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Abdon Batista

Prefeitura

RGF 1 QUA 19
Publicação Nº 2038357

 

DESPESAS COM PESSOAL

MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA - SC - PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABDON BATISTA

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS

(a)

INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR 

NÃO

PROCESSADOS

(b)

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MAIO/2018 A ABRIL/2019

R$ 1,00RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

0,008.741.647,31

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

0,008.741.647,31

   Pessoal Ativo

0,007.031.114,98

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

0,001.710.532,33

      Obrigações Patronais

0,000,00

      Benefícios Previdenciários

0,000,00

   Pessoal Inativo e Pensionista

0,000,00

      Aposentadorias, Reserva e Reformas

0,000,00

      Pensões

0,000,00

      Outros Benefícios Previdenciários

0,000,00

   Outras desp. de pessoal decor. contratos terceiri. ou contratação forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,00862,88

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

0,000,00

   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

0,000,00

   Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

0,00862,88

   Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

0,000,00

   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

0,000,00

   Abono de permanência

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II) 8.740.784,43 0,00

-

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais(V) (§ 13, 

art. 166 da CF)

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)

10.790.315,79

10.250.800,00

9.711.284,21

54,00

51,30

48,60

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b)

8.740.784,43 43,74

= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI)

19.982.066,28

0,00

19.982.066,28

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

% SOBRE A RCL

AJUSTADA

VALORAPURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL
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MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA - SC

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2019

 OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2019

Até o 3º

Quadrimestre

Até o 2º

Quadrimestre

Até o 1º

Quadrimestre

SALDO DO

EXERCÍCIO

ANTERIOR

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,000,000,000,00

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 0,000,000,000,00

PASSIVO ATUARIAL 0,000,000,000,00

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,000,000,000,00

DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA 0,000,00234.251,80127.069,74

RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,000,004.296.417,552.055.000,02

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,000,000,000,00

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,000,000,000,00

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS - LC 151/2015 0,000,000,000,00

RGF – ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

 DÍVIDA CONSOLIDADA

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2019

SALDO DO

EXERCÍCIO

ANTERIOR

Até o 1º

Quadrimestre

Até o 2º

Quadrimestre

Até o 3º

Quadrimestre

R$ 1,00

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 989.789,36 973.507,23 0,00 0,00

Dívida Mobiliária 0,00

0,00

0,00 0,00

Dívida Contratual 57.747,95

51.439,11

0,00 0,00

   Empréstimos 0,00

0,00

0,00 0,00

      Internos 0,00

0,00

0,00 0,00

      Externos 0,00

0,00

0,00 0,00

   Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00

0,00

0,00 0,00

   Financiamentos 0,00

0,00

0,00 0,00

      Internos 0,00

0,00

0,00 0,00

      Externos 0,00

0,00

0,00 0,00

   Parcelamento e Renegociação de Dívidas 57.747,95

51.439,11

0,00 0,00

      De Tributos 30.718,08

27.853,95

0,00 0,00

      De Contribuições Previdenciárias 27.029,87

23.585,16

0,00 0,00

      De Demais Contribuições Sociais 0,00

0,00

0,00 0,00

      Do FGTS 0,00

0,00

0,00 0,00

      Com Instituição Não Financeira 0,00

0,00

0,00 0,00

   Demais Dívidas Contratuais 0,00

0,00

0,00 0,00

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) - Vencidos e não Pagos 0,00

0,00

0,00 0,00

Outras Dívidas 932.041,41

922.068,12

0,00 0,00

DEDUÇÕES (II) 2.784.581,03 2.306.098,16 0,00 0,00

Disponibilidade de Caixa 2.784.581,03

2.306.098,16

0,00 0,00

      Disponibilidade de Caixa Bruta 3.146.703,97

3.620.751,41

0,00 0,00

      (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 362.122,94

1.314.653,25

0,00 0,00

Demais Haveres Financeiros 0,00

0,00

0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

% da DC sobre a RCL [(I) / RCL]

% da DCL sobre a RCL [(III) / RCL]

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO 

FEDERAL - 120%

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) 

- 108%

-1.794.791,67

19.114.630,69

5,18%

-9,39%

22.937.556,83

20.643.801,15

-1.332.590,93

19.982.066,28

4,87%

-6,67%

23.978.479,54

21.580.631,58

0,00

0,00

0,00%

0,00%

0,00

0,00

0,00

0,00%

0,00%

0,00

0,00

0,00

1. Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta for menor que Restos a Pagar Processados, esse saldo negativo não 

deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da "Insuficiência Financeira", no quadro "Outros Valores não integrantes da Dívida Consolidada". Assim, 

quando o cálculo de Disponibilidade de Caixa for negativo, o valor dessa linha deverá ser (0) "zero".

2. Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram incluídos no 

orçamento ou constam no orçamento e ainda não foram pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que deveriam ter sido 

incluídos, os valores deverão compor a linha "Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos".

FONTE:

Continua 1/2
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MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA - SC

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2019

Continuação 2/2

FONTE:
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RGF – Anexo 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º)

GARANTIAS CONCEDIDAS

AOS ESTADOS (I)

MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA - SC

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL  DE 2019

SALDO DO

EXERCÍCIO

ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2019

Até o 1º

Quadrimestre

Até o 2º

Quadrimestre

Até o 3º

Quadrimestre

R$ 1,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

SALDO DO

EXERCÍCIO

ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2019

Até o 1º

Quadrimestre

Até o 2º

Quadrimestre

Até o 3º

Quadrimestre

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL 

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 22%

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 19,8%

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

0,00

4.396.054,58

3.956.449,12

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00 0,00

19.982.066,28 0,00 0,00

0,00

19.114.630,69

0,00

4.205.218,75

3.784.696,88

AOS MUNICÍPIOS (II)

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III)

0,00 0,00 0,000,00TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XI) = (VII + VIII + IX + X)

FONTE:

MEDIDAS CORRETIVAS:

DOS ESTADOS (VII)

DOS MUNICÍPIOS (VIII)

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (IX)

Em Operações de Crédito Externas

Em Operações de Crédito Interna

Em Operações de Crédito Externas

Em Operações de Crédito Interna

Em Garantia às operações de Crédito Externas

Em Garantia às operações de Crédito Internas

Em Garantia às operações de Crédito Externas

Em Garantia às operações de Crédito Internas

Em Garantia às operações de Crédito Externas

Em Garantia às operações de Crédito Internas

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,000,00

0,00 0,00 0,00

Em Operações de Crédito Externas

Em Operações de Crédito Interna

0,00

0,00

0,00

0,00

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00

0,000,00

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (X)

0,00
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MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA - SC

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2019/QUADRIMESTRE JANEIRO - ABRIL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO  CUMPRIMENTO DO LIMITE (VI) 

= (IIIa + V - Ia - IIa)

OPERAÇÕES VEDADAS(V)

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

Mobiliária

Contratual

Interna

Externa

Interna

Empréstimo

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Externa

Empréstimo

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

% SOBRE A RCLVALORAPURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS E INTERNAS

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 14,4%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES 

DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

1.398.744,64

0,00

2.877.417,54

3.197.130,60

0,00

0,00

19.982.066,28 —

0,00

0,00

0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

No Quadrimestre de

referência

VALOR REALIZADO

Até o  Quadrimestre de

referência (a)

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM DÍVIDA CONSOLIDADA

No Quadrimestre de

referência

VALOR REALIZADO

Até o  Quadrimestre de

referência (a)

Parcelamentos de Dívidas 885,42 885,42

Tributos 0,00 0,00

Contribuições Previdenciárias 885,42 885,42

FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

0,00 0,00

0,00 0,00

16,00

14,40

7,00

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação

TOTAL (III)

FONTE:
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MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA - SC

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Até o 1º Quadrimestre de 2019

L.R.F., Artigo 48 - Anexo 6 R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente líquida

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%>

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%>

DESPESAS COM PESSOAL

Despesa Total com Pessoal - DTP 9.250.771,66

11.989.239,77

% SOBRE A RCL AJUSTADA

46,30

60,00

VALOR

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE/SEMESTRE

Receita Corrente líquida Ajustada

57,0011.389.777,78

Limite de Alerta (inciso II do §1° do art. 59 da LRF) - <%> 10.790.315,79 54,00

Dívida Consolidada Líquida

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Operações de Crédito Internas e Externas

Operações de Crédito por Antecipação da Receita

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

GARANTIA DE VALORES

DÍVIDA  CONSOLIDADA

RESTOS A PAGAR

% SOBRE A RCL

% SOBRE A RCL

% SOBRE A RCL

Total das Garantias Concedidas

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita

VALOR

VALOR

VALOR

-1.332.590,93

23.978.479,54

0,00

4.396.054,58

0,00

3.197.130,60

0,00

-6,67

120,00

0,00

22,00

0,00

16,00

0,00

1.398.744,64 7,00

Valor Total

RESTOS A PAGAR

EMPENHADOS E NÃO

LIQUIDADOS DO

EXERCÍCIO

3.173.570,39

DISPONIBILIDADE DE

CAIXA LÍQUIDA (APÓS A

INSCRIÇÃO EM RESTOS

A PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO )

943.425,25

19.982.066,28

19.982.066,28

FONTE:
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SALDO 

 

(e) = (a-d)

R$ 1,00

15.581.249,15

799.465,25

799.465,25

1.919.624,57

1.919.624,57

44.210,44

19.210,44

25.000,00

604.500,73

2.041,00

9.852,61

152.241,43

440.365,69

1.957.364,70

1.921.539,46

293,14

35.532,10

3.577.423,94

116.480,24

2.547.688,05

5.205,00

15.877,18

889.091,47

3.082,00

178.387,47

174.846,47

3.041,00

500,00

62.592,26

62.592,26

Continua 1/3
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(e) = (a-d)

Continuação 2/3

15.581.249,15

472.988,16

1.000,00

370.106,69

2.041,00

99.840,47

69.030,76

19.030,76

50.000,00

835.387,41

825.177,93

10.209,48

43.041,00

42.041,00

1.000,00

798.583,10

798.583,10

101.000,00

101.000,00

2.690.550,82

2.690.550,82

726.053,69

635.341,80

500,00

90.211,89

681.044,85

681.044,85

Continua 2/3
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(e) = (a-d)

Continuação 3/3

15.581.249,15

20.000,00

15.581.249,15
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2019/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

0,00

22,84

28,83

0,00

0,00

0,00

22,23

22,23

15,57

0,00

24,08

28,21

42,28

0,00

0,00

37,26

24,59

0,00

26,85

0,00

0,00

37,74

16.537.967,19

96.539,01

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 

1.1.1- IPTU

1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU

 RECEITAS DO ENSINO

PREVISÃO

ATUALIZADA

(a)

964.556,05

120.713,26120.713,26

964.556,05

PREVISÃO

INICIAL

60.099,481.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI

1.2.1- ITBI

1.2.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI

687.204,301.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

1.3.1- ISS

1.3.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF

60.099,48

687.204,30

2.230,19

684.974,11

96.539,01

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)

117.323,35

3.389,91

56.976,48

3.123,00

R$ 1,00

68.678,95

2.134,29

70.813,24

28.430,06

0,00

28.430,06

174.157,86

170,32

174.328,18

50.249,46

323.820,94

%

(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre

(b)

33,5733,57

62,96

58,66

58,54

49,90

0,00

47,31

7,64

25,37

25,43

52,05

117.323,35

56.976,48

3.123,00

2.230,19

684.974,11

3.389,91

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 16.537.967,19 5.209.299,73 31,50

2.1- Cota-Parte FPM 7.032.819,737.032.819,73 2.654.156,78

2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b 7.032.819,737.032.819,73 2.654.156,78

2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d 0,00

_

0,00

2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e 0,00
_

0,00

37,74

2.2- Cota-Parte ICMS 9.094.833,159.094.833,15 2.441.803,62

37.851,53

27.660,52

121.936,24

37.851,53

222.866,02

0,00

222.866,02

27.660,52

121.936,24

_

2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996

2.4- Cota-Parte IPI-Exportação

2.5- Cota-Parte ITR

2.6- Cota-Parte IPVA

2.7- Cota-Parte IOF-Ouro

0,00

29.980,00

321,05

83.038,28

0,00

0,85

PREVISÃO

ATUALIZADA

(a)

0,00

218.987,46

134.458,67

1.041,00

35.396,05

40.744,19

1.041,00

6.306,55

200.698,66

200.698,66

0,00

0,00

2.224.530,14

2.644.216,26

17.502.523,2417.502.523,24

218.987,46

134.458,67

1.041,00

35.396,05

40.744,19

1.041,00

6.306,55

200.698,66

2.224.530,14

PREVISÃO

INICIAL

_

_

_

2.644.216,26

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINC. AO ENSINO

 FUNDEB

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE

6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8)

5.1- Transferências do Salário-Educação

5.2- Transferências Diretas - PDDE

5.3- Transferências Diretas - PNAE

5.4- Transferências Diretas - PNATE

5.5- Outras Transferências do FNDE

5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE

6.1- Transferências de Convênios

6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios

%

(c) = (b/a)x100

26,83

0,00

24,59

0,85

37,26

36,98

37,04

32,02

39,00

Até o Bimestre

(b)

548.532,77

488.044,34

0,00

5.995,91

64,18

16.607,37

478.014,49

476.752,01

1.059.244,57

PREVISÃO

ATUALIZADA

(a)

1.406.563,94

1.818.966,63

5.532,10

24.387,19

7.570,31

44.573,20

1.292.785,33

1.287.258,04

3.307.593,37

PREVISÃO

INICIAL

3.307.593,37

1.406.563,94

1.818.966,63

5.532,10

24.387,19

7.570,31

44.573,20

1.292.785,33

1.287.258,04

_

5.527,29

-2.020.335,33

0,00

1.262,48

-582.492,56

0,00

5.527,29

-2.020.335,33

DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 – 10)

10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1)

10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.2)

10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.3)

10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.4)

10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))

10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.6)

11.2- Complementação da União ao FUNDEB

11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB

11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB

5.533.120,67

0,00

56.842,88

0,00

9.985,80

9.810,30

0,00

982,20

77.621,18

44.606,00

0,00

44.606,00

0,00

996.636,25

1.118.863,43

31,61

%

(c) = (b/a)x100

Até o Bimestre

(b)

RECEITAS REALIZADAS

44,80

42,31

35,45

200.698,66

RECEITAS REALIZADAS
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Continuação 2/3

JANEIRO A ABRIL 2019/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

0,00

0,00

0,00

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

14- OUTRAS DESPESAS

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17)

19 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQÜENTE

20 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2018 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

21 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2019 ²

13.1- Com Educação Infantil

13.2- Com Ensino Fundamental

14.1- Com Educação Infantil

14.2- Com Ensino Fundamental

16.1 - FUNDEB 60%

16.2 - FUNDEB 40%

17.1 - FUNDEB 60%

17.2 - FUNDEB 40%

19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério¹ (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB

VALOR

VALOR

0,00

365.544,01

76,00

0,47

23,53

_

_

0,000,00

_

0,00

0,00467.114,14 0,000,000,00

775.671,19

400.000,00

375.671,19

517.114,14

50.000,00 50.000,00

50.000,00

852.012,63

400.000,00

1.252.012,63

1.302.012,631.292.785,33

%

(h)=(g/d)x100

29,02

27,49

29,73

4,51

4,51

28,08365.544,01

2.256,40

2.256,40

253.328,44

109.959,17

363.287,61363.287,61

109.959,17

253.328,44

2.256,40

2.256,40

365.544,01

DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(d)

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre

(g)

Até o Bimestre

(e)

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14)

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB

0,00

4,51

4,51

29,73

27,49

28,08

29,02

DESPESAS EMPENHADAS

%

(f)=(e/d)x100

22.1- Creche

22- EDUCAÇÃO INFANTIL

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)

30 - DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

36- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22 + 23) – (35))

37- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36) / (3) x 100) % - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%

22.1.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

1.824.635,21

32,98

1.285.019,93

0,00

0,00

0,00

2.817.812,53

0,00

0,00

0,00

0,00

4.945.617,79

1.085.019,93

0,00

0,00

0,00

0,00

2.417.812,53

0,00

0,00

0,00

0,00

%

(f)=(e/d)x100

19,95

0,00

0,00

0,00

29,73

46,99

0,00

0,00

0,00

0,00

Até o Bimestre

(e)

216.483,51

0,00

0,00

0,00

253.328,44

1.136.084,16

0,00

0,00

0,00

0,00

Até o Bimestre

(g)

200.690,31

0,00

0,00

0,00

0,00

253.328,44

788.123,90

0,00

0,00

0,00

0,00

%

(h)=(g/d)x100

18,50

0,00

0,00

0,00

29,73

32,60

0,00

0,00

0,00

0,00

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

4.354.845,09

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

1.605.896,11

0,00

0,00 0,00

0,000,00

3.660.597,86 3.269.825,16 1.389.412,60

0,00

0,00 0,00

42,49

0,00 0,00

0,00

31,851.041.452,34

0,00 0,00

0,00 0,00

VALOR

36,88

_

_

_

1.242.142,65

0,00

28,52

DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(d)

842.785,33 852.012,63

24- ENSINO MÉDIO

25- ENSINO SUPERIOR

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

27- OUTRAS

28- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (22 + 23 + 24 + 25 + 26 + 27)

23.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

22.1.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

22.2.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

22.2.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

22.2- Pré-escola

23- ENSINO FUNDAMENTAL

-582.492,56

0,00

 OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA

FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO

INICIAL

39 - DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO 

SALÁRIO-EDUCAÇÃO

40- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO

41- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO 

ENSINO

42 - TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS 

PARA 

FINANCIAMENTO DO ENSINO (38 + 39 + 40 + 41)

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre

(e)

Até o Bimestre

(g)

%

(h)=(g/d)x100

38- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS 

RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

0,00 0,00 0,00 0,000,00

138.167,00 138.167,00 61.524,37 22.096,58 15,99

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

395.424,85 416.424,85 224.800,52 67.773,77 16,28

533.591,85 554.591,85 286.324,89 89.870,35 16,20

%

(f)=(e/d)x100

0,00

51,63

43- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (28 + 42) 5.479.209,64 4.909.436,94 1.892.221,00 38,54 1.332.013,00

27,13

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

44- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

44.1 - Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino

44.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB

SALDO ATÉ O BIMESTRE

0,00

0,00

0,00

CANCELADO EM 2019

(j)

0,00

0,00

0,00

44,53

0,00

53,98

33- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

4

34- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

VINCULADOS AO ENSINO = (44 j)

35- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29 + 30 + 31 + 32 + 33 + 34) -582.492,56

0,00

0,00

31- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Continuação 3/3

JANEIRO A ABRIL 2019/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

48- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE

47.2 Restos a Pagar

47.1 Orçamento do Exercício

47- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE

46- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE

0,00 0,00

476.752,01 56.842,88

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

1.262,48 470,47

50- (+) Ajustes

50.1.(+) Retenções

45- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

0,00 0,00

57.313,35478.014,4949- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

50.2.(-) Valores a recuperar

50.3.(+) Outros valores extraorçamentários

50.4.(+) Conciliação bancária 0,00 0,00

51- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO 478.014,49 57.313,35

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00 0,00

FONTE:

¹ Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

² Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser

utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional."

³ Caput do art. 212 da CF/1988

4

5

6

Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício

Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.

Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento poderá ser feito com base na despesa empenhada ou na despesa liquidada.

No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.

7

Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre.
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Agronômica

Prefeitura

Nº 39/2019
Publicação Nº 2038439

DECRETO Nº 39/2019 DE 30 DE MAIO DE 2019

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal de Agronômica, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal, e amparado no 
que determina a Lei Complementar n.º 01/90 de 31/10/90,

CONSIDERANDO:

- Que o poder discricionário e regulamentador inerente ao Poder Executivo Municipal, permite-lhe editar e fazer cumprir normas e atos 
gerais sobre o funcionamento interno/externo, da administração pública municipal, fulcro princípios Constitucionais da legalidade, impesso-
alidade, moralidade, publicidade e eficiência, na administração pública;
- O disposto no Art. 5 do Decreto nº 36 de 17 de maio de 2019, cujo texto determina que seja constituída a “Comissão de Seleção e de 
Julgamento para o Chamamento Público”;
- O disposto no Art. 2 e Art. 35 da Lei Federal nº 13.019 de 31 de julho de 2014 que estabelece o regime jurídico das parcerias entre a 
administração pública e as organizações da sociedade civil;

DECRETA:
1-) Ficam designados os servidores seguintes, para a partir de 30/05/2019 (trinta de maio de dois mil e dezenove) para comporem a 
“Comissão de Seleção e de Julgamento para o Chamamento Público”, outorgados poderes para deliberarem sobre as parcerias e o acordo 
de cooperação entre a administração pública e organizações da sociedade civil, instituídos pela Lei nº 13.019/14 e regulamentados pelo 
Decreto Municipal nº 36/2019:

I-) Presidente – JULIA FLOR SILVA TONON, matrícula nº 946, ocupante do cargo de provimento Efetivo Agente Administrativo e lotação no 
Departamento de Administração e Finanças – Setor Administrativo.
II-) Secretária – VANESSA CLAUDINO DOS SANTOS PERUZZOLO, matrícula nº 609, ocupante do cargo de provimento Efetivo Assistente 
Social e lotação no Departamento de Assistência Social.
III-)Membro – ACIR TADEU CARDOSO, matrícula nº 829, ocupante do cargo de provimento Efetivo Gerente Técnico Administrativo e lotação 
no Departamento de Administração e Finanças – Setor Administrativo.

2-) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, em 30 de maio de 2019.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na presente data

FRANCISCO ALEXANDRE DUARTE NETO
Diretor de Administração e Finanças

http://cloud.publica.inf.br/clientes/agronomica_pm/portaltransparencia/?p=5.5.1&inicio=01/01/2019&fim=31/12/2019&param=saFfo2zs3RBbvp9sfpeonTjrr8xqGhOijxaa61%2F2ho3605H8K1lEKhNoXShqwDx8OQsQsnHqsuC3VfHpHJ4aN3lulNv1vDwTsjRRbA5j9lPKmWpUD4qbMXru8%2Bfub%2BuGmzJhUt%2FV6g0ZhzUZvG2smljBeWKXIHTlkTKXTibpLC1vhXei9LVPK0k9Bz2v9RF4SF8ACFVntjGxzhknjr5EfY8FkQaSQFLZSeHRTbeCJjC2%2BCBxrlQo89EeRDwK4q5FOi6%2FyNKS9v646%2F9THpZCwy42%2BjO4bJRFLP0OBsqHdrg%3D
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Água Doce

Prefeitura

DECRETO Nº 064/2019
Publicação Nº 2037964

 DECRETO Nº 064/2019 – DE 27 DE MAIO DE 2019

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, ANULA PARCIALMENTE E TRANSFERE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”
ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito Municipal de Água Doce – SC, usando de suas atribuições legais, combinado com o disposto no artigo 27 
da Lei n° 2.623 de 11 de dezembro de 2018,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente instituído pela Lei n° 2.623 de 11 de dezembro de 2018, um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 1.250,00 (Hum mil e duzentos e cinquenta reais) para o Fundo Municipal de Assistência Social.

Parágrafo único. Os recursos a que se refere o “caput” deste artigo serão para pagamento de operações intra-orçamentárias.

Art. 2º. Fica suplementado no orçamento vigente o elemento de despesa Aplicações Diretas com a seguinte classificação orçamentária:

10 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST.SOCIAL DE ÁGUA DOCE
01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST.SOCIAL DE ÁGUA DOCE
08.244.0028.2.055 MANUTENÇÃO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNICA SOCIAL
3.1.91.00.0.1.0000/4 Aplicações Diretas ................................................. R$ 1.250,00
TOTA ...................................................................................................... …R$ 1.250,00

Art. 3º. Para atender a despesa decorrente do disposto no artigo 1º deste Decreto fica anulado parcialmente o recurso da seguinte dotação 
orçamentária:

10 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST.SOCIAL DE ÁGUA DOCE
01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST.SOCIAL DE ÁGUA DOCE
08.244.0028.2.055 MANUTENÇÃO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNICA SOCIAL
3.3.90.00.0.1.0000/5 Aplicações Diretas ................................................. R$ 1.250,00
TOTAL ................................................................................................... …R$ 1.250,00

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 27 de maio de 2019.
ANTONIO JOSÉ BISSANI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 065/2019
Publicação Nº 2037969

DECRETO Nº 065/2019 – DE 28 DE MAIO DE 2019
“NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR O CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA DE ADMINISTRAÇÃO E REMUNERAÇÃO DE PESSOAL”

ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito Municipal de Água Doce – SC, no uso de suas atribuições legais com amparo no art. 51 da Lei Comple-
mentar Municipal nº 058/2009 de 09 de junho de 2009 e Decreto nº 072/2009 de 22 de julho de 2009,
DECRETA:
Art. 1º. Ficam nomeados os membros abaixo relacionados para compor o Conselho Municipal de Política de Administração e Remuneração 
de Pessoal:

Titular: RUBIA NEIVA ZATA BEAL
Suplente: LUCIMARA ANSSOLIN LUCHESE

Titular: EDNA DE FÁTIMA LEMOS VIEIRA BISSANI
Suplente: BELMIR DOTTA

Titular: JOEL ROQUE PIAIA
Suplente: GLÁUCIA REGINA VARASCHIN
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Titular: EVANDRA REGINA MACCAGNAN
Suplente: ADRIANA TONIAL PIAIA

Titular: NEUSA MARIA CORREA DA SILVA BISSANI
Suplente: MARÍLIA LINS DA SILVA

Art. 2º. O mandato dos membros do Conselho nomeado pelo presente Decreto é de dois anos, permitida uma recondução.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 28 de maio de 2019.
ANTONIO JOSÉ BISSANI
Prefeito Municipal

LEI Nº 2.660/2019
Publicação Nº 2037955

LEI Nº 2.660/2019 – DE 28 DE MAIO DE 2019

“ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 2.498/2017 – DE 27 DE JUNHO DE 2017, QUE INSTITUI O PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DE ÁGUA 
DOCE PARA O QUADRIÊNIO 2018 A 2021, A LEI MUNICIPAL Nº 2.603/2018 – DE 18 DE SETEMBRO DE 2018, QUE DISPÕEM SOBRE AS 
DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA O EXERCÍCIO DE 2018, E A LEI MUNICIPAL Nº 2.623 – DE 11 DE 
DEZEMBRO DE 2018, QUE DISPÕEM SOBRE A LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA O EXERCÍCIO DE 2019, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito Municipal de Água Doce – SC. Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Ficam incluídos à Lei Municipal nº 2.498/2017 – Plano Plurianual, à Lei Municipal nº 2.603/2018 – Lei de Diretrizes Orçamentárias 
2019 e à Lei Municipal nº 2.623/2018 – Lei Orçamentária Anual 2019, na entidade Fundo Municipal da Infância e Adolescência de Água 
Doce – Projeto /Atividade 08.243.0023.2.052 – Manutenção do Fundo dos Direitos da Infância e Adolescência, os seguintes elementos de 
despesas:

“3.3.91.00.00.0620/08 Aplicações Diretas – Intra-Orçamentárias;

3.3.91.00.00.0645/09 Aplicações Diretas – Intra-Orçamentárias.”

Art. 2º. Ficam incluídos à Lei Municipal nº 2.498/2017 – Plano Plurianual, à Lei Municipal nº 2.603/2018 – Lei de Diretrizes Orçamentárias 
2019 e à Lei Municipal nº 2.623/2018 – Lei Orçamentária Anual 2019, na entidade Prefeitura Municipal – Projeto /Atividade 27.812.0016.2.034 
– Manutenção do Departamento de Esportes, os seguintes elementos de despesas:

“3.1.90.00.00.0620/218 Aplicações Diretas;

3.3.90.00.00.0646/219 Aplicações Diretas.”

Art. 3º. Ficam incluídos à Lei Municipal nº 2.498/2017 – Plano Plurianual, à Lei Municipal nº 2.603/2018 – Lei de Diretrizes Orçamentárias 
2019 e à Lei Municipal nº 2.623/2018 – Lei Orçamentária Anual 2019, na entidade Prefeitura Municipal as seguintes rubricas de receitas:

“7.2.20.99.1.1.00.00.01/620 Outras Contribuições Econômicas;

7.2.2.0.99.1.1.00.00.02/646 Outras Contribuições Econômicas.”
Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Água Doce, 28 de maio de 2019.
ANTONIO JOSÉ BISSANI
Prefeito Municipal
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Águas de Chapecó

Prefeitura

ESTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº11/2019-SELEÇÃO E FUTURA CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
FÍSICA OU JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REALIZAÇÃO DE PARECER TÉCNICO 
DE AVALIAÇÃO MERCADOLÓGICA DE IMÓVEIS LOCALIZADOS NO MUNICIPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ - SC;

Publicação Nº 2037746

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Termo de comp. Nº: 11/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE AGUAS DE CHAPECÓ
Contratada: PAULO CESAR HUBNER

Objeto:
SELEÇÃO E FUTURA CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE REALIZAÇÃO DE PARECER TÉCNICO DE AVALIAÇÃO MERCADOLÓGICA DE IMÓVEIS LOCALIZADOS 
NO MUNICIPIO DE AGUAS DE CHAPECÓ - SC;

Valor: R$ 52.500,00(cinquenta e dois mil e quinhentos reais).
Proj. Atividade Orçamento Anual Vigente
Licitação: Processo de licitação nº22/2019 Pregão Presencial P/ Registro de Preços. Nº.12/2019.
Vigência 12 MESES

ÁGUAS DE CHAPECÓ-SC, 28 de maio de 2019

LEONIR ANTÔNIO HENTGES
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 1.967-2019 - SERVIÇO DE GUINCHO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES
Publicação Nº 2037573

LEI MUNICIPAL Nº 1.967/2019
DE 29 DE MAIO DE 2019

DISPÕE SOBRE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REMOÇÃO POR GUINCHO, DEPÓSITO E GUARDA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES E MOTOCICLE-
TAS, APREENDIDOS OU REMOVIDOS EM RAZÃO DE SINISTROS OU POR COMETIMENTO DE INFRAÇÕES DE TRÂNSITO, CONFORME DISPOSITI-
VOS DA LEI FEDERAL Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
LEONIR ANTÔNIO HENTGES, Prefeito do município de Águas de Chapecó, estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, FAZ SABER, a 
todos os habitantes deste município, que a Câmara Municipal de Vereadores APROVOU e que ele SANCIONA e PROMULGA a presente Lei:

 Art. 1º Fica instituído pelo município de Águas de Chapecó, os serviços de guincho, resgate, depósito e guarda de veículos automotores e 
motocicletas, apreendidos ou removidos em razão de sinistros ou infrações previstas na legislação de trânsito.

Parágrafo único. Considera-se guincho-socorro veicular o mecanismo operacional instalado em veículo de carga adequado, destinado a 
transportar, içar, puxar ou suspender, arrastar e rebocar por intermédio de dispositivo específico de acionamento hidráulico, elétrico, mecâ-
nico ou composição destes, de veículos avariados ou não.

Art. 2º Os serviços referidos no artigo 1º desta lei, dizem respeito a exploração de local ou pátio para onde serão levados e depositados os 
veículos automotores apreendidos pelas autoridades competentes e removidos, mediante cobrança de despesas decorrentes de guincha-
mento, depósito, guarda e demais exigência legais.

Art. 3º Os serviços referidos no artigo 1º desta lei, atenderão o disposto na Lei Federal nº 9.503 de 23.09.1997, Resolução nº 623, de 6 de 
setembro de 2016, bem como demais dispositivos que regulem ou venham a regular tal matéria.

Art. 4º Ao Poder Executivo Municipal caberá a execução dos serviços decorrentes desta Lei, por si ou através da competente concessão ou 
permissão de serviço público ou de utilidade pública, através de regular processo licitatório.

Art. 5º O Poder Executivo Municipal através de guarda municipal existente ou que venha a ser legalmente criada, ou ainda via autoridades 
policiais e de trânsito competentes, poderão fiscalizar e/ou controlar, executando as atividades de trânsito em todo o território municipal, 
tomando as medidas necessárias para a implementação dos serviços objeto desta lei, inclusive mediante cobrança de preço público ou 
condicionado a execução por particulares, respeitando-se a legislação, seja licitação ou formas legais de concessão, referente as apreensões 
de veículos que cometerem infração de trânsito e venham a ser recolhidos, sujeitos as medidas administrativas e as penalidades cabíveis.
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Art. 6º As despesas decorrentes da remoção por serviço de guincho, ainda referentes a guarda e depósito(diárias)de veículos apreendidos, 
serão fixadas por meio do critério de “menor preço”, em procedimento licitatório, conforme valores a serem definidos e legalmente fixados 
pelo Município.

Parágrafo primeiro. O vencedor da licitação ou mesmo o município, para atender os objetivos desta lei deverá, obrigatoriamente, comprovar 
que possui local e instalações adequadas, aptas a garantir a segurança de quaisquer veículos automotores, sob pena de não ser firmado o 
contrato de prestação de serviços.

Parágrafo segundo. A diária de guarda, depósito e custódia consiste na tarifa de manutenção diária sob responsabilidade da Permissionária 
ou Concessionária, contada do dia da entrada do veículo no Pátio, até a data da sua efetiva retirada.

Parágrafo terceiro. Do valor total bruto mensal, arrecadado referente aos serviços prestados pelo permissionário tratados nesta lei, dez por 
cento(10%) deverá ser repassado para a Municipalidade, isso até o quinto(5º) dia útil após o fechamento do necessário relatório mensal, 
em conta bancária que o Município fornecerá para a concessionária.

Parágrafo quarto. O reajuste das tarifas de remoção e estadia serão fixados por Decreto do Poder Executivo Municipal, anualmente, com 
base no aumento que tiver a unidade de referência municipal ou conforme índice do INPC/IBGE ou outro que venha a substituí-lo.

Artigo 7º A Autoridade de Trânsito ou a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos notificará o proprietário do veículo reco-
lhido ao local utilizado para depósito e, acaso não seja retirado por seu proprietário, ou por quem de direito com poderes legais para tanto, 
dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da apreensão, poderá o veículo/motocicleta apreendido, ser levado a leilão público, 
deduzindo-se do valor arrecadado o montante da dívida relativa a taxas, tributos, depósito e demais encargos legais, inclusive, todas as 
despesas com o Leilão, seus atos de publicação e afins.

Parágrafo primeiro. A Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos ou o próprio Município, juntamente com a Comissão Muni-
cipal de Licitações e/ou Compras, ouvido o setor jurídico municipal, é a quem caberá a promoção e execução do Leilão.

Parágrafo segundo. No caso do bem ir a leilão e após os pagamentos legalmente autorizados, havendo saldo remanescente, será notificado 
o ex-proprietário, no prazo de até (30) trinta dias após o Leilão realizado, informando estar à disposição do mesmo o valor, podendo ser 
sacado por ele, seu representante legal ou depositado em conta do ex-proprietário, na forma da Lei 13.160/2015 e demais dispositivos 
legais aplicáveis.

Art. 8º Em caso de apreensão de veículo transportando carga perigosa ou perecível e de transporte coletivo de passageiros aplicar-se-á o 
disposto no parágrafo 5º do artigo 270 do Código de Trânsito Brasileiro e o que mais couber.

Art. 9º Para a liberação dos veículos automotores e similares junto ao permissionário/concessionário serão precedidos de autorização 
expressa da Autoridade competente de Trânsito que realizou a apreensão, Delegado de Polícia ou da Administração Municipal, através da 
Secretaria de infraestrutura e Serviços Públicos, respeitando-se a competência.

Parágrafo único. A liberação do veículo será providenciada mediante a comprovação do pagamento de todas as despesas, tarifas/taxas, seja 
remoção e estadia do veículo no pátio registrado, ainda o que mais for devido e desde que autorizado legalmente.

Art. 10 Caberá a Secretaria Municipal de infraestrutura e Serviços Públicos, fiscalizar o serviço ora implantado, de acordo com as legislações 
em vigência, em especial a Lei Federal n. 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, facultando-se vistoriar o depó-
sito sempre que entender necessário.

Art. 11 Faculta-se o firmamento de convênio com a Secretaria de Segurança Pública do Estado de Santa Catarina, para a implantação de 
Pátio Unificado para recolhimento de veículos sinistrados ou apreendidos por infração à legislação de Trânsito.

Art. 12 A Empresa vencedora da Licitação terá a concessão, pelo prazo de 03 (três) anos, sujeitando-se a revogação antecipada do contrato 
firmado, inclusive de forma unilateral pelo município concedente, com aviso prévio de trinta dias, no caso de descumprimento de qualquer 
dispositivo desta lei, sem direito a qualquer tipo de indenização ou ressarcimento.

Parágrafo único. Quanto a possibilidade de prorrogação contratual deverá atender o disposto na Lei 8.666/20 e demais dispositivos que 
regulem a matéria.

Art. 13 A concessão ou permissão para explorar os serviços objetos desta lei, é da competência exclusiva do Prefeito Municipal e será sempre 
precedida de licitação pública, nos moldes da Lei 8.666/93 e demais Legislação que trata do assunto.

Art. 14 A pessoa jurídica que participar da licitação pública deverá atender todas as exigências da legislação nacional de trânsito, em espe-
cial as Leis Federais nº 13.160/2015, nº 8.666/93, nº 8.987/95 e suas alterações posteriores, a Lei Federal Complementar nº 123/2006 e 
demais dispositivos legais aplicáveis.

Art. 15 São obrigações e dever da permissionário-concessionária:

I - manter o funcionamento dos serviços de guincho guarda e depósito dos veículos, durante as 24 (vinte e quatro) horas do dia, inclusive 
sábados, domingos e feriados, com veículo e funcionário apto a prestar socorro e remoções.
II - ter controle de registro dos veículos apreendidos em local visível ao usuário, tanto da entrada como da saída, onde o condutor ou 
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proprietário, ao retirar o veículo, poderá reclamar eventuais danos ou falta de equipamentos/acessórios ou, ainda, a sua inconformidade 
pelo estado do veículo.
III - ser responsável, desde a entrada no Pátio até a entrega do veículo ao proprietário ou representante legal, por danos causados ao veí-
culo e pela comprovada falta de equipamentos e/ou acessórios, assegurado o direito de regresso contra o causador do dano ou responsável.
IV - manter, sob suas expensas, durante todo tempo da permissão, seguro de responsabilidade civil destinado a cobrir prejuízos causados 
por danos materiais (furto, roubo, incêndio, enxurradas, alagamentos, granizo, ventos fortes, tormentas e/ou) e contra terceiros, nos veí-
culos depositados sob sua responsabilidade.
V – ser responsável pela boa e eficiente execução dos serviços prestados, anotando todas as características e/ou avarias do estado do veí-
culo a ser depositado, evitando eventuais reclamações quando da retirada desse bem;
VI – atender as solicitações e requisições do Município, da Secretaria de Infraestrutura, da autoridade policial ou de trânsito competente, 
quanto aos serviços de guincho, guarda e depósito dos veículos;
VII - manter o veículo/guincho atualizado e revisado mecanicamente, quanto aos procedimentos e formas de resgate e guinchamento cor-
reto dos veículos, sejam sinistrados ou irregulares, antigos ou novos;
VIII - atender as obrigações legais, sejam fiscais, trabalhistas, previdenciárias ou de outra natureza;
IX - apresentar ao Município ou ao Órgão Fiscalizador competente, o(s) veículo(s) de guincho/rebocador para vistoria técnica, devendo 
sanar os defeitos ou irregularidades no prazo que lhe for estipulado pela autoridade ou ente competente;
X – substituir, de imediato em até 24h (vinte e quatro horas), o(s) veículo(s) usado(s) no guinchamento, quando for constatado problemas 
mecânicos ou estiver realizando reparos.
XI - Quando da remoção dos veículos caberá à concessionária lavrar termo de retenção ou remoção, discriminando objetos existentes nos 
veículos, equipamentos faltantes, seu estado geral, especialmente eventuais danos na lataria e mecânica, identificação dos ocupantes do 
veículo a ser removido;
XII - Do Termo de retenção/ remoção do bem, uma via deve ser destinada ao proprietário ou condutor do veículo, outra para a permissio-
nária responsável pela custódia e uma terceira ficará no bloco para efeitos contábeis ou exigência da autoridade competente;
XIII - cumprir os itinerários determinados pelo Município, pela Secretaria de infraestrutura ou autoridade competente para tal;
XIV - responder pelos seus atos, sujeitando-se as normas e penalidades previstas em Lei, em especial o Código Brasileiro de Trânsito;
XVI - durante a prestação do serviço de guincho ou remoção, deve apresentar-se o condutor habilitado e devidamente uniformizado, com 
colete refletivo, além de sinalização para a via pública;
XVI - Não promover ou permitir qualquer tipo de publicidade nos guinchos-socorro veicular.

Art. 16 Faculta-se ao proprietário do veículo apreendido, acaso o Serviço de Guincho demore mais do que noventa minutos (1h30min) para 
chegar ao local e efetuar a respectiva remoção até o Depósito municipal ou da permissionária, que possa fazê-lo, chamando serviço de Guin-
cho particular, mas tudo às suas expensas, sem direito a qualquer ressarcimento, sujeitando-se ao custo das diárias junto à concessionária.

Art. 17 É vedado à empresa habilitada no processo licitatório manter qualquer outra atividade comercial ou industrial no local destinado ao 
depósito e guarda de veículos, sob pena de rescisão contratual, sem nenhum direito a quaisquer verbas ou indenização.

Parágrafo único. Inexiste qualquer vínculo empregatício entre a concedente e a empresa permissionária/concessionária, sendo desta todas 
as obrigações fiscais, previdenciárias/legais.

Art. 18 Os veículos de Guincho deverão possuir e/ou atender as seguintes condições:

I - estar em perfeita condição de uso, na parte mecânica, lataria e com um sistema de guincho eficiente e com clara identificação dos ser-
viços no veículo;
II - estar o veículo adequado às exigências legais, provido de todos os equipamentos obrigatórios de segurança, estabelecidos no Código 
de Trânsito Brasileiro, bem como de sinalizador móvel e fixo que possibilite a prestação de serviço com plena segurança, principalmente no 
período noturno;
III - manter, por conta de seu proprietário/concessionária, durante o tempo da permissão/concessão, seguro de responsabilidade civil, apto 
a cobrir quaisquer prejuízos causados em desfavor do veículo apreendido e/ou em depósito.
IV - submeter-se a vistorias periódicas estabelecidas pelo DETRAN ou órgão competente.
V - ter o condutor do veículo de guincho-socorro, capacitação técnica que compreende o aprendizado de prática de mecânica operacional, 
conhecimento de leis de trânsito e transporte, inclusive de cargas perigosas, de direção defensiva e primeiros socorros.

Art. 19 Para casos não previstos nesta Lei prevalecerá o disposto na Lei Federal nº 9.503 de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito 
Brasileiro), Lei Federal nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995(Concessões e Permissões), na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 (Licitações 
e Contratos), nas normas administrativas do Departamento Estadual de Trânsito (DETRAN/SC), nas disposições legais que substituam, alte-
rem ou complementem as constantes neste artigo e no contrato de Concessão do serviço que trata a presente lei.

Art. 20 As despesas decorrentes desta lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 21. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito do município de
Águas de Chapecó/SC, 29 de maio de 2019.
LEONIR ANTÔNIO HENTGES
Prefeito Municipal
Registre e publique-se
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PORTARIA N° 234/2019
Publicação Nº 2038424

PORTARIA Nº 234/2019
De 30 de Maio de 2019

DISPÕE SOBRE RESCISÃO DE CONTRATO DE SERVIDORA MUNICIPAL, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
LEONIR ANTÔNIO HENTGES, Prefeito Municipal de Águas de Chapecó, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o cargo, 
e em conformidade com o Art. 70, inciso IX, da Lei Orgânica Municipal, Lei 
Municipal n° 1.586/2007 e demais disposições legais vigentes;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica rescindido, a pedido da própria servidora, em 30 de maio de 2019, o contrato de trabalho da Servidora KELLYN CRISTINA 
WILLMS, ocupante do cargo de Professora MAG II – Educação Infantil, 20 (vinte) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação, Cultura e Esporte.

Art. 2° - As verbas rescisórias ficarão à disposição da mesma, junto a Tesouraria Municipal, sendo pagas de acordo com os Termos de 
Rescisão.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Águas de Chapecó/SC, em 30 de Maio de 2019.
LEONIR ANTÔNIO HENTGES
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
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Câmara muniCiPal

RGF- RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 1º QUADRIMESTRE DE 2019
Publicação Nº 2037124
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Águas Frias

Prefeitura

DECRETO Nº 173/2019
Publicação Nº 2037430

DECRETO Nº 173/2019.
Dispõe sobre a regulamentação da Ouvidoria Pública e da Carta de Serviços aos usuários de Serviços Públicos no Poder Executivo do Muni-
cípio de Águas Frias e dá outras providências.

JANETE ROLIM DE MOURA DAGA, Prefeita Municipal em exercício de Águas Frias, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, em especial a Lei Federal nº 13.460/2017.
DECRETA:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Fica instituído o serviço de ouvidoria pública do Poder Executivo do Município de Águas Frias, o qual será diretamente vinculado a 
Controladoria do Município, nos termos deste Decreto.

Art. 2º A ouvidoria pública do Poder Executivo Municipal tem por finalidade atuar no sentido de garantir a qualidade e eficiência dos serviços 
prestados pelos diversos órgãos do Poder Executivo Municipal à sociedade.

Art. 3º Para os efeitos deste Decreto, considera-se:
I – ouvidoria pública: instância de participação e controle social responsável pelo tratamento das manifestações relativas às políticas e aos 
serviços públicos prestados sob qualquer forma ou regime, com vistas à avaliação da efetividade e ao aprimoramento da gestão pública;
II – reclamação: demonstração de insatisfação relativa ao serviço público;
III – denúncia: comunicação de prática de ato ilícito cuja solução dependa da atuação dos órgãos competentes;
IV – elogio: demonstração, reconhecimento ou satisfação sobre o serviço oferecido ou atendimento recebido;
V – sugestão: proposição de ideia ou formulação de proposta de aprimoramento de políticas e serviços públicos;
VI – solicitação: requerimento de adoção de providência por parte da Administração;
VII – identificação: qualquer elemento de informação que permita a individualização de pessoa física ou jurídica;
VIII – decisão administrativa final: ato administrativo mediante o qual órgão ou entidade manifesta-se acerca da procedência ou improce-
dência de matéria, apresentando solução ou comunicando da sua impossibilidade;
IX – serviços públicos: atividades exercidas pela Administração pública direta indireta, e fundacional ou por particular, mediante concessão, 
permissão, autorização ou qualquer outra forma de delegação por ato administrativo, contrato, ou convênio.
X – política pública: conjunto de programas, ações e atividades desenvolvidas pelo Estado direta ou indiretamente, com a participação de 
entes públicos ou privados, que visam a assegurar determinado direito de cidadania, de forma difusa ou para determinado segmento social, 
cultural, étnico ou econômico.

CAPÍTULO II
DAS COMPETÊNCIAS DA OUVIDORIA PÚBLICA

Art. 4º São objetivos da ouvidoria pública:
I – articular as atividades da ouvidoria pública;
II – garantir o controle social dos usuários sobre a prestação de serviços públicos;
III – garantir o acesso do usuário de serviços públicos aos instrumentos de participação na gestão e defesa dos direitos;
IV – garantir a efetiva interlocução entre usuário de serviços públicos e os órgãos e entidades da administração pública;
V – monitorar e avaliar a Carta de Serviços ao Usuário, de que trata o art. 7° da Lei 13.460, de 26 de junho de 2017, bem como a adequação 
dos serviços aos parâmetros de qualidade nela fixados; e
VI – promover a articulação e a atuação coordenada da ouvidoria municipal com as ouvidorias do governo federal e estadual.
CAPÍTULO III
DO RECEBIMENTO, ANÁLISE E RESPOSTA DE MANIFESTAÇÕES
Seção I
Das regras gerais para tratamento de manifestações

Art. 5º A ouvidoria pública deverá receber, analisar e responder às manifestações em linguagem simples, clara, concisa e objetiva.
§1º Em nenhuma hipótese será recusado o recebimento de manifestações formuladas nos termos deste decreto sob pena de responsabi-
lidade do agente público.
§2º É vedado à ouvidoria pública impor ao usuário quaisquer exigências relativas à motivação da manifestação.
§3º Os procedimentos de ouvidoria de que trata esta norma são gratuitos, sendo vedada a cobrança de quaisquer valores ao usuário.

Art. 6º As manifestações serão apresentadas, preferencialmente, em meio eletrônico, por meio do sistema informatizado.
§ 1º A ouvidoria pública assegurará que o acesso ao sistema de que trata o caput deste artigo, esteja disponível na página principal de seus 
Portais na rede mundial de computadores.
§ 2º Sempre que recebida em meio físico, os órgãos e entidades deverão digitalizar a manifestação e promover a sua inserção imediata no 
sistema a que se refere o caput desse artigo.
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§ 3º A ouvidoria pública que receber manifestações que não se encontrem no âmbito de suas atribuições deverão encaminhá-las para a 
unidade competente.

Art. 7º A ouvidoria pública deverá elaborar e apresentar resposta conclusiva às manifestações recebidas no prazo de até 30 (trinta) dias 
contados do recebimento da manifestação, prorrogável por igual período, mediante justificativa expressa.
§ 1º Os prazos indicados no caput poderão ser reduzidos em virtude de normas regulamentadoras específicas.
§ 2º Recebida a manifestação, a ouvidoria pública deverá realizar análise prévia e, caso necessário, encaminhá-la às áreas responsáveis 
para providências.
§ 3º Sempre que as informações apresentadas pelo usuário forem insuficientes para a análise da manifestação, a ouvidoria pública deverá 
solicitar ao usuário pedido de complementação de informações no prazo de até 30 dias a contar do recebimento da manifestação.
§ 4º O pedido de complementação de informações poderá ser feito apenas uma vez, e deverá solicitar todas as informações necessárias à 
análise da manifestação.
§ 5º O pedido de complementação de informações interrompe o prazo previsto no caput deste artigo, que passará a contar novamente a 
partir da resposta do usuário.
§ 6º A ausência de complementação da informação do usuário no prazo de 20 dias acarretará o arquivamento da manifestação, sem pro-
dução de resposta conclusiva.
§ 7º A ouvidoria pública poderá solicitar informações às áreas responsáveis pela tomada de providências, as quais deverão responder dentro 
do prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento no setor, prorrogáveis por igual período mediante justificativa expressa, sem prejuízo 
de norma que estabeleça prazo inferior.
§ 8º A ausência de resposta e/ou o descumprimento dos prazos estipulado neste Decreto configuram-se como infrações administrativas, 
que deverão ser apenadas, no mínimo, com suspensão, aplicando-se, no que couber, as condutas ilícitas e sanções previstas no Art. 32 da 
Lei 12.527/2011, podendo o agente público responder, inclusive, por improbidade administrativa.

Art. 8º A ouvidoria pública assegurará ao usuário a proteção de sua identidade e demais atributos de identificação, nos termos do art. 31 
da Lei 12.527/2011.
Parágrafo único. A preservação da identidade do manifestante dar-se-á com a proteção do nome, endereço e demais dados de qualificação 
que serão documentados em autos apartados, aos quais serão dispensados o tratamento previsto no caput.

Seção II
Do elogio, da reclamação e da sugestão

Art. 9º O elogio recebido será encaminhado ao agente público que prestou o atendimento ou ao responsável pela prestação do serviço 
público, bem como às chefias imediatas destes.
Parágrafo único. A resposta conclusiva do elogio conterá informação sobre o encaminhamento e cientificação ao agente público ou ao res-
ponsável pelo serviço público prestado e às suas chefias imediatas.

Art. 10. A reclamação recebida será encaminhada à autoridade responsável pela prestação do atendimento ou do serviço público.
Parágrafo único. A resposta conclusiva da reclamação conterá informação sobre a decisão administrativa final acerca do caso apontado.

Art. 11. A sugestão recebida será encaminhada à autoridade responsável pela prestação do atendimento ou do serviço público que deverá 
se manifestar acerca da possiblidade de adoção da medida sugerida.
Parágrafo único. Caso seja possível a adoção da medida sugerida, a decisão administrativa final informará acerca da forma e dos prazos de 
sua implantação, bem como dos mecanismos pelos quais o usuário poderá acompanhar a execução da adoção da medida.

Art. 12. A ouvidoria pública poderá receber e coletar informações junto aos usuários de serviços públicos com a finalidade de avaliar a 
prestação de tais serviços, bem como auxiliar na detecção e correção de irregularidades na gestão.
§1º As informações de que trata este artigo não se constituem em manifestações passíveis de acompanhamento pelos usuários de serviços 
públicos.
§2º As informações que constituam comunicações de irregularidade, sempre que contenham indícios suficientes de relevância, autoria e 
materialidade, poderão ser apuradas mediante procedimento preliminar de investigação.

Seção III
Da denúncia

Art. 13. A denúncia recebida será conhecida caso contenha elementos mínimos descritivos da irregularidade ou indícios que permitam à 
administração pública chegar a tais elementos.
Parágrafo Único: No caso da denúncia, entende-se por conclusiva a resposta que contenha informação sobre o seu encaminhamento aos 
órgãos apuratórios competentes e sobre os procedimentos a serem adotados, ou sobre o seu arquivamento.
CAPÍTULO IV
DO RELATÓRIO DE GESTÃO

Art.14. A ouvidoria pública deverá elaborar anualmente, relatório de gestão de que trata a Lei 13.460/2017, indicando ao menos:
I – o número de manifestações do ano anterior;
II – os motivos das manifestações;
III – a análise dos pontos recorrentes; e
IV – as providências adotadas pela administração pública nas soluções apontadas.
Parágrafo Único. O relatório de gestão será:
I – encaminhado à autoridade máxima do órgão;
II – disponibilizado integralmente na internet.
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CAPÍTULO V
DA CARTA DE SERVIÇOS AO CIDADÃO

Art. 15. Os órgãos e as entidades do Poder Executivo Municipal que prestam atendimento aos usuários dos serviços públicos, direta ou 
indiretamente, deverão elaborar e divulgar Carta de Serviços ao Cidadão, no âmbito de sua esfera de competência.
§ 1º A Carta de Serviços ao Cidadão tem por objetivo informar aos usuários dos serviços prestados pelo Poder Executivo Municipal as formas 
de acesso a esses serviços e os compromissos e padrões de qualidade do atendimento ao público.
§ 2º Da Carta de Serviços ao Cidadão, deverão constar informações claras e precisas sobre cada um dos serviços prestados, especialmente 
as relativas:
I - ao serviço oferecido;
II - aos requisitos e aos documentos necessários para acessar o serviço;
III - às etapas para processamento do serviço;
IV - ao prazo para a prestação do serviço;
V - à forma de prestação do serviço;
VI - à forma de comunicação com o solicitante do serviço; e
VII - aos locais e às formas de acessar o serviço.
§ 3º Além das informações referidas no § 2º deste artigo, a Carta de Serviços ao Cidadão deverá, para detalhar o padrão de qualidade do 
atendimento estabelecer:
I - os usuários que farão jus à prioridade no atendimento;
II - o tempo de espera para o atendimento;
III - o prazo para a realização dos serviços;
IV - os mecanismos de comunicação com os usuários;
V - os procedimentos para receber, atender, gerir e responder às sugestões e reclamações;
VI - as etapas, presentes e futuras, esperadas para a realização dos serviços, incluídas a estimativas de prazos;
VII - os mecanismos para a consulta pelos usuários acerca das etapas, cumpridas e pendentes, para a realização do serviço solicitado;
VIII - outras informações julgadas de interesse dos usuários.

Art. 16. A Carta de Serviços ao Usuário, a forma de acesso, as orientações de uso e as informações sobre os serviços prestados ao Cida-
dão, deverão ser objeto de permanente divulgação e mantidos visíveis e acessíveis ao público nos portais institucionais e de prestação de 
serviços na internet.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 17. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições em contrário.

Águas Frias –SC, em 29 de maio de 2019.
JANETE ROLIM DE MOURA DAGA
Prefeita Municipal em Exercício

O presente Decreto foi registrado e publicado em data supra.

CEZAR JOSE GOLLO
Sec. Adm. Finanças e Planejamento
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Águas Mornas

Prefeitura

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 44/2019
Publicação Nº 2037239

Aviso de dispensa de Licitação nº 44/2019. Objeto: Acolhimento institucional de menor para atendimento de determinação judicial. Valor: 
R$ 3.200,00. Contratada: Instituição Casa Lar Luz do Caminho. Prazo: 30 dias. Águas Mornas, 28 de maio de 2019. Omero Prim – Prefeito 
Municipal.
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Alfredo Wagner

Prefeitura

4348/2019
Publicação Nº 2037493

DECRETO N° 4348/2019
NOMEIA OS NOVOS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.

Naudir Antonio Schmitz, Prefeito Municipal de Alfredo Wagner, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela seção II, Art 93, Item XII da Lei Orgânica do Município nº 170/90 de 05/04/90;

DECRETA:
Art. 1º. Ficam por este ato nomeados os novos membros do Conselho Municipal de Alimentação Escolar, conforme Lei Municipal nº 444/2001 
de 02/05/2001, Decreto nº 2105/2001 e Decreto nº 3446/2010 de 04/11/2010, que ficará composto da seguinte forma:

Representante do Poder Executivo
Titular: Ivan Alberto da Silva
Suplente: Vera Regina de Souza Espindola

Representantes de Entidades de Trabalhadores da Educação e Docentes
Titular: Daniela Wessler Thiesen
Suplente: Claudia Hinckel

Titular: Viviane Berger de Souza
Suplente: Ana Maria Prust

Representantes de Pais e Alunos
Titular: Denise Lichtenfels Figueiredo
Suplente: Denize Maffei Marian
Titular: Fabiola Sequinel da Silva
Suplente: Sibeli Weingartner

Representantes da Sociedade Civil
Nome: Graziela Tavares
Nome: Héliton de Andrade

Titular: Valdete Molinari do Nascimento
Suplente: Eloisa da Silva Rosar

Art. 2°. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Alfredo Wagner, 27 de maio de 2019.
Naudir Antonio Schmitz
Prefeito Municipal

PUBLICADO NESTA DATA

974/2019
Publicação Nº 2037495

LEI Nº 974-2019
CONCEDE REVISÃO GERAL ANUAL AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS E AGENTES POLÍTICOS, NOS TERMOS DO INCISO X DO 
ARTIGO 37 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

Naudir Antonio Schmitz, Prefeito do Município de Alfredo Wagner, Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes deste Município 
que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sancionou a seguinte,

LEI:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a conceder a revisão geral anual aos vencimentos dos servidores públicos 
municipais e aos subsídios dos agentes políticos, nos termos do art. 37, X, da Constituição Federal.
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Art. 2º - O percentual da revisão geral anual para os servidores públicos municipais e para os subsídios dos agentes políticos será corres-
pondente ao índice de 4,17% (quatro vírgula dezessete por cento) incidente sobre padrão de vencimentos e demais parcelas que compõem 
a remuneração dos cargos pertencentes ao quadro do Município de Alfredo Wagner. O índice utilizado IPCA, medido pelo IBGE, representa 
unicamente a inflação acumulada nos últimos 12 (doze) meses.

Art. 3º - Não se aplica a presente Lei aos Agentes Comunitários de Saúde, aos membros do Magistério (efetivos e ACT’s), os quais serão 
beneficiados com a atualização do piso das categorias a que pertencem.

Parágrafo Único: A presente Lei não incide sobre a gratificação do PMAQ e a gratificação do NASF.

Art. 4º - O disposto nesta Lei aplica-se aos inativos e pensionistas, com direito a paridade de vencimento de cargo do quadro do Município 
de Alfredo Wagner.

Art. 5º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão a conta do orçamento vigente em cada exercício financeiro.

Art. 6º - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Alfredo Wagner, 22 de maio de 2019.
NAUDIR ANTONIO SCHMITZ
Prefeito Municipal
PUBLICADA NESTA DATA

975/2019
Publicação Nº 2037498

LEI Nº 975-2019
DISPÕE SOBRE O PROGRAMA TERRA BOA E AUTORIZA TRANSPORTE DE CALCÁRIO PARA AGRICULTORES DO MUNICÍPIO DE ALFREDO 
WAGNER E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS

Naudir Antonio Schmitz, Prefeito do Município de Alfredo Wagner, Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes deste Município 
que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sancionou a seguinte,

LEI:

Art. 1º - Fica estabelecido que no município de Alfredo Wagner, a aquisição e distribuição do calcário será executado em parceria pela 
Coordenadora FECOAGRO, através do Programa Direto Produtor, com apoio da EPAGRI, nos termos do convênio firmado com a Secretaria 
de Estado da Agricultura e da Pesca.

Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a fornecer mediante contraprestação transporte de cargas de calcário aos produtores rurais 
do município de Alfredo Wagner, com apoio da EPAGRI nos termos do art. 1º, a fim de desenvolver e incrementar a produção agrícola no 
município através do Programa Terra Boa, na modalidade Direto Produtor, ou outro programa oficial instituído.

§ 1º O transporte do calcário será efetuado com equipamentos de propriedade do município de Alfredo Wagner ou em cessão de uso, 
atendidas as disposições legais.

§ 2º O agricultor ao solicitar o transporte do calcário, deverá recolher previamente através de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), 
em conta bancária específica, a importância de R$ 700,00 (setecentos reais) - carga de 15 toneladas.

§ 3º A responsabilidade civil e/ou fiscal do produto será do agricultor beneficiado.

Art. 3º - Valor de que trata o §2º do art. 2º sofrerá reajuste anualmente pelo índice do IPCA.

Art. 4º - A cada 60 (sessenta) dias o Poder Executivo irá encaminhar a Câmara Municipal de Vereadores, relação dos beneficiados pelo 
Programa, bem como relação dos transportes executados neste período.

Art. 5º - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Alfredo Wagner, 29 de maio de 2019.
NAUDIR ANTONIO SCHMITZ
Prefeito Municipal

PUBLICADA NESTA DATA
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Alto Bela Vista

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO N° 042/2019
Publicação Nº 2038052

Processo Administrativo Licitatório n° 042/2019
Objeto – Contratação direta de Consórcio Público.

Dispensa de Licitação n° 05/2019

D E C I S Ã O

Trata-se de Dispensa de Licitação para contratação direta que tem por objeto o repasse de recursos financeiros para pagamento das ações 
executadas pelo CIMCATARINA para prestação de serviços técnicos.

Em análise aos documentos e ao parecer jurídico retro que constam do referido PAL, denota-se que todos os requisitos exigidos pelo artigo 
24, XXVI, da Lei n° 8.666/93 para que fosse possível a DISPENSA foram atendidos.

Isto posto, e por tratar-se de Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e 
natureza autárquica interfederativa, a contratação do Consórcio Intermunicipal Catarinense – CIMCATARINA, destinado prestação de servi-
ços, atende às necessidades precípuas da Administração e poderá ser formalizada.

Esta é a decisão.

Elabore-se o respectivo Contrato.

Alto Bela Vista - SC, 27 de maio de 2019.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal
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Anchieta

Prefeitura

COMUNICADO Nº 002/2019 - PROINFRA - REPUBLICAÇÃO
Publicação Nº 2038255

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Anchieta

PROGRAMA INFRAESTRUTURA PRODUTIVA
Comunicado nº 002, abril de 2019.

A Comissão Especial nomeada pelo Decreto Municipal nº 011/2018 de 04 de janeiro de 2018, torna público, a relação dos agricultores 
contemplados no Programa Infraestrutura Produtiva - PROINFRA, instituído pela Lei Municipal nº 2.350 de 28 de dezembro de 2017, que 
protocolaram pedido junto a Secretaria de Agricultura, entre o dia 01 de abril a 30 de abril de 2019:

Nº NOME ENDEREÇO VALOR
01 CLAUDINO PERIN SÃO PAULO 228,18
02 ANTONINHO DO AMARAL SÃO PAULO 193,61
03 CARLOS NICHETTI PRATELEIRA 193,61
04 IVANIR DI DOMENICO PRATELEIRA 228,18
05 ADEMIR JOSE FACCO GAUCHA 228,18
06 GILBERTO JOSE PIVETTA PRATELEIRA 200,00

O(a) agricultor que discordar do valor do subsídio poderá solicitar revisão à Comissão Municipal em até 48 horas desta publicação, por meio 
de documento, justificando as razões para a revisão.
A comissão municipal analisará a solicitação e publicará o resultado dos recursos apresentados em até 48 (quarenta e oito horas) no mural 
da Secretaria Municipal de Agricultura e na página na internet da Prefeitura Municipal.
Qualquer pessoa poderá impugnar a concessão do subsídio junto à Secretaria Municipal de Agricultura, mediante apresentação de docu-
mento por escrito, justificando as razões e os elementos comprobatórios.
Anchieta – SC, 29 de maio de 2019.

Carlos Augusto Antonietti
Vanira Suzana Morescso

Eloe Schweizer

COMUNICADO Nº 003/2019 - PID - REPUBLICAÇÃO
Publicação Nº 2038256

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Anchieta

PROGRAMA DE INCENTIVO DIRETO – PID
Comunicado nº 003, abril de 2019.

A Comissão Especial nomeada pelo Decreto Municipal nº 011/2018 de 04 de janeiro de 2018, torna público, a relação dos agricultores 
contemplados no Programa de Incentivo Direto - PID, instituído pela Lei Municipal nº 2.350 de 28 de dezembro de 2017, que protocolaram 
pedido junto a Secretaria de Agricultura, entre o dia 01 de abril a 30 de abril de 2019:

Nº NOME ENDEREÇO VALOR
01 GILMAR DAL CASTEL PRATELEIRA 688,32
02 RUBIEL LEONARDO DE CEZARE CORDILHEIRA 1.056,05
03 ADAIR PAVAN SÃO PAULO 895,75
04 FLAVIO BORTESE SÃO DIMAS 516,24
05 DOUGLAS PAVAN SÃO PAULO 264,01
06 OSMAR MARIANO CAMARA PRATELEIRA 242,01
07 IVANIR JOSE PESSETTO TAQUARUÇU 264,01
08 VALDECIR ALVES REI PRATELEIRA 471,45
09 ALCIR CARLOS RIBEIRO SÃO ROQUE 367,73
10 MARILIZE HEBERLE PRATELEIRA 275,79
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11 ARLINDO FRANCISCO HEBERLE PRATELEIRA 264,01
12 DULCE DE LARA PRIMAVERA 105,60
13 VALDIR ALVES DIAS PRATELEIRA 183,86
14 MOACIR TARCISIO BULEGON SÃO ROQUE 895,75
15 HENRIQUE DRASZEWSKI SÃO CRISTOVÃO 268,72
16 CRISTIANE RODRIGUES DA SILVA SÃO GERALDO 219,99
17 WALDOMIRO DE CEZARE VARGEM BONITA 17,60
18 IVANIR FORGIARINI SÃO LUIZ 471,45
19 JOSE PAULO SOMERA PRATELEIRA 264,01
20 ANERI GASPARETTO CORDILHEIRA 52,79
21 ITAMIR LUIZ VIDALETTI SÃO ROQUE 792,04
22 MARCIO BASSOTTO CIDADE 1.056,05
23 AGOSTINHO VICENTE FORGIARINI SÃO LUIZ 528,02
24 SAULO FORGIARINI SÃO LUIZ 242,01
25 LUCIANO NICHETTI PRATELEIRA 264,01
26 CEDENIR ALBERTON SÃO ROQUE 1.056,05
27 DILAMAR ROQUE PAVAN SÃO PAULO 895,75
28 EVERALDO ORIVALDO FRONZA SETE DE SETEMBRO 471,45
29 ENILSO LAGNI MEDIANEIRA 1.056,05
30 DELAIR REIS KOVALSKI UNIAO DA VITORIA 528,02
31 CIRIO CARLOS GUILARDI SALETE 00,00

32 JANDIR CARTERI NOVA SEARA 439,99
33 VALDIR MOSCON SÃO PAULO 471,45
34 JOSE AUGUSTO PRESOTTO JOAO CAFÉ FILHO 968,08
35 PAULINHO SCANTAMBURLO SÃO PAULO 471,45
36 LIZANDRO AGOSTINHO MARTINI CAMARGO 821,13
37 ARLINDO RIBEIRO DA ROSA PRATELEIRA 471,45
38 GILBERTO FONTANA NOSSA SR. DA SAUDE 821,13
39 JANDIR VIDALETTI PRATELEIRA 528,02
40 OTACILIO JOSE GARLET GAUCHA 895,75
41 ALCIDES BARONIO SÃO DOMINGOS 275,79
42 IVANIR JOSE FRARE CIDADE 264,01
43 LUCIANA ERCEGO GUARDA SÃO DIMAS 264,01
44 ALCIDIO OLIVIO WILLE APARECIDA 198,00
45 NERI DE SOUZA VARGEM BONITA 484,03
46 SERGIO CRESTANI SÃO PAULO 895,75
47 DARCI SCORTEGAGNA SÃO ROQUE 367,73
48 MARCO ANTONIO TORTELI SÃO MARCOS 484,03
49 AVERALDO JOÃO BENINI PRATELEIRA 471,45
50 CLAUDECIR ANGELO SCOPEL SALETE 471,45
51 PEDRO LUIZ ARALDI PRATELEIRA 219,99
52 CLAIR DOMINGOS BONAVIGO NOVA SEARA 821,13
53 PEDRO LUIZ PAVAN SÃO JOSE 316,81
54 PEDRO REIS KOVALSKI APARECIDA 367,73
55 ENIO ZANELLA SÃO ROQUE 264,01
56 DARCI ZANELLA SÃO ROQUE 401,49
57 VALDOMIRO MOSCON SÃO PAULO 264,01
58 RAFAEL FERREIRA DA SILVA SÃO PAULO 968,08
59 ALENCAR CHENET SÃO DOMINGOS 367,73

O(a) agricultor que discordar do valor do subsídio poderá solicitar revisão à Comissão Municipal em até 48 horas desta publicação, por meio 
de documento, justificando as razões para a revisão.
A comissão municipal analisará a solicitação e publicará o resultado dos recursos apresentados em até 48 (quarenta e oito horas) no mural 
da Secretaria Municipal de Agricultura e na página na internet da Prefeitura Municipal.
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Qualquer pessoa poderá impugnar a concessão do subsídio junto à Secretaria Municipal de Agricultura, mediante apresentação de docu-
mento por escrito, justificando as razões e os elementos comprobatórios.

Anchieta – SC, 29 de maio de 2019.

Carlos Augusto Antonietti
Vanira Suzana Moresco

Eloe Schweizer

CONTRATO 011/2019 - FMS
Publicação Nº 2038408

CONTRATO 011/2019
TERMO DE CREDENCIAMENTO

Pelo presente instrumento de contrato em regime de execução parcelada, o MUNICIPIO DE ANCHIETA/SC, pessoa jurídica de direito públi-
co, inscrito no CNPJ/MF sob nº 83.024.687/0001-22, com sede na Avenida Anchieta 838, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, neste 
ato representado pelo seu Gestor o Sr. MARTINHOS SCANTAMBURLO, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade e Município 
de Anchieta, SC, portador do CPF n° 950.525.859-34, doravante denominado de CREDENCIANTE, e de outro lado o HOSPITAL REGIONAL 
DE PALMITOS, com sede na RUA SETE DE SETEMBRO,183 -, na cidade de PALMITOS/SC, CEP: 89887-000, inscrito no CNPJ/MF sob n° 
85.361.053/0001-90, neste ato representado pelo Sr. SANTO TUMELERO (Presidente), brasileiro, viúvo, residente e domiciliado na cidade de 
Palmitos/SC, inscrito no CPF/MF sob n° 400.804.639-91, RG nº. 841.519 SSP/SC, doravante denominado CONTRATADA, resolvem celebrar 
o presente Termo de Credenciamento para prestação de serviços de exames para a população do Município de Anchieta-SC, em decorrência 
do Aviso de Credenciamento n. 002/2019 - Processo Licitatório n. 019/2019 - Inexigibilidade n. 006/2019 e de conformidade com o que 
preceitua a Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993 atualizada, mediante sujeição mútua às seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS - Fazem parte do presente termo, independentemente de transcrição, todos os elementos que 
compõem o processo antes nominado, inclusive a proposta pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO - O presente Contrato tem por objeto o Credenciamento de empresas prestadoras de serviços para 
realização de exames aos pacientes usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Anchieta/SC. Pagos com recursos do Ministério 
da Saúde/MAC, a saber:

Item Quantidade Unid. Descrição Preço Unit. Máximo Preço Total

6 200,00 UN Exame Densitome-
tria Óssea. 55,10 11.020,00

7 400,00 UN
Exame de Mamo-
grafia Bilateral para 
Rastreamento.

45,00 18.000,00

29.020,00

CLÁUSULA TERCEIRA – CRITÉRIOS PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS - O atendimento aos usuários far-se-á pelo sistema de livre escolha 
dos credenciados nos termos e condições previstas neste termo A(s) credenciada(s) se compromete(m) a prestar a contento, nos termos e 
condições de suas propostas, no edital e do instrumento contratual firmado, os serviços propostos aos usuários mediante a apresentação 
da carteira de identidade, ou documento compatível, do usuário acompanhada da autorização do Fundo Municipal de Saúde. É expressa-
mente vedada, em qualquer circunstância, por parte da credenciada a retenção e/ou exigência de apresentação de quaisquer documentos 
adicionais aos que estão elencados no item anterior, aposição de assinatura em guia e/ou documento em branco ou de garantia de qualquer 
espécie. Ao usuário é reservado o direito de denunciar a qualquer tempo e meio eventual irregularidade verificada no atendimento, fatu-
ramento e/ou prestação dos serviços, cabendo ao Fundo Municipal da Saúde a devida apuração, e, se for o caso, a imediata penalização 
e/ou descredenciamento do contratado, no teor da Lei e deste termo. A prestação dos serviços é exclusiva da credenciada, vedada sua 
transferência à empresas alheios à relação contratual. O credenciamento configurará uma relação contratual de prestação de serviços, cuja 
vigência deste instrumento externa uma necessidade transitória do Fundo Municipal de Saúde.

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO, DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE - O Município pagará pelos serviços prestados os valores constantes da 
Tabela de Referência do SUS. O Município, através do FMS, efetuará o pagamento até o dia 05 (cinco) do mês subsequente ao da presta-
ção de serviço. O pagamento será efetuado mediante o recebimento da nota fiscal e do relatório dos serviços prestados. É expressamente 
vedada à cobrança em qualquer hipótese de qualquer sobretaxa à tabela adotada quando do pagamento dos serviços prestados pelo cre-
denciado. Facultar-se-á ao Município a concessão de revisão de preços dos serviços credenciados no mesmo percentual e data de revisão 
da Tabela de Referência do SUS, na forma disposta na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA QUINTA – DO EVENTUAL ATRASO DO MUNICÍPIO - Na eventualidade do Município - FMS, não cumprir com os pagamentos 
contratados, remunerará os atrasos a título de encargos mora, aplicando-se as mesmas penalidades impostas aos devedores do município 
em atraso, inclusive os mesmos critérios.

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS – As despesas decorrentes do presente termo, correrão por conta das seguintes 
dotações orçamentárias de 2019:
Despesa: 58 - ADM. GERAL DOS BENS E SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COM
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Órgão: 9 - SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA
Unidade: 1 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Função: 10 - Saúde
Subfunção: 301 - Atenção Básica
Programa: 24 - MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
Projeto/Atividade: 2.104 - ADM. GERAL DOS BENS E SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COM
Elemento: 3.3.90.39.50.000000 - Aplicacoes Diretas
Recurso: 2737 - Transf. Rec.FNS/SUS- MAC HOSPITALAR - SUPERAVIT FI CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PESSOAS JURÍDICAS 
CREDENCIADAS - A pessoa jurídica credenciada deverá realizar os exames para as quais se credenciou sem cobrança de qualquer valor ao 
usuário encaminhado pela Secretaria da Saúde. A credenciada deverá prestar os serviços através de estabelecimento próprio, devidamente 
licenciado pela vigilância sanitária, diretamente à população, mediante ordem de serviço fornecida pelo Fundo Municipal de Saúde. Deverá 
a pessoa jurídica contratada permitir o acompanhamento e a fiscalização de suas dependências pela Secretaria Municipal de Saúde ou da 
comissão designada para tal. Deverá de imediato, quando solicitada, apresentar documentos, prontuários ou demais informações necessá-
rias ao acompanhamento da execução do contrato. Comunicar a Secretaria Municipal de Saúde a ocorrência de qualquer irregularidade de 
que tenha conhecimento. Responsabilizar-se por todos os impostos, taxas, seguros e tudo que em virtude da lei ou regulamento que recaia 
ou venha a recair sobre os serviços, bem como por obrigações trabalhistas, previdenciárias, de acidentes e quaisquer outros decorrentes 
da relação empregatícia entre a contratada e seu pessoal, bem como pelos danos/prejuízos eventualmente causados aos usuários e/ou 
terceiros. O credenciado obriga-se a manter, durante toda a execução, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no credenciamento, sob pena de rescisão do Termo por não cumprimento do mesmo. O 
credenciado deverá cumprir o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, de acordo com o previsto no inciso V do artigo 
27 da Lei n. 8666, de 21 de junho de 1993, com a redação que lhe deu a Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999. Prestar os serviços dentro 
dos parâmetros e rotinas estabelecidas em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e as recomendações exigidas pela boa 
técnica dos serviços contratados. Na execução das atividades objeto deste termo, assegurar aos beneficiários, os mesmos padrões técnicos 
de conforto material e de horários dispensados aos demais usuários (pacientes).

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
O agendamento dos exames será responsabilidade da Secretaria Municipal da Saúde. A Secretaria Municipal de Saúde deverá realizar a 
avaliação e regulação dos serviços prestados pelas pessoas jurídicas credenciadas. Arcar com as despesas decorrentes da prestação dos 
serviços. Implantar de forma adequada à supervisão permanente dos serviços de modo a obter um resultado correto e eficaz. Prestar as 
informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Credenciada, assegurando ao usuário a boa prestação dos serviços. 
Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Credenciada, inclusive quanto à continuidade da prestação dos serviços que, 
ressalvados os casos de força maior, justificados e aceitos pela contratante, não deixe ser interrompido. Acompanhar e fiscalizar o anda-
mento dos serviços. O Fundo Municipal de Saúde reserva-se o direito de fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos serviços pelos 
credenciados, podendo ser descredenciado, em casos de má prestação, verificada em processo administrativo específico com garantia do 
contraditório e da ampla defesa.

CLÁUSULA NONA - DO DESCREDENCIAMENTO
O credenciado que descumprir, injustificadamente, as condições estabelecidas para o atendimento constantes neste termo, ensejará, após 
devidamente comprovadas pelo Fundo Municipal da Saúde, e dependendo da gravidade e/ou dano/prejuízo acarretado aos usuários, con-
cedido o direito à ampla defesa e contraditório, a sua imediata exclusão (do rol de credenciados) e descredenciamento, sem prejuízo de 
aplicação cumulativa das demais sanções administrativas e civis previstas neste edital e na lei aplicáveis in casu.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, garantida a prévia defesa em processo regular, poderá o MUNICÍPIO DE ANCHIE-
TA, aplicar à contratada as seguintes sanções, conforme o caso, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis:
a) Advertência;
b) Multa administrativa de 10 % (dez por cento) sobre o valor da contratação;
c) Rescisão Contratual;
d) Suspensão temporária para licitar e contratar com o MUNICÍPIO DE ANCHIETA;
e) Declaração de inidoneidade.
- A advertência será aplicada nos casos de faltas ou descumprimento de cláusulas contratuais que não causem prejuízo ao MUNICÍPIO DE 
ANCHIETA.
- À CONTRATADA sujeitar-se-á à multa de 2% (dois por cento), pelo atraso na prestação de serviços ou prestação de serviços que não 
atendam as especificações do objeto licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, corridos, uma vez comunicada oficialmente, 
sem prejuízo de outras cominações cabíveis.
- A penalidade de suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o MUNICÍPIO DE ANCHIETA, pelo prazo 
de até 02 (dois) anos, poderá ser aplicada em casos de reincidência em descumprimento de prazo contratual ou ainda descumprimento ou 
parcial cumpriment-o de obrigação contratual, mesmo que desses fatos não resultem prejuízos ao MUNICÍPIO DE ANCHIETA.
- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
licitante ressarcir o MUNICÍPIO DE ANCHIETA pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem 
anterior.
A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta:
a) Pelo não cumprimento dos prazos e condições estabelecidas neste contrato.
b) À licitante que tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO
O presente termo entra em vigor na data de sua publicação e vigorará até dia 31/12/2019, podendo ser prorrogado, de acordo com o que 
dispõe o artigo 57, inciso II, Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, a critério da Secretaria Municipal de Saúde.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO - Fica eleito o foro da Comarca de Anchieta, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do pre-
sente Termo, com renúncia expressa aos demais, sem prejuízo do inciso X do artigo 29 da Constituição Federal, com a redação introduzida 
pela Emenda Constitucional nº 19/98.
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 03 (três) vias iguais e rubricadas para todos 
os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

Anchieta – SC 24 de Maio de 2019.
CONTRATADA:

SANTO TUMELERO
Presidente do HRP
CPF: 400.804.639-91
CONTRATANTE:

MARTINHOS SCANTAMBURLO
Secretário do FMS
CPF: 950.525.859-34

TESTEMUNHAS:

________ __
NERI WILBRANTZ IDENES M. F. SCHENA
CPF: 853.985.199-72 CPF: 034.116.669-35

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO
Publicação Nº 2036893

Anchieta (SC), 29 de Maio de 2019.

Ilma. Senhora
Gabriana Maldaner

Assunto: CONVOCAÇÃO – Processo Seletivo nº 001/2018

Prezada Candidata,
Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADA para comparecer junto a Prefeitura Municipal de Anchieta (SC), no setor de 
Recursos Humanos, para contratação através do Processo Seletivo nº 001/2018 para o cargo de Psicóloga – Programa NASF, carga horária 
20 (vinte) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal da Saúde Pública.

Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente,

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

COMUNICADO

Com o presente, comunicamos que de acordo com a realização do Processo Seletivo nº 001/2018, Vossa Senhoria foi aprovada e conse-
quentemente classificada para assumir a vaga na qual concorreu.

É necessário apresentar a relação de documentos abaixo descrita:
a) Fotocópia da Certidão de nascimento ou casamento;
b) Fotocópia do RG;
c) Fotocópia do CPF;
d) Fotocópia da Carteira Profissional de Trabalho com o número do PIS/PASEP;
e) Fotocópia do Título de Eleitor;
f) Comprovante de residência;
g) Possuir bons antecedentes Judiciais (folha corrida);
h) Uma fotografia 3x4 atual;
i) CPF e Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando for o caso;
j) Conta corrente no Banco do Brasil, que será realizado o depósito dos pagamentos, sendo que não poderá ser conta poupança;
k) Comprovante de Escolaridade de acordo com a exigência do Cargo e Registro no órgão competente;
l) Certidão Negativa de Débito Municipal;
m) Gozo dos direitos políticos (certidão retirada pela internet);
o) Quitação com as obrigações militares, quando for o caso;
p) Quitação com as obrigações eleitorais (comprovante de votação ou certidão de quitação da Justiça Eleitoral);
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q) Comprovação relativa à habilitação exigida;
r) Declaração de não-acumulação ilegal de cargo, função, emprego ou percepção de proventos, fornecida pelo servidor;
s) No caso de acumulação legal de cargos, função, emprego ou percepção de proventos, informar o cargo, o órgão ao qual pertence e a 
carga horária;
t) Declaração de ter sofrido ou não, no exercício de função pública, penalidades disciplinares, conforme legislação aplicável;
u) Declaração de bens;
v) Laudo de inspeção de saúde, procedida por órgão médico oficial, comprovando estar em gozo de saúde física e mental- ASO.
Dúvidas e esclarecimentos contatar no telefone (49) 3653 3200.

Atenciosamente,

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Ilma. Senhora
Gabriana Maldaner

DECRETO Nº 094/2019
Publicação Nº 2037723

DECRETO Nº. 094/2019, de 29 DE MAAIO DE 2019.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE GESTOR DA PARCERIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal;

Considerando a parceria firmada entre o Município de Anchieta/SC mediante formalização de Termo de Fomento nº 002/2019, com a Orga-
nização da Sociedade Civil – Associação da Casa Familiar de Guaraciaba/SC, CNPJ 00.795.077/0001-03, conforme preceitos da Lei Federal 
nº 13.019/2014 e Lei Municipal nº 2433/2019;

DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeado como gestor da parceria firmada com a Associação da Casa Familiar de Guaraciaba/SC, CNPJ 00.795.077/0001-03, o 
senhor JOSEMIR FORGIARINI, servidor do Município de Anchieta, lotado na Secretaria de Educação.

Art. 2º Compete ao gestor da parceria:
I - Apreciar a prestação de contas apresentada pela Organização da Sociedade Civil;
II - Fiscalizar a execução do Termo de Fomento, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da Organização da Sociedade Civil 
pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades cons-
tatadas;
III - Comunicar formalmente à Organização da Sociedade qualquer irregularidade encontrada na execução do presente Termo.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Anchieta – SC, 29 de maio de 2019.
IVAN JOSÉ CANCI
Prefeito Municipal

CERTIFICO que o presente Decreto foi publicado no Diário Oficial dos Município – www.diariomunicipal.sc.gov.br
Fernanda Cristina Segalin - Secretária de Administração e Gestão

PORTARIA Nº262/2019
Publicação Nº 2036892

 PORTARIA nº. 262/2019
De, 29 de Maio de 2019.

Ivan José Canci, Prefeito do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, demais dispositivos constitucionais e legais e,

Considerando que a Contadora Geral do Município se encontra afastada em Licença Tratamento de Saúde por um período indeterminado;

Considerando que a referida Licença está constituída na forma do art. 178, da Lei Complementar nº 031/2011 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais;

Considerando os preconizantes da Lei orgânica Municipal e demais dispositivos legais vigentes;

Considerando os prescritos na Carta Constitucional art. 212, no que tange a responsabilidade do Município quanto aos serviços de 

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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contabilidade no contexto geral;

Considerando que a Contabilidade Geral do Município não pode ficar sem responsável, bem como quanto ao atendimento e funções perti-
nentes à contabilidade do respectivo Órgão, os quais podem culminar em prejuízos não só ao Poder Público;

Considerando o relevante e indispensável serviço desenvolvido pelo profissional da contabilidade, dos serviços da pasta da contabilidade 
Geral do Município e seus respectivos Fundos;

Considerando o Processo Seletivo nº 001/2017 em que houve aprovados, sendo todos convocados, porém nenhum teve interesse em as-
sumir a vaga em substituição;

Considerando novo Processo Seletivo realizado recentemente, houve a inscrição de somente um candidato, sendo que o mesmo não com-
pareceu para realizar a prova;

Considerando que há no quadro de servidores efetivos do município, servidora com formação em Ciências Contábeis e Registro do Conselho 
Regional de Contabilidade – CRC/SC;

RESOLVE:

Designar Temporariamente,

Art. 1º - Fica designada a senhora Vanusa Cantu, ocupante do cargo de Agente Administrativo, para assumir temporariamente como res-
ponsável pela Contabilidade Geral do Município, exercendo as atribuições de Contadora Geral.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
Em 29 de Maio de 2019.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC.
Fernanda Cristina Segalin – Secretária da Administração e Gestão.

TERMO DE FOMENTO 002/2019 - ASSOCIAÇÃO DA CASA FAMILIAR RURAL
Publicação Nº 2037728

TERMO DE FOMENTO Nº 02/2019
Processo Administrativo nº 02/2019

O MUNICÍPIO DE ANCHIETA-SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. IVAN JOSÉ CANCI, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG n.º 1.850.976-2– SSP/SC e inscrito no CPF/MF sob n.º 625.835.909/44, residente e domiciliado na Linha São Marcos, Municí-
pio de Anchieta, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a ASSOCIAÇÃO DA CASA FAMILIAR RURAL DE GUARACIABA - SC, 
entidade beneficente de assistência social, filantrópica e sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob nº 00.795.077/0001-03 sediada na Rei-
noldo Ritter, nº 256, centro de Guaraciaba – SC, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu Presidente Marciano 
Ludwig, portador de RG nº 5.199.679 e CPF nº 060.564.859-00, residente e domiciliado na Linha Welter, Município de Guaraciaba, resolvem 
celebrar o presente termo, dispensando-se a realização de Chamamento Público, consoante previsão contida no artigo 30, inciso VI da Lei 
nº 13.019/2014, em conformidade com os demais dispositivos da referida legislação, Decreto Federal nº 8.726/2016, Lei nº 9.394/96, Lei 
8.742/1993, Lei Municipal nº 2.433/2019, Decreto Municipal nº 006/2017, conforme cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1- O presente Termo de Fomento tem por objeto a colaboração institucional da ASSOCIAÇÃO DA CASA FAMILIAR DE GUARACIABA - SC, 
com a finalidade de promover o acesso ao Ensino Médio Profissionalizante Técnico em Agricultura para 7 (sete) estudantes do Município de 
Anchieta – SC no ano de 2019, conforme plano de trabalho apresentado pela Associação, devidamente aprovado pela Comissão de Seleção 
e Julgamento de Chamamento Público, constituindo parte integrante do presente Termo, como se nele estivesse transcrito.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
2- São compromissos da CONTRATADA, desenvolver serviços de educação de nível médio profissionalizante técnico em agricultura, confor-
me previsão contida na Cláusula Primeira, atendendo o número de pessoas e desempenhando as ações conforme especificado no Plano de 
Trabalho, parte integrante do presente termo;
2.1 - Dispor de corpo técnico necessário à realização das atividades pactuadas e previstas no Plano de Trabalho;
2.2 - Atender às necessidades dos alunos da educação de nível médio profissionalizante técnico em agricultura, por meio de atividades 
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voltadas à orientação para a implantação do projeto profissional em suas propriedades, formação integral, levando em consideração a re-
alidade dos alunos, com o objetivo inicial de melhorar a propriedade na produção e diversificação de alimentos, aspecto organizacional e 
diversificação de atividades;
2.3 – Permitir o livre acesso dos servidores da CONTRATANTE, facilitando a obtenção de informações junto a CONTRATADA;
2.4 - Assumir as responsabilidades por eventuais danos materiais ou morais causados ao Município e a terceiros, em decorrência de sua 
ação ou omissão no desenvolvimento do serviço, sem nenhuma responsabilidade do CONTRATANTE;
2.5 - Não transferir ou subcontratar, ceder ou sub empreitar, total ou parcialmente, a qualquer título, os direitos e obrigações decorrentes 
da adjudicação do fornecimento, ressalvada, se necessária e plenamente justificável a intervenção de fornecedores ou serviços técnicos 
especiais, desde que devidamente autorizados pela CONTRATANTE sob pena de rescisão deste termo;
2.6 - Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE, bem como pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Santa Catarina, por escrito, garantindo-se o livre acesso dos mesmos nas dependências da instituição;
2.7 - Manter registros contábeis, atualizados e em boa ordem a disposição dos servidores da CONTRATANTE;
2.8 - Prestar contas, perante a administração Municipal de Anchieta - SC, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento 
dos recursos, para proceder à devida comprovação de sua aplicação, em conformidade com a legislação vigente.
2.9 - Obedecer, para fins de prestações de contas, as normativas expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina;
2.10 - Utilizar a verba a ser repassada pela CONTRATANTE exclusivamente para cobertura de despesas relativas ao objeto deste Termo de 
Fomento.
2.11 - Restituir o Município, por ocasião da apresentação do relatório e da prestação de contas anual consolidada, os valores repassados 
para consecução da parceria, quando os mesmos não forem utilizados;
2.12 - Responder pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao funcionamento da CONTRATA-
DA e ao adimplemento deste termo, não caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública pelos respectivos 
pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
3- São compromissos do Município:
3.1- Transferir os recursos à CONTRATADA no valor equivalente a R$ 1.750,00 (Um mil setecentos e cinquenta reais) mensais a partir do 
mês de maio de 2019 até dezembro de 2019, totalizando o valor de R$ 14.00,00 (Quatorze mil reais) no ano de 2019.
3.2 – Designar o gestor que será responsável pela gestão da parceria, com poderes de controle fiscalização incluindo:
3.3- Apreciar a prestação de contas apresentada pela CONTRATADA;
3.4- Fiscalizar a execução do Termo de Fomento, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito cum-
primento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;
3.5- Comunicar formalmente à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada na execução do presente Termo;
3.6- Dar publicidade ao presente Termo de Fomento através da publicação em jornal Oficial de publicação municipal;
3.7- Bloquear, suspender ou cancelar o pagamento das transferências financeiras à CONTRATADA quando houver descumprimento das 
exigências contidas no presente Termo, tais como:
a) Atrasos e irregularidades na prestação de contas.
b) Aplicação indevida dos recursos financeiros, transferidos pelo MUNICÍPIO, não prevista no Plano de Trabalho.
c) Não cumprimento do Plano de Trabalho.
d) Falta de clareza, lisura ou boa fé na aplicação dos recursos públicos.
3.8 Para fins de interpretação do item 3.7 entende-se por:
a) Bloqueio: A determinação para que a transferência financeira não seja paga enquanto determinada situação não for regularizada, ficando, 
todavia acumulada para pagamento posterior.
b) Suspensão: A determinação para que a transferência financeira não seja paga enquanto determinada situação não for regularizada, 
perdendo, a CONTRATADA, o direito à percepção da transferência financeira relativa ao período de suspensão.
c) Cancelamento: A determinação para que a transferência financeira não seja repassada a partir da constatação de determinada situação 
irregular.

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS
4- O CONTRATANTE repassará à CONTRATADA, o montante de R$ 1.750,00 (um mil setecentos e cinquenta reais) mensais a partir do mês 
de maio de 2019 até dezembro de 2019, totalizando o valor de R$ 14.000,00 (Quatorze mil reais) no ano de 2019.
4.1- A CONTRATADA movimentará os recursos em conta bancária específica, de sua titularidade mantida junto ao Banco do Brasil: Agência 
1388-9, Conta Corrente nº 15.532-2.

CLÁUSULA QUINTA– DA GESTÃO DO TERMO DE FOMENTO
5.1- O acompanhamento e fiscalização do cumprimento do objeto e condições do presente instrumento serão exercidos pelo CONTRATANTE 
a quem também incumbirá à análise dos relatórios de atividades dos serviços desenvolvidos e dos demais documentos apresentados pela 
CONTRATADA;
5.2- O responsável pela gestão da parceria poderá, de acordo com a necessidade e para fins de análise do relatório, solicitar informações 
adicionais, examinar documentos e praticar demais atos pertinentes ao exato cumprimento das finalidades do presente termo.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA
6- A vigência do presente Termo de Colaboração é até 31 de dezembro de 2019.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO
7- O presente instrumento pode ser rescindido, a qualquer tempo, com as respectivas condições, sanções e delimitações claras de res-
ponsabilidades, além da estipulação de prazo mínimo de antecedência para a publicidade dessa intenção, que não poderá ser inferior a 60 
(sessenta) dias.

CLÁUSULA OITAVA– DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
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8- A ENTIDADE deverá apresentar a prestação de contas de cada exercício financeiro, conforme previsto na cláusula segunda, item 2.9;
8.1- A Prestação de contas dos recursos recebidos deverá ser apresentada com os seguintes documentos:
8.1.a- Relatório de Execução do Objeto, assinado pelo seu representante legal, contendo as atividades desenvolvidas para o cumprimento 
do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados;
8.1.b- Relatório de Execução Financeira, assinado pelo seu representante legal, com a descrição das despesas e receitas efetivamente 
realizadas;
8.1.c- Demonstrativo de Execução de Receita e Despesa, devidamente acompanhado dos comprovantes das despesas realizadas e assinado 
pelo dirigente e responsável financeiro da entidade;
8.1.d- Comprovante, quando houver, de devolução de saldo remanescente em até 30 (trinta) dias após o término da vigência deste Termo.
8.1.e Todos e qualquer documentos exigidos pela IN nº 14/2012 do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina.

CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIZAÇÃO E DAS SANÇÕES
9- O presente Termo deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e a legislação pertinente, 
respondendo cada um pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;
9.1- Pela execução da parceria em desacordo com o projeto, o Município poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as 
sanções do art. 73 da Lei Federal nº 13.019/2014.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10- As despesas com a execução da presente parceria correrão à conta do Orçamento Vigente as seguintes dotações:
ÓRGÃO 05: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
UNIDADE 04: ENSINO MÉDIO
FUNCIONAL: 12.362.0010.2.023 – ADM. GERAL BENS E SERV. ENSINO MÉDIO
(86) 3.3.50.00.00.00.0131 – Transf. a Instit. Privadas s/ Fins Lucrativos ........ R$ 14.000,00

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS
11- Tanto quanto possível os partícipes se esforçarão para resolver amistosamente as questões que surgirem no presente termo e, no caso 
de eventuais omissões, deverão observar as disposições contidas na Lei Federal Nº 13.019/14, Decreto Federal nº 8.726/2016 e Decreto 
Municipal nº 006/2017.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO DE ELEIÇÃO
12- Os partícipes elegem o Foro da comarca de Anchieta - SC, com renúncia de qualquer outro, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente Termo.

E, por estarem assim de comum acordo, assinam as partes o presente instrumento, em duas vias de igual teor e forma, na presença de 
duas testemunhas, para que produzam os devidos efeitos legais.

Anchieta - SC, 29 de maio de 2019.
IVAN JOSÉ CANCI
Prefeito Municipal

MARCIANO LUDWIG
Presidente da Associação da Casa Familiar Rural de Guaraciaba - SC

Testemunhas:

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

Huberto Mathias Timm
Advogado do Município de Anchieta/SC
OAB/SC 54.575
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Anitápolis

Prefeitura

PORTARIA 107/2019
Publicação Nº 2036866

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO de Anitápolis
GABINETE DO PREFEITO
Rua Gonçalves Júnior, 260 – Centro – 88.475-000 – ANITÁPOLIS – SC
Fone: (0xx) 48 3256-0131 – Fax: 3256-0188 E-mail:prefeitura@anitapolis.
sc.gov.br

 PORTARIA Nº 107/2019
CONCEDE LICENÇA

O Prefeito Municipal de Anitápolis, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 59 da Lei Municipal nº 504/00 de 28.12.00 e Seção 
II, Inciso VIII, Art. 97 da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedido à servidora CRISTYELLE TAYSE COELHO, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, matrícula nº 1006, lotada 
na Secretaria de Saúde, Saneamento e Assistência Social do quadro permanente de pessoal, da Prefeitura Municipal de Anitápolis, licença 
de repouso a gestante (conforme atestado médico) pelo período de 120 (cento e vinte dias).

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 18 de maio de 2019.

Município de Anitápolis, 29 de maio de 2019.
Laudir Pedro Coelho
Prefeito Municipal

PORTARIA 108/2019
Publicação Nº 2037168

 PORTARIA Nº 108/2019

O Prefeito Municipal de Anitápolis, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo §13 do Art. 24 da Lei nº 11.494/2007 e pela Seção 
II, artigo 97, Inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Anitápolis, de 16 de dezembro de 2004.
RESOLVE:
Art. 1º - Designa os membros abaixo especificados para comporem o CONSELHO MUNICIPAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOL-
VIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB, do Município de Anitápolis - SC, órgão 
deliberativo, fiscalizador e controlador da repartição, transferência e aplicação dos recursos, supervisionador da realização do Censo Edu-
cacional anual e examinador dos registros contábeis e demonstrativos mensais e atualizados aos recursos repassados ou retidos do Fundo, 
como segue:

I - Representantes do Conselho Municipal de Educação;
- Titular: Sergio de Souza – CPF: 733.934.289-34
- Suplente: Elenir Aparecida Fortcamp CPF: 898.518.629-91

II – Representantes dos Diretores das Escolas Básicas Públicas;
- Titular: José Carlos Borges CPF: 049.766.139-09
- Suplente: Denise Fernanades Schmitz CPF: 076.215.769-01

III – : Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública- Indicados pelas Entidades de Estudantes Secundaristas;
- Titular: Luana Petry– CPF: 116.645.979-99
- Suplente: Melissa Schmidt Vandresen – CPF: 104.048.889-76
- Titular: Marcelo de Pieri Junior– CPF: 104.985.029-70
- Suplente: Dgeovany Hoinasky– CPF: 123.258.189-50

IV – Representantes da Associação de Pais e Professores da Educação Básica-APP;
- Titular: Anne karolyne Coelho CPF: 075.510.449.81
- Suplente: Janete Kraus – CPF: 101.793.989-62
- Titular: Joice dos Santos – CPF: 060.994.869-50
- Suplente: Beatriz Brand Fortkamp– CPF: 037.137.989-07
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V – Representantes do Poder Executivo Municipal;
- Titular: Fernanda Coelho Raimundo – CPF: 071.702.959-03
- Suplente: Fabiana Cerny – CPF: 101.793.789-62

VI – Representantes dos Servidores Técnico – Administrativo das Escolas Básicas Públicas;
- Titular: Renato Schreiber – CPF: 518.368.159-72
- Suplente: Diogo Bonetti – CPF: 075.030.639-47

VII– Representantes da Escola Municipal Professora Manila Campos da Rosa;
- Titular: Michele Back CPF: 037.587.129-20
- Suplente: Margareth Mates – CPF: 000.126.219-00

VIII – Representantes do Conselho Tutelar.
- Titular: Danielly Heinz Machado – CPF: 097.924.299-13
- Suplente: Maria Luiza Freitas David- CPF: 767.653.189-68

IX – Representantes Administrativos da Secretaria Municipal de Educação.
- Titular: Kendy Koetters – CPF: 063.446.199-02
- Suplente: Manoel Messias da Silva – CPF: 089.558.404-20

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria nº 102/2017 de02 de maio de 2017.

Município de Anitápolis, em 28 de maio de 2019.
Laudir Pedro Coelho
Prefeito Municipal

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO 009/2019 E EXTRATO DO CONTRATO N° 005/2019 - FMS
Publicação Nº 2037167

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITÁPOLIS – RESULTADO DE LICITAÇÃO – PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2019. 
OBJETO: Aquisição e instalação de sistema de ar condicionado para o veículo Renault Master Jaedi (ano de fabricação 2012, modelo 2013), 
Placa MKE-1396, do Fundo Municipal de Saúde de Anitápolis. EXTRATO DO CONTRATO Nº 005/2019. CONTRATANTE: Fundo Municipal de 
Saúde de Anitápolis. CONTRATADA: Lilian Mendes Oenning - ME. Valor: R$ 9.800,00. Data da Assinatura: 29/05/2019. Prazo de Vigência: 
31/12/2019. Anitápolis, 29/05/2019. Solange Back – Secretária Municipal de Saúde.
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Antônio Carlos

Prefeitura

33º EDITAL DE CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO 001/2016
Publicação Nº 2036931

33º Edital de Convocação dos aprovados no concurso público 001/2016 - prefeitura municipal de Antônio Carlos

GERALDO PAULI, Prefeito Municipal de Antônio Carlos/SC, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento ao prescrito no Art. 37, 
inciso I e II da Constituição Federal, de 05 de outubro de 1988, bem como na Lei municipal nº. 558, de 30 de novembro de 1992 e outras 
correlatas, CONVOCA os candidatos aprovados no Concurso Público para provimento nos cargos constantes no anexo I do presente, para 
apresentação no período de 30/05/2019 a 28/06/2019 (de segunda a sexta-feira), das 07:30 às 11:30 horas, e das 13:00 às 17:00 horas na 
sede da Secretaria Municipal de Administração e Finanças,localizada na Praça Anchieta, nº 10, bairro Centro, Antônio Carlos/SC, munido dos 
documentos necessários constantes no Decreto Municipal nº. 003/2018, para fins de tomar posse no cargo em que foi aprovado. O Candi-
dato que não comparecer no prazo estipulado ou deixar de apresentar a documentação exigida, será considerado desistente e ensejará na 
convocação do próximo aprovado, obedecendo a ordem de classificação.

Antônio Carlos, 29 de maio de 2019.
Geraldo Pauli
Prefeito Municipal

Anexo I

Cargo: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ÁREA I) CENTRO/CANUDOS
CLASSIF. NOME INSCRIÇÃO
05º CARLOS ALBERTO ALVES SILVEIRA JUNIOR 358375

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE SERVIDORES AFASTADOS PARA TRATAR DE ASSUNTOS PARTICULARES
Publicação Nº 2036932

Edital de Convocação DE SERVIDORES AFASTADOS PARA TRATAR DE ASSUNTOS PARTICULARES - prefeitura municipal de Antônio Carlos

GERALDO PAULI, Prefeito Municipal de Antônio Carlos/SC, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento com a Lei municipal nº. 
558, de 30 de novembro de 1992 e outras correlatas, CONVOCA o Servidor GIOVANNI SCHMITT, Auxiliar de Manutenção e Conservação, em 
licença para tratar de assuntos particulares, a RETORNAR à suas atividades laborais em no máximo até 20/06/2019.

Antônio Carlos, 29 de maio de 2019.
Geraldo Pauli
Prefeito Municipal

PORTARIA N 242/2019
Publicação Nº 2037162

PORTARIA Nº 242/2019

Cessa portaria.

GERALDO PAULI – Prefeito do Município de Antônio Carlos, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 56, inciso VI da 
Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Artigo 1º - Cessar os efeitos da Portaria 044/2019 que concedia LICENÇA PARA TRATAR DE ASSUNTOS PARTICULARES, ao servidor DARLAN 
JOSÉ DUTRA, retornando as atividades laborais a partir de 30 de maio de 2019.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Antônio Carlos, em 29 de maio de 2019.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 30 de maio de 2019.
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PORTARIA N 243/2019
Publicação Nº 2037163

PORTARIA Nº 243/2019
Concede licença prêmio a servidor.

GERALDO PAULI – Prefeito do Município de Antônio Carlos, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 56, inciso VI da 
Lei Orgânica Municipal, de acordo com a Lei nº 558/92;

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder licença prêmio à servidora SOELI JUNKES PRIM, ocupante do cargo efetivo de MOROTISTA, referente ao período 
aquisitivo de 01/08/2006 a 31/07/2011, sendo 15 dias no período de 05/06/2019 a 19/06/2019 e 15 dias no período de 02/12/2019 a 
16/12/2019.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Antônio Carlos, em 29 de maio de 2019.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 30 de maio de 2019.

PORTARIA N 244/2019
Publicação Nº 2037165

PORTARIA Nº 244/2019
Concede licença prêmio a servidor.

GERALDO PAULI – Prefeito do Município de Antônio Carlos, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 56, inciso VI da 
Lei Orgânica Municipal, de acordo com a Lei nº 558/92;

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder licença prêmio por 15 dias ao servidor ALTAÍDE DA SILVA, ocupante do cargo efetivo de MOROTISTA DE AMBULÂNCIA, 
referente ao período aquisitivo de 01/10/2004 a 30/09/2009, no período de 19/06/2019 a 03/07/2019.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Antônio Carlos, em 29 de maio de 2019.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 30 de maio de 2019.

PORTARIA N 245/2019
Publicação Nº 2037663

PORTARIA Nº 245/2019
Concede férias a servidor.

GERALDO PAULI – Prefeito do Município de Antônio Carlos, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 56, inciso VI da 
Lei Orgânica Municipal, de acordo com a Lei nº 558/92;

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder férias por 15 dias ao servidor HELENO NEIS, ocupante do cargo efetivo de OPERADOR DE MÁQUINA, referente ao 
período aquisitivo de 07/04/2018 a 06/04/2019, no período de 03/06/2019 a 17/06/2019.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Antônio Carlos, em 29 de maio de 2019.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 30 de maio de 2019.

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO N. 153/2018
Publicação Nº 2036836

TERMO ADITIVO

SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 153/2018

Segundo termo aditivo que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob 
o nº 82.892.290/0001-90, com sede na Praça Anchieta, nº 10, Centro, Antônio Carlos/SC, neste ato representado pelo Prefeito Munici-
pal Sr. Geraldo Pauli, brasileiro, casado, portador do RG nº 983.256, inscrito no CPF nº 433.221.079-49, residente e domiciliado na Rua 
dos Imigrantes, nº 715, Rio Farias, Antônio Carlos/SC, doravante denominado de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa FÓRMULA 
PAVIMENTAÇÃO URBANA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ – sob n. 
23.155.389/0001-40, com sede a Rua Barão do Rio Branco, n. 77, Centro, Biguaçu/SC, neste ato representada por seu proprietário, Sr. 
Veríssimo Pedro da Silva Junior, doravante denominada CONTRATADA, ajustado mediante as cláusulas abaixo, o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente termo aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo do presente contrato, que consiste na “contratação 
de empresa especializada em serviços de engenharia civil para empreitada por menor preço global, com fornecimento de material e mão 
de obra especializada para pavimentação asfáltica, terraplenagem, drenagem, sinalização e passeios da Rua Antônio Weber, na localidade 
de Canudos, Município de Antônio Carlos, com extensão de 200,00 metros, de acordo com o Convênio com o Governo Federal, número da 
Operação 1038646-05, número do SICONV 845519/2017”, conforme Processo Licitatório nº. 90/2018, Tomada de Preço nº. 05/2018.

CLÁUSULA SEGUNDA – Fica prorrogado por mais 120 (cento e vinte) dias, o prazo anunciado na Cláusula 5.1 do Contrato nº 153/2018, cujo 
novo vencimento será no dia 24 de setembro de 2019.

CLÁUSULA TERCEIRA - As demais cláusulas e condições permanecem inalteradas.

E, por assim estarem de acordo, assinam o presente instrumento os representantes das partes contratantes, em duas vias de igual teor e 
forma, perante as testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Antônio Carlos, 27 de maio de 2019.

GERALDO PAULI
PREFEITO MUNICIPAL FÓRMULA PAVIMENTAÇÃO URBANA EIRELI

Contratante Contratada

Testemunhas:
Nome: Nome:
CPF nº: CPF nº:

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO N. 23/2019
Publicação Nº 2036832

TERMO ADITIVO

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 023/2019

Primeiro termo aditivo que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o 
nº 82.892.290/0001-90, com sede na Praça Anchieta, nº 10, Centro, Antônio Carlos/SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. 
Geraldo Pauli, brasileiro, casado, portador do RG nº 983.256, inscrito no CPF nº 433.221.079-49, residente e domiciliado na Rua dos Imi-
grantes, nº 715, Rio Farias, Antônio Carlos/SC, doravante denominado de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ETEC CONSTRUÇÕES 
E TERRAPLANAGEM EIRELI - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 26.042.248/0001-09, com sede a Avenida Thia-
go Antunes Teixeira, s/nº, Bela Vista, Palhoça/SC, doravante denominada CONTRATADA, ajustado mediante as cláusulas abaixo, o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente termo aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo do presente contrato, que consiste na “recuperação e 
adaptação do pátio da Secretaria Municipal de Saúde – Unidade Básica de Saúde – incluindo a revitalização e pavimentação do estaciona-
mento e calçadas para adequação da acessibilidade, através do convênio com Ministério da Saúde pelo Fundo Nacional de Saúde, identi-
ficador da proposta: 36000.1742762/01-800, 36000.1580662/01-700, 36000.1520512/01-700, no Centro do Município de Antônio Carlos, 
com fornecimento de material e mão de obra especializada”, conforme Processo Licitatório nº 160/2018, Tomada de Preço nº 014/2018.
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CLÁUSULA SEGUNDA – Fica prorrogado por mais 90 (noventa) dias, o prazo anunciado na Cláusula 5.1 do Contrato nº 023/2019, cujo novo 
vencimento será no dia 26 de agosto de 2019.

CLÁUSULA TERCEIRA - As demais cláusulas e condições permanecem inalteradas.

E, por assim estarem de acordo, assinam o presente instrumento os representantes das partes contratantes, em duas vias de igual teor e 
forma, perante as testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Antônio Carlos, 27 de maio de 2019.

GERALDO PAULI
PREFEITO MUNICIPAL ETEC CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM EIRELI - ME

Contratante Contratada

Testemunhas:
Nome: Nome:
CPF nº: CPF nº:

SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO N. 21/2019
Publicação Nº 2036834

TERMO ADITIVO

SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 021/2018

Segundo termo aditivo que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o 
nº 82.892.290/0001-90, com sede na Praça Anchieta, nº 10, Centro, Antônio Carlos/SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. 
Geraldo Pauli, brasileiro, casado, portador do RG nº 983.256, inscrito no CPF nº 433.221.079-49, residente e domiciliado na Rua dos Imi-
grantes, nº 715, Rio Farias, Antônio Carlos/SC, doravante denominado de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ETEC CONSTRUÇÕES 
E TERRAPLANAGEM EIRELI - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 26.042.248/0001-09, com sede a Avenida Thia-
go Antunes Teixeira, s/nº, Bela Vista, Palhoça/SC, doravante denominada CONTRATADA, ajustado mediante as cláusulas abaixo, o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente termo aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo do presente contrato, que consiste na “Contratação 
de empresa especializada para a execução de drenagem pluvial em ruas do Centro do Município de Antônio Carlos/SC, com fornecimento 
de material e mão de obra especializada, através dos recursos oriundos do Governo Federal, por meio do Ministério de Integração Nacio-
nal, Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil, na forma do processo n° 59502.000064/2017-59”, conforme Processo Licitatório nº. 
131/2017, Tomada de Preço nº. 06/2017.

CLÁUSULA SEGUNDA – Fica prorrogado por mais 90 (noventa) dias, o prazo anunciado na Cláusula 5.1 do Contrato nº 021/2018, cujo novo 
vencimento será no dia 27 de agosto de 2019.

CLÁUSULA TERCEIRA - As demais cláusulas e condições permanecem inalteradas.

E, por assim estarem de acordo, assinam o presente instrumento os representantes das partes contratantes, em duas vias de igual teor e 
forma, perante as testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Antônio Carlos, 27 de maio de 2019.

GERALDO PAULI
PREFEITO MUNICIPAL ETEC CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM EIRELI - ME

Contratante Contratada

Testemunhas:
Nome: Nome:
CPF nº: CPF nº:
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Câmara muniCiPal

EXTRADO DE DISPENSA 008-2019-LEITOR BIOMÉTRICO
Publicação Nº 2037197

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2019

OBJETO: Aquisição de Leitor Biométrico para implantação de Ponto Digital na Câmara de Vereadores de Antônio Carlos-SC.

CONTRATADO: C O DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LTDA ME

VALOR TOTAL: R$ 649,00 (Seiscentos e quarenta e nove reais).

VIGÊNCIA: 31/12/2019

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 4.4.90.52.34.00.00.00

Antônio Carlos, 07/05/2019.

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 10-2019 -TOLDO E TRAVE DE PROTEÇÃO 
ESTACIONAMENTO

Publicação Nº 2037294

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
Origem: Processo Licitatório nº 10/2019 – Pregão Presencial 40/2019. Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE ANTÔNIO CARLOS-SC. Contra-
tadas: 1) LINDOLAR COMÉRCIO DE ESQUADRIAS, FORROS E DIVISÓRIAS – CNPJ: 73.294.548/0001-65, com Sede na Rua 2 de Setembro, 
4.418 – Sala 02, na Cidade de Blumenau-SC, no valor de R$13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais). Objeto: Fabricação e Instalação de 
Toldo Fixo, confeccionado em telhas de aluzinco com estrutura de tubos de aço galvanizado com pintura de pistola em esmalte sintético au-
tomotivo na cor branca, sendo um medindo 15 metros X 4,80 metros e outro medindo 6,80 metros X 5,40 metros e 2) MÁRIO SÉRGIO LUC-
CA – CNPJ: 85.233.195/0001-72, com Sede na Rua 7 de Setembro, 151 – Centro, do Município de Antônio Carlos-SC, no valor de R$600,00 
(Seiscentos reais). Objeto: Aquisição e instalação de traves de proteção para o estacionamento da Câmara Municipal de Antônio Carlos-SC. 
Prazo: 15 (quinze) dias, após autorização de fornecimento. Valor: Pelos serviços prestados, a Câmara Municipal pagará às CONTRATADAS 
o valor global de R$ 14.100,00 (quatorze mil e cem reais).

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 11-2019 -PASSAGENS AÉREAS
Publicação Nº 2037280

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
Origem: Processo Licitatório nº 11/2019 – Pregão Presencial 39/2019. Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE ANTÔNIO CARLOS-SC. Contra-
tada: PODER AGÊNCIA DE VIAGENS LTDA – CNPJ: 27.779.566/0001-10, com Sede na Rua Tenente Silveira, 200 – Ed. Atlas, na Cidade de 
Florianópolis-SC, com percentual médio de desconto de 10% (dez por cento), do valor da passagem no dia da viagem Objeto: Contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de emissão de passagens aéreas e demais serviços correlatos para atendimento da 
demanda do Município de Antônio Carlos/SC e Câmara de Vereadores. Prazo: 48 (quarenta e oito) horas, após autorização de fornecimento.

EXTRATO INEXIGIBILIDADE 001-2019-BETHA E-SOCIAL E MINHA FOLHA
Publicação Nº 2037202

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2019

OBJETO: Disponibilidade dos sistemas e-social e minha folha, na Modalidade Software como serviços, por meio de conexão via internet.

CONTRATADO: BETHA SISTEMAS LTDA – CNPJ: 00.456.865/0001-67

VALOR TOTAL: R$ 240,00 (Duzentos e quarenta reais), mensais.

VIGÊNCIA: 11 (onze) meses.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.35.01.00.00.00

Antônio Carlos, 14/05/2019.
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LRF - ANEXOS RGF - 1º QUADRIMESTRE
Publicação Nº 2037815
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MUNICÍPIO DE ANTONIO CARLOS - SC
RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2019

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2019

Até o 3º
Quadrimestre

Até o 2º
Quadrimestre

Até o 1º
Quadrimestre

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,000,000,000,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 0,000,000,000,00
PASSIVO ATUARIAL 0,000,000,000,00
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,000,000,000,00
DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA 0,000,0015.027,990,00
RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,000,0024.770,680,00
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,000,000,000,00
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,000,000,000,00
APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS - LC 151/2015 0,000,000,000,00

RGF – ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2019SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR Até o 1º

Quadrimestre
Até o 2º

Quadrimestre
Até o 3º

Quadrimestre

R$ 1,00

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 0,00 0,00 0,00 0,00
Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00
Dívida Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00
   Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00
      Internos 0,00 0,00 0,00 0,00
      Externos 0,00 0,00 0,00 0,00
   Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00
   Financiamentos 0,00 0,00 0,00 0,00
      Internos 0,00 0,00 0,00 0,00
      Externos 0,00 0,00 0,00 0,00
   Parcelamento e Renegociação de Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00
      De Tributos 0,00 0,00 0,00 0,00
      De Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00
      De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00
      Do FGTS 0,00 0,00 0,00 0,00
      Com Instituição Não Financeira 0,00 0,00 0,00 0,00
   Demais Dívidas Contratuais 0,00 0,00 0,00 0,00
Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) - Vencidos e não Pagos 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (II) 0,00 302.550,80 0,00 0,00
Disponibilidade de Caixa 0,00 302.550,80 0,00 0,00
      Disponibilidade de Caixa Bruta 0,00 304.773,02 0,00 0,00
      (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 0,00 2.222,22 0,00 0,00
Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

% da DC sobre a RCL [(I) / RCL]

% da DCL sobre a RCL [(III) / RCL]

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO 
FEDERAL - 120%

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) 
- 108%

0,00

0,00

0,00%

0,00%

0,00

0,00

-302.550,80

0,00

0,00%

0,00%

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00%

0,00%

0,00

0,00

0,00

0,00%

0,00%

0,00

0,00

0,00

1. Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta for menor que Restos a Pagar Processados, esse saldo negativo não 
deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da "Insuficiência Financeira", no quadro "Outros Valores não integrantes da Dívida Consolidada". Assim, 
quando o cálculo de Disponibilidade de Caixa for negativo, o valor dessa linha deverá ser (0) "zero".

2. Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram incluídos no 
orçamento ou constam no orçamento e ainda não foram pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que deveriam ter sido 
incluídos, os valores deverão compor a linha "Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos".

FONTE: Continua 1/2
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MUNICÍPIO DE ANTONIO CARLOS - SC
RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2019
Continuação 2/2

FONTE:
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RGF – Anexo 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º)

GARANTIAS CONCEDIDAS

AOS ESTADOS (I)

MUNICÍPIO DE ANTONIO CARLOS - SC
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL  DE 2019

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2019

Até o 1º
Quadrimestre

Até o 2º
Quadrimestre

Até o 3º
Quadrimestre

R$ 1,00

0,00
0,00 0,00

0,00 0,00
0,00

0,00
0,00 0,00

0,00 0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2019

Até o 1º
Quadrimestre

Até o 2º
Quadrimestre

Até o 3º
Quadrimestre

0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL 

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 22%

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 19,8%

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

AOS MUNICÍPIOS (II)

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III)

0,00 0,00 0,000,00TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XI) = (VII + VIII + IX + X)

FONTE:

MEDIDAS CORRETIVAS:

DOS ESTADOS (VII)

DOS MUNICÍPIOS (VIII)

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (IX)

Em Operações de Crédito Externas
Em Operações de Crédito Interna

Em Operações de Crédito Externas
Em Operações de Crédito Interna

Em Garantia às operações de Crédito Externas
Em Garantia às operações de Crédito Internas

Em Garantia às operações de Crédito Externas
Em Garantia às operações de Crédito Internas

Em Garantia às operações de Crédito Externas
Em Garantia às operações de Crédito Internas

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00 0,00

0,000,00

0,00 0,00 0,00

Em Operações de Crédito Externas
Em Operações de Crédito Interna

0,00
0,00

0,00
0,00

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
0,000,00

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (X) 0,00
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MUNICÍPIO DE ANTONIO CARLOS - SC
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2019/QUADRIMESTRE JANEIRO - ABRIL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO  CUMPRIMENTO DO LIMITE (VI) 
= (IIIa + V - Ia - IIa)

OPERAÇÕES VEDADAS(V)

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

Mobiliária

Contratual

Interna
Externa

Interna
Empréstimo
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Externa
Empréstimo
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00 0,00

% SOBRE A RCLVALORAPURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS E INTERNAS

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 14,4%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES 
DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 —

0,00

0,00

0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO No Quadrimestre de
referência

VALOR REALIZADO

Até o  Quadrimestre de
referência (a)

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM DÍVIDA CONSOLIDADA No Quadrimestre de
referência

VALOR REALIZADO

Até o  Quadrimestre de
referência (a)

Parcelamentos de Dívidas 0,00 0,00
Tributos 0,00 0,00
Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00
FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas
0,00 0,00
0,00 0,00

16,00

14,40

7,00

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação

TOTAL (III)

FONTE:
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LRF - ANEXOS RREO - 1º QUADRIMESTRE
Publicação Nº 2037823

 

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

Município de ANTONIO CARLOS - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME DE PREVIDÊNCIA

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
2018 a 2093

R$ 1,00

PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(b)

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

c = ( a - b )

SALDO FINANCEIRO
DO EXERCÍCIO

(d)=("d" exercício anterior) + (c)

2018 0,00 0,00 0,00 0,00
2019 0,00 0,00 0,00 0,00
2020 0,00 0,00 0,00 0,00
2021 0,00 0,00 0,00 0,00
2022 0,00 0,00 0,00 0,00
2023 0,00 0,00 0,00 0,00
2024 0,00 0,00 0,00 0,00
2025 0,00 0,00 0,00 0,00
2026 0,00 0,00 0,00 0,00
2027 0,00 0,00 0,00 0,00
2028 0,00 0,00 0,00 0,00
2029 0,00 0,00 0,00 0,00
2030 0,00 0,00 0,00 0,00
2031 0,00 0,00 0,00 0,00
2032 0,00 0,00 0,00 0,00
2033 0,00 0,00 0,00 0,00
2034 0,00 0,00 0,00 0,00
2035 0,00 0,00 0,00 0,00
2036 0,00 0,00 0,00 0,00
2037 0,00 0,00 0,00 0,00
2038 0,00 0,00 0,00 0,00
2039 0,00 0,00 0,00 0,00
2040 0,00 0,00 0,00 0,00
2041 0,00 0,00 0,00 0,00
2042 0,00 0,00 0,00 0,00
2043 0,00 0,00 0,00 0,00
2044 0,00 0,00 0,00 0,00
2045 0,00 0,00 0,00 0,00
2046 0,00 0,00 0,00 0,00
2047 0,00 0,00 0,00 0,00
2048 0,00 0,00 0,00 0,00
2049 0,00 0,00 0,00 0,00
2050 0,00 0,00 0,00 0,00
2051 0,00 0,00 0,00 0,00
2052 0,00 0,00 0,00 0,00
2053 0,00 0,00 0,00 0,00
2054 0,00 0,00 0,00 0,00
2055 0,00 0,00 0,00 0,00
2056 0,00 0,00 0,00 0,00
2057 0,00 0,00 0,00 0,00
2058 0,00 0,00 0,00 0,00
2059 0,00 0,00 0,00 0,00
2060 0,00 0,00 0,00 0,00
2061 0,00 0,00 0,00 0,00
2062 0,00 0,00 0,00 0,00
2063 0,00 0,00 0,00 0,00
2064 0,00 0,00 0,00 0,00
2065 0,00 0,00 0,00 0,00
2066 0,00 0,00 0,00 0,00
2067 0,00 0,00 0,00 0,00
2068 0,00 0,00 0,00 0,00
2069 0,00 0,00 0,00 0,00
2070 0,00 0,00 0,00 0,00
2071 0,00 0,00 0,00 0,00
2072 0,00 0,00 0,00 0,00
2073 0,00 0,00 0,00 0,00
2074 0,00 0,00 0,00 0,00
2075 0,00 0,00 0,00 0,00
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RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

Município de ANTONIO CARLOS - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME DE PREVIDÊNCIA

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
2018 a 2093

R$ 1,00

PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(b)

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

c = ( a - b )

SALDO FINANCEIRO
DO EXERCÍCIO

(d)=("d" exercício anterior) + (c)

2076 0,00 0,00 0,00 0,00
2077 0,00 0,00 0,00 0,00
2078 0,00 0,00 0,00 0,00
2079 0,00 0,00 0,00 0,00
2080 0,00 0,00 0,00 0,00
2081 0,00 0,00 0,00 0,00
2082 0,00 0,00 0,00 0,00
2083 0,00 0,00 0,00 0,00
2084 0,00 0,00 0,00 0,00
2085 0,00 0,00 0,00 0,00
2086 0,00 0,00 0,00 0,00
2087 0,00 0,00 0,00 0,00
2088 0,00 0,00 0,00 0,00
2089 0,00 0,00 0,00 0,00
2090 0,00 0,00 0,00 0,00
2091 0,00 0,00 0,00 0,00
2092 0,00 0,00 0,00 0,00
2093 0,00 0,00 0,00 0,00

Projeção atuarial elaborada em 30/04/2019 e oficialmente enviada para o Ministério da Previdência Social - MPS.

FONTE:
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Município de ANTONIO CARLOS - SC
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2019/QUADRIMESTRE JANEIRO - ABRIL

Entidade: CAMARA MUNICIPAL DE ANTONIO CARLOS

R$ 1,00LRF, Art. 48 - Anexo 14

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Quadrimestre

RECEITAS
Previsão Inicial 0,00
Previsão Atualizada 0,00
Receitas Realizadas 0,00
Déficit Orçamentário 345.810,55
Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 0,00

DESPESAS
Dotação Inicial 1.900.000,00
Créditos Adicionais 0,00
Dotação Atualizada 1.900.000,00
Despesas Empenhadas 370.581,23
Despesas Liquidadas 345.810,55
Despesas pagas 343.588,33
Superavit Orçamentário 0,00

Até o QuadrimestreDESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO

370.581,23Despesas Empenhadas
345.810,55Despesas Liquidadas

Até o QuadrimestreRECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

0,00Receita Corrente Líquida

Até o QuadrimestreRECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO
0,00   Receitas Previdenciárias Realizadas
0,00   Despesas Previdenciárias Liquidadas
0,00   Resultado Previdenciário

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO
0,00   Receitas Previdenciárias Realizadas
0,00   Despesas Previdenciárias Liquidadas
0,00   Resultado Previdenciário

% em Relação à
Meta (b/a)RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

Resultado Apurado
até o Quadrimestre

(b)

0,00
0,00-340.365,24

-340.365,24

Meta Fixada no
Anexo de Metas

Fiscais da LDO (a)

0,00
0,00Resultado Primário

Resultado Nominal

Valor apurado até o
Quadrimestre % Mínimo a Aplicar

no Exercício

Limites Constitucionais Anuais
% Aplicado até o

Quadrimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino

0,00 60% 0,00Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação 
Infantil e Ensino Fundamental

0,00 25% 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

Valor apurado até o
Quadrimestre Saldo não RealizadoRECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

Receitas de Operações de Crédito 0,00
Despesa de Capital Líquida 0,00 310.000,00

Continua 1/2
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SALDO 

(e) = (a-d)

R$ 1,00

1.527.412,54
1.527.412,54
1.527.412,54

26.776,91
26.776,91
26.776,91

1.554.189,45
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Apiuna

Prefeitura

DECRETO Nº 3234/2019
Publicação Nº 2038433

DECRETO Nº 3234/2019
De 28/05/2019
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE APIÚNA UTILIZANDO O SUPERAVIT 
FINANCEIRO APURADO NO EXERCÍCIO DE 2018.

JOSÉ GERSON GONÇALVES, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 64, VI da Lei Orgânica, 
e de acordo com o Art. 8º da Lei nº 883/2018 de 21/11/2018:

DECRETA

Art. 1º - Fica suplementado no orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Apiúna o valor de R$ 52.645,00 (Cinquenta e dois mil seiscen-
tos e quarenta e cinco reais) a seguinte classificação orçamentária:

06 Secretaria de Transportes e Obras
001 Secretaria de Transportes e Obras
0026.0782.0602.1061 Aquisição de Maquinas, Veículos, Equipamentos e Acessórios
40000000000000 Despesas Correntes
44000000000000 Outras Despesas Correntes
44900000000000 Aplicações Diretas
33.903 Comp Financ Expl Rec Nat - Rec Hídricos 52.645,00

TOTAL 52.645,00

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Apiúna, em 28 de Maio de 2019.
JOSÉ GERSON GONÇALVES
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 3235/2019
Publicação Nº 2038434

DECRETO Nº 3235/2019
De 28/05/2019
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE APIÚNA UTILIZANDO O SU-
PERAVIT FINANCEIRO APURADO NO EXERCÍCIO DE 2018.

JOSÉ GERSON GONÇALVES, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 64, VI da Lei Orgânica, 
e de acordo com o Art. 8º da Lei nº 883/2018 de 21/11/2018:

DECRETA

Art. 1º - Fica suplementado no orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde de Apiúna o valor de R$ 29.049,98 (Vinte e nove mil e 
quarenta e nove reais e noventa e oito centavos) a seguinte classificação orçamentária:

05 Fundo Municipal de Saúde
001 Fundo Municipal de Saúde
0010.0301.0501.2057 Manutenção Consórcio Caps/Ciaps
30000000000000 Despesas Correntes
33000000000000 Outras Despesas Correntes

33500000000000 Transferências a Instituições privadas s/ fins 
lucrativos

33.816 Transf. SUS/União – CAPS I – Incentivo Custeio 29.049,98
TOTAL 29.049,98

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.



30/05/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2838

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 82

Prefeitura Municipal de Apiúna, em 28 de Maio de 2019.
JOSÉ GERSON GONÇALVES
Prefeito Municipal

DECRETO Nº3232/2019
Publicação Nº 2038423

DECRETO Nº3232/2019
De 26/04/2019
ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS NO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE APIÚNA E ESTABE-
LECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETA

JOSE GERSON GONÇALVES, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 64, VI da Lei Orgânica, 
e de acordo com o Art. 8º, da Lei nº 883/2018 de 21/11/2018:

Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a anular no orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Apiúna, até o valor 
de R$ 4.000,00(Quatro mil Reais) da seguinte dotação orçamentária:
05 Fundo Municipal de Saúde
001 Fundo Municipal de Saúde
0010.0301.0502.2053 Manutenção das Ações Programa Agentes Comunitários de Saúde
30000000000000 Despesas Corrente
31000000000000 Pessoal e Encargos Sociais
31900000000000 Aplicações Diretas
10.200 Rec. Impostos e de Transf.. Imp - Saúde 4.000,00

Subtotal 4.000,00

Art. 2º - Por conta da anulação constante no Art. 1º, o Chefe do Poder Executivo Municipal fica autorizado a suplementar no orçamento 
vigente da Prefeitura Municipal de Apiúna, até o valor de R$ 4.000,00 (Quatro mil Reais), na seguinte dotação orçamentária:
05 Fundo Municipal de Saúde
001 Fundo Municipal de Saúde
0010.0301.0502.2053 Manutenção das Ações Programa Agentes Comunitários de Saúde
30000000000000 Despesas Correntes
33000000000000 Outras Despesas Correntes
33900000000000 Aplicações Diretas
10.200 Rec. Impostos e de Transf.. Imp - Saúde 4.000,00

Subtotal 4.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Apiúna em, 20 de maio de 2019.
JOSE GERSON GONÇALVES
Prefeito Municipal

DECRETO Nº3233/2019
Publicação Nº 2038425

DECRETO Nº3233/2019
De 23/05/2019
ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS NO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE APIÚNA E ESTABE-
LECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETA

JOSÉ GERSON GONÇALVES, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 64, VI da Lei Orgânica, 
e de acordo com o Art. 8º, da Lei nº 883/2018 de 21/11/2018:

Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a anular no orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde de Apiúna, 
até o valor de R$ 28.435,16 (Vinte e oito mil quatrocentos e trinta e cinco reais e dezesseis centavos), da seguinte dotação orçamentária:

05 Fundo Municipal de Saúde
001 Fundo Municipal de Saúde
0010.0301.0502.2052 Manutenção das Ações Estratégia da Saúde da Família
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30000000000000 Despesas Correntes
31000000000000 Pessoal e Encargos Sociais
31900000000000 Aplicações Diretas
16.702 Núcleo Apoio Saúde da Família – Nasf Est. 6.435,16
30000000000000 Despesas Correntes
31000000000000 Pessoal e Encargos Sociais
31900000000000 Aplicações Diretas
13.805 Núcleo Apoio Saúde da Família – Nasf Fed. 22.000,00

TOTAL 28.435,16

Art. 2º - Por conta da anulação constante no Art. 1º, o Chefe do Poder Executivo Municipal fica autorizado a suplementar no orçamento 
vigente do Fundo Municipal de Saúde de Apiúna, até o valor de R$ 28.435,16 ( Vinte e oito mil quatrocentos e trinta e cinco reais e dezesseis 
centavos.), na seguinte dotação orçamentária:

05 Fundo Municipal de Saúde
001 Fundo Municipal de Saúde
0010.0301.0502.2052 Manutenção das Ações Estratégia da Saúde da Família
30000000000000 Despesas Correntes
33000000000000 Outras Despesas Correntes
33900000000000 Aplicações Diretas
16.702 Núcleo Apoio Saúde da Família – Nasf Est. 6.435,16
30000000000000 Despesas Correntes
33000000000000 Outras Despesas Correntes
33900000000000 Aplicações Diretas
13.805 Núcleo Apoio Saúde da Família – Nasf Fed. 22.000,00

TOTAL 28.435,16

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Apiúna em, 23 de Maio de 2019.
JOSÉ GERSON GONÇALVES
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 902/2019
Publicação Nº 2037058

LEI ORDINÁRIA Nº 902/2019
De 28/05/2019

"INSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO - COMTUR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

JOSÉ GERSON GONSALVES, Prefeito do Município de Apiúna, Estado de Santa Catarina faço saber a todos os habitantes deste município 
que a Câmara Municipal de Vereadores de Apiúna aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

CAPÍTULO I
DO CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO

Art. 1º Fica criado o Conselho Municipal de Turismo de Apiúna – COMTUR com o objetivo de implementar a política municipal de turismo, 
como órgão deliberativo e consultivo para o assessoramento da municipalidade no segmento turístico, órgão colegiado vinculado à Secre-
taria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo, nos termos do artigo 180 da Constituição Federal.

Parágrafo único. COMTUR tem como objetivo específico implementar a Política Municipal de Turismo Responsável, visando criar condições 
para o aperfeiçoamento e desenvolvimento, em base sustentável e suportável, da atividade turística no Município, de forma a garantir a 
preservação e a proteção do patrimônio natural, cultural, histórico e arquitetônico do município, assim como o bem estar de seus habitan-
tes e turistas, auxiliando na orientação, promoção e gerência do desenvolvimento do turismo e das políticas públicas voltadas ao setor no 
Município de Apiúna.

Art. 2º As designações serão feitas pelo Prefeito, mediante indicação dos órgãos representados e a nomeação ocorrerá por Decreto do 
Poder Executivo.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA

Art. 3º O Conselho Municipal de Turismo de Apiúna - COMTUR compor-se-á de membros representativos da comunidade, com vínculo e 
interesse no desenvolvimento turístico do Município.
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Art. 4º O Conselho Municipal de Turismo de Apiúna - COMTUR será formado pelos membros que seguem:

I - Membros do Poder Executivo Municipal:

a) Secretário Municipal de Indústria Comércio e Turismo;
b) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo – SICOMTUR e seu respectivo Suplente;
c) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente e seu respectivo Suplente;
d) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Transporte e Obras e seu respectivo Suplente;
e) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação e Cultura e seu respectivo Suplente;
f) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Esportes e seu respectivo Suplente;
g) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde e seu respectivo Suplente;

II - Da Sociedade Civil:

a) 01 (um) representante dos Meios de Hospedagem e seu respectivo Suplente;
b) 01 (um) representante do Setor de Gastronomia e seu respectivo Suplente;
c) 01 (um) representante da Classe de Artesãos e seu respectivo Suplente;
d) 01 (um) representante dos Agricultores do Município de Apiúna escolhido no Conselho do Meio Ambiente e seu respectivo Suplente;
e) 01 (um) representante do Turismo de Aventura e/ou contemplação e seu respectivo Suplente;
f) 01 (um) representante da Associação Brasileira de Preservação Ferroviária – ABPF e seu respectivo suplente;
g) 01 (um) representante dos meios de transporte (Mobilidade/Transporte como taxistas, empresas de ônibus, etc.) e seu respectivo su-
plente.

§ 1° As funções de membro do Conselho serão exercidas pelo prazo de até 02 (dois) anos, permitida a recondução.

§ 2° A Secretaria Municipal de Indústria Comércio e Turismo – SICOMTUR fornecerá a estrutura administrativa necessária à execução dos 
trabalhos do COMTUR.

CAPÍTULO III
DAS COMPETÊNCIAS E DA PERDA DO MANDATO

Art. 5º Compete ao COMTUR e aos seus membros:

I - orientar, promover e emitir parecer, processos, projetos ou planos de desenvolvimento de turismo elaborados por entes públicos e/ou 
privados;
II - organizar e promover amplos debates sobre a profissionalização do turismo e a sua relevância como fonte de divisas para todo o Mu-
nicípio;
III - elaborar e organizar o seu Regimento Interno;
IV - estudar e propor à administração municipal, medidas para incentivo e promoção do turismo no Município, melhorando e ampliando a 
infraestrutura turística e qualificando os atrativos turísticos;
V - contribuir para a promoção de campanhas de conscientização da comunidade voltadas à atividade turística
VI - opinar na esfera do Poder Executivo ou quando consultado pela Câmara Municipal, sobre anteprojetos ou projetos de lei, que se rela-
cionem com o turismo;
VII - Apresentar programas e projetos de interesse turístico, visando incrementar o fluxo de turistas ao Município, respeitada sua capacidade 
receptiva, assim como seu patrimônio histórico, ambiental e cultural;
VIII - estudar e propor medidas de difusão e fomento ao turismo no Município, em colaboração com os órgãos e entidades especializadas;
IX - colaborar na elaboração e divulgação de calendário de eventos do Município;
X - programar e executar debates sobre os temas de interesse turístico para a cidade e região;
XI - fomentar direta ou indiretamente as iniciativas, planos, programas e projetos que visem o desenvolvimento do Turismo;
XII - promover junto às autoridades competentes, os atos e medidas necessárias ao desenvolvimento das atividades turísticas, a melhoria 
ou aperfeiçoamento dos serviços oferecidos aos turistas e a facilitação do deslocamento de pessoa;
XIII - formular as diretrizes básicas, que serão observadas na política municipal de turismo;
XIV - manter intercâmbio com as diversas entidades de turismo do município ou fora dele, oficiais e privadas;
XV - propor resoluções, atos ou instruções regulamentares necessárias ao pleno exercício de suas funções;
XVI - estabelecer diretrizes para um trabalho coordenado entre os serviços municipais e os prestados pela iniciativa privada, com o objetivo 
de promover a infraestrutura adequada à implantação do turismo;
XVII - promover e divulgar as atividades ligadas ao turismo e apoiar a Prefeitura na realização de feiras, congressos, seminários, eventos e 
outros de relevância para o turismo;
XVIII - propor formas de captação de recursos para o desenvolvimento do turismo no Município e emitir parecer relativo a financiamento 
de iniciativas, planos, programas e projetos que visem o desenvolvimento da indústria turística;
XIX - formar grupos de trabalhos ou câmaras técnicas para atividades específicas;
XX - eleger seu presidente, vice-presidente, secretário e secretário adjunto;
XXI - apoiar e colaborar de todas as formas com a Prefeitura Municipal, sempre que solicitado nos assuntos pertinentes ao turismo.

Art. 6º Compete ao Presidente do Conselho Municipal de Turismo:

I - representar o Conselho em toda e qualquer circunstância;
II - organizar a ordem do dia das reuniões ordinárias e solicitar ao Secretário que envie a pauta aos membros, no prazo mínimo de 03 (três) 
dias de antecedência;
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III - convocar as reuniões extraordinárias, dando ciência a seus membros com pelo menos 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, por 
contato telefônico, por correspondência oficial, correio eletrônico ou pessoalmente;
IV - coordenar as atividades do Conselho;
V - cumprir as determinações do Regimento Interno;
VI - propor ao Conselho as reformas do Regimento Interno;
VII - cumprir e fazer cumprir as decisões do Conselho;
VIII - responsabilizar-se pela publicação do balanço com os atos do Conselho e dos recursos utilizados;
IX - adotar as providências necessárias ao acompanhamento, pelo Conselho, da execução dos projetos e propostas de interesse turístico 
do Município;
X - convidar pessoas de áreas de interesse turístico para participar das reuniões, com direito a voz e não a voto, com o objetivo de colaborar 
com o Conselho;
XI - garantir ampla publicidade aos atos do Conselho, fortalecendo-o como fórum democrático e com o devido controle social;
XII - determinar a verificação de presença de seus membros, através das atas redigidas pelo Secretário;
XIII - conduzir a plenária para o bom andamento dos trabalhos do Conselho;
XIV - colocar matéria em discussão e votação;
XV - decidir sobre questões de ordem ou submetê-las à consideração dos membros do Conselho, quando omisso o Regimento;
XVI - propor normas para o bom andamento dos trabalhos do Conselho;
XVII - mandar anotar os precedentes regimentais, para solução de casos análogos;
XVIII - estabelecer relação para o estudo preliminar dos assuntos a serem discutidos nas reuniões;
XIX - conferir os livros e documentos destinados aos serviços do Conselho e seu expediente;
XX - encaminhar o destino do expediente lido nas sessões;
XXI - propor para o plenário, formação para discussão e análise de câmaras técnicas específicas e temporárias, em virtude da complexidade 
do tema, ou do tempo requerido para a análise da proposta, de forma que a pauta do Conselho não fique obstruída.

Art. 7º Compete ao Secretário e ao Secretário Adjunto:

I - assessorar a coordenação na elaboração das pautas das reuniões e nas matérias técnicas;
II - secretariar as reuniões do Conselho e das Câmaras Técnicas;
III - redigir as atas das reuniões que serão aprovadas na reunião seguinte;
IV - receber todo o expediente endereçado ao Conselho, registrar e tomar as providências necessárias;
V - responsabilizar-se pelos livros, atas e outros documentos do Conselho.

Parágrafo único. Ao Secretário Adjunto compete colaborar com o Secretário Executivo, substituindo-o na ausência ou impedimento.

Art. 8° Para o exercício de suas competências, o Conselho Municipal de Turismo – COMTUR ajudará na elaboração e aprimoramento sis-
temático dos seguintes documentos:

I - o plano municipal de turismo;
II - planejamento estratégico da Secretaria Municipal de Indústria, Comercio e Turismo;
III - plano de ação do Conselho Municipal de Turismo de Apiúna - COMTUR;
IV - planejamento estratégico do Conselho Municipal de Turismo de Apiúna - COMTUR.

Parágrafo único. Os casos de vacância ou perda de mandato serão tratados no Regimento interno do COMTUR.

Art. 9° Os conselheiros não receberão qualquer remuneração por sua participação no colegiado e seus serviços prestados serão considera-
dos, para todos os efeitos, como de interesse público e relevante valor social.

CAPÍTULO IV
DOS PROCEDIMENTOS E DAS REUNIÕES DO CONSELHO

Art. 10 O Conselho Municipal de Turismo de Apiúna - COMTUR reunir-se-á ordinariamente pelo menos 01 (uma) vez a cada 02 (dois) me-
ses, e, extraordinariamente, quando convocado pelo Presidente ou mediante solicitação de pelo menos 1/3 (um terço) de seus membros 
titulares.

Parágrafo único. As decisões do COMTUR serão tomadas por maioria simples de votos, exceto quando se tratar de alteração do Regimento 
Interno, caso em que serão necessários os votos da maioria absoluta de seus membros.

Art. 11 A Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo, em conjunto com o Conselho Municipal de Turismo – COMTUR adotarão 
ações comuns no sentido de:

I - criar e modificar instrumentos legais objetivando a promoção da melhoria do turismo;
II - acompanhar e avaliar a política relacionada com o turismo empreendido pelo COMTUR;
III - proporcionar o intercambio para regionalização do turismo;
IV - controle das agressões ao meio ambiente, conjuntamente com a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;
V - todas as demais ações que sejam para incrementar o turismo no município.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
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Art. 12 A instalação do Conselho e a nomeação dos conselheiros ocorrerão no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir da 
data de publicação desta lei.

Art. 13 No prazo máximo de 60 (sessenta) dias após sua instalação, o Conselho, elaborará seu regimento interno que deverá ser aprovado 
por Decreto.

Art. 14 Deverá o Conselho realizar anualmente, ou a qualquer tempo por solicitação do Poder Executivo ou de outros órgãos da sociedade:

I - auxiliar na promoção de campanhas positivas ao setor local, integrando os diversos setores da cidade para incentivar na população, a 
cultura para o turismo;
II - auxiliar na captação de recursos de outros órgãos e esferas administrativas para o setor;
III - zelar e propor a elaboração de legislação que propicie o incremento da atividade turística no Município.

Art. 15 As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, constantes do orça-
mento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 16 A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Apiúna /SC, 28 de Maio de 2019.
JOSE GERSON GONÇALVES
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0393/2019
Publicação Nº 2036942

PORTARIA Nº 0393/2019
De 27 de maio de 2019
CONCEDE FÉRIAS PARA SERVIDORES DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

José Gerson Gonçalves, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 95/2008 
de 01/09/2008,
RESOLVE

Art. 1° - Conceder 30 dias de férias para a servidora JULIANA ODELLI, referente ao período aquisitivo de 01/07/2017 a 30/06/2018.
Art. 2° - Conceder 30 dias de férias para a servidora LARA PAQUER, referente ao período aquisitivo de 05/07/2017 a 04/07/2018.
Art. 3° - Conceder 30 dias de férias para a servidora MARIA DE FATIMA MARTINS BARTH, referente ao período aquisitivo de 14/10/2017 a 
13/10/2018.
Art. 4° - Conceder 30 dias de férias para a servidora MARLONE DE OLIVEIRA VANELLI, referente ao período aquisitivo de 10/08/2017 a 
09/08/2018.
Art. 5° - Conceder 30 dias de férias para o servidor PATRIC DE MORAIS DE OLIVEIRA, referente ao período aquisitivo de 16/11/2017 a 
15/11/2018.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 27 de maio de 2019.
José Gerson Gonçalves
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0394/2019
Publicação Nº 2036943

PORTARIA Nº 0394/2019
De 27 de maio de 2019
CONCEDE FÉRIAS PARA SERVIDORES DA
SECRETARIA DE SAÚDE E PROMOÇÃO SOCIAL

José Gerson Gonçalves, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 95/2008 
de 01/09/2008, art. 117 e Art. 129 da CLT,
RESOLVE

Art. 1° - Conceder 30 dias de férias para a servidora ELISANGELA DUARTE JARDIM, referente ao período aquisitivo de 08/01/2018 a 
07/01/2019.
Art. 2° - Conceder 20 dias de férias para a servidora FATIMA WALTRICK BRANCO, referente ao período aquisitivo de 06/10/2017 a 
05/10/2018, com 10 dias de abono.
Art. 3° - Conceder 30 dias de férias para o servidor FERNANDO VITOR JANSEN, referente ao período aquisitivo de 14/03/2018 a 13/03/2019.
Art. 4° - Conceder 20 dias de férias para o servidor JAIR DE CAMARGO, referente ao período aquisitivo de 08/09/2017 a 07/09/2018, com 
10 dias de abono.
Art. 5° - Conceder 30 dias de férias para o servidor MARIO MORETTI JUNIOR, referente ao período aquisitivo de 28/02/2018 a 27/02/2019.
Art. 6° - Conceder 20 dias de férias para a servidora LUZIA MARTINS ROEDEL, referente ao período aquisitivo de 18/05/2017 a 17/05/2018, 
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com 10 dias de abono.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 27 de maio de 2019.
José Gerson Gonçalves
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0395/2019
Publicação Nº 2036944

PORTARIA Nº 0395/2019
De 27 de maio de 2019
CONCEDE FÉRIAS PARA SERVIDORA ANA NAZILDA CATAFESTA DA
SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMERCIO E TURISMO

José Gerson Gonçalves, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 95/2008 
de 01/09/2008, art. 117,
RESOLVE

CONCEDER 20 dias de férias para a servidora ANA NAZILDA CATAFESTA, referente ao período aquisitivo de 01/04/2018 a 31/03/2019, com 
10 dias de abono.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 27 de maio de 2019.
José Gerson Gonçalves
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0396/2019
Publicação Nº 2036945

PORTARIA Nº 0396/2019
De 27 de maio de 2019
CONCEDE FÉRIAS PARA SERVIDORA DA
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

José Gerson Gonçalves, Prefeito Municipal de Apiúna em Exercício, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar 
nº 95/2008 de 01/09/2008, art. 117,
RESOLVE

CONCEDER 30 dias de férias para a servidora FABIANA BAZZANELLA, referente ao período aquisitivo de 04/02/2018 a 03/02/2019.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 27 de maio de 2019.
José Gerson Gonçalves
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0397/2019
Publicação Nº 2036946

PORTARIA Nº 0397/2019
De 28 de maio de 2019
EXONERA SERVIDORA EFETIVA
GREICE TAIS VOIGT

José Gerson Gonçalves, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 95/2008 
de 01/09/2008,
RESOLVE

Exonerar em 28 de maio de 2019, GREICE TAIS VOIGT, servidora efetiva ocupante do cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS CRECHE – 
40H, sem justa causa, por iniciativa do servidor.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 28 de maio de 2019.
José Gerson Gonçalves
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0398/2019
Publicação Nº 2036947

PORTARIA Nº 0398/2019
De 28 de maio de 2019

DESIGNA JAISON GUILHERME VENDRAMIN
COMO FISCAL DO CONTRATO Nº 37/2019
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José Gerson Gonçalves, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 67 da Lei nº 8.666/93 de 
21/06/1993 e com o decreto municipal nº 2.994/18 de 23/07/2018 que aprova a Instrução Normativa n° 04/2018 que dispõe sobre as 
funções de gestor e de fiscal de contratos administrativos do Poder Executivo Municipal,
RESOLVE

Art. 1° - Designar o servidor efetivo JAISON GUILHERME VENDRAMIN, matrícula n. 79359, ocupante do cargo de Professor, para desempe-
nhar a função de fiscal do contrato abaixo relacionado:

CONTRATO OBJETO EMPRESA CONTRATADA

37/2019

Contratação para serviço de transporte escolar 
para atender escolas Victória Cerutti Petters, São 
João e CEI Caroline do Nascimento para Secreta-
ria de Educação e Cultura - Pregão Presencial – no 
71/2019

Agio Tur LTDA ME

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos à data da publicação do contrato.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 28 de maio de 2019.
José Gerson Gonçalves
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0399/2019
Publicação Nº 2036949

PORTARIA Nº 0399/2019
De 28 de maio de 2019

REVOGA FUNÇÃO GRATIFICADA DE
ANE MARJORIE PESSOTTI

José Gerson Gonçalves, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 78/2005 
de 08/12/2005,
RESOLVE
Revogar a Função Gratificada III, concedida através da portaria n° 347/19 de 02 de maio de 2019, de ANE MARJORIE PESSOTTI tendo em 
vista que a servidora não é mais responsável pelo setor de epidemiologia do Município de Apiúna.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 28 de maio de 2019.
José Gerson Gonçalves
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0400/2019
Publicação Nº 2036950

PORTARIA Nº 0400/2019
De 28 de maio de 2019
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA PARA A
SERVIDORA OSMARINA DE SOUZA

José Gerson Gonçalves, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 78/2005 
de 08/12/2005,

RESOLVE

CONCEDRER Função Gratificada II no valor de R$ 535,31 para a servidora OSMARINA DE SOUZA, ocupante do cargo de Técnico de Enfer-
magem, a partir de 01 de junho de 2019, por ser responsável pelo setor de epidemiologia do Município de Apiúna.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 28 de maio de 2019.
José Gerson Gonçalves
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0401/2019
Publicação Nº 2036951

PORTARIA Nº 0401/2019
De 28 de maio de 2019
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA PARA
A SERVIDORA LAIS DANIEL

José Gerson Gonçalves, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 78/2005 
de 08/12/2005,
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RESOLVE

Art. 1° - Conceder Função Gratificada III no valor de R$ 642,31 para a servidora LAIS DANIEL, ocupante do cargo de Psicólogo, a partir de 
01 de junho de 2019, por coordenar o CRAS – Centro de Referência de Assistência Social.
Art. 2° - Revogar a Portaria n° 0325/2017 de 01 de agosto de 2017.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 28 de maio de 2019.
José Gerson Gonçalves
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0402/2019
Publicação Nº 2036952

PORTARIA Nº 0402/2019
De 28 de maio de 2019

REVOGA PORTARIA N°0263/2018
DE 01 DE AGOSTO DE 2018

José Gerson Gonçalves, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Art. 30 §4° da Lei Complementar 
nº 95/2008 de 01/09/2008,

RESOLVE

Art. 1° - Revogar Portaria n°0263/2018 de 01 de agosto de 2018 que estabelece horário de trabalho diferenciado ao servidor efetivo AL-
CEDIR HASCKEL.
Art. 2° - Estabelecer novo horário de trabalho ao servidor efetivo ALCEDIR HASCKEL, ocupante do cargo de Motorista, a partir de 23 de 
maio de 2019, da seguinte forma:

- Segunda feira à Sexta-feira:
Das 07:00 às 08:00
Das 08:30 às 12:00
Das 13:30 às 17:00
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 28 de maio de 2019.
José Gerson Gonçalves
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0403/2019
Publicação Nº 2036953

PORTARIA Nº 0403/2019
De 28 de maio de 2019

ESTABELECE HORÁRIO DE TRABALHO DIFERENCIADO
AO SERVIDOR CLAUDIO MARTINS

José Gerson Gonçalves, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Art. 30 §4° da Lei Complementar 
nº 95/2008 de 01/09/2008,

RESOLVE

CONCEDER horário de trabalho diferenciado ao servidor efetivo CLAUDIO MARTINS, ocupante do cargo de Motorista, a partir de 23 de maio 
de 2019, com o seguinte horário:

- Segunda feira à Sexta-feira:
Das 06:00 às 08:00
Das 10:00 às 12:00
Das 13:00 às 17:00
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 28 de maio de 2019.
José Gerson Gonçalves
Prefeito Municipal
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PUBLICAÇÃO OFICIAL EDITAL TP 77/2019
Publicação Nº 2034320

Prefeitura de Apiúna
Aviso de Licitação
Tomada de Preço para Obras e Serviços de Engenharia nº 77/2019
Objeto: CONTRAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA, PARA A EXECUÇÃO DE DRENAGEM, PAVIMENTAÇÃO E SINALIZAÇÃO 
DA RUA IVO PETTERS E RUA CHAPECÓ-TRECHO 02, VINCULADO AO CONVÊNIO SICONV N. 845985/2017, OPERAÇÃO N. 1041073-86/2017 
E A EXECUÇÃO DE DRENAGEM, PAVIMENTAÇÃO E SINALIZAÇÃO DA RUA CHAPECÓ-TRECHO 01, VINCULADO AO CONVÊNIO SICONV N. 
845974/2017, OPERAÇÃO N. 1041332-89/2017, COM O FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS 
À COMPLETA E PERFEITA IMPLANTAÇÃO DE TODOS OS ELEMENTOS DEFINIDOS, EM CONFORMIDADE COM OS ANEXOS DO PRESENTE 
EDITAL, ONDE AMBOS OS CONVÊNIOS FORAM CELEBRADOS ENTRE O GOVERNO FEDERAL, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DAS 
CIDADES, ATUALMENTE CHAMADO DE MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, E O MUNICÍPIO DE APIÚNA, OBJETIVANDO A 
EXECUÇÃO DE AÇÕES RELACIONADAS AO PROGRAMA PLANEJAMENTO URBANO.
Data/Hora recebimento e protocolo envelopes: até o dia 17/06/2019 às 09 horas.
Data/Hora da Abertura: 17/06/2019 – Após às 09 horas.
Local da Abertura: Prefeitura de Apiúna, Rua Quintino Bocaiúva, 204, 1º andar, sala 06, centro, Apiúna/SC, 89135-000.
Maiores Informações no Setor de Licitações, localizado junto a Prefeitura de Apiúna, atendimento de segunda a sexta feira, das 07h30min 
às 12h e das 13h30 às 17h, fone 47 3353 2000, edital completo disponível em www.apiuna.sc.gov.br.
Maiores Informações Fone 47 3353 2000
Jose Gerson Goncalves/Prefeito de Apiúna

http://www.apiuna.sc.gov.br
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Arabutã

Prefeitura

2427
Publicação Nº 2037155

DECRETO Nº 2427, DE 24 DE MAIO DE 2019.
Abre crédito suplementar adicional por conta do superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2018 no valor de R$ 
5.228,05 no Orçamento do Município de Arabutã.

LEANI KAPP SCHMITT, Prefeita do Município de Arabutã, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e nos termos das Leis 928 
de 19 de outubro de 2018, que dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária de 2019 – LDO e dá outras providências, 
e 934 de 17 de dezembro de 2018, que estima a Receita e Fixa a Despesa, do Município de Arabutã/SC, para o exercício de 2019 – LOA, 
combinado com o inciso I, § 1° do art. 43 da Lei Federal 4.320/64,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o seguinte crédito adicional 
suplementar:

Órgão 18 GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO

Unidade 04 Fundo Municipal de Assistência Social - FUMAS

Projeto Atividade 2.117 Ações de Assistência Social – Piso Básico Variável

Modalidade 192 3390000000000000030347 Aplicações Diretas 5.228,05

TOTAL 5.228,05

Art. 2° O crédito adicional suplementar constante do art. 1º deste Decreto será aberto por conta da seguinte fonte de recurso:

Fonte Financiadora: Superávit Financeiro:
Descrição da Fonte: 0.3.0347 – Transferência FNAS Superávit Financeiro .............. R$ 5.228,05
TOTAL ................................................................................R$ 5.228,05

Art. 3° O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Arabutã - SC, 24 de maio de 2019.
Leani Kapp Schmitt
Prefeita

Registra-se e Publica-se
Em, 24 de maio de 2019.
Glaucia Pottratz
Responsável Pelas Publicações

ATA DE ABERTURA DO SEGUNDO ENVELOPE TP 01/2019
Publicação Nº 2036930

ATA DA SESSÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS, REFERENTE À LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE 
PREÇOS Nº 001/2019. OBJETO: objeto a contratação de empresa do ramo de engenharia e/ou construção civil para execução de obra de 
pavimentação asfáltica no trecho III de Linha Canhada Grande, conforme Projeto Básico constante do Anexo “F” deste Edital.

Aos vinte e nove dias do mês de maio de dois mil e dezenove, às nove horas, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Arabutã, 
reuniu-se a Comissão Permanente de Licitações, designada pelo Decreto nº 2393/2019, sob a presidência do Senhor Eduardo Lucas Morche, 
membros a Senhorita Deise Karin Morche e o Senhor Raí Alan Lamb, com a finalidade de efetuar a abertura dos envelopes nº 02 - Proposta 
de Preço, das licitantes habilitadas neste certame: KOPAV – PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA e SANTASUL – PAVIMENTAÇÃO E OBRAS 
LTDA representada pelo Senhor Érico João Ferreira da Silva. Registra-se que licitantes foram formalmente convocados para participar da 
presente sessão através da publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC, edição veiculada em 28/05/2019. 
Aberta a sessão pública pelo presidente da Comissão, os envelopes, contendo as propostas de preços das licitantes habilitadas, foram mi-
nuciosamente examinados pelos membros da comissão e representante presente, os quais constataram que os mesmos estavam intactos. 
Assim procedeu-se a abertura dos mesmos, sendo que as propostas foram conferidas e rubricadas pelo Presidente e pelos membros da 
comissão de licitação, constatando-se que as mesmas atenderam os requisitos constantes no subitem 6.1 do Instrumento Convocatório. 
Por conseguinte, foi apurada a seguinte classificação: a licitante SANTASUL – PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA, sagrou-se vencedora do ob-
jeto da licitação em epígrafe com o valor global de R$ 514.750,88 (quinhentos e quatorze mil setecentos e cinquenta reais e oitenta e oito 
centavos), e a licitante KOPAV – PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA, ficou na segunda colocação com o valor global de R$ 539.419,48 
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(quinhentos e trinta e nove mil quatrocentos e dezenove reais e quarenta e oito centavos). Ressalta-se que o preço global cotado pela 
licitante vencedora é inferior ao preço máximo estipulado no subitem 9.1 do Edital. Fase a ausência de representante legal de licitante, o 
resumo do julgamento da fase classificatória deste certame será publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC, 
em cumprimento ao disposto no parágrafo 1º do artigo 109 da Lei Federal nº 8.666/93, sendo que o pertinente prazo recursal de 5 (cinco) 
dias úteis previsto no artigo 109, inciso I, alínea “b”, do citado diploma legal, será contado a partir da data em que for veiculada a referida 
intimação. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, com a presente Ata aprovada e assinada pelos membros da Comissão Per-
manente de Licitações e representante presente.
EDUARDO LUCAS MORCHE
Presidente da CPL DEISE KARIN MORCHE

Membro da CPL

RAÍ ALAN LAMB
Membro da CPL

ÉRICO JOÃO FERREIRA DA SILVA
Santasul – Pavimentação e Obras Ltda

DISPENSA 06/2019
Publicação Nº 2038087

MUNICÍPIO E ARABUTÃ- SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2019
A Prefeita Municipal torna público que ratificou o ato do Senhor Douglas Braun, Diretor de Agricultura, que declarou dispensável a licitação, 
em conformidade com o Inciso XXX do artigo 24 da Lei nº 8.666/93, Processo nº 037/2019, que tem por objeto a contratação dos servi-
ços de Assistência Técnica e Extensão Rural contendo as ações descritas no Plano anual de trabalho (PAT), junto a Empresa de Pesquisa 
Agropecuária E Extensão Rural de Santa Catarina - EPAGRI, visando promover o desenvolvimento de todo o setor de agricultura familiar no 
Município, em favor da Empresa de Pesquisa Agropecuária E Extensão Rural de Santa Catarina – EPAGRI, no valor total de R$ 21.458,35 
(vinte e um mil quatrocentos e cinquenta e oito reais e trinta e cinco centavos), com vigência até 31/12/2019.
Arabutã SC, 29 de maio de 2019.
LEANI KAPP SCHMITT
Prefeita Municipal

PORTARIA 169/2019
Publicação Nº 2036965

PORTARIA Nº. 169/2018

A ESCALA DE SOBREAVISO PARA O PERÍODO DE 01 A 30 DE JUNHO DE 2019, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Leani Kapp Schmitt Prefeita de Arabutã, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei especialmente nos 
termo do art. 96, da Lei Complementar nº. 159, de 29 de dezembro de 2014,
RESOLVE:
Art. 1º. A escala de sobreaviso para o mês de junho de 2019 é a que consta nos incisos seguintes:
I – Para atendimentos de urgência e emergência, na saúde, conforme quadro seguinte:
Nome Cargo Data de sobreaviso
MARCELO KIEKOW Motorista 01 a 07/06/2019
CLAUDIR KIEKOW Motorista 08 a 14/06/2019
WAGNER ROEGELIN Motorista 15 a 22/06/2019
PAULO FRITSCH Motorista 23 a 30/06/2019

Art. 2º. O pagamento dos dias de sobre aviso compreendidos nesta portaria, serão pagos na folha de pagamento do mês subseqüente.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário em especial os termos do art º 1 da 
portaria nº159 de 21 de maio de 2019.

Arabutã (SC), 29 de maio de 2019.
LEANI KAPP SCHMITT
Prefeita

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Glaucia Pottratz
Responsável pela publicação.
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PREGÃO 25.2019
Publicação Nº 2037151

MUNICÍPIO DE ARABUTÃ SC, PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 36/2019.
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 24/2019

Objeto: - A presente licitação tem por objeto a contratação de seguro para veículos da frota e seguro empresarial destinada ao Município 
de Arabutã, SC.

Recebimento das Propostas: até 08h45 do dia 05/06/2019.
Abertura: às 09h00 do dia 05/06/2019.

Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na homepage www.arabuta.sc.gov.br, link “Lici-
tações”. Informações complementares poderão ser obtidas no Departamento de Compras deste Município, situado na Avenida Lauro Muller, 
210, Centro, de segunda a sexta em horário de expediente normal, ou pelo telefone (49) 3448-0048.

Arabutã SC, 24 de maio de 2019
LEANI KAPP SCHMITT
Prefeito

PREGÃO ELETRONICO 02/2019
Publicação Nº 2038086

MUNICÍPIO DE ARABUTÃ SC, PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 039/2019.
PREGÃO ELETRONICO Nº. 002/2019

Objeto: Registro de Preços para possível aquisição de medicamentos destinados ao Fundo Municipal de Saúde.
LOCAL: www.bll.org.br - “Acesso Identificado”
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h30 do dia 31/05/2019 às 08h30 do dia 17/06/2019.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h30 às 09h00 do dia 17/06/2019.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00 do dia 17/06/2019.
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).

Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home page www.arabuta.sc.gov.br, link “Li-
citações”. Informações complementares poderão ser obtidas no Departamento de Administração deste Município, situado na Avenida Lauro 
Muller, 210, Centro, de segunda a sexta em horário de expediente normal, ou pelo fone fax (49) 3448-0048.

Arabutã SC, 29 de maio de 2019
LEANI KAPP SCHMITT
Prefeita

TERMO ADITIVO CONTRATO ACT 06/2019
Publicação Nº 2036769

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº. 06/2019

Quarto termo aditivo ao contrato de trabalho temporário que entre si fazem, de um lado, o MUNICÍPIO DE ARABUTÃ e de outro lado, TAI-
NARA SCHIMMEPLFFENNIG, celebrado em 05 de fevereiro de 2019.

Pelo presente termo aditivo, o MUNICÍPIO DE ARABUTÃ, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua 
Lauro Muller, 210, nesta cidade, inscrita no CNPJ sob o nº 95.995.221/0001-53, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Sra. LEANI 
KAPP SCHMITT, brasileira, casada, professora, inscrita no CPF sob o nº. 492.348.549-34, residente e domiciliada em Linha Unidos, neste 
Município, adiante identificado apenas como MUNICÍPIO e de outra parte a Senhora TAINARA SCHIMMEPLFFENNIG, inscrita no CPF/MF sob 
o nº. 088.494.779-37, doravante denominado CONTRATADO têm justos e contratados as seguintes alterações do contrato primitivamente 
celebrado:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Na Cláusula Segunda: Da Vigência, fica rescindida a vigência no dia 28 de maio de 2019.

CLAUSULA SEGUNDA
As demais cláusulas e condições do contrato permanecem inalteradas.

Por estarem, assim, justas e contratadas, as partes firmam o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo assinadas.

Arabutã/SC, 28 de maio de 2019.

MUNICÍPIO DE ARABUTÃ

http://www.bll.org.br
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Leani Kapp Schmmitt

CONTRATADA

Tainara Schimmeplffennig
Testemunhas:

Dulci Driemeier Lösch
CPF/MFnº. 009.112.609-60 Glaucia Potrattz
CPF/MFnº. 053.825.249-98

TP 01/2019, ATA 2
Publicação Nº 2037851

MUNICÍPIO DE ARABUTÃ - SC
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2019
Objeto: objeto a contratação de empresa do ramo de engenharia e/ou construção civil para execução de obra de pavimentação asfáltica no 
trecho III de Linha Canhada Grande, conforme Projeto Básico constante do Anexo “F” deste Edital.

EXTRATO DO RESULTADO DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

Em cumprimento ao disposto no artigo 109, § 1.º da Lei nº 8.666/93, e posteriores alterações, torna-se público o resultado do julgamento 
da fase classificatória da licitação em epígrafe, na seguinte conformidade a licitante SANTASUL – PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA, sagrou-se 
vencedora do objeto da licitação em epígrafe com o valor global de R$ 514.750,88 (quinhentos e quatorze mil setecentos e cinquenta reais 
e oitenta e oito centavos), e a licitante KOPAV – PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA, ficou na segunda colocação com o valor global de 
R$ 539.419,48 (quinhentos e trinta e nove mil quatrocentos e dezenove reais e quarenta e oito centavos). Outrossim, ficam as licitantes 
participantes notificadas que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da publicação deste extrato, a Comissão Permanente 
de Licitações dará vistas franqueada ao respectivo processo licitatório a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interpo-
sição de recurso.
Arabutã, SC, 29 de maio de 2019.
EDUARDO LUCAS MORCHE
Presidente da C.P.L
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Arroio Trinta

Prefeitura

PORTARIA Nº 190 - COMISSÃO DO SISTEMA ELETRÔNICO DE COMUNICAÇÃO INTERNA
Publicação Nº 2037306

PORTARIA Nº 190, DE 14 DE MAIO DE 2019.
Nomeia Membros da Comissão Especial de Administração do Sistema Eletrônico de Comunicação da Prefeitura de Arroio Trinta – SC, e dá 
outras providências.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto no art. 63 e 
seus respectivos parágrafos da Lei Complementar nº 1.713/2014, e demais normas legais aplicáveis à matéria,
RESOLVE:
Artigo 1.º - Ficam nomeados os seguintes Servidores Municipais para fazerem parte da Comissão Especial de Administração do Sistema de 
Comunicação e dos Processos Eletrônicos da Prefeitura de Arroio Trinta, a qual fica assim constituída:
• GIZELI MAFFIOLETTI – AGENTE ADMINISTRATIVO DE COMUNICAÇÃO
• JOÃO MARCOS FERRONATO – CONTROLADOR INTERNO
• JULIANA SERIGHELLI – BIÓLOGA
Artigo 2.º - A Comissão seguirá o disposto no Decreto nº 1924, de 14 de maio de 2019.
Artigo 3.º - Os membros ficarão responsáveis pela administração de usuários, pela estruturação de setores e subsetores da Prefeitura, tam-
bém pela configuração de assuntos referentes a matriz de serviços da prefeitura, levantamento de requisitos e documentação necessária 
para o atendimento e pela padronização do processo eletrônico.
Artigo 4.º - Fica a cargo da comissão a análise e o envio de relatórios ao Prefeito e Secretários, quanto as estatísticas de eficiência, enga-
jamento e qualidade de cada setor, bem como, as informações de acessos de cada usuário.
Artigo 5.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficam revogadas as disposições em contrário.
Arroio Trinta – SC, 15 de fevereiro de 2019.
CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 194 - CONTRATO LISIANE
Publicação Nº 2037307

PORTARIA Nº 194, DE 24 DE MAIO DE 2019.
Autoriza Contratação Temporária por Prazo Determinado Servidor que Menciona.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Municí-
pio, Processo Seletivo, Edital n° 001/2014, combinado com a Lei nº 1713 de 03/11/2014 e por excepcional interesse público,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Autorizar a Contratação Temporária por Prazo Determinado, de acordo com o Processo Seletivo, Edital nº 002/2019, e nos ter-
mos da Lei nº 1713 de 03/11/2014 e por excepcional interesse público, a Senhora LISIANE FLAVIA LOCATELLI, brasileira, solteira, inscrita 
no CPF sob nº 048.155.869-18 e Identidade nº 4.784.927, residente e domiciliada no Município de Arroio Trinta – SC, para exercer a função 
de FARMACEUTICA, por 10:00 (dez) horas semanais, no horário compreendido entre 15:30hs as 17:30hs de 5º feira e das 08:00 as 12:00 
e das 13:30 as 17:30, com vencimentos em Lei, pelo período de 23/05/2019 à 20/12/2019.

Artigo 2.º - O servidor contratado de acordo com o art. 1º desta Portaria será vinculado ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS.

Artigo 3.º - As despesas decorrentes com a execução da presente Portaria correrão por conta de dotações próprias do Orçamento vigente.

Artigo 4.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 23/05/2019.

Artigo 5.º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta – SC, 24 de maio de 2019.
CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 195 - EXONERAÇÃO SOLANGE
Publicação Nº 2037308

PORTARIA Nº 195, DE 24 DE MAiO DE 2019.

Exonera Servidor Contratado por Prazo Determinado.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais em conformidade com 
o disposto na Lei Orgânica Municipal, e demais normas legais aplicáveis,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Exonerar, a pedido, a servidora municipal SOLANGE MOREIRA BRANCO DOS SANTOS, brasileira, casada, inscrita no CPF sob 
nº 042.301.989-90 e Identidade nº 4.369.735, residente e domiciliada no Município de Arroio Trinta – SC, admitido por contrato por prazo 
determinado, para exercer a função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, conforme Portaria de Homologação de Contrato de Trabalho nº 
186/2019, a partir de 24 de maio de 2019.
Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Artigo 3.º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta – SC, 24 de maio de 2019.
CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 196 - ADITIVO CONTRATO JULIANA
Publicação Nº 2037310

PORTARIA Nº 196, DE 25 DE MAIO DE 2019.
Autoriza Prorrogação da Contratação por Prazo Determinado Servidor que Menciona.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Municí-
pio, Processo Seletivo, Edital n° 003/2017, combinado com a Lei nº 1713 de 03/11/2014 e por excepcional interesse público,
CONSIDERANDO que as servidoras municipais, de caráter efetivo, Senhora, SAIONARA ANGELINA CIVIDINI DE OLIVEIRA e a servidora 
BERNARDETE SCOPEL, ambas lotadas na Secretaria Municipal de Educação, encontram-se afastadas de suas atividades laborais devido a 
atestados médicos.
RESOLVE:
Artigo 1.º - Autoriza a Prorrogar a Contratação por Prazo Determinado, de acordo com o Concurso Público, Edital nº 001/2018, e nos termos 
da Lei nº 1713 de 03/11/2014 e por excepcional interesse público, a Senhora JULIANA FRIEBEL, brasileira, casada, inscrita no CPF sob nº 
061.586.709-01 e Identidade nº 4.978.159, residente e domiciliada no Município de Arroio Trinta – SC, para exercer a função de AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERIAS, por 40:00 (quarenta) horas semanais, no horário compreendido entre 06:30 hs as 10:30 hs e das 14:30 as 18:30, 
de 2.ª à 6.ª feira, com vencimentos em Lei, pelo período de 25/05/2019 a 07/06/2019.

Artigo 2.º - O servidor contratado de acordo com o art. 1º desta Portaria será vinculado ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS.

Artigo 3.º - As despesas decorrentes com a execução da presente Portaria correrão por conta de dotações próprias do Orçamento vigente.

Artigo 4.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficam revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta – SC, de 25 de maio de 2019.
CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 198 - CONTRATO MARIA
Publicação Nº 2037317

PORTARIA Nº 198, DE 27 DE MAIO DE 2019.
Autoriza Contratação Temporária por Prazo Determinado Servidor que Menciona.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Municí-
pio, Processo Seletivo, Edital n° 002/2019, combinado com a Lei nº 1.713/2014 de 03/11/2014 e por excepcional interesse público,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Autorizar a Contratação Temporária por Prazo Determinado, de acordo com o Processo Seletivo, Edital nº 002/2019, e nos ter-
mos da Lei Complementar nº 1.713/2014 e por excepcional interesse público, a Senhora MARIA FRANCIELI KOLESCA, brasileira, solteira, 
inscrita no CPF sob nº 060.242.259-03 e Identidade nº 7.801.668, residente e domiciliado no Município de Arroio Trinta – SC, para exercer 
a função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, por 10:00 (dez) horas semanais, no horário compreendido entre as 13:15 as 17:15 na 5º 
feira e das 08:00 as 12:00 horas e 13:30 as 17:30 na 6º feira, com vencimentos em Lei, pelo período de 27/05/2019 à 20/12/2019.

Artigo 2.º - O servidor contratado de acordo com o art. 1º desta Portaria será vinculado ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS.
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Artigo 3.º - As despesas decorrentes com a execução da presente Portaria correrão por conta de dotações próprias do Orçamento vigente.

Artigo 4.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 5.º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta – SC, 27 de maio de 2019.
CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 199 - LIC. PREMIO ERONI
Publicação Nº 2037319

PORTARIA Nº 199, DE 27 DE MAIO DE 2019.
Concede Licença Prêmio a Servidor que Menciona.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal em Exercício de Arroio Trinta, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgâ-
nica Municipal e a Lei Complementar nº 1713 de 03/11/2014 - Estatuto dos Servidores Municipais de Arroio Trinta,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Conceder, a pedido, LICENÇA PRÊMIO, a servidora Municipal ERONI APARECIDA SCHULLER BIAVA, admitido por concurso 
público para o cargo efetivo de PROFESSOR, através da Portaria nº 053 de 07/02/2019, relativas ao período aquisitivo de 07/02/2018 a 
07/02/2008 e gozo das mesmas no período de 27/05/2019 a 25/06/2019, ou seja, 30 (trinta) dias consecutivos, conforme previsto na Lei 
Complementar nº 1.713 de 03/11/2015.

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta – SC, 27 de maio de 2019.
ILDEFONSO CIVIDINI
Prefeito Municipal Em Exercício

PORTARIA Nº 200 - FÉRIAS EVERTON
Publicação Nº 2037323

PORTARIA Nº 200, DE 27 DE MAIO DE 2019.
Conceder Férias a Servidor que Menciona.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Inciso IX do Artigo 
23 da Lei Orgânica Municipal e de acordo com o Arts. 125 e 160 da Lei Complementar nº 1.713 de 03/11/2014 - Estatuto dos Servidores 
Municipais,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Conceder férias ao servidor municipal, senhor EVERTON CAMPAGNIN, brasileiro, casado, ocupante do cargo efetivo de AS-
SISTENTE DE CPD, relativas ao período aquisitivo de 01/06/2018 à 01/06/2019, cujo gozo das mesmas será no período de 03/06/2019 a 
22/06/2019 e determina, o pagamento de 10 (dez) dias a serem trabalhados, sendo que ao mesmo será pago 1/3(um terço) sobre as férias, 
conforme determina a Lei.
Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta – SC, 27 de maio de 2019.
CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 201 - EXONERAÇÃO NELZI
Publicação Nº 2037325

PORTARIA Nº 201, DE 22 DE MAIO DE 2019.

Exonera Servidor Efetivo que Menciona.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais em conformidade com 
o disposto na Lei Orgânica Municipal, e demais normas legais aplicáveis,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Exonerar, a pedido, o servidor municipal NELZI FERREIRA DE QUEIROZ JUNIOR, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob nº 
068.334.869-80 e Identidade nº 5.276.118, residente e domiciliado no Município de Arroio Trinta – SC, admitido por Concurso Público, para 
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exercer a função de MÉDICO CLÍNICO GERAL, conforme Portaria de Homologação de Contrato de Trabalho nº 241, de 03/08/2015, a partir 
de 02 de maio de 2019.

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de maio de 2019.

Artigo 3.º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta – SC, 27 de maio de 2019.
CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal
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Ascurra

Prefeitura

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 001/2019
Publicação Nº 2037303

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019

A Prefeitura Municipal de Ascurra com base no EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019, convoca para o cargo de TÉCNICO DE EN-
FERMAGEM:
RAQUEL FREITAS ISRAEL.

A partir da data de recebimento desta, que manifeste em 02 (dois) dias no setor de Recursos Humanos da Prefeitura, interesse na vaga ou 
carta de desistência, de acordo com o item 9.4 do edital de Concurso Público.

O candidato que não se manifestar junto ao setor de Recursos Humanos no prazo de 02 (dois) dias conforme especificado no item 9.4 do 
edital, será excluído do Concurso Público.

Município de Ascurra, 23 de Maio de 2019.

RAQUEL FREITAS ISRAEL

Ciente em: _____/_____/_______

Carolina Badalotti Fiamoncini
Auxiliar Administrativo
Departamento de Recursos Humanos
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Atalanta

Prefeitura

DECRETO Nº 017/2019
Publicação Nº 2037214

DECRETO N.º 17/2019.

“Regulamenta os Capítulos III, IV e VI da Lei nº 13.460, de 26 de Junho de 2017, que Dispõe sobre Participação, Proteção e Defesa dos 
Direitos do Usuário de Serviços Públicos da Administração Pública de que Trata §3 o do Artigo 37 da Constituição Federal e Institui o Sistema 
de Ouvidorias.”

O Prefeito Municipal de Atalanta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1 º - Esta norma regulamenta, no âmbito do Poder Público Municipal, os capítulos III, IV e VI da Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017.

§1º - Sujeitam-se ao disposto nesta norma os órgãos da administração pública direta, as autarquias, as fundações públicas, empresas pú-
blicas e de economia mista, controladas direta ou indiretamente pelo Município de Atalanta e as demais entidades prestadoras de serviços 
públicos.

§2º - Os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal assegurarão ao usuário de serviços públicos o direito à participação na 
Administração Pública direta e indireta, bem como a existência de mecanismos efetivos e ágeis de proteção e defesa dos direitos de que 
trata a Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017.

Art. 2º - Para os efeitos desta norma, considera-se:

I – ouvidoria: instância de participação e controle social responsável pelo tratamento das manifestações relativas às políticas e aos serviços 
públicos prestados sob qualquer forma ou regime, com vistas à avaliação da efetividade e ao aprimoramento da gestão pública;
II – reclamação: demonstração de insatisfação relativa ao serviço público;
III – denúncia: comunicação de prática de ato ilícito cuja solução dependa da atuação dos órgãos apuratórios competentes;
IV – elogio: demonstração, reconhecimento ou satisfação sobre a política ou o serviço público oferecido ou atendimento recebido;

V – sugestão: proposição de ideia ou formulação de proposta de aprimoramento de políticas e serviços públicos;
VI – solicitação: requerimento de adoção de providência por parte da Administração;
VII – identificação: qualquer elemento de informação que permita a individualização de pessoa física ou jurídica;
VIII – decisão administrativa final: ato administrativo mediante o qual órgão ou entidade manifesta-se acerca da procedência ou improce-
dência de matéria, apresentando solução ou comunicando da sua impossibilidade;
IX – serviços públicos: atividades exercidas pela Administração pública direta indireta, e fundacional ou por particular, mediante concessão, 
permissão, autorização ou qualquer outra forma de delegação por ato administrativo, contrato, ou convênio.
X – política pública: conjunto de programas, ações e atividades desenvolvidas pelo Estado direta ou indiretamente, com a participação de 
entes públicos ou privados, que visam a assegurar determinado direito de cidadania, de forma difusa ou para determinado segmento social, 
cultural, étnico ou econômico.

CAPÍTULO II
DAS COMPETÊNCIAS DAS OUVIDORIAS

Art. 3º - As ouvidorias poderão se organizar em forma de sistemas ou redes, com a finalidade de:
I – articular as atividades das ouvidorias públicas;
II – garantir o controle social dos usuários sobre a prestação de serviços públicos;
III – garantir o acesso do usuário de serviços públicos aos instrumentos de participação na gestão e defesa dos direitos; e
IV – garantir a efetiva interlocução entre usuário de serviços públicos e os órgãos e entidades da administração pública.

Art.4º - Os cargos dos titulares das ouvidorias serão preferencialmente ocupados por servidores públicos efetivos ou empregados públicos, 
que possuam, no mínimo, nível médio de escolaridade.

§1º - O cargo de Ouvidor deverá estar diretamente vinculado à autoridade máxima dos órgãos e entidades a que se refere o art. 1º desta 
norma, ou equivalente.

§ 2º - A nomeação e a dispensa dos titulares das ouvidorias deverão ser submetidas, à apreciação do órgão central do sistema, quando 
exista.
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Art. 5º - Compete às ouvidorias:
I – promover e atuar diretamente na defesa dos direitos dos usuários de serviços púbicos, nos termos da Lei 13.460, de 2017;
II – receber, analisar e responder às manifestações a elas encaminhadas por usuários ou reencaminhadas por outras ouvidorias;
III – exclusivamente, receber, analisar e responder, denúncias e comunicações a que se refere o §2º do art. 14 deste Decreto, recebidas por 
qualquer canal de comunicação com o usuário de serviços público;
IV – processar informações obtidas por meio das manifestações recebidas e das pesquisas de satisfação realizadas com a finalidade de sub-
sidiar a avaliação dos serviços prestados, em especial para o cumprimento dos compromissos e dos padrões de qualidade de atendimento 
da Carta de Serviços ao Usuário, de que trata o art. 7º da Lei 13.460, de 2017;
V – monitorar e avaliar periodicamente a Carta de Serviços ao Usuário do órgão ou entidade a que esteja vinculada;
VI – exercer a articulação permanente com outras instâncias e mecanismos de participação e controle social;
VII – produzir e analisar dados e informações sobre as atividades de ouvidoria realizadas, bem como propor e monitorar a adoção de me-
didas para a correção e a prevenção de falhas e omissões na prestação de serviços públicos;
VIII - atuar em conjunto com os demais canais de comunicação com o usuário de serviços públicos, orientando-os acerca do tratamento de 
reclamações, sugestões e elogios recebidos; e
IX – exercer ações de mediação e conciliação, bem como outras ações para a solução pacífica de conflitos entre usuários de serviços e 
órgãos e entidades referidos no §1º do art. 1º desta norma, com a finalidade de ampliar a resolutividade das manifestações recebidas e 
melhorar a efetividade na prestação de serviços públicos.

Art. 6º - Compete ao órgão central do sistema, quando exista:

I – formular e expedir atos normativos, diretrizes e orientações relativas ao correto exercício das competências e atribuições definidas nos 
Capítulos III, IV e da Lei nº 13.460, de 2017;
II – expedir orientações e diretrizes relativas ao correto exercício das competências e atribuições definidas no Capítulos VI e da Lei nº 
13.460, de 2017;
II – monitorar a atuação das unidades de ouvidoria no tratamento das manifestações recebidas;
III – promover políticas de capacitação e treinamento relacionadas às atividades de ouvidoria e defesa do usuário de serviços públicos;
IV - manter sistema informatizado de uso obrigatório que permita o recebimento, a análise e a resposta das manifestações enviadas para 
as unidades de ouvidoria;
V – definir formulários padrão a serem utilizados pelas unidades de ouvidoria para recebimento de manifestações;
VI – definir metodologias padrão para medição do nível de satisfação dos cidadãos usuários de serviços públicos;
VII – manter base de dados com todas as manifestações recebidas pelas unidades de ouvidoria; e
VIII – sistematizar as informações disponibilizadas pelas unidades de ouvidoria, consolidar e divulgar estatísticas, inclusive aquelas indicati-
vas do nível de satisfação com os serviços públicos prestados, propondo e monitorando a adoção de medidas para a correção e a prevenção 
de falhas e omissões na prestação de serviços públicos.

CAPÍTULO III
DO RECEBIMENTO, ANÁLISE E RESPOSTA DE MANIFESTAÇÕES

Seção I
Das regras gerais para tratamento de manifestações

Art. 7º - As Ouvidorias deverão receber, analisar e responder às manifestações em linguagem simples, clara, concisa e objetiva.

§1º - Em nenhuma hipótese será recusado o recebimento de manifestações formuladas nos termos desta norma, sob pena de responsabi-
lidade do agente público.

§2º - A solicitação de certificação da identidade do usuário somente poderá ser exigida excepcionalmente, quando necessária ao acesso a 
informação pessoal própria ou de terceiros.

§3º - É vedado às ouvidorias impor ao usuário qualquer exigência relativa à motivação da manifestação.

§4º - É vedada a cobrança de qualquer valor aos usuários referentes aos procedimentos de ouvidoria, ressalvados os custos de reprodução 
de documentos, mídias digitais, postagem e correlatos.

§5º - Está isento de ressarcir os custos a que se referem o parágrafo 4º aquele cuja situação econômica não lhe permita fazê-lo sem prejuízo 
do sustento próprio ou da família nos termos da Lei nº 7.115, de 29 de agosto de 1983.

Art. 8º - As manifestações serão apresentadas, preferencialmente, em meio eletrônico, por meio do sistema informatizado de que trata o 
inciso IV do art. 9º desta norma.

§1º - Os órgãos e entidades poderão manter sistemas próprios de recebimento e tratamento de manifestações, de forma concomitante ao 
sistema de que trata o caput, desde que condicionados à transferência eletrônica de dados à base de dados mantida pelo Órgão Central 
do Sistema.

§ 2º - As ouvidorias assegurarão que o acesso ao sistema de que trata o caput esteja disponível na página principal de seus Portais na rede 
mundial de computadores.

§ 3º - Sempre que recebida em meio físico, os órgãos e entidades deverão digitalizar a manifestação e promover a sua inserção imediata 
no sistema a que se refere o caput.
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§ 4º - As ouvidorias que receberem manifestações que não se encontrem no âmbito de suas atribuições deverão encaminhá-las para a 
unidade competente.

Art. 9º - As ouvidorias deverão elaborar e apresentar resposta conclusiva às manifestações recebidas no prazo de até trinta dias contados 
do recebimento da manifestação, prorrogável por igual período, mediante justificativa expressa.

§ 1º - Os prazos indicados no caput poderão ser reduzidos em virtude de normas regulamentadoras específicas.

§ 2º - Recebida a manifestação, as ouvidorias deverão realizar análise prévia e, caso necessário, encaminhá-la às áreas responsáveis para 
providências.

§ 3º - Sempre que as informações apresentadas pelo usuário forem insuficientes para a análise da manifestação, em até 30 dias a contar 
do recebimento da manifestação as ouvidorias deverão solicitar ao usuário pedido de complementação de informações, que deverá ser 
respondido em até 20 dias, sob pena de arquivamento, sem produção de resposta conclusiva.

§ 4º - O pedido de complementação de informações interrompe uma única vez o prazo previsto no caput deste artigo, que passará a contar 
novamente a partir da resposta do usuário, sem prejuízo de complementações supervenientes.

§ 5º - As ouvidorias poderão solicitar informações às áreas responsáveis pela tomada de providências, as quais deverão responder dentro 
do prazo de até vinte dias, contados do recebimento no setor, prorrogáveis por igual período mediante justificativa expressa, sem prejuízo 
de norma que estabeleça prazo inferior.

Art. 10 - As Ouvidorias assegurarão ao usuário a proteção de sua identidade e demais atributos de identificação, nos termos do art. 31 da 
Lei 12.527, de2011.

Parágrafo Único - A preservação da identidade do manifestante dar-se-á com a proteção do nome, endereço e demais dados de qualificação 
dos manifestantes que serão documentados separadamente, aos quais serão dispensados o tratamento previsto no caput.

Seção II
Do elogio, da reclamação e da sugestão

Art. 11. - O elogio recebido será encaminhado ao agente público que prestou o atendimento ou ao responsável pela prestação do serviço 
público, bem como às chefias imediatas destes.

Parágrafo Único - A resposta conclusiva do elogio conterá informação sobre o encaminhamento e cientificação ao agente público ou ao 
responsável pelo serviço público prestado e às suas chefias imediatas.

Art. 12. - A reclamação recebida será encaminhada à autoridade responsável pela prestação do atendimento ou do serviço público.

Parágrafo Único - A resposta conclusiva da reclamação conterá informação sobre a decisão administrativa final acerca do caso apontado.

Art. 13. - A sugestão recebida será encaminhada à autoridade responsável pela prestação do atendimento ou do serviço público que deverá 
se manifestar acerca da adoção ou não da medida sugerida.

Parágrafo Único. - Caso a medida sugerida seja adotada, a decisão administrativa final informará acerca da forma e dos prazos de sua im-
plantação, bem como dos mecanismos pelos quais o usuário poderá acompanhar a execução da adoção da medida.

Art. 14. -As ouvidorias poderão receber e coletar informações junto aos usuários de serviços públicos com a finalidade de avaliar a prestação 
de tais serviços, bem como auxiliar na detecção e correção de irregularidades na gestão.

§1º - As informações de que trata este artigo não se constituem em manifestações passíveis de acompanhamento pelos usuários de serviços 
públicos.

§2º - As informações que constituam comunicações de irregularidade, sempre que contenham indícios suficientes de relevância, autoria e 
materialidade, poderão ser apuradas mediante procedimento preliminar de investigação.

Seção III
Das denúncias

Art. 15. - A denúncia recebida será tratada caso contenha elementos mínimos descritivos da irregularidade ou indícios que permitam à 
administração pública chegar a tais elementos.

§1º - No caso da denúncia, entende-se por conclusiva a resposta que contenha informação sobre o seu encaminhamento aos órgãos apu-
ratórios competentes, sobre os procedimentos a serem adotados e respectivo número que identifique a denúncia junto ao órgão apuratório, 
ou sobre o seu arquivamento.

§2º - Os órgãos apuratórios administrativos internos encaminharão às ouvidorias o resultado final do procedimento de apuração da denún-
cia, a fim de dar conhecimento ao manifestante acerca dos desdobramentos de sua manifestação.
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§3º - As unidades setoriais deverão informar ao órgão central do sistema, quando existente, a ocorrência de denúncia por ato praticado por 
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança, bem como cargo de empresa pública ou sociedade de economia 
mista que detenham natureza estratégica.

Art. 16. – Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação no DOM/SC. Ficam revogadas às disposições em contrário.

Atalanta, 28 de maio de 2019.
JUAREZ MIGUEL RODERMEL
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 018/2019
Publicação Nº 2037215

DECRETO Nº 018/2019

"Dispõe sobre Inclusão de Conta Despesa, no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, e Abre Crédito Adicional 
Especial e dá Outras Providências"

O Prefeito Municipal de Atalanta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, que lhe confere a Lei nº 1584 de 14 de maio de 
2019:

Art. 1º - Fica incluída a Conta Despesa 3.1.71.00.00.00.00.00.0080; no Programa 0025 – DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO – PEQUENO 
PRODUTOR ASSISTIDO, na Lei Municipal nº. 1.508/2017 de 11.09.2017, Plano Plurianual – PPA, no montante de R$ 2.250,00 (Dois mmil 
duzentos e cinquenta rreais).

Art. 2º - A Conta Despesa acrescida na ação que trata o artigo 1º, fica por conta da anulação da seguinte dotação do orçamento do corrente 
exercício:

04.00 – SECRETARIA DA AGRICULTURA E DO DESENV. ECONÔMICO
04.01 – SECRETARIA DA AGRICULTURA E DO DESENV. ECONÔMICO
20.606.0025.2.010 – Manutenção das Atividades Produtoras
3.3.71.00.00.00.00.00.0080 – Transferências a Consórcios Públicos ..............  R$ 2.250,00

Art. 3º - Por conta da inclusão prevista no Artigo 1º do presente Decreto, fica incluída a Conta Despesa 3.1.71.00.00.00.00.00.0080; no 
Programa 0025 – DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO – PEQUENO PRODUTOR ASSISTIDO, na Lei Municipal nº. 1.563/2018 de 29.10.2018, 
Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, no montante de R$ 2.250,00 (Dois mil duzentos e cinquenta reais).

Art. 4º - Por conta do disposto no Artigo 3º, fica o Chefe do Poder Executivo autorizado incluir na Lei Orçamentária para o exercício de 2019 
a abertura de Crédito Adicional Especial, no montante de R$ 2.250,00 (Dois mil duzentos e cinquenta reais).

Órgão: 04.00 Secretaria da Agricultura e do Desenvolvimento Econômico
Unidade: 04.01 Secretaria da Agricultura e do Desenvolvimento Econômico
Função: 20 – Agricultura
Sub-Função: 606 – Extensão Rural
Programa: 0025 – DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO – PEQUENO PRODUTOR ASSISTIDO
Projeto Atividade 2.010 – Manutenção das Atividades Produtoras
Elemento de Despesa: 3.1.71.00.00.00.00.00.0080 – Transferências a Consórcios

Públicos ................................................................................................................  R$ 2.250,00

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Atalanta (SC), 15 de maio de 2019.
JUAREZ MIGUEL RODERMEL
Prefeito Municipal
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LEI N° 1586/2019
Publicação Nº 2036961

LEI Nº 1586/2019

“aUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A ALIENAR BENS MÓVEIS CONSIDERADOS INSERVÍVEIS À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA mu-
nicipal e dá outras providências.”

Juarez Miguel Rodermel, Prefeito Municipal de Atalanta Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, Faz saber a todos os 
habitantes deste Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a alienar, nas condições constantes no Artigo 2º da presente Lei, os bens 
móveis a seguir descritos, de propriedade do Município de Atalanta-SC, no estado em que se encontram, considerados inservíveis para o 
serviço a que se destinam:

PATRIMÔNIO:016
016 - CPU DE COR PRETA COM LEITOR DE CD E DVD, MARCA LG
PATRIMÔNIO:088
088-ESTABILIZADOR DA COR CLARA, MARCA ESTABILUX
PATRIMÔNIO:223
223-ROTEADOR DE INTERNET, MARCA INTELBRAS WRN 2101, NA COR BRANCA, NUMERO DE SERIE OT121022605696.
PATRIMÔNIO:228
228-APARELHO CELULAR, MARCA LG32E432, SERIE DE Nº 3557 48-05-038206-3 DUAL
PATRIMÔNIO:231
231-CELULAR SANSUNG DT-C3592
PATRIMÔNIO:26695
26695-CELULAR LG A- 275 DUAL
Patrimônio:625
625-Impressora multifuncional de cor preta, marca SaNsung
Patrimônio:1985
1985-Impressora, marca canon, na cor PRETA
Patrimônio:60
60-Impressora de cor cinza, marca sansung
Patrimônio:922
922-Impressora multifuncional de cor clara, marca sansung.
Patrimônio:616
616-Monitor de cor clara, marca procom
Patrimônio:1456
1456-Monitor de cor clara, marca novadata
Patrimônio:1462
1462-Monitor de cor clara, marca novadata

Patrimônio:1461
1461-Monitor de cor clara, marca novadata
Patrimônio:80
80-CPU de cor clara, com leitor de cd, dvd e disquete
Patrimônio:130
130-Cpu de cor preta com leitor de cd e dvd
Patrimônio:739
739-Cpu de cor clara com leitor de cd, dvd, disquete e entrada usb
Patrimônio:1458
1458-Monitor de cor clara, marca novadata
Patrimônio:785
785-Monitor de cor clara, marca philips
Patrimônio:1193
1193-Monitor de cor preta, marca positivo
Patrimônio:2297
2297-Monitor de cor clara, marca Philips
Patrimônio:1463
1463-Monitor de cor clara, marca novadata
Patrimônio:1460
1460-Monitor de cor clara, marca Novadata
Patrimônio:494
494-Estabilizador de cor branca, marca apc
Patrimônio:2508
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2508-aparelho nobreack microprocessado de marca adftronik, modelo stylus 650VA, Nº de série 2013/0206, na cor PRETA
Patrimônio:200
200-Nobreak de cor preta, marca aftronik
Patrimônio:620
620-Nobreak de cor clara, marca adftronik
Patrimônio:924
924-Nobreak de cor preta, marca aftronik
Patrimônio:511
511-Estabilizador de cor branca, marca stabilux
Patrimônio:171
171-Impressora hp deskjet f 4180
Patrimônio:543
543-Impressora multifuncional de cor cinza, marca samsung, SCX 5530
Patrimônio: 943
943-Impressora multifuncional de cor branca, marca hp
Patrimônio: 196
196-Impressora de cor clara, marca hp laser jet 1020
Patrimônio: 2581
2581- impressora multifuncional de marca hp, modelo hp 2516, Nº DE SÉRIE BR35LFB6GP, na cor preta
Patrimônio: 1761

1761-Aparelho d telefone, fax e impressora, marca hp office jet all-in one
Patrimônio: 1196
1196-Impressora de cor clara, marca hp deskjet
Patrimônio: 793
793-Monitor de cor clara, marca sansung
patrimônio: 640
640-Monitor de cor clara, marca novadata
Patrimônio: 492
492-Monitor de cor clara, marca Novadata
Patrimônio: 918
918-Monitor de cor preta, marca flatron
Patrimônio: 216
216-Monitor de lcd cor cinza, marca sansung
Patrimônio: 291
291-Cpu de cor clara com leitor de cd, dvd e disquete.
Patrimônio: 777
777-Cpu de cor clara com leitor de cd e dvd.
Patrimônio: 738
738-Cpu de cor clara com leitor de cd, dvd, disquete e entrada usb.
Patrimônio: 2506
2506- Gabinete
Patrimônio:778
778-Monitor de cor clara
Patrimônio:1823
1823-Monitor de lcd17 pol. na cor PRETA, marca sansung
Patrimônio: 523
523-Nobreak de cor preta, marca aftronik
Patrimônio: 618
618-Nobreak de cor clara, marca adftronik
Patrimônio: 539
539-Nobfreak de cor preta, marca aftronik
Patrimônio: 474
474-Impressora de cor clara, marca hp laser jet p1005
Patrimônio: 202
202-Impressora de cor clara, marca hp
Patrimônio: 28
28-Impressora de cor preta com clara, telefone e fax
Patrimônio: 3288
3288- No-break (para computador) de marca energylux, potência 1 kva, tensão - entrada/saída: bivolt, alarmes - audiovisual, bateria interna - 01 selada
Patrimônio: 3290
3290- Unidades de no-break (para computador) de marca energylux, potência 1 kva, tensão - entrada/saída: bivolt, alarmes - audiovisual, bateria interna 
- 01 selada
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Patrimônio: 3289
3289- Unidades de no-break (para computador) de marca energylux, potência 1 kva, tensão - entrada/saída: bivolt, alarmes - audiovisual, bateria interna 
- 01 selada
Patrimônio: 1455
1455-Monitor de cor clara, marca novadata
Patrimônio: 774
774-Monitor de cor clara, marca lg
Patrimônio:1758
1758-Cpu na cor pretA, leitor de cd, dvd e entrada usb.
Patrimônio:372
372-Monitor de cor preta, marca positivo
Patrimônio:1457
1457-Monitor de cor clara, marca novadata
Patrimônio:546
546-Monitor tela plana de cor preta, 17 polegadas, marca flatro
Patrimônio: 94
94-Monitor de cor preta, marca sansung
Patrimônio: 457
457-Biombo hospitalar de cor branca
Patrimônio: 525
525-Mesa ginecologica, estrutura de madeira com revestimento em formica na cor creme, com colchonete estofado revestido em curvim na cor cinza, com 
tres gavetas e duas portas medindo 1.80 x 0.60 x 0.86.
Patrimônio: 1571
1571-Carteira escolar, estrutura de aço na cor verde, tampo revestido em formica na cor verde.
Patrimônio: 1500
1500-Carteira escolar, estrutura em aço na cor verde, tampo revestido em formica na cor creme
Patrimônio: 1571
1571-Carteira escolar, estrutura de aço na cor verde, tampo revestido em formica na cor verde
Patrimônio: 1839
1839-Carteira escolar, estrutura em aço na cor preta, tampo revestido em formica na cor verde;
Patrimônio: 1491
1491-Carteira escolar, estrutura em aço na cor verde, tampo revestido em formica na cor creme.
Patrimônio: 1609
1609-Carteira escolar, estrutura em aço na cor verde, com tampo revestido em formica na cor BRANCA
Patrimônio: 1496
1496-Carteira escolar, estrutura em aço na cor verde, tampo revestido em formica na cor creme

Patrimônio: 1492
1492-Carteira escolar, estrutura em aço na cor verde, tampo revestido em formica na cor creme
Patrimônio: 1578
1578-Carteira escolar, estrutura de aço na cor verde, tampo revestido em formica na cor verde
Patrimônio: 1614
1614-Carteira escolar, estrutura em aço na cor verde, com tampo revestido em formica na cor BRANCA
Patrimônio: 1565
1565- Carteira escolar, estrutura de aço na cor verde, tampo revestido em formica na cor verde
Patrimônio: 1968
1968-CADEIRA ESCOLAR, ESTRUTURA EM AÇO NA COR CINZA
Patrimônio: 1623
1623- Carteira escolar, estrutura de aço na cor verde, tampo revestido em formica na cor verde
Patrimônio: 1538
1538-Cadeira escolar, estrutura de aço na cor verde
Patrimônio: 1518
1518-Cadeira escolar, estrutura em aço na cor verde
Patrimônio: 1498
1498- Carteira escolar, estrutura de aço na cor verde, tampo revestido em formica na cor verde
Patrimônio: 1543
1543-Carteira escolar, estrutura em aço na cor verde, tampo revestido em formica na cor brancA
Patrimônio: 1377
1377-Fogao à gás de cor BRANCA, com quatro bocas, marca dako
Patrimônio: 1654
1654-Forno elétrico, marca nardelli, modelo 1006ª
Patrimônio: 756
756-Mesa de escritório de cor clara com suporte para cpu e teclado
Patrimônio: 1572
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1572-Carteira escolar, estrutura de aço na cor verde, tampo revestido em formica na cor verde
Patrimônio: 1448
1448-Armario de madeira com tres portas
Patrimônio: 1579
1579-Carteira escolar, estrutura de aço na cor verde, tampo revestido em formica na cor verde
Patrimônio: 2047
2047-Mesa de madeira cor (verniz), com tres gavetas
Patrimônio: 1826
1826-Rack em mdf na cor marfim (verniz), com suporte para teclado, suporte para cpu e estabilizador, com porta cd

Patrimônio: 144
144-Mesa de madeira com 05 gavetas
Patrimônio: 3199
3199- Mesas de mayo confeccionada em material aço inoxidável, de marca olimedic
Patrimônio: 24
24-Mesa de escritorio de cor clara mdf
Patrimônio: 637
637-Mesa de madeira com duas gavetas de cor escura
Patrimônio: 25
25-Mesa de escritorio de cor clara com suporte para teclado, com duas gavetas
Patrimônio: 33
33-MESA DE ESCRITORIO DE COR CLARA EM MDF
Patrimônio: 2018
2018-BANCO DE MADEIRA NA COR BRANCA
Patrimônio:1518
1518-Cadeira escolar, estrutura em aço na cor verde
Patrimônio: 1583
1583-Cadeira escolar, estrutura em aço na cor verde
Patrimônio: 1623
1623- Carteira escolar, estrutura de aço na cor verde, tampo revestido em formica na cor verde
Patrimônio:1538
1538-Cadeira escolar, estrutura de aço na cor verde
Patrimônio:1538
1538-Cadeira escolar, estrutura de aço na cor verde
Patrimônio: 2435
2435 - Aparelho estabilizador de marca adftronik, modelo st 1.000, na cor preta
Patrimônio: 90
90-Aparelho De Telefone De Cor Preta
Patrimônio: 11
11-Aparelho de telefone de cor clara, marca ibretele master
Patrimônio: 421
421-Porta papel higienico de cor branca, marca maquipelF
Patrimônio: 199
199-Aparelho de telefone de cor preta, marca intelbras
Patrimônio: 81
81-Aparelho de fax de cor preta, marca Panasonic
Patrimônio: 680
680-Aquecedor de cor branca, marca ventisol
Patrimônio: 511
511-Estabilizador de cor branca, marca stabilux
Patrimônio: 555

555-Relogio ponto de cor branca, PRETA e vermelho, marca henry
Patrimônio: 2592
2592-Aquisição de 01 telefone sem fio marca panasonic modelo dect 6.0 kx-tg1371lb-h, serie no. kx-tg1371lbh 2jbhd148113
Patrimônio: 1583
1583-Cadeira escolar, estrutura em aço na cor verde
Patrimônio: 1965
1965-Cadeira escolar, estrutura em aço na cor cinza
Patrimônio: 2041
2041-Armario de madeira, na cor marrom, com duas portas de vidro de correr
Patrimônio: 1941
1941-Armario de madeira, na cor marrom, com duas portas de vidro de correr
Patrimônio: 58
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58-Arquivo de aço com quatro gavetas na cor cinza
Patrimônio: 57
57-Arquivo de aço com quatro gavetas, na cor cinza
Patrimônio: 679
679-Arquivo em aço com quatro gavetas na cor cinzA
Patrimônio: 559
559-Balcão em mdf de cor branca, com três portas e três gavetas com tampo de inox com uma cuba
Patrimônio: 218
218-Armario escritorio com duas portas e duas prateleiras
Patrimônio: 2080
2080-Maquina de lavar roupa de cor branca, marca eletrolux
Patrimônio: 377
377-Bebedouro de cor clara, esmaltec
Patrimônio: 1207
1207-Bebedouro eletrico de cor cinza, marca europa
Patrimônio: 1879
1879-Bebedouro, marca belliere, modelo steel tower
Patrimônio:2077
2077-refrigerador de cor marrom, marca consul
Patrimônio:1941
1941-Armario de madeira, com duas portas
Patrimônio: 1464
1464- MICROCOMPUTADOR, DE COR BRANCA, COM LEITOR DE CD, DVD E ENTRADA USB
Patrimônio: 629
629- CPU DE COR CLARA, COM LEITOR DE CD E DVD E ENTRADA DE USB
Patrimônio: 639
639- CPU DE COR CLARA COM LEITOR DE CD E DVD E DISQUETE, COM ENTRADA DE USB
Patrimônio: 493

493- CPU DE COR PRETA, COM LEITOR DE CD E DVD, COM ENTRADA DE USB
Patrimônio: 771
771- IMPRESSORA MATRICIAL
Patrimônio: 399
399- IMPRESSORA MATRICIAL DE COR CLARA, MARCA EPSON
Patrimônio: 1466
1466- MICROCOMPUTADOR, DE COR BRANCA, COM LEITOR DE CD, DVD E ENTRADA USB
Patrimônio: 2247
2247- GABINETE DENTARIO
Patrimônio: 886
886-BALANÇA DE COR BRANCA. MARCA WELMY
PATRIMÔNIO: 485
485- COLPOSCOPIO DE COR BRANCA COM RODIZIOS
Patrimônio: 457
457- BIOMBO HOSPITALAR DE COR BRANCA
PATRIMÔNIO: 525
525- MESA GINECOLOGICA, ESTRUTURA DE MADEIRA COM REVESTIMENTO EM FORMICA NA COR CREME, COM COLCHONETE ESTOFADO REVESTIDO 
EM CURVIM NA COR CINZA, COM TRES GAVETAS E DUAS PORTAS MEDINDO 1.80 X 0.60 X 0.86
PATRIMÔNIO: 2589
2589- 01 - APARELHO ESTABILIZADOR DE MARCA APC, MODELO CUBIL 300W., NA COR P RETA
PATRIMÔNIO: 3409
3409-NOTEBOOK DE MARCA ACER MODELO E5-571-55FV, GB DE MEMÓRIA, HD TB; TELA 15,6"; Nº DE SÉRIE NXMQYAL0185275A7BA9501; NA COR 
PRETA
PATRIMÔNIO: 3538
3538- NOTEBOOK GB DE MEMÓRIA, HD TB; TELA 15,6"

Art. 2º. O Município de Atalanta realizará a alienação dos bens mencionados no Artigo 1º desta Lei, em Lote Único, por meio do devido 
processo licitatório, na modalidade Leilão, com lance inicial de R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais).

Art. 3º. Fica autorizado o Município de Atalanta, por meio do Setor de Patrimônio, baixar do seu patrimônio municipal os bens alienados, 
relacionados no Art. 1º desta Lei.

Art. 4º. As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação no DOM/SC, nos termos do artigo 3° da Lei n° 1095/2009 de 15.04.2009.
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Atalanta, 29 de maio de 2019.
JUAREZ MIGUEL RODERMEL
Prefeito Municipal

PORTARIA 054/2019
Publicação Nº 2037112

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALANTA

PORTARIA Nº 054/2019

O Prefeito Municipal de Atalanta, usando da competência que lhe confere o artigo 231, Inciso II da Lei Complementar nº 005/2011,

RESOLVE:
Conceder licença para tratamento de saúde ao Servidor IRIO KURTZ, conforme atestado médico arquivado em sua pasta, a partir da data 
de 22 de maio de 2019.

Prefeitura Municipal de Atalanta
22 de maio de 2019
JUAREZ MIGUEL RODERMEL
Prefeito Municipal

PORTARIA 055/2019
Publicação Nº 2037115

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALANTA

PORTARIA Nº 055/2019

O Prefeito Municipal de Atalanta, usando da competência que lhe confere o artigo 65 Inciso IX da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Designar TATIANE MEURER, a ocupar FEC-1, conforme Art. 49, parágrafo único da Lei Complementar nº 014/2013, que institui o Plano de 
Carreira, Vencimentos e Reestruturação do Quadro dos Servidores Públicos do Poder Executivo Municipal, a partir de 02 de maio de 2019.

Prefeitura Municipal de Atalanta
22 de maio de 2019
JUAREZ MIGUEL RODERMEL
Prefeito Municipal

PORTARIA 056/2019
Publicação Nº 2037117

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALANTA

PORTARIA Nº 056/2019

O Prefeito Municipal de Atalanta, usando da competência que lhe confere o artigo 122 e 123 em seus parágrafos da Lei Complementar nº 
005/2011 de 01 de dezembro de 2011, alterados pela Lei Complementar nº 034/2017,

RESOLVE:
Conceder Licença Premio em Pecúnia a Servidora MARILEIA ZANELATO BAGIO, pelo período de 30 (trinta) dias, no mês de maio de 2019.

Prefeitura Municipal de Atalanta
06 de maio de 2019.

JUAREZ MIGUEL RODERMEL

Prefeito Municipal
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Balneário Arroio do Silva

Prefeitura

CHAMAMENTO Nº 016/2019 - PROCESSO SELETIVO Nº 003/2018
Publicação Nº 2037209

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 016/2019
Data: 29 de maio de 2019.
Referente: EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 003/2018
Ementa: Convoca Candidatos aprovados aos cargos do Processo Seletivo Público nº 003/2018.
JUSCELINO DA SILVA GUIMARÃES, Prefeito do Município de Balneário Arroio do Silva, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribui-
ções e tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Público nº 003/2018, homologado pelo Decreto nº 19, de 15 de fevereiro de 2019, 
considerando a necessidade da Secretaria Municipal e ainda a existência de vaga temporária, convoca os candidatos adiante relacionados, 
aprovados e classificados no Processo Seletivo Público nº 003/2018, realizado pela Prefeitura Municipal de Balneário Arroio do Silva, para 
manifestar o seu interesse ou não na vaga, no período de 30 de maio de 2019 a 31 de maio de 2019, no horário das 12h às 18h, no Depar-
tamento de Pessoal da Prefeitura de Balneário Arroio do Silva.
Salientamos, ainda, que conforme o Edital de Processo Seletivo Público nº 003/2018:
13. O candidato, após a publicação na imprensa oficial do município da sua convocação, terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar da 
publicação para manifestar seu interesse na vaga ou apresentar sua carta de desistência, e, caso manifeste interesse pela vaga terá o prazo 
de 10 (dez) dias para apresentar a documentação exigida para a contratação.
13.1. A relação dos documentos admissionais será entregue no ato da convocação;
13.2. O Candidato deverá manter atualizado o seu cadastro junto ao Departamento Pessoal do Município de Balneário Arroio do Silva – SC;
13.3. O Município de Balneário Arroio do Silva – SC utilizará dos seguintes meios para convocação, nesta ordem: Publicação na Imprensa 
Oficial e Site do Município.
13.4. O Candidato que não comparecer no dia, hora e local de acordo com a convocação será ELIMINADO deste PROCESSO SELETIVO 
PÚBLICO SIMPLIFICADO.

Caso os candidatos convocados neste Edital não compareçam até o dia 31 de maio de 2019, no horário das 12h às 18h, serão considerados 
desistentes e serão automaticamente desclassificados do Processo, sem direito a recurso. Caso necessário, aplica-se ao presente chama-
mento, os efeitos da retroatividade.

Segue abaixo a Relação dos candidatos Convocados por este Edital:

Motorista – CNH Categoria D
Inscrição Nome Posição
145328 Fabrício da Rocha Madruga 07º Lugar
145307 Patricia Fauht 08º Lugar
145718 Flavio da Silva Madrugada 09º Lugar

Recepcionista / Telefonista
Inscrição Nome Posição
145887 Ketlin Jully Menine Evaldt 02º Lugar

Balneário Arroio do Silva/SC, 29 de maio de 2019.
JUSCELINO DA SILVA GUIMARÃES
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Secretaria de Administração e Finanças em data supra.

DURVAL DE OLIVEIRA SOUSA NETO
Secretário de Administração e Finanças

CHAMAMENTO Nº 017/2019 - PROCESSO SELETIVO Nº 001/2018
Publicação Nº 2037212

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 017/2019
Data: 29 de maio de 2019.
Referente: EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 001/2018 - EDUCAÇÃO
Ementa: Convoca Candidatos aprovados aos cargos do Processo Seletivo Público nº 001/2018.
JUSCELINO DA SILVA GUIMARÃES, Prefeito do Município de Balneário Arroio do Silva, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
e tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Público nº 001/2018, homologado pelo Decreto nº 67, de 07 maio de 2018, considerando 
a necessidade da Secretaria Municipal e ainda a existência de vagas temporárias, convoca as candidatas adiante relacionadas, aprovadas e 
classificadas no Processo Seletivo Público nº 001/2018, realizado pela Prefeitura Municipal de Balneário Arroio do Silva, para manifestar o 
seu interesse ou não na vaga, no período de 30 de maio de 2019 a 31 de maio de 2019, no horário das 12h às 18h, no Departamento de 
Pessoal da Prefeitura de Balneário Arroio do Silva.
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Salientamos, ainda, que conforme o Edital de Processo Seletivo Público nº 001/2018:
13. O candidato, após a publicação na imprensa oficial do município da sua convocação, terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar da 
publicação para manifestar seu interesse na vaga ou apresentar sua carta de desistência, e, caso manifeste interesse pela vaga terá o prazo 
de 10 (dez) dias para apresentar a documentação exigida para a contratação.
13.1. A relação dos documentos admissionais será entregue no ato da convocação;
13.2. O Candidato deverá manter atualizado o seu cadastro junto ao Departamento Pessoal do Município de Balneário Arroio do Silva – SC;
13.3. O Município de Balneário Arroio do Silva – SC utilizará dos seguintes meios para convocação, nesta ordem: Publicação na Imprensa 
Oficial e Site do Município.
13.4. O Candidato que não comparecer no dia, hora e local de acordo com a convocação será ELIMINADO deste PROCESSO SELETIVO 
PÚBLICO.

Caso as candidatas convocadas neste Edital não compareçam até o dia 31 de maio de 2019, no horário das 12h às 18h, serão consideradas 
desistentes e serão automaticamente desclassificadas do Processo, sem direito a recurso. Caso necessário, aplica-se ao presente chama-
mento, os efeitos da retroatividade.

Segue abaixo a Relação dos candidatos Convocados por este Edital:
Professor de Educação Física – Ensino Fundamental – Anos Iniciais de 1 ao 5 Ano e Anos Finais de 6 ao 9 Ano
Inscrição Nome Posição
116916 Natalia dos Santos da Silveira 02º Lugar

Professor de Ensino Infantil – 0 ao 5 Ano
Inscrição Nome Posição
118195 Ledir Marques Cardoso Coelho 56º Lugar

Balneário Arroio do Silva/SC, 29 de maio de 2019.
JUSCELINO DA SILVA GUIMARÃES
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Secretaria de Administração e Finanças em data supra.

DURVAL DE OLIVEIRA SOUSA NETO
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO Nº 110
Publicação Nº 2037659

Decreto n° 110, de 28 de Maio de 2019.
DISPÕE SOBRE O RECONHECIMENTO DE ISENÇÃO DE IPTU E TAXAS DE SERVIÇOS PÚBLICOS A PESSOA QUE ESPECÍFICA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Juscelino da Silva Guimarães, Prefeito Municipal de Balneário Arroio do Silva, no uso das atribuições legais conferidas no disposto dos Incisos 
I, XXII e XXVI, do Artigo 58, da Lei Orgânica do Município, combinado com o Inciso VII, do Artigo 19, da Lei Complementar Municipal nº 
002/1997, alterada pela Lei Complementar Municipal nº 22/2007, e

CONSIDERANDO que compete ao Chefe do Poder Executivo dispor sobre a organização e funcionamento da administração municipal e 
ainda o direito aos Municípios de Legislar sobre assuntos de interesse local, nos termos do Inciso I, do Artigo 30, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve obedecer aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e efici-
ência, dos seus Atos e Ações, conforme determina o Artigo 37, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Lei Complementar Municipal nº 22/2007 alterou o Artigo 19, Inciso VII, da Lei Complementar Municipal nº 002/1997, 
dispondo acerca da possibilidade de isenção de impostos sobre bens imóveis;

CONSIDERANDO todos os documentos que instruem o Processo Administrativo nº 000713/2018;

DECRETA:

Art. 1º Fica reconhecida a isenção do Imposto Predial Territorial Urbano – IPTU e Taxas de Serviços Públicos dos exercícios financeiros de 
2019 e 2020, ao contribuinte, a Senhora GERONI BORGES STREPPEL, devidamente inscrita no CPF sob o nº 982.768.679-87, portadora 
da Cédula de Identidade nº 6.650.991 – SSP/SC, referente ao imóvel urbano com Inscrição Cadastral Municipal nº 01.02.254.0613.001, 
localizado no Município de Balneário Arroio do Silva – SC.

Parágrafo único. A isenção de que trata o caput, encontra-se condicionada ao recadastramento do contribuinte junto ao Departamento de 
Tributação, Fiscalização Tributária e Cadastramento, vinculado à Secretaria de Administração e Finanças, do Poder Executivo Municipal de 
Balneário Arroio do Silva.

Art. 2º A Isenção do Imposto Predial Territorial Urbano – IPTU de que trata esse Decreto, é personalíssima, não podendo ser transferida 
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a terceiros, bem como não tem efeito para débitos anteriores a data do seu requerimento e terá validade até 31 de dezembro de 2020.

Art. 3º O benefício de isenção poderá ser cancelado, se, por ventura houver o descumprimento de qualquer um dos requisitos indispensáveis 
para tal.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Balneário Arroio do Silva/SC, em 28 de maio de 2019.
JUSCELINO DA SILVA GUIMARÃES
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto na Secretaria de Administração e Finanças, em 28 de maio de 2019.

DURVAL DE OLIVEIRA SOUSA NETO
Secretário de Administração e Finanças

RETIFICAÇÃO Nº 002 AO PROCESSO SELETIVO 002/2019/CMDCA
Publicação Nº 2037981

RETIFICAÇÃO Nº 002
O CMDCA (CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE) DO MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO ARROIO DO SILVA –SC 
torna público a RETIFICAÇÃO Nº 002ao EDITAL DE PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR DE BALNEÁRIO 
ARROIO DO SILVA – SC Nº 002/2019/CMDCA que passa a ser assim definido:
1) 1. DO CARGO, DAS VAGAS E DA REMUNERAÇÃO.
No Art. 1.5 onde se lê:

1.5 A vaga, o vencimento mensal e carga horária são apresentados na tabela a seguir:
Cargo Vagas Carga Horária Vencimentos
Membro do Conselho Tutelar 05 40 h + sobreavisos R$ 1.500,00

Leia-se:
1.5 A vaga, o vencimento mensal e carga horária são apresentados na tabela a seguir:
Cargo Vagas Carga Horária Vencimentos
Membro do Conselho Tutelar 05 40 h + sobreavisos R$ 1.613,25

2) 3. DOS REQUISITOS A CANDIDATURA E DA DOCUMENTAÇÃO
No Art.3.1 item IV onde se lê:

IV experiência mínima de 02 (dois) anos na defesa dos direitos da criança e do adolescente ou curso de especialização em matéria de in-
fância e juventude com carga horária mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas;

Leia-se:
IV experiência mínima de 01 (dois) ano na defesa dos direitos da criança e do adolescente ou curso de especialização em matéria de infância 
e juventude com carga horária mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas;

3) 4. DOS IMPEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO NO PROCESSO DE ESCOLHA
4.1 O membro do Conselho Tutelar, eleito no processo de escolha anterior, que tiver exercido o cargo por período consecutivo superior a um 
mandato e meio (somado no total 6 anos), não poderá participar do presente processo.
Revoga-se oArt 4. e o 4.1por motivo de legislação federal determinando recondução ilimitada para os Conselheiros do Conselho Tutelar

Balneário Arroio do Silva -SC, 29 de maio de 2019
Romalino Manoel Rescarolli Junior
Presidente do CMDCA
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Balneário Gaivota

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL N° 06/2019-FMS
Publicação Nº 2038222

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Balneário Gaivota
PROCESSO LICITATÓRIO N° 06/2019-FMS
PREGÃO PRESENCIAL 06/2019-FMS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO GAIVOTA através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, de acordo com as Leis 10.520, de 
17/07/2002, subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações e alterações posteriores, torna público que se 
encontra aberta a Licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo “menor preço por item”, objetivando selecionar a melhor 
proposta para o fornecimento de tiras reagentes, destinado aos pacientes cadastrados no Programa de Controle da Diabetes no Município, 
obedecendo integralmente às condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. A íntegra do Edital e demais 
informações e documentos necessários para apresentação das propostas estará à disposição dos interessados a partir desta data, no Depar-
tamento de Licitações, no horário das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, na sede da Prefeitura Municipal, sito na Avenida 
Guanabara, 452, bloco B, Loteamento Turimar, neste Município. As propostas serão recebidas até as 14h00 do dia 11 de junho de 2019, o 
início da sessão de abertura dos envelopes e julgamento será no mesmo dia e horário. Balneário Gaivota, 03 de maio de 2019 - MARCUS 
VINICIUS DA CUNHA - PREGOEIRO

PREGÃO PRESENCIAL N° 07/2019-FMS
Publicação Nº 2038224

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Balneário Gaivota
PROCESSO LICITATÓRIO N° 07/2019-FMS
PREGÃO PRESENCIAL 07/2019-FMS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO GAIVOTA através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, de acordo com as Leis 10.520, de 
17/07/2002, subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações e alterações posteriores, torna público que se 
encontra aberta a Licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo “menor preço por lote”, objetivando o fornecimento parcelado 
de material de expediente para suprir as necessidades da Secretaria de Saúde de Balneário Gaivota, para o exercício de 2019, nas condições 
fixadas no Edital. Abertura da Sessão: às 10h00min do dia 11/06/2019. A íntegra do Edital e demais informações e documentos necessários 
para apresentação das propostas estará à disposição dos interessados a partir desta data, no Departamento de Licitações, no horário das 
07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, na sede da Prefeitura Municipal, sito na Avenida Guanabara, 452, bloco B, Loteamen-
to Turimar. Balneário Gaivota, 29 de maio de 2019 - MARCUS VINICIUS DA CUNHA - PREGOEIRO
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Balneário Piçarras

Prefeitura

PORTARIA 084/2019
Publicação Nº 2038112

PORTARIA N.º 084/2019

FLÁVIO TIRONI, Prefeito Municipal em Exercício de Balneário Piçarras, no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o artigo 
90, inciso V e VII, combinado com o inciso IX, da Lei Orgânica Municipal, resolve:
Art. 1º Designar a Sra. LEILA MARIA RODRIGUES WILLEM, brasileira, maior, inscrita no CPF nº 729.899.809-97, portadora do R.G. nº 
1.808.669 SSP/SC, matrícula nº 2781, ocupante do cargo efetivo de Especialista em Finanças; a Sra. REGIANE REGINA CORREA DAS NE-
VES, brasileira, maior, inscrita no CPF nº 046.617.529-96, portadora do R.G. nº. 4.658.826-4 SSP/SC, matrícula nº 4825, ocupante do cargo 
efetivo de Fiscal Fazendário; e a Sra. MIRELLA COUTINHO DE AZEVEDO, brasileira, maior, inscrita no CPF nº 828.629.409-25, portadora do 
R.G. nº. 1.404.143 SSP/SC, matrícula nº 7578, ocupante do cargo efetivo de Professor III; para, sob a presidência do primeiro, constituírem 
a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, destinado a apurar, no prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis por igual período, os 
fatos de que trata o Processo Administrativo Disciplinar nº 002/2019, bem como, os fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE
Balneário Piçarras (SC), 27 de maio de 2019.
Flávio Tironi
Prefeito Municipal Em Exercício

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração e Fazenda, publicada no Diário Oficial dos Municípios.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 085/2019
Publicação Nº 2038114

PORTARIA N.º 085/2019

FLÁVIO TIRONI, Prefeito Municipal em Exercício de Balneário Piçarras, no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o artigo 
90, inciso V e VII, combinado com o inciso IX, da Lei Orgânica Municipal, resolve:
Art. 1º Designar o Sr. MAURICIO KOCHE, brasileiro, maior, inscrito no CPF nº 572.812.389-91, portador do R.G. nº 1.828.835 SSP/SC, 
matrícula nº 9, ocupante do cargo efetivo de Advogado; a Sra. SILVANA DALLAGNOL, brasileira, maior, inscrita no CPF nº 033.460.479-
62, portadora do R.G. nº. 3.405.155-4 SSP/SC, matrícula nº 2799, ocupante do cargo efetivo de Especialista em Finanças; e a Sra. LEILA 
MARIA RODRIGUES WILLEM, brasileira, maior, inscrita no CPF nº 729.899.809-97, portadora do R.G. nº 1.808.669 SSP/SC, matrícula nº 
2781, ocupante do cargo efetivo de Especialista em Finanças; para, sob a presidência do primeiro, constituírem a Comissão de Processo Ad-
ministrativo Disciplinar, destinado a apurar, no prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis por igual período, os fatos de que trata o Processo 
Administrativo Disciplinar nº 003/2019, bem como, os fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE
Balneário Piçarras (SC), 28 de maio de 2019.
Flávio Tironi
Prefeito Municipal Em Exercício

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração e Fazenda, publicada no Diário Oficial dos Municípios.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda
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ANEXO 1 - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
Publicação Nº 2038369
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ANEXO 9 - DEM OPERAÇÕES DE CRÉDITO
Publicação Nº 2038376

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEARIO PICARRAS - SC
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E 
DESPESAS DE CAPITAL

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Janeiro a Abril de 2019 / Bimestre Março-Abril

 

 Identificador: WPR3081101-2718-QQSM-296871895 - Emitido por: ELISANGELA APARECIDA FEY ACIÓLI Pág 1 / 1

RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I) Em Reais

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS SALDO NÃO REALIZADO

(a) (b) (c) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO ¹ (I) 6.500.000,00 0,00 6.500.000,00

DESPESAS DOTAÇÃO ATUALIZADA
(d)

DESPESAS EMPENHADAS
(e)

SALDO NÃO EXECUTADO
(f) = (d - e)

DESPESAS DE CAPITAL 33.818.484,20 4.746.521,71 29.071.962,49
Investimentos 30.832.884,20 1.829.121,71 29.003.762,49
Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00
Amortização da Dívida 2.985.600,00 2.917.400,00 68.200,00
(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 0,00 0,00 0,00
(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras 0,00 0,00 0,00
DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 33.818.484,20 4.746.521,71 29.071.962,49

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (II 
- I) 27.318.484,20 4.746.521,71 22.571.962,49

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEARIO PICARRAS. Emissão: 29/05/2019, às 23:24:56.

¹ Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III.

NOTA:

___________________________________
LEONEL JOSE MARTINS

Prefeito Municipal

___________________________________
ANA LUCIA WILVERT
Secretária de Fazenda

___________________________________
LEILA MARIA RODRIGUES WILLEM

Especialista em Finanças CRC/SC 28528/O-0
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RGF - ANEXO 1 - DESPESAS DE PESSOAL
Publicação Nº 2038380
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RGF - ANEXO 4 - DEM OPERAÇÕES DE CRÉDITO
Publicação Nº 2038385

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEARIO PICARRAS - SC
Relatório de Gestão Fiscal

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado
 Período de Referência: Janeiro a Abril de 2019 / Quadrimestre Janeiro-Abril

 

 Identificador: WPR3171101-2718-HFWZ-296877426 - Emitido por: ELISANGELA APARECIDA FEY ACIÓLI Pág 1 / 1

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO
VALOR REALIZADO

No 1º Quadrimestre Até 1º Quadrimestre
(a)

Mobiliária 0,00 0,00
   Interna 0,00 0,00
   Externa 0,00 0,00
Contratual 0,00 0,00
   Interna 0,00 0,00
     Empréstimos 0,00 0,00
     Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00
     Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00
     Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0,00 0,00
     Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ (I) 0,00 0,00
   Externa 0,00 0,00
     Empréstimos 0,00 0,00
     Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00
     Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00
     Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0,00 0,00
     Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ (II) 0,00 0,00
TOTAL (III) 0,00 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR %  SOBRE A RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 104.139.056,13 0,00

OPERAÇÕES VEDADAS (V) 0,00 0,00

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VI) = (IIIa + V - Ia - IIa) 0,00 0,00

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
INTERNAS E EXTERNAS 16.662.248,98 16,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - (90% dos 16%) 14.996.024,08 14,40

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 7.289.733,93 7,00

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA
VALOR REALIZADO

No 1º Quadrimestre Até 1º Quadrimestre
(a)

Parcelamento de Dívidas 0,00 0,00
   Tributos 0,00 0,00
   Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00
   Do FGTS 0,00 0,00
Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas 0,00 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEARIO PICARRAS. Emissão: 29/05/2019, às 00:59:08.

¹ Conforme Manual para Instrução de Pleitos (MIP), disponível em conteudo.tesouro.gov.br/manuais/mip, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível 
nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.

NOTA:
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RGF - ANEXO 6 - SIMPLIFICADO RGF
Publicação Nº 2038386

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEARIO PICARRAS - SC
Relatório de Gestão Fiscal

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE 
GESTÃO FISCAL

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Janeiro a Abril de 2019 / Quadrimestre Janeiro-Abril

 

 Identificador: WPR3191101-2718-IHLG-296877663 - Emitido por: ELISANGELA APARECIDA FEY ACIÓLI Pág 1 / 1

LRF, art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ 1º QUADRIMESTRE

Receita Corrente Líquida 104.139.056,13
Receita Corrente Líquida Ajustada 104.139.056,13

DESPESAS COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
Despesa Total com Pessoal - DTP 50.585.329,25 48,57
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 62.483.433,68 60,00
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) 59.359.262,00 57,00
Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 56.235.090,31 54,00

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL
Dívida Consolidada Líquida (35.141.897,61) (33,75)
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 124.966.867,36 120,00

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das Garantias Concedidas 41.711,88 0,04
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 22.910.592,35 22,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL
Operações de Crédito Internas e Externas 0,00 0,00
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 16.662.248,98 16,00
Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 7.289.733,93 7,00

RESTOS A PAGAR
RESTOS A PAGAR 

EMPENHADOS E NÃO 
LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
LÍQUIDA (APÓS A 

INSCRIÇÃO EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO)
Valor Total 0,00 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEARIO PICARRAS. Emissão: 29/05/2019, às 01:13:52.

NOTA:
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Balneário Rincão

Prefeitura

2ª. ATA TP 045/PMBR/2019
Publicação Nº 2038145

ESTADO DE SANTA CATARINA
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO RINCÃO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
ATA DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº. 045/PMBR/2019

2ª. ATA DA REUNIÃO RESERVADA DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICIPIO DE BALNEARIO RINCÃO PARA 
ENTREGA DOS ENVELOPES DE Nº. 01 E 02 A SUBCOMISSÃO TÉCNICA.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE, COMPREENDENDO: PLANEJAMENTO, CRIA-
ÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, VEICULAÇÃO E CONTROLE DE CAMPANHAS PUBLICITÁRIAS E DEMAIS SERVIÇOS DESCRITOS NO § 1º DO ART. 2º 
DA LEI 12.232/10, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DE COMUNICAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE BALNE-
ÁRIO RINCÃO/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E SAMAE.

Às dezesseis horas do dia vinte e oito do mês de maio do ano dois mil e dezenove, reuniu-se os membros da Comissão Especial de Licitação 
do Município de Balneário Rincão, na sede da municipalidade, para proceder a entrega dos envelopes contendo do as Propostas Técnica 
plano de Comunicação Publicitária – via não ª e 2ª. Partes Vias não identificadas (Envelopes Nºs. 01 e 02), em atendimento ao Ato Con-
vocatório, da única agencia participante, do certame, a Subcomissão Técnica sorteada em 08/05/2019, para proceder ao julgamento das 
propostas técnicas, em consonância com o item 8 do Edital, composta pelos senhores Franciele Teixeira Fernandes, Adroaldo Faraco e Filipe 
Machado Casagrande, em tempo a Senhora Presidente da Comissão Especial de Licitação recomendou a Subcomissão Técnica os seguintes 
procedimentos: a) para a dinâmica dos trabalhos leitura da Ata de Abertura da Licitação, relativa ao recebimento dos envelopes contendo 
as propostas técnicas; b) leitura e discussão do Briefing; c) leitura dos dispositivos o Ato Convocatório pertinentes a apresentação, analise 
e julgamento das Propostas Técnicas; Nada mais havendo a tratar, a presidente da Comissão deu por encerrada a reunião e ordenou que 
lavrasse a presente Ata que, depois de lida e aprovada conforme, segue assinada pelos Membros da Comissão Especial de Licitação. Balne-
ário Rincão - SC, 28 de Maio de 2019.
Gisele Ferreira Marcio     David Ksey
Presidente da Comissão Especial de Licitações  Membro
______________________________________  _______
Tamara Scarpari Magagnin
Membr

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 053/PMBR/2019
Publicação Nº 2038138

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BALNEARIO RINCÃO
SECRETARIA DE TURISMO ESPORTE E CULTURA
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 053/PMBR/2019
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM
Data e horário da sessão de abertura: 11/06/2019 às 14h00min.
Local: Prefeitura Municipal de Balneário Rincão/SC, situado na Avenida Leoberto Leal, 1071, Centro, do Município de Balneário Rincão - SC.
Objeto: Registro de Preços para futuras contratações de estruturas, a serem utilizados em diversos eventos promovidos/realizados pelo 
Município de Balneário Rincão/SC, durante 12 (doze) meses, de acordo com as especificações do (Anexo I – Termo de Referencia do edital).
Edital: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras Materiais e Patrimô-
nio do Município de Balneário Rincão, na Avenida Leoberto Leal, 1071, Centro, do Município de Balneário Rincão - SC, no horário das 13:00 
as 19:00 horas, ou através do endereço eletrônico: http://balneariorincao.impactolicitacoes.com.br/#/publico/licitacoes ou pelo site www.
balneariorincao.sc.gov.br no link Licitações/Editais.
Balneário Rincão – SC, 29 de Maio de 2019.
Pregoeira
Gisele Ferreira.

EXTRATO DE DOAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR
Publicação Nº 2037116

EXTRATO DO TERMO DE DOAÇÃO E ENTREGA DE VEÍCULO AUTOMOTOR FORA DE CIRCULAÇÃO: Constitui objeto do presente Termo de 
Doação um veículo da marca Fiat/Doblô Viature A, ano de fabricação/modelo 2002, RENAVAN 802143849, placa MCI 9847. Data da doa-
ção: 14 de junho de 2018. SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. Jairo Celoy Custódio (Prefeito Municipal) e pela Associação de Moradores de 
Balneário Rincão – AMBAR, o Sr. José do Nascimento (Presidente).

http://balneariorincao.impactolicitacoes.com.br/#/publico/licitacoes
http://www.balneariorincao.sc.gov.br
http://www.balneariorincao.sc.gov.br
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO - INOVA
Publicação Nº 2038299

TERMO ADITIVO Nº. 04 ao Contrato 117/PMBR/2015. INOVA SOLUÇÕES EM TELECOMUNICAÇÃO LTDA - ME. Constitui objeto do presente 
Termo Aditivo O ACRÉSCIMO DOS SERVIÇOS de Sistema de Telefonia Digital (PABX) baseado em servidor IP, contendo Software para ge-
renciamento da plataforma IP e equipamentos em comodato, necessários e imprescindíveis para a continuação dos serviços pertinentes ao 
Contrato Nº. 117/PMBR/2015, objeto do Edital de Pregão Presencial Nº. 063/PMBR/2015, Homologado em 07/10/2015, dentro dos limites 
e na forma do artigo 65, da Lei Nº. 8.666/93. ASSINATURA: 24/05/2019. SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. Jairo Celoy Custódio - Prefeito 
Municipal e pela e mpresa o Sr. Diego Bernarda Netto
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Bandeirante

Prefeitura

EDITAL 14 2019 DE CHAMADA PÚBLICA Nº 11 2019
Publicação Nº 2038060

EDITAL N° 14/2019
DE CHAMADA PÚBLICA N °11/2019

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO torna Público o Presente Edital de Chamada Pública para contratação de Professor ACT que irá 
atuar junto a Secretaria Municipal de Educação no ano de 2019. Os candidatos interessados deverão dirigir-se à Secretaria Municipal de 
Educação, sito na Avenida Santo Antônio, 1069, centro, às 09h00min do dia 31 de maio de 2019.

QUADRO DE VAGAS
DISCIPLÍNA CARGA HORÁRIA ESCOLA DURAÇÃO DO CONTRATO
PROFESSOR DE MATEMÁTICA 10h ESCOLA MUNICIPAL BANDEIRANTE 26/08/2019

Critérios para escolha:
1º Habilitação na área;
2º Estar cursando licenciatura na área da educação;
3º Maior tempo de serviço no magistério;

Bandeirante - SC, 30 de Maio de 2019.
VOLMIR JOSÉ LAMB
Prefeito Municipal em Exercício

EXTRATO DE CONTRATO 57/2019 PMB
Publicação Nº 2035153

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
CONTRATO Nº 57/2019

Processo Licitatório nº 51/2019
Tomada de Preços n° 06/2019

Contratante: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
Contratada: RS CONSTRUÇÕES LTDA

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EMPREITADA GLOBAL COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E A MÃO DE OBRA PARA 
PAVIMENTAÇÃO DE VIA URBANA E PASSEIOS PÚBLICOS, EM TRECHO DA RUA GASTÃO BENETTI, CONFORME CONTRATO DE REPASSE Nº 
844572/2017/MCIDADES/CAIXA, COM ÁREA TOTAL A SER PAVIMENTADA DE 3.110,08m², CONFORME CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEI-
RO, ORÇAMENTO, MEMORIAL DESCRITIVO E PROJETOS.

Valor: R$ 256.093,74 (duzentos e cinquenta e seis mil e noventa e três reais e setenta e quatro centavos).

Assinatura: 27 de maio de 2019.
Vigência: 27 de maio de 2019 a 31 de dezembro de 2019.

Bandeirante, SC, em 27 de maio de 2019.

Volmir Jose Lamb – Prefeito Municipal em exercício
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Barra Bonita

Câmara muniCiPal

DECRETO Nº139/2019
Publicação Nº 2036989

DECRETO LEGISLATIVO N°. 139/2019
DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DAS CONTAS DO MUNICÍPIO DE BARRA BONITA/SC, RELATIVAS AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2017.

A Câmara de Vereadores de Barra Bonita/SC, faz saber a todos que foi aprovado o seguinte Decreto Legislativo:
Art. 1°. Ficam aprovadas as contas do Município de Barra Bonita/SC, referente ao exercício financeiro de 2017, acompanhando o Parecer 
Prévio, Relatório, Voto do Relatore Relatório DMU n. 678/2018 exarado no processo PCP-18/00197087.
Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Barra Bonita/SC, 16 de abril de 2019.
NEURA M. S. DERES
Presidente do Poder Legislativo Municipal
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Barra Velha

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 018/2019 PMBV
Publicação Nº 2037433

PREFEITURA DE BARRA VELHA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2019 - PMBV
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2019 - PMBV
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2019-PMBV
Contratada: VOGELSANGER PAVIMENTAÇÃO EIRELI
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de sub-base, base e remoção de solos inservíveis em vias públi-
cas no Município de Barra Velha/SC, conforme especificações constantes do Anexo I – Termo de Referência.
Valor da Ata: R$1.665.500,00 (hum milhão seiscentos e sessenta e cinco mil e quinhentos reais)
Data de Assinatura: 29/05/2019
Data de Vencimento: 29/05/2020
Barra Velha, 29 de maio de 2019
MARCIO VOGELSANGER
Pela Empresa Contratada
VALTER MARINO ZIMMERMANN
Prefeito
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Bela Vista do Toldo

Prefeitura

DECRETO Nº 688
Publicação Nº 2038003

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BELA VISTA DO TOLDO
CNPJ: 01.612.888/0001-86
HOME PAGE: www.pmbvt.sc.gov.br
Rua Estanislau Schumann, Nº 839 - Centro – CEP: 89.478.000
Fone: (47) 3629 0206 - 36290059

DECRETO EXECUTIVO Nº 688/2019, DE 28 DE MAIO DE 2019.

“PRORROGA O MANDATO DOS ATUAIS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA 
(BIÊNIO 2017/2019) DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO TOLDO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo 
Artigo 67, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art.1º. Fica prorrogado o mandato dos atuais Membros do “Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, para o 
biênio 2017/2019 em caráter excepcional até o mês de Outubro do ano de 2019.

Art.2º. Este decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art.3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Bela Vista do Toldo – SC, 28 de maio de 2019.
ADELMO ALBERTI
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de Assistência Social

Maria Rosiani Karvat Tisczka
Secretária de Assistência Social

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO Nº 016/2019 - PREF
Publicação Nº 2037255

PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 021/2019 - PREF
PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2019 - PREF
PROCESSO LICITATÓRIO N° 021/2019 - PREF
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO: 29/05/2019
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PARCELADA DE TUBOS DE CONCRETO, SIMPLES E ARMADO, DE VÁRIOS DIÂME-
TROS.

CONTRATADO: BRASTUBOS ARTEFATOS DE CIMENTO E TERRAPLANAGEM LTDA
VALOR TOTAL: R$ 220.740,00 (Duzentos e Vinte mil, Setecentos e Quarenta reais).

CONTRATADO: CIMENTELA IND. DE TELAS E ARTEFATOS DE CONCRETOS LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 19.800,00 (Dezenove mil, Oitocentos reais).

Bela Vista do Toldo, (SC) 29 de Maio de 2.019.
ADELMO ALBERTI
Prefeito Municipal

http://www.pmbvt.sc.gov.br
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Belmonte

Prefeitura

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 29/2019
Publicação Nº 2036820

MUNICIPIO DE BELMONTE
AVISO DE LICITAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 29/2019

Objeto: O objeto de que trata o presente é aquisição de flores e insumos necessários para plantio e reposição de mudas mortas em função 
das fortes chuvas sobre o município, sendo no trevo, praça unidades administrativas, por dispensa de certame. Valor que não ultrapassa 
o permissivo legal. Fundamentação legal no art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e alterações. Informações pelo fone (049) 3625 0066.

Belmonte/SC, 28 de maio de 2019.
Genésio Bressiani
Prefeito Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 30/2019
Publicação Nº 2036825

MUNICIPIO DE BELMONTE
AVISO DE LICITAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 30/2019

Objeto: O objeto de que trata o presente é aquisição de troféus e medalhas destinados a premiação do Campeonato Municipal de Futsal nas 
categorias livre, feminino e veterano, sendo: 03 unidades de troféu resinado MF – 40cm, 03 unidades troféu resinado MF - 35cm, 130 unida-
des medalha metal, entre outros, na Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo, por dispensa de certame. Valor que não ultrapassa 
o permissivo legal. Fundamentação legal no art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e alterações. Informações pelo fone (049) 3625 0066.

Belmonte/SC, 28 de maio de 2019.
Genésio Bressiani
Prefeito Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 31/2019
Publicação Nº 2036827

MUNICIPIO DE BELMONTE
AVISO DE LICITAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 31/2019

Objeto: O objeto de que trata o presente é aquisição de matérias gráficos destinado a manutenção dos serviços da Administração Munici-
pal, por dispensa de certame. Valor que não ultrapassa o permissivo legal. Fundamentação legal no art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e 
alterações. Informações pelo fone (049) 3625 0066.

Belmonte/SC, 28 de maio de 2019.
Genésio Bressiani
Prefeito Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 32/2019
Publicação Nº 2038351

MUNICIPIO DE BELMONTE
AVISO DE LICITAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 32/2019

Objeto: O objeto de que trata o presente é aquisição de materiais elétricos, informática materiais de construção, tinta e outros materiais, 
e mão de obra para reparo dos danos causados por princípio de incêndio, conforme boletim de ocorrência nº 120088235 do 12º Batalhão 
de Bombeiros Militar e boletim de ocorrência nº 0235711/2019-ro-02480.2019.0000043 do 11º Batalhão de Polícia Militar, por dispensa de 
certame. Valor que não ultrapassa o permissivo legal. Fundamentação legal no art. 24, inciso IV, da Lei nº 8.666/93 e alterações. Informa-
ções pelo fone (049) 3625 0066.
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Belmonte/SC, 28 de maio de 2019.
Genésio Bressiani
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2019 - FMS
Publicação Nº 2038352

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2019
Registro de Preços

Objeto: aquisição de medicamentos de uso ambulatorial e para atendimento à população na Unidade Básica de Saúde, conforme as es-
pecificações contidas no edital e em seus anexos. Recebimento dos envelopes de documentação e propostas até às 08:00 horas do dia 
10/06/2019, no Dpto. de Licitações da Prefeitura Municipal, a Rua Engenheiro Francisco Passos, 133, iniciando a fase de lances às 08:00 
horas do mesmo dia. Informações pelo fone (049) 3625 0066.

Belmonte/SC, 29 de maio de 2019.

Volmir José Giumbelli
Gestor do FMS
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Benedito Novo

Prefeitura

4º PUBLICAÇÃO - EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 64/2018
Publicação Nº 2037108

 PUBLICAÇÕES LEGAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO NOVO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 64/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2018 (LICITAÇÃO COMPARTILHADA PROMOVIDA PELO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO 
ITAJAÍ - CIMVI)
ÓRGÃO GESTOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO NOVO/SC
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PLACAS DE SINALIZAÇÃO E/OU DE MASTROS PARA BANDEIRAS OFICIAIS 
CONSTRUMAQ INDUSTRIA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA ME
Item Descrição Valor Unit.

7

PLACA DE INFORMAÇÃO
Chapa galvanizada, adesivada com película refletiva tipo comercial, 2,50mx1,20mx1,25mm com 8 chapas de informação nas 
dimensões de 0,25mx1,20m. Letras em fonte Arial. Tamanho 15cm. A arte deverá ser desenvolvida pela empresa contratada.
Colunas de tubo galvanizado nas dimensões 50X 50x1,25 mm parafusos e arruelas correspondentes. Os tubos, segue a regra 
de que abaixo da placa haverá 0,60cm em relação a base do terreno e medida para fixação abaixo do piso de 1,00m. A parte 
superior do tubo deverá ser fechada afim de evitar acumulo interno de água. Conforme modelo do Termo de Referência

1.000,00

8

PLACA DE APRESENTAÇÃO DE ATRATIVOS TURÍSTICOS
Chapa galvanizada, adesivada com película refletiva comercial 1,20mx0,90mx1,25mm. Chapa única. Letras em fonte Arial, 
tamanho 15cm para enunciados e ajustável para texto e foto. A arte deverá ser desenvolvida pela empresa contratada.
Colunas de tubo galvanizado nas dimensões 50X 50x1,25 mm, parafusos e arruelas correspondentes. Os tubos, segue a 
regra de que abaixo da placa haverá 1,00m em relação a base do terreno e medida para fixação abaixo do piso de 0,60cm. A 
parte superior do tubo deverá ser fechada afim de evitar acumulo interno de água. Conforme modelo do Termo de Referên-
cia

450,00

10

PLACA INDICATIVA DE ATRATIVOS TURÍSTICOS E LOCALIDADES
Chapa galvanizada, adesivada com película refletiva comercial. Letras em fonte Arial, tamanho 15cm para enunciados e ajus-
tável para texto e foto. A arte deverá ser desenvolvida pela empresa contratada.
Placa de 2,00mx1,20mx1,25mm com 06 chapas de informação nas dimensões de 0,25mx1,20m. Colunas de tubo galva-
nizado nas dimensões 50X 50x1,25 mm parafusos e arruelas correspondentes. Os tubos, segue a regra de que abaixo da 
placa haverá 1,00m em relação a base do terreno e medida para fixação abaixo do piso de 0,50cm. A parte superior do tubo 
deverá ser fechada afim de evitar acumulo interno de água. Conforme modelo do Termo de Referência

680,00

PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 13 de agosto de 2018 a 13 de agosto de 2019
Benedito Novo (SC), 13 de agosto de 2018.
JEAN MICHEL GRUNDMANN - Prefeito Municipal

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DA LICITAÇÃO PP 77/2019
Publicação Nº 2036956

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA E JULGAMENTO DA LICITAÇÃO

DATA: 29/05/2019 - HORÁRIO DE INÍCIO: 9:05 horas
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 77/2019
LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº 77/2019
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA DESTACAMENTO DE POLICIA MILITAR

No dia e horário supramencionados, realizou-se na sala de reuniões, na sede da Prefeitura Municipal de Benedito Novo, situada na Rua Cel-
so Ramos, 5.070, Centro, em Benedito Novo, sessão pública para a abertura e julgamento do certame licitatório na modalidade de Pregão 
Presencial, com a presença do Pregoeiro SÉRGIO DÁRIO PASQUALI e da Equipe de Apoio JOICE APARECIDA COSTA e MARCIEL RODRIGO 
KOSLOWSKI, todos nomeados através da Portaria nº 002/2019. Aberta a sessão, o Pregoeiro conferiu com os presentes todos os envelopes 
protocolados para certificar-se de que os mesmos permanecem lacrados, sem nenhum tipo de violação. Se fez presente na sessão protoco-
lando os envelopes até o horário estipulado somente a empresa WILSON ANTONIO PEREIRA CARÇADOS. Em seguida, iniciou-se a fase de 
credenciamento, tendo a empresa apresentado os respectivos documentos. Após a análise e rubrica da documentação do credenciamento 
por parte do Pregoeiro, assim como pela Equipe de Apoio, a mesma foi disponibilizada aos demais presentes para análise e rubrica. Encerra-
da a análise por parte do representante, o Pregoeiro abriu espaço para manifestação. Não houve qualquer questionamento sobre a referida 
documentação. No entender do Pregoeiro e da Equipe de Apoio, a documentação do Credenciamento foi apresentada conforme exigido no 
edital, estando o representante presente credenciado e podendo manifestar-se durante a sessão, conforme a seguir:
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Empresa Representante
WILSON ANTONIO PEREIRA CARÇADOS WILSON ANTONIO PEREIRA

A empresa apresentou a Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial para comprovação da situação de Microempresa ou Empresa 
de Pequeno Porte e poderá fazer uso dos benefícios e das condições especiais previstas pela LC nº 123/2006 com a redação data pela LC 
nº 147/2014. A empresa apresentou a Declaração de Habilitação conforme exigido no Edital, podendo ser acessados seus envelopes. En-
cerrou-se a fase de Credenciamento, sendo iniciada a fase de abertura da Proposta de Preço. Procedida à abertura do envelope identificado 
como de Proposta de Preços, o Pregoeiro analisou e rubricou os seus conteúdos e em seguida disponibilizou a proposta para que o repre-
sentante presente fizesse o mesmo. O Pregoeiro abriu espaço para manifestação. Não houve manifestações. Após análise, a proposta foi 
considerada aceita e classificada. Na sequência foram inseridos os valores da proposta no sistema para classificação e impresso o relatório 
Anexo da ATA. Dando continuidade à sessão, iniciou-se a fase de Lances e negociação, passando-se à fase competitiva, tendo a licitante 
efetuado lance e atingido seus limites máximos de desconto. Finalizada a fase competitiva da sessão, foi impresso o relatório Anexo da ATA 
onde constam todos os lances ofertados e o respectivo vencedor. A seguir, o Pregoeiro procedeu à abertura do envelope de Habilitação da 
licitante classificada como primeira colocada. O Pregoeiro e a Equipe de Apoio analisaram e rubricaram todos os documentos de Habilitação, 
submetendo os mesmos à análise e rubrica do representante presente. Após análise de todos os interessados o Pregoeiro abriu espaço 
para manifestação referente aos documentos de Habilitação. Não houve questionamento sobre a referida documentação. No entender do 
Pregoeiro e da Equipe de Apoio, a documentação de habilitação apresentada pela empresa vencedora encontra-se em conformidade com o 
exigido no Edital, sendo assim a licitante está HABILITADA e, portanto, DECLARADA VENCEDORA do presente certame conforme relatório 
de classificação final anexo a esta ATA. O Pregoeiro questionou aos interessados se há à intenção de interpor recurso contra algum ato 
praticado durante a sessão. Não houve manifestação. Não havendo manifestação, o Pregoeiro declara renúncia ao direito de recurso, com 
fundamento nas alíneas, inciso e parágrafos dos Artigos 43 e 109 da Lei 8.666/93. Após os fatos, o Pregoeiro ADJUDICOU o lote do cer-
tame a empresa vencedora. Em seguida lavrou-se a presente ATA. O pregoeiro solicitou a empresa vencedora que apresente no prazo de 
48 (quarenta e oito) horas nova proposta readequando os subitens ao valor total vencido no certame. Nada mais havendo digno de nota, 
nem a tratar, encerrou-se a sessão, indo está assinada por todos os presentes. Publique-se e encaminhe-se os autos para análise jurídica 
e apreciação da Autoridade Superior.

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

SÉRGIO DÁRIO PASQUALI
Pregoeiro

JOICE APARECIDA COSTA
Equipe de Apoio

MARCIEL RODRIGO KOSLOWSKI
Equipe de Apoio

LICITANTES PRESENTES:

WILSON ANTONIO PEREIRA CARÇADOS

EXTRATO DE CONTRATO 82/2019
Publicação Nº 2037028

PUBLICAÇÕES LEGAIS
EXTRATO DE CONTRATO

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO - SC
Processo Licitatório Nº 79/2019
EXTRATO DE CONTRATO 82/2019
Contratada: INSTITUTO DE PESQUISAS, PÓS GRADUAÇÃO E ENSINO DE CASCAVEL - IPPEC
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO, EMPREGO PÚBLICO 
E PROCESSO SELETIVO
Valor do Contrato: R$ 82.000,00
Vigência: 22/05/2019 a 31/12/2019
Data Assinatura: 22/05/2019
JEAN MICHEL GRUNDMANN – Prefeito Municipal

TERMO DE ANULAÇÃO PP 70/2019
Publicação Nº 2036919

TERMO DE ANULAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 70/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 70/2019

FINALIDADE: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA OS PROFISSIONAIS DE SAÚDE E PARA ESTUDANTES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO

O MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO, em conformidade com a legislação e normas pertinentes, torna público para conhecimento dos inte-
ressados que, fica ANULADO o processo licitatório nº 70/2019 na modalidade de Pregão Presencial.

A anulação se dá devido a constatação de falhas insanáveis no instrumento convocatório que somente foram percebidas no ato de abertura 
e julgamento da licitação ocorrida no dia 14/05/2019 conforme relatado na referida ata.
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Abre-se o prazo recursal de 5 (cinco) dias úteis, conforme determina o Art. 109, inciso I, alínea “c” da Lei nº 8666/93.

Determino ao Setor de Licitações que, após decorrido o prazo recursal e o julgamento do mesmo, se proceda a abertura de novo processo 
licitatório na modalidade de Pregão, pois ainda permanece o interesse e a necessidade da referida contratação.

Retorne aos autos ao Setor de Licitações para as providências de estilo.

Benedito Novo (SC), 29 de maio de 2019.
JEAN MICHEL GRUNDMANN
Prefeito
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Biguaçu

Prefeitura

DL105-2019-PMB
Publicação Nº 2038263

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÃO, COMPRAS E CONTRATOS

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 105/2019-PMB

OBJETO: Contratação de empresa ou de profissional especializado e habilitado, para atuar na Secretaria de Cultura, Esporte, Turismo e 
Lazer - SECETUL, desenvolvendo atividades esportivas.

CONTRATADO: Patricia Souza

VALOR:R$ 1.323,00 (um mil trezentos e vinte e três reais) mensais.

VIGÊNCIA: 31/12/2019.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
128 15/1 2051 333903699000000000

JUSTIFICATIVA: Tendo em vista a falta de interessados em participar das licitações PP212/2018 e 03/2019, sendo que a sua repetição oca-
sionaria prejuízo para a Administração Pública, optou-se por Dispensa de licitação, com fundamento no art. 24, V, da Lei 8666/93:
V - Quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, justificadamente, não puder ser repetida sem prejuízo para a Administra-
ção, mantidas, neste caso, todas as condições preestabelecidas;

Biguaçu, 29 de maio de 2019.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

Por delegação – Daniela Garcia Fabricio Galiani
Secretária de Administração

PP20/2019-FMS
Publicação Nº 2038265

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL RP20/2019-FMS
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM TI DE FORMA CORRETIVA, 
PREVENTIVA EM HARDWARE, INTERNET E APOIO AOS USUÁRIOS NAS DIVERSAS ÁREAS DE SOFTWARES DE APLICAÇÃO E DE GOVER-
NO, ENGLOBANDO O PARQUE COMPUTACIONAL DE UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, PERTENCENTES A BIGUAÇU/SC, CONFORME 
INFORMAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I E II DESTE TERMO DE REFERÊNCIA.
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: até as 13:45 horas, do dia 12 de junho de 2019, no Setor de Licitações 
desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 14:00 horas, do dia 12 de junho de 2019, no Setor de Licitações desta Pre-
feitura.
Local para obtenção do edital: no site da Prefeitura bigua.atende.net ou no Setor de Licitação da PMB, mediante a apresentação de um 
pen-drive ou Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3094-4100 – RAMAIS 2038 / 2056 / 2044
Biguaçu, 29 de maio de 2019.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

http://www.bigua.atende.net
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Blumenau

Prefeitura

LEI Nº 8.718/2019
Publicação Nº 2038061

LEI Nº 8.718, DE 22 DE MAIO DE 2019.

DETERMINA A AFIXAÇÃO DE MENSAGEM DE ALERTA DE RESPEITO AOS IDOSOS NOS LOCAIS QUE ESPECIFICA.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 59, V, da Lei Orgânica do Município 
de Blumenau, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º É obrigatória a afixação de cartaz com a mensagem de alerta “DESRESPEITAR, NEGLICENCIAR OU PREJUDICAR IDOSOS É CRIME 
(Estatuto do Idoso)” nos setores da Administração Direta e Indireta do Município, nas unidades de saúde, nos hospitais e nos bancos, em 
local visível ao público usuário dessas repartições, sempre que tais locais sejam destinados exclusiva ou prioritariamente ao atendimento 
de idosos ou seus cuidadores.

Art. 2º VETADO.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 30 (trinta) dias após a data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 22 de maio de 2019.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

LEI Nº 8.719/2019
Publicação Nº 2038064

LEI Nº 8.719, DE 22 DE MAIO DE 2019.

DETERMINA A AFIXAÇÃO DE PLACA EM BRAILLE PARA IDENTIFICAÇÃO DE BANHEIROS PÚBLICOS OU DE USO PÚBLICO NO MUNICÍPIO 
DE BLUMENAU.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 59, V, da Lei Orgânica do Município 
de Blumenau, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º É obrigatória a fixação de placa em BRAILLE - Sistema de Escrita Tátil, para identificação de banheiros públicos ou de uso público, 
localizados nos estabelecimentos públicos ou privados no âmbito do município de Blumenau.

Parágrafo único. A obrigação de que trata este artigo é extensiva a todas as escolas dos ensinos fundamental e médio instaladas no Muni-
cípio.

Art. 2º A placa com a identificação do banheiro em BRAILLE, em dimensões de 30 cm x 40 cm, deverá ser afixada na porta do banheiro ou 
junto a esta.

Art. 3º VETADO.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 22 de maio de 2019.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal
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EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 001/2017
Publicação Nº 2038069

EXTRATO – 2º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 001/2017

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A

ASSOCIAÇÃO DOS CLUBES DE CAÇA E TIRO DE BLUMENAU

OBJETO: Manutenção do Museu dos Clubes de Caça e Tiro de Blumenau.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 31, inciso II, da Lei nº 13.019/14 e alterações; Decreto Municipal nº 11.235/17 e art. 1º, inciso XVI, da Lei 
Ordinária Municipal nº 8.656/2018 – Processo Administrativo ERP/GRP nº 03/2017.

SECRETARIA GESTORA: Secretaria Municipal de Turismo – SECTUR.

PRAZO: Prorroga-se o prazo de vigência a contar de 15 de junho de 2019 até 16 de junho de 2020.

PREÇO: Renova-se o valor para R$ 106.200,00 (cento e seis mil e duzentos reais).

ALTERAÇÕES NO PLANO DE TRABALHO: Na descrição da meta e metodologia do trabalho.

DATA ASSINATURA: 15 de junho de 2019.

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO TC Nº 030/2017
Publicação Nº 2038077

EXTRATO – 2º. TERMO ADITIVO AO TC Nº.030/17 (12.08.001.2017)

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU (SEMUDES)/FUNDO DE RECURSO MUNICIPAL PARA AÇÕES SOBRE DROGAS

E A

CRUZ AZUL NO BRASIL

OBJETO: Programa de Prevenção ao Uso e Abuso de Substâncias Psicoativas, Intervenções e Capacitações na Política Pública Municipal 
sobre Drogas.

FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais nº. 8.742/1993 e alterações, Lei nº. 4.320/1964, Lei nº. 13.019/2014 com regulamentação pelo 
Decreto Federal nº. 8.726/2016 e Municipal nº. 11.235/2017, Lei Complementar Municipal nº. 856/2012 e alterações, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, Instrução Normativa do TCE/SC nº. 14/2012, Resolução COMEN nº. 004/2019 e nº 005/2019 e 
Lei Autorizativa nº 8.656/2018, nº. 8.657/2018 e 8.720/2019, Cláusulas 5.6, 8.3 e 11.4 do Termo de Colaboração nº. 12.08.001.2017, etc.

SECRETARIA GESTORA: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – SEMUDES

PRAZO DE VIGÊNCIA: Prorrogado por mais 8 (oito) meses, contados de 01 de junho de 2019.

VALOR TOTAL: R$ 127.680,00 (cento e vinte e sete mil, seiscentos oitenta reais).

DATA DE ASSINATURA: 24 de maio de 2019.

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO TC Nº 035/2017
Publicação Nº 2038081

EXTRATO – 2º. TERMO ADITIVO AO TC Nº.035/17 (12.08.002.2017)

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU (SEMUDES)/FUNDO DE RECURSO MUNICIPAL PARA AÇÕES SOBRE DROGAS

E O

CENTRO TERAPÊUTICO E DE PROJETOS SÓCIO EDUCATIVOS VIDA - CTV

OBJETO: Programa de Atendimento Psicossocial em Comunidade Terapêutica.
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FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais nº. 8.742/1993 e alterações, Lei nº. 4.320/1964, Lei nº. 13.019/2014 com regulamentação pelo De-
creto Federal nº. 8.726/2016 e Municipal nº. 11.235/2017, Lei Complementar Municipal nº. 856/2012 e alterações, Lei de Diretrizes Orça-
mentárias e Lei Orçamentária Anual, Instrução Normativa do TCE/SC nº. 14/2012, Resolução COMEN nº. 004/2019 e nº 005/2019 e Lei 
Autorizativa nº 8.656/2018 e 8.720/2019, Cláusulas 5.6, 8.3 e 11.4 do Termo de Colaboração nº. 12.08.002.2017, etc.

SECRETARIA GESTORA: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – SEMUDES

PRAZO DE VIGÊNCIA: Prorroga por mais 8 (oito) meses, contados de 01 de junho de 2019.

VALOR TOTAL: R$ 109.200,00 (cento e nove mil, e duzentos reais).

DATA DE ASSINATURA: 24 de maio de 2019.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/2019
Publicação Nº 2038085

MUNICIPIO DE BLUMENAU - PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/2019
Objeto: Registro de Preços para fornecimento de Gás (GLP) tipo P-45, P-13 e P-190, conforme especificações constantes neste edital, pelo 
período de 01 ano - Diversas Secretarias, FMAS/SEMUDES - PRÓ FAMILIA - FAEMA. Entrega e protocolo dos envelopes: dia 11 de junho de 
2019, até às 09h00min. Início da sessão: dia 11 de junho de 2019, às 09h30min. Edital completo: via e-mail: flavioaraujo@blumenau.sc.gov.
br e/ou no site oficial do município https://www.blumenau.sc.gov.br/participar-de-licitacoes Base Legal: Decreto Municipal nº 7732/04, Lei 
Federal: nº 10.520/02 e, subsidiariamente e nº 8.666/93 e alterações. Lei Complementar nº 123/2006 e alterações. Blumenau, 29/05/2019 
– Anderson Rosa – Secretário Municipal de Administração.

EXTRATOS PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE NºS 09-28/19; 09-13/19; 09-18/19; 09-22/19; 09-23/19; 09-
25/19; 09-19/19 E 09-15/19

Publicação Nº 2038093

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE - 09-28/19
ARTIGO: 25 CAPUT LEI 8.666/93.
OBJETO: REALIZAÇÃO DE ESTÁGIO CURRICULAR - SEDEAD
CONTRATADO(A): SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL- SENAC
-----------------------------------------------------------------------------
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE - 09-13/19
ARTIGO: 25 CAPUT, DA LEI 8.666/93.
OBJETO: LOCAÇÃO DE QUADRAS - FMD
CONTRATADO(A): SOCIEDADE DESPORTIVA VASTO VERDE.
VALOR: R$ 92.000,00
-----------------------------------------------------------------------------
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE - 09-18/19
ARTIGO: 25 CAPUT LEI 8.666/93.
OBJETO: SERVIÇOS DE EXAMES - SEMUS
CONTRATADO(A): DIAGNÓSTICO ULTRASSONOGRAFICO LTDA.
VALOR: 30.000,12
-----------------------------------------------------------------------------
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE - 09-22/19
ARTIGO: 25 INCISO I, DA LEI 8.666/93.
OBJETO: LOCAÇÃO DE ESTANDE - SECTUR
CONTRATADO(A): BNT FEIRAS E CONGRESSOS - SECTUR
VALOR: R$ 55.000,00
-----------------------------------------------------------------------------
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE - 09-23/19
ARTIGO: 25 CAPUT, DA LEI 8.666/93.
OBJETO: INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - SEDEAD
CONTRATADO(A): BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA
-----------------------------------------------------------------------------
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE - 09-25/19
ARTIGO: 25 CAPUT, DA LEI 8.666/93.
OBJETO: INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - SEDEAD
CONTRATADO(A): SENF SA - CREDITO , FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO.
-----------------------------------------------------------------------------
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE - 09-19/19
ARTIGO: 25 CAPUT LEI 8.666/93.
OBJETO: SERVIÇOS DE EXAMES - SEMUS
CONTRATADO(A): DIAGNÓSTICO ULTRASSONOGRAFICO LTDA.

mailto:flavioaraujo@blumenau.sc.gov.br
mailto:flavioaraujo@blumenau.sc.gov.br
https://www.blumenau.sc.gov.br/participar-de-licitacoes
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VALOR: 153.900,00
-----------------------------------------------------------------------------
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE - 09-15/19
ARTIGO: 25 CAPUT LEI 8.666/93.
OBJETO: SERVIÇOS DE EXAMES - SEMUS
CONTRATADO(A): ECOMAX - CENTRO DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM LTDA.
VALOR: 30.000,12

PROCESSOS DE DISPENSA NºS 08-47/19; 08-50/19; 08-35/19; 08-33/19; 08-34/19; 08-40/19; 08-42/19; 
08-36/19; 08-37/19; 08-41/19 E 08-39/19

Publicação Nº 2038104

PROCESSO DE DISPENSA - 08-47/19
ARTIGO: 24 INCISO X. DA LEI 8.666/963.
OBJETO: LOCAÇÃO DE ESPAÇO - TEATRO CARLOS GOMES - FAEMA
CONTRATADA (O): SOCIEDADE DRAMÁTICO MUSICAL CARLOS GOMES.
VALOR: R$ 40.000,00
-----------------------------------------------------------------------------
PROCESSO DE DISPENSA - 08-50/19
ARTIGO: 24 IV; DA LEI 8.666/963.
OBJETO: SERVIÇOS DE FISIOTERAPIA - SEMUS
CONTRATADA (O): DAIANE BECKER.
VALOR: R$ 850,00
-----------------------------------------------------------------------------
PROCESSO DE DISPENSA - 08-35/19
ARTIGO: 24 IV; DA LEI 8.666/963.
OBJETO: LOCAÇÃO DE MAQUINA - SEURB
CONTRATADA (O): BIRO TERRAPLANAGEM E CONSTRUTORA LTDA.
VALOR: R$ 342.792,00
-----------------------------------------------------------------------------
PROCESSO DE DISPENSA - 08-33/19
ARTIGO: 24 IV; DA LEI 8.666/963.
OBJETO: LOCAÇÃO DE MAQUINA - SEURB
CONTRATADA (O): SAMIL TERRAPLANAGENS E TRANSPORTES EIRELI - EPP
VALOR: R$2.098.140,00
-----------------------------------------------------------------------------
PROCESSO DE DISPENSA - 08-34/19
ARTIGO: 24 IV; DA LEI 8.666/963.
OBJETO: LOCAÇÃO DE MAQUINA - SEURB
CONTRATADA (O): FREEDOM ENGEN. E CONSTRUÇÃO LTDA.
VALOR: R$ 331.731,84
-----------------------------------------------------------------------------
PROCESSO DE DISPENSA - 08-40/19
ARTIGO: 24 IV; DA LEI 8.666/963.
OBJETO: LOCAÇÃO DE MAQUINA - SEURB
CONTRATADA (O): GW TERRAPLANAGEM LTDA ME.
VALOR: R$ 203.030,08
-----------------------------------------------------------------------------
PROCESSO DE DISPENSA - 08-42/19
ARTIGO: 24 IV; DA LEI 8.666/963.
OBJETO: LOCAÇÃO DE MAQUINA - SEURB
CONTRATADA (O): COOPERTRAN COOP. DE TERRAPLANAGEM E TRANSPORTES.
VALOR: R$ 1.701.839,04
-----------------------------------------------------------------------------
PROCESSO DE DISPENSA - 08-36/19
ARTIGO: 24 IV; DA LEI 8.666/963.
OBJETO: LOCAÇÃO DE MAQUINA - SEURB
CONTRATADA (O): TERRAPLENAGEM AGUA VERDE LTDA.
VALOR: R$ 138.589,44
-----------------------------------------------------------------------------
PROCESSO DE DISPENSA - 08-37/19
ARTIGO: 24 IV; DA LEI 8.666/963.
OBJETO: LOCAÇÃO DE MAQUINA - SEURB
CONTRATADA (O): AUTENTIKA TERRAPLANAGEM LTDA.
VALOR: R$ 500,797,44
-----------------------------------------------------------------------------
PROCESSO DE DISPENSA - 08-41/19
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ARTIGO: 24 IV; DA LEI 8.666/963.
OBJETO: LOCAÇÃO DE MAQUINA - SEURB
CONTRATADA (O): MKF TERRAPLANAGEM LTDA ME.
VALOR: R$ 542.942,40
-----------------------------------------------------------------------------
PROCESSO DE DISPENSA - 08-39/19
ARTIGO: 24 IV; DA LEI 8.666/963.
OBJETO: LOCAÇÃO DE MAQUINA - SEURB
CONTRATADA (O): STRATEGIES MINERAÇÃO E TERRAPLANAGEM LTDA.
VALOR: R$ 593.056,64

PROCESSO DE DISPENSA Nº 08-38/19
Publicação Nº 2038109

PROCESSO DE DISPENSA - 08-38/19
ARTIGO: 24 IV; DA LEI 8.666/963.
OBJETO: LOCAÇÃO DE MAQUINA - SEURB
CONTRATADA (O): M.R.J. PISA SERVIÇOS LTDA
VALOR: R$ 539.784,96
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EDITAL NOTIFICAÇÃO FISCAL Nº 151/2019
Publicação Nº 2038119

 

NOTIFICAÇÃO FISCAL Nº151/2019– SEGEFI   
 

MUNICÍPIO DE BLUMENAU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO FINANCEIRA 
GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 

        
CONTRIBUINTE : GABRIELA ALEJANDRA MALERBA DE VOLPARA  
ENDEREÇO : Rua Arnoldo Carl, 120 – Bairro Itoupava Norte - Blumenau/SC 
Nº INSCR. MUNICIPAL: 72.542 
CNPJ:  04.024.038/0001-55 
Processo Fiscal : 2019/63      
SÓCIOS : Gabriela Alejandra Malerba de Volpara 
    
Notifica-se o sujeito passivo, com fundamento nos artigos 70, V e 151 da LC 632/2007, intimando-o 
para,no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir do primeiro dia útil seguinte à ciência desta 
notificação recolher à Fazenda Municipal o valor referente  ao débito  do ISSQN - Imposto Sobre  
Serviços  de Qualquer Natureza a seguir discriminado, facultada a  reclamação  contra este lançamento 
nos termos do Art. 207 da mesma lei e Art. 49 do Decreto 8.664/2008:  
  
DEMONSTRATIVO DOS VALORES APURADOS: 

Base de Cálculo 

 
 

42.824,89 

Imposto a Recolher                        1.284,75 

Atualização Monetária       71,58 
Juros de Mora     329,44 

Multa p/ infração                          678,16 

Total Geral a Pagar 
 
                      2.363,92 

    
1) DOS FATOS :      
1.1) Período notificado : 12/2016, 05/2017, 07/2017 e 08/2017. 
1.2) Documentos examinados : Notas Fiscais de Serviços Eletrônicas-NFS’e emitidas (Notablu). 
1.3)     Expediu-se a Intimação de nº 27/2019, ao contribuinte para apresentação dos comprovantes de 

pagamento do ISSQN concernente aos Serviços Prestados, conforme Notas Fiscais emitidas no 
Notablu. 

 Após diligência sem sucesso no endereço cadastral do contribuinte, sito a Rua Arnoldo Carl, 
120, Bairro Itoupava Norte, em Blumenau/SC, a referida intimação foi enviada pelo correio para 
os endereços residencial, conforme consulta na Base CPF da Receita Federal, sito a Avenida 
Rodesindo Pavan, 3900, casa 06, Condomínio Baden Baden, Praia do Estaleiro, em Balneário 
Camboriú/SC, que após três (03) tentativas, foi devolvida em 07/05/2019. 

 Não obtendo êxito em localizar o contribuinte, emitiu-se a Notificação dos referidos valores de 
ISSQN, enviando a Notificação para publicação em edital no Boletim Oficial do Município de 
Blumenau, conforme Art. 153, III, LC 632/2007. (DIANTE DO EXPOSTO, EMITIDA A 
NOTIFICAÇÃO FISCAL Nº 151/2019-PERÍODO : 12/2016 à 08/2017).  

2) DA INCIDÊNCIA DO ISSQN        
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2.1) Presta serviços fotográficos, constante(s) da Lista de Serviços prevista na Lei Complementar 
Federal 116/03 e prevista no Art. 276 da LC 632/2007, item(ns): 13.03 – Fotografia e 
cinematografia, inclusive revelação, ampliação, cópia, reprodução, trucagem e congêneres. 

3) DA INFRAÇÃO        
3.1) O sujeito passivo deixou de cumprir a obrigação  de recolher o ISSQN apurado nas NFS-e 

indicadas, infringindo  a legislação tributária municipal (Art. 295, §1º da LC 632/2007).   
 Não recolheu guias de ISS referente meses de :12/2016, 05/2017, 07/2017 e 08/2017. 
4) DA COMPOSIÇÂO DA BASE DE CÁLCULO       
4.1) A base de cálculo da presente notificação compõe-se dos valores das NFS-e, emitidas pelo 

próprio sujeito passivo  e ISSQN devido pelo prestador sem comprovação de recolhimento, 
NFSe nºs  32 à 40.    

4.2) O detalhamento mensal e anual da base de cálculo ‚ apresentado nos anexos Mapas de 
Levantamento Fiscal e Cálculo, que integram a presente notificação.    

5) DO CÁLCULO DO VALOR A PAGAR      
5.1) Sobre a base de cálculo apurada foi aplicada a alíquota de:  3% conforme Art. 276 LC 632/2007. 
5.2) Sobre o valor histórico do imposto incidiram, com fundamento no art. 82 da LC 632/2007:  juros 

de mora de 1% ao mês e atualização monetária pelo INPC, com índices fixado nos Decretos nºs 
10.820/2015,  Decreto nº 11.146/2016, Decreto nº 11.580/2017, Decreto nº 12.030/2018. 

5.3) Sobre o valor atualizado do imposto, foi aplicada multa de 50% (cinquenta por cento), cfe. Art. 
305 da LC 632/2007.     

6) Observações:        
6.1) Dentro do prazo estipulado, esta Notificação poder  ser quitada ou parcelada nas condições 

previstas nos artigos 171 e 172 da LC 632/2007.    
6.2) Vencidos os prazos para pagamentos ou reclames, será  o débito inscrito em Dívida Ativa e 

terão início os procedimentos  de cobrança.       
6.3) Esta Notificação Fiscal não implica em homologação, podendo o sujeito passivo sofrer 

fiscalização relativo ao período a que se referem os documentos inclusos nesta Notificação 
Fiscal.   

ANGÉLICA MARIA BACHMANN 
AUDITORA FISCAL TRIBUTÁRIA 
Matrícula 21573-2 
 

   
TERMO DE FISCALIZAÇÃO 
MAPA DE LEVANTAMENTO FISCAL E CÁLCULO  
ANEXO À NOTIFICAÇÃO FISCAL Nº 151/2019 
Exercício 
2016 
Meses 

Receita 
Bruta 

Imposto 
Devido 

Imposto 
a Pagar 

Imposto 
Atualizado 

Atualização 
Monetária 

Juros 
Mora 

Valor 
Total 
Apurado 

Dezembro 13.759,00 412,77 412,77 435,77 23,00 126,37 562,14 

TOTAL 13.759,00 412,77 
 

412,77 
 

435,77       23,00 126,37 562,14 

 
Exercício 
2017 
Meses 

Receita 
Bruta 

Imposto 
Devido 

Imposto a 
Pagar 

Imposto 
Atualizado 

Atualização 
Monetária 

Juros 
Mora 

Valor 
Total 
Apurado 

Maio 6.054,00 181,62 181,62 191,74   10,12   46,02 237,76 
Julho 12.631,16 378,93 378,93 400,05 21,11 88,01 488,06 
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Agosto 10.380,73 311,42 311,42 328,77          17,35   69,04 397,81 
TOTAL 29.065,89 871,98 871,98 920,56      48,58   203,07 1.123,63 

 

 
ANGÉLICA MARIA BACHMANN 
AUDITORA FISCAL TRIBUTÁRIA 
Matrícula 21573-2 
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EDITAL NOTIFICAÇÃO FISCAL Nº 152/2019
Publicação Nº 2038120

 

NOTIFICAÇÃO FISCAL Nº152/2019– SEGEFI   
 

MUNICÍPIO DE BLUMENAU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO FINANCEIRA 
GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 

       
CONTRIBUINTE : GOMES REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA  
ENDEREÇO : Rua Camboriú, 88 - apto. 10 - sl 01 - Victor Konder - Blumenau/SC 
Nº INSCR. MUNICIPAL: 76.832 
CNPJ:  07.169.304/0001-26 
Processo Fiscal : 2019/19      
SÓCIOS : Clodoir Gomes da Silveira/Claudio Antonio de Barros 
    
Notifica-se o sujeito passivo, com fundamento nos artigos 70, V e 151 da LC 632/2007, intimando-o 
para,no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir do primeiro dia útil seguinte à ciência desta 
notificação recolher à Fazenda Municipal o valor referente  ao débito  do ISSQN - Imposto Sobre  
Serviços  de Qualquer Natureza a seguir discriminado, facultada a  reclamação  contra este lançamento 
nos termos do Art. 207 da mesma lei e Art. 49 do Decreto 8.664/2008:  
  
DEMONSTRATIVO DOS VALORES APURADOS: 

Base de Cálculo 
 

325.483,54 

Imposto a Recolher                         6.509,67 

Atualização Monetária       442,46 
Juros de Mora    1.516,37 

Multa p/ infração                         3.476,06 

Total Geral a Pagar 
 
                     11.944,56 

    
1) DOS FATOS :      
1.1) Período notificado : 01/2016 à 02/2019. 
1.2) Documentos examinados : Notas Fiscais de Serviços Eletrônicas-NFS’e emitidas (Notablu). 
1.3)     Expediu-se a Intimação de nº 12/2019, ao contribuinte para apresentação dos comprovantes de 

pagamento do ISSQN concernente aos Serviços Prestados, conforme Notas Fiscais emitidas no 
Notablu. 

 Após diligência sem sucesso no endereço cadastral do contribuinte, sito a Camboriú, 88 – 
apartamento 10, bairro Victor Konder em Blumenau/SC, e no endereço conforme consta na 1ª 
Alteração Contratual de 10/03/2016, sito a Rua São Paulo, 650, fundos – sala 03 – bairro Victor 
Konder em Blumenau/SC, contatou-se a contabilidade MF Assessoria Contábil Empresarial 
LTDA e esta recebeu a intimação, a fim de entregar ao seu cliente. 

 Como não houve retorno, expediu-se nova intimação de nº 43/2019, e diligenciou-se no 
endereço residencial, conforme consulta Base CPF da Receita Federal, sito a Rua Nova 
Zelândia, nº 90, lote 51, bairro Itoupavazinha em Blumenau/SC, sem sucesso, não localizado 
morador a fim de obter informações. A referida intimação foi enviada pelo correio que retornou 
com a informação “Desconhecido” em 24/04/2019. 

 Não obtendo êxito em localizar o contribuinte, emitiu-se a Notificação dos referidos valores de 
ISSQN, enviando a Notificação para publicação em edital no Boletim Oficial do Município de 
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Blumenau, conforme Art. 153, III, LC 632/2007. (DIANTE DO EXPOSTO, EMITIDA A 
NOTIFICAÇÃO FISCAL Nº 152/2019 - PERÍODO : 01/2016 à 02/2019).  

2) DA INCIDÊNCIA DO ISSQN        
2.1) Presta serviços representação comercial, constante(s) da Lista de Serviços prevista na Lei 

Complementar Federal 116/03 e prevista no Art. 276 da LC 632/2007, item(ns): 10.09 – 
Representação de qualquer natureza, inclusive comercial. 

3) DA INFRAÇÃO        
3.1) O sujeito passivo deixou de cumprir a obrigação  de recolher o ISSQN apurado nas NFS-e 

indicadas, infringindo  a legislação tributária municipal (Art. 295, §1º da LC 632/2007).   
 Não recolheu guias de ISS referente meses de :01/2016 à 02/2019. 
4) DA COMPOSIÇÂO DA BASE DE CÁLCULO       
4.1) A base de cálculo da presente notificação compõe-se dos valores das NFS-e, emitidas pelo 

próprio sujeito passivo  e ISSQN devido pelo prestador sem comprovação de recolhimento, 
NFSe nºs  62 à 134.    

4.2) O detalhamento mensal e anual da base de cálculo ‚ apresentado nos anexos Mapas de 
Levantamento Fiscal e Cálculo, que integram a presente notificação.    

5) DO CÁLCULO DO VALOR A PAGAR      
5.1) Sobre a base de cálculo apurada foi aplicada a alíquota de:  2% conforme Art. 276 LC 632/2007. 
5.2) Sobre o valor histórico do imposto incidiram, com fundamento no art. 82 da LC 632/2007:  juros 

de mora de 1% ao mês e atualização monetária pelo INPC, com índices fixado nos Decretos nºs 
10.820/2015,  Decreto nº 11.146/2016, Decreto nº 11.580/2017, Decreto nº 12.030/2018. 

5.3) Sobre o valor atualizado do imposto, foi aplicada multa de 50% (cinquenta por cento), cfe. Art. 
305 da LC 632/2007.     

6) Observações:        
6.1) Dentro do prazo estipulado, esta Notificação poder  ser quitada ou parcelada nas condições 

previstas nos artigos 171 e 172 da LC 632/2007.    
6.2) Vencidos os prazos para pagamentos ou reclames, será  o débito inscrito em Dívida Ativa e 

terão início os procedimentos  de cobrança.       
6.3) Esta Notificação Fiscal não implica em homologação, podendo o sujeito passivo sofrer 

fiscalização relativo ao período a que se referem os documentos inclusos nesta Notificação 
Fiscal.   

ANGÉLICA MARIA BACHMANN 
AUDITORA FISCAL TRIBUTÁRIA 
Matrícula 21573-2 
   
TERMO DE FISCALIZAÇÃO 
MAPA DE LEVANTAMENTO FISCAL E CÁLCULO  
ANEXO À NOTIFICAÇÃO FISCAL Nº 152/2019 
Exercício 
2016 
Meses 

Receita 
Bruta 

Imposto 
Devido 

Imposto 
a Pagar 

Imposto 
Atualizado 

Atualização 
Monetária 

Juros 
Mora 

Valor 
Total 
Apurado 

Janeiro 10.316,08 206,32 206,32 233,92 27,60 93,57 327,48 

Fevereiro 10.331,90 206,64 206,64 234,28 27,64 91,37 325,64 

Março 7.490,41 149,81 149,81 169,84 20,04 64,54 234,39 

Abril 9.068,62 181,37 181,37 205,63 24,26 76,08 281,71 

Maio 7.873,59 157,47 157,47 178,53 21,06 64,27 242,81 
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Junho 8.371,45 167,43 167,43 189,82 22,39 66,44 256,26 

Julho 10.597,47 211,95 211,95 240,30 28,35 81,70 322,00 

Agosto 8.846,62 176,93 176,93 200,60 23,66 66,20 266,79 

Setembro 11.603,38 232,07 232,07 263,11 31,04 84,19 347,30 

Outubro 7.411,29 148,23 148,23 168,05 19,82 52,10 220,15 

Novembro 9.356,65 187,13 187,13 212,16 25,03 63,65 275,81 

Dezembro 9.043,51 180,87 180,87 190,95 10,08 55,37 246,32 

TOTAL 110.310,97 2.206,22 2.206,22 2.487,18 280,96 859,48 3.346,66 

 
Exercício 
2017 
Meses 

Receita 
Bruta 

Imposto 
Devido 

Imposto 
a Pagar 

Imposto 
Atualizado 

Atualização 
Monetária 

Juros 
Mora 

Valor 
Total 
Apurado 

Janeiro 7.422,65 148,45 148,45 156,72      8,27   43,88 200,61 

Fevereiro 9.628,19 192,56 192,56 203,29    10,73   54,89   258,18 

Março 7.379,51 147,59 147,59 155,81      8,22   40,51   196,32 

Abril 6.817,61 136,35 136,35 143,95      7,60   35,99   179,94 

Maio 8.620,91 172,42 172,42 182,02      9,61   43,69   225,71 

Junho 6.435,82 128,72 128,72 135,89      7,17   31,25   167,14 

Julho 6.882,59 137,65 137,65 145,32      7,67   31,97   177,29 

Agosto 7.369,88 147,40 147,40 155,61      8,21   32,68   188,29 

Setembro 7.275,53 145,51 145,51 153,62      8,11   30,72   184,34 

Outubro 7.218,13 144,36 144,36 152,41      8,04   28,96   181,36 

Novembro 6.951,47 139,03 139,03 146,77      7,75   26,42   173,19 

Dezembro 7.185,66 143,71 143,71 148,83 5,12   25,30   174,13 

TOTAL 89.187,95 1.783,76 1.783,76 1.880,24 96,49 426,26 2.306,50 
 

 
Exercício 
2018 
Meses 

Receita 
Bruta 

Imposto 
Devido 

Imposto 
a Pagar 

Imposto 
Atualizado 

Atualização 
Monetária 

Juros 
Mora 

Valor 
Total 
Apurado 

Janeiro 8.057,72 161,15 161,15 166,89    5,74 26,70 193,59 

Fevereiro 9.557,74 191,15 191,15 197,96    6,80 29,69 227,65 

Março 5.903,38 118,07 118,07 122,27    4,20 17,12 139,39 

Abril 5.802,05 116,04 116,04 120,17    4,13 15,62 135,79 

Maio 8.521,87 170,44 170,44 176,50    6,07 21,18 197,69 
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Junho 7.382,27 147,65 147,65 152,90    5,26 16,82 169,72 

Julho 10.077,96 201,56 201,56 208,73    7,18 20,87 229,61 

Agosto 10.879,63 217,59 217,59 225,34    7,75 20,28 245,62 

Setembro 10.138,93 202,78 202,78 210,00    7,22 16,80 226,80 

Outubro 7.601,69 152,03 152,03 157,45    5,41 11,02 168,47 

Novembro 7.386,20 147,72 147,72 152,98    5,26    9,18 162,16 

Dezembro 7.122,92 142,46 142,46 142,46    0,00    7,12 149,58 

TOTAL 98.432,36 1.968,65 1.968,65 2.033,66  65,01 212,41 2.246,07 
 

 
Exercício 
2019 
Meses 

Receita 
Bruta 

Imposto 
Devido 

Imposto 
a Pagar 

Imposto 
Atualizado 

Atualização 
Monetária 

Juros 
Mora 

Valor 
Total 
Apurado 

Janeiro 8.441,04 168,82 168,82 168,82          0,00    6,75  175,57 

Fevereiro 19.111,22 382,22 382,22 382,22          0,00    11,47  393,69 

TOTAL 27.552,26 551,05 551,05 551,05          0,00  18,22  569,26 
 

ANGÉLICA MARIA BACHMANN 
AUDITORA FISCAL TRIBUTÁRIA 
Matrícula 21573-2 
 
 
 

3ª CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO ORDINÁRIA BIMESTRAL DO COMDEVI 2019
Publicação Nº 2038125

3ª CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO ORDINÁRIA BIMESTRAL DO COMDEVI - 2019

Por meio do presente documento fica a comunidade convidada e ficam os Senhores Conselheiros convocados para a Reunião Ordinária 
Bimestral do Conselho Municipal de Desenvolvimento do Distrito da Vila Itoupava, que realizar-se-á no dia 10/06/2019 (segunda-feira), às 
18:45 horas em 1ª chamada e às 19:00 horas em 2ª chamada. Lembramos que esta reunião será itinerante, sendo realizada no Centro 
Turístico e Cultural da Vila Itoupava – CTC, localizado na Rodovia SC 108 (Pedro Zimmermann), esquina com a Rua Alfred Feldmann.

ORDEM DO DIA:

I - Abertura;

II – Posse de novo conselheiro-nato titular (governamental - SECTUR);

III - Aprovação da ata da reunião anterior (extraordinária – 13/05) e da prestação de contas do Fundo do COMDEVI – Fumdevi;

IV – Prestação de contas acerca de novas medidas de gestão interna, de reestruturação permanente e de economicidade e transparência 
na Intendência Distrital;

V – Eleição do (a) presidente do Comdevi para a gestão 2019/2020;

VI – Situação dos pleitos encaminhados pela Intendência Distrital a Secretaria Municipal de Planejamento;

VII – Apresentação de relatório pela Diretora de Iluminação Pública (SEURB) do Município acerca dos investimentos previstos neste setor 
para a Vila Itoupava neste ano, além de resposta acerca de encaminhamentos de outras demandas já efetivadas;
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VIII – Resolução das demandas de ajustes nas linhas de transporte escolar para alunos do Distrito – e outras demandas pertinentes a 
Semed;

IX – Eleição dos membros da comissão especial de acompanhamento do projeto de pavimentação da Rua Erwin Manzke, conforme inscrição 
prévia pelo e-mail sedivi@blumenau.sc.gov.br ou pessoalmente na Intendência da Vila Itoupava, até ás 16h de 10/06/2019;

X – Resolução permanente para o problema da falta de vacinadora no ESF Dr. Alfredo Hoess – e outras demandas da Semus;

XI – Debate sobre o eventual pedido para retorno do Rally da Peugeot na Vila Itoupava – pontos positivos e negativos;

XII – Prestação de contas sobre o atraso no cronograma da obra de pavimentação da primeira etapa da Rua Saxônia – e outras demandas 
da Seinfra;

XIII - Assuntos Gerais;

XIV - Encerramento.

Blumenau/SC, 28 de Maio de 2019.
Adm. Leandro Rodrigues da Silva
Presidente do COMDEVI
Intendente do Distrito da Vila Itoupava

PREGÃO PRESENCIAL Nº 06-2205/2019 - SAMAE
Publicação Nº 2038183

PREGÃO PRESENCIAL 06-2205/2019

OBJETO:Registro de preços para possível contratação dos serviços de imunização, desratização e aplicação de cupinicidapelo período de 01 
ano - SAMAE.ENTREGA ENVELOPES: dia 12 de junho de 2019, às 08:30 horas, ABERTURA ENVELOPES: dia 12 de junho de 2019, às 09:00 
horas. EDITAL COMPLETO: sem custas site oficial do município (www.blumenau.sc.gov.br) e/ou (www.samae.com.br) e/ou via e-mail com-
praslicitacoes@samae.com.brContato (47) 3331-8423. Lei nº 10.520/02, Decretos Municipais nº 7.106/02 e nº 7.732/04, Lei Complementar 
123/06, e suas alterações, Lei nº 8.666/93 e alterações, CLT, em especial art. 551, Súmula 331 do TST, Código Civil e demais legislações 
aplicáveis à matéria.

Blumenau (SC), 30/05/2019.
André Espezim
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 7382/2019 - SAMAE
Publicação Nº 2038190

PORTARIA Nº7382/19
AUTORIZA O SERVIDOR PÚBLICO MUNICAL JOSÉ AUGUSTO REINERT A AFASTAR-SE DO EXERCÍCIO DO CARGO DE PROVIMENTO EFETI-
VO, PARA EXERCER CARGO EM COMISSÃO JUNTO AO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO.

ANDRÉ ESPEZIM, Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Blumenau, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Artigo 3° da Seção I, do Capítulo III, da Lei Complementar N° 509 de 17 de março de 2005, nomeado pela Portaria Nº 22.594, 
de 13 fevereiro de 2019, RESOLVE:

AUTORIZAR

O servidor público municipal JOSÉ AUGUSTO REINERT, ocupante do cargo de provimento efetivo de Operador de ETA, lotado na Diretoria de 
Operações, Gerência de ETA II, a afastar-se do exercício do cargo, a contar de 29 de maio de 2019, para o exercício do cargo em comissão 
de Diretor de Operações, junto ao Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE.

Samae, 29 de maio de 2019.
ANDRÉ ESPEZIM
Diretor Presidente

mailto:sedivi@blumenau.sc.gov.br
mailto:compraslicitacoes@samae.com.br
mailto:compraslicitacoes@samae.com.br
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PORTARIA Nº 7383/2019 - SAMAE
Publicação Nº 2038192

PORTARIA Nº7383/19
CONCEDE PROMOÇÃO VERTICAL A SERVIDORA PÚBLICA AUTÁRQUICA MUNICIPAL

ANDRÉ ESPEZIM, Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Blumenau, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Artigo 3° da Seção I, do Capítulo III, da Lei Complementar N° 509 de 17 de março de 2005, nomeado pela Portaria Nº 22.594, 
de 13 fevereiro de 2019, RESOLVE:

CONCEDER

Promoção Vertical com base no Artigo 27, da Lei Complementar nº 661 de 28 de novembro de 2007, a partir de 01 de maio de 2019, de 
acordo com o Processo Administrativo Nº. 223/1904, a servidora:

DANIELLE SCOLARO, cadastro 1975-5,servidora pública autárquica municipal desde 14/10/2014, ocupante do cargo em provimento efetivo 
de Arquiteto, pelo Curso de Pós-Graduação, lato sensu em MBA Gestão de Obras e Projetos, concluído em 2019, promovido pela Universida-
de do Sul de Santa Catarina, para a Faixa de Vencimento II, Padrão B, percentual de 6,00%, conforme Processo Administrativo nº 223/1904.

Samae, 29 de maio de 2019.
ANDRÉ ESPEZIM
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 7384/2019 - SAMAE
Publicação Nº 2038194

PORTARIA Nº7384/19
CONCEDE PRÊMIO ESPECIAL – 25 ANOS, AOS SERVIDORES PÚBLICOS AUTÁRQUICOS MUNICIPAIS QUE RELACIONA.

ANDRÉ ESPEZIM, Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Blumenau, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Artigo 3° da Seção I, do Capítulo III, da Lei Complementar N° 509 de 17 de março de 2005, nomeado pela Portaria Nº 22.594, 
de 13 fevereiro de 2019, RESOLVE:

CONCEDER

Prêmio Especial de 25 anos, conforme Artigo 130, “Caput”, da Lei Complementar de nº 660, de 28 de novembro de 2007, à:

ALFREDO HILBERT NETO, cadastro 1285-8, servidor público autárquico municipal desde 24/05/1994, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Operador de ETA/ETE, lotado naDiretoria de Operações, conforme Processo nº.248/1905;

EDILSON ADIR CARVALHO, cadastro 1259-9, servidor público autárquico municipal desde 16/05/1994, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Guarda, lotado naDiretoria Administrativa, conforme Processo nº.294/1905;

GILMAR MARIANO, cadastro 1277-7, servidor público autárquico municipal desde 23/05/1994, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Agente de Logística, lotado naDiretoria de Operações, conforme Processo nº.250/1905;

MOACIR PAES DE FARIAS, cadastro 1258-0, servidor público autárquico municipal desde 16/05/1994, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Agente de Logística, lotado naDiretoria de Operações, conforme Processo nº.251/1905;

OSCAR COELHO, cadastro 1278-5, servidor público autárquico municipal desde 23/05/1994, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, lotado naDiretoria de Operações, conforme Processo nº.252/1905;

SÉRGIO SILVA, cadastro 1365-0, servidor público autárquico municipal desde 12/08/1996, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Encanador de Manutenção, lotado naDiretoria de Operações, conforme Processo nº.254/1905;

VILSON CORREA, cadastro 1269-6, servidor público autárquico municipal desde 19/05/1994, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Operador de Máquinas, lotado naDiretoria de Operações, conforme Processo nº.255/1905;

Samae, 29 de maio de 2019.
ANDRÉ ESPEZIM
Diretor Presidente



30/05/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2838

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 183

EXTRATO Nº 268/2019 - FURB
Publicação Nº 2038195

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 268/2019

Inexigibilidade de Licitação n°. 195/2019

A Fundação Universidade Regional de Blumenau, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Antônio da Veiga, nº. 140, 
CNPJ nº. 82.662.958/0001-02, torna público que após o devido processo legal, inexigível o procedimento em epígrafe com fundamento 
na Instrução Normativa nº. 003/2016/Reitoria, Artigo 25, Inciso II da Lei 8.666/1993 e o Parecer Jurídico nº 226/2019/PROGEF e demais 
alterações, para a CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS PARA COMPOR BANCA DA PROVA PRÁTICA DE OPERADOR DE MÁQUINA DOS CON-
CURSOS PÚBLICOS Nº 001 E 005 DO MUNICÍPIO DE TIMBÓ.-SC.Setor solicitante: INSTITUTO FURB. Contratada(s): ARTUR ULIANO (CPF 
Nº 591.871.319-00) Valor R$ 720,00 LUIZ CARLOS BARCELOS (CPF Nº 077.528.749-06) Valor R$ 1053,00 e SHIGUERU IZUMI (CPF Nº 
989.269.349-34) }Valor R$ 1.853,00. Fundamento Legal: Instrução Normativa nº. 003/2016/ Reitoria, Artigo 25 Inciso II da Lei 8.666/1993 
e o Parecer Jurídico nº 226/2019/PROGEF. Forma de Pagamento: Após homologação do concurso, aprovação do gestor e apresentação de 
NF.Prazo de Entrega: Conforme Cronograma do Concurso. Valor Total/Programa de Trabalho/Elemento de Despesa/Rubrica: R$ 3.626,00 
(um mil e seiscentos reais) / 01.29.12.122.0100.2001 (Manutenção das Ativ. Técnicas, Operacionais e Administrativa)/ 3.3.90 (Outros Des-
pesas Correntes)/3.3.90.36.99.04.02. (Outras Atividades Sem Vinculo).

Blumenau, 29 de maio de 2019.

Profª. Marcia Cristina Sardá Espindola
Reitora da FURB

EXTRATO Nº 269/2019 - FURB
Publicação Nº 2038196

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 269/2019

PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
e a empresa
ATRATIVA SERVIÇOS GERAIS LTDA

ADITIVO DE SUPRESSÃO
TERMO ADITIVO Nº 020 AO CONTRATO Nº 025/2014

OBJETO: Contratação de serviços de conservação e limpeza predial, compreendendo as áreas internas, nos campi da FURB, com a utilização 
de materiais, utensílios e equipamentos necessários e próprios aos serviços.

FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência Pública nº 141/2013 e Contrato nº 025/2014, firmado em 05 de março de 2014.

CLÁUSULA PRIMEIRA:
O prazo de vigência previsto no Item 1.3, da Cláusula Primeira do Contrato nº. 025/2014 fica prorrogado por mais 02 (dois) meses, a contar 
de 1º de junho de 2019 até 31 de julho de 2019, o que totalizará 64 (sessenta e quatro) meses contratados.

CLÁUSULA SEGUNDA:
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições previstas no Contrato de nº. 025/2014 e aditivos nº 001 a 016, que não conflita-
rem com o presente documento.

DATA: 29 de maio de 2019.
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Câmara muniCiPal

ERR.DOM2823-DL1092
Publicação Nº 2037848

ERRATA

Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, nº 2823, de 13 de maio de 2019, Decreto Legislativo nº 1.092/2019.

Na ementa e no art. 1º.
Onde se lê:
“HENRIQUE GASSANIGA”

Leia-se:
“HENRIQUE CASSANIGA”
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Bom Jardim da Serra

Prefeitura

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 10/2019
Publicação Nº 2037741

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 10/2019
PARA OS APROVADOS NO EDITAL N° 001/2019 DE PROCESSO SELETIVO

O Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra, Serginho Rodrigues de Oliveira, no uso de suas atribuições legais, convoca os candidatos 
abaixo relacionados, aprovados no Edital n° 001/2019 de Processo Seletivo, realizado no dia 07 de Abril de 2019, para comparecer na Se-
cretaria Municipal de Administração/Setor de Recursos Humanos, na Rua Manoel Cecílio Ribeiro, n° 68, centro, Bom Jardim da Serra – SC, 
no período de 30/05/2019 a 05/06/2019, das 12h30 às 18h30, a fim de apresentar os documentos abaixo descritos.

O prazo para entrega de toda a documentação referente à contratação no setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Bom 
Jardim da Serra, após a convocação, será de 05 (cinco) dias úteis. O não comparecimento e entrega da documentação dentro desse prazo 
acarretará na desclassificação do candidato, sendo que será convocado o próximo candidato classificado, seguindo a ordem final de classi-
ficação para o respectivo cargo, conforme item 10.9.1 do Edital nº 001/2019.

Caso o candidato admitido para assumir o cargo não preencha os requisitos para a posse, ou
por qualquer motivo, venha a desistir do mesmo, ou ainda não compareça para a escolha de vaga,
será convocado o próximo candidato classificado, seguindo a ordem final de classificação para o
respectivo cargo e o candidato será automaticamente desclassificado do certame conforme item 10.14 do Edital n° 001/2019.
Relação dos Convocados:

Cargo: Enfermeiro Padrão*

Nome N° Inscrição Data Nasc. Classificação

Gabriela Luis De Moraes 1435060 13/12/1994 3°

 (*) Para o Hospital Municipal Américo Caetano do Amaral
Cargo: Assistente Social**

Nome N° Inscrição Data Nasc. Classificação

Helena Goreti De Oliveira Medeiros 1440079 23/05/1971 3°

(**) Para a Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação
Relação de Documentos para Admissão:
I – CPF;
II – Identidade;
III – Título de Eleitor;
IV – Comprovação da quitação eleitoral;
V- Carteira de Trabalho;
VI – Número do PIS/PASEP;
VII – Carteira de Reservista (Homens);
VIII – Comprovação da Habilitação Exigida (Diploma e Histórico);
IX- Carteira de registro do Órgão de Classe (conforme sua formação);
X – Atestado Médico Admissional (médico Trabalhista);
XI – 1 foto 3x4;
XII – Comprovação de dependentes;
XIII – Comprovação de Estado Civil;
XIV – Certidão Cível e Criminal (Estadual e Federal);
XV – Carteira de motorista (cargos onde for necessário)
XVI – Grupo sanguíneo;
XVII – Comprovação da não acumulação de cargos;
XVIII – Número de conta corrente;
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XIX – Comprovante de Endereço; e
XX – Declaração de Bens.

Bom Jardim da Serra – SC, 29 de maio de 2019.
SERGINHO RODRIGUES DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 179/2019
Publicação Nº 2037254

PORTARIA Nº 179/2019
De 03 de Maio de 2019

SERGINHO RODRIGUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra, no uso
de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor.

RESOLVE

Art. 1º - ADMITIR POR PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2019, a Sra. JULIANA CIDADE SOARES, no cargo de Psicóloga, nível 
salarial ANS – 5, portadora do RG: 5.042.717 e do CPF: 067.641.239-42, filha de Júlio Donizete Soares e de Maria Izabel Vieira Cidade, pelo 
período de um ano, podendo ser prorrogado por igual período.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra,
em 03 de Maio de 2019.
SERGINHO RODRIGUES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
Publique-se.
Registre-se e
Cumpra-se

PORTARIA Nº 180/2019
Publicação Nº 2037256

PORTARIA Nº 180/2019
De 06 de Maio de 2019

SERGINHO RODRIGUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra, no uso
de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor.

RESOLVE

Art. 1º - CONCEDER LICENÇA PRÊMIO a Sra. BEATRIZ MACEDO PEREIRA, Técnica em Enfermagem, portadora do RG: 8/R-4.471.640 e do 
CPF: 027.380.739-05, pelo período de 06/05/2019 a 04/07/2019.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra,
em 06 de Maio de 2019.
SERGINHO RODRIGUES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
Publique-se.
Registre-se e
Cumpra-se

PORTARIA Nº 181/2019
Publicação Nº 2037257

PORTARIA Nº 181/2019
06 de Maio de 2019.

SERGINHO RODRIGUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra, no uso
de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor.

CONSIDERANDO o disposto no Art. 67 da Lei Federal 8666/93 e ao cumprimento do Termo de Ajuste de Conduta 0002/2018/02PJ/SJA
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RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR MARCOS ELIAS WEBER matrícula n° 2232 para exercer o encargo de Fiscal de Contrato referente ao processo licita-
tório nº 24/2019, contrato nº 55/2019, dispensa de licitação nº 12/2019, firmado pela Prefeitura de Bom Jardim da Serra com a Empresa: 
Sondaoeste Sondagens e Geologia Ltda, CNPJ: 82.092.842/0001-85, que tem por objeto a execução de serviços de geologia, hidrogeologia, 
sondagens, topografias e análises para regularização do cemitério municipal de Bom Jardim da Serra, de acordo com as exigências e dire-
trizes legais, em todas as entidades da administração pública municipal.
Art. 2º - DESIGNAR EDMARA DE LIMA, matrícula 13, para na ausência do titular, exercer o encargo de substituto.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar do dia 25 de Abril de 2019.
SERGINHO RODRIGUES DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 182/2019
Publicação Nº 2037258

PORTARIA Nº 182/2019
06 de Maio de 2019.

SERGINHO RODRIGUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra, no uso
de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor.

CONSIDERANDO o disposto no Art. 67 da Lei Federal 8666/93 e ao cumprimento do Termo de Ajuste de Conduta 0002/2018/02PJ/SJA

RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR Marcelo Pereira matrícula n° 1178 e Guilhermina Ribeiro matrícula 597, para exercerem o encargo de Fiscal de Contrato 
referente ao processo licitatório nº 04/2019, contrato nº 08/2019, pregão presencial nº 02/2019, firmado pela Prefeitura de Bom Jardim da 
Serra com a Empresa: M&F de Almeida Cia Ltda EPP, inscrita sob o CNPJ: 05.021.932/0001-34, que tem por objeto a aquisição de equipa-
mentos para o Fundo Municipal de Saúde conforme proposta 12102.905000/1180-02, de acordo com as exigências e diretrizes legais, em 
todas as entidades da administração pública municipal.
Art. 2º - DESIGNAR Eloy Rodrigues matrícula 2234 e Mayara Rodrigues de Souza matrícula 1177, para na ausência do titular, exercer o 
encargo de substituto.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar do dia 26 de Abril de 2019.
SERGINHO RODRIGUES DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 183/2019
Publicação Nº 2037259

 PORTARIA Nº 183/2019
06 de Maio de 2019.

SERGINHO RODRIGUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra, no uso
de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor.

CONSIDERANDO o disposto no Art. 67 da Lei Federal 8666/93 e ao cumprimento do Termo de Ajuste de Conduta 0002/2018/02PJ/SJA

RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR VALDONEI CASSÃO DE JESUS, matrícula n° 2261 para exercer o encargo de Fiscal de Contrato referente ao processo 
licitatório nº 17/2019, contrato nº 49/2019; firmado pela Prefeitura de Bom Jardim da Serra com a empresa Volcap Comércio de Peças e 
Serviços Ltda, com CNPJ nº 17.333.628/0001-01 que tem por objeto registro de preços para aquisição eventual e fracionada para peças 
destinadas a manutenção de máquinas pesadas e equipamentos da linha mecânica original de primeira linha, para manutenção preventiva 
e corretiva da frota municipal , de acordo com as exigências e diretrizes legais, em todas as entidades da administração pública municipal.
Art. 2º - Designar RENI DA SILVA, matrícula 441, para na ausência do titular, exercer o encargo de substituto.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar do dia 11 de Abril de 2019.
SERGINHO RODRIGUES DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 184/2019
Publicação Nº 2037260

 PORTARIA Nº 184/2019
06 de Maio de 2019.

SERGINHO RODRIGUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra, no uso
de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor.

CONSIDERANDO o disposto no Art. 67 da Lei Federal 8666/93 e ao cumprimento do Termo de Ajuste de Conduta 0002/2018/02PJ/SJA
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RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR MAYARA RODRIGUES DE SOUZA, matrícula n° 1177 para exercer o encargo de Fiscal de Contrato referente ao processo 
licitatório nº 05/2019, contrato nº 06/2019; firmado pela Prefeitura de Bom Jardim da Serra com a empresa Sul Peças e Veículos Ltda, com 
CNPJ nº 97.752.851/0001-22 que tem por objeto a aquisição de dois veículos zero quilômetro modelo Fiat/Gran Siena 1.0 EVO Flex 04p 
2019, de acordo com as exigências e diretrizes legais, em todas as entidades da administração pública municipal.
Art. 2º - Designar ELOY RODRIGUES PADILHA, matrícula 2234, para na ausência do titular, exercer o encargo de substituto.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar do dia 10 de Abril de 2019.
SERGINHO RODRIGUES DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 185/2019
Publicação Nº 2037261

 PORTARIA Nº 185/2019
06 de Maio de 2019.

SERGINHO RODRIGUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra, no uso
de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor.

CONSIDERANDO o disposto no Art. 67 da Lei Federal 8666/93 e ao cumprimento do Termo de Ajuste de Conduta 0002/2018/02PJ/SJA

RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR ZENÓBIO BALDESSAR, matrícula n° 0427 para exercer o encargo de Fiscal de Contrato referente ao processo licitatório 
nº 19/2019, contrato nº 44/2019; firmado pela Prefeitura de Bom Jardim da Serra com a empresa Liga Esportiva Serra Mar Ltda, com CNPJ 
nº 29.742.243/0001-87 que tem por objeto registro de preços para contratação de serviços de arbitragem e mesários para campeonatos, 
de acordo com as exigências e diretrizes legais, em todas as entidades da administração pública municipal.
Art. 2º - Designar ANIELI FABIANI DIAS, matrícula 1144, para na ausência do titular, exercer o encargo de substituto.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar do dia 11 de Abril de 2019.
SERGINHO RODRIGUES DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 186/2019
Publicação Nº 2037263

 PORTARIA Nº 186/2019
06 de Maio de 2019.

SERGINHO RODRIGUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra, no uso
de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor.

CONSIDERANDO o disposto no Art. 67 da Lei Federal 8666/93 e ao cumprimento do Termo de Ajuste de Conduta 0002/2018/02PJ/SJA

RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR JUÇARA DE ASSUNÇÃO matrícula n° 293 e na sua impossibilidade Edmara de Lima matrícula 13 quando se tratar de 
Secretaria de Administração, LUCEMAR RODRIGUES matrícula 1138 e na sua impossibilidade Elizete das Graças Rodrigues matrícula 064 
quando se tratar de Secretaria de Educação, GLEISE RODRIGUES ARRUDA matrícula 1100 e na sua impossibilidade Ketlin Velho Valim 
matrícula 2257 quando se tratar de Secretaria de Assistência Social, GUILHERMINA RIBEIRO matrícula 597 e na sua impossibilidade Eliza-
bete Antunes de Oliveira quando se tratar de FMS (Fundo Municipal de Saúde), ELIETE CAMPEZATTO GOULART matrícula 2329 e na sua 
impossibilidade Amélia de Souza Marques quando se tratar de Hopital, para exercer o encargo de Fiscal de Contrato referente ao processo 
licitatório nº 13/2019, contrato nº 40/2019; firmado pela Prefeitura de Bom Jardim da Serra com a empresa Jonas Schutz, com CNPJ nº 
31.551.960/0001-73 que tem por objeto registro de preços para aquisição fracionada de materiais de limpeza e higiene, de acordo com as 
exigências e diretrizes legais, em todas as entidades da administração pública municipal.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar do dia 04 de Abril de 2019.
SERGINHO RODRIGUES DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 187/2019
Publicação Nº 2037264

 PORTARIA Nº 187/2019
06 de Maio de 2019.

SERGINHO RODRIGUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra, no uso
de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor.

CONSIDERANDO o disposto no Art. 67 da Lei Federal 8666/93 e ao cumprimento do Termo de Ajuste de Conduta 0002/2018/02PJ/SJA



30/05/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2838

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 189

RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR JUÇARA DE ASSUNÇÃO matrícula n° 293 e na sua impossibilidade Edmara de Lima matrícula 13 quando se tratar de 
Secretaria de Administração, LUCEMAR RODRIGUES matrícula 1138 e na sua impossibilidade Elizete das Graças Rodrigues matrícula 064 
quando se tratar de Secretaria de Educação, GLEISE RODRIGUES ARRUDA matrícula 1100 e na sua impossibilidade Ketlin Velho Valim 
matrícula 2257 quando se tratar de Secretaria de Assistência Social, GUILHERMINA RIBEIRO matrícula 597 e na sua impossibilidade Eliza-
bete Antunes de Oliveira quando se tratar de FMS (Fundo Municipal de Saúde), ELIETE CAMPEZATTO GOULART matrícula 2329 e na sua 
impossibilidade Amélia de Souza Marques quando se tratar de Hospital, para exercer o encargo de Fiscal de Contrato referente ao processo 
licitatório nº 13/2019, contrato nº 41/2019; firmado pela Prefeitura de Bom Jardim da Serra com a empresa TM Schickmann Eireli-ME, com 
CNPJ nº 07.865.917/0001-06 que tem por objeto registro de preços para aquisição fracionada de materiais de limpeza e higiene, de acordo 
com as exigências e diretrizes legais, em todas as entidades da administração pública municipal.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar do dia 04 de Abril de 2019.
SERGINHO RODRIGUES DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 188/2019
Publicação Nº 2037265

 PORTARIA Nº 188/2019
06 de Maio de 2019.

SERGINHO RODRIGUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra, no uso
de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor.

CONSIDERANDO o disposto no Art. 67 da Lei Federal 8666/93 e ao cumprimento do Termo de Ajuste de Conduta 0002/2018/02PJ/SJA

RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR JUÇARA DE ASSUNÇÃO matrícula n° 293 e na sua impossibilidade Edmara de Lima matrícula 13 quando se tratar de Se-
cretaria de Administração, LUCEMAR RODRIGUES matrícula 1138 e na sua impossibilidade Elizete das Graças Rodrigues matrícula 064 quan-
do se tratar de Secretaria de Educação, GLEISE RODRIGUES ARRUDA matrícula 1100 e na sua impossibilidade Ketlin Velho Valim matrícula 
2257 quando se tratar de Secretaria de Assistência Social, GUILHERMINA RIBEIRO matrícula 597 e na sua impossibilidade Elizabete Antunes 
de Oliveira quando se tratar de FMS (Fundo Municipal de Saúde), ELIETE CAMPEZATTO GOULART matrícula 2329 e na sua impossibilidade 
Amélia de Souza Marques quando se tratar de Hospital, para exercer o encargo de Fiscal de Contrato referente ao processo licitatório nº 
13/2019, contrato nº 42/2019; firmado pela Prefeitura de Bom Jardim da Serra com a empresa LH Comercio Atacadista de Produtos Eireli 
ME, com CNPJ nº 28.875.319/0001-80 que tem por objeto registro de preços para aquisição fracionada de materiais de limpeza e higiene, 
de acordo com as exigências e diretrizes legais, em todas as entidades da administração pública municipal.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar do dia 04 de Abril de 2019.
SERGINHO RODRIGUES DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 189/2019
Publicação Nº 2037267

 PORTARIA Nº 189/2019
06 de Maio de 2019.

SERGINHO RODRIGUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra, no uso
de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor.

CONSIDERANDO o disposto no Art. 67 da Lei Federal 8666/93 e ao cumprimento do Termo de Ajuste de Conduta 0002/2018/02PJ/SJA

RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR JOÃO CRISTIANO PEREIRA RODRIGUES, matrícula n° 2223 para exercer o encargo de Fiscal de Contrato referente ao 
processo licitatório nº 22/2019, contrato nº 52/2019; Dispensa de Licitação 10/2019, firmado pela Prefeitura de Bom Jardim da Serra com 
a empresa Sell Video Produções Ltda-ME, com CNPJ nº 03.989.248/0001-15 que tem por objeto a contratação de empresa para prestação 
de serviços técnicos especializados na elaboração de documentário audiovisual sobre a histórico do município de Bom Jardim da Serra/SC, 
de acordo com as exigências e diretrizes legais, em todas as entidades da administração pública municipal.
Art. 2º - Designar MARCOS ELIAS WEBER, matrícula 2232, para na ausência do titular, exercer o encargo de substituto.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar do dia 01 de Abril de 2019.
SERGINHO RODRIGUES DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 190/2019
Publicação Nº 2037270

PORTARIA Nº 190/2019
06 de Maio de 2019.

SERGINHO RODRIGUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra, no uso
de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor.

CONSIDERANDO o disposto no Art. 67 da Lei Federal 8666/93 e ao cumprimento do Termo de Ajuste de Conduta 0002/2018/02PJ/SJA

RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR GISELI PADILHA matrícula n° 2264 e na sua impossibilidade Lais Zapelini de Bona, quando se tratar do FMS; JULIANA 
DA SILVA PADILHA matrícula 1100 e na sua impossibilidade Kethelyn Velho Valim matrícula 2257, quando se tratar do FMAS; para exercer 
o encargo de Fiscal de Contrato referente ao processo licitatório nº 26/2019, contrato nº 60/2019, pregão presencial nº 14/2019, firmado 
pela Prefeitura de Bom Jardim da Serra com a Empresa: J. M. Esportes Ltda, CNPJ: 10.892.922/0001-04, que tem por objeto o registro de 
preços multientidade para aquisição de uniformes profissionais, de acordo com as exigências e diretrizes legais, em todas as entidades da 
administração pública municipal.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SERGINHO RODRIGUES DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 191/2019
Publicação Nº 2037273

PORTARIA Nº 191/2019
09 de Maio de 2019.

SERGINHO RODRIGUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra, no uso
de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor.

CONSIDERANDO o disposto no Art. 67 da Lei Federal 8666/93 e ao cumprimento do Termo de Ajuste de Conduta 0002/2018/02PJ/SJA

RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR Vinicius Lopes de Souza da Rosa, mat. 2243 e Erito Oneide Pereira matrícula 2333, quando se tratar de FMS/Hospital; 
Atagiba Guedes matrícula 489 e Claiton Barbosa matrícula 2297, quando se tratar do FMS Unidade Básica; Juliana da Silva Padilha ma-
trícula 1100 e Kethelyn Velho Valim matrícula 2257, quando se tratar do FMAS; Luana Rodrigues dos Santos Gonçalves matrícula 1130 e 
Lucemar Rodrigues matrícula 1138 quando se tratar da Prefeitura/Educação; Ivan Carlos Dias matrícula 222 e Valdonei Cassão de Jesus 
matrícula 2261, quando se tratar de Prefeitura/gabinete, cultura, polícia civil e militar/corpo de bombeiros; Manoel Ildenei Borges matrícula 
588 e Pedro Souza Oliveira matrícula 493, quando se tratar de Prefeitura/Agricultura; Valdonei Cassão de Jesus matrícula 2261 e Reni da 
Silva matrícula 441, quando se tratar da Prefeitura/Obras, para exercerem o encargo de Fiscal de Contrato referente ao processo licitatório 
nº 25/2019, pregão 13/2019, contrato nº 59/2019, firmado pela Prefeitura de Bom Jardim da Serra com a Empresa: Ost Renovadora de 
Pneus Ltda, inscrita sob o CNPJ: 04.209.387/0001-41, que tem por objeto o registro de preços em processo multientidade para aquisição 
fracionada de pneus e câmaras novos e serviço de recapagem, de acordo com as exigências e diretrizes legais, em todas as entidades da 
administração pública municipal.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar do dia 30 de Abril de 2019.
SERGINHO RODRIGUES DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 192/2019
Publicação Nº 2037275

PORTARIA Nº 192/2019
09 de Maio de 2019.

SERGINHO RODRIGUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra, no uso
de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor.

CONSIDERANDO o disposto no Art. 67 da Lei Federal 8666/93 e ao cumprimento do Termo de Ajuste de Conduta 0002/2018/02PJ/SJA

RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR Cleber de Ávila Garcia matrícula 2299 e na sua impossibilidade Oneide Nunes Zaneta matrícula 491, quando se tratar 
da Prefeitura; Luiza Helena Benedet matrícula 36 e na sua impossibilidade Paola Lúcio Dias matrícula 2050, quando se tratar da Prefeitura/
Educação; Giseli Padilha matrícula 2264 e na sua impossibilidade Diana Caroline Schneider da Silva matrícula 2259, quando se tratar do 
FMS/Hospital; Marcelo Pereira matrícula 1178 e na sua impossibilidade Adrieli da Silva matrícula 2293, quando se tratar do FMS/UBS; para 
exercerem o encargo de Fiscal de Contrato referente ao processo licitatório nº 27/2019, contrato nº 61/2019, firmado pela Prefeitura de 
Bom Jardim da Serra com a Empresa: Ângelo Demo, nome fantasia Angel Informática, inscrita sob o CNPJ: 13.773.836/0001-70, que tem 
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por objeto o registro de preços em processo multientidade para aquisição fracionada de tonner´s, acordo com as exigências e diretrizes 
legais, em todas as entidades da administração pública municipal.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar do dia 06 de Maio de 2019.
SERGINHO RODRIGUES DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 193/2019
Publicação Nº 2037276

PORTARIA Nº 193/2019
09 de Maio de 2019.

SERGINHO RODRIGUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra, no uso
de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor.

CONSIDERANDO o disposto no Art. 67 da Lei Federal 8666/93 e ao cumprimento do Termo de Ajuste de Conduta 0002/2018/02PJ/SJA

RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR Marcelo Pereira matrícula n° 1178 e Guilhermina Ribeiro matrícula 597, para exercerem o encargo de Fiscal de Contrato 
referente ao processo licitatório nº 04/2019, contrato nº 07/2019, pregão presencial nº 02/2019, firmado pela Prefeitura de Bom Jardim da 
Serra com a Empresa: Metromed Comércio de Material Médico Hospitalar Ltda, inscrita sob o CNPJ: 83.157.032/0001-22, que tem por objeto 
a aquisição de equipamentos para o Fundo Municipal de Saúde conforme proposta 12102.905000/1180-02, de acordo com as exigências e 
diretrizes legais, em todas as entidades da administração pública municipal.
Art. 2º - DESIGNAR Eloy Rodrigues matrícula 2234 e Mayara Rodrigues de Souza matrícula 1177, para na ausência do titular, exercer o 
encargo de substituto.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar do dia 26 de Abril de 2019.
SERGINHO RODRIGUES DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 194/2019
Publicação Nº 2037279

PORTARIA Nº 194/2019
09 de Maio de 2019.

SERGINHO RODRIGUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra, no uso
de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor.

CONSIDERANDO o disposto no Art. 67 da Lei Federal 8666/93 e ao cumprimento do Termo de Ajuste de Conduta 0002/2018/02PJ/SJA

RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR Cleber de Ávila Garcia matrícula 2299 e na sua impossibilidade Oneide Nunes Zaneta matrícula 491, quando se tratar 
da Prefeitura; Luiza Helena Benedet matrícula 36 e na sua impossibilidade Paola Lúcio Dias matrícula 2050, quando se tratar da Prefeitura/
Educação; Giseli Padilha matrícula 2264 e na sua impossibilidade Diana Caroline Schneider da Silva matrícula 2259, quando se tratar do 
FMS/Hospital; Marcelo Pereira matrícula 1178 e na sua impossibilidade Adrieli da Silva matrícula 2293, quando se tratar do FMS/UBS; para 
exercerem o encargo de Fiscal de Contrato referente ao processo licitatório nº 27/2019, contrato nº 62/2019, firmado pela Prefeitura de 
Bom Jardim da Serra com a Empresa: W. P. do Brasil Ltda. EPP, inscrita sob o CNPJ: 04.483.808/0001-28, que tem por objeto o registro de 
preços em processo multientidade para aquisição fracionada de tonner´s, acordo com as exigências e diretrizes legais, em todas as entida-
des da administração pública municipal.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar do dia 06 de Maio de 2019.
SERGINHO RODRIGUES DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 195/2019
Publicação Nº 2037281

PORTARIA Nº 195/2019
09 de Maio de 2019.

SERGINHO RODRIGUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra, no uso
de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor.

CONSIDERANDO o disposto no Art. 67 da Lei Federal 8666/93 e ao cumprimento do Termo de Ajuste de Conduta 0002/2018/02PJ/SJA

RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR Vinicius Lopes de Souza da Rosa, mat. 2243 e Erito Oneide Pereira matrícula 2333, quando se tratar de FMS/Hospital; 
Atagiba Guedes matrícula 489 e Claiton Barbosa matrícula 2297, quando se tratar do FMS Unidade Básica; Juliana da Silva Padilha matrícula 
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1100 e Kethelyn Velho Valim matrícula 2257, quando se tratar do FMAS; Luana Rodrigues dos Santos Gonçalves matrícula 1130 e Lucemar 
Rodrigues matrícula 1138 quando se tratar da Prefeitura/Educação; Ivan Carlos Dias matrícula 222 e Valdonei Cassão de Jesus matrícula 
2261, quando se tratar de Prefeitura/gabinete, cultura, polícia civil e militar/corpo de bombeiros; Manoel Ildenei Borges matrícula 588 e 
Pedro Souza Oliveira matrícula 493, quando se tratar de Prefeitura/Agricultura; Valdonei Cassão de Jesus matrícula 2261 e Reni da Silva 
matrícula 441, quando se tratar da Prefeitura/Obras, para exercerem o encargo de Fiscal de Contrato referente ao processo licitatório nº 
25/2019, pregão 13/2019, contrato nº 58/2019, firmado pela Prefeitura de Bom Jardim da Serra com a Empresa: Recauchutadora de Pneus 
Neri Ltda EPP, inscrita sob o CNPJ: 82.989.096/0001-27, que tem por objeto o registro de preços em processo multientidade para aquisição 
fracionada de pneus e câmaras novos e serviço de recapagem, de acordo com as exigências e diretrizes legais, em todas as entidades da 
administração pública municipal.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar do dia 30 de Abril de 2019.
SERGINHO RODRIGUES DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 196/2019
Publicação Nº 2037283

PORTARIA Nº 196/2019
09 de Maio de 2019.

SERGINHO RODRIGUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra, no uso
de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor.

CONSIDERANDO o disposto no Art. 67 da Lei Federal 8666/93 e ao cumprimento do Termo de Ajuste de Conduta 0002/2018/02PJ/SJA

RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR Vinicius Lopes de Souza da Rosa, mat. 2243 e Erito Oneide Pereira matrícula 2333, quando se tratar de FMS/Hospital; 
Atagiba Guedes matrícula 489 e Claiton Barbosa matrícula 2297, quando se tratar do FMS Unidade Básica; Juliana da Silva Padilha ma-
trícula 1100 e Kethelyn Velho Valim matrícula 2257, quando se tratar do FMAS; Luana Rodrigues dos Santos Gonçalves matrícula 1130 e 
Lucemar Rodrigues matrícula 1138 quando se tratar da Prefeitura/Educação; Ivan Carlos Dias matrícula 222 e Valdonei Cassão de Jesus 
matrícula 2261, quando se tratar de Prefeitura/gabinete, cultura, polícia civil e militar/corpo de bombeiros; Manoel Ildenei Borges matrícula 
588 e Pedro Souza Oliveira matrícula 493, quando se tratar de Prefeitura/Agricultura; Valdonei Cassão de Jesus matrícula 2261 e Reni da 
Silva matrícula 441, quando se tratar da Prefeitura/Obras, para exercerem o encargo de Fiscal de Contrato referente ao processo licitatório 
nº 25/2019, pregão 13/2019, contrato nº 57/2019, firmado pela Prefeitura de Bom Jardim da Serra com a Empresa: Comércio de Pneus 
Oenning, inscrita sob o CNPJ: 03.725.261/0001-67, que tem por objeto o registro de preços em processo multientidade para aquisição 
fracionada de pneus e câmaras novos e serviço de recapagem, de acordo com as exigências e diretrizes legais, em todas as entidades da 
administração pública municipal.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar do dia 30 de Abril de 2019.
SERGINHO RODRIGUES DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 197/2019
Publicação Nº 2037284

PORTARIA Nº 197/2019
De 09 de Maio de 2019

SERGINHO RODRIGUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra, no uso
de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor.

RESOLVE

Art. 1º - ADMITIR POR PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2019, o Sr. LORENI GOMES DA SILVA, no cargo de Agente de Serviços 
Gerais, nível salarial TSA – 2, portador do RG: 8/C3374704 e do CPF: 916.203.179-15, filho de Reni da Silva e de Lorena da Silva, pelo 
período de um ano, podendo ser prorrogado por igual período.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra,
em 09 de Maio de 2019.
SERGINHO RODRIGUES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
Publique-se.
Registre-se e
Cumpra-se
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PORTARIA Nº 198/2019
Publicação Nº 2037285

PORTARIA Nº 198/2019
De 14 de Maio de 2019

SERGINHO RODRIGUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra, no uso
de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor.

RESOLVE

Art. 1º - ADMITIR POR PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2019, a Sra. CAMILA DA ROSA MACHADO, no cargo de Técnico Adminis-
trativo, nível salarial AOG - 4, portadora do RG: 5.682.529 e do CPF: 108.700.489-61, filha de Valmir Antônio Machado e de Leila Terezinha 
da Rosa, pelo período de um ano, podendo ser prorrogado por igual período.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra,
em 14 de Maio de 2019.
SERGINHO RODRIGUES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
Publique-se.
Registre-se e
Cumpra-se

PR 25/2019
Publicação Nº 2036972

Bom Jardim da Serra/SC
Processo/Ano nº 38/2019
Pregão presencial 25/2019
Forma de julgamento: menor preço por item
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA ESCOLAR. O Prefeito municipal no uso de 
suas atribuições legais juntamente com a pregoeira participa a todos os interessados que irá receber e abrir as propostas dia 12/06/2019 às 
14horas para aquisição/contratação do(s) objeto(s) em epígrafe. O Edital segue as Leis 10.520/02 , LC 123/06, 147/14 e subsidiariamente 
a Lei 8.666/93, estando em inteiro teor disponível no site www.bomjardimdaserra.sc.gov.br sem custo, ou ainda na sede da proponente.
Bom Jardim da Serra, 29 de maio de 2019.
Serginho Rodrigues de Oliveira
Prefeito Municipal

http://www.bomjardimdaserra.sc.gov.br
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Bom Jesus do Oeste

Prefeitura

DECRETO MUNICIPAL Nº 5.325/19, DE 30 DE MAIO DE 2019.
Publicação Nº 2038009

DECRETO MUNICIPAL Nº 5325/19, DE 30 DE MAIO DE 2019
DISPÕE SOBRE PUBLICAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO FINAL DO EDITAL Nº 006/2019 DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRA-
TAÇÃO DE AGENTE DE SAÚDE PÚBLICA-PSF E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RONALDO LUIZ SENGER, Prefeito de Bom Jesus do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial aquelas 
contidas na Lei Orgânica Municipal

DECRETA:
Art. 1º. Fica pelo presente Decreto HOMOLOGADA a Classificação FINAL do Processo Seletivo Simplificado Para Contratação De Agente de 
Saúde Pública-PSF, conforme segue:

Inscrição Nome Classificação

1 Chayane de Oliveira Mossini 1º

2 Daiara Stein 2º

3 Elisandra Maggi Sehnem Indeferido

Art. 2º. Este Decreto tem vigência na data de sua assinatura, condicionado a sua eficácia a publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do Art. 3º, do Decreto nº 4450, de 16 de setembro de 2013.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste - SC,
aos 30 de maio de 2019.
RONALDO LUIZ SENGER,
Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
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Braço do Trombudo

Prefeitura

DECRETO Nº. 048/2019
Publicação Nº 2037669

DECRETO Nº. 048/2019.
Abre Crédito Suplementar no Orçamento vigente.

NILDO MELMESTET, Prefeito Municipal de Braço do Trombudo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de conformidade 
com o inciso III do Art. 9º da Lei Municipal nº 0909, de 11 de dezembro de 2018,
DECRETA:

Art. 1º - Fica criado um crédito adicional suplementar no valor de R$ 31.805,15 (Trinta e um mil oitocentos e cinco reais e quinze centavos), 
destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

09 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.086 – Piso da Atenção Básico Fixo – PAB FIXO

(39) – 3.3.90.00.00.00.00.00 3064 – Aplicações Diretas .............................. R$ 31.805,15

TOTAL ........................................................................................................R$ 31.805,15

Art. 2º - Utilizar-se-á como fonte de recursos o provável excesso de arrecadação do exercício de 2018 do recurso 3064 – Atenção Básica 
Superávit.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 3º 
da Lei 0597/2008 de 09.07.2008.

BRAÇO DO TROMBUDO (SC), 27 de Maio de 2019.
NILDO MELMESTET
Prefeito Municipal

EDITAL DE LIC. PREGÃO ELETRÔNICO 2/2019 FMS - SRP
Publicação Nº 2037890

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2/2019 FMS
EDITAL DE LIC. PREGÃO ELETRÔNICO 2/2019 FMS - SRP

O Município de Braço do Trombudo SC torna público para conhecimento dos interessados que realizará Pregão Eletrônico, recebendo as 
propostas até as 08h30min do dia 12/06/2019, exclusivamente por meio eletrônico, e que as 9h00min do dia 12/06/2019 realizará a sessão 
pública tendo como objeto a Registro de preços para eventual aquisição de fraldas geriátricas para as Unidades Básicas de Saúde do Mu-
nicípio de Braço do Trombudo, SC . Informações e edital pelo site http://comprasbr.com.br, , pelo site www.bracodotrombudo.sc.gov.br ou 
pelo e-mail: licitacao@bracodotrombudo.sc.gov.br.
Braço do Trombudo, em 29 de maio de 2019.
Nildo Melmestet - Prefeito Municipal.

http://comprasbr.com.br
http://www.bracodotrombudo.sc.gov.br
mailto:licitacao@bracodotrombudo.sc.gov.br
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02 - RELAÇÃO PROVISÓRIA DE CANDIDATOS INSCRITOS PS 3 19
Publicação Nº 2037701

 

 

 
 Página 1 

Estado de Santa Catarina 
Município de Braço do Trombudo 
Processo Seletivo n.º 03/2019 

ATO 002: Relação Provisória de Candidatos Inscritos 
 
 

O prefeito municipal de Braço do Trombudo, Estado de Santa Catarina, torna público para 
conhecimento dos interessados a relação de candidatos inscritos, de acordo com o estabelecido no 
Edital de Processo Seletivo nº 03/2019, conforme lista de candidatos por cargo, constante no ANEXO 
I desta publicação. 

 
Fica(m) estabelecido(s) o(s) dia(s) 30/05/2019, como prazo recursal, para os 

candidatos que tiverem sua inscrição INDEFERIDA (inscrição sem identificação do pagamento da 
taxa de inscrição), devendo executar os procedimentos abaixo: 

 
• Inscrição Indeferida: Efetuar o preenchimento completo do Formulário de Recurso, 

disponível na “Área do Candidato”, acessado mediante CPF e senha pessoal, a partir do site 
www.nbsprovas.com.br, anexando os documentos comprobatórios do pagamento da taxa de 
inscrição. Nota: não são aceitos “agendamentos de pagamento” para comprovação de 
pagamento. 

 
Ficam assegurados aos candidatos os demais meios eventualmente disponíveis em edital, 

para o protocolo de suas peças recursais, conforme definido no Edital de Processo Seletivo n.º 
03/2019 e seus anexos, nos mesmos prazos definidos acima. 

 
 

Braço do Trombudo/SC, 29 de maio de 2019.  

 
 

 

NILDO MELMESTET 
Prefeito do Município de Braço do Trombudo 
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Publicação Nº 2037710
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Estado de Santa Catarina 
Município de Braço do Trombudo 
Processo Seletivo n.º 03/2019 

ATO 003: Edital de Convocação para Realização de Provas Objetivas 
 

Ficam convocados, desde já, todos os candidatos que tiveram sua inscrição deferida, a prestarem a 
prova objetiva, na data, horário e locais abaixo especificados: 
 

Data da Prova: 02/06/2019 (Domingo) 
 

Todas as provas serão realizadas no mesmo local e horário, sendo: 
 
PROVA MATUTINA (MANHÃ) 
 

Horário de Abertura dos Portões: 08h50min 
Horário de Fechamento dos Portões: 09h20min 
Horário de Início das Provas: 09h30min 
 
Local: Sala 01 
Escola Nucleada Braço do Trombudo KM 20 
Rua Bruno Plaster, n.º 197 
Centro – Braço do Trombudo/SC 
Cargos: 

• Todos os cargos do Processo Seletivo n.º 03/2019. 
 
 
Recomendamos a todos os candidatos que compareçam aos locais de prova designados com pelo menos 30 
(trinta) minutos de antecedência, bem como, verifiquem as publicações do Manual do Candidato e a Listagem 
de Candidatos por sala, identificando previamente a sua Sala e Carteira de prova, bem como, emitir um novo 
CARTÃO DE INSCRIÇÃO através da Área do Candidato, onde constam todas as informações 
inerentes à prova, inclusive o Local de Prova, Sala de Prova e Carteira de Prova. 
 
Após o fechamento dos portões não será permitido o ingresso de nenhum candidato ao 
local de prova. 

 
 

Braço do Trombudo/SC, 29 de maio de 2019.  

 
 

 

Banca Técnica 
NBS Serviços Especializados Eireli 
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04 - RELAÇÃO DE CANDIDATOS POR SALA PS 3 19
Publicação Nº 2037734

 

 

 

 
MANUAL DO CANDIDATO 

 

 

Estado de Santa Catarina 

Município de Braço do Trombudo 

Processo Seletivo n.º 03/2019 
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Estado de Santa Catarina 
Município de Braço do Trombudo 
Processo Seletivo n.º 03/2019 

MANUAL DO CANDIDATO 
 

Orientações e Instruções para a Realização das Provas 
 

1. DO HORÁRIO DE COMPARECIMENTO PARA A REALIZAÇÃO DAS PROVAS: 
O candidato deve chegar, preferencialmente, pelo menos 30 (trinta) minutos antes do horário fixado para a 
realização das provas, com o intuito de localizar a sua sala, assinar a lista de presença e localizar a carteira 
identificada com seus dados, onde deverá sentar durante a realização da prova. Após o horário 
determinado para o fechamento dos portões não será permitido o ingresso de nenhum candidato ao 
local de prova, independentemente de qualquer alegação. 

2. DA CANETA A SER UTILIZADA PARA A REALIZAÇÃO DAS PROVAS: 
Os candidatos deverão utilizar durante a realização das provas para preenchimento do caderno de prova e 
cartão-resposta apenas caneta esferográfica contendo tinta preta ou azul, fabricada em material de 
corpo transparente. Não serão fornecidos materiais aos candidatos por parte da organização do 
concurso/seletivo. Cada candidato é responsável por trazer o seu material e conferir o funcionamento 
deste. 

3. DA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA INGRESSO EM SALA DE PROVA: 
O candidato deverá apresentar o comprovante de inscrição, emitido pela área do inscrito, na página 
www.nbsprovas.com.br e documento com foto. 

4. DOCUMENTOS ACEITOS COMO “DOCUMENTOS DE IDENTIDADE”: 
São considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas 
Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; 
carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); 
passaporte brasileiro; certificado de reservista; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei 
federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira de identidade do trabalhador; carteira 
nacional de habilitação (somente o modelo com foto). 

5. DA ACOMODAÇÃO EM SALA DE PROVA: 
Em cada sala de prova, cada carteira será identificada com uma etiqueta, contendo o nome do candidato, o 
cargo e a ordem. Cada candidato deverá localizar a sua carteira de prova, não sendo permitidas trocas de 
locais. Candidatos que possuam necessidades especiais para a realização da prova, deverão fazer o 
pedido antecipado, preenchendo o requerimento anexo ao edital, entregue em tempo hábil à equipe 
organizadora, conforme regras estabelecidas em edital. Não serão acatadas solicitações para utilização de 
condições especiais no dia da realização da prova, salvo as previamente requeridas. 

6. DO PROCEDIMENTO PARA O INÍCIO DAS PROVAS: 
O fiscal responsável pela sala, irá demonstrar a integridade dos envelopes lacrados contendo as provas e 
solicitará a rubrica por 3 (três) candidatos que confirmarão a inviolabilidade dos lacres. O fiscal irá romper o 
lacre e iniciar a distribuição das provas, que deverão permanecer com o verso voltado para cima, só sendo 
permitido ao candidato virar a prova após a autorização do fiscal de sala, o que ocorrerá ao término da 
distribuição de todas as provas. O tempo de realização das provas será computado após todas as provas 
serem distribuídas. 

7. DO PROCEDIMENTO PARA VERIFICAR QUALQUER INCONFORMIDADE NA PROVA E 
CARTÃO RESPOSTA: 

O candidato deve conferir, no cartão-resposta, o seu nome, o seu número de inscrição e o cargo para o qual 
se inscreveu. O candidato deverá examinar se há marcações indevidas no campo destinado às respostas. 
Também deverá verificar no caderno de prova:  

1. Se faltam folhas;  
2. Se a sequência de questões e o número total de questões está correto;  
3. Se a prova corresponde ao cargo no qual se inscreveu;  
4. Se há imperfeições gráficas que possam causar dúvidas.  

O candidato também deverá verificar se há marcações indevidas no cartão-resposta. Estando todas as 
informações corretas, deverá assinar nos locais indicados: 

• Na primeira folha do caderno de provas, logo abaixo das instruções; 
• Na frente do cartão resposta, apenas na parte superior no local indicado (uma assinatura); 

Existindo qualquer inconformidade deverá imediatamente comunicar ao Fiscal, antes da 
liberação da prova. 
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Estado de Santa Catarina 
Município de Braço do Trombudo 
Processo Seletivo n.º 03/2019 

MANUAL DO CANDIDATO 
 

8. DAS SAÍDAS DA SALA DE PROVA: 
Antes do inicio da prova: Após assinar a lista de presença e identificar sua carteira não é permitido ao 
candidato ausentar-se da sala de prova. O candidato que por ventura vier a se retirar da sala de prova 
durante este período será considerado desistente e será eliminado do Concurso/Seletivo. 
Após o inicio da prova: É permitida a saída do candidato da sala de prova após 30 minutos do inicio da 
avaliação. A saída do candidato se dará mediante autorização do fiscal de prova e será acompanhado pelo 
fiscal de corredor, podendo inclusive, ser submetido a varredura eletrônica (detector de metal) quando do 
uso de sanitários. A recusa ou não permissão da varredura eletrônica (detector de metal) implicará na sua 
eliminação do candidato do Concurso/Seletivo. 
No encerramento da prova: O candidato ao finalizar a prova, deverá entregar ao fiscal o seu caderno de 
prova e o seu cartão-resposta. A entrega do material e a retirada definitiva da sala só serão permitidas após 
30 minutos do início da prova. Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala somente poderão entregar as 
respectivas provas e retirar-se do local simultaneamente, devendo rubricar o verso de todos os gabaritos, 
assinar as atas de prova e os lacres dos envelopes contendo os gabaritos. 

9. DO USO DO CADERNO DE PROVA: 
O candidato poderá utilizar o caderno de prova de forma livre, com o intuito de desenvolver as suas 
respostas, tais como anotações, contas, riscos, enfim, tudo que possa auxilia-lo a chegar ao resultado final, 
tanto na frente, como no verso. Ao final da prova ele é devolvido e arquivado junto com os materiais de 
prova, para fins de eventuais comprovações, sendo disponibilizado este caderno, junto ao gabarito 
provisório, no site www.nbsprovas.com.br no horário estabelecido para publicação. 

Atenção! 

Lembrando que o cartão-resposta não é parte do caderno de prova e este não deve ser 
utilizado como rascunho, tampouco riscado ou assinado, fora dos locais indicados. 

10. DO PREENCHIMENTO DO CARTÃO RESPOSTA: 
Cada questão objetiva é apresentada com 4 (quatro) alternativas de resposta (de “A” a “D”), das quais 
apenas 1 (uma) é correta em relação ao enunciado. O candidato deverá preencher a letra correspondente à 
resposta escolhida, preenchendo totalmente o campo, conforme exemplo abaixo. Em hipótese alguma 
haverá substituição do cartão-resposta por erro de preenchimento ou qualquer dano causado pelo 
candidato. Preencha o quadro correspondente completamente, para possibilitar a correção por leitura ótica, 
como no exemplo: 

 

Atenção! 

O quadro deve ser completamente preenchido, como no exemplo acima. Marcações com 
“X”, com “O” (bolinha) ou ainda mal preenchidas - incompletas, não possibilitam a correta 
correção, invalidando a questão. 

11. DO PREENCHIMENTO INCORRETO DO CARTÃO RESPOSTA: 
Na correção da prova objetiva será atribuída nota zero às questões não assinaladas no cartão-resposta ou 
que contenham mais de uma resposta, emendas e rasuras, bem como, àquelas cuja resposta não coincida 
com o gabarito oficial. 

12. DAS PROIBIÇÕES DURANTE A REALIZAÇÃO DA PROVA: 
Não será permitida, durante todas as etapas de realização das provas, a comunicação entre os candidatos, 
o porte e utilização de aparelhos celulares ou similares, de calculadoras ou similares, de relógios, bonés, 
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Estado de Santa Catarina 
Município de Braço do Trombudo 
Processo Seletivo n.º 03/2019 

MANUAL DO CANDIDATO 
 

gorros, agasalhos com capuz ou similares, óculos escuros (salvo por recomendação médica, devidamente 
comprovada), de livros, de anotações, de impressos ou de qualquer outro material de consulta. Candidatos 
flagrados em qualquer destas situações terão as provas recolhidas pelos fiscais e serão eliminados do 
Concurso Público / Processo Seletivo, com o devido registro em ata. 

13. DA ELIMINAÇÃO DO CANDIDATO DO CONCURSO / SELETIVO: 
O (a) candidato (a) terá suas provas anuladas e será automaticamente eliminado (a) do concurso público / 
processo seletivo, se durante a realização das provas: 
a. For surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução das provas;  
b. Considera-se como auxílio, facilitar a qualquer outro candidato a visualização de sua prova ou cartão 

resposta, de forma proposital; 

c. Utilizar-se de livros, máquinas de calcular ou equipamento similar, dicionário, notas ou impressos que 
não forem expressamente permitidos ou ainda que for flagrado comunicando-se com outro(a) 
candidato(a);  

d. For surpreendido portando aparelhos eletrônicos ou outros objetos, tais como os listados no edital de 
abertura;  

e. Faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as 
autoridades presentes ou com os(as) demais candidatos(as);  

f. Fizer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante de inscrição ou em 
qualquer outro meio que não os permitidos;  

g. Não entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização;  
h. Afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal;  

i. Ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando o caderno de provas ou o cartão- resposta;  
j. Descumprir as instruções contidas no caderno de provas, no cartão-resposta ou no Edital;  

k. Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, comportando-se indevidamente;  
l. Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros em 

qualquer etapa do concurso público / processo seletivo;  
m. Não permitir a coleta de sua assinatura;  

n. Não permitir a utilização de varredura eletrônica (detector de metais); 
o. For surpreendido portando anotações em papéis que não os permitidos;  

Todo e qualquer evento de eliminação de candidatos será devidamente registrado em ata, com o posterior 
registro e rubrica de testemunhas. 

14. DAS BOLSAS, CELULARES, RELÓGIOS, TELEFONES E OUTROS OBJETOS PESSOAIS, 
NÃO PERTINENTES À PROVA: 

O candidato deverá evitar trazer qualquer material ou objeto além dos permitidos durante a realização da 
prova (comprovante de inscrição, documento de identificação com foto e caneta com tinta azul 
escuro ou preta fabricada com corpo transparente). 

 Sendo necessário ingressar na sala de prova com pertences diversos, tais como celulares e equipamentos 
eletrônicos, os mesmos devem estar obrigatoriamente desligados e acomodados em estojo/recipiente 
adequado e deverão ser colocados em local previamente indicado pelo fiscal de prova, não podendo ficar 
em posse do candidato durante a realização da prova, mesmo desligados. Bolsas, bonés e outros pertences 
pessoais, seguem a mesma regra. Estes objetos deverão estar, preferencialmente, com a identificação do 
candidato, para a fácil identificação do fiscal e permanecerão em local visível a todos os candidatos. 

Atenção! 
Evite trazer bolsas, equipamentos eletrônicos e outros objetos não permitidos para 
utilização e/ou permanência durante a realização da prova, facilitando a organização em 
sala de prova. 

 



30/05/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2838

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 205

 

 
 Página 5 de 5 

 

Estado de Santa Catarina 
Município de Braço do Trombudo 
Processo Seletivo n.º 03/2019 

MANUAL DO CANDIDATO 
 

15. DE PROVAS SUBSTITUÍDAS, PROVAS FALTANTES OU IMPERFEIÇÕES GRÁFICAS: 
Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação de provas, em razão de falha de 
impressão ou de equívoco na distribuição de prova/material, a equipe da NBS Provas tem a prerrogativa 
para entregar ao (à) candidato (a) prova/material reserva não personalizado eletronicamente, o que será 
registrado na ata de sala. As provas serão submetidas à verificação por 3 (três) candidatos que atestarão a 
idoneidade destas provas, sendo registrado em ata os seus respectivos nomes. 

16. DO GABARITO RASCUNHO: 
Será fornecido o gabarito rascunho, que poderá ser destacado do caderno de provas, apenas no final 
da prova, pelo fiscal de sala. Destacar o gabarito rascunho pode ocasionar eliminação do certame. O 
preenchimento deste gabarito rascunho é opcional, condicionado ao interesse do candidato. O gabarito 
rascunho não tem valor legal, sendo considerada como válida a opção transcrita no gabarito oficial, 
independente de qualquer anotação diversa efetuada no gabarito rascunho. 

17. DOS GABARITOS PRELIMINARES: 
Os gabaritos preliminares das provas objetivas serão divulgados na internet, no endereço eletrônico 
http://www.nbsprovas.com.br, na área destinada ao concurso / seletivo em tela, na data e horas previstas 
em edital, observado o horário oficial de Brasília/DF, salvo motivo de força maior, conforme definido no 
Item 1.2 do Anexo III do Edital. 

18. DOS RECURSOS EM RELAÇÃO ÀS QUESTÕES DA PROVA: 
O (A) candidato (a) que desejar interpor recursos contra os gabaritos preliminares das provas objetivas 
disporá do prazo previsto em Edital para efetuar o recurso, apresentando este, pelos meios e formatos 
estabelecidos em edital. Recursos sem o preenchimento dos requisitos legais dispostos no edital serão 
desconsiderados e indeferidos sem a apreciação do mérito. 

Atenção! 
Para ingressar com um recurso, o candidato deve acessar a “Área do Candidato”, 
informando o seu CPF e senha pessoal, a partir do site http://www.nbsprovas.com.br, 
preenchendo de maneira completa o formulário, de modo a atender ao disposto no Item 
“Dos Recursos” do Edital; ou 

Utilizar o formulário próprio para recurso de questão, disponibilizado junto à publicação do 
Edital (Anexo do Edital), que contém os campos exigidos para a análise recursal, efetuando 
o protocolo por um dos meios dispostos no Item “Dos Protocolos” do Edital.  

O não preenchimento adequado do recurso (eletrônico ou não), a utilização de formulários 
destinados a outros tipos de recursos, apresentação intempestiva ou ilegível, acarretará no 
seu indeferimento, sem a apreciação de mérito. 

19. DO USO DOS SANITÁRIOS DISPONÍVEIS NO LOCAL DO CONCURSO / SELETIVO: 
Antes do início da prova: Os candidatos poderão utilizar livremente os sanitários, antes de seu ingresso 
em sala de prova. Após assinada a lista de presença e ingressado na sala de prova, não será permitido o 
uso dos sanitários, devendo aguardar o procedimento de prova. 
Após o início da prova: É permitida o uso dos sanitários após 30 minutos do início da prova. A saída do 
candidato se dará mediante autorização do fiscal de prova e será acompanhado pelo fiscal de corredor e 
será submetido à varredura eletrônica (detector de metal) antes do uso de sanitários. A recusa ou não 
permissão da varredura eletrônica (detector de metal) implicará na sua eliminação do candidato do 
Concurso/Seletivo, bem como a posso de qualquer equipamento eletrônico, mesmo que desligado. 
Após o término da prova: Não será permitido o uso dos sanitários. 

20. DIVERGÊNCIAS ENTRE ESTA CARTILHA E O EDITAL DO CONCURSO / SELETIVO: 
Na eventual divergência de informação entre esta cartilha e o Edital do Concurso / Seletivo, prevalecerá, em 
qualquer hipótese, a informação constante no Edital. 
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04 - RELAÇÃO DE CANDIDATOS POR SALA PS 3 19
Publicação Nº 2037718

 

MUNICÍPIO DE BRAÇO DO TROMBUDO/SC
PROCESSO SELETIVO - 03/2019
ORGANIZAÇÃO: NBS PROVAS

ATO 004: Relação de Candidatos por Sala de Prova

SALA 01
001 - ESCOLA NUCLEADA BRAÇO DO TROMBUDO KM 20 - SALA 01

02/06/2019 09:20
VAGA INSCRIÇÃO NOME CPF CARTEIRA

003 - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - TRABALHADOR BRAÇAL 0000042 ADALGISIO EMERSON MACHADO 81176821920 001

003 - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - TRABALHADOR BRAÇAL 0000039 ADEMIR ABRANGES 10228702976 002

003 - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - TRABALHADOR BRAÇAL 0000026 ANDRE DO NACISMENTO 07664421950 003

002 - OPERADOR DE MÁQUINAS 0000010 ANDRE LUIZ AZUAGA DE MOURA 87054361172 004

002 - OPERADOR DE MÁQUINAS 0000014 ANDREY LUIZ BERNARDO 09767954937 005

003 - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - TRABALHADOR BRAÇAL 0000017 ARILDO FERREIRA DA SILVA 75927322972 006

001 - ASSISTENTE SOCIAL 0000009 CAROLINE WEILER MACHADO DE MOURA 00838353002 007

002 - OPERADOR DE MÁQUINAS 0000047 CLAUDIO BOAVENTURA 96659408991 008

001 - ASSISTENTE SOCIAL 0000024 CLEUSA SCHMUELLER JEREMIAS 78995841915 009

003 - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - TRABALHADOR BRAÇAL 0000007 DANIEL RUZKOVSKI 05884954921 010

003 - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - TRABALHADOR BRAÇAL 0000045 DARIO WOELCKER 02888870932 011

001 - ASSISTENTE SOCIAL 0000044 DÉBORA PALHANO BENTO 04105074903 012

002 - OPERADOR DE MÁQUINAS 0000052 ELFONSO ARNDT 53306775991 013

002 - OPERADOR DE MÁQUINAS 0000004 FABIANO JEREMIAS TRIBESS 06814746964 014

003 - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - TRABALHADOR BRAÇAL 0000001 GILBERTO DE MATOS 05218240958 015

002 - OPERADOR DE MÁQUINAS 0000020 INGOMAR NAGEL 73229652991 016

003 - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - TRABALHADOR BRAÇAL 0000046 JUAREZ POLIDORIO 89821076904 017

003 - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - TRABALHADOR BRAÇAL 0000033 LUCIANO GONÇALVES DOS SANTOS 01022692976 018

002 - OPERADOR DE MÁQUINAS 0000023 MAICON LIPINSKI 08517915909 019

002 - OPERADOR DE MÁQUINAS 0000027 MARCELO TONET 03838942981 020

001 - ASSISTENTE SOCIAL 0000012 MARCIA APARECIDA NAIHAUS 98607901915 021

001 - ASSISTENTE SOCIAL 0000051 MARCIA LOURENÇO PATERNO 80696260972 022

001 - ASSISTENTE SOCIAL 0000034 MARIA ILIZIONETE BRITO KISNER 93681119953 023

001 - ASSISTENTE SOCIAL 0000021 MIRIAM DOLI MASKE WIESENER 98687883900 024

003 - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - TRABALHADOR BRAÇAL 0000006 NERI PALHANO DE OLIVEIRA 90804368953 025

001 - ASSISTENTE SOCIAL 0000018 PATRICIA BENNERT HORNSCHU 05118621992 026

001 - ASSISTENTE SOCIAL 0000016 PAULA BITTENCOURT 10975857940 027

003 - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - TRABALHADOR BRAÇAL 0000050 RODRIGO LARSEN WOLNIEWICZ 08570484909 028

002 - OPERADOR DE MÁQUINAS 0000025 RUDSON ZACHARIAS DA COSTA 86248286949 029

001 - ASSISTENTE SOCIAL 0000032 STHEFANYE MACHADO NORONHA TRAJANO SCHMIDT 07923237930 030

001 - ASSISTENTE SOCIAL 0000037 TEREZINHA GERALDINA VENTURI 45260370953 031

002 - OPERADOR DE MÁQUINAS 0000029 VALDECI ROSA MEYER 62563947987 032

003 - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - TRABALHADOR BRAÇAL 0000038 VANDERLEI ABRANGES 05089294909 033

001 - ASSISTENTE SOCIAL 0000043 WILLIAM CHRZAN 07706406997 034

TOTAL DE CANDIDATOS: 34

Página 1 de 1
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Estado de Santa Catarina 
Município de Braço do Trombudo 
Processo Seletivo n.º 03/2019 

ATO 005: Edital de Convocação para Realização de Provas Práticas 
 

Ficam convocados, desde já, todos os candidatos que tiveram sua inscrição deferida e que prestarem 
a prova objetiva no período matutino, representado pelo Anexo I desta publicação, a prestarem a 
prova prática, na data, horário e locais abaixo especificados: 

Data da Prova: 02/06/2019 (Domingo) 
Todas as provas serão realizadas no mesmo local e horário, sendo: 
 
PROVA VESPERTINA (TARDE) 
 

Horário de Abertura dos Portões: 12h45min 
Horário de Fechamento dos Portões: 13h00min 
Horário de Início das Provas: 13h00min 
 

Local:   
SECRETARIA DE OBRAS E AGRICULTURA 
Rua dos Pioneiros, S/N 
Centro – Braço do Trombudo/SC 
 

Cargo: 
• Operador de Máquinas (CNH “C”); 

Recomendamos a todos os candidatos que compareçam aos locais de prova designados com pelo 
menos 15 (quinze) minutos de antecedência, munidos da Carteira Nacional de Habilitação – 
CNH na Categoria mínima exigida para cada cargo (Exigência do Código de Trânsito Brasileiro 
– CTB – Art. 144). A Carteira Nacional de Habilitação deve ser apresentada em original e dentro da 
validade, não podendo ser substituída por “protocolos” ou afins, sendo que a sua não apresentação 
enseja em não realização da prova e consequente eliminação do certame.  
 
O candidato que não se fizer presente no horário previsto para o início de prova, de cada 
turma de prova, estará automaticamente eliminado do presente certame, independentemente 
de seu desempenho na etapa anterior. Não haverá segunda chamada para os presentes. 

 
 

Braço do Trombudo/SC, 29 de maio de 2019.  

 
 

 

Banca Técnica 
NBS Serviços Especializados Eireli 
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Brusque

Prefeitura

AVISO AUDIÊNCIA 002-2019- AVALIAÇÃO METAS 1º QUAD 2019
Publicação Nº 2033255

AVISO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
002/2019

A Prefeitura Municipal de Brusque torna Público que fará realizar Audiência Pública para Demonstração e Avaliação das Metas Fiscais do 1º 
Quadrimestre de 2019 nos termos do parágrafo 4º, Art. 9º da Lei Complementar Federal nº 101/2000 – LRF.
Local: Câmara Municipal de Brusque
Data: 30/05/2019.
Hora: 16:00 horas.

Brusque, 14 de maio de 2019.
JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito Municipal

EDITAL Nº 01-2019-FMC -LISTA CLASSIFICAÇÃO FINAL
Publicação Nº 2038051

LISTAGEM DE CLASSIFICAÇÃO FINAL - EDITAL N° 001/2019 FMAC/CMC/FCB

O EDITAL N° 001/2019 FMAC/CMC/FCB RESOLVE:
Estabelecer procedimentos e tornar público o Edital de Concurso de Seleção de Projetos de Pessoas Físicas e Jurídicas a serem contempla-
dos através da Fundação Cultural de Brusque para atender a demanda nas áreas culturais de Artes Cênicas, Artes Visuais, Artes populares, 
Literatura e Música. A área de Patrimômio Histórico não será contemplada neste edital visto que já exitem convênios firmados anualmente 
com as entidades que realizam a guarda e preservação do patrimônio histórico do município.

PROJETO/PROPOSTA ÁREA

01 GRUPO GPI – RIVIA MIKAELLY BORGES (01 
APRESENTAÇÃO) ARTES POPULARES

02 SERTANEJO SINFÔNICO – PROPONENTE: BARLA 
LEOSI TESTONI (01 APRESENTAÇÃO) BANDA, TRIO OU QUARTETO.

03 GRUPO CARIJÓ – JOÃO MINATTI (01 APRESEN-
TAÇÃO) BANDA, TRIO OU QUARTETO.

04 ESCUTAQUI – JENNIFER SCHILINDWEIN (01 
APRESENTAÇÃO) ARTES CÊNICAS

05 RODRIGO ERBS E RIVIA MIKAELLY – DUO (02 
APRESENTAÇÕES) MÚSICA - DUO

06 GUILHERME CANELLAS – SOLO (02 APRESENTA-
ÇÕES) MÚSICA - DUO

07 ALVIRENE – ANA CAROLINA OLIVEIRA DA SILVA 
(01 APRESENTAÇÃO) ARTES CÊNICAS

Igor Alves Balbinot
Coordenador - Fundação Cultural de Brusque
Presidente do Conselho Municipal de Cultura

Brusque, 29 de maio de 2019.

EDITAL Nº 02-2019- CMDCA- RETIFICAÇÃO
Publicação Nº 2038055

Edital CMDCA nº 002/2019

A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições torna pública a retificação dos itens 
4.1, 7.6 e 4 do Anexo II, do Edital n. 01/2019, permanecendo inalteradas as demais informações.

Por conseguinte, considerando a Circular n. 019/2019/CIJ e a Nota Técnica CNPG/GNHD n. 08/2019, bem como a recente alteração da 
redação do artigo 132 do Estatuto da Criança e do Adolescente, que autorizou a recondução ilimitada de membros do Conselho Tutelar 
mediante novo processo de escolha, com substrato na jurisprudência do STF e STJ,
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Onde se lê:
4.1 O membro do Conselho Tutelar, eleito no processo de escolha anterior, que tiver exercido o cargo por período consecutivo superior a um 
mandato e meio, não poderá participar do presente processo.

Leia-se:

Ao membro do Conselho Tutelar, eleito no processo de escolha anterior, é permitida recondução por novo processo de escolha, conforme 
redação dada ao artigo 132 do Estatuto da Criança e do Adolescente.

7.6. O candidato cuja inscrição for indeferida poderá interpor recurso, de forma escrita e fundamentada, nos dias 6 (seis) e 7 (sete) de 
junho de 2019, das 12:00h às 18:00h, na Secretaria dos Conselhos, localizada na sede da Prefeitura Municipal de Brusque, localizada na 
Praça das Bandeiras, n. 77, Centro, Brusque, CEP 88350-051, Santa Catarina, não sendo admitido o envio de recurso por meio eletrônico.

ANEXO II
CRONOGRAMA REFERENTE AO EDITAL CMDCA nº 001/2019

ITEM CRONOGRAMA DE ATIVIDADES DATA
1. Publicação do edital 08/04/2019
2. Prazo para as inscrições 22/04 a 24/05/2019
3. Relação das inscrições deferidas 31/05/2019
4. Prazo para recursos 06 e 07/06/2019
5. Publicação dos resultados dos recursos 12/06/2019
6. Prazo para recursos 14/06/2019

7. Lista final dos candidatos aptos a participar da 
capacitação 19/06/2019

8. Capacitação para os candidatos com duração de 4 
horas aulas. 26/06/2019

9. Data da eleição 06/10/2019
10. Publicação dos resultados 07/10/2019
11. Posse dos Conselheiros Tutelares 10/01/2020

Brusque, 29 de maio de 2019.
MARCIA BARBOSA NOBREGA
Presidente do CMDCA de Brusque

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 033-2018
Publicação Nº 2038209

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 033-2018

Espécie: 1º Termo Aditivo, Contrato n° 033/2018 entre o Município de Brusque e TELEFONICA BRASIL S.A Objeto: termo aditivo prorroga-
ção R$ 86.436,00 Origem Pregão nº 008/2018 Dotação Orçamentária: Conforme processo administrativo. Signatários: Edena Beatris Censi 
e Luis Augusto Sander

EXTRATO 2º DE REALINHAMENTO À ATA 002-2019
Publicação Nº 2038205

EXTRATO 2º DE REALINHAMENTO À ATA 002-2019

Espécie: 2º termo de realinhamento à Ata n° 002/2019, entre o Município de Brusque e a empresa EMAM-EMULSÕES E TRANSPORTES 
LTDA, em 28/05/2019. Objeto aquisição de insumos para pavimentação asfáltica, Valor: item 01 R$ 2.999,44 Fundamento legal: 65, inciso 
II, alínea “d”, da Lei 8.666/93. Origem: Pregão n° 138/2018 Dotação Orçamentária: Conforme processo administrativo. Signatários:Ricardo 
José de Souza e Cristina Veiga Da Silva

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 027-2019
Publicação Nº 2038206

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 027-2019

ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 027-2019 em 23/05/2019 - aquisição, instalação e desinstalação de divisórias e painéis (incluindo 
vidro)– Valor: R$ 999.999,50 ORIGEM: Pregão n° 035/2019 SIGNATÁRIO: Edena Beatris Censi
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EXTRATO DE DISPENSA LICITAÇÃO Nº 004-2019-FMS
Publicação Nº 2038210

EXTRATO DE DISPENSA Nº 004-2019-FMS

ESPÉCIE: Dispensa n° 004-2019 - OBJETO AQUISIÇÃO DE COMPRESSO ODONTOLÓGICO - VALOR: R$ 24.300,00 - Fundamento Legal: Art. 
24º, Inciso IV da Lei nº 8.666/93. Contratado: DUTRA COMPRESSORES EQUIPAMENTOS E MAQUINAS LTDA

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002-2019
Publicação Nº 2038127

EXTRATO RECURSO ADMINISTRATIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE/SC
PROCESSO LICITATÓRIO nº 002/2019
PREGÃO nº 001/2019 - FMS
OBJETO: Aquisição de material médico hospitalar
RECORRENTE: AV COMERCIO ATACADISTA EIRELI
RESULTADO DO RECURSO ADMINISTRATIVO: Pelo exposto, recebo o recurso interposto pela Empresa AV COMÉRCIO ATACADISTA EIRELI, 
para no mérito considerá-lo PROCEDENTE, na forma dos fundamentos de fato e de direito acima apresentados.
24/05/2019.
HUMBERTO MARTINS FORNARI
Secretário de Saúde

CHRISTIANE DOS SANTOS DA SILVA
Pregoeira Oficial do Município

EXTRATO TERMO DE CONVENIO 004-2019- SAMAE
Publicação Nº 2038122

EXTRATO TERMO DE CONVENIO 004/2019

CONVENIO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COBRANÇA DE VALOR CONTRIBUIÇÃO ESPONTANEA. MODALIDADE GRATUITA. PRAZO DE 
VIGENCIA 24 MESES. DATA DA ASSINATURA: 22/03/2019. CONVENIADA: ACAPRA – ASSOCIAÇÃO BRUSQUENSE DE PROTEÇÃO AOS 
ANIMAIS – CNPJ 03.772.251/0001-82.

Brusque, 29 de MAIO de 2019.

PUBLIQUE-SE

DEJAIR MACHADO
Diretor Presidente
SAMAE - Brusque

EXTRATO TERMO DE CONVENIO 008-2019-SAMAE
Publicação Nº 2038124

EXTRATO TERMO DE CONVENIO 008/2019

CONVENIO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COBRANÇA DE VALOR CONTRIBUIÇÃO ESPONTANEA. MODALIDADE GRATUITA. PRA-
ZO DE VIGENCIA 12 MESES. DATA DA ASSINATURA: 01/04/2019. CONVENIADA: INSTITURO CATARINENSE ANJOS DO PEITO – CNPJ 
12.998.984/0001-20.

Brusque, 29 de MAIO de 2019.

PUBLIQUE-SE

DEJAIR MACHADO
Diretor Presidente
SAMAE - Brusque
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PORTARIA Nº 978-2019
Publicação Nº 2038129

 PORTARIA Nº 978/2019

A Secretária da Fazenda, designada pela portaria n° 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com o art. 111, § 1° da Lei Orgânica de Brusque, c/c/ com o Decreto nº 8.064/2017
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder Licença Maternidade, à servidora IVAMAIRE ANDRADE GUIMARÃES MARTIMIANO, matrícula N° 1092340-03, exercendo 
as funções de PROFESSOR, em caráter temporário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, por 120 (cento e vinte) dias, no período 
compreendido entre 15/05/2019 e 11/09/2019

Parágrafo Único - A licença concedida no art. 1° está amparada nos termos do art. 93 e seguintes do Decreto 3048/1999 do INSS.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 15/05/2019 revogando-se as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 24 de maio de 2019
Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

Edena Beatris Censi
Secretária de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora de Recursos Humanos

Eliani Aparecida Busnardo Buemo
Secretária Municipal de Educação
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Caçador

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 84/2019 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 48/2019
Publicação Nº 2038091

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO 084/2019 – PREGÃO PRESENCIAL – 48/2019-PREFEITURA

EDITAL: PREGÃO PRESENCIAL Nº 48/2019
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS, DESTINADOS A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO DE CAÇADOR.
ENTREGA DOS ENVELOPES: 14/06/2019 às 14hrs00min.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 14/06/2019 às 14h30min. Maiores Informações poderão ser obtidos pessoalmente na Diretoria de Licitações e 
Contratos, Sito Av. Santa Catarina, 195, e o Edital completo no site cacador.sc.gov.br no ícone licitações – editais, no horário de expediente 
em vigor.
Caçador, 29 de maio de 2019.
SAULO SPEROTTO
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 8.202
Publicação Nº 2037266

DECRETO Nº 8.202, de 29 de maio de 2019.

Suplementa e anula dotações orçamentárias do Orçamento Geral do Município de Caçador, exercício de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto na Lei nº 3.516, de 22 de maio de 2019,

DECRETA :

Art. 1º Fica suplementada a importância de R$ 19.500,03 (dezenove mil, quinhentos reais, e três centavos) na seguinte dotação do Orça-
mento Geral do Município de Caçador:

5000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
5001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.29.2.114 - Serviços de Acolhimento Institucional de Idosos e Pessoas com Deficiência
3.3.50.00.00 - 0.1.00 - Transferências a Instituições Privadas sem fins lucrativos...R$ 19.500,03

Art. 2º Para atender o disposto no art. 1º, ficam anuladas parcialmente as dotações a seguir especificada, do Orçamento vigente do Muni-
cípio de Caçador:

5000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
5001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.29.2.103 - BLOCO DA GESTÃO MUNICIPAL
4.4.90.00.00 - 0.1.00 - Aplicações Diretas ................................................................. R$ 19.500,03

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 29 de maio de 2019.

Saulo Sperotto - PREFEITO MUNICIPAL.
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DECRETO Nº 8.203
Publicação Nº 2037268

DECRETO Nº 8.203, de 29 de maio de 2019.

Suplementa e anula dotações orçamentárias do Orçamento Geral do Município de Caçador, exercício de 2019, em favor do Fundo Municipal 
de Saúde.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto na Lei nº 3.517, de 22 de maio de 2019,

DECRETA :

Art. 1º Fica suplementada a importância de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais) na seguinte modalidade de aplicação do Orçamento 
Geral do Município de Caçador em favor do Fundo Municipal de Saúde:
4000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
4001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.8.1.11 - Bloco de Investimentos
4.4.90.00.00 - 0.1.02 - Aplicações Diretas (182) ....... …… ...................................... …R$ 42.000,00

Art. 2º Em atendimento ao art. 1º, fica anulada a modalidade de aplicação a seguir especificada no Orçamento Geral do Município de Ca-
çador:

4000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
4001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.8.2.24 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
3.3.90.00.00 - 0.1.02 - Aplicações Diretas (193) ....... …… ...................................... …R$ 42.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 29 de maio de 2019.

Saulo Sperotto - PREFEITO MUNICIPAL.

DECRETO Nº 8.204
Publicação Nº 2037269

DECRETO Nº 8.204, de 29 de maio de 2019.

Suplementa e anula dotações orçamentárias do Orçamento Geral do Município de Caçador, exercício de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto na Lei nº 3.519, de 22 de maio de 2019,

DECRETA :

Art. 1º Fica suplementada a importância de R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais) na seguinte dotação do Orçamento Geral do Município de 
Caçador:

2000 - CHEFIA DO EXECUTIVO
2006 - SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO
13.122.30.2.44 - Manutenção da Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo
4.4.90.00.00 - 0.1.00 - Aplicações Diretas…… ....... …………………… .....................  R$ 26.000,00

Art. 2º Para atender o disposto no art. 1º, fica anulada parcialmente a dotação a seguir especificada, do Orçamento vigente do Município 
de Caçador:

2000 - CHEFIA DO EXECUTIVO
2006 - SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO
13.122.30.2.44 - Manutenção da Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo
3.3.90.00.00 - 0.1.00 - Aplicações Diretas………………… ....... ……… .....................  R$ 26.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 29 de maio de 2019.

Saulo Sperotto - PREFEITO MUNICIPAL.

DECRETO Nº 8.205
Publicação Nº 2037271

DECRETO Nº 8.205, de 29 de maio de 2019.

Suplementa e anula dotações orçamentárias do Orçamento Geral do Município de Caçador, exercício de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto na Lei nº 3.520, de 22 de maio de 2019,

DECRETA :

Art. 1º Fica suplementada a importância de R$ 2.875.000,00 (dois milhões, oitocentos e setenta e cinco mil reais) nas seguintes dotações 
do Orçamento Geral do Município de Caçador:

3000 - CHEFIA DO EXECUTIVO
3001 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
04.122.0.0.3 - Pagamento de Sentenças Judiciais
3.1.90.00.00 - 0.1.00 - Aplicações Diretas (177)…………… ...............................  R$ 75.0000,00

04.122.0.0.5 - Pagamento ao PASEP
3.3.20.00.00 - 0.1.00 - Transferências à União (180)…..… .................................  R$ 200.000,00

28.843.0.0.1 - Pagamento de Juros da Dívida Interna
3.1.91.00.00 - 0.1.00 - Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes do Orçamento Fiscal e da 
Seguridade Social (173) ........  R$ 450.000,00
3.2.90.00.00 - 0.1.00 - Aplicações Diretas (174) .…….………… .........................  R$ 100.000,00
Soma ....................................................................................................................  R$ 550.000,00

28.843.0.0.2 - AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA INTERNA
3.1.91.00.00 - 0.1.00 - Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes do Orçamento Fiscal e da 
Seguridade Social (175) ....... R$ 2.050.000,00
Total .....................................................................................................................  R$ 2.875.000,00

Art. 2º Para atender o disposto no art. 1º ficam anuladas parcialmente as dotações a seguir especificadas, do Orçamento vigente do Mu-
nicípio de Caçador:

2000 - CHEFIA DO EXECUTIVO
2001 - GABINETE DO PREFEITO
04.122.2.1.4 - Construção da Sede do Procon
4.4.90.00.00 - 0.1.00 - Aplicações Diretas (1) ..... ………… ...... ……… ..................  R$ 52.500,00
04.122.2.2.4 - Manutenção do Procon
4.4.90.00.00 - 0.1.00 - Aplicações Diretas(13)...………………… .........................  R$ 2.141,00
04.122.2.88 - Manutenção da Intendência de Taquara Verde
4.4.90.00.00 - 0.1.00 - Aplicações Diretas (26)…………...……… .......................  R$ 10.000,00
Soma ....................................................................................................................  R$ 64.641,00

2002 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
04.123.2.2.5 - Manutenção da Secretaria de Administração
3.3.90.00.00 - 0.1.00 - Aplicações Diretas (30)… ............... …….…………… ........  R$ 100.000,00

2003 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
15.451.17.2.49 - Manutenção, Revitalização e Limpeza de Praças e Ruas
3.3.90.00.00 - 0.1.00 - Aplicações Diretas (53)…………………… ........................  R$ 132.500,00
3.3.93.00.00 - 0.1.00 - Aplicação Direta Decorrente de Operação de Órgãos, Fundos e Entidades com Consórcio Público a que o Ente Parti-
cipe (59) .............................  R$ 50.000,00
4.4.71.00.00-0.1.00 - Transferências a Consórcios Públicos mediante contrato de rateio (61) ...................................................................
...................................................... R$ 2.859,00
15.451.34.2.27 - Manutenção do Programa Avançar Cidades
4.4.90.00.00 - 0.1.00 - Aplicações Diretas (36) ..................................................... R$ 100.000,00
Soma .....................................................................................................................  R$ 285.359,00
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2007- SECRETARIA DA AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE
17.512.24.2.26 - Ampliação e Manutenção do Sistema de Esgotamento Sanitário
4.4.90.00.00 - 0.1.00 - Aplicações Diretas (141) ..................................................  R$ 100.000,00

3000 - CHEFIA DO EXECUTIVO
3001 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
04.122.0.0.3 - Pagamento de Sentenças Judiciais
3.3.90.00.00 - 0.1.00 - Aplicações Diretas (178)……… ..................... ….……….. R$ 175.000,00
04.122.0.0.4 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
3.3.90.00.00 - 0.1.00 - Aplicações Diretas (179)…… ............ ……… ...................  R$ 150.000,00
28.843.0.0.2 - AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA INTERNA
4.6.90.00.00 - 0.1.00 - Aplicação Direta (176) .....................................................  R$ 2.000.000,00
Soma ....................................................................................................................  R$ 2.325.000,00
Total .....................................................................................................................  R$ 2.875.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 29 de maio de 2019.

Saulo Sperotto - PREFEITO MUNICIPAL.

DECRETO Nº 8.206
Publicação Nº 2037903

DECRETO Nº 8.206, de 29 de maio de 2019.

Designa servidora para exercer fiscalização de contratos administrativos.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decreto 
nº 7.414, de 16 de fevereiro de 2018,

DECRETA:

Art. 1º Fica designada a Servidora Adriana Bento Grobe para exercer a fiscalização dos Contratos Administrativos nºs 018 e 019/2019, vin-
culados ao Processo Licitatório nº 12/2019FMS – Credenciamento nº 09/2019, cujo objeto é a contratação de profissionais especialistas na 
área de pediatria para atenderem a demanda do quadro funcional da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário Municipal da Administração, em 29 de maio de 2019.

Antonio Carlos Castilho – SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO.

EDITAL 001/2019 PMCMV RESIDENCIAL MEU LAR
Publicação Nº 2037736

EDITAL Nº 001/2019 Programa Minha Casa Minha Vida – Residencial Meu Lar

A Prefeitura Municipal de Caçador, por meio da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, torna público às famílias cadastradas 
que possuem em sua composição familiar pessoas com microcefalia com laudo médico, para cadastramento para benefício de unidade habi-
tacional (apartamento) no Residencial Meu Lar, através do Programa Minha Casa Minha Vida – faixa I, o presente processo seletivo ocorrerá 
em conformidade com as orientações da Caixa Econômica Federal, o disposto na Lei Federal n. 11.977, de 07/07/2009; Lei Municipal nº 
2.534/2008; Portaria 163, de 06/05/2016 do Ministério das Cidades; Portaria 321, de 14/07/2016 do Ministério das Cidades, Resolução 
01/2017, de 11/08/2017 do CGFMHIS, e Edital de Chamamento Público 001/2018 de 23/07/2018 (D.O.M.).

1. DO OBJETO
1.1 O presente Edital torna público o benefício de Unidades Habitacionais (apartamentos) do empreendimento localizado no bairro Bom 
Sucesso aos cadastrados no Programa Minha Casa Minha Vida.
1.2 Os apartamentos de que trata o item 1.1 encontram-se distribuídos da seguinte maneira:
1.2.1 As unidades disponibilizadas pela Caixa Econômica Federal / FAR no empreendimento Residencial Meu Lar, localizado na Rua Nelson 
Eugênio Busato, 1.520, Bairro Bom Sucesso, nesta cidade;
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2. DA HABILITAÇÃO
2.1 Consideram-se válidos os cadastros dos proponentes que se inscreveram no período de 23/08/2018 até o dia 05/09/2018, conforme 
Edital de Chamamento Público 001/2018 – CGMHIS de Caçador/SC publicado no dia 23/07/2018 no Diário Oficial dos Municípios.
2.2 Famílias devidamente cadastrados com renda familiar mensal bruta limitada a R$ 1.800,00 (hum mil, oitocentos reais).
2.3 Famílias cadastradas junto ao Cadastro Único (CadÚnico)

3. DOS INSCRITOS
3.1 As famílias inscritas deverão estar com o cadastro atualizado no Cadastro Único (CadÚnico).
3.2 A lista destas inscrições será encaminhada à Caixa Econômica Federal (CEF) GIHAB/Chapecó para análise dos cadastros.
3.3 Os cadastrados serão convocados para comprovação documental e os dados novamente remetidos à Caixa Econômica Federal para 
análise.
3.4 A lista será divulgada no sítio eletrônico www.diariomunicipal.sc.gov.br e nos murais públicos.
3.5 Os cadastrados no Programa Minha Casa Minha Vida inscritos durante o período que trata o item 2.1 seguem abaixo em ordem alfabé-
tica:

Ordem Família Inscrita

001 Doraci Da Silva Marcolla

002 Juliana Pereira Duarte

003 Livania Pohlenz

004 Mara Rubia Cordeiro

4. DO RECURSO
4.1 Caberá recursos que poderá ser apresentado até 3 (três) dias após a divulgação da lista, no Protocolo Geral desta Prefeitura situada à 
Avenida Santa Catarina, 195.
4.2 O Departamento de Habitação e o Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social decidirão sobre os recursos apresentados, em 
até 2 (dois) dias após a sua interposição.
4.3 A Prefeitura Municipal de Caçador não se responsabiliza pela análise dos cadastros realizada pela Caixa Econômica Federal.
5. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
5.1 A Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, por meio do Departamento de Habitação, fica responsável pelas inscrições re-
cebidas através do Edital de Chamamento Público 001/2018, e a organização do processo que envolverá a pré-contratação dos beneficiários 
do Programa Minha Casa, Minha Vida.
5.2 A escolha dos apartamentos pelos contemplados no sorteio e cujos cadastros forem aprovados pela Caixa Econômica Federal será rea-
lizada em data a ser posteriormente agendada e amplamente divulgada.
5.3 A lista de suplentes não gera direitos do beneficiário a um dos apartamentos do Programa Minha Casa Minha Vida neste ou nos próximos 
processos seletivos.
5.4 O presente cadastro dos inscritos será fiscalizado pelos membros do Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social-CMHIS
5.5 Cópia do presente Edital encontra-se à disposição dos interessados, de segunda à sexta, das 13h00 às 19h00, nos seguintes endereços:
a) Prefeitura Municipal de Caçador: Av. Santa Catarina, n. 195, Centro;
b) Secretaria Municipal de Assistência Social: Av. Santa Catarina, n. 513, Centro;
5.6 Os casos omissos serão resolvidos pelo CMHIS.

Caçador, 29 de maio de 2019.
Admar Nhoatto
Diretor – Departamento de Habitação

Saulo Sperotto
Prefeito Municipal

ERRATA I - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 87/2019 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 51/2019
Publicação Nº 2038243

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAÇADOR
ERRATA 01 – ALTERAÇÕES DO EDITAL

EDITAL: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 87/2019 – PREGÃO Nº 51/2019

REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE MARCENARIA PARA REPAROS E CONFECÇÕES DE 
MÓVEIS PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS.

Onde consta:



30/05/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2838

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 230

O Município de Caçador, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 83.074.302/0001-31, representado neste ato 
pelo Prefeito Municipal Sr. SAULO SPEROTTO, comunica aos interessados que fará realizar Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
visando à aquisição do objeto abaixo indicado. Os envelopes de proposta e documentação deverão ser entregues no Protocolo Geral da 
Prefeitura Municipal de Caçador, no máximo até às 14h00min. do dia 31 (TRINTA E UM) de MAIO de 2019 para abertura no mesmo dia às 
14h15min., ocasião em que se dará início ao credenciamento e à abertura dos envelopes. A presente Licitação será do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E/OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - LEI COMPLEMENTAR 123/2006, conso-
ante as condições estatuídas neste Edital, e será regida pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, bem como Lei 8.666/93 e a alterações 
subsequentes, Decreto Municipal nº 5.900/14 e demais legislações aplicáveis.

Passa a ser:

O Município de Caçador, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 83.074.302/0001-31, representado neste ato 
pelo Prefeito Municipal Sr. SAULO SPEROTTO, comunica aos interessados que fará realizar Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
visando à aquisição do objeto abaixo indicado. Os envelopes de proposta e documentação deverão ser entregues no Protocolo Geral da 
Prefeitura Municipal de Caçador, no máximo até às 14h00min. do dia 17 (DEZESSETE) de JUNHO de 2019 para abertura no mesmo dia às 
14h15min., ocasião em que se dará início ao credenciamento e à abertura dos envelopes. A presente Licitação será do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E/OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - LEI COMPLEMENTAR 123/2006, conso-
ante as condições estatuídas neste Edital, e será regida pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, bem como Lei 8.666/93 e a alterações 
subsequentes, Decreto Municipal nº 5.900/14 e demais legislações aplicáveis.

Onde consta:

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO
01 60 Unid. Rolos de fita borda 22mm branca
02 60 Unid. Rolos de fita borda 35mm branca
03 60 Unid. Rolos de fita borda 19mm branca
----- ------ ----- --------------------------------------------
10 01 Unid. Furadeira Profissional de Impacto

Passa a ser:

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO

01 60 Unid. Rolos de fita borda 22mm branca 50 
metros

02 60 Unid. Rolos de fita borda 35mm branca 20 
metros

03 60 Unid. Rolos de fita borda 19mm branca 50 
metros

----- ------ ----- --------------------------------------------
----------------------

10 01 Unid. Furadeira Profissional de Impacto 
800 watts

Maiores Informações e o edital Completo poderão ser obtidos na Coordenação de Licitações e Contratos da Prefeitura do Município de Ca-
çador, SC, através do e-mail: licitacoes.sec@cacador.sc.gov.br ou pelo site www.cacador.sc.gov.br das 13:00 às 19:00 horas.

Caçador, 30 de maio de 2019.
Saulo Sperotto
Prefeito Municipal

EXTRATO - CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 59/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 76/2019 – 
INEXIGIBILIDADE Nº 07/2019

Publicação Nº 2038238

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 59/2019 – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA FUNCIONAMENTO E MANUTENÇÃO DE 24 GERADORES DE 
SOLO PARA DIMINUIÇÃO DA INTENSIDADE DE GRANIZO NA ÁREA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAÇADOR - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
76/2019 – INEXIGIBILIDADE Nº 07/2019. CONTRATADO: AGF ANTI-GRANIZO FRAIBURGO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob o nº 03.910392/0001-14, com sede no Município de Lebon Régis, neste ato representado por seu representante legal, Sr. JOÃO 
LUIS WALTER ROLIM, brasileiro, separado, administrador, inscrito no CPF sob nº 411.411.480-72, residente e domiciliado na cidade Frai-
burgo-SC. O preço certo e ajustado entre as partes para a totalidade do presente Contrato é de R$ 12.000,00 (doze mil reais). O presente 
contrato tem prazo de 12 (doze) meses, com vigência a partir de 30 de maio de 2019 e findando dia 30 de maio de 2020. A fiscalização do 
presente Contrato ficará a cargo do servidor Edegar Roberto Mazzotti.

mailto:licitacoes.sec@cacador.sc.gov.br
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INFORMATIVO ATAS 18º
Publicação Nº 2037739

INFORMATIVO DE ENVIO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇO PARA ASSINATURAS Nº 18/2019
Informamos o envio por e-mail das ATAS DE REGISTRO DE PREÇO Nº 96/2019, 97/2019 e 98/2019 da Prefeitura Municipal de Caçador 
para assinatura do (s) representantes da (s) empresa (s): AMAURY EDILTON BARBOSA, VIA RN TINTAS INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI e 
ROSALEN CONSTRUÇÕES E COMERCIO DE TINTAS E FERRAMENTAS LTDA – EPP.
O contrato assinado deverá ser entregue no endereço: Av. Santa Catarina Nº 195 – Centro, CEP 89500-124, Caçador/SC, em no máximo 
três dias úteis prorrogáveis por igual período, a contar do primeiro dia desta publicação. O despacho deverá conter 3 (três) vias assinadas 
encaminhadas por SEDEX, transportadora ou pessoalmente, na sede da Prefeitura Municipal de Caçador.
Para os representantes que não são do estado de Santa Catarina, poderá ser dilatado o prazo conforme justificativa e necessidade, e ambas 
devem ser protocoladas na Prefeitura Municipal de Caçador, ou pelo site em seu protocolo online www.cacador.sc.gov.br, ou ainda encami-
nhadas para o e-mail licitacoes.sec@cacador.sc.gov.br.
O responsável pela assinatura, deve enviar por e-mail ou junto com as vias das ATA (S) DE REGISTRO DE PREÇO, as certidões atualizadas 
de regularidade fiscal junto aos seguintes órgãos: Fazenda Federal, Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, 
Seguridade Social - INSS e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 
12.440 de 07 de julho de 2011, em atendimento ao art. 55, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93.
Na ausência do retorno da Ata (s) de registro de preço, e apresentação das certidões atualizadas de regularidade fiscal, no prazo estabele-
cido, ou deixar de fazê-la, além de decair do direito, sujeitar-se-á às penalidades previstas no instrumento contratual.

Caçador, 29 de maio de 2019.

INFORMATIVO DE ADITIVO 20º
Publicação Nº 2037694

INFORMATIVO DE ENVIO DE ADITIVOS DE CONTRATOS E ATAS PARA ASSINATURAS Nº 20/2019
Informamos o envio por e-mail dos aditivos de CONTRATO E ATA: 3º Aditivo ao Contrato Administrativo nº 30/2016 da Prefeitura Municipal 
de Caçador para assinatura do (s) representantes da (s) empresa (s): REUNIDAS TURISMO S/A.
O (s) aditivo (s) do (s) contrato (s) assinado (s) deverá ser entregue no endereço: Av. Santa Catarina Nº 195 – Centro, CEP 89500-124, 
Caçador/SC, em no máximo três dias úteis prorrogáveis por igual período, a contar do primeiro dia desta publicação. O despacho deverá 
conter 3 (três) vias assinadas encaminhadas por SEDEX, transportadora ou pessoalmente, na sede da Prefeitura Municipal de Caçador.
Para os representantes que não são do estado de Santa Catarina, poderá ser dilatado o prazo conforme justificativa e necessidade, e ambas 
devem ser protocoladas na Prefeitura Municipal de Caçador, ou pelo site em seu protocolo online www.cacador.sc.gov.br, ou ainda encami-
nhadas para o e-mail licitacoes.sec@cacador.sc.gov.br.
O responsável pela assinatura, deve enviar por e-mail ou junto com as vias do(s) aditivo(s) de CONTRATO(S), as certidões atualizadas de 
regularidade fiscal junto aos seguintes órgãos: Fazenda Federal, Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, 
Seguridade Social - INSS e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 
12.440 de 07 de julho de 2011, em atendimento ao art. 55, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93.
Na ausência do retorno do (s) aditivo(s) do(s) Contrato(s), e apresentação das certidões atualizadas de regularidade fiscal, no prazo esta-
belecido, ou deixar de fazê-la, além de decair do direito, sujeitar-se-á às penalidades previstas no instrumento contratual.

Caçador, 29 de maio de 2019.

INFORMATIVO DE CONTRATO 19º
Publicação Nº 2037715

INFORMATIVO DE ENVIO DE CONTRATOS PARA ASSINATURAS Nº 19/2019
Informamos o envio por e-mail dos CONTRATOS Nº 58/2019 e 55/2019 da Prefeitura Municipal de Caçador e 12/2019 do Fundo Municipal 
de Saúde para assinatura do (s) representantes da (s) empresa (s): SOCIEDADE CAÇADORENSE DE BOCHAS, METALÚRGICA ASCURRA 
EIRELI e ADRIANA RIBAS.
O contrato assinado deverá ser entregue no endereço: Av. Santa Catarina Nº 195 – Centro, CEP 89500-124, Caçador/SC, em no máximo 
três dias úteis prorrogáveis por igual período, a contar do primeiro dia desta publicação. O despacho deverá conter 3 (três) vias assinadas 
encaminhadas por SEDEX, transportadora ou pessoalmente, na sede da Prefeitura Municipal de Caçador.
Para os representantes que não são do estado de Santa Catarina, poderá ser dilatado o prazo conforme justificativa e necessidade, e ambas 
devem ser protocoladas na Prefeitura Municipal de Caçador, ou pelo site em seu protocolo online www.cacador.sc.gov.br, ou ainda encami-
nhadas para o e-mail licitacoes.sec@cacador.sc.gov.br.
O responsável pela assinatura, deve enviar por e-mail ou junto com as vias do CONTRATO, as certidões atualizadas de regularidade fiscal 
junto aos seguintes órgãos: Fazenda Federal, Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, Seguridade Social - 
INSS e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440 de 07 de 
julho de 2011, em atendimento ao art. 55, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93.
Na ausência do retorno do Contrato, e apresentação das certidões atualizadas de regularidade fiscal, no prazo estabelecido, ou deixar de 
fazê-la, além de decair do direito, sujeitar-se-á às penalidades previstas no instrumento contratual.

Caçador, 29 de maio de 2019.

http://www.cacador.sc.gov.br/
mailto:licitacoes.sec@cacador.sc.gov.br
http://www.cacador.sc.gov.br/
mailto:licitacoes.sec@cacador.sc.gov.br
http://www.cacador.sc.gov.br/
mailto:licitacoes.sec@cacador.sc.gov.br
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PORTARIA Nº 30.842
Publicação Nº 2038333

PORTARIA Nº 30.842, de 13 de maio de 2019.

O PROCURADOR-GERAL, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decreto nº 7.414, de 16 de 
fevereiro de 2018, e em conformidade com o art. 73, inciso III, alínea “a”, da Lei Complementar nº 56/2004, que dispõe sobre o Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER à Servidora a seguir relacionada, lotada na Procuradoria-Geral, licença para ausentar-se do serviço em virtude de casa-
mento, especificando código, nome, cargo, dias de afastamento e período, conforme segue:

Código Nome Cargo Total de dias Período
3271 Maria Aparecida Boscatto Procuradora Municipal 08 dias 02/05/2019 a 09/05/2019

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Procurador-Geral de Caçador, em 13 de maio de 2019.

Claudio Favero Junior – PROCURADOR-GERAL DO
MUNICÍPIO.

PORTARIA Nº 30.851
Publicação Nº 2038335

PORTARIA Nº 30.851, de 23 de maio de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decreto nº 
7.414, de 16 de fevereiro de 2018, mais o previsto art. 90 da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER férias regulamentares acrescidas do respectivo adicional aos Servidores abaixo relacionados, especificando código, 
nome, período de aquisição e de fruição, conforme segue:

Código Nome Período Aquisitivo Período Gozo

11775 Ariel Bleichuvehl Dallazem 10/04/2016 a 09/04/2017 20/05/2019 a 29/05/2019
10513 Nelson Batista Figueredo 17/02/2014 a 16/02/2015 15/05/2019 a 29/05/2019
7827 Sandra Aparecida Sicka Rodrigues 10/09/2014 a 09/09/2015 13/05/2019 a 01/06/2019

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário Municipal da Fazenda de Caçador, em 23 de maio de
2019

Osório Elias Timmermann – SECRETÁRIO DA FAZENDA.

PORTARIA Nº 30.873
Publicação Nº 2038331

PORTARIA Nº 30.873, de 28 de maio de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decreto nº 7.414, 
de 16 de fevereiro de 2018, e em conformidade com o art. 30 e seguintes da Lei Complementar nº 203, de 23 de fevereiro de 2011,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER ascensão de nível por tempo de serviço dentro do plano de carreira aos Servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal da Saúde, a ser pago a contar do mês de MAIO, especificando código, nome, cargo e nível ascendido:
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Código Nome Cargo Nível ascendido
11728 Alessandra Heberle Auxiliar em Saúde Bucal Nível 3
14597 Elisa Regina Kruger Possenti Técnico em Enfermagem Nível 1
830 Eloir do Carmo Correia Antunes Auxiliar de Enfermagem Nível 13
14606 Franciely Martins Fruhauf Enfermeira Nível 1
14605 Lenedi de Paula Pereira Terapeuta Ocupacional Nível 1
2609 Marcia Elaine Bonfanti Odontóloga Nível 9
14612 Vanessa Petrykowski Enfermeira Nível 1

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário Municipal da Saúde de Caçador, em 28 de maio de
2019.

Ademar Schmitz – SECRETÁRIO DA SAÚDE.

PORTARIA Nº 30.876
Publicação Nº 2038332

PORTARIA Nº 30.876, de 28 de maio de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decreto nº 
7.414, de 16 de fevereiro de 2018, e em conformidade com o art. 30 e seguintes da Lei Complementar nº 203, de 23 de fevereiro de 2011,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER ascensão de nível por tempo de serviço dentro do plano de carreira à Servidora abaixo relacionada, lotada na Secretaria 
Municipal da Fazenda, a ser pago a contar do mês de MAIO, especificando código, nome, cargo e nível ascendido:

Código Nome Cargo Nível ascendido

3932 Tania Ferreira Auxiliar de Contabilidade Nível 8

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário Municipal de Fazenda de Caçador, em 28 de maio de
2019.

Osório Elias Timmermann – SECRETÁRIO DA FAZENDA.
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instituto de PrevidênCia soCial dos servidores PúbliCos muniCiPais de Caçador - iPasC

ATA Nº 22- REUNIÃO DO CONSELHO FISCAL
Publicação Nº 2038027

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO FISCAL
Aos onze dias do mês de abril de dois mil e dezoito, às dezesseis horas, reuniram-se os membros do Conselho Fiscal do IPASC, nomeados 
através o Decreto 6839/16: Juliana Maciel Kohl, Edson Ferreira Lopes, Vitor Hugo de Lima e Carolina Fruet de Lima. Iniciando os trabalhos o 
Conselho passou a elaboração do calendário de reuniões do ano de 2019, bem como a definição das metas a serem atingidas pelo Conselho 
Fiscal, conforme solicitação do IPASC, para a obtenção do Pró Gestão. Os documentos foram enviados para a administração do IPASC, para 
publicação no site. A reunião foi encerrada e seus termos registrados pela presente que será assinada por todos.

Vitor Hugo de Lima Juliana Maciel Kohl

Carolina Fruet de Lima Edson Ferreira Lopes

ATA Nº 23- REUNIÃO DO CONSELHO FISCAL
Publicação Nº 2038033

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO FISCAL
Aos dezenove dias do mês de maio de dois mil e dezoito, às treze horas e trinta minutos, reuniram-se os membros do Conselho Fiscal do 
IPASC, nomeados através o Decreto 6839/16: Juliana Maciel Kohl, Ivonete Bazzanella, Andréa Rui Pistore, Vitor Hugo de Lima e Carolina 
Fruet de Lima. Não foi possível proceder à análise dos balancetes, pois a servidora Karen Ribeiro não estava presente para apresentar os 
mesmos. Nada mais havendo a tratar, ficou deliberado que o Conselho reunir-se-á no dia 28 de maio de 2019 às 16 h, para proceder a 
análise dos balancetes. A reunião foi encerrada e seus termos registrados pela presente que será assinada por todos.

Vitor Hugo de Lima Andréa Rui Pistore Juliana Maciel Kohl

Carolina Fruet de Lima Ivonete Bazzanella

ATA Nº 24- REUNIÃO DO CONSELHO FISCAL
Publicação Nº 2038035

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO FISCAL
Aos vinte e oito dias do mês de maio de dois mil e dezenove, às dezesseis horas, reuniram-se os membros do Conselho Fiscal do IPASC, no-
meados através o Decreto 6839/16: Juliana Maciel Kohl, Edson Ferreira Lopes, Ivonete Bazzanella, Andréa Rui Pistore e Vitor Hugo de Lima. 
Iniciando os trabalhos o Conselho passou à análise dos balancetes referentes aos meses de janeiro, fevereiro e março de 2019, conforme 
segue: no mês de janeiro de 2019, o saldo inicial de R$ 108.161.288,36, sendo as receitas totais no valor de R$ 3.443.373,92, sendo a re-
ceita de contribuições composta por R$ 1.212.598,08. Houve o recebimento do Comprev no valor de R$ 41.690,59. O saldo da remuneração 
dos investimentos foi de R$ 1.856.935,89, entre renda fixa e variável. Houve recebimento dos valores a título de contribuição previdenciária 
em regime de parcelamento no valor de R$ 331.979,21, em virtude da retenção do valor do FPM. As despesas do mês totalizaram o valor 
de R$ 1.208.504,65. As despesas com a folha dos aposentados e pensionistas somaram R$ 1.158.988,96 e a manutenção do Instituto foi de 
R$ 49.515,69, restando em um saldo final extraído do Diário de Tesouraria de R$ 110.396.157,63. No mês de janeiro, foi recebido o valor 
integral dos Servidores e também o valor total da contribuição patronal, referente ao mês de dezembro de 2018, não havendo repasse da 
alíquota suplementar fixa e aporte. No mês de fevereiro de 2019 o saldo inicial foi de R$ 110.396.157,63, sendo as receitas totais no valor 
de R$ 2.200.422,07, sendo a receita de contribuições composta por R$ 1.414.767,63. A receita do Comprev foi de R$ 43.120,08. A remu-
neração líquida dos investimentos foi de R$ 408.265,00, entre renda fixa e variável. Houve recebimento dos valores a título de contribuição 
previdenciária em regime de parcelamento no valor de R$ 334.269,36, em virtude da retenção do valor do FPM. As despesas do mês totali-
zaram o valor de R$ 1.578.005,28. As despesas com a folha dos aposentados e pensionistas somaram R$ 1.163.436,79 e a manutenção do 
Instituto foi de R$ 77.340,97, restando em um saldo final extraído do Diário de Tesouraria de R$ 111.018.574,42. No mês de fevereiro de 
2019, foram recebidos o valor integral das contribuições dos Servidores e da parte patronal, não havendo repasse da alíquota suplementar 
fixa e aporte. No mês de março de 2019 o saldo inicial foi de R$ 111.018.574,42, sendo as receitas totais no valor de R$ 1.955.227,66, sendo 
a receita de contribuições composta por R$ 1.181.717,39. A receita do Comprev foi de R$ 43.120,08. A remuneração líquida dos investi-
mentos foi no valor de R$ 529.534,65, entre renda fixa e variável. Houve recebimento dos valores a título de contribuição previdenciária em 
regime de parcelamento no valor de R$ 200.584,45, em virtude da retenção do valor do FPM. As despesas do mês totalizaram o valor de R$ 
1.730.541,35. As despesas com a folha dos aposentados e pensionistas somaram R$ 1.309.653,50 e a manutenção do Instituto foi de R$ 
59.644,55, restando em um saldo final extraído do Diário de Tesouraria de R$ 111.243.260,73. No mês de março de 2019 foi recebido o valor 
integral das contribuições dos Servidores e patronal. Não houve repasse da alíquota suplementar fixa e aporte. No mês de abril de 2019 
o saldo inicial foi de R$ 111.243.260,73, sendo as receitas totais no valor de R$ 2.643.245,11, sendo a receita de contribuições composta 
por R$ 1.184.882,39. A receita do Comprev foi de R$ 43.120,08. A remuneração líquida dos investimentos foi no valor de R$ 934.729,66, 
entre renda fixa e variável. Houve recebimento dos valores a título de contribuição previdenciária em regime de parcelamento no valor de 
R$ 480.512,98, em virtude da retenção do valor do FPM. As despesas do mês totalizaram o valor de R$ 1.633.343,28. As despesas com a 
folha dos aposentados e pensionistas somaram R$ 1.213.893,59 e a manutenção do Instituto foi de R$ 58.164,03, restando em um saldo 
final extraído do Diário de Tesouraria de R$ 112.253.162,56. No mês de abril de 2019 foi recebido o valor integral das contribuições dos 
Servidores e patronal. Não houve repasse da alíquota suplementar fixa e aporte. Encerrada as análises dos balancetes. Nada mais havendo 
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a tratar, ficou deliberado que o Conselho reunir-se-á no dia 19 de julho de 2019 às 16 h, para deliberar sobre os assuntos relacionados no 
calendário de reuniões. A reunião foi encerrada e seus termos registrados pela presente que será assinada por todos.
Vitor Hugo de Lima Andréa Rui Pistore Juliana Maciel Kohl

Ivonete Bazzanella Edson Ferreira Lopes
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Caibi

Prefeitura

AVISO DE DISPENSA Nº 018/2019
Publicação Nº 2037668

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 059/2019
DISPENSA POR LIMITE N. 018/2019
Respaldo Legal: Art. 24 inciso II da Lei 8.666/93 consolidada.

RESUMO PARA PUBLICAÇÃO

O Município de Caibi pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n.º 82.940.776/0001-56 torna público que está realizan-
do despesa no valor total estimado em R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais) com a contratação do proponente: NESTOR SCHERER, 
inscrito no CPF 337.491.750-04 com sede na Rua do Umbu nº 3725 na cidade de Arroio do Meio –RS para Contratação de Serviços para 
Curso de Especialização em Homeopatia e Recursos Fitoterápicos Aplicado no Meio Rural e todas as justificativas e condições já citadas 
conforme informações contidas no processo supra mencionado.

Determino a publicação do extrato deste processo de Justificativa de Licitação nos termos da Lei Federal n.º 8.666/93 consolidada para que 
desta forma surta todos os seus efeitos legais com respaldo no art. 24, Inciso II da lei 8.666/93.

Caibi -SC, em 29 de Maio de 2019.
ELOI JOSÉ LIBANO
Prefeito Municipal

ERRATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 051/2019
Publicação Nº 2037617

ERRATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 051/2019
PREGÃO PRESENCIAL RP Nº 029/2019

OBJETO. REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, ELÉTRICO E DE CONSUMO PARA MANU-
TENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAIBI- SC.

O Município de Caibi, através do Prefeito Municipal COMUNICA a retificação do edital, ficando alteradas as redações dos itens abaixo:

ONDE SE LÊ:

6 - DA HABILITAÇÃO (ENVELOPE N°2)

EXCLUE-SE

O item 6.1.7- Qualificação Técnica

a) Atestado de Qualificação da ABRAFATI (Associação Brasileira dos Fabrican-
tes de Tintas) para o lote nº 10.

A exclusão do item 6.1.7 na habilitação foi feita devido a julgar procedente o pedido de esclarecimento da empresa Via RN Tintas as demais 
condições do edital ficam inalteradas

Caibi –SC 29 de Maio de 2019.
Eloi José Libano
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2019
Publicação Nº 2036999

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2019

Processo Licitatório nº 052/2019. Modalidade Pregão Presencial RP nº 030/2019 Objeto: Registro de Preços para Eventual Contratação de 
Empresa para Prestação de Serviços Mecânicos em Geral de Manutenção Preventiva e Corretiva da Frota de Máquinas, Equipamentos, Ca-
minhões e Ônibus do Município de Caibi - SC com vigência 26/05/2020 Órgão gerenciador: MUNICIPIO DE CAIBI. Conforme segue:
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Item Unid. Qtd Produto Vl Unit. Vl Total Item

1 Hrs 650

Mão de Obra – Hora/Homem • CAMINHÃO 26220 PRANCHA PLACA MBR - 4034 • 
CAMINHÃO CARGO TOCO PLACA LWS 5164 • CAMINHÃO IVECO SIMPLES PLACA 
MMK 7765 • CAMINHÃO PAC 2 PLACA QHC 9095 • CAMINHÃO IVECO TRAÇADO 
PLACA QHX 8560

80,00 52.000,00

2 Hrs 150 Mão de Obra – Hora/ Homem MOTONIVELADORA CATERPILLAR 2013 120 K. 80,00 12.000,00

3 Hrs 450
Mão de Obra – Hora/Homem ROLO COMPACTADOR VAP 70 DYNAPAC LWU 1836 
ESCAVADEIRA HIDRAULICA NEW HOLLAND 135 ESCAVADEIRA HIDRAULICA KO-
MATSU

80,00 36.000,00

4 Hrs 500
Mão de Obra – Hora/Homem • RETROESCAVADEIRA CASE 2006 /580 L • RETROES-
CAVADEIRA TURBO RANDON 2013 RD 406 • RETROESCAVADEIRA 2013 CATER-
PILLAR 416 • RETROESCAVADEIRA ANO 2017 JCB

80,00 40.000,00

5 Hrs 120 Mão de Obra – Hora/Homem • TRATOR DE PNEUS MASSEY • TRATOR DE ESTEIRA 
ANO 2017 NEW HOLLAND D140 • TRATOR CORTADOR DE GRAMA 80,00 9.600,00

6 Hrs 80 Mão de Obra – Hora/Homem • CARRETÃO • DISTRIBUIDOR DE ESTERCO IPACOL • 
DISTRIBUIDOR RINO 6000 80,00 6.400,00

7 Hrs 300
Mão de Obra – Hora/Homem ONIBUS ESCOLAR QIA 7111 ONIBUS ESCOLAR QIA 
7181 ONIBUS ESCOLAR QIB 8651 ONIBUS ESCOLAR MKC 4665 ONIBUS MICRO 
ESCOLAR MIE 0258 ONIBUS ESCOLAR MJT 3739 ONIBUS ESCOLAR 2014 OKG 4446

70,00 21.000,00

Total 177.000,00

Nome CNPJ Endereço Cidade CEP

MECÂNICA BEILKE LTDA ME 27.595.782/0001-05 Rua Euclides da Cunha, n° 
646 Caibi - SC 89888-000

Valores globais para ata de registro de preços nº 025/2019 no valor de R$ 177.000,00 (cento e setenta e sete mil reais).

Caibi - SC 27 de Maio de 2019.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/2019
Publicação Nº 2037000

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/2019

Processo Licitatório nº 053/2019. Modalidade Pregão Presencial RP nº 031/2019 Objeto: Registro de Preços para Eventual Aquisição de 
tubos de concreto para manutenção das Rodovias Municipais de Caibi –SC com vigência 27/05/2020 Órgão gerenciador: MUNICIPIO DE 
CAIBI. Conforme segue:
Item Unid. Qtd Produto Vl Unit. Vl Total Item
8 Und 40 Tubo de concreto com armação 2 m x 1 m, CA2 899,00 35.960,00
Total 35.960,00

Nome CNPJ Endereço Cidade CEP
ARTES K- ARTEFATOS DE 
CIMENTO LTDA ME 04.322.290/0001-40 Rodovia SC 283 Km 4,8 Linha 

Maria Goretti Palmitos - SC 89887-000

Valores globais para ata de registro de preços nº 026/2019 no valor de R$ 35.960,00 (trinta e cinco mil novecentos e sessenta reais).

Caibi - SC 28 de Maio de 2019.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/2019
Publicação Nº 2037003

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/2019

Processo Licitatório nº 053/2019. Modalidade Pregão Presencial RP nº 031/2019 Objeto: Registro de Preços para Eventual Aquisição de 
tubos de concreto para manutenção das Rodovias Municipais de Caibi –SC com vigência 27/05/2020 Órgão gerenciador: MUNICIPIO DE 
CAIBI. Conforme segue:
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Item Unid. Qtd Produto Vl Unit. Vl Total Item

1 Und 80 Tubo de concreto 0,20 m x 1 m 26,40 2.112,00

2 Und 50 Tubo de concreto 0,30 m x 1 m 34,10 1.705,00

Total 3.817,00

Nome CNPJ Endereço Cidade CEP
CAIBI ARTEFATOS DE CI-
MENTO LTDA EPP 12.683.308/0001-68 Rua Egidio Ferronato, 161 

Loteamento Industrial Caibi – SC 89888-000

Valores globais para ata de registro de preços nº 027/2019 no valor de R$ 3.817,00 (três mil oitocentos e dezessete reais).

Caibi - SC 28 de Maio de 2019.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2019
Publicação Nº 2037005

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2019

Processo Licitatório nº 053/2019. Modalidade Pregão Presencial RP nº 031/2019 Objeto: Registro de Preços para Eventual Aquisição de 
tubos de concreto para manutenção das Rodovias Municipais de Caibi –SC com vigência 27/05/2020 Órgão gerenciador: MUNICIPIO DE 
CAIBI. Conforme segue:
Item Unid. Qtd Produto Vl Unit. Vl Total Item

3 Und 700 Tubo de concreto 0,40 m x 1 m 37,60 26.320,00

4 Und 350 Tubo de concreto 0,60 m x 1 m 69,80 24.430,00

5 Und 150 Tubo de concreto com armação 0,80 m x 1 m, CA1 199,00 29.850,00

6 Und 80 Tubo de concreto com armação 1 m x 1 m, CA1 265,00 21.200,00

7 Und 50 Tubo de concreto com armação 1,5 m x 1 m, CA2 608,00 30.400,00

Total 132.200,00

Nome CNPJ Endereço Cidade CEP
GILVANO ANTONIO GONÇAL-
VES ME 12.755.072/0001-28 Rua São José, 288, União Maravilha – SC 89874-000

Valores globais para ata de registro de preços nº 028/2019 no valor de R$ 132.200,00 (cento e trinta e dois mil e duzentos reais).

Caibi - SC 28 de Maio de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 090/2019
Publicação Nº 2036996

EXTRATO DO CONTRATO Nº 090/2019
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAIBI
CONTRATADO: GERVÁSIO BACKES ME
OBJETO: CONTRATAÇÃO DA BANDA COSMO EXPRESS PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW MUSICAL NO DIA 06 DE JUNHO DE 2019, VISAN-
DO ATENDER A PROGRAMAÇÃO DAS FESTIVIDADES DA SEMANA DO MUNICÍPIO DE CAIBI – SC, TENDO COMO LOCAL A PRAÇA PEDRO 
ANTONIO BIGATON.
VALOR: 8.200,00(oito mil e duzentos reais)
FIRMADO: 29/05/2019
VIGÊNCIA: 30/06/2019
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 057/2019
MODALIDADE: Inexigibilidade Nº 005/2019
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LEI Nº 2.566/2019
Publicação Nº 2037703

 LEI Nº 2.566/2019, Caibi/SC, em 29 de Maio de 2019.

Cria Cargos Temporários na Estrutura Administrativa para execução do Programa de Agentes de Combate a Endemias – ACE, estabelece o 
número de vagas, fixa os respectivos salários, e dá outras providências.

ELOI JOSÈ LÌBANO, Prefeito municipal de Caibi/SC, Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam criados na Estrutura Administrativa de Caibi/SC, os cargos temporários de Agentes de Combate a Endemias - ACE, com o 
número de vagas, salário e exigências de acordo com o anexo I, que passa a fazer parte integrante da presente Lei.

Art. 2º - Os contratados nos termos desta Lei, aplicam-se as normas da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, sendo os mesmos contra-
tados mediante Processo Seletivo Simplificado.

Art. 3º - Os cargos criados por esta Lei ficam subordinados ao Departamento Municipal de saúde e destinam-se exclusivamente ao Progra-
ma Agente Comunitários de Saúde, sendo sua contratação de acordo com as necessidades da Administração Municipal, e com sua duração 
vinculada ao Programa do Governo Federal.

Art. 4º - A administração Municipal poderá rescindir unilateralmente o contrato do Agente de Endemias de acordo com o regime jurídico de 
trabalho adotado, na ocorrência de uma das seguintes hipóteses:
I – Cessar o Programa do Governo Federal;
II - prática de falta grave, dentre as enumeradas no art. 482 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT;
III - acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas;
IV –insuficiência de desempenho, apurada em procedimento no qual se assegurem pelo menos um recurso hierárquico dotado de efeito 
suspensivo, que será apreciado em trinta dias, e o prévio conhecimento dos padrões mínimos exigidos para a continuidade da relação de 
emprego, obrigatoriamente estabelecidos de acordo com as peculiaridades das atividades exercidas.

Art. 5º - As despesas decorrentes da presente lei ficarão a cargo dos Repasses do Governo Federal para o Programa Saúde da Família, 
complementados com recursos das dotações do orçamento municipal vigente.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Caibi SC em 29 de Maio de 2019
ELÓI JOSÉ LÍBANO
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado na data supra.

DIRLEI LEMES DE ALMEIDA
Secretário de Administração e Planejamento

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIBI

ANEXO I

CARGO: Agentes de Combate a Endemias - ACE

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais

NÚMERO DE VAGAS: 02 (duas)

SALÁRIO (R$): R$ 1.138,66 (mil cento e trinta e oito reais e sessenta e seis centavos)

ESCOLARIDADE EXIGIDA: Ensino médio

ATRIBUIÇÕES: Descrição Sintética/Analítica
Esse profissional atua com Saúde Pública exercendo atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças, como dengue, malária, 
leptospirose, leishmaniose, esquistossomose, chagas, raiva humana, entre outras, relacionadas com fatores ambientais de risco biológicos e 
não biológicos - lixo em locais inapropriados, água limpa acondicionada em depósitos, contaminantes ambientais, esgoto a céu aberto, des-
matamento, vistoria de domicílios, terrenos baldios, depósitos e estabelecimentos comerciais inspeção de calhas, telhados e caixas d´água 
orientações para o tratamento e prevenção de doenças infecciosas, além das atividades administrativas inerentes ao cargo.

ELÓI JOSÉ LÍBANO
Prefeito Municipal
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RATIFICAÇÃO DISPENSA Nº 018/2019
Publicação Nº 2037660

PROCESSO Nº 059/2019
DISPENSA POR LIMITE Nº 018/2019
Respaldo Legal: artigo 24 é dispensável a licitação, inciso II da Lei 8.666/93

TERMO DE RATIFICAÇÃO

DESPACHO DO EXMO SR. PREFEITO MUNICIPAL

OBJETO: Contratação de Serviços para Curso de Especialização em Homeopatia e Recursos Fitoterápicos Aplicado no Meio Rural.

RATIFICO, DEFIRO e AUTORIZO a celebração de contrato com o proponente: NESTOR SCHERER, inscrito no CPF 337.491.750-04 com sede 
na Rua do Umbu nº 3725 na cidade de Arroio do Meio –RS autorizo o empenho da despesa no valor total estimado em R$ 5.500,00 (cinco 
mil e quinhentos) com a realização de Dispensa de Licitação com respaldo legal nos termos do artigo 24 é dispensável a licitação, inciso II 
da Lei 8.666/93, observados então, os ditames legais aplicáveis à espécie.

Caibi –SC 29 de Maio de 2019.
Eloi José Libano
Prefeito Municipal
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Camboriú

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL 006/2019 - FME
Publicação Nº 2037286

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 006/2019 – FME
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EFETUAR O SEGURO DOS VEÍCULOS AUTOMOTORES DA FROTA DA SECRETARIA DE EDUCA-
ÇÃO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, PARA QUE EM CASO DE SINISTRO NÃO VENHA ONERAR OS COFRES PÚBLICOS. CONFORME TERMO DE 
REFERENCIA.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002, Lei Federal nº. 8.666 de 
21/06/1993, e suas alterações e Lei Complementar 123/06 alterada pela lei 147/14.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 12:30 horas do dia 12 (Doze) de Junho de 2019, na sala de Reunião do Departamento de Compras 
situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro de Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.
Camboriú, 29 de Maio de 2019.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL 007/2019 - FME
Publicação Nº 2037635

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 007/2019 – FME - EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.
OBJETO: SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE 
LIMPEZA DE CAIXA DE PASSAGEM, CAIXA DE GORDURA E CALHAS, DESENTUPIMENTO DE CANO EM GERAL, SERVIÇO DE CAMINHÃO COM 
HIDROJATO. PARA EXECUÇÃO NAS UNIDADES ESCOLARES DO MUNICÍPIO. CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002, Lei Federal nº. 8.666 de 
21/06/1993, e suas alterações e Lei Complementar 123/06 alterada pela lei 147/14.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 12:30 horas do dia 13 (Treze) de Junho de 2019, na sala de Reunião do Departamento de Compras 
situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro de Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.
Camboriú, 29 de Maio de 2019.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal
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Campo Alegre

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO 44/2019
Publicação Nº 2037301

MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE - SC
AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 44/2019
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL

A licitação tem como objeto Contratação de empresa especializada para execução de REGISTRO DE PREÇOS visando a contratação de 
empresa especializada para a prestação de serviços de mão de obra mecânica, conserto e troca de peças para manutenção das máquinas 
e equipamentos, da frota do Município de Campo Alegre/SC, de acordo com as condições estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I, 
parte integrante deste edital.
LOTE 01

IT QT UN DESCRIÇÃO

VALOR 
UNITÁRIO 
ESTIMADO 
(R$)

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 
(R$)

01 900 Hora

Mão De Obra Para Mecânica, conserto e troca de peças das Máquinas:
• Motoniveladora MMJ6528 - Caterpillar 120k (Série Cat0120kpjap06535
• Motoniveladora 112 - Caterpillar 120k (Série Cat0120kpjap05007
• Motoniveladora 67 - Volvo - G710 (Série 500-120)
• Motoniveladora 3 - Huber Wabco 135 (Série M3765)
• Motoniveladora 23 - Huber Wabco 140 (Série Zb10401)
• Retroescavadeira Traçada 69 - Caterpillar 416e (Série Cat0416etcbd01048)
• Retroescavadeira Simples 68 - Caterpillar 416e (Série Cat04116eecbd01175)
• Retroescavadeira Traçada 119 -Jcb 3c (Série Jcb2278835jcb)
• Retroescavadeira Traçada Mih7185 - Jcb 214e (Série Jcb13966785jcb)
• Retroescavadeira Traçada 85 - JCB 3C (série JCB1790933JCB)
• Trator de pneu 113 - Valtra A 750L (série 85888600)
• Trator de pneu 114 - New Holand TT4030 (série HCCZ4030KDCG18460)
• Rolo compactador 78 - Caterpillar CS 423E (série CATCS423CEAE00713)
• Pá carregadeira 28 - FIATFALLIS FR11
(série B130)
• Pá carregadeira 130 CASE
• Escavadeira hidráulica 77 - Caterpillar 320D (série 0A6F01276)
• Escavadeira Hidráulica 53 - Daewoo SOLAR 220lc -V (série 2401-9225)

76,50 68.850,00

02 1 Km Taxa de deslocamento para socorro. 1,97 1,97
VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE R$ 68.851,97

O critério de julgamento será pelo requisito MENOR PREÇO POR ITEM.

DATA, HORÁRIO E LOCAL PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES COM A DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS: ATÉ AS 13HORAS E 45 MINUTOS, 
DO DIA 12/06/2019, NO PROTOCOLO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE, sito a Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro, em 
Campo Alegre - SC.

DATA, HORÁRIO E LOCAL PARA INÍCIO DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO
DIA: 12/06/2019
HORA: 14 HORAS
LOCAL: Prefeitura Municipal de Campo Alegre, sito a Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro em Campo Alegre/SC.

As despesas decorrentes da presente licitação correção por conta da seguinte dotação orçamentária do Município:
• Manutenção, Coordenação das Atividades da Secretaria Municipal de Planejamento, Transporte e Obras:
Serviços 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Qualquer informação, alteração, anulação, revogação ou complemento ao edital será disponibilizado no site do Município (www.campoale-
gre.sc.gov.br), e é de total responsabilidade da empresa participante a verificação no mesmo.

Para obter cópia deste Edital e anexos, os interessados deverão acessar o site www.campoalegre.sc.gov.br, no ícone “Licitação” / “Pregão” 
/ “Pregão 44/2019”.

A entrega dos envelopes no Serviço de Protocolo do Município é de total responsabilidade da empresa licitante, excluindo a responsabilidade 
do Município em receber os envelopes via Correios ou por outro meio, assim como de controlar a tramitação dos documentos até o Serviço 
de Protocolo do Município.

http://www.campoalegre.sc.gov.br/
http://www.campoalegre.sc.gov.br/
http://www.campoalegre.sc.gov.br/
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Campo Alegre - SC, 29 maio de2019.

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração Interina

DECRETO Nº 11.985 DE 29 DE MAIO DE 2019
Publicação Nº 2037607

GABINETE DO PREFEITO EM EXERCÍCIO

DECRETO Nº 11.985 DE 29 DE MAIO DE 2019
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO PARCIAL DE ELEMENTO DE DESPESA DA DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito em Exercício do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em 
especial o inciso II do art. 11 Lei Municipal nº 4.767 de 11 de dezembro de 2018: Decreta:
Art. 1º Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a fim de suplementar o seguinte Elemento de Despesa da Do-
tação do Orçamento Vigente.
04.00 - Secretaria Municipal de Finanças
04.01 - Serviço do Controle Fazendário
04.123.0007.2.103 - Manutenção e Coordenação das Atividades da Secretaria de Finanças
300000.00.0896 - Despesas Correntes
330000.00.0896 - Outras Despesas Correntes
339000.00.0896 - Aplicações Diretas

339047.00.0896 - Obrigações Tributárias e 
Contributivas R$ 5.000,00

Art. 2º O crédito a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto, correrá por conta de anulação parcial do Elemento de Despesa da Dotação 
do Orçamento vigente.
04.00 - Secretaria Municipal de Finanças
04.01 - Serviço do Controle Fazendário
04.123.0007.2.103 - Manutenção e Coordenação das Atividades da Secretaria de Finanças
300000.00.0896 - Despesas Correntes
330000.00.0896 - Outras Despesas Correntes
339000.00.0896 - Aplicações Diretas

339039.00.0896 - Outros Serviços de Terceiros 
– Pessoa Jurídica R$ 5.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito em Exercício do Município de Campo Alegre/SC., 29 de maio de 2019.
SEBASTIÃO VENDELINO KONS
Prefeito Municipal em Exercício

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 30/05/2019.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 04
Publicação Nº 2036073

MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE
ESTADO DE SANTA CATARINA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 04

“DISPÕE SOBRE A PUBLICIDADE DA AUDIÊNCIA PÚBLICA, EM CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 36 DA LC Nº 141/2012 DE 13/01/2012 
E EM CUMPRIMENTO AO ESTABELECIDO NOS ARTIGOS 56 E 57, DA LC Nº 101 DE 04 DE MAIO DE 2000”.

http://www.leismunicipais.com.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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A Secretária Municipal de Saúde do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso de sua competência de Gestora Municipal 
do SUS e das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber a todas as autoridades do território do Município e seus Munícipes que:

CONSIDERANDO, que o Gestor Municipal do SUS deverá apresentar a esta municipalidade em Audiência Pública na Casa Legislativa o Re-
latório referente ao Primeiro Quadrimestre do ano de 2019, o qual conterá informações estabelecidas pelos Incisos I, II e III do Art. 36 da 
Lei Complementar Federal nº 141/2012;
CONSIDERANDO, que a LRF determina a participação popular e realização de Audiências Públicas, deverá cumprir o quanto previsto pelos 
Arts. 56 e 57 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal;

RESOLVE:
Art. 1º Fica marcada para o dia 30 (trinta) de maio do corrente ano, Audiência Pública para apresentação dos Relatórios referente ao Pri-
meiro Quadrimestre do ano de 2019.

§ 1º A Audiência que trata o caput deste artigo será realizada no Plenário LADISLAU LASKA da Câmara Municipal de Vereadores, sito na Av. 
Dr. Getúlio Vargas, nº 640, Centro neste Município, às 17:30 hs.
§ 2º Ficam convidadas todas as autoridades deste Município, e todos os Munícipes, para dar ciência do quanto determinado no Artigo 36 e 
seus incisos I, II, III da Lei Complementar Federal nº 141/2012.

Art. 2º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Secretaria Municipal de Saúde do Município de Campo Alegre/SC., 28 de maio de 2019.

CAROLINA DA COSTA TELMA
Secretária Municipal de Saúde.

Registrado e Publicado o presente Edital aos vinte e nove do mês de maio do ano de dois mil e dezenove, no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM, e nos seguintes locais: Mural Prédio Sede da Prefeitura Municipal de “Campo Alegre/SC”; Mural no Prédio Sede da Câmara de Vere-
adores de “Campo Alegre/SC”; Fórum Municipal – Casa da Cidadania do Município de “Campo Alegre/SC”; Mural do Prédio Sede da Casa da 
Cultura – Regina Emília Ida Linzmeyer do Município de “Campo Alegre/SC”., nos Murais das Unidades de Saúde, Centro, Distrito de Bateias 
de Baixo; Distrito de Fragosos, Localidade de Bateias de Cima, e no Mural do Prédio Sede da Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de “Campo Alegre/SC”.

PORTARIA Nº 16.824 DE 29 DE MAIO DE 2019
Publicação Nº 2037649

GABINETE DO PREFEITO EM EXERCÍCIO

PORTARIA Nº 16.824 DE 29 DE MAIO DE 2019

ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 1º DA PORTARIA Nº 16.806 DE 23 DE MAIO DE 2019.

O Prefeito em Exercício do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em 
especial ao inciso VII do art. 71 da Lei Orgânica Municipal; Resolve:

Art. 1º Alterar a redação do Art. 1º da Portaria nº 16.806 de 23 de maio de 2019, a qual passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Designar o Servidor Público Municipal ANTÔNIO MARCOS FRANCO, matrícula funcional nº 000775, registro no sistema sob nº 
955394, ocupante do Cargo Público e na Função de Agente Operacional IV, lotado na Secretaria Municipal de Saneamento Ambiental, para 
exercer interinamente a Função Gratificada FG-1, CHEFE DO SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL, deste Município, a partir de 02 de 
maio de 2019 até a data de 22 de maio de 2019, por motivo do Servidor Público Municipal Titular CRISTIANO SLOMINSKY, matrícula fun-
cional nº 000653, registro no sistema sob nº 955080, encontrar-se em gozo de férias”.

Art. 2º A alteração de que trata o caput do artigo 1º da referida Portaria, se dá em razão engano do número da matrícula funcional e do nº 
do registro no sistema do Servidor Público Municipal.

Art. 3º As demais disposições previstas na Portaria nº 16.806 de 23 de maio de 2019, permanecem vigentes na integra.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 23 de maio de 2019.

Art. 5º Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em Exercício do Município de Campo Alegre/SC., 29 de maio de 2019.
SEBASTIÃO VENDELINO KONS
Prefeito Municipal em Exercício

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
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Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 30/05/2019.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 16.825 DE 29 DE MAIO DE 2019
Publicação Nº 2037651

GABINETE DO PREFEITO EM EXERCÍCIO

PORTARIA Nº 16.825 DE 29 DE MAIO DE 2019
AUTORIZA PAGAMENTO DE ABONO PECUNIÁRIO SOBRE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito em Exercício do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em 
especial ao artigo 161 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Autorizar o pagamento de Abono Pecuniário de 10 (dez) dias sobre Férias, ao Servidor Público Municipal LEANDRO PAGANI, matrícula 
funcional nº 000705, registro no sistema sob nº 955149, ocupante do Cargo Público e exercendo a Função de Agente Operacional IV, lotado 
na Secretaria Municipal de Saneamento Ambiental.
Parágrafo único. O abono pecuniário de que trata o caput deste artigo refere-se ao período aquisitivo 01 de janeiro de 2019 á 31 de 
dezembro de 2019, em moeda corrente oficial na data de pagamento, sendo opção do Servidor o qual requereu ao Serviço de Pessoal, 
requerimento devidamente assinado, protocolado pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal, em data de 26 de abril de 2019, 
sob nº 002719.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito em Exercício do Município de Campo Alegre/SC., 29 de maio de 2019.
SEBASTIÃO VENDELINO KONS
Prefeito Municipal em Exercício

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 30/05/2019.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 16.826 DE 29 DE MAIO DE 2019
Publicação Nº 2037690

GABINETE DO PREFEITO EM EXERCÍCIO

PORTARIA Nº 16.826 DE 29 DE MAIO DE 2019
AUTORIZA PAGAMENTO DE ABONO PECUNIÁRIO SOBRE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito em Exercício do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em 
especial ao artigo 161 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Autorizar o pagamento de Abono Pecuniário de 10 (dez) dias sobre Férias, ao Servidor Público Municipal MARCOS PISKE, matrícula 
funcional nº 000770, registro no sistema sob nº 955386, ocupante do Cargo Público de Agente Operacional III, exercendo a Função de 
Operador de Máquinas, Equipamentos e Veículos Pesados, lotado na Secretaria Municipal de Planejamento, Transporte e Obras.
Parágrafo único. O abono pecuniário de que trata o caput deste artigo refere-se ao período aquisitivo 01 de janeiro de 2018 á 31 de 
dezembro de 2018, em moeda corrente oficial na data de pagamento, sendo opção do Servidor o qual requereu ao Serviço de Pessoal, 
requerimento devidamente assinado, protocolado pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal, em data de 29 de abril de 2019, 
sob nº 002731.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

http://www.leismunicipais.com.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.leismunicipais.com.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Gabinete do Prefeito em Exercício do Município de Campo Alegre/SC., 29 de maio de 2019.
SEBASTIÃO VENDELINO KONS
Prefeito Municipal em Exercício

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 30/05/2019.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 16.827 DE 29 DE MAIO DE 2019
Publicação Nº 2037909

GABINETE DO PREFEITO EM EXERCÍCIO

PORTARIA Nº 16.827 DE 29 DE MAIO DE 2019
AUTORIZA PAGAMENTO DE ABONO PECUNIÁRIO SOBRE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito em Exercício do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em 
especial ao artigo 161 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Autorizar o pagamento de Abono Pecuniário de 10 (dez) dias sobre Férias, ao Servidor Público Municipal LEANDRO CASIO MUNHOZ, 
matrícula funcional nº 000675, registro no sistema sob nº 955106, ocupante do Cargo Público de Agente Operacional III, exercendo a 
Função de Operador de Máquinas, Equipamentos e Veículos Pesados, lotado na Secretaria Municipal de Planejamento, Transporte e Obras.
Parágrafo único. O abono pecuniário de que trata o caput deste artigo refere-se ao período aquisitivo 01 de janeiro de 2018 á 31 de 
dezembro de 2018, em moeda corrente oficial na data de pagamento, sendo opção do Servidor o qual requereu ao Serviço de Pessoal, 
requerimento devidamente assinado, protocolado pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal, em data de 30 de abril de 2019, 
sob nº 002772.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito em Exercício do Município de Campo Alegre/SC., 29 de maio de 2019.
SEBASTIÃO VENDELINO KONS
Prefeito Municipal em Exercício

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 30/05/2019.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 16.828 DE 29 DE MAIO DE 2019
Publicação Nº 2038056

GABINETE DO PREFEITO EM EXERCÍCIO

PORTARIA Nº 16.828 DE 29 DE MAIO DE 2019
AUTORIZA PAGAMENTO DE ABONO PECUNIÁRIO SOBRE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito em Exercício do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em 
especial ao artigo 161 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Autorizar o pagamento de Abono Pecuniário de 10 (dez) dias sobre Férias, ao Servidor Público Municipal CLODOALDO DA ROSA, 
matrícula funcional nº 000104, registro no sistema sob nº 183000, ocupante do Cargo Público de Agente Operacional III, exercendo a 
Função de Operador de Máquinas, Equipamentos e Veículos Pesados, lotado na Secretaria Municipal de Planejamento, Transporte e Obras.
Parágrafo único. O abono pecuniário de que trata o caput deste artigo refere-se ao período aquisitivo 12 de março de 2018 á 11 de março 
de 2019, em moeda corrente oficial na data de pagamento, sendo opção do Servidor o qual requereu ao Serviço de Pessoal, requerimento 
devidamente assinado, protocolado pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal, em data de 07 de maio de 2019, sob nº 002985.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Gabinete do Prefeito em Exercício do Município de Campo Alegre/SC., 29 de maio de 2019.
SEBASTIÃO VENDELINO KONS
Prefeito Municipal em Exercício

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 30/05/2019.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 16.829 DE 29 DE MAIO DE 2019
Publicação Nº 2038072

GABINETE DO PREFEITO EM EXERCÍCIO

PORTARIA Nº 16.829 DE 29 DE MAIO DE 2019
AUTORIZA PAGAMENTO DE ABONO PECUNIÁRIO SOBRE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito em Exercício do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em 
especial ao artigo 161 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Autorizar o pagamento de Abono Pecuniário de 10 (dez) dias sobre Férias, ao Servidor Público Municipal EVANDRO JOSÉ NOGUEIRA, 
matrícula funcional nº 000941, registro no sistema sob nº 955801, ocupante do Cargo Público e exercendo a Função de Contador, lotado 
na Secretaria Municipal de Finanças.
Parágrafo único. O abono pecuniário de que trata o caput deste artigo refere-se ao período aquisitivo 02 de maio de 2018 á 31 de dezembro 
de 2018, em moeda corrente oficial na data de pagamento, sendo opção do Servidor o qual requereu ao Serviço de Pessoal, requerimento 
devidamente assinado, protocolado pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal, em data de 13 de maio de 2019, sob nº 003128.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito em Exercício do Município de Campo Alegre/SC., 29 de maio de 2019.
SEBASTIÃO VENDELINO KONS
Prefeito Municipal em Exercício

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 30/05/2019.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 16.830 DE 29 DE MAIO DE 2019
Publicação Nº 2038088

GABINETE DO PREFEITO EM EXERCÍCIO

PORTARIA Nº 16.830 DE 29 DE MAIO DE 2019
AUTORIZA PAGAMENTO DE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito em Exercício do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
em especial ao art. 191 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; alterado pela Lei Complementar Municipal nº 
099 de 19 de junho de 2013; Resolve:

Art. 1º Autorizar o pagamento de Licença Prêmio a Servidora Pública Municipal LILIAN APARECIDA PETERS, matrícula funcional nº 000417, 
registro no sistema sob nº 955270, ocupante do Cargo Público e exercendo a Função de Fonoaudióloga, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação.
Parágrafo único. A Licença Prêmio de que trata o caput deste artigo referente ao período aquisitivo, 05 de maio de 2016 a 05 de maio de 
2019, em moeda corrente oficial na data de pagamento, sendo opção sua já requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente protoco-
lizado pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal, em data de 22 de maio de 2019 sob o nº 003516.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Gabinete do Prefeito em Exercício do Município de Campo Alegre/SC., 29 de maio de 2019.
SEBASTIÃO VENDELINO KONS
Prefeito Municipal em Exercício

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 30/05/2019.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

RETIFICAÇÃO CONTRATO Nº 07/2019 IPRECAL
Publicação Nº 2036806

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE – IPRECAL
RETIFICAÇÃO DA DATA NO EXTRATO DE CONTRATO 07/2019
No extrato de contrato 07/2019; publicado no dia 30/04/2019, no (DOM-SC) edição nº 2813 página nº 158 e159, onde se lê: 16 de abril de 
2019; Leia-se: 24 de abril de 2019. Demais informações permanecem inalteradas. Jefferson Jean Duvoisin - Gestor
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Campos Novos

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PP 42_2019
Publicação Nº 2037646

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO DE COMPRA N° 78/2019
PREGÃO PRESENCIAL N° 42/2019

O Município de Campos Novos torna público que fará realizar no dia 11 de junho de 2019 às 14 horas Pregão Presencial do Tipo Menor 
Preço por Item, tendo como objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE VIDROS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS UNIDADES 
ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.
O Edital que está amparado na lei de licitações encontra-se à disposição dos interessados no site www.camposnovos.sc.gov.br ou na sede 
da Prefeitura, localizado na Rua Expedicionário João Batista de Almeida, nº 323, no horário das 08h15min às 11h15min diariamente e das 
13h15min às 17h00min diariamente.

Campos Novos, 29 de maio de 2019.
SILVIO ALEXANDRE ZANCANARO
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO TP 01/2019 - SOCIAL
Publicação Nº 2036657

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2019
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 05/2019

O Município de Campos Novos, por meio do Fundo Municipal de Assistência Social de Campos Novos, torna público que fará realizar no dia 
18 de junho de 2019 às 14 horas, na sala de reuniões da Prefeitura, Tomada De Preços Do Tipo Menor Preço Global tendo como objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA DA FACHADA E ACESSO DO PRÉDIO DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FOR-
TALECIMENTO DE VÍNCULOS.
O Edital que está amparado na lei de licitações encontra-se à disposição dos interessados no site www.camposnovos.sc.gov.br ou na sede 
da Prefeitura, localizado na Rua expedicionário João Batista de Almeida nº 323, no horário das 13h15min às 18h00min diariamente.

Campos Novos, 28 de maio de 2019.
SILVIO ALEXANDRE ZANCANARO
PREFEITO MUNICIPAL.

EMENDAS IMPOSITIVAS NA LOA 2019
Publicação Nº 2038266

EMENDAS IMPOSITIVAS NA LOA 2019

O Prefeito Municipal Silvio Alexandre Zancanaro torna público a abertura de processo administrativo baseado no Art. 29 e Art. 30, inciso II, 
da Lei Federal nº 13.019/2014 em atendimento às emendas impositivas da LOA 2019 em prol das Organizações da Sociedade Civil sem fins 
lucrativos do Município de Campos Novos, a saber:

- Emenda nº 23, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) tendo como beneficiários a Associação Rede Feminina de Combate ao Câncer de 
Campos Novos e a Casa da Amizade Dona Maria Zorzi;
- Emenda nº 53, no valor de R$ 15.033,34 (quinze mil, trinta e três reais e trinta e quatro centavos) tendo como beneficiário a Associação 
Rede Feminina de Combate ao Câncer de Campos Novos em prol do Programa de Prevenção ao Câncer de Mama.
Os recursos serão provenientes da seguinte rubrica orçamentária:
Entidade 01 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS
Órgão: 19 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 02 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUN DE SAÚDE
Proje. / Ativ. 2.064 Manutenção das Atividades do Fdo Municipal de Saúde
Dot. 13 – 3.3.50.00.00.00.00.00.00.01.0002.000000 – Transf. a Instituições sem Fins Lucrativos

- Emenda nº 05, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) em benefício da Associação Comunitária e Desportiva Camponovense, do vereador 
Maurilio Castro Campagnoni, , em prol da execução do projeto Campeão no Tatame – Campeão na Vida;
- Emenda nº 08, do vereador Irineu Armando Osório Junior, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) em prol da Associação Comunitária e 
Desportiva Camponovense para participações dos alunos em campeonatos da categoria;

http://www.camposnovos.sc.gov.br
http://www.camposnovos.sc.gov.br
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- Emenda nº 40, do vereador Darcy Rodrigo Pedroso, no valor de R$ 1.572,88 (um mil, quinhentos e setenta e dois reais e oitenta e oito 
centavos) em prol da Associação Comunitária Esportiva Camponovense – ACEC para execução de parte do Projeto de Tênis de Mesa da 
Associação;
- Emenda nº 42, do vereador Gilson Cesar Lopes, no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais) em prol da Associação Comunitária Esportiva 
Camponovense – ACEC para execução de parte do Projeto de Tênis de Mesa da Associação;
- Emenda nº 57, do vereador Irineu Armando Osório Junior, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) em prol da Associação Comunitária 
Esportiva Camponovense – ACEC para execução de parte do Projeto de Tênis de Mesa da Associação;
- Emenda nº 71, do vereador Maurilio Castro Campagnoni, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) em prol da Associação Comunitária 
Esportiva Camponovense – ACEC para execução de parte do Projeto de Tênis de Mesa da Associação;
- Emenda nº 81, do vereador Dirceu José Kaiper, no valor de R$ 628,00 (seiscentos e vinte e oito reais) em prol da Associação Comunitária 
Esportiva Camponovense – ACEC para execução de parte do Projeto de Tênis de Mesa da Associação;
- Emenda nº 85, do vereador Gilson Cesar Lopes, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), em prol da execução de parte do Projeto do 
Basquetebol da Associação do Basquetebol – ACAMB.
Os recursos serão provenientes da seguinte rubrica orçamentária:
Entidade 01 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS
Órgão: 09 SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER
Unidade: 27 DEPARTAMENTO DE ESPORTES – GERÊNCOA ADMINISTRATIVA
Proj. / Ativ. 2.039 Manutenção do Departamento de Esportes
Dot. 180 – 3.3.50.00.00.00.00.00.00.01.0000.000000 – Transf. a Instituições sem Fins Lucrativos

- Emenda nº 36, do vereador Irineu Armando Osório Junior, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) em prol do projeto da APROVIDA - As-
sociação de Proteção à Vida Animal para castração e alimentação de animais;
- Emenda nº 64, do vereador Adavilson Telles, no valor de R$ 11.000,00 (onze mil reais) em prol do projeto da APROVIDA - Associação de 
Proteção à Vida Animal para castração de animais;
- Emenda nº 65, do vereador Dirceu José Kaiper, no valor de R$ 11.000,00 (onze mil reais) em prol do projeto da APROVIDA - Associação 
de Proteção à Vida Animal para castração de animais;
- Emenda nº 66, do vereador Darcy Rodrigo Pedroso, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) em prol do projeto da APROVIDA - Associação 
de Proteção à Vida Animal para castração de animais.
- Emenda nº 37, do vereador Irineu Armando Osório Junior, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) em benefício da Associação de Agricul-
tores da Comunidade Caxambu para aquisição de equipamentos agrícolas; no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) em prol da Associação 
de Agricultores da Comunidade Bela Vista para aquisição de equipamentos agrícolas; no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) em prol da 
Associação de Agricultores da Comunidade São José para aquisição de equipamentos agrícolas; no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) em 
prol da Associação dos Remanescentes Quilombolas para aquisição de equipamentos agrícolas.
Os recursos serão provenientes da seguinte rubrica orçamentária:
Entidade 01 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS
Órgão: 32 FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA
Unidade: 01 FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA
Proj. / Ativ. 2.041 Manutenção do Fundo de Desenvolvimento da Agropecuária
Dot. 10 – 3.3.50.00.00.00.00.00.00.01.0000.000000 – Transf. a Instituições sem Fins Lucrativos

- Emenda nº 86, do vereador Gilson Cesar Lopes, no valor de R$ 3.698,66 (três mil, seiscentos e noventa e oito reais e sessenta e seis 
centavos) em prol da Associação Servos da Pobreza para aquisição de materiais pedagógicos e reforma em geral, conforme projeto apre-
sentado pela Associação.
- Emenda nº 04, do vereador Maurilio Castro Campagnoni, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) em prol da Sociedade Comunitária 
Habitacional Morada do Sol;
- Emenda nº 60, do vereador Dirceu José Kaiper, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), sendo ambas para aquisição de mesas e cadeiras 
para a Associação;
- Emenda nº 11, do vereador Marciano Dalmolin, no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais) em prol da Casa da Acolhida para manutenção 
da Associação;
- Emenda nº 67, do vereador José Adelar Carpes, no valor de R$ 16.667,00 (dezesseis mil, seiscentos e sessenta e sete reais) em prol da 
Casa da Acolhida para manutenção e reforma da Associação.
- Emenda nº 39, do vereador Irineu Armando Osório Junior, no valor de R$ 2.099.98 (dois mil, noventa e nove reais e noventa e oito cen-
tavos) em prol do CTG Porteira Camponovense;
- Emenda nº 70, do vereador Maurilio Castro Campagnoni, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) em prol do CTG Porteira Camponovense;
- Emenda nº 39, do vereador Irineu Armando Osório Junior, no valor de R$ 3.166,66 (três mil, cento e sessenta e seis reais e sessenta e 
seis centavos) em prol da APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais;
- Emenda nº 70, do vereador Maurilio Castro Campagnoni, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) em prol da APAE - Associação de Pais 
e Amigos dos Excepcionais;
- Emenda nº 39, do vereador Irineu Armando Osório Junior, no valor de R$ 3.166,66 (três mil, cento e sessenta e seis reais e sessenta e 
seis centavos) em prol da AMA - Associação dos Pais e Amigos dos Autistas de Campos Novos;
- Emenda nº 70, do vereador Maurilio Castro Campagnoni, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) em prol da AMA - Associação dos Pais 
e Amigos dos Autistas de Campos Novos;
- Emenda nº 39, do vereador Irineu Armando Osório Junior, no valor de R$ 2.666,68 (dois mil, seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta 
e oito centavos) em prol da ACADAV - Associação Camponovense de Apoio aos Deficientes Auditivos e Visuais;
- Emenda nº 70, do vereador Maurilio Castro Campagnoni, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) em prol da ACADAV - Associação 
Camponovense de Apoio aos Deficientes Auditivos e Visuais;
- Emenda nº 39, do vereador Irineu Armando Osório Junior, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) em prol da Associação dos Bairros;
- Emenda nº 03, do vereador Maurilio Castro Campagnoni, no valor de R$ 5.664,00 (cinco mil, seiscentos e sessenta e quatro reais), em 
prol do Rotary Club Centro para aquisição de equipamentos para a Associação (Notebook, Impressora e Datashow).
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Os recursos serão provenientes da seguinte rubrica orçamentária:
Entidade 01 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS
Órgão: 35 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Proj. / Ativ. 2.048 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
Dot. 6 – 3.3.50.00.00.00.00.00.00.01.0000.000000 – Transf. a Instituições sem Fins Lucrativos

Campos Novos, 28 de maio de 2019.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal
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RGF 1 QUA 2019
Publicação Nº 2038336

 

DESPESAS COM PESSOAL

MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS - SC - PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS

(a)

INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR 

NÃO

PROCESSADOS

(b)

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MAIO/2018 A ABRIL/2019

R$ 1,00RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

0,0070.946.253,97

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

0,0068.704.742,87

   Pessoal Ativo

0,0056.573.109,36

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

0,0012.131.633,51

      Obrigações Patronais

0,000,00

      Benefícios Previdenciários

0,002.241.511,10

   Pessoal Inativo e Pensionista

0,002.200.438,28

      Aposentadorias, Reserva e Reformas

0,0041.072,82

      Pensões

0,000,00

      Outros Benefícios Previdenciários

0,000,00

   Outras desp. de pessoal decor. contratos terceiri. ou contratação forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,00101.930,18

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

0,000,00

   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

0,000,00

   Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

0,00101.930,18

   Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

0,000,00

   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

0,000,00

   Abono de permanência

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II) 70.844.323,79 0,00

-

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais(V) (§ 13, 

art. 166 da CF)

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)

71.232.737,16

67.671.100,30

64.109.463,44

54,00

51,30

48,60

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b)

70.844.323,79 53,71

= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI)

131.912.476,22

0,00

131.912.476,22

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

% SOBRE A RCL

AJUSTADA

VALORAPURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL
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MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS - SC

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2019

 OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2019

Até o 3º

Quadrimestre

Até o 2º

Quadrimestre

Até o 1º

Quadrimestre

SALDO DO

EXERCÍCIO

ANTERIOR

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,000,000,000,00

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 0,000,001.272.434,281.381.999,02

PASSIVO ATUARIAL 0,000,000,000,00

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,000,000,000,00

DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA 0,000,008.499.146,078.202.665,36

RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,000,0038.726.202,205.099.578,00

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,000,000,000,00

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,000,000,000,00

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS - LC 151/2015 0,000,007.104.926,767.070.347,89

RGF – ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

 DÍVIDA CONSOLIDADA

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2019

SALDO DO

EXERCÍCIO

ANTERIOR

Até o 1º

Quadrimestre

Até o 2º

Quadrimestre

Até o 3º

Quadrimestre

R$ 1,00

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 0,00 0,00 0,00 0,00

Dívida Mobiliária 0,00

0,00

0,00 0,00

Dívida Contratual 0,00

0,00

0,00 0,00

   Empréstimos 0,00

0,00

0,00 0,00

      Internos 0,00

0,00

0,00 0,00

      Externos 0,00

0,00

0,00 0,00

   Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00

0,00

0,00 0,00

   Financiamentos 0,00

0,00

0,00 0,00

      Internos 0,00

0,00

0,00 0,00

      Externos 0,00

0,00

0,00 0,00

   Parcelamento e Renegociação de Dívidas 0,00

0,00

0,00 0,00

      De Tributos 0,00

0,00

0,00 0,00

      De Contribuições Previdenciárias 0,00

0,00

0,00 0,00

      De Demais Contribuições Sociais 0,00

0,00

0,00 0,00

      Do FGTS 0,00

0,00

0,00 0,00

      Com Instituição Não Financeira 0,00

0,00

0,00 0,00

   Demais Dívidas Contratuais 0,00

0,00

0,00 0,00

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) - Vencidos e não Pagos 0,00

0,00

0,00 0,00

Outras Dívidas 0,00

0,00

0,00 0,00

DEDUÇÕES (II) 16.545.566,47 21.023.615,53 0,00 0,00

Disponibilidade de Caixa 16.522.737,53

20.998.106,29

0,00 0,00

      Disponibilidade de Caixa Bruta 19.393.867,51

24.568.746,47

0,00 0,00

      (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 2.871.129,98

3.570.640,18

0,00 0,00

Demais Haveres Financeiros 22.828,94

25.509,24

0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

% da DC sobre a RCL [(I) / RCL]

% da DCL sobre a RCL [(III) / RCL]

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO 

FEDERAL - 120%

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) 

- 108%

-16.545.566,47

128.499.301,45

0,00%

-12,88%

154.199.161,74

138.779.245,57

-21.023.615,53

131.912.476,22

0,00%

-15,94%

158.294.971,46

142.465.474,32

0,00

0,00

0,00%

0,00%

0,00

0,00

0,00

0,00%

0,00%

0,00

0,00

0,00

1. Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta for menor que Restos a Pagar Processados, esse saldo negativo não 

deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da "Insuficiência Financeira", no quadro "Outros Valores não integrantes da Dívida Consolidada". Assim, 

quando o cálculo de Disponibilidade de Caixa for negativo, o valor dessa linha deverá ser (0) "zero".

2. Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram incluídos no 

orçamento ou constam no orçamento e ainda não foram pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que deveriam ter sido 

incluídos, os valores deverão compor a linha "Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos".

FONTE:

Continua 1/2
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MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS - SC

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2019

Continuação 2/2

FONTE:
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RGF – Anexo 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º)

GARANTIAS CONCEDIDAS

AOS ESTADOS (I)

MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS - SC

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL  DE 2019

SALDO DO

EXERCÍCIO

ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2019

Até o 1º

Quadrimestre

Até o 2º

Quadrimestre

Até o 3º

Quadrimestre

R$ 1,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

SALDO DO

EXERCÍCIO

ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2019

Até o 1º

Quadrimestre

Até o 2º

Quadrimestre

Até o 3º

Quadrimestre

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL 

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 22%

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 19,8%

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

0,00

29.020.744,77

26.118.670,29

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00 0,00

131.912.476,22 0,00 0,00

0,00

128.499.301,45

0,00

28.269.846,32

25.442.861,69

AOS MUNICÍPIOS (II)

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III)

0,00 0,00 0,000,00TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XI) = (VII + VIII + IX + X)

FONTE:

MEDIDAS CORRETIVAS:

DOS ESTADOS (VII)

DOS MUNICÍPIOS (VIII)

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (IX)

Em Operações de Crédito Externas

Em Operações de Crédito Interna

Em Operações de Crédito Externas

Em Operações de Crédito Interna

Em Garantia às operações de Crédito Externas

Em Garantia às operações de Crédito Internas

Em Garantia às operações de Crédito Externas

Em Garantia às operações de Crédito Internas

Em Garantia às operações de Crédito Externas

Em Garantia às operações de Crédito Internas

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,000,00

0,00 0,00 0,00

Em Operações de Crédito Externas

Em Operações de Crédito Interna

0,00

0,00

0,00

0,00

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00

0,000,00

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (X)

0,00
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MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS - SC

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2019/QUADRIMESTRE JANEIRO - ABRIL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO  CUMPRIMENTO DO LIMITE (VI) 

= (IIIa + V - Ia - IIa)

OPERAÇÕES VEDADAS(V)

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

Mobiliária

Contratual

Interna

Externa

Interna

Empréstimo

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Externa

Empréstimo

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

% SOBRE A RCLVALORAPURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS E INTERNAS

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 14,4%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES 

DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

9.233.873,34

0,00

18.995.396,58

21.105.996,20

0,00

0,00

131.912.476,22 —

0,00

0,00

0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

No Quadrimestre de

referência

VALOR REALIZADO

Até o  Quadrimestre de

referência (a)

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM DÍVIDA CONSOLIDADA

No Quadrimestre de

referência

VALOR REALIZADO

Até o  Quadrimestre de

referência (a)

Parcelamentos de Dívidas 0,00 0,00

Tributos 0,00 0,00

Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00

FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

0,00 0,00

0,00 0,00

16,00

14,40

7,00

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação

TOTAL (III)

FONTE:
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MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS - SC

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Até o 1º Quadrimestre de 2019

L.R.F., Artigo 48 - Anexo 6 R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente líquida

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%>

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%>

DESPESAS COM PESSOAL

Despesa Total com Pessoal - DTP 73.245.111,95

79.147.485,73

% SOBRE A RCL AJUSTADA

55,53

60,00

VALOR

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE/SEMESTRE

Receita Corrente líquida Ajustada

57,0075.190.111,45

Limite de Alerta (inciso II do §1° do art. 59 da LRF) - <%> 71.232.737,16 54,00

Dívida Consolidada Líquida

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Operações de Crédito Internas e Externas

Operações de Crédito por Antecipação da Receita

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

GARANTIA DE VALORES

DÍVIDA  CONSOLIDADA

RESTOS A PAGAR

% SOBRE A RCL

% SOBRE A RCL

% SOBRE A RCL

Total das Garantias Concedidas

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita

VALOR

VALOR

VALOR

-21.023.615,53

158.294.971,46

0,00

29.020.744,77

0,00

21.105.996,20

0,00

-15,94

120,00

0,00

22,00

0,00

16,00

0,00

9.233.873,34 7,00

Valor Total

RESTOS A PAGAR

EMPENHADOS E NÃO

LIQUIDADOS DO

EXERCÍCIO

36.642.644,12

DISPONIBILIDADE DE

CAIXA LÍQUIDA (APÓS A

INSCRIÇÃO EM RESTOS

A PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO )

18.117.814,62

131.912.476,22

131.912.476,22

FONTE:
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2019/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

0,00

23,83

42,83

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2,51

0,00

22,42

28,42

43,33

0,00

0,00

35,51

45,99

0,00

39,27

0,00

0,00

33,37

80.014.172,00

2.072.360,00

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 

1.1.1- IPTU

1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU

 RECEITAS DO ENSINO

PREVISÃO

ATUALIZADA

(a)

13.623.837,20

2.074.420,002.074.420,00

13.623.837,20

PREVISÃO

INICIAL

1.442.247,201.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI

1.2.1- ITBI

1.2.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI

8.034.810,001.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

1.3.1- ISS

1.3.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF

1.442.247,20

8.034.810,00

140.080,00

7.894.730,00

2.072.360,00

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)

1.751.000,00

323.420,00

1.442.000,00

247,20

R$ 1,00

79.051,41

115.423,34

194.474,75

849.594,37

3.908,68

853.503,05

2.441.710,75

77.792,77

2.519.503,52

358.120,42

3.925.601,74

%

(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre

(b)

28,8128,81

35,69

9,37

4,51

58,92

1.581,18

59,18

55,53

31,36

30,93

17,28

1.751.000,00

1.442.000,00

247,20

140.080,00

7.894.730,00

323.420,00

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 80.014.172,00 29.189.953,13 36,48

2.1- Cota-Parte FPM 22.991.312,0022.991.312,00 7.077.751,42

2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b 21.209.000,0021.209.000,00 7.077.751,42

2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d 1.061.312,001.061.312,00 0,00

2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e 721.000,00721.000,00 0,00

30,78

2.2- Cota-Parte ICMS 51.242.500,0051.242.500,00 20.121.840,21

226.600,00

177.160,00

638.600,00

226.600,00

4.738.000,00

0,00

4.738.000,00

177.160,00

638.600,00

_

2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996

2.4- Cota-Parte IPI-Exportação

2.5- Cota-Parte ITR

2.6- Cota-Parte IPVA

2.7- Cota-Parte IOF-Ouro

0,00

293.703,23

14.246,06

1.682.412,21

0,00

6,29

PREVISÃO

ATUALIZADA

(a)

0,00

2.448.866,20

1.668.600,00

7.725,00

527.689,60

147.084,00

61.800,00

35.967,60

0,00

0,00

0,00

0,00

5.096.237,60

7.545.103,80

93.638.009,2093.638.009,20

2.448.866,20

1.668.600,00

7.725,00

527.689,60

147.084,00

61.800,00

35.967,60

5.096.237,60

PREVISÃO

INICIAL

_

_

_

_

7.545.103,80

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINC. AO ENSINO

 FUNDEB

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE

6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8)

5.1- Transferências do Salário-Educação

5.2- Transferências Diretas - PDDE

5.3- Transferências Diretas - PNAE

5.4- Transferências Diretas - PNATE

5.5- Outras Transferências do FNDE

5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE

6.1- Transferências de Convênios

6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios

%

(c) = (b/a)x100

39,27

0,00

38,82

6,29

35,51

37,77

37,82

37,25

33,37

Até o Bimestre

(b)

1.415.550,22

4.024.367,67

0,00

49.574,80

2.849,16

336.528,17

6.597.629,81

6.582.905,58

5.828.870,02

PREVISÃO

ATUALIZADA

(a)

4.241.800,00

10.248.500,00

35.432,00

127.720,00

45.320,00

947.600,00

17.468.800,00

17.407.000,00

15.646.372,00

PREVISÃO

INICIAL

15.646.372,00

4.241.800,00

10.248.500,00

35.432,00

127.720,00

45.320,00

947.600,00

17.468.800,00

17.407.000,00

_

61.800,00

1.760.628,00

0,00

14.724,23

754.035,56

0,00

61.800,00

1.760.628,00

ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 – 10)

10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1)

10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.2)

10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.3)

10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.4)

10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))

10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.6)

11.2- Complementação da União ao FUNDEB

11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB

11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB

33.115.554,87

0,00

722.947,42

0,00

149.967,60

32.978,64

0,00

901,93

906.795,59

0,00

0,00

0,00

0,00

1.311.840,16

2.218.635,75

35,37

%

(c) = (b/a)x100

Até o Bimestre

(b)

RECEITAS REALIZADAS

25,74

29,40

37,03

_

RECEITAS REALIZADAS
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0,00

0,00

0,00

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

14- OUTRAS DESPESAS

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17)

19 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQÜENTE

20 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2018 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

21 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2019 ²

13.1- Com Educação Infantil

13.2- Com Ensino Fundamental

14.1- Com Educação Infantil

14.2- Com Ensino Fundamental

16.1 - FUNDEB 60%

16.2 - FUNDEB 40%

17.1 - FUNDEB 60%

17.2 - FUNDEB 40%

19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério¹ (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB

VALOR

VALOR

0,00

5.835.884,81

88,13

0,32

11,55

_

_

0,000,00

_

0,00

386.250,00386.250,00 5,5321.346,5880.247,32

17.082.550,00

7.091.000,00

9.991.550,00

386.250,00

0,00 0,00

386.250,00

10.182.634,57

7.091.000,00

17.273.634,57

17.659.884,5717.468.800,00

%

(h)=(g/d)x100

33,66

47,21

24,23

5,53

0,00

33,055.835.884,81

0,00

21.346,58

2.466.870,54

3.347.667,69

5.814.538,236.144.331,19

3.550.137,20

2.594.193,99

0,00

80.247,32

6.224.578,51

DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(d)

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre

(g)

Até o Bimestre

(e)

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14)

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB

20,78

0,00

20,78

25,48

50,07

35,25

35,57

DESPESAS EMPENHADAS

%

(f)=(e/d)x100

22.1- Creche

22- EDUCAÇÃO INFANTIL

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)

30 - DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

36- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22 + 23) – (35))

37- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36) / (3) x 100) % - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%

22.1.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

9.640.535,35

29,11

10.975.000,00

0,00

0,00

0,00

14.750.661,98

0,00

0,00

0,00

0,00

36.103.461,98

10.975.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

15.120.661,98

0,00

0,00

0,00

0,00

%

(f)=(e/d)x100

58,52

0,00

0,00

0,00

25,30

48,10

0,00

0,00

0,00

0,00

Até o Bimestre

(e)

6.423.050,43

0,00

0,00

0,00

2.674.441,31

7.272.293,96

0,00

0,00

0,00

0,00

Até o Bimestre

(g)

4.521.346,96

0,00

0,00

0,00

0,00

2.488.217,12

3.385.006,83

0,00

0,00

0,00

0,00

%

(h)=(g/d)x100

41,20

0,00

0,00

0,00

23,54

22,39

0,00

0,00

0,00

0,00

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

36.664.546,55

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

16.369.785,70

0,00

0,00 0,00

0,000,00

25.128.461,98 25.689.546,55 9.946.735,27

0,00

0,00 0,00

38,72

0,00 0,00

0,00

22,865.873.223,95

0,00 0,00

0,00 0,00

VALOR

44,65

_

_

_

10.394.570,91

0,00

28,35

DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(d)

10.377.800,00 10.568.884,57

24- ENSINO MÉDIO

25- ENSINO SUPERIOR

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

27- OUTRAS

28- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (22 + 23 + 24 + 25 + 26 + 27)

23.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

22.1.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

22.2.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

22.2.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

22.2- Pré-escola

23- ENSINO FUNDAMENTAL

754.035,56

0,00

 OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA

FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO

INICIAL

39 - DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO 

SALÁRIO-EDUCAÇÃO

40- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO

41- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO 

ENSINO

42 - TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS 

PARA 

FINANCIAMENTO DO ENSINO (38 + 39 + 40 + 41)

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre

(e)

Até o Bimestre

(g)

%

(h)=(g/d)x100

38- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS 

RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

0,00 0,00 0,00 0,000,00

1.699.500,00 2.019.687,15 1.699.474,53 354.050,26 17,53

1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00

4.072.730,42 5.391.434,31 1.447.922,81 424.982,07 7,88

5.773.230,42 7.412.121,46 3.147.397,34 779.032,33 10,51

%

(f)=(e/d)x100

0,00

42,46

43- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (28 + 42) 41.876.692,40 44.076.668,01 19.517.183,04 44,28 11.173.603,24

25,35

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

44- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

44.1 - Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino

44.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB

SALDO ATÉ O BIMESTRE

0,00

0,00

0,00

CANCELADO EM 2019

(j)

0,00

0,00

0,00

84,15

0,00

26,86

33- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

4

34- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

VINCULADOS AO ENSINO = (44 j)

35- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29 + 30 + 31 + 32 + 33 + 34) 754.035,56

0,00

0,00

31- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS
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48- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE

47.2 Restos a Pagar

47.1 Orçamento do Exercício

47- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE

46- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE

371.485,01 0,00

6.582.905,58 722.947,42

4.752.345,26 0,00

4.734.929,60 0,00

17.415,66 0,00

14.724,23 0,00

50- (+) Ajustes

50.1.(+) Retenções

45- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

0,00 0,00

722.947,422.216.769,5649- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

50.2.(-) Valores a recuperar

50.3.(+) Outros valores extraorçamentários

50.4.(+) Conciliação bancária 0,00 0,00

51- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO 2.216.769,56 722.947,42

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00 0,00

FONTE:

¹ Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

² Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser

utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional."

³ Caput do art. 212 da CF/1988

4

5

6

Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício

Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.

Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento poderá ser feito com base na despesa empenhada ou na despesa liquidada.

No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.

7

Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre.
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Município de CAMPOS NOVOS - SC

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2019/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

R$ 1,00LRF, Art. 48 - Anexo 14

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

Até o Bimestre

RECEITAS

Previsão Inicial

144.496.268,60

Previsão Atualizada

144.496.268,60

Receitas Realizadas

45.948.352,89

Déficit Orçamentário

0,00

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

2.156.002,32

DESPESAS

Dotação Inicial

144.496.268,60

Créditos Adicionais

12.683.181,49

Dotação Atualizada

157.179.450,09

Despesas Empenhadas

75.238.903,55

Despesas Liquidadas

38.596.259,43

Despesas pagas

35.258.504,97

Superavit Orçamentário

7.352.093,46

Até o Bimestre

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO

75.238.903,55Despesas Empenhadas

38.596.259,43Despesas Liquidadas

Até o Bimestre

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

131.912.476,22Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

467.401,62

   Receitas Previdenciárias Realizadas

0,00

   Despesas Previdenciárias Liquidadas

467.401,62

   Resultado Previdenciário

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

0,00

   Receitas Previdenciárias Realizadas

0,00

   Despesas Previdenciárias Liquidadas

0,00

   Resultado Previdenciário

% em Relação à

Meta (b/a)

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

Resultado Apurado

até o Bimestre (b)

-592,01

0,00

5.246.375,80

5.036.193,94

Meta Fixada no

Anexo de Metas

Fiscais da LDO (a)

0,00

-850.700,00Resultado Primário

Resultado Nominal

Inscrição Cancelamento até o

Bimestre

Pagamento até o

Bimestre

Saldo

 a Pagar

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 5.099.578,00 63.804,20 2.831.774,23 2.203.999,57

EXECUTIVO 5.099.578,00 63.804,20 2.831.774,23 2.203.999,57

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 2.871.129,98 1.592,40 2.757.093,35 112.444,23

EXECUTIVO 2.871.129,98 1.592,40 2.757.093,35 112.444,23

TOTAL: 7.970.707,98 65.396,60 5.588.867,58 2.316.443,80

Valor apurado até o

Bimestre

% Mínimo a Aplicar

no Exercício

Limites Constitucionais Anuais

% Aplicado até o

Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do 

Ensino

5.814.538,23 60% 88,13

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação 

Infantil e Ensino Fundamental

9.640.535,35 25% 29,11

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

Continua 1/2
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Canoinhas

Prefeitura

CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PUBLICA
Publicação Nº 2038044

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANOINHAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Canoinhas, por meio da Secretaria Municipal de Planejamento vem por meio deste convidar para a realização da 
1ª Audiência Pública – etapa de mobilização, referente a Revisão do Plano Diretor Municipal e Elaboração do Plano de Mobilidade, a ser 
realizada no dia 13 de junho de 2019, às 18h30min, no Auditório da Câmara Municipal de Canoinhas – Rua 3 de Maio, 150 – bairro Centro.

Canoinhas, 29 de Maio de 2019.

RAFAEL ROTTILI ROEDER
Secretário Municipal de Planejamento
Matrícula 14972

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO N. 02/2019
Publicação Nº 2038037

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO N. 02/2019

Referência: Inexigibilidade de Chamamento Público – Repasse ao Terceiro Setor – Termo de Colaboração.
Base Legal: Art. 31, inciso II e 32 da Lei Federal nº 13.019/14 e art. 4º, § 4º da Lei Municipal n. 6.059/2017 e art. 4º, § 4º do Decreto 
Municipal nº 099/2017 e Lei Municipal nº 6.375/2019.
Organização da Sociedade Civil: Associação dos Pacientes Oncológicos da Região de Canoinhas – APOCA – CNPJ 02.613.939/0001-57.
Endereço: Rua Benjamin Constant nº 902, Centro, Canoinhas, SC, CEP 89460-000.
Objeto: Formalização de parceria entre o Município de Canoinhas, através do Fundo Municipal de Saúde e a Organização da Sociedade Civil, 
com vistas ao atendimento do interesse público, para o fim de promover aos portadores de câncer cadastrados atendimento gratuito, hu-
manizado, de qualidade e domiciliar, através de uma equipe multiprofissional proporcionando o bem estar físico e emocional do paciente e 
seus familiares, focada no objetivo de prestar atendimento às pessoas acometidas de câncer, principalmente em situação de vulnerabilidade 
social cadastradas na entidade, reforçando o engajamento na luta pela dignidade e pelos direitos e acima de tudo pela preservação da vida, 
conforme plano de trabalho, a fim de cobrir as despesas com pessoal e encargos sociais, além de demais materiais e serviços que concorram 
para a manutenção das atividades da referida entidade, cujos objetos se enquadram nos seguintes:

- Serviço de Atendimento Domiciliar para Pacientes Oncológicos, que de forma continuada, objetiva a atender aos portadores de câncer em 
suas necessidades domiciliares, com profissionais da área da saúde e afins, residentes no Município de Canoinhas/SC.

- Benefícios, centenas destes pacientes ativos (Canoinhas), necessitam de complementação nos auxílios e orientações técnicas com: com-
plementos e suplementos alimentares adequada para pacientes que utilizam sonda e/ou encontram-se debilitados devido ao tratamento ou 
em fase terminal, pois o paciente com câncer tem maior chance de perda de peso, bem como baixa imunidade e, este é um fator importante 
a ser levado em consideração durante o tratamento.

- Serviço de Acolhimento Familiar, cujas ações envolvem acolhimento familiar aos portadores de câncer com diagnóstico confirmado, auxi-
liando na convivência e fortalecimento de vínculos, para uma melhor qualidade de vida nesta fase, muitas vezes terminais, dentre outras 
que contribuam para a superação das barreiras, dependência e risco por violação de direitos.

Valor Total: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).
Período: Exercício de 2019.
Tipo de Parceria: Termo de Colaboração

JUSTIFICATIVA
A se considerar que é de responsabilidade do Poder Municipal prestar ações e serviços de saúde em sua localidade, bem como, compete ao 
município criar suas políticas de saúde e também colaborar com a aplicação das políticas nacionais e estaduais dessa área, coordenando e 
planejando as ações do Sistema Único de Saúde (SUS) em âmbito local.
A se considerar que o Sistema Único de Saúde (SUS) foi criado na Constituição de 1988, quando a saúde se tornou direito do cidadão, qual 
faz parte de um dos maiores sistemas públicos de saúde do mundo e é o único a garantir acesso integral, universal, igualitário e gratuito 
para toda a população.
A se considerar a importância do acompanhamento epidemiológico do câncer e a sua magnitude como problema de saúde pública;
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A se considerar a necessidade de redução da mortalidade e da incapacidade causadas por câncer, por meio de ações de promoção da saúde, 
prevenção, detecção precoce e tratamento oportuno, e ainda a possibilidade de diminuir a incidência de alguns tipos de câncer, bem como, 
atendimento domiciliar aos portadores e seus familiares, em fases terminais, através de equipes técnicas especializadas.
Assim, dentro desta perspectiva, a Associação dos Pacientes Oncológicos da Região de Canoinhas – APOCA, oferta Serviços Complementa-
res, aos portadores de câncer em suas necessidades domiciliares, bem como, ações de acolhimento familiar aos portadores, auxiliando na 
convivência e fortalecimento de vínculos, para uma melhor qualidade de vida nesta fase, com profissionais das áreas afins.
A APOCA tem como finalidade e objetivos atender gratuitamente os portadores de câncer em suas necessidades, principalmente domiciliar 
e acolhimento familiar.
Justifica-se a inexigibilidade de chamamento público para a formalização do termo de colaboração entre o Município de Canoinhas e a Or-
ganização da Sociedade Civil, nos termos do art. 31, inciso II da Lei Federal nº 13.019/2014, art. 4º, § 4º da Lei Municipal nº 6.059/2017 
e art. 4º, § 4º do Decreto Municipal nº 99/2017, os quais estabelecem o seguinte:
“Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da socieda-
de civil em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica, 
especialmente quando:
(...)
II – a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que esteja autorizada na lei na qual seja identificada expres-
samente a entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção prevista no inciso I do § 3º do art. 12 da Lei nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.
“Art. 4º. § 4º - O chamamento público poderá ser dispensado ou inexigível nas hipóteses previstas nos arts. 30 e 31 da Lei Federal nº 
13.019, de 2014, mediante decisão fundamentada do Prefeito, nos termos do art. 32 da referida Lei”.
O embasamento para a referida inexigibilidade encontra amparo na declaração emitida pela Presidente do Conselho Municipal de Saúde, Sr. 
Jaime Abrão Seleme Júnior, que declara que a Associação dos Pacientes Oncológicos da Região de Canoinhas - APOCA, “cadastrada no CNES 
sob nº, 6615228, com sede na Rua Benjamin Constant, nº 902, Centro, Canoinhas – SC, a qual tem por missão atender gratuitamente os 
portadores de câncer em suas necessidades domiciliares, na forma corretiva, com profissionais de áreas afins, se trata de única e exclusiva 
entidade em atividade no âmbito do Município de Canoinhas.
Informa-se que em atendimento ao art. 31, II, da Lei Federal nº 13.019/2014, a parceria e/ou a transferência de recursos encontra-se 
devidamente autorizada através da Lei Municipal nº 6.375, de 24/05/2019, que “Autoriza o Repasse Financeiro a Associação dos Pacientes 
Oncológicos da Região de Canoinhas - APOCA e adota outras providências”, para o exercício de 2019.
Por derradeiro, informa-se que a entidade presta os serviços relacionados nesta justificativa desde o ano de 1998.
Nos termos do § 2º do art. 32, da Lei Federal nº 13.019/2014, admite-se a impugnação a presente justificativa, apresentada no prazo de 
cinco dias a contar de sua publicação, cujo teor deve ser analisado pelo administrador público responsável em até cinco dias da data do 
respectivo protocolo.

Canoinhas, 28 de maio de 2019.
GILBERTO DOS PASSOS   ZENICI DREHER HERBST
Prefeito Municipal   Secretária Municipal de Saúde

LEI Nº 6.374 DE 24/05/2019
Publicação Nº 2038016

 LEI Nº 6.374 DE 24/05/2019

“AUTORIZA A CESSÃO DE USO DE VEÍCULO AO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE SANTA CATARINA E ADOTA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

O Povo do Município de Canoinhas, por seus representantes na Câmara de Vereadores aprovou, e eu, GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito 
Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte:
LEI

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a ceder, mediante Termo de Cessão de Uso, ao Corpo de Bombeiros Militar 
do Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ sob nº 06.096.391/0001-76, para utilização exclusiva no 9º Batalhão de Bombeiro Militar, 
sediado no Município de Canoinhas, o veículo GM Montana Conquest, tipo caminhonete, álcool/gasolina, ano de fabricação 2008 e modelo 
2009, chassi n° 9BGXL80809B129999, placa MFE 6975.
Art. 2°. O prazo de vigência da presente cessão de uso será de 5 (cinco) anos, contados da partir da assinatura do instrumento de Cessão 
de Uso, podendo ser prorrogado e também rescindido a qualquer tempo, desde que haja o interesse de qualquer das partes.
Art. 3º. As despesas decorrentes da manutenção, conservação, licenciamento e utilização do veículo serão arcados pelo Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado de Santa Catarina.
Art. 4º. Deverá o Corpo de Bombeiros Militar se responsabilizar pelo zelo e guarda do veículo, devendo comunicar o Município de Canoinhas 
sobre a ocorrência de qualquer sinistro.
Parágrafo Único: É responsabilidade do Corpo de Bombeiros Militar sedo Estado de Santa Catarina responder por eventuais transgressões 
à legislação de trânsito.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Canoinhas/SC, 24 de maio de 2019.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
Esta Lei foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento em 24/05/2019.

MORGANA DIRSCHNABEL LESSAK
Secretária Municipal de Administração, Finanças e Orçamento.

LEI Nº 6.375 DE 24/05/2019
Publicação Nº 2038025

 LEI Nº 6.375 DE 24/05/2019

“AUTORIZA O REPASSE FINANCEIRO A ASSOCIAÇÃO DOS PACIENTES ONCOLÓGICOS DA REGIÃO DE CANOINHAS – APOCA E ADOTA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Povo do Município de Canoinhas, por seus representantes na Câmara de Vereadores aprovou, e eu, GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte:
LEI

Art. 1º. Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal a promover a transferência de recurso financeiro, no exercício financeiro de 
2019, nos termos da Lei Federal nº 13.019/2014, Lei Municipal nº 6.059/2017 e Decreto Municipal nº 99/2017, à entidade abaixo relacio-
nada:
I – APOCA – Associação dos Pacientes Oncológicos da Região de Canoinhas, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 
02.613.939/0001-57, com sede na Rua Benjamin Constant, nº. 902, Centro, Canoinhas – SC, até o valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil re-
ais), destinados a cobrir as despesas com pessoal e encargos sociais, além de demais materiais e serviços que concorram para manutenção 
das atividades relacionados ao objeto da parceria.
Parágrafo Único – O presente repasse dar-se-á por meio de inexigibilidade de chamamento público para a formalização da parceria entre o 
Município de Canoinhas e a Organização da Social Civil, citada no caput, nos termos do art. 31, II, da Lei Federal nº 13.019/2014, art. 4º, 
§4º da Lei Municipal nº 6.059/2017 e art. 4ª, § 4º do Decreto Municipal nº 099/2017.
Art. 2º. O valor a ser objeto de repasse à entidade constante no artigo 1º poderá ser repassado em parcela única ou ainda dividido em 
parcelas, a critério da Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento.
Art. 3º. A partir do momento em que, individualmente, não forem cumpridos os objetivos e finalidades da Entidade, não forem cumpridos 
os Planos de Trabalho apresentados, ou não forem apresentadas às prestações de contas, serão suspensos os repasses dos recursos in-
condicionalmente.
Parágrafo Único. A suspensão motivada de repasses sujeita os responsáveis pela Entidade inadimplente às sanções cíveis e criminais cor-
respondentes.

Art. 4º. É vedada a realização de despesas em data anterior à assinatura do termo de parceria a ser firmado entre esta Municipalidade e 
a Entidade Beneficiária, e posterior à data de vigência do mesmo, nos termos do art. 35 da Instrução Normativa TCE nº14/2012, devendo 
obrigatoriamente, quando aplicável, todas as despesas seguirem o ditado nos artigos 58 a 70 da Lei Federal 4.320/64, art. 63 a 72 da Lei 
Federal nº 13.019/2014, salvo justificativa fundamentada para atender o interesse público.
§ 1º. As prestações de contas dos recursos recebidos deverão obrigatoriamente seguir as normas gerais de contabilidade pública, a Lei 
Federal nº 4.320/64, a Lei nº 8.666/93 e suas alterações, a Lei Complementar nº101/2000, em especial o que trata os artigos 25 e 26 e, 
ainda, no que couber, as Instruções Normativas de números 13 e 14 e suas alterações expedidas pelo egrégio Tribunal de Contas do Estado 
de Santa Catarina e ditames da Lei federal nº 13.019/2014, da Lei Municipal nº 6.059/2017 e do Decreto Municipal nº 099/2017.
§ 2º. Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para a apresentação da prestação de contas pela Entidade, contados do ingresso dos 
recursos em conta bancária específica para movimentações financeiras provenientes do termo de parceria firmado com esta municipalidade 
e o prazo final de 90 dias, nos termos do art. 69, da Lei Federal nº 13.019/2014.
Art. 5º - Fica aberto CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no Orçamento Geral da Prefeitura, para o exercício de 2019, no valor de R$ 
39.000,00 (trinta e nove mil reais), com a seguinte classificação institucional:
I)
Órgão 17000: Fundo Municipal de Saúde
Unidade 17001: Fundo Municipal de Saúde
Função 10: Saúde
Subfunção 302: Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa 8: Saúde de Qualidade aos Canoinhenses
Ação. 2.60 – Ações de Média e Alta Complexidade
3.3.50.00.00.00.00 – Transf. a Inst. Privadas sem fins lucrativos ........... 39.000,00
Recursos 10200 – Rec. Imp. e de Transf. Imp. - Saúde
Art. 6º - Para suporte do que trata o artigo anterior, fica anulado no Plano Plurianual 2018-2021 (Lei 6.147/2017) e seus anexos, na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias 2019 (Lei nº. 6.327/2018) e seus anexos, e na Lei Orçamentária Anual 2019 (Lei nº. 6.328/2018) e seus anexos, 
da Prefeitura Municipal de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no corrente exercício financeiro, o valor de R$ 39.000,00 (trinta e nove mil 
reais), com a seguinte classificação institucional:
I)
Órgão 17000: Fundo Municipal de Saúde
Unidade 17001: Fundo Municipal de Saúde
Função 10: Saúde
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Subfunção 301: Atenção Básica
Programa 8: Saúde de Qualidade aos Canoinhenses
Ação. 1.21 – Construções, reformas e equipamentos para a Saúde
4.4.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas ................................................. 39.000,00
Recursos 10200 – Rec. Imp. e de Transf. Imp. - Saúde
Art. 7°. As unidades monetárias desta Lei estão mensuradas em valores correntes e em Reais (R$).
Art. 8°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 9º. Revogam-se as disposições contrárias.
Canoinhas/SC, 24 de maio de 2019.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
Esta Lei foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento em 24/05/2019.

MORGANA DIRSCHNABEL LESSAK
Secretária Municipal de Administração, Finanças e Orçamento.

LEI Nº 6.376 DE 24/05/2019
Publicação Nº 2038029

 LEI Nº 6.376 DE 24/05/2019

“CRIA CARGOS PÚBLICOS NO QUADRO DE PESSOAL DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O Povo do Município de Canoinhas, por seus representantes na Câmara de Vereadores aprovou, e eu, GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito 
Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte:
LEI

Art. 1°. Ficam criados os seguintes cargos públicos no quadro de pessoal do Poder Executivo Municipal:

I – 01 (um) cargo de Enfermeiro, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais e com 
vencimento de R$3.164,53 (três mil, cento e sessenta e quatro reais e cinquenta e três centavos);

II – 01 (um) cargo de Técnico em Enfermagem, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde, com carga horária de 40 (quarenta) horas se-
manais e com vencimento de R$2.262,18 (dois mil, duzentos e sessenta e dois reais e dezoito centavos);

Parágrafo único. Os cargos públicos previstos nos incisos I e II do caput deste artigo são de provimento mediante aprovação em hábil con-
curso público e serão regidos pela Lei Municipal nº. 2.305/90 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Canoinhas/SC).
Art. 2º. As despesas decorrentes da presente lei serão suportadas por conta de dotações específicas do orçamento.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Canoinhas/SC, 24 de maio de 2019.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
Esta Lei foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento em 24/05/2019.

MORGANA DIRSCHNABEL LESSAK
Secretária Municipal de Administração, Finanças e Orçamento.

PUBLICAÇÃO DA ATA DE ABERTURA DE PROPOSTA TOMADA DE PREÇO Nº PMC 08/2019
Publicação Nº 2037491

ATA DA REUNIÃO RELATIVA AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº PMC 45/2019, MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº PMC 08/2019, QUE 
TEM POR OBJETO FORNECIMENTO EINSTALAÇÃODE DEFENSA METÁLICA E GUARDA CORPO NAS PASSARELAS ESPALHADAS ENTRE O 
TRECHO DO CANAL DE DRENAGEM DA RUA JOSÉ BOITEUX, COM FORNECIMENTO DETODOS OS EQUIPAMENTOS, MATERIAS E MAO DE 
OBRA NECESSÁRIA.
Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de maio do ano de 2019, às 10h00min, no edifício da Prefeitura do Município de Canoinhas, SC, situada 
na Rua Felipe Schmidt, nº 10, Centro, Canoinhas, reuniu-se a Comissão de Licitação, formada pelo Sr. Adilson Fernando Ribeiro, Sr. Mauricio 
Afonso Sobczak, Sra. Andreia Fontana Kauva e Sr. José Carlos Herbst, nomeados pela Portaria nº 120/2019, sob a Presidência do primeiro, a 
fim de proceder a abertura da proposta da empresa habilitada no certame (conforme previsto no comunicado resposta publicado no Diário 
Oficial dos Municípios de Santa Catarina DOM/SC do dia 24/05/2019 e site do município http://www.pmc.sc.gov.br, no dia 23/05/2019), 
qual seja: SINALTA PROPISTA, representada pelo Sr. José Jacob Salomão. Primeiramente foi verificada a inviolabilidade da proposta, a qual 
estava acondicionada em um envelope maior o qual estava devidamente lacrado e rubricado. Aberto o envelope maior verificou-se que no 
interior do mesmo encontravam-se os envelopes de propostas das empresas SINALTA PROPISTA, RAMILIA DE OLIVEIRA & CIA LTDA ME 
e METALINIO METALURGICA E CONSTRUÇÃO, os quais, da mesma forma estavam devidamente lacrados e rubricados. Passou-se então a 
abertura da proposta da licitante HABILITADA. Aberta a proposta, o valor global para execução do serviço ficou: em 1º lugar a empresa 
SINALTA PROPISTA, com o valor global de R$ 557.245,43. A Comissão de licitação declarou vencedora do certame a empresa SINALTA 
PROPISTA, com o valor global de R$ 557.245,43. A Comissão de Licitação abre o prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da publicação desta, 
para interposição de possíveis recursos quanto ao julgamento das propostas. E, nada mais havendo a constar, foi lavrada a presente Ata, a 
qual depois de lida e achada conforme, vai assinada pela Comissão de Licitação e representante presente.

http://www.pmc.sc.gov.br
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Adilson Fernando Ribeiro Mauricio Afonso Sobczak José Carlos Herbst Andreia Fontana Kauva
Presidente Secretário Membro Membro

SINALTA PROPISTA

PUBLICAÇÃO DE EDITAL DE PREGÃO Nº. FMS 30/2019 (ELETRÔNICO)
Publicação Nº 2037623

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANOINHAS
EDITAL DE PREGÃO Nº. FMS 30/2019 (ELETRÔNICO)

O Município de Canoinhas/SC, através do Fundo Municipal de Saúde, CNPJ nº. 11.206.680/0001-10, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, 
fará realizar no dia 11/06/2019, às 09h00min, licitação para REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS, 
DESTINADOS A MANUTENÇÃO E CONSUMO NO CENTRO INTEGRADO DE SAÚDE BUCAL E CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS NAS UNI-
DADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO. Recebimento de propostas até às 08h00mim do dia 11/06/2019. Informações (47) 3621-7705. 
Cópia do edital no site: www.pmc.sc.gov.br no link licitações.
Gilberto dos Passos
Prefeito

PUBLICAÇÃO DE EDITAL DE PREGÃO Nº. PMC 67/2019 (PRESENCIAL)
Publicação Nº 2037621

MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
EDITAL DE PREGÃO Nº. PMC 67/2019 (PRESENCIAL)

O Município de Canoinhas/SC, CNPJ nº. 83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 13/06/2019, às 
13h20min, licitação para REGISTRO DE PREÇOS DE HORAS TRABALHADAS PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS ELETRÔNICOS EM MAQUI-
NAS PESADAS TAIS COMO TESTE DE CENTRAL, TESTE DE SENSORES, AR CONDICIONADO ENTRE OUTROS, DESTINADOS A ATENDER A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO DO MUNICIPIO. Recebimento de propostas até às 13h15mim do dia 
13/06/2019, no setor de protocolos da prefeitura. Informações (47) 3621-7705. Cópia do edital no site www.pmc.sc.gov.br no link licitações.
Gilberto dos Passos
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º FMAS 01/2019
Publicação Nº 2037992

MUNICÍPIO DE CANOINHAS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº FMAS 01/2019
Eu, Prefeito do Município de Canoinhas/SC, Gilberto dos Passos, conforme Plano de Trabalho devidamente aprovado pela Secretária Munici-
pal de Assistência Social, Cintia Muller de Aguiar, autorizo e determino a celebração da parceria, via Termo de Colaboração, entre o Município 
de Canoinhas e a Associação Canoinhense de Deficientes – ACD, representado por seu presidente, Sandro Donisetti Teleginski, e assinado 
pelos interessados em duas vias de igual teor, bem determino sua publicação para que, assim, surtam os efeitos legais.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito Municipal

http://www.pmc.sc.gov.br
http://www.pmc.sc.gov.br
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RGF 1º QUADR. 2019 - ANEXO 01
Publicação Nº 2037905
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RGF – ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

Município de Canoinhas

Período de referência: Janeiro a Abril 2019/Quadrimestre Janeiro-Abril

R$ 1,00

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2019

Até o 1º
Quadrimestre

Até o 2º
Quadrimestre

Até o 3º
Quadrimestre

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 4.666.937,26 3.379.956,33

Dívida Mobiliária 0,00 0,00

Dívida Contratual 4.666.937,26 3.864.681,83

Empréstimos 0,00 0,00

Internos 0,00 0,00

Externos 0,00 0,00

Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00

Financiamentos 0,00 0,00

Internos 0,00 0,00

Externos 0,00 0,00

Parcelamento e Renegociação de Dívidas 0,00 0,00

De Tributos 0,00 0,00

De Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00

De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00

Do FGTS 0,00 0,00

Com Instituição Não Financeira 0,00 0,00

Demais Dívidas Contratuais 4.666.937,26 3.864.681,83

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos 0,00 -484.725,50

Outras Dívidas 0,00 0,00

DEDUÇÕES (II) 18.341.658,66 27.662.568,43

Disponibilidade de Caixa¹ 18.166.511,36 27.152.731,98

Disponibilidade de Caixa Bruta 21.561.219,01 27.180.187,03

(-) Restos a Pagar Processados 3.394.707,65 27.455,05

Demais Haveres Financeiros 175.147,30 509.836,45

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA² (DCL) (III) = (I–II) -13.674.721,40 -24.282.612,10

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 136.510.262,15 138.765.959,96

% DA DC SOBRE A RCL (I/RCL) 3,42 2,44

% DA DCL SOBRE A RCL (III/RCL) -10,02 -17,50

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 120% 163.812.314,58 166.519.151,95

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 108% 147.431.083,12 149.867.236,76

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2019

Até o 1º
Quadrimestre

Até o 2º
Quadrimestre

Até o 3º
Quadrimestre

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)² 0,00 0,00

PASSIVO ATUARIAL 17.898.010,00 17.898.010,00

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,00 0,00

DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA 0,00 0,00

RP NÃO-PROCESSADOS 8.230.857,69 2.965.312,71

ANTECIPAÇÕES DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,00 0,00

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00 0,00

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS - LC 151/2015 0,00 0,00

FONTE: Sistema e-Pública (2191-5539-077). Unidade Responsável: . Data da emissão: 29/05/2019 e hora de emissão: 16:08.

1
Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta for menor que Restos a Pagar Processados, esse saldo negativo não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da
“Insuficiência Financeira”, no quadro “Outros Valores não integrantes da Dívida Consolidada”. Assim, quando o cálculo de Disponibilidade de Caixa for negativo, o valor dessa linha deverá ser (0) “zero”.

2 Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda não foram
pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que deveriam ter sido incluídos, os valores deverão compor a linha Precatórios
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RGF – ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

Município de Canoinhas

Período de referência: Janeiro a Abril 2019/Quadrimestre Janeiro-Abril

Continuação

R$ 1,00

Morgana Dirschnabel Lessak
Sec. Mun. Adm., Fin., e Orçamento

José Carlos Herbst
Contador Geral - CRC SC 031639/O-0
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RGF 1º QUADR. 2019 - ANEXO 03
Publicação Nº 2037929

 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RGF - ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º)

Município de Canoinhas

Período de referência: Janeiro a Abril 2019/Quadrimestre Janeiro-Abril

R$ 1,00

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2019

Até o 1º
Quadrimestre

Até o 2º
Quadrimestre

Até o 3º
Quadrimestre

AOS ESTADOS (I) 0,00 0,00

Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00

Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00

AOS MUNICÍPIOS (II) 0,00 0,00

Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00

Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III) 0,00 0,00

Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00

Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV) 0,00 0,00

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV) 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI) 136.510.262,15 138.760.559,96

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 32.00% 43.683.283,89 44.403.379,19

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 28.80% 39.314.955,50 39.963.041,27

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2019

Até o 1º
Quadrimestre

Até o 2º
Quadrimestre

Até o 3º
Quadrimestre

DOS ESTADOS (VII) 0,00 0,00

Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00

Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00

DOS MUNICÍPIOS (VIII) 0,00 0,00

Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00

Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (IX) 0,00 0,00

Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00

Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (X) 0,00 0,00

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XI) = (VII + VIII + IX + X) 0,00 0,00

FONTE: Sistema e-Pública (1228-8532-324). Unidade Responsável: . Data da emissão: 29/05/2019 e hora de emissão: 16:10.

Morgana Dirschnabel Lessak
Sec. Mun. Adm., Fin., e Orçamento

José Carlos Herbst
Contador Geral - CRC SC 031639/O-0
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RGF 1º QUADR. 2019 - ANEXO 04
Publicação Nº 2037920

 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")

Município de Canoinhas

Período de referência: Janeiro a Abril 2019/Quadrimestre Janeiro-Abril

R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

Mobiliária 0,00 0,00
Interna 0,00 0,00
Externa 0,00 0,00

Contratual 0,00 0,00
Interna 0,00 0,00

Empréstimos 0,00 0,00
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00
Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00
Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0,00 0,00
Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ (I) 0,00 0,00

Externa 0,00 0,00
Empréstimos 0,00 0,00
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00
Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00
Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0,00 0,00
Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ (II) 0,00 0,00

TOTAL (III) 0,00 0,00

No Quadrimestre de
Referência

Até o Quadrimestre de
Referência (a)

Valor % Sobre a RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 138.760.559,96 -
OPERAÇÕES VEDADAS (V) 0,00 0,00
TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VI)= (IIIa + V - Ia - IIa) 0,00 0,00
LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
INTERNAS E EXTERNAS

22.201.689,59 16,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) 19.981.520,63 14,40
OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

9.713.239,20 7,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

Parcelamentos de Dívidas 0,00 0,00
Tributos 0,00 0,00
Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00
FGTS 0,00 0,00

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas 0,00 0,00

VALOR REALIZADO

No Quadrimestre de
Referência

Até o Quadrimestre de
Referência (a)

FONTE: Sistema e-Pública (1653-6683-403). Unidade Responsável: . Data da emissão: 29/05/2019 e hora de emissão: 16:12.

¹ Conforme Manual para Instrução de Pleitos (MIP), disponível em conteudo.tesouro.gov.br/manuais/mip, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma
vez contratadas, os fluxos de tais operações terão seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.

Morgana Dirschnabel Lessak
Sec. Mun. Adm., Fin., e Orçamento

José Carlos Herbst
Contador Geral - CRC SC 031639/O-0
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RGF 1º QUADR. 2019 - ANEXO 06
Publicação Nº 2037967

 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

LRF, art. 48 - ANEXO 06

Município de Canoinhas

Período de referência: Janeiro a Abril 2019/Quadrimestre Janeiro-Abril

R$ 1,00

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

PODER EXECUTIVO

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida 138.760.578,40
Receita Corrente Líquida Ajustada 138.760.578,40

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL
AJUSTADA

Despesa Total com Pessoal - DTP 69.689.311,62 50,22
Limite Máximo (Incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 74.930.712,34 54,00
Limite Prudencial (Parag. Único, art. 22 da LRF) 71.184.176,72 51,30
Limite de Alerta (Incisos II do §1º do art. 59 da LRF) 67.437.641,11 48,60

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida Consolidada Líquida -23.985.407,62 -17,29
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 166.512.694,08 120,00

GARANTIA DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das Garantias Concedidas 0,00 0,00
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 44.403.385,09 32,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de Crédito Externas e Internas 0,00 0,00
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 22.201.692,54 16,00
Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 9.713.240,49 7,00

RESTOS A PAGAR

RESTOS A PAGAR
EMPENHADOS E NÃO

LIQUIDADOS DO
EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA (APÓS A
INSCRIÇÃO EM RESTOS

A PAGAR NÃO
PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)
Valor Total
FONTE: Sistema e-Pública (2353-7291-544). Unidade Responsável: . Data da emissão: 29/05/2019 e hora de emissão: 16:37.

Morgana Dirschnabel Lessak
Sec. Mun. Adm., Fin., e Orçamento

José Carlos Herbst
Contador Geral - CRC SC 031639/O-0
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RREO 2º BIM 2019 - ANEXO 1
Publicação Nº 2037984
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RREO 2º BIM 2019 - ANEXO 12
Publicação Nº 2038022

 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

Município de Canoinhas

Período de referência: Janeiro a Abril 2019/Bimestre Março-Abril

R$ 1,00

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o
Bimestre (b)

%
(b/a)x100

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I) 18.126.835,00 18.126.835,00 7.428.806,07 40,98

Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 5.775.000,00 5.775.000,00 3.361.307,69 58,20

Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI 1.260.000,00 1.260.000,00 493.097,63 39,13

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 6.300.000,00 6.300.000,00 1.991.124,02 31,61

Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 3.025.000,00 3.025.000,00 945.814,09 31,27

Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos 113.400,00 113.400,00 28.127,71 24,80

Dívida Ativa dos Impostos 891.135,00 891.135,00 364.126,39 40,86

Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa 762.300,00 762.300,00 245.208,54 32,17

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 62.354.460,00 62.354.460,00 22.651.619,84 36,33

Cota-parte FPM 28.413.000,00 28.413.000,00 9.731.908,18 34,25

Cota-parte ITR 63.000,00 63.000,00 18.190,11 28,87

Cota-parte IPVA 6.006.000,00 6.006.000,00 2.171.743,76 36,16

Cota-parte ICMS 27.373.500,00 27.373.500,00 10.598.066,23 38,72

Cota-parte do IPI - Exportação 390.390,00 390.390,00 131.711,56 33,74

Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 108.570,00 108.570,00 0,00 0,00

Desoneração ICMS (LC 87/96) 108.570,00 108.570,00 0,00 0,00

Outras 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE (III) = I + II

80.481.295,00 80.481.295,00 30.080.425,91 37,38

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(c)

RECEITAS REALIZADAS

Até o
Bimestre (d)

%
(d/c)x100

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS 22.394.630,00 22.394.630,00 5.591.608,45 24,97

Provenientes da União 16.621.450,00 16.621.450,00 5.009.979,46 30,14

Provenientes dos Estados 1.664.400,00 1.664.400,00 212.289,92 12,75

Provenientes de Outros Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Receitas do SUS 4.108.780,00 4.108.780,00 369.339,07 8,99

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE 5.000.000,00 5.000.000,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 27.394.630,00 27.394.630,00 5.591.608,45 20,41

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Grupo de Natureza da Despesa)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS

Até o
Bimestre (f)

%
(f/e)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o
Bimestre (g)

%
(g/e)x10

0

INSCRITA EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS7

DESPESAS CORRENTES 33.738.689,82 35.836.688,92 24.093.982,22 30,7267,23 11.010.145,67 0,00

Pessoal e Encargos Sociais 14.185.640,59 14.185.640,59 5.302.113,02 36,7937,38 5.218.747,33 0,00

Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Outras Despesas Correntes 19.553.049,23 21.651.048,33 18.791.869,20 26,7586,79 5.791.398,34 0,00

DESPESAS DE CAPITAL 2.108.805,08 2.499.620,92 137.906,11 2,905,52 72.443,72 0,00

Investimentos 2.096.673,75 2.487.489,59 137.906,11 2,915,54 72.443,72 0,00

Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida 12.131,33 12.131,33 0,00 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV) 35.847.494,90 38.336.309,84 24.231.888,33 28,9163,21 11.082.589,39 0,00

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA
FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

Até o
Bimestre (h)

%
(h/IVf)
x 100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o
Bimestre (i)

%
(i/IVg)
x 100

INSCRITA EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS7

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO
UNIVERSAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS 18.141.610,00 18.673.187,40 13.574.219,50 4.154.681,3456,02 0,00 0,00

Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS 16.299.120,00 16.830.697,40 12.254.674,99 4.014.848,0650,57 0,00 0,00

Recursos de Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Outros Recursos 1.842.490,00 1.842.490,00 1.319.544,51 139.833,285,45 0,00 0,00

 31 /
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

Município de Canoinhas

Período de referência: Janeiro a Abril 2019/Bimestre Março-Abril

Continuação

R$ 1,00
OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO
SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA¹

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS
A PAGAR CANCELADOS²

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL
MÍNIMO QUE FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES³

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS (V) 18.141.610,00 18.673.187,40 13.574.219,50 4.154.681,3456,02 0,00 0,00

0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) =
(IV - V)

17.705.884,90 19.663.122,44 10.657.668,83 6.927.908,0543,98 62,51 0,00

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI(h ou i) / IIIb x 100)6 - LIMITE CONSTITUCIONAL 23,03

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VIi - (15 x IIIb)/100]6 2.415.844,16

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM
DISPONIBILIDADE DE CAIXA INSCRITOS CANCELADOS/

PRESCRITOS PAGOS A
PAGAR

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE

Inscritos em 2019 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Inscritos em 2018 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Inscritos em 2017 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Inscritos em 2016 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Inscritos em 2015 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Inscritos em Exercícios Anteriores a 2015 (Somatório) 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Total 0,00 0,00 0,00 0,000,00

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE APLICAÇÃO
DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, § 1º e 2º

Saldo Inicial Despesas custeadas no
exercício de referência (j)

Saldo Final
(Não Aplicado)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2019 0,00 0,000,00

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2018 0,00 0,000,00

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017 0,00 0,000,00

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2016 0,00 0,000,00

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2015 0,00 0,000,00

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em Exercícios Anteriores a 2015 (Somatório) 0,00 0,000,00

Total (VIII) 0,00 0,000,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26

Saldo Inicial Despesas custeadas no
exercício de referência (k)

Saldo Final
(Não Aplicado)

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Diferença de limite não cumprido em 2018 0,00 0,000,00

Diferença de limite não cumprido em 2017 0,00 0,000,00

Diferença de limite não cumprido em 2016 0,00 0,000,00

Diferença de limite não cumprido em 2015 0,00 0,000,00

Diferença de limite não cumprido em 2014 0,00 0,000,00

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores a 2014 (Somatório) 0,00 0,000,00

Total (IX) 0,00 0,000,00

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

Até o
Bimestre (l)

%
(l/total l)

x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o
Bimestre (m)

%
(m/total
m) x100

INSCRITA EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS7

Atenção Básica 10.890.584,50 11.179.812,39 4.355.027,69 3.107.558,8517,97 28,04 0,00

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 22.482.215,06 24.522.530,67 18.986.424,08 7.274.339,1678,35 65,64 0,00

Suporte Profilático e Terapêutico 1.045.131,59 1.129.947,59 563.406,41 415.869,552,33 3,75 0,00

Vigilância Sanitária 597.355,00 614.711,60 173.429,64 155.875,290,72 1,41 0,00
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

Município de Canoinhas

Período de referência: Janeiro a Abril 2019/Bimestre Março-Abril

Continuação

R$ 1,00
Vigilância Epidemiológica 832.208,75 889.307,59 153.600,51 128.946,540,63 1,16 0,00

Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Outras Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Total 35.847.494,90 38.336.309,84 24.231.888,33 11.082.589,39100,00 100,00 0,00

FONTE: Sistema e-Pública (2352-2956-346). Unidade Responsável: . Data da emissão: 29/05/2019 e hora de emissão: 16:20.

Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.

O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h+i"(último bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no "total j".

O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h+i"(último bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no "total k".

Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício. Deverá ser informado o limite estabelecido na Lei Orgânica do Município quando o percentual nela estabelecido for superior ao fixado na LC nº
141/2012.

Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012.

1

2

3

4

5

6 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
7 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre.

Morgana Dirschnabel Lessak
Sec. Mun. Adm., Fin., e Orçamento

José Carlos Herbst
Contador Geral - CRC SC 031639/O-0
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

LRF, Art. 48 – Anexo 14

Município de Canoinhas

Período de referência: Janeiro a Abril 2019/Bimestre Março-Abril

Em Reais

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre
RECEITAS

Previsão Inicial 157.631.654,26

Previsão Atualizada 157.631.654,26

Receitas Realizadas 51.277.216,60

Déficit Orçamentário 0,00

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados por Créditos Adicionais) 343.159,68

DESPESAS

Dotação Inicial 149.681.654,26

Créditos Adicionais 10.191.394,18

Dotação Atualizada 159.873.048,44

Despesas Empenhadas 80.817.094,95

Despesas Liquidadas 39.097.613,82

Despesas Pagas 37.832.996,12

Superávit Orçamentário 12.179.602,78

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o Bimestre
Despesas Empenhadas 80.817.094,95

Despesas Liquidadas 39.097.613,82

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL Até o Bimestre
Receita Corrente Líquida 138.760.559,96

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o Bimestre
Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 3.778.399,61

Despesas Previdenciárias Liquidadas 1.361.799,65

Resultado Previdenciário 2.416.599,96

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

Receitas Previdenciárias Realizadas 3.778.399,61

Despesas Previdenciárias Liquidadas 1.361.799,65

Resultado Previdenciário 2.416.599,96

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL Meta Fixada no AMF
da LDO (a)

Resultado Apurado
Até o Bimestre (b)

% em Relação à
Meta (b/a)

Resultado Primário - Acima da Linha 0,00 7.361.416,82 0,00

Resultado Nominal - Acima da Linha 0,00 7.240.617,51 0,00

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO Inscrição Cancelamento
Até o Bimestre

Pagamento
Até o Bimestre

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 3.394.707,65 0,00 3.378.539,28 16.168,37

Poder Executivo 3.394.707,65 0,00 3.378.539,28 16.168,37

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 8.239.105,99 2.715.191,26 2.547.315,34 2.976.599,39

Poder Executivo 8.239.105,99 2.715.191,26 2.547.315,34 2.976.599,39

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 11.633.813,64 2.715.191,26 5.925.854,62 2.992.767,76

Saldo
a Pagar

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Valor Apurado
Até o Bimestre

Limites Constitucionais Anuais

% Mínimo a Aplicar
no Exercício

% Aplicado Até
o Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de impostos em MDE 4.110.890,83 25,00 13,67

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino
Fundamental

6.725.396,16 60,00 61,34

Complementação da União ao FUNDEB 0,00 10,00 0,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Valor Apurado
Até o Bimestre

Limite Constitucional Anual

% Mínimo a Aplicar
no Exercício

% Aplicado Até
o Bimestre

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 6.927.908,05 15,00 23,03

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente
Total das Despesas/RCL (%) 0,00
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

LRF, Art. 48 – Anexo 14

Município de Canoinhas

Período de referência: Janeiro a Abril 2019/Bimestre Março-Abril

Continuação

Em Reais

FONTE: Sistema e-Pública (7146-6739-19). Unidade Responsável: . Data da emissão: 29/05/2019 e hora de emissão: 16:24.

1 Serão demonstradas as projeções do exercício anterior ao de referência.

Morgana Dirschnabel Lessak
Sec. Mun. Adm., Fin., e Orçamento

José Carlos Herbst
Contador Geral - CRC SC 031639/O-0
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO – ANEXO 08 (LDB, art. 72)

Município de Canoinhas

Período de referência: Janeiro a Abril 2019/Bimestre Março-Abril

R$ 1,00

RECEITAS DO ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da
Constituição)

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o
Bimestre (b)

% c=
(b/a)x100

1-RECEITA DE IMPOSTOS 18.126.835,00 18.126.835,00 40,987.428.806,07

1.1-Receita resultante do IPTU 7.167.930,00 7.167.930,00 54,443.901.915,93

1.1.1-IPTU 5.775.000,00 5.775.000,00 58,203.361.307,69

1.1.2-Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos
do IPTU

1.392.930,00 1.392.930,00 38,81540.608,24

1.2-Receita resultante do ITBI 1.260.105,00 1.260.105,00 39,13493.097,63

1.2.1-ITBI 1.260.000,00 1.260.000,00 39,13493.097,63

1.2.2-Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos
do ITBI

105,00 105,00 0,000,00

1.3-Receita resultante do ISS 6.673.800,00 6.673.800,00 31,292.087.978,42

1.3.1-ISS 6.300.000,00 6.300.000,00 31,611.991.124,02

1.3.2-Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos
do ISS

373.800,00 373.800,00 25,9196.854,40

1.4-Receita resultante do IRRF 3.025.000,00 3.025.000,00 31,27945.814,09

2-RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 64.382.640,00 64.382.640,00 35,1822.651.619,84

2.1-Cota Parte FPM 30.441.180,00 30.441.180,00 31,979.731.908,18

2.1.1-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b 28.413.000,00 28.413.000,00 34,259.731.908,18

2.1.2-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d 1.185.030,00 1.185.030,00 0,000,00

2.1.3-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e 843.150,00 843.150,00 0,000,00

2.2-Cota Parte ICMS 27.373.500,00 27.373.500,00 38,7210.598.066,23

2.3-ICMS Desoner. L.C. nº 87/96 108.570,00 108.570,00 0,000,00

2.4-Cota Parte IPI-Exportação 390.390,00 390.390,00 33,74131.711,56

2.5-Cota-Parte ITR 63.000,00 63.000,00 28,8718.190,11

2.6-Cota-Parte IPVA 6.006.000,00 6.006.000,00 36,162.171.743,76

2.7-Cota-Parte IOF-Ouro 0,00 0,00 0,000,00

3-TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1+2) 82.509.475,00 82.509.475,00 36,4630.080.425,91

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINAN. DO ENSINO PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o
Bimestre (b)

% c=
(b/a)x100

4-RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

0,00 0,00 0,000,00

5-TRANSFERÊNCIAS DO FNDE 4.140.540,00 4.140.540,00 34,461.426.936,94

5.1-Transferências do Salário-Educação 2.772.000,00 2.772.000,00 40,941.134.935,33

5.2-Transferências Diretas - PDDE 2.772,00 2.772,00 0,000,00

5.3-Transferências Diretas - PNAE 941.043,00 941.043,00 23,32219.431,83

5.4-Transferências Diretas - PNATE 358.050,00 358.050,00 18,4766.142,38

5.5-Outras transferências do FNDE 0,00 0,00 0,000,00

5.6-Aplicações financeiras de recursos do FNDE 66.675,00 66.675,00 9,646.427,40

6-TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 1.896.718,75 1.896.718,75 13,72260.190,23

6.1-Transferências de convênios 1.879.918,75 1.879.918,75 13,82259.847,98

6.2-Aplicações financeiras dos recursos de convênios 16.800,00 16.800,00 2,04342,25

7-RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITOS 0,00 0,00 0,000,00

8-OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTOS DO ENSINO 0,00 0,00 0,000,00

9-TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINAN. DO
ENSINO (4+5+6+7+8)

6.037.258,75 6.037.258,75 27,951.687.127,17

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o
Bimestre (b)

% c=
(b/a)x100

10-RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB 12.246.723,49 12.246.723,49 36,994.530.323,12

10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1) 5.600.202,30 5.600.202,30 34,761.946.381,53

10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.2) 5.380.535,16 5.380.535,16 39,392.119.612,87

10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.3) 20.812,87 20.812,87 0,000,00

 41 /



30/05/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2838

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 324

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
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Continuação

R$ 1,00
10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB – (20%
de 2.4)

75.259,38 75.259,38 35,0026.342,32

10.5- Cota-Parte ITR Destinados ao FUNDEB – (20% de 2.5) 12.077,10 12.077,10 30,123.637,98

10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.6) 1.157.836,68 1.157.836,68 37,51434.348,42

11-RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 32.516.150,00 32.516.150,00 33,7210.963.984,49

11.1-Transferências de Recursos do FUNDEB 32.411.150,00 32.411.150,00 33,7710.944.217,37

11.2-Complementação da União ao FUNDEB 0,00 0,00 0,000,00

11.3-Receita de Aplicação Financ. Recursos do FUNDEB 105.000,00 105.000,00 18,8319.767,12

12-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO
FUNDEB (11.1 – 10)

20.164.426,51 20.164.426,51 31,816.413.894,25

ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB DOTAÇÃO INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(d)

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre
(e)

13-PAGTO PROFISSIONAIS MAGISTÉRIO 26.741.150,00 27.692.922,77 27,727.677.168,93 7.677.168,93 27,72 0,00

13.1-Com Educação Infantil 8.844.417,28 9.344.417,28 32,153.004.504,62 3.004.504,62 32,15 0,00

13.2-Com Ensino Fundamental 17.896.732,72 18.348.505,49 25,474.672.664,31 4.672.664,31 25,47 0,00

14-OUTRAS DESPESAS 5.775.000,00 5.775.000,00 41,032.369.731,69 2.369.731,69 41,03 0,00

14.1-Com Educação Infantil 1.959.146,07 1.959.146,07 48,46949.407,47 949.407,47 48,46 0,00

14.2-Com Ensino Fundamental 3.815.853,93 3.815.853,93 37,221.420.324,22 1.420.324,22 37,22 0,00

15-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14) 32.516.150,00 33.467.922,77 30,0210.046.900,62 10.046.900,62 30,02 0,00

%
f=(e/d)x100

Até o Bimestre
(g)

%
h=(g/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS6 (i)

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB Valor

16-RESTOS A PAGAR INSCRITOS SEM DISPON. FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB 0,00

16.1- FUNDEB 60% 0,00

16.2- FUNDEB 40% 0,00

17-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB 951.772,77

17.1- FUNDEB 60% 951.772,77

17.2- FUNDEB 40% 0,00

18-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17) 951.772,77

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE Valor

20-RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2018 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS 951.772,77

21-DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2019 ² 951.772,77

INDICADORES DO FUNDEB Valor

19-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18) 9.095.127,85

19.1- Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério¹ (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) % 61,34

19.2- Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) % 21,61

19.3- Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100- (19.1 +19.2)) % 17,05

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE - CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

22-EDUCAÇÃO INFANTIL 13.728.459,28 14.327.313,81 29,464.220.614,325.768.210,36 40,26 0,00

22.1-Creche 13.728.459,28 14.327.313,81 29,464.220.614,325.768.210,36 40,26 0,00

22.1.1-Custeadas com recursos do FUNDEB 10.803.563,35 11.303.563,35 34,983.953.912,093.953.912,09 34,98 0,00

22.1.2-Custeadas com outros recursos de impostos 2.924.895,93 3.023.750,46 8,82266.702,231.814.298,27 60,00 0,00

22.2-Pré-escola 0,00 0,00 0,000,000,00 0,00 0,00

22.2.1-Custeadas com recursos do FUNDEB 0,00 0,00 0,000,000,00 0,00 0,00

22.2.2-Custeadas com outros recursos de impostos 0,00 0,00 0,000,000,00 0,00 0,00

23-ENSINO FUNDAMENTAL 28.818.525,48 29.270.298,25 24,837.268.916,5111.146.464,61 38,08 0,00

23.1-Custeadas com recursos do FUNDEB 21.712.586,65 22.164.359,42 27,496.092.988,536.092.988,53 27,49 0,00

23.2-Custeadas com outros recursos de impostos 7.105.938,83 7.105.938,83 16,551.175.927,985.053.476,08 71,12 0,00

24-ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,000,000,00 0,00 0,00

25-ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00 0,000,000,00 0,00 0,00

26-ENSINO PROFISSIONAL NAO INTEGRADO AO ENSINO
REGULAR

0,00 0,00 0,000,000,00 0,00 0,00

27-OUTRAS 0,00 0,00 0,000,000,00 0,00 0,00

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

DESPESAS EMPENHADAS

DOTAÇÃO
INICIAL Até o Bimestre

(g)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
% h=

(g/d)x100
Até o Bimestre

(e)
% f=

(e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS6 (i)
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28-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
(22 + 23 + 24 + 25 + 26 + 27)

42.546.984,76 43.597.612,06 26,3511.489.530,8316.914.674,97 38,80 0,00

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL Valor
29-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) 6.413.894,25

30-DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO 0,00

31-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB 951.772,77

32-DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS IMPOSTOS 0,00

33-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO4 0,00

34-CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPON FINANC DE REC DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (44 J) 12.972,98

35-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+30+31+32+33+34)6 7.378.640,00

36-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22 + 23) – (35)) 6 4.110.890,83

37- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36) / (3) x 100) % 6 - LIMITE CONSTITUCIONAL
25% 5

13,67

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA
FINANCIAMENTO DO ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS LIQUIDADAS

38-CUSTEADAS COM APLIC FINAN DE OUTROS REC DE
IMPOSTO VINCULADAS AO ENSINO

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

39-CUSTEADAS COM CONTRIB SOCIAL SALÁRIO-EDUCAÇÃO 2.824.500,00 3.291.633,39 22,422.156.371,54 65,51 0,00737.910,01

40-CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

41-CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINAN DO
ENSINO

3.211.758,75 3.523.999,71 8,202.232.691,41 63,36 0,00288.993,56

42-TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM
RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO
ENSINO (38+39+40+41)

6.036.258,75 6.815.633,10 15,074.389.062,95 64,40 0,001.026.903,57

43-TOTAL GERAL DESPESAS COM MDE (28+42) 48.583.243,51 50.413.245,16 24,8321.303.737,92 42,26 0,0012.516.434,40

DESPESAS EMPENHADAS

% f=
(e/d)x100

Até o Bimestre
(e)

Até o Bimestre
(g)

% h=
(g/d)x100

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS (i)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO SALDO ATÉ O BIMESTRE

44-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 147,39 12.972,98

44.1-Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino 147,39 12.972,98

44.2-Executadas com Recursos do FUNDEB 0,00 0,00

CANCELADO EM 2019 (j)

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

VALOR

45- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018 681.180,221.030.720,23

46- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (Orçamentário) 1.134.935,3310.944.217,37

47-(-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE 1.106.001,809.224.737,63

47.1- (-) Orçamento do Exercício 736.871,119.145.790,17

47.2- (-) Restos a Pagar 369.130,6978.947,46

48-(+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE 3.652,7319.767,12

49- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 713.766,482.769.967,09

50- (+) Ajustes 0,000,00

50.1- (+) Retenções 0,000,00

50.2- ( - ) Valores a recuperar 0,000,00

50.3- (+) Outros valores extraorçamentários 0,000,00

50.4- (+) Conciliação Bancária 0,000,00

51- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO 713.766,482.769.967,09

FONTE: Sistema e-Pública (1796-8953-222). Unidade Responsável: . Data da emissão: 29/05/2019 e hora de emissão: 16:18.

Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: “Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser utilizados no 1º
trimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional.
Caput do art. 212 da CF/1988

Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.

Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.

1

2

3

4

5

6 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento poderá ser feito com base na despesa empenhada ou na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da
despesa empenhada.
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Morgana Dirschnabel Lessak
Sec. Mun. Adm., Fin., e Orçamento

José Carlos Herbst
Contador Geral - CRC SC 031639/O-0
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RREO - ANEXO 14 - DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
- 2º BIMESTRE 2019

Publicação Nº 2037912

 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

LRF, Art. 48 – Anexo 14

Câmara Municipal de Canoinhas

Período de referência: Janeiro a Abril 2019/Bimestre Março-Abril

Em Reais

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre
RECEITAS

Previsão Inicial 0,00

Previsão Atualizada 0,00

Receitas Realizadas 0,00

Déficit Orçamentário 1.142.869,84

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados por Créditos Adicionais) 0,00

DESPESAS

Dotação Inicial 4.410.000,00

Créditos Adicionais 0,00

Dotação Atualizada 4.410.000,00

Despesas Empenhadas 1.191.879,96

Despesas Liquidadas 1.142.869,84

Despesas Pagas 1.108.744,71

Superávit Orçamentário 0,00

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o Bimestre
Despesas Empenhadas 1.191.879,96

Despesas Liquidadas 1.142.869,84

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL Até o Bimestre
Receita Corrente Líquida 0,00

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o Bimestre
Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00

Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00

Resultado Previdenciário 0,00

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00

Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00

Resultado Previdenciário 0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL Meta Fixada no AMF
da LDO (a)

Resultado Apurado
Até o Bimestre (b)

% em Relação à
Meta (b/a)

Resultado Primário - Acima da Linha 0,00 -1.074.265,54 0,00

Resultado Nominal - Acima da Linha 0,00 -1.074.265,54 0,00

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO Inscrição Cancelamento
Até o Bimestre

Pagamento
Até o Bimestre

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 0,00 0,00 0,00 0,00

Poder Executivo 0,00 0,00 0,00 0,00

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 0,00 0,00 0,00 0,00

Poder Executivo 0,00 0,00 0,00 0,00

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00

Saldo
a Pagar

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Valor Apurado
Até o Bimestre

Limites Constitucionais Anuais

% Mínimo a Aplicar
no Exercício

% Aplicado Até
o Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de impostos em MDE 0,00 25,00 0,00

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino
Fundamental

0,00 60,00 0,00

Complementação da União ao FUNDEB 0,00 10,00 0,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Valor Apurado
Até o Bimestre

Limite Constitucional Anual

% Mínimo a Aplicar
no Exercício

% Aplicado Até
o Bimestre

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 0,00 15,00 0,00

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente
Total das Despesas/RCL (%) 0,00
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

LRF, Art. 48 – Anexo 14

Câmara Municipal de Canoinhas

Período de referência: Janeiro a Abril 2019/Bimestre Março-Abril

Continuação

Em Reais

FONTE: Sistema e-Pública (1581-4871-596). Unidade Responsável: . Data da emissão: 29/05/2019 e hora de emissão: 14:02.

1 Serão demonstradas as projeções do exercício anterior ao de referência.
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Capinzal

Prefeitura

DECRETO Nº 036-2019
Publicação Nº 2037004

DECRETO No 036, DE 13 DE MAIO DE 2019.
Abre crédito adicional suplementar no valor de R$ 365.000,00 (trezentos e sessenta e cinco mil reais).

PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, SC, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58, inciso V, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio e pelo art. 14 da Lei Municipal no 3.310, de 5 de dezembro de 2018,

DECRETA:
Art. 1o Fica aberto no orçamento do Fundo Municipal de Saúde de Capinzal, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 365.000,00 
(trezentos e sessenta e cinco mil reais), para reforço das dotações orçamentárias, a seguir especificadas:

0801.10.301.0155.2113
MANUTENÇÃO DO 
PROG AGENTES CO-
MUM SAÚDE

FTE DR R$ 0,00

31900000-028 Aplicações Diretas 1064 00 R$ 315.000,00

0801.10.303.0150.2109 MANUTENÇÃO DA AS-
SIST FARMACEUTICA FTE DR R$ 0,00

33900000-033 Aplicações Diretas 1002 00 R$ 50.000,00
Total R$ 365.000,00

Art. 2o Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo 1o deste Decreto é indicada como fonte de recursos, na forma do disposto no inciso 
III, do § 1o, do art. 43, da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964, a anulação parcial do saldo das dotações orçamentárias vincu-
ladas ao orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde de Capinzal, no valor de R$ 365.000,00 (trezentos e sessenta e cinco mil reais), 
na forma do quadro a seguir.

0801.10.301.0155.2113
MANUTENÇÃO DO 
PROG AGENTES CO-
MUM SAÚDE

DTE DR R$ 0,00

31900000-027 Aplicações Diretas 1002 00 R$ 315.000,00

0801.10.303.0150.2109 MANUTENÇÃO DA AS-
SIST FARMACEUTICA FTE DR R$ 0,00

33900000-034 Aplicações Diretas 1067 00 R$ 50.000,00
Total R$ 365.000,00

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal, SC, 13 de maio de 2019
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto na data supra.

IVAIR LOPES RODRIGUES
Secretário da Administração e Finanças

DECRETO Nº 037-2019
Publicação Nº 2037008

DECRETO No 037, DE 16 DE MAIO DE 2019.
Abre crédito adicional suplementar no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, SC, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58, inciso V, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio e pelo art. 14 da Lei Municipal no 3.310, de 5 de dezembro de 2018,

DECRETA:
Art. 1o Fica aberto no orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social de Capinzal, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais), para reforço da dotação orçamentária, a seguir especificada:
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1001.08.243.0175.2123
MANUTENÇÃO DO 
ABRIGO PROT SOC ESP 
ALTA COMP

FTE DR R$ 0,00

41710000-009 Transferências a Con-
sórcios Públicos 1000 00 R$ 20.000,00

Total R$ 20.000,00

Art. 2o Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo 1o deste Decreto é indicada como fonte de recursos, na forma do disposto no inciso 
III, do § 1o, do art. 43, da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964, a anulação parcial do saldo da dotação orçamentária vinculada 
ao orçamento vigente do Fundo Municipal de Assistência Social de Capinzal, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), na forma do quadro 
a seguir.

1001.08.243.0175.2123
MANUTENÇÃO DO 
ABRIGO PROT SOC ESP 
ALTA COMP

FTE DR R$ 0,00

31710000-006 Transferências a Con-
sórcios Públicos 1000 00 R$ 20.000,00

Total R$ 20.000,00

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal, SC, 16 de maio de 2019
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto na data supra.

IVAIR LOPES RODRIGUES
Secretário da Administração e Finanças

PMC TERMOS ADITIVOS 001/2019 C45 E 001/2019 C16
Publicação Nº 2037121

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Aditivo Nº ..... : TA 001/2019 C45 - Contrato Nº: 0045/2019
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL
Contratada...: POGGERE INDUSTRIA E CONSTRUCOES LTDA
Valor ............ : 2.541,00 (dois mil quinhentos e quarenta e um reais)
Vigência ....... : Início: 28/05/2019 Término: 05/08/2019
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 0001/2019 Processo_Licitatório....: 0005 / 2019
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : O objeto do presente termo aditivo, é o ACRÉSCIMO do valor de R$ 2.541,00 (dois mil quinhentos e quarenta e um reais), justificado pela 
modificação do projeto inicial, conforme solicitação da Secretaria, Parecer Técnico e Parecer Jurídico, anexos ao Processo Licitatório.

Capinzal, 29 de Maio de 2019

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
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Aditivo Nº ..... : TA 001/2019 C16 - Contrato Nº: 0016/2019
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL
Contratada...: CONSTRUPEJC CONSTRUCOES EIRELI
Valor ............ : 7.511,12 (sete mil quinhentos e onze reais e doze centavos)
Vigência ....... : Início: 28/05/2019 Término: 14/06/2019
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 0012/2018 Processo_Licitatório....: 0207 / 2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : O objeto do presente termo aditivo, é o ACRÉSCIMO do valor de R$ 7.511,12 (sete mil quinhentos e onze reais e doze centavos), justifica-
do pela modificação do projeto inicial, conforme solicitação da Secretaria, Parecer Técnico e Parecer Jurídico, anexos ao Processo Licitatório.

Capinzal, 29 de Maio de 2019

TERMO DE CONVOCAÇÃO EDITAL 039/2018 - CINTIA BERNAR DE JESUS
Publicação Nº 2036800

TERMO DE CONVOCAÇÃO
PROCESSO SELETIVO EDITAL 039/2018

Nome: CINTIA BERNAR DE JESUS
Cargo: AUXILIAR DE PROFESSOR

O MUNICÍPIO DE CAPINZAL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Carmelo Zocolli, 155, inscrito no CNPJ sob nº 
82.939.406/0001-07, representado neste ato, pela Diretora de Recursos Humanos, Sra. Ticiane Paula Hachmann de Lacerda da Gama, vem, 
CONVOCÁ-LO(A) para assumir a vaga na qual encontra-se classificado(a).
O candidato deverá manifestar-se junto à Diretoria de Recursos Humanos e trazer cópia da documentação abaixo, num prazo de até cinco 
(05) dias a contar da publicação desta no Diário Oficial dos Municípios:
1) Identidade - RG
2) Cadastro de Pessoa Física - CPF
3) Título de Eleitor e comprovante da última votação
4) Certidão de Casamento ou Nascimento
5) Certidão de Nascimento de Filhos (até 21 anos)
6) Carteira de Trabalho – CTPS
7) Comprovante de Residência
8) Certificado de Quitação com as obrigações militares (em caso de sexo masculino)
9) Habilitação para o cargo – Comprovação nos termos do Edital 039/2018.
10) Certidão antecedentes criminais – www.esaj.tjsc.jus.br
11) CPF dependentes

E ainda,
12) Uma (01) Foto 3x4 recente (colorida)
13) Conta para receber – Caixa Econômica (operação 037)
14) Exame médico admissional – Engmed

O não cumprimento dos requisitos estabelecidos nesta convocação no prazo acima estiulado impede a contratação do candidato, passando 
o mesmo a ocupar o último lugar na lista dos classificados.

TERMO DE CONVOCAÇÃO EDITAL 039/2018 - DAIANE ZUCCO NARDI
Publicação Nº 2036843

TERMO DE CONVOCAÇÃO
PROCESSO SELETIVO EDITAL 039/2018

Nome: DAIANE ZUCCO NARDI
Cargo: AUXILIAR DE PROFESSOR

O MUNICÍPIO DE CAPINZAL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Carmelo Zocolli, 155, inscrito no CNPJ sob nº 
82.939.406/0001-07, representado neste ato, pela Diretora de Recursos Humanos, Sra. Ticiane Paula Hachmann de Lacerda da Gama, vem, 
CONVOCÁ-LO(A) para assumir a vaga na qual encontra-se classificado(a).
O candidato deverá manifestar-se junto à Diretoria de Recursos Humanos e trazer cópia da documentação abaixo, num prazo de até cinco 
(05) dias a contar da publicação desta no Diário Oficial dos Municípios:
1) Identidade - RG
2) Cadastro de Pessoa Física - CPF
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3) Título de Eleitor e comprovante da última votação
4) Certidão de Casamento ou Nascimento
5) Certidão de Nascimento de Filhos (até 21 anos)
6) Carteira de Trabalho – CTPS
7) Comprovante de Residência
8) Certificado de Quitação com as obrigações militares (em caso de sexo masculino)
9) Habilitação para o cargo – Comprovação nos termos do Edital 039/2018.
10) Certidão antecedentes criminais – www.esaj.tjsc.jus.br
11) CPF dependentes

E ainda,
12) Uma (01) Foto 3x4 recente (colorida)
13) Conta para receber – Caixa Econômica (operação 037)
14) Exame médico admissional – Engmed

O não cumprimento dos requisitos estabelecidos nesta convocação no prazo acima estiulado impede a contratação do candidato, passando 
o mesmo a ocupar o último lugar na lista dos classificados.

TERMO DE CONVOCAÇÃO EDITAL 039/2018 - PRISCILA JUCELI JUSTINO DE ANDRADE
Publicação Nº 2036822

TERMO DE CONVOCAÇÃO
PROCESSO SELETIVO EDITAL 039/2018

Nome: PRISCILA JUCELI JUSTINO DE ANDRADE
Cargo: AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

O MUNICÍPIO DE CAPINZAL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Carmelo Zocolli, 155, inscrito no CNPJ sob nº 
82.939.406/0001-07, representado neste ato, pela Diretora de Recursos Humanos, Sra. Ticiane Paula Hachmann de Lacerda da Gama, vem, 
CONVOCÁ-LO(A) para assumir a vaga na qual encontra-se classificado(a).
O candidato deverá manifestar-se junto à Diretoria de Recursos Humanos e trazer cópia da documentação abaixo, num prazo de até cinco 
(05) dias a contar da publicação desta no Diário Oficial dos Municípios:
1) Identidade - RG
2) Cadastro de Pessoa Física - CPF
3) Título de Eleitor e comprovante da última votação
4) Certidão de Casamento ou Nascimento
5) Certidão de Nascimento de Filhos (até 21 anos)
6) Carteira de Trabalho – CTPS
7) Comprovante de Residência
8) Certificado de Quitação com as obrigações militares (em caso de sexo masculino)
9) Habilitação para o cargo – Comprovação nos termos do Edital 039/2018.
10) Certidão antecedentes criminais – www.esaj.tjsc.jus.br
11) CPF dependentes

E ainda,
12) Uma (01) Foto 3x4 recente (colorida)
13) Conta para receber – Caixa Econômica (operação 037)
14) Exame médico admissional – Engmed

O não cumprimento dos requisitos estabelecidos nesta convocação no prazo acima estiulado impede a contratação do candidato, passando 
o mesmo a ocupar o último lugar na lista dos classificados.
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PMC ADENDO 003 PL 0051 PP0020
Publicação Nº 2037893

 

Processo Licitatório Nº 0051/2019 
Pregão Presencial Nº 0020/2019 

 

Objeto: Aquisição de Câmeras de Videomonitoramento a fim de suprir a demanda 

de monitoramento e vigilância em pontos estratégicos nas vias urbanas do Município 

de Capinzal, por solicitação do Ministério Público do Estado de Santa Catarina. Com 

Recursos Próprios. 

 

ADENDO Nº 003 ÀO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 0020/2019 

 
O Município de Capinzal, pessoa jurídica de direito público interno, situado à 

Rua Carmelo Zócolli, 155, Centro, Capinzal, SC, inscrito no CNPJ sob nº 

82.939.406/0001-07, através do Secretário Interino de Infraestrutura, TORNA 
PÚBLICA a SUSPENSÃO do PROCESSO LICITATÓRIO já mencionado supra. 

 

1. Em virtude do recebimento de impugnações, as quais encontram-se em 

análise da equipe técnica do Município, e, em não havendo tempo hábil para seu 

julgamento antes da data prevista para protocolo dos envelopes fica SUSPENSO o 

Processo Licitatório até que haja o julgamento das referidas impugnações.  

 

 2. Assim que, julgadas as impugnações será remarcada uma nova data para 

recebimento e abertura dos envelopes de Propostas e Documentação. 

 

 

Capinzal, 29 de maio de 2019. 

 

 

LEIMAR BERNARDI 
Secretário Interino de Infraestrutura 

Município de Capinzal 
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Câmara muniCiPal

COMISSÃO DE AGRICULTURA, SERVIÇOS PÚBLICOS, OBRAS E OUTROS - PARECER PROJETO DE LEI Nº 5/2019
Publicação Nº 2036876

COMISSÃO DE AGRICULTURA, SERVIÇOS PÚBLICOS, OBRAS E OUTROS

PROJETO DE LEI N
º 5/2019
(Do Executivo)

Ementa: Autoriza a receber em doação, sem ônus, área de terra rural, na forma que especifica.

RELATÓRIO
O Projeto foi protocolado nesta Casa no dia 29 de abril do corrente ano e lido na sessão plenária do dia seguinte, sendo posteriormente 
encaminhado às comissões competentes.
Após parecer favorável das Comissões de Constituição, Justiça e Redação Final e de Orçamento, Finanças e Tributação, o projeto deu en-
trada nesta Comissão na reunião ordinária do dia 27 de maio, oportunidade em que fora designado o relator.

VOTO
O projeto não encontra qualquer óbice de ordem técnica ou material, estando adequado às políticas públicas municipais, motivo pelo qual 
nada obsta o seu prosseguimento.
Ante o exposto, este relator vota favoravelmente à aprovação do projeto em análise pela Comissão e pela sua regular tramitação até deli-
beração em plenário.

Valmor de Vargas
Relator

PARECER
Os Vereadores que compõem a Comissão de Agricultura, Serviços Públicos, Obras e outros, por unanimidade de votos, decidiram aprovar 
o referido projeto.

Sala das Comissões, 27 de maio de 2019.
Lucas Antonio Dorini
Presidente

Gilmar Junior da Silveira
Membro
Valmor de Vargas
Membro

COMISSÃO DE AGRICULTURA, SERVIÇOS PÚBLICOS, OBRAS E OUTROS - PARECER PROJETO DE LEI Nº 6/2019
Publicação Nº 2036884

COMISSÃO DE AGRICULTURA, SERVIÇOS PÚBLICOS, OBRAS E OUTROS

PROJETO DE LEI N
º 6/2019
(Do Executivo)

Ementa: Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio entre o Município de Capinzal e o Município de Ouro.

RELATÓRIO
O Projeto foi protocolado nesta Casa no dia 3 de maio do corrente ano e lido na sessão plenária do dia 7 do mesmo mês, sendo posterior-
mente encaminhado às comissões competentes.
Após parecer favorável das Comissões de Constituição, Justiça e Redação Final e de Orçamento, Finanças e Tributação, o projeto deu en-
trada nesta Comissão na reunião ordinária do dia 27 de maio, oportunidade em que fora designado o relator.

VOTO
O projeto não encontra qualquer óbice de ordem técnica ou material, estando adequado às políticas públicas municipais, motivo pelo qual 
nada obsta o seu prosseguimento.
Ante o exposto, este relator vota favoravelmente à aprovação do projeto em análise pela Comissão e pela sua regular tramitação até deli-
beração em plenário.

Lucas Antonio Dorini
Relator
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PARECER
Os Vereadores que compõem a Comissão de Agricultura, Serviços Públicos, Obras e outros, por unanimidade de votos, decidiram aprovar 
o referido projeto.

Sala das Comissões, 27 de maio de 2019.
Lucas Antonio Dorini
Presidente

Gilmar Junior da Silveira
Membro
Valmor de Vargas
Membro

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - PARECER DE REDAÇÃO FINAL PROJETO DE LEI 
Nº 5/2019

Publicação Nº 2036877

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

PARECER DE REDAÇÃO FINAL

O Projeto de Lei nº 5, de 2019, de origem do Poder Executivo, dispõe sobre o recebimento em doação, sem ônus, de área de terreno rural.

O texto do Projeto foi adequado à técnica legislativa quanto à linguagem e forma, sem que isso implicasse prejuízo ao conteúdo, nos termos 
do art. 144 do Regimento Interno.

Após estas considerações, submeto a esta Comissão o Parecer de Redação Final do Projeto de Lei nº 5, de 2019.

PROJETO DE LEI No 5, DE 26 DE ABRIL DE 2019.
Autoriza receber em doação, sem ônus, área de terra rural, na forma que especifica.

Art. 1o Fica o Município de Capinzal, através do Poder Executivo, autorizado a receber em doação, sem ônus, área de terra rural de 
1.360,49m² (um mil, trezentos e sessenta metros e quarenta e nove centímetros quadrados), registrada no Ofício de Registro de Imóveis 
da Comarca de Capinzal sob a matrícula no 16.776, Livro 2-AAK, folhas 093, de propriedade de Adalcira Toaldo Borges, inscrita no CPF sob 
o no 020.070.769-85, Adnilce Toaldo Borges, inscrita no CPF sob o no 007.296.859-18, e Humberto Alcides Toaldo Borges, inscrito no CPF 
sob o no 165.617.599-15, para fins de utilidade pública.

Art. 2o O bem imóvel de que trata a presente Lei está avaliado em R$ 6.800,00 (seis mil e oitocentos reais), para fins de incorporação ao 
Patrimônio Público Municipal.

Art. 3o As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta de dotações consignadas no Orçamento Municipal vigente.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal (SC), 28 de maio de 2019.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final
Os membros desta CCJ acompanham o voto do Relator

Vereador Bruno Michel Fávero-SD
Presidente

Vereador Carlos Adriano Zocoli-PSDB
MembroVereador Ênio José Paggi-DEM
Membro/Relator

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - PARECER DE REDAÇÃO FINAL PROJETO DE LEI 
Nº 6/2019

Publicação Nº 2036886

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

PARECER DE REDAÇÃO FINAL

O Projeto de Lei nº 6, de 2019, de origem do Poder Executivo, dispõe sobre autorização para celebrar convênio entre o Município de Capinzal 
e o Município de Ouro, através da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.
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O texto do Projeto foi adequado à técnica legislativa quanto à linguagem e forma, sem que isso implicasse prejuízo ao conteúdo, nos termos 
do art. 144 do Regimento Interno.

Após estas considerações, submeto a esta Comissão o Parecer de Redação Final do Projeto de Lei nº 6, de 2019.

PROJETO DE LEI No 6, DE 30 DE ABRIL DE 2019.
Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio entre o Município de Capinzal e o Município de Ouro, através da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes, na forma que especifica.

Art. 1o Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a celebrar convênio e aditamentos entre o Município de Capinzal e o Município de Ouro, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o no 82.777.228/0001-57, com sede na Rua Governador Jorge Lacerda, no 
1.209, Centro, Ouro - SC, com objetivo de transportar alunos que frequentam cursos técnicos em outros Municípios.
§ 1o O Município de Capinzal disponibilizará aos alunos do município de Ouro as vagas remanescentes do transporte previsto neste artigo.
§ 2o Incumbe ao Município de Ouro encaminhar ao Município de Capinzal, relatório mensal, o qual conterá o nome completo dos alunos, 
com os respectivos números das carteiras de identidade e endereços completos.
3o O município de Ouro pagará mensalmente ao Município de Capinzal relativo à quantidade de alunos que utilizarem o transporte, com 
base nos valores licitados.

Art. 2o As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente da Secretaria 
de Educação, Cultura e Esportes.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal (SC), 28 de maio de 2019.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final
Os membros desta CCJ acompanham o voto do Relator

Vereador Bruno Michel Fávero-SD
Presidente

Vereador Carlos Adriano Zocoli-PSDB
MembroVereador Ênio José Paggi-DEM
Membro/Relator

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - PARECER PROJETO DE LEI Nº 5/2019
Publicação Nº 2036872

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI N
º 5/2019
(Do Executivo)

Ementa: Autoriza a receber em doação, sem ônus, área de terra rural, na forma que especifica.

RELATÓRIO
O Projeto foi protocolado nesta Casa no dia 29 de abril do corrente ano e lido na sessão plenária do dia seguinte, sendo posteriormente 
encaminhado às comissões competentes.
O projeto deu entrada nesta Comissão na reunião ordinária do dia 21 de maio, oportunidade em que fora designado o relator.

VOTO
A viabilidade jurídica do projeto está evidenciada em orientação técnico-jurídica, uma vez que o projeto respeita as normas atinentes à 
competência e iniciativa, bem como não apresenta qualquer vício de ordem material ou formal.
Ante o exposto, este relator vota favoravelmente à aprovação do projeto em análise pela Comissão e pela sua regular tramitação até deli-
beração em plenário.

Enio José Paggi
Relator

PARECER
Os Vereadores que compõem a Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, por unanimidade de votos, decidiram aprovar o referido 
projeto, seguindo o voto do relator.

Sala das Comissões, 21 de maio de 2019.
Bruno Michel Favero
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Presidente

Carlos Adriano Zocoli
Membro
Enio José Paggi
Membro

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - PARECER PROJETO DE LEI Nº 6/2019
Publicação Nº 2036879

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI N
º 6/2019
(Do Executivo)

Ementa: Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio entre o Município de Capinzal e o Município de Ouro.

RELATÓRIO
O Projeto foi protocolado nesta Casa no dia 3 de maio do corrente ano e lido na sessão plenária do dia 7 do mesmo mês, sendo posterior-
mente encaminhado às comissões competentes.
O projeto deu entrada nesta Comissão na reunião ordinária do dia 21 de maio, oportunidade em que fora designado o relator.

VOTO
A viabilidade jurídica do projeto está evidenciada em orientação técnico-jurídica, uma vez que o projeto respeita as normas atinentes à 
competência e iniciativa, bem como não apresenta qualquer vício de ordem material ou formal.
Ante o exposto, este relator vota favoravelmente à aprovação do projeto em análise pela Comissão e pela sua regular tramitação até deli-
beração em plenário.

Enio José Paggi
Relator

PARECER
Os Vereadores que compõem a Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, por unanimidade de votos, decidiram aprovar o referido 
projeto, seguindo o voto do relator.

Sala das Comissões, 21 de maio de 2019.
Bruno Michel Favero
Presidente

Carlos Adriano Zocoli
Membro
Enio José Paggi
Membro

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO - PARECER PROJETO DE LEI Nº 5/2019
Publicação Nº 2036874

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

PROJETO DE LEI N
º 5/2019
(Do Executivo)

Ementa: Autoriza a receber em doação, sem ônus, área de terra rural, na forma que especifica.

RELATÓRIO
O Projeto foi protocolado nesta Casa no dia 29 de abril do corrente ano e lido na sessão plenária do dia seguinte, sendo posteriormente 
encaminhado às comissões competentes.
Após parecer favorável da Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, o projeto deu entrada nesta Comissão na reunião ordinária 
do dia 27 de maio, oportunidade em que fora designado o relator.

VOTO
O projeto em análise respeita às normas e diretrizes orçamentárias vigentes, não havendo, portanto, qualquer óbice à sua aprovação.
Ante o exposto, este relator vota favoravelmente à aprovação do projeto em análise pela Comissão e pela sua regular tramitação até deli-
beração em plenário.
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Valmor de Vargas
Relator

PARECER
Os Vereadores que compõem a Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação, por unanimidade de votos, decidiram aprovar o referido 
projeto, seguindo o voto do relator.

Sala das Comissões, 27 de maio de 2019.
Gerson Luiz Valduga
Presidente em exercício

Alcidir Afonso Coronetti
Membro
Valmor de Vargas
Membro

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO - PARECER PROJETO DE LEI Nº 6/2019
Publicação Nº 2036881

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

PROJETO DE LEI N
º 6/2019
(Do Executivo)

Ementa: Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio entre o Município de Capinzal e o Município de Ouro.

RELATÓRIO
O Projeto foi protocolado nesta Casa no dia 3 de maio do corrente ano e lido na sessão plenária do dia 7 do mesmo mês, sendo posterior-
mente encaminhado às comissões competentes.
Após parecer favorável da Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, o projeto deu entrada nesta Comissão na reunião ordinária 
do dia 27 de maio, oportunidade em que fora designado o relator.

VOTO
O projeto em análise respeita às normas e diretrizes orçamentárias vigentes, não havendo, portanto, qualquer óbice à sua aprovação.
Ante o exposto, este relator vota favoravelmente à aprovação do projeto em análise pela Comissão e pela sua regular tramitação até deli-
beração em plenário.

Alcidir Afonso Coronetti
Relator

PARECER
Os Vereadores que compõem a Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação, por unanimidade de votos, decidiram aprovar o referido 
projeto, seguindo o voto do relator.

Sala das Comissões, 27 de maio de 2019.
Gerson Luiz Valduga
Presidente em exercício

Alcidir Afonso Coronetti
Membro
Valmor de Vargas
Membro

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 16/2019
Publicação Nº 2036870

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 16/2019

Institui a Política Municipal de Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar - POMAR - no âmbito do Município de Capinzal.

Art. 1º Fica instituída a Política Municipal de Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar – POMAR -, aplicada no âmbito do Município 
Capinzal.

Art. 2º A POMAR tem como diretriz o estimulo à organização de núcleos de produção nas comunidades rurais e a aquisição de alimentos 
produzidos e/ou beneficiados pelos agricultores, agricultores familiares, se aplicando também as ações de segurança alimentar e nutricional 
desenvolvidas com famílias em estado de vulnerabilidade social, devidamente cadastradas pelo setor competente no Município.
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Art. 3º A POMAR tem os seguintes objetivos:
I - promover e estimular as atividades agrícolas, a produção agrícola, agropecuária, de piscicultura, de apicultura através da organização 
dos núcleos de produção nas comunidades;
II - gerar trabalho e renda;
III - desenvolver técnicas da agricultura orgânica ou agroecológica;
IV - diversificar de forma direta a oferta de alimentos oriundos da agricultura familiar na merenda das escolas, creches, programas sociais 
e repartições do Município;
V - apoiar a comercialização dos alimentos produzidos pela agricultura familiar;
VI - viabilizar a inexigibilidade da licitação para aquisição de alimentos fornecidos pelo produtor rural;
VII - assinar convênios ou contratos com os agricultores para compras, aquisição e produção de alimentos;
VIII - prestar consultoria e assessoria técnica necessária à organização, produção e comercialização dos alimentos de que trata esta Lei;
IX - apoiar a prática do associativismo e cooperativismo;
X - melhorar a qualidade de vida da população rural;
XI - promover cursos de capacitação, formação e treinamento para os agricultores e agricultores familiares.

Art. 4º O cardápio da merenda escolar, estabelecido pelo nutricionista responsável, deve ser elaborado garantida a inclusão dos produtos 
amparados por esta Lei.
Art. 5º A natureza da operação para aquisição de alimentos da agricultura familiar é a de compra direta dos produtos amparados por esta 
Lei, de acordo com o cardápio previsto no art. 10, sendo a entrega dos produtos de forma diária, semanal, quinzenal ou mensal ou outra 
que o Poder Executivo determinar.
Art. 6º O Conselho Gestor da POMAR, instituído por ato do Chefe do Poder Executivo, sem prejuízo de outras atribuições, tem as seguintes 
competências:

I - fiscalizar o cumprimento desta Lei;
II - realizar seminários, conferências ou fóruns para discussão dos princípios estabelecidos por esta Lei, ajustando os calendários dos even-
tos;
III - propor estratégias para o desenvolvimento da agricultura familiar no Município;
IV - fazer visitas periódicas nos estabelecimentos enquadrados por esta Lei;
V - ter acesso e acompanhar a prestação de contas feita pelo Poder Executivo sobre a aquisição de alimentos da agricultura familiar;
VI - emitir parecer sobre a formalização de compra relativa aos produtos amparados por esta Lei.

Art. 7º Esta Lei será regulamentada por ato próprio do Chefe do Poder Executivo adotando e aprovando o estabelecimento dos métodos, 
mecanismos, procedimentos e demais atos necessários à sua implementação e execução, dispondo sobre o órgão público municipal respon-
sável ao funcionamento e coordenação do POMAR, inclusive sobre a constituição de convênios ou de parcerias com entidades da iniciativa 
privada, com ou sem fins lucrativos.

Art. 8° As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria, suplementada, se necessário.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal – 24 de maio de 2019.

Vereador Gerson Valduga
Autor

PROJETO DE LEI Nº 10/2019
Publicação Nº 2036868

PROJETO DE LEI No 010, DE 24 DE MAIO DE 2019.

Altera dispositivo da Lei no 3.320, de 2 de maio de 2019, que dispõe sobre a Política Municipal de Atendimento dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, o Fundo Municipal da Infância e da Adolescência – 
FIA, o Conselho Tutelar, na forma que especifica

Art. 1o Fica alterado o caput do artigo 18 da Lei Municipal no 3.320, de 2 de maio de 2019, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 18. Fica instituída a função pública de membro do Conselho Tutelar do Município de Capinzal, que será exercida por 5 (cinco) membros, 
para mandato de 4 (quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha.”(NR)

Art. 2o Ficam alterados os incisos V e VI do artigo 31 da Lei no 3.320, de 2 de maio de 2019, que passam a vigorar com a seguinte redação:
“V - ensino superior completo, comprovado até o 1o dia útil anterior à posse no cargo;”(NR)
“VI – possuir Carteira nacional de Habilitação, categoria “B”, comprovada até o 1o dia útil anterior à posse no cargo;”(NR)

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal, SC, em 24 de maio de 2019.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal
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RESUMO DA SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DE 28 DE MAIO DE 2019
Publicação Nº 2036933

RESUMO DA
SESSÃO PLENÁRIA
28 DE MAIO DE 2019

● Aprovada a Ata nº 3.003, de 2019, referente à Sessão Plenária do dia 21/5/2019.
● Leitura dos ofícios recebidos e expedidos.
● Leitura do Edital nº 1, de 2019, que dispõe sobre a audiência pública das Metas Fiscais do 3º quadrimestre do exercício 2018 e do 1º qua-
drimestre do exercício de 2019, que será realizada no dia 30 de maio de 2019, às 14 horas no Plenário da Câmara Municipal de Vereadores.
● Deu entrada na Casa e lido na Sessão:
Ø Projeto de Lei nº 10, de 2019, altera dispositivo da Lei no 3.320, de 2 de maio de 2019, que dispõe sobre a Política Municipal de Atendi-
mento dos Direitos da Criança e do Adolescente, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, o Fundo Municipal 
da Infância e da Adolescência – FIA, o Conselho Tutelar, na forma que especifica
Ø Projeto de Lei Legislativo nº 16, de 2019, de autoria do Vereador Gerson Luiz Valduga, que institui a Política Municipal de Aquisição de 
Alimentos da Agricultura Familiar - POMAR - no âmbito do Município de Capinzal.
à Os projetos foram encaminhados as Comissões competentes para análise e Pareceres.
● Aprovado:
Ø Projeto de Lei nº 5, de 2019, autoriza receber em doação, sem ônus, área de terra rural de 1.360,49 m² (um mil, trezentos e sessenta 
metros quadrados), situado na Localidade denominada “Fazenda das Palmeiras”, de propriedade de Adalcira Toaldo Borges, Adnilce Toaldo 
Borges e Humberto Alcides Toaldo Borges, para fins de utilidade pública.
Ø Projeto de Lei nº 6, de 2019, autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio entre o Município de Capinzal e o Município de Ouro, através 
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, com objetivo de transportar alunos que frequentam cursos técnicos em outros 
Municípios.
● Expediente dos Vereadores: Indicações: o Vereador Lucas Antonio Dorini solicitou para aumentar a velocidade de internet em todas as 
escolas municipais e para que sejam disponibilizados recursos próprios para a continuidade do ginásio do Loteamento Parizotto, que se faça 
um estudo para que possa fazer um financiamento para tal fim. O Vereador Enio José Paggi solicitou as seguintes providências: recuperação 
no calçamento da Rua José Masson, que compreende aproximadamente 50 metros de Rua em frente à Chapeação Bittencourt. Loteamento 
São João, Centro Capinzal; construção de dois redutores de velocidades (lombada física), na Rua Armindo Hanel. Uma em frente a caso do 
Sr Orildo Faccin e outra próxima ao morador Reni Tomazoni, e que também seja estudado para a pavimentação asfáltica da mesma até a 
junção com a Rua Francisco Helt; redutor de velocidade no final da Rua Professora Vanda Maria Meyer, roçada e limpeza da Rua Izaco Moro-
zini e melhoria na iluminação publica da Rua Clotilde Zortea e cascalhamento na Avenida Norma Rambo Vagner do Loteamento Recanto dos 
Pássaros que da acesso com Loteamento Novo Horizonte e parte da Avenida Napoleão Ribeiro no mesmo Loteamento. O Vereador Gerson 
Luiz Valduga solicitou para que seja instalado um posto de saúde na localidade de Vista Alegre, Capinzal e para que através dos departa-
mentos competentes, sejam executadas melhorias, nas seguintes vias: Rua Pres. Nereu Ramos, Rua Antônio Macarini e Acesso Cidade Alta 
a Unoesc. O Vereador Gilmar Junior da Silveira solicitou melhorias no Ginásio de Esporte Dileto Bertaioli de Capinzal e para que estude a 
viabilidade de transporte coletivo nas comunidades de São Roque e Alto São Roque. Moção de Aplauso: os Vereadores Gerson Luiz Valduga, 
Renato Marcelo Markus e Enio José Paggi, subscrito pelos demais Vereadores parabenizaram a empresa Fast Indústria e Comércio LTDA, 
pela adoção do trevo de acesso ao Loteamento Vila Sete de Julho, conforme Lei Nº 3.170, de 2015. A Moção foi aprovada por unanimidade.
● Palavra Livre.
● Convocação dos Vereadores para Sessão Plenária, no dia 4 de junho de 2019, às 19 horas.
● O Vídeo da Sessão está disponível no site www.camaracapinzal.sc.gov.br, no Link “Sessões Gravadas”, pela página do Facebook https://
www.facebook.com/cmvcoficial/?fref=ts e pelo Youtube: https://www.youtube.com/channel/UCPckMKQPWEUVbP9QMOJ-dfw
Câmara de Vereadores, 29 de maio de 2019.
Vereador Renato Marcelo Markus
Presidente

http://www.camaracapinzal.sc.gov.br
https://www.facebook.com/cmvcoficial/?fref=ts
https://www.facebook.com/cmvcoficial/?fref=ts
https://www.youtube.com/channel/UCPckMKQPWEUVbP9QMOJ-dfw
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RGF-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal
DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal

Valor % sobre a RCL Ajustada
DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal - -

RECEITA CORRENTE LIQUIDA - RCL (IV) 81.374.760,51
(-) Transferências Obrigatórias da União Relativas às Emendas Individuais (V) (§13º, art. 166 da CF) 0,00
= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI) 81.374.760,51
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b) 1.272.462,70 1,56
LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 4.882.485,63 6,00
LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 4.638.361,35 5,70
LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 4.394.237,07 5,40

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Notas Explicativas
Valores

30/04/2019
Notas Explicativas -

Notas Explicativas
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RGF-Anexo 01 | Tabela 1.2 - Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal

Notas Explicativas
Valores

30/04/2019
Notas Explicativas -

Identificação do Quadrimestre em que Excedeu o Limite e dos Períodos de Retorno
Notas Explicativas
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Assinatura: 1

Assinatura: 2
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Assinatura: 6

Digitally signed by RENATO MARCELO MARKUS:02021171973
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Perfil: Titular do Poder Legislativo
Instituição: Câmara de Vereadores de Capinzal - SC

simae - serviço intermuniCiPal de Água e esgoto de CaPinzal

PORTARIA N º 25/2019/SIMAE-CAO
Publicação Nº 2037497

PORTARIA N º 025/2019/SIMAE-CAO, de 27 de maio de 2019.

Concede férias ao servidor que especifica.
O COORDENADOR GERAL DO SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO, de Capinzal e Ouro/SC, no uso de suas atribuições de Lei,

RESOLVE:

Conceder férias ao servidor Sidnei Penzo, ocupante do Cargo de Agente Administrativo II, padrão 05.22, nível 04, ref. C, referente ao período 
aquisitivo de 16 de março de 2018 a 15 de março de 2019, com período de fruição de 24 de junho de 2019 a 13 de julho de 2019.
Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Registre-se e Publique-se.

Dionísio Alzir Rosset
Coordenador Geral
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Catanduvas

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0089/2019 - DISPENSA Nº 0022/2019
Publicação Nº 2037075

MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - SC
AVISO DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA COMPRAS E SERVIÇOS 0022/2019

Objeto: Contratação de empresa para ministrar curso de formação básica em Língua Portuguesa e cultura brasileira para Imigrantes Haitia-
nos que residem no município de Catanduvas - SC.

Dotação Orçamentária:

18/2019 - 11.01.2.040.3390.39.99.0000 - Aplicações Diretas

Informações: maiores informações poderão ser obtidas no site: www.catanduvas.sc.gov.br e no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Catanduvas – SC, das 07h30min às 11h30min e das 13h30min às 17h30min, de segunda a sexta-feira, ou pelo telefone (049) 3525-6529.

Catanduvas (SC), 29 de maio de 2019.

Everaldo Gabriel da Costa
Secretário Municipal de Assistência Social

http://www.catanduvas.sc.gov.br
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EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO FMAS Nº 0014/2018
Publicação Nº 2036871

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO FMAS Nº 0014/2018 
 
 

TERMO DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA TRANSPORTE INDIVIDUAL DE 
PACIENTES FORA DE DOMICILIO E EM TRANSITO PARA A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTENCIA SOCIAL, QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO CATANDUVAS – SC E A EMPRESA REUNIDAS TURISMO S.A., 
VENCEDORA DO PREGÃO N° 0089/2017 (PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0112/2017). 
 

 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, através do 
Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, com sede na Rua da Liberdade, n.º 1524, Centro, inscrito no CNPJ sob o n.º 
11.776.999/0001-81, neste ato representado por seu Gestor, Everaldo Gabriel da Costa, doravante denominado CONTRATANTE. 

 
CONTRATADA: REUNIDAS TURISMO S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 04.176.082/0001-80, com 
sede na Rua Dr. Herculano Coelho de Souza, nº 555, Bairro Reunidas, em Caçador – SC, CEP: 89.504-590, doravante denominada 
simplesmente de CONTRATADA. 
. 
 
Reportam-se ao contrato firmado entre as partes na data de 02 de janeiro de 2018, alterando-o conforme segue: 
 
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico AJ160/2018, da Assessoria Jurídica do Município e a decisão proferida em 11/10/2018 no 
processo administrativo de revisão de contrato; 
CONSIDERANDO o previsto na CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE, do 
Contrato firmado entre as partes; 
CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade a presente contratação e à prestação dos serviços descritos no Contrato firmado 
entre as partes. 

 
RESOLVEM: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REAJUSTE 
 
Revisar o valor dos itens abaixo especificados no percentual de 4,99%, passando a vigorar da seguinte forma: 
 

Item Unid. Especificação Preço Unit. Preço Atualizado 
1 UN Catandvas - Joaçaba  R$                        10,04   R$                           10,54  
3 UN Catanduvas - Ibicaré  R$                        38,29   R$                           40,20  
4 UN Catanduvas - Videira  R$                        45,79   R$                           48,07  
5 UN Catanduvas - Caçador  R$                        60,94   R$                           63,98  
6 UN Catanduvas - Chapecó  R$                        53,84   R$                           56,52  
7 UN Catanduvas - Xanxerê  R$                        39,29   R$                           41,25  
8 UN Catanduvas - Xaxim  R$                        45,28   R$                           47,53  
9 UN Catanduvas - Vargem Bonita  R$                        23,80   R$                           24,98  
10 UN Catanduvas - Ponte Serrada  R$                        23,80   R$                           24,98  
11 UN Catanduvas - Curitibanos  R$                        79,32   R$                           83,27  
12 UN Joaçaba - Gaspar  R$                      108,77   R$                         114,19  
13 UN Catanduvas - Indaial  R$                      136,56   R$                         143,37  
14 UN Catanduvas - Joinville  R$                      176,51   R$                         185,31  
15 UN Catanduvas - Blumenau   R$                      144,37   R$                         151,57  
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16 UN Catanduvas - Dionísio Cerqueira  R$                      111,63   R$                         117,20  
17 UN Catanduvas - Florianópolis  R$                      121,92   R$                         128,00  
18 UN Florianópolis  - Catanduvas  R$                      125,39   R$                         131,64  
19 UN Joaçaba - Catanduvas  R$                        10,34   R$                           10,85  
20 UN Ponte Serrada - Catanduvas  R$                        23,40   R$                           24,56  
21 UN Xanxerê - Catanduvas  R$                        39,03   R$                           40,97  
22 UN Chapecó - Catanduvas  R$                        53,55   R$                           56,22  
23 UN Joinville - Catanduvas  R$                      174,59   R$                         183,30  
24 UN Balneário Camboriú/ Catanduvas  R$                      162,84   R$                         170,96  
25 UN Catanduvas/ Jaraguá do Sul  R$                      165,88   R$                         174,15  
26 UN Catanduvas/Balneário Camboriú  R$                      165,37   R$                         173,62  
27 UN Jaraguá do Sul/ Catanduvas  R$                      167,84   R$                         176,21  

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato aditado.  
 
FUNDAMENTO JURÍDICO – O presente aditivo Contratual tem amparo no art. 65, II, “d”, da Lei Federal n.º 8.666 de 21 de julho de 
1993. 
 
E por estarem justas e contratadas, ambas as partes assinam o presente Termo Aditivo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença de 02 (duas) testemunhas, que a tudo assistiram e conhecimento tiveram.   
 
Catanduvas – SC, 05 de novembro de 2018. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
Testemunhas: 
 
 
   
 
  

 
REUNIDAS TURISMO S.A 

 Contratada 
 

 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

EVERALDO GABRIEL DA COSTA  
CONTRATANTE 

 
 

Nome: 
RG: 

Nome: 
RG: 
 

Valmir De Rós 
Assessor Jurídico 
OAB/SC nº 26.310 
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EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO FMS Nº 0010/2018
Publicação Nº 2036869

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO FMS Nº 0010/2018 
 
 

TERMO DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA TRANSPORTE INDIVIDUAL DE PACIENTES 
FORA DE DOMICILIO E EM TRANSITO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
ASSISTENCIA SOCIAL, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO CATANDUVAS – SC E A 
EMPRESA REUNIDAS TURISMO S.A., VENCEDORA DO PREGÃO N° 0089/2017 (PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 0112/2017). 
 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, através do Fundo Municipal de 
Saúde, inscrito no CNPJ sob o nº 10.391.817/0001-91, com sede na Rua Duque de Caxias, nº 2.828 - Centro, Catanduvas - SC, neste ato representada 
por sua Gestora e Secretária Municipal de Saúde, Ely Terezinha Magnabosco Moterle, doravante denominada CONTRATANTE. 
 
CONTRATADA: REUNIDAS TURISMO S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 04.176.082/0001-80, com sede na Rua Dr. 
Herculano Coelho de Souza, nº 555, Bairro Reunidas, em Caçador – SC, CEP: 89.504.590, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA. 
 
 
Reportam-se ao contrato firmado entre as partes na data de 02 de janeiro de 2018, alterando-o conforme segue: 
 
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico AJ160/2018, da Assessoria Jurídica do Município e a decisão proferida em 11/10/2018 no processo administrativo 
de revisão de contrato; 
CONSIDERANDO o previsto na CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE, do Contrato firmado 
entre as partes; 
CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade a presente contratação e à prestação dos serviços descritos no Contrato firmado entre as partes. 

 
RESOLVEM: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REAJUSTE 
 
Revisar o valor dos itens do processo licitatório, abaixo especificado, no percentual de 4,99%, passando a vigorar da seguinte forma: 
 

Item Unid. Especificação Preço Unit. Preço Atualizado 

6 UN Catanduvas - Chappecó  R$             53,84   R$             56,52  

7 UN Catanduvas -Xanxerê  R$             39,29   R$             41,25  

14 UN Catanduvas - Joinville  R$           176,51   R$           185,31  

15 UN Catanduvas - Blumenau  R$           144,37   R$           151,57  

17 UN Catanduvas - Florianópolis  R$           121,92   R$           128,00  

18 UN Florianópolis - Catanduvas  R$           125,39   R$           131,64  

21 UN Xanxerê - Catanduvas  R$             39,03   R$             40,97  

22 UN Chapecó - Catanduvas  R$             53,55   R$             56,22  

23 UN Joinville - Catanduvas  R$           174,59   R$           183,30  

24 UN Balneario Camboriú -Catanduvas  R$           162,84   R$           170,96  

26 UN Catanduvas - Balneário Camboriú  R$           165,37   R$           173,62  

28 UN Blumenau/ Catanduvas  R$           149,37   R$           156,82  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato aditado.  
 
FUNDAMENTO JURÍDICO – O presente aditivo Contratual tem amparo no art. 65, II, “d”, da Lei Federal n.° 8.666 de 21 de julho de 1993. 
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E por estarem justas e contratadas, ambas as partes assinam o presente Termo Aditivo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 
(duas) testemunhas, que a tudo assistiram e conhecimento tiveram.   
 
Catanduvas – SC, 05 de novembro de 2018. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 
 
   
 
  

 
REUNIDAS TURISMO S.A 

 Contratada 
 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

ELY TEREZINHA MAGNABOSCO MOTERLE 
CONTRATANTE 

 
 

Nome: 
RG: 

Nome: 
RG: 
 

Valmir De Rós 
Assessor Jurídico 
OAB/SC nº 26.310 

 

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMC Nº 0032/2019
Publicação Nº 2037130

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMC Nº 0032/2019

(Processo Licitatório nº 0027/2019 - Tomada de Preço nº 002/2019)

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
CONTRATADA: KAENG INFRAESTRUTURA EIRELI

Reportam-se ao contrato firmado entre as partes na data de 05 de abril de 2019.
RESOLVEM:
CLÁUSULA PRIMEIRA – Aditivar o contrato original na proporção de 3,984676 % (três virgula noventa e oito por cento), em valores R$ 
8.888,54 (oito mil oitocentos e oitenta e oito reais com cinquenta e quatro centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato aditado.

FUNDAMENTO JURÍDICO – O presente aditivo Contratual tem amparo nos termos do art. 65,II,b e § 1° da Lei n° 8.666/93.
Catanduvas – SC, 29 de maio de 2019.

Município de Catanduvas – SC
Dorival Ribeiro dos Santos
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LEI 2.674/2019
Publicação Nº 2037175

 

                                                        LEI Nº 2.674/2019, DE 23 DE MAIO DE 2019 
   

 
“Dispõe sobre a revisão geral anual da 
remuneração dos servidores ativos da Câmara 
Municipal de Vereadores de Catanduvas/SC, 
e dá outras providências.” 

 
 

DORIVAL RIBEIRO DOS SANTOS, Prefeito de Catanduvas, no uso das atribuições legais que a 
Lei lhe confere, faz saber a todos que o Legislativo Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
presente LEI:  

   

Art. 1º Fica concedida revisão geral anual de 5,07% (cinco inteiros e sete décimos por cento) na 
remuneração dos servidores ativos da Câmara Municipal de Vereadores de Catanduvas/SC. 

§ 1º O percentual previsto no caput deste artigo corresponde à revisão geral anual de que trata o art. 
37, inciso X da Constituição Federal, destinada a preservar o poder aquisitivo decorrente da variação 
de Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) calculado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística – IBGE acumulado de 1º de maio de 2018 a 30 de abril de 2019. 

§2º A remuneração dos servidores ativos da Câmara Municipal de Vereadores de Catanduvas/SC não 
poderá exceder o subsídio do Prefeito, em observância ao que dispõe o art. 37, inciso XI da 
Constituição Federal, aplicando-se o percentual disposto no art. 1º desta lei até o limite Constitucional.  

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias da 
Câmara Municipal de Vereadores de Catanduvas/SC. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de maio de 2019, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 

   

Catanduvas, 23 de maio de 2019. 

 

 

DORIVAL RIBEIRO DOS SANTOS 
Prefeito de Catanduvas 
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LEI 2.675/2019
Publicação Nº 2037171

 

                                                        LEI Nº 2.675/2019, DE 23 DE MAIO DE 2019 
   

 
“Dispõe sobre o aumento dos salários dos 
Servidores efetivos e comissionados do Poder 
Legislativo, da Câmara Municipal de 
Vereadores de Catanduvas/SC, e dá outras 
providências.”  

 
 

DORIVAL RIBEIRO DOS SANTOS, Prefeito de Catanduvas, no uso das atribuições legais que a 
Lei lhe confere, faz saber a todos que o Legislativo Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
presente LEI:  

   

Art. 1° Ficam reajustados a título de aumento real, no percentual de 4,93% (quatro e noventa e três por 
cento) os valores básicos referenciais do Plano de Cargos do Quadro Permanente de Servidores e do 
Quadro de Cargos em Comissões e Funções Gratificadas do Poder Legislativo Municipal, a contar de 
1° (primeiro) de maio de 2019. 

Art. 2° As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias do 
Orçamento da Câmara Municipal. 

§1º A remuneração dos servidores ativos da Câmara Municipal de Vereadores de Catanduvas/SC não 
poderá exceder o subsídio do Prefeito, em observância ao que dispõe o art. 37, inciso XI da 
Constituição Federal, aplicando-se o percentual disposto no art. 1º desta lei até o limite Constitucional.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de maio de 2019. 

 

   

Catanduvas, 23 de maio de 2019. 

 

 

DORIVAL RIBEIRO DOS SANTOS 
Prefeito de Catanduvas 
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LEI 2.676/2019
Publicação Nº 2037010

 

                                                        LEI Nº 2.676/2019, DE 29 DE MAIO DE 2019 

 
“Dispõe sobre a revisão geral anual da 
remuneração dos Vereadores da 
Câmara Municipal de Vereadores de 
Catanduvas/SC, e dá outras 
providências.”  

 
 

DORIVAL RIBEIRO DOS SANTOS, 

 

  

caput

–

com efeitos a partir de 1º de maio de 
2019

 

  

DORIVAL RIBEIRO DOS SANTOS 
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LEI 2.677/2019
Publicação Nº 2037013

 

                                                        LEI Nº 2.677/2019, DE 29 DE MAIO DE 2019 

 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL EFETUAR 
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 
ORÇAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE 
CATANDUVAS PARA O EXERCÍCIO 2019. 

 
 

DORIVAL RIBEIRO DOS SANTOS, 

 

  

Art. 1º

Órgão: 12 – FUNDO MUN. REEQ. DO CORPO DE BOMBEIROS 
Unidade Orçamentária: 12.01 FUNDO MUN. REEQ. DO CORPO DE BOMBEIROS 
Projeto Atividade: 12.01.06.182.0019.2.042 – Aplicações Diretas 
Elemento de Despesa: 3.3.50.00.00.00 0.0.00100  Aplicações Diretas 
R$.............................................................................                   46.879,66 
Elemento de Despesa: 3.3.50.00.00.00 0.0.00300  Aplicações Diretas 
R$.............................................................................                   65.682,00 
 

Art. 2º

Fonte de Recursos: 300 – Superávit Financeiro  
Fonte Financiadora: Superávit Financeiro 
Descrição da Fonte: Recursos Próprios 
Valor do Superávit : R$ 65.682,00 
 
Fonte de Recursos: 100 – Excesso Arrecadação  
Fonte Financiadora: Excesso Arrecadação 
Descrição da Fonte: Recursos Próprios 
Valor do Excesso : R$ 46.879,66
 
Art. 3º  

  

DORIVAL RIBEIRO DOS SANTOS 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 157
Publicação Nº 2037019

 

                                                     LEI COMPLEMENTAR Nº 157/2019, DE 29 DE MAIO DE 2019 

 
ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 125/2016 - 
LEI DE PARCELAMENTO, USO E OCUPAÇÃO DO 
SOLO. 

 
 

DORIVAL RIBEIRO DOS SANTOS, 

 

  

Art. 1º. –

“Art. 47. 

–

” (NR)

 

Art. 2º.

Art. 3º. 

 

  

DORIVAL RIBEIRO DOS SANTOS 
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TERMO DE CONTRATO FUNREBOM Nº 0003/2019
Publicação Nº 2036847

EXTRATO DE CONTRATO FUNREBOM Nº 0003/2019
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0080/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0054/2019
CONTRATANTE: FUNDO DE REEQUIPAMENTOS DOS BOMBEIROS DE CATANDUVAS
CONTRATADA: EDINEIA DOS SANTOS
Objeto: Contratação de empresa especializada para serviço de limpeza interna no quartel do Corpo de Bombeiros Militar de Catanduvas - SC.

Vigência do Contrato: 31/12/2019

Valor Contratual: R$ 8.880,00 (oito mil oitocentos e oitenta reais).

Dotação Orçamentária:

Órgão 12 Fundo Mun. de Reequip do Corpo de Bombeiros
Unidade 01 Fundo Mun. de Reequip do Corpo de Bombeiros
Projeto/Atividade. 2.042 Manut.Atividades do FMAS
Compl. Elemento 3.3.90.39.16 Aplicações Diretas

Catanduvas – SC, 28 de maio de 2019.

Lucimari Spader
Gestora do Funrebom

TERMO DE CONTRATO PMC Nº 0047/2019
Publicação Nº 2036856

EXTRATO DE CONTRATO PMC Nº 0047/2019
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0058/2019
TOMADA DE PREÇO Nº 003/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - SC
CONTRATADA: ECO CONSTRUÇÕES EIRELI

Objeto: Contratação de empresa especializada para obra de cobertura e revitalização da quadra de esportes do bairro Regina, município de 
Catanduvas – SC, incluindo mão de obra e aquisição de materiais, conforme projeto.
Vigência do Contrato: 31/12/2019

Valor Contratual: R$ 362.466,00 (trezentos e sessenta e dois mil quatrocentos e sessenta e seis reais).
Dotação Orçamentária:

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição

1.011.4490.00 100 56/2019 Construções, ampliações e reformas 
de espaços esportivos

1.011.4490.00 405 115/20198 Construções, ampliações e reformas 
de espaços esportivos

Catanduvas – SC, 28 de maio de 2019.
Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal
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Câmara muniCiPal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 0004/2019
Publicação Nº 2037137

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 0004/2019

CONTRANTE: CAMARA MUNCIPAL DE VEREADORES DE CATANDUVAS (SC)
CNPJ N. 73.240.236/0001-79.
CONTRATADA: ECCELENZA MOVEIS PLANEJADOS ME (MURILLO KRAVICE 09177147928) - CNPJ N. 31.048.850/0001-93
PROCESSO LICITATÓRIO N. 4/2019 - TOMADA DE PREÇOS N. 1/2019.

OBJETO: Contratação de empresa especializada que atue no ramo de marcenaria, adequando o projeto arquitetônico já existente a nova 
sede da CÂMARA DE VEREADORES DE CATANDUVAS, conforme especificações constantes nos projetos e memoriais descritivos, anexos 
este que são parte integrante do presente edital – Anexo I – Projeto de interiores - Caderno de detalhamento - Planta baixa humanizada 
– detalhamento sala de reuniões – sala presidência- sala contador- sala vereadores - detalhamento depósito - copa-detalhamento recep-
ção- detalhamento circulação - detalhamento assessoria jurídica- detalhamento sala de T.I - detalhamento almoxarifado - detalhamento 
sanitários – detalhamento auditório, Anexo II –Minuta do Contrato.
.
CODIGO DO RECURSO E FONTE: 01.031.0001.1001.4.4.90.00.00.00.00.0100
VALOR TOTAL: R$ 96.000,00 (Noventa e seis mil reais).
DATA DA ASSINATURA: 29 de maio de 2019.
VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias.

IVACIR CARDOSO MOREIRA
Presidente da Câmara

MURAL PUBLICO: Publicado em 29.05.2019.
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Celso Ramos

Prefeitura

LICITAÇÃO PROCESSO 26
Publicação Nº 2036830

ATO DE REVOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 23/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2019

O Município de Celso Ramos, pessoa jurídica de direito público, neste ao representado por seu Prefeito Municipal Ondino Ribeiro de Me-
deiros, no uso de suas atribuições legais, ainda, em cumprimento às disposições contidas no Art. 49 da Lei 8.666/93 e da Súmula nº 473 
do Supremo Tribunal Federal, decide REVOGAR O PROCESSO LICITATÓRIO Nº 23/2019 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2019, que tem por 
objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE BALANÇA VERTICAL PARA EFETUAR PESAGEM DE ANIMAIS.
1º - CONSIDERANDO que o ato administrativo revogatório é resultante do poder discricionário no qual permite a Administração rever suas 
atividades para que se destinem ao seu fim específico;

2º - CONSIDERANDO que o interesse público nada mais é do que o interesse da coletividade e que cada ato da Administração Pública deve 
ter por escopo a satisfação e o interesse de todos os cidadãos;

3º - CONSIDERANDO que após a conclusão da etapa de lances do pregão presencial, restou constatado que o item licitado foi especificado 
no termo de referência de maneira equivocada, tendo em vista que o peso operacional do equipamento não atende as necessidades da 
administração.

Deste modo a Administração, pelo motivo acima mencionado e por razões de conveniência e oportunidade não possui mais interesse na 
contratação do objeto, motivo pelo qual:

REVOGA-SE O PROCESSO LICITATÓRIO Nº 23/2019 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2019.

Celso Ramos, 28 de maio de 2019.
Ondino Ribeiro de Medeiros
Prefeito Municipal

RELAÇÃO DE INSCRITOS 01 - CONSELHO TUTELAR
Publicação Nº 2036839

RELAÇÃO DE CANDIDATOS INSCRITOS
ELEIÇÕES CONSELHO TUTELAR 2019
NOME CANDIDATO(A) INSCRIÇÃO
ANDRÉIA SIQUEIRA DE SOUZA 01
ROSELAINE PADILHA CAMARGO 02
FERNANDA CAMARGO 03
DARCIANE MACEDO DA SILVA 04
MARIVANE DA SILVA 05
JOICE PELOZATTO 06
ISAIAS JACOBI 07
NILCÉIA SALETE SPAGNOLI PELOZATO 08
SCHEILA SCUSSEL MARTINELLI 09
GINALDO DE JESUS OLIVEIRA 10
SUELLEN ELIZA VEZARO 11
GESSI CANDIAGO PELOZATTO 12
LUANA DE MATIA MENEGAZZO DE ALMEIDA 13
THAYARA APARECIDA RAMOS DE LORENCI 14
IEDA APARECIDA CASASSOLA 15
MARIA LUIZA MENDES 16
CLAUDINEI DE LOURENZI 17
ADELAR STANCK 18
NEUDICÉIA APARECIDA NERES DE OLIVEIRA DE SOUZA 19
DIANE PAULA MAGANHIN 20
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Chapadão do Lageado

Prefeitura

174.2019
Publicação Nº 2037036

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

PORTARIA N° 174/2019

CONSIDERANDO, o princípio da autotutela administrativa que permite à Administração reapreciar seus atos;

CONSIDERANDO que, a Administração Pública pode rever seus atos a qualquer tempo quando eivados de vícios;

A Prefeita do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 
do Município de Chapadão do Lageado – SC;

RESOLVE:
Art. 1º Retificar no art. 1º da Portaria n° 075/2019 de 13.02.2019, veiculado no Diário Oficial dos Municípios-DOM, na Edição nº 2755, na 
data de 14.02.2019.

onde se lê: [...] Nível III,

leia-se: [...] Nível II.

Art. 2º Fica revogada a portaria a Portaria 094/2019 de 19.02.2019.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a partir de 13.02.2019.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 29 de maio de 2019.
MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal

DECRETO N° 035, DE 29.05.2019
Publicação Nº 2037252

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

DECRETO N° 035, DE 29.05.2019
Abre crédito adicional suplementar e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais que lhe foram conferidas pelo Art.3º, III, “a”, da Lei n° 0710 de 21.12.2018,

DECRETA:

Art. 1° Por conta do excesso de arrecadação na fonte de recurso 103 (atenção básica) no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), 
fica aberto um crédito suplementar na seguinte dotação do Orçamento Vigente:

06 – Fundo Municipal de Saúde
01 – Divisão do Fundo de Saúde
10 – Saúde
301– Atenção Básica
11 – Saúde – Prioridade é Você
103 – Atenção Básica
3.1.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
2.062 - Execução manutenção Programa Saúde Família e PACS ................. R$ 35.000,00

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 29 de maio de 2019.
Marli Goretti Kammers
Prefeita Municipal
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EXTRATO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 55/2019
Publicação Nº 2037288

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO

EXTRATO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO N° 55/2019
PREGÃO PRESENCIAL N° 32/2019 – PM

O Município de Chapadão do Lageado torna público aos interessados, que estará reunida no dia 11 de junho de 2019, às 08h30min, a fim 
de receber, abrir e examinar documentação e propostas de empresas que pretendam participar do Processo Licitatório que tem por objeto 
a formação de registro de preços com vistas a eventual aquisição de peças e à contratação de mão-de-obra (serviços mecânicos) para con-
serto dos seguintes veículos/equipamentos/máquinas: 1) Ford Cargo 2622 E Caminhão Basculante, PLACA MIF 8211; 2) Ford Cargo 2422 E 
Caminhão Basculante, PLACA MFN 9576; 3) MERCEDES BENZ/ATRON 2729 K 6X4 PLACA MMM3053, 4) MERCEDES BENZ/L 1316 Caminhão 
Tanque PLACA MAU4087 , utilizados pela Secretaria de Transportes, Obras e Serviços Urbanos deste Município de Chapadão do Lageado/SC, 
de acordo com as quantidades e especificações constantes no Anexo II – Termo de Referência. As informações, o edital na íntegra e seus 
anexos, deverão ser solicitados das 07h30min às 13h30min pelo telefone: (47) 3537 0072 ou pelo e-mail: compras@chapadaodolageado.
sc.gov.br, endereçado ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, ou ainda pessoalmente, na Divisão de Contratos, Compras e 
Licitação, desta Prefeitura Municipal, situada à Rua Allan Régis Inácio, 15, Centro, em até 24 (vinte e quatro) horas antes da data marcada 
para a reunião destinada ao recebimento dos envelopes.

Chapadão do Lageado/SC, 30 de Maio de 2019.
MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal
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DESPESAS COM PESSOAL

MUNICÍPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO - SC - PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADAO DO LAGEADO

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS

(a)

INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR 

NÃO

PROCESSADOS

(b)

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MAIO/2018 A ABRIL/2019

R$ 1,00RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

0,006.709.801,17

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

0,006.709.801,17

   Pessoal Ativo

0,005.370.388,57

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

0,001.339.412,60

      Obrigações Patronais

0,000,00

      Benefícios Previdenciários

0,000,00

   Pessoal Inativo e Pensionista

0,000,00

      Aposentadorias, Reserva e Reformas

0,000,00

      Pensões

0,000,00

      Outros Benefícios Previdenciários

0,000,00

   Outras desp. de pessoal decor. contratos terceiri. ou contratação forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,0081.962,38

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

0,0081.962,38

   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

0,000,00

   Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

0,000,00

   Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

0,000,00

   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

0,000,00

   Abono de permanência

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II) 6.627.838,79 0,00

-

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais(V) (§ 13, 

art. 166 da CF)

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)

7.479.500,77

7.105.525,73

6.731.550,69

54,00

51,30

48,60

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b)

6.627.838,79 47,85

= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI)

14.000.927,36

150.000,00

13.850.927,36

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

% SOBRE A RCL

AJUSTADA

VALORAPURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

Prefeita Municipal 

MARLI GORETTI KAMMERS

Chapadao do Lageado,  29/05/2019

Contador - CRC/SC 026.103/O-0

Joelsio Machado

Responsavel pela Secretaria da Fazenda

MAICSON MONTIBELLER
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MUNICÍPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO - SC

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2019

 OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2019

Até o 3º

Quadrimestre

Até o 2º

Quadrimestre

Até o 1º

Quadrimestre

SALDO DO

EXERCÍCIO

ANTERIOR

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,000,000,000,00

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 0,000,000,000,00

PASSIVO ATUARIAL 0,000,000,000,00

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,000,000,000,00

DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA 0,000,00155.170,1715.089,51

RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,000,00668.421,92434.722,79

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,000,000,000,00

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,000,000,000,00

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS - LC 151/2015 0,000,000,000,00

RGF – ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

 DÍVIDA CONSOLIDADA

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2019

SALDO DO

EXERCÍCIO

ANTERIOR

Até o 1º

Quadrimestre

Até o 2º

Quadrimestre

Até o 3º

Quadrimestre

R$ 1,00

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 0,00 0,00 0,00 0,00

Dívida Mobiliária 0,00

0,00

0,00 0,00

Dívida Contratual 0,00

0,00

0,00 0,00

   Empréstimos 0,00

0,00

0,00 0,00

      Internos 0,00

0,00

0,00 0,00

      Externos 0,00

0,00

0,00 0,00

   Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00

0,00

0,00 0,00

   Financiamentos 0,00

0,00

0,00 0,00

      Internos 0,00

0,00

0,00 0,00

      Externos 0,00

0,00

0,00 0,00

   Parcelamento e Renegociação de Dívidas 0,00

0,00

0,00 0,00

      De Tributos 0,00

0,00

0,00 0,00

      De Contribuições Previdenciárias 0,00

0,00

0,00 0,00

      De Demais Contribuições Sociais 0,00

0,00

0,00 0,00

      Do FGTS 0,00

0,00

0,00 0,00

      Com Instituição Não Financeira 0,00

0,00

0,00 0,00

   Demais Dívidas Contratuais 0,00

0,00

0,00 0,00

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) - Vencidos e não Pagos 0,00

0,00

0,00 0,00

Outras Dívidas 0,00

0,00

0,00 0,00

DEDUÇÕES (II) 2.798.675,59 2.904.716,29 0,00 0,00

Disponibilidade de Caixa 2.798.675,59

2.904.716,29

0,00 0,00

      Disponibilidade de Caixa Bruta 2.897.184,78

3.839.156,57

0,00 0,00

      (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 98.509,19

934.440,28

0,00 0,00

Demais Haveres Financeiros 0,00

0,00

0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

% da DC sobre a RCL [(I) / RCL]

% da DCL sobre a RCL [(III) / RCL]

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO 

FEDERAL - 120%

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) 

- 108%

-2.798.675,59

13.906.822,92

0,00%

-20,12%

16.688.187,50

15.019.368,75

-2.904.716,29

14.000.927,36

0,00%

-20,75%

16.801.112,83

15.121.001,55

0,00

0,00

0,00%

0,00%

0,00

0,00

0,00

0,00%

0,00%

0,00

0,00

0,00

Chapadao do Lageado,  29/05/2019

1. Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta for menor que Restos a Pagar Processados, esse saldo negativo não 

deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da "Insuficiência Financeira", no quadro "Outros Valores não integrantes da Dívida Consolidada". Assim, 

quando o cálculo de Disponibilidade de Caixa for negativo, o valor dessa linha deverá ser (0) "zero".

2. Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram incluídos no 

orçamento ou constam no orçamento e ainda não foram pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que deveriam ter sido 

incluídos, os valores deverão compor a linha "Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos".

FONTE:

Continua 1/2
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MUNICÍPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO - SC

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2019

Continuação 2/2

Chapadao do Lageado,  29/05/2019

MARLI GORETTI KAMMERS

Prefeita Municipal 

Joelsio Machado

Contador - CRC/SC 026.103/O-0

MAICSON MONTIBELLER

Responsavel pela Secretaria da Fazenda

FONTE:
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RGF – Anexo 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º)

GARANTIAS CONCEDIDAS

AOS ESTADOS (I)

MUNICÍPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO - SC

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL  DE 2019

SALDO DO

EXERCÍCIO

ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2019

Até o 1º

Quadrimestre

Até o 2º

Quadrimestre

Até o 3º

Quadrimestre

R$ 1,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

SALDO DO

EXERCÍCIO

ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2019

Até o 1º

Quadrimestre

Até o 2º

Quadrimestre

Até o 3º

Quadrimestre

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL 

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 22%

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 19,8%

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

0,00

3.080.204,02

2.772.183,62

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00 0,00

14.000.927,36 0,00 0,00

0,00

13.906.822,92

0,00

3.059.501,04

2.753.550,94

AOS MUNICÍPIOS (II)

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III)

0,00 0,00 0,000,00TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XI) = (VII + VIII + IX + X)

FONTE:

MEDIDAS CORRETIVAS:

DOS ESTADOS (VII)

DOS MUNICÍPIOS (VIII)

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (IX)

Em Operações de Crédito Externas

Em Operações de Crédito Interna

Em Operações de Crédito Externas

Em Operações de Crédito Interna

Em Garantia às operações de Crédito Externas

Em Garantia às operações de Crédito Internas

Em Garantia às operações de Crédito Externas

Em Garantia às operações de Crédito Internas

Em Garantia às operações de Crédito Externas

Em Garantia às operações de Crédito Internas

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,000,00

0,00 0,00 0,00

Em Operações de Crédito Externas

Em Operações de Crédito Interna

0,00

0,00

0,00

0,00

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00

0,000,00

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (X)

0,00

MARLI GORETTI KAMMERS

Prefeita Municipal 

Chapadao do Lageado,  29/05/2019

Joelsio Machado

Contador - CRC/SC 026.103/O-0

MAICSON MONTIBELLER

Responsavel pela Secretaria da Fazenda
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MUNICÍPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO - SC

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2019/QUADRIMESTRE JANEIRO - ABRIL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO  CUMPRIMENTO DO LIMITE (VI) 

= (IIIa + V - Ia - IIa)

OPERAÇÕES VEDADAS(V)

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

Mobiliária

Contratual

Interna

Externa

Interna

Empréstimo

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Externa

Empréstimo

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

% SOBRE A RCLVALORAPURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS E INTERNAS

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 14,4%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES 

DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

980.064,92

0,00

2.016.133,54

2.240.148,38

0,00

0,00

14.000.927,36 —

0,00

0,00

0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

No Quadrimestre de

referência

VALOR REALIZADO

Até o  Quadrimestre de

referência (a)

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM DÍVIDA CONSOLIDADA

No Quadrimestre de

referência

VALOR REALIZADO

Até o  Quadrimestre de

referência (a)

Parcelamentos de Dívidas 0,00 0,00

Tributos 0,00 0,00

Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00

FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

0,00 0,00

0,00 0,00

16,00

14,40

7,00

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação

TOTAL (III)

Chapadao do Lageado,  29/05/2019

Prefeita Municipal 

MARLI GORETTI KAMMERS

Contador - CRC/SC 026.103/O-0

Joelsio Machado MAICSON MONTIBELLER

Responsavel pela Secretaria da Fazenda

FONTE:
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MUNICÍPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO - SC

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO  DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Até o 1º Quadrimestre de 2019

L.R.F., Artigo 48 - Anexo 6 R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente líquida

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%>

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%>

DESPESAS COM PESSOAL

Despesa Total com Pessoal - DTP 7.181.343,29

8.310.556,42

% SOBRE A RCL AJUSTADA

51,85

60,00

VALOR

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE/SEMESTRE

Receita Corrente líquida Ajustada

57,007.895.028,60

Limite de Alerta (inciso II do §1° do art. 59 da LRF) - <%> 7.479.500,78 54,00

Dívida Consolidada Líquida

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Operações de Crédito Internas e Externas

Operações de Crédito por Antecipação da Receita

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

GARANTIA DE VALORES

DÍVIDA  CONSOLIDADA

RESTOS A PAGAR

% SOBRE A RCL

% SOBRE A RCL

% SOBRE A RCL

Total das Garantias Concedidas

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita

VALOR

VALOR

VALOR

-2.904.716,29

16.801.112,83

0,00

3.080.204,02

0,00

2.240.148,38

0,00

-20,75

120,00

0,00

22,00

0,00

16,00

0,00

980.064,92 7,00

Valor Total

RESTOS A PAGAR

EMPENHADOS E NÃO

LIQUIDADOS DO

EXERCÍCIO

375.086,74

DISPONIBILIDADE DE

CAIXA LÍQUIDA (APÓS A

INSCRIÇÃO EM RESTOS

A PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO )

2.456.210,94

14.000.927,36

13.850.927,36

FONTE:

Chapadao do Lageado,  29/05/2019

MARLI GORETTI KAMMERS

Prefeita Municipal 

Joelsio Machado

Contador - CRC/SC 026.103/O-0

MAICSON MONTIBELLER

Responsavel pela Secretaria da Fazenda
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

MUNICÍPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2019/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

0,00

11,59

51,81

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

23,10

0,00

30,08

45,89

44,04

0,00

0,00

61,04

46,15

0,00

55,30

0,00

0,00

39,34

9.503.500,00

100.000,00

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 

1.1.1- IPTU

1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU

 RECEITAS DO ENSINO

PREVISÃO

ATUALIZADA

(a)

244.300,00

41.600,0041.600,00

244.300,00

PREVISÃO

INICIAL

31.100,001.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI

1.2.1- ITBI

1.2.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI

71.600,001.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

1.3.1- ISS

1.3.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF

31.100,00

71.600,00

1.600,00

70.000,00

100.000,00

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)

40.000,00

1.600,00

30.000,00

1.100,00

R$ 1,00

40.608,75

1.314,69

41.923,44

11.574,17

0,00

11.574,17

35.803,55

83,21

35.886,76

948,43

90.332,80

%

(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre

(b)

36,9836,98

82,17

100,78

101,52

38,58

0,00

37,22

5,20

50,12

51,15

0,95

40.000,00

30.000,00

1.100,00

1.600,00

70.000,00

1.600,00

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 9.503.500,00 4.263.624,64 44,86

2.1- Cota-Parte FPM 6.200.000,006.200.000,00 2.439.116,02

2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b 6.200.000,006.200.000,00 2.439.116,02

2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d 0,00

_

0,00

2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e 0,00
_

0,00

39,34

2.2- Cota-Parte ICMS 3.100.000,003.100.000,00 1.714.398,15

1.500,00

12.000,00

40.000,00

1.500,00

150.000,00

0,00

150.000,00

12.000,00

40.000,00

_

2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996

2.4- Cota-Parte IPI-Exportação

2.5- Cota-Parte ITR

2.6- Cota-Parte IPVA

2.7- Cota-Parte IOF-Ouro

0,00

18.460,05

87,55

91.562,87

0,00

5,84

PREVISÃO

ATUALIZADA

(a)

0,00

225.000,00

150.000,00

0,00

25.000,00

45.000,00

0,00

5.000,00

1,00

1,00

0,00

2,00

282.963,30

507.966,30

9.747.800,009.747.800,00

225.000,00

150.000,00

25.000,00

45.000,00

5.000,00

1,00

2,00

282.963,30

PREVISÃO

INICIAL

_

_

_

_

507.966,30

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINC. AO ENSINO

 FUNDEB

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE

6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8)

5.1- Transferências do Salário-Educação

5.2- Transferências Diretas - PDDE

5.3- Transferências Diretas - PNAE

5.4- Transferências Diretas - PNATE

5.5- Outras Transferências do FNDE

5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE

6.1- Transferências de Convênios

6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios

%

(c) = (b/a)x100

55,30

0,00

46,15

5,83

61,04

41,45

41,65

44,86

39,34

Até o Bimestre

(b)

487.823,10

342.879,29

0,00

3.692,02

17,50

18.312,26

542.525,51

541.482,50

852.724,17

PREVISÃO

ATUALIZADA

(a)

1.240.000,00

620.000,00

2.400,00

8.000,00

300,00

30.000,00

1.309.000,00

1.300.000,00

1.900.700,00

PREVISÃO

INICIAL

1.900.700,00

1.240.000,00

620.000,00

2.400,00

8.000,00

300,00

30.000,00

1.309.000,00

1.300.000,00

_

9.000,00

-600.700,00

0,00

1.043,01

-311.241,67

0,00

9.000,00

-600.700,00

DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 – 10)

10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1)

10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.2)

10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.3)

10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.4)

10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))

10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.6)

11.2- Complementação da União ao FUNDEB

11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB

11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB

4.353.957,44

0,00

66.055,76

0,00

11.472,60

13.534,90

0,00

1.155,05

92.218,31

0,00

0,00

0,00

0,00

50.086,49

142.304,80

44,67

%

(c) = (b/a)x100

Até o Bimestre

(b)

RECEITAS REALIZADAS

17,70

28,01

40,99

1,00

RECEITAS REALIZADAS
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JANEIRO A ABRIL 2019/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

0,00

0,00

0,00

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

14- OUTRAS DESPESAS

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17)

19 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQÜENTE

20 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2018 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

21 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2019 ²

13.1- Com Educação Infantil

13.2- Com Ensino Fundamental

14.1- Com Educação Infantil

14.2- Com Ensino Fundamental

16.1 - FUNDEB 60%

16.2 - FUNDEB 40%

17.1 - FUNDEB 60%

17.2 - FUNDEB 40%

19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério¹ (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB

VALOR

VALOR

0,00

502.446,59

62,74

29,87

7,39

_

_

0,000,00

_

0,00

336.100,00336.100,00 18,5062.163,7062.163,70

785.400,00

285.400,00

500.000,00

523.600,00

187.500,00 187.500,00

523.600,00

500.000,00

285.400,00

785.400,00

1.309.000,001.309.000,00

%

(h)=(g/d)x100

43,34

72,70

26,58

30,95

53,28

38,38502.446,59

99.890,66

162.054,36

132.903,12

207.489,11

340.392,23340.392,23

207.489,11

132.903,12

99.890,66

162.054,36

502.446,59

DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(d)

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre

(g)

Até o Bimestre

(e)

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14)

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB

18,50

53,28

30,95

26,58

72,70

38,38

43,34

DESPESAS EMPENHADAS

%

(f)=(e/d)x100

22.1- Creche

22- EDUCAÇÃO INFANTIL

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)

30 - DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

36- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22 + 23) – (35))

37- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36) / (3) x 100) % - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%

22.1.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

1.160.716,56

26,66

1.031.348,00

0,00

0,00

0,00

1.101.927,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.969.375,00

1.031.348,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.101.927,00

0,00

0,00

0,00

0,00

%

(f)=(e/d)x100

36,93

0,00

0,00

0,00

23,33

28,42

0,00

0,00

0,00

0,00

Até o Bimestre

(e)

380.912,78

0,00

0,00

0,00

195.066,82

313.120,41

0,00

0,00

0,00

0,00

Até o Bimestre

(g)

373.218,90

0,00

0,00

0,00

0,00

195.066,82

281.189,17

0,00

0,00

0,00

0,00

%

(h)=(g/d)x100

36,19

0,00

0,00

0,00

23,33

25,52

0,00

0,00

0,00

0,00

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

2.969.375,00

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

889.100,01

0,00

0,00 0,00

0,000,00

1.938.027,00 1.938.027,00 508.187,23

0,00

0,00 0,00

26,22

0,00 0,00

0,00

24,57476.255,99

0,00 0,00

0,00 0,00

VALOR

29,94

_

_

_

849.474,89

0,00

28,61

DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(d)

836.100,00 836.100,00

24- ENSINO MÉDIO

25- ENSINO SUPERIOR

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

27- OUTRAS

28- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (22 + 23 + 24 + 25 + 26 + 27)

23.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

22.1.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

22.2.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

22.2.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

22.2- Pré-escola

23- ENSINO FUNDAMENTAL

-311.241,67

0,00

 OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA

FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO

INICIAL

39 - DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO 

SALÁRIO-EDUCAÇÃO

40- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO

41- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO 

ENSINO

42 - TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS 

PARA 

FINANCIAMENTO DO ENSINO (38 + 39 + 40 + 41)

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre

(e)

Até o Bimestre

(g)

%

(h)=(g/d)x100

38- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS 

RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

0,00 0,00 0,00 0,000,00

155.000,00 155.000,00 10,18 10,18 0,01

2,00 2,00 0,00 0,00 0,00

396.601,00 454.570,89 121.467,71 107.759,37 23,71

551.603,00 609.572,89 121.477,89 107.769,55 17,68

%

(f)=(e/d)x100

0,00

19,93

43- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (28 + 42) 3.520.978,00 3.578.947,89 1.010.577,90 28,24 957.244,44

26,75

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

44- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

44.1 - Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino

44.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB

SALDO ATÉ O BIMESTRE

0,00

0,00

0,00

CANCELADO EM 2019

(j)

0,00

0,00

0,00

0,01

0,00

26,72

33- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

4

34- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

VINCULADOS AO ENSINO = (44 j)

35- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29 + 30 + 31 + 32 + 33 + 34) -311.241,67

0,00

0,00

31- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS
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48- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE

47.2 Restos a Pagar

47.1 Orçamento do Exercício

47- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE

46- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE

9.619,88 129.218,53

541.482,50 66.055,76

393.505,35 5.138,51

383.885,47 10,18

9.619,88 5.128,33

1.043,01 1.155,05

50- (+) Ajustes

50.1.(+) Retenções

45- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

0,00 0,00

191.290,83158.640,0449- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

50.2.(-) Valores a recuperar

50.3.(+) Outros valores extraorçamentários

50.4.(+) Conciliação bancária 0,00 0,00

51- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO 158.640,04 191.290,83

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00 0,00

Chapadao do Lageado,  29/05/2019

Prefeita Municipal 

MARLI GORETTI KAMMERS

Contador - CRC/SC 026.103/O-0

Joelsio Machado MAICSON MONTIBELLER

Responsavel pela Secretaria da Fazenda

FONTE:

¹ Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

² Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser

utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional."

³ Caput do art. 212 da CF/1988

4

5

6

Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício

Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.

Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento poderá ser feito com base na despesa empenhada ou na despesa liquidada.

No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.

7

Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre.
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Município de Chapadao do Lageado - SC

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2019/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

R$ 1,00LRF, Art. 48 - Anexo 14

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

Até o Bimestre

RECEITAS

Previsão Inicial

11.298.818,30

Previsão Atualizada

11.298.818,30

Receitas Realizadas

4.496.928,36

Déficit Orçamentário

0,00

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

107.823,59

DESPESAS

Dotação Inicial

11.298.818,30

Créditos Adicionais

714.413,38

Dotação Atualizada

12.013.231,68

Despesas Empenhadas

4.764.667,45

Despesas Liquidadas

4.389.580,71

Despesas pagas

3.515.546,52

Superavit Orçamentário

107.347,65

Até o Bimestre

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO

4.764.667,45Despesas Empenhadas

4.389.580,71Despesas Liquidadas

Até o Bimestre

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

14.000.927,36Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

0,00

   Receitas Previdenciárias Realizadas

0,00

   Despesas Previdenciárias Liquidadas

0,00

   Resultado Previdenciário

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

0,00

   Receitas Previdenciárias Realizadas

0,00

   Despesas Previdenciárias Liquidadas

0,00

   Resultado Previdenciário

% em Relação à

Meta (b/a)

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

Resultado Apurado

até o Bimestre (b)

-668,41

-167,06

801.891,13

768.826,56

Meta Fixada no

Anexo de Metas

Fiscais da LDO (a)

-480.000,00

-115.024,00Resultado Primário

Resultado Nominal

Inscrição Cancelamento até o

Bimestre

Pagamento até o

Bimestre

Saldo

 a Pagar

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 434.722,79 0,00 141.162,61 293.560,18

EXECUTIVO 434.722,79 0,00 141.162,61 293.560,18

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 98.509,19 0,00 38.328,10 60.181,09

EXECUTIVO 98.509,19 0,00 38.328,10 60.181,09

TOTAL: 533.231,98 0,00 179.490,71 353.741,27

Valor apurado até o

Bimestre

% Mínimo a Aplicar

no Exercício

Limites Constitucionais Anuais

% Aplicado até o

Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do 

Ensino

340.392,23 60% 62,74

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação 

Infantil e Ensino Fundamental

1.160.716,56 25% 26,66

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

Continua 1/2
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Município de Chapadao do Lageado - SC

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2019/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

Continuação 2/2

R$ 1,00LRF, Art. 48 - Anexo 14

FONTE:

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas

em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão

segregadas em:

. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por

força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

Prefeita Municipal 

MARLI GORETTI KAMMERS

Chapadao do Lageado,  29/05/2019

Contador - CRC/SC 026.103/O-0

Joelsio Machado

Responsavel pela Secretaria da Fazenda

MAICSON MONTIBELLER

Valor apurado até o

Bimestre

Saldo não RealizadoRECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

Receitas de Operações de Crédito 0,00 6,00

Despesa de Capital Líquida 70.310,57 1.216.959,25

2019 2029 2039 2054

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Plano Previdenciário

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Plano Financeiro

0,00

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

Valor apurado até o

Bimestre

0,00

0,00

Saldo a Realizar

3.000,00

2.999,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de 

impostos

Valor apurado até o

Bimestre

764.343,04

% Mínimo a Aplicar

no Exercício

15,00

Limite Constitucional Anual

17,55

% Aplicado até o

Bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Total das despesas/RCL (%)

Valor apurado no exercício corrente

0,00

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP



30/05/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2838

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 397

Chapecó

Prefeitura

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO Nº. 019/2018
Publicação Nº 2038257

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO Nº. 019/2018
CONCEDENTE – Prefeitura Municipal de Chapecó.
CONVENENTE – Associação de Surdos de Chapecó – ASC
OBJETO – Pelo presente instrumento, adita-se o valor de repasse previsto na Clausula Terceira do Termo de Fomento nº 019/2018, na 
ordem de R$ 28.800,00 (Vinte e oito mil e oitocentos reais), dividido em parcelas mensais de acordo com o Plano de Trabalho, bem como, 
prorroga-se o prazo de vigência previsto na Cláusula Sexta do Termo de Fomento ora aditado a partir do dia 01/06/2019, encerrando-se a 
vigência em 31/05/2020.
DA RATIFICAÇÃO E INCORPORAÇÃO - Ficam ratificadas as demais cláusulas do Termo de Fomento nº. 019/2018, incorporando-se ao mes-
mo o presente aditamento para todos os efeitos legais.
DATA E ASSINATURAS – Chapecó, 27 de Maio de 2019 – Marcos Alberto Giovanoni, Diretor Geral de Gestão Administrativa, Suzana Bock 
Albani, Presidente da Organização da Sociedade Civil (OSC).
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RGF – ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

Município de Chapecó - Consolidado

Período de referência: Janeiro a Abril 2019/Quadrimestre Janeiro-Abril

R$ 1,00

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2019

Até o 1º
Quadrimestre

Até o 2º
Quadrimestre

Até o 3º
Quadrimestre

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 70.294.910,77 52.223.258,27

Dívida Mobiliária 0,00 0,00

Dívida Contratual 0,00 0,00

Empréstimos 0,00 0,00

Internos 0,00 0,00

Externos 0,00 0,00

Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00

Financiamentos 0,00 0,00

Internos 0,00 0,00

Externos 0,00 0,00

Parcelamento e Renegociação de Dívidas 0,00 0,00

De Tributos 0,00 0,00

De Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00

De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00

Do FGTS 0,00 0,00

Com Instituição Não Financeira 0,00 0,00

Demais Dívidas Contratuais 0,00 0,00

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos 0,00 0,00

Outras Dívidas 70.294.910,77 52.223.258,27

BADESC - Pavimentação - 2016010301 10.451.527,62 6.740.845,27

Banco do Brasil S.A. - Contrato nº 6006/99 1.358.776,51 1.293.318,71

COHAB/SC - Contrato nº 027/96 0,00 4.183,84

Fonplata - Fundo Fin. p/ Des. da Bacia do Prata 31.937.936,01 29.741.286,06

I.S.M.P.C. - Contrato nº 009/99 0,04 -411.915,96

I.S.M.P.C. - Contrato nº 345190/03 16.647,85 -68.960,64

Pasep - Contrato nº 12.810/2013 2.876.968,16 2.811.582,52

SIMPREVI - CT 330/2018 - Parcelamento 6.347.303,69 5.533.048,48

SIMPREVI - CT 431/2017 - Parcelamento 485.478,69 -906.149,52

SIMPREVI - CT 432/2015 0,00 -863.273,62

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA 16.820.272,20 8.349.293,13

DEDUÇÕES (II) 40.194.538,57 33.226.731,58

Disponibilidade de Caixa¹ 38.416.538,57 31.093.731,58

Disponibilidade de Caixa Bruta 91.765.332,13 43.237.068,24

(-) Restos a Pagar Processados 53.348.793,56 12.143.336,66

Demais Haveres Financeiros 1.778.000,00 2.133.000,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA² (DCL) (III) = (I–II) 30.100.372,20 18.996.526,69

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 688.166.212,86 711.739.536,57

% DA DC SOBRE A RCL (I/RCL) 10,21 7,34

% DA DCL SOBRE A RCL (III/RCL) 4,37 2,67

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 120% 825.799.455,43 854.087.443,88

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 108% 743.219.509,89 768.678.699,49

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2019

Até o 1º
Quadrimestre

Até o 2º
Quadrimestre

Até o 3º
Quadrimestre

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)² 0,00 0,00

PASSIVO ATUARIAL 224.509.454,78 224.509.454,78

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,00 0,00

DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA 0,00 0,00

RP NÃO-PROCESSADOS 12.787,00 110,00

ANTECIPAÇÕES DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,00 0,00

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00 0,00

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS - LC 151/2015 0,00 0,00
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RGF – ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

Município de Chapecó - Consolidado

Período de referência: Janeiro a Abril 2019/Quadrimestre Janeiro-Abril

Continuação

R$ 1,00

FONTE: Sistema e-Pública (1386-5055-963). Unidade Responsável: . Data da emissão: 27/05/2019 e hora de emissão: 14:21.

1
Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta for menor que Restos a Pagar Processados, esse saldo negativo não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da
“Insuficiência Financeira”, no quadro “Outros Valores não integrantes da Dívida Consolidada”. Assim, quando o cálculo de Disponibilidade de Caixa for negativo, o valor dessa linha deverá ser (0) “zero”.

2 Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda não foram
pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que deveriam ter sido incluídos, os valores deverão compor a linha Precatórios
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RGF - ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º)

Município de Chapecó - Consolidado

Período de referência: Janeiro a Abril 2019/Quadrimestre Janeiro-Abril

R$ 1,00

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2019

Até o 1º
Quadrimestre

Até o 2º
Quadrimestre

Até o 3º
Quadrimestre

AOS ESTADOS (I) 0,00 0,00

Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00

Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00

AOS MUNICÍPIOS (II) 0,00 0,00

Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00

Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III) 0,00 0,00

Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00

Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV) 0,00 0,00

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV) 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI) 688.166.212,86 711.739.536,57

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 32.00% 220.213.188,12 227.756.651,70

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 28.80% 198.191.869,31 204.980.986,53

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2019

Até o 1º
Quadrimestre

Até o 2º
Quadrimestre

Até o 3º
Quadrimestre

DOS ESTADOS (VII) 0,00 0,00

Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00

Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00

DOS MUNICÍPIOS (VIII) 0,00 0,00

Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00

Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (IX) 0,00 0,00

Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00

Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (X) 0,00 0,00

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XI) = (VII + VIII + IX + X) 0,00 0,00

FONTE: Sistema e-Pública (1954-6639-558). Unidade Responsável: . Data da emissão: 27/05/2019 e hora de emissão: 14:24.
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")

Município de Chapecó - Consolidado

Período de referência: Janeiro a Abril 2019/Quadrimestre Janeiro-Abril

R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

Mobiliária 0,00 0,00
Interna 0,00 0,00
Externa 0,00 0,00

Contratual 0,00 0,00
Interna 0,00 0,00

Empréstimos 0,00 0,00
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00
Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00
Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0,00 0,00
Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ (I) 0,00 0,00

Externa 0,00 0,00
Empréstimos 0,00 0,00
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00
Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00
Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0,00 0,00
Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ (II) 0,00 0,00

TOTAL (III) 0,00 0,00

No Quadrimestre de
Referência

Até o Quadrimestre de
Referência (a)

Valor % Sobre a RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 711.739.536,57 -
OPERAÇÕES VEDADAS (V) 0,00 0,00
TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VI)= (IIIa + V - Ia - IIa) 0,00 0,00
LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
INTERNAS E EXTERNAS

113.878.325,85 16,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) 102.490.493,26 14,40
OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

49.821.767,56 7,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

Parcelamentos de Dívidas 0,00 0,00
Tributos 0,00 0,00
Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00
FGTS 0,00 0,00

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas 0,00 0,00

VALOR REALIZADO

No Quadrimestre de
Referência

Até o Quadrimestre de
Referência (a)

FONTE: Sistema e-Pública (2043-8355-380). Unidade Responsável: . Data da emissão: 27/05/2019 e hora de emissão: 14:25.

¹ Conforme Manual para Instrução de Pleitos (MIP), disponível em conteudo.tesouro.gov.br/manuais/mip, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma
vez contratadas, os fluxos de tais operações terão seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

LRF, art. 48 - ANEXO 06

Município de Chapecó - Consolidado

Período de referência: Janeiro a Abril 2019/Quadrimestre Janeiro-Abril

R$ 1,00

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

PODER EXECUTIVO

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida 711.739.536,57
Receita Corrente Líquida Ajustada 709.789.536,57

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL
AJUSTADA

Despesa Total com Pessoal - DTP 350.016.647,60 49,31
Limite Máximo (Incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 383.286.349,75 54,00
Limite Prudencial (Parag. Único, art. 22 da LRF) 364.122.032,26 51,30
Limite de Alerta (Incisos II do §1º do art. 59 da LRF) 344.957.714,78 48,60

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida Consolidada Líquida 18.996.526,69 2,67
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 854.087.443,88 120,00

GARANTIA DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das Garantias Concedidas 0,00 0,00
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 227.756.651,70 32,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de Crédito Externas e Internas 0,00 0,00
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 113.878.325,85 16,00
Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 49.821.767,56 7,00

RESTOS A PAGAR

RESTOS A PAGAR
EMPENHADOS E NÃO

LIQUIDADOS DO
EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA (APÓS A
INSCRIÇÃO EM RESTOS

A PAGAR NÃO
PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)
Valor Total
FONTE: Sistema e-Pública (1506-8143-627). Unidade Responsável: . Data da emissão: 29/05/2019 e hora de emissão: 17:39.
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO – ANEXO 08 (LDB, art. 72)

Município de Chapecó - Consolidado

Período de referência: Janeiro a Abril 2019/Bimestre Março-Abril

R$ 1,00

RECEITAS DO ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da
Constituição)

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o
Bimestre (b)

% c=
(b/a)x100

1-RECEITA DE IMPOSTOS 166.812.000,00 166.812.000,00 36,1160.240.013,00

1.1-Receita resultante do IPTU 39.298.000,00 39.298.000,00 50,5419.861.799,01

1.1.1-IPTU 32.384.000,00 32.384.000,00 56,9018.426.479,59

1.1.2-Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos
do IPTU

6.914.000,00 6.914.000,00 20,761.435.319,42

1.2-Receita resultante do ITBI 19.116.000,00 19.116.000,00 30,545.837.225,66

1.2.1-ITBI 19.080.000,00 19.080.000,00 30,575.832.855,82

1.2.2-Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos
do ITBI

36.000,00 36.000,00 12,144.369,84

1.3-Receita resultante do ISS 85.138.000,00 85.138.000,00 27,1923.146.525,64

1.3.1-ISS 76.792.000,00 76.792.000,00 29,1822.405.944,90

1.3.2-Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos
do ISS

8.346.000,00 8.346.000,00 8,87740.580,74

1.4-Receita resultante do IRRF 23.260.000,00 23.260.000,00 48,9911.394.462,69

2-RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 257.730.000,00 257.730.000,00 31,6581.563.054,24

2.1-Cota Parte FPM 75.872.000,00 75.872.000,00 27,2020.634.067,51

2.1.1-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b 70.900.000,00 70.900.000,00 29,1020.634.067,51

2.1.2-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d 2.486.000,00 2.486.000,00 0,000,00

2.1.3-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e 2.486.000,00 2.486.000,00 0,000,00

2.2-Cota Parte ICMS 144.300.000,00 144.300.000,00 33,3048.046.824,30

2.3-ICMS Desoner. L.C. nº 87/96 464.000,00 464.000,00 0,000,00

2.4-Cota Parte IPI-Exportação 2.210.000,00 2.210.000,00 26,76591.501,21

2.5-Cota-Parte ITR 100.000,00 100.000,00 6,596.591,72

2.6-Cota-Parte IPVA 34.784.000,00 34.784.000,00 35,3212.284.069,50

2.7-Cota-Parte IOF-Ouro 0,00 0,00 0,000,00

3-TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1+2) 424.542.000,00 424.542.000,00 33,40141.803.067,24

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINAN. DO ENSINO PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o
Bimestre (b)

% c=
(b/a)x100

4-RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

0,00 0,00 0,000,00

5-TRANSFERÊNCIAS DO FNDE 14.616.000,00 14.616.000,00 34,725.075.100,23

5.1-Transferências do Salário-Educação 10.866.000,00 10.866.000,00 25,352.754.188,37

5.2-Transferências Diretas - PDDE 60.000,00 60.000,00 0,000,00

5.3-Transferências Diretas - PNAE 3.240.000,00 3.240.000,00 25,55827.761,80

5.4-Transferências Diretas - PNATE 330.000,00 330.000,00 24,7781.751,12

5.5-Outras transferências do FNDE 0,00 0,00 0,00267.729,48

5.6-Aplicações financeiras de recursos do FNDE 120.000,00 120.000,00 953,061.143.669,46

6-TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 8.640.000,00 8.640.000,00 0,021.431,94

6.1-Transferências de convênios 8.240.000,00 8.240.000,00 0,000,00

6.2-Aplicações financeiras dos recursos de convênios 400.000,00 400.000,00 0,361.431,94

7-RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITOS 0,00 0,00 0,000,00

8-OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTOS DO ENSINO 0,00 0,00 0,000,00

9-TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINAN. DO
ENSINO (4+5+6+7+8)

23.256.000,00 23.256.000,00 21,835.076.532,17

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o
Bimestre (b)

% c=
(b/a)x100

10-RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB 50.552.000,00 50.552.000,00 32,2716.312.610,01

10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1) 14.180.000,00 14.180.000,00 29,104.126.813,35

10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.2) 28.860.000,00 28.860.000,00 33,309.609.364,52

10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.3) 93.000,00 93.000,00 0,000,00

 31 /
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO – ANEXO 08 (LDB, art. 72)

Município de Chapecó - Consolidado

Período de referência: Janeiro a Abril 2019/Bimestre Março-Abril

Continuação

R$ 1,00
10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB – (20%
de 2.4)

442.000,00 442.000,00 26,76118.300,25

10.5- Cota-Parte ITR Destinados ao FUNDEB – (20% de 2.5) 20.000,00 20.000,00 6,591.318,31

10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.6) 6.957.000,00 6.957.000,00 35,312.456.813,58

11-RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 102.440.000,00 102.440.000,00 34,3235.156.420,38

11.1-Transferências de Recursos do FUNDEB 102.200.000,00 102.200.000,00 34,3735.127.205,27

11.2-Complementação da União ao FUNDEB 0,00 0,00 0,000,00

11.3-Receita de Aplicação Financ. Recursos do FUNDEB 240.000,00 240.000,00 12,1729.215,11

12-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO
FUNDEB (11.1 – 10)

51.648.000,00 51.648.000,00 36,4318.814.595,26

ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB DOTAÇÃO INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(d)

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre
(e)

13-PAGTO PROFISSIONAIS MAGISTÉRIO 97.330.000,00 95.330.000,00 25,0423.872.656,34 23.871.191,31 25,04 0,00

13.1-Com Educação Infantil 42.135.000,00 40.135.000,00 24,9610.017.264,19 10.017.264,19 24,96 0,00

13.2-Com Ensino Fundamental 55.195.000,00 55.195.000,00 25,1013.855.392,15 13.853.927,12 25,10 0,00

14-OUTRAS DESPESAS 5.110.000,00 7.110.000,00 19,371.377.310,53 1.377.310,53 19,37 0,00

14.1-Com Educação Infantil 0,00 2.000.000,00 19,70393.936,78 393.936,78 19,70 0,00

14.2-Com Ensino Fundamental 5.110.000,00 5.110.000,00 19,24983.373,75 983.373,75 19,24 0,00

15-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14) 102.440.000,00 102.440.000,00 24,6525.249.966,87 25.248.501,84 24,65 0,00

%
f=(e/d)x100

Até o Bimestre
(g)

%
h=(g/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS6 (i)

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB Valor

16-RESTOS A PAGAR INSCRITOS SEM DISPON. FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB 0,00

16.1- FUNDEB 60% 0,00

16.2- FUNDEB 40% 0,00

17-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB 0,00

17.1- FUNDEB 60% 0,00

17.2- FUNDEB 40% 0,00

18-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17) 0,00

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE Valor

20-RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2018 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS 238.375,12

21-DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2019 ² 0,00

INDICADORES DO FUNDEB Valor

19-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18) 25.248.501,84

19.1- Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério¹ (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) % 67,90

19.2- Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) % 3,92

19.3- Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100- (19.1 +19.2)) % 28,18

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE - CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

22-EDUCAÇÃO INFANTIL 57.172.000,00 57.172.000,00 24,4113.953.697,3322.467.089,72 39,30 0,00

22.1-Creche 44.002.000,00 44.002.000,00 24,4410.755.772,8610.755.772,86 24,44 0,00

22.1.1-Custeadas com recursos do FUNDEB 40.135.000,00 40.135.000,00 23,929.599.474,409.599.474,40 23,92 0,00

22.1.2-Custeadas com outros recursos de impostos 3.867.000,00 3.867.000,00 29,901.156.298,461.156.298,46 29,90 0,00

22.2-Pré-escola 13.170.000,00 13.170.000,00 24,283.197.924,4711.711.316,86 88,92 0,00

22.2.1-Custeadas com recursos do FUNDEB 2.000.000,00 2.000.000,00 40,59811.726,57811.726,57 40,59 0,00

22.2.2-Custeadas com outros recursos de impostos 11.170.000,00 11.170.000,00 21,362.386.197,9010.899.590,29 97,58 0,00

23-ENSINO FUNDAMENTAL 112.137.250,00 112.417.250,00 26,8030.129.361,6231.921.433,93 28,40 0,00

23.1-Custeadas com recursos do FUNDEB 60.305.000,00 60.305.000,00 24,6014.837.300,8714.838.765,90 24,61 0,00

23.2-Custeadas com outros recursos de impostos 51.832.250,00 52.112.250,00 29,3415.292.060,7517.082.668,03 32,78 0,00

24-ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,000,000,00 0,00 0,00

25-ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00 0,000,000,00 0,00 0,00

26-ENSINO PROFISSIONAL NAO INTEGRADO AO ENSINO
REGULAR

0,00 0,00 0,000,000,00 0,00 0,00

27-OUTRAS 0,00 0,00 0,000,000,00 0,00 0,00

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

DESPESAS EMPENHADAS

DOTAÇÃO
INICIAL Até o Bimestre

(g)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
% h=

(g/d)x100
Até o Bimestre

(e)
% f=

(e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS6 (i)
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO – ANEXO 08 (LDB, art. 72)

Município de Chapecó - Consolidado

Período de referência: Janeiro a Abril 2019/Bimestre Março-Abril

Continuação

R$ 1,00
28-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
(22 + 23 + 24 + 25 + 26 + 27)

169.309.250,00 169.589.250,00 25,9944.083.058,9554.388.523,65 32,07 0,00

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL Valor
29-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) 18.814.595,26

30-DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO 0,00

31-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB 0,00

32-DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS IMPOSTOS 0,00

33-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO4 0,00

34-CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPON FINANC DE REC DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (44 J) 447,43

35-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+30+31+32+33+34)6 18.815.042,69

36-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22 + 23) – (35)) 6 25.268.016,26

37- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36) / (3) x 100) % 6 - LIMITE CONSTITUCIONAL
25% 5

17,82

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA
FINANCIAMENTO DO ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS LIQUIDADAS

38-CUSTEADAS COM APLIC FINAN DE OUTROS REC DE
IMPOSTO VINCULADAS AO ENSINO

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

39-CUSTEADAS COM CONTRIB SOCIAL SALÁRIO-EDUCAÇÃO 10.926.000,00 10.926.000,00 27,435.167.626,66 47,30 0,002.996.749,45

40-CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

41-CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINAN DO
ENSINO

25.881.750,00 25.917.479,48 17,7114.642.051,17 56,49 0,004.590.929,41

42-TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM
RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO
ENSINO (38+39+40+41)

36.807.750,00 36.843.479,48 20,5919.809.677,83 53,77 0,007.587.678,86

43-TOTAL GERAL DESPESAS COM MDE (28+42) 206.117.000,00 206.432.729,48 25,0374.198.201,48 35,94 0,0051.670.737,81

DESPESAS EMPENHADAS

% f=
(e/d)x100

Até o Bimestre
(e)

Até o Bimestre
(g)

% h=
(g/d)x100

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS (i)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO SALDO ATÉ O BIMESTRE

44-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 870.213,47 447,43

44.1-Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino 868.163,58 447,43

44.2-Executadas com Recursos do FUNDEB 2.049,89 0,00

CANCELADO EM 2019 (j)

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

VALOR

45- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018 669.660,093.051.440,88

46- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (Orçamentário) 2.754.188,3735.127.205,27

47-(-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE 2.866.978,5525.117.331,83

47.1- (-) Orçamento do Exercício 2.865.629,5522.304.277,77

47.2- (-) Restos a Pagar 1.349,002.813.054,06

48-(+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE 1.142.038,7029.215,11

49- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 1.698.908,6113.090.529,43

50- (+) Ajustes 0,000,00

50.1- (+) Retenções 0,000,00

50.2- ( - ) Valores a recuperar 0,000,00

50.3- (+) Outros valores extraorçamentários 0,000,00

50.4- (+) Conciliação Bancária 0,000,00

51- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO 1.698.908,6113.090.529,43

FONTE: Sistema e-Pública (1839-9678-733). Unidade Responsável: . Data da emissão: 27/05/2019 e hora de emissão: 12:46.

Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: “Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser utilizados no 1º
trimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional.
Caput do art. 212 da CF/1988

Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.

Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.

1

2

3

4

5

6 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento poderá ser feito com base na despesa empenhada ou na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da
despesa empenhada.
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

Município de Chapecó - Consolidado

Período de referência: Janeiro a Maio 2019

R$ 1,00

EXERCÍCIO
RESULTADO

PREVIDENCIÁRIO
(c) = (a-b)

SALDO FINANCEIRO DO
EXERCÍCIO

(d) = ("d" exercício anterior) +
(c)

2018 0,00 0,00 0,00 0,00

2019 0,00 0,00 0,00 0,00

2020 0,00 0,00 0,00 0,00

2021 0,00 0,00 0,00 0,00

2022 0,00 0,00 0,00 0,00

2023 0,00 0,00 0,00 0,00

2024 0,00 0,00 0,00 0,00

2025 0,00 0,00 0,00 0,00

2026 0,00 0,00 0,00 0,00

2027 0,00 0,00 0,00 0,00

2028 0,00 0,00 0,00 0,00

2029 0,00 0,00 0,00 0,00

2030 0,00 0,00 0,00 0,00

2031 0,00 0,00 0,00 0,00

2032 0,00 0,00 0,00 0,00

2033 0,00 0,00 0,00 0,00

2034 0,00 0,00 0,00 0,00

2035 0,00 0,00 0,00 0,00

2036 0,00 0,00 0,00 0,00

2037 0,00 0,00 0,00 0,00

2038 0,00 0,00 0,00 0,00

2039 0,00 0,00 0,00 0,00

2040 0,00 0,00 0,00 0,00

2041 0,00 0,00 0,00 0,00

2042 0,00 0,00 0,00 0,00

2043 0,00 0,00 0,00 0,00

2044 0,00 0,00 0,00 0,00

2045 0,00 0,00 0,00 0,00

2046 0,00 0,00 0,00 0,00

2047 0,00 0,00 0,00 0,00

2048 0,00 0,00 0,00 0,00

2049 0,00 0,00 0,00 0,00

2050 0,00 0,00 0,00 0,00

2051 0,00 0,00 0,00 0,00

2052 0,00 0,00 0,00 0,00

2053 0,00 0,00 0,00 0,00

2054 0,00 0,00 0,00 0,00

2055 0,00 0,00 0,00 0,00

2056 0,00 0,00 0,00 0,00

2057 0,00 0,00 0,00 0,00

2058 0,00 0,00 0,00 0,00

2059 0,00 0,00 0,00 0,00

2060 0,00 0,00 0,00 0,00

2061 0,00 0,00 0,00 0,00

2062 0,00 0,00 0,00 0,00

2063 0,00 0,00 0,00 0,00

2064 0,00 0,00 0,00 0,00

2065 0,00 0,00 0,00 0,00

2066 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

DESPESAS
PREVIDENCIÁRIAS

(b)

PLANO PREVIDENCIÁRIO
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

Município de Chapecó - Consolidado

Período de referência: Janeiro a Maio 2019

Continuação

R$ 1,00

2067 0,00 0,00 0,00 0,00

2068 0,00 0,00 0,00 0,00

2069 0,00 0,00 0,00 0,00

2070 0,00 0,00 0,00 0,00

2071 0,00 0,00 0,00 0,00

2072 0,00 0,00 0,00 0,00

2073 0,00 0,00 0,00 0,00

2074 0,00 0,00 0,00 0,00

2075 0,00 0,00 0,00 0,00

2076 0,00 0,00 0,00 0,00

2077 0,00 0,00 0,00 0,00

2078 0,00 0,00 0,00 0,00

2079 0,00 0,00 0,00 0,00

2080 0,00 0,00 0,00 0,00

2081 0,00 0,00 0,00 0,00

2082 0,00 0,00 0,00 0,00

2083 0,00 0,00 0,00 0,00

2084 0,00 0,00 0,00 0,00

2085 0,00 0,00 0,00 0,00

2086 0,00 0,00 0,00 0,00

2087 0,00 0,00 0,00 0,00

2088 0,00 0,00 0,00 0,00

2089 0,00 0,00 0,00 0,00

2090 0,00 0,00 0,00 0,00

2091 0,00 0,00 0,00 0,00

2092 0,00 0,00 0,00 0,00

EXERCÍCIO
RESULTADO

PREVIDENCIÁRIO
(c) = (a-b)

SALDO FINANCEIRO DO
EXERCÍCIO

(d) = ("d" exercício anterior) +
(c)

2018 0,00 0,00 0,00 0,00

2019 0,00 0,00 0,00 0,00

2020 0,00 0,00 0,00 0,00

2021 0,00 0,00 0,00 0,00

2022 0,00 0,00 0,00 0,00

2023 0,00 0,00 0,00 0,00

2024 0,00 0,00 0,00 0,00

2025 0,00 0,00 0,00 0,00

2026 0,00 0,00 0,00 0,00

2027 0,00 0,00 0,00 0,00

2028 0,00 0,00 0,00 0,00

2029 0,00 0,00 0,00 0,00

2030 0,00 0,00 0,00 0,00

2031 0,00 0,00 0,00 0,00

2032 0,00 0,00 0,00 0,00

2033 0,00 0,00 0,00 0,00

2034 0,00 0,00 0,00 0,00

2035 0,00 0,00 0,00 0,00

2036 0,00 0,00 0,00 0,00

2037 0,00 0,00 0,00 0,00

2038 0,00 0,00 0,00 0,00

2039 0,00 0,00 0,00 0,00

2040 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

DESPESAS
PREVIDENCIÁRIAS

(b)

PLANO FINANCEIRO

 32 /Continua



30/05/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2838

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 433

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

Município de Chapecó - Consolidado

Período de referência: Janeiro a Maio 2019

Continuação

R$ 1,00

2041 0,00 0,00 0,00 0,00

2042 0,00 0,00 0,00 0,00

2043 0,00 0,00 0,00 0,00

2044 0,00 0,00 0,00 0,00

2045 0,00 0,00 0,00 0,00

2046 0,00 0,00 0,00 0,00

2047 0,00 0,00 0,00 0,00

2048 0,00 0,00 0,00 0,00

2049 0,00 0,00 0,00 0,00

2050 0,00 0,00 0,00 0,00

2051 0,00 0,00 0,00 0,00

2052 0,00 0,00 0,00 0,00

2053 0,00 0,00 0,00 0,00

2054 0,00 0,00 0,00 0,00

2055 0,00 0,00 0,00 0,00

2056 0,00 0,00 0,00 0,00

2057 0,00 0,00 0,00 0,00

2058 0,00 0,00 0,00 0,00

2059 0,00 0,00 0,00 0,00

2060 0,00 0,00 0,00 0,00

2061 0,00 0,00 0,00 0,00

2062 0,00 0,00 0,00 0,00

2063 0,00 0,00 0,00 0,00

2064 0,00 0,00 0,00 0,00

2065 0,00 0,00 0,00 0,00

2066 0,00 0,00 0,00 0,00

2067 0,00 0,00 0,00 0,00

2068 0,00 0,00 0,00 0,00

2069 0,00 0,00 0,00 0,00

2070 0,00 0,00 0,00 0,00

2071 0,00 0,00 0,00 0,00

2072 0,00 0,00 0,00 0,00

2073 0,00 0,00 0,00 0,00

2074 0,00 0,00 0,00 0,00

2075 0,00 0,00 0,00 0,00

2076 0,00 0,00 0,00 0,00

2077 0,00 0,00 0,00 0,00

2078 0,00 0,00 0,00 0,00

2079 0,00 0,00 0,00 0,00

2080 0,00 0,00 0,00 0,00

2081 0,00 0,00 0,00 0,00

2082 0,00 0,00 0,00 0,00

2083 0,00 0,00 0,00 0,00

2084 0,00 0,00 0,00 0,00

2085 0,00 0,00 0,00 0,00

2086 0,00 0,00 0,00 0,00

2087 0,00 0,00 0,00 0,00

2088 0,00 0,00 0,00 0,00

2089 0,00 0,00 0,00 0,00

2090 0,00 0,00 0,00 0,00

2091 0,00 0,00 0,00 0,00

2092 0,00 0,00 0,00 0,00

FONTE: Sistema e-Pública (2172-4873-212). Unidade Responsável: . Data da emissão: 15/05/2019 e hora de emissão: 10:21.
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

Município de Chapecó - Consolidado

Período de referência: Janeiro a Abril 2019/Bimestre Março-Abril

R$ 1,00

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o
Bimestre (b)

%
(b/a)x100

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I) 144.012.000,00 144.012.000,00 60.240.013,00 41,83

Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 32.384.000,00 32.384.000,00 18.426.479,59 56,90

Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI 19.080.000,00 19.080.000,00 5.832.855,82 30,57

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 76.792.000,00 76.792.000,00 22.405.944,90 29,18

Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 460.000,00 460.000,00 11.394.462,69 2.477,06

Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos 1.642.000,00 1.642.000,00 508.199,89 30,95

Dívida Ativa dos Impostos 11.668.000,00 11.668.000,00 1.188.875,49 10,19

Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa 1.986.000,00 1.986.000,00 483.194,62 24,33

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 252.758.000,00 252.758.000,00 81.563.054,24 32,27

Cota-parte FPM 70.900.000,00 70.900.000,00 20.634.067,51 29,10

Cota-parte ITR 100.000,00 100.000,00 6.591,72 6,59

Cota-parte IPVA 34.784.000,00 34.784.000,00 12.284.069,50 35,32

Cota-parte ICMS 144.300.000,00 144.300.000,00 48.046.824,30 33,30

Cota-parte do IPI - Exportação 2.210.000,00 2.210.000,00 591.501,21 26,76

Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 464.000,00 464.000,00 0,00 0,00

Desoneração ICMS (LC 87/96) 464.000,00 464.000,00 0,00 0,00

Outras 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE (III) = I + II

396.770.000,00 396.770.000,00 141.803.067,24 35,74

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(c)

RECEITAS REALIZADAS

Até o
Bimestre (d)

%
(d/c)x100

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS 151.480.000,00 151.480.000,00 40.754.147,95 26,90

Provenientes da União 143.180.000,00 143.180.000,00 38.134.408,01 26,63

Provenientes dos Estados 7.520.000,00 7.520.000,00 2.325.425,12 30,92

Provenientes de Outros Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Receitas do SUS 780.000,00 780.000,00 294.314,82 37,73

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 151.480.000,00 151.480.000,00 40.754.147,95 26,90

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Grupo de Natureza da Despesa)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS

Até o
Bimestre (f)

%
(f/e)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o
Bimestre (g)

%
(g/e)x10

0

INSCRITA EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS7

DESPESAS CORRENTES 259.844.000,00 259.844.000,00 193.844.370,78 46,9974,60 122.092.562,54 0,00

Pessoal e Encargos Sociais 119.366.000,00 119.201.000,00 62.973.590,94 52,2752,83 62.304.143,72 0,00

Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Outras Despesas Correntes 140.478.000,00 140.643.000,00 130.870.779,84 42,5193,05 59.788.418,82 0,00

DESPESAS DE CAPITAL 4.565.000,00 4.723.505,26 613.481,55 9,1912,99 434.053,93 0,00

Investimentos 4.565.000,00 4.723.505,26 613.481,55 9,1912,99 434.053,93 0,00

Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV) 264.409.000,00 264.567.505,26 194.457.852,33 46,3173,50 122.526.616,47 0,00

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA
FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

Até o
Bimestre (h)

%
(h/IVf)
x 100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o
Bimestre (i)

%
(i/IVg)
x 100

INSCRITA EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS7

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO
UNIVERSAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS 151.408.000,00 151.566.505,26 129.449.338,11 60.017.384,3966,57 0,00 0,00

Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS 151.408.000,00 151.566.505,26 129.449.338,11 60.017.384,3966,57 0,00 0,00

Recursos de Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Outros Recursos 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

 31 /



30/05/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2838

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 436

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

Município de Chapecó - Consolidado

Período de referência: Janeiro a Abril 2019/Bimestre Março-Abril

Continuação

R$ 1,00
OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO
SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA¹

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS
A PAGAR CANCELADOS²

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL
MÍNIMO QUE FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES³

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS (V) 151.408.000,00 151.566.505,26 129.449.338,11 60.017.384,3966,57 0,00 0,00

0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) =
(IV - V)

113.001.000,00 113.001.000,00 65.008.514,22 62.509.232,0833,43 51,02 0,00

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI(h ou i) / IIIb x 100)6 - LIMITE CONSTITUCIONAL 44,08

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VIi - (15 x IIIb)/100]6 41.238.771,99

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM
DISPONIBILIDADE DE CAIXA INSCRITOS CANCELADOS/

PRESCRITOS PAGOS A
PAGAR

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE

Inscritos em 2019 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Inscritos em 2018 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Inscritos em 2017 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Inscritos em 2016 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Inscritos em 2015 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Inscritos em Exercícios Anteriores a 2015 (Somatório) 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Total 0,00 0,00 0,00 0,000,00

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE APLICAÇÃO
DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, § 1º e 2º

Saldo Inicial Despesas custeadas no
exercício de referência (j)

Saldo Final
(Não Aplicado)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2019 0,00 0,000,00

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2018 0,00 0,000,00

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017 0,00 0,000,00

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2016 0,00 0,000,00

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2015 0,00 0,000,00

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em Exercícios Anteriores a 2015 (Somatório) 0,00 0,000,00

Total (VIII) 0,00 0,000,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26

Saldo Inicial Despesas custeadas no
exercício de referência (k)

Saldo Final
(Não Aplicado)

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Diferença de limite não cumprido em 2018 0,00 0,000,00

Diferença de limite não cumprido em 2017 0,00 0,000,00

Diferença de limite não cumprido em 2016 0,00 0,000,00

Diferença de limite não cumprido em 2015 0,00 0,000,00

Diferença de limite não cumprido em 2014 0,00 0,000,00

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores a 2014 (Somatório) 0,00 0,000,00

Total (IX) 0,00 0,000,00

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

Até o
Bimestre (l)

%
(l/total l)

x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o
Bimestre (m)

%
(m/total
m) x100

INSCRITA EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS7

Atenção Básica 139.712.000,00 139.712.000,00 79.141.084,15 70.722.883,3240,70 57,72 0,00

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 120.705.000,00 120.863.505,26 113.311.901,73 50.390.524,6258,27 41,13 0,00

Suporte Profilático e Terapêutico 42.000,00 42.000,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Vigilância Sanitária 1.888.000,00 1.888.000,00 697.480,99 697.480,990,36 0,57 0,00
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

Município de Chapecó - Consolidado

Período de referência: Janeiro a Abril 2019/Bimestre Março-Abril

Continuação

R$ 1,00
Vigilância Epidemiológica 2.062.000,00 2.062.000,00 1.307.385,46 715.727,540,67 0,58 0,00

Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Outras Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Total 264.409.000,00 264.567.505,26 194.457.852,33 122.526.616,47100,00 100,00 0,00

FONTE: Sistema e-Pública (2644-3345-809). Unidade Responsável: . Data da emissão: 27/05/2019 e hora de emissão: 12:52.

Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.

O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h+i"(último bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no "total j".

O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h+i"(último bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no "total k".

Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício. Deverá ser informado o limite estabelecido na Lei Orgânica do Município quando o percentual nela estabelecido for superior ao fixado na LC nº
141/2012.

Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012.

1

2

3

4

5

6 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
7 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre.
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

LRF, Art. 48 – Anexo 14

Município de Chapecó - Consolidado

Período de referência: Janeiro a Abril 2019/Bimestre Março-Abril

Em Reais

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre
RECEITAS

Previsão Inicial 1.032.000.000,00

Previsão Atualizada 1.032.000.000,00

Receitas Realizadas 275.587.809,71

Déficit Orçamentário 31.146.014,50

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados por Créditos Adicionais) 6.858.397,98

DESPESAS

Dotação Inicial 978.187.000,00

Créditos Adicionais 16.686.127,46

Dotação Atualizada 994.873.127,46

Despesas Empenhadas 482.555.447,09

Despesas Liquidadas 306.733.824,21

Despesas Pagas 271.639.698,92

Superávit Orçamentário 0,00

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o Bimestre
Despesas Empenhadas 482.555.447,09

Despesas Liquidadas 306.733.824,21

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL Até o Bimestre
Receita Corrente Líquida 711.739.536,57

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o Bimestre
Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 13.294.745,88

Despesas Previdenciárias Liquidadas 16.432.379,86

Resultado Previdenciário -3.137.633,98

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

Receitas Previdenciárias Realizadas 13.294.745,88

Despesas Previdenciárias Liquidadas 16.432.379,86

Resultado Previdenciário -3.137.633,98

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL Meta Fixada no AMF
da LDO (a)

Resultado Apurado
Até o Bimestre (b)

% em Relação à
Meta (b/a)

Resultado Primário - Acima da Linha 21.122.000,00 -29.657.501,18 -140,41

Resultado Nominal - Acima da Linha -44.614.000,00 -30.493.458,87 68,35

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO Inscrição Cancelamento
Até o Bimestre

Pagamento
Até o Bimestre

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 53.348.793,56 33.615,19 41.172.535,71 12.142.642,66

Poder Executivo 53.348.793,56 33.615,19 41.172.535,71 12.142.642,66

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 12.787,00 283,00 11.700,00 804,00

Poder Executivo 0,00 0,00 0,00 0,00

Poder Legislativo 12.787,00 283,00 11.700,00 804,00

TOTAL 53.361.580,56 33.898,19 41.184.235,71 12.143.446,66

Saldo
a Pagar

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Valor Apurado
Até o Bimestre

Limites Constitucionais Anuais

% Mínimo a Aplicar
no Exercício

% Aplicado Até
o Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de impostos em MDE 25.268.016,26 25,00 17,82

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino
Fundamental

23.871.191,31 60,00 67,90

Complementação da União ao FUNDEB 0,00 10,00 0,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Valor Apurado
Até o Bimestre

Limite Constitucional Anual

% Mínimo a Aplicar
no Exercício

% Aplicado Até
o Bimestre

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 62.509.232,08 15,00 44,08

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente
Total das Despesas/RCL (%) 0,00

 21 /



30/05/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2838

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 440

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

LRF, Art. 48 – Anexo 14

Município de Chapecó - Consolidado

Período de referência: Janeiro a Abril 2019/Bimestre Março-Abril

Continuação

Em Reais

FONTE: Sistema e-Pública (1224-6344-755). Unidade Responsável: . Data da emissão: 27/05/2019 e hora de emissão: 13:05.

1 Serão demonstradas as projeções do exercício anterior ao de referência.
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Cocal do Sul

Prefeitura

AVISO PREGÃO PRESENCIAL Nº 55/PMCS/2019
Publicação Nº 2037816

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 80/PMCS/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 55/PMCS/2019

Objeto: Prestação de serviços para confecção de trajes para a corte da VII Cocalfest.
Tipo: Menor Preço Por Item.
Recebimento dos envelopes: Até às 09h15min do dia 11/06/2019.
Abertura: Dia 11/06/2019, às 09h30min.
Informações complementares: O Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados no site www.cocaldosul.sc.gov.br, link “Licita-
ções”, na pasta do referido processo. Quaisquer informações poderão ser obtidas na Diretoria de Compras e Licitações da Prefeitura Muni-
cipal de Cocal do Sul, situada na Av. Dr. Polidoro Santiago, nº 519, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 07h30min às 12h e das 13h às 16h30min 
pelo telefone (48) 3444-6006 ou pelo e-mail licitacao@cocaldosul.sc.gov.br.

Cocal do Sul, 29 de maio de 2019.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

LEI 1.470
Publicação Nº 2037017

LEI Nº. 1.470, de 23 de maio de 2019.
DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE TODAS AS PLACAS DE ATENDIMENTO PRIORITÁRIO INCLUIR O SÍMBOLO MUNDIAL DO TRANS-
TORNO DO ESPECTRO AUTISTA.

Eu, ADEMIR MAGAGNIN, Prefeito Municipal de Cocal do Sul. Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a presente Lei.

Art. 1º Ficam obrigados todos os locais públicos e privados, tais como supermercados, bancos, farmácias, bares, restaurantes e similares, 
localizados na circunscrição do Município de Cocal do Sul, a incluírem o símbolo mundial da conscientização em relação ao Transtorno do 
Espectro Autista em todas as suas placas e avisos de atendimento preferencial.

Art. 2º O símbolo a que se refere o art. 1º se configura como uma fita, feita de peças de quebra-cabeça coloridas, representando o ministério 
e a complexidade do autismo.

Art. 3º O Poder Executivo Municipal regulamentará esta norma, caso entenda necessário, para facilitar a orientação, a fiscalização e o cum-
primento de seus dispositivos.

Art. 4º Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 23 de maio de 2019.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm.,Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

q
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RETIFICAÇÃO 03/2019 - EDITAL 001/2019 CMDCA
Publicação Nº 2037757

EDITAL Nº. 001/2019/CMDCA
RETIFICAÇÃO N°03

RETIFICAÇÃO Nº 03 do Edital de inscrições para processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar de Cocal do Sul.

Onde lê-se:

3. DOS REQUISITOS A CANDIDATURA E DA DOCUMENTAÇÃO
• experiência mínima de 02 (dois) anos na defesa dos direitos da criança e do adolescente ou curso de especialização em matéria de infância 
e juventude com carga horária mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas.

De acordo com o Art. 16, inciso IV, da Lei Municipal nº. 1.463, de 29 de março de 2019.

Leia-se:

3. DOS REQUISITOS A CANDIDATURA E DA DOCUMENTAÇÃO
• experiência mínima de 01 (um) ano na defesa dos direitos da criança e do adolescente ou curso de especialização em matéria de infância 
e juventude com carga horária mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas.

Cocal do Sul, 29 de maio de 2019.
JORDANA DE SOUZA BORTOLOTTO DE FÁVERI
Presidente do CMDCA
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Concórdia

Prefeitura

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 11/2017 – SEMADRA
Publicação Nº 2037128

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 11/2017 – SEMADRA

ESPÉCIE: Termo Aditivo nº 01/2019 ao Termo de Colaboração 11/2017, o MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA, inscrito no CNPJ sob nº 
83.024.257/0001-00, representado pelo FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA - FUNDEAGRO, neste ato repre-
sentado pelo Administrador – Geral do FUMDEAGRO e Secretário Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente, senhor
Mauro Martini doravante denominado MUNICÍPIO e a ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS AGRICULTORES DE LINHA BOA ESPERANÇA, inscrita no 
CNPJ sob nº 02.805.517/0001-83, com sede em Linha Boa Esperança, Concórdia, SC, neste ato representado pelo seu Presidente, senhor 
Paulo Márcio Köpsell, inscrito no CPF sob nº 729.772.489-00, residente e domiciliado neste Município, doravante denominada PARTÍCIPE, 
ajustam celebrar o presente Termo Aditivo, com fundamento nas Leis Federais nº 13.019, de 31 de julho de 2014 – Decreto nº 8.726, de 
27 de Abril de 2016 e alterações e Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações, da Instrução Normativa TC n°14/2012 e alterações 
do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina e na Lei Municipal nº 4.983, de 25 de agosto de 2017.
OBJETO: I – A Cláusula Quinta, passa a vigorar com a seguinte redação: “A vigência do presente termo será até 30 de agosto de 2019, a 
partir da data da assinatura”.
PRAZO: Até 30 de agosto de 2019, a partir da data da assinatura do Termo de Colaboração.

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 20/2019 – PMC
Publicação Nº 2037922

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº 20/2019 – PMC

O Secretário Municipal de Urbanismo e Obras, torna público que ratificou o ato do Senhor, Anderson Ródio, Diretor de Obra, que declarou 
dispensável a licitação, nos termos do Lei 8.666/93 da Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores alterações, homologada em 28/05/2019, para a 
Contratação de empresa de forma emergencial em regime de empreitada por preço global para execução de serviços de coleta, transporte 
e destinação de resíduos sólidos recicláveis ou reutilizáveis, gerados no perímetro urbano e rural deste Município.; a favor de CRI COLETA 
E INDUSTRIALIZAÇÃO DE RESÍDUOS LTDA no valor total de R$ 224.119,32 (duzentos e vinte e quatro mil, cento e dezenove reais com 
trinta e dois centavos).

ELTON POLINA
Secretário Municipal de Urbanismo e Obras

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 6/2019 - FMS
Publicação Nº 2037374

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO Nº 6/2019 - FMS

O Gestor do Fundo Municipal de Saúde torna público o ato do Senhora, Grace Simioni Menegat, Diretora de Saúde do Fundo Municipal de 
Saúde, que declarou inexigível a licitação, nos termos do artigo 25, caput, da Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores alterações, homologada 
em 28 de maio de 2019 referente, Fornecimento de medicamentos e/ou outros produtos MANIPULADOS, QUE NÃO POSSUAM EQUIVALEN-
TES NO MERCADO FARMACÊUTICO, regulamentados conforme as normas LEGAIS da ANVISA, para atendimento de determinações judiciais, 
Lar Anjo Gabriel, Conselho Tutelar, Recanto do Idoso, Presídio Regional e excepcionalidades, mediante necessidade do Fundo Municipal de 
Saúde, a favor das empresas SEGANFREDO E SEGANFREDO LTDA, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) e FARMACIA FARMAGOSS 
LTDA EPP, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

SIDINEI DE CASTRO SCHMIDT
Gestor do Fundo Municipal de Saúde
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EXTRATO DO TERMO DE REVOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2019 – PMC
Publicação Nº 2037781

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA – SC

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 56/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2019 – PMC
REPUBLICADO 2

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de monitoramento eletrônico de veículos, com instalação e for-
necimento de equipamentos eletrônicos novos, de primeiro uso, implantação e manutenção do sistema de fiscalização eletrônica para mo-
nitoramento da segurança viária urbana do Município de Concórdia, conforme especificações constantes nos anexos “A” e “B” deste edital.

EXTRATO DO TERMO DE REVOGAÇÃO

Em conformidade com artigo 49, da Lei nº 8.666/93, do citado diploma legal, torna-se público que o processo em referencia foi REVOGADO.

Concórdia, SC, 29 de maio de 2019.

ELTON POLINA
Secretário Municipal de Urbanismo e Obras

PORTARIA Nº 05/2019, DE 16 DE MAIO 2019.
Publicação Nº 2037109

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE – FUMDEMA

PORTARIA Nº 05/2019, DE 16 DE MAIO 2019.

O Superintendente da Fundação Municipal de Defesa do Meio Ambiente – FUMDEMA.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 3.178, de 20 de setembro de 1999, no Estatuto da Fundação Municipal de Defesa 
do Meio Ambiente – FUMDEMA, aprovado pelo Decreto nº 4.249, de 25 de julho de 2000 e no Decreto nº 4.250, de 27 de julho de 2000 c/c 
o disposto no art. da Lei Complementar Municipal nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

RESOLVE:
Art. 1º Art. 1º Conceder férias a servidora IVETE DAHMER ALBIERO, ocupante do cargo de Bióloga, no período de 03 de junho a 02 de julho 
de 2019, correspondente ao período aquisitivo de 10.05.2018 a 09.05.2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fundação Municipal de Defesa do Meio Ambiente.

ROBERTO MARINELLO
Superintendente da FUMDEMA
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Cordilheira Alta

Prefeitura

DECISÃO EM RECURSO ADMINISTRATIVO - PROC. ADMINISTRATIVO 03/2019
Publicação Nº 2038012

Processo Administrativo n. 03/2019
Processo Licitatório: 79/2018
Tomada de Preço: 07/2018
Contrato Administrativo: 53/2018
Contratada: CONSTRUTORA FIEL EIRELI ME

DECISÃO EM RECURSO ADMINISTRATIVO

Vistos e examinados os autos do Processo Administrativo n. 03/2019, a fim de apurar a inexecução parcial do objeto do Contrato Adminis-
trativo n. 53/2018, em face de CONSTRUTORA FIEL EIRELI ME, conforme termos que seguem:

Trata-se de instauração de procedimento administrativo de fornecedor infrator, referente ao Contrato Administrativo n. 53/2018, cujo objeto 
é a execução de obras na Escola de Educação Básica Bento Gonçalves.

Em face dos documentos acoplados nos presentes autos, é evidente o fato de que a empresa contratada possuía ciência do descumprimento 
do Contrato Administrativo n. 53/2018, vez que, em data de 22/03/2019, recebeu o Auto de Notificação da Administração Municipal, que 
noticiava justamente nesse sentido.

Na oportunidade, o representante legal da empresa contratada pleiteou a prorrogação, até o dia 05/04/2019, do prazo para execução da 
obra contratada. Justificou que o deferimento do pedido se fazia necessário devido a más condições climáticas, que o impediu de concluir 
a obra no prazo inicialmente estipulado.

Todavia, mesmo com a concordância da Administração Municipal, por meio da Divisão de Engenharia, a empresa contratada sequer voltou 
a comparecer ao local da obra. Ou seja, ocorreu o abandono da obra.

Feito isso, o Município deu início ao presente processo administrativo.

Inicialmente, houve tentativa de citação da empresa contratada via e-mail (no e-mail oficial da empresa constante no processo licitatório), 
via correio (no endereço oficial da empresa constante no processo licitatório) e via servidor municipal (no endereço oficial da contrata cons-
tante no processo licitatório), sendo que todas as tentativas restaram infrutíferas.

A Administração tomou o cuidado também de pesquisar nos sistemas disponíveis (Receita Federal e Jucesc) sobre uma suposta alteração 
de endereço da empresa contratada. Todavia, o endereço encontrado é o mesmo daquele informado nos autos.

Assim, a Administração Municipal providenciou a citação por edital, mediante publicação de extrato no Diário Oficial dos Municípios (DOM), 
em data de 30/04/2019, edição n. 2813, p. 267, visto que a empresa encontrava-se em local incerto e não sabido.

Passado o prazo de contraditório, a empresa contratada manteve-se inerte. Motivo pela qual recebeu a seguinte penalização:

“DECIDO pela aplicação de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta correspondente a R$ 9.134,37 (nove mil cento e 
trinta e quatro reais e trinta e sete centavos), tendo em vista a inexecução parcial e aplicação de suspensão temporária de participação em 
licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos, conforme previsão contratual e com base no artigo 
87, incisos II e III da Lei Federal n. 8.666/93”.

Publicada a decisão, a empresa contratada, tempestivamente, apresentou Recurso Administrativo, em data de 17/05/2019.

Alega, em suma:

a) que o processo administrativo é nulo, pois violou o contraditório e a ampla defesa;
b) que não se respeitou o prazo de defesa, estabelecido no art. 87, § 3º, da Lei 8.666/93;
c) que irá concluir a obra desde que a Administração efetue o pagamento antecipado do valor remanescente do contrato.

Sendo esse o relatório, passamos a análise do referido Recurso Administrativo.

Primeiramente, não há o que se falar em nulidade dos atos praticados pela Administração Municipal, vejamos:

No caso, a citação por edital se afeiçoa ao ordenamento jurídico vigente, posto que a Administração Municipal exauriu, antes disso, todas 
as possibilidades de buscas a fim de localizar a empresa contratada.

Regularmente citada, portanto, não há que se falar em desrespeito aos princípios constitucionais do contraditório e ampla defesa. Muito 
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menos em cerceamento de defesa.

Em face da alegação de descumprimento do prazo de 10 dias para defesa (na forma do § 3º do art. 87 da Lei 8.666/93), tem-se que o 
presente dispositivo legal não se aplica ao caso em tela, vez que a penalidade aplicada pela Administração Municipal se fundamenta nos 
incisos II e III do artigo 87 da Lei 8.666/93 e o § 3º remete a penalizações fundamentadas no inciso IV deste artigo, o que não é o caso 
dos autos. Vejamos:

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções:
I - Advertência;
II - Multa;
III - Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior 
a 02 (dois) anos; e
IV - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
(...).
§ 3o A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do Ministro de Estado, do Secretário Estadual ou Municipal, 
conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

Segue abaixo, novamente, o teor da referida Decisão:

“DECIDO pela aplicação de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta correspondente a R$ 9.134,37 (nove mil cento e 
trinta e quatro reais e trinta e sete centavos), tendo em vista a inexecução parcial e aplicação de suspensão temporária de participação em 
licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos, conforme previsão contratual e com base no artigo 
87, incisos II e III da Lei Federal n. 8.666/93”.

Veja-se que a condenação se fundamenta nos incisos II e III do artigo 87 da Lei 8.666/93, e não no inciso IV do mesmo dispositivo legal. 
Portanto, descabida a alegação de descumprimento do prazo de 10 dias para defesa.

Por fim, no âmbito dos contratos administrativos, é defeso a Administração realizar pagamentos anteriores à prestação dos serviços sem 
que tal procedimento seja tecnicamente justificável e que esteja previsto no instrumento convocatório, nos termos dos arts. 62 e 63 da Lei 
n. 4.320/64 e do art. 65, II, “c”, da Lei n. 8.666/93.

Traz-se à balha, ainda, o teor da cláusula nona do Contrato Administrativo n. 53/2018:

CLÁUSULA NONA - DO VALOR CONTRATADO E FORMA DE PAGAMENTO
9.1. O pagamento, no valor de R$ 91.343,79 (noventa e um mil trezentos e quarenta e três reais e setenta e nove centavos), será efetuado 
pelo Contratante conforme execução da obra, sempre com base nos percentuais dos serviços efetivamente realizados, mediante apresen-
tação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e aferição das medições (devidamente atestada(s) pelo Setor de Engenharia do Município de 
Cordilheira Alta), através de crédito bancário em favor da Contratada.

Assim sendo, no caso em espécie o pagamento somente poderá ser efetuado mediante a efetiva realização dos serviços, aferição das me-
dições e apresentação de documentos e Nota Fiscal.

Por consequência, e até pelo fato de que não se tem notícias de atrasos em pagamentos anteriores, é descabida a alegação de que há 
necessidade de se efetuar o pagamento antecipado do valor remanescente do contrato para conclusão da obra.

Em face do exposto, resta evidente a inexecução parcial do Contrato Administrativo n. 53/2018 pela empresa contratada. Razão pela qual 
nasce para a Administração o dever de penalização, na forma do termo contratual e do artigo 87 de Lei n. 8.666/93.

O artigo 87 da Lei 8.666/93 é claro ao estabelecer as penalidades que podem ser aplicadas:

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções:
I - Advertência;
II - Multa;
III - Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior 
a 02 (dois) anos; e
IV - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

Nota-se que a Lei contempla um rol taxativo das penalidades aplicáveis aos contratados que violarem as obrigações assumidas perante a 
Administração Pública.

Ademais, é evidente a existência de uma gradação entre as penalidades previstas na Lei, que partem da mais leve – advertência – até a 
mais grave – declaração de inidoneidade.
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Nesse contexto, o princípio da proporcionalidade avulta-se como meio de garantir que a penalidade aplicada pelo gestor público seja con-
dizente com a severidade da violação contratual praticada, de modo que as sanções mais graves sejam aplicadas apenas às condutas mais 
reprováveis.

Nesse sentido:

ADMINISTRATIVO. CONTRATO. INEXECUÇÃO PARCIAL. COMPROVAÇÃO. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE LICITAR COM A ADMINISTRA-
ÇÃO. MULTA. LEGALIDADE. Segundo o artigo 87, inciso II, da Lei 8.666/93, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, a 
Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as sanções de: I - advertência; II - multa, na forma prevista no 
instrumento convocatório ou no contrato; III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Admi-
nistração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e/ou IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. Hipótese dos autos preenchida. (TRF-4 - AC: 50174534820134047200 SC 5017453-
48.2013.4.04.7200, Relator: VIVIAN JOSETE PANTALEÃO CAMINHA, Data de Julgamento: 21/03/2019, QUARTA TURMA).

Frente ao exposto, recebo o recurso, pois tempestivo, para no mérito negar-lhe provimento, mantendo-se incólume a decisão atacada, eis 
que a penalidade aplicada está condizente à violação contratual praticada.

Intime-se e publique-se.

Cordilheira Alta/SC, 26 de maio de 2019.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

EXTRATO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO PROC. 66/2019
Publicação Nº 2037074

EXTRATO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

O Município de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, torna público o resultado da licitação conforme abaixo especifica:
MODALIDADE: Pregão Presencial para Registro de Preço nº29/2019
JULGAMENTO: Menor preço por Item
PROCESSO: 66/2019.
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Infraestrutura
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APLI-
CAÇÃO DE MASSA ASFÁLTICA, EM “OPERAÇÃO TAPA-BURACOS”, COM O FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA CONSERVAÇÃO DAS VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA.
VALOR TOTAL DO PROCESSO: R$283.150,00(Duzentos e oitenta e três mil, cento e cinquenta reais).
ADJUDICAÇÃO: Decaído o direito de recorrer e considerada aceitável a melhor proposta, a Pregoeira e a Equipe de Apoio declara vencedora 
a empresa: PAVOESTE PAVIMENTAÇÃO LTDA no valor total de R$283.150,00 adjudicado em favor da empresa o objeto da licitação em 
epígrafe. Após publicado este resultado no órgão oficial de publicação do Município, os autos serão encaminhados para o Ordenador de 
Despesas para análise e homologação se assim o decidir;
Cordilheira Alta, SC, em 29 de Maio de 2019.
ADRIANA DE CEZARO MORESCO
Pregoeira

EXTRATO PROC. 71/2019 PREGÃO PRESENCIAL RP 31/2019
Publicação Nº 2037358

Estado de Santa Catarina
Município de Cordilheira Alta
Aviso de Licitação

O Município de Cordilheira Alta, SC, representado por seu Prefeito Municipal, torna público a todos os interessados, que estará realizando 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, exclusivo ME/EPP, através do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO do tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM, de acordo com a Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93, e demais normas aplicáveis, conforme informações abaixo:

Processo Administrativo n. 71/2019
Pregão Presencial RP n. 31/2019
Tipo: Menor preço por item

Objeto: A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA POSSÍVEL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
RAMO DE TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA REALIZAR O TRANSPORTE EVENTUAL DOS GRUPOS DE ATLETAS, DE IDOSOS 
E DO GRUPO DE CORAL, EM ATIVIDADES CULTURAIS E ESPORTIVAS REALIZADAS PELA SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE, conforme 
especificações constantes no anexo “A” deste edital.
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Entrega dos Envelopes: até às 08:30 horas do dia 12/06/2019.
Abertura dos Envelopes: 09:30 horas do dia 12/06/2019.

O Edital poderá ser obtido no seguinte endereço e horário: Rua Celso Tozzo, n. 27, centro, nos dias úteis, durante o horário de expediente, 
ou ainda no site www.pmcordi.sc.gov.br. Esclarecimentos poderão ser obtidos pelo telefone n. (49) 33589100.
Cordilheira Alta, 29 de maio de 2019.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

http://www.pmcordi.sc.gov.br
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Coronel Freitas

Prefeitura

CONCORRÊNCIA N° 06/2019
Publicação Nº 2036807

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FREITAS

AVISO DE LICITAÇÃO

Edital de Concorrência para obras Nº 06/2019
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA POR EMPREITADA GLOBAL PARA REFORMA DOS PÓRTICOS DO MUNICÍPIO, CONFORME PROJETO MEMORIAL 
DESCRITIVO E ORÇAMENTO.
Tipo: Menor Preço Global.
Entrega dos envelopes: até as 08h30min horas do dia 03/07/2019
Abertura dos envelopes: na sequência às 08h30min horas do dia 03/07/2019
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horários: Av.Santa Catarina, 1022 nos dias úteis, de segunda a sexta feira das 
07:00 às 11:30 e das 13:00 até às 17:00 ou pelo fone 3347.3400.

Coronel Freitas (SC) 24 de maio de 2019.
Izeu Jonas Tozetto
Prefeito Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 12/2019
Publicação Nº 2036823

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FREITAS

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Dispensa de Licitação Nº 12/2019.
Contratado: LETICIA GREZIELE BACKES CONFECCOES DO VESTUARIO
Objeto: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES COMPLETOS, PADRÃO BOMBEIRO COMUNITÁRIO.
Valor total: R$ 6.389,00 (seis mil trezentos e oitenta e nove reais).
Vigência: 31/12/2019.
Fundamento Legal: É dispensável a licitação Art. 24 da Lei 8.666/93.
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos 
casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma 
só vez; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998).
Coronel Freitas (SC) 21 de maio de 2019.
IZEU JONAS TOZETTO
Prefeito Municipal
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Correia Pinto

Prefeitura

ATA 02/2019 CEE - COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL PARA ESCOLHA DE CONSELHEIROS TUTELARES
Publicação Nº 2037799

ATA Nº 02/2019
ATA DA COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL PARA PROCESSO DE ESCOLHA DOS CONSELHEIROS TUTELARES
Aos vinte e sete dias do mês de maio de dois mil e dezenove, reuniu-se nas dependências do CREAS a Comissão Eleitoral designada para o 
processo de escolha dos conselheiros tutelares de Correia Pinto junto com inscritos para o referido pleito. O presidente da Comissão Eleitoral 
Dr. Eder Mesquita fez a abertura da reunião agradecendo a presença de todos pela presença e passou a palavra para a gestora da Secretaria 
de Assistente Social, Sra Rita Julio, que parabenizou a todos os inscritos e justificou o atraso da Procuradora Municipal que encontra-se em 
audiência, apresentou ainda a Comissão Eleitoral e desejou boa sorte a todos. A membra da Comissão Fabiana Amorim desejou boa sorte a 
todos e destacou a importância da função do conselheiro Tutelar, do trabalho árduo, desgastante e também recompensador, de igual forma 
Dra Karem desejou boa sorte a todos e destacou a relevância de tal função. Com a palavra Dr. Eder, informou que também é presidente do 
CMDCA e explicou como se deu a escolha da Comissão Eleitoral e a Assessoria Técnica. Continuou sua explanação, explicando aos inscritos 
as modificações do processo eleitoral de acordo com minuta elaborada pelo MP, ACCT, CEDCA e FECAM. Ressaltou que a ação de abrir 
envelopes na presença dos inscritos tem finalidade trazer transparência a todos os atos. Informou-se ainda que o processo de capacitação, 
elaboração da prova, aplicação e correção se dará por empresa devidamente contratada por licitação, de acordo com a proposta da comis-
são. Informou-se também que o conteúdo programático já encontra-se para acesso junto ao site da PMCP, onde encontra-se todos as infor-
mações sobre o pleito e de igual forma todas as informações serão publicadas no diário oficial. Após a realização do processo de escolha, 
os eleitos serão apresentados à comunidade em solenidade aberta, onde se dará a posse dos membros. Quanto a votação, novamente foi 
esclarecido que trata-se de processo de escolha que será regido por voto único. Na oportunidade foi repassado ainda aos inscritos sobre o 
processo de campanha, ressaltando a importância de leitura sobre impedimentos, proibições e ressalvas, para que se tenha um conselho 
tutelar independente e autônomo que faça cumprir a lei, não usando meios que dificultem a isonomia do pleito. Que havendo denúncias a 
comissão eleitoral sobre irregularidades no processo eleitoral, a comissão com rigor aplicará as penalidades previstas, desde que haja a devi-
da comprovação legal (provas). Quanto a forma de votação, destacou-se que esta comissão solicitou urnas eletrônicas para o pleito eleitoral, 
e que até o momento nosso munícipio ainda não se encontra na lista do TRE. Repassada todas as informações pertinentes ao edital, passou-
-se a informação sobre as aberturas dos envelopes, onde explicou-se que se pode impugnar a documentação apresentada pelos candidatos 
por qualquer dos presentes, sendo anotada em ata o pedido de impugnação com a justificativa apresentada. A inscrita Rosimere Martins 
questionou se a Comissão Eleitoral pode impugnar a candidatura, mesmo que não haja impugnação pelos demais inscritos, o presidente da 
Comissão informou que independente se houve ou não impugnação pelos candidatos, a comissão eleitoral irá analisar toda documentação 
e se manifestar pelo deferimento ou não da inscrição. O inscrito Fabio informou sobre a juntada posterior das certidões negativas de acordo 
com o edital retificado 03/2019, mas dentro do prazo final que foi dia 25/05/2019. A inscrita Rosimere questionou se a experiência com 
crianças e adolescentes, deveria ser direto ou não, pelo presidente da Comissão foi dito que será analisada a documentação não podendo 
neste momento fazer juízo de valor e que todas as decisões desta comissão passam pela fiscalização do Ministério Público. A chamada para 
a abertura dos envelopes se deu pela ordem de inscrição, iniciando-se pela inscrição nº 01 de Angelita Tavares, n° 02 Fabio Junior Ferreira, 
nº 03 Silvania Muniz de Souza, nº 04° Leonilce Oliveira Lima de Oliveira, nº 05 André Luiz Souza Rodrigues, nº 06 Vera Lucia Andrade da 
Silva, nº 07 Raquel de Campos Piola de Freitas, nº 08 Cleimara da Silva Lamego, nº 09 Lais Moraes Mesquita Lima, nº 10 Rosimere da Silva 
Martins, nº 11 Suzamara Couto Lourenço, nº 12 Elba Camargo de Andrade, nº 13 Renata Machado de Souza, nº 14 Arlete da Silva Vigo, nº 
15 Angelita Moraes, nº 16 Mara Regina S. Neto, nº 17° Lezi Aparecida Pereira dos Santos Silva e nº 18 Maria de Lourdes Veadrigo Olivo. Não 
havendo impugnação pelos inscritos presentes, a presente reunião com os mesmos foi encerrada. A comissão eleitoral deliberou por fim que 
reunir-se-á nas dependências da Prefeitura Municipal, ás 08:30h do dia 28/05/2019 para elaborar os pareceres dos pedidos de inscrições. 
Nada mais havendo a tratar a presente reunião foi encerrada, determinou-se a lavratura da ata que vai assinada por todos os presentes.
Correia Pinto, 27 de maio de 2019.

EXTRATO DE CONTRATO N. 0256/2019 PMCP- CONTRATAÇÃO DIRETA
Publicação Nº 2036901

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato nº 0256/2019 PMCP

Partes: Município de Correia Pinto/SC e LEONARDO BEDA BUENO 00900476990 (CNPJ 33.619.432/0001-34)

Objeto: Este contrato tem por objeto a ELABORAÇÃO DE SERVIÇOS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS PROGRAMAS: PROGRAMA NACIONAL 
DE TRANSPORTE ESCOLA-PNTE/2018, PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-PNAE/2018 E PROGRAMA DINHEIRO DIRETO 
NA ESCOLA PDDE 2018, CONFORME SEGUE:
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Item Quantidade Descrição Valor mensal Valor total

1 01
SERVIÇO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS PROGRAMAS: PROGRAMA NACIONAL DE TRANS-
PORTE ESCOLAR-PNTE/2018, PROGRAMA NACIONA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-PNAE/2018 
E PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA-PDDE/2018.

R$ 3.000,00 R$ 3.000,00

Total do 
Contrato: R$ 3.000,00

Valor Total do Contrato: R$ 3.000,00 (três mil reais).

Vigência: de 24/05/2019 à 24/06/2019.
CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO
Prefeito



30/05/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2838

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 452

Corupá

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/19
Publicação Nº 2037193

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 051/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2019
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/19
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio Vargas, 
443 - Centro, Corupá - SC.
CONTRATADO: MOISES ADRIANO CAMPOS 83031294149 ME, inscrita no CNPJ sob o nº 27.365.819/0001-09, estabelecida na Rua Placido 
Francisco Rosa, nº 337, Bairro Bananal do Sul, município de Guaramirim, Estado de Santa Catarina, CEP 89270-000.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO VEICULAR COM FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA OS 
VEÍCULOS LEVES, PESADOS E MÁQUINAS QUE COMPÕEM A FROTA DO MUNICÍPIO DE CORUPÁ, nas quantidades e especificações cons-
tantes do Termo de Referência e Anexo I - Quantitativo.

VALOR:

ITEM ESPECIFICAÇÕES
TOTAL EM HORAS DOS 
SERVIÇOS A SEREM 
REALIZADOS

PREÇO 
UNITARIO

DESCONTO 
PERCENTUAL PREÇO TOTAL

01 MÃO DE OBRA MANUTENÇÂO DE AR CONDICIONADO VEICU-
LAR/HORA PARA VEÍCULOS LEVES, PESADOS E MÁQUINAS 300 HORAS R$ 82,00 R$ 24.600,00

02 FORNECIMENTO DE PEÇAS (MAIOR DESCONTO %) 1 10% R$ 40.000,00

TOTAL R$ 64.600,00

Data da Assinatura: 22/05/2019
Data da Vigência: 12 MESES

JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATO Nº 033/19
Publicação Nº 2037541

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
Processo Licitatório 066/19
DISPENSA nº 022/19
CONTRATO Nº 033/19
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio Vargas, 
443 - Centro, Corupá - SC.
CONTRATADO: AUDATEX BRASIL SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 02.144.891/0001-85, esta-
belecida na Avenida Maria Coelho Aguiar nº 215, Bloco e Andar 07, Bairro Jardim São Luís, município de São Paulo, Estado de São Paulo, 
CEP 05.805-000.
OBJETO: LOCAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO – SOFTWARE, E SERVIÇOS DE SUPORTE TÉCNICO E CONSULTORIA DE ORÇAMENTO DE 
PREÇOS DE PEÇAS E SERVIÇOS DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, POR UM PERÍODO DE 12 MESES, DEVIDO A NECESSIDADE DO MUNICÍPIO 
EM CONTER UM SISTEMA ONLINE QUE DISPONIBILIZA OS VALORES ATUALIZADOS DE PEÇAS A SEREM REPOSTAS E SERVIÇOS A SEREM 
PRESTADOS, OBTIDOS DIRETAMENTE DAS MONTADORAS, CONFORME SOLICITAÇÃO EMANADA PELO SETOR REQUISITANTE.
VALOR: R$ 12.522,71 (doze mil quinhentos e vinte e dois reais e setenta e um centavos).
Data da Assinatura: 03/05/2019
Data da Vigência: 12 MESES

JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO N° 1670/19
Publicação Nº 2038246

DECRETO N° 1670/19
NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO – COMTUR

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com 
o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII do artigo 66, e combinando com a Lei Municipal nº 2.324, de 20 de dezembro 
de 2018,
DECRETA:
Art. 1° - Nomear os representantes do Conselho Municipal de Turismo, conforme Lei Complementar n° 2.324, de 20 de dezembro de 2018.

I – REPRESENTANTES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA OU INDIRETA:
Representando a Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Lazer:
Titular: Jussara de Carvalho
Suplente: Valéria Assis de Oliveira

Representando a Secretaria Municipal do Desenvolvimento Econômico:
Titular: Lucas Trevisan
Suplente: Ana Carolina Gabriel

Representando a Secretaria de Infraestrutura:
Titular: Juliano Millnitz.
Suplente: Soimar Mesch

Representando o Executivo Municipal:
Titular: Kelly Cristina Alves de Souza
Suplente: Claudio Siqueira

Representando a Secretaria de Administração e Finanças:
Titular: Renato Lira
Suplente: Wellington Borges

Representando a Secretaria de Educação e Cultura:
Titular: Katia Zaleski.
Suplente: Rosane Martini Berti.

II – REPRESENTANTES DA INICIATIVA PRIVADA

Representando a Bananicultura e Agricultura Familiar:
Titular: Eliane Cristina Muller
Suplente: Elisane Haas

Representando a AMVALI e os Operadores de Turismo:
Titular: Daiane Ramos Bakun E Os Operadores De Turismo,
Suplente: Giovani Vitor Zandonai Schmauch

Representando os Artesãos e Gastronomia:
Titular: Tania Joanita Schroeder E A Gastronomia
Suplente: André Luiz De Castro

Representando o Turismo Religioso e a Cultura em Geral:
Titular: Alex Ribeiro Krainski
Suplente: Mirian Fruchting

Representando a Aciac e os meios de Hospedagem:
Titular: Jean Carlo Chilomer
Suplente: Dionéia Rodrigues Dos Santos

Representando o Ecoturismo e os Esportes de Aventura:
Titular: Carlos Augusto Jansen
Suplente: Jacir Tibes

Art. 2°- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
30 de maio de 2019
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ

Publicada e Registrada na forma da Lei nº 1.891 de 10 de março de 2009.
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DECRETO Nº 1668/19
Publicação Nº 2037837

DECRETO Nº 1668/19
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITOS ESPECIAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de conformidade com a 
Lei Municipal Nº 2.349/2019 de 30 de maio de 2019,

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir por Decreto, Créditos Especiais Suplementares até o limite do valor 
de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), que obedecerá a seguinte classificação:

Código DR Classificação Valor R$

07.000
07.002
006.181.0040.2016
3.3.90.30.00.00.00
4.4.90.00.00.00.00

0.1.00.00
0.1.00.00

Secretaria Municipal de Infraestru-
tura
Divisão de Serviços Públicos
Trânsito Municipal e Convênio SSP
Aplicações Diretas (Cód. Desp. 289)
Aplicações Diretas (Cód. Desp. 290)

R$ 20.000,00
R$ 20.000,00

TOTAL R$ 40.000,00

Art. 2º - Para atender as necessidades financeiras contidas no artigo anterior, serão utilizados recursos oriundos da anulação da seguinte 
dotação orçamentária consignada no Orçamento do Município a saber:
Código DR Classificação Valor R$

07.000
07.002
006.181.0040.2016
3.3.90.00.00.00.00
4.4.90.00.00.00.00

0690
0690

Secretaria Municipal de Infraestru-
tura
Divisão de Serviços Públicos
Trânsito Municipal e Convênio SSP
Aplicações Diretas (Cód. Desp.105)
Aplicações Diretas (Cód. Desp.108)

R$ 20.000,00
R$ 20.000,00

TOTAL R$ 40.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC,
30 de maio de 2019.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março de 2009.

DECRETO Nº 1669/19
Publicação Nº 2037853

DECRETO Nº 1669/19
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de conformidade com a 
Lei Municipal Nº 2.348/2019 de 30 de maio de 2019,

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir por Decreto, Créditos Adicionais Suplementares até o limite do valor 
de R$ 414.990,00 (Quatrocentos e quatorze mil, novecentos e noventa reais), que obedecerá a seguinte classificação:

Código DR Classificação Valor R$

08.000
08.001
12.361.0047.2.018
3.1.90.00.00.00.00

00.01.0001

Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura
Divisão de Educação
Manutenção do Ensino Fundamental
Aplicações Diretas (Cód. Desp. 130)

TOTAL R$

414.990,00

414.990,00
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Art. 2º - Para atender as necessidades financeiras contidas no artigo anterior, serão utilizados recursos oriundos da anulação das seguintes 
dotações orçamentárias consignadas no Orçamento do Município a saber:

Código
08.000
08.001
12.365.0047.2.019
3.1.90.00.00.00.00

Código
08.000
08.001
12.367.0047.2.023
3.1.90.00.00.00.00

DR

00.01.0001

DR

00.01.0000

Classificação
Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura
Divisão de Educação
Manutenção do Ensino Infantil - 
Creche
Aplicações Diretas (Cód. Desp. 152)

Classificação
Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura
Divisão de Educação
Manutenção dos Centros de Educa-
ção CAECO
Aplicações Diretas (Cód. Desp. 171)

Valor R$

400.000,00

Valor R$

14.990,00

TOTAL R$ 414.990,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC,
30 de maio de 2019.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março de 2009.

LEI Nº 2.346, DE 30 DE MAIO DE 2019
Publicação Nº 2037822

LEI Nº 2.346, DE 30 DE MAIO DE 2019
Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar Acordo de Cooperação e Termo de Colaboração com a APAE – Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais do Município de Jaraguá do Sul/SC.

O Prefeito do Município de Corupá, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou 
e ele sanciona a presente Lei:

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Acordo de Cooperação e Termo de Colaboração com a Associação de 
Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE, para fins de firmar parceria para a prestação de serviços de ação continuada, oferecidos à pessoa 
com deficiência intelectual e/ou múltipla, pelo Centro de Atendimento Educacional Especializado em Educação Especial CAESP/APAE, con-
forme Plano de Trabalho.

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das dotações próprias do Município, suplementadas se necessário

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Corupá, 30 de maio de 2019.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
Prefeito Municipal

Sancionada, Registrada e Publicada a presente Lei, nesta Secretaria de Administração e Fazenda aos trinta dias do mês de maio de 2019.
Publicada e Registrada na forma da Lei nº 1.891 de 10 de março de 2009

LEI Nº 2.347, DE 30 DE MAIO DE 2019
Publicação Nº 2037828

LEI Nº 2.347, DE 30 DE MAIO DE 2019
Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar Acordo de Cooperação com a Associação de Amigos do Autista de Jaraguá do Sul - AMA

O Prefeito do Município de Corupá, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou 
e ele sanciona a presente Lei:

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Acordo de Cooperação com a Associação de Amigos do Autista de 
Jaraguá do Sul - AMA, para fins de firmar parceria para a prestação de serviços de ação continuada, com atendimentos especializados ofe-
recidos à pessoa com TEA (Transtorno do Espectro Autista), conforme Plano de Trabalho.
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Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das dotações próprias do Município, suplementadas se necessário

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Corupá, 30 de maio de 2019.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
Prefeito Municipal

Sancionada, Registrada e Publicada a presente Lei, nesta Secretaria de Administração e Fazenda aos trinta dias do mês de maio de 2019.
Publicada e Registrada na forma da Lei nº 1.891 de 10 de março de 2009

LEI Nº 2.348, DE 30 DE MAIO DE 2019
Publicação Nº 2037830

LEI Nº 2.348, DE 30 DE MAIO DE 2019
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, faz saber a todos os muní-
cipes, que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir por Decreto, Créditos Adicionais Suplementares até o limite do valor 
de R$ 414.990,00 (Quatrocentos e quatorze mil, novecentos e noventa reais), que obedecerá a seguinte classificação:

Código DR Classificação Valor R$

08.000
08.001
12.361.0047.2.018
3.1.90.00.00.00.00

00.01.0001

Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura
Divisão de Educação
Manutenção do Ensino Fundamental
Aplicações Diretas (Cód. Desp. 130)

TOTAL R$

414.990,00

414.990,00

Art. 2º - Para atender as necessidades financeiras contidas no artigo anterior, serão utilizados recursos oriundos da anulação das seguintes 
dotações orçamentárias consignadas no Orçamento do Município a saber:

Código
08.000
08.001
12.365.0047.2.019
3.1.90.00.00.00.00

Código
08.000
08.001
12.367.0047.2.023
3.1.90.00.00.00.00

DR

00.01.0001

DR

00.01.0000

Classificação
Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura
Divisão de Educação
Manutenção do Ensino Infantil - 
Creche
Aplicações Diretas (Cód. Desp. 152)

Classificação
Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura
Divisão de Educação
Manutenção dos Centros de Educa-
ção CAECO
Aplicações Diretas (Cód. Desp. 171)

Valor R$

400.000,00

Valor R$

14.990,00

TOTAL R$ 414.990,00

 Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC,
30 de maio de 2019.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

Sancionada, Registrada e Publicada a presente Lei, nesta Secretaria de Administração e Fazenda aos trinta dias do mês de maio de 2019.
Publicada e Registrada na forma da Lei nº 1.891 de 10 de março de 2009
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LEI Nº 2.349, DE 30 DE MAIO DE 2019
Publicação Nº 2037833

LEI Nº 2.349, DE 30 DE MAIO DE 2019
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, faz saber a todos os muní-
cipes, que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir por Decreto, Créditos Especiais até o limite do valor de R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais), que obedecerá a seguinte classificação:

Código DR Classificação Valor R$

07.000 Secretaria Municipal de Infraestru-
tura

07.002 Divisão de Serviços Públicos
006.181.0040.2016 Trânsito Municipal e Convênio SSP
3.3.90.00.00.00.00
4.4.90.00.00.00.00

0.1.00.00
0.1.00.00

Aplicações Diretas (Cód. Desp. 289
Aplicações Diretas (Cód. Desp. 290)

20.000,00
20.000,00

TOTAL 40.000,00

Art. 2º - Para atender as necessidades financeiras contidas no artigo anterior, serão utilizados recursos oriundos da anulação das seguintes 
dotações orçamentárias consignadas no Orçamento do Município a saber:

Código DR Classificação Valor R$

7.000 Secretaria Municipal de Infraestru-
tura

07.002 Divisão de Serviços Públicos
006.181.0040.2016 Trânsito Municipal e Convênio SSP
3.3.90.00.00.00.00
4.4.90.00.00.00.00

0690
0690

Aplicações Diretas (Cód Desp. 105)
Aplicações Diretas (Cód Desp. 105)

20.000,00
20.000,00

TOTAL 40.000,00

 Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC,
30 de maio de 2019.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

Sancionada, Registrada e Publicada a presente Lei, nesta Secretaria de Administração e Fazenda aos trinta dias do mês de maio de 2019.
Publicada e Registrada na forma da Lei nº 1.891 de 10 de março de 2009

PORTARIA Nº 5231/19
Publicação Nº 2038231

PORTARIA Nº 5231/19
NOMEIA OS CONSELHEIROS DO CACS-CONSELHO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDEB.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformidade 
com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII do Art. 66, combinando com a Lei Municipal n.º 2.199, de 26 de novembro 
de 2015;

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear os Conselheiros do CACS-Conselho de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB.

Representação Titular Suplente

Pais e alunos da Educação Básica Sandro Luis de Souza
Dejiane Luciana Maia

Adriane Millnitz Luy
Lauro Wendorf Junior

Estudantes da Educação Básica Pública Susana Pereira da Silva Maikon Mokwa
Poder Executivo Municipal Silvana Griten Ribeiro Wellington Loriel Borges
Professores de Educação Básica Pública Simone Aparecida Thilles Diel Francieli Brönstrup
Diretores das Escolas Básicas Maraíza Maria Thilles Pereira Daniela Terezinha Koch
Servidores Técnico-Administrativos das Escolas 
Básicas Daniela Przygodda Oliari Raquel Balduino Rosa da Costa
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Estudantes da Educação básica pública - Indicado 
pela entidade de estudantes secundaristas

Gabriela Berlanda
Alana Camile Goés Alves

Poder Executivo Municipal- Secretaria Municipal de 
Educação ou outro Elisio Wedderhoff Daniela Neves de Souza

Conselho Tutelar Damaris Emanuele Ulrich Teixeira Adilce Pasqualina Pacheco
Conselho Municipal de Educação Mônica Seidel Diana Seidel

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a contar de 01 de maio de 2019, revogadas as 
disposições em contrário, em especial a portaria n° 5222/19.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
30 de maio de 2019.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de março de 2009.

PRIMEIRO TERMO DE SUPRESSÃO AO CONTRATO 033/19
Publicação Nº 2037305

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
Dispensa nº 022/19
PRIMEIRO TERMO DE SUPRESSÃO AO CONTRATO 033/19
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio Vargas, 
443 - Centro, Corupá - SC.
CONTRATADO: AUDATEX BRASIL SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 02.144.891/0001-85, esta-
belecida na Avenida Maria Coelho Aguiar nº 215, Bloco e Andar 07, Bairro Jardim São Luís, município de São Paulo, Estado de São Paulo, 
CEP 05.805-000.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA SUPRESSÃO
Conforme disposto na Cláusula Terceira do Contrato firmado, realiza-se SUPRESSÃO ao valor do presente contrato na quantia de R$ 
2.562,71 (dois mil quinhentos e sessenta e dois reais e setenta e um centavos), devido a necessidade de adequações na proposta inicial 
pela Contratada, ficando assim o valor do contrato em R$ 9.960,00 (nove mil e novecentos e sessenta reais).
Data da Assinatura: 16/05/2019.
Data da Vigência: 03/05/2020.

JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL
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Cunha Porã

Prefeitura

PORTARIA N° 312, DE 08 DE ABRIL DE 2019.
Publicação Nº 2037134

PORTARIANº 312, de 08 de abril de 2019.
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ANDRIELI ALTREIDER PARA AS FUNÇÕES DO CARGO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JAIRO EBELING, Prefeito Municipal de Cunha Porã, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legalmente conferidas, em especial 
nas Leis Complementares nº 001/90, 002/90 e 52/2015;

CONSIDERANDO o Processo Seletivo 014/2018, homologado pelo Decreto nº 119 de 27 de dezembro de 2018;
CONSIDERANDO a demanda e necessidade de manutenção das atividades da Educação Infantil, na Secretaria Municipal de Educação;
CONSIDERANDO a publicação para escolha de aulas no sítio do Município, disponível em HTTP://www.cunhapora.sc.gov.br para 05.04.2019 
às 13:30 horas;

RESOLVE:

Art. 1º - CONTRATAR em caráter temporário, a partir de 08 de abril de 2019, ANDRIELI ALTREIDER para o cargo de professor de Educação 
Infantil, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, com carga horária de 20 horas semanais, percebendo 3.0 PMV (Pisos Municipais 
de Vencimento) mensais, constantes no Anexo III e IV da Lei 58/2015.

Art. 2º - A Contratação de que trata o artigo 1º será até o dia 13 de dezembro de 2019, podendo ser encerrada antes, por extinção ou 
desativação do estabelecimento de ensino, por redução de turma, por conveniência administrativa ou preenchimento da vaga por servidor 
efetivo.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, 08 de abril de 2019.
JAIRO EBELING
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na data supra;

PORTARIA N° 313, DE 08 DE ABRIL DE 2019.
Publicação Nº 2037619

PORTARIANº 313, de 08 de abril de 2019.
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO DANIELI BECKER PARA AS FUNÇÕES DO CARGO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JAIRO EBELING, Prefeito Municipal de Cunha Porã, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legalmente conferidas, em especial 
nas Leis Complementares nº 001/90, 002/90 e 52/2015;

CONSIDERANDO o Processo Seletivo 014/2018, homologado pelo Decreto nº 119 de 27 de dezembro de 2018;
CONSIDERANDO a demanda e necessidade de manutenção das atividades da Educação Infantil, na Secretaria Municipal de Educação;
CONSIDERANDO o afastamento para tratamento de saúde e Licença Maternidade da titular da vaga,
CONSIDERANDO a publicação para escolha de aulas no sítio do Município, disponível em HTTP://www.cunhapora.sc.gov.br para 05.04.2019 
às 13:30 horas;

RESOLVE:

Art. 1º - CONTRATAR em caráter temporário, a partir de 08 de abril de 2019, DANIELI BECKER cargo de professor de Educação Infantil com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação, com carga horária de 20 horas semanais, percebendo 3.0 PMV (Pisos Municipais de Vencimen-
to) mensais, constantes no Anexo III e IV da Lei 58/2015.

Art. 2º - A Contratação de que trata o artigo 1º será enquanto perdurar o afastamento da titular da vaga, ou até o dia 13 de dezembro de 
2019, podendo ser encerrada antes, por extinção ou desativação do estabelecimento de ensino, por redução de turma, por conveniência 
administrativa ou preenchimento da vaga por servidor efetivo.

Registre-se e Publique-se.

HTTP://www.cunhapora.sc.gov.br
HTTP://www.cunhapora.sc.gov.br
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Gabinete do Prefeito, 08 de abril de 2019.
JAIRO EBELING
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na data supra;

PORTARIA N° 314, DE 08 DE ABRIL DE 2019.
Publicação Nº 2037731

PORTARIANº 314, de 08 de abril de 2019.
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO SABRINA APARECIDA LOPES PARA AS FUNÇÕES DO CARGO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO IN-
FANTIL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JAIRO EBELING, Prefeito Municipal de Cunha Porã, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legalmente conferidas, em especial 
nas Leis Complementares nº 001/90, 002/90 e 52/2015;

CONSIDERANDO o Processo Seletivo 014/2018, homologado pelo Decreto nº 119 de 27 de dezembro de 2018;
CONSIDERANDO a demanda e necessidade de manutenção das atividades da Educação Infantil, na Secretaria Municipal de Educação;
CONSIDERANDO a publicação para escolha de aulas no sítio do Município, disponível em HTTP://www.cunhapora.sc.gov.br para 05.04.2019 
às 13:30 horas;

RESOLVE:

Art. 1º - CONTRATAR em caráter temporário, a partir de 08 de abril de 2019, SABRINA APARECIDA LOPES para as funções do cargo de 
professor de Educação Infantil com lotação na Secretaria Municipal de Educação, com carga horária de 20 horas semanais, percebendo 3.0 
PMV (Pisos Municipais de Vencimento) mensais, constantes no Anexo III e IV da Lei 58/2015.

Art. 2º - A Contratação de que trata o artigo 1º será até o dia 13 de dezembro de 2019, podendo ser encerrada antes, por extinção ou 
desativação do estabelecimento de ensino, por redução de turma, por conveniência administrativa ou preenchimento da vaga por servidor 
efetivo.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, 08 de abril de 2019.
JAIRO EBELING
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na data supra;

PORTARIA N° 315, DE 08 DE ABRIL DE 2019.
Publicação Nº 2037765

PORTARIANº 315, de 08 de abril de 2019.
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO LUANA DEMETRIO PARA AS FUNÇÕES DO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

JAIRO EBELING, Prefeito Municipal de Cunha Porã, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legalmente conferidas, em especial 
nas Leis Complementares nº 001/90, 002/90 e 52/2015;

CONSIDERANDO o processo seletivo 014/2018, homologado pelo decreto Nº 119 de 27 de dezembro de 2018;
CONSIDERANDO a demanda e necessidade de manutenção das atividades da Secretaria de Educação e Cultura e Esporte;
CONSIDERANDO o pedido de exoneração do servidor efetivo titular da vaga;

RESOLVE:

Art. 1º - CONTRATAR em caráter temporário, a partir de 08 de abril de 2019, LUANA DEMETRIO para as funções do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais com lotação na Secretaria Municipal de Educação, com carga horária de 40 horas semanais, percebendo 2.5 PMV (Pisos 
Municipais de Vencimento) mensais, constantes no Anexo III e IV da Lei 52/2015.

Art. 2º - A Contratação de que trata o artigo 1º será até o dia 13 de dezembro de 2019, podendo ser encerrada antes, por extinção ou 
desativação do estabelecimento de ensino, por conveniência administrativa ou preenchimento da vaga por servidor efetivo.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, 08 de abril de 2019.
JAIRO EBELING
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na data supra;

HTTP://www.cunhapora.sc.gov.br
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PORTARIA N° 316, DE 08 DE ABRIL DE 2019.
Publicação Nº 2037790

PORTARIANº 316, de 08 de abril de 2019.
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO NALCIR ANTONIO LEDUR PARA AS FUNÇÕES DO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JAIRO EBELING, Prefeito Municipal de Cunha Porã, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legalmente conferidas, em especial 
nas Leis Complementares nº 001/90, 002/90 e 52/2015;

CONSIDERANDO o Processo Seletivo 04/2019, homologado pela Portaria nº 301 de 1° de abril de 2019.;
CONSIDERANDO a demanda e a necessidade dos serviços de manutenção, conservação e limpeza dos prédios públicos;
CONSIDERANDO que estes serviços são constantes, principalmente nas escolas e no paço municipal;
CONSIDERANDO o princípio da economicidade;

RESOLVE:

Art. 1º - CONTRATAR em caráter temporário, a partir de 08 de abril de 2019, NALCIR ANTONIO LEDUR para o cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais , com lotação na Secretaria Municipal de Agricultura, com carga horária de 40 horas semanais, percebendo 2.5 PMV (Pisos Municipais 
de Vencimento) mensais, constantes no Anexo III e IV da Lei 52/2015.

Art. 2º - A admissão de que trata o artigo 1º, será, enquanto perdurar a necessidade de manutenção das atividades, podendo ser encerrada 
antes, por conveniência administrativa ou preenchimento da vaga por servidor efetivo.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, 08 de abril de 2019.
JAIRO EBELING
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na data supra;

PORTARIA N° 317, DE 08 DE ABRIL DE 2019.
Publicação Nº 2037814

PORTARIANº 317, de 08 de abril de 2019.
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO CLEBER EDERSON ALFF PARA AS FUNÇÕES DO CARGO DE PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 
– MATEMÁTICA, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS

JAIRO EBELING, Prefeito Municipal de Cunha Porã, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legalmente conferidas, em especial 
nas Leis Complementares nº 001/90, 002/90 e 52/2015;

CONSIDERANDO o Processo Seletivo 014/2018, homologado pelo Decreto nº 119 de 27 de dezembro de 2018;
CONSIDERANDO a demanda e necessidade de manutenção das atividades do Ensino Fundamental, na Secretaria Municipal de Educação;
CONSIDERANDO a desistência da titular da vaga;

RESOLVE:

Art. 1º - CONTRATAR em caráter temporário, a partir de 09 de abril de 2019, CLEBER EDERSON ALFF para as funções do cargo de professor 
de Ensino Fundamental – matemática - com lotação na Escola Núcleo Número Um, com carga horária de 10 horas semanais, percebendo 
1.5 PMV (Pisos Municipais de Vencimento) mensais, constantes no Anexo III e IV da Lei 58/2015.

Art. 2º - A Contratação de que trata o artigo 1º será até o dia 13 de dezembro de 2019, podendo ser encerrada antes, por extinção ou 
desativação do estabelecimento de ensino, por redução de turma, por conveniência administrativa ou preenchimento da vaga por servidor 
efetivo.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, 08 de abril de 2019.
JAIRO EBELING
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na data supra;
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PORTARIA N° 318, DE 10 DE ABRIL DE 2019.
Publicação Nº 2037919

PORTARIANº 318 de 10 de abril de 2019.
AUTORIZA O SERVIDOR DJULIANO FRANCISCO KEMPFER A CONDUZIR VEÍCULOS DO MUNICÍPIO

JAIRO EBELING, Prefeito Municipal de Cunha Porã, no Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que me são legalmente conferidas 
em especial, o parágrafo único, do artigo 96, XXIV da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO as disposições da Instrução Normativa nº 02/2013;

CONSIDERANDO que as funções dos cargos técnicos e administrativos exigem a realização de diligências e deslocamentos necessários à 
eficiente execução dos trabalhos;

RESOLVE:

Art. 1º. AUTORIZAR o servidor DJULIANO FRANCISCO KEMPFER, Assistente Administrativo, matricula nº 2207-1, Carteira Nacional de Ha-
bilitação nº 04785573808, categoria AB, a conduzir os veículos oficiais do Município de Cunha Porã, para diligências e deslocamentos neste 
e em outros municípios, para execução dos trabalhos da Administração Municipal.

Art.2º. Ao servidor caberá a responsabilidade administrativa, civil e penal pelas infrações decorrentes de atos por ele praticados na condução 
de veículo oficial.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, 10 de abril de 2019.
JAIRO EBELING
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na data supra.

PORTARIA N° 319, DE 10 DE ABRIL DE 2019.
Publicação Nº 2037966

PORTARIANº 319 de 10 de abril de 2019.
CONCEDE LICENÇA PREMIO AO SERVIDOR MUNICIPAL SÉRGIO ROBERTO TREBIEN E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JAIRO EBELING, Prefeito Municipal de Cunha Porã, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legalmente conferidas,

CONSIDERANDO o disposto nos Arts. 122 e 123 da Lei Complementar nº 002/90 de 18.09.90;
CONSIDERANDO requerimento do interessado datado de 10.04.2019;

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER LICENÇA PREMIO de 30 (trinta) dias, de 16.04.2019 a 15.05.2019, ao servidor Municipal SÉRGIO ROBERTO TRE-
BIEN, ocupante do cargo de Vigia, lotado na Secretaria Municipal de infraestrutura, Matrícula n. 1952-6, referente ao período aquisitivo de 
01.06.2011 a 01.06.2016.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, 10 de abril de 2019.
JAIRO EBELING
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na data supra.
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PORTARIA N° 320, DE 12 DE ABRIL DE 2019.
Publicação Nº 2038008

PORTARIANº 320 de 12 de abril de 2019.
EXONERA A PEDIDO DAIANE FORGERINE MORAES SCHNORR, CONTRATADA TEMPORARIAMENTE PARA O CARGO DE PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

JAIRO EBELING, Prefeito Municipal de Cunha Porã, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legalmente conferidas, em especial 
as Leis Complementares nº 001/90, 002/90 e 39/2010,

CONSIDERANDO requerimento da servidora;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR A PEDIDO, em 12 de abril de 2019, DAIANE FORGERINE MORAES SCHNORR , contratada temporariamente pela Por-
taria n. 090/2019 para as funções do cargo de Professor de Educação Infantil, com lotação no C.E.I Criança Feliz, na Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Desporto.

Art. 2º -Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, 12 de abril de 2019.
JAIRO EBELING
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na data supra.

PORTARIA N° 321, DE 12 DE ABRIL DE 2019.
Publicação Nº 2038040

PORTARIANº 321 de 12 de abril de 2019.
AUTORIZA SERVIDORES A CONDUZIR VEÍCULOS DO MUNICÍPIO.

JAIRO EBELING, Prefeito Municipal de Cunha Porã, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legalmente conferidas, em especial 
o parágrafo único do artigo 96, inciso XXIV, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO as disposições da Instrução Normativa nº 02/2013;

CONSIDERANDO que as funções dos cargos técnicos e administrativos exigem a realização de diligências e deslocamentos necessários à 
eficiente execução dos trabalhos;

RESOLVE:

Art. 1º. AUTORIZAR os servidores abaixo relacionados, a conduzir os veículos oficiais do Município de Cunha Porã, para diligências e deslo-
camentos neste e em outros municípios, para execução dos trabalhos da Administração Municipal, a partir de 12.04.2019.
NALCIR A. LEDUR, Auxiliar de Serviços Gerais, CNH n.02673470096 categoria.AD
JANI S. C. KIPPER, Professor de Educação Física, CNH n.02509518706 categoria B

Art.2º. Aos servidores caberá a responsabilidade administrativa, civil e penal pelas infrações decorrentes de atos por estes praticados na 
condução de veículos oficiais.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, 12 de abril de 2019.
JAIRO EBELING
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na data supra.
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PORTARIA N° 322, DE 22 DE ABRIL DE 2019.
Publicação Nº 2038071

PO R T A R I A Nº 322 de 22 de abril de 2019.
NOMEIA SANDRO FÜRST PARA O CARGO EM COMISSÃO DIRETOR DE PLANEJAMENTO E OBRAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JAIRO EBELING, Prefeito Municipal em Exercício de Cunha Porã, no Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas, 
em especial nas Leis Complementares nº 001/90, 002/90, 039/2010 e 052/2015;

RESOLVE:

Art. 1º. NOMEAR, SANDRO FÜRST, para o Cargo em Comissão Diretor de Planejamento e Obras, com lotação na Secretaria de Infraestrutura;

Art. 2º Atendendo ao requerimento do servidor permanecerá o mesmo, com os vencimentos do Cargo Efetivo, mais gratificação de 40% do 
vencimento do cargo exercido em comissão, em conformidade com o Artigo 83 da Lei Complementar 02/90.

Art. 3º. Os efeitos desta portaria retroagem ao dia 01.04.2019.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, 22 de abril de 2019.
JAIRO EBELING
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na data supra;



30/05/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2838

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 465

Cunhataí

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 17/2019
Publicação Nº 2038018

EDITAL DE LICITAÇÃO PROCESSO Nº 35/2019
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 25/2019

Aos 29 dias do mês de maio de 2019, o Município de Cunhataí/SC, inscrito no CNPJ sob o nº 01.612.116/0001-44, Inscr. Est. ISENTA, esta-
belecido a Avenida 29 de Setembro, nº 450, Centro, Cunhataí - SC, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Exmo. Senhor Luciano 
Franz, no uso de suas atribuições nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, de 18 de julho de 2002, e das demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 25/2019, Ata de 
julgamento de Preços, publicada no Mural Público e homologada pela autoridade competente deste Município, RESOLVE registrar os preços 
REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE RECAPAGEM, VULCANIZAÇÃO EM PNEUS DE 
CAMINHÕES, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS SECRETARIAS SOLICITANTES, conforme consta 
do anexo I, desta ata que passa a fazer parte desta, tendo sido, os referidos preços, oferecido pela empresa cuja proposta foi classificada 
em 1º lugar no certame acima numerado.

Cláusula Primeira – Do objeto
A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso de possível e futura contratação entre o MUNICÍPIO DE CUNHATAÍ e a empresa 
vencedora do certame licitatório referente ao Pregão Presencial nº 25/2019, cujos objetos estão descritos no Anexo I da referida ata, que 
passa a fazer parte, para todos os efeitos desta ata.

Item Quantidade Unidade Descrição Preço Unitário
1 10,00 Unid. Recapagem de pneu 205X75 R 16 borrachudo. 330,00
2 10,00 Unid. Recapagem de pneu 750x16 borrachudo. 356,00
3 6,00 Unid. Recapagem pneu 215/75 R17,5 borrachudos. 371,00
4 10,00 Unid. Recapagem de pneu 12.5X80X18 L-2. 775,00
5 60,00 Unid. Recapagem de pneu 1000x20 borrachudo. 548,00
6 10,00 Unid. Recapagem de pneu 275.80 x 22.5 borrachudos. 570,00
7 10,00 Unid. Recapagem de pneu 12.4 X 24 TM 95. 858,00
8 10,00 Unid. Recapagem de pneu 14.9X24. 1.075,00
9 30,00 Unid. Recapagem de pneu 1400X24. 1.350,00
10 20,00 Unid. Recapagem de pneu 19.5 L 24 L -2. 1.790,00
11 5,00 Unid. Recapagem de pneu 23.1x26 agrícola. 2.767,00
12 8,00 Unid. Recapagem de pneu 18.4X30. 1.730,00
13 2,00 Unid. Recapagem pneu 18.4x34 agrícola. 1.775,00
14 6,00 Unid. Recapagem pneu 900x20 liso. 475,00
15 8,00 Unid. Recapagem de pneu 900x20 borrachudo. 475,00
16 15,00 Unid. Vulcanização de pneu 750x16 borrachudo. 99,00
17 12,00 Unid. Vulcanização pneu 12.5/80x18. 239,00
18 30,00 Unid. Vulcanização de pneu 1000x20. 145,00
19 10,00 Unid. Vulcanização de pneu 12.4x24. 275,00
20 6,00 Unid. Vulcanização de pneu 14.9x24. 295,00
21 35,00 Unid. Vulcanização pneu 1400x24. 380,00
22 20,00 Unid. Vulcanização pneu 19.5L24. 385,00
23 6,00 Unid. Vulcanização de pneu 18.4x34. 350,00
24 10,00 Unid. Vulcanização de pneu de veículo de passeio. 64,00
25 6,00 Unid. Vulcanização de pneu 205X75 R16. 89,00
26 6,00 Unid. Vulcanização de pneu 215/75 R17,5. 118,00
27 6,00 Unid. Vulcanização de pneu 275.80 X22.5. 174,00
28 8,00 Unid. Vulcanização de pneu 23.1x26 agrícola. 422,00
29 6,00 Unid. Vulcanização de pneu 18.4x34 agrícola. 350,00
30 8,00 Unid. Recapagem de pneu 12 x 16.5 borrachudo. 600,00
31 10,00 Unid. Vulcanização de pneu 18.4 x 30. 350,00
32 6,00 Unid. Vulcanização de pneu 12 x 16.5. 210,00

Cláusula Segunda – Da validade da Ata
A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 01 (um) ano a contar da assinatura da ata.
Subcláusula única. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, o MUNÍCIPIO DE CUNHATAÍ não será obrigado a firmar as 
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contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

Cláusula Terceira – Da utilização da Ata de Registro de Preços
A presente Ata de Registro de Preço poderá ser usada por todos os órgãos da Administração Pública Municipal, desde que autorizados pelo 
PREFEITO MUNICIPAL DE CUNHATAÍ.
Subcláusula primeira. O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o especificado no Anexo I.
Subcláusula segunda. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes 
do Edital referente a mesma.
Subcláusula terceira. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada pela empresa detentora 
da presente Ata, as quais também a integram.

Cláusula quarta – Do local e prazo de entrega
Os serviços, cujos fornecimentos vierem a ser contratados, deverão ser prestados em estabelecimento próprio do proponente vencedor, 
após a emissão da Autorização de Fornecimento, sendo este também responsável pela coleta e transporte dos pneus sendo que o serviço 
deverá ser realizado em até 05 dias da coleta dos pneus.

Cláusula quinta – Do pagamento
O pagamento será efetuado em até 30 dias após a execução dos serviços, condicionado à apresentação da Nota Fiscal, através de depósito 
em conta bancária indicada pelo fornecedor.

Cláusula sexta - Das condições de fornecimento
A efetivação dos serviços só estará caracterizada mediante o recebimento da ordem de serviço pelo Município de CUNHATAÍ.
Sub cláusula primeira. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata.

Cláusula sétima – Das penalidades
A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução desta, compor-
tar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito da ampla defesa, ficará impedida de licitar e 
contratar com o MUNICÍPIO DE CUNHATAÍ, e será descredenciada do MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato, e das demais cominações legais.
Sub cláusula primeira. A Contratada ficará sujeita, ainda, às seguintes penalidades:
7.1 O município aplicará Multa na ordem de 0,5 % (meio por Cento) por dia de atraso, limitado este a 05 (cinco) dias, após o qual será 
considerada inexecução contratual;
7.2 Aplicará o Contratante, Multa na ordem de 8 % (oito por cento), no caso de inexecução parcial do contrato, cumulada com a pena de 
suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 01 (um ano);
7.3 Aplicará o município, Multa na ordem de 10% (dez por cento), no caso de inexecução total do contrato, cumulada com a pena de sus-
pensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois anos).
7.4 As multas serão calculadas sobre o montante não adimplido do contrato.
7.5. Rescisão contratual, nos casos dos itens 7.1 e 7.2, respeitado o direito ao contraditório e a ampla defesa.

Cláusula oitava – Dos reajustamentos de preços
Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula II da presente Ata, e, em atendimento ao §1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, 
de 29.06.1995 e demais legislação, é vedado qualquer reajustamento de preços, exceto casos previstos na alínea “d” inciso II do Art. 65 
da Lei nº 8.666/93.
Subcláusula única. O Município procederá o reajuste ou reequilíbrio financeiro, somente para aqueles bens tabelados por órgãos oficiais 
competentes, mediante comprovação do aumento.

Cláusula nona – Do cancelamento da Ata de Registro de Preços
Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito:
I - Pela Administração, quando:
a - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
b - A detentora não assinar o contrato no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;
c - A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços;
d - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços;
e - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
f - Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;
g - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste Edital, será feita pessoalmente ou por correspondência 
com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.
h - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial dos 
municípios, considerando-se cancelado o preço registrado após a publicação.
II - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de 
Registro de Preços:
a - À solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas neste Contrato, caso não aceitas as razões do pedido.

Cláusula décima – Da autorização para aquisição e emissão das ordens de fornecimento
As solicitações do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Ordenador de Despesas do MUNICÍPIO 
DE CUNHATAÍ.
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Sub cláusula primeira. A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão igualmente autoriza-
dos pelo Prefeito Municipal.

Cláusula Décima Primeira – Dos Preços Registrados
O Fornecedor, os preços, as quantidades, as especificações e a classificação registrados na presente Ata, encontram-se indicados no anexo 
I desta Ata, o qual passa integrar a presente como se transcrito fosse.

Cláusula Décima Primeira – Das disposições finais e do foro
Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial nº 25/2019 e as propostas das empresas acima relacionadas.
Fica eleito o foro da Comarca de São Carlos/SC, para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata.
Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 10.520/2002 e demais normas aplicáveis.
Cunhataí/SC, em 29 de maio de 2019.
LUCIANO FRANZ
Prefeito Municipal de Cunhataí

F.M. PNEUS LTDA
CONTRATADA

RENOVADORA DE PNEUS MARAVILHA LTDA
CONTRATADA

F. VACHILESKI & CIA LTDA
CONTRATADA

BORILLI PNEUS LTDA
CONTRATADA

A. R. PNEUS LTDA
CONTRATADA

JUNGBLUTH & JUNGBLUTH LTDA
CONTRATADA

R. M. PNEUS E RECAPAGENS LTDA
CONTRATADA

DECRETO MUNICIPAL Nº 040/2019, DE 29 DE MAIO DE 2019
Publicação Nº 2036796

DECRETO MUNICIPAL Nº 040/2019, DE 29 DE MAIO DE 2019.

“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE MEMBROS PARA COMPOR O CONSELHO MUNICIPAL DO FUNDEB – FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESEN-
VOLVIMENTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

O Prefeito Municipal de Cunhataí, Estado de Santa Catarina, Sr. Luciano Franz, no uso das atribuições legais e de conformidade com o Art. 
77, inciso IX, combinado com o Art. 100, inciso II da lei Orgânica municipal e considerando as Leis Municipais n°. 526/2007 e n°. 577/2008.
DECRETA:
Art. 1º. Ficam Nomeados os membros abaixo discriminados, para compor o Conselho Municipal do FUNDEB – Fundo de Manutenção e 
desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação do município de Cunhataí para o cumprimento do 
mandato de 02(dois) anos:

I - Representantes dos Pais de Alunos da Educação Básica Pública:

Titular: Marcia Kunz Bildhauer
Suplente: Eliciane Beatriz Schmitt
Titular: Joiceline Brutscher Schuh Sausen
Suplente: Marileuza Leiria da Silva

II - Representantes dos Professores da Educação Básica Pública:

Titular: Patrícia Both
Suplente: Maria Beatriz Both Serafini

III - Representantes do Poder Executivo Municipal:

Titular: Vilson Jair Sausen
Suplente: Vitor Hemsing
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IV - Representantes dos Estudantes da Escola de Educação Básica Pública:

Titular: Karin Serafini
Suplente: Kauane Eluiza Laux

V - Representantes dos Diretores das Escolas Básicas Públicas:

Titular: Marizane Andrea Schnorremberger Thomas
Suplente: Ione Aparecida Giacometii Weber

VI - Representante dos Servidores Técnico-Administrativos das Escolas Básicas Públicas:

Titular: Marcia Mann
Suplente: Fabricia Maria Graf Munzlinger

VII - Representantes da Educação Básica Pública indicado pela entidade de Estudantes Secundaristas:

Titular: Camile Brutscher Seidel
Suplente: Djouse Renan Käfer

VIII - Representantes da Secretaria Municipal de Educação ou Órgão Educacional Equivalente:

Titular: Camile Werlang
Suplente: Lucas Luan Zancanaro

IX - Representantes do Conselho Municipal de Educação:

Titular: Alana Suevelin Weber
Suplente: Ilaidi Wendt Hansen

X - Representantes do Conselho Tutelar:

Titular: Franciele Ivara Perch
Suplente: Gilberto de Fransa

Art. 2º - Os membros do Conselho Municipal do FUNDEB, não serão remunerados e prestarão serviço considerado relevante ao Município.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Cunhataí, Santa Catarina em 29 de maio de 2019.
LUCIANO FRANZ
Prefeito Municipal

Publique-se e Registre-se

AUGUSTO DIEL MARSCHALL
Coordenador de Gestão em Administração e Planejamento
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Curitibanos

Prefeitura

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DIVIDA ATIVA 008/2019.
Publicação Nº 2037555

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DIVIDA ATIVA 008/2019.

Ficam os contribuintes abaixo relacionados notificados a comparecer ao Departamento de Tributação da Prefeitura para, no prazo de 30 
(trinta) dias, promover a regularização dos débitos inscritos em Dívida Ativa na forma do Artigo 180 da Lei Complementar 184/2017.

Os débitos poderão ser pagos à vista ou em até 36 parcelas mensais com juro de 1% (um) ao mês. Na eventualidade de não ocorrer o 
pagamento espontâneo do débito tributário, o município de Curitibanos não hesitará em submeter o seu crédito ao Poder Judiciário para 
cobrança coercitiva, através da ação competente Ação de Execução Fiscal, onde serão exigidos multa, juros, correção monetária, e todos 
os demais encargos originados pela demanda civil fiscal (despesas processuais e honorários advocatícios), com a possibilidade, inclusive, de 
arresto, penhora e leilão de bens, visto que o bem comum exige que os tributos sejam rigorosamente arrecadados.

Nº NOME CPF/CNPJ ANO RECEITA VALOR
524/2019 Roberta Fermino da Silva ME 06.121.622/0001-54 2019 300 358,89
470/2019 Glademir Pires de Almeida 550.491.689-53 2016 100 10,74
470/2019 Glademir Pires de Almeida 550.491.689-53 2018 100 351,29
470/2019 Glademir Pires de Almeida 550.491.689-53 2015 1000 141,71
335/2019 Pedro Jorge Dufloth ME 09.062.767/0001-10 2017 300 271,49
335/2019 Pedro Jorge Dufloth ME 09.062.767/0001-10 2018 300 362,70
335/2019 Pedro Jorge Dufloth ME 09.062.767/0001-10 2019 300 355,40
471/2019 Charles Luiz Rodrigues Bustillos 572.408.769-34 2015 100 58,66
471/2019 Charles Luiz Rodrigues Bustillos 572.408.769-34 2016 100 370,39
471/2019 Charles Luiz Rodrigues Bustillos 572.408.769-34 2017 100 353,68
471/2019 Charles Luiz Rodrigues Bustillos 572.408.769-34 2018 100 114,44
452/2019 Luiz Hermes Correa 046.216.999-54 2014 100 47,10
452/2019 Luiz Hermes Correa 046.216.999-54 2015 100 466,74
452/2019 Luiz Hermes Correa 046.216.999-54 2016 100 309,43
452/2019 Luiz Hermes Correa 046.216.999-54 2017 100 650,96
452/2019 Luiz Hermes Correa 046.216.999-54 2018 100 517,33
472/2019 Valfrido dos Santos 199.307.125-34 2012 100 52,37
472/2019 Valfrido dos Santos 199.307.125-34 2014 100 337,82
472/2019 Valfrido dos Santos 199.307.125-34 2015 100 332,64
472/2019 Valfrido dos Santos 199.307.125-34 2016 100 336,70
472/2019 Valfrido dos Santos 199.307.125-34 2017 100 655,39
472/2019 Valfrido dos Santos 199.307.125-34 2018 100 496,47
472/2019 Valfrido dos Santos 199.307.125-34 2015 1000 120,34
481/2019 Allan D. P. Goetten 09.521.036/0001-95 2015 300 407,73
481/2019 Allan D. P. Goetten 09.521.036/0001-95 2016 300 411,11
481/2019 Allan D. P. Goetten 09.521.036/0001-95 2017 300 395,48
481/2019 Allan D. P. Goetten 09.521.036/0001-95 2018 300 478,69
481/2019 Allan D. P. Goetten 09.521.036/0001-95 2018 5000 27,88
440/2019 Clelia Silva Felipe – Espólio 454.419.109-25 2015 100 364,70
440/2019 Clelia Silva Felipe – Espólio 454.419.109-25 2016 100 408,31
440/2019 Clelia Silva Felipe – Espólio 454.419.109-25 2017 100 373,11
440/2019 Clelia Silva Felipe – Espólio 454.419.109-25 2018 100 603,28

464/2019 Credirose Intermediação Finan-
ceira 05.548.026/0001-92 2017 300 395,48

464/2019 Credirose Intermediação Finan-
ceira 05.548.026/0001-92 2018 300 478,69

464/2019 Credirose Intermediação Finan-
ceira 05.548.026/0001-92 2019 300 469,32
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463/2019 Madeireira M. S. P. Ltda – ME 07.456.594/0001-99 2018 300 703,96
463/2019 Madeireira M. S. P. Ltda – ME 07.456.594/0001-99 2019 300 690,18

462/2019 Certo Games Exploração de 
Atividades Lot. Ltda 79.391.157/0106-12 2017 300 517,17

462/2019 Certo Games Exploração de 
Atividades Lot. Ltda 79.391.157/0106-12 2018 300 591,33

462/2019 Certo Games Exploração de 
Atividades Lot. Ltda 79.391.157/0106-12 2019 300 579,75

457/2019 Ricardo Luiz Garcia 042.412.179-40 2015 100 336,07
457/2019 Ricardo Luiz Garcia 042.412.179-40 2016 100 375,46
457/2019 Ricardo Luiz Garcia 042.412.179-40 2017 100 358,51
457/2019 Ricardo Luiz Garcia 042.412.179-40 2018 100 386,65
346/2019 Ana Maria Pereira dos Santos 056.129.869-63 2015 1000 1.184,19

402/2019 Isaias Ribeiro da Silva – Cons-
trutor 10.390.603/0001-09 2019 300 357,06

402/2019 Isaias Ribeiro da Silva – Cons-
trutor 10.390.603/0001-09 2019 5000 27,46

460/2019 Delcio Berwian Werner 11.725.693/0001-04 2016 300 411,11
460/2019 Delcio Berwian Werner 11.725.693/0001-04 2017 300 395,48
460/2019 Delcio Berwian Werner 11.725.693/0001-04 2018 300 366,06
425/2019 Sebastião Ribeiro Gomes S/ CPF 2018 100 307,13
428/2019 Mario de Jesus Pedro Ortiz S/ CPF 2018 100 506,95
434/2019 Ilda Maciel S/ CPF 2018 100 242,88
393/2019 Jose Adilson de Oliveira 025.680.119-39 2017 100 801,38
393/2019 Jose Adilson de Oliveira 025.680.119-39 2018 100 515,69
436/2019 Pedro Souza dos Santos 12.640.571/0001-70 2018 300 253,42
436/2019 Pedro Souza dos Santos 12.640.571/0001-70 2018 5000 27,47
429/2019 Odilon Pereira dos Santos S/ CPF 2018 100 395,00
341/2019 Jose Barbosa de Souza 461.594.369-53 2015 900 2.796,83
387/2019 Roseni Aparecida Mendes Godoi 631.074.069-53 2014 300 283,12
387/2019 Roseni Aparecida Mendes Godoi 631.074.069-53 2015 300 281,25
387/2019 Roseni Aparecida Mendes Godoi 631.074.069-53 2016 300 283,48
387/2019 Roseni Aparecida Mendes Godoi 631.074.069-53 2017 300 272,58
387/2019 Roseni Aparecida Mendes Godoi 631.074.069-53 2018 300 364,28
387/2019 Roseni Aparecida Mendes Godoi 631.074.069-53 2014 400 61,90
387/2019 Roseni Aparecida Mendes Godoi 631.074.069-53 2015 400 61,22
387/2019 Roseni Aparecida Mendes Godoi 631.074.069-53 2016 400 61,41
387/2019 Roseni Aparecida Mendes Godoi 631.074.069-53 2017 400 59,14
387/2019 Roseni Aparecida Mendes Godoi 631.074.069-53 2018 400 112,08
413/2019 Willian Roberto de Farias 073.396.649-71 2018 100 1.215,59
520/2019 Moacir de Souza 026.500.419-51 2018 300 366,06
520/2019 Moacir de Souza 026.500.419-51 2018 400 112,63

TOTAL 28.548,39

Legenda Receitas:
Imposto Predial e Territorial Urbano: 100 Curitibanos (SC), 28 de maio de 2019.
Taxas do Econômico: 300
Imposto Sobre Serviço: 400
Contribuição de Melhoria: 900
Receitas Diversas: 1000 _______________________
Protocolo: 5000 Marcio Jose Prandi
Fiscal de Tributos

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 104/2019
Publicação Nº 2038334

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 104/2019

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação na modali-
dade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo Menor Preço Global, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela Lei 8.666/93, entre outros 
dispositivos legais aplicados a espécie, com o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta administração, para REGISTRO 
DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MAQUINAS PESADAS DE USO DA SECRETARIA DE OBRAS E VICINAIS. CONFORME ANEXO 
1 DESTE EDITAL. Os interessados em participar do certame deverão entregar o envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope 
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contendo a Documentação de Habilitação até as 13:30 horas do dia 12/06/2019, no Protocolo Central da Prefeitura, sito a rua Cel. Vidal 
Ramos, 860.
A partir das 14:00 horas do dia 12/06/2019, será realizada sessão pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de lances 
das propostas classificadas.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-se à disposição dos interessados que o solicitarem na pagina da Prefeitura 
www.curitibanos.sc.gov.br.
Curitibanos, 29 de Maio de 2019.
José Antonio Guidi
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 103/2019
Publicação Nº 2038083

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 103/2019
REFERENTE: Contrato de prestação de serviços firmado entre a Prefeitura Municipal de Curitibanos e a empresa RINNERT E CIA LTDA, com 
o valor de R$ 6.950,00 (Seis mil novecentos e cinqüenta reais).

RESUMO: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE BALANÇA INSTALADA PARA PESAGEM DE BOVINOS, TENDO EM VISTA QUE NÃO 
HOUVE INTERESSADOS NO PREGÃO 77/2019. CONFORME ARTIGO 24, INCISO V DA LEI 8.666/93.

FUNDAMENTO DA JUSTIFICATIVA:
- "Art. 24 – É dispensável a licitação de:
- V – “quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, justificadamente, não puder ser repetida sem prejuízo para a Adminis-
tração, mantidas, neste caso, todas as condições preestabelecidas;”
PELO EXPOSTO: E conforme o que foi apresentado a esta Comissão, e atendidos aos preceitos do Art. 24, inciso V da Lei No. 8.666/93, e 
suas alterações, encaminhamos ao Prefeito Municipal, sugerindo a referida contratação.
Curitibanos, 29 de Maio de 2019.
Diego Sebem Wordell Cristina Melo Menegotto
Presidente da Comissão Membro

Cristiano França Pereira Roberto Carlos da Silva
Membro Membro

Cristiane Pereira Sandri Paulo Augusto da Costa Granemann
Membro Membro

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
A presente dispensa cumpre as exigências legais, estando de acordo com a Lei No. 8.666/93 e suas alterações, de acordo com o Art. 24, o 
inciso V dou como aprovada.
Curitibanos, 29 de Maio de 2019.

Hérlon Adalberto Rech
Procurador Geral do Município
AUTORIZAÇÃO:
Autorizo a contratação mencionada e recomendo a observância das demais providências legais pertinentes.
Curitibanos, 29 de Maio de 2019.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal

http://www.curitibanos.sc.gov.br/
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Descanso

Prefeitura

DECRETO 2038/2019, REGULAMENTA O TRATAMENTO FAVORECIDO, DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO PARA 
AS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, AGRICULTORES FAMILIARES, PRODUTORES RURAIS 
PESSOA FÍSICA, MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS E SOCIEDADES COOPERATIVAS DE CONSUMO NAS 
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS DE BENS, SER

Publicação Nº 2036766

deCRETO Nº 2038/2019, de 27 de maio de 2019.

REGULAMENTA O TRATAMENTO FAVORECIDO, DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO PARA AS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE, AGRICULTORES FAMILIARES, PRODUTORES RURAIS PESSOA FÍSICA, MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS E SOCIEDADES 
COOPERATIVAS DE CONSUMO NAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS DE BENS, SERVIÇOS E OBRAS NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Descanso, SADI INÁCIO BONAMIGO, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pelo disposto nos 
artigos 42 a 45 e 47 a 49 da Lei Complementar Federal nº 123/2006 e alterações,

DECRETA:
SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Nas contratações públicas de bens, serviços e obras, deverá ser concedido tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para 
as microempresas e empresas de pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural pessoa física, microempreendedor individual - MEI e 
sociedades cooperativas de consumo, nos termos deste Decreto, objetivando:
I - a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional;
II - ampliação da eficiência das políticas públicas;
III - o incentivo à inovação tecnológica;
IV - o fomento do desenvolvimento local, através do apoio aos arranjos produtivos locais e associativismo; e
V - estimular o uso do poder de compra do Município, articulando diversos fatores e agentes, em uma ação integrada e abrangente, promo-
vendo assim o desenvolvimento socioeconômico de Descanso e Região.
§1º. Subordinam-se ao disposto neste Decreto, além dos órgãos da administração pública municipal direta e indireta.
§2º. Para os efeitos do disposto neste Decreto, considera-se:
I - local ou municipal: o limite geográfico do município;
II - regional: uma das alternativas a seguir, de conformidade com o que dispuser o instrumento convocatório:
a) o âmbito dos municípios constituintes da Associação dos Municípios a que pertence o próprio Município, AMEOSC;
b) o âmbito dos municípios, dentro do Estado, existentes dentro de um raio de distância definido no instrumento convocatório, em quilôme-
tros, superior aos limites geográficos do próprio Município;
c) outro critério superior aos limites geográficos do próprio Município, dentro do Estado, distância definido no instrumento convocatório, 
desde que justificado.
§3º A eleição do critério de regionalização do certame considerará as especificidades de cada objeto licitado e o respectivo mercado forne-
cedor, cabendo ao órgão/entidade licitante motivar nos autos do respectivo processo licitatório os parâmetros utilizados na delimitação da 
região.
Art. 2º Sem prejuízo da economicidade, as compras de bens e serviços por parte dos órgãos da Administração Direta do Município, deverão 
ser planejadas de forma a possibilitar a mais ampla participação de microempresas e empresas de pequeno porte locais ou regionais, ainda 
que por intermédio de consórcios ou cooperativas.
§ 1º. Para os efeitos deste artigo:
I - Poderá ser utilizada a licitação do tipo menor preço por item;
II - Considera-se licitação do tipo menor preço por item aquela destinada à aquisição de diversos bens ou à contratação de serviços pela 
Administração, quando estes bens ou serviços puderem ser adjudicados a licitantes distintos.
§ 2º. Quando não houver possibilidade de atendimento do disposto no "caput", em decorrência da natureza do produto, a inexistência na 
região de, pelo menos, 3 (três) fornecedores considerados de pequeno porte, exigência de qualidade específica, risco de fornecimento con-
siderado alto ou qualquer outro aspecto impeditivo da participação de microempresas ou empresas de pequeno porte, essa circunstância 
deverá, obrigatoriamente, ser justificada no processo.
Art. 3º Para a ampliação da participação das microempresas e empresas de pequeno porte nas licitações, os órgãos ou entidades contra-
tantes:
I - deverão, na definição do objeto da contratação, não utilizar especificações que restrinjam injustificadamente a participação das micro-
empresas e empresas de pequeno porte sediadas localmente ou na região;
II - sempre que possível, condicionar a contratação ao emprego de mão-de-obra, materiais, tecnologia e matérias-primas existentes no local 
para execução, conservação e operação.
III - promover a padronização dos editais, termos de referência e demais documentos licitatórios;
IV - desenvolver propostas de modernização, celeridade e desburocratização dos processos licitatórios.
Art. 4º As necessidades de compras de gêneros alimentícios perecíveis e outros produtos perecíveis, por parte dos órgãos da Administração 
Direta e Indireta do Município, serão preferencialmente adequadas à oferta de produtores locais ou regionais.
§ 1º. As compras deverão, sempre que possível, ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias, para aproveitar as peculiaridades 
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do mercado, visando à economicidade.
§ 2º. A aquisição, salvo razões preponderantes, devidamente justificadas, deverá ser planejada de forma a considerar a capacidade produ-
tiva dos fornecedores locais ou regionais, a disponibilidade de produtos frescos e a facilidade de entrega nos locais de consumo, de forma 
a evitar custos com transporte e armazenamento.
Art. 5º Salvo razões preponderantes, a alimentação fornecida ou contratada por parte dos órgãos da Administração Direta e Indireta do 
Município terá o cardápio padronizado e a alimentação balanceada com gêneros usuais do local ou da região.
Art. 6º Para fins do disposto neste Decreto, o enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, agricultor familiar, pro-
dutor rural pessoa física, microempreendedor individual e sociedade cooperativa de consumo se dará nos termos da legislação específica.
Art. 7º Deverá ser exigida do licitante a ser beneficiado por este Decreto, a comprovação, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos 
legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, 
agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 ao art. 
49 da Lei Complementar nº 123, de 2006 e alterações, conforme exigências a serem estabelecidas no ato convocatório.

SEÇÃO II
DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
Art. 8º Nas contratações públicas da Administração Direta e Indireta Municipal poderá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado 
para as microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal 
e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica.

Subseção I
Da Regularidade Fiscal e Trabalhista
Art. 9º Nos termos da Lei Complementar 123/2006 e suas alterações, quando se tratar de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
será adotado procedimento diferenciado.
§ 1º. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda do-
cumentação fiscal e trabalhista exigida, mesmo que esta apresente alguma restrição.
§ 2º. havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração Pública, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vence-
dor do certame, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas 
ou positivas com efeito de certidão negativa.
§ 3º. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no §2º deste artigo, implicará decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 81 e seguintes da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
§ 4º A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após os prazos de regularização fiscal de que tratam os § 2º.

Subseção II
Da preferência à MPE em caso de empate
Art. 10 Nas licitações será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte.
§1º. Entende-se por empate aquelas situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam 
iguais ou até 10% (dez por cento) superiores ao menor preço.
§2º. Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no § 1º será de até 5% (cinco por cento) superior ao menor preço.
§3º. O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta válida não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa 
de pequeno porte.
§4º. A preferência de que trata este artigo será concedida da seguinte forma:
I - ocorrendo o empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada será convocada a apresentar proposta de preço 
inferior àquela considerada vencedora do certame;
II - na hipótese da não contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, com base no inciso I, serão convocadas as remanes-
centes que porventura se enquadrem em situação de empate, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; e
III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontram em situação 
de empate, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
§5º. Não se aplica o sorteio referido no inciso III do parágrafo anterior quando, por sua natureza, o procedimento não admitir o empate 
real, como acontece na fase de lances do pregão, em que os lances equivalentes não são considerados iguais, sendo classificados conforme 
a ordem de apresentação pelos licitantes.
§6º. No caso do pregão, após o encerramento dos lances, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada será convoca-
da para apresentar nova proposta no prazo máximo de cinco minutos por item em situação de empate, sob pena de preclusão.
§7º. Nas demais modalidades de licitação, o prazo para os licitantes apresentarem nova proposta deverá ser estabelecido pelo órgão ou 
entidade contratante, e estar previsto no instrumento convocatório.

Subseção III
Da Exclusividade
Art. 11 Para cumprimento do disposto no artigo anterior, a Administração Pública deverá realizar processo licitatório destinado exclusiva-
mente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta 
mil reais).
§ 1º. Será considerado, para efeitos dos limites de valor estabelecidos neste artigo, cada item separadamente ou, nas licitações por preço 
global, o valor estimado para o grupo ou o lote da licitação que deve ser considerado como um único item. Assim, deve-se sempre observar 
os valores individualmente aplicando a exclusividade aos itens ou lotes que não excederem o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
§ 2º. Caberá à Administração licitante aferir, na fase interna da licitação, se existem no mínimo 03 fornecedores competitivos enquadrados 
como MPE, sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório. Não existindo, 
aplica-se a regra excludente prevista no inciso II do artigo 49 da LC 123/2006, destinando-se o certame às empresas em geral.
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§ 3º. Uma vez definida a exclusividade da licitação para microempresas e empresas de pequeno porte, não será admitida a participação de 
empresas que não se enquadrem nesta condição;
§ 4º. A licitação exclusiva para MPE, por itens ou lotes de até R$ 80.000,00, não deve se restringir apenas às empresas sediadas no municí-
pio ou na região, tendo em vista que o comando inserto no inciso I do art. 48 da LC 123/2006 é amplo e deve ser aplicado indistintamente 
a todas as empresas enquadradas como MPE, independentemente da sua localização geográfica;

Subseção IV
Da Subcontratação das MPEs
Art. 12 Nas licitações destinadas à aquisição de obras e serviços, a Administração Pública poderá estabelecer no instrumento convocatório a 
exigência de subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das sanções 
legais, determinando:
I - o percentual mínimo a ser subcontratado e o percentual máximo admitido, a serem estabelecidos no edital, sendo vedada a subcontra-
tação total;
II - que as microempresas e empresas de pequeno porte a serem subcontratadas sejam indicadas e qualificadas pelos licitantes com a 
descrição dos bens e serviços a serem fornecidos e seus respectivos valores;
III - que, no momento da habilitação e ao longo da vigência contratual, seja apresentada a documentação de regularidade fiscal das mi-
croempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas, sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo para regularização previsto no §2º 
do art. 9º;
IV - que a empresa contratada comprometa-se a substituir a subcontratada na hipótese de extinção da subcontratação, notificando a Admi-
nistração Pública sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar inviabilidade de substituição, hipótese 
em que ficará responsável pela execução da parcela originalmente subcontratada.
§ 1º Não será admitida a subcontratação para fornecimento de bens.
§ 2º É vedada a exigência no instrumento convocatório de subcontratação de itens ou parcelas determinadas ou de empresas específicas.
§ 3º nas licitações com exigência de subcontratação, a prioridade de contratação prevista neste inciso somente será aplicada se o licitante 
for microempresa ou empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente ou for um consórcio ou uma sociedade de propósito espe-
cífico formada exclusivamente por microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente;
Art. 13 A empresa contratada responsabilizar-se-á pela padronização, compatibilidade, pelo gerenciamento centralizado e pela qualidade 
da subcontratação.
Art. 14 Se constar no instrumento convocatório a exigência de subcontratação, a Administração Pública deverá alertar quanto a inaplicabi-
lidade deste instituto quando o licitante for microempresa e empresa de pequeno porte, consórcio composto em sua totalidade por micro-
empresas e empresas de pequeno porte, respeitado o disposto no art. 33 da Lei Federal 8.666/93 e consórcio composto parcialmente por 
microempresas ou empresas de pequeno porte com participação igual ou superior ao percentual exigido de subcontratação.
Art. 15 São vedadas:
I - a subcontratação das parcelas de maior relevância técnica, assim definidas no edital;
II - a subcontratação de microempresas e empresas de pequeno porte que estejam participando da licitação; e
III - a subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte que tenham um ou mais sócios em comum com a empresa con-
tratante.

Subseção V
Do Sistema de Cotas
Art. 16 Nas licitações para a aquisição de bens de natureza divisível, e desde que não haja prejuízo para o conjunto ou o complexo do objeto, 
ou apresentar risco à obtenção da proposta mais vantajosa, a Administração Pública deverá reservar cota de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do objeto para a contratação de microempresa e empresa de pequeno porte.
§ 1º O disposto neste artigo não impede a contratação das microempresas ou das empresas de pequeno porte na totalidade do objeto.
§ 2º O instrumento convocatório deverá prever que, na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada 
ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado 
da cota principal.
§ 3º Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço.
§ 4º Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento convocatório deverá prever a prioridade de 
aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades 
ou as condições do pedido, justificadamente.
§ 5º Não se aplica o benefício disposto neste artigo quando a licitação for exclusiva a participação de MPEs, prevista no art. 11º.

Subseção VI
Da Regionalidade
Art. 17 Para a aplicação dos benefícios previstos no art. 47, caput, da Lei Complementar Federal nº 123/2006, poderá ser concedida, jus-
tificadamente, prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de 
10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos seguintes termos:
a) aplica-se o disposto neste inciso nas situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte se-
diadas local ou regionalmente sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores ao melhor preço válido;
b) estabelecida a prioridade de contratação das empresas enquadradas no disposto no art.17, poderá a Administração pagar preço superior 
ao melhor preço válido, no limite de até 10%, para privilegiar MPEs sediadas local ou regionalmente;
c) a prioridade será para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no Município de Descanso/SC;
d) não tendo microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no Município de Descanso/SC, cuja proposta esteja no limite de 10% 
previsto no caput, a prioridade poderá ser dada para as microempresas e empresas de pequeno porte regionais, conforme regionalidade 
definida no ato convocatório;
e) para a modalidade de pregão o limite previsto neste parágrafo, será verificado após a fase de lances verbais;
f) nas licitações a que se refere o art. 16, a prioridade será aplicada apenas na cota reservada para contratação exclusiva de microempresas 
e empresas de pequeno porte;
g) quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência para produto nacional em relação ao produto estrangeiro previstas 
no art. 3º da Lei Federal nº 8.666/1993, a prioridade de contratação prevista neste artigo será aplicada exclusivamente entre as propostas 
que fizerem jus às margens de preferência, de acordo com os Decretos de aplicação das margens de preferência, observado o limite de 
vinte e cinco por cento estabelecido pela citada lei; e,
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h) a aplicação do benefício previsto no “caput” e do percentual da prioridade adotado, limitado a dez por cento, deverá ser motivada, nos 
termos dos arts. 47 e 48, § 3º, da Lei Complementar Federal nº 123/2006.
i) quando a licitação tratar da aplicação de recursos provenientes de transferência voluntarias da união, aplicar-se-á o disposto no Decreto 
Federal 8538/2015.

Subseção VII
Da Aplicabilidade dos Benefícios
Art. 18 Não se aplica ao dispositivo da exclusividade e subcontratação, quando:
I - não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas 
local ou regionalmente identificadas no momento da construção do quadro referencial de preços e capazes de cumprir as exigências esta-
belecidas no instrumento convocatório;
II - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e as empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração 
pública ou representar prejuízo ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado, ou onerar a proposta acima do valor de mercado, 
justificadamente no edital;
III - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei Federal nº 8.666/1993, excetuadas as dispensas tratadas 
pelos incisos I e II do caput do referido art. 24, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente por microempresas e empresas de 
pequeno porte, observados, no que couber, os incisos I, II e IV do caput deste artigo; ou
IV - o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar, justificadamente, pelo menos um dos objetivos previstos no art. 1º.
Parágrafo único. Para o disposto no inciso II do caput, considera-se não vantajosa a contratação quando:
a) resultar em preço superior ao valor estabelecido como referência ou máximo; ou
b) a natureza do bem, serviço ou obra for incompatível com a aplicação dos benefícios.

SEÇÃO III
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 19 Poderá a Administração Municipal baixar instruções complementares relativamente ao disposto neste Decreto.
Art. 20 Aplica-se supletivamente a este Decreto, a legislação federal pertinente.
Art. 21 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Descanso – SC, 27 de maio de 2019.
SADI INÁCIO BONAMIGO
Prefeito de Descanso

DECRETO 971/2019 - SF, ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 90.000,00 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Publicação Nº 2038435

DECRETO Nº 971/2019-SF, de 27 de maio de 2019.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 90.000,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SADI INÁCIO BONAMIGO, Prefeito Municipal de Descanso, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 8°, II, da Lei Municipal nº 1668/2018, de 27 de novembro de 2018.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no orçamento do Município, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), para 
reforço da dotação orçamentária abaixo especificada:
Órgão: 12.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 12.22 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS
Proj./Ativ. 10.301.0037.2.060 Manut.das Atividades de Atenção Básica à Saúde
3.3.90.00.00.00.00.00.0747 Aplicações Diretas (72) 90.000,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura do crédito aberto no artigo anterior o excesso de arrecadação a ser apurado na seguinte rubrica 
orçamentária:
4.1.7.1.8.03.1.1.07.00.00 - 0747 BL ATB Custeio de Atenção à Saúde Bucal 90.000,00

Art. 3º Em consequência da abertura do crédito adicional suplementar constante deste Decreto, as Tabelas e Anexos demonstrativos das 
respectivas despesas do PPA 2018/2021 - Lei Municipal nº 1536/2017 e alterações para o exercício de 2019, da LDO 2019 - Lei Municipal 
nº 1655/2018 e da LOA 2019 – Lei Municipal nº 1668/2018, serão alterados na importância correspondente, no valor de R$ 90.000,00 
(noventa mil reais)
Art. 4º A Secretaria Municipal da Fazenda publicará as Tabelas e Anexos citados no artigo anterior, com as alterações introduzidas pelo 
presente Decreto.
Art. 5º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.
Descanso - SC, 27 de maio de 2019.

Sadi Inacio Bonamigo
Prefeito Municipal

Cleber Luiz Rech
Gestor - FMS

Certifico que publiquei o presente Decreto em data supra.
Eduarda A. Busnello
Chefe da Divisão de Pessoal
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Dionisio Cerqueira

Prefeitura

CONTRATO 20-2019 - DISPENSA DE LICITAÇÃO 60-2019 - PMDC
Publicação Nº 2037200

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: 20/2019 - PMDC
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
Contratada...: ATLANTIS SANEAMENTO LTDA
Valor ............ : 2.631.436,75 (dois milhões seiscentos e trinta e um mil
quatrocentos e trinta e seis reais e setenta e cinco centavos)
Vigência ....... : Os serviços deverão ser prestados, durante o período de 180 (cento e oitenta) dias, após o recebimento da Ordem de Ser-
viço emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA – SC
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 60/2019
Recursos ..... : Dotação: 2.078.3.3.90.00.00.00.00.00 (159)
Objeto .......... : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE
ENGENHARIA, VISANDO À OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA
DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO
EXISTENTE NO MUNICÍPIO DE DIONISIO CERQUEIRA - SC, NOS
MOLDES DO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS DOCUMENTOS
CONSTANTES DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
60/2019 - EM CARÁTER EMERGENCIAL.
THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL
Dionísio Cerqueira, 29 de Maio de 2019

EXTRATO DISPENSA 60-2019 - PMDC
Publicação Nº 2037095

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 60/19
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 60/19
HOMOLOGAÇÃO: 29/05/19
CONTRATADO: ATLANTIS SANEAMENTO LTDA
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA, VISANDO À OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECI-
MENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO EXISTENTE NO MUNICÍPIO DE DIONISIO CERQUEIRA - SC, NOS MOLDES DO TERMO DE 
REFERÊNCIA E DEMAIS DOCUMENTOS CONSTANTES DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 60/2019 - EM CARÁTER EMERGEN-
CIAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 2.631.436,75 (dois milhões seiscentos e trinta e um mil quatrocentos e trinta e seis reais e setenta e cinco centa-
vos)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso IV da Lei de Licitações.
DATA: 29/05/19 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES - Prefeito Municipal
-----------------------------------------------------------------------------

EXTRATO PREGÃO 61/2019 - PMDC
Publicação Nº 2037755

MUNICIPIO DE DIONISIO CERQUEIRA
PREFEITURA MUNICIPAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 61/2019
O MUNICÍPIO DE DIONISIO CERQUEIRA, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal 
8.666/93, demais alterações vigentes, Lei Federal 10.520/02, promove Processo Licitatório nº 61/2019, Edital de Pregão Nº 61/2019, Ob-
jeto: AQUISIÇÃO DE CAMISETAS PARA OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICIPIO, REFERENTE AO PROERD (PROGRA-
MA DE RESISTENCIA CONTRA AS DROGAS), CONFORME ESPECIFICAÇÃO DO ITEM E TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO. Recebimento, 
abertura e julgamento às 09:00 horas do dia 11/06/2019, no Setor de Compras, Contratos e Licitações da Prefeitura Municipal, Rua Santos 
Dumont, nº 413, Centro, Dionísio Cerqueira/SC. Informações complementares sobre o edital poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de 
Dionísio Cerqueira, no endereço supracitado, ou através do telefone (0xx49) 3644-6700 ou site: www.dionisiocerqueira.sc.gov.br. Dionísio 
Cerqueira/SC. THYAGO W. G. GONÇALVES PREFEITO MUNICIPAL
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LEI N° 4727/2019
Publicação Nº 2037080

LEI Nº 4727/2019.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL E SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES, Prefeito Municipal de Dionísio Cerqueira- Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-
buições legais, e com amparo na Lei Orgânica Municipal (art. 84, III) faz saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
TITULO I
CAPÍTULO I
DA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL

Art. 1º Fica alterada a Lei nº. 4.599, de 20 de dezembro de 2017 - Lei do PPA - Plano Plurianual, para o exercício financeiro de 2019, em 
conformidade com o disposto neste ato, mais propriamente quanto à abertura de um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 3.300.000,00 
(Três milhões e trezentos mil reais), objetivando a criar dotações orçamentárias no decorrer do exercício financeiro e orçamento fiscal para 
suprir às necessidades da Secretaria Municipal de Serviços e Desenvolvimento Urbano no que tange à coleta de resíduos sólidos, água e 
esgoto, no exercício fiscal de 2019.

CAPÍTULO II
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 2º Fica igualmente alterada a Lei nº. 4.693, de 19 de dezembro de 2018 - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício finan-
ceiro de 2019, através da abertura de um Crédito Adicional Especial na importância de R$ 3.300.000,00 (Três milhões e trezentos mil reais), 
objetivando a criar dotações orçamentárias no decorrer do exercício financeiro e orçamento fiscal para suprir às necessidades da Secretaria 
Municipal de Serviços e Desenvolvimento Urbano no que tange à coleta de resíduos sólidos, água e esgoto, no exercício fiscal de 2019.

CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 3º Fica alterada a Lei nº. 4.694, de 19 de dezembro de 2018 - LOA - Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2019, mais preci-
samente o Orçamento Geral do Município de Dionísio Cerqueira/SC, através da abertura de Crédito Adicional Especial na importância de R$ 
3.300.000,00 (Três milhões e trezentos mil reais), objetivando a criar dotações orçamentárias no decorrer do exercício financeiro e orça-
mento fiscal para suprir às necessidades da Secretaria Municipal de Serviços e Desenvolvimento Urbano no que tange à coleta de resíduos 
sólidos, água e esgoto, no exercício fiscal de 2019.

CAPÍTULO IV
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA

Art. 4º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a promover a abertura de um Crédito Adicional Especial na importância R$ 3.300.000,00 
(Três milhões e trezentos mil reais), em conformidade com o disposto abaixo especificado:
14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E DESENVOLVIMENTO URBANO
02 – SERVIÇOS PARA O DESENVOLVIMENTO URBANO
17.512.0447.1.139 - Implantação e Melhoria de Rede de Abastecimento de Água
4.4.90.00.00.00.0.1.0081 – Aplicações Diretas .......................................... R$ 668.563,25

17.512.0447.2.078 - Manutenção do Sistema de Saneamento Básico
3.3.90.00.00.00.0.1.0081 – Aplicações Diretas ........................................ R$ 2.631.436,75
Total R$ 3.300.000,00

Art. 5º Para a cobertura total do crédito autorizado neste ato fica o Chefe do Poder Executivo Municipal permitido a utilizar o produto do 
provável excesso de arrecadação dos recursos provenientes das taxas de água e esgoto municipal, na importância de R$ 3.300.000,00 (Três 
milhões e trezentos mil reais), em consonância com os prescritos na Lei Federal 4.320/64, art. 43, inciso II do § 1º e § 3º, bem como as 
demais constitucionais e legais vigentes.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 28 DE MAIO DE 2019.
THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
Prefeito Municipal

Certifico que o presente ato foi Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – D.O.M. no site www.diariomunicipal.sc.gov.br

JOELSO VICENTE DOMINGUES DE LIMA
Secretário Municipal da Administração e Fazenda
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Doutor Pedrinho

Prefeitura

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 01/2019
Publicação Nº 2037384

 

 1 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
01/2019 
 
Considerando-se: 
- O resultado da Licitação com base no Edital Pregão Presencial nº53/2018 Lei Federal n° 
10.520/2002, mediante sujeição mútua às normas constantes da Lei nº 8.666, de 21/06/1993, do 
Decreto Municipal nº56, de 27/11/2015, da Lei complementar nº123/2006 e demais legislações 
aplicáveis, 
- A necessidade de adequações no quantitativo do Objeto básico licitado; 
- A previsão legal para aditivos, nos limites e condições ora apresentados; 
 
As partes, de um lado o MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 79.373.775/0001-62, com endereço na Rua 
Brasília, 02, Centro – Doutor Pedrinho/SC, neste ato representado pela Prefeita Municipal 
Sra. SIMONI MÉRCIA MESCH NONES, doravante denominado simplesmente 
MUNICÍPIO, e a empresa SUPERA UNIFORMES INDUSTRIA E COMÉRCIO TEXTIL 
EIRELI, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob o nº82.112.475/0001-34, com endereço à 
Avenida  Santa Catarina , nº 560, Bairro Centro, cidade de Caçador- SC, CEP:89.500-124, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem de comum acordo, celebrar 
Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 01/2019 , mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Da alteração: 
 
1.1 – Ficam alteradas as quantidades previstas na Planilha Orçamentária referente ao objeto 
do Contrato Administrativo nº01/2019, firmado em 15/01/2019, nos seguintes itens e 
quantitativos: 
 
SUB-
ITEM  UNID QUANT DESCRIÇÃO/MARCA VALOR 

UNIT TOTAL 

1.1 UNID 81 

COR AZUL INDIGO TECIDO NBA 
unissex: Conjunto (calça e jaqueta) 
bordado, sendo: Marca Supera 
16 Conjuntos tam: 2 
30 Conjuntos tam: 4 
15 Conjuntos tam: 6 
20 Conjuntos tam: 8 
 

R$ 61,3217 R$ 4.967,05 

1.2 UNID 58 

COR AZUL INDIGO TECIDO NBA 
unissex: Conjunto (calça e jaqueta) 
bordado.  Marca Supera 
15 Conjuntos tam: 10 
20 Conjuntos tam: 12 
23 Conjuntos tam: 14 

R$ 71,54 R$ 4.149,32 

1.9 UNID 88 

COR BRANCA unissex: Camiseta de 
malha estampada. Marca Supera 
20 Conjuntos tam: 2 
23 Conjuntos tam: 4 
20 Conjuntos tam: 6 
25 Conjuntos tam: 8 

R$ 17,2426 R$ 1.517,3488 
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 2 

1.4 UNID 20 
COR AZUL INDIGO MASCULINA: 
Bermuda Tecido Fidgi. Marca Supera 
10 Conjuntos tam: 2 
10 Conjuntos tam: 4 

R$ 17,64 R$ 352,80 

1.10 UNID 20 

COR AZUL INDIGO (marinho): Short 
saia Tecido Hellanca College: bordado.  
Marca Supera 
10 Conjuntos tam: 2 
10 Conjuntos tam: 4 

R$ 24,50 R$ 490,00 

TOTAL R$ 11.476,51 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – Da Ratificação: 
 
2.1 - As demais cláusulas e condições do Contrato Administrativo nº 01/2019 ficam mantidas 
e ratificadas. 
 

E por assim estarem de acordo, assinam o presente termo os representantes das partes 
contratantes, juntamente com as testemunhas abaixo.  

 
 

Doutor Pedrinho, 18 de abril de  2019. 
 
 
 

SIMONI MÉRCIA MESCH NONES EUZENIR CANSAN 
PREFEITA MUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO 
CONTRATANTE 

RESPONSÁVEL LEGAL – CPF 
765.170.989-68 

EMPRESA SUPERA UNIFORMES 
INDUSTRIA E COMERCIO TEXTIL 

EIRELI 
CONTRATADA 

 
 
 
RONI ANDREAS MAEDA HASSLER  JANAINA LENZI DE CASTILHO 
ASSESSOR JURÍDICO OAB/SC 52.912   GESTORA/FISCAL 
 
 
 
 
Testemunhas: 
 
 
________________________            ___________________________ 
ARNALDO VICENTE                                              TARCÍSIO LENZI 
CPF:                     CPF:  
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Entre Rios

Prefeitura

ATA INSCRIÇÕES PROCESSO SELETIVO CONCELHEIROS 2019
Publicação Nº 2036817

 

TERMO DE REUNIÃO DE CMDCA

Processo de Escolha de Membros de Conselheiros 2019

Edital nº. 01/2019/CMDCA

Assunto: Homologação de inscrição de candidatos 

DATA: 28/05/2019, às 13:30hrs.

LOCAL: Sala de Reunião da Prefeitura Municipal de Entre Rios/SC

PRESENÇAS: 

José Lenoir Veloso (Presidente);

Luiz da Costa Varela (Secretário);

Cristiane Marchesini Teixeira (Assistente Social); 

Marcos Cesar Paz (Membro); 

Jurandi Dell Osbel (Prefeito Municipal);

Evandro Antonio dos Passos (Vice-Prefeito);

Elton John Martins do Prado (Assessor Jurídico II);

Rejane Aparcida Bertoglio Hamrichi (Assistente Social). 

Aberta a reunião, presentes os acima nominados, pelo Presidente do CMDCA, foi 

informado o objeto da presente reunião, o que tinha como deliberação acerca da 

homologação/deferimento/indeferimento das inscrições dos candidatos, e designação de 

servidor para realizar atos de impulso do processo em epigrafe. Restou verificado que 

teve como inscritos:  Valdemar Silveira, Janilde Gonçalves, Voleni Giacometti, 

Oumerinda Ribeiro Lemos, Cleide Pereira da Cruz, Oseias Ariel Paz, Francisca 

Figueira, Glaucia Molon Ribeiro Antunes, Santina De Garrais, Maira Juliana 

Biasi, Luiz de Paulo, Edson Rocha Bernieri, Edineia Eleuterio da Luz e Emanueli 

Campos dos Santos. Passado a fase destas deliberações, passou a análise dos 

documentos apresentados pelos candidatos, sendo que: a) Ao analisar a documentação 

da candidata Cleide Pereira da Cruz, restou verificado que não comprovou a 
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experiência mínima de um ano na defesa dos direitos da criança e do adolescente, sendo 

que comprovou somente sete meses e três dias de experiência, e também não 

comprovou a realização de curso de especialização em matéria de infância e juventude 

com carga horária mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas, conforme exigência do 

item 3, 3.1, IV, do Edital nº. 01/2019/CMDCA, e do artigo 16, IV, da Lei Municipal nº. 

752 de 03 de abril de 2019; b) Ao analisar a documentação da candidata Santina De 

Garrais, restou verificado que não comprovou a experiência mínima de um ano na 

defesa dos direitos da criança e do adolescente, e também não comprovou a realização 

de curso de especialização em matéria de infância e juventude com carga horária 

mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas, sendo que somente comprovou 26 horas de 

experiência, assim, não preencheu os requisitos conforme exigências do item 3, 3.1, IV, 

do Edital nº. 01/2019/CMDCA, e do artigo 16, IV, da Lei Municipal nº. 752 de 03 de 

abril de 2019; c) Ao analisar a documentação da candidata Emanueli Campos dos 

Santos, restou verificado que diante da na apresentação de documentos necessários para 

concretização da inscrição, e não ter assinado a ficha da inscrição, não foi possível 

concluir a inscrição. Encerrada as discussões e análise de documentações, em seguida, a 

Comissão decidiu por: a) diante da exoneração da Servidora Karla dos Santos, e da 

necessidade de um servidor para realizar atos de impulso do processo em epigrafe, fica 

designado o Servidor Rejiani Aparecida Bertoglio Hammerich, permanecendo a

Processo nas dependências do CRAS; b) em não cobrar a certidão militar da União, em 

relação as candidatas femininas, em virtude da desobrigação de alistamento; c)

homologar/deferir a inscrição dos seguintes candidatos: Valdemar Silveira, Janilde

Gonçalves, Volnei Giacometti, Oumerinda Ribeiro Lemos, Oseias Ariel Paz, 

Francisca Figueira, Glaucia Molon Ribeiro Antunes, Maira Juliana Biasi, Luiz de 

Paulo, Edson Rocha Bernieri e Edineia Eleuterio da Luz; d) em não 

homologar/indeferir a inscrição dos seguintes candidatos: Cleide Pereira da Cruz,

Santina De Garrais e Emanueli Campos dos Santos; e) Que seja divulgado da 

relação dos candidatos inscritos, ficando aberto o prazo para impugnações e recursos,

nos termos dos artigos 18-19, da Lei Municipal nº. 752 de 03 de abril de 2019, e do 

edital em epigrafe; f) após transcursos prazos para impugnação e recurso, que seja 

aberto prazo para apresentação de impugnação dos inscritos pela população geral; g) 

após transcursos destes prazos, que seja aberto prazo para respostas/recurso das 
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impugnações apresentadas; h) após transcurso deste prazo, que seja publicada a lista dos 

candidatos habilitados a participarem da etapa da prova de avaliação, nos termos do 

artigo 20, da Lei Municipal nº. 752 de 03 de abril de 2019. Cumpra-se, intima-se. 

Presente intimados. E, para constar, foi determinada a lavratura do presente termo. Eu, 

Luiz da Costa Varela, Secretário o digitei, conferi e subscrevi.

JOSÉ LENOIR VELOSO LUIZ DA COSTA VARELA

Presidente                                    Secretário

CRISTIANE MARCHESINI TEIXEIRA      JURANDI DELL OSBEL

Assistente Social Prefeito Municipal de Entre Rios/SC

EVANDRO ANTONIO DOS PASSOS ELTON JOHN MARTINS DO PRADO

Vice-Prefeito Assessor Jurídico II

REJANE APARCIDA BERTOGLIO HAMERICHI MARCOS CESAR PAZ

(Assistente Social) (Membro) 
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CONVOCAÇÃO 01-2019 SELETIVO 01-2019
Publicação Nº 2037295

 

 

 
 

Rua Pergentino Alberici, 150   Centro    CEP: 89.862-000 

CNPJ: 01.612.698/0001-69        Telefone: (49) 3351-0060 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

Notificante: MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede no centro de 
Entre Rios, inscrito no C.N.P.J. sob o nº01.612.698/0001-69, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. Jurandi Dell Osbel. 

 

JURANDI DELL OSBEL, Prefeito Municipal de Entre Rios, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com os a Legislação em vigor vem por meio deste fazer 
Chamamento para assumir a vaga de Agente Comunitário de Saúde 40 horas semanais na micor área 
Limeira, munido de todos os documentos ou pedido de reclassificação da vaga, conforme a classificação no 
Teste Seletivo 001/2019. Segue lista de documentos necessários em anexo. A partir de 04 de junho de 
2019. 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE  40 HORAS SEMANAIS 

MARIELI NEUHUAS 1º classificado 

 
Segue a presente, lista de documentos necessários.  

 

Entre Rios/SC, 28 de maio de 2019.  

 

JURANDI DELL OSBEL 

Prefeito Municipal 
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Rua Pergentino Alberici, 150   Centro    CEP: 89.862-000 

CNPJ: 01.612.698/0001-69        Telefone: (49) 3351-0060 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS 

DA CONVOCAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO DOS PRÉ-REQUISITOS  

11.7. Ficam advertidos os candidatos de que, no caso de convocação, admissão no cargo só lhes será 
deferida no caso de exibirem: 

a) A documentação comprobatória das condições previstas neste Edital acompanhada de fotocópia; 

b) Atestado de boa saúde física e mental a ser fornecido, por médico ou junta médica do Município ou 
ainda, por designada, mediante exame médico, que comprove aptidão necessária para exercício do cargo, 
bem como a compatibilidade para os casos de deficiência física; 

c) Cédula de Identidade; 

d) CPF em situação regular perante a Receita Federal; 

e) PIS/PASEP 

f) Titulo de Eleitor e comprovante de votação da última eleição; 

g) Certificado de Quitação Militar (para os do sexo masculino); 

h) Certidão de Nascimento dos filhos com até 18 anos; 

i) Certidão de Nascimento/Casamento ou Certidão de Óbito (do cônjuge quando for o caso de viúvo)a); 

j) Carteira de Trabalho; 

k) Diploma e/ou Certificado de Conclusão de Curso específico, reconhecido pelo MEC; 

l) Declaração de não acúmulo de cargo (disponibilizado pelo Setor de RH); 

m) Uma foto 3X4, recente; 

n) Declaração de bens; 

o) certidão Negativa Criminal e Cível, expedida pela Comarca onde reside; 

p) Comprovante de residência; 

q) Conta no Banco do Brasil ou Cresol; 

r) A não apresentação dos documentos acima, por ocasião da admissão, implicará na possibilidade de 
aproveitamento do candidato aprovado, anulando-se todos os atos e efeitos decorrentes da inscrição no 
Processo Seletivo. 
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DIVULGAÇÃO DE INSCRITOS HOMOLOGADOS CONCELHO TUTELAR 2019
Publicação Nº 2036819

 

DIVULGAÇÃO DA RELAÇÃO DOS CANDIDATOS INSCRITOS E ABERTURA DE 
PRAZO PARA IMPUGNAÇÕES

EDITAL 01 de 2019/CMDCA

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
DO MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS/SC, no uso de suas atribuições legais, nos termos 

dos artigos 18-19, da Lei Municipal nº. 752 de 03 de abril de 2019, e do Edital nº. 01

de 2019/CMDCA, torna pública a relação dos candidatos inscritos, que tiveram suas 

inscrições deferidas/indeferidas, e abertura de prazo para impugnações.

1) Candidatos as inscrições homologadas/deferidas: Valdemar Silveira, Janilde 
Gonçalves, Volnei Giacometti, Oumerinda Ribeiro Lemos, Ozeias Ariel Paz, 
Francisca Figueira, Glaucia Molon Ribeiro Antunes, Santina De Garrais, Maira 
Juliana Biasi, Luiz de Paulo, Edson Rocha Bernieri e Edineia Eleuterio da Luz.

2) Candidatos que não tiveram suas inscrições homologadas/indeferidas: Cleide 
Pereira da Cruz, Santina De Garrais.

Fica concedido o prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar da publicação deste edital, para 

apresentação de recurso, nos termos do artigo 18, 18-19, da Lei Municipal nº. 752 de 

03 de abril de 2019, e do Edital nº. 01 de 2019/CMDCA.

Todos o conteúdo do processo eleitoral, e documentos de inscrições, encontra-se 

junto ao CRAS, do Município de Entre Rios/SC, situado na Rua Chapecozinho, nº 243, 

Bairro, Centro, do município de Entre Rios/SC. 

Entre Rios/SC, 28 de maio de 2019. 

JOSÉ LENOIR VELOSO
Presidente do CMDCA
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NOTIFICAÇÃO 01-2019
Publicação Nº 2036810

 

NOTIFICAÇÃO PARA CUMPRIMENTO DE CONTRATO LICITATÓRIO 

Notificação Extrajudicial

Entre Rios/SC, 28 de maio de 2019.

Maxi Distribuidora De Produtos Hospitalares Ltda 

CNPJ nº 08.117.149/0001-67

Aratiba – Rio Grande do Sul

Bairro Centro 

Rua Angelo Emilio Grando, 163

CEP: 99770-000

Assunto: Troca de produtos com defeitos 

MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS, ESTADO DE SANTA CATARINA,

pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 01.612.698/0001-

69, com sede na Rua Pergentino Alberici, nº. 152, Centro, no município de Entre 

Rios/SC, CEP: 89.862-000, através do Assessor Jurídico II, o Sr. ELTON JOHN 

MARTINS DO PRADO, serve do presente, para NOTIFICÁ-LA, para cumprir as 

obrigações contidas no Processo Licitatório nº. 21/2108, Pregão Presencial nº. 16/2018,

pelos termos a seguir expostos:  

CONSIDERANDO que o município de Entre Rios/SC, laçou na data de 

13 de agosto de 2018 o Processo Licitatório nº. 21/2108, Pregão Presencial nº. 16/2018, 

tendo por finalidade a aquisição de equipamento médico hospitalar, onde tinha como 

um dos itens: 3- Auto Clave Horizontal de Mesa de no mínimo 21 litros máximo 25 

Litros - Especificações mínimas: Modo de Operação Digital, com câmara de aço 

inoxidável ou Alumínio Anodizado, com Manômetro Digital Com Barra De Leds 

Indicativos De Pressão, Sistema Com Microcontrolador, Programa Único De 
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Esterilização, Tempo Total Do Ciclo (Incluindo Aquecimento, Esterilização E 

Secagem): 55 Min. Pressão De Trabalho (Ciclo De Esterilização): 1,7 A 1,8 Kgf/Cm2, 

Temperatura De Trabalho (Ciclo De Esterilização): 126 A 129 °C, Desaeração E 

Despressurização: Automáticas, Secagem: Semiautomática (Com Porta Entreaberta), 

Secagem Extra: Sim, Potência: 1.600 Watts, Voltagem: 220 V ou bivolt. Consumo 

Elétrico: 500 Watts/Hora (estimado). Garantia mínima e assistência técnica in-loco de 

12 meses da data da entrega;

CONSIDERANDO que a Notificada restou vencedora, em relação ao 

item acima descrito; 

CONSIDERANDO que pela Secretaria da Saúde Municipal foi 

solicitada a aquisição de duas autoclaves na forma acima descrita, tendo sido emitido a 

Autorização de Fornecimento nº. 361/2018;

CONSIDERANDO que pela Notificada foi entregue duas autoclaves, 

representadas pela Nota Fiscal Eletrônica de nº. 106; 

CONSIDERANDO que pelo Notificante já foi efetuado o pagamento 

das autoclaves, sendo o valor total de R$ 6.390,00 (seis mil e trezentos e noventa reais); 

CONSIDERANDO o ofício enviado ao Setor Jurídico pela Secretária 

Municipal de Saúde, onde informa que as autoclaves não foram entregues conforme 

licitados e descritos na compra; 

CONSIDERANDO o ofício enviado ao Setor Jurídico pela Secretária 

Municipal de Saúde, onde informa que várias foram as tentativas com a Notificada para 

a troca e instalação de outras autoclaves, e após algum tempo, foram enviadas duas, mas 

não funcionam conforme deveriam;
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CONSIDERANDO o ofício enviado ao Setor Jurídico pela Secretária 

Municipal de Saúde, onde informa que foi solicitado a Notificada a regularização da 

situação ou troca das autoclaves, e até o momento a Notificada manteve inerte; 

CONSIDERANDO que na ata da reunião de julgamento de proposta,

restou consignado que as proponentes eram responsáveis pela montagem e assistência 

técnica dos equipamentos licitados; 

CONSIDERANDO que no item 2.1.1., do Edital do Processo Licitatório 

em epigrafe, restou enfatizado acerca das consequências do descumprimento de 

obrigações por parte dos proponentes, que o produto do certame deveria ter no mínimo 

de um ano de garantia, da responsabilidade dos proponentes, com assistência técnica in 

loco, e que todos os equipamentos deveriam ser entregues montados e testados, com 

manual de operação completo em língua portuguesa (Brasil);

CONSIDERANDO que o Município de Entre Rios/SC, possui interesse 

na aquisição das autoclaves, e que a Notificada entregue os produtos conforme licitado

nos termos do Processo Licitatório em epigrafe;

CONSIDERANDO a disposição do caput do artigo 3º, da Lei Federal 

nº. 8.666/93, o que prescreve: “A licitação destina-se a garantir a observância do 

princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 

administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada 

e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e 

dos que lhes são correlatos.”;

CONSIDERANDO a disposição do caput do artigo 41, da Lei Federal 

nº. 8.666/93, que prescreve: “A Administração não pode descumprir as normas e 

condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada.”;
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CONSIDERANDO a disposição do Acórdão nº. 1033/2019, do Plenário

do Tribunal de Contas da União, que prescreve: “Acórdão 1033/2019 Plenário 

(Representação, Relator Ministro Aroldo Cedraz). Contrato Administrativo. Liquidação 

da despesa. Atestação. Equipamentos. Recebimento. Especificação técnica. 

Divergência. Princípio da vinculação ao instrumento convocatório. A aceitação de 

equipamento diferente daquele constante da proposta do licitante e com características 

técnicas inferiores às especificações definidas no termo de referência afronta o princípio 

da vinculação ao instrumento convocatório (arts. 3º e 41 da Lei 8.666/1993) e o 

princípio da isonomia, diante da possibilidade de as diferenças técnicas entre os bens

influenciar não só no valor das propostas, como também na intenção de potenciais 

licitantes em participar do certame.”.

Fica NOTIFICADA a empresa, MAXI DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, para que dê integral cumprimento aos termos 

do Edital do Processo Licitatório nº. 21/2108, Pregão Presencial nº. 16/2018, da Ata de 

Reunião de Julgamento de Proposta nº. 21/2018, para que no prazo de 10 (dez), a contar 

do recebimento desta, efetue a troca dos produtos licitados, nos termos do Processo 

Licitatório em epigrafe, sob pena de lhe ser aplicada as sanções previstas Processo 

Licitatório nº. 21/2108, Pregão Presencial nº. 16/2018, na Lei Federal nº. 8.666/93, e 

demais legislação pertinentes ao caso. 

ELTON JOHN MARTINS DO PRADO 

(Assessor Jurídico II) 
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Ermo

Prefeitura

PORTARIA Nº 162, DE 30 DE MAIO DE 2019
Publicação Nº 2037990

PORTARIA Nº 162, de 30 de maio de 2019.

Revoga Portarias que especifica.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Art. 
62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Art. 26 da Lei Complementar nº. 039/2018 de 01 de agosto de 2018 e Art. 6º, 
inciso II da Lei nº 120/2001, de 03 de outubro de 2001;

Considerando que Wilson Vitali dos Reis não se apresentou para Tomar Posse da Função de Motorista I no prazo previsto no Art. 15 da Lei 
Complementar nº 039/2018 de 01 de agosto de 2018;

Considerando que Édio Della Vechia optou por permanecer em cargo em Comissão, ainda que aprovado no Processo Seletivo nº 001/2018 
de 21 de novembro de 2018 e a Homologação dos aprovados em 01 de fevereiro de 2019;

RESOLVE:
Art. 1º Revogar a Portaria Nº 144, de 29 de abril de 2019, que Admitiu Wilson Vitali dos Reis, em Caráter Temporário (ACT), para ocupar a 
função de Motorista I, passando sua colocação ao final da lista de aprovados.

Art. 2º Revogar a nomeação de Edio Della Vechia para a função de Auxiliar de Serviços Gerais II, dada pela Portaria Nº 131, de 02 de abril 
de 2019, passando sua colocação ao final da lista de aprovados.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo -SC, em 30 de maio de 2019.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

MOACIR CIDADE DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças
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Erval Velho

Prefeitura

EXTRATO DE EDITAL DE DISPENSA 019/2019
Publicação Nº 2037385

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
PODER EXECUTIVO

Processo Licitatório n° 058/2019
Edital de Dispensa de Licitação n° 019/2019

O Município de Erval Velho torna público que realizou licitação na modalidade Dispensa Processada e Julgada em conformidade com Artigo 
24, inciso VIII da Lei Federal nº 8.666/93
Objeto: Serviços de Assistência Técnica e Extensão Rural para o ano de 2019.
Contratado: Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina – Epagri
Valor do Contrato: R$ 24.000,00 (Vinte e quatro mil reais).
Substrato Jurídico: Artigo 24, inciso VIII da Lei Federal nº 8.666/93.
O Edital na integra está disponível no site do Município: www.ervalvelho.sc.gov.br

Walter Kleber Kucher Junior
Prefeito Municipal

PORTARIA 3674 / 2019
Publicação Nº 2038422

PORTARIA 3674, de 27 de maio de 2019.

Exonera Servidor e Declara Vacância do Cargo e dá outras providências.

Walter Kleber kucher Junior, Prefeito Municipal de Erval Velho, SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente 
aquelas contidas no inciso XXVI do artigo 85, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art.1o. Exonerar a pedido o Senhor Idilson Bruckmann, do cargo de provimento efetivo de Agente de Serviços Gerais I, nível 01-A, matrí-
cula n.1253, nomeado pela Portaria n. 3645, de 05 de abril de 2019, lotado no Quadro de Pessoal do Município, e em consequência disso 
declarar vacância do referido cargo.

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho - SC,
em 27 de maio de 2019.
Walter kleber Kucher Junior
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

Alduir Antonio Mocelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA 3675 /2019
Publicação Nº 2038429

 PORTARIA 3675, de 27 de maio de 2019.
Concede férias a servidor que especifica e dá outras providências.

Walter Kleber Kucher Junior, Prefeito Municipal de Erval Velho/SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente 
aquelas contidas no artigo 64, da Lei Complementar n. 007, de 28 de dezembro de 2001.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder férias ao servidor abaixo mencionado pelo período de 30 (trinta) dias, a contar de 02 à 31 de maio de 2019 conforme 
respectivo período aquisitivo:
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Nome Cargo Período Aquisitivo
Ozair Marcon Mecânico 02/02/2018 A 01/02/2019

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 de maio de 2019.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho - SC,
em 27 de maio de 2019.
Walter Kleber Kucher Junior
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

Alduir Antonio Mocelin
Secretário de Administração e Finanças
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Flor do Sertão

Prefeitura

EDITAL Nº 01/2019 CMDCA
Publicação Nº 2037330

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
Flor do Sertão – SC

EDITAL CMDCA nº 01/2019
Edital de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar
Eleições 2019
Dispõe sobre o processo de escolha dos Conselheiros Tutelares no Município de Flor do Sertão, Estado de Santa Catarina.

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE FLOR DO SERTÃO, ESTADO DE SANTA 
CATARINA, no uso de suas atribuições legais, diante da deliberação do Conselho, realizada no dia 27 de maio de 2019, e considerando o 
disposto nos artigos 132 e 139 do Estatuto da Criança e do Adolescente e na Lei Municipal nº 701/2019, abre as inscrições para a escolha 
dos Conselheiros Tutelares para atuarem no Conselho Tutelar do Município de Flor do Sertão, e dá outras providências.

1 – DO CARGO E DAS VAGAS

1. Ficam abertas 5 (cinco) vagas para a função pública de membro do Conselho Tutelar do Município de Flor do Sertão, para cumprimento 
de mandato de 4 (quatro) anos, no período de 10 (dez) de janeiro de 2020 a 09 (nove) de janeiro de 2024, em conformidade com o art. 
139, §2o, da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).

1.2. Os 5 (cinco) candidatos que obtiverem maior número de votos, assumirão o cargo de membro titular do Conselho Tutelar e todos os 
demais candidatos habilitados serão considerados suplentes, seguindo a ordem decrescente de votação.

2 – DA REMUNERAÇÃO, DA CARGA HORÁRIA E DO MANDATO

2.1 O exercício efetivo da função de Conselheiro Tutelar constituirá serviço público relevante de dedicação exclusiva e, conforme Lei Muni-
cipal nº 701/2019, é assegurado o direito a:
I – remuneração equivalente a 1,5 (um vírgula cinco) salário mínimo nacional;
II – cobertura previdenciária;
III – gozo de férias anuais remuneradas, pelo período de 30 (trinta) dias, acrescidas de 1/3 (um terço) do valor da remuneração mensal;
IV – licença-maternidade;
V – licença-paternidade;
VI – gratificação natalina.
2.2 A gratificação natalina corresponderá a um duodécimo da remuneração do conselheiro no mês de dezembro para cada mês do exercício 
da função no respectivo ano.
2.3 Tratando-se os membros do Conselho Tutelar de agentes públicos, eleitos para mandatos temporários, mesmo em casos de recondução, 
ao término de seus mandatos, não adquirem direito a efetivação ou estabilidade, nos quadros da Administração Municipal.
2.4 A carga horária de trabalho é de 20 (vinte) horas semanais, com previsão de plantões domiciliares noturnos, em sábados, domingos 
e feriados, conforme escala a ser estabelecida pela Secretaria Municipal de Assistência Social em conjunto com o Conselho Municipal dos 
Direitos da criança e do Adolescente.
2.5 O horário de funcionamento do Conselho Tutelar é estabelecido em 2 (dois) turnos, sendo o turno matutino das 07:30 às 11:30 horas 
e o turno vespertino das 13:00 às 17:00 horas.
I – Cada turno deverá contar com 02 (dois) ou 03 (três) conselheiros que estarão condicionados a uma escala de serviços a ser expedida 
pela Secretaria de Assistência Social em conjunto com o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
II – Além dos horários normais de funcionamento, o Conselho Tutelar deverá contar ainda com 01 (um) membro conselheiro na condição 
de plantonista no período noturno, em feriados e finais de semana que, também, estará condicionada a escala de serviços a ser expedida 
pela Secretaria de Assistência Social em conjunto com o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, sendo obrigatório o 
revezamento entre conselheiros.
III – A escala de atendimento diário do Conselho Tutelar será organizada de forma que haja rodízio diário em cada turno e entre os membros 
do Conselho Tutelar, e será elaborada pela Secretaria Municipal de Assistência Social em conjunto com o Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente.
2.6 As especificações relacionadas aos direitos e aos deveres do cargo de membro do Conselho Tutelar serão aplicadas de acordo com a Lei 
Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e a Lei Municipal n. 701/2019, ou a que a suceder.

3 – DO PROCESSO DE ESCOLHA

3.1 – DAS INSCRIÇÕES
3.1.1 O registro das candidaturas a Conselheiro Tutelar será feito no período 31/05/2019 a 28/06/2019, em dias úteis, no horário de aten-
dimento ao público (07:30 às 11:30 hs e das 13:00 às 17:00 hs), na sede do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
localizada junto ao Centro Administrativo Municipal, na Av. Flor do Sertão, 696, Centro, Flor do Sertão/SC.
3.1.2 Nenhuma Inscrição será admitida fora do período determinado neste Edital.
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3.1.3 A inscrição será gratuita.
3.1.4 Poderão submeter-se à eleição, os candidatos que preencherem os seguintes requisitos, comprovados no ato da inscrição:
I – reconhecida idoneidade moral, comprovada por Certidão Negativa de Antecedentes Criminais;
II – idade superior a vinte e um anos, comprovada por certidão de nascimento/casamento;
III – residir no município, demonstrada por comprovante de residência dos três meses anteriores à publicação deste Edital;
IV – conclusão de ensino médio, comprovada através de Diploma ou Certificado de Conclusão do Ensino Médio;
V – não ter registro de ocorrência junto ao Conselho Tutelar, com violação de direitos comprovada, demonstrado através de declaração 
emitida pelo Conselho Tutelar;
VI – ter domicílio eleitoral no município, comprovada mediante apresentação do título de eleitor;
VII - não ter sido anteriormente suspenso ou destituído do cargo de membro do Conselho Tutelar em mandato anterior, por decisão admi-
nistrativa ou judicial;
VIII - não ser membro, no momento da publicação deste Edital, do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
3.1.3 No ato da inscrição os candidatos, além dos documentos acima citados, deverão apresentar:
I. Certidão de Nascimento ou Casamento;
II. Cópia da carteira de identidade e do CPF.
3.1.4 Na hipótese de inscrição por procuração, deverão ser apresentados, além dos documentos do candidato, o instrumento de procuração 
específica com firma reconhecida e fotocópia de documento de identidade do procurador.
3.1.5 O uso de documentos ou informações falsas, declaradas na ficha de inscrição pelo candidato ou seu procurador, acarretará na nuli-
dade da inscrição a qualquer tempo, bem como anulará todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo de responsabilização dos envolvidos 
conforme dispõe a legislação vigente.
3.1.6 É de exclusiva responsabilidade do candidato ou de seu representante legal o correto preenchimento do requerimento de inscrição e 
a entrega da documentação exigida.

3.2 – DOS IMPEDIMENTOS

3.2.1 Conforme art. 140 da Lei Federal nº 8.069/90 - ECA e Lei Municipal nº 701/2019 ficam impedidos de servir no mesmo Conselho, 
marido e mulher, ascendentes e descendentes, sogro e genro ou nora, irmãos, cunhados, durante o cunhadio, tio e sobrinho, padrasto e 
madrasta e enteado. Estende-se o impedimento do Conselheiro, em relação à autoridade judiciária e ao Representante do Ministério Público 
com atuação na Justiça da Infância e da Juventude em exercício na Comarca.
2.1.2 Caso sejam eleitos candidatos impedidos de servir no mesmo conselho, conforme disposto no item 3.2.1, serão utilizados os seguintes 
critérios:
I - será considerado eleito e será empossado o conselheiro com o maior número de votos;
II - em caso de haver novo empate será empossado o conselheiro que possuir mais tempo de experiência na área da infância e da adoles-
cência, devendo para isso apresentar prova documental;
III – ainda havendo empate, o critério de desempate será por conta da idade, sendo considerado eleito e empossado o mais idoso;
IV – o conselheiro que não assumir no ato, devido aos impedimentos, ficará como suplente e, em caso da renúncia do titular, poderá assumir 
conforme ordem de votação.

3.3 – DA PUBLICAÇÃO DAS CANDIDATURAS

3.3.1 A relação dos candidatos inscritos será publicada conforme Calendário Oficial estabelecido pelo Conselho Municipal dos Direitos da 
criança e do Adolescente, respeitados os prazos legais de divulgação, impugnação e recursos.
3.3.2 As publicações serão efetuadas no Mural do Átrio da Prefeitura Municipal, Câmara de Vereadores, Centro de Referencia de Assistência 
Social, Centro Municipal de Saúde, divulgadas na imprensa e encaminhadas ao Fórum desta Comarca, para ciência pública.
3.3.3 Publicada a lista, qualquer pessoa física ou jurídica poderá impugnar a candidatura, mediante prova da alegação, conforme calendário 
oficial, no horário de atendimento ao público (07:30 às 11:30 hs e das 13:00 às 17:00hs), na sede do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, junto ao Centro Administrativo Municipal.
3.3.4 O candidato impugnado deverá manifestar-se de forma escrita, conforme calendário oficial, no horário de atendimento ao público 
(07:30 às 11:30 hs e das 13:00 às 17:00hs), na sede do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, junto ao Centro 
Administrativo Municipal.
3.3.5 A Comissão Eleitoral e o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente apresentarão resposta quanto às impugnações 
até o dia 30/07/2019.
3.3.6 A Resolução com a relação dos candidatos que tiveram suas inscrições aprovadas será publicada no dia 31/07/2019, no Mural do Átrio 
da Prefeitura Municipal, Câmara de Vereadores e enviado ao Fórum desta Comarca, bem como publicizado através da imprensa.
3.3.7 Caso o número de pretendentes habilitados seja inferior a dez, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá 
suspender o processo eleitoral e reabrir o prazo para inscrição de novas candidaturas, respeitada a data do pleito unificado (06/10/2019).

3.4 – DA PROPAGANDA ELEITORAL

3.4.1 Toda propaganda eleitoral será realizada pelos candidatos, imputando-lhes responsabilidades nos excessos praticados por seus sim-
patizantes.
3.4.1.1 No dia da eleição não será permitida a propaganda eleitoral, inclusive, “boca de urna”.
3.4.1.2 A propaganda eleitoral somente poderá ser feita com santinhos constando apenas o número e o nome do candidato ou através de 
curriculum vitae.
3.4.1.3 Não será permitido a confecção de camisetas e nenhum outro tipo de divulgação em vestuário.
3.4.2 Não será permitida propaganda que implique grave perturbação à ordem, aliciamento de eleitores por meios insidiosos e propaganda 
enganosa.
3.4.2.1 Considera-se grave perturbação à ordem, propaganda que fira as posturas municipais, que perturbe o sossego público ou que pre-
judique a higiene e a estética urbana.
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3.4.2.2 Considera-se aliciamento de eleitores por meios insidiosos, doação, oferecimento, promessa ou entrega ao eleitor bem ou vantagem 
pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor.
3.4.2.3 Considera-se propaganda enganosa a promessa de resolver eventuais demandas que não são da atribuição do Conselho Tutelar, a 
criação de expectativas na população que, sabiamente, não poderão ser equacionadas pelo Conselho Tutelar, bem como qualquer outra que 
induza dolosamente o eleitor a erro, com o objetivo de auferir com isso vantagem à determinada candidatura.
3.4.3 É vedado aos candidatos ao cargo de Conselheiro Tutelar, propaganda eleitoral em rádio, televisão, outdoors, carro de som, luminosos, 
bem como através de faixas, letreiros, banners, adesivos, cartazes e santinhos com fotos, sendo permitida a participação em debates e 
entrevistas, garantindo-lhe a igualdade de condições a todos os candidatos.
3.4.4 É vedado, no dia da eleição, o transporte de eleitores.
3.4.5 Compete à Comissão Eleitoral processar e decidir sobre as denúncias referentes à propaganda eleitoral, podendo, inclusive, determinar 
a retirada ou a suspensão da propaganda, o recolhimento do material e a cassação da candidatura.
3.4.6 Os recursos impetrados contra decisões da Comissão Eleitoral, no prazo de 24 horas da notificação, serão analisados e julgados pelo 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no prazo de três dias.
3.4.7 O candidato envolvido e o denunciante serão notificados das decisões da Comissão Eleitoral e do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente.
3.4.8 É vedado aos órgãos da administração pública direta ou indireta, federais, estaduais ou municipais realizar qualquer tipo de propagan-
da, que possa caracterizar como de natureza eleitoral.
3.4.8.1 É vedado, aos atuais conselheiros tutelares e servidores públicos candidatos, utilizarem-se de bens móveis e equipamentos do Poder 
Público, a benefício próprio ou de terceiros na campanha para a escolha dos membros do Conselho Tutelar, bem como fica vedado, fazer 
campanha em horário de serviço, sob pena de indeferimento de inscrição do candidato e nulidade de todos os atos dela decorrentes.

3.5 – DA ELEIÇÃO

3.5.1 A eleição será realizada no dia 06 de outubro de 2019, no horário de 08:00 às 17:00 horas, no seguinte local:
◦ CENTRO DE REFERENCIA DA ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS
3.5.2 No local de votação será afixada lista dos candidatos habilitados, com seus respectivos números.
3.5.3 O eleitor deverá apresentar à Mesa Receptora de Votos, a carteira de identidade, ou outro documento equivalente a esta, com foto, 
ou ainda o título de eleitor.
3.5.3.1 Existindo dúvida quanto à identidade do eleitor, o Presidente da Mesa poderá interrogá-lo sobre os dados constantes na carteira da 
identidade, confrontando a assinatura da identidade com a feita na sua presença, e mencionando na ata a dúvida suscitada.
3.5.3.2 A impugnação da identidade do eleitor, formulada pelos membros da mesa, fiscais, candidatos, Ministério Público ou qualquer eleitor, 
será apresentada verbalmente ou por escrito, antes de ser o mesmo admitido a votar.
3.5.4 A eleição será fiscalizada pelo Ministério Público através do Promotor de Justiça e por fiscais indicados por este, e pelo Conselho Mu-
nicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, na seção eleitoral.
3.5.5 O eleitor votará uma única vez em apenas 1 (um) candidato, na Mesa Receptora de Votos na seção instalada.

3.6 – DO VOTO

3.6.1 Os conselheiros serão escolhidos em sufrágio universal e direto, pelo voto facultativo e secreto dos eleitores cadastrados no Município 
de Flor do Sertão, em eleição presidida pelo Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e fiscalizada pelo 
Ministério Público.
3.6.1.1 Poderão votar os cidadãos inscritos como eleitores do Município, constantes obrigatoriamente na lista de eleitores fornecida pelo 
cartório eleitoral, cujo domicilio eleitoral tenha sido fixado dentro de prazo de 90 (noventa) dias anteriores ao pleito eleitoral.
3.6.1.2 Não se admitirá a inclusão manual de nomes ao caderno de eleitores, nem o voto de eleitores cujo nome não esteja ali indicado.
3.6.2 O voto é sigiloso, cuja cédula será rubricada pelos mesários, sendo que o eleitor votará em cabina indevassável.

3.7 DA CÉDULA OFICIAL

3.7.1 A cédula será confeccionada pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, com indicação do número e nome do 
candidato.
3.7.2 O número do candidato corresponderá ao número de sua inscrição.
3.7.3 Na cabine de votação, constará relação de todos os candidatos, com seu respectivo número.

3.8 DAS MESAS RECEPTORAS

3.8.1 Atuarão como mesários os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, seus suplentes e outros esco-
lhidos pela Comissão Eleitoral.
3.8.2 Constituem a Mesa Receptora de Votos: um Presidente, um Mesário e um Secretário, escolhidos pela Comissão Eleitoral.
3.8.2.1 O Mesário substituirá o Presidente, de modo que haja sempre quem responda, pessoalmente, pela ordem e regularidade do proces-
so eleitoral, cabendo-lhes, ainda, assinar a ata da eleição.
3.8.2.2 O Presidente deve estar presente ao ato da abertura e de encerramento da eleição, salvo força maior, comunicando o impedimento 
ao Mesário e Secretário pelo menos vinte e quatro horas antes da abertura dos trabalhos, ou imediatamente, se o impedimento se der 
dentro desse prazo ou no curso da eleição.
3.8.2.3 Na falta do Presidente, assumirá a Presidência o Mesário e na sua falta ou impedimento, o Secretário ou um dos suplentes indicados 
pela Comissão Eleitoral.
3.8.3 A assinatura dos eleitores será colhida nas folhas de votação da seção eleitoral, a qual, conjuntamente com o relatório final da eleição 
e outros materiais, serão entregues à Comissão Eleitoral.
3.8.4 Compete aos componentes das Mesas Receptoras de Votos:
I – Cumprir as Normas de Procedimento estabelecidas pela Comissão Eleitoral;
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II – Registrar na ata as impugnações dos votos;
3.8.5 Nas Mesas Receptoras de Votos será permitida a fiscalização de votação, a formulação de protestos, impugnações, inclusive quanto à 
identidade do eleitor, devendo ser registrado em ata.
3.8.6 Não podem ser nomeados a Presidente e Mesários:
I – Os Candidatos e seus parentes, consanguíneos ou afins, até o terceiro grau;
II – O cônjuge ou o companheiro do candidato;
III – As pessoas que notoriamente estejam fazendo campanha para um dos candidatos concorrentes ao pleito.

3.9 DA APURAÇÃO

3.9.1 A apuração dar-se-á na sede do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, com a presença do representante do 
Ministério Público, da Comissão Eleitoral e fiscais que assim o desejarem.
3.9.2 Após a apuração dos votos poderão os fiscais, assim como os candidatos, apresentar impugnação, que será decidida pela Comissão 
Eleitoral, depois de ouvido o Ministério Público, no prazo de 24 horas.
3.9.3 Após o término das votações o Presidente e o Mesário da seção elaborarão a Ata da votação.
3.9.4 Concluída a contagem dos votos, a Mesa Receptora deverá fechar relatório dos votos referentes à votação manualmente.
3.9.5 Os cinco candidatos mais votados assumirão o cargo de Conselheiros Tutelares.
3.9.5.1 Os demais candidatos serão considerados suplentes, seguindo-se a ordem decrescente de votação.
3.9.6.1 No caso de empate será considerado eleito o candidato que possuir mais tempo de experiência na área da Infância e da Juventude, 
cuja prova documental deverá ser apresentada no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após o término da contagem dos votos.
3.9.6 Persistindo o empate na votação, será considerado eleito o candidato mais idoso.

4. DA PROCLAMAÇÃO, NOMEAÇÃO E POSSE DOS ELEITOS

4.1 O resultado da eleição será publicado no dia 06/10/2019, em Edital afixado na Mural do Átrio da Prefeitura Municipal, Câmara de Vere-
adores e enviado ao Fórum desta Comarca, contendo os nomes dos eleitos e o respectivo número de votos recebidos.
4.1.1 O resultado da eleição também será divulgado na imprensa.
4.2 Os candidatos eleitos serão nomeados por ato do Prefeito Municipal e empossados pelo Presidente do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente.
4.3 A posse dos cinco primeiros candidatos eleitos que receberem o maior número de votos será em 10 de janeiro de 2020.
4.3.1 Ocorrendo vacância do cargo, assumirá o suplente que houver obtido o maior número de votos, pelo período restante do mandato.
4.3.2 Esgotando-se o número de suplentes, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente convocará nova eleição a fim de 
suprir as vagas remanescentes.
4.3.3 Os candidatos eleitos deverão participar de uma capacitação promovida pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente, sendo os suplentes também convocados a participar.
4.3.4 Os candidatos eleitos têm o direito de, durante o período de transição, consistente em 10 (dez) dias anteriores à posse, ter acesso ao 
Conselho Tutelar, acompanhar o atendimento dos casos, e ter acesso aos documentos e relatórios expedidos pelo órgão.

5. DO CALENDÁRIO
5.1 O Calendário para o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar compreende as seguintes etapas e datas:

Data Etapa
30/05/2019 Publicação do Edital
31/05 a 28/06/2019 Prazo para registro das candidaturas
01 a 02/07/2019 Análise do pedido de registro das candidaturas, pela CEE.
03/07/2019 Publicação da relação dos candidatos inscritos, deferidos e indeferidos, pela CEE.
04 a 05/07/2019 Prazo para interposição de recurso junto a CEE, ao candidato inabilitado
09/07/2019 Publicação, pela CEE, do resultado dos recursos interpostos pelos candidatos

10/07/2019 Publicação, pelo CMDCA, do resultado dos recursos interpostos pelos candidatos, bem como, de edital informando o nome de 
todos os candidatos cuja inscrição foi deferida.

12/07/2019 Prazo para impugnação das candidaturas junto a CEE, pela população geral.
16/07/2019 Publicação da lista dos candidatos impugnados pela população e avaliados pela CEE
18/07/2019 Prazo aos candidatos impugnados para interposição de recurso junto a CEE.
22/07/2019 Publicação, pela CEE, do resultado dos recursos interpostos pelos candidatos
23/07/2019 Prazo aos candidatos impugnados pela CEE, para interposição de recurso junto a CMDCA.
31/07/2019 Publicação da lista dos candidatos aptos a concorrer ao pleito
06/10/2019 Eleição
06/10/2019 Publicação da apuração
10/01/2020 Posse

6. DISPOSIÇÕES FINAIS

6.1 As atribuições do cargo de Conselheiro Tutelar são as constantes na Lei nº. 8.069/1990 e na Lei Municipal nº 701/2019, sem prejuízo 
das demais leis afetas.
6.2 O ato da inscrição do candidato implicará a aceitação tácita das normas contidas neste Edital.
6.3 A aprovação e a classificação final geram para o candidato eleito na suplência apenas a expectativa de direito ao exercício da função.
6.4 As datas e os locais para realização de eventos relativos ao presente processo eleitoral, com exceção da data da eleição e da posse dos 
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eleitos, poderão sofrer alterações em casos especiais, devendo ser publicado como retificação a este Edital, inclusive, caso haja cedência de 
urnas eletrônicas pela Justiça Eleitoral para realização do pleito.
6.5 Os casos omissos, e no âmbito de sua competência, serão resolvidos pela Comissão Eleitoral do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, sob a fiscalização do representante do Ministério Público.
6.6 O candidato deverá manter atualizado seu endereço e telefone, desde a inscrição até a publicação do resultado final, junto ao Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
6.7 É responsabilidade do candidato acompanhar os Editais, comunicados e demais publicações referentes a este processo eleitoral.
6.8 O conselheiro eleito perderá o mandato caso venha a residir em outro Município.
6.9 O Ministério Público deverá ser cientificado do presente Edital, através do Promotor de Justiça com atribuição na Infância e Juventude.
6.10 Fica eleito o Foro da Comarca de Maravilha para dirimir as questões decorrentes da execução do presente Edital, com renúncia expres-
sa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação.

Flor do Sertão, 30 de maio de 2019.
Moacir Schwertz
Presidente
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
Flor do Sertão/SC

RESOLUÇÃO Nº 01/2019 DO CMDCA
Publicação Nº 2037321

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
Flor do Sertão – SC

RESOLUÇÃO CMDCA nº 01/2019

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE do município de Flor do Sertão – SC, no uso de suas atribuições 
que lhe confere a Lei Municipal nº 701/2019 e Lei nº 8.069/90 ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente:

Considerando que o Conselho Tutelar é órgão essencial do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente, concebido pela 
Lei nº 8.069 de 13 de junho de 1990;

Considerando a importância do Conselho Tutelar na consolidação da proteção integral infanto-juvenil em âmbito municipal;

Considerando a deliberação da Plenária realizada em 27/05/2019;

RESOLVE:
Definir critérios sobre o processo de escolha dos Conselheiros Tutelares no Município de Flor do Sertão, Estado de Santa Catarina.

1 – DO CARGO E DAS VAGAS

1. Ficam abertas 5 (cinco) vagas para a função pública de membro do Conselho Tutelar do Município de Flor do Sertão, para cumprimento 
de mandato de 4 (quatro) anos, no período de 10 (dez) de janeiro de 2020 a 09 (nove) de janeiro de 2024, em conformidade com o art. 
139, §2o, da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).

1.2. Os 5 (cinco) candidatos que obtiverem maior número de votos, assumirão o cargo de membro titular do Conselho Tutelar e todos os 
demais candidatos habilitados serão considerados suplentes, seguindo a ordem decrescente de votação.

2 – DA REMUNERAÇÃO, DA CARGA HORÁRIA E DO MANDATO

2.1 O exercício efetivo da função de Conselheiro Tutelar constituirá serviço público relevante de dedicação exclusiva e, conforme Lei Muni-
cipal nº 701/2019, é assegurado o direito a:
I – remuneração equivalente a 1,5 (um vírgula cinco) salário mínimo nacional;
II – cobertura previdenciária;
III – gozo de férias anuais remuneradas, pelo período de 30 (trinta) dias, acrescidas de 1/3 (um terço) do valor da remuneração mensal;
IV – licença-maternidade;
V – licença-paternidade;
VI – gratificação natalina.
2.2 A gratificação natalina corresponderá a um duodécimo da remuneração do conselheiro no mês de dezembro para cada mês do exercício 
da função no respectivo ano.
2.3 Tratando-se os membros do Conselho Tutelar de agentes públicos, eleitos para mandatos temporários, mesmo em casos de recondução, 
ao término de seus mandatos, não adquirem direito a efetivação ou estabilidade, nos quadros da Administração Municipal.
2.4 A carga horária de trabalho é de 20 (vinte) horas semanais, com previsão de plantões domiciliares noturnos, em sábados, domingos 
e feriados, conforme escala a ser estabelecida pela Secretaria Municipal de Assistência Social em conjunto com o Conselho Municipal dos 
Direitos da criança e do Adolescente.
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2.5 O horário de funcionamento do Conselho Tutelar é estabelecido em 2 (dois) turnos, sendo o turno matutino das 07:30 às 11:30 horas 
e o turno vespertino das 13:00 às 17:00 horas.
I – Cada turno deverá contar com 02 (dois) ou 03 (três) conselheiros que estarão condicionados a uma escala de serviços a ser expedida 
pela Secretaria de Assistência Social em conjunto com o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
II – Além dos horários normais de funcionamento, o Conselho Tutelar deverá contar ainda com 01 (um) membro conselheiro na condição 
de plantonista no período noturno, em feriados e finais de semana que, também, estará condicionada a escala de serviços a ser expedida 
pela Secretaria de Assistência Social em conjunto com o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, sendo obrigatório o 
revezamento entre conselheiros.
III – A escala de atendimento diário do Conselho Tutelar será organizada de forma que haja rodízio diário em cada turno e entre os membros 
do Conselho Tutelar, e será elaborada pela Secretaria Municipal de Assistência Social em conjunto com o Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente.
2.6 As especificações relacionadas aos direitos e aos deveres do cargo de membro do Conselho Tutelar serão aplicadas de acordo com a Lei 
Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e a Lei Municipal n. 701/2019, ou a que a suceder.

3 – DO PROCESSO DE ESCOLHA

3.1 – DAS INSCRIÇÕES
3.1.1 O registro das candidaturas a Conselheiro Tutelar será feito no período 31/05/2019 a 28/06/2019, em dias úteis, no horário de aten-
dimento ao público (07:30 às 11:30 hs e das 13:00 às 17:00 hs), na sede do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
localizada junto ao Centro Administrativo Municipal, na Av. Flor do Sertão, 696, Centro, Flor do Sertão/SC.
3.1.2 Nenhuma Inscrição será admitida fora do período determinado nesta Resolução.
3.1.3 A inscrição será gratuita.

3.1.4 Poderão submeter-se à eleição, os candidatos que preencherem os seguintes requisitos, comprovados no ato da inscrição:
I – reconhecida idoneidade moral, comprovada por Certidão Negativa de Antecedentes Criminais;
II – idade superior a vinte e um anos, comprovada por certidão de nascimento/casamento;
III – residir no município, demonstrada por comprovante de residência dos três meses anteriores à publicação desta Resolução;
IV – conclusão de ensino médio, comprovada através de Diploma ou Certificado de Conclusão do Ensino Médio;
V – não ter registro de ocorrência junto ao Conselho Tutelar, com violação de direitos comprovada, demonstrado através de declaração 
emitida pelo Conselho Tutelar;
VI – ter domicílio eleitoral no município, comprovada mediante apresentação do título de eleitor.
VII - não ter sido anteriormente suspenso ou destituído do cargo de membro do Conselho Tutelar em mandato anterior, por decisão admi-
nistrativa ou judicial;
VIII - não ser membro, no momento da publicação desta Resolução, do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
3.1.3 No ato da inscrição os candidatos, além dos documentos acima citados, deverão apresentar:
I. Certidão de Nascimento ou Casamento;
II. Cópia da carteira de identidade e do CPF.
3.1.4 Na hipótese de inscrição por procuração, deverão ser apresentados, além dos documentos do candidato, o instrumento de procuração 
específica com firma reconhecida e fotocópia de documento de identidade do procurador.
3.1.5 O uso de documentos ou informações falsas, declaradas na ficha de inscrição pelo candidato ou seu procurador, acarretará na nuli-
dade da inscrição a qualquer tempo, bem como anulará todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo de responsabilização dos envolvidos 
conforme dispõe a legislação vigente.
3.1.6 É de exclusiva responsabilidade do candidato ou de seu representante legal o correto preenchimento do requerimento de inscrição e 
a entrega da documentação exigida.

3.2 – DOS IMPEDIMENTOS

3.2.1 Conforme art. 140 da Lei Federal nº 8.069/90 - ECA e Lei Municipal nº 701/2019 ficam impedidos de servir no mesmo Conselho, 
marido e mulher, ascendentes e descendentes, sogro e genro ou nora, irmãos, cunhados, durante o cunhadio, tio e sobrinho, padrasto e 
madrasta e enteado. Estende-se o impedimento do Conselheiro, em relação à autoridade judiciária e ao Representante do Ministério Público 
com atuação na Justiça da Infância e da Juventude em exercício na Comarca.
2.1.2 Caso sejam eleitos candidatos impedidos de servir no mesmo conselho, conforme disposto no item 3.2.1, serão utilizados os seguintes 
critérios:
I - será considerado eleito e será empossado o conselheiro com o maior número de votos;
II - em caso de haver novo empate será empossado o conselheiro que possuir mais tempo de experiência na área da infância e da adoles-
cência, devendo para isso apresentar prova documental;
III – ainda havendo empate, o critério de desempate será por conta da idade, sendo considerado eleito e empossado o mais idoso;
IV – o conselheiro que não assumir no ato, devido aos impedimentos, ficará como suplente e, em caso da renúncia do titular, poderá assumir 
conforme ordem de votação.

3.3 – DA PUBLICAÇÃO DAS CANDIDATURAS

3.3.1 A relação dos candidatos inscritos será publicada conforme Calendário Oficial estabelecido pelo Conselho Municipal dos Direitos da 
criança e do Adolescente, respeitados os prazos legais de divulgação, impugnação e recursos.
3.3.2 As publicações serão efetuados no Mural do Átrio da Prefeitura Municipal, Câmara de Vereadores, Centro de Referencia de Assistência 
Social, Centro Municipal de Saúde, divulgadas na imprensa e encaminhadas ao Fórum desta Comarca, para ciência pública.
3.3.3 Publicada a lista, qualquer pessoa física ou jurídica poderá impugnar a candidatura, mediante prova da alegação, conforme calendário 
oficial, no horário de atendimento ao público (07:30 às 11:30 hs e das 13:00 às 17:00hs), na sede do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, junto ao Centro Administrativo Municipal.
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3.3.4 O candidato impugnado deverá manifestar-se de forma escrita, conforme calendário oficial, no horário de atendimento ao público 
(07:30 às 11:30 hs e das 13:00 às 17:00hs), na sede do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, junto ao Centro 
Administrativo Municipal.
3.3.5 A Comissão Eleitoral e o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente apresentarão resposta quanto às impugnações 
até o dia 30/07/2019.
3.3.6 A Resolução com a relação dos candidatos que tiveram suas inscrições aprovadas será publicada no dia 31/07/2019, no Mural do Átrio 
da Prefeitura Municipal, Câmara de Vereadores e enviado ao Fórum desta Comarca, bem como publicizado através da imprensa.
3.3.7 Caso o número de pretendentes habilitados seja inferior a dez, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá 
suspender o processo eleitoral e reabrir o prazo para inscrição de novas candidaturas, respeitada a data do pleito unificado (06/10/2019).

3.4 – DA PROPAGANDA ELEITORAL

3.4.1 Toda propaganda eleitoral será realizada pelos candidatos, imputando-lhes responsabilidades nos excessos praticados por seus sim-
patizantes.
3.4.1.1 No dia da eleição não será permitida a propaganda eleitoral, inclusive, “boca de urna”.
3.4.1.2 A propaganda eleitoral somente poderá ser feita com santinhos constando apenas o número e o nome do candidato ou através de 
curriculum vitae.
3.4.1.3 Não será permitido a confecção de camisetas e nenhum outro tipo de divulgação em vestuário.
3.4.2 Não será permitida propaganda que implique grave perturbação à ordem, aliciamento de eleitores por meios insidiosos e propaganda 
enganosa.
3.4.2.1 Considera-se grave perturbação à ordem, propaganda que fira as posturas municipais, que perturbe o sossego público ou que pre-
judique a higiene e a estética urbana.
3.4.2.2 Considera-se aliciamento de eleitores por meios insidiosos, doação, oferecimento, promessa ou entrega ao eleitor bem ou vantagem 
pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor.
3.4.2.3 Considera-se propaganda enganosa a promessa de resolver eventuais demandas que não são da atribuição do Conselho Tutelar, a 
criação de expectativas na população que, sabiamente, não poderão ser equacionadas pelo Conselho Tutelar, bem como qualquer outra que 
induza dolosamente o eleitor a erro, com o objetivo de auferir com isso vantagem à determinada candidatura.
3.4.3 É vedado aos candidatos ao cargo de Conselheiro Tutelar, propaganda eleitoral em rádio, televisão, outdoors, carro de som, luminosos, 
bem como através de faixas, letreiros, banners, adesivos, cartazes e santinhos com fotos, sendo permitida a participação em debates e 
entrevistas, garantindo-lhe a igualdade de condições a todos os candidatos.
3.4.4 É vedado, no dia da eleição, o transporte de eleitores.
3.4.5 Compete à Comissão Eleitoral processar e decidir sobre as denúncias referentes à propaganda eleitoral, podendo, inclusive, determinar 
a retirada ou a suspensão da propaganda, o recolhimento do material e a cassação da candidatura.
3.4.6 Os recursos impetrados contra decisões da Comissão Eleitoral, no prazo de 24 horas da notificação, serão analisados e julgados pelo 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no prazo de três dias.
3.4.7 O candidato envolvido e o denunciante serão notificados das decisões da Comissão Eleitoral e do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente.
3.4.8 É vedado aos órgãos da administração pública direta ou indireta, federais, estaduais ou municipais realizar qualquer tipo de propagan-
da, que possa caracterizar como de natureza eleitoral.
3.4.8.1 É vedado, aos atuais conselheiros tutelares e servidores públicos candidatos, utilizarem-se de bens móveis e equipamentos do Poder 
Público, a benefício próprio ou de terceiros na campanha para a escolha dos membros dos Conselhos Tutelares, bem como fica vedado, 
fazer campanha em horário de serviço, sob pena de indeferimento de inscrição do candidato e nulidade de todos os atos dela decorrentes.

3.5 – DA ELEIÇÃO

3.5.1 A eleição será realizada no dia 06 de outubro de 2019, no horário de 08:00 às 17:00 horas, no seguinte local:
◦ CENTRO DE REFERENCIA DA ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS
3.5.2 No local de votação será afixada lista dos candidatos habilitados, com seus respectivos números.

3.5.3 O eleitor deverá apresentar à Mesa Receptora de Votos, a carteira de identidade, ou outro documento equivalente a esta, com foto, 
ou ainda o título de eleitor.
3.5.3.1 Existindo dúvida quanto à identidade do eleitor, o Presidente da Mesa poderá interrogá-lo sobre os dados constantes na carteira da 
identidade, confrontando a assinatura da identidade com a feita na sua presença, e mencionando na ata a dúvida suscitada.
3.5.3.2 A impugnação da identidade do eleitor, formulada pelos membros da mesa, fiscais, candidatos, Ministério Público ou qualquer eleitor, 
será apresentada verbalmente ou por escrito, antes de ser o mesmo admitido a votar.
3.5.4 A eleição será fiscalizada pelo Ministério Público através do Promotor de Justiça e por fiscais indicados por este, e pelo Conselho Mu-
nicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, na seção eleitoral.
3.5.5 O eleitor votará uma única vez em apenas 1 (um) candidato, na Mesa Receptora de Votos na seção instalada.

3.6 – DO VOTO

3.6.1 Os conselheiros serão escolhidos em sufrágio universal e direto, pelo voto facultativo e secreto dos eleitores cadastrados no Município 
de Flor do Sertão, em eleição presidida pelo Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e fiscalizada pelo 
Ministério Público.
3.6.1.1 Poderão votar os cidadãos inscritos como eleitores do Município, constantes obrigatoriamente na lista de eleitores fornecida pelo 
cartório eleitoral, cujo domicilio eleitoral tenha sido fixado dentro de prazo de 90 (noventa) dias anteriores ao pleito eleitoral.
3.6.1.2 Não se admitirá a inclusão manual de nomes ao caderno de eleitores, nem o voto de eleitores cujo nome não esteja ali indicado.
3.6.2 O voto é sigiloso, cuja cédula será rubricada pelos mesários, sendo que o eleitor votará em cabina indevassável.
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3.7 DA CÉDULA OFICIAL

3.7.1 A cédula será confeccionada pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, com indicação do número e nome do 
candidato.
3.7.2 O número do candidato corresponderá ao número de sua inscrição.
3.7.3 Na cabine de votação, constará relação de todos os candidatos, com seu respectivo número.

3.8 DAS MESAS RECEPTORAS

3.8.1 Atuarão como mesários os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, seus suplentes e outros esco-
lhidos pela Comissão Eleitoral.
3.8.2 Constituem a Mesa Receptora de Votos: um Presidente, um Mesário e um Secretário, escolhidos pela Comissão Eleitoral.
3.8.2.1 O Mesário substituirá o Presidente, de modo que haja sempre quem responda, pessoalmente, pela ordem e regularidade do proces-
so eleitoral, cabendo-lhes, ainda, assinar a ata da eleição.
3.8.2.2 O Presidente deve estar presente ao ato da abertura e de encerramento da eleição, salvo força maior, comunicando o impedimento 
ao Mesário e Secretário pelo menos vinte e quatro horas antes da abertura dos trabalhos, ou imediatamente, se o impedimento se der 
dentro desse prazo ou no curso da eleição.
3.8.2.3 Na falta do Presidente, assumirá a Presidência o Mesário e na sua falta ou impedimento, o Secretário ou um dos suplentes indicados 
pela Comissão Eleitoral.
3.8.3 A assinatura dos eleitores será colhida nas folhas de votação da seção eleitoral, a qual, conjuntamente com o relatório final da eleição 
e outros materiais, serão entregues à Comissão Eleitoral.
3.8.4 Compete aos componentes das Mesas Receptoras de Votos:
I – Cumprir as Normas de Procedimento estabelecidas pela Comissão Eleitoral;
II – Registrar na ata as impugnações dos votos;
3.8.5 Nas Mesas Receptoras de Votos será permitida a fiscalização de votação, a formulação de protestos, impugnações, inclusive quanto à 
identidade do eleitor, devendo ser registrado em ata.
3.8.6 Não podem ser nomeados a Presidente e Mesários:
I – Os Candidatos e seus parentes, consanguíneos ou afins, até o terceiro grau;
II – O cônjuge ou o companheiro do candidato;
III – As pessoas que notoriamente estejam fazendo campanha para um dos candidatos concorrentes ao pleito.

3.9 DA APURAÇÃO

3.9.1 A apuração dar-se-á na sede do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, com a presença do representante do 
Ministério Público, da Comissão Eleitoral e fiscais que assim o desejarem.
3.9.2 Após a apuração dos votos poderão os fiscais, assim como os candidatos, apresentar impugnação, que será decidida pela Comissão 
Eleitoral, depois de ouvido o Ministério Público, no prazo de 24 horas.
3.9.3 Após o término das votações o Presidente e o Mesário da seção elaborarão a Ata da votação.
3.9.4 Concluída a contagem dos votos, a Mesa Receptora deverá fechar relatório dos votos referentes à votação manualmente.
3.9.5 Os cinco candidatos mais votados assumirão o cargo de Conselheiros Tutelares.
3.9.5.1 Os demais candidatos serão considerados suplentes, seguindo-se a ordem decrescente de votação.
3.9.6.1 No caso de empate será considerado eleito o candidato que possuir mais tempo de experiência na área da Infância e da Juventude, 
cuja prova documental deverá ser apresentada no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após o término da contagem dos votos.
3.9.6 Persistindo o empate na votação, será considerado eleito o candidato mais idoso.

4. DA PROCLAMAÇÃO, NOMEAÇÃO E POSSE DOS ELEITOS

4.1 O resultado da eleição será publicado no dia 06/10/2019, em Edital afixado na Mural do Átrio da Prefeitura Municipal, Câmara de Vere-
adores e enviado ao Fórum desta Comarca, contendo os nomes dos eleitos e o respectivo número de votos recebidos.
4.1.1 O resultado da eleição também será divulgado na imprensa.
4.2 Os candidatos eleitos serão nomeados por ato do Prefeito Municipal e empossados pelo Presidente do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente.
4.3 A posse dos cinco primeiros candidatos eleitos que receberem o maior número de votos será em 10 de janeiro de 2020.
4.3.1 Ocorrendo vacância do cargo, assumirá o suplente que houver obtido o maior número de votos, pelo período restante do mandato.
4.3.2 Esgotando-se o número de suplentes, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente convocará nova eleição a fim de 
suprir as vagas remanescentes.
4.3.3 Os candidatos eleitos deverão participar de uma capacitação promovida pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente, sendo os suplentes também convocados a participar.
4.3.4 Os candidatos eleitos têm o direito de, durante o período de transição, consistente em 10 (dez) dias anteriores à posse, ter acesso ao 
Conselho Tutelar, acompanhar o atendimento dos casos, e ter acesso aos documentos e relatórios expedidos pelo órgão.

5. DA COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL

5.1 Fica criada em âmbito municipal uma Comissão Especial Eleitoral-CEE, encarregada de realizar o processo de escolha dos membros do 
Conselho Tutelar constituída de forma paritária por membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, sendo estes: 
Moacir Schwertz, Rose Carmen Binotto, Sandra Merlo e Simone Seben Wagner.
5.2 A Comissão Especial Eleitoral ficará encarregada de analisar os pedidos de registro de candidatura e dar ampla publicidade à relação 
dos pretendentes inscritos, facultando a qualquer cidadão impugnar, no prazo estipulado no item 3.3.2, candidatos que não atendam os 
requisitos exigidos, indicando os elementos probatórios.
5.2.1 Diante da impugnação de candidatos ao Conselho Tutelar em razão do não preenchimento dos requisitos legais ou da prática de con-
dutas ilícitas ou vedadas, cabe à comissão especial eleitoral:
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I - notificar os candidatos, concedendo-lhes prazo para apresentação de defesa; e
II - realizar reunião para decidir acerca da impugnação da candidatura, podendo, se necessário, ouvir testemunhas eventualmente arrola-
das, determinar a juntada de documentos e a realização de outras diligências.
5.2.2 Das decisões da CEE caberá recurso à plenária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, que se reunirá, em 
caráter extraordinário, para decisão com o máximo de celeridade.
5.2.3 Esgotada a fase recursal, a comissão especial eleitoral fará publicar a relação dos candidatos habilitados, com cópia ao Ministério 
Público.
5.3 Cabe ainda à Comissão Especial Eleitoral encarregada de realizar o processo de escolha:
I - realizar reunião destinada a dar conhecimento formal das regras do processo de escolha aos candidatos considerados habilitados, que 
firmarão compromisso de respeitá-las, sob pena de imposição das sanções previstas na legislação local;
II - estimular e facilitar o encaminhamento de notificação de fatos que constituam violação das regras de divulgação do processo de escolha 
por parte dos candidatos ou à sua ordem;
III - analisar e decidir, em primeira instância administrativa, os pedidos de impugnação e outros incidentes ocorridos no dia da votação;
IV - providenciar a confecção das cédulas de votação, conforme modelo a ser aprovado;
V - escolher e divulgar os locais do processo de escolha;
VI - selecionar, preferencialmente junto aos órgãos públicos municipais, os mesários e escrutinadores, bem como seus respectivos suplentes, 
que serão previamente orientados sobre como proceder no dia do processo de escolha, na forma da resolução regulamentadora do pleito;
VII - solicitar, junto ao comando da Polícia Militar, a designação de efetivo para garantir a ordem e segurança dos locais do processo de 
escolha e apuração;
VIII - divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial do processo de escolha;
IX - resolver os casos omissos.

6. DO CALENDÁRIO
6.1 O Calendário para o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar compreende as seguintes etapas e datas:
Data Etapa
30/05/2019 Publicação do Edital
31/05 a 28/06/2019 Prazo para registro das candidaturas
01 a 02/07/2019 Análise do pedido de registro das candidaturas, pela CEE.
03/07/2019 Publicação da relação dos candidatos inscritos, deferidos e indeferidos, pela CEE.
04 a 05/07/2019 Prazo para interposição de recurso junto a CEE, ao candidato inabilitado
09/07/2019 Publicação, pela CEE, do resultado dos recursos interpostos pelos candidatos

10/07/2019 Publicação, pelo CMDCA, do resultado dos recursos interpostos pelos candidatos, bem como, de edital informando o nome de 
todos os candidatos cuja inscrição foi deferida.

12/07/2019 Prazo para impugnação das candidaturas junto a CEE, pela população geral.
16/07/2019 Publicação da lista dos candidatos impugnados pela população e avaliados pela CEE
18/07/2019 Prazo aos candidatos impugnados para interposição de recurso junto a CEE.
22/07/2019 Publicação, pela CEE, do resultado dos recursos interpostos pelos candidatos
23/07/2019 Prazo aos candidatos impugnados pela CEE, para interposição de recurso junto a CMDCA.
31/07/2019 Publicação da lista dos candidatos aptos a concorrer ao pleito
06/10/2019 Eleição
06/10/2019 Publicação da apuração
10/01/2020 Posse

6.2 Fica facultada à Comissão Especial Eleitoral e ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente promover alterações do 
calendário proposto neste Edital, que deverá ser amplamente divulgado e sem prejuízo ao processo.

7. DISPOSIÇÕES FINAIS

7.1 As atribuições do cargo de Conselheiro Tutelar são as constantes na Lei nº. 8.069/1990 e na Lei Municipal nº 701/2019, sem prejuízo 
das demais leis afetas.
7.2 O ato da inscrição do candidato implicará a aceitação tácita das normas contidas nesta Resolução.
7.3 A aprovação e a classificação final geram para o candidato eleito na suplência apenas a expectativa de direito ao exercício da função.
7.4 As datas e os locais para realização de eventos relativos ao presente processo eleitoral, com exceção da data da eleição e da posse dos 
eleitos, poderão sofrer alterações em casos especiais, devendo ser publicado como retificação a este edital, inclusive, caso haja cedência de 
urnas eletrônicas pela Justiça Eleitoral para realização do pleito.
7.5 Os casos omissos, e no âmbito de sua competência, serão resolvidos pela Comissão Eleitoral do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, sob a fiscalização do representante do Ministério Público.
7.6 O candidato deverá manter atualizado seu endereço e telefone, desde a inscrição até a publicação do resultado final, junto ao Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
7.7 É responsabilidade do candidato acompanhar os Editais, comunicados e demais publicações referentes a este processo eleitoral.
7.8 O conselheiro eleito perderá o mandato caso venha a residir em outro Município.
7.9 O Ministério Público deverá ser cientificado da presente Resolução, através do Promotor de Justiça com atribuição na Infância e Juven-
tude.
7.10 Fica eleito o Foro da Comarca de Maravilha para dirimir as questões decorrentes da execução da presente Resolução, com renúncia 
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Flor do Sertão, 27 de maio de 2019.
Moacir Schwertz
Presidente
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
Flor do Sertão/SC
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Forquilhinha

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 42/PMF/2019 – REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 77/PMF/2019
Publicação Nº 2036998

ESTADO DE SANTA CATARINA
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 42/PMF/2019
(Referente Pregão Presencial nº. 77/PMF/2019)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, com sede na Avenida 25 de julho, 3.400, Paço Municipal 26 de Abril, Forquilhinha/SC, inscri-
ta no CNPJ nº. 81.531.162/0001-58, neste ato representado pelo Sr. DIMAS KAMMER, Prefeito Municipal, portador da Cédula de Identidade 
n° 2.570.672-1 e inscrito no CPF sob o n° 705.686.189-04, ora denominado ÓRGÃO GERENCIADOR e as empresas:

1. FAROPORT SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA EPP, CNPJ/MF n.º 09.464.434/0001-17, estabelecida na Rua Mende Sá, em Criciúma/SC, dora-
vante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Fabricio Ronconi Porto, brasileiro, CI 3.013.585, CPF 909.374.499-20;

2. GP SINALIZAÇÃO IND. E COM. LTDA EPP, CNPJ/MF n.º 09.314.355/0001-20, estabelecida na Rodovia SC 370, Pouso Alto, Gravatal/
SC, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Gregory Barbieri de Meneses, brasileiro, CI 4.295.463, CPF 
164.234.178-90;

3. VIA RN TINTAS IND. E COM. EIRELI, CNPJ/MF n.º 05.197.303/0001-60, estabelecida na Rua Augusto Gneiding, 810, Bloco B, Rio Negri-
nho/SC, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Osmar Michreff, brasileiro, CI 3.139.180, CPF 020.662.579-
07;

4. ANDERSON JOSÉ PALUDO EPP, CNPJ/MF n.º 24.390.846/0001-43., estabelecida na Rua Alberto de Cezare, 36, Bairro São João, Seara/SC, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Anderson José Paludo, brasileiro, CI 4.163.481, CPF 034.174.299-60;

5. MM SINALIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO VIÁRIA EIRELI ME, CNPJ/MF n.º 13.851.664/001-06, estabelecida na Avenida Marcos Geovane Stra-
passon, 482, Bonança Sitios de Recreio, Campina Grande do Sul/PR, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. 
Daniel Pedro Moises Domingues, brasileiro, CI 10.645.962-2, CPF 080.733.839-77;

6. FRANKS ALVES BERTO ME. CNPJ/MF n.º 09.645.568/0001-34, estabelecida na Rua João Menegaro, 775, Bairro 1º de Maio, Município de 
Içara/SC, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Franks Alves Berto, brasileiro, CI nº. 5.608.988, CPF nº. 
068.171.049-71;

7. ACS SUL METAL EIRELI, CNPJ/MF n.º 31.292.088/0001-96, estabelecida na Rua dos Ipês, 82, Sala 02, Bairro Saturno, Forquilhinha/SC, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Alexandre Guidi Sonai, brasileiro, CI 3.689.163, CPF 020.592.279-17;

Doravante denominada DETENTORAS DA ATA nos termos do Artigo 15 da Lei Federal 8.666/93, Lei Federal 10.520/2002, Decreto Municipal 
53/2013 e demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Presencial nº. 77/PMF/2019, para REGISTRO DE PREÇOS, 
segundo as cláusulas e condições a seguir:

Cláusula Primeira – Do Objeto

1. A presente ATA tem por objetivo estabelecer cláusulas e condições gerais para REGISTRAR PREÇO para a aquisição de materiais e ser-
viços para sinalização horizontal e vertical viária nas ruas e logradouros públicos do Município de Forquilhinha/SC, para futuras aquisições.

Cláusula Segunda – Dos preços Registrados

1. Os valores unitários dos bens registrados nesta ata são OS CONSTANTES NA PLANILHA EM ANEXO e estão disponíveis no site www.
forquilhinha.sc.gov.br

Cláusula Terceira – Do Prazo, Condições e Local de Entrega

1. A DETENTORA DA ATA, quando solicitada pelo setor competente do Município, deverá atender às seguintes exigências:
1.1. Fornecer e entregar o objeto desta ATA, parceladamente, de acordo com as necessidades da Secretaria correspondente, dentro das 
especificações e quantitativos solicitados, sempre através de Ordens de Serviço previamente emitidas.
1.2. O objeto será solicitado de acordo com a necessidade do Município de Forquilhinha.
1.3. O prazo de execução dos serviços ou fornecimento dos materiais constarão expressamente nas requisições que deverão ser rigorosa-
mente cumprido, sob pena de aplicação das penalidades previstas Neste edital de licitação.
1.4. O prazo de entrega a ser exigido nas requisições será de no máximo 10 (dez) dias a contar do envio da mesma.
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2. O objeto será transportado por conta e risco da DETENTORA DA ATA, dentro das normas técnicas de transporte e segurança exigidas 
na forma da Lei vigente, e entregues em perfeitas condições de uso, nos locais pré-determinados nas requisições em todo o território do 
Município de Forquilhinha.

3. O setor competente do município processará a conferência dos produtos entregues, ou serviços executados, lavrando o termo de recebi-
mento definitivo ou notificando a DETENTORA DA ATA para substituição do produto entregue em desacordo com as especificações exigidas.
3.1. Na hipótese de não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser refeito pela CONTRATADA num prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas contados da notificação da não aceitação.

4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA DA ATA pela perfeita execução do empenho, ficando 
a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios defeitos ou incorre-
ções.

5. Nos casos da DETENTORA DA ATA não entregar o objeto de acordo com as especificações exigidas ou se negar a fazer a substituição dos 
produtos ou serviços não aceitos, a pessoa responsável pelo recebimento lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminha-
do à autoridade competente, sob pena de responsabilidade.

6. O objeto somente será considerado devidamente aceito após analisado e aprovado pelo órgão competente do Município de Forquilhinha, 
com base nas exigências previstas no Edital e de acordo com a proposta de preços pertencente ao processo licitatório, que independente-
mente de transcrição fazem parte integrante desta ata de registro de preços.

7. A existência de preços registrados não obriga a administração a firmar as contratações e adquirir os produtos e serviços registrados.

Cláusula Quarta – Da Vigência e Revisão de Preços

1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no artigo 65 da Lei nº. 8.666/93 e Decreto 
Municipal 53/2013.

2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 
dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
2.1. Os reajustes e reequilíbrios de preços motivados pela DETENTORA DA ATA seguirão os padrões de avaliação previstos no Artigo 65 da 
Lei Federal nº. 8.666/93.

3. O prazo de validade da ata de registro de preços será por um período de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, 
improrrogável.

Cláusula Quinta – Da Forma e Condições de Pagamento

1. O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias após a data do CERTIFICO na Nota Fiscal, através de Ordem Bancária ou na tesouraria 
da Secretaria de Administração e Finanças do Município.
1.1. O CERTIFICO pelo responsável do Município de Forquilhinha, autorizado para o recebimento, consiste na sua assinatura, data e respec-
tivo carimbo funcional, depois de devidamente conferidas as quantidades e valores do objeto.
1.2. Na Nota Fiscal deverá constar, necessariamente, o número do Processo de Licitação e o número da Autorização de Fornecimento.
1.3. O prazo de pagamento previsto só vencerá em dia de expediente normal, na cidade de Forquilhinha/SC, postergando-se, em caso 
negativo, para o primeiro dia útil.

2. O recebimento do objeto ou a constatação de irregularidades pelo Fiscal do Contrato será procedida conforme reza o edital de chama-
mento do processo licitatório que gerou a presente Ata de Registro.

3. O Município não pagará juros de mora por atraso de pagamento referente a serviços com ausência total ou parcial de documentação hábil 
ou pendente de cumprimento de quaisquer cláusulas constantes deste contrato.

Cláusula Sexta – Da Autorização de Fornecimento

1. A aquisição do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizada, em cada caso, pelo Órgão Gerenciador sendo obrigatório 
informar ao Setor de Compras os quantitativos das aquisições.
1.1. A emissão das Notas de Empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, serão igualmente autorizados pela mesma autori-
dade, ou a quem este delegar a competência para tanto.

Cláusula Sétima – Das Obrigações

1. Do Município:
1.1. Atestar as Notas Fiscais a efetiva entrega do objeto desta ata;
1.2. Aplicara à Detentora da ATA penalidade, quando for o caso;
1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária a perfeita execução do objeto deste instrumento;
1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo, após a entrega do objeto e da respectiva Nota Fiscal no setor competente;
1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção.
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2. Da Detentora da Ata:
2.1. Fornecer o objeto de acordo com as especificações contidas nesta ata, bem como no edital e seus anexos;
2.2. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre o objeto;
2.3. Manter durante a vigência desta ata, as mesmas condições de habilitação exigidas na licitação;
2.4. Fornecer o objeto registrado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta, edital e anexos;
2.5. Fornecer o objeto dentro dos padrões exigidos nesta ata, no edital de licitação e seus anexos.

Cláusula Oitava – Das Penalidades e Sanções Administrativas

1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:
A) não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
B) apresentar documentação falsa;
C) deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
D) ensejar o retardamento da execução do objeto;
E) não mantiver a proposta;
F) cometer fraude fiscal;
G) comportar-se de modo inidôneo.

2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento 
como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas neste Edital ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade 
civil e criminal, às seguintes sanções:
I - advertência;
II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas Federais, por meio de Documento 
de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante):
A) de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor global do contrato, limitada a 10% do mesmo valor, entendendo-se 
como atraso a não entrega equipamento no prazo total compreendido pelo prazo contratual de entrega estabelecido na cláusula segunda 
do Contrato
B) de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificada na 
alínea “a” deste inciso, aplicada em dobro na reincidência.
C) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, pela recusa em corrigir qualquer defeito, caracterizando-se a recusa, caso a correção 
não se efetivar nos 02 (dois) dias úteis que se seguirem à data da comunicação formal do defeito;
D) de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o termo de contrato, 
no prazo e condições estabelecidas, bem como no caso do produto não serem entregues a partir da data aprazada.
E) de 2% (dois por cento) sobre o valor da proposta apresentada em caso de não-regularização da documentação pertinente à habilitação 
fiscal (no caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte), no prazo previsto no parágrafo 1º do art. 43 da LC 123/2006.
4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.

5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla 
defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 
1999.

6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da 
pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

Cláusula Nona – Do Cancelamento da Ata de Registro de Preços

1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito pela administração quando:
1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata;
1.2. A detentora não retirar qualquer Nota de Empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela administração, sem justi-
ficativa aceitável;
1.3. A detentora não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
1.4. Tiver presentes razões de interesse público devidamente demonstrados e justificados pela administração;

2. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurado o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da 
Autoridade Competente do Município.

3. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada mediante solicitação por escrito da Detentora, comprovando estar impossibi-
litada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, na ocorrência das hipóteses previstas na Lei Federal 8.666/93 e Alterações.
3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facul-
tada à administração a aplicação das penalidades previstas neste instrumento, caso não aceitas as razões do pedido.

Cláusula Décima – Da Dotação Orçamentária

1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta das dotações orçamentárias dos exercícios correspondentes.

Cláusula Décima Primeira – Da Fiscalização e Gestão da Ata



30/05/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2838

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 505

1. A Sra. Adriana Boaroli, será a Fiscal desta Ata, sendo dela a competência de fiscalizar e receber o objeto, garantindo a devida execução 
do mesmo.

2. O Sr. Ademir Brandieli Pedro, Secretário de Administração e Finanças será o Gestor desta Ata, sendo dele a responsabilidade de aciona-
dos os meios pertinentes, quando necessário, para garantir o recebimento de seus créditos, devendo comunicar a Autoridade Competente 
quando convir.

Cláusula Décima Segunda – Das Disposições Finais

1. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Presencial nº. 77/PMF/2019, seus anexos e a proposta da Detentora desta Ata.

2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, suas alterações, com as disposições da Lei Federal 10.520/2002, 
pelo Decreto Municipal nº. 53/2013 e pelo Decreto Municipal n° 167, de 15/08/2018 (microempresa), no que não colidir as normas aplicá-
veis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais do direito.

Cláusula Décima Terceira – Do Foro

1. Elegem as partes contratadas o Foro da Comarca de Forquilhinha, para dirimir todas e quaisquer questões oriundas deste contrato, re-
nunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

2. E, por assim estarem justas e contratadas, as partes por seus representantes legais assinam o presente, feito em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma para um só e jurídico efeito, perante o Fiscal abaixo assinado.

Forquilhinha/SC, 29 de maio de 2019.
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal
FAROPORT SINALIZAÇÃO VIÁRIA LDA EPP
Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: Fabricio Ronconi Porto

GP SINALIZAÇÃO IND. E COM. LTDA EPP
Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: Gregory Barbieri de Meneses

VIA RN TINTAS IND. E COM. EIRELI
Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: Osmar Michreff

ANDERSON JOSÉ PALUDO EPP
Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: Anderson José Paludo

MM SINALIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO VIÁRIA EIRELI ME
Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: Daniel Pedro Moises Domingues

FRANKS ALVES BERTO ME
Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: Franks Alves Berto

ACS SUL METAL EIRELI
Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: Alexandre Guidi Sonai

Adriana Boaroli
Fiscal da Ata
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AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 19/FMS/2019
Publicação Nº 2037645

AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: Edital Pregão Eletrônico Nº. 19/FMS/2019.

OBJETIVO: A presente licitação tem por objetivo REGISTRAR PREÇO para aquisição de material Médico e Hospitalar, para atendimento as 
unidades da rede municipal de saúde de Forquilhinha/SC, para o período de 12 meses.

DATA DE ABERTURA: Dia 24 de junho de 2019 às 09:00 horas.

EDITAL: O Edital encontra-se a disposição dos interessados, nos endereços eletrônicos: http://bllcompras.org.br e www.forquilhinha.sc.gov.
br, onde poderá ser lido e/ou obtida cópia, inclusive dos seus anexos. As propostas deverão ser entregues por meio de sistema de compras 
eletrônicas no sitio http://bllcompras.org.br até as 08:45 horas do dia 24/06/2019. A sessão pública será realizada neste mesmo endereço 
eletrônico.

Forquilhinha, 29 de maio de 2019.

ÉRIKA DE LUCA TISCOSKI BACK
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 101/PMF/2019
Publicação Nº 2037150

 AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: Pregão Presencial Nº. 101/PMF/2019.

OBJETIVO: A presente licitação tem por objetivo a contratação de empresa especializada para implementação de medidas técnicas, adminis-
trativas e jurídicas, capacitada para o desenvolvimento de trabalhos de regularização fundiária localizadas no perímetro urbano do Município 
de Forquilhinha/SC, nos termos da Lei Federal de Regularização Fundiária (Lei 13.465/2017 e Decreto 9310/2018).

DATA DE ABERTURA: Dia 19 de junho de 2019 às 08:00 horas.

EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do Município de 
Forquilhinha, no Paço Municipal “26 de Abril” Edifício sede da Municipalidade na Avenida 25 de julho, 3400, no horário das 07:00 as 12:00; 
13:00 as 16:00 horas, ou por e-mail: editais@forquilhinha.sc.gov.br ou http://www.forquilhinha.sc.gov.br/.

Forquilhinha, 29 de maio de 2019.

ÉRIKA DE LUCA TISCOSKI BACK
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO:PREGÃO PRESENCIAL Nº. 100/PMF/2019;
Publicação Nº 2036875

AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: Edital Pregão Presencial Nº. 100/PMF/2019;

OBJETIVO: A presente Licitação tem por objetivo REGISTRAR PREÇO para prestar serviços de recapagem de pneus para atender as neces-
sidades das diversas secretarias e Fundos do Município de Forquilhinha/SC, para o período de 12 meses.

DATA DE ABERTURA: Dia 12 de junho de 2019 às 08:00 horas.

EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do Município de 
Forquilhinha, no Paço Municipal “26 de Abril” Edifício sede da Municipalidade na Avenida 25 de julho, 3400, no horário das 07:00 as 12:00; 
13:00 as 16:00 horas, ou por e-mail: editais@forquilhinha.sc.gov.br ou http://www.forquilhinha.sc.gov.br/

Forquilhinha, 29 de maio de 2019.

ERIKA DE LUCA TISCOSKI BACK
Pregoeira

http://bllcompras.org.br
http://www.forquilhinha.sc.gov.br
http://www.forquilhinha.sc.gov.br
http://bllcompras.org.br
mailto:editais@forquilhinha.sc.gov.br
http://www.forquilhinha.sc.gov.br/
mailto:editais@forquilhinha.sc.gov.br
http://www.forquilhinha.sc.gov.br/
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AVISO DE LICITAÇÃO:PREGÃO PRESENCIAL Nº. 20/FMS/2019.
Publicação Nº 2037453

 AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: Pregão Presencial Nº. 20/FMS/2019.

OBJETIVO: A presente licitação tem por objetivo a contratação de empresa especializada para prestação de serviços na elaboração de pro-
jetos complementares para a Ampliação e Reforma da Unidade Básica de Saúde do Bairro Santa Cruz, compreendendo Projetos Estrutural, 
Hidrossanitário, Elétrico e Preventivo Contra Incêndio, no Município de Forquilhinha/SC.

DATA DE ABERTURA: Dia 26 de junho de 2019 às 08:00 horas.

EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do Município de 
Forquilhinha, no Paço Municipal “26 de Abril” Edifício sede da Municipalidade na Avenida 25 de julho, 3400, no horário das 07:00 as 12:00; 
13:00 as 16:00 horas, ou por e-mail: editais@forquilhinha.sc.gov.br ou http://www.forquilhinha.sc.gov.br/.

Forquilhinha, 29 de maio de 2019.

ÉRIKA DE LUCA TISCOSKI BACK
Pregoeira

CONTRATOS 2019 E ADITIVOS
Publicação Nº 2038213

ESTADO DE SANTA CATARINA
CAMARA MUNICIPAL DE FORQUILHINHA
EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO Nº 04 – CONT 04/2015 - PRAZO
CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
CONTRATADO: LIZ SERVIÇOS ON LINE LTDA.
OBJETO: CESSÃO DE USO DE SOFTWARE CONSISTENTE, NA DIVULGAÇÃO, PUBLICAÇÃO E GERENCIAMENTO DO COMPÊNDIO DOS ATOS 
OFICIAIS, DE EFEITO EXTERNO, DO MUNICÍPIO E CÂMARA DE VEREADORES DE FORQUILHINHA
VALOR GLOBAL: R$ 4.926,36
VIGÊNCIA: ATÉ 31.03.2020.
FUNDAMENTO LEGAL: LEI 8.666 DE 21.06.1993 E ALTERAÇÕES, CONTRATAÇÃO DIRETA.
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 2019 – 3.3.90
DATA DA ASSINATURA: 28.03.2019
MACIEL DA SOLER
Presidente da CMF

ESTADO DE SANTA CATARINA
CAMARA MUNICIPAL DE FORQUILHINHA
EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO Nº 04 – CONT 03/2015 - PRAZO
CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
CONTRATADO: ICONP CONTABILIDADE E GESTÃO PUBLICA LTDA.
OBJETO: CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL PÚBLICA PARA CÂMARA MUNICIPAL DE FORQUILHINHA.
VALOR GLOBAL: R$ 17.400,00
VIGÊNCIA: ATÉ 03.03.2020
FUNDAMENTO LEGAL: LEI 8.666 DE 21.06.1993 E ALTERAÇÕES, PROC LIC 03/2015, PREGAO 02/2015.
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 2019 – 3.3.90
DATA DA ASSINATURA: 01.03.2019
MACIEL DA SOLER
Presidente da CMF

ESTADO DE SANTA CATARINA
CAMARA MUNICIPAL DE FORQUILHINHA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 003/2019
CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
CONTRATADO: RADIO ONDA JOVEM FM LTDA.
OBJETO: Contratação de Rádio AM/FM que alcance todo o território do Município, 24hs, com uma previsão anual de inserções de 1.000 
chamadas de radio fusão de 30 segundos cada com o objetivo de publicar atos durante o exercício de 2019.
VALOR GLOBAL: R$ 22.300,00
VIGÊNCIA: ATÉ 31.12.2019.
FUNDAMENTO LEGAL: LEI 8.666 DE 21.06.1993 E ALTERAÇÕES, PROC LIC 02/2019, PREGAO 01/2019.
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 2019 – 3.3.90.39
DATA DA ASSINATURA: 10.05.2019
MACIEL DA SOLER
Presidente da CMF

mailto:editais@forquilhinha.sc.gov.br
http://www.forquilhinha.sc.gov.br/
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EXTRATO DE CONTRATO FMS 20/2019
Publicação Nº 2037630

EXTRATO DE CONTRATO FMS Nº. 20/2019

LOCATÁRIO – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

LOCADOR – ENO JOSÉ MICHELS

OBJETO – locação de imóvel comercial - sala de alvenaria, medindo 308,00m², localizado na Rua Cinquentenário Leonardo Steiner, bairro 
Centro, nº 153, Forquilhinha/SC, para instalações da farmácia central, atendendo as necessidades da Secretária de Saúde do Município de 
Forquilhinha/SC.

VALOR – R$ 3.100,00 (três mil e cem reais) mensais, perfazendo um valor global de R$ 37.200,00 (trinta e sete mil e duzentos).

VIGÊNCIA – 20/05/2020

DOTAÇÃO – 1701.2060.3390 (14).

FUNDAMENTO LEGAL – Lei 8.666/93, Dispensa de Licitação nº. 17/FMS/2019.

DATA DA ASSINATURA – 20 de maio de 2019.
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO PMF 43/2019
Publicação Nº 2036826

EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 43/2019
CONCEDENTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONCESSIONÁRIA – DJ GUINCHOS E ESTACIONAMENTO LTDA ME

DO OBJETO – prestação de serviços em caráter emergencial e temporário de remoção, guarda e depósito cujos condutores cometerem 
infrações previstas no Código de Trânsito Brasileiro, no Município de Forquilhinha – SC.

PRAZO – 20/08/2019

FUNDAMENTO LEGAL – Lei Municipal nº 2.360 de 22/04/2019 e da Lei Federal nº 8.987, de 13/02/1995, Dispensa de Licitação nº. 95/
PMF/2019.

DATA DA ASSINATURA – 22 de maio de 2019.
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO ADITIVO PMF 31/2019
Publicação Nº 2037434

EXTRATO DO TERMO ADITIVO PMF Nº 31/2019

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMF Nº 124/2018
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRADADO – COPOL DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA.

DO OBJETO – Aquisição de "gêneros alimentícios", merenda escolar, através de empresas do ramo pertinente, conforme Programa Nacional 
de Alimentação Escolar, em atendimento às Escolas e Creches da Rede Municipal de Ensino de Forquilhinha/SC.

DO VALOR – Fica acrescido no objeto do Contrato n. 124/PMF/2018 o valor de R$ 220,43 (duzentos e vinte reais e quarenta e três centavos), 
conforme dispõe artigo 65, parágrafo 1º da lei nº. 8.666/93 e suas alterações, relativo ao item conforme segue:
ITEM UND QUANT ESPECIFICAÇÃO VALOR UNIT VALOR TOTAL
44 Und 67 Leite Zero Lactose R$ 3,29 R$ 220,43

DO FUNDAMENTO LEGAL – Art. 65 da Lei nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA – 16 de maio de 2019.
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal
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ANEXO 1.PDF
Publicação Nº 2036904
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2019/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

0,00

0,00

33,52

0,00

0,00

0,00

23,59

23,59

0,00

0,00

14,76

27,51

41,74

0,00

0,00

38,19

24,04

0,00

34,86

0,00

0,00

34,41

42.360.000,00

1.400.000,00

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 

1.1.1- IPTU

1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU

 RECEITAS DO ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

8.125.000,00

3.290.000,003.290.000,00

8.125.000,00

PREVISÃO
INICIAL

1.195.000,001.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI

1.2.1- ITBI

1.2.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI

2.240.000,001.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

1.3.1- ISS

1.3.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF

1.195.000,00

2.240.000,00

140.000,00

2.100.000,00

1.400.000,00

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)

2.300.000,00

990.000,00

1.180.000,00

15.000,00

R$ 1,00

2.129.438,53

328.082,97

2.457.521,50

461.431,92
363,67

461.795,59

750.046,61

16.610,66

766.657,27

273.896,31

3.959.870,67

%
(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(b)

48,7448,74

33,14

74,70

92,58

39,10

2,42

38,64

11,86

34,23

35,72

19,56

2.300.000,00

1.180.000,00

15.000,00

140.000,00

2.100.000,00

990.000,00

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 42.360.000,00 14.205.648,76 33,54

2.1- Cota-Parte FPM 19.400.000,0019.400.000,00 6.193.032,47

2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b 18.000.000,0018.000.000,00 6.193.032,47

2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d 700.000,00700.000,00 0,00

2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e 700.000,00700.000,00 0,00

31,92

2.2- Cota-Parte ICMS 20.000.000,0020.000.000,00 6.972.994,65

30.000,00

80.000,00

350.000,00

30.000,00

2.500.000,00

0,00

2.500.000,00

80.000,00

350.000,00

_

2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996

2.4- Cota-Parte IPI-Exportação

2.5- Cota-Parte ITR

2.6- Cota-Parte IPVA

2.7- Cota-Parte IOF-Ouro

0,00

84.148,41

848,08

954.625,15

0,00

2,83

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

0,00

2.060.000,00

1.330.000,00

0,00

550.000,00

80.000,00

100.000,00

0,00

670.000,00

670.000,00

0,00

0,00

-7.720.500,00

-4.990.500,00

50.485.000,0050.485.000,00

2.060.000,00

1.330.000,00

550.000,00

80.000,00

100.000,00

670.000,00

-7.720.500,00

PREVISÃO
INICIAL

_

_

_

_

_

-4.990.500,00_

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINC. AO ENSINO

 FUNDEB

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE

6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8)

5.1- Transferências do Salário-Educação

5.2- Transferências Diretas - PDDE

5.3- Transferências Diretas - PNAE

5.4- Transferências Diretas - PNATE

5.5- Outras Transferências do FNDE

5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE

6.1- Transferências de Convênios

6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios

%
(c) = (b/a)x100

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

33,52

33,52

0,00

0,00

Até o Bimestre
(b)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

5.530.502,33

5.530.502,33

0,00

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

16.500.000,00

16.500.000,00

0,00

PREVISÃO
INICIAL

_

_

_

_

_

_

_

16.500.000,00_

16.500.000,00

_

_

16.500.000,00

0,00

0,00

5.530.502,33

0,00

0,00

16.500.000,00

ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 – 10)

10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1)

10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.2)

10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.3)

10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.4)

10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))

10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.6)

11.2- Complementação da União ao FUNDEB

11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB

11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB

18.165.519,43

0,00

555.168,48

0,00

151.310,40

11.804,94

0,00

0,00

718.283,82

158.044,66

0,00

158.044,66

0,00

0,00

876.328,48

35,98

%
(c) = (b/a)x100

Até o Bimestre
(b)

RECEITAS REALIZADAS

0,00

-17,56

34,87

670.000,00

RECEITAS REALIZADAS
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142.047,61

0,00

0,00

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

14- OUTRAS DESPESAS

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17)

19 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQÜENTE

20 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2018 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

21 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2019 ²

13.1- Com Educação Infantil

13.2- Com Ensino Fundamental

14.1- Com Educação Infantil

14.2- Com Ensino Fundamental

16.1 - FUNDEB 60%

16.2 - FUNDEB 40%

17.1 - FUNDEB 60%

17.2 - FUNDEB 40%

19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério¹ (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB

VALOR

VALOR

0,00

3.726.541,25

44,24

23,14
32,62

_

_

0,000,00

_

142.047,61

1.550.000,001.550.000,00 27,75430.200,87435.636,42

11.000.000,00

5.000.000,00

6.000.000,00

5.550.000,00

4.000.000,00 4.000.000,00

5.550.000,00

6.000.000,00

5.000.000,00

11.000.000,00

16.550.000,0016.550.000,00

%
(h)=(g/d)x100

22,24

21,20

23,11

23,06

21,24

22,523.726.541,25

849.799,29

1.280.000,16

1.386.503,08

1.060.038,01

2.446.541,092.446.541,09

1.060.038,01

1.386.503,08

1.144.264,74

1.579.901,16

4.026.442,25

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(g)

Até o Bimestre
(e)

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14)

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB

28,11

28,61

28,47

23,11

21,20

24,33

22,24

DESPESAS EMPENHADAS

%
(f)=(e/d)x100

22.1- Creche

22- EDUCAÇÃO INFANTIL

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)

30 - DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

36- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22 + 23) – (35))

37- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36) / (3) x 100) % - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%

22.1.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

-341.304,99

10.600.000,00

0,00

0,00

0,00

5.450.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

23.600.000,00

10.600.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

5.450.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

%
(f)=(e/d)x100

28,90

0,00

0,00

0,00

24,13

48,36

0,00

0,00

0,00

0,00

Até o Bimestre
(e)

3.063.832,69

0,00

0,00

0,00

1.822.139,50

2.635.673,46

0,00

0,00

0,00

0,00

Até o Bimestre
(g)

2.431.396,07

0,00

0,00

0,00

0,00

1.816.703,95

1.083.144,93

0,00

0,00

0,00

0,00

%
(h)=(g/d)x100

22,94

0,00

0,00

0,00

24,06

19,87

0,00

0,00

0,00

0,00

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

23.600.000,00

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

7.521.645,65

0,00

0,00 0,00

0,000,00

13.000.000,00 13.000.000,00 4.457.812,96

0,00

0,00 0,00

34,29

0,00 0,00 0,00

22,312.899.848,88

0,00 0,00

0,00 0,00

VALOR

31,87

_

_

_

5.331.244,95

0,00

22,59

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

7.550.000,00 7.550.000,00

24- ENSINO MÉDIO

25- ENSINO SUPERIOR

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

27- OUTRAS

28- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (22 + 23 + 24 + 25 + 26 + 27)

23.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

22.1.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

22.2.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

22.2.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

22.2- Pré-escola

23- ENSINO FUNDAMENTAL

5.530.502,33

0,00

 OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA
FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

39 - DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO 
SALÁRIO-EDUCAÇÃO

40- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO

41- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

42 - TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS 
PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO (38 + 39 + 40 + 41)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre
(e)

Até o Bimestre
(g)

%
(h)=(g/d)x100

38- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS 
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

0,00 0,00 0,00 0,000,00

1.380.000,00 1.380.000,00 34.861,58 8.480,94 0,61

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

505.500,00 717.665,62 219.914,78 211.518,78 29,47

1.885.500,00 2.097.665,62 254.776,36 219.999,72 10,49

%
(f)=(e/d)x100

0,00

12,15

43- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (28 + 42) 25.485.500,00 25.697.665,62 7.776.422,01 30,26 5.551.244,67 21,60

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

44- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

44.1 - Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino

44.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB

SALDO ATÉ O BIMESTRE

0,00

0,00

0,00

CANCELADO EM 2019
(j)

0,00

0,00

0,00

2,53

0,00

30,64

33- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 4

34- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS
VINCULADOS AO ENSINO = (44 j)

35- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29 + 30 + 31 + 32 + 33 + 34) 5.672.549,94

0,00

142.047,6131- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS
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48- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
47.2 Restos a Pagar
47.1 Orçamento do Exercício

47- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE
46- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE

0,00 0,00
5.530.502,33 555.168,48

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

50- (+) Ajustes
50.1.(+) Retenções

45- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

0,00 0,00
555.168,485.530.502,3349- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

50.2.(-) Valores a recuperar
50.3.(+) Outros valores extraorçamentários
50.4.(+) Conciliação bancária 0,00 0,00

51- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO 5.530.502,33 555.168,48

0,00

0,00 0,00

0,00
0,00 0,00

Controle Interno CRC/SC 29.204/O-6

JADNA COLOMBO PEREIRA

Contadora CRC/SC 37.916/O-0

MÁRITY EYNG NUERNBERG ADEMIR BRANDIELI PEDRO

Secretário  Adm. e Finanças

FONTE:

¹ Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

² Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser
utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional."

³ Caput do art. 212 da CF/1988
4

5

6

Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício

Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.

Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento poderá ser feito com base na despesa empenhada ou na despesa liquidada.
No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.

7 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre.
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Fraiburgo

Prefeitura

ACORDÃO GIOVANA PROCESSO 0647-2018 - RODRIGO SCHNEIDER
Publicação Nº 2037657

Processo Administrativo nº 0647/2018
ACÓRDÃO: Rodrigo Schneider
Relatora: Giovana Oliva De Carli

Vistos, relatados e discutidos estes autos (Processo administrativo nº 647/2018) em que figura como contribuinte Rodrigo Schneider.

ACORDAM, por unanimidade de votos, reconhecer do recurso voluntário.

RELATÓRIO

Trata-se de um pedido de revisão de alíquota do Imóvel 10906, localizado na Avenida Beira lago, s/nº, Bairro Jardim das Araucárias, refe-
rente ao lote nº 0005, quadra nº 253.

A contribuinte apresentou defesa prévia, sustentando, em síntese, que:
• Alíquota aplicada 4,4% é incorreta;
• O terreno é mantido limpo e arborizado e que possui cerca;
• Que o terreno não possui calçada em função da falta de asfalto ou calçamento.

Em contestação na folha 06 o Sr. Auditor-Fiscal Rafael Augusto Castilhos, fundamentou em sua análise, que o contribuinte atende os requi-
sitos mínimos, como prevê o decreto municipal 93/2012 e assim requer o DEFERIMENTO do pedido de revisão de alíquota, conforme tabela 
de enquadramento de revisão de alíquota (fls 2).

Por sua decisão fundamentada nas folhas 07 e 08 a Sra. Auditora Fiscal Adélia A. Pierdoná Balestrin, também DEFERIU o pedido de revisão 
de alíquota de IPTU para o exercício de 2018, referente ao imóvel 10906.

O referido recurso será apreciado por este Conselho Municipal de Contribuintes, nos termos do Art. 650, I da Lei Complementar 053/2003.

Esse é o relatório.

VOTO

Trata-se de um pedido de revisão de alíquota do Imóvel 10906, localizado na Avenida Beira lago.

O contribuinte apresentou defesa prévia, alegando que Alíquota aplicada de 4,4% é incorreta, visto que o terreno é mantido limpo, arbori-
zado durante todo o ano e possui cerca, que não possui calçada em função da falta de asfalto.

Considerando a vistoria realizada pelo Fiscal de Obras Sr. Diego Roberto Weber e avaliação realizada pelo Auditor fiscal Vlademir Antônio 
Zonta Júnior, a alíquota ficou enquadra em 2,42%.

Porém a estrutura física foi classificada como REGULAR, analisando o levantamento fotográfico em anexo as folhas 20, 21, 22, acredito que 
deve ser alterada de REGULAR para BOM, pois o terreno está limpo e bem arborizado.

Mesmo alterando a tabela de classificação de Regular para Bom, o enquadramento se mantém na alíquota 2,42%.

Diante do exposto, conheço da defesa apresentada, bem como, da contestação e decisão dos Auditores-Fiscais, para no mérito, DEFERIR, 
o pedido de revisão de alíquota do Imóvel 10906 de 4,4% para 2,42%, conforme tabela de enquadramento e solícito alteração de regular 
para bom referente a limpeza do imóvel.
DECISÃO

Ante o exposto, nos termos do voto da relatora, por unanimidade de votos, o Conselho decidiu DEFERIR, pedido de revisão de alíquota do 
Imóvel 10906 de 4,4% para 2,42%, conforme tabela de enquadramento e solícito alteração de regular para bom referente a limpeza do 
imóvel.

O conteúdo do presente Acórdão, nos termos do artigo 628 da Lei Complementar Municipal nº 053/2003 deverá ser publicado no Diário 
Oficial dos Municípios.

O julgamento, realizado no dia 11 de Março de 2019, foi presidido pelo Exmo Senhor João Carlos Padilha, e dele participaram os Exmos 
Senhores Conselheiros Márcio Luís Machado, Alexandre Brollo e Sidnei Rezzadori.

Fraiburgo, 11 de Março de 2019.

Giovana Oliva De Carli
Conselheira Relatora
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AP19PMF23
Publicação Nº 2038116

EXTRATO TERMO DE APOSTILAMENTO

Contratante…: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO.
Contrato n° ..: CT17PMF44.
Processo n°...: 81/2017.
Contratada....: INCORPORADORA DE MÓVEIS BOM FUTURO LTDA.
CNPJ/CPF.…..: 11.245.270/0001-89.
Objeto do Apostilamento: REAJUSTE CONFORME INPC REFERENTE AO MÊS DE ABRIL, COM ÍNDICE DE 5.0747%
ITEM-UNID-PREÇO ANTERIOR-PREÇO ATUAL: 1-MÊS-18.633,33-19.578,91.

FRAIBURGO, 29 DE MAIO DE 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS – PREFEITA MUNICIPAL.

AP19PMF24
Publicação Nº 2038117

EXTRATO TERMO DE APOSTILAMENTO

Contratante…: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO.
Contrato n° ..: CT18PMF46.
Processo n°...: 57/2018.
Contratada....: S.I.A. SERVIÇOS DE INTELIGENCIA EM AGRONEGÓCIOS.
CNPJ/CPF.…..: 12.132.120/0001-21.
Objeto do Apostilamento: REAJUSTE CONFORME INPC REFERENTE AO MÊS DE ABRIL, COM ÍNDICE DE 5.0747%
ITEM-UNID-PREÇO ANTERIOR-PREÇO ATUAL: 1-SER-10.950,00-11.505,68.

FRAIBURGO, 29 DE MAIO DE 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS – PREFEITA MUNICIPAL.

AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0005_2019 RP 0004- FME
Publicação Nº 2037529

Candidatos Deferidos e Indeferidos para a Eleição do Conselho Tutelar

ATA Nº 01 – CEE – 27/05/2019

Aos vinte e sete dias do mês de maio de dois mil e dezenove, às oito e trinta horas, reuniram-se na Secretaria de Assistência Social os 
membros da Comissão Especial Eleitoral, nomeados pela Resolução nº 001/2019, Enabiel das Graças Guedes Bertaiolli, Raimunda E. Apare-
cida Savian Flohr, Rosane Jung Alves e Simara Cristina Ferreira de Deus, com o fim de, nos termos do disposto no art. 1º da Resolução nº 
003/2019 a qual disciplinou acerca das competências e atribuições da referida Comissão, bem como, de acordo com o disposto no Edital nº 
001/2019/CMDCA, analisar o pedido de registro das candidaturas, cujo prazo para inscrição encerrou na última sexta-feira, dia 24/05/2019. 
Pela Secretaria de Assistência Social foi entregue por intermédio da Sra. Dayane Rumpel Dalagnol, 18 (dezoito) inscrições, as quais a partir 
deste momento serão verificadas de forma minuciosa e nos termos constantes do Edital, em especial nos itens 3, 6 e 7. Os candidatos ins-
critos, conforme a ordem de inscrição, foram os seguintes: 01) Rosane Sales; 02) Daniela Paganini; 03) Rafaela Aparecida Zangalette; 04) 
Lecilda Gomes Ribeiro; 05) Eliana Barbara Ribeiro Araldi; 06) Luciane Beatriz dos Santos; 07) Cleonice de Oliveira Gonçalves; 08) Cenelândia 
Valim Lopes; 09) Rosana Etelvina da Rosa Camargo; 10) André Felipe Schueda; 11) Beatriz Ferreira Pontes; 12) Olivete Savian; 13) Vilma 
Salete Bridi Mafra; 14) Camila Suelen Tibola do Amaral; 15) Milena Paganini; 16) Keronlay Cris Prigol do Amaral; 17) Auciléia Bado; 18) 
Clarisse de Oliveira. Após analisados todos os pedidos bem como os documentos apresentados, foram deferidas as inscrições de: 1) Rosane 
Sales; 2) Cenelândia Valim Lopes; 3) André Felipe Schueda; 4) Olivete Savian; 5) Vilma Salete Bridi Mafra e 6) Beatriz Ferreira Pontes, pela 
apresentação regular de todos os documentos exigidos, bem como pelo cumprimento de todos os requisitos mínimos estabelecidos no 
edital. Foram indeferidas as inscrições dos seguintes candidatos, mediantes as justificativas abaixo aduzidas: 1) Daniela Paganini, por não 
ter comprovado experiência mínima de 02 (dois) anos na defesa dos direitos da criança e do adolescente e/ou curso de especialização em 
matéria de infância e juventude com carga horária mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas, contrariando assim o item 3, 3.1, IV do 
edital; 2) Camila Suelen Tibola do Amaral, por ter comprovado apenas 1 (um) ano e 5 (cinco) meses de experiência na defesa dos direitos 
da criança e do adolescente e/ou não ter apresentado curso de especialização em matéria de infância e juventude com carga horária mínima 
de 360 (trezentos e sessenta) horas, contrariando assim o item 3, 3.1, IV do edital; 3) Lecilda Gomes Ribeiro, pela não apresentação dos 
seguintes documentos: - Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Estadual; - Certidão Negativa da Justiça Federal; - Certidão 
da Justiça Militar da União, contrariando assim o item 3, 3.2, V, VII e VIII do edital; 4) Eliana Barbara Ribeiro Araldi, pela não apresentação 
da Certidão da Justiça Militar da União, contrariando assim o item 3, 3.2, VIII do edital; 5) Cleonice de Oliveira Gonçalves, pela não apresen-
tação dos seguintes documentos: - Certidão de quitação eleitoral; Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Estadual; contra-
riando assim o item 3, 3.2, IV e V do edital; 6) Clarisse de Oliveira, pela não apresentação dos seguintes documentos: - Certidão Negativa 
de Antecedentes Criminais da Justiça Estadual; - Certidão Negativa da Justiça Eleitoral; - Certidão da Justiça Militar da União, contrariando 
assim o item 3, 3.2, V, VI e VIII do edital; 7) Milena Paganini, por ter comprovado apenas 1 (um) ano e 10 (dez) meses de experiência na 
defesa dos direitos da criança e do adolescente e/ou não ter apresentado curso de especialização em matéria de infância e juventude com 
carga horária mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas, contrariando assim o item 3, 3.1, IV do edital; 8) Rafaela Aparecida Zangalette, 
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pela não apresentação da Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Estadual, contrariando assim o item 3, 3.2, V do edital; 9) 
Rosana Etelvina da Rosa Camargo, pela não apresentação da Certidão Negativa da Justiça Eleitoral, contrariando assim o item 3, 3.2, VI do 
edital; 10) Keronlay Cris Prigol do Amaral, por não ter comprovado experiência mínima de 02 (dois) anos na defesa dos direitos da criança 
e do adolescente e/ou não ter apresentado curso de especialização em matéria de infância e juventude com carga horária mínima de 360 
(trezentos e sessenta) horas, contrariando assim o item 3, 3.1, IV do edital e ainda pela não apresentação dos seguintes documentos: - 
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Estadual; - Certidão Negativa da Justiça Eleitoral; - Certidão Negativa da Justiça 
Federal; - Certidão da Justiça Militar da União, contrariando assim o item 3, 3.2, V, VI, VII e VIII do edital; 11) Auciléia Bado, por não ter 
comprovado experiência mínima de 02 (dois) anos na defesa dos direitos da criança e do adolescente e/ou não ter apresentado curso de 
especialização em matéria de infância e juventude com carga horária mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas, contrariando assim o item 
3, 3.1, IV do edital e ainda pela não apresentação da Certidão Negativa da Justiça Eleitoral, contrariando assim o item 3, 3.2, VI do edital; 
12) Luciane Beatriz dos Santos, pela não apresentação original do Diploma ou Certificado de Conclusão do ensino médio, contrariando assim 
o item 3, 3.2, IX do edital. Desta forma, atendentdo ao Calendário do edital, desde já fica determinado a publicação da relação dos candi-
datos inscritos, deferidos e indeferidos nos locais oficiais de publicação do Município, inclusive em sua página eletrônica. Fica assegurado 
ainda, ao candidato cuja inscrição for indeferida, interpor recurso junto a esta Comissão, de forma escrita e fundamentada, entre os dias 03 
a 04 de junho de 2019, no horário das 08:30 horas às 11:30 horas e das 14:00 horas às 17:00 horas, na sede da Secretaria de Assistência 
Social, localizada na Rua Arnoldo Frey, nº 179, Centro, nesta cidade de Fraiburgo-SC, não se admitindo o envio de recurso por meio digital 
(e-mail). Esta Comissão Especial Eleitoral deliberará e apresentará o resultado dos recursos até o dia 07 de junho de 2019. Da decisão 
de indeferimento da Comissão Especial Eleitoral o candidato poderá interpor novo recurso, de forma escrita e fundamentada, dirigido ao 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, entre os dias 10 a 14 de junho de 2019, no horário das 08:30 horas às 11:30 
horas e das 14:00 horas às 17:00 horas na sede do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, situada junto a Secretaria 
de Assistência Social, localizada na Rua Arnoldo Frey, nº 179, Centro, nesta cidade de Fraiburgo-SC, não se admitindo o envio de recurso 
por meio digital (e-mail). A divulgação do resultado dos recursos interpostos pelos candidatos junto ao Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, bem como a lista de todos os candidatos cujas inscrições foram deferidas deverá ocorrer até o dia 18 (dezoito) de 
junho de 2019, nos locais oficiais de publicação do Município, inclusive em sua página eletrônica. Posteriormente, conforme a necessidade 
e seguindo o Calendário eleitoral, esta Comissão voltará a se reunir para novas deliberações. Nada mais havendo a ser tratado, eu, Rosane 
Jung Alves, lavrei a presente Ata a qual segue assinada por todas as Conselheiras do CEE.

Enabiel das Graças Guedes Bertaiolli

Raimunda E. Aparecida Savian Flohr

Rosane Jung Alves

Simara Cristina Ferreira de Deus

AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0054_2019 RP 0049 - PMF-DOM
Publicação Nº 2037808

 Aviso do Pregão Presencial nº 0054/2019 – PMF
Registro de Preços n° 0049/2019
Processo Administrativo Licitatório nº 0112/2019
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS visando aquisições futuras de nitrogênio líquido e materiais diversos de uso veterinário, para atendimento 
ao Programa de Inseminação Artificial, que faz parte do PISA – Programa de Produção Integrada de Sistemas Agropecuários em Microbacias 
Hidrográficas. Julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE. Entrega/Protocolo dos Envelopes: até as 14:00 horas do dia 14.06.2019, deverão 
ser entregues junto ao setor de Compras e Licitações, localizado na sede deste Município – Av. Rio das Antas, 185, Centro, Fraiburgo, SC. 
Credenciamento: ate às 14:15 horas do mesmo dia, junto ao Setor de Compras e Licitação. Abertura: às 14:15 horas do mesmo dia. Infor-
mações e/ou cópia na íntegra deste Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 3256 3000 – Ramais 3023/3039. Site: www.fraiburgo.
sc.gov.br.
Fraiburgo (SC), 29 de maio de 2019.
Claudete Gheller Mathias – Prefeita Municipal

CANDIDATOS DEFERIDOS E INDEFERIDOS PARA A ELEIÇÃO DO CONSELHO TUTELAR ATA Nº 01 - CEE - 27-05-
2019

Publicação Nº 2037527

Candidatos Deferidos e Indeferidos para a Eleição do Conselho Tutelar

ATA Nº 01 – CEE – 27/05/2019

Aos vinte e sete dias do mês de maio de dois mil e dezenove, às oito e trinta horas, reuniram-se na Secretaria de Assistência Social os 
membros da Comissão Especial Eleitoral, nomeados pela Resolução nº 001/2019, Enabiel das Graças Guedes Bertaiolli, Raimunda E. Apare-
cida Savian Flohr, Rosane Jung Alves e Simara Cristina Ferreira de Deus, com o fim de, nos termos do disposto no art. 1º da Resolução nº 
003/2019 a qual disciplinou acerca das competências e atribuições da referida Comissão, bem como, de acordo com o disposto no Edital nº 
001/2019/CMDCA, analisar o pedido de registro das candidaturas, cujo prazo para inscrição encerrou na última sexta-feira, dia 24/05/2019. 
Pela Secretaria de Assistência Social foi entregue por intermédio da Sra. Dayane Rumpel Dalagnol, 18 (dezoito) inscrições, as quais a partir 
deste momento serão verificadas de forma minuciosa e nos termos constantes do Edital, em especial nos itens 3, 6 e 7. Os candidatos 

http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
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inscritos, conforme a ordem de inscrição, foram os seguintes: 01) Rosane Sales; 02) Daniela Paganini; 03) Rafaela Aparecida Zangalette; 04) 
Lecilda Gomes Ribeiro; 05) Eliana Barbara Ribeiro Araldi; 06) Luciane Beatriz dos Santos; 07) Cleonice de Oliveira Gonçalves; 08) Cenelândia 
Valim Lopes; 09) Rosana Etelvina da Rosa Camargo; 10) André Felipe Schueda; 11) Beatriz Ferreira Pontes; 12) Olivete Savian; 13) Vilma 
Salete Bridi Mafra; 14) Camila Suelen Tibola do Amaral; 15) Milena Paganini; 16) Keronlay Cris Prigol do Amaral; 17) Auciléia Bado; 18) 
Clarisse de Oliveira. Após analisados todos os pedidos bem como os documentos apresentados, foram deferidas as inscrições de: 1) Rosane 
Sales; 2) Cenelândia Valim Lopes; 3) André Felipe Schueda; 4) Olivete Savian; 5) Vilma Salete Bridi Mafra e 6) Beatriz Ferreira Pontes, pela 
apresentação regular de todos os documentos exigidos, bem como pelo cumprimento de todos os requisitos mínimos estabelecidos no 
edital. Foram indeferidas as inscrições dos seguintes candidatos, mediantes as justificativas abaixo aduzidas: 1) Daniela Paganini, por não 
ter comprovado experiência mínima de 02 (dois) anos na defesa dos direitos da criança e do adolescente e/ou curso de especialização em 
matéria de infância e juventude com carga horária mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas, contrariando assim o item 3, 3.1, IV do 
edital; 2) Camila Suelen Tibola do Amaral, por ter comprovado apenas 1 (um) ano e 5 (cinco) meses de experiência na defesa dos direitos 
da criança e do adolescente e/ou não ter apresentado curso de especialização em matéria de infância e juventude com carga horária mínima 
de 360 (trezentos e sessenta) horas, contrariando assim o item 3, 3.1, IV do edital; 3) Lecilda Gomes Ribeiro, pela não apresentação dos 
seguintes documentos: - Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Estadual; - Certidão Negativa da Justiça Federal; - Certidão 
da Justiça Militar da União, contrariando assim o item 3, 3.2, V, VII e VIII do edital; 4) Eliana Barbara Ribeiro Araldi, pela não apresentação 
da Certidão da Justiça Militar da União, contrariando assim o item 3, 3.2, VIII do edital; 5) Cleonice de Oliveira Gonçalves, pela não apresen-
tação dos seguintes documentos: - Certidão de quitação eleitoral; Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Estadual; contra-
riando assim o item 3, 3.2, IV e V do edital; 6) Clarisse de Oliveira, pela não apresentação dos seguintes documentos: - Certidão Negativa 
de Antecedentes Criminais da Justiça Estadual; - Certidão Negativa da Justiça Eleitoral; - Certidão da Justiça Militar da União, contrariando 
assim o item 3, 3.2, V, VI e VIII do edital; 7) Milena Paganini, por ter comprovado apenas 1 (um) ano e 10 (dez) meses de experiência na 
defesa dos direitos da criança e do adolescente e/ou não ter apresentado curso de especialização em matéria de infância e juventude com 
carga horária mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas, contrariando assim o item 3, 3.1, IV do edital; 8) Rafaela Aparecida Zangalette, 
pela não apresentação da Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Estadual, contrariando assim o item 3, 3.2, V do edital; 9) 
Rosana Etelvina da Rosa Camargo, pela não apresentação da Certidão Negativa da Justiça Eleitoral, contrariando assim o item 3, 3.2, VI do 
edital; 10) Keronlay Cris Prigol do Amaral, por não ter comprovado experiência mínima de 02 (dois) anos na defesa dos direitos da criança 
e do adolescente e/ou não ter apresentado curso de especialização em matéria de infância e juventude com carga horária mínima de 360 
(trezentos e sessenta) horas, contrariando assim o item 3, 3.1, IV do edital e ainda pela não apresentação dos seguintes documentos: - 
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Estadual; - Certidão Negativa da Justiça Eleitoral; - Certidão Negativa da Justiça 
Federal; - Certidão da Justiça Militar da União, contrariando assim o item 3, 3.2, V, VI, VII e VIII do edital; 11) Auciléia Bado, por não ter 
comprovado experiência mínima de 02 (dois) anos na defesa dos direitos da criança e do adolescente e/ou não ter apresentado curso de 
especialização em matéria de infância e juventude com carga horária mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas, contrariando assim o item 
3, 3.1, IV do edital e ainda pela não apresentação da Certidão Negativa da Justiça Eleitoral, contrariando assim o item 3, 3.2, VI do edital; 
12) Luciane Beatriz dos Santos, pela não apresentação original do Diploma ou Certificado de Conclusão do ensino médio, contrariando assim 
o item 3, 3.2, IX do edital. Desta forma, atendentdo ao Calendário do edital, desde já fica determinado a publicação da relação dos candi-
datos inscritos, deferidos e indeferidos nos locais oficiais de publicação do Município, inclusive em sua página eletrônica. Fica assegurado 
ainda, ao candidato cuja inscrição for indeferida, interpor recurso junto a esta Comissão, de forma escrita e fundamentada, entre os dias 03 
a 04 de junho de 2019, no horário das 08:30 horas às 11:30 horas e das 14:00 horas às 17:00 horas, na sede da Secretaria de Assistência 
Social, localizada na Rua Arnoldo Frey, nº 179, Centro, nesta cidade de Fraiburgo-SC, não se admitindo o envio de recurso por meio digital 
(e-mail). Esta Comissão Especial Eleitoral deliberará e apresentará o resultado dos recursos até o dia 07 de junho de 2019. Da decisão 
de indeferimento da Comissão Especial Eleitoral o candidato poderá interpor novo recurso, de forma escrita e fundamentada, dirigido ao 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, entre os dias 10 a 14 de junho de 2019, no horário das 08:30 horas às 11:30 
horas e das 14:00 horas às 17:00 horas na sede do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, situada junto a Secretaria 
de Assistência Social, localizada na Rua Arnoldo Frey, nº 179, Centro, nesta cidade de Fraiburgo-SC, não se admitindo o envio de recurso 
por meio digital (e-mail). A divulgação do resultado dos recursos interpostos pelos candidatos junto ao Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, bem como a lista de todos os candidatos cujas inscrições foram deferidas deverá ocorrer até o dia 18 (dezoito) de 
junho de 2019, nos locais oficiais de publicação do Município, inclusive em sua página eletrônica. Posteriormente, conforme a necessidade 
e seguindo o Calendário eleitoral, esta Comissão voltará a se reunir para novas deliberações. Nada mais havendo a ser tratado, eu, Rosane 
Jung Alves, lavrei a presente Ata a qual segue assinada por todas as Conselheiras do CEE.

Enabiel das Graças Guedes Bertaiolli

Raimunda E. Aparecida Savian Flohr

Rosane Jung Alves

Simara Cristina Ferreira de Deus

DELIBERAÇÃO CMS_009_2019
Publicação Nº 2038107

DELIBERAÇÃO 009/CMS/2019 “Ad Referendum”

A Presidente do Conselho Municipal de Saúde e Saneamento de Fraiburgo/SC, no uso de suas atribuições legais, previstas na Lei Municipal 
Nº 2290/2015 e alteração do Art. 5º na Lei 2394/2017, considerando a importância do tema, bem como os prazos a serem cumpridos, 
deliberou “ad referendum” da plenária para APROVAR a prorrogação do contrato CT17FMS12 – Serviços Médicos Janara Ltda EPP, CNPJ 
24.550.950/0001-58 até a data de 22/05/2020, tendo em vista a necessidade de continuidade da prestação de serviços médicos de “Clínica 
Geral” na Unidade de Pronto Atendimento, no horário das 08:00 às 20:00 horas, todos os dias da semana, incluindo sábados, domingos e 
feriados, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, nas situações de Urgência e Emergência.

Fraiburgo (SC), 21 de maio de 2019.
IDIONE FANTINEL
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
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DELIBERAÇÃO CMS_010_2019
Publicação Nº 2038108

DELIBERAÇÃO 010/CMS/2019

O Conselho Municipal de Saúde e Saneamento de Fraiburgo/SC, no uso de suas atribuições legais, previstas na Lei Municipal Nº 2290 de 29 
de abril de 2015 com alteração do Art. 5º pela Lei 2394 de 14 de dezembro de 2017, em reunião ordinária realizada no auditório da Unidade 
de Saúde Vila Salete, APROVOU, por unanimidade, a prorrogação do contrato CT17FMS13 do Laboratório Bioclínico Fleming Ltda EPP até 
31 de maio de 2020 para prestação de serviços de coleta em regime de sobreaviso e de análise de exames laboratoriais, no horário das 
08:00 às 20:00 horas, coletados na Unidade de Pronto Atendimento para o atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, 
nas situações de urgência e emergência, conforme Ata nº 006/2019.

Fraiburgo (SC), 29 de maio de 2019.
IDIONE FANTINEL
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

DELIBERAÇÃO CMS_011_2019
Publicação Nº 2038110

DELIBERAÇÃO 011/CMS/2019

O Conselho Municipal de Saúde e Saneamento de Fraiburgo/SC, no uso de suas atribuições legais, previstas na Lei Municipal Nº 2290 de 29 
de abril de 2015 com alteração do Art. 5º pela Lei 2394 de 14 de dezembro de 2017, em reunião ordinária realizada no auditório da Unidade 
de Saúde Vila Salete, APROVOU, por unanimidade, a prorrogação do contrato CT17FMS14 do Laboratório J & F Análises Clínicas e Ambien-
tais Ltda ME até 31 de maio de 2020 para prestação de serviços de coleta em regime de sobreaviso e de análise de exames laboratoriais, 
no horário das 08:00 às 20:00 horas, coletados na Unidade de Pronto Atendimento para o atendimento dos usuários do Sistema Único de 
Saúde – SUS, nas situações de urgência e emergência, conforme Ata nº 006/2019.

Fraiburgo (SC), 29 de maio de 2019.
IDIONE FANTINEL
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

EXTRATOS DE CONTRATOS LOTEAMENTO 9
Publicação Nº 2037531

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CT19PMF214.
Vendedor……: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO.
Comprador...: CELITA PEREIRA DA COSTA.
Objeto ......... : As partes acima qualificadas tem justo e contratado a compra e venda de um lote urbano no Loteamento São Miguel Fase 
II, registrado sob o nº 13.419, no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Fraiburgo.
Identificação: MATRÍCULA – QUADRA – LOTE – UNIDADE – ÁREA: 13.419-FGO – 515 – 0001 – 000 – 539,28.

Fraiburgo, 29 de maio de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS – PREFEITA MUNICIPAL.

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CT19PMF215.
Vendedor……: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO.
Comprador...: CELITA PEREIRA DA COSTA.
Objeto ......... : As partes acima qualificadas tem justo e contratado a compra e venda de um lote urbano no Loteamento São Miguel Fase 
II, registrado sob o nº 13.420, no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Fraiburgo.
Identificação: MATRÍCULA – QUADRA – LOTE – UNIDADE – ÁREA: 13.420-FGO – 515 – 0002 – 000 – 360,00.

Fraiburgo, 29 de maio de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS – PREFEITA MUNICIPAL.

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CT19PMF216.
Vendedor……: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO.
Comprador...: CELITA PEREIRA DA COSTA.
Objeto ......... : As partes acima qualificadas tem justo e contratado a compra e venda de um lote urbano no Loteamento São Miguel Fase 
II, registrado sob o nº 13.421, no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Fraiburgo.
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Identificação: MATRÍCULA – QUADRA – LOTE – UNIDADE – ÁREA: 13.421-FGO – 515 – 0003 – 000 – 360,00.

Fraiburgo, 29 de maio de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS – PREFEITA MUNICIPAL.

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CT19PMF217.
Vendedor……: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO.
Comprador...: JOBES BORGES SCHEFFMACHER.
Objeto ......... : As partes acima qualificadas tem justo e contratado a compra e venda de um lote urbano no Loteamento São Miguel Fase 
II, registrado sob o nº 13.721, no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Fraiburgo.
Identificação: MATRÍCULA – QUADRA – LOTE – UNIDADE – ÁREA: 13.721-FGO – 528 – 0007 – 000 – 360,00.

Fraiburgo, 29 de maio de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS – PREFEITA MUNICIPAL.

Portaria 13262019
Publicação Nº 2038121

PORTARIA Nº 1326, DE 29 DE MAIO DE 2019.

Retifica e Ratifica a Portaria nº 1309/2019

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
Art. 1º Retificar o artigo 1º da portaria nº 1309 de 27 de maio de 2019, que contratou a servidora JULIANA BOENO DA SILVA, brasileira, 
solteira, inscrita no CPF sob nº 062.710.039-23, em caráter temporário na função de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, sendo que a data 
correta para inicio é 02 de junho de 2019.

Art. 2º Fica ratificado as demais disposições da Portaria n.º 1309 de 27 de maio de 2019.

Fraiburgo, 29 de maio de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 13272019
Publicação Nº 2038123

 PORTARIA Nº 1327, DE 29 DE MAIO DE 2019.

Nomeia Servidor Público Municipal

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Complementar n.º 109 e 110, de 03 de 
março de 2010, e alterações posteriores;

Em conformidade com a comunicação interna nº 01198/2019, da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear ELIANE RIBEIRO, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o nº 015.151.339-23, no cargo de provimento em comissão de 
ASSESSOR DE DIREÇÃO ESCOLAR NÍVEL 1, com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 03 de junho de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de maio de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento
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Portaria 13282019
Publicação Nº 2038128

 PORTARIA Nº 1328, DE 29 DE MAIO DE 2019.

Nomeia Servidor Público Municipal

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Complementar n.º 109 e 110, de 03 de 
março de 2010, e alterações posteriores;

Em conformidade com a comunicação interna nº 311/2019, da Secretaria de Saúde;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear GILIANE CRISTINA COELHO, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o nº 075.141.869-21, no cargo de provimento em co-
missão de DIRETOR DE DEPARTAMENTO, com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 03 de junho de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de maio de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento
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Galvão

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO 049/2019
Publicação Nº 2038443

EXTRATO DE EDITAL
O MUNICIPIO DE GALVÃO, Estado de Santa Catarina COMUNICA que estará recebendo proposta referente ao Processo Licitatório nº 
049/2019, Edital de Pregão Presencial – Sistema de Registro de Preço 019/2019, tipo menor preço por LOTE até às 09h:00min. do dia 12 
de junho de 2019, e fará abertura das mesmas às 09h15min do mesmo dia, sendo que constitui-se o objeto da presente licitação CONTRA-
TAÇÃO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM A EVENTUAL APLICAÇÃO E FORNECIMENTO 
DE PEÇAS GENUINAS/ORIGINAIS E ACESSÓRIOS, DA FROTA DOS IMPLEMENTOS AGRICOLAS DO MUNICIPIO DE GALVÃO - SC, conforme 
descrito no Edital. O fundamento legal é a Lei 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei 8.666/93 de 21/06/93, consolidada e legislação aplicá-
vel. A integra do Edital e demais documentos poderão ser obtidos junto à sede do município com a Comissão de Licitação do Município, sito 
á Avenida Sete de Setembro nº 548, na cidade de Galvão – SC, telefone (49) 3342 1111 ou pelo site: www.galvao.sc.gov.br 

Galvão - SC, 30 de maio de 2019.
ADMIR EDI DALLA CORT
Prefeito Municipal

http://www.galvao.sc.gov.br
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Garopaba

Prefeitura

AVISO EDITAL RETIFICADO PE035/2019
Publicação Nº 2036977

AVISO DE EDITAL RETIFICADO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2019
PROCESSO Nº 061/2019

O Município de Garopaba, através da Prefeitura Municipal de Garopaba, torna público para conhecimento dos interessados, que RETIFICOU 
o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2019, publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM em 07/05/2019 e sus-
penso em 17/05/2019, cujo objeto é o registro de preço pretendendo a aquisição de Oxigênio Medicinal para uso da Secretaria Municipal de 
Saúde e do Corpo de Bombeiros Militar de Garopaba. As propostas deverão ser entregues por meio de sistema de compras eletrônicas no 
sítio http://bllcompras.org.br até as 14h00min do dia 11/06/2019. A sessão pública será realizada a partir das 14h10min do dia 11/06/2019, 
no endereço eletrônico http://bllcompras.org.br.
O Edital Retificado encontra-se a disposição dos interessados, no endereço acima descrito, ou no site www.garopaba.sc.gov.br, onde poderá 
ser lido e/ou obtida cópia, inclusive dos seus anexos.

Garopaba - SC, 29 de maio de 2019.
Paulo Sérgio de Araujo
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 118/2019
Publicação Nº 2038063

DECRETO N.º 118, DE 29 DE MAIO DE 2019.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO LIMITE DE R$ 100.000,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no uso de suas atribuições legais que são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Lei n.º 2.151 de 04/12/2018 e demais legislação vigente,

DECRETA,
Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais) no Orçamento vigente:
17.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 100.000,00
10301252.077 - Manutenção da Atenção Básica 100.000,00
3.1.90.0.2.14.000060 - Aplicações Diretas 100.000,00

Art. 2º. Os recursos para atenderem ao artigo 1º, num limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais), correrão por conta da anulação da seguinte 
dotação do orçamento vigente:
17.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 100.000,00
10301252.077 - Manutenção da Atenção Básica 100.000,00
3.3.90.0.2.14.000060 - Aplicações Diretas 100.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor, na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 29 de maio de 2019.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 30/05/2019, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO TIMÓTEO PACHECO
Secretário de Administração

DECRETO Nº 119/2019
Publicação Nº 2038068

DECRETO N.º 119, DE 29 DE MAIO DE 2019.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO LIMITE DE R$ 100.000,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no uso de suas atribuições legais que são conferidas pela Lei Orgânica 

http://bllcompras.org.br/
http://bllcompras.org.br/
http://www.garopaba.sc.gov.br/


30/05/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2838

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 533

Municipal, Lei n.º 2.151 de 04/12/2018 e demais legislação vigente,

DECRETA,
Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais), no Orçamento vigente:
17.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 100.000,00
10301252.077 - Manutenção da Atenção Básica 100.000,00
3.1.90.0.6.14.001208 - Aplicações Diretas 100.000,00

Art. 2º. Os recursos para atenderem ao artigo 1º, num limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais), correrão por conta do superávit financeiro 
do exercício anterior.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 29 de maio de 2019.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 30/05/2019, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO TIMÓTEO PACHECO
Secretário de Administração

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO 251.2019
Publicação Nº 2038324

Extrato de PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: DENIS GADO
Objetivo: MÉDICO EMERGENCISTA
Valor: R$ 14.235,17 (quatorze mil, duzentos e trinta e cinco reais com dezessete centavos) mensais
Vigência: De 16/05/2019 até 16/11/2019, prorrogável conforme legislação vigente
Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº. 251/2019
Contratante:

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO 252.2019
Publicação Nº 2038325

Extrato de PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: PEDRO HENRIQUE CAPOANI HILGERT
Objetivo: MÉDICO ESF
Valor: R$ 9.655,70 (nove mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais, e setenta centavos) mensais
Vigência: De 17/05/2019 até 17/11/2020, prorrogável conforme legislação vigente
Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº. 252/2019
Contratante:

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO 253.2019
Publicação Nº 2038326

Extrato de PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: DANIELLA SANTOS FIGUEREDO
Objetivo: ENFERMEIRA
Valor: R$ 2.249,93 (dois mil duzentos e quarenta e nove com noventa e três centavos) mensais
Vigência: De 17/05/2019 até 17/11/2019, prorrogável conforme legislação vigente
Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº. 253/2019
Contratante:

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO 254.2019
Publicação Nº 2038327

Extrato de PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: ANDREZA CORREIA DE SOUZA
Objetivo: PROFESSOR COM LICENCIATURA 40H
Valor: R$ 2.660,04 (dois mil, seiscentos e sessenta reais e quatro centavos) mensais
Vigência: De 20/05/2019 até 20/11/2019, prorrogável conforme legislação vigente
Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº. 254/2019
Contratante:
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EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO 255.2019
Publicação Nº 2038328

Extrato de PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: LEILA ANDERSON WESTPLALEN DE GODOY
Objetivo: MÉDICO EMERGENCISTA
Valor: R$ 14.235,17 (quatorze mil, duzentos e trinta e cinco reais com dezessete centavos) mensais
Vigência: De 18/05/2019 até 18/11/2019, prorrogável conforme legislação vigente
Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº. 255/2019
Contratante:

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO 256.2019
Publicação Nº 2038330

Extrato de PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: CARLOS ALBERTO ABREU DA SILVA
Objetivo: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Valor: R$ 1.051,56 (um mil e cinquenta reais e cinquenta e seis centavos) mensais
Vigência: De 27/05/2019 até 27/11/2019, prorrogável conforme legislação vigente
Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº. 256/2019
Contratante:

PAUTA DE JULGAMENTO Nº 006/2019
Publicação Nº 2037805

 JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS FISCAIS

PAUTA DE JULGAMENTO Nº 006/2019

Na condição de Secretário da JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS FISCAIS, sito à Praça Governador Ivo Silveira, nº 296, bairro Centro, 
Garopaba/SC, faço saber a quem possa interessar que, no dia 5 de junho de 2019 (05/06/2019), quarta-feira às 19h15 min, em sessão 
ordinária, serão julgados na sala de sessões os recursos referentes aos seguintes processos:
10270048552019 (3096/2016) – Reexame Necessário – Recorrente: Autoridade Julgador de Primeira Instância; Participantes: LEONARDO 
FONSECA LAHORGE / SACHA JUANUK (Requerente/ Interessado); Secretaria Municipal de Fazenda (Requerida).
Relator: CARLOS RAFAEL MACANHO DUTRA.
10260068982018 (0810/2015) – Recurso Ordinário – Recorrente: Autoridade Julgador de Primeira Instância; Participantes: CARLOS DE 
ABREU LUIZ / NESTOR COMERCIO E TRANSPORTE DE COMBUSTIVEIS LTDA (Requerente/ Interessado); Secretaria Municipal de Fazenda 
(Requerida).
Relator: LUIZ PAULO KNISS JUNIOR.
10260068992018 (3007/2016) – Reexame Necessário – Recorrente: Autoridade Julgador de Primeira Instância; Participantes: OLINTO GO-
MES DE OLIVEIRA FILHO ME (Requerente/Interessado); Secretaria Municipal de Fazenda (Requerida).
Relator: LUIZ OSÓRIO PEREIRA DE ALBUQUERQUE NETO.

Garopaba, 29 de maio de 2019.
Ronaldo Amaral Gonçalves
Secretário da JARF

PAUTA DE JULGAMENTO Nº 007/2019
Publicação Nº 2037806

 JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS FISCAIS

PAUTA DE JULGAMENTO Nº 007/2019

Na condição de Secretário da JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS FISCAIS, sito à Praça Governador Ivo Silveira, nº 296, bairro Centro, 
Garopaba/SC, faço saber a quem possa interessar que, no dia 6 de junho de 2019 (06/06/2019), quinta-feira às 11h00 min, em sessão 
ordinária, serão julgados na sala de sessões os recursos referentes aos seguintes processos:
10260077552019 (0575/2017) – Recurso Ordinário – Recorrente: Autoridade Julgador de Primeira Instância; Participantes: JOÃO PAULO 
SCHERER COSTA (Requerente/ Interessado); Secretaria Municipal de Fazenda (Requerida).
Relator: CARLOS RAFAEL MACANHO DUTRA.
10270001732019 (4526/2016) – Reexame Necessário – Recorrente: Autoridade Julgador de Primeira Instância; Participantes: VANDA ELI-
ZABET ZANELLA ME (Requerente/ Interessado); Secretaria Municipal de Fazenda (Requerida).
Relator: LUIZ PAULO KNISS JUNIOR.
10270025392019 (0196/2017) – Reexame Necessário – Recorrente: Autoridade Julgador de Primeira Instância; Participantes: GAROPABA 
MAR HOTEL LTDA ME (Requerente/Interessado); Secretaria Municipal de Fazenda (Requerida).
Relator: LUIZ OSÓRIO PEREIRA DE ALBUQUERQUE NETO.
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Garopaba, 29 de maio de 2019.
Ronaldo Amaral Gonçalves
Secretário da JARF

PAUTA DE JULGAMENTO Nº 008/2019
Publicação Nº 2038177

 JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS FISCAIS

PAUTA DE JULGAMENTO Nº 008/2019

Na condição de Secretário da JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS FISCAIS, sito à Praça Governador Ivo Silveira, nº 296, bairro Centro, 
Garopaba/SC, faço saber a quem possa interessar que, no dia 12 de junho de 2019 (12/06/2019), quarta-feira às 19h15 min, em sessão 
ordinária, serão julgados na sala de sessões os recursos referentes aos seguintes processos:
10270043322019 (3886/2018) – Reexame Necessário – Recorrente: Autoridade Julgador de Primeira Instância; Participantes: ESPÓLIO DE 
GASTÃO AVELINO WELANG (Requerente/ Interessado); Secretaria Municipal de Fazenda (Requerida).
Relator: CARLOS RAFAEL MACANHO DUTRA.
10270082412018 (8978/2017) – Reexame Necessário – Recorrente: Autoridade Julgador de Primeira Instância; Participantes: ZDOZE IN-
DÚSTRIA, COM., IMP. E EXP. DE ART. ESPORTIVOS (Requerente/ Interessado); Secretaria Municipal de Fazenda (Requerida).
Relator: LUIZ PAULO KNISS JUNIOR.
10260070562018 (0377/2017) – Recurso Ordinário – Recorrente: Autoridade Julgador de Primeira Instância; Participantes: SAMARA GON-
ÇALVES FERREIRA (Requerente/Interessado); Secretaria Municipal de Fazenda (Requerida).
Relator: LUIZ OSÓRIO PEREIRA DE ALBUQUERQUE NETO.

Garopaba, 29 de maio de 2019.
Ronaldo Amaral Gonçalves
Secretário da JARF

PAUTA DE JULGAMENTO Nº 009/2019
Publicação Nº 2038179

 JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS FISCAIS

PAUTA DE JULGAMENTO Nº 009/2019

Na condição de Secretário da JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS FISCAIS, sito à Praça Governador Ivo Silveira, nº 296, bairro Centro, 
Garopaba/SC, faço saber a quem possa interessar que, no dia 13 de junho de 2019 (13/06/2019), quinta-feira às 11h00 min, em sessão 
ordinária, serão julgados na sala de sessões os recursos referentes aos seguintes processos:
10270024772019 (4524/2018) – Recurso Ordinário – Recorrente: Autoridade Julgador de Primeira Instância; Participantes: BONIFÁCIO 
CONSTÂNCIO ARAÚJO (Requerente/ Interessado); Secretaria Municipal de Fazenda (Requerida).
Relator: CARLOS RAFAEL MACANHO DUTRA.
10270026702019 (2633/2018) – Reexame Necessário – Recorrente: Autoridade Julgador de Primeira Instância; Participantes: GAROPABA 
COMERCIAL DISTRIBUIDORA LTDA ME / MARCOS GOULART DE OLIVEIRA (Requerente/ Interessado); Secretaria Municipal de Fazenda 
(Requerida).
Relator: LUIZ PAULO KNISS JUNIOR.
10270029162019 (4159/2018) – Reexame Necessário – Recorrente: Autoridade Julgador de Primeira Instância; Participantes: MARIA NESI 
WALTRICK DE BEM (Requerente/Interessado); Secretaria Municipal de Fazenda (Requerida).
Relator: LUIZ OSÓRIO PEREIRA DE ALBUQUERQUE NETO.

Garopaba, 29 de maio de 2019.
Ronaldo Amaral Gonçalves
Secretário da JARF

PORTARIA N.º 618/2019. (REPUBLICADO POR ERRO DE DIGITAÇÃO)
Publicação Nº 2037878

PORTARIA N.º 618, DE 28 DE MAIO DE 2019.
DISPÕE SOBRE INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. INTERROMPER FÉRIAS, em 27/05/2019, nos termos do art. 108, § 8º, da Lei Municipal n.º 1000/2005 do(a) servidor(a) NILTON 
BATISTA RAUPP, Matrícula Funcional n.° 6745, concedidas através da Portaria n.º 464/2019, por motivo de excepcional interesse público.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 27/05/2019.
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Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 28 de maio de 2019.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 29/05/2019, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA N.º 621/2019.
Publicação Nº 2037983

PORTARIA N.º 621, DE 29 DE MAIO DE 2019.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos termos da Lei Municipal n.º 1.533/2011 e Lei Municipal nº 2172/2019, ao(à) 
Conselheiro(a) Tutelar NADIR DA SILVA, CPF n.º 657.243.059-68, referente a 2018/2019, no período de 03/06/2019 a 02/07/2019.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos a partir de 03/06/2019.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 29 de maio de 2019.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 30/05/2019, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA N.º 622/2019.
Publicação Nº 2037985

PORTARIA N.º 622, DE 29 DE MAIO DE 2019.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, DESIGNA COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente, e

CONSIDERANDO que, conforme disposto no artigo n.º 169, da Lei Municipal n.º 1000/2005, “a autoridade que tiver ciência de irregularidade 
no serviço público é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante sindicância ou processo administrativo disciplinar que apure 
o ilícito administrativo cometido, assegurada ao acusado ampla defesa”;

CONSIDERANDO que o Ofício ESF nº 102/2019, da Secretaria de Saúde, solicita a abertura de Processo Administrativo Disciplinar.

CONSIDERANDO que, Conforme disposto no artigo n.º 153, da Lei Municipal n.º 1000/2005, “constitui infração disciplinar toda a ação ou 
omissão do servidor que possa comprometer a dignidade e o decoro da função pública, ferir a disciplina e a hierarquia, prejudicar a eficiência 
dos serviços públicos ou causar prejuízo de qualquer natureza à Administração Municipal”;

CONSIDERANDO que, a Constituição Federal, no art. 5º, assegura a todos o direito à ampla defesa e ao contraditório; e

CONSIDERANDO que, conforme disposto no artigo n.º 176, da Lei Municipal n.º 1000/2005, “o processo disciplinar é o instrumento desti-
nado a apurar responsabilidade de servidor por infração praticada no exercício de suas atribuições, ou que tenha relação com as atribuições 
do cargo em que se encontre investido”.

RESOLVE:
Art. 1º. Nos termos do artigo n.º 176, da Lei Municipal n.º 1000/2005, DETERMINAR A ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR, a fim de apurar a responsabilidade dos fatos relatados através do Ofício ESF n°. 102/2019.

Art. 2º. DESIGNAR para comporem Comissão as servidoras BRUNA DA SILVA BATTISTELLA, KAREN LLOYD ALVES MOREIRA E CELIANE 
GONÇALVES CARLSEN para, sob a presidência da primeira conduzirem o Processo Administrativo de que trata a presente Portaria.

Art. 3º. O prazo para a conclusão do processo será de 60 (sessenta) dias, contados da data de publicação do presente ato.
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Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 5º. Publique-se e cientifiquem-se os servidores cujos nomes figuram nesta Portaria.

Garopaba, 29 de maio de 2019.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 30/05/2019, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA N.º 623/2019.
Publicação Nº 2037987

PORTARIA N.º 623, DE 29 DE MAIO DE 2019.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, DESIGNA COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente, e

CONSIDERANDO que, conforme disposto no artigo n.º 169, da Lei Municipal n.º 1000/2005, “a autoridade que tiver ciência de irregularidade 
no serviço público é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante sindicância ou processo administrativo disciplinar que apure 
o ilícito administrativo cometido, assegurada ao acusado ampla defesa”;

CONSIDERANDO que o Ofício ESF nº 100/2019, da Secretaria de Saúde, solicita a abertura de Processo Administrativo Disciplinar.

CONSIDERANDO que, Conforme disposto no artigo n.º 153, da Lei Municipal n.º 1000/2005, “constitui infração disciplinar toda a ação ou 
omissão do servidor que possa comprometer a dignidade e o decoro da função pública, ferir a disciplina e a hierarquia, prejudicar a eficiência 
dos serviços públicos ou causar prejuízo de qualquer natureza à Administração Municipal”;

CONSIDERANDO que, a Constituição Federal, no art. 5º, assegura a todos o direito à ampla defesa e ao contraditório; e

CONSIDERANDO que, conforme disposto no artigo n.º 176, da Lei Municipal n.º 1000/2005, “o processo disciplinar é o instrumento desti-
nado a apurar responsabilidade de servidor por infração praticada no exercício de suas atribuições, ou que tenha relação com as atribuições 
do cargo em que se encontre investido”.

RESOLVE:
Art. 1º. Nos termos do artigo n.º 176, da Lei Municipal n.º 1000/2005, DETERMINAR A ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR, a fim de apurar a responsabilidade dos fatos relatados através do Ofício ESF n°. 100/2019.

Art. 2º. DESIGNAR para comporem Comissão as servidoras KAREN LLOYD ALVES MOREIRA, CELIANE GONÇALVES CARLSEN E BRUNA DA 
SILVA BATTISTELLA para, sob a presidência da primeira, conduzirem o Processo Administrativo de que trata a presente Portaria.

Art. 3º. O prazo para a conclusão do processo será de 60 (sessenta) dias, contados da data de publicação do presente ato.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 5º. Publique-se e cientifiquem-se os servidores cujos nomes figuram nesta Portaria.

Garopaba, 29 de maio de 2019.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 30/05/2019, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA N.º 624/2019.
Publicação Nº 2037989

PORTARIA N.º 624, DE 29 DE MAIO DE 2019.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, DESIGNA COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente, e

CONSIDERANDO que, conforme disposto no artigo n.º 169, da Lei Municipal n.º 1000/2005, “a autoridade que tiver ciência de irregularidade 
no serviço público é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante sindicância ou processo administrativo disciplinar que apure 
o ilícito administrativo cometido, assegurada ao acusado ampla defesa”;
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CONSIDERANDO que o Ofício ESF nº 099/2019, da Secretaria de Saúde, solicita a abertura de Processo Administrativo Disciplinar;

CONSIDERANDO que, Conforme disposto no artigo n.º 153, da Lei Municipal n.º 1000/2005, “constitui infração disciplinar toda a ação ou 
omissão do servidor que possa comprometer a dignidade e o decoro da função pública, ferir a disciplina e a hierarquia, prejudicar a eficiência 
dos serviços públicos ou causar prejuízo de qualquer natureza à Administração Municipal”;

CONSIDERANDO que, a Constituição Federal, no art. 5º, assegura a todos o direito à ampla defesa e ao contraditório; e

CONSIDERANDO que, conforme disposto no artigo n.º 176, da Lei Municipal n.º 1000/2005, “o processo disciplinar é o instrumento desti-
nado a apurar responsabilidade de servidor por infração praticada no exercício de suas atribuições, ou que tenha relação com as atribuições 
do cargo em que se encontre investido”.

RESOLVE:
Art. 1º. Nos termos do artigo n.º 176, da Lei Municipal n.º 1000/2005, DETERMINAR A ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR, a fim de apurar a responsabilidade dos fatos relatados através do Ofício ESF n°. 099/2019.

Art. 2º. DESIGNAR para comporem Comissão as servidoras BRUNA DA SILVA BATTISTELLA, CELIANE GONÇALVES CARLSEN E KAREN 
LLOYD ALVES MOREIRA para, sob a presidência da primeira, conduzirem o Processo Administrativo de que trata a presente Portaria.

Art. 3º. O prazo para a conclusão do processo será de 60 (sessenta) dias, contados da data de publicação do presente ato.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 5º. Publique-se e cientifiquem-se os servidores cujos nomes figuram nesta Portaria.

Garopaba, 29 de maio de 2019.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 30/05/2019, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA N.º 625/2019.
Publicação Nº 2037993

PORTARIA N.º 625, DE 29 DE MAIO DE 2019.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, DESIGNA COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente, e

CONSIDERANDO que, conforme disposto no artigo n.º 169, da Lei Municipal n.º 1000/2005, “a autoridade que tiver ciência de irregularidade 
no serviço público é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante sindicância ou processo administrativo disciplinar que apure 
o ilícito administrativo cometido, assegurada ao acusado ampla defesa”;

CONSIDERANDO que o Ofício ESF nº 099/2019, da Secretaria de Saúde, solicita a abertura de Processo Administrativo Disciplinar;

CONSIDERANDO que, Conforme disposto no artigo n.º 153, da Lei Municipal n.º 1000/2005, “constitui infração disciplinar toda a ação ou 
omissão do servidor que possa comprometer a dignidade e o decoro da função pública, ferir a disciplina e a hierarquia, prejudicar a eficiência 
dos serviços públicos ou causar prejuízo de qualquer natureza à Administração Municipal”;

CONSIDERANDO que, a Constituição Federal, no art. 5º, assegura a todos o direito à ampla defesa e ao contraditório; e

CONSIDERANDO que, conforme disposto no artigo n.º 176, da Lei Municipal n.º 1000/2005, “o processo disciplinar é o instrumento desti-
nado a apurar responsabilidade de servidor por infração praticada no exercício de suas atribuições, ou que tenha relação com as atribuições 
do cargo em que se encontre investido”.

RESOLVE:
Art. 1º. Nos termos do artigo n.º 176, da Lei Municipal n.º 1000/2005, DETERMINAR A ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR, a fim de apurar a responsabilidade dos fatos relatados através do Ofício ESF n°. 099/2019.

Art. 2º. DESIGNAR para comporem Comissão as servidoras BRUNA DA SILVA BATTISTELLA, CELIANE GONÇALVES CARLSEN E KAREN 
LLOYD ALVES MOREIRA para, sob a presidência da primeira, conduzirem o Processo Administrativo de que trata a presente Portaria.

Art. 3º. O prazo para a conclusão do processo será de 60 (sessenta) dias, contados da data de publicação do presente ato.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
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Art. 5º. Publique-se e cientifiquem-se os servidores cujos nomes figuram nesta Portaria.

Garopaba, 29 de maio de 2019.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 30/05/2019, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA N.º 626/2019.
Publicação Nº 2037995

PORTARIA N.º 626, DE 29 DE MAIO DE 2019.
DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCER ATIVIDADE ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba Lei Municipal n.º 1000/2005 e alterações,

RESOLVE,
Art. 1º. DESIGNAR, nos termos do art. 84 da Lei Municipal n.º 1000/2005, o(a) servidor(a) VIVIANE MARIA RAULINO, matricula n.º 7305, 
para exercer ATIVIDADE ESPECIAL, da Secretaria Municipal de Fazenda, com gratificação de 70% (setenta por cento) sobre seus venci-
mentos fixos, a partir de 01/06/2019.

§ 1°. Nos termos do § 1°, art. 84, da Lei Municipal n.º 1000/2005, as atividades da servidora deverão envolver a conciliação nas questões 
afetas aos procedimentos ordinários e sumários, notadamente execuções fiscais em que a parte exequente é o Município de Garopaba
§ 2°. Conforme previsto no § 3°, art. 84, da Lei Municipal n.º 1000/2005, o servidor designado para exercer atividade especial, perceberá 
remuneração composta pela soma do vencimento de seu cargo originário, com todas as parcelas de caráter permanente e às já agregadas, 
acrescido da gratificação, sendo que o resultado final não poderá exceder a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor fixado ao subsídio de 
Secretário Municipal.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos a partir de 01/06/2019.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 29 de maio de 2019.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 30/05/2019, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA N.º 627/2019.
Publicação Nº 2037996

PORTARIA N.º 627, DE 29 DE MAIO DE 2019.
ALTERA A PORTARIA N.º 1171, DE 25 DE SETEMBRO DE 2017, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. Fica ALTERADA, a partir de 01/06/2019, a gratificação especial de 60% (sessenta por cento) para 80% (oitenta por cento) do cargo 
ocupado, concedida através da portaria n°. 1171/2017, ao servidor RONALDO AMARAL GONÇALVES, matricula funcional n°. 6748.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos a contar de 01/06/2019.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 29 de maio de 2019.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE
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PORTARIA N.º 628/2019.
Publicação Nº 2037999

PORTARIA N.º 628, DE 29 DE MAIO DE 2019.

DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCER ATIVIDADE ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba Lei Municipal n.º 1000/2005 e alterações,

RESOLVE,
Art. 1º. DESIGNAR, nos termos do art. 84, da Lei Municipal n.º 1000/2005, ao(a) servidor(a) ANA CAROLINA FERNANDES FLORES GRUS-
CHINSKE, matricula n.º 7847, para exercer ATIVIDADE ESPECIAL, da Secretaria Municipal de Fazenda , com gratificação de 50% (cinqüenta 
por cento) sobre seus vencimentos fixos, a partir de 01/06/2019.
§ 1°. Nos termos do § 2°, art. 84, da Lei Municipal n.º 1000/2005, as atividades do servidor deverão envolver horários diferenciados de 
trabalho de no mínimo 40 (quarenta) horas semanais, vedada, no caso, a percepção de gratificação pela prestação de serviço extraordinário
§ 2°. Conforme previsto no § 3°, art. 84, da Lei Municipal n.º 1000/2005, o servidor designado para exercer atividade especial, perceberá 
remuneração composta pela soma do vencimento de seu cargo originário, com todas as parcelas de caráter permanente e às já agregadas, 
acrescido da gratificação, sendo que o resultado final não poderá exceder a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor fixado ao subsídio de 
Secretário Municipal

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos a contar de 01/06/2019.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 29 de maio de 2019.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 30/05/201, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA N.º 629/2019.
Publicação Nº 2038001

PORTARIA N.º 629, DE 29 DE MAIO DE 2019.
DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCER ATIVIDADE ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba Lei Municipal n.º 1000/2005 e alterações,

RESOLVE,
Art. 1º. DESIGNAR, nos termos do art. 84, da Lei Municipal n.º 1000/2005, ao(a) servidor(a) GIOVANI POLESE PIOVESANA, matricula n.º 
7439, para exercer ATIVIDADE ESPECIAL, da Secretaria Municipal de Fazenda , com gratificação de 50% (cinqüenta por cento) sobre seus 
vencimentos fixos, a partir de 01/06/2019.
§ 1°. Nos termos do § 2°, art. 84, da Lei Municipal n.º 1000/2005, as atividades do servidor deverão envolver horários diferenciados de 
trabalho de no mínimo 40 (quarenta) horas semanais, vedada, no caso, a percepção de gratificação pela prestação de serviço extraordinário
§ 2°. Conforme previsto no § 3°, art. 84, da Lei Municipal n.º 1000/2005, o servidor designado para exercer atividade especial, perceberá 
remuneração composta pela soma do vencimento de seu cargo originário, com todas as parcelas de caráter permanente e às já agregadas, 
acrescido da gratificação, sendo que o resultado final não poderá exceder a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor fixado ao subsídio de 
Secretário Municipal

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos a contar de 01/06/2019.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 29 de maio de 2019.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 30/05/201, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.
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Garuva

Prefeitura

AVISO DE ALTERAÇÃO DE EDITAL PMG 025/2019
Publicação Nº 2037135

AVISO DE ALTERAÇÃO DE EDITAL

Processo Licitatório PMG nº 025/2019
Modalidade: Pregão Presencial – Registro de Preços
Tipo de julgamento: Menor Preço por lote

Objeto: Registro de Preços para aquisição de materiais e contratação de empresa especializada na prestação de serviços de borracharia, 
alinhamento, balanceamento e geometria para veículos e máquinas, com o fornecimento dos materiais, para atender as necessidades das 
Secretarias da Prefeitura Municipal e convênios entre o município e a Polícia Civil e Militar, e Corpo de Bombeiros Militar (FUNREBOM).

Devido a alterações nos lotes do termo de referência, a data de credenciamento, entrega e abertura dos envelopes foi prorrogada para o 
dia 13/06/2019 às 09:00 horas. A fase de lances verbais ocorrerá logo após.

O Edital completo está disponível para consulta e retirada no site www.garuva.sc.gov.br.

GARUVA, 27 de maio de 2019.
Rodrigo Adriany David
Prefeito Municipal
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Gaspar

Prefeitura

AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/2019
Publicação Nº 2037648

MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 097/2019
AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/2019
OBJETO: Registro de Preços para futuras aquisições de Estantes de Aço. ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 09h00min do dia 12/06/2019, 
no Departamento de Compras e Licitações, Rua São Pedro, n° 128, 2° Andar – Edifício Edson Elias Wieser, ao lado da sede da Prefeitura. 
ABERTURA a partir das 09h30min, do mesmo dia e local. Íntegra do Edital no site: www.gaspar.sc.gov.br.

Gaspar (SC), 29/05/2019.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 8.786, DE 24 DE MAIO DE 2019.
Publicação Nº 2037896

DECRETO Nº 8.786, DE 24 DE MAIO DE 2019.
SUPLEMENTA SALDOS DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS NO ORÇAMENTO VIGENTE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 72 da 
Lei Orgânica do Município, conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3.939, de 28 de novembro de 2018, artigo 6º inciso VI,

DECRETA:
Art. 1º Ficam suplementados por Superávit Financeiro os seguintes saldos de dotações constantes do orçamento da Administração Direta:
Órgão: 03 Secretaria da Fazenda e Gestão Administrativa
Unidade: 18 Corpo de Bombeiros
Função: 06 Segurança Pública
Subfunção: 182 Defesa Civil
Programa: 0016 Gestão do Corpo de Bombeiro Militar de Gaspar
Atividade: 2080 Apoio à Segurança Pública
Dotação: 91 3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 100.000,00

Órgão: 07 Secretaria de Agricultura e Aquicultura
Unidade: 12 Secretaria de Agricultura e Aquicultura
Função: 20 Agricultura
Subfunção: 606 Extensão Rural
Programa: 0021 Apoio ao Desenvolvimento Agrícola e Pesqueiro
Ação: 1133 Aquisição de Máquinas, Equipamentos e Material Permanente
Dotação: 325 4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 8.391,41

Órgão: 09 Secretaria de Planejamento Territorial
Unidade: 19 Secretaria de Planejamento Territorial
Função: 04 Administração
Subfunção: 122 Administração Geral
Programa: 0019 Constr.Manut.Melh.Infra.Munic.Sec.Planej.Territorial
Atividade: 2088 Manutenção das Ações da Secretaria
Dotação: 323 3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 20.000,00

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 24 de maio de 2019.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar
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EXTRATO DO ADITIVO Nº 1 - CONTRATO Nº SAF-139/2018
Publicação Nº 2037380

MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº 1 - CONTRATO Nº SAF-139/2018
Tomada de preços nº.: 14/2018. OBJETO: Supressão (R$ 8.955,00) e acréscimo (R$ 9.986,85) ao contrato para construção do CDI Co-
loninha. CONTRATADA: POLI CONSTRUÇÕES EIRELI (04.888.617/0001-46). Gaspar, 29/05/2019 - KLEBER EDSON WAN-DALL | Prefeito 
Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 84/2019
Publicação Nº 2036900

PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº 84/2019
Início da vigência: 22/05/2019. Vencimento: 21/05/2020. Credenciamento nº 15/2018. Objeto: Credenciamento de entidades de saúde de 
média e alta complexidade. Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (11.436.906/0001-70). Contratado: ORDEM AUX DAS SENHORAS 
EVANGELICAS DE TIMBÓ (86.377.553/0002-64).

CARLOS ROBERTO PEREIRA
Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DO CONTRATO Nº 200/2018
Publicação Nº 2036913

PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DO CONTRATO Nº 200/2018
Pregão Presencial nº: 121/2017. OBJETO: Supressão do item 14, do contrato 200/2018 o qual tem por objetivo prestação de servi-
ços com disponibilização de equipamentos diversos, com mão de obra inclusa. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR 
(83.102.244/0001-02). CONTRATADA: NILSO TERRAPLENAGEM LTDA (15.217.244/0001-06). VALOR TOTAL: R$ 25.232,04 (vinte e cinco 
mil, duzentos e trinta e dois reais e quatro centavos).

Gaspar/SC, 16 de abril de 2019.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito Municipal

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DO CONTRATO Nº 201/2018
Publicação Nº 2036915

PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DO CONTRATO Nº 201/2018
Pregão Presencial nº: 121/2017. OBJETO: Supressão do item 01, do contrato 201/2018 o qual tem por objetivo prestação de servi-
ços com disponibilização de equipamentos diversos, com mão de obra inclusa. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR 
(83.102.244/0001-02). CONTRATADA: R.M AMBIENTAL LOCACAO DE EQUIPAMENTOS LTDA ME (09.456.786/0001-20). VALOR TOTAL: R$ 
241.126,23 (Duzentos e quarenta e um mil, cento e vinte e seis reais e vinte e três centavos).

Gaspar/SC, 16 de abril de 2019.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito Municipal

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DO CONTRATO Nº 205/2018
Publicação Nº 2036917

PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DO CONTRATO Nº 205/2018
Pregão Presencial nº: 121/2017. OBJETO: Supressão do item 06, 07 e 08 do contrato 205/2018 o qual tem por objetivo prestação de 
serviços com disponibilização de equipamentos diversos, com mão de obra inclusa. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR 
(83.102.244/0001-02). CONTRATADA: SAMIL TERRAPLANAGENS E TRANSPORTES EIRELI EPP (11.833.114/0001-39). VALOR TOTAL: R$ 
1.103.879,21 (Um milhão, cento e três mil, oitocentos e setenta e nove reais e vinte e um centavos).

Gaspar/SC, 16 de abril de 2019.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 82/2015
Publicação Nº 2037278

PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 82/2015
Dispensa nº.: 156/2015. OBJETO: Aditivo de 7% ao valor do contrato, conforme cláusula VIII do item 8.1 do Contrato nº 82/2015. CON-
TRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR (83.102.244/0001-02). CONTRATADA: DIOCESE DE BLUMENAU (03.825.280/0001-37).
Gaspar/SC, 29 de maio de 2019.
KLEBER EDSON WAN-DALL | Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO DO CONTRATO Nº FMAS-54/2016
Publicação Nº 2037099

PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO DO CONTRATO Nº FMAS-54/2016
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 01/06/2019. VENCTO.: 31/05/2020. Dispensa nº.: 130/2016. OBJETO: Locação de bem imóvel com 343,07 m², de 
área privativa mais três vagas de garagem com 16,25 m² cada, totalizando 391,82m², localizado na Avenida das Comunidades, n° 133, 
Bairro Centro, Edifício Crescêncio Schneider, 1° andar, deste Município, destinado a abrigar as instalações do CREAS – Centro de Referência 
Especializado em Assistência Social. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR (83.102.244/0001-02). Contratado: PACA EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA (CNPJ nº 83.449.728/0001-22). Valor Total Julgado: R$ 71.605,32 (setenta e um mil seiscentos e cinco 
reais e trinta e dois centavos).
Gaspar, 13 de maio de 2019
SANTIAGO MARTIN NAIVA | Secretário Municipal de Assistência Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO DO CONTRATO Nº FMAS-53/2016
Publicação Nº 2037089

PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO DO CONTRATO Nº FMAS-53/2016
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 01/06/2019. VENCTO.: 31/05/2020. Dispensa nº.: 129/2016. OBJETO: Locação de bem imóvel destinado às instala-
ções do CRAS - Centro de Referência em Assistência Social, situado na Rua das Palmeiras, n° 35, Bairro Sertão Verde, Gaspar/SC. CONTRA-
TANTE: Prefeitura Municipal de Gaspar (83.102.244/0001-02). CONTRATADA: ISONEIDE KNIHS (CPF: 114.092.148-77). Valor Total Julgado: 
R$ 21.483,84 (vinte um mil quatrocentos e oitenta e três reais e oitenta e quatro centavos).
Gaspar, 14 de maio de 2019.
ERNESTO HOSTIN | Secretário Municipal de Assistência Social



30/05/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2838

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 545

RGF ANEXO I - DESPESA COM PESSOAL (CONSOLIDADO)
Publicação Nº 2038010

 

MUNICÍPIO DE GASPAR - Consolidação Geral

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MAIO / 2018  A  ABRIL / 2019

ReaisRGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

CONSOLIDAÇÃO GERAL

DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS (a)
DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR NÃO
PROCESS. (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 103.019.525,52 57.651,91

Pessoal Ativo 99.937.879,47 0,00

84.448.094,65 0,00Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

15.489.784,82 0,00Obrigações Patronais

0,00 0,00Benefícios Previdenciários

Pessoal Inativo e Pensionistas 2.751.572,10 0,00

2.369.946,34 0,00Aposentadorias, Reserva e Reformas

381.625,76 0,00Pensões

0,00 0,00Outros Benefícios Previdenciários

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de forma indireta (art. 18, § 1º da LRF) 330.073,95 57.651,91

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (art.19, § 1º da LRF) (II) 0,00 0,00

Indenizações por demissão e incentivos à demissão voluntária 0,00 0,00

Decorrentes de decisão judicial 0,00 0,00

Despesas de exercícios anteriores 0,00 0,00

Inativos e pensionistas com recursos vinculados 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 103.019.525,52 57.651,91

% SOBRE A RCLVALORAPURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 213.029.004,05

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V) (§ 13, art. 166 da CF) 0,00 0,0000 %

= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI) 213.029.004,05 100,0000 %

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (IIIa + IIIb) 103.077.177,43 48,3865 %

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 115.035.662,19 54,0000 %

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (§ único, art. 22 da LRF) 109.283.879,08 51,3000 %

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII)  (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 103.532.095,97 48,6000 %

Fonte: Sistema Thema/GRP, Unidade Responsável Prefeitura Municipal de Gaspar, Data da emissão 17 de Maio de 2019 e hora da emissão 08h e 48m

CPF 028.823.189-95 007.053.359-84042.629.319-35

Prefeito Municipal

Kleber Edson Wan Dall

CPF

Secretário Administração e Gestão

Felipe Juliano Braz

CPF

Contador - CRC PR-057715/O-7 T-SC

Thiago Augusto Ianesko
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RGF ANEXO I - DESPESA COM PESSOAL (EXECUTIVO)
Publicação Nº 2038014

 

MUNICÍPIO DE GASPAR - Consolidação Geral

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MAIO / 2018  A  ABRIL / 2019

ReaisRGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

PODER EXECUTIVO

DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS (a)
DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR NÃO
PROCESS. (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 99.027.220,04 57.651,91

Pessoal Ativo 96.220.614,68 0,00

81.412.966,63 0,00Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

14.807.648,05 0,00Obrigações Patronais

0,00 0,00Benefícios Previdenciários

Pessoal Inativo e Pensionistas 2.476.531,41 0,00

2.094.905,65 0,00Aposentadorias, Reserva e Reformas

381.625,76 0,00Pensões

0,00 0,00Outros Benefícios Previdenciários

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de forma indireta (art. 18, § 1º da LRF) 330.073,95 57.651,91

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (art.19, § 1º da LRF) (II) 0,00 0,00

Indenizações por demissão e incentivos à demissão voluntária 0,00 0,00

Decorrentes de decisão judicial 0,00 0,00

Despesas de exercícios anteriores 0,00 0,00

Inativos e pensionistas com recursos vinculados 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 99.027.220,04 57.651,91

% SOBRE A RCLVALORAPURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 213.029.004,05

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V) (§ 13, art. 166 da CF) 0,00 0,0000 %

= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI) 213.029.004,05 100,0000 %

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (IIIa + IIIb) 99.084.871,95 46,5124 %

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 115.035.662,19 54,0000 %

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (§ único, art. 22 da LRF) 109.283.879,08 51,3000 %

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII)  (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 103.532.095,97 48,6000 %

Fonte: Sistema Thema/GRP, Unidade Responsável Prefeitura Municipal de Gaspar, Data da emissão 17 de Maio de 2019 e hora da emissão 08h e 52m

CPF 028.823.189-95 007.053.359-84042.629.319-35

Prefeito Municipal

Kleber Edson Wan Dall

CPF

Secretário Administração e Gestão

Felipe Juliano Braz

CPF

Contador - CRC PR-057715/O-7 T-SC

Thiago Augusto Ianesko
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RGF ANEXO II - DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (CONSOLIDADO)
Publicação Nº 2038030

 

MUNICÍPIO DE GASPAR - Consolidação Geral

CONSOLIDAÇÃO GERAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

RGF - ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO  A  ABRIL / 2019

Reais

DÍVIDA CONSOLIDADA

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2019

Até o 1º Quadr. Até o 2º Quadr. Até o 3º Quadr.

21.473.751,48DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 18.314.997,07

0,00Dívida Mobiliária 0,00

17.516.301,98Dívida Contratual 18.314.997,07

17.516.301,98Empréstimos 18.314.997,07

17.516.301,98Internos 18.314.997,07

0,00Externos 0,00

0,00Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00

0,00Financiamentos 0,00

0,00Internos 0,00

0,00Externos 0,00

0,00Parcelamento e Renegociação de dívidas 0,00

0,00De Tributos 0,00

0,00De Contribuições Previdenciárias 0,00

0,00De Demais Contribuições Sociais 0,00

0,00Do FGTS 0,00

0,00Com Instituição Não financeira 0,00

0,00Demais Dívidas Contratuais 0,00

3.957.449,50Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos 0,00

0,00Outras Dívidas 0,00

61.779.277,67DEDUÇÕES (II) 68.607.263,03

61.779.277,67Disponibilidade de Caixa 68.607.263,03

66.399.053,22Disponibilidade de Caixa Bruta 68.651.289,40

4.619.775,55(-) Restos a Pagar Processados 44.026,37

0,00Demais Haveres Financeiros 0,00

-40.305.526,19DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II) -50.292.265,96

204.212.675,18RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 213.029.004,05

10,5154 %% da DC sobre a RCL (I/RCL) 8,5974 %

-19,7370 %% da DCL sobre a RCL (III/RCL) -23,6082 %

245.055.210,22LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 120,00% 255.634.804,86

220.549.689,19LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 108,00% 230.071.324,37

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2019

Até o 1º Quadr. Até o 2º Quadr. Até o 3º Quadr.

0,00PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00

0,00PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC) 0,00

0,00PASSIVO ATUARIAL 0,00

0,00INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,00

703.602,25DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA 1.867.972,68

0,00RP NÃO-PROCESSADOS 0,00

0,00ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,00

0,00DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00

0,00APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS - LC 151/2015 0,00

Fonte: Sistema Thema/GRP, Unidade Responsável Prefeitura Municipal de Gaspar, Data da emissão 17 de Maio de 2019 e hora da emissão 08h e 54m

CPF 028.823.189-95 007.053.359-84042.629.319-35

Prefeito Municipal

Kleber Edson Wan Dall

CPF

Secretário Administração e Gestão

Felipe Juliano Braz

CPF

Contador - CRC PR-057715/O-7 T-SC

Thiago Augusto Ianesko
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RGF ANEXO II - DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (EXECUTIVO)
Publicação Nº 2038034

 

MUNICÍPIO DE GASPAR - Consolidação Geral

PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

RGF - ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO  A  ABRIL / 2019

Reais

DÍVIDA CONSOLIDADA

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2019

Até o 1º Quadr. Até o 2º Quadr. Até o 3º Quadr.

18.314.997,0721.473.751,48DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)

0,000,00Dívida Mobiliária

18.314.997,0717.516.301,98Dívida Contratual

18.314.997,0717.516.301,98Empréstimos

18.314.997,0717.516.301,98Internos

0,000,00Externos

0,000,00Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios

0,000,00Financiamentos

0,000,00Internos

0,000,00Externos

0,000,00Parcelamento e Renegociação de dívidas

0,000,00De Tributos

0,000,00De Contribuições Previdenciárias

0,000,00De Demais Contribuições Sociais

0,000,00Do FGTS

0,000,00Com Instituição Não financeira

0,000,00Demais Dívidas Contratuais

0,003.957.449,50Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos

0,000,00Outras Dívidas

67.554.434,9361.779.277,67DEDUÇÕES (II)

67.554.434,9361.779.277,67Disponibilidade de Caixa

67.598.461,3066.399.053,22Disponibilidade de Caixa Bruta

44.026,374.619.775,55(-) Restos a Pagar Processados

0,000,00Demais Haveres Financeiros

-49.239.437,86-40.305.526,19DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II)

213.029.004,05204.212.675,18RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

8,5974 %10,5154 %% da DC sobre a RCL (I/RCL)

-23,1140 %-19,7370 %% da DCL sobre a RCL (III/RCL)

255.634.804,86245.055.210,22LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 120,00%

230.071.324,37220.549.689,19LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 108,00%

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2019

Até o 1º Quadr. Até o 2º Quadr. Até o 3º Quadr.

0,000,00PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000

0,000,00PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)

0,000,00PASSIVO ATUARIAL

0,000,00INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA

1.816.451,66703.602,25DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA

0,000,00RP NÃO-PROCESSADOS

0,000,00ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO

0,000,00DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP

0,000,00APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS - LC 151/2015

Fonte: Sistema Thema/GRP, Unidade Responsável Prefeitura Municipal de Gaspar, Data da emissão 17 de Maio de 2019 e hora da emissão 08h e 54m

CPF 028.823.189-95 007.053.359-84042.629.319-35

Prefeito Municipal

Kleber Edson Wan Dall

CPF

Secretário Administração e Gestão

Felipe Juliano Braz

CPF

Contador - CRC PR-057715/O-7 T-SC

Thiago Augusto Ianesko
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RGF ANEXO III - GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS (EXECUTIVO)
Publicação Nº 2038039

 

MUNICÍPIO DE GASPAR - Consolidação Geral

PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

JANEIRO  A  ABRIL / 2019

ReaisLRF, Art. 55, inciso I, alínea "c" e Art. 40, § 1º - Anexo III

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2019SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

GARANTIAS CONCEDIDAS
Até o 1º Quadr. Até o 2º Quadr. Até o 3º Quadr.

EXTERNAS (I) 0,00 0,00 - -

0,00 0,00Aval ou fiança em operações de crédito - -

0,00 0,00Outras garantias nos termos da LRF - -

INTERNAS (II) 0,00 0,00 - -

0,00 0,00Aval ou fiança em operações de crédito - -

0,00 0,00Outras garantias nos termos da LRF - -

TOTAL DAS GARANTIAS CONCEDIDAS (III) = (I+II) 0,00 0,00 - -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 204.212.675,18 213.029.004,05 - -

% DO TOTAL DAS GARANTIAS SOBRE A RCL 0,00% 0,00% - -

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL     22,00% 44.926.788,54 46.866.380,89 - -

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF)     19,80% 40.434.109,69 42.179.742,80 - -

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2019SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
Até o 1º Quadr. Até o 2º Quadr. Até o 3º Quadr.

EXTERNAS (V) 0,00 0,00 - -

0,00 0,00Aval ou fiança em operações de crédito - -

0,00 0,00Outras garantias nos termos da LRF - -

INTERNAS (VI) 0,00 0,00 - -

0,00 0,00Aval ou fiança em operações de crédito - -

0,00 0,00Outras garantias nos termos da LRF - -

TOTAL DAS CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (VII) = (V+VI) 0,00 0,00 - -

Fonte: Sistema Thema/GRP, Unidade Responsável Prefeitura Municipal de Gaspar, Data da emissão 17 de Maio de 2019 e hora da emissão 08h e 55m

CPF 028.823.189-95 007.053.359-84042.629.319-35

Prefeito Municipal

Kleber Edson Wan Dall

CPF

Secretário Administração e Gestão

Felipe Juliano Braz

CPF

Contador - CRC PR-057715/O-7 T-SC

Thiago Augusto Ianesko
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RGF ANEXO IV - OPERAÇÕES DE CRÉDITO (EXECUTIVO)
Publicação Nº 2038043

 

MUNICÍPIO DE GASPAR - Consolidação Geral

PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RGF - ANEXO 4(LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III, alínea "c")

JANEIRO  A  ABRIL / 2019

Reais

VALOR REALIZADO
OPERAÇÕES DE CRÉDITO No Quadrimestre de

Referência
Até o Quadrimestre de

Referência (a)

Mobiliária 0,000,00

Interna 0,000,00

Externa 0,000,00

Contratual 1.138.042,331.138.042,33

Interna 1.138.042,331.138.042,33

Empréstimos 1.138.042,331.138.042,33

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,000,00

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,000,00

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0,000,00

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação (I) 0,000,00

Externa 0,000,00

Empréstimos 0,000,00

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,000,00

Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,000,00

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0,000,00

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação (II) 0,000,00

TOTAL (III) 1.138.042,331.138.042,33

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR % SOBRE A RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 213.029.004,05 -

OPERAÇÕES VEDADAS (V) 0,00%0,00

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VI) = (IIIa + V - Ia - IIa) 0,53%1.138.042,33

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS 16,00%34.084.640,65

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) 14,40%30.676.176,58

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00%0,00

LIM.DEFINIDO POR RES.DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTEC.DA REC.ORÇAMENTÁRIA 7,00%14.912.030,28

VALOR REALIZADO
OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA No Quadrimestre de

Referência
Até o Quadrimestre de

Referência (a)

Parcelamentos de Dívidas 0,000,00

Tributos 0,000,00

Contribuições Previdenciárias 0,000,00

FGTS 0,000,00

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas 0,000,00

Fonte: Sistema Thema/GRP, Unidade Responsável Prefeitura Municipal de Gaspar, Data da emissão 17 de Maio de 2019 e hora da emissão 08h e 56m

CPF 028.823.189-95 007.053.359-84042.629.319-35

Prefeito Municipal

Kleber Edson Wan Dall

CPF

Secretário Administração e Gestão

Felipe Juliano Braz

CPF

Contador - CRC PR-057715/O-7 T-SC

Thiago Augusto Ianesko
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RGF ANEXO VI - SIMPLIFICADO (CONSOLIDADO)
Publicação Nº 2038046

 

MUNICÍPIO DE GASPAR - Consolidação Geral

CONSOLIDAÇÃO GERAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 2º BIMESTRE DE 2019 [Abril]

RGF - ANEXO 6 (LRF, Art. 48) Reais

VALOR ATÉ O BIMESTRERECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida 213.029.004,05

Receita Corrente Líquida Ajustada 213.029.004,05

VALOR %  SOBRE A RCLDESPESA COM PESSOAL

AJUSTADA

Despesa Total com Pessoal - DTP 99.084.871,95 46,51%

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 115.035.662,19 54,00%

Limite Prudencial ((parágrafo único, art. 22 da LRF) 109.283.879,08 51,30%

Limite de Alerta (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 103.532.095,97 48,60%

VALOR %  SOBRE A RCLDÍVIDA CONSOLIDADA

Dívida Consolidada Líquida -50.292.265,96 -23,61%

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 255.634.804,86 120,00%

VALOR %  SOBRE A RCLGARANTIAS DE VALORES

Total das Garantias Concedidas 0,00 0,00%

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 46.866.380,89 22,00%

VALOR %  SOBRE A RCLOPERAÇÕES DE CRÉDITO

Operações de Crédito Internas e Externas 1.138.042,33 0,53%

Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00%

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 34.084.640,65 16,00%

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 14.912.030,28 7,00%

INSCRIÇÃO EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

DO EXERCÍCIO
RESTOS A PAGAR

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA (APÓS A

INSCRIÇÃO EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

DO EXERCÍCIO)

Valor Total 0,00 64.151.101,86

Fonte: Sistema Thema/GRP, Unidade Responsável Prefeitura Municipal de Gaspar, Data da emissão 17 de Maio de 2019 e hora da emissão 09h e 02m

CPF 028.823.189-95 007.053.359-84042.629.319-35

Prefeito Municipal

Kleber Edson Wan Dall

CPF

Secretário Administração e Gestão

Felipe Juliano Braz

CPF

Contador - CRC PR-057715/O-7 T-SC

Thiago Augusto Ianesko
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RGF ANEXO VI - SIMPLIFICADO (EXECUTIVO)
Publicação Nº 2038054

 

MUNICÍPIO DE GASPAR - Consolidação Geral

PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 2º BIMESTRE DE 2019 [Abril]

RGF - ANEXO 6 (LRF, Art. 48) Reais

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O BIMESTRE

Receita Corrente Líquida 213.029.004,05

Receita Corrente Líquida Ajustada 213.029.004,05

DESPESA COM PESSOAL VALOR
AJUSTADA

%  SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal - DTP 99.084.871,95 46,51%

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 115.035.662,19 54,00%

Limite Prudencial ((parágrafo único, art. 22 da LRF) 109.283.879,08 51,30%

Limite de Alerta (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 103.532.095,97 48,60%

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR %  SOBRE A RCL

Dívida Consolidada Líquida -49.239.437,86 -23,11%

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 255.634.804,86 120,00%

GARANTIAS DE VALORES VALOR %  SOBRE A RCL

Total das Garantias Concedidas 0,00 0,00%

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 46.866.380,89 22,00%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR %  SOBRE A RCL

Operações de Crédito Internas e Externas 1.138.042,33 0,53%

Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00%

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 34.084.640,65 16,00%

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 14.912.030,28 7,00%

RESTOS A PAGAR
INSCRIÇÃO EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS
DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA (APÓS A

INSCRIÇÃO EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

DO EXERCÍCIO)

Valor Total 0,00 63.098.273,76

Fonte: Sistema Thema/GRP, Unidade Responsável Prefeitura Municipal de Gaspar, Data da emissão 17 de Maio de 2019 e hora da emissão 09h e 01m

CPF 028.823.189-95 007.053.359-84042.629.319-35

Prefeito Municipal

Kleber Edson Wan Dall

CPF

Secretário Administração e Gestão

Felipe Juliano Braz

CPF

Contador - CRC PR-057715/O-7 T-SC

Thiago Augusto Ianesko
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RREO ANEXO I - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
Publicação Nº 2037911
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MUNICÍPIO DE GASPAR - Consolidação Geral
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - Anexo 6 (LRF, Art. 53, inciso III)

ACIMA DA LINHA

(a)

Até o 2º Bimestre/2019

RECEITAS REALIZADAS
PREVISÃO

ATUALIZADARECEITAS PRIMÁRIAS

RECEITAS CORRENTES (I) 203.592.752,00 76.950.724,31

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 41.046.000,00 18.534.123,36

IPTU 10.220.000,00 7.646.878,55

ISS 14.065.000,00 5.778.096,80

ITBI 3.837.000,00 1.070.737,33

IRRF 3.620.000,00 1.046.686,97

Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 9.304.000,00 2.991.723,71

Contribuições 3.615.000,00 1.700.750,42

Receita Patrimonial 4.089.242,00 1.043.621,06

Aplicações Financeiras (II) 4.017.242,00 1.032.709,85

Outras Receitas Patrimoniais 72.000,00 10.911,21

Transferências Correntes 133.191.010,00 47.369.938,32

Cota-Parte do FPM 26.255.400,00 8.493.301,77

Cota-Parte do ICMS 42.160.000,00 16.590.838,88

Cota-Parte do IPVA 6.096.000,00 2.208.213,19

Cota-Parte do ITR 20.000,00 12.028,85

Transferências da LC 87/1996 140.000,00 0,00

Transferências da LC 61/1989 680.000,00 204.595,22

Transferências do FUNDEB 35.092.000,00 12.829.282,63

Outras Transferências Correntes 22.747.610,00 7.031.677,78

Demais Receitas Correntes 21.651.500,00 8.302.291,15

Outras Receitas Financeiras (III)

Receitas Correntes Restantes 21.651.500,00 8.302.291,15

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 199.575.510,00 75.918.014,46

RECEITAS DE CAPITAL (V) 53.205.548,00 1.313.339,00

Operações de Crédito (VI) 32.300.000,00 1.138.042,33

Amortização de Empréstimos (VII)

Alienação de Bens

Receitas de Alienação de Investimentos Temporários
(VIII)

Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes
(IX)

Outras Alienações de Bens

Transferências de Capital 20.905.548,00 175.296,67

Convênios 20.905.548,00 103.296,67

Outras Transferências de Capital 0,00 72.000,00

Outras Receitas de Capital

Outras Receitas de Capital Não Primárias (X)

Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII -
VIII - IX - X)

20.905.548,00 175.296,67

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 220.481.058,00 76.093.311,13

Até o 2º Bimestre/2019
RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS
RESTOS PAGAR
PROCESSADOS

PAGOS

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS
PAGAS

(a)

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

(b) (c)
LIQUIDADOS

DESPESAS PRIMÁRIAS
PAGOS

DESPESAS CORRENTES (XIII) 205.463.283,65 100.851.091,99 62.161.535,86 58.552.948,00 3.585.392,49 2.330.204,70 2.178.000,20

Pessoal e Encargos Sociais 112.551.249,66 33.567.161,27 32.472.861,96 30.723.739,29 874.505,48 51.739,51 51.739,51

Juros e Encargos da Dívida (XIV) 850.000,00 805.739,20 287.013,03 287.013,03 0,00 0,00 0,00

Outras de Despesas Correntes 92.062.033,99 66.478.191,52 29.401.660,87 27.542.195,68 2.710.887,01 2.278.465,19 2.126.260,69

Transferências Constitucionais e Legais

Demais Despesas Correntes 92.062.033,99 66.478.191,52 29.401.660,87 27.542.195,68 2.710.887,01 2.278.465,19 2.126.260,69

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 204.613.283,65 100.045.352,79 61.874.522,83 58.265.934,97 3.585.392,49 2.330.204,70 2.178.000,20

DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 83.652.596,65 26.819.781,29 5.673.151,34 4.802.111,63 990.221,69 7.522.156,31 7.067.747,09

Investimentos 82.132.596,65 25.561.168,34 5.333.804,10 4.462.764,39 990.221,69 7.522.156,31 7.067.747,09

Inversões Financeiras

Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII)

Continua (1/3)



30/05/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2838

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 564

MUNICÍPIO DE GASPAR - Consolidação Geral
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA Continuação (2/3)

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - Anexo 6 (LRF, Art. 53, inciso III)

ACIMA DA LINHA

Até o 2º Bimestre/2019
RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS
RESTOS PAGAR
PROCESSADOS

PAGOS

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS
PAGAS

(a)

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

(b) (c)
LIQUIDADOS

DESPESAS PRIMÁRIAS
PAGOS

Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII)

Aquisição de Título de Crédito (XIX)

Demais Inversões Financeiras

Amortização da Dívida (XX) 1.520.000,00 1.258.612,95 339.347,24 339.347,24 0,00 0,00 0,00

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII -
XVIII - XIX - XX)

82.132.596,65 25.561.168,34 5.333.804,10 4.462.764,39 990.221,69 7.522.156,31 7.067.747,09

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 150.800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 286.896.680,30 125.606.521,13 67.208.326,93 62.728.699,36 4.575.614,18 9.852.361,01 9.245.747,29

-456.749,70RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - (XXIIIa +XXIIIb + XXIIIc)]

VALOR CORRENTEMETA FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o
exercício de referência

-38.920.242,00

VALOR INCORRIDO

Até o 2º Bimestre/2019

JUROS NOMINAIS

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV) 1.032.709,85

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI) 287.013,03

288.947,12RESULTADO NOMINAL – Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI)

VALOR CORRENTEMETA FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o
exercício de referência

-35.253.000,00

Continua (2/3)
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MUNICÍPIO DE GASPAR - Consolidação Geral
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA Continuação (3/3)

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - Anexo 6 (LRF, Art. 53, inciso III)

ABAIXO DA LINHA

SALDO

(b)

Até o 2º Bimestre/2019Em 31/Dez/2018CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL

(a)

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 21.473.751,48 18.314.997,07

DEDUÇÕES (XXIX) 61.779.277,67 68.607.263,03

Disponibilidade de Caixa 61.779.277,67 68.607.263,03

Disponibilidade de Caixa Bruta 66.399.053,22 68.651.289,40

(-) Restos a Pagar Processados (XXX) 4.619.775,55 44.026,37

Demais Haveres Financeiros

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) -40.305.526,19 -50.292.265,96

9.986.739,77RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIb - XXXIa)

Até o 2º Bimestre/2019AJUSTE METODOLÓGICO

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXb - XXXa) 4.575.749,18

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS
PERMANENTES (IX)

PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)

VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)

PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC
(XXXVI)

OUTROS AJUSTES (XXXVII)

5.410.990,59RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXVIII) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - XXXVI +
XXXVII)

4.665.293,77RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI)

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIAINFORMAÇÕES ADICIONAIS

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS

Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura
de Créditos Adicionais

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

Fonte: Sistema Thema/GRP, Unidade Responsável Prefeitura Municipal de Gaspar, Data da emissão 21 de Maio de 2019 e hora da emissão 03h e 27m

CPF

Prefeito Municipal

Kleber Edson Wan Dall

CPF

Secretário Administração e Gestão

Felipe Juliano Braz

CPF

Contador - CRC PR-057715/O-7 T-SC

Thiago Augusto Ianesko

028.823.189-95 007.053.359-84042.629.319-35
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RREO ANEXO VIII - RECEITAS E DESPESAS COM MDE
Publicação Nº 2037988

 

MUNICÍPIO DE GASPAR - Consolidação Geral

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO-MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2019 / BIMESTRE MARÇO - ABRIL

RREO - Anexo 8 (LDB, art. 72) R$ Reais

RECEITAS DO ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art.212 da
Constituição) Previsão Inicial Previsão Atualizada

(a) (b)
Até o Bimestre

RECEITAS REALIZADAS

(c)=(b/a)x100
%

31.742.000,00 15.542.399,65 48,96%31.742.000,001 - RECEITAS DE IMPOSTOS

10.220.000,00 7.646.878,55 74,82%10.220.000,001.1 - Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial
Urbana - IPTU

8.090.000,00 6.835.586,86 84,49%8.090.000,001.1.1 - IPTU

2.130.000,00 811.291,69 38,09%2.130.000,001.1.2 - Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU

3.837.000,00 1.070.737,33 27,91%3.837.000,001.2 - Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI

3.800.000,00 1.066.643,86 28,07%3.800.000,001.2.1 - ITBI

37.000,00 4.093,47 11,06%37.000,001.2.2 - Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI

14.065.000,00 5.778.096,80 41,08%14.065.000,001.3 - Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

13.120.000,00 5.101.785,53 38,89%13.120.000,001.3.1 - ISS

945.000,00 676.311,27 71,57%945.000,001.3.2 - Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS

3.620.000,00 1.046.686,97 28,91%3.620.000,001.4 - Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF

0,00 0,00 0,00%0,00*** 1.5 - Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR *** não utilizada
após 2018

0,00 0,00 0,00%0,00*** 1.5.1 - ITR *** não utilizada após 2018

0,00 0,00 0,00%0,00*** 1.5.2 - Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR *** não
utilizada após 2018

93.570.000,00 34.386.575,11 36,75%93.570.000,002 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

32.200.000,00 10.616.627,10 32,97%32.200.000,002.1 - Cota-Parte FPM

29.723.000,00 10.616.627,10 35,72%29.723.000,002.1.1 - Parcela Referente à CF, art.159, I, alínea b

1.240.000,00 0,00 0,00%1.240.000,002.1.2 - Parcela Referente à CF, art.159, I, alínea d

1.237.000,00 0,00 0,00%1.237.000,002.1.3 - Parcela Referente à CF, art.159, I, alínea e

52.700.000,00 20.738.548,14 39,35%52.700.000,002.2 - Cota-Parte ICMS

175.000,00 0,00 0,00%175.000,002.3 - ICMS - Desoneração - LC 87/1996

850.000,00 255.744,07 30,09%850.000,002.4 - Cota-Parte IPI-Exportação

25.000,00 15.036,00 60,14%25.000,002.5 - Cota-Parte ITR

7.620.000,00 2.760.619,80 36,23%7.620.000,002.6 - Cota-Parte IPVA

0,00 0,00 0,00%0,002.7 - Cota-Parte IOF-Ouro

125.312.000,00 49.928.974,76 39,84%125.312.000,003 - TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO Previsão Inicial Previsão Atualizada

(a) (b)
Até o Bimestre

RECEITAS REALIZADAS

(c)=(b/a)x100
%

1.000,00 526,41 52,64%1.000,004 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE
IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

5.159.500,00 1.655.912,01 32,09%5.159.500,005 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE

3.700.000,00 1.385.147,97 37,44%3.700.000,005.1 - Transferências do Salário-Educação

0,00 0,00 0,00%0,005.2 - Transferências Diretas PDDE

960.000,00 205.143,80 21,37%960.000,005.3 - Transferências Diretas PNAE

79.000,00 8.387,00 10,62%79.000,005.4 - Transferências Diretas PNATE

50.000,00 0,00 0,00%50.000,005.5 - Outras Transferências do FNDE

370.500,00 57.233,24 15,45%370.500,005.6 - Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE

2.479.000,00 193.778,39 7,82%2.479.000,006 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

2.471.700,00 192.616,89 7,79%2.471.700,006.1 - Transferências de Convênios

7.300,00 1.161,50 15,91%7.300,006.2 - Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios

0,00 0,00 0,00%0,007 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 0,00 0,00%0,008 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

7.639.500,00 1.850.216,81 24,22%7.639.500,009 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4
+ 5 + 6 + 7 + 8)

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB Previsão Inicial Previsão Atualizada

(a) (b)
Até o Bimestre

RECEITAS REALIZADAS

(c)=(b/a)x100
%

18.218.600,00 6.877.315,02 37,75%18.218.600,0010 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB

5.944.600,00 2.123.325,42 35,72%5.944.600,0010.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB (20% de 2.1.1)

10.540.000,00 4.147.709,63 39,35%10.540.000,0010.2 - Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB (20% de 2.2)

35.000,00 0,00 0,00%35.000,0010.3 - ICMS - Desoneração Destinada ao FUNDEB (20% de 2.3)

170.000,00 51.148,81 30,09%170.000,0010.4 - Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB (20% de 2.4)

5.000,00 3.007,20 60,14%5.000,0010.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB (20% de 1.5 +
2.5)

1.524.000,00 552.123,96 36,23%1.524.000,0010.6 - Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB (20% de 2.6)

35.500.000,00 12.879.839,94 36,28%35.500.000,0011 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

35.092.000,00 12.837.225,53 36,58%35.092.000,0011.1 - Transferências de Recursos do FUNDEB

0,00 0,00 0,00%0,0011.2 - Complementação da União ao FUNDEB

408.000,00 42.614,41 10,44%408.000,0011.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB

Continua (1/3)
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RREO - Anexo 8 (LDB, art. 72) R$ Reais

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB Previsão Inicial Previsão Atualizada

(a) (b)
Até o Bimestre

RECEITAS REALIZADAS

(c)=(b/a)x100
%

16.873.400,00 5.959.910,51 35,32%16.873.400,0012 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10)

5.959.910,51ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB Dotação Inicial

(d)

Dotação
Atualizada

Despesas Empenhadas

(e)
Até o Bimestre

(f)=(e/d)x100
%

(g)
Até o Bimestre

Despesas Liquidadas

(h)=(g/d)x100
%

(i)

Inscritas em
Restos a Pagar

não Processados

29,22% 7.157.832,96 29,22% 0,007.157.832,9622.766.707,64 24.495.827,4713 - PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

31,13% 3.096.798,90 31,13% 0,003.096.798,909.118.454,74 9.947.574,5713.1 - Com Educação Infantil

27,91% 4.061.034,06 27,91% 0,004.061.034,0613.648.252,90 14.548.252,9013.2 - Com Ensino Fundamental

36,26% 3.583.130,96 28,14% 1.034.575,584.617.706,5412.733.292,36 12.733.292,3614 - OUTRAS DESPESAS

32,17% 2.245.359,99 25,52% 585.485,122.830.845,118.798.612,19 8.798.612,1914.1 - Com Educação Infantil

45,41% 1.337.770,97 34,00% 449.090,461.786.861,433.934.680,17 3.934.680,1714.2 - Com Ensino Fundamental

31,63% 10.740.963,92 28,85% 1.034.575,5811.775.539,5035.500.000,00 37.229.119,8315- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14)

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB Valor

0,0016 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

0,0016.1 - FUNDEB 60%

0,0016.2 - FUNDEB 40%

1.729.119,8317 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

1.729.119,8317.1 - FUNDEB 60%

0,0017.2 - FUNDEB 40%

1.729.119,8318 - TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17)

INDICADORES DO FUNDEB Valor

9.011.844,0919 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)

42,15%19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério ((13 - (16.1 + 17.1)) / (11) * 100)%

27,82%19.2- Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %

30,03%19.3 - Máximo de 5% não aplicado no exercício (100 - (19.1 - 19.2))%

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE Valor

1.929.119,8320 - RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2018 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

1.729.119,8321 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2019

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS
DO FUNDEB

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE Dotação Inicial

(d)

Dotação
Atualizada

Despesas Empenhadas

(e)
Até o Bimestre

(f)=(e/d)x100
%

(g)
Até o Bimestre

Despesas Liquidadas

(h)=(g/d)x100
%

(i)

Inscritas em
Restos a Pagar

não Processados

25,85% 5.556.760,68 22,33% 876.157,116.432.917,7922.188.538,33 24.881.719,3222 - EDUCAÇÃO INFANTIL

0,00% 0,00 0,00% 0,000,000,00 0,00Recursos que não Compõem as Despesas

25,85% 2.778.380,34 22,33% 438.078,563.216.458,9011.094.269,17 12.440.859,6622.1 - Creches

31,62% 2.671.079,44 28,50% 292.742,562.963.822,018.958.533,47 9.373.093,3822.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

8,24% 107.300,90 3,50% 145.336,00252.636,892.135.735,70 3.067.766,2822.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

25,85% 2.778.380,34 22,33% 438.078,563.216.458,9011.094.269,17 12.440.859,6622.2 - Pré-escola

31,62% 2.671.079,44 28,50% 292.742,562.963.822,018.958.533,47 9.373.093,3822.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

8,24% 107.300,90 3,50% 145.336,00252.636,892.135.735,70 3.067.766,2822.2.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

31,88% 7.853.704,63 27,14% 1.369.820,779.223.525,4028.036.349,57 28.936.349,5723 - ENSINO FUNDAMENTAL

31,64% 5.398.805,03 29,21% 449.090,465.847.895,4917.582.933,07 18.482.933,0723.1 - Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

32,29% 2.454.899,60 23,48% 920.730,313.375.629,9110.453.416,50 10.453.416,5023.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

0,00% 0,00 0,00% 0,000,000,00 0,0024 - ENSINO MÉDIO

0,00% 0,00 0,00% 0,000,000,00 0,0025 - ENSINO SUPERIOR

0,00% 0,00 0,00% 0,000,000,00 0,0026 - ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

69,31% 642.624,58 17,99% 1.833.556,752.476.181,333.177.000,00 3.572.389,8327 - OUTRAS

31,60% 14.053.089,89 24,49% 4.079.534,6318.132.624,5253.401.887,90 57.390.458,7228 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (22 + 23 + 24 + 25
+ 26 + 27)

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL Valor

5.959.910,5129 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (12)

Continua (2/3)
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MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS
DO FUNDEB

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL Valor

0,0030 - DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

0,0031 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

0,0032 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

0,0033 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIB. FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

398,1434 - CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISP.FINANC. DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO (46 g)

5.960.308,6535- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29 + 30 + 31 + 32 + 33 + 34)

7.450.156,6636 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22 + 23) ¿ 35)

14,92%37 - PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36) / (3) x 100) % - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS
PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO Dotação Inicial

(d)

Dotação
Atualizada

Despesas Empenhadas

(e)
Até o Bimestre

(f)=(e/d)x100
%

(g)
Até o Bimestre

Despesas Liquidadas

(h)=(g/d)x100
%

(i)

Inscritas em
Restos a Pagar

não Processados

0,00% 0,00 0,00% 0,000,000,00 0,0038 - DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

0,00% 0,00 0,00% 0,000,000,00 0,0038 - DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

36,76% 662.277,17 11,86% 1.389.677,692.051.954,864.053.000,00 5.582.511,9639 - DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO
SALÁRIO-EDUCAÇÃO

0,00% 0,00 0,00% 0,000,000,00 0,0039 - DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO
SALÁRIO-EDUCAÇÃO

0,00% 0,00 0,00% 0,000,000,00 0,0040 - DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00% 0,00 0,00% 0,000,000,00 0,0040 - DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO

47,97% 546.490,06 12,23% 1.597.296,992.143.787,053.535.500,00 4.469.083,6941 - DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA
FINANCIAMENTO DO ENSINO

0,00% 0,00 0,00% 0,000,000,00 0,0041 - DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA
FINANCIAMENTO DO ENSINO

41,74% 1.208.767,23 12,03% 2.986.974,684.195.741,917.588.500,00 10.051.595,6542 - TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (38 + 39 + 40 + 41)

33,11% 15.261.857,12 22,63% 7.066.509,3122.328.366,4360.990.387,90 67.442.054,3743 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (28 + 42)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE
FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO

ENSINO
Saldo Até o Bimestre Cancelado em 2019

(j)

1.916.215,05 398,1444 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

1.916.215,05 398,1444.1 - Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino

0,00 0,0044.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB Salário Educação

1.929.119,83 2.878.250,8745 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018

12.837.225,53 1.385.147,9746 - (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉO BIMESTRE

10.324.147,93 1.186.583,3647 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE

10.124.147,93 538.560,7647.1 - Orçamento do Exercício

200.000,00 648.022,6047.2 - Restos a Pagar

42.614,41 53.011,9648 - (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O
BIMESTRE

4.484.811,84 3.129.827,4449 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

495.041,72 4.669,5150 - (+) Ajustes

477.680,27 4.669,5150.1 - (+) Retenções

0,00 0,0050.2 - (-) Valores a recuperar

0,00 0,0050.3 - (+) Outros valores extraorçamentários

17.361,45 0,0050.4 - (+) Conciliação Bancária

4.979.853,56 3.134.496,9551 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

Fonte: Sistema Thema/GRP, Unidade Responsável Prefeitura Municipal de Gaspar, Data da emissão 29 de Maio de 2019 e hora da emissão 02h e 47m

CPF 028.823.189-95 007.053.359-84042.629.319-35

Prefeito Municipal

Kleber Edson Wan Dall

CPF

Secretário Administração e Gestão

Felipe Juliano Braz

CPF

Contador - CRC PR-057715/O-7 T-SC

Thiago Augusto Ianesko
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RREO - ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35) Reais

% ((b/a) x 100)Até o bimestre (b)
RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Previsão inicial

Previsão
atualizada (a)

Receitas realizadas

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I) 31.742.000,00 15.878.545,32 50,02%31.742.000,00

Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 8.090.000,00 6.950.403,03 85,91%8.090.000,00

Imposto Sobre a Transmissão de Bens Intervivos - ITBI 3.800.000,00 1.066.732,52 28,07%3.800.000,00

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 13.120.000,00 5.323.026,37 40,57%13.120.000,00

Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 3.620.000,00 1.046.686,97 28,91%3.620.000,00

Imposto Territorial Urbano - ITR 0,00 0,00 0,00%0,00

Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos 70.000,00 12.017,82 17,17%70.000,00

Dívida Ativa dos Impostos 2.255.000,00 1.015.423,76 45,03%2.255.000,00

Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa dos Impostos 787.000,00 464.254,85 58,99%787.000,00

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 92.330.000,00 34.386.292,18 37,24%92.330.000,00

Cota-Parte FPM 30.960.000,00 10.616.627,10 34,29%30.960.000,00

Cota-Parte ITR 25.000,00 15.036,00 60,14%25.000,00

Cota-Parte IPVA 7.620.000,00 2.760.336,87 36,22%7.620.000,00

Cota-Parte ICMS 52.700.000,00 20.738.548,14 39,35%52.700.000,00

Cota-Parte IPI-Exportação 850.000,00 255.744,07 30,09%850.000,00

Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 175.000,00 0,00 0,00%175.000,00

175.000,00 0,00 0,00%175.000,00Desoneração ICMS (LC 87/96)

0,00 0,00 0,00%0,00Outras

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) =
(I+II)

124.072.000,00 50.264.837,50 40,51%124.072.000,00

% ((d/c) x 100)Até o bimestre (d)
RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE Previsão inicial

Previsão
atualizada (c)

Receitas realizadas

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS 14.153.900,00 4.781.715,87 33,78%14.153.900,00

Provenientes da União 12.969.410,00 4.395.372,85 33,89%12.969.410,00

Provenientes dos Estados 1.080.000,00 350.627,21 32,47%1.080.000,00

Provenientes de Outros Municípios 0,00 0,00 0,00%0,00

Outras Receitas do SUS 104.490,00 35.715,81 34,18%104.490,00

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 0,00 0,00 0,00%0,00

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE 0,00 0,00 0,00%0,00

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 0,00 18.401,22 100,00%0,00

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 14.153.900,00 4.800.117,09 33,91%14.153.900,00

DESPESAS COM SAÚDE
Dotação

atualizada (e)

Despesas empenhadas

Dotação inicial
Inscritas em

Restos a Pagar
Não ProcessadosAté o bimestre (f) % ((f/e) x 100) Até o bimestre (g) % ((g/e) x 100)

Despesas liquidadas

42.696.286,32 45.869.688,13 23.783.134,08 16.100.761,30 35,10%51,85% 7.682.372,78DESPESAS CORRENTES

23.871.000,65 23.871.000,65 7.716.045,46 7.716.045,46 32,32%32,32% 0,00Pessoal e Encargos Sociais

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00%0,00% 0,00Juros e Encargos da Dívida

18.825.285,67 21.998.687,48 16.067.088,62 8.384.715,84 38,11%73,04% 7.682.372,78Outras Despesas Correntes

626.140,00 1.585.763,70 678.684,87 377.832,03 23,83%42,80% 300.852,84DESPESAS DE CAPITAL

626.140,00 1.585.763,70 678.684,87 377.832,03 23,83%42,80% 300.852,84Investimentos

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00%0,00% 0,00Inversões Financeiras

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00%0,00% 0,00Amortização da Dívida

43.322.426,32 47.455.451,83 24.461.818,95 16.478.593,33 34,72%51,55% 7.983.225,62TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)

Continua (1/2)
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Despesas empenhadas

Dotação atualizadaDotação inicial
Inscritas em

Restos a Pagar
Não ProcessadosAté o bimestre (h) % ((h/IVf) x 100) Até o bimestre (i) % ((i/IVg) x 100)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS
DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

Despesas liquidadas

0,00 0,00 26.643,82 26.643,82 0,000,16%0,11%DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00%0,00%DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO
ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

13.728.060,00 15.553.551,52 7.892.941,05 4.892.674,10 3.000.266,9529,69%32,27%DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS

13.728.060,00 15.553.551,52 7.892.941,05 4.892.674,10 3.000.266,9529,69%32,27%Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde -
SUS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00%0,00%Recursos de Operações de Crédito

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00%0,00%Outros Recursos

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00%0,00%OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00%0,00%RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00%0,00%DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE
CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR
CANCELADOS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00%0,00%DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS
VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO
QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE
SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

13.728.060,00 15.553.551,52 7.919.584,87 4.919.317,92 3.000.266,9529,85%32,38%TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)

29.594.366,32 31.901.900,31 16.542.234,08 11.559.275,41 4.982.958,6770,15%67,62%TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E
LEGAIS (VII%) = (VIi / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%

23,00%

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VII - ((15 x IIIb)/100)] 4.019.549,79

Pagos A pagarEXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA Inscritos
Cancelados/

prescritos

Parcela
considerada no

limite

Inscritos em 2018 250.225,0645.277,18 1.020.582,19 557.220,711.316.084,43

Inscritos em 2017 15,00161.179,84 954.990,79 531.486,121.116.185,63

Inscritos em 2016 571,3025.139,89 383.634,83 403.361,23409.346,02

Inscritos em 2015 0,0063.835,67 1.291.760,67 243.493,921.355.596,34

Inscritos em 2014 0,00114.872,84 1.045.940,78 682.573,571.160.813,62

Exercícios anteriores ao de referência - Somatório 24.820,4096.920,55 1.297.717,48 1.066.338,591.419.458,43

Total 275.631,76507.225,97 5.994.626,74 3.484.474,146.777.484,47

DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS
A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo final (não
aplicado)Saldo inicial

Despesas
custeadas no
exercício de
referência (j)

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU
PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE CUMPRIMENTO DO LIMITE - ARTIGO 24, § 1º e 2º

Total (VIII) 0,000,00 0,00

RECURSOS VINCULADOS À DIFERENÇA DE LIMITE
NÃO CUMPRIDO

Saldo final (não
aplicado)Saldo inicial

Despesas
custeadas no
exercício de

referência (k)

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO APLICADA
EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES - ARTIGOS 25 e 26

Total (IX) 0,000,00 0,00

DESPESAS COM SAÚDE (Por Subfunção)

Despesas empenhadas

Dotação atualizadaDotação inicial
Inscritas em

Restos a Pagar
Não ProcessadosAté o bimestre (l) % ((l/total l) x 100) Até o bimestre (m)

% ((m/total m) x
100)

Despesas liquidadas

27.230.936,32 29.831.521,56 11.441.171,74 9.759.953,13 1.681.218,6146,77% 59,23%Atenção Básica

13.829.008,00 15.264.490,79 11.984.389,21 5.956.330,41 6.028.058,8048,99% 36,15%Assistência Hospitalar e Ambulatorial

1.600.042,00 1.644.358,51 817.655,93 651.849,44 165.806,493,34% 3,96%Suporte Profilático e Terapêutico

411.100,00 444.487,57 158.064,63 78.998,29 79.066,340,65% 0,48%Vigilância Sanitária

251.340,00 270.593,40 60.537,44 31.462,06 29.075,380,25% 0,19%Vigilância Epidemiológica

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00% 0,00%Alimentação e Nutrição

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00% 0,00%Outras subfunções

43.322.426,32 47.455.451,83 24.461.818,95 16.478.593,33 34,72%51,55% 7.983.225,62TOTAL

Fonte: Sistema Thema/GRP, Unidade Responsável Prefeitura Municipal de Gaspar, Data da emissão 17 de Maio de 2019 e hora da emissão 09h e 17m

CPF 028.823.189-95 007.053.359-84042.629.319-35

Prefeito Municipal

Kleber Edson Wan Dall

CPF

Secretário Administração e Gestão

Felipe Juliano Braz

CPF

Contador - CRC PR-057715/O-7 T-SC

Thiago Augusto Ianesko
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RREO ANEXO XIV - SIMPLIFICADO DO RREO
Publicação Nº 2038004

 

MUNICÍPIO DE GASPAR - Consolidação Geral

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2019

LRF, Art. 48 - Anexo 14 Reais

Até o BimestreBALANÇO ORÇAMENTÁRIO

RECEITAS

Previsão Inicial 256.798.300,00

Previsão Atualizada 256.798.300,00

Receitas Realizadas 78.264.063,31

Déficit Orçamentário 0,00

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 28.566.697,54

DESPESAS

Dotação Inicial 256.798.300,00

Créditos Adicionais 32.468.380,30

Dotação Atualizada 289.266.680,30

Despesas Empenhadas 127.670.873,28

Despesas Liquidadas 67.834.687,20

Despesas Pagas 63.355.059,63

Superávit Orçamentário 10.429.376,11

Até o BimestreDESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Despesas Empenhadas 127.670.873,28

Despesas Liquidadas 67.834.687,20

Até o BimestreRECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

Receita Corrente Líquida 213.029.004,05

Até o BimestreRECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Geral de Previdência Social 0,00

Receitas Previdenciárias Realizadas(I) 0,00

Despesas Previdenciárias Liquidadas(II) 0,00

Resultado Previdenciário (III) = (I - II) 0,00

Regime Próprio de Previdência dos Servidores Receitas 0,00

Previdenciárias Realizadas(IV) 0,00

Despesas Previdenciárias Liquidadas(V) 0,00

Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V) 0,00

Resultado Apurado
Até o Bimestre (b) % em Relação à Meta (b/a)RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

Meta Fixada no Anexo
de Metas Fiscais da

LDO (a)

Resultado Nominal -0,82%288.947,12-35.253.000,00

Resultado Primário 1,17%-456.749,70-38.920.242,00

Saldo a PagarRESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO Inscrição
Cancelamento Até o

Bimestre
Pagamento Até o

bimestre

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 44.026,374.575.614,18135,004.619.775,55

Poder Executivo 44.026,374.575.614,18135,004.619.775,55

Poder Legislativo 0,000,000,000,00

Poder Judiciário 0,000,000,000,00

Ministério Público 0,000,000,000,00

Defensoria Pública 0,000,000,000,00

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 4.456.161,179.245.747,291.302.625,7015.004.534,16

Poder Executivo 4.456.161,179.245.747,291.302.625,7015.004.534,16

Poder Legislativo 0,000,000,000,00

Poder Judiciário 0,000,000,000,00

Ministério Público 0,000,000,000,00

Defensoria Pública 0,000,000,000,00

TOTAL 4.500.187,5413.821.361,471.302.760,7019.624.309,71

% Aplicado Até o Bimestre
Valor Apurado até o

Bimestre

Limites Constitucionais Anuais
DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE % Mínimo a Aplicar no

Exercício

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 14,92%25,00%7.450.156,66

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino
Fundamental

42,15%60,00%7.157.832,96

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor Apurado Até o Bimestre Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito 31.161.957,671.138.042,33

Despesa de Capital Líquida 56.832.815,3626.819.781,29

Continua (1/2)
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MUNICÍPIO DE GASPAR - Consolidação Geral

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA Continuação (2/2)

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2019

LRF, Art. 48 - Anexo 14 Reais

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 205220372027
20º Exercício 35º Exercício10º Exercício

2018
Exercício

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO 0,000,000,000,00

Receitas Previdenciárias Realizadas 0,000,000,000,00

Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,000,000,000,00

Resultado Previdenciário 0,000,000,000,00

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO 0,000,000,000,00

Receitas Previdenciárias Realizadas 0,000,000,000,00

Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,000,000,000,00

Resultado Previdenciário 0,000,000,000,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor Apurado Até o Bimestre Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos -4.304,244.304,24

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 3.797,0023.532,00

% Aplicado Até o Bimestre
Valor Apurado até o

Bimestre

Limite Constitucional Anual
DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Mínimo a Aplicar no

Exercício

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 23,00%15,00%11.559.275,41

Valor Apurado no Exercício CorrenteDESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas / RCL (%) 0,00%

Fonte: Sistema Thema/GRP, Unidade Responsável Prefeitura Municipal de Gaspar, Data da emissão 21 de Maio de 2019 e hora da emissão 04h e 20m

Prefeito Municipal

Kleber Edson Wan Dall

Secretário Administração e Gestão

Felipe Juliano Braz

Contador - CRC PR-057715/O-7 T-SC

Thiago Augusto Ianesko

CPF 028.823.189-95 007.053.359-84042.629.319-35CPF CPF
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Governador Celso Ramos

Prefeitura

ERRATA DO AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL RP 47/2019
Publicação Nº 2037146

ERRATA DE AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL 47/2019

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PARQUES INFANTIS E DEMAIS COMPONENTES PARA UTILIZAÇÃO NAS UNIDADES DE ENSINO DO MUNICÍPIO 
DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC.

ONDE SE LÊ:

DATA DA ENTREGA DOS ENVELOPES: 06/06/2019 até às
14h00min.

DATA DE ABERTURA DA REUNIÃO PÚBLICA: 06/06/2019 ás 14h30min.

LEIA-SE:

DATA DA ENTREGA DOS ENVELOPES: 11/06/2019 até às
14h00min.

DATA DE ABERTURA DA REUNIÃO PÚBLICA: 11/06/2019 ás 14h30min.

Os interessados deverão retirar o edital no site da Prefeitura Municipal de Governador Celso Ramos, no endereço: www.governadorcelso-
ramos.sc.gov.br

Governador Celso Ramos, 24 de maio de 2019.
Paulo Henrique Silveira de Souza
Secretário de Administração

http://www.governadorcelsoramos.sc.gov.br/
http://www.governadorcelsoramos.sc.gov.br/
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Grão Pará

Prefeitura

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N 02-2019 (RESUMO JORNAL) RÁDIOS
Publicação Nº 2038031

Prefeitura Municipal de Grão-Pará
Estado de Santa Catarina
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo DE LICITAÇÃO N. 54/2019
Edital de CHAMADA PÚBLICA n. 02/2019
Objeto: CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO DE RADIODIFUSÃO ATRAVÉS DE EMIS-
SORAS AM E FM COMERCIAL, PARA A DIVULGAÇÃO DE ATOS OFICIAIS E PUBLICIDADE INSTITUCIONAL E LEGAL, DE INTERESSE PÚBLI-
CO, EXARADOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE GRÃO-PARÁ. Entrega Documentação: 17 e 18 de junho de 2019, a partir das 13:30h. 
Local: Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, situada na Rua Barão do Rio Branco, 187, Centro, Grão-Pará, no prédio da Prefeitura 
Municipal. Demais informações podem ser obtidas na Sede da Prefeitura Municipal ou pelo telefone (48) 3652-1177, com a Comissão de 
Licitação. 

Grão-Pará/ SC, 29 de maio de 2019.
MARCIO BORBA BLASIUS
Prefeito Municipal
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Gravatal

Prefeitura

CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR 06-2019
Publicação Nº 2037009

Gravatal/SC, 28 de maio de 2019.

PROCESSO SELETIVO
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 06/2019

RESULTADO PRELIMINAR DA CLASSIFICAÇÃO
CLASSIFICAÇÃO Nome do Candidato TOTAL DE PONTOS
1º Analice Mendes Scremin 1.0

BRUNA DE OLIVEIRA DE SOUZA
PRESIDENTE

MARIA APARECIDA MARTINS DA SILVA
MEMBRO

ANDERSON POLICARPO DARELA NEVES
MEMBRO

DECRETO 20/2019 - FERIADO SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS (MUNICIPAL)
Publicação Nº 2036902

DECRETO Nº 20/2019 DE 29 DE MAIO DE 2019.

EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Gravatal, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor,

DECRETA:
Art. 1º - Fica decretado Feriado Municipal no dia 28 (vinte e oito) de junho de 2019 (sexta-feira), tendo em face as Festividades Religiosas 
do Sagrado Coração de Jesus, conforme Lei Municipal nº 1.162/2006 de 17 de janeiro de 2006.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do art. 3º 
da Lei Municipal nº. 1.820/2017, revogadas às disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gravatal, em 29 de maio de 2019.
EDVALDO BEZ DE OLIVIERA
Prefeito Municipal

DECRETO 21/2019 - AUMENTA A TARIFA DE TRANSPORTE COLETIVO
Publicação Nº 2037148

DECRETO N.° 21/2019 DE 29 DE MAIO DE 2019.
DISPÕE SOBRE A MAJORAÇÃO DAS TARIFAS DO TRANSPORTE COLETIVO DO MUNICÍPIO DE GRAVATAL/SC E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Gravatal, usando das atribuições que lhe são confendes e ainda para cumprimento do 
Contrato de Concessão nº 28/00, de 20 de dezembro de 2000, firmado entre a Prefeitura de Gravatal e a empresa de Transportes Capivari 
Ltda, objeto de Concorrência Pública 001/00 e demais Legislações pertinentes,

DECRETA:
Art. 1º - Ficam majorados os preços das tarifas de ônibus para o Transporte Público Coletivo de Passageiros e Estudantes, cujos preços 
ficam assim fixados:

a) Linha 1: Alto Travessão – Brasília – Termas do Gravatal .................. R$ 4,00

b) Linha 2: Divisa de Gravatal – Tubarão - Rodovia SC 438 - Pouso Alto – Centro – Variante - Bela Vista I – Bela Vista II – Termas e Retorno 
à divisa .................... R$ 4,00

c) Linha 3: Indaial – Ilhota Grande – Várzea das Canoas – São Roque – Centro – Termas do Gravatal .....................................................



30/05/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2838

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 577

........................... R$ 4,00

Parágrafo Único – O valor das tarifas para estudantes, passe escolar, será de 50% (cinquenta por cento).

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gravatal, em 29 de maio de 2019.
EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

EDITAL 07/2019
Publicação Nº 2037100

EDITAL EMERGENCIAL SIMPLIFICADO N° 07/2019

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL TEMPORÁRIA DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM E MÉ-
DICOS

O Prefeito Municipal de Gravatal e a Gestora do Fundo Municipal de Saúde, conforme segue no uso de suas atribuições legais, nos termos do 
art. 37 da Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, TORNAM PÚBLICO que realizarão PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO 
PARA CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL TEMPORÁRIA DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM ESF E MÉDICOS PARA ATUAR NA SAÚDE,

Considerando que não existem mais profissionais classificados nos processos seletivos anteriores;
Considerando que o Fundo Municipal de Saúde realizou processo seletivo para preenchimento das vagas em aberto e não houve profissio-
nais selecionados em alguns cargos;
e Considerando que não existem mais profissionais no quadro do Município;

O presente reger-se-á pelas instruções especiais contidas neste Edital e pelas demais disposições legais vigentes.

I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

O Processo Seletivo Público Simplificado será Classificatório sendo a classificação realizada mediante a apresentação de Títulos conforme 
previsto neste Edital, seus Anexos e eventuais retificações, cabendo à Comissão Especial de Processo Público Simplificado sua execução.

O Processo Seletivo Público Simplificado destina-se ao provimento de vaga em caráter temporário para substituição de servidores em licença 
saúde, maternidade e outros afastamentos.

As contratações serão realizadas pelo regime da Consolidação das Leis Trabalho- CLT, por tempo determinado e estritamente necessário 
para a consecução das tarefas.

O inteiro teor do Edital estará disponível no “site” www.gravatal.sc.gov.br, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato à obtenção 
desse documento.

II – DOS CARGOS E VAGAS
O Processo Seletivo destina-se a cadastro de reserva para eventuais substituições TEMPORÁRIAS em virtude de licença saúde, maternidade 
e outras que vierem a existir no prazo de validade do Processo Seletivo.

– TABELA DE CARGOS:

CARGO ESCOLARIDADE CARGA HORÁRIA 
SEMANAL VENCIMENTO VAGAS

Médico ESF Ensino Superior em Medicina e registro 
no órgão competente 40H R$ 7.500,00 + Abono de R$ 3000,00 conforme Lei 

Complementar nº 221 de 04 de abril de 2019. Cadastro Reserva

Médico Clinico Ensino Superior em Medicina e registro 
no órgão competente 20H

R$ 4.800,00 +
Abono de R$ 2000,00 conforme Lei Complementar 
nº 221 de 04 de abril de 2019.

Cadastro Reserva

Técnico de Enfer-
magem ESF

Ensino médio em curso técnico em 
enfermagem com registro no Conselho 
Regional de Enfermagem

40H R$ 1.500,00 Cadastro Reserva

DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS:
– As atribuições de cada cargo encontram-se nas legislações abaixo mencionadas:
- Lei Complementar 134/2009
Técnico de Enfermagem ESF
Médico ESF

http://www.gravatal.sc.gov.br/
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- Lei Complementar 139/2010
Médico Clinico

– DO REGIME JURÍDICO

CARGO REGIME JURÍDICO BASE LEGAL

Médico ESF CLT LEI COMPLEMENTAR Nº 134/2009

Técnico em Enfermagem ESF CLT LEI COMPLEMENTAR Nº 134/2009

Médico Clínico Estatutário LEI COMPLEMENTAR Nº 139/2010

III - CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO E CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
São requisitos para o candidato participar do processo seletivo público simplificado e/ou para firmar contrato temporário com a administra-
ção pública: I - a nacionalidade brasileira;
II - a idade mínima de dezoito anos;
III - a quitação com as obrigações militares e eleitorais;
IV - aptidão física e mental;
V - nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo/função pública;

É vedada a celebração de contrato com a administração pública sem o preenchimento dos requisitos do item 3.1, observando, ainda, a 
vedação de

cumulação de cargos públicos, o período de interrupção do contrato de trabalho e a inexistência de aplicação de penalidade de demissão 
ou perda de cargo público.

IV – DAS INSCRIÇÕES
A inscrição do Processo Seletivo Público Simplificado serão gratuitas;

As inscrições estarão abertas realizadas entre os dias 29/05/2019 a 04/06/2019 no seguinte horário: das 08h às 13h exclusivamente na sede 
da Secretaria de Saúde, situada na Rua Eng. Annes Gualberto, Centro, na cidade de Gravatal - SC.

A ficha de inscrição que está no Anexo I do presente Edital deverá ser entregue devidamente preenchida pelo candidato.

No ato da inscrição, o candidato deverá anexar fotocópia dos respectivos documentos.

Não haverá conferência de documentos no ato da inscrição, assim como não será aceito a entrega posterior dos mesmos.

Comprovar experiência profissional citadas neste Edital e formação acadêmicas com fotocópias e originais de título, certificados, atestados 
ou declarações;

Depois de efetuada a inscrição, o candidato receberá um comprovante de inscrição, o qual deverá ser apresentado, caso sua inscrição seja 
selecionada;

Não será aceita inscrição via fax, via postal e/ou via e-mail;

As informações prestadas no formulário de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, dispondo a Comissão do direito de 
excluir do

Processo Seletivo Simplificado aquele candidato que fornecer dados comprovadamente inverídicos;

Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não atenderem rigorosamente ao estabelecido neste edital.

Os documentos que o candidato deverá apresentar e/ou anexar cópia para a inscrição são os seguintes:
I) Currículo atualizado, rubricado e assinado;
II) Carteira de Identidade;
III) CPF;
IV) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou contrato firmado com o empregador constando obrigatoriamente o período de início 
e término do trabalho realizado;
V) Diploma de curso superior, quando houver;
VI) Certificados de Cursos de Pós-Graduação, Especialização, Extensão e Aperfeiçoamento;
VII) No caso de experiência no setor público ou privado deverá ser apresentada Declaração de tempo de serviço emitida pelo empregador;
VIII) Apresentar quitações das obrigações eleitorais;
IV) Registro no Conselho de Classe correspondente a categoria profissional;

Os Diplomas e Certificados de cursos de extensão, de aperfeiçoamento devem estar devidamente registrados de acordo com a legislação 
pertinente.
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Caso a documentação apresentada não cumpra as exigências estabelecidas neste edital, o candidato estará automaticamente eliminado da 
seleção.

V – DA SELEÇÃO DOS CANDIDATOS

A seleção tem por fim cumprir o papel de identificar, entre os candidatos, aqueles mais aptos a desempenharem as exigências requeridas 
para os cargos oferecidos neste Edital e cujo perfil seja mais adequado para desenvolvê-las.

A seleção será realizada em uma única etapa denominada Avaliação Curricular, de caráter classificatório e eliminatório.

Os candidatos classificados serão convocados, por telefone (informado no ato da inscrição).

VI – CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO

TÍTULOS Pontos

Especialização completa na área 01 Ponto

Cursos na área da saúde nos últimos anos

Cursos, treinamentos, pesquisas, Congressos, simpósios,
relacionado à área de conhecimento do cargo pleiteado

0,5 ponto por
curso,

com carga horária mínima de 20 horas (carga horária miníma exigida por 
curso) podendo ser

computado no

máximo 3 (três)

pontos.

Experiência Profissional nos últimos 3 (três anos)

Atendimento de trabalho na área do cargo pleiteado no serviço público
01 ponto a cada
06 (seis) meses de trabalho, podendo ser computado no máximo 3 (três) 
pontos

Atendimento de trabalho na área do cargo pleiteado no serviço privado 01 ponto a cada
06 (seis) meses de trabalho, podendo ser computado no máximo 3 (três) 
pontos

VII – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
7.1. O critério de desempate adotado aos candidatos será o seguinte:
I. Maior tempo de serviço prestado na área de atuação, devidamente comprovado em documento;

II. Candidato de maior idade;
III. O candidato que tenha residência e domicílio em Gravatal – SC.

VIII - DO RESULTADO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS

8.1. O resultado será divulgado no site www.gravatal.sc.gov.br e Mural da Prefeitura Municipal, até o dia 05 de junho de 2019.

IX – DOS RECURSOS
9.1. O candidato que se sentir prejudicado poderá interpor recursos mediante requerimento direcionado a Comissão de Seleção do Processo 
Seletivo Público Simplificado, mediante requerimento, desde que:

I - protocolado no Setor de Arrecadação do Município até 01 (um) dia útil após a divulgação do resultado. Anexo III contém cronograma 
simplificado das datas.

II - O recurso que se basear em razões subjetivas, sem a devida comprovação será indeferido.

III- Não serão analisados os recursos interpostos fora dos prazos estipulados neste Edital, conforme Anexo III, contendo cronograma sim-
plificado das datas.

IV - Os recursos deverão ser apresentados em formulário próprio, conforme modelo constante do Anexo II deste Edital.

X – HOMOLOGAÇÃO

O resultado final do processo seletivo simplificado será homologado através de publicação no Mural da Prefeitura Municipal de Gravatal 
e site da Prefeitura Municipal - www.gravatal.sc.gov.br, onde constará a relação dos candidatos classificados, em ordem decrescente de 

http://www.gravatal.sc.gov.br/
http://www.gravatal.sc.gov.br/
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classificação, contendo o nome do candidato.

As contratações serão realizadas pelo regime da Consolidação das Leis Trabalho- CLT e/ou Regime Estatutário conforme o cargo, por tempo 
determinado e estritamente necessário para a consecução das tarefas.

Os candidatos serão convocados em observância a ordem da classificação, observada a caracterização da necessidade da Administração.

O candidato classificado e convocado para assumir a vaga disponível que não aceitar a vaga oferecida pela Administração Municipal decairá 
do direito ao preenchimento da mesma.

O candidato classificado que não se apresentar no dia e horário determinados perderão todos os direitos sobre a mesma.

O candidato convocado para contratação deverá se apresentar perante o Departamento de Pessoal do Município de Gravatal, no prazo 
máximo de dois dias úteis, após a convocação, sob a pena da perda do direito ao preenchimento da vaga.

Na admissão o candidato deverá apresentar os documentos exigidos pelo Departamento de Pessoal, sendo que a não apresentação dos 
mesmos implicará na perda de todos os direitos ao preenchimento da vaga.

A contratação do candidato classificado dependerá, ainda, da aprovação prévia em exames médico admissional e da comprovação da ha-
bilitação.

As contratações serão realizadas mediante dotação orçamentária específica e prévia autorização do Prefeito.

A remuneração do contratado na forma deste Edital será a prevista em lei própria da criação do cargo.

As infrações disciplinares atribuídas ao contratado por tempo determinado serão apuradas mediante Processo Administrativo Disciplinar, 
assegurada ampla defesa.

O contrato firmado de acordo com este Edital extinguir-se-á: I – pelo término contratual;
II - por iniciativa do contratado;

III - quando o contratado incorrer em infração disciplinar punível com demissão observando a ampla defesa e o contraditório;
III- por iniciativa de Poder Executivo.

A extinção do contrato fundada nos incisos I, II e III do item 10.12 não implicará no pagamento de indenização.

A extinção do contrato fundada no inciso IV do item 10.12, decorrente de conveniência administrativa, importará no pagamento ao contra-
tado de indenização correspondente à metade do que lhe seria devido no período remanescente do contrato.

A extinção do contrato fundada no inciso II do item 10.125 será comunicada com antecedência de 30 (trinta) dias, ficando a critério Poder 
Executivo a dispensa desse prazo.

O tempo de serviço público objeto de contratação por tempo determinado será computada na forma prevista em Lei, observada a legislação 
relativa ao Regime Geral da Previdência Social- RGPS. 10.17. A assinatura da ficha de inscrição deste Edital valerá como aceitação tácita das 
normas do Processo Seletivo Público Simplificado.

Os candidatos classificados serão chamados à medida que surgir a necessidade, a critério da Secretaria Municipal de Saúde.

Fica assegurado as pessoas com deficiência (PcD), 5% (cinco por cento) das vagas existentes, nos termos do Artigo 37, inciso VIII, da 
Constituição Federal, da Lei Federal Nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, regulamentada pelo Decreto N º 3.298, de 20 de dezembro de 
1999, cujas atribuições do cargo sejam compatíveis com a necessidade da deficiência. A pessoa com deficiência (PcD) ao entregar a docu-
mentação deverá declarar na ficha de inscrição o tipo de deficiência e anexar laudo médico pericial que comprove a deficiência e se a mesma 
é compatível com a atribuição do cargo pretendido.

Não será fornecido ao candidato qualquer documento de caráter individual comprobatório de classificação.

A classificação do candidato no Processo Seletivo Público Simplificado não implica direito a contratação, cabendo ao Município, exclusiva-
mente, a decisão quanto à conveniência e oportunidade as convocações para provimento das demandas verificadas.

Este processo Seletivo Público Simplificado, terá validade de 1 (um) ano a contar de sua homologação final, podendo ser prorrogado por 
igual período, conforme necessidade da Administração Municipal.

No caso de realização de concurso público, as vagas preenchidas serão automaticamente reincididas.

A inexatidão de informações e/ou irregularidades de documentos, ainda que verificadas posteriormente a contratação do candidato na in-
subsistência da inscrição no Processo Seletivo Público Simplificado poderão levar a sua nulidade e consequente rescisão unilateral por parte 
do Município, sem prejuízo das cominações legais aplicáveis.

10.24 Os candidatos classificados deverão manter atualizados seus endereços junto ao Município (Departamento Pessoal) responsabilizando-se 
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pelos prejuízos que por ventura vierem a ter em decorrências da não atualização, inclusive os que levarem a compreensão de sua desis-
tência tácita.

A simples efetuação da inscrição não gera qualquer direito ao candidato.

Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial de Processo Seletivo Público Simplificado, designada pelo Prefeito Municipal, 
conforme Decreto nº 020 de 31 de janeiro de 2017 ou, após contratação, pela Secretaria Municipal da Saúde, conforme o caso.

Não poderão ser contratados os interessados que:
I - foram demitidos ou exonerados por Processo de Sindicância e ou Administrativo Disciplinar.

As despesas decorrentes da execução deste Edital correrão por conta de dotação específica consignada no orçamento.

Integram esse Edital os seguintes anexos:
a) Anexo I – Ficha de Inscrição e Comprovante de Inscrição;
b) Anexo II – Formulário para Recurso;
e) Anexo III – Cronograma de Execução das etapas do Processo Seletivo.

Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Gravatal (SC), 29 de Maio de 2019.

Francismari Rossi Lessa Edvaldo Bez de Oliveira
Secretária Municipal de Saúde Prefeito Municipal

ANEXO I
FICHA DE INSCRIÇÃO DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
Nome Completo: RG nº: CPF: Data de Nascimento: / /
Endereço: Número: Complemento: Bairro: CEP: -_ Município: Fone: residencial ( ) celular ( ) Pessoa com Deficiência: ( ) Sim ( ) Não Qual: 
C.I.D: Observação: A pessoa com deficiência (PcD) deverá obrigatoriamente anexar laudo médico pericial que comprove a deficiência e se 
a mesma é compatível com a atribuição do cargo.
Cargo Pretendido: Médico ESF( )Técnico em Enfermagem ESF ( ) Médico Clinico ( )
Ao assinar e entregar esta ficha de inscrição na Secretaria Municipal da Saúde, declaro que ACEITO as normas definidas no Edital.
Gravatal – SC, de de 2019.

Assinatura do candidato

Protocolo processo seletivo público simplificado para contratação temporária de profissionais para atuar na área da saúde.
Candidato: Gravatal – SC, de de 2019.

Assinatura do Servidor:

FORMULÁRIO PARA RECURSO
Nome:
Cargo Pretendido:
A(o) Presidente da Comissão Executora:

Como candidato(a) ao do processo seletivo público simplificado para contratação temporária de profissionais para atuar na área da saúde, 
solicito a revisão de minha pontuação na Avaliação Curricular, sob os seguintes argumentos:



30/05/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2838

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 582

Gravatal (SC), de de 2019.

Assinatura do candidato Atenção:
1. Preencher o recurso com letra legível
2. Apresentar argumentações claras e concisas.
3. Preencher o recurso em 02 (duas) vias, das quais 01 (uma) será retida e outra permanecerá com o candidato devidamente protocolado.

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFISSIONAIS 
PARA ATUAR NA ÁREA DA SAÚDE

CALENDÁRIO DATAS PREVISTAS LOCAL

CALENDÁRIO DATAS PREVISTAS LOCAL

Inscrições 29/05/2019 a 04/06/2019
Secretaria Municipal de

Saúde de Gravatal

Divulgação dos resultados 05/06/2019

Mural publico do
Município e

sitio do município:

WWW.gravatal.sc.gov.br

Recursos
Até 01 dia útil após a Secretaria Municipal de

publicação do resultado Saúde de Gravatal

Resultado final da
seleção e

07/06/2019

Mural publico do
Município e

homologação sitio do município:

WWW.gravatal.sc.gov.br

EXTRATO 2º ADT AO CTR 48/2018 GLOBAL ENGENHARIA LTDA - PMG
Publicação Nº 2036885

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAVATAL

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 48/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 48/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2018

OBJETO: “II TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DO CONTRATO Nº 48/2018 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE GRA-
VATAL E A EMPRESA GLOBAL ENGENHARIA LTDA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GEOPROCESSAMENTO, SENSORIAMENTO REMOTO, 
FORNECIMENTO DE IMAGEM DE SATÉLITE DE TODO O PERIMETRO URBANO PARA EXECUÇÃO DE CADASTRAMENTO E RECADASTRAMEN-
TO DAS 3100 UNIDADES IMOBILIÁRIAS, IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE INFORMAÇÃO GEOGRÁFICA (SIG), ATUALIZAÇÃO E INTEGRAÇÃO 
DO CADASTRO TECNICO COM A CARTOGRAFIA MUNICIPAL E GESTÃO TRIBUTÁRIA”.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GRAVATAL.
CNPJ: 82.926.569/0001-47.
CONTRATADO: GLOBAL ENGENHARIA LTDA.
ENDEREÇO: Rua Coronel Pedro Benedet, nº 333 - Bairro Centro, Criciúma/SC.
CNPJ: 27.801.670/0001-63.
Cláusula I – Fica a presente avença prorrogada até o dia 30/06/2019.
Cláusula II – As demais cláusulas permanecem inalteradas.
Fundamento Legal: Previsão contida na cláusula 3.1 do contrato aditado e nos termos do inciso II, do art. 57, da Lei Federal 8.666/93. Mais 
informações, Rua Eng. Annes Gualberto, nº 121, Bairro Centro.
Gravatal (SC), 26 de abril de 2019.
Edvaldo Bez de Oliveira
Prefeito Municipal

http://www.gravatal.sc.gov.br/
http://www.gravatal.sc.gov.br/
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Guaramirim

Prefeitura

DEFERIMENTOS E INDEFERIMENTOS DOS CANDIDATOS A CONSELHEIROS TUTELARES
Publicação Nº 2038058

PUBLICAÇÃO DA RELAÇÃO DOS CANDIDATOS INSCRITOS, DEFERIDOS E INDEFERIDOS, PELA COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL

A Comissão Especial Eleitoral comunica aos candidatos abaixo relacionados dos deferimentos e indeferimentos das inscrições, e convoca 
a todos que tiveram as inscrições deferidas para participarem da prova que será realizada no dia 28/07/2019 no auditório da Fundação 
Cultural (Biblioteca Pública), na rua Irineu Vilela Veiga, nº 222, Centro, Guaramirim-SC:

ÁREA DE ATUAÇÃO: Conselho Tutelar.
INSCRIÇÕES DEFERIDAS:
Nº de Inscrição/Nome

01 – Carlos Alberto da Silva

02 – Karine Meyer Silveira

03 – Letycia Danielle de Azevedo

04 – Elizete Luzia Pereira

05 – Fabiane Francener Alves Batista

06 – Jessica Prusse

07 – Jeniffer Mara Mafra

08 – Izolete Montibeler Fogulari

09 – Cristiane Claudino

10 – Simone Regina de Freitas Sueira

11 – Simone Carla Dgevieski de Lara
12 – Luan Miranda Ribeiro

14 – Nadia Paula Vieira Amancio

15 – Gertrudes Orzechowski Peixer
16 – Joice Carina Jung de Oliveira

17 – Jesiane Borba

18 – Mayra Steffanni Correa de Paula

19 – Everli Terezinha Zanluca Safanelli
20 – Renata Kemmer Mendes

21 – Kerolayn Francener

22 – Lisandra Cristina de Borba

23 – Jaqueline Lava.

INSCRIÇÕES INDEFERIDAS:
Nº de Inscrição/Nome
13 – PATRICIA DIAS SILVEIRA.

PROGRAMA DA PROVA (A Lei nº 4.607/2019 que estabelece a estrutura e o funcionamento do Conselho Tutelar de Guaramirim/SC, no 
artigo 21 rege que: Os candidatos habilitados ao pleito passarão por prova de conhecimento sobre o Direito da Criança e do Adolescente, o 
Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente e informática básica, com questões múltiplas de caráter eliminatório).
Guaramirim, 29 de maio de 2019.
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 55/2019 – PMG
Publicação Nº 2037483

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
SETOR DE LICITAÇÕES

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 55/2019 – PMG
PREGÃO PRESENCIAL Nº 77/2019 – PMG

Modalidade de Licitação: Pregão Presencial.
Base Legal: Lei nº 10.520/02.
Objeto: Contratação de serviços de poda de árvore de grande porte para a Defesa Civil do município de Guaramirim (SC).
Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Guaramirim, inscrita no CNPJ sob o nº 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, nº 2042, 
bairro Centro, município de Guaramirim, estado de Santa Catarina.
Fornecedor: Empreiteira Rossi Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 24.020.066/0001-01, com sede na Rua 
Vereador Rosemiro Ferreira dos Santos, nº 164, bairro Jardim Ipanema, município de Campina Grande do Sul, estado de Paraná.
Item Qtd Und Descrição Valor Unitário Valor Total
1 500 HR SERVIÇO DE PODA DE ÁRVORES COM CAMINHÃO MUNK 155,0000 77.500,00
2 500 HR SERVIÇO DE PODA DE ÁRVORES COM MOTO SERRA 22,5000 11.250,00
3 500 HR SERVIÇO DE PODA DE ÁRVORES COM AUXILIAR 18,3000 9.150,00
Total R$97.900,00

Vigência: Início: 22/05/2019 Término: 21/05/2020.

Guaramirim (SC), 29 de maio de 2019.
LUIS ANTONIO CHIODINI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 136/2018 – PMG
Publicação Nº 2037440

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
SETOR DE LICITAÇÕES

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 136/2018 – PMG
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 92/2018 – PMG

Modalidade: Pregão Presencial.
Base Legal: Lei nº 10.520/02.
Objeto da Licitação: Registro de preços para aquisição de material de higiene e limpeza para atender aos órgãos e secretarias da Prefeitura 
Municipal de Guaramirim (SC).
Contratante: Prefeitura Municipal de Guaramirim, inscrita no CNPJ sob o no 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, nº 2042, 
bairro Centro, município de Guaramirim, estado de Santa Catarina.
Contratada: Performace Comércio e Serviços EIRELI - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 26.682.219/0001-01, 
estabelecida na Rua Caribe, n° 99, Bairro Velha Central, em Blumenau-SC.

Resumo do aditivo: O presente Termo Aditivo tem por objeto o reequilíbrio econômico-financeiro do item 6 – Copo plástico descartável, de 
R$ 46,80 (quarenta e seis reais e oitenta centavos) para R$ 51,68 (cinquenta e um reais e sessenta e oito centavos).
Base Legal: Art. 65, II, “d”, § 2º, da Lei nº 8.666/93.
Data da Assinatura: 02/05/2019 Vigência: 20/09/2019.

Guaramirim (SC), 29 de maio de 2019.
LUIS ANTONIO CHIODINI
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 07/2019 – FIA.
Publicação Nº 2036852

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS/ SETOR DE LICITAÇOES

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 07/2019 – FIA.

Processo nº: 04/2019 – FIA
Modalidade: Inexigibilidade de Chamamento Público.
Objeto: TERMO DE PARCERIA PARA EXECUTAR O PROJETO BOMBEIROS NA ESCOLA COM ATENDIMENTO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES, 
CLASSIFICADOS ENTRE AS IDADES DE (10 – 14 ANOS) DO QUINTO ANO DA REDE DE ENSINO, BEM COMO SEUS PROFESSORES (PAIS, 
IRMÃOS E PARENTE PRÓXIMOS OU REPRESENTANTES LEGAIS) DE MODO A FORTALECER AS PROPOSTAS AMPLIANDO CONHECIMENTO 
E INTEGRANDO GERAÇÕES NA BUSCA DO DISCERNIMENTO DAS AÇÕES PREVENTIVAS DE EFICÁCIA, COM OBJETIVO DE ORIENTAR OS 
EDUCANDOS LEVANDO-OS A OBSERVAR E IDENTIFICAR POSSÍVEIS ACIDENTES DECORRENTES DA FALTA DE AÇÕES EFETIVAS PODENDO 
EVITÁ-LOS OU MINIMIZAR SEUS DANOS BEM COMO INSTRUÍ-LOS A AGIR DIANTE DE EMERGÊNCIAS CLÍNICAS E TRAUMÁTICAS, INCÊN-
DIOS E EVENTOS ADVERSOS DA NATUREZA.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM/SC, inscrito no CNPJ nº 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, 2042, 
Centro – Guaramirim/SC, através do Fundo Municipal da Infância e Adolescência de Guaramirim.
OSC: ASSOCIAÇÃO DE SERVIÇOS SOCIAIS VOLUNTÁRIOS DE GUARAMIRIM, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
79.377.974/0001-49, situada na Rua 28 de Agosto, nº 2700, bairro Centro, Município de Guaramirim, Estado de Santa Catarina, CEP: 
89.270-000.
Valor Total do Repasse: de R$ 19.483,00 (dezenove mil quatrocentos e oitenta e três reais).
Data da Assinatura: 22/05/2019. Vigência: 22/03/2020.

Guaramirim (SC), 29 de maio de 2019.
LUIS ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 302/2019
Publicação Nº 2037509

PORTARIA N°. 302/2019
Concede licença saúde para Jeferson Miranda.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Conceder licença saúde para Jeferson Miranda, Professor de Ensino Religioso (20 horas semanais), vinculada à Secretaria de Edu-
cação, a partir de 23 de maio de 2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 28 de maio de 2019.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 303/2019
Publicação Nº 2037176

PORTARIA N°. 303/2019
Concede licença maternidade para Denise Langer.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Conceder licença maternidade para Denise Langer, Professor III vinculada à Secretaria de Educação, a partir de 27 de maio de 2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 28 de maio de 2019.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito
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Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

REVOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 03/2019 - FCG
Publicação Nº 2036909

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 03/2019 - FCG
OBJETO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O CONCERTO “PRISMA BRASIL” 
PARA ATENDER O EVENTO DE ANIVERSÁRIO DE GUARAMIRIM – 70 ANOS.

REVOGAÇÃO

Considerando a solicitação da secretaria quanto à revogação da presente inexigibilidade de licitação, devido a não concordância dos termos 
de pagamento.

E considerando ainda o disposto na Súmula 473 do STF, in verbis:

A Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornem ilegais, porque deles não se originam direitos; ou 
revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação 
judicial.

REVOGO a presente dispensa de licitação.

Guaramirim (SC), 29 de maio de 2019.
PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
Luis Antonio Chiodini
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Herval d'Oeste

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015A/2019
Publicação Nº 2038148

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015A/2019

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 041/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2019
VIGÊNCIA: A presente ATA vigorará até 30 de maio de 2020, nos termos do art. 15, parágrafo 3º, inciso III da lei 8.666/93.
Aos vinte e quadro dias do mês de maio de dois mil e dezenove na Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município de Herval 
d’Oeste, foram registrados os preços para a eventual contratação de empresa(s) especializada(s) na prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva, incluindo o fornecimento de peças, componentes e materiais originais para os veículos, máquinas e equipamen-
tos da frota da Administração Municipal pelo período de 12 meses, conforme descrito no quadro anexo, celebrado entre o Município de 
Herval d’Oeste, inscrito no CNPJ neste ato representada pelo senhor MAURO SÉRGIO MARTINI Prefeito em exercício, inscrito no CPF nº 
713.164.509-53 e a empresa AUTO VOLKS LTDA., inscrita no CNPJ nº 81.769.127/0001/71 neste ato representada pelo senhor VALDIR 
PATZLAFF , Sócio Administrador, inscrito no CPF nº 168.129.729-91 em decorrência do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 041/2019 , modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2019, para Sistema de Registro de Preços. As condições para a entrega do objeto, bem como as demais 
condições estão expressas no Edital do processo licitatório epigrafado, as quais são integralmente ratificadas e aceitas pelas partes, inde-
pendentemente de sua transcrição.
Este instrumento não obriga o Município a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para a 
prestação dos serviços, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, parágrafo 4º da lei 8.666/93.
A Gestão e fiscalização da presente ata de registro de preços ficará à cargo de servidor devidamente nomeado para este fim, nos termos 
da IN CCI Nº 001/2015.

Herval d’Oeste, 28 de maio de 2019.
MAURO SÉRGIO MARTINI    VALDIR PATZLAFF
Prefeito em Exercício    Sócio Administrador
CPF Nº 713.164.509-53    CPF Nº 168.129.729-91
Pelo município     Pela empresa

Testemunhas:

Rubens Antonio Correia    Claudia Maria Schreider
CPF: 687.857.399-87    CPF: 004.298.499-82

ANEXO ÚNICO
Fornecedor: AUTO VOLKS LTDA. ME

Lote Item Descrição do Material Un.Med. Descto(%) Preço Unitário

Lote - 2
9 MO - SERVIÇO DE MECÂNICA ESPECIALIZADA - LOTE 1 - VEÍCULOS 

LEVES HOR 30,5 R$ 55,60

33 PÇ - SERVIÇO DE MECÂNICA ESPECIALIZADA - LOTE 1 - VEÍCULOS 
LEVES UND 30,5

Lote - 3
2 MO - SERVIÇO DE ELETRICIDADE - LOTE 1 - VEÍCULOS LEVES HOR 28,75 R$ 60,56

25 PÇ - SERVIÇO DE ELETRICIDADE - LOTE 1 - VEÍCULOS LEVES UND 11,5

Lote - 6
14 MO - SERVIÇO DE MECÂNICA GERAL - LOTE 2 - VANS E CAMIONETAS HOR 53,13 R$ 39,84

38 PÇ - SERVIÇO DE MECÂNICA GERAL - LOTE 2 - VANS E CAMIONETAS UND 21,25

Lote - 7
10 MO - SERVIÇO DE MECÂNICA ESPECIALIZADA - LOTE 2 - VANS E 

CAMIONETAS HOR 43,75 R$ 56,25

34 PÇ - SERVIÇO DE MECÂNICA ESPECIALIZADA - LOTE 2 - VANS E 
CAMIONETAS UND 17,5

Lote - 8
3 MO - SERVIÇO DE ELETRICIDADE - LOTE 2 - VANS E CAMIONETAS HOR 28,75 R$ 67,69

26 PÇ - SERVIÇO DE ELETRICIDADE - LOTE 2 - VANS E CAMIONETAS UND 11,5

Herval d’Oeste, 28 de maio de 2019.
MAURO SÉRGIO MARTINI    VALDIR PATZLAFF
Prefeito em Exercício    Sócio Administrador
CPF Nº 713.164.509-53    CPF Nº 168.129.729-91
Pelo município     Pela empresa
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015B/2019
Publicação Nº 2038151

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015B/2019

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 041/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2019
VIGÊNCIA: A presente ATA vigorará até 30 de maio de 2020, nos termos do art. 15, parágrafo 3º, inciso III da lei 8.666/93.
Aos vinte e quadro dias do mês de maio de dois mil e dezenove na Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município de Herval 
d’Oeste, foram registrados os preços para a eventual contratação de empresa(s) especializada(s) na prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva, incluindo o fornecimento de peças, componentes e materiais originais para os veículos, máquinas e equipamen-
tos da frota da Administração Municipal pelo período de 12 meses, conforme descrito no quadro anexo, celebrado entre o Município de 
Herval d’Oeste, inscrito no CNPJ neste ato representada pelo senhor MAURO SÉRGIO MARTINI Prefeito em exercício, inscrito no CPF nº 
713.164.509-53 e a empresa CESAR AUGUSTO SILOCHI –ME ., inscrita no CNPJ nº 85.402.493/0001-49 neste ato representada pelo senhor 
CESAR AUGUSTO SILOCHI , Administrador, inscrito no CPF nº 385.903.959-87 em decorrência do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 041/2019 , 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2019, para Sistema de Registro de Preços. As condições para a entrega do objeto, bem como as 
demais condições estão expressas no Edital do processo licitatório epigrafado, as quais são integralmente ratificadas e aceitas pelas partes, 
independentemente de sua transcrição.
Este instrumento não obriga o Município a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para a 
prestação dos serviços, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, parágrafo 4º da lei 8.666/93.
A Gestão e fiscalização da presente ata de registro de preços ficará à cargo de servidor devidamente nomeado para este fim, nos termos 
da IN CCI Nº 001/2015.

Herval d’Oeste, 28 de maio de 2019.
MAURO SÉRGIO MARTINI    CESAR AUGUSTO SILOCHI
Prefeito em Exercício    Administrador
CPF Nº 713.164.509-53    CPF Nº 385.903.959-87
Pelo município     Pela empresa

Testemunhas:

Rubens Antonio Correia    Claudia Maria Schreider
CPF: 687.857.399-87    CPF: 004.298.499-82

ANEXO ÚNICO

Fornecedor: CESAR AUGUSTO SILOCCHI - ME.

Lote Item Descrição do Material Un.Med. Descto(%) Valor Uni-
tário

Lote - 4
6 MO - SERVIÇO DE FUNILARIA E PINTURA - LOTE 1 - VEÍCULOS LEVES HOR 25,13 R$ 48,67

29 PÇ - SERVIÇO DE FUNILARIA E PINTURA - LOTE 1 - VEÍCULOS LEVES UND 8,25

Lote - 9
7 MO - SERVIÇO DE FUNILARIA E PINTURA - LOTE 2 - VANS E CAMIONETAS HOR 25,13 R$ 51,29

30 PÇ - SERVIÇO DE FUNILARIA E PINTURA - LOTE 2 - VANS E CAMIONETAS UND 8,25

Lote - 14
8 MO - SERVIÇO DE FUNILARIA E PINTURA - LOTE 3 - CAMINHÕES E ÔNIBUS HOR 15 R$ 75,58

31 PÇ - SERVIÇO DE FUNILARIA E PINTURA - LOTE 3 - CAMINHÕES E ÔNIBUS UND 5

Herval d’Oeste, 28 de maio de 2019.
MAURO SÉRGIO MARTINI    CESAR AUGUSTO SILOCHI
Prefeito em Exercício    Administrador
CPF Nº 713.164.509-53    CPF Nº 385.903.959-87
Pelo município     Pela empresa

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015C/2019
Publicação Nº 2038152

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015C/2019

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 041/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2019
VIGÊNCIA: A presente ATA vigorará até 30 de maio de 2020, nos termos do art. 15, parágrafo 3º, inciso III da lei 8.666/93.
Aos vinte e quadro dias do mês de maio de dois mil e dezenove na Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município de Herval 
d’Oeste, foram registrados os preços para a eventual contratação de empresa(s) especializada(s) na prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva, incluindo o fornecimento de peças, componentes e materiais originais para os veículos, máquinas e equipamen-
tos da frota da Administração Municipal pelo período de 12 meses, conforme descrito no quadro anexo, celebrado entre o Município de 
Herval d’Oeste, inscrito no CNPJ neste ato representada pelo senhor MAURO SÉRGIO MARTINI Prefeito em exercício, inscrito no CPF nº 
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713.164.509-53 e a empresa CESAR MURILO FLORES –ME ., inscrita no CNPJ nº 29.081.571/0001-80 neste ato representada pelo senhor 
CESAR MURILO FLORES , Administrador, inscrito no CPF nº 500.862.439-34 em decorrência do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 041/2019 , 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2019, para Sistema de Registro de Preços. As condições para a entrega do objeto, bem como as 
demais condições estão expressas no Edital do processo licitatório epigrafado, as quais são integralmente ratificadas e aceitas pelas partes, 
independentemente de sua transcrição.
Este instrumento não obriga o Município a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para a 
prestação dos serviços, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, parágrafo 4º da lei 8.666/93.
A Gestão e fiscalização da presente ata de registro de preços ficará à cargo de servidor devidamente nomeado para este fim, nos termos 
da IN CCI Nº 001/2015.

Herval d’Oeste, 28 de maio de 2019.
MAURO SÉRGIO MARTINI    CESAR MURILO FLORES
Prefeito em Exercício    Administrador
CPF Nº 713.164.509-53    CPF Nº 500.862.439-34
Pelo município     Pela empresa

Testemunhas:

Rubens Antonio Correia    Claudia Maria Schreider
CPF: 687.857.399-87    CPF: 004.298.499-82

ANEXO ÚNICO

Fornecedor: CESAR MURILO FLORES - ME

Lote Item Descrição do Material Un.Med. Descto(%) Preço Uni-
tário

Lote - 16
16 MO - SERVIÇO DE MECÂNICA GERAL - LOTE 4 - MÁQUINAS PESADAS / EQUI-

PAMENTOS AGRÍCOLAS HOR 37 R$ 75,60

40 PÇ - SERVIÇO DE MECÂNICA GERAL - LOTE 4 - MÁQUINAS PESADAS / EQUI-
PAMENTOS AGRÍCOLAS UND 37

Lote - 17
12 MO - SERVIÇO DE MECÂNICA ESPECIALIZADA - LOTE 4 - MÁQUINAS PESA-

DAS / EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS HOR 42 R$ 87,00

36 PÇ - SERVIÇO DE MECÂNICA ESPECIALIZADA - LOTE 4 - MÁQUINAS PESADAS 
/ EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS UND 42

Lote - 18
5 MO - SERVIÇO DE ELETRICIDADE - LOTE 4 - MÁQUINAS PESADAS / EQUIPA-

MENTOS AGRÍCOLAS HOR 43 R$ 68,40

28 PÇ - SERVIÇO DE ELETRICIDADE - LOTE 4 - MÁQUINAS PESADAS / EQUIPA-
MENTOS AGRÍCOLAS UND 43

Lote - 20

20
MO - SERVIÇO DE SUSPENSÃO, BALANCEAMENTO, CAMBAGEM, ALINHA-
MENTO E/OU GEOMETRIA - LOTE 4 - MÁQUINAS PESADAS / EQUIPAMENTOS 
AGRÍCOLAS

UND 53 R$ 98,70

43
PÇ - SERVIÇO DE SUSPENSÃO, BALANCEAMENTO, CAMBAGEM, ALINHAMEN-
TO E/OU GEOMETRIA - LOTE 4 - MÁQUINAS PESADAS / EQUIPAMENTOS 
AGRÍCOLAS

UND 53

Lote - 21
17 MO - SERVIÇO DE MECÂNICA GERAL - LOTE 5 - IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS HOR 50 R$ 55,00

41 PÇ - SERVIÇO DE MECÂNICA GERAL - LOTE 5 - IMPLEMENTOS AGRÍCO UND 50

Lote - 22
1 MO - SERVIÇO DE BOMBA INJETORAS HOR 46 R$ 54,00
24 PÇ - SERVIÇO DE BOMBA INJETORAS UND 46

Herval d’Oeste, 28 de maio de 2019.
MAURO SÉRGIO MARTINI    CESAR MURILO FLORES
Prefeito em Exercício    Administrador
CPF Nº 713.164.509-53    CPF Nº 500.862.439-34
Pelo município     Pela empresa

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015D/2019
Publicação Nº 2038156

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015D/2019
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 041/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2019
VIGÊNCIA: A presente ATA vigorará até 30 de maio de 2020, nos termos do art. 15, parágrafo 3º, inciso III da lei 8.666/93.
Aos vinte e quadro dias do mês de maio de dois mil e dezenove na Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município de Herval 
d’Oeste, foram registrados os preços para a eventual contratação de empresa(s) especializada(s) na prestação de serviços de manutenção 
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preventiva e corretiva, incluindo o fornecimento de peças, componentes e materiais originais para os veículos, máquinas e equipamen-
tos da frota da Administração Municipal pelo período de 12 meses, conforme descrito no quadro anexo, celebrado entre o Município de 
Herval d’Oeste, inscrito no CNPJ neste ato representada pelo senhor MAURO SÉRGIO MARTINI Prefeito em exercício, inscrito no CPF nº 
713.164.509-53 e a empresa MASTER RETÍFICA DE MOTORES LTDA., inscrita no CNPJ nº 15.460.747/0001-08 neste ato representada 
pelo senhor SERGIO LUIZ RECALCATTI , Administrador, inscrito no CPF nº 534.275.139-04 em decorrência do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
041/2019 , modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2019, para Sistema de Registro de Preços. As condições para a entrega do objeto, 
bem como as demais condições estão expressas no Edital do processo licitatório epigrafado, as quais são integralmente ratificadas e aceitas 
pelas partes, independentemente de sua transcrição.
Este instrumento não obriga o Município a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para a 
prestação dos serviços, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, parágrafo 4º da lei 8.666/93.
A Gestão e fiscalização da presente ata de registro de preços ficará à cargo de servidor devidamente nomeado para este fim, nos termos 
da IN CCI Nº 001/2015.

Herval d’Oeste, 28 de maio de 2019.
MAURO SÉRGIO MARTINI    SERGIO LUIZ RECALCATTI
Prefeito em Exercício    Administrador
CPF Nº 713.164.509-53    CPF Nº 534.275.139-04
Pelo município     Pela empresa

Testemunhas:
Rubens Antonio Correia    Claudia Maria Schreider
CPF: 687.857.399-87    CPF: 004.298.499-82

ANEXO ÚNICO
Fornecedor: MASTER RETÍFICA DE MOTORES LTDA.

Lote Item Descrição do Material Un.Med. Descto(%) Preço Unitário

Lote - 12
11 MO - SERVIÇO DE MECÂNICA ESPECIALIZADA - LOTE 3 - 

CAMINHÕES E ÔNIBUS HOR 14 R$ 111,80

35 PÇ - SERVIÇO DE MECÂNICA ESPECIALIZADA - LOTE 3 - 
CAMINHÕES E ÔNIBUS UND 7

Herval d’Oeste, 28 de maio de 2019.
MAURO SÉRGIO MARTINI    SERGIO LUIZ RECALCATTI
Prefeito em     Exercício Administrador
CPF Nº 713.164.509-53    CPF Nº 534.275.139-04
Pelo município     Pela empresa

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015E/2019
Publicação Nº 2038158

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015E/2019

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 041/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2019
VIGÊNCIA: A presente ATA vigorará até 30 de maio de 2020, nos termos do art. 15, parágrafo 3º, inciso III da lei 8.666/93.
Aos vinte e quadro dias do mês de maio de dois mil e dezenove na Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município de Herval 
d’Oeste, foram registrados os preços para a eventual contratação de empresa(s) especializada(s) na prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva, incluindo o fornecimento de peças, componentes e materiais originais para os veículos, máquinas e equipamen-
tos da frota da Administração Municipal pelo período de 12 meses, conforme descrito no quadro anexo, celebrado entre o Município de 
Herval d’Oeste, inscrito no CNPJ neste ato representada pelo senhor MAURO SÉRGIO MARTINI Prefeito em exercício, inscrito no CPF nº 
713.164.509-53 e a empresa SÓMAQUINAS COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA. EPP , inscrita no CNPJ nº 026.190.200/0001-48 
neste ato representada pelo senhor SIDINEI GARGHETTI, Administrador, inscrito no CPF nº 022.131.589-67 em decorrência do PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 041/2019 , modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2019, para Sistema de Registro de Preços. As condições para a 
entrega do objeto, bem como as demais condições estão expressas no Edital do processo licitatório epigrafado, as quais são integralmente 
ratificadas e aceitas pelas partes, independentemente de sua transcrição.
Este instrumento não obriga o Município a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para a 
prestação dos serviços, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, parágrafo 4º da lei 8.666/93.
A Gestão e fiscalização da presente ata de registro de preços ficará à cargo de servidor devidamente nomeado para este fim, nos termos 
da IN CCI Nº 001/2015.

Herval d’Oeste, 28 de maio de 2019.
MAURO SÉRGIO MARTINI    SIDINEI GARGHETTI
Prefeito em Exercício    Administrador
CPF Nº 713.164.509-53    CPF Nº 022.131.589-67
Pelo município     Pela empresa
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Testemunhas:

Rubens Antonio Correia    Claudia Maria Schreider
CPF: 687.857.399-87    CPF: 004.298.499-82

ANEXO ÚNICO
Fornecedor: SOMAQUINAS COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA - EPP

Lote Item Descrição do Material Un.Med. Descto(%) Preço Unitário

Lote - 19
23 MO - SERVIÇO DE FUNILARIA E PINTURA - LOTE 4 - MÁQUINAS 

PESADAS / EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS HOR 38,46 R$ 76,93

32 PÇ - SERVIÇO DE FUNILARIA E PINTURA - LOTE 4 - MÁQUINAS PESA-
DAS / EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS UND 57,69

Lote - 23
22 MO - SERVIÇOS DE ESTOFARIA E TAPEÇARIA HOR 12,5 R$ 78,75

46 PÇ - SERVIÇOS DE ESTOFARIA E TAPEÇARIA UND 18,33

Herval d’Oeste, 28 de maio de 2019.
MAURO SÉRGIO MARTINI    SIDINEI GARGHETTI
Prefeito em Exercício    Administrador
CPF Nº 713.164.509-53    CPF Nº 022.131.589-67
Pelo município     Pela empresa

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015F/2019
Publicação Nº 2038161

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015F/2019

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 041/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2019
VIGÊNCIA: A presente ATA vigorará até 30 de maio de 2020, nos termos do art. 15, parágrafo 3º, inciso III da lei 8.666/93.
Aos vinte e quadro dias do mês de maio de dois mil e dezenove na Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município de Herval 
d’Oeste, foram registrados os preços para a eventual contratação de empresa(s) especializada(s) na prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva, incluindo o fornecimento de peças, componentes e materiais originais para os veículos, máquinas e equipamen-
tos da frota da Administração Municipal pelo período de 12 meses, conforme descrito no quadro anexo, celebrado entre o Município de 
Herval d’Oeste, inscrito no CNPJ neste ato representada pelo senhor MAURO SÉRGIO MARTINI Prefeito em exercício, inscrito no CPF nº 
713.164.509-53 e a empresa VIASUL COMÉRCIO E IMPORTADORA DE PNEUS LTDA. EPP , inscrita no CNPJ nº 13.701.155/0001-05 neste 
ato representada pelo senhor LEONARDO PRONER, Administrador, inscrito no CPF nº 074.643.079-50 em decorrência do PROCESSO LICITA-
TÓRIO Nº 041/2019 , modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2019, para Sistema de Registro de Preços. As condições para a entrega do 
objeto, bem como as demais condições estão expressas no Edital do processo licitatório epigrafado, as quais são integralmente ratificadas 
e aceitas pelas partes, independentemente de sua transcrição.
Este instrumento não obriga o Município a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para a 
prestação dos serviços, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, parágrafo 4º da lei 8.666/93.
A Gestão e fiscalização da presente ata de registro de preços ficará à cargo de servidor devidamente nomeado para este fim, nos termos 
da IN CCI Nº 001/2015.

Herval d’Oeste, 28 de maio de 2019.
MAURO SÉRGIO MARTINI    LEONARDO PRONER
Prefeito em Exercício    Administrador
CPF Nº 713.164.509-53    CPF Nº 074.643.079-50
Pelo município     Pela empresa

Testemunhas:

Rubens Antonio Correia    Claudia Maria Schreider
CPF: 687.857.399-87    CPF: 004.298.499-82

ANEXO ÚNICO
Fornecedor: VIASUL COMERCIO E IMPORTADORA DE PNEUS LTDA - EPP

Lote Item Descrição do Material Un.Med. Descto(%) Preço Uni-
tário

Lote - 1
13 MO - SERVIÇO DE MECÂNICA GERAL - LOTE 1 - VEÍCULOS LEVES HOR 40,5 R$ 38,68

37 PÇ- SERVIÇO DE MECÂNICA GERAL - LOTE 1 - VEÍCULOS LEVES UND 40,5
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Lote - 5
21 MO - SERVIÇO DE SUSPENSÃO, BALANCEAMENTO, CAMBAGEM, ALINHAMEN-

TO E/OU GEOMETRIA - LOTE 1 - VEÍCULOS LEVES HOR 19,5 R$ 80,50

42 PÇ - SERVIÇO DE SUSPENSÃO, BALANCEAMENTO, CAMBAGEM, ALINHAMENTO 
E/OU GEOMETRIA - LOTE 1 - VEÍCULOS LEVES UND 19,5

Lote - 10
18 MO - SERVIÇO DE SUSPENSÃO, BALANCEAMENTO, CAMBAGEM, ALINHAMEN-

TO E/OU GEOMETRIA - LOTE 2 - VANS E CAMIONETAS HOR 33,5 R$ 99,75

45 PÇ - SERVIÇO DE SUSPENSÃO, BALANCEAMENTO, CAMBAGEM, ALINHAMENTO 
E/OU GEOMETRIA - LOTE 2 - VANS E CAMIONETAS UND 33,5

Herval d’Oeste, 28 de maio de 2019.
MAURO SÉRGIO MARTINI    LEONARDO PRONER
Prefeito em Exercício    Administrador
CPF Nº 713.164.509-53    CPF Nº 074.643.079-50
Pelo município     Pela empresa

CONTRATO Nº 029/2019
Publicação Nº 2038131

Estado de Santa Catarina
Município de Herval d’Oeste

EXTRATO DE CONTRATO Nº 029/2019 DE 22 DE MAIO DE 2019
CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’ OESTE
CONTRATADO:
EDSON PEREIRA METALURGICA E CONSTRUTORA
OBJETO: Execução de guarda corpo e corrimão nas escolas da Rede Municipal de Ensino de Herval d'Oeste

VALOR R$ 59.318,04 (cinquenta e nove mil trezentos e dezoito reais e quatro centavos
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes na execução do Contrato correrão por conta do orçamento do exercício financeiro de 
2019, conformidade com a Lei Orçamentária Anual – LOA nº 3.313/2018 de28/12/2018.

Herval d’Oeste, em 22 de maio de 2019.
AMÉRICO LORINI
Prefeito

EDSON PEREIRA
Administrador

CONTRATO Nº 030/2019
Publicação Nº 2038132

Estado de Santa Catarina
Município de Herval d’Oeste

EXTRATO DE CONTRATO Nº 030/2019 DE 22 DE MAIO DE 2019
CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’ OESTE
CONTRATADO:
B&P CONSTRUTORA EIRELI

OBJETO: Ampliação, reforma, e serviços de engenharia em diversas escolas da Rede Municipal de Ensino de Herval d'Oeste

VALOR R$ 261.477,85 (duzentos e sessenta e um mil, quatrocentos e setenta e sete reais e oitenta e cinco centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes na execução do Contrato correrão por conta do orçamento do exercício financeiro de 
2019, conformidade com a Lei Orçamentária Anual – LOA nº 3.313/2018 de28/12/2018.

Herval d’Oeste, em 22 de maio de 2019.
AMÉRICO LORINI
Prefeito

ADRIANI MUNIZ BOAVENTURA
Administrador
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CONTRATO Nº 031/2019
Publicação Nº 2038135

Estado de Santa Catarina
Município de Herval d’Oeste

EXTRATO DE CONTRATO Nº 031/2019 DE 23 DE MAIO DE 2019
CONTRATANTE:
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE B HERVAL D’ OESTE
CONTRATADO:
INOVADORA SISTEMAS DE GESTÃO LTDA

OBJETO: Fornecimento de licença de uso de software de registro eletrônico e gestão em saúde incluindo o fundo municipal da saúde, upa 
e todas as unidades de atendimento, mobilidade para ACS e agentes de endemias com execução de serviços técnicos em manutenção 
(corretiva, adaptativa e evolutiva), atualização, suporte técnico, consultoria técnica, customização, implantação, migração de base de dados 
e treinamento

VALOR R$ 172.635,20 (cento e setenta e dois mil seiscentos e trinta e cinco reais e vinte centavos)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes na execução do Contrato correrão por conta do orçamento do exercício financeiro de 
2019, conformidade com a Lei Orçamentária Anual – LOA nº 3.313/2018 de28/12/2018.

Herval d’Oeste, em 23 de maio de 2019.
AMÉRICO LORINI
Prefeito

CELSO ANTÔNIO BEVILAQUA
Administrador
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RGF-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal
DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal

Valor % sobre a RCL Ajustada
DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal - -

RECEITA CORRENTE LIQUIDA - RCL (IV) 62.782.431,96
(-) Transferências Obrigatórias da União Relativas às Emendas Individuais (V) (§13º, art. 166 da CF) 0,00
= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI) 62.782.431,96
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (IIIa + IIIb) 28.830.575,97 45,92
LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 33.902.513,26 54,00
LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 32.207.387,60 51,30
LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 30.512.261,93 48,60

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Notas Explicativas
Valores

30/04/2019
Notas Explicativas -

Notas Explicativas
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RGF-Anexo 02 | Tabela 2.1 - Trajetória de Retorno ao Limite da Dívida Consolidada Líquida - Estados, DF e Municípios

Notas Explicativas
Valores

30/04/2019
Notas Explicativas -

Notas Explicativas
Identificação do Quadrimestre em que Excedeu o Limite e dos Períodos de Retorno
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RGF-Anexo 03 | Tabela 3.0 - Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores

Notas Explicativas
Valores

30/04/2019
Notas Explicativas -

Notas Explicativas

RGF-Anexo 04 | Tabela 4.0 - Demonstrativo das Operações de Crédito - Estados, DF e Municípios

Operações de Crédito
Valor Realizado no Período

VALOR REALIZADO
No Quadrimestre de Referência Até o Quadrimestre de Referência (a)

Operações de Crédito - -
Mobiliária 0,00 0,00

Interna
Externa

Contratual 0,00 0,00
Interna 0,00 0,00

Empréstimos 0,00 0,00
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00
Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00
Assunção Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0,00 0,00
Operações de Crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação (I) 0,00 0,00

Externa 0,00 0,00
Empréstimos 0,00 0,00
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00
Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00
Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0,00 0,00
Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação (II) 0,00 0,00

TOTAL (III) 0,00 0,00

RGF-Anexo 04 | Tabela 4.0 - Demonstrativo das Operações de Crédito - Estados, DF e Municípios

Apuração do Cumprimento dos Limites
Apuração do Cumprimento dos Limites

VALOR % SOBRE A RCL
Apuração do Cumprimento dos Limites - -

Receita Corrente Líquida - RCL (IV) 62.782.431,96
Operações Vedadas (V) 0,00 0,00
Total Considerado para Fins da Apuração do Cumprimento do Limite (VI) = (IIIa + V - Ia - IIa)
Limite Geral Definido por Resolução do Senado Federal para as Operações de Crédito Internas e Externas 10.045.189,11 16,00
Limite de Alerta(inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) 9.040.670,20 14,40
Operações de Crédito por Antecipação da Receita Orçamentária
Limite Definido por Resolução do Senado Federal para as Operações de Crédito por Antecipação da Receita
Orçamentária 4.394.770,24 7,00

RGF-Anexo 04 | Tabela 4.0 - Demonstrativo das Operações de Crédito - Estados, DF e Municípios

Outras Operações Que Integram a Dívida Consolidada
Valor Realizado no Período

VALOR REALIZADO
No Quadrimestre de Referência Até o Quadrimestre de Referência (a)

Outras Operações Que Integram a Dívida Consolidada - -
Parcelamentos de Dívidas 0,00 0,00

Tributos
Contribuições Previdenciárias
FGTS

Operações de Reestruturação e Recomposição do Principal de Dívidas

RGF-Anexo 04 | Tabela 4.0 - Demonstrativo das Operações de Crédito - Estados, DF e Municípios

Notas Explicativas
Valores

30/04/2019
Notas Explicativas -

Notas Explicativas

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Receita Corrente Líquida
Valor Até o Quadrimestre
Valor Até o Quadrimestre

Receita Corrente Líquida -
Receita Corrente Líquida 62.782.431,96
Receita Corrente Líquida Ajustada 62.782.431,96

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal
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Despesa com Pessoal
Valor Realizado no Período

VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
Despesa com Pessoal - -

Despesa Total com Pessoal - DTP 28.830.575,97 45,92
Limite Máximo (incisos I, II e III art. 20 da LRF) - <%> 33.902.513,26 54,00
Limite Prudencial (parágrafo único art. 22 da LRF) - <%> 32.207.387,60 51,30
Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <%> 30.512.261,93 48,60

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Dívida Consolidada
Comparativo do Saldo da Dívida

VALOR % SOBRE A RCL
Dívida Consolidada - -

Dívida Consolidada Líquida -8.624.148,97
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 75.338.918,35

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Garantias de Valores
Comparativo do Saldo de Garantia

VALOR % SOBRE A RCL
Garantias de Valores - -

Total das Garantias Concedidas
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 13.812.135,03

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Operações de Crédito
Valor Realizado no Período

VALOR % SOBRE A RCL
Operações de Crédito - -

Operações de Crédito Internas e Externas
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 10.045.189,11 16,00
Operações de Crédito por Antecipação da Receita
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 4.394.770,24 7,00

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Restos a Pagar

Restos a Pagar e Disponibilidade de Caixa
RESTOS A PAGAR

EMPENHADOS E NÃO
LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (APÓS A
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

DO EXERCÍCIO)
Restos a Pagar - -

Valor Total

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Notas Explicativas
Valores

30/04/2019
Notas Explicativas -

Notas Explicativas
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RREO-Anexo 04 | Tabela 4 - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS

Recursos RPPS Arrecadados em Exercícios Anteriores - Plano Previdenciário
Previsão Orçamentária

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
Recursos RPPS Arrecadados em Exercícios Anteriores - Plano Previdenciário -

VALOR

RREO-Anexo 04 | Tabela 4 - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS

Reserva Orçamentária do RPPS - Plano Previdenciário
Previsão Orçamentária

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
Reserva Orçamentária do RPPS -

VALOR

RREO-Anexo 04 | Tabela 4 - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS

Aportes de Recursos para o Plano Previdenciário do RPPS
Aportes de Recursos

APORTES REALIZADOS
Aportes de Recursos para o Plano Previdenciário do RPPS -

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos
Outros Aportes para o RPPS
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

RREO-Anexo 04 | Tabela 4 - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS

Bens e Direitos do RPPS - Plano Previdenciário
Período de Referência

PERÍODO DE REFERÊNCIA
2019 2018

Bens e Direitos do RPPS - -
Caixa e Equivalentes de Caixa
Investimentos e Aplicações
Outros Bens e Direitos
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RREO-Anexo 04 | Tabela 4 - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS

Aportes de Recursos para o Plano Financeiro do RPPS
Aportes de Recursos

APORTES REALIZADOS
Aportes de Recursos para o Regime Próprio de Previdência do Servidor -

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras
Recursos para Formação de Reserva

RREO-Anexo 04 | Tabela 4 - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS

Notas Explicativas
Valores

30/04/2019
Notas Explicativas -

Notas Explicativas

RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios

Cálculo Acima da Linha - Receitas Primárias
Receita Orçamentária

PREVISÃO ATUALIZADA
Até o Bimestre / 2019

RECEITAS REALIZADAS (a)
Cálculo Acima da Linha - Receitas Primárias - -

RECEITAS CORRENTES (I) 73.447.030,00 24.204.301,66
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 6.931.122,00 3.934.165,67

IPTU 2.723.000,00 1.302.279,08
ISS 1.633.500,00 569.295,23
ITBI 600.022,00 144.855,91
IRRF 1.058.000,00 414.714,62
Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 916.600,00 1.503.020,83

Contribuições 3.504.800,00 1.916.504,06
Receita Patrimonial 3.846.312,50 2.516.544,17

Aplicações Financeiras (II) 3.833.612,50 2.515.193,69
Outras Receitas Patrimoniais 12.700,00 1.350,48

Transferências Correntes 49.974.800,00 15.232.246,62
Cota-Parte do FPM 13.800.000,00 4.246.650,93
Cota-Parte do ICMS 10.710.000,00 3.062.740,04
Cota-Parte do IPVA 1.600.000,00 604.786,07
Cota-Parte do ITR 12.000,00 610,35
Transferências da LC 87/1996 30.750,00
Transferências da LC nº 61/1989 115.200,00 37.554,80
Transferências do FUNDEB 9.718.500,00 3.624.492,95
Outras Transferências Correntes 13.988.350,00 3.655.411,48

Demais Receitas Correntes 9.189.995,50 604.841,14
Outras Receitas Financeiras (III)
Receitas Correntes Restantes 9.189.995,50 604.841,14

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 69.613.417,50 21.689.107,97
RECEITAS DE CAPITAL (V) 15.059.200,00 246.000,00

Operações de Crédito (VI) 375.000,00
Amortização de Empréstimos (VII)
Alienação de Bens 25.000,00 246.000,00

Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)
Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)
Outras Alienações de Bens 25.000,00 246.000,00

Transferências de Capital 14.659.200,00 0,00
Convênios 14.659.200,00
Outras Transferências de Capital

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00
Outras Receitas de Capital Não Primárias (X)
Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 14.684.200,00 246.000,00
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 84.297.617,50 21.935.107,97
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RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios

Resultado Primário - Acima da Linha
Até o Bimestre / 2019
VALOR INCORRIDO

Resultado Primário - Acima da Linha -
RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = (XIIa - (XXIIIa +XXIIIb + XXIIIc)) 5.401.476,52

RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios

Meta Fiscal para o Resultado Primário
Valor Realizado no Período

VALOR CORRENTE
Meta Fiscal para o Resultado Primário -

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios

Juros Nominais
Até o Bimestre 2019
VALOR INCORRIDO

Juros Nominais -
Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI)

RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios

Resultado Nominal - Acima da Linha
Até o Bimestre / 2019
VALOR INCORRIDO

Resultado Nominal - Acima da Linha -
RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI)

RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios

Meta Fiscal para o Resultado Nominal
Valor Realizado no Período

VALOR CORRENTE
Meta Fiscal para o Resultado Nominal -

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios

Cálculo Abaixo da Linha - Dívida Consolidada Líquida
Saldo

Em 31/12/2018 (a) Até o Bimestre 2019 (b)
Cálculo Abaixo da Linha - Dívida Consolidada Líquida - -

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)
DEDUÇÕES (XXIX) 0,00 0,00

Disponibilidade de Caixa
Disponibilidade de Caixa Bruta
(-) Restos a Pagar Processados (XXX)

Demais Haveres Financeiros
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)

RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios

Resultado Nominal - Abaixo da Linha
Saldo

Até o Bimestre / 2019
Resultado Nominal - Abaixo da Linha -

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)

RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios

Ajuste Metodológico
Até o Bimestre 2019
VALOR INCORRIDO

Ajuste Metodológico -
VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)
VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI)
OUTROS AJUSTES (XXXVII)
RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXVIII) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - XXXVI + XXXVII)

RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios



30/05/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2838

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 634

Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Prefeitura Municipal de Herval d'Oeste - SC (Poder Executivo)
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
CNPJ:
Exercício: 2019
Período de referência: 2º bimestre

Documento gerado em 29/05/2019 14:24:57 Página  de 26 32

Resultado Primário - Abaixo da Linha
Saldo

Até o Bimestre / 2019

Resultado Primário - Abaixo da Linha -
RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI)

RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios

Informações Adicionais
PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

Informações Adicionais -
SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS
Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios

Notas Explicativas
Valores

30/04/2019
Notas Explicativas -

Notas Explicativas
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RREO-Anexo 07 | Tabela 7.0 - Demonstrativo dos Restos à Pagar por Poder e Órgão - Municípios

Notas Explicativas
Valores

30/04/2019
Notas Explicativas -

Notas Explicativas

RREO-Anexo 13 | Tabela 13.0 - Demonstrativo das Parcerias Público-Privadas

Impactos das Contratações de PPP
Especificação de PPP

SALDO TOTAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018
REGISTROS EFETUADOS EM 2019

No Bimestre Até o Bimestre
Impactos das Contratações de PPP - - -

TOTAL DE ATIVOS 0,00 0,00 0,00
Ativos Constituídos pela SPE

TOTAL DE PASSIVOS 0,00 0,00 0,00
Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE
Provisões de PPP
Outros Passivos

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS 0,00 0,00 0,00
Obrigações Contratuais
Riscos não Provisionados
Garantias Concedidas
Outros Passivos Contingentes
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RREO-Anexo 13 | Tabela 13.0 - Demonstrativo das Parcerias Público-Privadas

Notas Explicativas
Valores

30/04/2019
Notas Explicativas -

Notas Explicativas

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Estados, DF e Municípios

Balanço Orçamentário
Valores

Até o Bimestre
Balanço Orçamentário -

RECEITAS
Previsão Inicial 88.506.230,00
Previsão Atualizada 88.506.230,00
Receitas Realizadas 24.450.301,66
Déficit Orçamentário
Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS
Dotação Inicial 88.506.230,00
Créditos Adicionais 103.982,40
Dotação Atualizada 88.610.212,40
Despesas Empenhadas 20.620.739,30
Despesas Liquidadas 18.183.034,91
Despesas Pagas 16.767.961,24
Superávit Orçamentário 6.267.266,75

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Estados, DF e Municípios

Despesas por Função/Subfunção
Valores

Até o Bimestre
Despesas por Função/Subfunção -

Despesas Empenhadas 20.620.739,30
Despesas Liquidadas 18.183.034,91

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Estados, DF e Municípios

Receita Corrente Líquida - RCL
Valores

Até o Bimestre
Receita Corrente Líquida - RCL -

Receita Corrente Líquida 62.782.431,96

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Estados, DF e Municípios

Receitas e Despesas do Regime Próprio de Previdência dos Servidores
Valores

Até o Bimestre
Receitas e Despesas do Regime Próprio de Previdência dos Servidores -

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO
Receitas Previdenciárias Realizadas 2.626.818,51
Despesas Previdenciárias Liquidadas 4.858.232,91
Resultado Previdenciário -2.231.414,40

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO
Receitas Previdenciárias Realizadas
Despesas Previdenciárias Liquidadas
Resultado Previdenciário 0,00

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Estados, DF e Municípios

Resultados Primário e Nominal
Verificação das Metas dos Resultados Nominal e Primário

Meta Fixada no Anexo de Metas Fiscais da
LDO (a)

Resultado Apurado até o
Bimestre (b)

% em Relação à Meta
(b/a)

Resultados Primário e Nominal - - -
Resultado Primário - Acima da Linha 5.401.476,52
Resultado Nominal - Acima da Linha

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Estados, DF e Municípios

Restos a Pagar por Poder e Ministério Público
Estágios dos Restos a Pagar

Inscrição Cancelamento Até o Bimestre Pagamento Até o Bimestre Saldo a Pagar
Restos a Pagar por Poder e Ministério Público - - - -

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 1.358.446,93 502.830,37 633.763,92 221.852,64
Poder Executivo 1.358.446,93 502.830,37 633.763,92 221.852,64
Poder Legislativo
Poder Judiciário
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Restos a Pagar por Poder e Ministério Público
Estágios dos Restos a Pagar

Inscrição Cancelamento Até o Bimestre Pagamento Até o Bimestre Saldo a Pagar
Ministério Público
Defensoria Pública

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 4.318.064,80 693,68 2.156.675,51 2.160.695,61
Poder Executivo 4.318.064,80 693,68 2.156.675,51 2.160.695,61
Poder Legislativo
Poder Judiciário
Ministério Público
Defensoria Pública

TOTAL 5.676.511,73 503.524,05 2.790.439,43 2.382.548,25

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Estados, DF e Municípios

Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino
Apuração das Despesas com Ensino

Valor Apurado Até o Bimestre
Limites Constitucionais Anuais

% Mínimo a Aplicar no Exercício % Aplicado Até o Bimestre
Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - - -

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino 1.864.582,88 15,07

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino
Fundamental e Médio
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação
Infantil e Ensino Fundamental 2.481.093,08 60,00 62,96

Complementação da União ao FUNDEB

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Estados, DF e Municípios

Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital
Apuração das Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital

Valor Apurado no Exercício Saldo Não Realizado
Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital - -

Receitas de Operações de Crédito 375.000,00
Despesa de Capital Líquida 620.957,14 22.661.742,86

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Estados, DF e Municípios

Projeção Atuarial dos Regimes de Previdência
Exercício de Apuração

Exercício 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício
Projeção Atuarial dos Regimes de Previdência - - - -

Plano Previdenciário
Receitas Previdenciárias
Despesas Previdenciárias
Resultado Previdenciário 0,00 0,00 0,00 0,00

Plano Financeiro
Receitas Previdenciárias
Despesas Previdenciárias
Resultado Previdenciário 0,00 0,00 0,00 0,00

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Estados, DF e Municípios

Receita da Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos
Apuração da Receita da Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos

Valor Apurado no Exercício Saldo a Realizar
Receita da Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos - -

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 246.000,00 -246.000,00
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Estados, DF e Municípios

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde
Apuração das Despesas com Saúde

Valor Apurado Até o Bimestre
Limites Constitucionais Anuais

% Mínimo a Aplicar no Exercício % Aplicado Até o Bimestre
Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde - - -

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde Executadas com Recursos de
Impostos 3.114.309,75 15,00 25,17

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Estados, DF e Municípios

Despesas de Caráter Continuado Derivadas de PPP
Valor Realizado no Período

Valor Apurado no Exercício Corrente
Despesas de Caráter Continuado Derivadas de PPP -

Total das Despesas/RCL (%)

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Estados, DF e Municípios



30/05/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2838

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 640

Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Prefeitura Municipal de Herval d'Oeste - SC (Poder Executivo)
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
CNPJ:
Exercício: 2019
Período de referência: 2º bimestre

Documento gerado em 29/05/2019 14:24:57 Página  de 32 32

Notas Explicativas
Valores

30/04/2019
Notas Explicativas -

Notas Explicativas



30/05/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2838

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 641

Lista de Assinaturas

As assinaturas digitais podem ser verificadas no arquivo PDF.

Assinatura: 1

Assinatura: 2

Assinatura: 3

Assinatura: 4

Assinatura: 5

Digitally signed by AMERICO LORINI:16273079900
Date: 2019.05.29 16:12:40 BRT
Perfil: Titular do Poder Executivo
Instituição: Prefeitura Municipal de Herval d'Oeste - SC



30/05/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2838

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 642

Ibiam

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PP 024/2019
Publicação Nº 2038264

MUNICÍPIO DE IBIAM
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N. 055/2019
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N. 024/2019
SRP N. 018/2019

O MUNICÍPIO DE IBIAM, através de seu Prefeito, faz saber a todos, que realizará na data de 11 de junho de 2019, licitação modalidade 
Pregão Presencial – Registro de Preços, VISANDO FUTURAS POSSÍVEIS CONTRATAÇÕES, COM PEDIDOS PARCELADOS DE HORAS DE ES-
CAVADEIRA HIDRÁULICA, E TRATOR DE ESTEIRAS PARA O PERÍODO DE DOZE MESES. DATA LIMITE DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 
CONTENDO DOCUMENTOS E PROPOSTAS DE PREÇO: até 11/06/2019, as 13h:45min, com abertura dos envelopes contendo as propostas 
de preço nesta mesma data, às 14h:00min. Maiores informações poderão ser obtidas no Centro Administrativo, pelo fone (49) 3534 - 0044, 
ou no site www.ibiam.sc.gov.br.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC 30 DE MAIO DE 2019.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO PP 025/2019
Publicação Nº 2038267

MUNICÍPIO DE IBIAM
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N. 056/2019
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N. 025/2019

O MUNICÍPIO DE IBIAM, através de seu Prefeito, faz saber a todos, que realizará na data de 12 de junho de 2019, licitação modalidade 
Pregão Presencial – Registro de Preços, VISANDO A AQUISIÇÃO DE BOLO RECHEADO E DESCARTÁVEIS PARA A COMEMORAÇÃO DE ANI-
VERSÁRIO DO MUNICÍPIO DE IBIAM. DATA LIMITE DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES CONTENDO DOCUMENTOS E PROPOSTAS DE 
PREÇO: até 12/06/2019, as 09h:45min, com abertura dos envelopes contendo as propostas de preço nesta mesma data, às 10h:00min. 
Maiores informações poderão ser obtidas no Centro Administrativo, pelo fone (49) 3534 - 0044, ou no site www.ibiam.sc.gov.br.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC 30 DE MAIO DE 2019.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO PP 026/2019
Publicação Nº 2038269

MUNICÍPIO DE IBIAM
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N. 057/2019
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N. 026/2019
SRP N. 019/2019

O MUNICÍPIO DE IBIAM, através de seu Prefeito, faz saber a todos, que realizará na data de 12 de junho de 2019, licitação modalidade 
Pregão Presencial – Registro de Preços, VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE BRIN-
QUEDOS INFLÁVEIS PARA UM PERÍODO DE 12 MESES. DATA LIMITE DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES CONTENDO DOCUMENTOS E 
PROPOSTAS DE PREÇO: até 12/06/2019, as 13h:45min, com abertura dos envelopes contendo as propostas de preço nesta mesma data, às 
14h:00min. Maiores informações poderão ser obtidas no Centro Administrativo, pelo fone (49) 3534 - 0044, ou no site www.ibiam.sc.gov.br.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC 30 DE MAIO DE 2019.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 160/2019
Publicação Nº 2037292

PORTARIA Nº 160, 20 DE MAIO DE 2019
“CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA DE SERVIDOR QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANIR ZANIN, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inc. VII, do art. 88 da Lei 
Orgânica Municipal, considerando o artigo 93, da Lei Municipal nº 255, de 07 de janeiro de 2004, com nova redação dada pela Lei Municipal 
nº 385, de 22 de agosto de 2008, bem como Requerimento da Servidora, entregue ao Setor de Pessoal em 20 de maio de 2019; RESOLVE:

Art. 1º. Conceder a servidora ELZA RINALDI COSER, ocupante do cargo efetivo de Contadora – Nível 11 – Referência E, Licença por motivo 
de doença em pessoa da família, sem prejuízo de sua remuneração.

Parágrafo único. A licença de que trata este artigo é para atender Marcelo Coser - Esposo, de conformidade com o atestado médico do Dr. 
Henrique Tschoepke Ludwig – CRM SC 2300.

Art. 2º. O período de afastamento é de 15 (quinze) dias, conforme atestado médico, no período compreendido de 20 de maio de 2019 a 
03 de junho de 2019.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 20 DE MAIO DE 2019.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM no dia _____/_____/_____, Edição nº. __________ conforme art. 
20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 e Decreto Municipal nº 2321/2012.

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 161/2019
Publicação Nº 2037293

PORTARIA Nº 161, DE 21 DE MAIO DE 2019
“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PARA SERVIDOR PÚBLICO QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANIR ZANIN, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inc. VII, do art. 88, da Lei 
Orgânica Municipal; considerando os artigos 59 a 64, da Lei federal nº 8.213, de 24 de Julho de 1991, combinado com o Decreto Federal 
nº 3.048, de 06 de Maio de 1999 e alterações posteriores;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder Licença para Tratamento de Saúde a ADRIANA DE ANDRADE SOARES TAIBA, servidora efetiva no cargo de Nutricionista 
– Nível 3 – Referência B.

Art. 2º. O afastamento será de conformidade com o Atestado Médico do Dr. Leo Müller – CRM/SC 17766, no período de 21 de maio de 2019 
a 04 de junho de 2019.

Parágrafo único. Durante os primeiros 15 (quinze) dias consecutivos ao do afastamento da servidora, a remuneração será a cargo do Órgão 
Público.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 21 DE MAIO DE 2019.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM no dia _____/_____/_____, Edição nº. __________ conforme art. 
20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 e Decreto Municipal nº 2321/2012.

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda
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PORTARIA Nº 162/2019
Publicação Nº 2037296

PORTARIA Nº 162, DE 24 DE MAIO DE 2019
“DETERMINA DESCONTO NA FOLHA DE PAGAMENTO DE SERVIDOR QUE MENCIONA, POR DANO CAUSADO AO ERÁRIO PÚBLICO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANIR ZANIN, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere os incisos. VII e XXXIV, 
do art. 88, da Lei Orgânica Municipal, bem como o art. 45, da Lei Municipal nº 255, de 07 de janeiro de 2004 e Portaria nº 078, de 01 de 
março de 2005;

Considerando a multa aplicada pelo DEINDFRA, no veículo com código no RENAVAM 1101110098;

Considerando que o ato de notificação, identifica infração praticada pelo motorista;

Considerando que o veículo placa QHU 9748, no dia da infração praticada era dirigido pelo Sr. WILMAR SCUCIATO;

Considerando que a infração praticada deve ser atribuída ao motorista com o ônus inerente, RESOLVE:

Art. 1º. Determinar que a multa aplicada pelo DEINFRA, sob Nº 8779A00713, seja paga pela Tesouraria do Município.

Art. 2º. Que seja descontado em folha de pagamento do SR. WILMAR SCUCIATO, em parcela única no mês de JUNHO/2019.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 24 DE MAIO DE 2019.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM no dia _____/_____/_____, Edição nº. __________ conforme art. 
20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 e Decreto Municipal nº 2321/2012.

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda
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Ibirama

Prefeitura

DECRETO N° 4.360, DE 28 DE MAIO DE 2019 - ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS NO 
ORÇAMENTO DO EXERCÍCIO DE 2019

Publicação Nº 2037481

DECRETO n° 4.360, de 28 de maio de 2019.
“ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS NO ORÇAMENTO DO EXERCÍCIO DE 2019”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRAMA, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio, e pela Lei n° 3.382, de 28 de maio de 2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica anulada a seguinte dotação orçamentária no orçamento do exercício de 2019:

05 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
001 – Departamento de Obras e Serviços Urbanos
0015.0451.0041.1012 – Pavimentação de Vias Urbanas
01890000 – Alienação de Bens Móveis
344900 – aplicações Diretas ........................................................ R$ 20.000,00
0015.0452.0042.1017 – Aquisição de Terrenos – Utilidade Pública
01890000 – Alienação de Bens Móveis
344900 – Aplicações Diretas ........................................................ R$ 5.000,00
07 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
001 – Departamento de Supervisão Pedagógica
0012.0361.0051.1044 – Aquisição de Veículo – Ensino Fundamental
01890000 – Alienação de Bens Móveis
344900 – Aplicações Diretas ........................................................ R$10.000,00
TOTAL .......................................................................................... R$ 35.000,00

Art. 2º Com a anulação total e ou parcial de despesa citada no Art. 1º, será suplementada a seguinte dotação Orçamentária, a saber:

05 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
001 – Departamento de Obras e Serviços Urbanos
0026.0782.0040.1010 – Aquisição de Veículos, Máquinas e Equipamentos
01890000 – Alienação de Bens Móveis
344900 – Aplicações Diretas ....................................................... R$ 35.000,00
TOTAL .......................................................................................... R$ 35.000,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 28 de maio de 2019.
ADRIANO POFFO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei na data supra.

FÁBIO LUIZ FUSINATO
Secretário de Administração e Finanças

LEI Nº 3.382, DE 28 DE MAIO DE 2019 - ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
Publicação Nº 2037472

LEI Nº 3.382, de 28 de maio de 2019.
“ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS.”

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sancionou a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Prefeito Municipal de Ibirama, autorizado a anular totalmente as seguintes dotações orçamentárias no valor de 35.000,00 
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(trinta e cinco mil reais), a saber:

05 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
001 – Departamento de Obras e Serviços Urbanos
0015.0451.0041.1012 – Pavimentação de Vias Urbanas
01890000 – Alienação de Bens Móveis
344900 – aplicações Diretas ........................................... R$ 20.000,00
0015.0452.0042.1017 – Aquisição de Terrenos – Utilidade Pública
01890000 – Alienação de Bens Móveis
344900 – Aplicações Diretas ............................................. R$ 5.000,00
07 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
001 – Departamento de Supervisão Pedagógica
0012.0361.0051.1044 – Aquisição de Veículo – Ensino Fundamental
01890000 – Alienação de Bens Móveis
344900 – Aplicações Diretas ............................................ R$10.000,00
TOTAL ............................................................................. R$ 35.000,00

Art. 2º Com a anulação total e ou parcial de despesa citada no Art. 1º, será suplementada a seguinte dotação Orçamentária, a saber:

05 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
001 – Departamento de Obras e Serviços Urbanos
0026.0782.0040.1010 – Aquisição de Veículos, Máquinas e Equipamentos
01890000 – Alienação de Bens Móveis
344900 – Aplicações Diretas ........................................... R$ 35.000,00
TOTAL ............................................................................. R$ 35.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 28 de maio de 2019.
ADRIANO POFFO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei na data supra.

FÁBIO LUIZ FUSINATO
Secretário de Administração e Finanças
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.38/2019
Publicação Nº 2037460

 

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICIPIO DE IBIRAMA 

RUA DR GETULIO VARGAS - 70  | Ibirama - SC | Cep 89.140-000 
Fone: (047) 33578500 | CNPJ: 83.102.418/0001-37 

e-mail: obras@ibirama.sc.gov.br 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.38/2019 

  
Pregão Presencial Nº 52/2019 

 

 
 

Validade: 12 meses 
 

 
 

 
Aos vinte e quatro dias do mês de maio do ano de dois mil e dezenove o MUNICÍPIO DE IBIRAMA por meio do(a) MUNICIPIO DE 
IBIRAMA, pessoa jurídica de direito público, situado na DR GETULIO VARGAS Nº. 70, CENTRO, cidade de Ibirama, Santa Catarina, 
inscrito no CNPJ Nº. 83.102.418/0001-37, abaixo assinado, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e das 
demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial do SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 52/2019, RESOLVE registrar os valores oferecidos para REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS 
FUTURAS CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS PARA TRANSPORTE DE PESSOAS (PASSAGEIROS) VISANDO A POSSÍVEL 
REALIZAÇÃO DE VIAGENS INTERMUNICIPAIS E ROTEIROS MUNICIPAIS, QUANDO DA NECESSIDADE DESTE MUNICÍPIO DE 
IBIRAMA., pelo período de 12 meses, conforme consta no Anexo I do Edital do(a) Pregão Presencial, que passa a fazer parte desta 
Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas no certame. Presentes às 
empresas e seus representantes: 
 

 
Participantes Presentes CPF/CNPJ 
JK Turismo Ltda ME, neste ato representado por Jackson Steffan Weiss 
 

17.210.814/0001-53 
 

 
 

 CLÁUSULA I – DO OBJETO 
1. CONTRATAÇÃO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS FUTURAS CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS PARA 
TRANSPORTE DE PESSOAS (PASSAGEIROS) VISANDO A POSSÍVEL REALIZAÇÃO DE VIAGENS INTERMUNICIPAIS E 
ROTEIROS MUNICIPAIS, QUANDO DA NECESSIDADE DESTE MUNICÍPIO DE IBIRAMA., em um prazo que se estende 12 meses a 
partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro de Preços, para uso da MUNICIPIO DE IBIRAMA, de acordo 
com as especificações e quantitativos abaixo estimados: 
 

 
Fornecedor: 268941 - JK Turismo Ltda ME 
 

Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor 
Unitário 

Valor Total 

1 TRANSPORTE EM VEÍCULO TIPO ÔNIBUS RODOVIÁRIO PADRÃO 
EXECUTIVO PARA 46 PASSAGEIROS (Descrição: Transportes 
Intermunicipais de passageiros em veículos do tipo ônibus rodoviários, 
padrão executivo (conforme especificações da ANTT), com WC, ar-
condicionado, poltronas reclináveis, com capacidade para ate 46 
passageiros). 

KM  18.000,00000 R$4,0000 R$72.000,0000 

2 TRANSPORTE EM VEÍCULO TIPO MICRO ÔNIBUS (Descrição: 
Transportes Intermunicipais de passageiros em veículos do tipo micro 
ônibus com ar condicionado, com capacidade para ate 28 passageiros). 

KM  10.000,00000 R$3,0000 R$30.000,0000 

3 TRANSPORTE EM VEÍCULO TIPO VAN (Descrição: Transportes 
Intermunicipais de passageiros em veículos do tipo van com ar-
condicionado, com capacidade para até 16 passageiros). 

KM  45.000,00000 R$2,6222 R$117.999,0000 

Total do Fornecedor: R$219.999,0000 
Total Geral dos Itens: R$219.999,0000 

 

 
 

 CLÁUSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS 
2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade até 12 meses , a partir da sua assinatura, não sendo permitido prorrogação.  
 
2.1. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não será obrigado a contratar o objeto referido na 
Cláusula I exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, 
sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das 
hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 
 

 
 

 CLÁUSULA III – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3. A presente Ata de Registro de Preços será usado pelo MUNICIPIO DE IBIRAMA, que será o órgão gerenciador da presente Ata de 
Registro de Preços.  
 
3.1. O valor ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o relacionado na Cláusula Primeira, de 
acordo com a respectiva classificação no Pregão Presencial Nº. 52/2019  
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICIPIO DE IBIRAMA 

RUA DR GETULIO VARGAS - 70  | Ibirama - SC | Cep 89.140-000 
Fone: (047) 33578500 | CNPJ: 83.102.418/0001-37 

e-mail: obras@ibirama.sc.gov.br 

 

3.2. Em cada fornecimento de serviço(s) decorrente desta Ata, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de 
Pregão Presencial Nº. 52/2019 e seus Anexos, que a precederam e integram o presente instrumento de compromisso. 
 

 
 

 CLÁUSULA IV – DO PAGAMENTO 
4. DOS SERVIÇOS EXECUTADOS / MEDIDOS EM ATÉ 30 DIAS, APOS EMISSÃO E LIBERAÇÃO DAS NFS. PELO SETOR 
COMPETENTE 
4.1. Do Recurso Financeiro - As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à conta do seguinte recurso financeiro: 
 

 
Dotação Orçamentária 

Dotação Órgão Unidade Ação Elemento Vínculo 
184 10 1 2055 3339039990000000000 1000000 
191 7 1 2064 3339039990000000000 1010000 
247 9 1 2057 3339039990000000000 1020000 

 

 
 

 CLÁUSULA V – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE 
ENTREGA. 
5. Os itens licitados deverão ser entregues `e dentro do mesmo período deverá estar apta a entregar o material assim que for assinado 
a ata de registro de preço, independente das quantidade solicitada.  
 
5.1. Local de entrega: Conforme autorização de fornecimento / execução – viagens intermunicipais. 
 

 
 

 CLÁUSULA VI – DAS PENALIDADES 
6. A recusa injustificada da empresa com proposta classificada na licitação e indicada para registro dos respectivos preços ensejará a 
aplicação das penalidades enunciadas no artigo 87 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações.  
 
6.1 Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta e não assinarem a Ata de 
Registro de Preços, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, 
conforme o caso, resguardados os procedimentos legais, sofrer as seguintes sanções, a critério da Administração, isolada ou 
cumulativamente, sem prejuízo da reparação dos danos causados à Administração Municipal pelo infrator:  
 
6.1.1 Impedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatória;  
 
 

 
6.1.2 Cancelamento do registro na Ata;  
 
6.1.3 Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores; Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.  
 
6.1.4 Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos ou 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que 
aplicou a penalidade.  
 
 

6.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
 
 

6.2 A aplicação das penalidades ocorrerá depois de defesa prévia do interessado, no prazo estabelecido na Lei de Licitações, a contar 
da intimação do ato.  
 
 

6.3 Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso fortuito ou motivo de força maior.  
 
6.4 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no momento da execução da Ata de Registro de 
Preços, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, 
isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:  
 
 

6.4.1 Advertência;  
 
6.4.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de recusa do 1.º colocada de cada item em 
assinar a Ata de Registro de Preços.  
 
6.4.3 Multa de 10% (dez por cento) por dia de inadimplência, até o trigésimo dia de fornecimento incompleto ou em atraso, incidentes 
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sobre o valor estimado mensal da contratação, além do desconto do valor correspondente ao serviço não realizado pela detentora da 
Ata.  
 
6.4.4 Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por prazo de até 05 (cinco) 
anos;  
 
6.5 Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditório e ampla defesa.  
 
6.6 A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei, inclusive 
responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administração.  
 
6.7 As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora da Ata, podendo, entretanto, 
conforme o caso, processar-se a cobrança judicialmente.  
 
6.8 As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou penais, previstas na Lei 
nº. 8.666/93 e alterações. 
 

 
 

 CLÁUSULA VII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
7. Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento ao §1º, artigo 28, da 
Lei Federal nº. 9.069, de 29 de junho de 1.995 e demais legislações aplicáveis, é vedado qualquer reajustamento de preços.  
 
7.1 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da superveniência de normas 
federais aplicáveis à espécie.  
 
7.5 Se no decorrer dos fornecimentos oriundos da Ata de Registro de Preços, ficar comprovado que os preços registrados são 
incompatíveis com os fixados por órgãos oficiais ou com os praticados no mercado, a Administração reserva-se o direito de aplicar o 
disposto no artigo 24, inciso VII da Lei nº. 8.666/93 e alterações, efetuando a compra direta, por valor não superior ao constante da Ata 
de Registro de Preços. Tal comprovação será feita através de tabelas oficiais e/ou cotações de mercado. 
 

 
 
 

 CLÁUSULA VIII – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito:  
 
8.1 Pela Administração Municipal, quando:  
 
8.2 A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;  
 
8.3 A detentora não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;  
 
8.4 A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços;  
 
8.5 Em qualquer das hipóteses de recusa na entrega total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços;  
 
8.6 Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;  
 
8.7 Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;  
 
8.8 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação na Imprensa 
Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após 01(um) dia da publicação.  
 
 8.9 Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências desta 
Ata de Registro de Preços.  
 
8.10 A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) 
dias, cabendo a Administração a aplicação das penalidades previstas em lei. 
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 CLÁUSULA IX – DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO E EMISSÃO DAS 
NOTAS DE EMPENHO 
9. O fornecimento do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizado, caso a caso, pelo(a) MUNICIPIO DE IBIRAMA, 
que é o órgão gerenciador da mesma e também pela unidade financeira competente para os pagamentos.  
 
9.1 A emissão dos pedidos, sua retificação ou cancelamento, autorizados pelo órgão requisitante total ou parcial, serão igualmente, 
quando da solicitação. 
 

 
 
 

 CLÁUSULA X – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10. Compete à Contratante:  
 
10.1 Fazer o pedido no prazo de 05 (cinco) dias antecedente a sua necessidade.  
 
10.2 Efetuar o pagamento nas condições pactuadas.  
 
10.3 Notificar a Contratada relativamente a qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos medicamentos.  
 
10.4 O Município não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à legislação trabalhista, tributárias ou 
securitárias decorrentes da execução do presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à 
Contratada. 
 

 
 
 

 CLÁUSULA XI – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11. Fornecer a pronta entrega e material de qualidade conforme discriminado, juntamente com a nota Fiscal, sem custo de frete.  
 
11.2 Garantia mínima de 12 meses sobre os equipamentos contra defeito de fabricação. 
 

 
 
 

 CLÁUSULA XII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
12. Integram esta Ata, o Edital de REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS FUTURAS CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS PARA 
TRANSPORTE DE PESSOAS (PASSAGEIROS) VISANDO A POSSÍVEL REALIZAÇÃO DE VIAGENS INTERMUNICIPAIS E 
ROTEIROS MUNICIPAIS, QUANDO DA NECESSIDADE DESTE MUNICÍPIO DE IBIRAMA. Nº. 52/2019, e as propostas das empresas 
classificadas no certame supra numerado.  
12. Fica eleito o foro de Ibirama (SC), para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata.  
13. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93 e alterações, e demais normas aplicáveis. 
 

 
 
 

 
Ibirama (SC), 24 de Maio de 2019 

 

 
JK Turismo Ltda ME 

Jackson Steffan Weiss 
CONTRATADA 

 
 

  

 
___________________________________ 

Adriano Poffo 
PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 056.499.899-07 
 
 

Agnaldo Luis Bona      Rony Márcio Paul 
753.648.839-49      826.868.749-53 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.39/2019 

  
 

Pregão Presencial Nº 52/2019 
 

 
Validade: 12 meses 

 

 
Aos vinte e quatro dias do mês de maio do ano de dois mil e dezenove o MUNICÍPIO DE IBIRAMA por meio do(a) MUNICIPIO DE 
IBIRAMA, pessoa jurídica de direito público, situado na DR GETULIO VARGAS Nº. 70, CENTRO, cidade de Ibirama, Santa Catarina, 
inscrito no CNPJ Nº. 83.102.418/0001-37, abaixo assinado, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e das 
demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial do SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 52/2019, RESOLVE registrar os valores oferecidos para REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS 
FUTURAS CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS PARA TRANSPORTE DE PESSOAS (PASSAGEIROS) VISANDO A POSSÍVEL 
REALIZAÇÃO DE VIAGENS INTERMUNICIPAIS E ROTEIROS MUNICIPAIS, QUANDO DA NECESSIDADE DESTE MUNICÍPIO DE 
IBIRAMA., pelo período de 12 meses, conforme consta no Anexo I do Edital do(a) Pregão Presencial, que passa a fazer parte desta 
Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas no certame. Presentes às 
empresas e seus representantes: 
 

 
Participantes Presentes CPF/CNPJ 
TRANS BRAATZ TUR TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA - EPP, neste ato representado 
por ILSON JONAS RADUNZ 
 

16.906.894/0001-13 
 

 
 

 CLÁUSULA I – DO OBJETO 
1. CONTRATAÇÃO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS FUTURAS CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS PARA 
TRANSPORTE DE PESSOAS (PASSAGEIROS) VISANDO A POSSÍVEL REALIZAÇÃO DE VIAGENS INTERMUNICIPAIS E 
ROTEIROS MUNICIPAIS, QUANDO DA NECESSIDADE DESTE MUNICÍPIO DE IBIRAMA., em um prazo que se estende 12 meses a 
partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro de Preços, para uso da MUNICIPIO DE IBIRAMA, de acordo 
com as especificações e quantitativos abaixo estimados: 
 

 
Fornecedor: 273139 - TRANS BRAATZ TUR TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA - EPP 
 

Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor 
Unitário 

Valor Total 

1 TRANSPORTE EM VEÍCULO TIPO ÔNIBUS RODOVIÁRIO PADRÃO 
EXECUTIVO PARA 46 PASSAGEIROS (Descrição: Transportes 
Municipal de passageiros em veículos do tipo ônibus rodoviários, padrão 
convencional (conforme especificações da ANTT), com capacidade para 
ate 46 passageiros). 

KM  8.000,00000 R$5,9100 R$47.280,0000 

2 TRANSPORTE EM VEÍCULO TIPO MICRO ÔNIBUS (Descrição: 
Transportes Municipal de passageiros em veículos do tipo micro ônibus, 
com capacidade para ate 28 passageiros). 

KM  5.000,00000 R$5,1400 R$25.700,0000 

3 TRANSPORTE EM VEÍCULO TIPO VAN (Descrição: Transportes 
Municipal de passageiros em veículos do tipo van, com capacidade para 
até 16 passageiros). 

KM  5.000,00000 R$3,8040 R$19.020,0000 

Total do Fornecedor: R$92.000,0000 
Total Geral dos Itens: R$92.000,0000 

 

 
 

 CLÁUSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS 
2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade até 12 meses , a partir da sua assinatura, não sendo permitido prorrogação.  
 
2.1. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não será obrigado a contratar o objeto referido na 
Cláusula I exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, 
sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das 
hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 
 

 
 

 CLÁUSULA III – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3. A presente Ata de Registro de Preços será usado pelo MUNICIPIO DE IBIRAMA, que será o órgão gerenciador da presente Ata de 
Registro de Preços.  
 
3.1. O valor ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o relacionado na Cláusula Primeira, de 
acordo com a respectiva classificação no Pregão Presencial Nº. 52/2019  
3.2. Em cada fornecimento de serviço(s) decorrente desta Ata, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de 
Pregão Presencial Nº. 52/2019 e seus Anexos, que a precederam e integram o presente instrumento de compromisso. 
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 CLÁUSULA IV – DO PAGAMENTO 
4. DOS SERVIÇOS EXECUTADOS / MEDIDOS EM ATÉ 30 DIAS, APOS EMISSÃO E LIBERAÇÃO DAS NFS. PELO SETOR 
COMPETENTE 
 
4.1. Do Recurso Financeiro - As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à conta do seguinte recurso financeiro: 
 

 
Dotação Orçamentária 

Dotação Órgão Unidade Ação Elemento Vínculo 
184 10 1 2055 3339039990000000000 1000000 
191 7 1 2064 3339039990000000000 1010000 
247 9 1 2057 3339039990000000000 1020000 

 

 
 

 CLÁUSULA V – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE 
ENTREGA. 
5. Os itens licitados deverão ser entregues `e dentro do mesmo período deverá estar apta a entregar o material assim que for assinado 
a ata de registro de preço, independente das quantidade solicitada.  
 
5.1. Local de entrega: Conforme Autorizações de Fornecimento / Execução – Viagens   
 

 
 

 CLÁUSULA VI – DAS PENALIDADES 
6. A recusa injustificada da empresa com proposta classificada na licitação e indicada para registro dos respectivos preços ensejará a 
aplicação das penalidades enunciadas no artigo 87 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações.  
 
6.1 Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta e não assinarem a Ata de 
Registro de Preços, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, 
conforme o caso, resguardados os procedimentos legais, sofrer as seguintes sanções, a critério da Administração, isolada ou 
cumulativamente, sem prejuízo da reparação dos danos causados à Administração Municipal pelo infrator:  
 
6.1.1 Impedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatória;  
 
 

6.1.2 Cancelamento do registro na Ata;  
 
6.1.3 Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores; Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.  
 
6.1.4 Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos ou 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que 
aplicou a penalidade.  
 
 

6.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
 
 

6.2 A aplicação das penalidades ocorrerá depois de defesa prévia do interessado, no prazo estabelecido na Lei de Licitações, a contar 
da intimação do ato.  
 
 

6.3 Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso fortuito ou motivo de força maior.  
 
6.4 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no momento da execução da Ata de Registro de 
Preços, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, 
isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:  
 
 

 
6.4.1 Advertência;  
 
6.4.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de recusa do 1.º colocada de cada item em 
assinar a Ata de Registro de Preços.  
 
6.4.3 Multa de 10% (dez por cento) por dia de inadimplência, até o trigésimo dia de fornecimento incompleto ou em atraso, incidentes 
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sobre o valor estimado mensal da contratação, além do desconto do valor correspondente ao serviço não realizado pela detentora da 
Ata.  
 
6.4.4 Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por prazo de até 05 (cinco) 
anos;  
 
6.5 Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditório e ampla defesa.  
 
6.6 A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei, inclusive 
responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administração.  
 
6.7 As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora da Ata, podendo, entretanto, 
conforme o caso, processar-se a cobrança judicialmente.  
 
6.8 As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou penais, previstas na Lei 
nº. 8.666/93 e alterações. 
 

 
 

 CLÁUSULA VII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
7. Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento ao §1º, artigo 28, da 
Lei Federal nº. 9.069, de 29 de junho de 1.995 e demais legislações aplicáveis, é vedado qualquer reajustamento de preços.  
 
7.1 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da superveniência de normas 
federais aplicáveis à espécie.  
 
7.5 Se no decorrer dos fornecimentos oriundos da Ata de Registro de Preços, ficar comprovado que os preços registrados são 
incompatíveis com os fixados por órgãos oficiais ou com os praticados no mercado, a Administração reserva-se o direito de aplicar o 
disposto no artigo 24, inciso VII da Lei nº. 8.666/93 e alterações, efetuando a compra direta, por valor não superior ao constante da Ata 
de Registro de Preços. Tal comprovação será feita através de tabelas oficiais e/ou cotações de mercado. 
 

 
 

 CLÁUSULA VIII – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito:  
 
8.1 Pela Administração Municipal, quando:  
 
8.2 A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;  
 
8.3 A detentora não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;  
 
8.4 A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços;  
 
8.5 Em qualquer das hipóteses de recusa na entrega total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços;  
 
8.6 Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;  
 
8.7 Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;  
 
8.8 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação na Imprensa 
Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após 01(um) dia da publicação.  
 
 8.9 Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências desta 
Ata de Registro de Preços.  
 
8.10 A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) 
dias, cabendo a Administração a aplicação das penalidades previstas em lei. 
 

 
 

 CLÁUSULA IX – DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO E EMISSÃO DAS 
NOTAS DE EMPENHO 
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9. O fornecimento do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizado, caso a caso, pelo(a) MUNICIPIO DE IBIRAMA, 
que é o órgão gerenciador da mesma e também pela unidade financeira competente para os pagamentos.  
 
9.1 A emissão dos pedidos, sua retificação ou cancelamento, autorizados pelo órgão requisitante total ou parcial, serão igualmente, 
quando da solicitação. 
 

 
 

 CLÁUSULA X – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10. Compete à Contratante:  
 
10.1 Fazer o pedido no prazo de 05 (cinco) dias antecedente a sua necessidade.  
 
10.2 Efetuar o pagamento nas condições pactuadas.  
 
10.3 Notificar a Contratada relativamente a qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos medicamentos.  
 
10.4 O Município não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à legislação trabalhista, tributárias ou 
securitárias decorrentes da execução do presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à 
Contratada. 
 

 
 

 CLÁUSULA XI – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11. Fornecer a pronta entrega e material de qualidade conforme discriminado, juntamente com a nota Fiscal, sem custo de frete.  
 
11.2 Garantia mínima de 12 meses sobre os equipamentos contra defeito de fabricação. 
 

 
 

 CLÁUSULA XII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
12. Integram esta Ata, o Edital de REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS FUTURAS CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS PARA 
TRANSPORTE DE PESSOAS (PASSAGEIROS) VISANDO A POSSÍVEL REALIZAÇÃO DE VIAGENS INTERMUNICIPAIS E 
ROTEIROS MUNICIPAIS, QUANDO DA NECESSIDADE DESTE MUNICÍPIO DE IBIRAMA. Nº. 52/2019, e as propostas das empresas 
classificadas no certame supra numerado.  
 
12. Fica eleito o foro de Ibirama (SC), para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata.  
 
13. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93 e alterações, e demais normas aplicáveis. 
 

 
Ibirama (SC), 24 de Maio de 2019 

 

 
TRANS BRAATZ TUR TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA - EPP 

ILSON JONAS RADUNZ 
CONTRATADA 

 
 

  

 
___________________________________ 

Adriano Poffo 
PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 056.499.899-07 
 
 

Agnaldo Luis Bona      Rony Márcio Paul 
753.648.839-49      826.868.749-53 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.40/2019 

  
 

Pregão Presencial Nº 56/2019 
 

 
Validade: 12 meses 

  
 
Aos vinte e quatro dias do mês de maio do ano de dois mil e dezenove o MUNICÍPIO DE IBIRAMA por meio do(a) MUNICIPIO DE 
IBIRAMA, pessoa jurídica de direito público, situado na DR GETULIO VARGAS Nº. 70, CENTRO, cidade de Ibirama, Santa Catarina, 
inscrito no CNPJ Nº. 83.102.418/0001-37, abaixo assinado, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e das 
demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial do SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 56/2019, RESOLVE registrar os valores oferecidos para REGISTROS DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DESTINADOS PARA RECUPERAÇÃO (REMOÇÃO / COLOCAÇÃO) DE 
PAVIMENTAÇÃO EM LAJOTAS E PARALELEPÍPEDOS, EM DIVERSAS RUAS DESTE MUNICÍPIO DE IBIRAMA., pelo período de 12 
meses, conforme consta no Anexo I do Edital do(a) Pregão Presencial, que passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos 
valores, oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas no certame. Presentes às empresas e seus representantes: 
 

 
Participantes Presentes CPF/CNPJ 
Mabapav Eireli ME, neste ato representado por Guilherme Gili Maba 
 

25.384.354/0001-08 
 

 
 
 

 CLÁUSULA I – DO OBJETO 
1. CONTRATAÇÃO: REGISTROS DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DESTINADOS PARA 
RECUPERAÇÃO (REMOÇÃO / COLOCAÇÃO) DE PAVIMENTAÇÃO EM LAJOTAS E PARALELEPÍPEDOS, EM DIVERSAS RUAS 
DESTE MUNICÍPIO DE IBIRAMA., em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do 
Sistema de Registro de Preços, para uso da MUNICIPIO DE IBIRAMA, de acordo com as especificações e quantitativos abaixo 
estimados: 
 

 
Fornecedor: 62414216 - Mabapav Eireli ME 
 

Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor 
Unitário 

Valor Total 

1 RECUPERAÇÃO / REPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM LAJOTAS 
SEXTAVADAS DE CONCRETO, INCLUINDO COMPACTAÇÃO COM 
EQUIPAMENTO APROPRIADO PARA PERFEITA EXECUÇÃO DO 
OBJETO (remoção e colocação). 

M2  2.000,00000 R$8,0000 R$16.000,0000 

2 RECUPERAÇÃO / REPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM 
PARALELEPÍPEDOS OU PEDRA IRREGULAR, INCLUINDO 
COMPACTAÇÃO COM EQUIPAMENTO APROPRIADO PARA 
PERFEITA EXECUÇÃO DO OBJETO (remoção e colocação). 

M2  1.000,00000 R$10,0000 R$10.000,0000 

Total do Fornecedor: R$26.000,0000 
Total Geral dos Itens: R$26.000,0000 

 

 
 

 CLÁUSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS 
2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade até 12 meses , a partir da sua assinatura, não sendo permitido prorrogação.  
 
2.1. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não será obrigado a contratar o objeto referido na 
Cláusula I exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, 
sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das 
hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 
 

 
 

 CLÁUSULA III – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3. A presente Ata de Registro de Preços será usado pelo MUNICIPIO DE IBIRAMA, que será o órgão gerenciador da presente Ata de 
Registro de Preços.  
 
3.1. O valor ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o relacionado na Cláusula Primeira, de 
acordo com a respectiva classificação no Pregão Presencial Nº. 56/2019  
 
3.2. Em cada fornecimento de serviço(s) decorrente desta Ata, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de 
Pregão Presencial Nº. 56/2019 e seus Anexos, que a precederam e integram o presente instrumento de compromisso. 
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 CLÁUSULA IV – DO PAGAMENTO 
4. Os pagamentos serão efetuados, dos serviços executados em até 30 (trinta) dias de acordo com as medições, apresentação e 
liberação das Notas Fiscais. 
4.1. Do Recurso Financeiro - As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à conta do seguinte recurso financeiro: 
 

 
Dotação Orçamentária 

Dotação Órgão Unidade Ação Elemento Vínculo 
55 5 1 2017 3339039990000000000 1000000 
170 5 1 2018 3339039990000000000 1000000 

 

 
 

 CLÁUSULA V – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE 
ENTREGA. 
5. Os itens licitados deverão ser entregues `e dentro do mesmo período deverá estar apta a entregar o material assim que for assinado 
a ata de registro de preço, independente das quantidade solicitada.  
 
5.1. Local de entrega: Neste município de Ibirama, conforme Autorizações de Execução. 
 

 
 

 CLÁUSULA VI – DAS PENALIDADES 
6. A recusa injustificada da empresa com proposta classificada na licitação e indicada para registro dos respectivos preços ensejará a 
aplicação das penalidades enunciadas no artigo 87 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações.  
 
6.1 Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta e não assinarem a Ata de 
Registro de Preços, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, 
conforme o caso, resguardados os procedimentos legais, sofrer as seguintes sanções, a critério da Administração, isolada ou 
cumulativamente, sem prejuízo da reparação dos danos causados à Administração Municipal pelo infrator:  
 
6.1.1 Impedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatória;  
 
 

6.1.2 Cancelamento do registro na Ata;  
 
6.1.3 Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores; Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.  
 
6.1.4 Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos ou 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que 
aplicou a penalidade.  
 
 

6.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
 
 

6.2 A aplicação das penalidades ocorrerá depois de defesa prévia do interessado, no prazo estabelecido na Lei de Licitações, a contar 
da intimação do ato.  
 
 

6.3 Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso fortuito ou motivo de força maior.  
 
6.4 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no momento da execução da Ata de Registro de 
Preços, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, 
isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:  
 
 

 
6.4.1 Advertência;  
 
6.4.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de recusa do 1.º colocada de cada item em 
assinar a Ata de Registro de Preços.  
 
6.4.3 Multa de 10% (dez por cento) por dia de inadimplência, até o trigésimo dia de fornecimento incompleto ou em atraso, incidentes 
sobre o valor estimado mensal da contratação, além do desconto do valor correspondente ao serviço não realizado pela detentora da 
Ata.  
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6.4.4 Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por prazo de até 05 (cinco) 
anos;  
 
6.5 Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditório e ampla defesa.  
 
6.6 A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei, inclusive 
responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administração.  
 
6.7 As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora da Ata, podendo, entretanto, 
conforme o caso, processar-se a cobrança judicialmente.  
 
6.8 As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou penais, previstas na Lei 
nº. 8.666/93 e alterações. 
 

 
 

 CLÁUSULA VII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
7. Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento ao §1º, artigo 28, da 
Lei Federal nº. 9.069, de 29 de junho de 1.995 e demais legislações aplicáveis, é vedado qualquer reajustamento de preços.  
 
7.1 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da superveniência de normas 
federais aplicáveis à espécie.  
 
7.5 Se no decorrer dos fornecimentos oriundos da Ata de Registro de Preços, ficar comprovado que os preços registrados são 
incompatíveis com os fixados por órgãos oficiais ou com os praticados no mercado, a Administração reserva-se o direito de aplicar o 
disposto no artigo 24, inciso VII da Lei nº. 8.666/93 e alterações, efetuando a compra direta, por valor não superior ao constante da Ata 
de Registro de Preços. Tal comprovação será feita através de tabelas oficiais e/ou cotações de mercado. 
 

 
 

 CLÁUSULA VIII – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito:  
 
8.1 Pela Administração Municipal, quando:  
 
8.2 A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;  
 
8.3 A detentora não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;  
 
8.4 A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços;  
 
8.5 Em qualquer das hipóteses de recusa na entrega total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços;  
 
8.6 Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;  
 
8.7 Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;  
 
8.8 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação na Imprensa 
Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após 01(um) dia da publicação.  
 
 8.9 Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências desta 
Ata de Registro de Preços.  
 
8.10 A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) 
dias, cabendo a Administração a aplicação das penalidades previstas em lei. 
 

 
 

 CLÁUSULA IX – DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO E EMISSÃO DAS 
NOTAS DE EMPENHO 
9. O fornecimento do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizado, caso a caso, pelo(a) MUNICIPIO DE IBIRAMA, 
que é o órgão gerenciador da mesma e também pela unidade financeira competente para os pagamentos.  
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9.1 A emissão dos pedidos, sua retificação ou cancelamento, autorizados pelo órgão requisitante total ou parcial, serão igualmente, 
quando da solicitação. 
 

 
 
 

 CLÁUSULA X – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10. Compete à Contratante:  
 
10.1 Fazer o pedido no prazo de 05 (cinco) dias antecedente a sua necessidade.  
 
10.2 Efetuar o pagamento nas condições pactuadas.  
 
10.3 Notificar a Contratada relativamente a qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos medicamentos.  
 
10.4 O Município não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à legislação trabalhista, tributárias ou 
securitárias decorrentes da execução do presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à 
Contratada. 
 

 
 
 

 CLÁUSULA XI – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11. Fornecer a pronta entrega e material de qualidade conforme discriminado, juntamente com a nota Fiscal, sem custo de frete.  
 
11.2 Garantia mínima de 12 meses sobre os equipamentos contra defeito de fabricação. 
 

 
 
 

 CLÁUSULA XII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
12. Integram esta Ata, o Edital de REGISTROS DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
DESTINADOS PARA RECUPERAÇÃO (REMOÇÃO / COLOCAÇÃO) DE PAVIMENTAÇÃO EM LAJOTAS E PARALELEPÍPEDOS, EM 
DIVERSAS RUAS DESTE MUNICÍPIO DE IBIRAMA. Nº. 56/2019, e as propostas das empresas classificadas no certame supra 
numerado.  
 
12. Fica eleito o foro de Ibirama (SC), para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata.  
 
13. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93 e alterações, e demais normas aplicáveis. 
 

 
Ibirama (SC), 24 de Maio de 2019 

 

 
Mabapav Eireli ME 

Guilherme Gili Maba 
CONTRATADA 

 
 

  

 
___________________________________ 

Adriano Poffo 
PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 056.499.899-07 
 
 
 
 

Agnaldo Luis Bona      Rony Márcio Paul 
753.648.839-49      826.868.749-53 
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Imarui

Prefeitura

DECRETO Nº. 037, DE 24 DE MAIO DE 2019.
Publicação Nº 2036925

DECRETO Nº. 037, DE 24 DE MAIO DE 2019.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR DE REMANEJAMENTO, EXERCÍCIO 2019, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR, Prefeito de Imaruí, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Imaruí,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto Crédito Suplementar de Remanejamento ao Orçamento do Fundo Municipal de Saúde, do corrente Exercício, na impor-
tância de R$ 100.000,00 (cem mil reais), conforme segue:
ÓRGÃO – 14 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
UNIDADE – 14.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
PROJ/ATIV. – 2.100 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Dotação Cód.resumido Recurso Descrição Valor
3.3.90.00.00.00.00.00 5 1.001 Aplicações Diretas 100.000,00

100.000,00

Art. 2º Para atendimento da Suplementação que trata o item(1) anterior (a) serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou 
total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
ÓRGÃO – 14 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
UNIDADE – 14.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
PROJ/ATIV. – 2.100 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Dotação Cód.resumido Recurso Descrição Valor
3.1.90.00.00.00.00.00 2 1.000 Aplicações Diretas 100.000,00

100.000,00

Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a retificar os anexos do Plano Plurianual, 2018-2021 e da Lei de Diretrizes Orçamentá-
rias, 2019.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Imaruí, 24 de maio de 2019.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal
Publicado no Diário oficial dos Municípios – DOM.
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Imbituba

Prefeitura

ATA 01/2019 - COMISSÃO ELEITORAL COMDEMA
Publicação Nº 2038227

ATA 01/2019 – COMISSÃO ELEITORAL DO CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE.
Pauta: AVALIAÇÃO DAS INSCRIÇÕES PARA A ELEIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE. ABERTURA: A presi-
dente da Comissão Eleitoral Gabriela Bernardo Soares deu por iniciada a 1° Reunião da Comissão Eleitoral do Conselho Municipal de Defesa 
do Meio Ambiente do ano de 2019, realizada na Sala de Controle Social da prefeitura. Estiveram presentes Gabriela Bernardo Soares, Presi-
dente da Comissão Eleitoral; Caroline Gomes e Silva Forte, membro da Comissão Eleitoral; Débora Rodrigues da Silva, membro da Comissão 
Eleitoral. Avaliação das Inscrições: A Presidente Gabriela iniciou a reunião e conferiu o número de inscrições, que foram ao total 8 Entidades 
inscritas. Em seguida, a Presidente abriu os envelopes e iniciou a avaliação das documentações juntamente com os demais membros da 
comissão. Após a avaliação de todas as inscrições, a Comissão Eleitoral entrou em consenso, abaixo discriminado e qualquer discordância 
das decisões desta Comissão será passível de recurso. Na qualidade de presidente desta Comissão Eleitoral lavro, dato e assino a presente.

Entidades Habilitadas:
Entidade representativa dos Empresários:
I – Associação Empresarial de Imbituba – ACIM
Entidade representativa dos Trabalhadores:
I – Ordem dos Advogados do Brasil – Subseção de Imbituba – OAB
Organizações não governamentais Ambientalistas:
I – Instituto Australis de Pesquisa e Monitoramento Ambiental – PROJETO BALEIA FRANCA
Entidade representativa das Comunidades:
I – Associação Comunitária Rural de Imbituba – ACORDI
II – Conselho Municipal das Associações de Imbituba – COMAI
III – Associação dos Moradores e Amigos do Village – ASMAVI
IV – Conselho Comunitário de Ibiraquera – CCI
Instituição de Ensino Superior com atuação em Imbituba:

NÃO HOUVE INSCRIÇÕES
Outras instituições Ambientalistas com atuação em Imbituba:
I – Associação de Surf de Imbituba – ASI

NÃO HOUVE ENTIDADES NÃO HABILITADAS POR FALTA DE DOCUMENTAÇÃO.

Gabriela Bernardo Soares
Presidente Comissão Eleitoral

Caroline Gomes e Silva Forte
Membro Comissão Eleitoral

Débora Rodrigues da Silva
Membro Comissão Eleitoral

ATA Nº 187/2019 PP Nº 36/2019
Publicação Nº 2037482

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 187/2019
DO PP Nº 36/2018
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, SOB DEMANDA DE ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS, 
DECORAÇÃO, MONTAGEM DA DECORAÇÃO E SERVIÇOS CORRELATOS, PARA ATENDER OS EVENTOS PROMOVIDOS E APOIADOS PELA SE-
CRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURÍSTICO (SEDETUR), SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES (SEDUCE) 
E SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E HABITAÇÃO (SEASTH).
EMPRESA: IMVIPÃ PADARIA E CONFEITARIA EIRELI EPP
VALOR TOTAL: R$ 106.960,00
VIGÊNCIA: Será de 12 meses

Imbituba, 10 de maio de 2019.
CARINA GENOVEZ FERREIRA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURÍSTICO
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ATA Nº 188/2019 PP Nº 36/2019
Publicação Nº 2037429

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 188/2019
DO PP Nº 36/2018
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, SOB DEMANDA DE ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS, 
DECORAÇÃO, MONTAGEM DA DECORAÇÃO E SERVIÇOS CORRELATOS, PARA ATENDER OS EVENTOS PROMOVIDOS E APOIADOS PELA SE-
CRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURÍSTICO (SEDETUR), SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES (SEDUCE) 
E SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E HABITAÇÃO (SEASTH).
EMPRESA: IMVIPÃ PADARIA E CONFEITARIA EIRELI EPP
VALOR TOTAL: R$ 49.705,00
VIGÊNCIA: Será de 12 meses

Imbituba, 10 de maio de 2019.
CRISTIANE TOKARSKI ESPEZIM
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES.

ATA Nº 189/2019 PP Nº 36/2018
Publicação Nº 2037457

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº189/2019
DO PP Nº 36/2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, SOB DEMANDA DE ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS, 
DECORAÇÃO, MONTAGEM DA DECORAÇÃO E SERVIÇOS CORRELATOS, PARA ATENDER OS EVENTOS PROMOVIDOS E APOIADOS PELA SE-
CRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES (SEDUCE) E SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E HABITAÇÃO (SEASTH).
EMPRESA: IMVIPÃ PADARIA E CONFEITARIA EIRELI EPP
VALOR TOTAL: R$ 89.210,00
VIGÊNCIA: será de 12 meses

Imbituba, 10 de maio de 2019.
ROSIANE DA SILVA COSTA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E HABITAÇÃO

DECRETO PMI Nº 074, DE 29 DE MAIO DE 2019.
Publicação Nº 2037928

DECRETO PMI Nº 074, DE 29 DE MAIO DE 2019.
Aprova a Estrutura Regimental e Organizacional, os Quadros Demonstrativos dos Cargos em Comissão e das Funções de Representação e 
Gratificadas da Secretaria Municipal da Fazenda – SEFAZ e dá outras providências.

O PREFEITO DE IMBITUBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos VII e XXIV do artigo 93 da Lei Orgânica do Município 
e pelo artigo 39, da Lei Complementar n° 4.800, de 28 de março de 2017,

DECRETA:
Art. 1º Ficam aprovados a Estrutura Regimental e Organizacional, os Quadros Demonstrativos dos Cargos em Comissão e das Funções de 
Representação e Gratificadas da Secretaria Municipal da Fazenda – SEFAZ, conforme disposto neste Decreto.

CAPÍTULO I
DA ESTRUTURA REGIMENTAL

Art. 2º À Secretaria Municipal da Fazenda, compete:
I – desenvolver o planejamento operacional e a execução da política financeira, tributária e econômica do Município;
II – assessorar as secretarias municipais em assuntos financeiros;
III – desenvolver estudos e coordenar o planejamento e a elaboração do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei Or-
çamentária Anual, bem como orientar, coordenar, acompanhar e controlar a execução do orçamento de acordo com as disposições legais, 
respeitando os princípios e limites estabelecidos na Lei Federal nº 8.666/1993, na Lei Federal nº 4.320/1964 e na Lei Complementar Federal 
nº 101/2000;
IV – realizar o planejamento econômico e a proposta orçamentária;
V – definir e executar as diretrizes das políticas orçamentárias, econômicas, tributárias e financeiras do município, atendendo a legislação 
em vigor e otimizando os recursos públicos;
VI – acompanhar os sistemas orçamentário, financeiro, patrimonial e a dívida pública, proporcionando a contabilização e a liquidação da 
despesa pública;
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VII – realizar as prestações de contas do Município;
VIII – elaborar demonstrativos e relatórios do comportamento das despesas orçamentárias;
IX – programar o desembolso financeiro, o empenho, a liquidação e o pagamento das despesas;
X – elaborar balancetes, demonstrativos e balanços, bem como, disponibilizar as informações estabelecidas na Lei Complementar Federal 
nº 101/2000 e demais legislações vigentes;
XI – supervisionar os investimentos públicos e controlar a capacidade de endividamento do Município;
XII – inscrever e cadastrar os contribuintes, bem como prestar orientação aos mesmos;
XIII – realizar o lançamento, a arrecadação e fiscalização dos tributos devidos ao Município;
XIV – realizar a inserção e baixa em dívida ativa dos contribuintes;
XV – implementar campanhas visando à arrecadação;
XVI – executar o registro e controles contábeis da administração financeira e patrimonial e o registro da execução orçamentária;
XVII – fiscalizar e autuar as infrações cometidas contra a legislação vigente relacionada à sua área de competência;
XVIII – orientar as unidades administrativas sobre os possíveis remanejamentos e abertura de crédito adicional ao orçamento, bem como, 
sobre as necessidades de correção de eventuais desvios na execução do orçamento e nas diretrizes propostas;
XIX – efetuar o remanejamento orçamentário e abertura de crédito adicional ao orçamento quando solicitado pelas unidades administrati-
vas, de acordo com as disposições legais;
XX – gerir e cumprir a legislação tributária e financeira do Município;
XXI – manter, revisar e atualizar o cadastro econômico do Município;
XXII – controlar e acompanhar a execução de convênios, acordos, ajustes, termos de cooperação técnica e/ou financeira ou instrumentos 
congêneres, com entidades privadas sem fins lucrativos e órgãos da administração direta e indireta da União, Estados e outros Municípios;
XXIII – manter, revisar e atualizar os valores da Planta de Valores Genéricos;
XXIV – executar em conjunto com a SEDAP a emissão e o cadastro da nota do produtor rural;
XXV – desenvolver ações integradas com outras Secretarias Municipais;
XXVI – exercer o controle orçamentário no âmbito da Secretaria;
XXVII – executar atividades administrativas no âmbito da Secretaria;
XXVIII – efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais no âmbito da secretaria;
XXIX – zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais alterações;
XXX – orientar e coordenar o levantamento de informações, inclusive no que se refere à aplicação do orçamento municipal;
XXXI – constituir projetos estratégicos para o Município e buscar os meios gerenciais e financeiros para viabilizá-los, junto aos governos 
federal e estadual, assim como, demais organismos de fomento e apoio;
XXXII – decidir sobre processos administrativos e solicitações ou reclamações, em matéria de sua competência, na forma dos artigos 48 e 
49 da Lei nº 3.442, de 22 de janeiro de 2009;
XXXIII – edição e controle de atos normativos de cunho específico do órgão, com a respectiva publicidade legal.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 3º Fica estabelecida a Estrutura Organizacional da Secretaria Municipal da Fazenda, constituída pelos seguintes órgãos:

I – órgãos de assistência direta e imediata a(o) Secretário(a):
a) Assessoria

II – órgãos de direção, chefia, gerenciamento, coordenação e supervisão:
1. Diretoria-Executiva Financeira
1.1. Departamento Administrativo-Financeiro
1.2. Departamento de Contabilidade Pública
1.3. Tesoureira-Geral
1.4. Coordenadoria de Organização e Manutenção do Arquivo Geral.
2. Departamento de Convênios
3. Unidade Gestora Organizacional Fazendária
3.1. Coordenadoria de Econômico Fiscal
3.2. Coordenadoria de Lançamento
3.3. Coordenadoria de Arrecadação
4.Diretoria de Dívida Ativa
4.1. Gerente de Dívida Ativa
4.2. Coordenadoria de Dívida Ativa
5. Coordenadoria de Fiscalização Tributária

III – órgão colegiado:
a) Conselho Municipal de Contribuintes.

Art. 4º O titular da Secretaria Municipal da Fazenda deverá editar, sob orientação do órgão municipal responsável pela gestão de pessoas 
e da Procuradoria-Geral do Município, o Regimento Interno da Secretaria Municipal da Fazenda para detalhar as unidades administrativas 
integrantes da Estrutura Regimental e Organizacional da Secretaria, suas competências e as atribuições de seus dirigentes, assessores, 
assistentes e demais agentes públicos.

CAPÍTULO III
DOS QUADROS DEMONSTRATIVOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE REPRESENTAÇÃO E GRATIFICADAS
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Art. 5º Para suprir a Estrutura Regimental e Organizacional da Secretaria Municipal da Fazenda ficam atribuídos os(as) seguintes:

I - Cargos em Comissão:
NOMINATA E REMUNERAÇÃO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

DENOMINAÇÃO ÓRGÃO VAGAS
REMUNERAÇÃO
FORMA VALOR (R$)

Secretário(a) Municipal Secretaria Municipal 1 Subsídio 5.200,00
Diretor(a)-Executivo(a) 
Financeiro Diretoria 1 Remuneração 3.700,00

Diretor(a) Diretoria 1 Remuneração 1.900,00
Assessor(a) Técnico Assessoria 1 Remuneração 1.600,00
Chefe de Departamento Departamento 3 Remuneração 1.300,00
Assistente de Diretor Assessoria 3 Remuneração 1.200,00

II – Funções de Representação:
NOMINATA E VALOR DA FUNÇÃO DE REPRESENTAÇÃO – FR

NOMENCLATURA
REMUNERAÇÃO
FORMA VALOR (R$)

Diretor(a)-Executivo(a) Financeiro(a) Gratificação 1.650,00
Diretor(a) Gratificação 950,00
Chefe de Departamento Gratificação 650,00
Assistente de Diretor Gratificação 600,00
Assistente de Chefe de Departamento Gratificação 500,00

III – Funções Gratificadas:

NOMINATA E VALOR DA FUNÇÃO GRATIFICADA – FG

DENOMINAÇÃO VAGAS
REMUNERAÇÃO
FORMA VALOR (R$)

Assessor(a) de Secretário(a) 1 Gratificação 2.200,00
Gestor(a) Organizacional 1 Gratificação 1.600,00
Tesoureiro(a)-Geral 1 Gratificação 1.200,00
Gerência 1 Gratificação 800,00
Coordenador(a) 6 Gratificação 550,00

Parágrafo único. As atribuições principais dos cargos e funções constantes deste Decreto, estão definidas na Lei Complementar nº 4.800/2017 
e seus Anexos, às quais poderão ser acrescentadas outras por ocasião da edição do Regimento Interno da Secretaria Municipal da Fazenda.

Art. 6º Revoga-se o Decreto PMI N° 060, de 02 de maio de 2019, ressalvando-se, todavia, os atos de nomeação/designação para órgãos 
cujas denominações se conservarem neste ato, os quais ficam convalidados.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 29 de maio de 2019.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito

Registre-se e Publique-se.
Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Luciano Alves Zanini
Assessor de Gabinete

LEI COMPLEMENTAR N.º 5.022, DE 29 DE MAIO DE 2019.
Publicação Nº 2037705

LEI COMPLEMENTAR N.º 5.022, DE 29 DE MAIO DE 2019.
Autoriza o pagamento de Piso Salarial Nacional para os Profissionais do magistério Público da Educação Básica, na forma da Lei nº 
11.738/2008, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA Faço saber que a Câmara Municipal de Imbituba aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complemen-
tar:

Art. 1º Fica autorizado o pagamento do piso salarial nacional para os profissionais do magistério público da educação básica, de que trata 
a Lei Federal nº 11.738/2008, aos Professores da Educação Básica Municipal que detenham a habilitação mínima preconizada pela Lei de 
Diretrizes Básicas da Educação, adotando-se verba de complemento salarial pela diferença entre o salário básico e o valor atual daquele, 
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divulgado pelo MEC na Portaria Interministerial nº. 7, de 28 de dezembro de 2018, com efeitos retroativos a março de 2019.

Art. 2º Fica estabelecido o valor de R$ 2.557,74 (dois mil, quinhentos e cinquenta e sete reais e setenta e quatro centavos), para o venci-
mento do Professor contratado com jornada de 40 (quarenta) horas semanais.
Parágrafo Único: Ao Professor contratado com jornada de 20 (vinte) horas, o vencimento será de R$ 1.278,87 (um mil, duzentos e setenta 
e oito reais e oitenta e sete centavos).

Art. 3º O piso salarial de que trata o artigo 1º da presente Lei será atualizado, anualmente, no mês de janeiro, de acordo com os valores 
percentuais estabelecidos pelo Ministério da Educação, para este fim.

Art. 4º As despesas referentes à aplicação desta Lei Complementar correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros retroativos ao mês de março de 2019.

Imbituba, 29 de maio de 2019.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito

Registre-se e Publique-se.
Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Luciano Alves Zanini
Assessor de Gabinete

LEI COMPLEMENTAR N.º 5.023, DE 29 DE MAIO DE 2019.
Publicação Nº 2037730

LEI COMPLEMENTAR N.º 5.023, DE 29 DE MAIO DE 2019.
Acrescenta dispositivo na Lei Complementar n°4.800, de 28 de março de 2017, que Dispõe sobre Reestruturação Organizacional do Poder 
Executivo do Município de Imbituba, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA Faço saber que a Câmara Municipal de Imbituba aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complemen-
tar:

Art. 1° Fica acrescentado o §4° do art. 37 da Lei Complementar n° 4. 800, de 28 de março de 2017, que passará a ter a seguinte redação:

Art. 37 (...)

(...)

§4°Cada Agente Político é responsável pelo controle de jornada dos servidores (efetivos, comissionados, temporários e de programas fe-
derais) que lhes são vinculados e, como ordenador de despesa, é responsável pelo encaminhamento de determinação de pagamento de 
verbas trabalhistas de seus respectivos servidores.

Art.2° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 29 de maio de 2019.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito

Registre-se e Publique-se.
Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Luciano Alves Zanini
Assessor de Gabinete

PORTARIA PMI/SEAD Nº 438/2019
Publicação Nº 2037484

PORTARIA PMI/SEAD Nº 438, de 28 de maio de 2019.
Dispõe sobre a Revogação de Nomeação de Médico - ESF, em razão da expiração do prazo para a posse, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na 
Lei n.º 4.644, de 15 de dezembro de 2015 e o artigo 37, II, da CR/88,

RESOLVE:
Art. 1º Revogar, a nomeação de Médico - ESF, Sr. WAGNER ANTÔNIO POTTER, brasileiro, inscrito no CPF sob o n.º 006.892.960-96, nome-
ado para exercer a função temporária de Médico - ESF, cuja aprovação foi dada através do Processo Seletivo Simplificado Edital nº 04/2019, 
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em decorrência da expiração do prazo para a posse, de acordo os arts. 2º e 4º constantes na Portaria PMI/SEAD nº 343, de 24 de abril de 
2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 28 de maio de 2019.
Camila Pires Fermino
Secretária Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 439/2019
Publicação Nº 2037489

PORTARIA PMI/SEAD Nº 439, de 29 de maio de 2019.
Dispõe sobre a Nomeação de Médica - ESF, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, com base na Lei 
n.º 4.644, de 15 de dezembro de 2015 e o artigo 37, II, da CR/88,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em 30 de maio de 2019, o(a) Sr(a). RAÍSSA NOGUEIRA LINO, brasileira, inscrita no CPF sob o n.º 050.892.960-96, em de-
corrência de sua aprovação em 6º lugar no Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 04/2019, para exercer a função temporária de Médico 
- ESF, com a remuneração consignada na legislação pertinente.

Art. 2º O(A) nomeado(a) para a referida função temporária, tem o prazo de até 30 dias, a contar da publicação deste ato, para entregar 
toda a documentação exigida como requisito fundamental à sua contratação e, com isso, tomar posse.

Art. 3º Após assinatura do termo de posse caso constatada a sua aptidão de acordo com os preceitos da Instrução Normativa CI nº 
002/2019, o(a) nomeado(a) terá o prazo de até 15 (quinze) dias para se apresentar para o labor e entrar em exercício.

Art. 4º Será tornado sem efeito o ato de nomeação se a posse não ocorrer no prazo apontado no art. 2º.

Art. 5º O(A) servidor(a) empossado(a) que não entrar em exercício no prazo estabelecido no art. 3º será exonerado(a), de ofício, do cargo 
ao qual fora nomeado(a).

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 29 de maio de 2019.
Camila Pires Fermino
Secretária Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 440/2019
Publicação Nº 2037817

PORTARIA PMI/SEAD Nº 440, de 29 de maio de 2019.
Dispõe sobre concessão de licença-prêmio, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, com base na Lei n.º 1.144, 
de 29 de abril de 1991, Lei Complementar nº 2.952, 29 de agosto de 2006, considerando ainda o disposto no Protocolo nº 7.266/2019 e 
na legislação em vigor;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença-prêmio, ao servidor, Sr. ANGELO MANOEL DA SILVA FILHO, Fiscal de Obras e Posturas, inscrito no CPF sob o n.º 
591.490.789-68, admitido em 12 de maio de 1988, contrato nº 52, referente ao qüinqüênio devido, com conversão de 1/3 em abono pecu-
niário e fruição conforme quadro abaixo:
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Período aquisitivo Períodos de Fruição Conversão

2008 a 2013 02.01.2020 a 31.01.2020
04.05.2020 a 02.06.2020

Conversão de 1/3 em abono pecuniário no mês de 
julho de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 29 de maio de 2019.
Rosenvaldo da Silva Júnior   Camila Pires Fermino
Prefeito Municipal    Secretária Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 441/2019
Publicação Nº 2038220

PORTARIA PMI/SEAD Nº 441, de 29 de maio de 2019.
Dispõe sobre concessão de licença-prêmio, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, com base na Lei n.º 1.144, 
de 29 de abril de 1991, Lei Complementar nº 2.952, 29 de agosto de 2006, considerando ainda o disposto no Protocolo nº 17.295/2018 e 
na legislação em vigor;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença-prêmio, a servidora, Sra. JANNE RAMOS DE SOUZA, Técnica em Contabilidade, inscrita no CPF sob o n.º 784.792.079-
49, admitida em 15 de maio de 1998, contrato nº 206, referente ao qüinqüênio devido, com conversão de 1/3 em abono pecuniário e fruição 
conforme quadro abaixo:
Período aquisitivo Períodos de Fruição Conversão

2013 a 2018 04.01.2021 a 02.02.2021
03.01.2022 a 01.02.2022

Conversão de 1/3 em abono pecuniário no mês de 
junho de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 29 de maio de 2019.
Rosenvaldo da Silva Júnior   Camila Pires Fermino
Prefeito Municipal    Secretária Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 442/2019
Publicação Nº 2038059

PORTARIA PMI/SEAD Nº 442, de 29 de maio de 2019.
Dispõe sobre concessão de licença-prêmio, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, com base na Lei Com-
plementar nº 1.984, de 16 de dezembro de 1999, Lei Complementar nº 2.952, 29 de agosto de 2006, considerando o Memorando nº 
7.717/2019, ainda o disposto na legislação em vigor;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença-prêmio, a servidora, Sra. ROSA MARIA BORGES CÂNDIDO, Professora, inscrita no CPF sob o n.º 017.834.019-74, 
admitida em 22 de fevereiro de 2002, contrato nº 1533, referente ao qüinqüênio devido, e fruição conforme quadro abaixo:
Período aquisitivo Períodos de Fruição

2014 a 2019 21.05.2019 a 19.07.2019
29.07.2019 a 27.08.2019
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 29 de maio de 2019.
Rosenvaldo da Silva Júnior    Camila Pires Fermino
Prefeito Municipal     Secretária Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 443/2019
Publicação Nº 2038099

PORTARIA PMI/SEAD Nº 443, de 29 de maio de 2019.
Dispõe sobre a Evolução Funcional mediante Progressão Horizontal dos servidores municipais de carreira, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na Lei Comple-
mentar nº 4.492, de 11 de dezembro de 2014, ainda, Lei nº 1.144, de 29 de abril de 1991, Lei Complementar n.º 1.984, de 16 de dezembro 
de 1999 e considerando o Decreto PMI nº 49, de 01 de abril de 2019 e todo o disposto na legislação em vigor;
Considerando, o art. 32 e seus parágrafos do Decreto PMI nº 49/2019;
Considerando ainda, o Memorando nº 8.518/2019 que apurou as progressões horizontais devidas;

RESOLVE:
Art. 1º Progredir, os servidores municipais de carreira abaixo relacionados, através do instituto da Evolução Funcional mediante PROGRES-
SÃO HORIZONTAL, conforme estabelecido na tabela a seguir:
Matr. Nome CPF Cargos Ref. Anterior Ref. Posterior

1887 ADRIANA LOPES ANTONIO 80311695949 Professor III 40hs. 004 006

13 ADRIANA PEREIRA FORNASA 74223780930 Professor III 40hs. 015 017

764 ALINE CARDOSO PACHECO 75455099949 Professor III 20hs. 020 022

7769 ALINE FRANCISCO ALVES 07841694970 Servente Merendeira B C

39 AMILTON MARTINS 50730215920 Auxiliar de Serviços M O

7775 ANA LIDIA LAUREANO HERMES 05535902942 Médico Veterinário B C

125 EDISON LUIS DA SILVA 45486280963 Professor II 20hs. 009 011

142 ELISANGELA PEREIRA 80648177904 Professor III 20hs. 010 012

143 ELISANGELA PEREIRA 80648177904 Professor III 20hs. 006 008

7785 HEMERSON MAFRA 01894229983 Biólogo B C

197 IVONETE MORAES 75455005987 Professor III 20hs. 014 016

1891 IVONETE MORAES 75455005987 Professor III 20hs. 007 009

5372 LUCIANO FAUSTINA DA ROSA 01791855946 Professor III 40hs. 001 003

315 MARIA CONCEICAO FERNANDES CORREA 57864063934 Professor III 20hs. 018 020

330 MARIA ELIETE PEREIRA 77003489953 Professor III 20hs. 008 010

379 MARISA DA SILVEIRA 78480906987 Auxiliar de Serviços D E

414 NILCEIA FERREIRA SILVA DE MELO 74973240982 Professor III 20hs. 020 022

1218 NILCEIA FERREIRA SILVA DE MELO 74973240982 Professor III 20hs. 014 016

416 NILCELIA FERREIRA BALTEZAN 52104486904 Professor III 40hs. 010 012

420 NILO PITTIGLIANI DE CARVALHO 52104176972 Professor III 20hs. 015 017

1214 NILO PITTIGLIANI DE CARVALHO 52104176972 Professor III 20hs. 009 011

8901 PAULO SERGIO SELL 31512038253 Operador A B

1533 ROSA MARIA BORGES CANDIDO 01783401974 Professor III 20hs. 002 004

7495 ROSINEIDE DAVID DOS PASSOS CRISPIM 69152136949 Professor III 20hs. 001 003

2293 ROZANA DELFINO 75454629987 Professor III 20hs. 016 018

536 TELMA TEIXEIRA DE MELO 57851956900 Professor I 20hs. 017 019

555 VALMIR ROCHA FLOR 30583187900 Professor II 40hs. 002 004

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Imbituba, 29 de maio de 2019.
Rosenvaldo da Silva Júnior    Camila Pires Fermino
Prefeito Municipal     Secretária Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 444/2019
Publicação Nº 2038147

PORTARIA PMI/SEAD Nº 444, de 29 de maio de 2019.
Dispõe sobre a exoneração de servidores de carreira, de funções gratificadas dos órgãos superiores correspondentes, e dá outras providên-
cias.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do Município de 
Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 4.800, de 28 de março de 2017, considerando o Memorando nº 8.538/2019 e ainda o 
disposto na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, os servidores de carreira abaixo descritos, das funções gratificadas dos órgãos superiores correspondentes, de acordo com 
o quadro a seguir:

FUNÇÕES GRATIFICADAS
Nome Órgão Superior Cargo CPF Exoneração
Luiz Roberto Pacheco SEINFRA Coordenador de Drenagem Urbana 520.802.509-49 29/05/2019
Sílvio Soares SEINFRA Coordenador de Transporte de Materiais 691.262.089-20 29/05/2019
Leandro Moraes SEINFRA Supervisor de Campo 059.320.559-60 29/05/2019

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 29 de maio de 2019.
Rosenvaldo da Silva Júnior    Camila Pires Fermino
Prefeito Municipal     Secretária Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 445/2019
Publicação Nº 2038193

PORTARIA PMI/SEAD Nº 445, de 29 de maio de 2019.
Dispõe sobre a nomeação de servidores de carreira, em funções gratificadas junto aos órgãos superiores correspondentes, e dá outras 
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do Município de 
Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 4.800, de 28 de março de 2017, considerando o Memorando nº 8.538/2019 e ainda o 
disposto na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, os servidores de carreira abaixo descritos, em funções gratificadas junto aos órgãos superiores correspondentes, de acordo 
com o quadro a seguir:

FUNÇÕES GRATIFICADAS
Nome Órgão Superior Cargo CPF Nomeação
Leandro Moraes SEINFRA Coordenador de Drenagem Urbana 059.320.559-60 29/05/2019
Cezar Casagrande SEINFRA Coordenador de Transporte de Materiais 035.536.199-02 29/05/2019
Cheris Antônio Carvalho de 
Souza SEINFRA Coordenador de Iluminação Pública e 

Eficiência Energética 073.615.609-70 29/05/2019

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Imbituba, 29 de maio de 2019.
Rosenvaldo da Silva Júnior    Camila Pires Fermino
Prefeito Municipal     Secretária Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal
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Imbuia

Prefeitura

EDITAL 28/2019
Publicação Nº 2037164

MUNICÍPIO DE IMBUIA
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
PREGÃO PRESENCIAL N.º 28/2019

Tipo “Menor Preço por ITEM” para Aquisição de equipamentos agrícolas, sendo 07 espalhadores de calcário e esterco seco, objetivando 
a execução de ações relativas a Proposta do SICONV nº 035674/2018, Convênio/Contrato de Repasse nº 871467/2018, Operação nº 
1056232-41, vinculado ao Programa de Apoio a Projetos de Desenvolvimento e Fomento do Setor Agropecuário, por intermédio do Minis-
tério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento- MAPA/CEF e o município de Imbuia, cujas especificações encontram-se no Edital no Anexo 
I. Edital de Licitação n.º 28/2019. LEG. Lei n.º 10.520/02, Lei n.º 8.666/93, Lei Orgânica e o Edital. ABERTURA: Pref. Municipal, na AV. 
Bernardino de Andrade, nº 86, Imbuia/SC, às 09:00h do dia 12/06/2019. Cópia do Edital no endereço acima citado. Informações fone: (47) 
3557-2419 no Dep. de Licitações. Em 30/05/2019. Amilton Machado - Prefeito Municipal em Exercício.
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Indaial

Prefeitura

ATO DE POSSE N° 107/19
Publicação Nº 2037187

ATO DE POSSE Nº 107/19
De 27 de maio de 2019
Termo de Posse e Compromisso

O Município de Indaial, nos termos do artigo 14 e 15 da Lei Complementar nº 105/10, EMPOSSA, nesta data, Gabriela Porto Manfredini, 
nomeada através da Portaria nº 622/19 para o cargo de Enfermeira IV, 40 horas semanais, do quadro de pessoal desta Prefeitura, habilitada 
pelo Concurso Público nº 001/2017.
A servidora apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições do 
cargo, nos termos da Lei Complementar 105/10, de 01 de dezembro de 2010.
A servidora apresentou Declaração de Bens, atestando não exercer outro cargo, emprego ou função, na Administração Pública Municipal, 
Estadual ou Federal, ressalvado os casos previstos na Constituição Federal.

E, para constar, foi lavrado o presente Termo, que vai assinado pela autoridade competente e pela empossada.

Prefeitura Municipal de Indaial em 27 de maio de 2019.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

Gabriela Porto Manfredini
Empossada

ATO DE POSSE N° 108/19
Publicação Nº 2037190

ATO DE POSSE Nº 108/19
De 27 de maio de 2019
Termo de Posse e Compromisso

O Município de Indaial, nos termos do artigo 14 e 15 da Lei Complementar nº 105/10, EMPOSSA, nesta data, Jesley do Rocio Lechinhoski, 
nomeada através da Portaria nº 625/19 para o cargo de Nutricionista, 40 horas semanais, do quadro de pessoal desta Prefeitura, habilitada 
pelo Concurso Público nº 001/2017.
A servidora apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições do 
cargo, nos termos da Lei Complementar 105/10, de 01 de dezembro de 2010.
A servidora apresentou Declaração de Bens, atestando não exercer outro cargo, emprego ou função, na Administração Pública Municipal, 
Estadual ou Federal, ressalvado os casos previstos na Constituição Federal.

E, para constar, foi lavrado o presente Termo, que vai assinado pela autoridade competente e pela empossada.

Prefeitura Municipal de Indaial em 27 de maio de 2019.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

Jesley do Rocio Lechinhoski
Empossada

DECRETO Nº 1126/19
Publicação Nº 2036975

. DECRETO Nº 1126/19

. De 28 de maio de 2019
Homologa EDITAL 001/2019 / FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES / Professores de: Patinação 40h / Karatê 40h / Ginástica Rítmica 20h 
/ Natação 20h / Natação 40h / Paradesporto 40h

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município e Lei 4724/12 e Decreto nº 1049/19, que designou a Comissão Especial de realização e Acompanhamento do PROCESSO SE-
LETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO Nº 01/2019 e demais dispositivos legais em vigor,

DECRETA:
Art. 1º - Fica homologado o Edital Processo Seletivo Simplificado nº 001/2019 Processo Seletivo Nº 001/2019 / FME para contratação em 
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caráter temporário para a Fundação de Esporte (FME), para Professores de: Patinação 40h , Karatê 40h, Ginástica Rítmica 20h, Natação 
20h, Natação 40h e Paradesporto 40h, o Edital é parte integrante deste Decreto.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 28 de maio de 2019.
André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei

EDITAL Nº001/2019 DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
Abre inscrições e define normas para o Processo Seletivo Simplificado, destinado ao preenchimento de vagas para admissão em caráter 
temporário e formação de cadastro de reserva de Profissionais da Fundação Municipal de Esporte e dá outras providências.
ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, torna pública a realização de Processo Seletivo Simplificado, 
destinado ao preenchimento de vagas para admissão em caráter temporário e formação de cadastro de reserva do Quadro de Profissionais 
da Fundação Municipal de Esporte, que será regido pela legislação em vigor e pelas normas estabelecidas no presente Edital.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O Processo Seletivo Simplificado será executado sob a responsabilidade da Prefeitura Municipal de Indaial, localizada na Avenida Getúlio 
Vargas, 126, Centro, Município de Indaial – CEP 89.080.024, Estado de Santa Catarina, telefone (47) 33178800, endereço eletrônico http://
www.indaial.sc.gov.br; e-mail fme2@indaial.sc.gov.br
1.2. A fiscalização e supervisão do Processo Seletivo Simplificado está a cargo da Comissão de Acompanhamento do Processo Seletivo Sim-
plificado, nomeada pelo Decreto n° 1049, DE 16 DE ABRIL DE 2019
1.3. A realização do certame seguirá as datas e prazos previstos de acordo com o Anexo I.
1.4. O cronograma é uma previsão e poderá sofrer alterações, dependendo do número de inscritos, do número de recursos, de intempéries 
e por decisão da Comissão de Acompanhamento do Processo Seletivo, sendo de responsabilidade do candidato acompanhar suas alterações 
nos meios de divulgação do certame.
1.5. O Edital do Processo Seletivo Simplificado, os demais comunicados e avisos aos candidatos, à relação de inscritos, os gabaritos e provas, 
os julgamentos realizados, convocações e todos os demais atos do Processo Seletivo Simplificado, serão publicados no site da Prefeitura 
Municipal de Indaial - www.indaial.sc.gov.br - bem como afixado no mural da sede da Prefeitura Municipal.
1.6. A admissão dos candidatos aprovados dentro do número de vagas deste certame atenderá os dispositivos da legislação vigente, de 
acordo com a necessidade da Administração Municipal, respeitada a ordem de classificação, podendo ser convocados mais candidatos apro-
vados, se houver necessidade para o serviço público.
1.7. O prazo de validade do Processo Seletivo é de 06 (seis) meses, contados da publicação do ato de homologação do resultado final do 
presente edital, podendo ser prorrogado por igual período, a critério do Poder Executivo.
1.8. Durante o prazo de validade do Processo Seletivo, o aprovado excedente ao número de vagas divulgado no Edital será convocado por 
telefone e/ou e-mail por ocasião da abertura de novas vagas por ordem de classificação tendo este, o prazo de um dia útil para confirmar 
a decisão, sob as penas da Lei.
1.9. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na aceitação irrestrita das instruções e das condições do Processo Seletivo Sim-
plificado, tais como se acham estabelecidas neste edital, bem como em eventuais aditamentos, comunicações, instruções e convocações, 
relativas ao certame, que passarão a fazer parte do instrumento convocatório como se nele estivesse transcritos e acerca dos quais não 
poderá o candidato alegar desconhecimento.
1.10. Os documentos e requerimentos exigidos, salvo expressa determinação das normas do Edital, deverão ser entregues, pessoalmente 
pelo candidato ou por procurador devidamente habilitado, na Prefeitura Municipal de Indaial, localizada na Avenida Getúlio Vargas, 126, 
Centro, Município de Indaial – CEP 89.080.024, Estado de Santa Catarina (8h às 12h00min– 13h30min às 17h30min). Não são admitidas, 
após o término das inscrições, a complementação, a inclusão ou a substituição dos documentos entregues.

2. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA ADMISSÃO
2.1. São requisitos básicos para admissão nos cargos a que se refere o presente Processo Seletivo:
a) A nacionalidade brasileira ou equiparada;
b) O gozo dos direitos políticos;
c) A quitação com as obrigações militares e eleitorais;
d) O nível de escolaridade exigido (superior completo com registro no CREF) para o exercício do cargo;
e) A idade mínima de dezoito anos;
f) Condições de saúde física e mental compatíveis com o exercício do cargo ou função;
g) Idoneidade moral a ser comprovada mediante a apresentação de atestado de antecedentes emitido por órgão competente;
h) Inexistência da incompatibilidade para o exercício de cargo público municipal;
i) Ter sido aprovado no Processo Seletivo Simplificado, na forma estabelecida neste Edital;
j) Outros requisitos justificados pelas atribuições do cargo ou estabelecidos em lei.
2.2. A comprovação da escolaridade e o preenchimento dos demais requisitos legais indispensáveis à admissão no cargo público serão 
exigidos unicamente quando da admissão para o cargo público. A não apresentação, naquela ocasião, de todos os documentos exigidos 
implicará na desclassificação do Processo Seletivo Simplificado e imediata convocação do candidato seguinte na ordem de classificação.
2.3. A aprovação e classificação no presente Processo Seletivo Simplificado não criam direito à admissão que será realizada na medida das 
necessidades da Prefeitura do município de Indaial e disponibilidades orçamentárias.

3. DOS CARGOS, EXIGÊNCIAS DE ESCOLARIDADE, CARGA HORÁRIA E VENCIMENTOS
3.1. O Processo Seletivo Simplificado destina-se ao preenchimento das vagas descritas na forma deste edital e para a formação de cadastro 
reserva de aprovados para novas vagas que surgirem dentro do prazo de validade deste Processo Seletivo Simplificado.
3.2. Os cargos/especialidade, a carga horária semanal, o número de vagas, a remuneração mensal e as exigências específicas a cada cargo, 
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objeto deste Processo Seletivo Simplificado, encontram-se descritos no Anexo II deste Edital.
3.3. A escolaridade e requisitos exigidos, conforme Anexo II e legislação em vigor, deverão ser comprovados no ato da admissão após a 
convocação.

4. DAS INSCRIÇÕES
4.1. A participação no Processo Seletivo Simplificado iniciar-se-á pela inscrição, que deverá ser efetuada no prazo e nas condições estabe-
lecidas neste edital.
4.2. Ao se inscrever o candidato concorda com o acesso por terceiros, por qualquer meio, dos seus dados de identificação, títulos apresen-
tados, resultados das avaliações a que for submetido e classificação no presente Processo Seletivo Simplificado.
4.3. As inscrições deverão ser realizadas na página da Prefeitura Municipal de Indaial, sendo endereço eletrônico www.indaial.sc.gov.br no 
período das 00h do dia 10 de junho de 2019 até 23:59min do dia 14 de junho de 2019.
4.4. O candidato poderá se inscrever para 1 (um) cargo.
4.5. É de responsabilidade do candidato manter atualizados os endereços, e-mails e números de telefones informados. Eventual mudança 
de endereço, até a data de publicação do resultado final do Processo Seletivo Simplificado.
4.6. É vedada a inscrição condicional, extemporânea ou por qualquer outra via não determinada neste edital.
4.7. As informações prestadas no preenchimento do Requerimento de Inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, podendo ser 
indeferida ou anulada a inscrição por seu preenchimento incompleto ou de forma indevida.
4.8. Será nula a inscrição de candidato que, por qualquer meio, faça uso de informação ou documento falso ou oculte informação ou fato a 
ela relevante, sem prejuízo das sanções judiciais cabíveis.
4.9. No caso de cancelamento da inscrição serão anulados todos os atos dela decorrentes, a qualquer tempo, mesmo que o candidato tenha 
sido classificado e que o fato seja constatado posteriormente.
4.10. O candidato, após efetuar a inscrição não poderá, sob qualquer pretexto, pleitear a troca de cargo.
4.11. As inscrições poderão ser prorrogadas por necessidade de ordem técnica e/ou operacional o que poderá ser feito sem prévio aviso 
bastando, para todos os efeitos legais, a comunicação de prorrogação feita no Site da Prefeitura Municipal - www.indaial.sc.gov.br
4.12. As inscrições que preencherem todas as condições deste edital serão homologadas e deferidas pela autoridade competente. O ato de 
homologação será divulgado no site do Processo Seletivo Simplificado - www.indaial.sc.gov.br - e no mural da Prefeitura Municipal na data 
constante do cronograma deste Edital. No mesmo local e horário será publicada a relação das inscrições indeferidas.

5. DAS VAGAS RESERVADAS PARA AS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
5.1. Ao candidato com deficiência é assegurado o direito de inscrever-se neste Processo Seletivo Simplificado, para o cargo cujas atribuições 
sejam compatíveis com a deficiência de que sejam portadores.
5.2. Para efeito do que dispõe o inciso VIII do art. 37 da Constituição Federal, bem como o parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 1331de 
31 de agosto de 2007, serão reservados aos portadores de deficiência 5% (cinco por cento) do número de vagas de cada cargo.
5.3. Não havendo candidatos aprovados e classificados para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, as mesmas serão ocupadas 
pelos demais candidatos habilitados e classificados.
5.4. Serão consideradas deficiências somente àquelas conceituadas na medicina especializada, de acordo com os padrões mundialmente 
estabelecidos, e que se enquadrem nas categorias descritas no art. 4º do Decreto Federal n. 3.298/99 e suas alterações.
5.5. Os candidatos com deficiência, que desejarem concorrer às vagas a eles reservadas, deverão assinalar a sua condição no Requerimento 
de Inscrição, protocolar pessoalmente ou por procurador devidamente constituído até o último dia de inscrições, os seguintes documentos:
a) Requerimento de vaga para deficiente e/ou condição especial de realização da prova (Anexo V);
b) Cópia do comprovante de inscrição;
c) Laudo médico original ou cópia autenticada em cartório, emitida nos últimos 12 (doze) meses, atestando a espécie e o grau ou nível de 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, bem como provável causa 
da deficiência, acompanhado de cópia da ficha de inscrição e anexo V do edital. Não sendo aceitos laudos de exames ou qualquer outro 
documento em substituição ao exigido.
5.6. O candidato com deficiência participará deste Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições aos demais candidatos, no que 
se refere ao conteúdo das provas, critérios de aprovação, data, horário de início, local de aplicação e nota mínima exigida.
5.7. O candidato com deficiência regularmente inscrito estará convocado a comparecer no dia 17/06/2019, das 11h as 14h na sede da 
INDAPREV – situada na R. Mal. Floriano Peixoto, 80 - Centro – Indaial - SC, perante uma junta oficial para avaliação da compatibilidade da 
deficiência com o cargo a que concorre, sendo lícito à Administração programar a realização de quaisquer outros procedimentos, se a junta 
de especialistas assim o requerer, para a elaboração de seu laudo.
5.8. Os candidatos que se declararam no ato de inscrição como deficiência e que não atenderem plenamente a todas as exigências disposta 
no presente edital, terão suas inscrições para as vagas reservadas indeferidas, passando a figurar unicamente na classificação geral dos 
candidatos.
5.9. O candidato com deficiência que necessitar de condição especial (local de fácil acessibilidade, tempo adicional, uso de aparelhos de 
audição, ledor (não haverá prova em braile), prova com fonte ampliada e etc.), para a realização das provas deverá protocolar requerimento 
(Anexo V) desta solicitação, até data constante no cronograma, na Fundação Municipal de Esporte, Rua Leoberto Leal, Nº137, prédio 2 – 
Tapajós, anexando ao requerimento laudo médico por especialista da área de sua deficiência, comprovando essa necessidade.
5.10. As solicitações de condições especiais serão atendidas respeitadas a legalidade e a razoabilidade. No caso de uso de equipamentos 
especiais, estes deverão ser obtidos pelo candidato e apresentados antecipadamente ao fiscal de sala.
5.11. Os candidatos inscritos para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência que forem aprovados serão convocados por edital 
próprio, através do site da prefeitura municipal de Indaial, para avaliação da sua condição de deficiente pela Perícia Médica Oficial do Mu-
nicípio e se a deficiência é capacitante ou não para o exercício do cargo.
5.12. Será excluído do Processo Seletivo Simplificado o candidato aprovado para uma das vagas aos portadores de deficiência que:
a) Não comparecer, chegar atrasado ou não apresentar a documentação e ou exames solicitados para a avaliação da Perícia Médica Oficial 
do Município.
b) Cuja deficiência informada no requerimento de Inscrição não seja constatada pela Perícia Médica Oficial do Município ou não seja com-
patível com o exercício do cargo.
c) Não será admitido recurso relativo à condição de deficiente de candidato que, no ato da inscrição, não declarar essa condição.
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5.13. Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de aposentadoria.

6. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES
6.1. As inscrições que preencherem todas as condições deste Edital serão homologadas pela Prefeitura Municipal de Indaial. O ato de ho-
mologação será publicado no endereço eletrônico www.indaial.sc.gov.br na data constante do cronograma deste edital.
6.2. A relação das inscrições não homologadas devido ao indeferimento pela Prefeitura Municipal de Indaial será divulgada no endereço do 
Processo Seletivo no site www.indaial.sc.gov.br
6.3. Após prazo recursal as inscrições que preencherem todas as condições deste Edital serão homologadas e deferidas pela autoridade 
competente na data constante do cronograma deste edital.

7. OUTROS REQUERIMENTOS
7.1. Candidata lactante
7.1.1 A candidata que desejar amamentar durante a aplicação da prova deverá:
a) Indicar esta condição especial para realizar a prova no Requerimento de Inscrição;
b) Chegar ao local da prova com a antecedência mínima de trinta minutos, acompanhada de pessoa maior de idade que ficará responsável 
pela guarda da criança.
7.1.2 O menor e o responsável ficarão em sala especial reservada. Nos momentos de amamentação a candidata solicitará ao fiscal de sala 
que a conduza à sala reservada. O tempo destinado à amamentação não será descontado do tempo de duração da prova. Durante a ama-
mentação o adulto que acompanha a criança não poderá ter contato com a candidata.

8. DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
8.1 O Processo Seletivo Simplificado, a que se refere o presente edital, compreenderá o exame de habilidades e de conhecimentos aferidos 
através de Prova escrita com questões objetivas e de Prova de Títulos, sendo a média final a somatória da pontuação da prova escrita e dos 
títulos, sendo esta somatória de caráter classificatório.

9. DA PROVA ESCRITA
9.1. A prova escrita objetiva será aplicada na data constante do cronograma deste edital na cidade de Indaial - SC, em locais que serão 
divulgados quando da homologação das inscrições, no endereço eletrônico do Processo Seletivo Simplificado (www.indaial.sc.gov.br).
9.2. A prova escrita objetiva constará da avaliação de conhecimentos teóricos e práticos dos candidatos mediante a aplicação de questões 
objetivas, cada uma delas com 5 (cinco) alternativas, dos quais uma única será correta.
9.3. A prova escrita com questões objetivas será avaliada na escala de 0,0 (zero) a 10 (dez), expressa com 1 (uma) casa decimal.
9.4. As áreas de conhecimento exigidas, o número de questões e o valor que será atribuído a cada uma, estão dispostos no quadro abaixo:

TIPO DE PROVA DISCIPLINAS NUMERO DE QUESTÕES VALOR DAS QUESTÕES TOTAL NOTA POR DISCI-
PLINA

Especifico 5 1 5
Língua Portuguesa 5 0,5 2,5
Gerais e atualidades 5 0,5 2,5
Total 15 10 10

9.5. Os conteúdos programáticos das provas encontram-se publicados no Anexo IV do presente Edital.
9.6. Para prestar a prova escrita objetiva o candidato receberá um caderno de questões e um cartão-resposta, sendo responsável pela con-
ferência dos dados impressos no seu cartão-resposta, pela verificação da correspondência do seu caderno de prova com o cartão-resposta 
e pela transcrição correta das letras correspondentes às respostas que julgar corretas.
9.7. A existência de qualquer irregularidade no caderno de questões e ou no cartão-resposta deve ser comunicada imediatamente ao Fiscal 
de Sala. A Coordenação do Processo Seletivo envidará todos os esforços para a rápida substituição dos materiais com defeito. O tempo gasto 
para a substituição dos materiais será acrescido ao tempo de duração da prova.
9.8. O candidato deverá marcar suas respostas no cartão-resposta utilizando caneta esferográfica feita de material transparente, de tinta 
preta ou azul, seguindo as instruções contidas na capa do caderno de questões. As provas serão corrigidas unicamente pela marcação no 
cartão-resposta, não sendo válidas as marcações feitas no caderno de questões em hipótese alguma.
9.9. Ao terminar a prova ou no horário determinado para o seu encerramento, o candidato entregará o cartão resposta devidamente assi-
nado e o caderno de questões.
9.10. Será atribuída nota 0,0 (zero) às respostas de questões objetivas:
a) Cuja resposta não coincida com o gabarito oficial;
b) Que contenha emenda (s) e/ou rasura (s), ainda que legível (eis);
c) Contendo mais de uma opção de resposta assinalada;
d) Que não estiver assinalada no cartão de respostas;
e) Preenchida fora das especificações contidas no mesmo ou nas instruções da prova.
9.11. O correto preenchimento do cartão resposta é de total responsabilidade do candidato, não sendo responsabilidade do fiscal de sala 
alertá-lo das incorreções.
9.12. Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do Processo Seletivo Simplificado poderá haver mais de um tipo de prova, 
devendo o candidato assinalar no cartão-resposta o número da prova, sob pena de eliminação do Processo Seletivo.
9.13. O presente edital possui caráter unicamente classificatório, sendo considerado eliminado o candidato que não comparecer para a 
realização das provas ou que zerar a etapa da prova objetiva.

10. DO LOCAL, HORÁRIO E SEGURANÇA DAS PROVAS ESCRITAS
10.1. A prova escrita será aplicada na cidade de Indaial, em data constante do cronograma deste edital e em local a ser divulgado quando 
da homologação das inscrições, conforme data do cronograma.
10.2. Os horários de realização das provas ficam assim definidos conforme cronograma abaixo:
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EVENTO HORÁRIOS
Abertura dos portões de acesso aos locais de prova. 7h30min
Fechamento dos portões, não sendo permitido o acesso de candidatos, sob
qualquer alegação, a partir deste horário. 7h50min

Abertura dos envelopes e distribuição das provas e na sequência início das provas. 8h
Prazo mínimo para entrega da prova e ou retirar-se do local de prova. 30min
Final da prova. Entrega obrigatória do caderno de questões e cartão resposta. 10h

10.3. A identificação correta do período, horário e local da prova e o comparecimento no horário determinado, será de inteira responsabili-
dade do candidato, devendo o mesmo manter-se informado acompanhando as publicações no site www.indaial.sc.gov.br considerando que 
os portões dos locais que dão acesso às salas de provas, fecharão 10 (dez) minutos antes do horário marcado para início da prova.
10.4. Os portões que dão acesso às salas de provas podem localizar-se em diferentes corredores, por esta razão o candidato deve compa-
recer ao local designado para a realização das provas com a antecedência mínima de 30 (trinta) minutos da hora marcada para fechamento 
dos portões, para garantir estacionamento e identificar corretamente a localização das salas.
10.5. Será vedada a entrada nos locais de prova dos candidatos que chegarem após o horário de fechamento dos portões, seja qual for o 
motivo alegado para o atraso, estando o candidato que deixar de fazer ou chegar com atraso à prova escrita, desclassificado do Processo 
Seletivo Simplificado.
10.6. A Prefeitura Municipal de Indaial, por motivos técnicos ou de força maior, poderá retardar o início da prova escrita ou transferir suas 
datas e ou horários. Eventuais alterações serão comunicadas no site do Processo Seletivo ou por aviso fixado na entrada principal ou mural 
do local anteriormente determinado, caso o evento determinante da alteração seja de natureza imprevisível.
10.7. A entrada nos locais de prova só será admitida mediante a apresentação de documento e identificação oficial com foto.
10.8. São considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública 
e pelo corpo de Bombeiros Militar, pelos Conselhos e Ordens fiscalizadores de exercício profissional, passaporte, certificado de reservista, 
carteiras funcionais expedias por órgão público, que, por lei federal, valham como identidade, carteira de trabalho e carteira nacional de 
habilitação, com foto.
10.9. Em caso de perda, furto ou roubo do documento de identidade original, o candidato deverá apresentar documento que ateste o re-
gistro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, trinta dias.
10.10. Só serão aceitos documentos no prazo de validade e em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação do 
candidato e sua assinatura.
10.11. A não apresentação do documento de identidade, nos termos desse edital impedirá o acesso do candidato ao local de prova.
10.12. Em face de eventual divergência a Comissão de Acompanhamento do Processo Seletivo poderá exigir a apresentação do original do 
Comprovante de inscrição.
10.13. Durante a realização das provas é permitida a posse e uso unicamente dos seguintes materiais:
a) Canetas esferográficas feitas com material transparente com tinta das cores azul ou preta; (não será fornecida caneta no local).
b) Documento de Identificação com foto;
c) Original do Comprovante de inscrição guardado no bolso;
d) Caso assim deseje, água acondicionada em embalagem plástica transparente sem qualquer etiqueta ou rótulo;
10.14. É vedada, durante a realização da prova, a consulta a livros, revistas, folhetos ou anotações, bem como o uso de máquinas de 
calcular, relógios e aparelhos celulares, transmissores, receptores e ou ainda qualquer equipamento elétrico ou eletrônico ou o porte de 
armamento. Também é proibido o fumo, a ingestão de alimentos, uso de medicamentos e óculos escuros (salvo por prescrição médica 
apresentada a um fiscal de sala antes do início da prova), chapéus ou bonés ou qualquer outro tipo de cobertura.
10.15. É terminantemente proibida a entrada de candidato armado, sob qualquer alegação, nos locais onde se realizarem as provas. A Co-
missão de Acompanhamento do Processo Seletivo não se responsabilizará pela guarda de qualquer armamento.
10.16 Os telefones celulares e demais equipamentos e materiais trazidos para o local da prova devem ser entregues sem qualquer outro 
aviso, desligados quando couber, aos fiscais da sala antes do início da prova.
10.17 A simples posse, mesmo que desligado, ou uso de qualquer material, objeto ou equipamento não permitido, no local da prova, cor-
redor ou banheiros, configura tentativa de fraude e implicarão na exclusão do candidato do Processo Seletivo, sendo atribuída nota zero às 
provas já realizadas.
10.18. É vedado ao candidato, durante a realização das provas, ausentar-se da sala sem a companhia de um fiscal, ausentar-se da sala de 
prova levando o cartão-resposta personalizado e/ou o Caderno de Questões ou outros materiais não permitidos, sem autorização, comuni-
cação com outro candidato, bem como se utilizando quaisquer dos recursos não permitidos, tratar incorretamente ou agir com descortesia 
a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas, bem como os Coordenadores e seus Auxiliares ou Autoridades presentes;
10.19 .A Comissão de Acompanhamento do Processo Seletivo, objetivando garantir a lisura, a autenticidade e a idoneidade do Processo 
Seletivo Simplificado poderá solicitar a impressão digital do candidato no cartão resposta (a qual não substituirá a obrigatoriedade do can-
didato assinar o cartão), submeter os candidatos à revista pessoal e ou de seus pertences, inclusive com varredura eletrônica, bem como 
proceder a qualquer momento a sua identificação datiloscópica ou dele fazer imagem fotográfica ou vídeo.
10.20 A Prefeitura Municipal de Indaial não assume qualquer responsabilidade por acidentes pessoais e/ou avaria, perda ou desapareci-
mento dos materiais, objetos, equipamentos, mesmo que tenham sido entregues aos fiscais de sala, veículos ou qualquer outro bem trazido 
pelos candidatos para local de prova ou qualquer tipo de dano que vierem a sofrer.
10.21 Todas as despesas decorrentes da obtenção ou entrega de documentos, bem como as de transporte e ou alimentação são de inteira 
responsabilidade dos candidatos, mesmo que a prova venha a ser transferida por qualquer motivo.
10.22 Não haverá, em qualquer hipótese, segunda chamada para as provas nem a realização de qualquer prova e ou exame fora dos horá-
rios e locais marcados para todos os candidatos.
10.23 Somente depois de decorrido o prazo mínimo de permanência em sala de provas, que será de 30 (trinta) minutos, o candidato poderá 
entregar seu caderno de questões e seu cartão-resposta e retirar-se da sala de prova, entregando, obrigatoriamente, ao fiscal de sala o seu 
cartão resposta devidamente assinado e o caderno de provas, sendo que o não cumprimento do corrente item incorre na desclassificação 
do candidato do Processo Seletivo Simplificado.
10.24 Os três (3) últimos candidatos de cada sala de provas, só poderão entregar a prova e o cartão resposta ao mesmo tempo, quando 
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assinarão a ata de sala e acompanharão termo de fechamento do envelope de provas. O candidato que negar-se a aguardar os companhei-
ros assinará ata de prova como desistente sendo eliminado do certame.
10.25 O gabarito provisório será divulgado no endereço eletrônico www.indaial.sc.gov.br conforme cronograma.
10.26 Não serão fornecidos exemplares ou cópias dos cadernos de questões, bem como o original ou cópia do cartão resposta, mesmo após 
o encerramento do Processo Seletivo Simplificado.
10.27 Durante a realização da prova escrita objetiva, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação da mesma e/ou 
pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo da prova e/ou critérios de avaliação/classificação.
10.28 Ao concluir a sua prova, o candidato deverá retirar-se imediatamente do local de aplicação da prova sem comunicar-se com os demais 
candidatos, ficando proibido inclusive de permanecer no pátio da escola, ou ligar o celular antes de se retirar do local.
10.29 Motivará a eliminação do candidato do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis, a burla ou a 
tentativa de burla a qualquer das normas devidas neste edital ou a outras relativas ao Processo Seletivo, aos comunicados, às instruções 
ao candidato ou às instruções constantes da prova, bem como o tratamento indevido e descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação 
das provas.
10.30 No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do candidato não constar nas listagens oficiais relativas ao local de provas 
estabelecido no Edital de Convocação, a Comissão de Acompanhamento do Processo Seletivo poderá proceder à inclusão do candidato, 
desde que apresente comprovante original da inscrição.
10.31 A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional e será analisada pela Comissão de Acompanhamento do 
Processo Seletivo Simplificado na fase do Julgamento das Provas Objetivas, com o intuito de verificar a pertinência da referida inscrição.
10.32 Constatada a improcedência da inscrição, a mesma será automaticamente cancelada sem direito a reclamação, independentemente 
de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

11. DA PROVA DE TÍTULOS
11.1. A prova de Títulos é constituída pela pontuação de certificados e ou diplomas de Graduação e de pós-graduação na área para a qual 
se inscreveu.
11.2. Os diplomas de cursos de graduação e pós-graduação emitidos no exterior deverão ser reconhecidos na forma da lei e acompanhados 
de tradução oficial. Os candidatos que tenham concluído cursos de pós-graduação (em nível de especialização, mestrado ou doutorado) 
em data posterior a 1º de janeiro de 2019, cujos diplomas não tenham sido confeccionados pela instituição de ensino, poderão entregar 
certidão emitida pelo programa de pós - graduação declarando ter o candidato concluído todos os créditos exigidos pelo programa, ter sido 
aprovado sem ressalvas o trabalho, monografia, dissertação ou tese, bem como ter cumprido todas as demais exigências do curso e no 
caso dos cursos de mestrado ou doutorado, que lhe foi outorgado o título correspondente. A certidão deve ser acompanhada de histórico 
escolar regularmente emitido.
11.3. Para participar da Prova de Títulos os candidatos deverão entregar os seguintes documentos:
a) Requerimento para participação na Prova de Títulos (Anexo VI);
b) O título que deseja ser avaliado em cópia devidamente autenticada em cartório competente ou apresentar o original para que seja con-
ferido com a cópia.
11.4. Os títulos que atenderem as normas do presente edital serão avaliados de acordo com o quadro abaixo.
Documentos exigidos:
a) Certificado(s) ou diploma(s) de curso(s) de aperfeiçoamento na modalidade, conforme o cargo inscrito, devidamente registrado no órgão 
competente.
b) Pontuação:
Título/documento Pontuação
Até 100 horas de cursos de aperfeiçoamento 1 PONTO
Até 200 horas de cursos de aperfeiçoamento 2 PONTOS
Acima de 200 horas de cursos de aperfeiçoamento 3 PONTOS

11.5. A nota da Prova de Títulos (no máximo 3) será somada à da Prova Escrita para o cálculo da Nota Final.
11.6. A participação na Prova de Títulos não é obrigatória.
11.7. Para validação de horas de curso, será exigido que o mesmo seja posterior a 01/01/2016.

12. DO CÁLCULO DA NOTA FINAL
12.1. A nota final dos candidatos será da seguinte forma:
a) A nota da prova escrita será somada a nota dos títulos, com a seguinte fórmula: NF= NPE + NPT
Sendo:
NF= Nota final
NPE = Nota Prova Escrita
NPT = Nota Prova Títulos
12.2. Serão considerados aprovados e classificados neste seletivo os candidatos que obtiverem nota final diferente de 0,00 (zero).
12.3. Os candidatos serão classificados por cargo / disciplina, em ordem decrescente da nota final, expressa com 1 (uma) casa decimal sem 
arredondamento.
12.4. Ocorrendo empate na nota final aplicar-se-á para o desempate, o disposto no parágrafo único do artigo 27 da Lei Federal 10.741/03, 
para os candidatos que se enquadrarem na condição de idoso nos termos do Artigo 1º da mencionada Lei (possuírem 60 anos completos 
ou mais).
12.5. Para os candidatos que não se enquadrarem na condição de idoso, na hipótese de igualdade de notas, o desempate será feito através 
dos seguintes critérios:
a) Maior nota nas questões de Língua Portuguesa;
b) Maior nota nas questões de específicas;
c) Maior idade, contada com base na idade em dia, meses e anos no dia da realização da prova escrita.
12.6. As pessoas com deficiência integrarão lista especial de classificação.
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13. DOS RECURSOS
13.1. Caberão recursos contra as normas deste edital, o indeferimento da inscrição, o conteúdo das provas e gabarito provisório, resulta-
dos classificatórios e homologação do resultado final do Processo Seletivo Simplificado, de acordo com as datas e locais estabelecidas no 
cronograma.
13.2. Só serão analisados os requerimentos interpostos que preencherem todas as exigências do Edital e que forem entregues rigorosamen-
te no local e prazo, findo o qual não serão aceitos.
13.3. Os recursos deverão conter o nome do candidato recorrente, nome do cargo, número da questão e da disciplina quando for o caso.
13.4. Não serão recebidos recursos interpostos por qualquer outro meio a não ser o descrito neste Edital.
13.5. Os recursos intempestivos não serão conhecidos e os inconsistentes ou fora do padrão e sem fundamentação ou referência bibliográ-
fica não serão providos.
13.6. No caso de anulação de qualquer questão os pontos a ela correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos que a responderam.
13.7. No caso de troca de gabarito, por erro ou falha de digitação na indicação da resposta correta no gabarito provisório, será corrigido no 
gabarito final.
13.8. As decisões dos recursos serão dadas a conhecer coletivamente através de ato publicado no site www.indaial.sc.gov.br, não serão 
enviadas respostas individuais aos candidatos.
13.9. Após análise dos recursos interpostos ou por constatação e ou correção de erro material, poderá haver alteração da nota, pontuação e 
ou classificação inicialmente obtida pelo candidato, para uma nota, pontuação e ou classificação superior ou inferior ou, ainda desclassifica-
ção do candidato que não obtiver, feitas as correções exigidas, a nota mínima na prova escrita objetiva ou nas demais avaliações realizadas.
13.10. A decisão exarada nos recursos, pela Comissão Organizadora é irrecorrível na esfera administrativa.

14. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL
14.1. A homologação do resultado final deste Processo Seletivo se dará através de decreto do executivo devidamente publicado nos meios 
legais e no endereço eletrônico do Processo Seletivo e no órgão oficial do município, com a classificação dos aprovados em ordem decres-
cente de notas.
14.2. Os atos e resultados serão divulgados no site www.indaial.sc.gov.br

15. DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
15.1. A aprovação e classificação neste Processo Seletivo Simplificado não asseguram ao candidato o direito de ingresso imediato e auto-
mático no quadro da administração direta do Município de Indaial, sendo que a admissão é de competência do Prefeito Municipal, dentro da 
validade do Processo Seletivo ou sua prorrogação, observada a ordem de classificação dos candidatos e das condições estabelecidas neste 
Edital, atendendo os dispositivos da RE/598.099/STF.
15.2. A admissão seguirá o estabelecido em lei municipal que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos sobre a contratação de 
caráter temporário do Município de Indaial.
15.3. As providências e atos necessários para a convocação e admissão dos candidatos aprovados/classificados e habilitados são de com-
petência e responsabilidade do Município de Indaial.
15.4. É de responsabilidade do candidato acompanhar a publicação dos atos de convocação e manter atualizado seus dados, endereço e 
telefones de contatos sob pena de perder a classificação caso não seja encontrado no telefone e endereço informado.
15.5. O candidato pode atualizar seus dados após a homologação junto ao Setor de Recursos Humanos na Prefeitura Municipal de Indaial.
15.6. O candidato após receber a convocação terá o prazo de 2 (dois) dias para manifestar seu interesse e apresentar a documentação 
exigida para a contratação, sendo desclassificado após este período.
15.7. O candidato aprovado no Processo Seletivo, que não quiser ser admitido, quando convocado, poderá requerer sua reclassificação para 
o último lugar dos classificados. Sendo reclassificado uma única vez.
15.8. Por ocasião da admissão serão exigidos, dos candidatos aprovados e convocados os documentos que comprovem os requisitos para 
preenchimento dos cargos conforme item 2 deste edital, além de outros exigíveis à época da admissão conforme legislação.
15.9. O não cumprimento dos quesitos necessários impede a admissão do candidato.
15.10. A fiscalização e supervisão do certame está a cargo da Comissão de Acompanhamento de Processo Seletivo, devidamente nomeada 
por ato oficial.
15.11 As providências e atos necessários para a convocação, nomeação e posse dos candidatos aprovados/classificados e habilitados são 
de competência e responsabilidade da Administração do Município de Indaial.

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1. A Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como as alterações em dispositivos de lei e atos 
normativos a ela posteriores, não serão objeto de avaliação nas provas do Processo Seletivo.
16.2. O acompanhamento das publicações, editais, avisos e comunicados referentes ao Processo Seletivo Simplificado é de responsabilidade 
exclusiva do candidato. Não serão prestadas informações por telefone relativas a número de inscritos por cargo ao resultado do Processo 
Seletivo Simplificado e respostas de recursos.
16.3. É de responsabilidade do candidato manter seu endereço, e-mail e telefone atualizados para viabilizar eventuais contatos que se 
façam necessários até a data de homologação do resultado final e após esta data no Setor de Recursos Humanos da Prefeitura de Indaial, 
até que expire a validade do Processo Seletivo , sob pena de considerar válidas as comunicações realizadas com base nos dados constantes 
nos registros.
16.4. A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, prova e/ou tornar sem efeito a nomeação do candidato, em todos os atos relaciona-
dos ao Processo Seletivo Simplificado, quando constatada a omissão, declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com a finalidade 
de prejudicar direito ou criar obrigação.
16.5. Comprovada a inexatidão ou irregularidades descritas no item anterior, o candidato estará sujeito a responder criminalmente por seu 
ato.
16.6. O Município de Indaial não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos, apostilas, divulgações e outras publicações referentes a este 
Processo Seletivo sejam na imprensa ou em outros sítios eletrônicos, que não seja aquelas divulgadas no site oficial www.indaial.sc.gov.br
16.7. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a providência ou 
evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado, sendo responsabilidade do candidato 
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manter-se informado, acompanhando as publicações no site www.indaial.sc.gov.br
16.8. As despesas relativas à participação do candidato no Processo Seletivo e à apresentação para posse e exercício correrão a expensas 
do próprio candidato.
16.9. No exame da tempestividade dos recursos, solicitações e documentos enviados à Comissão de Processo Seletivo, encaminhados via 
postal com Aviso de Recebimento – AR (correios) será considerada a data de entrega.
16.10.É vedada a inscrição neste Processo Seletivo Simplificado de quaisquer membros da Comissão de Processo Seletivo Simplificado.
16.11 Os cadernos de prova escrita serão mantidos sob a responsabilidade da Prefeitura Municipal de Indaial, por um período de 3 (três) 
meses, após a homologação do resultado final, quando serão incinerados. Os demais apontamentos, após 6 (seis) meses da homologação 
do resultado serão incinerados, com registro em ata.
16.12 A Comissão de acompanhamento do Processo Seletivo Simplificado da Prefeitura do Município de Indaial poderá justificadamente, 
alterar as normas previstas nos itens deste edital e seus desdobramentos, desde que com a finalidade de preservar o bom andamento do 
certame.
16.13 Os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos conjuntamente, em caráter irrecorrível, pela Comissão de acompanhamento 
do Processo Seletivo Simplificado da Prefeitura do município de Indaial.
16.14 Fica eleito, para dirimir qualquer questão relacionada com o Processo Seletivo Simplificado previsto neste Edital o Foro da Comarca 
de Indaial/SC.
16.15 São partes integrantes deste edital os seguintes anexos:
Anexo I – Datas e prazos;
Anexo II– Cargos, Vagas, Remuneração;
Anexo III – Atribuições dos Cargos;
Anexo IV– Conteúdo Programático está disponível neste edital.
Anexo V - Requerimento de Vaga de Deficiente e Condição Especial para Realizar a prova, Amamentação;
Anexo VI - Requerimento para prova de títulos;
Anexo VII - Requerimento de Recursos;

Indaial, 28 de maio de 2019.

ANEXO I

Evento Data Prevista
Publicação do Edital divulgação no Site da Prefeitura de Indaial
(www.indaial.sc.gov.br) bem como no mural da Prefeitura Municipal de Indaial 28/05/2019

Inscrições – As inscrições deverão ser realizadas na página da Prefeitura Municipal de Indaial, sendo endereço eletrônico www.
indaial.sc.gov.br no período das 00h do dia 10 de junho de 2019 até 23:59min do dia 14 de junho de 2019. 10 a 14/06/2019

Entrega de documento de comprovação da condição especial para realizar aprova, devera ser entregue na FME – Fundação 
Municipal de Esporte localizada na Rua Leoberto Leal nº 137, prédio 2 – Tapajós - 8h às 11h30 – 13h30min às 17h, no período 
estabelecido no cronograma de atividades deste edital. 10 a 14/06/2019

Prova de Títulos - Prazo para apresentação de títulos entregue pessoalmente na Fundação Municipal de Esporte (Rua Leoberto 
Leal Nº 137, prédio 2 – Tapajós - 8h às 11h30 – 13h30min às 17h). 10 a 14/06/2019

Homologação das Inscrições e divulgação das inscrições indeferidas de todos os candidatos (às 17h). 18/06/2019

Recursos contra indeferimento das inscrições entregue pessoalmente na Fundação Municipal de Esporte (Rua Leoberto Leal, 
Nº137, prédio 2 – Tapajós 8h às 11h30min – 13h30min às 17h). 19/06/2019

Publicação do Edital de homologação das inscrições deferidas e divulgação dos locais de prova no Site da Prefeitura Municipal de 
Indaial www.indaial.sc.gov.br 24/06/2019

PROVAS ESCRITAS OBJETIVAS 14/07/2019
Gabarito Preliminar – divulgação no Site da Prefeitura Municipal de Indaial www.indaial.sc.gov.br às 8h 15/07/2019

Recursos contra as questões e ao gabarito entregue pessoalmente na Fundação Municipal de Esporte (Rua Leoberto Leal, 
Nº137, prédio 2 – Tapajós - 8h às 11h30min – 13h30min às 17h) 16 e 17/07/2019

Gabarito Definitivo da prova objetiva e classificação preliminar divulgados no Site da
Prefeitura de Indaial – www.indaial.sc.gov.br (às 17h) 19/07/2019

Recursos contra a classificação preliminar entregue pessoalmente na Fundação Municipal de Esporte (Rua Leoberto Leal, Nº137, 
prédio 2 – Tapajós - 8h às 11h30 – 13h às 17h) 22/07/2019

Classificação Final e Homologação do resultado final divulgados no site da Prefeitura Municipal de Indaial (www.indaial.sc.gov.
br). (às17h) 26/07/2018

http://www.indaial.sc.gov.br/
http://www.pomerode.sc.gov.br/
http://www.pomerode.sc.gov.br/
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ANEXO II
DOS CARGOS, FORMAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA, VENCIMENTO, CARGA HORÁRIA, E NÚMERO DE VAGAS.

CARGOS COM EXIGÊNCIA DE ESCOLARIDADE “ENSINO SUPERIOR COMPLETO”

Obs: C/H = Carga horária semanal
** CR = Cadastro Reserva

Código do 
cargo CARGO REQUISITOS (ESCOLARIDADE/

FORMAÇÃO)
Nº DE 
VAGAS

VAGAS PESSOAS C/ 
DEFICIENCIA

JORNADA (HORAS 
SEMANAIS)

VENCIMENTO BASE 
(R$) (*)

01 PROFESSOR I
PATINAÇÃO SUPERIOR COMPLETO + CREF CR 00 40 3.310,66

02 PROFESSOR I
NATAÇÃO SUPERIOR COMPLETO + CREF CR 00 40 3.310,66

03 PROFESSOR I
PARA DESPORTO SUPERIOR COMPLETO + CREF CR 00 40 3.310,66

04 PROFESSOR I
KARATÊ SUPERIOR COMPLETO + CREF CR 00 40 3.310,66

05 PROFESSOR II HIDROGI-
NÁSTICA SUPERIOR COMPLETO + CREF CR 00 20 1,655,34

06 PROFESSOR II NATAÇÃO SUPERIOR COMPLETO + CREF CR 00 20 1,655,34

07 PROFESSOR II GINÁSTICA 
RÍTMICA SUPERIOR COMPLETO + CREF CR 00 20 1,655,34

(*) Mais abono de R$70,00 Lei 5645/19 e mais auxílio-alimentação de R$464,00 para os cargos de 40 horas semanais e R$232,00 para os 
cargos de 20 horas semanais Lei 5646/19.

ANEXO III
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS
Cargos: PROFESSOR I, PROFESSOR II
Ministrar aulas teóricas e práticas esportivas e cultural.
Viabilizar o processo ensino/aprendizagem no campo Esportivo, criando condições de assimilação de conteúdos programáticos sobre teoria 
e prática, voltados à execução 12/18 Lei Complementar 106/2010 - LeisMunicipais.com.br prática esportiva. Propiciar a participação dos 
discentes em campeonatos internos, externos, motivando-os organizando e divulgando estes eventos. Concorrer para o aprimoramento da 
capacidade memorização e raciocínio lógico do aluno/atleta, facilitando-lhe a aquisição de novos conhecimentos, através da elaboração de 
exercícios teóricos e práticos de fixação. Contribuir para a formação da personalidade do educando, desenvolvendo neste a sociabilidade, 
senso de organização, ordem e demais qualidades. Desenvolver no discente o gosto pelo esporte, o espírito de equipe, a sociabilidade e a 
formação de valores como a disciplina, persistência e a autoconfiança, através da realização exercícios de execução de escalas de trechos 
de difícil interpretação, frequência a treinos, com visitas a busca do aprimoramento técnico esportivo. Concorrer para a mensuração dos 
resultados do processo de ensino/aprendizagem, através da execução de controles e levantamentos estatísticos e participação em ativida-
des avaliatórios.
ANEXO IV
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

ATENÇÃO:
Poderão ser objeto de questões quaisquer alterações na legislação constante dos programas das provas, havidas e publicadas até o dia 
da publicação do presente edital. Nas questões relacionadas a conhecimentos de informática, salvo expressa menção do programa e ou 
enunciado, as perguntas poderão estar relacionadas a qualquer versão dos softwares existentes no mercado. Fica a cargo do candidato 
pesquisar e adquirir o material para estudo.

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR

LÍNGUA PORTUGUESA
Leitura e interpretação escrita e visual. Semântica e figuras de linguagem. Fonologia: ditongos crescentes e decrescentes, orais e nasais; 
tritongo oral e nasal e hiato. Dígrafos e Dífono. Classes morfológicas. Sintaxe do período simples e composto. Regras da nova ortografia. 
Regência nominal e verbal. Concordância nominal e verbal. Colocação pronominal. Texto jornalístico e publicitário. Figuras de Linguagem e 
de Pensamento.
ESPECIFICA
1.Conceitos de Iniciação Esportiva Universal; 2. Crescimento da criança e do adolescente, diferenças psicofísicas entre idades; Metodo-
logia e didática do ensino de educação física, abordagem metodológica e novas perspectivas para a educação física; Psicomotricidade: 
Conceitos básicos, desenvolvimento psicomotor nas crianças em idade escolar e influências no rendimento escolar. 3. Definições em ati-
vidade física; Relação entre atividade física, aptidão física e saúde; Adaptações fisiológicas à prática regular de atividade física; Resposta 
fisiológica durante e na recuperação do exercício. 4. Práticas corporais: benefícios e riscos. Educação física e saúde. Fisiologia do exercício. 
Avaliação e prescrição de exercícios físicos. Epidemiologia da atividade física. Portaria nº 825, de 25 de abril de 2016 (redefine a Atenção 
Domiciliar no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS, e atualiza as equipes habilitadas). Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017 
(aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do 
Sistema Único de Saúde – SUS). 5. Fundamentos da Educação Física. Planejamento, Prescrição e Orientação de Programas de Educação 
Física voltados para: crianças, gestantes, adolescentes, adultos, idosos, pessoas com deficiência, crianças com sobrepeso e obesidade. 6. 
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Desenvolvimento motor e sua aplicação em programas de Educação Física. 7. Anatomia e fisiologia do exercício. Lazer e Recreação. Ativi-
dade física e saúde. Fisiologia do esforço. Atividade física e reabilitação. Atividade física e qualidade de vida. 8. Lei nº 8.080 de 19/09/90, 
Lei nº8.142 de 28/12/90. Política Nacional de Humanização. Política Nacional de Atenção Básica. Lei nº 8.142, de 28/12/90. Sistema de 
Planejamento do SUS. Política Nacional de Promoção de Saúde. Plano Terapêutico Singular. PNAB 2436 de 21/09/2017. 9. Esporte, saúde e 
qualidade de vida; O esporte adaptado e inclusão social; 10. Conhecimento dos estágios e dos mecanismos que influenciam no fenômeno 
de desenvolvimento motor, do nascimento à maturidade, e suas implicações na educação física e no esporte. 11. Fundamentos de biolo-
gia, bioquímica, fisiologia, cinesiologia e biomecânica - Metabolismo energético e sua regulação por meio da água, carboidratos, lipídios, 
proteínas e suas aplicações nos diversos sistemas relacionados ao movimento humano. Principais mecanismos fisiológicos dos sistemas 
nervoso, respiratório, cardiovascular, endócrino, gastrintestinal, reprodutor e renal. Análises cinesiológicas qualitativas e quantitativas do 
corpo humano em movimento natural e esportivo, baseadas em conceitos anatômicos e biomecânicos. Mecânica do movimento humano 
pela análise quantitativa de tarefas aplicadas, dos métodos de medição, aquisição, processamento e análise de dados. 12. Corporeidade/ 
Movimento: esquema corporal, lateralidade, estrutura espacial, orientação espaço-temporal, coordenação motora ampla e motricidade fina, 
ritmo, equilíbrio, coordenação viso-motora, Aptidão motora da atividade física regular, do esporte e lazer, das práticas corporais, educação 
permanente em atividade físico-práticas corporais, Nutrição e saúde, Avaliação física dos indivíduos, Planejamento e montagem de séries de 
atividades físicas, Necessidades e capacidades físicas, Testes de avaliação física; Noções de educação em saúde, práticas corporais, nutrição 
e saúde, Fisiologia e neuropsicologia do exercício. 13. Metodologia para o ensino do esporte: treinamento analítico; treinamento global ou 
situacional. 14 Noções de atendimento para grupos especiais no âmbito da atividade física: idosos; gestantes; deficientes físico, visual, au-
ditivo e mental; hipertensos; diabéticos; doentes pulmonares. 15. Avaliação física: tipos e finalidade de testes; interpretação de resultados.

GERAIS E ATUALIDADES
Legislação e história do município de Indaial, assuntos atuais de diversas áreas, tais como política, economia, sociedade, educação, espor-
tes, tecnologia, segurança pública, saúde, justiça, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, problemas e fenômenos ambien-
tais, cidadania e direitos humanos.

ANEXO V REQUERIMENTO
Vaga para Deficiente Físico e /ou Condição Especial para REALIZAÇÃO de provas
Eu portador do documento de identidade nº_______ inscrito no CPF n.º residente e domiciliado a Rua___________________
nº____________, Bairro__________________ , Cidade _____________________, Estado ___,
CEP:________________, inscrito no Processo Seletivo Simplificado 001/2019 da Prefeitura Municipal de Indaial, inscrição número _________, 
para o cargo de requer a Vossa Senhoria:
1 – ( ) Vaga para portadores de Deficiência

Deficiência:

CID n°:

Nome do Médico:

2. Condição Especial para realização da prova:
a) ( ) Prova com ampliação do tamanho da fonte
Fonte nº / Letra

a. ( ) Sala Especial
Especificar:_________________________________________________________________
c. ( ) Leitura de Prova
c. ( ) Amamentação
Nome do Acompanhante: Horários de amamentação:

a. () Outra Necessidade:

Especificar:__________________________________________________________________
Nestes termos. Pede Deferimento.
Indaial, _____ de ___________de 2019.

Assinatura do Requerente

ANEXO VI
REQUERIMENTO PARA PARTICIPAÇÃO NA PROVA DE TÍTULOS

Eu , portador do documento de identidade nº , inscrito no cargo de ________________
Inscrição n.º do Processo Seletivo Simplificado Edital 001/2019 da Prefeitura Municipal de Indaial-SC residente e domiciliado a Rua
, nº , Bairro__________________________ Cidade , Estado , CEP: , requer a Vossa
Senhoria A participação na Prova de Títulos do Processo Seletivo Simplificado da Prefeitura de Indaial. Declara que:
1. O documento apresentado é cópia fiel do original, estando devidamente autenticado em cartório.
2. Não constitui pré-requisito ao exercício do cargo.

TÍTULO APRESENTADO - CERTIFICADO OU DIPLOMA DE CURSO DE APERFEIÇOAMENTO NA MODALIDADE
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Título/documento Pontuação ASSINALE
Até 100 horas de cursos de aperfeiçoamento 1 PONTO
Até 200 horas de cursos de aperfeiçoamento 2 PONTOS
Acima de 200 horas de cursos de aperfeiçoamento 3 PONTOS

Declaro serem verdadeiras as informações aqui prestadas.
Indaial (SC), de de 2019.

Assinatura do Candidato.
OBS.: Favor NÃO encaminhar quaisquer outros documentos. Os documentos exigidos para nomeação deverão ser apresentados unicamente 
quando da posse do candidato.

ANEXO VII
REQUERIMENTO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS

Tipo de Recurso:

[ ] 1 – Contra indeferimento de inscrição
[ ] 2 - Contra questão da prova ou gabarito preliminar
[ ] 3 – Contra a classificação preliminar
[ ] 4 – Outro:

Nome do Candidato:

N.º de Inscrição: Cargo:

Identidade: CPF:

N.º da Questão: Data:

OBS.: Nos recursos contra o teor das questões ou gabarito preliminar, você deve preencher
obrigatoriamente um formulário para cada questão.

Fundamentação e Referência Bibliográfica:

Assinatura do Candidato
Só serão analisados os recursos entregues na data e horário informado no cronograma do Edital 001/2019.

DECRETO Nº 1127/19
Publicação Nº 2036969

. DECRETO Nº 1127/19

. De 28 de maio de 2019
Exonera Gerente de Atendimento ao Consumidor / Alan dos Santos.

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, incisos I, VIII, XI e XII da 
Lei Orgânica do Município, com base na Lei Complementar nº 199/2017, e demais dispositivos legais em vigor,

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerado a partir de 29 de maio de 2019, do Cargo em Comissão de Gerente de Atendimento ao Consumidor, Alan dos Santos, 
nomeado nos termos do Decreto nº 1009/19

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de dotação própria, prevista no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 29 de maio de 2019.

Município de Indaial, em 28 de maio de 2019.
André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei.
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DECRETO Nº 1128/19
Publicação Nº 2037136

. DECRETO Nº 1128/19

. De 29 de maio de 2019
ALTERA DECRETO Nº 915 DE 2019 / Institui Comissão Permanente de Negociação Coletiva de Trabalho e dá outras providências.

André Luiz Moser, Prefeito Municipal de Indaial, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu Artigo 
92, Incisos VII, XI e XII, e demais atribuições legais em vigor, e

Considerando os princípios que regem a administração pública, notadamente os da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da pu-
blicidade e da eficiência;

Considerando a promoção de diálogo entre a Administração Municipal e servidores públicos, representado pelo Sindicato da categoria, con-
forme disposto no inc. VI, do art. 8º, da Constituição Federal;

Considerando o que consta na cláusula 04 do acordo coletivo de trabalho firmado entre a Administração e Sindicato;

Considerando o Artigo 2º, da Lei Complementar nº 203 de 2017.
DECRETA:
Art. 1º - Fica alterada a Comissão Permanente de Negociações Coletiva de Trabalho, composta por membros da Administração Municipal e 
dos servidores públicos, representados pelo Sindicato da categoria, com a seguinte composição,

I - Representantes da Administração Municipal:
a) Secretaria Municipal de Administração e Finanças – Marileni Elisabeth Thiendl.
b) Secretaria Municipal de Educação – Shirlei Cavilia Camilotti.
c) Gabinete do Prefeito – Jovania de Freitas.
d) Departamento de Recursos Humanos – Roberto Mathiussi.

II - Representantes do Sindicato - SINSERPI;
a) Ivo Schnaider;
b) Jaison Cardoso de Aguiar;
c) Marcia Magred Linder Cipriani;
d) Margarete Pisa Bazzanella.

Art. 2º - A participação na Comissão instituída através deste Decreto será considerada de serviço público relevante, não ensejando qualquer 
remuneração.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 915/19.

Município de Indaial, em 29 de maio de 2019.
André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei

DECRETO Nº 1130/19
Publicação Nº 2037938

. DECRETO Nº 1130/19

. De 29 de maio de 2019
Altera Decreto nº 569 de 2018 / Calendário de Feriados e Pontos Facultativos para o Exercício de 2019 da Administração Pública Direta, 
Autarquias e Fundações do Município de Indaial.

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município e demais dispositivos legais em vigor e,

Considerando, o dia do Servidor a ser comemorado em 28 de outubro, conforme artigo 150 da Lei Complementar nº 105/10, o ponto facul-
tativo será concedido juntamente com o dia do Professor em 14 de outubro.

DECRETA:
Art. 1º - Fica alterado o Artigo 1º do Decreto nº 569 de 2018, que passará a vigorar com a seguinte redação:

Janeiro
01 – Terça-Feira: Confraternização Universal – Feriado Nacional

Março
25 – Segunda-Feira: Emancipação do Município (21/03 Lei 3382/05) transferido para Segunda-Feira LM nº 5534/2018

Abril
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19 - Sexta-Feira: sexta feira da Paixão – Feriado Municipal/ Nacional

Maio
01 – Quarta-Feira: Dia do Trabalho – Feriado Nacional

Junho
20 – Quinta-Feira: Corpus Christi – Feriado Nacional
21 – Sexta-Feira: Ponto Facultativo

Outubro
14/10 – Segunda-Feira: Ponto Facultativo - Em comemoração ao dia do Servidor (LC 105/10 dia 28/10)

Novembro
15 – Sexta-Feira: Proclamação da República - Feriado Nacional

Dezembro
24 – Terça-Feira: Ponto Facultativo
25 – Quarta-Feira: Natal – Feriado Nacional
26 – Quinta-Feira: Segundo dia Natal – Feriado Municipal (lei 3382/05)

Art. 2º - O atendimento dos serviços públicos essenciais nas datas mencionadas será garantido pelos órgãos da Administração Municipal, 
por intermédio de escala de serviço, sobreaviso ou plantão.

Art. 3 º- Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, alterando o Decreto nº 569/18.

Município de Indaial, em 29 de maio de 2019.
André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO - TERMO ADITIVO 001 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 15/2019
Publicação Nº 2038113

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO ADITIVO N° 001 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 15/2019
FORNECEDOR(ES) REGISTRADO(S):
- POSTO J R LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 82.093.097/0001-99, estabelecida à AVENIDA MARIA SIMÃO, 
nº 403 – Bairro NAÇÕES, no município de Indaial – Santa Catarina.

OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Termo aditivo, visa o reequilíbrio econômico financeiro, tem por objetivo o realinhamento de 
preços dos itens 1, 2 e 4 do Lote único da presente Ata de Registro de preços.
VALOR UNITÁRIO:
GASOLINA ADITIVADA - R$4,16
GASOLINA COMUM - R$4,16
ETANOL COMUM COMBUSTIVEL - R$3,36
ÓLEO DIESEL S-10 COMBUSTÍVEL - R$3,35

DATA DA ASSINATURA: 29/05/2019.

PORTARIA N° 818/19
Publicação Nº 2037174

PORTARIA Nº 818/19
De 21 de maio de 2019
Exonera /
Tayla Branco Gesser

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município, Lei Complementar nº 105/10, artigo 37, inciso I e demais dispositivos legais em vigor e considerando pedido de exoneração 
confeccionado pela servidora em 20 de maio de 2019, RESOLVE:

Exonerar a pedido a servidora Tayla Branco Gesser, ocupante do cargo de Professora C 20 h/s, do quadro de pessoal desta Prefeitura, a 
partir de 20 de maio de 2019.

Prefeitura Municipal de Indaial, em 21 de maio de 2019.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito
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JAIRO GEBIEN
Secretário Municipal de Educação

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIA N° 819/19
Publicação Nº 2037178

PORTARIA Nº 819/19

De 21 de maio de 2019

Declara vacância do cargo de Professor C 20 h/s

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município, Lei Complementar nº 105/10, artigo 36, inciso I e demais dispositivos legais em vigor e conforme portaria RH nº 818/19 de 
21 de maio de 2019, RESOLVE:

Declarar vago, a partir de 20 de maio de 2019, o cargo de Professor C 20 h/s, em virtude da exoneração a pedido, da servidora Tayla Branco 
Gesser.

Prefeitura Municipal de Indaial, em 21 de maio de 2019.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

JAIRO GEBIEN
Secretário Municipal de Educação

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIA N° 820/19
Publicação Nº 2037180

PORTARIA Nº 820/19

De 21 de maio de 2019

Exonera /

Viviana Maria Draeger

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município, Lei Complementar nº 105/10, artigo 37, inciso I e demais dispositivos legais em vigor e considerando pedido de exoneração 
confeccionado pela servidora em 21 de maio de 2019, RESOLVE:

Exonerar a pedido a servidora Viviana Maria Draeger, ocupante do cargo de Enfermeira IV, do quadro de pessoal desta Prefeitura, a partir 
de 20 de maio de 2019.

Prefeitura Municipal de Indaial, em 21 de maio de 2019.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

SÍLVIO CESAR DA SILVA
Secretário Municipal de Administração e Finanças
Secretário Interino da Saúde
(Decreto nº 968 de 18/03/19).

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal
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PORTARIA N° 821/19
Publicação Nº 2037182

PORTARIA Nº 821/19
De 21 de maio de 2019
Declara vacância do cargo de Enfermeiro IV

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município, Lei Complementar nº 105/10, artigo 36, inciso I e demais dispositivos legais em vigor e conforme portaria RH nº 820/19 de 
21 de maio de 2019, RESOLVE:

Declarar vago, a partir de 20 de maio de 2019, o cargo de Enfermeiro IV, em virtude da exoneração a pedido, da servidora Viviana Maria 
Draeger.

Prefeitura Municipal de Indaial, em 21 de maio de 2019.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

SÍLVIO CESAR DA SILVA
Secretário Municipal de Administração e Finanças
Secretário Interino da Saúde
(Decreto nº 968 de 18/03/19).

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIA N° 852/19
Publicação Nº 2037183

PORTARIA Nº 852/19
De 24 de maio de 2019
Reconhece Estabilidade

Elizabeth Danker

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII e XII da Lei 
Orgânica do Município, Lei Complementar Nº105/10, artigo 41, e demais dispositivos legais em vigor, e de acordo também com o Parecer 
Conclusivo de 06 de maio de 2019, confeccionado pela Comissão Permanente de Avaliação de Servidores em Estágio Probatório, nomeada 
pelo Decreto 276/18 de 30 de maio de 2018, que considerou a servidora como APTA, RESOLVE:

Reconhecer, depois de cumprido o período de estágio probatório, estabilidade a servidora Elizabeth Danker, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Creche, do quadro de pessoal desta Prefeitura, a partir de 28 de abril de 2019.

Prefeitura de Indaial, em 24 de maio de 2019.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIA N° 856/19
Publicação Nº 2037185

PORTARIA Nº 856/19
De 24 de maio de 2019
Nomeia para provimento de cargo efetivo

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município, Lei Complementar nº 105/10, Artigo 13, inciso II da Constituição Federal e EC nº 19, Lei Municipal 2.317/94 e alterações, 
considerando Lei Ordinária nº 5555 de 27 de junho de 2018 que criou o cargo de Enfermeiro IV e tendo em vista resultado do concurso 
Público Municipal nº 001/2017, homologado pelo Decreto nº 37/18 de 31 de janeiro de 2018, RESOLVE:

Nomear para o provimento do cargo efetivo de Enfermeiro IV, 40 h/s, do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Indaial, Aurilene de 
Macedo Alves, aprovada em 31° lugar no Concurso Público 001/2017, determinando o prazo de 30 dias para a Posse no Cargo, prorrogável 
de acordo com o artigo 14, § 1º, da LC 105/10.
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Prefeitura de Indaial, em 24 de maio de 2019.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIA Nº 28/19
Publicação Nº 2036811

. PORTARIA Nº 28/19

. De 28 de maio de 2019
Designa Fonoaudiólogo Regulador / THAISE BILK PERIN

Andre Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII e XII da Lei Or-
gânica do Município, Lei Complementar Nº 105/10, em seu artigo 55, e demais dispositivos legais em vigor e considerando a solicitação da 
Secretaria de Saúde,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar a servidora THAISE BILK PERIN – CRFa 39230, inscrita no CPF sob o nº 047.103.079-11, ocupante do cargo de Fonoaudi-
óloga, admitido na forma no regime estatutário em 11/05/2012, para exercer a função de Fonoaudióloga junto a Secretaria de Saúde, com 
carga horária de 20h/s, cumulativamente com a função de Fonoaudiólogo Regulador com carga horária de 3h/s.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 28 de maio de 2019.
André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 111/2019
Publicação Nº 2036948

PUBLICAÇÃO DE EDITAL
MUNICÍPIO DE INDAIAL

Processo Licitatório nº 111/2019
Edital de Pregão Presencial n° 049/2019-10430

Comunica a todos os interessados, na forma da legislação vigente, que publica edital de licitação.
Objeto: Aquisição de estante de partitura de madeira que serão utilizadas pelos programas de musicalização promovidos pela FIC, conforme 
contrato de apoio financeiro nº 2018TR843, vinculado ao projeto ADR34 792/2018 do Fundo Estadual de Incentivo à Cultura
Entrega dos envelopes: 17/06/2019 - 14h15min – Horário de Brasília
Abertura das propostas: 17/06/2019 - 14h30min – Horário de Brasília
Maiores informações através do fone (47) 33178800, e-mail lic6@indaial.sc.gov.br, e o site www.indaial.sc.gov.br.
André Luiz Moser – Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

PROCESSO LICITATÓRIO 15/2019 - PREGÃO PRESENCIAL 05/2019 - REGISTRO DE PREÇOS
Publicação Nº 2037228

CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIAL-SC.
Aviso de Licitação: Processo Licitatório nº 015/2019 – Modalidade: Pregão Presencial nº 005/2019 – Registro de Preços – Tipo: Menor preço 
por lote - Objeto: Aquisição de equipamentos de informática e afins, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edi-
tal e seus anexos – Entrega dos envelopes da documentação/proposta: 12/06/2019 até às 9h. Abertura da sessão:12/06/2019 às 9h15min. 
Demais informações no endereço: Rua Prefeito Frederico Hardt, 148, Centro – Indaial - Local para obtenção do Edital: o mesmo ou pelo site 
www.camaraindaial.sc.gov.br, ou pelo telefone/e-mail: (47)3380-6900, secretaria@camaraindaial..sc.gov.br. Indaial, 30/05/2019 – Antônio 
Carlos Fink - Presidente Câmara.

http://www.camaraindaial.sc.gov.br/
mailto:secretaria@camaraindaial..sc.gov.br
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Iomerê

Prefeitura

LEI 909/2019
Publicação Nº 2036934

LEI Nº. 909, DE 28 DE MAIO DE 2019.
DISPÕE SOBRE A REFORMULAÇÃO, REESTRUTURAÇÃO E FUNCIONAMENTO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IOMERÊ – SC E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Iomerê:

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1º Esta Lei visa à adequação do Conselho Municipal de Saúde de Iomerê Estado de Santa Catarina à Lei nº 8.142 de 28 de dezembro 
de 1990 e à Resolução CNS Nº 453, de 10 de maio de 2012, do Conselho Nacional de Saúde (CNS), que aprova as diretrizes para instituição, 
reformulação, reestruturação e funcionamento dos Conselhos de Saúde.

CAPÍTULO II
DOS OBJETIVOS

Art. 2º O Conselho Municipal de Saúde terá funções consultivas, deliberativas, normativas e fiscalizadoras objetivando basicamente o 
estabelecimento, acompanhamento, controle e avaliação da política municipal de saúde, de acordo com a legislação vigente tendo como 
objetivos principais:

I - Fortalecer a participação e o Controle Social no SUS, mobilizar e articular a sociedade de forma permanente na defesa dos princípios 
constitucionais que fundamentam o SUS;

II - Elaborar o Regimento Interno do Conselho e outras normas de funcionamento;

III - Discutir, elaborar e aprovar propostas de operacionalização das diretrizes aprovadas pelas Conferências de Saúde;

IV - Atuar na formulação e no controle da execução da política de saúde, incluindo os seus aspectos econômicos e financeiros, e propor 
estratégias para a sua aplicação aos setores público e privado;

V - Definir diretrizes para elaboração dos Planos Municipais de Saúde e deliberar sobre o seu conteúdo, conforme as diversas situações 
epidemiológicas e a capacidade organizacional dos serviços;

VI - Anualmente deliberar sobre a aprovação ou não do Relatório de Gestão;

VII - Estabelecer estratégias e procedimentos de acompanhamento da gestão do SUS, articulando-se com os demais colegiados, a exemplo 
dos de Assistência social, meio ambiente, educação, trabalho, agricultura, idosos, criança e adolescente e outros;

VIII - Proceder à revisão periódica dos Planos Municipais de Saúde;

IX - Deliberar sobre os programas de saúde e aprovar projetos a serem encaminhados ao Poder Legislativo, propor a adoção de critérios 
definidores de qualidade e resolutividade, atualizando-os face ao processo de incorporação dos avanços científicos e tecnológicos na área 
da Saúde;

X - Avaliar, explicitando os critérios utilizados, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde do SUS;

XI - Avaliar e deliberar sobre contratos, consórcios e convênios, conforme as diretrizes dos Planos de Saúde Nacional, Estaduais e Municipais;

XII - Acompanhar e controlar a atuação do setor privado credenciado mediante contrato ou convênio na área de saúde;

XIII - Aprovar a proposta orçamentária anual da saúde tendo em vista as metas e prioridades estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamen-
tárias, observado o princípio do processo de planejamento e orçamento ascendentes conforme legislação vigente;

XIV - Propor critérios para programação e execução financeira e orçamentária do Fundo Municipal de Saúde e acompanhar a movimentação 
e destino dos recursos;

XV - Fiscalizar e controlar gastos e deliberar sobre critérios de movimentação de recursos da Saúde, incluindo o Fundo de Saúde e os recur-
sos transferidos e próprios do Município, Estado, Distrito Federal e da União, com base no que a lei disciplina;
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XVI - Analisar, discutir e aprovar o Relatório Anual de Gestão, com a prestação de contas e informações financeiras, repassadas em tempo 
hábil aos conselheiros e garantia do devido assessoramento;

XVII - Fiscalizar e acompanhar o desenvolvimento das ações e dos serviços de saúde e encaminhar denúncias aos respectivos órgãos de 
controle interno e externo, conforme legislação vigente;

XVIII - Examinar propostas e denúncias de indícios de irregularidades, responder no seu âmbito a consultas sobre assuntos pertinentes às 
ações e aos serviços de saúde, bem como apreciar recursos a respeito de deliberações do Conselho na sua respectiva instância;

XIX - Estabelecer a periodicidade de convocação e organizar as Conferências Municipais de Saúde, propor sua convocação ordinária ou ex-
traordinária e estruturar a comissão organizadora, submeter o respectivo regimento e programa ao Pleno do Conselho de Saúde, convocar 
a sociedade para a participação nas pré-conferências e conferências de saúde;

XX - Estimular articulação e intercâmbio entre os Conselhos de Saúde, entidades, movimentos populares, instituições públicas e privadas 
para a promoção da Saúde;

XXI - Estimular, apoiar e promover estudos e pesquisas sobre assuntos e temas na área de saúde pertinente ao desenvolvimento do Sistema 
Único de Saúde (SUS);

XXII - Estabelecer ações de informação, educação e comunicação em saúde, divulgar as funções e competências do Conselho de Saúde, 
seus trabalhos e decisões nos meios de comunicação, incluindo informações sobre as agendas, datas e local das reuniões e dos eventos;

XXIII - Deliberar, elaborar, apoiar e promover a educação permanente para o controle social, de acordo com as Diretrizes e a Política Nacio-
nal de Educação Permanente para o Controle Social do SUS;

XXIV - Incrementar e aperfeiçoar o relacionamento sistemático com os poderes constituídos, Ministério Público, Judiciário e Legislativo, 
meios de comunicação, bem como setores relevantes não representados nos conselhos;

XXV - Deliberar, encaminhar e avaliar a Política de Gestão do Trabalho e Educação para a Saúde no SUS;

XXVI - Acompanhar a implementação das propostas constantes do relatório das plenárias do Conselho de Saúde; e

XXVII - Atualizar periodicamente as informações sobre o Conselho de Saúde no Sistema de Acompanhamento dos Conselhos de Saúde 
(SIACS).

CAPÍTULO III
DA COMPOSIÇÃO

Art. 3º O Conselho Municipal de Saúde terá a sua composição de forma paritária, sendo 50% de entidades, instituições e movimentos re-
presentativos dos usuários do Sistema Único de Saúde - SUS, 25% dos trabalhadores de saúde e 25% de representação do governo e de 
prestadoras de serviços privados contratados ou conveniados com o SUS, no âmbito municipal.

§ 1º O Conselho Municipal de Saúde definirá no prazo de até sessenta dias antes do encerramento do mandato dos conselheiros quais as 
entidades representativas das Instituições e Movimentos dos Usuários do Sistema Único de Saúde farão parte do CMS.

§ 2º A representação dos Trabalhadores de Saúde será definida pelos profissionais de saúde que atuam na Secretaria Municipal de Saúde.
§ 3º Os representantes do Governo Municipal e Prestadores de Serviços serão definidos pelo Poder Executivo Municipal.

§ 4º O Poder Executivo Municipal homologará através de Decreto a nova composição do Conselho Municipal de Saúde.

Art. 4º O Conselho Municipal de Saúde terá uma Mesa Diretora como órgão operacional de execução e implementação de suas decisões 
sobre o Sistema Único de Saúde do Município, eleita na forma da Lei sendo o seu presidente eleito entre os membros do Conselho, em 
reunião plenária.

Art. 5º O Conselho Municipal de Saúde será integrado por 16 (dezesseis membros) membros titulares e respectivos suplentes, observados 
os seguintes parâmetros:

· 08 (oito) membros representantes de entidades, instituições e movimentos representativos de usuários do Sistema Único de Saúde – SUS.
· 04 (quatro) membros representantes dos trabalhadores da área de saúde da Secretaria Municipal de Saúde.
· 04 (quatro) membros representantes do Governo Municipal e/ou de prestadores de serviços privados/conveniados ou sem fins lucrativos.

§ 1º O Secretário (a) Municipal de Saúde terá vaga garantida como representante do governo municipal no Conselho Municipal de Saúde;

§ 2º Caso não haja indicação de representantes dos prestadores de serviços privados conveniados ou sem fins lucrativos, a vaga será 
composta por um representante do Governo Municipal, ficando assim garantida a paridade dos membros do Conselho Municipal de Saúde.

Art. 6º Os membros titulares e respectivos suplentes do Conselho Municipal de Saúde serão indicados por ofício pelas suas respectivas enti-
dades, devendo a referida indicação vir acompanhada da ata da eleição que contenha a escolha e indicação dos representantes da entidade.
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Art. 7º As funções dos membros do Conselho Municipal de Saúde não serão remuneradas, sendo considerado serviço de relevância pública 
e garantida a dispensa do conselheiro do trabalho durante o período das reuniões, capacitações e ações específicas do Conselho.

§ 1º Os membros do Conselho Municipal de Saúde, representantes das entidades, instituições e movimentos representativos de usuários do 
Sistema Único de Saúde – SUS, quando participarem de Conferências ou outros eventos relacionados ao Controle Social do Sistema Único 
de Saúde terão direito ao custeio de despesas de viagens como: passagens, hospedagem e alimentação, sendo obrigatória a comprovação 
das despesas através de documentos fiscais.

CAPITULO IV
DO MANDATO

Art. 8º Fica estabelecido que as vagas do Conselho Municipal de Saúde pertencem às entidades constantes no ato de nomeação dos mem-
bros do Conselho Municipal de Saúde, as quais terão mandato de 02 (dois) anos.

§ 1º Em caso de vacância do membro titular a vaga no Conselho Municipal de Saúde será ocupada pelo respectivo suplente da entidade.

§ 2º Os conselheiros poderão ser reconduzidos por apenas 01 (um) mandato consecutivo, a critério das respectivas entidades que repre-
sentam.

§ 3º Perderá o mandato o conselheiro que no período de 01 (um) ano faltar sem justificativa a mais de 03 (Três) reuniões consecutivas ou 
05 (Cinco) alternadas. Caso o conselheiro titular não puder comparecer às reuniões o mesmo deverá ser substituído pelo respectivo suplente 
da entidade sob a pena da falta ser considerada para ambos, titular e suplente.

§ 4º Fica vedada a participação do Conselheiro que tenha sido afastado do Conselho Municipal de Saúde por perda de mandato.

§ 5º A eleição para os membros do Conselho Municipal de Saúde deverá ser realizada no prazo de até 60 (sessenta) dias antes do término 
do mandato dos conselheiros, sob a coordenação de uma Comissão Eleitoral formada pelo próprio Conselho Municipal de Saúde nos termos 
do Regimento Interno.

CAPÍTULO V
DAS ELEIÇÕES

Art. 9º. As entidades representativas dos usuários da saúde que desejarem participar do Conselho Municipal de Saúde deverão estar de 
acordo com as normas que regem o registro das entidades civis e regulamentam o SUS.

Art. 10. O processo eleitoral será coordenado e conduzido por uma comissão composta por membros indicados pelo plenário do Conselho 
Municipal de Saúde.

Parágrafo Único. As decisões da comissão eleitoral serão tomadas por maioria simples dos votos e nos casos de falta de consenso serão 
submetidas ao plenário.

CAPÍTULO VI
DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Art. 11. O Conselho Municipal de Saúde será organizado em pleno, mesa diretora e secretaria executiva

Art. 12. O Conselho Municipal de Saúde funcionará segundo o que disciplina o seu regimento interno e terá as seguintes normas gerais:

I - O órgão de deliberação máxima será o Pleno do Conselho Municipal de Saúde;

II - O Pleno do Conselho Municipal de Saúde reunir-se-á ordinariamente 01 (uma) vez por mês e extraordinariamente quando necessário, 
sendo convocado, em ambos os casos, pelo Presidente ou pela maioria simples dos seus membros.

§1º As reuniões do Pleno serão abertas ao público e iniciadas com a presença mínima de metade mais 01 (um) dos seus membros;

§2º As decisões do Pleno do Conselho Municipal de Saúde serão consubstanciadas em Ata, Resolução, Moção ou recomendação;

III - O Conselho Municipal de Saúde reunir-se-á extraordinariamente para tratar de matérias especiais ou urgentes, quando houver:

a) Convocação formal da Mesa Diretora;
b) Convocação formal de metade mais um dos seus membros titulares.

§1º Cada Conselheiro terá direito a um único voto no Pleno do Conselho Municipal de Saúde;

§2º A Mesa Diretora do Conselho Municipal de Saúde fará os encaminhamentos no que se refere aos seus assuntos administrativos, confor-
me regulamentado no Regimento Interno;

§3º A pauta e o material de apoio às reuniões deverão ser encaminhados aos conselheiros com a antecedência prevista no Regimento 
Interno;
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§4º As Resoluções do Conselho Municipal de Saúde serão obrigatoriamente homologadas pelo (a) Secretário (a) Municipal de Saúde no 
prazo de até 30 (trinta) dias, dando-lhes publicidade oficial.

Art. 13. O Conselho Municipal de Saúde terá uma Mesa Diretora como órgão operacional de execução e implementação de suas decisões 
sobre o Sistema Único de Saúde no Município, eleita entre os conselheiros titulares na primeira Reunião Ordinária do pleno após a posse 
dos mesmos, respeitando a paridade expressa nesta Lei.

Art. 14. A Mesa Diretora do Conselho Municipal de Saúde será composta por 04 (quatro) membros assim distribuídos:

Presidente;
Vice-presidente;
1º Secretário Executivo;
2º Secretário Executivo;

Parágrafo Único – O mandato dos membros da Mesa Diretora será de 02 (dois) anos.

Art. 15. Compete à Mesa Diretora a definição da pauta das reuniões ordinárias do Conselho.

Art. 16. A Secretaria Executiva tem por finalidade o apoio técnico administrativo ao Conselho, ao pleno e à Mesa Diretora, fornecendo con-
dições para o cumprimento das competências legais.

Art. 17. Compete à Secretaria Executiva a preparação dos documentos e informações referentes a cada tema da pauta do dia, distribuição 
do material de apoio às reuniões e elaboração das atas, resoluções e deliberações.

Art. 18. O Presidente do Conselho Municipal de Saúde será eleito entre os membros representantes do Governo Municipal e/o de prestado-
res de serviços privados/conveniados ou sem fins lucrativos, conforme normas estabelecidas nesta lei e no Regimento Interno.

Art. 19. As comissões permanentes serão compostas por conselheiros titulares, que têm por finalidade subsidiar as discussões no pleno e 
recomendar as políticas e programas de interesse para a saúde.

§ 1º O Regimento Interno definirá quais comissões permanentes farão parte do Conselho Municipal de Saúde.

§ 2º O pleno poderá deliberar pela criação de subcomissões, comissões provisórias ou grupos de trabalho sobre temas de importância para 
a Política Municipal de Saúde.

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 20. O Conselho Municipal de Saúde deverá adequar o seu Regimento Interno no prazo máximo de até 90 (noventa) dias da entrada 
em vigor desta Lei.

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 22. Revogam-se as todas disposições em contrário, em especial a Lei Municipal nº 0018/97 de 26 de fevereiro de 1997

GABINETE DO PREFEITO

IOMERÊ, 28 DE MAIO DE 2019
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR 61/2019
Publicação Nº 2036940

LEI COMPLEMENTAR Nº 061 DE 28 DE MAIO DE 2019.
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CARGOS EM COMISSÃO NO QUADRO GERAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE IOMERÊ.
LUCIANO PAGANINI, Prefeito do Município de Iomerê- SC, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 88, III, da Lei Orgânica do 
nosso Município: Faço saber que a Mesa da Câmara Municipal de Vereadores de Iomerê, decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º. Fica criado na estrutura administrativa da prefeitura municipal o cargo em comissão, com lotação na Secretaria de Obras, o cargo 
abaixo descrito:
Vaga Denominação do Cargo Carga Horária Vencimento base
01 Diretor de Trânsito 40h semanais R$ 2.500,00

Art. 2º. As atribuições dos respectivos cargos estão previstas no anexo único desta Lei.

Art. 3º. O presente projeto altera as Leis Complementares n. 42/2015, 43/2015 e 45/2015 e, ainda, outras legislações atinentes ao tema.
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Art. 4º. As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrão à conta de dotação própria do Município, consignada no orçamento do 
corrente exercício, especificamente na respectiva rubrica de “Pessoal”, podendo o Chefe do Executivo, suplementa-la, se necessário.

Art. 5º. Essa lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO

Iomerê, 28 de maio de 2019.
Luciano Paganini
Prefeito Municipal

Anexo Único
Especificação do Cargo
Secretaria Municipal de Obras
Título do cargo Diretor de Trânsito
Formação especifica Ensino Superior completo

Descrição da Ocupação

A administração e gestão do IOMETRAN, implementando planos, programas e projetos; o planejamento, projeto, 
regulamentação, educação e operação do trânsito dos usuários das vias públicas nos limites do município; orientar, 
coordenar e fiscalizar os trabalhos dos órgãos que lhe são subordinados, exercendo a direção geral; pessoalmente 
com o Prefeito, nos dias e horas determinados, todo o expediente das repartições que dirigem; participar de reu-
niões, quando convocados; apresentar ao Prefeito, na época própria, o programa anual dos trabalhos e o relatório 
das atividades a cargo das Unidades sob sua direção; proferir despachos interlocutórios em processos e papéis cuja 
decisão caiba ao Prefeito e em processos decisórios de sua competência; referendar os Decretos atinentes aos órgãos 
que dirigem; elaborar instruções, de acordo com as orientações do Prefeito, para a boa execução dos atos normativos 
baixados pelo Governo Municipal; assessorar o Prefeito em assuntos referentes aos órgãos sob sua direção; abonar 
as faltas ou atrasos dos servidores sob sua subordinação, desde que sejam devidamente justificadas; movimentar, de 
acordo com as conveniências do serviço, o pessoal com atribuição nos órgãos sob sua direção; preencher, quando for o 
caso, boletins que permitam a apuração do mérito dos servidores sob suas ordens, para efeito de promoção, conforme 
dispõe o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e os regulamentos próprios; determinar a realização de sindicân-
cias para a apuração de faltas e irregularidades; promover o treinamento de seus subordinados, por meio da elaboração 
e execução de programas de treinamento no âmbito da própria repartição, utilizando métodos de rodízios, treinamento 
em serviço, reuniões para estudo e discussão de problemas relacionados com os trabalhos, bem como promover leitura 
e divulgação de informações pertinentes; propor à Divisão de Recursos Humanos a organização de cursos de treina-
mento para atender às necessidades, cooperando na execução; promover reuniões com seus subordinados imediatos, 
para tratar de assuntos de interesse dos órgãos que dirigem, visando o aperfeiçoamento dos serviços; fazer e informar 
convenientemente e nos prazos estabelecidos os processos e papéis que forem dirigidos aos órgãos que administram; 
manter rigoroso controle das despesas dos órgãos sob sua responsabilidade; prorrogar ou antecipar, pelo tempo que 
julgarem necessário, o expediente dos órgãos que dirigem e autorizar a realização de serviços extraordinários; solicitar 
à Secretaria Municipal de Administração e Finanças a admissão de pessoal, quando for o caso; zelar pela fiel obser-
vância e execução das normas previstas nesta Lei e das instruções para execução dos serviços; e resolver os casos 
omissos, bem como as dúvidas suscitadas na execução desta Lei.
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Ipira

Prefeitura

CONTRATO 095/2019-PMI
Publicação Nº 2038212

29/05/2019 30/11/2019 05/06/2019 2499 95/2019 0 1 “Ref: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS/AULA DE VIOLINO PARA CRIANÇAS.

CONFORME CONTRATO Nº 095/2019-PMI “ 7042,00 102802 DAVI MATZENAUER DOS SANTOS 06869020922 J 1 0 0 687 34 C 24 8 8 DL 0 
0 0 Não PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRA

CONTRATOS 090 A 094/2019-PMI
Publicação Nº 2036939

28/05/2019 28/05/2020 28/05/2019 2019 32 2494 90/2019 0 1 Aquisição de equipamentos e mobiliários para o Centro de Referência de 
Assistência Social - CRAS. 2246,00 102139 ACLARA COMERCIO DE INFORMATICA EIRELI - ME J 1 0 0 0 38 C 0 0 14 PE 6 2019 1 Não PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE IPIRA
28/05/2019 28/05/2020 28/05/2019 2019 32 2495 91/2019 0 1 Aquisição de equipamentos e mobiliários para o Centro de Referência de 
Assistência Social - CRAS. 6575,00 101302 ADAGIL CLIMATIZAÇÃO EIRELI EPP J 1 0 0 0 38 C 0 0 14 PE 6 2019 1 Não PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE IPIRA
28/05/2019 28/05/2020 28/05/2019 2019 32 2496 92/2019 0 1 Aquisição de equipamentos e mobiliários para o Centro de Referência de 
Assistência Social - CRAS. 2484,84 7312 Duca Móveis Ltda. J 1 0 0 0 38 C 0 0 14 PE 6 2019 1 Não PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRA
28/05/2019 28/05/2020 28/05/2019 2019 32 2497 93/2019 0 1 Aquisição de equipamentos e mobiliários para o Centro de Referência de As-
sistência Social - CRAS. 5910,36 102836 FUTURA MOVEIS EIRELI J 1 0 0 0 38 C 0 0 14 PE 6 2019 1 Não PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRA
28/05/2019 28/05/2020 28/05/2019 2019 32 2498 94/2019 0 1 Aquisição de equipamentos e mobiliários para o Centro de Referência de 
Assistência Social - CRAS. 640,00 102666 JHONATAN BAGATOLI J 1 0 0 0 38 C 0 0 14 PE 6 2019 1 Não PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRA
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Iporã do Oeste

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 025-2019
Publicação Nº 2037809

Ata de Registro de Preços nº 025/2019
Processo Administrativo nº 063/2019
Pregão Presencial nº 032/2019

O Município de Iporã do Oeste, Estado Santa Catarina, inscrito no CNPJ nº 78.485.554/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Muni-
cipal Sr. Lúcio Mallmann, no uso de suas atribuições legais, em face da classificação das propostas apresentadas, classificadas e adjudicadas 
no Pregão Presencial nº 032/2019, homologadas no dia 29 de Maio de 2019, RESOLVE registrar os preços da(s) empresas, nas quantidades 
estimadas, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), atendendo as condições previstas no Edital de Licitação e seus Anexos, e 
em conformidade com as disposições a seguir.

1. DO OBJETO
1.1 A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA, 
COPA E COZINHA A SER UTILIZADO PELAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, POLICIA MILITAR, POLICIA CIVIL E CORPO DE BOMBEIROS DO 
MUNICÍPIO DE IPORÃ DO OESTE/SC, conforme especificações abaixo.

1.2. As licitantes registradas para os itens cotados são as seguintes:

Fornecedor: 103918 - A.E.M OESTE COMERCIAL LTDA-ME
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total
92 NAFTALINA EM BOLAS PACOTE COM 20G PACOTE SANY 140,00000 R$1,8000 R$252,0000

107 SACO PARA LANCHE COM 500 UNIDADES - PAPEL BRANCO, 
MEDINDO 14X40CM (CIRCUNFERENCIA) CADA, VARIAÇÃO 10% PACOTE CHICO EMBA-

LAGENS 100,00000 R$12,0000 R$1.200,0000

112 SACOS DE PAPEL (SAQUINHO PARA PIPOCA) N 3. PACOTE COM 
500 UNIDADES. PACOTE CHICO EMBA-

LAGENS 50,00000 R$15,0000 R$750,0000

113
TÁBUA DE CORTE EM MADEIRA - ACABAMENTO EVERNIZADO - 
TAMANHO MÍNIMO 40 X 27 CM - TIPO RETANGULAR - PROFUN-
DIDADE DO SULCO 5 MM - BIODEGRADÁVEL - variação 10%

Unidade PLASNEW 10,00000 R$70,0000 R$700,0000

120

CAIXA ORGANIZADORA PLÁSTICO INCOLOR - MATERIAL 
PLÁSTICO, TIPO DE MATERIAL POLIPROPILENO, TONALIDADE 
INCOLOR, CAPACIDADE MÍNIMA DE 20 E MÁXIMA DE 30 L, FOR-
MATO RETANGULAR, ACOMPANHA TAMPA, MATERIAL DA TAMPA 
EM PLÁSTICO, ACOMPANHA ALÇAS, GARANTIA DO FABRICANTE 
3 MES(ES)

Unidade RICHIOTO 20,00000 R$40,0000 R$800,0000

121

CAIXA ORGANIZADORA PLÁSTICO INCOLOR - MATERIAL 
PLÁSTICO, TIPO DE MATERIAL POLIPROPILENO, TONALIDADE 
INCOLOR, CAPACIDADE MÍNIMA DE 31 E MÁXIMA DE 40 L, FOR-
MATO RETANGULAR, ACOMPANHA TAMPA, MATERIAL DA TAMPA 
EM PLÁSTICO, ACOMPANHA ALÇAS, GARANTIA DO FABRICANTE 
3 MES(ES)

Unidade RICHIOTO 20,00000 R$50,0000 R$1.000,0000

Total do Fornecedor: R$4.702,0000
Fornecedor: 113689 - MIRIAN HEEP RUBIN 05201005900
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

115 TOALHA DE MESA 150X220CM - COR BRANCA, FIBRAS DE AL-
GODÃO, VARIAÇÃO 15% Unidade CIA DA CASA 20,00000 R$35,0000 R$700,0000

Total do Fornecedor: R$700,0000
Fornecedor: 117420 - SCS COMERCIO LTDA
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

9
COPO DESCARTÁVEL 180ML - EM POLIETILENO BRANCO, COM 
FRISO E SALIÊNCIA NA BORDA, PACOTES DE COPOS COM 100 
UNIDADES EM SACO PLÁSTICO

PACOTE COPOSUL 3.000,00000 R$4,8500 R$14.550,0000

10
DESINFETANTE - 2 LITROS - BACTERICIDA, VACTERIOSTÁTICO 
E ODORIZANTE, BIODEGRADÁVEL, COM QUATERNARIO DE 
AMÔNIA, ODORES: PINHO, EUCALIPTO, FLORAL OU LAVANDA

Unidade Q LIMP 1.000,00000 R$5,7000 R$5.700,0000

11
DESODORIZADOR DE AMBIENTES - 360ML - CONTROLE DE 
ODORES DESAGRADÁVEIS CAUSADOS POR FUNGOS E BACTE-
RIAS, REFRESCA E PERFUMA O AMBIENTE (AROMAS DIVERSOS)

Unidade ULTRA FRESH 500,00000 R$14,6000 R$7.300,0000

19 HIPOCLORITO DE SODIO 1,0%, 5 LITROS. Galão VERDESAN 350,00000 R$14,7000 R$5.145,0000
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22 LIXEIRO 5 A 7 LITROS EM INOX - COM PEDAL E BALDE INTER-
NO REMOVÍVEL Unidade MOR 35,00000 R$60,0000 R$2.100,0000

24 PÁ PARA LIXO - USO DOMESTICO - EM PLASTICO NÃO R ECI-
CLADO - COM CABO DE PLASTICO - MEDINDO 60CM Unidade DESAFIO 80,00000 R$7,9000 R$632,0000

35

SABÃO EM PÓ 1KG - PARA ROUPAS BRANCAS E COLORIDAS 
- COMPOSIÇÃO: TENSOATIVO ANIÔNICO, COADJUVANTES, 
SINERGISTA, CORANTES, ENZIMAS, BRANQUEADOR ÓPTICO, 
ESSÊNCIA, ÁGUA, ALVEJANTE

Unidade toplimp 1.300,00000 R$7,8500 R$10.205,0000

44 TOALHA DE BANHO 70X120CM - CORES VARIADAS, 100% AL-
GODÃO, VARIAÇÃO 10% Unidade TOAMINE 130,00000 R$10,0000 R$1.300,0000

47

VASSOURA DE PALHA - CONFECCIONADA EM PALHA DE 1ª QUA-
LIDADE, ISENTO DE CAPIM, COM 3 FIOS, MEDINDO JUNTO AO 
CABO NO MINIMO: 20CM DE DIAMETRO, PONTA DA VASSOURA 
30CM DE LARGURA E COM CABO DE 120CM

Unidade COLONIAL 150,00000 R$18,0000 R$2.700,0000

50

AGUA SANITÁRIA PARA DESINFECÇÃO DE ALIMENTOS, PRIN-
CÍPIO ATIVO HIPOCLORITO DE SÓDIO A 2,0 A 2,5 % CON-
CENTRAÇÃO DE 100 A 250 PPM EMBALAGEM DE 5 LITROS. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO LOTE, VALIDADE, 
MODO DE USO E NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. ATENDE A RDC 77/2001 DA ANVISA, ODOR CARAC-
TERÍSTICO, ASPECTO LIQUIDO TRANSPARENTE. FRASCO DE 
1000ML

Unidade GIRANDO SOL 300,00000 R$13,8000 R$4.140,0000

54

BALDE PLASTICO - 20 A 30 LITROS - NÃO RECICLADO, FABRI-
CADO EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, ALTA RESISTÊN-
CIA A IMPACTO, COM PAREDE E FUNDOS REFORÇADOS, COM 
REFORÇO NO ENCAIXE DA ALÇA DE AÇO ZINCADO, CONSTAN-
DO NO CORPO A MARCA DO FABRICANTE.

Unidade ARQPLAST 50,00000 R$24,0000 R$1.200,0000

57

BOBINA PLÁSTICA PICOTADA 3KG COM 1000 UNIDADES: SACO 
PLÁSTICO, TRANSPARENTE, LISO, ALTA DENSIDADE, ATÓXICO 
E INODORO. COM CAPACIDADE PARA 3KG E DIMENSÃO APRO-
XIMADA DE 25X35CM. APRESENTAÇÃO EM BOBINA TUBULAR 
COM APROXIMADAMENTE 1.000 SACOS.

Unidade STAR C/500 120,00000 R$19,5000 R$2.340,0000

58

BOBINA PLÁSTICA PICOTADA 5KG COM 1000 UNIDADES: SACO 
PLÁSTICO, TRANSPARENTE, LISO, ALTA DENSIDADE, ATÓXICO 
E INODORO. COM CAPACIDADE PARA 5KG E DIMENSÃO APRO-
XIMADA DE 30X40CM. APRESENTAÇÃO EM BOBINA TUBULAR 
COM APROXIMADAMENTE 1.000 SACOS.

Unidade STAR C/500 120,00000 R$24,0000 R$2.880,0000

61
COLHER DESCARTÁVEL, PARA REFEIÇÃO RESISTENTE, NA COR 
BRANCA, SEM REBARBAS EM MATERIAL . PACOTES COM 50 
UNIDADES.

Unidade PREFESTA 120,00000 R$4,9500 R$594,0000

62
COPO DESCARTÁVEL 300ML - EM POLIETILENO BRANCO, COM 
FRISO E SALIÊNCIA NA BORDA, PACOTES DE COPOS COM 100 
UNIDADES EM SACO PLASTICO.

PACOTE COPOSUL 700,00000 R$7,8000 R$5.460,0000

63
COPO DESCARTÁVEL 50ML - EM POLIETILENO BRANCO, COM 
FRISO E SALIÊNCIA NA BORDA, PACOTES DE COPOS COM 100 
UNIDADES EM SACO PLASTICO

PACOTE COPOSUL 500,00000 R$2,9200 R$1.460,0000

64
COPO DESCARTÁVEL 100ML - EM POLIETILENO BRANCO, COM 
FRISO E SALIÊNCIA NA BORDA, PACOTES DE COPOS COM 100 
UNIDADES EM SACO PLASTICO

PACOTE COPOSUL 
80ML 500,00000 R$4,9000 R$2.450,0000

65
COPO DESCARTÁVEL 200ML - EM POLIETILENO BRANCO, COM 
FRISO E SALIÊNCIA NA BORDA, PACOTES DE COPOS COM 100 
UNIDADES EM SACO PLASTICO

PACOTE COPOSUL 360,00000 R$6,0000 R$2.160,0000

71
ESFREGÃO COM SUPORTE DE FIBRA ABRASIVA (ZIG ZAG) - 
dimensões minimas: Altura 15,5cm x Largura 5 cm, Comprimento 
35 cm, cabo 1,20cm.

Unidade betanim 65,00000 R$64,8000 R$4.212,0000

73 ESPETO CHURRASCO, MATERIAL BAMBU, COMPRIMENTO 25 
CM, DIÂMETRO 3,5MM. PACOTES COM 50 UNIDADES. PACOTE GINA 200,00000 R$5,9000 R$1.180,0000

78 GUARDANAPO DE PAPEL, BRANCO, MEDINDO 22 X 23 CM, 
PACOTE COM 50 GUARDANAPOS. Unidade NOBRE 300,00000 R$1,4500 R$435,0000

80 LENÇOS UMEDECIDOS COM 300 UNIDADES - PARA LIMPEZA DE 
PELE, PERFUMADO, (REFIL) REFIL ANJINHO 120,00000 R$12,8000 R$1.536,0000

84 LIXEIRA 40 A 50 LITROS - EM POLIETILENO INJETADO COM 
TAMPA TIPO 'VAI E VEM' Unidade ARQPLAST 20,00000 R$99,0000 R$1.980,0000

85 LIXEIRA COM TAMPA - 10 LITROS. Unidade ARQPLAST 25,00000 R$28,0000 R$700,0000

86 LIXEIRA COM TAMPA E PEDAL - 8 LITROS - Medidas minimas: 
(cm) AxLxP 30x20x20 em plástico de alta qualidade - cor: branca Unidade ARQPLAST 20,00000 R$40,0000 R$800,0000
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89

LUVA DE VINIL DESCARTAVEL - COM REDUTOR ALERGICO - 
CONFECCIONADO EM RESINA VINILICA TRANSPARENTE - CANO 
CURTO - COM AMIDO - CAIXA C/100 UNIDADES - TAMANHOS " 
P, M E G"

Caixa NOBRE 150,00000 R$14,0000 R$2.100,0000

90 LUVAS DE PROCEDIMENTOS C/TALCO - CAIXA C/ 100 UNIDA-
DES. Caixa NOBRE 120,00000 R$16,0000 R$1.920,0000

93 PANO PARA CHÃO 45X70CM - TIPO SACO - EM ALGODÃO, 
VARIAÇÃO 10% Unidade MARTINS 250,00000 R$4,2000 R$1.050,0000

96
REFIL PARA ESFREGÃO DE FIBRA ABRASIVA (ZIG ZAG) - dimen-
sões minimas: Altura 15,5cm x Largura 5 cm, Comprimento 35 
cm.

Unidade betanim 100,00000 R$44,0000 R$4.400,0000

101

SABONETE LÍQUIDO 400ML REFIL - PARA AS MÃOS, FORMULA-
DO COM MATÉRIAS PRIMAS SELECIONADAS COM O MÁXIMO DE 
EXIGÊNCIA PARA GARANTIR A HIGIENIZAÇÃO E DESINFECÇÃO 
DAS MÃOS DEIXANDO UM TOQUE SUAVE. POSSUI EM SUA FOR-
MULAÇÃO O TRICLOSAN DE AÇÃO ANTIMICROBIANA DE AMPLO 
ESPECTRO. PH ENTRE 6,5 E 8,0. REGISTRO ANVISA/MS

Unidade PREMISSE 350,00000 R$8,3500 R$2.922,5000

108
SACO PLÁSTICO PICOTADO 2 LITROS 20X35CM - ATÓXICO, 
INODORO E INCOLOR, PARA CONSERVAÇÃO DE ALIMENTOS - 
BOBINAS COM 500 UNIDADES

BOBINA star 50,00000 R$14,0000 R$700,0000

114 TOALHA DE MÃO 20X40CM - CORES VARIADAS, 100% ALGO-
DÃO, VARIAÇÃO 10% Unidade MARTINS 120,00000 R$2,5000 R$300,0000

116 TOALHA DE ROSTO 47X70CM - CORES VARIADAS, 100% ALGO-
DÃO, VARIAÇÃO 10% Unidade TOAMINE 100,00000 R$4,3000 R$430,0000

118 TOALHAS BRANCAS 40X60CM - CORES VARIADAS, VARIAÇÃO 
10% Unidade MARTINS 120,00000 R$3,9000 R$468,0000

119
TOUCA DESCARTÁVEL COM 100 UNIDADES - COM ELÁSTICO, 
BRANCA, ATÓXICO, 100% POLIPROPILENO, NÃO ESTÉRIL, NÃO 
INFLAMÁVEL, PRODUTO DE USO ÚNICO

Caixa NOBRE 100,00000 R$6,8000 R$680,0000

Total do Fornecedor: R$98.129,5000
Fornecedor: 128805 - NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

3

ÁLCOOL ETÍLICO 70% - DESINFETANTE À BASE DE ÁLCOOL 
ETÍLICO A 70%, INDICADO PARA SUPERFÍCIES FIXAS, AN-
TISSEPSIA DA PELE EM PROCEDIMENTO DE MÉDIO E BAIXO 
RISCO; VALIDADE DE 24 MESES; FRASCO DE 1000 ML.

Unidade 3094 FLOPS 1.000,00000 R$7,8500 R$7.850,0000

13 EMBALAGEM PARA FREEZER 2KG - COM 100 UNIDADES Unidade star 250,00000 R$4,5700 R$1.142,5000

17

ESPONJA DUPLA FACE PARA LIMPEZA ESPECIFICAÇÃO: MATE-
RIAL ESPUMA/FIBRA SINTÉTICA, FORMATO RETANGULAR DE 
110MM(C) X 75MM(L) X 20MM(E); COMPOSTA DE UM LADO EM 
FIBRA ABRASIVA E OUTRO LADO EM ESPONJA MACIA.

Unidade 1355 BETANIN 1.200,00000 R$2,0000 R$2.400,0000

20 LIMPA VIDROS - GALÃO 5 LITROS Galão IDEAL 250,00000 R$19,4500 R$4.862,5000

28
PAPEL HIGIÊNICO FOLHA DUPLA 30 METROS COM 4 ROLOS - 
FOLHA DUPLA DE ALTA QUALIDADE, 100% CELULOSE, BRANCO, 
NEUTRO, MACIO, PICOTADO

PACOTE delicate 1.800,00000 R$6,2000 R$11.160,0000

33

RODO DE BORRACHA 40CM - COM CABO CONTENDO DUAS 
TIR AS DE BORRACHA PRETA COM 2MM DE ESPESSURA E 3,5 
CM DE LARGURA (SENDO 1,5 CM EMBUTIDO E 2,0 CM SALIEN 
TES) COM SUPORTE EM PINUS ESTUFADO - CABO ARREDOND 
ADO, POLIDO, COLOCADO E INCLINADO COM 1,20 M DE CO 
MPRIMENTO; COMPOSIÇÃO: MATERIAL SINTETICO E PIGMEN 
TO - TAMANHO 40CM

Unidade gaucha 80,00000 R$19,0000 R$1.520,0000

43

SAPONÁCEO LÍQUIDO CREMOSO, TENSOATIVO BIODEGRADÁ-
VEL, PRINCÍPIO ATIVO: LINEAR ALQUILBENZENO SULFONATO 
DE SÓDIO, COMPOSIÇÃO: LINEAR ALQUILBENZENO SULFONA-
TO DE SÓDIO, COADJUVANTE, ALCALINIZANTE, ESPESSANTE, 
ABRASIVO, CONSERVANTE, ESSÊNCIA E VEÍCULO, AROMA: 
LIMÃO, TAMPA: ABRE-FECHA, APLICAÇÃO: LIMPEZA DE SU-
PERFÍCIES DE INOX, ESMALTADOS, FÓRMICAS E CROMADOS. 
FRASCO DE 300 ML

Unidade PERFECT 550,00000 R$5,9000 R$3.245,0000

56

BOBINA PLÁSTICA PICOTADA 1KG COM 1000 UNIDADES: SACO 
PLÁSTICO, TRANSPARENTE, LISO, ALTA DENSIDADE, ATÓXICO 
E INODORO. COM CAPACIDADE PARA 1KG E DIMENSÃO APRO-
XIMADA DE 16X30CM. APRESENTAÇÃO EM BOBINA TUBULAR 
COM APROXIMADAMENTE 1.000 SACOS.

Unidade star 120,00000 R$11,9000 R$1.428,0000
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59

CERA EM PASTA - 4,5KG - PARA MADEIRA COM PRINCÍPIO ATI-
VO DE RESINA ACRÍLICA, ANTIDERRAPANTES, REFORÇADORES 
DE BRILHO, PARAFINA, CERA DE CARNAÚBA, SEM SUBSTÂN-
CIAS ALCALINAS. (CORES: AMARELA, VERMELHA OU INCOLOR)

Galão ANDREIA 50,00000 R$158,5000 R$7.925,0000

60

CERA LÍQUIDA 5 LITROS - (AUTOBRILHO) DE BRILHO FÁCIL 
PARA PISOS FRIOS A BASE DE EMULSÕES DE RESINAS ACRÍLI-
CAS, NIVELADORES, AGENTES DE BRILHO, AGENTES ANTIDER-
RAPANTES E CONSERVANTES. (CORES: AMARELA, VERMELHA 
OU INCOLOR)

Galão verdezan 50,00000 R$189,0000 R$9.450,0000

66 DESENGRAXANTE 5 LITROS - PARA LIMPEZA DE FORNOS E 
PEÇAS METALICAS SEM SUBSTÂNCIAS ALCALINAS (NEUTRO) Galão qlimpa 100,00000 R$19,7500 R$1.975,0000

74
ESPONJA PARA LOUÇA - TIPO SIMPLES - MEDINDO 160X90 
X14MM - COM FORMATO RETANGULAR - COM BACTERICIDA, 
VARIAÇÃO 10%.

Unidade 1355 BETANIN 500,00000 R$2,7300 R$1.365,0000

81 LIMPA VIDROS - COM APARELHO EM SPRAY - FRASCO 500ML Unidade toque de anjo 280,00000 R$13,8000 R$3.864,0000

88

LUSTRA MÓVEIS 200ML - COMPOSIÇÃO: CERA MICROCRISTA-
LINA, OLEO PARAFINICO, SILICONE, ALCALINIZANTE, ESPES-
SANTE, TENSOATIVO, FOMALDEIDO, SOLVENTE ALIFATICO, 
PERFUME E AGUA

Unidade PERFECT 280,00000 R$5,9000 R$1.652,0000

95 PAPEL HIGIÊNICO DE ÓTIMA QUALIDADE - ROLO DE 60 ME-
TROS CADA, FRAGRÂNCIA NEUTRA, FOLHA DUPLA Unidade delicate 350,00000 R$3,9400 R$1.379,0000

97

RODO DE BORRACHA 60CM - COM CABO CONTENDO DUAS 
TIR AS DE BORRACHA PRETA COM 2 MM DE ESPESSURA E 3,5 
C M DE LARGURA (SENDO 1,5 CM EMBUTIDO E 2,0 CM SALIE 
NTES) SUPORTE EM PINUS ESTUFADO - CABO ARREDONDADO 
, POLIDO, COLOCADO E INCLINADO COM 1,20 M DE COMPR 
IMENTO - COMPOSIÇÃO: MATERIAL SINTETICO E PIGMENTO - 
TAMANHO 60CM

Unidade LOCATELI 70,00000 R$34,7500 R$2.432,5000

98
RODO DE ESPUMA - CEPA MEDINDO MINIMO 40CM DE COMPR 
IMENTO , CABO DE MADEIRA COM MINIMO 120 CM COMPRIM 
ENTO

Unidade LOCATELI 280,00000 R$19,5000 R$5.460,0000

Total do Fornecedor: R$69.110,5000
Fornecedor: 147095 - ABSOLUTO DISTRIBUIDORA LTDA
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

4

ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO EM GEL 70 GRAUS INPM 500GR 
ESPECIFICAÇÃO: COMPOSIÇÃO: ÁLCOOL ETÍLICO, NEUTRALI-
ZANTE, CARBOMERO, ESPESSANTE E ÁGUA E DESNATURANTE; 
*VALIDADE SUPERIOR A 12 MESES.

Unidade flops 500,00000 R$9,8000 R$4.900,0000

5 ALCOOL GEL 70%, EMBALAGEM COM 440 GR Unidade flops 350,00000 R$7,6000 R$2.660,0000

12 DETERGENTE LÍQUIDO PARA LOUÇAS - 500ML - COM GLICERI-
NA, NEUTRO TESTADO DERMATOLOGICAMENTE Unidade GOTA LIMPA 1.500,00000 R$1,8900 R$2.835,0000

15
ESCOVA PARA LAVAR ROUPA, de mão com cepo de madeira e 
cerdas em plástico, oval, tamanho mínimo de 10x8cm aproxima-
do, variação 10%.

Unidade DESAFIO 150,00000 R$2,7400 R$411,0000

23 LUVA DE LATEX - ANTIDERRAPANTE - FORRADA C/FLOCOS DE 
ALGODÃO - C/1 PAR - TAMANHOS "P, M e G" Unidade TALGE 2.000,00000 R$3,7300 R$7.460,0000

25 PANO PARA CHÃO 70X90CM - TIPO SACO - EM ALGODÃO, 
VARIAÇÃO 10% Unidade 1307 BELLEI 600,00000 R$8,6000 R$5.160,0000

29

PAPEL TOALHA PACOTE COM 2 ROLOS - FOLHA DUPLA PICOTA-
DA E GOFRADA, 100% FIBRAS CELULOSICAS, ACONDICIONA-
DOS EM EMBALAGEM DE PAPEL KRAFT, PRATICAS E SEGURAS, 
INTERFOLHADO COM DUAS DOBRAS, VARIAÇÃO DE 10% - 
FARDO COM 12 ROLOS

PACOTE SORELA 450,00000 R$44,5000 R$20.025,0000

32
RODO - TIPO SCOTH BRITE (VERDE/AMARELO) - PARA PAR 
EDES E JANELAS MEDINDO MINIMO 0,30 CM DE COMPRIMEN 
TO - CABO DE MADEIRA COM MINIMO 120 CM COMP.

Unidade DESAFIO 250,00000 R$20,9000 R$5.225,0000

46

VASSOURA DE NYLON 30CM - CEPA COM CERDAS PET, CABO DE 
MADEIRA OU METAL, MEDINDO 150CM COM REVESTIMENTO 
PLASTICO, BASE RETANGULAR, CONTENDO A MARCA DO FABRI-
CANTE NO CORPO DO PRODUTO, COM CABO E SUPORTE

Unidade MILEVA 150,00000 R$12,6000 R$1.890,0000

51 ÁLCOOL ETÍLICO 46,4º - 1 LITRO - COM GRADUAÇÃO ALCOOLI-
CA MÍNIMA DE 46,4º INPM Unidade flops 750,00000 R$5,7500 R$4.312,5000

52
ÁLCOOL LÍQUIDO, TIPO ETÍLICO, 92,8º INPM, COMPOSIÇÃO: 
ÁLCOOL ETÍLICO, BENZOATO DE DENATÔNIO E ÁGUA. FRASCO 
DE 1000ML.

Unidade flops 500,00000 R$8,9000 R$4.450,0000

72 ESFREGÃO DE AÇO - EM AÇO CARBONO, EMBALAGEM C/2 
UNIDADES Unidade GOTA LIMPA 450,00000 R$3,7400 R$1.683,0000
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75 FILME PLASTICO EM PVC 15M X 28CM - PARA FREEZER E GELA-
DEIRA, TRANSPARENTE, ESTICAVEL Rolo .STAR 200,00000 R$5,7000 R$1.140,0000

77
FLANELA PARA LIMPEZA (PANO DE LIMPEZA) PARA MÓVEL - 
100% ALGODÃO - PARA USO GERAL - BAINHA PADRONIZADA 
- MEDINDO 39x59CM, VARIAÇÃO 10%.

Unidade VIA PANO 300,00000 R$3,4000 R$1.020,0000

79 LÃ DE AÇO (TIPO BOMBRIL) - PARA LIMPEZA DE UTENSÍLIOS 
DOMÉSTICOS, PACOTES C/08 UNIDADES DE 60G PACOTE GOTA LIMPA 250,00000 R$2,2800 R$570,0000

91
MULTIUSO 5 LITROS - (LIMPEZA DE COZINHAS, BANHEIROS, 
PIAS, AZULEJOS, PLÁSTICOS E ESMALTADOS, FOGÕES E SUPER-
FICIES LAVÁVEIS. - NÃO ALCALINO

Galão VERDESAN 450,00000 R$24,1000 R$10.845,0000

110 SACOLAS PLASTICAS - TAMANHO 38X48CM, CX C/1000 UNI 
DADES. Caixa DISCIPLAN 10,00000 R$49,0000 R$490,0000

111 SACOLA PLASTICA TAMANHO 50X60,5CM - CX C/1000 UNID 
ADES Caixa DISCIPLAN 10,00000 R$75,0000 R$750,0000

117
TOALHA MÁGICA 43X66CM - SUPER ABSORVENTE - MATERIAL: 
75% PVA, 24,5% ÁGUA 0,5% SOLUÇÃO ANTIMOFO, VARIAÇÃO 
10%

Unidade 1307 BELLEI 80,00000 R$14,0000 R$1.120,0000

Total do Fornecedor: R$76.946,5000
Fornecedor: 156396 - PARANA FOODS COMERCIO EIRELI EPP
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

6

BALDE PLASTICO - 10 A 14 LITROS - NÃO RECICLADO, FABRI-
CADO EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, ALTA RESISTÊN-
CIA A IMPACTO, COM PAREDE E FUNDOS REFORÇADOS, COM 
REFORÇO NO ENCAIXE DA ALÇA DE AÇO ZINCADO, CONSTAN-
DO NO CORPO A MARCA DO FABRICANTE.

Unidade ARQPLAST 70,00000 R$17,5000 R$1.225,0000

7

BALDE PLASTICO - 15 A 19 LITROS - NÃO RECICLADO, FABRI-
CADO EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, ALTA RESISTÊN-
CIA A IMPACTO, COM PAREDE E FUNDOS REFORÇADOS, COM 
REFORÇO NO ENCAIXE DA ALÇA DE AÇO ZINCADO, CONSTAN-
DO NO CORPO A MARCA DO FABRICANTE.

Unidade ARQPLAST 70,00000 R$18,4500 R$1.291,5000

14 EMBALAGEM PARA FREEZER 5KG - COM 100 UNIDADES Unidade MEGAMIL 250,00000 R$6,1000 R$1.525,0000

27
PAPEL HIGIENICO DE BOA QUALIDADE, BRANCO 100% FIBR 
AS CELULOSICAS, MACIO, PICOTADO, NEUTROI, MEDINDO 60 
METROS, FARDO COM 64 ROLOS

FARDO 2105 GUIPEL 350,00000 R$87,3000 R$30.555,0000

37

SABONETE LÍQUIDO 5 LITROS - LÍQUIDO CREMOSO SUAVE E 
PEROLIZADO PARA UTILIZAÇÃO EM SABONETEIRA DOSADORA 
BIODEGRADÁVEL NÃO ALERGÊNICO COM EMOLIENTES QUE 
EVITAM O RESSECAMENTO DAS MÃOS, AROMAS, COMPOSIÇÃO 
SABÃO A BASE DE ÁLCOOL, GORDURA ANIMAL E VEGETAL, 
ÁGUA E GLICERINA

Galão BELLA DONA 550,00000 R$20,9000 R$11.495,0000

48 PAPEL TOALHA PARA DISPENSER, DE 1ª QUALIDADE, COR 
BRANCA, EMBALAGEM COM 1.000 UNIDADES - NAO RECICLADO PACOTE GUIPEL LUXO 1.300,00000 R$10,3500 R$13.455,0000

Total do Fornecedor: R$59.546,5000
Fornecedor: 158461 - LEANDRO APARECIDO DE PAULA - ME
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

1

ÁGUA SANITÁRIA 2 LITROS - INCOLOR, COM TEOR DE CLORO-
-ATIVO DE 2 A 2,5%. COMPOSIÇÃO: HIPOCLORITO DE SÓDIO, 
HIDRÓXIDO DE SÓDIO, CLORETO DE SÓDIO E ÁGUA. O FRASCO 
DEVERÁ SER DE PLÁSTICO NÃO TRANSPARENTE, COM ALÇA 
DO PRÓPRIO FRASCO, BEM VEDADO COM TAMPA DE ROSCA DE 
NO MÍNIMO 18MM (DEZOITO MILÍMETROS) DE ALTURA E NÃO 
APRESENTAR NENHUM VAZAMENTO. REGISTRO ANVISA/MS

Unidade GLAMOUR 750,00000 R$5,3500 R$4.012,5000

2 ÁGUA SANITÁRIA 5 LITROS - COMPOSIÇÃO HIPOCLORITO DE 
SÓDIO E ÁGUA, DESINFETANTE, ALVEJANTE BACTERICIDA Galão GLAMOUR 780,00000 R$10,4000 R$8.112,0000

36 SABÃO LAVA ROUPAS LIQUIDO, GALÃO COM 05 LITROS Galão GLAMOUR 300,00000 R$21,5000 R$6.450,0000

53

AMACIANTE PARA ROUPAS - 1ª QUALIDADE, COMPOSIÇÃO C 
LORETO DE DIALQUIL DIMETIL AMONIO, COADJUVANTES, P 
ERFUME, PRESERVANTE, CORANTE, ACIDULANTE E AGUA, E 
MBALAGEM PLASTICA COM 5 LITROS

Galão GLAMOUR 380,00000 R$19,6500 R$7.467,0000

67
DESENGRAXANTE E DESENGORDURANTE 5 LITROS - PARA 
LIMPEZA DE SUPERFICIES PINTADAS, PISOS E EQUIPAMENTOS 
SEM SUBSTANCIAS ALCALINAS (NEUTRO)

Galão GLAMOUR 400,00000 R$24,5000 R$9.800,0000
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68

DETERGENTE LÍQUIDO NEUTRO CONCENTRADO, COM TEN-
SOATIVO BIODEGRADÁVEL, GLICERINA E BRANQUEADOR 
ÓPTICO, PARA LAVAGEM DE UTENSÍLIOS DE COPA E COZINHA. 
COMPONENTE ATIVO: LINEAR ALQUILBENZENO SULFONATO DE 
SÓDIO. FRASCO COM 500 ML, VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES. 
COM AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DO FABRICANTE 
JUNTO À ANVISA.

Unidade GLAMOUR 400,00000 R$5,2500 R$2.100,0000

69 DETERGENTE LÍQUIDO PARA LOUÇAS - 5 LITROS - COM GLICE-
RINA, NEUTRO CONTÉM TENSOATIVO BIODEGRADÁVEL Galão GLAMOUR 400,00000 R$17,3500 R$6.940,0000

76

FILME PVC TRANSPARENTE INCOLOR DE 38CM(L) X 1400M(C) X 
11(MICRAS). ESPECIFICAÇÃO: MATERIAL ATÓXICO, INODORO, 
ADEQUADO PARA EMBALAR E PROTEGER ALIMENTOS; CONTÉM 
SERRA PARA FACILITAR O MANUSEIO.

Unidade star 50,00000 R$39,9000 R$1.995,0000

82 LIMPA VIDROS - EM REFIL DE 500ML Unidade GLAMOUR 380,00000 R$11,8000 R$4.484,0000

99 SABÃO LAVA ROUPAS LIQUIDO, GALÃO COM 05 LITROS - 
ODOR: COCO Galão GLAMOUR 220,00000 R$21,7000 R$4.774,0000

102

SABONETE LÍQUIDO ANTISSÉPTICO PARA MÃO ESPECIFICA-
ÇÃO: LIMPEZA E ASSEPSIA DE MÃO COM EFICÁCIA CONTRA UM 
AMPLO ESPECTRO DE MICROORGANISMOS (STAPHYLOCOCCU-
SAUREAUS, ESCHERICHIA COLI, PSEUDOMONASAERUGINOSA, E 
SALMONELA CHOLERAESUIS); FAIXA DE CONCENTRAÇÃO PARA 
O USO: PURO; ASPECTO: LÍQUIDO VISCOSO; PH 6,0 - 8,0; 
COMPOSIÇÃO QUÍMICA: TENSOATIVO ANIÔNICO, TENSOATI-
VONÃO IÔNICO,TENSOATIVO ANFÓTERO E AGENTE BACTERI-
CIDA - 500ML

Unidade GLAMOUR 120,00000 R$23,0000 R$2.760,0000

106
SACO PARA AMOSTRA DE ALIMENTOS. ESTERILIZADO, LACRA-
DO, COM TARJA BRANCA PARA IDENTIFICAÇÃO. MEDIDAS12CM 
X 30CM. PACOTE COM NO MÍNIMO 500 UNIDADES.

PACOTE star 100,00000 R$15,0000 R$1.500,0000

Total do Fornecedor: R$60.394,5000
Fornecedor: 163570 - CLAUDIO STAUB 94194130987
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total
18 FRALDA DE PANO - 100% ALGODÃO COM TECIDO DUPLO Unidade lori bordados 350,00000 R$5,2500 R$1.837,5000

45 TOALHA DE ROSTO 47X70CM - 100% ALGODÃO, VARIAÇÃO 
10% - COR BRANCA Unidade gabiarte 450,00000 R$4,9500 R$2.227,5000

Total do Fornecedor: R$4.065,0000
Fornecedor: 170208 - HB SUL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

8
CAIXA PLASTICA 20KG - (CAIXA DE SUPERMERCADO), FABRICA-
DA EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, MEDINDO APROXI-
MADAMENTE 36X55,5X31CM, COR BRANCA

Unidade ARQPLAST 40,00000 R$39,0000 R$1.560,0000

16
ESCOVA SANITÁRIA - PARA LIMPEZA DE VASOS SANITÁRIOS, 
COM CERDAS DE NYLON, COM CABO MEDINDO NO MÍNIMO 
30CM

Unidade MILEV 150,00000 R$9,9500 R$1.492,5000

26 PANO PARA SECAR LOUÇA 70X90CM - EM TECIDO ALGODÃO DE 
OTIMA QUALIDADE - NA COR BRANCA, VARIAÇÃO 10% Unidade C.R. 400,00000 R$6,5000 R$2.600,0000

30 PAPEL TOALHA PARA DISPENSER, DE 1ª QUALIDADE, COR 
BRANCA, EMBALAGEM COM 1000 UNIDADES PACOTE ECOOPEL 1.800,00000 R$7,8500 R$14.130,0000

31

PEDRA SANITÁRIA 25 A 35 GRAMAS - TIPO EUCALIPTO/LAVAN-
DA - COMPOSIÇÃO DODECILBENZENO, SULFATO DE SODIO, 
COADJUVANTES, EMOLIENTE, PERFUME E CORANTE FORMA DE 
FORNECIMENTO: CONTER 01 REDE PLASTICA E 01 GANCHO

Unidade PERFECT 2.300,00000 R$2,7000 R$6.210,0000

34
SABÃO DE ÁLCOOL E OU GLICERINA 400G - COMPOSIÇÃO: 
SABÃO EM BARRA A BASE DE ÁCIDOS GRAXOS, GLICERINA, 
CONSERVANTE, SAL INORGÂNICO E ÁGUA

Unidade SANTO ANTO-
NIO 450,00000 R$4,4500 R$2.002,5000

38 SACO DE LIXO AZUL 15 LITROS (ROLO) COM 20 UNIDADES Rolo ECOO 1.100,00000 R$3,4500 R$3.795,0000
39 SACO DE LIXO AZUL 30 LITROS (ROLO) COM 10 UNIDADES Rolo ECOO 1.000,00000 R$3,4500 R$3.450,0000
40 SACO DE LIXO AZUL 50 LITROS (ROLO) COM 10 UNIDADES Rolo ECOO 1.200,00000 R$3,8500 R$4.620,0000

41 SACO DE LIXO PRETO 15 LITROS (ALMOFADA) COM 20 UNIDA-
DES PACOTE ECOO 800,00000 R$3,1000 R$2.480,0000

42 SACO DE LIXO PRETO 30 LITROS (ALMOFADA) COM 10 UNIDA-
DES PACOTE ECOO 1.300,00000 R$3,4000 R$4.420,0000

49 SACO DE LIXO PRETO - 50 LITROS, PACOTE COM 10 UNIDADES PACOTE ECOO 600,00000 R$2,4900 R$1.494,0000
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55

BOBINA PLÁSTICA PICOTADA 10KG COM 1000 UNIDADES: SACO 
PLÁSTICO, TRANSPARENTE, LISO, ALTA DENSIDADE, ATÓXICO 
E INODORO. COM CAPACIDADE PARA 10KG E DIMENSÃO APRO-
XIMADA DE 35X50CM. APRESENTAÇÃO EM BOBINA TUBULAR 
COM APROXIMADAMENTE 1.000 SACOS.

Unidade PACK 120,00000 R$44,5000 R$5.340,0000

70 EMBALAGEM PARA FREZEER de 8KG - COM 100 UNIDADES Unidade ECOO 100,00000 R$11,2500 R$1.125,0000

87

LIXEIRA DE 30 LITROS - NÃO RECICLADO, FABRICADO EM 
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, ALTA RESISTENCIA A IM-
PACTO, COM PAREDE E FUNDOS REFORÇADOS, COM REFORÇO, 
CONSTANDO NO CORPO A MARCA DO FABRICANTE

Unidade ARQPLAST 20,00000 R$23,0000 R$460,0000

94 PAPEL ALUMÍNIO 30CMX 7,5M - ROLO, NÃO PERECÍVEL, INODO-
RO E ATÓXICO Rolo BILL 200,00000 R$4,4500 R$890,0000

100

SABONETE 90G - COM ESSENCIA E HIDRATANTES, COMPOSI-
ÇÃO SABÃO BASE DE SÓDIO, ÁGUA, CARBONATO DE CALCIO, 
PERFUME, GLICERINA, CLORETO DE SODIO, OLEO DE SEMENTE 
DE GIRASSOL, CARBONATO DE SODIO, DIOXIDO DE TITANIO, 
CI12490, ACIDO ETIDRONICO, EDTA TETRASSODICO, BHTM 
CI74160

Unidade IARA 350,00000 R$1,7500 R$612,5000

103

SABONETE PARA BEBE 75 A 80G - COM ESSENCIA, HIDRATAN-
TES, COMPOSIÇÃO: COCAMIDOPROPILBETAINA, TRIDECILE-
TER SULFATO DE SÓDIO, POLIETILENOGLICOL LAURRATO DE 
SORBITANO, IMIDAZOLINA LAURICA-MIRISTICA, GLICERINA, 
LAURILETER CARBOLIXATO DE SÓDIO, DIESTEARATO DE PO-
LIETIKENOGLICOL, SAL DE AMÔNIO QUATERNARIO POLIMERI-
CO, FRAGRÂNCIA, EDTA TETRASSODICO, AZONIADAMANTANO, 
ÁCIDO CÍTRICO E ÁGUA

Unidade BABY 123 300,00000 R$3,7000 R$1.110,0000

104 SACO DE LIXO AZUL 100 LITROS (ROLO) COM 10 UNIDADES Rolo ECOO 460,00000 R$3,0000 R$1.380,0000

105 SACO DE LIXO PRETO 100 LITROS (ALMOFADA) COM 5 UNIDA-
DES PACOTE ECOO 500,00000 R$2,4500 R$1.225,0000

109
SACO PLÁSTICO PICOTADO 7 LITROS 35X50CM - ATÓXICO, 
INODORO E INCOLOR, PARA CONSERVAÇÃO DE ALIMENTOS - 
BOBINAS COM 500 UNIDADES

BOBINA PACK 30,00000 R$20,9500 R$628,5000

122

CAIXA ORGANIZADORA PLÁSTICO INCOLOR - MATERIAL 
PLÁSTICO, TIPO DE MATERIAL POLIPROPILENO, TONALIDADE 
INCOLOR, CAPACIDADE MÍNIMA DE 41 E MÁXIMA DE 50 L, FOR-
MATO RETANGULAR, ACOMPANHA TAMPA, MATERIAL DA TAMPA 
EM PLÁSTICO, ACOMPANHA ALÇAS, GARANTIA DO FABRICANTE 
3 MES(ES)

Unidade ARCA 20,00000 R$60,0000 R$1.200,0000

123

CAIXA ORGANIZADORA PLÁSTICO INCOLOR - MATERIAL 
PLÁSTICO, TIPO DE MATERIAL POLIPROPILENO, TONALIDADE 
INCOLOR, CAPACIDADE MÍNIMA DE 51 E MÁXIMA DE 60 L, FOR-
MATO RETANGULAR, ACOMPANHA TAMPA, MATERIAL DA TAMPA 
EM PLÁSTICO, ACOMPANHA ALÇAS, GARANTIA DO FABRICANTE 
3 MES(ES)

Unidade ARCA 20,00000 R$69,9500 R$1.399,0000

124

CAIXA ORGANIZADORA PLÁSTICO INCOLOR - MATERIAL 
PLÁSTICO, TIPO DE MATERIAL POLIPROPILENO, TONALIDADE 
INCOLOR, CAPACIDADE MÍNIMA DE 71 E MÁXIMA DE 80 L, FOR-
MATO RETANGULAR, ACOMPANHA TAMPA, MATERIAL DA TAMPA 
EM PLÁSTICO, ACOMPANHA ALÇAS, GARANTIA DO FABRICANTE 
3 MES(ES)

Unidade ARCA 20,00000 R$80,0000 R$1.600,0000

Total do Fornecedor: R$65.224,0000
Total Geral dos Itens: R$438.818,5000

 1.3. Este instrumento não obriga o Município a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para 
o fornecimento do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, parágrafo 4º da Lei 8.666/93.

1.4. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a recomposição somente no caso 
de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento.

1.4.1. Os preços registrados que sofrerem recomposição não ultrapassará os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença per-
centual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

1.4.2. O aumento decorrente de recomposição dos preços unitários em razão de desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato somente 
poderá ser dado se a sua ocorrência era imprevisível no momento da contratação, e se houver a efetiva comprovação do aumento pela 
empresa registrada (requerimento, planilha de custos e documentação de suporte).
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1.5. Caso o preço registrado se torne superior à média dos preços de mercado, o Município solicitará ao fornecedor, mediante correspon-
dência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo na forma do item 1.4.1.

2. DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das 
obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivesse transcrita, os seguintes documentos:

a) Edital de Processo Administrativo nº 063/2019 - Pregão Presencial nº 032/2019 e seus anexos;

b) Proposta da(s) Licitante(s);

c) Ata de Julgamento.

3. VIGÊNCIA

3.1 A presente Ata vigorará a partir de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura.

4. DA ENTREGA

4.1. Os materiais deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da Ordem de Fornecimento.

4.2. Os produtos deverão ser entregues contendo os dados de identificação e procedência, conforme as normas da legislação vigente, nº 
do lote, data de fabricação e data de validade.

4.3. Os materiais deverão ser entregues nos locais indicados pelo Município de Iporã do Oeste/SC.

4.4. Correrão por conta da licitante vencedora as despesas com frete, carga e descarregamento dos materiais até o local indicado pelo 
Município de Iporã do Oeste/SC.

4.5. Todas as despesas referentes à entrega do objeto ao município serão por conta da proponente, estas serão dadas como despesas 
previstas e/ou computadas na proposta.

4.6. A licitante, adjudicada no objeto do presente edital, comprometer-se-á integralmente pela boa qualidade dos produtos que entregar 
aplicando no que couber o Código de Defesa do Consumidor.

4.7. A não entrega do objeto conforme estabelecido nos itens acima ensejará a revogação da Ata de Registro de Preços e a aplicação das 
sanções legais previstas, depois de proporcionada a contraditória e ampla defesa.

5. DO PAGAMENTO

5.1. O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a execução do objeto, acompanhada da Nota Fiscal/Fatura, a qual será 
certificada pelo responsável da Secretaria e encaminhada à Contabilidade para que se proceda ao pagamento, de acordo com a ordem 
cronológica de pagamento.

5.2. O Município de Iporã do Oeste não se responsabiliza pelo atraso dos pagamentos nos casos da empresa CONTRATADA deixar de en-
tregar os produtos, ou ainda não entregar a nota fiscal.

5.3. A Administração Municipal reserva-se ao direito de devolução da nota fiscal/fatura não aprovada, e em hipótese alguma servirá de 
pretexto para que a licitante deixe de entregar os produtos ao município e realize a cobrança financeira dos que não tenham sido autorizada 
pelo responsável pela Secretaria.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. As despesas decorrentes deste edital correrão por conta dos recursos consignados no orçamento do Município de Iporã do Oeste/SC, 
por ação, programa, projeto atividade, fonte de recursos e elemento da despesa para este exercício e o exercício seguinte.

7. RESPONSABILIDADES

7.1. A fornecedora responde por todos os danos e prejuízos que, na execução das contratações, venha, direta ou indiretamente, a provocar 
ou causar para o Município ou a terceiros, independentemente da fiscalização exercida pelo Município.

7.2. A empresa fornecedora é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução desta 
ata, nos termos do artigo 71 da Lei 8.666/93.

7.3. As contribuições sociais e os danos contra terceiros são de responsabilidade da CONTRATADA.

7.4. A empresa fornecedora é responsável também pela entrega dos materiais, cabendo-lhe verificar o atendimento das especificações, não 
se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros quaisquer tenham comprometido os mesmos, fora dos padrões exigidos.
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7.5. A empresa registrada autoriza o Município a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas 
pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial, assegurada a prévia defesa.

8. OBRIGAÇÕES DAS EMPRESAS FORNECEDORAS

8.1. Constituem obrigações das empresas fornecedoras:

a) providenciar, no prazo máximo de 03 (três) dias, o saneamento de qualquer irregularidade constatada na execução do objeto;

b) manter, durante a vigência da Ata, todas as exigências contidas no Edital de Licitação;

c) Corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificar vícios, defeitos 
ou incorreções, ou, ainda, que estarem em desacordo com as especificações exigidas.

9. DA INEXECUÇÃO, CANCELAMENTO E ALT. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

9.1.1. Automaticamente:

- por decurso de prazo de vigência;

- quando não restarem fornecedores registrados;

- pela Administração Municipal, quando caracterizado o interesse público.

9.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada de pleno direito:

9.2.1. Pela autoridade administrativa competente, quando:

- a empresa não cumprir com as obrigações dela constantes;

- a empresa der causa para a rescisão administrativa da contratação decorrente deste instrumento de registro de preços, em alguma das 
hipóteses previstas no artigo 78 d, inciso I a XII, ou XVII da Lei Federal nº 8.666/93 com as respectivas alterações posteriores;

- em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da contratação decorrente deste instrumento de registro;

- por razões de interesse públicas devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;

- o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

- o fornecedor não comparece ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos 
dela decorrentes;

- não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;

9.2.2. Pela empresa quando:

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado;

9.2.2.1. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) 
dias, facultado a Administração a aplicação das penalidades previstas em lei, caso não aceitas as razões do pedido.

10. PENALIDADES

10.1. Se o licitante vencedor descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços ficará sujeito às penalidades estabelecidas nas Leis 
nº 10.520/2002 e 8.666/93 e alterações posteriores.

10.2. De acordo com o estabelecido no art. 77, da Lei nº 8.666/93, a inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja sua 
rescisão, constituindo motivo para o seu cancelamento, nos termos previstos no art. 78 e seus incisos.

10.3. Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial deste termo, a Prefeitura Municipal de Iporã do Oeste poderá 
aplicar à empresa vencedora as seguintes penalidades:

a) Advertência;

b) Multa de 10% (dez por centro) sobre o valor da proposta.
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c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

10.4. Nos termos do artigo 7º da Lei n. 10.520/2002, se o licitante, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido 
o direito prévio de citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade.

10.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de registro de cadastro do Município e, no caso de suspensão de licitar, 
o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e no contrato e das demais cominações 
legais.

10.6. Nenhum pagamento será processado à proponente penalizada sem que antes este tenha pagado ou lhe seja relevada a multa imposta.

11. DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. A fornecedora não poderá subcontratar ou transferir a terceiros o objeto desta ata, salvo expressa autorização da Administração 
Municipal.

11.2. Elegem as partes contratantes o Foro da cidade de Mondai/SC, para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas desta Ata, re-
nunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Iporã do Oeste/SC, 29 de Maio de 2019.
LUCIO MALLMANN
Prefeito Municipal

Empresas Participantes:

CLAUDIO STAUB 94194130987: ______________________________________________________________________;

NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME: ______________________________________________________;

HB SUL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME: ________________________________________________________;

ABSOLUTO DISTRIBUIDORA LTDA-EPP: ______________________________________________________________;

PARANÁ FOODS COMÉRCIO EIRELI EPP: _____________________________________________________________;

SCS COMERCIO LTDA: ______________________________________________________________________________;

MIRIAN HEEP RUBIN 05201005900: ___________________________________________________________________;

LEANDRO APARECIDO DE PAULA: ___________________________________________________________________.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 026-2019
Publicação Nº 2037811

Ata de Registro de Preços nº 026/2019
Processo Administrativo nº 057/2019
Pregão Presencial nº 028/2019

O Município de Iporã do Oeste, Estado Santa Catarina, inscrito no CNPJ nº 78.485.554/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Muni-
cipal Sr. Lúcio Mallmann, no uso de suas atribuições legais, em face da classificação das propostas apresentadas, classificadas e adjudicadas 
no Pregão Presencial nº 028/2019, homologadas no dia 29 de Maio de 2019, RESOLVE registrar os preços da(s) empresas, nas quantidades 
estimadas, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), atendendo as condições previstas no Edital de Licitação e seus Anexos, e 
em conformidade com as disposições a seguir.

1. DO OBJETO
1.1 A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM E VULCANIZAÇÃO PARA A FROTA MUNICIPAL DE VEÍCULOS, MÁQUINAS, CAMINHÕES E ONIBUS DE IPORÃ 
DO OESTE/SC, conforme especificações abaixo.

1.2. As licitantes registradas para os itens cotados são as seguintes:
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Fornecedor: 11460 - F.M. PNEUS LTDA
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total
1 RECAPAGEM DE PNEUS 12.5/80X18 SERV 16,00000 R$550,0000 R$8.800,0000
2 VULCANIZAÇÃO PARA PNEU 12.5/80X18 SERV 16,00000 R$173,7500 R$2.780,0000
1 recapagem de pneu 23.1.26 SERV 8,00000 R$2.140,0000 R$17.120,0000
2 VULCANIZAÇÃO PARA PNEU 23.1.26 SERV 8,00000 R$155,0000 R$1.240,0000
1 RECAPAGEM PNEU 18.4/30 SERV 8,00000 R$1.460,0000 R$11.680,0000
2 VULCANIZAÇÃO PARA PNEU 18.4X30 SERV 8,00000 R$133,7500 R$1.070,0000
1 RECAPAGEM PNEU 9-17.5 LT SERV 40,00000 R$310,0000 R$12.400,0000
2 VULCANIZAÇÃO PARA PNEU 9-17.5 LT SERV 40,00000 R$63,7500 R$2.550,0000
1 recapagem de pneu 12.4.24 SERV 12,00000 R$640,0000 R$7.680,0000
2 VULCANIZAÇÃO PARA PNEU 12.4X24 SERV 12,00000 R$175,8333 R$2.109,9996
Total do Fornecedor: R$67.429,9996
Fornecedor: 18465 - RENOVADORA DE PNEUS MARAVILHA LTDA.
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total
1 RECAPAGEM PNEU 195/70-15 BORACHUDO SERV 4,00000 R$154,0000 R$616,0000
2 VULCANIZAÇÃO PNEU 195/70-15 BORRACHUDO SERV 4,00000 R$53,5000 R$214,0000
1 RECAPAGEM PARA PNEU 900X20 SERV 18,00000 R$405,0000 R$7.290,0000
2 VULCANIZAÇÃO PARA PNEU 900X20 SERV 18,00000 R$73,8889 R$1.330,0002
1 RECAPAGEM DE PNEU 19.5X24 SERV 12,00000 R$1.460,0000 R$17.520,0000
2 VULCANIZAÇÃO PARA PNEU 19.5X24 SERV 12,00000 R$187,5000 R$2.250,0000
1 RECAPAGEM PNEU 12x16.5 SERV 12,00000 R$510,0000 R$6.120,0000
2 VULCANIZAÇÃO PARA PNEU 12X16.5 SERV 12,00000 R$171,6667 R$2.060,0004
Total do Fornecedor: R$37.400,0006
Fornecedor: 40010 - JUNGBLUTH E JUNGBLUTH LTDA. - ME
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total
1 RECAPAGEM DE PNEU 1000X20 BORRACHUDO PARA CHÃO Unidade 150,00000 R$435,0000 R$65.250,0000

2 VULCANIZAÇÃO PARA PNEU 1000X20 PARA CHÃO BORRA-
CHUDO SERV 150,00000 R$109,6333 R$16.444,9950

Total do Fornecedor: R$81.694,9950
Fornecedor: 89079 - A.R PNEUS LTDA - ME
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total
1 RECAPAGEM DE PNEU 750X16 SERV 30,00000 R$273,0000 R$8.190,0000
2 VULCANIZAÇÃO PARA PNEU 750X16 SERV 30,00000 R$70,6000 R$2.118,0000
1 RECAPAGEM PNEU 17.5X25 SERV 12,00000 R$1.430,0000 R$17.160,0000
2 VULCANIZAÇÃO PARA PNEU 17.5X25 SERV 12,00000 R$127,0833 R$1.524,9996
Total do Fornecedor: R$28.992,9996
Fornecedor: 131393 - RM PNEUS E RECAPAGENS LTDA ME
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

1 RECAPAGEM PARA PNEU 275X80/22.5 BORRACHUDO PARA 
CHÃO SERV 70,00000 R$460,0000 R$32.200,0000

2 VULCANIZAÇÃO PARA PNEU 275X80/22.5 BORRACHUDO 
PARA CHÃO SERV 70,00000 R$89,5714 R$6.269,9980

Total do Fornecedor: R$38.469,9980
Fornecedor: 146927 - F. VACHILESKI & CIA LTDA
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total
1 RECAPAGEM PNEU 1400x24 SERV 40,00000 R$1.100,0000 R$44.000,0000
2 VULCANIZAÇÃO PARA PNEU 1400X24 SERV 40,00000 R$179,2000 R$7.168,0000
Total do Fornecedor: R$51.168,0000
Total Geral dos Itens: R$305.155,9928

1.3. Este instrumento não obriga o Município a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para 
o fornecimento do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, parágrafo 4º da Lei 8.666/93.

1.4. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a recomposição somente no caso 
de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento.

1.4.1. Os preços registrados que sofrerem recomposição não ultrapassará os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença per-
centual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

1.4.2. O aumento decorrente de recomposição dos preços unitários em razão de desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato somente 
poderá ser dado se a sua ocorrência era imprevisível no momento da contratação, e se houver a efetiva comprovação do aumento pela 
empresa registrada (requerimento, planilha de custos e documentação de suporte).
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1.5. Caso o preço registrado se torne superior à média dos preços de mercado, o Município solicitará ao fornecedor, mediante correspon-
dência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo na forma do item 1.4.1.

2. DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das 
obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivesse transcrita, os seguintes documentos:

a) Edital de Processo Administrativo nº 057/2019 - Pregão Presencial nº 028/2019 e seus anexos;

b) Proposta da(s) Licitante(s);

c) Ata de Julgamento.

3. VIGÊNCIA

3.1 A presente Ata vigorará a partir de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura.

4. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1. A prestação dos serviços de recapagens e vulcanização serão de maneira parcelada de acordo com a necessidade das Secretarias 
Municipais.

4.2. A empresa deverá realizar os serviços de recapagens e vulcanização dos pneus no prazo máximo de 10 (dez) dias após a solicitação 
das Secretarias Municipais, na sede da empresa vencedora.

4.2.1. Se a empresa vencedora estiver localizada fora do município de Iporã do Oeste/SC, a mesma se responsabilizará pelo transporte dos 
pneus até a sede da empresa, e posteriormente, da sede da empresa até o município de Iporã do Oeste/SC. Sendo que todas as despesas 
provenientes deste deslocamento serão por conta da empresa contratada.

4.3. Nos casos de recapagens, se necessário, a empresa deverá executar até 02 (dois) consertos VDT em cada pneu, sem qualquer ônus à 
Administração Municipal de Iporã do Oeste/SC.

4.3.1. Se houver mais de 02 (dois) consertos a serem realizados, a empresa vencedora deverá comunicar o responsável pela Secretaria, 
relatando o estado de uso do pneu, analisando a viabilidade da recuperação deste.

4.4. Quando houver ônus de correção de defeitos apresentados nos pneus recapados, estes serão por conta da licitante.

4.5. A empresa licitante deverá fornecer recapagens e vulcanização dos pneus de qualidade, garantindo a troca dos produtos ou refazimento 
da recapagem onde forem constatados defeitos.

4.6. O objeto licitado deverá ser executado pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a cobrança de qualquer outra despesa que 
venha a interferir no valor licitado e aprovado.

4.7. A não entrega do objeto conforme estabelecido nos itens acima ensejará a revogação da Ata de Registro de Preços e a aplicação das 
sanções legais previstas, depois de proporcionada a contraditória e ampla defesa.

4.8. A detentora da ATA comprometer-se-á integralmente pela boa qualidade dos serviços que prestar, aplicando no que couber o Código 
de Defesa do Consumidor.

5. DO PAGAMENTO

5.1. O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a execução do objeto, acompanhada da Nota Fiscal/Fatura, a qual será 
certificada pelo responsável da Secretaria e encaminhada à Contabilidade para que se proceda ao pagamento, de acordo com a ordem 
cronológica de pagamento.

5.2. O Município de Iporã do Oeste não se responsabiliza pelo atraso dos pagamentos nos casos da empresa CONTRATADA não prestar os 
serviços de acordo com o solicitado, ou ainda não entregar a nota fiscal.

5.3. A Administração Municipal reserva-se ao direito de devolução da nota fiscal/fatura não aprovada, e em hipótese alguma servirá de 
pretexto para que a licitante suspenda os serviços não prestados ao município e realize a cobrança financeira dos serviços que não tenham 
sido autorizada pelo responsável pela Secretaria.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. As despesas decorrentes deste edital correrão por conta dos recursos consignados no orçamento do Município de Iporã do Oeste/SC, 
por ação, programa, projeto atividade, fonte de recursos e elemento da despesa para este exercício e o exercício seguinte.
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7. RESPONSABILIDADES

7.1. A fornecedora responde por todos os danos e prejuízos que, na execução das contratações, venha, direta ou indiretamente, a provocar 
ou causar para o Município ou a terceiros, independentemente da fiscalização exercida pelo Município.

7.2. A empresa fornecedora é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução desta 
ata, nos termos do artigo 71 da Lei 8.666/93.

7.3. As contribuições sociais e os danos contra terceiros são de responsabilidade da CONTRATADA.

7.4. A empresa fornecedora é responsável também pela prestação dos serviços, cabendo-lhe verificar o atendimento das especificações, não 
se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros quaisquer tenham comprometido os mesmos, fora dos padrões exigidos.

7.5. A empresa registrada autoriza o Município a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas 
pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial, assegurada a prévia defesa.

8. OBRIGAÇÕES DAS EMPRESAS FORNECEDORAS

8.1. Constituem obrigações das empresas fornecedoras:

a) providenciar, no prazo máximo de 03 (três) dias, o saneamento de qualquer irregularidade constatada na prestação dos serviços;

b) manter, durante a vigência da Ata, todas as exigências contidas no Edital de Licitação;

c) Corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificar vícios, defeitos 
ou incorreções, ou, ainda, que estarem em desacordo com as especificações exigidas.

9. DA INEXECUÇÃO, CANCELAMENTO E ALT. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

9.1.1. Automaticamente:

- por decurso de prazo de vigência;

- quando não restarem fornecedores registrados;

- pela Administração Municipal, quando caracterizado o interesse público.

9.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada de pleno direito:

9.2.1. Pela autoridade administrativa competente, quando:

- a empresa não cumprir com as obrigações dela constantes;

- a empresa der causa para a rescisão administrativa da contratação decorrente deste instrumento de registro de preços, em alguma das 
hipóteses previstas no artigo 78 d, inciso I a XII, ou XVII da Lei Federal nº 8.666/93 com as respectivas alterações posteriores;

- em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da contratação decorrente deste instrumento de registro;

- por razões de interesse públicas devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;

- o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

- o fornecedor não comparece ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos 
dela decorrentes;

- não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;

9.2.2. Pela empresa quando:

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado;

9.2.2.1. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) 
dias, facultado a Administração a aplicação das penalidades previstas em lei, caso não aceitas as razões do pedido.
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10. PENALIDADES
10.1. Se o licitante vencedor descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços ficará sujeito às penalidades estabelecidas nas Leis 
nº 10.520/2002 e 8.666/93 e alterações posteriores.

10.2. De acordo com o estabelecido no art. 77, da Lei nº 8.666/93, a inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja sua 
rescisão, constituindo motivo para o seu cancelamento, nos termos previstos no art. 78 e seus incisos.

10.3. Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial deste termo, a Prefeitura Municipal de Iporã do Oeste poderá 
aplicar à empresa vencedora as seguintes penalidades:

a) Advertência;

b) Multa de 10% (dez por centro) sobre o valor da proposta.

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

10.4. Nos termos do artigo 7º da Lei n. 10.520/2002, se o licitante, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido 
o direito prévio de citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade.

10.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de registro de cadastro do Município e, no caso de suspensão de licitar, 
o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e no contrato e das demais cominações 
legais.

10.6. Nenhum pagamento será processado à proponente penalizada sem que antes este tenha pagado ou lhe seja relevada a multa imposta.

11. DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. A fornecedora não poderá subcontratar ou transferir a terceiros o objeto desta ata, salvo expressa autorização da Administração 
Municipal.

11.2. Elegem as partes contratantes o Foro da cidade de Mondai/SC, para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas desta Ata, re-
nunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Iporã do Oeste/SC, 29 de Maio de 2019.
LUCIO MALLMANN
Prefeito Municipal

Empresas Participantes:

F. VACHILESKI & CIA LTDA: ________________________________________________________________________________;
RM PNEUS E RECAPAGENS LTDA ME: _______________________________________________________________________;
A.R PNEUS LTDA – ME: _____________________________________________________________________________________;
JUNGBLUTH E JUNGBLUTH LTDA- ME: ______________________________________________________________________;
RENOVADORA DE PNEUS MARAVILHA LTDA: _______________________________________________________________;
F.M. PNEUS LTDA: _________________________________________________________________________________________.

Lei nº 1.860/2019
Publicação Nº 2037184

LEI Nº 1.860 DE 29 DE MAIO DE 2019
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E DO MUNICÍPIO DE IPORÃ DO OESTE - SC, PARA O EXERCÍCIO DE 2019”.

O PREFEITO DE IPORÃ DO OESTE, Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal de 
Vereadores votou e aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir por ato próprio no orçamento-programa do Fundo Municipal de Saúde e do Município 
de Iporã do Oeste - SC, para o exercício de 2019, crédito adicional suplementar no valor de R$ 113.000,00 (cento e treze mil reais) para 
suplementação dos seguintes programas:
Órgão: 05.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, DESPORTO, CULTURA E TURISMO
Unidade: 05.01 Departamento de Educação
Proj./Ativ. 0012.0361.0011.2030 Manutenção Ações do Ensino Fundamental - FUNDEB
3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
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01.36.00.21 Salario Educação 30.000,00
Proj./Ativ. 0012.365.0012.2035 Manutenção das Ações do FUNDEB - Educação Infantil - Pré - Escola
3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
01.36.00.21 Salario Educação 20.000,00
Órgão: 10.00 ADMINISTRAÇÃO DESCENTRALIZADA
Unidade: 10.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Proj./Ativ 0010.0301.0008.1006 Aquisição de Veículo
4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas

01.38.00.18 PMAQ - Programa Nacional Melhoria 
Acesso Qualidade Atenção Básica 63.000,00

TOTAL 113.000,00

Art. 2° Servirá de suporte para a suplementação, objeto do artigo 1º, redução parcial ou total das dotações orçamentárias abaixo especifi-
cadas, com fulcro no inciso III do § 1º do art. 43 da Lei Federal 4.320/64 e demais constitucionais e legais vigentes:

Órgão: 05.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, DESPORTO, CULTURA E TURISMO
Unidade: 05.01 Departamento de Educação
Proj./Ativ. 12.361.0010.2028 Manutenção das Ações do Transporte Escolar
3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
01.36.00.21 Salario Educação 50.000,00
Órgão: 10.00 ADMINISTRAÇÃO DESCENTRALIZADA
Unidade: 10.01 Fundo Municipal de Saúde
Proj./Ativ. 10.301.0008.2021 Manutenção Ações Gerais do Departamento de Saúde
3.1.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas

01.38.00.18 PMAQ - Programa Nacional Melhoria Acesso Qualidade 
Atenção Básica 63.000,00

Total 113.000,00

Art. 3º Em consequência da abertura do crédito adicional suplementar autorizado no artigo 1°, as Tabelas e Anexos demonstrativos das 
respectivas despesas do PPA 2018/2021 - Lei Municipal nº 1.789/2017, da LDO 2019 - Lei Municipal nº 1.838/2018 e da LOA 2019 – Lei 
Municipal nº 1.841/2018, serão alterados nas importâncias correspondentes, no valor de até 113.000,00 (cento treze mil reais).

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Iporã do Oeste – SC, 29 de maio de 2019.
LÚCIO MALLMANN    JONAS KAISER
Prefeito      Secretário de Administração e Finanças
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Ipuaçú

Prefeitura

1 ADTO CT PREF 113.2018
Publicação Nº 2036912

DATA: 21/05/2019
ADITIVO AO CONTRATO PREF N. º 113 DE 21 DE MAIO DE 2018.
Processo Licitatório Pref. n. º28/2018, Pregão Presencial Pref n. º 21/2018 e Ata de Registro de Preços Pref n. º 21- C datada de 21/05/2018.
PRIMEIRO tERMO ADITIVO AO CONTRATO PREF 113/2018 CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE IPUAÇU – SC E A EMPRESA “TUPY PRÉ 
MOLDADOS LTDA” PARA OS FINS QUE ESPECÍFICA –– AMPLIAÇÃO DE PRAZO
CONTRATADA: TUPY PRÉ MOLDADOS LTDA, CNPJ nº 79.297.339/0001-51
Considerando a necessidade a relevância do objeto a ser contratado para questões de continuidade e manutenção das atividades da secre-
taria de obras e infraestrutura, de acordo com solicitação do Sr. Augustinho Espósito;
Considerando os princípios administrativos da legalidade, da eficiência e interesse público;
Considerando que a vigência do contrato original perdura até a data de 21 de maio de 2019, conforme prescrito no contrato original.
OBJETO
O objeto do presente Termo Aditivo consiste na alteração da cláusula Sexta– prazo de vigência contrato PREF 113 DE 21 DE MAIO DE 2019. 
Lei Federal n. 8666/93;
A cláusula sexta do contrato ora aditado em sua parte alterada tinha a seguinte redação:

Considerando este termo aditivo. Mediante solicitação e justificativa do setor de obras e infraestrutura, atestando a necessidade deste ter-
mo, com a devida prorrogação por mais (20) vinte dias. A clausula sexta do contrato passa a vigorar com a seguinte redação:
O projeto, objeto desta licitação deverá ser executado no prazo máximo de até 20 (vinte) dias após emissão de ordem de serviço, sendo 
prazo de vigência contratual de 21 de maio de 2019 à 09 de junho de 2019, podendo haver prorrogação de prazos, desde que haja justi-
ficativa para tal, que seja plausível e aprovada pelo município. Em caso de não aprovação de nova prorrogação, incorre a contratada nas 
sanções e penalidades cabíveis de acordo com a lei 8.666/93.

ARP FMS 03.2019
Publicação Nº 2036863

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS FMS n. 03/2019
PROCESSO LICITATÓRIO FMS n. 06/2019
PREGÃO PRESENCIAL FMS n. 04/2019
VALIDADE: 1 (UM ) ANO
Objeto: prestação de serviços na área da medicina: clinico geral responsável no atendimento a pacientes atendidos pela rede municipal de 
saúde. Conforme descrito no Anexo I deste edital
Proponente:
CLINICA MÉDICA DR. DIEGO MATTOS EIRELI, CNPJ sob o n. º 32.772.116/0001-35
Item Qtd Und. Descrição Valor mês V. Máximo

01 12 Mês

Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços na área de 
medicina com carga horaria de 40 horas semanais das 07hs30min às 
11hs30min e das 13hs00min às 17hs00min, cinco vezes por semana, ou 
seja, de segunda à sexta feita durante o período matutino e vespertino, 
conforme horário de atendimento da Secretaria, Municipal de Saúde, para 
atendimento médico de clinico geral, para o exercício e orçamento de 
2019 e futuros. Não podendo de forma alguma a limitar-se a quantidade 
de pacientes a atender no período ou dia.

R$
20.500,00

R$ 
246.000,00

Validade da Ata: de 20 de maio de 2019 à 20 de maio de 2020.

ARP PREF 12.2019 - A
Publicação Nº 2037014

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREF n. 12/2019 - A
PROCESSO LICITATÓRIO PREF n. 41/2019
PREGÃO PRESENCIAL PREF n. 15/2019
OBJETO: aquisição de materiais de limpeza e de consumo para uso da Prefeitura, fundos e departamentos, conforme necessidade e, com 
retirada futura e de forma parcelada para o exercício de 2019 e futuros, conforme descrições contidas no Anexo I – termo de referências 
deste edital.
Proponente:
• NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA-ME, CNPJ sob Nº 07.814.016/0001-87,
Validade da Ata: de 21 de maio de 2019 e perdura até a data de 21 de maio de 2020.
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ARP PREF 12.2019 - B
Publicação Nº 2037026

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREF n. 12/2019 - B
PROCESSO LICITATÓRIO PREF n. 41/2019
PREGÃO PRESENCIAL PREF n. 15/2019
OBJETO: aquisição de materiais de limpeza e de consumo para uso da Prefeitura, fundos e departamentos, conforme necessidade e, com 
retirada futura e de forma parcelada para o exercício de 2019 e futuros, conforme descrições contidas no Anexo I – termo de referências 
deste edital.
Proponente:
• SIMPROLIMP- SIMIONATO PRODUTOS DE LIMPEZA, inscrita no CNPJ sob Nº 05.340.608/0001-89
Validade da Ata: de 21 de maio de 2019 e perdura até a data de 21 de maio de 2020.

ARP PREF 12.2019 - C
Publicação Nº 2037106

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREF n. 12/2019 - C
PROCESSO LICITATÓRIO PREF n. 41/2019
PREGÃO PRESENCIAL PREF n. 15/2019
OBJETO: aquisição de materiais de limpeza e de consumo para uso da Prefeitura, fundos e departamentos, conforme necessidade e, com 
retirada futura e de forma parcelada para o exercício de 2019 e futuros, conforme descrições contidas no Anexo I – termo de referências 
deste edital.
Proponente:
ABSOLUTO DISTRIBUIDORA LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob Nº 16.738.785/0001-34
Validade da Ata: de 21 de maio de 2019 e perdura até a data de 21 de maio de 2020.

ARP PREF 12.2019 - D
Publicação Nº 2037129

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREF n. 12/2019 - D
PROCESSO LICITATÓRIO PREF n. 41/2019
PREGÃO PRESENCIAL PREF n. 15/2019
OBJETO: aquisição de materiais de limpeza e de consumo para uso da Prefeitura, fundos e departamentos, conforme necessidade e, com 
retirada futura e de forma parcelada para o exercício de 2019 e futuros, conforme descrições contidas no Anexo I – termo de referências 
deste edital.
Proponente:
CATARINENSE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob Nº 26.556.616/0001-37
Validade da Ata: de 21 de maio de 2019 e perdura até a data de 21 de maio de 2020.

ARP PREF 12.2019 - E
Publicação Nº 2037143

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREF n. 12/2019 - E
PROCESSO LICITATÓRIO PREF n. 41/2019
PREGÃO PRESENCIAL PREF n. 15/2019
OBJETO: aquisição de materiais de limpeza e de consumo para uso da Prefeitura, fundos e departamentos, conforme necessidade e, com 
retirada futura e de forma parcelada para o exercício de 2019 e futuros, conforme descrições contidas no Anexo I – termo de referências 
deste edital.
Proponente:
HB SUL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA-ME, CNPJ Nº 22.094.574/0001-09
Validade da Ata: de 21 de maio de 2019 e perdura até a data de 21 de maio de 2020.

ARP PREF 12.2019 - F
Publicação Nº 2037149

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREF n. 12/2019 - F
PROCESSO LICITATÓRIO PREF n. 41/2019
PREGÃO PRESENCIAL PREF n. 15/2019
OBJETO: aquisição de materiais de limpeza e de consumo para uso da Prefeitura, fundos e departamentos, conforme necessidade e, com 
retirada futura e de forma parcelada para o exercício de 2019 e futuros, conforme descrições contidas no Anexo I – termo de referências 
deste edital.
Proponente:
SCS COMÉRCIO LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob Nº 13.995.853/0001-52
Validade da Ata: de 21 de maio de 2019 e perdura até a data de 21 de maio de 2020.
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ARP PREF 12.2019 - G
Publicação Nº 2037158

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREF n. 12/2019 - G
PROCESSO LICITATÓRIO PREF n. 41/2019
PREGÃO PRESENCIAL PREF n. 15/2019
OBJETO: aquisição de materiais de limpeza e de consumo para uso da Prefeitura, fundos e departamentos, conforme necessidade e, com 
retirada futura e de forma parcelada para o exercício de 2019 e futuros, conforme descrições contidas no Anexo I – termo de referências 
deste edital.
Proponente:
LEANDRO APARECIDO DE PAULA, inscrita no CNPJ sob Nº 19.634.481/0001-15
Validade da Ata: de 21 de maio de 2019 e perdura até a data de 21 de maio de 2020.

ARP PREF 12.2019 - H
Publicação Nº 2037170

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREF n. 12/2019 - H
PROCESSO LICITATÓRIO PREF n. 41/2019
PREGÃO PRESENCIAL PREF n. 15/2019
OBJETO: aquisição de materiais de limpeza e de consumo para uso da Prefeitura, fundos e departamentos, conforme necessidade e, com 
retirada futura e de forma parcelada para o exercício de 2019 e futuros, conforme descrições contidas no Anexo I – termo de referências 
deste edital.
Proponente:
DISTRIBUIDORA LIMA LTDA, CNPJ Nº 32.241.030/000-86
Validade da Ata: de 21 de maio de 2019 e perdura até a data de 21 de maio de 2020.

ARP PREF 12.2019 - I
Publicação Nº 2037191

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREF n. 12/2019 - I
PROCESSO LICITATÓRIO PREF n. 41/2019
PREGÃO PRESENCIAL PREF n. 15/2019
OBJETO: aquisição de materiais de limpeza e de consumo para uso da Prefeitura, fundos e departamentos, conforme necessidade e, com 
retirada futura e de forma parcelada para o exercício de 2019 e futuros, conforme descrições contidas no Anexo I – termo de referências 
deste edital.
Proponente:
PARANÁ FOODS COMÉRCIO EIRELI EPP, inscrita no CNPJ sob Nº 24.170.620/0001-37
Validade da Ata: de 21 de maio de 2019 e perdura até a data de 21 de maio de 2020.

CT FMS 34.2019
Publicação Nº 2036941

CONTRATO FMS N. º 34 DE 20 DE MAIO DE 2019.
CONTRATA EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÉDICO CLINCO GERAL.
CONTRATADA: CLINICA MÉDICA DR. DIEGO MATTOS EIRELI, CNPJ n. º 32.772.116/0001-35
FUNDAMENTO LEGAL: vincula-se o presente Contrato às normas previstas na Lei nº 8.666/93, e suas alterações e também Processo Licita-
tório FMS 06/2019, Pregão Presencial FMS 04/2019 e Ata de Registro de Preços FMS n. º 03/2019 datada de 20/05/2019.
OBJETO: O objeto do presente contrato consiste na contratação de empresa para prestação de serviços na área da medicina: clinico geral 
no atendimento a pacientes atendidos pela rede municipal de saúde. Conforme descrito no Anexo I deste edital e na solicitação de compras 
anexa a este Processo de Licitação, na qual se retratam também os valores unitários e máximos para este processo licitatório.
Item Qtd Und. Descrição Valor mês V. Máximo

01 12 Mês

Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços na área de medicina 
com carga horaria de 40 horas semanais das 07hs30min às 11hs30min e das 
13hs00min às 17hs00min, cinco vezes por semana, ou seja, de segunda à sexta 
feita durante o período matutino e vespertino, conforme horário de atendimen-
to da Secretaria, Municipal de Saúde, para atendimento médico de clinico geral, 
para o exercício e orçamento de 2019 e futuros. Não podendo de forma alguma 
a limitar-se a quantidade de pacientes a atender no período ou dia.

R$
20.500,00

R$ 
246.000,00

VALOR: de até R$ 246.000,00 (duzentos e quarenta e seis mil reais)
VIGÊNCIA: 20 de maio de 2019 e perdurará até a data de 20 de maio de 2020
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CT FMS 35.2019
Publicação Nº 2038021

CONTRATO FMS N.º 35 DE 21 DE MAIO DE 2019.
CONTRATA EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA.
CONTRATADA: NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA-ME, CNPJ Nº 07.814.016/0001-87
FUNDAMENTO LEGAL: Vincula-se o presente Contrato às normas previstas na Lei nº 8.666/93, e suas alterações e também Processo Li-
citatório Pref. n.º 41/2019, Pregão Presencial Pref n.º15/2019 e Ata de Registro de Preços PREF n.º 12/2019 – A datada de 21/05/2019
DO OBJETO Tem por objeto o presente contrato a seleção de propostas para a aquisição de materiais de limpeza e de consumo para uso da 
Prefeitura, fundos e departamentos, conforme necessidade e, com retirada futura e de forma parcelada para o exercício de 2019 e futuros, 
conforme descrições contidas no Anexo I – termo de referências deste edital.
VALOR de até R$ 11.815,50 (onze mil oitocentos e quinze reais com cinquenta centavos)
VIGÊNCIA de 21 de maio de 2019, e perdurará até a data de 21 de maio de 2020

CT FMS 36.2019
Publicação Nº 2037796

CONTRATO FMS N. º 36 DE 21 DE MAIO DE 2019.
CONTRATA EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA.
CONTRATADA: SIMPROLIMP- SIMIONATO PRODUTOS DE LIMPEZA, inscrita no CNPJ sob Nº 05.340.608/0001-89
FUNDAMENTO LEGAL: Vincula-se o presente Contrato às normas previstas na Lei nº 8.666/93, e suas alterações e também Processo Li-
citatório Pref. n.º 41/2019, Pregão Presencial Pref n.º15/2019 e Ata de Registro de Preços PREF n.º 12/2019 – B datada de 21/05/2019
OBJETO
Tem por objeto o presente contrato a seleção de propostas para a aquisição de materiais de limpeza e de consumo para uso da Prefeitura, 
fundos e departamentos, conforme necessidade e, com retirada futura e de forma parcelada para o exercício de 2019 e futuros, conforme 
descrições contidas no Anexo I – termo de referências deste edital.
VALOR de até R$ 15.006,52 (quinze mil e seis reais com cinquenta e dois centavos)
VIGÊNCIA: de 21 de maio de 2019, e perdurará até a data de 21 de maio de 2020

CT FMS 37.2019
Publicação Nº 2038079

CONTRATO FMS N.º 37 DE 21 DE MAIO DE 2019.
CONTRATA EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA.
CONTRATADA: ABSOLUTO DISTRIBUIDORA LTDA-EPP, CNPJ sob Nº 16.738.785/0001-34
FUNDAMENTO LEGAL: Vincula-se o presente Contrato às normas previstas na Lei nº 8.666/93, e suas alterações e também Processo Li-
citatório Pref. n.º 41/2019, Pregão Presencial Pref n.º15/2019 e Ata de Registro de Preços PREF n.º 12/2019 – C datada de 21/05/2019
DO OBJETO Tem por objeto o presente contrato a seleção de propostas para a aquisição de materiais de limpeza e de consumo para uso da 
Prefeitura, fundos e departamentos, conforme necessidade e, com retirada futura e de forma parcelada para o exercício de 2019 e futuros, 
conforme descrições contidas no Anexo I – termo de referências deste edital.
VALOR de até R$ 7.344,74 (sete mil trezentos e quarenta e quatro reais com setenta e quatro centavos)
VIGÊNCIA de 21 de maio de 2019, e perdurará até a data de 21 de maio de 2020

CT FMS 38.2019
Publicação Nº 2038067

CONTRATO FMS N.º 38 DE 21 DE MAIO DE 2019.
CONTRATA EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA.
CONTRATADA: CATARINENSE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ Nº 26.556.616/0001-37
FUNDAMENTO LEGAL: Vincula-se o presente Contrato às normas previstas na Lei nº 8.666/93, e suas alterações e também Processo Li-
citatório Pref. n.º 41/2019, Pregão Presencial Pref n.º15/2019 e Ata de Registro de Preços PREF n.º 12/2019 – C datada de 21/05/2019
DO OBJETO Tem por objeto o presente contrato a seleção de propostas para a aquisição de materiais de limpeza e de consumo para uso da 
Prefeitura, fundos e departamentos, conforme necessidade e, com retirada futura e de forma parcelada para o exercício de 2019 e futuros, 
conforme descrições contidas no Anexo I – termo de referências deste edital.
VALOR de até R$ 10.396,00 (dez mil trezentos e noventa e seis reais)
VIGÊNCIA de 21 de maio de 2019, e perdurará até a data de 21 de maio de 2020

CT FMS 39.2019
Publicação Nº 2038050

CONTRATO FMS N.º 39 DE 21 DE MAIO DE 2019.
CONTRATA EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA.
CONTRATADA: HB SUL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA-ME, CNPJ sob Nº 22.094.574/0001-09
FUNDAMENTO LEGAL: Vincula-se o presente Contrato às normas previstas na Lei nº 8.666/93, e suas alterações e também Processo Li-
citatório Pref. n.º 41/2019, Pregão Presencial Pref n.º15/2019 e Ata de Registro de Preços PREF n.º 12/2019 – E datada de 21/05/2019
DO OBJETO Tem por objeto o presente contrato a seleção de propostas para a aquisição de materiais de limpeza e de consumo para uso da 
Prefeitura, fundos e departamentos, conforme necessidade e, com retirada futura e de forma parcelada para o exercício de 2019 e futuros, 
conforme descrições contidas no Anexo I – termo de referências deste edital.
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VALOR de até R$ 12.047,40 (dose mil e quarenta e sete reais com quarenta centavos)
VIGÊNCIA de 21 de maio de 2019, e perdurará até a data de 21 de maio de 2020

CT FMS 40.2019
Publicação Nº 2037836

CONTRATO FMS N.º 40 DE 21 DE MAIO DE 2019.
CONTRATA EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA.
CONTRATADA: SCS COMÉRCIO LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob Nº 13.995.853/0001-52.
FUNDAMENTO LEGAL: Vincula-se o presente Contrato às normas previstas na Lei nº 8.666/93, e suas alterações e também Processo Licita-
tório Pref. n.º 41/2019, Pregão Presencial Pref n.º15/2019 e Ata de Registro de Preços PREF n.º 12/2019 – F datada de 21/05/2019
OBJETO
Tem por objeto o presente contrato a seleção de propostas para a aquisição de materiais de limpeza e de consumo para uso da Prefeitura, 
fundos e departamentos, conforme necessidade e, com retirada futura e de forma parcelada para o exercício de 2019 e futuros, conforme 
descrições contidas no Anexo I – termo de referências deste edital.
VALOR de até R$ 8.492,00 (oito mil quatrocentos e noventa e dois)
VIGÊNCIA: de 21 de maio de 2019, e perdurará até a data de 21 de maio de 2020

CT FMS 41.2019
Publicação Nº 2038036

CONTRATO FMS N. º 41 DE 21 DE MAIO DE 2019.
CONTRATA EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA.
CONTRATADA: LEANDRO APARECIDO DE PAULA, CNPJ sob N° 19.634.481/0001-15
FUNDAMENTO LEGAL: Vincula-se o presente Contrato às normas previstas na Lei nº 8.666/93, e suas alterações e também Processo Li-
citatório Pref. n.º 41/2019, Pregão Presencial Pref n.º15/2019 e Ata de Registro de Preços PREF n.º 12/2019 – G datada de 21/05/2019
DO OBJETO Tem por objeto o presente contrato a seleção de propostas para a aquisição de materiais de limpeza e de consumo para uso da 
Prefeitura, fundos e departamentos, conforme necessidade e, com retirada futura e de forma parcelada para o exercício de 2019 e futuros, 
conforme descrições contidas no Anexo I – termo de referências deste edital.
VALOR de até R$ 6.515,82 (seis mil quinhentos e quinze reais com oitenta e dois centavos)
VIGÊNCIA de 21 de maio de 2019, e perdurará até a data de 21 de maio de 2020

CT FMS 42.2019
Publicação Nº 2038057

CONTRATO FMS N.º 42 DE 21 DE MAIO DE 2019.
CONTRATA EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA.
CONTRATADA: DISTRIBUIDORA LIMA LTDA, CNPJ Nº 32.241.030/000-86
FUNDAMENTO LEGAL: Vincula-se o presente Contrato às normas previstas na Lei nº 8.666/93, e suas alterações e também Processo Li-
citatório Pref. n.º 41/2019, Pregão Presencial Pref n.º15/2019 e Ata de Registro de Preços PREF n.º 12/2019 – H datada de 21/05/2019
DO OBJETO Tem por objeto o presente contrato a seleção de propostas para a aquisição de materiais de limpeza e de consumo para uso da 
Prefeitura, fundos e departamentos, conforme necessidade e, com retirada futura e de forma parcelada para o exercício de 2019 e futuros, 
conforme descrições contidas no Anexo I – termo de referências deste edital.
VALOR de até R$ 14.567,50 (quatorze mil quinhentos e sessenta e sete reais com cinquenta centavos)
VIGÊNCIA de 21 de maio de 2019, e perdurará até a data de 21 de maio de 2020

CT FMS 43.2019
Publicação Nº 2037951

CONTRATO FMS N.º 43 DE 21 DE MAIO DE 2019.
CONTRATA EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA.
CONTRATADA: PARANÁ FOODS COMÉRCIO EIRELI EPP, CNPJ sob Nº 24.170.620/0001-37
FUNDAMENTO LEGAL: Vincula-se o presente Contrato às normas previstas na Lei nº 8.666/93, e suas alterações e também Processo Licita-
tório Pref. n.º 41/2019, Pregão Presencial Pref n.º15/2019 e Ata de Registro de Preços PREF n.º 12/2019 – I datada de 21/05/2019
OBJETO Tem por objeto o presente contrato a seleção de propostas para a aquisição de materiais de limpeza e de consumo para uso da 
Prefeitura, fundos e departamentos, conforme necessidade e, com retirada futura e de forma parcelada para o exercício de 2019 e futuros, 
conforme descrições contidas no Anexo I – termo de referências deste edital.
VALOR de até R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais)
VIGÊNCIA de 21 de maio de 2019, e perdurará até a data de 21 de maio de 2020
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Lei Municipal nº 894/2019.
Publicação Nº 2037733

LEI MUNICIPAL Nº 894
DE 29 DE MAIO DE 2019.
DISPÕE SOBRE O RECONHECIMENTO DE DÍVIDA DE EXERCÍCIOS ANTERIORES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara de Vereadores votou, 
aprovou e na forma do artigo 91, inciso III da Lei Orgânica fica sancionada a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica reconhecida a dívida da Prefeitura Municipal de Ipuaçu-SC, no valor total de R$ 10.000,00 (dez mil reais), à crédito da Empresa 
OESTE SUL ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Cidade de Chapecó-SC, inscrita no 
CNPJ sob nº 08.587.146/0001-97, relativamente ao Contrato Administrativo Pref. n. 48/2014, de 20 de junho de 2014, cujo objeto foi a cons-
trução de Quadra Escolar Coberta anexa à Escola Municipal Monteiro Lobato, edificada mediante Termo de Compromisso PAC 207699/2013, 
firmado entre o Município e o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE).

Art. 2º. Para empenhamento e pagamento da dívida reconhecida de conformidade com o artigo anterior, serão utilizados recursos próprios 
do Município previsto na Lei Orçamentária Anual deste exercício financeiro de 2019, vinculados à seguinte dotação orçamentária:
05 – Secretaria de Educação, Cultura Esporte
01 – Departamento de Educação
12.361.1201.1.005 – Construção, ampliação e reforma de unidades de ensino fundamental
44.90.00.00.00.00.00 – 0101 – Aplicações Diretas

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu-SC, em 29 de maio de 2019.
CLORI PEROZA
Prefeita de Ipuaçu

Esta Lei foi Registrada e Publicada em data supra.

Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br

PORTARIA Nº 099 DE 27 DE MAIO DE 2019. CONCEDE LICENÇA A SERVIDORA MUNICIPAL POR MOTIVO DE 
DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA.

Publicação Nº 2037850

PORTARIA Nº 099
DE 27 DE MAIO DE 2019.
CONCEDE LICENÇA A SERVIDORA MUNICIPAL POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA.

A Prefeita do Município de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente Lei Complementar Municipal nº 011, de 14 de junho de 2005, artigo 92 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais;

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família, à Servidora LUCIANE NADIN REMOR, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Assistente Social, pelo prazo de 30 (trinta) dias, conforme atestado médico apresentado junto ao Setor de Recursos 
Humanos desta Prefeitura na presente data.

Art. 2º. Esta Portaria é publicada na presente data, com efeitos retroativos ao dia 24 de maio de 2019.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu-SC, em 27 de maio de 2019.
CLORI PEROZA
Prefeita de Ipuaçu

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br
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PORTARIA Nº 100 DE 27 DE MAIO DE 2019. CONCEDE FÉRIAS PARA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.
Publicação Nº 2037852

PORTARIA Nº 100
DE 27 DE MAIO DE 2019.
CONCEDE FÉRIAS PARA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

A Prefeita Municipal de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especial-
mente Lei Complementar Municipal nº 011, de 14 de junho de 2005, artigo 76 e seguintes – Estatuto dos Servidores Públicos do Município;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder FÉRIAS, de 30 (trinta) dias para a Servidora abaixo relacionada, no período e referência que especifica, conforme recibo 
de férias:

Servidora: Cargo: Período Aquisitivo: Gozo:

NEILA LEVINSKI LIBARDONI Farmacêutica 05/05/2016 à 04/05/2017 27/05/2019 à 25/06/2019

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu/SC, em 27 de maio de 2019.
CLORI PEROZA
Prefeita de Ipuaçu

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br

PORTARIA Nº 101 DE 27 DE MAIO DE 2019. DESIGNA SERVIDORA MUNICIPAL COMO RESPONSÀVEL PELA 
INTERLOCUÇÃO DO PROGRAMA DE REGIONALIZAÇÃO DO TURISMO E CONFERE OUTRAS PROVIDENCIAS.

Publicação Nº 2037855

PORTARIA Nº 101
DE 27 DE MAIO DE 2019.
DESIGNA SERVIDORA MUNICIPAL COMO RESPONSÀVEL PELA INTERLOCUÇÃO DO PROGRAMA DE REGIONALIZAÇÃO DO TURISMO E 
CONFERE OUTRAS PROVIDENCIAS.

A Prefeita do Município de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o artigo 91, inciso 
IX da Lei Orgânica; e
Considerando que o Município de Ipuaçu/SC aderiu ao Programa de Regionalização do Turismo do Ministério do Turismo;

RESOLVE:
Art. 1º. Fica a Servidora Pública Municipal MÔNICA BRISOLA, ocupante do cargo em provimento comissionado de Secretária de Fazenda, 
como responsável pela interlocução do programa de Regionalização do Turismo, do Ministério do Turismo.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu/SC, em 27 de maio de 2019.
CLORI PEROZA
Prefeita de Ipuaçu

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Ipumirim

Prefeitura

EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 5/2019 PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 9/2019/PM
Publicação Nº 2036898

MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Estado de Santa Catarina
EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 5/2019
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 9/2019

VALDIR ZANELLA - GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE torna público para conhecimento dos inte-
ressados que está realizando DISPENSA DE LICITAÇÃO, na forma da Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, 
tendo por fundamento legal o inciso IV, cujo objeto é: contratação de pessoa jurídica para abrigamento/internação compulsória e trata-
mento especializado, para o paciente menor de idade de inicia J.C.R., conforme ordem judicial proferida nos autos da Ação da nº 0000668-
51.2018.8.24.0242, em trâmite perante a Vara Única da Comarca de Ipumirim - SC.. Esclarecimentos e informações, poderão ser obtidos 
junto a Secretaria de Administração e Finanças, no prédio da Prefeitura Municipal, cidade e município de Ipumirim - SC, telefones (49) 3438-
3422 ou (49) 3438.3429, das 08:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 horas em dias considerados úteis, mediante requerimento específico.
Ipumirim - SC, 29/05/2019

VALDIR ZANELLA
GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2019 PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 49/2019/PM
Publicação Nº 2037973

MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Estado de Santa Catarina
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2019
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 49/2019

VOLNEI ANTONIO SCHMIDT - PREFEITO MUNICIPAL torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar, REGISTRO DE 
PREÇOS através de Licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, na forma da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e 8.666/93 de 21 
de junho de 199, com entrega dos envelopes fixada para às 08:45:00 horas do dia 13/06/2019, e abertura prevista para às 09:00:00 do dia 
13/06/2019. Objeto da licitação: Registro de preço, para possível aquisição de material de construção, para ampliação da churrasqueira do 
Centro Comunitário da Comunidade de Linha Bonito, interior do Municipio. O edital poderá ser obtido no endereço eletrônico www.ipumirim.
sc.gov.br, (link: Transparência -> Licitações, clicando sobre a respectiva modalidade dessa licitação). Possíveis alterações, suspensão, revo-
gação ou anulação do edital, serão disponibilizadas no mesmo endereço eletrônico, cabendo a licitante interessada acompanhar a situação 
da licitação. Demais esclarecimentos e informações, poderão ser obtidas junto ao setor de licitações e contratos, no prédio da Prefeitura 
Municipal, cidade e município de Ipumirim - SC, telefones (49) 3438-3422 ou (49) 3438.3429, das 08:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 
horas em dias considerados úteis.

Ipumirim - SC, 29/05/2019
VOLNEI ANTONIO SCHMIDT
PREFEITO MUNICIPAL

http://www.ipumirim.sc.gov.br
http://www.ipumirim.sc.gov.br
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PL Nº 9, DL Nº 5-2019-FMS
Publicação Nº 2037633

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IPUMIRIM              

CNPJ:

AV. DOM PEDRO II, 230

C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

-

Ipumirim - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.:  5/2019 - DL

9/2019

29/05/2019

Folha:  1/1

       O(a)  Gestor E Ordenador De Despesas Do F. M. De Saúde,   VALDIR ZANELLA, no uso das atribuições que

lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do

parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

CONVIVER RESIDÊNCIA INCLUSIVA LTDA     (7342)

1

contratação de pessoa jurídica para abrigamento/internação

compulsória e tratamento especializado para o paciente menor de

idade de inicia J.C.R,conforme  ordem judicial proferida nos autos

da Ação da nº 0000668.51.2018.8.24.0242, em trâmite perante a

Vara Única da Comarca de Ipumirim - SC.

Mês 6,00  0,0000 8.835,00    53.010,00

Total do Fornecedor: 53.010,00

Total Geral: 53.010,00

a )  Processo Nr.: 

b )  Licitação Nr.:

c )  Modalidade:

d )  Data Homologação: 

e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

9/2019

5/2019-DL

Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços

29/05/2019

contratação de pessoa jurídica para abrigamento/internação compulsória e tratamento especializado, para o

paciente menor de idade de inicia J.C.R., conforme ordem judicial proferida nos autos da Ação da nº 

0000668-51.2018.8.24.0242, em trâmite perante a Vara Única da Comarca de Ipumirim - SC.

 Unid.  Quantidade  Descto (%)  Preço Unitário

(em Reais R$)

 Total do Item 

Ipumirim,   29   de  Maio   de   2019.

----------------------------------------------------------------------

VALDIR ZANELLA

GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO F. M. DE SAÚDE 
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Iraceminha

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PL 037/2019 TP 03/2019
Publicação Nº 2037466

MUNICIPIO DE IRACEMINHA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 037/2019
TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2019

Objeto: Contratação de empresa para EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA sobre base e sinalização, com área total de 2.058,15 m², a 
ser executado na Linha Nova Ibarama, interior do Município de Iraceminha em conformidade com projeto, memorial descritivo, cronograma 
fisico-financeiro e planilha orçamentária, anexas ao presente processo licitatório.
Modalidade: Tomada de Preços.
Tipo: Menor Preço Global.
Recebimento das Propostas: até as 08:30 do dia 14/06/2019.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor e seus anexos estão à disposição dos interessados no sítio do Município www.ira-
ceminha.sc.gov.br ou no Departamento de Compras, situado na Rua Dona Paulina, nº 780, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 07:00 às 13:00.
Informações através do e-mail compras@iraceminha.sc.gov.br ou fone (49)3665-3200

Iraceminha, SC, 30 de maio de 2019.
Jean Carlos Nyland
Prefeito Municipal

http://www.iraceminha.sc.gov.br
http://www.iraceminha.sc.gov.br
mailto:compras@iraceminha.sc.gov.br
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Irani

Prefeitura

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 021/2019
Publicação Nº 2037876

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IRANI
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 054/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2019

O MUNICIPIO DE IRANI torna público, que fará Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL que tem por objeto Contratação de empresa 
para prestação de serviço de transporte escolar para o período noturno, com capacidade mínima para 42 passageiros, para os alunos da 
rede de ensino do Município de Irani (SC),
Recebimento de Envelopes: até às 08h30min do dia 12/06/2019.
Abertura: às 09h00min do dia 12/06/2019.
Informações complementares: Edital em inteiro teor está à disposição dos interessados na home page www.irani.sc.gov.br, link "Licitações". 
E demais informações poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Setor de Compras e Licitações na Prefeitura Municipal de Irani – Rua 
Eilírio de Gregori, 207, Centro - no horário das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, pelo telefone: (049) 3432-3214, ou 
ainda pelo e-mail licitacao@irani.sc.gov.br.

Irani, SC, 29 de maio de 2019.
Sivio Antonio Lemos das Neves – Prefeito Municipal

http://www.irani.sc.gov.br
mailto:licitacao@irani.sc.gov.br
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Irineópolis

Prefeitura

DECRETO Nº 3592/2019
Publicação Nº 2036960

DECRETO N º. 3.592/2019.
CRIA A EQUIPE TÉCNICA E DESIGNA RESPONSÁVEIS PELO ESTUDO E ATUALIZAÇÃO DOS PLANOS DE SANEAMENTO BÁSICO E GEREN-
CIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PEREIRA, usando da competência que lhe conferem os itens VII do artigo 65, 
da Lei Orgânica Municipal e no que dispõe o artigo 105, inciso II da Lei Complementar n º 007/2001, de 15/10/2001,

RESOLVE:
Art. 1°. Fica criada a Equipe Técnica, que tem como finalidade a realização de estudo e atualização dos Planos Municipais de SANEAMENTO 
BÁSICO e de GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS, e designados os membros relacionados a seguir para a sua composição:

I. Representante da CASAN: Osni Neppel;
II. Representante de Planejamento: Mariana Eduarda Gomes;
III. Representante da Vigilância Sanitária: Samara Andressa Ruckl;
IV. Representante de Engenharia: Marcelo Girotto de Carvalho;
V. Representante da Secretaria da Administração: Lademir Fernando Arcari.

Art. 2º. A Equipe Técnica ora constituída terá o prazo até 31/12/2019, para a conclusão dos trabalhos e apresentação da versão atualizada 
dos planos.

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Irineópolis (SC), 28 de Maio de 2019.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 181/2019
Publicação Nº 2036962

PORTARIA N.º 181/2019.
PRORROGA PRAZO PARA CONCLUSÃO DOS TRABALHOS DE COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis cidadão JULIANO POZZI PEREIRA, usando da competência e atribuições que lhe são conferidas pelo item 
VII, do artigo 65 da Lei Orgânica e no que dispõe o Título II, Capítulo III, Seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 
de 15/10/2001,

RESOLVE:
Art 1st - PRORROGAR por 30 (trinta) dias, a contar de 07/05/2019, o prazo para a apresentação do Relatório Final dos trabalhos relativos 
ao Processo Administrativo nº 009/2018, instaurado através da Portaria nº 340/2018 de 16/10/2018 – JONAT STEFEN.

Art 2nd - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 07/05/2019.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis (SC), em 28 de Maio de 2019.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.
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Itá

Prefeitura

TERMO DE TRANSMISSÃO DE CARGO
Publicação Nº 2037676

TERMO DE TRANSMISSÃO DE CARGO

Aos dois dias do mês de abril de dois mil e dezenove, reuniram-se nas dependências da Prefeitura Municipal de Itá, Prefeito Municipal Jairo 
Luiz Sartoretto, Vice Prefeito Domingos Rodrigues dos Santos, Secretários Municipais e demais servidores, para a transmissão do cargo 
de Prefeito Municipal em Exercício para o Sr Domingos Rodrigues dos Santos. A transmissão do cargo se deve ao fato do afastamento do 
Prefeito Municipal Jairo Luiz Sartoretto, por problemas de saúde, conforme atestado subscrito pelo Dr. Rogério Martins de Aguiar CRM 7922 
RQE 9081, que aponta a necessidade do seu afastamento das atividades normais, tendo em vista o alto risco do tratamento de saúde do 
Prefeito Municipal, impossibilitando ao mesmo de exercer seu cargo. O afastamento do Prefeito Municipal nos casos de impossibilidade de 
exercer o cargo se encontra previsto no Inciso I do parágrafo 1º do artigo 66 da Lei Orgânica Municipal, dando direito ao mesmo de continu-
ar o recebimento de sua remuneração, uma vez que o motivo do afastamento encontra-se comprovado pelo atestado em anexo. O Prefeito 
Municipal ora afastado Jairo Luiz Sartoretto, solicitou a compreensão e conclamou para que todos os servidores continuem a desempenhar 
suas funções dando suporte ao Prefeito Municipal em Exercício Domingos Rodrigues dos Santos que usando da palavra desejou pleno 
restabelecimento da saúde ao Chefe do Executivo Municipal, agradecendo a todos e reiterando a necessidade de que todos os servidores 
exerçam profissionalmente suas funções, dando respaldo ao mesmo durante o período que estará no comando do Executivo Municipal. 
Ressalta-se que o Prefeito Municipal, Jairo Luiz Sartoretto, afasta-se inicialmente por um período de 03 (três) meses. Nada mais havendo a 
tratar, encerra-se a presente ata que será assinada pelos presentes. Domingos Rodrigues dos Santos, Jairo Luiz Sartoretto.
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Itaiópolis

fundo muniCiPal de saúde de itaióPolis

RESULTADO DE LICITAÇÃO
Publicação Nº 2037350

Resultado de Licitação PR nº 23/2019. Objeto: Registro de Preços para aquisição de materiais de construção, material elétrico, tintas, equi-
pamentos e ferramentas para uso no Fundo Municipal da Saúde e na Fundação Hospitalar Municipal Santo Antônio. Empresas vencedoras: 
Compensados Schroeder Eireli. Valor: R$ 38.218,50; Elezir Maria de Lima Uhlmann - EPP. Valor: R$ 189,85; Elton Luiz Madeira - ME. Valor: 
R$ 834,00; Mello Materiais de Construção Ltda – ME. Valor: R$ 277.700,40; Sadloski Transportes Ltda. Valor: R$ 120.407,10; Via RN Tintas 
Industria a Comercio Eireli. Valor: R$ 17.215,50 e Wagner Josias de Carvalho 05919068990. Valor: R$ 139.769,03. Vigência: 24/05/2020. 
Itaiópolis, 29/05/2019. Felipe Tavares – Secretário Municipal da Saúde.
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Itapema

Prefeitura

ERRATA N.1 - PREGÃO 04.061.2019
Publicação Nº 2038198

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Itapema
Pregão Presencial nº. 04.061.2019
Objeto: Registro de Preços - aquisição de equipamentos odontológicos, para atender as Unidades de Saúde e Centro de Especialidades 
Odontológicas do Município de Itapema, conforme especificações e quantitativos constantes no Anexo I do Edital Nº. 04.061.2019.
ERRATA Nº1

Onde se lê:
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04.061.2019
EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE
Conforme Decreto Federal 8.538 de 06 de outubro de 2015 Leia-se:

PREGÃO PRESENCIAL Nº 04.061.2019
COM ITENS EXCLUSIVOS PARA MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE - Conforme Decreto Federal 8.538 de 06 de outubro 
de 2015 e Decreto Municipal 132 de 10 de julho de 2018 Ficam mantidos a data e hora de Entrega dos envelopes e a abertura do pregão 
presencial 04.061.2019.

Itapema, 29 de maio de 2019.
RONALDO PAULINO
Secretário Municipal de Administração

REABERTURA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 04.053.2019 REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS ELÉTRICOS E HIDRÁULIOS A FIM DE ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS UNIDADES ESCOLARES DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA.

Publicação Nº 2038191

Estado de Santa Catarina
Município de Itapema
EDITAL DE LICITAÇÃO
ITENS EXCLUSIVOS PARA MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE
Conforme Decreto Federal 8.538 de 06 de outubro de 2015

O Município de Itapema, torna público a reabertura do:
Pregão Presencial nº. 04.053.2019
Objeto: Registro de Preços para aquisição de materiais elétricos e hidráulios a fim de atender às necessidades das unidades escolares da 
Rede Municipal de Ensino da Prefeitura Municipal de Itapema, conforme especificações e quantitativos estimados no Anexo I do Edital Nº. 
04.053.2019.
Entrega dos envelopes: até o dia 11 (onze) de junho de 2019, às 13:00(treze) horas.
Abertura do Pregão: dia 11 (onze) de junho de 2019, às 13:01(treze horas e um minuto).
Endereço para retirada do edital: O edital poderá ser baixado pelo sítio www.itapema.sc.gov.br, no ícone “licitações– pregão – pasta 
04.053.2019” ou pessoalmente, Avenida Nereu Ramos, 134, Bairro Centro.
Dúvidas, entrar em contato pelo telefone (047) 3268-8009.

Itapema, 29 de maio de 2019.
Ronaldo Paulino
Secretário de Administração

http://www.itapema.sc.gov.br
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Câmara muniCiPal

RELATORIO GESTAO FISCAL
Publicação Nº 2038118

 

DESPESAS COM PESSOAL

MUNICÍPIO DE ITAPEMA - SC - PODER LEGISLATIVO
CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEMA
RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS

(a)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR 

NÃO
PROCESSADOS

(b)

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MAIO/2018 A ABRIL/2019

R$ 1,00RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

0,006.748.613,87DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

0,006.258.628,06   Pessoal Ativo

0,005.195.447,63      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

0,001.063.180,43      Obrigações Patronais

0,000,00      Benefícios Previdenciários

0,007.617,07   Pessoal Inativo e Pensionista

0,007.617,07      Aposentadorias, Reserva e Reformas

0,000,00      Pensões

0,000,00      Outros Benefícios Previdenciários

0,00482.368,74   Outras desp. de pessoal decor. contratos terceiri. ou contratação forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,000,00DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

0,000,00   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

0,000,00   Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

0,000,00   Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

0,000,00   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

0,000,00   Abono de permanência

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II) 6.748.613,87 0,00

-

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais(V) (§ 13, 
art. 166 da CF)

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)

14.254.708,36

13.541.972,94

12.829.237,52

6,00

5,70

5,40

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b) 6.748.613,87 2,84

= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI)

237.578.472,62

0,00

237.578.472,62

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

% SOBRE A RCL
AJUSTADAVALORAPURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

Presidente
SIDINEI MOACIR FLORENCIO

ITAPEMA,  29/05/2019

Contador - CRC/SC 13.622
JOSE ALVINO DOS SANTOS

Secretario de Administração
JULIANO DE OLIVEIRA
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Itapiranga

Prefeitura

ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE SELEÇÃO E JULGAMENTO - EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 01/2019
Publicação Nº 2038410

ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE SELEÇÃO E JULGAMENTO
Objeto: Seleção de proposta de projeto esportivo na modalidade de Futebol de Campo masculino para formação também de equipes de 
base, as quais deverão representar o Município nas competições promovidos pela FESPORTE e outras competições regionais e estaduais, 
envolvendo crianças e adolescentes entre 05 a 17 anos, para a celebração de parceria entre Organizações da Sociedade Civil (OSCs) e o 
município de Itapiranga, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, por meio da formalização de termo de 
colaboração. (Edital de Chamamento Público n. 01/2019)
Aos vinte e oito dias do mês de maio de dois mil e dezenove, as quinze horas, na sala do gabinete do Prefeito reuniu-se a Comissão de 
Seleção e Julgamento nomeada através da Portaria n. 11/2018, para proceder análise e julgamento dos Planos de Trabalho das OSCs que 
se habilitaram no Chamamento Público n. 01/2019, para definir o selecionado. De início a Comissão analisou e discutiu o Plano de Trabalho 
apresentado pela OSC Esporte Clube Cometa, sob CNPJ n. 83.831.099/0001-09. Assim procedendo avaliou o Plano de Trabalho apresentado 
mediante os critérios estabelecidos pelo item n. 7.5.3 do Edital de Chamamento Público n. 01/2019, atribuindo à entidade as seguintes 
avaliações:
Critérios de
Julgamento Metodologia de Pontuação Pontuação

Atribuída por Item
(A) Informações sobre ações a serem executadas, 
metas a serem atingidas, indicadores que aferirão o 
cumprimento das metas e prazos para a execução 
das ações e para o cumprimento das metas.

- Grau pleno de atendimento (3,0 pontos)
- Grau satisfatório de atendimento (1,0 pontos)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório (0,0). 3,0

(B) Adequação da proposta aos objetivos da política, 
do plano, do programa ou da ação em que se insere 
a parceria.

- Grau pleno de adequação (1,0)
- Grau satisfatório de adequação (0,5)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório do requisito de adequa-
ção (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica a eliminação da pro-
posta, por força do caput do art. 27 da Lei nº 13.019, de 2014.

1,0

(C) Descrição da realidade objeto da parceria e do 
nexo entre essa realidade e a atividade ou projeto 
proposto.

- Grau pleno da descrição (1,0)
- Grau satisfatório da descrição (0,5)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório (0,0). 1,0

(D) Adequação da proposta ao valor de referência 
constante do Edital, com menção expressa ao valor 
global da proposta.

- O valor global proposto é, pelo menos, 10% (dez por cento) mais baixo do 
que o valor de referência (1,0);
- O valor global proposto é igual ou até 10% (dez por cento), exclusive, mais 
baixo do que o valor de referência (0,5);
- O valor global proposto é superior ao valor de referência (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério NÃO implica a eliminação da 
proposta, haja vista que, nos termos de colaboração, o valor estimado pela 
administração pública é apenas uma referência, não um teto.

0,0

(E) Capacidade técnico-operacional da instituição 
proponente, por meio de experiência comprovada 
no portfólio de realizações na gestão de atividades 
ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou 
de natureza semelhante.

- Grau pleno de capacidade técnico-operacional (2,0).
- Grau satisfatório de capacidade técnico-operacional (1,0).
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório do requisito de capaci-
dade técnico-operacional (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica eliminação da pro-
posta, por falta de capacidade técnica e operacional da OSC (art. 33, caput, 
inciso V, alínea “c”, da Lei nº 13.019, de 2014).

2,0

(F) O proponente manteve atividade de formação 
esportiva na modalidade no último ano (2018)?

Não = 0
Sim = 2
Comprovar por meio de ficha de inscrição, relatório de atividades, ficha de 
frequência, matéria de jornal, entre outros.

2,0

Pontuação Global 9,0

A Comissão de Seleção e Julgamento declara que a entidade Esporte Clube Cometa cumpriu os critérios definidos na Tabela n. 2 do item 
7.5.3 conforme acima exposto, na apresentação do Plano de Trabalho somando total de nove pontos, estando apta à participar da próxima 
fase do edital. Conforme disposto na Tabela n. 1 do Item 7.1.1, etapa 05, no dia 29/05/2019 será feita a divulgação do resultado preliminar 
do projeto pré-selecionado em reunião Pública no auditório da Prefeitura às 14:00 horas. Ainda conforme disposto no item 8.4.2 do edital, 
a OSC será notificada a realizar ajustes no Plano de Trabalho apresentado. Nada mais a tratar deu-se por encerrada a reunião e ata será 
assinada pela Comissão.

Thiago Rohden    Marilice W. Henn    Paula Egewarth
Presidente    Membro     Membro
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ATA SESSÃO PÚBLICA PARA DIVULGAÇÃO RESULTADO - EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 001/2019
Publicação Nº 2038417

ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE SELEÇÃO E JULGAMENTO
Objeto: Seleção de proposta de projeto esportivo na modalidade de Futebol de Campo masculino para formação também de equipes de 
base, as quais deverão representar o Município nas competições promovidos pela FESPORTE e outras competições regionais e estaduais, 
envolvendo crianças e adolescentes entre 05 a 17 anos, para a celebração de parceria entre Organizações da Sociedade Civil (OSCs) e o 
município de Itapiranga, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, por meio da formalização de termo de 
colaboração. (Edital de Chamamento Público n. 01/2019)
Aos vinte e oito dias do mês de maio de dois mil e dezenove, as quinze horas, na sala do gabinete do Prefeito reuniu-se a Comissão de 
Seleção e Julgamento nomeada através da Portaria n. 11/2018, para proceder análise e julgamento dos Planos de Trabalho das OSCs que 
se habilitaram no Chamamento Público n. 01/2019, para definir o selecionado. De início a Comissão analisou e discutiu o Plano de Trabalho 
apresentado pela OSC Esporte Clube Cometa, sob CNPJ n. 83.831.099/0001-09. Assim procedendo avaliou o Plano de Trabalho apresentado 
mediante os critérios estabelecidos pelo item n. 7.5.3 do Edital de Chamamento Público n. 01/2019, atribuindo à entidade as seguintes 
avaliações:

Critérios de
Julgamento Metodologia de Pontuação Pontuação

Atribuída por Item
(A) Informações sobre ações a serem executadas, metas a 
serem atingidas, indicadores que aferirão o cumprimento 
das metas e prazos para a execução das ações e para o 
cumprimento das metas.

- Grau pleno de atendimento (3,0 pontos)
- Grau satisfatório de atendimento (1,0 pontos)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório (0,0). 3,0

(B) Adequação da proposta aos objetivos da política, do 
plano, do programa ou da ação em que se insere a parce-
ria.

- Grau pleno de adequação (1,0)
- Grau satisfatório de adequação (0,5)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório do requisito de 
adequação (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica a eliminação da 
proposta, por força do caput do art. 27 da Lei nº 13.019, de 2014.

1,0

(C) Descrição da realidade objeto da parceria e do nexo 
entre essa realidade e a atividade ou projeto proposto.

- Grau pleno da descrição (1,0)
- Grau satisfatório da descrição (0,5)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório (0,0). 1,0

(D) Adequação da proposta ao valor de referência cons-
tante do Edital, com menção expressa ao valor global da 
proposta.

- O valor global proposto é, pelo menos, 10% (dez por cento) mais 
baixo do que o valor de referência (1,0);
- O valor global proposto é igual ou até 10% (dez por cento), exclusive, 
mais baixo do que o valor de referência (0,5);
- O valor global proposto é superior ao valor de referência (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério NÃO implica a elimi-
nação da proposta, haja vista que, nos termos de colaboração, o valor 
estimado pela administração pública é apenas uma referência, não um 
teto.

0,0

(E) Capacidade técnico-operacional da instituição propo-
nente, por meio de experiência comprovada no portfólio de 
realizações na gestão de atividades ou projetos relaciona-
dos ao objeto da parceria ou de natureza semelhante.

- Grau pleno de capacidade técnico-operacional (2,0).
- Grau satisfatório de capacidade técnico-operacional (1,0).
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório do requisito de 
capacidade técnico-operacional (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica eliminação da 
proposta, por falta de capacidade técnica e operacional da OSC (art. 
33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei nº 13.019, de 2014).

2,0

(F) O proponente manteve atividade de formação esportiva 
na modalidade no último ano (2018)?

Não = 0
Sim = 2
Comprovar por meio de ficha de inscrição, relatório de atividades, ficha 
de frequência, matéria de jornal, entre outros.

2,0

Pontuação Global 9,0

A Comissão de Seleção e Julgamento declara que a entidade Esporte Clube Cometa cumpriu os critérios definidos na Tabela n. 2 do item 
7.5.3 conforme acima exposto, na apresentação do Plano de Trabalho somando total de nove pontos, estando apta à participar da próxima 
fase do edital. Conforme disposto na Tabela n. 1 do Item 7.1.1, etapa 05, no dia 29/05/2019 será feita a divulgação do resultado preliminar 
do projeto pré-selecionado em reunião Pública no auditório da Prefeitura às 14:00 horas. Ainda conforme disposto no item 8.4.2 do edital, 
a OSC será notificada a realizar ajustes no Plano de Trabalho apresentado. Nada mais a tratar deu-se por encerrada a reunião e ata será 
assinada pela Comissão.

Thiago Rohden    Marilice W. Henn    Paula Egewarth
Presidente    Membro     Membro
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AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 83/2019
Publicação Nº 2037849

MUNICIPIO DE ITAPIRANGA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 83/2019

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE HORAS DE SERVIÇO DE RETIFICA DE MOTORES, MANUTENÇÃO AUTO ELETRICA, 
MANUTENÇÃO DE BOMBAS INJETORA E SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA MANUTENÇÃO DE MAQUINAS PESADAS, CAMINHÕES E VEÍ-
CULOS DE PROPRIEDADE DESTA MUNICIPALIDADE.
Modalidade: Pregão Presencial.
Tipo: Menor Preço por lote.
Recebimento das Propostas: até 08h30min do dia 11/06/2019.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor e seus anexos estão à disposição dos interessados no sítio do Município Itapiranga.
atende.net ou no Departamento de Compras, situado na Praça das Bandeiras, nº 200, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 07:30 às 11:30 e 13:00 
às 17:00. Informações através do e-mail compras@itapiranga.sc.gov.br ou fone (49) 3678-7700.

Itapiranga, SC, 29 de maio de 2019.
PAULO JOSÉ THEOBALD
Secretário de Transportes e Obras

DECRETO Nº 85, DE 28 DE MAIO DE 2019
Publicação Nº 2038418

DECRETO N° 085, DE 28 DE MAIO DE 2019.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA-SC, POR CONTA DA PREVISÃO DO 
“EXCESSO DE ARRECADAÇÃO” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DE ITAPIRANGA, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas e de conformidade 
com a Lei Municipal nº 3.206, de 28 de dezembro de 2018:
Decreta:
Art. 1º Fica aberto o seguinte crédito adicional suplementar no Orçamento vigente de 2019, por conta da previsão do “excesso de arreca-
dação” na seguinte fonte de recurso: 1000 – Recursos Ordinários, no valor de R$ 5.000,00;
1001 – Recursos de Impostos p/Educação 25%, no valor de R$ 10.000,00.

006.0002 – Ensino Fundamental
0012.0361.0012.2022 – Transporte Escolar – Ensino Fundamental
33.90.00.00.00.00.00.1001 – Aplicações Diretas ....................................... R$ 10.000,00

012.0001 – Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente
0020.0606.0032.2048 – Manut. das Ativ. da Secretaria da Agricultura e meio Ambiente
33.90.00.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas ....................................... R$ 5.000,00

Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor com efeitos a partir do dia 28 de maio de 2019.

Itapiranga, SC., 28 de maio de 2019.
Jorge Welter
Prefeito

Publicado no DOM – Diário Oficial dos Municípios
Secretaria Municipal de Administração.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 042/2019
Publicação Nº 2037068

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº : 042/2019
Contratante : MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
Contratada : NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLIGICAS LTDA
Licitação : Inexigibilidade 81/2019
Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA DISPONIBILIZAÇÃO DO SISTEMA "BANCO DE PREÇOS" PARA PESQUISAS E 

mailto:compras@itapiranga.sc.gov.br
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COTAÇÕES DE PREÇOS ATUALIZADAS VISANDO AUXILIAR NA REALIZAÇÃO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS DO MUNICÍPIO.
Vigência : Início: 28/05/2019 Término: 28/05/2020
Assinatura : 28/05/2019
Valor R$ : 8.700,00 (Oito Mil e Setecentos Reais )
Dotação : 68 - 04.001.2012.3339040010000000000.01001000
Itapiranga, 29 de maio de 2019

EXTRATO DO CONTRATO Nº 107/2019/RH
Publicação Nº 2036849

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 107/2019/RH
PARTES: Município de Itapiranga e FATIMA NELIA FASSBINDER.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 03/2018
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo determinado, em 40 horas semanais, como Professor de Ensino Fundamental e 
Educação Infantil.
Nível salarial: 545
Classe - Referencia: C - 01
VIGÊNCIA: 23/05/2019 a 31/08/2019.
Itapiranga – SC, 23 de maio de 2019.
Jorge Welter – Prefeito

EXTRATO DO CONTRATO Nº 108/2019/RH
Publicação Nº 2036841

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 108/2019/RH
PARTES: Município de Itapiranga e SALETE SAUSEN.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 03/2018
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo determinado, em 40 horas semanais, como Professor de Ensino Fundamental e 
Educação Infantil.
Nível salarial: 545
Classe - Referencia: C - 01
VIGÊNCIA: 27/05/2019 a 13/12/2019.
Itapiranga – SC, 27 de maio de 2019.
Jorge Welter – Prefeito
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Itapoá

Prefeitura

ERRATA À CONCORRÊNCIA Nº 05/2019 – REGISTRO DE PREÇO Nº 15/2019 - PROCESSO Nº 49/2019
Publicação Nº 2037062

MUNICÍPIO DE ITAPOÁ/SC
ERRATA À CONCORRÊNCIA Nº 05/2019 – REGISTRO DE PREÇO Nº 15/2019 - PROCESSO Nº 49/2019

AVISO DE ALTERAÇÃO DE EDITAL

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção (tapa buraco e recape) de vias pavimentadas e ciclovias, com 
fornecimento, transporte e aplicação de 270 toneladas de concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ) em todo Município de Itapoá, 
conforme especificações constantes no edital e seus anexos.
Em cumprimento ao disposto no §4º do artigo 21 da Lei nº 8.666/93 o Município de Itapoá torna públicas as seguintes alterações promo-
vidas no edital de Concorrência nº 05/2019 – Registro de Preço nº 15/2019 - Processo nº 49/2019:

ONDE CONSTA: O Município de Itapoá-SC torna público que fará realizar no dia 27/06/2019 às 14h:00min, a Sessão Pública de abertura de 
envelopes de habilitação e propostas, e até as 13h:30min receberá envelopes dos possíveis interessados em participar do certame, o que 
ocorrerá em sua sede administrativa, sita à Rua Mariana Michels Borges (960), nº 201, Licitação na modalidade Concorrência nº 05/2019 
– Registro de Preço nº15/2019 - Processo nº49/2019, que visa registrar preço para Contratação de empresa para prestação de serviços 
de manutenção (tapa buraco e recape) de vias pavimentadas e ciclovias, com fornecimento, transporte e aplicação de 270 toneladas de 
concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ) em todo Município de Itapoá, conforme especificações constantes no edital e seus anexos. 
O Edital poderá ser retirado através do site www.itapoa.sc.gov.br, ou extrato no site www.diariomunicipal.sc.gov.br, ou na Secretaria de 
Administração - Setor Licitações e Contratos, das 13h:00m às 19h:00m.
2. DATA E HORÁRIO DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia: 27/06/2019 - Recebimento dos envelopes no Setor de Licitações do Município impreterivelmente até às 13h:30min.
Dia: 27/06/2019 - Sessão Pública para abertura de envelopes protocolados à Concorrência 05/2019, às 14h:00min.

PASSA A VIGORAR: O Município de Itapoá-SC torna público que fará realizar no dia 01/07/2019 às 14h:00min, a Sessão Pública de abertura 
de envelopes de habilitação e propostas, e até as 13h:30min receberá envelopes dos possíveis interessados em participar do certame, o que 
ocorrerá em sua sede administrativa, sita à Rua Mariana Michels Borges (960), nº 201, Licitação na modalidade Concorrência nº 05/2019 
– Registro de Preço nº15/2019 - Processo nº49/2019, que visa registrar preço para Contratação de empresa para prestação de serviços 
de manutenção (tapa buraco e recape) de vias pavimentadas e ciclovias, com fornecimento, transporte e aplicação de 270 toneladas de 
concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ) em todo Município de Itapoá, conforme especificações constantes no edital e seus anexos. 
O Edital poderá ser retirado através do site www.itapoa.sc.gov.br, ou extrato no site www.diariomunicipal.sc.gov.br, ou na Secretaria de 
Administração - Setor Licitações e Contratos, das 13h:00m às 19h:00m.
2. DATA E HORÁRIO DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia: 01/07/2019 - Recebimento dos envelopes no Setor de Licitações do Município impreterivelmente até às 13h:30min.
Dia: 01/07/2019 - Sessão Pública para abertura de envelopes protocolados à Concorrência 05/2019, às 14h:00min.

Ficam ratificadas todas as demais condições estabelecidas no Edital.

Itapoá, 29 de maio de 2019.
Fernanda Cristina Rosa
Vice-Presidente da Comissão de Licitação

PORTARIA Nº 4.748/2019
Publicação Nº 2037496

PORTARIA MUNICIPAL Nº 4.748/2019
Data: 28 DE MAIO DE 2019
Prorroga prazo para conclusão de processos Administrativos Disciplinares

JOSELENE GONÇALVES DO NASCIMENTO CUNHA Secretária de Administração, do Município de Itapoá (SC), no uso de suas atribuições 
legais, considerando:

• Ofício nº.003/2019 da Comissão de PAD

Resolve
Art.1° Prorrogar o prazo por mais 60(sessenta) dias para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar nº 011/2018, nos termos do art. 
189 da Lei complementar nº. 044/2014, de 12 de setembro de 2014.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

http://www.itapoa.sc.gov.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.itapoa.sc.gov.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
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Itapoá (SC), 28 de maio de 2019
JOSELENE GONÇALVES DO NASCIMENTO CUNHA
Secretária de Administração

CONFERIDO E PUBLICADO:

_____/_____/______

Sulmária M. da Silva
Ag. Administrativo I

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE ITAPOÁ: TERMO CONVOCAÇÃO Nº 070/2019 EDITAL 040/2018
Publicação Nº 2037272

TERMO CONVOCAÇÃO Nº 070/2019

PROCESSO SELETIVO: Edital nº 40/2018 – Luíza Montalvão de Oliveira Bongalhardo, Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atri-
buições legais, torna público pelo presente Termo os candidatos convocados à comparecerem na Secretária de Educação no dia 31/05/2019, 
CONFORME O HORÁRIO ESTIPULADO, para distribuição de vagas aos professores que atuarão nas escolas de Ensino Fundamental, Educa-
ção Infantil da Rede Municipal de Itapoá.

11H00 MIN
Class. CH Área Candidato Período de Contrato

55 20h Anos Iniciais
1º ao 5º Ano Maria Ester Venegas 05/06/2019 15/11/2019

De acordo com o item 8.1 do edital 040/2018:
Perderão todos os direitos sobre a vaga os candidatos classificados que:
• Não responderem à convocação publicada no site da Prefeitura Municipal de Itapoá, no prazo de 02 dias úteis;
• Não se apresentarem no dia e horário determinado pela Secretaria Municipal de Educação;
• Não aceitarem a vaga oferecida;
• Desistirem da vaga;
• Assumir a vaga e não se apresentarem no trabalho na data estabelecida.

Itapoá, 29 de maio de 2019.
Luíza Montalvão de Oliveira Bongalhardo
Secretária de Educação

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE ITAPOÁ: TERMO CONVOCAÇÃO Nº 071/2019 EDITAL 040/2018
Publicação Nº 2037442

TERMO CONVOCAÇÃO Nº 071/2019

PROCESSO SELETIVO: Edital nº 40/2018 – Luíza Montalvão de Oliveira Bongalhardo, Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atri-
buições legais, torna público pelo presente Termo os candidatos convocados à comparecerem na Secretária de Educação no dia 31/05/2019, 
CONFORME O HORÁRIO ESTIPULADO, para distribuição de vagas aos professores que atuarão nas escolas de Ensino Fundamental, Educa-
ção Infantil da Rede Municipal de Itapoá.

11H00 MIN
Class. CH Área Candidato Período de Contrato

56 40h Anos Iniciais
1º ao 5º Ano Marlene Westphal 05/06/2019 11/06/2019

De acordo com o item 8.1 do edital 040/2018:
Perderão todos os direitos sobre a vaga os candidatos classificados que:
• Não responderem à convocação publicada no site da Prefeitura Municipal de Itapoá, no prazo de 02 dias úteis;
• Não se apresentarem no dia e horário determinado pela Secretaria Municipal de Educação;
• Não aceitarem a vaga oferecida;
• Desistirem da vaga;
• Assumir a vaga e não se apresentarem no trabalho na data estabelecida.

Itapoá, 29 de maio de 2019.
Luíza Montalvão de Oliveira Bongalhardo
Secretária de Educação
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Ituporanga

Prefeitura

DECRETO N° 041, DE 17 DE MAIO DE 2019.
Publicação Nº 2037147

DECRETO N° 041, DE 17 DE MAIO DE 2019.
“REGULAMENTA O ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE ITUPORANGA EM ESTÁGIO PRO-
BATORIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, nos termos do Inciso VII do Artigo 
65 da Lei Orgânica do Município, e de acordo com o Titulo II, Capitulo I, Seção V da Lei Complementar 020 de 17 de dezembro de 2008,

DECRETA
Art. 1° Fica aprovado o Regulamento que disciplina o acompanhamento e a avaliação dos Servidores Públicos do Município de Ituporanga 
em Estágio Probatório.

Art. 2° O servidor nomeado para cargo efetivo do serviço público municipal fica sujeito ao período de 03 (três) anos de estágio probatório 
a fim de apurar o preenchimento dos requisitos necessários à estabilidade no cargo para o qual foi nomeado.

Art. 3º Serão objeto de avaliação os requisitos previstos no artigo 34 e seus incisos da Lei Complementar n° 020, de 17 de dezembro de 
2008.

Parágrafo Único. Para efeito de avaliação dos requisitos previstos neste artigo considerar-se-ão os fatores previstos no Anexo I deste Decreto 
e sua valoração obedecerá aos seguintes parâmetros:
I – Excelente
II – Bom
III – Regular
IV – Insatisfatório

Art. 4º O acompanhamento e a avaliação de desempenho dos Servidores Públicos Municipais será efetuado pela Comissão Permanente 
dos Servidores do Poder Executivo Municipal e será constituída conforme prescreve o artigo 22, incisos I, II e III da Lei n° 2.189, de 27 de 
setembro de 2007, segundo permite o parágrafo 3° do artigo 35 da LC n° 020, de 17 de dezembro de 2008.

Art. 5º Compete à Administração Municipal:
I - Organizar a Comissão Permanente de Avaliação dos Servidores do Poder Executivo Municipal, viabilizando suporte técnico e administra-
tivo para o desenvolvimento do processo de avaliação;
II - Orientar e acompanhar a Comissão Permanente de Avaliação para a operacionalização do processo;
III - Definir no âmbito da Administração Municipal, formas e instrumentos de registro de desempenho, objetivando a produção de dados e 
informações concretas a serem utilizadas para a avaliação do servidor;
IV - Produzir, reproduzir e distribuir os instrumentos necessários à operacionalização de todo o processo de avaliação do Estágio Probatório;
V - Acompanhar e fazer cumprir os prazos estabelecidos;
VI - Homologar ou não a confirmação do servidor no cargo para o qual foi nomeado.

Art. 6º Compete à Comissão Permanente de Avaliação:
I – Planejar e orientar, no que couber, juntamente com a Administração Municipal, a operacionalização do processo;
II – Acompanhar e fazer cumprir os prazos estabelecidos no processo de avaliação do servidor;
III - Informar após cada avaliação, o servidor por ela avaliado dos resultados do seu desempenho, discutindo os resultados alcançados;
IV - Elaborar relatório final de avaliação de desempenho de todos os servidores públicos municipais e concluir sobre a confirmação ou não 
do servidor no cargo para o qual foi nomeado;
V - Informar o resultado final ao servidor;
VI - Analisar recursos impetrados pelo servidor;
VII - Encaminhar relatório final ao Prefeito Municipal para homologação.

Art. 7º O procedimento avaliativo do estágio probatório terá início após a posse e o exercício do servidor, observando-se os critérios de 
julgamento previstos no artigo 34 e incisos da Lei Complementar 020/2008 passando a viger conforme o Anexo I do presente Decreto, do 
qual passará a fazer parte integrante.

Art. 8°. O procedimento de avaliação do servidor em estágio Probatório será composto de 06 (seis) avaliações parciais, efetuadas no último 
mês de cada semestre, tomando-se como inicio para contagem do semestre a data do ingresso do servidor no serviço publico.

Art. 9º. Ao final das avaliações parciais de desempenho a CAD emitirá, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, parecer conclusivo, aprovando 
ou reprovando o servidor no estágio probatório, considerando e indicando, exclusivamente, os critérios e normas estabelecidas nesta Seção.
§ 1º. O servidor terá conhecimento do parecer conclusivo em 5 (cinco) dias úteis, a partir de sua emissão, sendo-lhe assegurado o direito 
de requerer à CAD sua reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis, com igual prazo para a decisão.
§ 2º. O servidor terá conhecimento da decisão da CAD sobre o recurso interposto no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir de sua emissão, 
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sendo-lhe assegurado o direito de recorrer à Comissão Coordenadora, no prazo de 10 (dez) dias úteis, com igual prazo para a decisão.
§ 3º. Em caso de recurso, a CAD encaminhará à Comissão Coordenadora, o parecer conclusivo, as avaliações parciais de desempenho e os 
pedidos de reconsideração.

Art. 10. Não será confirmado no cargo para o qual foi nomeado, o servidor que ao final das avaliações parciais tiver:
I - dois conceitos de desempenho insatisfatório;
II - quatro conceitos de desempenho regular;
III - um conceito de desempenho insatisfatório e dois conceitos de desempenho regular.

Art. 11. As situações não previstas neste Decreto serão analisadas pela Comissão Permanente de Avaliação e pela Comissão Coordenadora.

Art. 12. Fica revogado o Decreto nº 498, de 19 de fevereiro de 2016 e demais disposições em contrário.

Art. 13. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, 17 de maio de 2019.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito do Município de Ituporanga

BRUNA RUDOLFO
Secretária da Administração

ANEXO I

AVALIAÇÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO
IDENTIFICAÇÃO
NOME: CARGO:
SECRETARIA: LOCAL DE TRABALHO:
DATA NOMEAÇÃO: ___/___/___ 1º Av. ( ) 2º Av. ( ) 3º Av. ( ) 4º Av. ( ) 5º Av. ( ) 6º Av. ( )

PRESSUPOSTOS BÁSICOS
1. O servidor nomeado para o cargo efetivo fica sujeito ao período de 03 (três) anos de estágio probatório a fim de apurar o preenchimento dos requisitos 
necessários a estabilidade no cargo para o qual foi nomeado.
2. Serão objeto de avaliação os requisitos previstos no art. 34 e seus incisos, bem como observados os art. 196 e 197 da Lei Complementar Nº 20 de 
17/12/2008.
3. Para efeito de avaliação dos requisitos obedecerá aos seguintes parâmetros: I – Excelente; II – Bom; III – Regular e IV – Insatisfatório.
4. O procedimento de avaliação será composto de 06 (seis) avaliações parciais, efetuadas no último mês de cada semestre.
5. Será suspenso o estágio probatório no período em que o servidor encontrar-se nas licenças, I - para tratamento de saúde; II - à gestante, à adotante e 
à paternidade; III - por acidente em serviço; IV - por motivo de doença em pessoa da família; V - para o serviço militar; VI - para atividade política; IX - 
por motivo de afastamento do cônjuge ou companheiro, conforme art. 140 da Lei Complementar 020/2008.
6. Os afastamentos legais de até 30 (trinta) dias não suspendem o estágio probatório.
7. O período restante do estágio probatório continuará a ser contado quando o servidor retornar ao exercício do cargo.
8. Não será confirmado no cargo o servidor em estágio probatório que receber, ao final das avaliações parciais:
I – dois conceitos de desempenho insatisfatório.
II – quatro conceitos de desempenho regular.
III – um conceito de desempenho insatisfatório e dois conceitos de desempenho regular.

INSTRUÇÕES
1. Leia atentamente cada quesito e as especificações dos critérios antes de fazer a avaliação.
2. Preencha com o número de 2 (dois) a 5 (cinco), correspondente ao nível e critério de avaliação alcançado pelo servidor:
5 – Excelente – o servidor supera as expectativas para o cargo.
4 – Bom – o servidor atende as expectativas para o cargo.
3 – Regular – o servidor aproxima-se do nível desejado para o cargo.
2 – Insatisfatório – o servidor está abaixo do nível desejado para o cargo.

RESULTADO DA AVALIAÇÃO
PONTOS – CONCEITO

129 – 150 – Excelente
106 – 128 – Bom
83 – 105 – Regular
60 – 82 – Insatisfatório

AVALIAÇÃO
I – PRODUTIVIDADE NO TRABALHO: avalie a capacidade do servidor produzir resultados adequados às atribuições do respectivo cargo.

QUESITOS
NÚMERO DE PONTOS
1ª AV. 2ª AV. 3ª AV. 4ª AV. 5ª AV. 6ª AV.

a) Realiza as tarefas inerentes ao seu cargo.
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b) Utiliza de forma adequada o tempo, cumprindo os prazos que lhe são dados para 
a execução dos trabalhos.
c) Domina as tecnologias/equipamentos/máquinas necessárias ao desempenho de 
suas atribuições, contribuindo para o aumento da capacidade produtiva.
SOMA:
II – QUALIDADE E EFICIÊNCIA NO SERVIÇO: avalie a capacidade do servidor de desenvolvimento normal das atividades de seu cargo com exatidão, 
ordem e esmero.

QUESITOS
NÚMERO DE PONTOS
1ª AV. 2ª AV. 3ª AV. 4ª AV. 5ª AV. 6ª AV.

a) Desempenha com exatidão as atividades relacionadas as atribuições de seu cargo.
b) É organizado, elencando prioridades das tarefas a realizar.
c) Exerce com zelo e dedicação as atribuições do cargo.
d) Zela pela economia do material e conservação do patrimônio público.
SOMA:
III – INICIATIVA: ação independente do servidor na execução de suas atividades, apresentação de sugestões objetivando a melhoria do serviço e inicia-
tiva de comunicação a respeito de situações de interesse do serviço que se encontrem fora de sua alçada.

QUESITOS
NÚMERO DE PONTOS
1ª AV. 2ª AV. 3ª AV. 4ª AV. 5ª AV. 6ª AV.

a) Colabora para o aperfeiçoamento dos serviços, sugerindo à Administração as medi-
das que julgar necessárias.
b) Procura conhecer a Instituição, inteirando-se da sua estrutura e funcionamento, 
legislação, instruções, normas, manuais, etc.
c) Põe-se à disposição da chefia, espontaneamente, para aprender outros serviços e 
auxiliar colegas.
d) Demonstra potencial para inovar e decidir.
SOMA:
IV – ASSIDUIDADE: avalie a maneira como o servidor cumpre o expediente, exercendo o respectivo cargo sem faltas injustificadas.

QUESITOS
NÚMERO DE PONTOS
1ª AV. 2ª AV. 3ª AV. 4ª AV. 5ª AV. 6ª AV.

a) O servidor é assíduo no trabalho.
b) Permanece no trabalho durante o expediente.
SOMA:
V – PONTUALIDADE: maneira como o servidor observa os horários de trabalho, evitando atrasos injustificados e saídas antecipadas.

QUESITOS
NÚMERO DE PONTOS
1ª AV. 2ª AV. 3ª AV. 4ª AV. 5ª AV. 6ª AV.

a) É pontual no cumprimento dos horários de entrada e saída
SOMA:
VI – RELACIONAMENTO: habilidade do servidor para interagir com os usuários do serviço, ou órgãos externos, buscando a convivência harmoniosa 
necessária à obtenção de bons resultados.

QUESITOS
NÚMERO DE PONTOS
1ª AV. 2ª AV. 3ª AV. 4ª AV. 5ª AV. 6ª AV.

a) Atende com urbanidade as pessoas, sem preferências pessoais.
b) Mantêm a postura adequada para o ambiente de trabalho (apresentação pessoal, 
palavras e expressões).
c) Promove manifestação de apreço ou desapreço no recinto da repartição.
e) Atende com presteza, buscando agilidade nas suas ações.
f) Evita atender a pessoas na repartição para tratar de assuntos particulares.
SOMA:
VII – INTERAÇÃO COM A EQUIPE: cooperação e colaboração do servidor na execução dos trabalhos em grupo.

QUESITOS
NÚMERO DE PONTOS
1ª AV. 2ª AV. 3ª AV. 4ª AV. 5ª AV. 6ª AV.

a) Coopera com a equipe auxiliando para o bom andamento dos trabalhos.
b) Procura manter o espírito de solidariedade com os companheiros de trabalho.
c) Respeita as diferenças individuais e coletivas.
SOMA:
VIII – INTERESSE: ação do servidor no sentido de desenvolver-se profissionalmente, buscando meios para adquirir novos conhecimentos dentro de seu 
campo de atuação, e mostrando-se receptivo às críticas e orientações.

QUESITOS
NÚMERO DE PONTOS
1ª AV. 2ª AV. 3ª AV. 4ª AV. 5ª AV. 6ª AV.

a) É comprometido com o seu desenvolvimento profissional participando cursos, 
palestras e reuniões.
b) Adquiri novos conhecimentos continuamente dentro de seu campo de atuação, 
buscando fontes gerais variadas.
c) Mostra-se receptivo às críticas e orientações.
SOMA:
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IX – DISCIPLINA E IDONEIDADE: atendimento pelo servidor às normas legais, regulamentares e sociais e aos procedimentos da unidade de serviço de 
sua lotação.

QUESITOS
NÚMERO DE PONTOS
1ª AV. 2ª AV. 3ª AV. 4ª AV. 5ª AV. 6ª AV.

a) Cumpre as normas legais e regulamentares.
b) É leal à instituição a que serve, respeitando os princípios e regras que norteiam a 
honra e a probidade.
c) Mantêm conduta compatível com a moralidade administrativa, tendo a consciência 
de que e sua atuação perante a sociedade deve ser moldada pelos elementos éticos 
e morais.
d) Apresenta-se ao serviço em boas condições de asseio e convenientemente trajado 
ou com o uniforme que for determinado.
e) Respeita hierarquia funcional no seu ambiente de trabalho.
SOMA:

RESULTADO DAS AVALIAÇÕES
1ª AVALIAÇÃO
Data Avaliação ___/___/___ Período Aquisitivo ___/___/___ a ___/___/___
Reinício do afastamento ______________________________________ __/___/___ a ___/___/___
REPRESENTANTES AUXILIARES DAS AVALIAÇÕES DO ESTÁGIO PROBATÓRIO

Nome: ______________________________________________/Assinatura: ___________________________
Nome: ______________________________________________/Assinatura: ___________________________
Nome: ______________________________________________/Assinatura: ___________________________
SÍNTESE DOS RESULTADOS:
QUESITOS SOMA DAS NOTAS

RESULTADO FINAL DA
1ª AVALIAÇÃO
(MÉDIA PONTOS = CON-
CEITO)

I – PRODUTIVIDADE NO TRABALHO

II – QUALIDADE E EFICIÊNCIA NO SERVIÇO

III – INICIATIVA
IV – ASSIDUIDADE
V – PONTUALIDADE
VI – RELACIONAMENTO
VII – INTERAÇÃO COM A EQUIPE
VIII – INTERESSE
IX – DISCIPLINA E IDONEIDADE
OBSERVAÇÕES:

CONSIDERAÇÕES FINAIS: Em observância à conceituação dada aos fatores gerais de critério de julgamento que seguem na presente avaliação de desem-
penho profissional, esta Comissão Permanente de Avaliação resolve por atribuir o conceito: __________________________ para o servidor em apreço.
COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO: Decreto de Nomeação:____________

Deise Steffens Petry ______________________ Inês Regina Sebold Machado __________________________
Jucilene Lais Rossa Bonfim_________________ Laiza Da Silva _______________________________________
Marilia Willemann Deuttner_________________Marileusa Lecy Monteiro Borges _________________________
Ticiane Nienkotter Costa___________________
ANUÊNCIA DO AVALIADO

( ) Concordo ( ) Discordo – Apresentarei recurso por escrito no prazo de 10 (dez) dias.

Observação do (a) servidor (a) avaliado(a):

Data:___/___/___Assinatura do (a) servidor (a) avaliado(a): ________________________________________
2ª AVALIAÇÃO
Data Avaliação ___/___/___ Período Aquisitivo ___/___/___ a ___/___/___
Reinício do afastamento ______________________________________ __/___/___ a ___/___/___
REPRESENTANTES AUXILIARES DAS AVALIAÇÕES DO ESTÁGIO PROBATÓRIO

Nome: ______________________________________________/Assinatura: ___________________________
Nome: ______________________________________________/Assinatura: ___________________________
Nome: ______________________________________________/Assinatura: ___________________________
SÍNTESE DOS RESULTADOS:

data:___/___/
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QUESITOS SOMA DAS NOTAS

RESULTADO FINAL DA
2ª AVALIAÇÃO
(MÉDIA PONTOS = CONCEITO)

I – PRODUTIVIDADE NO 
TRABALHO
II – QUALIDADE E EFICIÊN-
CIA NO SERVIÇO
III – INICIATIVA
IV – ASSIDUIDADE
V – PONTUALIDADE
VI – RELACIONAMENTO
VII – INTERAÇÃO COM A 
EQUIPE
VIII – INTERESSE
IX – DISCIPLINA E IDONEI-
DADE
OBSERVAÇÕES:

CONSIDERAÇÕES FINAIS: Em observância à conceituação dada aos fatores gerais de critério de julgamento que seguem na presente avaliação de desem-
penho profissional, esta Comissão Permanente de Avaliação resolve por atribuir o conceito: __________________________ para o servidor em apreço.
COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO: Decreto de Nomeação:____________

Deise Steffens Petry ______________________ Inês Regina Sebold Machado __________________________
Jucilene Lais Rossa Bonfim_________________ Laiza Da Silva _______________________________________
Marilia Willemann Deuttner_________________Marileusa Lecy Monteiro Borges ________________________
Ticiane Nienkotter Costa___________________
ANUÊNCIA DO AVALIADO

( ) Concordo ( ) Discordo – Apresentarei recurso por escrito no prazo de 10 (dez) dias.

Observação do (a) servidor (a) avaliado(a):

Data:___/___/___Assinatura do (a) servidor (a) avaliado(a): ________________________________________
3ª AVALIAÇÃO
Data Avaliação ___/___/___ Período Aquisitivo ___/___/___ a ___/___/___
Reinício do afastamento ______________________________________ __/___/___ a ___/___/___
REPRESENTANTES AUXILIARES DAS AVALIAÇÕES DO ESTÁGIO PROBATÓRIO

Nome: ______________________________________________/Assinatura: ___________________________
Nome: ______________________________________________/Assinatura: ___________________________
Nome: ______________________________________________/Assinatura: ___________________________
SÍNTESE DOS RESULTADOS:
QUESITOS SOMA DAS NOTAS

RESULTADO FINAL DA
3ª AVALIAÇÃO
(MÉDIA PONTOS = CONCEITO)

I – PRODUTIVIDADE NO 
TRABALHO
II – QUALIDADE E EFICIÊN-
CIA NO SERVIÇO
III – INICIATIVA
IV – ASSIDUIDADE
V – PONTUALIDADE
VI – RELACIONAMENTO
VII – INTERAÇÃO COM A 
EQUIPE
VIII – INTERESSE
IX – DISCIPLINA E IDONEI-
DADE
OBSERVAÇÕES:

CONSIDERAÇÕES FINAIS: Em observância à conceituação dada aos fatores gerais de critério de julgamento que seguem na presente avaliação de desem-
penho profissional, esta Comissão Permanente de Avaliação resolve por atribuir o conceito: __________________________ para o servidor em apreço.
COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO: Decreto de Nomeação:____________

Deise Steffens Petry ______________________ Inês Regina Sebold Machado __________________________
Jucilene Lais Rossa Bonfim_________________ Laiza Da Silva _______________________________________
Marilia Willemann Deuttner_________________Marileusa Lecy Monteiro Borges _________________________
Ticiane Nienkotter Costa___________________

data:___/___/
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ANUÊNCIA DO AVALIADO

( ) Concordo ( ) Discordo – Apresentarei recurso por escrito no prazo de 10 (dez) dias.

Observação do (a) servidor (a) avaliado(a):

Data:___/___/___Assinatura do (a) servidor (a) avaliado(a): ________________________________________

4ª AVALIAÇÃO
Data Avaliação ___/___/___ Período Aquisitivo ___/___/___ a ___/___/___
Reinício do afastamento ____________________________________ __/___/___ a ___/___/___
REPRESENTANTES AUXILIARES DAS AVALIAÇÕES DO ESTÁGIO PROBATÓRIO

Nome: ______________________________________________/Assinatura: ___________________________
Nome: ______________________________________________/Assinatura: ___________________________
Nome: ______________________________________________/Assinatura: ___________________________
SÍNTESE DOS RESULTADOS:
QUESITOS SOMA DAS NOTAS

RESULTADO FINAL DA
4ª AVALIAÇÃO
(MÉDIA PONTOS = CONCEITO)

I – PRODUTIVIDADE NO TRABALHO

II – QUALIDADE E EFICIÊNCIA NO SERVIÇO

III – INICIATIVA
IV – ASSIDUIDADE
V – PONTUALIDADE
VI – RELACIONAMENTO
VII – INTERAÇÃO COM A EQUIPE
VIII – INTERESSE
IX – DISCIPLINA E IDONEIDADE
OBSERVAÇÕES:

CONSIDERAÇÕES FINAIS: Em observância à conceituação dada aos fatores gerais de critério de julgamento que seguem na presente avaliação de desem-
penho profissional, esta Comissão Permanente de Avaliação resolve por atribuir o conceito: __________________________ para o servidor em apreço.
COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO: Decreto de Nomeação:____________

Deise Steffens Petry ______________________ Inês Regina Sebold Machado __________________________
Jucilene Lais Rossa Bonfim_________________ Laiza Da Silva _______________________________________
Marilia Willemann Deuttner_________________Marileusa Lecy Monteiro Borges _________________________
Ticiane Nienkotter Costa___________________
ANUÊNCIA DO AVALIADO

( ) Concordo ( ) Discordo – Apresentarei recurso por escrito no prazo de 10 (dez) dias.

Observação do (a) servidor (a) avaliado(a):

Data:___/___/___Assinatura do (a) servidor (a) avaliado(a): ________________________________________

5ª AVALIAÇÃO
Data Avaliação ___/___/___ Período Aquisitivo ___/___/___ a ___/___/___
Reinício do afastamento ______________________________________ __/___/___ a ___/___/___
REPRESENTANTES AUXILIARES DAS AVALIAÇÕES DO ESTÁGIO PROBATÓRIO

Nome: ______________________________________________/Assinatura: ___________________________
Nome: ______________________________________________/Assinatura: ___________________________
Nome: ______________________________________________/Assinatura: ___________________________
SÍNTESE DOS RESULTADOS:
QUESITOS SOMA DAS NOTAS

RESULTADO FINAL DA
5ª AVALIAÇÃO
(MÉDIA PONTOS = CONCEITO)

I – PRODUTIVIDADE NO TRABALHO

II – QUALIDADE E EFICIÊNCIA NO SERVIÇO

III – INICIATIVA
IV – ASSIDUIDADE
V – PONTUALIDADE
VI – RELACIONAMENTO
VII – INTERAÇÃO COM A EQUIPE
VIII – INTERESSE
IX – DISCIPLINA E IDONEIDADE

data:___/___/
data:___/___/
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OBSERVAÇÕES:

CONSIDERAÇÕES FINAIS: Em observância à conceituação dada aos fatores gerais de critério de julgamento que seguem na presente avaliação de desem-
penho profissional, esta Comissão Permanente de Avaliação resolve por atribuir o conceito: __________________________ para o servidor em apreço.
COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO: Decreto de Nomeação:____________

Deise Steffens Petry ______________________ Inês Regina Sebold Machado __________________________
Jucilene Lais Rossa Bonfim_________________ Laiza Da Silva _______________________________________
Marilia Willemann Deuttner_________________Marileusa Lecy Monteiro Borges _________________________
Ticiane Nienkotter Costa___________________
ANUÊNCIA DO AVALIADO

( ) Concordo ( ) Discordo – Apresentarei recurso por escrito no prazo de 10 (dez) dias.

Observação do (a) servidor (a) avaliado(a):

Data:___/___/___Assinatura do (a) servidor (a) avaliado(a): ________________________________________

6ª AVALIAÇÃO
Data Avaliação ___/___/___ Período Aquisitivo ___/___/___ a ___/___/___
Reinício do afastamento ______________________________________ __/___/___ a ___/___/___
REPRESENTANTES AUXILIARES DAS AVALIAÇÕES DO ESTÁGIO PROBATÓRIO

Nome: ______________________________________________/Assinatura: ___________________________
Nome: ______________________________________________/Assinatura: ___________________________
Nome: ______________________________________________/Assinatura: ___________________________
SÍNTESE DOS RESULTADOS:
QUESITOS SOMA DAS NOTAS

RESULTADO FINAL DA
6ª AVALIAÇÃO
(MÉDIA PONTOS = CONCEITO)

I – PRODUTIVIDADE NO TRABALHO
II – QUALIDADE E EFICIÊNCIA NO SERVIÇO
III – INICIATIVA
IV – ASSIDUIDADE
V – PONTUALIDADE
VI – RELACIONAMENTO
VII – INTERAÇÃO COM A EQUIPE
VIII – INTERESSE
IX – DISCIPLINA E IDONEIDADE
OBSERVAÇÕES:

CONSIDERAÇÕES FINAIS: Em observância à conceituação dada aos fatores gerais de critério de julgamento que seguem na presente avaliação de desem-
penho profissional, esta Comissão Permanente de Avaliação resolve por atribuir o conceito: __________________________ para o servidor em apreço.
COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO: Decreto de Nomeação:____________

Deise Steffens Petry ______________________ Inês Regina Sebold Machado __________________________
Jucilene Lais Rossa Bonfim_________________ Laiza Da Silva _______________________________________
Marilia Willemann Deuttner_________________Marileusa Lecy Monteiro Borges ________________________
Ticiane Nienkotter Costa___________________
ANUÊNCIA DO AVALIADO

( )Concordo ( )Discordo – Apresentarei recurso por escrito no prazo de 10 (dez) dias.

Observação do (a) servidor (a) avaliado(a):

Data:___/___/___ Assinatura do (a) servidor (a) avaliado(a): _______________________________________

RESULTADO FINAL DAS AVALIAÇÕES
QUANTIDADE – CONCEITO

______ Excelente
______ Bom
______ Regular
______ Insatisfatório

PARECER CONCLUSIVO: Em observância às conceituações dadas aos fatores gerais de critério de julgamento que seguem na presente avaliação de 
desempenho profissional, nas 06 (seis) avaliações, esta Comissão Permanente de Avaliação resolve emitir o parecer para a ( ) APROVAÇÃO ( ) NÃO APRO-
VAÇÃO do servidor em apreço.

data:___/___/
data:___/___/
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COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO: Decreto de Nomeação:____________

Deise Steffens Petry ______________________ Inês Regina Sebold Machado ___________________________
Jucilene Lais Rossa Bonfim_________________ Laiza Da Silva ________________________________________
Marilia Willemann Deuttner_________________Marileusa Lecy Monteiro Borges __________________________
Ticiane Nienkotter Costa___________________
ANUÊNCIA DO AVALIADO

( ) Concordo ( ) Discordo – Apresentarei recurso por escrito no prazo de 10 (dez) dias.

Observação do (a) servidor (a) avaliado(a):

Data:___/___/___Assinatura do (a) servidor (a) avaliado(a): _________________________________________

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL RP Nº 17/2019/PMI REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA(S) PARA FORNECIMENTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E PEÇAS DE INFORMÁTICA (QUANDO 
NECESSÁRIO) CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

Publicação Nº 2037201

PREFEITURA DO MUNICICPIO DE ITUPORANGA/SC
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL RP nº17/2019
Processo: 26/2019/PMI
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA FORNECIMENTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E PEÇAS DE 
INFORMÁTICA (QUANDO NECESSÁRIO) CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. FORMA DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Lote. ENTREGA 
DOS ENVELOPES: Dia 11 de junho de 2019 até as 09:00 horas. ABERTURA DOS ENVELOPES DAS PROPOSTAS E CREDENCIAMENTO: Dia 11 
de junho de 2019 às 09:30 horas no setor de licitações. INÍCIO PARA ETAPA DE LANCES: Às 10h00min do mesmo dia, na sala de Reuniões 
da Prefeitura. Informações: Esclarecimentos poderão ser obtidos no setor de Licitações da Prefeitura do Município de Ituporanga, situada à 
Rua Vereador Joaquim Boeing, 40, Centro das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00 horas e pelo fone (**47) 3533-1211. O Edital completo 
poderá ser obtido pelos interessados no endereço eletrônico: www.ituporanga.sc.gov.br, no link Prefeitura/Editais/Licitações.
Ituporanga, 30 de maio de 2019 – Osni Francisco de Fragas - Prefeito

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2019/PMI CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE PISO 
EM CONCRETO EM ÁREA PARCIAL DO CENTRO COMUNITÁRIO ALTO BRAÇO PERIMBÓ

Publicação Nº 2036938

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA/SC
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia nº 06/2019
Processo: 25/2019
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE PISO EM CONCRETO EM ÁREA PARCIAL DO CENTRO COMUNITÁRIO ALTO 
BRAÇO PERIMBÓ. FORMA DE JULGAMENTO: Menor Preço Global. ENTREGA DOS ENVELOPES: Dia 14 de junho de 2019 até as 09h00min 
horas no setor de Protocolo. ABERTURA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: Dia 14 de junho de 2019 às 09h30min horas 
na sala de Reuniões da Prefeitura. Informações: Esclarecimentos poderão ser obtidos no setor de Licitações da Prefeitura do Município de 
Ituporanga, situada à Rua Vereador Joaquim Boeing, 40, Centro das 08h00min às 12h00min e das 14h00min as 17h00min horas e pelo 
fone (**47) 3533-1211. O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados no endereço eletrônico: www.ituporanga.sc.gov.br, no link 
Prefeitura/Editais/Licitações. Ituporanga, 30 de maio de 2019 - OSNI FRANCISCO DE FRAGAS - Prefeito do Município

LEI Nº 2.753, DE 28 DE MAIO DE 2019.
Publicação Nº 2036936

LEI Nº 2.753, DE 28 DE MAIO DE 2019.
“Obriga a divulgação, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, das razões de paralisação de obra pública municipal".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA. Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica determinado que Poder Executivo informe, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, as razões pelas quais houve 
paralisação de obra pública no Município de Ituporanga.
Parágrafo único. A inobservância da presente lei caracteriza ofensa ao princípio da publicidade, podendo ser penalizado com todas as san-
ções incidentes na espécie.
Art. 2º. Está Lei entrará em vigor 60 (sessenta) dias após a sua publicação.

Ituporanga/SC, 28 de maio de 2019.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito de Ituporanga

data:___/___/
http://www.ituporanga.sc.gov.br/
http://www.ituporanga.sc.gov.br/
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PORTARIA Nº 627, DE 29 DE MAIO DE 2019.
Publicação Nº 2037393

PORTARIA Nº 627, DE 29 DE MAIO DE 2019.

OSNI FRANCISCO DE FRAGAS, Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de con-
formidade com o Inciso VII do Art. 65 da Lei Orgânica do Município e de acordo com o inciso I do artigo 140 da Lei Complementar nº 020, 
de 17 de dezembro de 2008, RESOLVE:

Art. 1°. Conceder licença para tratamento de saúde à servidora MÁRCIA DE JESUS, ocupante do cargo de AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚ-
DE na Secretaria da Saúde, com jornada de trabalho de 40 horas semanais, no período de 09/04/2019 a 09/09/2019, conforme atestado 
médico em anexo.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 09 de abril de 2019.

Ituporanga, SC, 29 de maio de 2019.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito Municipal

BRUNA RUDOLFO
Secretária de Administração

JOSÉ CARLOS DE FARIAS
Secretário da Saúde

Câmara muniCiPal

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2019
Publicação Nº 2037362

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DE PROPOSTAS
Nº 02/2019

PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2019
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 06/2019
OBJETO: registro de preços para futura aquisição de materiais de copa e cozinha, higiene e limpeza e materiais de expediente para uso da 
Câmara Municipal de Ituporanga.

Aos 28 de maio de 2019, às 14h30min, na sede da Câmara Municipal de Ituporanga, reuniram-se os membros da Comissão de Licitação, 
designada pela Portaria nº 460/2019, para julgamento das propostas de preço das proponentes habilitadas para fornecimento e/ou execu-
ção dos itens descritos no Processo Licitatório nº 06/2019, Pregão Presencial nº 02/2019.

Aberta a sessão às 14h30, o Pregoeiro, Jardel Pandini Regueira, e a equipe de apoio constataram que houve o credenciamento de quatro 
empresas para participação do certame: Helton Bilk, representante legal da empresa IMPÉRIO DO PAPEL COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA ME, 
portadora do CNPJ 20.081.724/0001-14; empresa ELO BRASIL COBRANCAS EIRELI ME, portadora do CNPJ 21.912.865/0001-02; Sandro 
Marcio Kalckmann, representante legal da empresa ALFREDO COMERCIO VAREJISTA LTDA ME, portadora do CNPJ 21.593.746/001-26; e 
Anildo Sutil da Silva, representante legal da empresa BILLIG COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, portadora do CNPJ 11.472.411/0001-04. O 
pregoeiro deu início à sessão e verificou a ausência do representante da empresa ELO BRASIL COBRANCAS EIRELI ME, não podendo esta 
dar lances. A seguir, o participante Helton Bilk entrou com recurso em relação à documentação – possível indeferimento da procuração – do 
representante legal da empresa BILLIG COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, Anildo Sutil da Silva. O recurso foi acolhido pelo pregoeiro, o qual 
lhe concedeu o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões, conforme o art. 4º, XVIII, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002. Logo 
após, foi iniciada a etapa de lances, conforme edital. Finalizada a etapa de lances, foi aberto o envelope da documentação das licitantes com 
as propostas válidas e verificou-se que as mesmas estão habilitadas, conforme edital. O pregoeiro consultou os participantes se os mesmo 
queriam entrar com recurso. O participante Helton Bilk voltou atrás e não deu prosseguimento ao recurso anteriormente manifestado. Assim 
sendo, a sessão deu-se por encerrada e os documentos foram encaminhados para a autoridade competente.
Nada mais a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento, da qual foi lavrada a presente Ata, lida e assinada pelos presentes.

Ituporanga, 28 de maio de 2019.

JARDEL PANDINI REGUEIRA
Pregoeiro

Equipe de Apoio:
SANDRO VIEGAS FINKLER
TIAGO LOUREDO DE SOUZA
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HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2019
Publicação Nº 2037356

PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2019
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 06/2019
HOMOLOGAÇÃO:
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Ituporanga/SC
OBJETO: registro de preços para futura aquisição de materiais de copa e cozinha, higiene e limpeza e materiais de expediente para uso da 
Câmara Municipal de Ituporanga, conforme Termo de Referência constante no Anexo II do edital.
CONTRATADAS:
Império do Papel Comércio de Papeis LTDA ME, CNPJ nº 20.081.724/0001-14, Valor: R$ 7.114,40.
Alfredo Comércio Varejista LTDA ME, CNPJ nº 21.539.746/0001-26, Valor: R$ 12.098,70.
Billig Comércio e Serviços LTDA ME, CNPJ nº 11.472.411/0001-04, Valor: R$ 1.668,60.

VALOR TOTAL DA HOMOLOGAÇÃO: R$ 20.881,70 (Vinte mil, oitocentos e oitenta e um reais e setenta centavos)

Ituporanga, 29 de maio de 2019
ADRIANO JOSÉ COELHO
Presidente da Câmara Municipal de Ituporanga



30/05/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2838

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 740

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2019
Publicação Nº 2037364
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Jaborá

Prefeitura

PORTARIA Nº 108/2019
Publicação Nº 2037032

Estado de Santa Catarina
GOVERNO MUNICIPAL DE JABORÁ

PORTARIA Nº. 108, de 29 de maio de 2019.
CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

KLEBER MÉRCIO NORA, Prefeito Municipal de Jaborá, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas e na forma 
da legislação em vigor:

RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedido férias de 30 (trinta) dias aos servidores abaixo relacionados, referente ao período aquisitivo e de gozo em anexo, 
parte integrante desta portaria, sendo:
• Clenemar Dambrós
• Sergio Alves
• Ederson Moresco

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art.3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 29/05/2019.
KLEBER MÉRCIO NORA
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios em 30/maio/2019.

CLAUDIA CORRADI TONIELLO
Secretária de Administração
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Jacinto Machado

Prefeitura

DECRETO N°. 054 DE 02 DE MAIO DE 2019
Publicação Nº 2036958

DECRETO N°. 054 DE 02 DE MAIO DE 2019.

SUPLEMENTA E ANULA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOÃO BATISTA MEZZARI, Prefeito Municipal de Jacinto Machado, no uso de suas atribuições e de conformidade com o Artigo 10, da Lei nº. 
888 de 17 de dezembro de 2018.
DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar a dotação orçamentária no Projeto/Atividade do Orçamento 
da Unidade da Unidade SAMAE de Jacinto Machado SC, abaixo discriminado, por conta de transposições orçamentárias, no valor total de R$ 
150.000,00 (Cento e Cinquenta Mil Reais), como segue:

Órgão: 13 – SAMAE
Unidade: 01 – SISTEMA DE AGUA E ESGOTO
Atividade: 2.047 – MANUTENÇÃO OPERACIONAL E ADMINISTRATIVA DO SAMAE
Modalidade de Aplicação: (11) – 3.3.90.00.00.00.00.00 0709 – Aplicações Diretas ..................................................... R$ 150.000,00
TOTAL ................................................................................................................ R$ 150.000,00

Art. 2º - O recurso destinado à suplementação do artigo anterior ocorrerá por conta da anulação de dotação orçamentária, como segue:

Órgão: 13 – SAMAE
Unidade: 01 – SISTEMA DE AGUA E ESGOTO
Atividade:1.044 – AMPL SISTEMA ABASTECIMENTO DE AGUA – SEDE E COMUNIDADES
Modalidade de Aplicação: (01) – 4.4.90.00.00.00.00.00 0709 – Aplicações Diretas .......................................................... R$ 55.000,00
TOTAL .................................................................................................................. R$ 55.000,00

Órgão: 13 – SAMAE
Unidade: 01 – SISTEMA DE AGUA E ESGOTO
Atividade: 1.070 – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E UTILITÁRIOS
Modalidade de Aplicação: (07) – 4.4.90.00.00.00.00.00 0709 – Aplicações Diretas ......................................................... R$ 95.000,00
TOTAL .................................................................................................................. R$ 95.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 02 de maio de 2019.

Jacinto Machado – (SC), 02 de maio de 2019.
JOÃO BATISTA MEZZARI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria, na data supra:

ANA A. BELLETTINI CITADIN KLOCK
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

DECRETO N°. 055 DE 02 DE MAIO DE 2019
Publicação Nº 2036987

DECRETO N°. 055 DE 02 DE MAIO DE 2019.
SUPLEMENTA E ANULA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOÃO BATISTA MEZZARI, Prefeito Municipal de Jacinto Machado, no uso de suas atribuições previstas na Lei Orgânica Municipal, combinado 
com o Artigo 10, da Lei nº. 888 de 17 de dezembro de 2018.
DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar a dotação orçamentária no Projeto/Atividade do Orçamento 
da Unidade Prefeitura Municipal, abaixo discriminado, por conta de transposições orçamentárias, no valor total de R$ 40.000,00 (Quarenta 
Mil Reais), como segue:

Órgão: 05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Unidade: 01 - DEPARTAMENTO DA EDUCAÇÃO
Atividade: 2.008 – Manutenção da Educação Básica
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Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.0096 (31) – Aplicações Diretas .......... R$ 40.000,00
TOTAL GERAL: .................................................................................................. R$ 40.000,00

Art. 2º - O recurso destinado à suplementação do artigo anterior ocorrerá por conta da anulação de dotação orçamentária, como segue:

Órgão: 05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Unidade: 01 - DEPARTAMENTO DA EDUCAÇÃO
Atividade: 2.008 – Manutenção da Educação Básica
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.0096 (37) – Aplicações Diretas .......... R$ 40.000,00
TOTAL GERAL: .................................................................................................. R$ 40.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 02 de maio de 2019.

Jacinto Machado – (SC), 02 de maio de 2019.
JOÃO BATISTA MEZZARI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria, na data supra:

ANA A. BELLETTINI CITADIN KLOCK
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

DECRETO N°. 058 DE 23 DE MAIO DE 2019
Publicação Nº 2037084

DECRETO N°. 058 DE 23 DE MAIO DE 2019.
“CRIA NOVA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – MODALIDADE DE APLICAÇÃO E FONTE DE RECURSO ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLE-
MENTAR AO ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO, POR CONTA DO SUPERAVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO 
ANTERIOR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

JOÃO BATISTA MEZZARI, Prefeito Municipal de Jacinto Machado, no uso de suas atribuições previstas na Lei Orgânica Municipal, combinado 
com o artigo 11, Inciso III da Lei Municipal nº 888 de 17 de dezembro de 2018.
DECRETA:
Art. 1º - Fica incluída no Orçamento Municipal da Unidade Prefeitura Municipal de Jacinto Machado a classificação orçamentária (modalidade 
de aplicação e fonte de recurso), por conta do superávit financeiro do Exercício de 2018 no montante de R$ 27.486,89 (Vinte e Sete Mil, 
Quatrocentos e Oitenta e Seis Reais a Oitenta e Nove Centavos), conforme abaixo especificado, a qual passa integrar o Orçamento Municipal 
com a seguinte estrutura orçamentária:

Órgão: 05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Unidade: 03- DEPARTAMENTO DE ESPORTES
Projeto/Atividade: 1.017 – Construção de Equipamentos Esportivos e de Lazer
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.0147(124) – Aplicações Diretas ......... R$ 27.486,89
TOTAL GERAL: .................................................................................................. R$ 27.486,89

Art. 2º - Os recursos destinados à suplementação do artigo anterior, ocorrerão por conta do superávit financeiro do Exercício de 2018 de 
Recursos Ordinários – Orçamento Municipal (vinculação 0147 – Recursos do Tesouro – Exercícios Anteriores) da Unidade Prefeitura Muni-
cipal de Jacinto Machado.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 23 de maio de 2019.

Jacinto Machado – (SC), 23 de maio de 2019.
JOÃO BATISTA MEZZARI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria, na data supra:

ANA A. BELLETTINI CITADIN KLOCK
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

DECRETO Nº 056 DE 23 DE MAIO DE 2019
Publicação Nº 2037012

DECRETO Nº 056 DE 23 DE MAIO DE 2019.
CRIA NOVA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – MODALIDADE DE APLICAÇÃO E FONTE DE RECURSOS, ABRE CRÉDITO ADICIONAL SU-
PLEMENTAR AO ORÇAMENTO DA UNIDADE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, POR CONTA DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

JOÃO BATISTA MEZZARI, Prefeito Municipal de Jacinto Machado, no uso de suas atribuições previstas na Lei Orgânica Municipal, combinadas 
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com os artigos 7º e 43, IV, da Lei Federal nº 4.320/64 e em conformidade com a autorização no Artigo 11, II, da Lei Municipal n°. 888 de 
17 de Dezembro de 2018.

Considerando os dispositivos da LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício de 2019 - Lei Municipal nº 885/2018, em especial o 
contido no seu artigo 47;

Considerando os termos dos parágrafos 1, 2 e 3, do Prejulgado nº 1794, resultante da Decisão Plenária nº 1087/2006, do Tribunal de Contas 
do Estado de Santa Catarina;

Considerando que a inclusão no Orçamento Anual de Modalidade de Aplicação e Fonte de Recurso na classificação orçamentária, não carac-
teriza alteração orçamentária do tipo abertura de crédito adicional especial,

DECRETA:
Art. 1º - Fica incluído no Orçamento Municipal a classificação orçamentária (modalidade de aplicação e fonte de recurso), a qual passa 
integrar o Orçamento do Fundo Municipal de Saúde, com a seguinte estrutura orçamentária:

Órgão: 10 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Projeto: 1.022 – Constr., Ampl Unid, Aquis. Veículos e Equipamentos
Modalidade de Aplicação: (36) – 4.4.90.00.00.00.00.00.0159 – Aplicações Diretas ...... R$ 57.410,86
TOTAL ............................................................................................................................ R$ 57.410,86

Art. 2º- Fica aberto crédito adicional suplementar ao Orçamento da Unidade Fundo Municipal de Saúde de Jacinto Machado, por conta do 
excesso de arrecadação, na forma do artigo 43 da Lei Federal 4.320/64, no valor de R$ 57.410,86 (Cinquenta e Sete Mil, Quatrocentos e 
Dez Reais e Oitenta e Seis Centavos), conforme abaixo especificado:

Órgão: 10 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Projeto: 1.022 – Constr., Ampl Unid, Aquis. Veículos e Equipamentos
Modalidade de Aplicação: (36) – 4.4.90.00.00.00.00.00.0159 – Aplicações Diretas ....... R$ 57.410,86
TOTAL ............................................................................................................................. R$ 57.410,86

Art. 3º - Os recursos financeiros para suprir as despesas por conta da suplementação de que trata o artigo 2º estão creditados na conta 
corrente vinculada às transferências de recursos do FASSP, nº 71.030-0, agência 1084 da Caixa Econômica Federal.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de 23 de maio de 2019.

Jacinto Machado – (SC), 23 de maio de 2019.
JOÃO BATISTA MEZZARI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria, na data supra:

ANA A. BELLETTINI CITADIN KLOCK
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

DECRETO Nº 057 DE 23 DE MAIO DE 2019
Publicação Nº 2037015

DECRETO Nº 057 DE 23 DE MAIO DE 2019.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO POR CONTA DE RECUR-
SOS DE CONVÊNIOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
JOÃO BATISTA MEZZARI, Prefeito Municipal de Jacinto Machado, no uso de suas atribuições previstas na Lei Orgânica Municipal, combinado 
com o disposto no Artigo 11, I, da Lei Municipal n°. 888 de 17 de dezembro de 2018.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento da Prefeitura Municipal de Jacinto Machado no Exercício de 2019, na im-
portância de R$ 243.750,00 (Duzentos e Quarenta e Três Mil, Setecentos e Cinqüenta Reais), por conta do Provável Excesso de Arrecadação 
no exercício em curso, na seguinte dotação orçamentária abaixo discriminada:

Órgão: 05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Unidade: 03 – DEPARTAMENTO DE ESPORTES
Projeto/Atividade: 1.017 – Construção de Equipamentos Esportivos e Lazer
Modalidade de Aplicação: (59) – 4.4.90.00.00.0094 – Aplicações Direta ......... R$ 243.750,00
TOTAL .............................................................................................................. R$ 243.750,00

Art. 2º - Os recursos para suprir o Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior, ocorrerão por conta do Provável Excesso 
de Arrecadação do Exercício de 2019, oriundo de recursos de Convênio firmado com o Governo Federal por intermédio da Caixa Econômica 
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Federal juntamente com o Ministério do Esporte, conforme Contrato de Repasse n.º 862990/2017 – Proposta SICONV nº 103159/2017 - 
Operação nº 1047894-56, objetivando a execução de “Implantação e Modernização de Infraestrutura Esportiva no Município de Jacinto 
Machado/SC”.

Parágrafo Único. A contratação das despesas de que trata o presente Decreto fica condicionada ao efetivo ingresso do valor na conta ban-
cária vinculada, Banco- Caixa Econômica Federal – Agência 1084-7 – Conta Corrente nº 647.154-4 até o limite dos valores da vinculação 
01.0094, acrescida ao Projeto/Atividade 1.017.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 23 de maio de 2019.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Jacinto Machado – (SC), 23 de maio de 2019.
JOÃO BATISTA MEZZARI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria, na data supra:

ANA A. BELLETTINI CITADIN KLOCK
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

EXTRATO DO 5º TA AO CONTRATO 98/2018
Publicação Nº 2037140

Estado de Santa Catarina
Município de Jacinto Machado

Extrato do Termo Aditivo de Supressão
5º Termo Aditivo de Supressão ao Contrato nº 98/2018
Contratante: Município de Jacinto Machado
Contratado: Crema Construções Ltda EPP.
Objeto: Constitui objeto do presente instrumento o acréscimo e supressão de valor.
Valor: O valor previsto na Clausula Quinta do contrato original alterado pelo 1º e 4º Termos Aditivos, de R$ 495.652,09 (quatrocentos e 
noventa e cinco mil, seiscentos e cinqüenta e dois reais e nove centavos), fica acrescido de R$ 80.222,89 (oitenta mil, duzentos e vinte e 
dois reais e oitenta e nove centavos) e suprimido de R$ 71.709,59 (setenta e um mil, setecentos e nove reais e cinqüenta e nove centavos), 
totalizando em R$ 504.165,39 (quinhentos e quatro mil, cento e sessenta e cinco reais e trinta e nove centavos).
Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições do contrato original de prestação de serviços, não alteradas pelo presente instru-
mento.
Jacinto Machado/SC, 29 de maio de 2019.

LEI Nº. 896 DE 28 DE MAIO DE 2019
Publicação Nº 2037111

LEI Nº. 896 DE 28 DE MAIO DE 2019.
INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE RECUPERAÇÃO FISCAL - REFIS - NO MUNICÍPIO DE JACINTO MACHADO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO, faz saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona a seguinte lei:

Art. 1º. Fica instituído, no Município de Jacinto Machado, o Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, destinado a promover a regularização 
de créditos do Município, decorrentes de débitos de contribuintes pessoas jurídicas e físicas, relativos a tributos municipais definidos no 
Código Tributário Municipal (Lei nº 35 de 30 de dezembro de 1991) juros e multas acessórias, e demais obrigações não tributárias de com-
petência municipal, em razão de fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2018, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida 
ativa, ajuizados ou a ajuizar, com exigibilidade suspensa ou não, inclusive os decorrentes de falta de recolhimento de valores retidos.

Art. 2º. O ingresso no REFIS dar-se-á por opção do contribuinte, que fará jus ao regime especial de consolidação nos termos e condições 
previstas nesta lei.

§ 1º - O regime especial dará ao contribuinte aderente isenção de acréscimos relativos a juros e multas, na seguinte proporção:
Forma de Pagamento Redução de Juros
À vista 95%
Até 3 parcelas 80%
Ate 6 parcelas 60%

§ 2º - O ingresso no REFIS implica inclusão da totalidade dos débitos relativos aos tributos mencionados no art. 1º, de responsabilidade do 
optante, inclusive os não constituídos, que serão denunciados espontaneamente, mediante confissão.
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§ 3º - A opção pelo Programa deverá ser formalizada em até 90 (noventa) dias, contados da data de publicação desta lei, mediante reque-
rimento do contribuinte para adesão ao REFIS.
§ 4º - O prazo tratado no parágrafo segundo poderá ser prorrogado por igual período, por Decreto do Executivo.

Art. 3º. O débito consolidado na forma desta Lei, sujeitar-se-á a correção monetária pela variação da UFM, até a data da confissão da Divida 
ativa.
I - O contribuinte poderá incluir no REFIS eventuais saldos de parcelamento em andamento, sendo que os benefícios a que faz jus, serão 
calculados sobre o saldo devedor original dos tributos, sem qualquer benefício concedido pelo anterior parcelamento, abatidos os valores 
pagos, aplicando-se ao resultado os dispositivos desta Lei.

Art. 4º. O débito objeto do parcelamento será consolidado no mês do pedido.

Art. 5º. A opção pelo REFIS exclui qualquer outra forma de parcelamento de débitos relativos aos impostos de que trata esta lei.

Art. 6º. A opção pelo Programa sujeita o optante a:
I - Confissão irrevogável e irretratável da totalidade dos débitos incluídos;
II - A aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas para ingresso e permanência no Programa;
III - Pagamento regular das prestações do débito consolidado, bem assim dos tributos decorrentes de fatos geradores ocorridos posterior-
mente a 01 de janeiro de 2019;
IV - Para obter os benefícios do REFIS, deve o contribuinte confessar o débito e desistir, renunciando expressa e irrevogavelmente, de to-
das as ações incidentes ou recursos judiciais ou processos administrativos e seus recursos, que tenham por objeto ou finalidade, mediata 
ou imediata, discutir ou impugnar lançamentos ou débitos incluídos no programa ora substituído, devendo, outrossim, renunciar ao direito 
sobre que se fundam os correspondentes pleitos;
V - As execuções fiscais já ajuizadas serão suspensas após a adesão ao REFIS;
VI - Ficam dispensados os pagamentos de honorários advocatícios quando cabíveis, desde que o contribuinte cumpra totalmente o compro-
misso assumido na adesão ao REFIS;
VII - Das ações ajuizadas, o contribuinte deverá efetuar o pagamento das custas processuais.
VIII - O Município de Jacinto Machado verificará nos casos de já haver lançamento fiscal, se houve lançamento de algum período atingido 
pela decadência ou pela prescrição, bem como eventual inobservância aos princípios constitucionais da ampla defesa, contraditório, anterio-
ridade e legalidade tributárias, desde que previamente argüido em procedimento administrativo fiscal, em curso ou já encerrado, devendo 
o contribuinte aderir ao REFIS com valores líquidos.

Art. 7º. A homologação da opção será efetuada pela Secretaria de Administração, Planejamento e Finanças, e não ocorrendo manifestação 
contrária, considerar-se-á tacitamente homologada.

Parágrafo Único. A homologação da opção pelo REFIS não será condicionada a apresentação de qualquer tipo de garantia ou arrolamento, 
salvo a prévia existência de penhora em processo de execução fiscal, a qual deverá permanecer até a integral quitação do débito consoli-
dado.

Art. 8º. O contribuinte será excluído do Programa nas seguintes hipóteses:
I - Deixar de atender qualquer uma das exigências do Art. 6º;
II - Ficar inadimplente com qualquer das parcelas ou de débitos decorrentes de fatos geradores futuros.

§ 1º - A exclusão do Programa implicará na exigibilidade imediata da totalidade dos débitos ainda não pagos, restabelecendo-se a este 
montante seu valor originário, com os acréscimos legais na forma da legislação aplicável.

§ 2º - A exclusão do Programa produzirá efeitos a partir do mês subseqüente àquele em que o contribuinte for cientificado da decisão 
administrativa.

§ 3º - A exclusão do Programa implicará o imediato prosseguimento dos processos de execução fiscal, suspensos por conta da adesão.

Art. 9º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jacinto Machado (SC), 28 de maio de 2019.
JOÃO BATISTA MEZZARI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e registrada a presente Lei nesta Secretaria na data supra:

ANA ARLETH BELLETTINI CITADIN KLOCK
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
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Jaraguá do Sul

Prefeitura

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DAS HABILITAÇÕES E PROPOSTAS DA CONCORRÊNCIA Nº 52/2019
Publicação Nº 2036828

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DAS HABILITAÇÕES e PROPOSTAS DA CONCORRÊNCIA Nº 52/2019

Aos vinte e oito dias do mês de maio do ano de dois mil e dezenove, com início às nove horas, na sala de reuniões da Gerência de Licitações 
e Contratos, sita na Rua Walter Marquardt, 1111, bairro Rio Molha, reuniram-se os membros da Comissão Especial de Licitações, designada 
pelo Decreto 12.836/2019, formada pelos membros Ivan Andréias Wolter, Otoniel da Silva e Marcio Bylaardt, para sob a presidência do 
primeiro, procederem à abertura dos envelopes referentes a CONCORRÊNCIA Nº 52/2019, que tem como objeto a contratação de pessoa 
jurídica para prestação de serviços de engenharia, com fornecimento de materiais e mão de obra para pavimentação asfáltica, drenagem 
pluvial, sinalização viária e recomposição de pavimento danificado (terraplanagem e pavimentação) nas Ruas 922 – Erminio Nicolini, Bairro 
Santa Luzia e 768 – Gabriel Oechsler, Bairro Ilha da Figueira, com extensão total de 600( Seiscentos metros). Apresentaram-se a sessão as 
seguintes empresas:
Proponentes Representante Identificação
INFRASUL INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA Lucas de Medeiros 089.176.899-81

PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA Sem Representante x-x-x-x-x-x

Após a identificação dos envelopes das proponentes, passou-se à verificação da inviolabilidade dos envelopes 01-Habilitações e 02 – Propos-
tas Comerciais. Logo após, passou-se à abertura dos Envelopes 01 – Habilitações, cujas documentações foram rubricadas pelos membros 
da Comissão Especial e pela Representante presente. As documentações apresentadas pelas proponentes foram as seguintes:
Nome da proponente Quantidade de folhas Numeração das folhas
INFRASUL INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA 108 Numeradas de 01 a 105 e 03 sem numeração

PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA 34 Sem numeração

Após análise criteriosa das Habilitações à Comissão declara INABILITADA a empresa PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA, por não apresentar 
comprovação técnica, conforme exigido no item 6.1 alínea “j” do Edital e declara HABILITADA a empresa INFRASUL INFRAESTRUTURA E 
EMPREENDIMENTOS LTDA, visto terem atendido as exigências do Edital. A seguir foi colocada a palavra livre ao representante presente 
que não se manifestou. Consultado o mesmo concordou com o julgamento das Habilitações e renunciou ao direito e prazo de recurso assim 
descrito “RENUNCIO AO DIREITO E PRAZO DE RECURSO QUANTO AO JULGAMENTO DAS HABILITAÇÕES”.

Nome das proponentes Representante Assinatura

INFRASUL INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA Lucas de Medeiros

Prosseguindo, a Comissão Especial entrou em contato com a empresa PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA, informando sua Inabilitação pelo 
motivo exposto acima e solicitando o termo de renúncia quanto ao prazo de recurso ao julgamento das habilitações, sendo que a mesma 
concordou e renunciou conforme documento anexo a esta Ata. Dando prosseguimento foram abertos os envelopes 02 – Propostas Comer-
ciais da proponente Habilitada. Foi a seguinte a proposta em valor global:
Nome das proponentes VALOR GLOBAL da proposta R$
INFRASUL INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMENTOS LTDA 798.570,62

Dando prosseguimento, a Comissão passa para a análise criteriosa da proposta comercial apresentada e após a análise foi CLASSIFICADA 
por estar de acordo com as exigências do edital. Quanto à verificação do Direito de Preferência conforme Lei Federal 123/2006, verificou-se 
não haver necessidade de aderir a Lei, pois as empresas participantes deste processo licitatório não se enquadram em ME/EPP e também 
para esta fase, somente uma empresa restou habilitada. Posto isto, a Comissão Especial declara vencedora do certame a empresa INFRA-
SUL INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMENTOS LTDA, com o valor Global de R$ 798.570,62 (setecentos e noventa e oito mil quinhentos e 
setenta reais e sessenta e dois centavos). A seguir foi colocada a palavra livre ao representante presente que não se manifestou. Consul-
tado o mesmo renunciou ao direito e prazo de recurso, a seguir transcrito “RENUNCIO AO DIREITO E PRAZO DE RECURSO QUANTO AO 
JULGAMENTO DAS PROPOSTAS” assinando a presente Ata. Nada mais havendo a tratar encerrou-se a reunião e lavrou-se o presente Ata, a 
qual vai assinada pelos membros da Comissão Especial e pelo Representante presente, a qual será fornecida cópia desta. Na forma da Lei, 
abre-se prazo recurso de 05 (cinco) dias úteis “concedendo-se vistas as partes”, para a empresa sem Representante presente na sessão. 
Jaraguá do Sul, 28 de maio de 2019.
Ivan Andréias Wolter
Otoniel da Silva
Marcio Bylaardt
Lucas de Medeiros
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ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DAS HABILITAÇÕES E PROPOSTAS DA CONCORRÊNCIA Nº 53/2019
Publicação Nº 2036829

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DAS HABILITAÇÕES e PROPOSTAS DA CONCORRÊNCIA Nº 53/2019

Aos vinte e oito dias do mês de maio do ano de dois mil e dezenove, com início às quatorze horas, na sala de reuniões da Gerência de 
Licitações e Contratos, sita na Rua Walter Marquardt, 1111, bairro Rio Molha, reuniram-se os membros da Comissão Especial de Licitações, 
designada pelo Decreto 12.838/2019, formada pelos membros Ivan Andréias Wolter, Otoniel da Silva e Marcio Bylaardt, para sob a presi-
dência do primeiro, procederem à abertura dos envelopes referentes a CONCORRÊNCIA Nº 53/2019, que tem como objeto a contratação 
de pessoa jurídica para prestação de serviços de engenharia, com fornecimento de materiais e mão de obra para pavimentação asfáltica, 
calçadas, sinalização viária, terraplanagem e obras complementares na Rua Paulo Pakuszewski, Bairro Chico de Paulo, com extensão total 
de 232,56m (Duzentos e trinta e dois vírgula cinquenta e seis metros). Apresentaram-se a sessão as seguintes empresas:
Proponentes Representante Identificação
INFRASUL INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA Lucas de Medeiros 089.176.899-81

PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA Sem Representante x-x-x-x-x-x

Após a identificação dos envelopes das proponentes, passou-se à verificação da inviolabilidade dos envelopes 01-Habilitações e 02 – Propos-
tas Comerciais. Logo após, passou-se à abertura dos Envelopes 01 – Habilitações, cujas documentações foram rubricadas pelos membros 
da Comissão Especial e pela Representante presente. As documentações apresentadas pelas proponentes foram as seguintes:
Nome da proponente Quantidade de folhas Numeração das folhas
INFRASUL INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA 110 Numeradas de 01 a 107 e 03 sem numeração

PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA 44 Sem numeração

Após análise criteriosa das Habilitações à Comissão declara as proponentes HABILITADAS, visto terem atendido as exigências do Edital. A 
seguir foi colocada a palavra livre ao representante presente que não se manifestou. Consultado o mesmo concordou com o julgamento 
das Habilitações e renunciou ao direito e prazo de recurso assim descrito “RENUNCIO AO DIREITO E PRAZO DE RECURSO QUANTO AO 
JULGAMENTO DAS HABILITAÇÕES”.

Nome das proponentes Representante Assinatura

INFRASUL INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA

Prosseguindo, a Comissão Especial entrou em contato com a empresa PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA, informando sua habilitação, solici-
tando o termo de renúncia quanto ao prazo de recurso ao julgamento das habilitações, sendo que a mesma concordou e renunciou confor-
me documento anexo a esta Ata. Dando prosseguimento foram abertos os envelopes 02 – Propostas Comerciais das proponentes. Foram 
as seguintes as propostas apresentadas em valor global:
Nome das proponentes VALOR GLOBAL da proposta R$
INFRASUL INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMENTOS LTDA 307.609,40
PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA 311.620,51

Dando prosseguimento, a Comissão passa para a análise criteriosa da proposta comercial apresentada e após a análise foi CLASSIFICADA 
por estar de acordo com as exigências do edital. Quanto à verificação do Direito de Preferência conforme Lei Federal 123/2006, verificou-se 
não haver necessidade de aderir a Lei, pois as empresas participantes deste processo licitatório não se enquadram em ME/EPP. Posto isto, a 
Comissão Especial declara vencedora do certame a empresa INFRASUL INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMENTOS LTDA, com o valor Global 
de R$ 307.609,40 (trezentos e sete mil seiscentos e nove reais e quarenta centavos). A seguir foi colocada a palavra livre ao representante 
presente que não se manifestou. Consultado o mesmo renunciou ao direito e prazo de recurso, a seguir transcrito “RENUNCIO AO DIREITO 
E PRAZO DE RECURSO QUANTO AO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS” assinando a presente Ata. Nada mais havendo a tratar encerrou-se 
a reunião e lavrou-se o presente Ata, a qual vai assinada pelos membros da Comissão Especial e pelo Representante presente, a qual será 
fornecida cópia desta. Na forma da Lei, abre-se prazo recurso de 05 (cinco) dias úteis “concedendo-se vistas as partes”, para a empresa 
sem Representante presente na sessão. Jaraguá do Sul, 28 de maio de 2019.
Ivan Andréias Wolter
Otoniel da Silva
Marcio Bylaardt
Lucas de Medeiros

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DAS HABILITAÇÕES E PROPOSTAS DA CONCORRÊNCIA Nº 62/2019
Publicação Nº 2037789

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DAS HABILITAÇÕES e PROPOSTAS DA CONCORRÊNCIA Nº 62/2019
Aos vinte e nove dias do mês de maio do ano de dois mil e dezenove, com início às nove horas, na sala de reuniões da Gerência de Licitações 
e Contratos, sita na Rua Walter Marquardt, 1111, bairro Rio Molha, reuniram-se os membros da Comissão Especial de Licitações, designada 
pelo Decreto 12.840/2019, formada pelos membros Ivan Andréias Wolter, Otoniel da Silva e Marcio Bylaardt, para sob a presidência do 
primeiro, procederem à abertura dos envelopes referentes a CONCORRÊNCIA Nº 62/2019, que tem como objeto a contratação de pessoa 
jurídica para prestação de serviços de engenharia, com fornecimento de materiais e mão de obra para pavimentação asfáltica, drenagem 
pluvial, sinalização viária, terraplanagem e obras complementares na Rua Iolanda Ruth Rohweder Sacht, Bairro: João Pessoa, com extensão 
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total de 453,95( quatrocentos e cinquenta e três virgula noventa e cinco metros). Apresentaram-se a sessão as seguintes empresas:
Proponentes Representante Identificação
INFRASUL INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA Sem Representante -x-x-x-x-

PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA Sem Representante -x-x-x-x-

Após a identificação dos envelopes das proponentes, passou-se à verificação da inviolabilidade dos envelopes 01-Habilitações e 02 – Propos-
tas Comerciais. Logo após, passou-se à abertura dos Envelopes 01 – Habilitações, cujas documentações foram rubricadas pelos membros 
da Comissão Especial. As documentações apresentadas pelas proponentes foram as seguintes:
Nome da proponente Quantidade de folhas Numeração das folhas
INFRASUL INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA 108 Numeradas de 01 a 105 e 03 sem numeração

PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA 44 Sem numeração

Após análise criteriosa das Habilitações à Comissão declara as proponentes HABILITADAS, visto terem atendido as exigências do Edital. 
Prosseguindo, a Comissão Especial entrou em contato com as empresas participantes, informando suas Habilitações e solicitando o termo 
de renúncia quanto ao prazo de recurso ao julgamento das habilitações, sendo que as mesmas concordaram e renunciaram conforme 
documento anexo a esta Ata. Dando prosseguimento foram abertos os envelopes 02 – Propostas Comerciais das proponentes. Foram as 
seguintes as propostas apresentadas em valores globais:
Nome das proponentes VALOR GLOBAL da proposta R$
INFRASUL INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMENTOS LTDA 530.348,18
PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA 521.923,17

Dando prosseguimento, a Comissão passa para a análise criteriosa das propostas comerciais apresentadas e após a análise foram CLASSI-
FICADAS por estarem de acordo com as exigências do edital. Quanto à verificação do Direito de Preferência conforme Lei Federal 123/2006, 
verificou-se não haver necessidade de aderir a Lei, pois as empresas participantes deste processo licitatório não se enquadram em ME/
EPP. Posto isto, a Comissão Especial declara vencedora do certame a empresa PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA, com o valor Global de R$ 
521.923,17 (quinhentos e vinte e um mil novecentos e vinte e três reais e dezessete centavos). Nada mais havendo a tratar encerrou-se a 
reunião e lavrou-se o presente Ata, a qual vai assinada pelos membros da Comissão Especial. Na forma da Lei, abre-se prazo recurso de 05 
(cinco) dias úteis “concedendo-se vistas as partes”, Jaraguá do Sul, 29 de maio de 2019.
Ivan Andréias Wolter
Otoniel da Silva
Marcio Bylaardt

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DAS HABILITAÇÕES E PROPOSTAS DA CONCORRÊNCIA Nº 63/2019
Publicação Nº 2037791

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DAS HABILITAÇÕES e PROPOSTAS DA CONCORRÊNCIA Nº 63/2019

Aos vinte e nove dias do mês de maio do ano de dois mil e dezenove, com início às quatorze horas, na sala de reuniões da Gerência de 
Licitações e Contratos, sita na Rua Walter Marquardt, 1111, bairro Rio Molha, reuniram-se os membros da Comissão Especial de Licitações, 
designada pelo Decreto 12.842/2019, formada pelos membros Ivan Andréias Wolter, Otoniel da Silva e Marcio Bylaardt, para sob a presi-
dência do primeiro, procederem à abertura dos envelopes referentes a CONCORRÊNCIA Nº 63/2019, que tem como objeto a contratação 
de pessoa jurídica para prestação de serviços de engenharia, com fornecimento de materiais e mão de obra para pavimentação asfáltica, 
drenagem pluvial, sinalização viária, terraplanagem e obras complementares na Rua Humberto Clemente Rickem, Bairro: São Luís, com 
extensão total de 90( noventa metros) . Apresentaram-se a sessão as seguintes empresas:
Proponentes Representante Identificação
INFRASUL INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMENTOS LTDA Márcio Bottega 034.387.059-23
PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA Sem Representante -x-x-x-x-

Após a identificação dos envelopes das proponentes, passou-se à verificação da inviolabilidade dos envelopes 01-Habilitações e 02 – Propos-
tas Comerciais. Logo após, passou-se à abertura dos Envelopes 01 – Habilitações, cujas documentações foram rubricadas pelos membros 
da Comissão Especial e pela Representante presente. As documentações apresentadas pelas proponentes foram as seguintes:
Nome da proponente Quantidade de folhas Numeração das folhas
INFRASUL INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMENTOS LTDA 107 Numeradas de 01 a 103 e 04 sem numeração
PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA 44 Sem numeração

Após análise criteriosa das Habilitações à Comissão declara as proponentes HABILITADAS, visto terem atendido as exigências do Edital. A 
seguir foi colocada a palavra livre ao representante presente que não se manifestou. Consultado o mesmo concordou com o julgamento 
das Habilitações e renunciou ao direito e prazo de recurso assim descrito “RENUNCIO AO DIREITO E PRAZO DE RECURSO QUANTO AO 
JULGAMENTO DAS HABILITAÇÕES”.
Nome das proponentes Representante Assinatura
INFRASUL INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMENTOS LTDA Márcio Bottega

Prosseguindo, a Comissão Especial entrou em contato com a empresa PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA, informando sua Habilitação e 
solicitando o termo de renúncia quanto ao prazo de recurso ao julgamento das habilitações, sendo que a mesma concordou e renunciou 
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conforme documento anexo a esta Ata. Dando prosseguimento foram abertos os envelopes 02 – Propostas Comerciais das proponentes. 
Foram as seguintes as propostas apresentadas em valores globais:
Nome das proponentes VALOR GLOBAL da proposta R$
INFRASUL INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMENTOS LTDA 115.695,05
PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA 117.695,11

Dando prosseguimento, a Comissão passa para a análise criteriosa das propostas comerciais apresentadas e após a análise foram CLASSI-
FICADAS por estarem de acordo com as exigências do edital. Quanto à verificação do Direito de Preferência conforme Lei Federal 123/2006, 
verificou-se não haver necessidade de aderir a Lei, pois as empresas participantes deste processo licitatório não se enquadram em ME/EPP. 
Posto isto, a Comissão Especial declara vencedora do certame a empresa INFRASUL INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMENTOS LTDA, com o 
valor Global de R$ 115.695,05 (cento e quinze mil seiscentos e noventa e cinco reais e cinco centavos). A seguir foi colocada a palavra livre 
ao representante presente que não se manifestou. Consultado o mesmo renunciou ao direito e prazo de recurso, a seguir transcrito “RE-
NUNCIO AO DIREITO E PRAZO DE RECURSO QUANTO AO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS” assinando a presente Ata. Nada mais havendo 
a tratar encerrou-se a reunião e lavrou-se o presente Ata, a qual vai assinada pelos membros da Comissão Especial e pelo Representante 
presente, a qual será fornecida cópia desta. Na forma da Lei, abre-se prazo recurso de 05 (cinco) dias úteis “concedendo-se vistas as par-
tes”, para a empresa sem Representante presente na sessão. Jaraguá do Sul, 29 de maio de 2019.
Ivan Andréias Wolter
Otoniel da Silva
Marcio Bylaardt
Márcio Bottega

ATA DE REUNIÃO PARA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DE JULGAMENTO DO RECURSO ADMINISTRATIVO 
INTERPOSTO REF. ENVELOPES “B” – PROPOSTA COMERCIAL DA TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2019

Publicação Nº 2037785

ATA DE REUNIÃO PARA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DE JULGAMENTO DO RECURSO ADMINISTRATIVO INTERPOSTO REF. ENVELOPES 
“B” – PROPOSTA COMERCIAL DA TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2019

Aos vinte e oito dias do mês de maio do ano de dois mil e dezenove, com início às dezesseis horas, na sala de reuniões da Gerência de 
Licitações e Contratos, sita na Rua Walter Marquardt, 1111, bairro Rio Molha, reuniram-se os membros da Comissão Especial de Licitações, 
designada pelo Decreto 12.606/2019, formada pelos membros Marcelo Gumboski, Ivan Andreias Wolter e Otoniel da Silva, para sob a pre-
sidência do primeiro, procederem a divulgação da análise do recurso administrativo interposto pela empresa ANDRIOLI ARQUITETURA E 
PROJETOS LTDA sob o Protocolo nº 10254/2019 da Tomada de Preços Nº 008/2019, que tem como objeto a contratação de pessoa jurídica 
especializada em execução de serviços técnicos com elaboração de projeto para a obra de Revitalização da Praça Ângelo Piazera.
Após análise do recurso apresentado pela empresa supracitada e considerando a Decisão Administrativa exarada pelo Secretário Municipal 
da Administração (anexo) que julgou pelo indeferimento do Recurso Administrativo interposto, a Comissão Especial informa que mantém 
a classificação da Proposta Comercial da empresa ENGEDER ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA ME. Desta forma, a Comissão Especial 
comunicado aos participantes que o processo será encaminhado a Autoridade competente para a devida Adjudicação e Homologação a 
empresa ENGEDER ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA ME, vencedora do certame, com o valor Global de R$ 82.578,00 (oitenta e dois mil 
quinhentos e setenta e oito reais). Nada mais havendo a tratar encerrou-se a reunião e lavrou-se o presente Ata, a qual vai assinada pelos 
membros da Comissão Especial. Jaraguá do Sul, 28 de maio de 2019.
Marcelo Gumboski
Ivan Andreias Wolter
Otoniel da Silva

CONVOCAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO 001/2019
Publicação Nº 2037361

Convocação de Processo Seletivo 001/2019.
Pelo presente, fica Vossa Senhoria, ROBSON RENATO MORALES FONTOURA, convocado(a) para comparecer junto a Divisão de Recursos 
Humanos desta Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no prazo de 48 (Quarenta e oito) horas, a partir da ciência desta, a fim de tratar da 
vossa admissão no serviço público conforme Processo Seletivo 001/2019 no Cargo de Cuidador Social - 40h.

CONVOCAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO 001/2019
Publicação Nº 2037357

Convocação de Processo Seletivo 001/2019.
Pelo presente, fica Vossa(s) Senhoria(s), DENISE EHLERT ROSNIAK e LEONI DE FATIMA MIRANDA DO NASCIMENTO, convocados(a) para 
comparecer junto a Divisão de Recursos Humanos desta Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no prazo de 48 (Quarenta e oito) horas, 
a partir da ciência desta, a fim de tratar da vossa admissão no serviço público conforme Processo Seletivo 001/2019 Cargo de Assistente 
Social – 30H.
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ED I T A L PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2019
Publicação Nº 2038390

ED I T A L
PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2019
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER/ SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO/SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMI-
CO, IND. COM. SERV. E TURISMO/SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS/SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO
Tipo: Menor preço Por Item

COMUNICADO DE APRESENTAÇÃO DE RECURSO

O Município de Jaraguá do Sul, através da Pregoeira e sua Equipe de Apoio, designados pelo Decreto nº 11.334/2017, comunicam aos parti-
cipantes do Pregão Presencial supra citado, que as empresas LINCE SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA e VIGISOL VIGILÂNCIA PATRIMONIAL 
EIRELI protocolaram tempestivamente no dia 29/05/2019 sob os protocolos nºs 17247/2019 e 17288/2019, RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
referente às suas manifestações em ata.

Desta forma, por força do disposto no inciso XVII do artigo 4º da Lei Federal n.º 10.520/2002, ficam as demais licitantes cientificadas de 
que poderão apresentar contrarrazões ao recurso administrativo apresentado, no prazo de 03 (três) dias úteis após publicação no Diário 
Oficial dos Municípios (D.O.M), compreendendo o período de 31/05/2019 com término em 04/06/2019.
Jaraguá do Sul (SC), 29 de maio de 2019.

Rosinei Ap. Gretter Dias
Sidnei Corrêa de Almeida e Elian Gustavo Hermes Vareiro

Pregoeira e Equipe de Apoio
Decreto nº 11.334/2017.

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO Nº 012/2019
Publicação Nº 2036767

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO Nº 012/2019

O Prefeito Municipal e o Secretário de Educação de Jaraguá do Sul, no uso de suas atribuições legais e com amparo legal na Lei Comple-
mentar Nº 102/2010, de 12 de novembro de 2010, alterada pela Lei Complementar nº 190/2017, de 22 de março de 2017, fazem saber 
que se encontram abertas as inscrições para o PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO UNICAMENTE EM PROVA DE APTIDÃO PARA 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA E EMERGENCIAL DE TRADUTOR E INTÉRPRETE DE LIBRAS DE ENSINO MÉDIO DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO, por tempo determinado para atendimento de necessidades temporárias de excepcional interesse público, nas condições e prazos 
previstos no presente Edital.

CLÁUSULA I – DO OBJETO
1.1 O presente Edital tem como objeto a Seleção Pública Simplificada de Pessoal para contratação, em caráter temporário, de TRADUTOR 
E INTÉRPRETE DE LIBRAS DE ENSINO MÉDIO, para atuar em Escolas de Ensino Fundamental e Centros de Educação Infantil da Rede Mu-
nicipal de Ensino de Jaraguá do Sul, no ano de 2019.

1.2 O candidato aprovado, observada a sua inscrição e a ordem de classificação, poderá ser convocado para atuar em caráter temporário 
em uma das vagas disponíveis na Rede Municipal de Ensino, no cargo de Tradutor e Intérprete de Libras de Ensino Médio, para atendimento 
de alunos ou crianças com deficiência auditiva.

1.3 A contratação temporária será adotada na hipótese prevista no inciso VI do artigo 2º, da Lei Complementar nº 102/2010, alterada pela 
Lei Complementar nº 190/2017, de 22 de março de 2017.

1.4 No caso de posterior demissão de algum dos servidores contratados, a vaga será preenchida conforme ordem de classificação do pre-
sente Edital.

CLÁUSULA II – CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO E CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
2.1 São requisitos para o candidato participar do presente Edital e/ou para firmar contrato temporário com a administração pública:
I – nacionalidade brasileira;
II – idade mínima de dezoito anos;
III – quitação com as obrigações militares e eleitorais;
IV – aptidão física e mental;
V – nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo;
VI – ter conhecimento das atribuições inerentes ao cargo (anexo II).

2.2 É vedada a celebração de contrato com a administração pública sem o preenchimento dos requisitos do item 2.1, observando ainda, a 
vedação de cumulação de cargos públicos, o período de interrupção do contrato de trabalho e a inexistência de aplicação de penalidade de 
demissão ou perda de cargo público.

CLÁUSULA III – DAS INSCRIÇÕES
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3.1 O candidato deverá conhecer, antes de efetuar a inscrição, os termos deste Edital e certificar-se de que preenche todos os requisitos 
exigidos para exercício das atribuições dos cargos.
3.2 A inscrição no Processo Seletivo Público Simplificado deverá ser realizada na Secretaria de Educação, dias 11 e 12 de junho de 2019, 
no horário das 8 horas às 16 horas.

3.3 O candidato deverá imprimir, preencher e assinar a ficha de inscrição, anexando os documentos constantes abaixo:
a) ficha de inscrição devidamente preenchida e assinada;
b) cópia de documento de identificação;
c) Cópia e original de certificado que comprove a habilitação necessária para Tradutor e Intérprete de Libras de Nível Médio:
- Ensino Médio Completo, com certificado de proficiência na Tradução e Interpretação de Libras - Língua Portuguesa, reconhecido pelo INES 
ou FENEIS ou por instituições de ensino superior ou instituições credenciadas por secretarias de educação; e/ou
- Ensino Médio Completo, com cursos de extensão universitária em Libras com, no mínimo, 180 horas ou curso de formação continuada 
em Libras com, no mínimo, 180 horas.

3.4 Os documentos solicitados no item 3.3 deste Edital devem ser as cópias, entregando-as à Comissão para serem protocoladas, na ordem 
constante no referido item.

3.5 A ficha de inscrição e os documentos entregues no período estabelecido no item 3.2 não serão conferidos no ato de entrega, sendo 
fornecido ao candidato protocolo de recebimento com seu nome, data de entrega e número de folhas.

3.6 É de total responsabilidade do candidato providenciar e entregar os documentos conforme solicitado no item 3.3, bem como, estar de 
posse do protocolo de recebimento caso haja necessidade.

3.7 O candidato que solicitou extinção de seu contrato de trabalho em 2016 e 2017 sem fazê-lo com 30 (trinta) dias de antecedência, será 
impedido de participar deste processo seletivo público simplificado, conforme §4º, do artigo 10, da Lei Complementar Nº 102/2010, de 12 
de novembro de 2010, alterada pela Lei Complementar nº 190/2017, de 22 de março de 2017.

CLÁUSULA IV – DA ESCOLARIDADE/HABILITAÇÃO
4.1 Ensino Médio Completo, com certificado de proficiência na Tradução e Interpretação de Libras - Língua Portuguesa, reconhecido pelo 
INES ou FENEIS ou por instituições de ensino superior ou instituições credenciadas por secretarias de educação; e/ou
1.2 Ensino Médio Completo, com cursos de extensão universitária em Libras com, no mínimo, 180 horas ou curso de formação continuada 
em Libras com, no mínimo, 180 horas.

CLÁUSULA V – DA CLASSIFICAÇÃO
5.1 A classificação dar-se-á de acordo com:
- nota da Banca Avaliativa Interna, para verificação da fluência em Libras do(a) candidato(a) (PROVA PRÁTICA).
5.2 No caso de empate, terá preferência, o candidato que:
a) estiver com maior idade.

CLÁUSULA VI – DA BANCA AVALIATIVA INTERNA
6.1 Todos os candidatos inscritos serão informados da data da Banca Avaliativa Interna no momento da entrega de sua inscrição na Secre-
taria de Educação, na data constante do item 3.2.

CLÁUSULA VII – DA HOMOLOGAÇÃO
7.1 A homologação das inscrições será divulgada no site www.jaraguadosul.sc.gov.br, no dia 14 de junho de 2019, após às 16h.

7.2 O candidato poderá impetrar recurso do resultado da homologação no dia 17 de junho de 2019, na Secretaria da Educação (modelo 
anexo), até às 10h.

7.3 Homologação Final da média final da seleção será divulgada no site www.jaraguadosul.sc.gov.br, no dia 14 de junho de 2019, após às 
10h.

CLÁUSULA VIII – DO RECURSO
8.1 No dia 17 de junho de 2019, no horário das 8h às 10h, de conhecimento da divulgação da classificação o candidato poderá recorrer do 
resultado, preenchendo o Formulário de Recurso (anexo I do Edital), fundamentado e dirigido à Comissão de Seleção do Processo Seletivo 
e entregue na Secretaria de Educação.

CLÁUSULA IX – DA CONVOCAÇÃO E ESCOLHA DE VAGAS
9.1 A primeira convocação será divulgada no dia 17 de junho de 2019, após às 10 horas, no site www.jaraguadosul.gov.br – “concursos 
públicos e processos seletivos”.

9.2 Os convocados deverão se apresentar na Secretaria de Educação, na data e horário constantes na referida convocação e a medida que 
surgir a necessidade durante o ano, sendo de responsabilidade do candidato acompanhar a divulgação das chamadas no respectivo site.

CLÁUSULA IX – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS
9.1 Os profissionais serão admitidos, em caráter temporário, por regime de direito administrativo especial, através de processo seletivo 
público e universal, para atender necessidade temporária decorrente de excepcional interesse público, nos termos do inciso IX, do artigo 
37, da Constituição Federal.

http://portal.jaraguadosul.com.br/
http://www.jaraguadosul.sc.gov.br/
http://educacao.jaraguadosul.com.br/
http://educacao.jaraguadosul.com.br/
http://educacao.jaraguadosul.com.br/
http://educacao.jaraguadosul.com.br/
http://educacao.jaraguadosul.com.br/
http://educacao.jaraguadosul.com.br/
http://www.jaraguadosul.gov.br/
http://educacao.jaraguadosul.com.br/
http://educacao.jaraguadosul.com.br/
http://educacao.jaraguadosul.com.br/
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9.2 O prazo dos contratos será de 3 (três) meses, podendo ser prorrogados pelo mesmo período, sucessivamente, conforme necessidade e 
interesse da Administração Municipal, mediante avaliação de desempenho do servidor a ser realizada pela equipe de Assessoria Multidisci-
plinar da Educação Especial/Semed, juntamente com a Direção e Coordenação Pedagógica da Unidade Escolar.

9.3 Os candidatos serão convocados em observância a ordem da classificação e a conveniência da Administração.

9.4 O candidato classificado e convocado para assumir vaga disponível e que não aceitar nenhuma das vagas oferecidas pela Administração 
Municipal, decairá do direito de preenchê-la.

9.5 O candidato classificado que não se apresentar no dia e horário determinados para escolha de vagas, perderá todos os direitos de 
preenchimento de vaga.

9.6 O candidato convocado para contratação deverá se apresentar no Setor de Gestão de Pessoas da Prefeitura de Jaraguá do Sul, no prazo 
máximo de dois dias úteis, sob a pena da perda do direito ao preenchimento da vaga escolhida.

9.7 O candidato que não comparecer na data agendada pela Administração Pública para a realização do exame médico admissional, decairá 
do direito ao preenchimento da vaga.

9.8 O candidato que solicitar extinção de seu contrato de trabalho deverá fazê-lo com 30 (trinta) dias de antecedência, caso contrário, será 
aplicada a penalidade constante do §4º, do artigo 10, da Lei Complementar Nº 102/2010, de 12 de novembro de 2010, alterada pela Lei 
Complementar nº 190/2017, de 22 de março de 2017.

9.9 Na admissão o candidato deverá apresentar os documentos exigidos pelo Setor de Gestão de Pessoas (anexo III). A não apresentação 
de tais implicará na perda de todos os direitos ao preenchimento da vaga.

9.10 A contratação do candidato classificado dependerá ainda, da aprovação prévia em exames médico admissionais e da comprovação da 
habilitação.

9.11 As contratações serão realizadas mediante dotação orçamentária específica e prévia autorização do Prefeito.

9.12 A remuneração do contratado na forma deste Edital será idêntica à remuneração percebida pelo servidor efetivo em início de carreira 
de mesma categoria, sendo:
- Tradutor e Intérprete de Libras de Ensino Médio: R$ 2.855,90 (dois mil, oitocentos e cinquenta e cinco reais e noventa centavos) para 40 
horas semanais.

9.13 A contratação de pessoal para jornada semanal na forma inferior à fixada por Lei para o cargo efetivo do servidor substituído dar-se-á 
com redução proporcional da respectiva remuneração, observada a conveniência da Administração.

9.14 Para os efeitos de remuneração, não serão consideradas as vantagens de natureza individual dos servidores ocupantes de cargos 
tomados como paradigma.

9.15 Aplica-se ao contratado nos termos deste Edital o disposto:
I - na legislação municipal que fixa o auxílio alimentação e auxílio transporte;
II - no artigo da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03 de novembro de 2014, direito de petição;
III - no artigo da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03 de novembro de 2014, deveres, proibições, acumulação e responsabili-
dade do servidor;
IV - no artigo da Lei Municipal Nº 154/2014, de 03 de novembro de 2014, penalidades;
V - no artigo da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03 de novembro de 2014 e na Lei Municipal Nº 88/09, de 04 de setembro de 
2009, que tratam da licença especial à gestante e adotante.

9.16 O contratado nos termos deste Edital não poderá:
I - receber atribuições, funções ou encargos não previstos no respectivo contrato;
II - ser nomeado ou designado, ainda que a título precário ou em substituição, para o exercício de cargo em comissão ou função de con-
fiança;
III - ser novamente contratado com base no mesmo processo seletivo que originou a sua contratação, ressalvada as prorrogações contra-
tuais.

9.17 A inobservância do disposto no item 8.16. importará na rescisão do contrato, sem prejuízo da responsabilidade administrativa das 
autoridades envolvidas na transgressão.

9.18 As infrações disciplinares atribuídas ao pessoal contratado por tempo determinado serão apuradas mediante Processo Administrativo 
Disciplinar.
9.19 O contrato firmado de acordo com este Edital extinguir-se-á:
I – pelo término contratual;
II – por iniciativa do contratado;
III – quando o contratado incorrer em infração disciplinar punível com demissão observando a ampla defesa e o contraditório;
IV – por iniciativa de Poder Executivo.

9.20 A extinção do contrato fundada nos incisos I, II e III do item 8.19 não implicará no pagamento de indenização.



30/05/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2838

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 762

9.21 A extinção do contrato fundada no inciso IV do item 8.19, decorrente de conveniência administrativa, importará no pagamento ao 
contratado de indenização correspondente à metade do que lhe seria devido no período remanescente do contrato.

9.22 A conferência e assinatura da ficha de inscrição deste edital valerá como aceitação tácita das normas do Processo Seletivo Público 
Simplificado.

9.23 Os candidatos classificados deverão manter atualizados seus endereços (telefones e e-mail) junto ao Município (Secretaria da Edu-
cação), se responsabilizando pelos prejuízos que por ventura vierem a ter em decorrência da não atualização, inclusive os que levarem a 
compreensão de sua desistência tácita.

9.24 Fica assegurado à pessoa com deficiência (PcD), 5% (cinco por cento) das vagas existentes, nos termos do Artigo 37, inciso VIII, da 
Constituição Federal, da Lei Federal Nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, regulamentada pelo Decreto Nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999 
e pela Lei Complementar Nº 154/2014, de 03 de novembro de 2014, cujas atribuições do cargo sejam compatíveis com a necessidade de 
que sejam portadores. O candidato pessoa com deficiência (PcD) deverá declarar na ficha de inscrição o tipo de deficiência e anexar laudo 
médico pericial que comprove a deficiência e se a mesma é compatível com o exercício do cargo ao qual se inscreveu.

9.25 Não será fornecido ao candidato qualquer documento de caráter individual comprobatório de classificação.

9.26 A classificação do candidato no Processo Seletivo Público Simplificado não implica direito a contratação, cabendo ao Município, exclu-
sivamente, a decisão quanto à conveniência e oportunidade as convocações para provimento das demandas verificadas.

9.27 Caberá ao candidato contratado arcar com as despesas de sua locomoção ou mudança, para prover demanda em localidade dentro 
da região de sua escolha.

9.28 Exercido o direito de escolha, não será permitida a desistência da vaga para assumir outra, nem transferência de Unidade Escolar, 
ressalvado o interesse público.

9.29 A inexatidão de informações e/ou irregularidades de documentos, ainda que verificadas posteriormente a contratação do candidato 
na insubsistência da inscrição no processo Seletivo Público Simplificado poderão levar a sua nulidade e consequente rescisão unilateral por 
parte do Município, sem prejuízo das cominações legais aplicáveis.

9.30 A simples efetuação da inscrição não gera qualquer direito ao candidato.

9.31 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Processo Seletivo designada pela Prefeito(a) Municipal através de Decreto ou, 
após contratação, pelo Secretário(a) Municipal de Educação, conforme o caso.

9.32 Não poderão ser contratados os interessados que tenham sofrido penalidade por Processo Administrativo Disciplinar.

9.33 As despesas decorrentes da execução deste Edital correrão por conta de dotação específica consignada no orçamento.

9.34 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 28 de maio de 2019.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito Municipal

ROGÉRIO JUNG
Secretário de Educação

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO Nº 012/2019
TRADUTOR E INTÉRPRETE DE LIBRAS DE ENSINO MÉDIO

FICHA DE INSCRIÇÃO

Nome candidato: __________________________________________________________________

Data Nasc.: ____/____/______ CPF: __________________________ RG: ___________________

Endereço Completo: _______________________________________________________________

Fone residencial: ___________________________ Celular: _______________________________

E-mail: _________________________________________________________________________

Assinatura do Candidato

Para preenchimento da Comissão:

Nota Banca Avaliativa Interna: _______________
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Visto Comissão-----------------------------------------------------------------------------

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO Nº 012/2019
TRADUTOR E INTÉRPRETE DE LIBRAS DE ENSINO MÉDIO
Recibo Inscrição

Nome candidato: ____________________________________________________________________

Data da inscrição: ____/____/____ Nº folhas: ______ Recebido por: _______________________

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO Nº 012/2019

TRADUTOR E INTÉRPRETE DE LIBRAS DE ENSINO MÉDIO

ANEXO I

RECURSO

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO

NOME DO CANDIDATO: _____________________________________________________

MOTIVO: _______________________________________________________________________________ _____________________________________
_____________________________________________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________

(Para uso da Secretaria Municipal da Educação)

DEFERIDO

INDEFERIDO

 Jaraguá do Sul, _______ de ______________ de 2019.

ASSINATURA DO CANDIDATO
ANEXO II

ATRIBUIÇÕES

TRADUTOR E INTÉRPRETE DE LIBRAS DE ENSINO MÉDIO

Atribuições comuns a todos os cargos:
• Atuar de acordo com princípios de qualidade e ética, visando o constante alinhamento aos objetivos do Município.
• Potencializar as habilidades técnicas e específicas da atribuição profissional, buscando capacitação e formação continuada, e também 
habilidades de gestão e cognição através do trabalho em equipe e polivalência.
• Manter atualizados os indicadores e informações pertinentes à área de atuação, observando os procedimentos internos e legislação apli-
cável, visando à adequada e imediata disponibilidade dos mesmos.
• Deslocar-se até o local que será realizado o trabalho, seja na Prefeitura ou em campo.
• Utilizar equipamentos de proteção e adotar rotinas que propiciem segurança e bem-estar pessoal no trabalho.
• Zelar pela limpeza, organização e disciplina de seu local de trabalho.
• Executar outras tarefas correlatas às acima descritas, a critério de seu superior imediato e/ou conforme demanda.

Missão: Intermediar processos interativos que envolvam determinadas intenções conversacionais e discursivas, aplicando técnicas de inter-
pretação, facilitando e mediando a comunicação entre surdos e ouvintes, visando contribuir com o processo de comunicação.

Responsabilidades:

• Realizar tradução e interpretação da Língua Brasileira de Sinais (Libras) para o Português oral e escrito e do Português oral e escrito para 
a Libras.

• Processar as informações apresentadas na língua fonte, fazendo escolhas lexicais, estruturais, semânticas e pragmáticas na língua alvo.

• Participar de atividades extraclasse, tais como: palestras, cursos, jogos, encontros, debates, visitas, reuniões e/ou outros eventos 



30/05/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2838

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 764

pedagógicos promovidos pela escola em conjunto com a turma em que exercite a função como intérprete.

• Atuar no apoio à acessibilidade aos serviços e às atividades-fim das instituições de ensino e repartições públicas.

• Atuar de maneira ética e discreta, em respeito à comunidade surda e ouvinte.

ANEXO III
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA ADMISSÃO DE ACT’s
(devem ser apresentados somente no momento da contratação)
➢ Cópia da certidão de nascimento, para solteiros ATUALIZADA (últimos 6 meses);
➢ Cópia da certidão de casamento ATUALIZADA (últimos 6 meses);
➢ Cópia do comprovante de endereço atual (água, energia ou telefone no nome da pessoa)
➢ OU declaração de comprovação de residência.
➢ Cópia e Original do comprovante de grau de escolaridade E para os cargos de Nível Superior trazer Cópia e Original do DIPLOMA
➢ Cópia e Original do CERTIFICADO/DIPLOMA de curso de especialização (pós-graduação, mestrado ou doutorado) – quando exigido para o cargo
➢ Cópia e Original do Número do Registro de Qualificação de Especialista – RQE (só para médicos especialistas);
➢ Cópia da carteira do registro no órgão de classe (quando exigido para o cargo);
➢ Certidão Negativa de débito junto ao órgão de classe (Conselhos Regionais) – quando exigido para o cargo
➢ Cópia e Original do CERTIFICADO de curso específico (quando exigido para o cargo);
➢ Copia RG, CPF, Título de Eleitor e CNH (Carteira Nacional de Habilitação);
➢ Cópia da Carteira de Trabalho onde consta o nº da carteira + cópia da qualificação civil;
➢ Cópia dos PIS/PASEP (ATIVO);
➢ Cópia do certificado de reservista (para os homens);
➢ Abertura de Conta na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (somente após admissão no RH);
➢ Cópia da certidão de nascimento dos filhos menores de 18 anos;
➢ Cópia do CPF para filhos menores de 18 anos;
➢ Cópia COMPLETA da Declaração de Imposto de Renda + recibo de entrega da declaração de ajuste anual, se caso não declarou, preencher a Declara-
ção de Bens no RH;
➢ (Se houver dependentes na declaração do Imposto de Renda trazer CPF desses dependentes).
➢ 2 (duas) fotos 3x4 RECENTES;
➢ Informar Tipagem Sanguínea;
➢ Atestado de Saúde Ocupacional (APTO) - Emitido pela Gerência de Assistência ao Servidor;

EMISSÃO DAS 5 (cinco)CERTIDÕES ABAIXO:
1) Certidão negativa de antecedentes criminais – Justiça Federal www.jfsc.jus.br
2) Certidão negativa de antecedentes criminais da cidade onde reside – Justiça Estadual www.tjsc.jus.br/certidoes ou solicitar no Fórum
3) Certidão negativa de crimes eleitorais – Cartório Eleitoral www.tse.jus.br
4) Certidão de quitação eleitoral – Cartório Eleitoral www.tse.jus.br
5) Certidão emitida pelo Conselho Nacional de Justiça – Cadastro Nacional de Condenados de Crimes de Improbidade Administrativa – www.cnj.jus.br/
improbidade_adm/consultar_requerido.php

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL 88/2019
Publicação Nº 2038391

EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL 88/2019
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E URBANISMO
TIPO: menor preço por ITEM

COMUNICADO DE ALTERAÇÃO

O Município de Jaraguá do Sul através do Secretário de Administração, torna público para conhecimento dos interessados no Edital acima, 
que, em está promovendo alteração na exigência mínima do veículo, incluindo: tipo Sedan e alterando a informação: Cilindrada:1.600 para 
Motorização: 1.6. O Edital Versão II, contendo a alteração e inclusão estará disponível no site do município a partir do dia 31/05/2019. 
Sendo assim, e por força do § 4º do art. 21 da Lei Federal n.º 8.666/93, a alteração modificar a formulação das propostas, mas tendo em 
vista a não modificação do prazo de publicidade do Edital, que é de oito dias úteis após a publicação até a data da entrega dos evelopes, 
esta Administração Pública comunica aos interessados que mantém a mesma data para entrega, abertura e disputa de preços, como segue:
DATA, HORA e LOCAL PARA ENTREGA dos ENVELOPES: Até às 13:30 horas do dia 11 de junho de 2019, no Setor de Protocolo da Prefeitura 
Municipal de Jaraguá do Sul, sita na Rua Walter Marquardt nº 1.111, bairro: Barra do Rio Molha.
O CREDENCIAMENTO, disputa de preços e abertura dos envelopes serão as 14:00 horas do mesmo dia, na sala de reuniões da Gerência 
de Licitações e Contratos.

Jaraguá do Sul (SC), 29 de maio de 2019.
ARGOS JOSE BURGARDT
Secretário de Administração
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 93/2019
Publicação Nº 2037798

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 93/2019
PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 69/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL-SC
CONTRATADA: G.J WINTER TERRAPLENAGEM E DISK CAÇAMBAS
OBJETO: Constitui objeto da presente ata o registro de preço a prestação de serviços de caminhão caçamba, trator de esteira, escavadeira 
hidráulica e retroescavadeira, em perfeito estado de conservação, manutenção e funcionamento, com motorista/operador e combustível, 
ao longo de 12(doze) meses, para prestação de serviços, em atendimento a LM nº 7.844/2019 e Decreto nº 12.597/2019, destinados aos 
produtores rurais cadastrados na SEMDRA, conforme especificações no ANEXO I e Termo de Referência no ANEXO IX do Pregão presencial 
69/2019, segundo as conveniências da administração direta.
VALOR: O MUNICÍPIO pagará a CONTRATADA os valores conforme descritos no item 1.2 da cláusula primeira desta Ata de Registro.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos orçamentários para os exercícios de 2019 e 2020, serão os previstos no item 16.1 da cláusula 
décima sexta desta Ata de Registro.
Pagamento: Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias após a conclusão de cada serviço solicitado e mediante apresentação 
da Nota Fiscal e do respectivo Relatório de Serviços prestados, na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Abastecimento.
Prazo de execução: Os serviços deverão ser prestados conforme a necessidade da municipalidade, que procederá a solicitação nas quanti-
dades que lhe convir, realizada dentro do prazo de vigência da Ata de Registro, formalizada através de Autorização de Fornecimento enviada 
via fax símile ou e-mail, devendo a empresa vencedora iniciar o serviço no prazo máximo 24 (vinte e quatro) horas após o recebimento, nos 
locais indicados pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Abastecimento, dentro do território do Município de Jaraguá do Sul.
DATA DA ASSINATURA: 28/05/2019.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul
SIGNATÁRIOS: Daniel Peach e Gilmar Júlio Winter

Daniel Peach
Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural e Abastecimento e
Gestor do Fundo Municipal de Incentivo ao Desenvolvimento Rural e Agricultura – Froagro

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 94/2019
Publicação Nº 2037800

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 94/2019
PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 69/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL-SC
CONTRATADA: WANDE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E TERRAPLENAGEM LTDA EPP
OBJETO: Constitui objeto da presente ata o registro de preço a prestação de serviços de caminhão caçamba, trator de esteira, escavadeira 
hidráulica e retroescavadeira, em perfeito estado de conservação, manutenção e funcionamento, com motorista/operador e combustível, 
ao longo de 12(doze) meses, para prestação de serviços, em atendimento a LM nº 7.844/2019 e Decreto nº 12.597/2019, destinados aos 
produtores rurais cadastrados na SEMDRA, conforme especificações no ANEXO I e Termo de Referência no ANEXO IX do Pregão presencial 
69/2019, segundo as conveniências da administração direta.
VALOR: O MUNICÍPIO pagará a CONTRATADA os valores conforme descritos no item 1.2 da cláusula primeira desta Ata de Registro.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos orçamentários para os exercícios de 2019 e 2020, serão os previstos no item 16.1 da cláusula 
décima sexta desta Ata de Registro.
Pagamento: Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias após a conclusão de cada serviço solicitado e mediante apresentação 
da Nota Fiscal e do respectivo Relatório de Serviços prestados, na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Abastecimento.
Prazo de execução: Os serviços deverão ser prestados conforme a necessidade da municipalidade, que procederá a solicitação nas quanti-
dades que lhe convir, realizada dentro do prazo de vigência da Ata de Registro, formalizada através de Autorização de Fornecimento enviada 
via fax símile ou e-mail, devendo a empresa vencedora iniciar o serviço no prazo máximo 24 (vinte e quatro) horas após o recebimento, nos 
locais indicados pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Abastecimento, dentro do território do Município de Jaraguá do Sul.
DATA DA ASSINATURA: 28/05/2019.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul
SIGNATÁRIOS: Daniel Peach e Wanderlei Ademar Winter

Daniel Peach
Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural e Abastecimento e
Gestor do Fundo Municipal de Incentivo ao Desenvolvimento Rural e Agricultura – Froagro

EXTRATO DO CONTRATO Nº 216/2019
Publicação Nº 2037804

EXTRATO DO CONTRATO Nº 216/2019
DO PROCESSO – origem: Inexigibilidade nº 105/2019
DO FUNDAMENTO LEGAL: Inciso III, Artigo 25, da Lei nº8.666/93 e suas alterações posteriores.
DA CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
DA CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DE BANDAS DE JARAGUÁ DO SUL E REGIÃO -ABAJAS – CNPJ n° 05.023.026/0001-79
DO OBJETO: Contratação de apresentação musical da Dupla Elton e Fernando, cujo representante exclusivo é a ASSOCIAÇÃO DE BANDAS 
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DE JARAGUÁ DO SUL E REGIÃO – ABAJAS. A apresentação acontecerá no dia 08 de junho de 2019, das 11 horas às 13 horas, durante o 
evento Estação Cultural, que acontecerá no Centro Histórico localizado na Avenida Getúlio Vargas, 405- Centro, em Jaraguá do Sul. Evento 
cultural gratuito e aberto ao público. OBS: A banda se apresentará com equipamentos e instrumentos próprios.
VALOR E PAGAMENTO: A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de R$ 3.000,00 (três mil reais) pela apresentação musical. 
No valor estão inclusas despesas com alimentação, hospedagem, deslocamento e materiais, se houverem. O pagamento será realizado em 
até 30 (trinta) dias após a realização das apresentações, com a finalização do evento, mediante apresentação da nota fiscal na SECRETARIA 
DE CULTURA, ESPORTE E LAZER.
DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO: As despesas provenientes do objeto desta Inexigibilidade correrão por conta da dotação orçamentária do 
exercício de 2019, a saber:
Classificação Funcional Pro-
gramática Projeto/Atividade Descrição Natureza Despesa Dotação Orçamentária Recursos

39.001.13.392.1.100.4.103 Realização e apoio as iniciativas culturais, 
festivais, feiras e festas culturais

3.3.90
Aplicações Diretas 506 0.1.00.0080

Rec.Próprios

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução da presente inexigibilidade ocorrerá no dia 08 de junho de 2019, em Jaraguá do Sul/SC.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será igual ao prazo de execução acrescido de 60 (sessenta) dias.
DA DATA DA ASSINATURA: 27/05/2019
DO FORO: COMARCA DE JARAGUÁ DO SUL – SC
DOS SIGNATÁRIOS: Natália Lucia Petry e Enéias Rasch

Natália Lucia Petry
Secretária de Cultura, Esporte e Lazer

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO Nº 188/2019 AO CONTRATO Nº 145/2019
Publicação Nº 2036813

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO Nº 188/2019 AO CONTRATO Nº 145/2019

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL 024/2019
FUNDAMENTO: artigo 65, § 1º da Lei Federal 8.666/93.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL.
CONTRATADA: BR SUL JARAGUA TRANSPORTE LTDA.
OBJETO: Contratação de 01 (um) veículo, com capacidade mínima de 28 (vinte e oito) passageiros sentados, (incluído o motorista), des-
tinado ao transporte escolar aos alunos residentes na localidade de Tifa Schubert, Rodovia Municipal JGS 437 até a Escola Municipal de 
Educação Básica Max Schubert, localizada na Rua: Roberto Ziemann, nº 4421, no bairro Três Rios do Norte, neste município.
DO ACRÉSCIMO: Com fundamento no artigo 65, § 1º da Lei Federal 8.666/93 e no memorando encaminhado pela Secretária Municipal da 
Educação (anexo), fica acrescido na quantidade licitada no contrato original 10,250 KM (dez quilômetros e duzentos e cinquenta metros) 
no trajeto, totalizando a quantidade de 51,250 KM (cinquenta e um quilômetros e duzentos e cinquenta metros) quilômetros por dia. Em 
consequência, o presente Termo Aditivo acresce ao contrato o valor de R$ 77,75 (setenta e sete reais e setenta e cinco centavos) por dia 
de transporte escolar, totalizando o valor do termo aditivo em R$ 11.507,00 (onze mil quinhentos e sete reais) para o exercício de 2019. 
Devido ao referido acréscimo, o valor diário de transporte escolar passa a ser de R$ 388,75 (trezentos e oitenta e oito reais e setenta e 
cinco centavos).
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes do objeto deste termo aditivo correrão por conta de dotação orçamentária do 
exercício de 2019, a saber:
Classif. Funcional progra-
mática Projeto/atividade Descrição da Natureza da 

Despesa Dotação Orçamentária Recurso

08.002.12.361.0350.2110 Transportar alunos da rede 
estadual e municipal 3.3.90 – Aplicações Diretas 134 66

DATA DA ASSINATURA: 02/05/2019.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul – SC.
SIGNATÁRIOS: Rogério Jung e Irio Lux.

Rogério Jung
Secretário Municipal de Educação

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO Nº 189/2019 AO CONTRATO Nº 437/2018
Publicação Nº 2036814

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO Nº 189/2019 AO CONTRATO Nº 437/2018

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL N.º 204/2018 e Processos: 012/2018-ISSEM e 146/2018-SAMAE.
FUNDAMENTO: 65 §1º da Lei nº 8.666/93.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL, SAMAE, FMS e ISSEM.
CONTRATADA: UNIFIQUE TELECOMUNICAÇÕES LTDA
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DO OBJETO: O presente contrato consiste na prestação de serviços de link de dados para acesso à internet, fornecimento e manutenção de 
links de conexão interna para formação de uma rede de dados privativa da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, que deverá ser executa-
da de acordo com a relação detalhada do objeto da licitação, em conformidade com o Termo de Referência - Anexo XI e demais condições 
estabelecidas no Edital e neste contrato.
DO ACRÉSCIMO: Com fundamento no artigo 65 § 1º da Lei Federal 8.666/93, ficam acrescidos no item 1.1 da cláusula primeira do contrato 
original e do Anexo XI do Edital nº 204/2018 a quantidade de 07 (sete) pontos de velocidade de 20Mbps, perfazendo um aumento de 5,38% 
(cinco inteiros e trinta e oito centésimos por cento) em relação ao contrato original, como segue:
Item Local Endereço Vel. Conexão

131 Almoxarifado Central / Farmácia 
Especializada Rua Marina Frutuoso, nº 740 – Bairro Centro 20 Mbps

132 Morro do Boa Vista Rua Domingos Rosa, s/n – Bairro Boa Vista 20 Mbps

133 Reservatórios R01-A e R01-B Rua 978 - Maria Bardin Lenzi – Centro (Morro do 
Kohlback) 20 Mbps

134 Reservatório R02 Rua 283 - Irmãos Maristas – Centro
(Morro dos Maristas) 20 Mbps

135 Reservatório R03 Rua 658 - Heinz Barg – Baependi
(Morro da AABB) 20 Mbps

136 Reservatório R04 Rua 946 - Jefferson Machado, 946, Estrada Nova 20 Mbps

137 Reservatório R05 Rua 11 - Roberto Ziemann – Amizade
(Serrinha) 20 Mbps

Em consequência do acréscimo dos pontos acima citados, o contrato original passa a ter 137 (cento e trinta e sete) pontos de acesso 20 
Mbps. O ponto somente será cobrado após a viabilização de rede no local e a liberação do link.
DOS VALORES: O valor pactuado no item 4.1 da cláusula quarta do contrato original, considerando o acréscimo ocorrido passa a ser de R$ 
46.557,44 (quarenta e seis mil quinhentos e cinquenta e sete reais e quarenta e quatro centavos) por mês, conforme abaixo:

Descrição dos serviços Unid. Quant. Valor unitário do 
item R$

Valor total do item 
R$

Serviços de utilização, manutenção mensal (corretiva e preventiva) 
e suporte técnico de conexão interna de 20Mbps Serv 137 223,92 30.677,04

Serviços de utilização, manutenção mensal (corretiva e preventiva) 
e suporte técnico de conexão interna de 100Mbps Serv 5 490,00 2.450,00

Serviços de utilização, manutenção mensal (corretiva e preventiva) 
e suporte técnico do conexão via rádio de 20Mbps Serv 1 230,00 230,00

Serviços de utilização, manutenção mensal (corretiva e preventiva) 
e suporte técnico de link de dados dedicado de 100Mbps full para 
acesso à internet

Serv 4 3.000,00 12.000,00

Serviços de utilização, manutenção mensal (corretiva e preventiva) 
e suporte técnico de link de dados dedicado de 50Mbps full para 
acesso à internet

Serv 1 1.200,40 1.200,40

Valor global mensal dos serviços R$ 46.557,44

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Os recursos orçamentários decorrentes das despesas deste edital correrão por conta das dotações 
orçamentárias do exercício de 2019, a saber:
Classif.Funcional programá-
tica Projeto/atividade Descrição da Natureza da 

Despesa Dotação Orçamentária Recurso

Secretaria Municipal da Administração

05.001.04.126.0300.2061 Manutenção dos serviços de 
Tecnologia da Informação 3.3.90 59 Próprios

Samae

17.122.0300.4.401 Manutenção das atividades 
administrativas – Samae 3.3.90 6 Próprios

As demais cláusulas permanecem inalteradas.
DATA DA ASSINATURA: 02/05/2019.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul - SC
SIGNATÁRIOS: Argos José Burgardt, Alceu Gilmar Moretti, Márcio Erdmann, Ademir Izidoro e Richard Marques de Cordova

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretario Municipal da Administração
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO Nº 206/2019 AO CONTRATO Nº 346/2018
Publicação Nº 2036815

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO Nº 206/2019 AO CONTRATO Nº 346/2018

PROCESSO: TOMADA DE PREÇOS Nº 057/2018.
FUNDAMENTO: artigo 57, § 1º, incisos I e IV c/c artigo 65 § 1º da Lei Federal nº 8.666/93.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL.
CONTRATADA: OMVS CONSTRUTORA LTDA ME
DO OBJETO: Prestação de serviços de engenharia com fornecimento e material e mão de obra, para ampliação e reforma da 15ª Delegacia 
Regional de Polícia Civil, com área total de 1.413,97 (hum mil quatrocentos e treze vírgula noventa e sete) metros quadrados, localizada na 
Rua Emmerrich Ruysam, 85, no Bairro Vila Nova, no município de Jaraguá do Sul/SC, em conformidade com os Projetos, Memorial Descri-
tivo, Planilha Orçamentária/Quantitativa que são partes integra
DO PRAZO: Com fundamento no artigo 57, § 1º, incisos I e IV da Lei Federal 8.666/93, o prazo de execução dos serviços previstos no item 
6.1 da cláusula sexta do contrato original, fica prorrogado por mais 60 (sessenta) dias a contar de 31/05/2019 com término em 29/07/2019. 
O prazo de vigência deste termo aditivo será igual ao prazo de execução acrescido de 60 (sessenta) dias.
DO ACRÉSCIMO: Com fundamento no artigo 65 § 1º da Lei Federal 8.666/93, integra o presente Termo Aditivo a Planilha (Anexo I) que 
acresce os serviços, constantes da planilha apresentada pela CONTRATADA juntamente com a proposta e que fazem parte do presente, no 
valor de R$ 262.150,80 (duzentos e sessenta e dois mil cento e cinquenta reais e oitenta centavos), correspondentes a 41,54% (quarenta e 
um inteiros e cinquenta e quatro centésimos por cento) de acréscimo em relação ao valor do contrato original. Em consequência do acrés-
cimo e supressão, o valor total da obra fica em R$ 893.197,51 (oitocentos e noventa e três mil cento e noventa e sete reais e cinquenta e 
um centavos).
DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO: As despesas decorrentes do objeto deste termo aditivo correrão por conta de recursos do exercício de 
2019, como segue:
Classif. Funcional progra-
mática Projeto/atividade Descrição da Natureza da 

Despesa Dotação Orçamentária Recurso

33.002.06.183.0410.2258 Manutenção das atividades 
do Programa Polícia Civil 4.4.90 – Aplicações Diretas 468 0.3.11.0072

DA PRORROGAÇÃO E COMPLEMENTAÇÃO DA GARANTIA DE EXECUÇÃO: A CONTRATADA deverá providenciar a prorrogação e complemen-
tação da garantia de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, bem como a proporção dos valores acrescidos neste termo aditivo, 
para fins de fiel cumprimento da execução do objeto deste Contrato, com prazo de validade até 27 de setembro de 2019, conforme item 
12.1.1 da cláusula décima segunda do contrato, sob pena de descumprimento contratual, sujeita às penalidades previstas na Lei Federal 
n.º 8.666/93. A garantia referida no item 5.1 desta cláusula será liberada à CONTRATADA após a apresentação da CND do INSS referente 
à obra e após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo da mesma. Na hipótese da CONTRATADA deixar de cumprir os compromissos 
assumidos com a sua proposta, contrato e edital de licitação, fica o MUNICÍPIO autorizado a liberar a seu próprio favor, o valor da caução, 
após comprovação da não execução ou cumprimento. A liberação do pagamento dos valores decorrentes do contrato está condicionada à 
comprovação da obrigação prevista no item 5.1 deste termo aditivo contratual, competindo ao fiscal do contrato designado pelo Decreto 
Municipal nº 12.371/2018, servidor público Engenheiro Dalton Uhlendorf, a fiscalização da presente obrigação por parte da contratada.
As demais cláusulas permanecem inalteradas.
DATA DA ASSINATURA: 14/05/2019.
FORO: COMARCA DE JARAGUÁ DO SUL – SC.
SIGNATÁRIOS: Eduardo Bertoldi e Osmair Rogério Marquez.

Eduardo Bertoldi
Secretário Municipal de Planejamento e Urbanismo

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 187/2019 AO CONTRATO Nº 233/2018
Publicação Nº 2036812

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 187/2019 AO CONTRATO Nº 233/2018

PROCESSO: TOMADA DE PREÇOS Nº 016/2018.
FUNDAMENTO: artigo 57, § 1º, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL.
CONTRATADA: CONSTRUTORA AJM EIRELLI ME
DO OBJETO: Prestação de serviços de engenharia com fornecimento de material e mão de obra para realização de obra de contenção das 
margens e ampliação de vazão, no Rio Jaraguá nas proximidades da ponte Expedicionário Carlos Frederico Vasel, no município de Jaraguá 
do Sul/SC, em conformidade com os Projetos, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária/Quantitativa que são partes integrantes do edital.
DO PRAZO: Considerando que o prazo de execução dos serviços previstos no item 6.1 da cláusula sexta do contrato original foi suspenso em 
19/12/2018 através da Ordem de Paralisação da Obra; bem como considerando o reinício das atividades em 15/01/2019, vide a Ordem de 
Reinício nº 001/2018; e, ainda, que o prazo de execução não havia encerrado, sendo o prazo remanescente de mais 40 (quarenta) dias para 
a execução dos serviços, a contar do dia 16/01/2019; prorrogado pelo item 2.1 da cláusula segunda do Primeiro Termo Aditivo nº 106/2019, 
fica prorrogado, com fundamento no artigo 57, § 1º, inciso II da Lei Federal 8.666/93, por mais 60 (sessenta) dias a contar de 26/04/2019 
com término em 24/06/2019. O prazo de vigência deste termo aditivo será igual ao prazo de execução acrescido de 60 (sessenta) dias.
DA PRORROGAÇÃO DA GARANTIA DE EXECUÇÃO: A CONTRATADA deverá providenciar a prorrogação da garantia de 5% (cinco por cento) 
do valor total do contrato, para fins de fiel cumprimento da execução do objeto deste Contrato, com prazo de validade até 23 de agosto 
de 2019, conforme item 12.1.1 da cláusula décima segunda do contrato, sob pena de descumprimento contratual, sujeita às penalidades 
previstas na Lei Federal n.º 8.666/93. A garantia referida no item 3.1 desta cláusula será liberada à CONTRATADA após a apresentação da 
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CND do INSS referente à obra e após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo da mesma. Na hipótese da CONTRATADA deixar de 
cumprir os compromissos assumidos com a sua proposta, contrato e edital de licitação, fica o MUNICÍPIO autorizado a liberar a seu próprio 
favor, o valor da caução, após comprovação da não execução ou cumprimento. A liberação do pagamento dos valores decorrentes do con-
trato está condicionada à comprovação da obrigação prevista no item 3.1 deste termo aditivo contratual, competindo aos fiscais do contrato 
designados pelo Decreto Municipal nº 11.933/2018, o servidor público Hideraldo Cole, e pelo Decreto Municipal nº 11.913/2018, o servidor 
Uwe Roberto Buhr, a fiscalização da presente obrigação por parte da contratada.
As demais cláusulas permanecem inalteradas.
DATA DA ASSINATURA: 02/05/2019.
FORO: COMARCA DE JARAGUÁ DO SUL – SC.
SIGNATÁRIOS: Onésimo José Sell e Alberto João Marcatto.

Onésimo José Sell
Secretário Municipal de de Obras e Serviços Públicos

EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO Nº 207/2019 AO CONTRATO Nº 255/2012
Publicação Nº 2036816

EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO Nº 207/2019 AO CONTRATO Nº 255/2012

PROCESSO: Dispensa de Licitação nº 015/2012-FMS.
FUNDAMENTO: Leis Federais nº 8.245/91 e 8.666/93.
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL-SC, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
LOCADORA: IMOBILIÁRIA JARDIM JARAGUÁ LTDA.
DO OBJETO: Locação de dois imóveis (terrenos) registrados no Registro de imóveis desta comarca sob a Matrícula MI 8.955, localizado na 
Rua Jorge Czerniewicz, lado par, esquina com a rua 88 Henrique Marquardt e Matrícula MI 8.956, localizado na Rua 88 Henrique Marquardt, 
lado impar, no bairro Czerniewicz, destinados ao funcionamento do estacionamento do PAMA I. O imóvel ora locado destina-se exclusiva-
mente ao estacionamento do Pama I.
DO PRAZO: Com fundamento na Lei Federal nº 8.245/91, o prazo de locação pactuado no item 3.1 da cláusula terceira do contrato origi-
nal, prorrogado pelo item 3.1 da cláusula terceira do Primeiro Termo Aditivo nº 246/2013, prorrogado pelo item 3.1 da cláusula terceira do 
Segundo Termo Aditivo nº 216/2014, prorrogado pelo item 3.1 da cláusula terceira do Terceiro Termo Aditivo nº 200/2015, prorrogado pelo 
item 2.1 da cláusula segunda do Quarto Termo Aditivo nº 162/2016, prorrogado pelo item 2.1 da cláusula segunda do Quinto Termo Aditivo 
nº 239/2017, prorrogado pelo item 2.1 da cláusula segunda do Sexto Termo Aditivo nº 193/2018, fica prorrogado por mais 12 (doze) meses 
compreendendo o período de 14/05/2019 com término em 13/05/2020. O prazo de vigência será igual ao prazo de execução acrescido de 
60 (sessenta) dias.
DO VALOR: O valor pactuado no item 2.1 da cláusula segunda do contrato original, reajustado pelo item 2.1 da cláusula segunda do Primeiro 
Termo Aditivo nº 246/2013, reajustado pelo item 2.1 da cláusula segunda do Segundo Termo Aditivo nº 216/2014, reajustado pelo item 
2.1 da cláusula segunda do Terceiro Termo Aditivo nº 200/2015, inalterado pelo item 3.1 da cláusula terceira do Quarto Termo Aditivo nº 
164/2016, reajustado pelo item 3.1 da cláusula terceira do Quinto Termo Aditivo nº 239/2017, reajustado pelo item 3.1 da cláusula terceira 
do Sexto Termo Aditivo nº 193/2018, fica inalterado, sendo o valor mensal de R$ 2.582,30 (dois mil quinhentos e oitenta e dois reais e 
trinta centavos), totalizando o termo aditivo no valor de R$ 30.987,60 (trinta mil novecentos e oitenta e sete reais e sessenta centavos).
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do objeto deste termo aditivo correrão por conta de dotação orçamentária do 
exercício de 2019 e 2020, a saber:
Classif. Funcional progra-
mática Projeto/atividade Descrição da Natureza da 

Despesa Dotação Orçamentária Recurso

15.002.10.122.0302.2688 Pagamento de despesas fixas – Saúde 3.3.90 – Aplicações Diretas 25 0.6.38.0090
15.002.10.122.0302.2688 Pagamento de despesas fixas – Saúde 3.3.90 – Aplicações Diretas Exercício 2020 0.6.38.0090

As demais cláusulas permanecem inalteradas.
DATA DA ASSINATURA: 15/05/2019.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul – SC
SIGNATÁRIOS: Alceu Gilmar Moretti, Zoraide Rozza e Tânia Fabiane Rozza

Alceu Gilmar Moretti
Gestor do Fundo Municipal de Saúde
Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 210/2019 AO CONTRATO Nº 168/2017
Publicação Nº 2036818

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 210/2019 AO CONTRATO Nº 168/2017

PROCESSO: Dispensa de Licitação n.º 036/2017
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais nº 8.245/91 e 8.666/93 c/c item 4.4 da cláusula quarta e 5.1 da cláusula quinta do Contrato original, e 
no §1º do artigo 3º da Lei Federal n.º 10.192/2001 e Prejulgados n.ºs 424 e 869 do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina – TCE/
SC.
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL.
LOCADORA: SESI – SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA
OBJETO: O objetivo do presente contrato é a Locação das dependências esportivas do SESI – Serviço Social da Indústria, localizado na Rua 
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Walter Marquardt nº 835, bairro Barra do Rio Molha, no Município de Jaraguá do Sul-SC (quadra do ginásio de esportes, no período de 2ª 
e 5ª feira, no horário das 13:30hs às 17:00hs e 3ª, 4ª e 6ª feira, no horário das 13:30hs às 17:30hs), para o treinamento das modalidades 
de Voleibol Feminino, Handebol Feminino e Masculino e eventos esportivos da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer.
DO PRAZO: Com fundamento na Lei Federal nº 8.245/91, o prazo de locação previsto no item 3.1 da cláusula terceira do contrato original, 
prorrogado pelo item 2.1 da cláusula segunda do Primeiro Termo Aditivo nº 182/2018, fica prorrogado por mais 12 (doze) meses com-
preendendo o período de 01/05/2019 com término em 30/04/2020. O prazo de vigência será igual ao prazo de execução acrescido de 60 
(sessenta) dias.
DO VALOR E DO REAJUSTE: O valor pactuado no item 2.1 da cláusula segunda do contrato original, inalterado pelo item 3.1 da cláusula 
terceira do Primeiro Termo Aditivo nº 182/2018, reajustado pelo item 2.1 da cláusula segunda do Segundo Termo Aditivo nº 512/2018, fica 
reajustado, em 5,0747%, referente ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC apurado no período de maio de 2018 a abril de 
2019, passando o valor mensal de R$ 2.497,05 (dois mil quatrocentos e noventa e sete reais e cinco centavos) para R$ 2.623,77 (dois mil 
duzentos e sessenta e três reais e setenta e sete centavos). Em consequência, o valor do contrato passa a ser de R$ 31.485,24 (trinta e um 
mil quatrocentos e oitenta e cinco reais e vinte e quatro centavos), para o período de 12 (doze) meses.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas provenientes da execução do objeto deste aditivo correrão por conta do orçamento do exer-
cício de 2019 e 2020, como segue:
Classif. Funcional programática Projeto/atividade Descrição da Natureza da Despesa Dotação Orçamentária Recurso
39.004.27.811.1002.4006 Suporte as modalidades de rendimento 3.3.90 – Aplicação Direta 552 80
39.04.27.811.1002.4.006 Suporte as modalidades de rendimento 3.3.90 – Aplicação Direta Exercício 2020 80

As demais cláusulas permanecem inalteradas.
DATA DA ASSINATURA: 20/05/2019.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul – SC
SIGNATÁRIOS: Natália Lúcia Petry e Jefferson Galdino.

Natália Lúcia Petry
Secretária Municipal de Cultura, Esporte e Lazer

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 105/2019
Publicação Nº 2037802

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 105/2019
Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer

FUNDAMENTO LEGAL: Inciso III, Art. 25 da Lei n.º 8.666 e suas alterações anteriores, de 21 de junho de 1993
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO DE BANDAS DE JARAGUÁ DO SUL E REGIÃO -ABAJAS – CNPJ n° 05.023.026/0001-79
OBJETO: contratação de apresentação musical da Dupla Elton e Fernando, cujo representante exclusivo é a ASSOCIAÇÃO DE BANDAS DE 
JARAGUÁ DO SUL E REGIÃO – ABAJAS. A apresentação acontecerá no dia 08 de junho de 2019, das 11 horas às 13 horas, durante o evento 
Estação Cultural, que acontecerá no Centro Histórico localizado na Avenida Getúlio Vargas, 405- Centro, em Jaraguá do Sul. Evento cultural 
gratuito e aberto ao público. OBS: A banda se apresentará com equipamentos e instrumentos próprios.
VALOR: O MUNICÍPIO pagará a CONTRATADA o valor total de R$ 3.000,00 (três mil reais) pela contratação.
PAGAMENTO: O pagamento será realizado em até 30(trinta) dias após a execução dos serviços solicitados e mediante apresentação da nota 
fiscal na Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer
PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução da presente contratação ocorrerá no dia 08 de junho de 2019.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do objeto deste processo correrão por conta da seguinte dotação orçamentária do 
exercício de 2019, como segue:
Classificação Funcional Pro-
gramática Projeto/Atividade Descrição Natureza Despesa Dotação Orçamentária Recursos

39.001.13.392.1.100.4.103 Realização e apoio as iniciativas culturais, 
festivais, feiras e festas culturais

3.3.90
Aplicações Diretas 506 01000080

Rec.Próprios

Jaraguá do Sul (SC), 27 de maio de 2019.
Antídio Aleixo Lunelli
Prefeito Municipal

Douglas Antônio Conceição
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

RESOLUÇÃO Nº 010/2019/CA/ISSEM
Publicação Nº 2037410

RESOLUÇÃO Nº 010/2019/CA/Issem
Dispõe sobre a Reorganização das Comissões Permanentes

O Conselho de Administração do Instituto de Seguridade dos Servidores Municipais - Issem, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Complementar Municipal Nº 217/2018, em conformidade com a deliberação da Sessão Plenária Ordinária realizada no dia 20 de abril de 
2019, e
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CONSIDERANDO que a nomeação de novos conselheiros, eleitos e indicados, para comporem o Conselho de Administração e consequente-
mente a necessidade de reorganizar as comissões internas;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear os membros das Comissões Permanentes do Conselho de Administração:

I – COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA: Titulares – Joseane Regina Gerent Garcia, Silvia Regina Toassi Kita, Maristela Alberton, Ivana 
Dias, Pietro Galvan. Suplentes – Ingomar Zipperer, Cristiane Gregolewitsch;

II – COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO: Titulares – Cleonis Rosália Tomaselli, César Pompeu, India Nara Pellis Milbratz e Karen Cris-
tina da Costa, Pericles Furlani. Suplentes – Josiane Trocatti;

III – COMISSÃO DE PREVIDÊNCIA: Titulares – Espedito Pauli, Denise Correia Zanotti, Péricles Furlani;

IV – COMISSÃO DE ASSISTÊNCIA E SAÚDE: Titulares – Espedito Pauli, Silvia Regina Toassi Kita e Maristela Alberton Silva. Suplentes – Rafael 
Busch, Josiane Trocatti.

Art. 2º Essa resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 25 de abril do corrente ano.

Jaraguá do Sul, 22 de maio de 2019.
Sidnei Marcelo Lopes
Presidente do Conselho de Administração do Issem

Rua Max Wilhelm, nº 255 | Vila Baependi | Jaraguá do Sul – SC
CEP: 89256-000 | Telefone: (47) 3270- 3956 | E-mail: conselhos@issem.com.br

RESOLUÇÃO Nº 011/2019/CA/ISSEM
Publicação Nº 2037412

RESOLUÇÃO Nº 011/2019/CA/Issem
Dispõe sobre a Alteração do Regimento Interno do Conselho de Administração

O Conselho de Administração do Instituto de Seguridade dos Servidores Municipais - Issem, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Complementar Municipal Nº 217/2018, em conformidade com a deliberação da Sessão Plenária Ordinária realizada no dia 20 de abril de 
2019, e

CONSIDERANDO a competência deste Conselho, conforme a Lei Complementar 217/2018 e suas alterações;
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar o trâmite de documentos, análises e encaminhamentos a este Conselho;
CONSIDERANDO o Parecer nº 05/2019 da Comissão de Constituição e Justiça, favorável a alteração;

RESOLVE:
Art. 1º Incluir o Parágrafo único no Art. 15 do Regimento Interno do Conselho de Administração, passando a ter a seguinte redação:

Art. 15 Cabe à Mesa Diretora organizar os assuntos relativos à pauta das reuniões e solicitar à secretaria-executiva o encaminhamento aos 
conselheiros, com antecedência.

Parágrafo único – Os encaminhamentos ao Conselho de Administração devem ser protocolados com antecedência mínima de 10 dias úteis, 
para possibilitar a análise pela comissão competente, confecção de parecer e posterior apreciação em plenária.

Art. 2º Essa resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 22 de maio de 2019.
Sidnei Marcelo Lopes
Presidente do Conselho de Administração do Issem

Rua Max Wilhelm, nº 255 | Vila Baependi | Jaraguá do Sul – SC
CEP: 89256-000 | Telefone: (47) 3270- 3956 | E-mail: conselhos@issem.com.br

RESOLUÇÃO Nº 012/2019/CA/ISSEM
Publicação Nº 2037413

RESOLUÇÃO Nº 012/2019/CA/Issem
Dispõe sobre recurso em face de Simone Jark

O Conselho de Administração do Instituto de Seguridade dos Servidores Municipais – Issem, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Complementar Municipal Nº 217/2018, em conformidade com a deliberação da Sessão Plenária Ordinária realizada no dia 20 de abril de 
2019, e
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CONSIDERANDO as competências deste Conselho, conforme disposto na Lei Complementar 217/2018 e suas alterações;

CONSIDERANDO que a requerente solicita emissão de CTC – Certidão de tempo de Contribuição, e seu recurso foi encaminhado a este 
Conselho pela Diretoria do Issem através do Ofício 609/2019/Issem;

CONSIDERANDO que a requerente foi nomeada em 1993 para cargo em comissão de Assistente Administrativo na Câmara de Vereadores, 
sendo que a partir de janeiro de 1994 assumiu o cargo efetivo de Oficial Administrativo (cargo criado pela Lei nº 1785 de 20/12/1993), sem 
passar por concurso público; foi exonerada em 30/02/2009, mas se manteve no cargo devido a uma liminar; sendo a requerente exonerada 
em novembro de 2018 após processo transitado em julgado;

CONSIDERANDO que houve ato ilegal de nomeação em cargo efetivo, sem concurso público, em desacordo com a Constituição Federal;

CONSIDERANDO o Parecer Administrativo emitido pelo Setor de Concessão de Benefícios do Issem, confirmado pela Superintendente de 
Previdência e pelo Procurador Autárquico, o qual apresenta negativa à concessão de CTC à requerente;

CONSIDERANDO a Decisão Administrativa do Presidente do Issem acatando o Parecer Administrativo;

CONSIDERANDO que em se acatando a emissão da CTC, e este ato resultar em benefício previdenciário, haverá compensação previdenciária 
e consequentemente perdas ao erário no que concerne, principalmente, a parte patronal depositada sobre os vencimentos da servidora 
admitida em ato irregular. CONSIDERANDO o Parecer nº 06/2019 da Comissão de Constituição e Justiça;

RESOLVE:
Art. 1º Acatar a Decisão Administrativa do Presidente do Issem, indeferindo o recurso da requerente.

Art. 2º Essa resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 22 de maio de 2019.
Sidnei Marcelo Lopes
Presidente do Conselho de Administração do Issem

RESOLUÇÃO Nº 013/2019/CA/ISSEM
Publicação Nº 2037414

RESOLUÇÃO Nº 013/2019/CA/Issem
Dispõe sobre a Inclusão da Intermediação dos serviços de saúde na LCM nº 217/2018

O Conselho de Administração do Instituto de Seguridade dos Servidores Municipais – Issem, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Complementar Municipal nº 217/2018, em conformidade com a deliberação da Sessão Plenária Ordinária realizada no dia 20 de abril de 
2019, e

CONSIDERANDO as competências deste Conselho, conforme a Lei Complementar 217/2018 e suas alterações;
CONSIDERANDO a necessidade de alterar a LCM 217/2018 visando inserir a intermediação dos serviços de saúde, conforme proposta apre-
sentada pelo Prefeito através do Ofício 1768/2018;
CONSIDERANDO que a proposta apresentada acarretará na redução de custos para a Prefeitura Municipal;
CONSIDERANDO que a intermediação dos serviços de saúde se dará somente pela utilização da rede credenciada do Issem, com os custos 
cobertos integralmente pelo órgão empregador;
CONSIDERANDO que não será dispendido nenhum servidor do Issem para realizar atividades administrativas referentes a intermediação dos 
serviços através da rede credenciada;
CONSIDERANDO que haverá conta contábil separada das demais já instituídas no Instituto, onde será depositado pelos órgãos empregado-
res o aporte inicial previsto para custear os serviços referentes ao acidente de trabalho do servidor e os repasses complementares para as 
despesas mensais, quando houverem;
CONSIDERANDO que as situações não cobertas pela rede credenciada do Issem, são de inteira responsabilidade do órgão empregador, não 
havendo contratação extraordinária para suprir necessidades referente a intermediação de serviços de saúde;
CONSIDERANDO que cabe ao órgão empregador:
➢ verificar a tipificação como acidente de trabalho do servidor e fazer os encaminhamentos necessários,
➢ dispender servidores para atuar junto ao setor de Assistência ao Servidor, realizando todos os procedimentos necessários,
➢ repassar aporte inicial de recursos financeiros, visando a cobertura integral das despesas advindas com a intermediação dos serviços de 
saúde,
➢ repassar os recursos das despesas tão logo sejam notificados pelo Issem.

CONSIDERANDO que deverá ser emitido relatório anual sobre a intermediação dos serviços de saúde, tipificados pelo atendimento ao 
servidor vitimado por acidente de trabalho, contendo os valores anuais dispendidos com o referido serviço, bem como os procedimentos e 
trâmites ocorridos no período, a fim de verificar o cumprimento das normas ora elencadas;
CONSIDERANDO o Parecer 07/2019 da Comissão de Constituição e Justiça, que solicita alteração na proposta apresenta, incluindo na pro-
posta apresentada, no Art. 195, parágrafo 4º, os itens sublinhados:
§ 4º O atraso superior a 30 (trinta) dias no reembolso de quaisquer valores em relação aos serviços de saúde previstos no inciso II do 
art. 6º da Lei Municipal nº 3.436/2003 ou saldo insuficiente em conta para cobrir os custos importará na interrupção automática da sua 
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intermediação por parte do Issem em relação ao órgão empregador, recaindo sobre este todas as responsabilidades sobre os procedimentos 
e custeios, sendo impossibilitado de utilizar a rede credenciada do Issem.

CONSIDERANDO o Parecer 07/2019 da Comissão de Constituição e Justiça, favorável à inclusão;
RESOLVE:
Art. 1º Acatar a proposta de inclusão da intermediação dos serviços de saúde na Lei Complementar nº 217/2018.

Art. 2º Essa resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 22 de maio de 2019.
Sidnei Marcelo Lopes
Presidente do Conselho de Administração do Issem

RESULTADO DE JULGAMENTO PREGÃO PRESENCIAL Nº 56/2019
Publicação Nº 2037787

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 56/2019

A Pregoeira, designada pelo Decreto 11.334/2017, comunica aos interessados que o Processo Licitatório nº 56/2019, na modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL, que teve como objeto à aquisição de MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, COPA E COZINHA, ao longo de 12 (doze) 
meses, teve o seguinte resultado:

Item Proponente 
vencedora Quant. Unid. Descrição do objeto Valor unitário 

por item (R$)

1
LILI CASA 
E CONST 
EIRELI EPP

100 UN
ASSENTO SANITÁRIO - (8208)
Assento sanitário almofadado universal com tampa e kit de fixação, cor Branca. Suporte 
até 140 kg, material polipropileno.

30,55

2
LILI CASA 
E CONST 
EIRELI EPP

50 UN
CADEADO E-20 - (11978)
Cadeado; Corpo de Latão Macico, Referência E-20, com 2 chaves, Conforme a Norma Nbr 
15271.

5,77

3
LILI CASA 
E CONST 
EIRELI EPP

30 UN
CADEADO E-35 - (11477)
Cadeado; Corpo de Latão Macico, Referência E-35, com 2 chaves, Conforme a Norma Nbr 
15271.

17,20

4
SATELITE 
COMERCIAL 
EIRELI EPP

600 UN

PILHA ALCALINA MÉDIA C - (12741)
Pilha; Tipo Alcalina, testada Contra Vazamentos; Na Voltagem de 1,5 Volts,; No Tama-
nho Media (C), Diâmetro: 10,5mm, Comprimento: 44,5mm; Resolução do Conama 401 
04/11/2008; Norma Abnt 11175/90.

5,31

5
LILI CASA 
E CONST 
EIRELI EPP

1450 UN

PILHAS ALCALINAS AA 1.5V - (12735)
Pilha; Tipo Alcalina, testada Contra Vazamentos; Na Voltagem de 1,5 Volts,; No Tamanho 
Pequena (AA), Diâmetro: 10,5mm, Comprimento: 44,5mm; Resolução do Conama 401 
04/11/2008; Norma Abnt 11175/90.

0,87

6
SATELITE 
COMERCIAL 
EIRELI EPP

1250 UN

PILHA PALITO AAA - (12805)
Pilha; Tipo Alcalina, testada Contra Vazamentos; Na Voltagem de 1,5 Volts,; No Tamanho 
Palito (AAA), Diâmetro: 10,5mm, Comprimento: 44,5mm; Resolução do Conama 401 
04/11/2008; Norma Abnt 11175/90.

1,33

7
A.V. COM 
VAREJISTA 
LTDA EPP

680 PCT

AÇÚCAR REFINADO - C/ 1 KG - (11422)
Açúcar refinado de origem vegetal, constituído por sacarose de cana-de-açúcar, cor branca, 
granulometria fina, dissolução instantânea, embalado em pacote plástico lacradas de 1kg, 
livre de furos, contendo todas as informações pertinentes ao produto previstas na legisla-
ção vigente, data de fabricação e validade. Prazo de validade mínimo de 6 meses a partir 
da data de entrega pelo fornecedor.

2,01

8 FRUSTRADO 40 UN

ADOÇANTE LÍQUIDO - (28290)
Adoçante dietético líquido. Transparente. Composto de água, sorbitol, edulcorantes, cicla-
mato de sódio, sacarina sódica e conservantes. Sem glúten. Cada 5 gotas equivalentes a 
uma colher (de chá) de açúcar. Frasco com no mínimo 100ml com bico dosador. Prazo de 
validade mínimo de 12 meses a partir da data de entrega pelo fornecedor.

X-X-X-X

9 FRUSTRADO 150 UN
ADOÇANTE 100ML - (10712)
Adoçante Dietético; Liquido; Composto de Ciclamato de Sódio, Sacarina Sodica, Água, 
Sorbitol, Conservante e Outros Ingredientes Permitidos.

X-X-X-X
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10 FRUSTRADO 200 KG

CAFÉ EM PÓ 500 GR - C/ SELO ABIC - (8456)
Pó de café homogêneo, torrado e moído, com selo ABIC, superior, a vácuo. Pacotes com 
500 gramas. A marca deve possuir Certificado no PQC - Programa de Qualidade do Café, 
da ABIC, em plena validade, ou laudo de avaliação do café, emitido por laboratório espe-
cializado, com nota de Qualidade Global mínima de 6,0 pontos e máxima de 7,2 na Escala 
Sensorial do Café e laudo de análise de microscopia do café, com tolerância de no máximo 
1% de impureza. Prazo de validade mínimo de 6 meses a partir da data de entrega pelo 
fornecedor.
A empresa vencedora deste item deverá apresentar juntamente com a primeira entrega do 
produto, a cópia do certificado no PQC – programa de qualidade do café da ABIC, ou do 
laudo técnico, em plena validade da marca ofertada.

XXX

11 FRUSTRADO 700 UN

CAFÉ 500GR C/ SELO ABIC - (17604)
Pó de café homogêneo, torrado e moído, com selo ABIC, extra-forte ou super-forte, à 
vácuo – Pacotes com 500 gramas. (validade não inferior a seis meses a cada entrega). 
A marca deve possuir Certificado no PQC – Programa de Qualidade do Café, da ABIC, 
em plena validade, ou Laudo de avaliação do café, emitido por laboratório especializado, 
com nota de Qualidade Global mínima de 6,0 pontos e máxima de 7,2 na Escala Sensorial 
do Café e laudo de análise de microscopia do café, com tolerância de no máximo 1% de 
impureza.

XXX

12 DISQUEMED 285 PCT

COLHER DESCARTÁVEL - (11520)
Colheres descartáveis confeccionado em plástico resistente na cor branca ou translúcida 
medindo 15 a 16 cm de comprimento. O produto deve ser isento de materiais estranhos, 
rachaduras, deformações, rebarbas ou aresta. Pacote com 50 unidades. Embalados em 
pacote plástico lacrado contendo impressos dados do produto e do fabricante.

2,17

13 BRIOJARA-
GUÁ 610 PCT

COPOS DESCARTÁVEIS 50ML - C/ 100 UN - (8453)
Copo branco em poliestireno com capacidade de 50ml. Atóxico, 100% resina virgem, 
composição homogênea. Isento de odor, bolhas, deformações, furos, rebarbas, bordas 
afiadas, sujidade interna ou externamente. Selo INMETRO. Para uso em dispenser manual 
ou automático. Embalados em pacote plástico lacrado contendo impressos dados do pro-
duto e do fabricante. Garantia de troca em caso de copos danificados e compactados que 
impossibilitem seu uso.

1,10

14
DISQUEMED 
DIST LTDA 
EPP

150 PCT

COPOS DESCARTÁVEIS 80ML - C/ 100 UN - (20701)
Copo branco em poliestireno com capacidade de 80ml. Atóxico, 100% resina virgem, 
composição homogênea. Isento de odor, bolhas, deformações, furos, rebarbas, bordas 
afiadas, sujidade interna ou externamente. Selo INMETRO. Para uso em dispenser manual 
ou automático. Embalados em pacote plástico lacrado contendo impressos dados do pro-
duto e do fabricante. Garantia de troca em caso de copos danificados e compactados que 
impossibilitem seu uso.

1,98

15

LIMPEXCEL 
PROD LIM-
PEZA LTDA 
EPP

1000 PCT
COPOS DESCARTÁVEIS 80ML - C/ 100 UN - (20701)
Fabricado em PP; em pacote de 100 unidades cada; os copos deverão estar em conformi-
dade com a Norma Técnica 14.865/2002 ABNT.

3,23

16 BRIOJARA-
GUÁ 9950 PCT

COPO DESCARTÁVEL 180 ML - (13597)
Copo branco em poliestireno com capacidade de 180ml. Atóxico, 100% resina virgem, 
composição homogênea. Isento de odor, bolhas, deformações, furos, rebarbas, bordas 
afiadas, sujidade interna ou externamente. Selo INMETRO. Para uso em dispenser manual 
ou automático. Pacote com 100 unidades. Embalados em pacote plástico lacrado contendo 
impressos dados do produto e do fabricante. Garantia de troca em caso de copos danifica-
dos e compactados que impossibilitem seu uso.

2,09

17 COMERCIAL 
MULTIVILLE 12000 PCT

COPOS DESCARTÁVEIS 180ML - C/ 100 UN - (8452)
Fabricado em PP; pacote com 100 unidades cada; os copos deverão estar em conformida-
de com Norma Técnica 14.865/2002 ABNT.

2,50

18
SATELITE 
COMERCIAL 
EIRELI EPP

250 PCT

COPOS DESCARTÁVEIS 300ML - C/ 100 UN - (21852)
Copo transparente em polipropileno com capacidade de 300 ml. Atóxico, 100% resina 
virgem, composição homogênea. Isento de odor, bolhas, deformações, furos, rebarbas, 
bordas afiadas, sujidade interna ou externamente. Selo INMETRO. Embalados em pacote 
plástico lacrado contendo impressos dados do produto e do fabricante. Garantia de troca 
em caso de copos danificados e compactados que impossibilitem seu uso.

4,60

19

LIMPEXCEL 
PROD LIM-
PEZA LTDA 
EPP

300 PCT

COPOS DESCARTÁVEIS ISOPOR TÉRMICO 180ml C/ 25 UN - (27964)
Copo descartável, isopor térmico, com capacidade mínima para 180 ml, acondicionado 
em mangas com 25 unidades protegidas em caixa de papelão resistente. Os copos devem 
conter gravado de forma indelével marca ou identificação do fabricante, símbolo de 
identificação do material para reciclagem conforme NBR 13230, os copos deverão estar 
em conformidade com NBR 14865, NBR 13230 da ABNT. Embalados em pacote plástico 
lacrado contendo impressos dados do produto e do fabricante.

3,06

20 BRIOJARA-
GUÁ 40 UN

DISPENSER COPO PLASTICO 180 ML - (33563)
Dispenser para copo aguá multicopos, com botão de acionamento, compatível para os 
tamanhos 180ml e 200ml, que dispense 1 copo por vez.

26,60
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21
DISQUEMED 
DIST LTDA 
EPP

105 PCT

FACA DESCARTÁVEL P/ REFEIÇÃO C/ 50 UN - (22962)
Faca plástica descartável para refeição confeccionada em plástico resistente na cor branca 
ou translúcida medindo 16 a 17 cm de comprimento. O produto deve ser isento de mate-
riais estranhos, rachaduras, deformações, rebarbas ou arestas, cor branca. Pacote com 50 
unidades. Embalados em pacote plástico lacrado contendo impressos dados do produto e 
do fabricante.

2,20

22
SATELITE 
COMERCIAL 
EIRELI EPP

150 RL
FILME PLÁSTICO P/ EMBALAGEM - (10126)
Filme de PVC, resistente, transparente e esticável, para embalar, proteger e conservar 
alimentos. Rolo medindo 28cm x 30m.

2,72

23
A.V. COM 
VAREJISTA 
LTDA EPP

395 CX

FILTRO DE PAPEL 30 UNIDADES N°103 - (8454)
Filtro para café em 100% celulose virgem. Tamanho grande nº 103. Selagem resistente, 
excelente filtragem. Caixa com 30 unidades. Embalados em caixa lacrada contendo impres-
sos dados do produto e do fabricante. Prazo de validade mínimo de 24 meses a partir da 
data de entrega pelo fornecedor.

2,30

24 EXCLUÍDO 250 UN

FILTRO DE PAPEL Nº 103 C/ 30 UN - (8454)
Papel 100% celulose; com gramatura de 54g/m2; poros medindo entre 0,0047 e 0,0071/
mm; um parâmetro de 12 a 18 segundos por 100ml; com fechamento de dupla pren-
sagem; tamanho 103; na cor branca; fornecido em caixa com no mínimo 30 unidades; 
validade mínima de 2 anos a contar da data de fabricação.

XXX

25
SATELITE 
COMERCIAL 
EIRELI EPP

100 UN

FÓSFORO - C/40 PALITOS - (12558)
Palitos de segurança confeccionados com haste rígida de madeira. Madeira de origem de 
reflorestamento. Selo INMETRO em conformidade com Portaria n.º 624, de 22 de novem-
bro de 2012. Acondicionados em caixa com no mínimo 40 unidades, contendo impressos 
dados do produto e do fabricante.

0,20

26
SATELITE 
COMERCIAL 
EIRELI EPP

20 CX

FÓSFORO - C/40 PALITOS - (12557)
Acendedor; Tipo Fosforo; de Madeira; Composto de Vegetal e Minério; Apresentado Na 
Forma de Palito; Com Ponta de Pólvora; Caixa Com no mínimo 40 Palitos, Maço c/10 un; 
de Tamanho tradicional, Com No Mínimo 4 cm de comprimento, com Certificação Compul-
sória Inmetro.

2,01

27

LIMPEXCEL 
PROD LIM-
PEZA LTDA 
EPP

405 PCT

GARFO DESCARTÁVEL - (11523)
Garfo descartável confeccionado em plástico resistente na cor branca ou translúcida 
medindo 15 a 16 cm de comprimento. O produto deve ser isento de materiais estranhos, 
rachaduras, deformações, rebarbas ou aresta. Pacote com 50 unidades. Embalados em 
pacote plástico lacrado contendo impressos dados do produto e do fabricante.

2,15

28
LILI CASA 
E CONST 
EIRELI EPP

15 UN

GARRAFA TÉRMICA DE 1 L - (8257)
Garrafa térmica de mesa, para uso na vertical com capacidade de 1 litro. Indicada para 
bebidas quentes e frias com conservação de no mínimo 6 horas. Sistema de pressão com 
bomba pump, com jato forte e preciso, anti pingos. Alça superior para transporte. Ampola 
de vidro, corpo externo, fundo e tampa resistente, com superfície lisa, injetado em polipro-
pileno virgem, na cor preta. Atender norma ABNT NBR 13282. Garantia contra defeitos de 
fabricação. Embaladas individualmente.

28,90

29
LILI CASA 
E CONST 
EIRELI EPP

50 UN

GARRAFA TÉRMICA DE 1 L - (8257)
Garrafa térmica; de pressão; com capacidade de 1 litro; corpo em polipropileno; ampola 
em vidro,devendo esta de acordo com a NBR 13282; fundo de polipropileno; com tampa 
em polipropileno; com alça; cor preta, branca ou decorada.

19,86

30
BRIOJARA-
GUÁ LTDA 
EPP

101 UN

GARRAFA TÉRMICA 1,8 LTS - (8258)
Garrafa térmica; de pressão; com capacidade de 1,8 litro; corpo em polipropileno; ampola 
em vidro, devendo estar de acordo com a NBR 13282; fundo de polipropileno; com tampa 
em polipropileno; com alça; cor preta, branca ou decorada.

37,69

31
BRIOJARA-
GUÁ LTDA 
EPP

70 UN

GARRAFA TÉRMICA DE 5 LITROS - (8256)
Garrafão térmico profissional com capacidade de 5 litros. Isento de odor. Indicado para 
bebidas quentes e frias com conservação mínima de 8 horas. Bocal que permita colocação 
de pedras de gelo. Fechamento com sistema rosqueável que permite servir sem remover a 
tampa. Alça superior. Corpo externo resistente injetado em polipropileno virgem, nas cores 
azul ou vermelha, isolamento térmico com espuma PU, livre de CFC. Acompanha tampa e 
copo multiuso. Garantia contra defeitos de fabricação.

22,90

32 SATÉLITE 231 PCT

GUARDANAPO DE PAPEL - (16807)
Guardanapo branco produzido em 100% fibra celulósica virgem. Medida 23x22cm. Gofra-
do, folha simples. Para manuseio de alimentos. Pacote com 50 unidades. Embalados em 
pacote plástico lacrado contendo impressos dados do produto e do fabricante.

0,74

33 BRIOJARA-
GUÁ 735 PCT

GUARDANAPO DE PAPEL 30X30CM - (11519)
Guardanapo branco produzido em 100% fibra celulósica virgem. Gofrado, folha simples. 
Para manuseio de alimentos. Pacote com 50 unidades. Embalados em pacote plástico 
lacrado contendo impressos dados do produto e do fabricante.

1,30
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34
COM MULTI-
VILLE LTDA 
EPP

330 KG

HIPOCLORITO DE SÓDIO EM PÓ - (18650)
Desinfetante de uso institucional para hortifrutícolas. Indicado para tratamento e saniti-
zação de ovos, frutas, verduras e legumes. Teor de cloro ativo mínimo de 3% p/p. Pote 
plástico prático, rígido e seguro. Rótulo ou impressão resistente. Conteúdo líquido mínimo 
de 1kg. Constar na embalagem informações do fabricante, nome e registro do responsável 
técnico, instruções de uso, precauções do produto, composição, instruções de primeiros 
socorros com telefone de emergência, notificação/registro Anvisa/MS, lote e data de 
fabricação. Prazo de validade mínimo de 4 (quatro) meses a partir da data de entrega pelo 
fornecedor.

18,30

35 SATÉLITE 70 RL

PAPEL ALUMÍNIO - RL C/ 7,5 M X 45 CM - (9376)
Papel alumínio para alimentos em rolo. Medindo no mínimo 7,5m de comprimento e 45cm 
de largura. Embalado em pacote plástico lacrado contendo impressos dados do produto e 
do fabricante.

3,71

36
SATELITE 
COMERCIAL 
EIRELI EPP

52 RL

PAPEL MANTEIGA 7,50 m x 30 cm - (28383)
Papel manteiga para culinária em rolo. Medindo no mínimo 7,5m de comprimento e 30cm 
de largura. Embalado em pacote plástico lacrado contendo impressos dados do produto e 
do fabricante.

2,92

37
SATELITE 
COMERCIAL 
EIRELI EPP

82 PCT

POTE DESCARTÁVEL PLÁSTICO COM TAMPA - (23657)
Pote plástico em polipropileno atóxico, branco ou transparente, para acondicionar bebidas 
ou comidas quentes ou frias, com capacidade para 250ml, acompanhado de tampa per-
feitamente adaptável. Para uso em freezer e micro-ondas. Os potes devem ser homogê-
neos, isentos de materiais estranhos, bolhas, furos, deformações e não devem apresentar 
sujidades interna nem externamente, bordas afiadas ou rebarbas. Embalagem conforme 
praxe do fabricante, com 25 unidades cada, de forma a garantir a integridade do produto 
até seu uso. A embalagem externa deverá conter os dados do identificação, procedência e 
quantidade.

9,14

38 BRIOJARA-
GUÁ 1350 PCT

PRATOS DESCARTÁVEIS 18cm C/ 10 UN - (27968)
Prato branco raso em poliestireno com diâmetro mínimo de 18cm. Atóxico, 100% resina 
virgem, composição homogênea. Isento de bolhas, furos, deformações, rebarbas, bordas 
afiadas, sujidades interna ou externamente. Pacote com 10 unidades. Embalados em paco-
te plástico lacrado contendo impressos dados do produto e do fabricante.

0,89

39 BRIOJARA-
GUÁ 930 PCT

PRATOS DESCARTÁVEIS 21cm C/ 10 UN - (27969)
Prato branco raso em poliestireno com diâmetro mínimo de 21cm. Atóxico, 100% resina 
virgem, composição homogênea. Isento de bolhas, furos, deformações, rebarbas, bordas 
afiadas, sujidades interna ou externamente. Pacote com 10 unidades. Embalados em paco-
te plástico lacrado contendo impressos dados do produto e do fabricante.

1,40

40 SATELITE 1045 PCT

PRATOS DESCARTÁVEIS 26cm C/ 10 UN - (27967)
Prato branco raso em poliestireno com diâmetro mínimo de 26cm. Atóxico, 100% resina 
virgem, composição homogênea. Isento de bolhas, furos, deformações, rebarbas, bordas 
afiadas, sujidades interna ou externamente. Pacote com 10 unidades. Embalados em paco-
te plástico lacrado contendo impressos dados do produto e do fabricante.

2,56

41
BRIOJARA-
GUÁ LTDA 
EPP

65 RL

SACO PLÁSTICO PARA ALIMENTOS 2 kg C/ 100 UN - (27970)
Saco plástico para alimentos para uso em freezer e micro-ondas medindo no mínimo 20 x 
33cm, em polietileno virgem, atóxico e inodoro. Rolo com no mínimo 100 unidades com 
picote para destaque. Embalado em pacote plástico lacrado contendo impressos dados do 
produto e do fabricante.

2,30

42

LIMPEXCEL 
PROD LIM-
PEZA LTDA 
EPP

105 RL

SACO PLÁSTICO PARA ALIMENTOS 3 kg C/ 100 UN - (27971)
Saco plástico para alimentos para uso em freezer e micro-ondas medindo no mínimo 23 x 
35cm, em polietileno virgem, atóxico e inodoro. Rolo com no mínimo 100 unidades com 
picote para destaque. Embalado em pacote plástico lacrado contendo impressos dados do 
produto e do fabricante.

2,69

43
BRIOJARA-
GUÁ LTDA 
EPP

123 RL

SACO PLÁSTICO PARA ALIMENTOS 5 kg C/ 100 UN - (27972)
Saco plástico para alimentos para uso em freezer e micro-ondas medindo no mínimo 28 x 
40cm, em polietileno virgem, atóxico e inodoro. Rolo com no mínimo 100 unidades com 
picote para destaque. Embalado em pacote plástico lacrado contendo impressos dados do 
produto e do fabricante.

3,20

44 SATELITE 20 BOB
SACO PLÁSTICO 20X35 - BOBINA C/ 500 - (13120)
Saco plástico em bobina plástica, picotado e solda fundo, transparente, tamanho: 
20x35cm, com 500 sacos destacáveis, produzidos em polietileno virgem.

9,58

45 LIMPEXCEL 20 BOB
SACO PLÁSTICO 23X38 - BOBINA C/ 500 - (13121)
Saco plástico em bobina plástica, picotado e solda fundo, transparente, tamanho: 
23x38cm, com 500 sacos destacáveis, produzidos em polietileno virgem.

9,53

46 BRIOJARA-
GUÁ 20 BOB

SACO PLÁSTICO 28X42 - BOBINA C/ 500 - (13122)
Saco plástico em bobina plástica, picotado e solda fundo, transparente, tamanho: 
28x42cm, com 500 sacos destacáveis, produzidos em polietileno virgem.

15,70



30/05/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2838

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 777

47 BRIOJARA-
GUÁ 20 BOB

SACO PLÁSTICO 35X50 - BOBINA C/ 500 - (13123)
Saco plástico em bobina plástica, picotado e solda fundo, transparente, tamanho: 
35x50cm, com 500 sacos destacáveis, produzidos em polietileno virgem.

23,05

48

LIMPEXCEL 
PROD LIM-
PEZA LTDA 
EPP

20 UN
SACO PLÁSTICO 60X40 - BOBINA C/ 500 - (13124)
Saco plástico em bobina plástica, picotado e solda fundo, transparente, tamanho: 
60x40cm, com 500 sacos destacáveis, produzidos em polietileno virgem.

23,67

49
LILI CASA 
E CONST 
EIRELI EPP

23 UN

SUPORTE P/ COPO 50ML - (29614)
Dispensador automático com botão, para copos descartáveis de 50ml. Poupa copos, 
dispensar apenas um copo por vez. Compatível com todas as marcas de copos. Mecanismo 
branco, tubo transparente com tampa superior, capacidade para armazenar no mínimo 100 
copos. Acompanham buchas e parafusos para fixação. Embalado individualmente. Garantia 
contra defeitos de fabricação. Sem presença de adesivos, rótulos ou outros meios de 
propaganda do fornecedor.

22,10

50 BRIOJARA-
GUÁ 95 UN

SUPORTE P/ COPOS PLÁSTICOS - (13129)
Dispensador automático com botão, para copos descartáveis de 150 a 200ml. Poupa 
copos, dispensar apenas um copo por vez. Compatível com todas as marcas de copos. 
Mecanismo branco, tubo transparente com tampa superior, capacidade para armazenar 
no mínimo 100 copos. Acompanham buchas e parafusos para fixação. Embalado indivi-
dualmente. Garantia contra defeitos de fabricação. Sem presença de adesivos, rótulos ou 
outros meios de propaganda do fornecedor.

26,90

51
BRIOJARA-
GUÁ LTDA 
EPP

450 PCT

TOALHAS DE PAPEL - PCT C/ 02 ROLOS - (10742)
Papel toalha para cozinha produzido em 100% celulose, medindo no mínimo, 19x22cm 
(tolerância até 1% para menos). Gofrado, folha dupla, suave, absorvente, de alta quali-
dade. Gramatura mínima de 40g/m². Picote para destaque. Cada rolo com no mínimo 60 
unidades. Embalado em pacote plástico lacrado contendo impressos dados do produto e 
do fabricante.

2,90

52
DISQUEMED 
DIST LTDA 
EPP

252 PCT

ABSORVENTE HIGIÊNICO - (33554)
Absorvente higiênico, formato anatômico, com gel e abas, cobertura seca, ação protetora 
contra vazamentos, conter agentes naturais que ajudam a neutralizar os odores, com fita 
adesiva para fixar na calcinha, fluxo normal, neutro, pacote contendo no mínimo 8 unida-
des.

2,69

53 FRUSTRADO 45 PCT

ABSORVENTE HIGIÊNICO PROTETOR DIÁRIO - (30052)
Sem abas, sem perfume, neutro, conter agentes naturais que ajudam a neutralizar os 
odores, com fita adesiva para fixar na calcinha, indicado para uso diário, pacote com no 
mínimo 60 unidades.

XXX

54 MULTIVILLE 3800 FR

AGUA SANITARIA FR C/ 1000ML - (8324)
Água sanitária para limpeza; solução aquosa, a base de hipoclorito de sódio; teor de cloro 
ativo de 2% pp a 2,5% pp; com validade mínima de 6 meses, embalada em frasco plástico 
opaco com 1 litro.
Apresentar: Registro ou notificação no Ministério da Saúde/Anvisa.

1,64

55 MULTIVILLE 2345 FR

ÁGUA SANITÁRIA - FRASCO COM 2000ML - (32208)
De uso geral. Composto de hipoclorito de sódio. Teor de cloro ativo de 2% a 2,5% p/p. 
Tampa rosqueável. Bico dosador econômico. Frasco plástico opaco, rígido, resistente e 
seguro. Livre de vazamento. Conteúdo líquido de 2 litros. Rótulo plástico colado ao frasco. 
Constar na embalagem informações do fabricante, nome e registro de químico respon-
sável, instruções de uso, advertência, precauções, composição, primeiros socorros com 
telefone de emergência, notificação/registro Anvisa/MS, lote e data de fabricação. Prazo de 
validade mínimo de 6 meses a partir da data de entrega pelo fornecedor.

3,34

56 BRIOJARA-
GUÁ 315 UN

ÁGUA SANITÁRIA - GL 5 LT - (31955)
De uso geral. Composto de hipoclorito de sódio. Teor de cloro ativo de 2% a 2,5% p/p. 
Tampa rosqueável. Bombona plástica redonda com alça. Opaca, rígida, resistente e segura. 
Livre de vazamento. Conteúdo líquido de 5 litros. Rótulo resistente a umidade e ao atrito. 
Constar na embalagem informações do fabricante, nome e registro de químico respon-
sável, instruções de uso, advertência, precauções, composição, primeiros socorros com 
telefone de emergência, notificação/registro Anvisa/MS, lote e data de fabricação. Prazo de 
validade mínimo de 6 meses a partir da data de entrega pelo fornecedor.

7,00

57
A.V. COM 
VAREJISTA 
LTDA EPP

2150 FR

ÁLCOOL FR C/ 1000ML - (8281)
Álcool etílico hidratado 92,6º a 93,8º INPM, neutro. Uso institucional. Tampa rosqueável 
com lacre. Embalagem plástica, prática, rígida e segura. Conteúdo líquido de 1 litro. Cons-
tar na embalagem informações do fabricante, nome e registro do químico responsável, 
instruções de uso, precauções do produto, composição, instruções de primeiros socorros 
com telefone de emergência, notificação/registro Anvisa/MS, lote e data de fabricação. 
Selo INMETRO. Prazo de validade mínimo de 18 meses a partir da data de entrega pelo 
fornecedor.

4,29
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58
A.V. COM 
VAREJISTA 
LTDA EPP

40 LT

ÁLCOOL ETÍLICO 70° 1 L - (9202)
Álcool etílico hidratado 70° INPM, neutro. Uso antisséptico e desinfetante. Tampa rosque-
ável com lacre. Embalagem plástica, prática, rígida e segura. Conteúdo líquido de 1 litro. 
Constar na embalagem informações do fabricante, nome e registro do químico responsá-
vel, instruções de uso, precauções do produto, composição, instruções de primeiros socor-
ros com telefone de emergência, notificação/registro Anvisa/MS, lote e data de fabricação. 
Selo INMETRO. Prazo de validade mínimo de 18 meses a partir da data de entrega pelo 
fornecedor.

4,61

59
A.V. COM 
VAREJISTA 
LTDA EPP

1015 UN

ALCOOL 70% GEL - FRASCO C/PUMP - (34090)
Álcool etílico hidratado em gel incolor, 70° INPM, antisséptico indicado para higienização 
das mãos. Odor característico de álcool. Válvula plástica tipo dosador “Pump”. Embalagem 
plástica, transparente, prática e segura. Conteúdo líquido mínimo de 400g e/ou 500ml. 
Rótulo ou impressão resistente. Constar na embalagem informações do fabricante, nome 
e registro do químico responsável, instruções de uso, precauções do produto, composição, 
instruções de primeiros socorros com telefone de emergência, notificação/registro Anvisa/
MS, lote e data de fabricação. Prazo de validade mínimo de 18 meses a partir da data de 
entrega pelo fornecedor.

4,49

60
A.V. COM 
VAREJISTA 
LTDA EPP

800 UN

ALCOOL EM GEL ANTISSÉPTICO 70% - (14141)
Gel a base de álcool com ação antisséptica. Ideal para ser usado como complemento na 
higienização de mãos em hospitais por enfermeiras, médicos, laboratórios dentistas, indús-
tria de alimentos, fisioterapeutas, veterinários e esteticistas. Composição:- álcool etílico, 
carbômero, aminometilpropanol, metil parabeno, glicerina, água deionizada. Apresentação 
em frasco de 500ml – embalagem plástica com pump.

4,49

61 FRUSTRADO 250 UN

ÁLCOOL EM GEL - (27670)
Álcool etílico hidratado em gel incolor, 70° INPM, antisséptico indicado para higienização 
das mãos. Possui agente hidratante. Odor característico de álcool. Biodegradável. Eficiência 
mínima de 99% na eliminação dos micro-organismos Staphylococcus Aureus e Salmonella 
Choleraesuis. Embalagem em frasco ou bisnaga com tampa, plástica, prática e segura. 
Conteúdo líquido mínimo de 90g. Rótulo ou impressão resistente. Constar na embalagem 
informações do fabricante, nome e registro do químico responsável, instruções de uso, 
precauções do produto, composição, instruções de primeiros socorros com telefone de 
emergência, registro no MS, notificação na Anvisa, lote e data de fabricação. De acordo 
com NBR 5991 e Portaria n.o 269, de 05 de agosto de 2008. Prazo de validade mínimo de 
18 meses a partir da data de entrega pelo fornecedor.

XXX

62 BRIOJARA-
GUA 147 GL

ALVEJANTE S/CLORO - (30026)
Alvejante sem cloro eficaz e seguro na remoção de manchas em roupas brancas e colori-
das. Tampa rosqueável. Embalagem plástica com alça, prática, rígida e segura. Conteúdo 
líquido de 5 litros. Rótulo resistente a umidade e ao atrito. Constar na embalagem informa-
ções do fabricante, nome e registro do químico responsável, instruções de uso, precauções 
do produto, composição, instruções de primeiros socorros com telefone de emergência, 
notificação/registro Anvisa/MS, lote e data de fabricação. Prazo de validade mínimo de 12 
meses a partir da data de entrega pelo fornecedor.

18,60

63 MULTIVILLE 220 FR

AMACIANTE DE ROUPAS - (11087)
Amaciante de roupas. Rendimento mínimo 22 lavagens. Tampa dosadora rosqueável. 
Embalagem plástica com alça, prática, rígida e segura. Conteúdo líquido de 2 litros. Rótulo 
resistente a umidade e ao atrito. Constar na embalagem informações do fabricante, nome 
e registro do químico responsável, instruções de uso, precauções do produto, composição, 
instruções de primeiros socorros com telefone de emergência, notificação/registro Anvisa/
MS, lote e data de fabricação. Prazo de validade mínimo de 12 meses a partir da data de 
entrega pelo fornecedor.

4,35

64
A.V. COM 
VAREJISTA 
LTDA EPP

560 UN
APARELHO DE BARBEAR DESCARTÁVEL - (25215)
Confeccionado em polipropileno, sem rebarbas, com 2 lâminas em aço inox, afiadas, sem 
sinais de oxidação, com protetor. Embalagem com 2 unidades.

1,79

65 SATELITE 179 UN

BALDE DE 15 LITROS - (8276)
Balde redondo injetado em plástico reciclado, resistente e durável. Cores sortidas, exceção 
cor preta. Sem odor característico. Isento de rebarbas, partes cortantes, furos, falhas ou 
deformações. Alça em aço galvanizado acoplada ao balde de forma a não se desprender. 
Capacidade mínima de 13,5 litros. Superfície com acabamento liso para fácil limpeza.

4,35

66 SATELITE 226 UN

BALDE PLÁSTICO DE 20 L - (16460)
Balde redondo injetado em plástico reciclado, resistente e durável. Cores sortidas, exceção 
cor preta. Sem odor característico. Isento de rebarbas, partes cortantes, furos, falhas ou 
deformações. Alça em aço galvanizado acoplada ao balde de forma a não se desprender. 
Capacidade mínima de 20 litros. Superfície com acabamento liso para fácil limpeza.

6,79
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67 SATELITE 10 UN

BANHEIRA PLÁSTICA PARA BEBÊ - (19309)
Produzida em plástico resistente e antialérgico, ergonômica, formato anatômico e con-
fortável, apoio para os braços, capacidade mínima 24 litros, cantos arredondados, locais 
apropriados para colocar sabonete e esponja; fundo e bico projetados para permitir esco-
amento rápido e total da água. Cores branca, azul, amarela, verde, rosa ou translúcida, 
cores suaves.

29,15

68 LIMPEXCEL 120 UN

BORRIFADOR SPRAY - (28247)
Borrifador/pulverizador com válvula gatilho em plástico. Capacidade mínima de 500ml. Cor-
po em polietileno transparente. Válvula na cor branca. Com opção de regulagem do esgui-
cho para pulverização, jato dirigido e fechado. Alcance até o fundo do frasco para consumo 
total do produto. Válvula de boa durabilidade. Garantia contra defeitos de fabricação.

4,48

69 FRUSTRADO 30 UN
CABO EXTENSOR - (28016)
Cabo extensor telescópico 2x1,50m. Fabricado em alumínio leve de alta resistência. Com 
manopla e rosca universal para acoplamento de diversos acessórios.

XXX

70

LIMPEXCEL 
PROD LIM-
PEZA LTDA 
EPP

38 UN

CAPACHO VINÍLICO PARA PORTA - TAM: 0,70 X 0,35M - (97232)
Produto constituído de vinil entrelaçado, com um costado sólido também de vinil (tramas 
inseridas/fundidas com o costado), primeira linha, antiderrapante, anti chamas, lavável. 
Para tráfego médio a alto (até 4500 pessoas/dia). Cor a ser definida na aquisição, respei-
tando a cartela de cores da marca ofertada. Garantia de 1 ano contra defeitos de fabri-
cação. Propriedades Físicas Mínimas: Gramatura: 3,3 kg/m2, Espessura: 9mm, Largura: 
0,70m. Comprimento: 0,35m.

51,62

71

LIMPEXCEL 
PROD LIM-
PEZA LTDA 
EPP

105 UN
CAPACHO P/ PORTA - (12553)
Capacho de vinil Gold de primeira linha, com medidas de 70 x 35cm, antiderrapante, anti 
chamas, lavável.

51,49

72
DISQUEMED 
DIST LTDA 
EPP

38 UN

CAPACHO VINÍLICO PARA PORTA - TAM: 1,00 X 0,50M - (97231)
Produto constituído de vinil entrelaçado, com um costado sólido também de vinil (tramas 
inseridas/fundidas com o costado), primeira linha, antiderrapante, anti chamas, lavável. 
Para tráfego médio a alto (até 4500 pessoas/dia). Cor a ser definida na aquisição, respei-
tando a cartela de cores da marca ofertada. Garantia de 1 ano contra defeitos de fabrica-
ção. Propriedades Físicas Mínimas: Gramatura: 3,3kg/m2, Espessura: 9mm, Largura: 1m. 
Comprimento: 0,50m.

108,00

73

LIMPEXCEL 
PROD LIM-
PEZA LTDA 
EPP

75 UN
CAPACHO GRANDE P/ PORTA - (27669)
Capacho de vinil Gold de primeira linha, com medidas de 100 x 50cm, antiderrapante, anti 
chamas, lavável.

111,00

74
COM MULTI-
VILLE LTDA 
EPP

24 GL

CERA BRILHO PRETA C/ 5L - (12515)
Cera líquida preta, plastificante, com carnaúba e perfumada. Indicada para pisos em-
borrachados e pisos laváveis. Tampa rosqueável com lacre. Embalagem com alça, em 
plástico virgem, retangular, prática, rígida e segura. Conteúdo líquido de 5 litros. Rótulo ou 
impressão resistente. Constar na embalagem informações do fabricante, nome e registro 
de químico/técnico responsável, instruções de uso, precauções do produto, composição, 
instruções de primeiros socorros com telefone de emergência, notificação/registro Anvisa/
MS, lote e data de fabricação. Prazo de validade mínimo de 18 meses a partir da data de 
entrega pelo fornecedor.

33,86

75
BRIOJARA-
GUÁ LTDA 
EPP

318 UN

CERA LÍQUIDA - (13321)
Cera líquida incolor, plastificante, com carnaúba, perfumada e com atenuador de espu-
ma. Indicada para pisos em geral e assoalhos de médio a alto tráfego. Tampa rosqueável 
com lacre. Embalagem com alça, em plástico virgem, retangular, prática, rígida e segu-
ra. Conteúdo líquido de 5 litros. Rótulo ou impressão resistente. Constar na embalagem 
informações do fabricante, nome e registro de químico/técnico responsável, instruções de 
uso, precauções do produto, composição, instruções de primeiros socorros com telefone 
de emergência, notificação/registro Anvisa/MS, lote e data de fabricação. Prazo de validade 
mínimo de 18 meses a partir da data de entrega pelo fornecedor.

35,20

76 SATELITE 240 UN
CESTO P/LIXO - (19557)
Cesto para papel, telado, em plástico polipropileno. Dimensões aproximadas: Ø interno 250 
mm x altura 255 mm; rotulo com dados produto. Capacidade mínima: 9 litros

1,89

77
SATELITE 
COMERCIAL 
EIRELI EPP

10 UN
CESTO P/ROUPA 46 LITROS - (33560)
Em polipropileno, telado, com tampa, capacidade mínima de 46 litros, cores diversas. 
Dimensões mínimas: 48 x 35 x 53,5cm.

20,32

78 FRUSTRADO 210 UN

CONDICIONADOR DE CABELOS - (13535)
Para todos os tipos de cabelos. Proporcionar hidratação, nutrição e brilho. Uso diário. Sem 
adição de sal, corantes ou parabenos. Conteúdo mínimo do produto 300ml. Apresentar Re-
gistro ou notificação do produto no Ministério da Saúde/Anvisa. Prazo de validade mínimo 
de 12 meses a partir da data de entrega pelo fornecedor.

XXX
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79
COM MULTI-
VILLE LTDA 
EPP

100 UN

CONDICIONADOR DE CABELOS INFANTIL - (27651)
Creme para cabelo tipo condicionador, indicado para todos os tipos de cabelo. Clinicamente 
testado, pH balanceado, não possui álcool, não irrita os olhos. embalagem: frasco plástico. 
Conteúdo mínimo de 200ml. Apresentar: Registro ou notificação do produto no Ministério 
da Saúde/Anvisa. Prazo de validade mínimo de 12 meses a partir da data de entrega pelo 
fornecedor.

7,64

80 FRUSTRADO 55 UN

CORTADOR DE UNHA - (12542)
Cortador de unhas em aço cromado com excelente acabamento. O Cortador de unhas pos-
sui mola suavizadora de tensão e lâminas curvas em formato anatômico que proporcionam 
ótima precisão no corte. Tipo convencional com lixa, para unhas das mãos. Dimensões 
mínimas: Altura 5cm; Largura 1,5cm; Profundidade 1cm.

XXX

81
BRIOJARA-
GUÁ LTDA 
EPP

2650 UN

CREME DENTAL C/ FLÚOR 90G - (9153)
Creme dental adulto, anticárie, refrescante, peso líquido mínimo de 90g. Quantidade 
mínima de flúor de 1100 PPM. Produto aprovado pela ABO (Associação Brasileira de Odon-
tologia). Constar na embalagem informações do fabricante, nome e registro do químico 
responsável, instruções de uso, precauções do produto, composição, instruções de primei-
ros socorros com telefone de emergência, registro no MS, lote e data de fabricação. Prazo 
de validade mínimo de 24 meses a partir da data de entrega pelo fornecedor.

1,88

82 FRUSTRADO 150 UN

CREME PARA PENTEAR - (20388)
Para todos os tipos de cabelo, não necessita enxágue, Embalagem mínima 200ml/200gr, 
tipo squeeze. Constar na embalagem informações do fabricante, nome e registro do 
químico responsável, instruções de uso, precauções do produto, composição, instruções de 
primeiros socorros com telefone de emergência, registro no MS, lote e data de fabricação. 
Prazo de validade mínimo de 24 meses a partir da data de entrega pelo fornecedor.

XXX

83 BRIOJARA-
GUA 410 FR

DESENGORDURANTE - (11088)
Desengordurante limão para uso na cozinha. Tampa plástica tipo squeeze. Embalagem 
plástica, prática e segura. Conteúdo líquido mínimo de 500ml. Impressão resistente. Cons-
tar na embalagem informações do fabricante, nome e registro do químico responsável, ins-
truções de uso, precauções do produto, composição, instruções de primeiros socorros com 
telefone de emergência, notificação/registro Anvisa/MS, lote e data de fabricação. Prazo de 
validade mínimo de 12 meses a partir da data de entrega pelo fornecedor.

3,99

84
BRIOJARA-
GUÁ LTDA 
EPP

75 UN

DESENTUPIDOR GRANULADO - (23440)
Desentupidor de canos, ralos, esgotos, privadas, entre outros, embalagem com no mínimo 
300g. Constar na embalagem informações do fabricante, nome e registro do químico res-
ponsável, instruções de uso, precauções do produto, composição, instruções de primeiros 
socorros com telefone de emergência, registro no MS, lote e data de fabricação. Prazo de 
validade mínimo de 12 meses a partir da data de entrega pelo fornecedor.

13,49

85
BRIOJARA-
GUÁ LTDA 
EPP

4000 LT

DESINFETANTE FR C/ 1000 ML - (8321)
Composição: categoria básica restrita ao uso puro; princípio ativo dialquil dimitil amônio 
100% - 0,50% composição básica monil fenol, etoxilado, essência; corante e outras subs-
tâncias químicas permitidas; composição aromática floral / talco e lavanda , com validade 3 
anos; acondicionado em frasco plástico de 01 (Hum) litro. Apresentar: Registro ou notifica-
ção no Ministério da Saúde/Anvisa.

4,51

86 MULTIVILLE 1265 UN

DESINFETANTE FR C/ 2 LITROS - (28788)
Desinfetante bactericida perfumado. Fragrâncias variadas. Inclusive Citronela. Exceto Pinho 
e Eucalipto. Tampa rosqueável. Embalagem plástica, prática, rígida e segura. Conteúdo 
líquido de 2 litros. Rótulo resistente a umidade e ao atrito. Constar na embalagem informa-
ções do fabricante, nome e registro do químico responsável, instruções de uso, precauções 
do produto, composição, instruções de primeiros socorros com telefone de emergência, 
notificação/registro Anvisa/MS, lote e data de fabricação. Prazo de validade mínimo de 18 
meses a partir da data de entrega pelo fornecedor.

9,09

87
BRIOJARA-
GUÁ LTDA 
EPP

825 GL

DESINFETANTE SANITÁRIO C/ 5 L - (18232)
Desinfetante bactericida perfumado. Fragrâncias variadas. Exceto Pinho e Eucalipto. Tampa 
rosqueável. Embalagem plástica com alça, prática, rígida e segura. Conteúdo líquido de 
5 litros. Rótulo resistente a umidade e ao atrito. Constar na embalagem informações do 
fabricante, nome e registro do químico responsável, instruções de uso, precauções do pro-
duto, composição, instruções de primeiros socorros com telefone de emergência, notifica-
ção/registro Anvisa/MS, lote e data de fabricação. Prazo de validade mínimo de 18 meses a 
partir da data de entrega pelo fornecedor.

9,17

88
BRIOJARA-
GUÁ LTDA 
EPP

430 UN

DESODORANTE ROLL-ON - (26240)
Antitranspirante, conteúdo líquido mínimo 50ml, com fragrâncias diversas, unissex. Para 
todos os tipos de pele, sem álcool. Constar na embalagem informações do fabricante, 
nome e registro do químico responsável, instruções de uso, precauções do produto, com-
posição, instruções de primeiros socorros com telefone de emergência, registro no MS, lote 
e data de fabricação. Prazo de validade mínimo de 18 meses a partir da data de entrega 
pelo fornecedor.

6,30
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89
BRIOJARA-
GUÁ LTDA 
EPP

740 UN

DESODORANTE SANITÁRI0 - (19587)
Embalagem contendo no mínimo 3 pastilhas sanitárias adesivas de 9g cada. Prática, higi-
ênica, antimanchas. Duração mínima de 120 descargas por pastilha. Com papel removível 
em ambos lados para proteção e aplicação. Constar na embalagem informações do fabri-
cante, nome e registro do técnico responsável, instruções de uso, precauções do produto, 
composição, instruções de primeiros socorros com telefone de emergência, notificação/re-
gistro Anvisa/MS, lote e data de fabricação. Prazo de validade mínimo de 12 meses a partir 
da data de entrega pelo fornecedor.

3,80

90
BRIOJARA-
GUÁ LTDA 
EPP

680 UN

ODORIZADOR DE AMBIENTE - (101103)
Odorizador aerossol, para uso em ambientes. Livre de CFC. Fragrâncias variadas. Frasco 
em aço reciclável e ecológico. Válvula plástica spray. Conteúdo mínimo de 350ml e/ou 
230g. Rótulo ou impressão resistente. Constar na embalagem informações do fabricante, 
modo de uso, precauções do produto, composição, instruções de primeiros socorros com 
telefone de emergência, notificação/registro Anvisa/MS, lote e data de fabricação. De acor-
do com Portaria n.º 15, de 23 de agosto de 1988. Prazo de validade mínimo de 18 meses a 
partir da data de entrega pelo fornecedor.

6,50

91
BRIOJARA-
GUÁ LTDA 
EPP

400 UN

DESODORIZADOR DE AMBIENTE - (12507)
Composição; alquilbenzeno sulfonado sódio linear, alquil bezeno sulfonato de trietanola-
mina, lauril éster sulfato de sódio, sulfato de magnésio, edta, formol, corante, perfume e 
água, contém tensoativo biodegradável, composição aromática não permitidas essências 
cítricas e capim limão. Apresentação com no mínimo 360ml.

7,05

92
A.V. COM 
VAREJISTA 
LTDA EPP

50 GL

DETERGENTE DESENGORDURANTE AMONIACADO - (16490)
Líquido, pH mínimo de 9,0, odor amoniacal. Galão com 5 litros. Concentrado. Uso diversi-
ficado, podendo ser usado com total eficiência onde há acumulação de gorduras e sujeiras 
oleosas, tais como cozinhas e pisos industriais. Solúvel em água. Diluição mínima de 1:40. 
Rótulo ou impressão resistente. Constar na embalagem informações do fabricante, modo 
de uso, precauções do produto, composição, instruções de primeiros socorros com telefone 
de emergência, registro ou notificação na Anvisa/Ministério da Saúde (MS), lote e data de 
fabricação. De acordo com Portaria n.o 15, de 23 de agosto de 1988. Prazo de validade 
mínimo de 18 meses a partir da data de entrega pelo fornecedor.

17,49

93 FRUSTRADO 615 UN

DETERGENTE GEL - (30028)
Detergente em gel para lavar louças, neutro, com glicerina, biodegradável. Dermatologi-
camente testado. Composto de coadjuvantes, conservantes, sequestrante, espessantes, 
branqueador óptico, corante, fragrância e veículo. Tampa com bico dosador econômico. 
Frasco plástico, transparente, anatômico e resistente. Conteúdo líquido mínimo entre 
500g e 550g. Rótulo em BOPP laminado colado ao frasco. Constar no rótulo informações 
do fabricante, nome e registro do técnico responsável, instruções de uso, precauções do 
produto, composição, instruções de primeiros socorros, registro ou notificação na Anvisa/
Ministério da Saúde (MS). Lote e data de fabricação impressos no frasco. De acordo com 
Portaria n.o 393, de 15 de maio de 1998. Prazo de validade mínimo de 30 meses a partir 
da data de entrega pelo fornecedor.

X-X-X-X

94
A.V. COM 
VAREJISTA 
LTDA EPP

1760 FR

DETERGENTE LÍQUIDO 500ML - (8322)
Detergente líquido para louças, neutro, com glicerina, biodegradável. Dermatologicamente 
testado. Composto de coadjuvantes, conservantes, sequestrante, espessantes, branque-
ador óptico, corante, fragrância e veículo. Tampa push pull, bico dosador econômico. 
Frasco plástico, transparente, anatômico e resistente. Conteúdo líquido de 500ml. Rótulo 
em BOPP laminado colado ao frasco. Constar no rótulo informações do fabricante, nome 
e registro do técnico responsável, instruções de uso, precauções do produto, composição, 
instruções de primeiros socorros, notificação/registro Anvisa/MS. Lote e data de fabricação 
impressos no frasco. Prazo de validade mínimo de 30 meses a partir da data de entrega 
pelo fornecedor.

1,19

95 BRIOJARA-
GUA 3500 UN

DETERGENTE LÍQUIDO 500ML - (8322)
Componente Ativo: Linear Alquilbenzeno Sulfonato de Sódio. Composição básica: Tensoa-
tivos Aniônicos, glicerina, coadjuvante, preservantes, sequestrante, espessante, corante, 
veículo, tensoativo biodegradável, testado dermatologicamente. Apresentar: Registro ou 
notificação no Ministério da Saúde/Anvisa.

1,70

96
A.V. COM 
VAREJISTA 
LTDA EPP

100 GL

DETERGENTE LÍQUIDO 5 LITROS - (32367)
Detergente líquido para louças, neutro, com glicerina, biodegradável. Dermatologicamente 
testado. Tampa rosqueável. Embalagem plástica com alça, prática, rígida e segura. Con-
teúdo líquido de 5 litros. Rótulo resistente a umidade e ao atrito. Constar na embalagem 
informações do fabricante, nome e registro do químico responsável, instruções de uso, 
precauções do produto, composição, instruções de primeiros socorros com telefone de 
emergência, notificação/registro Anvisa/MS, lote e data de fabricação. Prazo de validade 
mínimo de 18 meses a partir da data de entrega pelo fornecedor.

7,65
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97 BRIOJARA-
GUA 216 GL

DETERGENTE PARA LIMPEZA DE PISO - (29000)
Detergente neutro, concentrado, com controle de espuma, para uso em lavadora automá-
tica. Uso profissional. 100% solúvel em água. Diluição mínima de 1:50. Tampa rosqueável 
com lacre. Embalagem com alça, em plástico virgem, retangular, prática, rígida e segura. 
Conteúdo líquido mínimo de 5 litros. Rótulo ou impressão resistente. Constar na emba-
lagem identificação do grupo de risco, informações do fabricante, nome e registro do 
químico responsável, instruções de uso, precauções do produto, composição, instruções 
de primeiros socorros com telefone de emergência, notificação/registro Anvisa/MS, lote e 
data de fabricação. Prazo de validade mínimo de 24 meses a partir da data de entrega pelo 
fornecedor.

16,39

98
SATELITE 
COMERCIAL 
EIRELI EPP

15 UN

DISCO P/ ENCERADEIRA INDUSTRIAL - (15067)
Disco para enceradeira cor verde de no mínimo 350mm e máximo 440mm c/ 20mm de 
espessura, utilizado para lavar o piso sem causar danos ao acabamento, remove camadas 
mais superficiais e sujeiras impregnadas na superfície do acabamento, sem danificar as 
camadas inferiores. Possui minerais abrasivos em toda a sua estrutura, garantindo um 
desempenho constante por toda a vida útil do produto. Ideal para todos os tipos de piso, 
com exceção dos mais frágeis, como porcelanato e pintura epóxi.

12,55

99
LILI CASA 
E CONST 
EIRELI EPP

40 UN

DISPENSADOR DE COPOS DE ÁGUA 02 TUBOS - (33908)
Dispositivo para descarte de copos, composto por 2 tubos de descarte em PVC para copos 
180ml e/ou 200ml, base versátil que permite a montagem do conjunto em três versões 
diferentes, porém com um único modelo de suporte. Cor Branca.

23,90

100
LILI CASA 
E CONST 
EIRELI EPP

50 UN

DISPENSER P/PAPEL TOALHA - (32370)
Dispensador para papel toalha em rolo. Produzido em plástico resistente na cor branca. 
Mecanismo auto corte. Sistema semiautomático. Usuário puxa o papel e o corte é efetuado 
por sistema interno. Comprimento de cada folha máximo de 25cm. Embalado individual-
mente. Acompanham parafusos de fixação.

190,00

101 FRUSTRADO 40 PCT

ELÁSTICOS P/CABELOS - (23393)
Confeccionado com fio de poliéster e elastano, funcionando como elástico, tipo rabicó, que 
prende os cabelos sem quebrá-los ou marcá-los, com acabamento rugoso, coloridos, tama-
nho médio com largura aproximada de 2,5cm, pacote com no mínimo 12 unidades.

XXX

102

LIMPEXCEL 
PROD LIM-
PEZA LTDA 
EPP

24 UN

EMBALADOR DE GUARDA CHUVA - (32218)
Dispositivo manual para embalar guarda-chuva molhado em refil plástico. Produzido em 
aço SAE 1020, com tratamento anticorrosivo por fosfatização e pintura eletrostática a pó 
na cor cinza. Abertura frontal para embalar qualquer tipo e tamanho de guarda-chuva. 
Tampa em plástico ABS. Base firme. Medida aproximada de 75x25x20 cm. Compatibilidade 
com modelos de refil disponíveis no mercado. Garantia mínima de 12 meses contra defei-
tos de fabricação. Com no mínimo 250 refis plásticos inclusos. Embalagem original.

380,52

103
SATELITE 
COMERCIAL 
EIRELI EPP

15 UN

ESCADA ALUMÍNIO - (13735)
Escada; Estrutura Em Alumínio; Dobrável, Tipo de Abrir, domestica; Medindo Total Fechada 
180 cm, Medida Altura patamar em relação ao chão Aprox. 150 Cm de Altura; Com 06 
Degraus, sendo Um Tipo Plataforma, com Topo Alto Fechado para Apoio; Degrau Em 
Alumínio Antiderrapante; Com Capacidade Máxima de 120kg; Com Base Em Sapatas de 
Polipropileno Antiderrapante; atender de forma obrigatória a norma INMETRO, exigido o 
selo de certificação.

110,50

104 FRUSTRADO 35 UN

ESCOVA DE AÇO - (11209)
Utilizados em operações de limpeza e extração de resíduos. Uso manual. Produzido em 
cerdas de fio de aço carbono em 4 carreiras (fileiras). Com cabo anatômico, em madeira. 
Comprimento de 30cm.

X-X-X-X

105
A.V. COM 
VAREJISTA 
LTDA EPP

2570 UN

ESCOVA DENTAL ADULTO - (12543)
Cerdas macias (suave), cerdas coloridas que indicam a hora da troca. Com 4 fileiras de 
tufos - mínimo de 34 tufos de cerdas, arrendondadas e na mesma altura, cabo embor-
rachado bi‐componente (polipropileno borracha) medindo aproximadamente 17cm de 
comprimento. Embalada separadamente. Embalagem em blister.

0,63

106
A.V. COM 
VAREJISTA 
LTDA EPP

170 UN

ESCOVA DENTAL INFANTIL - (12544)
Atóxico, cerdas macias (suave), 3 fileiras de tufos - mínimo de 22 tufos de cerdas - corte 
reto e pontas arredondadas na mesma altura. Cabo medindo aproximadamente 15cm de 
comprimento. Embalada separadamente. Embalagem em blister.

0,60

107
COM MULTI-
VILLE LTDA 
EPP

300 UN
ESCOVA DE UNHA - (11915)
Confeccionada com base plástica com cerdas em nylon macias. Medidas Mínimas: 8,5 (c) x 
2,8 (l) x 4,0 (a) cm.

1,11

108
SATELITE 
COMERCIAL 
EIRELI EPP

120 UN

ESCOVA P/ LAVAR ROUPA - (11916)
Base em polipropileno, anatômica, antiderrapante, sem alça ou cabo. Medida mínima de 
11x6x5cm (CxLxA). Cerdas com no mínimo 25mm em polipropileno, com no mínimo 30 
cerdas por tufo.

1,95
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109
BRIOJARA-
GUÁ LTDA 
EPP

100 UN

ESCOVA OVAL DE MÃO - (8328)
Base de madeira ou plástico espessura aproximada 1,5cm; base medindo aproximadamen-
te (13 x 7)cm; com cerdas em nylon sintético; sem alca; sem cabo; mínimo de 15 cerdas 
por tufos.

1,99

110 LIMPEXCEL 10 UN ESCOVA P/ LIMPAR MAMADEIRA - (14891)
Em polipropileno. Com cerdas de nylon, atóxica. Dimensão mínima: 27cm. 18,61

111
SATELITE 
COMERCIAL 
EIRELI EPP

158 UN

ESCOVA SANITÁRIA C/POTE - (30493)
Escova tipo bola para limpeza sanitária, com suporte coletor de água tipo pote. Produzi-
dos em polipropileno. Cabo medindo no mínimo 26cm que não dobre ao esforçar durante 
a escovação. Cerdas duráveis, com no mínimo 50 cerdas por tufo. Medindo no mínimo 
35x12x12cm.

4,90

112
SATELITE 
COMERCIAL 
EIRELI EPP

150 UN

ESCOVA SANITÁRIA C/ SUPORTE - (9829)
Sanitária; tipo lavatina (vassourinha); base plástica; base com 4cm de diâmetro; com 
cerdas em fibra de nylon sintético; com alça, de fixação entre a base e o cabo, não sendo 
necessário tocar nas cerdas, com sistema abre e fecha no suporte. Cabo de plástico; me-
dindo no mínimo 20 cm (comprimento); mínimo de 15 cerdas por tufos.

5,86

113

LIMPEXCEL 
PROD LIM-
PEZA LTDA 
EPP

101 UN

ESCOVÃO PARA PISO C/CABO - (32617)
Com base em polipropileno medindo no mínimo 30x5cm. Cerdas duras de no mínimo 1mm 
de diâmetro e 35mm de comprimento em polipropileno. No mínimo 30 cerdas por tufo. 
Cabo em madeira revestido em polietileno com no mínimo 1,40m de comprimento. Rosca 
inclinada de encaixe perfeito a base.

5,27

114

LIMPEXCEL 
PROD LIM-
PEZA LTDA 
EPP

40 UN ESCOVÃO P/ PISO - 30CM C/ CABO 1,20m - (12521)
Com cerdas de nylon e base plástica. 5,68

115 FRUSTRADO 40 UN

ESMALTE - (12598)
Cremoso ou metálico, para unhas, hipoalergênico, Fórmula livre de tolueno, formaldeído e 
substâncias irritantes. Cobertura e secagem rápida. Conteúdo mínimo de 8ml. Cores claras. 
Prazo de validade mínimo de 12 meses a partir da data de entrega pelo fornecedor.

XXX

116 LIMPEXCEL 65 UN

ESPANADOR ELETROSTÁTICO - (12538)
Espanador estático de pó. Indicado para retirar pó sem espalhar, para posterior descarte. 
Cor Azul. Durável. Lavável, sem perda da capacidade de limpeza. Em cabo de polietileno 
de alta densidade, ergonômico e leve. Luva com fios em 100% acrílico. Medida mínima de 
19x47cm.

19,33

117
SATELITE 
COMERCIAL 
EIRELI EPP

18 UN
ESPONJA DE AÇO - (21766)
Esponja em aço Inox. Indicada para limpeza pesada. Peso mínimo 16g. Embalada individu-
almente.

0,85

118 FRUSTRADO 1930 UN

ESPONJA DE LOUÇA DUPLA FACE - (8360)
Esponja multiuso, dupla face, para limpeza leve ou pesada. Agente antibacteriano. Face 
amarela em espuma de poliuretano e face verde, abrasiva, em fibra sintética. Medida míni-
ma de 110x75x20mm. Embalada em pacote plástico lacrado contendo impressos dados do 
produto e do fabricante.

XXX

119
SATELITE 
COMERCIAL 
EIRELI EPP

2600 UN
ESPONJA DE LOUÇA PARA LIMPEZA - (12589)
Tipo dupla face; medindo 110mm x 75mm x 20mm; com formato retangular; poliuretano e 
fibra sintética; na cor verde/amarelo.

0,48

120
SATELITE 
COMERCIAL 
EIRELI EPP

160 UN
FIBRA P/ LIMPEZA PESADA - (14739)
Composição: fibra sintética com abrasivo, medidas 102 x 260mm, espessura aprox. de 
1,4cm, na cor verde.

1,46

121 FRUSTRADO 110 UN

FIO DENTAL - (9025)
Em embalagem resistente e vedada com rolo de 100m a 150m. Produto aprovado pela 
ABO (Associação Brasileira de Odontologia). Embalado individualmente. Deve constar 
externamente os dados de identificação, data de fabricação, prazo de validade e registro 
no ministério da saúde. Prazo de validade mínimo de 24 meses a partir da data de entrega 
pelo fornecedor.

XXX

122
A.V. COM 
VAREJISTA 
LTDA EPP

980 UN
FLANELA - (97986)
Pano para limpeza em 100% algodão, flanelado nos dois lados. Cor branca. Medida mínima 
de 28x38cm. Costurada nas barras.

0,95

123
A.V. COM 
VAREJISTA 
LTDA EPP

450 UN FLANELA COMUM - (8443)
Medindo 30 x 40 cm - 100% algodão; percentual variando (2x3) cm; cor branca. 0,95

124
COM MULTI-
VILLE LTDA 
EPP

300 PCT

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL TAM G - (10063)
Composição: Filme de polietileno, papel absorvente, polpa de celulose, fita adesiva, lycra, 
cobertura interna de polipropileno, alta concentração de gel, super absorvente, barreiras 
anti vazamento, formato anatômico, testado dermatologicamente. Pacote com mínimo 20 
unidades.

12,60
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125
COM MULTI-
VILLE LTDA 
EPP

300 PCT

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL TAM GG - (30029)
Composição: Filme de polietileno, papel absorvente, polpa de celulose, fita adesiva, lycra, 
cobertura interna de polipropileno, alta concentração de gel , superabsorvente, barreiras 
anti vazamento, formato anatômico, testado dermatologicamente. Pacote com mínimo 24 
unidades.

18,90

126
COM MULTI-
VILLE LTDA 
EPP

300 PCT

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL TAM M - (10064)
Composição: Filme de polietileno, papel absorvente, polpa de celulose, fita adesiva, lycra, 
cobertura interna de polipropileno, alta concentração de gel, superabsorvente, barreiras 
anti vazamento, formato anatômico, testado dermatologicamente. Pacote com mínimo 24 
unidades.

12,60

127
COM MULTI-
VILLE LTDA 
EPP

300 PCT

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL TAM P - (11862)
Composição: Filme de polietileno, papel absorvente, polpa de celulose, fita adesiva, lycra, 
cobertura interna de polipropileno, alta concentração de gel, superabsorvente, barreiras 
anti vazamento, formato anatômico, testado dermatologicamente. Pacote com mínimo 34 
unidades.

15,40

128 FRUSTRADO 300 PCT

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL TAM RN - (30030)
Composição: Filme de polietileno, papel absorvente, polpa de celulose, fita adesiva, lycra, 
cobertura interna de polipropileno, alta concentração de gel, superabsorvente, barreiras 
anti vazamento, formato anatômico, testado dermatologicamente. Pacote com mínimo 18 
unidades.

XXX

129 FRUSTRADO 80 UN

GEL DENTAL INFANTIL SEM FLÚOR - (27665)
Sem flúor e sem corantes, composição suave e isenta de substâncias prejudiciais ao 
organismo em caso de ingestão. Não contém Lauril Sulfato de Sódio; Clinicamente testado. 
Peso líquido mínimo de 100g. Prazo de validade mínimo de 12 meses a partir da data de 
entrega pelo fornecedor.

XXX

130 FRUSTRADO 70 UN

GEL FIXADOR - (18967)
Para definição e fixação dos fios de cabelo. Fixação suave, média, forte e/ou extra forte, 
conforme necessidade. pH neutro. Sem álcool. Pote plástico contendo, no mínimo, 300g. 
Prazo de validade mínimo de 12 meses a partir da data de entrega pelo fornecedor.

XXX

131 FRUSTRADO 20 CX
GRAMPO PARA CABELO - (12548)
Em aço, com proteção nas pontas (pontas arredondadas), tamanho: no 5, cor: preto. 
Caixa com mínimo de 100 unidades.

XXX

132 FRUSTRADO 80 CX

HASTES FLEXÍVEIS DE ALGODÃO C/ 75 UN - (9239)
Hastes flexíveis inquebráveis com algodão nas duas extremidades (que não se despendem 
e não soltam fiapos), tratamento antigerme, macio e absorvente. Caixas contendo 75 uni-
dades. Prazo de validade mínimo de 24 meses a partir da data de entrega pelo fornecedor.

XXX

133 BRIOJARA-
GUA 931 GL

HIPOCLORITO DE SÓDIO - (9180)
Cloro líquido para limpeza. Concentração cloro ativo 8 a 10%. Solúvel em água. Tampa 
rosqueável com lacre. Embalagem plástica com alça, retangular, prática, rígida e segura. 
Conteúdo líquido de 5 litros. Rótulo resistente a umidade e ao atrito. Constar na emba-
lagem informações do fabricante, nome e registro do técnico responsável, instruções de 
uso, precauções do produto, composição, instruções de primeiros socorros com telefone 
de emergência, notificação/registro Anvisa/MS, lote e data de fabricação. Prazo de validade 
mínimo de 4 meses a partir da data de entrega pelo fornecedor.

11,95

134 FRUSTRADO 408 UN

INSETICIDA PARA INSETOS - (12599)
Inseticida aerossol com óleo de citronela. De uso doméstico. Contra baratas, mosquitos 
(inclusive da dengue), pernilongos, formigas e moscas. Base de água. Livre de CFC. Frasco 
em aço reciclável e ecológico. Válvula plástica spray com trava de segurança. Conteúdo lí-
quido mínimo de 200g. Constar na embalagem informações do fabricante, nome e registro 
do químico/técnico responsável, instruções de uso, precauções do produto, composição, 
instruções de primeiros socorros com telefone de emergência, indicações para uso médico, 
notificação/registro Anvisa/MS, lote e data de fabricação. Prazo de validade mínimo de 18 
meses a partir da data de entrega pelo fornecedor.

XXX

135
BRIOJARA-
GUÁ LTDA 
EPP

360 UN

INSETICIDA - VENENO MATA BARATA - (12522)
Ingrediente ativos: D’aletrina 0,135%, D-tetrametrina 0,10%, parmetrina 0,10%. Ingre-
dientes inertes para 100%. Apresentar registro ou notificação no Ministério da Saúde/
Anvisa. Frasco com 300ml.

6,80

136

RGP 
LIMPEZA 
COM VAREJ 
EIRELI ME

127 UN

KIT BALDE CENTRIFUGADOR + ESFREGÃO 360º - (33566)
Conjunto balde com alça, cesto e moldura para centrífuga e esfregão em microfibra. Balde 
injetado em polipropileno. Capacidade mínima de 12 litros. Esfregão com cabo telescópico 
com regulagem mínima de 1,20m. Giro de 360º, articulação de 180º. Refil em microfibra 
com diâmetro mínimo de 16cm, Remoção do excesso de água através de rotação do cabo. 
Acompanham dois refis. Garantia contra defeitos de fabricação de no mínimo 3 meses. 
Embalagem original.

53,00
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137
BRIOJARA-
GUÁ LTDA 
EPP

277 PCT

LÃ DE AÇO PCT C/ 08 - (8361)
Esponja de lã em aço carbono. Biodegradável. Embalada em pacote plástico contendo 8 
unidades. Conteúdo líquido mínimo de 60g. Prazo de validade mínimo de 24 meses a partir 
da data de entrega pelo fornecedor.

1,00

138
SATELITE 
COMERCIAL 
EIRELI EPP

304 CX LENÇO DE PAPEL - (19007)
Folha dupla, cor branca, medidas mínimas: 21x14 cm. Caixa com no mínimo 50 unidades. 3,25

139
DISQUEMED 
DIST LTDA 
EPP

250 UN

LENÇO UMEDECIDO - (14503)
Dermatologicamente testado, sem álcool, uso diário. Perfumes suaves. Dimensões míni-
mas: 17 x 11cm. Embalagem contendo no mínimo 70 unidades. Prazo de validade mínimo 
de 12 meses a partir da data de entrega pelo fornecedor.

3,60

140
A.V. COM 
VAREJISTA 
LTDA EPP

453 FR

LIMPA VIDROS C/ 500ML - (8320)
Limpa vidros perfumado com álcool. Tampa plástica tipo squeeze. Embalagem plástica, 
prática e segura. Conteúdo líquido mínimo de 500ml. Impressão resistente. Constar na 
embalagem informações do fabricante, nome e registro do químico responsável, instruções 
de uso, precauções do produto, composição, instruções de primeiros socorros com telefone 
de emergência, notificação/registro Anvisa/MS, lote e data de fabricação. Prazo de validade 
mínimo de 12 meses a partir da data de entrega pelo fornecedor.

3,59

141 FRUSTRADO 90 UN
LIXA P/ UNHA - (12541)
Ideal para lixar e modelar unhas. Comum, um lado com granulações mais grossas e outro 
mais fina. Larga, comprimento mínimo 16cm.

XXX

142

LIMPEXCEL 
PROD LIM-
PEZA LTDA 
EPP

90 UN

LIXEIRA 12 LITROS - (11761)
Lixeira plástica branca, cilíndrica, com tampa e pedal. Injetada em polipropileno, resistente 
e durável. Capacidade mínima de 12 litros. Mecanismo de abertura (pedal e coluna) em 
polipropileno virgem. Superfícies com acabamento liso de fácil limpeza. Isenta de rebarbas, 
partes cortantes, furos, trincas ou deformações. Tampa vedante. Diâmetro externo da 
abertura medindo entre 26 e 29cm. Altura de 30 a 35cm. Garantia contra defeitos de 
fabricação.

20,90

143
LILI CASA 
E CONST 
EIRELI EPP

115 UN

LIXEIRA PLÁSTICA 15 LITROS - (32211)
Lixeira plástica, cilíndrica. Injetada em 100% PP virgem de alto impacto, resistente e durá-
vel. Capacidade mínima de 15 litros. Superfícies com acabamento liso que facilite lavagem. 
Altura 30 cm. Cores branca ou preta, conforme necessidade.

9,00

144
LILI CASA 
E CONST 
EIRELI EPP

52 UN

LIXEIRA COM PEDAL - (19558)
Lixeira plástica branca, cilíndrica, Injetada em 100% PP (polipropileno) virgem de alto 
impacto. Capacidade interna de 15 litros. Mecanismo de abertura (pedal e coluna) em 
polipropileno virgem. Superfícies com acabamento liso de fácil limpeza. Isenta de rebarbas, 
partes cortantes, furos, trincas ou deformações. Tampa vedante. Diâmetro externo da 
abertura medindo entre 26 e 29cm. Altura de 30 a 35cm. Garantia contra defeitos de 
fabricação.

48,10

145 RGP LIM-
PEZA 300 UN

LIXEIRA 15L COM PEDAL - (25220)
Lixeira com pedal e tampa basculante, o acionamento da tampa deverá ser de haste plásti-
ca design moderno capacidade de 14 à 15 litros, peso aproximado 0,620 Kg.

19,99

146

LIMPEXCEL 
PROD LIM-
PEZA LTDA 
EPP

92 UN

LIXEIRA 30L C/ TAMPA - (19866)
Lixeira plástica branca, cilíndrica, com tampa e pedal. Injetada em polipropileno, resistente 
e durável. Capacidade mínima de 30 litros. Mecanismo de abertura (pedal e coluna) em 
polipropileno virgem. Superfícies com acabamento liso de fácil limpeza. Isenta de rebarbas, 
partes cortantes, furos, trincas ou deformações. Tampa vedante. Diâmetro externo da 
abertura medindo entre 37 e 40cm. Altura de 30 a 35cm. Garantia contra defeitos de 
fabricação.

41,39

147 SATELITE 60 UN
LIXEIRA 30L C/ TAMPA E PEDAL - (32209)
Lixeira com pedal e tampa basculante, o acionamento da tampa deverá ser de haste plásti-
ca design moderno capacidade de 30 à 35 litros.

29,27

148 LIMPEXCEL 56 UN

LIXEIRA 60L C/ TAMPA E PEDAL - (16773)
Lixeira com suporte e pedal metálico com acionamento da tampa sem o uso das mãos, 
basculante (vai e vem); o acionamento da tampa deverá ser de haste de metal; design 
moderno; capacidade de 60 litros, atende a RDC 216 de 15/09/2004 da Vigilância Sanitá-
ria.

99,18

149
SATELITE 
COMERCIAL 
EIRELI EPP

70 UN

LIXEIRA 100 LITROS - (11942)
Lixeira plástica branca, cilíndrica com tampa. Injetada em polipropileno, resistente e 
durável. Sem odor. Isenta de rebarbas, partes cortantes, furos, trincas ou deformações. 
Capacidade mínima de 100 litros. Alça de transporte fixa reforçada. Superfícies com acaba-
mento liso e cantos arredondados de fácil limpeza. Com 2 rodas fixadas na parte traseira 
com diâmetro de aproximadamente 5cm. Diâmetro externo da abertura medindo entre 51 
e 54cm. Altura de aproximadamente 63cm. Garantia contra defeitos de fabricação.

49,00
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150

LIMPEXCEL 
PROD LIM-
PEZA LTDA 
EPP

57 UN

LIXEIRA 100L COM TAMPA E PEDAL - (25219)
Lixeira com suporte e pedal metálico com acionamento da tampa sem o uso das mãos, 
basculante (vai e vem); o acionamento da tampa deverá ser de haste de metal; design 
moderno; capacidade interna de 100 litros, atende a RDC 216 de 15/09/2004 da Vigilância 
Sanitária.

149,04

151
LILI CASA 
E CONST 
EIRELI EPP

91 UN

LIXEIRA P/COPO PLÁSTICO 50/180 ml - (29479)
Coletor misto para copos descartáveis de 50 e 180ml usados. Composto por dois tubos 
brancos em PVC de alto impacto e base plástica preta injetada em polipropileno, resis-
tente e estável. Desmontável. Altura aproximada de 75cm. Tubo para copo de café com 
aproximadamente 5,5cm de diâmetro e para copo de água com aproximadamente 8,5cm 
de diâmetro.

23,14

152
BRIOJARA-
GUÁ LTDA 
EPP

392 UN

LUSTRA MÓVEIS - (97993)
Composto a base de cera natural e silicone. Perfumado. Não gorduroso. Indicado para 
uso em móveis, geladeiras, fogões, esmaltados e fórmicas. Tampa plástica tipo squeeze. 
Embalagem plástica prática, rígida e segura. Conteúdo líquido mínimo de 200ml. Rótulo ou 
impressão resistente. Constar na embalagem informações do fabricante, nome e registro 
do técnico responsável, instruções de uso, precauções do produto, composição, instruções 
de primeiros socorros com telefone de emergência, notificação/registro Anvisa/MS, lote e 
data de fabricação. Prazo de validade mínimo de 24 meses a partir da data de entrega pelo 
fornecedor.

2,76

153
BRIOJARA-
GUÁ LTDA 
EPP

60 FR
LUSTRA MÓVEIS 200ML - (8323)
Composição: Silicone, ceras naturais, emulsificantes, seqüestrante, conservante, solvente 
de petróleo, surfactante aniônico, perfume e água. Embalagem 200ml.

2,75

154
A.V. COM 
VAREJISTA 
LTDA EPP

150 PR

LUVA DE BORRACHA C/ FORRO ALGODÃO - AMARELA TAM G - (15099)
Cor Amarela tamanho G - Luvas para limpeza – borracha de látex natural e algodão, com 
superfície externa antiderrapante na palma e pontas dos dedos. Atenda as Normas Técni-
cas: EN388/2003 e EN374 e NBR -13393/1995.

1,62

155
A.V. COM 
VAREJISTA 
LTDA EPP

450 PR

LUVA DE BORRACHA C/ FORRO ALGODÃO - AMARELA TAM M - (15098)
Cor Amarela Tamanho M - Luvas para limpeza – borracha de látex natural e algodão, com 
superfície externa antiderrapante na palma e pontas dos dedos. Atenda as Normas Técni-
cas: EN388/2003 e EN374 e NBR -13393/1995.

1,62

156
A.V. COM 
VAREJISTA 
LTDA EPP

600 PR

LUVA DE BORRACHA C/ FORRO ALGODÃO - AMARELA TAM P - (15097)
Cor Amarela Tamanho P - Luvas para limpeza – borracha de látex natural e algodão, com 
superfície externa antiderrapante na palma e pontas dos dedos. Atenda as Normas Técni-
cas: EN388/2003 e EN374 e NBR -13393/1995.

1,52

157 LIMPEXCEL 150 PR

LUVA DE LÁTEX NATURAL PUNHO LONGO TAM P - (6342)
Luva de segurança confeccionada em borracha natural (látex) sanfonada 2020g super 
reforçada; Cano Longo; CA 9567 / CA 15100 sem revestimento interno; antiderrapante na 
face palmar, nos dedos e na ponta dos dedos. Tamanho “P” comprimento aprox. de 32cm. 
Proteção do Antebraço.

6,03

158 LIMPEXCEL 120 PR

LUVA DE LÁTEX NATURAL PUNHO LONGO TAM M - (6343)
Luva de segurança confeccionada em borracha natural (látex) sanfonada 2020g super 
reforçada; Cano Longo; CA 9567 / CA 15100 sem revestimento interno; antiderrapante na 
face palmar, nos dedos e na ponta dos dedos. Tamanho “M” comprimento aprox. de 40cm. 
Proteção do Antebraço.

6,03

159 LIMPEXCEL 70 PR

LUVA DE LÁTEX NATURAL PUNHO LONGO TAM G - (8359)
Luva de segurança confeccionada em borracha natural (látex) sanfonada 2020g super 
reforçada; Cano Longo; CA 9567 / CA 15100 sem revestimento interno; antiderrapante na 
face palmar, nos dedos e na ponta dos dedos. Tamanho “G” comprimento aprox. de 40cm. 
Proteção do Antebraço.

6,03

160
LILI CASA 
E CONST 
EIRELI EPP

55 UN

MANGUEIRA P/JARDIM COMPLETA - ( 23395)
Mangueira c/engates rápidos, resistentes e duráveis. Produzidos com matéria prima de alta 
qualidade. Três camadas distintas: camada interna em PVC flexível, camada intermediária 
em fio de poliéster trançado e camada externa em PVC flexível. Mangueira flexível e de 
baixa dureza, anti torção. Recomenda-se pressão máxima de 20 bar. Bitola: 1⁄2" polegada. 
Cores variadas. Tamanho: 30 metros de comprimento. Contém no Kit: 01 esguicho para 
mangueira com no mínimo 5 jatos e engate rápido macho; 30 metros de mangueira; 01 
engate rápido macho com adaptador para 3⁄4 para torneira e 01 engate rápido fêmea para 
mangueira.

49,01

161

LIMPEXCEL 
PROD LIM-
PEZA LTDA 
EPP

100 UN

MOP PÓ COMPLETO 40CM - (32359)
Conjunto Mop pó completo. Para uso profissional, com cabo de alumínio anodizado, me-
dindo 1,40m x 24mm com manopla. Armação de angulação tipo “Profi” em polipropileno e 
aço galvanizado de aproximadamente 40x10cm. Luva composta por fios em 100% acrílico. 
Parte superior confeccionada com tecido sintético lavável e de fácil secagem, com sistema 
de fechamento por laços.

38,50
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162 BRIOJARA-
GUA 750 GL

MULTIUSO DE LIMPEZA GERAL – GALÃO 05 L (16309)
Limpador multiuso desodorizante. Indicado para superfícies e pinturas laváveis, pias de 
cozinha, eletrodomésticos, mármores, granitos, pias de banheiro, pisos, azulejos e vidros. 
Fragrâncias variadas. Exceto Pinho e Eucalipto. Tampa rosqueável com lacre. Embalagem 
plástica com alça, retangular, prática, rígida e segura. Conteúdo líquido de 5 litros. Rótulo 
resistente a umidade e ao atrito. Constar na embalagem informações do fabricante, nome 
e registro do técnico responsável, instruções de uso, precauções do produto, composição, 
instruções de primeiros socorros com telefone de emergência, notificação/registro Anvisa/
MS, lote e data de fabricação. Prazo de validade mínimo de 12 meses a partir da data de 
entrega pelo fornecedor.

9,55

163
BRIOJARA-
GUÁ LTDA 
EPP

80 GL

MULTIUSO DE LIMPEZA GERAL - GALÃO 05 L - (16309)
Galão 5 Lts, Composto por princípios ativos: tensoativos não iônicos; tensoativos catiônicos 
(sal quaternário de amônio); solvente hidrossolúvel; fosfatos alcalinos; terpineol; com teor 
de ativos aproximadamente de 11,9%. Para aplicação em limpeza geral e conservação de 
todas as superfícies laváveis (pisos, paredes, portas, moveis metálicos, plásticos e etc). 
Aplicável com máquina, não oxidante em metais. Com registro na ANVISA.

9,55

164 MULTIVILLE 217 UN

ÓLEO DE PEROBA 100ML - (8325)
Indicado para limpeza, conservação e para dar brilho à móveis, portas, janelas e superfí-
cies de madeira em geral. Composição a base de óleos minerais e fragrância. Tampa com 
bico dosador. Embalagem plástica prática, rígida e segura. Conteúdo líquido mínimo de 
100ml. Rótulo ou impressão resistente. Constar na embalagem informações do fabricante, 
nome e registro do químico responsável, instruções de uso, precauções do produto, com-
posição, instruções de primeiros socorros com telefone de emergência, notificação/registro 
Anvisa/MS, lote e data de fabricação. Prazo de validade mínimo de 24 meses a partir da 
data de entrega pelo fornecedor.

7,00

165
SATELITE 
COMERCIAL 
EIRELI EPP

152 UN
PÁ DE LIXO - (12526)
Caixa de polipropileno de alta resistência e cabo de madeira revestido com plástico Medi-
das mínimas: 24 x 18 x 6cm cabo 80cm.

3,31

166
SATELITE 
COMERCIAL 
EIRELI EPP

21 UN

PÁ DE LIXO COM ESCOVA - (30034)
Conjunto de pá de lixo com escova. Pá confeccionada em polipropileno (plástico) com 
borracha na extremidade, não permitindo a pá escorregar. Dimensões aproximadas da pá: 
18 x 4 x 16cm. Escova (vassourinha) com 23cm de comprimento, cerdas lisas, flexíveis e 
macias, remove as sujeiras sem danificar as superfícies e seu cabo se encaixa no cabo da 
pá para economizar espaço na hora de guardar.

5,72

167
DISQUEMED 
DIST LTDA 
EPP

665 UN
PANO DE CHÃO - (32618)
Saco mescla confeccionado em 100% algodão. Costurado. Medida mínima 68x88cm. Peso 
mínimo 176g. Limpeza pesada.

3,10

168

LIMPEXCEL 
PROD LIM-
PEZA LTDA 
EPP

715 UN
PANO DE CHÃO ATOALHADO - (20502)
Pano de chão atoalhado (felpudo). Confeccionado com no mínimo 85% algodão. Medida 
mínima 50x70cm. Peso mínimo 130g. Limpeza pesada.

3,89

169

LIMPEXCEL 
PROD LIM-
PEZA LTDA 
EPP

1295 UN

PANO DE PRATO ALVEJADO - (8366)
100% algodão alvejado; medida mínima (50x70)cm 12 fios de trama e 12 fios de urdume 
- peso 75g, com variação de 5% de oscilação nas medidas. Medidas já com bainha; com 
ótima absorção de líquidos; embalado em saco plástico transparente.

2,04

170
DISQUEMED 
DIST LTDA 
EPP

1250 UN

PANO DE CHÃO ALVEJADO - (8444)
100% algodão; tipo saco alvejado; medindo (74 x 45) cm, urdume de 16 fios e trama com 
12 fios, peso mínimo 160gr; com variação de 5% de oscilação nas medidas; sem bainha; 
branco; embalado em saco plástico transparente.

2,47

171
SATELITE 
COMERCIAL 
EIRELI EPP

450 PCT

PANO MULTIUSO C/ 5 UN - (97995)
Pano de limpeza multiuso de alta absorção e resistência. Destacados. Composto de viscose 
e poliéster. Lavável. Agente antibacteriano. Medida 33x60cm. Pacote plástico lacrado con-
tendo impressos dados do produto e do fabricante, com 05 unidades.

1,79

172
SATELITE 
COMERCIAL 
EIRELI EPP

100 PCT

PANO MULTIUSO P/ LIMPEZA - PCT C/ 5 UN - (8367)
Composição: de fibras de viscose; composto de resina, vinil acrílica, corante, agente bac-
teriostático; (Composição 70% Viscose e 30% Poliéster) medidas mínimas (59x29)cm; na 
cor azul; embalado em embalagem apropriada. Tipo Perflex.

1,78

173 EXCLUÍDO 145 FD

PAPEL HIGIÊNICO BRANCO - C/ 64 X 60M X 10CM - (13850)
Papel higiênico produzido em 100% celulose virgem. Rolo contínuo de 60 metros de 
comprimento e 10cm de largura. Gofrado, folha simples, neutro, com picote. Gramatu-
ra mínima de 16g/m². Com tubete. Pacote plástico lacrado com 4 unidades, contendo 
impressos dados do produto e do fabricante. Tolerância individual para menos na medida 
do comprimento e da largura será de 2% (dois por cento) do valor nominal indicado, de 
acordo com a tabela de amostragem do INMETRO.

XXX
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174
DISQUEMED 
DIST LTDA 
EPP

9000 PCT

PAPEL HIGIÊNICO - C/ 04 UN - (12747)
Papel higiênico branco fardo c/ 64 rolos x 60m - de boa qualidade; composto de fibras 
celulósicas 100% virgem, sem aparas de papel; apresentando folha simples; gofrado; pico-
tado; neutro; rolo medindo 60 m x 10 cm; na cor branca embalagem com boa visibilidade 
do produto.

3,16

175
BRIOJARA-
GUÁ LTDA 
EPP

270 UN

PASTA SAPONÁCEO - POTE 500GR - (15103)
Pasta multiuso cremosa de cor rosa com ação desengordurante. Limpa: Grelhas, coifas, 
utensílios em geral. Eficaz na remoção de graxas. Pote com 500g. Prazo de validade míni-
mo de 6 meses a partir da data de entrega pelo fornecedor.

3,10

176
DISQUEMED 
DIST LTDA 
EPP

40 UN PINÇA - (12540)
Leve, em aço inox, produto atóxico tamanho mínimo 9cm, ponta reta. 15,00

177

LIMPEXCEL 
PROD LIM-
PEZA LTDA 
EPP

112 UN

PORTA PAPEL HIGIÊNICO - (28489)
Suporte de parede para rolo de papel higiênico de até 400 metros de comprimento. Fa-
bricado em aço carbono, com acabamento em pintura texturizada epóxi. Estrutura na cor 
preta e gabinete na cor branca. Visor em acrílico transparente para visualização do papel. 
Suporte do rolo centralizado. Saída inferior do papel. Diâmetro de aproximadamente 27cm 
e profundidade de 12,5cm. Parafuso central com a cabeça embutida no gabinete para fe-
chamento. Acompanham parafusos e buchas para fixação e chave tipo allen para abertura 
e fechamento. Isento de logomarca e propagandas de fornecedor.

61,00

178

LIMPEXCEL 
PROD LIM-
PEZA LTDA 
EPP

128 UN

PORTA PAPEL TOALHA - (12527)
Suporte de parede para maço de papel toalha interfolha 2 dobras de até 23x27cm. Fabrica-
do em aço carbono, com acabamento em pintura texturizada epóxi na cor branca. Possui 
visor para visualização do papel. Medidas aproximadas de (LxPxA) 25x15x17cm. Possui 
sistema interno para travamento. Acompanham parafusos e buchas para fixação e chave 
para abertura. Isento de logomarca e propagandas de fornecedor.

55,48

179
A.V. COM 
VAREJISTA 
LTDA EPP

60 UN

PORTA PAPEL TOALHA - (12527)
Dispenser para Papel Toalha Interfolhado 2 ou 3 dobras; de plástico Polipropileno; Na Cor 
Branca; No Formato Retangular, Com Fechadura e Chave; Com Dimensões de Aproximada-
mente (32x25x13)cm=(axlxp); Fixação Na Parede; Com Parafusos e Buchas para Fixação; 
Com Visor de Verificação do Nível de Papel.

16,90

180 FRUSTRADO 15 PCT
PRENDEDOR CABELO TIPO PIRANHA - (33572)
Tipo piranha, em plástico resistente, pigmento atóxico, diversas cores, tamanho compri-
mento de 3,5 a 5cm e largura 3 a 4cm. Pacote com 12 unidades.

XXX

181

LIMPEXCEL 
PROD LIM-
PEZA LTDA 
EPP

245 DZ
PRENDEDOR DE ROUPA - (12547)
Grampo de roupa em plástico (PP) e mola em aço. Boa qualidade. Material resistente, leve 
e prático. Tamanho mínimo: 70x9.5x15mm. Embalagem com 12 unidades. Cores diversas.

1,36

182 FRUSTRADO 15 CTL PRESILHA DE CABELO TIPO TIC TAC - (27656)
Tipo tic-tac, em cores variadas, tamanho médio (5,5cm). Cartela com 12 unidades. XXX

183
BRIOJARA-
GUÁ LTDA 
EPP

74 UN

REFIL P/ EMBALADOR DE GUARDA CHUVA - (31570)
Refil plástico em polietileno biodegradável de alta densidade, liso, para todos os modelos 
de embalador de guarda-chuva molhado. Perfurado para fixação. Adesivo autocolante. 
Guia para colocação no dispositivo. Medida aproximada 73x15cm. Embalados em caixa de 
papelão com no mínimo 1.000 unidades.

166,50

184
SATELITE 
COMERCIAL 
EIRELI EPP

100 UN

REFIL PARA ESPANADOR ELETROSTÁTICO - (25582)
Luva com fios em 100% acrílico para espanador eletrostático com cabo em polietileno. 
Medida de 6x36cm, para uso em espanador eletrostático com cabo de polietileno medindo 
aproximadamente 19x47cm.

9,39

185
SATELITE 
COMERCIAL 
EIRELI EPP

151 UN

REFIL P/ MOP PÓ - (15102)
Adaptável na Armação Profi em Polipropileno e aço galvanizado; Refil composto por fios 
100% acrílicos; que permitem uma estática natural, com boa retenção de partículas, parte 
superior confeccionada com tecido sintético lavável e de fácil secagem, com sistema de 
fechamento por laços. Cor Azul; Refil 40cm. MODELO PROFI.

14,16

186
SATELITE 
COMERCIAL 
EIRELI EPP

36 UN
REGADOR 10L - (32669)
Regador manual, de material plástico (polietileno de alta densidade), bico tipo ducha (cri-
vo) removível, alça inteira, diversas cores, sem rebarbas. Capacidade mínima 10 litros.

12,23

187
SATELITE 
COMERCIAL 
EIRELI EPP

56 UN

RODO COMBINADO 35cm LIMPA VIDROS + LAVADOR C/CABO - (32212)
Rodo com estrutura em polipropileno resistente. Indicado para limpeza de vidros e demais 
superfícies planas. Cabo com 70cm em alumínio polido e anodizado, com manopla, guia 
em material resistente com borracha natural. Luva refil em tecido acrílico de alta absorção 
inclusa.

37,00

188

LIMPEXCEL 
PROD LIM-
PEZA LTDA 
EPP

112 UN

RODO DE ALUMÍNIO REFORÇADO 40CM - (32213)
Rodo profissional em EVA. Cepa em alumínio de alta resistência com 40cm de largura. 
Base de alumínio para fixação do cabo rebitada a base com rebites maciços. Cabo em 
alumínio resistente medindo 1,50m de comprimento. EVA duplo, resistente, boa fixação a 
cepa e de fácil substituição.

20,30
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189

RGP 
LIMPEZA 
COM VAREJ 
EIRELI ME

102 UN

RODO DE ALUMÍNIO REFORÇADO COM 60CM - (32619)
Rodo profissional em EVA. Cepa em alumínio de alta resistência com 60cm de largura. 
Base de alumínio para fixação do cabo rebitada a base com rebites maciços. Cabo em 
alumínio resistente medindo 1,50m de comprimento. EVA duplo, resistente, boa fixação a 
cepa e de fácil substituição.

22,39

190

LIMPEXCEL 
PROD LIM-
PEZA LTDA 
EPP

51 UN

RODO DE ALUMÍNIO REFORÇADO 1M - (32214)
Rodo profissional em EVA. Cepa em alumínio de alta resistência com 1 metro de largura. 
Base de alumínio para fixação do cabo rebitada a base com rebites maciços. Reforço late-
ral. Cabo em alumínio resistente, medindo 1,50m de comprimento. EVA duplo, resistente, 
boa fixação a cepa e de fácil substituição.

44,50

191
BRIOJARA-
GUÁ LTDA 
EPP

150 UN
RODO DE BORRACHA - (13431)
Tamanho 40cm cepa de plástico. Borracha de EVA siliconada, matéria sintética, pigmento e 
metal com cabo revestido em plástico com no mínimo 120cm de comprimento.

3,50

192

LIMPEXCEL 
PROD LIM-
PEZA LTDA 
EPP

128 UN

RODO DE ESPUMA - (11911)
Rodo de Espuma - Passador de Cera. Base plástica com esponja não abrasiva na extre-
midade. Esponja de alta densidade medindo 26x8x5cm ( Compr. x Larg. x Alt. ). Cabo de 
madeira revestido em plástico com no mínimo 120cm de comprimento, encaixe do cabo na 
base c/ rosca.

4,17

193
A.V. COM 
VAREJISTA 
LTDA EPP

1112 UN

SABÃO EM BARRA - (12532)
Composição básica: carbonato de sódio, dióxido de titânio, glicerina; corante e outras 
substâncias químicas permitidas; especificações ph 1%=11,5 máximo, alcalinidade livre: 
máximo 0,5%p/p; comum; embalado em saco plástico individual, peso 200gr, com valida-
de 2 anos. Apresentar: Registro ou notificação no Ministério da Saúde/Anvisa.

5,20

194
BRIOJARA-
GUÁ LTDA 
EPP

480 UN

SABÃO EM BARRA CÔCO- (13072)
Composição básica carbonato de sódio, dióxido de titânio, glicerina; corante e outras 
substancias químicas permitidas; especificações pH 1%=11,5 Máximo, alcalinidade livre: 
Máximo 0,5%p/p; de coco; barra com peso líquido mínimo de 200g, no formato retangular, 
na cor branca. Embalado individualmente. Constar na embalagem informações do fabri-
cante, nome e registro do químico responsável, instruções de uso, precauções do produto, 
composição, instruções de primeiros socorros com telefone de emergência, notificação/re-
gistro Anvisa/MS, lote e data de fabricação. Prazo de validade mínimo de 18 meses a partir 
da data de entrega pelo fornecedor.

1,36

195
BRIOJARA-
GUÁ LTDA 
EPP

273 UN

SABÃO EM PASTA - (32215)
Sabão de brilho em pasta, indicado para brilho e limpeza em geral de artigos de cozinha, 
como panelas, frigideiras, baixelas, copos, pratos, vidros. Biodegradável, hidrossolúvel. 
Fragrâncias diversas. De aspecto translúcido. Pote plástico resistente. Conteúdo líquido 
de 500g. Constar na embalagem informações do fabricante, nome e registro do técnico 
responsável, instruções de uso, precauções do produto, composição, notificação/registro 
Anvisa/MS, lote e data de fabricação. Prazo de validade mínimo de 12 meses a partir da 
data de entrega pelo fornecedor.

3,60

196 BRIOJARA-
GUA 670 KG

SABÃO EM PÓ 1kg - (12533)
Lava roupas em pó. Para uso no tanque ou em máquina de lavar. Perfumado. Tensoativo 
biodegradável. Branqueador óptico. Para remoção de manchas. Embalado em cartucho 
ou sachê de 1kg (para embalagem sachê, a mesma deve ser isenta de microfuros para 
saída de ar, evitando perda de produto e sujar externamente a embalagem deixando-
-a ensaboada). Constar na embalagem informações do fabricante, nome e registro do 
técnico responsável, instruções de uso, precauções do produto, composição, instruções 
de primeiros socorros com telefone de emergência, notificação/registro Anvisa/MS, lote e 
data de fabricação. Prazo de validade mínimo de 18 meses a partir da data de entrega pelo 
fornecedor.

4,98

197
BRIOJARA-
GUÁ LTDA 
EPP

1000 KG

SABÃO EM PÓ 1KG - (8374)
Princípio ativo: alquil benzeno sulfanato de sódio; silicato de sódio, carbonato de sódio; 
teor de ativos mínimos 8,0%, pH = 11,5 máximo, solução 1% pp; pigmento e outras subs-
tâncias permitidas; acondicionado em caixa ou pacote plástico com 1000 gramas, validade 
2 anos. Apresentar: Registro ou notificação no Ministério da Saúde/Anvisa.

5,20

198
BRIOJARA-
GUÁ LTDA 
EPP

650 UN

SABONETE C/ 90G - (12537)
Sabonete, em tablete (barra), uso adulto, de fragrância suave. O sabonete deverá possuir 
grande poder espumante, ser cremoso o suficiente para não desenvolver rachaduras ao 
longo do tempo de sua utilização, formar o mínimo de massa gelatinosa que leva ao seu 
amolecimento precoce e não causar irritabilidade dérmica. Testado dermatologicamente. 
Embalagem: pacote com 01 unidade com peso líquido mínimo de 90g. Aromas sortidos 
suaves. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, 
número do lote, validade e número de registro no Ministério da Saúde. Prazo de validade 
mínimo de 12 meses a partir da data de entrega pelo fornecedor.

1,10
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199
BRIOJARA-
GUÁ LTDA 
EPP

2300 UN

SABONETE INFANTIL C/HIDRATANTE - (33573)
Sabonete infantil com hidratante, hipoalergênico e com pH neutro, com peso líquido 
mínimo de 75g. Não irrita os olhos. Com registro do produto ou notificação no Ministério 
da Saúde/Anvisa. Testado por dermatologistas, pediatras e oftalmologistas. Para todos os 
tipos de pele. Aromas suaves, sortidos. Prazo de validade mínimo de 12 meses a partir da 
data de entrega pelo fornecedor.

2,00

200
A.V. COM 
VAREJISTA 
LTDA EPP

167 UN

SABONETEIRA PLÁSTICA C/RESERVATÓRIO - (28079)
Saboneteira de parede com reservatório para dispensação de sabonete líquido. Sistema de 
acionamento por botão. Dosador econômico. Fabricada em plástico na cor branca. Possui 
visor em acrílico transparente para visualização do reservatório. Medidas aproximadas de 
(LxPxA) 11x11x29cm. Possui reservatório com capacidade mínima de 800ml. Possui siste-
ma interno para travamento com chave. Acompanham parafusos e buchas para fixação e 
chave para abertura. Isento de logomarca e propagandas de fornecedor. Garantia contra 
defeitos de fabricação.

16,10

201
BRIOJARA-
GUÁ LTDA 
EPP

135 UN

SABONETEIRA PLÁSTICA P/ REFIL TIPO GOJO - (12550)
Dispensador para produtos de assepsia das mãos (sabonete líquido ou álcool em gel). Con-
feccionado em polipropileno de alto impacto. Com capacidade máxima de 800 ml. Na cor 
branca. Com visor transparente para controle de reposição. Formato retangular. Medindo 
aproximadamente 25,2 x 13,3 x 11,9 cm (A x L x P). Sistema de acionamento manual por 
pressão. Dispensando aproximadamente de 0,3ml a 0,4ml por acionamento. Sistema de 
abertura e fechamento por chave. Alimentação por meio de refil de 800ml. Fixação por pa-
rafusos com buchas (inclusos). Garantia mínima de 6 meses. Para utilização de saneantes.

14,30

202
A.V. COM 
VAREJISTA 
LTDA EPP

505 GL

SABONETE LÍQUIDO - GL 5 L - (12536)
Sabonete líquido para uso em qualquer tipo de saboneteira, glicerinado, para limpeza e 
higiene das mãos e do rosto. Fragrâncias diversas (exemplo: maçã verde, chá-verde, erva 
doce, maracujá, morango, pitanga), pH neutro, hipoalergênico, umectante e hidratante. 
Tampa rosqueável com lacre. Embalagem com alça, em plástico virgem, retangular, práti-
ca, rígida e segura. Conteúdo líquido de 5 litros. Rótulo resistente a umidade e ao atrito. 
Constar na embalagem informações do fabricante, nome e registro do técnico responsável, 
instruções de uso, precauções do produto, composição, instruções de primeiros socorros 
com telefone de emergência, notificação/registro Anvisa/MS, lote e data de fabricação. 
Apresentar laudo de irritabilidade dérmica. Prazo de validade mínimo de 18 meses a partir 
da data de entrega pelo fornecedor.

10,29

203
BRIOJARA-
GUÁ LTDA 
EPP

1340 UN

SABONETE LÍQUIDO (REFIL TIPO GOJO) FRASCO 800 ML - (13079)
Perfumado, incolor, pH entre 7,0 e 8,0, para higiene das mãos. Em refil c/ 800ml, com 
essência de erva doce e floral. Rótulo resistente a umidade e ao atrito. Constar na emba-
lagem informações do fabricante, nome e registro do técnico responsável, instruções de 
uso, precauções do produto, composição, instruções de primeiros socorros com telefone 
de emergência, registro no MS, notificação na Anvisa, lote e data de fabricação. Prazo de 
validade mínimo de 18 meses a partir da data de entrega pelo fornecedor.

8,20

204
LIGHT DIS-
TRIBUIDORA 
EIRELI ME *

275 PCT

SACO P/ LIXO 15 L - C/ 100 UN - MEDINDO APROX. 39X58 - (12937)
Saco plástico para lixo doméstico com capacidade para 15 litros. Capacidade 3kg. Medida 
interna mínima de (LxA) 39x58cm. Produzido em resina termoplástica. Sem odor. Cor 
preta. Devem apresentar solda contínua, homogênea e uniforme, de perfeita vedação não 
permitindo a perda de conteúdo líquido durante o manuseio. Fácil separação e abertura 
das embalagens sem causar dano a mesma. Embalado em pacote plástico lacrado conten-
do impressos dados do produto e do fabricante, com 100 unidades.

4,75

205
LIGHT DIS-
TRIBUIDORA 
EIRELI ME *

385 PCT

SACO P/ LIXO 30 L - C/ 100 UN - MEDINDO APROX. 59X62CM - (8439)
Saco plástico para lixo doméstico com capacidade para 30 litros. Capacidade 6kg. Medida 
interna mínima de (LxA) 59x62cm. Produzido em resina termoplástica. Sem odor. Cor pre-
ta. Apresentar solda contínua, homogênea e uniforme, de perfeita vedação não permitindo 
a perda de conteúdo líquido durante o manuseio. Fácil separação e abertura das embala-
gens sem causar dano a mesma. Embalado em pacote plástico lacrado contendo impressos 
dados do produto e do fabricante, com 100 unidades.

7,68

206 EXCLUÍDO 750 PCT
SACO P/ LIXO 30 L - C/ 100 UN - MEDINDO APROX. 59X62CM - (8439)
Medindo aprox. 59X62, pacote com 100 unids; de polietileno; na cor preta; suportando 6 
Kgs; e suas condições deverão estar de acordo com a NBR 9190, e NBR 9191.

XXXXX

207
A.V. COM 
VAREJISTA 
LTDA EPP

840 PCT

SACO P/ LIXO 50 L - C/ 100 UN - MEDINDO APROX. 63X80 - (8440)
Saco plástico para lixo doméstico com capacidade para 50 litros. Capacidade 10kg. Medida 
interna mínima de (LxA) 63x80cm. Produzido em resina termoplástica. Sem odor. Cor 
preta. Devem apresentar solda contínua, homogênea e uniforme, de perfeita vedação não 
permitindo a perda de conteúdo líquido durante o manuseio. Fácil separação e abertura 
das embalagens sem causar dano a mesma. Embalado em pacote plástico lacrado conten-
do impressos dados do produto e do fabricante, com 100 unidades.

14,10

208 EXCLUÍDO 750 PCT
SACO P/ LIXO 50 L - C/ 100 UN - MEDINDO APROX. 63X80 - (8440)
Medindo aprox. 63X80, pacote com 100 unids; de polietileno; na cor preta; suportando 10 
Kgs; e suas condições deverão estar de acordo com a NBR 9190, e NBR 9191.

XXXXX
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209
LIGHT DIS-
TRIBUIDORA 
EIRELI ME *

1266 PCT

SACO P/ LIXO 100 L - C/ 100 UN - (16476)
Saco plástico para lixo doméstico com capacidade para 100 litros. Capacidade 20kg. Medi-
da interna mínima de (LxA) 75x105cm. Produzido em resina termoplástica. Sem odor. Cor 
preta. Devem apresentar solda contínua, homogênea e uniforme, de perfeita vedação não 
permitindo a perda de conteúdo líquido durante o manuseio. Fácil separação e abertura 
das embalagens sem causar dano a mesma. Embalado em pacote plástico lacrado conten-
do impressos dados do produto e do fabricante, com 100 unidades.

20,49

210 EXCLUÍDO 400 PCT
SACO P/ LIXO 100 L - C/ 100 UN - (20048)
Medindo aprox. 70X105, pacote com 100 unids; de polietileno; na cor preta; suportando 
20 Kgs; e suas condições deverão estar de acordo com a NBR 9190, e NBR 9191.

XXXXX

211
LIGHT DIS-
TRIBUIDORA 
EIRELI ME *

150 PCT

SACO P/ LIXO 200L - C/ 100 UN - (10571)
Saco plástico para lixo doméstico com capacidade para 200 litros. Medida interna míni-
ma de (LxA) 90x110cm. Tolerância +/- 2cm para menos na largura. Espessura mínima 
0,10mm. Produzido em resina termoplástica. Sem odor. Cor preta. Devem apresentar solda 
contínua, homogênea e uniforme, de perfeita vedação não permitindo a perda de conteúdo 
líquido durante o manuseio. Fácil separação e abertura das embalagens sem causar dano a 
mesma. Embalado em pacote plástico lacrado contendo impressos dados do produto e do 
fabricante, com 100 unidades.

51,48

212
BRIOJARA-
GUÁ LTDA 
EPP

400 UN

SAPÓLIO EM PÓ - (12534)
Principio ativo linear alquilbenzeno sulfonato sódio, biodegradável; composição básica 
tensoativo anionico, alcalinizante, agente abrasivo e essência; corante e outras substancias 
químicas permitidas; composição aromática limão, cloro, pinho, lavanda e pinho; acondi-
cionado em tubo plástico, pesando 300 gramas.

1,86

213
BRIOJARA-
GUÁ LTDA 
EPP

805 UN

SAPONÁCEO CREMOSO - (12535)
Saponáceo cremoso e perfumado, levemente abrasivo, indicado para limpeza de inox, 
mármores, banheiros, pisos, pias e metais. Tensoativo biodegradável. Fragrâncias diversas. 
Embalagem com no mínimo 300ml. Constar na embalagem informações do fabricante, 
nome e registro do técnico responsável, instruções de uso, precauções do produto, com-
posição, instruções de primeiros socorros com telefone de emergência, notificação/registro 
Anvisa/MS, lote e data de fabricação. Prazo de validade mínimo de 24 meses a partir da 
data de entrega pelo fornecedor.

2,50

214 FRUSTRADO 430 UN

SHAMPOO - (10057)
Shampoo para todos os tipos de cabelos, uso diário, sem sal, com vitaminas. Embalagem 
com no mínimo 350ml. Constar na embalagem informações do fabricante, nome e registro 
do técnico responsável, instruções de uso, precauções do produto, composição, instruções 
de primeiros socorros com telefone de emergência, registro no MS, notificação na Anvisa, 
lote e data de fabricação. Prazo de validade mínimo de 24 meses a partir da data de entre-
ga pelo fornecedor.

XXX

215
BRIOJARA-
GUÁ LTDA 
EPP

150 UN

SHAMPOO INFANTIL - (27650)
Para cabelos, pH balanceado, antialérgico, não irrita os olhos, e com ótimo rendimento. 
isento de álcool, indicado para todos os tipos de cabelo, com suave fragrância e testado 
dermatologicamente. Com identificação do produto, marca do fabricante, composição, data 
de fabricação e prazo de validade, embalagem com no mínimo 200ml. Prazo de validade 
mínimo de 12 meses a partir da data de entrega pelo fornecedor.

10,25

216 FRUSTRADO 28 KG
SODA CÁUSTICA - (16485)
Desincrustante alcalino, super concentrada, mínimo de 90% de pureza. Composição: Hi-
dróxido de Sódio (NaOH) em escamas. Embalagem plástica de 1kg com tampa rosqueável.

XXX

217 EXCLUÍDO 11 UN
TABUA P/ LAVAR ROUPAS - (13364)
Tabua de lavar roupas de madeira revestida com chapa galvanizada (zinco), medidas míni-
mas 68cm x 37cm ( C x L).

XXXXX

218
BRIOJARA-
GUÁ LTDA 
EPP

40 UN

TALCO INFANTIL - (23396)
Clinicamente testado, fragrâncias suaves. Para proteger a pele do bebê contra assaduras. 
Embalagem plástica de no mínimo 200g. A embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação através de rótulo contendo informações sobre o produto, marca do 
fabricante, composição, data de fabricação e prazo de validade. Prazo de validade mínimo 
de 12 meses a partir da data de entrega pelo fornecedor.

10,60

219
DISQUEMED 
DIST LTDA 
EPP

80 UN

TALCO P/ PÉS - (27659)
Polvilho Antisséptico Tradicional. Peso líquido mínimo de 100g. Combate assaduras, broto-
ejas e os odores da transpiração dos pés e axilas. Previne pruridos e frieiras. Clinicamente 
testado. Ações antisséptica, secativa e antimicrobiana. Fragrância: Diversas. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação através de rótulo contendo informa-
ções sobre o produto, marca do fabricante, composição, data de fabricação e prazo de vali-
dade. Prazo de validade mínimo de 12 meses a partir da data de entrega pelo fornecedor.

6,20

220
SATELITE 
COMERCIAL 
EIRELI EPP

15 UN
TAPETE EMBORRACHADO PARA BOX - (27661)
Tapete emborrachado, aderente e antiderrapante, fixa bem no chão, macio e confortável 
para os pés. Antifungo, Dimensões mínimas: 30 x 60cm. Diversas cores.

25,35
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221
DISQUEMED 
DIST LTDA 
EPP

25 UN

TAPETE PARA BANHEIRO - (97230)
Tapete em poliéster, algodão ou microfibra, lavável, aderente e base antiderrapante, fixa 
bem no chão, macio e confortável para os pés. Dimensões mínimas: 40 x 60cm. Diversas 
cores.

56,90

222

LIMPEXCEL 
PROD LIM-
PEZA LTDA 
EPP

860 UN

TELA P/ MICTÓRIO - (16315)
Tela em PVC injetado, filtrante e odorizadora de cores variadas. Para qualquer modelo de 
mictório. Dimensões mínimas de 15cm. Durabilidade mínima de 20 dias. Prazo de validade 
mínimo de 8 meses a partir da data de entrega pelo fornecedor. Embalada individualmen-
te.

1,92

223 FRUSTRADO 25 UN

TESOURA DE UNHA P/ BEBÊ - (27667)
Tesoura em aço inox com ponta arredondada e cabo anatômico. Indicada para o cuidado 
com as unhas do bebê, a partir do nascimento. Corta de forma segura e precisa. Material: 
aço inoxidável e plástico. Com capa protetora em plástico para as lâminas. Tamanho míni-
mo: 9,5x5,5cm. Cores sortidas.

XXX

224
DISQUEMED 
DIST LTDA 
EPP

845 UN

TOALHA DE ROSTO ALGODÃO - (12803)
Medindo 45x70cm com variação de 5% (±) de oscilação nas medidas. 100% algodão. Fel-
puda. Cores lisas, branca, verde claro, rosa claro, azul claro; alta capacidade de absorção e 
excelente qualidade. Não serão aceitas cores escuras, principalmente cor preta.

4,35

225 FRUSTRADO 30 UN

TOALHA MÁGICA - (31880)
Pano mágico múltiplo uso para secagem. Absorção de até 400ml de água. Resistente 
a puxada e torção. Composição mínima de 70% PVA. Anti-mofo. Medindo no mínimo 
62x42cm. Embalada individualmente em tubo plástico. Constar na embalagem informações 
do fabricante, modo de uso, composição.

X-X-X-X

226
SATELITE 
COMERCIAL 
EIRELI EPP

27 UN

VARAL DE CHÃO - (19928)
Varal de chão com abas laterais dobráveis. Estrutura em tubo de aço. Acabamento em 
pintura branca. Medidas mínimas (comp. 0,82 (1,30 c/ Abas) x larg. 0,48 x alt. 0,85)m. 
Para suportar até 15kg.

53,00

227
SATELITE 
COMERCIAL 
EIRELI EPP

14 UN

VARAL DE PAREDE - (14248)
Varal Sanfonado de parede, Com 7 varetas. Estrutura totalmente em alumínio. Medidas 
mínimas 0,42 x 1,00 x 0,16m (comprimento x Larg. x Altura); Capacidade mínima de peso 
de 5kg. Acompanha buchas e parafusos para fixação.

40,43

228

LIMPEXCEL 
PROD LIM-
PEZA LTDA 
EPP

48 UN

VASSOURA DE CIPÓ C/ CABO - (8410)
Vassoura produzida com cipó natural para uso em jardim. Cipós dobrados, entrelaçados e 
amarrados ao cabo de madeira. Resistente. Medindo no mínimo 35x25cm. Cabo de madei-
ra livre de farpas, medindo no mínimo 22mm de diâmetro e 1,20m de comprimento.

14,40

229 SATELITE 302 PÇ

VASSOURA C/ CABO - (10501)
Vassoura de nylon para uso doméstico medindo no mínimo 30 x 6cm. Cerdas plumadas em 
material virgem com no mínimo 15cm de comprimento e dureza média. Cepa em plástico 
resistente com capa de proteção. Cabo em aço revestido em polietileno, medindo no míni-
mo 1,20m de comprimento, com gancho de polietileno e rosca em polietileno de encaixe 
perfeito a base.

6,37

230
COM MULTI-
VILLE LTDA 
EPP

220 UN

VASSOURA DE NYLON C/ CABO - (8411)
Propriedades mínimas: cepa em Prolipropileno, com sistema de rosca para fixação do 
cabo; cepa medindo 20 cm; com no mínimo 50 tufos; com cerdas de nylon; tipo pontas 
plumadas; cabo de madeira c/ rosca para fixação na base e revestimento em prolipropile-
no; com gancho de prolipropileno.

4,58

231
SATELITE 
COMERCIAL 
EIRELI EPP

423 UN

VASSOURA DE PALHA DE MILHO COM CABO - (8409)
Vassoura de uso doméstico tipo caipira. Produzida com palha de milho natural, seca e 
livre de sementes. Palha costurada com no mínimo 4 fios de nylon, amarrada ao cabo de 
madeira com arame de aço. Resistente. Cepa volumosa medindo no mínimo 45x35x6cm. 
Cabo em madeira resistente livre nós e farpas, medindo no mínimo 22mm de diâmetro e 
1,20m de comprimento.

10,40

232
SATELITE 
COMERCIAL 
EIRELI EPP

230 UN
VASSOURA DE PALHA DE MILHO C/5 COSTURAS E CABO - (21297)
tipo caipira; propriedades mínimas; cepa em palha; com cerdas de palha; tipo 5 fios e 
amarração com arame; cabo de madeira medindo 120 cm.

10,40

233 SATELITE 140 UN

VASSOURA DE PELO 30CM - (8514)
Propriedades minímas: cepa em crina animal; 30cm de comprimento x 5cm de largura 
x 5cm de espessura com a rosca; com 120 tufos; contendo 200 cerdas por tufo; 100% 
cerdas de crina de animal; tipo lisa; cabo de madeira revestido em polipropileno medindo 
no mínimo 120cm; com gancho de polietileno; rosca em polietileno.

14,04

234 FRUSTRADO 50 UN

VASSOURA DE PELO 60CM - (8515)
Propriedades mínimas: cepa em crina animal; 60 cm de comprimento x 5cm de largura x 
5cm de espessura com a rosca; com 120 tufos; contendo 200 cerdas por tufo; tipo lisa; 
cabo de madeira revestido em polipropileno, medindo no mínimo 120cm; com gancho de 
polietileno; rosca em polietileno.

X-X-X-X
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235
SATELITE 
COMERCIAL 
EIRELI EPP

70 UN

VASSOURA GRAMA FIXA - (27282)
Vassoura sintética. Cepa em plástico resistente medindo no mínimo 40x6x10,5cm. Rosca 
para acoplamento do cabo com inclinação. Cerdas em polipropileno com diâmetro mínimo 
de 0,8mm e 10,5cm de comprimento. 5 fileiras de cerdas. Cabo em madeira resistente livre 
de nós e farpas, medindo no mínimo 28mm de diâmetro e 1,40m de comprimento.

8,06

236
LUCAPEL 
IND E COM 
EIRELI ME

1530 FDO

PAPEL HIGIÊNICO BRANCO - C/ 8 X 300MX10CM - (18288)
Papel higiênico produzido em 100% celulose virgem. Rolo contínuo de 300 metros de 
comprimento e 10cm de largura. Folha simples, neutro. Gramatura mínima de 17g/m². 
Com tubete. Para uso em qualquer modelo de dispenser. Embalado em caixa de papelão 
ou fardo plástico, lacrado, com 8 unidades, contendo impressos composição, informações 
do produto e do fabricante. Tolerância individual para menos na medida do comprimento e 
da largura será de 2% (dois por cento) do valor nominal indicado, de acordo com a tabela 
de amostragem do INMETRO.

25,99

237 EXCLUÍDO 1000 FDO

PAPEL HIGIÊNICO BRANCO ROLÃO 500M - (29729)
Papel Higiênico para dispenser de 1a qualidade; Apresentando Folha Simples, gofrado, sem 
Picote; Na Cor Branca; Neutro; Medindo 10cmx500m; Composto de 100% de Celulose Vir-
gem; com Ph Neutro; Tubete Medindo no Máximo 5,0cm de Diâmetro; gramatura mínima 
de 18g/m2. Apresentação:- Embalagem com 08 unidades. Embalagem contendo impresso 
dados do produto, fabricante, no do lote e data de fabricação.
A empresa vencedora deste item deverá apresentar juntamente com a primeira entrega do 
produto, a Ficha Técnica e Laudo microbiológico e irritabilidade dérmica, de acordo com 
Portaria n° 1480, de 31 de dezembro de 1990, emitido pelo IPT ou laboratório credencia-
do.

XXXX

238
LIGHT DIS-
TRIBUIDORA 
EIRELI ME *

200 CX

PAPEL TOALHA ROLO - (25762)
Papel toalha produzido em 100% celulose virgem. Rolo contínuo de 200m de comprimento 
e 20cm de largura (tolerância até 2% para menos no comprimento). Folha simples, neutro. 
Gramatura mínima de 26g/m². Com tubete. Para uso em qualquer modelo de dispenser 
auto corte. Embalado em caixa de papelão ou fardo plástico lacrado com 6 unidades, con-
tendo impressos dados do produto e do fabricante.

46,75

239 EXCLUÍDO

9675

Disputa 
Ampla

UN

PAPEL TOALHA - (20809)
Papel toalha produzido em 100% celulose virgem. Interfolhado. Duas dobras. Folhas 
cortadas, medindo no mínimo 20x20,5cm. Folha simples, gofrado, neutro. Gramatura 
mínima de 21g/m². Embalado em pacote plástico ou de papel, lacrado, com 4 maços de 
no mínimo 250 folhas cada, contendo impressos composição, informações do produto e do 
fabricante. Tolerância individual para menos na medida do comprimento e da largura será 
de 2% (dois por cento) do valor nominal indicado, de acordo com a tabela de amostragem 
do INMETRO.

XXX

240 EXCLUÍDO

1,075

10% do 
item 239

UN

PAPEL TOALHA - (20809)
Papel toalha produzido em 100% celulose virgem. Interfolhado. Duas dobras. Folhas 
cortadas, medindo no mínimo 20x20,5cm. Folha simples, gofrado, neutro. Gramatura 
mínima de 21g/m². Embalado em pacote plástico ou de papel, lacrado, com 4 maços de 
no mínimo 250 folhas cada, contendo impressos composição, informações do produto e do 
fabricante. Tolerância individual para menos na medida do comprimento e da largura será 
de 2% (dois por cento) do valor nominal indicado, de acordo com a tabela de amostragem 
do INMETRO.

XXX

241
J3R IND E 
COM LTDA 
ME

10.800

Disputa 
Ampla

FDO

PAPEL TOALHA INTERFOLHADO - TAM.20X21CM C/1000 FOLHAS - (34619)
Papel toalha interfolhado 2 dobras tamanho 20x20,5cm - papel toalha interfolha, 2 dobras. 
Folha simples, gofrado, neutro. Classe 1, biodegradável, sem odor,alta absorção, macio, 
sem pigmentação, alta resistência, que não esfarele. Composição 100% celulose virgem, 
gramatura mínima de 21g/m2. cada pacote com peso líquido mínimo de 820g, embalagem 
de papel ou plástico contendo 1.000 folhas, acondicionadas em 4 maços de 250 folhas 
cada, rotulagem contendo: identificação da classe, marca, quantidade de folhas, dimensão 
da folha;nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail e telefone do sac.

6,88

242
J3R IND E 
COM LTDA 
ME

1.200

10% do 
item 241

FDO

PAPEL TOALHA INTERFOLHADO - TAM.20X21CM C/1000 FOLHAS - (34619)
Papel toalha interfolhado 2 dobras tamanho 20x20,5cm - papel toalha interfolha, 2 dobras. 
Folha simples, gofrado, neutro. Classe 1, biodegradável, sem odor,alta absorção, macio, 
sem pigmentação, alta resistência, que não esfarele. Composição 100% celulose virgem, 
gramatura mínima de 21g/m2. cada pacote com peso líquido mínimo de 820g, embalagem 
de papel ou plástico contendo 1.000 folhas, acondicionadas em 4 maços de 250 folhas 
cada, rotulagem contendo: identificação da classe, marca, quantidade de folhas, dimensão 
da folha;nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail e telefone do sac.

6,88

Jaraguá do Sul, SC, 28 de maio de 2019.
Rosinei Ap.Gretter Dias
Pregoeira – Decreto 11.334/2017
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RESULTADO DE JULGAMENTO PREGÃO PRESENCIAL Nº 64/2019
Publicação Nº 2037793

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 64/2019

A Pregoeira, designada pelo Decreto 11.334/2017, comunica aos interessados que o Processo Licitatório nº 64/2019, na modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL, que teve como objeto à contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços de transportes em 
veículo de passeio, caminhão baú, ônibus executivo/semi-leito/convencional/micro ônibus e tipo Van, em perfeito estado de conservação, 
manutenção e funcionamento, com motorista e combustível, para prestação de serviços ao município ao longo de 12(doze) meses, para 
viagens rodoviárias intramunicipais, intermunicipais e/ou interestaduais, destinados para uso da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e 
Lazer e Fundo Municipal de Saúde, teve o seguinte resultado:

Item Proponente 
vencedora Quant. Unid. Descrição dos objetos Valor unitário 

por Km (R$)

01 VIAÇÃO CANA-
RINHO LTDA 23.250 Km

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESPECIAL DE PASSAGEIROS COM 
ÔNIBUS EXECUTIVO, COM CAPACIDADE MÍNIMA PARA TRANSPORTAR 43 (QUAREN-
TA E TRÊS) PASSAGEIROS SENTADOS (INCLUINDO O MOTORISTA).
Com banheiro, ar-condicionado, cinto de segurança, geladeira, TV, DVD, água e cale-
fação, destinados a viagens intermunicipais e interestaduais, por quilômetro rodado, 
para transporte especial de atletas até os locais de competição. Além dos requisitos 
solicitados o ônibus executivo deve obedecer às características que estabelece a ANTT.

PARA VIAGENS INTERMUNICIPAIS E INTERESTADUAIS, PODERÁ SER REQUISITADO 
NO MÍNIMO 01 (UM) ÔNIBUS E ATÉ O LIMITE DE 05 (CINCO) ÔNIBUS POR DIA.

4,59

02 TRANSPORTE 
ITALY LTDA 6.350 Km

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESPECIAL DE PASSAGEIROS COM 
ÔNIBUS CONVENCIONAL PARA FRETAMENTO, COM CAPACIDADE MÍNIMA PARA 
TRANSPORTAR 43 (QUARENTA E TRÊS) PASSAGEIROS SENTADOS (INCLUINDO O 
MOTORISTA).
Com cinto de segurança, com ou sem banheiro, por quilômetro rodado, com franquia 
de 90(noventa) quilômetros, para viagens dentro do município de Jaraguá do Sul para 
as atividades e eventos da Gerência de Esportes da Semcel.

PARA VIAGENS INTRAMUNICIPAIS, PODERÁ SER REQUISITADO NO MÍNIMO 01(UM) 
ÔNIBUS E ATÉ O LIMITE DE 15(QUINZE) ÔNIBUS POR DIA.

7,00

03 VIAÇÃO CANA-
RINHO LTDA 15.000 Km

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESPECIAL DE PASSAGEIROS COM 
ÔNIBUS SEMI-LEITO PARA FRETAMENTO, COM CAPACIDADE MÍNIMA PARA TRANS-
PORTAR 43 (QUARENTA E TRÊS) PASSAGEIROS SENTADOS (INCLUINDO O MOTORIS-
TA).
Com banheiro, ar-condicionado, cinto de segurança, veículo com disponibilidade de 
bagageiros amplos, som completo (CD/DVD), sistema de microfone, geladeira, TV, 
video-DVD, poltronas reclináveis com apoio para pernas, destinados a viagens inter-
municipais e interestaduais, por quilômetro rodado, para transporte especial de atletas 
até os locais de competição. Além dos requisitos solicitados o ônibus semi-leito deve 
obedecer às características que estabelece a ANTT.

PARA VIAGENS INTRAMUNICIPAIS E INTERESTADUAIS PODERÁ SER REQUISITADO 
NO MÍNIMO 01(UM) ÔNIBUS POR DIA.

4,31

04 TRANSPORTE 
ITALY LTDA 12.100 Km

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESPECIAL DE PASSAGEIROS COM 
MICRO-ÔNIBUS, COM CAPACIDADE MÍNIMA PARA TRANSPORTAR 22 (VINTE E DOIS) 
PASSAGEIROS SENTADOS (INCLUINDO O MOTORISTA).
Com ar-condicionado, cinto de segurança, água e calefação, destinados a viagens 
intramunicipais (com franquia de 90 (noventa) quilômetros), intermunicipais e inte-
restaduais, por quilômetro rodado, para transporte especial de atletas até os locais de 
competição. Além dos requisitos solicitados o micro-ônibus deve obedecer às caracte-
rísticas que estabelece a ANTT.

PODERÁ SER REQUISITADO NO MÍNIMO NO MÍNIMO 01 (UM) ATÉ O LIMITE DE 03 
(TRÊS) VEÍCULOS POR DIA.

5,36

05
JLS TRANS-
PORTES 
EIRELI ME

40.400,00 Km

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESPECIAL DE PASSAGEIROS COM 
VEÍCULO COM CAPACIDADE MÍNIMA PARA TRANSPORTAR 16 (DEZESSEIS) PASSA-
GEIROS SENTADOS (INCLUINDO O MOTORISTA).
Com ar-condicionado, cinto de segurança, destinados a viagens intramunicipais (com 
franquia de 90 (noventa) quilômetros) e intermunicipais, por quilômetro rodado, para 
transporte especial de atletas até os locais de competição.

PODERÁ SER REQUISITADO NO MÍNIMO 01 VEÍCULO ATÉ O LIMITE DE 03 (TRÊS) 
VEÍCULOS POR DIA.

2,85
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06 TRANSPORTE 
ITALY LTDA 110.000 Km

SERVIÇO DE TRANSPORTE EM VEÍCULO COM CAPACIDADE PARA TRANSPORTAR 05 
(CINCO PESSOAS) INCLUSO O MOTORISTA.
Veículo de quatro portas, com ar-condicionado e em perfeito estado de conservação.
Veículo equipado com rastreador.
Ter equipamentos (bebê conforto cadeirinhas) adequados para transporte de bebes/
crianças conforme faixa etária no mínimo em 03 (três) veículos.

É DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA:
Por quaisquer danos materiais ou pessoais que ocorrerem no decorrer da execução 
dos serviços, inclusive para com ele e perante a terceiros.
Pelo pessoal empregado nos serviços de que trata este Edital, observando-se a legisla-
ção pertinente, especialmente das obrigações trabalhistas e previdenciária.
Pelo pagamento de seguros, impostos, taxas, combustível, peças e acessórios, mo-
toristas, manutenção em geral, encargos e leis sociais, e todas as despesas diretas e 
indiretas inerentes à execução do objeto deste Edital.
Para prestar serviço para o Município/Fundo com trajetos municipais, intermunicipais e 
interestaduais.
Os locais e horários de embarques e desembarques serão previamente de definidos 
pelo Município/Fundo

PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS A CONTRATADA DEVERÁ DISPONIBILIZAR NO 
MÍNIMO 02(DOIS) VEÍCULOS ATÉ O LIMITE DE 05(CINCO) VEÍCULOS POR DIA.

2,55

07
ART BRASIL 
TRANSP. LTDA 
ME

10.400 Km

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE CARGAS EM CAMINHÃO FECHADO 
TIPO BAÚ.
Em perfeito estado de conservação, manutenção e funcionamento, para transporte 
dentro do município.

DESCRIÇÃO DO VEÍCULO:
01 (um) caminhão tipo baú com cubagem de no mínimo 18 m³ e no máximo 30 
m³, com capacidade de carga de no mínimo 02,5 a 03,5 toneladas, com motorista, 
por quilômetro rodado, com franquia de 50 (cinqüenta) quilômetros para transporte 
municipal.
QTDE: 01 (UM) CAMINHÃO.

4,50

08 FRUSTRADO 8.000 Km

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS, EM CAMI-
NHÃO FECHADO TIPO BAÚ.
Em perfeito estado de conservação, manutenção e funcionamento, compreendendo 
transporte de materiais e equipamentos de utilização em alojamentos, para a delega-
ção da Semcel, participar de eventos esportivos, promovidos pela Fesporte em âmbito 
estadual.
DESCRIÇÃO DO VEÍCULO:
01 (um) Caminhão tipo baú de alumínio, com capacidade mínima para 7.000 (sete 
mil) quilos, carroceria com baú em alumínio medindo no mínimo 07,00 m e no 
máximo 9,00 m de comprimento por 02,80 m a 03,00 m de altura, porta de carga e 
descarga traseira, com motorista, (02) dois ajudantes e carrinho para carregamento, 
para realizar a carga e descarga.
OBS.: Poderá ser solicitado até 02 (dois) ajudantes por viagem.
QTDE: 01 (UM) CAMINHÃO.

XXX

Jaraguá do Sul, SC, 28 de maio de 2019.

Rosinei Ap.Gretter Dias
Pregoeira – Decreto 11.334/2017

SEMED - PORTARIA Nº 1050/2019
Publicação Nº 2036768

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 1050/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 02 
de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010, alterada pela Lei Comple-
mentar Nº 190/2017 de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
DISPENSAR, em 20 de dezembro de 2018, nos termos do Artigo 10, inciso I, da Lei Complementar nº 102/2010, de 12 de novembro de 
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2010, MARIA IZAURA SEECHIS , admitida em Caráter Temporário, para atuar como Professor de Ensino Fundamental, nos Anos Iniciais, 
para atuar na EMEB Anna Towe Nagel.

Em consequência, ficam revogadas as Portarias Nº1141/2018 e Nº1799/2018, no que se refere a contratação da mesma, e devida prorro-
gação de contrato.

Jaraguá do Sul, 01 de abril de 2019
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 1051/2019
Publicação Nº 2036770

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 1051/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo Simplificado Unicamente com 
Base de Títulos, realizado através do Edital N° 001/2018/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
DISPENSAR, em 20 de dezembro de 2018, nos termos do Artigo 10, inciso I, da Lei Complementar nº 102/2010, de 12 de novembro de 
2010, MARIA JANETE DA SILVA, admitida em Caráter Temporário, para atuar como Agente de Alimentação e Nutrição, no CMEI Franciane 
Ramos.

Em consequência, fica revogada a Portaria Nº1306/2018 e Nº1800/2018, no que se refere a contratação da mesma e devida prorrogação 
de contrato.

Jaraguá do Sul, 01 de abril de 2019
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 1052/2019
Publicação Nº 2036771

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº1052/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 02 
de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010, alterada pela Lei Comple-
mentar Nº 190/2017 de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
DISPENSAR, em 20 de dezembro de 2018, nos termos do Artigo 10, inciso I, da Lei Complementar nº 102/2010, de 12 de novembro de 
2010, MARIA MIZIA DA SILVA, admitida em Caráter Temporário, para atuar como Auxiliar de Sala, no CMEI Sidnei Alexandre Berns.

Em consequência, ficam revogadas as Portaria Nº1284/2018 e Nº1801/2018, no que se refere a contratação da mesma, e devida prorro-
gação de contrato.

Jaraguá do Sul, 01 de abril de 2019

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação
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SEMED - PORTARIA Nº 1053/2019
Publicação Nº 2036772

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 1053/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 02 
de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010, alterada pela Lei Comple-
mentar Nº 190/2017 de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
DISPENSAR, em 19 de dezembro de 2018, nos termos do Artigo 10, inciso I, da Lei Complementar nº 102/2010, de 12 de novembro de 
2010, MARIA ORZECHOVICZ, admitida em Caráter Temporário, para atuar como Professor de Ensino Fundamental, nos Anos Iniciais, para 
atuar na EMEB Machado de Assis.

Em consequência, ficam revogadas as Portarias Nº206/2018, Nº972/2018 e Nº1661/2018, no que se refere a contratação da mesma, e 
devidas prorrogações de contrato.

Jaraguá do Sul, 01 de abril de 2019
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 1054/2019
Publicação Nº 2036773

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 1054/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 02 
de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010, alterada pela Lei Comple-
mentar Nº 190/2017 de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
DISPENSAR, em 19 de dezembro de 2018, nos termos do Artigo 10, inciso I, da Lei Complementar nº 102/2010, de 12 de novembro de 
2010, MARIANE FERNANDA MENDES, admitida em Caráter Temporário, para atuar como Professor de Educação Infantil, para atuar na EMEB 
Marcos Emílio Verbinnen.

Em consequência, ficam revogadas as Portarias Nº146/2018, Nº974/2018 e Nº1662/2018, no que se refere a contratação da mesma, e 
devidas prorrogações de contrato.

Jaraguá do Sul, 01 de abril de 2019
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 1055/2019
Publicação Nº 2036774

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 1055/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 02 
de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Simpli-
ficado Unicamente com Base no Exame de Títulos, realizado através do Edital N° 004/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
DISPENSAR, em 19 de dezembro de 2018, nos termos do Artigo 10, inciso I, da Lei Complementar nº 102/2010, de 12 de novembro de 
2010, MARICELMA FRANCISCO, admitida em Caráter Temporário, para atuar como Pedagogo, nas Salas de Atendimento Pedagógico - SAP, 
para atuar na EMEB VITOR MEIRELLES.
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Em consequência, ficam revogadas as Portarias Nº841/2017, Nº1071/2017 , Nº1243/2017, Nº703/2018 e Nº1536/2018, no que se refere 
a contratação da mesma, e devidas prorrogações de contrato.

Jaraguá do Sul, 01 de abril de 2019
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 1056/2019
Publicação Nº 2036775

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 1056/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo Simplificado Unicamente com 
Base de Títulos, realizado através do Edital N° 003/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
DISPENSAR A PEDIDO, nos termos do Artigo 10, inciso II, da Lei Complementar nº 102/2010, de 12 de novembro de 2010, MARIELE AGOS-
TINHO SCHULTZ, admitida em Caráter Temporário, para atuar como Agente de Alimentação e Nutrição, na EMEB Maria Nilda Salai Stahelin 
, a partir de 03/12/2018.

Em consequência, fica revogada a Portaria Nº960/2018, Nº1344/2017, Nº1177/2018 e Nº1802/2018, no que se refere a contratação da 
mesma, e devidas prorrogações.

Jaraguá do Sul, 01 de abril de 2019.
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 1057/2019
Publicação Nº 2036776

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 1057/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo Simplificado Unicamente com 
Base no Exame de Títulos, realizado através do Edital N° 003/2018/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
DISPENSAR, em 19 de dezembro de 2018, nos termos do Artigo 10, inciso I, da Lei Complementar nº 102/2010, de 12 de novembro de 
2010, MARILDA QUIRINO DE ALMEIDA, admitida em Caráter Temporário, para atuar como Administrador Escolar, para atuar na EMEB Max 
Schubert.

Em consequência, ficam revogadas as Portarias Nº405/2018, Nº975/2018, e Nº1663/2018, no que se refere a contratação da mesma e 
devidas prorrogações de contrato.

Jaraguá do Sul, 01 de abril de 2019.
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação
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SEMED - PORTARIA Nº 1058/2019
Publicação Nº 2036777

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 1058/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
DISPENSAR, em 20 de dezembro de 2018, nos termos do Artigo 10, inciso I, da Lei Complementar nº 102/2010, de 12 de novembro de 
2010, MARILENE LUCIA DOPFER , admitida em Caráter Temporário, para atuar como Professor de Ensino Fundamental, ANOS FINAIS, na 
disciplina de MATEMÁTICA, para atuar na EMEB Anna Towe Nagel.

Em consequência, ficam revogadas as Portarias Nº269/2018, Nº976/2018 e Nº1664/2018, no que se refere a contratação da mesma, e 
devidas prorrogações de contrato.

Jaraguá do Sul, 01 de abril de 2019.
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 1059/2019
Publicação Nº 2036778

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 1059/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo Simplificado Unicamente com 
Base no Exame de Títulos, realizado através do Edital N° 008/2018/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
DISPENSAR, em 20 de dezembro de 2018, nos termos do Artigo 10, inciso I, da Lei Complementar nº 102/2010, de 12 de novembro de 
2010, MARILIA CLAUDINO ROCHA, admitida em Caráter Temporário, para atuar como Professor de Ensino Fundamental, ANOS INICIAIS, 
na disciplina de INGLÊS, para atuar na EMEB Adelino Francener .

Em consequência, fica revogada a Portaria Nº1915/2018, no que se refere a contratação da mesma .

Jaraguá do Sul, 01 de abril de 2019.
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 1060/2019
Publicação Nº 2036779

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 1060/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 02 
de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Simpli-
ficado Unicamente com Base no Exame de Títulos, realizado através do Edital N° 003/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
DISPENSAR, em 19 de dezembro de 2018, nos termos do Artigo 10, inciso I, da Lei Complementar nº 102/2010, de 12 de novembro de 
2010, MARINILSE DE LIMA SIMÕES, admitida em Caráter Temporário, para atuar como Agente de Alimentação e Nutrição, na EMEB Rodol-
pho Dornbusch.
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Em consequência, ficam revogadas as Portarias Nº348/2018, Nº978/2018 e Nº1537/2018, no que se refere a contratação da mesma, e 
devidas prorrogações de contrato.

Jaraguá do Sul, 01 de abril de 2019.
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 1061/2019
Publicação Nº 2036780

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 1061/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
DISPENSAR, em 20 de dezembro de 2018, nos termos do Artigo 10, inciso I, da Lei Complementar nº 102/2010, de 12 de novembro de 
2010, MARISTELA DE ALMEIDA PEREIRA MARTINS, admitida em Caráter Temporário, para atuar como Professor de Ensino Fundamental, 
ANOS FINAIS, na disciplina de PORTUGUÊS, para atuar na EMEB Santo Estêvão.

Em consequência, ficam revogadas as Portarias Nº415/2018 e Nº1260/2018, no que se refere a contratação da mesma, e devida prorro-
gação de contrato.

Jaraguá do Sul, 01 de abril de 2019.
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 1062/2019
Publicação Nº 2036781

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 1062/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 02 
de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010, alterada pela Lei Comple-
mentar Nº 190/2017 de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
DISPENSAR, em 19 de dezembro de 2018, nos termos do Artigo 10, inciso I, da Lei Complementar nº 102/2010, de 12 de novembro de 
2010, MARISTELA PIRES DE MEDEIROS NAGEL, admitida em Caráter Temporário, para atuar como Professor de Educação Infantil, para 
atuar na CMEI Jader Marcolla.

Em consequência, ficam revogadas as Portarias Nº011/2018, Nº980/2018 e Nº1415/2018, no que se refere a contratação da mesma, e 
devidas prorrogações de contrato.

Jaraguá do Sul, 01 de abril de 2019
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 1063/2019
Publicação Nº 2036782

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº1063/2019
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O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 02 
de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010, alterada pela Lei Comple-
mentar Nº 190/2017 de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
DISPENSAR, em 19 de dezembro de 2018, nos termos do Artigo 10, inciso I, da Lei Complementar nº 102/2010, de 12 de novembro de 
2010, MARLANA LOPES NAGEL, admitida em Caráter Temporário, para atuar como Auxiliar de Sala, no CMEI Waldir Edson Theilacker.

Em consequência, ficam revogadas as Portarias Nº311/2018, Nº982/2018 e Nº1494/2018, no que se refere a contratação da mesma, e 
devidas prorrogações de contrato.

Jaraguá do Sul, 01 de abril de 2019
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 1064/2019
Publicação Nº 2036783

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 1064/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo Simplificado Unicamente com 
Base de Títulos, realizado através do Edital N° 001/2018/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
DISPENSAR, em 19 de dezembro de 2018, nos termos do Artigo 10, inciso I, da Lei Complementar nº 102/2010, de 12 de novembro de 
2010, MARLEI MARIA ZIEHLSDORFF REICHERT, admitida em Caráter Temporário, para atuar como Agente de Alimentação e Nutrição, no 
CMEI Alexander de Borba.

Em consequência, fica revogadas a Portarias Nº361/2018, Nº983/2018 e Nº1368/2018, no que se refere a contratação da mesma e devidas 
prorrogações de contrato.

Jaraguá do Sul, 01 de abril de 2019
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 1065/2019
Publicação Nº 2036784

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 1065/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
DISPENSAR, em 19 de dezembro de 2018, nos termos do Artigo 10, inciso I, da Lei Complementar nº 102/2010, de 12 de novembro de 
2010, MATILDE BORGES DA SILVEIRA, admitida em Caráter Temporário, para atuar como Professor de Ensino Fundamental, ANOS FINAIS, 
na disciplina de PORTUGUÊS, para atuar na EMEB Renato Pradi.

Em consequência, ficam revogadas as Portarias Nº295/2018, Nº986/2018 e Nº1666/2018, no que se refere a contratação da mesma, e 
devida prorrogação de contrato.

Jaraguá do Sul, 01 de abril de 2019.
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação
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SEMED - PORTARIA Nº 1066/2019
Publicação Nº 2036785

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 1066/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo Simplificado Unicamente com 
Base no Exame de Títulos, realizado através do Edital N° 003/2018/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
DISPENSAR, em 20 de dezembro de 2018, nos termos do Artigo 10, inciso I, da Lei Complementar nº 102/2010, de 12 de novembro de 
2010, MARCELO FRANCENER, admitida em Caráter Temporário, para atuar como Professor de Ensino Fundamental, ANOS INICIAIS e FI-
NAIS, na disciplina de EDUCAÇÃO FÍSICA, para atuar na EMEB Antônio Estanislau Ayroso.

Em consequência, fica revogada a Portaria Nº1918/2018, no que se refere a contratação do mesmo e devida prorrogação de contrato.

Jaraguá do Sul, 01 de abril de 2019.

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 1067/2019
Publicação Nº 2036786

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 1067/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
DISPENSAR, em 19 de dezembro de 2018, nos termos do Artigo 10, inciso I, da Lei Complementar nº 102/2010, de 12 de novembro de 
2010, MAYARA LUCIANE ULLER, admitida em Caráter Temporário, para atuar como Professor de Ensino Fundamental, ANOS FINAIS, na 
disciplina de EDUCAÇÃO FÍSICA, para atuar na EMEB Cristina Marcatto e na EMEB Renato Pradi.

Em consequência, ficam revogadas as Portarias Nº323/2018, Nº988/2018 e Nº1667/2018, no que se refere a contratação da mesma, e 
devidas prorrogações de contrato.

Jaraguá do Sul, 01 de abril de 2019.

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 1068/2019
Publicação Nº 2036787

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 1068/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 02 
de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010, alterada pela Lei Comple-
mentar Nº 190/2017 de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
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DISPENSAR, em 19 de dezembro de 2018, nos termos do Artigo 10, inciso I, da Lei Complementar nº 102/2010, de 12 de novembro de 
2010, MAYARA SCHWEITZER BALSANELLI, admitida em Caráter Temporário, para atuar como Professor de Educação Infantil, para atuar na 
CMEI Wolfgang Weege.

Em consequência, ficam revogadas as Portarias Nº010/2018, Nº989/2018 e Nº1418/2018, no que se refere a contratação da mesma, e 
devidas prorrogações de contrato.

Jaraguá do Sul, 01 de abril de 2019

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 1069/2019
Publicação Nº 2036788

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 1069/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo Simplificado Unicamente com 
Base no Exame de Títulos, realizado através do Edital N° 003/2018/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
DISPENSAR, em 20 de dezembro de 2018, nos termos do Artigo 10, inciso I, da Lei Complementar nº 102/2010, de 12 de novembro de 
2010, MERY CARLA MATTOS DO NASCIMENTO, admitida em Caráter Temporário, para atuar como COORDENADOR PEDAGÓGICO, para 
atuar na EMEB Profº Francisco Solamon.

Em consequência, ficam revogadas as Portarias Nº1350/2018 e Nº1892/2018, no que se refere a contratação da mesma, e devida prorro-
gação de contrato.

Jaraguá do Sul, 01 de abril de 2019.

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 1070/2019
Publicação Nº 2036789

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 1070/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
DISPENSAR, em 20 de dezembro de 2018, nos termos do Artigo 10, inciso I, da Lei Complementar nº 102/2010, de 12 de novembro de 
2010, MICHELE DIONE BERNES TORRES, admitida em Caráter Temporário, para atuar como Professor de Ensino Fundamental, ANOS FI-
NAIS, na disciplina de INGLÊS, para atuar na EMEB Albano Kanzler, na EMEB Alberto Bauer e na EMEB Annna Towe Nagel.

Em consequência, ficam revogadas as Portarias Nº244/2018, Nº991/2018 e Nº1668/2018, no que se refere a contratação da mesma, e 
devidas prorrogações de contrato.

Jaraguá do Sul, 01 abril de 2019.
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação
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SEMED - PORTARIA Nº 1071/2019
Publicação Nº 2036790

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 1071/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo Simplificado Unicamente com 
Base no Exame de Títulos, realizado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
DISPENSAR, em 19 de dezembro de 2018, nos termos do Artigo 10, inciso I, da Lei Complementar nº 102/2010, de 12 de novembro de 
2010, MILENA BUZZI GERENT PATRICIO, admitido em Caráter Temporário, para atuar como ADMINISTRADOR ESCOLAR, para atuar na 
EMEB Renato Pradi.

Em consequência, ficam revogadas as Portarias Nº221/2018, Nº992/2018 e Nº1669/2018, no que se refere a contratação da mesma, e 
devidas prorrogações de contrato.

Jaraguá do Sul, 01 de abril de 2019.
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 1072/2019
Publicação Nº 2036791

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 1072/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
DISPENSAR, em 20 de dezembro de 2018, nos termos do Artigo 10, inciso I, da Lei Complementar nº 102/2010, de 12 de novembro de 
2010, MILTON ROBERTO ALVES, admitida em Caráter Temporário, para atuar como Professor de Ensino Fundamental, ANOS FINAIS, na 
disciplina de HISTÓRIA, para atuar na EMEB Profª Gertrudes Steilein Milbratz, na EMEB Ribeirão Molha e na EMEB Waldemar Schmitz.

Em consequência, ficam revogadas as Portarias Nº257/2018, Nº993/2018, Nº1670/2018 e Nº1807/2018, no que se refere a contratação da 
mesma, e devidas prorrogações de contrato.

Jaraguá do Sul, 01 de abril de 2019.
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 1073/2019
Publicação Nº 2036792

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 1073/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo Simplificado Unicamente com 
Base no Exame de Títulos, realizado através do Edital N° 003/2018/SEMED/PMJS.
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RESOLVE:
DISPENSAR, em 19 de dezembro de 2018, nos termos do Artigo 10, inciso I, da Lei Complementar nº 102/2010, de 12 de novembro de 
2010, MIRIAM TAUFENBACH, admitida em Caráter Temporário, para atuar como COORDENADOR PEDAGÓGICO, para atuar na EMEB Vitor 
Meirelles.

Em consequência, ficam revogadas as Portarias Nº396/2018, Nº994/2018 e Nº1671/2018, no que se refere a contratação da mesma, e 
devidas prorrogações de contrato.

Jaraguá do Sul, 01 de abril de 2019.
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 1074/2019
Publicação Nº 2036793

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 1074/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
DISPENSAR, em 20 de dezembro de 2018, nos termos do Artigo 10, inciso I, da Lei Complementar nº 102/2010, de 12 de novembro de 
2010, MOACIR FABRICIO NUNES SILVA, admitida em Caráter Temporário, para atuar como Professor de Ensino Fundamental, ANOS FINAIS, 
na disciplina de EDUCAÇÃO FÍSICA, para atuar na EMEB Ribeirão Cavalo.

Em consequência, ficam revogadas as Portarias Nº324/2018, Nº995/2018 e Nº1672/2018, no que se refere a contratação da mesma, e 
devidas prorrogações de contrato.

Jaraguá do Sul, 01 de abril de 2019.
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 1075/2019
Publicação Nº 2036794

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 1075/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 02 
de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010, alterada pela Lei Comple-
mentar Nº 190/2017 de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
DISPENSAR, em 20 de dezembro de 2018, nos termos do Artigo 10, inciso I, da Lei Complementar nº 102/2010, de 12 de novembro de 
2010, MONICA APARECIDA SANTIAGONUNES, admitida em Caráter Temporário, para atuar como Professor de Ensino Fundamental, nos 
Anos Iniciais, para atuar na EMEB Profº Francisco Solamon.

Em consequência, ficam revogadas as Portarias Nº1233/2018 e Nº1808/2018, no que se refere a contratação da mesma, e devida prorro-
gação de contrato.

Jaraguá do Sul, 01 de abril de 2019

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação
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SEMED - PORTARIA Nº 1076/2019
Publicação Nº 2036795

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 1076/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
DISPENSAR, em 20 de dezembro de 2018, nos termos do Artigo 10, inciso I, da Lei Complementar nº 102/2010, de 12 de novembro de 
2010, MYRIANE MENINGUE SARAIVA , admitida em Caráter Temporário, para atuar como Professor de Ensino Fundamental, ANOS FINAIS, 
na disciplina de MATEMÁTICA, para atuar na EMEB Professor Henrique Heise e na EMEB Ribeirão Molha.

Em consequência, ficam revogadas as Portarias Nº279/2018, Nº997/2018 e Nº1673/2018, no que se refere a contratação da mesma, e 
devidas prorrogações de contrato.

Jaraguá do Sul, 01 de abril de 2019.
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 1077/2019
Publicação Nº 2036797

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 1077/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 02 
de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010, alterada pela Lei Comple-
mentar Nº 190/2017 de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
DISPENSAR, em 19 de dezembro de 2018, nos termos do Artigo 10, inciso I, da Lei Complementar nº 102/2010, de 12 de novembro de 
2010, NADIA APARECIDA STURMER, admitida em Caráter Temporário, para atuar como Professor de Ensino Fundamental, nos Anos Iniciais, 
para atuar na EMEB Vitor Meirelles.

Em consequência, ficam revogadas as Portarias Nº122/2018, Nº998/2018 e Nº1674/2018, no que se refere a contratação da mesma, e 
devidas prorrogações de contrato.

Jaraguá do Sul, 01 de abril de 2019
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 1078/2019
Publicação Nº 2036798

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 1078/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.
RESOLVE:
DISPENSAR, em 20 de dezembro de 2018, nos termos do Artigo 10, inciso I, da Lei Complementar nº 102/2010, de 12 de novembro de 
2010, NADIESKA GARVÃO DE LIMA, admitida em Caráter Temporário, para atuar como Professor de Ensino Fundamental, ANOS FINAIS, na 
disciplina de GEOGRAFIA, para atuar na EMEB Antônio Estanislau Ayroso, na EMEB Machado de Assis e na EMEB Profº Francisco Solamon.
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Em consequência, ficam revogadas as Portarias Nº246/2018, Nº1000/2018 e Nº1675/2018, no que se refere a contratação da mesma, e 
devidas prorrogações de contrato.

Jaraguá do Sul, 01 abril de 2019.
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 1079/2019
Publicação Nº 2036799

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 1079/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo Simplificado Unicamente com 
Base no Exame de Títulos, realizado através do Edital N° 003/2018/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
DISPENSAR, em 19 de dezembro de 2018, nos termos do Artigo 10, inciso I, da Lei Complementar nº 102/2010, de 12 de novembro de 
2010, NAYARA ALESSANDRA SCHUASTZ DE LIMA, admitida em Caráter Temporário, para atuar como COORDENADOR PEDAGÓGICO, para 
atuar na EMEB Wolfgang Weege.

Em consequência, ficam revogadas as Portarias Nº390/2018, Nº1003/2018 e Nº1676/2018, no que se refere a contratação da mesma, e 
devidas prorrogações de contrato.

Jaraguá do Sul, 01 de abril de 2019.
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE JARAGUÁ DO SUL – SC RETIFICAÇÃO DE 
EDITAL DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 055/2019

Publicação Nº 2037119

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE JARAGUÁ DO SUL – SC
RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO

O Samae de Jaraguá do Sul faz saber a todos os interessados que o edital foi retificado e prorrogada a data de abertura do Edital do Proces-
so Licitatório nº 055/2019, referente à AQUISIÇÃO DE FLANGE DE AÇO CARBONO, GRADE PISO, MANILHAS GALVANIZADAS E CORRENTES.
A sessão de abertura fica remarcada para o dia 11/06/2019 às 10 horas, na Sede do Samae.
O edital encontra-se disponível no site: www.samaejs.com.br
Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do telefone (47) 2106-9114.
Ademir Izidoro

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 69/2019
Publicação Nº 2037795

TERMO DE ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 69/2019

Tendo analisado a Ata e Julgamento do Pregão nº 69/2019, efetuada pela Pregoeira, designada pelo Decreto nº 11.334/2017, constatei total 
regularidade no procedimento, tanto no que se refere ao julgamento como nas decisões apresentadas.

Item Proponente 
vencedora Quant. Unid. Descrição dos objetos Valor unitário 

por item (R$)

01 G. J. WINTER 
TERRAP. EPP

250
Exclusivo ME/
EPP

H
01 (um) TRATOR DE ESTEIRA com peso operacional mínimo de 07 (sete) TONELA-
DAS, com operador e combustível, para um total de 250 (duzentos e cinquenta) horas 
trabalhadas.

177,00

02 G. J. WINTER 
TERRAP. EPP 500 H 01 (um) TRATOR DE ESTEIRA com peso operacional mínimo de 10 (dez) TONELADAS, 

com operador e combustível, para um total de 500 (quinhentas) horas trabalhadas. 247,94

03 G. J. WINTER 
TERRAP. EPP 500 H 01 (um) TRATOR DE ESTEIRA com peso operacional mínimo de 10 (dez) TONELADAS, 

com operador e combustível, para um total de 500 (quinhentas) horas trabalhadas 240,00
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04
WANDE MAT 
DE CONST 
LTDA EPP

500 H 01 (uma) ESCAVADEIRA HIDRÁULICA com peso operacional mínimo de 7 (sete) tonela-
das, com operador e combustível, para um total de 500 (quinhentas) horas trabalhadas. 169,85

05 G. J. WINTER 
TERRAP. EPP 500 H 01 (uma) ESCAVADEIRA HIDRÁULICA com peso operacional mínimo de 7 (sete) tonela-

das, com operador e combustível, para um total de 500 (quinhentas) horas trabalhadas. 173,96

06
WANDE MAT 
DE CONST 
LTDA EPP

500 Exclusivo 
ME/EPP H

01(um) CAMINHÃO TOCO SIMPLES, caçamba tipo basculante, com capacidade mínima 
de carga de 5m³, com motorista e combustível para um total de 500 (quinhentas) horas 
trabalhadas.

79,99

07 G. J. WINTER 
TERRAP. EPP

500
Exclusivo ME/
EPP

H
01(um) CAMINHÃO TOCO SIMPLES, caçamba tipo basculante, com capacidade mínima 
de carga de 5m³, com motorista e combustível para um total de 500 (quinhentas) horas 
trabalhadas.

78,50

08 G. J. WINTER 
TERRAP. EPP 1000 H 01 (uma) RETROESCAVADEIRA 4x4 com lança normal, com operador e combustível, 

para um total de 1000 (hum mil) horas trabalhadas. 107,74

09
WANDE MAT 
DE CONST 
LTDA EPP

1000 H 01 (uma) RETROESCAVADEIRA 4x4 com lança normal, com operador e combustível, 
para um total de 1000 (hum mil) horas trabalhadas. 107,85

ISTO POSTO, ADJUDICO e HOMOLOGO o procedimento licitatório realizado, por oportuno e conveniência, tipo menor preço por item às 
proponentes. Autorizando a despesa e determinando ainda que seja dada ciência ao participante.
Jaraguá do Sul (SC), 28 de maio de 2019.
ANTIDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito Municipal

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 69/2019

A Pregoeira, designada pelo Decreto 11.334/2017, comunica aos interessados que o Processo Licitatório nº 69/2019, na modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL, que teve como objeto à contratação de serviços de caminhão caçamba, trator de esteira, escavadeira hidráulica e 
retroescavadeira, em perfeito estado de conservação, manutenção e funcionamento, com motorista/operador e combustível, ao longo de 
12(doze) meses, para prestação de serviços, em atendimento a LM nº 7.844/2019 e Decreto nº 12.597/2019, destinados aos produtores 
rurais cadastrados na SEMDRA, teve o seguinte resultado:

Item Proponente vence-
dora Quant. Unid. Descrição dos objetos Valor unitário 

por item (R$)

01 G. J. WINTER 
TERRAP. EPP

250
Exclusivo 
ME/EPP

H
01 (um) TRATOR DE ESTEIRA com peso operacional mínimo de 07 (sete) 
TONELADAS, com operador e combustível, para um total de 250 (duzentos 
e cinquenta) horas trabalhadas.

177,00

02 G. J. WINTER 
TERRAP. EPP 500 H

01 (um) TRATOR DE ESTEIRA com peso operacional mínimo de 10 (dez) 
TONELADAS, com operador e combustível, para um total de 500 (quinhen-
tas) horas trabalhadas.

247,94

03 G. J. WINTER 
TERRAP. EPP 500 H

01 (um) TRATOR DE ESTEIRA com peso operacional mínimo de 10 (dez) 
TONELADAS, com operador e combustível, para um total de 500 (quinhen-
tas) horas trabalhadas

240,00

04 WANDE MAT DE 
CONST LTDA EPP 500 H

01 (uma) ESCAVADEIRA HIDRÁULICA com peso operacional mínimo de 7 
(sete) toneladas, com operador e combustível, para um total de 500 (qui-
nhentas) horas trabalhadas.

169,85

05 G. J. WINTER 
TERRAP. EPP 500 H

01 (uma) ESCAVADEIRA HIDRÁULICA com peso operacional mínimo de 7 
(sete) toneladas, com operador e combustível, para um total de 500 (qui-
nhentas) horas trabalhadas.

173,96

06 WANDE MAT DE 
CONST LTDA EPP

500 Exclusi-
vo ME/EPP H

01(um) CAMINHÃO TOCO SIMPLES, caçamba tipo basculante, com capaci-
dade mínima de carga de 5m³, com motorista e combustível para um total 
de 500 (quinhentas) horas trabalhadas.

79,99

07 G. J. WINTER 
TERRAP. EPP

500
Exclusivo 
ME/EPP

H
01(um) CAMINHÃO TOCO SIMPLES, caçamba tipo basculante, com capaci-
dade mínima de carga de 5m³, com motorista e combustível para um total 
de 500 (quinhentas) horas trabalhadas.

78,50

08 G. J. WINTER 
TERRAP. EPP 1000 H 01 (uma) RETROESCAVADEIRA 4x4 com lança normal, com operador e 

combustível, para um total de 1000 (hum mil) horas trabalhadas. 107,74

09 WANDE MAT DE 
CONST LTDA EPP 1000 H 01 (uma) RETROESCAVADEIRA 4x4 com lança normal, com operador e 

combustível, para um total de 1000 (hum mil) horas trabalhadas. 107,85

Jaraguá do Sul, SC, 28 de maio de 2019.

Rosinei Ap.Gretter Dias
Pregoeira – Decreto 11.334/2017
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Jardinópolis

Prefeitura

QUARTA RETIFICAÇÃO EDITAL CONCURSO PÚBLICO 001.2019
Publicação Nº 2038403

 QUARTA RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2019

O MUNICÍPIO DE JARDINOPOLIS - SC, representado pelo Prefeito Municipal Senhor Dorildo Pegorini, no uso das suas atribuições legais e 
de conformidade com o art. 37, II, da Constituição Federal, Lei Orgânica do Município, TORNA PÚBLICO, a Quarta Retificação ao Edital do 
CONCURSO PÚBLICO 001/2019, conforme disposições:

CONSIDERANDO o grande número de inscritos e de recursos enviados para a empresa responsável pelo concurso.

CONSIDERASNDO oque consta no item 12.1.

12.1- O cronograma acima poderá sofrer alterações, dependendo do número de inscritos, do número de recursos, intempéries e por decisão 
da Comissão Executiva e da empresa GS Assessoria e Consultoria LTDA - ME.

Fica alterado o cronograma conforme segue

17. Divulgação do gabarito definitivo das provas objetivas 03/06/2019

18. Divulgação da Ata de Classificação Preliminar 04/06/2019

19. Prazo para interposição de recurso contra a Ata de Classificação Preliminar 04 a 07/06/2019

20. Divulgação da Ata de Classificação Final 12/06/2019

 As demais disposições constantes no Edital do Concurso 001/2019 permanecem inalteradas.

Gabinete do Prefeito Municipal de Jardinópolis/SC, 29 de Maio de 2019.
DORILDO PEGORINI
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

RELATÓRIO GERAL DA CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR - 29.05 - CONCURSO CÂMARA DE VEREADORES DE 
JARDINÓPOLIS-SC

Publicação Nº 2038406

CONCURSO PÚBLICO CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE JARDINÓPOLIS/SC
EDITAL Nº 01/2019

RELATÓRIO GERAL DA CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR

ASSESSOR JURÍDICO
INSCRIÇÃO CANDIDATO CE LP MT NOTA FINAL SITUAÇÃO CLASS DATA NASC
0104 ALAN PEDROTTI MENEGHINI 6,00 1,80 1,40 9,20 APROVADO(A) 1º 26/04/1996
0162 MAURÍCIO LEONIR SONDA 5,40 2,00 1,80 9,20 APROVADO(A) 2º 15/12/1992
0088 ANDRÉIA ZUCCO 5,40 2,00 1,60 9,00 APROVADO(A) 3º 13/05/1983
0071 ALISSON JORDY MARTINS DA SILVA 6,00 1,80 0,80 8,60 APROVADO(A) 4º 11/08/1993
0018 NEIDIANE PIASSON DAL CIM 6,00 1,60 1,00 8,60 APROVADO(A) 5º 12/06/1982
0153 EDUARDO MARCELO VIANA INÁCIO 6,00 1,60 0,60 8,20 APROVADO(A) 6º 19/03/1992
0208 DANIEL PRADO STRADIOTO 6,00 1,60 0,40 8,00 APROVADO(A) 7º 27/04/1984
0196 CAROLINA LIMBERGER 6,00 1,60 0,20 7,80 APROVADO(A) 8º 03/03/1994
0148 MÔNICA STEFFENS 4,80 1,60 1,40 7,80 APROVADO(A) 9º 13/11/1996
0182 MAKEY TJOHANNES AROZI 5,40 2,00 0,20 7,60 APROVADO(A) 10º 27/12/1994
0034 JUAREZ OLEGARIO JUNIOR 5,40 2,00 0,00 7,40 APROVADO(A) 11º 10/04/1984
0086 VANQUELI POSSEBON 5,40 1,80 0,20 7,40 APROVADO(A) 12º 06/10/1988
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0165 IRENICE TRESSOLDI 5,40 1,60 0,40 7,40 APROVADO(A) 13º 23/10/1987
0131 GIAN CARLOS SPOHR 5,40 1,60 0,40 7,40 APROVADO(A) 14º 24/07/1995
0037 LOINARA SCOPPEL 5,40 1,20 0,40 7,00 APROVADO(A) 15º 26/01/1978
0029 KAREN CRISTINA PIANA ZANELLA 5,40 1,00 0,60 7,00 APROVADO(A) 16º 20/09/1984
0184 KATIA LUANA MENDES 4,80 1,80 0,20 6,80 APROVADO(A) 17º 21/03/1996
0042 DIOGO GRANDO 4,80 1,60 0,40 6,80 APROVADO(A) 18º 05/09/1987
0197 PATRÍCIA SCUDELLA 4,80 1,60 0,40 6,80 APROVADO(A) 19º 16/05/1993
0147 ANDRIELI ROTAVA 4,80 1,40 0,60 6,80 APROVADO(A) 20º 15/08/1990
0150 VÍTOR ANDRÉ GIACOMINI NUNES 3,60 2,00 1,20 6,80 APROVADO(A) 21º 05/05/1990
0112 ANDRESSA POMPEU DA SILVA 4,80 1,60 0,20 6,60 APROVADO(A) 22º 19/11/1988
0014 AMANDA CAMILA MARINELLO 4,80 1,60 0,20 6,60 APROVADO(A) 23º 05/12/1992
0022 ROSIANE LAURA ISOTON 4,80 1,40 0,40 6,60 APROVADO(A) 24º 08/07/1991
0021 DJULIA CRISTINA LINDEMANN 4,80 1,40 0,40 6,60 APROVADO(A) 25º 21/11/1991
0212 DANIEL SILVESTRI GOULART 4,20 1,80 0,60 6,60 APROVADO(A) 26º 15/12/1969
0050 DAIANE NASCIMENTO 4,20 1,60 0,80 6,60 APROVADO(A) 27º 16/08/1988
0080 ANDERSON MASCARELLO 4,20 1,40 1,00 6,60 APROVADO(A) 28º 15/12/1995
0066 WILLIAM JOSE HASS ZANONI 3,60 1,80 1,20 6,60 APROVADO(A) 29º 12/08/1992
0194 WILLIAN SONDA 5,40 0,80 0,20 6,40 APROVADO(A) 30º 08/07/1989
0081 LEANDRO GALON 4,80 1,40 0,20 6,40 APROVADO(A) 31º 21/12/1974
0085 PRISCILA DO AMARAL 4,80 1,20 0,20 6,20 APROVADO(A) 32º 13/08/1983
0225 AOLERI ANTONIO SMANIOTTO 4,80 1,20 0,20 6,20 APROVADO(A) 33º 24/07/1994
0007 LUCIANA PAGLIOSA FINGER 4,20 1,40 0,60 6,20 APROVADO(A) 34º 09/03/1974
0098 ROGER LUIS PEREIRA LERMEN 4,20 1,40 0,60 6,20 APROVADO(A) 35º 21/06/1987
0139 GIANI BURTET 4,20 1,20 0,80 6,20 APROVADO(A) 36º 08/01/1992
0093 PÉRICLES ALONSO STEFFENS 3,60 1,20 1,40 6,20 APROVADO(A) 37º 06/04/1993
0168 JOÃO VICTOR CUNHA RODRIGUES 3,60 1,60 0,80 6,00 APROVADO(A) 38º 22/08/1992
0057 SILMARA MOLSKI WEIRICH ZORZI 4,20 0,80 0,80 5,80 APROVADO(A) 39º 26/10/1982

0006 JULIANE MELINE SALDANHA MUNIZ 
STAFIN 3,60 1,60 0,60 5,80 APROVADO(A) 40º 05/01/1991

0157 FERNANDA MARA WATHIER 3,60 1,60 0,60 5,80 APROVADO(A) 41º 11/12/1992
0233 BRUNO BOTTEGA BUENO 3,60 1,40 0,80 5,80 APROVADO(A) 42º 18/02/1991
0135 HENRIQUE FAVARETTO 4,20 0,60 0,60 5,40 APROVADO(A) 43º 16/12/1986
0068 CARLA ROBERTA SCHWANTES HACHMANN 3,60 1,20 0,60 5,40 APROVADO(A) 44º 14/11/1975
0083 KAMILA KAPLAN SILVA 3,60 1,40 0,20 5,20 APROVADO(A) 45º 22/05/1990
0041 RAFAEL HAGEMANN 3,00 1,20 1,00 5,20 APROVADO(A) 46º 17/05/1982
0013 KATIANE FACHINI 4,20 0,60 0,20 5,00 APROVADO(A) 47º 30/05/1996
0002 PAOLA KRUGER BATTISTI 3,60 1,00 0,40 5,00 APROVADO(A) 48º 21/02/1987

0178 EMANUELE AMANDA MASCHIO PINO 
GOMES 3,60 1,00 0,40 5,00 APROVADO(A) 49º 30/08/1989

0237 THAILON VINÍCIUS CENCI 3,00 1,40 0,60 5,00 APROVADO(A) 50º 22/12/1993
0012 FABIO MARAFON 3,60 0,60 0,60 4,80 REPROVADO(A) -- 11/02/1984
0035 JACSON SONAGLIO 3,60 1,00 0,00 4,60 REPROVADO(A) -- 04/08/1994
0203 CLARISSA RORATO 3,00 1,00 0,60 4,60 REPROVADO(A) -- 04/03/1981
0214 SORAIA KAFROUNI 2,40 2,00 0,20 4,60 REPROVADO(A) -- 11/09/1978

0209 DANIELE VEDOVATTO GOMES DA SILVA 
BABARESCO 1,80 1,80 1,00 4,60 REPROVADO(A) -- 09/12/1987

0005 BRUNA ZAMARCHI 3,00 1,20 0,20 4,40 REPROVADO(A) -- 09/12/1993
0045 JEAN MARCUS SALVADOR 3,00 1,00 0,40 4,40 REPROVADO(A) -- 12/08/1985
0101 THIAGO CARVALHO STOB 1,80 1,60 0,80 4,20 REPROVADO(A) -- 11/12/1983
0220 DANIELA MOURA BORTOLATTO 1,80 1,60 0,80 4,20 REPROVADO(A) -- 20/09/1991
0226 RAFAEL DE CASTRO MARTINS DE MORAIS 1,20 1,20 1,80 4,20 REPROVADO(A) -- 31/08/1986
0120 FABIANE BALEN 2,40 1,20 0,40 4,00 REPROVADO(A) -- 05/07/1975
0137 LUIZ FERNANDO KREUTZ 2,40 0,80 0,80 4,00 REPROVADO(A) -- 11/03/1986
0110 FABIANE CAMILA MABONI 2,40 0,80 0,80 4,00 REPROVADO(A) -- 09/08/1995

0044 CASSIA PAULINA PIZZINATTO RODRIGUES 
DE OLIVEIRA 3,00 0,80 0,00 3,80 REPROVADO(A) -- 07/06/1992

0211 ADAIR LUIZ NIEDERLE 3,00 0,60 0,20 3,80 REPROVADO(A) -- 21/06/1991
0169 EUGENIO SALOMAO RICHARD CAMARA 2,40 0,80 0,60 3,80 REPROVADO(A) -- 23/07/1960
0092 SIMONE VIEIRA 3,00 0,40 0,20 3,60 REPROVADO(A) -- 12/12/1992
0216 MAURICIO JACOBI DOS SANTOS 2,40 1,00 0,20 3,60 REPROVADO(A) -- 01/08/1981
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0221 VITOR SIGNORI 1,80 1,20 0,60 3,60 REPROVADO(A) -- 27/09/1995
0064 PHILIPPE DIOGO DE DEUS 1,80 1,00 0,60 3,40 REPROVADO(A) -- 02/08/1994
0128 DIVINO CRISTIANO FERREIRA 2,40 0,60 0,20 3,20 REPROVADO(A) -- 27/11/1988
0061 FILIPPI BORGES SIQUEIRA 1,80 1,40 0,00 3,20 REPROVADO(A) -- 07/11/1990
0136 DOUGLAS BLASIUS DE SALES 2,40 0,40 0,20 3,00 REPROVADO(A) -- 14/08/1992
0167 LUCAS NADIR SOBIERAI 1,80 1,00 0,20 3,00 REPROVADO(A) -- 17/06/1995
0038 RENATO ROLIM DE MOURA JUNIOR 1,80 1,00 0,00 2,80 REPROVADO(A) -- 27/12/1985
0200 JEISSON IGOMAR KOLLN 1,20 1,20 0,40 2,80 REPROVADO(A) -- 03/02/1987
0158 CRISTINA VILANI 1,80 0,40 0,20 2,40 REPROVADO(A) -- 25/08/1993
0028 SIRLEI VEIGA HAMERSCHMITT 0,00 0,00 0,00 0,00 AUSENTE -- 27/08/1974
0132 RODRIGO RIBEIRO MELO 0,00 0,00 0,00 0,00 AUSENTE -- 11/07/1978
0142 ERICK ROBERTO DE OLIVEIRA 0,00 0,00 0,00 0,00 AUSENTE -- 10/12/1978
0156 ANDERSON TISSIANI VEDANA 0,00 0,00 0,00 0,00 AUSENTE -- 28/01/1981
0043 ARIANNE GONÇALVES MENDONÇA 0,00 0,00 0,00 0,00 AUSENTE -- 22/09/1982
0210 LUCAS ROSSETTO 0,00 0,00 0,00 0,00 AUSENTE -- 28/05/1983
0218 ELISEU JONATAN WILBERT 0,00 0,00 0,00 0,00 AUSENTE -- 06/11/1988
0015 IGOR SPINARDI AMORIM 0,00 0,00 0,00 0,00 AUSENTE -- 12/08/1990
0149 GIANARA TODESCHINI 0,00 0,00 0,00 0,00 AUSENTE -- 09/11/1990
0217 DANUSA HENRIQUE 0,00 0,00 0,00 0,00 AUSENTE -- 22/11/1990
0207 KARIN ANNE SCHWERTZ 0,00 0,00 0,00 0,00 AUSENTE -- 17/05/1992
0030 WILIAN EMILIANOVITCH 0,00 0,00 0,00 0,00 AUSENTE -- 20/12/1993
0118 PAULA TAISA COSTA 0,00 0,00 0,00 0,00 AUSENTE -- 10/12/1994
0036 BELONI GALVÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 AUSENTE -- 26/10/1995
0040 PATRICIA ALVES DE OLIVEIRA 0,00 0,00 0,00 0,00 AUSENTE -- 24/07/1996

CONTROLADOR INTERNO
INSCRIÇÃO CANDIDATO CE LP MT NOTA FINAL SITUAÇÃO CLASS DATA NASC
0025 EDUARDO GRANDO 5,40 1,60 1,60 8,60 APROVADO(A) 1º 04/08/1996
0215 MIGUEL INÁCIO KREUZ 4,80 1,20 0,20 6,20 APROVADO(A) 2º 26/03/1977
0199 FERNANDA GAZZIERO 4,20 0,80 0,40 5,40 APROVADO(A) 3º 14/05/1991
0171 ALINE VENDRUSCOLO 4,20 0,40 0,40 5,00 APROVADO(A) 4º 03/02/1990
0001 LUIS SKOWRONSKI 3,00 1,60 0,40 5,00 APROVADO(A) 5º 25/08/1970
0163 CLEITON GEAN CASAGRANDA 3,00 1,40 0,60 5,00 APROVADO(A) 6º 25/07/1997
0134 VANESSA DAMBROS 3,00 1,00 0,40 4,40 REPROVADO(A) -- 09/11/1990
0099 ALFEU BOS 3,00 0,80 0,40 4,20 REPROVADO(A) -- 23/02/1985
0141 CLEUDINEI LUNEDO 3,00 0,60 0,60 4,20 REPROVADO(A) -- 26/12/1980
0145 ANA CLAUDIA LAUXEN ZUZELISKI 3,00 1,00 0,00 4,00 REPROVADO(A) -- 11/05/1993
0191 EDIVAN GUTH BACH 3,00 0,60 0,40 4,00 REPROVADO(A) -- 06/12/1988
0204 SIMONE COZER 3,00 0,20 0,60 3,80 REPROVADO(A) -- 29/04/1977
0114 ANDRÉIA SPOLTI 2,40 0,80 0,40 3,60 REPROVADO(A) -- 25/09/1987
0166 ALINE VIAN 2,40 0,80 0,20 3,40 REPROVADO(A) -- 17/07/1989
0231 VINICIUS CARLOS PROVENSE 2,40 0,20 0,60 3,20 REPROVADO(A) -- 09/07/1993
0048 HERIKI KUSKOSKI 1,80 0,80 0,60 3,20 REPROVADO(A) -- 10/06/1997
0047 EMANUEL FERNANDO MENEGHINI 1,80 1,00 0,20 3,00 REPROVADO(A) -- 14/03/1996
0129 SUÉLEM DAL SANTO TESSARO 1,80 0,80 0,40 3,00 REPROVADO(A) -- 29/05/1990
0174 LEONIR ANTONIO LICHESKI 1,80 0,40 0,60 2,80 REPROVADO(A) -- 17/09/1993
0229 CLEUDE VANIZE MARUSIAK STEFFENS 1,80 0,40 0,40 2,60 REPROVADO(A) -- 16/05/1973
0146 DIANA MIGLIAVACA 1,20 1,00 0,40 2,60 REPROVADO(A) -- 29/05/1998
0205 VINICIUS PICOLOTTO 1,20 0,00 0,20 1,40 REPROVADO(A) -- 10/05/1996
0235 FERNANDA LUIZA DOS SANTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 AUSENTE -- 02/10/1989

TESOUREIRO

INSCRIÇÃO CANDIDATO CE LP MT NOTA FINAL SITUAÇÃO CLASS DATA NASC

0126 DJENIFFER MARIA AMANN HACKENHAAR 4,80 1,40 1,80 8,00 APROVADO(A) 1º 10/02/2001
0116 HELENA ZEMBRUSKI ZATTI 4,80 1,00 1,80 7,60 APROVADO(A) 2º 03/10/1968
0192 MAIELY SEBEM GIRARDI 4,80 1,20 1,00 7,00 APROVADO(A) 3º 23/06/1991
0223 JULIANA ZANELLA 2,40 1,80 0,80 5,00 APROVADO(A) 4º 23/05/1999
0065 ANA PAULA STEDILE 3,00 1,00 0,40 4,40 REPROVADO(A) -- 22/08/1984
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0094 ROGÉRIO BERNARDI 1,80 1,00 1,60 4,40 REPROVADO(A) -- 19/06/1991
0190 ANDERSON DOMINGOS COREZOLLA 2,40 1,20 0,40 4,00 REPROVADO(A) -- 24/07/1991
0084 WESLEY JÚNIOR SECCO 2,40 1,20 0,40 4,00 REPROVADO(A) -- 25/01/1995
0102 BRUNA RIBOLDI 2,40 0,40 0,80 3,60 REPROVADO(A) -- 20/01/1997
0161 NEURI ZUZELISKI 1,80 1,00 0,80 3,60 REPROVADO(A) -- 09/06/1990
0181 KARINE RITA BRESOLIN 1,80 0,60 1,00 3,40 REPROVADO(A) -- 04/05/1993
0056 MARCIO ALVES DA LUZ 1,80 0,80 0,40 3,00 REPROVADO(A) -- 20/12/1992
0183 FRANCISCO DOS SANTOS 1,20 1,60 0,20 3,00 REPROVADO(A) -- 20/11/1996
0179 ROSENE GUTJHAR SARTORI 2,40 0,40 0,00 2,80 REPROVADO(A) -- 29/12/1992
0070 MARIA GABRYELE TORRES DE LIMA 1,20 1,20 0,40 2,80 REPROVADO(A) -- 31/08/1986
0175 LEANDRO LUIS LICHESKI 1,80 0,40 0,40 2,60 REPROVADO(A) -- 01/09/1986
0100 ARIANE FERNANDES PIEREZAN 1,80 0,20 0,60 2,60 REPROVADO(A) -- 20/01/1996
0224 ELIAN SAMUEL REVERS 1,20 0,60 0,80 2,60 REPROVADO(A) -- 23/12/1997
0206 EDSON LEANDRO ROBERT 1,80 0,20 0,20 2,20 REPROVADO(A) -- 11/11/1985
0121 LEONARDO EMANUEL MENONCIN 1,20 0,80 0,20 2,20 REPROVADO(A) -- 10/07/1994
0143 ANDRIÉLI CRISTINA BRESOLIN 1,20 0,60 0,20 2,00 REPROVADO(A) -- 02/01/1996
0222 VANDERLEI CEZAR VIEIRA 1,20 0,60 0,00 1,80 REPROVADO(A) -- 27/08/1980
0230 KLAITON GABRIEL SKOWRONSKI 0,60 0,60 0,60 1,80 REPROVADO(A) -- 20/08/2000
0103 LEO JUNIOR SORDI 0,60 0,20 0,40 1,20 REPROVADO(A) -- 23/07/1987
0239 JOEL FERNANDO CAPELETO 0,00 0,00 0,00 0,00 AUSENTE -- 16/09/1989

0115 HEITOR ZATTI 0,00 0,00 0,00 0,00 DESCLASSIFI-
CADO -- 09/07/2000

0186 EMILI THAYLA MARMENTINI 0,00 0,00 0,00 0,00 AUSENTE -- 28/09/2000

Publicado em 29 de maio de 2019.
SIGMA Assessoria e Consultoria.
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Joaçaba

Prefeitura

01/2019/PMJ/04 TA 02
Publicação Nº 2038204

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2019/PMJ/04 – TA 02

O MUNICÍPIO DE JOAÇABA, com sede na Avenida XV de Novembro, nº 378, centro, inscrito no CNPJ sob o nº 82.939.380/0001-99, por 
intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, como órgão gerenciador, representada neste ato pela Secretária, ANA BEATRIZ 
BRANCHER, e a empresa MERCADO E CONFECÇÕES SS DURIGON LTDA – ME, estabelecida na Rua Santos Dumont, nº 564, centro, Herval 
d’Oeste, SC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 75.306.829/0001-16, doravante denominada DETENTORA, representada neste ato por SÉRGIO 
ANTONIO DURIGON, portador do documento de identidade nº 657.432 e inscrito no CPF/MF sob o nº 250.325.42920, celebram o presente 
TERMO ADITIVO à Ata de Registro de Preços nº 01/2019/PMJ/04, firmada em 09/01/2019, originada do Processo de Licitação nº 140/2018/
PMJ - Pregão Presencial nº 88/2018/PMJ, cujo objeto é o registro de preços para aquisição eventual e futura de gêneros alimentícios desti-
nados à manutenção da merenda escolar das creches e escolas municipais e ao consumo dos órgão participantes, observando-se o disposto 
no inciso II, “d”, do art. 65 da Lei 8.666/93.

Este instrumento tem por objeto alterar o preço dos itens 53, 56, e 62 do fornecedor registrado, a fim de restabelecer o equilíbrio econô-
mico-financeiro, passando os mesmos a ter a seguinte redação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN MARCA VALOR UNITÁRIO 
INICIAL R$

VA.LOR UNITÁRIO 
REVISADO R$

53 Peito de frango sem osso, congelado. kg MACEDO / NATI 8,25 9,48

56 Açúcar cristal kg ALTO ALEGRE 1,65 1,87
62 Arroz Parboilizado Tipo 01 kg ALEMÃO 1,60 1,99

Permanecem inalteradas a ratificadas as demais condições da Ata de Registro de Preços nº 01/2019/PMJ/04.

Fica eleito o foro da cidade de Joaçaba (SC) para dirimir questões oriundas deste instrumento, renunciando as partes a qualquer outro que 
lhe possa ser mais favorável.

E, por estarem acordes, firmam o presente instrumento, juntamente com as testemunhas, em quatro vias de igual teor, para todos os efeitos 
de direito.

Joaçaba, 29 de maio de 2019.
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ANA BEATRIZ BRANCHER - Secretária

MERCADO E CONFECÇÕES SS DURIGON LTDA – ME
SÉGIO ANTONIO DURIGON

Testemunhas:

1. _____________________

2. ______________________

DECRETO N° 5.680 DE 28 DE MAIO DE 2019
Publicação Nº 2037287

 Estado de Santa Catarina
PREFEITURA DE JOAÇABA

DECRETO N° 5.680 DE 28 DE MAIO DE 2019
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, AUTORIZADO PELO ARTIGO 15, CAPUT, DA LEI MUNICIPAL 5.234 
DE 21/12/2018 (LOA) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS .

O Prefeito Municipal de Joaçaba, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições, que lhes são conferidas por Lei;
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional na importância de R$ R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), proveniente de superávit financeiro 
apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, destinado a suplementar as dotações abaixo descritas pertencentes ao Orçamento do 
Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval D’Oeste e Luzerna:
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Órgão: 14 SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO-JHL-SIMAE
Unidade orçamentária: 01 SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO- JHL-SIMAE
Proj./Atividade: 1.052 – CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E REAP. DO SISTEMA DE ESGOTO
Modalidade Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00.00.03.0000-32
Valor: R$ 150.000,00

Órgão: 14 SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO-JHL-SIMAE
Unidade orçamentária: 01 SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO- JHL-SIMAE
Proj./Atividade: 2.062 – OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTO
Modalidade Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0000-34
Valor: R$ 450.000,00

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogado o Decreto nº 5.678/2019.

JOAÇABA(SC), em 28 de maio de 2019.
Dioclésio Ragnini
Prefeito

EXTRATO PP 30/2019/PMJ
Publicação Nº 2038103

MUNICÍPIO DE JOAÇABA (SC)
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 44/2019/PMJ
PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2019/PMJ

Objeto: Registro de Preços para a aquisição eventual e futura de concreto usinado, destinado ao atendimento das demandas dos órgãos 
participantes. Forma de Julgamento: Menor Preço Por Item. Credenciamento e entrega dos envelopes: até as 14h do dia 14/06/2019. Pro-
cessamento do Pregão: às 14h do dia 14/06/2019, na sala do Setor de Compras e Licitações - Secretaria Municipal de Gestão Administrativa, 
no endereço abaixo citado. Local para aquisição do Edital: Setor de Compras e Licitações - Secretaria Municipal de Gestão Administrativa, 
situado na Avenida XV de Novembro, 378, centro, em dias úteis, de segunda à sexta-feira, no horário das 13 às 19 horas ou no site www.
joacaba.sc.gov.br, a partir da publicação deste aviso. Quaisquer informações poderão ser solicitadas junto ao Setor de Compras e Licitações, 
no endereço citado acima, pelo telefone 049 3527-8828 ou pelo e-mail comprasjba@yahoo.com.br.

Joaçaba, 29 de maio de 2019.
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
JORGE LUIZ DRESCH - Secretário

EXTRATO PP 34/2019/PMJ
Publicação Nº 2037841

MUNICÍPIO DE JOAÇABA (SC)
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 48/2019/PMJ
PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2019/PMJ

Objeto: Registro de Preços para a aquisição eventual e futura de luminárias públicas LED e braços curvos, destinadas à manutenção e 
melhoria da iluminação pública do Município. Forma de Julgamento: Menor Preço Por Item. Credenciamento e entrega dos envelopes: até 
as 14h do dia 13/06/2019. Processamento do Pregão: às 14h do dia 13/06/2019, na sala do Setor de Compras e Licitações - Secretaria 
Municipal de Gestão Administrativa, no endereço abaixo citado. Local para aquisição do Edital: Setor de Compras e Licitações - Secretaria 
Municipal de Gestão Administrativa, situado na Avenida XV de Novembro, 378, centro, em dias úteis, de segunda à sexta-feira, no horário 
das 13 às 19 horas ou no site www.joacaba.sc.gov.br, a partir da publicação deste aviso. Quaisquer informações poderão ser solicitadas 
junto ao Setor de Compras e Licitações, no endereço citado acima, pelo telefone 049 3527-8828 ou pelo e-mail comprasjba@yahoo.com.br.

Joaçaba, 29 de maio de 2019.
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
JORGE LUIZ DRESCH - Secretário

http://www.joacaba.sc.gov.br/
http://www.joacaba.sc.gov.br/
mailto:comprasjba@yahoo.com.br
http://www.joacaba.sc.gov.br/
mailto:comprasjba@yahoo.com.br
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NOTIFICAÇÃO N.º 212/2019
Publicação Nº 2037274

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E INOVAÇÃO
Setor de Fiscalização de Obras e Posturas

Notificado(a): EDGAR SPIELMAM
Endereço: Rua Itália Loraski – Jardim Lindoia

Aos 22 dias do mês de maio do ano de 2019, notificamos o contribuinte acima identificado no prazo abaixo descrito, contados a partir da 
data do ciente, de acordo com o disposto na Lei Complementar n.º 134 de 12/02/2007 (Código de Obras) a realizar serviços ou apresentar 
documentos como segue:

INTIMAÇÃO
Realizar serviço:
NOTIFICAMOS O PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA ITÁLIA LORASKI, BAIRRO JARDIM LINDOIA, COM INSCRIÇÃO IMO-
BILIÁRIA Nº 01.09.024.0120, PARA SOLICITAR JUNTO AO MUNICÍPIO O CANCELAMENTO DO ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO PROTOCOLADO 
SOB O Nº 134.710/2014 E POSTERIOR ARQUIVAMENTO EM RAZÃO DO VENCIMENTO DO DOCUMENTO, CONFORME ARTIGO 14, DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 134/2007, DENTRO DO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, A CONTAR DA DATA DO CIENTE.

AUTORIDADE FISCAL
Guilherme de Souza
Fiscal de Obras e Posturas
Matrícula 13.874
Prefeitura de Joaçaba

PORTARIA Nº 4.815
Publicação Nº 2037545

PORTARIA Nº 4.815 DE 22 DE MAIO DE 2019
“NOMEIA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58, inciso VIII da Lei Orgânica do 
Município de Joaçaba,

RESOLVE:
Art. 1º. – NOMEAR, o(a) Sr.(a) JORDANA DOS SANTOS RAMOS, para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Internos, com carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regido pelas Leis Complemen-
tares nº 76 de 11 de dezembro de 2003 e nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. – Diante da necessidade dos serviços e tendo em vista a aprovação em 06º lugar no Concurso Público de que trata o Edital n.º 
001/2018, fica convocado a comparecer ao Setor de Recursos Humanos do Município de Joaçaba, no prazo de 30 dias a contar desta con-
vocação, para tomar posse no cargo para o qual prestou concurso, conforme disposição do art. 13, § 1º da Lei Complementar n.º 76 de 11 
de dezembro de 2003.

Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA(SC), 22 de maio de 2019.
DIOCLESIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 4.816
Publicação Nº 2037546

PORTARIA Nº 4.816 DE 22 DE MAIO DE 2019
“NOMEIA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58, inciso VIII da Lei Orgânica do 
Município de Joaçaba,

RESOLVE:
Art. 1º. – NOMEAR, o(a) Sr.(a) TAIZE KEITI LOPES, para exercer o cargo de Assistente Social, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social, sendo seu Contrato de Trabalho regido pelas Leis Complementares nº 76 de 
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11 de dezembro de 2003 e nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. – Diante da necessidade dos serviços e tendo em vista a aprovação em 03º lugar no Concurso Público de que trata o Edital n.º 
001/2018, fica convocado a comparecer ao Setor de Recursos Humanos do Município de Joaçaba, no prazo de 30 dias a contar desta con-
vocação, para tomar posse no cargo para o qual prestou concurso, conforme disposição do art. 13, § 1º da Lei Complementar n.º 76 de 11 
de dezembro de 2003.

Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA(SC), 22 de maio de 2019.
DIOCLESIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 4.817
Publicação Nº 2037548

PORTARIA Nº 4.817 DE 22 DE MAIO DE 2019
“NOMEIA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58, inciso VIII da Lei Orgânica do 
Município de Joaçaba,

RESOLVE:
Art. 1º. – NOMEAR, o(a) Sr.(a) LEIZA REGINA RAZERA, para exercer o cargo de Cuidador, com carga horária de 35 (trinta e cinco) horas 
semanais, lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social, sendo seu Contrato de Trabalho regido pelas Leis Complementares nº 76 de 
11 de dezembro de 2003 e nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. – Diante da necessidade dos serviços e tendo em vista a aprovação em 01º lugar no Concurso Público de que trata o Edital n.º 
001/2018, fica convocado a comparecer ao Setor de Recursos Humanos do Município de Joaçaba, no prazo de 30 dias a contar desta con-
vocação, para tomar posse no cargo para o qual prestou concurso, conforme disposição do art. 13, § 1º da Lei Complementar n.º 76 de 11 
de dezembro de 2003.

Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA(SC), 22 de maio de 2019.
DIOCLESIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 4.818
Publicação Nº 2037549

PORTARIA Nº 4.818 DE 22 DE MAIO DE 2019
“NOMEIA SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58, inciso VIII da Lei Orgânica do 
Município de Joaçaba,

RESOLVE:
Art. 1º. – NOMEAR, o(a) Sr.(a) SILVANA LOCATELLI PICOLI, para exercer o cargo de Professor Nível I (Licenciatura), com carga horária de 
20 (vinte) horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Educação – Centro Educacional Frei Bruno, sendo seu Contrato de Trabalho 
regido pelas Leis Complementares nº 76 de 11 de dezembro de 2003 e nº 210 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. – Diante da necessidade dos serviços e tendo em vista a aprovação no Concurso Público de que trata o Edital n.º 001/2016, sendo 
classificada em 02º lugar, bem como, Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) firmado entre o Município e o Ministério Público, referente 
ao inquérito Civil n.º 06.2016.00001286-9, fica convocado a comparecer ao Setor de Recursos Humanos do Município de Joaçaba, no prazo 
de 30 dias a contar desta convocação, para tomar posse no cargo para o qual prestou concurso, conforme disposição do art. 13, § 1º da 
Lei Complementar n.º 76 de 11 de dezembro de 2003.
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Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido ao disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA (SC), 22 de maio de 2019.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 4.819
Publicação Nº 2037550

PORTARIA Nº 4.819 DE 22 DE MAIO DE 2019
“CONCEDE PROGRESSÃO A SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC) no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 68 da Lei Complementar nº 76/2003 
e pelo art. 52 da Lei Complementar nº 210/2011,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER PROGRESSÃO VERTICAL a(o) Servidor(a) Sr(a). RUTE CARDOSO DA ROCHA, Professor Nível I (Licenciatura), em função 
da titulação de Pós Graduação, conforme pedido protocolado através do processo n.º 3286/2019 de 20 de maio de 2019, ficando enqua-
drado em função da nova titulação como Professor Nível II (Pós Graduação) A – I.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos desde 11 de maio de 2019, obedecido o disposto no 
parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), 22 de maio de 2019.
DIOCLESIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 4.820
Publicação Nº 2037551

PORTARIA Nº 4.820 DE 22 DE MAIO DE 2019
“CONCEDE PROGRESSÃO A SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC) no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 68 da Lei Complementar nº 76/2003 
e pelo art. 52 da Lei Complementar nº 210/2011,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER PROGRESSÃO VERTICAL a(o) Servidor(a) Sr(a). ELISANGELA GONÇALVES DOS SANTOS, Professor Nível I (Licenciatu-
ra), em função da titulação de Pós Graduação, conforme pedido protocolado através do processo n.º 3092/2019 de 08 de maio de 2019, 
ficando enquadrado em função da nova titulação como Professor Nível II (Pós Graduação) A – I.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos desde 21 de maio de 2019, obedecido o disposto no 
parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), 22 de maio de 2019.

DIOCLESIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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PORTARIA Nº 4.821
Publicação Nº 2037552

PORTARIA Nº 4.821 DE 22 DE MAIO DE 2019
“CONCEDE PROGRESSÃO A SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC) no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 68 da Lei Complementar nº 76/2003 
e pelo art. 52 da Lei Complementar nº 210/2011,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER PROGRESSÃO VERTICAL a(o) Servidor(a) Sr(a). MARIA HELENA DAHMER OLIVO, Professor Nível I (Licenciatura), em 
função da titulação de Pós Graduação, conforme pedido protocolado através do processo n.º 2842/2019 de 22 de abril de 2019, ficando 
enquadrado em função da nova titulação como Professor Nível II (Pós Graduação) A – I.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos a partir de 24 de maio de 2019, obedecido o disposto 
no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), 22 de maio de 2019.

DIOCLESIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 4.822
Publicação Nº 2037553

PORTARIA Nº 4.822 DE 22 DE MAIO DE 2019
“CONCEDE PROGRESSÃO A SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC) no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 68 da Lei Complementar nº 76/2003 
e pelo art. 52 da Lei Complementar nº 210/2011,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER PROGRESSÃO VERTICAL a(o) Servidor(a) Sr(a). FRANCIELI CARABOLANTE PINTO, Professor Nível I (Licenciatura), em 
função da titulação de Pós Graduação, conforme pedido protocolado através do processo n.º 33014/2019 de 02 de maio de 2019, ficando 
enquadrado em função da nova titulação como Professor Nível II (Pós Graduação) A – I.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos a partir de 24 de maio de 2019, obedecido o disposto 
no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), 22 de maio de 2019.

DIOCLESIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 4.823
Publicação Nº 2037554

PORTARIA Nº 4.823 DE 22 DE MAIO DE 2019
“CONCEDE PROGRESSÃO A SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC) no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 68 da Lei Complementar nº 76/2003 
e pelo art. 31 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER PROGRESSÃO POR TITULAÇÃO a(o) Servidor(a) Sr(a). MAIARA LAYS MOROSINI, Cirurgião Dentista, em função da titu-
lação de Pós Graduação, conforme pedido protocolado através do processo n.º 1664/2019 de 27 de fevereiro de 2019, ficando enquadrado 
em função da nova titulação como Cirurgião Dentista Nível C - VI.
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Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos desde 27 de fevereiro de 2019, obedecido o disposto 
no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), 22 de maio de 2019.

DIOCLESIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 4.824
Publicação Nº 2037556

PORTARIA Nº 4.824 DE 23 DE MAIO DE 2019
“ALTERA CARGA HORÁRIA DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE;
Art. 1º. ALTERAR A CARGA HORÁRIA do(a) Servidor(a) Sr.(a) LARISSA DE OLIVEIRA, Professor Temporário, com carga horária de 20 (vin-
te) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004, Lei Complementar nº 097 de 18 de março de 2005 e alterações, e por 
ter sido classificado no edital de Chamada Pública nº 01/2019 da Prefeitura Municipal de Joaçaba, de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas 
semanais a partir de 20 maio de 2019, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos desde 20 de maio de 2019, obedecido o disposto no 
parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), 23 de maio de 2019.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 4.825
Publicação Nº 2037559

PORTARIA Nº 4.825 DE 23 DE MAIO DE 2019
“ALTERA CARGA HORÁRIA DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE;
Art. 1º. ALTERAR A CARGA HORÁRIA do(a) Servidor(a) Sr.(a) MILENA DOS SANTOS, Professor Temporário, com carga horária de 20 (vin-
te) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004, Lei Complementar nº 097 de 18 de março de 2005 e alterações, e por 
ter sido classificado no edital de Chamada Pública nº 01/2019 da Prefeitura Municipal de Joaçaba, de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas 
semanais a partir de 23 maio de 2019, conforme memorando nº 206/2019 da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA(SC), 23 de maio de 2019.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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PORTARIA Nº 4.826
Publicação Nº 2037564

PORTARIA Nº 4.826 DE 23 DE MAIO DE 2019
“ALTERA CARGA HORÁRIA DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE;
Art. 1º. ALTERAR A CARGA HORÁRIA do(a) Servidor(a) Sr.(a) SANDRA APARECIDA ALVES, Professor Temporário, com carga horária de 20 
(vinte) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Consolidação das Leis 
do Trabalho - CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004, Lei Complementar nº 097 de 18 de março de 2005 e alterações, e por 
ter sido classificado no edital de Chamada Pública nº 01/2019 da Prefeitura Municipal de Joaçaba, de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas 
semanais a partir de 23 maio de 2019, conforme memorando nº 207/2019 da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA(SC), 23 de maio de 2019.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 4.827
Publicação Nº 2037565

PORTARIA Nº 4.827 DE 23 DE MAIO DE 2019
“ALTERA CARGA HORÁRIA DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE;
Art. 1º. ALTERAR A CARGA HORÁRIA do(a) Servidor(a) Sr.(a) SHIRLEN FERREIRA TONET, Professor Temporário, com carga horária de 20 
(vinte) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Consolidação das Leis 
do Trabalho - CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004, Lei Complementar nº 097 de 18 de março de 2005 e alterações, e por 
ter sido classificado no edital de Chamada Pública nº 01/2019 da Prefeitura Municipal de Joaçaba, de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas 
semanais a partir de 23 maio de 2019, conforme memorando nº 208/2019 da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA(SC), 23 de maio de 2019.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 4.828
Publicação Nº 2037568

PORTARIA Nº 4.828 DE 23 DE MAIO DE 2019
“ALTERA CARGA HORÁRIA DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE;
Art. 1º. ALTERAR A CARGA HORÁRIA do(a) Servidor(a) Sr.(a) GESLEIDE CASTILHOS BROETTO, Professor Temporário, com carga horária 
de 20 (vinte) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004, Lei Complementar nº 097 de 18 de março de 2005 e alterações, 
e por ter sido classificado no edital de Chamada Pública nº 01/2019 da Prefeitura Municipal de Joaçaba, de 20 (vinte) para 40 (quarenta) 
horas semanais a partir de 23 maio de 2019, conforme memorando nº 210/2019 da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
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de 2010.

JOAÇABA(SC), 23 de maio de 2019.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 4.829
Publicação Nº 2037569

PORTARIA Nº 4.829 DE 23 DE MAIO DE 2019
“NOMEIA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58 inciso VIII da Lei Orgânica do 
Município de Joaçaba,

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, a partir de 23 de maio de 2019, o(a) Sr.(a) LUIZ CARLOS MARTIN, Diretor Financeiro, nível CC-3, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Gestão Administrativa e Financeira, sendo seu Contrato de Trabalho regido 
pela Lei Complementar n.º 76 de 11 de dezembro de 2003 e Lei Complementar nº 387 de 30 de abril de 2019 e conforme solicitação da 
Secretaria Municipal de Gestão Administrativa e Financeira.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA(SC), 23 de maio de 2019.
DIOCLESIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 4.830
Publicação Nº 2037571

PORTARIA Nº 4.830 DE 23 DE MAIO DE 2019
“EXONERA / NOMEIA FUNÇÃO DE CONFIANÇA PARA SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58 inciso VIII da Lei Orgânica do 
Município de Joaçaba,

RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR, a partir de 30 de abril de 2019, o(a) Servidor(a) FRANCIANI ALICE RIZZI, Técnico de Administração, das funções de 
Chefe do Acompanhamento Orçamentário, nível FC-1, vinculado a Coordenadoria de Esportes, de acordo com o art. 21 da Lei Complementar 
n.º 211 de 05 de dezembro de 2011, Lei Complementar n.º 339 de 29 de março de 2017 e Lei Complementar nº 350 de 23 de novembro 
de 2017.

Art. 2º. NOMEAR, a partir de 01 de maio de 2019, o(a) Servidor(a) FRANCIANI ALICE RIZZI, Técnico de Administração, para exercer as 
funções de Chefe do Acompanhamento Orçamentário, nível FC-1, vinculado a Superintendência de Esportes, de acordo com o art. 21 da Lei 
Complementar n.º 211 de 05 de dezembro de 2011 e Lei Complementar nº 387 de 30 de abril de 2019.

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos desde 01 de maio de 2019, obedecido o disposto no 
parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), 23 de maio de 2019.
DIOCLESIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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PORTARIA Nº 4.831
Publicação Nº 2037572

PORTARIA Nº 4.831 DE 23 DE MAIO DE 2019
“EXONERA / NOMEIA FUNÇÃO DE CONFIANÇA PARA SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58 inciso VIII da Lei Orgânica do 
Município de Joaçaba,

RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR, a partir de 30 de abril de 2019, o(a) Servidor(a) JULIO VALECIO FERREIRA, Técnico de Administração, das funções de 
Chefe de Coordenação Técnica Esportiva, nível FC-1, vinculado a Coordenadoria de Esportes, de acordo com o art. 21 da Lei Complementar 
n.º 211 de 05 de dezembro de 2011, Lei Complementar n.º 339 de 29 de março de 2017 e Lei Complementar nº 350 de 23 de novembro 
de 2017.

Art. 2º. NOMEAR, a partir de 01 de maio de 2019, o(a) Servidor(a) JULIO VALECIO FERREIRA, Técnico de Administração, para exercer as 
funções de Chefe de Coordenação Técnica Esportiva, nível FC-1, vinculado a Superintendência de Esportes, de acordo com o art. 21 da Lei 
Complementar n.º 211 de 05 de dezembro de 2011 e Lei Complementar nº 387 de 30 de abril de 2019.

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos desde 01 de maio de 2019, obedecido o disposto no 
parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), 23 de maio de 2019.

DIOCLESIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 4.832
Publicação Nº 2037574

PORTARIA Nº 4.832 DE 23 DE MAIO DE 2019

“EXONERA / NOMEIA FUNÇÃO DE CONFIANÇA PARA SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58 inciso VIII da Lei Orgânica do 
Município de Joaçaba,

RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR, a partir de 30 de abril de 2019, o(a) Servidor(a) MARIANA BELOTO MOREIRA, Técnico de Administração, das funções 
de Chefe de Coordenação Administrativa, nível FC-1, vinculado a Coordenadoria de Esportes, de acordo com o art. 21 da Lei Complementar 
n.º 211 de 05 de dezembro de 2011, Lei Complementar n.º 339 de 29 de março de 2017 e Lei Complementar nº 350 de 23 de novembro 
de 2017.

Art. 2º. NOMEAR, a partir de 01 de maio de 2019, o(a) Servidor(a) MARIANA BELOTO MOREIRA, Técnico de Administração, para exercer 
as funções de Chefe de Coordenação Administrativa, nível FC-1, vinculado a Superintendência de Esportes, de acordo com o art. 21 da Lei 
Complementar n.º 211 de 05 de dezembro de 2011 e Lei Complementar nº 387 de 30 de abril de 2019.

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos desde 01 de maio de 2019, obedecido o disposto no 
parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), 23 de maio de 2019.

DIOCLESIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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PORTARIA Nº 4.833
Publicação Nº 2037576

PORTARIA Nº 4.833 DE 24 DE MAIO DE 2019
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribuições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) DEVILIN SOARES durante o período de 24 de maio de 2019 a 17 de dezembro 
de 2019, para exercer as funções de Professor Temporário, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Munici-
pal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de 
março de 2004, Lei Complementar nº 097 de 18 de março de 2005 e alterações, e por ter sido classificada no edital de Chamada Pública nº 
01/2019 da Prefeitura Municipal de Joaçaba, para atuar com a turma do 2º ano vespertino da EM Nossa Senhora de Lourdes.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

Joaçaba - SC, 24 de maio de 2019.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 4.834
Publicação Nº 2037580

PORTARIA Nº 4.834 DE 24 DE MAIO DE 2019
“EXONERA / NOMEIA FUNÇÃO DE CONFIANÇA PARA SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58 inciso VIII da Lei Orgânica do 
Município de Joaçaba,

RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR, a partir de 30 de abril de 2019, o(a) Servidor(a) FATIMA PRANDO, Professor (Licenciatura) Lei 283/2014, das funções 
de Chefe do Setor das Oficinas Artísticas, nível FC-1, vinculado a Coordenadoria de Comunicação, Cultura e Eventos, de acordo com o art. 
21 da Lei Complementar n.º 211 de 05 de dezembro de 2011, Lei Complementar n.º 339 de 29 de março de 2017 e Lei Complementar nº 
350 de 23 de novembro de 2017.

Art. 2º. NOMEAR, a partir de 01 de maio de 2019, o(a) Servidor(a) FATIMA PRANDO, Professor (Licenciatura) Lei 283/2014, para exercer as 
funções de Chefe do Setor das Oficinas Artísticas, nível FC-1, vinculado a Secretaria de Comunicação, Cultura, Turismo e Eventos, de acordo 
com o art. 21 da Lei Complementar n.º 211 de 05 de dezembro de 2011 e Lei Complementar nº 387 de 30 de abril de 2019.

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos desde 01 de maio de 2019, obedecido o disposto no 
parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), 24 de maio de 2019.
DIOCLESIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 4.835
Publicação Nº 2037584

PORTARIA Nº 4.835 DE 24 DE MAIO DE 2019
“ACATA PEDIDO DE DEMISSÃO DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. ACATAR O PEDIDO DE DEMISSÃO, a partir de 21 de maio de 2019, do(a) Sr.(a) MARIA SALETE PIGATTO, Professor Temporário, 
com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regido pela 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004, Lei Complementar nº 097 de 18 de março de 
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2005 e alterações, e por ter sido classificada no edital de Chamada Pública nº 01/2019 da Prefeitura Municipal de Joaçaba.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos desde 21 de maio de 2019, obedecido o disposto no 
parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), 24 de maio de 2019.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 4.836
Publicação Nº 2037587

PORTARIA Nº 4.836 DE 27 DE MAIO DE 2019
“ACATA PEDIDO DE DEMISSÃO DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. ACATAR O PEDIDO DE DEMISSÃO, a partir de 26 de maio de 2019, do(a) Sr.(a) JORDANA DOS SANTOS RAMOS, Auxiliar de Serviços 
Internos, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Assistência Social, sendo seu Contrato 
de Trabalho regido pelo art. 2º, § 1º I da Lei Complementar n.º 97 de 18 de março de 2005 e 343 de 08 de junho de 2017 e em virtude de 
sua aprovação em 14º lugar no edital de Teste Seletivo nº 003/2018 da Prefeitura Municipal de Joaçaba.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos desde 26 de maio de 2019, obedecido o disposto no 
parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), 27 de maio de 2019.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 4.837
Publicação Nº 2037591

PORTARIA Nº 4.837 DE 27 DE MAIO DE 2019.

“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE;
Art. 1º CONCEDER a(o) Servidor(a) Sr.(a) ELIANE APARECIDA CERON VIER, Contador, LICENÇA-PRÊMIO a que tem direito, conforme me-
morando nº 319/2019 da Secretaria Municipal de Saúde, referente ao período de 13 de março de 2015 a 12 de março de 2016 (12 dias), 
por um período de 12 (doze) dias, a partir de 27 de maio de 2019 de acordo com o Art. 80 da Lei Complementar nº 76 de 11 de Dezembro 
de 2003.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido ao disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 
08 de julho de 2010.

JOAÇABA (SC), 27 de maio de 2019.

DIOCLESIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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PORTARIA Nº 4.838
Publicação Nº 2037594

PORTARIA Nº 4.838 DE 27 DE MAIO DE 2019.

“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE;

Art. 1º CONCEDER a(o) Servidor(a) Sr.(a) JOANITA RIGO, Técnico em Enfermagem, LICENÇA-PRÊMIO a que tem direito, conforme memo-
rando nº 319/2019 da Secretaria Municipal de Saúde, referente ao período de 29 de junho de 2015 a 28 de junho de 2016 (12 dias), por um 
período de 12 (doze) dias, a partir de 27 de maio de 2019 de acordo com o Art. 80 da Lei Complementar nº 76 de 11 de Dezembro de 2003.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido ao disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 
08 de julho de 2010.

JOAÇABA (SC), 27 de maio de 2019.

DIOCLESIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

TERMO DE RECLASSIFICAÇÃO
Publicação Nº 2037376

TERMO DE RECLASSIFICAÇÃO APÓS CONVOCAÇÃO

Tendo em vista correspondência do candidato(a) Sr(a) NAIARA CLAUDIA SCHLINDWEIN, Cargo de Técnico em Enfermagem, classificado 
em 01º lugar, referente ao Edital de Concurso Público n.º 001/2018, fica registrado a passagem para o final da lista de classificação, possi-
bilitando a 2ª chamada conforme item 12.8 do referido edital.

Este termo entra em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 23 de maio de 2019.

DIOCLESIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

Câmara muniCiPal

EXTRATO DE EDITAL 001/2019 - ABERTURA DAS INSCRIÇÕES - PROCESSO SELETIVO ADVOGADO
Publicação Nº 2038293

CÂMARA DE VEREADORES DE JOAÇABA/SC
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2019
REALIZAÇÃO: OBJETIVA CONCURSOS LTDA
EXTRATO DE EDITAL Nº 001/2019

TORNA PÚBLICO que realizará PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO para contratação temporária de ADVOGADO. INSCRIÇÕES: De 
31/05/2019 até as 12h (meio-dia) de 25/06/2019, pelo site www.objetivas.com.br. O Edital completo encontra-se disponível no Painel de 
Publicações da Câmara de Vereadores de Joaçaba/SC e nos sites www.camarajoacaba.sc.gov.br e www.objetivas.com.br. Joaçaba/SC, em 
30 de maio de 2019. Disnéia Tereza de Marco Tonial-Presidente.

http://www.objetivas.com.br
http://www.camarajoacaba.sc.gov.br
http://www.objetivas.com.br
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Relatório de Gestão Fiscal
Câmara de Vereadores de Joaçaba - SC (Poder Legislativo)
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
CNPJ:
Exercício: 2019
Período de referência: 1º quadrimestre

Documento gerado em 29/05/2019 16:12:38 Página  de 2 4

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal
DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal

Valor % sobre a RCL Ajustada
DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal - -

RECEITA CORRENTE LIQUIDA - RCL (IV) 142.465.190,32
(-) Transferências Obrigatórias da União Relativas às Emendas Individuais (V) (§13º, art. 166 da CF) 0,00
= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI) 142.465.190,32
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b) 2.225.703,43 1,56
LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 8.547.911,42 6,00
LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 8.120.515,85 5,70
LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 7.693.120,28 5,40

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Notas Explicativas
Valores

30/04/2019
Notas Explicativas -

Notas Explicativas
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Relatório de Gestão Fiscal
Câmara de Vereadores de Joaçaba - SC (Poder Legislativo)
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
CNPJ:
Exercício: 2019
Período de referência: 1º quadrimestre

Documento gerado em 29/05/2019 16:12:38 Página  de 4 4

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.2 - Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal

Notas Explicativas
Valores

30/04/2019
Notas Explicativas -

Identificação do Quadrimestre em que Excedeu o Limite e dos Períodos de Retorno
Notas Explicativas
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SMI CONSULTORIA DE INVESTIMENTOS
www.smiconsult.com.br

(48) 3027 5200

Os recursos do IMPRES são aplicados respeitando os princípios de segurança, legalidade, liquidez e eficiência. A diretoria do RPPS, assessorada pela
SMI Consultoria de Investimentos, vem buscando estratégias para que as necessidades atuariais do Instituto sejam alcançadas de acordo com os
prazos estabelecidos.

DISTRIBUIÇÃO DA CARTEIRA POR INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DISTRIBUIÇÃO DA CARTEIRA POR SEGMENTO
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FIDC 1,88%
Fundos de Renda Fixa 84,37%
Fundos Imobiliários 1,58%

Fundos Multimercado 7,65%
Fundos de Renda Variável 4,48%
Contas Correntes 0,03%

HISTÓRICO DE RENTABILIDADE

COMPARATIVO NOMÊS NO ANO EM 12 MESES

IMPRES 0,89% 3,58% 9,43%

META ATUARIAL INPC + 6 % 1,09% 4,30% 11,33%

CDI 0,52% 2,04% 6,32%

IMA GERAL 0,86% 3,86% 10,17%

IBOVESPA 0,98% 9,63% 13,96%

CARTEIRA X INDICADORES EM 2019 EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO (EM R$ MILHÕES)

Carteira Meta CDI IMA Geral Ibovespa
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IMPRES

RESUMO DA CARTEIRA DE INVESTIMENTOS ABRIL.2019
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O mês de abril foi marcado pela aprovação da Reforma da Previdência na Comissão de Constituição e Justiça e de Ci-
dadania (CCJ) da Câmara. Apesar de ter sido aprovada por 48 votos a 18, o processo na primeira etapa de votação não
foi simples, e acabou se estendendo mais do que o esperado. Após conflitos entre o presidente e os parlamentares,
Bolsonaro realizou uma série de reuniões e buscou aumentar as articulações políticas de forma a obter apoio para a
aprovação na reforma da previdência. Os esforços, entretanto, não foram amplamente satisfatórios. Primeiramente, a
demissão do ministro da Educação, Ricardo Vélez Rodríguez, e a nomeação de Abaraham Weintraub como substituto,
geraram descontentamentos nos partidos conhecidos como “Centrão”. A expectativa era que o presidente, em busca de
maior articulação política, pudesse abrir espaço para os partidos no primeiro escalão. Como isso não ocorreu, os líderes
partidários conseguiram atrasar a votação da reforma na CCJ, sendo votada primeiro a PEC do orçamento impositivo.

Ainda, os mesmos partidos queriam negociar pontos polêmicos já na comissão, o que atrasou ainda mais a votação.
Para ser aprovada, o governo aceitou retirar da proposta o fim do pagamento de multa sobre o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço (FGTS) para aposentados, a possibilidade de alterar por projeto de lei a idade da aposentadoria com-
pulsória, a exclusividade de competência da Justiça Federal do Distrito Federal para julgar processos contra a reforma e
o trecho que deixa na mãos apenas do Executivo a possibilidade de propor mudanças na Previdência. Assim, após quase
dois meses de tramitação na CCJ, o mês terminou com a instalação da Comissão Especial, sendo escolhidos Marcelo Ra-
mos (PR-AM) e Samuel Moreira (PSDB-SP) como presidente e relator da proposta na comissão, respectivamente. Nessa
etapa o mérito da proposta será analisado, e é quando ela deve sofrer alterações.

Além da volatilidade que tramitação da reforma na CCJ trouxe ao mercado, alguns outros fatores também contribuí-
ram para as alterações observadas em abril. Pode-se citar a polêmica envolvendo a política de preços da Petrobras e a
decisão do STJ que reduziu a pena do ex-presidente Lula pelo caso do tríplex do Guarujá. Do lado positivo, observou-se
a sanção da Lei do Cadastro Positivo, além de declarações do governo envolvendo a reforma tributária e a intenção de
revogar mais de 250 normas que, segundo a equipe econômica, atrapalham o ambiente de negócios.

Assim, a bolsa fechou abril com 96.456 pontos, apresentando alta de 0,98% em comparação com o fechamento do
mês anterior. O dólar comercial, por sua vez, fechou o mês com estabilidade (0,16%) cotado a R$ 3,92.

Com relação aos indicadores econômicos, eles apresentaram variações diversas no início deste ano, mostrando que
a perda de dinamismo do ano passado seguiu-se neste início de 2019. Para o mês de fevereiro (a defasagem na divulga-
ção desses dados é de dois meses), a produção industrial mostrou variação positiva de 0,7% quando comparada com o
mês imediatamente anterior (-0,7%). O índice veio abaixo do esperado pelo mercado, que previa crescimento de 1,0%.
Já em comparação com fevereiro de 2018, a expansão foi de 2,0%, também abaixo da expectativa (2,3%). Dos ramos
pesquisados, 16 dos 26 mostraram expansão na produção de janeiro para fevereiro. Entre as atividades, as influências
mais positivas foram registradas por veículos automotores, reboques e carrocerias (6,7%), produtos alimentícios (3,2%) e
coque, produtos derivados do petróleo e biocombustíveis (4,3%). Já do lado negativo, o desempenho de maior relevân-
cia foi assinalado por indústrias extrativas (14,8%), pressionado pela queda na produção de minérios de ferro, efeito do
rompimento da barragem de rejeitos de mineração na região de Brumadinho (MG).

No comércio varejista, o volume de vendas ficou estável (0,0%) em comparação com o mês imediatamente anterior
(0,4%), resultado que veio abaixo daquele esperado pelo mercado (0,1%). Já no comércio varejista ampliado, que inclui
as atividades de veículos, motos, partes e peças e de material de construção, o volume de vendas recuou 0,8% frente
a janeiro de 2019 (1,0%), também abaixo da expectativa (+0,3%). No confronto com o mesmo mês do ano anterior, os
crescimentos foram de 3,9% e 7,7%, respectivamente. Por fim, com relação às atividades pesquisadas, quatro delas apre-
sentaram resultados negativos e quatro apresentaram resultados positivos.

O setor de serviços, por sua vez, apresentou variação negativa de 0,4% frente ao mês imediatamente anterior (-0,3%). Em
comparação com fevereiro de 2018, a variação foi positiva em 3,8%, porém, abaixo do esperado (3,3%). A ligeira variação
negativa do volume de serviços (-0,4%) observada na passagem de janeiro de 2019 para fevereiro de 2019 foi acom-
panhada por três das cinco atividades de divulgação investigadas. Do lado negativo, os destaques foram transportes,
serviços auxiliares aos transportes e correio (-2,6%), outros serviços (-3,8%) e serviços prestados às famílias (-1,1%). Em
contrapartida, os serviços de informação e comunicação tiveram aumento de 0,8%, enquanto os serviços profissionais,
administrativos e complementares mostraram estabilidade (0,0%).

O Índice de Atividade Econômica do Banco Central (IBC-Br), espécie de sinalizador do Produto Interno Bruto (PIB), re-
gistrou queda de 0,73% em fevereiro, na comparação com o mês anterior. O resultado veio pior do que o esperado pelo
mercado que tinha como expectativa uma queda de 0,31%. Já na comparação com fevereiro de 2018, o IBC-Br apresen-
tou alta de 2,49%. Assim, no acumulado em 12 meses o índice teve avanço de 1,21%, segundo números observados.

IMPRES

COMENTÁRIOS DO MÊS ABRIL.2019
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Com os resultados divulgados neste início de ano, pode-se notar uma redução das expectativas de crescimento para
o país. No boletim Focus de expectativas de mercado, divulgado pelo Banco central semanalmente, a estimativa para o
crescimento da economia em 2019 fechou o mês de abril em 1,70%, após 9 semanas de quedas consecutivas. É impor-
tante notar que no primeiro boletim do ano a expectativa de crescimento do PIB era de 2,53%,

Já com relação aos preços, o Índice Geral de Preços do Mercado (IGP-M) encerrou abril com alta de 0,92%, ante 1,26%
registrado emmarço, commenor pressão dos preços dasmatérias-primas brutas no atacado. Nomês, o Índice de Preços
ao Produtor Amplo (IPA), que registra a variação dos preços no atacado, desacelerou a alta de 1,07%, ante 1,67% no mês
anterior. Para o consumidor, a pressão sobre os preços aumentou uma vez que o Índice de Preços ao Consumidor (IPC)
subiu 0,69% no período, ante alta de 0,58% emmarço. Por fim, o Índice Nacional de Custo da Construção (INCC) avançou
0,49% em abril sobre alta de 0,19% anteriormente.

O IPCA apresentou variação de 0,57%, abaixo tanto dos 0,75% registrados em março, como da expectativa de 0,62%.
Em 12 meses, o índice subiu para 4,94%, ficando acima dos 4,58% registrados nos 12 meses imediatamente anteriores.
Em abril de 2018, a taxa foi de 0,22%.

O cenário Internacional mostrou índices de atividades que diminuíram, ainda que momentaneamente, as preocupa-
ções com a desaceleração da economia mundial. Apesar disso, o cenário continuou com incertezas, principalmente com
relação à guerra comercial (EUA x China) e à saída do Reino Unido da União Europeia (Brexit).

Nos Estados Unidos, foi divulgada a estimativa do PIB para o primeiro trimestre de 2019. De acordo com o divulgado, o
Produto Interno Bruto cresceu 3,2% no período, acima do registrado no quarto trimestre de 2018 (2,2%), e das expecta-
tivas de mercado (2%). Esse resultado de atividade acelerada, junto com uma inflação controlada no primeiro trimestre
(1,3%), permite que o banco central do país não precise aumentar a taxa de juros no curto prazo.

Na Zona do Euro, também foi divulgada a estimativa preliminar do Produto Interno Bruto. Os resultados mostraram
crescimento de 0,4% no primeiro trimestre de 2019, em comparação com os três meses anteriores, quando o cresci-
mento havia sido de 0,2%. Na comparação com o mesmo período do ano anterior, o PIB cresceu 1,2%, ritmo também
observado no último trimestre de 2018. As expectativas de mercado eram de expansão de 0,3% no trimestre e de 1,1%
na base anual. Ainda, o desemprego na região caiu a 7,7% em março, com 12,63 milhões de pessoas buscando um em-
prego, o menor nível em mais de uma década.

Mesmo com dados preliminares do PIB acima do esperado, o Banco Central Europeu deixou inalterada sua política
monetária, conforme esperado. Com dados econômicos mostrando variações diversas, e inflação desacelerando, o BCE
já recuou de seus planos de apertar a política monetária neste ano, anunciando ainda mais estímulo para impulsionar a
economia. Assim, é esperado que as taxas se encontrem nos patamares atuais pelo menos até o final do ano.

Por fim, as principais incertezas da região ainda são advindas do Brexit. Após sucessivas tentativas e prorrogações, a
primeira ministra Theresa May, não conseguiu chegar a um acordo sobre o tema com o Parlamento Britânico. Como
consequência, ela foi obrigada a pedir um novo adiamento do prazo para o país deixar a UE. Os líderes europeus con-
cordaram em estender de forma “flexível” o prazo para o Brexit até o final de outubro, mas se um acordo for alcançado
antes dessa data a saída poderá ocorrer igualmente.

Na China, o crescimento econômico manteve uma taxa de 6,4% nos primeiros três meses deste ano, abaixo do valor
observado em todo o ano de 2018 (6,6%), mas ligeiramente acima das expectativas de mercado (6,3%). O desempenho
foi impulsionado por uma forte recuperação em alguns dos principais setores chave. A produção industrial cresceu 8,5%,
enquanto as vendas do varejo cresceram 8,7%, ambas superando as expectativas. Tais resultados são atribuídos a uma
série de medias adotadas por Pequim para estimular a economia, como cortes de impostos e de taxas, além de estí-
mulos ao setor de infraestrutura. O país também vem adotando iniciativas monetárias para incentivar empréstimos às
pequenas e médias empresas.

O mês terminou com a continuidade das negociações comerciais entre a China e os Estados Unidos. Após notável evolu-
ção e um climamais agradável entre os países, uma nova rodada de negociações começou no dia 30 de abril, em Pequim.
Ocorreram relatos de que as negociações comerciais em andamento estariam em fase final, e que, se um acordo fosse
alcançado, uma cerimonia de assinatura poderia ser realizada no fim de maio ou início de junho.

IMPRES
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simae - serviço intermuniCiPal de Água e esgoto de Joaçaba

PREGÃO PRESENCIAL 0030/2019 - SIMAE
Publicação Nº 2035444

SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA, HERVAL D’OESTE E LUZERNA
LICITAÇÃO Nº 0038/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0030/2019
PROTOCOLO JHL 1402/2019
Encontra-se aberto no Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval d’Oeste e Luzerna, Pregão Presencial 0030/2019 – Lici-
tação 0038/2019, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, que trata de:
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA 
PARA USO DOS SERVIDORES DO SIMAE.
Da Entrega dos Envelopes: até as 8h 50min do dia 12/06/2019 na sede do Simae, Rua Tiradentes, nº 123, em Joaçaba/SC.
Da Abertura: dia 12/06/2019 às 9h, na sede do Simae, Rua Tiradentes, nº 123, em Joaçaba/SC.
Edital: O Edital e anexos encontram-se à disposição dos interessados no endereço: Rua Tiradentes, nº 123, em Joaçaba/SC, no horário das 
08h às 11h e das 14h às 17h ou no site www.simae.sc.gov.br, no período de 30/05/2019 a 12/06/2019.
Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima, pelo telefone (49) 3551-8200 ou pelo e-mail: licitacao@simae.sc.gov.br.

Joaçaba - SC, 28 de maio de 2019.
Paulo Cesar Lamin – Diretor Presidente do Simae.

RESUMO CONTRATO JHL 0055/2019
Publicação Nº 2037085

SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA-HERVAL D´OESTE E LUZERNA-SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO JHL Nº 0055/2019
CONCORRÊNCIA JHL 0001/2019
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0016/2019
PROTOCOLO Nº 0520/2019
Data: 29/05/2019
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE IMPLANTAÇÃO DE REDE COLETORA DE ESGOTO SANITÁRIO 
NO MUNICÍPIO DE JOAÇABA.
Contratado: Construções Herval Ltda.
Valor Contratado: R$ 1.086.992,43 (um milhão, oitenta e seis mil, novecentos e noventa e dois reais e quarenta e três centavos).
Órgão/Unidade: 14.01
Função/Programa: 17.512.0028
Projeto/Atividade: 1.052
Elemento: 4.4.90.51.91.00.00.00
Prazo de vigência: 29/05/2019 a 28/05/2020.
Paulo Cesar Lamin – Diretor Presidente
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HOMOLOGAÇÃO CC 0001/2019 - SIMAE
Publicação Nº 2036894

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVICO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO           

CNPJ:
Rua Tiradentes, 123
C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

84.591.890/0001-43

89600-000 - Joaçaba - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

CONCORRÊNCIA

Nr.:  1/2019 - CC

16/2019
16/2019

19/02/2019

Folha:  1/1

       O(a)  Diretor Presidente,   Paulo Cesar Lamin, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de
Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

16/2019
1/2019-CC
Concorrência p/ Obras e Serv. Engenharia
29/05/2019

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA  PARA EXECUÇÃO DE IMPLANTAÇÃO DE REDE 
COLETORA DE ESGOTO SANITÁRIO NO MUNICÍPIO DE JOAÇABA, CONFORME PROJETOS E 
TERMO DE REFERÊNCIA

Sequência: 0

 Unid.  Qtdade  Descto (%)  Preço Unitário
(em Reais R$)

 Total do Item

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 1.052.4.4.90.00.00.00.00.00 (10),  1.052.4.4.90.00.00.00.00.00 (32)

CONSTRUCOES HERVAL LTDA     (8051)

1 IMPLANTAÇÃO DE REDE COLETORA DE ESGOTO NO
MUNICÍPIO DE JOAÇABA, EM RUAS QUE SERÃO
PAVIMENTADAS PELA PREFEITURA MUNICIPAL, CONFORME
TERMO DE REFERÊNCIA. - Marca: CONSTRUÇÕES HERVAL

SV 1,00  0,0000 1.086.992,43    1.086.992,43

Total do Fornecedor: 1.086.992,43

Total Geral: 1.086.992,43

--------------------------------------------------------------------------
Paulo Cesar Lamin - Diretor Presidente
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Lacerdópolis

Prefeitura

LEI COMPLEMENTAR Nº 077.2019 DE 29.04.2019
Publicação Nº 2037349

LEI COMPLEMENTAR Nº 77/2019 DE 29 DE ABRIL DE 2019.

Altera o Art. 4º da Lei Complementar nº 018/2004, e adota outras providências.

Eu, SÉRGIO LUIZ CALEGARI, Prefeito de Lacerdópolis, Estado de Santa Catarina, informo a todos os habitantes deste município que a Câ-
mara de Vereadores aprovou e eu, com fundamento no art. 47 da Lei Orgânica, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Os vencimentos dos cargos de provimentos efetivos e comissionados são os constantes na tabela abaixo.

CARGOS COMISSIONADOS
CATEGORIA
FUNCIONAL NÍVEL CARGA HORÁRIA VAGAS SALÁRIO

EM R$
ASSESSOR JURÍDICO DAS-3 20 HORAS 01 R$ 3.428,31

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

CARGO NIVEL PROVIMENTO CARGA HORÁRIA SEMANAL SALÁRIO
EM R$

Agente Administrativo ATP EFETIVO 30 HORAS R$ 1.869,94

Parágrafo Primeiro: A tabela dos vencimentos dos cargos em provimento em comissão, provimento efetivos, bem como das gratificações 
serão fixados nesta Lei, observados os parâmetros aplicados aos Servidores Públicos Municipais.

Parágrafo Segundo: O desenvolvimento funcional dar-se-á pela progressão do servidor nas referências contidas no seu cargo:
Inciso I - A progressão do servidor, ocorrerá de forma horizontal, no percentual de 2,50% (dois vírgula cinquenta por cento) entre uma 
referência para outra;
Inciso II - A progressão ocorrerá através das modalidades, Promoção por Curso de Atualização e/ou Aperfeiçoamento (no mínimo 60 horas) 
e Promoção por Antiguidade.

Inciso III - Não será promovido o servidor que no período aquisitivo apresentar uma das seguintes ocorrências em sua vida funcional:
a - tiver sido condenado em processo criminal, cuja pena não tenha sido extinta;
b - apresentar 05 (cinco) ou mais faltas injustificadas;
c - tiver gozado licença para tratar de interesses particulares;
d - tiver recebido a penalidade de suspensão;
e - disponibilidade para outros órgãos não integrantes da Administração Pública Municipal.

TABELA DE VENCIMENTOS CONFORME NÍVEL E REFERÊNCIA

NÍVEL
REFERÊNCIA

1 2 3 4 5 6 7 8 9

10 1.869,94 1.916,69 1.964,61 2.013,72 2.064,06 2.115,67 2.168,56 2.222,77 2.278,34

NÍVEL
REFERÊNCIA

10 11 12 13 14 15 16 17 18

10 2.335,30 2.393,68 2.453,52 2.514,86 2.577,73 2.642,18 2.708,23 2.775,94 2.845,33

Parágrafo Terceiro: O enquadramento dos servidores na nova situação dar-se-á nos níveis e referência atualizados de acordo com o tempo 
de serviço dos respectivos cargos e carreiras a contar do último concurso público.

Parágrafo Quarto: Qualquer medida que vise a revisão dos vencimentos abrangerá todos os cargos, sendo uniforme o percentual e na mes-
ma data dos reajustes da categoria dos Servidores Públicos Municipais.

Parágrafo Quinto: O plano de carreira dos cargos efetivos seguirá o mesmo critério adotado para a categoria dos Servidores Públicos Muni-
cipais, através das promoções previstas no Estatuto dos Servidores Municipais.

Art. 2º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se o disposto no art.4º da Lei Complementar nº 
018/2004.
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Gabinete do Prefeito, 29 de abril de 2019.
Sérgio Luiz Calegari
Prefeito

LEI COMPLEMENTAR Nº 078/2019 DE 27/05/2019
Publicação Nº 2037352

 LEI COMPLEMENTAR N. 78 DE 27 DE MAIO DE 2019.
Dispõe sobre a redução a zero da cobrança de valores do microempreendedor individual no âmbito municipal e outras providências.

Eu, SÉRGIO LUIZ CALEGARI, Prefeito de Lacerdópolis, Estado de Santa Catarina, informo a todos os habitantes deste município que a Câma-
ra de Vereadores aprovou e eu, com fundamento no art. 4º, §3º da Lei Complementar Federal n. 123 de 14 de dezembro de 2006 (Institui 
o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte), sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica alterado o §3º do art. 6º da Lei Complementar n. 43 de 30 de novembro de 2009 que regulamenta o tratamento jurídico 
diferenciado e simplificado para as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais, passando a vigorar 
com a seguinte redação:

"Art. 6º...
§3º Ficam reduzidos a zero os custos relativos à abertura, ao alvará de funcionamento, à renovação, às alterações e aos procedimentos de 
baixa e encerramento do microempreendedor individual."

Art. 2º - Fica revogado o §4º o art. 6º da Lei Complementar n. 43 de 30 de novembro de 2009.

Art. 3º - Esta lei complementar entra em vigor na da data de sua publicação.

Lacerdópolis/SC, 27 de maio de 2019.
SÉRGIO LUIZ CALEGARI
Prefeito

LEI MUNICIPAL Nº 2.184.2019
Publicação Nº 2037345

LEI MUNICIPAL Nº 2.184 DE 27 DE MAIO DE 2019.
“Concede Revisão Geral Anual de Vencimentos, Salários, e Subsídios dos Servidores, Empregados, e Agentes Políticos do Poder Legislativo 
Municipal, e dá outras providências.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE LACERDÓPOLIS DECRETA:

Art. 1º - Fica o Presidente do Poder Legislativo Municipal autorizado a conceder a revisão geral anual dos servidores e agentes políticos, em 
obediência ao inciso X, do artigo 37 e o § 4º do artigo 39, ambos da Constituição Federal de 1988.

Art. 2º - Fica assegurada a revisão geral dos padrões de vencimentos, salários e subsídios dos servidores públicos efetivos, temporários, 
comissionados, ativos, inativos, pensionistas e agentes políticos municipais da Câmara Municipal na ordem de 5,07% (cinco vírgula zero sete 
por cento), que é o INPC acumulado nos últimos doze meses.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º de maio de 2019.

Art. 4º - As despesas decorrentes com a aplicação da presente Lei serão suportadas por dotações próprias do orçamento vigente, suple-
mentadas se necessárias.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Vereadores de Lacerdópolis, 27 de maio de 2019.
SÉRGIO LUIZ CALEGARI
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 2.185.2019
Publicação Nº 2037348

LEI MUNICIPAL Nº 2.185 DE 27 DE MAIO DE 2019
“Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder Revisão Geral Anual de Vencimentos, salários e subsídios dos servidores, empregados e 
agentes políticos do Poder Executivo Municipal e dá outras providências”.

SERGIO LUIZ CALEGARI, Prefeito de Lacerdópolis, Estado de santa Catarina, no uso das suas atribuições que lhe confere o art. 47, I da Lei 
Orgânica e, tendo em vista o disposto no art. 37, inciso X da Constituição Federal, faço saber a todos os habitantes deste município, que o 
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Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder revisão geral anual aos vencimentos dos servidores públicos efetivos, 
temporários, comissionados, ativos, inativos, pensionistas e agentes políticos municipais, na ordem de 5,07 % (cinco vírgula zero sete por 
cento), que é o INPC acumulado nos últimos 12 (doze) meses.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta do orçamento vigente, no respectivo exercício financeiro.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º de maio de 2019.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lacerdópolis/SC, 27 de maio de 2019.
SERGIO LUIZ CALEGARI
Prefeito de Lacerdópolis
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Lages

Prefeitura

RERRATIFICAÇÃO TP 03/2019 PML
Publicação Nº 2037455

RERRATIFICAÇÃO

REF: TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2019 – PML
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO E INSTALAÇÃO DE TORRE DE ILUMINAÇÃO NO ESTÁDIO 
VIDAL RAMOS JÚNIOR.

O Município de Lages, presente a supremacia do interesse público, com fulcro nos termos dispostos no § 4º do art. 21 da Lei 8.666/93 e 
Diplomas Complementares, torna notório aos interessados que as alterações que se fazem necessárias no Edital em comento serão dispo-
nibilizadas no site www.lages.sc.gov.br.Em consequência, adia-se a data de abertura da sessão, marcada para o dia 11/06/2019 às 09:00 
horas, para o dia 17/06/2019 às 09:00 horas.

Lages, 30 de maio de 2019.
Antonio César Alves de Arruda
Secretário da Administração e Fazenda

http://WWW.lages.sc.gov.br
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Laguna

Prefeitura

DECRETO Nº 6.061/2019 - ALTERA A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO GESTORA DE TRANSPORTE URBANO DE 
PASSAGEIROS - COMGETUR.

Publicação Nº 2037363

DECRETO Nº 6.061/2019, de 27 de maio de 2019.
ALTERA A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO GESTORA DE TRANSPORTE URBANO DE PASSAGEIROS - COMGETUR.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr. Mauro Vargas Candemil, no uso das atribuições legais a si conferidas no artigo 68, incisos III 
e XXV, da Lei Orgânica do Município de Laguna;

DECRETA
Art. 1º A Comissão Gestora para a realização de atividades ligadas ao SISTEMA DE TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS NO MUNI-
CÍPIO DE LAGUNA, de que trata o art. 1º, do Decreto nº. 6.051/2019, passa a ter a seguinte composição:

I – Procuradoria Geral:

a) Titular – André Felipe da Rosa;
b) Suplente – Gabriela Novaes Linhares;

II – Secretaria da Fazenda, Administração e Serviços Públicos:

c) Titular – Amilton Martins de Souza;
d) Suplente – Antônio da Silveira Filho;

III – PROCON:

e) Titular – Tonison Rogério Chanan Adad;
f) Suplente – Bruna Silveira Souza;

IV – Secretaria de Assistência Social e Habitação:

g) Titular – Cláudia Netto Lopes da Silva;
h) Suplente – Renata Bento dos Santos;

V – Secretaria de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Econômico e Social:

i) Titular – Humberto da Silva Costa;
j) Suplente – Rafaela Nunes Candido Monteiro;

VI – Secretaria de Educação e Esportes:

k) Titular – Tadeu César Henrique Rodrigues;
l) Suplente – Luciane da Silva Mattos Correa;

VI – Secretaria de Turismo e Lazer:

m) Titular – Laís Coelho dos Santos;
n) Suplente – Thiago Sebastião Laurindo;

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Mauro Vargas Candemil
Prefeito
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PORTARIA Nº. 005/2019 - PRORROGAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR E SUBSTITUIÇÃO 
TITULAR

Publicação Nº 2037351

PORTARIA nº. 005/2019 - PRORROGAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR E SUBSTITUIÇÃO TITULAR

O Prefeito de Laguna, MAURO VARGAS CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente,

CONSIDERANDO a comunicação interna originária da Corregedoria, sob o n.º043/2019 requerendo a prorrogação, bem como a substituição 
de titular da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar de que trata a Portaria nº. 002/2019;

CONSIDERANDO que o procedimento disciplinar aguarda o indispensável exercício do direito de defesa e a produção de provas orais;

RESOLVE:
Art. 1º Fica substituído o servidor Luiz Fernando Nandi Vicente, pelo suplente, servidor Syllas Timóteo Mariz Melo.

Art. 2º Fica prorrogado os efeitos da Portaria nº. 002/2019 do Gabinete do Prefeito, bem como o prazo para o encerramento do Processo 
Administrativo Disciplinar por ela instaurado, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da publicação desta Portaria.

Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se.

Laguna/SC, 23 de maio de 2019.
Mauro Vargas Candemil
Prefeito
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Lauro Muller

Prefeitura

ATA DE TRANSMISSÃO DO CARGO DE PREFEITO
Publicação Nº 2037637

ATA DE TRANSMISSÃO DE CARGO

Ata de transmissão de cargo do Prefeito Municipal Senhor Valdir Fontanella ao Vice Prefeito Senhor Pedro Barp Rodrigues. Aos vinte e sete 
dias do mês de maio de dois mil e dezenove, às dezessete horas, nas dependências do Gabinete Municipal, foi procedida a transmissão de 
cargo, onde o Prefeito Valdir Fontanella se ausenta do Município por sete dias, para tratar de assuntos particulares. Sr. Pedro agradece a 
confiança do prefeito Valdir e pede empenho da equipe, para uma grande semana de trabalhos. Nada mais havendo a tratar, eu Cintia Justi 
redigi e assino a presente ata.
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Lindóia do Sul

Prefeitura

DECRETO Nº 3.188, DE 29 DE MAIO DE 2019.
Publicação Nº 2036966

DECRETO Nº 3.188, DE 29 DE MAIO DE 2019.
Designa e nomeia servidores responsáveis pela realização de despesas sob o Regime de Adiantamento, Subvenções, Auxílios e Contribuições 
e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

DECRETA
Art. 1º. Ficam designados e nomeados como responsáveis pelo recebimento, aplicação, prestação de contas e análise, na forma da Ins-
trução Normativa nº TC-14/2012 dos recursos disponibilizados sob o regime de adiantamento instituído pela Lei nº 614 de 14 de junho de 
2006, os servidores públicos:
I – Diego Frare.
II – Antônio Carlos Vicente.
III – Tatiane Longo.
IV – Juarez Lopes da Silva.
V – Marciane Agustini..
VI – Giovana Andressa de Oliveira.
VII – Elisangela Balbinoto Vicente.
VIII – Wilian Luiz Artmann.
IX – Valdemir Correia de Souza.
X – Edison Domingos Giron.
XI – Leonardo Junior Cavallier.
XII – Silvana Dal Puppo.
XIII – Orvane Zanatta.
XIV – Leonir José Zuanazzi.
XV – Gilson Antônio Pruinelli.
XVI – Edson Carlos Conte.
XVII – Jonas Paulo Buzanello.
XVIII – Rudinei Galon

Art. 2°. Para a concessão dos recursos de que trata o art. 1º, ficam designados os Secretários (as) Municipais, e na ausência destes, o 
responsável legal pela Secretaria.
Art. 3º. Revoga-se o Decreto nº 3.164/2019 de 01 de abril de 2019.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Lindóia do Sul, 29 de maio de 2019.
GENIR LOLI
Prefeito Municipal

LEI Nº 1.428, DE 28/05/2019
Publicação Nº 2037516

LEI Nº 1.428, DE 28 DE MAIO DE 2019.
Ratifica o Protocolo de Intenções e Autoriza o ingresso do Município de Lindóia do Sul no Consórcio Intermunicipal Catarinense – CIM CA-
TARINA, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
Faço saber que a Câmara de Vereadores de Lindóia do Sul aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1º. Fica ratificado na íntegra o Protocolo de Intenções do Consórcio Intermunicipal Catarinense – CIMCATARINA, em Anexo.
Art. 2º. Fica Autorizado o ingresso do Município de Lindóia do Sul no Consórcio Intermunicipal Catarinense – CIMCATARINA, nos termos do 
Protocolo de Intenções.
Art. 3° As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias consignadas no orçamento vigente.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em Contrário.

GENIR LOLI
Prefeito Municipal



30/05/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2838

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 845

Lontras

Prefeitura

PORTARIA Nº 300/2019
Publicação Nº 2037022

PORTARIA N° 300/2019
NOMEIA GESTOR DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TUISMO

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, e conformidade com inciso IX, do artigo 65 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

CONSIDERANDO, as várias atribuições inerentes a própria secretaria e da dificuldade do Excelentíssimo Senhor Prefeito em dar andamento 
a essas atribuições,

RESOLVE
Art 1°- Fica nomeado o servidor GLAUCIO CRISTIANO MUELLER para prover as atividades e serviços da SECRETARIA MUNICIPAL DE DE-
SENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO de forma não remunerada ou gratificada.

Art. 2° - Revoga – se a Portaria nº 246/2018.

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 21 de maio de 2019.
MARCIONEI HILLESHEIM
PREFEITO MUNICIPAL DE LONTRAS
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Luiz Alves

Prefeitura

DECRETO N.º 100/2019
Publicação Nº 2038013

DECRETO N.º 100/2019
Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional suplementar e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 167, inciso 
VI da Constituição Federal e artigo 12, inciso III da Lei Orçamentária para o exercício de 2019 - Lei Municipal n.º 1.748, de 30 de novembro 
de 2018;

DECRETA:
Art. 1o Fica aberto um crédito adicional suplementar de R$ 209.500,00 (duzentos e nove mil e quinhentos reais) ao orçamento municipal 
vigente:
Órgão: 04 – Secretaria de Administração
Unidade: 01 – Secretaria de Administração
04.122.0003.2.006 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração
(120) 3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0500.0 (0.3.0000) – Aplicações Diretas R$ 30.000,00
Órgão: 24 – Secretaria de Obras e Planejamento
Unidade: 01 – Secretaria de Obras e Planejamento
15.451.0004.1.003 – Obras de Infraestrutura Viária
(119) 4.4.90.00.00.00.00.00.00.03.0500.0 (0.3.0000) – Aplicações Diretas R$38.500,00
15.452.0004.2.072 – Manutenção das atividades da Secretaria de Obras e Planejamento
(125) 3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0500.0 (0.3.0000) – Aplicações Diretas R$100.000,00
Órgão: 15 – Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 01 – Fundo Municipal de Saúde
10.301.0013.2.030 – Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde
(78) 3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0486.0 (0.3.0041) – Aplicações Diretas R$26.000,00
Órgão: 20 – Fundo Municipal de Educação
Unidade: 01 – Fundo Municipal de Educação
12.361.0020.2.053 – Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Educação
(92) 3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0488.0 (0.3.0040) – Aplicações Diretas R$15.000,00
Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos provenientes do superávit financeiro apurado no exercício de 2018, 
por conta de recursos ordinários na importância de R$ 168.500,00 (cento e sessenta oito mil e quinhentos reais), por conta de recursos do 
Royalties do Petróleo – Saúde, na importância de R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais), por conta de recursos do Royalties do Petróleo – 
Educação na importância de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), totalizando o montante de R$ 209.500,00 (duzentos e nove mil e quinhentos 
reais).
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 29 de Maio de 2019.
MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de
Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

Gilmar da Silva
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N.º 99/2019
Publicação Nº 2037721

DECRETO N.º 99/2019
Dispõe sobre a avaliação especial de desempenho para fins de estabilidade dos servidores efetivos em estágio probatório e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da República Fe-
derativa do Brasil e pelos incisos IV e VI do artigo 47 da Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO que o artigo 41, § 4º, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, determina a instituição de comissão para 
avaliação especial de desempenho para aquisição de estabilidade de servidor efetivo.

http://www.luizalves.sc.gov.br
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DECRETA:
Art. 1º Este Decreto dispõe sobre os mecanismos de avaliação especial de desempenho para fim de estabilidade dos servidores efetivos do 
Município de Luiz Alves em estágio probatório.
Art. 2º Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para cargo de provimento efetivo no âmbito do Município, em virtude de concurso pú-
blico, ficará sujeito ao estágio probatório pelo período de três anos de efetivo exercício, durante o qual a sua aptidão e capacidade serão 
objeto de avaliação especial para o desempenho do cargo.
§ 1º Considera-se como de efetivo exercício, para fins de estágio probatório, o desempenho das atribuições do cargo no horário de trabalho 
do servidor, as férias, os dias de repouso semanal remunerado, feriado e ponto facultativo.
§ 2º Nas hipóteses de licença e afastamento do exercício do cargo não previstas no § 1º, a avaliação especial de desempenho será suspensa 
e reiniciada ao término do motivo que resultou na suspensão, exceto quando se tratar de investidura em função gratificada de confiança ou 
cargo de provimento em comissão, desde que as atribuições destes sejam na mesma área do cargo efetivo.
§ 3º No caso de acumulação remunerada de cargos públicos, o servidor cumprirá estágios probatórios independentes e terá seu desempe-
nho avaliado separadamente em cada um dos cargos.
§ 4º Para o servidor não aprovado no estágio probatório será instaurado um procedimento administrativo de exoneração, com direito à 
ampla defesa e ao contraditório.
Art. 3º A avaliação especial de desempenho de servidor para fins de estágio probatório, condição obrigatória para aquisição da estabilidade 
no serviço público municipal, nos termos do § 4º do art. 41 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 será realizada anu-
almente pelo chefe imediato e analisada pela Comissão de Avaliação Especial de Desempenho (CAEP) constituída na forma do artigo 4º e 
terá por objetivo:
I - aferir a aptidão do servidor para o efetivo desempenho de suas funções;
II - identificar a necessidade de capacitação do servidor;
III - fornecer subsídios à gestão da política de pessoal;
IV - possibilitar o estreitamento das relações interpessoais e a cooperação dos servidores entre si e suas chefias;
V - promover a adequação funcional do servidor em seu local de trabalho;
VI - contribuir para melhoria da eficiência no serviço público municipal.
Art. 4º A CAEP será constituída por três servidores públicos municipais efetivos e estáveis, com formação em nível médio e superior, indica-
dos pela Secretaria Municipal de Administração e nomeados pelo Chefe do Poder Executivo, por meio de Portaria.
Art. 5º Compete à CAEP:
I – analisar e subscrever avaliação especial de desempenho do servidor em estágio probatório realizada pela chefia imediata;
II – solicitar documentos e esclarecimentos ao chefe imediato do servidor avaliado acerca da avaliação especial de desempenho;
III - emitir relatório circunstanciado, com indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos, à Secretaria Municipal de Administração, na 
hipótese de avaliação insatisfatória do servidor;
IV - analisar e elaborar parecer sobre pedido de reconsideração do resultado final da avaliação de desempenho;
V - encaminhar à Secretaria responsável a documentação necessária à instrução do processo de exoneração de servidor considerado inapto 
em estágio probatório;
VI - subscrever a notificação do resultado final das avaliações especiais de desempenho juntamente com o servidor avaliado;
VII - encaminhar relação de servidores aprovados no estágio probatório aos órgãos responsáveis para confecção da portaria de homologa-
ção da estabilidade, que será assinada pelo Chefe do Poder Executivo.
Art. 6º A avaliação especial de desempenho dar-se-á mediante o preenchimento de ficha específica, observados os seguintes fatores pre-
vistos no Anexo I deste Decreto:
I - frequência/assiduidade: refere-se à frequência do servidor, considerando especialmente o número de faltas e os transtornos gerados no 
local de trabalho, tendo em vista sua ocorrência;
II - pontualidade: avalia o cumprimento do horário de trabalho estabelecido, tendo em vista atrasos e saídas antecipadas;
III - iniciativa: capacidade de dar soluções corretas e adequadas aos problemas surgidos no trabalho e contribuir com novas ideias;
IV - disciplina e responsabilidade: refere-se à capacidade do servidor de acatar ordens de seu superior, com boa vontade e responsabilidade, 
a fim de realizar as tarefas de sua competência, com zelo e dedicação;
V - conhecimento para o trabalho: demonstração de conhecimentos técnicos e práticos para a execução das ações, adequadas aos objetivos 
da unidade de trabalho e de seu órgão de lotação;
VI - ética: demonstração de compromisso profissional, legal e moral e desenvolvimento de seu trabalho com honestidade, descrição e sigilo;
VII - produtividade e qualidade no trabalho: quantidade de trabalho executado, segundo os padrões exigidos quanto ao volume de tarefas, 
prazos e qualidade referentes aos objetivos da unidade;
VIII - relacionamento com os demais: habilidade de conversar e discutir idéias, bem como, comunicar-se com a equipe de trabalho e público 
em geral, de forma clara, com argumentação precisa e apoiando-se no respeito mútuo;
IX - flexibilidade: capacidade de adequar-se a novas realidades no trabalho, buscando as alterações necessárias à nova situação, de forma 
a garantir a qualidade das ações no local de trabalho, de acordo com as metas de seu órgão de lotação;
X - cuidados com materiais, equipamentos e ambiente: zelo e organização na manutenção de materiais, equipamentos e ambiente de tra-
balho, bem como os cuidados que tem quanto a sua conservação;
XI - aproveitamento em programas de capacitação: avalia o interesse que o servidor possui em participar dos programas, bem como a 
utilização em situações práticas de trabalho, dos conhecimentos e técnicas neles apresentados;
Art. 7º A aferição será realizada por meio da análise e avaliação dos fatores estabelecidos no artigo anterior, adotando-se os seguintes 
indicadores, pesos e tabelas de pontuação do resultado final de cada avaliação:
I - indicadores:
a) ótimo;
b) bom;
c) regular;
d) ruim.
II - pesos:
a) 10 pontos;
b) 08 pontos;
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c) 06 pontos;
d) 03 pontos.
III - pontuação:
a) apto: atende aos requisitos - de 70 a 110 pontos;
b) atende parcialmente aos requisitos – de 50 a 69 pontos;
c) inapto: encaminhar avaliação para processo administrativo de exoneração - abaixo de 50 pontos.
Art. 8º O cálculo do resultado final da avaliação do servidor em estágio probatório será obtido por meio do somatório dos resultados: nú-
mero de “ótimos” multiplicados por 10 (dez), número de “bom” multiplicado por 08 (oito), número de “regular” multiplicado por 06 (seis) e 
número de “ruim” multiplicado por 03 (três).
§ 1º Obtido o resultado final da avaliação "atende parcialmente aos requisitos", deverá constar no campo “justificativa do resultado final" 
indicativos sobre os procedimentos necessários para reduzir as dificuldades apontadas, os quais serão acompanhados durante o ano se-
guinte e revistos na próxima avaliação.
§ 2º Obtido como resultado final da avaliação "inapto: encaminhar avaliação para processo administrativo de exoneração" deverá a CAEP, 
juntamente com a chefia imediata, elaborar e anexar à ficha de avaliação um relatório enfatizando as ocorrências que determinaram o 
resultado negativo e encaminhar à Secretaria na qual esteja lotado o servidor, para instauração do processo administrativo de exoneração.
Art. 9º Após realizadas as três avaliações, será calculada a média final destas, somando o resultado de cada avaliação e dividindo por três, 
que deverá ser igual ou superior a 70 pontos para que o servidor seja considerado apto para o cargo.
Parágrafo único. Caso o servidor tenha pontuação menor que 70 pontos na média das três avaliações, será considerado inapto.
Art. 10. Compete ao chefe imediato de cada servidor, que proceda a sua avaliação, e encaminhe o relatório para a CAEP.
Parágrafo único. A CAEP tem autonomia para solicitar documentos e esclarecimentos sobre a pontuação dos fatores, e outras questões que 
forem relevantes, ao chefe imediato, com o fim de assegurar a justeza da avaliação.
Art. 11. O instrumento de avaliação deverá ser subscrito pela chefia imediata, pelo secretário, pelos membros da comissão, como também, 
pelo servidor avaliado, atestando a ciência do resultado final.
Parágrafo único. A chefia imediata será substituída, em suas ausências e impedimentos, pela chefia mediata do servidor avaliado.
Art. 12. O servidor poderá pedir reconsideração do resultado final da avaliação à CAEP no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da 
entrega da notificação.
Parágrafo único. A CAEP decidirá sobre o pedido de reconsideração no prazo de dez dias úteis, contados da data do requerimento proto-
colado.
Art. 13. Aos servidores que completarem os três anos de efetivo exercício no decorrer deste ano será realizada apenas uma avaliação.
Parágrafo único. Aos servidores que completarem três anos de efetivo exercício no ano de 2020, serão realizadas duas avaliações.
Art. 14. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 29 de maio de 2019.
MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

Gilmar da Silva
Secretário Municipal de Administração

ANEXO I
AVALIAÇÃO DE SERVIDOR EM ESTÁGIO PROBATÓRIO
Nome:
Cargo:
Secretaria:
Setor/Departamento:
Data da posse:
Período de acompanhamento: _____/______/______ a ______/______/______
( ) 1ª Avaliação ( ) 2ª Avaliação ( ) 3ª Avaliação ( ) Avaliação única (Art. 13)
FATORES DE AVALIAÇÃO
a) frequência/assiduidade: refere-se à frequência do servidor, considerando especialmente o número de faltas e os transtornos gerados no 
local de trabalho, tendo em vista sua ocorrência;
( ) ótimo ( ) bom ( ) regular ( ) ruim
b) pontualidade: avalia o cumprimento do horário de trabalho estabelecido, tendo em vista atrasos e saídas antecipadas;
( ) ótimo ( ) bom ( ) regular ( ) ruim
c) iniciativa: capacidade de dar soluções corretas e adequadas aos problemas surgidos no trabalho e contribuir com novas idéias;
( ) ótimo ( ) bom ( ) regular ( ) ruim
d) disciplina e responsabilidade: refere-se à capacidade do servidor de acatar ordens de seu superior, com boa vontade e responsabilidade, 
a fim de realizar as tarefas de sua competência, com zelo e dedicação;
( ) ótimo ( ) bom ( ) regular ( ) ruim
e) conhecimento para o trabalho: demonstração de conhecimentos técnicos e práticos para a execução das ações, adequadas aos objetivos 
da unidade de trabalho e de seu órgão de lotação;
( ) ótimo ( ) bom ( ) regular ( ) ruim

f) ética: demonstração de compromisso profissional, legal e moral e desenvolvimento de seu trabalho com honestidade, descrição e sigilo;
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( ) ótimo ( ) bom ( ) regular ( ) ruim
g) produtividade e qualidade no trabalho: quantidade de trabalho executado, segundo os padrões exigidos quanto ao volume de tarefas, 
prazos e qualidade referentes aos objetivos da unidade;
( ) ótimo ( ) bom ( ) regular ( ) ruim
h) relacionamento com os demais: habilidade de conversar e discutir idéias, bem como, comunicar-se com a equipe de trabalho e público 
em geral, de forma clara, com argumentação precisa e apoiando-se no respeito mútuo;
( ) ótimo ( ) bom ( ) regular ( ) ruim
i) flexibilidade: capacidade de adequar-se a novas realidades no trabalho, buscando as alterações necessárias à nova situação, de forma a 
garantir a qualidade das ações no local de trabalho, de acordo com as metas de seu órgão de lotação;
( ) ótimo ( ) bom ( ) regular ( ) ruim
i) cuidados com materiais, equipamentos e ambiente: zelo e organização na manutenção de materiais, equipamentos e ambiente de traba-
lho, bem como os cuidados que tem quanto a sua conservação;
( ) ótimo ( ) bom ( ) regular ( ) ruim
j) aproveitamento em programas de capacitação: avalia o interesse que o servidor possui em participar dos programas, bem como a utili-
zação em situações práticas de trabalho, dos conhecimentos e técnicas neles apresentados.
( ) ótimo ( ) bom ( ) regular ( ) ruim
INDICADORES PARA CADA FATOR:
ótimo; bom; regular; ruim.
TABELA DE PONTUAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO RESULTADO FINAL DA AVALIAÇÃO:
Número de ótimo: _______ X 10: ______
Número de bom: ________ X 08: ______
Número de regular: ______ X 06: ______
Número de ruim: ________ X 03: ______
Total : _____________
( ) apto: atende aos requisitos - de 70 a 110 pontos;
( ) atende parcialmente aos requisitos – de 50 a 69 pontos;
( ) inapto: encaminhar avaliação para processo administrativo de exoneração - abaixo de 50 pontos.
Justificativa da avaliação (preencher independentemente do resultado):

Indicações sobre os procedimentos necessários para reduzir as dificuldades apontadas:

Chefe Imediato Secretário(a) Municipal

Servidor(a) Avaliado(a) Membro CAEP

Membro CAEP Membro CAEP

Luiz Alves, em _______/________/______

ANEXO II
RESULTADO FINAL DAS TRÊS AVALIAÇÕES
1ª Avaliação 2ª Avaliação 3ª Avaliação
Pontos: Pontos: Pontos:
( ) Apto
( ) Atende parcialmente os requisitos
( ) Inapto

( ) Apto
( ) Atende parcialmente os requisitos
( ) Inapto

( ) Apto
( ) Atende parcialmente os requisitos
( ) Inapto

Avaliação Final (média das três avaliações periódicas)
Pontos:
( ) Apto (igual ou mais de 70 pontos)
( ) Inapto (menos de 70 pontos)

 Chefe Imediato Secretário(a) Municipal

Servidor(a) Avaliado(a) Membro CAEP

Membro CAEP Membro CAEP

Luiz Alves, em _______/________/______

EDITAL DE CHAMAMENTO N.º 11/2019 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 01/2018
Publicação Nº 2037161

EDITAL DE CHAMAMENTO N.º 11/2019
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 01/2018

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE LUIZ ALVES – SC, por meio do Secretário Municipal de Administração, 
no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Luiz Alves – SC e, considerando a homologação final do resul-
tado do Processo Seletivo n.º 01/2018 para provimento de vagas em caráter temporário, nos termos do artigo 37, inciso IX, da Constituição 
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Federal de 1988 e da Lei Municipal n.º 1.025, de 09 de setembro de 2002, ao Quadro Específicos de Empregos Públicos do Município de Luiz 
Alves, CONVOCA o candidato habilitado e aprovado conforme relação constante no Anexo I deste Edital, observadas as seguintes condições:

DA ASSINATURA DO TERMO DE INTERESSE NA VAGA E ENTREGA DOS DOCUMENTOS
1. O candidato relacionado no Anexo I deste Edital, após receber a convocação, deverá comparecer na Secretaria Municipal de Administra-
ção, com sede da Prefeitura Municipal de Luiz Alves, situada na Rua Erich Gielow, n.º 35, Centro, Luiz Alves – SC, no prazo de até 03 (três) 
dias úteis, no horário compreendido entre às 08:00h às 12:00h, para assinar o termo de interesse na vaga.
1.1. O candidato convocado que não quiser ser admitido poderá requerer sua reclassificação para o último lugar dos classificados.
1.2. Manifestado o interesse na vaga, o candidato terá até 10 (dez) dias para entregar a documentação relacionada no Anexo II e os exames 
relacionados no Anexo III deste Edital.
1.3. Por ordem de chegada dos candidatos, caso haja necessidade, serão distribuídas senhas, limitadas à capacidade de atendimento da 
Secretaria Municipal de Administração.
1.4. Não serão recebidos documentos de forma parcial, sendo que a falta de qualquer documento constante do Anexo II e III acarretará o 
não cumprimento da exigência do item 1.
1.5. O não comparecimento nos termos do item 1 acima implicará a renúncia tácita do convocado e, consequentemente, a perda do direito 
à vaga para o qual o candidato foi aprovado.

DOS EXAMES MÉDICOS
2. O candidato deverá apresentar os exames constantes do ANEXO III do presente Edital, devidamente acompanhados de atestado de saú-
de física e mental realizado por um Médico do Trabalho, munidos dos exames clínicos constantes do referido anexo, sendo que, ausentes os 
documentos exigidos, o Município de Luiz Alves irá convocar os classificados e aprovados no referido Processo Seletivo em sua substituição, 
obedecendo à ordem legal.
2.1. Eventuais candidatos portadores de necessidades especiais convocados neste Edital, além de atender ao que determina o item 2, 
deverão apresentar laudo e/ou atestado médico identificando o tipo de deficiência ou disfunção devidamente atualizado (prazo máximo de 
30 dias).

DOS ATOS DO CHAMAMENTO
3. As publicações dos atos de chamamento se darão por meio de edital, obedecendo ao disposto no parágrafo único, do artigo 13, do De-
creto Municipal n.º 62, de 16 de setembro de 2014, e do Decreto Municipal n.º 50, de 21 de junho de 2017.

DA ADMISSÃO
4. Cumpridas as exigências constantes do item 3 deste Edital, o candidato deverá se apresentar em 03 (três) dias úteis à Secretaria Muni-
cipal de Administração para ser admitido e receber instruções sobre o local de trabalho para o qual será designado.
5. Da data da admissão, o candidato terá 01 (um) dia útil para apresentar-se no seu local de trabalho, devendo o servidor iniciar suas ati-
vidades funcionais imediatamente a sua apresentação, que será atestada pelo Secretário Municipal e/ou Diretor da repartição à qual ficará 
subordinado.
Luiz Alves, 29 de maio de 2019.

GILMAR DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
ANEXO I – EDITAL DE CHAMAMENTO N.º 11/2019
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 01/2018
RELAÇÃO DE CANDIDATOS

Auxiliar Administrativo – Secretaria Municipal de Saúde
N.º Inscrição Candidato
0000111 Amelia Carolina da Costa
0000425 Bianca Iara Reinert
0000551 Maindra Amanda Correia
0000089 Jaqueline dos Santos Canali

ANEXO II – EDITAL DE CHAMAMENTO N.º 11/2019
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 01/2018

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS

1. 01 (uma) Foto 3 X 4;
2. Cópia da Carteira de Trabalho – CTPS
3. Cópia do PIS/PASEP
4. Apresentação do original e cópia legível dos seguintes documentos:
4.1. CPF;
4.1.1. Declaração de Imposto de Renda (caso seja isento de apresentar a declaração, deverá apresentar comprovante de situação regular 
do CPF emitido pelo site: <https://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/SSL/ATCTA/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp>);
4.2. Cédula de Identidade (RG) ou de Órgão de Classe Profissional no caso de carreira regulamentada;
4.3. Titulo de eleitor;
4.4. Certidão de quitação eleitoral (comprovante de votação 2016 ou quitação eleitoral emitido pelo site: <http://www.tse.jus.br/eleitor-e-
-eleicoes/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral>);
4.5. Certidão de Casamento ou de Nascimento, se solteiro;
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4.6. Certidão de Nascimento de filhos com até 18 (dezoito) anos, se tiver;
4.7. Carteira de vacinação dos filhos menores de 06 (seis) anos;
4.8. Certificado de reservista, para os candidatos do sexo masculino;
4.9. Comprovante de escolaridade exigida para o cargo;
4.10. Comprovante de residência atualizado;
4.11. Quando exigido para o cargo, comprovante de habilitação em órgão profissional e/ou cópia da Carteira de Registro nos conselhos, 
devidamente acompanhada da certidão de situação de regularidade;
4.12. Carteira de habilitação (para o cargo de motorista na categoria exigida);
4.13. Certidão negativa de ações cíveis e criminais (expedidas pelo Tribunal de Justiça de Santa Catarina e Justiça Federal de Santa Catarina 
pelo site:
< https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do> e pelo site: < https://www2.trf4.jus.br/trf4/>);
5. Declaração/Relação de Bens assinada (modelo em anexo), podendo ser substituída pela declaração do imposto de renda;
6. Declaração assinada de que o candidato não exerce outro cargo na Administração Pública Municipal, Estadual e Federal, que gere im-
pedimento legal (modelo em anexo);
7. Termo de interesse no Cargo preenchido e assinado pelo candidato (modelo em anexo);
8. Dados para contato: número de telefone e endereço eletrônico;
9. Declaração assinada de que o candidato não sofreu penalidade no exercício de cargo na Administração Pública (modelo anexo);
10. Documentação para abertura de conta no banco:
10.1. 02 (duas) cópias do CPF;
10.2. 02 (duas) cópia do RG;
10.3. 01 (duas) cópias do comprovante de residência.
ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS

Declaro, nos termos da Lei, que nesta data, possuo os seguintes bens:

( ) Não possuo bens a declarar.

( ) Possuo bens a declarar, conforme segue abaixo:

IMÓVEIS
Endereço Data de Aquisição Valor de Aquisição Valor Atual

VEÍCULOS

Tipo Data de Aquisição Valor de Aquisição Valor Atual

OUTROS – APLICAÇÕES FINANCEIRAS

FONTES DE RENDA

NOME COMPLETO: ________________________________________

CARGO: ________________________________________________

Luiz Alves, _______/_______/_______.

Assinatura

https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do
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ANEXO II
DECLARAÇÃO

Eu, ________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º ________________, inscrito(a) no CPF n.º 
_____________________, declaro para os devidos fins de provimento de cargo público, que não exerço emprego ou função pública em 
quaisquer das esferas (Federal, Estadual ou Municipal) que gere impedimento legal nos termos do artigo 37, inciso XVI, da Constituição 
Federal, não comprometendo, desta forma, minha admissão para o cargo de ________________________, deste Poder.
E, por ser verdade, firmo a presente declaração sob as penas da Lei.

Luiz Alves, _______/_______/_______.

Assinatura do Candidato
ANEXO II
TERMO DE INTERESSE NA VAGA

Eu, ___________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º ________________ e inscrito(a) no 
CPF n.º ______________________, frente à aprovação no Processo Seletivo (Edital n.º 01/2018) da Prefeitura Municipal de Luiz Alves – SC, 
CONFIRMO O INTERESSE de ser admitido(a) na vaga de _____________________________, nos termos da legislação municipal em vigor.
Luiz Alves, _______/_______/_______.

Assinatura do candidato

ANEXO II
TERMO DE NÃO INTERESSE NA VAGA

Eu, _______________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º ________________ e inscrito(a) no CPF 
n.º ______________________, frente à aprovação no Processo Seletivo n.º 01/2018, do Município de Luiz Alves – SC, DECLARO NÃO TER 
INTERESSE de ser admitido(a) na vaga de _____________________________, no presente momento, requerendo minha reclassificação, 
nos termos do item 12.3.8, do Edital n.º 01/2018.
Luiz Alves, _______/_______/_______.

Assinatura do candidato

ANEXO II
DECLARAÇÃO

Eu, _______________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ________________ e inscrito(a) no CPF n.º 
______________________, declaro para os devidos fins, que no exercício de cargo ou função pública, não sofri penalidade disciplinares, 
inclusive, as previstas na Lei Complementar n.º 135/2010 (Lei da Ficha Limpa), conforme legislação aplicável.
E, por ser verdade, firmo a presente declaração.
Luiz Alves, _______/_______/_______.

Assinatura do candidato

ANEXO III – EDITAL DE CHAMAMENTO N.º 11/2019
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 01/2018
RELAÇÃO DE EXAMES MÉDICOS
Tabela de Exame Medico PCMSO

Função
Tipo de Exames

Observação
Clinico Complementar

Assistente Administraivo Sim **
Instrutor de Artes Artesanais Sim **

Motorista Sim
Acuidade Visual
Eletrocardiograma
Eletroencefalograma

Psicologo Sim **
Recepcionista Sim **
Secretario Sim **
Zeladora Sim **
Conselheiro Tutelar Sim **
Assistente Social Sim **
Assistente Administrativo Sim **
Fonoaudiologo Sim **
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Nutricionista Sim **
Professor de Anos iniciais

Sim

**
Professor Educação Infantil **
Professor Educação Física **
Professor Ciencias **
Professor Matematica **
Professor Hsitoria **
Professor Geografia **
Professor de Artes **
Professor Musica **
Professor Ensino Religioso **
Professor Ingles **
Professor Portugues **
Professor Anos Finais **
Diretor de Ensino Sim **
Diretor de Escola Sim **
Cozinheira Sim **
Atendente de Educação Infantil Sim **
Secretario Escola Sim **
Coordenador Centro Ed Inf. Sim **
Agente Comunitario Saúde Sim **
Atendente consultorio Dentario Sim **
Auxiliar de Enfermagem Sim **
Enfermeiro Sim **
Farmaceutico Sim **
Medico Clinico Geral

Sim
**

Medico Especialista **

Odontologo Sim Hemograma Completo + Plaquetas

Atendente de Enfermagem Sim **
Fisioterapeuta Sim **
Nutricionista Sim **
Técnico da Vugilancia Sanitária Sim **
Agente Defesa Civil Sim **

Mecânico Sim

Espirometria
Audiometria
Raio X de Tórax PA - OIT
Urina Manganês
Urina Níquel

Operario Braçal Sim **
Vigia Sim **
Contador Sim **
Fiscal de Obra-Saude-Trib. Sim Acuidade Visual
Engenheiro Florestal/Ambiental Sim **
Engenheiro Agronomo Sim **
Engenheiro Civil Sim
Medico Veterinário Sim **

Operador de Maquinas Sim

Acuidade Visual
Eletroencefalograma
Eletrocardiograma
Audiometria

Tecnico Agrícola Sim **
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EDITAL DE CHAMAMENTO N.º 15/2019 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 02/2018
Publicação Nº 2037166

EDITAL DE CHAMAMENTO N.º 15/2019
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 02/2018

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE LUIZ ALVES – SC, por meio do seu Secretário Municipal de Adminis-
tração, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Luiz Alves – SC e, considerando a homologação final 
do resultado do Processo Seletivo n.º 01/2018 para provimento de vagas em caráter temporário, nos termos do artigo 37, inciso IX, da 
Constituição Federal de 1988 e da Lei Municipal n.º 1.025, de 09 de setembro de 2002, ao Quadro Específicos de Empregos Públicos do 
Município de Luiz Alves, CONVOCA os candidatos habilitados e aprovados conforme relação constante no Anexo I deste Edital, observadas 
as seguintes condições:

DA ASSINATURA DO TERMO DE INTERESSE NA VAGA E ENTREGA DOS DOCUMENTOS
1. Os candidatos relacionados no Anexo I deste Edital, após receberem a convocação, deverão comparecer na Secretaria Municipal de Ad-
ministração, com sede da Prefeitura Municipal de Luiz Alves, situada na Rua Erich Gielow, n.º 35, Centro, Luiz Alves – SC, no prazo de até 
03 (três) dias úteis, no horário compreendido entre às 08:00h às 12:00h, para assinar o termo de interesse na vaga.
1.1. O candidato convocado que não quiser ser admitido poderá requerer sua reclassificação para o último lugar dos classificados.
1.2. Manifestado o interesse na vaga, o candidato terá até 10 (dez) dias para entregar a documentação relacionada no Anexo II e os exames 
relacionados no Anexo III deste Edital.
1.3. Por ordem de chegada dos candidatos, caso haja necessidade, serão distribuídas senhas, limitadas à capacidade de atendimento da 
Secretaria Municipal de Administração.
1.4. Não serão recebidos documentos de forma parcial, sendo que a falta de qualquer documento constante do Anexo II e III acarretará o 
não cumprimento da exigência do item 1.
1.5. O não comparecimento nos termos do item 1 acima implicará a renúncia tácita do convocado e, consequentemente, a perda do direito 
à vaga para o qual o candidato foi aprovado.

DOS EXAMES MÉDICOS
2. Os candidatos deverão apresentar os exames constantes do ANEXO III do presente Edital, devidamente acompanhados de atestado 
de saúde física e mental realizado por um Médico do Trabalho, munidos dos exames clínicos constantes do referido anexo, sendo que, 
ausentes os documentos exigidos, o Município de Luiz Alves irá convocar os classificados e aprovados no referido Processo Seletivo em sua 
substituição, obedecendo à ordem legal.
2.1. Eventuais candidatos portadores de necessidades especiais convocados neste Edital, além de atender ao que determina o item 2, 
deverão apresentar laudo e/ou atestado médico identificando o tipo de deficiência ou disfunção devidamente atualizado (prazo máximo de 
30 dias).

DOS ATOS DO CHAMAMENTO
3. As publicações dos atos de chamamento se darão por meio de edital, obedecendo ao disposto no parágrafo único, do artigo 13, do De-
creto Municipal n.º 62, de 16 de setembro de 2014, e do Decreto Municipal n.º 50, de 21 de junho de 2017.

DA ADMISSÃO
4. Cumpridas as exigências constantes do item 3 deste Edital, o candidato deverá se apresentar em 03 (três) dias úteis à Secretaria Muni-
cipal de Administração para ser admitido e receber instruções sobre o local de trabalho para o qual será designado.
5. Da data da admissão, o candidato terá 01 (um) dia útil para apresentar-se no seu local de trabalho, devendo o servidor iniciar suas ati-
vidades funcionais imediatamente a sua apresentação, que será atestada pelo Secretário Municipal e/ou Diretor da repartição à qual ficará 
subordinado.

Luiz Alves, 29 de maio de 2019.
GILMAR DA SILVA
Secretário Municipal de Administração

ANEXO I – EDITAL DE CHAMAMENTO N.º 15/2019
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 02/2018
RELAÇÃO DE CANDIDATOS

Psicólogo – Secretaria Municipal de Saúde
N.º da inscrição Candidato(a)
0000227 Gabriel Diego Medeiros
0000497 Igor Molina Carvalho

ANEXO II – EDITAL DE CHAMAMENTO N.º 15/2019
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 02/2018

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS

1. 01 (uma) Foto 3 X 4;
2. Cópia da Carteira de Trabalho – CTPS
3. Cópia do PIS/PASEP
4. Apresentação do original e cópia legível dos seguintes documentos:
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4.1. CPF;
4.1.1. Declaração de Imposto de Renda (caso seja isento de apresentar a declaração, deverá apresentar comprovante de situação regular 
do CPF emitido pelo site: <https://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/SSL/ATCTA/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp>);
4.2. Cédula de Identidade (RG) ou de Órgão de Classe Profissional no caso de carreira regulamentada;
4.3. Titulo de eleitor;
4.4. Certidão de quitação eleitoral (comprovante de votação 2016 ou quitação eleitoral emitido pelo site: <http://www.tse.jus.br/eleitor-e-
-eleicoes/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral>);
4.5. Certidão de Casamento ou de Nascimento, se solteiro;
4.6. Certidão de Nascimento de filhos com até 18 (dezoito) anos, se tiver;
4.7. Carteira de vacinação dos filhos menores de 06 (seis) anos;
4.8. Certificado de reservista, para os candidatos do sexo masculino;
4.9. Comprovante de escolaridade exigida para o cargo;
4.10. Comprovante de residência atualizado;
4.11. Quando exigido para o cargo, comprovante de habilitação em órgão profissional e/ou cópia da Carteira de Registro nos conselhos, 
devidamente acompanhada da certidão de situação de regularidade;
4.12. Carteira de habilitação (para o cargo de motorista na categoria exigida);
4.13. Certidão negativa de ações cíveis e criminais (expedidas pelo Tribunal de Justiça de Santa Catarina e Justiça Federal de Santa Catarina 
pelo site:
< https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do> e pelo site: < https://www2.trf4.jus.br/trf4/>);
5. Declaração/Relação de Bens assinada (modelo em anexo), podendo ser substituída pela declaração do imposto de renda;
6. Declaração assinada de que o candidato não exerce outro cargo na Administração Pública Municipal, Estadual e Federal, que gere im-
pedimento legal (modelo em anexo);
7. Termo de interesse no Cargo preenchido e assinado pelo candidato (modelo em anexo);
8. Dados para contato: número de telefone e endereço eletrônico;
9. Declaração assinada de que o candidato não sofreu penalidade no exercício de cargo na Administração Pública (modelo anexo);
10. Documentação para abertura de conta no banco:
10.1. 02 (duas) cópias do CPF;
10.2. 02 (duas) cópia do RG;
10.3. 01 (duas) cópias do comprovante de residência.

ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS

Declaro, nos termos da Lei, que nesta data, possuo os seguintes bens:

( ) Não possuo bens a declarar.

( ) Possuo bens a declarar, conforme segue abaixo:

IMÓVEIS

Endereço Data de Aquisição Valor de Aquisição Valor Atual

VEÍCULOS

Tipo Data de Aquisição Valor de Aquisição Valor Atual

OUTROS – APLICAÇÕES FINANCEIRAS

FONTES DE RENDA

NOME COMPLETO: ________________________________________
CARGO: ________________________________________________
Luiz Alves, _______/_______/_______.
Assinatura

https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do
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ANEXO II
DECLARAÇÃO

Eu, ________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º ________________, inscrito(a) no CPF n.º 
_____________________, declaro para os devidos fins de provimento de cargo público, que não exerço emprego ou função pública em 
quaisquer das esferas (Federal, Estadual ou Municipal) que gere impedimento legal nos termos do artigo 37, inciso XVI, da Constituição 
Federal, não comprometendo, desta forma, minha admissão para o cargo de ________________________, deste Poder.
E, por ser verdade, firmo a presente declaração sob as penas da Lei.

Luiz Alves, _______/_______/_______.

Assinatura do Candidato
ANEXO II
TERMO DE INTERESSE NA VAGA

Eu, ___________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º ________________ e inscrito(a) no 
CPF n.º ______________________, frente à aprovação no Processo Seletivo (Edital n.º 01/2018) da Prefeitura Municipal de Luiz Alves – SC, 
CONFIRMO O INTERESSE de ser admitido(a) na vaga de _____________________________, nos termos da legislação municipal em vigor.
Luiz Alves, _______/_______/_______.

Assinatura do candidato

ANEXO II
TERMO DE NÃO INTERESSE NA VAGA

Eu, _______________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º ________________ e inscrito(a) no CPF 
n.º ______________________, frente à aprovação no Processo Seletivo n.º 01/2018, do Município de Luiz Alves – SC, DECLARO NÃO TER 
INTERESSE de ser admitido(a) na vaga de _____________________________, no presente momento, requerendo minha reclassificação, 
nos termos do item 12.3.8, do Edital n.º 01/2018.
Luiz Alves, _______/_______/_______.

Assinatura do candidato

ANEXO II
DECLARAÇÃO

Eu, _______________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ________________ e inscrito(a) no CPF n.º 
______________________, declaro para os devidos fins, que no exercício de cargo ou função pública, não sofri penalidade disciplinares, 
inclusive, as previstas na Lei Complementar n.º 135/2010 (Lei da Ficha Limpa), conforme legislação aplicável.
E, por ser verdade, firmo a presente declaração.
Luiz Alves, _______/_______/_______.

Assinatura do candidato

ANEXO III – EDITAL DE CHAMAMENTO N.º 15/2019
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 02/2018
RELAÇÃO DE EXAMES MÉDICOS
Tabela de Exame Medico PCMSO

Função
Tipo de Exames

Observação
Clinico Complementar

Assistente Administraivo Sim **
Instrutor de Artes Artesanais Sim **

Motorista Sim
Acuidade Visual
Eletrocardiograma
Eletroencefalograma

Psicologo Sim **
Recepcionista Sim **
Secretario Sim **
Zeladora Sim **
Conselheiro Tutelar Sim **
Assistente Social Sim **
Assistente Administrativo Sim **
Fonoaudiologo Sim **
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Nutricionista Sim **
Professor de Anos iniciais

Sim

**
Professor Educação Infantil **
Professor Educação Física **
Professor Ciencias **
Professor Matematica **
Professor Hsitoria **
Professor Geografia **
Professor de Artes **
Professor Musica **
Professor Ensino Religioso **
Professor Ingles **
Professor Portugues **
Professor Anos Finais **
Diretor de Ensino Sim **
Diretor de Escola Sim **
Cozinheira Sim **
Atendente de Educação Infantil Sim **
Secretario Escola Sim **
Coordenador Centro Ed Inf. Sim **
Agente Comunitario Saúde Sim **
Atendente consultorio Dentario Sim **
Auxiliar de Enfermagem Sim **
Enfermeiro Sim **
Farmaceutico Sim **
Medico Clinico Geral

Sim
**

Medico Especialista **

Odontologo Sim Hemograma Completo + Plaquetas

Atendente de Enfermagem Sim **
Fisioterapeuta Sim **
Nutricionista Sim **
Técnico da Vugilancia Sanitária Sim **
Agente Defesa Civil Sim **

Mecânico Sim

Espirometria
Audiometria
Raio X de Tórax PA - OIT
Urina Manganês
Urina Níquel

Operario Braçal Sim **
Vigia Sim **
Contador Sim **
Fiscal de Obra-Saude-Trib. Sim Acuidade Visual
Engenheiro Florestal/Ambiental Sim **
Engenheiro Agronomo Sim **
Engenheiro Civil Sim
Medico Veterinário Sim **

Operador de Maquinas Sim

Acuidade Visual
Eletroencefalograma
Eletrocardiograma
Audiometria

Tecnico Agrícola Sim **
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE N.º 07/2019 (PREFEITURA)
Publicação Nº 2037561

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES
SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 07/2019
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 48/2019

Objeto: CONTRATAÇÃO DA BANDA CORAÇÕES IGUAIS, A SER REALIZADO NO DIA 20 DE JULHO DE 2019 DURANTE A REALIZAÇÃO DA 
XXX FENACA E XXVIII FESTA DA BANANA.
Fundamento Legal: Art. 25, III da Lei nº 8.666/93.
Contratado: RAFAEL REICHERT & CIA LTDA - ME CNPJ: 07.300.610/0001-50 Valor: R$ 3.500,00 (Três mil e quinhentos reais).
Luiz Alves, 29 de maio de 2019.
Marcos Pedro Veber – Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO N.º 21/2019 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 05/2019 FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE LUIZ ALVES

Publicação Nº 2037331

EXTRATO DO CONTRATO N.º 21/2019
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 05/2019
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUIZ ALVES

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUIZ ALVES – CNPJ sob n.º 19.578.710/0001-21.
Contratado: JULIA ARAÚJO TORRES – ME. – CNPJ: 05.683.801/0001-12.
Do objeto: Credenciamento de empresas para a prestação de serviços de exames laboratoriais de análises clínicas por laboratório ou posto 
de coleta estabelecido no município de Luiz Alves, conforme tabela SUS.
Dos valores: O preço máximo global previsto para o período de 12 (doze) meses será de R$ 216.000,00 (duzentos e dezesseis mil reais).
Da vigência: A vigência deste Termo de Credenciamento será da data da sua assinatura até o dia 23 de maio de 2020, podendo ser prorro-
gado obedecendo ao limite previsto no artigo 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.

Luiz Alves, 24 de maio de 2018.
Marcos Pedro Veber
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

EDITAL CONVOCAÇÃO SUPLENTE 03/2019
Publicação Nº 2034757

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE SUPLENTE DE VEREADOR

Em conformidade com o art. 20, §1º da Lei Orgânica do Município de Luiz Alves/SC fica devidamente CONVOCADO o Senhor Ênio Ron-
chi Júnior, 3º Suplente da Coligação “Muda Luiz Alves - PSDB / PRB / PR”, para partir de 02/07/2019 tomar posse temporária na Câmara 
Municipal de Luiz Alves/SC, no cargo de Vereador, ante a licença dos Vereadores Eunilton Fontanive e Arlindo Gorges, que se encontrarão 
licenciados do cargo a partir de 01/07/2019 pelo período de 30 dias, em conformidade com art. 17, III do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Luiz Alves/SC.
O convocado deverá apresentar no ato da posse os seguintes documentos:
a) Declaração de bens;
b) Cópia da carteira de identidade, CPF, comprovante de residência, Título de Eleitor, Carteira de Habilitação e Diploma;
c) Declaração de não acumulo de cargo;
Vale ressaltar que segundo o art. 16, §2º do Regimento Interno o prazo para tomar posse é de quinze dias a partir da data da convocação, 
após o prazo, o não comparecimento será considerado como renúncia para o cargo convocado.

Luiz Alves (SC), 29 de maio de 2019.
Laerte Schveitzer
Presidente da Câmara Municipal
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EDITAL CONVOCAÇÃO SUPLENTE 04/2019
Publicação Nº 2034766

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE SUPLENTE DE VEREADOR

Em conformidade com o art. 20, §1º da Lei Orgânica do Município de Luiz Alves/SC fica devidamente CONVOCADO a Senhora Nércia Viga-
rani Schmitz, 4ª Suplente da Coligação “Muda Luiz Alves - PSDB / PRB / PR”, para partir de 02/07/2019 tomar posse temporária na Câmara 
Municipal de Luiz Alves/SC, no cargo de Vereador, ante a licença dos Vereadores Eunilton Fontanive e Arlindo Gorges, que se encontrarão 
licenciados do cargo a partir de 01/07/2019 pelo período de 30 dias, em conformidade com art. 17, III do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Luiz Alves/SC.
O convocado deverá apresentar no ato da posse os seguintes documentos:
a) Declaração de bens;
b) Cópia da carteira de identidade, CPF, comprovante de residência, Título de Eleitor, Carteira de Habilitação e Diploma;
c) Declaração de não acumulo de cargo;
Vale ressaltar que segundo o art. 16, §2º do Regimento Interno o prazo para tomar posse é de quinze dias a partir da data da convocação, 
após o prazo, o não comparecimento será considerado como renúncia para o cargo convocado.

Luiz Alves (SC), 29 de maio de 2019.
Laerte Schveitzer
Presidente da Câmara Municipal
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Luzerna

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PML Nº 094.19
Publicação Nº 2037900

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PML Nº 094/2019
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 057/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2019

Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de maio do ano de 2019, presentes de um lado, o MUNICÍPIO DE LUZERNA (SC), pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 01.613.428/0001-72, com sede na Avenida 16 de Fevereiro, 151, Centro, por intermédio 
da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, representada neste ato por sua Secretária, Sra. REGINA CARIN JACOBY CUREAU, 
Órgão Gerenciador, no uso de suas atribuições, resolve registrar os preços ofertados pela empresa:

1 – MACHADO EVENTOS LTDA – ME, pessoa jurídica de direito privado, situada na Rua Expedicionário nº 11, centro, na cidade de Campos 
Novos, CEP: 89.620-000, inscrita no CNPJ sob o nº08.236.842/0001-34, neste ato representada pelo Senhor RONALDO REINALDO MACHA-
DO, brasileiro, solteiro, comerciante, portador da cédula de identidade sob o n. 4555431, inscrito no CPF sob o n. 049.707.709-48, doravante 
denominado FORNECEDOR 1;

Classificada para fornecimento dos objetos constantes do Edital de Processo Licitatório PML nº 057/2019, Pregão Presencial nº 038/2019, 
observando-se fielmente as disposições deste, inclusive das propostas apresentadas, que ora integram este instrumento de Registro de 
Preços, independente de transcrição, e, também, pelas cláusulas a seguir delineadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO E DO PREÇO
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços, destinado à contratação de empresa destinada a locação, montagem, assistência 
e desmontagem de brinquedos recreativos infláveis, para os diversos eventos promovidos e/ou apoiados pelo Município de Luzerna/SC, de 
acordo com o Anexo I e demais condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, constituindo-se em:

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unit. Preço Total

1 15,00 UN CAMA ELASTICA 4,30MT, 1 MONITOR / 4 HORAS 236,69 3.550,35

2 10,00 UN CAMA ELASTICA 3,20 MT, 1 MONITOR / 4 HORAS 226,75 2.267,50

3 15,00 UN CASTELO PULA-PULA 2,60MTS X 2,60MTS, 01 MONITOR / 4 HS 266,53 3.997,95

4 15,00 UN PISCINA DE BOLINHAS INFLÁVEL 3,80 X 2,80 X 1,98 MTS
01 MONITOR / 4 HORAS 286,42 4.296,30

5 10,00 UN PISCINA DE BOLINHAS TRADICIONAL 2,00(C) X 2,00(L) X 1,98(A) 01 
MONITOR / 4 HORAS 266,53 2.665,30

6 6,00 UN TOBOGÃ SUPER 5,00 X 2,80 X 3,70 01 MONITOR / 4 HORAS 395,81 2.374,86

7 6,00 UN TOBOGÃ HIPER 6,50 MTS X 3,50 MTS X 5,00 MTS 01 MONITOR / 04 
HORAS 425,65 2.553,90

8 10,00 UN TOBOGA PREMIUM 3,20 X 2,30 X 3,00 MTS 01 MONITOR / 4 HORAS 356,03 3.560,30

9 5,00 UN GIRO RADICAL TAM. 6,00 X 6,00 X1,90 MTS 01 MONITOR / 4 HORAS 982,56 4.912,80

10 6,00 UN PARQUE DO MICKEY - KID PLAY 5,00 X 4,50 X 2,30 MTS
01 MONITOR / 04 HORAS 425,65 2.553,90

11 6,00 UN TOURO MECÂNICO 4,20 X 4,20 X 0,90
01 MONITOR / 04 HORAS 674,27 4.045,62

12 6,00 UN ALPINISMO ESCALADA 4,90 X 4,90 X 4,60 MTS
01 MONITOR / 4 HORAS 445,54 2.673,24

13 3,00 UN FUTEBOL INFLÁVEL 13,20 X 5,50 X 2,40 MTS
01 MONITOR / 4 HORAS 1.042,23 3.126,69

14 7,00 UN GUERRA DE COTONETES, 4,90 X 4,90 X 1,00 MTS
01 MONITOR / 4 HORAS 375,92 2.631,44

15 10,00 UN CORRIDA MALUCA 3,10 X 0,90 X 1,10 MTS 179,01 1.790,10

1.2. O FORNECEDOR 01, responsável pelo fornecimento dos itens descritos na tabela acima, receberá o valor global total de R$ 47.000,25 
(quarenta e sete reais e cinte e cinco centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA
DA FORMA DE EXECUÇÃO
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2.1. O FORNECEDOR deverá atender às especificações do Termo de Referência, disponibilizando os brinquedos infláveis sem a exigência de 
valor mínimo, na quantidade e no local determinado pelo setor municipal requisitante, sem custos adicionais.

2.2. Todos os equipamentos deverão estar em perfeitas condições de uso, limpos, sem rasgos ou emendas, para garantir a segurança de 
todos os usuários, em conformidade com as normas técnicas e legais vigentes.

2.3. O FORNECEDOR se responsabilizará pela montagem, assistência e desmontagem de brinquedos nas quantidades e no local determina-
do pelo setor municipal requisitante.

2.4. Será exigido que cada brinquedo inflável seja acompanhado de no mínimo 1 (um) monitor. Esse deverá estar:
2.4.1. Devidamente uniformizados, ter iniciativa, interesse, paciência, flexibilidade e praticidade de adequadas intervenções, a fim de aten-
der à diversidade de crianças;
2.4.2. Treinados para trabalhar com crianças (estudantes universitários ou formados em áreas relativas a eventos de recreação);
2.4.3. Estar presente no local com 1 (uma) hora de antecedência dos horários previstos para o início do evento.
2.4.4. É terminantemente proibido ao monitor fumar próximo ao brinquedo.

2.5. As despesas de locomoção, diárias, hospedagem e alimentação, quando do deslocamento e permanência no Município para a execução 
do objeto, são de inteira responsabilidade da empresa contratada;

2.6. Serão de total responsabilidade da empresa contratada, eventuais danos decorrentes de acidentes de veículos quando do deslocamento 
para realização dos trabalhos contratados, sejam eles pessoais, materiais ou morais, inclusive de terceiros, além de notificações por infra-
ções ao Código de Trânsito Brasileiro.

2.7. Não serão aceitos produtos clonados, reciclados, remanufaturados ou que tenham sofrido qualquer alteração em suas características 
originais.

2.8. Os quantitativos descritos em Anexo ao Edital constituem mera previsão, dimensionada de acordo com a demanda atualmente existen-
te, não ficando o Município, obrigado a executá-los integralmente.

CLÁUSULA TERCEIRA
DO ACEITE
3.1. Por ocasião do recebimento dos brinquedos, o Município, por intermédio de servidor designado, reserva-se ao direito de proceder à 
inspeção de qualidade dos mesmos e de rejeitá-los, no todo ou em parte, se estiverem em desacordo com as especificações do objeto 
licitado, obrigando-se o FORNECEDOR a promover a devida substituição, observados os prazos contratuais.

3.2. O FORNECEDOR deverá responsabilizar-se pela troca dos brinquedos enviada, quando na ocasião do recebimento, for constatado que 
a mesma encontra-se com defeito, diferente da solicitação ou em desacordo com qualquer das especificações, sob pena de pagamento 
de multa diária, à título de depósito, sem prejuízo da incidência de multa diária por atraso na entrega, à contar da data efetiva do pedido.

3.3. O aceite dos brinquedos não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade, de qualidade ou técnico dos mate-
riais, ou por desacordo com as especificações estabelecidas neste Edital, verificadas posteriormente, e por danos deles decorrentes.

3.4. Caso os brinquedos sejam recusados ou o documento fiscal apresente incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir da data 
da regularização da entrega ou do documento fiscal, a depender do evento, e das eventuais consequências dele decorrentes.

3.5. As quantidades a serem fornecidas constantes do Termo de Referência que acompanhou o Edital da licitação são estimadas, podendo, 
nos limites do § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, ser acrescidas ou suprimidas em conformidade com a demanda do período de vigência 
da Ata de Registro de Preço (ARP).

CLÁUSULA QUARTA
DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO E PELA FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
4.1. A fiscalização do presente Pregão Presencial ficará a cargo do(s) servidor(es) abaixo mencionado(s):

Dirce Aparecida Dalla Costa Ribeiro da Silva
Fone: (49) 3551-4700
E-mail: cultura@luzerna.sc.gov.br

4.2. Caberá ao fiscal da contratação, verificar se os itens, objeto do presente Edital, atendem a todas as especificações e demais requisitos 
exigidos, bem como legitimar a liquidação dos pagamentos devidos ao contratado e participar de todos os atos que se fizerem necessários 
para o adimplemento a que se referir o objeto licitado, orientando as autoridades da necessidade de serem aplicadas sanções ou a rescisão 
contratual.

CLÁUSULA QUINTA
DO REAJUSTE, REVISÃO E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS
5.1. Os preços não serão reajustados, salvo se:
5.1.2. O preço registrado poderá ser revisado quando houver alteração de valor devidamente comprovada, podendo ocorrer somente se de 
acordo com o art. 65 da Lei 8.666/93 e alterações, mediante requerimento a ser formalizado pelo FORNECEDOR;
5.1.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores;

mailto:planejamento@luzerna.sc.gov.br
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5.1.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente compro-
vado, deverá requerer a revisão dos preços nos termos do art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93;
5.1.5. Os preços registrados e atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no mercado;
5.1.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação do item correspondente da Ata de Registro 
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa;
5.1.7. Os preços registrados, quando sujeitos ao controle oficial, poderão ser revisados nos termos e prazos fixados pelo órgão público 
controlador;
5.1.8. O disposto acima se aplica igualmente nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e de alterações das alíquotas dos já 
existentes.

CLÁUSULA SEXTA
DOS PAGAMENTOS
6.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias contados da execução mensal dos serviços ou entrega dos materiais, mediante a 
apresentação de documento fiscal, devidamente atestado por Servidor Municipal competente.

6.2. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido em nome da Unidade requisitante e ter a mesma Razão Social e 
CNPJ dos documentos apresentados pelo fornecedor por ocasião da habilitação.
6.2.1. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido para:

➢ MUNICÍPIO DE LUZERNA - Avenida 16 de Fevereiro, 151, Centro, Luzerna, SC, CNPJ nº 01.613.428/0001-72.
➢ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUZERNA - Avenida 16 de Fevereiro, 151, Centro, Luzerna, SC, CNPJ nº 10.574.092/0001-77.

6.3. O FORNECEDOR deverá enviar e-mail do documento fiscal, imediatamente após a emissão do mesmo, para o Setor de Compras (Fone: 
(049) 3551-4700 | E-mail: compras@luzerna.sc.gov.br).

6.4. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento, isentando o Município do ressarcimento 
de qualquer prejuízo para o FORNECEDOR.
6.4.1. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento, isentando o Município do ressarcimento 
de qualquer prejuízo para o FORNECEDOR.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS OBRIGAÇÕES
7.1. Cabe ao Município:
7.1.1. A definição do objeto desta Licitação;
7.1.2. Tomar todas as providências necessárias à execução do processo licitatório;
7.1.3. Manter pessoas ou constituir Comissão Especial designada pelo Prefeito, visando à fiscalização da execução do contrato;
7.1.4. Efetuar o pagamento empresa vencedora de acordo com o estipulado neste Edital;
7.1.5. Conceder revisões contratuais toda vez que se verificar alterações no equilíbrio econômico-financeiro inicialmente estabelecido, me-
diante requerimento formal protocolado pela proponente vencedora, devidamente instruído, com a comprovação do aumento dos custos;
7.1.6. Providenciar a publicação da Ata de Registro de Preços proveniente do presente processo, até o quinto dia útil do mês seguinte ao 
de sua assinatura;
7.1.7. Emitir, quando da necessidade da aquisição dos materiais, através do setor municipal competente, autorização para o fornecimento 
dos mesmos.

7.2. Cabe ao FORNECEDOR:
7.2.1. Executar o objeto do presente edital de acordo com o estipulado nos subitens 1.2 (Da Forma de Execução);
7.2.2. Manter, durante a execução do contrato todas as condições de habilitação previstas neste Edital, e em compatibilidade com as obri-
gações assumidas;
7.2.3. Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
Contrato;
7.2.4. Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, securitários e de geren-
ciamento, resultantes da execução do contrato oriundo do presente processo licitatório;
7.2.5. Promover a sinalização de advertência, de identificação e outras necessárias à execução dos serviços;
7.2.6. Armazenar todos os materiais e utensílios utilizados na execução do objeto, sendo de sua inteira responsabilidade a guarda, conser-
vação e danos que porventura vierem a sofrer.
7.2.7. Manter todos os seus empregados colocados a serviço na execução do objeto devidamente uniformizados e munidos dos EPI’s ade-
quados, com a identificação da empresa contratada.
7.2.8. Reparar, corrigir, renovar, reconstruir ou substituir, as suas expensas no total ou em parte, o objeto deste Edital ou parte dele, se for 
verificado vícios ou incorreções na execução dos serviços.
7.2.9. Obedecer às normas técnicas e legais vigentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e que venham a vigorar na exe-
cução dos serviços e fornecer, a qualquer época.
7.2.10 Responder a todos os esclarecimentos e as informações que venham a ser solicitadas pelo Município sobre o objeto do presente 
Edital.
7.2.11. Permitir e facilitar à fiscalização a inspeção ao local do serviço, em qualquer dia e hora, devendo prestar os esclarecimentos solici-
tados.

CLAÚSULA OITAVA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1. A inexecução parcial ou total do objeto do contrato e a prática dos atos indicados nesta cláusula, verificado o nexo causal devido à ação 
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ou à omissão do FORNECEDOR, relativamente às obrigações contratuais em questão, torna passível a aplicação das sanções previstas na 
Lei n.º 10.520/2002, na Lei n.º 8.666/1993 e no contrato, observando o contraditório e a ampla defesa, conforme listado a seguir:
8.1.1. Advertência;
8.1.2. Multa;
8.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração;
8.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
8.2. As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a Adminis-
tração e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas ao FORNECEDOR junta-
mente à de multa e obedecerão ao disposto na legislação de regência no que concerne às hipóteses de aplicação, quantum e consequências.
8.3. A advertência poderá ser aplicada no caso de descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, 
por culpa exclusiva do FORNECEDOR.
8.3.1. A advertência poderá, ainda, ser aplicada no caso de outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos 
serviços do Município, a seu critério, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
8.4. O Município observará a boa-fé do FORNECEDOR e as circunstâncias atenuantes e agravantes em que a infração foi praticada. Assim, 
a Administração poderá deixar de aplicar a penalidade ou mesmo substituí-la por sanção mais branda, desde que a irregularidade seja 
corrigida no prazo fixado e não tenha causado prejuízo ao Município ou a terceiros.
8.5. Na ocorrência de atraso injustificado para assinatura da Ata de Registro de Preço, para o início da execução dos serviços ou entrega dos 
materiais, inexecução parcial ou total do contrato, as multas a serem aplicadas observarão os seguintes parâmetros:
8.5.1. 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço por dia de mora na assinatura da Ata de Registro 
de Preço ou atraso no início da execução dos serviços ou entrega dos materiais, até o máximo de 3,5% (três inteiros e cinco décimos por 
cento), o que configurará a inexecução total do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
8.5.2. Até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço no caso de inexecução parcial do contrato;
8.5.3. 30% (trinta por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço no caso de inexecução total do contrato.
8.6. No caso de necessidade troca e/ou retirada de cestas entregues, por ter sido constatado, após seu recebimento, que o mesmo en-
contram-se com defeito, diferentes da solicitação ou em desacordo com qualquer das especificações editalícias ou contratuais, caberá a 
licitante sua retirada e/ou substituição integral, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar de sua intimação, sob pena de pagamento de 
multa diária, à título de depósito, no importe de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço por dia 
de mora, até o máximo de 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento), o que configurará a inexecução total do contrato, sem prejuízo 
da rescisão unilateral da avença.
8.7. Será configurada a inexecução total do objeto, quando:
8.7.1. Houver atraso injustificado, do início dos serviços ou entrega dos materiais, na totalidade requerida, por mais de 07 (sete) dias cor-
ridos após o recebimento pelo FORNECEDOR da ordem de serviços.
8.7.2. Todos os serviços executados não forem aceitos pelo Município por não atenderem às especificações deste documento, durante 30 
(trinta) dias consecutivos de prestação dos serviços ou entrega de materiais.
8.8. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao FORNECEDOR:
8.8.1. Se o valor a ser pago ao FORNECEDOR não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica esta obrigada a recolher a importância 
devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial.
8.8.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo FORNECEDOR ao Município, este será encaminhado para 
inscrição em dívida ativa.

CLÁUSULA NONA
DAS ALTERAÇÕES
9.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666/93.

9.2. A Ata de Registro de Preços somente poderá ser alterada na forma disposta na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, art.65, 
inciso I, letra “b” e inciso II, letras “c” e “d”, observado o que dispõe os §§1º, 2º, 4º, 5º, 6º e 8º do mesmo artigo.

CLÁUSULA DÉCIMA
DO CANCELAMENTO E DA SUSPENSÃO DO REGISTRO DE PREÇOS

10.1. O registro do FORNECEDOR poderá ser CANCELADO, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebi-
mento da notificação, nas seguintes hipóteses:
10.1.1. Pela Administração, quando:
a. O FORNECEDOR não cumprir as exigências contidas no edital ou na ata de registro de preços;
b. O FORNECEDOR, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do registro de preços;
c. O FORNECEDOR der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços, por um dos motivos elencados no 
art.78 e seus incisos da Lei Federal nº 8.666/93, e alterações posteriores;
d. Os preços registrados se apresentarem manifestamente superiores aos praticados pelo mercado;
e. Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas, na forma do inciso XII, do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, e alterações 
posteriores.
10.1.2. Pelo FORNECEDOR quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do instru-
mento convocatório, que deu origem ao registro de preços.
10.2. O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo Órgão Gerenciador, sendo que a decisão final deverá 
ser fundamentada.
10.3. A comunicação do cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos casos previstos no subitem 7.1.1, efetuar-se-á por escrito, juntan-
do-se o comprovante de recebimento.
10.4. No caso do FORNECEDOR não puder ser cientificado de outra forma, a comunicação dar-se-á por publicação no jornal em que são 
publicados os atos oficiais do Município de Luzerna, considerando-se cancelado o registro do FORNECEDOR, a partir do 5º (quinto) dia útil, 
contado da publicação.
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10.5. A solicitação do FORNECEDOR ou prestador de serviços para cancelamento do registro de preço não o desobriga do fornecimento dos 
produtos ou da prestação dos serviços até a decisão final do Órgão Gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido.
10.6. Enquanto perdurar o cancelamento poderão ser realizadas novas licitações para aquisição de bens ou prestação de serviços constantes 
do registro de preços.
10.7. A solicitação do FORNECEDOR para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessen-
ta) dias, facultada a Administração a aplicação das penalidades previstas no Edital, caso não aceite as razões do pedido.
10.8. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da 
autoridade competente do órgão gerenciador.
10.9. O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprome-
ter a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados.
10.10. Os preços registrados poderão ser SUSPENSOS nos seguintes casos:
a. Pela Administração, por meio de Edital, quando por ela julgado que o FORNECEDOR esteja temporariamente impossibilitado de cumprir 
as exigências da concorrência que deu origem ao registro de preços ou, ainda, por interesse do Município, ressalvadas as contratações já 
levadas a efeito até a data de decisão;
b. Pelo FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências 
da concorrência que deu origem ao registro de preços, mediante requerimento formal e devidamente instruído.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
11.1. As despesas provenientes da execução do Edital correrão por conta das Dotações Orçamentárias próprias, consignadas nos orçamen-
tos da Unidade Gestora Central – Prefeitura de Luzerna/SC ou dos Fundos Especiais, durante a vigência da presente Ata de Registro de 
Preço, nos termos que segue, de acordo com o Parecer Contábil:

Ação(s):
05.001.10.301.0500.2502 – Manutenção do bloco da Atenção Básica
06.001.08.244.0601.2603 – Manutenção do CRAS – Centro de Referência de Assistência Social
07.001.12.365.0701.2709 – Manutenção da Educação – Creche
07.001.12.365.0701.2710 – Manutenção da Educação – Pré escola
07.001.12.361.0701.2711 – Manutenção da Educação – Fundamental
07.003.13.392.0706.2740 – Apoio para a Difusão Cultural e Resgate da Memória
Modalidade de Aplicação (s):
3.3.90. Outras despesas correntes – Aplicações diretas
Fonte (s):
000 – Recursos Ordinários
001 – Receitas e Transferências de Impostos – Educação
002 – Receitas e Transferências de Impostos – Saúde CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DA VIGÊNCIA
12.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de publicação da mesma.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DO FORO
É competente o foro da Comarca de Joaçaba/SC para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de Preços.
E, por estarem assim de pleno acordo, assinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo, de 
tudo inteiradas.

Luzerna/SC, 29 de maio de 2019.
REGINA CARIN JACOBY CUREAU
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
CONTRATANTE

RONALDO REINALDO MACHADO
MACHADO EVENTOS LTDA – ME
FORNECEDOR 1

TESTEMUNHAS:

1. --------------------------------------------    2. -------------------------------------------
Nome:        Nome:
CPF:        CPF:
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CONTRATO PML Nº 093.19
Publicação Nº 2037752

CONTRATO PML Nº 093/2019

O MUNICÍPIO DE LUZERNA/SC, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.613.428/0001-72, com 
sede administrativa na Avenida 16 de fevereiro, 151, em Luzerna/SC, por intermédio da SECRETARIA DE COORDENAÇÃO DE GOVERNO 
E GESTÃO, neste ato representado por seu Secretário, Sr. JULIANO SCHNEIDER, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF nº 
005.113.009-21 e portador da cédula de identidade nº 11/C-3.620.613, de ora em diante denominado CONTRATANTE e a empresa OI S.A 
– EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, pessoa jurídica de direito privado, sito a Rua Lavradio, nº 71, 2º andar, bairro Centro, Rio de Janeiro –RJ, 
inscrita no CNPJ sob o nº 76.535.764/0001-43, neste ato representado pela Sra. MARCELA MATOS CHASTINET MESQUITA, brasileira, casa-
da, administradora – matricula 260025317, portador da carteira de identidade nº 0979322480, expedido pelo SSP/BA, inscrita no CPF/MF 
sob nº 027.722.015-70, e Sr. MAURICIO DA CUNHA CAMPOS, portador do CPF n° 803.001.385-04, e cédula de identidade n°569193010, 
expedida pela SSP BA, denominada simplesmente CONTRATADA, têm entre si justo e contratado a presente CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TELEFONIA FIXA PÓS PAGO, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO
Contratação de empresa para prestação de serviço de telefonia fixa pós-pago.
QTDD PLANO ASSINATURA MENSAL ASSINATURA ANUAL TAXA DE HABILITAÇÃO FIDELIZAÇÃO

1 OI MAIS FIXO AVAN-
ÇADO R$ 126,57 R$ 1.518,84

R$ 192,00
12 MESES

12 X R$ 16,00

ENDEREÇO DE INSTALAÇÃO:
Rua Frei João Nº 601 Luzerna SC
ITL Incubadora Tecnológica Luzerna, anexo ao Centro de eventos Sao João Batista
Antigo Seminário

CLÁUSULA SEGUNDA
BASE DO CONTRATO
O presente contrato é assinado baseado no artigo 24, inciso II da Lei n° 8.666/93, “II - para outros serviços e compras de valor até 10% 
(dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que 
não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;”.

CLÁUSULA TERCEIRA
VALOR CONTRATUAL
O valor a ser pago pela contratação é de R$ 1.518,84 (hum mil, quinhentos e dezoito reais e oitenta e quatro centavos), sendo o valor 
mensal de R$ 126,57 (cento e vinte e seis reais e cinquenta e sete centavos). O plano está associado à uma taxa de adesão de R$ 16,00 
por linha (dezesseis reais), por 12 (doze) meses.

CLÁUSULA QUARTA
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O CONTRATANTE efetuará o pagamento mensalmente mediante a apresentação das faturas e que estejam devidamente dentro dos valores 
especificados na clausula terceira, do presente contrato.

Parágrafo Primeiro – O não pagamento da Nota Fiscal/Fatura de Serviços até a data de vencimento sujeitará o CONTRATANTE, independen-
te de interpelação judicial ou extrajudicial, as seguintes sanções:
a) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura no mês de atraso;
b) juros de mora de 1% (um por cento) a.m; e
c) Correção monetária, calculada pro rata die, com base na variação do IGP-DI (FGV).

CLÁUSULA QUINTA
RECURSOS FINANCEIROS
As despesas decorrentes da execução do presente aditivo correrão por conta da dotação orçamentária:
Ação(s):
02.008.22.661.0200.2280 – Diretoria Administrativa da Incubadora Tecnológica de Luzerna - ITL

CLÁUSULA SEXTA
DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber os serviços objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CON-
TRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato;
c) acompanhar e supervisionar o andamento dos serviços objeto do contrato através da Administração.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
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a) Prestar os seguintes serviços por linha:
• LIGAÇÕES ILIMITADAS Para qualquer fixo e celular do Brasil.
b) - Prestar os serviços/atendimentos na forma e condições avençadas;
c) - Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do presente Contrato;
d) - Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habili-
tação e qualificação exigidas no processo de contratação;
e) – Responsabilizar-se pelo bom funcionamento;
f) - Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor 
quanto às obrigações assumidas na contratação;
g) – Apresentar-se sempre que necessário para esclarecimento.

CLÁUSULA OITAVA
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
Pela inexecução total ou parcial do contrato, a CONTRATANTE poderá garantida a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as sanções pre-
vistas nos artigos 86 e 87 da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações; sendo que caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por 
cento) sobre o valor total do contrato.

CLÁUSULA NONA
DA RECISÃO
O presente contrato poderá ser recindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e seguintes da lei n° 8.666/93, ou por 
interesse público.

CLÁUSULA DÉCIMA
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666/93, suas alterações, demais legislações aplicáveis e 
pelos preceitos de direito público, aplicando supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DA VIGÊNCIA
A vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura do termo contratual.

Parágrafo Primeiro – O prazo do presente contrato poderá ser prorrogado nos termos do art. 57, §§ 1º e 2º da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo Segundo – Em caso de reajuste, o mesmo será realizado com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA em 
vigor. Na hipótese de suspensão, extinção ou vedação do índice ora ajustado fica, desde já, eleito àquele que vier a substituí-lo oficialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DA PUBLICIDADE
Uma vez firmado, o presente contrato terá seu extrato publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC, pela CONTRATANTE, dando-se 
cumprimento ao disposto no artigo 61, parágrafo 1° da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Joaçaba/SC, para dirimir toda e qualquer questão oriunda deste instrumento, renunciando-se a outro por 
mais privilegiado que o seja.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 03 (três) vias iguais 
e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

Luzerna/SC, 29 de maio de 2019.
JULIANO SCHNEIDER
SECRETÁRIO DE COORDENAÇÃO DE GOVERNO E GESTÃO
CONTRATANTE

MARCELA MATOS CHASTINET MESQUITA
CPF Nº 027.722.015-70
OI S.A.
CONTRATADA

JOSE ADELMAR DE AZEVEDO
CPF Nº 449.013.054-68
OI S.A.
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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Nome legível:
RG:
CPF:

Nome legível:
RG:
CPF:

CONTRATO PML Nº 095.19
Publicação Nº 2038080

CONTRATO Nº 095/2019 - PML
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 045/2019 - PML

CONCORRÊNCIA Nº 002/2019 – PML

O MUNICÍPIO DE LUZERNA/SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.613.428/0001-72, com sede 
administrativa na Avenida 16 de Fevereiro, 151, em Luzerna/SC e a SECRETARIA DE COORDENAÇÃO DE GOVERNO E GESTÃO, neste ato 
representado por seu Secretário Sr. JULIANO SCHNEIDER, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF nº 005.113.009-21 e portador 
da cédula de identidade RG nº 3.620.6130 denominada CONCEDENTE e NUBIA LOIVA SIMON 02761476990, com sede na Rua João Brollo, 
nº 150, bairro Bella Vista II, no Município de Joaçaba/SC, CEP: 89.600-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 33.613.195/0001-02, neste ato 
representado por sua proprietária, Sra. NUBIA LOIVA SIMON, brasileira, empresária, inscrita no CPF/MF nº 027.614.769-30 e portadora da 
cédula de identidade RG nº 3.922.542, doravante denominada CONCESSIONÁRIA, em conformidade com o Processo nº. 045/2019, com 
o disposto no edital de licitação modalidade Concorrência nº. 002/2019 e com os termos da proposta vencedora, em todas as suas vias e 
anexos, firmam o presente Contrato administrativo sob as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO

Constitui OBJETO deste instrumento a concessão onerosa de uso, a título precário, do espaço físico denominado “QUIOSQUE”, integrante 
da área localizada na Praça Imaculada Conceição, Rua Rui Barbosa, Centro, neste Município de Luzerna/SC, de uso exclusivo para a explo-
ração comercial, pelo maior preço, reservado para funcionamento de comércio de gêneros alimentícios, por um prazo de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado a critério da Administração Municipal, por igual período, até 60 (sessenta) meses, na forma da Lei Complementar 
Municipal nº 90/2010, conforme Termo de Referência, que integra o edital e o presente Contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA
DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO

O Presente instrumento encontra-se vinculado ao Processo Licitatório nº 045/2019 - Concorrência nº. 002/2019.

CLÁUSULA TERCEIRA
DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES

3.1. Compreendem obrigações da CONCESSIONÁRIA:
a. Manter em boas condições de uso e funcionamento as instalações elétricas, hidráulicas e as estruturas internas e externas do quiosque, 
responsabilizando-se pelo pagamento das contas de água e esgoto e de energia elétrica, bem como será de inteira responsabilidade da 
CONCESSIONÁRIA arcar com os custos de telefone e gás, nas dependências da estrutura cedida, em uso.
b. Recolher, ao término diário da atividade, todo o lixo produzido, que será acondicionado em sacos plásticos descartáveis e retirado do local;
c. Venda de produtos apenas nos limites do quiosque;
d. Exibir, quando solicitado pela fiscalização, o documento fiscal de origem dos produtos comercializados;
e. Fixar em local visível o horário de funcionamento do estabelecimento;
f. Evitar a poluição visual no quiosque, como o excesso de publicidade, mostruários, produtos, entre outros;
g. Findo o prazo da concessão, devolver o quiosque em perfeitas condições de uso e funcionamento;
h. Respeitar os níveis máximos de som ou ruídos permitidos pela legislação;
i. Funcionamento mínimo de quarta a domingo, das 16 horas às 22 horas, com possibilidade de prorrogação nos termos dessa concessão;
j. Os banheiros deverão ficar à disposição dos frequentadores da Praça Imaculada Conceição, nos períodos em que o quiosque encontrar-se 
aberto.
k, Funcionar em outras datas e horários requeridos pela Administração Pública, com antecedência prévia de 48h (quarenta e oito horas), 
para o atendimento da demanda oriunda da realização de promoções e eventos culturais, recreativos, sociais, festivos ou similares.
l. O Município não se responsabilizará perante fornecedores e terceiros, das despesas realizadas pela CONCESSIONÁRIA.
m. Realizar o pagamento referente à concessão, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente de cada mês, iniciando a obrigação;
n. Zelar pelo imóvel e demais bens concedidos pela Administração Pública;
o. Fornecer todos os utensílios, equipamentos e tudo mais que se fizer necessário para a exploração comercial;
p. Indenizar a Concedente por quaisquer danos causados às suas instalações, móveis ou equipamentos, pela execução inadequada dos ser-
viços por seus empregados e/ou fornecedores, podendo, entretanto, a seu exclusivo critério, optar pela reparação dos danos ou reposição 
dos bens;
q. Na hipótese de extinção ou rescisão contratual, devolver os equipamentos e bens nas mesmas condições e quantidades em que lhe forem 
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entregues, deixando as instalações do local em perfeitas condições de funcionamento.
r. Manter rigorosamente limpo e arrumado o local da concessão, bem como todo o entorno. Para tanto, deverão ser providenciadas, por 
conta da CONCESSIONÁRIA, a higienização, a dedetização, a desinsetização e a imunização das áreas e instalações concedidas;
s. Utilizar produtos de limpeza adequados à natureza dos serviços, de forma a se obter a ampla higienização do ambiente, e dos funcioná-
rios;
t. Não aproveitar os gêneros preparados e não servidos para cardápios futuros, nem valer-se de quaisquer de seus componentes para pre-
parar outros pratos a serem comercializados como lanches. E, ainda, para maior segurança sanitária, as verduras e frutas, antes de qualquer 
preparação, deverão ser colocadas em solução bactericida;
u. Coordenar, comandar e fiscalizar o bom andamento dos serviços; cuidar da disciplina, controlar a frequência, a apresentação pessoal dos 
empregados; fiscalizar o uso dos equipamentos, bem como efetuar contato com a Administração, se necessário;
v. Manter o seu pessoal devidamente uniformizado e identificado por crachá, zelando para que os mesmos se mantenham sempre com boa 
apresentação, limpos e asseados, devendo substituir imediatamente qualquer de seus empregados ou prepostos que sejam considerados 
inconvenientes à boa ordem e às normas disciplinares da concedente ou que deixem de observar as regras de cortesia no trato com os 
usuários do refeitório;
x. Apresentar a lista geral de seus empregados, com dados pessoais de identificação, comunicando por escrito eventuais alterações ou 
substituições;
w. Assumir total e exclusivamente a responsabilidade por quaisquer ônus ou encargos relacionados com os seus empregados, na prestação 
dos serviços objeto do contrato, sejam eles decorrentes da Legislação Trabalhista, Social e Previdenciária, incluídas as indenizações por 
eventuais acidentes, moléstias e outras de natureza profissional e/ou ocupacional;
y. Cumprir as exigências dos órgãos atrelados à Fiscalização, mantendo em local visível o comprovante de inspeção da Vigilância Sanitária, 
dentro do prazo de validade;
z. Realizar limpeza geral nas caixas de gordura localizadas nas áreas de seus serviços sempre que solicitado pela Administração, anotando 
em registro próprio.

3.2. Compreendem obrigações da CONCEDENTE:
a. Fornecer a qualquer tempo e com presteza, mediante solicitação da CONCESSIONÁRIA, informações adicionais, dirimir dúvidas e orien-
tá-la em todos os casos omissos;
b. Para garantir a manutenção do equilíbrio contratual, não será permitida a colocação e manutenção de outros quiosques, trailers e simila-
res no Centro de Eventos, sem expressa autorização do Município, devendo para tanto ser provada a sua viabilidade.
c. Fiscalizar a execução do contrato referente aos serviços que serão prestados pela CONCESSIONÁRIA;
d. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto do contrato que estejam em desacordo com o 
avençado, para que sejam adotadas as devidas providências;
e. Repassar sempre por escrito à CONCESSIONÁRIA as notificações e/ou alterações julgadas necessárias para exploração e execução dos 
serviços bem como qualquer reclamação dos visitantes;
f. Notificar, formal e tempestivamente, a CONCESSIONÁRIA sobre as irregularidades observadas na execução do contrato;
g. A CONCEDENTE não se responsabiliza por quaisquer mercadorias ou utensílios deixados pela CONCESSIONÁRIA e qualquer outro dano 
que vier sofrer;
h. A CONCEDENTE se reserva no direito de vistoriar o imóvel por intermédio do fiscal do contrato, mediante combinação prévia de dia e 
hora.
i. A CONCEDENTE terá como prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, para responder toda solicitação, notificação, requerimento da CONCES-
SIONÁRIA. Caso não haja resposta no tempo previsto acarretará na aceitação tácita do pedido.

CLÁUSULA QUARTA

DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA

4.1. A CONCESSIONÁRIA é responsável pela indenização de dano causado a terceiros, decorrente de ato ou omissão voluntária, negligência, 
imperícia ou imprudência, praticadas por seus empregados, profissionais ou prepostos, ficando assegurado à mesma o direito de defesa;

4.2. A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste Contrato pelos órgãos competentes não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONCESSIONÁRIA, nos termos da legislação referente à licitação e Contratos Administrativos;

4.3. A responsabilidade de que trata a Cláusula estende-se aos casos de danos causados por defeitos relativos à prestação de serviços, nos 
escritos termos do artigo 14 da Lei 8.078 de 11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA QUINTA

DA VIGÊNCIA

O presente Contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura, podendo ser prorrogado a critério exclusivo 
do Poder Executivo, por iguais e sucessivos períodos, limitada a 60 (sessenta) meses, mediante assinatura de termo aditivo, observado o 
previsto no art. 57 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA
DO PREÇO E DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento deverá ser efetuado da seguinte forma:
a. O valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) que deverá ser realizado mensalmente, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao vencido, 
de acordo com a apresentação do Documento de Arrecadação Municipal (DAM) competente, expedido pelo Setor de Tributação.
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b. O primeiro pagamento será feito após o prazo de carência de 30 (trinta) dias contados da assinatura do Contrato de Concessão.
c. A forma de reajuste será automática e anual, adotando-se o INPC/IBGE acumulado (índice oficial editado pelo Governo Federal).
d. No caso de atraso do pagamento das parcelas, as mesmas serão acrescidas de correção monetária, multa e juros, de acordo com o art. 
226 da Lei Complementar nº 31/97, e suas alterações.
e. Em havendo atraso de 03 (três) ou mais parcelas do valor relativo à Concessão, consecutivos ou não, implicará na rescisão da Concessão 
Administrativa de Uso, devendo a posse do Quiosque da Praça Imaculada Conceição ser imediatamente restituída ao Município, sem prejuízo 
da cobrança dos valores devidos, nos termos da legislação vigente, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial.
f. O CONCESSIONÁRIO arcará com as despesas de energia elétrica, de água e esgoto, bem como será de sua responsabilidade a segurança 
do quiosque.
f.1. As faturas de energia, de água e esgoto, bem como qualquer outra despesa deverão ser registradas no momento da assinatura do 
Contrato de Concessão, no nome da Concessionária.

CLÁUSULA SÉTIMA

DA RESCISÃO

7.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja sua rescisão ou a ocorrência da hipótese prevista no artigo 78, da Lei Federal 
8.666/93 e suas alterações, autorizam desde já, a CONCEDENTE rescindir, unilateralmente, o contrato independentemente de interpelação 
judicial, sendo aplicável ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal, e em especial nos seguintes casos:

a. O não cumprimento pela CONCESSIONÁRIA de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
b. O cumprimento irregular pela CONCESSIONÁRIA de cláusulas contratuais, especificações e prazo
c. A lentidão de seu cumprimento, levando a CONCEDENTE a comprovar a impossibilidade da execução dos serviços, nos prazos estipulados;
d. Atraso injustificado no início dos serviços;
e. A paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação à CONCEDENTE;
f. A subcontratação total do seu objeto, a associação do contrato com outrem, a cessão ou transferência total, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação não autorizadas pela CONCEDENTE;
g. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a de 
seus superiores;
h. Cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas por fiscal da CONCEDENTE em registro próprio, após determinação da regu-
larização das faltas ou defeitos observados;
i. A decretação da falência ou deferimento de recuperação judicial, de liquidação;
j. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do contrato;
k. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato;
l. Havendo atraso de 03 (três) ou mais parcelas do valor relativo à Concessão, consecutivos ou não, implicará na rescisão da Concessão 
Administrativa de Uso, devendo a posse do Quiosque da Praça Imaculada Conceição ser imediatamente restituída ao Município, sem prejuízo 
da cobrança dos valores devidos, nos termos da legislação vigente, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial.

7.2. No caso de rescisão administrativa, a CONCESSIONÁRIA reconhecerá os direitos da CONCEDENTE em aplicar sanções previstas no 
Edital, e neste Contrato e na legislação que rege a licitação.

CLÁUSULA OITAVA

DAS PENALIDADES

8.1. Independente de outras sanções legais cabíveis, o MUNICÍPIO poderá aplicar cominações a Concessionária em caso de descumprimen-
to das condições previstas para a contratação, de conformidade com o estabelecido nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993.

8.2. À CONCESSIONÁRIA será aplicada as sanções legais, a saber:

a. Advertência;
b. Multas administrativas, graduáveis conforme a gravidade da infração, não excedendo, em seu total, o equivalente a 20% (vinte por cento) 
do valor do contrato, cumuláveis com as demais sanções;
c. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 02 (dois) 
anos;
d. Declaração de inidoneidade para licitação e contratar com Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;
e. Multa administrativa de 1% (um por cento) do valor do contrato caso a licitante vencedora se recuse a assiná-lo;
f. Demais penalidades previstas na Lei n. 8.666/93 e alterações, artigos 86, 87 e 88.
g. Inscrição do débito na divida ativa do Município.

8.3. A multa por descumprimento da do Contrato de Concessão será aplicada de acordo com a gravidade da infração limitada a 20% do 
valor do Contrato.

8.4. Havendo 03 (três) autuações por infrações da mesma natureza, por culpa da CONCESSIONÁRIA, será cassada a Concessão Adminis-
trativa de Uso, não gerando direito a indenização à Concessionária.

8.5. Não serão consideradas infrações quaisquer danos sofridos pelos quiosques por ação de terceiros, devidamente comprovados, caso em 
que a concessionária deverá ser intimado a reparar o dano no prazo de 60 (sessenta) dias.
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8.6. A CONCESSIONÁRIA responde subsidiariamente por infrações cometidas por seu empregado.

8.7. O Poder Público poderá aplicar a penalidade de cassação imediata da Concessão, nos casos em que afetem a incolumidade pública.

8.8. A aplicação das penalidades observará a forma e os prazos previstos na legislação vigente.

CLÁUSULA NONA
DA FICALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO

9.1 A execução do presente Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada, nos termos do que dispõe o artigo 67, da Lei 8.666/93, pelos 
servidores Maurício Bittencourt e Juliano Schneider, aos quais deverá ser entregue, mediante recibo, certificado nos Autos do Procedimento 
Licitatório, cópia integral deste edital e dos Termos de Adjudicação e Homologação, para o efetivo exercício de sua atribuição, ora delegada.

9.2. A fiscalização será exercida no interesse do MUNICÍPIO e não exclui e nem reduz a responsabilidade da CONCESSIONÁRIA, inclusive 
perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes 
e prepostos.

9.3. A presença da fiscalização do município não elide nem diminui a responsabilidade da CONCESSIONÁRIA.

CLÁUSULA DÉCIMA
DAS ALTERAÇÕES

O presente Contrato somente poderá ser alterado na forma disposta na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, art.65, inciso I, letra “b” 
e inciso II, letras “c” e “d”, observado o que dispõem os §§ 1º, 2º, 4°, 5º, 6º e 8º do mesmo artigo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO

É competente o foro da Comarca de Joaçaba/SC para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Contrato de Concessão.

E, por estarem assim de pleno acordo, assinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo, de 
tudo inteiradas.

Luzerna/SC, 29 de maio de 2019.
JULIANO SCHNEIDER
SECRETÁRIO

CONCEDENTE

NUBIA LOIVA SIMON
NUBIA LOIVA SIMON 02761476990
NUBIA LOIVA SIMON 02761476990 NUBIA LOIVA SIMON 02761476990 NUBIA LOIVA SIMON 02761476990
CONCESSIONÁRIO

TESTEMUNHAS:
1. --------------------------------------------   2. -------------------------------------------
Nome:       Nome:
CPF:       CPF:

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO - PL 045/2019 - CC 002/2019 - CONCESSÃO DE USO - QUIOSQUE DA PRAÇA 
IMACULADA CONCEIÇÃO - PML

Publicação Nº 2037456

MUNICÍPIO DE LUZERNA
EXTRATO DE EDITAL
Processo Licitatório nº 045/2019 - PML
Concorrência Pública nº 002/2019 - PML

O MUNICÍPIO DE LUZERNA/SC, por intermédio da SECRETARIA DE COORDENAÇÃO DE GOVERNO E GESTÃO, neste ato representada por 
seu Secretário, Sr. JULIANO SCHNEIDER, no uso de suas atribuições, resolve:

1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 045/2019, nos seguintes termos:
- Modalidade: CONCORRÊNCIA tipo MAIOR OFERTA POR ITEM.
- Objeto: Constitui objeto da presente Concorrência a Concessão Onerosa de Uso, a título precário, do espaço físico denominado “QUIOS-
QUE”, integrante da área localizada na Praça Imaculada Conceição, Rua Rui Barbosa, Centro, neste Município de Luzerna/SC, de uso exclu-
sivo para a exploração comercial, pelo maior preço, reservado para funcionamento de comércio de gêneros alimentícios, por um prazo de 
12 (doze) meses, podendo ser prorrogado a critério da Administração Municipal, por igual período, até 60 (sessenta) meses, na forma da 
Lei Complementar Municipal nº 90/2010, conforme Termo de Referência, que integra o presente edital.
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- Proponente(s) Vencedora(s):
* NUBIA LOIVA SIMON – MEI.
- Valor total: R$6.000,00

Luzerna (SC), 29 de maio de 2019.
JULIANO SCHNEIDER
Secretário de Coordenação de Governo e Gestão

EXTRATO DE RESULTADO FINAL - CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2019 - GRUPOS CULTURAIS E ARTÍSTICOS 
- PML

Publicação Nº 2038200

MUNICÍPIO DE LUZERNA
EXTRATO DE RESULTADO FINAL

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2019 – PML

Processo Administrativo nº 003/2019 - PML

O Prefeito Municipal, MOISES DIERSMANN, no uso de suas atribuições, apresenta o RESULTADO FINAL do CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
001/2019, Processo Administrativo nº 003/2019- PML, nos seguintes termos:

Objeto: O presente Edital de Chamamento Público destinado a celebração de Termo de Colaboração, possui por objeto a realização de ati-
vidades, projetos ou ações voltadas ao desenvolvimento cultural, durante o exercício de 2019, mediante a realização de:
a) Aulas gratuitas de técnica vocal e prática de canto coral para crianças, jovens, adultos e idosos residentes no Município de Luzerna;
b) Aulas gratuitas de técnica e práticas musicais, percussão e prática de instrumentos de percussão, compreendendo ainda, aulas de core-
ografia para fanfarras, destinadas a crianças, jovens, adultos e idosos residentes no Município de Luzerna.
c) Aulas gratuitas de danças, voltadas ao resgate da cultura local, para crianças, jovens, adultos e idosos residentes no Município de Lu-
zerna, com o intuito de fomentar e difundir a cultura germânica, italiana e gaúcha trazida pelos colonizadores do Município de Luzerna/SC.

- Organizações da Sociedade Civil habilitadas:
* ASSOCIAÇÃO TRADICIONALISTA GAÚCHA RAÍZES DO SUL DE LUZERNA
- Valor: R$ 11.655,00;
* ASSOCIAZIONE TRIVENETA DI LUZERNA
- Valor: R$ 16.650,00;
* ASSOCIAÇÃO CULTURAL GERMÂNICA HEINRICH HACKER
- Valor: R$ 19.980,00;
* ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DA ESCOLA DE EDUCAÇÃO BÁSICA PADRE NÓBREGA (APP)
- Valor: R$ 9.615,00;
* CORAL VOZES DE LUZERNA
- Valor: R$ 11.660,00.

As Entidades supracitadas atendem aos requisitos (Plano de Trabalho e Documentação) para celebração de parceria mediante Termo de 
Colaboração, exceto o CORAL VOZES DE LUZERNA que necessita complementar a documentação conforme solicitação da responsável pelo 
Órgão Técnico das Parcerias, mas que não desabona a celebração da parceria após os pareceres do Órgão Técnico e Jurídico.

Luzerna (SC), 29 de maio de 2019.
MOISES DIERSMANN
Prefeito de Luzerna



30/05/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2838

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 872

TERMO DE COLABORAÇÃO PML Nº 003.19
Publicação Nº 2037034

 

Município de Luzerna
Luzerna/SC
01.613.428/0001-72

29/05/2019 10:17
Página 1 de 7

CPL Software Gestão de Recursos Repassados - Usuário: MARIANA DE AZEVEDO RAMOS

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 003/2019 – PML

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2019 – PML

Processo Administrativo nº 003/2019- PML

 

O MUNICÍPIO DE LUZERNA (SC), pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº
01.613.428-0001/72, com sede administrativa à Av. 16 de fevereiro, 151, em Luzerna(SC), representado neste ato por seu
Prefeito MOISÉS DIERSMANN, doravante denominado ADMINISTRAÇÃO e a ASSOCIAZIONE TRIVENETA DI
LUZERNA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.221.986/0001-55 com sede na Rua Frei João Evangelista, 601, Centro, no
Município de Luzerna(SC), neste ato representado por sua Presidente LUCIMAR HOFFELDER TREVISAN, portadora da
cédula de identidade nº 2.633.280 e inscrito no CPF/MF sob nº 828.419.939-49, doravante denominado PARTÍCIPE, em
observância às disposições da Lei Federal n. 13.019, de 31 de julho de 2014 e das Leis Orçamentárias vigentes, resolvem
celebrar o presente TERMO DE COLABORAÇÃO, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

Este Termo de Colaboração, decorrente do Chamamento Público 001/2019, tem por objeto a celebração, em1.
regime de mútua cooperação, de parceria destinada à consecução de finalidades de interesse público e recíproco,
mediante a realização de ações voltadas ao desenvolvimento cultural, conforme detalhado no Plano de Trabalho,
para:

- Aulas gratuitas de danças, voltadas ao resgate da cultura local, para crianças, jovens, adultos e idosos
residentes no Município de Luzerna, com o intuito de fomentar e difundir a cultura italiana trazida pelos
colonizadores do Município de Luzerna/SC.

O objeto deste Termo de Colaboração não consiste, envolve ou inclui, direta ou indiretamente, delegação das1.
funções de regulação, fiscalização, de exercício do poder de polícia ou outras atividades exclusivas do Estado.

 

CLÁUSULA SEGUNDA

DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Compreende obrigações da Administração Pública:1.

Designar Gestor que será o responsável pela gestão da parceria, com poderes de controle e de fiscalização;
Registrar os atos de celebração, alienação, liberação de recursos, acompanhamento e fiscalização da execução e a
prestação de contas do presente Termo de Colaboração;
Orientar a organização da sociedade civil quanto à correta apresentação da prestação de contas, tendo como
premissas a simplificação e a racionalização dos procedimentos;
Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, independentemente de apresentação de
prestação de contas devida pela organização da sociedade civil;
O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuízo de outros elementos, deverá conter:
Descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;
Análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício social obtido em razão da
execução do objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;
Valores efetivamente transferidos pela Administração Pública;
Análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização da sociedade civil na
prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos neste Termo de
Colaboração;
Análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da fiscalização preventiva,
bem como de suas conclusões e das medidas que tomarem em decorrência dessas auditorias.
Liberar os recursos em obediência ao cronograma de desembolso;
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Viabilizar o acompanhamento pela Internet do processo de liberação de recursos da parceria celebrada;
Manter, em seu sítio oficial na Internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, até
180 (cento e oitenta) dias após o respectivo encerramento;
Divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos envolvidos na parceria.

 

CLÁUSULA TERCEIRA

DAS OBRIGAÇÕES DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

São obrigações da Organização da Sociedade Civil/Partícipe:1.

Informar ao Município de Luzerna todas e quaisquer alterações estatutárias, incluindo a de composição de sua
Diretoria, por ocasião de sua eventual ocorrência;
Divulgar, em meio de publicação oficial da organização, a parceria celebrada com a Administração Pública,
contendo, no mínimo, as seguintes informações:
Data de assinatura e identificação do instrumento de parceria e do órgão da Administração Pública responsável;
Nome da organização da sociedade civil e seu número de inscrição no CNPJ;
Descrição do objeto da parceria;
Valor total da parceria e valores liberados, quando for o caso;
Situação da prestação de contas da parceria, que deverá informar a data prevista para sua apresentação e/ou a data
em que foi apresentado, o prazo para sua análise e o resultado conclusivo;
Quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da parceria, o valor total da remuneração da equipe
de trabalho, as funções que seus integrantes desempenham e a remuneração prevista para o respectivo exercício;
Responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos;
Responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos
ao funcionamento da instituição e ao adimplemento do Termo de Colaboração, não se caracterizando
responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública pelos respectivos pagamentos, qualquer
oneração do objeto ou restrição à sua execução;
A prestar contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos no prazo de até 90 (noventa) dias a partir do
término da vigência da parceria ou, no caso de a parceria exceder um ano, no final de cada exercício; manter,
durante o prazo de 10 (dez) anos, contados do dia útil subsequente ao da prestação de contas, em seu arquivo, os
documentos originais que compõem a prestação de contas.

 

CLÁUSULA QUARTA

DA FISCALIZAÇÃO

O Gestor deste Termo de Colaboração é o agente público responsável pela gestão da parceria celebrada, designado1.
por ato publicado em meio oficial de comunicação, com poderes de controle e fiscalização.
Na hipótese de o Gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro órgão ou entidade, o2.
administrador público deverá designar novo Gestor, assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do
Gestor.
São obrigações do Gestor:3.

Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
Informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam comprometer as atividades
ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas
ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados;
Emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em consideração o conteúdo do
relatório técnico de monitoramento e avaliação emitido pela administração pública e homologado pela Comissão de
Monitoramento e Avaliação designada;
Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e avaliação
Comunicar ao administrador público as situações de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade
civil.
Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, a administração pública poderá,
exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e
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independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução das atividades e metas
pactuadas:
Retornar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceria, qualquer que tenha sido a
modalidade ou o título que lhes concedeu o direito de uso de tais bens;
Assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no Plano de Trabalho, no caso de
paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi
executado pela organização da sociedade civil até o momento em que a administração assumiu essas
responsabilidades.

 

CLÁUSULA QUINTA

DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

Este Termo de Colaboração terá vigência até 31 de dezembro de 2019, conforme Plano de Trabalho, contados a1.
partir da publicação do respectivo extrato no Diário Oficial dos Municípios, podendo ser prorrogado mediante
Termo Aditivo, por solicitação da organização da sociedade civil, devidamente formalizada e justificada, a ser
apresentada à administração pública em, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do término inicialmente previsto.
A prorrogação de ofício da vigência deste Termo de Colaboração deve ser feita pela administração pública quando2.
ela der causa a atraso na liberação dos recursos financeiros, limitada ao exato período do atraso verificado.

 

CLÁUSULA SEXTA

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Termo de Colaboração estão programados em dotação
orçamentária própria, obedecendo à disponibilidade do orçamento previsto e aprovado na forma da Lei para o exercício de
2019:

Órgão: 07 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

Unidade: 004 FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA

Proj./Ativ.: 2750 - Administração e execução do Fundo da Cultura

Modalidade de Aplicação: 3.3.50. Outras despesas correntes - Transferências a Instituições Privadas sem fins lucrativos.

Fonte(s): 000 – Recursos Ordinários

 

CLÁUSULA SÉTIMA

DO VALOR TOTAL E DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

O recurso financeiro para execução do objeto deste Termo de Colaboração está fixado no valor global de R$1.
16.650,00 (dezesseis mil seiscentos e cinquenta reais).
Os recursos financeiros serão transferidos em parceladamente na forma proposta no plano de trabalho aprovado e2.
selecionado.

 

CLÁUSULA OITAVA

DA LIBERAÇÃO E DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS

As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria serão liberadas em estrita conformidade com o1.
respectivo cronograma de desembolso.
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Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados em conta corrente específica.2.
Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no objeto da parceria, estando sujeitos às mesmas condições3.
de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos.
Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante transferência eletrônica sujeita à4.
identificação do beneficiário final e a obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária.
Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade dos fornecedores e5.
prestadores de serviços.

 

CLÁUSULA NONA

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

O presente Termo de Colaboração deve ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas1.
pactuadas e as normas de regência, respondendo cada um pelas consequências da inexecução total ou parcial.
A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil deverá conter elementos que permitam ao2.
Gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a
descrição pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados
esperados, até o período de que trata a prestação de contas, a exemplo, dentre outros, das seguintes informações e
documentos:
Para prestação de contas alusiva a execução do projeto: Alunos atendidos, contendo nome completo, faixa etária;3.
frequência do aluno e declaração de residência no Município, incluindo o registro dos resultados em fotos e/ou
vídeos e outros documentos comprobatórios das atividades realizadas e da execução do objeto pactuado.
Para prestação de contas alusiva a execução financeira: relatório contendo a descrição das receitas e despesas4.
efetivamente realizadas, sua vinculação com a execução do objeto e, dentre outros, das seguintes informações e
documentos:
Extrato da conta bancária específica;5.
Notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do documento, valor, discriminação dos serviços e dados6.
da organização da sociedade civil;
Comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária específica, quando houver;7.
Material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos e outros suportes;8.
Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de causalidade entre a receita e a9.
despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento das normas pertinentes.
A Administração Pública deverá considerar ainda, em sua análise, os seguintes relatórios elaborados internamente,10.
quando houver:
Relatório de visita técnica in loco eventualmente realizada durante a execução da parceria;11.
Relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela Comissão de Monitoramento e Avaliação12.
designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a execução do
Termo de Colaboração.
Para fins de avaliação quanto à eficácia e efetividade das ações em execução ou que já foram realizadas, o parecer13.
do Gestor acerca da prestação de contas da parceria celebrada deverá, obrigatoriamente, mencionar:
Os resultados já alcançados e seus benefícios;14.
Os impactos econômicos ou sociais;15.
O grau de satisfação do público alvo;16.
A possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado.17.
A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos no prazo de até18.
90 (noventa) dias a partir do término da vigência da parceria, ou, se a duração da parceria exceder 1 (um) ano, no
final de cada exercício, para fins de monitoramento do cumprimento das metas do objeto.
O prazo poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias, desde que devidamente justificado e aprovado pelo Gestor.19.
O disposto no item 19 não impede que a Administração Pública promova a instauração de tomada de contas20.
especial antes do término da parceria, antevidências de irregularidades na execução do objeto.
A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela Administração Pública se dará no prazo máximo de 15021.
(cento e cinquenta) dias, contados da data do seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela
determinada, prorrogável justificadamente por igual período, devendo concluir, alternativamente, pela:
Aprovação da prestação de contas;22.
Aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou rejeição da prestação de contas e determinação de imediata23.
instauração da tomada de contas especial.
As prestações de contas serão avaliadas:24.
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Regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos no25.
plano de trabalho;
Regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer falta de natureza formal que não resulte26.
em dano ao erário;
Irregulares, quando comprovada quaisquer das seguintes circunstâncias:27.
Omissão no dever de prestar contas;28.
Descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;29.
Dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;30.
Desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.31.
Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo para a organização da32.
sociedade civil sanar a irregularidade.
O prazo é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, prorrogável, no máximo, por igual período, desde33.
que dentro do prazo que a administração pública possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e
comprovação dos resultados.
Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o saneamento, a autoridade34.
administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária, deve adotar as providências para apuração dos
fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação
vigente.
Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de contas, a organização da35.
sociedade civil deve manter em seu arquivo os documentos originais que compõem a prestação de contas.

 

CLÁUSULA DÉCIMA

DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS

Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros remanescentes,1.
inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à
administração pública no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata instauração de tomada de
contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da administração pública.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DOS BENS

Para os fins deste Termo de Colaboração, os bens disponibilizados para a parceria, sem ônus, correspondem:1.

Fornecendo sem ônus, espaços para os ensaios das OSC, no Centro de Múltiplo Uso.
Cessão de 1 (uma) sala no Centro de Eventos São João Batista, para guarda de equipamentos, figurinos e materiais
diversos da OSC no desenvolvimento de cada projeto, ficando a cargo da OSC sua manutenção.

Com a conclusão da parceria, os bens e os espaços retornam ao Município, ou seja, não se incorpora ao patrimônio1.
da OSC.
Caso de interesse do Município, os bens disponibilizados poderão, a critério do administrador público, ser doados2.
quando, após a consecução do objeto, não forem necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado,
observado o disposto no Termo e na legislação vigente.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

DA RESCISÃO

O presente Termo de Colaboração poderá ser rescindido a qualquer tempo e por qualquer dos partícipes, os quais1.
somente responderão pelas obrigações e auferirão as vantagens do tempo em participaram voluntariamente da
avença, respeitado o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a publicidade da intenção rescisória.
Ocorrendo a rescisão, não caberá aos partícipes qualquer direito à reclamação de indenização pecuniária,2.
obrigando-os, entretanto, a apresentarem os relatórios das atividades desenvolvidas e a prestação de contas, até a
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data do encerramento do Termo de Colaboração, bem como a restituição dos valores recebidos, se houver.
A inexecução total ou parcial deste Termo de Colaboração por qualquer dos partícipes ensejará sua denúncia e3.
rescisão pela parte prejudicada, com as consequências previstas em Lei e neste instrumento.
É atribuída à administração a prerrogativa para assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto,4.
no caso de paralisação, de modo a evitar a descontinuidade.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DAS SANÇÕES

Pela execução da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho e com as normas da Lei Federal n. 13.019, de 311.
de julho de 2014, e da legislação específica, a administração pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à
organização da sociedade civil as seguintes sanções:

Advertência;
Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato
com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois
anos;
Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e
entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido
o prazo da advertência.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

DAS CONDIÇÕES GERAIS

Deverá ser garantido o livre acesso dos servidores do Município de Luzerna, do controle interno e externo1.
correspondente aos processos, aos documentos e às informações referentes ao presente Termo de Colaboração,
bem como aos locais de execução.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

DO FORO

Os partícipes elegem o Foro da Comarca de Joaçaba - SC como competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas1.
deste Termo de Colaboração ou de sua participação, que não possam ser solucionados administrativamente, bem
como para solucionar os litígios que possivelmente decorrerem deste instrumento.
Tanto quanto possível, as partes se esforçarão para resolver amistosamente todos os casos omissos a este Termo de2.
Colaboração.

 

Luzerna/SC, 29 de maio de 2019.

 

 

MOISÉS DIERSMANN

PREFEITO DE LUZERNA

MUNICIPIO
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LUCIMAR HOFFELDER TREVISAN

ASSOCIAZIONE TRIVENETA DI LUZERNA

PARTÍCIPE

 

TESTEMUNHAS:

 

1. --------------------------------------------              

Nome:                                                                 

CPF:                                                                     

 

2. --------------------------------------------              

Nome:                                                                 

CPF:                     
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TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 004/2019 – PML

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2019 – PML

Processo Administrativo nº 003/2019- PML

 

O MUNICÍPIO DE LUZERNA (SC), pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº
01.613.428-0001/72, com sede administrativa à Av. 16 de fevereiro, 151, em Luzerna(SC), representado neste ato por seu
Prefeito MOISÉS DIERSMANN, doravante denominado PARTÍCIPE e a ASSOCIAÇÃO TRADICIONALISTA GAÚCHA
RAÍZES DO SUL DE LUZERNA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.261.589/0001-14, com sede na Rua Frei João
Evangelista, 601, Centro, no Município de Luzerna(SC), neste ato representado por seu Presidente MARCELO ANTONIO
BEAL, portador da cédula de identidade nº 2.819.691 e inscrito no CPF/MF sob nº 780.705.389-53, doravante denominado
PARTÍCIPE, em observância às disposições da Lei Federal n. 13.019, de 31 de julho de 2014 e das Leis Orçamentárias
vigentes, resolvem celebrar o presente TERMO DE COLABORAÇÃO, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

Este Termo de Colaboração, decorrente do Chamamento Público 001/2019, tem por objeto a celebração, em
regime de mútua cooperação, de parceria destinada à consecução de finalidades de interesse público e recíproco,
mediante a realização de ações voltadas ao desenvolvimento cultural, conforme detalhado no Plano de Trabalho,
para:

- Aulas gratuitas de danças, voltadas ao resgate da cultura local, para crianças, jovens, adultos e idosos
residentes no Município de Luzerna, com o intuito de fomentar e difundir a cultura gaúcha trazida pelos
colonizadores do Município de Luzerna/SC.

O objeto deste Termo de Colaboração não consiste, envolve ou inclui, direta ou indiretamente, delegação das
funções de regulação, fiscalização, de exercício do poder de polícia ou outras atividades exclusivas do Estado.

 

CLÁUSULA SEGUNDA

DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Compreende obrigações da Administração Pública:1.

Designar Gestor que será o responsável pela gestão da parceria, com poderes de controle e de fiscalização;
Registrar os atos de celebração, alienação, liberação de recursos, acompanhamento e fiscalização da execução e a
prestação de contas do presente Termo de Colaboração;
Orientar a organização da sociedade civil quanto à correta apresentação da prestação de contas, tendo como
premissas a simplificação e a racionalização dos procedimentos;
Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, independentemente de apresentação de
prestação de contas devida pela organização da sociedade civil;
O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuízo de outros elementos, deverá conter:
Descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;
Análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício social obtido em razão da
execução do objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;
Valores efetivamente transferidos pela Administração Pública;
Análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização da sociedade civil na
prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos neste Termo de
Colaboração;
Análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da fiscalização preventiva,
bem como de suas conclusões e das medidas que tomarem em decorrência dessas auditorias.
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Liberar os recursos em obediência ao cronograma de desembolso;
Viabilizar o acompanhamento pela Internet do processo de liberação de recursos da parceria celebrada;
Manter, em seu sítio oficial na Internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, até
180 (cento e oitenta) dias após o respectivo encerramento;
Divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos envolvidos na parceria.

 

CLÁUSULA TERCEIRA

DAS OBRIGAÇÕES DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

São obrigações da Organização da Sociedade Civil/Partícipe:1.

Informar ao Município de Luzerna todas e quaisquer alterações estatutárias, incluindo a de composição de sua
Diretoria, por ocasião de sua eventual ocorrência;
Divulgar, em meio de publicação oficial da organização, a parceria celebrada com a Administração Pública,
contendo, no mínimo, as seguintes informações:
Data de assinatura e identificação do instrumento de parceria e do órgão da Administração Pública responsável;
Nome da organização da sociedade civil e seu número de inscrição no CNPJ;
Descrição do objeto da parceria;
Valor total da parceria e valores liberados, quando for o caso;
Situação da prestação de contas da parceria, que deverá informar a data prevista para sua apresentação e/ou a data
em que foi apresentado, o prazo para sua análise e o resultado conclusivo;
Quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da parceria, o valor total da remuneração da equipe
de trabalho, as funções que seus integrantes desempenham e a remuneração prevista para o respectivo exercício;
Responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos;
Responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos
ao funcionamento da instituição e ao adimplemento do Termo de Colaboração, não se caracterizando
responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública pelos respectivos pagamentos, qualquer
oneração do objeto ou restrição à sua execução;
A prestar contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos no prazo de até 90 (noventa) dias a partir do
término da vigência da parceria ou, no caso de a parceria exceder um ano, no final de cada exercício; manter,
durante o prazo de 10 (dez) anos, contados do dia útil subsequente ao da prestação de contas, em seu arquivo, os
documentos originais que compõem a prestação de contas.

 

CLÁUSULA QUARTA

DA FISCALIZAÇÃO

O Gestor deste Termo de Colaboração é o agente público responsável pela gestão da parceria celebrada, designado1.
por ato publicado em meio oficial de comunicação, com poderes de controle e fiscalização.
Na hipótese de o Gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro órgão ou entidade, o2.
administrador público deverá designar novo Gestor, assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do
Gestor.
São obrigações do Gestor:3.

Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
Informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam comprometer as atividades
ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas
ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados;
Emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em consideração o conteúdo do
relatório técnico de monitoramento e avaliação emitido pela administração pública e homologado pela Comissão de
Monitoramento e Avaliação designada;
Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e avaliação
Comunicar ao administrador público as situações de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade
civil.
Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, a administração pública poderá,
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exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e
independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução das atividades e metas
pactuadas:
Retornar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceria, qualquer que tenha sido a
modalidade ou o título que lhes concedeu o direito de uso de tais bens;
Assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no Plano de Trabalho, no caso de
paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi
executado pela organização da sociedade civil até o momento em que a administração assumiu essas
responsabilidades.

 

CLÁUSULA QUINTA

DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

Este Termo de Colaboração terá vigência até 31 de dezembro de 2019, conforme Plano de Trabalho, contados a1.
partir da publicação do respectivo extrato no Diário Oficial dos Municípios, podendo ser prorrogado mediante
Termo Aditivo, por solicitação da organização da sociedade civil, devidamente formalizada e justificada, a ser
apresentada à administração pública em, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do término inicialmente previsto.
A prorrogação de ofício da vigência deste Termo de Colaboração deve ser feita pela administração pública quando2.
ela der causa a atraso na liberação dos recursos financeiros, limitada ao exato período do atraso verificado.

 

CLÁUSULA SEXTA

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Termo de Colaboração estão programados em dotação1.
orçamentária própria, obedecendo à disponibilidade do orçamento previsto e aprovado na forma da Lei para o
exercício de 2019:

Órgão: 07 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

Unidade: 004 FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA

Proj./Ativ.: 2750 - Administração e execução do Fundo da Cultura

Modalidade de Aplicação: 3.3.50. Outras despesas correntes - Transferências a Instituições Privadas sem fins
lucrativos.

Fonte(s): 000 – Recursos Ordinários

 

CLÁUSULA SÉTIMA

DO VALOR TOTAL E DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

O recurso financeiro para execução do objeto deste Termo de Colaboração está fixado no valor global de R$1.
11.655,00 (onze mil seiscentos e cinquenta e cinco reais).
Os recursos financeiros serão transferidos em parceladamente na forma proposta no plano de trabalho aprovado e2.
selecionado.

 

CLÁUSULA OITAVA

DA LIBERAÇÃO E DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS
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As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria serão liberadas em estrita conformidade com o1.
respectivo cronograma de desembolso.
Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados em conta corrente específica.2.
Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no objeto da parceria, estando sujeitos às mesmas condições3.
de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos.
Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante transferência eletrônica sujeita à4.
identificação do beneficiário final e a obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária.
Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade dos fornecedores e5.
prestadores de serviços.

 

CLÁUSULA NONA

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

O presente Termo de Colaboração deve ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas1.
pactuadas e as normas de regência, respondendo cada um pelas consequências da inexecução total ou parcial.
A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil deverá conter elementos que permitam ao2.
Gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a
descrição pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados
esperados, até o período de que trata a prestação de contas, a exemplo, dentre outros, das seguintes informações e
documentos:
Para prestação de contas alusiva a execução do projeto: Alunos atendidos, contendo nome completo, faixa etária;3.
frequência do aluno e declaração de residência no Município, incluindo o registro dos resultados em fotos e/ou
vídeos e outros documentos comprobatórios das atividades realizadas e da execução do objeto pactuado.
Para prestação de contas alusiva a execução financeira: relatório contendo a descrição das receitas e despesas4.
efetivamente realizadas, sua vinculação com a execução do objeto e, dentre outros, das seguintes informações e
documentos:
Extrato da conta bancária específica;5.
Notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do documento, valor, discriminação dos serviços e dados6.
da organização da sociedade civil;
Comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária específica, quando houver;7.
Material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos e outros suportes;8.
Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de causalidade entre a receita e a9.
despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento das normas pertinentes.
A Administração Pública deverá considerar ainda, em sua análise, os seguintes relatórios elaborados internamente,10.
quando houver:
Relatório de visita técnica in loco eventualmente realizada durante a execução da parceria;11.
Relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela Comissão de Monitoramento e Avaliação12.
designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a execução do
Termo de Colaboração.
Para fins de avaliação quanto à eficácia e efetividade das ações em execução ou que já foram realizadas, o parecer13.
do Gestor acerca da prestação de contas da parceria celebrada deverá, obrigatoriamente, mencionar:
Os resultados já alcançados e seus benefícios;14.
Os impactos econômicos ou sociais;15.
O grau de satisfação do público alvo;16.
A possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado.17.
A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos no prazo de até18.
90 (noventa) dias a partir do término da vigência da parceria, ou, se a duração da parceria exceder 1 (um) ano, no
final de cada exercício, para fins de monitoramento do cumprimento das metas do objeto.
O prazo poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias, desde que devidamente justificado e aprovado pelo Gestor.19.
O disposto no item 19 não impede que a Administração Pública promova a instauração de tomada de contas20.
especial antes do término da parceria, antevidências de irregularidades na execução do objeto.
A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela Administração Pública se dará no prazo máximo de 15021.
(cento e cinquenta) dias, contados da data do seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela
determinada, prorrogável justificadamente por igual período, devendo concluir, alternativamente, pela:
Aprovação da prestação de contas;22.
Aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou rejeição da prestação de contas e determinação de imediata23.
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instauração da tomada de contas especial.
As prestações de contas serão avaliadas:24.
Regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos no25.
plano de trabalho;
Regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer falta de natureza formal que não resulte26.
em dano ao erário;
Irregulares, quando comprovada quaisquer das seguintes circunstâncias:27.
Omissão no dever de prestar contas;28.
Descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;29.
Dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;30.
Desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.31.
Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo para a organização da32.
sociedade civil sanar a irregularidade.
O prazo é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, prorrogável, no máximo, por igual período, desde33.
que dentro do prazo que a administração pública possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e
comprovação dos resultados.
Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o saneamento, a autoridade34.
administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária, deve adotar as providências para apuração dos
fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação
vigente.
Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de contas, a organização da35.
sociedade civil deve manter em seu arquivo os documentos originais que compõem a prestação de contas.

 

CLÁUSULA DÉCIMA

DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS

Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros remanescentes,1.
inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à
administração pública no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata instauração de tomada de
contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da administração pública.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DOS BENS

Para os fins deste Termo de Colaboração, os bens disponibilizados para a parceria, sem ônus, correspondem:1.

Fornecendo sem ônus, espaços para os ensaios das OSC, no Centro de Múltiplo Uso, nas terças-feiras e quintas-
feiras, das 19h30min ás 21hs e do Ginásio de da Escola Municipal São Francisco, nos sábados das 18h as 21 hs.
Cessão de 1 (uma) sala no Centro de Eventos São João Batista, para guarda de equipamentos, figurinos e materiais
diversos da OSC no desenvolvimento de cada projeto, ficando a cargo da OSC sua manutenção.

Com a conclusão da parceria, os bens e os espaços retornam ao Município, ou seja, não se incorpora ao patrimônio1.
da OSC.
Caso de interesse do Município, os bens disponibilizados poderão, a critério do administrador público, ser doados2.
quando, após a consecução do objeto, não forem necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado,
observado o disposto no Termo e na legislação vigente.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

DA RESCISÃO

O presente Termo de Colaboração poderá ser rescindido a qualquer tempo e por qualquer dos partícipes, os quais1.
somente responderão pelas obrigações e auferirão as vantagens do tempo em participaram voluntariamente da
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avença, respeitado o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a publicidade da intenção rescisória.
Ocorrendo a rescisão, não caberá aos partícipes qualquer direito à reclamação de indenização pecuniária,2.
obrigando-os, entretanto, a apresentarem os relatórios das atividades desenvolvidas e a prestação de contas, até a
data do encerramento do Termo de Colaboração, bem como a restituição dos valores recebidos, se houver.
A inexecução total ou parcial deste Termo de Colaboração por qualquer dos partícipes ensejará sua denúncia e3.
rescisão pela parte prejudicada, com as consequências previstas em Lei e neste instrumento.
É atribuída à administração a prerrogativa para assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto,4.
no caso de paralisação, de modo a evitar a descontinuidade.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DAS SANÇÕES

Pela execução da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho e com as normas da Lei Federal n. 13.019, de 311.
de julho de 2014, e da legislação específica, a administração pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à
organização da sociedade civil as seguintes sanções:

Advertência;
Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato
com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois
anos;
Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e
entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido
o prazo da advertência.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

DAS CONDIÇÕES GERAIS

Deverá ser garantido o livre acesso dos servidores do Município de Luzerna, do controle interno e externo1.
correspondente aos processos, aos documentos e às informações referentes ao presente Termo de Colaboração,
bem como aos locais de execução.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

DO FORO

Os partícipes elegem o Foro da Comarca de Joaçaba - SC como competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas1.
deste Termo de Colaboração ou de sua participação, que não possam ser solucionados administrativamente, bem
como para solucionar os litígios que possivelmente decorrerem deste instrumento.
Tanto quanto possível, as partes se esforçarão para resolver amistosamente todos os casos omissos a este Termo de2.
Colaboração.

Luzerna/SC, 29 de maio de 2019.

 

MOISÉS DIERSMANN

PREFEITO DE LUZERNA

MUNICIPIO
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MARCELO ANTONIO BEAL

ASSOCIAÇÃO TRADICIONALISTA GAÚCHA RAÍZES DO SUL DE LUZERNA

PARTÍCIPE

 

 

TESTEMUNHAS:

 

1. --------------------------------------------              

Nome:                                                                 

CPF:                                                                     

 

2. --------------------------------------------              

Nome:                                                                 

CPF:                     
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TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 005/2019 – PML

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2019 – PML

Processo Administrativo nº 003/2019- PML

 

O MUNICÍPIO DE LUZERNA (SC), pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº
01.613.428-0001/72, com sede administrativa à Av. 16 de fevereiro, 151, em Luzerna(SC), representado neste ato por seu
Prefeito MOISÉS DIERSMANN, doravante denominado ADMINISTRAÇÃO e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E
PROFESSORES DA ESCOLA DE EDUCAÇÃO BÁSICA PADRE NÓBREGA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
83.416.339/0001-09, com sede na Av. Francisco Lindner, 639, Centro, no Município de Luzerna(SC), neste ato
representado por sua Presidente CLAUDETE APARECIDA BACKES JUNG CAVICHÃO, brasileira, casada, empresaria,
portadora da cédula de identidade nº 3.511.356 e inscrita no CPF/MF sob nº 017.744.589-00, doravante denominado
PARTÍCIPE, em observância às disposições da Lei Federal n. 13.019, de 31 de julho de 2014 e das Leis Orçamentárias
vigentes, resolvem celebrar o presente TERMO DE COLABORAÇÃO, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

Este Termo de Colaboração, decorrente do Chamamento Público 001/2019, tem por objeto a celebração, em regime de
mútua cooperação, de parceria destinada à consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a
realização de ações voltadas ao desenvolvimento cultural, conforme detalhado no Plano de Trabalho, para:

- Aulas gratuitas de técnica e práticas musicais, percussão e prática de instrumentos de percussão, compreendendo ainda,
aulas de coreografia para fanfarras, destinadas a crianças, jovens, adultos e idosos residentes no Município de Luzerna.

O objeto deste Termo de Colaboração não consiste, envolve ou inclui, direta ou indiretamente, delegação das funções de
regulação, fiscalização, de exercício do poder de polícia ou outras atividades exclusivas do Estado.

 

CLÁUSULA SEGUNDA

DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Compreende obrigações da Administração Pública:1.

Designar Gestor que será o responsável pela gestão da parceria, com poderes de controle e de fiscalização;
Registrar os atos de celebração, alienação, liberação de recursos, acompanhamento e fiscalização da execução e a
prestação de contas do presente Termo de Colaboração;
Orientar a organização da sociedade civil quanto à correta apresentação da prestação de contas, tendo como
premissas a simplificação e a racionalização dos procedimentos;
Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, independentemente de apresentação de
prestação de contas devida pela organização da sociedade civil;
O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuízo de outros elementos, deverá conter:
Descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;
Análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício social obtido em razão da
execução do objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;
Valores efetivamente transferidos pela Administração Pública;
Análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização da sociedade civil na
prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos neste Termo de
Colaboração;
Análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da fiscalização preventiva,
bem como de suas conclusões e das medidas que tomarem em decorrência dessas auditorias.
Liberar os recursos em obediência ao cronograma de desembolso;
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Viabilizar o acompanhamento pela Internet do processo de liberação de recursos da parceria celebrada;
Manter, em seu sítio oficial na Internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, até
180 (cento e oitenta) dias após o respectivo encerramento;
Divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos envolvidos na parceria.

 

CLÁUSULA TERCEIRA

DAS OBRIGAÇÕES DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

São obrigações da Organização da Sociedade Civil/Partícipe:1.

Informar ao Município de Luzerna todas e quaisquer alterações estatutárias, incluindo a de composição de sua
Diretoria, por ocasião de sua eventual ocorrência;
Divulgar, em meio de publicação oficial da organização, a parceria celebrada com a Administração Pública,
contendo, no mínimo, as seguintes informações:
Data de assinatura e identificação do instrumento de parceria e do órgão da Administração Pública responsável;
Nome da organização da sociedade civil e seu número de inscrição no CNPJ;
Descrição do objeto da parceria;
Valor total da parceria e valores liberados, quando for o caso;
Situação da prestação de contas da parceria, que deverá informar a data prevista para sua apresentação e/ou a data
em que foi apresentado, o prazo para sua análise e o resultado conclusivo;
Quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da parceria, o valor total da remuneração da equipe
de trabalho, as funções que seus integrantes desempenham e a remuneração prevista para o respectivo exercício;
Responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos;
Responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos
ao funcionamento da instituição e ao adimplemento do Termo de Colaboração, não se caracterizando
responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública pelos respectivos pagamentos, qualquer
oneração do objeto ou restrição à sua execução;
A prestar contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos no prazo de até 90 (noventa) dias a partir do
término da vigência da parceria ou, no caso de a parceria exceder um ano, no final de cada exercício; manter,
durante o prazo de 10 (dez) anos, contados do dia útil subsequente ao da prestação de contas, em seu arquivo, os
documentos originais que compõem a prestação de contas.

 

CLÁUSULA QUARTA

DA FISCALIZAÇÃO

O Gestor deste Termo de Colaboração é o agente público responsável pela gestão da parceria celebrada, designado1.
por ato publicado em meio oficial de comunicação, com poderes de controle e fiscalização.
Na hipótese de o Gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro órgão ou entidade, o2.
administrador público deverá designar novo Gestor, assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do
Gestor.
São obrigações do Gestor:3.

Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
Informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam comprometer as atividades
ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas
ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados;
Emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em consideração o conteúdo do
relatório técnico de monitoramento e avaliação emitido pela administração pública e homologado pela Comissão de
Monitoramento e Avaliação designada;
Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e avaliação
Comunicar ao administrador público as situações de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade
civil.
Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, a administração pública poderá,
exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e
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independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução das atividades e metas
pactuadas:
Retornar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceria, qualquer que tenha sido a
modalidade ou o título que lhes concedeu o direito de uso de tais bens;
Assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no Plano de Trabalho, no caso de
paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi
executado pela organização da sociedade civil até o momento em que a administração assumiu essas
responsabilidades.

 

CLÁUSULA QUINTA

DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

Este Termo de Colaboração terá vigência até 31 de dezembro de 2019, conforme Plano de Trabalho, contados a1.
partir da publicação do respectivo extrato no Diário Oficial dos Municípios, podendo ser prorrogado mediante
Termo Aditivo, por solicitação da organização da sociedade civil, devidamente formalizada e justificada, a ser
apresentada à administração pública em, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do término inicialmente previsto.
A prorrogação de ofício da vigência deste Termo de Colaboração deve ser feita pela administração pública quando2.
ela der causa a atraso na liberação dos recursos financeiros, limitada ao exato período do atraso verificado.

 

CLÁUSULA SEXTA

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Termo de Colaboração estão programados em dotação1.
orçamentária própria, obedecendo à disponibilidade do orçamento previsto e aprovado na forma da Lei para o
exercício de 2019:

Órgão: 07 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

Unidade: 004 FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA

Proj./Ativ.: 2750 - Administração e execução do Fundo da Cultura

Modalidade de Aplicação: 3.3.50. Outras despesas correntes - Transferências a Instituições Privadas sem fins
lucrativos.

Fonte(s): 000 – Recursos Ordinários

 

CLÁUSULA SÉTIMA

DO VALOR TOTAL E DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

O recurso financeiro para execução do objeto deste Termo de Colaboração está fixado no valor global de R$1.
9.615,00 (nove mil seiscentos e quinze reais).
Os recursos financeiros serão transferidos em parceladamente na forma proposta no plano de trabalho aprovado e2.
selecionado.

 

CLÁUSULA OITAVA

DA LIBERAÇÃO E DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS

As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria serão liberadas em estrita conformidade com o1.
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respectivo cronograma de desembolso.
Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados em conta corrente específica.2.
Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no objeto da parceria, estando sujeitos às mesmas condições3.
de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos.
Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante transferência eletrônica sujeita à4.
identificação do beneficiário final e a obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária.
Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade dos fornecedores e5.
prestadores de serviços.

 

CLÁUSULA NONA

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

O presente Termo de Colaboração deve ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas1.
pactuadas e as normas de regência, respondendo cada um pelas consequências da inexecução total ou parcial.
A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil deverá conter elementos que permitam ao2.
Gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a
descrição pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados
esperados, até o período de que trata a prestação de contas, a exemplo, dentre outros, das seguintes informações e
documentos:
Para prestação de contas alusiva a execução do projeto: Alunos atendidos, contendo nome completo, faixa etária;3.
frequência do aluno e declaração de residência no Município, incluindo o registro dos resultados em fotos e/ou
vídeos e outros documentos comprobatórios das atividades realizadas e da execução do objeto pactuado.
Para prestação de contas alusiva a execução financeira: relatório contendo a descrição das receitas e despesas4.
efetivamente realizadas, sua vinculação com a execução do objeto e, dentre outros, das seguintes informações e
documentos:
Extrato da conta bancária específica;5.
Notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do documento, valor, discriminação dos serviços e dados6.
da organização da sociedade civil;
Comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária específica, quando houver;7.
Material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos e outros suportes;8.
Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de causalidade entre a receita e a9.
despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento das normas pertinentes.
A Administração Pública deverá considerar ainda, em sua análise, os seguintes relatórios elaborados internamente,10.
quando houver:
Relatório de visita técnica in loco eventualmente realizada durante a execução da parceria;11.
Relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela Comissão de Monitoramento e Avaliação12.
designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a execução do
Termo de Colaboração.
Para fins de avaliação quanto à eficácia e efetividade das ações em execução ou que já foram realizadas, o parecer13.
do Gestor acerca da prestação de contas da parceria celebrada deverá, obrigatoriamente, mencionar:
Os resultados já alcançados e seus benefícios;14.
Os impactos econômicos ou sociais;15.
O grau de satisfação do público alvo;16.
A possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado.17.
A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos no prazo de até18.
90 (noventa) dias a partir do término da vigência da parceria, ou, se a duração da parceria exceder 1 (um) ano, no
final de cada exercício, para fins de monitoramento do cumprimento das metas do objeto.
O prazo poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias, desde que devidamente justificado e aprovado pelo Gestor.19.
O disposto no item 19 não impede que a Administração Pública promova a instauração de tomada de contas20.
especial antes do término da parceria, antevidências de irregularidades na execução do objeto.
A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela Administração Pública se dará no prazo máximo de 15021.
(cento e cinquenta) dias, contados da data do seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela
determinada, prorrogável justificadamente por igual período, devendo concluir, alternativamente, pela:
Aprovação da prestação de contas;22.
Aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou rejeição da prestação de contas e determinação de imediata23.
instauração da tomada de contas especial.
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As prestações de contas serão avaliadas:24.
Regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos no25.
plano de trabalho;
Regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer falta de natureza formal que não resulte26.
em dano ao erário;
Irregulares, quando comprovada quaisquer das seguintes circunstâncias:27.
Omissão no dever de prestar contas;28.
Descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;29.
Dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;30.
Desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.31.
Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo para a organização da32.
sociedade civil sanar a irregularidade.
O prazo é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, prorrogável, no máximo, por igual período, desde33.
que dentro do prazo que a administração pública possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e
comprovação dos resultados.
Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o saneamento, a autoridade34.
administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária, deve adotar as providências para apuração dos
fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação
vigente.
Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de contas, a organização da35.
sociedade civil deve manter em seu arquivo os documentos originais que compõem a prestação de contas.

 

CLÁUSULA DÉCIMA

DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS

Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros remanescentes,1.
inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à
administração pública no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata instauração de tomada de
contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da administração pública.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DOS BENS

Para os fins deste Termo de Colaboração, os bens disponibilizados para a parceria, sem ônus, correspondem:1.

Fornecendo sem ônus, espaços para os ensaios das OSC, no Ginásio Municipal São Francisco.
Com a conclusão da parceria, os bens e os espaços retornam ao Município, ou seja, não se incorpora ao patrimônio
da OSC.

Com a conclusão da parceria, os bens e os espaços retornam ao Município, ou seja, não se incorpora ao patrimônio1.
da OSC.
Caso de interesse do Município, os bens disponibilizados poderão, a critério do administrador público, ser doados2.
quando, após a consecução do objeto, não forem necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado,
observado o disposto no Termo e na legislação vigente.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

DA RESCISÃO

O presente Termo de Colaboração poderá ser rescindido a qualquer tempo e por qualquer dos partícipes, os quais1.
somente responderão pelas obrigações e auferirão as vantagens do tempo em participaram voluntariamente da
avença, respeitado o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a publicidade da intenção rescisória.
Ocorrendo a rescisão, não caberá aos partícipes qualquer direito à reclamação de indenização pecuniária,2.
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obrigando-os, entretanto, a apresentarem os relatórios das atividades desenvolvidas e a prestação de contas, até a
data do encerramento do Termo de Colaboração, bem como a restituição dos valores recebidos, se houver.
A inexecução total ou parcial deste Termo de Colaboração por qualquer dos partícipes ensejará sua denúncia e3.
rescisão pela parte prejudicada, com as consequências previstas em Lei e neste instrumento.
É atribuída à administração a prerrogativa para assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto,4.
no caso de paralisação, de modo a evitar a descontinuidade.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DAS SANÇÕES

Pela execução da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho e com as normas da Lei Federal n. 13.019, de 311.
de julho de 2014, e da legislação específica, a administração pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à
organização da sociedade civil as seguintes sanções:

Advertência;
Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato
com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois
anos;
Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e
entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido
o prazo da advertência.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

DAS CONDIÇÕES GERAIS

Deverá ser garantido o livre acesso dos servidores do Município de Luzerna, do controle interno e externo1.
correspondente aos processos, aos documentos e às informações referentes ao presente Termo de Colaboração,
bem como aos locais de execução.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

DO FORO

Os partícipes elegem o Foro da Comarca de Joaçaba - SC como competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas1.
deste Termo de Colaboração ou de sua participação, que não possam ser solucionados administrativamente, bem
como para solucionar os litígios que possivelmente decorrerem deste instrumento.
Tanto quanto possível, as partes se esforçarão para resolver amistosamente todos os casos omissos a este Termo de2.
Colaboração.

 

Luzerna/SC, 29 de maio de 2019.

 

MOISÉS DIERSMANN

PREFEITO DE LUZERNA

MUNICIPIO
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CLAUDETE APARECIDA BACKES JUNG CAVICHÃO

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DA ESCOLA DE EDUCAÇÃO BÁSICA PADRE NÓBREGA

PARTÍCIPE

 

TESTEMUNHAS:

 

1. --------------------------------------------              

Nome:                                                                 

CPF:                                                                     

 

2. --------------------------------------------              

Nome:                                                                 

CPF:                     
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TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 006/2019 – PML

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2019 – PML

Processo Administrativo nº 003/2019- PML

 

O MUNICÍPIO DE LUZERNA (SC), pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº
01.613.428-0001/72, com sede administrativa à Av. 16 de fevereiro, 151, em Luzerna(SC), representado neste ato por seu
Prefeito MOISÉS DIERSMANN, doravante denominado PARTÍCIPE e a ASSOCIAÇÃO CULTURAL GERMÂNICA
HEINRICH HACKER, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.590.552/0001-05 com sede na Rua Frei João Evangelista, 601,
Centro, no Município de Luzerna(SC), neste ato representado por seu Presidente GILMAR JOSÉ VALMORBIDA, portador
da cédula de identidade nº 855.949 e inscrito no CPF/MF sob nº 564.040.509-00, doravante denominado PARTÍCIPE, em
observância às disposições da Lei Federal n. 13.019, de 31 de julho de 2014 e das Leis Orçamentárias vigentes, resolvem
celebrar o presente TERMO DE COLABORAÇÃO, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

Este Termo de Colaboração, decorrente do Chamamento Público 001/2019, tem por objeto a celebração, em regime de
mútua cooperação, de parceria destinada à consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a
realização de ações voltadas ao desenvolvimento cultural, conforme detalhado no Plano de Trabalho, para:

- Aulas gratuitas de danças, voltadas ao resgate da cultura local, para crianças, jovens, adultos e idosos residentes no
Município de Luzerna, com o intuito de fomentar e difundir a cultura germânica trazida pelos colonizadores do Município
de Luzerna/SC.

O objeto deste Termo de Colaboração não consiste, envolve ou inclui, direta ou indiretamente, delegação das funções de
regulação, fiscalização, de exercício do poder de polícia ou outras atividades exclusivas do Estado.

 

CLÁUSULA SEGUNDA

DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Compreende obrigações da Administração Pública:1.

Designar Gestor que será o responsável pela gestão da parceria, com poderes de controle e de fiscalização;
Registrar os atos de celebração, alienação, liberação de recursos, acompanhamento e fiscalização da execução e a
prestação de contas do presente Termo de Colaboração;
Orientar a organização da sociedade civil quanto à correta apresentação da prestação de contas, tendo como
premissas a simplificação e a racionalização dos procedimentos;
Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, independentemente de apresentação de
prestação de contas devida pela organização da sociedade civil;
O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuízo de outros elementos, deverá conter:
Descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;
Análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício social obtido em razão da
execução do objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;
Valores efetivamente transferidos pela Administração Pública;
Análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização da sociedade civil na
prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos neste Termo de
Colaboração;
Análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da fiscalização preventiva,
bem como de suas conclusões e das medidas que tomarem em decorrência dessas auditorias.
Liberar os recursos em obediência ao cronograma de desembolso;
Viabilizar o acompanhamento pela Internet do processo de liberação de recursos da parceria celebrada;
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Manter, em seu sítio oficial na Internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, até
180 (cento e oitenta) dias após o respectivo encerramento;
Divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos envolvidos na parceria.

 

CLÁUSULA TERCEIRA

DAS OBRIGAÇÕES DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

São obrigações da Organização da Sociedade Civil/Partícipe:1.

Informar ao Município de Luzerna todas e quaisquer alterações estatutárias, incluindo a de composição de sua
Diretoria, por ocasião de sua eventual ocorrência;
Divulgar, em meio de publicação oficial da organização, a parceria celebrada com a Administração Pública,
contendo, no mínimo, as seguintes informações:
Data de assinatura e identificação do instrumento de parceria e do órgão da Administração Pública responsável;
Nome da organização da sociedade civil e seu número de inscrição no CNPJ;
Descrição do objeto da parceria;
Valor total da parceria e valores liberados, quando for o caso;
Situação da prestação de contas da parceria, que deverá informar a data prevista para sua apresentação e/ou a data
em que foi apresentado, o prazo para sua análise e o resultado conclusivo;
Quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da parceria, o valor total da remuneração da equipe
de trabalho, as funções que seus integrantes desempenham e a remuneração prevista para o respectivo exercício;
Responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos;
Responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos
ao funcionamento da instituição e ao adimplemento do Termo de Colaboração, não se caracterizando
responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública pelos respectivos pagamentos, qualquer
oneração do objeto ou restrição à sua execução;
A prestar contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos no prazo de até 90 (noventa) dias a partir do
término da vigência da parceria ou, no caso de a parceria exceder um ano, no final de cada exercício; manter,
durante o prazo de 10 (dez) anos, contados do dia útil subsequente ao da prestação de contas, em seu arquivo, os
documentos originais que compõem a prestação de contas.

 

CLÁUSULA QUARTA

DA FISCALIZAÇÃO

O Gestor deste Termo de Colaboração é o agente público responsável pela gestão da parceria celebrada, designado1.
por ato publicado em meio oficial de comunicação, com poderes de controle e fiscalização.
Na hipótese de o Gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro órgão ou entidade, o2.
administrador público deverá designar novo Gestor, assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do
Gestor.
São obrigações do Gestor:3.

Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
Informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam comprometer as atividades
ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas
ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados;
Emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em consideração o conteúdo do
relatório técnico de monitoramento e avaliação emitido pela administração pública e homologado pela Comissão de
Monitoramento e Avaliação designada;
Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e avaliação
Comunicar ao administrador público as situações de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade
civil.
Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, a administração pública poderá,
exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e
independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução das atividades e metas
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pactuadas:
Retornar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceria, qualquer que tenha sido a
modalidade ou o título que lhes concedeu o direito de uso de tais bens;
Assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no Plano de Trabalho, no caso de
paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi
executado pela organização da sociedade civil até o momento em que a administração assumiu essas
responsabilidades.

 

CLÁUSULA QUINTA

DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

Este Termo de Colaboração terá vigência até 31 de dezembro de 2019, conforme Plano de Trabalho, contados a1.
partir da publicação do respectivo extrato no Diário Oficial dos Municípios, podendo ser prorrogado mediante
Termo Aditivo, por solicitação da organização da sociedade civil, devidamente formalizada e justificada, a ser
apresentada à administração pública em, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do término inicialmente previsto.
A prorrogação de ofício da vigência deste Termo de Colaboração deve ser feita pela administração pública quando2.
ela der causa a atraso na liberação dos recursos financeiros, limitada ao exato período do atraso verificado.

 

CLÁUSULA SEXTA

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Termo de Colaboração estão programados em dotação1.
orçamentária própria, obedecendo à disponibilidade do orçamento previsto e aprovado na forma da Lei para o
exercício de 2019:

Órgão: 07 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

Unidade: 004 FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA

Proj./Ativ.: 2750 - Administração e execução do Fundo da Cultura

Modalidade de Aplicação: 3.3.50. Outras despesas correntes - Transferências a Instituições Privadas sem fins
lucrativos.

Fonte(s): 000 – Recursos Ordinários

 

CLÁUSULA SÉTIMA

DO VALOR TOTAL E DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

O recurso financeiro para execução do objeto deste Termo de Colaboração está fixado no valor global de R$1.
19.980,00 (dezenove mil novecentos e oitenta reais).
Os recursos financeiros serão transferidos em parceladamente na forma proposta no plano de trabalho aprovado e2.
selecionado.

 

CLÁUSULA OITAVA

DA LIBERAÇÃO E DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS

As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria serão liberadas em estrita conformidade com o1.
respectivo cronograma de desembolso.
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Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados em conta corrente específica.2.
Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no objeto da parceria, estando sujeitos às mesmas condições3.
de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos.
Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante transferência eletrônica sujeita à4.
identificação do beneficiário final e a obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária.
Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade dos fornecedores e5.
prestadores de serviços.

 

CLÁUSULA NONA

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

O presente Termo de Colaboração deve ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas1.
pactuadas e as normas de regência, respondendo cada um pelas consequências da inexecução total ou parcial.
A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil deverá conter elementos que permitam ao2.
Gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a
descrição pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados
esperados, até o período de que trata a prestação de contas, a exemplo, dentre outros, das seguintes informações e
documentos:
Para prestação de contas alusiva a execução do projeto: Alunos atendidos, contendo nome completo, faixa etária;3.
frequência do aluno e declaração de residência no Município, incluindo o registro dos resultados em fotos e/ou
vídeos e outros documentos comprobatórios das atividades realizadas e da execução do objeto pactuado.
Para prestação de contas alusiva a execução financeira: relatório contendo a descrição das receitas e despesas4.
efetivamente realizadas, sua vinculação com a execução do objeto e, dentre outros, das seguintes informações e
documentos:
Extrato da conta bancária específica;5.
Notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do documento, valor, discriminação dos serviços e dados6.
da organização da sociedade civil;
Comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária específica, quando houver;7.
Material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos e outros suportes;8.
Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de causalidade entre a receita e a9.
despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento das normas pertinentes.
A Administração Pública deverá considerar ainda, em sua análise, os seguintes relatórios elaborados internamente,10.
quando houver:
Relatório de visita técnica in loco eventualmente realizada durante a execução da parceria;11.
Relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela Comissão de Monitoramento e Avaliação12.
designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a execução do
Termo de Colaboração.
Para fins de avaliação quanto à eficácia e efetividade das ações em execução ou que já foram realizadas, o parecer13.
do Gestor acerca da prestação de contas da parceria celebrada deverá, obrigatoriamente, mencionar:
Os resultados já alcançados e seus benefícios;14.
Os impactos econômicos ou sociais;15.
O grau de satisfação do público alvo;16.
A possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado.17.
A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos no prazo de até18.
90 (noventa) dias a partir do término da vigência da parceria, ou, se a duração da parceria exceder 1 (um) ano, no
final de cada exercício, para fins de monitoramento do cumprimento das metas do objeto.
O prazo poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias, desde que devidamente justificado e aprovado pelo Gestor.19.
O disposto no item 19 não impede que a Administração Pública promova a instauração de tomada de contas20.
especial antes do término da parceria, antevidências de irregularidades na execução do objeto.
A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela Administração Pública se dará no prazo máximo de 15021.
(cento e cinquenta) dias, contados da data do seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela
determinada, prorrogável justificadamente por igual período, devendo concluir, alternativamente, pela:
Aprovação da prestação de contas;22.
Aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou rejeição da prestação de contas e determinação de imediata23.
instauração da tomada de contas especial.
As prestações de contas serão avaliadas:24.
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Regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos no25.
plano de trabalho;
Regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer falta de natureza formal que não resulte26.
em dano ao erário;
Irregulares, quando comprovada quaisquer das seguintes circunstâncias:27.
Omissão no dever de prestar contas;28.
Descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;29.
Dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;30.
Desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.31.
Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo para a organização da32.
sociedade civil sanar a irregularidade.
O prazo é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, prorrogável, no máximo, por igual período, desde33.
que dentro do prazo que a administração pública possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e
comprovação dos resultados.
Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o saneamento, a autoridade34.
administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária, deve adotar as providências para apuração dos
fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação
vigente.
Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de contas, a organização da35.
sociedade civil deve manter em seu arquivo os documentos originais que compõem a prestação de contas.

 

CLÁUSULA DÉCIMA

DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS

Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros remanescentes,1.
inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à
administração pública no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata instauração de tomada de
contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da administração pública.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DOS BENS

Para os fins deste Termo de Colaboração, os bens disponibilizados para a parceria, sem ônus, correspondem:1.

Fornecendo sem ônus, espaços para os ensaios das OSC, no Ginásio de Esportes Municipal e o Centro de Eventos.
Cessão de 1 (uma) sala no Centro de Eventos São João Batista, para guarda de equipamentos, figurinos e materiais
diversos da OSC no desenvolvimento de cada projeto, ficando a cargo da OSC sua manutenção.

Com a conclusão da parceria, os bens e os espaços retornam ao Município, ou seja, não se incorpora ao patrimônio1.
da OSC.
Caso de interesse do Município, os bens disponibilizados poderão, a critério do administrador público, ser doados2.
quando, após a consecução do objeto, não forem necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado,
observado o disposto no Termo e na legislação vigente.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

DA RESCISÃO

O presente Termo de Colaboração poderá ser rescindido a qualquer tempo e por qualquer dos partícipes, os quais1.
somente responderão pelas obrigações e auferirão as vantagens do tempo em participaram voluntariamente da
avença, respeitado o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a publicidade da intenção rescisória.
Ocorrendo a rescisão, não caberá aos partícipes qualquer direito à reclamação de indenização pecuniária,2.
obrigando-os, entretanto, a apresentarem os relatórios das atividades desenvolvidas e a prestação de contas, até a
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data do encerramento do Termo de Colaboração, bem como a restituição dos valores recebidos, se houver.
A inexecução total ou parcial deste Termo de Colaboração por qualquer dos partícipes ensejará sua denúncia e3.
rescisão pela parte prejudicada, com as consequências previstas em Lei e neste instrumento.
É atribuída à administração a prerrogativa para assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto,4.
no caso de paralisação, de modo a evitar a descontinuidade.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DAS SANÇÕES

Pela execução da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho e com as normas da Lei Federal n. 13.019, de 311.
de julho de 2014, e da legislação específica, a administração pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à
organização da sociedade civil as seguintes sanções:

Advertência;
Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato
com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois
anos;
Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e
entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido
o prazo da advertência.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

DAS CONDIÇÕES GERAIS

Deverá ser garantido o livre acesso dos servidores do Município de Luzerna, do controle interno e externo1.
correspondente aos processos, aos documentos e às informações referentes ao presente Termo de Colaboração,
bem como aos locais de execução.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

DO FORO

Os partícipes elegem o Foro da Comarca de Joaçaba - SC como competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas1.
deste Termo de Colaboração ou de sua participação, que não possam ser solucionados administrativamente, bem
como para solucionar os litígios que possivelmente decorrerem deste instrumento.
Tanto quanto possível, as partes se esforçarão para resolver amistosamente todos os casos omissos a este Termo de2.
Colaboração.

 

Luzerna/SC, 29 de maio de 2019.

 

 

MOISÉS DIERSMANN

PREFEITO DE LUZERNA

MUNICIPIO
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GILMAR JOSÉ VALMORBIDA

ASSOCIAÇÃO CULTURAL GERMÂNICA HEINRICH HACKER

PARTICIPE

 

TESTEMUNHAS:

 

1. --------------------------------------------              

Nome:                                                                 

CPF:                                                                     

 

2. --------------------------------------------              

Nome:                                                                 

CPF:                     
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Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO CMV Nº 003/2019
Publicação Nº 2037542

RESOLUÇÃO
Nº 003/2019, de 10 de maio de 2019.
“ALTERA A REDAÇÃO DE ARTIGOS DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LUZERNA, SC, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALEXANDER ROVER, Presidente da Câmara de Vereadores de Luzerna, SC, dentro de suas atribuições descritas no artigo 17, inciso III, da 
Lei Orgânica do Município e artigo 158 do Regimento Interno da Câmara de Vereadores, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e EU 
promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO:

Art. 1°. Fica alterada a redação do artigo 145 do Regimento Interno da Câmara de Vereadores, passando de

Artigo 145 - A Ata da Sessão Ordinária e Extraordinária anterior será lida ao iniciar-se a seguinte, na parte destinada à leitura do Expediente; 
e com o número regimental, o Presidente a submeterá à discussão e votação.
§1º - O Vereador só poderá falar sobre a ATA para requerer sua retificação, por tempo não superior a 03 (três) minutos.
§2º - No caso de qualquer reclamação, o Secretário, encarregado da ATA poderá prestar esclarecimento e quando, apesar destes, o Plenário 
reconhecer pela procedência da retificação, será consignada na ATA imediatamente posterior, salvo nos casos das Sessões em que a ATA é 
lavrada em seu final, quando a retificação constará da mesma.
§3º - Aprovada a ATA, será ela assinada pelos membros da Mesa.

Para

Artigo 145 - A Ata da Sessão Ordinária e Extraordinária anterior será colocada à disposição dos Vereadores para análise, 48 (quarenta e oito) 
horas antes do início da Sessão seguinte, quando será discutida, retificada e votada.
§1º - O Vereador só poderá falar sobre a ATA para requerer sua retificação, por tempo não superior a 03 (três) minutos.
§2º - Caso o pedido de retificação da Ata não for contestado pelo Secretário, será a ATA considerada aprovada com a retificação; caso 
contrário o Plenário deliberará a respeito;
§3º - Aprovada a ATA, será ela assinada pelos membros da Mesa e publicada.

Art. 2º. Ficam alterados o artigo 110, caput e incisos I a VI; o artigo 111, caput; o artigo 111, inciso I, alínea “d”; o título Sessão III – Da 
Ordem do Dia, entre os artigos 115 e 116, que passam a apresentar a seguinte redação:

Artigo 110 - A Sessão Ordinária divide-se em:
I - Expediente;
II - Ordem do dia;
III - Palavra Livre;
IV - Momento da Presidência;
V - Explicações Pessoais;
VI - Encerramento.

Artigo 111 - O EXPEDIENTE será dividido em:
I - A primeira destinada à:
a) verificação do quórum;
b) abertura da reunião;
c) discussão e votação da ata anterior;
d) leitura do expediente;

Art. 3º. Ficam revogados:
I - O artigo 111, inciso II;
II - O artigo 112;
III - O artigo 113;
IV - O artigo 114;
V - O artigo 115;
VI - O artigo 118;
VII - O título Sessão III – Do momento da Presidência entre os artigos 113 e 114.

Art. 4º. Ficam acrescidos o parágrafo único do artigo 116; os artigos 123-A; 123-B; 123-C; 123-D; e o título Sessão IV – Do Momento da 
Presidência entre os artigos 123-B e 123-C; e o artigo 146, que passam a apresentar a seguinte redação:

Art. 116. (...)
Parágrafo Único: A pauta da Sessão Ordinária será fechada às 15h00min do dia útil anterior a reunião, sendo que os projetos e demais 
proposições protocolizados após esta data e horário constarão da pauta da próxima sessão.
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Artigo 123-A - O uso da PALAVRA LIVRE DOS VEREADORES, segundo a ordem de inscrição em livro próprio, destina-se à apresentação de 
reivindicações, bem como à apresentação de moções, e terá a duração máxima de 10 (dez) minutos.
Parágrafo Único: A inscrição dos Vereadores para o uso da palavra livre será feita com o Primeiro Secretário da Mesa Diretora e se dará até 
o início da Sessão.

Artigo 123-B - Os requerimentos reivindicatórios e moções serão apreciados pelo Plenário logo após o término das manifestações.

Seção IV
DO MOMENTO DA PRESIDÊNCIA

Artigo 123-C – Encerrada a fase da palavra livre pelos Vereadores inscritos, inicia-se o MOMENTO DA PRESIDÊNCIA, com prazo de 10 (dez) 
minutos para comunicações, homenagens, instruções e esclarecimentos constitucionais, legais e regimentais.

Artigo 123-D - O Momento da Presidência poderá ser usado por representantes de entidades da comunidade e de organismos oficiais para 
comunicação inadiável, desde que haja aquiescência do Plenário.

(...)

Artigo 146 - A Ata da última Sessão Ordinária de cada LEGISLATURA, das Sessões Solenes e Especiais deverão ser lavradas e apreciadas 
antes do encerramento da reunião.

Art. 7°. Esta Resolução entrará em vigor na data da Publicação.

ALEXANDER ROVER
Presidente da Câmara de Vereadores
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Macieira

Prefeitura

HOMOLOGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO _ PROCESSO SELETIVO N° 002/2019
Publicação Nº 2037186

PROCESSO SELETIVO Nº 002/2019
HOMOLOGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO

Cargo: Auxiliar Educacional
Nº Inscr. Nome Prova objetiva Classificação
001 KÁLITA DA SILVA CORDEIRO 55,0 1º lugar

002 SOLANGE DOS SANTOS DE OLI-
VEIRA 35,0 2º lugar

Cargo: Professor de História
Nº Inscr. Nome Prova objetiva Classificação
003 DANIEL CARLOS FREZZA COMSONI 60,0 1º lugar

Cargo: Fonoaudiólogo
Nº Inscr. Nome Prova objetiva Classificação
- Não houve inscritos - -

Macieira, 29 de maio de 2019.
ZELIR CITADIN
Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO RESUMIDA_ CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 0026/2019
Publicação Nº 2037127

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACIEIRA
PUBLICAÇÃO RESUMIDA
Processo Licitatório n° 0015/2019
Tomada de Preços n° 0001/2019
Objeto: Contratação de empresa para construção de cobertura da Escola Municipal de ensino fundamental Professora Cândida Bertotto Zu-
catti, localizada no bairro km 30, com área total de cobertura de 298,24 m², conforme Memorial Descritivo, Projeto e Planilha Orçamentária, 
com fornecimento de material e mão-de-obra.
Contrato Administrativo n° 0026/2019
Contratada: ENGEMENE ENGENHARIA E OBRAS EIRELI.
Valor do Contrato: O valor global de R$ 57.764,15 (cinqüenta e sete mil setecentos e sessenta e quatro reais e quinze centavos).
Prazo de execução: 60 dias após a entrega de Ordem de Serviços de acordo com o cronograma físico financeiro.
Pagamento: Em até 30 (trinta) dias após a emissão de Boletim de Medição e Nota Fiscal.
Vigência: 31/12/2019.

Macieira, 24 de maio de 2019.
REJANE SPANHOLO ABRAÃO
Presidente da Comissão Permanente de Licitações
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EXTRATO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 043/2019
Publicação Nº 2038250

EXTRATO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 043/2019
Contrato nº: 043/2019
Contratante: O MUNICÍPIO DE MAFRA
Contratada: HEBE SOLANGE HAU SARTORI
CPF: 558.437.789-91
Objeto: Locação de 01 (um) imóvel constituído em três pavimentos com aproximadamente 464,50 m², situado na Rua: Gabriel Dequech n° 
212, Centro - Mafra – SC, o qual a locatária destinará as atividades da Secretária Municipal de Saúde, através do Fundo Municipal de Saúde.
Dispensa Por Justificativa nº 014/2019, Processo Licitatório n.º 279/2019.
Valor Mensal: R$ 5.777,18 (cinco mil, setecentos e setenta e sete reais e dezoito centavos).
Data Assinatura: 22 de maio de 2019.
Prazo: O presente contrato vigorará até 31/12/2019, podendo ser prorrogado conforme disposto na Lei Federal 8.666/1993.
Dotação Orçamentária:
145 - 2 . 16001 . 10 . 122 . 16 . 2.84 . 0 . 339000 Aplicações Diretas
Foro: Comarca de Mafra.
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Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 026.2019
Publicação Nº 2037346

MUNICÍPIO DE MAJOR VIEIRA/SC

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 026/2019 - SRP
Objeto “REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES COMPLETAS PARA CONSUMO NO LOCAL SEDE DO CONTRATADO 
PELOS INTEGRANTES DO CORPO DE BOMBEIROS DO MUNICIPIO DE MAJOR VIEIRA/SC. CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES 
NO ANEXO I DESTE EDITAL. Tipo: Menor Preço – Por Item| Abertura/Data/hora: 10/06/2019 às 14h00. Informações adicionais/Obtenção 
do Edital na íntegra/Local da Sessão Pública: Paço Municipal/Depto de Licitações, na Travessa Otacílio F. Souza, 210, Bairro Centro, Major 
Vieira/SC. Licitacao.majorvieira@yahoo.com.br Fone (47) 3655-1111. Vilson Marcos Fernandes – Pregoeiro, Major Vieira/SC 29/05/2019.
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Maracajá

Prefeitura

DECLARAÇÃO PUBLICAÇÃO 2º BIM. RREO 2019
Publicação Nº 2037177

DECLARAÇÃO DE PUBLICAÇÃO

A Administração Municipal de Maracajá, COMUNICA as entidades representativas da sociedade, autoridades, cidadãos maracajaenses e a 
quem possa interessar, que os Anexos que compõem o Relatório Resumido da Execução Orçamentária – RREO do 2º Bimestre e o Relatório 
de Gestão Fiscal – RGF do 1º Quadrimestre, do exercício financeiro de 2019, previstos na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 
- LRF, estão sendo devidamente publicados no Sítio do Município http://www.maracaja.sc.gov.br, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM https://www.diariomunicipal.sc.gov.br e no Fly Transparência
https://e-gov.betha.com.br, bem como a disposição dos interessados na Secretaria de Administração, sito à Av. Getúlio Vargas, nº 530, 
centro, Maracajá - SC.

Maracajá, 30 de Maio de 2019.

ARLINDO ROCHA
Prefeito Municipal

HELDER FRANCISCO LOCH
Cont. CRC/SC 026224/O-5
CPF 288.787.289-34

NA ANDRESA MARTINS DOS S. PEREIRA
Controlador Interno
Mat. 2.416

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 019/2019
Publicação Nº 2037029

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE MARACAJÁ
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

INEXIGIBILIDADE Nº 019/2019

OBJETO: a contratação de Show Artístico Musical da banda TCHÊ GAROTOS para apresentação durante a XXVIII Festa no Colono, a ser realizado no dia 
20 de julho de 2019, no Centro Esportivo Antônio da Rocha, localizado na Avenida Nossa Senhora da Conceição, Centro, no Município de Maracajá/SC.
CONTRATADO: TCHÊ GAROTOS LTDA – CNPJ Nº 01.400.312/0001-55
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MARACAJÁ
VALOR GLOBAL: R$ 14.000,00 (quatorze mil reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Incisos III, do Art. 25 da Lei Federal nº. 8.666/93.

RECONHECIMENTO: 28/05/2019 Marluci Freitas Bitencourt Vitali – Secretária de Administração.
RATIFICAÇÃO: 28/05/2019, por Arlindo Rocha – Prefeito Municipal.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 020/2019
Publicação Nº 2037031

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE MARACAJÁ
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

INEXIGIBILIDADE Nº 020/2019

OBJETO: a contratação de Show Artístico com o humorista PAULINHO MIXARIA para apresentação durante a XXVIII Festa no Colono, a ser realizado no 
dia 20 de julho de 2019, no Centro Esportivo Antônio da Rocha, localizado na Avenida Nossa Senhora da Conceição, Centro, no Município de Maracajá/SC.
CONTRATADO: PAULO R. A. DA SILVA PROMOÇÕES– CNPJ Nº 05.946.963/0001-04
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RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

Município de Maracajá - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME DE PREVIDÊNCIA

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

2018 a 2093

R$ 1,00

PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO

RECEITAS 

PREVIDENCIÁRIAS

(a)

DESPESAS 

PREVIDENCIÁRIAS

(b)

RESULTADO 

PREVIDENCIÁRIO

c = ( a - b )

SALDO FINANCEIRO

DO EXERCÍCIO

(d)=("d" exercício anterior) + (c)

2018 0,00 0,00 0,00 0,00

2019 0,00 0,00 0,00 0,00

2020 0,00 0,00 0,00 0,00

2021 0,00 0,00 0,00 0,00

2022 0,00 0,00 0,00 0,00

2023 0,00 0,00 0,00 0,00

2024 0,00 0,00 0,00 0,00

2025 0,00 0,00 0,00 0,00

2026 0,00 0,00 0,00 0,00

2027 0,00 0,00 0,00 0,00

2028 0,00 0,00 0,00 0,00

2029 0,00 0,00 0,00 0,00

2030 0,00 0,00 0,00 0,00

2031 0,00 0,00 0,00 0,00

2032 0,00 0,00 0,00 0,00

2033 0,00 0,00 0,00 0,00

2034 0,00 0,00 0,00 0,00

2035 0,00 0,00 0,00 0,00

2036 0,00 0,00 0,00 0,00

2037 0,00 0,00 0,00 0,00

2038 0,00 0,00 0,00 0,00

2039 0,00 0,00 0,00 0,00

2040 0,00 0,00 0,00 0,00

2041 0,00 0,00 0,00 0,00

2042 0,00 0,00 0,00 0,00

2043 0,00 0,00 0,00 0,00

2044 0,00 0,00 0,00 0,00

2045 0,00 0,00 0,00 0,00

2046 0,00 0,00 0,00 0,00

2047 0,00 0,00 0,00 0,00

2048 0,00 0,00 0,00 0,00

2049 0,00 0,00 0,00 0,00

2050 0,00 0,00 0,00 0,00

2051 0,00 0,00 0,00 0,00

2052 0,00 0,00 0,00 0,00

2053 0,00 0,00 0,00 0,00

2054 0,00 0,00 0,00 0,00

2055 0,00 0,00 0,00 0,00

2056 0,00 0,00 0,00 0,00

2057 0,00 0,00 0,00 0,00

2058 0,00 0,00 0,00 0,00

2059 0,00 0,00 0,00 0,00

2060 0,00 0,00 0,00 0,00

2061 0,00 0,00 0,00 0,00

2062 0,00 0,00 0,00 0,00

2063 0,00 0,00 0,00 0,00

2064 0,00 0,00 0,00 0,00

2065 0,00 0,00 0,00 0,00

2066 0,00 0,00 0,00 0,00

2067 0,00 0,00 0,00 0,00

2068 0,00 0,00 0,00 0,00

2069 0,00 0,00 0,00 0,00

2070 0,00 0,00 0,00 0,00

2071 0,00 0,00 0,00 0,00

2072 0,00 0,00 0,00 0,00

2073 0,00 0,00 0,00 0,00

2074 0,00 0,00 0,00 0,00

2075 0,00 0,00 0,00 0,00
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RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

Município de Maracajá - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME DE PREVIDÊNCIA

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

2018 a 2093

R$ 1,00

PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO

RECEITAS 

PREVIDENCIÁRIAS

(a)

DESPESAS 

PREVIDENCIÁRIAS

(b)

RESULTADO 

PREVIDENCIÁRIO

c = ( a - b )

SALDO FINANCEIRO

DO EXERCÍCIO

(d)=("d" exercício anterior) + (c)

2076 0,00 0,00 0,00 0,00

2077 0,00 0,00 0,00 0,00

2078 0,00 0,00 0,00 0,00

2079 0,00 0,00 0,00 0,00

2080 0,00 0,00 0,00 0,00

2081 0,00 0,00 0,00 0,00

2082 0,00 0,00 0,00 0,00

2083 0,00 0,00 0,00 0,00

2084 0,00 0,00 0,00 0,00

2085 0,00 0,00 0,00 0,00

2086 0,00 0,00 0,00 0,00

2087 0,00 0,00 0,00 0,00

2088 0,00 0,00 0,00 0,00

2089 0,00 0,00 0,00 0,00

2090 0,00 0,00 0,00 0,00

2091 0,00 0,00 0,00 0,00

2092 0,00 0,00 0,00 0,00

2093 0,00 0,00 0,00 0,00

Projeção atuarial elaborada em 30/04/2019 e oficialmente enviada para o Ministério da Previdência Social - MPS.

Maracajá,  27/05/2019

Prefeito Municipal

ARLINDO ROCHA

Secretária de Administração

MARLUCI F. BITENCOURT VITALI HELDER FRANCISCO LOCH

Cont.CRC/SC 026224/O-5

FONTE:
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Município de Maracajá - SC

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2019/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJA

R$ 1,00LRF, Art. 48 - Anexo 14

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

Até o Bimestre

RECEITAS

Previsão Inicial

22.590.138,89

Previsão Atualizada

22.590.138,89

Receitas Realizadas

7.239.533,28

Déficit Orçamentário

0,00

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

420.812,94

DESPESAS

Dotação Inicial

19.108.265,35

Créditos Adicionais

856.654,35

Dotação Atualizada

19.964.919,70

Despesas Empenhadas

8.251.755,98

Despesas Liquidadas

5.961.866,23

Despesas pagas

5.292.962,86

Superavit Orçamentário

1.277.667,05

Até o Bimestre

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO

8.251.755,98Despesas Empenhadas

5.961.866,23Despesas Liquidadas

Até o Bimestre

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

19.964.447,06Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

0,00

   Receitas Previdenciárias Realizadas

0,00

   Despesas Previdenciárias Liquidadas

0,00

   Resultado Previdenciário

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

0,00

   Receitas Previdenciárias Realizadas

0,00

   Despesas Previdenciárias Liquidadas

0,00

   Resultado Previdenciário

% em Relação à Meta

(b/a)

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

Resultado Apurado

até o Bimestre (b)

0,00

0,00

1.435.040,92

1.461.546,50

Meta Fixada no

Anexo de Metas

Fiscais da LDO (a)

0,00

0,00Resultado Primário

Resultado Nominal

Inscrição Cancelamento até o

Bimestre

Pagamento até o

Bimestre

Saldo

 a Pagar

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 741.374,58 0,00 424.766,40 316.608,18

EXECUTIVO 741.374,58 0,00 424.766,40 316.608,18

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 481.092,32 0,00 480.787,46 304,86

EXECUTIVO 481.092,32 0,00 480.787,46 304,86

TOTAL: 1.222.466,90 0,00 905.553,86 316.913,04

Valor apurado até o

Bimestre

% Mínimo a Aplicar

no Exercício

Limites Constitucionais Anuais

% Aplicado até o

Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do 

Ensino

952.888,35 60% 59,50

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação 

Infantil e Ensino Fundamental

1.485.878,04 25% 26,63

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

Valor apurado até o

Bimestre

Saldo não RealizadoRECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

Receitas de Operações de Crédito 0,00

Despesa de Capital Líquida 870.706,61 3.656.631,74

Continua 1/2
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Município de Maracajá - SC

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2019/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJA

Continuação 2/2

R$ 1,00LRF, Art. 48 - Anexo 14

FONTE:

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas

em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas

em:

. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por

força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

Prefeito Municipal

ARLINDO ROCHA

Maracajá,  27/05/2019

Secretária de Administração

MARLUCI F. BITENCOURT VITALI

Cont.CRC/SC 026224/O-5

HELDER FRANCISCO LOCH

2019 2029 2039 2054

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Plano Previdenciário

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Plano Financeiro

0,00

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

Valor apurado até o

Bimestre

25.800,00

108.301,98

Saldo a Realizar

52.200,00

0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de 

impostos

Valor apurado até o

Bimestre

0,00

% Mínimo a Aplicar

no Exercício

15,00

Limite Constitucional Anual

0,00

% Aplicado até o

Bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Total das despesas/RCL (%)

Valor apurado no exercício corrente

0,00

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP
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MUNICÍPIO DE MARACAJÁ - SC

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2019

 OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2019

Até o 3º

Quadrimestre

Até o 2º

Quadrimestre

Até o 1º

Quadrimestre

SALDO DO

EXERCÍCIO

ANTERIOR

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,000,000,000,00

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 0,000,000,000,00

PASSIVO ATUARIAL 0,000,000,000,00

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,000,000,000,00

DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA 0,000,00177.467,61171.797,00

RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,000,002.592.376,70741.374,58

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,000,000,000,00

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,000,000,000,00

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS - LC 151/2015 0,000,000,000,00

RGF – ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

 DÍVIDA CONSOLIDADA

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2019

SALDO DO

EXERCÍCIO

ANTERIOR

Até o 1º

Quadrimestre

Até o 2º

Quadrimestre

Até o 3º

Quadrimestre

R$ 1,00

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 4.051.994,43 3.930.981,76 0,00 0,00

Dívida Mobiliária 0,00

0,00

0,00 0,00

Dívida Contratual 4.051.994,43

3.930.981,76

0,00 0,00

   Empréstimos 1.200.000,00

1.200.000,00

0,00 0,00

      Internos 1.200.000,00

1.200.000,00

0,00 0,00

      Externos 0,00

0,00

0,00 0,00

   Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00

0,00

0,00 0,00

   Financiamentos 0,00

0,00

0,00 0,00

      Internos 0,00

0,00

0,00 0,00

      Externos 0,00

0,00

0,00 0,00

   Parcelamento e Renegociação de Dívidas 2.851.994,43

2.730.981,76

0,00 0,00

      De Tributos 0,00

0,00

0,00 0,00

      De Contribuições Previdenciárias 1.977.965,90

1.924.695,82

0,00 0,00

      De Demais Contribuições Sociais 874.028,53

806.285,94

0,00 0,00

      Do FGTS 0,00

0,00

0,00 0,00

      Com Instituição Não Financeira 0,00

0,00

0,00 0,00

   Demais Dívidas Contratuais 0,00

0,00

0,00 0,00

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) - Vencidos e não Pagos 0,00

0,00

0,00 0,00

Outras Dívidas 0,00

0,00

0,00 0,00

DEDUÇÕES (II) 1.976.127,48 1.823.930,52 0,00 0,00

Disponibilidade de Caixa 1.976.127,48

1.823.930,52

0,00 0,00

      Disponibilidade de Caixa Bruta 2.457.219,80

2.507.259,98

0,00 0,00

      (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 481.092,32

683.329,46

0,00 0,00

Demais Haveres Financeiros 0,00

0,00

0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

% da DC sobre a RCL [(I) / RCL]

% da DCL sobre a RCL [(III) / RCL]

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO 

FEDERAL - 120%

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) 

- 108%

2.075.866,95

22.787.984,99

17,78%

9,11%

27.345.581,99

24.611.023,79

2.107.051,24

22.869.086,94

17,19%

9,21%

27.442.904,33

24.698.613,90

0,00

0,00

0,00%

0,00%

0,00

0,00

0,00

0,00%

0,00%

0,00

0,00

0,00

Maracajá,  27/05/2019

1. Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta for menor que Restos a Pagar Processados, esse saldo negativo não 

deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da "Insuficiência Financeira", no quadro "Outros Valores não integrantes da Dívida Consolidada". Assim, 

quando o cálculo de Disponibilidade de Caixa for negativo, o valor dessa linha deverá ser (0) "zero".

2. Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram incluídos no 

orçamento ou constam no orçamento e ainda não foram pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que deveriam ter sido 

incluídos, os valores deverão compor a linha "Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos".

FONTE:

Continua 1/2
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MUNICÍPIO DE MARACAJÁ - SC

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2019

Continuação 2/2

Maracajá,  27/05/2019

ARLINDO ROCHA

Prefeito Municipal

MARLUCI F. BITENCOURT VITALI

Secretária de Administração

HELDER FRANCISCO LOCH

Cont.CRC/SC 026224/O-5

FONTE:
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RGF – Anexo 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º)

GARANTIAS CONCEDIDAS

AOS ESTADOS (I)

MUNICÍPIO DE MARACAJÁ - SC

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL  DE 2019

SALDO DO

EXERCÍCIO

ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2019

Até o 1º

Quadrimestre

Até o 2º

Quadrimestre

Até o 3º

Quadrimestre

R$ 1,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

SALDO DO

EXERCÍCIO

ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2019

Até o 1º

Quadrimestre

Até o 2º

Quadrimestre

Até o 3º

Quadrimestre

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL 

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 22%

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 19,8%

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

0,00

5.031.199,13

4.528.079,22

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00 0,00

22.869.086,94 0,00 0,00

0,00

22.787.984,99

0,00

5.013.356,70

4.512.021,03

AOS MUNICÍPIOS (II)

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III)

0,00 0,00 0,000,00TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XI) = (VII + VIII + IX + X)

FONTE:

MEDIDAS CORRETIVAS:

DOS ESTADOS (VII)

DOS MUNICÍPIOS (VIII)

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (IX)

Em Operações de Crédito Externas

Em Operações de Crédito Interna

Em Operações de Crédito Externas

Em Operações de Crédito Interna

Em Garantia às operações de Crédito Externas

Em Garantia às operações de Crédito Internas

Em Garantia às operações de Crédito Externas

Em Garantia às operações de Crédito Internas

Em Garantia às operações de Crédito Externas

Em Garantia às operações de Crédito Internas

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,000,00

0,00 0,00 0,00

Em Operações de Crédito Externas

Em Operações de Crédito Interna

0,00

0,00

0,00

0,00

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00

0,000,00

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (X)

0,00

ARLINDO ROCHA

Prefeito Municipal

Maracajá,  27/05/2019

MARLUCI F. BITENCOURT VITALI

Secretária de Administração

HELDER FRANCISCO LOCH

Cont.CRC/SC 026224/O-5
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MUNICÍPIO DE MARACAJÁ - SC

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2019/QUADRIMESTRE MAIO - AGOSTO

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO  CUMPRIMENTO DO LIMITE (VI) 

= (IIIa + V - Ia - IIa)

OPERAÇÕES VEDADAS(V)

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

Mobiliária

Contratual

Interna

Externa

Interna

Empréstimo

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Externa

Empréstimo

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

% SOBRE A RCLVALORAPURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS E INTERNAS

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 14,4%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES 

DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

1.201.421,55

0,00

2.471.495,77

2.746.106,41

0,00

0,00

17.163.165,07 —

0,00

0,00

0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

No Quadrimestre de

referência

VALOR REALIZADO

Até o  Quadrimestre de

referência (a)

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM DÍVIDA CONSOLIDADA

No Quadrimestre de

referência

VALOR REALIZADO

Até o  Quadrimestre de

referência (a)

Parcelamentos de Dívidas 0,00 0,00

Tributos 0,00 0,00

Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00

FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

0,00 0,00

0,00 0,00

16,00

14,40

7,00

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação

TOTAL (III)

Maracajá,  27/05/2019

Prefeito Municipal

ARLINDO ROCHA

Secretária de Administração

MARLUCI F. BITENCOURT VITALI HELDER FRANCISCO LOCH

Cont.CRC/SC 026224/O-5

FONTE:
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MUNICÍPIO DE MARACAJÁ - SC

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Até o 1º Quadrimestre de 2019

L.R.F., Artigo 48 - Anexo 6 R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente líquida

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%>

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%>

DESPESAS COM PESSOAL

Despesa Total com Pessoal - DTP 11.932.839,80

13.721.452,16

% SOBRE A RCL AJUSTADA

52,18

60,00

VALOR

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE/SEMESTRE

Receita Corrente líquida Ajustada

57,0013.035.379,56

Limite de Alerta (inciso II do §1° do art. 59 da LRF) - <%> 12.349.306,94 54,00

Dívida Consolidada Líquida

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Operações de Crédito Internas e Externas

Operações de Crédito por Antecipação da Receita

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

GARANTIA DE VALORES

DÍVIDA  CONSOLIDADA

RESTOS A PAGAR

% SOBRE A RCL

% SOBRE A RCL

% SOBRE A RCL

Total das Garantias Concedidas

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita

VALOR

VALOR

VALOR

1.202.952,26

27.442.904,33

0,00

5.031.199,13

0,00

3.659.053,91

0,00

5,26

120,00

0,00

22,00

0,00

16,00

0,00

1.600.836,09 7,00

Valor Total

RESTOS A PAGAR

EMPENHADOS E NÃO

LIQUIDADOS DO

EXERCÍCIO

2.972.845,00

DISPONIBILIDADE DE

CAIXA LÍQUIDA (APÓS A

INSCRIÇÃO EM RESTOS

A PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO )

12.930.107,29

22.869.086,94

22.869.086,94

FONTE:

Maracajá,  27/05/2019

ARLINDO ROCHA

Prefeito Municipal

MARLUCI F. BITENCOURT VITALI

Secretária de Administração

HELDER FRANCISCO LOCH

Cont.CRC/SC 026224/O-5
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MUNICÍPIO DE MARACAJÁ - SC - PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJA

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Até o 1º Quadrimestre de 2019

L.R.F., Artigo 48 - Anexo 6 R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente líquida

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%>

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%>

DESPESAS COM PESSOAL

Despesa Total com Pessoal - DTP 11.265.048,01

12.349.306,95

% SOBRE A RCL AJUSTADA

49,26

54,00

VALOR

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE/SEMESTRE

Receita Corrente líquida Ajustada

51,3011.731.841,60

Limite de Alerta (inciso II do §1° do art. 59 da LRF) - <%> 11.114.376,26 48,60

Dívida Consolidada Líquida

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Operações de Crédito Internas e Externas

Operações de Crédito por Antecipação da Receita

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

GARANTIA DE VALORES

DÍVIDA  CONSOLIDADA

RESTOS A PAGAR

% SOBRE A RCL

% SOBRE A RCL

% SOBRE A RCL

Total das Garantias Concedidas

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita

VALOR

VALOR

VALOR

1.202.952,26

27.442.904,33

0,00

5.031.199,13

0,00

3.659.053,91

0,00

5,26

120,00

0,00

22,00

0,00

16,00

0,00

1.600.836,09 7,00

Valor Total

RESTOS A PAGAR

EMPENHADOS E NÃO

LIQUIDADOS DO

EXERCÍCIO

2.289.889,75

DISPONIBILIDADE DE

CAIXA LÍQUIDA (APÓS A

INSCRIÇÃO EM RESTOS

A PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO )

1.392.424,44

22.869.086,94

22.869.086,94

FONTE:

Maracajá,  27/05/2019

ARLINDO ROCHA

Prefeito Municipal

MARLUCI F. BITENCOURT VITALI

Secretária de Administração

HELDER FRANCISCO LOCH

Cont.CRC/SC 026224/O-5
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJA

JANEIRO A ABRIL 2019/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

0,00

0,00

70,24

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

33,62

25,76

0,00

35,22

0,00

0,00

35,74

14.856.924,00

187.788,00

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 

1.1.1- IPTU

1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU

 RECEITAS DO ENSINO

PREVISÃO

ATUALIZADA

(a)

1.629.974,50

995.032,50995.032,50

1.629.974,50

PREVISÃO

INICIAL

158.426,001.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI

1.2.1- ITBI

1.2.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI

288.728,001.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

1.3.1- ISS

1.3.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF

158.426,00

288.728,00

17.764,00

270.964,00

187.788,00

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)

859.988,50

135.044,00

157.040,00

1.386,00

R$ 1,00

19.343,48

230.683,29

250.026,77

30.338,60

773,13

31.111,73

226.185,65

1.516,24

227.701,89

63.707,13

572.547,52

%

(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre

(b)

35,1335,13

170,82

25,13

2,25

19,32

55,78

19,64

8,54

78,86

83,47

33,93

859.988,50

157.040,00

1.386,00

17.764,00

270.964,00

135.044,00

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 14.856.924,00 5.006.889,83 33,70

2.1- Cota-Parte FPM 8.085.424,008.085.424,00 2.654.156,78

2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b 7.425.600,007.425.600,00 2.654.156,78

2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d 395.824,00395.824,00 0,00

2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e 264.000,00264.000,00 0,00

32,83

2.2- Cota-Parte ICMS 5.752.660,005.752.660,00 2.025.872,26

5.180,00

20.460,00

97.420,00

5.180,00

895.780,00

0,00

895.780,00

20.460,00

97.420,00

_

2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996

2.4- Cota-Parte IPI-Exportação

2.5- Cota-Parte ITR

2.6- Cota-Parte IPVA

2.7- Cota-Parte IOF-Ouro

0,00

25.099,61

644,34

301.116,84

0,00

12,44

PREVISÃO

ATUALIZADA

(a)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.381.348,00

1.381.348,00

16.486.898,5016.486.898,50

1.381.348,00

PREVISÃO

INICIAL

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

1.381.348,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINC. AO ENSINO

 FUNDEB

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE

6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8)

5.1- Transferências do Salário-Educação

5.2- Transferências Diretas - PDDE

5.3- Transferências Diretas - PNAE

5.4- Transferências Diretas - PNATE

5.5- Outras Transferências do FNDE

5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE

6.1- Transferências de Convênios

6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios

%

(c) = (b/a)x100

35,97

0,00

27,76

0,00

35,10

44,71

44,63

36,66

37,51

Até o Bimestre

(b)

530.831,25

405.174,09

0,00

5.019,91

0,00

60.223,02

1.601.377,55

1.598.296,39

1.001.248,27

PREVISÃO

ATUALIZADA

(a)

1.415.120,00

1.126.532,00

0,00

18.084,00

0,00

171.556,00

3.581.300,00

3.581.300,00

2.731.292,00

PREVISÃO

INICIAL

2.731.292,00

1.415.120,00

1.126.532,00

_

18.084,00

_

171.556,00

3.581.300,00

3.581.300,00

_

_

850.008,00

0,00

3.081,16

597.048,12

0,00

0,00

850.008,00

ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 – 10)

10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1)

10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.2)

10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.3)

10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.4)

10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))

10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.6)

11.2- Complementação da União ao FUNDEB

11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB

11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB

5.579.437,35

0,00

176.255,04

0,00

29.914,80

0,00

0,00

32,59

206.202,43

0,00

0,00

0,00

0,00

87.999,26

294.201,69

33,84

%

(c) = (b/a)x100

Até o Bimestre

(b)

RECEITAS REALIZADAS

6,37

21,30

0,00

_

RECEITAS REALIZADAS



30/05/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2838

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 940

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE
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Continuação 2/3

JANEIRO A ABRIL 2019/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

0,00

0,00

0,00

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

14- OUTRAS DESPESAS

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17)

19 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQÜENTE

20 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2018 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

21 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2019 ²

13.1- Com Educação Infantil

13.2- Com Ensino Fundamental

14.1- Com Educação Infantil

14.2- Com Ensino Fundamental

16.1 - FUNDEB 60%

16.2 - FUNDEB 40%

17.1 - FUNDEB 60%

17.2 - FUNDEB 40%

19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério¹ (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB

VALOR

VALOR

0,00

1.499.823,46

59,50

34,15

6,34

_

_

0,000,00

_

0,00

658.800,48516.000,00 63,14415.954,79419.943,99

2.880.000,00

777.000,00

2.103.000,00

720.000,00

204.000,00 204.000,00

862.800,48

2.187.645,05

777.000,00

2.964.645,05

3.827.445,533.600.000,00

%

(h)=(g/d)x100

32,14

52,44

24,93

63,39

64,21

39,191.499.823,46

130.980,32

546.935,11

545.436,26

407.452,09

952.888,35952.888,35

407.452,09

545.436,26

130.980,32

550.924,31

1.503.812,66

DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(d)

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre

(g)

Até o Bimestre

(e)

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14)

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB

63,74

64,21

63,85

24,93

52,44

39,29

32,14

DESPESAS EMPENHADAS

%

(f)=(e/d)x100

22.1- Creche

22- EDUCAÇÃO INFANTIL

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)

30 - DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

36- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22 + 23) – (35))

37- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36) / (3) x 100) % - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%

22.1.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

1.485.878,04

26,63

1.443.600,00

0,00

0,00

0,00

1.574.518,00

0,00

0,00

0,00

0,00

5.637.118,00

1.443.600,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.609.864,33

0,00

0,00

0,00

0,00

%

(f)=(e/d)x100

50,85

0,00

0,00

0,00

33,92

58,48

0,00

0,00

0,00

0,00

Até o Bimestre

(e)

734.060,68

0,00

0,00

0,00

965.380,25

941.493,39

0,00

0,00

0,00

0,00

Até o Bimestre

(g)

667.482,62

0,00

0,00

0,00

0,00

961.391,05

454.052,49

0,00

0,00

0,00

0,00

%

(h)=(g/d)x100

46,24

0,00

0,00

0,00

33,78

28,20

0,00

0,00

0,00

0,00

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

5.899.909,86

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

2.640.934,32

0,00

0,00 0,00

0,000,00

4.193.518,00 4.456.309,86 1.906.873,64

0,00

0,00 0,00

42,79

0,00 0,00

0,00

31,761.415.443,54

0,00 0,00

0,00 0,00

VALOR

44,76

_

_

_

2.082.926,16

0,00

35,30

DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(d)

2.619.000,00 2.846.445,53

24- ENSINO MÉDIO

25- ENSINO SUPERIOR

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

27- OUTRAS

28- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (22 + 23 + 24 + 25 + 26 + 27)

23.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

22.1.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

22.2.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

22.2.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

22.2- Pré-escola

23- ENSINO FUNDAMENTAL

597.048,12

0,00

 OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA

FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO

INICIAL

39 - DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO 

SALÁRIO-EDUCAÇÃO

40- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO

41- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO 

ENSINO

42 - TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS 

PARA 

FINANCIAMENTO DO ENSINO (38 + 39 + 40 + 41)

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre

(e)

Até o Bimestre

(g)

%

(h)=(g/d)x100

38- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS 

RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

0,00 0,00 0,00 0,000,00

410.500,00 411.286,79 400.000,00 238.069,96 57,88

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

397.000,00 573.797,13 377.560,33 291.391,83 50,78

807.500,00 985.083,92 777.560,33 529.461,79 53,75

%

(f)=(e/d)x100

0,00

78,93

43- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (28 + 42) 6.444.618,00 6.884.993,78 3.418.494,65 49,65 2.612.387,95

37,94

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

44- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

44.1 - Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino

44.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB

SALDO ATÉ O BIMESTRE

0,00

0,00

0,00

CANCELADO EM 2019

(j)

0,00

0,00

0,00

97,26

0,00

65,80

33- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

4

34- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

VINCULADOS AO ENSINO = (44 j)

35- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29 + 30 + 31 + 32 + 33 + 34) 597.048,12

0,00

0,00

31- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS



30/05/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2838

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 941

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

MUNICÍPIO DE MARACAJÁ - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJA

Continuação 3/3

JANEIRO A ABRIL 2019/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

48- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE

47.2 Restos a Pagar

47.1 Orçamento do Exercício

47- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE

46- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE

0,00 0,00

1.598.296,39 176.255,04

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

3.081,16 0,00

50- (+) Ajustes

50.1.(+) Retenções

45- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

0,00 0,00

176.255,041.601.377,5549- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

50.2.(-) Valores a recuperar

50.3.(+) Outros valores extraorçamentários

50.4.(+) Conciliação bancária 0,00 0,00

51- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO 1.601.377,55 176.255,04

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00 0,00

Maracajá,  27/05/2019

Prefeito Municipal

ARLINDO ROCHA

Secretária de Administração

MARLUCI F. BITENCOURT VITALI HELDER FRANCISCO LOCH

Cont.CRC/SC 026224/O-5

FONTE:

¹ Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

² Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser

utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional."

³ Caput do art. 212 da CF/1988

4

5

6

Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício

Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.

Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento poderá ser feito com base na despesa empenhada ou na despesa liquidada.

No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.

7

Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 015/2018 - PREGÃO N° 063/2018
Publicação Nº 2036842

 

Item

Número do Registro de Preços:  15/2018               Data do Registro:  29/08/2018               Válido até:  29/08/2019

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJA                  

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   ...................

Registro de Preços de MATERIAL DE ARTESANATO,  para trabalhos a serem realizados na Inclusão Produtiva e SCFV (Serviço 
de Convivência e Fortalecimento de Vínculos) no Departamento de Assistência e Bem estar social - SC.

Especificação Unid. Marca Ofer. Preço Unitário

Página: 1/16

Classif.Fornecedor

1 TERMOLINA LEITOSA - Frasco de 500gr, Verniz acrílico de
múltiplos usos. Como adesivo em trabalhos de decoupagé,
ou como impermeabilizante para tecidos (impermeabilizando
e possibilitando que se corte sem desfiar), ou usando como
verniz sem brilho em qualquer superfície.

UN BRENDA COMERCIO DE AVIAMENTOS LTDA-ME.
(8728)

11,9000 1

BABA ARTES E FIOS LTDA - ME   (111094) 14,7500 2

REGENSY COMERCIO LTDA   (111654) 14,8000 3

2 AGULHA DE MÃO - Para Bordar Hardange, Envelope c/20
agulhas cada envelope, Aço niquelado, ponta fina, n°26.

ENV BRENDA COMERCIO DE AVIAMENTOS LTDA-ME.
(8728)

3,1500 1

REGENSY COMERCIO LTDA   (111654) 3,9500 2

3 PANO PRATO - saca alvejada, lisa, na cor branca, 100%
Algodão, largura 75cm. Pano de prato muito utilizado para
trabalhos em Pintura ou Bordado.

MT BRENDA COMERCIO DE AVIAMENTOS LTDA-ME.
(8728)

3,1000 1

BABA ARTES E FIOS LTDA - ME   (111094) 3,8200 2

REGENSY COMERCIO LTDA   (111654) 3,8500 3

4 PANO COPA PARA BORDAR - lisa, na cor branca, 95%
Algodão, Felpudo macio, alta absorção, 40 cm x 60 cm.

UN BRENDA COMERCIO DE AVIAMENTOS LTDA-ME.
(8728)

3,1000 1

BABA ARTES E FIOS LTDA - ME   (111094) 3,8500 2

REGENSY COMERCIO LTDA   (111654) 3,9000 3

5 CHINELO DEDO - Tipo Havaianas, tradicional, tiras largas,
solado espesso na cor preto.  O modelo com solado mais
espesso é mais macio e mais confortável. Essa sandália é
muito utilizada para trabalhos manuais com pedras ou tecido
pelucia.

PAR BRENDA COMERCIO DE AVIAMENTOS LTDA-ME.
(8728)

9,8500 1

BABA ARTES E FIOS LTDA - ME   (111094) 9,9000 2

REGENSY COMERCIO LTDA   (111654) 12,9000 3

6 FIO DE NYLON DE PESCA - n° 0,30, Rolo com 100 metros,
100% Poliamida (Nylon) Copolímero, Contém Aditivo Anti-UV,
Resistente ao nó, Resistente a abrasão, Maior durabilidade,
Matéria-prima Importada

RL BRENDA COMERCIO DE AVIAMENTOS LTDA-ME.
(8728)

2,3000 1

REGENSY COMERCIO LTDA   (111654) 2,9000 2

7 AGULHA DE MÃO N° 06 - Para Bordar com fio de nylon,
Envelope c/20 unidades, Aço niquelado, ponta fina, n°6.

PCT BRENDA COMERCIO DE AVIAMENTOS LTDA-ME.
(8728)

2,3000 1

REGENSY COMERCIO LTDA   (111654) 2,8800 2

8 TECIDO PELUCIA ESTAMPADO - Medindo 1,40 cm largura,
nas cores: (20m) onça, (15m) onça amarela, (15m) zebra,
(20m) tigre marrom, (10m) Jaguatirica, (10m) arabesco e
(10m) dalmatas.

MT BRENDA COMERCIO DE AVIAMENTOS LTDA-ME.
(8728)

23,2000 1

REGENSY COMERCIO LTDA   (111654) 28,9000 2
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Item

Número do Registro de Preços:  15/2018               Data do Registro:  29/08/2018               Válido até:  29/08/2019

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJA                  

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   ...................

Registro de Preços de MATERIAL DE ARTESANATO,  para trabalhos a serem realizados na Inclusão Produtiva e SCFV (Serviço 
de Convivência e Fortalecimento de Vínculos) no Departamento de Assistência e Bem estar social - SC.

Especificação Unid. Marca Ofer. Preço Unitário

Página: 2/16

Classif.Fornecedor

9 COLA DE CONTATO UNIVERSAL - Tipo cola
sapateiro/adesivo universal, sem tolueno, Cola Rápida e
Multiuso. Indicada para artesanatos e strass em chinelo e Uso
geral: pedrarias/Artesanatos, Rendas, Couro, Diversos
plásticos, Tecidos, Pisos de borracha, Madeira, Papelão,
Carpetes, Tapeçaria de autos, Guarnições de borracha,
Metal, Pisos de vinil, Resiste a até 60°C. Lata 200gr.

LAT BRENDA COMERCIO DE AVIAMENTOS LTDA-ME.
(8728)

6,1000 1

10 MANTA STRAS - na cor Dourada, medindo 45cm largura.
Ideal para Personalizar:
- Chinelos, bolsas, roupas, calça jeans, Sapatos, Cintos
- Porta guardanapos
- Customização de roupas em geral
- Aplicação em MDF
- Confecção de Porta Guardanapos para festa
- Moldura de quadros e porta retratos
- Decoração de vasos, cachepôts, porta velas
- Laços para decoração de mesa de bolo

MT BABA ARTES E FIOS LTDA - ME   (111094) 95,0000 1

BRENDA COMERCIO DE AVIAMENTOS LTDA-ME.
(8728)

99,0000 2

REGENSY COMERCIO LTDA   (111654) 129,0000 3

11 TECIDO HARDANGE CÂNIMO - medindo 1,40 cm largura,
Cor vermelho (natal).

MT BRENDA COMERCIO DE AVIAMENTOS LTDA-ME.
(8728)

14,8800 1

BABA ARTES E FIOS LTDA - ME   (111094) 14,9000 2

REGENSY COMERCIO LTDA   (111654) 22,9000 3

13 TELA PARA PINTURA DE ALGODÃO -  40X50CM, Tela
compatível para tinta a óleo, acrílica e aquarela.
Indicado para trabalho artístico, escolar, recreação, aulas de
pintura, entre outros.

UN BRENDA COMERCIO DE AVIAMENTOS LTDA-ME.
(8728)

13,9000 1

BABA ARTES E FIOS LTDA - ME   (111094) 17,0000 2

REGENSY COMERCIO LTDA   (111654) 17,2000 3

14 BANDEJA DE PINTURA PALETA - de madeira, possui um
formato clássico e ovalado, que se assemelha ao formato de
um rim, com o orifício para o polegar, contendo 6 espaço para
misturar a tinta.

UN BRENDA COMERCIO DE AVIAMENTOS LTDA-ME.
(8728)

8,4500 1

REGENSY COMERCIO LTDA   (111654) 9,9500 2

15 OLEO DE LINHACA - Óleo vegetal refinado de alta
qualidade, mais brilho e elasticidade para a tinta a óleo, usado
como veículo ou para diluir a Tinta à Óleo, 100ML.

PTE BRENDA COMERCIO DE AVIAMENTOS LTDA-ME.
(8728)

5,9000 1

BABA ARTES E FIOS LTDA - ME   (111094) 6,7000 2

REGENSY COMERCIO LTDA   (111654) 6,7500 3

16 DILUENTE SOLVENTE - Para diluição das tintas Verniz e
Esmalte Vitral, Base Madrepérola e Verniz Cristal.

LT BRENDA COMERCIO DE AVIAMENTOS LTDA-ME.
(8728)

5,3000 1

BABA ARTES E FIOS LTDA - ME   (111094) 5,8500 2

REGENSY COMERCIO LTDA   (111654) 5,9000 3
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17 TINTA BRANCA A ÓLEO - especifica para pintura de tela,
120ml.

BIS BRENDA COMERCIO DE AVIAMENTOS LTDA-ME.
(8728)

5,6000 1

18 TINTA VERDE A ÓLEO - especifica para pintura de tela,
37ml.

BIS BABA ARTES E FIOS LTDA - ME   (111094) 4,3000 1

BRENDA COMERCIO DE AVIAMENTOS LTDA-ME.
(8728)

4,3700 2

REGENSY COMERCIO LTDA   (111654) 5,0000 3

19 TINTA AZUL MARINHO A ÓLEO - especifica para pintura de
tela, 37ml.

BIS BRENDA COMERCIO DE AVIAMENTOS LTDA-ME.
(8728)

5,2800 1

BABA ARTES E FIOS LTDA - ME   (111094) 5,3000 2

REGENSY COMERCIO LTDA   (111654) 6,3000 3

20 TINTA VERMELHO A ÓLEO BIS BABA ARTES E FIOS LTDA - ME   (111094) 4,4000 1

BRENDA COMERCIO DE AVIAMENTOS LTDA-ME.
(8728)

4,5000 2

REGENSY COMERCIO LTDA   (111654) 5,0000 3

21 TINTA AMARELO A ÓLEO - especifica para pintura de tela,
37ml.

BIS BABA ARTES E FIOS LTDA - ME   (111094) 4,4000 1

BRENDA COMERCIO DE AVIAMENTOS LTDA-ME.
(8728)

4,5000 2

REGENSY COMERCIO LTDA   (111654) 5,0000 3

22 TINTA MARRON A ÓLEO - especifica para pintura de tela,
37ml.

BIS BABA ARTES E FIOS LTDA - ME   (111094) 4,4000 1

BRENDA COMERCIO DE AVIAMENTOS LTDA-ME.
(8728)

4,5000 2

REGENSY COMERCIO LTDA   (111654) 5,0000 3

23 TINTA PRETO A ÓLEO - especifica para pintura de tela,
37ml.

BIS BABA ARTES E FIOS LTDA - ME   (111094) 4,4000 1

BRENDA COMERCIO DE AVIAMENTOS LTDA-ME.
(8728)

4,5000 2

REGENSY COMERCIO LTDA   (111654) 5,0000 3

24 TINTA PINK A ÓLEO - especifica para pintura de tela, 37ml. BIS BABA ARTES E FIOS LTDA - ME   (111094) 4,4000 1

BRENDA COMERCIO DE AVIAMENTOS LTDA-ME.
(8728)

4,5000 2

REGENSY COMERCIO LTDA   (111654) 5,0000 3
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25 TINTA ROXO A ÓLEO - especifica para pintura de tela, 37ml. BIS BABA ARTES E FIOS LTDA - ME   (111094) 4,4000 1

BRENDA COMERCIO DE AVIAMENTOS LTDA-ME.
(8728)

4,5000 2

REGENSY COMERCIO LTDA   (111654) 5,0000 3

26 TINTA BRANCA PARA PINTURA DE TECIDO - 250 ML,
Pode ser aplicada com pincel, esponja ou carimbo, em
tecidos de algodão sem goma (não sintéticos), Super
resistência à lavagens.

PTE BABA ARTES E FIOS LTDA - ME   (111094) 9,3500 1

BRENDA COMERCIO DE AVIAMENTOS LTDA-ME.
(8728)

9,4000 2

REGENSY COMERCIO LTDA   (111654) 11,5000 3

27 TINTA VERDE PARA PINTURA DE TECIDO - 250 ML, Pode
ser aplicada com pincel, esponja ou carimbo, em tecidos de
algodão sem goma (não sintéticos), Super resistência à
lavagens.

PTE BABA ARTES E FIOS LTDA - ME   (111094) 9,8000 1

BRENDA COMERCIO DE AVIAMENTOS LTDA-ME.
(8728)

9,9000 2

REGENSY COMERCIO LTDA   (111654) 10,9000 3

28 TINTA AZUL MARINHO PARA PINTURA DE TECIDO - 250
ML, Pode ser aplicada com pincel, esponja ou carimbo, em
tecidos de algodão sem goma (não sintéticos), Super
resistência à lavagens.

PTE BABA ARTES E FIOS LTDA - ME   (111094) 9,4000 1

BRENDA COMERCIO DE AVIAMENTOS LTDA-ME.
(8728)

9,9000 2

REGENSY COMERCIO LTDA   (111654) 10,9000 3

29 TINTA VERMELHO PARA PINTURA DE TECIDO - 250 ML,
Pode ser aplicada com pincel, esponja ou carimbo, em
tecidos de algodão sem goma (não sintéticos), Super
resistência à lavagens.

PTE BABA ARTES E FIOS LTDA - ME   (111094) 9,4000 1

BRENDA COMERCIO DE AVIAMENTOS LTDA-ME.
(8728)

9,9000 2

REGENSY COMERCIO LTDA   (111654) 10,9000 3

30 TINTA AMARELO PARA PINTURA DE TECIDO - 250 ML,
Pode ser aplicada com pincel, esponja ou carimbo, em
tecidos de algodão sem goma (não sintéticos), Super
resistência à lavagens.

PTE BABA ARTES E FIOS LTDA - ME   (111094) 9,4000 1

BRENDA COMERCIO DE AVIAMENTOS LTDA-ME.
(8728)

9,9000 2

REGENSY COMERCIO LTDA   (111654) 10,9000 3

31 TINTA MARROM PARA PINTURA DE TECIDO - 50 ML,
Pode ser aplicada com pincel, esponja ou carimbo, em
tecidos de algodão sem goma (não sintéticos), Super
resistência à lavagens.

PTE BABA ARTES E FIOS LTDA - ME   (111094) 9,4000 1
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BRENDA COMERCIO DE AVIAMENTOS LTDA-ME.
(8728)

9,9000 2

REGENSY COMERCIO LTDA   (111654) 11,5000 3

32 TINTA COR DE PELE PARA PINTURA DE TECIDO - 250
ML, Pode ser aplicada com pincel, esponja ou carimbo, em
tecidos de algodão sem goma (não sintéticos), Super
resistência à lavagens.

PTE BABA ARTES E FIOS LTDA - ME   (111094) 9,4000 1

BRENDA COMERCIO DE AVIAMENTOS LTDA-ME.
(8728)

9,9000 2

REGENSY COMERCIO LTDA   (111654) 10,9000 3

33 TINTA PRETO PARA PINTURA DE TECIDO - 250 ML, Pode
ser aplicada com pincel, esponja ou carimbo, em tecidos de
algodão sem goma (não sintéticos), Super resistência à
lavagens.

PTE BABA ARTES E FIOS LTDA - ME   (111094) 9,4000 1

BRENDA COMERCIO DE AVIAMENTOS LTDA-ME.
(8728)

9,9000 2

REGENSY COMERCIO LTDA   (111654) 10,9000 3

34 TINTA ROXO PARA PINTURA DE TECIDO - Pode ser
aplicada com pincel, esponja ou carimbo, em tecidos de
algodão sem goma (não sintéticos), Super resistência à
lavagens.

PTE BABA ARTES E FIOS LTDA - ME   (111094) 9,4000 1

BRENDA COMERCIO DE AVIAMENTOS LTDA-ME.
(8728)

9,9000 2

REGENSY COMERCIO LTDA   (111654) 10,9000 3

35 TINTA SÉPIA PARA PINTURA DE TECIDO - 250 ML, Pode
ser aplicada com pincel, esponja ou carimbo, em tecidos de
algodão sem goma (não sintéticos), Super resistência à
lavagens.

PTE BABA ARTES E FIOS LTDA - ME   (111094) 9,4000 1

BRENDA COMERCIO DE AVIAMENTOS LTDA-ME.
(8728)

9,9000 2

REGENSY COMERCIO LTDA   (111654) 10,9000 3

36 TINTA OCRE PARA PINTURA DE TECIDO - 250 ML, Pode
ser secagem em condições normais varia de 20 a 30 minutos.

PTE BABA ARTES E FIOS LTDA - ME   (111094) 9,4000 1

BRENDA COMERCIO DE AVIAMENTOS LTDA-ME.
(8728)

9,9000 2

REGENSY COMERCIO LTDA   (111654) 10,9000 3

37 TINTA PINK PARA PINTURA DE TECIDO -  250 ML, Pode
ser aplicada com pincel, esponja ou carimbo, em tecidos de
algodão sem goma (não sintéticos), Super resistência à
lavagens.

PTE BABA ARTES E FIOS LTDA - ME   (111094) 9,4000 1

BRENDA COMERCIO DE AVIAMENTOS LTDA-ME.
(8728)

9,9000 2
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REGENSY COMERCIO LTDA   (111654) 10,9000 3

38 TINTA PVA BRANCA PARA ARTESANATO - 500 ml, Tinta
desenvolvida à base de resina PVA, atóxica e solúvel em
água. Secagem rápida e de fácil aplicação. Acabamento
fosco aveludado. Ideal para aplicações com pincel, esponja e
rolinho de espuma em trabalhos de artesanato sobre madeira,
papel, cerâmica, isopor, gesso, cortiça e palha. O tempo
médio de secagem em condições normais varia de 20 a 30
minutos.

PTE BRENDA COMERCIO DE AVIAMENTOS LTDA-ME.
(8728)

15,9500 1

BABA ARTES E FIOS LTDA - ME   (111094) 16,0000 2

REGENSY COMERCIO LTDA   (111654) 19,7000 3

39 TINTA PVA VERDE ESCURO PARA ARTESANATO - 500
ml, Tinta desenvolvida à base de resina PVA, atóxica e
solúvel em água. Secagem rápida e de fácil aplicação.
Acabamento fosco aveludado. Ideal para aplicações com
pincel, esponja e rolinho de espuma em trabalhos de
artesanato sobre madeira, papel, cerâmica, isopor, gesso,
cortiça e palha. O tempo médio de secagem em condições
normais varia de 20 a 30 minutos.

PTE BRENDA COMERCIO DE AVIAMENTOS LTDA-ME.
(8728)

15,9500 1

BABA ARTES E FIOS LTDA - ME   (111094) 19,5000 2

REGENSY COMERCIO LTDA   (111654) 19,7000 3

40 TINTA PVA AZUL MARINHO PARA ARTESANATO - 500 ml,
Tinta desenvolvida à base de resina PVA, atóxica e solúvel
em água. Secagem rápida e de fácil aplicação. Acabamento
fosco aveludado. Ideal para aplicações com pincel, esponja e
rolinho de espuma em trabalhos de artesanato sobre madeira,
papel, cerâmica, isopor, gesso, cortiça e palha. O tempo
médio de secagem em condições normais varia de 20 a 30
minutos.

PTE BRENDA COMERCIO DE AVIAMENTOS LTDA-ME.
(8728)

15,9500 1

BABA ARTES E FIOS LTDA - ME   (111094) 19,5000 2

REGENSY COMERCIO LTDA   (111654) 19,7000 3

41 TINTA PVA VERMELHO PARA ARTESANATO - 500 ml,
Tinta desenvolvida à base de resina PVA, atóxica e solúvel
em água. Secagem rápida e de fácil aplicação. Acabamento
fosco aveludado. Ideal para aplicações com pincel, esponja e
rolinho de espuma em trabalhos de artesanato sobre madeira,
papel, cerâmica, isopor, gesso, cortiça e palha. O tempo
médio de secagem em condições normais varia de 20 a 30
minutos.

PTE BRENDA COMERCIO DE AVIAMENTOS LTDA-ME.
(8728)

15,9500 1

BABA ARTES E FIOS LTDA - ME   (111094) 19,5000 2

REGENSY COMERCIO LTDA   (111654) 19,7000 3

42 TINTA PVA AMARELO PARA ARTESANATO - 500 ml, Tinta
desenvolvida à base de resina PVA, atóxica e solúvel em
água. Secagem rápida e de fácil aplicação. Acabamento
fosco aveludado. Ideal para aplicações com pincel, esponja e
rolinho de espuma em trabalhos de artesanato sobre madeira,
papel, cerâmica, isopor, gesso, cortiça e palha. O tempo
médio de secagem em condições normais varia de 20 a 30
minutos.

PTE BRENDA COMERCIO DE AVIAMENTOS LTDA-ME.
(8728)

15,9500 1

BABA ARTES E FIOS LTDA - ME   (111094) 19,5000 2

REGENSY COMERCIO LTDA   (111654) 19,7000 3
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43 TINTA PVA PRETO PARA ARTESANATO - 500 ml, Tinta
desenvolvida à base de resina PVA, atóxica e solúvel em
água. Secagem rápida e de fácil aplicação. Acabamento
fosco aveludado. Ideal para aplicações com pincel, esponja e
rolinho de espuma em trabalhos de artesanato sobre madeira,
papel, cerâmica, isopor, gesso, cortiça e palha. O tempo
médio de secagem em condições normais varia de 20 a 30
minutos.

PTE BRENDA COMERCIO DE AVIAMENTOS LTDA-ME.
(8728)

15,9500 1

BABA ARTES E FIOS LTDA - ME   (111094) 19,5000 2

REGENSY COMERCIO LTDA   (111654) 19,7000 3

44 TINTA PVA BRANCA PARA ARTESANATO - 500 ml, Tinta
desenvolvida à base de resina PVA, atóxica e solúvel em
água. Secagem rápida e de fácil aplicação. Acabamento
fosco aveludado. Ideal para aplicações com pincel, esponja e
rolinho de espuma em trabalhos de artesanato sobre madeira,
papel, cerâmica, isopor, gesso, cortiça e palha. O tempo
médio de secagem em condições normais varia de 20 a 30
minutos.

PTE BRENDA COMERCIO DE AVIAMENTOS LTDA-ME.
(8728)

15,9500 1

BABA ARTES E FIOS LTDA - ME   (111094) 19,5000 2

REGENSY COMERCIO LTDA   (111654) 19,7000 3

45 TINTA PVA MARROM PARA ARTESANATO - 500 ml, Tinta
desenvolvida à base de resina PVA, atóxica e solúvel em
água. Secagem rápida e de fácil aplicação. Acabamento
fosco aveludado. Ideal para aplicações com pincel, esponja e
rolinho de espuma em trabalhos de artesanato sobre madeira,
papel, cerâmica, isopor, gesso, cortiça e palha. O tempo
médio de secagem em condições normais varia de 20 a 30
minutos.

PTE BRENDA COMERCIO DE AVIAMENTOS LTDA-ME.
(8728)

15,9500 1

BABA ARTES E FIOS LTDA - ME   (111094) 19,5000 2

REGENSY COMERCIO LTDA   (111654) 19,7000 3

46 TINTA PVA COR DE PELE PARA ARTESANATO - 500 ml,
Tinta desenvolvida à base de resina PVA, atóxica e solúvel
em água. Secagem rápida e de fácil aplicação. Acabamento
fosco aveludado. Ideal para aplicações com pincel, esponja e
rolinho de espuma em trabalhos de artesanato sobre madeira,
papel, cerâmica, isopor, gesso, cortiça e palha. O tempo
médio de secagem em condições normais varia de 20 a 30
minutos.

PTE BRENDA COMERCIO DE AVIAMENTOS LTDA-ME.
(8728)

15,9500 1

BABA ARTES E FIOS LTDA - ME   (111094) 19,5000 2

REGENSY COMERCIO LTDA   (111654) 19,7000 3

47 TINTA PVA ROXO PARA ARTESANATO - 500 ml, Tinta
desenvolvida à base de resina PVA, atóxica e solúvel em
água. Secagem rápida e de fácil aplicação. Acabamento
fosco aveludado. Ideal para aplicações com pincel, esponja e
rolinho de espuma em trabalhos de artesanato sobre madeira,
papel, cerâmica, isopor, gesso, cortiça e palha. O tempo
médio de secagem em condições normais varia de 20 a 30
minutos.

PTE BRENDA COMERCIO DE AVIAMENTOS LTDA-ME.
(8728)

15,9500 1

BABA ARTES E FIOS LTDA - ME   (111094) 19,5000 2

REGENSY COMERCIO LTDA   (111654) 19,7000 3
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48 TINTA PVA SÉPIA PARA ARTESANATO - 500 ml, Tinta
desenvolvida à base de resina PVA, atóxica e solúvel em
água. Secagem rápida e de fácil aplicação. Acabamento
fosco aveludado. Ideal para aplicações com pincel, esponja e
rolinho de espuma em trabalhos de artesanato sobre madeira,
papel, cerâmica, isopor, gesso, cortiça e palha. O tempo
médio de secagem em condições normais varia de 20 a 30
minutos.

PTE BRENDA COMERCIO DE AVIAMENTOS LTDA-ME.
(8728)

15,9500 1

BABA ARTES E FIOS LTDA - ME   (111094) 19,5000 2

REGENSY COMERCIO LTDA   (111654) 19,7000 3

49 TINTA PVA OCRE PARA ARTESANATO - 500 ml, Tinta
desenvolvida à base de resina PVA, atóxica e solúvel em
água. Secagem rápida e de fácil aplicação. Acabamento
fosco aveludado. Ideal para aplicações com pincel, esponja e
rolinho de espuma em trabalhos de artesanato sobre madeira,
papel, cerâmica, isopor, gesso, cortiça e palha. O tempo
médio de secagem em condições normais varia de 20 a 30
minutos.

PTE BRENDA COMERCIO DE AVIAMENTOS LTDA-ME.
(8728)

15,9500 1

BABA ARTES E FIOS LTDA - ME   (111094) 19,5000 2

REGENSY COMERCIO LTDA   (111654) 19,7000 3

50 TINTA PVA PINK PARA ARTESANATO - 500 ml, Tinta
desenvolvida à base de resina PVA, atóxica e solúvel em
água. Secagem rápida e de fácil aplicação. Acabamento
fosco aveludado. Ideal para aplicações com pincel, esponja e
rolinho de espuma em trabalhos de artesanato sobre madeira,
papel, cerâmica, isopor, gesso, cortiça e palha. O tempo
médio de secagem em condições normais varia de 20 a 30
minutos.

PTE BRENDA COMERCIO DE AVIAMENTOS LTDA-ME.
(8728)

15,9500 1

BABA ARTES E FIOS LTDA - ME   (111094) 19,5000 2

REGENSY COMERCIO LTDA   (111654) 19,7000 3

51 GUARDANO PARA DECOUPAGEM - (obs: O fornecedor
deverá fornecer varios tipos de estampas nos seguntes
temas:florais, infantil masculino e feminino, paisagem). Altura:
0.33 cm x Largura: 0.33 cm do guardanapo aberto.

PCT BRENDA COMERCIO DE AVIAMENTOS LTDA-ME.
(8728)

1,2500 1

BABA ARTES E FIOS LTDA - ME   (111094) 1,4500 2

52 VERNIZ ACRILÍCO FOSCO - 250 ml, Indicados para dar
acabamento  fosco em tela, madeira, vidro, cerâmica, gesso
e isopor. - Podem ser aplicados sobre tintas acrílicas depois
de totalmente secas. Têm aspecto leitoso enquanto úmidos,
mas seu acabamento final é completamente incolor. - Não
Tóxico. - Pronto para uso. - Solúvel em água.

PTE BRENDA COMERCIO DE AVIAMENTOS LTDA-ME.
(8728)

5,5000 1

53 COLA BRANCA PARA MADEIRA - é um produto
especialmente desenvolvido para colagens de MDF,
aglomerado, artefatos de madeira, Formica, (laminados
decorativos de alta pressão), couros, papelão, cortiça, chapas
de fibra, materiais porosos em geral, montagem e conserto de
móveis. Produto sem características tóxicas, alta força de
colagem.

KG BRENDA COMERCIO DE AVIAMENTOS LTDA-ME.
(8728)

13,8000 1

BABA ARTES E FIOS LTDA - ME   (111094) 13,9000 2

REGENSY COMERCIO LTDA   (111654) 18,5000 3
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54 CAIXA MDF COM TAMPA - medindo: Largura: 20 cm,
Comprimento: 20 cm, cor MDF CRU.

UN BRENDA COMERCIO DE AVIAMENTOS LTDA-ME.
(8728)

8,5000 1

REGENSY COMERCIO LTDA   (111654) 9,5000 2

55 NINCHO MDF - medindo: Largura: 20 cm, Comprimento: 20
cm, cor MDF CRU.

UN BRENDA COMERCIO DE AVIAMENTOS LTDA-ME.
(8728)

12,5000 1

REGENSY COMERCIO LTDA   (111654) 12,9500 2

56 PORTA RETRATO MDF - para fotos 10x15, cor MDF CRU. UN BRENDA COMERCIO DE AVIAMENTOS LTDA-ME.
(8728)

6,0200 1

REGENSY COMERCIO LTDA   (111654) 6,9000 2

57 PINCEL CHATO N° 16 PARA PINTURA EM TECIDO -
Pinceis sintético de cerdas DURAS, o pincel chato possui a
ponta reta, serve para preencher os desenhos e fazer
coberturas. O formato chato e curto é muito usado para fazer
a matização das cores.

UN BRENDA COMERCIO DE AVIAMENTOS LTDA-ME.
(8728)

3,6000 1

BABA ARTES E FIOS LTDA - ME   (111094) 4,1000 2

REGENSY COMERCIO LTDA   (111654) 4,2000 3

58 PINCEL CHANFRADO N° 16 PARA PINTURA EM TECIDO -
Pinceis sintético de cerdas DURAS, o pincel chanfrado possui
ponta inclinada, ideal para pintar folhagens e para fazer
diferentes efeitos especiais. Costuma ser usado com mais de
uma cor de tinta.

UN BRENDA COMERCIO DE AVIAMENTOS LTDA-ME.
(8728)

4,6000 1

REGENSY COMERCIO LTDA   (111654) 5,7400 2

59 PINCEL REDONDO N° 24 PARA PINTURA EM TECIDO -
Pinceis sintético de cerdas DURAS, o pincel redondo possui a
ponta arredondada. Ele é muito usado para preenchimentos,
para a pintura de arabescos e de traços que começam mais
abertos e vão afunilando. Esse pincel também pode ser
pressionado com mais força sobre o tecido, assim as cerdas
se abrem como um leque e produzem um diferente efeito na
sua pintura.

UN BRENDA COMERCIO DE AVIAMENTOS LTDA-ME.
(8728)

5,4400 1

BABA ARTES E FIOS LTDA - ME   (111094) 6,3500 2

REGENSY COMERCIO LTDA   (111654) 6,4000 3

60 PINCEL LINGUA DE GATO N° 16 PARA PINTURA EM
TECIDO - Pinceis sintético de cerdas DURAS, o pincel língua
de gato tem um formato chato com ponta arredondada. Ele é
ideal para fazer pétalas de flores como das margaridas. Ele
pode ser usado tanto de frente quanto de lado.

UN BRENDA COMERCIO DE AVIAMENTOS LTDA-ME.
(8728)

10,4000 1

BABA ARTES E FIOS LTDA - ME   (111094) 12,9000 2

REGENSY COMERCIO LTDA   (111654) 13,0000 3

61 PINCEL FILET LINER N° 0 PARA PINTURA EM TECIDO -
Pinceis sintético de cerdas DURAS, o pincel filet liner tem
uma ponta fina que é indispensável para fazer detalhes de
finalização e traços mais finos, como riscos, boquinhas dos
personagens, contornos, caule de flores e traços que unem
as folhagens.

UN BRENDA COMERCIO DE AVIAMENTOS LTDA-ME.
(8728)

4,9600 1
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BABA ARTES E FIOS LTDA - ME   (111094) 6,1500 2

REGENSY COMERCIO LTDA   (111654) 6,2000 3

62 PINCEL CHATO N° 16 PARA PINTURA EM TELA - Pinceis
sintético de cerdas MACIAS, o pincel chato possui a ponta
reta, serve para preencher os desenhos e fazer coberturas. O
formato chato e curto é muito usado para fazer a matização
das cores.

UN BRENDA COMERCIO DE AVIAMENTOS LTDA-ME.
(8728)

6,4000 1

BABA ARTES E FIOS LTDA - ME   (111094) 7,5000 2

REGENSY COMERCIO LTDA   (111654) 7,5000 3

63 PINCEL CHANFRADO N° 16 PARA PINTURA EM TELA -
Pinceis sintético de cerdas  MACIAS, o pincel chanfrado
possui ponta inclinada, ideal para pintar folhagens e para
fazer diferentes efeitos especiais. Costuma ser usado com
mais de uma cor de tinta.

UN BRENDA COMERCIO DE AVIAMENTOS LTDA-ME.
(8728)

14,4000 1

BABA ARTES E FIOS LTDA - ME   (111094) 17,5000 2

REGENSY COMERCIO LTDA   (111654) 18,0000 3

64 PINCEL REDONDO N° 24 PARA PINTURA EM TELA -
Pinceis sintético de cerdas  MACIAS, o pincel redondo possui
a ponta arredondada. Ele é muito usado para
preenchimentos, para a pintura de arabescos e de traços que
começam mais abertos e vão afunilando. Esse pincel também
pode ser pressionado com mais força sobre o tecido, assim
as cerdas se abrem como um leque e produzem um diferente
efeito na sua pintura.

UN BRENDA COMERCIO DE AVIAMENTOS LTDA-ME.
(8728)

9,6000 1

REGENSY COMERCIO LTDA   (111654) 12,0000 2

65 PINCE LINGUA DE GATO N° 16 PARA PINTURA EM TELA
- Pinceis sintético de cerdas  MACIAS, o pincel língua de gato
tem um formato chato com ponta arredondada. Ele é ideal
para fazer pétalas de flores como das margaridas. Ele pode
ser usado tanto de frente quanto de lado.

UN BRENDA COMERCIO DE AVIAMENTOS LTDA-ME.
(8728)

10,4000 1

BABA ARTES E FIOS LTDA - ME   (111094) 12,9000 2

REGENSY COMERCIO LTDA   (111654) 13,0000 3

66 PINCEL FILET LINER N° 0 PARA PINTURA EM TELA -
Pinceis sintético de cerdas  MACIAS, o pincel filet liner tem
uma ponta fina que é indispensável para fazer detalhes de
finalização e traços mais finos, como riscos, boquinhas dos
personagens, contornos, caule de flores e traços que unem
as folhagens.

UN BRENDA COMERCIO DE AVIAMENTOS LTDA-ME.
(8728)

7,9800 1

BABA ARTES E FIOS LTDA - ME   (111094) 9,8000 2

REGENSY COMERCIO LTDA   (111654) 9,9000 3

67 COLA PERMANENTE - 37 ML Indicada para preparação de
suporte para fixação do tecido que será pintado. Também
pode ser utilizada para fixar os Stencils sobre as superfícies
que serão pintadas.

FR BABA ARTES E FIOS LTDA - ME   (111094) 2,0000 1

BRENDA COMERCIO DE AVIAMENTOS LTDA-ME.
(8728)

2,1500 2
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REGENSY COMERCIO LTDA   (111654) 2,5000 3

68 PAPEL CARBONO - papel carbono máquina preto tamanho
A4  (210mm x 297mm), gramatura aproximada de 22g/m²,
caixa com 100 folhas.

CX BRENDA COMERCIO DE AVIAMENTOS LTDA-ME.
(8728)

77,0000 1

BABA ARTES E FIOS LTDA - ME   (111094) 79,0000 2

REGENSY COMERCIO LTDA   (111654) 119,0000 3

69 MASSA NATURAL PARA BISCUIT - Não mofa, não racha,
tem encolhimento minimo, Aceita todos os corantes do
mercado, pode ser usado Tinta de Tecido ou Tinta a Oleo.

UN BABA ARTES E FIOS LTDA - ME   (111094) 12,3000 1

BRENDA COMERCIO DE AVIAMENTOS LTDA-ME.
(8728)

12,5000 2

REGENSY COMERCIO LTDA   (111654) 14,5000 3

70 JOGO CORTANTE DE FLORES E FOLHAS - 12 peças, Ideal
para cortar e marcar diversos tipos de massas. Uma ótima
ferramenta para fazer biscuit.

JG BRENDA COMERCIO DE AVIAMENTOS LTDA-ME.
(8728)

29,7000 1

REGENSY COMERCIO LTDA   (111654) 33,0000 2

71 JOGO ESPÁTULA DECORATIVA PARA BISCUIT - 8 peças,
Material: Plástico, Dimensão: 2 x 23 cm.

JG BRENDA COMERCIO DE AVIAMENTOS LTDA-ME.
(8728)

18,2000 1

REGENSY COMERCIO LTDA   (111654) 19,0000 2

72 COLA FRIA - silicine liquido transparente, 250ml,
Composição: 80% acetato de polivinila, 10% ftalato de dibutilo
(DBP), 10% metanol. Ideal para os mais diversos tipos de
trabalhos manuais. Cola papel, espuma, papelão, madeira e
outros.

FR BRENDA COMERCIO DE AVIAMENTOS LTDA-ME.
(8728)

7,4500 1

BABA ARTES E FIOS LTDA - ME   (111094) 7,5000 2

73 FIBRA DE SILICONADA - para enchimento. KG BABA ARTES E FIOS LTDA - ME   (111094) 16,3000 1

BRENDA COMERCIO DE AVIAMENTOS LTDA-ME.
(8728)

16,4000 2

74 TECIDO CANHAMO - Fino, 100% algodão, medindo 1,40 de
largura,  cor branca.  Tecido indicado para bordados.

MT BABA ARTES E FIOS LTDA - ME   (111094) 11,5000 1

BRENDA COMERCIO DE AVIAMENTOS LTDA-ME.
(8728)

11,6000 2

REGENSY COMERCIO LTDA   (111654) 16,9000 3

75 FELTRO AZUL TURQUESA - toque suave e aveludado com
resistência, muito usado para: confecções de  enfeites,
gifts, brindes, lembrancinhas, brinquedos, livros pedagógicos
entre outros artesanatos. Comprimento 1,00 metro (Refere-se
a cada unidade comprada) X Largura : 1,40 metro X
Espessura : 1,5 milimetro.

MT BRENDA COMERCIO DE AVIAMENTOS LTDA-ME.
(8728)

9,0000 1

BABA ARTES E FIOS LTDA - ME   (111094) 9,1000 2
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REGENSY COMERCIO LTDA   (111654) 12,7000 3

76 FELTRO AZUL MARINHO - toque suave e aveludado com
resistência, muito usado para: confecções de  enfeites,
gifts, brindes, lembrancinhas, brinquedos, livros pedagógicos
entre outros artesanatos. Comprimento 1,00 metro (Refere-se
a cada unidade comprada) X Largura : 1,40 metro X
Espessura : 1,5 milimetro.

MT BRENDA COMERCIO DE AVIAMENTOS LTDA-ME.
(8728)

9,0000 1

BABA ARTES E FIOS LTDA - ME   (111094) 12,5000 2

REGENSY COMERCIO LTDA   (111654) 12,7000 3

77 FELTRO AZUL BABY MT BRENDA COMERCIO DE AVIAMENTOS LTDA-ME.
(8728)

9,0000 1

BABA ARTES E FIOS LTDA - ME   (111094) 12,5000 2

REGENSY COMERCIO LTDA   (111654) 12,7000 3

78 FELTRO VERMELHO - toque suave e aveludado com
resistência, muito usado para: confecções de  enfeites,
gifts, brindes, lembrancinhas, brinquedos, livros pedagógicos
entre outros artesanatos. Comprimento 1,00 metro (Refere-se
a cada unidade comprada) X Largura : 1,40 metro X
Espessura : 1,5 milimetro.

MT BRENDA COMERCIO DE AVIAMENTOS LTDA-ME.
(8728)

9,0000 1

BABA ARTES E FIOS LTDA - ME   (111094) 12,5000 2

REGENSY COMERCIO LTDA   (111654) 12,7000 3

79 FELTRO BRANCO - toque suave e aveludado com
resistência, muito usado para: confecções de  enfeites,
gifts, brindes, lembrancinhas, brinquedos, livros pedagógicos
entre outros artesanatos. Comprimento 1,00 metro (Refere-se
a cada unidade comprada) X Largura : 1,40 metro X
Espessura : 1,5 milimetro.

MT BRENDA COMERCIO DE AVIAMENTOS LTDA-ME.
(8728)

9,0000 1

BABA ARTES E FIOS LTDA - ME   (111094) 13,5000 2

REGENSY COMERCIO LTDA   (111654) 13,8000 3

80 FELTRO PINK - toque suave e aveludado com resistência,
muito usado para: confecções de  enfeites,
gifts, brindes, lembrancinhas, brinquedos, livros pedagógicos
entre outros artesanatos. Comprimento 1,00 metro (Refere-se
a cada unidade comprada) X Largura : 1,40 metro X
Espessura : 1,5 milimetro.

MT BRENDA COMERCIO DE AVIAMENTOS LTDA-ME.
(8728)

9,0000 1

BABA ARTES E FIOS LTDA - ME   (111094) 13,5000 2

REGENSY COMERCIO LTDA   (111654) 13,8000 3

81 FELTRO ROSA CLARO - toque suave e aveludado com
resistência, muito usado para: confecções de  enfeites,
gifts, brindes, lembrancinhas, brinquedos, livros pedagógicos
entre outros artesanatos. Comprimento 1,00 metro (Refere-se
a cada unidade comprada) X Largura : 1,40 metro X
Espessura : 1,5 milimetro.

MT BRENDA COMERCIO DE AVIAMENTOS LTDA-ME.
(8728)

9,0000 1

BABA ARTES E FIOS LTDA - ME   (111094) 13,5000 2
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REGENSY COMERCIO LTDA   (111654) 13,8000 3

82 FELTRO LARANJA - toque suave e aveludado com
resistência, muito usado para: confecções de  enfeites,
gifts, brindes, lembrancinhas, brinquedos, livros pedagógicos
entre outros artesanatos. Comprimento 1,00 metro (Refere-se
a cada unidade comprada) X Largura : 1,40 metro X
Espessura : 1,5 milimetro.

MT BRENDA COMERCIO DE AVIAMENTOS LTDA-ME.
(8728)

9,0000 1

BABA ARTES E FIOS LTDA - ME   (111094) 13,5000 2

REGENSY COMERCIO LTDA   (111654) 13,8000 3

83 FELTRO BEGE PALHA - toque suave e aveludado com
resistência, muito usado para: confecções de  enfeites,
gifts, brindes, lembrancinhas, brinquedos, livros pedagógicos
entre outros artesanatos. Comprimento 1,00 metro (Refere-se
a cada unidade comprada) X Largura : 1,40 metro X
Espessura : 1,5 milimetro.

MT BRENDA COMERCIO DE AVIAMENTOS LTDA-ME.
(8728)

9,0000 1

BABA ARTES E FIOS LTDA - ME   (111094) 13,5000 2

REGENSY COMERCIO LTDA   (111654) 13,8000 3

84 FELTRO CREME - toque suave e aveludado com resistência,
muito usado para: confecções de  enfeites,
gifts, brindes, lembrancinhas, brinquedos, livros pedagógicos
entre outros artesanatos. Comprimento 1,00 metro (Refere-se
a cada unidade comprada) X Largura : 1,40 metro X
Espessura : 1,5 milimetro.

MT BRENDA COMERCIO DE AVIAMENTOS LTDA-ME.
(8728)

9,0000 1

BABA ARTES E FIOS LTDA - ME   (111094) 13,5000 2

REGENSY COMERCIO LTDA   (111654) 13,8000 3

85 FELTRO AMARELO - toque suave e aveludado com
resistência, muito usado para: confecções de  enfeites,
gifts, brindes, lembrancinhas, brinquedos, livros pedagógicos
entre outros artesanatos. Comprimento 1,00 metro (Refere-se
a cada unidade comprada) X Largura : 1,40 metro X
Espessura : 1,5 milimetro.

MT BRENDA COMERCIO DE AVIAMENTOS LTDA-ME.
(8728)

9,0000 1

BABA ARTES E FIOS LTDA - ME   (111094) 13,5000 2

REGENSY COMERCIO LTDA   (111654) 13,8000 3

86 FELTRO VERDE - toque suave e aveludado com resistência,
muito usado para: confecções de  enfeites,
gifts, brindes, lembrancinhas, brinquedos, livros pedagógicos
entre outros artesanatos. Comprimento 1,00 metro (Refere-se
a cada unidade comprada) X Largura : 1,40 metro X
Espessura : 1,5 milimetro.

MT BRENDA COMERCIO DE AVIAMENTOS LTDA-ME.
(8728)

9,0000 1

BABA ARTES E FIOS LTDA - ME   (111094) 13,5000 2

REGENSY COMERCIO LTDA   (111654) 13,8000 3

87 FELTRO PRETO -  toque suave e aveludado com resistência,
muito usado para: confecções de  enfeites,
gifts, brindes, lembrancinhas, brinquedos, livros pedagógicos
entre outros artesanatos. Comprimento 1,00 metro (Refere-se
a cada unidade comprada) X Largura : 1,40 metro X
Espessura : 1,5 milimetro

MT BRENDA COMERCIO DE AVIAMENTOS LTDA-ME.
(8728)

9,0000 1
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BABA ARTES E FIOS LTDA - ME   (111094) 13,5000 2

REGENSY COMERCIO LTDA   (111654) 13,8000 3

88 FELTRO CINZA CLARO - toque suave e aveludado com
resistência, muito usado para: confecções de  enfeites,
gifts, brindes, lembrancinhas, brinquedos, livros pedagógicos
entre outros artesanatos. Comprimento 1,00 metro (Refere-se
a cada unidade comprada) X Largura : 1,40 metro X
Espessura : 1,5 milimetro.

MT BRENDA COMERCIO DE AVIAMENTOS LTDA-ME.
(8728)

9,0000 1

BABA ARTES E FIOS LTDA - ME   (111094) 13,5000 2
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REGENSY COMERCIO LTDA   (111654) 13,8000 3



30/05/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2838

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 957

Item

Número do Registro de Preços:  15/2018               Data do Registro:  29/08/2018               Válido até:  29/08/2019

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJA                  

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   ...................

Registro de Preços de MATERIAL DE ARTESANATO,  para trabalhos a serem realizados na Inclusão Produtiva e SCFV (Serviço 
de Convivência e Fortalecimento de Vínculos) no Departamento de Assistência e Bem estar social - SC.

Especificação Unid. Marca Ofer. Preço Unitário

Página: 16/16

Classif.Fornecedor

 (PARTICIPANTES POR PROCESSO - LEGENDA)

REGISTRO DE PREÇOS Nº 

PROCESSO N° 63/2018

15/2018

(8728) - BRENDA COMERCIO DE AVIAMENTOS LTDA-ME.

(111094) - BABA ARTES E FIOS LTDA - ME

(111654) - REGENSY COMERCIO LTDA

Maracajá,   29   de  Agosto   de   2018.
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Maravilha

Câmara muniCiPal

EXTRATO DE EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº 1/2018
Publicação Nº 2037304

HOMOLOGAÇÃO FINAL EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 001/2018 E SUAS RETIFICAÇÕES. O Presidente da Câmara Municipal de Verea-
dores de Maravilha, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com art. 37, II da Constituição Federal e demais 
legislações pertinentes, TORNA PÚBLICO a Homologação Final do Edital de Concurso Público Nº 001/2018, destinado ao provimento, em 
caráter efetivo, de vagas de cargos do Quadro de Pessoal do Poder Legislativo Municipal. A íntegra da Homologação e da lista de aprovados 
pode ser acessada pela internet através do site www.cmm.sc.gov.br e no link http://unoescsmo.listaeditais.com.br/ ou ainda na Câmara Mu-
nicipal de Vereadores de Maravilha/SC, sito à Rua 15 de Novembro, 817 – Centro – CEP: 89874-000 – Maravilha, Santa Catarina – telefone: 
(49)3664-0727, no horário de expediente, das 13 às 19h, Maravilha/SC, 30/05/2019, Jandir Primon – Presidente.

http://www.cmm.sc.gov.br
http://unoescsmo.listaeditais.com.br/
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Massaranduba

Prefeitura

DECRETO Nº 3902 DE 28 DE MAIO DE 2019
Publicação Nº 2037510

 

 
 
 
    PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 
    ESTADO DE SANTA CATARINA 

ASSGAB – Assessoria de Gabinete 
 

 

CAPITAL CATARINENSE DO ARROZ 
Rua 11 de Novembro, 2765 – Centro – Massaranduba – SC – CEP 89108-000 - Fone: (47) 3379-4600 

E-mail: gabinete@massaranduba.sc.gov.br – CNPJ: 83.102.483/0001-62 
 

DECRETO Nº 3902 DE 28 DE MAIO DE 2019 
 

 
Abre crédito adicional suplementar 

 
 

ARMINDO SESAR TASSI, Prefeito Municipal de Massaranduba (SC), no uso das 

prerrogativas que lhe são conferidas pela legislação em vigor e de acordo com a Lei nº 1961 

de 12 de novembro de 2018, DECRETA: 

 

Art. 1º Ficam abertos os créditos adicionais suplementares no orçamento de 2019 

no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) nos programas discriminados do Anexo I. 

 

Art. 2º O recurso para abertura dos créditos adicionais suplementares de que trata 

o artigo 1º é oriundo da anulação parcial ou total de dotação orçamentária conforme artigo 

43, § 1º, III da Lei Federal nº 4.320/64. 

  

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Massaranduba, 28 de maio de 2019. 

 
 
 

ARMINDO SESAR TASSI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
Publicado no expediente na data supra 
 
 
VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI 
         Gerente de Gabinete 
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REVOGAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO 84.2019 PP 84.2019 (PMM)
Publicação Nº 2037006

PROCESSO LICITATÓRIO N.° 84/2019
Modalidade Pregão Presencial n.° 84/2019

JUSTIFICATIVA DE REVOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

Trata-se de justificativa de Revogação pertinente ao PROCESSO LICITATÓRIO n.° 84/2019 – Pregão Presencial, cujo objeto é o registro de 
preços para a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de licenciamento mensal de sistemas de gestão educacional 
e gestão pública, manutenção corretiva, legal e tecnológica, implantação, migração de dados, treinamento e aperfeiçoamento, provimento 
de datacenter e suporte técnico A: sistemas de gestão educacional; gestão do transporte escolar; gestão da merenda escolar; portal de pais 
e alunos; portal dos professores; portal dos gestores públicos.

O Pregoeiro Sr. Cirio Martini, através do pedido oriundo da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo, neste ato vem apresentar 
suas considerações para a revogação do Processo Licitatório em epígrafe, pelos motivos abaixo expostos:

DO OBJETO
Trata-se de revogação do procedimento licitatório na modalidade pregão presencial, que tem como objeto o registro de preços para a con-
tratação de empresa especializada para prestação de serviços de licenciamento mensal de sistemas de gestão educacional e gestão pública, 
manutenção corretiva, legal e tecnológica, implantação, migração de dados, treinamento e aperfeiçoamento, provimento de datacenter e 
suporte técnico A: sistemas de gestão educacional; gestão do transporte escolar; gestão da merenda escolar; portal de pais e alunos; portal 
dos professores; portal dos gestores públicos.

DA SÍNTESE DOS FATOS
Preliminarmente, cabe destacar que o Processo Licitatório em questão teve todos seus atos devidamente publicados no DOM – Diário Oficial 
dos Municípios, ocorreu em perfeita sintonia com os ditames legais.
A Sessão de Abertura está prevista para o dia 03.06.2019.
Porém, em que pese a publicação ter sido realizada no DOM e atender as necessidades momentâneas, tivemos a informação da Secretaria 
de Educação, de que há interesse em incluir alguns serviços no descritivo do que será contratado.
Ainda, se analisado o edital, algumas cláusulas tratam de obrigações decorrentes da Lei 8666/93 não aplicáveis a Lei 10.520/2002.
Dessa forma, a fim de sanar as questões da melhor forma, e garantir a lisura e amplo acesso a todos, ao invés de publicar errata, resolvemos 
por bem em revogar a presente licitação e, com maior aprofundamento das questões, republicá-la oportunamente.

DAS RAZÕES DA REVOGAÇÃO
Quanto às razões que ensejaram a presente Revogação, é plenamente justificável em razão da necessidade da secretaria contratante a 
alteração substancial do objeto a ser licitado, incluindo serviços a serem prestados.
Dessa forma, oportuno se faz constar a necessidade real de adequação do termo de referência, sob pena ser inoportuno a abertura de novo 
processo licitatório com novos dados a serem praticados.
Sendo assim, evidencia-se a necessidade de revogar o presente processo licitatório e adequar o descritivo dos itens para elaboração de novo 
certame, bem como, quando da republicação do edital, a adequação de cláusulas a fim de cumprir a Lei 10520/2002.

DA FUNDAMENTAÇÃO
Cabe ressaltar que a Revogação de uma licitação não decorre da existência de vício ou defeito no processo, mas sim diante da conveniência 
e da oportunidade administrativa e por motivo de relevante interesse público.
Neste contexto, destacam-se as palavras do professor:
Na revogação, o desfazimento do ato administrativo não decorre de vício ou defeito. Aliás, muito pelo contrário. Somente se alude à revo-
gação se o ato for válido e perfeito: se defeituoso, a Administração deverá efetivar sua anulação. A revogação se funda em juízo que apura 
a conveniência do ato relativamente ao interesse sob tutela do Estado... Após praticado o ato, a Administração verifica que o interesse co-
letivo ou supra-individual poderia ser melhor satisfeito por outra via. Promoverá, então, o desfazimento do ato anterior. A isso denomina-se 
revogação. (Marçal Justen Filho, in Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Ed. Dialética, 12ª edição, São Paulo, 2008, 
pág. 614/616).

O ato de revogação de um processo de licitação deve fundamentar-se no que dispõe o art. 49 da Lei Federal de Licitações nº 8.666/93 e 
demais alterações posteriores que prevê o que segue:
Art. 49 - A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilega-
lidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

Desta forma, resta a Administração Pública utilizar o instituto da revogação, a fim rever os seus atos e consequentemente revogá-los, para 
garantir os fins a que se destina o processo licitatório.
Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal, sumulou o entendimento a respeito, senão vejamos o enunciado da súmula nº 473:
A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou 
revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação 
judicial.

Destaca-se também que no presente caso não será necessário abrir prazo para contraditório e ampla defesa aos licitantes interessados, 
pois, conforme assente na doutrina e jurisprudência pátria, não há direito adquirido antes da homologação. Veja-se.
Agravo de Instrumento. Concorrência Pública n. 247/2013. Revogação do certame pelo ente Público Municipal. Suposta violação ao § 3º 
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do artigo 49 da lei 8666/93. Inocorrência. Licitação ainda não homologada e objeto não adjudicado. Mera expectativa de direito. Desneces-
sidade de contraditório no caso. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. Alegação de motivação inábil a justificar a abertura de novo 
procedimento licitatório. Estudos que demonstram a inviabilidade da manutenção do objeto do certame anterior. Agravo de instrumento 
desprovido. A revogação pode ser praticada a qualquer tempo pela autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório. 
[...] diante de fato novo e não obstante a existência adjudicação do objeto a um particular, a Administração tem o poder de revogação. 
Poderá revogar a adjudicação e a homologação anteriores, evidenciando que a nova situação fática tornou-se inconveniente ao interesse co-
letivo ou supra-individual a manutenção do ato administrativo anterior (Marçal Justen Filho). O vencedor do processo licitatório não é titular 
de nenhum direito antes da assinatura do contrato. Tem mera expectativa de direito, não se podendo falar em ofensa ao contraditório e à 
ampla defesa, previstos no § 3º do artigo 49 da Lei n. 8.666/93. Precedentes (STJ. Ministra Eliana Calmon). Com a devida fundamentação, 
pode a administração pública revogar seus próprios atos, sendo legal a anulação de processo licitatório quando o edital do certame está 
eivado de irregularidades. A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles 
não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em 
todos os casos, a apreciação judicial (Súmula 473 do STF) (TJSC. Rel. Des. Sérgio Roberto Baasch Luz). (TJSC, Agravo de Instrumento n. 
4005547-51.2016.8.24.0000, de Palhoça, rel. Des. Pedro Manoel Abreu, j. 24-01-2017).

DAS RECOMENDAÇÕES
Ante ao exposto, e destacando que foram obedecidos todos os pressupostos para a Revogação do presente processo licitatório e para 
salvaguardar os interesses da Administração, recomenda-se a REVOGAÇÃO do Processo Licitatório em epígrafe, pelos motivos de fato e de 
direito supramencionados, consubstanciando-se nos termos do artigo 49 da Lei Federal nº 8.666/93.
Desse modo, diante de toda contextualização fática e documental com base naquilo que foi verificado, para salvaguardar os interesses da 
Administração, submeto a presente justificativa para análise da autoridade superior para apreciação e, se for o caso, ratificação.

Massaranduba, 28 de maio de 2019.

CIRIO MARTINI
Pregoeiro

Gabinete do Prefeito
Assunto: Pregão Presencial n.° 84/2019

REVOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

Acolho as recomendações do Pregoeiro, ratifico as razões e recomendações apresentadas buscando a revogação e declaro REVOGADO o 
Processo Licitatório n.° 84/2019 por razões de interesse público, pautado nos motivos retro citados, com fulcro do artigo 49, caput, lei nº 
8.666/93 e Súmula 473 do STF.

Encaminhem-se os autos ao Setor de Compras para que, caso persista o interesse pelo objeto a ser contratado, apresente novo termo de 
referência com novo descritivo, a fim de que seja aberto novo procedimento licitatório com estrita observância da legislação vigente e das 
cautelas de praxe.

Comunique-se o Setor de Licitações e Contratos para tomar as providências cabíveis.

Publique-se e intimem-se.

Massaranduba, 28 de maio de 2019.
ARMINDO SESAR TASSI
Prefeito Municipal de Massaranduba.
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Matos Costa

Prefeitura

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 005/2019 TESTE SELETIVO
Publicação Nº 2037154

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATOS COSTA

TESTE SELETIVO Nº 01/2019

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 05/2019

O Prefeito do Município de Matos Costa, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, e de conformidade com o resultado final 
do Teste Seletivo n.º 01/2019, CONVOCA a candidata abaixo relacionada, para apresentar-se ao Departamento Municipal de Recursos 
Humanos no prazo de até 02 (dois) dias, munidos da documentação exigida, para fins de contratação/admissão no cargo para a qual foi 
classificada.

Cargo: AGENTE/ AUXILIAR DE DEFESA CIVIL
Nº Inscrição Nome Nota Final Classificação

44 MARIA SEBASTIANA SEROISKA 
DUTSOL 5,25 3°

Matos Costa, 30 de Maio de 2019.
RAUL RIBAS NETO
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DAS CANDIDATURAS CONSELHO TUTELAR 2019
Publicação Nº 2037986

A Comissão Especial Eleitoral, publica conforme Edital nº 001/2019 relação dos candidatos inscritos deferidos e indeferidos para a Eleição 
Unificada do Conselho Tutelar do Município de Matos Costa-SC
Nº NOME
01 Nelci de Castilho Carneiro Deferido
02 Juciane Antunes de Lima Deferido
03 Carlos Monteiro da Silva Filho Indeferido
04 Tais Aline Scheffer Deferido
05 Vilmair Aparecida Wunderlich Carneiro Indeferido
06 Acácio Cezar de Oliveira Indeferido
07 Danieli de Souza Machado Indeferido
08 Taciane Marieli Krauchuk Indeferido
09 Leonardo Castilho Gregório Indeferido
10 Maristela Alves dos Santos Indeferido
11 Jeanes Flavia Ribeiro Deferido

Conforme Item 7 que trata da homologação das inscrições das candidaturas no Item 7.6 o candidato cuja inscrição for indeferida poderá 
interpor recurso de forma escrita e fundamentada, no período de 03 a 04 de junho de 2019, no horário de atendimento ao publico na Pre-
feitura Municipal, não se admitindo o envio de recurso por meio digital.

Matos Costa, 30 de abril de 2019.
ANDERSON LUIZ CARNEIRO
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
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Meleiro

Prefeitura

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL Nº 026-2019
Publicação Nº 2037899

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 026/2019

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO torna público para conhecimento dos interessados que no dia 13/06/2019 às 14:00 horas estará 
realizando a reunião de recebimento das propostas do PREGÃO PRESENCIAL N.º 026/2019, tem por objetivo o REGISTRO DE PREÇOS 
para a possível e futura PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ATRAVÉS DE CONJUNTO DE BRITAGEM MÓVEL, EM LOCAL INDICADO PELO MUNI-
CÍPIO, OBJETIVANDO A BRITAGEM E BENEFICIAMENTO DE SEIXO BRUTO “IN NATURA” PARA USO NA MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 
DE ESTRADAS VICINAIS E DEMAIS NECESSIDADES DO MUNICIPIO conforme especificações constantes descritas no “Anexo I – Termo de 
Referência” do presente edital. A integra do Edital e maiores informações poderão ser obtida na Prefeitura Municipal de Meleiro, sito a Rua 
Sete de Setembro, nº 371 – Meleiro/SC, no horário das 7:30 as 11:30 horas e das 13:00 as 17:00 horas, de Segunda a Sexta-Feira ou pelo 
fone 048-3537-8400. A retirada do Edital poderá ser feita no endereço acima citado ou através do site www.meleiro.sc.gov.br .

Meleiro/SC, 29 de maio de 2019.
EDER MATTOS
Prefeito Municipal

http://www.meleiro.sc.gov.br
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Modelo

Prefeitura

PORTARIA Nº 0105/2019
Publicação Nº 2036765

 PORTARIA Nº 0105/2019 DE 29 DE MAIO DE 2019.
DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DE SERVIDORES PARA CUMPRIMENTO DE ESCALA DE TRABALHO E SOBREAVISO NO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE MODELO/SC, RELATIVO AO MÊS DE JUNHO DE 2019, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal do Município de Modelo, Estado de Santa Catarina, no uso das suas atribuições legais, em 
especial as de conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 971/90 e em especial as disposições da Lei Municipal 2.229/2015 
e Portarias Municipais nºs 0110/2018 e 0193/2018,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica aprovada a escala de trabalho dos servidores ocupantes do cargo de Motorista, no Departamento Municipal de Saúde, para 
desempenho das atividades da jornada normal e de sobreaviso.
Parágrafo Único: A jornada de trabalho conforme dispõe a Portaria nº 0193/2018 será cumprida pelos servidores mencionados no Art. 1º, 
atribuída de acordo com o mencionado na escala de trabalho na forma do Anexo I, sendo representada pelas legendas:

I – VE: Jornada 02
II – SMO: Jornada 01
III – CCO: Jornada 01
IV – SA: Sobreaviso: Jornada 02

Art. 2º - Ficam convocados os Servidores Públicos Municipais ocupantes do cargo de Motorista do Departamento Municipal de Saúde, para 
cumprirem a Escala de Trabalho relativo ao mês de junho de 2019, constante no Anexo I integrante desta Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de junho de 2019.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo (SC), aos 29 de maio de 2019.
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal

MARCIA TERESINHA JACOBY
Diretor Municipal de Saúde

Registrada e publicada na data supra: JANICE MARTINI MÜLLER
Secretária de Adm. e Fazenda

ANEXO I ESCALA DE TRABALHO – MÊS DE JUNHO/2019 – PORT. 0105/2019
LEGENDAS: VE: Jornada 02; SMO: Jornada 01; CCO: Jornada 01; SA: Sobreaviso – Jornada 02
CIENTES E DE ACORDO:
ERI EVALDO SIMÃO: ________________________ MAURICIO RAUBER: _____________________
GILSON HISTER: ___________________________ GELSON SIMÃO: _________________________
GLEISON DONIDA: _________________________ MÁRCIA TERESINHA JACOBY
Diretora Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 0106/2019
Publicação Nº 2037832

 PORTARIA Nº 0106/2019 DE 29 DE MAIO DE 2019.
CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE CASAMENTO AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL FABRICIO EBERARDT, CONFORME ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial de confor-
midade com a Lei Orgânica Municipal, Lei 1.513/2002 e demais normas legais que dispõe sobre a matéria,

Considerando o disposto no Art. 114, Seção VI da Lei Municipal nº 1.513/2002 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Modelo/SC,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença por Motivo de Casamento ao Servidor FABRICIO EBERARDT, matrícula nº 2287-0, ocupante do cargo comis-
sionado de Chefe de Departamento, pelo prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir desta data, conforme comprovação e 
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requerimento.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo (SC), aos 29 de maio de 2019.
RICARDO LUIS MALDANER
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e publicada na data supra:

JANICE MARTINI MÜLLER
Secretária de Administração e Fazenda
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Monte Carlo

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 03/2019.
Publicação Nº 2037407

PORTARIA Nº 03 DE 30 DE MAIO DE 2019.
“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO E CONVOCAÇÃO DE CANDITADO APROVADO EM 1º LUGAR NO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019, PARA 
PROVIMENTO NO CARGO EFETIVO DE ADVOGADO DO QUADRO PERMANENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE MONTE CARLO, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Monte Carlo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelos artigos 39, III e 58, VII, ambos da Lei Orgânica do Município e no artigo 21, XI, do Regimento Interno.
CONSIDERANDO as disposições constantes do artigo 37, II, da Constituição Federal, as disposições da Lei Orgânica Municipal, do Regimento 
Interno e da Lei nº 0384/2003 com suas posteriores alterações;
CONSIDERANDO a ordem classificatória Concurso Público nº 01/2019, conforme Classificação Final do Concurso Público 01/2019 (Ato 015), 
publicado no DOM no dia 14/05/2019 – Edição nº 2824, publicação sob o nº 2016043;
CONSIDERANDO o Concurso Público nº 01/2019 realizado pela Câmara Municipal de Vereadores de Monte Carlo, Estado de Santa Catarina, 
devidamente homologado por meio do Edital de Homologação do Resultado do Concurso Público 01/2019 (Ato 016), publicado no DOM no 
dia 14/05/2019 – Edição nº 2824, publicação sob o nº 2016047;
CONSIDERANDO a vacância do cargo de Advogado;

CONSIDERANDO a necessidade de preenchimento da vaga de provimento efetivo de ADVOGADO nos quadros funcionais Câmara Municipal 
de Vereadores de Monte Carlo, Estado de Santa Catarina;

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR para o cargo de provimento efetivo de ADVOGADO do quadro permanente da Câmara Municipal de Vereadores de Monte 
Carlo, Estado de Santa Catarina, o candidato abaixo relacionado, aprovado em 1º lugar no Concurso Público nº 01/2019, nos termos do 
artigo 43 da Lei 0384/2003 e alterações posteriores e demais legislações pertinentes.
CARGO: Advogado
CLASSIFICAÇÃO: 1º
CONVOCADO N.º DE INSCRIÇÃO
VILMAR FRARÃO JÚNIOR 30

Art. 2º O candidato nomeado, na forma do artigo 1º, fica desde já CONVOCADO para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação 
desta Portaria no Diário Oficial dos Municípios, preenchendo todos os requisitos dos itens 1.3 e 12, bem como munido dos documentos 
descritos no item 12.3, todos do Edital do Concurso Público 01/2019, TOMAR POSSE no cargo de provimento efetivo de ADVOGADO do 
quadro permanente da Câmara Municipal de Vereadores de Monte Carlo, Estado de Santa Catarina, iniciando-se, em seguida, o efetivo 
exercício de suas funções.

Art. 3º O não comparecimento do candidato nomeado ou a não apresentação de justificativa, bem como o não cumprimento dos requisitos 
mínimos exigidos no artigo 2º, implica automaticamente na nulidade de sua nomeação, com a perda dos direitos decorrentes daquela.

Art. 4º Além da convocação publicada no Diário Oficial dos Municípios, para os fins e efeitos legais, a relação do convocado de que trata 
o artigo 1º será divulgada no sítio eletrônico da Câmara Municipal de Vereadores de Monte Carlo, Estado de Santa Catarina, no endereço 
eletrônico https://camaramontecarlo.sc.gov.br.

Art. 5º O candidato nomeado e empossado submeter-se-á ao Regime Jurídico Único, Estatuto dos Servidores do Município de Monte Carlo, 
Estado de Santa Catarina, na Lei nº 0384/2003 e alterações posteriores, e demais atos normativos municipais em vigor no Município Monte 
Carlo, Estado de Santa Catarina, inclusive quanto às atribuições e vencimentos.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Monte Carlo/SC, 30 de maio de 2019.
ADAIR LUIZ GONÇALVES
Presidente da Câmara Municipal

DIRCEU DE SOUZA
Vice-Presidente

VOLNIR STRATMANN
1º Secretário

THAÍS CAMILE FROZZA
2ª Secretária



30/05/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2838

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 968

Morro da Fumaça

Prefeitura

REGISTRO DE PREÇO 092/2019
Publicação Nº 2037205

Morro da Fumaça. Edital de Pregão Presencial para Registro de Preço 092/2019. Objeto AQUISIÇÃO DE SEGURO PARA ONIBUS, conforme 
anexo. Data: 11/06/2019 às 10:30. Local: Setor de Licitação, 2º Piso, Paço Municipal Prefeito Auzilio Frasson, Rua 20 de Maio, 100, Centro, 
neste município. ROBERTO JOSE SAVIO CAETANO – Secretário do Sistema Econômico.
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Morro Grande

Prefeitura

AVISO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2019 - PMMG
Publicação Nº 2037563

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO GRANDE
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2019 - REGISTRO DE PREÇOS

A PREFEITURA DE MORRO GRANDE, localizada a Rua Irmãos Biff, nº 50, CEP 88.925-000, Centro, Morro Grande/SC, torna público para 
conhecimento dos interessados, que está sendo publicado o Edital de Pregão Presencial nº 12/2019, cujo objetivo o registro de preços para 
a possível e futura contratação de serviços de terraplanagem prestado através de trator de esteiras, visando atender as necessidades do 
município de Morro Grande. Os envelopes contendo a proposta de preços e documentos de habilitação serão recebidos até às 08h30min do 
dia 13/06/2019, com abertura no mesmo dia às 09h00min. Informamos que a íntegra do Edital e seus anexos poderão ser lidos ou obtidos 
no endereço supracitado, das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, ou no site 
www.morrogrande.sc.gov.br. Maiores informações estarão disponíveis o telefone (48) 3544-0016 ou pelo e-mail licita@morrogrande.sc.gov.
br. Valdionir Rocha - Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 45/2019
Publicação Nº 2037874

DECRETO N° 45/2019
TRATA DA EXONERAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

VALDIONIR ROCHA, Prefeito Municipal de Morro Grande, no uso de suas atribuições e de conformidade com o que estabelece a legislação 
em vigor.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado na data de hoje, Laenio de Faveri, matrícula nº 1207, ocupante do cargo de Secretário de Agricultura e Meio Am-
biente, do grupo de Direção e Assessoramento Superior - DAS 2.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Morro Grande/SC, 28 de maio de 2019.
VALDIONIR ROCHA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 46/2019
Publicação Nº 2037881

DECRETO N° 46/2019
TRATA DA NOMEAÇÃO PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

VALDIONIR ROCHA, Prefeito Municipal de Morro Grande, no uso de suas atribuições e de conformidade com o que estabelece a legislação 
em vigor.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado, na presente data, Laenio de Faveri, portador do CPF nº 493.475.439-34, para exercer o cargo de Secretário de Viação, 
Obras e Urbanismo, do grupo de Direção e Assessoramento Superior - DAS 2.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Morro Grande, 29 de maio de 2019.
VALDIONIR ROCHA
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 47/2019
Publicação Nº 2037885

DECRETO N° 47/2019
TRATA DA NOMEAÇÃO PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

VALDIONIR ROCHA, Prefeito Municipal de Morro Grande, no uso de suas atribuições e de conformidade com o que estabelece a legislação 
em vigor.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, a partir de 03/06/2019, TATIANI SCARPATI FENALI, portadora do CPF nº 043.676.439-30, para exercer o cargo de 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente, do grupo de Direção e Assessoramento Superior - DAS 2.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Morro Grande, 29 de maio de 2019.
VALDIONIR ROCHA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 48/2019
Publicação Nº 2037889

DECRETO N° 48/2019
TRATA DA NOMEAÇÃO PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

VALDIONIR ROCHA, Prefeito Municipal de Morro Grande, no uso de suas atribuições e de conformidade com o que estabelece a legislação 
em vigor.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado, a partir de 03/06/2019, ADEMAR ROCHA, portador do CPF nº 946.781.709-87, para exercer o cargo de Diretor de 
Viação, Obras e Urbanismo, do grupo de Direção e Assessoramento Intermediário- DAI 2.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Morro Grande, 29 de maio de 2019.
VALDIONIR ROCHA
Prefeito Municipal
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Navegantes

Prefeitura

5º CHAMADA PARA APRESENTAÇÃO DOS REGISTROS
Publicação Nº 2037071

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Navegantes
Navegantes, 20 de maio de 2019.

5º E ULTIMA CHAMADA DOS REGISTROS PREGÃO Nº 07/2019 FMS
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS QUE COMPÕEM A REMUME - RELAÇÃO MUNICIPAL DE MEDICAMEN-
TOS

75 CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

5 ALTERMED MAT. MED. HOSPITALAR LTDA.

 Departamento de Compras E Licitações

CONTRATO Nº.: 090/2019 PMN
Publicação Nº 2038024

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº.: 090/2019 PMN
Contratante.: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
Contratada: TERRAPLANAGEM KOHLER LTDA
CNPJ: 83.602.300/0001-78,
Vigência.: Início:.19/08/2019 - Término: 05/01/2020
Licitação: CC182/2017PMN
Valor do Acréscimo: R$ 88.457,32 (oitenta e oito mil quatrocentos e cinquenta e sete reais e trinta e dois centavos)
Recursos: Dotação:.1.119 4.4.90.00.00.00.00.
Objeto: Terceiro Termo Aditivo visando a prorrogação do prazo de vigência e o acréscimo de itens do Contrato n° 055/2018, referente 
à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO/IMPLANTAÇÃO DO "MOLHE NORTE DA FOZ DO RIO GRAVATÁ" PARA 
CONTROLE DE INUNDAÇÕES E EROSÃO MARINHA - ETAPA 1, COM RECURSOS ORIUNDOS DO GOVERNO FEDERAL E CONTRAPARTIDA 
COM ESTA MUNICIPALIDADE, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS DE NAVEGANTES/SC., conforme Concorrência 
nº 182/2017.
Navegantes, 28 de maio de 2019.

DECISÃO PROCESSO FISCAL 399/2019
Publicação Nº 2037341

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E RECEITA

EDITAL DE DECISÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO: 399/2019
INTERESSADO(A): ADELIA DE OLIVEIRA REGIS
ASSUNTO: RESTITUIÇÃO

DECISÃO
A contribuinte 63775 solicitou em 22.04.2019 a restituição de:

• R$ 2.000,00, do ITBI 1228/2018, pagos em 03.12.2018;
• R$ 2.000,00, do ITBI 1229/2018, pagos em 27.11.2018;

Pago tributo indevido ou a maior, nasce o direito do contribuinte à restituição, desde que os valores não possam ser compensados (art. 
77, Lei Complementar 6/2002) bastando o requerimento no prazo de cinco anos do pagamento (art. 168, Lei 5.712/66) acompanhado da 
apresentação da guia de recolhimento (autenticada, conforme entendimento do STJ, no REsp 267.007/SP-2005). Inexistindo guia original 
ou cópia autenticada o contribuinte deverá apresentar cópia simples e a Fiscalização para análise (STJ, Primeira Turma, REsp n. 162.807/



30/05/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2838

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 972

SP, relator p/ o acórdão Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ de 29.6.1998.)

Juntados: requerimento assinado (FL.3 e 8); cópia comprovante de pagamento (FL.4 e 9); relatório do sistema provando o pagamento (FL.5 
e 10); demonstração da não ocorrência do fato gerador (FL.6,7,11,12,13), extrato de R$579,77 de débitos vencidos/vincendos que podem/
devem ser compensados (parte desses inscritos em dívida ativa).

DEFIRO o pedido de restituição do saldo dos R$ 4.000,00 somente após realizada a compensação dos débitos acima mencionados.

ENCAMINHO PARECER PARA:
1. Diretoria de Tributos Imobiliários para proceder:
a. a compensação dos débitos vencidos e vincendos;
b. a restituição.
2. Comunicação do(a) Contribuinte.

Navegantes, 29 de maio de 2019. Autoridade Administrativa:
Marcelo Nicolas Ayala Féres

AUDITOR FISCAL

DECISÃO PROCESSO FISCAL 579/2018
Publicação Nº 2037298

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E RECEITA

EDITAL DE DECISÃO

Processo Administrativo Tributário: 579/2018
Contribuinte: ZR 31 Consultoria Ltda

Requerimento: “A requerente através de seus sócios incorporou ao seu patrimônio (...) 1.1 - Um apartamento (...) Rua José Anacleto, 84, 
representado pelo apartamento nº 401 (...) do Edifício Residencial Atlântico (...) não incidência para incorporação dos imóveis (...)” 1.2 – 
Uma vaga de garagem (...) no Rua José Anacleto, 84, representada pela Vaga de Garagem nº 18 (...) do Edifício Residencial Atlântico (...) 
Por tratar-se de uma operação não onerosa e compreendida nas não-incidências, previstas na Constituição Federal/88, Inciso I, do §2º do 
Artigo 156 (...) vem (...) requerer a não incidência para incorporação dos imóveis (...)”
Decisão:
Verifica-se
Não incide o ITBI “ (...) sobre a transmissão dos bens ou direitos referidos no artigo anterior:
I - Quando efetuada para sua incorporação ao patrimônio de pessoa jurídica em pagamento de capital nela subscrito; ” Código Tributário 
Nacional, art. 36.
Contudo, não se aplica a imunidade “(...) quando a pessoa jurídica adquirente tenha como atividade preponderante a venda ou locação de 
propriedade imobiliária ou a cessão de direitos relativos à sua aquisição. ” CTN, art. 37
“Se a pessoa jurídica adquirente iniciar suas atividades após a aquisição, ou menos de 2 (dois) anos antes dela, apurar-se-á a preponderân-
cia referida no parágrafo anterior levando em conta os 3 (três) primeiros anos seguintes à data da aquisição. ” CTN, art. 37, § 2º.

Verifica-se que a adquirente iniciou suas atividades a menos de dois anos da aquisição (01/08/2018), logo, apurar-se-á se mais 50% (cin-
quenta por cento) da receita operacional da pessoa jurídica adquirente, decorre da venda ou locação de propriedade imobiliária ou a cessão 
de direitos relativos à sua aquisição.

DEFIRO a emissão da guia de não-incidência do ITBI sobre a transmissão para incorporação no capital social:
• De Jose Luis Rangel e de Fernanda Deluca Rangel para ZR 31 Consultoria Ltda, do apartamento 401, do Edificio Residencial Atlântico, sito 
à rua José Anacleto, 84;

§ 3º Verificada a preponderância referida neste artigo, tornar-se-á devido o imposto, nos termos da lei vigente à data da aquisição, sobre 
o valor do bem ou direito nessa data.
§ 4º O disposto neste artigo não se aplica à transmissão de bens ou direitos, quando realizada em conjunto com a da totalidade do patri-
mônio da pessoa jurídica alienante.

Decisão:
FICA INTIMADA, a parte interessada, a apresentar, no prazo de 8 (oito) dias, cópia da matrícula atualizada do imóvel que pleiteia a imuni-
dade, Constituição Federal, art. 150, §4º.
Nos termos da Lei Complementar nº 6/2002 “Art. 175 - Nenhum processo ficará em poder de funcionário por mais de 8 (oito) dias, sob pena 
de responsabilidade e quando a natureza do assunto exigir maior prazo para exame e elucidação, o retardamento deverá ser conveniente-
mente justificado.”. Ultrapassado o prazo legal o processo será arquivado.
Comunicação: Comunique-se (a)o interessado (a) na forma do art. 201, Lei Complementar nº 6/2002 - do Código Tributário Municipal que:
“Art. 188 - Das decisões de primeira instância, quando contrárias ao sujeito passivo da obrigação tributária, caberá recurso voluntário à 
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Procuradoria Municipal.”
Art. 189 - O prazo para apresentação de recurso voluntário será de 30 (trinta) dias contados da data do recebimento da comunicação da 
decisão de primeira instância.” Código Tributário Municipal.” Lei Complementar nº 6/2002.

Navegantes, 29 de maio de 2019
Marcelo Nicolas Ayala Féres

AUDITOR FISCAL

 AUTORIDADE ADMINISTRATIVA

EDITAL 031 - INTIMAÇÃO PRELIMINAR
Publicação Nº 2037313

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E RECEITA

EDITAL DE COMUNICAÇÃO DE INTIMAÇÃO PRELIMINAR

Em razão do insucesso da entrega postal nos endereços da informados pelos próprios contribuintes.

Com fundamento nos artigos 256, 256-A e 256-B, da Lei Complementar nº 06 de 2002, C/C Artigo 138 da Lei 5.172 de 1966, a Autoridade 
Fiscal, ao final identificada, comunica o(s) contribuinte(s) abaixo especificados, que foram encontradas inconsistências na Base De Cálculo 
de suas Declarações do ITBI, possuindo o prazo de trinta (30) dias para procederem Denúncia Espontânea. Ultrapassado o prazo sem a 
retificação total das inconsistências, será efetuado o lançamento de ofício da diferença do tributo não recolhido, com base no Art. 44 da LC 
6/2002.
INTIMAÇÃO
PRELIMINAR CÓD.PESSOA CONTRIBUINTE ITBI/ANO

269/2019 95048 Olívio Martins dos Santos 316/2019

207/2019 52068 Dorli Crespi 229/2019

035/2019 80530 Giovani Sandro Battisti 063/2019

Navegantes, 29 de maio de 2019.
Marcelo Nicolas Ayala Féres

AUDITOR FISCAL

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO 45/2019 PMN
Publicação Nº 2037581

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 45/2019 P.M.N.

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES torna pública a Ata de Registro de Preços nº 45/2019, relativa ao Pregão Presencial n° 45/2019 PMN - con-
tendo os preços registrados pela empresa abaixo:
Objeto: REGISTRO DE PREÇO VISANDO A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS PARA ATENDER A 
SEDE E OS DEPARTAMENTOS CREAS, CRAS I, CRAS II, CENTRO DE CIDADANIA DE MACHADOS, CENTRO DE CONVIVÊNCIA BAIRRO SÃO 
PEDRO, INSTITUIÇÃO MUNICIPAL DE ACOLHIMENTO ANILDO DE SOUZA E PROGRAMA DE ATENÇÃO AO IDOSO, NA MANUTENÇÃO DE 
POLÍTICAS PÚBLICAS DESENVOLVIDAS ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE NAVEGANTES/SC. Conforme 
Pregão Presencial para Registro de Preços nº 45/2019 PMN
Fornecedor: ALZELI DE MORAES – ME
CNPJ: 31.180.371/001-26
Proprietária: Alzeli de Moraes
Valor: R$ 2.700,00
Fornecedor: CLAUDIO ESTEVÃO JUNIOR EIREI
CNPJ: 21.491.455/0001-27
Proprietário: Claudio Estevão Junior
Valor: R$ 14.520,00
Fornecedor: COMERCIAL STORINNY LTDA
CNPJ: 73.977.480/001-19
Proprietários: Valter Plácido dos Santos Junior e Lucas Coelho Santos
Valor: R$ 24.610,00
Fornecedor: L & E COMERCIO ATACADISTA EIRELI
CNPJ: 06.915.456/0001-68
Proprietário: Ricardo Luiz Alves
Valor: R$ 49.914,00
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Fornecedor: NUTRIPORT COMERCIAL LTDA
CNPJ: 03.612.312/0004-97
Proprietário: Alexandre Tabuenca da Silva e Samuel Chazan Briones
Valor: R$ 5.683,50
Fornecedor: PJ SERVIÇOS E COMERCIO EIRELI
CNPJ: 13.060.647/0001-50
Proprietária: Julia Cristina Meurer de Souza
Valor: R$ 279.429-75
Fornecedor: SULMEDIC COMERCIO DE MEDCAMENTOS EIRELI
CNPJ: 09.944.371/0001-04
Proprietário: José Paulo Gesser
Valor: R$ 1.950,00
Fornecedor: TECNOAL COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA
03.365.198/0001-03,
Proprietários: José Arilton Gemin de Almeida e Elisabeth Barth Almeida
Valor: R$ 121.033,50
VIGÊNCIA: 29/05/2019 A 29/05/2020
A ata está disponível no Departamento de Licitações.
Informações: tel.: (47) 3342-9500.
Navegantes, 29 de maio de 2019.

EXTRATO CONTRATUAL N° 086/2019 PMN.
Publicação Nº 2038130

EXTRATO CONTRATUAL N° 086/2019 PMN.
Concorrência Nº 91/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
CONTRATADA: CÚBICA CONSTRUÇÕES LTDA,
CNPJ sob o nº 07.637.801/0001-01
Representada pelo senhor Rogério Silvano André
OBJETO: Segundo Termo Aditivo visando o acréscimo de itens do Contrato n° 185/2018PMN, referente à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-
PECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS) PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE ESCOLAR PADRÃO 
FNDE - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO, LOCALIZADA NO BAIRRO SÃO DOMINGOS, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SALDO REMANESCENTE DA CONCORRÊNCIA 130/2017, CONFORME TERMO DE COMPROMISSO Nº 32619., 
conforme Concorrência nº 91/2018.
VALOR DO ACRESCIMO: R$ R$ 85.542,86 (oitenta e cinco mil quinhentos e quarenta e dois reais e oitenta e seis centavos), o que corres-
ponde à aproximadamente 4,124% do valor originalmente pactuado de R$ 2.073.844,45 (dois milhões e setenta e três mil oitocentos e 
quarenta e quatro reais e quarenta e cinco centavos).
Recursos: 1.129 4.490.00 5001 55/2019 Investimentos em ações melhorias do EF
Vigência: 13/10/2019.
Navegantes, 22 de maio de 2019.

LAUDO ANALISE PROCESSO 07/2019 PMN
Publicação Nº 2037411

Navegantes, 28 de maio de 2019.
LAUDO DE AVALIAÇÃO
(PREGÃO PRESENCIAL 07/2019)

Em 08 de abril de 2019, foi realizado o Pregão Presencial 07/2019, tendo por objeto a contratação de pessoa física ou jurídica para execução 
de serviços de captura/resgate, transporte, remoção ou translado, guarda, remoção e tratamento de animais (médio e grande porte) e desti-
nação (em óbito), com fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra, apreendidos em vias públicas do município de Navegantes/
SC. Na oportunidade, deu-se vencedor pela menor proposta de preço, o licitante Eduardo Coppi.
Em visita realizada no local disponibilizado para a execução dos serviços objetos do presente, verificou-se que as estruturas e equipamentos 
apresentados pelo licitante vencedor, cumpriam com as exigências constantes no edital de licitação.
Destarte, emito PARECER FAVORÁVEL a homologação do procedimento licitatório aqui descrito.

Adriano do Prado Cordeiro
Médico Veterinário
CRMV/SC 3500

De acordo,

Paulo Roberto Pereira
Secretário de Meio Ambiente, Agricultura e Pesca
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LAUDO TÉCNICO DOS REGISTROS DE MEDICAMENTOS 07/2019 FMS.
Publicação Nº 2037002

Navegantes, 27 de maio de 2019.
C.I. Nº 05-2019
DE: Almoxarifado da Saúde
PARA: Secretaria de Saúde / Setor de Compras
Assunto: Análise dos registros da Licitação 07/2019 – Medicamentos REMUME

Prezados,

Venho por meio desta, emitir parecer sobre a análise documental do pregão 07/2019 referente 4ª chamada, visando a aquisição de medi-
camentos que compõem a REMUME – Relação Municipal de Medicamentos.

Participante 18485 – Cirúrgica Onix – Eireli
ITEM ESPECIFICAÇÃO RESULTADO DA ANÁLISE

75 COMPLEXO B REPROVADO

Item 75 reprovado;
Item 75 – Não apresentou documentação.

Participante 1379 – Dimaster – Comércio de Produtos Hospitalares LTDA
ITEM ESPECIFICAÇÃO RESULTADO DA ANÁLISE

5 ÁCIDO ACETIL SALICÍLICO 100 mg REPROVADO

Itens 5 reprovado;
Item 5 – Não apresentou documentação.

Secretaria Municipal de Saúde
Av. Conselheiro João Gaya, 1052 – Centro - Navegantes – SC - CEP 88375-000
Contato: (47) 3319-0378
“DOE ÓRGÃO! DOE SANGUE! SALVE VIDAS.”

PORTARIA 1433/2019
Publicação Nº 2037782

PORTARIA Nº 1433 DE 27 DE MAIO DE 2019

REVOGA A PORTARIA 3963 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2018 QUE PRORROGAVA A CESSÃO DE SERVIDORA OBJETIVANDO A EXECUÇÃO 
DOS PROGRAMAS DE PRÉ E PÓS-APOSENTADORIA E EM VIRTUDE DA ASSINATURA DO TERMO DE CONVÊNIO DE CESSÃO EM QUE SÃO 
PARTES O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES E O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES - NAVEGANTESPREV

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60 da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO que a servidora Vania Voltolini está prestando serviços no Paço Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º - Revogar a Portaria 3963 de 07 de dezembro de 2018, que visava a cessão da servidora.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 27 DE MAIO DE 2019.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO

JAN ULLRICH
DIRETOR PRESIDENTE NAVEGANTESPREV

MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
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PORTARIA 1446/2019
Publicação Nº 2036957

PORTARIA Nº 1446 DE 29 DE MAIO DE 2019
NOMEIA SERVIDOR COMO CONTROLADOR SETORIAL DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA E REVOGA A PORTARIA Nº 2574 DE 29 
DE AGOSTO DE 2017.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como com a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes
RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR, por este ato, o servidor Volnei José Bento, matrícula 183903, ocupante do cargo de DIRETOR DE DEPARTAMENTO, 
como Controlador Setorial da Secretaria de Agricultura e Pesca, o qual exercerá suas funções sob a orientação da Controladoria Geral do 
Município e nos termos do artigo 8º da Lei 1417/2001, possui, dentre outras, as seguintes atribuições:
I - Exercer o controle, através dos diversos níveis de chefia dos diversos sistemas administrativos, objetivando o cumprimento dos progra-
mas, objetivos e metas espelhadas no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e nos Orçamentos e a observância à legislação 
e às normas que orientam a atividade específica dos órgãos de cada sistema;
II - Exercer o controle sobre a observância à legislação e às normas gerais que regulam o exercício das atividades auxiliares afetas a cada 
sistema administrativo;
III - Exercer o controle sobre o uso e guarda de bens pertencentes ao município, colocados à disposição de qualquer pessoa física ou enti-
dade que os utilize no exercício de suas funções;
IV - Avaliar, sob o aspecto da legalidade, a execução dos contratos, convênios e instrumentos congêneres afetos ao respectivo sistema 
administrativo, em que o município seja parte;
V - Manter registro periódico de informações acerca da execução dos controles setoriais, em sistema informatizado, arquivos digitais ou em 
meio físico, conforme orientações do Órgão Central do Sistema de Controle Interno, sendo responsável pela veracidade das informações 
prestadas;
Art. 2º - Esta Portaria revoga a Portaria nº 2574 de 29 de agosto de 2017 e entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 29 DE MAIO DE 2019.
MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 1447/2019
Publicação Nº 2036959

PORTARIA N º 1447 DE 29 DE MAIO DE 2017
DESIGNA SERVIDOR PARA AS ATRIBUIÇÕES DE OUVIDOR SETORIAL CONFORME ESPECIFICA E REVOGA A PORTARIA Nº 2557 DE 29 DE 
AGOSTO DE 2017.
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes
RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR, por este ato, o servidor Juliano Nildo de Maria, matrícula 143303, ocupante do cargo efetivo de ANALISTA CONSULTOR 
ADMINISTRATIVO, como Ouvidor Setorial da Secretaria de Agricultura e Pesca, o qual exercerá suas funções de forma articulada com a 
Ouvidoria Geral do Município, e sob orientação desta, com as seguintes atribuições:
I - Monitorar o cumprimento de prazos estabelecidos previamente;
II - Resguardar o sigilo das informações pessoais;
III - Resguardar a identidade do solicitante quando se fizer necessário;
IV - Redigir com clareza as respostas;
V - Agir com presteza e imparcialidade;
VI - Elaborar mensalmente e enviar para a Ouvidoria Geral do Município, relatórios sobre as atividades realizadas e demandas recebidas 
por cada órgão setorial
Art. 2º - Esta Portaria revoga a Portaria nº 2557 de 29 de agosto de 2017 e entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 29 DE MAIO DE 2019.
MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 1448/2019 DESIGNA FISCAL DE CONTRATO
Publicação Nº 2037585

PORTARIA Nº 1448 DE 29 DE MAIO DE 2019
DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAR E FISCALIZAR CONTRATOS VIGENTES CONFORME ESPECIFICA.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a Lei Complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes

RESOLVE:
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I - DESIGNAR, por este ato para acompanhar e fiscalizar a Ata de Registro de Preço nº 45/2019 PMN do processo Licitatório Para Registro 
de Preço nº 45/2019 - PMN cujo objeto: REGISTRO DE PREÇO VISANDO A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO 
PERECÍVEIS PARA ATENDER A SEDE E OS DEPARTAMENTOS CREAS, CRAS I, CRAS II, CENTRO DE CIDADANIA DE MACHADOS, CENTRO 
DE CONVIVÊNCIA BAIRRO SÃO PEDRO, INSTITUIÇÃO MUNICIPAL DE ACOLHIMENTO ANILDO DE SOUZA E PROGRAMA DE ATENÇÃO AO 
IDOSO, NA MANUTENÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS DESENVOLVIDAS ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
NAVEGANTES/SC. Conforme Pregão Presencial para Registro de Preço nº 45/2019 – PMN.

Fiscal: LUIZ FERNANDO GOMES - (titular)
IULI DA CUNHA CESCHIN - (suplente)

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 29 DE MAIO DE 2019.
MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

RESOLUÇÃO CONSELHO IDOSO 02/2019
Publicação Nº 2037092

RESOLUÇÃO 02/2019 Dispõe sobre a convocação da V Conferência Municipal dos direitos da pessoa idosa de Navegantes e dá outras pro-
vidências.
O Conselho Municipal do Idoso (CMI) no uso das competências e das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 1464 de 30 de novembro 
de 2001,

RESOLVE:
Art. 1º - Convocar a V Conferência Municipal dos direitos da pessoa idosa de Navegantes, com o fim de avaliar os avanços na consolidação 
da Política Municipal de Atendimento ao Idoso, na gestão e na qualificação da gestão dos programas, projetos e ações;
§ 1º - A V Conferência Municipal dos direitos da Pessoa Idosa de Navegantes, realizar-se-á em 05 de junho de 2019, em Navegantes, Santa 
Catarina, no período de 12h30min às 18h.
§ 2º - A V Conferência Municipal dos direitos da pessoa idosa de Navegantes terá como Tema Central: Os Desafios de Envelhecer no Século 
XXI e o papel das políticas públicas. E como Eixos temáticos:
a) Direitos Fundamentais na Construção/Efetivação das Políticas Públicas. Subeixos: Saúde, Assistência Social, Previdência, Moradia, Trans-
porte, Cultura, Esporte e Lazer.
b) Educação: assegurando direitos e emancipação humana.
c) Enfrentamento da Violação dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa.
d) Os Conselhos de Direitos: seu papel na efetivação do controle social na geração e implementação das políticas públicas.

Art. 2º – Instituir a Comissão Organizadora e com composição paritária dos representantes Governamentais e Não-Governamentais, a ser 
definida em Resolução de própria, para a organização da V Conferência Municipal dos direitos da pessoa idosa de Navegantes;

Parágrafo Único. Apoiarão a Organização da Conferência todas as entidades governamentais e não governamentais que fazem parte da 
política de atendimento a pessoa idosa de Navegantes.
Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Navegantes, 27 maio de 2019.
Marlei Bortolini Danni Konrath
Presidente
Conselho Municipal do Idoso de Navegantes

RESOLUÇÃO CONSELHO IDOSO 03/2019
Publicação Nº 2037096

RESOLUÇÃO 03/2019 Cria a Comissão Organizadora da V Conferência Municipal dos direitos da pessoa idosa de Navegantes e dá outras 
providências.

O Conselho Municipal do Idoso (CMI) no uso das competências e das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 1464 de 30 de novembro 
de 2001,
CONSIDERANDO a Resolução 02/2019 do Conselho Municipal do Idoso de Navegantes que convoca a V Conferência Municipal dos direitos 
da pessoa idosa, a realizar-se em 05 de junho de 2019, em Navegantes, Santa Catarina, tendo como tema central Os Desafios de Envelhecer 
no Século XXI e o papel das políticas públicas;
RESOLVE:
Art. 1º - Criar a Comissão Organizadora da Conferência Municipal dos direitos da pessoa idosa, composta por:

a) Conselheiros da Sociedade Civil
Marlei Bortolini Danni Konrath
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Rosélia Rodrigues da Silva

b) Conselheiros Governamentais
Maria José Flor
Felício Reginaldo da Costa

Art. 2º- A Comissão terá como competência:
a) Preparar e acompanhar a operacionalização da Conferência Municipal dos direitos da pessoa idosa;
b) Propor e encaminhar para aprovação da Plenária, materiais relativos a critérios de definição do número de Delegados (as), Projeto, Re-
gimento, Metodologia, Divulgação, Organização e Composição a ser utilizada durante a Conferência Municipal dos direitos da pessoa idosa;
c) Organizar e coordenar a Conferência Municipal dos direitos da pessoa idosa;
d) Promover a integração com as Unidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, que tenham interface com o evento, para resolver 
eventuais pendências e tratar assuntos referentes à Conferência Municipal dos direitos da pessoa idosa;
e) Dar suporte técnico - operacional durante o evento;
f) Manter o CMI do Município informado sobre o andamento das providências operacionais, programáticas e de sistematização das Confe-
rências dos direitos da pessoa idosa;
Art. 3º - Para operacionalização da Conferência Municipal dos direitos da pessoa idosa, a Comissão Organizadora contará com o apoio dos 
seguintes Órgãos:
a) Secretaria Municipal de Assistência Social - CRAS e CREAS;
b) Secretaria Executiva do Conselho Municipal do Idoso;
c) Secretarias Municipais da Saúde, Educação e Finanças;
d) Sindicato dos Trabalhadores Rurais;
e) Associações Comunitárias;
f) Associações de Municípios.

Art. 4º - A Comissão Organizadora poderá contar, ainda, com colaboradores eventuais para auxiliar na operacionalização da Conferência 
Municipal dos direitos da pessoa idosa.

Parágrafo Único. Consideram-se colaboradores eventuais as instituições e organizações governamentais e não-governamentais, da adminis-
tração Pública ou de iniciativa privada, prestadoras de serviços de atendimento ao idoso, bem como consultores e convidados.
Art. 5º - Esta Resolução entre em vigor a partir da data de sua publicação.

Navegantes, 27 maio de 2019.
Marlei Bortolini Danni Konrath
Presidente
Conselho Municipal do Idoso de Navegantes

TERMO DE CESSÃO DE USO PMSC 15185/2019
Publicação Nº 2037367

CESSÃO DE USO PMSC Nº 15185/2019

Termo de Cessão de Uso que entre si celebram o Município de Navegantes e o Estado de Santa Catarina, através da Polícia Militar do Estado 
de Santa Catarina

O Município de Navegantes, doravante denominado – Cedente, situado à Rua João Emílio, nº 100, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.855/0001-
50, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Emílio Vieira, Prefeito Municipal; e de outro lado, o Estado de Santa Catarina, através da Polícia 
Militar do Estado de Santa Catarina, doravante denominada – Cessionária, situada à Rua Visconde de Ouro Preto nº 549, inscrita no CNPJ 
SOB Nº 83.931.550/0001-51, reREPRESENTADA PELO Diretor da Diretoria de Apoio Logístico e Financeiro, amparados na Lei Municipal nº 
3370 de 11 de fevereiro de 2019, no inciso IV, do Art. 7º da Lei Complementar nº 381, de 07 de maio de 2007, no Decreto nº 307, de 04 de 
junho de 2003, no Decreto nº 1.158, de 18 de março de 2008, na Portaria nº 0242/GEPES/DIAF/SSP, de 21 de setembro de 2016 e inciso 
XI, do Art. 4º da Portaria Nº 237/PMSC/2011, resolvem, por mútuo acordo, celebrar o presente Termo de Cessão de Uso, de acordo com 
as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O Cedente fornecerá à Cessionária, para utilização exclusiva nos serviços da Polícia Militar Sediada no Município de Navegantes, o seguinte 
bem:
- 01 (um) veículo marca HYUNDAI – CRETA, tipo automóvel, cor branca, combustível bicombustível, ano de fabricação 2018 e ano de mo-
delo 2019, chassi nº 9BHGA811AKP100216, Renavan nº 1177053842, placa QJG-3440.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DESTINAÇÃO
O veículo é destinado ao serviço de policiamento ostensivo motorizado no Município de Navegantes, ficando a Cessionária responsável pelo 
fornecimento do pessoal necessário à execução desse serviço e pelo bom uso desse equipamento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAUTILIZAÇÃO E DAS RESPONSABILIDADES
A Cessionária, pelo uso do veículo, obrigar-se-á:
a) Usar o veículo exclusivamente para o fim a que se destina;
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b) Zelar pela guarda do veículo, comunicando ao Cedente a ocorrência de qualquer acidente;
c) Responsabilizar-se por eventuais transgressões à legislação de trânsito e pelos efeitos dessas;
d) A OPM a qual o veículo se destina, responsabilizar-se-á pelo pagamento do licenciamento anual e do Seguro DPVAT do veículo, arcando 
com as despesas, através dos recursos financeiros oriundos dos fundos municipais e/ou Estaduais;
e) Arcar com os custos de manutenção do veículo que correrá por conta, no exercício corrente, dos recursos municipais de Navegantes, ou 
de recursos do convênio de trânsito da OPM e a partir do próximo exercício financeiro, além das fontes já citadas, também com recursos 
do tesouro estadual.
f) Publicar o extrato do presente temo no Diário Oficial do Estado – DOE.

CLÁUSULA QUARTA – DA CARACTERIZAÇÃO DO VEÍCULO
Enquanto durar a presente Cessão de Uso, o veículo objeto deste instrumento passará a integrar a frota da Cessionária, caracterizado por 
suas cores, símbolos e placas (licenças) específicas ao serviço a que se destina.

CLÁUSULA QUINTA – DA DEPRECIAÇÃO
Por conta do presente acordo, o objeto desta Cessão de Uso será utilizado no serviço de segurança pública, o qual será desenvolvido, quan-
do da rescisão ou expiração deste instrumento, no estado que se encontrar, desgastado pelo seu uso.

CLÁUSULA SEXTA – DA DEVOLUÇÃO DO BEM
Ao findar o prazo de vigência desta Cessão de Uso, caso não seja prorrogado o presente Termo de Cessão, ou sendo rescindida por qualquer 
motivo, a posse do bem objeto desta cessão retornará ao Município de Navegantes.

CLÁUSULA SÉTIMA – PRAZO E VIGÊNCIA
O presente Termo de cessão de Uso vigorará por 5 (cinco) anos, a contar da data de sua publicação no Diário Oficial do Estado, podendo 
ser denunciado a qualquer tempo se assim for do interesse de qualquer dos acordantes, mediante comunicação prévia de, no mínimo, 30 
(trinta) dias.

CLÁUSULA OITAVA – DO FORO
Para qualquer ação judicial que se originar deste instrumento, fica eleito o Foro da Comarca da Capital, renunciando as partes a qualquer 
outro, mesmo que mais privilegiado.
E assim, por estarem justos e acordes, assinam o presente termo em 4 (quatro) vias de igual teor, junto com duas testemunhas.

Florianópolis-SC, 14 de março de 2019.
Emílio Vieira    Dionei Toner
Prefeito Municipal   Diretor da DALF/´MSC

Testemunhas:
Johnny Eurico Coelho Eugênio Hug Júnior
p/p Evandro Fior da Cruz
Major PM 925309-2
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Nova Erechim

Prefeitura

DECRETO Nº 116/2019 REGULAMENTA A LEI Nº 1.861 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017 E A LEI 1887 DE 22 DE 
MAIO DE 2019, QUE DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA BÔNUS AGRÍCOLA

Publicação Nº 2037076

DECRETO Nº 116, de 27 DE MAIO DE 2019
"REGULAMENTA A LEI Nº 1.861 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017 E A LEI 1887 DE 22 DE MAIO DE 2019, QUE DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO 
PROGRAMA BÔNUS AGRÍCOLA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

RAMIREZ TAPIA, Prefeito Municipal de Nova Erechim, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, e conforme dispõe o artigo 
61 da Lei Orgânica Municipal nº 1.861 de 21 de dezembro de 2017;
CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 1.861, de 21 de dezembro de 2017, em seu art. 12, estabelece que a regulamentação do Programa 
Bônus Agrícola será feita por Decreto do Chefe do Poder Executivo;
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação para posterior credenciamento da empresas para o fornecimento dos insumos agrícolas.

DECRETA
CAPITULO I
DOS OBJETIVOS E REQUISITOS

Art. 1º. Esta lei cria o “Programa Bônus Agrícola”, codificando e alterando normas referentes à política municipal de apoio e incentivo á 
atividade agropecuária do município de Nova Erechim/SC, mediante a concessão de incentivos econômicos para a manutenção, expansão 
e diversificação de propriedades rurais, visando o desenvolvimento econômico social, especificamente os que venham ampliar a renda e a 
dignidade do agricultor e sua família.
Parágrafo Primeiro: Esta lei visa proporcionar a oportunidade a todos os agricultores do município de Nova Erechim/SC de terem acesso 
aos incentivos públicos, dando maior transparência ao uso do dinheiro público, possibilitando uma efetiva fiscalização, para evitar fraudes.
Parágrafo Segundo: Através desta lei pretende-se atingir o maior número possível de emissão de notas fiscais de produtor rural, gerando 
um maior movimento econômico e consequentemente maior retorno financeiro ao município.
Parágrafo Terceiro: O tratamento ora estabelecido não exclui outros benefícios que tenham sido ou venham a ser concedidos, na forma da 
lei,
Art. 2º. É considerado agricultor para efeitos desta lei todo o proprietário de imóvel agrícola, arrendatário, agregado, meeiro, parceiro e 
posseiro, desde que de boa fé, devendo o imóvel, obrigatoriamente, estar em plena atividade agrícola.
Art. 3º. Toda atividade econômica, bem como sua expansão qualitativa e quantitativa, observará a legislação municipal.
Art. 4º. Para efeito de concessão de incentivos previstos nesta lei, respeitadas as exigências próprias de cada atividade agrícola, obrigato-
riamente deverão estar preenchidos os seguintes requisitos gerais:
I – Comprovação da condição de agricultor nos moldes do art. 2° desta lei, através da apresentação de bloco de produtor rural e compro-
vante de residência;
II – Cumprimento da função social da propriedade agrícola pelo atendimento dos seguintes requisitos:
a) Aproveitamento racional e adequado da propriedade;
b) Utilização adequada dos recursos naturais disponíveis e preservação do meio ambiente;
c) Observância das disposições que regulam as relações de trabalho;
d) Exploração que favoreça o bem estar dos proprietários e dos trabalhadores;
III – O agricultor não poderá possuir nenhuma pendência financeira com o município de Nova Erechim-SC, de qualquer natureza, tributária 
ou não.
Parágrafo Único: É facultado ao agricultor que possuir débitos à vencer, junto ao município, compensar a certidão de bônus pelos débitos, 
tributários ou não, que possui junto ao município de Nova Erechim/SC.

CAPITULO II
DOS INCENTIVOS A ATIVIDADE AGRÍCOLA
Art. 5º. Os agricultores do município de Nova Erechim/SC terão incentivos segundo a movimentação econômica anual registrada através da 
emissão de notas fiscais de produtor rural, respeitadas as exigências legais.
Parágrafo Único: Os valores dos bônus previstos neste artigo serão emitidos através da emissão de notas fiscais de produtor rural, respei-
tadas as exigências legais.
Faixas de renda Valor do bônus (R$)
De R$ 0,00 a R$ 2.000,00 R$ 0,00
Entre R$ 2.000,01 a R$ 10.000,00 R$ 200.00
Entre R$ 10.000,01 a R$ 30.000,00 R$ 300,00
Entre R$ 30.00,01 a R$ 100.000,00 R$ 400,00
Entre R$ 100.000,01 a R$ 250.000,00 R$ 500.00
Entre R$ 250.000,01 a R$ 400.000,00 R$ 600,00
Entre R$ 400.000,01 a R$ 700.000,00 R$ 700,00
Entre R$ 700.000,01 a R$ 1.000.000,00 R$ 800,00
Entre R$ 1.000.000,01 a R$ 1.500.000,00 R$ 850,00
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Entre R$ 1.500.000,01 a R$ 2.000.000,00 R$ 900,00
Acima de R$ 2.000.000,00 R$ 1.000,00

I – Caberá ao Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural definir anualmente as faixas de movimento econômico e os incentivos a serem 
concedidos, por meio de resolução de acordo com a previsão orçamentária.
Parágrafo Primeiro: Os valores dos bônus previstos neste artigo serão emitidos através de certidão de bônus, devidamente assinado pelo 
Secretário da Agricultura e Meio Ambiente.

CAPÍTULO III
DO PAGAMENTO DOS INCENTIVOS

Art. 6º. Os incentivos previstos no art. 5º desta lei serão pagos de 01 abril à 30 de agosto de cada ano.
Art. 7º. A certidão de bônus e seu respectivo valor somente poderá ser utilizada para aquisição de insumos agrícolas, menos defensivos, 
medicamentos de uso animal e quitação de débitos a vencer com o poder público municipal.
Art. 8º. As certidões de bônus serão repassadas diretamente ao agricultor, desde que haja o preenchimento dos requisitos previstos no art. 
4º desta lei.
Parágrafo Primeiro: Somente o titular do bloco de produtor rural poderá retirar a certidão de bônus junto à Secretaria competente, ressal-
vados, excepcionalmente, os casos de haver outras pessoas da família inscritas como dependentes no bloco de produtor rural.
Parágrafo Segundo: Em caso de a propriedade ou família possuir mais de uma inscrição estadual será emitido somente 2 (dois) benefícios. 
Em caso de serem cônjuges somente um terá direito a acessar o programa “mais agricultura”.
Parágrafo Terceiro: Os valores previstos nas respectivas certidões de bônus serão repassados para as empresas prestadoras de serviços, 
previamente credenciadas junto ao Município de Nova Erechim, com a apresentação da respectiva nota fiscal de prestação de serviços ou 
venda de produtos.
Art. 9º. Será utilizada para fins de cálculo dos valores a serem pagos através deste programa, a movimentação econômica do bloco de 
produtor rural do ano anterior ao pagamento dos incentivos.
I – Será considerado as notas emitidas no ano civil, 1º de janeiro à 31 de dezembro de cada ano.
II – Serão contabilizadas somente as notas que foram devolvidas ao setor de exatoria do município até 31 de janeiro.
Art. 10º. Para ter acesso ao “Bônus Agrícola” o produtor rural deverá atender as exigência do programa.
Art. 11º. Os casos omissos serão analisados individualmente pelos membros do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural de Nova 
Erechim.
Art. 12º. Todos os benefícios, serviços e auxílios dependerão exclusivamente de disponibilidade orçamentária do município, que em havendo 
necessidade, poderá cancelar os já concedidos.
Art. 14º. Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 15º. Este decreto entra em vigor, na data de sua publicação.

Nova Erechim-SC, 27 de maio de 2019.
RAMIREZ TAPIA
Prefeito Municipal em Exercício

EXTRATO CONTRATUAL DO CONTRATO Nº 31/2019 GAMBATTO VEÍCULOS LTDA
Publicação Nº 2037067

PROCESSO
Nº: 42/2019

PREGÃO PRESENCIAL
Nº: 32/2019

EXTRATO CONTRATUAL DO CONTRATO Nº 31/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM/SC
CNPJ: 83.021.840/0001-68
CONTRATADA: GAMBATTO VEÍCULOS LTDA
CNPJ: 76.863.877/0001-78

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO UTILITÁRIO, CONFORME PROPOSTA N° 063050/2017 FIRMADA COM O MINISTÉRIO DA CIDADANIA, 
VISANDO A ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA DO MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM/SC

VALOR: R$ 97.000,00 (Noventa e sete mil reais)

VIGÊNCIA = INÍCIO: 29/05/2019 TÉRMINO: 29/05/2020

Nova Erechim, 29 de maio de 2019.
RAMIREZ TAPIA
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 049/2019 FÉRIAS ARGEMIRO MISSIO
Publicação Nº 2037624

 PORTARIA nº 049, de 27 de novembro de 2018.

O Prefeito Municipal de Nova Erechim, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e conforme dispõe o Art. 61 da Lei Orgânica 
Municipal.

CONSIDERANDO:
Que conforme prevê o artigo 59 da Lei Complementar nº 025/01, de 02 de julho de 2001, o Servidor Municipal após cada período de 12 
(doze) meses de serviço público, terá direito a férias.

R E S O LV E:

Art. 1º Fica concedido 15 (quinze) dias de Férias para o Servidor Municipal ARGEMIRO MISSIO, Matrícula 1902/01 ocupante do cargo de 
Motorista de Veículos Leves, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, a ser usufruída no período de 17.07.2019 a 31.07.2019, referente ao 
período de 01.01.2018 a 31.12.2018.

Art. 2º Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação desta Portaria serão utilizados os recursos consignados no orçamento vigente.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Erechim (SC), em 29 de maio de 2019.
RAMIREZ TAPIA
Prefeito Municipal em Exercício



30/05/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2838

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 983

Nova Trento

Prefeitura

DECRETO Nº 100/2019
Publicação Nº 2037236

DECRETO Nº 100, DE 29 DE MAIO DE 2019
Designa Equipe de Apoio do Órgão Técnico Administrativo do Sistema de Controle Interno do município de Nova Trento.

Gian Francesco Voltolini, Prefeito Municipal de Nova Trento, usando das atribuições que lhe confere o inciso VIII do Art.94, da Lei Orgânica 
Municipal e em atenção ao disposto no art. 2º, inciso II, art. 9º, 10 e Parágrafo Único da Lei n° 1.931/2003, RESOLVE ;

Art. 1º Fica DESIGNADA a equipe de Apoio do Órgão Técnico Administrativo do Sistema de Controle Interno do município de Nova Trento, 
abaixo especificada:
SETOR RESPONSÁVEL
Chefia de Gabinete/Administração Varley O. Dalbosco
Contabilidade/Fundo Municipal Adérico Edílio Dalri
Pessoal Rafael Diego Mathias
Tributação Idelmar Fernando de Souza
Tesouraria Rafael Visintainer Adami
Licitação/Compras Aprigio José Botameli
Frotas Renata Cattani
Patrimônio Adilson Luiz Demonti
Saúde Sociarai Franzoi Feller
Educação Luiz Carlos Orsi
Contratos/Convênios Clarisse Cadorin Marchiori
Empenhos Rafael Visintainer Adami
Agricultura Marinho Luiz Voltolini
Cultura/Turismo Débora Matte
Assistência Social/Habitação Deise Moresco
Samae Maria de Lourdes Rover
Iprevent Moisés Cipriani
Câmara Municipal Rozangela Facchini Raiser

§ 1º. O representante setorial tem como missão dar suporte ao funcionamento do Sistema de Controle Interno – SCI em seu âmbito de 
atuação e serve de elo entre a unidade executora do Sistema e o Setor de Controle Interno, tendo como principais atribuições:

Art. 2º Os Órgãos de Apoio Técnico e Administrativo, no que tange ao controle interno, têm as seguintes responsabilidades:

I - Exercer o controle, observando a legislação pertinente, na execução de suas funções;
II - Propor o aprimoramento das normas e rotinas baixadas pelo Executivo Municipal;
III - Elaborar relatórios periódicos, encaminhando-os ao Órgão de Controle Interno para posterior consolidação e providências necessárias.

§ 1º. Os relatórios de que trata o inciso III deste artigo, quando o Órgão de Apoio Técnico Administrativo for a Câmara Municipal, deverão 
ser encaminhados ao Presidente da Câmara que, por sua vez, após tomado conhecimento e as providências necessárias, os remeterá ao 
Órgão de Controle Interno para consolidação.

§ 2º. Os relatórios contendo irregularidades, deficiências e sugestões de que trata o inciso III deste artigo deverão ser elaborados em 
conformidade com o modelo constante no Anexo do presente Decreto e remetidos ao Setor de Controle Interno até o 15º dia útil do mês 
subsequente.

Art. 3º É vedado aos servidores, lotados no Órgão de Controle Interno ou nos Órgãos de Apoio Técnico e Administrativo, divulgar informa-
ções e fatos de que tenham conhecimento, em razão de suas atribuições.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Nova Trento, 29 de maio de 2019.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal

JUCELINO MARINO CHINI
Secretário Municipal Administração e Finanças

Registrado e publicado o presente Decreto, no Diário Oficial dos Municípios, em 30 de maio de 2019.
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RELATÓRIO MENSAL DE CONTROLE INTERNO[1]
MÊS: ................/2019

De: ............................................................................................................
Unidade: ..................................................................................................
Para: DIRETORIA DE CONTROLE INTERNO

Analisando os registros do referenciado mês, temos a relatar o seguinte:
( ) Não constatamos falhas, irregularidades ou ilegalidades. Foram analisadas as seguintes questões:

( ) Constatamos falhas, irregularidades ou ilegalidades abaixo relacionadas:

Implementamos as seguintes medidas para a devida regularização e sugerimos o que segue:

Nova Trento/SC, ________, de ________________, de ________.

Assinatura do Responsável

[1] Lei n° 1.931/2003
Art. 10. Os Órgãos de Apoio Técnico e Administrativo, no que tange ao controle interno, têm as seguintes responsabilidades:
[...] III - Elaborar relatórios periódicos, encaminhando-os ao Órgão de Controle Interno para posterior consolidação e providências neces-
sárias.

PORTARIA Nº 449/2019
Publicação Nº 2037126

PORTARIA Nº 449/2019
Concede Licença Tratamento Saúde

Maxiliano de Oliveira, Secretário Municipal de Saúde e Desenvolvimento Comunitário, do Município de Nova Trento, usando das atribuições 
que lhe foram conferidas através do Decreto nº 095/2017, de 18/04/2017, e de acordo com o que determina o art. 81, da Lei nº 1.207, de 
30 de agosto de 1992 (Estatuto do Servidor Público Municipal),

RESOLVE:
Prorrogar a Portaria nº 290/2019, que Concedeu Licença para Tratamento de Saúde, à Servidora Pública Municipal ADRIANA COSTA, ma-
trícula nº 6840, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, com 40 (quarenta) horas semanais, em exercício 
no Hospital Nossa Senhora Imaculada Conceição, centro, pertencente ao Quadro de Pessoal efetivo desta Prefeitura Municipal, Município de 
Nova Trento, a contar de 23/05/2019 a 23/06/2019, conforme resultado pericial, datado de 27 de maio de 2019.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 28 de maio de 2019.
Maxiliano de Oliveira
Secretário Municipal de Saúde e Desenvolvimento Comunitário

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios
DOM/SC

Jucelino Marino Chini
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 450/2019
Publicação Nº 2037132

PORTARIA Nº 450/2019
Concede Licença para Tratamento de Saúde

Moacir Antônio Facchini, Secretário Municipal de Educação, em exercício, do Município de Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram 
conferidas através do Decreto nº 095/2017, de 18/04/2017, e de acordo com o que determina o art. 81, da Lei nº 1.207, de 30 de agosto 
de 1992 (Estatuto do Servidor Público Municipal),

RESOLVE:
Prorrogar a Portaria nº 346/2019, que Concedeu Licença para Tratamento de Saúde à Servidora Pública Municipal LUANA DARÓS, matrí-
cula nº 6554, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, nível IV, com 40 (quarenta) horas semanais, em exercício na Escola 
Municipal de Educação Básica Professor Francisco João Valle, Bairro Trinta Réis, pertencente ao Quadro de Pessoal Efetivo desta Prefeitura 
Municipal, Município de Nova Trento, pelo período de 30 (trinta) dias, com efeitos a contar de 24 de maio de 2019 até 22 de junho de 2019, 
conforme resultado pericial, datado de 27/05/2019.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 28 de maio de 2019.

file:///C:/Users/Avell/OneDrive%20-%20CIGA/arquivos/#_ftn1
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Moacir Antônio Facchini
Secretário Municipal de Educação, em exercício

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC

Jucelino Marino Chini
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 451/2019
Publicação Nº 2037206

PORTARIA Nº 451/2019
Admissão em Caráter Temporário

Moacir Antônio Facchini, Secretário Municipal de Educação, em exercício, do Município de Nova Trento em exercício, usando das atribuições 
que lhe foram conferidas através do Decreto Nº 095 de 18 de abril de 2017, e de acordo com o que determina o art. 37,IX, da CRFB/88 e 
amparado na Lei Municipal nº2.553 de 21 de outubro de 2014.
RESOLVE:
Prorrogar a Portaria Nº 413/2019, que ADMITIU em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo nº 005/2018 de 29 de outubro de 
2019, convocada conforme Decreto nº 005/2019, JUCILDA APARECIDA SARDO PASCHOAL SEGALA, matrícula nº 8045, para exercer o cargo 
de Professor de Educação Infantil, Não Habilitado, com 40 (quarenta) horas semanais, na Escola M. de Edu. B. Prof. Fsco. João Valle, Mu-
nicípio de Nova Trento, a contar de 23 de maio de 2019 até 22 de junho de 2019, em substituição a titular Luana Darós, conforme Portaria 
nº 450/2019 e por motivo de excepcional interesse público.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 28 de maio de 2019.
Moacir Antônio Facchini
Secretário Municipal de Educação, em exercício.

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC

Jucelino Marino Chini
Secretário Municipal de Administração e Finanças

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 128/2019

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo Inácio, 
nº 126, na Cidade de Nova Treno, doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Educação em 
exercício, MOACIR ANTÔNIO FACCHINI, casado, brasileiro, CPF n° 131.096.939-68, residente e domiciliado na Rua Estanislau Voltolini s/n, 
Bairro Centro, na Cidade de Nova Trento/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro 2014, e a Senhora JUCILDA APARE-
CIDA SARDO PASCHOAL SEGALA, brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua Geral Colônia, Nova Itália s/nº, Bairro Colônia, Município 
de São João Batista, portadora do CPF nº 024847139-24, firmam o presente CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO PARA 
ATENDER A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, observado o disposto na Lei acima mencionada e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado das atribuições do cargo de Professor de Educação Infantil, Não Habilitado, 
com 40 (quarenta) horas semanais, na Escola M. de Edu. B. Prof. Fsco. João Valle, Município de Nova Trento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remuneração mensal no valor de R$ 875,83 (oitocentos e setenta e cinco reais e 
oitenta e três centavos), pagos na mesma data a que tem direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos mesmos reajustes 
ou aumentos, equivalentes ao vencimento do cargo referido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado a contar de a contar a contar de 23 de maio de 2019 até 22 de junho de 2019, em substituição a titular Luana Darós, 
conforme Portaria nº 450/2019 e por motivo de excepcional interesse público.

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do citado contrato.

CLÁUSULA QUINTA – DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS.

Nova Trento, em 28 de maio de 2019.

Moacir Antônio Facchini     Jucilda Aparecida Sardo Paschoal Segala
Secretário Municipal de Educação, em exercício  Contratada
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Jucelino Marino Chini
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Registrado e publicado o presente contrato no Diário Oficial dos Municíos – DOM/SC.

TESTEMUNHAS:

Daniel Ceccato    Silvio Conhaqui 
Assistente Administrativo   Assistente Administrativo 
CPF: 085.599.129-16   CPF: 799.691.359-53

PORTARIA Nº 452/2019
Publicação Nº 2037218

PORTARIA Nº 452/2019

Progressão Funcional Vertical

Moacir Antônio Facchini, Secretário Municipal de Educação, em exercício, de Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
através do Decreto nº 095/2017, de 18 de Abril de 2017, nos termos dos artigos 45, 56 e 57, da Lei nº 1.668/99 (Estatuto do Magistério 
Público Municipal), alterado pela Lei Complementar nº 21/2003(Altera Artigos do Estatuto do Magistério – Artigos 6º e 11º),

RESOLVE:
CONCEDER Progressão Funcional Vertical à Servidora Pública Municipal JANETE DUARTE TAVARES, matrícula nº 7044, ocupante do cargo 
de Professor, Nível III, Referência C – Educação Infantil – Creche, com 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Creche Municipal Ciranda 
Cirandinha, passando para Professor Nível IV, Referência A, a partir de 01 de junho de 2019.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 29 de maio de 2019.
Moacir Antônio Facchini
Secretário Municipal de Educação, em exercício

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios
DOM/SC

Jucelino Marino Chini
Secretário Municipal de Administração e Finanças

samae - nova trento

PORTARIA 021/2019 - HORAS EXTRAS
Publicação Nº 2037245

PORTARIA Nº 021/2019

Ivã Alessandro Franzoi, Diretor do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE, no uso de suas atribuições com base no disposto 
do art.3º da lei nº 1.136 de 04/07/91 e alterado pela lei Complementar nº 005 de 13 de março de 2001, e os arts.17,inciso II, e 19 da Lei 
nº 1.207,de 30/08/92(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), designado pela portaria nº 016/2017,

RESOLVE:
Art. 1º - Determinar que as horas Extras dos servidores em Sobre-Aviso e serviços de manutenção não poderá exceder a quantidade máxima 
de 15 horas Extras mensais, caso houver deverão ser compensadas em folga.

Art. 2º. Quando da necessidade de hora extra fora do horário das 7:00 as 13:00 horas, terão que ter autorização da direção ou chefia direta.

Art.3º- A presente Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogando-se as disposições em contrário.

Nova Trento, 08 de Maio de 2019

Registrada e publicada a presente Portaria, em 08 de Maio de 2019
Ivã Alessandro Franzoi
Diretor do SAMAE
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PORTARIA 022/2019- ABONO LICENÇA PREMIO CARLOS H. PIAZZA
Publicação Nº 2037248

PORTARIA Nº 022/2019

Ivã Alessandro Franzoi, Diretor do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE, no uso de suas atribuições com base no disposto 
do art.3º da lei nº 1.136 de 04/07/91 e alterado pela lei Complementar nº 005 de 13 de março de 2001, e os arts.17,inciso II, e 19 da Lei 
nº 1.207,de 30/08/92(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), designado pela portaria nº 016/2017,

RESOLVE:
Art. 1º - Art. 1º- Conceder a pedido, o abono de 1/3 da Licença prêmio ao Sr. CARLOS HENRIQUE PIAZZA, servidor com cargo de Auxi-
liar Técnico, Mat. 25 nível 03003- AM 04 , setor de manutenção desta autarquia, sendo referente ao período de aquisição 10/02/2014 a 
09/02/2019, sendo pagos na competência de Maio/2019

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário.

Nova Trento, 09 de Maio de 2019.

Registrada e publicada a presente Portaria em 09 de Maio de 2019
Ivã Alessandro Franzoi
Diretor Samae/NT-SC

PORTARIA 023/2019 - ABONO LICENÇA PREMIO CELINA MELZI PEIXE
Publicação Nº 2037249

PORTARIA Nº 023/2019

Ivã Alessandro Franzoi, Diretor do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE, no uso de suas atribuições com base no disposto 
do art.3º da lei nº 1.136 de 04/07/91 e alterado pela lei Complementar nº 005 de 13 de março de 2001, e os arts.17,inciso II, e 19 da Lei 
nº 1.207,de 30/08/92(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), designado pela portaria nº 016/2017,

RESOLVE:
Art. 1º - Art. 1º- Conceder a pedido, o abono de 1/3 da Licença prêmio a Srª. CELINA MELZI PEIXE, servidora com cargo de Agente de 
Serviços Gerais , Mat. 26 nível 03001- AM 01 , setor de manutenção desta autarquia, sendo referente ao período de aquisição 10/02/2014 
a 09/02/2019, sendo pagos na competência de Maio/2019

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário.

Nova Trento, 09 de Maio de 2019.

Registrada e publicada a presente Portaria em 09 de Maio de 2019
Ivã Alessandro Franzoi
Diretor Samae/NT-SC
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Nova Veneza

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL N.º 120/2019
Publicação Nº 2036935

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: Pregão Presencial Nº 120/2019

OBJETO: Aquisição de combustíveis como óleo S10, óleo diesel comum, gasolina comum e arla para Secretaria Municipal de Transportes e 
Obras.

Abertura: às 08:30 horas do dia 11/06/2019

Local: Trav. Oswaldo Búrigo, nº 44 – Centro - Nova Veneza/SC.

EDITAL COMPLETO NO SITE WWW.NOVAVENEZA.SC.GOV.BR.

Demais esclarecimentos poderão ser obtidos no setor de licitações e contratos das 8:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas de segunda a 
sexta-feira pelo fone (0xx48) 3471-1759.

Nova Veneza (SC), 29 de maio 2019.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal de Nova Veneza

http://www.novaveneza.sc.gov.br
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Novo Horizonte

Prefeitura

EXTRATO DO RESULTADO HABILITAÇÃO PL PM Nº 027-2019 TOMADA DE PREÇOS Nº 003-2019 - III
Publicação Nº 2037093

RESULTADO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 027/2019 – TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2019 
- MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE (SEQUENCIA 03).
A Comissão Permanente de Licitação torna pública, que na licitação em epígrafe, cujo o objeto consiste na seleção de proposta mais vanta-
josa para a Constitui objeto da presente licitação a seleção de proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA A EXECUÇÃO DE OBRA DE ENGENHARIA PARA REMOÇÃO, REMENDO PROFUNDO E RECONSTITUIÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTI-
CA DA RUAS EULIVIO PASTE E AVENIDA CASTELO BRANCO, LOCALIZADA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE/SC, CONFORME 
CONDIÇÕES DESCRITAS NOS PROJETOS E MEMORIAIS DESCRITIVOS ANEXOS A ESTE EDITAL. Sendo que a empresa CONCISA PAVIMEN-
TAÇÃO E TERRAPLENAGENS LTDA, foi vencedora com o valor global de 78.752,52 (setenta e oito mil, setecentos e cinquenta e dois reais e 
cinquenta e dois centavos), como não haviam representantes na sessão, segue transcrição da Ata. “A CPL registra que dando seguimento ao 
certame foi aberto os envelopes das propostas de preços, das empresas Habilitadas, da qual foi procedida a análise da Proposta de Preços, 
verificando-se que as propostas atendem ao exigido, apresentando todas as características e informações necessárias. Assim esta Comissão 
decidiu pela Classificação das propostas apresentadas pelas empresas habilitadas. A CPL registra que a empresa CONSTRUTORA OLIVEIRA 
LTDA, apresentou proposta com o valor global de R$ 99.549,85 (noventa e nove mil, quinhentos e quarenta e nove reais e oitenta e cinco 
centavos), sendo portanto desclassificada para participação, por haver apresentando proposta de preços com o valor acima do máximo 
permitido que era de R$ 79.548,07 ( setenta e nove mil, quinhentos e quarenta e oito reais e sete centavos), conforme o edital e seus 
anexos. Encerrada a fase de julgamento da proposta, a CPL declara como VENCEDOR, a empresa acima relacionada, conforme resultado 
apresentado abaixo descriminado. Como não houve credenciamento de representante por parte das empresas, a CPL decide pela abertura 
de prazo legal para interposição de recursos, conforme a Lei 8.666/93, Art. 109, parágrafo primeiro, de 05 (cinco) dias úteis. O prazo final 
para a apresentação dos recursos será o dia 05 de junho de 2019 (05.06.2019) em horário de expediente da Prefeitura Municipal (07:30 as 
11:30 e das 13:30 ás17:00). Nada mais havendo a tratar, ressalvando, ainda que os membros da CPL, ao assinarem esta ata, atestam sua 
participação e colaboração no certamente, lavrei a presente ata que após lida, será por todos assinada”

Novo Horizonte (SC), em 29 de maio de 2019.
Comissão Permanente de Licitação
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Orleans

Prefeitura

ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 70/2018-3 PREFEITURA
Publicação Nº 2037216

ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 70/2018
Aditivo Nº ..... : 70/2018-3 - Contrato Nº: 70/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS
Contratada...: MACRO ARQUITETURA LTDA
Valor ............ : 0,00 (zero)
Vigência ....... : Início:02/06/2019 Término: 02/09/2019
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serviços de Engª Nº.: 10/2018
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA OU ARQUITETURA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO DE READAPTAÇÃO 
DO CENTREVENTOS GALIANO ZOMER.

Orleans, 29 de Maio de 2019
JORGE LUIZ KOCH
PREFEITO MUNICIPAL

CONVITE AUDIENCIA PUBLICA
Publicação Nº 2036867

Orleans/SC, 24 de maio de 2019.

C O N V I T E

A Administração Municipal, em Cumprimento ao disposto no Artigo 9º, Parágrafo 4º, da Lei Complementar n. 101, de 04 de maio de 2000, 
Lei de Responsabilidade Fiscal, CONVIDA Vossa Senhoria, para participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA de Apresentação e Avaliação do Relatório 
Fiscal das Metas do 1º Quadrimestre, do Exercício de 2019, a realizar-se no dia 29 de maio de 2019, às 18h, nas dependências da Câmara 
Municipal de Vereadores.
Sua presença é de suma importância.

Atenciosamente,

JORGE LUIZ KOCH
Prefeito de Orleans
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2019 PREFEITURA
Publicação Nº 2038041
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Otacílio Costa

instituto de PrevidênCia do muniCíPio de otaCílio Costa

PORTARIA 19/2019
Publicação Nº 2038254

PORTARIA N° 019/2019

CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE

O Presidente do IPAM – INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o artigo 48 inciso III e XII, da Lei 81/2005,

Resolve:

Art. 1º - CONCEDER PENSÃO POR MORTE, constatado que o pedido tem amparo legal, de acordo com o artigo 40, § 7º e 8º da Constituição 
Federal e artigo 8º e 25° da Lei Municipal nº 81/2005, com proventos integrais, sugiro o deferimento do pedido de pensão por morte do 
segurado falecido ARISTEU LEMOS DE MARAFIGO, à seu filho DIOGO LUCIANO DE MARAFIGO, com RG nº 4.496.757-8, benefício cadas-
trado junto ao IPAM.
Art. 2º A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Cumpra-se e Publique-se.

Otacílio Costa (SC), 31 de maio de 2019.
GILBERTO CARLOS RODRIGUES
PRESIDENTE DO IPAM
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Ouro

Prefeitura

DL Nº 008/2019 CTO Nº 042
Publicação Nº 2037487

MUNICÍPIO DE OURO - SC
PROCESSO LICITATÓRIO N. 0040/2019
DISPENSA DE LICITACÃO N. 0008/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE OURO.
Contratado: TRANSPORTES MAURÍCIO LTDA - ME
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para efetuar os serviços de transporte escolar dos alunos da rede pública municipal e estadual, em 
caráter emergencial.
Fundamento legal: Art. 24 da Lei Federal 8.666/93.
Vigência: A vigência do contrato será de 27.05.2019 a 17.07.2019.
Ouro, 29/05/2019, Neri Luiz Miqueloto, Prefeito Municipal.

PROCESSO LICITATÓRIO N. 0040/2019
DISPENSA DE LICITACÃO N. 0008/2019
CONTRATO N. 042/2019
Contratante: Município de Ouro.
Contratado: TRANSPORTES MAURÍCIO LTDA - ME
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para efetuar os serviços de transporte escolar dos alunos da rede pública municipal e estadual, em 
caráter emergencial.
Fundamento legal: Art. 24 da Lei Federal 8.666/93.
Vigência: A vigência do contrato será de 27.05.2019 a 17.07.2019.
Valor total: O valor total estimado será de R$ 17.408,52 (dezessete mil quatrocentos e oito reais e cinquenta e dois centavos).
Data de assinatura: 27/05/2019.
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Ouro Verde

Prefeitura

DECRETO Nº3225
Publicação Nº 2037387

DECRETO N. 3225/2019
“DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO E ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NA FONTE 0100 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

AMELIO REMOR JUNIOR, Prefeito Municipal de Ouro Verde, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial a Lei 
nº 1051/2018.

DECRETA:
Art. 1º. – Fica o Poder Executivo Municipal Autorizado suplementar dotação orçamentária na fonte 0102 no valor de R$ 6.000,00 (Seis mil 
reais), para a seguinte Dotação Orçamentária:
Órgão Orçament. 7000 SECRETARIA/COORD. DE INFRAESTRUTURA
Unidade Orçam. 7001 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
Função 15 Urbanismo
Subfunção 451 Infraestrutura Urbana
Programa 1501 Urbanização de Vias Públicas

Ação 1.73 Pavimentação, Recuperação e Revitalização de Praças e 
Vias Publicas

Fonte 0100 Recursos Ordinários
Valor R$ 6.000,00
Elemento 3390 Aplicações Diretas – Despesa – 52

Art. 2º - O Crédito aberto por este Decreto ocorreu por conta de Anulação da seguinte Dotação Orçamentária:

Órgão Orçament. 7000 SECRETARIA/COORD. DE INFRAESTRUTURA
Unidade Orçam. 7001 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
Função 15 Urbanismo
Subfunção 451 Infraestrutura Urbana
Programa 1501 Urbanização de Vias Públicas

Ação 1.73 Pavimentação, Recuperação e Revitalização de Praças e 
Vias Publicas

Fonte 0100 Recursos Ordinários
Valor R$ 6.000,00
Elemento 4490 Aplicações Diretas – Despesa – 53

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Ouro Verde – SC, em 07 de Maio de 2019.
AMELIO REMOR JUNIOR
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

ADECIO VALENDOLF KOSINSKI
Vice-Prefeito Municipal

DECRETO Nº3226
Publicação Nº 2037390

DECRETO N.º 3226/2019
“CONCEDE REPOSIÇÃO DE PERDAS INFLACIONÁRIAS AO VALOR DO VALE ALIMENTAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.”

AMELIO REMOR JÚNIOR, Prefeito Municipal de Ouro Verde, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade 
com O Art. 8º da Lei Municipal nº 987/2017.
DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida Reposição de Perdas Inflacionárias ao Valor do Vale Alimentação em 5,07% (cinco vírgula zero sete por cento), a 
partir de maio de 2019, utilizando como parâmetro à variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, acumulado nos últimos 
12 (doze) meses (maio de 2018 à abril de 2019), apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
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Ouro Verde – SC, em 22 de maio de 2019.
AMELIO REMOR JÚNIOR
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

ADÉCIO VALENDOLF KOSINSKI
Vice Prefeito Municipal

LEI Nº1069
Publicação Nº 2037354

Lei n. 1069/2019.
Autoriza o Poder Executivo receber bem imóvel em doação e a fazer investimentos, conforme especifica.

AMÉLIO REMOR JUNIOR, Prefeito Municipal de Ouro Verde, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, especialmente nos termos dos arts. 66, VI, 68, I e III e 86, II da Lei Orgânica do Município;

Faz saber a todos os habitantes do Município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Município de Ouro Verde/SC autorizado a receber em doação o imóvel medindo 2.297,40 m², localizado na Serra São José, 
parte integrante de uma área maior descrita na matricula imobiliária n. 2.678, do Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Abelardo 
Luz – SC, registrado em nome do Sr. Nilson Santin e sua esposa, delimitado conforme mapa e memorial descritivo, da seguinte forma:
Parte de terras da matricula 2.678, com área de 2.297,40m² e sua descrição:
Norte: com a Estrada Municipal, na extensão de 52,01m e com a Mitra Diocesana, na extensão de 17,72m.
Sul: com terras de Nilson Santin matricula 2.678, na extensão de 23,59m e24,53m.
Leste: com terras de Nilson Santin matricula 2.678, na extensão de 40,64m.
Oeste: com a Mitra Diocesana, na extensão de 40,22m e com terras de Nilson Santin matricula 2.678, na extensão de 16,50m.

Art. 2º - No imóvel antes descrito, efetivada a escritura de doação e transferida a posse, o Município poderá fazer aplicação de recursos para 
à construção e/ou melhoria de Construção de Barracão para Cancha de Bocha e Reforma de Banheiros da Linha Serra São José, visando o 
atendimento da população até o montante de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

Parágrafo único: ao término da construção da obra mencionada neste artigo, fica o chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado, a de-
senvolver Projeto de Lei, que autoriza a concessão de Direito Real de Uso imóvel Rural Público, advindo de doação, à Associação de Desen-
volvimento comum de Serra São José, inscrição: 00.098.918/0001-15.

Art. 3º - As despesas com a execução da presente lei correrão por conta da dotação própria prevista no orçamento municipal.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se às disposições em contrário.

Ouro Verde – SC, 15 de abril de 2019.
AMÉLIO REMOR JUNIOR
Prefeito Municipal

A presente Lei foi registrada e publicada em data supra.

ADÉCIO VALENDOLF KOSINSKI
Vice Prefeito Municipal

LEI Nº1070
Publicação Nº 2037368

LEI Nº 1070/2019.
Ratifica as alterações realizadas no Protocolo de Intenções consubstanciado no Contrato de Consórcio Público da Agência Reguladora Inter-
municipal de Saneamento (ARIS), e dá outras providências.

AMELIO REMOR JUNIOR, Prefeito Municipal de Ouro Verde, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais.

Faz saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores, votou, aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Nos termos do artigo 12 da Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, e do artigo 29 do Decreto nº 6.017, de 17 de janeiro de 
2007, ficam ratificadas, em todos os seus termos, as alterações realizadas no Protocolo de Intenções, consubstanciado no Contrato de Con-
sórcio Público do consórcio público denominado de Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento (ARIS), firmado entre este Município 
e o Consórcio Público ARIS, mediante autorização da Lei Municipal nº 657/2009, alterada pela Lei Municipal nº 1.008/2017.
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Art. 2º O texto consolidado do Protocolo de Intenções, consubstanciado no Contrato de Consórcio Público está publicado nas páginas 
1544/1627 da edição nº 2771 do Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC (Edição de 08 de março de 2019, disponível em: 
http://edicao.dom.sc.gov.br/1552066503_edicao_2771_assinada.pdf).

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Ouro Verde, SC, 21 de Maio de 2019.
AMELIO REMOR JUNIOR
Prefeito Municipal

A presente Lei foi registrada e publicada em data supra.

ADÉCIO VALENDOLF KOSINSKI
Vice Prefeito Municipal

LEI Nº1071
Publicação Nº 2037372

Lei n. 1071/2019.
Concede auxílio às pessoas residentes no Município de Ouro Verde que trabalhem fora da sede, conforme especifica.

AMELIO REMOR JUNIOR, Prefeito Municipal de Ouro Verde, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, especialmente nos termos dos arts. 66, VI, 68, I e III e 86, II da Lei Orgânica do Município;

Faz saber a todos os habitantes do Município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. As pessoas residentes no Município de Ouro Verde há no mínimo 120 (cento e vinte) dias, que, com registro regular do contrato de 
trabalho (CTPS assinada) e que perceba até 02 (dois) salários mínimos mensais, e preste serviços fora do Município, com a utilização de 
transporte coletivo regular, poderá ser concedido auxílio mensal, mediante preenchimento dos requisitos, no valor de R$ 100,00 (cem reais), 
cujo qual será reajustado a cada 12 (doze) meses pelo INPC, desde que preenchido os seguintes requisitos:

§ 1º- Para fazer jus ao benefício, o trabalhador deverá apresentar-se ao Setor competente do Executivo, até o dia 15 de acada mês, munido 
da seguinte documentação:
a) CTPS;
b) RG;
c) Título de eleitor;
d) Comprovante de residência do respectivo mês;
e) Comprovante empregatício com a empresa, cópia do contrato de trabalho ou folha de pagamento;
f) Documento emitido pela empresa de transporte, na qual demonstra a utilização do transporte coletivo regular por parte do trabalhador.

§ 2º- Presumir-se-ão verdadeiras as informações constantes na declarações, de que se trata este artigo, sem prejuízo da apuração de 
responsabilidade administrativa, civil e penal, devendo as mesmas serem atualizadas pelo Trabalhador sempre que houver alteração nas 
circunstâncias que fundamentam o pagamento do auxílio.

Art. 2º. O valor do auxílio mensal antes referido poderá ser repassado diretamente, havendo autorização do beneficiário, aquele que regu-
larmente presta o serviço de transporte à(s) pessoa(s) beneficiada(s).

Art. 3º. As despesas decorrentes da presente lei correrão por dotações orçamentárias próprias, atuais e/ou futuras.

Art. 4º. Suprimido.

Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Ouro Verde – SC, 28 de maio de 2019.
AMELIO REMOR JUNIOR
Prefeito Municipal

A presente lei foi registrada e publicada em data supra.

ADÉCIO VALENDOLF KOSINSKI
Vice Prefeito Municipal

http://edicao.dom.sc.gov.br/1552066503_edicao_2771_assinada.pdf
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LEI Nº1072
Publicação Nº 2037375

Lei n.º 1072/2019.
Dispõe sobre a criação do Conselho de Turismo do Município de Ouro Verde (COMTUR) e a instituição do Fundo Municipal de Turismo

O Prefeito Municipal de Ouro Verde, Estado de Santa Catarina. Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Capítulo I
DO CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO

Art. 1º Fica instituído o Conselho Municipal de Turismo de Ouro Verde (COMTUR), como órgão colegiado vinculado à Secretaria de Educação, 
Cultura, Esportes e Turismo destinado a promover e incentivar as ações de Turismo no município.
Parágrafo único. O COMTUR tem como objetivos específicos:
I - Implementar a Política Municipal do Turismo Responsável, visando criar condições para o aperfeiçoamento e desenvolvimento, em base 
sustentável, da atividade turística no município, de forma a garantir a preservação e a proteção do patrimônio natural, cultural, histórico e 
arquitetônico do município, assim com o bem-estar de seus habitantes e turistas.
II - Auxiliar na orientação, promoção e gerência do desenvolvimento do turismo e nas políticas públicas voltadas ao setor no Município de 
Ouro Verde.

Art. 2º O Conselho será integrado por pessoas de ilibada conduta social, reconhecido espírito público e interesse no turismo, designados 
por ato do Prefeito Municipal.
Parágrafo único. O Presidente do Conselho será indicado pelo Plenário do Conselho, através de Lista Tríplice, com mandato de 02 (dois) 
anos, admitindo ser reconduzido por mais uma eleição.

Art. 3º O COMTUR é o órgão consultivo e de assessoramento à Administração Pública e aos órgãos de representatividade afins ao segmento 
turístico.

Capítulo I
DO CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO

Art. 4º O Conselho Municipal de Turismo de Ouro Verde compor-se-á de membros representativos da comunidade, com vínculo e interesse 
no desenvolvimento turístico do município.

Art. 5º O Conselho Municipal de Turismo de Ouro Verde será formado por 11membros, cada um com um suplente, sendo:

a) 1 (um) representante da Secretaria da Administração Municipal;
b) 1 (um) representante da Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente;
c) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação;
d) 1 (um) representante dos hotéis e restaurantes;
e) 1 (um) representante da associação dos artesãos;
f) 1 (um) representante do comércio local;
g) 1 (um) representante da OAB com atividade no município;
h) 1 (um) representante do Sindicato dos Funcionários Municipais;
i) 1 (um) representante do Sindicato dos Produtores Rurais;
j) 1 (um) representante da EPAGRI;
k) 1 (um) representante dos Produtores orgânicos;

§ 1º Todos os Conselheiros Titulares do COMTUR terão suplentes que deverão pertencer ao mesmo órgão público, sociedade civil ou seg-
mento da iniciativa privada e que substituirão aqueles em suas ausências ou impedimentos.

§ 2º Os membros titulares e suplentes do Conselho relacionados nas alíneas a, b e c, serão indicados pelo Prefeito Municipal.

§ 3º Os demais membros titulares e suplentes do Conselho serão indicados pela instituição da qual fazem parte, que indicarão também os 
suplentes que deverão pertencer ao mesmo órgão que os titulares.

Art. 6º O presidente do Conselho será eleito pelos seus membros, na primeira reunião e o mandato será pelo prazo de 2 (dois) anos, ficando 
o presidente com o voto de qualidade.

Art. 7º O mandato dos conselheiros será, igualmente, de 2 (dois) anos, permitida uma reindicação.

Art. 8º As reuniões do Conselho se realizarão regularmente, podendo ser convocadas:

I - pelo presidente;

II - por um terço de seus membros;

III - pelo Prefeito Municipal.
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Art. 9º As deliberações do Conselho Municipal de Turismo serão materializadas em resoluções, para que possam produzir efeitos legais.

Art. 10 Os membros do Conselho Municipal de Turismo prestarão serviços de caráter relevante, não se lhe atribuindo qualquer remuneração 
e nem se caracterizando vínculo empregatício.

Capítulo III
DAS COMPETÊNCIAS E DA PERDA DO MANDATO

Art. 11 Ao COMTUR como órgão colegiado de caráter deliberativo e permanente, ressalvadas as competências dos demais órgãos públicos 
e conselhos municipais cabem as seguintes atribuições:

I - emitir parecer, quando solicitado sobre os processos, projetos ou planos de desenvolvimento de turismo elaborados por entes públicos 
e/ou privados;
II - organizar e promover amplos debates sobre a profissionalização do turismo e a sua relevância como fonte de divisas para todo o Mu-
nicípio;
III - elaborar e organizar o seu Regimento interno;
IV - auxiliar na coordenação para incentivo e promoção do turismo no Município, melhorando e ampliando a infraestrutura turística e qua-
lificando os atrativos turísticos;
V - contribuir para a promoção de campanhas de conscientização da comunidade voltada à atividades turística;
VI - desenvolver programas e projetos de interesse turístico, visando incrementar o fluxo de turistas ao Município, respeitada sua capacidade 
receptiva, assim como seus patrimônios ambiental e cultural;
VII - estudar e propor medidas de difusão e fomento ao turismo no Município, em colaboração com os órgãos e entidades especializadas;
VIII - colaborar na elaboração e divulgação de calendário de eventos do Município.
IX - programar e executar debates sobre os temas de interesse turístico para a cidade e região;
X - diagnosticar e manter atualizado o cadastro de informações de interesse turístico bem como orientar sua melhor divulgação;
XI - formular as diretrizes básicas, que serão observadas na política municipal de turismo;

XII - manter intercâmbio com as diversas entidades de turismo do município ou fora dele, oficiais e privadas;
XIII - propor resoluções, atos ou instruções regulamentares necessárias ao pleno exercício de suas funções, bem como modificações ou 
supressões de exigências administrativas ou regulamentares que dificultem as atividades de turismo;
XIV - estabelecer diretrizes para um trabalho coordenado entre os serviços municipais e os prestados pela iniciativa privada, com o objetivo 
de promover a infra-estrutura adequada à implantação do turismo;
XV - promover e divulgar as atividades ligadas ao turismo e apoiar a Prefeitura na realização de feiras, congressos, seminários, eventos e 
outros de relevância para o turismo;
XVI - propor formas de captação de recursos para o desenvolvimento do turismo no Município e emitir parecer relativo a financiamento de 
iniciativas, planos, programas e projetos que visem o desenvolvimento da indústria turística;
XVII - formar grupos de trabalhos para as atividades específicas;
XVIII - eleger seu presidente e vice-presidente;
XIX - apoiar e colaborar de todas as formas com a Prefeitura Municipal, sempre que solicitado nos assuntos pertinentes ao turismo.

Art. 12 Compete ao Presidente do Conselho Municipal de Turismo:

I - representar o Conselho em toda e qualquer circunstância;
II - organizar a ordem do dia das reuniões ordinárias e solicitar ao Secretário que envie a pauta aos membros, no prazo mínimo de 03 (três) 
dias de antecedência;
III - convocar as reuniões extraordinárias, dando ciência a seus membros com pelo menos 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, por 
contato telefônico, por correspondência oficial, correio eletrônico ou pessoalmente;
IV - coordenar as atividades do Conselho;
V - cumprir as determinações do Regimento Interno;
VI - propor ao Conselho as reformas do Regimento Interno;
VII - cumprir e fazer cumprir as decisões do Conselho;
VIII - responsabilizar-se pela publicação do balanço com os atos do Conselho e dos recursos utilizados;
IX - adotar as providências necessárias ao acompanhamento, pelo Conselho, da execução dos projetos e propostas de interesse turístico 
do Município;
X - convidar pessoas de áreas de interesse turístico para participar das reuniões, com direito a voz e não a voto, com o objetivo de colaborar 
com o Conselho;
XI - garantir ampla publicidade aos atos do Conselho, fortalecendo-o como fórum democrático e com o devido controle social;
XII - determinar a verificação de presença de seus membros, através das atas redigidas pelo Secretário;
XIII - conduzir a plenária para o bom andamento dos trabalhos do Conselho;
XIV - colocar matéria em discussão e votação em não havendo consenso;
XV - decidir sobre questões de ordem ou submetê-las à consideração dos membros do Conselho, quando omisso o Regimento;
XVI - propor normas para o bom andamento dos trabalhos do Conselho;
XVII - mandar anotar os precedentes regimentais, para solução de casos análogos;
XVIII - estabelecer relação para o estudo preliminar dos assuntos a serem discutidos nas reuniões;
XIX - conferir os livros e documentos destinados aos serviços do Conselho e seu expediente;
XX - encaminhar o destino do expediente lido nas sessões;
XXI - agir em nome do Conselho, ou delegar representação aos membros, para manter os contatos com as autoridades e órgãos afins;
XXII - propor para o Plenário, a formação para discussão e análise de câmaras técnicas específicas e temporárias, em virtude da complexi-
dade do tema, ou do tempo requerido para a análise da proposta, de forma que a pauta do Conselho não fique obstruída;
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XXIII - após análise e parecer da câmara técnica que deve ter no mínimo 04 (quatro) membros e no máximo 06 (seis) membros, garantida 
a paridade, fazer retornar ao plenário para decisão sobre o encaminhamento sempre que necessário.

Parágrafo único. Compete ao Vice-Presidente do COMTUR: substituir, auxiliar e representar o Presidente, quando necessário.

Art. 13 Compete ao Secretário e ao Secretário Adjunto:

I - assessorar a coordenação na elaboração das pautas das reuniões e nas matérias técnicas;
II - secretariar as reuniões do Conselho e das Câmaras Técnicas;
III - redigir as atas das reuniões que serão aprovadas na reunião seguinte;
IV - receber todo o expediente endereçado ao Conselho, registrar e tomar as providências necessárias;
V - responsabilizar-se pelos livros, atas e outros documentos do Conselho.
Parágrafo único. Ao Secretário Adjunto compete colaborar com o Secretário Executivo, substituindo-o na ausência ou impedimento.

Capítulo IV
DOS PROCEDIMENTOS E DAS REUNIÕES DO CONSELHO

Art. 14 O Conselho Municipal de Turismo de Ouro Verde - COMTUR reunir-se-á ordinariamente pelo menos 01 (uma) vez ao mês, e, ex-
traordinariamente, quando convocado pelo Presidente ou mediante solicitação de pelo menos 1/3 (um terço) de seus membros titulares.

Art. 15 As reuniões serão conduzidas pelo Presidente ou pelo Vice-Presidente, conforme decidirem entre si, e na ausência de ambos pelo 
Secretário Executivo ou pelo Secretário Adjunto.

Parágrafo único. As decisões do Conselho serão tomadas pelos presentes na reunião, que tenha quórum mínimo de maioria absoluta, en-
tendida como 50% (cinquenta) por cento, acrescido do 1º (primeiro) número inteiro na 1ª (primeira) convocação dos membros do COMTUR 
15 (quinze) minutos, após não havendo quórum, será decidido por maioria simples.

Art. 16 O COMTUR considerar-se-á constituído, quando empossados os seus membros, que deverão permanecer no cargo até última sessão 
do "ano par", devendo a reunião de escolha dos conselheiros ser realizada no mesmo dia.

Capítulo V
DO FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 17 Fica instituído o Fundo Municipal de Turismo - FUMTUR, instrumento de captação e aplicação de recursos, com a finalidade de 
proporcionar apoio e suporte financeiro às ações municipais nas áreas de responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esportes e Turismo.

Parágrafo único. O FUMTUR deverá ser regulamentado através de Decreto Municipal.

Art. 18 A Secretaria Municipal Educação, Cultura, Esportes e Turismo e o COMTUR adotarão ações comuns no sentido de:

I - definir mecanismos próprios de gerenciamento, registro e controle do Fundo Municipal de Turismo - FUMTUR;

II - aplicar os parâmetros da Administração Financeira Pública na execução do Fundo, nos termos da legislação vigente;

Capítulo VI
DA CONSTITUIÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO FUMTUR

Art. 19 O Fundo Municipal de Turismo - FUMTUR, poderá receber recursos orçamentários destinados pelo Município, pelo Estado e pela 
União, além de:

I - receitas provenientes de cessão de espaços públicos municipais, para eventos de cunho turístico e de negócios;

II - rendas provenientes da cobrança de ingressos e receitas, promovidas por ações dos gestores do Fundo Municipal de Turismo - FUMTUR;

III - poderá receber dotações orçamentárias, consignadas no Orçamento do Município, créditos especiais, transferências e repasses que lhe 
forem conferidos;

IV - doações de pessoas físicas e jurídicas, de organismos governamentais e não governamentais, nacionais ou estrangeiras, legados sub-
venções e outros recursos que lhe forem destinados;

V - contribuições de qualquer natureza, destinadas ao fomento de atividades relacionadas ao turismo, sejam públicas ou privadas;

VI - recursos provenientes de convênios destinados ao fomento de atividades relacionadas ao turismo, celebrado com o Município;

VII - produtos de operações de créditos, realizadas pelo Município, observadas a legislação pertinente e destinadas a este fim específico;

VIII - rendas provenientes da aplicação financeira de seus recursos disponíveis, no mercado de capitais;
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IX - outras rendas eventuais.

Parágrafo único. Os recursos descritos neste artigo serão depositados em conta especial a ser aberta e mantida em Instituição Financeira 
Oficial, sob a denominação de Fundo Municipal de Turismo - FUMTUR.

Art. 20 As receitas do Fundo Municipal de Turismo - FUMTUR, deverão ser processadas de acordo com a Legislação vigente, sendo utilizadas 
em programas e projetos exclusivamente voltadas ao turismo, a ser desenvolvidas pela Secretaria Municipal Educação, Cultura, Esportes e 
Turismo. - COMTUR.

Capítulo VII
DA DESTINAÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO - FUMTUR

Art. 21 Os recursos do Fundo Municipal de Turismo - FUMTUR serão exclusivamente aplicados em:
I - pagamento pela prestação de serviços a entidades conveniadas, de direito público privado, para execução de programas, projetos espe-
cíficos do setor de Turismo;
II - aquisição de material permanente, de consumo, e de outros insumos necessários ao desenvolvimento de programas e projetos direta-
mente ligados ao turismo;
III - financiar total ou parcialmente, programas e projetos de turismo, através de convênios;
IV - desenvolvimento de programas de capacitação e aperfeiçoamento de recursos humanos na área de turismo;
V - aplicação de recursos em quaisquer projetos turísticos e de eventos de iniciativa da Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico 
de Turismo e eventos e do Conselho Municipal de Turismo de Ouro Verde - COMTUR, que desenvolvam a atividade turística no Município.
Parágrafo único. A aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Turismo - FUMTUR, para quaisquer finalidades, fica condicionada ao com-
provado atendimento do disposto no artigo 14 desta Lei.

Art. 22 Obedecida à Legislação em vigor, quando não estiverem sendo utilizados nas finalidades estabelecidas nesta Lei, os recursos do 
Fundo Municipal de Turismo - FUMTUR deverão ser aplicados no mercado de capitais, cujos resultados a ele reverterão.

Art. 23 Na aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Turismo - FUMTUR, observará:
I - as especificações definidas em orçamento próprio;
II - os planos de aplicação e respectivos demonstrativos de recursos, por origem, observada a Legislação orçamentária.
Parágrafo único. O orçamento e os planos de aplicação do Fundo Municipal de Turismo - FUMTUR, observarão rigorosamente as diretrizes 
traçadas pela Secretaria Municipal Educação, Cultura, Esporte e Turismo.

Capítulo VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 24 A organização funcional e o detalhamento da competência do Conselho Municipal de Turismo serão definidos no Regimento Interno, 
elaborado e aprovado pelo Conselho no prazo de até 90 (noventa) dias contados da data de publicação desta Lei.

Art. 25 Deverá o Conselho realizar anualmente, ou a qualquer tempo por solicitação do Poder Executivo ou de outros órgãos da sociedade, 
a prestação de contas do Fundo Municipal de Turismo - FUMTUR, criado por esta Lei, após efetuar a publicação da mesma e ainda:

I - auxiliar na promoção de campanhas positivas ao setor local, integrando os diversos setores da cidade para incentivar na população, a 
cultura para o turismo;
II - auxiliar na captação de recursos de outros órgãos e esferas administrativas para o setor;
III - zelar e propor a elaboração de legislação que propicie o incremento da atividade turística no Município.

Art. 26 O mandato dos membros do Conselho Municipal será de 02 (dois) anos, permitida a recondução.

Art. 27 As funções dos membros do Conselho Municipal de Turismo, serão consideradas de relevante interesse público e exercidas sem ônus 
para o município.

Art. 28 As despesas decorrentes da execução da presente Lei, correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, constantes do orça-
mento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 29 Fica revogada as disposições ao contrário.

Ouro Verde – SC, 28 de maio de 2019.
AMELIO REMOR JÚNIOR
Prefeito Municipal

A presente lei foi registrada e publicada em data supra.

ADÉCIO VALENDOLF KOSINSKI
Vice Prefeito Municipal
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LEI Nº1073
Publicação Nº 2037377

Lei Nº 1073/2019.
“CONCEDE REPOSIÇÃO GERAL AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”

AMELIO REMOR JUNIOR, Prefeito Municipal de Ouro Verde, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade 
com a Seção II, da remuneração, Art. 47, parágrafo 3.º da Lei Complementar n.º 022/2005.

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal de Vereadores, votou, aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei:

Art. 1º - Fica concedida Reposição Geral da Remuneração aos Servidores Públicos do Quadro de Pessoal do Município de Ouro Verde, em 
5,07% (cinco vírgula zero sete por cento), a partir do dia 01 de maio de 2019, utilizando como parâmetro à variação do Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor – INPC, acumulado nos últimos 12 (doze) meses (maio de 2018 à abril de 2019), apurado pelo Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística – IBGE.

Art. 2º - A Reposição Geral de que trata o Artigo 1º desta Lei, será estendida aos Vereadores, Prefeito Municipal, Vice-Prefeito Municipal e 
Secretários Municipais.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Ouro Verde – SC, em 28 de maio de 2019.
AMELIO REMOR JUNIOR
Prefeito Municipal

A presente lei foi registrada e publicada em data supra.

ADÉCIO VALENDOLF KOSINSKI
Vice Prefeito Municipal

LEI Nº1074
Publicação Nº 2037383

LEI Nº 1074/2019
Autoriza o Poder Executivo Municipal a aderir ao Programa Badesc Cidades e tomar empréstimo junto ao BADESC – AGÊNCIA DE FOMENTO 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA S/A e dá outras providências.

AMELIO REMOR JUNIOR, Prefeito Municipal de Ouro Verde, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais.

Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a aderir ao Programa Badesc Cidades.

Art. 2º - A adesão ao Programa Badesc Cidades propiciará o aporte de recursos ao Município para financiamento de obras de infraestrutura 
urbana, sendo a pavimentação asfáltica no prolongamento da Avenida Pedro Biotto Sobrinho (iniciando no cruzamento com a Rua João 
Pasini, sentido Loteamento Popular).

Art. 3º - Para atendimento das necessidades financeiras do programa de investimentos mencionados no artigo 2º, fica o Poder Executivo 
autorizado a tomar empréstimo junto ao BADESC – Agência de Fomento do Estado de Santa Catarina S/A, com recursos do Programa Ba-
desc Cidades, até o montante de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).

Parágrafo único - Em garantia aos empréstimos estabelecidos neste Artigo, fica o Poder Executivo autorizado a oferecer a vinculação de 
quotas partes do ICMS e/ou FPM, para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e outros encargos da operação de crédito.

Art. 4º - Para dar continuidade ao Programa Badesc Cidades, o Poder Executivo consignará nos Projetos de Leis orçamentários dos anos 
subsequentes, as dotações necessárias à formação do Programa, bem como para cumprimento dos compromissos com encargos dos em-
préstimos tomados.

Art. 5º - Por conta dos financiamentos estabelecidos no Artigo 3º desta Lei, o Município pagará encargos máximos de 5,5% (cinco vírgula 
cinco por cento) ao ano, acrescido da taxa SELIC (variação acumulada das taxas médias apuradas no Sistema Especial de Liquidação e de 
Custódia, divulgada pelo Banco Central do Brasil), ou, no caso de sua extinção, o indexador que a substituir.

Art. 6º - Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei deverão ser consignados como receita no Orçamento ou 
em créditos adicionais, nos termos do inc. II, § 1º, art. 32, da Lei Complementar 101/2000.

Art. 7º - Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encar-
gos anuais, relativos aos contratos de financiamento a que se refere o artigo primeiro.
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Art. 8º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações de-
correntes da operação de crédito ora autorizada.

Art. 9º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Ouro Verde – SC, 28 de Maio de 2019.
AMELIO REMOR JUNIOR
Prefeito Municipal

A presente lei foi registrada e publicada em data supra.

ADÉCIO VALENDOLF KOSINSKI
Vice Prefeito Municipal

PORTARIA Nº036
Publicação Nº 2037391

PORTARIA N.º 036/2019
“CONCEDE FERIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

AMELIO REMOR JUNIOR, Prefeito do Município de Ouro Verde, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
1 – Conceder Férias a conselheira tutelar Sra. Jucimara Sverevitz de Mello, Lotada junto a Secretaria de Municipal de Desenvolvimento 
Social, correspondente ao período aquisitivo de 10/02/2018 a 09/02/2019, que serão gozadas no período de 02/05/2019 a 31/05/2019, 
retornando aos seus trabalhos no dia 01/06/2019.

2 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 30 de abril de 2019.
AMELIO REMOR JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

ADECIO VALENDOLF KOSINSKI
VICE-PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº037
Publicação Nº 2037396

PORTARIA N.º 037/2019
“CONCEDE FERIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

AMELIO REMOR JUNIOR, Prefeito do Município de Ouro Verde, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
1 – Conceder Férias a servidora pública municipal Sra. Elizabete de Fátima Alves Paz Moro, Lotada junto a Secretaria de Municipal de Saúde, 
correspondente ao período aquisitivo de 01/11/2017 a 31/10/2018, que serão gozadas no período de 02/05/2019 a 31/05/2019, retornando 
aos seus trabalhos no dia 01/06/2019.

2 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 30 de abril de 2019.
AMELIO REMOR JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

ADECIO VALENDOLF KOSINSKI
VICE-PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº038
Publicação Nº 2037405

PORTARIA N.º 038/2019
“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

AMELIO REMOR JUNIOR, Prefeito do Município de Ouro Verde, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas pelas Lei Complementares 022/2005 e 047/2011.
RESOLVE:

1 – Conceder Licença Prêmio por tempo de Serviço, a servidora pública Municipal Sra. Ana Paula Remor Basotti, ocupante do Cargo Efetivo 
de Professor II, 20:00 hs. semanais, correspondente aos períodos aquisitivos de 01 de fevereiro de 2012 à 04 de novembro de 2012 de 05 
de maio de 2013 à 15 de janeiro de 2014 e de 01 de janeiro de 2015 a 15 de julho de 2018, que serão gozadas no período de 01 de maio 
de 2019 a 30 de junho de 2019, retornando aos seus trabalhos no dia 01 de julho de 2019.

2 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 30 de abril de 2019.
AMELIO REMOR JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

ADECIO VALENDOLF KOSINSKI
VICE PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº039
Publicação Nº 2037408

PORTARIA N.º 039/2019
“CONCEDE FERIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

AMELIO REMOR JUNIOR, Prefeito do Município de Ouro Verde, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
1 – Conceder Férias a servidora pública municipal Sra. Debora Siqueira, Lotada junto a Secretaria de Municipal de Saúde, correspondente 
ao período aquisitivo de 10/04/2018 a 09/04/2019, que foram gozadas no período de 02 de janeiro de 2019 a 31 de janeiro de 2019, e 
receberão os valores e adicionais de férias no mês de maio de 2019, retornando aos seus trabalhos no dia 01/06/2019.

2 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 07 de maio de 2019.
AMELIO REMOR JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

ADECIO VALENDOLF KOSINSKI
VICE-PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº040
Publicação Nº 2037416

PORTARIA N.º 040/2019
“CONCEDE FERIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

AMELIO REMOR JUNIOR, Prefeito do Município de Ouro Verde, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
1 – Conceder Férias a servidora pública municipal Sra. Elaine Aparecida Ramilo, Lotada junto a Secretaria de Municipal de Saúde, correspon-
dente ao período aquisitivo de 10/04/2018 a 09/04/2019, que foram gozadas no período de 02 de janeiro de 2019 a 31 de janeiro de 2019, 
e receberão os valores e adicionais de férias no mês de maio de 2019, retornando aos seus trabalhos no dia 01/06/2019.

2 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 07 de maio de 2019.
AMELIO REMOR JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL
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A presente Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

ADECIO VALENDOLF KOSINSKI
VICE-PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº041
Publicação Nº 2037420

PORTARIA N.º 041/2019
“CONCEDE FERIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

AMELIO REMOR JUNIOR, Prefeito do Município de Ouro Verde, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
1 – Conceder Férias a servidora pública municipal Sra. Marisa de Fátima da Silva Carneiro, Lotada junto a Secretaria de Municipal de Saúde, 
correspondente ao período aquisitivo de 10/04/2018 a 09/04/2019, que foram gozadas no período de 02 de janeiro de 2019 a 31 de janeiro 
de 2019, e receberão os valores e adicionais de férias no mês de maio de 2019, retornando aos seus trabalhos no dia 01/06/2019.

2 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 07 de maio de 2019.
AMELIO REMOR JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

ADECIO VALENDOLF KOSINSKI
VICE-PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº042
Publicação Nº 2037422

PORTARIA N.º 042/2019
“CONCEDE FERIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

AMELIO REMOR JUNIOR, Prefeito do Município de Ouro Verde, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
1 – Conceder Férias a servidora pública municipal Sra. Quelen Regina Dettorini, Lotada junto a Secretaria de Municipal de Saúde, correspon-
dente ao período aquisitivo de 13/02/2018 a 12/02/2019, que foram gozadas no período de 02 de janeiro de 2019 a 31 de janeiro de 2019, 
e receberão os valores e adicionais de férias no mês de maio de 2019, retornando aos seus trabalhos no dia 01/06/2019.

2 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 07 de maio de 2019.
AMELIO REMOR JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

ADECIO VALENDOLF KOSINSKI
VICE-PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº043
Publicação Nº 2037423

PORTARIA N.º 043/2019
“CONCEDE FERIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

AMELIO REMOR JUNIOR, Prefeito do Município de Ouro Verde, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
1 – Conceder Férias a servidora pública municipal Sra. Bernardete Dario Siqueira, Lotada junto a Secretaria de Municipal de Saúde, corres-
pondente ao período aquisitivo de 17/04/2018 a 16/04/2019, que foram gozadas no período de 02 de janeiro de 2019 a 31 de janeiro de 
2019, e receberão os valores e adicionais de férias no mês de maio de 2019, retornando aos seus trabalhos no dia 01/06/2019.

2 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Ouro Verde (SC), em 07 de maio de 2019.
AMELIO REMOR JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

ADECIO VALENDOLF KOSINSKI
VICE-PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº044
Publicação Nº 2037424

PORTARIA N.º 044/2019
“CONCEDE FERIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

AMELIO REMOR JUNIOR, Prefeito do Município de Ouro Verde, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
1 – Conceder Férias a servidora pública municipal Sra. Eva de Mello de Siqueira, Lotada junto a Secretaria de Municipal de Saúde, corres-
pondente ao período aquisitivo de 13/02/2018 a 12/02/2019, que foram gozadas no período de 02 de janeiro de 2019 a 31 de janeiro de 
2019, e receberão os valores e adicionais de férias no mês de maio de 2019, retornando aos seus trabalhos no dia 01/06/2019.

2 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 07 de maio de 2019.
AMELIO REMOR JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

ADECIO VALENDOLF KOSINSKI
VICE-PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº045
Publicação Nº 2037426

PORTARIA N.º 045/2019
“CONCEDE FERIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

AMELIO REMOR JUNIOR, Prefeito do Município de Ouro Verde, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
1 – Conceder Férias a servidora pública municipal Sra. Franciele dos Santos Cechin, Lotada junto a Secretaria de Municipal de Saúde, cor-
respondente ao período aquisitivo de 03/04/2018 a 02/04/2019, que foram gozadas no período de 02 de janeiro de 2019 a 31 de janeiro de 
2019, e receberão os valores e adicionais de férias no mês de maio de 2019, retornando aos seus trabalhos no dia 01/06/2019.

2 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 07 de maio de 2019.
AMELIO REMOR JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

ADECIO VALENDOLF KOSINSKI
VICE-PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº046
Publicação Nº 2037427

PORTARIA N.º 046/2019
“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

AMELIO REMOR JUNIOR, Prefeito Municipal de Ouro Verde, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são con-
feridas pela lei complementar 022/05.
RESOLVE:
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1 – Conceder licença para Tratamento de Saúde, a Servidora Pública Municipal Sra. SANDRA MARA ALVES DA MAIA, por período de 60 dias, 
a partir de 15 de maio de 2019, conforme atestados médicos.

2 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 16 de maio de 2019.
AMELIO REMOR JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

ADÉCIO VALENDOLF KOSINSKI
VICE-PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº047
Publicação Nº 2037428

PORTARIA N.º 047/2019
“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

AMELIO REMOR JUNIOR, Prefeito Municipal de Ouro Verde, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são con-
feridas pela lei complementar 022/05.
RESOLVE:

1 – Conceder licença para Tratamento de Saúde, ao Servidor Público Municipal Sr. ARTUR JOSÉ BIOTO, por período de 40 dias, a partir de 
17 de maio de 2019, conforme atestados médicos.

2 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 24 de maio de 2019.
AMELIO REMOR JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

ADÉCIO VALENDOLF KOSINSKI
VICE-PREFEITO MUNICIPAL
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Paial

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO 052-2019 TOMADA DE PREÇOS 006-2019
Publicação Nº 2038142

AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE PAIAL, Estado de Santa Catarina, nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, 
TORNA PÚBLICO que realizará o certame licitatório acima mencionado, conforme o objeto e demais indicações a seguir, na forma consubs-
tanciada nas cláusulas deste Edital.

PROCESSO N.º
052/2019

MODALIDADE: N.º:
TOMADA DE PREÇOS 006/2019

OBJETO:

EMPREITADA GLOBAL COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO-DE-OBRA PARA EXECUÇÃO DE CONSTRUCÃO DE CRAS CONFORME 
CONTRATO DE REPASSE OGU N.º873982/2018 OPERAÇÃO 1060557/04 – PROGRAMA DE CONSOLIDACÃO DO SISTEMA DE ASSISTENCIA 
SOCIAL (SUAS) de acordo com as especificações constantes nos Projetos, Orçamentos e Memoriais em anexo ao Edital.

RECEBIMENTO DOS ENVELOPES

O recebimento dos Envelopes Nº 01 DOCUMENTAÇÃO e Nº 02 – PROPOSTA COMERCIAL, contendo, respectivamente, a documentação de 
habilitação e proposta de preço dos interessados, dar-se-á até às 08H30MIN DO DIA 14 DE JUNHO DE 2019 no Setor de Protocolo deste 
Munícipio, sito a Rua Goiás, 400, centro – Paial – SC

JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO PROPOSTAS DE PREÇOS

A abertura dos Envelopes n. 01 – HABILITAÇÃO dar-se-á a partir das 09H00MIN DO DIA 14 DE JUNHO DE 2019, em sessão pública, reali-
zada na Sala de Licitações de Paial e da PROPOSTA DE PREÇOS no mesmo local e horário, desde que atendido o disposto no inciso III, art. 
43 de Lei 8.666/93 em caso contrario a abertura das Propostas se dará após o prazo recursal previsto no art. 109 da Lei 8.666/93.

LOCAL DE RETIRADA DO EDITAL E OBTENÇÃO DE INFORMAÇÕES

Edital completo e informações adicionais poderão ser obtidas no horário normal de expediente, das 08:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 ho-
ras, pelo fone (49) 3451-0045 ou diretamente no Setor Administrativo de Paial, Rua Goiás, 400, Centro e ainda no site: www.paial.sc.gov.br

PAIAL – SC, 29 de maio de 2019.
NÉVIO ANTÔNIO MORTARI
Prefeito Municipal
Declaro que a presente Licitação foi Declaro que a presente Licitação foi

disponibilizada no Site: www.paial.sc.gov.br Publicada no Mural Publico deste 
Municipio

em _________/__________/2019. em ________/_________/2019
Protocolo N.º ________/2019.

MIRIAN DARGAS SIMONE LOMBARDI
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Palhoça

Prefeitura

ATO DE HOMOLOGAÇÃO PROCESSO SELETIVO 002/SMS/2019 SAÚDE
Publicação Nº 2037435

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

HOMOLOGAÇÃO FINAL DO PROCESSO SELETIVO 002/SMS/2019

CARGO CIRURGIÃO DENTISTA 40 HORAS

INSCRIÇÃO/CANDIDATO NOTA CLASSIFICAÇÃO
011- ELISA DA CUNHA FUJII 9,5 1º
002- ALINE GALIAZZI 9,5 2º
017- MAIARA KESSIN GERALDI 9,0 3º
024- SUELEN PARAVISI PAGLIARI 8,5 4º
020- RENALDO ALBINO DE BEM 8,5 5º
022- SIDHARTHA DOS REIS STEFANOSKI 8,5 6º
007- CARLOS CESAR DE ANTONI FILHO 8,5 7º
021- SAMY BECHTOLD BETT 8,0 8º
009- DALVA ISABEL DE ARAUJO PACHECO 8,0 9º
019- MIGUEL CARDOSO NORA 8,0 10º
003- ANA PAULA BARETTA SAVARIZ 8,0 11º
010-DAYANA KARLA DA ROCHA 8,0 12º

027- WAGNER VON HELDEN SCHUNEAMANN 8,0 13º

012- ELOISE NATHALIA RUSCHEL 7,5 14º
026-THUANY SCHMITZ AMARAL 7,5 15º
008-CLAUDINE CAPISTRANO PEREIRA LIMA DE 
OLIVEIRA 7,0 16º

023-SONIA TERESINHA CARNEIRO PINHEIRO 7,0 17º
013- FERNANDA HAVERROTH SCHUNEMANN 7,0 18º
006- CANDIDA FRANCISCA DOS SANTOS TURNES 6,5 19º
015- FRANCIELE FAUST FRANÇA 6,5 20º
018- MERES ANITA PILGER DA SILVA 6,5 21º
014-FERNANDA NADIR SILVANO 6,5 22º
004- BIANCA SOUZA CHIMIDTS 6,5 23º
005- BRUNA CARLA SILVA DE OLIVEIRA 6,0 24º
016- JULIANA FORTES LAGES MARTINS COSTA 6,0 25º
001 – ADRIANO CESAR GARCIA JOAQUIM 5,0 26º

CARGO MÉDICO CLÍNICO GERAL EMERGÊNCIA

INSCRIÇÃO/CANDIDATO NOTA CLASSIFICAÇÃO
048- LAURA DI NALLO 8,0 1º
049- LEANDRO RIMOLO OSORIO 7,5 2º
042- CLAUDIO ROBERTO DOS SANTOS 7,0 3º
059- THAIS DIAS GEREVINI 7,0 4º
046- HELOISA SILVEIRA DANIEL 7,0 5º
054- NATANE CELLARIUS 7,0 6º
053-MICHELLE CRISTHINA DA ROSA ZEFERINO 6,5 7º
050- MARIANA MARA IGNACIO PACHECO LEME 6,5 8º
055- NATASHA BRUNO PIRES 6,5 9º
047- JANE ALESSANDRA DA ROSA BISSOLI 6,5 10º
052-MAYARA LICHTENFELTZ DE OLIVEIRA 6,0 11º
051- MARIA MANOELA WARTHA DE PAIVA ES-
TRELLA 6,0 12º
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058- SILVIO GABRIEL BENITEZ 5,5 13º

043- DEBORA APARECIDA DOS SANTOS 5,5 14º
041- CAIO CESAR MARTINS VIEIRA 5,5 15º
056- NEMER JOANDRE MARQUES FINOTELO 5,0 16º
060- THALLES SIMOES PIRES DE ALMEIDA 5,0 17º
044- ELLISANDRA BOLFONI VARGAS 5,0 18º

CARGO MÉDICO ORTOPEDISTA

INSCRIÇÃO/CANDIDATO NOTA CLASSIFICAÇÃO

061- CLEITON SENA DE MOURA 6,0 1º

CARGO MÉDICO PEDIATRA

INSCRIÇÃO/CANDIDATO NOTA CLASSIFICAÇÃO
062- RENATA SILVEIRA ARRUDA DE MOURA 7,5 1º

CARGO MÉDICO PEDIATRA EMERGÊNCIA

INSCRIÇÃO/CANDIDATO NOTA CLASSIFICAÇÃO
063- JULCIMARA MODESTI PETRIKOVSKI 7,0 1º

CARGO MÉDICO CLÍNICO GERAL 20 HORAS

INSCRIÇÃO/CANDIDATO NOTA CLASSIFICAÇÃO
036- THAYNA CAMPOS 7,5 1º
039- ANA LAURA PHILIPPI 6,5 2º
035- HORACIO DORNELLES FOGAÇA E SILVA 6,0 3º
037- INES DE SOUZA PHILIPPI 5,5 4º
038- JENNIFER EMANUELE MORAES 5,5 5º

CARGO MÉDICO CIRURGIÃO GERAL

INSCRIÇÃO/CANDIDATO NOTA CLASSIFICAÇÃO
029- GUSTAVO AMARAL DE ABREU 8,0 1º
030- LUCAS BENEDETTI 7,5 2º
032- PEDRO DE CASTRO MARTINS DE MORAIS 7,0 3º
028- GIANCARLO DE ANTONI 7,0 4º

Palhoça, 29 de maio de 2019

ROSINEI DE SOUZA HORACIO
SECRETÁRIO DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL RP 085/2019
Publicação Nº 2037432

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 085/2019

O Município de Palhoça torna público que fica marcado para o dia 13 de junho de 2019, às 14:00h, na Sala da Comissão Permanente de Lici-
tações, no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal, situado a Av. Hilza Terezinha Pagani, 280 - Parque Residencial Pagani - Palhoça/SC, 
a abertura do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 085/2019, que tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios, perecíveis e menos perecíveis, 
para atendimento dos usuários dos CAPS II, CAPS AD e CAPSi e dos servidores da rede municipal de saúde, nas capacitações promovidas 
pelo NEPS, através do Sistema de Registro de Preços, conforme especificação contida nos anexos, partes integrantes do Edital. O edital que 
está embasado na lei de licitações encontra-se à disposição dos interessados no endereço acima citado, das 13:00 às 19:00 horas, diaria-
mente, ou pelo site: www.palhoca.atende.net. Palhoça, 29 de maio de 2019. CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS – Prefeito Municipal.

http://www.palhoca.atende.net.
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EDITAL CONVOCAÇÃO AVAL 1O QUAD 2019
Publicação Nº 2038019

Ofício n° /2019/GAP Palhoça, 16 de Maio de 2019

Senhor Presidente,

Tem por objetivo o presente encaminhar a Vossa Excelência, cópia do Edital de Convocação para apresentação e Avaliação das Metas Fiscais 
das Receitas e Despesas do Município de Palhoça, do Primeiro Quadrimestre do Exercício de 2019, que ocorrerá ás 18:00 do dia 30 de Maio 
de 2019, no auditório da Câmara Municipal.

Na oportunidade solicitamos reserva do auditório no dia 30 de Maio de 2019, a partir das 18:00 horas.

Atenciosamente,

Camilo Nazareno Pagani Martins
Prefeito Municipal

Exmo. Sr.
Edemir Niehues
DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

EDITAL DE PRORROGAÇÃO PROCESSO SELETIVO 001/2018 FMEC
Publicação Nº 2038226

EDITAL DE PRORROGAÇÃO

PROCESSO SELETIVO Nº 001/2018 FMEC

JOSÉ VIRGILIO DA SILVA JUNIOR, Presidente da Fundação Municipal de Esporte e Cultura, no uso de suas atribuições legais, que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
PRORROGAR por mais 01 (um) ano, o prazo de validade do Processo Seletivo nº 001/2018, de acordo com o disposto no artigo 117 § 1º 
da Lei Complementar nº 235 de 22 de dezembro de 2016, para os seguintes cargos Instrutor Cultural e Social e Instrutor de Esporte de 
Rendimento e Participação ( PROFESSOR DE ATLETISMO, PROFESSOR DE BASQUETE, PROFESSOR DE BOXE, PROFESSOR DE FUTEBOL, 
PROFESSOR DE FUTSAL, PROFESSOR DE GINÁSTICA PARA TERCEIRA IDADE, PROFESSOR DE HANDEBOL, PROFESSOR DE NATAÇÃO E 
SALTO ORNAMENTAL, PROFESSOR DE PREPARAÇÃO FÍSICA PARA ATLETAS, PROFESSOR DE TÊNIS DE MESA, PROFESSOR DE VÔLEI, 
PROFESSOR DE CANOAGEM, PROFESSOR DE ARTES APLICADAS, PROFESSOR DE CAPOEIRA, PROFESSOR DE CERÂMICA, PROFESSOR DE 
CERÂMICA (TORNO), PROFESSOR DE JUDÔ, PROFESSOR DE PATINAÇÃO, PROFESSOR DE TAEKWONDO, PROFESSOR DE TEATRO, PRO-
FESSOR DE CROCHÊ, PROFESSOR DE RENDA DE BILRO).

Com efeitos a contar de 02 de maio de 2019.

Palhoça, 29 de maio de 2019.
JOSE VIRGILIO DA SILVA JUNIOR
Presidente da Fundação Municipal de Esporte e Cultura

PORTARIA Nº. 2081/2019
Publicação Nº 2038268

PORTARIA Nº. 2081/2019.

ROSINEI DE SOUZA HORACIO, Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 2808 de 19 de junho de 2018, que Contratou por Tempo Determinado a servidora ISADORA BIANCHINI, titular do 
cargo de Assistente Administrativo, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Saúde, da Administração Direta desta Prefeitura, pelo período 
de 22/06/2019 a 22/06/2020.

Palhoça, SC, em 15 de abril de 2019.
ROSINEI DE SOUZA HORACIO
Secretário de Saúde
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MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 2101/2019
Publicação Nº 2038270

PORTARIA Nº. 2101/2019.

ROSINEI DE SOUZA HORACIO, Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 2086 de 25 de abril de 2018, que Contratou por Tempo Determinado o servidor GILSON JEAN AMARAL DE MELO, 
titular do cargo de Assistente Administrativo, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Saúde, da Administração Direta desta Prefeitura, pelo 
período de 03/05/2019 a 03/05/2020.

Palhoça, SC, em 15 de abril de 2019.

ROSINEI DE SOUZA HORACIO
Secretário de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 2102/2019
Publicação Nº 2038272

PORTARIA Nº. 2102/2019.

ROSINEI DE SOUZA HORACIO, Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 2249 de 02 de maio de 2018, que Contratou por Tempo Determinado o servidor ISMAEL SOARES, titular do car-
go de Motorista, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Saúde, da Administração Direta desta Prefeitura, pelo período de 18/05/2019 a 
18/05/2020.

Palhoça, SC, em 15 de abril de 2019.

ROSINEI DE SOUZA HORACIO
Secretário de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 2103/2019
Publicação Nº 2038273

PORTARIA Nº. 2103/2019.

ROSINEI DE SOUZA HORACIO, Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 2140 de 25 de abril de 2018, que Contratou por Tempo Determinado o servidor JACKSON FILIPE DE ABREU, titular 
do cargo de Assistente Administrativo, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Saúde, da Administração Direta desta Prefeitura, pelo período 
de 05/05/2019 a 05/05/2020.
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Palhoça, SC, em 15 de abril de 2019.

ROSINEI DE SOUZA HORACIO
Secretário de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 2104/2019
Publicação Nº 2038274

PORTARIA Nº. 2104/2019.

ROSINEI DE SOUZA HORACIO, Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 2243 de 02 de maio de 2018, que Contratou por Tempo Determinado a servidora JESSICA VICENTE ROSA, titular 
do cargo de Psicólogo, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Saúde, da Administração Direta desta Prefeitura, pelo período de 22/05/2019 
a 22/05/2020.

Palhoça, SC, em 15 de abril de 2019.

ROSINEI DE SOUZA HORACIO
Secretário de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 2105/2019
Publicação Nº 2038275

PORTARIA Nº. 2105/2019.

ROSINEI DE SOUZA HORACIO, Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 2228 de 02 de maio de 2018, que Contratou por Tempo Determinado o servidor JOEL DA SILVA RODRIGUES, titular 
do cargo de Técnico em Enfermagem, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Saúde, da Administração Direta desta Prefeitura, pelo período 
de 02/05/2019 a 02/05/2020.

Palhoça, SC, em 15 de abril de 2019.

ROSINEI DE SOUZA HORACIO
Secretário de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 2106/2019
Publicação Nº 2038276

PORTARIA Nº. 2106/2019.

ROSINEI DE SOUZA HORACIO, Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,
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RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 2247 de 02 de maio de 2018, que Contratou por Tempo Determinado à servidora JOSILENE ROSELI BERNARDO, 
titular do cargo de Enfermeiro, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Saúde, da Administração Direta desta Prefeitura, pelo período de 
15/05/2019 a 15/05/2020.

Palhoça, SC, em 15 de abril de 2019.

ROSINEI DE SOUZA HORACIO
Secretário de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 2107/2019
Publicação Nº 2038277

PORTARIA Nº. 2107/2019.

ROSINEI DE SOUZA HORACIO, Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 1903 de 10 de abril de 2018, que Contratou por Tempo Determinado o servidor JUCELIO ANTONIO DOS SANTOS 
JUNIOR, titular do cargo de Técnico em Enfermagem, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Saúde, da Administração Direta desta Prefei-
tura, pelo período de 02/05/2019 a 02/05/2020.

Palhoça, SC, em 15 de abril de 2019.

ROSINEI DE SOUZA HORACIO
Secretário de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 2108/2019
Publicação Nº 2038278

PORTARIA Nº. 2108/2019.

ROSINEI DE SOUZA HORACIO, Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 2245 de 02 de maio de 2018, que Contratou por Tempo Determinado a servidora JULIA DEITOS, titular do cargo 
de Fisioterapeuta, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Saúde, da Administração Direta desta Prefeitura, pelo período de 29/05/2019 a 
29/05/2020.

Palhoça, SC, em 15 de abril de 2019.

ROSINEI DE SOUZA HORACIO
Secretário de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas



30/05/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2838

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1020

PORTARIA Nº. 2109/2019
Publicação Nº 2038279

PORTARIA Nº. 2109/2019.

ROSINEI DE SOUZA HORACIO, Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 2246 de 02 de maio de 2018, que Contratou por Tempo Determinado a servidora LARISSA GRACIELE DE OLIVEIRA 
DE CARVALHO, titular do cargo de Enfermeiro, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Saúde, da Administração Direta desta Prefeitura, pelo 
período de 16/05/2019 a 16/05/2020.

Palhoça, SC, em 15 de abril de 2019.

ROSINEI DE SOUZA HORACIO
Secretário de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 2110/2019
Publicação Nº 2038280

PORTARIA Nº. 2110/2019.

ROSINEI DE SOUZA HORACIO, Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 2229 de 02 de maio de 2018, que Contratou por Tempo Determinado o servidor LEONARDO BESERRA DA SILVA, 
titular do cargo de Técnico em Enfermagem, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Saúde, da Administração Direta desta Prefeitura, pelo 
período de 22/05/2019 a 22/05/2020.

Palhoça, SC, em 15 de abril de 2019.

ROSINEI DE SOUZA HORACIO
Secretário de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 2111/2019
Publicação Nº 2038281

PORTARIA Nº. 2111/2019.

ROSINEI DE SOUZA HORACIO, Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 2085 de 25 de abril de 2018, que Contratou por Tempo Determinado o servidor LEONARDO NELSON DE SOUZA, 
titular do cargo de Assistente Administrativo, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Saúde, da Administração Direta desta Prefeitura, pelo 
período de 03/05/2019 a 03/05/2020.

Palhoça, SC, em 15 de abril de 2019.

ROSINEI DE SOUZA HORACIO
Secretário de Saúde
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MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 2112/2019
Publicação Nº 2038282

PORTARIA Nº. 2112/2019.

ROSINEI DE SOUZA HORACIO, Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 2232 de 02 de maio de 2018, que Contratou por Tempo Determinado à servidora RAQUEL FERREIRA JOSE, titular 
do cargo de Médico, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Saúde, da Administração Direta desta Prefeitura, pelo período de 03/05/2019 
a 03/05/2020.

Palhoça, SC, em 15 de abril de 2019.

ROSINEI DE SOUZA HORACIO
Secretário de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 2113/2019
Publicação Nº 2038283

PORTARIA Nº. 2113/2019.

ROSINEI DE SOUZA HORACIO, Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 2526 de 25 de maio de 2018, que Contratou por Tempo Determinado à servidora RAQUEL NUNES CORDEIRO, 
titular do cargo de Técnico em Enfermagem, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Saúde, da Administração Direta desta Prefeitura, pelo 
período de 15/05/2019 a 15/05/2020.

Palhoça, SC, em 15 de abril de 2019.

ROSINEI DE SOUZA HORACIO
Secretário de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 2114/2019
Publicação Nº 2038284

PORTARIA Nº. 2114/2019.

ROSINEI DE SOUZA HORACIO, Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 2403 de 14 de maio de 2018, que Contratou por Tempo Determinado à servidora TATIANE DE SOUZA SOARES, 
titular do cargo de Assistente Administrativo, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Saúde, da Administração Direta desta Prefeitura, pelo 
período de 19/05/2019 a 19/05/2020.
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Palhoça, SC, em 15 de abril de 2019.

ROSINEI DE SOUZA HORACIO
Secretário de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 2115/2019
Publicação Nº 2038285

PORTARIA Nº. 2115/2019.

ROSINEI DE SOUZA HORACIO, Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 2074 de 25 de abril de 2018, que Contratou por Tempo Determinado o servidor VALDECIR AVILA DIAS, titular do 
cargo de Enfermeiro, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Saúde, da Administração Direta desta Prefeitura, pelo período de 03/05/2019 
a 03/05/2020.

Palhoça, SC, em 15 de abril de 2019.

ROSINEI DE SOUZA HORACIO
Secretário de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 2116/2019
Publicação Nº 2038286

PORTARIA Nº. 2116/2019.

ROSINEI DE SOUZA HORACIO, Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 2248 de 02 de maio de 2018, que Contratou por Tempo Determinado a servidora VANESSA DIAS COLMAN, titular 
do cargo de Técnico em Enfermagem, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Saúde, da Administração Direta desta Prefeitura, pelo período 
de 16/05/2019 a 16/05/2020.

Palhoça, SC, em 15 de abril de 2019.

ROSINEI DE SOUZA HORACIO
Secretário de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 2117/2019
Publicação Nº 2038287

PORTARIA Nº. 2117/2019.

ROSINEI DE SOUZA HORACIO, Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,
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RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 1728 de 02 de maio de 2018, que Contratou por Tempo Determinado a servidora VIVIAN CRISTINA SCHLEMPER, 
titular do cargo de Técnico em Enfermagem, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Saúde, da Administração Direta desta Prefeitura, pelo 
período de 03/05/2019 a 03/05/2020.

Palhoça, SC, em 15 de abril de 2019.

ROSINEI DE SOUZA HORACIO
Secretário de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 2118/2019
Publicação Nº 2038288

PORTARIA Nº. 2118/2019.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 0875 de 21 fevereiro de 2019, que Contratou por Tempo Determinado a servidora ALCINEIA ALTINI SILVA, no cargo 
de Professor (ACT), do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, pelo período de 01/05/2019 
a 13/12/2019, face ao impedimento da titular Angela Heidemann, que se encontra em PA.

Palhoça, SC, em 20 de abril de 2019.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 2119/2019
Publicação Nº 2038289

PORTARIA Nº. 2119/2019.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 2022 de 15 abril de 2019, que Contratou por Tempo Determinado a servidora MICHELI APARECIDA ALVES DE CAR-
VALHO HEINZ, no cargo de Professor (ACT), do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, 
pelo período de 28/04/2019 a 13/12/2019, face ao impedimento da titular Marlene Martins de Souza, que se encontra em Direção escolar.

Palhoça, SC, em 20 de abril de 2019.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº. 2120/2019
Publicação Nº 2038290

PORTARIA Nº. 2120/2019.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 1726 de 22 março de 2019, que Contratou por Tempo Determinado a servidora JEANY KARLA DE SÁ, no cargo de 
Professor (ACT), do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, pelo período de 25/04/2019 a 
21/06/2019, face ao impedimento da titular Roselia Aparecida Quadros de Souza, que se encontra em LTS.

Palhoça, SC, em 20 de abril de 2019.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 2121/2019
Publicação Nº 2038291

PORTARIA Nº. 2121/2019.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 2021 de 15 abril de 2019, que Contratou por Tempo Determinado a servidora BRUNA MARCOS COSTA, no cargo de 
Professor (ACT), do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, pelo período de 15/04/2019 a 
13/12/2019, face ao impedimento da titular Eliete Scheidt Goulart, que se encontra em LP.

Palhoça, SC, em 20 de abril de 2019.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 2122/2019
Publicação Nº 2038292

PORTARIA Nº. 2122/2019.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 2004 de 15 abril de 2019, que Contratou por Tempo Determinado a servidora LIANE BAPTISTA ALVES, no cargo de 
Professor (ACT), do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, pelo período de 12/04/2019 a 
31/05/2019, face ao impedimento da titular Jaiane Aparecida Conrado, que se encontra em LTS.

Palhoça, SC, em 20 de abril de 2019.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação
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MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 2123/2019
Publicação Nº 2038294

PORTARIA Nº. 2123/2019.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
ALTERAR CARGA HORÁRIA de conformidade com o Artigo 90, da Lei nº. 097, de 15 de dezembro de 2010, dos servidores, abaixo relacio-
nados, titular do cargo de Professor, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação da Administração Direta desta Prefeitura.

Nome De Para Pelo período de

Angela C. Dolla Gonçalves Padilha 20 40 26/04/2019 a 31/05/2019
Maria JuliaVieira 20 40 22/04/2019 a 26/05/2019

Palhoça, SC, em 20 de abril de 2019.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 2124/2019
Publicação Nº 2038295

PORTARIA Nº. 2124/2019.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para ELIETE SCHEIDT GOULART, matrícula nº. 120056-1, titular do cargo de Professor, do Quadro de Pessoal 
da Secretaria de Educação, da Administração Direta, de acordo com o Artigo 192 da Lei 097/2010, referente ao quinquênio de 28/05/2013 
a 28/05/2018, por 02 (dois) meses, com efeitos a contar de 30/04/2019 a 30/06/2019.

Palhoça, SC, em 20 de abril de 2019.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 2125/2019
Publicação Nº 2038296

PORTARIA Nº. 2125/2019.

EDUARDO FRECCIA, Secretário de Infraestrutura e Saneamento, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
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CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para JOSE TADEU DA CUNHA, matrícula nº. 500504-1, titular do cargo de Engenheiro, do Quadro de Pessoal 
da Secretaria de Infraestrutura e Saneamento, da Administração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2010, referente ao quinqu-
ênio de 03/05/2011 a 03/05/2016, por 01 (um) mês, a com efeitos a contar de 06/05/2019 a 06/06/2019.

Palhoça, SC, em 20 de abril de 2019.

EDUARDO FRECCIA
Secretário de Infraestrutura e Saneamento

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 2126/2019
Publicação Nº 2038297

PORTARIA Nº. 2126/2019.

ROSANGELA CAMPOS, Secretária de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO SUSANI ALVES, titular do cargo de Monitor, Matrícula nº. 100377-1, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Assistência 
Social da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 02/05/2019.

Palhoça, SC, em 20 de abril de 2019.

ROSANGELA CAMPOS
Secretária de Assistência Social

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 2127/2019
Publicação Nº 2038298

PORTARIA Nº. 2127/2019.

EDUARDO FRECCIA, Secretário de Infraestrutura e Saneamento, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016:

RESOLVE:
CONCEDER ESTABILIDADE para LUCAS SILVEIRA NIENKOTTER TAVARES, titular do cargo de Engenheiro Civil, do Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Infraestrutura, da Administração Direta desta Prefeitura, de acordo com o Artigo 53 da Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 
2011, com efeito a contar de abril de 2018.

Palhoça, SC, em 20 de abril de 2019.

EDUARDO FRECCIA
Secretário de Infraestrutura e Saneamento

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº. 2128/2019
Publicação Nº 2038300

PORTARIA Nº. 2128/2019.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
DESIGNAR PARA PRESTAR SERVIÇOS, no COMED – Conselho Municipal de Educação, da Secretaria de Educação a servidora RENATA AN-
SELMO MAFRA COELHO, do Quadro de Pessoal da Administração Direta Desta Prefeitura, pelo período de 22/04/2019 a 31/12/2019.

Palhoça, SC, em 20 de abril de 2019.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 2129/2019
Publicação Nº 2038301

PORTARIA Nº. 2129/2019.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PARA ATENDER O EXCEPCIONAL para a servidora CRISTINA DA SILVA SOARES, matrícula nº. 124875-1, titular do 
cargo de ASG, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta, de acordo com o Artigo 174 da Lei 096, de 15 de 
dezembro de 2010 e Processo nº. 9064/2019, pelo período de 12 (doze) meses, com efeitos a contar de 25/04/2019.

Palhoça, SC, em 20 de abril de 2019.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 2130/2019
Publicação Nº 2038302

PORTARIA Nº. 2130/2019.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CESSAR REGÊNCIA DE CLASSE para os servidores abaixo, titular do cargo de Professor, o percentual de 20% (vinte por cento), do Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta, com efeitos a contar de 30/04/2019.

MATRICULA SERVIDOR
121479-2 Elsa Maria da Silva
122008-2 Joisiane Eliete Silva de Souza
124114-2 Roseli Defreyn Martins

Palhoça, SC, em 20 de abril de 2019.
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SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 2131/2019
Publicação Nº 2038303

PORTARIA Nº. 2131/2019.

ROSANGELA CAMPOS, Secretária de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
AUTORIZAR o servidor abaixo relacionado, a dirigir veículos da Prefeitura Municipal de Palhoça da Administração Direta Desta Prefeitura.

SERVIDOR CNH

Edson Madeira 1478235258

Palhoça, SC, em 20 de abril de 2019.

ROSANGELA CAMPOS
Secretária de Assistência Social

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 2132/2019
Publicação Nº 2038304

PORTARIA Nº. 2132/2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CESSAR GRATIFICAÇÃO POR ATIVIDADE ESPECIAL DO MAGISTERIO para RENATA ANSELMO MAFRA COELHO, matrícula nº 129290-1, 
titular do cargo de Assistente Técnico Pedagógico, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura, da Administração Direta, 
com efeitos a contar de 30/04/2019.

Palhoça, SC, em 20 de abril de 2019.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 2133/2019
Publicação Nº 2038305

PORTARIA Nº. 2133/2019.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
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Art. 1°. Conceder Gratificação de Produtividade dos funcionários conforme anexo I. Integrante do Quadro de Pessoal da Administração 
Direta.
Art. 2°. Esta portaria entra em vigor com efeitos a contar de 01 de maio de 2019.

ANEXO I

MATRICULA SERVIDOR DE
121479-2 Elsa Maria da Silva R$ 846,00
122008-2 Joisiane Eliete Silva de Souza R$ 888,00
129290-1 Renata Anselmo Mafra Coelho R$ 696,00

Palhoça, SC, em 20 de abril de 2019.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 2134/2019
Publicação Nº 2038306

PORTARIA Nº. 2134/2019.

ROSINEI DE SOUZA HORACIO, Secretário de Saúde, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO DANIEL VIGNARDI, titular do cargo de Médico, Matricula nº. 3761239-2, do Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Saúde da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 01/05/2019.

Palhoça, SC, em 20 de abril de 2019.

ROSINEI DE SOUZA HORACIO
Secretário de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 2135/2019
Publicação Nº 2038307

PORTARIA Nº. 2135/2019.

ANDRE JOSE SILVEIRA, Secretário de Administração em exercício, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 
70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
NOMEAR COMO FISCAIS DE CONTRATO, Senhor RIVELINO DA SILVEIRA, Engenheiro Civil – Prefeitura Municipal de Palhoça, CREA/SC 
057706-3 e Senhor JOSÉ TADEU CUNHA, Engenheiro Civil – Prefeitura Municipal de Palhoça, CREA/SC 005847-2, para atuar no contrato 
oriundo do processo licitatório – Tomada de Preços nº 37/2019. Objeto: “contratação de empresa para execução de serviços para repavi-
mentação à lajotas e remoção do pavimento à lajotas; repavimentação à lajotas incluindo recomposição do colchão de areia, serviço será 
executado em todo o perímetro do município de Palhoça/SC”.

Esta Portaria entre em vigor em 29 de abril de 2019.

Palhoça, SC, em 20 de abril de 2019.

ANDRE JOSE SILVEIRA
Secretário de Administração em exercício

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº. 2136/2019
Publicação Nº 2038308

PORTARIA Nº. 2136/2019.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
Considerando o Termo de Inspeção Médica expedida pela Junta Médica Oficial do Município, para avaliar capacidade laborativa conclui por:

Conceder Readaptação Funcional de acordo com os Artigos 55,56,57,58,59,60,61 da Lei nº. 096/2010 de 15/12/2010, a servidora INES 
CRISTINA DA SILVA COSTA matricula nº. 800540-2, titular do cargo de Merendeira, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da 
Administração Direta desta Prefeitura.
Pelo período de 90 (noventa) dias a contar de 29/04/2019, de acordo com às folhas 08.

Palhoça, SC, em 20 de abril de 2019.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 2137/2019
Publicação Nº 2038309

PORTARIA Nº. 2137/2019.

CRISTINA SCHWINDEN SCHMIDT, Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
Considerando o Termo de Inspeção Médica expedida pela Junta Médica Oficial do Município, para avaliar capacidade laborativa conclui por:
Conceder licença para tratamento de Saúde aos servidores abaixo relacionados:

Nome do Funcionário Cargo Dias Contar de
ADRIANA SCHREIBER MERENDEIRA 04 10/04/2019
ALEXANDRA ENI MOREIRA ASG 30 29/04/2019
ALEXSANDRO FREITAS ARTIFICE 02 08/04/2019
ALEXSANDRO FREITAS ARTIFICE 01 17/04/2019
ALEXSANDRO FREITAS ARTIFICE 02 22/04/2019
ALINI NUNES CORDOVA TECNICO DE ENFERMAGEM 01 17/04/2019
ALINI NUNES CORDOVA TECNICO DE ENFERMAGEM 01 12/04/2019
ALINI NUNES CORDOVA TECNICO DE ENFERMAGEM 01 22/04/2019
ALINI NUNES CORDOVA TECNICO DE ENFERMAGEM 01 30/04/2019

ALSSANDRA LIDIA VANELLI E SILVA AGENTE ADMINISTRATIVO AUXI-
LIAR 06 24/04/2019

ANA PAULA DA ROSA ZACCHI AGENTE DE CONTROLE DE ENDE-
MIAS 02 04/04/2019

ANA PAULA DA ROSA ZACCHI AGENTE DE CONTROLE DE ENDE-
MIAS 02 25/04/2019

ANGELITA ZAMBERLAN NEDEL PSICOLOGO 02 25/04/2019
ANGELITA ZAMBERLAN NEDEL PSICOLOGO 01 19/04/2019
ANGELITA ZAMBERLAN NEDEL PSICOLOGO 02 10/04/2019
ANGELITA ZAMBERLAN NEDEL PSICOLOGO 01 23/04/2019
ARIANA JULIA MAFRA CONSELHEIRO TUTELAR 15 10/04/2019
ATAISI RAFAEL DA SILVA PROFESSOR 09 25/04/2019
ATAISI RAFAEL DA SILVA PROFESSOR 01 12/04/2019
CAROLINA MACHADO ARAUJO ENFERMEIRO 01 05/04/2019
CAROLINA MACHADO ARAUJO ENFERMEIRO 02 22/04/2019
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CAROLINA MACHADO ARAUJO ENFERMEIRO 01 16/04/2019
CAROLINA MACHADO ARAUJO ENFERMEIRO 01 08/04/2019
CAROLINA MACHADO ARAUJO ENFERMEIRO 02 25/04/2019
CELIA REGINA LENHANI AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 16 23/04/2019
CINTIA MOHR FELIPE TÉCNICO EM CONTABILIDADE 02 29/04/2019
CINTIA MOHR FELIPE TÉCNICO EM CONTABILIDADE 03 15/04/2019
CLARICE OLIVEIRA RITT SALASARIO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 03 24/04/2019
CLARISSE SALLA CHAGAS PROFESSOR 30 25/04/2019
CRISTIANE DE OLIVEIRA ASSISTENTE TÉNICO PEDAGOGICO 01 23/04/2019
CRISTIANE DE OLIVEIRA ASSISTENTE TÉNICO PEDAGOGICO 01 16/04/2019
CRISTIANE DE OLIVEIRA ASSISTENTE TÉNICO PEDAGOGICO 01 01/04/2019
CRISTINA DOS SANTOS GONÇALVES ACS 02 29/04/2019
CRISTINA DOS SANTOS GONÇALVES ACS 01 15/04/2019
CRISTINA DOS SANTOS GONÇALVES ACS 01 12/04/2019
CRISTINA DOS SANTOS GONÇALVES ACS 02 22/04/2019
CYNTHIA CRISTIANE COELHO 
PETRY AUXILIAR DE ENFERMAGEM 110 02/01/2019

DANIEL JEFERSON ZIMMERMANN ASO 30 30/04/2019
DEISE APARECIDA HAMMES DE 
SOUZA PROFESSOR 01 23/04/2019

DEISE APARECIDA HAMMES DE 
SOUZA PROFESSOR 15 25/04/2019

DEISE DE LIMA SOUZA AGENTE ADMINISTRATIVO AUXI-
LIAR 15 17/04/2019

DIRCE ONEIDE DE FREITAS MERENDEIRA 01 02/04/2019
DIRCE ONEIDE DE FREITAS MERENDEIRA 01 04/04/2019
DIRCE ONEIDE DE FREITAS MERENDEIRA 02 22/04/2019
DIRCE ONEIDE DE FREITAS MERENDEIRA 01 30/04/2019
DULCE SPERBER ACS 30 30/04/2019
ELENIR RODRIGUES ASO 14 11/04/2019
ELIETE NUNES ASG 07 23/04/2019
ELISABETE CAMPOS ASO 19 29/04/2019
ELOISA NUNES DA ROSA TECNICO EM ENFERMAGEM 15 24/04/2019
EVA FELTRIN TECNICO DE ENFERMAGEM 01 17/04/2019
EVA FELTRIN TÉCNICO DE ENFERMAGEM 02 25/04/2019
EVA FELTRIN TÉCNICO DE ENFERMAGEM 11 29/04/2019
EVANGELINA BUETTGEN MERENDEIRA 10 29/04/2019
FABIO LINDES MOTORISTA 30 26/04/2019
FLAVIA COELHO ASO 01 30/04/2019
FLAVIA COELHO ASO 01 19/04/2019
FLAVIA COELHO ASO 02 11/04/2019
FLAVIA COELHO ASO 02 25/04/2019
GABRIELA ABREU DE SOUZA ENGENHEIRO AMBIENTAL 10 30/04/2019
GIANE PETRONILHA DA SILVA PROFESSOR 29 29/04/2019
HELLEN SOUTO DE ARAUJO ENFERMEIRO 30 23/04/2019
HELUISE MARION DE ABREU PROFESSOR 04 23/04/2019
ISABELA LAVINYA PEDRO ACD 03 15/04/2019
ISABELA LAVINYA PEDRO ACD 01 22/04/2019
JAIME BEZERRA DO MONTE PROFESSOR 40 26/04/2019
JANE MARIA DE SOUZA SANTOS ACS 90 22/04/2019
JOICE AMANCIO ASO 04 29/04/2019
JOSELINO AGOSTINHO FARIAS ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 02 11/04/2019
JOSELINO AGOSTINHO FARIAS ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 03 15/04/2019
JUCELANDIA DE SOUZA ASO 04 30/04/2019
KARINI ZULEIDE PEREIRA ABRO-
MOVICZ ACS 01 16/04/2019
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KARINI ZULEIDE PEREIRA ABRO-
MOVICZ ACS 16 23/04/2019

KARINI ZULEIDE PEREIRA ABRO-
MOVICZ ACS 01 11/04/2019

KEITH STEINMETZ ACS 10 22/04/2019
LAURECI TEREZINHA FARIAS COR-
REA DA ROSA ACS 09 25/04/2019

LEA ROSA PERES SILVA PROFESSOR 01 16/04/2019
LEA ROSA PERES SILVA PROFESSOR 14 25/04/2019
LEA ROSA PERES SILVA PROFESSOR 01 12/04/2019
LEA ROSA PERES SILVA PROFESSOR 01 03/04/2019
LUCELI APARECIDA PEREIRA KUHN PROFESSOR 46 22/04/2019
LUCIANA BALLMANN LISBOA ORIENTADOR EDUCACIONAL 90 22/04/2019
MARIA APARECIDA MELLO ALVES 
SCHEIDT ASG 02 29/04/2019

MARIA APARECIDA MELLO ALVES 
SCHEIDT ASG 03 24/04/2019

MARIA ESTER MARTINS PSICOLOGO 01 26/04/2019
MARIA ESTER MARTINS PSICOLOGO 03 22/04/2019
MARILENE ROSA MARTINS WAGNER AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 15 27/04/2019
MARISA CRISTIANE DE SOUZA ASO 90 30/04/2019
NAZIR ALADIM KAID ABDALLA ASSESSOR 281 28/03/2019
PATRICIA DE SOUZA RUTKOSKY ACD 08 26/04/2019
RAFAEL JEAN BATISTA MONITOR 02 16/04/2019
RAFAEL JEAN BATISTA MONITOR 01 26/04/2019
RAFAEL JEAN BATISTA MONITOR 02 09/04/2019
RAQUEL DEBIAZI FERREIRA ACS 01 12/04/2019
RAQUEL DEBIAZI FERREIRA ACS 02 25/04/2019
RAQUEL DEBIAZI FERREIRA ACS 01 29/04/2019
REGINALDA PINTO CARDOSO PROFESSOR 04 30/04/2019

ROSIMA CILESIA NACK AGENTE ADMINISTRATIVO AUXI-
LIAR 15 24/04/2019

RUTE ELIANA DA SILVA ACS 03 02/04/2019
RUTE ELIANA DA SILVA ACS 01 25/04/2019
SANDRA ALBINO BORGES ACD 02 10/04/2019
SANDRA ALBINO BORGES ACD 01 02/04/2019
SANDRA ALBINO BORGES ACD 05 22/04/2019
SILVANA DA ROSA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 01 04/04/2019
SILVANA DA ROSA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 02 11/04/2019
SILVANA DA ROSA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 01 25/04/2019
TATIANE DA SILVA ASO 04 23/04/2019
THAYSE RODRIGUES DE ALMEIDA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 15 30/04/2019
TONIA MARLY MACHADO SUPERVISOR ESCOLAR 30 24/04/2019
TONY ANDERSON WAGNER AGENTE DE TRÂNSITO 05 22/04/2019
WALMIRA POLUCENO MIRANDA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 10 24/04/2019
WANDERLEIA PIERRI GALVANI PROFESSOR 30 22/04/2019

Palhoça, SC, em 20 de abril de 2019.

CRISTINA SCHWINDEN SCHMIDT
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº. 2138/2019
Publicação Nº 2038310

PORTARIA Nº. 2138/2019.

EDUARDO FRECCIA, Secretário de Infraestrutura e Saneamento, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para JOZIANI FARIAS PEREIRA, matrícula nº. 801457-2, titular do cargo de ASO, do Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Infraestrutura e Saneamento, da Administração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2010, referente ao quinquênio 
de 10/05/2010 a 10/05/2015, por 01 (um) mês, a com efeitos a contar de 06/05/2019 a 06/06/2019.

Palhoça, SC, em 20 de abril de 2019.

EDUARDO FRECCIA
Secretário de Infraestrutura e Saneamento

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 2139/2019
Publicação Nº 2038311

PORTARIA Nº. 2139/2019.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para MARIA REGINA NUNES LAMIN, matrícula nº. 800826-3, titular do cargo de Professor, do Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta, de acordo com o Artigo 192 da Lei 097/2010, referente ao quinquênio de 
29/07/2007 a 29/07/2012, por 03 (três) meses e referente ao quinquênio de 29/07/2012 a 29/07/2017, por 03 (três) meses, com efeitos a 
contar de 30/04/2019 a 30/10/2019.

Palhoça, SC, em 20 de abril de 2019.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 2140/2019
Publicação Nº 2038312

PORTARIA Nº. 2140/2019.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para MICHELLE COSTA PATRICIO, matrícula nº. 802354-1, titular do cargo de Merendeira, do Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2010, referente ao quinquênio de 
01/08/2012 a 10/11/2017, por 01 (um) mês, a contar de 20/05/2019 a 20/06/2019.

Palhoça, SC, em 20 de abril de 2019.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação
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MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 2141/2019
Publicação Nº 2038313

PORTARIA Nº. 2141/2019.

ANDRE JOSE SILVEIRA, Secretário de Administração em exercício, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 
70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para FABRICIO WEINGARTNER, matrícula nº. 300164-2, titular do cargo de Assistente Administrativo, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Administração, da Administração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2010, refe-
rente ao quinquênio de 18/05/2004 a 18/05/2009, por 01 (um) mês, com efeitos a contar de 02/05/2019 a 02/06/2019.

Palhoça, SC, em 20 de abril de 2019.

ANDRE JOSE SILVEIRA
Secretário de Administração em exercício

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 2142/2019
Publicação Nº 2038314

PORTARIA Nº. 2142/2019.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para URSULA MATOS MARTINS, matrícula nº. 800825-2, titular do cargo de Professor, do Quadro de Pessoal 
da Secretaria de Educação, da Administração Direta, de acordo com o Artigo 192 da Lei 097/2010, referente ao quinquênio de 02/04/2009 
a 02/04/2014, por 02 (dois) meses, com efeitos a contar de 02/05/2019 a 02/07/2019.

Palhoça, SC, em 20 de abril de 2019.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 2143/2019
Publicação Nº 2038315

PORTARIA Nº. 2143/2019.

ROSINEI DE SOUZA HORACIO, Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 2854 de 02 de junho de 2017, que Contratou por Tempo Determinado o servidor NILSON JOSE DE SOUZA, titular 
do cargo de Técnico em Enfermagem, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Saúde, da Administração Direta desta Prefeitura, pelo período 
de 23/05/2018 a 23/05/2019.
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Palhoça, SC, em 20 de abril de 2019.

ROSINEI DE SOUZA HORACIO
Secretário de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 2144/2019
Publicação Nº 2038316

PORTARIA Nº. 2144/2019.

ROSINEI DE SOUZA HORACIO, Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 2480 de 02 de maio de 2017, que Contratou por Tempo Determinado o servidor ALEXSSANDRO TOLEDO FRITZ, 
titular do cargo de Motorista, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Saúde, da Administração Direta desta Prefeitura, pelo período de 
16/05/2018 a 16/05/2019.

Palhoça, SC, em 20 de abril de 2019.

ROSINEI DE SOUZA HORACIO
Secretário de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 2145/2019
Publicação Nº 2038317

PORTARIA Nº. 2145/2019.

ROSINEI DE SOUZA HORACIO, Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 2478 de 02 de maio de 2017, que Contratou por Tempo Determinado o servidor ALEXANDRE VIEIRA, titular do 
cargo de Técnico em Enfermagem, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Saúde, da Administração Direta desta Prefeitura, pelo período 
de 10/05/2018 a 10/05/2019.

Palhoça, SC, em 20 de abril de 2019.

ROSINEI DE SOUZA HORACIO
Secretário de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 2146/2019
Publicação Nº 2038318

PORTARIA Nº. 2146/2019.

ROSINEI DE SOUZA HORACIO, Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,
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RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 2342 de 28 de abril de 2017, que Contratou por Tempo Determinado à servidora ANDREIA GARCIA OTTERSBACH, 
titular do cargo de Técnico em Enfermagem, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Saúde, da Administração Direta desta Prefeitura, pelo 
período de 05/05/2018 a 05/05/2019.

Palhoça, SC, em 20 de abril de 2019.

ROSINEI DE SOUZA HORACIO
Secretário de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 2147/2019
Publicação Nº 2038319

PORTARIA Nº. 2147/2019.

ROSINEI DE SOUZA HORACIO, Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 2224 de 17 de abril de 2017, que Contratou por Tempo Determinado à servidora LINDAURA ROSA DA SILVA, titular 
do cargo de Técnico em Enfermagem, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Saúde, da Administração Direta desta Prefeitura, pelo período 
de 03/05/2018 a 03/05/2019.

Palhoça, SC, em 20 de abril de 2019.

ROSINEI DE SOUZA HORACIO
Secretário de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 2148/2019
Publicação Nº 2038320

PORTARIA Nº. 2148/2019.

ROSINEI DE SOUZA HORACIO, Secretário de Saúde, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO MARIA MANOELA W. DE PAIVA ESTRELLA, titular do cargo de Médico, Matricula nº. 3762337-1, do Quadro de Pessoal 
da Secretaria de Saúde da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 11/05/2019.

Palhoça, SC, em 20 de abril de 2019.

ROSINEI DE SOUZA HORACIO
Secretário de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº. 2149/2019
Publicação Nº 2038321

PORTARIA Nº. 2149/2019.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
RETIFICAR a Portaria nº. 0845 de 21 de fevereiro de 2019, que Contratou por Tempo Determinado a servidora JANAINA IGNACIO DA SILVA, 
do Quadro de Pessoal da Administração Direta desta Prefeitura, referente ao nome que devera ser JANAINA IGNACIO DA SILVA e CEI Roda 
Viva, e não como consta na referida portaria.

Palhoça, SC, em 20 de abril de 2019.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 2150/2019
Publicação Nº 2038322

PORTARIA Nº. 2150/2019.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
ALTERAR CARGA HORÁRIA de conformidade com o Artigo 90, da Lei nº. 097, de 15 de dezembro de 2010, dos servidores, abaixo relacio-
nados, titular do cargo de Professor, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação da Administração Direta desta Prefeitura.

Nome De Para Pelo período de

Francieli Ferreira Rodrigues Jacques 40 20 20/02/2019 a 13/12/2019

Palhoça, SC, em 20 de abril de 2019.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

RESULTADO DO PG 73-2019 UNIFORMES ESPORTIVOS
Publicação Nº 2037902

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
RESULTADO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 73/2019

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO torna público para fins de intimação e conhecimento dos interessados, o resultado do PROCESSO 
LICITATÓRIO nº 73 -2019, que tem como objeto a a aquisição de uniformes esportivos para utilização das equipes de competição e projetos 
sociais do Município de Palhoça - SC .

CLASSIFICAÇÃO DAS EMPRESAS:
TRACTON INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP ficou classificada em todos os itens com o valor de R$ 136.113,60 (cento e trinta e seis mil 
cento e treze reais e sessenta centavos).

Palhoça, 29 de maio 2019.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
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ANEXO 1 - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
Publicação Nº 2037931
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ANEXO 3 - DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
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ANEXO 4 - DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
Publicação Nº 2037975

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA - SC
Relatório de Gestão Fiscal

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado
 Período de Referência: Janeiro a Abril de 2019 / Quadrimestre Janeiro-Abril

 

 Identificador: WPR3171101-9661-YUKH-296764392 - Emitido por: TATIANE BARBARA MARIA GOLINI Pág 1 / 1

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO
VALOR REALIZADO

No 1º Quadrimestre Até 1º Quadrimestre
(a)

Mobiliária 0,00 0,00
   Interna 0,00 0,00
   Externa 0,00 0,00
Contratual 876.587,30 876.587,30
   Interna 876.587,30 876.587,30
     Empréstimos 876.587,30 876.587,30
     Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00
     Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00
     Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0,00 0,00
     Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ (I) 0,00 0,00
   Externa 0,00 0,00
     Empréstimos 0,00 0,00
     Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00
     Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00
     Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0,00 0,00
     Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ (II) 0,00 0,00
TOTAL (III) 876.587,30 876.587,30

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR %  SOBRE A RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 497.563.238,04 0,00

OPERAÇÕES VEDADAS (V) 0,00 0,00

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VI) = (IIIa + V - Ia - IIa) 876.587,30 0,18

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
INTERNAS E EXTERNAS 79.610.118,09 16,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - (90% dos 16%) 71.649.106,28 14,40

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 34.829.426,66 7,00

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA
VALOR REALIZADO

No 1º Quadrimestre Até 1º Quadrimestre
(a)

Parcelamento de Dívidas 0,00 0,00
   Tributos 0,00 0,00
   Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00
   Do FGTS 0,00 0,00
Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas 0,00 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA. Emissão: 28/05/2019, às 17:34:21.

¹ Conforme Manual para Instrução de Pleitos (MIP), disponível em conteudo.tesouro.gov.br/manuais/mip, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível 
nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.

NOTA:

___________________________________
ISMENIA IRIA CARMISINI

Tec. Contab. CRC-SC No. 11.872

___________________________________
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS

Prefeito Municipal de Palhoça
CPF: 004.573.569-79
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ANEXO 4 - DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO RPPS
Publicação Nº 2037940
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ANEXO 6 - DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO RGF
Publicação Nº 2037977

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA - SC
Relatório de Gestão Fiscal

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE 
GESTÃO FISCAL

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Janeiro a Abril de 2019 / Quadrimestre Janeiro-Abril

 

 Identificador: WPR3191101-9661-BRTQ-296845084 - Emitido por: TATIANE BARBARA MARIA GOLINI Pág 1 / 1

LRF, art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ 1º QUADRIMESTRE

Receita Corrente Líquida 497.563.238,04
Receita Corrente Líquida Ajustada 497.253.238,04

DESPESAS COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
Despesa Total com Pessoal - DTP 246.799.095,96 49,63
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 268.516.748,54 54,00
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) 255.090.911,11 51,30
Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 241.665.073,69 48,60

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL
Dívida Consolidada Líquida (112.143.908,75) (22,54)
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 597.075.885,65 120,00

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das Garantias Concedidas 0,00 0,00
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 109.463.912,37 22,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL
Operações de Crédito Internas e Externas 876.587,30 0,18
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 79.610.118,09 16,00
Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 34.829.426,66 7,00

RESTOS A PAGAR
RESTOS A PAGAR 

EMPENHADOS E NÃO 
LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
LÍQUIDA (APÓS A 

INSCRIÇÃO EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO)
Valor Total 0,00 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA. Emissão: 28/05/2019, às 16:05:46.

NOTA:

___________________________________
ISMENIA IRIA CARMISINI

Tec. Contab. CRC-SC No. 11.872

___________________________________
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS

Prefeito Municipal de Palhoça
CPF: 004.573.569-79
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ANEXO 6 - DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO E NOMINAL
Publicação Nº 2037942
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Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Janeiro a Abril de 2019 / Bimestre Março-Abril

 

 Identificador: WPR3081101-9661-VEGQ-296762735 - Emitido por: TATIANE BARBARA MARIA GOLINI Pág 1 / 1

RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I) Em Reais

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS SALDO NÃO REALIZADO

(a) (b) (c) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO ¹ (I) 64.000.000,00 876.587,30 63.123.412,70

DESPESAS DOTAÇÃO ATUALIZADA
(d)

DESPESAS EMPENHADAS
(e)

SALDO NÃO EXECUTADO
(f) = (d - e)

DESPESAS DE CAPITAL 172.611.311,14 30.164.919,18 142.446.391,96
Investimentos 160.611.311,14 27.057.146,42 133.554.164,72
Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00
Amortização da Dívida 12.000.000,00 3.107.772,76 8.892.227,24
(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 0,00 0,00 0,00
(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras 0,00 0,00 0,00
DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 172.611.311,14 30.164.919,18 142.446.391,96

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (II 
- I) 108.611.311,14 29.288.331,88 79.322.979,26

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA. Emissão: 28/05/2019, às 17:05:36.

¹ Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III.

NOTA:

___________________________________
ISMENIA IRIA CARMISINI

Tec. Contab. CRC-SC No. 11.872

___________________________________
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS

Prefeito Municipal de Palhoça
CPF: 004.573.569-79
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fundo muniCiPal de saúde de Palhoça

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 54/2018
Publicação Nº 2037436

 

 

[Digite aqui] 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 54/2018 – Pregão Presencial 
17/2018 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa: NUTRIPORT 
COMERCIAL LTDA. - OBJETO: Aquisição de fórmulas infantil para atendimento 
de crianças de 0 a 02 anos de idade, que apresentam comprometimento no estado 
nutricional, atendidas pelo Programa de Fórmulas Lácteas e Especiais da Secretaria 
Municipal de Saúde e para atendimento de ações Judiciais impetradas contra o 
Município de Palhoça.  
DATA: 29/05/2018 à 28/05/2019. 
 

Fornecedor: 1682822 - NUTRIPORT COMERCIAL LTDA 
Item Produto Unidad

e 
Qtde. 

Disponível 
Qtde. 

Solicitada 
Valor 

Unitário 
Valor 

Solicitado 
Valor Total 
Disponível 

1 70903 - Infatrini em pó, formula infantil, lata 
com 400 gramas 

LATA 16, 60, R$115,00 R$6.900,00 R$1.840,00 

3 64182 - Fórmula infantil a Base de Proteína 
Isolada de Soja, apresentada em latas de 
400gr. 

GR 180.000, 0, R$0,065 R$0,00 R$11.700,00 

4 60176 - Fórmula infantil extensamente 
hidrolisada, isenta de lactose. apresentação: 
lata com 400 gramas. 

GR 144.004,06091 80.000, R$0,197 R$15.760,0
0 

R$28.368,80 

 
 
 

 
 
  

 



30/05/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2838

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1088

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 55/2018
Publicação Nº 2037438

 

 

  
 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 55/2018 – Pregão Presencial 
17/2018 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa: SULMEDIC 
COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP. - OBJETO: Aquisição de 
fórmulas infantil para atendimento de crianças de 0 a 02 anos de idade, que 
apresentam comprometimento no estado nutricional, atendidas pelo Programa de 
Fórmulas Lácteas e Especiais da Secretaria Municipal de Saúde e para atendimento 
de ações Judiciais impetradas contra o Município de Palhoça.  
DATA: 29/05/2018 à 28/05/2019. 
 
 

Fornecedor: 3542467 - SULMEDIC COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 
Item Produto Unidade Qtde. 

Disponível 
Qtde. 

Solicitada 
Valor 

Unitário 
Valor 

Solicitado 
Valor Total 
Disponível 

2 59913 - Fórmula Infantil Isenta de Lactose, 
apresentada em latas de 400gr. 

GR 100.000, 0, R$0,048 R$0,00 R$4.800,00 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 56/2018
Publicação Nº 2037439

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 56/2018 – Pregão Presencial 18/2018 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa: 
J.R.EHLKE & CIA. LTDA. OBJETO: Aquisição de materiais de consumo e permanente laboratoriais e de enfermagem para atender a demanda 
do Laboratório Municipal de Palhoça (LAMUPh), o setor de Tuberculose do CEAP e Corpo de Bombeiro.
DATA: 04/06/2018 a 03/06/2019.
Fornecedor: 3529134 - J R EHLKE E CIA LTDA

Item Produto Unidade Qtde. Disponível Valor Unitário Valor Total Disponível

37

66506 - Tira para análise de urina 
com 10 parâmetros (glicose, acetona, 
densidade, pH, proteínas, urobilino-
gênio, nitrito, sangue (hermácias ou 
hemoglogina), bilirrunina e leucócitos. 
Em comodato 1 (um) equipamento 
com leitura mínima de 400 testes 
hora, calibração automática de cada 
tira e sem adicional, carregamen-
to contínuo de tiras de urina sem 
interrupção, com diferenciação de 
hemácias lisadas e íntegras, com 4 
canais de leitura de comprimento de 
onda, leitor de código de barras de 
amostras, software em português, 
tela touch screen, memória para 500 
resultados de pacientes, metodologia 
de espectrofotometria por reflectância 
e fornecimento de papel para impres-
são de resultados.

TR 8.750, R$1,08 R$9.450,00

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 57/2018
Publicação Nº 2037441

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 57/2018 – Pregão Presencial 18/2018 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa: 
OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA. OBJETO: Aquisição de materiais de consumo e permanente laboratoriais e de enfermagem para 
atender a demanda do Laboratório Municipal de Palhoça (LAMUPh), o setor de Tuberculose do CEAP e Corpo de Bombeiro.
DATA: 04/06/2018 a 03/06/2019.
Fornecedor: 3563715 - OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA

Item Produto Unidade Qtde. Disponível Valor Unitário Valor Total Disponível

2

71360 - Agulha para coleta à vácuo 
22G1 0,7x25 mm estéril, com dispo-
sitivo de segurança para descarte de 
acordo com a NR 32.

UN 0, R$0,35 R$0,00
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19

66495 - Máscara descartável respira-
dora semifacial PFF2 Carvão valvula-
da, respirador dobrável, classe PFF2 
Carvão, confeccionado com manta 
sintética e uma camada de carvão 
ativado impregnado.Respirador 
composto basicamente por 2 painéis 
de não-tecido e um meio filtrante 
em microfibras sintéticas tratadas 
eletrostaticamente e uma camada de 
micro fibras carregadas com carvão 
ativado finamente granulado. Filtro 
com tratamento eletrostático - fácil 
para respirar com alta capacidade de 
retenção de partículas. Parte superior 
externa da peça possui uma tira de 
material metálico, moldável, utilizada 
para ajuste nasal, parte superior 
interna da peça possui uma tira de 
espuma.

UN 500, R$3,05 R$1.525,00

49

6171 - Luva Nitrílica descartável, 
tamanho " M", produzidas com 100% 
de borracha nitrílica. sem cera, plasti-
ficante ou silicone em sua formulação, 
com bainha para a proteção do pulso, 
não conter talco, amido ou proteínas 
para evitar irritação nas mãos do 
usuário, caixa c/ 100 unidades (50 
pares).

CX 100, R$15,20 R$1.520,00

50

66425 - Luva Nitrílica descartável, 
tamanho "P", produzidas com 100% 
de borracha nitrílica. sem cera, plasti-
ficante ou silicone em sua formulação, 
com bainha para a proteção do pulso, 
não conter talco, amido ou proteínas 
para evitar irritação nas mãos do 
usuário, caixa c/ 100 unidades (50 
pares).

CX 100, R$15,24 R$1.524,00

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 58/2018
Publicação Nº 2037444

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 58/2018 – Pregão Presencial 18/2018 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa: 
CIRURGICA SANTA CRUZ COM. PROD. HOSPITALARES LTDA. OBJETO: Aquisição de materiais de consumo e permanente laboratoriais e de 
enfermagem para atender a demanda do Laboratório Municipal de Palhoça (LAMUPh), o setor de Tuberculose do CEAP e Corpo de Bombeiro.
DATA: 04/06/2018 a 03/06/2019.
Fornecedor: 3594211 - CIRURGICA SANTA CRUZ COM. PROD. HOSPITALARES LTDA

Item Produto Unidade Qtde. Disponível Valor Unitário Valor Total Disponível

42

71367 - Tubo de coleta a vácuo com 
gel separador e ativador de coágulo, 
aspiração de 3,5 mL. Caixa c/ 100 
unidades.

CX 1.440, R$62,00 R$89.280,00

48

66424 - Luva Nitrílica descartável, 
tamanho "G", produzidas com 100% 
de borracha nitrílica. sem cera, plas-
tificante ou silicone em sua formu-
lação, com bainha para a proteção 
do pulso, não conter talco, amido ou 
proteínas para evitar irritação nas 
mãos do usuário, caixa c/ 100 unida-
des (50 pares).

CX 0, R$14,45 R$0,00
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 59/2018
Publicação Nº 2037445

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 59/2018 – Pregão Presencial 18/2018 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa: 
MUNDIAL SOLUCOES LABORATORIAIS LTDA -EPP. OBJETO: Aquisição de materiais de consumo e permanente laboratoriais e de enferma-
gem para atender a demanda do Laboratório Municipal de Palhoça (LAMUPh), o setor de Tuberculose do CEAP e Corpo de Bombeiro.
DATA: 04/06/2018 a 03/06/2019.
Fornecedor: 3957160 - MUNDIAL SOLUCOES LABORATORIAIS LTDA -EPP

Item Produto Unidade Qtde. Disponível Valor Unitário Valor Total Disponível

1

10958 - Adaptador em plástico rígi-
do, transparente, não estéril, para 
agulha múltipla de coleta sangue a 
vácuo e tubos de 13mm e 16mm. 
Possuir flange e marca guia. Regis-
tro no Ministério da Saúde.

UN 1, R$1,00 R$1,00

3 26484 - ÁLCOOL ISOPROPÍLICO, 
FRASCO 1 LITRO. FRS 2, R$25,50 R$51,00

4 11153 - Aspirador para pipetas de 
até 02 ml em polipropileno UN 2, R$16,00 R$32,00

5
10620 - Coletor de urina infantil 
(unissex), estéril, pacote com 10 
unidades.

PCT 100, R$3,10 R$310,00

6 60067 - Conservante Parasitológico - 
MIF - Frasco com 1L FRS 0, R$25,00 R$0,00

7
60069 - Copo para fezes, 50 mL, 
tampa de rosca, com pazinha, paco-
te com 100 unidades.

PCT 45, R$24,75 R$1.113,75

8
11028 - Copo para urina, 50 ml, 
graduado, transparente, tampa de 
rosca, pacote com 100 unidades.

PCT 95, R$24,75 R$2.351,25

9
1370 - Corante giemsa para colora-
ção de lâminas de hemograma, frs. 
com 1.000 ml.

FRS 9, R$52,00 R$468,00

10 1375 - Corante May Grunwald, fras-
co com 1.000 ml. FRS 74, R$38,00 R$2.812,00

11
66494 - Filtro de papel quantitativo 
JP 40, faixa branca 18.5 cm de diâ-
metro, caixa com 100 folhas.

CX 6, R$79,00 R$474,00

12

11033 - Imuno-Latex Aslo/ASO - Kit 
para pesquisa antiestreptolisina, 
contém no Kit: Suspensão de látex 
revestidas com estreptolisina "O". 
Soro controle positivo e negativo. 
Varetas plásticas. Placa de reação e 
instrução para uso, 2,5 ml de látex..

KIT 5, R$70,00 R$350,00

13

11032 - Imuno-Latex FR - Kit para 
pesquisa de fator reumatóide , 
contém no Kit: Suspensão de latéx 
revestidas com IgG humana. Soro 
controle positivo e negativo. Varetas 
plásticas. Placa de reação e instru-
ção para uso, 2,5 ml de látex.

KIT 4, R$30,00 R$120,00

14

11036 - Imuno-Latex PCR - Kit 
para pesquisa de PCR (Proteína C 
Reativa), contém no Kit: Suspensão 
de látex revestidas com anticorpo 
monoclonal anti-PCR. Soro controle 
positivo e negativo. Varetas plás-
ticas. Placa de reação e instrução 
para uso, 2,5 ml de látex.

KIT 9, R$33,00 R$297,00

15

71361 - Kit para detecção de 
hemoglobina nas fezes, por método 
imunocomatográfico, caixa com 20 
unidades.

CX 64, R$68,80 R$4.403,20
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16 10895 - Lâmina de vidro comum 
com parte fosca, caixa com 100un. CX 330, R$3,30 R$1.089,00

17 10685 - Lamínulas para microscopia 
18x18, caixa com 100 un. CX 17, R$1,90 R$32,30

18 60078 - Lugol parasitológico - Frasco 
com 500 mL FRS 3, R$22,50 R$67,50

20
66496 - Micropipeta de volume 
ajustável de 100 ul a 1000 ul com 
dispensador de ponteiras.

UN 10, R$110,00 R$1.100,00

21
66497 - Micropipeta de volume 
ajustável de 20 ul a 200 ul com 
dispensador de ponteiras.

UN 20, R$110,00 R$2.200,00

22
66498 - Microtubo tipo Eppendorf 
de plástico 0,5 ml. Pacote com 500 
unidade.

PCT 2, R$23,00 R$46,00

23
71362 - Microtubo tipo Eppendorf 
de plástico 1,5 mL. Pacote com 500 
unid.

PCT 2, R$25,00 R$50,00

24 10709 - Óleo de imersão para mi-
croscópio, frs. c/ 100ml FRS 4, R$14,50 R$58,00

25 66499 - Panótico rápido completo, 
Kit 3 x 500 ml. KIT 10, R$33,00 R$330,00

26

10713 - Peneira para filtragem de 
fezes, descartável, tecido filtrante, 
com aro plástico, pacote c/ 100 
unidades

PCT 20, R$69,50 R$1.390,00

27 66500 - Pipeta Pasteur 3 ml, caixa 
com 500 unid. CX 0, R$32,00 R$0,00

28 66501 - Ponteiras para micropipeta - 
até 1000 ul. Pacote com 1.000 unid. PCT 5, R$25,00 R$125,00

29 66502 - Ponteiras para micropipeta - 
até 200 ul. Pacote com 1.000 unid. PCT 8, R$7,68 R$61,44

30
66503 - RPR BRAS estabilizado para 
VDRL 675 testes, 6x2,5ml, com 
controle positivo e negativo.

KIT 5, R$113,00 R$565,00

31 71363 - Scalp n° 21, para coleta à 
vácuo, tubo 7", caixa com 100 unid. UN 0, R$39,50 R$0,00

32 71364 - Scalp n° 23, para coleta à 
vácuo, tubo 7", caixa com 100 unid. UN 0, R$39,50 R$0,00

33
60082 - Soro Anti Ig-G humana 
(soro de Coombs) - frasco com 10 
mL

FRS 1, R$32,00 R$32,00

34 10737 - Soro para tipagem sanguí-
nea anti A com 10ml FRS 7, R$20,00 R$140,00

35 10740 - Soro para tipagem sanguí-
nea anti B com 10ml FRS 5, R$20,00 R$100,00

36 10741 - Soro para tipagem sanguí-
nea anti D (rh) com 10ml FRS 6, R$30,00 R$180,00

38

10840 - Tira reagentes de detec-
ção qualitativa de Gonadotrofina 
Coriônica Humana B (B-hCG) em 
amostras de urina ou soro humano, 
indicado para o diagnóstico precoce 
da gravidez, sensibilidade 25 mUI/
mL, testes selados individualmente 
em bolsa de alumínio com dessecan-
te, com 100 testes.

CX 527, R$60,00 R$31.620,00

39
71365 - Tubo cônico para centrífuga 
de vidro transparente, graduado, 
12 mL.

UN 200, R$2,80 R$560,00

40
66508 - Tubo de coleta a vácuo com 
Citrato de Sódio, aspiração 4ml. 
Caixa com 100 unidades.

CX 78, R$47,00 R$3.666,00

41

71366 - Tubo de coleta a vácuo com 
gel separador e ativador de coágulo, 
aspiração de 4,5 mL a 5 mL. Caixa 
c/ 100 unidades.

CX 770, R$75,80 R$58.366,00
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43
71371 - Tubo de coleta a vácuo 
EDTA K3, aspiração de 2 mL. Caixa 
c/ 100 unidades.

CX 350, R$41,50 R$14.525,00

44
71372 - Tubo de coleta a vácuo 
EDTA K3, aspiração de 4,5 a 5,0 mL. 
Cx c/ 100 uni.

CX 1.060, R$41,90 R$44.414,00

45 10752 - Tubo de ensaio de vidro 
10ml, diametro 15x100, reforçado UN 200, R$3,00 R$600,00

47

71373 - Cadeira para coleta de san-
gue , infantil , estrutura em tubo de 
aço , apoio para braços regulável em 
cinco posições , apoio para braços , 
assento e encosto estofados com es-
puma de alta densidade, revestidos 
por courvin, na cor azul marinho. 
Medidas aproximadas : Largura 540 
mm , largura do assento 380 mm 
, altura do assento 530 mm, altura 
845 mm , profundidade 700 mm , 
largura total 60 mm.

UN 0, R$700,00 R$0,00
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Palma Sola

Prefeitura

DECRETO 094/2019 DESMEMBRAMENTO LOTE URBANO ZELINDA GOTARDO LUCHEZI
Publicação Nº 2037600

Decreto 094/2019, de 28 de maio de 2019.
Autoriza Desmembramento de Lote Urbano e dá Outras Providências

Cleomar José Mantelli, Prefeito Municipal de Palma Sola, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com Inciso 
IX, do Art. 10, da Lei Orgânica e também no que dispõe a Lei Municipal n. 1505/2006, de 18 de Abril de 2006,

Decreta,

Art.1º. Fica autorizado o desmembramento do lote urbano nº 10 da quadra 46, do Loteamento Palma Sola, no perímetro urbano da cidade 
de Palma Sola, com área de 500 ( quinhentos metros quadrados), conforme matrícula no Registro de Imóveis de Dionísio Cerqueira/SC., sob 
n. 5.475 do Livro 02, de propriedade de Zelinda Gotardo Luchezi, CPF 679.623.199-68, conforme segue:

MEMORIAL DESCRITIVO/CONFRONTAÇÕES

O presente memorial descritivo tem por objetivo demonstrar as CONFRONTAÇÕES DA ÁREA TOTAL DO IMÓVEL, a saber: Lote Urbano n° 
10 (dez), da Quadra nº 46 (quarenta e seis), do Loteamento Palma Sola, da cidade de Palma Sola/SC, com área de 500,00 m² (quinhentos 
metros quadrados), matriculado no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Dionísio Cerqueira, neste Estado, sob o n° 5.475, de 
propriedade de ZELINDA GOTARDO LUCHEZI , bem como, demonstrar as CONFRONTAÇÕES DA ÁREA A SER DESMEMBRADA DO IMÓVEL, 
a saber: ÁREA 1 – Lote Urbano nº 10.B (dez B), da Quadra nº 46 (quarenta e seis) do Loteamento Palma Sola, da cidade de Palma Sola/SC, 
com área de 224 m² (duzentos e vinte quatro metros quadrados), bem como a LOCAÇÃO DA ÁREA REMANESCENTE DO IMÓVEL, a saber: 
Lote Urbano n° 10 (dez), da Quadra nº 46 (quarenta e seis), do Loteamento Palma Sola, que de ora em diante continua a denominar-se de: 
Lote Urbano n° 10 (dez), da Quadra nº 46 (quarenta e seis) do Loteamento Palma Sola, da cidade de Palma Sola/SC, com área de 276,00 
m² (duzentos e setenta e seis metros quadrados), conforme segue:

CARACTERÍSTICAS DO IMÓVEL ÁREA TOTAL

ÁREA TOTAL: Lote Urbano n° 10 (dez), da Quadra nº 46(quarenta e seis), lado par do Loteamento Palma Sola, da cidade de Palma Sola/
SC, com área de 500,00 m² (quinhentos metros quadrados), confrontando:
NORTE: com a Rua Juarez Paludo (antiga Rua Adolfo Konder), medindo 20,00 metros;
SUL: com o lote nº 10-A de Rosemir Miguel Zanotto matricula n° 14.819, medindo 20,00 metros; medindo 25 metros da esquina.
LESTE: com a Rua Pedro Melo dos Santos (antiga Rua Vital Brasil), medindo 25,00 metros;
OESTE: com o lote nº 09 de Ernesto Pauletti matricula n° 4.478, medindo 25,00 metros;.

ÁREA DESMEMBRADA:

ÁREA 1 - Lote Urbano n° 10 (dez), da Quadra nº 46 (quarenta e seis) lado par do Loteamento Palma Sola, da cidade de Palma Sola/SC que 
de ora em diante passa a denominar-se: Lote Urbano nº 10.B (dez B), da Quadra nº46 (quarenta e seis), do Loteamento Palma sola, da 
cidade de Palma Sola/SC com área de 224,00 m² (duzentos e vinte e quadro metros quadrados), confrontando:
NORTE: com a lote n° 10 de Zelinda Gotardo Luchezi, matricula n°5.475 medindo 20,00 metros;
SUL: com o lote nº ° 10-A de Rosemir Miguel Zanotto matricula n° 14.819, medindo 20,00 metros; medindo 25 metros da esquina.
LESTE: com a Rua Pedro Melo dos Santos (antiga rua Vital Brasil), medindo 11,20 metros;
OESTE: com o lote nº 09 de Ernesto Pauletti matricula n° 4.478, medindo 11,20 metros;

ÁREA REMANESCENTE:

ÁREA 2 - Lote Urbano n° 10 (dez), da Quadra nº 46(quarenta e seis)lado par do Loteamento Palma Sola, da cidade de Palma Sola/SC que 
continua a denominar-se: Lote Urbano n° 10(dez), da Quadra nº 46(quarenta e seis), do Loteamento Palma Sola, com área de 276,00 m² 
(duzentos e setenta e seis metros quadrados), confrontando:
NORTE: com a Rua Juarez Paludo (antiga Rua Adolfo Konder), medindo 20,00 metros;
SUL: com o lote nº 10.B de Zelinda Gotardo Luchezi matricula n° 5.475, medindo 20,00 metros; a 13,80 metros da esquina.
LESTE: com a Rua Pedro Melo dos Santos (antiga Rua Vital Brasil), medindo 13,80 metros;
OESTE: com o lote nº 09 de Ernesto Pauletti matricula n° 4.478, medindo 13,80 metros;

Art. 2º As despesas de escrituras, registros e demais atos afins e atinentes às transferências dos imóveis correrão por conta de seus res-
pectivos proprietários.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Palma Sola,
em 28 de maio de 2019
Cleomar José Mantelli
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado nesta data

Elizete T. Vissoto
Secretária de Planejamento.

DECRETO 095/2019 HOMOLOGA RESOLUÇÃO 004/2019 RELATORIO ANUAL DE GESTÃO DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE SAÚDE CMS

Publicação Nº 2037610

Decreto 095/2019, de 29 de maio de 2019

Homologa Resolução 004/2019, de 28 de maio de 2019, que dispõe sobre o Relatório Anual de Gestão RAG ano base 2018, do Município 
de Palma Sola e dá outras providencias.

Cleomar José Mantelli, Prefeito Municipal de Palma Sola, Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o disposto na 
Lei 1965/2017, de 31 de Maio de 2017,

Decreta:
Art. 1º - Fica homologada, como homologada está a Resolução CMS 004/2019 que dispõe sobre o Relatório Anual de Gestão RAG ano base 
2018, do Município de Palma Sola.

Art. 2º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Palma Sola,
em 29 de Maio de 2019.
Cleomar José Mantelli
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado nesta data

Elizete T. Vissoto
Secretária de Planejamento

Resolução CMS Nº 004/2019 de 28 de maio de 2019.
Dispõe sobre a Apreciação e Aprovação do Relatório Anual de Gestão (RAG) 2018 e dá outras providências.

A Presidente do Conselho Municipal de Saúde (CMS) do município de Palma Sola, Estado de Santa Catarina, de acordo com as competências 
legais e regimentais conferidas pela Lei 8080/90, Lei 8.142/90, Lei Municipal 1.965/2017 de 31 de maio de 2017, combinada com o Decreto 
049/2017.

Considerando a elaboração e as análises promovidas pela Equipe Técnica com o apoio da Consultoria Técnica do Relatório Anual de Gestão 
(RAG) 2018.

Considerando o princípio da organização e do Planejamento no Setor Público, assim como da transparência e de acordo com o Decreto 
7.508/2011, combinado com a Portaria Ministerial 2.135/2013, após apresentação, discussão e Deliberação da Plenária, em reunião extra-
ordinária, realizada no dia 28 de maio de 2019;

RESOLVE:
Art. 1º – APROVAR, por consenso dos Conselheiros de Saúde presentes à reunião, o RELATÓRIO ANUAL DE GESTÃO (RAG) do município 
de Palma Sola, ano base de 2018 relativo as ações e serviços executados pela Secretaria Municipal da Saúde.

Art. 2º – O RAG é um instrumento de gestão que contempla a sistematização de informações dos resultados obtidos em um ano da Gestão 
Municipal em Saúde.

Art. 3º – Esta Resolução entrará em vigor na data de a publicação, após homologada através de Decreto do Chefe do Poder Executivo 
Municipal.

Art. 4º – Revogam-se disposições em contrário.
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Juce Mari Appio Berti
Presidente do CMS
Palma Sola/SC

DECRETO 096/2019 ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 32.580,26
Publicação Nº 2037697

Decreto 096/2019, de 29 de maio de 2019.
Abre Crédito Suplementar e dá outras providencias.

Cleomar José Mantelli, Prefeito Municipal de Palma Sola, Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o disposto na 
Lei 2018/2018, de 04 de dezembro de 2018.
Decreta:
Art. 1º - Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 32.580,26 (trinta e dois mil, quinhentos e oitenta reais e vinte e seis centavos) para fazer 
face as despesas em diversas secretarias como segue:

03.00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.001 Secretaria de Administração
2036 Manutenção/Ampliação/Instalação Informática e Telefonia
01000100 Recursos Ordinários
3.3.3.90.00.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 20.630,42

04.00 EDUCAÇÃO E ESPORTE
04.001 Creches
1026 Aquisição de Equipamentos Creches
01010101 Receitas e Transferências de Impostos Educação
3.4.4.90.00.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 4.050,24

04.002 Educação Pré Escolar
1029 Aquisição de Equipamentos Educação Infantil Pré Infância
01010101 Receitas e Transferências de Impostos Educação
3.4.4.90.00.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 4.324,24

05.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.003 Fundo Municipal de Saúde
1020 Aquisição de Veículos Móveis e Equipamentos Saúde
01020102 Receitas e Transferências de Impostos Saúde
3.4.4.90.00.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 2.614,85

10.00 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
10.001 Secretaria de Assistência Social
1011 Aquisição de Equipamentos Assistência Social
01000100 Recursos Ordinários
3.4.4.90.00.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 960,51

Art. 2º Para cobertura das despesas constantes do artigo anterior do presente decreto serão utilizados recursos provenientes do su-
perávit financeiro e excesso de arrecadação.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º Revogam-se as disposições em contrário

Gabinete do Prefeito de Palma Sola SC 29 de maio de 2019.
Cleomar Jose Mantelli
Prefeito Municipal.

Publicado e registrado nesta data

Elizete T. Vissoto
Secretária de Planejamento.
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DECRETO 097/2019 AUTORIZA DESMEMBRAMENTO LOTE URBANO ANDERSON PICCOLI
Publicação Nº 2037616

Decreto 097/2019, de 29 de maio de 2019.
Autoriza Desmembramento de Lote Urbano e dá Outras Providências

Cleomar José Mantelli, Prefeito Municipal de Palma Sola, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com Inciso 
IX, do Art. 10, da Lei Orgânica e também no que dispõe a Lei Municipal n. 1505/2006, de 18 de Abril de 2006,

Decreta,

Art.1º. Fica autorizado o desmembramento do lote urbano nº 32 da quadra 08, do Loteamento Zanotto, no perímetro urbano da cidade de 
Palma Sola, com área de 342 (trezentos e quarenta e dois metros), conforme matrícula no Registro de Imóveis de Dionísio Cerqueira/SC., 
sob n. 16.337 do Livro 02, de propriedade de Anderson Piccoli, portador do CPF 093.203.829-80, conforme segue:

MEMORIAL DESCRITIVO/CONFRONTAÇÕES

O presente memorial descritivo tem por objetivo demonstrar as CONFRONTAÇÕES DA ÁREA TOTAL DO IMÓVEL, a saber: Lote Urbano n° 
32 (trinta e dois), da Quadra nº 08 (oito), do Loteamento Zanotto, da cidade de Palma Sola/SC, com área de 342,00 m² (trezentos e qua-
renta e dois metros quadrados), matriculado no Registro de Imóveis da Comarca de Dionísio Cerqueira, neste Estado, sob o n° 16.337, de 
propriedade de ANDERSON PICCOLI , bem como, demonstrar as CONFRONTAÇÕES DA ÁREA A SER DESMEMBRADA DO IMÓVEL, a saber: 
ÁREA 1 – Lote Urbano nº 32.A (trinta e dois A), da Quadra nº 8 (oito) do Loteamento Zanotto, da cidade de Palma Sola/SC, com área de 
174 m² (cento e setenta e quatro metros quadrados), bem como a LOCAÇÃO DA ÁREA REMANESCENTE DO IMÓVEL, a saber: Lote Urbano 
n° 32 (trinta e dois), da Quadra nº 8 (oito), do Loteamento Zanotto, que de ora em diante continua a denominar-se de: Lote Urbano n° 
32(trinta e dois), da Quadra nº 8 (oito) do Loteamento Zanotto, da cidade de Palma Sola/SC, com área de 168,00 m² (cento e sessenta e 
oito metros quadrados), conforme segue:
CARACTERÍSTICAS DO IMÓVEL ÁREA TOTAL

ÁREA TOTAL: Lote Urbano n° 32 (trinta e dois), da Quadra nº 08 (oito), lado par do Loteamento Zanotto, da cidade de Palma Sola/SC, com 
área de 342,00 m² (trezentos e quarenta e dois metros quadrados), confrontando:

NORTE: com o lote n° 31 de Rogerio Luiz Mazzutti matricula n° 13.336, medindo 12,00 metros;
SUL: com a Rua Albino Crestani, medindo 12,00 metros;
LESTE: com a Rua Pedro Névio Caldato, medindo 28,50 metros;
OESTE: com o lote nº 26 de Rosemir Miguel Zanotto matricula n° 16.331, medindo 14,25 metros; e com o lote n° 27 de José Gilberto Seibel 
matricula n° 13.332 medindo 14,25 metros

ÁREA DESMEMBRADA:

ÁREA 1 - Lote Urbano n° 32(trinta e dois), da Quadra nº 08(oito), lado par do Loteamento Zanotto, da cidade de Palma Sola/SC que de ora 
em diante passa a denominar-se: Lote Urbano nº 32.A(trinta e dois A), da Quadra nº 08 (oito), do Loteamento Zanotto, da cidade de Palma 
Sola/SC com área de 168,00 m² (cento e sessenta e oito metros quadrados), confrontando:
NORTE: com a lote n° 32 de Anderson Piccoli, matricula n°16,337 medindo 12,00 metros;
SUL: com a Rua Albino Crestani, medindo 12,00 metros;
LESTE: com a Rua Pedro Névio Caldato, medindo 14,00 metros;
OESTE: com o lote nº 26 de Rosemir Miguel Zanotto matricula n° 16.331, medindo 14,00 metros.

ÁREA REMANESCENTE:

ÁREA 2 - Lote Urbano n° 32 (trinta e dois), da Quadra nº 08 (oito), lado par do Loteamento Zanotto, da cidade de Palma Sola/SC que con-
tinua a denominar-se: Lote Urbano n° 32 (trinta e dois), da Quadra nº 08 (oito), lado par do Loteamento Zanotto, com área de 174,00 m² 
(cento e setenta e quatro metros quadrados), confrontando:
NORTE: com a lote n° 31 Rogério Luiz Mazzutti matricula n° 13.336 medindo 12,00 metros;
SUL: com a lote n° 32 - A de Anderson Piccoli, matricula n°16,337 medindo 12,00 metros;
LESTE: com a Rua Pedro Névio Caldato, medindo 14,50 metros;
OESTE: com o lote nº 26 de José Luiz Seibel matricula n° 16.332, medindo 14,50 metros.

Art. 2º As despesas de escrituras, registros e demais atos afins e atinentes às transferências dos imóveis correrão por conta de seus res-
pectivos proprietários.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Palma Sola,
em 29 de maio de 2019
Cleomar José Mantelli
Prefeito Municipal
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Registrado e Publicado nesta data

Elizete T. Vissoto
Secretária de Planejamento.

LEI 2023/2019 ABRE CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 322.812,24
Publicação Nº 2037540

Lei 2032/2019, de 29 de maio de 2019.
Autoriza a Abertura de Crédito Especial e dá outras Providências.

Cleomar José Mantelli, Prefeito Municipal de Palma Sola, Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes deste município que a 
Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º Abre um crédito especial no valor de R$ 322.812,24 (trezentos e vinte e dois mil, oitocentos e doze reais, vinte e quatro centavos), 
para fazer face as despesas em diversas secretarias como segue:

04.06- Diretoria de Esporte e Turismo

0027.0812.0009.1043- Aquisição Terreno/Imóveis para Construção de Ginásio de Esportes

3.4.4.90.00.00.00.00.00.0100- Aplicações Diretas R$ 66.522,00

05- Fundo Municipal de Saúde

05.03- Fundo Municipal de Saúde

0010.0302.0008.2020- Atenção de Média Complexidade Ambulatorial e Hospitalar-MAC

3.3.1.71.00.00.00.00.00.0102- Transferências a consórcios públicos mediante contrato de rateio R$ 6.813,24

10- Secretaria de Assistência Social
10.01- Secretaria de Assistência 
Social
0008.244.0007.1009- Aquisição de Veículos Assistência Social

3.4.4.90.00.00.00.00.00.0100- Aplicações Diretas R$ 27.478,00

3.4.4.90.00.00.00.00.00.1099- Aplicações Diretas R$ 221.999,00

Art. 2º As despesas do artigo anterior correrão por conta do superávit do convênio nº 840849/2016 no valor de R$ 221.999,00 e anulações 
de dotações de diversos setores do Orçamento Municipal como segue:

03- Secretaria Administração

03.02- Secretaria Fazenda

0028.0846.0031.2047- Dívida Ativa

3.3.1.90.00.00.00.00.00.0100- Aplicações Diretas R$ 78.000,00

03.04- Fundo Municipal Reconstituição Bens Lesados

0004.0122.0016.2084- Manutenção e Func. Bens Lesados

3.3.3.90.00.00.00.00.00.0100- Aplicações Diretas R$ 1.000,00

3.4.4.90.00.00.00.00.00.0100- Aplicações Diretas R$ 1.000,00

04- Educação e Esporte
04.06- Diretoria de Esportes e Turismo

0027.0812.0009.1022- Construção/Reforma de Quadra Areia/Society/Pista Atletismo

3.3.3.50.00.00.00.00.00.0100- Transf. a Instituição privadas s/ fins lucrativos R$ 2.000,00
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3.4.4.90.00.00.00.00.00.0100- Aplicações Diretas R$ 2.000,00

0027.0812.0009.1023- Construção/Reforma/Ampliação de Arquibancadas/Vestiário/Copa

3.4.4.90.00.00.00.00.00.0100- Aplicações Diretas R$ 2.000,00
0027.0812.0009.1024- Construção de Complexo Poliesportivo
3.4.4.90.00.00.00.00.00.0100- Aplicações Diretas R$ 5.000,00
0027.0812.0009.1025- Construção de Alambrado Futebol de Campo
3.3.3.50.00.00.00.00.00.0100- Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativo R$ 2.000,00
3.4.4.90.00.00.00.00.00.0100- Aplicações Diretas R$ 1.000,00

05- Fundo Municipal de Saúde
05.03- Fundo Municipal de Saúde

0010.0302.0008.2020- Atenção de Média Complexidade Ambulatorial e Hospitalar-MAC

3.3.3.90.00.00.00.00.00.0102- Aplicações Diretas R$ 6.813,24

Art. 3º. Fica modificado o Plano Plurianual – PPA 2018/2021, nos moldes e naquilo que for pertinente, conforme descrito no artigo 1º e 2º 
desta Lei.

Art. 4º. Ficam alteradas as Diretrizes Orçamentárias – LDO do exercício de 2019, e a Lei que Estima a Receita e Fixa a Despesa – LOA para 
exercício de 2019, nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente, conforme descrito no artigo 1º e 2º desta Lei.

Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Palma Sola, Estado de Santa Catarina,
em 29 de maio de 2019.
Cleomar José Mantelli
Prefeito Municipal.

Publicada e Registrada nesta Data

Elizete T. Vissoto
Secretária de Planejamento.

PORTARIA 340/2019 NOMEIA SERVIDOR COMISSIONADO ELIZANGELA RAMONA CAMARGO DE LARA
Publicação Nº 2037840

Portaria 340/2019, de 02 de maio de 2019.

Nomeia Servidora Municipal para Cargo Comissionado e dá Outras Providências.

Cleomar José Mantelli, Prefeito Municipal de Palma Sola, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições legais, combinado com o inciso 
IX do artigo 73, mais o constante na alínea A, do inciso II do artigo 89, ambos da Lei Orgânica Municipal e tendo a presente previsão legal 
constante no Art. 2º, da Lei 975/93, de 31/03/1993 e, ainda, o estatuído no Art. 37, Inciso IX da CF/88,

Resolve:

Art. 1º. Nomear a servidora Elizangela Ramona Camargo de Lara, portadora do CPF 056.446.649-29 e RG 3.894.235 – SSP SC, para o Cargo 
Comissionado de Chefe de Setor Saúde Médica Nível DAI- 1, com 40 horas semanais, a partir de 02/05/2019.

Art. 2º A servidora manterá o vencimento do cargo originário de Agente de Saúde, Nivel A, em virtude do princípio de irredutibilidade sala-
rial, percebendo remuneração exclusiva dos cofres públicos municipais.

Art. 3º. A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Palma Sola, Estado de Santa Catarina,
em 02 de maio de 2019.
Cleomar José Mantelli
Prefeito Municipal
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Registrada e Publicada nesta data.

Elizete T. Vissoto
Secretária Municipal de Planejamento.
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Palmitos

Prefeitura

PROCESSO 12/2019 SAÚDE
Publicação Nº 2037520

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE DE PALMITOS
Processo Licitatório n° 12/2019. Modalidade: TOMADA DE PREÇO 01/2019. Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SOBREAVISO MÉDICO, 
PEQUENOS PROCEDIMENTOS, EXAMES AMBULATORIAIS E PLANTÃO MÉDICO. Data limite para entrega dos envelopes: 17/06/2019 até as 
08:30 horas. Data para abertura dos envelopes: 17/06/2019 às 09:00 horas. Edital disponível no Setor de Licitações da Prefeitura. Palmitos, 
29 de Maio de 2019. Adriane Terezinha Erkmann Augustin – Gestora do Fundo.

PROCESSO 56/2019
Publicação Nº 2036763

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITOS
Processo Licitatório n° 46/2019. Modalidade: Pregão Presencial nº 33/2019. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE RECAPAGEM E VULCANIZAÇÃO DE PNEUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DO MUNICÍPIO. Data da 
entrega dos envelopes: 11/06/2019 até as 08:30 horas. Data da abertura: 11/06/2019 às 09:00 horas. Edital disponível no Setor de Licita-
ções da Prefeitura ou site www.palmitos.sc.gov.br. Palmitos, 29 de Maio de 2019. Dair Jocely Enge – Prefeito Municipal.
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Papanduva

Prefeitura

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO 001-2019 - ALCEU K. - MÃO DE OBRA DE ELETRICISTAS
Publicação Nº 2037033

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAPANDUVA
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO
Objeto: Extrato de TERMO DE ADESÃO Nº 001/2019 a CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2019, referente ao credenciamento de empresas para 
realizar serviços de mão de obra elétrica. Contratante: Prefeitura Municipal de Papanduva. Contratada: ALCEU KAZMIERCZAK. Validade: até 
01 ano. Papanduva, 29/05/2019. Luiz Henrique Saliba – Prefeito Municipal.
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Paraíso

Prefeitura

CT 43/2019
Publicação Nº 2037997

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PARAÍSO-SC
EXTRATO CONTRATO Nº 43/2019
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 08/2019
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 59/2019

O MUNICIPIO DE PARAISO torna publico a seguinte contratação:
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REFERENTE ABRIGAMENTO DA SRª IVENA 
SCHWERZ (PESSOA IDOSA), CONFORME DECISÃO JUDICIAL PROFERIDA NOS AUTOS Nº 0900059-49.2019.8.24.0067, DA 1ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE SÃO MIGUEL DO OESTE – SC.
DO VALOR TOTAL: R$ 12.789,94 (Doze mil, setecentos e oitenta e nove reais e noventa e quatro centavos).
DA CONTRATANTE: Município de Paraíso.
DO CONTRATADO: SIMONETTI PILLAR E CIA LTDA – ME
DA VIGÊNCIA: O Prazo de vigência será da data de sua assinatura até dia 31/12/2019.
DO FUNDAMENTO: Art. 25 da Lei 8.666/93
DO FORO: Foro da Comarca de São Miguel do Oeste/SC
Paraíso - SC, 28 de Maio de 2019.
VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO 2129/2019
Publicação Nº 2037582

DECRETO Nº 2129/2019.

“AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A PROCEDER À ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL NO ORÇAMENTO MUNICIPAL DE 2019”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal nº 
1490/2018 de 07 de dezembro de 2018,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional suplementar no valor de R$ 182.390,90(cento e oitenta e dois mil, trezentos e noventa reais e noventa 
centavos) no orçamento da Prefeitura de Paraíso (SC) distribuído nas Ações já existente conforme discriminação a seguir:
05.00 – SECR.MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E TURISMO
05.03 – DIRETORIA DE UINID.ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL
05.03.12.361.1031.1.003 – Constr. Ampl. E Reformas da Rede Física da Educação Básica
4.4.90.00.00.00.00.00.0.3.0200 – Aplicações Diretas(149) ................... R$ 182.390,91
Total das Adições .................................................................................. R$ 182.390,91
(Cento e oitenta e dois mil, trezentos e noventa reais e noventa centavos).

Art. 2º Fica, autorizada a utilização como fonte de cobertura do Crédito ora instituído, os recursos do superávit financeiro do exercício 
anterior, em conformidade com a LOA nº 1490/2018 e o disposto nos incisos I, do § 1º, do Art 43, da Lei Federal nº 4.320/64 e demais 
dispositivos constitucionais e legais concernentes à abertura do respectivo Crédito Autorizado.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paraíso (SC), 23 de maio de 2019.
Valdecir Antônio Casagrande
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e
Publicado na data supra
Servidor Responsável
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DECRETO 2130/2019
Publicação Nº 2037586

DECRETO Nº 2130/2019

“AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A PROCEDER À ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL NO ORÇAMENTO MUNICIPAL DE 2019”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal nº 
1490/2018 de 07 de dezembro de 2018,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional suplementar até o valor de R$390.000,00 (trezentos e noventa mil reais) no orçamento do Município 
de Paraíso (SC) distribuído na Ação já existente conforme discriminação a seguir:
05.00 – SECR.MUN.DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E TUR.
05.03 – DIRETORIA DE UNID.ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL
05.03.12.361.1031.1.003 – Constr. Ampl. E Reforma da Rede Física da Educação Básica
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0468 – Aplicações Diretas(170) ................R$ 390.000,00
Total da Adição .................................................................................. R$ 390.000,00
(Trezentos e noventa mil reais).
Art. 2º Para cobertura dos recursos suplementares definidos no artigo anterior, até o valor de R$ 390.000,00 (trezentos e noventa mil reais) 
será utilizado os recursos provenientes ao provável excesso de arrecadação, referente as fontes de recurso 0.1.0468(TCE 32), conforme Lei 
Municipal do Orçamento Anual n° 1490/2018 de 07/12/2018 e o inciso II, do § 1°, do Art. 43, da Lei Federal n° 4.320/64.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paraíso (SC), 23 de maio de 2019.
Valdecir Antônio Casagrande
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e
Publicado na data supra

Servidor Responsável

DECRETO 2131/2019
Publicação Nº 2037575

DECRETO Nº 2131/2019

“AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A PROCEDER À ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL NO ORÇAMENTO MUNICIPAL DE 2019”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal nº 
1490/2018 de 07 de dezembro de 2018,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional suplementar no valor de R$ (setenta mil, setecentos e quarenta e três reais e noventa e sete centavos) 
no orçamento da Prefeitura de Paraíso (SC) distribuído nas Ações já existente conforme discriminação a seguir:
04.00 – SECR.MUN.DE ADM.FAZENDA E PLANEJAMENTO
04.03 – DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
04.03.06.181.1030.2.025 – Manut. Dos Serv.de Segurança Pública
3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.0259 – Aplicações Diretas(171) ..................... R$ 40.743,97
07.00 – SECR.MUN.DO DESEN.SOCIAL, DA FAM. E ASS.DA JUVENTUDE
07.02 – DIVISÃO DE DESENV.SOCIAL DA FAM.E ASS.DA JUVENTUDE
07.02.08.241.1085.2.144 – Atenção a ´Pessoa Idosa(API)
3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.0200 – Aplicações Diretas(172) ..................R$ 30.000,00
Total das Adições .................................................................................. R$ 70.743,97
(Setenta mil, setecentos e quarenta e três reais e noventa e sete centavos).

Art. 2º Fica, autorizada a utilização como fonte de cobertura do Crédito ora instituído, os recursos do superávit financeiro do exercício 
anterior, em conformidade com a LOA nº 1490/2018 e o disposto nos incisos I, do § 1º, do Art 43, da Lei Federal nº 4.320/64 e demais 
dispositivos constitucionais e legais concernentes à abertura do respectivo Crédito Autorizado.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paraíso (SC), 28 de maio de 2019.
Valdecir Antônio Casagrande
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e
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Publicado na data supra

Servidor Responsável

DECRETO 2132/2019
Publicação Nº 2037592

DECRETO Nº 2132/2019

“Dispõe sobre o remanejamento de dotação orçamentária e dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº 1467 de 30 de novembro de 2017,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional suplementar até o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), no orçamento da Prefeitura de Paraíso (SC) 
distribuído nas Ações já existente conforme discriminação a seguir:
05.00 – SECR.MUN.DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E TURISMO
05.03 – DIRETORIA DE UNID.ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL
05.03.12.361.1031.2.035 – Manut.do Programa Educação P/Todos
3.3.90.00.00.00.00.00.00.0.1.0213 – Aplicações Diretas(173) ........................................R$ 50.000,00
05.04 – DIRETORIA DE UNIDADE PRE-ESCOLA
05.04.12.365.1031.2.053 – Manut. E Func. Da Educação Infantil
3.3.90.00.00.00.00.00.00.0.1.0213 – Aplicações Diretas(61) ........................................R$ 30.000,00
Total das Adições .................................................................................. R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais).
Art. 2º Para cobertura dos recursos suplementares definidos no artigo anterior, até o valor de R$ 80.000,00(oitenta mil reais), fica anulado 
parcial ou totalmente os saldos orçamentários da ação discriminadas abaixo e constante do orçamento vigente, em conformidade com o Art. 
6º da Lei Municipal do Orçamento Anual n° 1467 de 30 de novembro de 2017 e o inciso III, do § 1°, do Art. 43, da Lei Federal n° 4.320/64.
05.00 – SECR.MUN.DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E TURISMO
05.03 – DIRETORIA DE UNID.ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL
05.03.12.361.1031.2.035 – Manut.do Programa Educação P/Todos
3.1.90.00.00.00.00.00.00.0.1.0212 – Aplicações Diretas(40) ........................................R$ 50.000,00
05.04 – DIRETORIA DE UNIDADE PRE-ESCOLA
05.04.12.365.1031.2.053 – Manut. E Func. Da Educação Infantil
3.1.90.00.00.00.00.00.00.0.1.0212 – Aplicações Diretas(60) ........................................R$ 30.000,00
Total das subtrações .........................................................................  R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais).
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paraíso (SC) ,28 de maio de 2019.
Valdecir Antônio Casagrande
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e
Publicado na data supra
Servidor Responsável

IL 08/2019
Publicação Nº 2037994

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PARAISO - SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 59/2019
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 08/2019
O MUNICIPIO DE PARAISO torna publico a seguinte contratação:
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REFERENTE ABRIGAMENTO DA SRª IVENA 
SCHWERZ (PESSOA IDOSA), CONFORME DECISÃO JUDICIAL PROFERIDA NOS AUTOS Nº 0900059-49.2019.8.24.0067, DA 1ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE SÃO MIGUEL DO OESTE – SC.
DO VALOR TOTAL: R$ 12.789,94 (Doze mil, setecentos e oitenta e nove reais e noventa e quatro centavos).
DA CONTRATANTE: Município de Paraíso
DO CONTRATADO: SIMONETTI PILLAR E CIA LTDA - ME.
DA VIGÊNCIA: O Prazo de vigência será do dia 23 de Maio de 2019 até 31 de Dezembro de 2019.
DO FUNDAMENTO: Art. 25 da Lei 8.666/93
DO FORO: Foro da Comarca de São Miguel do Oeste/SC
Paraíso - SC, 28 de Maio de 2019.
VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA 28/2019
Publicação Nº 2037598

PORTARIA Nº 028/2019
Dispõe sobre a concessão de férias para servidora e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Paraíso / SC, Sr. Valdecir Antonio Casagrande, no uso de suas atribuições, de acordo com os Incisos VI e VIII, do 
Artigo nº 64, da Lei Orgânica do Município, e de conformidade com o disposto no Artigo 131 da Lei Nº 255/97 de 03/02/1997, e demais 
legislação em vigor, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora pública municipal Sra. ADRIANA LAMB SIEBENEICHLER, inscrita no CPF sob Nº 019.531.459-06, 
matrícula Nº 615, a qual ocupa o cargo de provimento efetivo de PROFESSOR II, e está lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Desporto e Turismo, no período de 02/01/2019 a 31/01/2019, referente ao período aquisitivo compreendido entre 04/03/2017 e 
03/03/2018, com vencimentos e vantagens definidos em Lei.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Município de Paraíso/SC, em 02 de janeiro de 2019.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 02 de janeiro de 2019.

Servidor Responsável

PORTARIA 29/2019
Publicação Nº 2037602

PORTARIA Nº 029/2019
Dispõe sobre a concessão de férias para servidora e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Paraíso / SC, Sr. Valdecir Antonio Casagrande, no uso de suas atribuições, de acordo com os Incisos VI e VIII, do 
Artigo nº 64, da Lei Orgânica do Município, e de conformidade com o disposto no Artigo 131 da Lei Nº 255/97 de 03/02/1997, e demais 
legislação em vigor, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora pública municipal Sra. ELAINE KONZEN, inscrita no CPF sob Nº 975.923.409-25, matrícula Nº 586, 
a qual ocupa o cargo de provimento efetivo de PROFESSOR II, e está lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e 
Turismo, no período de 02/01/2019 a 31/01/2019, referente ao período aquisitivo compreendido entre 25/02/2017 e 24/02/2018, com 
vencimentos e vantagens definidos em Lei.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Município de Paraíso/SC, em 02 de janeiro de 2019.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 02 de janeiro de 2019.

Servidor Responsável
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PORTARIA 30/2019
Publicação Nº 2037603

PORTARIA Nº 030/2019
Dispõe sobre a concessão de férias para servidora e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Paraíso / SC, Sr. Valdecir Antonio Casagrande, no uso de suas atribuições, de acordo com os Incisos VI e VIII, do 
Artigo nº 64, da Lei Orgânica do Município, e de conformidade com o disposto no Artigo 131 da Lei Nº 255/97 de 03/02/1997, e demais 
legislação em vigor, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora pública municipal Sra. FERNANDA MARIA GALLINA GHELEN, inscrita no CPF sob Nº 030.413.949-
10, matrícula Nº 772, a qual ocupa o cargo de provimento efetivo de PROFESSOR II, e está lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Desporto e Turismo, no período de 02/01/2019 a 31/01/2019, referente ao período aquisitivo compreendido entre 01/07/2017 e 
30/06/2018, com vencimentos e vantagens definidos em Lei.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Município de Paraíso/SC, em 02 de janeiro de 2019.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 02 de janeiro de 2019.

Servidor Responsável

PORTARIA 31/2019
Publicação Nº 2037606

PORTARIA Nº 031/2019
Dispõe sobre a concessão de férias para servidora e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Paraíso / SC, Sr. Valdecir Antonio Casagrande, no uso de suas atribuições, de acordo com os Incisos VI e VIII, do 
Artigo nº 64, da Lei Orgânica do Município, e de conformidade com o disposto no Artigo 131 da Lei Nº 255/97 de 03/02/1997, e demais 
legislação em vigor, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora pública municipal Sra. GILCI KRUMMENAUER MORESCO, inscrita no CPF sob Nº 828.972.719-
49, matrícula Nº 599, a qual ocupa o cargo de provimento efetivo de PROFESSOR II, e está lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Desporto e Turismo, no período de 02/01/2019 a 31/01/2019, referente ao período aquisitivo compreendido entre 04/03/2017 e 
03/03/2018, com vencimentos e vantagens definidos em Lei.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Município de Paraíso/SC, em 02 de janeiro de 2019.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 02 de janeiro de 2019.

Servidor Responsável
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PORTARIA 32/2019
Publicação Nº 2037608

PORTARIA Nº 032/2019
Dispõe sobre a concessão de férias para servidora e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Paraíso / SC, Sr. Valdecir Antonio Casagrande, no uso de suas atribuições, de acordo com os Incisos VI e VIII, do 
Artigo nº 64, da Lei Orgânica do Município, e de conformidade com o disposto no Artigo 131 da Lei Nº 255/97 de 03/02/1997, e demais 
legislação em vigor, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora pública municipal Sra. IVANEZ SCHANNE RECKZIEGEL, inscrita no CPF sob Nº 025.391.729-89, 
matrícula Nº 776, a qual ocupa o cargo de provimento efetivo de PROFESSOR II, e está lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Desporto e Turismo, no período de 02/01/2019 a 31/01/2019, referente ao período aquisitivo compreendido entre 01/07/2017 e 
30/06/2018, com vencimentos e vantagens definidos em Lei.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Município de Paraíso/SC, em 02 de janeiro de 2019.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 02 de janeiro de 2019.

Servidor Responsável

PORTARIA 33/2019
Publicação Nº 2037612

PORTARIA Nº 033/2019
Dispõe sobre a concessão de férias para servidora e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Paraíso / SC, Sr. Valdecir Antonio Casagrande, no uso de suas atribuições, de acordo com os Incisos VI e VIII, do 
Artigo nº 64, da Lei Orgânica do Município, e de conformidade com o disposto no Artigo 131 da Lei Nº 255/97 de 03/02/1997, e demais 
legislação em vigor, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora pública municipal Sra. MARCELAINE SCHULTZ, inscrita no CPF sob Nº 914.988.649-53, matrícula Nº 
701, a qual ocupa o cargo de provimento efetivo de PROFESSOR II, e está lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto 
e Turismo, no período de 02/01/2019 a 31/01/2019, referente ao período aquisitivo compreendido entre 09/06/2017 e 08/06/2018, com 
vencimentos e vantagens definidos em Lei.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Município de Paraíso/SC, em 02 de janeiro de 2019.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 02 de janeiro de 2019.

Servidor Responsável
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PORTARIA 34/2019
Publicação Nº 2037614

PORTARIA Nº 034/2019
Dispõe sobre a concessão de férias para servidora e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Paraíso / SC, Sr. Valdecir Antonio Casagrande, no uso de suas atribuições, de acordo com os Incisos VI e VIII, do 
Artigo nº 64, da Lei Orgânica do Município, e de conformidade com o disposto no Artigo 131 da Lei Nº 255/97 de 03/02/1997, e demais 
legislação em vigor, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora pública municipal Sra. MARIZETE APARECIDA MOMOLI SALLA, inscrita no CPF sob Nº 707.808.899-
91, matrícula Nº 085, a qual ocupa o cargo de provimento efetivo de PROFESSOR II, e está lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Desporto e Turismo, no período de 02/01/2019 a 31/01/2019, referente ao período aquisitivo compreendido entre 01/01/2018 e 
31/12/2018, com vencimentos e vantagens definidos em Lei.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Município de Paraíso/SC, em 02 de janeiro de 2019.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 02 de janeiro de 2019.

Servidor Responsável

PORTARIA 35/2019
Publicação Nº 2037650

PORTARIA Nº 035/2019
Dispõe sobre a concessão de férias para servidora e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Paraíso / SC, Sr. Valdecir Antonio Casagrande, no uso de suas atribuições, de acordo com os Incisos VI e VIII, do 
Artigo nº 64, da Lei Orgânica do Município, e de conformidade com o disposto no Artigo 131 da Lei Nº 255/97 de 03/02/1997, e demais 
legislação em vigor, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora pública municipal Sra. NELCI DILKIN, inscrita no CPF sob Nº 712.785.169-72, matrícula Nº 086, 
a qual ocupa o cargo de provimento efetivo de PROFESSOR II, e está lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e 
Turismo, no período de 02/01/2019 a 31/01/2019, referente ao período aquisitivo compreendido entre 01/01/2018 e 31/12/2018, com 
vencimentos e vantagens definidos em Lei.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Município de Paraíso/SC, em 02 de janeiro de 2019.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 02 de janeiro de 2019.

Servidor Responsável
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PORTARIA 36/2019
Publicação Nº 2037652

PORTARIA Nº 036/2019
Dispõe sobre a concessão de férias para servidora e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Paraíso / SC, Sr. Valdecir Antonio Casagrande, no uso de suas atribuições, de acordo com os Incisos VI e VIII, do 
Artigo nº 64, da Lei Orgânica do Município, e de conformidade com o disposto no Artigo 131 da Lei Nº 255/97 de 03/02/1997, e demais 
legislação em vigor, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora pública municipal Sra. NEUZA MARIA SIMIONI MORO, inscrita no CPF sob Nº 022.405.299-38, matrí-
cula Nº 777, a qual ocupa o cargo de provimento efetivo de PROFESSOR II, e está lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Des-
porto e Turismo, no período de 02/01/2019 a 31/01/2019, referente ao período aquisitivo compreendido entre 01/07/2017 e 30/06/2018, 
com vencimentos e vantagens definidos em Lei.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Município de Paraíso/SC, em 02 de janeiro de 2019.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 02 de janeiro de 2019.

Servidor Responsável

PORTARIA 37/2019
Publicação Nº 2037654

PORTARIA Nº 037/2019
Dispõe sobre a concessão de férias para servidora e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Paraíso / SC, Sr. Valdecir Antonio Casagrande, no uso de suas atribuições, de acordo com os Incisos VI e VIII, do 
Artigo nº 64, da Lei Orgânica do Município, e de conformidade com o disposto no Artigo 131 da Lei Nº 255/97 de 03/02/1997, e demais 
legislação em vigor, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora pública municipal Sra. PATRÍCIA ZANIN ANTUNES CARNEIRO, inscrita no CPF sob Nº 030.943.499-
86, matrícula Nº 6787, a qual ocupa o cargo de provimento efetivo de PROFESSOR II, e está lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Desporto e Turismo, no período de 02/01/2019 a 31/01/2019, referente ao período aquisitivo compreendido entre 26/02/2017 e 
25/02/2018, com vencimentos e vantagens definidos em Lei.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Município de Paraíso/SC, em 02 de janeiro de 2019.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 02 de janeiro de 2019.

Servidor Responsável
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Passo de Torres

Prefeitura

LRF ARTIGO 48
Publicação Nº 2038346

 

MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES - SC

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Até o 1º Quadrimestre de 2019

L.R.F., Artigo 48 - Anexo 6 R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente líquida

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%>

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%>

DESPESAS COM PESSOAL

Despesa Total com Pessoal - DTP 15.124.922,03

16.965.807,88

% SOBRE A RCL AJUSTADA

53,49

60,00

VALOR

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE/SEMESTRE

Receita Corrente líquida Ajustada

57,0016.117.517,48

Limite de Alerta (inciso II do §1° do art. 59 da LRF) - <%> 15.269.227,09 54,00

Dívida Consolidada Líquida

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Operações de Crédito Internas e Externas

Operações de Crédito por Antecipação da Receita

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

GARANTIA DE VALORES

DÍVIDA  CONSOLIDADA

RESTOS A PAGAR

% SOBRE A RCL

% SOBRE A RCL

% SOBRE A RCL

Total das Garantias Concedidas

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita

VALOR

VALOR

VALOR

1.753.342,89

33.931.615,75

0,00

6.220.796,22

0,00

4.524.215,43

0,00

6,20

120,00

0,00

22,00

0,00

16,00

0,00

1.979.344,25 7,00

Valor Total

RESTOS A PAGAR

EMPENHADOS E NÃO

LIQUIDADOS DO

EXERCÍCIO

2.971.447,13

DISPONIBILIDADE DE

CAIXA LÍQUIDA (APÓS A

INSCRIÇÃO EM RESTOS A

PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO )

346.576,15

28.276.346,46

28.276.346,46

FONTE:

PASSO DE TORRES     ,  29/05/2019

Jonas Gomes de Souza

Prefeito Municipal 

Joelma Domingos Lopes Hespanhol

Técnica Contábil CRC/SC 18.862

joelma
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RGF ANEXO 1 - 1º QUADRIMESTRE
Publicação Nº 2038341
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MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES - SC

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2019

 OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2019

Até o 3º

Quadrimestre

Até o 2º

Quadrimestre

Até o 1º

Quadrimestre

SALDO DO

EXERCÍCIO

ANTERIOR

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,000,000,000,00

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 0,000,000,000,00

PASSIVO ATUARIAL 0,000,000,000,00

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,000,000,00(1.473.402,98)

DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA 0,000,00243.373,34309.214,78

RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,000,003.019.921,31103.974,41

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,000,000,000,00

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,000,000,000,00

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS - LC 151/2015 0,000,000,000,00

RGF – ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

 DÍVIDA CONSOLIDADA

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2019SALDO DO

EXERCÍCIO

ANTERIOR

Até o 1º

Quadrimestre

Até o 2º

Quadrimestre

Até o 3º

Quadrimestre

R$ 1,00

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 2.430.473,53 2.384.265,12 0,00 0,00

Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00

Dívida Contratual 1.868.500,63 1.824.552,34 0,00 0,00

   Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00

      Internos 0,00 0,00 0,00 0,00

      Externos 0,00 0,00 0,00 0,00

   Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00

   Financiamentos 0,00 0,00 0,00 0,00

      Internos 0,00 0,00 0,00 0,00

      Externos 0,00 0,00 0,00 0,00

   Parcelamento e Renegociação de Dívidas 1.868.500,63 1.824.552,34 0,00 0,00

      De Tributos 0,00 0,00 0,00 0,00

      De Contribuições Previdenciárias 1.868.500,63 1.824.552,34 0,00 0,00

      De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00

      Do FGTS 0,00 0,00 0,00 0,00

      Com Instituição Não Financeira 0,00 0,00 0,00 0,00

   Demais Dívidas Contratuais 0,00 0,00 0,00 0,00

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) - Vencidos e não Pagos 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Dívidas 561.972,90 559.712,78 0,00 0,00

DEDUÇÕES (II) 0,00 630.922,23 0,00 0,00

Disponibilidade de Caixa 0,00 630.922,23 0,00 0,00

      Disponibilidade de Caixa Bruta 643.432,37 2.007.977,99 0,00 0,00

      (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 2.116.835,35 1.377.055,76 0,00 0,00

Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

% da DC sobre a RCL [(I) / RCL]

% da DCL sobre a RCL [(III) / RCL]

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO 

FEDERAL - 120%

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) 

- 108%

2.430.473,53

26.941.459,85

9,02%

9,02%

32.329.751,82

29.096.776,64

1.753.342,89

28.276.346,46

8,43%

6,20%

33.931.615,75

30.538.454,18

0,00

0,00

0,00%

0,00%

0,00

0,00

0,00

0,00%

0,00%

0,00

0,00

0,00

PASSO DE TORRES,  29/05/2019

1. Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta for menor que Restos a Pagar Processados, esse saldo negativo não

deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da "Insuficiência Financeira", no quadro "Outros Valores não integrantes da Dívida Consolidada". Assim, 

quando o cálculo de Disponibilidade de Caixa for negativo, o valor dessa linha deverá ser (0) "zero".

2. Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram incluídos no 

orçamento ou constam no orçamento e ainda não foram pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que deveriam ter sido 

incluídos, os valores deverão compor a linha "Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos".

FONTE: Continua 1/2
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MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES - SC

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL
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RGF – Anexo 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º)

GARANTIAS CONCEDIDAS

AOS ESTADOS (I)

MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES - SC

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL  DE 2019

SALDO DO

EXERCÍCIO

ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2019

Até o 1º

Quadrimestre

Até o 2º

Quadrimestre

Até o 3º

Quadrimestre

R$ 1,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

SALDO DO

EXERCÍCIO

ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2019

Até o 1º

Quadrimestre

Até o 2º

Quadrimestre

Até o 3º

Quadrimestre

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL 

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 22%

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 19,8%

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

0,00

6.220.796,22

5.598.716,60

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00 0,00

28.276.346,46 0,00 0,00

0,00

26.941.459,85

0,00

5.927.121,17

5.334.409,05

AOS MUNICÍPIOS (II)

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III)

0,00 0,00 0,000,00TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XI) = (VII + VIII + IX + X)

FONTE:

MEDIDAS CORRETIVAS:

DOS ESTADOS (VII)

DOS MUNICÍPIOS (VIII)

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (IX)

Em Operações de Crédito Externas

Em Operações de Crédito Interna

Em Operações de Crédito Externas

Em Operações de Crédito Interna

Em Garantia às operações de Crédito Externas

Em Garantia às operações de Crédito Internas

Em Garantia às operações de Crédito Externas

Em Garantia às operações de Crédito Internas

Em Garantia às operações de Crédito Externas

Em Garantia às operações de Crédito Internas

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,000,00

0,00 0,00 0,00

Em Operações de Crédito Externas

Em Operações de Crédito Interna

0,00

0,00

0,00

0,00

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00

0,000,00

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (X) 0,00

Jonas Gomes de Souza

Prefeito Municipal 

PASSO DE TORRES     ,  29/05/2019

Joelma Domingos Lopes Hespanhol

Técnica Contábil CRC/SC 18.862

joelma



30/05/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2838

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1126

RGF ANEXO 4 - 1º QUADRIMESTRE
Publicação Nº 2038345

 

MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES - SC

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2019/QUADRIMESTRE JANEIRO - ABRIL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO  CUMPRIMENTO DO LIMITE (VI) 

= (IIIa + V - Ia - IIa)

OPERAÇÕES VEDADAS(V)

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

Mobiliária

Contratual

Interna

Externa

Interna

Empréstimo

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Externa

Empréstimo

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

% SOBRE A RCLVALORAPURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS E INTERNAS

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 14,4%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES 

DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA
1.979.344,25

0,00

4.071.793,89

4.524.215,43

0,00

0,00

28.276.346,46 —

0,00

0,00

0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO No Quadrimestre de

referência

VALOR REALIZADO

Até o  Quadrimestre de

referência (a)

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM DÍVIDA CONSOLIDADA No Quadrimestre de

referência

VALOR REALIZADO

Até o  Quadrimestre de

referência (a)

Parcelamentos de Dívidas 0,00 0,00

Tributos 0,00 0,00

Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00

FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

0,00 0,00

0,00 0,00

16,00

14,40

7,00

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação

TOTAL (III)

PASSO DE TORRES     ,  29/05/2019

Prefeito Municipal 

Jonas Gomes de Souza

Técnica Contábil CRC/SC 18.862

Joelma Domingos Lopes Hespanhol

FONTE:

joelma
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2019/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

0,00

0,00

32,02

0,00

0,00

0,00

3,52

3,52

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

44,58

8,08

0,00

29,87

0,00

0,00

33,18

15.525.000,00

400.000,00

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 

1.1.1- IPTU

1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU

 RECEITAS DO ENSINO

PREVISÃO

ATUALIZADA

(a)

5.055.000,00

3.305.000,003.305.000,00

5.055.000,00

PREVISÃO

INICIAL

850.000,001.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI

1.2.1- ITBI

1.2.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI

500.000,001.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

1.3.1- ISS

1.3.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF

850.000,00

500.000,00

50.000,00

450.000,00

400.000,00

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)

2.500.000,00

805.000,00

850.000,00

0,00

R$ 1,00

1.870.972,64

168.569,12

2.039.541,76

419.800,26

0,00

419.800,26

174.989,97

4.213,85

179.203,82

91.007,28

2.729.553,12

%

(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre

(b)

54,0054,00

20,94

61,71

74,84

49,39

0,00

49,39

8,43

35,84

38,89

22,75

2.500.000,00

850.000,00

_

50.000,00

450.000,00

805.000,00

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 15.525.000,00 4.835.199,65 31,14

2.1- Cota-Parte FPM 8.650.000,008.650.000,00 2.654.156,78

2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b 8.000.000,008.000.000,00 2.654.156,78

2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d 400.000,00400.000,00 0,00

2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e 250.000,00250.000,00 0,00

30,68

2.2- Cota-Parte ICMS 5.000.000,005.000.000,00 1.493.467,48

100.000,00

45.000,00

230.000,00

100.000,00

1.500.000,00

0,00

1.500.000,00

45.000,00

230.000,00

_

2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996

2.4- Cota-Parte IPI-Exportação

2.5- Cota-Parte ITR

2.6- Cota-Parte IPVA

2.7- Cota-Parte IOF-Ouro

0,00

18.573,78

309,01

668.692,60

0,00

0,31

PREVISÃO

ATUALIZADA

(a)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

470.000,00

470.000,00

0,00

0,00

433.800,00

903.800,00

20.580.000,0020.580.000,00

470.000,00

433.800,00

PREVISÃO

INICIAL

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

903.800,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINC. AO ENSINO

 FUNDEB

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE

6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8)

5.1- Transferências do Salário-Educação

5.2- Transferências Diretas - PDDE

5.3- Transferências Diretas - PNAE

5.4- Transferências Diretas - PNATE

5.5- Outras Transferências do FNDE

5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE

6.1- Transferências de Convênios

6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios

%

(c) = (b/a)x100

29,87

0,00

8,08

0,31

44,58

39,07

39,07

70,33

0,00

Até o Bimestre

(b)

530.831,25

298.693,13

0,00

3.714,75

61,78

133.738,23

2.918.745,64

2.918.745,64

967.039,14

PREVISÃO

ATUALIZADA

(a)

0,00

1.000.000,00

9.000,00

46.000,00

20.000,00

300.000,00

7.470.000,00

7.470.000,00

1.375.000,00

PREVISÃO

INICIAL

1.375.000,00

_

1.000.000,00

9.000,00

46.000,00

20.000,00

300.000,00

7.470.000,00_

7.470.000,00

_

_

6.095.000,00

0,00

0,00

1.951.706,50

0,00

0,00

6.095.000,00

ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 – 10)

10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1)

10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.2)

10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.3)

10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.4)

10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))

10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.6)

11.2- Complementação da União ao FUNDEB

11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB

11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB

7.564.752,77

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

539,91

539,91

16.547,54

0,00

16.547,54

0,00

756.031,92

773.119,37

36,76

%

(c) = (b/a)x100

Até o Bimestre

(b)

RECEITAS REALIZADAS

174,28

85,54

0,00

470.000,00

RECEITAS REALIZADAS

joelma
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JANEIRO A ABRIL 2019/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

0,00

0,00

0,00

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

14- OUTRAS DESPESAS

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17)

19 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQÜENTE

20 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2018 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

21 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2019 ²

13.1- Com Educação Infantil

13.2- Com Ensino Fundamental

14.1- Com Educação Infantil

14.2- Com Ensino Fundamental

16.1 - FUNDEB 60%

16.2 - FUNDEB 40%

17.1 - FUNDEB 60%

17.2 - FUNDEB 40%

19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério¹ (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB

VALOR

VALOR

0,00

1.697.217,65

36,45

21,70

41,85

_

_

0,000,00

_

0,00

1.270.000,001.470.000,00 49,86633.226,45633.226,45

4.000.000,00

0,00

4.000.000,00

1.470.000,00

0,00 0,00

1.270.000,00

4.001.635,11

0,00

4.001.635,11

5.271.635,115.470.000,00

%

(h)=(g/d)x100

26,59

0,00

24,31

49,86

0,00

32,201.697.217,65

0,00

633.226,45

972.857,26

91.133,94

1.063.991,201.063.991,20

91.133,94

972.857,26

0,00

633.226,45

1.697.217,65

DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(d)

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre

(g)

Até o Bimestre

(e)

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14)

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB

49,86

0,00

49,86

24,31

0,00

32,20

26,59

DESPESAS EMPENHADAS

%

(f)=(e/d)x100

22.1- Creche

22- EDUCAÇÃO INFANTIL

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)

30 - DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

36- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22 + 23) – (35))

37- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36) / (3) x 100) % - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%

22.1.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

412.726,60

5,46

2.400.000,00

0,00

0,00

0,00

2.365.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

10.235.000,00

2.400.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.365.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

%

(f)=(e/d)x100

27,32

0,00

0,00

0,00

30,47

11,04

0,00

0,00

0,00

0,00

Até o Bimestre

(e)

655.595,29

0,00

0,00

0,00

1.606.083,71

261.036,62

0,00

0,00

0,00

0,00

Até o Bimestre

(g)

612.291,41

0,00

0,00

0,00

0,00

1.606.083,71

146.057,98

0,00

0,00

0,00

0,00

%

(h)=(g/d)x100

25,51

0,00

0,00

0,00

30,47

6,18

0,00

0,00

0,00

0,00

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

10.036.635,11

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

2.522.715,62

0,00

0,00 0,00

0,000,00

7.835.000,00 7.636.635,11 1.867.120,33

0,00

0,00 0,00

24,45

0,00 0,00 0,00

22,941.752.141,69

0,00 0,00

0,00 0,00

VALOR

25,14

_

_

_

2.364.433,10

0,00

23,56

DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(d)

5.470.000,00 5.271.635,11

24- ENSINO MÉDIO

25- ENSINO SUPERIOR

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

27- OUTRAS

28- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (22 + 23 + 24 + 25 + 26 + 27)

23.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

22.1.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

22.2.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

22.2.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

22.2- Pré-escola

23- ENSINO FUNDAMENTAL

1.951.706,50

0,00

 OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA

FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO

INICIAL

39 - DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO 

SALÁRIO-EDUCAÇÃO

40- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO

41- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO 

ENSINO

42 - TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS 

PARA 

FINANCIAMENTO DO ENSINO (38 + 39 + 40 + 41)

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre

(e)

Até o Bimestre

(g)

%

(h)=(g/d)x100

38- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS 

RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

0,00 0,00 0,00 0,000,00

451.000,00 627.820,72 217.262,62 204.481,12 32,57

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1.992.000,00 2.555.216,79 803.796,82 802.166,82 31,39

2.443.000,00 3.183.037,51 1.021.059,44 1.006.647,94 31,63

%

(f)=(e/d)x100

0,00

32,08

43- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (28 + 42) 12.678.000,00 13.219.672,62 3.543.775,06 26,81 3.371.081,04 25,50

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

44- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

44.1 - Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino

SALDO ATÉ O BIMESTRE

0,00

0,00

CANCELADO EM 2019

(j)

0,00

0,00

34,61

0,00

31,46

33- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 4

34- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

VINCULADOS AO ENSINO = (44 j)

35- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29 + 30 + 31 + 32 + 33 + 34) 1.951.706,50

0,00

0,0031- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

joelma
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Continuação 3/3

JANEIRO A ABRIL 2019/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

44.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB 0,00 0,00

48- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE

47.2 Restos a Pagar

47.1 Orçamento do Exercício

47- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE

46- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE

1.635,11 0,00

2.918.745,64 0,00

1.924.622,73 0,00

1.924.622,73 0,00

0,00 0,00

0,00 539,91

50- (+) Ajustes

50.1.(+) Retenções

45- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

0,00 0,00

539,91995.758,0249- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

50.2.(-) Valores a recuperar

50.3.(+) Outros valores extraorçamentários

50.4.(+) Conciliação bancária 0,00 0,00

51- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO 995.758,02 539,91

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00 0,00

PASSO DE TORRES     ,  29/05/2019

Prefeito Municipal 

Jonas Gomes de Souza

Técnica Contábil CRC/SC 18.862

Joelma Domingos Lopes Hespanhol

FONTE:

¹ Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

² Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser

utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional."

³ Caput do art. 212 da CF/1988

4

5

6

Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício

Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.

Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento poderá ser feito com base na despesa empenhada ou na despesa liquidada.

No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.

7
Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre.

 

joelma
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Passos Maia

Prefeitura

036-2019 RECURSO ESTADUAL DE 20-05-2019
Publicação Nº 2037771

Notificação de recebimento de recursos

O Município de Passos Maia, Estado de Santa Catarina, em conformidade com o dispositivo no art. 2º da Lei nº 9.452/97, c/c art. 89 da Lei 
Orgânica Municipal, notifica os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais, com sede nesse município, do 
recebimento dos recursos descritos abaixo:
Origem: Repasse Estadual
Valor: R$ 28.066,66
Destinação: 3ª Parcela Transporte Escolar Estadual
Data de liberação: 20/05/2019

Passos Maia – SC, 29 de maio de 2019
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

062-2019 RECURSO FEDERAL DE 16-05-2019
Publicação Nº 2037772

Notificação de recebimento de recursos

O Município de Passos Maia, Estado de Santa Catarina, em conformidade com o dispositivo no art. 2º da Lei nº 9.452/97, c/c art. 89 da Lei 
Orgânica Municipal, notifica os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais, com sede nesse município, do 
recebimento dos recursos descritos abaixo:
Origem: Recurso Federal
Valor: R$ 226.550,00
Destinação: Plano de Ação Articulada – Convênio Caminho da Escola – Ônibus Pronacampo
Data de liberação: 16/05/2019

Passos Maia – SC, 29 de maio de 2019
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

063-2019 RECURSO FEDERAL DE 17-05-2019
Publicação Nº 2037773

Notificação de recebimento de recursos

O Município de Passos Maia, Estado de Santa Catarina, em conformidade com o dispositivo no art. 2º da Lei nº 9.452/97, c/c art. 89 da Lei 
Orgânica Municipal, notifica os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais, com sede nesse município, do 
recebimento dos recursos descritos abaixo:
Origem: Recurso Federal
Valor: R$ 1.559,60
Destinação: IGD Bolsa Família
Data de liberação: 17/05/2019

Passos Maia – SC, 29 de maio de 2019
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal
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Paulo Lopes

Prefeitura

249/2019
Publicação Nº 2038398

PORTARIA Nº 249/2019

NADIR CARLOS RODRIGUES, Prefeito do Município de Paulo Lopes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade 
do disposto na Lei Municipal nº 497 de 18 de fevereiro de 1991 e na Lei Municipal nº 1814 de 10 de abril de 2019,

Considerando a ampliação do período de férias das Coselheiras Tutelares titutares,

RESOLVE:
Art. 1º - AMPLIAR o contrato da Conselheira Tutelar Angélica Ribeiro da Silva, matrícula 11552 nomeada pela Portaria 018/2019, até de 
21/05/2019.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura revogando as disposições em contrário, condicionada sua validade à publi-
cação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, nos termos do Decreto 17 de 6 de abril de 2009.

Paulo Lopes, 20 de maio de 2019.
Nadir Carlos Rodrigues
Prefeito Municipal

Publicada a presente portaria no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em 30 de maio de 2019.

Lucélia Firmino Silvano de Sousa
Secretária Municipal de Administração

250/2019
Publicação Nº 2038399

PORTARIA Nº 250/2019

CÉLIO MACHADO, Secretário de Transporte, Obras e Serviços Urbanos do Município de Paulo Lopes, Estado de Santa Catarina, no uso de 
suas atribuições e de conformidade do disposto na Lei Municipal nº 497 de 18 de fevereiro de 1991 e no Decreto n° 65 de 7 de dezembro 
de 2017,

Considerando a Carta de Concessão do INSS – Instituto Nacional de Seguro Social,

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR POR APOSENTADORIA, a partir de 21/05/2019, do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Manutenção e Conser-
vação, o servidor Ademir João Machado, matrícula nº 39, nomeado pela Portaria n° 054/1992.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura revogando as disposições em contrário, condicionada sua validade à publi-
cação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, nos termos do Decreto 17 de 6 de abril de 2009.

Paulo Lopes, 21 de maio de 2019.

Célio Machado
Secretário Municipal de Transporte, Obras e Serviços Urbanos

Publicada a presente portaria no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em 30 de maio de 2019.

Lucélia Firmino Silvano de Sousa
Secretária Municipal de Administração



30/05/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2838

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1142

251/2019
Publicação Nº 2038400

PORTARIA Nº 251/2019

NADIR CARLOS RODRIGUES, Prefeito do Município de Paulo Lopes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade 
do disposto na Lei Municipal nº 497 de 18 de fevereiro de 1991 e na Lei Municipal nº 1814 de 10 de abril de 2019,

Considerando o retorno das Coselheiras Tutelares titutares que gozavam férias.

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR, a partir de 21/05/2019, Angélica Ribeiro da Silva, matrícula 11552 nomeada pela Portaria 018/2019 da função de 
Conselheira Tutelar.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura revogando as disposições em contrário, condicionada sua validade à publi-
cação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, nos termos do Decreto 17 de 6 de abril de 2009.

Paulo Lopes, 21 de maio de 2019.
Nadir Carlos Rodrigues
Prefeito Municipal

Publicada a presente portaria no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em 30 de maio de 2019.

Lucélia Firmino Silvano de Sousa
Secretária Municipal de Administração

AVISO DE LICITAÇÃO - PE Nº 04/2019 - PL Nº 29/2019
Publicação Nº 2037133

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº. 04/2019
Processo Licitatório nº 29/2019
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARTICIPAÇÃO ME/EPP

O Município de Paulo Lopes torna público para conhecimento dos interessados, que realizará LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO ELETRÔ-
NICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, através de sistema de registro de preços, pretendendo aquisição de água para uso das Secretarias 
administradas pela Prefeitura e Fundo Municipal de Saúde de Paulo Lopes. As propostas deverão ser entregue por meio de sistema de 
compras eletrônicas no sitio www.portaldecompraspublicas.com.br até as 09h00min do dia 12/06/2019. A sessão pública será realizada a 
partir das 09h10min do dia 12/06/2019, no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. O Edital encontra-se a disposição 
dos interessados, no endereço acima descrito, ou no site www.paulolopes.sc.gov.br, onde poderá ser lido e/ou obtida cópia, inclusive dos 
seus anexos.

Paulo Lopes, 29 de maio de 2019.

LUCÉLIA FIRMINO SILVANO DE SOUSA
Secretária Municipal de Administração

EDITAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EMERGENCIAL - 10/2019
Publicação Nº 2038393

EXTRATO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL 10-2019

LUCELIA FIRMINO SILVANO DE SOUSA, Secretária de Administração do Município de Paulo Lopes - SC, no uso de suas atribuições legais 
e regulamentares, nos termos do artigo 37, da Constituição Federal e Decreto Executivo 65/2017, TORNA PÚBLICO aos interessados, que 
estarão abertas as inscrições para o Processo Seletivo Simplificado para formação de Cadastro de Reserva para contratação por tempo 
determinado de Estagiário Nível Médio. A coordenação técnico/administrativa do Processo Seletivo Simplificado - Edital 10/2019 será de 
responsabilidade do departamento de Recursos Humanos. As inscrições serão gratuitas e realizadas entre os dias 29/05/2019 a 07/06/2019, 
das 08h00min às 12h00min, no Centro Administrativo Maria Ferreira dos Santos, situado na Rua José Pereira da Silva,130, 1º Andar Prefeito 
Bertoldo Ernesto dos Santos, Sala do Departamento de Recursos Humanos - Centro - Paulo Lopes - Santa Catarina. A prova objetiva será 
realizada no dia 16 de junho de 2019. A íntegra do edital e demais informações estão disponíveis no site www.paulolopes.sc.gov.br.

Paulo Lopes (SC), 28 de maio de 2019.
Lucélia Firmino Silvano de Sousa
Secretária Municipal de Administração

http://www.cidadecompras.com.br
http://www.cidadecompras.com.br
http://www.paulolopes.sc.gov.br
http://www.paulolopes.sc.gov.br
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EDITAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EMERGENCIAL - 11/2019
Publicação Nº 2038394

EXTRATO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EMERGENCIAL - EDITAL 11-2019

FERNANDA RODRIGUES LEITE, Secretária de Saúde do Município de Paulo Lopes - SC, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 
nos termos do artigo 37, da Constituição Federal e Decreto Executivo 65/2017, TORNA PÚBLICO aos interessados, que estarão abertas 
as inscrições para o Processo Seletivo Simplificado Emergencial destinado ao provimento de vaga temporária de preenchimento imediato 
e à formação de cadastro reserva/lista de espera para o cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM para atuação na Secretaria Municipal de 
Saúde. A coordenação técnico/administrativa do Processo Seletivo Simplificado - Edital 11/2019 será de responsabilidade do departamento 
de Recursos Humanos. A sessão do Processo Seletivo realizar-se-á no dia 03 de junho de 2019, às 09h, na Secretaria Municipal de Saúde, 
localizada na Rua José Pereira da Silva, s/n, Centro, Paulo Lopes - SC. A íntegra do edital e demais informações estão disponíveis no site 
www.paulolopes.sc.gov.br.

Paulo Lopes (SC), 28 de maio de 2019.

Fernanda Rodrigues Leite
Secretária Municipal de Saúde

http://www.paulolopes.sc.gov.br
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Penha

Prefeitura

1ª ERRATA DE EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2019 - PMP
Publicação Nº 2037873

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 059/2019 – PMP
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2019 - PMP
Sistema de Registro de Preços

1ª ERRATA DE EDITAL DE LICITAÇÃO

Objeto: Registro de Preços para futura contratação de empresa especializada em prestação de serviço técnico agrimensura e topografia para 
estudos de pavimentação, manutenção de áreas verdes e de áreas de risco em glebas públicas, drenagem em vias públicas, áreas verdes 
e áreas de risco, conforme solicitação de n° 957/2019 da Secretaria de Planejamento Urbano anexa ao Processo, tudo de acordo com as 
condições estabelecidas no presente edital e Termo de Referência, parte integrante do presente processo.

ONDE SE LÊ:

8.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E OPERACIONAL
8.4.1 - Certidão de Registro de Pessoa Jurídica no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou no Conselho de Arquitetura 
e Urbanismo - CAU, DO DOMICÍLIO OU SEDE do Licitante, com validade na data de entrega dos envelopes de “Proposta de Preços” e de 
“Habilitação”, comprovando o registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional competente.
8.4.2 - Certidão de Registro de Pessoa Física no CREA no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, com validade na data de 
entrega dos envelopes da licitação, comprovando o registro ou inscrição do profissional responsável legalmente habilitado e registrado no 
CREA indicado como responsável pela execução dos serviços na entidade profissional competente.
8.4.3 - Comprovação de capacitação técnico-operacional: Exige-se comprovação de aptidão da empresa, em nome da licitante, de ter 
executado a qualquer tempo, serviços de obras compatíveis com o objeto desta licitação, através da certidão e/ou atestado de capacidade 
técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado pelo CREA, acompanhado da CAT (Certidão de 
Acervo Técnico), devendo conter a identificação do emitente, bem como o nome e cargo do signatário. No atestado deverá constar também 
o endereço completo, inclusive eletrônico, se houver, do órgão emitente, para eventuais esclarecimentos que a Comissão de Licitação julgar 
necessário.

LEIA-SE:

8.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E OPERACIONAL
8.4.1 - Certidão de Registro de Pessoa Jurídica no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou no Conselho de Arquitetura 
e Urbanismo – CAU e/ou Conselho Federal ou Regional dos Técnicos Industriais – CFT/CRT, DO DOMICÍLIO OU SEDE do Licitante, com 
validade na data de entrega dos envelopes de “Proposta de Preços” e de “Habilitação”, comprovando o registro ou inscrição da empresa 
licitante na entidade profissional competente.
8.4.2 - Certidão de Registro de Pessoa Física no CREA no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho Federal 
ou Regional dos Técnicos Industriais – CFT/CRT, com validade na data de entrega dos envelopes da licitação, comprovando o registro ou 
inscrição do profissional responsável legalmente habilitado e registrado no CREA/CFT/CRT indicado como responsável pela execução dos 
serviços na entidade profissional competente.
8.4.3 - Comprovação de capacitação técnico-operacional: Exige-se comprovação de aptidão da empresa, em nome da licitante, de ter 
executado a qualquer tempo, serviços de obras compatíveis com o objeto desta licitação, através da certidão e/ou atestado de capacidade 
técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado pelo CREA e/ou Conselho Federal ou Regional 
dos Técnicos Industriais – CFT/CRT, acompanhado da CAT (Certidão de Acervo Técnico) ou do Termo de Responsabilidade Técnica – TRT, 
devendo conter a identificação do emitente, bem como o nome e cargo do signatário. No atestado deverá constar também o endereço 
completo, inclusive eletrônico, se houver, do órgão emitente, para eventuais esclarecimentos que a Comissão de Licitação julgar necessário.
Considerando que a presente Errata não irá interferir na formulação de propostas das licitantes interessadas em participar do Processo, 
conforme Art. 21, § 4º da Lei 8.666/93, permanece inalterada a data de abertura e entrega de envelopes conforme abaixo:

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E ENTREGA DE ENVELOPES:
Data/Hora: 05/06/2019 às 14 horas.
Endereço: Rua Nilo Anastácio Vieira, nº 180, Bairro Centro, Penha - Santa Catarina – Sala do Empreendedor.
Publique-se.
Penha/SC, 29 de maio de 2019.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração
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ATA 017/2019 - FMS
Publicação Nº 2038028

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/2019 - FMS
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2019 - FMS
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2019

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS COM EFEITO JURÍDICO DE DOCUMENTO DE AJUSTE CONTRATUAL, CUJO OBJETO CONSTITUI EXPECTA-
TIVA DE FORNECIMENTO PELA CONTRATADA, AO CONTRATANTE, DE VEÍCULOS AUTOMORES.

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE PENHA-SC, por meio do Fundo Municipal de Saúde, com sede nesta cidade na Avenida Nereu 
Ramos, nº. 190, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 11.680.072/0001-43, neste ato representado pelo Responsável pelo Expediente da Secretaria 
de Saúde, Sra. REGIANE CAROLINA PEREIRA BASSO, brasileira, casada, inscrita no CPF sob nº 939.581.459-49, portadora do RG 2.862.912, 
residente e domiciliada à Rua Alfredo Brunetti, nº.1930, Bairro Armação, Penha/SC, doravante denominada CONTRATANTE e a Empresa 
UVEL COMERCIAL DE VEICULOS LTDA, estabelecida à Rodovia Antonio Heil km 24 n° 5550, na cidade de Brusque, Estado de Santa Catari-
na, Telefone (47) 3251-6000 inscrita no CNPJ/MF sob o n° 03.047.652/0002-50, representada, neste ato pelo Sr. Thiago de Oliveira Outeiro 
Osório, CPF sob o n° 008.045.759-24, Cargo/Função Representante Legal, doravante denominados “FORNECEDORA” ou “BENEFICIÁRIA DO 
REGISTRO DE PREÇO”, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO(S), conforme decisão exarada no Processo Licitatório referente ao 
Pregão Presencial nº 005/2019-FMS para Registro de Preços, de acordo com as especificações contidas no Anexo I, conforme as Leis nº. 
10.520/2002 e 8.666/93 e suas alterações, e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1. Este instrumento tem por objeto o Registro de Preços para futura aquisição de veículos automotores novos, 0km, para serem utilizados 
nos departamentos de vigilância sanitária, vigilância epidemiológica e Secretaria de Saúde do Município de Penha/SC, conforme solicitação 
nº 197/2019, anexa ao Processo, não obrigando ao ORGÃO a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações 
específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de 
fornecimento, em igualdade de condições.
1.1. Os valores dos veículos encontram-se registrados em documentação anexa ao Processo Licitatório.
1.2. Os veículos deverão ser entregues de acordo com as especificações técnicas exigidas, sendo que, por ocasião da entrega não atende-
rem às referidas especificações poderão ser devolvidos, desde que a reclamação esteja devidamente documentada pela unidade recebedora 
onde o pagamento será suspenso até regularização de forma integral, cujo prazo de reposição será de até 15 (quinze) dias, podendo ser 
renovado a critério da Administração.

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID
DE MEDIDA QUANT VALOR R$ UNIT VALOR R$ TOTAL

1

Veículo automotor novo, Hatch, 
0Km, ano modelo 2018/2019, 
com as seguintes características 
mínimas: motor 1.0, Bicom-
bustível (gasolina/etanol), com 
potência mínima de 80 cv, 
pneus de no mínimo 175/65 
R14, cinco lugares, quatro 
portas, cor branca, air bag 
duplo (motorista e passageiro), 
cintos de segurança dianteiros 
de 03 pontos retrátil e traseiros 
laterais de 03 pontos retrateis, 
ar-condicionado, direção elétrica 
ou hidráulica, travas elétricas, 
vidros elétricos, sistema de 
freios ABS, câmbio manual com 
no mínimo 05 marchas a frente 
e 01 a ré, conta giros, rádio 
FM/USB bluetooth, alarme com 
acontamento na chave, tapetes 
de borracha, protetor de cárter, 
itens de série e demais equipa-
mentos de segurança. garantia 
de no mínimo 12 meses.
Obs: O veículo deverá ser 
entregue emplacado, plotado e 
com película.

ONIX JOY UNI 4 R$ 44.000,00 R$ 176.000,00

TOTAL DO FORNECEDOR 176.000,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
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2. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua publicação.
2.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
3. O gerenciamento deste instrumento caberá ao Departamento de Compras, Licitações e Contratos da Secretaria de Administração.

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DE ATENDIMENTO.
4. Os veículos deverão ser entregues de forma parcelada, nas quantidades indicadas na Autorização de Fornecimento, conforme solicitação 
da Secretaria de Saúde, no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO.
5. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de fornecimento, observadas as condições 
fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação pertinente.
5.1. As aquisições dos veículos registrados neste instrumento serão efetuadas através Autorização de Fornecimento emitida pelo Departa-
mento de Compras, Licitações e Contratos, contendo o nº do Processo/Ata, o nome da empresa, o endereço, e o objeto com sua especifi-
cação.
5.2. A Autorização de Fornecimento será encaminhada ao fornecedor que deverá confirmar o recebimento.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
6. Como condição para emissão da Autorização de Fornecimento e/ou assinatura de contrato, o fornecedor deverá estar com a documenta-
ção obrigatória válida e quando solicitado apresentar:
a) Certidão Negativa de Débito dos Tributos Federais, Estaduais e Municipais;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS e INSS;
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
6.1. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital:
I - Executar o fornecimento dos veículos dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO, de acordo com o especificado nesta Ata e no 
Anexo I – Termo de Referência anexo ao Processo, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qual-
quer cláusula ou condição aqui estabelecida;
II - Cumprir a data da entrega, não sendo aceitos aqueles veículos que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste 
instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto con-
tratado;
III - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar 
ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução da ATA;
IV - Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante ao fornecimento e qualidade dos veículos, assim como ao cumpri-
mento das obrigações previstas nesta ATA;
V - Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento do objeto, inclusive considerados os casos de 
greve ou paralisação de qualquer natureza;
VI - A falta dos veículos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior 
para o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento, objeto desta ATA, e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não 
cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas, salvo casos devidamente justificados.
VII - Comunicar imediatamente o MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para 
recebimento de correspondência;
VIII - Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;
IX- Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização 
dar-se-á independentemente da que será exercida pelo MUNICÍPIO;
X - Indenizar terceiros e/ou o MUNICÍPIO, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou 
prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades com-
petentes e às disposições legais vigentes;
XI – Substituir, reparar ou corrigir em qualquer tempo e sem qualquer ônus todo ou parte do objeto recusado pela mesma, no prazo de até 
15 (quinze) dias, caso constatadas divergências nas especificações;
XII - Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
XIII – Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação, sem prévia anuência da Administração.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR
7. São responsabilidades do Fornecedor Contratado:
I - Todo e qualquer dano que causar ao poder Público ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos, empregados ou 
mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo MUNICÍPIO;
II - Todo e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos 
de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o Município de qualquer solidarie-
dade ou responsabilidade;
III - Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao MUNICÍPIO por autoridade competente, em decorrência do des-
cumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução da Ata, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao 
MUNICÍPIO, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.
7.1. O FORNECEDOR autoriza o Poder Executivo Municipal, a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente 
das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, 
assegurada a prévia defesa.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO:
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8. O MUNICÍPIO de PENHA obriga-se a:
I - Indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os veículos;
II - Permitir ao pessoal do fornecedor, acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de segurança;
III - Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos veículos;
IV - Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas nesta Ata.
8.1. Caberá ao MUNICÍPIO promover pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com 
os praticados no mercado.

CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO
9. O MUNICÍPIO efetuará o pagamento ao FORNECEDOR em moeda corrente nacional através de depósito em agência da rede bancária em 
conta corrente da Contratada (pessoa jurídica), em até 30 (trinta) dias contados a partir da data da apresentação da nota fiscal eletrônica 
discriminada, devidamente aceita e certificado seu recebimento através de relatório emitido pelo responsável da Secretaria de Saúde.
9.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as 
informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.
9.2. Para cada Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal.
9.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta da situação do Fornecedor junto ao Cadastro Municipal de Fornecedores, para veri-
ficação de todas as condições de habilitação da Empresa;
9.4. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do forneci-
mento.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS.
10. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio 
da equação econômico-financeira inicial deste instrumento, desde que devidamente comprovado pelo IGP – DI PUBLICADO PELA FGV – 
Fundação Getúlio Vargas ou outro indicador que vier substituir legalmente.
10.1. Os preços registrados que sofrerem revisão não ultrapassarão os preços praticados no mercado nem mesmo ir de encontro às deter-
minações insertas nas Leis Federais nºs 9.069/95 e 10.192/2001, instituindo o Plano Real e suas medidas complementares, mantendo-se a 
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.
10.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o MUNICÍPIO solicitará a Fornecedora, mediante correspon-
dência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo.
10.3. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados 
pelo MUNICÍPIO de PENHA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
11. A Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, cancelada ou suspensa nos seguintes casos:
a) Na ocorrência das situações previstas na Lei Federal nº 8.666/93;
b) Quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses pre-
vistas nos incisos de I a XII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93;
c) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
d) Por razões de interesse público, devidamente demonstrados e justificados.
11.1. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência com aviso de recebimento, a qual 
será juntada ao processo administrativo da presente Ata.
11.2. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.
11.3. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo MUNICÍPIO, facultando-se a esta 
neste caso, a aplicação das penalidades previstas neste Edital.
11.4. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do ITEM.
11.5. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/
ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, ETC.
12. Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR:
a) Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto deste Edital.
b) Seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, bem como todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica e outras despesas que se façam necessárias à execução do objeto contratado, cuja 
inadimplência não transfere responsabilidade ao MUNICÍPIO.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES
13. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo regular, o FORNECEDOR ficará sujeito às se-
guintes penalidades, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis:
I) Advertência;
II) Multa;
III) Suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração Pública, por período não superior a 5 (cinco) anos;

IV) Declaração de inidoneidade.
13.1. A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento de cláusulas contratuais que não causem prejuízo ao 
MUNICÍPIO e será lançada no Cadastro de Fornecedores do Município.
13.2. O FORNECEDOR sujeitar-se-á à multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da respectiva fatura, por dia de atraso, a partir do 1º 
(primeiro) dia de atraso, considerando o prazo estabelecido para entrega do produto.
13.3. No caso de atraso na entrega do produto por mais de 45 (quarenta e cinco) dias, poderá o MUNICÍPIO, a partir do 46º (quadragésimo 
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sexto) dia, a seu exclusivo critério, rescindir a ATA, ficando o fornecedor impedido de licitar com a Administração Pública por um prazo de 
02 (dois) anos.
13.4. A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) anos, será lançada 
no Cadastro Municipal de Fornecedores e poderá ser aplicada em casos de reincidência em descumprimento de prazo contratual ou ainda 
descumprimento ou parcial cumprimento de obrigação contratual, mesmo que desses fatos não resultem prejuízos.
13.5. A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta:
a) se o FORNECEDOR descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que desses fatos resultem prejuízos ao MUNICÍPIO;
b) se o FORNECEDOR sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir 
suas obrigações fiscais ou para fiscais;
c) se o FORNECEDOR tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação.
13.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93, poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II da Cláusula 
Décima Terceira.
13.7. A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente autoridade ministerial, após a instrução do pertinente processo 
no qual fica assegurada a ampla defesa do FORNECEDOR, será lançada no Cadastro Municipal de Fornecedores e Publicado no Diário Oficial, 
implicando a inativação do cadastro, impossibilitando o fornecedor ou interessado de relacionar-se com a Administração Federal e demais 
órgãos/entidades integrantes do Cadastro Municipal.
13.8. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá ao FORNECEDOR das penalidades a que está 
sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas nesta ATA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ILÍCITOS PENAIS
14. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 e alterações serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo 
das demais cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
15. As despesas pertinentes as aquisições do objeto correrão por conta de dotações orçamentárias pertencentes ao orçamento do exercício 
do Fundo Municipal de Saúde.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
I - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro 
de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17. As partes elegem o foro da Comarca de Balneário Piçarras, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
dirimir as controvérsias oriundas da execução do presente instrumento.

E por estarem de acordo, as partes firmam a presente ATA, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma 
via arquivada na Secretaria de Administração, na forma do art. 60 da Lei 8.666/93.

Penha/SC, 27 de Maio de 2019.

REGIANE CAROLINA PEREIRA BASSO   UVEL COMERCIAL DE VEICULOS LTDA
Gestora do Fundo Municipal de Saúde   Thiago de Oliveira Outeiro Osório
Contratante      Contratado

TESTEMUNHAS

Nome: Nome:
C.P.F. nº C.P.F.

A presente Ata encontra-se registrada e arquivado na Secretária Municipal de Administração, bem como publicada no Diário Oficial dos 
Municípios.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

De acordo:

MARCELO ALVES CRIVELATTI
Controle Interno
Portaria nº 739/2019
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TERMO DE CREDENCIAMENTO 012/2019 - FMS
Publicação Nº 2037188

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 012/2019-FMS de 27/05/2019
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2019 - FMS
MODALIDADE CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2019 - FMS
HOMOLOGADO EM 27/05/2019

Através do presente instrumento firmado entre o MUNICÍPIO DE PENHA-SC, por meio do Fundo Municipal de Saúde, com sede nesta cida-
de na Avenida Nereu Ramos, nº. 190, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 11.680.072/0001-43, neste ato representado pela sua Gestora, Sra. 
REGIANE CAROLINA PEREIRA BASSO, brasileira, casada, inscrita no CPF sob nº 939.581.459-49, portadora do RG 2.862.912, residente 
e domiciliada à Rua Alfredo Brunetti, nº.1930, Bairro Armação, Penha/SC, infra-assinado, doravante denominado simplesmente CONTRA-
TANTE e, de outro lado, a empresa STRINGARI E COPPI CLINICA MÉDICA S/S, inscrita no CNPJ sob o n.º 21.985.212/0001-45, com sede 
à Rua Hercelina M. Vieira, Bairro Praia do Estaleiro, na cidade de Balneário Camboriú, telefone (47) 3264-6988, doravante denominada 
CREDENCIADA, representada pelo Sr. Rafael May Coppi, inscrito no CPF sob nº 008.736.309-71, resolvem celebrar o presente Termo de 
Credenciamento para prestação de serviços de profissionais médicos, para prestação de serviços de consulta médica e procedimentos mé-
dicos especializados, destinados a pacientes em situação de vulnerabilidade, urgência e por ordem judicial, dos quais o fundo municipal não 
possui em seu quadro de profissionais efetivos, conforme solicitação da Secretaria de Saúde nº 179/2019, com inexigibilidade de licitação, 
sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.º 8.666/93 e às seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - Credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas, profissionais médicos, para prestação de serviços de consulta médica e procedimentos 
médicos especializados, destinados a pacientes em situação de vulnerabilidade, urgência e por ordem judicial, dos quais o fundo municipal 
não possui em seu quadro de profissionais efetivos, conforme solicitação da Secretaria de Saúde nº 179/2019.

Assinale com um "X" as con-
sultas que serão realizados PROCEDIMENTO QUANT VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

X Procedimento de pequenas 
cirurgiad 600 R$ 70,00 R$ 42.000,00

PREÇO TOTAL R$ 42.000,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE ATENDIMENTO
2.1 - Os serviços deverão ser realizados por profissionais habilitados, nas dependências das Unidades Básicas de Saúde.
2.2 - A CREDENCIADA compromete-se a prestar aos usuários do SUS, tratamento idêntico ao dispensado a particulares.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS E DOS CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO E FORMA DE PAGAMENTO
3.1 - O Fundo Municipal de Saúde de Penha pagará pelos serviços prestados conforme preços constantes na Tabela SUS.
3.2 - Quanto ao processamento, faturamento e forma de pagamento:
I – Estas despesas obedecerão às normas contidas na Lei Federal n⁰ 4.320 de 17 de março de 1964 e o Decreto Municipal n⁰ 3257/2018.
II – Após o cumprimento dos procedimentos do inciso anterior, a CREDENCIADA emitirá Nota Fiscal de Prestação de Serviços.
III – O pagamento se dará após a efetiva liquidação da despesa, obedecendo a ordem cronológica de pagamentos da Tesouraria Municipal.
IV – O preço máximo previsto para o período de 12 meses será de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais).

CLAUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 - As despesas referentes ao objeto do presente Termo correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Órgão: 20 – Fundo Municipal da Saúde
Unidade: 01 – Fundo Municipal da Saúde
Elemento: 3.3.90.39.50.000000 – (133/2019)

CLÁUSULA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PENHA
5.1 - Compromete-se a efetuar o pagamento das faturas conforme ordem cronológica de pagamentos.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÃO DA CREDENCIADA
6.1 - A CREDENCIADA é responsável por possíveis danos causados ao MUNICÌPIO de Penha e aos usuários do SUS, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução dos seus serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo 
Município.
6.2 - A CREDENCIADA obriga-se a manter, durante a inteira execução do Termo de Credenciamento, todas as condições de habilitação e 
regularidades exigidas, em compatibilidade com as obrigações assumidas por ocasião da assinatura do Termo de Credenciamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE
7.1 - A vigência do Termo de Credenciamento será de 12 (doze) meses, podendo mediante aditivo, ser prorrogado obedecendo ao limite 
previsto no artigo 57, inciso II, da Lei n⁰ 8.666/93.
7.2 - A empresa prestará serviços no limite de valor determinado pela Secretaria de Saúde, durante o período de Termo de Credenciamento.
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7.3 - O referido limite será regulado e controlado pela Secretaria de Saúde, através do SISREG – Sistema de Regulação, quando da autoriza-
ção dos exames a serem realizados, bem como mediante a produção apresentada pela CREDENCIADA mensalmente, cabendo a Secretaria 
de Saúde comunicar, bem como a CREDENCIADA, a descontinuidade dos serviços, pelo limite financeiro atingido.

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO
8.1 - Caberá à Secretaria de Saúde a fiscalização dos serviços constantes no Termo de Credenciamento.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
9.1 - O não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista no termo de Credenciamento ou ainda, a inobservância das previsões 
legais contidas nos artigos 58, II, 77, 78, I ao III e 86, §1⁰, todos da Lei 8.666/93, bem como futuras modificações ou acréscimos perti-
nentes à Lei que rege os contratos, administrativos, acarretará para o Município de Penha, o direito de rescindi-lo. Poderá, ainda, o Fundo 
Municipal de Saúde de Penha a seu exclusivo critério, oportunidade e conveniência, rescindir unilateralmente o Termo de Credenciamento, 
devendo para isso, avisar a CREDENCIADA com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
9.2 - A CREDENCIADA deverá comunicar, por escrito e com justificativa, a CONTRATANTE, qualquer fato superveniente que acarrete o des-
credenciamento, mediante aviso prévio mínimo de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO
10.1 - Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste processo, erros ou atrasos na execução do objeto e quaisquer 
outras irregularidades, o MUNICÍPIO poderá, isolada ou cumulativamente, respeitado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a adjudica-
tária as seguintes penalidades.
I – Advertência: sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para as quais tenha concorrido;
II – Multa Moratória: de 2% (dois por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor da obrigação não cumprida dentro do prazo contra-
tual, na hipótese de atraso injustificado;
III – Multa Compensatória: nas seguintes ocorrências:
a) de 20% (vinte por cento) do total de preços registrados, caso haja recusa em assinar o contrato.
b) de 20% (vinte por cento) sobre o valor do (s) exame (s) não entregue (s) – observando-se que, independentemente da data de emissão 
do documento fiscal da empresa, a efetividade da prestação do serviço se dará no momento em que é atestado o recebimento e totalidade 
dos exames realizados, via Relatório apresentado pela empresa e aceito, hipótese esta caracterizada, conforme o caso, como inexecução 
parcial ou total do ajuste.
c) de 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado pelo inadimplemento de quaisquer outras cláusulas, também podendo caracterizar 
inexecução parcial ou total do ajuste, dependendo do caso.

Parágrafo único: Nos termos do § 3° do art. 86 e do § 1° do art. 87 da Lei n° 8.666/93, a multa, caso aplicada após o regular processo ad-
ministrativo, será descontada do pagamento eventualmente devido à empresa detentora, e ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente, 
em conformidade com a legislação específica.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO
11.1 - Fica eleito o foro da cidade de Balneário Piçarras/SC, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
dirimir as controvérsias oriundas da execução do presente instrumento.

E por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento, em 3 (três) vias de igual teor e forma, para que possa produzir 
os seus legais e esperados efeitos.

Penha/SC, 27 de Maio de 2019.

REGIANE CAROLINA PEREIA BASSO    STRINGARI E COPPI CLINICAA MÉDICA S/S
Gestora do Fundo Municipal de Saúde   Rafael May Coppi
Contratante      Contratado

TESTEMUNHAS
Nome: Nome:
C.P.F. nº C.P.F.
O presente Termo encontra-se registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Administração, bem como publicado no Diário Oficial dos 
Municípios.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

De acordo:

MARCELLO ALVES CRIVELATTI
Controle Interno
Portaria nº 739/2019
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Câmara muniCiPal

ATA 11ª REUNIÃO ORD. 01.04.2019
Publicação Nº 2037665

Ata da 11ª reunião Ordinária da 3ª Sessão Legislativa Anual da 15ª Legislatura da Câmara Municipal de Penha, realizada em sua sede às 
dezenove horas do dia primeiro de abril de 2019. Presentes os Senhores Vereadores, havendo quorum legal. O Exmo. Sr. Presidente Vere-
ador EVERALDO DAL POSSO, cumprimentou a todos e declarou aberta a reunião com o início do Pequeno Expediente, de acordo com o 
artigo 179 do Regimento Interno com leitura e votação da Ata da reunião anterior, a qual foi aprovada por unanimidade e o registro de 
presença dos sres vereadores. INDICAÇÕES: Nº 116/2019 do Vereador JESUEL FRANCISCO CAPELA. Nº 117 e 118/2019 do Vereador EVE-
RALDO DAL POSSO. Nº 119/2019 do Vereador MAURÍCIO OLÍVIO BROCKVELD. Nº 120/2019 do Vereador MAURÍCIO DA COSTA. Nº 
121/2019 do Vereador JESUEL FRANCISCO CAPELA. PEDIDOS DE INFORMAÇÃO: Nº 33/2019 do Vereador MAURÍCIO OLÍVIO BROCKVELD. 
MOÇÕES: Nº 09/2019 da Vereadora REGIANE APARECIDA SEVERINO. REQUERIMENTOS: Nº 23/2019 da COMISSÃO LEGISLATIVA PERMA-
NENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS. Leitura do Projeto de Lei Ordinária nº 7/2019 do Poder Executivo que: “AUTORIZA O PODER EXE-
CUTIVO A DESAPROPRIAR IMÓVEIS QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. Leitura do Projeto de Lei Ordinária nº 9/2019 do 
Poder Executivo que: “AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A CONCEDER GRATIFICAÇÃO AOS FISCAIS QUE FARÃO PARTE DA 
“FORÇA TAREFA DAS FISCALIZAÇÕES DO MUNCÍPIO QUE ATUARÃO EM EXPEDIENTE ESPECIAL OBJETIVANDO A OTIMIZAÇÃO DA RECEI-
TA MUNICIPAL E O CUMPRIMENTO DO CÓDIGO DE OBRAS E POSTURAS DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. Leitura do Proje-
to de Lei Ordinária nº 10/2019 do Poder Executivo que: “DISPÕE SOBRE A GRAVAÇÃO EM AUDIO E VIDEO E SUA TRANSMISSÃO AO VIVO, 
POR MEIO DA INTERNET, DOS PROCESSO LICITATÓRIOS DOS PODERES LEGISLATIVO E EXECUTIVO DO MUNCÍPIO DE PENHA”. Leitura 
do Ofício Nº 36/2019 do Poder Executivo encaminhando Veto ao Projeto de Lei Ordinária 03/2019 do Poder Legislativo. Leitura do Ofício Nº 
035/2019 do Poder Executivo encaminhando Veto ao Projeto de Lei Ordinária 014/2019 do Poder Legislativo. Leitura do Ofício Nº 33/2019 
do Poder Executivo solicitando uso da Tribuna. Leitura do Projeto de Lei Ordinária nº 30/2019 da Vereadora REGIANE APARECIDA SEVERI-
NO que: “Dispõe sobre a instituição da Política Municipal do Livro no município de Penha/SC”. Leitura do Projeto de Lei Ordinária nº 31/2019 
do Vereador ISAC HAMILTON DA COSTA que: “Dispõe sobre a isenção do imposto predial e territorial urbano (IPTU) aos portadores de 
doenças graves no município de Penha e dá outras providências”. Leitura do Projeto de Lei Ordinária nº 32/2019 do Vereador LUIZ AMÉRI-
CO PEREIRA que: “DISPÕE SOBRE A VEDAÇÃO DA PRÁTICA DE NEPOSTIMO NOS CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO DE ATIVIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE PENHA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. Leitura do Projeto de Lei Ordi-
nária nº 33/2019 da Vereadora REGIANE APARECIDA SEVERINO que: “Institui no município de Penha o “Programa Mulher Feliz” e dá outras 
providências”. Leitura dos Pareceres das Comissões Legislativas Permanentes ao Projeto de Lei Ordinária nº 21/2019 da Vereadora Maria 
Juraci Alexandrino que: “INSTITUI A POLITICA PÚBLICA PRO-MULHER" DE QUALIFICAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA FEMININA" NO MUNICÍPIO 
DE PENHA - SC E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”. Leitura dos Pareceres das Comissões Legislativas Permanentes ao Projeto de Lei Ordinária 
nº 29/2019 da Mesa Diretora que: “Dispõe sobre a concessão de auxílio-alimentação aos servidores públicos da Câmara de Vereadores de 
Penha/SC e dá outras providências”. Leitura dos Pareceres das Comissões Legislativas Permanentes ao Projeto de Lei Complementar nº 
2/2019 do Vereador Mauricio da Costa que: “DISPÕE SOBRE POSTURAS, ORGANIZAÇÃO E COMPARTILHAMENTO DE INFRAESTRUTURA 
PELOS AGENTES QUE EXPLORAM OS SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA E DE TELECOMUNICAÇÕES, E DETERMINA PROVIDÊNCIAS CONE-
XAS”. Leitura dos Pareceres das Comissões Legislativas Permanentes ao Projeto de Lei Ordinária nº 8/2019 do Poder Executivo que: “Dispõe 
sobre autorização de subvenção social a Associação Cultural, Beneficente e Assistencial dos Pescadores do Gravatá - APEG”. Iniciado o 
GRANDE EXPEDIENTE, em conformidade com o Art. 180 do R.I., fez uso da palavra conforme solicitação anterior o sr. Prefeito Aquiles José 
Schneider da Costa para tratar do informativo veiculado pelo Poder Executivo Municipal apresentando todo o trabalho realizado no primeiro 
biênio de sua gestão. Deu início falando sobre as obras de pavimentação, ali listadas até 2018, por meio do programa Acelera Penha; apre-
sentando também as pontes e pontilhões construídos no mesmo período. Prestou contas acerca dos aprimoramentos na área da educação, 
com a implantação do sistema positivo de material escolar e investimentos diretos em construção e manutenção das unidades escolares, 
bem como os avanços no que tange às vagas disponibilizadas para educação infantil e o projeto sendo trabalhado para o bairro Nossa Sra. 
de Fátima. Tratando da área da saúde, falou sobre a melhor organização na aquisição e armazenagem de medicamentos, facilitando assim 
seu controle e coibindo sua aquisição em demasia e consequente desperdício. Falou da clínica veterinária PetContainer e a aquisição de 
motos e ambulâncias proporcionando um melhor atendimento aos munícipes. Falou sobre os eventos realizados pela Secretaria de Assis-
tência Social e a inauguração da Casa do Empreendedor, formalizando os empreendedores informais no município. Ressaltou a utilização de 
sala fixa para realização de todas as licitações realizadas pelo governo municipal e possibilitando assim maior transparência e todos os atos 
da administração. Deu prosseguimento falando da importância da união entre os poderes visando sempre o melhor ao povo, recentemente 
minada pelo desencontro na postulação de projetos de lei com a mesma temática, mesmo sendo esta já prevista como de iniciativa do 
Poder Executivo. Falou sobre o convênio com o corpo de bombeiros militar e o investimento pesado em segurança, dando especial ênfase 
à implantação de câmeras de vigilância para segurança dos munícipes. No que tange à cultura, falou sobre os investimentos nas tradicionais 
festas das comunidades penhenses, conhecidas como Festa do Pescador e Festa do Divino. Finalizou dando ênfase à qualidade da equipe 
de servidores que conseguiu reunir e a importância de tal para vencer as dificuldades na gestão municipal, colocando o Município de Penha 
como tendo a 6ª melhor gestão do Estado de Santa Catarina. Como primeiro vereador a fazer uso da tribuna pelo tempo regimental, o 
vereador Jesuel Francisco Capela iniciou seu pronunciamento falando sobre a importância da segurança e as câmeras do projeto Bem-te-vi 
que auxiliam as forças policiais. Dando continuidade, falou sobre a retirada, por parte da secretaria de pesca, de diversas embarcações 
abandonadas ou em estado de abandono na praia do Trapiche, que causavam transtornos aos pescadores e propiciavam locais para proli-
feração de mosquitos Aedes Aegypti. O vereador Maurício da Costa, assumindo a tribuna, falou sobre o inconveniente ocorrido conforme 
exposto pelo prefeito anteriormente, apresentando seu posicionamento contrário a qualquer projeto que padeça de inconstitucionalidade; 
ressaltando, todavia, que é atribuição do vereador apresentar e pleitear por projetos que considere de sua alçada. Falou sobre a praça 
sendo feita na Praia de São Miguel e as obras nas ruas Rubens Ricobom e André Antônio Galdino, agradecendo e parabenizando ao prefei-
to por tais obras, bem como as demais por toda a extensão municipal. Finalizando, falou sobre o projeto nº 17/2017, fruto de indicação sua, 
tratando do emplacamento de todas as ruas do município e o edital a ser lançado para execução de tal objetivo. Como próximo orador, o 
vereador Silas Renato Antonietti pautou seu discurso na defesa de sua proposição do projeto tratando da transmissão ao vivo dos processos 
licitatórios no município, em que foi acusado de apresentar o projeto sabendo que este seria proposto pelo Poder Executivo, apresentando 
áudios do prefeito municipal com ataques diretos à sua pessoa em virtude disso. Questionou quanto à morosidade para apresentação 
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deste, se já constava no plano de governo; citando vários exemplos de cidades Brasil afora onde projetos do mesmo teor, propostos por 
vereadores, tramitaram e foram aprovados sem questionamentos ou óbices, atestando assim sua legitimidade. Assumindo a tribuna, a ve-
readora Maria Juraci Alexandrino deu início às suas considerações parabenizando ao prefeito Aquiles pela coragem e boa gestão. Falou 
também sobre o primeiro encontro em defesa dos direitos da mulher promovido pela Procuradoria Especial da Mulher no último dia 28, que 
contou com mais de 180 mulheres, dentre estas diversas autoridades. Ressaltou a conquista para o Município de Penha de sua inclusão na 
Rede Catarina de Proteção à Mulher, promovida pela Polícia Militar, e a promoção do encontro referente à economia solidária, auxiliando 
àqueles artesãos e homens e mulheres que pretendem empreender com aquilo que sabem fazer. Relembrou a Escola em tempo integral, já 
implantada com diversas oficinas visando propiciar aos jovens a possibilidade de empreender, bem como mais diversas obras e atos do 
governo vigente em prol das comunidades, como a reforma da escola Júlia Correia de Melo, antes abandonada e esquecida e agora sendo 
reformada para ser transformada em uma creche. Falou sobre a assinatura da ordem de serviço para pavimentação da rua São Nicolau e 
as políticas implementadas na educação do Município, tornando-a referência. O vereador Antônio Alfredo Cordeiro Filho, fazendo uso da 
tribuna pelo tempo regimental, falou sobre sua confiança na idoneidade do governo em exercício e a situação de esquecimento no que 
tange à infraestrutura nos bairros de São Nicolau e São Cristóvão por parte dos gestores anteriores; situação que não se repete com a 
atual. Ressaltou a importância do povo no trabalho de todos os seus representantes, tanto no Poder Executivo quanto no Legislativo, e a 
necessidade de que sejam estes respeitados. O vereador Isac Hamilton da Costa, como próximo orador, falou sobre a realização da Festa 
do Pescador na próxima semana e o repasse a ser feito pelo Poder Executivo a fim de possibilitar essa grandiosa festa cultural refletindo a 
colonização por comunidades pesqueiras do município. O vereador Maurício Olívio Brockveld, assumindo a tribuna pelo tempo regimental, 
tratou também do projeto em discussão pelo vereador Silas Renato Antonietti, corroborando o exposto pelo prefeito municipal no que tan-
ge às atribuições para proposição de tal matéria, se mostrando a favor da implantação do projeto em discussão no ordenamento jurídico 
municipal, desde que respeitados os ditames regimentais e preceitos trazidos pela Lei Orgânica do Município. Defendeu o veto apresentado 
pelo Poder Executivo ao projeto proposto pelo legislativo, ressaltando a boa-fé do Poder Executivo ao trazer o projeto tratando da matéria 
antes proposta, todavia, agora da maneira adequada. O vereador Luiz Américo Pereira, finalizando as considerações por parte dos vereado-
res em tribuna, dando continuidade ao tema abordado por seu antecessor, defendeu a multiplicidade de interpretações no que tange à 
constitucionalidade dos projetos analisados sob perspectiva jurídica. Posicionou-se pela aprovação do projeto, independentemente de seu 
proponente, em virtude do teor de sua matéria. Falou sobre as discussões realizadas entre os pescadores da região e a irregularidade do 
seguro defeso. Cobrou a retirada das ONGs do setor pesqueiro, que agem com descaso com o pescador, prejudicando o pescador artesanal 
que padece sem poder exercer sua profissão e por vezes sem receber o seguro defeso. Antes de finalizado o grande expediente, foi conce-
dido tempo aos vereadores para que a discussão acerca dos áudios apresentados pelo vereador Silas Renato Antonietti fosse sanada. Ini-
ciada a ORDEM DO DIA, em conformidade com o Art. 182 do R.I., procedeu-se a Discussão e Votação Única do Projeto de Lei Ordinária nº 
21/2019 da Vereadora Maria Juraci Alexandrino que: “INSTITUI A POLITICA PÚBLICA PRO-MULHER" DE QUALIFICAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 
FEMININA" NO MUNICÍPIO DE PENHA - SC E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”. Aprovado por unanimidade. Discussão e Votação Única do 
Projeto de Lei Ordinária nº 29/2019 da Mesa Diretora que: “Dispõe sobre a concessão de auxílio-alimentação aos servidores públicos da 
Câmara de Vereadores de Penha/SC e dá outras providências”. Aprovado por unanimidade. Discussão e Votação Única do Projeto de Lei 
Complementar nº 2/2019 do Vereador Mauricio da Costa que: “DISPÕE SOBRE POSTURAS, ORGANIZAÇÃO E COMPARTILHAMENTO DE 
INFRAESTRUTURA PELOS AGENTES QUE EXPLORAM OS SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA E DE TELECOMUNICAÇÕES, E DETERMINA 
PROVIDÊNCIAS CONEXAS”. Aprovado por unanimidade. Discussão e Votação Única do Projeto de Lei Ordinária nº 8/2019 do Poder Execu-
tivo que: “Dispõe sobre autorização de subvenção social a Associação Cultural, Beneficente e Assistencial dos Pescadores do Gravatá - 
APEG”. Aprovado por unanimidade. Discussão e Votação Única do Requerimento Nº 23/2019 da COMISSÃO LEGISLATIVA PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTOS: Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Penha solicita prorrogação do prazo para análise e emissão de 
parecer do Projeto de Lei nº 20/2019, de autoria da Vereadora Maria Juraci Alexandrino. Aprovado por maioria absoluta. Discussão e Vota-
ção Única da Moção de Aplausos Nº 09/2019 da Vereadora REGIANE APARECIDA SEVERINO: pelo Dia Mundial de Conscientização do Au-
tismo que é comemorado no dia 02 de abril. Aprovado por unanimidade. Nada mais havendo a tratar, o Exmo. Sr. Presidente Vereador 
Everaldo Dal Posso encerrou a presente sessão convocando os sres vereadores para a próxima sessão ordinária dia oito de abril, em seu 
horário habitual. E, para constar, eu, Matheus Souza de Melo, Assessor Legislativo, lavrei a presente ata que após aprovada segue devida-
mente assinada pelo Exmo. Sr. Presidente e 1º Secretário.

Plenário Expedicionário Tenente Milton Fonseca, 01 de abril de 2019.
EVERALDO DAL POSSO
Presidente

MAURÍCIO OLÍVIO BROCKVELD
1º Secretário

ATA 12ª REUNIÃO ORD. 08.04.2019
Publicação Nº 2037666

Ata da 12ª reunião Ordinária da 3ª Sessão Legislativa Anual da 15ª Legislatura da Câmara Municipal de Penha, realizada em sua sede às 
dezenove horas do dia oito de abril de 2019. Presentes os Senhores Vereadores, havendo quorum legal. O Exmo. Sr. Presidente Vereador 
EVERALDO DAL POSSO, cumprimentou a todos e declarou aberta a reunião com o início do Pequeno Expediente, de acordo com o artigo 
179 do Regimento Interno com leitura e votação da Ata da reunião anterior, a qual foi aprovada por unanimidade e o registro de presença 
dos sres vereadores, justificada a ausência da vereadora Maria Juraci Alexandrino em virtude de atividades vinculadas à Procuradoria Espe-
cial da Mulher. INDICAÇÕES: Nº 122/2019 do Vereador JESUEL FRANCISCO CAPELA. Nº 123/2019 do Vereador ISAC HAMILTON DA COSTA. 
Nº 124 e 125/2019 da Vereadora MARIA JURACI ALEXANDRINO. Nº 126 e 127/2019 do Vereador EVERALDO DAL POSSO. Nº 128/2019 do 
Vereador LUIZ AMÉRICO PEREIRA. Nº 129/2019 da Vereadora REGIANE APARECIDA SEVERINO. Nº 130/2019 do Vereador EVERALDO DAL 
POSSO. Nº 131/2019 da Vereadora REGIANE APARECIDA SEVERINO. Nº 132/2019 do Vereador ISAC HAMILTON DA COSTA. PEDIDOS DE 
INFORMAÇÃO: Nº 34/2019 da Vereadora MARIA JURACI ALEXANDRINO. Nº 35/2019 do Vereador JESUEL FRANCISCO CAPELA. Nº 36/2019 
do Vereador LUIZ AMÉRICO PEREIRA. Nº 37/2019 do Vereador MAURÍCIO OLÍVIO BROCKVELD. REQUERIMENTOS: Nº 24/2019 dos 
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Vereadores JOAQUIM ANTÔNIO COSTA JÚNIOR, MARIA JURACI ALEXANDRINO e REGIANE APARECIDA SEVERINO. Nº 25/2019 dos Vere-
adores ANTONIO ALFREDO CORDEIRO FILHO, EVERALDO DAL POSSO, ISAC HAMILTON DA COSTA, JESUEL FRANCISCO CAPELA, JOAQUIM 
ANTÔNIO COSTA JÚNIOR, LUIZ AMÉRICO PEREIRA, MARIA JURACI ALEXANDRINO, MAURÍCIO DA COSTA, MAURÍCIO OLÍVIO BROCKVELD, 
REGIANE APARECIDA SEVERINO e SILAS RENATO ANTONIETTI. MOÇÕES: Nº 10/2019 do Vereador EVERALDO DAL POSSO. Nº 11/2019 
do Vereador JESUEL FRANCISCO CAPELA. Leitura do Veto do Poder Executivo ao Projeto de Lei Ordinária 13/2019 da Vereadora Maria Ju-
raci Alexandrino que: “Institui o Programa Remédio em casa e dá outras providências”. Leitura do Projeto de Lei Ordinária nº 11/2019 do 
Poder Executivo, que: “CRIA O PROGRAMA CENSO DE INCLUSÃO DE AUTISTAS NO MUNICÍPIO DE PENHA/SC”. Leitura do Projeto de Lei 
Ordinária nº 36/2019 de autoria da Vereadora REGIANE APARECIDA SEVERINO que: “Institui no município de Penha, o mês Abril Azul, a 
partir do dia 2, visando a conscientização sobre transtorno do Espectro Autista, e dá outras providências”. Leitura do Projeto de Lei Comple-
mentar nº 3/2019 de autoria da Mesa Diretora que: “Altera o Artigo 16 e §1º do Artigo 17 da Lei Complementar nº 96 de 20 de fevereiro 
de 2015 e dá outras providências”. Leitura do Projeto de Resolução nº 6/2019 de autoria da Mesa Diretora que: “Altera o Artigo 70 da Re-
solução nº 024/2016 que estabelece o Regimento Interno e dá outras providências”. Leitura do Projeto de Lei Ordinária nº 13/2019 do 
Poder Executivo, que: “Estabelece a estrutura e o funcionamento do Conselho Tutelar de Penha/SC e dá outras providências”. Leitura dos 
Pareceres da Comissões Legislativas Permanentes a Emenda Modificativa nº 01/2019 da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final 
ao Projeto de Lei nº 44/2018 do Poder Executivo que: “Emenda Modificativa que altera o Projeto de Lei Ordinária nº 44/2018, que “Autori-
za o Poder Executivo, em caráter excepcional, a conceder parcelamentos de débitos decorrentes de programa de financiamento de habili-
tação e dá outras providências”. Leitura dos Pareceres das Comissões Legislativas Permanentes ao Projeto de Lei Ordinária nº 044/2018 do 
Poder Executivo que: “Autoriza o Poder Executivo, em caráter excepcional, a conceder parcelamento de débitos decorrentes de programa 
de financiamento de habitação e dá outras providências”. Leitura dos Pareceres das Comissões Legislativas Permanentes a Emenda Modifi-
cativa da Comissão de Assuntos Gerais ao Projeto de Lei Complementar nº 1/2019 do Legislativo que: “EMENDA ALTERA O PROJETO DE 
LEI COMPLEMENTAR Nº 01/2019, QUE “DISPÕE SOBRE PARCELAMENTO DO IMPOSTO SOBRE A TRANSMISSÃO DE BENS IMÓVEIS - ITBI, 
ALTERANDO A LEI COMPLEMENTAR Nº 13/2009 “, DO PODER LEGISLATIVO. Leitura dos Pareceres das Comissões Legislativas Permanentes 
ao Projeto de Lei Complementar Nº 1/2019 do Vereador Luiz Américo Pereira que: “Dispõe sobre parcelamento do Imposto sobre a Trans-
missão de Bens Imóveis - ITBI, alterando a Lei Complementar nº 13/2009”. Leitura do Parecer Contrário da Comissão de Constituição Jus-
tiça e Redação Final ao Projeto de Lei Ordinária Nº 4/2018 do Vereador Everaldo Dal Posso que: “Regulamenta as atividades náuticas de 
lazer na zona costeira e nas águas interiores do município de Penha/SC”. Iniciado o GRANDE EXPEDIENTE, em conformidade com o Art. 180 
do R.I., fez uso da palavra o vereador Isac Hamilton da Costa parabenizando aos organizadores da 25ª Festa dos Pescadores pelo evento 
realizado na última semana. Falou sobre a importância de ser resolvida a dissonância entre o Plano Diretor e as determinações do corpo de 
bombeiros para certos níveis de tolerância, no que tange às construções anteriores a 2013. Deu especial atenção às reivindicações dos 
moradores da rua Damásia Maria Pinto, no bairro Gravatá, que hoje abriga aproximadamente duzentas pessoas; ressaltou a necessidade de 
adequação no tocante ao fornecimento próprio de energia elétrica e das obras de pavimentação atendendo tanto aos moradores quanto ao 
comércio que lá se instala. Iniciada a ORDEM DO DIA, em conformidade com o Art. 182 do R.I., deu-se a Discussão e Votação única a 
Emenda Modificativa nº 01/2019 da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final ao Projeto de Lei nº 44/2018 do Poder Executivo que: 
“Emenda Modificativa que altera o Projeto de Lei Ordinária nº 44/2018, que “Autoriza o Poder Executivo, em caráter excepcional, a conceder 
parcelamentos de débitos decorrentes de programa de financiamento de habilitação e dá outras providências”. Aprovado por unanimidade 
dos presentes. Discussão e Votação Única ao Projeto de Lei Ordinária nº 044/2018 do Poder Executivo que: “Autoriza o Poder Executivo, em 
caráter excepcional, a conceder parcelamento de débitos decorrentes de programa de financiamento de habitação e dá outras providências”. 
Aprovado por unanimidade dos presentes. Discussão e Votação Única a Emenda Modificativa nº02/2019 da Comissão de Assuntos Gerais 
ao Projeto de Lei Complementar nº 1/2019 do Legislativo que: “EMENDA MODIFICATIVA ALTERA O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 
01/2019, QUE “DISPÕE SOBRE PARCELAMENTO DO IMPOSTO SOBRE A TRANSMISSÃO DE BENS IMÓVEIS - ITBI, ALTERANDO A LEI COM-
PLEMENTAR Nº 13/2009 “, DO PODER LEGISLATIVO. Aprovado por maioria absoluta, com três votos contrários. Discussão e Votação Única 
ao Projeto de Lei Complementar Nº 1/2019 do Vereador Luiz Américo Pereira que: “Dispõe sobre parcelamento do Imposto sobre a Trans-
missão de Bens Imóveis - ITBI, alterando a Lei Complementar nº 13/2009”. Aprovado por unanimidade dos presentes. Discussão e Votação 
Única a Moção de Aplausos Nº 10/2019 do Vereador EVERALDO DAL POSSO: à Empresa Lunã Delícias Caseiras pelos 28 anos de história da 
empresa em nosso município. Aprovada por unanimidade dos presentes. Parecer Contrário da Comissão de Constituição Justiça e Redação 
Final ao Projeto de Lei Ordinária Nº 4/2018 do Vereador Everaldo Dal Posso e a Moção de Aplausos Nº 11/2019 do Vereador JESUEL FRAN-
CISCO CAPELA foram retirados de pauta a pedido dos proponentes. Finalizados os trabalhos, solicitou um minuto de silêncio em homena-
gem ao Sargento Sérgio Ricardo Barbosa, do corpo de bombeiros atuando no Município de Navegantes, que foi a óbito após se acidentar 
durante o atendimento de uma ocorrência. Nada mais havendo a tratar, o Exmo. Sr. Presidente Vereador Everaldo Dal Posso encerrou a 
presente sessão convocando os sres vereadores para a próxima sessão extraordinária dia nove de abril, às 11h, para deliberar sobre o Pro-
jeto de Lei Ordinária nº 13/2019, do Poder Executivo. E, para constar, eu, Matheus Souza de Melo, Assessor Legislativo, lavrei a presente 
ata que após aprovada segue devidamente assinada pelo Exmo. Sr. Presidente e 1º Secretário.

Plenário Expedicionário Tenente Milton Fonseca, 08 de abril de 2019.
EVERALDO DAL POSSO
Presidente

MAURÍCIO OLÍVIO BROCKVELD
1º Secretário
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ATA 13ª REUNIÃO ORD. 15.04.2019
Publicação Nº 2038134

Ata da 13ª reunião Ordinária da 3ª Sessão Legislativa Anual da 15ª Legislatura da Câmara Municipal de Penha, realizada em sua sede às 
dezenove horas do dia quinze de abril de 2019. Presentes os Senhores Vereadores, havendo quorum legal. O Exmo. Sr. Presidente Vereador 
EVERALDO DAL POSSO, cumprimentou a todos e declarou aberta a reunião com o início do Pequeno Expediente, de acordo com o artigo 
179 do Regimento Interno com leitura e votação da Ata da reunião anterior, a qual foi aprovada por unanimidade e o registro de presença 
dos sres vereadores. INDICAÇÕES: Nº 133 e 134/2019 do Vereador JOAQUIM ANTÔNIO COSTA JÚNIOR. Nº 135/2019 do Vereador MAU-
RÍCIO OLÍVIO BROCKVELD. Nº 136/2019 do Vereador SILAS RENATO ANTONIETTI. Nº 137/2019 da Vereadora REGIANE APARECIDA SE-
VERINO. Nº 138/2019 do Vereador EVERALDO DAL POSSO. Nº 139/2019 da Vereadora MARIA JURACI ALEXANDRINO. Nº 140/2019 do 
Vereador EVERALDO DAL POSSO. Nº 141/2019 do Vereador MAURÍCIO OLÍVIO BROCKVELD. Nº 142/2019 do Vereador LUIZ AMÉRICO 
PEREIRA. Nº 143/2019 da Vereadora MARIA JURACI ALEXANDRINO. Nº 144/2019 do Vereador JESUEL FRANCISCO CAPELA. Nº 145/2019 
da Vereadora MARIA JURACI ALEXANDRINO. PEDIDOS DE INFORMAÇÃO: Nº 38/2019 do Vereador EVERALDO DAL POSSO. Nº 39/2019 do 
Vereador MAURÍCIO OLÍVIO BROCKVELD. Nº 40/2019 da Vereadora MARIA JURACI ALEXANDRINO. MOÇÕES: Nº 11/2019 dos Vereadores 
ANTONIO ALFREDO CORDEIRO FILHO, EVERALDO DAL POSSO, ISAC HAMILTON DA COSTA, JESUEL FRANCISCO CAPELA, JOAQUIM AN-
TÔNIO COSTA JÚNIOR, LUIZ AMÉRICO PEREIRA, MARIA JURACI ALEXANDRINO, MAURÍCIO DA COSTA, MAURÍCIO OLÍVIO BROCKVELD, 
REGIANE APARECIDA SEVERINO e SILAS RENATO ANTONIETTI. Nº 12/2019 do Vereador JESUEL FRANCISCO CAPELA. Leitura do Projeto 
de Resolução nº 7/2019 da Mesa Diretora, que: “Altera o caput do Artigo 4º da Resolução nº 02/2014 que “Adota o Pregão como modali-
dade de licitação no âmbito da Câmara de Vereadores de Penha e estabelece outras providências”. Leitura do Projeto de Resolução nº 
8/2019 da Mesa Diretora, que: “Altera o parágrafo único do artigo 2º da Resolução nº 5/2013 que “Dispõe sobre a criação da Comissão 
Permanente de Licitação da Câmara de Vereadores de Penha e dá outras providências”. Leitura do Projeto de Resolução da Mesa Diretora, 
que: “Altera o Artigo 55 da Resolução nº 38/2017 que “Cria a Comissão Permanente de Patrimônio e disciplina os procedimentos para rea-
valiação, redução ao valor recuperável, depreciação e amortização dos bens móveis sob a responsabilidade e guarda da Câmara de Verea-
dores de Penha”. Leitura do Projeto de Resolução nº 10/2019 da Mesa Diretora, que: “Revoga a Resolução nº 40, de 26 de fevereiro de 
2019”. Leitura do Projeto de Lei Complementar nº 4/2019 da Mesa Diretora, que: “Altera o Artigo 108 e Inciso I do Artigo 109 da Lei Com-
plementar nº 04, de 08 de outubro de 2007 e dá outras providências”. Leitura dos Pareceres das Comissões Legislativa Permanente ao Veto 
do Poder Executivo ao Projeto de Lei Ordinária nº 03/2019 do Vereador Isac Hamilton da Costa, que: “Dispõe sobre a inserção do nome do 
autor do projeto de lei nas leis do município de Penha/SC”. Leitura dos Pareceres das Comissões Legislativa Permanente ao Veto do Poder 
Executivo ao Projeto de Lei Ordinária nº 14/2019 do Vereador Silas Renato Antonietti, que: “Dispõe sobre a gravação em áudio e vídeo dos 
processos licitatórios dos Poderes Legislativo e Executivo e sua transmissão ao vivo, por meio da internet, no portal da transparência do 
município de Penha”. Leitura dos Pareceres das Comissões Legislativas Permanentes ao Projeto de Lei Ordinária nº 25/2019 da Vereadora 
Maria Juraci Alexandrino, que: “Dispõe sobre a obrigatoriedade da divulgação da central de atendimento à mulher (Disque 180) nos esta-
belecimentos de acesso ao público que especifica”. Leitura do Parecer Contrário da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final ao 
Projeto de Lei Ordinária nº 27/2019 da Vereadora Regiane Aparecida Severino, que: “Dispõe sobre a presença efetiva no âmbito escolar, o 
enfrentamento de situações emergenciais e/ou desastres a partir da comunicação escolar”. Iniciado então o GRANDE EXPEDIENTE, em 
conformidade com o Art. 182 do R.I., fez uso da palavra em tribuna a vereadora Maria Juraci Alexandrino, que deu início a seu discurso 
falando sobre sua ida a Brasília entre os dias 8 e 11 de abril, participando da 22ª Marcha em defesa dos Municípios e seu papel represen-
tando a Procuradoria Especial da Mulher, bem como as solicitações de diversos legisladores dos Municípios do Estado de Santa Catarina para 
cessão do projeto de resolução que instituiu a procuradoria em Penha. Falou sobre o desinteresse por parte do Governo Federal em recon-
tratar os médicos do programa Mais Médicos e a necessidade do atendimento destes junto às comunidades nos municípios por todo o país. 
Fez menção à realização do Encontro da Economia Solidária e Produção de Artesanato, em Penha, objetivando fornecer aos artesãos do 
município a carteira nacional do artesanato, gratuita e sem taxa de adesão, que aufere ao trabalhador regularidade para comercializar seus 
trabalhos. Como próximo orador, o vereador Silas Renato Antonietti iniciou seu discurso falando sobre o benefício dado aos servidores pú-
blicos do Poder Legislativo em forma de vale alimentação, substituindo as portarias e comissões agora revogadas. Fez cobranças quanto ao 
encaminhamento por parte do Poder Executivo da tão prometida reforma quanto à estruturação do quadro de servidores, promessas essas 
que já são aguardadas há mais de dois anos. O vereador Jesuel Francisco Capela, assumindo a palavra pelo tempo regimental, falou sobre 
o desaparecimento de um jovem nos últimos dias no município logo após sair do trabalho. Fez menção ao furto de duas motos nos últimos 
dias, dando também especial atenção às medidas a serem tomadas pelo Poder Público para que, em parceria com a atividade da polícia, 
seja garantida a segurança dos munícipes. A vereadora Regiane Aparecida Severino, em ato contínuo, deu continuidade a seu antecessor 
falando sobre sua indicação solicitando ao Poder Executivo a implantação de câmeras de segurança em todos os centros de ensino no mu-
nicípio, bem como solicitou a retirada do projeto de sua autoria que trata da presença efetiva no âmbito escolar do enfrentamento de situ-
ações emergenciais a partir da comunidade escolar, a ser encaminhado ao Poder Executivo como indicação na próxima semana. Apresentou 
fotos da passagem do dia da família na escola no último dia 13, realizado em todas as escolas públicas no município. O vereador Joaquim 
Antônio Costa Júnior, fazendo uso da palavra pelo tempo regimental, falou sobre seu pedido encaminhado tratando da Rua Benjamin Flor e 
o desrespeito às regras de transito por parte de alguns motoristas. Deu atenção à desvalorização da profissão do professor, tanto no que 
tange ao salário quanto no que se refere ao descaso quanto os direitos destes. O vereador Maurício Olívio Brockveld, como penúltimo ora-
dor, relatou a defasagem dos salários dos servidores públicos municipais, alguns reajustados pela última vez há mais de oito anos. Transmi-
tindo a condução dos trabalhos ao vice-presidente, fez uso da palavra pelo tempo regimental o Exmo. Sr. Presidente Everaldo Dal Posso 
prestando esclarecimento quanto à concessão aos funcionários do auxílio alimentação, que consta com pareceres favoráveis desde da as-
sessoria jurídica da casa até do Ministério Público. Falou sobre o compromisso firmado pelo prefeito no que se refere aos salários dos ser-
vidores públicos municipais do Poder Executivo com a reforma administrativa a ser instaurada. Rebateu acusações feitas atacando os fun-
cionários beneficiados com o auxílio a ser concedido, fazendo menção à jornada de trabalho que se estende para muito além do período de 
atendimento à comunidade. Falou sobre as emendas parlamentares conquistadas por cada um dos vereadores e trazendo verbas ao Muni-
cípio, bem como a importância dos trabalhos dos vereadores para o progresso do município e para o atendimento das necessidades dos 
munícipes. Dando prosseguimento e iniciada a ORDEM DO DIA, em conformidade com o Art. 182 do R.I., procedeu-se a Discussão e Vota-
ção Única ao Veto do Poder Executivo ao Projeto de Lei Ordinária nº 03/2019 do Vereador Isac Hamilton da Costa, que: “Dispõe sobre a 
inserção do nome do autor do projeto de lei nas leis do município de Penha/SC”. Veto aprovado por unanimidade. Discussão e Votação 
Única ao Veto do Poder Executivo ao Projeto de Lei Ordinária nº 14/2019 do Vereador Silas Renato Antonietti, que: “Dispõe sobre a grava-
ção em áudio e vídeo dos processos licitatórios dos Poderes Legislativo e Executivo e sua transmissão ao vivo, por meio da internet, no 
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portal da transparência do município de Penha”. Após solicitação expressa de vistas pelo vereador Maurício Olívio Brockveld para minuciosa 
análise do referido projeto em pauta, procedeu-se a votação desta e imediata aprovação por unanimidade. Discussão e Votação Única ao 
Projeto de Lei Ordinária nº 25/2019 da Vereadora Maria Juraci Alexandrino, que: “Dispõe sobre a obrigatoriedade da divulgação da central 
de atendimento à mulher (Disque 180) nos estabelecimentos de acesso ao público que especifica”. Aprovado por unanimidade. Discussão e 
Votação Única a Moção de Aplausos Nº 11/2019 dos Vereadores ANTONIO ALFREDO CORDEIRO FILHO, EVERALDO DAL POSSO, ISAC 
HAMILTON DA COSTA, JESUEL FRANCISCO CAPELA, JOAQUIM ANTÔNIO COSTA JÚNIOR, LUIZ AMÉRICO PEREIRA, MARIA JURACI ALE-
XANDRINO, MAURÍCIO DA COSTA, MAURÍCIO OLÍVIO BROCKVELD, REGIANE APARECIDA SEVERINO e SILAS RENATO ANTONIETTI: a 
APEG - Associação dos Pescadores do Gravatá pela realização da 25ª edição da Festa dos Pescadores em Penha. Aprovado por unanimida-
de. Discussão e Votação Única a Moção de Aplausos Nº 12/2019 do Vereador JESUEL FRANCISCO CAPELA: a Empresa Pet Park, externando 
Congratulações pela iniciativa da coleta “Descarte Ecológico”. Aprovado por unanimidade. Nada mais havendo a tratar, o Exmo. Sr. Presiden-
te Vereador Everaldo Dal Posso encerrou a presente sessão convocando os sres vereadores para a próxima sessão ordinária dia vinte e dois 
de abril, em seu horário habitual. E, para constar, eu, Matheus Souza de Melo, Assessor Legislativo, lavrei a presente ata que após aprova-
da segue devidamente assinada pelo Exmo. Sr. Presidente e 1º Secretário.
Plenário Expedicionário Tenente Milton Fonseca, 15 de abril de 2019.
EVERALDO DAL POSSO
Presidente

MAURÍCIO OLÍVIO BROCKVELD
1º Secretário

ATA 14ª REUNIÃO ORD. 22.04.2019
Publicação Nº 2038137

Ata da 14ª reunião Ordinária da 3ª Sessão Legislativa Anual da 15ª Legislatura da Câmara Municipal de Penha, realizada em sua sede às 
dezenove horas do dia vinte e dois de abril de 2019. Presentes os Senhores Vereadores, havendo quorum legal. O Exmo. Sr. Presidente 
Vereador EVERALDO DAL POSSO, cumprimentou a todos e declarou aberta a reunião com o início do Pequeno Expediente, de acordo com 
o artigo 179 do Regimento Interno com leitura e votação da Ata da reunião anterior, a qual foi aprovada por unanimidade dos presentes 
após ratificação e o registro de presença dos sres vereadores, justificada a ausência do vereador Joaquim Antônio Costa Júnior por motivos 
de saúde. Leitura do Balancete referente ao mês de março. INDICAÇÕES: Nº 146/2019 do Vereador MAURÍCIO OLÍVIO BROCKVELD. Nº 
147/2019 do Vereador JESUEL FRANCISCO CAPELA. Nº 148/2019 do Vereador LUIZ AMÉRICO PEREIRA. Nº 149/2019 da Vereadora REGIA-
NE APARECIDA SEVERINO. Nº 150/2019 do Vereador MAURÍCIO OLÍVIO BROCKVELD. Nº 151/2019 da Vereadora REGIANE APARECIDA 
SEVERINO. REQUERIMENTOS: Nº 27/2019 dos Vereadores ANTONIO ALFREDO CORDEIRO FILHO, EVERALDO DAL POSSO, ISAC HAMIL-
TON DA COSTA, JESUEL FRANCISCO CAPELA, JOAQUIM ANTÔNIO COSTA JÚNIOR, LUIZ AMÉRICO PEREIRA, MARIA JURACI ALEXANDRI-
NO, MAURÍCIO DA COSTA, MAURÍCIO OLÍVIO BROCKVELD, REGIANE APARECIDA SEVERINO e SILAS RENATO ANTONIETTI. PEDIDOS DE 
INFORMAÇÃO: Nº 41/2019 do Vereador MAURÍCIO OLÍVIO BROCKVELD. MOÇÕES: Nº 11/2019 dos Vereadores ANTONIO ALFREDO COR-
DEIRO FILHO, EVERALDO DAL POSSO, ISAC HAMILTON DA COSTA, JESUEL FRANCISCO CAPELA, JOAQUIM ANTÔNIO COSTA JÚNIOR, LUIZ 
AMÉRICO PEREIRA, MARIA JURACI ALEXANDRINO, MAURÍCIO DA COSTA, MAURÍCIO OLÍVIO BROCKVELD, REGIANE APARECIDA SEVERI-
NO e SILAS RENATO ANTONIETTI. Nº 13/2019 do Vereador EVERALDO DAL POSSO. Leitura do Projeto de Lei Ordinária nº 34/2019 do 
Vereador Everaldo Dal Posso, que: “Denomina Rua do loteamento Penha I”. Leitura do Projeto de Lei Complementar Nº 5/2019 do Vereador 
Everaldo Dal Posso, que: “Altera o Artigo 108 e Inciso I do Artigo 109 da Lei Complementar nº 04, de 08 de outubro de 2007 e dá outras 
providências. Leitura do Projeto de Lei Ordinária nº 14/2019 do Poder Executivo, que: “Dispõe sobre o reajuste salarial dos empregados 
públicos do Poder Executivo do município de Penha e dá outras providências”. Leitura do Projeto de Lei Complementar nº 4/2019 do Poder 
Executivo, que: “Altera o anexo I da Lei Complementar nº 002/2007 - Código Urbanístico do município de Penha, também denominado 
Plano Diretor e dá outras providências”. Leitura dos Pareceres das Comissões Legislativas Permanentes ao Veto do Poder Executivo ao Pro-
jeto de Lei Ordinário nº 13/2019 da Vereadora Maria Juraci Alexandrino, que: “Institui o programa remédio em casa e dá outras providên-
cias”. Leitura dos Pareceres das Comissões Legislativas Permanentes ao Veto do Poder Executivo ao Projeto de Lei Ordinário nº 14/2019 do 
Vereador Silas Renato Antonietti, que: “Dispõe sobre a gravação em áudio e vídeo e sua transmissão ao vivo, por meio da internet, dos 
processos licitatórios dos Poderes Legislativo e Executivo do Município de Penha”. Leitura dos Pareceres das Comissões Legislativas Perma-
nentes ao Projeto de Lei Ordinário nº 23/2019 dos Vereadores Isac Hamilton da Costa e Silas Renato Antonietti, que: “Veda a nomeação 
para cargos em comissão de pessoas que tenham sido condenadas pela lei federal nº 11.340, no âmbito do município de Penha/SC”. Leitu-
ra dos Pareceres das Comissões Legislativas Permanentes ao Projeto de Lei Ordinário nº 24/2019 da Vereadora Maria Juraci Alexandrino, 
que: “Institui o programa “Maria da Penha vai à Escola” visando sensibilizar o Poder Executivo escolar sobre a violência doméstica e familiar 
contra a mulher e ainda divulgar a Lei Maria da Penha”. Iniciado o GRAND EXPEDIENTE, em conformidade com o art. 180 do R.I., fez uso 
da tribuna pelo tempo regimental o vereador Jesuel Francisco Capela que, dando início a seu pronunciamento, falou sobre sua ida à Pome-
rode nos últimos dias e as diversas atividades desenvolvidas tanto nesta quanto nas cidades vizinhas a fim de atrair a atenção de turistas e 
viajantes. Fez menção a sua participação no teatro organizado no município pela passagem do feriado de sexta-feira santa, apresentando 
a possibilidade de que seja encaminhada moção de aplauso aos organizadores. Falou sobre a importância de planejamento para fomentar 
o turismo no município principalmente nos momentos de baixa temporada. Como próximo orador, o vereador Isac Hamilton da Costa tratou 
da necessidade de que seja trabalhada a divulgação das praias e outros atrativos além do Parque Beto Carrero World, atualmente maior 
atrativo do Município aos turistas. Falou sobre a unificação das normas que tratam do habite-se a fim de beneficiar os moradores que trans-
formaram suas casas em pousadas para atender o grande fluxo turístico que permeia o município. Deu atenção à implantação e manutenção 
de um calendário anual de atividades, atraindo de maneira constante ao longo do ano o fluxo turístico que é atualmente a base da economia 
municipal. A vereadora Maria Juraci Alexandrino, fazendo uso da palavra pelo tempo regimental, deu início a seu pronunciamento divulgan-
do a realização do primeiro encontro da economia solidária e artesanato, no dia 24 de abril, na creche Casa da Amizade; encontro esse cujo 
encaminhamento para sua realização se deu durante o primeiro encontro em defesa dos direitos da mulher, que contou com a presença de 
diversas autoridades, onde se constatou a necessidade de realização de tal evento no município. Falou sobre a programação do evento, que 
conta com temas como marketing digital, multimídia, redes sociais, exposição dos produtos e temas ligados à economia dentro do ambien-
te de gestão do artesanato, a exemplo da aplicação da economia no artesanato, metas financeiras e como expandir. Como próximo orador, 
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o vereador Antônio Alfredo Cordeiro Filho falou sobre o planejamento para que sejam iniciadas as obras de pavimentação no bairro de São 
Cristóvão e de drenagem no bairro São Nicolau II. Falou sobre as obras a serem realizadas na rua José Antônio Galdino, já a muito espera-
das e solicitadas pela comunidade. Fez menção às festas realizadas no município, propondo a realização de atividades em época de natal, 
dando especial atenção às crianças. O vereador Maurício Olívio Brockveld, fazendo uso da palavra, pautou seu pronunciamento na prestação 
de homenagens ao sr. Arno Reinaldo Silva, seu sogro e ex-vereador do Município e duas vezes presidente da Câmara de Vereadores, res-
ponsável por diversas obras importantes, como a implantação do ensino fundamental na escola Edith Prates Gonçalves e a construção do 
posto de saúde de Santa Lídia, como tantas outras mais, e alvo de muito apreço por parte das comunidades; mesmo após 25 anos de seu 
falecimento, ainda muito reconhecido e amado pelos munícipes. A vereadora Regiane Aparecia Severino, em ato contínuo, falou sobre o 
encaminhamento da indicação de sua autoria ao Poder Executivo tratando da proposta para instauração da presença efetiva no âmbito 
escolar do enfrentamento de situações emergenciais a partir da comunidade escolar, solicitando que o projeto seja apreciado com bons 
olhos pelo Poder Executivo. Falou sobre a ordem de serviço exarado pelo prefeito para realização das obras de pavimentação nas ruas Ju-
lieta Rita Soares e Ilhota, no bairro Armação. Falou sobre a inclusão no Plano Acelera 2 de diversas ruas no bairro Santa Lídia, bem como 
em outras localidades por todo o município. Falou sobre a inclusão de atividades no calendário de eventos oficial do Município, como o 
Natal solidário. Transmitindo a condução dos trabalhos ao vice-presidente Maurício da Costa, fez uso da palavra o Exmo. Sr. Presidente 
Vereador Everaldo Dal Posso que, dando início a seu discurso, fez coro às homenagens prestadas ao sr. Arno Reinaldo Silva, falando sobre 
o trabalho por ele realizado como vereador e seu legado que perdura mesmo após tantos anos, alçado como exemplo a todos que ocupam 
o cargo de vereador em Penha. Falou sobre a passagem da data que marca o descobrimento do Brasil e a necessidade de que esta não seja 
esquecida, assim como do dia do índio; bem como a passagem da data comemorativa de 260 anos da capela São João Batista, com o 
evento a ser realizado no local. Iniciada a ORDEM DO DIA, em conformidade com o art. 182 do R.I., procedeu-se a Discussão e Votação 
Única do Veto do Poder Executivo ao Projeto de Lei Ordinário nº 13/2019 da Vereadora Maria Juraci Alexandrino, que: “Institui o programa 
remédio em casa e dá outras providências”. Aprovado por maioria dos votos, com oito votos favoráveis e uma abstenção. Discussão e Vo-
tação Única do Veto do Poder Executivo do Projeto de Lei Ordinário nº 14/2019 do Vereador Silas Renato Antonietti, que: “Dispõe sobre a 
gravação em áudio e vídeo e sua transmissão ao vivo, por meio da internet, dos processos licitatórios dos Poderes Legislativo e Executivo 
do Município de Penha”. Aprovado por maioria dos votos, com seis votos favoráveis e três contrários. Discussão e Votação Única do Projeto 
de Lei Ordinário nº 23/2019 dos Vereadores Isac Hamilton da Costa e Silas Renato Antonietti, que: “Veda a nomeação para cargos em co-
missão de pessoas que tenham sido condenadas pela lei federal nº 11.340, no âmbito do município de Penha/SC”. Aprovado por unanimi-
dade dos presentes. Discussão e Votação Única do Projeto de Lei Ordinário nº 24/2019 da Vereadora Maria Juraci Alexandrino, que: “Insti-
tui o programa “Maria da Penha vai à Escola” visando sensibilizar o Poder Executivo escolar sobre a violência doméstica e familiar contra a 
mulher e ainda divulgar a Lei Maria da Penha”. Aprovado por unanimidade dos presentes. Discussão e Votação Única da Moção de Aplausos 
nº 11/2019 conjunta dos Vereadores a APEG - Associação dos Pescadores do Gravatá, pela realização da 25ª edição da Festa dos Pescado-
res de Penha. Aprovada por unanimidade dos presentes. Discussão e Votação Única a Moção de Aplausos Nº 13/2019 do Vereador EVERAL-
DO DAL POSSO: ao Grupo Escoteiros BADEN POWELL. Aprovado por unanimidade dos presentes. Encerrados os procedimentos regimentais, 
o Exmo. Sr. Presidente fez a leitura do convite aos sres vereadores para participarem do evento a ser realizado pela igreja do evangelho 
quadrangular de Penha, no dia 28 de abril, às 19h; bem como a vereadora Maria Juraci Alexandrino retificou o convite para participação da 
comunidade no primeiro encontro da economia solidária e artesanato, no dia 24 de abril, na creche Casa da Amizade. Nada mais havendo 
a tratar, o Exmo. Sr. Presidente Vereador Everaldo Dal Posso encerrou a presente sessão convocando os sres vereadores para a próxima 
sessão ordinária dia vinte e nove de abril, em seu horário habitual. E, para constar, eu, Matheus Souza de Melo, Assessor Legislativo, lavrei 
a presente ata que após aprovada segue devidamente assinada pelo Exmo. Sr. Presidente e 1º Secretário.

Plenário Expedicionário Tenente Milton Fonseca, 22 de abril de 2019.
EVERALDO DAL POSSO
Presidente

MAURÍCIO OLÍVIO BROCKVELD
1º Secretário

ATA 15ª REUNIÃO ORD. 29.04.2019
Publicação Nº 2038140

Ata da 15ª reunião Ordinária da 3ª Sessão Legislativa Anual da 15ª Legislatura da Câmara Municipal de Penha, realizada em sua sede às 
dezenove horas do dia vinte e nove de abril de 2019. Presentes os Senhores Vereadores, havendo quorum legal. O Exmo. Sr. Presidente 
Vereador EVERALDO DAL POSSO, cumprimentou a todos e declarou aberta a reunião com o início do Pequeno Expediente, de acordo com 
o artigo 179 do Regimento Interno com leitura e votação da Ata da reunião anterior, a qual foi aprovada por unanimidade. INDICAÇÕES: 
Nº 152 e 153/2019 do Vereador MAURÍCIO OLÍVIO BROCKVELD. Nº 154/2019 da Vereadora MARIA JURACI ALEXANDRINO. Nº 155/2019 
do Vereador JESUEL FRANCISCO CAPELA. Nº 156/2019 do Vereador EVERALDO DAL POSSO. Nº 157/2019 do Vereador JESUEL FRANCISCO 
CAPELA. Nº 158/2019 do Vereador EVERALDO DAL POSSO. Nº 159/2019 da Vereadora MARIA JURACI ALEXANDRINO. Nº 160/2019 do 
Vereador EVERALDO DAL POSSO. PEDIDOS DE INFORMAÇÃO: Nº 42/2019 do Vereador EVERALDO DAL POSSO. Nº 43/2019 da Vereadora 
MARIA JURACI ALEXANDRINO. Nº 44/2019 do Vereador MAURÍCIO OLÍVIO BROCKVELD. REQUERIMENTOS: Nº 32/2019 dos Vereadores 
ANTONIO ALFREDO CORDEIRO FILHO, ISAC HAMILTON DA COSTA e MAURÍCIO DA COSTA. MOÇÕES: Nº 14/2019 dos Vereadores ANTO-
NIO ALFREDO CORDEIRO FILHO, EVERALDO DAL POSSO, ISAC HAMILTON DA COSTA, JESUEL FRANCISCO CAPELA, JOAQUIM ANTÔNIO 
COSTA JÚNIOR, LUIZ AMÉRICO PEREIRA, MARIA JURACI ALEXANDRINO, MAURÍCIO DA COSTA, MAURÍCIO OLÍVIO BROCKVELD, REGIANE 
APARECIDA SEVERINO e SILAS RENATO ANTONIETTI. Leitura do Projeto de Lei Ordinária nº 37/2019 de autoria do Vereador MAURÍCIO 
OLÍVIO BROCKVELD, que: “Dispõe sobre a fixação de placa informativa contra a pedofilia e o abuso sexual de crianças e de adolescentes 
em todas as escolas e centros de educação infantil no âmbito do município de Penha/SC”. Leitura do Projeto de Lei Ordinária nº 38/2019 de 
autoria do Vereador MAURÍCIO OLÍVIO BROCKVELD, que: “Torna obrigatório o plano de evacuação em situações de risco em todos os es-
tabelecimentos de ensino no município de Penha/SC”. Leitura dos Pareceres das Comissões Legislativas Permanentes ao Projeto de Lei Or-
dinária nº 26/2019 do Vereador Silas Renato Antonietti, que: “Institui no Calendário Oficial de Penha a Semana de Campanha Educativa 
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"Alerta Juventude" em todas as unidades escolares do Município e dá outras providências”. Leitura dos Pareceres das Comissões Legislativas 
Permanentes ao Projeto de Lei Ordinária nº 28/2019 do Vereador Isac Hamilton da Costa, que: “Dispõe sobre a proibição de incentivos 
fiscais a empresas que tenham envolvimento em corrupção de qualquer espécie ou ato de improbidade administrativa por agente público 
no município de Penha/SC, na forma que indica.". Leitura dos Pareceres das Comissões Legislativas Permanentes ao Projeto de Lei Ordiná-
ria nº 32/2019 do Vereador Luiz Américo Pereira, que: “Dispõe sobre a vedação da prática de nepotismo nos contratos de terceirização de 
atividades da administração pública direta e indireta do município de Penha e dá outras providências”. Leitura dos Pareceres das Comissões 
Legislativas Permanentes ao Projeto de Lei Ordinária nº 33/2019 da Vereadora Regiane Aparecida Severino, que: “Institui no município de 
Penha o “Programa Mulher Feliz” e dá outras providências”. Iniciado o GRANDE EXPEDIENTE, em conformidade com o art. 180 do R.I., fez 
uso da palavra em tribuna pelo tempo regimental a vereadora Maria Juraci Alexandrino, falou sobre o primeiro encontro da economia soli-
dária e produção do artesanato, realizado em parceria com a procuradoria especial da mulher do município, a secretaria estadual de assis-
tência social, trabalho, renda e habitação e diversas secretarias vinculadas à Prefeitura de Penha. O encontro contou com diversas palestras 
tratando de técnicas de produção e comercialização dos produtos criados pelos mais diversos artesãos e artesãs do município, contando 
também com a distribuição da carteira nacional de artesanato. Falou sobre a palestra a ser ministrada no dia 16 de maio, que também 
contará com a efetiva entrega das carteiras auferidas durante o evento do primeiro encontro. O vereador Maurício da Costa, assumindo a 
palavra pelo tempo regimental, falou sobre o início das obras de pavimentação na Rua Arno Becker, na localidade de Praia de São Miguel. 
Fez menção à assinatura das ordens de serviço para início das obras nas ruas Julieta Rita Soares e Ilhota, ambas transversais das vias Al-
fredo Brunetti e Valdomiro Bernardes. O vereador Silas Renato Antonietti, em ato contínuo, falou sobre sua ida à Brasília buscando auxílio 
para as mais diversas áreas no município visando obtenção de verbas objetivando desde obras de pavimentação até aquisição de remédios 
de alta complexidade. Falou obre a pavimentação da Rua Pedro José Gomes, no centro, que já consta no cronograma do Poder Executivo, 
mas se encontra com o fim do prazo se aproximando. Finalizou falando sobre seus anseios no que tange à Rua Nereu Assis, que serve como 
um importante acesso à BR-101, principalmente durante períodos de manutenção nas principais vias do bairro Santa Lídia. O vereador Je-
suel Francisco Capela, assumindo a tribuna, deu início a seu discurso falando sobre a aproximação do período de eleição do imperador para 
a festa do Divino Espírito Santo, dando então continuidade falando sobre seu pedido ao ex-senador Paulo Bauer para que solicitasse ao 
Governo do Estado o encaminhamento de policiais para reforço do serviço de policiamento no município e região, juntamente com o servi-
ço de monitoramento por câmeras. Como próximo orador, o vereador Isac Hamilton da Costa, fazendo usa da palavra pelo tempo regimen-
tal, falou sobre seu ofício encaminhado à CELESC no dia 11 de dezembro de 2018 e respondida no dia 12 de abril, sendo esta lida na ínte-
gra pelo vereador. Agradeceu ao Poder Executivo pelas obras na localidade da Praia de São Miguel, em especial no que tange às obras na 
Rua Arno Becker. Finalizou parabenizando ao evento da feira de adoção realizada na agropecuária Pet Park no último fim de semana, bem 
como as necessidades dos moradores da Rua Nereu de Assis, comumente conhecida como “rua da vala”. Como próximo orador, o vereador 
Antônio Alfredo Cordeiro Filho iniciou suas considerações falando sobre a situação da Rua Nereu de Assis, que já se arrasta por quase uma 
década; tratando da possibilidade de economicidade por parte do Poder Legislativo para que as verbas devolvidas sejam encaminhadas para 
a execução das tão necessárias obras no local. Fez menção à finalização das obras desta rua antes do término da terceira avenida, dando 
prioridade aos moradores do local que por tanto tempo aguardam tais obras. Deu especial ênfase à importância ao trabalho do vereador 
juntamente com as comunidades que representa, bem como toda a administração pública, contando tanto com outros vereadores quanto 
com o Poder Executivo Municipal. A vereadora Regiane Aparecida Severino, assumindo a palavra, falou sobre sua ida à Brasília juntamente 
com outros vereadores objetivando a conquista de verbas junto ao deputado Carlos Chiodini para o Município, bem como auxílio para rea-
lização de obras concretas, como a criação de um centro de oftalmologia. Parabenizou a Procuradoria Especial da Mulher pelo trabalho re-
alizado durante este último ano, em especial em razão do evento do primeiro encontro da economia solidária e produção do artesanato. 
Parabenizou também a secretaria de esporte e a instauração das categorias femininas nas competições de futebol de salão. O vereador 
Maurício Olívio Brockveld, em ato contínuo, parabenizou a atuação da secretária de saúde Regiane, ressaltando, todavia, a situação do 
Pronto Atendimento municipal, relatando as experiências dos munícipes que, em sua imensa maioria, se encontram descontentes com os 
serviços prestados pela empresa responsável após a terceirização das atividades da área. Falou sobre sua permanência no recinto por apro-
ximadamente três horas, constatando a ineficácia no atendimento em especial no que tange à recepção e atendimento dos munícipes que 
necessitam de atendimento. Fazendo uso da tribuna após concessão do Exmo. Sr. Presidente Everaldo Dal Posso, a secretária de saúde, 
Regiane Carolina Pereira Basso, falou sobre a terceirização do serviço de Pronto Atendimento visando a melhora no atendimento aos muní-
cipes, apontando a possibilidade de que a empresa seja trazida para que faça suas considerações em tribuna, prestando esclarecimentos 
aos vereadores e munícipes. Ressaltou que ainda que seja feita a classificação de risco na organização do atendimento, não se justifica a 
atual fila de espera lá observada. Falou sobre a desqualificação do Município para contemplação pelo programa Mais Médicos, o que acaba 
por comprometer a qualidade do serviço prestado. Iniciada a ORDEM DO DIA, em conformidade com o Art. 182 do R.I., procedeu-se a 
Discussão e votação única ao Projeto de Lei Ordinária nº 26/2019 do Vereador Silas Renato Antonietti, que: “Institui no Calendário Oficial 
de Penha a Semana de Campanha Educativa "Alerta Juventude" em todas as unidades escolares do Município e dá outras providências”. 
Aprovado por unanimidade. Discussão e votação única ao Projeto de Lei Ordinária nº 28/2019 do Vereador Isac Hamilton da Costa, que: 
“Dispõe sobre a proibição de incentivos fiscais a empresas que tenham envolvimento em corrupção de qualquer espécie ou ato de improbi-
dade administrativa por agente público no município de Penha/SC, na forma que indica.". Aprovado por unanimidade. Discussão e votação 
única ao Projeto de Lei Ordinária nº 32/2019 do Vereador Luiz Américo Pereira, que: “Dispõe sobre a vedação da prática de nepotismo nos 
contratos de terceirização de atividades da administração pública direta e indireta do município de Penha e dá outras providências”. Enca-
minhado ao vereador Maurício Olívio Brockveld para que seja cumprido o pedido regimental de vistas, após aprovação por unanimidade do 
pedido. Discussão e votação única ao Projeto de Lei Ordinária nº 33/2019 da Vereadora Regiane Aparecida Severino, que: “Institui no 
município de Penha o “Programa Mulher Feliz” e dá outras providências”. Encaminhado ao vereador Jesuel Francisco Capela para que seja 
cumprido o pedido regimental de vistas, após aprovação por unanimidade do pedido. Discussão e votação única a Moção de Aplausos Nº 
14/2019 dos Vereadores ANTONIO ALFREDO CORDEIRO FILHO, EVERALDO DAL POSSO, ISAC HAMILTON DA COSTA, JESUEL FRANCISCO 
CAPELA, JOAQUIM ANTÔNIO COSTA JÚNIOR, LUIZ AMÉRICO PEREIRA, MARIA JURACI ALEXANDRINO, MAURÍCIO DA COSTA, MAURÍCIO 
OLÍVIO BROCKVELD, REGIANE APARECIDA SEVERINO e SILAS RENATO ANTONIETTI: a todos os colaboradores do Teatro Paixão de Cristo 
apresentado em nosso Município no dia 19 de abril do corrente ano. Aprovado por unanimidade. Nada mais havendo a tratar, o Exmo. Sr. 
Presidente Vereador Everaldo Dal Posso encerrou a presente sessão convocando os sres vereadores para a próxima sessão ordinária dia seis 
de maio, em seu horário habitual. E, para constar, eu, Matheus Souza de Melo, Assessor Legislativo, lavrei a presente ata que após aprova-
da segue devidamente assinada pelo Exmo. Sr. Presidente e 1º Secretário.

Plenário Expedicionário Tenente Milton Fonseca, 29 de abril de 2019.
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EVERALDO DAL POSSO
Presidente

MAURÍCIO OLÍVIO BROCKVELD
1º Secretário

ATA 1ª REUNIÃO EXT. 09.04.2019
Publicação Nº 2037671

Ata da 1ª reunião extraordinária da 3ª Sessão Legislativa Anual da 15ª Legislatura da Câmara Municipal de Penha, realizada em sua sede 
às onze horas do dia nove de abril de 2019. Presentes os Senhores Vereadores, havendo quorum legal. O Exmo. Sr. Presidente Vereador 
EVERALDO DAL POSSO, cumprimentou a todos e declarou aberta a reunião com o início do Pequeno Expediente, de acordo com o artigo 179 
do Regimento Interno com leitura e votação da Ata da reunião anterior, a qual foi aprovada por unanimidade e o registro de presença dos 
sres vereadores, justificada a ausência da vereadora Maria Juraci Alexandrino em virtude de atividades vinculadas à Procuradoria Especial da 
Mulher. Procedeu-se a Leitura dos Pareceres das Comissões Legislativas Permanentes ao Projeto de Lei Ordinária nº 13/2019 do Poder Exe-
cutivo, que: “Estabelece a estrutura e o funcionamento do Conselho Tutelar de Penha/SC e dá outras providências”. Ato contínuo iniciou-se 
a ORDEM DO DIA de acordo com artigo 182 do Regimento Interno, em discussão e votação única ao Projeto de Lei Ordinária nº 13/2019 
do Poder Executivo, que: “Estabelece a estrutura e o funcionamento do Conselho Tutelar de Penha/SC e dá outras providências”. Aprovado 
por unanimidade dos presentes. Nada mais havendo a tratar, o Exmo. Sr. Presidente Vereador Everaldo Dal Posso encerrou a presente 
sessão, convocando para a próxima sessão ordinária dia quinze de abril, em seu horário habitual. E, para constar, eu, Matheus Souza de 
Melo, Assessor Legislativo, lavrei a presente ata que após aprovada segue devidamente assinada pelo Exmo. Sr. Presidente e 1º Secretário.

Plenário Expedicionário Tenente Milton Fonseca, 09 de abril de 2019.
EVERALDO DAL POSSO
Presidente

MAURÍCIO OLÍVIO BROCKVELD
1º Secretário
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Pescaria Brava

Prefeitura

PR Nº 20-2019 (ÁGUA MINERAL)
Publicação Nº 2037104

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PESCARIA BRAVA – S.C.
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PESCARIA BRAVA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 30/2019 – PMPB/FMS/FMAS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2019 – PMPB/FMS/FMAS

O MUNICIPIO DE PESCARIA BRAVA, O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PESCARIA BRAVA E O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, informam que será realizada licitação na modalidade Pregão Presencial, para registro de preços, com a finalidade de selecionar 
propostas objetivando a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE ÁGUA MINERAL EM GALÕES DE 20 
LITROS PARA USO DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL E FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
As quantidades, descrições e valores máximos estão nos anexos do Edital. Tipo de licitação: Menor Preço Por Item. Lei Federal nº 10.520/02, 
Decreto Municipal 438/2019, Lei Federal nº 8.666/93, Lei Complementar 123/06 e atualizações. Data de Abertura: 11/06/2019 às 09h00min 
horas. Informações poderão ser obtidas através do Telefone: (048) 3647-6312 no Setor de Licitações. E-mail: licitacao@pescariabrava.
sc.gov.br, esta licitação encontra-se publicada no site www.pescariabrava.sc.gov.br Endereço: Prefeitura Municipal de Pescaria Brava, Rod. 
SC 437, Km 8, s/n – Centro, Pescaria Brava/SC.
Pescaria Brava, 29 de maio de 2019.
deyvisonn da silva de souza
PREFEITO MUNICIPAL.

LUIZ HENRIQUE CASTRO DE SOUZA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

RAQUEL CARDOSO DOS SANTOS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Câmara muniCiPal

PAUTA SUPLEMENTAR DA 15ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PESCARIA BRAVA/SC
Publicação Nº 2037501

PAUTA SUPLEMENTAR DA 15ª SESSÃO ORDINÁRIA
DA CÂMARA MUNICIPAL DE PESCARIA BRAVA/SC

DATA: 28/05/2019 – terça-feira
HORÁRIO: 18h30min
LOCAL: Plenário da Câmara Municipal da Câmara Municipal, sito: Rodovia BR-101, Km 320, Bairro KM 37 - CEP: 88798 – 000, Pescaria 
Brava|SC.

Pauta organizada de acordo com o art. 158 do Regimento Interno deste Poder

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 014, DE 27 DE MAIO DE 2019
EMENTA: Inclui ação e altera programa do PPA, LDO e LOA e abre crédito adicional especial
AUTOR: Poder Executivo
PROCESSO LEGISLATIVO: Leitura

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 015, DE 27 DE MAIO DE 2019
EMENTA: Altera dispositivos da Lei Ordinária Nº 282/2019, de 14 de abril de 2019 e dá outras providências.
AUTOR: Poder Executivo
PROCESSO LEGISLATIVO: Leitura

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 017, DE 22 DE MAIO DE 2019
EMENTA: Altera dispositivos da Lei Complementar Nº 64 de 09 de março de 2018 e dá outras providências.
AUTOR: Poder Executivo
PROCESSO LEGISLATIVO: Leitura

Pescaria Brava, 27 de maio de 2019
GILBERTO NEVES E SILVA
Presidente da Câmara Municipal de Pescaria Brava

mailto:licitacao@pescariabrava.sc.gov.br
mailto:licitacao@pescariabrava.sc.gov.br
http://www.pescariabrava.sc.gov.br
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Petrolândia

Prefeitura

ERRATA PREGÃO 06 2019 - MEDICAMENTOS
Publicação Nº 2037381

PREFEITURA MUNICIPALDE PETROLÂNDIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ERRATA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 07/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2019 – REGISTRO DE PREÇOS
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA/SC, através de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados pelo Decreto nº 002 de 
07/01/2019, torna público para conhecimento dos interessados, que foi realizada correção no Edital de LICITAÇÃO Nº 07/2019 na modalida-
de PREGÃO PRESENCIAL, tendo por objetivo o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS PARA FARMÁCIA 
BÁSICA DO MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA. A cópia da Errata, bem como outros esclarecimentos necessários poderão ser obtidos junto ao 
Departamento de Compras da Prefeitura Municipal, em horário de expediente pelo telefone (47) 3536-1151 ou pelo e-mail licita@petrolan-
dia.sc.gov.br. Petrolândia, 30 de maio de 2019. JOEL LONGEN – Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL 19 2019 - MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
Publicação Nº 2036805

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 24/2019
PREGÂO PRESENCIAL Nº 19/2019 – REGISTRO DE PREÇOS
A Prefeitura Municipal de Petrolândia faz saber aos interessados que se encontra aberto o edital de LICITAÇÃO Nº 24/2019 na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2019, tendo por objetivo o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS DE CONS-
TRUÇÃO, MATERIAIS ELÉTRICOS E FERRAMENTAS PARA USO NA MANUTENÇÃO DE TODOS OS SETORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PETROLÂNDIA. O envelope contendo os documentos de habilitação, bem como o outro contendo a proposta de fornecimento, deverão ser 
entregues na Prefeitura Municipal as 09:00h no dia 11/06/2019, ocasião em que será iniciada a sessão de credenciamento dos interessados 
e respectiva oferta de lances. A cópia do edital, bem como outros esclarecimentos necessários poderão ser obtidos junto a Prefeitura Muni-
cipal, em horário de expediente pelo fone 47-3536-1151. Petrolândia, 30 de maio de 2019. JOEL LONGEN – Prefeito Municipal
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Pinheiro Preto

Prefeitura

DECRETO 5026/2019
Publicação Nº 2037864

DECRETO Nº 5.026, DE 29 DE MAIO DE 2019.
CONCEDE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS PARA A SERVIDORA QUE MENCIONA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PEDRO RABUSKE, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto – SC. No uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 6º da Emenda Constitu-
cional nº 41/2003, combinado com o § 5º do art. 40 da Constituição Federal,
DECRETA:
Artigo 1º Concede APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS, para a servidora pú-
blica municipal, VERA LUCI DE OLIVEIRA ZANELLA, brasileira, casada, nascida em 23.09.1963, CPF sob nº 518.241.169-34, identidade nº 
1.703.692 SSP/SC, PIS, residente na Rua Antônio Costenaro Filho,36, no Município de Pinheiro Preto– SC. Ocupante do cargo de PROFES-
SORA, Referencia “E”, do Quadro de Magistério do Município de Pinheiro Preto, estabelecido pela Lei Complementar nº 112, de 11-05-04, 
lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes.
Artigo 2º O Tempo de Contribuição, devidamente comprovado pelas certidões em anexo, parte integrante do presente DECRETO, é o abaixo 
descrito:

Certidão INSS emitida
Em 05/12/2017

05 anos, 07 meses e 24
dias.

Certidão IPREV emitida
Em 05/06/2018

02 anos, 03 meses e 16
dias.

Certidão Tempo de Contribuição do Município de Pinheiro Preto,
Datado de 03/06/2019 17 anos, 02 meses e 16 dias.

Total Tempo de Contribuição 25 anos, 01 meses e 26 dias.
Total Tempo de Contribuição no Serviço Público como Professora 25 anos, 01 meses e 26 dias..

Artigo 3º O valor dos proventos da aposentadoria ora concedido em caráter integral, corresponde a 100% (cem) por cento de sua remu-
neração de contribuição, no valor de R$ 2.316,90 (dois mil trezentos e dezesseis reais e noventa centavos), formado por R$ 2.125,60 (dois 
mil cento e vinte e cinco reais e sessenta centavos) de salário base e R$ 191,30 (cento e noventa e um reais e trinta centavos) de 9% de 
triênios.

Artigo 4º O valor dos proventos de aposentadoria será reajustado nas mesmas datas e com o mesmo índice repassado aos funcionários 
públicos do Município de Pinheiro Preto.
Artigo 5º As despesas decorrentes com a execução do presente DECRETO serão por conta de dotações orçamentárias próprias consigna-
das no Orçamento do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Pinheiro Preto – IPREPI, vigente em cada exercício 
financeiro.
Artigo 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 03 de junho de 2019.
CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO, 29 DE MAIO DE 2019.
PEDRO RABUSKE
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 326/2019
Publicação Nº 2036973

PORTARIA Nº 326, DE 27 DE MAIO DE 2019.
NOMEIA kelly cristina liermann PARA O CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DE “analista de licitações e atos administrativos”.

PEDRO RABUSKE, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando a aprovação no Concurso Público nº 001/2018, homologado através da Portaria nº 220, de 20 de março de 2018;
Considerando a candidata, através de exames médicos, apta para exercer o cargo;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear Kelly cristina liermann, brasileira, inscrita no CPF nº 008.407.079-08, para o cargo de provimento efetivo de “analista de 
licitações e atos administrativos”, nível- ANS-01, classe “A”, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria de Admi-
nistração, Regime Estatutário e vinculada ao Regime Próprio de Previdência (IPREPI).

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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Centro Administrativo Municipal, 27 de maio de 2019.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal
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Piratuba

Prefeitura

DECRETO 1143/2019
Publicação Nº 2036831

DECRETO Nº 1.143/2019, DE 28 DE MAIO DE 2019.
SUBSTITUI MEMBRO DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE CHAMAMENTO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE PIRATUBA – SC
O PREFEITO DE PIRATUBA, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais, especialmente as disposições da Lei Orgânica 
e do Decreto n. 736, de 14 de fevereiro de 2017 que regulamenta a Lei Federal n. 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas alterações,
DECRETO
Art. 1º Fica substituído o seguinte membro abaixo relacionado, da Comissão de Monitoramento e Avaliação de Chamamento Público, nome-
ada pelo Decreto nº1080/2018, de 10 de dezembro de 2018:
III - Vagner Luiz da Silva;

Art. 2º. Os demais membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação de Chamamento Público permanecem os mesmos nomeados pelo 
Decreto nº1080/2018, de 10 de dezembro de 2018, conforme segue:
I - Karoline Petry;
II - Patrícia Drozila Franchin Oliveira;
IV - Gracieli D’Avila Ganzana;
V - Paulo Ricardo Kurt Schuch.
Art. 3º A atuação da Comissão de Monitoramento e Avaliação de Chamamento Público, suas atribuições e impedimentos são os definidos Lei 
Federal n. 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas alterações; Decreto Municipal nº 736/2017, de 14 de fevereiro de 2017 e Decreto Municipal 
nº 919/2018, de 10 de janeiro de 2018.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Piratuba - SC, 28 de maio de 2019.
Olmir Paulinho Benjamini
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei 1.388/2017 e Lei nº226/93
Em 28 de maio de 2019.

Karoline Petry
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 251/2019
Publicação Nº 2037775

PORTARIA N° 251/2.019
CONCEDE LICÊNÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES

OLMIR PAULINHO BENJAMINI, Prefeito Municipal, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos da Lei Complementar 
n° 65/15, que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município.

CONCEDE

LEDIANE ANDREIA LAUX MACHADO, brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua Jacob Hoppen, nº 88, Bairro dos Estudantes, no 
Município de Ipira, portadora da carteira de identidade n°4.755.285 e CPF sob o n° 048.944.109-23, ocupante do cargo efetivo de Professora 
de Artes, LICÊNÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES, de 02 (dois) anos, conforme Artigo 124 da referida legislação.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Piratuba - SC, 28 de maio de 2.019.
Olmir Paulinho Benjamini
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei nº226/93 e Lei nº1.388/2017.
Em 28 de maio de 2.019

Karoline Petry
Secretária de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 252/2019
Publicação Nº 2037400

PORTARIA N° 252/2019, de 29 de maio de 2019

Instaurar Sindicância para apuração de supostas irregularidades.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRATUBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do inciso VI do artigo 78 
da Lei Orgânica Municipal e nos termos do artigo 181 da lei complementar n° 65/2015, que dispõe sobre o estatuto dos servidores públicos 
do município de Piratuba, das fundações municipais e dá outras providências e considerando:

a) Nos termos do art. 185, da Lei Complementar nº 65/2015, é inarredável a obrigação de determinar a abertura de sindicância in casu, 
senão vejamos:

Art. 185. A autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço público é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante 
sindicância ou processo disciplinar, assegurada ao indiciado ampla defesa.

INSTAURA

Art. 1º Fica instaurado sindicância para apurar os fatos apontados pelo portal de notícias local, relativo ao uso do caminhão prancha do 
município de Piratuba, placa MFT8432, flagrado carregando um trator de uma empresa privada no dia 24 de maio de 2019.

Art. 2º. Nomear os servidores CRISTIANO SCHWINGEL, CPF: 987.696.779-72, JANETE RODRIGUES DE BARROS, CPF: 573.925.870-72 e 
SANDRA APARECIDA BUHL, CPF: 573.415.919-00, todos Servidores Públicos Municipais efetivos e estáveis, para conduzirem a sindicância, 
sob a presidência do primeiro.

Art. 3º. O prazo para a conclusão da sindicância é de 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual período, se necessário para a devida apuração 
dos fatos narrados.

Art. 4º. A presente sindicância é instaurada para averiguar a possível utilização de veículo do município de Piratuba, placa MFT8432, para 
transporte de trator de empresa privada, no dia 24/05/2019, bem como, caso confirmada a utilização, seja delimitada a autoria e definidas 
as circunstâncias da situação em apreço.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Piratuba-SC, 29 de maio de 2019
Olmir Paulinho Benjamini
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei nº226/93 e Lei nº1.388/2017.
Em 29 de maio de 2019

Karoline Petry
Secretária de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 253/2019
Publicação Nº 2038005

 PORTARIA N° 253/2019
EXONERA SERVIDOR

A Superintendente da Fundação de Cultura e Eventos de Piratuba - Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos da 
Lei Complementar n° 025/2006 de 29 de novembro de 2006, alterada pela lei complementar nº057/2012 de 14 de março de 2012, que 
dispõe autoriza a instituição da Fundação de Cultura e Eventos de Piratuba – FCEP, e dá outras providências.

EXONERA A PEDIDO

KARINA LETÍCIA PEDROTTI MACHADO, brasileira, solteira, residente e domiciliado na Rua Uruguai, s/nº, município de Ipira-SC, portadora 
da carteira de identidade n° 5.095.337, e CPF sob o n° 064.530.959-12, servidora em caráter temporário desta municipalidade no cargo de 
MONITOR ARTÍSTICO 20 HORAS, conforme Portaria nº 180/2019, de 22 de março de 2019.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 28 de maio de 2019.

Prefeitura Municipal de Piratuba - SC, 29 de maio de 2019.

Simara Teixeira Petry
Superintendente
Registra-se e Publica-se no Mural Público
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Conforme Lei nº226/93 e Lei nº1.388/2017.
Em 29 de maio de 2019

Karoline Petry
Secretária de Administração e Finanças
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Planalto Alegre

Prefeitura

Lei Complementar Nº LC081/2019
Publicação Nº 2038084

LEI COMPLEMENTAR Nº LC081/2019, DE 28 DE MAIO DE 2019.

"Altera e inclui dispositivos na Lei Complementar Municipal 053/2014 e na Lei Complementar Municipal 024/2010."

O Prefeito de Planalto Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, a todos os habitantes deste Municí-
pio, que a Câmara Municipal de Vereadores APROVOU e que SANCIONA a seguinte Lei:
Art. 1º O caput do artigo 10 da Lei Complementar Municipal 053, de 29 de maio de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 10. A ligação de toda e qualquer edificação à rede pública de abastecimento de água e aos coletores públicos de esgotos, sempre que 
existentes, fica condicionada à apresentação do respectivo alvará de construção ou outro documento equivalente, nos termos Lei Com-
plementar Municipal 024, de 16 de dezembro de 2010, que dispõe sobre normas relativas às edificações do Município de Planalto Alegre.”
Art. 2º O caput do artigo 24 da Lei Complementar Municipal 053, de 29 de maio de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 24. A ligação de toda e qualquer edificação à rede pluvial de abastecimento de água, sempre que existente, fica condicionada às exi-
gências descritas no caput do art. 10 da presente lei.”
Art. 3º A Lei Complementar Municipal 024, de 16 de dezembro de 2010, passa a vigorar acrescida do art. 238-A, com a seguinte redação:
“Art. 238-A. A ligação de toda e qualquer edificação à rede de energia, na área urbana, fica condicionada à apresentação do respectivo al-
vará de construção ou outro documento equivalente, nos termos Lei Complementar Municipal 024, de 16 de dezembro de 2010, que dispõe 
sobre normas relativas às edificações do Município de Planalto Alegre.”
§1º A concessionária de energia elétrica atuante no município, em virtude da exigência descrita no caput, ao realizar a análise do pedido 
de ligação da edificação à rede elétrica, deverá exigir do interessado a respectiva licença ou documento equivalente de que trata o caput, 
expedida pelo Poder Público Municipal, a qual somente pode ser fornecida caso a edificação atenda ao disposto no caput.

Emenda Inclusiva: Inclui o Parágrafo único ao Art. 147 da lei complementar 024/2010:
“Art. 147º A responsabilidade das obras efetuadas por
maquinas de terraplanagem é exclusiva do proprietário
do imóvel.”

Parágrafo Único: A utilização de maquinário do Poder
Executivo para terraplenagem somente será permitida
se o loteamento cumprir os requisitos legais.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, Planalto Alegre/SC, 29 de maio de 2019.
JUARES BET
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

ODIRLEI HANS
Secretário de Administração, Finanças e Planejamento.
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ANEXOS DO RGF PRIMEIRO QUADRIMESTRE 2019
Publicação Nº 2037141
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Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Janeiro a Abril de 2019 / Quadrimestre Janeiro-Abril

 

 Identificador: WPR3191101-443-LDIKI-296825223 - Emitido por: MARINES NICARETTA Pág 1 / 1

LRF, art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ 1º QUADRIMESTRE

Receita Corrente Líquida 14.484.978,81
Receita Corrente Líquida Ajustada 14.484.978,81

DESPESAS COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
Despesa Total com Pessoal - DTP 7.375.731,73 50,92
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 8.690.987,29 60,00
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) 8.256.437,93 57,00
Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 7.821.888,56 54,00

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL
Dívida Consolidada Líquida (2.164.930,33) (14,95)
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 17.381.974,57 120,00

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das Garantias Concedidas 0,00 0,00
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 3.186.695,34 22,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL
Operações de Crédito Internas e Externas 0,00 0,00
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 2.317.596,61 16,00
Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 1.013.948,52 7,00

RESTOS A PAGAR
RESTOS A PAGAR 

EMPENHADOS E NÃO 
LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
LÍQUIDA (APÓS A 

INSCRIÇÃO EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO)
Valor Total 0,00 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE. Emissão: 29/05/2019, às 10:33:23.

NOTA:
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MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE - SC
Relatório de Gestão Fiscal

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado
 Período de Referência: Janeiro a Abril de 2019 / Quadrimestre Janeiro-Abril

 

 Identificador: WPR3171101-443-FMWIL-296825135 - Emitido por: MARINES NICARETTA Pág 1 / 1

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO
VALOR REALIZADO

No 1º Quadrimestre Até 1º Quadrimestre
(a)

Mobiliária 0,00 0,00
   Interna 0,00 0,00
   Externa 0,00 0,00
Contratual 0,00 0,00
   Interna 0,00 0,00
     Empréstimos 0,00 0,00
     Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00
     Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00
     Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0,00 0,00
     Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ (I) 0,00 0,00
   Externa 0,00 0,00
     Empréstimos 0,00 0,00
     Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00
     Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00
     Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0,00 0,00
     Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ (II) 0,00 0,00
TOTAL (III) 0,00 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR %  SOBRE A RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 14.484.978,81 0,00

OPERAÇÕES VEDADAS (V) 0,00 0,00

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VI) = (IIIa + V - Ia - IIa) 0,00 0,00

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
INTERNAS E EXTERNAS 2.317.596,61 16,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - (90% dos 16%) 2.085.836,95 14,40

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 1.013.948,52 7,00

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA
VALOR REALIZADO

No 1º Quadrimestre Até 1º Quadrimestre
(a)

Parcelamento de Dívidas 0,00 0,00
   Tributos 0,00 0,00
   Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00
   Do FGTS 0,00 0,00
Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas 0,00 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE. Emissão: 29/05/2019, às 10:26:53.

¹ Conforme Manual para Instrução de Pleitos (MIP), disponível em conteudo.tesouro.gov.br/manuais/mip, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível 
nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.

NOTA:
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MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE - SC
Relatório de Gestão Fiscal

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado
 Período de Referência: Janeiro a Abril de 2019 / Quadrimestre Janeiro-Abril

 

 Identificador: WPR3211101-443-TRADW-296825231 - Emitido por: MARINES NICARETTA Pág 1 / 1

LRF, art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ 1º QUADRIMESTRE

Receita Corrente Líquida 0,00
Receita Corrente Líquida Ajustada 0,00

DESPESAS COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
Despesa Total com Pessoal - DTP 454.117,47 0,00
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 0,00 0,00
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) 0,00 0,00
Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR
RESTOS A PAGAR 

EMPENHADOS E NÃO 
LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
LÍQUIDA (APÓS A 

INSCRIÇÃO EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO)

Valor Total 0,00 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE P. ALEGRE. Emissão: 29/05/2019, às 10:29:10.

NOTA:
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ANEXOS DO RREO SEGUNDO BIMESTRE 2019
Publicação Nº 2037138
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MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE - SC
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME GERAL DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Janeiro a Abril de 2019 / Bimestre Março-Abril

 

 Identificador: WPR3091101-443-KBPCW-296824404 - Emitido por: MARINES NICARETTA Pág 1 / 2

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) Em Reais
PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO
RECEITAS  

PREVIDENCIÁRIAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCÍCIO

(a) (b) (c) = (a - b) (d) = (“d” exerc. Anterior) + (c)
2018 0,00 0,00 0,00 0,00
2019 0,00 0,00 0,00 0,00
2020 0,00 0,00 0,00 0,00
2021 0,00 0,00 0,00 0,00
2022 0,00 0,00 0,00 0,00
2023 0,00 0,00 0,00 0,00
2024 0,00 0,00 0,00 0,00
2025 0,00 0,00 0,00 0,00
2026 0,00 0,00 0,00 0,00
2027 0,00 0,00 0,00 0,00
2028 0,00 0,00 0,00 0,00
2029 0,00 0,00 0,00 0,00
2030 0,00 0,00 0,00 0,00
2031 0,00 0,00 0,00 0,00
2032 0,00 0,00 0,00 0,00
2033 0,00 0,00 0,00 0,00
2034 0,00 0,00 0,00 0,00
2035 0,00 0,00 0,00 0,00
2036 0,00 0,00 0,00 0,00
2037 0,00 0,00 0,00 0,00
2038 0,00 0,00 0,00 0,00
2039 0,00 0,00 0,00 0,00
2040 0,00 0,00 0,00 0,00
2041 0,00 0,00 0,00 0,00
2042 0,00 0,00 0,00 0,00
2043 0,00 0,00 0,00 0,00
2044 0,00 0,00 0,00 0,00
2045 0,00 0,00 0,00 0,00
2046 0,00 0,00 0,00 0,00
2047 0,00 0,00 0,00 0,00
2048 0,00 0,00 0,00 0,00
2049 0,00 0,00 0,00 0,00
2050 0,00 0,00 0,00 0,00
2051 0,00 0,00 0,00 0,00
2052 0,00 0,00 0,00 0,00
2053 0,00 0,00 0,00 0,00
2054 0,00 0,00 0,00 0,00
2055 0,00 0,00 0,00 0,00
2056 0,00 0,00 0,00 0,00
2057 0,00 0,00 0,00 0,00
2058 0,00 0,00 0,00 0,00
2059 0,00 0,00 0,00 0,00
2060 0,00 0,00 0,00 0,00
2061 0,00 0,00 0,00 0,00
2062 0,00 0,00 0,00 0,00
2063 0,00 0,00 0,00 0,00
2064 0,00 0,00 0,00 0,00
2065 0,00 0,00 0,00 0,00
2066 0,00 0,00 0,00 0,00
2067 0,00 0,00 0,00 0,00
2068 0,00 0,00 0,00 0,00
2069 0,00 0,00 0,00 0,00
2070 0,00 0,00 0,00 0,00
2071 0,00 0,00 0,00 0,00
2072 0,00 0,00 0,00 0,00
2073 0,00 0,00 0,00 0,00
2074 0,00 0,00 0,00 0,00
2075 0,00 0,00 0,00 0,00
2076 0,00 0,00 0,00 0,00
2077 0,00 0,00 0,00 0,00
2078 0,00 0,00 0,00 0,00
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MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE - SC
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME GERAL DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Janeiro a Abril de 2019 / Bimestre Março-Abril

 

 Identificador: WPR3091101-443-KBPCW-296824404 - Emitido por: MARINES NICARETTA Pág 2 / 2

2079 0,00 0,00 0,00 0,00
2080 0,00 0,00 0,00 0,00
2081 0,00 0,00 0,00 0,00
2082 0,00 0,00 0,00 0,00
2083 0,00 0,00 0,00 0,00
2084 0,00 0,00 0,00 0,00
2085 0,00 0,00 0,00 0,00
2086 0,00 0,00 0,00 0,00
2087 0,00 0,00 0,00 0,00
2088 0,00 0,00 0,00 0,00
2089 0,00 0,00 0,00 0,00
2090 0,00 0,00 0,00 0,00
2091 0,00 0,00 0,00 0,00
2092 0,00 0,00 0,00 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE. Emissão: 29/05/2019, às 10:13:26.

¹ A coluna "EXERCÍCIO" identifica os exercícios para as projeções das receitas e despesas. Será apresentada a projeção anual, de pelo menos 75 (setenta e cinco) anos, tendo como ano 
inicial o ano anterior ao da publicação deste demonstrativo, ano em que os valores demonstrados deverão ser os efetivamente executados.

NOTA:
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MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE - SC
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E 
DESPESAS DE CAPITAL

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Janeiro a Abril de 2019 / Bimestre Março-Abril

 

 Identificador: WPR3081101-443-QPBFK-296824373 - Emitido por: MARINES NICARETTA Pág 1 / 1

RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I) Em Reais

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS SALDO NÃO REALIZADO

(a) (b) (c) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO ¹ (I) 500.000,00 0,00 500.000,00

DESPESAS DOTAÇÃO ATUALIZADA
(d)

DESPESAS EMPENHADAS
(e)

SALDO NÃO EXECUTADO
(f) = (d - e)

DESPESAS DE CAPITAL 1.946.184,52 880.868,91 1.065.315,61
Investimentos 1.902.184,52 837.867,47 1.064.317,05
Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00
Amortização da Dívida 44.000,00 43.001,44 998,56
(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 0,00 0,00 0,00
(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras 0,00 0,00 0,00
DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 1.946.184,52 880.868,91 1.065.315,61

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (II 
- I) 1.446.184,52 880.868,91 565.315,61

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE. Emissão: 29/05/2019, às 10:12:54.

¹ Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III.

NOTA:
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Pomerode

Prefeitura

PORTARIA 23.604
Publicação Nº 2037519

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
CNPJ: 83.102.251/0001-04
Telefone: (47) 3387-7200
Rua 15 de Novembro, 525 – Centro
89107-000 - Pomerode - Santa Catarina

PORTARIA N° 23.604

PRORROGA AFASTAMENTO DA SERVIDORA MARCIA COSTA CHAVES LIMA, EM FACE DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA JUNTO AO 
INSS.

O Secretário de Educação e Formação Empreendedora, JORGE LUIZ BUERGER, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto Mu-
nicipal nº 3364/18, em seu artigo 1°, inciso II;

RESOLVE:
PRORROGAR AFASTAMENTO, por motivos da concessão de Auxílio-Doença pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, da 
servidora MARCIA COSTA CHAVES LIMA, ocupante do cargo de Professor Disciplina Específica - Artes, com jornada de trabalho de 30 (trinta) 
horas semanais, na EBM Olavo Bilac, da Secretaria de Educação e Formação Empreendedora, no período de 02 de fevereiro de 2019 a 08 
de fevereiro de 2020.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 06 de março de 2019.

JORGE LUIZ BUERGER
Educação e Formação Empreendedora

PORTARIA 25.174
Publicação Nº 2037521

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
CNPJ: 83.102.251/0001-04
Telefone: (47) 3387-7200
Rua 15 de Novembro, 525 – Centro
89107-000 - Pomerode - Santa Catarina

PORTARIA N° 25.174
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA JOSIMERI ALICE REINKE LAURINDO.

O Secretário de Educação e Formação Empreendedora, JORGE LUIZ BUERGER, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto Mu-
nicipal nº 3364/18, em seu artigo 1°, inciso II;

RESOLVE:
De acordo com o artigo 120, da Lei Complementar nº 269 de 05 de dezembro de 2014, CONCEDER 15 (QUINZE) DIAS DE LICENÇA PRÊMIO, 
a servidora JOSIMERI ALICE REINKE LAURINDO, ocupante do cargo de Professor Anos Iniciais, com jornada de trabalho de 20 (vinte) horas 
semanais, na EEBM Duque de Caxias, da Secretaria de Educação e Formação Empreendedora, referente ao período aquisitivo de 01.02.12 
a 31.01.15, a partir de 29 de abril de 2019.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 29 de abril de 2019.

JORGE LUIZ BUERGER
Educação e Formação Empreendedora
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PORTARIA 25.176
Publicação Nº 2037534

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 25.176

ALTERA LOCAL DE ATUAÇÃO DA SERVIDORA CHEILA MATTOS OLIVEIRA KLEBBER.

O Secretário de Educação e Formação Empreendedora, JORGE LUIZ BUERGER, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto Mu-
nicipal nº 3364/18, em seu artigo 1°, inciso II;

RESOLVE:
ALTERAR local de atuação da servidora CHEILA MATTOS OLIVEIRA KLEBBER, ocupante da função de Auxiliar de Educação Infantil, passando 
a atuar o CEIM Profª Dorotea Hoeft Borchardt, vaga vinculada a matrícula, na Secretaria de Educação e Formação Empreendedora, a partir 
16 de abril de 2019.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 30 de abril de 2019.

JORGE LUIZ BUERGER
Educação e Formação Empreendedora

PORTARIA 25.177
Publicação Nº 2037537

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 25.177

CESSA SUPLEMENTAÇÃO DA CARGA HORÁRIA DA SERVIDORA JOSIMERI ALICE REINKE LAURINDO.

O Secretário de Educação e Formação Empreendedora, JORGE LUIZ BUERGER, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto Mu-
nicipal nº 3364/18, em seu artigo 1°, inciso II;

RESOLVE:
De acordo com o artigo 200 da Lei Complementar nº 269/2014, CESSAR SUPLEMENTAÇÃO da carga horária da servidora JOSIMERI ALICE 
REINKE LAURINDO, ocupante do cargo de Professor Anos Iniciais, com regime de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, na EEBM Duque 
de Caxias, da Secretaria de Educação e Formação Empreendedora, a partir de 01 de abril de 2019.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode,30 de abril de 2019.

JORGE LUIZ BUERGER
Educação e Formação Empreendedora

PORTARIA 25.178
Publicação Nº 2037073

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina



30/05/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2838

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1211

PORTARIA Nº 25.178
CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO (PROCESSO SELETIVO 01/2017) ANTONIO SANTOS DO CARMO PARA A FUNÇÃO DE PROFESSOR 
ANOS INICIAIS.

O Secretário de Educação e Formação Empreendedora, JORGE LUIZ BUERGER, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto Mu-
nicipal nº 3364/18, em seu artigo 1°, inciso VI;

RESOLVE:
Contratar por prazo determinado, de acordo com a Lei Ordinária de n° 2819 de 17 de março de 2016, ANTONIO SANTOS DO CARMO, para 
exercer a função de Professor Anos Iniciais, com carga horária semanal de 20 (vinte) horas, vaga vinculada a matrícula, na EEBM Profª 
Noemi Vieira de Campos Schroeder, da Secretaria de Educação e Formação Empreendedora, a partir de 25 de abril de 2019, não podendo 
ultrapassar o prazo de dois anos.

A prorrogação da respectiva contratação, quando for necessária, será regida pelo parágrafo único do artigo 4º da Lei Ordinária nº 2819, de 
17 de março de 2016.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 30 de abril de 2019.

JORGE LUIZ BUERGER
Educação e Formação Empreendedora

GRAZIELLE KÜSTER LESSMANN
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA 25.180
Publicação Nº 2037077

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 25.180
CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO (PROCESSO SELETIVO 01/2017- CHAMADA PÚBLICA) GISELA ELISABETH EWALD PARA A FUNÇÃO 
DE PEDAGOGO.

O Secretário de Educação e Formação Empreendedora, JORGE LUIZ BUERGER, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto Mu-
nicipal nº 3364/18, em seu artigo 1°, inciso VI;

RESOLVE:
Contratar por prazo determinado, de acordo com a Lei Ordinária de n° 2819 de 17 de março de 2016, GISELA ELISABETH EWALD, para 
exercer a função de PEDAGOGO, com carga horária semanal de 40 (quarenta) horas, no CEIM Ruth Koch, vaga vinculada a servidora Dayane 
Marquardt Kawa, ocupante da função gratificada de direção, da Secretaria de Educação e Formação Empreendedora, a partir de 29 de abril 
de 2019, não podendo ultrapassar o prazo de dois anos.

A prorrogação da respectiva contratação, quando for necessária, será regida pelo parágrafo único do artigo 4º da Lei Ordinária nº 2819, de 
17 de março de 2016.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 30 de abril de 2019.

JORGE LUIZ BUERGER
Educação e Formação Empreendedora

GRAZIELLE KÜSTER LESSMANN
Diretora de Recursos Humanos
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PORTARIA 25.189
Publicação Nº 2037567

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
CNPJ: 83.102.251/0001-04
Telefone: (47) 3387-7200
Rua 15 de Novembro, 525 – Centro
89107-000 - Pomerode - Santa Catarina

PORTARIA N° 25.189

AFASTA A SERVIDORA DENISE UECKERT VALCARENGHI, EM FACE DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA JUNTO AO FAP – FUNDO DE 
APOSENTADORIA E PENSÃO.

O Secretário de Educação e Formação Empreendedora, JORGE LUIZ BUERGER, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto Mu-
nicipal nº 3364/18, em seu artigo 1°, inciso II;

RESOLVE:
De acordo com o artigo 16, da Lei Complementar nº 122 de 20 de dezembro de 2005, AFASTAR, por motivos da concessão de Auxílio- 
Doença pelo Fundo de Aposentadoria e Pensão – FAP, da servidora DENISE UECKERT VALCARENGHI, ocupante do cargo de Professor de 
Educação Infantil, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, no CEIM Rosa Borck, da Secretaria de Educação e Formação 
Empreendedora, no período de 01 de maio de 2019 a 16 de junho de 2019.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 02 de maio de 2019.

JORGE LUIZ BUERGER
Educação e Formação Empreendedora

PORTARIA 25.190
Publicação Nº 2037577

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
CNPJ: 83.102.251/0001-04
Telefone: (47) 3387-7200
Rua 15 de Novembro, 525 – Centro
89107-000 - Pomerode - Santa Catarina

PORTARIA N° 25.190

PRORROGA AFASTAMENTO DA SERVIDORA ROSELI CRISTINA DOPONA, EM FACE DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA JUNTO AO FAP – 
FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO.

O Secretário de Educação e Formação Empreendedora, JORGE LUIZ BUERGER, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto Mu-
nicipal nº 3364/18, em seu artigo 1°, inciso II;

RESOLVE:
De acordo com o artigo 16, da Lei Complementar nº 122 de 20 de dezembro de 2005, PRORROGAR AFASTAMENTO, por motivos da con-
cessão de Auxílio-Doença pelo Fundo de Aposentadoria e Pensão – FAP, da servidora ROSELI CRISTINA DOPONA, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) na EBM Almirante Barroso, da Secretaria de Educação e Formação 
Empreendedora, no período de 02 de maio de 2019 a 03 de julho de 2019.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 02 de maio de 2019.

JORGE LUIZ BUERGER
Educação e Formação Empreendedora

PORTARIA 25.191
Publicação Nº 2037583

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
CNPJ: 83.102.251/0001-04
Telefone: (47) 3387-7200
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Rua 15 de Novembro, 525 – Centro
89107-000 - Pomerode - Santa Catarina

PORTARIA N° 25.191

AFASTA A SERVIDORA KAROLINE PRISCILA DE JESUS BARROS, EM FACE DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA JUNTO AO INSS.

O Secretário de Educação e Formação Empreendedora, JORGE LUIZ BUERGER, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto Mu-
nicipal nº 3364/18, em seu artigo 1°, inciso II;

RESOLVE:
AFASTAR, por motivos da concessão de Auxílio-Doença pelo INSS – INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL, a servidora KAROLINE 
PRISCILA DE JESUS BARROS, ocupante da função de Auxiliar de Serviços Gerais Escolar, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas 
semanais, no CEIM Profº Waltrut Siewerdt, da Secretaria de Educação e Formação Empreendedora, no período de 10 de abril de 2019 a 02 
de junho de 2019.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 02 de maio de 2019.

JORGE LUIZ BUERGER
Educação e Formação Empreendedora

PORTARIA 25.193
Publicação Nº 2037590

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
CNPJ: 83.102.251/0001-04
Telefone: (47) 3387-7200
Rua 15 de Novembro, 525 – Centro
89107-000 - Pomerode - Santa Catarina

PORTARIA N° 25.193
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA LOIRI GONCALVES FERREIRA.

O Secretário de Educação e Formação Empreendedora, JORGE LUIZ BUERGER, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto Mu-
nicipal nº 3364/18, em seu artigo 1°, inciso II;

RESOLVE:
De acordo com o artigo 120, da Lei Complementar nº 269 de 05 de dezembro de 2014, CONCEDER 15 (QUINZE) DIAS DE LICENÇA PRÊ-
MIO, a servidora LOIRI GONCALVES FERREIRA, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais Escolar, com jornada de trabalho de 40 
(quarenta) horas semanais, no CEIM Rosa Borck, da Secretaria de Educação e Formação Empreendedora, referente ao período aquisitivo 
de 02.03.2015 a 01.03.2018, a partir de 29 de abril de 2019.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 02 de maio de 2019.

JORGE LUIZ BUERGER
Educação e Formação Empreendedora

PORTARIA 25.194
Publicação Nº 2037601

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
CNPJ: 83.102.251/0001-04
Telefone: (47) 3387-7200
Rua 15 de Novembro, 525 – Centro
89107-000 - Pomerode - Santa Catarina

PORTARIA N° 25.194

AFASTA O SERVIDOR ANTONIO CLARET JANUÁRIO CAMARA, EM FACE DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA JUNTO AO INSS.

O Secretário de Saúde, MARCOS BONMANN, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº 3364/18, em seu artigo 1°, 
inciso II;
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RESOLVE:
AFASTAR, por motivos da concessão de Auxílio-Doença pelo INSS – INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL, o servidor ANTONIO CLA-
RET JANUÁRIO CAMARA, ocupante do cargo de Médico Clínico Geral, com jornada de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, na Secretaria 
de Saúde, no período de 14 de fevereiro de 2019 a 10 de abril de 2019.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 02 de maio de 2019.

MARCOS BONMANN
Secretaria de Saúde

PORTARIA 25.201
Publicação Nº 2037605

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 25.201

REMOÇÃO POR PERMUTA DOS SERVIDORES LUIZ CARLOS CRISTIANO HEIDRICH E LUIS CARLOS HELLMANN.

O Secretário de Educação e Formação Empreendedora, JORGE LUIZ BUERGER, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto Mu-
nicipal nº 3364/18, em seu artigo 1°, inciso II;

RESOLVE:
De acordo com o artigo 52, da Lei Complementar nº 269/2014, CONCEDE REMOVER POR PERMUTA, LUIZ CARLOS CRISTIANO HEIDRI-
CH, servidor efetivo no cargo de Professor Disciplina Específica – Educação Física, lotado com 40 horas semanais, sendo 10 (dez) horas 
semanais na EBM Hermann Guenther e 30(trinta) horas semanais na EEBM Duque de Caxias e LUIS CARLOS HELLMANN servidor efetivo 
no cargo de Professor Disciplina Específica – Educação Física, lotado com 40 horas semanais, sendo 12 (doze) horas semanais na Escola 
Municipal Raulino Horn, 08 (oito) horas semanais na Escola Básica Municipal Dr. Amadeu da Luz, 14(catorze) na Escola Básica Municipal 
Almirante Barroso e 06 (seis) horas semanais na Escola de Educação Básica Municipal Duque de Caxias, vem mui respeitosamente requerer 
de comum acordo PERMUTAR de acordo com o artigo 51, 52 e 53 da Lei Complementar de nº 269 de 05/12/14, passando o servidor LUIZ 
CARLOS CRISTIANO HEIDRICH a ser lotado com 40 horas semanais, sendo 12 (doze) horas semanais na Escola Municipal Raulino Horn, 08 
(oito) horas semanais na Escola Básica Municipal Dr. Amadeu da Luz, 14(catorze) na Escola Básica Municipal Almirante Barroso e 06 (seis) 
horas semanais na Escola de Educação Básica Municipal Duque de Caxias, e o servidor LUIS CARLOS HELLMANN a ser lotado em 40 horas 
semanais, sendo 10 (dez) horas semanais na EBM Hermann Guenther e 30(trinta) horas semanais na EEBM Duque de Caxias, da Secretaria 
de Educação e Formação Empreendedora a partir do dia 03 de maio de 2019.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 03 de maio de 2019.

JORGE LUIZ BUERGER
Educação e Formação Empreendedora

PORTARIA 25.202
Publicação Nº 2037609

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
CNPJ: 83.102.251/0001-04
Telefone: (47) 3387-7200
Rua 15 de Novembro, 525 – Centro
89107-000 - Pomerode - Santa Catarina

PORTARIA N° 25.202

AFASTA A SERVIDORA ANDREA CRISTINA ROTA SCURATO, EM FACE DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA JUNTO AO FAP – FUNDO DE 
APOSENTADORIA E PENSÃO.

O Secretário de Educação e Formação Empreendedora, JORGE LUIZ BUERGER, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto Mu-
nicipal nº 3364/18, em seu artigo 1°, inciso II;
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RESOLVE:
De acordo com o artigo 16, da Lei Complementar nº 122 de 20 de dezembro de 2005, AFASTAR, por motivos da concessão de Auxílio- Do-
ença pelo Fundo de Aposentadoria e Pensão – FAP, da servidora ANDREA CRISTINA ROTA SCURATO, ocupante do cargo de Professor Dis-
ciplina Específica - Ciências, com jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais, na EBM Dr.Amadeu da Luz, da Secretaria de Educação 
e Formação Empreendedora, no período de 03 de maio a 03 de julho de 2019.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 03 de maio de 2019.

JORGE LUIZ BUERGER
Educação e Formação Empreendedora

PORTARIA 25.205
Publicação Nº 2037613

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
CNPJ: 83.102.251/0001-04
Telefone: (47) 3387-7200
Rua 15 de Novembro, 525 – Centro
89107-000 - Pomerode - Santa Catarina

PORTARIA N° 25.205
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA ROSIARA DE FATIMA DAS NEVES DE ANDRADE.

O Secretário de Educação e Formação Empreendedora, JORGE LUIZ BUERGER, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto Mu-
nicipal nº 3364/18, em seu artigo 1°, inciso II;

RESOLVE:
De acordo com o artigo 120, da Lei Complementar nº 269 de 05 de dezembro de 2014, CONCEDER 15 (QUINZE) DIAS DE LICENÇA PRÊMIO, 
a servidora ROSIARA DE FATIMA DAS NEVES DE ANDRADE, ocupante do cargo de Professor Educação Infantil, com jornada de trabalho 
de 40 (quarenta) horas semanais, na EEBM Duque de Caxias, da Secretaria de Educação e Formação Empreendedora, referente ao período 
aquisitivo de 15.10.14 a 14.10.17, a partir de 06 de maio de 2019.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 06 de maio de 2019.

JORGE LUIZ BUERGER
Educação e Formação Empreendedora

PORTARIA 25.206
Publicação Nº 2037615

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 25.206

ALTERA VINCULAÇÃO E LOCAL DE ATUAÇÃO DA SERVIDORA SAMARA DE OLIVEIRA LEIVAS.

O Secretário de Educação e Formação Empreendedora, JORGE LUIZ BUERGER, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto Mu-
nicipal nº 3364/18, em seu artigo 1°, inciso II;

RESOLVE:
ALTERAR vinculação e local de atuação da servidora SAMARA DE OLIVEIRA LEIVAS, ocupante da função de PROFESSOR EDUCAÇÃO INFAN-
TIL, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, passando a atuar no CEIM Rudolf Hornburg, vinculada a servidora Mirian Voigt 
(à disposição de função gratificada na direção do CEIM Reimar Ehlert), da Secretaria de Educação e Formação Empreendedora, a partir 06 
de maio de 2019.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 06 de maio de 2019.
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JORGE LUIZ BUERGER
Educação e Formação Empreendedora

PORTARIA 25.207
Publicação Nº 2037618

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 25.207

ALTERA LOCAL DE ATUAÇÃO DA SERVIDORA ROSILENE FERMO WOLLICK.

O Secretário de Educação e Formação Empreendedora, JORGE LUIZ BUERGER, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto Mu-
nicipal nº 3364/18, em seu artigo 1°, inciso II;

RESOLVE:
ALTERAR local de atuação da servidora ROSILENE FERMO WOLLICK, ocupante da função de Professor Disciplina Especifica – Educação 
Física, passando a atuar em 40 (quarenta) horas semanais, vinculada ao provimento da vaga por concurso público, sendo 12 (doze) horas 
semanais na Escola Municipal Raulino Horn, 08 (oito) horas semanais na Escola Básica Municipal Dr. Amadeu da Luz, 14(catorze) na Escola 
Básica Municipal Almirante Barroso e 06 (seis) horas semanais na Escola de Educação Básica Municipal Duque de Caxias, na Secretaria de 
Educação e Formação Empreendedora, a partir 06 de maio de 2019.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 06 de maio de 2019.
JORGE LUIZ BUERGER
Educação e Formação Empreendedora

PORTARIA 25.215
Publicação Nº 2037078

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 25.215
CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO (PROCESSO SELETIVO 01/2017- CHAMADA PÚBLICA) ALINE MOURA PEREIRA PARA A FUNÇÃO DE 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS ESCOLAR.

O Secretário de Educação e Formação Empreendedora, JORGE LUIZ BUERGER, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto Mu-
nicipal nº 3364/18, em seu artigo 1°, inciso VI;

RESOLVE:
Contratar por prazo determinado, de acordo com a Lei Ordinária de n° 2819 de 17 de março de 2016, ALINE MOURA PEREIRA, para exercer 
a função de Auxiliar de Serviços Gerais Escolar, com carga horária semanal de 40 (quarenta) horas, vaga vinculada a servidora Zeli Aparecida 
Prudente (em auxílio-doença), no CEIM Profª Waltrudt Siewerdt - extensão, da Secretaria de Educação e Formação Empreendedora, a partir 
de 07 de maio de 2019, não podendo ultrapassar o prazo de dois anos.

A prorrogação da respectiva contratação, quando for necessária, será regida pelo parágrafo único do artigo 4º da Lei Ordinária nº 2819, de 
17 de março de 2016.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 07 de maio de 2019.

JORGE LUIZ BUERGER
Educação e Formação Empreendedora
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GRAZIELLE KÜSTER LESSMANN
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA 25.216
Publicação Nº 2037625

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 25.216

ALTERA VINCULAÇÃO E LOTAÇÃO DA SERVIDORA SILVANA SANDRI.

O Secretário de Educação e Formação Empreendedora, JORGE LUIZ BUERGER, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto Mu-
nicipal nº 3364/18, em seu artigo 1°, inciso II;

RESOLVE:
ALTERAR vinculação e lotação da servidora SILVANA SANDRI, ocupante da função de Auxiliar de Serviços Gerais Escolar, com carga horária 
semanal de 40 (quarenta) horas, passando a atuar vinculada a servidora Rosenildes Simplicio dos Santos em licença maternidade, no CEIM 
Rosa Borck, na Secretaria de Educação e Formação Empreendedora, a partir 07 de maio de 2019.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 07 de maio de 2019.

JORGE LUIZ BUERGER
Educação e Formação Empreendedora

PORTARIA 25.217
Publicação Nº 2037632

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 25.217

ALTERA VINCULAÇÃO DA SERVIDORA MARLISE LUHN.

O Secretário de Educação e Formação Empreendedora, JORGE LUIZ BUERGER, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto Mu-
nicipal nº 3364/18, em seu artigo 1°, inciso II;

RESOLVE:
ALTERAR vinculação da servidora MARLISE LUHN, ocupante da função de Auxiliar de Serviços Gerais Escolar, passando a atuar em 40 (qua-
renta) horas semanais, vinculada a matrícula, na EEBM Duque de Caxias, na Secretaria de Educação e Formação Empreendedora, a partir 
07 de maio de 2019.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 07 de maio de 2019.

JORGE LUIZ BUERGER
Educação e Formação Empreendedora
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PORTARIA 25.218
Publicação Nº 2037634

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
CNPJ: 83.102.251/0001-04
Telefone: (47) 3387-7200
Rua 15 de Novembro, 525 – Centro
89107-000 - Pomerode - Santa Catarina

PORTARIA N° 25.218
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA MALAICA HILLE.

O Secretário de Educação e Formação Empreendedora, JORGE LUIZ BUERGER, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto Mu-
nicipal nº 3364/18, em seu artigo 1°, inciso II;

RESOLVE:
De acordo com o artigo 120, da Lei Complementar nº 269 de 05 de dezembro de 2014, CONCEDER 15 (QUINZE) DIAS DE LICENÇA PRÊ-
MIO, a servidora MALAICA HILLE, ocupante do cargo de Secretário de Escola, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, 
na EBM Dr. Amadeu da Luz, da Secretaria de Educação e Formação Empreendedora, referente ao período aquisitivo de 18.09.13 a 17.09.16, 
a partir de 07 de maio de 2019.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 07 de maio de 2019.

JORGE LUIZ BUERGER
Educação e Formação Empreendedora

PORTARIA 25.219
Publicação Nº 2037636

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 25.219

ALTERA VINCULAÇÃO DA SERVIDORA DANUBIA BELCHIOR DE LIMA.

O Secretário de Educação e Formação Empreendedora, JORGE LUIZ BUERGER, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto Mu-
nicipal nº 3364/18, em seu artigo 1°, inciso II;

RESOLVE:
ALTERAR local de atuação da servidora DANUBIA BELCHIOR DE LIMA, ocupante da função de Auxiliar de Serviços Gerais Escolar, passando 
a atuar em 40 (quarenta) horas semanais, vinculada a servidora Helena da Silva Casagrande (em auxílio-doença), na EEBM Prof° Vidal 
Ferreira, na Secretaria de Educação e Formação Empreendedora, a partir 07 de maio de 2019.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 07 de maio de 2019.

JORGE LUIZ BUERGER
Educação e Formação Empreendedora

PORTARIA 25.227
Publicação Nº 2037639

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
CNPJ: 83.102.251/0001-04
Telefone: (47) 3387-7200
Rua 15 de Novembro, 525 – Centro
89107-000 - Pomerode - Santa Catarina

PORTARIA N° 25.227
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CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA ANA MARIA ANZINI.

O Secretário de Educação e Formação Empreendedora, JORGE LUIZ BUERGER, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto Mu-
nicipal nº 3364/18, em seu artigo 1°, inciso II;

RESOLVE:
De acordo com o artigo 120, da Lei Complementar nº 269 de 05 de dezembro de 2014, CONCEDER 15 (QUINZE) DIAS DE LICENÇA PRÊMIO, 
a servidora ANA MARIA ANZINI, ocupante do cargo de Professor Educação Infantil, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas sema-
nais, no CEIM Prof° Rudolf Hornburg, da Secretaria de Educação e Formação Empreendedora, referente ao período aquisitivo de 02.03.16 
a 01.03.19, a partir de 09 de maio de 2019.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 09 de maio de 2019.

JORGE LUIZ BUERGER
Educação e Formação Empreendedora

PORTARIA 25.235
Publicação Nº 2037642

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 25.235

READAPTA A SERVIDORA CRISTIANE DA SILVA.

O Secretário de Educação e Formação Empreendedora, JORGE LUIZ BUERGER, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto Mu-
nicipal nº 3364/18, em seu artigo 1°, inciso II;

RESOLVE:
Artigo 1º De acordo com o artigo 16, da Lei Complementar nº 122 de 20 de dezembro de 2005, PRORROGAR AFASTAMENTO, por motivos 
da concessão de Auxílio-Doença pelo Fundo de Aposentadoria e Pensão – FAP, da servidora CRISTIANE DA SILVA, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Educação Infantil, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, na EBM Olavo Bilac, da Secretaria de Educação e 
Formação Empreendedora, no período 08 de maio de 2019 a 09 de maio de 2019;
Artigo 2º Registrar ALTA da servidora, para retorno as atividades a partir de 10 de maio de 2019, observando-se a seguinte restrição física/
mental, pelo período de três meses a partir do retorno as suas atividades: "deve trabalhar sentada", sendo que após este período a servidora 
está apta a todas as suas atividades;
Artigo 3º READAPTAR a servidora CRISTIANE DA SILVA, ocupante do cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, conforme processo n° 3467/2019 do FAP, junto a secretaria de escola da EEBM Profª Noemi Vieira de Campos 
Schroeder, da Secretaria de Educação e Formação Empreendedora, a partir de 10 de maio de 2019, observando-se a restrição física/mental 
acima citada.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 10 de maio de 2019.

JORGE LUIZ BUERGER
Educação e Formação Empreendedora

PORTARIA 25.236
Publicação Nº 2037675

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
CNPJ: 83.102.251/0001-04
Telefone: (47) 3387-7200
Rua 15 de Novembro, 525 – Centro
89107-000 - Pomerode - Santa Catarina

PORTARIA N° 25.236

PRORROGA AFASTAMENTO DA SERVIDORA IVONE MACHADO PEREIRA, EM FACE DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA JUNTO AO FAP – 
FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO.
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O Secretário de Educação e Formação Empreendedora, JORGE LUIZ BUERGER, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto Mu-
nicipal nº 3364/18, em seu artigo 1°, inciso II;

RESOLVE:
De acordo com o artigo 16, da Lei Complementar nº 122 de 20 de dezembro de 2005, PRORROGAR AFASTAMENTO, por motivos da con-
cessão de Auxílio-Doença pelo Fundo de Aposentadoria e Pensão – FAP, da servidora IVONE MACHADO PEREIRA, ocupante do cargo de 
Professor Educação Infantil, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, no Centro de Educação Infantil Municipal Dorotea 
Hoeft Borchardt, da Secretaria de Educação e Formação Empreendedora, no período de 09 de maio a 03 de julho de 2019.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 13 de maio de 2019.

JORGE LUIZ BUERGER
Educação e Formação Empreendedora

PORTARIA 25.237
Publicação Nº 2037679

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
CNPJ: 83.102.251/0001-04
Telefone: (47) 3387-7200
Rua 15 de Novembro, 525 – Centro
89107-000 - Pomerode - Santa Catarina

PORTARIA N° 25.237

PRORROGA AFASTAMENTO DA SERVIDORA JOSIANE PEDRO CANDIDO, EM FACE DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA JUNTO AO FAP – 
FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO.

O Secretário de Educação e Formação Empreendedora, JORGE LUIZ BUERGER, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto Mu-
nicipal nº 3364/18, em seu artigo 1°, inciso II;

RESOLVE:
De acordo com o artigo 16, da Lei Complementar nº 122 de 20 de dezembro de 2005, PRORROGAR AFASTAMENTO, por motivos da conces-
são de Auxílio-Doença pelo Fundo de Aposentadoria e Pensão – FAP, da servidora JOSIANE PEDRO CANDIDO, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais Escolar, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, na Escola Básica Municipal Dr. Amadeu da Luz, da 
Secretaria de Educação e Formação Empreendedora, no período de 08 de maio de 2019 a 03 de julho de 2019.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 13 de maio de 2019.

JORGE LUIZ BUERGER
Educação e Formação Empreendedora

PORTARIA 25.238
Publicação Nº 2037682

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
CNPJ: 83.102.251/0001-04
Telefone: (47) 3387-7200
Rua 15 de Novembro, 525 – Centro
89107-000 - Pomerode - Santa Catarina

PORTARIA N° 25.238

PRORROGA AFASTAMENTO DA SERVIDORA ROSELI MARIA WECK ANDRE, EM FACE DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA JUNTO AO FAP 
– FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO.

O Secretário de Educação e Formação Empreendedora, JORGE LUIZ BUERGER, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto Mu-
nicipal nº 3364/18, em seu artigo 1°, inciso II;

RESOLVE:
De acordo com o artigo 16, da Lei Complementar nº 122 de 20 de dezembro de 2005, PRORROGAR AFASTAMENTO, por motivos da 
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concessão de Auxílio-Doença pelo Fundo de Aposentadoria e Pensão – FAP, da servidora ROSELI MARIA WECK ANDRE, ocupante do cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais Escolar, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, na Escola de Educação Básica Municipal 
Duque de Caxias, da Secretaria de Educação e Formação Empreendedora, no período de 09 de maio de 2019 a 03 de julho de 2019.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 13 de maio de 2019.

JORGE LUIZ BUERGER
Educação e Formação Empreendedora

PORTARIA 25.239
Publicação Nº 2037685

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
CNPJ: 83.102.251/0001-04
Telefone: (47) 3387-7200
Rua 15 de Novembro, 525 – Centro
89107-000 - Pomerode - Santa Catarina

PORTARIA N° 25.239

PRORROGA AFASTAMENTO DA SERVIDORA WALLI LACH KRUEGER, EM FACE DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA JUNTO AO FAP – FUN-
DO DE APOSENTADORIA E PENSÃO.

O Secretário de Educação e Formação Empreendedora, JORGE LUIZ BUERGER, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto Mu-
nicipal nº 3364/18, em seu artigo 1°, inciso II;

RESOLVE:
Artigo 1º De acordo com o artigo 16, da Lei Complementar nº 122 de 20 de dezembro de 2005, PRORROGAR AFASTAMENTO, por motivos 
da concessão de Auxílio-Doença pelo Fundo de Aposentadoria e Pensão – FAP, da servidora WALLI LACH KRUEGER, ocupante do cargo de 
Berçarista, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, no CEIM Rosa Borck, da Secretaria de Educação e Formação Empre-
endedora, no período de 09 de maio de 2019 a 19 de maio de 2019;

Artigo 2º REGISTRAR ALTA conforme processo nº 3468/2019- FAP, da servidora WALLI LACH KRUEGER, a partir de 20 de maio de 2019, 
sem restrições físicas e/ou mentais.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 13 de maio de 2019.

JORGE LUIZ BUERGER
Educação e Formação Empreendedora

PORTARIA 25.242
Publicação Nº 2037687

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
CNPJ: 83.102.251/0001-04
Telefone: (47) 3387-7200
Rua 15 de Novembro, 525 – Centro
89107-000 - Pomerode - Santa Catarina

PORTARIA N° 25.242
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO AO SERVIDOR ADEMIRO KRUGER.

O Secretário de Educação e Formação Empreendedora, JORGE LUIZ BUERGER, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto Mu-
nicipal nº 3364/18, em seu artigo 1°, inciso II;

RESOLVE:
De acordo com o artigo 120, da Lei Complementar nº 269 de 05 de dezembro de 2014, CONCEDER 30 (TRINTA) DIAS DE LICENÇA PRÊMIO, 
ao servidor ADEMIRO KRUGER, ocupante do cargo de Professor Disciplina Específica - Matemática, com jornada de trabalho de 20 (vinte) 
horas semanais, na EEBM Profº Curt Brandes, da Secretaria de Educação e Formação Empreendedora, referente ao período aquisitivo de 
01.01.2015 a 25.01.2018, a partir de 13 de maio de 2019.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
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Município de Pomerode, 13 de maio de 2019.
JORGE LUIZ BUERGER
Educação e Formação Empreendedora

PORTARIA 25.243
Publicação Nº 2037689

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 25.243

ALTERA CARGA HORÁRIA DA SERVIDORA ADNALVA GONÇALVES SILVESTRINI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Secretário de Educação e Formação Empreendedora, JORGE LUIZ BUERGER, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto Mu-
nicipal nº 3364/18, em seu artigo 1°, inciso II;

RESOLVE:
ALTERAR carga horária da servidora ADNALVA GONÇALVES SILVESTRINI, ocupante da função de PROFESSOR DISCIPLINA ESPECÍFICA - 
MATEMÁTICA, passando a atuar em 28 (vinte e oito) horas semanais, sendo 10 (dez) horas semanais, vinculada a matrícula e 18 (dezoito) 
horas semanais ao servidor Ademiro Kruger em usufruto de Licença Prêmio, na EEBM Prof° Curt Brandes, na Secretaria de Educação e 
Formação Empreendedora, a partir 13 de maio de 2019.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 13 de maio de 2019.

JORGE LUIZ BUERGER
Educação e Formação Empreendedora

PORTARIA 25.244
Publicação Nº 2037090

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 25.244
CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO (PROCESSO SELETIVO 01/2017) EDNA TEREZINHA VINCI KRAFT PARA A FUNÇÃO DE TÉCNICO 
EM ENFERMAGEM.

O Secretário de Saúde, MARCOS BONMANN, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº 3364/18, em seu artigo 1°, 
inciso VI;

RESOLVE:
Contratar por prazo determinado, de acordo com a Lei Ordinária de n° 2819 de 17 de março de 2016, EDNA TEREZINHA VINCI KRAFT, para 
exercer a função de Técnico em Enfermagem, com carga horária semanal de 40 (quarenta) horas, vaga vinculada a realização de concurso 
público, na Secretaria de Saúde, a partir de 14 de maio de 2019, não podendo ultrapassar o prazo de dois anos.

A prorrogação da respectiva contratação,q quando for necessária, será regida pelo parágrafo único do artigo 4º da Lei Ordinária nº 2819, 
de 17 de março de 2016.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 14 de maio de 2019.

MARCOS BONMANN
Secretaria de Saúde
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GRAZIELLE KÜSTER LESSMANN
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA 25.246
Publicação Nº 2037692

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 25.246

REMOVE POR CONCURSO O SERVIDOR CARLOS ALBERTO MANDU DA SILVA.

O Secretário de Educação e Formação Empreendedora, JORGE LUIZ BUERGER, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto Mu-
nicipal nº 3364/18, em seu artigo 1°, inciso II;

RESOLVE:
REMOVER POR CONCURSO, de acordo com o artigo 52 da Lei Complementar de nº 269 de 05 de dezembro de 2014, o servidor CARLOS 
ALBERTO MANDU DA SILVA, ocupante do cargo de Professor Disciplina Específica – Ensino Religioso, com jornada de trabalho de 40 (qua-
renta) horas semanais, passando a lotação a ser em 30 (trinta) horas na EEBM Prof° Curt Brandes e 10 (horas) horas semanais na EBM 
Hermann Guenther, da Secretaria de Educação e Formação Empreendedora a partir do dia 15 de maio de 2019.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 15 de maio de 2019.

JORGE LUIZ BUERGER
Educação e Formação Empreendedora

PORTARIA 25.247
Publicação Nº 2037761

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 25.247

PRORROGA PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, INSTAURADO PELA PORTARIA 24.972, DE 08 DE MARÇO DE 2019.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
De acordo com o artigo 29 do Decreto 2899 de 19 de dezembro de 2014, PRORROGAR o Processo Administrativo Disciplinar n.º 003/2019, 
instaurado a fim de apurar infrações, que supostamente o servidor FABIO PONQUIELLI, teria cometido durante o exercício das atribuições 
de seu cargo de VIGIA, de que, em tese, de acordo com os Memorando/RH nº 007/2019, bem como documentos anexo, dando conta de 
que o servidor, em tese, teria inobservado o dever funcional previsto nos artigos 25 c/c 149, incisos I, III e VI, além de violar a proibição 
constante no artigo 150, inciso XVII, ambos da Lei Complementar Municipal nº 269/2014, prorrogando-se por mais 60 (sessenta) dias, para 
a conclusão dos trabalhos.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 15 de maio de 2019.
ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal
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PORTARIA 25.249
Publicação Nº 2037079

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 25.249
CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO (PROCESSO SELETIVO 01/2017- CHAMADA PÚBLICA) CARMEN FIEBES DAHMER PARA A FUNÇÃO 
DE PROFESSOR DISCIPLINA ESPECÍFICA - LÍNGUA ALEMÃ.

O Secretário de Educação e Formação Empreendedora, JORGE LUIZ BUERGER, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto Mu-
nicipal nº 3364/18, em seu artigo 1°, inciso VI;

RESOLVE:
Contratar por prazo determinado, de acordo com a Lei Ordinária de n° 2819 de 17 de março de 2016, CARMEN FIEBES DAHMER, para 
exercer a função de Professor Disciplina Específica - Língua Alemã, com carga horária semanal de 20 (vinte) horas, vaga vinculada a ma-
tricula, na EBM Dr. Amadeu da Luz, da Secretaria de Educação e Formação Empreendedora, a partir de 15 de maio de 2019, não podendo 
ultrapassar o prazo de dois anos.

A prorrogação da respectiva contratação, quando for necessária, será regida pelo parágrafo único do artigo 4º da Lei Ordinária nº 2819, de 
17 de março de 2016.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 15 de maio de 2019.

JORGE LUIZ BUERGER
Educação e Formação Empreendedora

GRAZIELLE KÜSTER LESSMANN
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA 25.253
Publicação Nº 2037751

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 25.253

INSTAURA SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA E NOMEIA COMISSÃO SINDICANTE.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 74, inciso II, alíneas “f” e “g”, 
da Lei Orgânica do Município de Pomerode combinado com o artigo 174 e seguintes da Lei Complementar Municipal nº 269/2014 e artigo 
22 do Decreto nº 2.899/2014, alterado pelo Decreto nº 3.033/2015;

RESOLVE:
I - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Investigatória para apurar supostas irregularidades praticadas pela servidora 
SHEILA PRISCILA HORDINA TORRES, servidora pública do Município de Pomerode, atualmente investida no cargo de pedagogo, matrícula 
nº 358657,conforme fatos narrados na documentação anexo;

II – Designar os membros abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro, para comporem a comissão destinada a apurar os fatos men-
cionados no item I (artigo 9º e seguintes do Decreto nº 2.899/2014, alterado pelo Decreto nº 3.033/2015):

Adilson Heidemann - Tecnólogo Educacional - Nível I
Vilson da Silva Junior - Professor de Disciplina Específica- Nível I
Honório dos Santos Junior - Técnico em Segurança do Trabalho

III - Fixar o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos (artigo 29 do Decreto nº 2.899/2014, alterado pelo Decreto nº 
3.033/2015), podendo ser prorrogado por igual prazo.
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IV – Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 16 de maio de 2.019.
ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal

PORTARIA 25.255
Publicação Nº 2037081

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 25.255
CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO (PROCESSO SELETIVO 01/2017- CHAMADA PÚBLICA) RAFAEL SCHROEDER PARA A FUNÇÃO DE 
PROFESSOR DISCIPLINA ESPECÍFICA - LÍNGUA ALEMÃ.

O Secretário de Educação e Formação Empreendedora, JORGE LUIZ BUERGER, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto Mu-
nicipal nº 3364/18, em seu artigo 1°, inciso VI;

RESOLVE:
Contratar por prazo determinado, de acordo com a Lei Ordinária de n° 2819 de 17 de março de 2016, RAFAEL SCHROEDER, para exercer 
a função de Professor Disciplina Específica - Língua Alemã, com carga horária semanal de 20 (vinte) horas, vaga vinculada a matrícula, na 
EBM Dr. Amadeu da Luz, da Secretaria de Educação e Formação Empreendedora, a partir de 15 de maio de 2019, não podendo ultrapassar 
o prazo de dois anos.

A prorrogação da respectiva contratação, quando for necessária, será regida pelo parágrafo único do artigo 4º da Lei Ordinária nº 2819, de 
17 de março de 2016.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 17 de maio de 2019.

JORGE LUIZ BUERGER
Educação e Formação Empreendedora

GRAZIELLE KÜSTER LESSMANN
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA 25.256
Publicação Nº 2037699

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 25.256

ALTERAR O LOCAL DE READAPTAÇÃO DA SERVIDORA HEIKE ZIMMER.

O Secretário de Educação e Formação Empreendedora, JORGE LUIZ BUERGER, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto Mu-
nicipal nº 3364/18, em seu artigo 1°, inciso II;

RESOLVE:
ALTERAR O LOCAL DE READAPTAÇÃO da servidora HEIKE ZIMMER, ocupante do cargo de PROFESSOR DE ANOS INICIAIS, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, junto a secretaria de escola da EM Dr. Wunderwald, da Secretaria de Educação e Formação Em-
preendedora, a partir de 14 de maio de 2019.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 17 de maio de 2019.
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JORGE LUIZ BUERGER
Educação e Formação Empreendedora

PORTARIA 25.257
Publicação Nº 2037702

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
CNPJ: 83.102.251/0001-04
Telefone: (47) 3387-7200
Rua 15 de Novembro, 525 – Centro
89107-000 - Pomerode - Santa Catarina

PORTARIA N° 25.257

PRORROGA AFASTAMENTO DA SERVIDORA HELENA DA SILVA CASAGRANDE, EM FACE DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA JUNTO AO 
FAP – FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO.

O Secretário de Educação e Formação Empreendedora, JORGE LUIZ BUERGER, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto Mu-
nicipal nº 3364/18, em seu artigo 1°, inciso II;

RESOLVE:
De acordo com o artigo 16, da Lei Complementar nº 122 de 20 de dezembro de 2005, PRORROGAR AFASTAMENTO, por motivos da conces-
são de Auxílio-Doença pelo Fundo de Aposentadoria e Pensão – FAP, da servidora HELENA DA SILVA CASAGRANDE, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais Escolar, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, na EEBM Profº Vidal Ferreira, da Secretaria 
de Educação e Formação Empreendedora, no período de 16 de maio a 10 de julho de 2019.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 17 de maio de 2019.

JORGE LUIZ UERGER
Educação e Formação Empreendedora

PORTARIA 25.258
Publicação Nº 2037041

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
CNPJ: 83.102.251/0001-04
Telefone: (47) 3387-7200
Rua 15 de Novembro, 525 – Centro
89107-000 - Pomerode - Santa Catarina

PORTARIA N° 25.258

PRORROGA AFASTAMENTO DA SERVIDORA SABRINA AMARILDO, EM FACE DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA DECORRENTE DE ACI-
DENTE DE TRABALHO JUNTO AO FAP – FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO.

O Secretário de Educação e Formação Empreendedora, JORGE LUIZ BUERGER, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto Mu-
nicipal nº 3364/18, em seu artigo 1°, inciso II;

RESOLVE:
De acordo com o artigo 16, da Lei Complementar nº 122 de 20 de dezembro de 2005, PRORROGAR AFASTAMENTO, por motivos da conces-
são de Auxílio-Doença decorrente de acidente de trabalho pelo Fundo de Aposentadoria e Pensão – FAP, da servidora SABRINA AMARILDO, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Educação Infantil, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, no CEIM Profª Waltrut 
Siewerdt, da Secretaria de Educação e Formação Empreendedora, no período de 16 de maio a 17 de julho de 2019.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 17 de maio de 2019.

JORGE LUIZ BUERGER
Educação e Formação Empreendedora
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PORTARIA 25.259
Publicação Nº 2037706

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
CNPJ: 83.102.251/0001-04
Telefone: (47) 3387-7200
Rua 15 de Novembro, 525 – Centro
89107-000 - Pomerode - Santa Catarina

PORTARIA N° 25.259

REGISTRA ALTA DA SERVIDORA SHEILA APARECIDA FORLIN DA CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA JUNTO AO FAP – FUNDO DE APOSEN-
TADORIA E PENSÃO.

O Secretário de Educação e Formação Empreendedora, JORGE LUIZ BUERGER, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto Mu-
nicipal nº 3364/18, em seu artigo 1°, inciso II;

RESOLVE:
De acordo com o artigo 16, da Lei Complementar nº 122 de 20 de dezembro de 2005, REGISTRAR ALTA, da concessão de Auxílio-Doença 
pelo Fundo de Aposentadoria e Pensão – FAP, da servidora SHEILA APARECIDA FORLIN, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais 
Escolar, com jornada de trabalho de 40 (quarenta), na Olavo Bilac, da Secretaria de Educação e Formação Empreendedora, a partir de 16 
de maio de 2019,sem restrições físicas e/ou mentais.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 17 de maio de 2019.

JORGE LUIZ BUERGER
Educação e Formação Empreendedora

PORTARIA 25.260
Publicação Nº 2037094

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 25.260
CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO (PROCESSO SELETIVO 01/2017) TATIANE PONCHIELLI LANGE PARA A FUNÇÃO DE TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM.

O Secretário de Saúde, MARCOS BONMANN, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº 3364/18, em seu artigo 1°, 
inciso VI;

RESOLVE:
Contratar por prazo determinado, de acordo com a Lei Ordinária de n° 2819 de 17 de março de 2016, TATIANE PONCHIELLI LANGE, para 
exercer a função de Técnico em Enfermagem, com carga horária semanal de 40 (quarenta) horas, vinculada a realização de concurso pú-
blico, na Secretaria de Saúde, a partir de 13 de maio de 2019, não podendo ultrapassar o prazo de dois anos.

A prorrogação da respectiva contratação, quando for necessária, será regida pelo parágrafo único do artigo 4º da Lei Ordinária nº 2819, de 
17 de março de 2016

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 17 de maio de 2019.

MARCOS BONMANN
Secretaria de Saúde

GRAZIELLE KÜSTER LESSMANN
Diretora de Recursos Humanos
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PORTARIA 25.264
Publicação Nº 2037708

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
CNPJ: 83.102.251/0001-04
Telefone: (47) 3387-7200
Rua 15 de Novembro, 525 – Centro
89107-000 - Pomerode - Santa Catarina

PORTARIA N° 25.264
CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDORA VANDERLEIA GRZYBOWSKI GESSNER .

O Secretário de Educação e Formação Empreendedora, JORGE LUIZ BUERGER, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto Mu-
nicipal nº 3364/18, em seu artigo 1°, inciso II;

RESOLVE:
De acordo com o artigo 120, da Lei Complementar nº 269 de 05 de dezembro de 2014, CONCEDE 30 (TRINTA) DIAS DE LICENÇA- PRÊMIO, 
a servidora VANDERLEIA GRZYBOWSKI GESSNER, ocupante do cargo de Professor Anos Iniciais, com jornada de trabalho de 20 (vinte) 
horas semanais, no CEIM Profª Dorotea Hoeft Borchardt, da Secretaria de Educação e Formação Empreendedora, referente ao período 
aquisitivo de 16.08.13 a 15.08.16, a partir de 20 de maio de 2019.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 20 de maio de 2019.

JORGE LUIZ BUERGER
Educação e Formação Empreendedora

PORTARIA 25.265
Publicação Nº 2037712

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 25.265

REMOÇÃO POR PERMUTA DAS SERVIDORAS PATRICIA CECON BRESSAN E CLAUDIA FAUSTO DE SOUZA.

O Secretário de Educação e Formação Empreendedora, JORGE LUIZ BUERGER, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto Mu-
nicipal nº 3364/18, em seu artigo 1°, inciso II;

RESOLVE:
De acordo com o artigo 52, da Lei Complementar nº 269/2014, REMOVER POR PERMUTA, PATRICIA CECON BRESSAN, servidora efetiva no 
cargo de Professora Educação Infantil, lotada com 40 horas semanais no CEIM Rudolf Hornburg e a servidora CLAUDIA FAUSTO DE SOUZA 
efetiva no cargo Professora Educação Infantil, com 40 horas semanais na EEBM Duque de Caxias, de acordo com o artigo 52 § 4º e 5º da 
Lei Complementar de nº 269 de 05/12/14, passando a lotação da servidora PATRICIA CECON BRESSAN para a EEBM Duque de Caxias e da 
servidora CLAUDIA FAUSTO DE SOUZA para o CEIM. Rudolf Hornburg, da Secretaria de Educação e Formação Empreendedora a partir do 
dia 21 de maio de 2019.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 21 de maio de 2019.

JORGE LUIZ BUERGER
Educação e Formação Empreendedora

PORTARIA 25.266
Publicação Nº 2037714

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
CNPJ: 83.102.251/0001-04
Telefone: (47) 3387-7200
Rua 15 de Novembro, 525 – Centro
89107-000 - Pomerode - Santa Catarina
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PORTARIA N° 25.266

AFASTA O SERVIDOR JAIRO RAMOS DE OLIVEIRA, EM FACE DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA JUNTO AO FAP – FUNDO DE APOSEN-
TADORIA E PENSÃO.

O Secretário de Educação e Formação Empreendedora, JORGE LUIZ BUERGER, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto Mu-
nicipal nº 3364/18, em seu artigo 1°, inciso II;

RESOLVE:
De acordo com o artigo 16, da Lei Complementar nº 122 de 20 de dezembro de 2005, AFASTAR, por motivos da concessão de Auxílio- Do-
ença pelo Fundo de Aposentadoria e Pensão – FAP, do servidor JAIRO RAMOS DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Zelador de Escola, com 
jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, no CEIM Profª Waltrut Siewerdt e extensão, da Secretaria de Educação e Formação 
Empreendedora, no período de 21 de maio de 2019 a 17 de julho de 2019.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 21 de maio de 2019.

JORGE LUIZ BUERGER
Educação e Formação Empreendedora

PORTARIA 25.267
Publicação Nº 2037720

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 25.267

GRATIFICA WANDREIA SILVA E COLOCA A DISPOSIÇÃO DO ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Secretário de Educação e Formação Empreendedora, JORGE LUIZ BUERGER, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto Mu-
nicipal nº 3364/18, em seu artigo 1°, inciso II;

RESOLVE:
De acordo com o artigo 202, da Lei Complementar 269/2014 c/c artigo 28, inciso III, da Lei Complementar nº 292/2016, GRATIFICAR E CO-
LOCAR A DISPOSIÇÃO DO ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO, a servidora WANDREIA SILVA, ocupante do cargo de Professor 
Disciplina Especifica - Geografia, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais e 10 (dez) horas de suplementação, junto a Escola Básica 
Municipal Dr. Amadeu da Luz, da Secretaria de Educação e Formação Empreendedora, a partir de 22 de maio de 2019.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 22 de maio de 2019.

JORGE LUIZ BUERGER
Educação e Formação Empreendedora

PORTARIA 25.268
Publicação Nº 2037057

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 25.268
CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO (PROCESSO SELETIVO 01/2017- CHAMADA PÚBLICA) SAYONARA SARDO PARA A FUNÇÃO DE 
PROFESSOR DISCIPLINA ESPECÍFICA NÃO HABILITADO– ENSINO RELIGIOSO.

O Secretário de Educação e Formação Empreendedora, JORGE LUIZ BUERGER, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto 
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Municipal nº 3364/18, em seu artigo 1°, inciso VI;

RESOLVE:
Contratar por prazo determinado, de acordo com a Lei Ordinária de n° 2819 de 17 de março de 2016, SAYONARA SARDO, para exercer a 
função de Professor Disciplina Específica Não Habilitado– Ensino Religioso, com carga horária semanal de 20 (vinte) horas, vinculado ao 
provimento da vaga por concurso público, na EBM Almirante Barroso, da Secretaria de Educação e Formação Empreendedora, a partir de 
22 de maio de 2019, não podendo ultrapassar o prazo de dois anos.

A prorrogação da respectiva contratação, quando for necessária, será regida pelo parágrafo único do artigo 4º da Lei Ordinária nº 2819, de 
17 de março de 2016.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 22 de maio de 2019.

JORGE LUIZ BUERGER
Educação e Formação Empreendedora

GRAZIELLE KÜSTER LESSMANN
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA 25.269
Publicação Nº 2037743

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
CNPJ: 83.102.251/0001-04
Telefone: (47) 3387-7200
Rua 15 de Novembro, 525 – Centro
89107-000 - Pomerode - Santa Catarina

PORTARIA N° 25.269
CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO AO SERVIDOR JOÃO JOSÉ MARÇAL JUNIOR.

O Controlador do Município de Pomerode, MARCOS ANDRÉ RADÜNZ, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº 
3364/18, em seu artigo 1°, inciso II;

RESOLVE:
De acordo com o artigo 120, da Lei Complementar nº 269 de 05 de dezembro de 2014, CONCEDER 15 (QUINZE) DIAS DE LICENÇA- PRÊ-
MIO, ao servidor JOÃO JOSÉ MARÇAL JUNIOR, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) 
horas semanais, na Secretaria de Gestão Administrativa e Fazendária, referente ao período aquisitivo de 20.01.16 a 19.01.19, a partir de 
22 de maio de 2018.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 22 de maio de 2019.

MARCOS ANDRÉ RADUENZ
Controladoria

PORTARIA 25.270
Publicação Nº 2037082

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 25.270
CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO (PROCESSO SELETIVO 01/2017- CHAMADA PÚBLICA TULIANO STOEBERL PARA A FUNÇÃO DE 
PROFESSOR DISCIPLINA ESPECÍFICA – GEOGRAFIA.

O Secretário de Educação e Formação Empreendedora, JORGE LUIZ BUERGER, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto Mu-
nicipal nº 3364/18, em seu artigo 1°, inciso VI;
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RESOLVE:
Contratar por prazo determinado, de acordo com a Lei Ordinária de n° 2819 de 17 de março de 2016, TULIANO STOEBERL, para exercer a 
função de Professor Disciplina Específica – Geografia, com carga horária semanal de 40 (quarenta) horas, vinculado a servidora Wandreia 
Silva à disposição do AEE na EBM Almirante Barroso e vaga vinculada a matrícula na EBM Dr. Amadeu da Luz , da Secretaria de Educação e 
Formação Empreendedora, a partir de 22 de maio de 2019, não podendo ultrapassar o prazo de dois anos.

A prorrogação da respectiva contratação, quando for necessária, será regida pelo parágrafo único do artigo 4º da Lei Ordinária nº 2819, de 
17 de março de 2016

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 22 de maio de 2019.

JORGE LUIZ BUERGER
Educação e Formação Empreendedora

GRAZIELLE KÜSTER LESSMANN
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 25.280, DE 28 DE MAIO DE 2019
Publicação Nº 2038111

PORTARIA Nº 25.280, DE 28 DE MAIO DE 2019

ALTERA, CONFORME INDICAÇÃO, MEMBROS PARA COMPOR O CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – CAE, PARA O PERÍ-
ODO DE SETEMBRO DE 2018 A AGOSTO DE 2022.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº198, de 08 de dezembro 
2010;
RESOLVE:
Art. 1º. Altera os membros abaixo relacionados, conforme indicação, para compor o Conselho Municipal de Alimentação Escolar – CAE, para 
o período de setembro de 2018 a agosto de 2022.
I - REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO
TITULAR: Aline Beatris Pruner
SUPLENTE: Jeancarlo Hille

II - REPRESENTANTES DOS PROFESSORES E TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO
TITULARES: Brígida Ramos
Elizabeth Marques de Jesus

SUPLENTES: Andreia Conti
Malaica Hille

III – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL
TITULARES: Valério Romig
Deise Tatiane Haussmann

SUPLENTES: Felix Antônio Valentini
Laércio Tenfen

IV - REPRESENTANTES DOS PAIS
TITULARES: Maristela Leitzke
Luciane Borchardt Reinhold

SUPLENTES: Silvana Koch Manske
Jane Mary Behling Peixer

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Pomerode, 28 de maio de 2019.
ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal
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PORTARIAS 25.271
Publicação Nº 2037086

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
CNPJ: 83.102.251/0001-04
Telefone: (47) 3387-7200
Rua 15 de Novembro, 525 – Centro
89107-000 - Pomerode - Santa Catarina

PORTARIA N° 25.271

PRORROGA AFASTAMENTO DA SERVIDORA VANESSA FISCHER, EM FACE DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA JUNTO AO FAP – FUNDO 
DE APOSENTADORIA E PENSÃO.

O Secretário de Saúde, MARCOS BONMANN, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº 3364/18, em seu artigo 1°, 
inciso II;

RESOLVE:
De acordo com o artigo 16, da Lei Complementar nº 122 de 20 de dezembro de 2005, PRORROGAR AFASTAMENTO, por motivos da conces-
são de Auxílio-Doença pelo Fundo de Aposentadoria e Pensão – FAP, da servidora VANESSA FISCHER, ocupante do cargo de Recepcionista, 
com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, no PSF Wunderwald, da Secretaria de Saúde, no período de 23 de maio a 17 
de julho de 2019.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 23 de maio de 2019.

MARCOS BONMANN
Secretaria de Saúde

RESOLUÇÃO Nº 022/2019/CMDCA
Publicação Nº 2038415

RESOLUÇÃO Nº 022/2019/CMDCA

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Pomerode – CMDCA, por intermédio da Comissão Especial Eleitoral;

CONSIDERANDO

a) A Resolução nº 003/2019/CMDCA e Resolução 012/2019/CMDCA que dispõem sobre a nomeação da Comissão Especial Eleitoral;
b) O Edital nº 002/2019/CMDCA;
c) Reunião da Comissão Especial Eleitoral realizada no dia 29/05/2019;
d) Análise da Comissão Especial Eleitoral ao Recurso Apresentado;

RESOLVE

Art. 1º - INDEFERE recurso apresentado por Jussara Cristina de Oliveira Porath,

Nome Completo Nº da Inscrição Situação da candidatura Status

Jussara Cristina de Oliveira Porath 052 Impugnada

Recurso Indeferido. Aguarda apre-
sentação de Recurso ao CMDCA, 
nos termos do item 7.11 do Edital 
supracitado.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Pomerode, 29 de maio de 2019.
Geazi de Oliveira Viegas
Presidente da Comissão Especial Eleitoral
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Ponte Alta do Norte

Prefeitura

PORTARIA - 078/2019 - EX AURISTELLA
Publicação Nº 2037192

PORTARIA N. 078/2019
EXONERA SERVIDOR EM CARGO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Ponte Alta do Norte, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 81 item VIII da 
Lei Orgânica Municipal

RESOLVE

Art.1º- Fica exonerado a pedido, a servidora AURISTELLA DE MORAES matrícula nº 10476, do cargo em comissão de Diretora de Departa-
mento de Educação, a partir de 31 de Maio de 2019.

Art.2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Ponte Alta do Norte, 30 de Maio de 2019.
Roberto Molin de Almeida
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria aos trinta dias do mês de Maio do ano de 2019, na Portaria da Prefeitura Municipal e DOM- Diário Oficial dos 
Municipios.

Delfa T. W. Costa
Secretaria Executiva

PORTARIA-079-2019 - EXGRAZIELE
Publicação Nº 2037195

PORTARIA N. 079/2019
EXONERA SERVIDOR EM CARGO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Ponte Alta do Norte, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 81 item VIII da 
Lei Orgânica Municipal

RESOLVE

Art.1º- Fica exonerado a pedido, a servidora GRAZIELE NUNES matrícula nº 10452, do cargo em comissão de Chefe de Merenda Escolar, a 
partir de 31 de Maio de 2019.

Art.2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Ponte Alta do Norte, 30 de Maio de 2019.
Roberto Molin de Almeida
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria aos trinta dias do mês de Maio do ano de 2019, na Portaria da Prefeitura Municipal e DOM- Diário Oficial dos 
Municipios.

Delfa T. W. Costa
Secretaria Executiva
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Ponte Serrada

Câmara muniCiPal

BALANÇO 2018 ANEXO 12
Publicação Nº 2037869

 

Exercício de 2018

Período: Janeiro à Dezembro

Anexo 12 - Balanço Orçamentário

CAMARA MUNICIPAL DE PONTE SERRADA

Betha Sistemas

ESTADO DE SANTA CATARINA

Administração Direta

Página: 1/2

 RESTOS A PAGAR NÃO EM EXERCÍCIOS

ANTERIORES

EM 31 DE 

DEZEMBRO DO

LIQUIDADOS PAGOS CANCELADOS SALDO

(a) (b) (c) (d) (e) (f) = (a+b-d-e)

ANEXO 1 - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS:

 PROCESSADOS

INSCRITOS

EXERCÍCIO

ANTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS CORRENTES 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00   PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00   JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00   OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS DE CAPITAL 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00   INVESTIMENTOS 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00   INVERSOES FINANCEIRAS 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00   AMORTIZACAO DA DIVIDA 0,00

TOTAL 0,000,00 0,00 0,000,00 0,00

 RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

EM EXERCÍCIOS

ANTERIORES

EM 31 DE 

DEZEMBRO DO

PAGOS CANCELADOS SALDO

(a) (b) (c) (d) (e) = (a+b-c-d)

ANEXO 2 - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS:

 E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS

INSCRITOS

EXERCÍCIO

ANTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS CORRENTES 0,00

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

0,00 0,00- -

Superávit Financeiro 0,00 0,00- -

Reabertura de Créditos Adicionais 0,00 0,00- -

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/ 

REFINANCIAMENTO (VII)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização da Dívida Interna 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Dívida Mobiliária 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Outras Dívidas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização da Dívida Externa 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Dívida Mobiliária 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Outras Dívidas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00              -              

SUBTOTAL COM 

REFINANCIAMENTO (VIII) = (VI + 

VII)

SUPERÁVIT (IX)

TOTAL (X) = (VIII + IX)

- -

985.934,32 985.934,32 985.934,32 404.065,68

404.065,681.440.000,00 1.390.000,00 985.934,32 985.934,32 985.934,32

1.390.000,001.440.000,00

              -                            -              

REFINANCIAMENTO (II) 0,00 0,000,00 0,00

Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00

   Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00

   Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00

Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00

   Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00

   Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00

1.440.000,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (III) = (I + II)

DEFICIT (IV)

TOTAL (V) = (III + IV) 1.440.000,00 1.390.000,00 985.934,32 -404.065,68

0,000,000,00 0,00

-1.390.000,00 985.934,32

 DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

DESPESAS

EMPENHADAS

DESPESAS

LIQUIDADAS

DESPESAS

PAGAS

SALDO DA

DOTAÇÃO

(e) (f) (g) (h) (i) (j) = (f-g)

307.765,68DESPESAS CORRENTES 1.340.000,00 1.290.000,00 982.234,32 982.234,32 982.234,32

125.428,36   PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 890.000,00 890.000,00 764.571,64 764.571,64 764.571,64

182.337,32   OUTRAS DESPESAS CORRENTES 450.000,00 400.000,00 217.662,68 217.662,68 217.662,68

96.300,00DESPESAS DE CAPITAL 100.000,00 100.000,00 3.700,00 3.700,00 3.700,00

96.300,00   INVESTIMENTOS 100.000,00 100.000,00 3.700,00 3.700,00 3.700,00

985.934,32SUBTOTAL DAS DESPESAS (VI) 985.934,321.440.000,00 1.390.000,00 985.934,32 404.065,68
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Exercício de 2018

Período: Janeiro à Dezembro

Anexo 12 - Balanço Orçamentário

CAMARA MUNICIPAL DE PONTE SERRADA

Betha Sistemas

ESTADO DE SANTA CATARINA

Administração Direta

Página: 2/2

 RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

EM EXERCÍCIOS

ANTERIORES

EM 31 DE 

DEZEMBRO DO

PAGOS CANCELADOS SALDO

(a) (b) (c) (d) (e) = (a+b-c-d)

ANEXO 2 - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS:

 E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS

INSCRITOS

EXERCÍCIO

ANTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,00   PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00   JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00   OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS DE CAPITAL 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00   INVESTIMENTOS 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00   INVERSOES FINANCEIRAS 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00   AMORTIZACAO DA DIVIDA 0,00

TOTAL 0,000,00 0,000,00 0,00

CONTADORA CRC/SC027.787/O-7

Ponte Serrada,  25/02/2019

ROSANA A. ULIANA ROSSI

PRESIDENTE

GILSON DAMACENO
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BALANÇO 2018 ANEXO 13
Publicação Nº 2037877

 

E
S
T
A
D
O
 
D
E
 
S
A
N
T
A
 
C
A
T
A
R
I
N
A

C
A
M
A
R
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
P
O
N
T
E
 
S
E
R
R
A
D
A

B
A
L
A
N
Ç
O
 
F
I
N
A
N
C
E
I
R
O
 
-
 
A
n
e
x
o
 
1
3

I
N
G
R
E
S
S
O
S

E
X
E
R
C
Í
C
I
O
:
2
0
1
8

D
I
S
P
Ê
N
D
I
O
S

E
S
P
E
C
I
F
I
C
A
Ç
Ã
O

P
E
R
Í
O
D
O
 
(
M
Ê
S
)
:
 
J
a
n
e
i
r
o
 
à
 
D
e
z
e
m
b
r
o

D
A
T
A
 
D
E
 
E
M
I
S
S
Ã
O
:
2
5
/
0
2
/
2
0
1
9

P
A
G
I
N
A
:
1

E
S
P
E
C
I
F
I
C
A
Ç
Ã
O

A
d
m
i
n
i
s
t
r
a
ç
ã
o
 
D
i
r
e
t
a

E
x
e
r
c
í
c
i
o
 
A
t
u
a
l

E
x
e
r
c
í
c
i
o
 
A
t
u
a
l

R
e
c
e
i
t
a
 
O
r
ç
a
m
e
n
t
á
r
i
a
 
(
I
)

0
,
0
0

O
r
d
i
n
á
r
i
a

0
,
0
0

V
i
n
c
u
l
a
d
a

0
,
0
0

T
r
a
n
s
f
e
r
ê
n
c
i
a
s
 
F
i
n
a
n
c
e
i
r
a
s
 
R
e
c
e
b
i
d
a
s
 
(
I
I
)

1
.
4
4
0
.
0
0
0
,
0
0

T
R
A
N
S
F
E
R
Ê
N
C
I
A
S
 
F
I
N
A
N
C
E
I
R
A
S
 
R
E
C
E
B
I
D
A
S

1
.
4
4
0
.
0
0
0
,
0
0

R
e
c
e
b
i
m
e
n
t
o
s
 
E
x
t
r
a
o
r
ç
a
m
e
n
t
á
r
i
o
s
 
(
I
I
I
)

1
1
6
.
6
0
6
,
0
3

D
E
M
A
I
S
 
O
B
R
I
G
A
Ç
Õ
E
S
 
A
 
C
U
R
T
O
 
P
R
A
Z
O

1
1
6
.
6
0
6
,
0
3

I
n
s
c
r
i
ç
ã
o
 
d
e
 
R
e
s
t
o
s
 
a
 
P
a
g
a
r
 
N
ã
o
 
P
r
o
c
e
s
s
a
d
o
s

0
,
0
0

I
n
s
c
r
i
ç
ã
o
 
d
e
 
R
e
s
t
o
s
 
a
 
P
a
g
a
r
 
P
r
o
c
e
s
s
a
d
o
s

0
,
0
0

T
O
T
A
L
 
(
V
)
 
=
 
(
I
+
I
I
+
I
I
I
+
I
V
)

1
.
5
5
6
.
6
0
6
,
0
3

D
e
s
p
e
s
a
s
 
O
r
ç
a
m
e
n
t
á
r
i
a
 
(
V
I
)

9
8
5
.
9
3
4
,
3
2

O
r
d
i
n
á
r
i
a

9
8
5
.
9
3
4
,
3
2

T
r
a
n
s
f
e
r
ê
n
c
i
a
s
 
F
i
n
a
n
c
e
i
r
a
s
 
C
o
n
c
e
d
i
d
a
s
 
(
V
I
I
)

4
5
4
.
0
6
5
,
6
8

T
R
A
N
S
F
E
R
Ê
N
C
I
A
S
 
F
I
N
A
N
C
E
I
R
A
S
 
C
O
N
C
E
D
I
D
A
S

4
5
4
.
0
6
5
,
6
8

P
a
g
a
m
e
n
t
o
s
 
E
x
t
r
a
o
r
ç
a
m
e
n
t
á
r
i
o
s
 
(
V
I
I
I
)

1
1
6
.
6
0
6
,
0
3

D
E
M
A
I
S
 
O
B
R
I
G
A
Ç
Õ
E
S
 
A
 
C
U
R
T
O
 
P
R
A
Z
O

1
1
6
.
6
0
6
,
0
3

T
O
T
A
L
 
(
X
)
 
=
 
(
V
I
+
V
I
I
+
V
I
I
I
+
I
X
)
 

1
.
5
5
6
.
6
0
6
,
0
3

P
o
n
t
e
 
S
e
r
r
a
d
a
,
 
 
2
5
/
0
2
/
2
0
1
9

R
O
S
A
N
A
 
A
.
 
U
L
I
A
N
A
 
R
O
S
S
I

G
I
L
S
O
N
 
D
A
M
A
C
E
N
O



30/05/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2838

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1237

BALANÇO 2018 ANEXO 14
Publicação Nº 2037880
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ESTADO DE SANTA CATARIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PONTE SERRADA 

NOTAS EXPLICATIVAS SOBRE OS BALANÇOS DE 2018 

Nota 1 – Apresentação do órgão 

A Câmara Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, estabelecia a Rua Sete de 
Setembro, 301, Centro de Ponte Serrada – SC, CNPJ 78.501.004/0001-40, conta com 9 (nove) 
vereadores. 
No exercício de 2018 presidiu a Câmara Municipal o Vereador  Gilson Damaceno. 

Foram realizadas 41 sessões ordinárias. 

Nota 2 – Contexto Organizacional 

A Câmara Municipal contou em 2018, com apenas 1 unidade orçamentária 

Nota 3 – Publicações  

As atividades da Camara Municipal de Vereadores de Ponte Serrada- SC, são publicadas  no site da 
Camara:  http://www.camaraponteserrada.sc.gov.br e Fly Transparencia. 
Publicações de contratações por modalidade de licitação, dispensa ou inexigibilidade são 
publicadas  no DOM/SC – Diario Oficial dos Municipios de Santa Catarina e Mural Publico da Camara 
Municipal. 

Nota 4 – Resumo das Práticas e Critérios Contábeis adotados 

Os balanços públicos foram elaborados a partir da escrituração contábil realizada por meio dos 
sistemas orçamentário, financeiro, patrimonial e de compensação, em conformidade com a Lei 
4.320/64. Os registros contábeis do exercício de 2018 foram executados através de sistemas 
informatizados, todos eles fornecidos pela empresa BETHA SISTEMAS LTDA. 

3.1-Procedimentos adotados na consolidação dos dados da Câmara:  

A consolidação da Unidade foi efetuada mensalmente, através de uma rotina interna do sistema, 
onde se exporta as informações da Unidade Gestora descentralizada para a Prefeitura Municipal. 

3.2-Critérios de Depreciação: 

Para o exercício de 2018  foram realizadas depreciações nos ativos das entidades envolvidas nesse 
balanço, no valor de R$  4.895,01.

3.3- Critérios de Mensuração de Ativos: 

Os Ativos estão avaliados pelo custo de aquisição ou produção, não tendo sido adotado para o 
balanço de 2018 critérios de reavaliação a valor justo ou valor de mercado. 

Nota  5 – Critérios contábeis adotados para o Balanço Orçamentário – Anexo 12. 

4.1 – Aspectos Gerais. 
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O Balanço Orçamentário previsto no art.102 e anexo 12 da lei 4.320/64, apresenta as receitas 
estimadas e as despesas fixadas no orçamento em confronto com as receitas arrecadadas e as 
despesas executadas,respectivamente; 

4.2 – Critérios de Reconhecimento e Classificação das Receitas Orçamentárias. 

A Câmara Municipal não possui Receitas Orçamentárias, pois as mesmas são decompetência da 
Prefeitura, que transfere recursos ao Legislativo, em forma de Duodécimos. 

As despesas orçamentárias constantes do balanço orçamentário estãoapresentadas conforme a 
classificação econômica (natureza da despesa). 

As despesas são listadas pelos seus valores empenhados no exercício. 

Nota 6 – Critérios contábeis adotados para o Balanço Financeiro – Anexo 13 

5.1 – Aspectos Gerais. 

Balanço Financeiro previsto no art. 103 e no anexo 13 da Lei 4.320/64.Demonstra as receitas e as 
despesas orçamentárias bem como os recebimentose os pagamentos de natureza extra 
orçamentária, conjugados com os saldos emespécie proveniente do exercício anterior, e os que se 
transferem para oexercício seguinte, sendo que os Restos a Pagar do exercício são computadosna 
receita extra orçamentária para compensar sua inclusão na despesaorçamentária; 

A análise do Balanço Financeiro permite verificar todos os valores queinterferiram de alguma forma 
no resultado financeiro do exercício, visto que este deve listar todos os ingressos e saídas financeiras 
executadas no período; 

5.2 – Critérios de Reconhecimento e Classificação das Receitas Extra Orçamentárias. 

As contas listadas no grupo de receitas extra orçamentárias são todas aquelascujos valores 
transitaram positivamente em contas do sistema financeiro. 

A seguir, listamos o significado dos principais grupos contas apresentados nogrupo de receitas extra 
orçamentárias: 

CONSIGNAÇÕES E CREDITOS EM CIRCULAÇÃO– Representa o somatório dos valores entregues 
em confiança ou em consignações, geralmente retidas em folhas de pagamento de empregados ou 
servidores e ou pagamentos referentes a compras de bens e serviços. Os valores poderão ser 
encontrados no plano de contas no nível 2.1.1.1. 

5.3 – Critérios de Reconhecimento e Classificação das Despesas Orçamentárias. 

As despesas orçamentárias são classificadas no balanço financeiro pelas categorias econômicas 
classificação essa trazida pela lei 4.320/64.  

5.4. – Critérios de Reconhecimento e Classificação Despesas Extra Orçamentárias. 

As contas listadas no grupo de despesas extra orçamentárias são todas aquelas cujos valores 
transitaram negativamente em contas do sistema financeiro. 

A seguir, listamos o significado dos principais grupos contas apresentados no grupo de despesa extra 
orçamentárias: 

TRANSFERENCIAS FINANCEIRAS CONCEDIDAS: Representa a economia efetuada no exercício e 
devolvida à Prefeitura Municipal. 

CONSIGNAÇÕES E CREDITOS EM CIRCULAÇÃO – Representam o somatório dos valores 
entregues em confiança ou em consignações, geralmente retidas em folhas de pagamento de 
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empregados ou servidores e ou pagamentos referentes a compras de bens e serviços. Os valores 
poderão ser encontrados no plano de contas no nível 2.1.1.1. 

5.6 – Análise do Resultado apurado. 

A análise e a verificação do Balanço Financeiro têm como objetivo predominante preparar os 
indicadores que servirão de suporte para a avaliação da gestão financeira. 

Analisando-se os valores listados no balanço, os saldos finais no disponível são iguais os valores 
iniciais no disponível nesse valor, ou seja, zero, pois o saldo existente no final de cada exercício é 
devolvido à Prefeitura Municipal.

Nota 7 – Critérios contábeis adotados para o Balanço Patrimonial – Anexo 14 

6.1 – Aspectos Gerais.  

O Balanço Patrimonial é um demonstrativo que está previsto no artigo 104 da Lei 4.320/64. É a 
demonstração contábil que evidencia, qualitativa e quantitativamente, a situação patrimonial da 
entidade pública, por meio decontas representativas do patrimônio público, além das contas de 
compensação. 

Podem-se usar as seguintes definições para analisar o Balanço Patrimonial: 

a) Ativo – são recursos controlados pela entidade como resultado de eventospassados e dos quais se 
espera que resultem para a entidade benefícios econômicos futuros ou potencial de serviços. 

b) Passivo – são obrigações presentes da entidade, derivadas de eventospassados, cujos 
pagamentos se esperam que resultem para a entidadesaídas de recursos capazes de gerar 
benefícios econômicos ou potencial deserviços. 

c) Patrimônio Líquido – é o valor residual dos ativos da entidade depois dededuzidos todos seus 
passivos. 

6.2 – Critérios contábeis de Mensuração dos Ativos.

a) Ativo Financeiro – O ativo financeiro está demonstrado pelo seu valor de realização. Nos valores 
listados no grupo do Ativo Financeiro, nenhuma conta foiatualizada a valor presente e nem 
monetariamente, constando de seus valoresoriginais.

b)Ativo Imobilizado – Os bens do imobilizado são bens móveis de pequeno valor estão demonstrados 
ao custo de aquisição, sem correção monetária, que não foram adotadas para o balanço de 2017. 

c) Verifica-se pelo Passivo Financeiro, que a Câmara Municipal nada devia naquela data. 

A Lei do Orçamento, para o exercício de 2018 de nº 2.327/17, estimou a receita em 0,00 e fixou a 
despesa em  1.440.000,00. 

Entretanto, a abertura de créditos adicionais no decorrer do exercício, veio a alterar estas cifras, como 
demonstra nos quadros a seguir: 

DESPESA FIXADA :                                                           1.440.000,00 

+ Créditos Suplementares 
+ Créditos Especiais: 0,00                                            
- Reduções:                                                                                   50.000,00 

DESPESA AUTORIZADA:                                                    1.390.000,00 
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A Despesa inicialmente autorizada pela Lei n. 2.327/17 foi de    R$ 1.440.000,00.  

 Alterações na Execução Orçamentária 
 

Nº Lei Nº Decreto Data Classificação da 
categoria 

econômica até 
elemento 

Valor Orçado Créd. 
Adicionais 

Reduções Total 
autorizado 

2.347  06.11.2018 3.3.90.00.00 50.000,00 440.000,00  50.000,00 390.000,00 

         

         

         

         

         

 
  
A Despesa realizada alcançou R$ 985.934.32, importância esta que foi distribuída da seguinte forma: 

Títulos Autorizada  Realizada  Diferenças 
Despesas correntes  1.290.000,00 982.934,32 307.765,68
Pessoal e encargos  sociais 890.000,00 764,571,64 125.428,36
Outras despesas correntes 400.000,00 217.662,68 182.337,32
Despesas capital 100.000,00 3.700,00 96.300,00
Investimentos 100.000,00 3.700,00             96.300,00
T o t a l  1.390.000,00 985.934,32 404.065,68

A maior contratação de dispêndio deu-se em PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS E SUBSIDIOS DOS 
VEREADORES: R$    764.571,64  

O comportamento da despesa realizada no exercício com exercício anterior, destacando-se as 
despesas correntes das de capital foi a seguinte:  

  Correntes  Capital Total 
2014 887.203,72 0,00 887.203,72 
2015 937.266,94 7.819,00 945,085,94
2016 892.771,99 2.429,00 895.200,99
2017 990.217,65 7.745,00 997.962,65
2018 982.234,32 3.700,00 985,934,32

Foram ressaltados neste relatório os principais aspectos da Gestão Orçamentária, Financeira e 
Econômica do exercício de 2018. 

Ponte Serrada, em 31 de dezembro de 2018. 

    GILSON DAMACENO                              ROSANA A. ULIANA ROSSI 
    PRESIDENTE                                          CONTADORA -  CRC/SC   27.787/O-7 
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Porto Belo

Prefeitura

DECRETO Nº 2134 DE 29 DE MAIO DE 2019
Publicação Nº 2036979

DECRETO Nº 2.134, DE 29 DE MAIO DE 2019.
"Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá outras providências, conforme autorizado no artigo 16, inciso I da Lei Mu-
nicipal nº 2.700/2018".
O Prefeito do Município de Porto Belo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III do art. 41 da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito adicional na importância de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), destinados a suplementar a dotação abaixo descrita 
pertencente ao Orçamento Municipal vigente:

Órgão: 20 – Fundação Municipal de Cultura
Unidade Orçamentária: 01 - Fundação Municipal de Cultura
Funcional Programática: 13.392.0023
Atividade: 2.084 – Apoio e Realização de Eventos Culturais
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 01000000 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 18.000,00

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos provenientes do excesso de arrecadação apurado no Exercício de 2019, 
por conta dos Recursos Ordinários na importância de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Belo - SC, aos 29 de maio de 2019.
EMERSON LUCIANO STEIN
PREFEITO

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO CONTRATO 020/2019 - PMPB
Publicação Nº 2037063

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATO
DISPENSA DE LICITAÇÃO 017/2019 - PMPB

CONTRATO N° 020/2019 – PMPB – 1º Termo Aditivo
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, em caráter emergencial, a contratação de empresa para execução dos serviços de coleta 
e transporte de resíduos sólidos e compactáveis domiciliares e comercial (com características domiciliares), sendo 02 caminhões para a 
prestação dos serviços durante a baixa temporada, para atender as necessidades do Município de Porto Belo.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
CONTRATADA: RECICLAGEM NMJW LTDA ME
VALOR: R$ 95.000,00 (Noventa e cinco mil reais)
VALIDADE DO CONTRATO: 30 dias
VIGÊNCIA: 30/05/2019 Á 27/06/2019
DATA DA ASSINATURA: 28/05/2019

Porto Belo, 28 de Maio de 2019.
Emerson Luciano Stein
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO 004/2019 - FAMAP
Publicação Nº 2037235

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
PREGÃO PRESENCIAL 005/2019 - FAMAP
EXTRATO DE CONTRATO
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CONTRATO N° 004/2019 – FAMAP
OBJETO: Contratação de empresa para serviços especializados de resgate, cuidados e acolhimento de: cães, gatos, animais domésticos em 
geral, eqüinos, bovinos e animais silvestres do Município de Porto Belo, conforme especificações e quantitativos descritos no anexo I deste 
Edital.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO/FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
CONTRATADA: Grupo de Operações de Resgate Voluntário
VALOR: R$ 92.000,00 (Noventa e dois mil reais)
VALIDADE DO CONTRATO: 08 meses
DATA DA ASSINATURA: 27/05/2019

Porto Belo, 27 de Maio de 2019.
Emerson Luciano Stein
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 200/2019
Publicação Nº 2036990

PORTARIA Nº: 200/2019

“Concede Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição – Especial Professor a Servidora Pública Municipal Senhora Maria 
Eliete dos Santos Tomazoni”.

EMERSON LUCIANO STEIN, Prefeito do Município de Porto Belo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pelo Artigo 41, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, e por estar de acordo com o Art. 6º da Emenda Constitucional 41/2003 – Professor 
Educação Infantil, Fundamental e Médio e ainda em conformidade com os artigos 53 e 64 da Lei Municipal 2.480/2017, e nos termos do 
processo nº 07/2019,

Resolve:

Art. 1º APOSENTAR POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, a Senhora Maria Eliete dos Santos Tomazoni, ocupante do cargo de Profes-
sora de Ensino Fundamental, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com Proventos Integrais - Com Paridade – Ultima Remuneração, 
de acordo com esta regra, tornando sem efeito todas as disposições em contrário.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data, sendo seus efeitos a partir de primeiro de junho do corrente ano, revogando-se as dispo-
sições em contrário.

Porto Belo – SC, aos 29 dias do mês de Maio de 2019.
EMERSON LUCIANO STEIN
Prefeito de Porto Belo
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ANEXO 1 - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
Publicação Nº 2038358
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ANEXO 9 - DEM REC OPERAÇÃO DE CRÉDITO
Publicação Nº 2038364

 

MUNICÍPIO DE PORTO BELO - SC
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E 
DESPESAS DE CAPITAL

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Janeiro a Abril de 2019 / Bimestre Março-Abril

 

 Identificador: WPR3081101-1615-APRI-296876242 - Emitido por: ELISANGELA APARECIDA FEY ACIÓLI Pág 1 / 1

RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I) Em Reais

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS SALDO NÃO REALIZADO

(a) (b) (c) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO ¹ (I) 11.200.000,00 696.115,13 10.503.884,87

DESPESAS DOTAÇÃO ATUALIZADA
(d)

DESPESAS EMPENHADAS
(e)

SALDO NÃO EXECUTADO
(f) = (d - e)

DESPESAS DE CAPITAL 28.067.089,92 4.005.048,49 24.062.041,43
Investimentos 27.116.089,92 3.170.048,49 23.946.041,43
Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00
Amortização da Dívida 951.000,00 835.000,00 116.000,00
(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 0,00 0,00 0,00
(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras 0,00 0,00 0,00
DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 28.067.089,92 4.005.048,49 24.062.041,43

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (II 
- I) 16.867.089,92 3.308.933,36 13.558.156,56

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE PORTO BELO. Emissão: 30/05/2019, às 00:37:23.

¹ Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III.

NOTA:
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RGF - ANEXO 3 - DEM. GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS
Publicação Nº 2038388
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RGF - ANEXO 6 - SIMPLIFICADO RGF
Publicação Nº 2038389

 

MUNICÍPIO DE PORTO BELO - SC
Relatório de Gestão Fiscal

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE 
GESTÃO FISCAL

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Janeiro a Abril de 2019 / Quadrimestre Janeiro-Abril

 

 Identificador: WPR3191101-1615-ARGU-296881320 - Emitido por: ELISANGELA APARECIDA FEY ACIÓLI Pág 1 / 1

LRF, art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ 1º QUADRIMESTRE

Receita Corrente Líquida 83.601.082,50
Receita Corrente Líquida Ajustada 83.151.082,50

DESPESAS COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
Despesa Total com Pessoal - DTP 45.442.830,29 54,65
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 49.890.649,50 60,00
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) 47.396.117,03 57,00
Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 44.901.584,55 54,00

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL
Dívida Consolidada Líquida (32.368.922,78) (38,72)
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 100.321.299,00 120,00

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das Garantias Concedidas 0,00 0,00
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 18.392.238,15 22,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL
Operações de Crédito Internas e Externas 696.115,13 0,83
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 13.376.173,20 16,00
Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 5.852.075,78 7,00

RESTOS A PAGAR
RESTOS A PAGAR 

EMPENHADOS E NÃO 
LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
LÍQUIDA (APÓS A 

INSCRIÇÃO EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO)
Valor Total 0,00 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE PORTO BELO. Emissão: 30/05/2019, às 02:08:26.

NOTA:
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Porto União

Prefeitura

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 071/2019
Publicação Nº 2037599

Edital de convocação 071/2019

Concurso Público Municipal nº. 001/2018
PERCY STORCK, Prefeito Municipal em Exercício de Porto União – SC, no uso de suas atribuições, CONVOCA o (a) candidato (a) abaixo rela-
cionado (a), APROVADO (a) no Concurso Público Municipal nº 001/2018 a comparecer junto a Chefia de Recursos Humanos, desta Prefeitura 
Municipal, sito a Rua Padre Anchieta, n.º 126, Centro, Porto União- SC, do dia 29/05/2019 a 04/06/2019, no horário das 13:00 às 17:30 
horas, de segunda a sexta feira, para apresentar a FOTOCÓPIA e originais dos documentos abaixo relacionados, bem como comprovar os 
requisitos exigidos no item 2.5 do Edital 001/2018, para investidura em cargo público:

- 01 (uma) fotografia 3x4, recente;
- Certidão Nascimento, Casamento ou União Estável;
- Carteira de Identidade;
- Carteira de Trabalho;
- Comprovante do PIS/PASEP
- Cadastro de Pessoa Física – CPF e comprovante de regularidade emitido via internet pela Receita Federal do Brasil;
- Título de Eleitor;
- Certidão relativa à quitação eleitoral emitida via internet;
- Carteira de Reservista ou equivalente (somente para os candidatos do sexo masculino);
- Carteira Nacional de Habilitação (se assim o cargo exigir);
- Certidão Negativa Criminal expedida pelo Poder Judiciário de Santa Catarina;
- Certidão Negativa Civil expedida pelo Poder Judiciário de Santa Catarina;
- Comprovante de residência atualizado;
- Comprovante de escolaridade e da formação exigida para o cargo;
- Certificado de Especialização, se for o caso; (fotocopia)
- Registro no respectivo Conselho Regional de Classe do Estado de Santa Catarina, se for o caso;
- Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e CPF dos mesmos;
- Declaração de bens ou cópia da declaração do Imposto de Renda (modelo CRH);
- Declaração de não possuir acúmulo de cargo, função, emprego público ou aposentadoria exceto os previstos em Lei (modelo CRH);
- Declaração de “Ficha Limpa” (Lei Municipal nº 4.094/2013) (modelo CRH);
- Declaração de dependentes para fins de Declaração de Imposto de Renda (modelo CRH);
- Declaração de não ter sofrido penalidades no serviço público (modelo CRH);
- Declaração de não ter sido demitido do serviço público federal, estadual ou municipal nos últimos 05 (cinco) anos (modelo CRH);
- Conta Salário em instituição financeira indicada pelo Município;

Em relação aos Exames Admissionais, previstos no item 4.5 do Edital 001/2018, o (a) candidato (a) deverá iniciar o seu processo somente 
após a entrega, junto a Chefia de Recursos Humanos, dos documentos comprobatórios acima exigidos para o cargo, a qual solicitará os 
respectivos exames conforme exigência para o cargo.
Todos os documentos deverão ser entregues na Chefia de Recursos Humanos impreterivelmente no prazo acima estipulado, sob pena de 
perda do direito a escolha de vagas e à posse ou qualquer outro direito inerente ao Concurso.

Cargo: OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS
NOME CLAS ASSINATURA Data
EDER RODRIGUES DOS SANTOS 8º

Porto União (SC), 28 de maio de 2019.
PERCY STORCK
Prefeito Municipal em Exercício

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 072/2019
Publicação Nº 2037620

Edital de convocação 072/2019

Concurso Público Municipal nº. 001/2018
PERCY STORCK, Prefeito Municipal em Exercício de Porto União – SC, no uso de suas atribuições, CONVOCA o (a) candidato (a) abaixo 
relacionado (a), APROVADO (a) no Concurso Público Municipal nº 001/2018 a comparecer junto a Chefia de Recursos Humanos,
desta Prefeitura Municipal, sito a Rua Padre Anchieta, n.º 126, Centro, Porto União- SC, do dia 29/05/2019 a 04/06/2019, no horário das 
13:00 às 17:30 horas, de segunda a sexta feira, para apresentar a FOTOCÓPIA e originais dos documentos abaixo relacionados, bem como 
comprovar os requisitos exigidos no item 2.5 do Edital 001/2018, para investidura em cargo público:
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- 01 (uma) fotografia 3x4, recente;
- Certidão Nascimento, Casamento ou União Estável;
- Carteira de Identidade;
- Carteira de Trabalho;
- Comprovante do PIS/PASEP
- Cadastro de Pessoa Física – CPF e comprovante de regularidade emitido via internet pela Receita Federal do Brasil;
- Título de Eleitor;
- Certidão relativa à quitação eleitoral emitida via internet;
- Carteira de Reservista ou equivalente (somente para os candidatos do sexo masculino);
- Carteira Nacional de Habilitação (se assim o cargo exigir);
- Certidão Negativa Criminal expedida pelo Poder Judiciário de Santa Catarina;
- Certidão Negativa Civil expedida pelo Poder Judiciário de Santa Catarina;
- Comprovante de residência atualizado;
- Comprovante de escolaridade e da formação exigida para o cargo;
- Certificado de Especialização, se for o caso; (fotocopia)
- Registro no respectivo Conselho Regional de Classe do Estado de Santa Catarina, se for o caso;
- Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e CPF dos mesmos;
- Declaração de bens ou cópia da declaração do Imposto de Renda (modelo CRH);
- Declaração de não possuir acúmulo de cargo, função, emprego público ou aposentadoria exceto os previstos em Lei (modelo CRH);
- Declaração de “Ficha Limpa” (Lei Municipal nº 4.094/2013) (modelo CRH);
- Declaração de dependentes para fins de Declaração de Imposto de Renda (modelo CRH);
- Declaração de não ter sofrido penalidades no serviço público (modelo CRH);
- Declaração de não ter sido demitido do serviço público federal, estadual ou municipal nos últimos 05 (cinco) anos (modelo CRH);
- Conta Salário em instituição financeira indicada pelo Município;

Em relação aos Exames Admissionais, previstos no item 4.5 do Edital 001/2018, o (a) candidato (a) deverá iniciar o seu processo somente 
após a entrega, junto a Chefia de Recursos Humanos, dos documentos comprobatórios acima exigidos para o cargo, a qual solicitará os 
respectivos exames conforme exigência para o cargo.
Todos os documentos deverão ser entregues na Chefia de Recursos Humanos impreterivelmente no prazo acima estipulado, sob pena de 
perda do direito a escolha de vagas e à posse ou qualquer outro direito inerente ao Concurso.

Cargo: AUXILIAR ADMINISTRATIVO
NOME CLAS ASSINATURA Data
KARINE RITA DE CASSIA APARECI-
DA PORTELLA 5º

Porto União (SC), 28 de maio de 2019.
PERCY STORCK
Prefeito Municipal em Exercício

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 073/2019
Publicação Nº 2037622

Edital de convocação 073/2019

Concurso Público Municipal nº. 001/2018
PERCY STORCK, Prefeito Municipal em Exercício de Porto União – SC, no uso de suas atribuições, CONVOCA o (a) candidato (a) abaixo 
relacionado (a), APROVADO (a) no Concurso Público Municipal nº 001/2018 a comparecer junto a Chefia de Recursos Humanos,
desta Prefeitura Municipal, sito a Rua Padre Anchieta, n.º 126, Centro, Porto União- SC, do dia 29/05/2019 a 04/06/2019, no horário das 
13:00 às 17:30 horas, de segunda a sexta feira, para apresentar a FOTOCÓPIA e originais dos documentos abaixo relacionados, bem como 
comprovar os requisitos exigidos no item 2.5 do Edital 001/2018, para investidura em cargo público:

- 01 (uma) fotografia 3x4, recente;
- Certidão Nascimento, Casamento ou União Estável;
- Carteira de Identidade;
- Carteira de Trabalho;
- Comprovante do PIS/PASEP
- Cadastro de Pessoa Física – CPF e comprovante de regularidade emitido via internet pela Receita Federal do Brasil;
- Título de Eleitor;
- Certidão relativa à quitação eleitoral emitida via internet;
- Carteira de Reservista ou equivalente (somente para os candidatos do sexo masculino);
- Carteira Nacional de Habilitação (se assim o cargo exigir);
- Certidão Negativa Criminal expedida pelo Poder Judiciário de Santa Catarina;
- Certidão Negativa Civil expedida pelo Poder Judiciário de Santa Catarina;
- Comprovante de residência atualizado;
- Comprovante de escolaridade e da formação exigida para o cargo;
- Certificado de Especialização, se for o caso; (fotocopia)
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- Registro no respectivo Conselho Regional de Classe do Estado de Santa Catarina, se for o caso;
- Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e CPF dos mesmos;
- Declaração de bens ou cópia da declaração do Imposto de Renda (modelo CRH);
- Declaração de não possuir acúmulo de cargo, função, emprego público ou aposentadoria exceto os previstos em Lei (modelo CRH);
- Declaração de “Ficha Limpa” (Lei Municipal nº 4.094/2013) (modelo CRH);
- Declaração de dependentes para fins de Declaração de Imposto de Renda (modelo CRH);
- Declaração de não ter sofrido penalidades no serviço público (modelo CRH);
- Declaração de não ter sido demitido do serviço público federal, estadual ou municipal nos últimos 05 (cinco) anos (modelo CRH);
- Conta Salário em instituição financeira indicada pelo Município;

Em relação aos Exames Admissionais, previstos no item 4.5 do Edital 001/2018, o (a) candidato (a) deverá iniciar o seu processo somente 
após a entrega, junto a Chefia de Recursos Humanos, dos documentos comprobatórios acima exigidos para o cargo, a qual solicitará os 
respectivos exames conforme exigência para o cargo.
Todos os documentos deverão ser entregues na Chefia de Recursos Humanos impreterivelmente no prazo acima estipulado, sob pena de 
perda do direito a escolha de vagas e à posse ou qualquer outro direito inerente ao Concurso.

Cargo: AUXILIAR DE ENFERMAGEM
NOME CLAS ASSINATURA Data
ELENICE MIKOLAIEWSKI 8º

Porto União (SC), 28 de maio de 2019.
PERCY STORCK
Prefeito Municipal em Exercício

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 047/2019 - AMASPU
Publicação Nº 2037395

Extrato de Termo Aditivo nº 047/2019 ao Contrato 023/2017
Partes: AMASPU - Autarquia Municipal de Assistência à Saúde dos Funcionários Públicos de Porto União e CLINIMED MÉDICOS ASSOCIADOS 
LTDA
Valor: Adita-se o valor estimado em R$ 12.000,00 (doze mil reais) ao aludido contrato.
As demais cláusulas e condições permanecem em vigor.
Porto União, SC, 28 de maio de 2019.
MARGARETH FLISSAK
Presidente AMASPU
PERCY STORCK
Prefeito Municipal em exercício
Curador AMASPU
CLINIMED MÉDICOS ASSOCIADOS LTDA
Contratada

PORTARIA Nº 026/2019
Publicação Nº 2038182

PORTARIA Nº 026, de 28 de maio de 2019.
Dispõe sobre o expediente na Prefeitura Municipal de Porto União, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, no uso de suas prerrogativas legais, na forma das disposições con-
tidas no Artigo 84, Inciso II, “g” da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Não haverá expediente na Prefeitura Municipal de Porto União no dia 21 de junho do ano corrente, excluídos desta previsão o expe-
diente no Pronto Atendimento da Secretaria Municipal de Saúde e demais repartições cujos serviços não admitem paralisação.

Art. 2º Recomenda aos Secretários Municipais e aos Dirigentes de órgãos ou entidades para que seja preservado e mantido o funcionamento 
integral dos serviços essenciais afetos às respectivas áreas de competência de cada Secretaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 28 de maio de 2019.
PERCY STORCK    RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício  Secretário Municipal de Administração e Esporte
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RETIFICAÇÃO DE JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 006/2019
Publicação Nº 2036955

RETIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Que se faz aos 27 (vinte e sete) dias do mês de maio do ano 2019, onde o Ato de Declaração de Dispensa de licitação e Justificativa de 
Dispensa de Licitação, referente ao Processo nº. 089/2019, foi publicado, com erro de grafia, retificando-se o referido instrumento na forma 
abaixo:

Processo Licitatório nº 089/2019
Dispensa de Licitação nº 006/2019

Comissão Permanente de Licitações

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Porto União, através do presidente da Comissão Permanente de Licitações, declara que o Ex.mo Sr. Prefeito Muni-
cipal, nos termos do art. 24, inciso I, da Lei n.º 8.666/93, conforme consta do Processo Licitatório nº 089/2019, Dispensa de Licitação n.º 
006/2019, declarou a dispensa de licitação para contratação de empresa especializada em exercer a responsabilidade técnica pela execução 
e acompanhamento da Pedreira do Rio Bonito no Município de Porto União/SC, Processo Minerário ANM 815.275/2016, com carga horária 
de 08 (oito) horas mensais.
A presente declaração encontra-se plenamente fundamentada, consoante se denota da justificativa elaborada pela Comissão de Licitações, 
bem como em razão dos documentos que instruíram o processo, sendo que em relação ao preço, o mesmo se apresenta compatível com 
o mercado.

Porto União SC, 27 de maio de 2019.
LUIZ RICARDO FANTIN
Presidente da Comissão Permanente de Licitações
Decreto 623/2019

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório nº 089/2019
Dispensa de Licitação n° 006/2019

Caracterização da Situação: O Município necessita efetuar a contratação de empresa especializada em exercer responsabilidade técnica pela 
execução e acompanhamento da Pedreira do Rio Bonito no Município de Porto União/SC, Processo Minerário ANM 815.275/2016.

Descrição do Objeto: O objeto da presente dispensa é justamente contratação de empresa especializada para exercer responsabilidade téc-
nica pela execução e acompanhamento da Pedreira do Rio Bonito no Município de Porto União/SC, Processo Minerário ANM 815.275/2016, 
com carga horária de 08 (oito) horas mensais.

Razão da Escolha: A razão da escolha recaiu sobre a empresa Vinícius Luiz Silva dos Santos 07696098640, inscrita no CNPJ 24.009.929/0001-
40 tendo em vista que esta empresa ofertou o menor preço dentre os orçamentos apresentados.

Do Preço: O valor a ser pago pelo Município à empresa Vinícius Luiz Silva dos Santos 07696098640 será de R$ 1.600,00 (hum mil e seis-
centos reais) mensais, pelo período de 12 (doze) meses.

As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta dos Recursos das Dotações Orçamentárias n.o:

Órgão 0200 – Poder Executivo Porto União
Unidade 0207 – Secret. Mun. de Transp. Obras e Servs. Públicos
Atividade 2016 – Manutenção Secretaria de Transp. Obras e Servs. Públicos
Modalidade 3390-100 – Aplicações Diretas
Cód. 72

Complemento 33903999 – Outros Serviços de Terceiros - PJ

Justificativa: O caso in concreto trazido no presente processo enquadra-se no art. 24, inciso I, da Lei n.º 8.666/93.

Porto União, 27 de maio de 2019.
LUIZ RICARDO FANTIN
Presidente da Comissão Permanente de Licitações
Decreto 623/2019
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TERMO DE SUSPENSÃO DE TOMADA DE PREÇOS 001/2019 - EDUCAÇÃO
Publicação Nº 2037069

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 004/2019 – EDUCAÇÃO.
Termo de Suspensão de Tomada de Preços 001/2019.
A Prefeitura de Porto União, Estado de Santa Catarina, através do Prefeito Municipal, torna público aos interessados que Diante da decisão 
proferida no mandado de segurança 5000029-96.2019.8.24.0052/SC, fica suspenso o presente processo licitatório, até nova decisão na-
queles autos.
Porto União - SC, 29 de maio de 2019.
LUIZ RICARDO FANTIN
Presidente da Comissão Permanente de Licitações
Decreto 623/2019
Percy Storck.
Prefeito Municipal em Exercício.
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Pouso Redondo

Prefeitura

EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA Nº 002/2019
Publicação Nº 2037871

 

 

EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA Nº 002/2019 

O Município de Pouso Redondo, no uso das atribuições legais conferidas pelo artigo 145, 
III, da Constituição Federal, combinado com os artigos 81 e 82 do Código Tributário Nacional, 
Decreto-Lei nº 195 de 24/2/1967 e Lei Complementar Municipal nº 005/2018, leva ao 
conhecimento dos interessados que serão executadas as obras de que trata este edital, apresentando-
se a estimativa de custo e avaliação dos imóveis para fins de possível cobrança da contribuição de 
melhoria, conforme descrições que seguem. 

1. Do fato gerador do tributo: 

A contribuição de melhoria é instituída para fazer face ao custo de obras públicas de que 
decorra valorização imobiliária, tendo como limite total a despesa realizada e como limite 
individual o acréscimo de valor que da obra resultar para cada imóvel beneficiado. 

2. Da natureza e dos locais da obra: 

Pavimentação asfáltica na Rua Vereador João Custódio da Luz e de parte da Rua Otto Reif, 
nos Bairros Boa Vista e Planalto, com extensão de 698,70 metros, abrangendo área total de 6.611,85 
m², contendo ainda serviços de drenagem pluvial, meio fio, calçadas em paver (área de 2.543,91 m²) 
e sinalização viária. 

3. Delimitação da zona de influência: 

A contribuição será exigida dos proprietários, titulares de domínio útil ou possuidores a 
qualquer título de imóveis lindeiros, situados nas áreas diretamente beneficiadas pelas obras, ou 
seja, dos imóveis confrontantes com as ruas, que forem valorizados e que não aderirem a 
pavimentação subsidiada definida na Lei Complementar nº 006/2017 e regulamentada pelo Decreto 
nº 024/2018. 

4. Memorial descritivo do projeto: 

A pavimentação da Rua Vereador João Custódio da Luz e de parte da Rua Otto Reif 
compreende as seguintes etapas: drenagem pluvial com tubos de 40 cm e 60 cm de diâmetro, caixa 
de captação e junção em alvenaria, regularização da cancha da via, colocação de brita graduada em 
camada de 15 cm sobre uma base, imprimação, pintura de ligação, capa asfáltica com espessura de 
5 centímetros, meio fio extrusado e calçadas em paver (incluso paver podotátil vermelho ao centro 
da mesma) sobre o solo devidamente compactado e regularizado com pó de brita e sinalização 
viária, conforme exposto no memorial descritivo constante do Anexo I. 

5. Orçamento de custo: 

O custo, nele compreendido todos os materiais e serviços necessários, é de R$ 1.313.192,76 
(Anexo II). 
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6. Determinação da parcela do custo da obra: 

Caberá aos contribuintes definidos no item 3 deste edital (proprietários, titulares de domínio 
útil ou possuidores a qualquer título de imóveis lindeiros da Rua Vereador João Custódio da Luz e 
de parte da Rua Otto Reif) o custeio do montante de R$ 493.173,73 (Quatrocentos e noventa e três 
mil cento e setenta e três reais e setenta e três centavos). 

7. Determinação da parcela abrangida pelo tributo: 

A base de cálculo da contribuição será estabelecida pelo quantum de valorização obtida 
pelos imóveis, cujo valor será obtido pelo comparativo das duas avaliações, o primeiro elaborado 
antes do início dos trabalhos, e constantes do Anexo III e o segundo, ao seu término da obra. 

As avaliações foram elaboradas pela Comissão do município nomeada pelo Decreto nº 
030/2019 de 22/03/2019 e gozam de presunção de veracidade e legitimidade, admitida a prova em 
contrário, não sendo utilizados para cobrança de tributo diverso da Contribuição de Melhoria. A 
comissão avaliou todos os imóveis beneficiados, inclusive aqueles aderentes a pavimentação 
subsidiada, mesmo que para tais não será lançada a contribuição de melhoria, vez ser necessário ao 
final saber qual a proporcionalidade dos imóveis para os quais os moradores não aderiram a 
pavimentação subsidiada. 

Constatada a ocorrência do fato gerador, o valor do tributo terá como limite total a despesa 
realizada e como limite individual o acréscimo de valor que da obra resultar para cada imóvel 
beneficiado, respeitado o percentual do custo da obra a ser recuperado pela cobrança do tributo. 

8. Fórmula do cálculo de rateio: 

O fator de rateio será obtido pelo percentual de valorização de cada imóvel, dentro do 
contexto dos imóveis beneficiados (definidos no item 3 deste edital). Este percentual será aplicado 
ao custo total da obra a ser financiado pelos contribuintes (definidos no item 6 deste edital), 
limitando-se a contribuição de cada imóvel a sua própria valorização. A contribuição de melhoria 
será lançada somente aos moradores não aderentes. 

9. Da impugnação dos elementos deste edital: 

Os beneficiados com a obra nomeados no item 03 do presente edital têm o prazo de 30 
(trinta) dias, a contar da data de publicação, para apresentar impugnação de quaisquer dos 
elementos constantes do Edital. 

A impugnação deverá ser dirigida à Secretaria de Administração, através de petição 
protocolada e fundamentada, nos termos da legislação tributária municipal vigente. 

A impugnação não suspende o início ou o prosseguimento da obra ou a prática dos atos 
necessários ao lançamento, arrecadação ou cobrança do tributo e sua decisão somente terá efeito 
para o recorrente. 
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10. Disposições finais: 

As demais informações poderão ser obtidas no setor de Tributação da Prefeitura. 

Pouso Redondo, 17 de maio de 2019. 

 
 
 

_____________________    ________________________ 
Oscar Gutz      Maurício Isidoro Corrêa 

            Prefeito Municipal              Auditor Fiscal                         
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Anexo I – Memorial descritivo do projeto: 

 

 

 
MEMORIAL DESCRITIVO / ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

 

 

 

 

OBRA / LOCAL: 
PAVIMENTAÇÃO DAS RUA VEREADOR JOÃO CUSTÓDIO 
DA LUZ, E TRECHOS PARCIAIS DAS RUAS OTTO REIF E 
OTILIO GOMES 

 

 
PROPRIETÁRIO: 
MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO 

 

 

EXTENÇÃO: 
RUA VEREADOR JOÃO CUSTÓDIO DA LUZ: 589,27m RUA 
OTTO REIF: 63,97m 
RUA OTILIO GOMES: 57,25m 
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1 APRESENTAÇÃO 
 

Observações Gerais: 
O presente memorial descritivo de procedimentos tem por objetivo estabelecer as condições 

técnicas mínimas a serem obedecidas na execução da obra, fixando os parâmetros mínimos a serem 
atendidos para materiais, serviços e equipamentos. 

Todas as obras e serviços deverão ser executados rigorosamente em consonância com os projetos 
básicos fornecidos com as prescrições contidas no presente memorial e com as normas técnicas da ABNT, 
ou suas sucessoras e Legislações Federal, Estadual, Municipal, vigentes e pertinentes. 

Será de responsabilidade da empresa CONTRATADA o fornecimento de placa de obra, 
alojamento, segurança e encargos de seus funcionários, bem como, abastecimento de água, energia e 
alimentação para estes. 

Todos os materiais e serviços a serem empregados deverão satisfazer as exigências da ABNT e da 
Prefeitura Municipal. Junto à obra deverá ficar uma via deste Memorial Descritivo, e dos projetos 
devidamente aprovados pelas autoridades competentes, acompanhados pela Anotação de Responsabilidade 
Técnica (ART) e ou (RRT) do responsável pelo projeto e pela execução da obra. 

 
Obrigações do órgão fiscalizador: 

° Todos os serviços citados neste memorial e especificados em projeto deverão ficar perfeitamente 
executados pela EMPREITERA e aprovados pela FISCALIZAÇÃO. 

° A fiscalização deverá ter conhecimento pleno do projeto e quaisquer divergências ou dúvida entre 
projeto e execução deverá entrar em contato com o responsável técnico antes de geradas as alterações. 

° A fiscalização não desobriga a EMPREITEIRA de sua total responsabilidade pelos atrasos, 
construção, mão-de-obra, equipamentos e materiais nos termos da legislação vigente e na forma deste 
documento. 
 

Obrigações da Empreiteira: 

° Ter pleno conhecimento dos serviços a serem executados em todos os seus detalhes, submetendo-
se inteiramente às normas de execução, obrigando-se pelo perfeito funcionamento e acabamento final dos 
serviços, sendo imprescindível visitar o local onde será edificada a obra. 

° Coordenar os serviços para que seja concluído dentro do prazo estabelecido, conforme 
cronograma físico-financeiro a apresentar. 

° Todos os serviços deste memorial deverão ficar perfeitamente executados pela EMPREITERA e 
aprovados pela FISCALIZAÇÃO. As dúvidas ou omissões dos serviços e/ou materiais que por ventura 
venham ocorrer, são de responsabilidade da EMPREITERA, que deverá consultar a FISCALIZAÇÃO e 
executá-lo às suas expensas para perfeita conclusão dos serviços. 

° Se a EMPREITERA encontrar dúvida nos serviços ou se lhe parecer conveniente introduzir 
modificações de qualquer natureza, deve apresentar o assunto à FISCALIZAÇÃO por escrito. 

° Todos os preços especificados no orçamento compreendem todos os custos diretos e indiretos 
necessários à perfeita execução dos serviços, como material, mão de obra, despesas com administração, 
equipamentos de segurança, de sinalização, tributos e outros. 

° Fornecer a seus empregados, contratados, e fazer com que estes utilizem, todos os equipamentos 
de proteção individual (EPIs) necessários à segurança dos mesmos, de acordo com o exigido pelas normas 
relativas á Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho, previstas na legislação em vigor. 
 



30/05/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2838

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1299

 

 

2 SERVIÇOS  INICIAIS 
2.1 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 

 
Enquanto durar a execução das obras, instalações e serviços, a colocação e manutenção de placas 

visíveis e legíveis serão obrigatórias constando a identificação do programa, assim como demais 
responsáveis pela execução dos trabalhos. 

A placa deverá ser fixada em local visível, preferencialmente no acesso principal ou voltada para a 
via que favoreça a melhor visualização e a dimensão desta será conforme os padrões do convenio. 

A placa deverá ser em chapa de aço galvanizado para que possua resistência a intempéries. 

 
2.2 PLACA DE SINALIZAÇÃO DE OBRAS 

 
Enquanto durar a execução das obras, instalações e serviços, a colocação e manutenção de placas 

visíveis e legíveis serão obrigatórias. 

A placa deverá ser colocada em local visível, preferencialmente a 100m do início das obras nos 
dois sentidos voltada para a via que favoreça a melhor visualização. 
 

2.3 LOCAÇÃO DE OBRA COM USO DE EQUIPAMENTOS TOPOGRÁFICOS (INCLUSIVE TOPÓGRAFO E 
NIVELADOR) 

 

A metodologia adotada para locação da obra será com o uso de aparelho topográfico, sendo 
marcados os pontos notáveis e demais pontos. O nivelamento do eixo deverá seguir as cotas de projeto 
locadas no perfil longitudinal e seções transversais. Para o nivelamento da drenagem pluvial deverá ser 
seguido o projeto de fundo de vala. 

Para a locação da obra a contratada deverá solicitar os arquivos digitais de projeto ao autor de 
projeto e os arquivos digitais do levantamento ao agrimensor contratado pela Prefeitura Municipal. 

 

3 DRENAGEM PLUVIAL 
3.1  ESTUDOS HIDROLÓGICOS 

 

O objetivo do Estudo Hidrológico está fundamentalmente ligado à definição dos elementos 
necessários ao estudo de vazão dos dispositivos de drenagem que se fizerem exigidos ao longo da rua. 

Como etapa única deste estudo foi desenvolvida a identificação das áreas de drenagem em visita 
em campo e inventariaram-se os dados hidrológicos da região fornecidos por órgãos oficiais. 

 
3.2 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

O projeto de drenagem consiste na definição e dimensionamento das estruturas, e tem por objetivo 
permitir que as águas provenientes de chuvas sejam escoadas do pavimento e que as águas que se 
encontrem no interior do pavimento não venham a prejudicá-lo. 

Sob este aspecto, o Projeto de Drenagem teve o objetivo da definição dos tipos de dispositivos a 
serem utilizados assim como a localização de implantação dos mesmos. Através de critérios usuais de 
drenagem, foi projetado e dimensionado o traçado da rede de drenagem, considerando-se os dados 
topográficos existentes e o pré-dimensionamento hidrológico e hidráulico, assim como estruturas de 
drenagem existente quando existirem. 
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3.3  DIMENSIONAMENTO DOS DISPOSITIVOS DE DRENAGEM COM TUBOS DE CONCRETO 

 

 
Primeiramente definimos através das curvas de níveis as divisões das áreas de contribuição. 

Após, é calculado o coeficiente de permeabilidade do solo de acordo com o uso do solo. 

Para determinação do tempo de concentração é utilizado à equação de Kirpich 
tc=3,989∗L0,77S0,385 

Para a determinação da intensidade de precipitação foi utilizada a equação de chuvas intensas 
obtida através da equação de Back. I=k∗Tm(t+b)n 

Para a determinação da Vazão de projeto foi o utilizado o Método Racional 

Os diâmetros adotados foram observados para atender a relação altura pelo diâmetro devendo-se 
ser menor que 0,85. 

 
3.4   FORMA DE ASSENTAMENTO DOS TUBOS COM REATERRO DE BRITA 

 
Após a locação da drenagem deverá ser executada a escavação e carga mecanizada da vala de 

acordo com a largura necessária para cada tipo de tubo. Deverá ser observada a profundidade da vala de 
acordo com a declividade e cotas do fundo de vala com rigoroso acompanhamento técnico e nivelamento 
topográfico para garantir o escoamento calculado em projeto. 

As operações de escavação da vala compreendem: 

a1) escavação e carga dos materiais constituintes até a cota de fundo de vala indicado no projeto; 

a2) transporte e descarga dos materiais escavados para aterros ou bota-foras; para o orçamento 
determinou-se DMT de 3km e o empolamento considerado foi de 25%. 
 Após nivelamento deverá ser colocada uma camada de brita n.2. 

Somente após conferência quanto à declividade e profundidade da vala deverão ser assentados os 
tubos e posteriormente serem rejuntados com argamassa de cimento e areia no traço 1:3, garantido 
estanqueidade entre os tubos. Após rejuntamento deve-se aguardar o tempo de cura da argamassa e proceder 
ao preenchimento da vala com brita nº 2 até altura final do greide de regularização. 

 

3.5  TUBOS CIRCULARES DE CONCRETO 

Os tubos de concreto de seção circular para águas pluviais deverão atender o que preconiza a NBR 8890 e 
terão encaixe tipo macho e fêmea. 

As classes utilizadas seguem lista abaixo: Ø30cm a Ø60cm cm terão classe PS-2. 
Não serão aceitos tubos que apresentarem defeitos de fabricação ou rachaduras, nem tampouco 

tubos que apresentarem problemas no sistema de encaixe ou desigualdade na espessura da parede. 

 
3.6  CAIXAS DE CAPTAÇÃO 
 

As caixas de captação com grelha de concreto (bocas de lobo) destinam-se à captação das águas 
que escoam pelos meios-fios e calçadas e são projetadas de tal forma que a areia fique depositada em 
umcompartimento facilitando a limpeza das mesmas, conforme projeto. 

As caixas deverão ser executadas de acordo com os projetos no que se refere às dimensões internas 
e locação das mesmas na plataforma. 
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Para execução das caixas deverá ser realizada escavação no local da vala e realizado o reaterro 
com o mesmo material escavado. 

Os materiais empregados na sua execução deverão ser em alvenaria de tijolos maciço e/ou bloco de 
concreto e/ou elementos pré-moldados e/ou moldados em loco de concreto, assentados e rejuntados entre si 
com argamassa de cimento e areia média com traço em volume de 1:3 respectivamente. Os elementos 
devem ser bem rejuntados para evitar infiltração entre os elementos de ligação provocando erosão e 
recalques no reaterro e garantir estanqueidade no reservatório de água do sifão. 

O local de implantação destas caixas não possui sistema de tratamento de esgoto coletivo e por este 
motivo a ligação dos sistemas de tratamento de esgoto individuais é realizada na rede projetada para águas 
pluviais. Por este motivo o sistema executivo das caixas de captação é realizado com sifão para evitar o 
retorno de odores. Sendo assim o local onde ficará depositado água no sifão deverá oferecer plena 
estanqueidade. 

 

3.7  CAIXAS DE INSPEÇÃO 
 

As caixas de inspeção são colocadas para possibilitar a manutenção e permitir o acesso ao pessoal 
da limpeza da rede pluvial. É utilizada também com o objetivo de mudança de direção, declividade e ou 
mudança de diâmetro dos tubos. 

São projetadas de tal forma que a areia fique depositada em um compartimento facilitando a 
limpeza das mesmas, conforme projeto. 

As caixas deverão ser executadas de acordo com os projetos no que se refere às dimensões internas e locação 
das mesmas na plataforma. 

A execução das caixas deverá ser realizada durante a colocação dos tubos aproveitando a abertura 
da vala para assentamento dos mesmos. 

Os materiais empregados na sua execução deverão ser em alvenaria de tijolos maciço e/ou bloco de 
concreto e/ou elementos pré-moldados e/ou moldados em loco de concreto, assentados e rejuntados entre si 
com argamassa de cimento cal e areia respectivamente. Os elementos devem ser bem rejuntados para evitar 
infiltração entre os elementos de ligação provocando erosão e recalques no reaterro. Para a execução dos 
fundos das caixas em concreto magro fck 15Mpa e tampas em concreto armado fck 25Mpa. Nas caixas para 
tubos com diâmetro superior ou igual a Ø80cm a viga e laje em concreto armado possuem fck 25Mpa. Para 
as paredes considerou-se o uso de blocos de concreto 14x19x39 assentados com argamassa de cimento cal 
de areia e o preenchimento dos blocos em concreto magro fck 15Mpa. 

 

3.8 CAIXAS DE JUNÇÃO 

 
As caixas de junção são colocadas para possibilitar a mudança de direção, declividade e ou 

mudança de diâmetro dos tubos. 
As caixas deverão ser executadas de acordo com os projetos no que se refere às dimensões internas 

e locação das mesmas na plataforma. 

A execução das caixas deverá ser realizada durante a colocação dos tubos aproveitando a abertura 
da vala para assentamento dos mesmos. 

Os materiais empregados na sua execução deverão ser em alvenaria de tijolos maciço e/ou bloco de 
concreto e/ou elementos pré-moldados e/ou moldados em loco de concreto, assentados e rejuntados entre si 
com argamassa de cimento cal e areia respectivamente. Os elementos devem ser bem rejuntados para evitar 
infiltração entre os elementos de ligação provocando erosão e recalques no reaterro. Para o orçamento foi 
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considerado fundo das caixas em concreto magro fck 15Mpa e tampas em concreto armado fck 25Mpa. 
Para as paredes considerou-se o uso de blocos de concreto 14x19x39 assentados com argamassa de cimento 
cal de areia e o preenchimento dos blocos em concreto magro fck 15Mpa 

 

4 PROJETO GEOMÉTRICO 
 

 
A elaboração do Projeto Geométrico desenvolveu-se com apoio nos elementos levantados na fase 

de estudos topográficos e nas normas para Projetos Geométricos de Estradas de Rodagem, e demais estudos 
e projetos inter-relacionados. 

Com base no levantamento topográfico, foi lançado o eixo da rua tentando usar ao máximo o eixo 
da rua existente observando também o alinhamento dos postes de transmissão de energia da rede pública. 

Nas seções tipo demonstrativas do projeto é possível visualizar os elementos a serem implantados 
como largura de cada pista e outros elementos. 

O gabarito proposto no projeto segue o estabelecido em levantamento no que diz respeito aos 
alinhamentos frontais das testadas de cada lote, cabendo a prefeitura municipal aprovar os projetos de 
acordo com o que determina a legislação municipal vigente. 

A inclinação da pista na seção transversal é de 2,5% em sentidos opostos. 

Obs.: Para a locação da obra a empresa executora deverá solicitar o arquivo digital e o arquivo com as cotas 
e referencias topográficas para a locação. 
 

5 PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO 
 

O Projeto de Pavimentação tem por objetivo definir os materiais que serão utilizados na confecção 
das camadas constituintes do pavimento, indicando suas características e fontes de obtenção, determinando 
as espessuras das camadas e obter os quantitativos de serviços e materiais referentes à pavimentação. 

 
5.1  TRÁFEGO 
 

Como não se dispõe de uma contagem de tráfego efetiva na rua em questão por se tratar de uma 
via local considerou-se trafego leve com N=8x105 

5.2  MEMÓRIA DE CÁLCULO 

A elaboração do projeto de pavimentação tem como objetivo definição das espessuras das camadas 
do pavimento fixando o tipo do pavimento e as diferentes camadas constituintes. Dimensionamento do 
pavimento 
Número N 
N=8x105 
O cálculo das espessuras totais do pavimento baseia-se no método de projeto de pavimentos flexíveis do 
Eng°. Murilo Lopes de Souza, de 1979, adotado pelo DNER e nos Métodos MD- 1/92 da P.M. São Paulo, 
porém com o uso do ábaco de dimensionamento proposto originalmente pelo Corpo de Engenheiros do 
Exército Americano (USACE). 

A espessura do pavimento da rua em questão foi determinada em termos dos materiais um 
coeficiente de equivalência estrutural, mediante a utilização do número “N”, do índice de suporte 
representativo e do ábaco projetado do Método adotado. 
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Onde:  

R é  a espessura mínima do pavimento betuminoso 
B   é a espessura mínima da base 
hsb   é a espessura mínima da sub-base 
Kr é  o coeficiente estrutural do revestimento betuminoso 
Kb   é o coeficiente estrutural da base 
Ksb   é o coeficiente estrutural da Sub-base 
href   é a espessura mínima do reforço 
Kref  é o coeficiente estrutural do reforço do sub-leito 
c é um fator de correção 

Adota-se: 

c = 1,2 para N > 10^7 
c = 0,8 quando N ≤ 10^6 e o CBR da sub base for ≥ 40, e c = 1 para os demais casos. 

RESUMO 

Capa  C.A.U.Q.  =  5cm 
Base brita  graduada =  15  cm 
Macadame seco = 25 cm 

5.3   EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO 
 

Os serviços de pavimentação serão executados obedecendo-se as seguintes fases de serviços. 
 
5.3.1   Regularização e preparo da cancha compactada 
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Consiste no preparo da camada de regularização do subleito que compreendem cortes e/ou aterros 

até 0,20m de espessura e a compactação da mesma, de modo a conferir condições adequadas em termos 
geométricos e tecnológicos. 

Todos os serviços a serem realizados devem ser acompanhados através da topografia com aparelho 
de precisão, como por exemplo, locação, nivelamento e outros. 

Deverá ser realizada a regularização do subleito, com energia de compactação normal ou 
intermediária conforme especificações do (DNER-ME 129/94). 

Com a realização do serviço de regularização poderá haver aparecimento de solo considerado 
inservível. Havendo aparecimento de tal solo a empresa executora da obra deverá comunicar o Engenheiro 
Fiscal e Autor do Projeto para readequação dos serviços a serem realizados. 

 
MATERIAIS 

 
Os materiais empregados na regularização do subleito serão os do próprio subleito desde que 

comprovado o CBR ≥ 6% através do (MÉTODO DNER – ME 49/94). No caso de substituição ou adição de 
material, estes deverão ser provenientes de ocorrências de materiais indicados no projeto; ter um diâmetro 
máximo de partícula igual ou inferior a 76 mm; um índice de suporte Califórnia, determinado com a energia 
do método, igual ou superior ao do material considerado no dimensionamento do pavimento e expansão 
inferior a 2%. 

 
EQUIPAMENTO 

 
O equipamento deverá ser aquele capaz de executar os serviços sob as condições especificadas e 

produtividade requerida e poderá compreender basicamente as seguintes unidades: 

Motoniveladora pesada, equipada com escarificador; Caminhão-tanque irrigador; Trator agrícola; 
Grade de disco; Rolos compactadores compatíveis com o tipo de material empregado e as condições de 
densificação especificadas, devendo incluir obrigatoriamente rolo liso pneumático autopropulsor com 
pressão variável. 
 

EXECUÇÃO 
Após a execução de cortes e adição de material necessário para atingir o greide de projeto, 

proceder-se-á a uma escarificação geral na profundidade de até 20 cm, seguida de pulverização, 
umedecimento ou secagem, compactação e acabamento. 

Não será permitida a execução dos serviços desta especificação em dias de chuva. 
O teor de umidade dos materiais utilizados na regularização do subleito, para efeito de 

compactação, deverá estar situado no intervalo que garanta um ISC mínimo igual ao obtido no ensaio do 
MÉTODO DNER ME 49/94. Caso o teor de umidade se apresente fora dos limites estabelecidos, proceder-
se-á ao umedecimento da camada, se demasiada seca, ou a escarificação e aeração, se excessivamente 
úmida. Concluída a correção da umidade, a camada será conformada pela ação da motoniveladora e, em 
seguida, liberada para compactação. 

Dever-se-á evitar a liberação da regularização do subleito ao tráfego usuário, em face da 
possibilidade do mesmo causar danos ao serviço executado, em especial sob condições climáticas adversas. 
Para tal deverá ser procedido o lançamento da nova camada superior do pavimento. 
 

CONTROLE TECNOLÓGICO 
 

Um ensaio de compactação com a energia especificada, com amostras coletadas a cada 100 m de 
pista, podendo o espaçamento ser aumentado, desde que se verifique a homogeneidade do material. 

Ensaios de granulometria, com espaçamento máximo de 500 m, de pista. Este ensaio não servirá 
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para aceitação ou rejeição, porém é de utilidade no controle da homogeneidade dos solos de jazidas e para 
futuras comprovações e pesquisas. 

Um ensaio para a determinação do Índice de Suporte Califórnia (método DNER ME 49/94), na 
energia de compactação adotada como referência para o trecho, para cada grupo de quatro amostras 
submetidas ao ensaio de compactação, segundo a alínea "a", respeitando- se o espaçamento máximo de 500 
m de pista. 

Um ensaio para determinação da massa específica aparente seca "in-situ" (MÉTODO DNER ME 
092/94), pelo método do Frasco de Areia, com espaçamento máximo de 100 m e com, no mínimo, três 
determinações por segmento. 

 
5.3.2  Camada de macadame seco 
 

É uma camada de granular, estabilizada, composta por agregados graúdos, naturais ou britados, 
preenchidos a seco por agregados miúdos pela ação enérgica de compactação. 

Será feita uma camada de reforço de sub-base, com material macadame seco, com espessura final 
acabada de 25cm. Para os serviços deverão ser seguidas as especificações do DEINFRA-SC ES-P 03/15, no 
tocante a especificações de materiais, compactação, execução dos serviços, controle tecnológico, controle 
geométrico e outros. A jazida de macadame deverá atender perfeitamente no tocante à qualidade e 
quantidade deste material. 

Todos os serviços a serem realizados devem ser acompanhados de serviços através de topografia 
com aparelho de precisão, como por exemplo, locação, nivelamento e outros. 

 
MATERIAIS 

Os agregados utilizados nas camadas de Macadame Seco deverão ser constituídos de fragmentos 
duros, limpos e duráveis, livre de excesso de partículas lamelares ou alongadas, macias ou de fácil 
desintegração, e de outras substâncias prejudiciais. 

Deverão apresentar ainda: 

- agregado graúdo, o agregado graúdo deverá ser constituído por produto resultante de britagem 
primária (pedra pulmão) de rocha sã. Opcionalmente, poderão ser utilizados materiais pétreos naturais, 
desmontados pela ação de lâmina e escarificador de trator de esteira ou por simples detonações, 
obedecidas, ainda, as seguintes indicações: o diâmetro máximo do agregado graúdo será definido em 
função de sua utilização e da espessura final da camada executada e deverá estar compreendido entre ½ e 
2/3 dessa espessura; o diâmetro máximo do agregado isolado deverá estar compreendido entre 127 mm 
(5") e 76,2 mm (3”); o agregado graúdo deverá ter graduação uniforme. Para tanto deverá ser feita a 
separação, das frações, através de peneiras classificatórias, de acordo com o diâmetro máximo permitido, 
admitindo-se, o emprego de agregado graúdo, passante na peneira de diâmetro máximo e retido na 
peneira de 50,8 mm(2”). 

- agregados para bloqueio e fechamento, os agregados para bloqueio e fechamento serão 
constituídos por produtos totais de britagem de rocha sã, com as mesmas características especificadas 
para o agregado graúdo, atendendo, ainda, as seguintes indicações: o agregado de bloqueio deverá 
apresentar granulometria entre 19,0 mm (3/4”) e 9,5mm (3/8”); o agregado para o fechamento da camada, 
deverá apresentar granulometria que permita uma adequada penetração de forma a possibilitar uma íntima 
incorporação ao agregado graúdo, formando uma estrutura estabilizada, e atender as faixas 
granulométricas do quadro a seguir: 
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EQUIPAMENTO 
 

O equipamento deverá ser aquele capaz de executar os serviços sob as condições especificadas e 
produtividade requerida e poderá compreender basicamente, Carregador frontal, Motoniveladora pesada, 
Caminhão-tanque irrigador, Rolo vibratório liso autopropelido e Rolo pneumático autopropelido com 
pressão variável. 

Além destes, poderão ser utilizados outros equipamentos aceitos pela fiscalização. 
 

EXECUÇÃO 
 

A execução da camada de Macadame Seco será efetuada na pista, na largura total desejada, com a 
utilização de material de bloqueio, agregado graúdo e material de enchimento, nas quantidades que 
permitam, após a compactação, atingir a espessura projetada. 

Inicialmente é espalhado o material de bloqueio através de motoniveladora, numa espessura entre 
0,03 m a 0,05 m. Este material não deverá sofrer qualquer espécie de compactação. No entanto, deverá ser 
feita uma acomodação da camada, por compressão, sem vibração, em no máximo duas passadas, com 
emprego de rolo liso. 

Para a execução da camada de agregado graúdo deverá ser realizada a operação de carga de forma 
criteriosa, dos materiais que atendam ao especificado, evitando-se a utilização de agregados lamelares ou 
com excesso de finos. O espalhamento deverá ser feito de maneira a minimizar a segregação entre as 
frações constituintes, diretamente dos caminhões basculantes, em espessura mais uniforme possível e que 
possibilite, após a compactação, a obtenção da espessura desejada, seguido da conformação com 
motoniveladora pesada ou trator de esteiras. Deverão ainda ser removidos os fragmentos alongados, 
lamelares ou de tamanho excessivo, visíveis na superfície. 

Previamente, ao lançamento do material de enchimento, deverá ser obtida uma melhor 
acomodação do agregado graúdo, através de uma única passada do rolo liso, sem vibração. 

O material de enchimento, será espalhado o mais seco possível, através de motoniveladora, em 
quantidade suficiente apenas para preencher os vazios do agregado graúdo. 

A aplicação do material de enchimento deverá ser feita, em uma ou mais vezes, até um bom 
preenchimento, evitando-se o excesso superficial. Normalmente, essas aplicações se processam em ocasiões 
diferentes. 

A compactação da camada será realizada, inicialmente, com rolo liso vibratório, devendo 
prosseguir até se obter um bom entrosamento dos agregados componentes da camada de Macadame Seco. 
O rolo deverá recobrir ao menos a metade da faixa compactada na passada anterior. Nos trechos em 
tangente, a compactação deverá sempre partir dos bordos para o eixo e, nas curvas, do bordo interno para o 
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externo. 

A compactação deverá ser complementada com rolo de pneus, devidamente lastreado, até a verificação da 
completa estabilização da camada. 

Anteriormente à execução da camada sobrejacente, a camada deverá ser corrigida nos pontos que 
apresentarem problemas. No caso de deficiência de finos, processa-se o espalhamento de uma outra camada 
de material de enchimento. No caso de excesso de finos, processa-se a sua necessária remoção por meios 
manuais ou mecânicos. A camada, após as correções, será novamente compactada até aceitação. Depois 
disso deverá ser levemente umidecida. 

Para a obtenção da espessura desejada, não será admitida a complementação da camada pela 
adição superficial de agregados graúdos ou miúdos, devendo esta espessura ser compatível com o diâmetro 
máximo do agregado graúdo. 

A camada poderá ser aberta ao tráfego, de forma controlada. Eventuais danos ou problemas 
ocasionados deverão ser obrigatoriamente corrigidos, anteriormente a execução da camada sobrejacente, 
respeitando-se as condições previstas no item “i” acima. 

 
CONTROLE TECNOLÓGICO 

 
Um ensaio de granulometria de agregado graúdo, a cada 300 m de pista, e, no mínimo, um ensaio 

por dia de trabalho. O material deverá ter o diâmetro máximo previsto em projeto, não sendo admitidos 
materiais passantes na peneira de 50,8 mm (2"). 

Um ensaio de granulometria (Método DNER ME 083/98) do material de bloqueio e de enchimento para 
verificação do atendimento da granulometria especificada, a cada 300 m de pista. 

Com o material coletado, para o ensaio de granulometria, um ensaio do equivalente de areia ( 
MÉTODO DNER 054/97), que deverá apresentar valor superior à 50%. 

Verificação visual da condição de acabamento da superfície pela ausência de regiões com excesso 
de finos à superfície ou com falta de entrosamento dos agregados. 
 
5.3.3 camada de brita graduada 
 

Será executada camada de base graduada com espessura de 15cm. Para os serviços deverão ser 
seguidas as especificações do DEINFRA-SC ES-P 11/16, no tocante a especificações de materiais, 
compactação, execução dos serviços, controle tecnológico, e outros. 

Todos os serviços a serem realizados devem ser acompanhados através de topografia com aparelho 
de precisão. 

 

MATERIAIS 
 

Os agregados utilizados, obtidos a partir da britagem de rocha sã, devem ser constituídos por 
fragmentos duros, limpos e duráveis, livres de excesso de partículas lamelares ou alongadas, macias ou de 
fácil desintegração e isentos de material vegetal e impurezas e apresentarem as seguintes condições: 

a) Quando submetidos à avaliação da durabilidade com solução de sulfato de sódio, MÉTODO 
DNER-ME 89/94, devem apresentar perdas inferiores aos seguintes limites: 

- agregados graúdos ............................ 12% 

- agregados miúdos ............................. 15% 

b) O índice de suporte Califórnia, MÉTODO DNER-ME 49/94, com a energia modificada, não 
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deve ser inferior a 100%. 
c) Granulometria, MÉTODO DNER – ME 83/98, por via lavada, enquadrada numa das seguintes 

faixas granulométricas. 

 
 

EQUIPAMENTOS 
 

O equipamento deverá ser aquele capaz de executar os serviços sob as condições especificadas e 
produtividade requerida e poderá compreender as seguintes unidades: carregador frontal; Caminhões 
basculantes; Motoniveladora pesada; Grade de discos e/ou pulvimisturador; Trator Agrícola; Caminhão 
tanque irrigador; Rolos compactadores liso vibratório e pneumático autopropulsor com pressão variável. 
Central de mistura dotada de unidade dosadora com 3 (três) silos, dispositivo de adição de água com 
controle de vazão e misturador do tipo "pugmill"; Distribuidor de agregados (solos) autopropulsor. 

 
EXECUÇÃO 

 
O produto da mistura deverá sair da "Usina de Solos" perfeitamente homogeneizado, com teor de 

umidade ligeiramente acima do ótimo, de forma a fazer frente às perdas no decorrer das operações 
construtivas subseqüentes. No transporte, deverão ser tomadas as precauções para que não haja perda ou 
adição excessiva de umidade. 

Não se recomenda a estocagem do material usinado, pelos riscos de segregação inerentes a tal 
operação. 

A mistura usinada deverá ser espalhada com "distribuidor de agregados", capaz de distribuir a brita 
graduada em espessura uniforme, sem produzir segregação. 

Opcionalmente, mediante autorização da Fiscalização, a distribuição poderá ser procedida pela 
ação de motoniveladora, sendo que, neste caso, deverão ser estabelecidos critérios de trabalho que não 
causem a segregação do material e assegurem a qualidade do serviço. 

Não se recomenda o espalhamento parcial ou por etapas, quanto à espessura e largura de camada 
individual. O espalhamento deverá ser feito de modo a se evitar conformação adicional da camada. Caso, 
no entanto, isto seja necessário, admite-se conformação pela atuação da motoniveladora, exclusivamente 
por ação de corte, previamente ao início da compactação. 

Quando se desejar camadas de bases ou sub-bases superiores a 0,20 m, os serviços podem ser 
executados em mais de uma camada e estas deverão se situar no intervalo de 0,10 a 0,20 m. 

O teor da umidade da mistura, por ocasião da compactação, deve estar compreendido no intervalo 
de - 2%, a + 1% em relação à umidade ótima. 
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Preferencialmente, deve ser iniciada, no ramo seco, com umidade de, no máximo, 1% abaixo da 
umidade ótima. 

Caso o teor de umidade se apresente fora dos limites estabelecidos, proceder-se-á ao 
umedecimento da camada, se demasiadamente seca, ou a escarificação e aeração se estiver excessivamente 
úmida. Nesse caso o material deverá ser conformado, pela ação da motoniveladora e, em seguida, liberado 
para compactação. 
A compactação da camada será executada mediante o emprego de rolos vibratórios lisos, e de rolos 
pneumáticos de pressão regulável. 

A compactação deve evoluir longitudinalmente, iniciando nos bordos mais baixos e progredindo no sentido 
do ponto mais alto da seção transversal, exigindo-se que, em cada passada do equipamento, seja recoberta, no 
mínimo, a metade da largura da faixa densificada pela passagem anterior. 

Eventuais manobras do equipamento de compactação deverão se proceder fora da área de densificação. 

Em lugares inacessíveis ao equipamento convencional de compactação, ou onde seu emprego não for 
recomendável, a compactação requerida será obtida através de compactadores portáteis, manuais ou 
mecânicos. 

A operação de acabamento se dará mediante o emprego de motoniveladora atuando exclusivamente em 
operação de corte. Complementarmente, a camada receberá um número adequado de coberturas através dos 
rolos compactadores. 

Após a verificação e aceitação do segmento, deverá ser lançada a camada posterior. 

Quando prevista, deverá ser executada a imprimação do segmento, tão logo se constate a evaporação de 
umidade superficial. 

Não se recomenda a abertura do segmento ao tráfego. No entanto, à critério da Fiscalização, e em caráter 
excepcional, o segmento poderá ser liberado pelo menor espaço de tempo possível, sem prejuízo à qualidade 
do serviço. 
 
CONTROLE TECNOLÓGICO 
 
a) Anteriormente ao início da primeira execução na obra, ou no caso de se constatar alteração mineralógica 
(visual) na jazida ou na bancada da pedreira em exploração, ou de ocorrer mudança na fonte de materiais, 
deverão ser executados os seguintes ensaios: 
• Abrasão "Los Angeles" (MÉTODO DNER-ME 35/98); 
• Durabilidade (MÉTODO DNER-ME 89/94); 
• Equivalente de Areia (MÉTODO DNER-ME 54/94). 
b) Deve-se determinar a energia de compactação necessária para obtenção da máxima 
"MASSA ESPECÍFICA APARENTE SECA". 
c) Um ensaio de equivalente de areia, MÉTODO DNER - ME 54/97, a cada 500 m de pista. 
d) Um ensaio de granulometria, MÉTODO DNER ME 83/98, por via lavada, a cada 250 m de pista 
devendo a composição granulométrica da amostra enquadrar-se na "faixa de trabalho". Os serviços serão 
aceitos se os valores obtidos através estiverem em relação à curva de projeto, dentro dos limites estabelecidos 
abaixo: 
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e) Um ensaio para a determinação da massa específica aparente seca, "in-situ", pelo método do Frasco de 
Areia, MÉTODO DNER 092/94, com espaçamento máximo de 100 m e com no mínimo três determinações 
por segmento. O serviço será aceito se o teor de umidade para a compactação se situar na faixa fixada através 
da curva ISC x umidade, de forma a se obter valor para o ISC no mínimo igual ao obtido no ensaio do 
MÉTODO DNER ME 49/94 e, o grau de compactação, apresente valor de no mínimo 100% em relação a 
massa específica aparente seca máxima obtida conforme alínea "b". 
 
Notas: 
1) No caso de paralisação, ou de demora acentuada na execução dos serviços de uma camada de brita 
graduada, o ensaio de granulometria deverá ser refeito de forma a garantir que, no momento da compactação, 
o material ainda atenda ao especificado. No caso de não atendimento, a providência a adotar será retirar o 
material colocado e refazer o serviço com novo material atendendo às exigências da especificação. A remoção 
do material e o acerto da camada inferior, para reinício do serviço, será com ônus total da Construtora, 
excetuando-se quando o serviço tiver sido aceito, anteriormente à paralisação. 
2) Em caso de não atendimento aos ítens "c" e/ou "d", a providência a adotar é retirar o material colocado e 
refazer o serviço com material que satisfaça as exigências desta especificação. A remoção do material e o 
acerto da camada inferior, para reinício dos serviços será com ônus exclusivo da Construtora. 
3) Em caso de não atendimento aos ítens "e" e/ou "f", a camada deverá ser escarificada e o serviço refeito, 
com ônus exclusivo da Construtora. 
 
5.3.4 Imprimação 
 

 
Sobre a Base acabada será executada uma imprimação que tem por objetivo, aumentar a coesão da superfície 
da camada pela penetração do material asfáltico empregado, conferir um certo grau de impermeabilidade à 
camada, promover condições de aderência entre a base e a camada asfáltica a ser sobreposta. Para este pintura 
asfáltica será usado asfalto diluído de petróleo tipo CM-30, com uma taxa de aplicação de 1,0 l/m2. 

Para os serviços deverão ser seguidas as especificações do DEINFRA-SC-ES-P- 04/15, no tocante a 
especificações de materiais, execução dos serviços, controle tecnológico, e outros. 

 
MATERIAIS 
 
Emulsão Asfáltica do tipo EAI - asfalto diluído de petróleo tipo CM-30. 

A taxa de aplicação do ligante deverá ser de no mínimo 1,0l/m2. Porem taxa ideal é a máxima que pode ser 
absorvida em 24 horas sem deixar excesso na superfície e, que apresente uma penetração de, no mínimo, 3 
mm, de acordo com a permeabilidade da camada granular. Se esta taxa for superior a 1,0l/m² a empresa 
deverá contatar o engenheiro fiscal para que sejam tomas as devidas providências. 

Em nenhuma hipótese será permitida a diluição da Emulsão Asfáltica do tipo EAI. 

 
EQUIPAMENTOS 
 
Vassouras mecânicas rotativas, e/ou compressor de ar; equipamento espargidor de material asfáltico; 
depósitos de materiais asfálticos; ferramentas manuais e equipamentos acessórios. 
 
EXECUÇÃO 
 
Depois da perfeita conformação geométrica da camada que irá receber a pintura asfáltica, proceder-se-á a 
varredura da sua superfície de modo a eliminar-se o pó e o material solto existente. 

Recomenda-se um leve umedecimento da superfície da camada, para diminuir a influência do ar quente nos 
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vazios, facilitando a penetração do ligante. 

A distribuição do material asfáltico deverá ser feita utilizando-se um caminhão espargidor limpo e sem 
resíduos de outros produtos, mesmo emulsões asfálticas. Os leques de espargimento devem permitir uma 
distribuição uniforme, sob pressão. 

Não poderá ser iniciada enquanto não for atingida e mantida, no material existente dentro do veículo 
distribuidor, a temperatura necessária à obtenção da viscosidade adequada à distribuição. 

Aplica-se, a seguir, o ligante asfáltico adequado, na temperatura compatível com o seu tipo, na quantidade 
certa e da maneira mais uniforme possível. O ligante asfáltico não deve ser distribuído quando a temperatura 
ambiente estiver abaixo de 10° C, ou em dias de chuva, ou quando esta estiver eminente. A temperatura de 
aplicação do ligante asfáltico deve ser aquela que proporcione a melhor viscosidade para o espalhamento. 

Deve-se executar imprimação na pista inteira, em um mesmo turno de trabalho, e deixá-la fechada ao trânsito. 
Quando isto não for possível, deve-se trabalhar em uma meia- pista, completando-a na adjacente, logo que a 
primeira permitir sua abertura ao tráfego. O tráfego sobre pintura asfáltica de imprimação só deverá ser 
permitido após decorridos, no mínimo, 24 horas da aplicação do ligante e quando este estiver 
convenientemente curado. O tempo de exposição ao tráfego será condicionado pelo seu comportamento, não 
devendo ultrapassar 30 dias. Pode-se permitir o tráfego imediato em locais de cruzamento com outras 
estradas, desde que seja aumentada a taxa de aplicação e coberta com espessa camada de pedrisco ou areia, 
capaz de evitar a remoção do material ligante. Nesse caso medidas de redução da velocidade do tráfego, 
usuário, deverão ser tomadas, como prevenção as freiadas e manobras bruscas. 

A fim de evitar a superposição, ou excesso, nos pontos inicial ou final das aplicações, devem-se colocar faixas 
de papel, transversalmente, na pista, de modo que o início e o término da aplicação do material asfáltico 
situem-se sobre essas faixas, as quais serão a seguir retiradas. Qualquer falha na aplicação do ligante asfáltico 
deve ser imediatamente corrigida com um distribuidor manual. 

Na eventualidade de ocorrerem defeitos ("panelas") na camada com pintura asfáltica de imprimação, em áreas 
abertas ao tráfego, as correções serão procedidas fazendo-se uma pintura de ligação de retoque e usando-se 
somente material da camada sobrejacente. 

 

CONTROLE TECNOLÓGICO 

 
Um ensaio de sedimentação (NBR 6570:2010), no caso da Emulsão Asfáltica ficar depositada por cinco dias 
ou mais. 

Um ensaio para o controle de taxa de aplicação do ligante, pelo método da bandeja, a cada 100 m, na faixa de 
aplicação. Deve-se alternar a posição da bandeja, entre o eixo longitudinal do caminhão e os seus lados direito 
e esquerdo objetivando a verificação 
de homogeneidade da vazão dos bicos e da taxa de aplicação. 

A taxa do ligante asfáltico será calculada em função do teor de água, para Emulsão Asfáltica. 
A Fiscalização fará uma apreciação, em bases visuais que deverá ser julgada satisfatória: 

- Da homogeneidade de aplicação da pintura asfáltica executada; 
- Da penetração do ligante na camada, no caso de pintura asfáltica de imprimação; 
- Da efetiva cura do ligante aplicado. 
No caso de não atendimento dos itens a cima descritos, a Fiscalização determinará, com ônus exclusivo da 
Construtora, as seguintes providências: 

Se ocorrer variação superior ao limite máximo, a solução poderá, a critério da Fiscalização, abranger desde o 
lançamento de areia ou pedrisco e a passagem de rolos nas horas mais quentes do dia, até à completa remoção 
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e à restauração da base com a execução de nova pintura asfáltica. 

Se ocorrer variação superior ao limite mínimo, a solução deverá ser a complementação da pintura asfáltica 
com nova aplicação de ligante. 

 
5.3.5 Pintura de ligação 
 
Setenta e duas horas após a imprimação, será executada uma pintura de ligação, que a pintura asfáltica 
aplicada com o objetivo de promover a aderência de uma camada asfáltica com a subjacente, e, conferir um 
certo grau de impermeabilidade à camada. 

Para os serviços deverão ser seguidas as especificações do DEINFRA-SC-ES-P- 04/15, no tocante a 
especificações de materiais, execução dos serviços, controle tecnológico, controle geométrico e outros. 
 
MATERIAIS 
 
Na obra em questão será utilizada emulsão asfáltica tipo RR-2C, com uma taxa de aplicação de 0,8 l/m2. 
 
EQUIPAMENTO 
 
Vassouras mecânicas rotativas, e/ou compressor de ar; equipamento espargidor de material asfáltico; 
depósitos de materiais asfálticos; ferramentas manuais e equipamentos acessórios. 
 
EXECUÇÃO 
Depois da perfeita conformação geométrica da camada que irá receber a pintura asfáltica, proceder-se-á a 
varredura da sua superfície de modo a eliminar-se o pó e o material solto existente. 

A distribuição do material asfáltico deverá ser feita utilizando-se um caminhão espargidor limpo e sem 
resíduos de outros produtos, mesmo emulsões asfálticas. Os leques de espargimento devem permitir uma 
distribuição uniforme, sob pressão.
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Não poderá ser iniciada enquanto não for atingida e mantida, no material existente dentro do veículo 
distribuidor, a temperatura necessária à obtenção da viscosidade adequada à distribuição. 
Aplica-se, a seguir, o ligante asfáltico adequado, na temperatura compatível com o seu tipo, na quantidade 
certa e da maneira mais uniforme possível. O ligante asfáltico não deve ser distribuído quando a temperatura 
ambiente estiver abaixo de 10° C, ou em dias de chuva, ou quando esta estiver eminente. A temperatura de 
aplicação do ligante asfáltico deve ser aquela que proporcione a melhor viscosidade para o espalhamento. 
Deve-se executar pintura de ligação na pista inteira, em um mesmo turno de trabalho, e deixá-la fechada ao 
trânsito. Quando isto não for possível, deve-se trabalhar em uma meia- pista, completando-a na adjacente, 
logo que a primeira permitir sua abertura ao tráfego. O tráfego sobre pintura asfáltica de ligação só deverá ser 
permitido após decorridos, no mínimo, 24 horas da aplicação do ligante e quando este estiver 
convenientemente curado. O tempo de exposição ao tráfego será condicionado pelo seu comportamento, não 
devendo ultrapassar 30 dias. Pode-se permitir o tráfego imediato em locais de cruzamento com outras 
estradas, desde que seja aumentada a taxa de aplicação e coberta com espessa camada de pedrisco ou areia, 
capaz de evitar a remoção do material ligante. Nesse caso medidas de redução da velocidade do tráfego, 
usuário, deverão ser tomadas, como prevenção as freiadas e manobras bruscas. 

A fim de evitar a superposição, ou excesso, nos pontos inicial ou final das aplicações, devem-se colocar faixas 
de papel, transversalmente, na pista, de modo que o início e o término da aplicação do material asfáltico 
situem-se sobre essas faixas, as quais serão a seguir retiradas. Qualquer falha na aplicação do ligante asfáltico 
deve ser imediatamente corrigida com um distribuidor manual. 

 
CONTROLE TECNOLÓGICO 
 
Um ensaio de sedimentação (NBR 6570:2010), no caso da Emulsão Asfáltica ficar depositada por cinco dias 
ou mais. 

Um ensaio para o controle de taxa de aplicação do ligante, pelo método da bandeja, a cada 100 m, na faixa de 
aplicação. Deve-se alternar a posição da bandeja, entre o eixo longitudinal do caminhão e os seus lados direito 
e esquerdo objetivando a verificação de homogeneidade da vazão dos bicos e da taxa de aplicação. 

A taxa do ligante asfáltico será calculada em função do teor de água, para Emulsão Asfáltica. 

A Fiscalização fará uma apreciação, em bases visuais que deverá ser julgada satisfatória: 
- Da homogeneidade de aplicação da pintura asfáltica executada; 
- Da efetiva cura do ligante aplicado. 
No caso de não atendimento dos itens a cima descritos, a Fiscalização determinará, com ônus exclusivo da 
Construtora, as seguintes providências: 

Se ocorrer variação superior ao limite máximo, a solução poderá, a critério da Fiscalização, abranger desde o 
lançamento de areia ou pedrisco e a passagem de rolos nas horas mais quentes do dia, até à completa remoção 
e à restauração da base com a execução de nova pintura asfáltica. 
Se ocorrer variação superior ao limite mínimo, a solução deverá ser a complementação da pintura asfáltica 
com nova aplicação de ligante. 

 

5.3.5  Aplicação de concreto asfáltico usinado a quente 
 
Será executada a capa em concreto asfáltico usinado a quente – CAUQ (CAP 50/70), na faixa “a” do 
DEINFRA-SC ES-P 05/16, com espessura final compactada de 5,0 cm. Tal material será espalhado na pista 
através do uso de vibroacabadora autopropulsora, e compactado com rolo de pneus autopropulsor. O 
acabamento da capa se fará com uso de rolo tandem metálico. 

Para os serviços deverão ser seguidas as especificações do DEINFRA-SC ES-P 05/16, no tocante a 
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especificações de materiais, compactação, execução dos serviços, controle tecnológico, controle geométrico e 
outros. 
 
MATERIAIS 
 
MATERIAL BETUMINOSO 
 
Será utilizado o Cimento Asfáltico CAP 50/70 como material betuminoso. Só poderá ser descarregado após 
analisado e aprovado, após a realização dos ensaios de controle de qualidade. 
 
AGREGADOS 
 
Antes da utilização dos agregados minerais, estes deverão ser analisados de forma que não ocorram variações 
de traço de granulometrias, densidades e demais características díspares com o projeto de mistura. 

Quando do seu recebimento, só poderá ser utilizado após analisado e aprovado, após a realização dos ensaios 
de controle de qualidade. 
Os agregados minerais deverão ser estocados separadamente, de modo a evitar a mistura de dois ou mais tipos 
de agregados. 

Deverão ser previamente cobertos, a fim de que estes não sejam contaminados por carga de material 
particulado em suspensão ou que recebam precipitações pluviométricas, o que tende a carrear para os pontos 
mais baixos os grãos de menores dimensões. 
 
Composição da Mistura 
 
A composição de concreto betuminoso deve satisfazer os requisitos no que diz respeito a granulometria e aos 
percentuais do ligante betuminoso. 

Nesta etapa deverão ser feitos o controle tecnológico com as verificações de modo a garantir-se que os 
materiais utilizados na produção, bem como o traço da mistura são compatíveis com o projeto e as normas 
técnicas. A empresa executora deverá fornecer a composição da mistura a fiscalização. 

 
EQUIPAMENTO 
 
Todo equipamento, antes do início da execução da obra, deverá ser examinado, devendo estar de acordo com 
esta especificação. Os equipamentos requeridos são os seguintes: 

- Depósito para Ligante Betuminoso 
- Depósito para Agregados 
- Usina para Misturas Betuminosas 
- Caminhões para Transporte da Mistura: caminhões tipo basculante. 
- Equipamento para Espalhamento: O equipamento para espalhamento e acabamento deverá ser constituído 
de pavimentadoras automotrizes, capazes de espalhar e conformar a mistura no alinhamento, cotas e 
abaulamento requeridos. 
- Equipamento para a Compressão: O equipamento para a compressão será constituído por rolo pneumático 
e rolo metálico liso, tipo tandem ou rolo vibratório. 
 
EXECUÇÃO 
 
A temperatura de aquecimento do cimento asfáltico, no momento da misturação deverá ser determinada para 
cada tipo de ligante, em função da relação da temperatura x viscosidade. 
A temperatura conveniente será aquela na qual o cimento asfáltico apresentar valor para a viscosidade situado 
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dentro da faixa de 85 a 150 segundos Saybolt-Furol, indicando-se, preferencialmente, a viscosidade de 105 ± 
10 segundos Saybolt-Furol. Os agregados deverão ser aquecidos à temperatura de até 10° C acima da 
temperatura do cimento asfáltico e, a temperatura deste não deverá ser superior a 157° C. A mistura não 
poderá ter temperatura inferior a 110º C e superior a 167º C. A produção do concreto asfáltico e a frota de 
veículos de transporte devem assegurar a operação contínua da vibroacabadora. 

 
Produção do Concreto Betuminoso 
 
A produção do concreto betuminoso é efetuada em usinas apropriadas, conforme anteriormente especificado. 

A mistura final deverá ser homogênia, isenta de partículas recobertas ou segregadas. Durante a misturação, 
não deverão ser evidentes vazamentos de agregados ou ligantes pelo batente da comporta. Os bicos de injeção 
de asfalto deverão estar desobstruídos, com vazão equalizada entre si. 

 
Transporte do Concreto Betuminoso 
 
O concreto betuminoso produzido deverá ser transportado, da usina mais próxima ao ponto de aplicação, nos 
veículos basculantes. 
Quando necessário, para que a mistura seja colocada na pista à temperatura especificada, cada carregamento 
deverá ser coberto com lona ou outro material aceitável, com tamanho suficiente para proteger a mistura. 

 
Distribuição e Compressão da Mistura 
 
O lançamento de concreto asfáltico só deverá ser consumado se a pista presentar com imprimação 
devidamente aceita, se a pista estiver seca, limpa e a temperatura ambiente acima de 10°C. 

A distribuição do concreto betuminoso deve ser feita por máquinas acabadoras. 
Em ficha apropriada, deverão ser anotados todos os dados relativos a descarga e lançamento do usinado. 

Caso ocorram irregularidades na superfície da camada, estas deverão ser sanadas pela adição manual de 
concreto betuminoso, sendo esse espalhamento efetuado por meio de ancinhos e rodos metálicos. 
Após a distribuição do concreto betuminoso, tem início a rolagem. Como norma geral, a temperatura de 
rolagem é a mais elevada que a mistura betuminosa possa suportar, temperatura essa fixada, 
experimentalmente, para cada caso. 

Caso sejam empregados rolos de pneus, de pressão variável, inicia-se a rolagem com baixa pressão, a qual 
será aumentada à medida que a mistura vai sendo compactada, e, consequentemente, suportando pressões 
mais elevadas. 

A compressão será iniciada pelos bordos, longitudinalmente, continuando em direção ao eixo da pista. Nas 
curvas, de acordo com a superelevação, a compressão deve começar sempre do ponto mais baixo para o 
mais alto. Cada passada do rolo deve ser recoberta na seguinte de, pelo menos, metade da largura rolada. 
Em qualquer caso, a operação de rolagem perdurará até o momento em que seja atingida a compactação 
especificada. 

Durante a rolagem não serão permitidas mudanças de direção e inversões bruscas de marcha, nem 
estacionamento do equipamento sobre o revestimento recém-rolado. As rodas do rolo deverão ser umedecidas 
adequadamente, de modo a evitar a aderência da mistura. 

Sobre o revestimento recém-executado deverá ser vetado o tráfego de veículos, bem como parada de 
máquinas e equipamentos, por um período mínimo de 48 horas após a sua execução. 

Todos os serviços a serem realizados devem ser acompanhados de serviços através de topografia com 
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aparelho de precisão, como por exemplo locação, nivelamento e outros. 
 
CONTROLE TECNOLÓGICO 
 
O controle tecnológico deverá ser feito de acordo com as especificações do DEINFRA-SC ES-P 05/16 

 
CONTROLE GEOMÉTRICO 
 
O controle geométrico deverá ser feito de acordo com as especificações do DEINFRA-SC ES-P 05/16 

 

6  MEIO FIO DE CONCRETO 
 
Será utilizado dois tipos de meio fio no projeto: 
 
Meio fio tipo 01 – Serão do tipo extrusado em concreto fck min. de 25Mpa com as seguintes dimensões: 
30cm de altura e espessura de 10cm na base inferior e na base superior com acabamento finalizando com 
espessura de 6cm. Deverão apresentar as superfícies planas e com arestas retilíneas. As dimensões 
estabelecidas deve-se ao padrão atual encontrado no mercado local. 

Serão posicionados ao longo do pavimento e mais elevado que este, com duplo objetivo, limitar a área 
destinada ao transito de veículos e conduzir as águas precipitadas sobre o pavimento para outros dispositivos 
de drenagem. 

 

Meio fio tipo 02 – Serão peças proveniente de cortes da pedra ardósia, com as seguintes dimensões: 30cm de 
altura e espessura de 6cm com acabamento reto. Deverão apresentar as superfícies planas e com arestas 
retilíneas. As dimensões estabelecidas deve-se ao padrão atual encontrado no mercado local. 
Serão posicionados nos trechos de término de pavimentação, a fim de evitar deformações no final da 
pavimentação. 
Nota: Nos locais não indicados em projeto considerou-se a estrutura existente da extrema (muros e outros) 
como elementos que servirão para o travamento do pavimento. 
 

EXECUÇÃO 
 
O meio fio deverá ser extrusado in loco, executado em local já previsto e demarcado com auxílio de 
equipamento topográfico, este deve ser assentado sobre uma camada de areia média no nível estabelecido em 
projeto, após o período de cura deverão ser travados com reaterro de solo reaproveitado da escavação. 

 

7  PASSEIOS 
 
7.1  ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 

 
O projeto dos passeios consiste na definição do seu traçado, posicionamento da sinalização tátil, rebaixos de 
garagem, travessias de pedestres com rebaixo nestes trechos para garantir a acessibilidade. O traçado prevê 
uma faixa livre mínima de 1,20m de acordo com a NBR 9050, restando uma largura variável para adaptações 
de rampas de acesso de veículos e obstáculos verticais como postes e placas de transito, entre outros. 

Nota: Observar ainda assim a necessidade de relocação de postes na via de acordo com o mencionado em 



30/05/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2838

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1317

 

 

projeto. 
 
7.2  COMPACTAÇÃO DA ÁREA DE IMPLANTAÇÃO DOS PASSEIOS 
 

 
A área dos passeios deverá ser compactada mecanicamente em sua camada final de 20cm com placa 
vibratória 400kg para garantir um grau de compactação adequado antes da aplicação do pó de pedra para 
assentamento do pavimento intertravado de concreto. 

 
7.3  PAVER 
 

As peças de paver destinado a pavimentação dos passeios terão a espessura de 6 cm e confeccionadas com fck 
mínimo de concreto de 35 Mpa. O paver das calçadas será na cor natural. 

Será feita uma sinalização tátil no piso para deficientes visuais, com largura mínima de 40cm para tátil 
direcional, e largura mínima de 40cm para tátil de alerta na cor vermelha, sendo que as medidas para as 
lajotas direcional e de alerta e formato do relevo deverão estar de acordo com a NBR 9050. 
No recebimento das peças deverão ser verificadas se as dimensões atendem as exigências previstas, bem 
como a ausência de trincas, fraturas ou outros defeitos que possam prejudicar o seu assentamento ou afetar a 
resistência e durabilidade do pavimento. 

 
7.4  PROCESSO DE EXECUÇÃO 
 
A pavimentação dos passeios será construída obedecendo os alinhamentos, dimensões, seções transversais e 
locação estabelecidos pelo projeto. 

Os meio-fios onde indicados em projeto serão colocados. 

Deverão ser observados os rebaixos necessários, como por exemplo nas entradas de garagens e 
estacionamentos, faixas de pedestres por exemplo. 

Após serviço de compactação deverá ser lançada a camada de pó de pedra e= (6cm) para assentamento do 
paver. 
O pó de pedra para assentamento do paver deverá ser constituído de partículas limpas, duras, isentas de 
matéria orgânica, torrões de argila ou outros materiais. 

Após a colocação do paver será feito o rejuntamento utilizando-se uma camada de areia média com espessura 
de 0,50 cm sobre as mesmas. Com auxílio de vassouras se forçará a areia penetrar nas juntas. 

Após a conclusão do serviço de rejuntamento, o pavimento será devidamente compactado com compactação 
mecânica. 

 
8  SINALIZAÇÃO VIÁRIA 
 
8.1  PINTURA DE FAIXAS HORIZONTAIS 
 
Na sinalização horizontal deverão ser usadas os materiais (tinta e micro esfera de vidro), especificadas de 
acordo com as Normas Técnicas. 

A largura de faixas deve ser de 10cm para o eixo e 10cm para as bordas. A espessura é de 0,6mm úmida. 
A tinta aplicada, após secagem física total, deve apresentar plasticidade e características de adesividade as 
micro esfera de vidro e ao pavimento, produzir película seca, fosca, de aspecto uniforme, sem apresentar 
fissuras, gretas ou descascamento durante o período de vida útil. 
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Os termos técnicos utilizados na Tinta de Sinalização Rodoviária estão definidos na NBR 11862. 

 
1 Tintas. 
Material: tinta a base de resina acrílica para sinalização viária. 

1.1 Requisitos quantitativos. 
1.1.1 Consistência (U.K) de 80 a 95. 
1.1.2 Estabilidade na armazenagem alteração do consistência (U.K)5 Maximo. 
1.1.3 Matéria não volátil % em massa: 62,8 – mínimo. 
1.1.4 Pigmento % em massa 40 – mínimo e 50 Maximo. 
1.1.5 Para tinta Branca- dióxido de titânio (TI 02),%em massa no pigmento 25-mínima 
1.1.6 Para tinta Amarela- Cromato de chumbo (Pb Cr,04)% em massa no pigmento 22- mínimo. 
1.1.7 Veiculo não volátil, % em massa no veiculo 38 – mínimo. 
1.1.8 Veiculo total % em massa na tinta: 50- mínimo e 60 Maximo. 
1.1.9 Tempo de secagem “No Pick-Up Time”:20 minutos – Maximo. 
1.1.10 Resistência a abrasão 80 litros mínimo. 
1.1.11 Massa especifica 1,30 g/cm3- mínimo e 1,45 g/cm3 Maximo. 
1.1.12 Brilho a 60º 20 unidades Maximo. 
1.1.13 A tinta deve ser fornecida para uso e superfície betuminosa ou de concreto de cimento Portland. 
1.2.14 A tinta, logo após abertura do recipiente, não deve apresentar sedimentos, natas e grumos. 
1.2.15 A tinta deve ser suscetível de rejuvenescimento mediante aplicações de nova camada. 
1.2.16 A tinta deve estar apta a ser aplicada nas seguintes condições: temperatura do ar entre 15º e 35º C / 
temperatura do pavimento não superior a 40º c umidade relativa do ar até 90%; 
1.2.17 tinta deve ter condições para se aplicada por maquinas apropriadas e ter a consistência especificada, 
sem se necessária a adição de outro aditivo qualquer.Pode ser adicionado no Maximo 5% de solvente em 
volume sobre a tinta, compatível com a mesma para acerto de viscosidade. 
1.2.18 A tinta pode ser aplicada em espessuras, quando úmida, de 0,6mm. 
1.2.19 A tinta, quando aplicada na quantidade especificada, deve recobrir perfeitamente o pavimento e permitir 
a liberação ao trafego no período Maximo de tempo de 30 minutos. 
1.2.20 A tinta deve manter integralmente a sua coesão e cor após aplicação no pavimento. 
1.2.21 A tinta aplicada após secagem física total, deve apresentar plasticidade e características de 
retrorrefletividade com o seu desgaste natural,pois a tinta possui micro esferas de vidro incorporadas em sua 
formulação, e ainda, produzir película seca, de aspecto uniforme, sem apresentar fissuras, gretas ou descascamento 
durante o período de vida útil. 
1.2.22 A tinta, quando aplicada sobre a superfície betuminosa, não deve apresentar sangria nem exercer
 qualquer ação que danifique o pavimento. 
1.2.23 A tinta não deve modificar as suas características ( não podendo apresentar espessamento, 
coagulação, empedramento ou sedimento que não possa ser facilmente disperso por agitação manual, devendo após 
agitação, apresentar aspecto homogêneo )ou deteriorar-se, quando estocada, por um período mínimo de 06 
meses após a data de fabricação do material, quando estocada em local protegido de luz solar direta e a 
temperatura máxima de 30º c, livre de umidade e nunca diretamente no solo. 
1.2.24 unidade de compra é o balde com capacidade de 18 (dezoito)litros. 
1.2.25 A tinta pode ser fornecida na cor Branca N9,5 e/ou Amarela 10YR7,5/14, respeitando os padrões e
 tolerâncias do código de cores “MUNSELL”. 
1.2.26 A tinta deve ser fornecida e embalada em recipientes metálicos, cilíndricos, possuindo tampa 
removível com diâmetro igual ao da embalagem. Estes recipientes devem trazer no seu corpo, bem legível as 
seguintes informações: 

Nome do Produto: TINTA REFLETIVA PARA SINALIZAÇÃO VIARIA HORIZONTAL. 
Nome Comercial: Cor da Tinta: 

Referência quanto a natureza química da resina: Data de Fabricação e Prazo de Validade: Identificação da 
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partida de Fabricação: 
Nome e endereço do Fabricante: Quantidade contida no recipiente em litros: 

Nome do químico responsável e o número de identificação no Conselho Regional dos Químicos. 

MICRO ESFERA DE VIDRO: Deverão ser usadas na sinalização horizontal viária micro esferas de vidro tipo 
I-B E II-A da NBR-6831. 

 
8.2 PLACAS DE REGULAMENTAÇÃO 
 
As placas de regulamentação e advertência deverão ter os padrões definidos pela Legislação de Trânsito 
Vigente e Normas Brasileiras, no que diz respeito a especificação, cores e letreiros. 

As chapas destinadas à confecção das placas de aço devem ser planas, do tipo NB 1010/1020, com espessura de 
1,25 mm, bitola #18, ou espessura de 1,50 mm, bitola #16. 

Devem conter pintura totalmente refletiva. As placas de regulamentação circulares deverão ter diâmetro de 50cm, 
octagonal tipo R1 com lado mínimo de 0,25m e tipo R-2 com lado mínimo de 0,75m. As placas de advertência 
quadradas terão lado mínimo de 0,45m. 

Devem atender integralmente a NBR 11904(1) - Placas de aço para sinalização viária. As colunas de 
sustentação deverão ser de aço galvanizado diâmetro de 11/2” , espessura da parede de 3mm e com 3 
metros de comprimento. As colunas de sustentação 
deverão ser fixadas em bases de concreto. 
A posição e distâncias de fixação das placas deverão seguir as normas da Legislação de Trânsito Vigente e 
Normas Brasileiras. 
 
NOTA: não será admitido adesivamento nas placas de sinalização. 
 
8.3 PLACAS INDICATIVAS DE RUA 
 
As placas indicativas do nome da rua serão com dimensões de 25x50cm. 

As chapas destinadas à confecção das placas de aço devem ser planas, do tipo NB 1010/1020, com espessura 
de 1,25 mm, bitola #18, ou espessura de 1,50 mm, bitola #16. 

Devem conter com pintura totalmente refletiva. As colunas de sustentação deverão ser de aço galvanizado 
diâmetro de 11/2” , espessura da parede de 3mm e com 3 metros de comprimento. As colunas de sustentação 
deverão ser fixadas em bases de concreto. 

Devem atender integralmente a NBR 11904(1) - Placas de aço para sinalização viária. 

A posição e distâncias de fixação das placas deverão seguir as normas da Legislação de Trânsito Vigente e 
Normas Brasileiras. 

 
NOTA: não será admitido adesivamento nas placas de sinalização. 
 

 

TIAGO FRANCISCO COMPER 
Auxiliar Adjundo de 

Planejamento Engenheiro Civil - 
CREA/SC 156630-8 
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Anexo II – Orçamento do custo da obra: 

 
ORÇAMENTO 

Pavimentação Asfáltica Rua Vereador João Custódio da Luz e parte da Rua Otto Reif 
Cidade: Proprietário: Data: 
Pouso Redondo Prefeitura Municipal de Pouso Redondo 18/10/2018 
 Descrição: 
Projeto de pavimentação asfáltica, drenagem pluvial, pavimentação dos passeios em paver e sinalização viária. 
 Endereço: Bairro: BDI: 
Rua Ver. João Custódio da Luz Boa Vista / Planalto 20,19% 
Extensão Total da Pavimentação:  Pav. Pista:  Pav. Passeios: 
698,70m (Rua Ver. Joao C. da Luz/Otto 
Reif/Otilio Gomes) 

6.611,85 m² 2.543,91 m² 

Ref. do Orçamento Sinapi Agosto de 2018 sem desoneração. 
 

ITE
M 

DESCRIÇÃO UN QUANT CUSTO UNIT. 
SEM BDI 

BDI 
(%) 

PREÇO 
TOTAL 
COM  

CÓDIGO FONTE 

1 Serviços Iniciais Σ R$7.440,24 
1.1 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO 

GALVANIZADO 
m² 2,5 R$321,02 20,19% R$964,58 74209/1 SINAPI 

1.2 PLACA DE SINALIZAÇÃO DE OBRA EM 
AÇO GALVANIZADO E ARMAÇÃO DE 
MADEIRA (ÁREA DE 02 UNIDADES) 

m² 1,2 R$321,02 20,19% R$463,00 74209/1 SINAPI 

1.3 SERVICOS TOPOGRAFICOS PARA 
PAVIMENTACAO, COM EQUIPAMENTO 
TOPOGRAFICO E TOPOGRAFO 

m² 9155,76 R$0,32 20,19% R$3.521,38 78472 SINAPI 

1.4 LOCACAO E NIVELAMENTO DE 
EMISSARIO/REDE COLETORA COM 
AUXILIO DE EQUIPAMENTO 
TOPOGRÁFICO 

m 1547 R$1,34 20,19% R$2.491,27 85323 SINAPI 

2 Drenagem Pluvial  
2.1 Drenagem 
2.1.
1 

ESCAVAÇÃO E CARGA MECANIZADA DE 
VALA COM ESCAVADEIRA MATERIAL 1° 
CATEGORIA 

m³ 2320,3 R$4,86 20,19% R$13.553,27 90091 SINAPI 

2.1.
2 

TRANSPORTE DO VOLUME 
PROVENIENTE DA ESCAVAÇÃO DAS 
VALAS MATERIAL DE 1° CATEGORIA 
EMPOLAMENTO 25% (DMT 3Km) 

m³ 2900,3 R$3,66 20,19% R$12.758,48 CMP001 COMP
OSIÇÃ
O 

2.1.
3 

TUBO DE CONCRETO (SIMPLES) PARA 
REDES COLETORAS DE ÁGUAS 
PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 400 MM, 
JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL 
COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS 
- FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 

m 1268 R$67,88 20,19% R$103.449,7
4 

95568 SINAPI 

2.1.
4 

TUBO DE CONCRETO PARA REDES 
COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, 
DIÂMETRO DE 600 MM, JUNTA RÍGIDA, 
INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO 
NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 

m 279 R$150,40 20,19% R$50.406,46 92212 SINAPI 

2.1.
5 

BOCA-DE-LOBO PRÉ-MOLDADA EM 
CONCRETO, COMPOSTA POR SISTEMA 
DE SIFÃO INTERNO E CAIXA DE 
RETENÇÃO DE SÓLIDOS COM TAMPA 
QUE FACILITE A LIMPEZA. O PRODUTO 
DEVERÁ COMPORTAR GRELHA E TAMPA 
PRÉ-MOLDADA EM CONCRETO, E 
DISPOR DE SISTEMA FUNCIONAL PARA 
O ESCOAMENTO DE ÁGUAS PLUVIAIS.  

un 56 R$301,50 20,19% R$20.292,88 CMP002 LICITA
ÇÃO 
119/201
8 - 
COMP
OSIÇÃ
O 

2.1.
6 

CAIXA DE JUNÇÃO EM BLOCOS DE 
CONCRETO PARA TUBOS DE DN 400mm, 
INCLUINDO MATERIAIS SERVIÇOS E 
REATERRO 

un 30 R$233,74 20,19% R$8.427,96 CMP003 COMP
OSIÇÃ
O 

2.1.
7 

CAIXA DE JUNÇÃO EM BLOCOS DE 
CONCRETO PARA TUBOS DE DN 800mm, 
INCLUINDO MATERIAIS SERVIÇOS E 
REATERRO 

un 2 R$770,33 20,19% R$1.851,72 CMP007 COMP
OSIÇÃ
O 
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2.1.
8 

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA , LARGURA 
DE 1,5 A 2,5 M, PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 
M, EM LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIA. 

m³ 2126,0 R$14,27 20,19% R$36.463,10 93367 SINAPI 

2.1.
9 

CAMADA COM BRITA n° 2 e=10cm PARA 
ASSENTAMENTO DOS TUDOS DE 
CONCRETO, INCLUINDO MATERIAIS E 
SERVIÇOS 

m³ 154,7 R$67,01 20,19% R$12.458,22 CMP004 COMP
OSIÇÃ
O 

3 Terraplenagem Σ 
3.1.
1 

ESCAVACAO MECANICA, A CEU ABERTO, 
EM MATERIAL DE 1A CATEGORIA, COM 
ESCAVADEIRA HIDRAULICA, 
CAPACIDADE DE 0,78 M3 

m³ 2950,666 R$2,38 20,19% R$8.440,44 83338 SINAPI 

3.1.
2  

ESCAVAÇÃO EM MATERIAL DE 3ª 
CATEGORIA - RESISTÊNCIA A 
COMPRESSÃO DE 90 A 110 MPA - COM 
ESCAVADEIRA E ROMPEDOR 
HIDRÁULICO 1.700 KG  

m³  155,2982  R$39,87  20,19%  R$7.441,85  5502966  SICRO  

4  Pavimentação  Σ  R$766.517,20  
4.1  Camadas constituintes do pavimento 
4.1.
1  

REGULARIZACAO E COMPACTACAO DE 
SUBLEITO ATE 20 CM DE ESPESSURA  

m²  6611,85  R$1,20  20,19%  R$9.536,14  72961  SINAPI  
4.1.
2  

CAMADA DE MACADAME SECO e=25cm, 
COM USO DE CAMINHÃO BASCULANTE, 
PÁ CARREGADEIRA OU DISTRIBUIDOR 
DE AGREGADOS, ROLO COMPACTADOR 
TANDEN E PNEUS INCLUINDO 
OPERADOR E MATERIAIS  

m³  1652,96  R$81,95  20,19%  R$162.809,
68  

4011279  SICRO  

4.1.
3  

ENSAIOS DE BASE ESTABILIZADA 
GRANULOMETRICAMENTE PARA 
MACADAME SECO  

m³  1652,96  R$1,92  20,19%  R$3.814,45  74021/6  SINAPI  

4.1.
4  

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE 
E OU SUB BASE COM BRITA GRADUADA 
SIMPLES - EXCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE e=15cm.  

m³  991,78  R$109,68  20,19%  R$130.740,
44  

96396  SINAPI  

4.1.
5  

ENSAIOS DE BASE ESTABILIZADA 
GRANULOMETRICAMENTE PARA 
CAMADA DE BRITA  

m³  991,78  R$1,92  20,19%  R$2.288,67  74021/6  SINAPI  

4.2  Pavimentação Asfáltica  
4.2.
1  

EXECUÇÃO DE IMPRIMAÇÃO COM 
ASFALTO DILUÍDO CM-30.  

m²  6611,85  R$4,91  20,19%  R$39.018,7
0  

96401  SINAPI  
4.2.
2  

PINTURA DE LIGACAO COM EMULSAO 
RR-2C  

m²  6611,85  R$1,52  20,19%  R$12.079,1
1  

72943  SINAPI  
4.2.
3  

CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTO, COM 
APLICAÇÃO DE CONCRERTO 
BETUMINOSO USINADO A QUENTE 
(CBUQ), CAMADA DE ROLAMENTO 
(e=5cm), COM O USO DE 
VIBROACABADORA, ROLO 
COMPACTADOR TANDEM E DE PNEUS, 
ÍNCLUIDO OPERADOR, MATERIAIS E 
TRANSPORTE ATÉ O PERIMETRO 
URBANO DO MUNICÍPIO DE POUSO 
REDONDO.  

m³  330,59  R$698,00  20,19%  R$277.342,
66  

CMP005  LICITAÇ
ÃO 
02/2018  

4.2.
4  

ENSAIOS DE CONCRETO ASFALTICO  t  826,48  R$56,40  20,19%  R$56.024,3
9  

73900/1
2  

SINAPI  
4.3  Meio fio  
4.3.
1  

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO (MÃO DE 
OBRA, MATERIAL E EQUIPAMENTO) 
PARA EXECUÇÃO DE MEIO FIO 
EXTRUSADO (DIMENSÕES: ALTURA: 
30CM, FACE SUPERIOR: 10CM, FACE 
INFERIOR: 15CM)  

m  1499,43  R$30,00  20,19%  R$54.064,8
5  

CMP006  LICITAÇ
ÃO 
103/2018  

4.3.
2  

MEIO FIO PRÉ MOLDADO DE CONCRETO 
TIPO 2 (RETO - TRAVAMENTO) 6x6x30 
INCLUINDO ESCAVAÇÃO, COLOCAÇÃO, 
MATERIAIS SERVIÇOS E TRANSPORTE 
ATÉ O PERIMETRO URBANO DO 
MUNICIPIO DE POUSO REDONDO  

m  489  R$32,00  20,19%  R$18.798,1
0  

CMP008  LICITAÇ
ÃO 
02/2018  

4.4  Faixa Elevada  
4.4.
1  

PINTURA DE LIGACAO COM EMULSAO 
RR-2C  

m²  112  R$1,52  20,19%  R$204,61  72943  SINAPI  
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4.4.
2  

CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTO, COM 
APLICAÇÃO DE CONCRERTO 
BETUMINOSO USINADO A QUENTE 
(CBUQ), CAMADA DE ROLAMENTO 
(e=5cm), COM O USO DE 
VIBROACABADORA, ROLO 
COMPACTADOR TANDEM E DE PNEUS, 
ÍNCLUIDO OPERADOR, MATERIAIS E 
TRANSPORTE ATÉ O PERIMETRO 
URBANO DO MUNICÍPIO DE POUSO 
REDONDO.  

m³  8,98  R$698,00  20,19%  R$7.530,20  CMP005  LICITAÇ
ÃO 
02/2018  

5  Sinalização Viária  Σ  R$34.217,47  
5.1  PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE, COM 

TINTA ACRÍLICA BRANCA, INCLUÍDO 
MATERIAIS, SERVIÇOS E TRANSPORTE 
ATÉ O PERÍMETRO URBANO DO 
MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO  

m²  219,2  R$45,00  20,19%  R$11.855,5
4  

CMP010  LICITAÇ
ÃO 
02/2018  

5.2  PINTURA DE FAIXA CONTÍNUA SIMPLES 
e=10cm, COM TINTA ACRÍLICA 
AMARELA, INCLUINDO MATERIAIS, 
SERVIÇOS E TRANSPORTE ATÉ O 
PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE 
POUSO REDONDO  

m²  69,95  R$45,00  20,19%  R$3.783,23  CMP011  LICITAÇ
ÃO 
02/2018  

5.3  PINTURA DE FAIXA CONTÍNUA SIMPLES 
e=10cm, COM TINTA ACRÍLICA BRANCA, 
INCLUINDO MATERIAIS, SERVIÇOS E 
TRANSPORTE ATÉ O PERÍMETRO 
URBANO DO MUNICÍPIO DE POUSO 
REDONDO  

m²  149,94  R$45,00  20,19%  R$8.109,73  CMP012  LICITAÇ
ÃO 
02/2018  

5.4 PINTURA DE FAIXA ELEVADA 
(TRIÂNGULOS) COM TINTA ACRILICA 
AMARELA, INCLUINDO MATERIAIS E 
SERVIÇOS 

m² 5,04 R$45,00 20,19% R$272,59 CMP013 LICITAÇÃ
O 02/2018 

 

5.5 PLACA DE IDENTIFICAÇÃO DE 
LOGRADOURO INSTALADAS EM TUBO DE 
AÇO GALVANIZADO 50MM CHUMBADO EM 
SAPATA DE CONCRETO 

un 28 R$126,21 20,19% R$4.247,37 CMP016 LICITAÇÃ
O 82/2017 e 
11/2018 

 

5.6 PLACAS DE REGULAMENTAÇÃO E OU 
ADVERTENCIA VERTICAL, CIRCULAR OU 
OCTAGONAL, COM CHAPA DE AÇO E POSTE 
EM AÇO GALVANIZADO, CHUMBADO EM 
SAPATA DE CONCRETO. 

un 33 R$149,99 20,19% R$5.949,01 CMP017 LICITAÇÃ
O 82/2017 e 
11/2018 

 

6 OBRAS COMPLEMENTARES Σ R$229.473,73  
6.1 Passeios em paver  
6.1.1 COMPACTAÇÃO MECÂNICA DA ÁREA DE 

IMPLANTAÇÃO DOS PASSEIOS DE UMA 
CAMADA MÉDIA DE 20CM COM USO DE 
PLACA VIBRATÓRIA 400KG, INCLUINDO 
OPERADOR 

m³ 508,78 R$4,61 20,19% R$2.819,04 74005/1 SINAPI  

6.1.2 PÓ DE BRITA BASALTO e=6cm m³ 152,63 R$59,00 20,19% R$10.823,63 CMP009 LICITAÇÃ0 
105/2018 

 

6.1.3 PAVIMENTAÇÃO EM BLOCOS 
INTERTRAVADOS DE CONCRETO (PAVER 
CINZA), e=6,0cm, FCK 35mpa, ASSENTADOS 
SOBRE COLCHÃO DE AREIA e=6,0cm, 
REJUNTAMENTO e=1,0cm, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS, 
COLOCAÇÃO E TRANSPORTE ATÉ O 
PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE 
POUSO REDONDO 

m² 1974,85 R$65,00 20,19% R$154.281,87 CMP014 LICITAÇÃ
O 02/2018 

 

6.1.4 PAVIMENTAÇÃO EM BLOCOS 
INTERTRAVADOS DE CONCRETO (PAVER 
VERMELHO PODOTÁTIL DIRECIONAL e/ou 
ALERTA), e=6,0cm, FCK 35mpa, ASSENTADOS 
SOBRE COLCHÃO DE AREIA e=6,0cm, 
REJUNTAMENTO e=1,0cm, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS, 
COLOCAÇÃO E TRANSPORTE ATÉ O 
PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE 
POUSO REDONDO 

m² 569,06 R$89,99 20,19% R$61.549,20 CMP015 LICITAÇÃ
O 02/2018 

 

TOTAL R$1.313.192,76  
 

TIAGO FRANCISCO COMPER 
 

AUXILIAR ADJUNTO DE PLANEJAMENTO  
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ANEXO III 
 

Avaliação dos Imóveis antes do início das obras: 
 

Avaliação dos Imóveis da Rua Vereador João Custódio da Luz e parte da Rua Otto 
Reif – Reunião 03/05/2019 

 
Proprietário CPF Matrícula Cadastro 

Imobiliário 
Valor Venal do 
Imóvel antes da obra 

Espolio de Luiz Franzoi  (*1)  015.220.569-12 10139 2592 R$ 248.998,96 
Dario Taufenbach (*1) 292.848.999-15 16266 2853 R$ 315.680,06 
Cristina Nolli (*1) 222.493.629-04 10243 2830 R$ 225.720,49 
Jair Nolli (*1) 741.619.549-72 10861 2829 R$ 316.036,93 
Neusa Voltolini (*1) 902.625.069-04 10242 2867 R$ 110.908,65 
Gilson Montagna  (*1) 056.273.919-01 10087 2593 R$ 198.999,20 
Rodrigo Camargo  (*1) 050.376.069-26 13234 2912 R$ 128.831,20 
Neusa Voltolini (*1) 902.625.069-04 12347 2828 R$ 171.519,20 
Luciano Haveroth (*1) 501.547.709-06 11376 3149 R$ 229.694,20 
Abelor Augustinho Blau  (*1) 379.339.149-34 10241 2827 R$ 226.652,00 
Grasiane Coelho e Junior Coelho (*1) 075.181.779-19 e 

007.312.529-69, 
respectivamente 

10753 2866 R$ 169.459,20 

Jairo Antonio Poleza (*1) 154.584.319-87 13913 2851 R$ 219.022,56 
Jair Felippi (*1) 400.279.459-87  2831 R$ 175.901,40 
Arno Cristofolini (*1) 292.885.259-04 18136 2856 R$ 161.327,91 
Jose Pires de Moraes (*1) 247.540.059-53 10030 2583 R$ 224.055,07 
Moacir Marcelino (*1) 600.090.049-04 17256 2869 R$ 120.301,41 
Jacira Borges Vanin (*1) 776.948.059-00 18291 3327 R$ 127.307,01 
Angela Maria da Silva Porto Nogueira 
(*1) 

028.242.209-96 11270 2890 
 

R$ 144.546,96 

Airton da Silva (*1) 399.682.199-91 20036 2843 R$ 120.861,41 
Espolio de Valdomiro de França (*1) 600.094.979-00 11616 2909 R$ 117.534,39 
Jose Jacinto de Liz (*1) 566.813.309-59 16788 2877 R$ 187.413,41 
Alexandre Marcola  (*1) 048.401.159-66 17411 2899 R$ 213.653,41 
Joseane Peixer (*1) 008.232.339-95 20037 2894 R$ 134.896,41 
Luzia Borgheson (*1) 015.223.099-85 12679 2910 R$ 123.157,41 
Neusa Morais (*1) 896.026.769-49  2892 R$ 106.540,81 
Gabriel Wessler de França Monteiro 046.238.719-40 11056 2887 R$ 91.238,83 
Yolando José de Souza  (*1) 399.714.499-00 20038 2903 R$ 128.141,41 
Marli Alves Miguel (*1) 016.942.019-10 11099 2862 R$ 122.156,56 
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Alcirio Vicente Chiqueth (*1) 292.969.789-04 20041 2857 R$ 160.096,41 
Fabio Ribeiro (*1) 761.052.709-25 13914 2863 R$ 122.911,41 
Prefeitura de Pouso Redondo (*1) 83.102.681/0001-26   R$ 437.834,16 
Ademir João Otto 846.229.549-15  2850 R$ 111.280,90 
Arnaldo Verdi (*1) 009.117.559-34  2848 R$ 187.336,96 
Valdemar Borgueson (*1) 686.590.679-91 10115 2837 R$ 118.382,11 
Emildo Coelho Gomes  (*1) 076.683.929-04   R$ 116.664,00 
Nilza Rigueira (*1) 921.007.169-72 11866 4200 R$ 116.664,00 
Claudir Erbs (*1) 046.625.029-00 11964 4201 R$ 180.878,00 
Cleber Coelho 033.439.009-58 11882 4202 R$ 97.288,47 
Claudinei Rech (*1) 942.233.279-68 12373 4203 R$ 167.414,96 
Cleonice Bodemuller Mohr (*1) 056.716.159-50 12472 4204 R$ 130.268,00 
Flavia Andre Althoff (*1) 044.394.079-78 12129 3585 R$ 195.754,96 
Vana Lilian Prochnow Dalmonico  018.587.609-92 11862 7250 R$ 174.346,16 
Cleber Coelho 033.439.009-58 12723 4208 R$ 87.498,00 
Anderson Arcides do Nascimento  (*1) 030.717.809-90 12671 4207 R$ 165.263,60 
Andre Prandi (*1) 028.100.689-09 12785 7481 R$ 171.815,60 
Adolfo Conceição (*1) 438.767.499-72 12525 4209 R$ 125.645,20 
Fabio Barcelos (*1) 029.409.139-43  3298 R$ 167.376,20 
Armelindo Vitor Raimundi (*1) 399.427.329-34  2915 R$ 145.997,00 
Fernando Edener (*1) 073.827.489-52  9302 R$ 200.163,59 
Robson Felix Leite (*1) 041.246.989-84 14032 4211 R$ 236.298,00 
Helder Nolli (*1) 051.582.769-00 14033 4212 R$ 158.431,60 
Wilson Socrepa (*1) 625.189.179-34 14041 4213 R$ 75.831,60 
Marileia Aparecida Neguerbon (*1) 750.618.219-04 14042 4214 R$ 87.498,00 
Lenir de Souza (*1) 022.449.839-86 14701 4615 R$ 245.456,78 
Joarez Jose Dalmarco (*1) 831.633.289-20 14658 4606 R$ 325.085,22 
Marizete de Sousa da Silva (*1) 022.824.919-80 14660 4607 R$ 138.714,62 
Edelcio Verdi 478.281.969-20 14698 4128 R$ 84.581,40 
Romualdo Cesar do Nascimento  045.313.189-19 14699 4215 R$ 159.776,40 
Marcos Pereira 052.598.309-03 14435 4216 R$ 170.301,00 
Cleide Constante  (*1) 686.564.679-72 14436 4210 R$ 235.828,00 
Sidnei Lopes de Santana  068.912.309-42 14437 4206 R$ 134.538,00 
Jailson Trentini 038.640.169-16 14438 4205 R$ 160.718,00 
Andrei Patrik Cunha (*1) 046.497.749-50 12664 4845 R$ 159.494,85 
Valor total dos imóveis da rua anterior as obras objeto da contribuição de melhoria R$ 10.613.989,54 

Obs.:  
* 1 – os contribuintes beneficiados citados não terão a contribuição de melhoria lançada em face a terem 
aderido ao programa de pavimentação de vias públicas em regime de parceria (Lei Complementar nº 
006/2017 e regulamentado pelo Decreto nº 024/2018) constando somente para obtenção posterior da 
valorização proporcional dos contribuintes não aderentes. 
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Presidente Getúlio

Prefeitura

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 78/2019
Publicação Nº 2037156

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE GETÚLIO
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 78/2019
DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 09/2019
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 4 (QUATRO) SWITCHS – 48 PORTAS GERENCIÁVEL 10/100 1000MPBS TL-SG3452 TP L.
EMPRESA: CUNHA INSTALAÇÕES TELEFÔNICAS LTDA. ME
VALOR TOTAL: R$9.679,60
VIGÊNCIA: 18/06/2019
Presidente Getúlio, 29 de maio de 2019.
Nelson Virtuoso - Prefeito
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Presidente Nereu

Prefeitura

EDITAL DE PREGÃO Nº 28/2019 CONTRATAÇÃO DE INSTRUTOR PARA AULAS DE CAPOEIRA, PARA AS 
CRIANÇAS DA TURMA DOS MATERNAIS E PRÉ ESCOLARES DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL VÓ PAULINA, 
DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE NEREU

Publicação Nº 2037818

 

 

 
 

 EDITAL Pregão Presencial Nº28/2019 de Participação EXCLUSIVA de 
Micro Pequenas e EPPs 

CONFORME LEI COMPLEMENTAR 147/2014 
 

 

 

O pregoeiro da Prefeitura Municipal de Presidente Nereu, doravante 
denominada ENTIDADE DE LICITAÇÃO, designada pela Portaria nº 156/2019/ 
de 21/02/2019 torna público aos interessados, que estará reunida no dia, hora 
e local abaixo discriminado, a fim de receber, abrir e examinar documentação e 
propostas de empresas que pretendam participar do Pregão Presencial nº 
28/2019, do tipo Menor Preço, Por Item, sob a forma de fornecimento 
parcelado, tudo de conformidade com as regras estipuladas na Lei nº 10.520, 
de 17/07/2002, Decreto nº 3.555, de 08/08/2000, Decreto nº 3.693 de 
20/12/2000, Decreto nº 3.784 de 06/04/01, Lei nº 8.666 de 21/06/93, Decreto nº 
7.892 de 23/01/2013 com suas alterações e Lei Complementar 147/2014 de 07 
de agosto de 2014, Decreto Municipal nº 38/2016 e demais exigências deste 
Edital. 
 

 1. DO OBJETO 
 

 
 

1.1. Constitui objeto do presente certame: CONTRATAÇÃO DE INSTRUTOR 
PARA AULAS DE CAPOEIRA, PARA AS CRIANÇAS DA TURMA DOS 
MATERNAIS E PRÉ ESCOLARES DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
VÓ PAULINA, DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE NEREU. 
 
 
1.2. Os envelopes nº. 01 - Proposta Comercial, nº. 02 – Documentação, bem 
como os documentos necessários para o Credenciamento e para Habilitação, 
deverão ser entregues até a data e horário abaixo determinados, a saber: 
 
a) Data: 12/06/2019 
b) Local: Prefeitura Municipal de Presidente Nereu (SC). 
c) prefeitura municipal de Presidente Nereu sala de licitações 
d) Credenciamento e entrega dos envelopes até: às 09:00:00 horas. 
e) Abertura do processo: 12/06/2019 às 09:15:00 horas. 
 

 II - DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO: 
 

 
 

2.1 No dia, hora e local designado neste Edital, item 1.2 letras a, b, c e d, na 
presença das licitantes e demais pessoas presentes à Sessão Pública, o 
Pregoeiro, inicialmente, receberá os envelopes contendo as propostas 
comerciais e os documentos exigidos para a habilitação, em envelopes 
distintos, fechados, contendo na parte externa, a seguinte identificação: 
 
A) NOME DA EMPRESA (PARTICIPANTE) E CNPJ 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 28/2019. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE NEREU- SC 
ENVELOPE Nº. 01 - P R O P O S T A C O M E R C I A L 
 
B) NOME DA EMPRESA (PARTICIPANTE) E CNPJ 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 28/2019. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE NEREU - SC 
ENVELOPE Nº. 02 - D O C U M E N T A Ç Ã O 
 
2.1.1 A não comprovação de que o interessado ou seu representante legal 
possui poderes específicos para atuar no certame, impedirá a licitante apenas 
de ofertar lances verbais, o que não desclassifica a sua Proposta Comercial, 
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lavrando-se, em ata, o ocorrido. 
 
2.1.2 Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas e documentação fora 
do prazo estabelecido neste Edital. 
 
2.2.1 O recebimento dos envelopes da documentação, proposta comercial 
e credenciamentos acontecerão até 12/06/2019 às 09:00:00 horas, 
devendo os mesmos serem protocolados, diretamente no Setor no 
Licitações, conforme item 1.2-c. 
 

 III - DO CREDENCIAMENTO: 
 

 
 

3.1 Para participação do representante da empresa proponente, no ato da 
abertura, o mesmo deverá apresentar (lado externo dos envelopes): 
3.1.1 Procuração ou credenciamento modelo em anexo, ambos com firma 
reconhecida; 
3.1.2 Contrato Social, Ato constitutivo ou Estatuto com todas as 
alterações, devidamente registrado no órgão devido, que poderá ser 
substituído por documento consolidado das alterações, desde que 
devidamente comprovado o último registro no órgão próprio. 
3.1.2.1 Os documentos descritos no item 4.1.2 supra poderão ser apresentados 
em fotocópia, desde que a mesma esteja devidamente autenticada em Cartório 
ou por servidor da Administração Municipal. 
3.1.3 Declaração de habilitação modelo em anexo; 
3.1.4 Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (deve ser 
apresentado no momento do credenciamento, sob pena de ser 
desconsiderada tal condição). 
3.1 A não comprovação de que o interessado ou seu representante legal 
possui poderes específicos para atuar no certame, impedirá a licitante de 
ofertar lances verbais, lavrando-se, em ata, o preço orçado na proposta. 
3.2 Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas e documentação fora do 
prazo estabelecido neste Edital. 
 

 IV – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

 
 

4.1 Poderão participar da presente licitação todas as pessoas jurídicas 
legalmente autorizadas a atuarem do ramo pertinente ao objeto desta licitação, 
que atenderem a todas as exigências contidas neste Edital. 
4.2 Não poderão participar, direta e indiretamente, da presente licitação as 
empresas que: 
4.2.1 Se encontrem sob falência, concordata, recuperação judicial ou 
extrajudicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou empresas 
estrangeiras que não funcionam no país; 
4.2.2 Forem declaradas suspensas de contratar junto a qualquer órgão da 
Administração Pública; 
4.2.3 Forem declaradas inidôneas para licitar junto a qualquer órgão da 
administração direta ou indireta Federal, Estadual ou Municipal; 
4.2.4 O autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 
4.2.5 Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável 
pela licitação. 
4.3 O Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e 
apresentação de sua proposta, independente do resultado do procedimento 
licitatório. 
4.4 Se a empresa não se enquadrar na categoria de Micro empresa, Pequena 
Empresa de Pequeno Porte. 
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Parágrafo Único: Não será aplicado os benefícios quando não houver três 
licitantes com propostas válidas, quando não for vantajoso para a 
Administração Pública ou quando representar prejuízo ao conjunto ou 
complexo do objeto a ser contratado (art. 47 c/c 48, I e III, da Lei 
Complementar nº 123/06) (lei complementar 147/2014. 
 

 V - DA PROPOSTA COMERCIAL: 
 

 
 

5.1 A Proposta Comercial contida no Envelope nº. 01 deverá ser apresentada 
na forma e requisitos indicados nos subitens a seguir: Emitida por computador 
ou datilografada, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou 
entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo responsável pela empresa. 
5.1.1. Conter razão social completa e CNPJ da licitante, sendo este último, 
obrigatoriamente, o mesmo da Nota de Empenho e da Nota Fiscal, caso seja 
vencedora do certame. 
5.1.2. Descrição geral quanto ao objeto a ser fornecido, de acordo com as 
especificações constantes no item 1 - DO OBJETO e Anexo TERMO DE 
REFERÊNCIA, constando os valores unitários e totais, em moeda corrente 
nacional, em algarismos arábicos, com no máximo três casas decimais. 
5.1.2.1.Em caso de divergência entre os preços, serão levados em 
consideração os últimos, e entre o preço unitário e total prevalecerá o primeiro. 
5.1.2.2. No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou 
abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e 
deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
5.1.2.3 As despesas com transportes, cargas e descargas, seguros, impostos e 
outras correrão sempre por conta e risco do fornecedor, devendo, portanto, 
estar incluídas no preço das mercadorias cotadas. 
Não serão admitidos preços diferenciados para o mesmo item do objeto. 
5.1.3 Conter prazo de validade da proposta de, no mínimo (90) noventa dias, 
contados da data-limite para a entrega dos envelopes. 
5.1.4 Se o prazo de validade for omitido na proposta, esta será considerada 
válida até 31 de dezembro de 2019 e não será motivo para desclassificação da 
proposta. 
5.1.5 Conter a identificação do representante da empresa e a respectiva 
assinatura. 
 
Parágrafo único – Preferencialmente para facilitar o julgamento por parte 
do Pregoeiro, solicita-se às empresas que apresentem suas propostas 
conforme o modelo constante do ANEXO III, do presente edital. 
 

 VI - DA HABILITAÇÃO 
 

 
 

6.1 Os interessados para poderem concorrer ao objeto do presente Edital 
deverão apresentar no envelope nº.02 - Documentação, os seguintes 
documentos: 
6.1.1 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS; 
6.1.2 Prova de regularidade de débitos relativos a Tributos Federais e à dívida 
ativa da União (Negativa ou com efeitos de Negativa), podendo ser 
apresentada em conjunta ou individual; 
6.1.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede da 
proponente; 
6.1.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, da sede da 



30/05/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2838

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1330

 

 
 

proponente; 
6.1.5 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS; 
6.1.6 Prova de Regularidade da Justiça do Trabalho; 
6.1.7 Declaração da proponente, de cumprimento do disposto no inciso XXXIII 
do artigo 7º da Constituição Federal (conforme modelo constante do Anexo, do 
presente edital); 
6.1.8 Declaração de Idoneidade conforme modelo no ANEXO; 
6.1.9 Declaração de Comprometimento conforme modelo no ANEXO; 
6.1.10 Contrato Social, Ato constitutivo ou Estatuto com todas as alterações, 
devidamente registrado, que poderá ser substituído por documento consolidado 
das alterações devidamente comprovado o último registro no órgão próprio. 
(Dispensado quando apresentado no ato do Credenciamento). 
6.1.11 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), 
emitida via internet, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
6.1.12 Certidão de negativa de FALÊNCIA E CONCORDATA com toda 
regularidade. 
6.2 Todos os dados devem estar sem rasuras ou emendas. 
6.3 O envelope deverá estar lacrado com cola evitando assim sua violação. 
6.4 Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em original ou 
por fotocópia previamente autenticada em Cartório ou por servidor da 
Administração no Setor de Tributação da Prefeitura Municipal, e estar 
dentro de seus prazos de validade na data prevista para a entrega e abertura 
dos envelopes. 
6.5 Quando se tratar de cópia de documento obtido através da Internet, este 
não precisa ser autenticado, uma vez que terá sua validade confirmada pela 
mesma via pelo pregoeiro, caso necessário. 
6.6 Caso a validade não conste dos respectivos documentos, estes serão 
considerados válidos por um período de 60 (sessenta) dias, contados a partir 
da data de sua emissão. 
6.7 Para participação de representante da empresa proponente, no ato da 
abertura desta licitação, o mesmo deverá realizar o CREDENCIAMENTO, 
conforme item 4.1. 
6.8 Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em seu nome, 
e da mesma forma se for filial; 
6.9 No caso de licitante filial, serão dispensados aqueles documentos que pela 
própria natureza jurídica ou em razão de centralização de recolhimento, não 
puderem ser emitidos em seu nome; deverão os mesmos, entretanto, nesse 
caso, serem emitidos em nome da matriz, sob pena da inabilitação da licitante; 
 

 VII – DA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE: 

 

 

 

7.1 Se a participante do certame for empresa de pequeno porte ou 
microempresa, devidamente comprovada, deverá apresentar declaração 
conforme Anexo - Declaração de Porte Empresarial, para ser beneficiado pelo 
que estabelece a Lei Complementar nº. 123/2006, no seu art. 43. 
7.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, deverá a 
empresa apresentar declaração conforme Anexo – Declaração de 
Comprometimento será assegurado, as mesmas, o prazo de 2 (dois) dias úteis, 
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
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parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 
7.3 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 8.1, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
7.4 Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 
7.5 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais 
ou até 5%(cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 
7.6 Para efeito do disposto no art. 44 da Lei Complementar acima mencionada, 
em caso de empate, haverá adjudicação do item a empresa qualificada como 
ME ou EPP: 
7.6.1 Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno 
porte, na forma do inciso I do caput do artigo 44, da Lei Complementar nº. 
123/06, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 
hipótese dos §§ 1º e 2º do art. 44 da referida Lei Complementar, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
7.6.2 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos 
nos §§ 1º e 2º do art. 44 da Lei Complementar nº. 123/06, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 
7.6.3 Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput do artigo 
44, da Lei Complementar nº. 123/06, o objeto licitado será adjudicado em favor 
da proposta originalmente vencedora do certame. 
7.6.4 O disposto no artigo 44 da Lei Complementar nº. 123/06 somente se 
aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

Lei Complementar nº 147/2014, ao alterar a Lei Complementar nº 
126/2006, e as seguintes novas regras quanto à participação das pequenas 
empresas, compreendidas aquelas enquadradas no Estatuto, nos termos de 
seu art. 3º: 

1) Ampliação do prazo para regularização fiscal da empresa vencedora 
da licitação, sendo agora de 5 dias úteis, prorrogável por igual período (art. 43, 
§ 1º, da Lei Complementar nº 123/06); 

2) Participação exclusiva de pequenas empresas na disputa de itens 
cujo valor seja inferior a R$ 80 mil, inclusive nas compras por dispensa em 
razão do valor do contrato, nos termos do art. 24, I e II da Lei nº 8.666/93 (art. 
47 c/c 48, I, e 49, IV, da Lei Complementar nº 123/06); 

3) Nas licitações de itens com valor superior a R$ 80 mil, desde que o 
objeto corresponda a bem divisível (não se aplica a serviços), é obrigatória a 
reserva de até 25% da aquisição desses bens para disputa exclusiva entre 
pequenas empresas (art. 47 c/c 48, III, da Lei Complementar nº 123/06); 

4) Faculdade de a Administração exigir que parte do objeto contratado 
com empresas não albergadas pelo Estatuto seja obrigatoriamente 
subcontratado com pequenas empresas, caso em que os empenhos e 
pagamentos a estas poderão ser realizados diretamente pela Administração 
Pública (art. 47 c/c 48, II, § 2º, da Lei Complementar nº 123/06); 

5) Faculdade de aplicar margem de preferência de até 10% sobre o 
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melhor preço, priorizando-se, justificadamente, a contratação de 
pequenas empresas sediadas local ou regionalmente (art. 47 c/c 48, § 3º, 
da Lei Complementar nº 123/06); 

6) Não aplicação dos benefícios quando não houver três licitantes com 
propostas válidas, quando não for vantajoso para a Administração Pública ou 
quando representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser 
contratado (art. 47 c/c 48, I e III, da Lei Complementar nº 123/06). 
 

 VIII - DOS PROCEDIMENTOS DE JULGAMENTO: 
 

 
 

8.1 Juntamente com o envelope 01 - PROPOSTA, os interessados 
apresentarão DECLARAÇÃO (Anexo VI) dando ciência de que cumprem 
plenamente os requisitos de habilitação; 
8.2 Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as Propostas 
Comerciais, que deverão estar em conformidade com as exigências do 
presente edital, ocasião em que se paralisará o processo para digitação das 
propostas apresentadas, o qual se classificará a proposta de Menor Preço Por 
Item e aquelas que apresentem valores sucessivos e superiores até o limite de 
10% (dez por cento), relativamente à de menor preço. 
8.3 Não havendo pelos menos três ofertas nas condições definidas no item 
anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de três, 
poderão oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os 
preços oferecidos. 
8.4 No curso da Sessão, os autores das propostas que atenderem aos 
requisitos dos itens anteriores, devidamente credenciados, serão convidados 
individualmente, a apresentarem novos lances verbais e sucessivos, a partir do 
autor da proposta classificada de maior preço, até a proclamação do vencedor. 
8.5 Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será 
realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances. 
8.6 A oferta dos lances deverá ser efetuada, no momento em que for conferida 
a palavra à licitante, na ordem decrescente dos preços. 
8.7 É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 
8.8 Dos lances ofertados não caberá retratação. 
8.9 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 
pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na 
manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de 
ordenação das propostas. 
8.10 Caso os licitantes não apresentem lances verbais, será verificada a 
conformidade entre a proposta escrita Menor Preço Por Item e o valor 
estimado para a contratação, podendo, o pregoeiro, negociar diretamente com 
o proponente para que seja obtido preço melhor. 
8.11 O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocados pelo 
Pregoeiro, as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos 
lances. 
8.12 Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, de acordo com o 
menor preço apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta 
de valor mais baixo comparando-o com os valores consignados em Planilha de 
Custos, decidindo, motivadamente, a respeito. 
8.13 Sendo considerada aceitável a proposta comercial da licitante que 
apresentou o menor preço, o Pregoeiro procederá à abertura de seu envelope 
nº. 02 - DOCUMENTAÇÃO, para verificação do atendimento das condições de 
habilitação fixadas no item “7” deste Edital. 
8.14 Constatada a conformidade da documentação com as exigências 
impostas pelo edital, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe 



30/05/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2838

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1333

 

 
 

adjudicado o objeto. 
8.15 Em caso de a licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 
a inabilitará e examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das 
licitantes, na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a apuração 
de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora. 
8.16 Se a oferta não for aceitável por apresentar preço excessivo, o Pregoeiro 
poderá negociar com a licitante vencedora, com vistas a obter preço melhor. 
8.17 Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro 
declarará o vencedor, proporcionando, a seguir, a oportunidade às licitantes 
para que manifestem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta 
desta manifestação, imediata e motivada, importará na decadência do direito 
de recurso por parte da licitante, registrando na ata da Sessão a síntese das 
razões de recurso apresentadas, bem como o registro de que todos os demais 
licitantes ficaram intimados para, querendo, se manifestar sobre as razões do 
recurso no prazo de 03 (três) dias, após o término do prazo do recorrente, 
proporcionando-se, a todos, vista imediata do processo. 
8.18 A ausência do licitante ou sua saída antes do término da Sessão Pública 
caracterizar-se-á como renúncia ao direito de recorrer. 
8.19 Da Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, 
sem prejuízo de outros, o registro dos licitantes credenciados, das propostas 
escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, da análise da 
documentação exigida para a habilitação e dos recursos interpostos, estes, em 
conformidade com as disposições do item acima. 
8.20 A Ata Circunstanciada deverá ser assinada pelo Pregoeiro e por todos os 
licitantes presentes. 
8.21 Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada 
nova data para a continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no 
mesmo ato, os licitantes presentes. 
 

 IX - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO: 
 

 
 

9.1 No julgamento das propostas, serão consideradas vencedoras as de Menor 
Preço Por Item, desde que atendidas as especificações constantes deste 
Edital. 
9.2 A adjudicação do objeto deste Pregão será Menor Preço Por Item, às 
licitantes cujas propostas sejam consideradas vencedoras. 
 

 X - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS:XI 
 

 
 

10.1 Tendo a licitante manifestado a intenção de recorrer na Sessão Pública do 
Pregão, terá ela o prazo de 03 (três) dias consecutivos para apresentação das 
razões de recurso. 
10.2 As demais licitantes, já intimadas na Sessão Pública acima referida, terão 
o prazo de 03 (três) dias consecutivos para apresentarem as contrarrazões, 
que começará a correr do término do prazo da recorrente. 
10.3 A manifestação na Sessão Pública e a motivação, no caso de recurso, são 
pressupostos de admissibilidade dos recursos. 
10.4 O (s) recurso (s) será (ao) dirigido (s) à Prefeitura Municipal de Presidente 
Nereu (SC), e, por intermédio do Pregoeiro, será (ao) encaminhado (s) ao 
Prefeito Municipal, devidamente informado, para apreciação e decisão, no 
prazo de 05 (cinco) dias. 
 

 XI - DA HOMOLOGAÇÃO 
 

 
 

11.1. Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro confirmará os preços 
ofertados pela licitante vencedora para o objeto desta licitação, com a posterior 
homologação do resultado e do procedimento licitatório pela Autoridade 
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Competente. 
11.2. Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade 
dos atos procedimentais, a Autoridade Competente homologará o 
procedimento licitatório e registrará os preços ofertados pela licitante vencedora 
para o objeto desta licitação. 
 

 XII - DA CONTRATAÇÃO 
 

 
 

. 
 

  
 

12.1 Após a homologação do resultado, a licitante vencedora será intimada 
para assinatura do contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 
12.2 Caso a licitante vencedora recuse-se, injustificadamente, a assinar o 
contrato, no prazo e condições estabelecidas, a licitante subsequente na ordem 
de classificação, será notificada para fazê-lo nas condições por ela propostas, 
ocasião em que será realizada nova Sessão Pública, retomando-se a fase de 
habilitação, sem prejuízo de que o pregoeiro negocie, diretamente, com o 
proponente para que seja obtido preço melhor. 
12.3 O Contratado é responsável por todos os ônus e obrigações concernentes 
à legislação fiscal, social e tributária, bem como pelos danos e prejuízos que a 
qualquer título causar à Prefeitura Municipal de Presidente Nereu e/ou a 
terceiros, em decorrência do objeto desta licitação, respondendo por si e seus 
sucessores. 
 
 

 XIII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

 
 

13.1. Os recursos financeiros serão atendidos pela dotação do orçamento 
vigente, classificada sob nº. 
 

Dotação Utilizada 
Código Dotação Descrição 

05.01.2020.333903999.1010000 
 

 XIV - DO PAGAMENTO: 
 

 
 

14.1. O pagamento será efetuado através da Secretaria Municipal de 
Planejamento, Gestão e Finanças da Prefeitura Municipal de PRESIDENTE 
NEREU, a crédito do beneficiário no prazo de até 15 (quinze) dias corridos 
da data de aceitação do bem, pela CONTRATANTE, acompanhado dos 
documentos fiscais. 
14.2. Em caso de devolução de documentação fiscal para correção, o prazo 
para pagamento fluirá a partir de sua reapresentação. 
 

 XV - DO REAJUSTE: 
 

 
 

15.1. O objeto licitado poderá sofrer revisão após expirado o prazo de 12 
(MESES) contados da homologação repassados pelo índice IPCA, desde que 
atendidos os prerrogativas da lei e mediante a efetiva comprovação do 
aumento por parte do fornecedor e aprovação da administração, devendo ser 
utilizado o mesmo percentual. 
 

 XVI - DAS PENALIDADES: 
 

 
 

16.1. Ressalvados os motivos de força maior devidamente comprovados e a 
critério do MUNICÍPIO, se a licitante vencedora não cumprir com as 
obrigações assumidas ou preceitos legais, serão aplicadas as penalidades nos 
termos do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, se a licitante, 
convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
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certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será descredenciado nos 
sistemas de cadastramento de fornecedores, sem prejuízo das multas previstas 
neste Edital e das demais cominações legais. 
 

 XVII - DA RESCISÃO 
 

 
 

17.1. A rescisão do presente poderá ser: 
17.1.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei nº. 8.666/93 e suas 
alterações posteriores; 
17.1.2 A inexecução total ou parcial do presente enseja sua rescisão pela 
Administração, com as consequências previstas no item 17.1 deste Edital; 
17.1.3 Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo 
licitatório, desde que haja conveniência da Administração; 
17.1.4 Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei 
nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, sem que haja culpa da proponente 
vencedora, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, 
quando os houver sofrido. 
 

 XVIII - DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA 
 

 
 

18.1. A empresa vencedora obriga-se a: 
18.1.1 Aceitar acréscimos ou supressões que o MUNICÍPIO solicitar, até o 
limite permitido pelo parágrafo 1º do artigo 65 da Lei nº. 8.666/93 e suas 
alterações posteriores; 
18.1.2 Responder por todos os ônus e obrigações concernentes á legislação 
fiscal, social e tributária, bem como pelos danos e prejuízos que a qualquer 
título causar á Prefeitura Municipal de Presidente Nereu e/ou a terceiros, em 
decorrência do objeto desta licitação, respondendo por si e seus sucessores. 
18.1.3 Executar os objetos licitados de forma parcelada, conforme 
necessidade da CONTRATANTE, rigorosamente dentro do prazo de no 
máximo 24 (vinte e quatro) horas após solicitação através de ordem de 
serviço, na Prefeitura Municipal de Presidente Nereu., localizada no seguinte 
endereço: Praça Leão Dehon, 50, Município de Presidente Nereu, de segunda 
a sexta feira, das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 horas, devendo ser 
expedida a nota fiscal. 
18.1.4 Responder por todos os ônus e obrigações concernentes á legislação 
fiscal, social e tributária, bem como pelos danos e prejuízos que a qualquer 
título causar á Prefeitura Municipal de Presidente Nereu e/ou a terceiros, em 
decorrência do objeto desta licitação, respondendo por si e seus sucessores. 
18.1.5 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente 
licitação, sem prévia anuência da Prefeitura Municipal de Presidente Nereu; 
18.1.6 Reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas, no todo ou em 
parte, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer material (is) em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da fabricação, 
sem acarretar ônus para a CONTRATANTE; 
18.1.7 Será recusado o material, imprestável, defeituoso, que não atender 
as especificações constantes neste edital e/ou que não estejam 
adequados para o uso; 
18.1.8 Arcar com quaisquer despesas com frete para transporte do objeto 
licitado até o endereço da CONTRATANTE; 
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18.1.9 A contratada deverá fornecer a Municipalidade a garantia do objeto 
licitado. 
18.1.10 Os materiais entregues com características diferentes da especificação 
técnica, ou em excesso ao encomendado, serão devolvidos, correndo os 
tributos, fretes e demais despesas decorrentes da devolução por conta da 
fornecedora. 
18.1.11 Atender rigorosamente, as quantidades que lhe forem solicitadas, 
independente de valores para faturamento; 
18.1.12 A empresa vencedora deverá entregar o objeto licitado rigorosamente 
de acordo com o Anexo III – Termo Referência 
18.1.13 Os serviços ora contratados deverão ser realizados no Perímetro 
Urbano do Município de Presidente Nereu (SC). 
 

 XIX - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
 

 
 

19.1 Reservar-se ao direito de rejeitar as propostas que julgar contrárias aos 
seus interesses, anular ou revogar em todo ou em parte a presente licitação. 
19.2 Efetuar os pagamentos de acordo com o especificado no item “16” deste 
edital. 
19.3 Exigir que a CONTRATADA cumpra com o exposto neste edital. 
 

 XX - DA VIGÊNCIA 
 

 
 

20.1 O objeto da licitação tem vigência de 12 (doze) meses, a contar da 
assinatura do termo contratual ou rescindindo-se automaticamente na entrega 
do objeto licitado. 
20.2 Findo o prazo previsto para o término do presente termo, e havendo valor 
remanescente, fica ressalvado à PREFEITURA, a não obrigatoriedade de 
retirar todo o produto licitado, em virtude da desnecessidade. 
 

 XXI – DAS DISPOSIÇOES FINAIS 
 

 
 

21.1 Recomenda-se às licitantes que estejam no local marcado, com 
antecedência de 15 (quinze) minutos do horário previsto; 
21.2 Para agilização dos trabalhos, não interferindo no julgamento das 
propostas, as licitantes farão constar em sua documentação endereço, número 
de fax e telefone, bem como o nome da pessoa indicada para contatos. 
21.3 Os casos omissos serão resolvidos conforme disposições da Lei 8.078/90 
(Código de Defesa do Consumidor). 
21.4 O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar 
omissões puramente formais, desde que não reste infringido o princípio da 
vinculação ao instrumento convocatório. 
21.5 No interesse da Prefeitura Municipal, e sem que caiba às participantes 
qualquer reclamação ou indenização, poderá ser: 
21.5.1 Adiada a abertura da licitação; 
21.5.2 Alteradas as condições do Edital, obedecido ao disposto no § 4º do art. 
21 da Lei 8.666/93. 
21.6 Integram este Edital os seguintes anexos: 
 
ANEXO I - Declaração de Retirada de Edital; (Anexado no lado externo dos 
envelopes). 
ANEXO II - Minuta do Contrato e ata de Registro de Preços; 
ANEXO III - Termo de referência; 
ANEXO IV - Modelo de Declaração; (Anexado no lado interno do envelope 
nº. 02 – HABILITAÇÃO). 
ANEXO V - Modelo de Credenciamento; (Anexado no lado externo dos 
envelopes) 
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ANEXO VI - Modelo de Declaração para Habilitação; (Anexado no lado 
externo dos envelopes). 
ANEXO VII - Modelo de Declaração de Idoneidade; (Anexado no lado interno 
do envelope nº. 02 - HABILITAÇÃO) 
ANEXO VIII - Declaração de Porte Empresarial (Anexado no lado externo 
dos envelopes) 
ANEXO IX – Modelo de Declaração de Comprometimento; (Anexado no lado 
interno do envelope nº. 02 - HABILITAÇÃO). 
ANEXO X - Modelo de Proposta Comercial (Anexado no lado interno o 
envelope nº. 01 - PROPOSTA). 
 
 
21.7 Quaisquer pedidos de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de 
interpretação do presente Edital deverão ser dirigidas à Prefeitura Municipal no 
endereço anteriormente citado, pelo telefone (47) 3362-1108 ou ainda pelo e-
mail compras@presidentenereu.sc.gov.br. 
21.8 Ao receberem cópia deste Edital, os interessados deverão deixar 
registrados na Prefeitura o endereço, telefone e fax, para qualquer 
comunicação. 
21.9 As licitantes deverão apresentar documentos autenticados ou a serem 
autenticados pela Comissão permanente de Licitação, podendo esta se assim 
entender necessário, a qualquer tempo exigir os respectivos originais para 
conferência. 
 
 
E para que ninguém alegue desconhecimento do presente edital, é o mesmo 
publicado em resumo no Diário Oficial do Estado, Diário Oficial dos 
Municípios, na internet página do município no link licitações e 
disponibilizado na integra na PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENE 
NEREU - SC. 
 
 
 
PRESIDENTE NEREU, 29 de maio de 2019. 
 
 
 
 
 

_____________________________ 
ISAMAR DE MELO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 
 
 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. ..../20.... 
 
 
DECLARAÇÃO DE RETIRADA DE EDITAL 
 
 
 
Nome da empresa: ____________________________ 
Endereço: ___________________________________ 
Telefone: (____) _________ Fax: (_____) _________ 
E-mail: ____________________________ 
Pessoa de contato: __________________________ 
CNPJ da empresa: _____________________ 
Nome completo de quem retirou o edital: ___________________________ 
CPF: _______________________ 
 
 
DECLARAMOS QUE RECEBEMOS CÓPIA DO EDITAL DE PREGÃO 
PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. ...../20... E SEUS ANEXOS. 
 
 
 

............................. (SC), _________ de ________________ de 20.... 
 
 
_________________________ 
Assinatura 
 
 
CPF nº. ____________________ 
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ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO 
 
 
 
Que entre si fazem o Município de <04> -<06>, pessoa jurídica de direito 
público interno, CNPJ 83.102.699/0001-28, com sede na <84>, em <04> -<06>, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. <88>, brasileiro, casado, no 
exercício de cargo de Prefeito, residente e domiciliado na rua José Teodoro de 
Melo, nº36 neste município, inscrito no CPF 767.132.029-34 de ora em diante 
denominada de contratante, e de outro lado a empresa, 
.................................................................... pessoa Jurídica de Direito Privado, 
inscrita no CNPJ sob N.º ........................................... com sede 
............................................ Neste ato representado pelo Sr. 
............................................................. residente e domiciliado em 
.......................................................... inscrita no CPF sob N.º 
......................................... de ora em diante denominada de Contratada, tem 
entre si as seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Constitui o objeto da presente licitação, CONTRATAÇÃO DE INSTRUTOR 
PARA AULAS DE CAPOEIRA, PARA AS CRIANÇAS DA TURMA DO 
MATERNAIS E PRÉ ESCOLAR DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL VÓ 
PAULINA, DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE NEREU. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DOS RECURSOS FINANCEIROS 
Os recursos financeiros para pagamento de que trata este Edital, serão 
provenientes do Município. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por 
conta do orçamentário: 
 

Dotação Utilizada 
Código Dotação Descrição 

 

CLAUSULA QUARTA: DO PREÇO E DOS PAGAMENTOS 
 
I - O valor global do presente instrumento contratual é de R$ 
#,##0.00{RoundingMode=HALF_UP} 
II - O(s) pagamento(s) devido(s) à(s) adjudicada(s) será efetuado em até 
 
 
CLÁUSULA QUINTA: DO REAJUSTE 
Os valores contratados não serão reajustados. 
 
CLÁUSULA SEXTA: VIGÊNCIA 
A contagem do prazo deste contrato terá início no dia da assinatura e término 
previsto para 12 (doze), ou quando a quantidade do objeto terminar, o que 
expirar primeiro. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
 
a) A CONTRATADA deverá cumprir rigorosamente o estabelecido objeto deste 
edital e seus adendos. 
b) Fornecer ao Município, sempre que solicitado quaisquer informações e/ou 
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esclarecimentos sobre o objeto do presente contrato. 
c) Formar o quadro de pessoal necessário à execução dos serviços 
contratados, sendo de sua responsabilidade as obrigações trabalhistas 
decorrentes da execução do presente contrato, inclusas as sociais, bem como 
todas as tributárias e acessórias decorrentes do cumprimento do contrato. 
d) O presente contrato não será de nenhuma forma fundamento para a 
constituição de vínculo trabalhista para o Município, com empregado 
funcionário, preposto ou terceiros que a contratada colocar a serviço. 
e) A contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão do 
Contrato por não cumprimento do mesmo. 
f) A contratada deverá cumprir o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 
Constituição Federal, de acordo com o previsto no inciso V do artigo 27 da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com a redação que lhe deu a Lei nº 9854, de 
27 de outubro de 1999. 
g) Cumprir todas as demais obrigações constantes do Ato de Licitação que 
gerou o presente contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
I - A alteração do contrato dar-se-á nos termos do Art. 65, seus incisos e 
parágrafos da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, consolidada. 
 
CLÁUSULA NONA: DA ENTREGA DOS MATERIAIS E PRODUTOS 
a) Executar os objetos licitados de forma parcelada, conforme 
necessidade da CONTRATANTE, rigorosamente dentro do prazo de no 
máximo 24 (vinte e quatro) horas após solicitação através de ordem de 
serviço, na Prefeitura Municipal de Presidente Nereu, localizada no seguinte 
endereço: Praça Leão Dehon, 50, Município de Presidente Nereu, de segunda 
a sexta feira, das 13:00 às 18:00, devendo ser expedida a nota fiscal. 
b) O presente contrato de Registro de Preços não obriga a Administração 
Municipal a adquirir os produtos nela registrados nem firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo realizar licitações específicas para aquisição 
de um ou mais itens, obedecida à legislação pertinente, hipótese que, em 
igualdade de condições, os beneficiários do registro terão preferência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 
A inexecução e a rescisão do contrato serão reguladas pelo Art. 58, § II e Art. 
77 à 80 da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 consolidada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS PENALIDADES 
 
Ao contratado total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções 
legais, conforme segue: 
a) advertência; 
b) multa administrativa graduável conforme a gravidade da infração, não 
excedendo, em seu total, o equivalente a 10% (dez por cento) do valor 
contratado, cumulável com as demais sanções; 
c) suspensão temporária de participar em licitações e impedimento de contratar 
com a administração por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a administração 
pública enquanto perdurarem os motivos da punição, ou até que seja 
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promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 
*As inadimplências supra, bem como as penalidades consequentes, serão 
julgadas e propostas pela Comissão Permanente de Licitações, ao Chefe do 
Poder Executivo, que as aplicará através de Decreto 
. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA VINCULAÇÃO 
 
Este contrato está vinculado ao Edital de Pregão Presencial nº 28/2019, bem 
como à proposta apresentada ao mesmo pelo contratado e aos termos da lei nº 
8.666/93-consolidada, especialmente nos casos omissos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 
 
Quaisquer modificações entre as partes, com relação aos assuntos 
relacionados a este contrato, serão formalizadas por escrito, em duas vias, 
uma das quais visadas pelo destinatário, e que constituirá prova de sua efetiva 
entrega. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO FORO 
 
Para questões decorrentes da execução deste termo de contrato, fica eleito o 
Foro da Comarca de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, com renúncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente, juntamente com duas 
testemunhas, em três vias de igual teor, e forma sem emendas ou rasuras, 
para que produza seus jurídicos efeitos. 
 
 
 
Presidente Nereu, 29 de maio de 2019 
 
 
 
Visto e aprovado pela Assessoria Jurídica 
 
 
 
 
Assessor Jurídico 
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ANEXO III 
 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. .../20.... 
 
 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE INSTRUTOR PARA AULAS DE CAPOEIRA, PARA 
AS CRIANÇAS DA TURMA DO MATERNAIS E PRÉ ESCOLAR DO CENTRO 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL VÓ PAULINA, DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE 
NEREU. 
 

Item Quantid
ade 

Unidade Produto Valor Máximo 
Unitário 

Valor Máximo 
Total 

1 12 MES AULAS DE CAPOEIRA PARA CRIANÇAS DOS 
MATERNAIS E PRÉ ESCOLARES, SENDO PAGO POR 
HORA AULA, DE UMA HORA, QUE SERÃO DUAS AULAS 
NO PERÍODO MATUTINO E DUAS AULAS NO PERÍODO 
VESPERTINO, TODAS AS QUARTAS FEIRA. PAGO POR 
MÊS. 

R$1.200,00 R$ 14.400,00 
 

      
 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: __________________________________ 
 
Atesto como verdadeira e assumo qualquer responsabilidade, referente a 
proposta acima demostrada, retirando-me o direito de reclamar sobre qualquer 
valor nela relacionado. 
 
 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou 
abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e 
deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: ______________ (conforme 
subitem 5.1.4 do edital). 
 
 
LOCAL E DATA: 
 
 
 
 

NOME E ASSINATURA DO 
REPRESENTANTE E CARIMBO DA EMPRESA 
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ANEXO IV 
 
 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. .../20.... 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
(Razão Social da Empresa) ----------------------------, inscrita no CNPJ nº. -----------
-------, por intermédio de seu representante legal Sr. (a): -------------------------------
, portador (a) da Carteira de Identidade nº. ----------- CPF nº. -------------------- 
DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei 8.666/93, 
acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: 
Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
 
 
 

...................................................... 
DATA 
 
 
 
................................................................................................ 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
CARIMBO DA EMPRESA 
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ANEXO V 
 
 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. .../20.... 
 
 
 

CREDENCIAMENTO 
 
 
 
Através da presente, credenciamos o (a) Sr. (a) ----------------------------------------, 
portador (a) da Cédula de Identidade nº. ---------------------------, e CPF sob nº. ---
--------------------------- , a participar da licitação instaurada pela Prefeitura 
Municipal de ............................. (SC), na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
nº. ..../20..., na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe 
poderes para pronunciar-se em nome da empresa --------------------------------------
---------------------------, bem como formular propostas verbais, recorrer e 
praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 
 
 
 

______________________, em _______ de__________20..... 
 
 
 
_____________________________________________ 
Carimbo da Empresa e Assinatura do Credenciante 
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ANEXO VI 
 
 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. .../20.... 
 
 
 

DECLARAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 
 
 
 
DECLARAMOS para fins de participação no procedimento licitatório – 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. ...../20..., que esta empresa atende plenamente os 
requisitos necessários à habilitação, possuindo toda a documentação 
comprobatória exigida na Cláusula V, do edital convocatório. 
 
 
 

______________________, em _______ de__________20..... 
 
 
 
_____________________________________________ 
Carimbo da Empresa identificando a Razão Social, CNPJ 
e Assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO VII 
 
 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. .../20.... 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 
 
Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do 
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial nº. ..../20..., 
instaurado pela Prefeitura Municipal de Presidente Nereu, que não fomos 
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em 
qualquer de suas esferas. 
Por expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
 

______________________, em _______ de__________20..... 
 
 
 
_____________________________________________ 
Carimbo da Empresa identificando a Razão Social, CNPJ 
e Assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO VIII 
 
 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. .../20.... 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE PORTE EMPRESARIAL 
 
 
 
A empresa.....................(Colocar razão social conforme cartão CNPJ), CNPJ n.º 
..............................., declara, sob as penas da lei, para fins de obtenção do 
tratamento simplificado e diferenciado de que trata a Lei Complementar nº. 123, 
de 14 de dezembro de 2006, que se enquadra nas condições estabelecidas em 
seu art. 43º, e que não apresenta nenhum dos impedimentos previstos no §4º 
desse mesmo artigo. 
 
Sem mais para o momento, enviamos nossos protestos de estima e 
consideração. 
 
 
 

______________________, em _______ de__________20..... 
 
 
 
_____________________________________________ 
Carimbo da Empresa identificando a Razão Social, CNPJ 
e Assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO IX 
 
 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. .../20.... 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO 
 
 
 
A empresa.................................................., CNPJ n.º ..............................., 
declara, sob as penas da lei, possuir restrição nos documentos de 
comprovação da regularidade fiscal, conforme faculdade prevista na Lei 
Complementar Federal nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, e se compromete 
a adotar todas as medidas necessárias, em razão do prazo concedido para 
este fim, para tentar promover sua regularização fiscal, caso venha a formular o 
lance vencedor, cumprindo plenamente os demais requisitos de habilitação 
para o Pregão Presencial nº. .../20.... 
Sem mais para o momento, enviamos nossos protestos de estima e 
consideração. 
 
 
 

______________________, em _______ de__________20..... 
 
 
 
_____________________________________________ 
Carimbo da Empresa identificando a Razão Social, CNPJ 
e Assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO X 
 
 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. .../20.... 
 
 
 

PROPOSTA COMERCIAL 
 
 
NOME DE EMPRESA: __________________________________ 
CNPJ: __________________________________ 
INSCRIÇÃO ESTADUAL_____________________________ 
ENDEREÇO COMPLETO: ________________________________ 
RUA:______________________________________Nº.________ 
BAIRRO:____________________________ 
CEP: __________________ 
CIDADE: ___________________ UF:______ 
FONE: (_____)__________________ 
 
Apresentamos nossa proposta para visando a contratação de instrutor para 
aulas de capoeira, para as crianças da turma do maternais e pré-escolares do 
centro de educação infantil Vó Paulina, do município de Presidente Nereu (SC), 
ao longo de 12 meses, em conformidade com o estabelecido no Edital de 
Pregão nº. ..../20......, acatando todas as estipulações consignadas no Edital. 
 

Item Quantid
ade 

Unidade Produto Valor Máximo 
Unitário 

Valor Máximo 
Total 

1 12 MES AULAS DE CAPOEIRA PARA CRIANÇAS DOS 
MATERNAIS E PRÉ ESCOLARES, SENDO PAGO POR 
HORA AULA, DE UMA HORA, QUE SERÃO DUAS AULAS 
NO PERÍODO MATUTINO E DUAS AULAS NO PERÍODO 
VESPERTINO, TODAS AS QUARTAS FEIRA. PAGO POR 
MÊS. 

  

      
 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: __________________________________ 
 
Atesto como verdadeira e assumo qualquer responsabilidade, referente a 
proposta acima demostrada, retirando-me o direito de reclamar sobre qualquer 
valor nela relacionado. 
 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou 
abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e 
deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: ______________ (conforme 
subitem 5.1.4 do edital). 
 
LOCAL E DATA: 
 
 
 
 

NOME E ASSINATURA DO 
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REPRESENTANTE E CARIMBO DA EMPRESA 
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Princesa

Prefeitura

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 01.2019
Publicação Nº 2037035

 EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019
ABRE INSCRIÇÕES E BAIXA NORMAS PARA O CONCURSO PÚBLICO DESTINADO PARA ADMISSÃO DE SERVIDORES PARA O QUADRO DE 
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE PRINCESA - SC.
O Prefeito de Princesa, Estado de Santa Catarina, Sr. EDILSON MIGUEL VOLKWEIS, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos 
dispositivos da Lei Orgânica Municipal e suas atualizações, das Leis Complementares nº 22, nº 23 e nº 24 de 30 de Dezembro de 2014 e 
da Lei nº 109 de 28 de Dezembro de 2004, TORNA PÚBLICO aos interessados, que estarão abertas as inscrições para o Concurso Público 
ao provimento de vagas no quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Princesa, de servidores sob o Regime Estatutário, de acordo 
com o disposto no art. 37, incisos II da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 c/c o qual reger-se-á pelas instruções deste 
Edital e demais normas atinentes.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES, CARGOS, VAGAS E DADOS RELATIVOS
1.1. Disposições preliminares:
1.1.1. O presente Edital de Concurso Público é disciplinado pelo art. 37, II, da Constituição Federal, pela Lei Orgânica Municipal, e pelas Leis 
Complementares nº 22, nº 23 e nº 24 de 30 de Dezembro de 2014 e da Lei nº 109, de 28 de Dezembro de 2004 e demais legislação vigente.
1.1.2. O Concurso Público será regido por este edital, supervisionado pela Comissão Organizadora do Concurso Público do Município de 
Princesa - SC, e executado pela Associação dos Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina - AMEOSC, com sede na Rua Padre Aurélio 
Canzi, nº 1628, Princesa - SC, Fone-Fax (49) 3621-0795, endereço eletrônico: www.ameosc.org.br.
1.1.3. As respostas aos requerimentos, comunicados, resultados dos recursos, e demais publicações relativas ao Concurso Público serão 
publicadas em documento afixado no Mural Público da Prefeitura Municipal de Princesa – SC e nos sites: www.ameosc.org.br e www.prin-
cesa.sc.gov.br.
1.1.4. A inscrição no Concurso Público implicará, desde logo, a ciência e aceitação pelo candidato das condições estabelecidas neste edital, 
sendo de responsabilidade do candidato conhecer a legislação mencionada no edital e demais determinações referentes ao Concurso Público 
para certificar-se de que possui todas as condições e pré-requisitos para prestar as provas e documentos necessários exigidos para o cargo 
por ocasião da nomeação se aprovado e convocado.
1.1.4.1 A legislação Municipal a que se refere o subitem 1.1.1 está à disposição do candidato no site: www.princesa.sc.gov.br.
1.1.5. O prazo de validade do Concurso Público será de 02 (dois) anos, contados da publicação de sua homologação, podendo ser prorro-
gado uma vez, por igual período, a critério da Administração Municipal.
1.1.6. São condições para participação no presente Concurso Público:
a) Ser brasileiro nato ou naturalizado ou cidadão português que tenha adquirido a igualdade de direitos e obrigações civis e gozo dos direitos 
políticos (Constituição Federal - § 1° do Art. 12, de 05/10/88 e Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/98 - Art. 3º);
b) Estar quite com as obrigações resultantes da legislação eleitoral, e, quando do sexo masculino, estar quite também, com as obrigações 
do serviço militar;
c) Ter conhecimento e concordar com todas as exigências contidas neste edital;
d) Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo/função na data da admissão e provimento ao cargo.
e) Possuir obrigatoriamente Carteira Nacional Habilitação (CNH) para o cargo de Operador de Equipamentos e Agente de Apoio Operacional 
(CNH Categoria D).
1.1.7. O candidato deve comprovar a idade mínima de 18 anos e a escolaridade/habilitação exigida no edital no ato da investidura, sob pena 
de ser automaticamente eliminado do Concurso Público.
1.1.8. As provas serão realizadas nas modalidades Objetiva e Prática.
1.2. Cargo, vaga, carga horária, remuneração e habilitação:
1.2.1. As vagas destinam-se aos cargos abaixo delineados e deverão ser preenchidas por candidatos que disponham dos requisitos e esco-
laridade mínima informada no presente Edital, de acordo com o cargo a que pretendem concorrer, com as seguintes especificações:

Cargo Vagas Carga Horária Semanal Vencimento Inicial Habilitação Tipo de Prova

Enfermeiro de Saúde 
Pública CR* 40h R$ 4.228,80

Curso Superior de En-
fermagem com Registro 
Conselho Regional de 
Enfermagem – COREN.

Objetiva

Engenheiro Civil 01 20h R$ 2.769,39

Curso superior em 
Engenharia Civil com 
Registro no Conselho 
Regional de Engenharia 
– CREA.

Objetiva

Fonoaudiólogo 01 10h R$ 1.008,05

Curso Superior de 
Fonoaudiologia com 
Registro Conselho 
Regional de Fonoaudio-
logia – CREFONO.

Objetiva

http://www.ameosc.org.br
http://www.ameosc.org.br
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Professor de Educação 
Física** 01 10h R$ 738,15

Portador do Diploma ou 
Certificado de Conclu-
são de Curso de Licen-
ciatura em Educação 
Física**

Objetiva

Monitor de Creche CR* 30h R$ 1.295,09
Certificado de Con-
clusão ou Diploma do 
Ensino Médio.

Objetiva

Técnico em Enferma-
gem CR* 40h R$ 2.172,80

Ensino Médio com 
habilitação em Técnico 
em Enfermagem com 
registro no Conselho 
Regional de Enferma-
gem – COREN.

Objetiva

Agente Operacional de 
Serviços 01 40h R$ 1.704,08

Portador de Certifica-
do de Conclusão de 
Ensino Médio e Carteira 
Nacional de Habilitação 
Categoria AB.

Objetiva

Auxiliar de Serviços 
Gerais 01 40h R$ 1.117,88

Certificado de con-
clusão da 4ª série do 
Ensino Fundamental ou 
equivalente.

Objetiva

Agente de Combate a 
Endemias 01 40h R$ 1.382,33

Portador de Certifica-
do de Conclusão de 
Ensino Fundamental e 
aprovação em curso de 
formação inicial para 
Agente de Combate às 
Endemias e Carteira 
Nacional de Habilitação 
Categoria AB.

Objetiva

Agente de Apoio Ope-
racional
(CNH Categoria D)

01 40h R$ 1.704,08

Certificado de con-
clusão da 4ª série do 
Ensino Fundamental ou 
equivalente, e Carteira 
Nacional de Habilitação 
Categoria D.

Objetiva e Prática

Operador de Equipa-
mentos
(CNH Categoria D)

CR* 40h R$ 1.704,08

Certificado de con-
clusão da 4ª série do 
Ensino Fundamental ou 
equivalente, e Carteira 
Nacional de Habilitação 
Categoria D.

Objetiva e Prática

*CR: Cadastro de Reserva.
**Para exercer funções no magistério da educação básica, na disciplina Educação Física, obrigatoriamente, o Profissional de Educação Física 
deverá possuir: Curso de Licenciatura em Educação Física conforme Resoluções nº 1 e 2/2002/CNE ou Resolução nº 03/87/CFE e Registro 
no Órgão Fiscalizador da Profissão.
**Para exercer funções nas atividades físicas e/ou desportivas, que não estejam vinculadas a disciplina Educação Física, como componente 
curricular da Educação Básica, deverá obrigatoriamente, o Profissional de Educação Física possuir: Curso de Bacharelado em Educação 
Física conforme Resolução nº 7/2004/CNE e Resolução nº 4/CNE, de 6 de abril de 2009 ou Licenciatura em Educação Física de acordo com 
a Resolução nº 03/87/CFE e Registro no Órgão Fiscalizador da Profissão.

1.2.2. É acrescido ao vencimento auxílio alimentação de R$ 220,00 para uma carga horária de 30h e 40h/sem; e para as demais cargas 
horárias o pagamento do auxílio é proporcional. Para o cargo de Professor de Educação Física tem-se o adicional de 20% a título de regên-
cia de classe. Os adicionais de insalubridade e periculosidade são devidos para as situações descritas na legislação municipal e respectivo 
laudo técnico.

1.2.3. Para todos os cargos será pago os adicionais que se fizerem necessários, conforme Laudos elaborados por empresa especializada em 
Segurança do Trabalho.

1.2.4. Para o cargo de Monitor de Creche tem-se Nível I - vencimento inicial do cargo; Nível II - Portadores de Diploma de Graduação de-
vidamente reconhecido pelo MEC, em qualquer área relacionada à educação ou da administração pública, com acréscimo de 9% (nove por 
cento) sobre o vencimento inicial do cargo (após cumprido o estágio probatório) e Nível III - portadores de Diploma de pós-graduação de-
vidamente reconhecido pelo MEC, qualquer área relacionada à educação ou da administração pública, com acréscimo de 16,2% (dezesseis 
inteiros e dois décimos por cento) sobre o vencimento inicial do cargo (após cumprido o estágio probatório).
2. DAS INSCRIÇÕES
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2.1. As inscrições para o Concurso Público poderão ser efetuadas pela Internet ou Presencial – on-line, no período das 08h00min do dia 
30/05/2019 às 23h59min do dia 28/06/2019.
2.1.1. Das inscrições pela internet:
2.1.1.2. Para a inscrição pela internet o candidato deverá acessar o site www.ameosc.org.br no período de inscrição, e seguir os seguintes 
procedimentos:
a) Acessar o endereço eletrônico: www.ameosc.org.br e clicar no link Concursos Públicos;
b) Fazer o cadastro do candidato se for primeiro acesso, caso este já seja cadastrado somente realizar o login para inscrição;
c) Preencher integralmente o Requerimento de Inscrição, conferir atentamente os dados informados e enviá-los via internet, seguindo as 
instruções;
d) Imprimir o Boleto Bancário referente à inscrição e efetuar o pagamento até às 23h59min do dia 04/07/2019; pagar o boleto, preferen-
cialmente, no banco emissor.
2.1.2. Das inscrições presencial – on-line:
2.1.2.1. Os candidatos que não dispuserem de acesso à internet, poderão realizar à sua inscrição presencial - on-line, sendo que para tanto, 
deverão se dirigir à Prefeitura Municipal de Princesa – SC, sito à Rua Rio Grande do Sul, esquina com a Rua Nossa Senhora de Fátima, nº 
545, Centro, Princesa – SC, durante o período das inscrições, em horário de expediente da Prefeitura.
2.1.2.2. Para a efetivação das inscrições presencial - on-line, o candidato deverá estar munido de todos os documentos e informações neces-
sárias, sendo que o servidor municipal designado para realizar as inscrições presencial - on-line apenas transmitirá ao sistema de inscrição 
os dados e informações que lhe forem repassados pelo candidato que será o único responsável pela exatidão e correção das informações 
prestadas e demais atos relativos à sua inscrição.
2.1.2.3. Na oportunidade de realização da inscrição presencial - on-line será entregue ao candidato o Comprovante de sua Inscrição, bem 
como o Boleto Bancário referente a sua inscrição cujo pagamento é de inteira responsabilidade do candidato no período destinado para 
tanto, qual seja, até as 23h59min do dia 04/07/2019.
2.1.2.4. Só serão efetivadas as inscrições presencial - on-line dos candidatos que se dirigirem a Prefeitura Municipal de Princesa - SC, du-
rante o período das inscrições, em horário de expediente da Prefeitura.
2.2. As inscrições somente serão deferidas após a comprovação do pagamento da taxa de inscrição que se dará pela baixa dos boletos, após 
o envio dos respectivos arquivos bancários ao sistema de gestão, pelo órgão executor do certame, sendo que este processo poderá acon-
tecer até a data de publicação das inscrições deferidas e indeferidas especificada no Cronograma do edital (Anexo I); ou pelo deferimento 
de solicitação de isenção da taxa de inscrição, nos termos do item 2.6 e seguintes deste edital.
2.3. O Município de Princesa – SC e a Associação dos Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina - AMEOSC não se responsabilizarão 
por solicitação de inscrição não recebida por falhas de comunicação ou outros fatores de ordem técnica que impossibilitarem a transferên-
cia de dados, impressão de documentos ou pagamento da taxa de inscrição no prazo determinado, assim como não se responsabilizarão 
por inscrições indeferidas que não acusarem pagamento de boleto por vírus “malware” ou outros vírus que alterem o código de barras do 
boleto bancário, encaminhando o pagamento da inscrição para outras contas ou até mesmo impedindo a leitura do código de barra pela 
instituição bancária.
2.4. O candidato poderá inscrever-se para apenas 01 (um) cargo que trata o edital. Verificando-se mais de uma inscrição do mesmo candi-
dato será considerada apenas a inscrição mais recente.
2.5. O valor da taxa de inscrição é fixado de acordo com o nível de escolaridade exigido para o respectivo cargo, nos seguintes valores:

Escolaridade Valor R$

Nível Superior R$ 120,00

Nível Médio R$ 85,00

Nível Fundamental R$ 60,00

2.5.1. O valor referente ao pagamento da inscrição não será restituído, salvo em caso de cancelamento do Concurso Público.
2.5.2. Não será aceito, como comprovação de pagamento de taxa de inscrição, comprovante de agendamento bancário.
2.5.3. O pagamento da taxa de inscrição após o período determinado neste edital, à realização de qualquer modalidade de pagamento que 
não seja a quitação do boleto gerado e/ou o pagamento de valor distinto do estipulado neste edital implicam o cancelamento da inscrição.
2.6. DOS PROCEDIMENTOS PARA O PEDIDO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO
2.6. Haverá isenção total do valor da taxa de inscrição somente para os candidatos amparados pela Lei Municipal nº 965 de 19 de Setembro 
de 2018.
2.6.1. Fica isento do pagamento de taxa de inscrição o candidato hipossuficiente, que possuir renda mensal igual ou inferior 01 (um) salário 
mínimo.
2.6.2 Fica isento do pagamento da taxa de inscrição o candidato que comprovadamente for doador de sangue, apresentado cópia do com-
provante de doação de sangue realizado ao menos uma vez nos 06 (seis) meses anteriores ao início das inscrições.
2.6.3 Fica isento do pagamento da taxa de inscrição o candidato que comprovar ser doador de medula óssea, mediante a apresentação de 
cópia do comprovante de inscrição como doador de medula óssea.
2.7 A constatação de falsidade do comprovante de renda ou da declaração de desempregado, ou de falsificação dos comprovantes de doa-
dores, além das sanções penais cabíveis, importará na exclusão do candidato do processo de seleção, sem prejuízo da obrigatoriedade de 
arcar com o pagamento da taxa devida.
2.8. O requerimento de isenção de pagamento da taxa de inscrição para Hipossuficientes, Doadores de Sangue e/ou de Medula (modelo 
anexo) deverá ser encaminhado à Comissão Organizadora do Concurso Público do Município de Princesa - SC, sito à Rua Rio Grande do Sul, 
nº 545, Centro, Princesa – SC, sendo que a entrega deverá ocorrer nos dias 30/05/2019 a 18/06/2019, período este designado para estas 
inscrições, juntamente com os seguintes documentos:
a) Cópia do documento de identidade;
b) Cópia do requerimento de inscrição;
c) No caso de candidato hipossuficiente, deverá ainda apresentar fotocópia da Carteira de Trabalho da Previdência Social – CTPS, compro-
vante de renda em seu nome ou declaração manuscrita de que se encontre desempregado e não possui outras rendas.
d) No caso de candidato doador de sangue: cópia autenticada do comprovante de doação de sangue realizada ao menos uma vez nos 06 
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(seis) meses anteriores a data de início das inscrições.
e) No caso de candidato doador de medula: cópia autenticada do comprovante de inscrito como doador de medula em entidade coletora 
reconhecida pelo Ministério da Saúde.
2.8.1. A entrega dos documentos acima referidos também poderá ser feita por meio postal (SEDEX), com cópia autenticada em cartório a 
ser encaminhado para a Comissão Organizadora do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Princesa, sito à Rua Rio Grande do Sul, nº 
545, Centro, CEP: 89.935-000, Princesa – SC, devendo estar entregues no endereço citado até o dia 19/06/2019.
2.8.2. O simples preenchimento dos dados necessários para a solicitação da isenção de taxa de inscrição e seu encaminhamento não ga-
rante o benefício ao interessado, o qual estará sujeito à apreciação da Comissão Organizadora.
2.8.3. A Comissão Organizadora do Concurso Público avaliará o pedido de isenção e publicará sua decisão nos sites www.ameosc.org.br e 
www.princesa.sc.gov.br no dia 21/06/2019, não sendo encaminhada resposta individual ao candidato.
2.8.4. O candidato cujo requerimento de isenção de pagamento da taxa de inscrição for indeferido poderá interpor recurso no prazo de 02 
(dois) dias úteis, a serem contados do primeiro dia útil subsequente ao da divulgação do resultado da análise dos pedidos, por meio do 
endereço eletrônico www.ameosc.org.br e www.princesa.sc.gov.br.
2.8.5. A relação dos pedidos de isenção deferidos, após recurso, será divulgada no dia 27/06/2019, a partir das 17h00min, no endereço 
eletrônico www.ameosc.org.br e www.princesa.sc.gov.br
2.8.6. Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção de pagamento da taxa de inscrição indeferidos poderão participar do presente 
Concurso Público desde que efetuem o pagamento da taxa de inscrição até o dia 04/07/2019 às 23h59min, como os demais candidatos. O 
boleto para impressão em caso de indeferimento deverá ser acessado junto ao site www.ameosc.org.br.
2.8.7. O candidato que tiver seu pedido de isenção indeferido e que não efetuar o pagamento da taxa de inscrição na forma e no prazo 
estabelecidos no subitem anterior estará automaticamente excluído do certame.
2.8.8. As informações prestadas no requerimento de isenção serão de inteira responsabilidade do candidato, podendo este responder, a 
qualquer momento, por crime contra a fé pública, o que acarretará sua eliminação do certame, independentemente da fase em que se 
encontrar, aplicando-se ainda o disposto no Decreto Federal nº 83.936/79, art. 10, parágrafo único.
3. DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DAS PROVAS
3.1. O candidato que necessitar de qualquer tipo de atendimento diferenciado para a realização das provas deverá solicitá-lo no ato de 
inscrição, indicando claramente quais os recursos especiais necessários, bem como comprovar a necessidade de atendimento diferenciado, 
juntando documentos que atestem a necessidade do atendimento solicitado.
3.1.1. O candidato que necessitar de atendimento especial para fazer as provas deverá:
a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente ao recursos especiais necessários;
b) enviar, via upload, imagem legível do Documento de Identificação original;
c) enviar, via upload, a imagem legível do laudo médico, emitido nos últimos 12 meses, que ateste a espécie e grau ou o nível de sua de-
ficiência, doença ou limitação física, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID), 
que justifique o atendimento especial solicitado. O laudo deve conter a assinatura e o carimbo do médico com o número de sua inscrição 
no Conselho Regional de Medicina (CRM).
3.1.2. A solicitação de atendimento diferenciado será analisada pela Comissão Organizadora do certame e deferida desde que requerida no 
momento oportuno e devidamente comprovada, observando os critérios de viabilidade e razoabilidade, sendo os candidatos comunicados 
da decisão através de aviso publicado nos endereços eletrônicos: www.ameosc.org.br e www.princesa.sc.gov.br conforme cronograma.
3.1.3. Para utilização de aparelho auditivo durante a realização da prova o candidato deverá, ao ingressar na sala, entregar ao fiscal atestado 
médico comprovando a necessidade de seu uso.
3.1.4. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá informar tal situação no momento de sua 
inscrição e, no dia de aplicação das provas deverá providenciar acompanhante, maior de idade, que ficará com a guarda e responsabilidade 
do lactente. Nos horários necessários, a candidata será acompanhada por um fiscal até o local onde se encontra a criança, sendo que o 
tempo destinado à amamentação não será acrescido ao horário da prova da candidata.
4. DAS VAGAS RESERVADAS A PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
4.1. Para efeito do que dispõe o inciso VIII, do art. 37 da Constituição Federal, c/c art. 102 inc. V da Lei Orgânica Municipal, e art. 123 da Lei 
Complementar Municipal nº 24 de 30 de dezembro de 2014, ser-lhes-á reservado o percentual de 05% (cinco cento) das vagas existentes, 
que vierem a surgir ou forem criadas no prazo de validade do Concurso Público.
4.2. O candidato com deficiência, amparado pela legislação vigente e sob sua inteira responsabilidade, concorre em igualdade de condições 
com todos os candidatos, resguardadas as ressalvas legais vigentes e, ainda, o percentual aqui estabelecido.
4.2.1. O candidato com deficiência será inicialmente classificado de acordo com as vagas de ampla concorrência para o cargo que concorre. 
Caso não esteja situado dentro dessas vagas, será classificado em relação à parte, disputando as vagas reservadas a pessoa com deficiência 
no cargo que concorre, caso existam.
4.3. Somente será considerada pessoa com deficiência aquele que se enquadre nas categorias constantes do art. 4º, do Decreto 3.298, de 
20 de dezembro de 1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto nº 5.296, de 02 de dezembro de 2005.
4.4. A deficiência do candidato, admitida a correção por equipamentos, adaptações, meios ou recursos especiais, deve permitir o desempe-
nho adequado das atribuições e exigências especificadas para a função, de acordo com o expresso nos subitens.
4.5. A pessoa com deficiência somente poderá disputar cargos e funções cujas atividades sejam compatíveis com a deficiência.
4.6. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas, estas serão preenchidas pelos demais candidatos com estrita observância 
da ordem classificatória.
4.7. A pessoa com deficiência não está isenta do recolhimento da taxa de inscrição.
4.8. Não haverá prova em braile; o candidato com deficiência visual deverá requerer prova ampliada ou um fiscal ledor.
4.9. O candidato com deficiência que não realizar sua inscrição de acordo com as regras deste Capítulo do Edital não poderá alegar esta 
condição em seu benefício, não sendo cabível qualquer recurso de sua condição neste caso.
4.10. O candidato considerado pessoa com deficiência que desejar concorrer nesta condição, deverá no ato da inscrição informar no campo 
específico ser pessoa com deficiência.
4.11. Durante o prazo de inscrição, o candidato inscrito como pessoa com deficiência deverá encaminhar à Prefeitura de Princesa, sito à Rua 
Rio Grande do Sul, esquina com a Rua Nossa Senhora de Fátima, nº 545, Centro, Princesa – SC, aos cuidados da Comissão Organizadora do 
Concurso Público em horário de expediente, juntamente com os documentos originais para conferência (ficarão retidos somente as cópias 
dos documentos, os originais serão devolvidos ao candidato após a conferência) laudo médico firmado por especialista na área, atestando 
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a espécie e o grau de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem 
como a provável causa da deficiência, sendo que posteriormente, se aprovado no presente Concurso Público, deverá submeter-se à perícia 
médica promovida por equipe multiprofissional designada pelo Município de Princesa – SC, que terá decisão terminativa sobre a sua quali-
ficação como pessoa com deficiência ou não e, sobre o grau de deficiência, que determinará estar ou não, o candidato, capacitado para o 
exercício do cargo.
4.12. A entrega dos documentos acima referidos também poderá ser feita por meio postal, através de Sedex a ser encaminhado para a Pre-
feitura de Princesa, sito à Rua Rio Grande do Sul, esquina com a Rua Nossa Senhora de Fátima, nº 545, Centro, CEP: 89.935-000, Princesa 
– SC, aos cuidados da Comissão Organizadora do Concurso Público, por meio de cópia autenticada em cartório. Neste caso, os documentos 
devem estar na Prefeitura de Princesa até o último dia de inscrição.
4.13. A não observância do disposto nos subitens anteriores acarretará a perda do direito ao pleito da vaga reservada aos candidatos em 
tais condições.
4.14. A pessoa com deficiência participará do Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos.
4.15. O candidato que, no dia da prova, necessitar de atendimento diferenciado em função de sua deficiência, deverá solicitar por escrito 
na data da inscrição.
5. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES
5.1. As inscrições que preencherem todas as condições estabelecidas neste Edital serão homologadas, sendo expedido documento constan-
do a relação das inscrições deferidas e daquelas indeferidas, o qual será publicado nos endereços eletrônicos: www.ameosc.org.br e www.
princesa.sc.gov.br
5.2. Da divulgação das inscrições indeferidas, os candidatos poderão interpor recursos no prazo estabelecido no cronograma do edital, via 
on-line, através do site www.ameosc.org.br expondo as razões da discordância do indeferimento de sua inscrição, bem como comprovando 
a inexistência da razão apontada para o indeferimento.
6. DAS PROVAS
6.1. Da Prova Objetiva
6.1.2. A prova objetiva é obrigatória para todos os cargos previstos neste certame e será aplicada no dia 03/08/2019, em local a ser infor-
mado após a homologação final das inscrições, nos endereços eletrônicos: www.ameosc.org.br e www.princesa.sc.gov.br
6.1.2.1. A abertura dos portões para o ingresso dos candidatos será a partir das 08h00min.
6.1.2.2. O fechamento dos portões será às 08h40min sendo que a partir deste horário não será mais permitida a entrada de candidatos, 
sob qualquer alegação.
6.1.2.3. Não será permitido o ingresso na sala de aplicação de provas após as 08h50min.
6.1.2.4. Após o fechamento dos portões, os candidatos terão 10 (dez) minutos para ingressar na sala de aplicação das provas, sendo que 
após as 08h50min não mais será permitida a entrada de candidatos nas salas de prova.
6.1.2.5. A prova objetiva terá início às 09h00min e término às 12h00min.
6.1.2.6. Não será permitido o uso do banheiro após o encerramento e entrega da prova.
6.1.3. A relação das salas será publicada após a homologação das inscrições nos sites: www.ameosc.org.br e www.princesa.sc.gov.br
6.1.4. A prova objetiva será realizada em uma única etapa, e terá a duração de 03h00min incluído o tempo para preenchimento do Cartão 
Resposta, e será composta de questões objetivas com quatro alternativas de resposta para cada uma delas, das quais somente UMA será a 
correta e deverá ser preenchida conforme instruções que constarão no Cartão Resposta e na 1ª página do Caderno de Provas.
6.1.4.1. As questões da prova objetiva versarão sobre questões de Conhecimentos Específicos, Língua Portuguesa e Conhecimentos Gerais.
6.1.4.2. A prova será composta de 35 (trinta e cinco) questões.
6.1.4.3. Os conteúdos programáticos sobre os quais versarão as questões da prova objetiva estão publicados no Anexo II do presente edital.
6.2. DA PROVA OBJETIVA (Modalidade A) – Serão aplicadas provas de Conhecimentos Específicos, Língua Portuguesa e Conhecimentos 
Gerais para os cargos de Agente de Combate a Endemias, Agente Operacional de Serviço, Fonoaudiólogo, Enfermeiro de Saúde Pública, 
Engenheiro Civil, Técnico em Enfermagem, Professor de Educação Física, Auxiliar de Serviços Gerais e Monitor de Creche, conforme tabela 
abaixo:

Provas Nº de Questões Peso Total de Pontos por Disciplina Nota mínima do conjunto 
provas 1, 2 e 3.

1► Conhecimentos Especí-
ficos 20 0,35 7,00

5,002► Língua Portuguesa 10 0,20 2,00

3► Conhecimentos Gerais 05 0,20 1,00

TOTAL 35 - 10,00 -

6.2.1. Serão considerados classificados os candidatos que obtiverem a nota mínima de 5,00 (cinco pontos), no conjunto das provas 1, 2 e 3 
(na soma das notas de Conhecimentos Específicos, Língua Portuguesa e Conhecimentos Gerais), conforme tabela acima.
6.3. DA PROVA OBJETIVA E PRÁTICA (Modalidade B) – Serão aplicadas provas de Conhecimentos Específicos, Língua Portuguesa e Co-
nhecimentos Gerais para os cargos de Agente de Apoio Operacional (CNH Categoria D) e Operador de Equipamentos (CNH Categoria D), 
conforme tabela abaixo:

Provas Nº de Questões Peso Total de Pontos por Disciplina Nota mínima do conjunto 
provas 1, 2 e 3.

1► Conhecimentos Especí-
ficos 20 0,10 2,00

1,002► Língua Portuguesa 10 0,07 0,70

3► Conhecimentos Gerais 05 0,06 0,30

TOTAL 35 - 3,00 -

6.3.1. Para os cargos acima descritos, somente serão considerados classificados os candidatos que obtiverem nota mínima de 1,00 (um 
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ponto) no conjunto/soma das provas 1, 2 e 3 (Conhecimentos Específicos, Língua Portuguesa e Conhecimentos Gerais).
6.3.2. Da Prova Prática:
6.3.2.1. Será aplicada Prova Prática para os cargos de Agente de Apoio Operacional (CNH Categoria D) e Operador de Equipamentos (CNH 
Categoria D), conforme tabela abaixo:

Prova Prática Total de Pontos (Nota) Nota Mínima da Prova Prática

Prova Prática 7,00 3,00

TOTAL 7,00 3,00

6.3.2.2. À nota da prova prática será atribuída pontuação/nota escala 0 (zero) a 7,00 (sete).
6.3.2.3. Para efeitos de atribuição de notas, será eliminado o candidato que não obtiver, no mínimo 3,00 (três) pontos no total da prova 
prática e também o que não atingir a nota mínima de 1,00 (um) ponto na prova objetiva.
6.3.2.4. A média final será: Nota da Prova Objetiva somada com a Nota da Prova Prática.
6.4. NORMAS PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA:
6.4.1. Os candidatos deverão comparecer no local designado para a realização das provas objetivas no horário e data estabelecidos neste 
edital, munidos de documento de identificação original (com fotografia), sob pena de não ser permitida sua entrada à sala de aplicação das 
provas.
6.4.2. Será vedado o acesso ao portão de entrada do local de prova ao candidato que se apresentar após o horário determinado no item 
6.1.2.2, mesmo que o início da prova tenha sido postergado por motivo de força maior.
6.4.3. Serão considerados documentos de identificação: carteira de identidade, carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secre-
tarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; pelos órgãos fiscalizadores de exercício 
profissional (ordens, conselhos, etc.); passaporte; certificado de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais 
expedidas por órgão público que, por lei federal valham como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação.
6.4.3.1. Caso o candidato não apresente, no dia de realização das provas, documento de identificação original, por motivo de perda, furto 
ou roubo, deverá ser apresentado o documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, com data não superior a 30 dias da 
data da realização da prova do Concurso Público.
6.4.3.2. Só serão aceitos documentos no prazo de validade e em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação do 
candidato e sua assinatura.
6.4.4. Para a realização da prova objetiva o candidato receberá um caderno de questões, um Cartão Resposta.
6.4.4.1. O candidato deverá apor no Cartão Resposta, em local próprio, seu nome legível, nº do documento de identidade e assinatura, bem 
como as suas respostas por questão, preenchendo por completo o campo que se refere à alternativa que julgar correta, de acordo com as 
instruções constantes no próprio Cartão Resposta e na primeira folha do Caderno de Provas.
6.4.4.2. No Cartão Resposta de todos os candidatos constarão as assinaturas dos fiscais e dos últimos três (03) candidatos de cada sala.
6.4.5. Antes de iniciar a resolução da prova o candidato deve conferir se o caderno de questões corresponde ao cargo para que se inscreveu, 
se está impresso sem falhas ou defeitos que possam comprometer a resolução da prova e se esta corretamente numerado.
6.4.6. O candidato deverá conferir no seu Cartão Resposta se o tipo de prova destacado, correspondente ao mesmo tipo de prova constante 
no caderno de prova que lhe foi entregue. As provas de cada cargo serão identificadas pelos números 1, 2, 3 e 4 e é de responsabilidade 
do candidato a conferencia do tipo de prova constante no cartão resposta e no caderno de prova.
6.4.6.1. Forma correta de preencher o Cartão Resposta:
6.4.7. As respostas das questões da prova objetiva deverão ser transcritas para o cartão de respostas, conforme as instruções constantes 
na capa do caderno de provas, devendo o candidato utilizar apenas caneta esferográfica com a tinta nas cores azul ou preta.
6.4.8. O Cartão Resposta é insubstituível.
6.4.9. O preenchimento do Cartão Resposta será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com as 
instruções específicas contidas neste Edital, não sendo permitido que as marcações sejam feitas por outras pessoas, salvo em caso de que o 
candidato tenha solicitado condição especial para esse fim, que no caso, o candidato será acompanhado por fiscal designado pela Comissão 
Organizadora do Concurso Público.
6.4.10. Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente no Cartão Resposta.
6.4.11. Serão consideradas marcações incorretas e atribuída nota 0,00 (zero) à questão da prova objetiva que estiver em desacordo com 
este Edital e com o Cartão Resposta, tais como: cuja resposta não coincida com o gabarito oficial; contenha dupla marcação, marcação 
rasurada ou emendada, campo de marcação não-preenchido integralmente, ou não estiver preenchida no Cartão Resposta.
6.4.12 A prova será corrigida unicamente pela marcação feita no Cartão Resposta, através de leitura digital, e não terão validade quaisquer 
anotações feitas no caderno de prova.
6.4.13. Ao terminar a prova, o candidato, obrigatoriamente, entregará ao fiscal de sala o Cartão Resposta.
6.4.14. Só será permitido ao candidato entregar sua prova objetiva após transcorrido, no mínimo, 30 (trinta) minutos do seu início.
6.4.15. O candidato somente poderá ausentar-se temporariamente da sala de provas, durante sua realização, acompanhado de um fiscal.
6.4.16. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas.
6.4.17. Os últimos 03 (três) candidatos juntamente com os fiscais de sala deverão apor suas assinaturas no local indicado nos Cartões Res-
posta de todos os candidatos da sala.
6.4.17.1. Os últimos 03 (três) candidatos juntamente com os fiscais de sala e pelo menos um membro da Comissão Organizadora da AME-
OSC deverão invalidar o Cartão Resposta entregue em branco, apondo suas assinaturas no local indicado.
6.4.17.2. Posteriormente procederão ao preenchimento da Ata na qual constarão as ocorrências relativas à prova, tais como: candidatos 
faltantes, Cartões Resposta com questões deixadas em branco, Cartões Resposta deixados em branco e demais anotações que considerarem 
necessárias.
6.4.17.3. Após a realização das etapas anteriores, os fiscais de sala juntamente com os 03 (três) últimos candidatos e com pelo menos um 
membro da Comissão Organizadora da AMEOSC, lacrarão os envelopes, nos quais estarão acondicionados os Cartões Resposta, bem como 
a assinatura destes envelopes, os quais serão deslacrados somente em sessão pública conforme data e horário descritos no cronograma.
6.4.18. No dia de realização das provas não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das provas, informações refe-
rentes ao conteúdo das provas.
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6.4.19. O caderno de provas e os gabaritos preliminares serão publicados a partir das 17 horas do primeiro dia útil posterior ao dia da rea-
lização das provas nos sites: www.ameosc.org.br e www.princesa.sc.gov.br
6.4.20. O Município de Princesa - SC e a Associação dos Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina - AMEOSC, não assumem qualquer 
responsabilidade quanto ao transporte, alimentação e/ou alojamento dos candidatos, quando da realização das provas.
6.5. MATERIAIS PERMITIDOS NO LOCAL DE PROVA:
6.5.1. Para a realização da prova o candidato deverá ter consigo:
a) Documento de identificação;
b) Caneta esferográfica com tinta de cor azul ou preta, feita de material transparente.
6.5.2. Recomenda-se ao candidato que não traga para o local de prova qualquer material não permitido. Se os trouxer, deve entregar todos 
os materiais, equipamentos e utensílios não autorizados aos fiscais da sala no momento de acesso a sala de provas.
6.5.3. O Município de Princesa - SC e a Associação dos Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina - AMEOSC não assumem qualquer 
responsabilidade pelo extravio de qualquer material trazido ao local de prova.
6.6. É VEDADO DURANTE A REALIZAÇÃO DAS PROVAS:
a) Ingerir qualquer tipo de alimentos, exceto água que deverá estar acondicionada em embalagem de material transparente, sem qualquer 
etiqueta ou rótulo;
b) Fumar;
c) Comunicação entre os candidatos;
d) Consulta a materiais (livros, revistas, apostilas, entre outros);
e) Portar ou usar qualquer equipamento eletrônico, como telefone celular, tablet, notebook, bip, calculadora, máquina fotográfica, entre 
outros.
6.7. SERÁ EXCLUÍDO DO CERTAME O CANDIDATO QUE:
a) Apresentar-se após o horário estabelecido;
b) Apresentar-se em local diferente;
c) Não comparecer às provas;
d) Não apresentar documento de identificação;
e) Ausentar-se da sala de provas sem o Fiscal da Comissão Organizadora;
f) Ausentar-se do local de provas antes de decorridos 30 (trinta) minutos do início das provas;
g) Ausentar-se da sala de provas levando Cartão Resposta ou outros materiais não permitidos;
h) Estiver portando armas;
i) Lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas;
j) For surpreendido em comunicação com outras pessoas, utilizando-se de livro, anotação e impressos ou fazendo uso de qualquer tipo de 
aparelho (calculadora, bip, telefone celular, relógios digitais, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador, smartpho-
ne ou outros equipamentos similares), bem como protetores auriculares;
l) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido.
6.7.1. Os aparelhos eletrônicos e pertences dos candidatos deverão ser acondicionados em sacos plásticos no momento do ingresso à sala 
de provas, e assim permanecerão até a saída do candidato do local de prova.
6.8. NORMAS PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA PRÁTICA:
6.8.1. A prova prática será realizada no dia 03/08/2019, com início às 13 horas, tendo como local a Secretaria de Infraestrutura, de Obras, 
Urbanismo e dos Transportes, sito à Rua Sete de Setembro, s/n, no Parque Industrial, Princesa – SC.
6.8.2. O candidato que não estiver presente no dia e horário determinado para a realização da prova prática será considerado desistente 
e, consequentemente, eliminado do Concurso Público, sendo que a partir das 13 horas não será mais permitido o acesso de candidatos ao 
Parque de Máquinas, sob qualquer alegação.
6.8.3. Na prova prática, para as funções de Agente de Apoio Operacional (CNH Categoria D) e Operador de Equipamentos (CNH Categoria 
D) o candidato será avaliado em 10 (dez) itens, tendo como critérios seu desempenho na condução da máquina ou veículo, sendo avalia-
dos: habilidade/conhecimento (partida/paradas, equipamentos obrigatórios), postura, sinalização (regras de trânsito, de preferência, de 
mudança de direção, de percurso e de ultrapassagem), manobras (estacionar, frente e marcha a ré, na estrada), câmbio, aceleração, uso 
do freio (freio motor), retrovisor, direção defensiva, realização de tarefa solicitada. Os conceitos utilizados são: Ótimo (0,70 pontos), Muito 
Bom (0,60 pontos); Bom (0,50 pontos); Satisfatório (0,40 pontos), Regular (0,30 ponto) e Péssimo (0,00 ponto).
6.8.4. Para a função que se exigir o emprego de máquinas (Operador de Equipamentos e Agente de Apoio Operacional), pertencentes ou 
sob a responsabilidade da Prefeitura Municipal de Princesa – SC, poderá ser excluído o candidato que demonstrar não possuir a necessária 
capacidade de manejo.
6.8.5. Para a realização da Prova Prática o candidato deve apresentar, obrigatoriamente, a Carteira Nacional de Habilitação para os cargos 
de Agente de Apoio Operacional (CNH Categoria D) e Operador de Equipamentos (CNH Categoria D).
6.8.6. A Comissão Organizadora do Concurso Público reserva-se o direito de, por razões de ordem técnica ou condições meteorológicas 
alterar a data e o local das provas práticas, comunicando essas alterações aos candidatos.
6.8.7. Em caso de impossibilidade de realização de todas as provas práticas na data prevista, a continuidade das mesmas fica automatica-
mente definida para o dia seguinte, a partir das 08h00min até o horário necessário para finalização das mesmas.
7. DA SESSÃO PÚBLICA
7.1. A correção do cartão resposta do candidato será realizada através do processo de leitura digital, em Sessão Pública a ser realizada na 
Sede da AMEOSC – Associação dos Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina, sito à Rua Padre Aurélio Canzi, n° 1628, Centro de Prin-
cesa - SC, às 09h00min do dia 27/08/2019, com a projeção das notas em telão para que todos os presentes na sessão possam acompanhar 
a correção, bem como a identificação do candidato.
7.2. As notas apresentadas na sessão pública serão preliminares e poderão sofrer alterações.
7.3. A publicação do resultado preliminar ocorre conforme cronograma do edital, na qual já constarão os critérios de desempate.
7.4. A sessão será filmada e acompanhada pelos membros da comissão organizadora do certame do município de Princesa - SC e da comis-
são organizadora da Ameosc e por todos os candidatos e interessados que terão acesso no local devendo assinar lista de presença.
8. DO EMPATE NA NOTA FINAL
8.1. Ocorrendo empate no resultado final das provas, o desempate beneficiará, sucessivamente, o candidato que tiver:
8.1.1. Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, o mais velho até o último dia de inscrição neste Concurso Público na forma do 

http://www.ameosc.org.br
http://www.guarujadosul.sc.gov.br
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disposto no parágrafo único do art. 27 da Lei Federal nº 10. 741, de 01 de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso);
8.1.2. Maior Nota na Prova Prática (Agente de Apoio Operacional e Operador de Equipamentos);
8.1.3. Maior número de acertos na prova de Conhecimentos Específicos;
8.1.4. Maior número de acertos na prova de Língua Portuguesa;
8.1.5. Maior número de acertos na prova de Conhecimentos Gerais;
8.1.6. O candidato de maior idade;
8.1.7. Sorteio Público.
9. DOS GABARITOS: PROVISÓRIOS E DEFINITIVOS
9.1. O gabarito preliminar será divulgado a partir das 17 horas do primeiro dia útil após a realização das provas nos sites: www.ameosc.
org.br e www.princesa.sc.gov.br, enquanto o gabarito definitivo será publicado, conforme cronograma do edital, nos mesmos endereços.
9.2. Da publicação do gabarito definitivo não caberá qualquer outro tipo de revisão ou recurso administrativo.
10. DOS RECURSOS
10.1. É admitido recurso quanto a divergências:
a) No indeferimento do pedido de isenção da taxa de inscrição (Hipossuficientes, Doadores de sangue e/ou medula) (No período de 24 e 
25/06/2019 - Prazo destinado a interposição de recursos em face do indeferimento do pedido de isenção da taxa de inscrição para Hipos-
suficientes, Doadores de sangue e/ou medula);
b) Na não homologação ou indeferimento da inscrição (No período de 11 e 12/07/2019 - Prazo destinado a interposição de recursos em 
face do Indeferimento de inscrição);
c) Na formulação das questões da Prova Objetiva e do Gabarito Preliminar divulgado (No período de 06 e 07/08/2019 - Prazo destinado a 
interposição de recursos em face das questões da Prova Objetiva e do Gabarito Preliminar);
c) No resultado da Prova Prática (No período de 06 e 07/08/2019 - Prazo destinado a interposição de recursos em face do resultado da 
Prova Prática);
e) Da correção dos Cartões Resposta (No período de 29 e 30/08/2019 - Prazo de interposição de recurso, SOMENTE em face da correção 
dos Cartões Resposta).
10.2. Os recursos deverão ser interpostos conforme cronograma do edital (Anexo I).
10.3. Somente será apreciado o recurso expresso em termos convenientes e que apontar a(s) circunstância(s) que o justifique.
10.4. Os recursos deverão ser interpostos via on-line – pelo sistema.
10.4.1. Para a interposição de recurso via on-line o candidato deverá seguir os seguintes procedimentos:
a) Acessar o endereço eletrônico: www.ameosc.org.br e clicar no link Concursos Públicos;
b) Acessar a “Área do Candidato”;
c) Clicar em “Recursos”;
d) Preencher on-line o formulário de recursos e enviá-lo via internet, seguindo as instruções nele contidas;
e) Os recursos interpostos a diferentes questões devem ser formulados em diferentes formulários, sendo, um formulário para cada questão. 
Caso o candidato apresentar recurso de mais de uma questão num mesmo formulário o mesmo NÃO será apreciado;
f) Não serão apreciados recursos referentes às questões da Prova Objetiva e do Gabarito Preliminar fora do prazo estipulado por esse edital, 
qual seja, 06 e 07/08/2019.
10.4.1.1. O recurso/requerimento interposto fora do respectivo prazo ou em branco não serão conhecidos e os inconsistentes não serão 
providos.
10.4.1.2. Se na análise dos recursos resultar anulação de questões, os pontos a ela correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos 
do referido cargo, independentemente de terem recorrido.
10.5. Os recursos que dizem respeito às provas e aos resultados dela decorrentes serão analisados e dado o parecer pelos profissionais 
responsáveis pela elaboração da questão do Concurso Público.
10.5.1. Não serão aceitos pedidos ou recursos encaminhados de forma diferente dos procedimentos especificados no edital.
10.5.2. O resultado do julgamento dos recursos será publicado conforme o cronograma deste edital, nos sites: www.ameosc.org.br e www.
princesa.sc.gov.br.
10.5.3. Se houver alteração do gabarito preliminar, por força de impugnações ou recursos considerados procedentes, os gabaritos dos can-
didatos do referido cargo serão corrigidos de acordo com as alterações efetuadas pela Comissão Organizadora da AMEOSC.
10.5.4. Não serão aceitas sobreposições de recursos apresentados pelo mesmo candidato com finalidade de acrescentar ou modificar a 
redação, argumentação ou comprovação ao requerimento anterior, independentemente de vigência de prazo.
10.5.5. A decisão exarada nos recursos pela Comissão Organizadora da AMEOSC é irrecorrível na esfera administrativa.
10.5.6. Se do julgamento dos recursos resultar na alteração do resultado final e respectiva classificação, novo edital de resultado final será 
publicado.
11. DA CLASSIFICAÇÃO
11.1. Para atribuição da nota final para os cargos de Agente de Apoio Operacional (CNH Categoria D) e Operador de Equipamentos (CNH 
Categoria D), o resultado da prova objetiva acrescido do resultado da prova prática, será calculado conforme fórmula abaixo:
Nota Final = Nota Prova Objetiva + Nota Prova Prática
11.3. A classificação final dos candidatos obedecerá à ordem decrescente de notas obtidas.
12. DA CONTRATAÇÃO

12.1. O provimento do cargo/função obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos aprovados.
12.2. Ficam advertidos os candidatos aprovados de que a contratação no cargo/função só lhes serão deferida no caso de exibirem:
a) Cópia legível do Diploma ou Escolaridade exigida para a função;
b) Atestado de boa saúde física e mental, podendo, ainda, ser solicitado exames complementares, ás expensas do candidato, a serem de-
terminadas pelo serviço Médico do Município;
c) Alvará de folha corrida judicial, para efeitos criminais, fornecidos pelo Foro de residência do candidato;
d) Declaração negativa de não acumulação de empregos/funções no serviço público, vedados em lei;
e) Documento de Inscrição no órgão de Classe para os cargos de nível superior;
f) Demais documentos solicitados pelo Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, ou previsto em Legislação Municipal, 
tais como: cópia RG, CPF, título de eleitor e comprovante de quitação eleitoral, certificado de reservista- sexo masculino, inscrição no PIS/

http://www.ameosc.org.br
http://www.ameosc.org.br
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PASEP juntamente com a cópia da carteira de trabalho e previdência social, certidão de nascimento ou casamento, certidão de nascimento 
dos filhos, carteira de vacinação dos filhos menores de 07 anos, comprovante de endereço atualizado, declaração de conta corrente em 
instituição bancária oficial, declaração de bens na forma da lei, declaração de ter sofrido ou não, no exercício da função pública penalidades 
disciplinares;
12.3. Os candidatos classificados e nomeados estarão regidos pelo Regime Jurídico Estatutário.
12.4. O candidato aprovado no certame obriga-se a manter atualizado seu endereço, e-mail e número de telefone junto ao Departamento 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Princesa – SC.
12.5. O exercício profissional das funções e atribuições em que o candidato aprovado for lotado não poderá ensejar em qualquer impedi-
mento por acumulação de funções.
12.6. Caso o candidato não possa assumir o cargo/função quando convocado ficará automaticamente reposicionado ao final da lista dos 
candidatos aprovados.
13. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA
13.1. Fica delegada competência à AMEOSC, sita à Rua Padre Aurélio Canzi, n° 1628, Centro, Princesa - SC para:
a) Preparar resultado da homologação das inscrições;
b) Elaborar, aplicar, julgar, corrigir e avaliar a prova objetiva;
c) Apreciar os recursos previstos deste Edital;
d) Apresentar o relatório final, com a classificação dos candidatos;
e) Prestar, juntamente com o Município de Princesa – SC, informações sobre o Concurso Público.
14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1. A aprovação no Concurso Público não assegura ao candidato sua contratação, mas apenas a expectativa de ser contratado segundo 
as vagas existentes ou necessidade futura, na ordem de classificação, ficando a contratação condicionada às disposições pertinentes e à 
necessidade e conveniência da Prefeitura Municipal de Princesa- SC.
14.2. As publicações sobre o Concurso Público serão afixadas no Mural Público da Prefeitura de Princesa – SC e nos endereços eletrônicos: 
www.ameosc.org.br, www.princesa.sc.gov.br e www.diariomunicipal.sc.gov.br.
14.3. São impedidos de atuar como membros de quaisquer das comissões deste certame ou de ser responsáveis pela elaboração das pro-
vas, cônjuges, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, de candidato cuja inscrição haja sido 
deferida.
14.4. Os casos não previstos no presente Edital, no que tange ao Concurso Público em questão, serão resolvidos, conjuntamente, pela 
AMEOSC – Associação dos Municípios do Extremo Oeste, e pela Prefeitura Municipal de Princesa– SC, conforme a legislação vigente.
14.5. O Prefeito do Município de Princesa– SC poderá, antes da homologação, suspender, anular ou cancelar o Concurso Público mediante 
casos especiais e fortuitos, não assistindo aos candidatos nenhum direito a reclamações.
14.6. O Foro para dirimir qualquer questão relacionada com o presente Concurso Público é o da Comarca de São Jose do Cedro – SC.
14.7. Integram o presente Edital para todos os fins e efeitos os seguintes anexos:
ANEXO I – Cronograma;
ANEXO II – Conteúdo Programático;
ANEXO III – Atribuições dos Cargos;
ANEXO IV – Requerimento isenção taxa de inscrição (Hipossuficientes, Doadores de Sangue e/ou de Medula);
ANEXO V – Requerimento Pessoa com Deficiência;
ANEXO VI – Portaria, que nomeia a Comissão Organizadora Municipal;
ANEXO VII – Resolução, que institui Comissão Organizadora de Concursos da AMEOSC.

14.8. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Princesa – SC, 29 de Maio de 2019.
EDILSON MIGUEL VOLKWEIS
Prefeito

Vistado na Forma de Lei
Ivan Bernardi - OAB/SC 18468
Assessor Jurídico do Município de Princesa

ANEXO I
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 001/2019
CRONOGRAMA
OBS: O presente cronograma é provisório, estando sujeito a alterações que, se ocorrerem, serão publicadas nos sites do município e da 
Ameosc.

CRONOGRAMA DATA OBSERVAÇÕES

Publicação do Edital 29/05/2019

Em caso de impugnação do edital deverá ser feita 
por escrito, endereçada ao Prefeito do Município 
de Princesa – SC, protocolada em horário de ex-
pediente da Prefeitura Municipal de Princesa – SC, 
até o dia 18/06/2019.

Inscrições 30/05/2019 a 28/06/2019
Pela internet, no site:

www.ameosc.org.br

http://www.ameosc.org.br
http://www.princesa.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http:// www.ameosc.org.br 
http:// www.ameosc.org.br 
http:// www.ameosc.org.br 
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Apresentação dos documentos para candidatos 
considerados Pessoa com Deficiência 30/05/2019 a 28/06/2019

Durante o prazo de inscrição, encaminhar à 
Prefeitura Municipal de Princesa – SC, sito à Rua 
Rio Grande do Sul, esquina com a Rua Nossa 
Senhora de Fátima, nº 545, Centro, CEP: 89.935-
000, Princesa – SC, em horário de expediente da 
Prefeitura.

Recebimento de Inscrições para Candidatos que 
requererem a isenção de taxa de inscrição (Hipos-
suficiente, Doador de Sangue e/ou de Medula)

30/05/2019 a 18/06/2019
Pela internet, no site:

www.ameosc.org.br
Publicação da relação de isenção da taxa de 
inscrição (Hipossuficiente, Doador de Sangue e/ou 
de Medula) – Antes dos recursos

21/06/2019 A partir das 17h, nos sites: www.ameosc.org.br e 
www.princesa.sc.gov.br

Prazo de recursos em face do indeferimento do 
pedido de isenção de taxa de inscrição (Hipossufi-
ciente, Doador de Sangue e/ou de Medula)

24 e 25/06/2019
Pela internet, no site:

www.ameosc.org.br
Publicação da relação de isenção da taxa de 
inscrição (Hipossuficiente, Doador de Sangue e/ou 
de Medula) – Após os recursos

27/06/2019 A partir das 17h, nos sites: www.ameosc.org.br e 
www.princesa.sc.gov.br

Período de pagamento da taxa de inscrição para 
os candidatos que tiveram pedido de isenção de 
taxa indeferida (Hipossuficiente, Doador de San-
gue e/ou de Medula)

28/06/2019 a 04/07/2019
O boleto para impressão em caso de indeferi-
mento deverá ser acessado junto ao site: www.
ameosc.org.br

Último prazo para pagamento da taxa de inscrição 
para todos os candidatos 04/07/2019 O boleto para impressão e pagamento deverá ser 

acessado junto ao site: www.ameosc.org.br

Publicação das inscrições Deferidas e Indeferidas 10/07/2019 A partir das 17h, nos sites: www.ameosc.org.br e 
www.princesa.sc.gov.br

Prazo de recursos das inscrições Indeferidas 11 e 12/07/2019
Pela internet, no site:

www.ameosc.org.br
Publicação dos pareceres dos recursos das ins-
crições indeferidas e publicação da Homologação 
das inscrições

17/07/2019 A partir das 17h, no site: www.ameosc.org.br

Publicação do deferimento ou indeferimento dos 
pedidos de condição especial para realização da 
prova objetiva

18/07/2019 A partir das 17h, nos sites:
www.ameosc.org.br e www.princesa.sc.gov.br

Publicação do Ensalamento 18/07/2019 A partir das 17h, nos sites: www.ameosc.org.br e 
www.princesa.sc.gov.br

Publicação do Decreto que regulamenta a Prova 
Pratica 31/07/2019

Pela internet, nos sites:
www.ameosc.org.br e www.princesa.sc.gov.br
A partir das 17h.

Prova Objetiva 03/08/2019

A prova objetiva será realizada em local a ser in-
formado após a homologação final das inscrições, 
nos endereços eletrônicos: www.ameosc.org.br e 
www.princesa.sc.gov.br

Prova Prática 03/08/2019

A Prova Prática terá início às 13h00min. O local 
de aplicação da Prova Prática será a Secretaria 
de Infraestrutura, de Obras, Urbanismo e dos 
Transportes, sito à Rua Sete de Setembro, s/n, no 
Parque Industrial, Princesa – SC.

Divulgação do Gabarito Preliminar da Prova 
Objetiva 05/08/2019 A partir das 17h nos sites: www.ameosc.org.br e 

www.princesa.sc.gov.br

Publicação do Resultado Preliminar das notas da 
Prova Prática 05/08/2019

Pela internet, nos sites:
www.ameosc.org.br e www.princesa.sc.gov.br
A partir das 17h.

Prazo destinado a interposição de recursos em 
face das questões da Prova Objetiva, Prova Práti-
ca e do Gabarito Preliminar

06 e 07/08/2019
Pela internet, no site:

www.ameosc.org.br

Publicação do julgamento dos recursos interpostos 
em face das questões da Prova Objetiva, Prova 
Prática e do Gabarito Preliminar

22/08/2019

A relação da classificação preliminar por cargo 
será publicada nos sites: www.ameosc.org.br 
e www.princesa.sc.gov.br e também no Mural 
Público da Prefeitura de Princesa – SC. A partir 
das 17h.

Divulgação do Gabarito Final 23/08/2019 A partir das 17h, nos sites: www.ameosc.org.br e 
www.princesa.sc.gov.br

http:// www.ameosc.org.br 
http:// www.ameosc.org.br 
http:// www.ameosc.org.br 
http://www.guarujadosul.sc.gov.br
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http:// www.ameosc.org.br 
http:// www.ameosc.org.br 
http://www.guarujadosul.sc.gov.br
http://www.ameosc.org.br
http://www.ameosc.org.br
http://www.ameosc.org.br
http://www.guarujadosul.sc.gov.br
http:// www.ameosc.org.br 
http:// www.ameosc.org.br 
http:// www.ameosc.org.br 
http://www.ameosc.org.br
http://www.guarujadosul.sc.gov.br
http://www.guarujadosul.sc.gov.br
http://www.ameosc.org.br
http://www.saomiguel.sc.gov.br
http://www.ameosc.org.br
http://www.saomiguel.sc.gov.br
http://www.guarujadosul.sc.gov.br
http://www.ameosc.org.br
http://www.saomiguel.sc.gov.br
http:// www.ameosc.org.br 
http:// www.ameosc.org.br 
http:// www.ameosc.org.br 
http://www.guarujadosul.sc.gov.br
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Publicação do Resultado Final das notas da Prova 
Prática 23/08/2019

Pela internet, nos sites:
www.ameosc.org.br e www.princesa.sc.gov.br
A partir das 17h.

Sessão Pública para correção dos cartões resposta 
e identificação dos candidatos por cargo 27/08/2019

Às 09h00min, na Sede da AMEOSC – Associa-
ção dos Municípios do Extremo Oeste de Santa 
Catarina, sito à Rua Padre Aurélio Canzi, n° 1628, 
Centro de São Miguel do Oeste – SC.

Publicação do Resultado Preliminar da Prova 
Objetiva 28/08/2019 A partir das 17h, nos sites: www.ameosc.org.br e 

www.princesa.sc.gov.br

Prazo de interposição de recurso, somente em 
face do Resultado Preliminar 29 e 30/08/2019

Pela internet, no site:

www.ameosc.org.br
Parecer dos recursos interpostos em face do 
Resultado Preliminar 04/09/2019 A partir das 17h, nos sites: www.ameosc.org.br e 

www.princesa.sc.gov.br

Publicação do Resultado Final 05/09/2019

O Resultado Final por cargo será publicada nos 
sites: www.ameosc.org.br e www.princesa.sc.gov.
br e também no Mural Público da Prefeitura de 
Princesa – SC.

ANEXO II
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 001/2019
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO – NÍVEL SUPERIOR

I - LÍNGUA PORTUGUESA:
Compreensão e interpretação texto. Conjugação verbal. Ortografia. Sinais de pontuação. Concordância nominal e verbal. Regência nominal 
e verbal, crase. Colocação pronominal. Técnicas de redação: bilhetes, comunicados, e-mail, pronomes de tratamento.

II - CONHECIMENTOS GERAIS:
Fundamentos e aspectos culturais, artísticos, históricos e geográficos do Município de Princesa, de Santa Catarina e do Brasil. Atualidades: 
Tópicos relevantes e atuais de diversas áreas, tais como política, economia, sociedade, educação, tecnologia, energia, relações internacio-
nais, desenvolvimento sustentável, problemas e fenômenos ambientais. Lei Orgânica do Município de Princesa. Regras de comportamento 
no ambiente de trabalho: regras de hierarquias no serviço público. - Regras básicas de comportamento profissional para o trato diário com o 
público interno e externo e colegas de trabalho, zelo pelo patrimônio público. Noções de prevenção de acidentes de trabalho e incêndio. Co-
nhecimentos básicos de normas de higiene no ambiente de trabalho, conservação, limpeza e guarda de materiais sob sua responsabilidade. 

III - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:

ENFERMEIRO DE SAÚDE PÚBLICA:
Processo de enfermagem: Sistematização da Assistência em Enfermagem; semiologia e semiotécnica em enfermagem; teorias da enferma-
gem. Biossegurança: conhecimento e medidas de biossegurança; prevenção em controle de riscos ocupacionais e de infecções hospitalares. 
Enfermagem na gestão em serviços de saúde: planejamento; tomada de decisão; gerenciamento de pessoal e liderança em enfermagem; 
relacionamento interpessoal; humanização da atenção em saúde; sistema de informação em saúde. Ética e bioética em enfermagem. Or-
ganização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde - princípios e diretrizes; controle social; indicadores de saúde; Sistema 
de notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; endemias/epidemias: situação atual, medidas de controle e tratamento; Norma 
Operacional Básica do SUS; Lei nº 8.080, de 19/09/1990; Lei nº 8.142, de 28/12/1990. Visita e consulta de enfermagem em domicílio: 
técnicas e abordagens; estratégias de abordagem a grupos sociais, especialmente à família, à mulher e ao neonato, a grupos em situações 
vulneráveis e minoritários. Enfermagem em saúde da mulher: Sistematização da Assistência de Enfermagem à mulher; imunização; pre-
venção do câncer ginecológico e de mama. Climatério. Planejamento familiar: atenção ao casal infértil, atenção à contracepção (métodos 
reversíveis e irreversíveis) incluindo a contracepção de emergência. Atenção à mulher em abortamento; atenção à mulher vítima de violência 
doméstica. Enfermagem em saúde materno-neonatal: cuidado de enfermagem à mulher e ao neonato durante o período gravídico-puer-
peral; trabalho de parto e nascimento; sistematização da assistência de enfermagem à gestante, à parturiente, à puérpera e ao neonato; 
aleitamento materno. Educação em saúde: educação popular em saúde e sua aplicação na prevenção, promoção, proteção e reabilitação 
da saúde de grupos específicos.

ENGENHEIRO CIVIL:
Resolução RDC nº. 50/2002 – ANVISA. Perícias. Avaliações. Vistorias de Bens Móveis e Imóveis: Conceitos Básicos; Finalidade de Cada Ato; 
Metodologias Empregadas; Perícias em Processos Judiciais. Projeto de Obras de Edificação: Arquitetônico; Estrutural; Instalações Elétricas 
e Hidrossanitárias. Interpretação de Plantas. Documentos Descritivos: Discriminações Técnicas; Cadernos de Encargos; Especificações 
Técnicas. Legislação e Normas Técnicas. Orçamento de Obras - Aproximados: Por Área; Por Unidade. Discriminados: Composições Unitá-
rias de Custo; Levantamento de Quantitativos; Cálculo de Custo: Custos Diretos, Leis Sociais, BDI. Programação de Obra. Programação 
Temporal: Gráfico de Gantt; Redes Pert/Com; Linha de Balanço. Programação Físico-Financeira. Materiais de Construção - Aglomerantes: 
Gesso, Cal, Cimento Portland. Agregados. Argamassa: Dosagem; Traços Para Aplicação. Concreto: Moldado no Local - Dosagem, Tecnologia 

http://www.ameosc.org.br
http://www.saomiguel.sc.gov.br
http://www.guarujadosul.sc.gov.br
http:// www.ameosc.org.br 
http:// www.ameosc.org.br 
http:// www.ameosc.org.br 
http://www.guarujadosul.sc.gov.br
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de Concretos; Peças Pré-Moldadas - Componentes Estruturais; Blocos. Aço: Para Concreto Armado; Perfis Estruturais. Madeira. Materiais 
Cerâmicos: Tijolos e Blocos para Revestimento de Pisos e Paredes. Vidros. Tintas e Vernizes. Execução da Obra - Sondagens. Tipos. Lici-
tações e Contratos Administrativos. Índices de Atualização de Custos na Construção Civil. Noções de Código de Obras. Lei de Zoneamento 
e Código de Posturas do Município. Normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego (NR's). Organização de canteiros de 
obras e planejamento de execução de obras. Obras e projetos complementares: projeto arquitetônico (Representação de projetos de ar-
quitetura - ABNT NBR 6492:1994, Elaboração de projetos de edificações - Arquitetura – ABNT NBR 13532:1995), fundações, contenções, 
elétrico, telefônico e lógica, hidráulico, sanitário, proteção contra incêndio, pluvial e estrutural. Levantamento Geotécnico. Acessibilidade 
em edificações - ABNT NBR 9050:2015. Desempenho em Edificações - ABNT NBR 15575:2013. Instalações de ar-condicionado - Sistemas 
centrais e unitários - ABNT NBR 16401:2008. Guarda-corpos para edificação - ABNT NBR 14718: 2008. 1.10 Saídas de emergência em edifí-
cios - ABNT NBR 9077:2001. Perícias de engenharia na construção civil - ABNT NBR 13752:1996. Avaliação de Bens imóveis, Orçamentação 
e Probabilidade. Orçamentação e programação de obras de edificação. Sistemas de informação aplicados à gestão de obras de edificação. 
Engenharia econômica e de avaliações. Curva ABC, composição de custos unitários e totais, BDI. Plano diretor de saneamento ambiental. 
Sistemas de gestão ambiental ISO 14000. Legislação específica: Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981 - Dispõe sobre a Política Nacional 
do Meio Ambiente. Resolução CONAMA nº 001, de 23 de janeiro de 1986 - Estabelece os critérios básicos para o uso e implementação da 
Avaliação de Impacto Ambiental como um dos instrumentos da Política Nacional de Meio Ambiente. Lei nº 9.433, de 08 de Janeiro de 1997 
- Institui a Política Nacional de Recursos Hídricos. Resolução CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 - Dispõe sobre o licenciamento 
ambiental. Portaria nº 2914, de 12 de dezembro de 2011 - Estabelece os procedimentos e responsabilidades relativos ao controle e vigilância 
da qualidade da água para consumo humano e seus padrões de potabilidade. Pavimentos, Rodovias e Transportes. Revestimentos asfálti-
cos por penetração e misturas asfálticas: constituição, dosagem e dimensionamento de pavimentos rígidos (método PCA 1984) e flexíveis 
(métodos do DNIT e mecanístico). Avaliação estrutural e projeto de reforço de pavimentos (PRO 11/79 e PRO 269/94). Avaliação funcional 
de pavimentos (PRO 08/78). Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009. Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001. Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 
2012. Resolução - RDC nº 50, de 21 de fevereiro de 2002. Lei nº 12.462, de 4 de agosto 2011. 

FONOAUDIÓLOGO:
Mecanismos físicos da comunicação oral. Desenvolvimento da linguagem infantil, aspectos teóricos e anatomofisiológicos. Distúrbios e al-
terações da linguagem oral e escrita, fala, voz, audição, fluência e deglutição. Avaliação, classificação e reabilitação dos distúrbios da voz, 
fluência, audição, transtornos da motricidade oral, linguagem oral e escrita. Aperfeiçoamento e/ou reabilitação das condições dos órgãos 
do aparelho fonador, condições auditivas periféricas e centrais, vestibulares e cognitivas. Processamento Auditivo Central. Atuação fonoau-
diológica no âmbito hospitalar e em neonatologia. Transtornos motores e de linguagem associados às lesões neurológicas.  Classificação 
acústica e psico-acústica dos sons da fala e bases físicas da audição. Estudo Fonético e Fonológico do Português. Anatomia e fisiologia 
dos órgãos da fala, voz, audição e linguagem. Sistemas e processos de comunicação: órgãos responsáveis. Patologias fonoaudiológicas: 
conceito, etiologia, tratamento. Psicomotricidade: teoria, técnicas em terapias psicomotoras. Aspectos neurológicos ligados à linguagem: 
estruturas, processos neurológicos envolvidos na fala, voz, audição, linguagem. Terapia fonoaudiológica: Níveis de Prevenção, Intervenção 
Precoce, Reeducação psicomotora, Reeducação da deglutição atípica. Reabilitação fonoaudiológica: afasias, displasias, disfemias, afonia e 
disfonia, disartria, dislalias, disortografias, dislexias, disgrafias, discalculias, atrasos de linguagem por transtornos. Avaliação audiológica: 
laudos, diagnósticos e prognósticos. Principais testes complementares.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA:
Conhecimento teórico prático das modalidades esportivas. Educação Física e o desenvolvimento humano. Metodologia para o ensino da 
educação física no ensino fundamental. Treinamento desportivo geral. Fundamentos, regras equipamentos e instalações utilizadas nos 
esportes: atletismo, basquetebol, ginástica olímpica (artística), handebol, futebol e voleibol. Biologia do esporte: condicionamento físico e 
saúde. Tratado de fisiologia do exercício. Educação física na educação infantil. Recreação. Crescimento e desenvolvimento neuro-psico-mo-
tor. Atividades rítmicas. Fisiologia do esforço e socorros de urgência.  Parâmetros curriculares nacionais de educação física. Política nacional 
de educação inclusiva e trabalho pedagógico: Resolução Nº 4 de 2 de outubro de 2009.  

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO – NÍVEL MÉDIO

I - LÍNGUA PORTUGUESA:
Compreensão e interpretação de frase, palavra ou texto. Ortografia. Sinais de pontuação. Concordância nominal e verbal. Regência nominal 
e verbal, crase. Colocação dos pronomes oblíquos átonos. Homônimos e parônimos.

II - CONHECIMENTOS GERAIS:
Aspectos socioeconômicos, geográficos, históricos e político do mundo e do Brasil, de Santa Catarina e de Princesa. Noções gerais sobre a 
vida econômica, social, política e cultural. Informações atuais de ampla divulgação na imprensa sobre esses aspectos no Estado de Santa 
Catarina e no Brasil. Cidadania, direitos humanos, meio-ambiente e saúde. Lei Orgânica do Município de Princesa.

III - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:

TÉCNICO EM ENFERMAGEM:
Fundamentos de Enfermagem: Noções básicas de saúde e doença, ações de enfermagem com relação à aferição de sinais vitais, realiza-
ção de curativo, cuidado com a higiene, conforto e segurança ao paciente, preparo do paciente para exames, organização da unidade do 
paciente, administração de medicamentos por via oral, venosa, intramuscular, sub cutânea, ocular, nasal, retal, otológica. Biossegurança. 
Enfermagem Médico-Cirúrgica: Assistência de enfermagem a pacientes portadores de afecção cardiovascular, respiratória, digestiva, endó-
crina, renal, neurológica e hematológica. Assistência de enfermagem ao paciente cirúrgico no pré e pós-operatório. Prevenção e controle 
de infecção hospitalar. Assistência de enfermagem a pacientes em situação de urgência. Enfermagem Materno- Infantil: Assistência de 
enfermagem à mulher no ciclo vital (gestante, parturiente e puerpério), no parto normal e de risco e ao recém-nascido normal e de risco. 
Assistência à criança nas fases de lactente, pré-escolar, escolar e adolescente no seu desenvolvimento. Enfermagem em Saúde Pública: No-
ções de epidemiologia, cadeia epidemiológica, vigilância epidemiológica, indicadores de saúde, atenção primária em saúde. Assistência de 
enfermagem na prevenção e controle de doenças infecto-parasitárias, crônico-degenerativas e processo de reabilitação. Programa Nacional 
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de Imunização. Programa de Assistência à Saúde da Mulher, Criança e do Trabalhador. Enfermagem em Saúde Mental: Integração da assis-
tência de enfermagem às novas políticas públicas de atenção à saúde mental da criança e adultos.

AGENTE OPERACIONAL DE SERVIÇOS:
Normas de fiscalização das áreas de acesso a edifícios municipais. Atendimento e orientação ao público. Registro de ocorrências e comuni-
cação à chefia. Controle de entrada e saída de pessoas e veículos nos prédios municipais. Rondas diurnas e noturnas. Noções de proteção 
e segurança no trabalho. Noções de prevenção e combate a incêndios. Noções de Ética e Cidadania. Boas Maneiras; Regras básicas de 
comportamento profissional para o trato diário com o público interno e externo e colegas de trabalho. Zelo pelo patrimônio público. Ética 
e cidadania. Noções de primeiros socorros. Proteção dos prédios públicos municipais; manutenção e conservação dos objetos de trabalho. 
Carregamento e descarregamento de mercadorias de veículos em geral; Serviços de capina em geral; Limpeza de vias públicas e praças 
municipais; Tarefas de construção; Noções básicas de obras públicas e serviços de obras. Instrumentos básicos para serviços de obras; 
Lavagem de máquinas e veículos; Limpeza de peças e oficinas; Produtos de limpeza, sua utilidade e aplicação; Instrumentos e materiais 
utilizados na realização de limpezas em geral; Serviços de limpeza de: móveis, paredes, janelas, portas, vidros, espelhos, persianas, equi-
pamentos, escadas, pisos, passadeiras, tapetes e utensílios; Coleta de lixo e tipos de recipientes; Higiene pessoal e com todo o material 
mantido sobre a sua responsabilidade; Noções de segurança no trabalho. Meio Ambiente; Desenvolvimento Sustentável e Desequilíbrio 
Ambiental. Doenças de veiculação hídrica, reações químicas para tratamento de água (coagulação / floculação). Sistemas e métodos de 
tratamento de água. Água subterrânea. Parâmetros a serem analisados na qualidade da água: turbidez, cor, ph, etc. Normas legais vigentes 
sobre qualidade de água para abastecimento público. Índices de qualidade e controle da qualidade da água. Parâmetros físico/químico, 
orgânicos e microbiológicos de controle de estações de tratamento de água. Conhecimento sobre o sistema existente de tratamento e 
abastecimento de água de propriedade do Município. Questões que simulam as atividades de rotina diária; Uso de Equipamentos de Pro-
teção Individual (EPI); Conhecimentos básicos de encanador, operador de moto-bomba; Manutenção preventiva e corretiva dos conjuntos 
moto-bomba. Instalação e manuseio de dosadores de soluções químicas, aferição de hidrômetros, instalação de conjuntos moto-bomba; 
Reposição de peças: selo mecânico, anel de vedação, eixo mancal, rolamento, rotor. Manutenção em registros, comportas. Montagem e 
conservação de tubulações destinadas à condução de água, esgoto, cloro-gás e soluções químicas, aferições, reparos, substituições de 
peças dos hidrômetros defeituosos.

MONITOR DE CRECHE:
Lei Federal Nº. 9.394/96 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação. Estatuto da Criança e do Adolescente. Constituição Federal: Capítulos da 
Educação. Estrutura da Educação Infantil, fundamentação e importância.  Currículo da Pré-Escola. Alfabetização na Pré-Escola. Avaliação na 
Pré-Escola. Recreação. Prática e atividades pedagógicas. Métodos e técnicas na Educação Infantil. Tendências pedagógicas. Psicomotrici-
dade. Papel do professor na alfabetização. Educação Infantil no mundo atual. Qualidade de vida. Relacionamento humano. Meio ambiente.  
Ações sobre desenvolvimento da criança, os principais cuidados que deve se ter com as crianças e sua alimentação, pirâmide de alimentos. 
Higiene dos alimentos.

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO – NÍVEL FUNDAMENTAL

I – LÍNGUA PORTUGUESA:
Compreensão e interpretação de texto; coerência e coesão textual; ortografia; pontuação; acentuação gráfica; emprego da norma culta; 
classes de palavras: substantivo, artigo, adjetivo, numeral, verbo, pronome, advérbio, preposição, conjunção, interjeição; concordância 
nominal e verbal; regência nominal e verbal, crase; análise sintática. 

II – CONHECIMENTOS GERAIS:
Aspectos socioeconômicos, geográficos, históricos e político do mundo e do Brasil, de Santa Catarina e de Princesa. Noções gerais sobre a 
vida econômica, social, política e cultural. Informações atuais de ampla divulgação na imprensa sobre esses aspectos no Estado de Santa 
Catarina e no Brasil. Cidadania, direitos humanos, meio-ambiente e saúde. Lei Orgânica do Município de Princesa.

III - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:

AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS:
Diretrizes Nacionais para a Prevenção e Controle de Epidemias de Dengue e Endemias. Programa Nacional de Controle da Dengue. Manual 
de direito sanitário com enfoque na vigilância em saúde. Indicadores Entomológicos do Programa Nacional de Controle da Dengue. Noções 
básicas sobre as doenças; Noções básicas sobre os vetores; Diretrizes básicas para controle vetorial; Atividades preconizadas; Métodos de 
controle vetorial; Ações do controle vetorial. Histórico; Aspectos Biológicos do Vetor: Transmissão, Ciclo de Vida; Biologia do Vetor: Ovo, 
Larva, Pupa e Habitat; Medidas de Controle: Mecânico e Químico, Área de Risco. Visitas Domiciliares, Educação Ambiental, Saúde Pública 
e Saneamento Básico, Vigilância Sanitária na área de alimentos, Hantavirose, Hepatites, Controle Qualidade da Água, Avaliação de Risco 
Ambiental e Sanitária. Educação em Saúde. SUS – Princípios, diretrizes e normatização (Leis 8.080 e 8.142/ 90). Saúde, direito do cida-
dão e dever do Estado, na Constituição Federal, e na Lei Orgânica Municipal. Programas preventivos. Doenças transmissíveis. Lei Federal 
10.507/02, Lei Federal 11.350/06. Cadernos de Atenção básica do Ministério da Saúde.

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS:
Atividades específicas teóricas inerentes ao cargo; Boas Maneiras; Comportamento no ambiente de trabalho; Organização do local de traba-
lho; Carregamento e descarregamento de mercadorias de veículos em geral; Serviços de capina em geral; Limpeza de vias públicas e praças 
municipais; Noções sobre ajardinamento e poda de árvores; Tarefas de construção; Instrumentos agrícolas; Serviços de lavoura; Aplicação 
de inseticidas e fungicidas; Lavagem de máquinas e veículos; Limpeza de peças e oficinas; Produtos de limpeza, sua utilidade e aplicação; 
Instrumentos  e materiais utilizados na realização de limpezas em geral; Serviços de limpeza de: móveis, paredes, janelas, portas, vidros, 
espelhos, persianas, equipamentos, escadas, pisos, passadeiras, tapetes e utensílios; Coleta de lixo e tipos de recipientes; Higiene pessoal 
e com todo o material mantido sobre a sua responsabilidade; Noções de segurança no trabalho; Noções de primeiros socorros.

AGENTE DE APOIO OPERACIONAL (CNH CATEGORIA D):
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Legislação e Sinalização de Trânsito. Normas gerais de circulação e conduta. Sinalização de Trânsito. Direção defensiva e preventiva. Noções 
de mecânica básica. Código de Trânsito Brasileiro, seus anexos e atualizações. Decretos e demais normas do COTRAN. Condução de veículos 
da espécie. Conhecimentos sobre os instrumentos do painel de comando. Manutenção de equipamentos rodoviários. Direção e operação 
veicular de máquinas motorizadas e não motorizadas. Conservação e manutenção de máquinas rodoviárias. Noções básicas dos sistemas 
de alimentação, arrefecimento, ignição, elétrico, suspensão, freios, direção e transmissão. Sistemas hidráulicos. Óleos e graxas: tipos e es-
pecificações. Ferramentas de mecânico: conhecimento e aplicação. Manobras. Conhecimentos sobre os instrumentos do painel de comando 
e manutenção do veículo. Uso de Equipamentos de Proteção Individual (EPI's). Ética profissional. Noções de Primeiros Socorros. Regras de 
comportamento no ambiente de trabalho. Regras de hierarquias no serviço público. Regras básicas de comportamento profissional para o 
trato diário com o público interno e externo e colegas de trabalho. Zelo pelo patrimônio público. 

OPERADOR DE EQUIPAMENTOS (CNH CATEGORIA D):
Legislação e Sinalização de Trânsito. Normas gerais de circulação e conduta. Sinalização de Trânsito. Direção defensiva e preventiva. Noções 
de mecânica básica. Código de Trânsito Brasileiro, seus anexos e atualizações. Decretos e demais normas do COTRAN. Condução de veículos 
da espécie. Conhecimentos sobre os instrumentos do painel de comando. Manutenção de equipamentos rodoviários. Direção e operação 
veicular de máquinas motorizadas e não motorizadas. Conservação e manutenção de máquinas rodoviárias. Noções básicas dos sistemas 
de alimentação, arrefecimento, ignição, elétrico, suspensão, freios, direção e transmissão. Sistemas hidráulicos. Óleos e graxas: tipos e es-
pecificações. Ferramentas de mecânico: conhecimento e aplicação. Manobras. Conhecimentos sobre os instrumentos do painel de comando 
e manutenção do veículo. Uso de Equipamentos de Proteção Individual (EPI's). Ética profissional. Noções de Primeiros Socorros. Regras de 
comportamento no ambiente de trabalho. Regras de hierarquias no serviço público. Regras básicas de comportamento profissional para o 
trato diário com o público interno e externo e colegas de trabalho. Zelo pelo patrimônio público. 

ANEXO III
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 001/2019
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS

AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS:
• Desenvolvimento de ações educativas e de mobilização da comunidade relativas à prevenção e ao controle de doenças e agravos à saúde;
• Realização de ações de prevenção e controle de doenças e agravos à saúde, em interação com o Agente Comunitário de Saúde e a equipe 
de atenção básica;
• Identificação de casos suspeitos de doenças e agravos à saúde e encaminhamento, quando indicado, para a unidade de saúde de refe-
rência, assim como comunicação do fato à autoridade sanitária responsável;
• Divulgação de informações para a comunidade sobre sinais, sintomas, riscos e agentes transmissores de doenças e sobre medidas de 
prevenção individuais e coletivas;
• Realização de ações de campo para pesquisa entomológica, malacológica e coleta de reservatórios de doenças;
• Cadastramento e atualização da base de imóveis para planejamento e definição de estratégias de prevenção e controle de doenças;
• Execução de ações de prevenção e controle de doenças, com a utilização de medidas de controle químico e biológico, manejo ambiental 
e outras ações de manejo integrado de vetores;
• Execução de ações de campo em projetos que visem a avaliar novas metodologias de intervenção para prevenção e controle de doenças;
• Registro das informações referentes às atividades executadas, de acordo com as normas do SUS;
• Identificação e cadastramento de situações que interfiram no curso das doenças ou que tenham importância epidemiológica relacionada 
principalmente aos fatores ambientais;
• Mobilização da comunidade para desenvolver medidas simples de manejo ambiental e outras formas de intervenção no ambiente para o 
controle de vetores;
• Cumprir a normativa de política nacional de atenção básica - PNAB - atribuições dos profissionais da atenção básica.
• Realizar ações de educação em saúde e de mobilização social;
• Orientar o uso de medidas de proteção individual e coletiva;
• Mobilizar a comunidade para desenvolver medidas simples de manejo ambiental para o controle de vetores; 
• Identificar sintomas e encaminhar o paciente à unidade de saúde para diagnóstico e tratamento;
• Promover o acompanhamento dos pacientes em tratamento, ressaltando a importância de sua conclusão;
• Investigar a existência de casos na comunidade, a partir de sintomático. 
• Coletar lâminas de sintomáticos, e enviá-las para leitura ao profissional responsável e, quando não for possível esta coleta de lâmina, 
encaminhar as pessoas para a unidade de referência;
• Receber o resultado dos exames e providenciar o acesso ao tratamento imediato e adequado, de acordo com as orientações da Secretaria 
da Saúde e da Fundação Nacional de Saúde (FUNASA);
• Realizar vistoria em imóveis urbanos ou rurais para eliminação de criadouros de vetores, roedores ou águas residuais, na prevenção de 
doenças transmissíveis; 
• Preencher planilhas e boletins, executar ações educativas com ênfase na promoção e prevenção à saúde humana; 
• Inspecionar terrenos baldios, cemitérios, ferros velhos, depósitos de material de construção, depósitos de materiais recicláveis, pontos 
estratégicos, pontos de armadilhas, floriculturas, borracharias, piscinas, entre outros estabelecimentos; 
• Atender às reclamações e denúncias referentes à vetores peçonhentos, pragas urbanas, presença de simulídeos e triatomíneos; 
• Realizar coletas para laboratório, realizar aplicação de inseticidas para controle de vetores; 
• Auxiliar em campanhas para controle da população animal, em campanhas educativas de promoção à saúde, preencher planilhas e bo-
letins; 
• Exercer atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças e promoção da saúde, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes 
do SUS e sob supervisão do gestor municipal; 
• Realizar notificações e autuações conforme previsto em lei; 
• Dirigir veículos oficiais para o desempenho das funções e atribuições principais do cargo, quando necessário; Executar outras atribuições 
inerentes ao cargo.
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AGENTE OPERACIONAL DE SERVIÇOS:
• Manter vigilância em geral; 
• Controlar a entrada e saída de pessoas e veículos no recinto de trabalho, exigindo, quando for o caso, identificação ou autorização para o 
ingresso; Relatar anormalidades verificadas; 
• Requisitar reforço policial, quando necessário, dando ciência do fato ao chefe imediato;
• Verificar, após o expediente normal do órgão, o fechamento de janelas e portas; 
• Executar os serviços de encanamentos pluviais e hidráulicos em obras municipais; 
• Realizar pequenos consertos em prédios públicos de propriedade do município; 
• Zelar pela manutenção das instalações, mobiliários e equipamentos do órgão; 
• Executar trabalhos braçais; 
• Auxiliar serviços de limpeza nas dependências internas e externas do órgão, jardins, garagens e seus veículos; 
• Executar os serviços auxiliares de limpeza, revisão e acondicionamento das peças e lubrificação das máquinas; 
• Auxiliar nos serviços de limpeza em vias públicas, logradouros, praças municipais e outros locais de competência do Poder Público; 
• Requisitar material necessário aos serviços; 
• Manter em condições de funcionamento os equipamentos de proteção contra incêndios ou quaisquer outras relativas à segurança dos 
órgãos; Executar serviços de leitura e coleta de informações para emissão de faturas de água e esgoto; 
• Executar serviços destinados a promover a operação e manutenção das estações de tratamento e de recalque dos sistemas de água; 
• Realizar análises físico-químicas e bacteriológica da água, obedecendo os padrões pré-estabelecidos e registrando, em formulários pró-
prios, os resultados; 
• Preparar soluções e dosagem de produtos químicos; 
• Proceder à lavagem das unidades de filtração;
• Zelar pela higiene e limpeza da ETA/ETE e das estações de bombeamento;
• Verificar periodicamente o estado de funcionamento das bombas, instaladas na ETA/ETE, providenciando, de imediato, os reparos neces-
sários ao seu perfeito funcionamento, de conformidade com o programa pré-estabelecido;
• Preencher os relatórios diários da ETA/ETE, encaminhando-os à chefia imediata; 
• Verificar o estado das instalações elétricas, principalmente chaves e disjuntores, comunicando à manutenção qualquer irregularidade, de 
modo a que não haja interrupção no fornecimento de água à população;
• Auxiliar nos trabalhos de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos da ETA. 
• Auxiliar sempre que necessário nos trabalhos de operação e manutenção dos conjuntos motobombas do Sistema de Abastecimento de 
Água; 
• Verificar e auxiliar na manutenção do funcionamento dos poços de abastecimento do sistema de fornecimento de água;
• Providenciar capina e roçada nas estações de coleta e distribuição de água e esgoto;
• Executar manutenção, reparos, ampliação e ligações da rede de distribuição de água;
• Realizar o tratamento da água, para tanto deverá realizar, formação e treinamento;
• Auxiliar no dimensionamento do volume de vazão dos poços e reservatórios;
• Operar aparelhos de medição e de informática.
• Dirigir veículos oficiais para o desempenho das funções e atribuições principais do cargo; Executar outras atribuições inerentes ao cargo.

FONOAUDIÓLOGO:
• Desenvolver trabalho de prevenção no que se refere à área de comunicação escrita e oral, voz e audição; 
• Participar de equipes de diagnóstico, realizando a avaliação da comunicação oral e escrita, voz e audição; 
• Realizar terapia fonoaudiológica dos problemas de comunicação oral e escrita, voz e audição; 
• Realizar o aperfeiçoamento dos padrões da voz e fala; 
• Colaborar em assuntos fonoaudiológicos ligados a outras ciências;
• Projetar, dirigir ou efetuar pesquisas fonoaudiológicas promovidas por entidades públicas, privadas, autárquicas e mistas; 
• Dirigir serviços de fonoaudiologia em estabelecimentos públicos, privados, autárquicos e mistos; 
• Supervisionar profissionais e alunos em trabalhos teóricos e práticas de fonoaudiologia; 
• Assessorar órgãos e estabelecimentos públicos autárquicos, privados ou mistos no campo de áudio fonologia; 
• Participar de Equipe de Orientação e Planejamento Escolar, inserindo aspectos preventivos ligados a assuntos fonoaudiológicos, na área 
de comunicação oral e escrita, voz e audição; 
• Realizar outras atividades afins e demais atribuições estabelecidas pelo Conselho representativo de classe ou órgão profissional da cate-
goria; Executar outras atribuições inerentes ao cargo.

OPERADOR DE EQUIPAMENTOS (CNH CATEGORIA D):
• Operar equipamentos pesados destinados à consecução de atividades inerentes a obras, agricultura e serviços em geral, inclusive com 
habilidade dotados de controle remotos hidráulico, providos ou não de implementos, para realização de trabalhos de terraplanagem, aterros, 
nivelamento e revestimento de estradas, desmatamento, abertura e desobstrução de valetas, nivelamento de terrenos e taludes, revolvi-
mento, remoção e compactação de terra, semeadura, feitio de silagem, adubação e aplicação de produtos químicos e demais atividades 
correlatas; 
• Operar, dentre outros equipamentos, as seguintes máquinas: tratores agrícolas, rolo compactador, rolo compactador vibratório, pá carre-
gadeira, motoniveladora, trator de esteiras, retroescavadeira, escavadeira hidráulica e motoniveladora; 
• Acompanhar os serviços de manutenção preventiva e corretiva das máquinas e seus implementos e, depois de executados, efetuar os 
testes necessários; 
• Limpar, lubrificar e ajustar as máquinas e seus implementos, de acordo com as instruções de manutenção do fabricante; 
• Observar as medidas de segurança ao operar e estacionar as máquinas; 
• Anotar, segundo normas estabelecidas, dados e informações sobre trabalhos realizados, consumo de combustível, consertos e outras 
ocorrências; 
• Executar suas atribuições cooperando com zelo e determinação na realização de tarefas interrelacionais que dependam de interação com 



30/05/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2838

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1366

outros equipamentos e funções; 
• Executar demais tarefas correlatas; 
• Atender a solicitações, demandas e cronogramas estabelecidos, em sua área, pelo responsável hierárquico;
• Recolher a máquina após a jornada de trabalho, conduzindo-a a garagem, para permitir a manutenção e abastecimento da mesma; 
• Exercer a função de motorista, eventualmente, desde que tenha devida habilitação para o exercicio da função.

ENFERMEIRO DE SAÚDE PÚBLICA:
• Exercer as atribuições inerentes à formação técnica-profissional, junto às unidades de saúde do Município, com atuação fundamentada 
nas ações preventivas;
• Participar efetivamente na elaboração e na execução dos planos, programas, ações e serviços de saúde pública em que o Município seja 
partícipe ou que os desenvolva;
• Dirigir e supervisionar o corpo técnico de enfermagem do Município, quando solicitado;
• Realizar consultorias e auditorias nos serviços de enfermagem;
• Atuar em todas as ações de controle epidemiológico;
• Participar e interagir com outros profissionais e equipes multidisciplinares, que objetivem a melhoria das condições de vida das pessoas 
e na implementação e execução de programas de ações preventivas e de orientação, além de outras atribuições inerentes à enfermagem 
em saúde pública;
• Executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adulto e idoso;
• Executar assistência básica e ações de vigilância epidemiológica e sanitária, no nível de suas competências;
• Realizar ações de saúde em todos os ambientes, na Unidade de Saúde e, quando necessário, no domicílio;
• Participar da organização de grupos de patologias específicas, como de hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, entre out ros que 
forem necessários;
• Executar tarefas complementares ao tratamento médico especializado;
• Orientar as atividades de assistência global ao doente;
• Efetuar o controle da estocagem de medicamentos, vacinas e ações de saúde desenvolvidas pela equipe de enfermagem;
• Promover e participar de atividades de pesquisa operacional e estudos epidemiológicos;
• Identificar e preparar grupos da comunidade para participar de atividades de promoção e prevenção da saúde;
• Participar das atividades de vigilância epidemiológica;
• Fazer notificação de doenças transmissíveis;
• Dar assistência de enfermagem no atendimento às necessidades básicas do indivíduo, família e comunidade, de acordo com os prog ramas 
estabelecidos pela instituição, inclusive com a realização de consulta de enfermagem;
• Participar do planejamento e prestar assistência em situação de emergência e de calamidade pública;
• Fornecer dados estatísticos e apresentar relatórios de suas atividades;
• Emissão de laudos e pareceres na área afim; Executar outras atividades e serviços, segundo às especialidades pertinentes à respectiva 
profissão.

ENGENHEIRO CIVIL:
• Elabora, executa e dirige projetos de engenharia civil relativo a rodovias, esgoto pluvial e cloacal, sistema pluvial de esgoto e demais 
obras públicas, estudando características e preparando planos, métodos de trabalho e demais dados requeridos, para possibilitar e orientar 
a construção, manutenção e reparo das obras mencionadas e assegurar os padrões técnicos exigidos; 
• Elaborar, executar e dirigir projetos de engenharia relativos a estrutura de edificações, tráfegos, vias urbanas e obras de pavimentação, 
sistemas de água e esgoto, aproveitamento de recursos naturais, serviços de equipamentos urbanos, rurais e regionais, entre outros; 
• Estudar características, especificações e preparar plantas, orçamentos de custos, técnicas de execução e outros dados, para possibilitar e 
orientar a construção, manutenção e reparo das obras, dentro dos padrões técnicos exigidos; 
• Efetuar vistorias, perícias, avaliação de imóveis, arbitramento, emitir laudos e pareceres técnicos sempre que inerente à sua área de 
atuação; 
• Assessorar gestores em assuntos técnicos da sua área; 
• Atuar como responsável legal do Município nas atribuições de sua especialidade, sempre que solicitado; 
• Padronizar, normatizar e regulamentar os processos de sua área de atuação; 
• Analisar e elaborar pareceres técnicos e relatórios referentes a projetos de sua área, incluindo projeções; 
• Supervisionar, coordenar, orientar e fiscalizar contratos referentes a obras e serviços de engenharia; 
• Apoiar a execução dos trabalhos de equipe, esclarecendo dúvidas e informando sobre alterações introduzidas em procedimentos, normas 
e instruções em vigor; 
• Supervisionar e orientar a especificação técnica de obras, materiais, serviços, equipamentos e sistemas; 
• Supervisionar e orientar a instalação, a operação, a montagem e o acompanhamento da manutenção de sistemas, máquinas e equipa-
mentos realizados por equipe própria ou terceirizada; 
• Coordenar, orientar e executar as tarefas de padronização, mensuração e controle de qualidade; 
• Supervisionar, orientar e estabelecer padrões técnicos alusivos à manutenção, distribuição, instalação e controle de funcionamento e uti-
lização dos equipamentos de telecomunicações; 
• Produzir, coordenar ou supervisionar a elaboração de projetos técnicos e desenhos técnicos; 
• Acompanhar práticas de mercado com proposição de soluções aplicáveis aos processos; 
• Zelar pela guarda dos materiais, equipamentos e ferramentas utilizados na execução de suas tarefas; 
• Atender a solicitações, demandas e cronogramas estabelecidos, em sua área, pelo responsável hierárquico; 
• Observar o cumprimento das normas urbanísticas estabelecidas no Plano Diretor Municipal; 
• Desempenhar outras tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera de competência.

TÉCNICO EM ENFERMAGEM:
• Realizar os serviços técnicos de enfermagem e assegurar o atendimento da população, em conformidade com as regras que regulamentam 
o exercício de sua profissão, editadas pelo Conselho Regional e Federal de Enfermagem e demais normas vigentes; 
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• Fazer curativos, aplicar injeções e outros medicamentos, de acordo com as orientações médicas recebidas; 
• Verificar sinais vitais de pessoas e pacientes e registrá-los nos prontuários; 
• Efetuar a coleta de materiais para exames laboratoriais e intervenção cirúrgica; 
• Auxiliar as pessoas e pacientes em sua higiene pessoal, movimentação e alimentação; 
• Registrar todas as ocorrências em relação a pacientes e doentes; 
• Prestar cuidados especiais aos pacientes em isolamento; 
• Preparar e esterilizar material, instrumental, equipamentos e ambientes de trabalho, obedecendo às prescrições médicas; 
• Zelar pela conservação e higiene de instrumental utilizado; 
• Ajudar no transporte de doentes; 
• Zelar pela higiene e evitar infecções ou contaminações; 
• Zelar pela segurança de pertences de pacientes, antes de encaminhamento de exames, deslocamentos, tratamentos e outros e zelar pela 
segurança e bem estar desses pacientes; 
• Envidar todos os esforços para amenizar sofrimentos e dores, sempre de acordo com as recomendações médicas; 
• Desenvolver atividades de apoio nos consultórios médicos, salas de cirurgia, quartos ou locais de tratamento de pacientes; 
• Desenvolver trabalhos de conscientização e prevenção de doenças a participar de todos os eventos relacionados à saúde pública do Mu-
nicípio; 
• Auxiliar nos socorros de emergência; 
• Conferir o material cirúrgico e operar o equipamento de esterilização; 
• Fazer asseios nos pacientes e colher material para exame de laboratórios; 
• Administrar a medicação prescrita, fazer curativos simples e controlar os sinais vitais; 
• Executar tratamentos diversos tais como: lavagens, sondagens, nebulizações, aspirações etc; 
• Fazer anotações no prontuário das observações e cuidados prestados; 
• Atender ao público e cumprir normas em geral; 
• Auxiliar ao médico durante a realização de exames e tratamentos; 
• Auxiliar nas intervenções cirúrgicas e testar instrumentos cirúrgicos eletrônicos; 
• Retirar, lavar, secar, lubrificar todo material cirúrgico; 
• Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade associado à sua especialidade ou ambiente; 
• Preencher boletins, diários, fichas, prontuários e demais relatórios que visam o controle e acompanhamento do indivíduo sobre sua res-
ponsabilidade; 
• Realizar todos os demais trabalhos relacionados à sua profissão, de acordo com o regulamento dos Conselhos Regional e Federal de En-
fermagem, com zelo e dedicação, visando à melhoria da saúde pública; 
• Atender a solicitações, demandas e cronogramas estabelecidos, em sua área, pelo responsável hierárquico; Desempenhar outras tarefas 
que, por suas características, se incluam na sua esfera de competência.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA:
• Possuir formação de educador, conhecimento de conteúdo, capacidade de trabalho e habilidades didáticas e metodológicas; Planejar, mi-
nistrar aulas e orientar a aprendizagem e testemunhar idoneidade e maturidade; Participar da elaboração da proposta pedagógica da escola; 
Elaborar programas, planos de curso, atendendo ao avanço da tecnologia educacional e às diretrizes do ensino; Executar o trabalho docente 
em consonância com o plano curricular da escola; Contribuir para o aprimoramento da qualidade do ensino; Colaborar com as atividades 
de articulação da escola com as famílias e a comunidade; Avaliar o desempenho dos alunos de acordo com o regimento escolar nos prazos 
estabelecidos; Estabelecer formas alternativas de recuperação para os alunos que apresentarem menor rendimento; Atualizar-se em sua 
área de conhecimento; Cooperar com os serviços de administração escolar, planejamento, supervisão e orientação educacional; Zelar pela 
aprendizagem do aluno; Manter-se atualizado sobre a legislação de ensino; Participar de reuniões, encontros, atividades cívicas, culturais e 
conselhos de classe; Levantar, interpretar e formular dados relativos à realidade de sua(s) classe(s); Seguir as diretrizes do ensino, emana-
das do órgão superior competente; Constatar necessidades e encaminhar os alunos aos setores específicos de atendimento; Participar da 
elaboração do regimento escolar e da proposta pedagógica da escola; Cumprir e fazer cumprir os horários e o calendário escolar; Contribuir 
com a melhoria do desempenho dos alunos e da escola; Seguir as diretrizes educacionais integrando-as na ação pedagógica; Manter espírito 
de cordialidade, colaboração e de solidariedade visando à eficácia educativa; Zelar pela disciplina e pelo material utilizado; Executar outras 
atividades afins e compatíveis com o cargo.

AGENTE DE APOIO OPERACIONAL:
• Atividade de natureza operacional, abrangendo condução e conservação de veículos motorizados no transporte oficial de passageiros e 
carga, operação e manutenção de máquinas e equipamentos, e outras atividades correlatas, dentre as quais:
• Conduzir caminhões, ônibus, micoonibus, ambulância, motocicletas, veículos leves e outros veículos de pequeno e grande porte, para 
transporte de carga e de passageiros;
• Operar, dentre outros equipamentos, as seguintes máquinas: tratores agrícolas, rolo compactador vibratório, pá carregadeira, motonive-
ladora, trator de esteiras, retroescavadeira, escavadeira hidráulica e outras;
• Vistoriar os veículos, verificando o estado dos pneus, o nível de combustível, água e óleo do carter, testar os freios, sistema elétrico, po-
dendo ainda efetuar pequenos reparos nos veículos, equipamentos e implementos;
• Zelar pelo andamento da viagem, adotando as medidas cabíveis na prevenção ou solução de qualquer anomalia para garantir a segurança 
dos passageiros, cargas, transeuntes e outros veículos que estão circulando;
• Executar e acompanhar a manutenção preventiva e corretiva dos veículos, das máquinas e implementos, abastecendo-os, limpando e 
lubrificando seus componentes e executando outras operações necessárias ao seu funcionamento para conservá-los em condições de uso; 
• Registrar as operações realizadas anotando diariamente, em diário de bordo, os tipos e os períodos de trabalho e os processos utilizados;
• Examinar as ordens de serviços, verificando o itinerário a ser seguido, os horários, o número de viagens e outras instruções normativas 
pertinentes;
• Movimentar os veículos e as máquinas, manipulando seus comandos, e observando o fluxo do trânsito e a sinalização para realizar as 
operações necessárias a realização dos serviços, sempre observando as medidas de segurança necessárias;
• Providenciar os serviços de manutenção do veiculo e máquina, comunicando as falhas e solicitando reparos, para assegurar seu perfeito
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• estado; 
• Recolher os veículos e as máquinas após a jornada de trabalho, conduzindo-a a garagem, para permitir a manutenção e abastecimento 
dos mesmos.
• Manter atualizado o documento de Habilitação Profissional;
• Obedecer na integra a legislação de trânsito vigente;
• Desempenhar outras tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera de competência; Executar outras tarefas correlatas, 
conforme necessidade ou a critério de seu superior hierárquico.

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS:
• Execução de trabalhos e serviços gerais de limpeza, de trabalhos braçais, manutenção e conservação, entre as quais:
• Executar trabalhos rotineiros de limpeza em geral em edifícios, prédios, dependências, escolas, postos de saúde e outros locais, espanan-
do, varrendo, lavando, encerrando e lustrado móveis e utensílios, copos, vasilhames, panelas e outros para manter as condições de higiene 
e conservação; 
• Arrumar banheiros e toaletes, limpado-os e reabastecendo-os para conserva-los em condições de uso;
• Coletar o lixo depositado em lixeiros, retirando-os para local adequado, acondicionando-os em sacos próprios para depósito em lixeiras, 
coleta ou incineração se for o caso; 
• Preparar alimentos como: café, chás, merenda escolar e outros, servindo-os aos demais, as autoridades e visitantes em horários prede-
terminados ou quando solicitados; 
• Cuidar e procurar manter em bom estado os objetos e utensílios sob sua guarda e responsabilidade e aqueles necessários ao desenvol-
vimento de suas atividades;
• Executar a limpeza e a retirada de entulhos, lixos e outros resíduos de valas, valetas, bocas de lobo, canalização de águas pluviais e es-
gotos;
• Executar a capina, roçadas e a remoção de vegetação das vias públicas, facilitando o trânsito de pessoas e veículos;
• Carregar, remover e descarregar materiais como: terra, areia, brita, asfalto e outros materiais utilizando veículos automotores, carrinhos 
de mão e outros meios, destinados ao recapeamento e a recuperação do leito das rodovias e outras vias de uso coletivo;
• Remover e transportar materiais necessários a preparação de argamassas, separando-os e juntando-os nas proporções determinadas pelo 
superior imediato;
• Executar serviços de jardinagem, podas de árvores, cultivo de hortas, viveiros de mudas, limpeza de pátios e outros; 
• Preparar, adubar e semear o solo, executando trabalhos manuais para a cultura e plantação de flores, árvores, arbustos, hortaliças, legu-
mes e frutos; 
• Aparar grama, limpar e conservar os jardins; 
• Aplicar inseticidas por pulverização ou por outro processo, para evitar ou erradicar pragas e moléstias; 
• Varrer ruas, praças, avenidas e logradouros públicos, coletando lixo e outros resíduos acondicionando-os em latões, sacos plásticos, ou 
carregando-os em veículos apropriados para o transporte deste tipo de carga;
• Executar outras atividades determinadas pelos superiores hierárquicos.
• Desempenhar outras tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera de competência. Executar outras tarefas correlatas, 
conforme necessidade ou a critério de seu superior hierárquico.

MONITOR DE CRECHE:
• O monitor de creche é responsável por desenvolver atividades de desenvolvimento físico, motor e de caráter com as crianças, bem como 
auxiliar no desenvolvimento de tarefas, verificar o bem estar, a alimentação, o sono e a disposição física e psicológica das crianças sobre 
seus cuidados.
• Acompanhar as crianças em suas atividades educacionais como passeios, visitas, festas, etc..
• Apoiar o educador nas ações de cuidar e educar; 
• Auxiliar a criança a desenvolver a coordenação motora; 
• Auxiliar as crianças na higiene pessoal, sempre que necessário e nos horários estabelecidos pela coordenação da creche; 
• Auxiliar nas atividades pedagógicas de acordo com a orientação da professora; 
• Auxiliar no recolhimento e entrega das crianças que fazem uso do transporte escolar, acompanhando-as na entrada e saída do mesmo, 
zelando assim pela sua segurança;
• Colaborar com atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade.
• Colaborar com o educador na hora do repouso, organizando os colchonetes, lençóis, travesseiros e fronhas, para maior conforto das 
crianças;
• Comprometer-se com a prática educacional, respondendo às demandas familiares e das crianças.
• Comunicar à equipe diretiva do estabelecimento os fatos e acontecimentos relevantes do dia e, se necessário, juntamente com a direção, 
informar aos pais.
• Conceber o brincar como importante meio do processo de desenvolvimento, de ensino e de aprendizagem na Educação Infantil.
• Conhecer as características individuais das faixas etárias assistidas para uma atuação mais eficaz e de qualidade. 
• Cuidar da higienização das crianças visando à saúde e bem estar;
• Estimular a participação das crianças nas atividades de grupo como jogos e brincadeiras, visando o desenvolvimento das mesmas;
• Executar as estratégias de estimulação para crianças que apresentam dificuldades em aspectos do desenvolvimento infantil seguindo 
orientações técnicas.
• Executar atividades diárias de recreação com crianças e trabalhos educacionais de artes diversas; 
• Fazer a limpeza e desinfecção dos brinquedos e demais equipamentos de recreação;
• Garantir a segurança das crianças na Instituição. 
• Levar ao conhecimento do chefe imediato qualquer incidente ou dificuldade ocorridas;
• Manter disciplinadas as crianças quando sob sua responsabilidade.
• Ministrar medicamentos conforme prescrição médica.
• Observar a saúde e o bem estar das crianças, levando-as quando necessário, para atendimento médico e ambulatorial; 
• Oferecer e/ou administrar alimentação as crianças nos horários pré-estabelecidos, de acordo com o cardápio estipulado por faixa etária;
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• Orientar os pais quanto à higiene infantil, comunicando-lhe os acontecimentos do dia;
• Participar da avaliação da criança, elaborando parecer descritivo para ser entregue às famílias.
• Participar das reuniões de pais promovidas pela escola.
• Participar de reuniões pedagógicas e administrativas, seminários, encontros, palestras, sessões de estudo e eventos relacionados à edu-
cação.
• Participar do planejamento, execução e avaliação de projetos e atividades que proporcionem a ampliação do universo cognitivo da criança.
• Prestar atendimento em casos de pequenos ferimentos ou outras situações, informando ao superior imediato.
• Proceder e orientar as crianças no que se refere à higiene pessoal, atendendo a faixa etária de atuação.
• Promover a adaptação das crianças que estão ingressando na Escola de Educação Infantil
• Promover e zelar pelo horário de repouso.
• Realizar atividades lúdicas e dirigidas, que proporcionem o desenvolvimento integral da criança, visando potencializar aspectos corporais, 
afetivas, emocionais, estéticos e éticos na perspectiva de contribuir para a formação de crianças felizes e saudáveis.
• Realizar suas tarefas com respeito, compreensão e carinho.
• Receber afetivamente as crianças na Escola de Educação Infantil, dentro de um ambiente acolhedor.
• Responsabilizar-se pelas crianças que aguardam os pais após o horário de saída da creche, zelando pela sua segurança e bem-estar;
• Servir refeições e auxiliar na alimentação, deixando o ambiente limpo e organizado, após seu uso.
• Ter relação de respeito com seus colegas de trabalho.
• Viabilizar o desenvolvimento dos processos de Identidade e Autonomia das crianças, promovendo a formação pessoal e social e valorizan-
do o convívio com a diversidade.
• Vigiar e manter a disciplina das crianças sob sua responsabilidade, confiando-as aos cuidados de seu substituto ou responsáveis, quando 
afastar-se, ou ao final do período de atendimento;
• Zelar e controlar os objetos e roupas individuais das crianças e da creche;
• Zelar pela limpeza e organização do ambiente de trabalho.
• Zelar pelas crianças durante as atividades livres no pátio.
• Zelar pelos objetos pertencentes à Escola de Educação Infantil e aqueles pertencentes às crianças. Executar outras tarefas pertinentes que 
lhe forem delegadas ou correlatas ao cargo.

ANEXO IV
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 001/2019
REQUERIMENTO ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO
Hipossuficientes, Doadores de Sangue e/ou de Medula

Para:
Comissão Organizadora do Concurso Público

Eu____________________________________________________________ portador(a) do documento de identidade sob nº 
______________________________, inscrição nº _______, venho solicitar isenção para taxa de inscrição ao Concurso Público, Edital nº 
001/2019.
Declaro para os devidos fins que preencho os requisitos da Lei Municipal nº 965 de 19 de Setembro de 2018.
Declaro, sob as penas previstas no artigo 299, do Decreto-Lei nº 2.848, de 07.12.1940 (Código Civil), que as informações constantes neste 
formulário expressam a verdade e por elas me responsabilizo.

Princesa – SC, __________ de ____________________ de 2019.

Assinatura Candidato(a)

Documentos anexos:
1: _______________________________________________________________
2: _______________________________________________________________
3: _______________________________________________________________

ANEXO V
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 001/2019
REQUERIMENTO PESSOA COM DEFICIÊNCIA

Eu, ___________________________________________ , portador do documento de identidade n° ______________ expedido pelo 
_____________ e CPF sob n° _______________ , residente e domiciliado na ______________________________________, n° _______ 
, Bairro __________________, cidade de ____________________________, Estado _____, CEP n° _________________, inscrito no Con-
curso Público regido pelo Edital n° 001/2019, do Poder Executivo Municipal de Princesa, inscrição sob n° _____________, para o cargo de 
________________________________________________, requeiro a Vossa Senhoria:

1 – ( ) Vaga para portadores de deficiência: ___________________________________________ CID n° _________

Nome do Médico ______________________________________________________________

Pede Deferimento.

_______________________________, SC, ______ de ________________ de 2019.
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Assinatura Candidato(a)

ANEXO VI
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 001/2019
PORTARIA COMISSÃO ORGANIZADORA MUNICÍPIO DE PRINCESA

PORTARIA Nº. 79, DE 09 DE MAIO DE 2019.

CRIA COMISSÃO ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições legais e de conformidade com os dispositivos da Lei 
Orgânica;
RESOLVE:
Art. 1º - Designar: DAIANE PAGNO, NEILA HAMMES, SIMONE MARLI NIELSSON E VALTAIR JOSÉ EPPING, brasileiros, servidores públicos 
municipais, sob a presidência da primeira, para comporem a COMISSÃO MUNICIPAL DO CONCURSO PÚBLICO, que terá por objetivo e fina-
lidade o auxílio à Administração para organizar, coordenar, fiscalizar os atos do Concurso Público, instaurado através do Edital nº. 001/2019.
Art. 2º - Compete a Comissão: avaliar as inscrições dos candidatos, verificar quanto a publicidade dos atos, acompanhar e fiscalizar a reali-
zação das provas executadas pelos candidatos, sempre de acordo com o contido no regulamento geral do Edital. A Comissão poderá ainda, 
requisitar recursos humanos, financeiros, materiais, equipamentos e instalações necessárias para a concretização do objetivo, mediante a 
autorização do chefe do Executivo Municipal.
Art. 3º - São impedidos de atuar como membros de quaisquer das comissões deste certame ou de seus responsáveis pela elaboração das 
provas objetivas, cônjuges, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, de candidato cuja ins-
crição haja sido deferida.
Art. 4º - As despesas decorrentes da execução do presente Ato correrão à conta do orçamento municipal vigente.
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa, SC,
em 09 de Maio de 2019.
EDILSON MIGUEL VOLKWEIS
Prefeito Municipal

ESTA PORTARIA FOI REGISTRADA E
PUBLICADA NA FORMA DA LEI
PRINCESA/SC, 09 DE MAIO DE 2019
DAIANE PAGNO

ANEXO VII
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 001/2019
RESOLUÇÃO Nº 001/2019 - COMISSÃO ORGANIZADORA CONCURSOS DA AMEOSC

Dispõe sobre a nomeação de Comissão para Acompanhamento de Concursos Públicos e Testes Seletivos realizados pela Associação dos 
Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina – AMEOSC e dá outras providências.
WILSON TREVISAN, Prefeito Municipal de São Miguel do Oeste - SC e Presidente da AMEOSC, no uso das atribuições que lhe confere o 
Estatuto Social da entidade,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar os funcionários UDINARA VANUSA ZANCHETTIN, DIEGO RODRIGO CANEI E MAYTE INDIANARA BONORA para comporem 
a Comissão Organizadora da Associação dos Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina – AMEOSC nos Concursos Públicos e Testes 
Seletivos executados pela entidade.
Art. 2º - Compete a Comissão Organizadora da AMEOSC a elaboração dos editais que regulamentarão os Concursos Públicos e Testes Sele-
tivos executados pela entidade, mediante a supervisão e aquiescência do ente público que solicitou o certame, elaboração e aplicação das 
provas objetivas e práticas coordenando, fiscalizando e acompanhando as mesmas, correção dos cartões respostas, pontuação e classifi-
cação dos candidatos, receber e analisar eventuais recursos interpostos e emitir relação dos candidatos aprovados para homologação da 
autoridade competente.
Art. 3º - A Comissão Organizadora da Ameosc poderá requisitar, tanto para a Ameosc quanto ao ente público que realiza o processo de 
seleção, recursos humanos, financeiros, equipamentos, materiais e instalações necessárias para a regular realização dos certames.
Art. 4º - São impedidos de atuar como membros desta comissão cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau, de candidato cuja inscrição haja sido deferida.
Parágrafo único: Verificando os membros da presente Comissão o deferimento de inscrição de candidato que seja seu cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, deverá solicitar seu desligamento da Comissão.
Art. 5º - Esta Resolução entre em vigor na data de sua publicação e vigerá até 31 de dezembro de 2019.
Art. 6º- Revogam-se as disposições em contrário.
São Miguel do Oeste – SC, 02 de janeiro de 2019.
WILSON TREVISAN
Presidente da AMEOSC
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 11.2019
Publicação Nº 2037160

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 11/2019

EDÍLSON MIGUEL VOLKWEIS, Prefeito de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, convoca para que, no prazo 
de 15 (quinze) dias, a contar de 30 de Maio de 2019, prorrogáveis por igual período, mediante requerimento justificado do interessado ou 
de seu procurador, o Candidato aprovado no Concurso Público, Edital nº 001/2018, de 05 de Fevereiro de 2018, homologados os resultados 
dos aprovados por meio do Decreto nº 161, de 29 de Maio de 2018, compareça à sede do Município de Princesa, sito a Rua Rio Grande do 
Sul, esquina com a Rua Nossa Senhora de Fátima, nº 545, Centro, Princesa/SC, no horário das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 
17h00min, de segunda a sexta feira a fim de assumir o cargo a seguir discriminado:

MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS

VÍTOR LUIS CHRISTANI

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina,
em 29 de Maio de 2019.
EDILSON MIGUEL VOLKWEIS,
Prefeito Municipal
Este Edital de Convocação foi Registrado e
Publicado na forma da Lei
Princesa/SC, 29 de Maio de 2019
Daiane Pagno

EXTRATO CONTRATO 18.2019 - ENDERSON DRESCH
Publicação Nº 2038409

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PRINCESA - PREFEITURA
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 18/2019
Contratante..: MUNICIPIO DE PRINCESA - PREFEITURA
Contratada...: ENDERSON PAULO DRESCH 04449853954
Valor ............ : 2.000,00 (dois mil reais)
Vigência ....... : Início: 30/05/2019 Término: 30/09/2019
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 23/2019
Recursos ..... : Dotação: 2.065.3.3.90.00.00.00.00.00 (73)
Objeto .......... : Contratação de sonorização para animação da Festa Junina, a realizar-se no dia 06 de junho de 2019 e Festa do Vovô a 
realizar-se no dia 13 de setembro de 2019, no pavilhão comunitário da sede do Município de Princesa/SC.
Princesa, 30 de Maio de 2019
-----------------------------------------------------------------------------

EXTRATO DE EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N°. 01.2019
Publicação Nº 2036997

 EXTRATO DO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019
ABRE INSCRIÇÕES E BAIXA NORMAS PARA O CONCURSO PÚBLICO DESTINADO PARA ADMISSÃO DE SERVIDORES PARA O QUADRO DE 
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE PRINCESA - SC.
O Prefeito de Princesa, Estado de Santa Catarina, Sr. EDILSON MIGUEL VOLKWEIS, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos 
dispositivos da Lei Orgânica Municipal e suas atualizações, das Leis Complementares nº 22, nº 23 e nº 24 de 30 de Dezembro de 2014 e 
da Lei nº 109 de 28 de Dezembro de 2004, TORNA PÚBLICO aos interessados, que estarão abertas as inscrições para o Concurso Público 
ao provimento de vagas no quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Princesa, de servidores sob o Regime Estatutário, de acordo 
com o disposto no art. 37, incisos II da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 c/c o qual reger-se-á pelas instruções deste 
Edital e demais normas atinentes.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES, CARGOS, VAGAS E DADOS RELATIVOS
1.1. O presente Edital de Concurso Público é disciplinado pelo art. 37, II, da Constituição Federal, pela Lei Orgânica Municipal, e pelas Leis 
Complementares nº 22, nº 23 e nº 24 de 30 de Dezembro de 2014 e da Lei nº 109, de 28 de Dezembro de 2004 e demais legislação vigente.
1.1.2. O Concurso Público será regido por este edital, supervisionado pela Comissão Organizadora do Concurso Público do Município de 
Princesa - SC, e executado pela Associação dos Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina - AMEOSC, com sede na Rua Padre Aurélio 
Canzi, nº 1628, Princesa - SC, Fone-Fax (49) 3621-0795, endereço eletrônico: www.ameosc.org.br.
1.1.3. O prazo de validade do Concurso Público será de 02 (dois) anos, contados da publicação de sua homologação, podendo ser prorro-
gado uma vez, por igual período, a critério da Administração Municipal.
11.4. As vagas destinam-se aos cargos abaixo delineados e deverão ser preenchidas por candidatos que disponham dos requisitos e esco-
laridade mínima informada no presente Edital, de acordo com o cargo a que pretendem concorrer, com as seguintes especificações:

http://www.ameosc.org.br
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Cargo Vagas Carga Horária Semanal Vencimento Inicial Habilitação Tipo de Prova

Enfermeiro de Saúde 
Pública CR* 40h R$ 4.228,80

Curso Superior de En-
fermagem com Registro 
Conselho Regional de 
Enfermagem – COREN.

Objetiva

Engenheiro Civil 01 20h R$ 2.769,39

Curso superior em 
Engenharia Civil com 
Registro no Conselho 
Regional de Engenharia 
– CREA.

Objetiva

Fonoaudiólogo 01 10h R$ 1.008,05

Curso Superior de 
Fonoaudiologia com 
Registro Conselho 
Regional de Fonoaudio-
logia – CREFONO.

Objetiva

Professor de Educação 
Física** 01 10h R$ 738,15

Portador do Diploma ou 
Certificado de Conclu-
são de Curso de Licen-
ciatura em Educação 
Física**

Objetiva

Monitor de Creche CR* 30h R$ 1.295,09
Certificado de Con-
clusão ou Diploma do 
Ensino Médio.

Objetiva

Técnico em Enferma-
gem CR* 40h R$ 2.172,80

Ensino Médio com 
habilitação em Técnico 
em Enfermagem com 
registro no Conselho 
Regional de Enferma-
gem – COREN.

Objetiva

Agente Operacional de 
Serviços 01 40h R$ 1.704,08

Portador de Certifica-
do de Conclusão de 
Ensino Médio e Carteira 
Nacional de Habilitação 
Categoria AB.

Objetiva

Auxiliar de Serviços 
Gerais 01 40h R$ 1.117,88

Certificado de con-
clusão da 4ª série do 
Ensino Fundamental ou 
equivalente.

Objetiva

Agente de Combate a 
Endemias 01 40h R$ 1.382,33

Portador de Certifica-
do de Conclusão de 
Ensino Fundamental e 
aprovação em curso de 
formação inicial para 
Agente de Combate às 
Endemias e Carteira 
Nacional de Habilitação 
Categoria AB.

Objetiva

Agente de Apoio Ope-
racional
(CNH Categoria D)

01 40h R$ 1.704,08

Certificado de con-
clusão da 4ª série do 
Ensino Fundamental ou 
equivalente, e Carteira 
Nacional de Habilitação 
Categoria D.

Objetiva e Prática

Operador de Equipa-
mentos
(CNH Categoria D)

CR* 40h R$ 1.704,08

Certificado de con-
clusão da 4ª série do 
Ensino Fundamental ou 
equivalente, e Carteira 
Nacional de Habilitação 
Categoria D.

Objetiva e Prática

*CR: Cadastro de Reserva.
**Para exercer funções no magistério da educação básica, na disciplina Educação Física, obrigatoriamente, o Profissional de Educação Física 
deverá possuir: Curso de Licenciatura em Educação Física conforme Resoluções nº 1 e 2/2002/CNE ou Resolução nº 03/87/CFE e Registro 
no Órgão Fiscalizador da Profissão.
**Para exercer funções nas atividades físicas e/ou desportivas, que não estejam vinculadas a disciplina Educação Física, como componente 
curricular da Educação Básica, deverá obrigatoriamente, o Profissional de Educação Física possuir: Curso de Bacharelado em Educação 
Física conforme Resolução nº 7/2004/CNE e Resolução nº 4/CNE, de 6 de abril de 2009 ou Licenciatura em Educação Física de acordo com 
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a Resolução nº 03/87/CFE e Registro no Órgão Fiscalizador da Profissão.
2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições para o Concurso Público poderão ser efetuadas pela Internet ou Presencial – on-line, no período das 08h00min do dia 
30/05/2019 às 23h59min do dia 28/06/2019.
2.2. Imprimir o Boleto Bancário referente à inscrição e efetuar o pagamento até às 23h59min do dia 04/07/2019; pagar o boleto, preferen-
cialmente, no banco emissor.
3. DAS PROVAS
3.1. A prova objetiva é obrigatória para todos os cargos previstos neste certame e será aplicada no dia 03/08/2019, em local a ser informado 
após a homologação final das inscrições, nos endereços eletrônicos: www.ameosc.org.br e www.princesa.sc.gov.br
3.1.1. A abertura dos portões para o ingresso dos candidatos será a partir das 08h00min.
3.1.2. O fechamento dos portões será às 08h40min sendo que a partir deste horário não será mais permitida a entrada de candidatos, sob 
qualquer alegação.
3.1.3. A prova objetiva terá início às 09h00min e término às 12h00min.
3.1.4. A prova prática será realizada no dia 03/08/2019, com início às 13 horas, tendo como local a Secretaria de Infraestrutura, de Obras, 
Urbanismo e dos Transportes, sito à Rua Sete de Setembro, s/n, no Parque Industrial, Princesa – SC.
4. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
4.1. A integra do edital estará disponível no mural público da Prefeitura Municipal de Princesa – SC e nos sites: www.ameosc.org.br e www.
princesa.sc.gov.br
Princesa – SC, 29 de maio de 2019.
EDILSON MIGUEL VOLKWEIS
Prefeito

EXTRATO RETIFICAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO 69.2019-PM - PREGÃO PRESENCIAL 33.2019 - PROJETO 
ALARME INCENDIO RENASCER

Publicação Nº 2037979

MUNICÍPIO DE PRINCESA/SC
Processo Licitatório 69/2019-PM
Pregão Presencial 33/2019-PM

O Município de PRINCESA/SC torna público que que está retificando e remarcando a sessão de licitação PÚBLICA, destinada à “Menor Preço 
por item cujo objeto é “Contratação de serviço de engenharia elétrica para desenvolvimento de projeto do Sistema de Alarme e Detecção de 
Incêndio e do Sistema Contra Descargas Atmosféricas para a Escola Pública Municipal Renascer com area de 1.820,13 m.”. A realização da 
sessão pública ocorrerá na sede da Prefeitura Municipal, situada na Rua Rio Grande do Sul, 545, Centro – Princesa/SC no dia 12 de junho 
de 2018, às 08h00min. Cópia do edital e maiores informações podem ser obtidas/solicitadas no endereço citado, em dias úteis, do horário 
das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, pelo telefone (49) 3641.0059, pelo e-mail compras@princesa.sc.gov.br ou no 
endereço eletrônico www.princesa.sc.gov.br. Princesa/SC, 27 de maio de 2019. Edilson Miguel Volkweis – Prefeito Municipal.

PARECER DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA - ANTES DA OBRA - AVENIDA QUINZE DE NOVEMBRO 
TRECHO ENTRE A RUA SANTA CRUZ E RUA SANTA CATARINA

Publicação Nº 2037204

PARECER DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA NOMEADA ATRAVÉS DO DECRETO Nº 133 DE 17 DE MAIO DE 2019
A Comissão de Avaliação Imobiliária para fins de incidência de contribuição de melhoria de aproximadamente 50 imóveis urbanos, nomeada 
através do Decreto nº 133, de 17 de Maio de 2019, composta pelos membros: Claudinei Paulo Morsch, Leila C. Weizemann, Edineia Inês 
Wille, João L. Kayser, Ruti Freese, Silvio da Silveira e Márcio Júnior Canton, reunida no dia 27 de maio de 2019, procedem a avaliação dos 
imóveis situados na Zona de Influência da AVENIDA QUINZE DE NOVEMBRO, trecho entre a Rua Santa Cruz e Rua Santa Catarina, antes da 
realização da obra de pavimentação com pedras irregulares, tendo em vista que os valores constantes no Cadastro Imobiliário do Município 
estão desatualizados com os praticados pelo Mercado Imobiliário.
A Comissão de Avaliação Imobiliária esteve in loco verificando a rua a ser pavimentada. Para o cálculo do valor dos imóveis foram conside-
rados apenas os valores dos terrenos, sem as devidas edificações.
Para os imóveis com profundidade superior a 25 metros, a área do imóvel considerada para a avaliação imobiliária levou em conta a pro-
fundidade de até 25 metros, tendo em vista a desvalorização gradativa dos fundos do imóvel.
O valor de mercado dos imóveis de esquina tem acréscimo em relação aos lotes comuns, tendo em vista a existência de mais de uma tes-
tada, o que permite que esses terrenos sejam utilizados e/ou subdivididos em dois ou mais lotes, cada um com sua frente.
A avaliação imobiliária dos imóveis foi realizada através do método comparativo, ou seja, o valor dos imóveis foi estimado através da compa-
ração de dados de mercado de imóveis comercializados ou em oferta situados no Município de Princesa/SC, com características semelhantes.
Os valores individuais foram atribuídos aos imóveis levando-se em consideração fatores e características próprias de cada terreno, tais 
como: testada, área, situação do terreno na zona de influência, localização dos imóveis no zoneamento urbano municipal e a finalidade de 
exploração econômica dos imóveis.
Nestes termos definem o seguinte parecer:
AVENIDA QUINZE DE NOVEMBRO, trecho entre a Rua Santa Cruz e Rua Santa Catarina

http://www.ameosc.org.br
http://www.saomiguel.sc.gov.br
http://www.princesa.sc.gov.br
http://www.princesa.sc.gov.br
http://www.princesa.sc.gov.br
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Imóvel Matrícula Área do Imóvel considerada 
(m²) Testada (m) Valor do Imóvel – R$ (Antes 

da Pavimentação)

Parte do Lote 33 12.015 600,00 ESQUINA 20,00 50.000,00

Lote 35 9.770 500,00 20,00 35.000,00

Lote 37 10.856 500,00 20,00 35.000,00

Parte do Lote 39 e 41 9.107 1.000,00 ESQUINA 40,00 83.300,00

Parte do Lote 99 - 500,00 ESQUINA 20,00 50.000,00

Lote 97 7.455 500,00 20,00 45.000,00

Parte do Lote 95 - 500,00 10,00 35.000,00

Parte do Lote 95 - 500,00 10,00 35.000,00

Parte do Lote 93 - 500,00 20,00 45.000,00

Parte do Lote 91 - 600,00 ESQUINA 20,00 50.000,00

É o nosso parecer.
Princesa, 27 de maio de 2019
Claudinei Paulo Morsch    Leila C. Weizemann    Edineia Inês Wille
Presidente     Membro da Comissão    Membro da Comissão

João L. Kayser     Ruti Freese     Silvio da Silveira
Membro da Comissão    Membro da Comissão    Membro da Comissão

Márcio Júnior Canton
Membro da Comissão

Este Parecer foi Registrado e
Publicado na forma da Lei
Princesa/SC, 30 de Maio de 2019
Leila Cristine Weizemann

PARECER DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA - ANTES DA OBRA - AVENIDA QUINZE DE NOVEMBRO 
TRECHO ENTRE A RUA SANTA CRUZ E RUA TRÊS DE MAIO

Publicação Nº 2037198

PARECER DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA NOMEADA ATRAVÉS DO DECRETO Nº 133 DE 17 DE MAIO DE 2019
A Comissão de Avaliação Imobiliária para fins de incidência de contribuição de melhoria de aproximadamente 50 imóveis urbanos, nomeada 
através do Decreto nº 133, de 17 de Maio de 2019, composta pelos membros: Claudinei Paulo Morsch, Leila C. Weizemann, Edineia Inês 
Wille, João L. Kayser, Ruti Freese, Silvio da Silveira e Márcio Júnior Canton, reunida no dia 27 de maio de 2019, procedem a avaliação dos 
imóveis situados na Zona de Influência da AVENIDA QUINZE DE NOVEMBRO, trecho entre a Rua Santa Cruz e Rua Três de Maio, antes da 
realização da obra de pavimentação com pedras irregulares, tendo em vista que os valores constantes no Cadastro Imobiliário do Município 
estão desatualizados com os praticados pelo Mercado Imobiliário.
A Comissão de Avaliação Imobiliária esteve in loco verificando a rua a ser pavimentada. Para o cálculo do valor dos imóveis foram conside-
rados apenas os valores dos terrenos, sem as devidas edificações.
Para os imóveis com profundidade superior a 25 metros, a área do imóvel considerada para a avaliação imobiliária levou em conta a pro-
fundidade de até 25 metros, tendo em vista a desvalorização gradativa dos fundos do imóvel.
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O valor de mercado dos imóveis de esquina tem acréscimo em relação aos lotes comuns, tendo em vista a existência de mais de uma tes-
tada, o que permite que esses terrenos sejam utilizados e/ou subdivididos em dois ou mais lotes, cada um com sua frente.
A avaliação imobiliária dos imóveis foi realizada através do método comparativo, ou seja, o valor dos imóveis foi estimado através da compa-
ração de dados de mercado de imóveis comercializados ou em oferta situados no Município de Princesa/SC, com características semelhantes.
Os valores individuais foram atribuídos aos imóveis levando-se em consideração fatores e características próprias de cada terreno, tais 
como: testada, área, situação do terreno na zona de influência, localização dos imóveis no zoneamento urbano municipal e a finalidade de 
exploração econômica dos imóveis.
Nestes termos definem o seguinte parecer:
AVENIDA QUINZE DE NOVEMBRO, trecho entre a Rua Santa Cruz e Rua Três de Maio

Imóvel Matrícula Área do Imóvel considerada 
(m²) Testada (m) Valor do Imóvel – R$ (Antes 

da Pavimentação)

Parte do Lote 43 10.133 500,00 ESQUINA 20,00 50.000,00

Lote 45 4.784 500,00 20,00 40.000,00

Parte do Lote 47 e 49 11.906 700,00 28,00 56.000,00

Parte do Lote 47 e 49 11.907 360,00 12,00 38.000,00

Lote 51 10.434 500,00 ESQUINA 20,00 42.000,00

Parte do Lote 89 11.969 480,00 ESQUINA 20,00 50.000,00

Parte do Lote 87 11.970 480,00 20,00 38.400,00

Lote 85 7.490 500,00 20,00 40.000,00

Lote 83 7.502 500,00 20,00 40.000,00

Parte do Lote 81 10.667 500,00 ESQUINA 20,00 45.000,00

É o nosso parecer.
Princesa, 27 de maio de 2019
Claudinei Paulo Morsch    Leila C. Weizemann    Edineia Inês Wille
Presidente     Membro da Comissão    Membro da Comissão

João L. Kayser     Ruti Freese     Silvio da Silveira
Membro da Comissão    Membro da Comissão   Membro da Comissão

Márcio Júnior Canton
Membro da Comissão

Este Parecer foi Registrado e
Publicado na forma da Lei
Princesa/SC, 30 de Maio de 2019
Leila Cristine Weizemann
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PARECER DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA - ANTES DA OBRA - AVENIDA SANTA ROSA TRECHO 
ENTRE A RUA DOM PEDRO II E A AVENIDA QUINZE DE NOVEMBRO

Publicação Nº 2037207

PARECER DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA NOMEADA ATRAVÉS DO DECRETO Nº 133 DE 17 DE MAIO DE 2019
A Comissão de Avaliação Imobiliária para fins de incidência de contribuição de melhoria de aproximadamente 50 imóveis urbanos, nomeada 
através do Decreto nº 133, de 17 de Maio de 2019, composta pelos membros: Claudinei Paulo Morsch, Leila C. Weizemann, Edineia Inês 
Wille, João L. Kayser, Ruti Freese, Silvio da Silveira e Márcio Júnior Canton, reunida no dia 27 de maio de 2019, procedem a avaliação dos 
imóveis situados na Zona de Influência da AVENIDA SANTA ROSA, trecho entre a Rua Dom Pedro II e a Avenida Quinze de Novembro, 
antes da realização da obra de pavimentação com pedras irregulares, tendo em vista que os valores constantes no Cadastro Imobiliário do 
Município estão desatualizados com os praticados pelo Mercado Imobiliário.
A Comissão de Avaliação Imobiliária esteve in loco verificando a rua a ser pavimentada. Para o cálculo do valor dos imóveis foram conside-
rados apenas os valores dos terrenos, sem as devidas edificações.
Para os imóveis com profundidade superior a 25 metros, a área do imóvel considerada para a avaliação imobiliária levou em conta a pro-
fundidade de até 25 metros, tendo em vista a desvalorização gradativa dos fundos do imóvel.
O valor de mercado dos imóveis de esquina tem acréscimo em relação aos lotes comuns, tendo em vista a existência de mais de uma tes-
tada, o que permite que esses terrenos sejam utilizados e/ou subdivididos em dois ou mais lotes, cada um com sua frente.
A avaliação imobiliária dos imóveis foi realizada através do método comparativo, ou seja, o valor dos imóveis foi estimado através da compa-
ração de dados de mercado de imóveis comercializados ou em oferta situados no Município de Princesa/SC, com características semelhantes.
Os valores individuais foram atribuídos aos imóveis levando-se em consideração fatores e características próprias de cada terreno, tais 
como: testada, área, situação do terreno na zona de influência, localização dos imóveis no zoneamento urbano municipal e a finalidade de 
exploração econômica dos imóveis.
Nestes termos definem o seguinte parecer:
AVENIDA SANTA ROSA, trecho entre a Rua Dom Pedro II e a Avenida Quinze de Novembro

Imóvel Matrícula Área do Imóvel considerada 
(m²) Testada (m) Valor do Imóvel – R$ (Antes 

da Pavimentação)

Parte do Lote 317 e 319 11.265 369,60 ESQUINA 22,00 38.000,00

Parte do Lote 317 11.262 450,00 18,00 34.200,00

Lote 315 9.112 500,00 20,00 38.000,00

Lote 313 11.609 500,00 20,00 38.000,00

Parte do Lote 311 11.610 500,00 ESQUINA 20,00 47.000,00

Parte do Lote 191 10.123 500,00 ESQUINA 25,00 50.000,00

Parte do Lote 191 10.519 500,00 25,00 45.000,00

Parte do Lote 10 10.477 500,00 25,00 45.000,00

Parte do Lote 10 10.122 500,00 ESQUINA 25,00 60.000,00

Lote 309 8.147 500,00 ESQUINA 20,00 55.000,00

Lote 307 7.919 500,00 20,00 38.000,00

Lote 305 8.792 500,00 20,00 38.000,00

Lote 303 1.321 500,00 20,00 38.000,00



30/05/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2838

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1377

Parte do Lote 301 1.317 500,00 ESQUINA 20,00 47.000,00

Parte do Lote 187 e 189 13.598 600,00 15,00 50.000,00

Parte do Lote 187 e 189 13.599 375,00 15,00 37.750,00

Parte do Lote 187 e 189 13.600 500,00 20,00 45.000,00

Parte do Lote 119 9.831 500,00 25,00 45.000,00

Parte do Lote 119 9.818 500,00 ESQUINA 25,00 60.000,00

É o nosso parecer.
Princesa, 27 de maio de 2019
Claudinei Paulo Morsch    Leila C. Weizemann    Edineia Inês Wille
Presidente     Membro da Comissão    Membro da Comissão

João L. Kayser     Ruti Freese     Silvio da Silveira
Membro da Comissão    Membro da Comissão   Membro da Comissão

Márcio Júnior Canton
Membro da Comissão

Este Parecer foi Registrado e
Publicado na forma da Lei
Princesa/SC, 30 de Maio de 2019
Leila Cristine Weizemann

PARECER DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA - ANTES DA OBRA - AVENIDA SANTO CRISTO TRECHO 
ENTRE A RUA MATO GROSSO E A RUA CAXIAS

Publicação Nº 2037210

PARECER DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA NOMEADA ATRAVÉS DO DECRETO Nº 133 DE 17 DE MAIO DE 2019
A Comissão de Avaliação Imobiliária para fins de incidência de contribuição de melhoria de aproximadamente 50 imóveis urbanos, nomeada 
através do Decreto nº 133, de 17 de Maio de 2019, composta pelos membros: Claudinei Paulo Morsch, Leila C. Weizemann, Edineia Inês 
Wille, João L. Kayser, Ruti Freese, Silvio da Silveira e Márcio Júnior Canton, reunida no dia 27 de maio de 2019, procedem a avaliação dos 
imóveis situados na Zona de Influência da AVENIDA SANTO CRISTO, trecho entre a Rua Mato Grosso e a Rua Caxias, antes da realização 
da obra de pavimentação com pedras irregulares, tendo em vista que os valores constantes no Cadastro Imobiliário do Município estão 
desatualizados com os praticados pelo Mercado Imobiliário.
A Comissão de Avaliação Imobiliária esteve in loco verificando a rua a ser pavimentada. Para o cálculo do valor dos imóveis foram conside-
rados apenas os valores dos terrenos, sem as devidas edificações.
Para os imóveis com profundidade superior a 25 metros, a área do imóvel considerada para a avaliação imobiliária levou em conta a pro-
fundidade de até 25 metros, tendo em vista a desvalorização gradativa dos fundos do imóvel.
O valor de mercado dos imóveis de esquina tem acréscimo em relação aos lotes comuns, tendo em vista a existência de mais de uma tes-
tada, o que permite que esses terrenos sejam utilizados e/ou subdivididos em dois ou mais lotes, cada um com sua frente.
A avaliação imobiliária dos imóveis foi realizada através do método comparativo, ou seja, o valor dos imóveis foi estimado através da compa-
ração de dados de mercado de imóveis comercializados ou em oferta situados no Município de Princesa/SC, com características semelhantes.
Os valores individuais foram atribuídos aos imóveis levando-se em consideração fatores e características próprias de cada terreno, tais 
como: testada, área, situação do terreno na zona de influência, localização dos imóveis no zoneamento urbano municipal e a finalidade de 
exploração econômica dos imóveis. Nestes termos definem o seguinte parecer:
AVENIDA SANTO CRISTO, trecho entre a Rua Mato Grosso e a Rua Caxias

Imóvel Matrícula Área do Imóvel considerada 
(m²) Testada (m) Valor do Imóvel – R$ (Antes 

da Pavimentação)

Parte do Lote 150-D 14.407 390,00 ESQUINA 15,00 34.500,00
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Parte do Lote 148-B e 150-A 14.406 312,00 12,00 30.000,00

Parte do Lote 146-E e 148-A 14.405 391,25 15,65 37.622,60

Parte do Lote 146-D 14.404 391,25 15,65 37.622,60

Parte do Lote 144-D e 146-A 14.401 312,00 12,00 30.000,00

Parte do Lote 142-D e 144-A 14.400 312,00 12,00 30.000,00

Parte do Lote 142-A 14.399 460,20 ESQUINA 17,70 50.885,46

Lote 80 - 500,00 ESQUINA 20,00 55.286,25

Lote 78 - 500,00 20,00 48.075,00

Lote 76 6.874 500,00 20,00 48.075,00

Lote 74 7.569 500,00 20,00 48.075,00

Parte do Lote 72 7.568 500,00 ESQUINA 20,00 55.286,25

É o nosso parecer.
Princesa, 27 de maio de 2019
Claudinei Paulo Morsch    Leila C. Weizemann    Edineia Inês Wille
Presidente     Membro da Comissão    Membro da Comissão

João L. Kayser     Ruti Freese     Silvio da Silveira
Membro da Comissão    Membro da Comissão   Membro da Comissão

Márcio Júnior Canton
Membro da Comissão

Este Parecer foi Registrado e
Publicado na forma da Lei
Princesa/SC, 30 de Maio de 2019
Leila Cristine Weizemann

PORTARIA N° 89 DE 29.05.2019
Publicação Nº 2037458

PORTARIA Nº. 89 DE 29 DE MAIO DE 2019.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente aquelas contidas nos incisos 
IX e X, do artigo 69 da Lei Orgânica do Município; combinado com o Capítulo IV, Art. 110 da Lei Complementar nº. 022, de 30 de Dezembro 
de 2014.
RESOLVE

Art. 1º. CONCEDER, 15 (quinze) dias de férias, a servidora abaixo relacionada, conforme período aquisitivo e período de gozo em anexo.
Servidor Cargo Período aquisitivo Período de gozo
KELI FERNANDA MEOTTI CONTADORA 11.09.2017 a 10.09.2018 03.06.2019 à 17.06.2019

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação desta Portaria correrão a conta do orçamento municipal.
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Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa (SC),
em 29 de Maio de 2019.
Edilson Miguel Volkweis
Prefeito Municipal
ESTA PORTARIA FOI REGISTRADA E
PUBLICADA NA FORMA DA LEI
PRINCESA/SC, 29 DE MAIO DE 2019
DAIANE PAGNO

PORTARIA N° 90 DE 29.05.2019
Publicação Nº 2037524

PORTARIA Nº. 90 DE 29 DE MAIO DE 2019.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente aquelas contidas nos incisos 
IX e X, do artigo 69 da Lei Orgânica do Município; Lei complementar n° 63 de 08 de Março de 2019, Seção VIII.

RESOLVE

Art. 1º. CONCEDER, 30 (trinta) dias de férias, a servidora abaixo relacionada, conforme período aquisitivo e período de gozo em anexo.
Servidor Cargo Período aquisitivo Período de gozo
JULIANA MIOLA MARTINI MONITOR DE CRECHE 30.10.2017 a 29.10.2018 14.06.2019 à 13.07.2019

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação desta Portaria correrão a conta do orçamento municipal.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa (SC),
em 29 de Maio de 2019.
Edilson Miguel Volkweis
Prefeito Municipal
ESTA PORTARIA FOI REGISTRADA E
PUBLICADA NA FORMA DA LEI
PRINCESA/SC, 29 DE MAIO DE 2019
DAIANE PAGNO

PORTARIA N° 91 DE 29.05.2019
Publicação Nº 2037595

PORTARIA Nº. 91 DE 29 DE MAIO DE 2019.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente aquelas contidas nos incisos 
IX e X, do artigo 69 da Lei Orgânica do Município; Lei complementar n° 21 de 30 de Dezembro de 2014.
RESOLVE

Art. 1º. CONCEDER, 30 (trinta) dias de férias, a servidora abaixo relacionada, conforme período aquisitivo e período de gozo em anexo.
Servidor Cargo Período aquisitivo Período de gozo

CAMILA REGINA KUMMER BRUM SEGUNDO PROFESSOR, ENSINO 
FUNDAMENTAL 16.05.2018 a 15.05.2019 05.06.2019 à 04.07.2019

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação desta Portaria correrão a conta do orçamento municipal.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa (SC),
em 29 de Maio de 2019.
Edilson Miguel Volkweis
Prefeito Municipal
ESTA PORTARIA FOI REGISTRADA E
PUBLICADA NA FORMA DA LEI
PRINCESA/SC, 29 DE MAIO DE 2019
DAIANE PAGNO
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Quilombo

Prefeitura

AVISO DE ALTERAÇÃO DE EDITAL 43/2019
Publicação Nº 2038442

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE QUILOMBO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE QUILOMBO

AVISO DE ALTERAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 43/2019.

O MUNICIPIO DE QUILOMBO-SC, leva ao conhecimento dos interessados a alteração promovida no Edital de Pregão Presencial para Regis-
tro de Preços nº 43/2019, nos seguintes termos:

1. Fica alterada a especificação do item 1 (um) da Lista de Itens (ANEXO I), do edital de Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
43/2019, passando o mesmo a vigorar com a seguinte redação:
“
Lote 1: AQUISIÇÃO SEGURO FROTA MUNICIPIO. Preço Total do Lote: 24.942,37
Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unit. Máximo Preço Total

15

CONTRATAÇÃO SEGURO FROTA MUNICÍPIO VEÍCULO 
HYNDAI/HR HDB CAMINHONETE BASCULANTE DIE-
SEL, ANO 2017, MODELO 2018, PLACAS QJQ7931, 
COR BRANCA, CHASSI 95PZBN7KPJB077189, 03 
OCUPANTES; COBERTURAS: 100% FIPE COM FRAN-
QUIA REDUZIDA, DANOS MATERIAIS R$ 200.000,00; 
DANOS CORPORAIS R$ 300.000,00: DANOS MORAIS 
R$ 50.000,00; APP MORTE R$ 50.000,00; APP INVA-
LIDEZ R$ 50.000,00; DMH R$ 10.000,00, COBERTU-
RA DE VIDROS, FARÓIS, LANTERNAS E RETROVI-
SORES; ASSISTÊNCIA 24 HORAS (PARA VEÍCULO E 
PASSAGEIROS) COM SERVIÇO GUINCHO SEM LIMITE 
DE QUILOMETRAGEM. VIGÊNCIA 01 (UM) ANO A 
PARTIR DO DIA 08/06/2019.

serv 1,00 2.552,25 2552,25

Lote 2: AQUISIÇÃO SEGURO FROTA SAÚDE. Preço Total do Lote: 19.917,78
Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unit. Máximo Preço Total

21

CONTRATAÇÃO SERVIÇOS SEGURO DO VEÍCULO 
FURGÃO 415TAAC SPRINTER/MERCEDES BENZ, 
DIESEL , 07 LUGARES, COR BRANCA, FABRICAÇÃO 
NACIONAL, ANO/MODELO 2018/2019, PARA TRANS-
PORTE PASSAGEIROS SEM OBJETIVO COMERCIAL, 
PLACAS QJQ 8390, CHASSI 8AC906633KE160995, 
05 PORTAS, COM COBERTURA TOTAL DO VALOR 
DO MERCADO TABELA FIPE: 100% COM FRANQUIA 
REDUZIDA, DANOS MATERIAIS R$ 300.000,00; 
DANOS CORPORAIS R$ 350.000,00; DANOS MORAIS 
R$ 100.000,00; APP MORTE R$ 100.000,00; APP 
INVALIDEZ R$ 100.000,00; DMH R$ 20.000,00 C/
FRANQUIA REDUZIDA. VIDROS, LANTERNAS E 
RETROVISORES; ASSISTÊNCIA 24 HORAS (PARA VE-
ÍCULO E PASSAGEIROS) COM SERVIÇO DE GUINCHO 
SEM LIMITE DE QUILOMETRAGEM. RENOVAÇÃO DE 
SEGURO. VIGÊNCIA 01 (UM) ANO A PARTIR DO DIA 
08/06/2019.

serv 1,00 3.552,56 3552,56
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22

CONTRATAÇÃO SERVIÇOS SEGURO DO VEÍCULO 
MB/MB SPRINTER AM 1.4 LS, 07 LUGARES, COR 
BRANCA, FABRICAÇÃO NACIONAL, ANO/MODELO 
2018/2019, PARA TRANSPORTE PASSAGEIROS SEM 
OBJETIVO COMERCIAL, PLACAS QJP 9480, CHASSI 
8AC906633KE160742, COM COBERTURA TOTAL 
DO VALOR DO MERCADO TABELA FIPE: 100% 
COM FRANQUIA REDUZIDA, DANOS MATERIAIS R$ 
300.000,00; DANOS CORPORAIS R$ 350.000,00; 
DANOS MORAIS R$ 50.000,00; APP MORTE R$ 
100.000,00; APP INVALIDEZ R$ 100.000,00; DMH R$ 
20.000,00 C/FRANQUIA REDUZIDA. VIDROS, LAN-
TERNAS E RETROVISORES; ASSISTÊNCIA 24 HORAS 
(PARA VEÍCULO E PASSAGEIROS) COM SERVIÇO 
DE GUINCHO SEM LIMITE DE QUILOMETRAGEM. 
RENOVAÇÃO DE SEGURO. VIGÊNCIA 01 (UM) ANO A 
PARTIR DO DIA 08/06/2019.

serv 1,00 3.552,56 3552,56

24

CONTRATAÇÃO SERVIÇOS SEGURO DO VEÍCULO 
MASTER AMBULÂNCIA, PLACAS QID-6338, ANO 
2016, COM COBERTURA TOTAL DO VALOR DE 
MERCADO 100% DA TABELA FIPE, COBERTURA 
EM: DANOS MATERIAIS PARA TERCEIROS EM NO 
MÍNIMO R$ 300.000.00, DANOS CORPORAIS DE 
TERCEIROS EM NO MÍNIMO R$350.000.00; DANOS 
MORAIS EM NO MÍNIMO R$50.000.00; APP- MOR-
TE PASSAGEIROS EM NO MÍNIMO R$100.000.00; 
APP- INVALIDEZ POR PASSAGEIRO EM NO MÍNIMO 
R$100.000.00; DMH(DESPESAS MEDICAS HOSPI-
TALARES) NO MÍNIMO R$20.000.00. C/FRANQUIA 
REDUZIDA. POR PESSOA: VIDROS, LANTERNAS E 
RETROVISORES; ASSISTÊNCIA 24 HORAS (PARA VE-
ÍCULO E PASSAGEIROS) COM SERVIÇO DE GUINCHO 
SEM LIMITE DE QUILOMETRAGEM. RENOVAÇÃO DE 
SEGURO. VIGÊNCIA 01 (UM) ANO A PARTIR DO DIA 
08/06/2019.

serv 1,00 2.814,00 2814,00

....... “.

2. A data de entrega e abertura dos envelopes permanece inalterada, por não trazer prejuízo aos licitantes interessados.

Quilombo, 29 de Maio de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 130/2019 – DE 29 DE MAIO DE 2019.
Publicação Nº 2037173

DECRETO N° 130/2019 – DE 29 DE MAIO DE 2019.

ALTERA O DECRETO N° 327/2018 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2018 QUE DISPÕE SOBRE O CALENDÁRIO DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE 
QUILOMBO PARA O EXERCÍCIO DE 2019 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, usando de competência privativa que lhe confere o Inciso IX do Art. 65 da Lei 
Orgânica Municipal,
Considerando o art. 1°, § 2° do decreto n° 327 de 2018 que institui o calendário do município de Quilombo/SC;
Considerando o anexo único do decreto 327/2018.
DECRETA:
Art. 1º Fica incluído ao Anexo Único do Decreto 327/2018 o evento denominado “SHOW COM PADRE EZEQUIEL DALL POZZO” no dia 15 de 
agosto de 2019, que ocorrerá como um dos atos/eventos alusivos e comemorativos à ‘Semana da Família’.

Art. 2° As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, correrão por conta de dotações do orçamento municipal vigente.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal, em 29 de maio de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal
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Registrado e Publicado
Em ___/05/2019.
Lei Municipal nº 1087/1993

Adriano João Boaretto
Funcionário Designado

ANEXO ÚNICO DO DECRETO 327/2018 – DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019.

CALENDÁRIO DE EVENTOS – AGOSTO – 2019
Data Dia da semana Entidade promotora Evento
02/08/2019 Sexta-feira Escola Jurema Pastelada
03/08/2019 Sábado Associação Suinocultores 15 / Festa do Leitão
04/08/2019 Domingo Linha São Ricardo Festa do Padroeiro

Linha Camargo Festa Padroeiro e Matiné
Clube de Mães Recanto Feliz Bairro 
Cristo Rei Festa/Matiné

10/08/2019 Sábado Vista Alegre Matiné Idosos
Linha São José Costelão/ Baile

11/08/2019 Domingo
15/08/2019 Quinta Município de Quilombo/SC Semana da Família
17/08/2019 Sábado Salto Saudades Matiné Idosos
18/08/2019 Domingo Matriz Festa de São Roque
24/08/2019 Sábado Linha Zamignan Matiné Idosos
25/08/2019 Domingo Linha Janeiro Festa do Padroeiro

Bairro Cooper Festa Comunitária
Linha Santa Lúcia Festa/Matiné
Linha Mandassia Festa Comunitária

31/08/2019 Sábado Município Festa da Família

DECRETO Nº 131/2019 - DE 29 DE MAIO DE 2019
Publicação Nº 2037277

DECRETO Nº 131/2019 - DE 29 DE MAIO DE 2019.
DISPÕE SOBRE A DESISTÊNCIA TÁCITA DO CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere os Incisos IX e XXIII, do Art. 65 
da Lei Orgânica Municipal e em conformidade com o Inciso I do Art. 9º da Lei Complementar Municipal nº 032 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais, de 05 de dezembro de 2001 e Art. 6º da Lei Complementar Municipal nº 031 – Plano de Cargos e Remuneração dos 
Servidores Públicos Municipais, de 05 de dezembro de 2001 e Lei Complementar nº 142/2019, de 14 de maio de 2019,

Considerando a homologação do resultado do Concurso Público nº 001/2019, através do Decreto nº 069/2019, de 27 de março de 2019,

Considerando o Decreto de Convocação 118/2019, de 15 de maio de 2019,

Considerando o Requerimento de Desistência protocolado junto a municipalidade sob o nº 4932/2019, de 27 de maio de 2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica o candidato Péricles Alonso Steffens, nº de inscrição 123, aprovado para o cargo de Procurador Assistente, declarado desistente 
da vaga, tendo em vista a Requerimento de Desistência protocolado junto a municipalidade sob o nº 4932/2019, de 27 de maio de 2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 29 de maio de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicado
Em __/05/2019.
Lei Municipal nº 1087/1993

Adriano João Boaretto
Funcionário Designado
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DECRETO Nº 133/2019 - DE 29 DE MAIO DE 2019.
Publicação Nº 2037282

DECRETO Nº 133/2019 - DE 29 DE MAIO DE 2019.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CANDIDATA APROVADA NO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere os incisos IX e XXIII, do Art. 65 
da Lei Orgânica Municipal e em conformidade com o inciso I do Art. 9º da Lei Complementar Municipal nº 032 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais, de 05 de dezembro de 2001, Art. 6º da Lei Complementar Municipal nº 031 – Plano de Cargos e Remuneração dos 
Servidores Públicos Municipais, de 05 de dezembro de 2001 e Lei Complementar nº 142/2019, de 14 de maio de 2019,
Considerando a homologação do resultado do Concurso Público nº 001/2019, através do Decreto nº 069/2019, de 27 de março de 2019,
Considerando a necessidade imperiosa de se admitir de forma legal, transparente e idônea, Servidores para o Município,
Considerando o Decreto nº 131/2019, de 29 de maio de 2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, para tomar posse no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente, atendendo disposto 
no § 1º do Art. 14, da Lei Complementar nº 032/2001, a candidata aprovada no concurso público nº 01/2019, classificado em 4º lugar, 
abaixo denominado e enquadrado de acordo com a Lei Complementar nº 031 – Plano de cargos e remuneração dos servidores públicos 
municipais e alterações, conforme segue:

Nome: Daniela Moura Bortolatto
Categoria Funcional: Procurador Assistente
Código: 05.20
Nível da Referência: 61
Carga Horária: 40 h semanais

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Executivo Municipal, 29 de maio de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicado
Em __/05/2019.
Lei Municipal nº 1087/1993

Adriano João Boaretto
Funcionário Designado

EXTRATO CONTRATUAL CAIXA ECONÔMICA N° 2623.529137-40/2019. FEDERAL
Publicação Nº 2038023

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE QUILOMBO
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº.: 2623.529137-40/2019.
Tomador ..... : MUNICÍPIO DE QUILOMBO
Agente Financeiro...: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Contrato ...... :

Objeto .......... :

CONTRATO DE FINANCIAMENTO QUE, ENTRE SI, FAZEM A CAIXA ECONÔ-
MICA FEDERAL E O MUNICÍPIO DE QUILOMBO, DESTINADO AO APOIO 
FINANCEIRO PARA O FINANCIAMENTO DE DESPESAS DE CAPITAL, CON-
FORME PLANO DE INVESTIMENTO - POR MEIO DO FINISA: PROGRAMA DE 
FINANCIAMENTO À INFRAESTRUTURA E AO SANEAMENTO.

0.1. A CAIXA CONCEDE AO TOMADOR FINANCIAMENTO NO VALOR DE R$ 
5.000.000,00 (CINCO MILHÕES DE REAIS), PROVENIENTE DE RECURSOS 
ORDINÁRIOS DA CAIXA, COM A FINALIDADE ÚNIDA E EXCLUSIVA DE 
FINANCIAR AS DESPESAS DE CAPITAL PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO ORÇA-
MENTÁRIA DO ANO DE 2019 E DOS EXERCÍCIOS FINANCEIROS SUBSE-
QUENTES E SUAS SUPLEMENTAÇÕES.
0.2. É VEDADA A APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM O PRESENTE 
FINANCIAMENTO EM DESPESAS CORRENTES DO TOMADOR, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 35, § 1º , INCISO I, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101/2000 (LEI 
DE RESPONSABILIDADE FISCAL).

Valor ............ : R$ 5.000.000,00 (Cinco milhões de reais)
Data da Assinatura: 29 de Maio de 2019.
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QUILOMBO, 29 de maio de 2019.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal
Extrato Contratual

PORTARIA Nº. 0466/2019 - DE 24 DE MAIO DE 2019.
Publicação Nº 2037037

PORTARIA Nº. 0466/2019 - DE 24 DE MAIO DE 2019.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 1991;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE à Servidora Pública Municipal, Elaine Maschio, (20152) ocupante do cargo de 
Agente Comunitário de Saúde, por determinação médica e conforme atestados, por 15 (quinze) dias, de 23 de maio a 06 de junho de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 24 de maio de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/_____
Lei Municipal 1087/1993

Adriano João Boaretto
Funcionário Designado

PORTARIA Nº. 0467/2019 - DE 24 DE MAIO DE 2019.
Publicação Nº 2037038

PORTARIA Nº. 0467/2019 - DE 24 DE MAIO DE 2019.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA 
E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e do Art.10 do Decreto Municipal nº023/2017 de 24 de janeiro de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES, à Servidora Pública Municipal, Beatriz 
Pasqualotto Seraglio, (1059/20192) ocupante do cargo de Professora do Ensino Fundamental (1º ao 5º ano), no dia 27 de maio de 2019, 
conforme Requerimento sob Protocolo N° 4916, de 24 de maio de 2019.

Parágrafo Único. Em atendimento ao disposto no caput deste artigo o saldo do banco de horas da referida servidora será de 141h42min.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 24 de maio de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/_____
Lei Municipal 1087/1993
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Adriano João Boaretto
Funcionário Designado

PORTARIA Nº. 0468/2019 - DE 24 DE MAIO DE 2019.
Publicação Nº 2037039

PORTARIA Nº. 0468/2019 - DE 24 DE MAIO DE 2019.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA 
E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e do Art.10 do Decreto Municipal nº023/2017 de 24 de janeiro de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES, à Servidora Pública Municipal, Ro-
sangela Basi Giroto, (1706) ocupante do cargo de Professora do Engenheiro Agronoma, no dia 24 de maio de 2019, período vespertino, 
conforme Requerimento sob Protocolo N° 4928, de 24 de maio de 2019.

Parágrafo Único. Em atendimento ao disposto no caput deste artigo o saldo do banco de horas da referida servidora será de 07h20min.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 24 de maio de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/_____
Lei Municipal 1087/1993

Adriano João Boaretto
Funcionário Designado

PORTARIA Nº. 0471/2019 - DE 24 DE MAIO DE 2019.
Publicação Nº 2037043

PORTARIA Nº. 0471/2019 - DE 24 DE MAIO DE 2019.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA ACOMPANHAR MEMBRO DA FAMÍLIA À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 da 
Lei Orgânica do Município de Quilombo, e de conformidade com o Inciso I do Art. 69 da Lei Complementar n.º032 - Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de 05 de dezembro de 2001 e considerando Parecer Social da Assistente Social do CAPS, datado de 03 de maio de 
2019,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES, à Servidora Pública Municipal, Rejane Daniel Hillesheim, (1060/19838) ocupante do 
cargo de Professora de Ensino Fundamental (1º ao 5º) ano, no dia 27 de maio de 2019, para tratamento médico, conforme Requerimento 
sob Protocolo N° 4912, de 23 de maio de 2019.

Art. 2º Em atendimento ao disposto no Art. 1º, a servidora deverá apresentar junto ao Setor de Recursos Humanos, até o dia 29 de maio 
de 2019, documento(s) comprobatório(s) (Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), referente sua presença junto ao 
consultório/hospital/clínica em questão;

Parágrafo Único Se decorrido o prazo estabelecido no caput deste artigo, sem que a Servidora tenha efetivado a apresentação/entrega do(s) 
documento(s) comprobatório(s)(Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), o período mencionado será considerado 
como falta e o(s) mesmo(s) será(ão) descontado da sua remuneração.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 24 de maio de 2019.
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SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/_____
Lei Municipal 1087/1993

Adriano João Boaretto
Funcionário Designado

PORTARIA Nº. 0472/2019 - DE 24 DE MAIO DE 2019.
Publicação Nº 2037044

PORTARIA Nº. 0472/2019 - DE 24 DE MAIO DE 2019.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL QUE MENCIONA 
E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e do Art.10 do Decreto Municipal nº023/2017 de 24 de janeiro de 2017.
RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES, ao Servidor Público Municipal, Adro-
aldo Spolti, ocupante do cargo de Motorista, no dia 28 de maio de 2019, das 15h às 18h, conforme Requerimento sob Protocolo N° 4921, 
de 24 de maio de 2019.

Parágrafo Único. Em atendimento ao disposto no caput deste artigo o saldo do banco de horas do referido servidor será de 143h39min.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 24 de maio de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/_____
Lei Municipal 1087/1993

Adriano João Boaretto
Funcionário Designado

PORTARIA Nº. 0473/2019 - DE 24 DE MAIO DE 2019.
Publicação Nº 2037045

PORTARIA Nº. 0473/2019 - DE 24 DE MAIO DE 2019.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA REALIZAR CONSULTA MÉDICA À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 1991, e 
considerando Parecer Social da Assistência Social, datado de 22 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES, à Servidora Pública Municipal, Noeli Tasca Pansera, (1066/1067) ocupante do cargo de 
Professora de Educação Infantil, no dia 24 de maio de 2019, período vespertino, para acompanhamento de membro da família para realizar 
consulta médica, conforme Requerimento sob Protocolo Nº 4919, de 24 de maio de 2019.

Art. 2º Em atendimento ao disposto no Art. 1º, a servidora deverá apresentar junto ao Setor de Recursos Humanos, até o dia 28 de maio 
de 2019, documento(s) comprobatório(s) (Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), referente sua presença junto ao 
consultório/hospital/clínica em questão;

Parágrafo Único Se decorrido o prazo estabelecido no caput deste artigo, sem que a Servidora tenha efetivado a apresentação/entrega do(s) 
documento(s) comprobatório(s)Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), o período mencionado será considerado 
como falta e o(s) mesmo(s) será(ão) descontado da sua remuneração.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 24 de maio de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal
Registrada e Publicada
Em___/___/_____
Lei Municipal 1087/1993

Adriano João Boaretto
Funcionário Designado

PORTARIA Nº. 0474/2019 - DE 24 DE MAIO DE 2019.
Publicação Nº 2037046

PORTARIA Nº. 0474/2019 - DE 24 DE MAIO DE 2019.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA 
E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e do Art.10 do Decreto Municipal nº023/2017 de 24 de janeiro de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES, à Servidora Pública Municipal, Ediane 
Madela, (1329,1873), ocupante do cargo de Professora de Educação Infantil e do Ensino Fundamental (1º ao 5º ano), no dia 27 de maio 
de 2019, conforme Requerimento sob Protocolo N° 4930, de 24 de abril de 2019.

Parágrafo Único. Em atendimento ao disposto no caput deste artigo o saldo do banco de horas da referida servidora será de 73h54min.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 24 de maio de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/_____
Lei Municipal 1087/1993

Adriano João Boaretto
Funcionário Designado

PORTARIA Nº. 0475/2019 - DE 24 DE JANEIRO DE 2019.
Publicação Nº 2037047

PORTARIA Nº. 0475/2019 - DE 24 DE JANEIRO DE 2019.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA 
E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e do Art.10 do Decreto Municipal nº023/2017 de 24 de janeiro de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES, à Servidora Pública Municipal, Maria 
Ines Bodanese Rossetto, (20263), ocupante do cargo de Assessor de Secretaria, de 27 de maio a 03 de junho de 2019, conforme Requeri-
mento sob Protocolo N° 4922, de 24 de maio de 2019.

Parágrafo Único. Em atendimento ao disposto no caput deste artigo, o período não trabalhado será descontado na folha de pagamento do 
mês de junho de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.
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Gabinete do Executivo Municipal, 24 de junho de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/_____
Lei Municipal 1087/1993

Adriano João Boaretto
Funcionário Designado

PORTARIA Nº. 0476/2019 - DE 27 DE MAIO DE 2019.
Publicação Nº 2037048

PORTARIA Nº. 0476/2019 - DE 27 DE MAIO DE 2019.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA REALIZAR CONSULTA MÉDICA À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 1991, e 
considerando Parecer Social da Assistência Social, datado de 22 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES, à Servidora Pública Municipal, Madelaine Conte Morgan, ocupante do cargo de Pro-
fessora do Ensino Fundamental (1º ao 5º ano), no dia 31 de maio de 2019, período matutino, para realizar consulta médica, conforme 
Requerimento sob Protocolo Nº 4931, de 27 de maio de 2019.

Art. 2º Em atendimento ao disposto no Art. 1º, a servidora deverá apresentar junto ao Setor de Recursos Humanos, até o dia 04 de junho 
de 2019, documento(s) comprobatório(s) (Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), referente sua presença junto ao 
consultório/hospital/clínica em questão;

Parágrafo Único Se decorrido o prazo estabelecido no caput deste artigo, sem que a Servidora tenha efetivado a apresentação/entrega do(s) 
documento(s) comprobatório(s)Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), o período mencionado será considerado 
como falta e o(s) mesmo(s) será(ão) descontado da sua remuneração.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 27 de maio de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal
Registrada e Publicada
Em___/___/_____
Lei Municipal 1087/1993

Adriano João Boaretto
Funcionário Designado

PORTARIA Nº. 0477/2019 - DE 27 DE MAIO DE 2019.
Publicação Nº 2037049

PORTARIA Nº. 0477/2019 - DE 27 DE MAIO DE 2019.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA REALIZAR CONSULTA MÉDICA À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 1991, e 
considerando Parecer Social da Assistência Social, datado de 22 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES, à Servidora Pública Municipal, Lurdes Cataneo Zattera, (1774) ocupante do cargo de 
Auxiliar de Serviços de Saúde Pública, no dia 28 de maio de 2019, período matutino, para realizar consulta médica, conforme Requerimento 
sob Protocolo Nº 4931, de 27 de maio de 2019.
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Art. 2º Em atendimento ao disposto no Art. 1º, a servidora deverá apresentar junto ao Setor de Recursos Humanos, até o dia 30 de maio 
de 2019, documento(s) comprobatório(s) (Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), referente sua presença junto ao 
consultório/hospital/clínica em questão;

Parágrafo Único Se decorrido o prazo estabelecido no caput deste artigo, sem que a Servidora tenha efetivado a apresentação/entrega do(s) 
documento(s) comprobatório(s)Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), o período mencionado será considerado 
como falta e o(s) mesmo(s) será(ão) descontado da sua remuneração.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 27 de maio de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal
Registrada e Publicada
Em___/___/_____
Lei Municipal 1087/1993

Adriano João Boaretto
Funcionário Designado

PORTARIA Nº. 0478/2019 - DE 27 DE MAIO DE 2019.
Publicação Nº 2037050

PORTARIA Nº. 0478/2019 - DE 27 DE MAIO DE 2019.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 da 
Lei Orgânica do Município de Quilombo,

Considerando o Mandado de Intimação, datado de 20 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES, aos Servidores Público Municipal, Gilmar Gonçalves, (1201) e Irone de Oliveira Flores 
(1414), ocupantes do cargo de Motorista, no dia 29 de agosto de 2019, a partir das 15:30 hs, para comparecimento em Audiência na Co-
marca de Quilombo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 27 de maio de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/_____
Lei Municipal 1087/1993

Adriano João Boaretto
Funcionário Designado

PORTARIA Nº. 0479/2019 - DE 27 DE MAIO DE 2019.
Publicação Nº 2037051

PORTARIA Nº. 0479/2019 - DE 27 DE MAIO DE 2019.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA 
E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e do Art.10 do Decreto Municipal nº023/2017 de 24 de janeiro de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES, o Servidor Público Municipal, Jaquely-
ne Dalpont, (20287) ocupante do cargo de Enfermeira, no dia 27 de Maneiro de 2019, conforme Requerimento sob Protocolo N° 5093, de 
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09 janeiro de 2019.

Parágrafo Único. Em atendimento ao disposto no caput deste artigo, será descontado do saldo do banco de horas 03:30h e 01:30 hs des-
contado da folha de pagamento.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 09 de janeiro de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/_____
Lei Municipal 1087/1993

Taffarel Antonio Simon
Funcionário Designado

PORTARIA Nº. 0480/2019 - DE 27 DE MAIO DE 2019.
Publicação Nº 2037052

PORTARIA Nº. 0480/2019 - DE 27 DE MAIO DE 2019.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA REALIZAR CONSULTA MÉDICA À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 1991, e 
considerando Parecer Social da Assistência Social, datado de 22 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES, à Servidora Pública Municipal, Rosilei Dias de Siqueira, (20178) ocupante do cargo 
de Diretor de Departamento, no dia 28 de maio de 2019, período vespertino, para realizar consulta médica, conforme Requerimento sob 
Protocolo Nº 4942, de 27 de maio de 2019.

Art. 2º Em atendimento ao disposto no Art. 1º, a servidora deverá apresentar junto ao Setor de Recursos Humanos, até o dia 30 de maio 
de 2019, documento(s) comprobatório(s) (Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), referente sua presença junto ao 
consultório/hospital/clínica em questão;

Parágrafo Único Se decorrido o prazo estabelecido no caput deste artigo, sem que a Servidora tenha efetivado a apresentação/entrega do(s) 
documento(s) comprobatório(s)Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), o período mencionado será considerado 
como falta e o(s) mesmo(s) será(ão) descontado da sua remuneração.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 27 de maio de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal
Registrada e Publicada
Em___/___/_____
Lei Municipal 1087/1993

Adriano João Boaretto
Funcionário Designado

PORTARIA Nº. 0481/2019 - DE 27 DE MAIO DE 2019.
Publicação Nº 2037053

PORTARIA Nº. 0481/2019 - DE 27 DE MAIO DE 2019.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA ACOMPANHAR MEMBRO DA FAMÍLIA À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 da 
Lei Orgânica do Município de Quilombo, e de conformidade com o Inciso I do Art. 69 da Lei Complementar n.º032 - Estatuto dos Servidores 
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Públicos do Município de 05 de dezembro de 2001, e considerando o Parecer Social da Secretaria de Assistência Social do Município de 
Quilombo datado de 23 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES, à Servidora Pública Municipal, Marli Teresinha Corioletti Pazinato, (20194,1691), ocu-
pante do cargo de Professora do Ensino Fundamental (1º ao 5º ano), no dia 24 de maio de 2019, período vespertino, para acompanhar 
membro da família em consulta médica, conforme Requerimento sob Protocolo N° 4941, de 27 de maio de 2019.

Art. 2º Em atendimento ao disposto no Art. 1º, a servidora deverá apresentar junto ao Setor de Recursos Humanos, até o dia 28 de maio 
de 2019, documento(s) comprobatório(s) (Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), referente sua presença junto ao 
consultório/hospital/clínica em questão;

Parágrafo Único Se decorrido o prazo estabelecido no caput deste artigo, sem que a Servidora tenha efetivado a apresentação/entrega do(s) 
documento(s) comprobatório(s)(Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), o período mencionado será considerado 
como falta e o(s) mesmo(s) será(ão) descontado da sua remuneração.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 27 de maio de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal
Registrada e Publicada
Em___/___/_____
Lei Municipal 1087/1993

Adriano João Boaretto
Funcionário Designado

PORTARIA Nº. 0483/2019 - DE 27 DE MAIO DE 2019.
Publicação Nº 2037055

PORTARIA Nº. 0483/2019 - DE 27 DE MAIO DE 2019.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL QUE MENCIONA 
E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e do Art.10 do Decreto Municipal nº023/2017 de 24 de janeiro de 2017.
RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES, ao Servidor Público Municipal, Adriano 
João Boaretto, ocupante do cargo de Técnico em Atividades Administrativas, no dia 28 de maio de 2019 período matutino, conforme Re-
querimento sob Protocolo N° 4944, de 27 de maio de 2019.

Parágrafo Único. Em atendimento ao disposto no caput deste artigo o saldo do banco de horas do referido servidor será de 62h56min.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 27 de maio de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/_____
Lei Municipal 1087/1993

Adriano João Boaretto
Funcionário Designado
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PORTARIA Nº. 0484/2019 - DE 28 DE MAIO DE 2019.
Publicação Nº 2037056

PORTARIA Nº. 0484/2019 - DE 28 DE MAIO DE 2019.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 1991;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE ao Servidor Público Municipal, Gilmar Pais, (20086), ocupante do cargo de 
Educador de Atividades Culturais, conforme Atestado Médico, nos dias 28 e 29 de maio de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 28 de maio de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/_____
Lei Municipal 1087/1993

Adriano João Boaretto
Funcionário Designado

PORTARIA Nº. 0485/2019 - DE 28 DE MAIO DE 2019.
Publicação Nº 2037059

PORTARIA Nº. 0485/2019 - DE 28 DE MAIO DE 2019.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA 
E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e do Art.10 do Decreto Municipal nº023/2017 de 24 de janeiro de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES, o Servidor Público Municipal, Sonia 
Maria Wobetto, (1045) ocupante do cargo de Professora de Educação Infantil, no dia 29 de maio de 2019, conforme Requerimento sob 
Protocolo N° 4947, de 28 de maio de 2019.

Parágrafo Único. Em atendimento ao disposto no caput deste artigo o saldo do banco de horas da referida servidora ficará zerado.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 28 de maio de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/_____
Lei Municipal 1087/1993

Adriano João Boaretto
Funcionário Designado

PORTARIA Nº. 0486/2019 - DE 28 DE MAIO DE 2019.
Publicação Nº 2037061

PORTARIA Nº. 0486/2019 - DE 28 DE MAIO DE 2019.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA REALIZAR CONSULTA MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 
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da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 1991;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES, ao Servidor Público Municipal, Alsevedo Schmitt, (1316) ocupante do cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, no dia 03 de junho de 2019, para realizar procedimento odontológico, conforme Requerimento sob Protocolo N° 4946, 
de 28 de maio de 2019.

Art. 2º Em atendimento ao disposto no Art. 1º, o servidor deverá apresentar junto ao Setor de Recursos Humanos, até o dia 05 de junho 
de 2019, documento(s) comprobatório(s) (Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), referente sua presença junto ao 
consultório/hospital/clínica em questão;

Parágrafo Único Se decorrido o prazo estabelecido no caput deste artigo, sem que o Servidor tenha efetivado a apresentação/entrega do(s) 
documento(s) comprobatório(s)(Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), o período mencionado será considerado 
como falta e o(s) mesmo(s) será(ão) descontado da sua remuneração.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 28 de maio de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/_____
Lei Municipal 1087/1993

Adriano João Boaretto
Funcionário Designado

PORTARIA Nº. 470/2019 - DE 24 DE MAIO DE 2019.
Publicação Nº 2037042

PORTARIA Nº. 470/2019 - DE 24 DE MAIO DE 2019.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA 
E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e do Art.10 do Decreto Municipal nº023/2017 de 24 de janeiro de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES, à Servidora Pública Municipal, Vera 
Gomes de Oliveira de Oliveira, (20087), ocupante do cargo de Professora de Educação Infantil, no dia 24 de maio de 2019, periodo vesper-
tino, conforme Requerimento sob Protocolo N° 4910, de 23 de maio de 2019.

Parágrafo Único. Em atendimento ao disposto no caput deste artigo o saldo do banco de horas da referida servidora será de 103h20min.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 24 de maio de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/_____
Lei Municipal 1087/1993

Adriano João Boaretto
Funcionário Designado
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PORTARIA Nº. 482/2019 - DE 27 DE MAIO DE 2019.
Publicação Nº 2037054

PORTARIA Nº. 482/2019 - DE 27 DE MAIO DE 2019.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA ACOMPANHAR MEMBRO DA FAMÍLIA À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 da 
Lei Orgânica do Município de Quilombo, e de conformidade com o Inciso I do Art. 69 da Lei Complementar n.º032 - Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de 05 de dezembro de 2001 e considerando Parecer Social da Assistência Social, protocolado sob o nº 4973, de 27 
de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES, à Servidora Pública Municipal, Darli Maria Conte Paz (1051,19857), ocupante do cargo 
de Professora de Ensino Fundamental (1º ao 5º ano), nos dias 27 de maio de 2019, para acompanhar membro da família em tratamento 
médico, conforme Requerimento sob Protocolo N° 4943, de 27 de maio de 2019.

Art. 2º Em atendimento ao disposto no Art. 1º, a servidora deverá apresentar junto ao Setor de Recursos Humanos, até o dia 29 de maio 
de 2019, documento(s) comprobatório(s) (Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), referente sua presença junto ao 
consultório/hospital/clínica em questão;

Parágrafo Único Se decorrido o prazo estabelecido no caput deste artigo, sem que a Servidora tenha efetivado a apresentação/entrega do(s) 
documento(s) comprobatório(s)(Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), o período mencionado será considerado 
como falta e o(s) mesmo(s) será(ão) descontado da sua remuneração.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 27 de maio de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/_____
Lei Municipal 1087/1993

Adriano João Boaretto
Funcionário Designado

PORTARIA Nº.0469/2018 - DE 24 DE MAIO DE 2019.
Publicação Nº 2037040

PORTARIA Nº.0469/2018 - DE 24 DE MAIO DE 2019.
CONCEDE FÉRIAS À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o Inciso XIII, do Artigo 65 da Lei 
Orgânica Municipal e de acordo com o disposto no Art. 60, Capítulo III da Lei Complementar nº.32 – Estatuto dos Servidores Públicos Mu-
nicipais de 05 de dezembro de 2001 e conforme Requerimento sob protocolo nº 4915, de 23 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art.1º CONCEDER FÉRIAS a Servidora Pública Municipal Dirlei Lucia Vilbrantz, (1806) no dia 24 de maio de 2019, em compensação aos dias 
que foram suprimidos devido a portaria n° 034/2018 - de 19 de janeiro de 2018, restando a partir da execução desta, o saldo de 03 (três) 
dias e 04 (quatro) horas de férias a serem gozados posteriormente.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 24 de maio de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/_____
Lei Municipal 1087/1993

Adriano João Boaretto
Funcionário Designado
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Rancho Queimado

Prefeitura

ERRATA AO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 42/2019 PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2019
Publicação Nº 2037740

PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHO QUEIMADO

ERRATA AO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 42/2019

PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2019

Constatou-se erro formal na redação do edital licitatório, no que se refere ao objeto da licitação no anexo I – termo de referência e no anexo 
II - formulário padrão de proposta de preços. Dessa forma, onde se lê:

3

ÁLCOOL ETÍLICO 
EM GEL 70% INPM, 
EMBALAGEM EM PVC, 
CAPACIDADE DE 500 
ML.

100 UN R$ 5,49 R$ 549,00

21

PAPEL TOALHA COM 
TRÊS DOBRAS, PACOTE 
COM 100 FOLHAS - 
COR BRANCA. DIMEN-
SÕES 22X23 CM.

400 CX R$ 72,45 R$ 2.898,00

Leia-se:

3

ÁLCOOL ETÍLICO 
EM GEL 70% INPM, 
EMBALAGEM EM PVC, 
CAPACIDADE DE 500 
ML – SEM FRAGÂNCIA.

100 UN R$ 5,49 R$ 549,00

21

PAPEL TOALHA IN-
TERFOLHA 2 DOBRAS 
BRANCO 100% CELU-
LOSE VIRGEM (NÃO 
RECICLADO) – CADA 
FARDO OU CAIXA 
DEVERÁ CONTER 5 
(CINCO) PACOTES 
CADA UM TENDO 1.000 
(MIL FOLHAS) FOLHAS, 
TOTALIZANDO 5.000
(CINCO MIL) FOLHAS. 
DIMENSÕES:
21 X 23 CENTIMEN-
TROS OU
22 X 23 CENTIMEN-
TROS.

400
CX
/
FR

R$ 72,45 R$ 2.898,00

ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES

Os envelopes 01 e 02 deverão ser entregues até às 09h00min do dia 10 de maio de 2019.

Publique-se. Cleci Aparecida Veronezi – Prefeita Municipal. Rancho Queimado, 29 de maio de 2019.
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Rio do Campo

Prefeitura

ADITIVO Nº 01/2019 APOESTE
Publicação Nº 2037452

 ADITIVO DO CONTRATO Nº 09/2019
TERMO ADITIVO nº 01/2019 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 09/2019 FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO CAM-
PO E AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA EPP.

Pelo presente instrumento particular de fornecimento de gêneros alimentícios que entre si celebram, de um lado a PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE RIO DO CAMPO pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF n°83.102.707/0001-36, com de na Rua 29 de 
Dezembro, nº 70, neste ato representado pelo seu Prefeito Sr. Rodrigo Preis , inscrito no CPF nº 039.027.009-12, residente e domiciliado 
na cidade de Rio do Campo doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro , a AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO 
DE ALIMENTOS LTDA EPP, estabelecida na ESTI RUA DO COMERCIO, nº CEP , Planalto Alegre - SC, CNPJ n° 05.919.156/0001-94, neste 
ato representado pelo(a) Sr(a). Renata Raquel Ahlf dos Santos, portadora do CPF 005.351.199-92, doravante denominada CONTRATADA, 
têm entre si justos e contratados a prestação de serviços, termos da Lei nº. 8.666/93 e das cláusulas abaixo discriminadas, que as partes 
declaram conhecer e mutuamente se outorgam, a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a atualização de valores para restabelecer o reequilíbrio econômico financeiro, conforme consta 
na clausula quinta do contrato original, o valor passará na seguinte forma abaixo descrito:
- item 47 – feijão características: feijão classe preto, novo, tipo 1, grupo 1 não torrado. não poderá apresenta grãos disformes e ou torra-
dos, coloração dos grãos com nuances diferentes (grãos partidos ou pedras), bolor, mofo, caruncho, rendimento inadequado. embalagem: 
intacta, acondicionadas em pacotes de polietileno transparente contendo 1kg de peso liquido o valor contratado é de R$ 4,35 (quatro reais 
e trinta e cinco centavos) kg passara para r$ 6,00 (seis reais)kg.
- item 56 - leite integral leite longa vida (embalagem tetra park) uht. embalagem contendo 1 litro o valor contratado é de r$ 2,47 (dois reais 
e quarenta e sente centavos) passara para r$ 3,77 (três reais e setenta e sete centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA– DAS DOTAÇÕES
As dotações orçamentárias que acolherão as despesas decorrentes desta prorrogação são decorrentes do exercício de 2019:
Entidade: MUNICÍPIO DE RIO DO CAMPO
Órgão - 06 - Secretaria de Educação
Unidade - 006 - Divisão de Alimentação Escolar
Proj. Ativ. - 2019 - Alimentação na Educação Infantil - Creche.
Despesa 197 Elemento - 3339000000000000000 - Aplicações diretas

Órgão - 06 - Secretaria de Educação
Unidade - 006 - Divisão de Alimentação Escolar
Proj. Ativ. - 2028 - Alimentação no Ensino Fundamental
Despesa 200 Elemento - 3339000000000000000 - Aplicações diretas

Órgão - 06 - Secretaria de Educação
Unidade - 006 - Divisão de Alimentação Escolar
Proj. Ativ. - 2028 - Alimentação no Ensino Fundamental
Despesa 203 Elemento - 3339000000000000000 - Aplicações diretas

Órgão - 06 - Secretaria de Educação
Unidade - 006 - Divisão de Alimentação Escolar
Proj. Ativ. - 2035 - Alimentação na Educação Infantil - Pré Escolar
Despesa 205 Elemento - 3339000000000000000 - Aplicações diretas

Órgão - 06 - Secretaria de Educação
Unidade - 006 - Divisão de Alimentação Escolar
Proj. Ativ. - 2019 - Alimentação na Educação Infantil - Creche.
Despesa 418 Elemento - 3339000000000000000 - Aplicações diretas

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Todas as demais Cláusulas não especificadamente modificadas pelas alterações decorrentes deste Termo Aditivo permanecem em vigor e 
obrigando as Partes conforme originalmente pactuadas.
E, por estarem assim justos e avençadas, firmam o presente instrumento, redigindo em 02 (duas) vias teor e forma.

Rio do Campo (SC), 28 de maio de 2019
______________________ Rodrigo Preis
Prefeito Municipal
Contratante

Ap oeste distribuidora e comercio de alimentos ltda epp
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Renata Raquel Ahlf dos Santos
Contratada

TESTEMUNHAS

Nome: Marco Antonio Tambosi   Nome: Eliane Semkowski Schorner
CPF: 522.064.089-53    CPF: 029.477.789-01
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Rio do Oeste

Prefeitura

PORTARIA Nº 8296/2019
Publicação Nº 2037110

PORTARIA Nº 8.296, DE 29 DE MAIO DE 2019

Instaura processo administrativo disciplinar e designa comissão.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DO OESTE, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e o Art. 202 da Lei Com-
plementar nº 21 de 21 de Dezembro de 2006, e

CONSIDERANDO o Ofício 016/2019 da Sec. de Educação e Cultura, o qual informa a possível ocorrência de infração disciplinar praticada por 
servidora pública em escola municipal,

RESOLVE:
Art. 1º Instaurar processo administrativo disciplinar, para apurar a possível ocorrência de infração disciplinar praticada por servidora pública, 
em escola municipal, no dia 17 de maio de 2019.

Art. 2º – Constituir a comissão processante composta pelos seguintes servidores:

I - Jucelir Terezinha Depiné, matrícula n. 14249, ocupante do cargo de provimento efetivo de professora;

II - Neusa Nardelli Metring, matrícula n. 37060, ocupante do cargo de provimento efetivo de técnica pedagógica;

III – Jucélia Vieira Warmling, matrícula n. 113786, ocupante do cargo de provimento efetivo de professora.

Parágrafo único: para presidir a comissão processante, fica nomeada a servidora Jucelir Terezinha Depiné.

Art. 3º A comissão exercerá suas atividades com independência e imparcialidade, assegurada a ampla defesa e o contraditório, bem como o 
sigilo necessário à elucidação dos fatos exigido para a preservação do interesse público e dos próprios servidores eventualmente envolvidos.

Art. 4º O prazo para a conclusão dos trabalhos será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de publicação desta Portaria.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Oeste - SC, 29 de maio de 2019.
HUMBERTO PESSATTI
Prefeito de Rio do Oeste

A presente portaria foi registrada no Diário Oficial dos Municípios em 29/05/2019.

FLÁVIO MALIKOSKI
Secretário de Administração e Fazenda

PROCESSO 052/2109 - PNEUS
Publicação Nº 2037863

AVISO DE LICITAÇÃO
MUNICÍPIO RIO DO OESTE/SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 052/2019 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2019
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
Objeto: Registro de preços para futura aquisição de pneus e câmaras de ar. Recebimento dos envelopes: até as 09:00 Horas do dia 
11/06/2019. Credenciamento: Após a entrega dos envelopes. Abertura dos envelopes para digitação: após o credenciamento. A íntegra do 
Edital poderá ser consultada no portal do Município, http://riodooeste.atende.net no link “consulta de licitações”. Mais informações através 
do telefone (47) 3543 – 0261.
Rio do Oeste, SC, 29 de maio de 2019.
HUMBERTO PESSATTI
Prefeito

http://riodooeste.atende.net/
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Rio do Sul

Prefeitura

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 104/2019
Publicação Nº 2038441

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 104/2019

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053, de 23 de fevereiro de 2017, doravante denominado Con-
tratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) GEORGIA MICHELLE MARTINS portador(a) do CPF 
nº 046.796.119-01 na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) Na rua MAX WEMUTH, Nº 64, Laranjeiras, Rio Do Sul - SC, 
celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso III, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações, pres-
tará serviços de Professor de Português com jornada de 20 horas semanais, a serem desenvolvidas no EM ELLA KURTH, em substituição a 
Franciane Teresinha Bona, devido ao seu afastamento para Licença Prêmio.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 1.438,73 (Mil quatrocentos e trinta e oito 
reais e setenta e três centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos 
servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 03/06/2019 e encerrando-se em 02/07/2019, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e desde que os prazos 
entre o contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único – Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 30 de Maio de 2019.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA GEORGIA MICHELLE MARTINS
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)

DECRETO Nº 8164, DE 29 DE MAIO DE 2019.
Publicação Nº 2037647

DECRETO Nº 8164, de 29 de maio de 2019

“NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESEN-
VOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – CONSELHO DO FUNDEB.”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições previstas no inciso VI do artigo 37 da Lei Orgânica 
do Município e nos dispositivos da Lei Municipal nº 4.539/2007, alterada pela Lei Municipal nº 4.797/2008.
DECRETA:
Art.1º – Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvol-
vimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – Conselho do FUNDEB os seguintes membros devidamente 
indicados por suas entidades:

– Representante do Poder Executivo Municipal;
Diovana May Machado (Titular)
Rúbia Cristina Mohr (Suplente)

– Representante do Poder Executivo Municipal;
Cristiano Nunes Ferreira (Titular)
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Mara Lúcia Probst (Suplente)

– Representante dos Professores da Educação Básica Pública;
Marcelo Francisco Schmitt (Titular)
Marineusa Doerner Olivo (Suplente)

– Representante dos Diretores das Escolas Básicas Públicas;
Angela Maria Weiss (Titular)
Kauana Karuze da Silveira (Suplente)

– Representante dos Servidores Técnico-administrativos das Escolas Básicas Públicas;
Ervin Sperandio (Titular)
Josiane Schreiber Tomé (Suplente)

– Representante dos Pais de Alunos da Educação Básica Pública;
Silvio Marinho de Souza (Titular)
Rozani Camargo Werle (Suplente)

– Representante dos Pais de Alunos da Educação Básica Pública;
Guilherme Hugo Payerl (Titular)
Cleusa Espíndola (Suplente)

– Representante dos Estudantes da Educação Básica Pública;
Joseany Rodrigues (Titular)
Elisabete de Almeida Dias (Suplente)

– Representante dos Estudantes da Educação Básica Pública;
Marlice Stüpp Salvador (Titular)
Eliane Francisca da Silva Branger (Suplente)

– Representante do Conselho Municipal de Educação;
Adriana Elisabeth Zimmermann Ramezanali (Titular)
Djanna Zita Fontanive (Suplente)

– Representante do Conselho Tutelar.
Ivonete Kolv Krieck (Titular)
Carmem Pezenti Matias (Suplente)

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a parir de 22 de maio de 2019.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
29 de maio de 2019.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

DECRETO Nº 8165, DE 29 DE MAIO DE 2019.
Publicação Nº 2038062

DECRETO N° 8165, de 29 de maio de 2019.

“CONCEDE VEÍCULO DA SECRETARIA DE SAÚDE, E MOTORISTA DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA - SEDAF, POR PRAZO 
DETERMINADO.”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, previstas na alínea a do inciso VIII do artigo 
37 da Lei Orgânica do Município.
DECRETA:
Art.1° - Concede-se o veículo conforme segue; Veículo CHEV/SPIN 1.8 – Placas MJV9827 – Cor Branca – Frota 378 – Chassi 9BGJB75Z-
0DB170307 – Ano 2012/2013 – Renavam 492659249 – Patrimônio 20472, da Secretaria de Saúde, para a Secretaria de Administração e 
Fazenda – SEDAF, por tempo determinado no dia 30 de maio de 2019, local de saída às 09h, no Prédio Central da Prefeitura Municipal, com 
destino a cidade Florianópolis, para o transporte do Servidor José Luiz Nascimento, e o senhor Agostinho Senen, consultor tributário da 
AMAVI, com o objetivo de participar de um evento promovido pela FECAM, com retorno no mesmo dia após o término do evento.

Art.2° - As despesas decorrentes do uso, manutenção do referido veículo cedido por este Decreto, ou da cessão do servidor, o motorista da 
Secretaria de Administração e Fazenda, Adriano Mendes, matrícula nº 100730, ocorrerão à conta das dotações específicas do orçamento 
vigente da Secretaria beneficiada.
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Art.3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art.4° - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO.
29 de maio de 2019.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUTO DE EMBARGO ADMINISTRATIVO Nº 003/2019
Publicação Nº 2036890

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL/SC
FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E POSTURAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUTO DE EMBARGO ADMINISTRATIVO Nº 003/2019

PELO PRESENTE EDITAL, FICA O CONTRIBUINTE ABAIXO RELACIONADO DEVIDAMENTE INTIMADO, NOS TERMOS DO ARTIGO 709, DO 
PLANO DIRETOR – LEI COMPLEMENTAR Nº 163, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2006, DO AUTO DE EMBARGO ADMINISTRATIVO LAVRADO, 
COM FULCRO NO ARTS. 377 E 484, DO PLANO DIRETOR – LEI COMPLEMENTAR Nº 163, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2006, EM FACE DA IM-
POSSIBILIDADE DE INTIMAÇÃO VIA AVISO DE RECEBIMENTO (AR).

FICA O CONTRIBUINTE CIENTIFICADO QUE NÃO PODERÁ DAR SEGUIMENTO AOS SERVIÇOS DA OBRA ATÉ SUA COMPETENTE REGULA-
RIZAÇÃO, SOB PENA DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE PECUNIÁRIA E DEMAIS SANÇÕES LEGAIS PERTINENTES EM VIGOR.
AUTO DE EMBARGO ADMI-
NISTRATIVO Nº DATA CADASTRO IMOBILIÁRIO Nº CONTRIBUINTE CPF/CNPJ

3184 26/04/19 52382 THOMAS JEFFERSON TAS-
CHNER 073.348.669-08

Rio do Sul, 29 de maio de 
2019.

 José Luiz do Nascimento
Diretor do Departamento de Fiscalização

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUTOS DE INFRAÇÃO Nº 005/2019
Publicação Nº 2036883

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL/SC
FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E POSTURAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUTOS DE INFRAÇÃO Nº 005/2019

PELO PRESENTE EDITAL, FICAM OS CONTRIBUINTES ABAIXO RELACIONADOS DEVIDAMENTE INTIMADOS, NOS TERMOS DO ARTIGO 709, 
DO PLANO DIRETOR – LEI COMPLEMENTAR Nº 163, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2006, DO LANÇAMENTO EM SEU DESFAVOR DOS RESPEC-
TIVOS AUTOS DE INFRAÇÃO, EM FACE DA IMPOSSIBILIDADE DE INTIMAÇÃO VIA AVISO DE RECEBIMENTO (AR).

FICAM OS CONTRIBUINTES CIENTIFICADOS DE QUE DISPÕEM DO PRAZO PREVISTO NO ARTIGO 374, DO PLANO DIRETOR – LEI COMPLE-
MENTAR Nº 163, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2006 (TRINTA DIAS ÚTEIS), PARA EFETUAR O RECOLHIMENTO DA MULTA APLICADA ATRAVÉS 
DO AUTO DE INFRAÇÃO, FINDO O QUAL FAR-SE-Á COBRANÇA JUDICIAL.

FICAM TAMBÉM CIENTIFICADOS DE QUE DISPÕEM DO PRAZO PREVISTO NO ART. 705, VI, DO PLANO DIRETOR – LEI COMPLEMENTAR 
Nº 163, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2006 (TRINTA DIAS), PARA APRESENTAR DEFESA ADMINISTRATIVA CONTRA O RESPECTIVO AUTO DE 
INFRAÇÃO, SOB PENA DE REVELIA.

AUTO DE INFRAÇÃO Nº DATA PROTOCOLO CONTRIBUINTE CPF/CNPJ

45/2019 14/05/19 140695/2013 VALDONIR MAURICIO DE 
SOUZA 094.527.979-59

Rio do Sul, 29 de maio de 
2019.

 José Luiz do Nascimento
Diretor do Departamento de Fiscalização
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE NOTIFICAÇÕES PRELIMINARES Nº 007/2019
Publicação Nº 2036888

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL/SC
FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E POSTURAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE NOTIFICAÇÕES PRELIMINARES Nº 007/2019

PELO PRESENTE EDITAL, FICAM OS CONTRIBUINTES ABAIXO RELACIONADOS DEVIDAMENTE INTIMADOS, NOS TERMOS DO ARTIGO 709, 
DO PLANO DIRETOR – LEI COMPLEMENTAR Nº 163, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2006, DO LANÇAMENTO EM SEU DESFAVOR DAS RESPECTI-
VAS NOTIFICAÇÕES PRELIMINARES, EM FACE DA IMPOSSIBILIDADE DE INTIMAÇÃO VIA AVISO DE RECEBIMENTO (AR).

FICAM OS CONTRIBUINTES CIENTIFICADOS QUE DISPÕEM DO PRAZO PREVISTO NO ART. 700, DO PLANO DIRETOR – LEI COMPLEMEN-
TAR Nº 163, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2006 (TRINTA DIAS), PARA REGULARIZAR A SITUAÇÃO RESULTANTE DAS NOTIFICAÇÕES PRELI-
MINARES.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR 
Nº DATA PROTOCOLO Nº CONTRIBUINTE CPF/CNPJ

8253 08/04/19 131422/2011 ROSEMARI MERINI 715.538.439-91
8196 08/04/19 110030/2008 RUTI STEINICK 040.284.709-19
8195 08/04/19 116147/2009 VILAND WILD 137.792.659-15

Rio do Sul, 29 de maio de 
2019.

 José Luiz do Nascimento
Diretor do Departamento de Fiscalização

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO Nº 018/2019
Publicação Nº 2037327

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL/SC
FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO Nº 018/2019

PELO PRESENTE EDITAL, FICAM OS CONTRIBUINTES ABAIXO RELACIONADOS DEVIDAMENTE CIENTIFICADOS, NOS TERMOS DO ARTIGO 
119, § 6º, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL, LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2003 DE 17/12/2003, DO LANÇAMENTO EM SEU DESFAVOR 
DE NOTIFICAÇÕES DE IRREGULARIDADE CADASTRAL, EM FACE DA IMPOSSIBILIDADE DE INTIMAÇÃO VIA AVISO DE RECEBIMENTO (AR).

FICAM OS CONTRIBUINTES CIENTIFICADOS DE QUE DISPÕEM DO PRAZO PREVISTO NO ARTIGO 295, § 5º, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 
MUNICIPAL, LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2003 DE 17/12/2003 (TRINTA DIAS), A CONTAR DA DATA MENCIONADA NO INCISO III, DO § 
2º, DO ARTIGO 187, PARA REGULARIZAR A SITUAÇÃO RESULTANTE DAS NOTIFICAÇÕES DE IRREGULARIDADE CADASTRAL.
NOTIFICAÇÃO DE IRREGULARIDADE 
CADASTRAL DATA CONTRIBUINTE CPF/CNPJ

04/04/19 CHURRASCARIA POLEZA EIRELI ME 16.417.418/0001-39

04/04/19 ELZA TEREZINHA GONCALVES MAR-
QUES GARCIA 01993365982 21.888.808/0001-27

04/04/19 JEAN CARLOS MOREIRA DE LIMA 
ME 27.275.500/0001-92

23/04/19 WOLNI WOLINGER 75011808904 11.627.691/0001-74

Rio do Sul, 29 de maio de 2019.

 José Luiz do Nascimento
Diretor do Departamento de Fiscalização

MAIARA GELDSLEICHTER REINICKE - 2º TERMO ADITIVO
Publicação Nº 2037558

2° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 45/2018, firmado em 29/01/2018, com término previsto para 06/07/2018.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Alexandre Matos Pereira, na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 6070 
de 06 de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) MAIARA GELDSLEICHTER REINICKE, portador(a) 
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do CPF n° 071.640.389-70, na qualidade de Contratado(a), celebram o 2° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 45/2018, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 45/2018, iniciando-se a prorrogação em 07/07/2018 e encerrando-se 
em 28/09/2018."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 04/07/2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA MAIARA GELDSLEICHTER REINICKE

Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado(a)

MAIARA GELDSLEICHTER REINICKE - 3º TERMO ADITIVO
Publicação Nº 2037570

3° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 45/2018, firmado em 29/01/2018, com término previsto para 28/09/2018.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Alexandre Matos Pereira, na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 6070 
de 06 de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) MAIARA GELDSLEICHTER REINICKE, portador(a) 
do CPF n° 071.640.389-70, na qualidade de Contratado(a), celebram o 3° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 45/2018, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 45/2018, iniciando-se a prorrogação em 29/09/2018 e encerrando-se 
em 21/12/2018."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 28/09/2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA MAIARA GELDSLEICHTER REINICKE

Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado(a)

MAIARA GELDSLEICHTER REINICKE - 4º TERMO ADITIVO
Publicação Nº 2037578

4° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 45/2018, firmado em 00/01/1900, com término previsto para 21/12/2018.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Alexandre Matos Pereira, na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 6070 
de 06 de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) MAIARA GELDSLEICHTER REINICKE, portador(a) 
do CPF n° 071.640.389-70, na qualidade de Contratado(a), celebram o 4° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 45/2018, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 45/2018, iniciando-se a prorrogação em 22/12/2018 e encerrando-se 
em 06/02/2019."
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Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 21/12/2018.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA MAIARA GELDSLEICHTER REINICKE

Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado(a)

PORTARIA Nº 0832/DGP
Publicação Nº 2037719

PORTARIA N°. 0832/DGP

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, Prefeito Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso II, 
do artigo 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria n. 0579/DGP de 01/04/2019, a qual nomeia PRISCILLA NUNES, para exercer o cargo de provimento 
efetivo PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 40 HORAS, em virtude da perda do prazo legal para posse, nos termos do artigo 14, da Lei 
Complementar n. 309, de 01 de dezembro de 2015.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 23 de Maio de 2019.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal
En

PORTARIA Nº 0838/DGP
Publicação Nº 2037820

PORTARIA Nº.0838 /DGP

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, Prefeito Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso II, 
do Art. 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear, nos termos do Art. 13, da Lei Complementar nº 309 de 01/12/2015, SANDRO SANDRI, para exercer o cargo de provimento 
efetivo de ENFERMEIRO, 40h, vinculado ao quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Rio do Sul, em razão da sua aprovação no 
Concurso Público n.002/2015.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 23 de Maio de 2019.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal
En

PORTARIA Nº 0857/DGP
Publicação Nº 2037727

PORTARIA N°. 0857/DGP

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, Prefeito Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso II, 
do artigo 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º. Tornar sem efeito a Portaria n.º 0754/DGP de 26/04/2019, a qual nomeia VILMAR KULKAMP, para exercer o cargo de provimento 
efetivo de PROFESSOR DE LIBRAS, por não atender os requisitos estabelecidos no edital do concurso público 002/2017 e a lei complementar 
nº 401/2015.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 24 de Maio de 2019.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal
En
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PORTARIA Nº 0858/DGP
Publicação Nº 2037777

PORTARIA Nº.0858/DGP

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, Prefeito Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso II, 
do artigo 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear, nos termos do artigo 13, da Lei Complementar nº 309 de 01/12/2015, CASSIO RODRIGO MACANEIRO, para exercer o 
cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE LIBRAS, 20 HORAS, vinculado ao quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Rio 
do Sul, em razão da sua aprovação no Concurso Público n. 002/2017.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 26 de Maio de 2019.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal
En

PORTARIA Nº 0859/DGP
Publicação Nº 2037335

PORTARIA N. 0859/DGP

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, Prefeito Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso II, 
do Art. 37, da Lei Orgânica do Município;
RESOLVE:
Art. 1º. Com fundamento aos Arts. 40 ao 42, da Lei Complementar n. 401 de 22 de agosto de 2018, conceder aos servidores abaixo rela-
cionados o primeiro Adicional por Capacitação Profissional por terem comprovado a realização de cursos de capacitação/treinamento com 
carga horária prevista para seu grupo ocupacional e relacionados com a área de atuação e cargo que ocupam, bem como terem obtido 
homologação do Comitê Permanente de Progressão na Carreira, conforme disposto no Art. 53, inciso III, da Lei Complementar citada acima.

NOME MATRÍCULA CARGO PROTOCOLO
ADRIANO HEITOR ROSENBROCK 1013777-2 AGENTE ADMINISTRATIVO 179113/2019
BRUNO DA SILVA OSSEMER 194239-6 AGENTE ADMINISTRATIVO 179154/2019
LISIANE ANDERSON FRANÇA 1352709-2 AGENTE ADMINISTRATIVO 178732/2019
MARCIANI DA ROCHA 235040-2 ENFERMEIRO 178709/2019
MICHAEL JOSE PACHECO CALIXTRO 31536042-2 TEC. EM ENFERMAGEM 178574/2019
NILSON GABRIEL FELIPE 72311-1 MOT. DE CAMINHÃO 178718/2019
PRISCILA NICOLLADELLI 192180-2 PSICOLOGO 178904/2019
VANESSA EYERKAUFER 31567649-1 AGENTE ADMINISTRATIVO 178907/2019

Art. 2º. O efeito financeiro do adicional será devido a partir de 01 de maio de 2019, de acordo com o Art. 46 da Lei Complementar n. 401 
de 22 de agosto de 2018.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Rio do Sul, 24 de maio de 2019.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal
Asfj

PORTARIA Nº 0860/DGP
Publicação Nº 2037342

PORTARIA N. 0860/DGP
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, Prefeito Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso II, 
do Art. 37, da Lei Orgânica do Município;
RESOLVE:
Art. 1º. Com fundamento aos Arts. 40 ao 42, da Lei Complementar n. 401 de 22 de agosto de 2018, conceder aos servidores abaixo rela-
cionados o segundo Adicional por Capacitação Profissional por terem comprovado a realização de cursos de capacitação/treinamento com 
carga horária prevista para seu grupo ocupacional e relacionados com a área de atuação e cargo que ocupam, bem como terem obtido 
homologação do Comitê Permanente de Progressão na Carreira, conforme disposto no Art. 53, inciso III, da Lei Complementar citada acima.

NOME MATRÍCULA CARGO PROTOCOLO
MARLISE FRONZA VIEIRA 236357-1 AGENTE ADMINISTRATIVO 179146/2019
MATEUS MIRANDA FAGUNDES 260959-1 PSICOLOGO 178604/2019
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MICHELE RUBLESCK 257818-1 FISCAL DE MEIO AMBIENTE 178912/2019
SANDRA MARA WERLICH DE SOUZA 267180-1 TEC. EM ENFERMAGEM 178787/2019
SIDNEI PICOLI 111511-2 MOTORISTA DE CAMINHÃO 178731/2019

Art. 2º. O efeito financeiro do adicional será devido a partir de 01 de maio de 2019, de acordo com o Art. 46 da Lei Complementar n. 401 
de 22 de agosto de 2018.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Rio do Sul, 24 de maio de 2019.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal
Asfj

PORTARIA Nº 0861/DGP
Publicação Nº 2037737

PORTARIA N°. 0861/DGP

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, Prefeito Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso II, 
do artigo 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria n. 0721/DGP de 24/04/2019, a qual nomeia FRANCINE RIBEIRO ASSINK, para exercer o cargo de 
provimento efetivo MONITOR ESCOLAR, 40 HORAS, em virtude da desistência do mesmo, nos termos do artigo 14, da Lei Complementar 
n. 309, de 01 de dezembro de 2015.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 24 de Maio de 2019.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal
En

PREGÃO PRESENCIAL Nº 110/2019
Publicação Nº 2038197

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS

PREGÃO PRESENCIAL Nº 110/2019

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE RIO 
DO SUL/SC, POR KM RODADO, DE ACORDO COM TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DESTE EDITAL.

REGIMENTO: Lei Federal 10.520/2002, de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal nº 237/2006, de 25 de maio de 2006.

ENTREGA DOS ENVELOPES, CREDENCIAMENTO E ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Até as 08h00min do dia 12/06/2019, no endereço 
abaixo, na Sala de Licitações.

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, o Decreto que regulamenta a modalidade e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço: 
Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Pç. 25 de Julho, 01, centro, Divisão de Suprimentos.

A íntegra deste edital pode ser retirada também pelo sítio eletrônico da Prefeitura Municipal www.riodosul.sc.gov.br no menu autoatendi-
mento – licitações.

Rio do Sul, 27 de maio de 2019.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

JANARA APARECIDA MAFRA
Secretária de Educação

http://www.riodosul.sc.gov.br/
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RESOLUÇÃO Nº 015 DE 29 DE MAIO DE 2019.
Publicação Nº 2036878

RESOLUÇÃO Nº 015, de 29 DE MAIO DE 2019.

“RETIFICA A HOMOLOGAÇÃO DE Nº 012 DE 21 DE MAIO DE 2019, QUE DISPÕE SOBRE O PEDIDO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO A SRA. NAIR MARIA SCHLEMPER DE ANDRADE”.

O Presidente do Fundo de Aposentadoria e Pensões – FAP, no uso de suas atribuições especificadas no inciso II do artigo 54 e inciso VIII 
do artigo 55 da Lei Complementar nº. 73 de novembro de 2001 e inciso II do artigo 79 e inciso VIII do artigo 80 do Decreto nº 119 de 21 
de março de 2002.
RESOLVE:
Art. 1º - Retificar a homologação de nº 012, de 21 de Maio de 2019, o qual passa a vigorar com a seguinte redação:

“HOMOLOGA O PEDIDO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO A SRA. NAIR MARIA SCHLEMPER DE 
ANDRADE”.

O Presidente do Fundo de Aposentadoria e Pensões – FAP, no uso de suas atribuições especificadas no inciso II do artigo 54 e inciso VIII 
do artigo 55 da Lei Complementar nº. 73 de novembro de 2001 e inciso II do artigo 79 e inciso VIII do artigo 80 do Decreto nº 119 de 21 
de março de 2002.
RESOLVE:
Art. 1° - Homologar o pedido de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição e idade a Sra. NAIR MARIA SCHLEMPER DE ANDRADE, 
brasileira, casada, funcionaria pública no cargo de Agente Administrativo, nível A-1, com integralidade e paridade.

Art. 2° - Mantidas as demais cominações na homologação de nº 012, de 21 de Maio de 2019.

Art.3°- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul/SC, 29 de Maio de 2019.
RAMIRO DE LIZ E SOUZA
PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO FAP

RESOLUÇÃO Nº 016 DE 29 DE MAIO DE 2019.
Publicação Nº 2036882

RESOLUÇÃO Nº 016, de 29 DE MAIO DE 2019.

“RETIFICA A HOMOLOGAÇÃO DE Nº 013 DE 21 DE MAIO DE 2019, QUE DISPÕE SOBRE O PEDIDO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO A SRA. NADIR MARCHI”.

O Presidente do Fundo de Aposentadoria e Pensões – FAP, no uso de suas atribuições especificadas no inciso II do artigo 54 e inciso VIII 
do artigo 55 da Lei Complementar nº. 73 de novembro de 2001 e inciso II do artigo 79 e inciso VIII do artigo 80 do Decreto nº 119 de 21 
de março de 2002.
RESOLVE:
Art. 1º - Retificar a homologação de nº 013 de 21 de Maio de 2019, o qual passa a vigorar com a seguinte redação:

“HOMOLOGA O PEDIDO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO A SRA. NADIR MARCHI”.

O Presidente do Fundo de Aposentadoria e Pensões – FAP, no uso de suas atribuições especificadas no inciso II do artigo 54 e inciso VIII 
do artigo 55 da Lei Complementar nº. 73 de novembro de 2001 e inciso II do artigo 79 e inciso VIII do artigo 80 do Decreto nº 119 de 21 
de março de 2002.
RESOLVE:
Art. 1° - Homologar o pedido de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição e idade a Sra. NADIR MARCHI, brasileira, solteira, 
funcionária pública, no cargo Agente de saúde, nível G-1, com integralidade e paridade.

Art. 2° - Mantidas as demais cominações na homologação de nº 012, de 21 de Maio de 2019.

Art.3°- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul/SC, 29 de Maio de 2019.
RAMIRO DE LIZ E SOUZA
PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO FAP
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RESUMO DO ADITIVO Nº 034/2019
Publicação Nº 2036896

2º TERMO ADITIVO Nº 034/2019 – DO CONTRATO DE MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA NR. 002/2019, ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL E O CIMCATARINA.

Aos vinte e nove (29) dias do mês de abril (04) do ano de dois mil e dezenove (2019), nesta cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Cata-
rina, presentes de um lado o MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.574/0001-06, com sede na Praça 25 de Julho, 
01, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. José Eduardo Rothbarth Thomé, ora denominado CONTRATANTE, e o Consórcio 
Intermunicipal Catarinense – CIMCATARINA, Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de 
direito público e natureza autárquica Inter federativa, inscrito no CNPJ sob o nº 12.075.748/0001-32, com sede na Rua General Liberato 
Bittencourt, 1885, 12º Andar, sala 1205, Bairro Canto, no Município de Florianópolis/SC, ora denominada CONTRATADA, representado pelo 
seu Diretor Executivo, Elói Rönnau, resolvem nos termos facultados por lei, obedecida as condições firmadas pelo Edital de Dispensa nº 
001/2019, e no Contrato original nº 002/2019, datado de 11 de janeiro de 2019, celebrar o presente TERMO ADITIVO, mediante as cláu-
sulas e condições abaixo enumeradas, as quais, mutuamente, aceitam e outorgam:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO

As retificações efetuadas no presente instrumento fundamentam-se da alínea “b”, do inciso I, Artigo 65, da Lei Federal nº 8.666/1993 e 
suas alterações posteriores.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ACRÉSCIMOS

Fica acrescida a quantidade de objeto, referente ao item 152 – Cabo de cobre flexível, têmpera mole, encordoamento classes 5, Bitola 
(1,50mm²). Cobertura PVC, isolamento 750V. (CIM8333) –, adicionando-se uma quantia de 600 metros, resultando no acréscimo de 
R$414,00 (quatrocentos e quatorze reais) ao valor originalmente assumido, constante da Cláusula Segunda do contrato original celebrado 
entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, conforme memorando nº 047/2019/SEINFRA/DMA.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REGULARIDADE FISCAL

A Contratada no ato da assinatura do presente termo, deverá apresentar prova de regularidade fiscal da Fazenda Municipal, Estadual, Fe-
deral, INSS e FGTS

CLÁUSULA QUARTA – DAS RATIFICAÇÕES

Ratificam-se as demais cláusulas e condições de Contrato original e seus termos aditivos, não colidentes com o presente Termo.

E, por se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para surtir um só efeito, 
na presença das testemunhas abaixo nomeadas e assinadas.

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal
Contratante

CIMCATARINA
Sr. Elói Ronnau
Contratada

Testemunhas:

____________________________
Nome:
CPF:

____________________________
Nome:
CPF:

TERMO DE CONVOCAÇÃO CASSIO RODRIGO MACANEIRO
Publicação Nº 2037801

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) CASSIO RODRIGO MACANEIRO é com satisfação que procedemos a convocação de V. Sª., para que se apresente no Departa-
mento de Gestão de Pessoas da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, a fim de iniciar os procedimentos para a posse do cargo de PROFESSOR 
DE LIBRAS, 20 HORAS, conquistado por meio do Concurso Público nº 002/2017, homologado por meio do Decreto nº 6963 de 09/04/2018 
e suas retificações posteriores.

Salientamos que V. Sª foi nomeado (a) por meio da Portaria n. 0858/DGP de 26/05/2019, publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM, 
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em 30/05/2019. Conforme § 1º, do Art. 14, da Lei Complementar n° 309/2015, V. Sª deverá tomar posse do cargo no prazo máximo de 
trinta dias, a contar da data de publicação da portaria de nomeação.

Considerações importantes:

1) Toda a documentação deverá ser entregue no Departamento de Gestão de Pessoas para análise. Após analisada a documentação é que 
será agendado o exame admissional e será fornecido autorização para abertura de conta (caso não possua conta no Banco Bradesco).
2) O candidato nomeado deverá providenciar os exames abaixo relacionados e tão logo os tenha em mãos, deverá entrar em contato com 
o Departamento de Gestão de pessoas para agendar o Exame Admissional.
3) O candidato nomeado deverá se atentar ao prazo que possui para Tomar Posse (30 dias a contar da publicação da portaria de nomea-
ção). Somente poderá tomar posse o candidato que estiver com toda a documentação entregue e aprovada pelo Departamento de Gestão 
de Pessoas.

Exames a serem apresentados ao Médico Perito, para o exame admissional, CUSTEADOS PELO CANDIDATO:
Nome do Cargo Exames necessários

Todos os cargos

1. HEMOGRAMA COMPLETO;
2. GLICEMIA;
3. VDRL;
4. RX TORAX e DA COLUNA LOMBO-SACRA;
5. ECG (acima 40 anos);
6. CREATININA;
7. LAUDO DO PSIQUIATRA;
8. RX DE BACIA
9. CARTEIRA DE VACINAÇÃO ATUALIZADA PARA OS PROFISSIONAIS DA 
ÁREA DA SAÚDE E AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO.

 Rio do Sul, 29 de Maio de 2019.

Departamento de Gestão de Pessoas
Divisão de Desenvolvimento profissional

Confirmação Recebimento (Assinatura):

TERMO DE CONVOCAÇÃO SANDRO SANDRI
Publicação Nº 2037821

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) SANDRO SANDRI, é com satisfação que procedemos a convocação de V. Sª., para que se apresente no Departamento de Gestão 
de Pessoas da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, a fim de iniciar os procedimentos para a posse do cargo de ENFERMEIRO, 40 HORAS, 
conquistado por meio do Concurso Público nº 002/2015, homologado por meio do Decreto nº 5148 de 15/02/2016 e suas retificações 
posteriores.

Salientamos que V. Sª foi nomeado (a) por meio da Portaria n. 0838/DGP de 23/05/2019, publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM, 
em 30/05/2019. Conforme § 1º, do Art. 14, da Lei Complementar n° 309/2015, V. Sª deverá tomar posse do cargo no prazo máximo de 
trinta dias, a contar da data de publicação da portaria de nomeação.

Considerações importantes:

1) Toda a documentação deverá ser entregue no Departamento de Gestão de Pessoas para análise. Após analisada a documentação é que 
será agendado o exame admissional e será fornecido autorização para abertura de conta (caso não possua conta no Banco Bradesco).
2) O candidato nomeado deverá providenciar os exames abaixo relacionados e tão logo os tenha em mãos, deverá entrar em contato com 
o Departamento de Gestão de pessoas para agendar o Exame Admissional.
3) O candidato nomeado deverá se atentar ao prazo que possui para Tomar Posse (30 dias a contar da publicação da portaria de nomea-
ção). Somente poderá tomar posse o candidato que estiver com toda a documentação entregue e aprovada pelo Departamento de Gestão 
de Pessoas.

Exames a serem apresentados ao Médico Perito, para o exame admissional, CUSTEADOS PELO CANDIDATO:
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Nome do Cargo Exames necessários

Todos os cargos

1. HEMOGRAMA COMPLETO;
2. GLICEMIA;
3. VDRL;
4. RX TORAX e DA COLUNA LOMBO-SACRA;
5. ECG (acima 40 anos);
6. CREATININA;
7. LAUDO DO PSIQUIATRA;
8. RX DE BACIA
9. CARTEIRA DE VACINAÇÃO ATUALIZADA PARA OS PROFISSIONAIS DA 
ÁREA DA SAÚDE E AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO.

 Rio do Sul, 29 de Maio de 2019.

Departamento de Gestão de Pessoas
Divisão de Desenvolvimento profissional

Confirmação Recebimento (Assinatura):

TERMO DE POSSE E EXERCÍCIO FELIPE SCHARPF MAZZINI
Publicação Nº 2037485

TERMO DE POSSE E EXERCÍCIO

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Sr. JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, em conformidade com o disposto no artigo 14, da Lei Comple-
mentar n.º 309, de 01/12/2015 e no uso da competência que lhe foi delegada pelo artigo 15, parágrafo 1º. Item “I”, da Lei Complementar 
supracitada, EMPOSSA nesta data o (a) servidor(a) FELIPE SCHARPF MAZZINI, nomeado (a) pela Portaria n. 0473/DGP, de 15/03/2019, 
publicada no DOM na data de 20/03/2019, para exercer o cargo efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO, 40 HORAS, habilitado (a) pelo Con-
curso Público n. 002/2015.
O (a) servidor(a) apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições do 
cargo, bem como comprometeu-se a observar o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Rio do Sul, instituído pela Lei Complementar 
n. 309, de 01/12/2015.
Em conformidade com o disposto no Art. 16 da Lei Complementar supracitada, o (a) servidor (a) entrará em exercício em 23/04/2019.
Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente Termo de Posse, que vai devidamente assinado pela autoridade competente e pelo 
empossado, com a Descrição do Cargo em anexo.

Rio do Sul, 22 de abril de 2019.

Assinatura do (a) Empossado (a)

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal
En

TERMO DE POSSE E EXERCÍCIO FRANCIANE PROENÇO MATTOS
Publicação Nº 2037511

TERMO DE POSSE E EXERCÍCIO

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Sr. JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, em conformidade com o disposto no artigo 14, da Lei Comple-
mentar n.º 309, de 01/12/2015 e no uso da competência que lhe foi delegada pelo artigo 15, parágrafo 1º. Item “I”, da Lei Complementar 
supracitada, EMPOSSA nesta data o (a) servidor(a) FRANCIANE PROENÇO MATTOS, nomeado (a) pela Portaria n. 0455/DGP, de 13/03/2019, 
publicada no DOM na data de 26/03/2019, para exercer o cargo efetivo de FONOAUDIÓLOGO, 40 HORAS, habilitado (a) pelo Concurso 
Público n. 002/2015.
O (a) servidor(a) apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições do 
cargo, bem como comprometeu-se a observar o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Rio do Sul, instituído pela Lei Complementar 
n. 309, de 01/12/2015.
Em conformidade com o disposto no Art. 16 da Lei Complementar supracitada, o (a) servidor (a) entrará em exercício em 22/04/2019.
Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente Termo de Posse, que vai devidamente assinado pela autoridade competente e pelo 
empossado, com a Descrição do Cargo em anexo.

Rio do Sul, 17 de Abril de 2019.

Assinatura do (a) Empossado (a)

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal
En
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TERMO DE POSSE E EXERCÍCIO JULIA STEFENIE MEURER
Publicação Nº 2037508

TERMO DE POSSE E EXERCÍCIO

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Sr. JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, em conformidade com o disposto no artigo 14, da Lei Comple-
mentar n.º 309, de 01/12/2015 e no uso da competência que lhe foi delegada pelo artigo 15, parágrafo 1º, inciso “I”, da Lei Complementar 
supracitada, EMPOSSA nesta data o (a) servidor(a) JULIA STEFANIE MEURER, nomeado (a) pela Portaria n. 0723/DGP, de 24/04/2019, 
publicada no DOM na data de 14/05/2019, para exercer o cargo efetivo de MONITOR ESCOLAR, 40 horas semanais, habilitado (a) pelo 
Concurso Público n. 001/2018.
O (a) servidor(a) apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições do 
cargo, bem como comprometeu-se a observar o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Rio do Sul, instituído pela Lei Complementar 
n. 309, de 01/12/2015.
Em conformidade com o disposto no artigo 16 da Lei Complementar supracitada, o (a) servidor (a) entrará em exercício em 27/05/2019.
Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente Termo de Posse, que vai devidamente assinado pela autoridade competente e pelo 
empossado, com a Descrição do Cargo em anexo.

Rio do Sul, 23 de maio de 2019.

Assinatura do (a) Empossado (a)

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal
En

TERMO DE POSSE E EXERCÍCIO KARINA ALICE PEREIRA
Publicação Nº 2037503

TERMO DE POSSE E EXERCÍCIO

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Sr. JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, em conformidade com o disposto no artigo 14, da Lei Comple-
mentar n.º 309, de 01/12/2015 e no uso da competência que lhe foi delegada pelo artigo 15, parágrafo 1º, inciso “I”, da Lei Complementar 
supracitada, EMPOSSA nesta data o (a) servidor(a) KARINA ALICE PEREIRA, nomeado (a) pela Portaria n. 0726/DGP, de 24/04/2019, publi-
cada no DOM na data de 14/05/2019, para exercer o cargo efetivo de MONITOR ESCOLAR, 40 horas semanais, habilitado (a) pelo Concurso 
Público n. 001/2018.
O (a) servidor(a) apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições do 
cargo, bem como comprometeu-se a observar o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Rio do Sul, instituído pela Lei Complementar 
n. 309, de 01/12/2015.
Em conformidade com o disposto no artigo 16 da Lei Complementar supracitada, o (a) servidor (a) entrará em exercício em 27/05/2019.
Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente Termo de Posse, que vai devidamente assinado pela autoridade competente e pelo 
empossado, com a Descrição do Cargo em anexo.

Rio do Sul, 24 de maio de 2019.

Assinatura do (a) Empossado (a)

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal
En

TERMO DE POSSE E EXERCÍCIO KEYTICIANE LOPES RABELO
Publicação Nº 2037476

TERMO DE POSSE E EXERCÍCIO

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Sr. JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, em conformidade com o disposto no artigo 14, da Lei Comple-
mentar n.º 309, de 01/12/2015 e no uso da competência que lhe foi delegada pelo artigo 15, parágrafo 1º, inciso “I”, da Lei Complementar 
supracitada, EMPOSSA nesta data o (a) servidor(a) KEYTICIANE LOPES RABELO, nomeado (a) pela Portaria n. 0515/DGP, de 25/03/2019, 
publicada no DOM na data de 28/03/2019, para exercer o cargo efetivo de MONITOR ESCOLAR, 40 horas semanais, habilitado (a) pelo 
Concurso Público n. 001/2018.
O (a) servidor(a) apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições do 
cargo, bem como comprometeu-se a observar o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Rio do Sul, instituído pela Lei Complementar 
n. 309, de 01/12/2015.
Em conformidade com o disposto no artigo 16 da Lei Complementar supracitada, o (a) servidor (a) entrará em exercício em 02/05/2019.
Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente Termo de Posse, que vai devidamente assinado pela autoridade competente e pelo 
empossado, com a Descrição do Cargo em anexo.

Rio do Sul, 24 de abril de 2019.
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Assinatura do (a) Empossado (a)

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal
En

TERMO DE POSSE E EXERCÍCIO MARCOS LEANDRO
Publicação Nº 2037343

TERMO DE POSSE E EXERCÍCIO

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Sr. JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, em conformidade com o disposto no artigo 14, da Lei Comple-
mentar n.º 309, de 01/12/2015 e no uso da competência que lhe foi delegada pelo artigo 15, parágrafo 1º. Item “I”, da Lei Complementar 
supracitada, EMPOSSA nesta data o (a) servidor(a) MARCOS LEANDRO, nomeado (a) pela Portaria n. 0470/DGP, de 15/03/2019, publicada 
no DOM na data de 20/03/2019, para exercer o cargo efetivo de MOTORISTA DE VEÍCULO LEVE, 40 HORAS, habilitado (a) pelo Concurso 
Público n. 002/2015.
O (a) servidor(a) apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições do 
cargo, bem como comprometeu-se a observar o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Rio do Sul, instituído pela Lei Complementar 
n. 309, de 01/12/2015.
Em conformidade com o disposto no Art. 16 da Lei Complementar supracitada, o (a) servidor (a) entrará em exercício em 22/04/2019.
Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente Termo de Posse, que vai devidamente assinado pela autoridade competente e pelo 
empossado, com a Descrição do Cargo em anexo.

Rio do Sul, 16 de Abril de 2019.

Assinatura do (a) Empossado (a)

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal
En

TERMO DE POSSE E EXERCÍCIO TANIA VALANDRO MARTINS
Publicação Nº 2037488

TERMO DE POSSE E EXERCÍCIO

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Sr. JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, em conformidade com o disposto no artigo 14, da Lei Comple-
mentar n. 309, de 01/12/2015 e no uso da competência que lhe foi delegada pelo artigo 15, parágrafo 1º. Inciso “I”, da Lei Complementar 
supracitada, EMPOSSA nesta data o (a) servidor(a) TANIA VALANDRO MARTINS, nomeado (a) pela Portaria n. 0459/DGP, de 13/03/2019, 
publicada no DOM na data de 27/03/2019, para exercer o cargo efetivo de ENFERMEIRO, 40 horas, habilitado (a) pelo Concurso Público n. 
002/2015.
O (a) servidor(a) apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições do 
cargo, bem como comprometeu-se a observar o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Rio do Sul, instituído pela Lei Complementar 
n. 309, de 01/12/2015.
Em conformidade com o disposto no Art. 16 da Lei Complementar supracitada, o (a) servidor (a) entrará em exercício em 10/05/2019.
Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente Termo de Posse, que vai devidamente assinado pela autoridade competente e pelo 
empossado, com a Descrição do Cargo em anexo.

Rio do Sul, 25 de abril de 2019.

Assinatura do (a) Empossado (a)

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal
En

TERMO DE POSSE E EXERCÍCIO VIVIANE BILK VINOTTI
Publicação Nº 2037514

TERMO DE POSSE E EXERCÍCIO

O Prefeito Municipal de Rio do Sul em exercício, Sr. JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, em conformidade com o disposto no artigo 14, 
da Lei Complementar n.º 309, de 01/12/2015 e no uso da competência que lhe foi delegada pelo artigo 15, parágrafo 1º. Inciso “I”, da 
Lei Complementar supracitada, EMPOSSA nesta data o (a) servidor(a) VIVIANE BILK VINOTTI, nomeado (a) pela Portaria n. 0542/DGP, de 
27/03/2019, publicada no DOM na data de 03/04/2019, para exercer o cargo efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, 40 HORAS, habilitado 
(a) pelo Concurso Público n. 002/2015.
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O (a) servidor(a) apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições do 
cargo, bem como comprometeu-se a observar o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Rio do Sul, instituído pela Lei Complementar 
n. 309, de 01/12/2015.
Em conformidade com o disposto no Art. 16 da Lei Complementar supracitada, o (a) servidor (a) entrará em exercício em 29/04/2019.
Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente Termo de Posse, que vai devidamente assinado pela autoridade competente e pelo 
empossado, com a Descrição do Cargo em anexo.

Rio do Sul, 18 de abril de 2019.

Assinatura do (a) Empossado (a)

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal
En
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Rio dos Cedros

Prefeitura

MUNICIPIO DE RIO DOS CEDROS- EXTRATO DO EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 36/2019 - TIPO DO 
JULGAMENTO: MENOR PREÇO - TIPO DE COMPARAÇÃO: PREÇO GLOBAL - COM A FINALIDADE DE SELECIONAR 
PROPOSTA OBJETIVANDO A CONSTRUÇÃO 2ª ETAPA DA CONSTRUÇÃO DO BLOCO ADMINISTRATIVO E DE 
SERVIÇOS DA NOVA ESCOLA JOÃO FLORIANI,

Publicação Nº 2038236

MUNICIPIO DE RIO DOS CEDROS
Extrato do Edital de Concorrência Nº 36/2019
Tipo do Julgamento: Menor Preço
Tipo de Comparação: Preço Global

O Município de Rio dos Cedros, estabelecido na Rua Nereu Ramos, 205, Centro - Rio dos Cedros - SC, informa que realizará licitação na modalidade de 
Concorrência, com a finalidade de selecionar proposta objetivando a construção 2ª ETAPA DA CONSTRUÇÃO DO BLOCO ADMINISTRATIVO E DE SERVI-
ÇOS DA NOVA ESCOLA JOÃO FLORIANI, NA LOCALIDADE DE RIO ROSINA, conforme especificações constantes do edital. Rege a presente licitação a Lei 
Federal nº 8.666/93 a Lei Complementar nº. 123/2006 e demais legislações aplicáveis. Serão observados os seguintes horários e datas para os procedi-
mentos que seguem: Recebimento do envelope de proposta e do envelope de habilitação: Data: 03/07/2019 - Hora: 08h45min. Início da Sessão Pública 
e abertura dos envelopes de propostas: Data: 03/07/2019 - Hora: 09h00min. O Edital e seus anexos poderão ser extraídos através do site www.riodosce-
dros.sc.gov.br no link Licitações. As dúvidas pertinentes a presente licitação serão esclarecidas pelo Departamento de Licitações na Rua Nereu Ramos, nº 
205, Centro, Rio dos Cedros - SC, pelo telefone: (47) 3386-1050 ramal 2006 ou ainda pelo e-mail: licitacao@riodoscedros.sc.gov.br.

Rio dos Cedros, 29 de maio de 2019.

Roseli Samagaia
Secretaria de Educação

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 04/2019 FS. MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS PARA OBRAS E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA FINALIDADE: EXECUÇÃO DAS OBRAS DE ADEQUAÇÃO À ACESSIBILIDADE DA UNIDADE BÁSICA 
DE SAÚDE DO BAIRRO CENTRO CONFORME PROJETO E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL ATA DA 
SESSÃO DE RECEBIMENTO DOS ENV

Publicação Nº 2038237

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 04/2019 FS.
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
FINALIDADE: EXECUÇÃO DAS OBRAS DE ADEQUAÇÃO À ACESSIBILIDADE DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO BAIRRO CENTRO CONFOR-
ME PROJETO E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL

ATA DA SESSÃO DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO

Às 09 (nove) horas, do dia vinte e nove de maio de 2019, reuniram-se na sala de licitações do(a) , os membros da Comissão de Licitações, 
nomeada pela portaria nº 002/2019 composta por MIKAEL FELIPE SPIESS, ELAINE CARLINI PEREIRA e DIEGO RICARDO FERNANDES, para 
procederem ao recebimento e abertura dos envelopes de habilitação das empresas:
Código Nome Fornecedor
117323 EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA VB LTDA
194255 SLM TRANSPORTE E CONSTRUCAO EIRELI
194859 DOCA OBRAS E SERVIÇOS LTDA EPP

 As licitantes participantes credenciaram seus representantes legais, sendo eles ANDRE ALEXANDRE MACIEL representante da empresa SLM 
TRANSPORTE E CONSTRUCAO EIRELI e VALDIR BENTO FALCHETTI representante da empresa EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA VB LTDA, 
já a empresa DOCA OBRAS E SERVIÇOS LTDA EPP não credenciou nenhum representante. Em seguida proferiu-se a abertura do envelope 
contendo os documentos de habilitação exigidos no edital, sendo estes conferidos e rubricados pelos membros da Comissão de Licitações 
e pelos representantes das licitantes presentes. As empresas apresentaram a Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial para 
comprovação da situação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e ambas poderão fazer uso dos benefícios e das condições espe-
ciais previstas pela LC nº 123/2006 com redação dada pela LC nº 147/2014. Analisados os documentos verificou-se que a empresa DOCA 
OBRAS E SERVIÇOS LTDA EPP não apresentou a “Declaração Formal” Item 4.1.3.4 do edital e o Acervo Técnico apresentado pela mesma 
não condiz com Reforma e Adequação em Acessibilidade sendo, portanto inabilitada, os demais se mostraram de acordo com o exigido no 
edital, restando, portanto, as demais empresas participantes consideradas habilitadas provisoriamente. Colocada a palavra a disposição dos 
presentes, o representante da empresa SLM TRANSPORTE E CONSTRUCAO EIRELI pediu para a comissão de licitação junto ao setor de 
contabilidade apurar o índice apresentado pela EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA VB LTDA, pois segundo o representante o mesmo não foi 
apresentado conforme o calculo disposto no edital. Já o representante da empresa EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA VB LTDA questionou 
a respeito do Acervo Técnico apresentado pela SLM TRANSPORTE E CONSTRUCAO EIRELI que o mesmo não atende o solicitado no edital 

file:///C:/Users/Avell/Desktop/DOM-SC/Nova%20pasta/arquivos/../../../AppData/Local/Temp/www.riodoscedros.sc.gov.br
file:///C:/Users/Avell/Desktop/DOM-SC/Nova%20pasta/arquivos/../../../AppData/Local/Temp/www.riodoscedros.sc.gov.br
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e pelo balanço patrimonial apresentado pela mesma, pois segundo o mesmo a empresa ultrapassa o valor de enquadramento de Microem-
presa ou Empresa de Pequeno Porte.
A empresa DOCA OBRAS E SERVIÇOS LTDA EPP fica intimada do inteiro teor desta ata de recebimento de habilitação para, querendo apre-
sentar recurso, nos termos do art. 109, alínea “a” da lei 8666/93 ou seja 05 (cinco) dias uteis a contar da data de publicação desta ata no 
Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC) ou desistência do mesmo, viabilizando assim a continuidade do certame.
A sessão foi suspensa para análise rigorosa da documentação e apuração dos fatos apresentados pelos representantes legais, será re-
marcada uma nova data para abertura dos envelopes de proposta em conformidade com os prazos estabelecidos pela lei, a mesma será 
comunicada a todos os participantes, através de publicação no site oficial do município (www.riodoscedros.sc.gov.br) e no diário oficial dos 
municípios (DOM), após analise rigorosa da documentação de habilitação dos credenciados.
Todas as informações pertinentes a essa licitação estarão disponíveis para consulta no site oficial do município (www.riodoscedros.sc.gov.
br), diário oficial dos municípios (DOM) e no setor de licitações da municipalidade.
Nada mais havendo a tratar, a sessão foi encerrada e lavrada a presente ata, que depois de lida e aprovada, vai assinada pelos presentes.
Rio dos Cedros, 29 de maio de 2019.

MIKAEL FELIPE SPIESS
Presidente

ELAINE CARLINI PEREIRA
Membro

DIEGO RICARDO FERNANDES
Membro

SLM TRANSPORTE E CONSTRUCAO EIRELI
ANDRE ALEXANDRE MACIEL

EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA VB LTDA
VALDIR BENTO FALCHETTI

http://www.riodoscedros.sc.gov.br
http://www.riodoscedros.sc.gov.br
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AN1 - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 2º BIM
Publicação Nº 2037311
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MUNICIPIO DE RIO DOS CEDROS - SC
Relatório de Gestão Fiscal

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado
 Período de Referência: Janeiro a Abril de 2019 / Quadrimestre Janeiro-Abril

 

 Identificador: WPR3171101-374-DXVAH-296409647 - Emitido por: REJANE SUSAN FRARE SOMMER Pág 1 / 1

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO
VALOR REALIZADO

No 1º Quadrimestre Até 1º Quadrimestre
(a)

Mobiliária 0,00 0,00
   Interna 0,00 0,00
   Externa 0,00 0,00
Contratual 0,00 0,00
   Interna 0,00 0,00
     Empréstimos 0,00 0,00
     Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00
     Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00
     Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0,00 0,00
     Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ (I) 0,00 0,00
   Externa 0,00 0,00
     Empréstimos 0,00 0,00
     Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00
     Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00
     Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0,00 0,00
     Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ (II) 0,00 0,00
TOTAL (III) 0,00 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR %  SOBRE A RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 31.146.901,96 0,00

OPERAÇÕES VEDADAS (V) 0,00 0,00

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VI) = (IIIa + V - Ia - IIa) 0,00 0,00

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
INTERNAS E EXTERNAS 4.983.504,31 16,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - (90% dos 16%) 4.485.153,88 14,40

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 2.180.283,14 7,00

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA
VALOR REALIZADO

No 1º Quadrimestre Até 1º Quadrimestre
(a)

Parcelamento de Dívidas 0,00 0,00
   Tributos 0,00 0,00
   Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00
   Do FGTS 0,00 0,00
Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas 0,00 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICIPIO DE RIO DOS CEDROS. Emissão: 24/05/2019, às 15:02:17.

¹ Conforme Manual para Instrução de Pleitos (MIP), disponível em conteudo.tesouro.gov.br/manuais/mip, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível 
nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.

NOTA:

___________________________________
JORGE LUIZ STOLF
Prefeito em Exercício
CPF: 701.917.009-91

___________________________________
PAULO BINDELLI

SECRETÁRIO DE FAZENDA
CPF: 761.387.987-91

___________________________________
EDUARDO OSTI

Controlador Interno
CPF: 020.116.609-71

Portaria: 151

___________________________________
REJANE SUSAN FRARE 

SOMMER
Contador(a)
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AN6 - DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO 1º QUAD
Publicação Nº 2037339

 

MUNICIPIO DE RIO DOS CEDROS - SC
Relatório de Gestão Fiscal

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE 
GESTÃO FISCAL

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Janeiro a Abril de 2019 / Quadrimestre Janeiro-Abril

 

 Identificador: WPR3191101-374-NWVWK-296409701 - Emitido por: REJANE SUSAN FRARE SOMMER Pág 1 / 1

LRF, art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ 1º QUADRIMESTRE

Receita Corrente Líquida 31.146.901,96
Receita Corrente Líquida Ajustada 31.146.901,96

DESPESAS COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
Despesa Total com Pessoal - DTP 15.575.740,54 50,01
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 18.688.141,18 60,00
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) 17.753.734,12 57,00
Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 16.819.327,06 54,00

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL
Dívida Consolidada Líquida (5.328.003,41) (17,11)
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 37.376.282,35 120,00

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das Garantias Concedidas 0,00 0,00
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 6.852.318,43 22,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL
Operações de Crédito Internas e Externas 0,00 0,00
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 4.983.504,31 16,00
Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 2.180.283,14 7,00

RESTOS A PAGAR
RESTOS A PAGAR 

EMPENHADOS E NÃO 
LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
LÍQUIDA (APÓS A 

INSCRIÇÃO EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO)
Valor Total 0,00 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICIPIO DE RIO DOS CEDROS. Emissão: 24/05/2019, às 15:08:45.

NOTA:

___________________________________
JORGE LUIZ STOLF
Prefeito em Exercício
CPF: 701.917.009-91

___________________________________
PAULO BINDELLI

SECRETÁRIO DE FAZENDA
CPF: 761.387.987-91

___________________________________
EDUARDO OSTI

Controlador Interno
CPF: 020.116.609-71

Portaria: 151

___________________________________
REJANE SUSAN FRARE 

SOMMER
Contador(a)

CPF: 003.894.729-30
CRC: 029775/O-5/SC
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AN6 - DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - EXECUTIVO 1º QUAD
Publicação Nº 2037340

 

MUNICIPIO DE RIO DOS CEDROS - SC
Relatório de Gestão Fiscal

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE 
GESTÃO FISCAL

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Janeiro a Abril de 2019 / Quadrimestre Janeiro-Abril

 

 Identificador: WPR3191101-374-AQXGW-296409691 - Emitido por: REJANE SUSAN FRARE SOMMER Pág 1 / 1

LRF, art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ 1º QUADRIMESTRE

Receita Corrente Líquida 31.146.901,96
Receita Corrente Líquida Ajustada 31.146.901,96

DESPESAS COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
Despesa Total com Pessoal - DTP 15.118.763,47 48,54
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 16.819.327,06 54,00
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) 15.978.360,71 51,30
Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 15.137.394,35 48,60

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL
Dívida Consolidada Líquida (5.328.003,41) (17,11)
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 37.376.282,35 120,00

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das Garantias Concedidas 0,00 0,00
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 6.852.318,43 22,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL
Operações de Crédito Internas e Externas 0,00 0,00
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 4.983.504,31 16,00
Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 2.180.283,14 7,00

RESTOS A PAGAR
RESTOS A PAGAR 

EMPENHADOS E NÃO 
LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
LÍQUIDA (APÓS A 

INSCRIÇÃO EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO)
Valor Total 0,00 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICIPIO DE RIO DOS CEDROS. Emissão: 24/05/2019, às 15:09:14.

NOTA:

___________________________________
JORGE LUIZ STOLF
Prefeito em Exercício
CPF: 701.917.009-91

___________________________________
PAULO BINDELLI

SECRETÁRIO DE FAZENDA
CPF: 761.387.987-91

___________________________________
EDUARDO OSTI

Controlador Interno
CPF: 020.116.609-71

Portaria: 151

___________________________________
REJANE SUSAN FRARE 

SOMMER
Contador(a)

CPF: 003.894.729-30
CRC: 029775/O-5/SC
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AN7 - DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO 2º BIM
Publicação Nº 2037320
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Rio Negrinho

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL Nº 054/2019
Publicação Nº 2037512

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NEGRINHO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 054/2019
PREGÃO PRESENCIAL - RESUMO

O Município de Rio Negrinho – SC torna público para conhecimento dos interessados, que sob a regência da Lei Federal nº 10520 de 
17/07/2002, Decreto Municipal nº 8.733 de 18/08/2005 e, subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666 de 21/06/1993, acha-se aberto até 
as 09h00min do dia 13 de junho de 2019, Pregão Presencial para REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA PARA 
MANUTENÇÃO MECÂNICA E ELÉTRICA DOS VEÍCULOS TIPO AUTOMÓVEL, UTILITÁRIOS LEVES E VANS DA FROTA DA PREFEITURA, FUN-
DOS E FUNDAÇÕES, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. As propostas deverão ser protocoladas e entregues no Setor de Protocolos da 
Prefeitura Municipal de Rio Negrinho, a partir desta data, encerrando-se no prazo acima. A abertura das propostas, o credenciamento de 
representantes e o início da disputa das propostas classificadas se darão a partir do mesmo horário acima. Maiores informações poderão ser 
obtidas no Departamento de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Rio Negrinho, situado na Avenida Richard Schweitzer de Albuquerque, 
200, Centro Cívico. Cópias do edital poderão ser obtidas no site: http://rionegrinho.atende.net. Demais informações pelos telefones (47) 
3646-3636/3646-3648.
Rio Negrinho, 27 de maio de 2019.
JULIO CESAR RONCONI
Prefeito Municipal

http://www.rionegrinho.sc.gov.br
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ANEXO 1 - RGF
Publicação Nº 2037932
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PREFEITURA MUNICIPAL RIO NEGRINHO - SC
Relatório de Gestão Fiscal

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado
 Período de Referência: Janeiro a Abril de 2019 / Quadrimestre Janeiro-Abril

 

 Identificador: WPR3171101-205-AVCXR-296846548 - Emitido por: SUELEN SCHROEDER Pág 1 / 1

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO
VALOR REALIZADO

No 1º Quadrimestre Até 1º Quadrimestre
(a)

Mobiliária 0,00 0,00
   Interna 0,00 0,00
   Externa 0,00 0,00
Contratual 1.412,02 1.412,02
   Interna 1.412,02 1.412,02
     Empréstimos 1.412,02 1.412,02
     Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00
     Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00
     Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0,00 0,00
     Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ (I) 0,00 0,00
   Externa 0,00 0,00
     Empréstimos 0,00 0,00
     Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00
     Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00
     Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0,00 0,00
     Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ (II) 0,00 0,00
TOTAL (III) 1.412,02 1.412,02

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR %  SOBRE A RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 118.066.880,71 0,00

OPERAÇÕES VEDADAS (V) 0,00 0,00

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VI) = (IIIa + V - Ia - IIa) 1.412,02 0,00

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
INTERNAS E EXTERNAS 18.890.700,91 16,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - (90% dos 16%) 17.001.630,82 14,40

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 8.264.681,65 7,00

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA
VALOR REALIZADO

No 1º Quadrimestre Até 1º Quadrimestre
(a)

Parcelamento de Dívidas 0,00 0,00
   Tributos 0,00 0,00
   Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00
   Do FGTS 0,00 0,00
Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas 0,00 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL RIO NEGRINHO. Emissão: 29/05/2019, às 16:23:43.

¹ Conforme Manual para Instrução de Pleitos (MIP), disponível em conteudo.tesouro.gov.br/manuais/mip, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível 
nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.

NOTA:
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ANEXO 6 - RGF
Publicação Nº 2037943

 

PREFEITURA MUNICIPAL RIO NEGRINHO - SC
Relatório de Gestão Fiscal

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE 
GESTÃO FISCAL

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Janeiro a Abril de 2019 / Quadrimestre Janeiro-Abril

 

 Identificador: WPR3191101-205-NXBAQ-296846753 - Emitido por: SUELEN SCHROEDER Pág 1 / 1

LRF, art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ 1º QUADRIMESTRE

Receita Corrente Líquida 118.066.880,71
Receita Corrente Líquida Ajustada 118.066.880,71

DESPESAS COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
Despesa Total com Pessoal - DTP 68.265.021,16 57,82
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 63.756.115,58 54,00
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) 60.568.309,80 51,30
Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 57.380.504,02 48,60

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL
Dívida Consolidada Líquida 15.042.887,95 12,74
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 141.680.256,85 120,00

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das Garantias Concedidas 0,00 0,00
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 25.974.713,76 22,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL
Operações de Crédito Internas e Externas 1.412,02 0,00
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 18.890.700,91 16,00
Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 8.264.681,65 7,00

RESTOS A PAGAR
RESTOS A PAGAR 

EMPENHADOS E NÃO 
LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
LÍQUIDA (APÓS A 

INSCRIÇÃO EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO)
Valor Total 0,00 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL RIO NEGRINHO. Emissão: 29/05/2019, às 16:32:42.

NOTA:



30/05/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2838

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1471

BALANCETE ABRIL/2019
Publicação Nº 2037858

 

PR
EF

EI
TU

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
R

IO
 N

EG
R

IN
H

O
P

re
st

aç
ão

 d
e 

C
on

ta
s

A
N

 1
3 

- B
al

an
ço

 F
in

an
ce

iro
P

er
ío

do
 d

e 
R

ef
er

ên
ci

a:
 A

br
il 

/ 2
01

9

P
ág

1
/

2

IP
M

 S
is

te
m

as
 L

td
a

A
te

nd
e.

N
et

 - 
W

P
R

 v
:2

01
3.

01
Id

en
tif

ic
ad

or
: W

P
R

14
91

10
3-

20
5-

D
FW

N
Z-

29
68

46
30

4 
- E

m
iti

do
 p

or
: S

U
E

LE
N

 S
C

H
R

O
E

D
E

R
29

/0
5/

20
19

 1
6:

18
:2

4 
-0

3:
00

B
A

LA
N

Ç
O

 F
IN

A
N

C
EI

R
O

IN
G

R
ES

SO
S

N
ot

a
Ex

er
cí

ci
o 

A
tu

al
Ex

er
cí

ci
o 

A
nt

er
io

r
R

ec
ei

ta
 O

rç
am

en
tá

ria
 (I

)
 

24
.8

99
.3

82
,3

1
10

1.
78

9.
04

5,
65

O
rd

in
ár

ia
 

16
.9

22
.1

44
,3

9
59

.1
83

.7
49

,8
1

Vi
nc

ul
ad

a
 

7.
97

7.
23

7,
92

42
.6

05
.2

95
,8

4
Tr

an
sf

er
ên

ci
as

 F
in

an
ce

ira
s 

R
ec

eb
id

as
 (I

I)
 

17
0.

69
5,

67
2.

45
8.

31
1,

63
Tr

an
sf

er
ên

ci
as

 R
ec

eb
id

as
 p

ar
a 

a 
E

xe
cu

çã
o 

O
rç

am
en

tá
ria

 
17

0.
69

5,
67

2.
45

8.
31

1,
63

Tr
an

sf
er

ên
ci

as
 R

ec
eb

id
as

 In
de

pe
nd

en
te

s 
de

 E
xe

cu
çã

o 
O

rç
am

en
tá

ria
 

0,
00

0,
00

Tr
an

sf
er

ên
ci

as
 R

ec
eb

id
as

 p
ar

a 
A

po
rte

s 
de

 re
cu

rs
os

 p
ar

a 
o 

R
P

P
S

 
0,

00
0,

00
R

ec
eb

im
en

to
s 

Ex
tr

ao
rç

am
en

tá
rio

s 
(II

I)
 

16
.3

45
.1

49
,9

1
23

.6
08

.1
56

,9
2

In
sc

riç
ão

 d
e 

R
es

to
s 

a 
P

ag
ar

 N
ão

 P
ro

ce
ss

ad
os

 
8.

48
6.

45
5,

73
3.

80
0.

09
2,

65
In

sc
riç

ão
 d

e 
R

es
to

s 
a 

P
ag

ar
 P

ro
ce

ss
ad

os
 

3.
39

3.
86

0,
25

4.
70

5.
33

7,
88

D
ep

ós
ito

s 
R

es
tit

uí
ve

is
 e

 V
al

or
es

 V
in

cu
la

do
s

 
4.

46
4.

83
3,

93
15

.1
02

.1
70

,8
9

O
ut

ro
s 

R
ec

eb
im

en
to

s 
E

xt
ra

or
ça

m
en

tá
rio

s
 

0,
00

55
5,

50
Sa

ld
o 

em
 E

sp
éc

ie
 d

o 
Ex

er
cí

ci
o 

A
nt

er
io

r (
IV

)
 

6.
46

6.
81

8,
92

3.
22

8.
09

7,
69

C
ai

xa
 e

 E
qu

iv
al

en
te

s 
de

 C
ai

xa
 

6.
46

6.
75

1,
72

3.
22

8.
04

5,
29

D
ep

ós
ito

s 
R

es
tit

uí
ve

is
 e

 V
al

or
es

 V
in

cu
la

do
s

 
67

,2
0

52
,4

0
In

ve
st

im
en

to
s 

e 
A

pl
ic

aç
õe

s 
Te

m
po

rá
ria

s 
a 

C
ur

to
 p

ra
zo

 
0,

00
0,

00
TO

TA
L 

(V
) =

 (I
 +

 II
 +

 II
I +

 IV
)

 
47

.8
82

.0
46

,8
1

13
1.

08
3.

61
1,

89

D
IS

PÊ
N

D
IO

S
N

ot
a

Ex
er

cí
ci

o 
A

tu
al

Ex
er

cí
ci

o 
A

nt
er

io
r

D
es

pe
sa

 O
rç

am
en

tá
ria

 (V
I)

 
31

.5
02

.1
27

,2
5

76
.6

82
.6

52
,4

0
O

rd
in

ár
ia

 
16

.0
68

.3
53

,0
8

36
.1

45
.6

88
,0

0
Vi

nc
ul

ad
a

 
15

.4
33

.7
74

,1
7

40
.5

36
.9

64
,4

0
Tr

an
sf

er
ên

ci
as

 F
in

an
ce

ira
s 

C
on

ce
di

da
s 

(V
II)

 
3.

90
2.

32
9,

62
27

.2
88

.9
58

,1
5

Tr
an

sf
er

ên
ci

as
 C

on
ce

di
da

s 
pa

ra
 a

 E
xe

cu
çã

o 
O

rç
am

en
tá

ria
 

3.
90

2.
32

9,
62

27
.2

88
.9

58
,1

5
Tr

an
sf

er
ên

ci
as

 C
on

ce
di

da
s 

In
de

pe
nd

en
te

s 
de

 E
xe

cu
çã

o 
O

rç
am

en
tá

ria
 

0,
00

0,
00

Tr
an

sf
er

ên
ci

as
 C

on
ce

di
da

s 
pa

ra
 A

po
rte

s 
de

 re
cu

rs
os

 p
ar

a 
o 

R
P

P
S

 
0,

00
0,

00
Pa

ga
m

en
to

s 
Ex

tr
ao

rç
am

en
tá

rio
s 

(V
III

)
 

8.
61

6.
45

9,
26

20
.6

45
.1

82
,4

2
P

ag
am

en
to

s 
de

 R
es

to
s 

a 
P

ag
ar

 N
ão

 P
ro

ce
ss

ad
os

 
1.

44
2.

52
2,

25
2.

47
4.

97
7,

31
P

ag
am

en
to

s 
de

 R
es

to
s 

a 
P

ag
ar

 P
ro

ce
ss

ad
os

 
3.

00
8.

12
4,

46
3.

13
8.

10
0,

19
D

ep
ós

ito
s 

R
es

tit
uí

ve
is

 e
 V

al
or

es
 V

in
cu

la
do

s
 

4.
16

5.
81

2,
55

15
.0

32
.1

01
,7

9
O

ut
ro

s 
P

ag
am

en
to

s 
E

xt
ra

or
ça

m
en

tá
rio

s
 

0,
00

3,
13

Sa
ld

o 
em

 E
sp

éc
ie

 p
ar

a 
o 

Ex
er

cí
ci

o 
Se

gu
in

te
 (I

X)
 

3.
86

1.
13

0,
69

6.
46

6.
81

8,
92



30/05/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2838

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1472

PR
EF

EI
TU

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
R

IO
 N

EG
R

IN
H

O
P

re
st

aç
ão

 d
e 

C
on

ta
s

A
N

 1
3 

- B
al

an
ço

 F
in

an
ce

iro
P

er
ío

do
 d

e 
R

ef
er

ên
ci

a:
 A

br
il 

/ 2
01

9

P
ág

2
/

2

IP
M

 S
is

te
m

as
 L

td
a

A
te

nd
e.

N
et

 - 
W

P
R

 v
:2

01
3.

01
Id

en
tif

ic
ad

or
: W

P
R

14
91

10
3-

20
5-

D
FW

N
Z-

29
68

46
30

4 
- E

m
iti

do
 p

or
: S

U
E

LE
N

 S
C

H
R

O
E

D
E

R
29

/0
5/

20
19

 1
6:

18
:2

4 
-0

3:
00

D
IS

PÊ
N

D
IO

S
N

ot
a

Ex
er

cí
ci

o 
A

tu
al

Ex
er

cí
ci

o 
A

nt
er

io
r

C
ai

xa
 e

 E
qu

iv
al

en
te

s 
de

 C
ai

xa
 

3.
86

4.
29

1,
07

6.
46

6.
75

1,
72

D
ep

ós
ito

s 
R

es
tit

uí
ve

is
 e

 V
al

or
es

 V
in

cu
la

do
s

 
(3

.1
60

,3
8)

67
,2

0
In

ve
st

im
en

to
s 

e 
A

pl
ic

aç
õe

s 
Te

m
po

rá
ria

s 
a 

C
ur

to
 P

ra
zo

 
0,

00
0,

00
TO

TA
L 

(X
) =

 (V
I +

 V
II 

+ 
VI

II 
+ 

IX
)

 
47

.8
82

.0
46

,8
2

13
1.

08
3.

61
1,

89

N
ot

as
 E

xp
lic

at
iv

as
FO

N
TE

: S
is

te
m

a 
A

te
nd

e.
N

et
 - 

IP
M

, U
ni

da
de

 R
es

po
ns

áv
el

 P
R

E
FE

IT
U

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
R

IO
 N

E
G

R
IN

H
O

, D
at

a 
Em

is
sã

o 
29

/0
5/

20
19

, H
or

a 
em

is
sã

o 
16

:1
9:

24
N

ot
as

: 

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
_

S
U

E
LE

N
 S

C
H

R
O

E
D

E
R

C
on

ta
do

ra

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
_

JU
LI

O
 C

E
S

A
R

 R
O

N
C

O
N

I
P

re
fe

ito
 M

un
ic

ip
al



30/05/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2838

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1473

samae - rio negrinho

EXTRATO DE PORTARIA 2019
Publicação Nº 2037930

O Diretor Geral do SAMAE de Rio Negrinho, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, resolve baixar as seguintes Portarias:
Portaria nº 1.815 de 25 de abril de 2019 - HOMOLOGA resultado do processo licitatório nº 6/2019 do SAMAE.
Objeto: aquisição de hidrômetros, para consumo da divisão técnica do SAMAE
Licitante vencedor: SAGA MEDIÇÃO LTDA
CNPJ: 08.026.075/0001-53 Bocaiúva – MG
Lotes: 01 e 02 totalizando o valor de R$ 144.999,00.
Portaria nº 1.816 de 30 de abril de 2019 - CONCEDE férias aos servidores mencionados.
Portaria nº 1.817 de 06 de maio de 2019 - HOMOLOGA resultado do processo licitatório nº 20/2018 do SAMAE.
Objeto: prestação de serviços técnicos especializados em operação e manutenção do sistema de esgotamento sanitário do município de Rio 
Negrinho/SC, contendo atualmente 1.982 ligações de esgoto sanitário efetivadas.
Licitante vencedor: RIOVIVO AMBIENTAL LTDA
Cnpj: 00.770.937/0001-46 Brusque – SC
Itens: 01, 02 e 03, totalizando o valor de R$ 3.808.271,90
Portaria nº 1.818 de 07 de maio de 2019 - RETIFICA dispositivo das portarias nº 1812 e 1813/2019, que prorrogam os contratos quanto a 
data de início e fim do novo período de contrato, sendo a data correta: “de 02 de abril de 2019 á 01 de abril de 2020 ou até a realização 
de novo concurso público.”
Portaria nº 1.819 de 07 de maio de 2019 - INTERROMPE o gozo de férias de servidores que menciona.
Portaria nº 1.820 de 07 de maio de 2019 - CONCEDE saldo remanescente de férias a servidor que menciona.
Portaria nº 1.821 de 23 de maio de 2019 - HOMOLOGA resultado do processo licitatório nº 9/2019 do SAMAE.
Objeto: aquisição de areia fina, areia grossa, brita graduada, pó de pedra, pedra detonada e cimento portland cp-ii, para manutenção das 
atividades técnicas do SAMAE.
Licitantes vencedores:
CONCREPLAN ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA.
CNPJ: 00.876.873/0001-62 São Bento do Sul – SC
Item: 05, totalizando o valor de R$ 2.590,00
EXTRAÇÃO DE AREIA FUNDÃO LTDA.
CNPJ: 79.390.530/0001-43 Campo Alegre – SC
Itens: 02 e 04, totalizando o valor de R$ 14.225,00
PORTO DE AREIA FRAGOSOS LTDA.
CNPJ: 76.378.793/0001-49 Campo Alegre – SC
Itens: 01, 03 e 06, totalizando o valor de R$ 50.110,00
Portaria nº 1.822 de 29 de maio de 2019 - AUTORIZA A AVERBAÇÃO de certidão de tempo de contribuição expedida pelo INSS, nos assentos 
funcionais de servidor.

As Portarias em inteiro teor estão publicadas no site http://samaerne.com.br/publicacoes/portarias.
Rio Negrinho-SC, 30 de maio de 2019.
Gilson José Reckziegel
Diretor Geral
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BALANÇO FINANCEIRO ABRIL 2019
Publicação Nº 2036920
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Romelândia

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 15/2019
Publicação Nº 2037386

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 15/2019
Processo Licitatório Nº. 374/2019
Modalidade: Pregão – Registro de Preço Nº. 9/2019

O Município de Romelândia – SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 82.821.182/0001-26 com sede na Rua 
12 de Outubro, 242, na cidade de Romelândia – SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. VALDIR BUGS, brasileiro, residente 
e domiciliado no município de Romelândia, inscrito no CPF sob o n° 304.788.399-87 e portador da Cédula de Identidade n° 899.689 SSP/
SC, resolve, em face das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS nº 9/2019, REGISTRAR OS PREÇOS com 
a empresa:

VENCEDOR: DIANA MARIA RIBEIRO ESCHEMBACH
CNPJ: 034.971.429-05, FONE: 49 99944 1612
ENDEREÇO: RUA AFONSO HOFFMAN, 7, NOVO LAR, 89970-000, ANCHIETA, SC, doravante denominados MUNICÍPIO e DETENTORA, su-
jeitando-se as partes ao edital do Processo Licitatório nº. 374/2019 na modalidade de Pregão Presencial – Registro de preços nº. 9/2019, 
às determinações das Leis nº. 8.666/93 atualizada, Lei 10.520/02, legislação complementar vigente e pertinente à matéria e às seguintes 
cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
I – A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços dos preços unitários a serem fornecidos sobre a CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MONITORES PARA MINISTRAR AULAS DE ENSINO DE VIOLÃO, PERCUSSÃO, ARTESANATO E PATINS PARA AS OFICINAS 
DESENVOLVIDAS PELO SCFV - SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS E CRAS - CENTRO DE REFERÊNCIA EM 
ASSISTÊNCIA SOCIAL., conforme:

ITENS QUANT. UNID. DESCRIÇÃO DO OB-
JETO VALOR UNIT. FORNECEDOR

1 640,0 Hr.

CONTRATAÇÃO DE 
MONITOR DE ARTESA-
NATO PARA TRABA-
LHAR NAS OFICINAS 
DO SCFV E CRAS

24,50 DIANA MARIA RIBEIRO 
ESCHEMBACH

II - As quantidades descritas acima são a titulo estimativo. A retirada será conforme a demanda da administração.

CLÁUSULA SEGUNDA DA VALIDADE DA ATA
1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses consecutivos contados da data de assinatura.
2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Administração não será obrigada a firmar as contratações que dela pode-
rão advir, facultando-lhe a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao(s) beneficiário(s) do registro 
preferência de fornecimento em igualdade de condições.
3. Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência de 
situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 8666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.
4. A Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições estabelecidas no art. 65 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA DOS PREÇOS
1. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital referente 
à mesma.
2. Em cada fornecimento, o(s) preço(s) unitário(s) a ser (em) pago(s) para cada item será (ão) o(s) adjudicados para empresa detentora 
da presente Ata ao final do pregão, o(s) qual (is) também a integram.
3. A mera majoração de preços pelo fornecedor da detentora da Ata não constitui motivo para que esta pleiteie junto a Administração pedido 
de revisão de preço ou reequilíbrio econômico.

CLÁUSULA QUARTA DO PRAZO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS
1. Após a assinatura desta Ata, a detentora obriga-se a manter sua proposta pelo prazo e validade de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA DO LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO
1. A DETENTORA deverá entregar os materiais solicitados no local previsto na ordem de compra.
2. O prazo para entrega dos materiais é de até 03(três) dias úteis após a solicitação emitida através da ordem de compra.
3. Os materiais deverão ser entregues no local indicado pela Administração, correndo por conta da DETENTORA todas as despesas que 
direta ou indiretamente incidirem na realização sobre o objeto.
4. Se algum material não corresponda ao que foi licitado, será concedido o prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para a realização da troca, 
sob pena de aplicação de sanções legais e editalícias.
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CLÁUSULA SEXTA DO PAGAMENTO
1. Após o recebimento do serviço, acompanhado da respectiva nota fiscal, conferida e assinada pelo fiscal de contrato, o pagamento será 
efetuado conforme a ordem cronológica de pagamentos e disponibilidade de recursos da Prefeitura de Romelândia.
2. Caso o material não corresponda ao que foi licitado, o pagamento só será liberado após a sua substituição, sem prejuízo das penalidades 
legais e do edital.
3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação que lhe for imposta em virtude de 
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária.
4. Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, através de crédito em conta corrente bancária, exclusivamente em nome da empresa 
fornecedora.

CLÁUSULA SÉTIMA DAS PENALIDADES
1. A recusa imotivada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços no prazo assinalado neste edital, sujeitá-lo-á à multa de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, contada a partir do primeiro dia após ter expirado o prazo que teria para 
assinar a Ata de Registro de Preços ou o Contrato.
2. A penalidade de multa, prevista no item acima poderá ser aplicada cumulativamente com as penalidades dispostas na Lei nº 10.520/2002, 
conforme o art. 7, do mesmo diploma legal.
3. Sem prejuízo das sanções previstas nos artigos. 86 e 87 da Lei 8.666/1993, a DETENTORA ficará sujeita às seguintes penalidades, asse-
gurada a prévia defesa:
4. Pelo atraso injustificado na execução do objeto, sujeita-se a DETENTORA à penalidade de multa de 0,033% sobre o valor total da obri-
gação não cumprida por dia de atraso, limitada ao total de 20%.
5. Pela inexecução total ou parcial do objeto, poderá ser aplicado à DETENTORA as sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 
10.520/2002 e Lei Federal 8.666/1999, multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do da Ata de Registro de Preços.
6. Multa correspondente à diferença de preço resultante de nova licitação realizada para complementação ou realização da obrigação não 
cumprida.
7. O valor a servir de base para o cálculo das multas referidas nos subitens acima será o valor inicial da Ata de Registro de Preços.
8. As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e, consequentemente, o pagamento delas não exime a DE-
TENTORA da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar à Administração.
9. Sem prejuízo das penalidades de multa, fica a DETENTORA que não cumprir as cláusulas desta Ata de Registro de Preços sujeita ainda à:
10. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até dois anos.
11. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
DETENTORA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultante e após decorrido o prazo da sanção aplicada.
12. Estará sujeita às penalidades a DETENTORA que deixar de atender às condições e prazos de fornecimento estabelecidos neste edital e 
no contrato.
13. Ficarão suspensos os pagamentos da DETENTORA que não cumprir no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a troca do material 
rejeitado, até que se finalize o processo administrativo que deverá ser iniciado pelo fiscal de contrato ao final do prazo dado para a troca.

CLÁUSULA OITAVA DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:
1.1. Automaticamente:
1.1.1. por decurso de prazo de vigência;
1.1.2. quando não restarem fornecedores registrados;
1.1.3. quando caracterizado o interesse público.
1.2. O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o 
contraditório e ampla defesa:
1.2.1. A pedido, quando:
1.2.2. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;
1.2.3. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que 
compõem o custo do serviço.
1.2.4. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) 
dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na cláusula Sétima desta Ata, caso não aceitas as razões do pedido.
1.3. Por iniciativa da Administração Municipal, quando:
1.3.1. o fornecedor que perder qualquer condição de habilitação exigida no processo licitatório, ou seja, não cumprir o estabelecido no 
Edital;
1.3.2. por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;
1.3.3. o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;
1.3.4. o fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de Registro de Preços;
1.3.5. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço ou nos 
pedidos dela decorrentes;
1.3.6. não atender solicitação do fiscal de contrato ou deixar de entregar documentos, comprovantes ou certificados exigidos;
1.3.7. substituir seus colaboradores (profissionais envolvidos na relação contratual) e não apresentar ao fiscal de contrato a documentação 
exigida quanto a qualificação técnica dos substitutos, que deverá ser igual ou superior aos substituídos;
1.3.8. não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado.
1.4. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será feita por meio de documento oficial ou Através de pu-
blicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina.

CLÁUSULA NONA DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO
1. Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial nº Pregão e a proposta da empresa DETENTORA.
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2. Fica eleito o Foro da Comarca de Anchieta /SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata. 3. Os casos 
omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93, Lei Municipal nº 2.312, e demais normas aplicáveis.

Romelândia – SC, 22/03/19.
VALDIR BUGS DIANA MARIA RIBEIRO ESCHEMBACH
CPF: 304.788.399-87 CONTRATADA
CONTRATANTE

DARIZ GENZ FABRÍCIO P. SIMON
CPF: 052.284.969-55 CPF: 104.212.699-25
TESTEMUNHA TESTEMUNHA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 16/2019
Publicação Nº 2037388

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 16/2019
Processo Licitatório Nº. 374/2019
Modalidade: Pregão – Registro de Preço Nº. 9/2019

O Município de Romelândia – SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 82.821.182/0001-26 com sede na Rua 
12 de Outubro, 242, na cidade de Romelândia – SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. VALDIR BUGS, brasileiro, residente 
e domiciliado no município de Romelândia, inscrito no CPF sob o n° 304.788.399-87 e portador da Cédula de Identidade n° 899.689 SSP/
SC, resolve, em face das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS nº 9/2019, REGISTRAR OS PREÇOS com 
a empresa:

VENCEDOR: LUCAS DE ARAÚJO DIEHL
CNPJ: 050.719.129-37, FONE:
ENDEREÇO: RUA SANTA CATARINA, 80, CENTRO, 89908-000, ROMELANDIA, SC, doravante denominados MUNICÍPIO e DETENTORA, su-
jeitando-se as partes ao edital do Processo Licitatório nº. 374/2019 na modalidade de Pregão Presencial – Registro de preços nº. 9/2019, 
às determinações das Leis nº. 8.666/93 atualizada, Lei 10.520/02, legislação complementar vigente e pertinente à matéria e às seguintes 
cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
I – A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços dos preços unitários a serem fornecidos sobre a CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MONITORES PARA MINISTRAR AULAS DE ENSINO DE VIOLÃO, PERCUSSÃO, ARTESANATO E PATINS PARA AS OFICINAS 
DESENVOLVIDAS PELO SCFV - SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS E CRAS - CENTRO DE REFERÊNCIA EM 
ASSISTÊNCIA SOCIAL., conforme:

ITENS QUANT. UNID. DESCRIÇÃO DO OB-
JETO VALOR UNIT. FORNECEDOR

3 320,0 Hr.

CONTRATAÇÃO DE 
MONITOR PARA MINIS-
TRAR AULAS DE PER-
CUSSÃO NAS OFICINAS 
DO SCFV E CRAS

25,00 LUCAS DE ARAÚJO 
DIEHL

II - As quantidades descritas acima são a titulo estimativo. A retirada será conforme a demanda da administração.

CLÁUSULA SEGUNDA DA VALIDADE DA ATA
1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses consecutivos contados da data de assinatura.
2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Administração não será obrigada a firmar as contratações que dela pode-
rão advir, facultando-lhe a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao(s) beneficiário(s) do registro 
preferência de fornecimento em igualdade de condições.
3. Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência de 
situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 8666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.
4. A Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições estabelecidas no art. 65 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA DOS PREÇOS
1. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital referente 
à mesma.
2. Em cada fornecimento, o(s) preço(s) unitário(s) a ser (em) pago(s) para cada item será (ão) o(s) adjudicados para empresa detentora 
da presente Ata ao final do pregão, o(s) qual (is) também a integram.
3. A mera majoração de preços pelo fornecedor da detentora da Ata não constitui motivo para que esta pleiteie junto a Administração pedido 
de revisão de preço ou reequilíbrio econômico.

CLÁUSULA QUARTA DO PRAZO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS
1. Após a assinatura desta Ata, a detentora obriga-se a manter sua proposta pelo prazo e validade de 12 (doze) meses.
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CLÁUSULA QUINTA DO LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO
1. A DETENTORA deverá entregar os materiais solicitados no local previsto na ordem de compra.
2. O prazo para entrega dos materiais é de até 03(três) dias úteis após a solicitação emitida através da ordem de compra.
3. Os materiais deverão ser entregues no local indicado pela Administração, correndo por conta da DETENTORA todas as despesas que 
direta ou indiretamente incidirem na realização sobre o objeto.
4. Se algum material não corresponda ao que foi licitado, será concedido o prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para a realização da troca, 
sob pena de aplicação de sanções legais e editalícias.

CLÁUSULA SEXTA DO PAGAMENTO
1. Após o recebimento do serviço, acompanhado da respectiva nota fiscal, conferida e assinada pelo fiscal de contrato, o pagamento será 
efetuado conforme a ordem cronológica de pagamentos e disponibilidade de recursos da Prefeitura de Romelândia.
2. Caso o material não corresponda ao que foi licitado, o pagamento só será liberado após a sua substituição, sem prejuízo das penalidades 
legais e do edital.
3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação que lhe for imposta em virtude de 
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária.
4. Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, através de crédito em conta corrente bancária, exclusivamente em nome da empresa 
fornecedora.

CLÁUSULA SÉTIMA DAS PENALIDADES
1. A recusa imotivada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços no prazo assinalado neste edital, sujeitá-lo-á à multa de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, contada a partir do primeiro dia após ter expirado o prazo que teria para 
assinar a Ata de Registro de Preços ou o Contrato.
2. A penalidade de multa, prevista no item acima poderá ser aplicada cumulativamente com as penalidades dispostas na Lei nº 10.520/2002, 
conforme o art. 7, do mesmo diploma legal.
3. Sem prejuízo das sanções previstas nos artigos. 86 e 87 da Lei 8.666/1993, a DETENTORA ficará sujeita às seguintes penalidades, asse-
gurada a prévia defesa:
4. Pelo atraso injustificado na execução do objeto, sujeita-se a DETENTORA à penalidade de multa de 0,033% sobre o valor total da obri-
gação não cumprida por dia de atraso, limitada ao total de 20%.
5. Pela inexecução total ou parcial do objeto, poderá ser aplicado à DETENTORA as sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 
10.520/2002 e Lei Federal 8.666/1999, multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do da Ata de Registro de Preços.
6. Multa correspondente à diferença de preço resultante de nova licitação realizada para complementação ou realização da obrigação não 
cumprida.
7. O valor a servir de base para o cálculo das multas referidas nos subitens acima será o valor inicial da Ata de Registro de Preços.
8. As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e, consequentemente, o pagamento delas não exime a DE-
TENTORA da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar à Administração.
9. Sem prejuízo das penalidades de multa, fica a DETENTORA que não cumprir as cláusulas desta Ata de Registro de Preços sujeita ainda à:
10. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até dois anos.
11. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
DETENTORA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultante e após decorrido o prazo da sanção aplicada.
12. Estará sujeita às penalidades a DETENTORA que deixar de atender às condições e prazos de fornecimento estabelecidos neste edital e 
no contrato.
13. Ficarão suspensos os pagamentos da DETENTORA que não cumprir no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a troca do material 
rejeitado, até que se finalize o processo administrativo que deverá ser iniciado pelo fiscal de contrato ao final do prazo dado para a troca.

CLÁUSULA OITAVA DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:
1.1. Automaticamente:
1.1.1. por decurso de prazo de vigência;
1.1.2. quando não restarem fornecedores registrados;
1.1.3. quando caracterizado o interesse público.
1.2. O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o 
contraditório e ampla defesa:
1.2.1. A pedido, quando:
1.2.2. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;
1.2.3. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que 
compõem o custo do serviço.
1.2.4. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) 
dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na cláusula Sétima desta Ata, caso não aceitas as razões do pedido.
1.3. Por iniciativa da Administração Municipal, quando:
1.3.1. o fornecedor que perder qualquer condição de habilitação exigida no processo licitatório, ou seja, não cumprir o estabelecido no 
Edital;
1.3.2. por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;
1.3.3. o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;
1.3.4. o fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de Registro de Preços;
1.3.5. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço ou nos 
pedidos dela decorrentes;
1.3.6. não atender solicitação do fiscal de contrato ou deixar de entregar documentos, comprovantes ou certificados exigidos;
1.3.7. substituir seus colaboradores (profissionais envolvidos na relação contratual) e não apresentar ao fiscal de contrato a documentação 
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exigida quanto a qualificação técnica dos substitutos, que deverá ser igual ou superior aos substituídos;
1.3.8. não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado.
1.4. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será feita por meio de documento oficial ou Através de pu-
blicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina.

CLÁUSULA NONA DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO
1. Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial nº Pregão e a proposta da empresa DETENTORA.
2. Fica eleito o Foro da Comarca de Anchieta /SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata. 3. Os casos 
omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93, Lei Municipal nº 2.312, e demais normas aplicáveis.

Romelândia – SC, 22/03/19.
VALDIR BUGS LUCAS DE ARAÚJO DIEHL
CPF: 304.788.399-87 CONTRATADO
CONTRATANTE

DARIZ GENZ FABRÍCIO P. SIMON
CPF: 052.284.969-55 CPF: 104.212.699-25
TESTEMUNHA TESTEMUNHA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 17/2019
Publicação Nº 2037389

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 17/2019
Processo Licitatório Nº. 374/2019
Modalidade: Pregão – Registro de Preço Nº. 9/2019

O Município de Romelândia – SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 82.821.182/0001-26 com sede na Rua 
12 de Outubro, 242, na cidade de Romelândia – SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. VALDIR BUGS, brasileiro, residente 
e domiciliado no município de Romelândia, inscrito no CPF sob o n° 304.788.399-87 e portador da Cédula de Identidade n° 899.689 SSP/
SC, resolve, em face das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS nº 9/2019, REGISTRAR OS PREÇOS com 
a empresa:

VENCEDOR: FERNANDO CARLOS ASSMANN
CNPJ: 084.234.799-27, FONE:
ENDEREÇO: AVENIDA BRASIL, 1166, , 89908-000, ROMELANDIA, SC, doravante denominados MUNICÍPIO e DETENTORA, sujeitando-se as 
partes ao edital do Processo Licitatório nº. 374/2019 na modalidade de Pregão Presencial – Registro de preços nº. 9/2019, às determinações 
das Leis nº. 8.666/93 atualizada, Lei 10.520/02, legislação complementar vigente e pertinente à matéria e às seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
I – A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços dos preços unitários a serem fornecidos sobre a CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MONITORES PARA MINISTRAR AULAS DE ENSINO DE VIOLÃO, PERCUSSÃO, ARTESANATO E PATINS PARA AS OFICINAS 
DESENVOLVIDAS PELO SCFV - SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS E CRAS - CENTRO DE REFERÊNCIA EM 
ASSISTÊNCIA SOCIAL., conforme:

ITENS QUANT. UNID. DESCRIÇÃO DO OB-
JETO VALOR UNIT. FORNECEDOR

2 640,0 Hr.

CONTRATAÇÃO DE 
MONITOR PARA 
MINISTRAR AULAS DE 
VIOLÃO NAS OFICINAS 
DO SCFV E CRAS

25,00 FERNANDO CARLOS 
ASSMANN

II - As quantidades descritas acima são a titulo estimativo. A retirada será conforme a demanda da administração.

CLÁUSULA SEGUNDA DA VALIDADE DA ATA
1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses consecutivos contados da data de assinatura.
2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Administração não será obrigada a firmar as contratações que dela pode-
rão advir, facultando-lhe a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao(s) beneficiário(s) do registro 
preferência de fornecimento em igualdade de condições.
3. Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência de 
situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 8666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.
4. A Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições estabelecidas no art. 65 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA DOS PREÇOS
1. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital referente 
à mesma.
2. Em cada fornecimento, o(s) preço(s) unitário(s) a ser (em) pago(s) para cada item será (ão) o(s) adjudicados para empresa detentora 
da presente Ata ao final do pregão, o(s) qual (is) também a integram.
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3. A mera majoração de preços pelo fornecedor da detentora da Ata não constitui motivo para que esta pleiteie junto a Administração pedido 
de revisão de preço ou reequilíbrio econômico.

CLÁUSULA QUARTA DO PRAZO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS
1. Após a assinatura desta Ata, a detentora obriga-se a manter sua proposta pelo prazo e validade de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA DO LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO
1. A DETENTORA deverá entregar os materiais solicitados no local previsto na ordem de compra.
2. O prazo para entrega dos materiais é de até 03(três) dias úteis após a solicitação emitida através da ordem de compra.
3. Os materiais deverão ser entregues no local indicado pela Administração, correndo por conta da DETENTORA todas as despesas que 
direta ou indiretamente incidirem na realização sobre o objeto.
4. Se algum material não corresponda ao que foi licitado, será concedido o prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para a realização da troca, 
sob pena de aplicação de sanções legais e editalícias.

CLÁUSULA SEXTA DO PAGAMENTO
1. Após o recebimento do serviço, acompanhado da respectiva nota fiscal, conferida e assinada pelo fiscal de contrato, o pagamento será 
efetuado conforme a ordem cronológica de pagamentos e disponibilidade de recursos da Prefeitura de Romelândia.
2. Caso o material não corresponda ao que foi licitado, o pagamento só será liberado após a sua substituição, sem prejuízo das penalidades 
legais e do edital.
3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação que lhe for imposta em virtude de 
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária.
4. Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, através de crédito em conta corrente bancária, exclusivamente em nome da empresa 
fornecedora.

CLÁUSULA SÉTIMA DAS PENALIDADES
1. A recusa imotivada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços no prazo assinalado neste edital, sujeitá-lo-á à multa de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, contada a partir do primeiro dia após ter expirado o prazo que teria para 
assinar a Ata de Registro de Preços ou o Contrato.
2. A penalidade de multa, prevista no item acima poderá ser aplicada cumulativamente com as penalidades dispostas na Lei nº 10.520/2002, 
conforme o art. 7, do mesmo diploma legal.
3. Sem prejuízo das sanções previstas nos artigos. 86 e 87 da Lei 8.666/1993, a DETENTORA ficará sujeita às seguintes penalidades, asse-
gurada a prévia defesa:
4. Pelo atraso injustificado na execução do objeto, sujeita-se a DETENTORA à penalidade de multa de 0,033% sobre o valor total da obri-
gação não cumprida por dia de atraso, limitada ao total de 20%.
5. Pela inexecução total ou parcial do objeto, poderá ser aplicado à DETENTORA as sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 
10.520/2002 e Lei Federal 8.666/1999, multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do da Ata de Registro de Preços.
6. Multa correspondente à diferença de preço resultante de nova licitação realizada para complementação ou realização da obrigação não 
cumprida.
7. O valor a servir de base para o cálculo das multas referidas nos subitens acima será o valor inicial da Ata de Registro de Preços.
8. As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e, consequentemente, o pagamento delas não exime a DE-
TENTORA da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar à Administração.
9. Sem prejuízo das penalidades de multa, fica a DETENTORA que não cumprir as cláusulas desta Ata de Registro de Preços sujeita ainda à:
10. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até dois anos.
11. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
DETENTORA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultante e após decorrido o prazo da sanção aplicada.
12. Estará sujeita às penalidades a DETENTORA que deixar de atender às condições e prazos de fornecimento estabelecidos neste edital e 
no contrato.
13. Ficarão suspensos os pagamentos da DETENTORA que não cumprir no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a troca do material 
rejeitado, até que se finalize o processo administrativo que deverá ser iniciado pelo fiscal de contrato ao final do prazo dado para a troca.

CLÁUSULA OITAVA DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:
1.1. Automaticamente:
1.1.1. por decurso de prazo de vigência;
1.1.2. quando não restarem fornecedores registrados;
1.1.3. quando caracterizado o interesse público.
1.2. O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o 
contraditório e ampla defesa:
1.2.1. A pedido, quando:
1.2.2. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;
1.2.3. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que 
compõem o custo do serviço.
1.2.4. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) 
dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na cláusula Sétima desta Ata, caso não aceitas as razões do pedido.
1.3. Por iniciativa da Administração Municipal, quando:
1.3.1. o fornecedor que perder qualquer condição de habilitação exigida no processo licitatório, ou seja, não cumprir o estabelecido no 
Edital;
1.3.2. por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;
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1.3.3. o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;
1.3.4. o fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de Registro de Preços;
1.3.5. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço ou nos 
pedidos dela decorrentes;
1.3.6. não atender solicitação do fiscal de contrato ou deixar de entregar documentos, comprovantes ou certificados exigidos;
1.3.7. substituir seus colaboradores (profissionais envolvidos na relação contratual) e não apresentar ao fiscal de contrato a documentação 
exigida quanto a qualificação técnica dos substitutos, que deverá ser igual ou superior aos substituídos;
1.3.8. não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado.
1.4. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será feita por meio de documento oficial ou Através de pu-
blicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina.

CLÁUSULA NONA DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO
1. Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial nº Pregão e a proposta da empresa DETENTORA.
2. Fica eleito o Foro da Comarca de Anchieta /SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata. 3. Os casos 
omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93, Lei Municipal nº 2.312, e demais normas aplicáveis.

Romelândia – SC, 22/03/19.
VALDIR BUGS FERNANDO CARLOS ASSMANN
CPF: 304.788.399-87 CONTRATADO
CONTRATANTE

DARIZ GENZ FABRÍCIO P. SIMON
CPF: 052.284.969-55 CPF: 104.212.699-25
TESTEMUNHA TESTEMUNHA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 18/2019
Publicação Nº 2037404

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 18/2019
Processo Licitatório Nº. 388/2019
Modalidade: Pregão – Registro de Preço Nº. 10/2019
Validade da ata de R.P.: 12(doze) meses contados a partir do dia 22/03/19

O Município de Romelândia – SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 82.821.182/0001-26 com sede na Rua 
12 de Outubro, 242, na cidade de Romelândia – SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. VALDIR BUGS, brasileiro, residente 
e domiciliado no município de Romelândia, inscrito no CPF sob o n° 304.788.399-87 e portador da Cédula de Identidade n° 899.689 SSP/
SC, resolve, em face das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS nº 10/2019, REGISTRAR OS PREÇOS 
com a empresa:

VENCEDOR: INSTALADORA ZANATTA LTDA
CNPJ: 11.936.490/0001-59, FONE:
ENDEREÇO: AVENIDA BRASIL, 683, CENTRO, 89908-000, ROMELANDIA, SC, doravante denominados MUNICÍPIO e DETENTORA, sujei-
tando-se as partes ao edital do Processo Licitatório nº. 388/2019 na modalidade de Pregão Presencial – Registro de preços nº. 10/2019, 
às determinações das Leis nº. 8.666/93 atualizada, Lei 10.520/02, legislação complementar vigente e pertinente à matéria e às seguintes 
cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
I – A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços dos preços unitários a serem fornecidos sobre a Contratação de empresa para pres-
tação de serviços elétricos e hidráulicos Residenciais/prediais - manutenção e instalação para suprir as eventuais necessidades do Fundo 
Municipal de Saúde e do Município de Romelândia/SC, conforme:

ITENS QUANT. UNID. DESCRIÇÃO DO OB-
JETO VALOR UNIT. FORNECEDOR

1 500,0 Hr.

Serviços elétricos e 
hidráulicos residenciais/
prediais - manutenção 
e instalação para suprir 
as eventuais necessida-
des do Fundo Municipal 
de Saúde e do Municí-
pio de Romelândia/SC

35,00 INSTALADORA ZANAT-
TA LTDA

II - As quantidades descritas acima são a titulo estimativo. A retirada será conforme a demanda da administração.

CLÁUSULA SEGUNDA DA VALIDADE DA ATA
1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses consecutivos contados da data de assinatura.
2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Administração não será obrigada a firmar as contratações que dela pode-
rão advir, facultando-lhe a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao(s) beneficiário(s) do registro 
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preferência de fornecimento em igualdade de condições.
3. Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência de 
situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 8666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.
4. A Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições estabelecidas no art. 65 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA DOS PREÇOS
1. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital referente 
à mesma.
2. Em cada fornecimento, o(s) preço(s) unitário(s) a ser (em) pago(s) para cada item será (ão) o(s) adjudicados para empresa detentora 
da presente Ata ao final do pregão, o(s) qual (is) também a integram.
3. A mera majoração de preços pelo fornecedor da detentora da Ata não constitui motivo para que esta pleiteie junto a Administração pedido 
de revisão de preço ou reequilíbrio econômico.

CLÁUSULA QUARTA DO PRAZO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS
1. Após a assinatura desta Ata, a detentora obriga-se a manter sua proposta pelo prazo e validade de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA DO LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO
1. A DETENTORA deverá entregar os materiais solicitados no local previsto na ordem de compra.
2. O prazo para entrega dos materiais é de até 03(três) dias úteis após a solicitação emitida através da ordem de compra.
3. Os materiais deverão ser entregues no local indicado pela Administração, correndo por conta da DETENTORA todas as despesas que 
direta ou indiretamente incidirem na realização sobre o objeto.
4. Se algum material não corresponda ao que foi licitado, será concedido o prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para a realização da troca, 
sob pena de aplicação de sanções legais e editalícias.

CLÁUSULA SEXTA DO PAGAMENTO
1. Após o recebimento do serviço, acompanhado da respectiva nota fiscal, conferida e assinada pelo fiscal de contrato, o pagamento será 
efetuado conforme a ordem cronológica de pagamentos e disponibilidade de recursos da Prefeitura de Romelândia.
2. Caso o material não corresponda ao que foi licitado, o pagamento só será liberado após a sua substituição, sem prejuízo das penalidades 
legais e do edital.
3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação que lhe for imposta em virtude de 
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária.
4. Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, através de crédito em conta corrente bancária, exclusivamente em nome da empresa 
fornecedora.

CLÁUSULA SÉTIMA DAS PENALIDADES
1. A recusa imotivada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços no prazo assinalado neste edital, sujeitá-lo-á à multa de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, contada a partir do primeiro dia após ter expirado o prazo que teria para 
assinar a Ata de Registro de Preços ou o Contrato.
2. A penalidade de multa, prevista no item acima poderá ser aplicada cumulativamente com as penalidades dispostas na Lei nº 10.520/2002, 
conforme o art. 7, do mesmo diploma legal.
3. Sem prejuízo das sanções previstas nos artigos. 86 e 87 da Lei 8.666/1993, a DETENTORA ficará sujeita às seguintes penalidades, asse-
gurada a prévia defesa:
4. Pelo atraso injustificado na execução do objeto, sujeita-se a DETENTORA à penalidade de multa de 0,033% sobre o valor total da obri-
gação não cumprida por dia de atraso, limitada ao total de 20%.
5. Pela inexecução total ou parcial do objeto, poderá ser aplicado à DETENTORA as sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 
10.520/2002 e Lei Federal 8.666/1999, multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do da Ata de Registro de Preços.
6. Multa correspondente à diferença de preço resultante de nova licitação realizada para complementação ou realização da obrigação não 
cumprida.
7. O valor a servir de base para o cálculo das multas referidas nos subitens acima será o valor inicial da Ata de Registro de Preços.
8. As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e, consequentemente, o pagamento delas não exime a DE-
TENTORA da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar à Administração.
9. Sem prejuízo das penalidades de multa, fica a DETENTORA que não cumprir as cláusulas desta Ata de Registro de Preços sujeita ainda à:
10. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até dois anos.
11. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
DETENTORA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultante e após decorrido o prazo da sanção aplicada.
12. Estará sujeita às penalidades a DETENTORA que deixar de atender às condições e prazos de fornecimento estabelecidos neste edital e 
no contrato.
13. Ficarão suspensos os pagamentos da DETENTORA que não cumprir no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a troca do material 
rejeitado, até que se finalize o processo administrativo que deverá ser iniciado pelo fiscal de contrato ao final do prazo dado para a troca.

CLÁUSULA OITAVA DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:
1.1. Automaticamente:
1.1.1. por decurso de prazo de vigência;
1.1.2. quando não restarem fornecedores registrados;
1.1.3. quando caracterizado o interesse público.
1.2. O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o 
contraditório e ampla defesa:
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1.2.1. A pedido, quando:
1.2.2. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;
1.2.3. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que 
compõem o custo do serviço.
1.2.4. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) 
dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na cláusula Sétima desta Ata, caso não aceitas as razões do pedido.
1.3. Por iniciativa da Administração Municipal, quando:
1.3.1. o fornecedor que perder qualquer condição de habilitação exigida no processo licitatório, ou seja, não cumprir o estabelecido no 
Edital;
1.3.2. por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;
1.3.3. o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;
1.3.4. o fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de Registro de Preços;
1.3.5. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço ou nos 
pedidos dela decorrentes;
1.3.6. não atender solicitação do fiscal de contrato ou deixar de entregar documentos, comprovantes ou certificados exigidos;
1.3.7. substituir seus colaboradores (profissionais envolvidos na relação contratual) e não apresentar ao fiscal de contrato a documentação 
exigida quanto a qualificação técnica dos substitutos, que deverá ser igual ou superior aos substituídos;
1.3.8. não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado.
1.4. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será feita por meio de documento oficial ou Através de pu-
blicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina.

CLÁUSULA NONA DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO
1. Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial nº Pregão e a proposta da empresa DETENTORA.
2. Fica eleito o Foro da Comarca de Anchieta /SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata. 3. Os casos 
omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93, Lei Municipal nº 2.312, e demais normas aplicáveis.

Romelândia – SC, 22/03/19.
VALDIR BUGS INSTALADORA ZANATTA LTDA
CPF: 304.788.399-87 CONTRATADO
CONTRATANTE

DARIZ GENZ MILTON AIMI
CPF: 052.284.969-55 CPF: 477.330.399-91
TESTEMUNHA TESTEMUNHA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 38/2019
Publicação Nº 2037469

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 38/2019
Processo Licitatório Nº. 606/2019
Modalidade: Pregão – Registro de Preço Nº. 18/2019

O Município de Romelândia – SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 82.821.182/0001-26 com sede na Rua 
12 de Outubro, 242, na cidade de Romelândia – SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. VALDIR BUGS, brasileiro, residente 
e domiciliado no município de Romelândia, inscrito no CPF sob o n° 304.788.399-87 e portador da Cédula de Identidade n° 899.689 SSP/
SC, resolve, em face das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS nº 18/2019, REGISTRAR OS PREÇOS 
com a empresa:

VENCEDOR: Ivan Nhoatto ME
CNPJ: 02.305.661/0001-50, FONE:
ENDEREÇO: Rua Fredolino Fell, 54, , 00089-908, ROMELANDIA, SC, doravante denominados MUNICÍPIO e DETENTORA, sujeitando-se as 
partes ao edital do Processo Licitatório nº. 606/2019 na modalidade de Pregão Presencial – Registro de preços nº. 18/2019, às determi-
nações das Leis nº. 8.666/93 atualizada, Lei 10.520/02, legislação complementar vigente e pertinente à matéria e às seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
I – A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços dos preços unitários a serem fornecidos sobre a REGISTRO DE PREÇO PARA AQUI-
SIÇÃO DE FORMA PARCELADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA ESCOLAR EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE, conforme:



30/05/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2838

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1485

ITENS QUANT. UNID. DESCRIÇÃO DO OB-
JETO VALOR UNIT. FORNECEDOR

17 350,0 KG

Carne bovina de 1ª 
qualidade moída na 
hora, sem gordura 
e sebo, isento de 
aditivos ou substâncias 
estranhas que sejam 
impróprias ao consumo 
e que alterem suas 
características naturais 
(físicas, químicas e 
organolépticas).

17,50 Ivan Nhoatto ME

22 110,0 KG

QUEIJO MUSSARELA, 
produto elaborado 
unicamente com leite 
de vaca, com aspecto 
de massa semidura, cor 
branco creme homo-
gênea, cheiro próprio, 
sabor suave, levemente 
salgado

20,49 Ivan Nhoatto ME

24 350,0 UN

IOGURTE DIVERSOS 
SABORES BANDEJA C/ 
6 UNIDADES TOTALI-
ZANDO 540 g

3,65 Ivan Nhoatto ME

25 420,0 KG

MAMÃO FORMOSA 
DE 1ª QUALIDADE 
EM BOM ESTADO DE 
MATURAÇÃO

4,40 Ivan Nhoatto ME

27 400,0 KG
MANGA DE 1ª QUALI-
DADE EM BOM ESTADO 
DE MATURAÇÃO

4,90 Ivan Nhoatto ME

28 200,0 KG
UVA DE 1ª QUALIDADE 
EM BOM ESTADO DE 
MATURAÇÃO

10,99 Ivan Nhoatto ME

29 1.000,0 KG
MELÂNCIA DE 1ª QUA-
LIDADE EM BOM ESTA-
DO DE MATURAÇÃO

1,25 Ivan Nhoatto ME

34 120,0 KG ABOBRINHA DE 1ª 
QUALIDADE 4,50 Ivan Nhoatto ME

35 100,0 KG MORANGA CABOTIÁ DE 
1ª QUALIDADE 2,30 Ivan Nhoatto ME

36 170,0 KG BATATA DOCE DE 1ª 
QUALIDADE, LAVADA 2,25 Ivan Nhoatto ME

38 100,0 UN
COUVE FLOR DE 1ª 
QUALIDADE, TAMANHO 
MÉDIO A GRANDE

7,15 Ivan Nhoatto ME

40 400,0 KG
CEBOLA DE 1ª QUA-
LIDADE, TAMANHO 
MÉDIO A GRANDE

3,85 Ivan Nhoatto ME

41 200,0 UN
ALFACE DE 1ª QUA-
LIDADE, TAMANHO 
MÉDIO A GRANDE

2,85 Ivan Nhoatto ME

43 500,0 KG

Batata inglesa lisa e 
lavada de primeira 
qualidade, tamanho 
e coloração uniforme, 
fresca, compacta e 
firme, sem lesões de 
rachaduras e cortes, 
sem danos físicos 
oriundos de manuseio e 
transporte, devendo ser 
bem desenvolvida, de 
colheita recente

4,40 Ivan Nhoatto ME
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49 300,0 UN ÓLEO DE SOJA, Emba-
lagem de 900 ml 3,20 Ivan Nhoatto ME

51 300,0 KG
PÃO DE CACHORRO 
QUENTE DE 90 GRA-
MAS

10,50 Ivan Nhoatto ME

54 80,0 UN

FERMENTO QUIMICO. 
Ingredientes: amido 
de milho ou fécula de 
mandioca, fosfato mono 
cálcio e carbonato de 
cálcio. SEM GLÚTEM. 
Embalagem de 250 
gramas

3,40 Ivan Nhoatto ME

60 300,0 DZ

Ovos de galinha. 
Limpos e não trincados, 
acondicionados em 12 
unidades (01 dúzia) 
em suporte próprio e 
com registro no órgão 
competente. Com data 
de validade e prazo de 
validade de no mínimo 
20 dias.

4,45 Ivan Nhoatto ME

68 100,0 KG Abacate de Boa Quali-
dade Semi Maduro 6,99 Ivan Nhoatto ME

II - As quantidades descritas acima são a titulo estimativo. A retirada será conforme a demanda da administração.

CLÁUSULA SEGUNDA DA VALIDADE DA ATA
1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses consecutivos contados da data de assinatura.
2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Administração não será obrigada a firmar as contratações que dela pode-
rão advir, facultando-lhe a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao(s) beneficiário(s) do registro 
preferência de fornecimento em igualdade de condições.
3. Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência de 
situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 8666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.
4. A Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições estabelecidas no art. 65 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA DOS PREÇOS
1. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital referente 
à mesma.
2. Em cada fornecimento, o(s) preço(s) unitário(s) a ser (em) pago(s) para cada item será (ão) o(s) adjudicados para empresa detentora 
da presente Ata ao final do pregão, o(s) qual (is) também a integram.
3. A mera majoração de preços pelo fornecedor da detentora da Ata não constitui motivo para que esta pleiteie junto a Administração pedido 
de revisão de preço ou reequilíbrio econômico.

CLÁUSULA QUARTA DO PRAZO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS
1. Após a assinatura desta Ata, a detentora obriga-se a manter sua proposta pelo prazo e validade de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA DO LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO
1. A DETENTORA deverá entregar os materiais solicitados no local previsto na ordem de compra.
2. O prazo para entrega dos materiais é de até 03(três) dias úteis após a solicitação emitida através da ordem de compra.
3. Os materiais deverão ser entregues no local indicado pela Administração, correndo por conta da DETENTORA todas as despesas que 
direta ou indiretamente incidirem na realização sobre o objeto.
4. Se algum material não corresponda ao que foi licitado, será concedido o prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para a realização da troca, 
sob pena de aplicação de sanções legais e editalícias.

CLÁUSULA SEXTA DO PAGAMENTO
1. Após o recebimento do serviço, acompanhado da respectiva nota fiscal, conferida e assinada pelo fiscal de contrato, o pagamento será 
efetuado conforme a ordem cronológica de pagamentos e disponibilidade de recursos da Prefeitura de Romelândia.
2. Caso o material não corresponda ao que foi licitado, o pagamento só será liberado após a sua substituição, sem prejuízo das penalidades 
legais e do edital.
3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação que lhe for imposta em virtude de 
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária.
4. Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, através de crédito em conta corrente bancária, exclusivamente em nome da empresa 
fornecedora.

CLÁUSULA SÉTIMA DAS PENALIDADES
1. A recusa imotivada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços no prazo assinalado neste edital, sujeitá-lo-á à multa de 20% 
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(vinte por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, contada a partir do primeiro dia após ter expirado o prazo que teria para 
assinar a Ata de Registro de Preços ou o Contrato.
2. A penalidade de multa, prevista no item acima poderá ser aplicada cumulativamente com as penalidades dispostas na Lei nº 10.520/2002, 
conforme o art. 7, do mesmo diploma legal.
3. Sem prejuízo das sanções previstas nos artigos. 86 e 87 da Lei 8.666/1993, a DETENTORA ficará sujeita às seguintes penalidades, asse-
gurada a prévia defesa:
4. Pelo atraso injustificado na execução do objeto, sujeita-se a DETENTORA à penalidade de multa de 0,033% sobre o valor total da obri-
gação não cumprida por dia de atraso, limitada ao total de 20%.
5. Pela inexecução total ou parcial do objeto, poderá ser aplicado à DETENTORA as sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 
10.520/2002 e Lei Federal 8.666/1999, multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do da Ata de Registro de Preços.
6. Multa correspondente à diferença de preço resultante de nova licitação realizada para complementação ou realização da obrigação não 
cumprida.
7. O valor a servir de base para o cálculo das multas referidas nos subitens acima será o valor inicial da Ata de Registro de Preços.
8. As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e, consequentemente, o pagamento delas não exime a DE-
TENTORA da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar à Administração.
9. Sem prejuízo das penalidades de multa, fica a DETENTORA que não cumprir as cláusulas desta Ata de Registro de Preços sujeita ainda à:
10. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até dois anos.
11. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
DETENTORA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultante e após decorrido o prazo da sanção aplicada.
12. Estará sujeita às penalidades a DETENTORA que deixar de atender às condições e prazos de fornecimento estabelecidos neste edital e 
no contrato.
13. Ficarão suspensos os pagamentos da DETENTORA que não cumprir no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a troca do material 
rejeitado, até que se finalize o processo administrativo que deverá ser iniciado pelo fiscal de contrato ao final do prazo dado para a troca.

CLÁUSULA OITAVA DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:
1.1. Automaticamente:
1.1.1. por decurso de prazo de vigência;
1.1.2. quando não restarem fornecedores registrados;
1.1.3. quando caracterizado o interesse público.
1.2. O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o 
contraditório e ampla defesa:
1.2.1. A pedido, quando:
1.2.2. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;
1.2.3. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que 
compõem o custo do serviço.
1.2.4. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) 
dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na cláusula Sétima desta Ata, caso não aceitas as razões do pedido.
1.3. Por iniciativa da Administração Municipal, quando:
1.3.1. o fornecedor que perder qualquer condição de habilitação exigida no processo licitatório, ou seja, não cumprir o estabelecido no 
Edital;
1.3.2. por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;
1.3.3. o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;
1.3.4. o fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de Registro de Preços;
1.3.5. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço ou nos 
pedidos dela decorrentes;
1.3.6. não atender solicitação do fiscal de contrato ou deixar de entregar documentos, comprovantes ou certificados exigidos;
1.3.7. substituir seus colaboradores (profissionais envolvidos na relação contratual) e não apresentar ao fiscal de contrato a documentação 
exigida quanto a qualificação técnica dos substitutos, que deverá ser igual ou superior aos substituídos;
1.3.8. não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado.
1.4. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será feita por meio de documento oficial ou Através de pu-
blicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina.

CLÁUSULA NONA DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO
1. Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial nº Pregão e a proposta da empresa DETENTORA.
2. Fica eleito o Foro da Comarca de Anchieta /SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata. 3. Os casos 
omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93, Lei Municipal nº 2.312, e demais normas aplicáveis.

Romelândia – SC, 17/04/19.
VALDIR BUGS Ivan Nhoatto ME
CPF: 304.788.399-87 IVAN NHOATTO
CONTRATANTE CONTRATADO

DARIZ GENZ FABRÍCIO P. SIMON
CPF: 052.284.969-55 CPF: 104.212.699-25
TESTEMUNHA TESTEMUNHA
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 40/2019
Publicação Nº 2037473

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 40/2019
Processo Licitatório Nº. 606/2019
Modalidade: Pregão – Registro de Preço Nº. 18/2019

O Município de Romelândia – SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 82.821.182/0001-26 com sede na Rua 
12 de Outubro, 242, na cidade de Romelândia – SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. VALDIR BUGS, brasileiro, residente 
e domiciliado no município de Romelândia, inscrito no CPF sob o n° 304.788.399-87 e portador da Cédula de Identidade n° 899.689 SSP/
SC, resolve, em face das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS nº 18/2019, REGISTRAR OS PREÇOS 
com a empresa:

VENCEDOR: SCS COMÉRCIO LTDA
CNPJ: 13.995.853/0001-52, FONE:
ENDEREÇO: RUA SANTA CATARINA, 813, MORADA DO SOL, 89874-000, MARAVILHA, SC, doravante denominados MUNICÍPIO e DETEN-
TORA, sujeitando-se as partes ao edital do Processo Licitatório nº. 606/2019 na modalidade de Pregão Presencial – Registro de preços nº. 
18/2019, às determinações das Leis nº. 8.666/93 atualizada, Lei 10.520/02, legislação complementar vigente e pertinente à matéria e às 
seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
I – A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços dos preços unitários a serem fornecidos sobre a REGISTRO DE PREÇO PARA AQUI-
SIÇÃO DE FORMA PARCELADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA ESCOLAR EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE, conforme:

ITENS QUANT. UNID. DESCRIÇÃO DO OB-
JETO VALOR UNIT. FORNECEDOR

1 80,0 PAC

Açúcar em forma 
cristalizada, de grãos 
uniformes e transparen-
tes, Pacote de 5 Kg

9,60 SCS COMÉRCIO LTDA

4 100,0 PAC

Achocolatado em pó so-
lúvel com nutrientes de 
cálcio, ferro, vitaminas 
A, C, D e vitaminas do 
Complexo B, Compos-
to por no mínimo os 
seguintes ingredien-
tes: Açúcar, cacau em 
pó, maltodextrina, 
minerais, , vitaminas, 
emulsificante lecitina 
de soja e aromatizante. 
Embalagem de 800 
gramas

7,90 SCS COMÉRCIO LTDA

14 80,0 UN ALÇAFRÃO MOÍDO, em-
balagem de 50 gramas 2,00 SCS COMÉRCIO LTDA

15 200,0 FR

VINAGRE DE MAÇA, 
Embalagem de 750 ml. 
Validade mínima de 6 
meses a partir da data 
de entrega

2,30 SCS COMÉRCIO LTDA

16 300,0 KG
CARNE SUÍNA FRESCA, 
sem osso, inspecio-
nada.

8,85 SCS COMÉRCIO LTDA

52 700,0 UN

Pó para Gelatina Vita-
minada com vitaminas 
A, C e E, Ferro. Emba-
lagem: Caixinha de 35 
gramas

0,67 SCS COMÉRCIO LTDA

62 80,0 UN

MARGARINA CRE-
MOSA SEM SAL COM 
VITAMINAS, SELENIO 
E OMEGA 3, SEM GLU-
TEM. EMBALAGEM DE 
500 GRAMAS

5,00 SCS COMÉRCIO LTDA

II - As quantidades descritas acima são a titulo estimativo. A retirada será conforme a demanda da administração.

CLÁUSULA SEGUNDA DA VALIDADE DA ATA
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1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses consecutivos contados da data de assinatura.
2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Administração não será obrigada a firmar as contratações que dela pode-
rão advir, facultando-lhe a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao(s) beneficiário(s) do registro 
preferência de fornecimento em igualdade de condições.
3. Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência de 
situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 8666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.
4. A Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições estabelecidas no art. 65 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA DOS PREÇOS
1. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital referente 
à mesma.
2. Em cada fornecimento, o(s) preço(s) unitário(s) a ser (em) pago(s) para cada item será (ão) o(s) adjudicados para empresa detentora 
da presente Ata ao final do pregão, o(s) qual (is) também a integram.
3. A mera majoração de preços pelo fornecedor da detentora da Ata não constitui motivo para que esta pleiteie junto a Administração pedido 
de revisão de preço ou reequilíbrio econômico.

CLÁUSULA QUARTA DO PRAZO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS
1. Após a assinatura desta Ata, a detentora obriga-se a manter sua proposta pelo prazo e validade de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA DO LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO
1. A DETENTORA deverá entregar os materiais solicitados no local previsto na ordem de compra.
2. O prazo para entrega dos materiais é de até 03(três) dias úteis após a solicitação emitida através da ordem de compra.
3. Os materiais deverão ser entregues no local indicado pela Administração, correndo por conta da DETENTORA todas as despesas que 
direta ou indiretamente incidirem na realização sobre o objeto.
4. Se algum material não corresponda ao que foi licitado, será concedido o prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para a realização da troca, 
sob pena de aplicação de sanções legais e editalícias.

CLÁUSULA SEXTA DO PAGAMENTO
1. Após o recebimento do serviço, acompanhado da respectiva nota fiscal, conferida e assinada pelo fiscal de contrato, o pagamento será 
efetuado conforme a ordem cronológica de pagamentos e disponibilidade de recursos da Prefeitura de Romelândia.
2. Caso o material não corresponda ao que foi licitado, o pagamento só será liberado após a sua substituição, sem prejuízo das penalidades 
legais e do edital.
3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação que lhe for imposta em virtude de 
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária.
4. Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, através de crédito em conta corrente bancária, exclusivamente em nome da empresa 
fornecedora.

CLÁUSULA SÉTIMA DAS PENALIDADES
1. A recusa imotivada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços no prazo assinalado neste edital, sujeitá-lo-á à multa de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, contada a partir do primeiro dia após ter expirado o prazo que teria para 
assinar a Ata de Registro de Preços ou o Contrato.
2. A penalidade de multa, prevista no item acima poderá ser aplicada cumulativamente com as penalidades dispostas na Lei nº 10.520/2002, 
conforme o art. 7, do mesmo diploma legal.
3. Sem prejuízo das sanções previstas nos artigos. 86 e 87 da Lei 8.666/1993, a DETENTORA ficará sujeita às seguintes penalidades, asse-
gurada a prévia defesa:
4. Pelo atraso injustificado na execução do objeto, sujeita-se a DETENTORA à penalidade de multa de 0,033% sobre o valor total da obri-
gação não cumprida por dia de atraso, limitada ao total de 20%.
5. Pela inexecução total ou parcial do objeto, poderá ser aplicado à DETENTORA as sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 
10.520/2002 e Lei Federal 8.666/1999, multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do da Ata de Registro de Preços.
6. Multa correspondente à diferença de preço resultante de nova licitação realizada para complementação ou realização da obrigação não 
cumprida.
7. O valor a servir de base para o cálculo das multas referidas nos subitens acima será o valor inicial da Ata de Registro de Preços.
8. As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e, consequentemente, o pagamento delas não exime a DE-
TENTORA da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar à Administração.
9. Sem prejuízo das penalidades de multa, fica a DETENTORA que não cumprir as cláusulas desta Ata de Registro de Preços sujeita ainda à:
10. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até dois anos.
11. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
DETENTORA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultante e após decorrido o prazo da sanção aplicada.
12. Estará sujeita às penalidades a DETENTORA que deixar de atender às condições e prazos de fornecimento estabelecidos neste edital e 
no contrato.
13. Ficarão suspensos os pagamentos da DETENTORA que não cumprir no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a troca do material 
rejeitado, até que se finalize o processo administrativo que deverá ser iniciado pelo fiscal de contrato ao final do prazo dado para a troca.

CLÁUSULA OITAVA DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:
1.1. Automaticamente:
1.1.1. por decurso de prazo de vigência;
1.1.2. quando não restarem fornecedores registrados;
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1.1.3. quando caracterizado o interesse público.
1.2. O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o 
contraditório e ampla defesa:
1.2.1. A pedido, quando:
1.2.2. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;
1.2.3. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que 
compõem o custo do serviço.
1.2.4. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) 
dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na cláusula Sétima desta Ata, caso não aceitas as razões do pedido.
1.3. Por iniciativa da Administração Municipal, quando:
1.3.1. o fornecedor que perder qualquer condição de habilitação exigida no processo licitatório, ou seja, não cumprir o estabelecido no 
Edital;
1.3.2. por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;
1.3.3. o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;
1.3.4. o fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de Registro de Preços;
1.3.5. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço ou nos 
pedidos dela decorrentes;
1.3.6. não atender solicitação do fiscal de contrato ou deixar de entregar documentos, comprovantes ou certificados exigidos;
1.3.7. substituir seus colaboradores (profissionais envolvidos na relação contratual) e não apresentar ao fiscal de contrato a documentação 
exigida quanto a qualificação técnica dos substitutos, que deverá ser igual ou superior aos substituídos;
1.3.8. não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado.
1.4. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será feita por meio de documento oficial ou Através de pu-
blicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina.

CLÁUSULA NONA DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO
1. Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial nº Pregão e a proposta da empresa DETENTORA.
2. Fica eleito o Foro da Comarca de Anchieta /SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata. 3. Os casos 
omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93, Lei Municipal nº 2.312, e demais normas aplicáveis.

Romelândia – SC, 17/04/19.
VALDIR BUGS SCS COMÉRCIO LTDA
CPF: 304.788.399-87 CONTRATADO
CONTRATANTE

DARIZ GENZ FABRÍCIO P. SIMON
CPF: 052.284.969-55 CPF: 104.212.699-25
TESTEMUNHA TESTEMUNHA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 41/2019
Publicação Nº 2037475

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 41/2019
Processo Licitatório Nº. 606/2019
Modalidade: Pregão – Registro de Preço Nº. 18/2019

O Município de Romelândia – SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 82.821.182/0001-26 com sede na Rua 
12 de Outubro, 242, na cidade de Romelândia – SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. VALDIR BUGS, brasileiro, residente 
e domiciliado no município de Romelândia, inscrito no CPF sob o n° 304.788.399-87 e portador da Cédula de Identidade n° 899.689 SSP/
SC, resolve, em face das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS nº 18/2019, REGISTRAR OS PREÇOS 
com a empresa:

VENCEDOR: EVANDRO LUIZ ZIMMER - ME
CNPJ: 17.940.829/0001-77, FONE:
ENDEREÇO: RUA PADRE ANCHIETA, 167, CENTRO, 89908-000, ROMELANDIA, SC, doravante denominados MUNICÍPIO e DETENTORA, su-
jeitando-se as partes ao edital do Processo Licitatório nº. 606/2019 na modalidade de Pregão Presencial – Registro de preços nº. 18/2019, 
às determinações das Leis nº. 8.666/93 atualizada, Lei 10.520/02, legislação complementar vigente e pertinente à matéria e às seguintes 
cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
I – A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços dos preços unitários a serem fornecidos sobre a REGISTRO DE PREÇO PARA AQUI-
SIÇÃO DE FORMA PARCELADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA ESCOLAR EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE, conforme:
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ITENS QUANT. UNID. DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR UNIT. FORNECEDOR

6 60,0 PAC

FARINHA DE TRIGO INTEGRAL, 
produto obtido a partir do cereal 
limpo com uma extração máxima 
de 95% e com teor máximo de 
cinza de 1,75%. APRESENTAR 
VALIDADE SUPERIOR A 3 MESES 
A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. 
EMBALAGEM DE 5 KG.

12,99 EVANDRO LUIZ ZIM-
MER - ME

19 500,0 KG

COXA E SOBRECOXA DE FRANGO 
CONGELADO, de boa qualidade, 
com odor e textura característi-
cos do produto, apresentado em 
embalagens transparentes resis-
tentes bem lacradas, com o nome 
do produto, fabricante e Registro 
no Ministério da Agricultura (SIF, 
IMA, ou SIM).

5,86 EVANDRO LUIZ ZIM-
MER - ME

20 400,0 KG

PEITO DE FRANGO, congelado 
com adição de água de no má-
ximo 6%. Aspecto próprio, não 
amolecida e nem pegajosa, cor 
própria sem manchas esverde-
ada, cheiro e sabor próprio, co 
ausência de sujidades, parasitos 
e larvas.

9,99 EVANDRO LUIZ ZIM-
MER - ME

23 800,0 UN

BEBIDA LACTEA FERMENTADA 
COM POLPA DE FRUTA DIVER-
SOS SABORES (com soro de leite) 
- Embalagem em saquinho de 
900 gramas

2,79 EVANDRO LUIZ ZIM-
MER - ME

26 400,0 UN MAÇA DE 1ª QUALIDADE EM 
BOM ESTADO DE MATURAÇÃO 4,44 EVANDRO LUIZ ZIM-

MER - ME

30 200,0 KG
PÊSSEGO DE 1ª QUALIDADE, EM 
BOM ESTADO DE MATURAÇÃO - 
TAMANHO MÉDIO A GRANDE

11,40 EVANDRO LUIZ ZIM-
MER - ME

31 400,0 KG BANANA DE 1ª QUALIDADE EM 
BOM ESTADO DE MATURAÇÃO 2,14 EVANDRO LUIZ ZIM-

MER - ME

32 200,0 KG LARANJA DE 1ª QUALIDADE EM 
BOM ESTADO DE MATURAÇÃO 4,25 EVANDRO LUIZ ZIM-

MER - ME

37 100,0 KG MANDIOCA, sem casca, lavada e 
embalada. 4,14 EVANDRO LUIZ ZIM-

MER - ME

39 400,0 KG
TOMATE DE 1ª QUALIDADE, 
sem lesões em bom estado de 
maturação

5,84 EVANDRO LUIZ ZIM-
MER - ME

50 270,0 PAC

PÃO DE TRIGO FATIADO DE 500 
GRAMAS, DATA DE VALIDADE DE 
NO MINIMO 10 DIAS A CONTAR 
DA DATA DE ENTREGA

5,34 EVANDRO LUIZ ZIM-
MER - ME

63 100,0 KG CENOURA BOA QUALIDADE 3,64 EVANDRO LUIZ ZIM-
MER - ME

64 100,0 KG

BETERRABA DE 1ª QUALIDADE, 
casca lisa, tamanho médio a 
grande, isenta de fungos e indí-
cios de germinação

3,49 EVANDRO LUIZ ZIM-
MER - ME

65 200,0 UN BROCOLIS DE 1ª QUALIDADE 6,90 EVANDRO LUIZ ZIM-
MER - ME

66 100,0 UN Repolho de Boa Qualidade Tama-
nho médio a grande 4,79 EVANDRO LUIZ ZIM-

MER - ME

II - As quantidades descritas acima são a titulo estimativo. A retirada será conforme a demanda da administração.

CLÁUSULA SEGUNDA DA VALIDADE DA ATA
1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses consecutivos contados da data de assinatura.
2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Administração não será obrigada a firmar as contratações que dela pode-
rão advir, facultando-lhe a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao(s) beneficiário(s) do registro 
preferência de fornecimento em igualdade de condições.
3. Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência de 
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situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 8666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.
4. A Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições estabelecidas no art. 65 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA DOS PREÇOS
1. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital referente 
à mesma.
2. Em cada fornecimento, o(s) preço(s) unitário(s) a ser (em) pago(s) para cada item será (ão) o(s) adjudicados para empresa detentora 
da presente Ata ao final do pregão, o(s) qual (is) também a integram.
3. A mera majoração de preços pelo fornecedor da detentora da Ata não constitui motivo para que esta pleiteie junto a Administração pedido 
de revisão de preço ou reequilíbrio econômico.

CLÁUSULA QUARTA DO PRAZO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS
1. Após a assinatura desta Ata, a detentora obriga-se a manter sua proposta pelo prazo e validade de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA DO LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO
1. A DETENTORA deverá entregar os materiais solicitados no local previsto na ordem de compra.
2. O prazo para entrega dos materiais é de até 03(três) dias úteis após a solicitação emitida através da ordem de compra.
3. Os materiais deverão ser entregues no local indicado pela Administração, correndo por conta da DETENTORA todas as despesas que 
direta ou indiretamente incidirem na realização sobre o objeto.
4. Se algum material não corresponda ao que foi licitado, será concedido o prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para a realização da troca, 
sob pena de aplicação de sanções legais e editalícias.

CLÁUSULA SEXTA DO PAGAMENTO
1. Após o recebimento do serviço, acompanhado da respectiva nota fiscal, conferida e assinada pelo fiscal de contrato, o pagamento será 
efetuado conforme a ordem cronológica de pagamentos e disponibilidade de recursos da Prefeitura de Romelândia.
2. Caso o material não corresponda ao que foi licitado, o pagamento só será liberado após a sua substituição, sem prejuízo das penalidades 
legais e do edital.
3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação que lhe for imposta em virtude de 
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária.
4. Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, através de crédito em conta corrente bancária, exclusivamente em nome da empresa 
fornecedora.

CLÁUSULA SÉTIMA DAS PENALIDADES
1. A recusa imotivada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços no prazo assinalado neste edital, sujeitá-lo-á à multa de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, contada a partir do primeiro dia após ter expirado o prazo que teria para 
assinar a Ata de Registro de Preços ou o Contrato.
2. A penalidade de multa, prevista no item acima poderá ser aplicada cumulativamente com as penalidades dispostas na Lei nº 10.520/2002, 
conforme o art. 7, do mesmo diploma legal.
3. Sem prejuízo das sanções previstas nos artigos. 86 e 87 da Lei 8.666/1993, a DETENTORA ficará sujeita às seguintes penalidades, asse-
gurada a prévia defesa:
4. Pelo atraso injustificado na execução do objeto, sujeita-se a DETENTORA à penalidade de multa de 0,033% sobre o valor total da obri-
gação não cumprida por dia de atraso, limitada ao total de 20%.
5. Pela inexecução total ou parcial do objeto, poderá ser aplicado à DETENTORA as sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 
10.520/2002 e Lei Federal 8.666/1999, multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do da Ata de Registro de Preços.
6. Multa correspondente à diferença de preço resultante de nova licitação realizada para complementação ou realização da obrigação não 
cumprida.
7. O valor a servir de base para o cálculo das multas referidas nos subitens acima será o valor inicial da Ata de Registro de Preços.
8. As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e, consequentemente, o pagamento delas não exime a DE-
TENTORA da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar à Administração.
9. Sem prejuízo das penalidades de multa, fica a DETENTORA que não cumprir as cláusulas desta Ata de Registro de Preços sujeita ainda à:
10. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até dois anos.
11. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
DETENTORA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultante e após decorrido o prazo da sanção aplicada.
12. Estará sujeita às penalidades a DETENTORA que deixar de atender às condições e prazos de fornecimento estabelecidos neste edital e 
no contrato.
13. Ficarão suspensos os pagamentos da DETENTORA que não cumprir no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a troca do material 
rejeitado, até que se finalize o processo administrativo que deverá ser iniciado pelo fiscal de contrato ao final do prazo dado para a troca.

CLÁUSULA OITAVA DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:
1.1. Automaticamente:
1.1.1. por decurso de prazo de vigência;
1.1.2. quando não restarem fornecedores registrados;
1.1.3. quando caracterizado o interesse público.
1.2. O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o 
contraditório e ampla defesa:
1.2.1. A pedido, quando:
1.2.2. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;
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1.2.3. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que 
compõem o custo do serviço.
1.2.4. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) 
dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na cláusula Sétima desta Ata, caso não aceitas as razões do pedido.
1.3. Por iniciativa da Administração Municipal, quando:
1.3.1. o fornecedor que perder qualquer condição de habilitação exigida no processo licitatório, ou seja, não cumprir o estabelecido no 
Edital;
1.3.2. por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;
1.3.3. o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;
1.3.4. o fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de Registro de Preços;
1.3.5. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço ou nos 
pedidos dela decorrentes;
1.3.6. não atender solicitação do fiscal de contrato ou deixar de entregar documentos, comprovantes ou certificados exigidos;
1.3.7. substituir seus colaboradores (profissionais envolvidos na relação contratual) e não apresentar ao fiscal de contrato a documentação 
exigida quanto a qualificação técnica dos substitutos, que deverá ser igual ou superior aos substituídos;
1.3.8. não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado.
1.4. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será feita por meio de documento oficial ou Através de pu-
blicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina.

CLÁUSULA NONA DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO
1. Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial nº Pregão e a proposta da empresa DETENTORA.
2. Fica eleito o Foro da Comarca de Anchieta /SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata. 3. Os casos 
omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93, Lei Municipal nº 2.312, e demais normas aplicáveis.

Romelândia – SC, 17/04/19.
VALDIR BUGS EVANDRO LUIZ ZIMMER - ME
CPF: 304.788.399-87 CONTRATADO
CONTRATANTE

DARIZ GENZ FABRÍCIO P. SIMON
CPF: 052.284.969-55 CPF: 104.212.699-25
TESTEMUNHA TESTEMUNHA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 42/2019
Publicação Nº 2037477

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 42/2019
Processo Licitatório Nº. 606/2019
Modalidade: Pregão – Registro de Preço Nº. 18/2019

O Município de Romelândia – SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 82.821.182/0001-26 com sede na Rua 
12 de Outubro, 242, na cidade de Romelândia – SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. VALDIR BUGS, brasileiro, residente 
e domiciliado no município de Romelândia, inscrito no CPF sob o n° 304.788.399-87 e portador da Cédula de Identidade n° 899.689 SSP/
SC, resolve, em face das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS nº 18/2019, REGISTRAR OS PREÇOS 
com a empresa:

VENCEDOR: NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME
CNPJ: 07.814.016/0001-87, FONE: 49 3328 4718 pedidos@nutrisc.com.br
ENDEREÇO: RUA OLAVO BILAC, 1842, JARDIM AMERICA, 89803-426, CHAPECO, SC, doravante denominados MUNICÍPIO e DETENTORA, 
sujeitando-se as partes ao edital do Processo Licitatório nº. 606/2019 na modalidade de Pregão Presencial – Registro de preços nº. 18/2019, 
às determinações das Leis nº. 8.666/93 atualizada, Lei 10.520/02, legislação complementar vigente e pertinente à matéria e às seguintes 
cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
I – A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços dos preços unitários a serem fornecidos sobre a REGISTRO DE PREÇO PARA AQUI-
SIÇÃO DE FORMA PARCELADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA ESCOLAR EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE, conforme:

mailto:pedidos@nutrisc.com.br
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ITENS QUANT. UNID. DESCRIÇÃO DO OB-
JETO VALOR UNIT. FORNECEDOR

5 120,0 PAC

FARINHA DE TRIGO 
ESPECIAL TIPO 1 
para preparo de pães 
caseiros diversos, bolos 
e biscoitos. Rendimento 
satisfatório. Não deverá 
apresentar cor escura 
ou mistura com outras 
farinhas, formação de 
grumos(umidade) e 
resíduos ou impurezas. 
EMBALAGEM: Deve 
estar intacta, acondi-
cionada em pacotes 
de 5kg. Apresentar 
validade superior a 3 
(três) meses a partir da 
data de entrega.

8,45
NUTRI SC COMERCIO 
DE ALIMENTOS LTDA 
- ME

18 400,0 KG

CARNE BOVINA EM 
PEDAÇOS SEM OSSO, 
congelada, não imbuti-
do, isenta de sujidades 
e ações de micro-orga-
nismos

16,45
NUTRI SC COMERCIO 
DE ALIMENTOS LTDA 
- ME

56 80,0 UN

DOCE DE LEITE. 
Ingredientes: Leite 
pasteurizado, soro de 
leite, açucar, glicose de 
milho, bicarbonato de 
sódio. Embalagem de 
990 gramas

7,20
NUTRI SC COMERCIO 
DE ALIMENTOS LTDA 
- ME

II - As quantidades descritas acima são a titulo estimativo. A retirada será conforme a demanda da administração.

CLÁUSULA SEGUNDA DA VALIDADE DA ATA
1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses consecutivos contados da data de assinatura.
2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Administração não será obrigada a firmar as contratações que dela pode-
rão advir, facultando-lhe a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao(s) beneficiário(s) do registro 
preferência de fornecimento em igualdade de condições.
3. Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência de 
situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 8666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.
4. A Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições estabelecidas no art. 65 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA DOS PREÇOS
1. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital referente 
à mesma.
2. Em cada fornecimento, o(s) preço(s) unitário(s) a ser (em) pago(s) para cada item será (ão) o(s) adjudicados para empresa detentora 
da presente Ata ao final do pregão, o(s) qual (is) também a integram.
3. A mera majoração de preços pelo fornecedor da detentora da Ata não constitui motivo para que esta pleiteie junto a Administração pedido 
de revisão de preço ou reequilíbrio econômico.

CLÁUSULA QUARTA DO PRAZO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS
1. Após a assinatura desta Ata, a detentora obriga-se a manter sua proposta pelo prazo e validade de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA DO LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO
1. A DETENTORA deverá entregar os materiais solicitados no local previsto na ordem de compra.
2. O prazo para entrega dos materiais é de até 03(três) dias úteis após a solicitação emitida através da ordem de compra.
3. Os materiais deverão ser entregues no local indicado pela Administração, correndo por conta da DETENTORA todas as despesas que 
direta ou indiretamente incidirem na realização sobre o objeto.
4. Se algum material não corresponda ao que foi licitado, será concedido o prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para a realização da troca, 
sob pena de aplicação de sanções legais e editalícias.

CLÁUSULA SEXTA DO PAGAMENTO
1. Após o recebimento do serviço, acompanhado da respectiva nota fiscal, conferida e assinada pelo fiscal de contrato, o pagamento será 
efetuado conforme a ordem cronológica de pagamentos e disponibilidade de recursos da Prefeitura de Romelândia.
2. Caso o material não corresponda ao que foi licitado, o pagamento só será liberado após a sua substituição, sem prejuízo das penalidades 
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legais e do edital.
3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação que lhe for imposta em virtude de 
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária.
4. Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, através de crédito em conta corrente bancária, exclusivamente em nome da empresa 
fornecedora.

CLÁUSULA SÉTIMA DAS PENALIDADES
1. A recusa imotivada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços no prazo assinalado neste edital, sujeitá-lo-á à multa de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, contada a partir do primeiro dia após ter expirado o prazo que teria para 
assinar a Ata de Registro de Preços ou o Contrato.
2. A penalidade de multa, prevista no item acima poderá ser aplicada cumulativamente com as penalidades dispostas na Lei nº 10.520/2002, 
conforme o art. 7, do mesmo diploma legal.
3. Sem prejuízo das sanções previstas nos artigos. 86 e 87 da Lei 8.666/1993, a DETENTORA ficará sujeita às seguintes penalidades, asse-
gurada a prévia defesa:
4. Pelo atraso injustificado na execução do objeto, sujeita-se a DETENTORA à penalidade de multa de 0,033% sobre o valor total da obri-
gação não cumprida por dia de atraso, limitada ao total de 20%.
5. Pela inexecução total ou parcial do objeto, poderá ser aplicado à DETENTORA as sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 
10.520/2002 e Lei Federal 8.666/1999, multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do da Ata de Registro de Preços.
6. Multa correspondente à diferença de preço resultante de nova licitação realizada para complementação ou realização da obrigação não 
cumprida.
7. O valor a servir de base para o cálculo das multas referidas nos subitens acima será o valor inicial da Ata de Registro de Preços.
8. As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e, consequentemente, o pagamento delas não exime a DE-
TENTORA da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar à Administração.
9. Sem prejuízo das penalidades de multa, fica a DETENTORA que não cumprir as cláusulas desta Ata de Registro de Preços sujeita ainda à:
10. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até dois anos.
11. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
DETENTORA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultante e após decorrido o prazo da sanção aplicada.
12. Estará sujeita às penalidades a DETENTORA que deixar de atender às condições e prazos de fornecimento estabelecidos neste edital e 
no contrato.
13. Ficarão suspensos os pagamentos da DETENTORA que não cumprir no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a troca do material 
rejeitado, até que se finalize o processo administrativo que deverá ser iniciado pelo fiscal de contrato ao final do prazo dado para a troca.

CLÁUSULA OITAVA DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:
1.1. Automaticamente:
1.1.1. por decurso de prazo de vigência;
1.1.2. quando não restarem fornecedores registrados;
1.1.3. quando caracterizado o interesse público.
1.2. O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o 
contraditório e ampla defesa:
1.2.1. A pedido, quando:
1.2.2. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;
1.2.3. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que 
compõem o custo do serviço.
1.2.4. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) 
dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na cláusula Sétima desta Ata, caso não aceitas as razões do pedido.
1.3. Por iniciativa da Administração Municipal, quando:
1.3.1. o fornecedor que perder qualquer condição de habilitação exigida no processo licitatório, ou seja, não cumprir o estabelecido no 
Edital;
1.3.2. por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;
1.3.3. o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;
1.3.4. o fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de Registro de Preços;
1.3.5. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço ou nos 
pedidos dela decorrentes;
1.3.6. não atender solicitação do fiscal de contrato ou deixar de entregar documentos, comprovantes ou certificados exigidos;
1.3.7. substituir seus colaboradores (profissionais envolvidos na relação contratual) e não apresentar ao fiscal de contrato a documentação 
exigida quanto a qualificação técnica dos substitutos, que deverá ser igual ou superior aos substituídos;
1.3.8. não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado.
1.4. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será feita por meio de documento oficial ou Através de pu-
blicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina.

CLÁUSULA NONA DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO
1. Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial nº Pregão e a proposta da empresa DETENTORA.
2. Fica eleito o Foro da Comarca de Anchieta /SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata. 3. Os casos 
omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93, Lei Municipal nº 2.312, e demais normas aplicáveis.

Romelândia – SC, 17/04/19.
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VALDIR BUGS NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME
CPF: 304.788.399-87 CONTRATADO
CONTRATANTE

DARIZ GENZ FABRÍCIO P. SIMON
CPF: 052.284.969-55 CPF: 104.212.699-25
TESTEMUNHA TESTEMUNHA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 44/2019
Publicação Nº 2037480

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 44/2019
Processo Licitatório Nº. 606/2019
Modalidade: Pregão – Registro de Preço Nº. 18/2019

O Município de Romelândia – SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 82.821.182/0001-26 com sede na Rua 
12 de Outubro, 242, na cidade de Romelândia – SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. VALDIR BUGS, brasileiro, residente 
e domiciliado no município de Romelândia, inscrito no CPF sob o n° 304.788.399-87 e portador da Cédula de Identidade n° 899.689 SSP/
SC, resolve, em face das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS nº 18/2019, REGISTRAR OS PREÇOS 
com a empresa:

VENCEDOR: PARANÁ FOODS COMERCIO EIRELI
CNPJ: 24.170.620/0001-37, FONE: 49 3328-3744 – licitacaoparanafoods@outlook.com
ENDEREÇO: RUA DO COMERCIO, SN, CENTRO, 89882-000, PLANALTO ALEGRE, SC, doravante denominados MUNICÍPIO e DETENTORA, 
sujeitando-se as partes ao edital do Processo Licitatório nº. 606/2019 na modalidade de Pregão Presencial – Registro de preços nº. 18/2019, 
às determinações das Leis nº. 8.666/93 atualizada, Lei 10.520/02, legislação complementar vigente e pertinente à matéria e às seguintes 
cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
I – A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços dos preços unitários a serem fornecidos sobre a REGISTRO DE PREÇO PARA AQUI-
SIÇÃO DE FORMA PARCELADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA ESCOLAR EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE, conforme:

ITENS QUANT. UNID. DESCRIÇÃO DO OB-
JETO VALOR UNIT. FORNECEDOR

2 50,0 PAC

AÇUCAR MASCAVO. 
Produto produzido a 
partir do caldo recém 
extraído da cana-de-a-
çucar, bruto, úmido e 
escuro, natural e livre 
de produtos químicos. 
Embalagem de 1 kg

7,90 PARANÁ FOODS CO-
MERCIO EIRELI

3 80,0 UN

AMIDO DE MILHO em 
pó, amiláceo, extraído 
do milho, fabricado 
a partir de matérias 
primas sãs e limpas, 
isenta de matéria 
terrosa e parasitas, não 
podendo apresentar-se 
úmido, fermentado ou 
rançoso. Embalagem de 
500 gramas

1,80 PARANÁ FOODS CO-
MERCIO EIRELI

9 100,0 UN

FARINHA LÁCTEA, 
sabor natural. Ingre-
dientes: farinha de trigo 
enriquecida com ferro 
e ácido fólico, açucar, 
leite em pó integral, vi-
taminas, minerais, sal e 
aromatizantes, conten-
do glúten. Valor nutri-
cional em 35g - mínimo 
de 24g de carboidratos, 
4g de proteína e 2,5g 
de lipídio - EMBALAGEM 
DE 400 GRAMAS

8,10 PARANÁ FOODS CO-
MERCIO EIRELI

mailto:licitacaoparanafoods@outlook.com
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11 50,0 PAC

ARROZ INTEGRAL TIPO 
I, Classe: longo fino, 
Tipo I. O produto não 
deve apresentar grãos 
disformes, percentual 
de impurezas acima 
de 5%. EMBALAGEM: 
Fornecer em pacotes 
de 1 kg em polietileno 
transparente. Apresen-
tar validade superior a 
3 (três) meses a partir 
da data de entrega.

2,79 PARANÁ FOODS CO-
MERCIO EIRELI

12 80,0 UN
GRANOLA COM MAÇA, 
BANANA E MEL embala-
gem de 230 gramas

4,00 PARANÁ FOODS CO-
MERCIO EIRELI

21 2.500,0 CX

Leite integral, longa 
vida, embalagem de 
um litro, tetra pack, 
1ª qualidade, validade 
mínima de 06 meses 
contados a partir da 
entrega

2,50 PARANÁ FOODS CO-
MERCIO EIRELI

46 200,0 PAC

Feijão Preto Tipo 1 livre 
de impurezas, grãos 
não quebrados, Emba-
lagem 01 kg.

4,25 PARANÁ FOODS CO-
MERCIO EIRELI

48 150,0 UN
LENTILHA, livre de 
impurezas. Embalagem 
de 500 gramas

3,90 PARANÁ FOODS CO-
MERCIO EIRELI

55 800,0 UN

SUCO DE FRUTA (NÉC-
TAR) sabores diversos. 
Ingredientes: água, 
suco de fruta concen-
trado, açucar, aroma 
natural e espessante. 
Embalagem tetra pack 
1 litro

3,40 PARANÁ FOODS CO-
MERCIO EIRELI

II - As quantidades descritas acima são a titulo estimativo. A retirada será conforme a demanda da administração.

CLÁUSULA SEGUNDA DA VALIDADE DA ATA
1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses consecutivos contados da data de assinatura.
2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Administração não será obrigada a firmar as contratações que dela pode-
rão advir, facultando-lhe a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao(s) beneficiário(s) do registro 
preferência de fornecimento em igualdade de condições.
3. Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência de 
situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 8666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.
4. A Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições estabelecidas no art. 65 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA DOS PREÇOS
1. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital referente 
à mesma.
2. Em cada fornecimento, o(s) preço(s) unitário(s) a ser (em) pago(s) para cada item será (ão) o(s) adjudicados para empresa detentora 
da presente Ata ao final do pregão, o(s) qual (is) também a integram.
3. A mera majoração de preços pelo fornecedor da detentora da Ata não constitui motivo para que esta pleiteie junto a Administração pedido 
de revisão de preço ou reequilíbrio econômico.

CLÁUSULA QUARTA DO PRAZO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS
1. Após a assinatura desta Ata, a detentora obriga-se a manter sua proposta pelo prazo e validade de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA DO LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO
1. A DETENTORA deverá entregar os materiais solicitados no local previsto na ordem de compra.
2. O prazo para entrega dos materiais é de até 03(três) dias úteis após a solicitação emitida através da ordem de compra.
3. Os materiais deverão ser entregues no local indicado pela Administração, correndo por conta da DETENTORA todas as despesas que 
direta ou indiretamente incidirem na realização sobre o objeto.
4. Se algum material não corresponda ao que foi licitado, será concedido o prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para a realização da troca, 
sob pena de aplicação de sanções legais e editalícias.
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CLÁUSULA SEXTA DO PAGAMENTO
1. Após o recebimento do serviço, acompanhado da respectiva nota fiscal, conferida e assinada pelo fiscal de contrato, o pagamento será 
efetuado conforme a ordem cronológica de pagamentos e disponibilidade de recursos da Prefeitura de Romelândia.
2. Caso o material não corresponda ao que foi licitado, o pagamento só será liberado após a sua substituição, sem prejuízo das penalidades 
legais e do edital.
3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação que lhe for imposta em virtude de 
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária.
4. Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, através de crédito em conta corrente bancária, exclusivamente em nome da empresa 
fornecedora.

CLÁUSULA SÉTIMA DAS PENALIDADES
1. A recusa imotivada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços no prazo assinalado neste edital, sujeitá-lo-á à multa de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, contada a partir do primeiro dia após ter expirado o prazo que teria para 
assinar a Ata de Registro de Preços ou o Contrato.
2. A penalidade de multa, prevista no item acima poderá ser aplicada cumulativamente com as penalidades dispostas na Lei nº 10.520/2002, 
conforme o art. 7, do mesmo diploma legal.
3. Sem prejuízo das sanções previstas nos artigos. 86 e 87 da Lei 8.666/1993, a DETENTORA ficará sujeita às seguintes penalidades, asse-
gurada a prévia defesa:
4. Pelo atraso injustificado na execução do objeto, sujeita-se a DETENTORA à penalidade de multa de 0,033% sobre o valor total da obri-
gação não cumprida por dia de atraso, limitada ao total de 20%.
5. Pela inexecução total ou parcial do objeto, poderá ser aplicado à DETENTORA as sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 
10.520/2002 e Lei Federal 8.666/1999, multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do da Ata de Registro de Preços.
6. Multa correspondente à diferença de preço resultante de nova licitação realizada para complementação ou realização da obrigação não 
cumprida.
7. O valor a servir de base para o cálculo das multas referidas nos subitens acima será o valor inicial da Ata de Registro de Preços.
8. As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e, consequentemente, o pagamento delas não exime a DE-
TENTORA da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar à Administração.
9. Sem prejuízo das penalidades de multa, fica a DETENTORA que não cumprir as cláusulas desta Ata de Registro de Preços sujeita ainda à:
10. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até dois anos.
11. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
DETENTORA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultante e após decorrido o prazo da sanção aplicada.
12. Estará sujeita às penalidades a DETENTORA que deixar de atender às condições e prazos de fornecimento estabelecidos neste edital e 
no contrato.
13. Ficarão suspensos os pagamentos da DETENTORA que não cumprir no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a troca do material 
rejeitado, até que se finalize o processo administrativo que deverá ser iniciado pelo fiscal de contrato ao final do prazo dado para a troca.

CLÁUSULA OITAVA DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:
1.1. Automaticamente:
1.1.1. por decurso de prazo de vigência;
1.1.2. quando não restarem fornecedores registrados;
1.1.3. quando caracterizado o interesse público.
1.2. O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o 
contraditório e ampla defesa:
1.2.1. A pedido, quando:
1.2.2. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;
1.2.3. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que 
compõem o custo do serviço.
1.2.4. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) 
dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na cláusula Sétima desta Ata, caso não aceitas as razões do pedido.
1.3. Por iniciativa da Administração Municipal, quando:
1.3.1. o fornecedor que perder qualquer condição de habilitação exigida no processo licitatório, ou seja, não cumprir o estabelecido no 
Edital;
1.3.2. por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;
1.3.3. o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;
1.3.4. o fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de Registro de Preços;
1.3.5. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço ou nos 
pedidos dela decorrentes;
1.3.6. não atender solicitação do fiscal de contrato ou deixar de entregar documentos, comprovantes ou certificados exigidos;
1.3.7. substituir seus colaboradores (profissionais envolvidos na relação contratual) e não apresentar ao fiscal de contrato a documentação 
exigida quanto a qualificação técnica dos substitutos, que deverá ser igual ou superior aos substituídos;
1.3.8. não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado.
1.4. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será feita por meio de documento oficial ou Através de pu-
blicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina.

CLÁUSULA NONA DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO
1. Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial nº Pregão e a proposta da empresa DETENTORA.
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2. Fica eleito o Foro da Comarca de Anchieta /SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata. 3. Os casos 
omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93, Lei Municipal nº 2.312, e demais normas aplicáveis.

Romelândia – SC, 17/04/19.
VALDIR BUGS PARANÁ FOODS COMERCIO EIRELI
CPF: 304.788.399-87 Contratado
CONTRATANTE

DARIZ GENZ FABRÍCIO P. SIMON
CPF: 052.284.969-55 CPF: 104.212.699-25
TESTEMUNHA TESTEMUNHA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.39 /2019
Publicação Nº 2037471

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 39/2019
Processo Licitatório Nº. 606/2019
Modalidade: Pregão – Registro de Preço Nº. 18/2019

O Município de Romelândia – SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 82.821.182/0001-26 com sede na Rua 
12 de Outubro, 242, na cidade de Romelândia – SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. VALDIR BUGS, brasileiro, residente 
e domiciliado no município de Romelândia, inscrito no CPF sob o n° 304.788.399-87 e portador da Cédula de Identidade n° 899.689 SSP/
SC, resolve, em face das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS nº 18/2019, REGISTRAR OS PREÇOS 
com a empresa:

VENCEDOR: A.E.M OESTE COMERCIAL LTDA
CNPJ: 12.144.365/0001-79, FONE: 49 3622 1248 – compras@aemoeste.com.br
ENDEREÇO: RUA DOM PEDRO II, 450, CENTRO, 89900-000, SÃO MIGUEL DO OESTE, SC, doravante denominados MUNICÍPIO e DETEN-
TORA, sujeitando-se as partes ao edital do Processo Licitatório nº. 606/2019 na modalidade de Pregão Presencial – Registro de preços nº. 
18/2019, às determinações das Leis nº. 8.666/93 atualizada, Lei 10.520/02, legislação complementar vigente e pertinente à matéria e às 
seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
I – A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços dos preços unitários a serem fornecidos sobre a REGISTRO DE PREÇO PARA AQUI-
SIÇÃO DE FORMA PARCELADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA ESCOLAR EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE, conforme:

ITENS QUANT. UNID. DESCRIÇÃO DO OB-
JETO VALOR UNIT. FORNECEDOR

44 200,0 UN

MILHO VERDE EM CON-
SERVA. Ingredientes: 
Milho verde, água e 
sal. Embalagem de 200 
gramas

1,25 A.E.M OESTE COMER-
CIAL LTDA

47 150,0 PAC Feijão Carioca, Tipo 01, 
Embalagem de 01 Kg 5,50 A.E.M OESTE COMER-

CIAL LTDA

57 100,0 UN

DOCE DE FRUTAS SOR-
TIDO. Ingredientes: 
polpa de fruta, amido 
de milho, conservante 
benzoato de sódio, 
acidulante ácido cítrico. 
Embalagem de 1 kg

5,45 A.E.M OESTE COMER-
CIAL LTDA

58 50,0 UN MELADO EMBALAGEM 
DE 800 GRAMAS 9,70 A.E.M OESTE COMER-

CIAL LTDA

mailto:compras@aemoeste.com.br
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59 600,0 UN

BOLACHA DE MAI-
SENA. Ingredientes 
minimos: farinha de 
trigo enriquecida com 
ferro e acido fólico, 
açucar invertido, sal, 
soro de leite em pó, 
bicarbonato de sódio e 
bicarbonato de amônio, 
emulsificante lectina 
de soja, melhorador de 
farinha metabissulfito 
de sódio, aromatizan-
tes, acidulantevácido 
lático. Embalagem de 
370 gramas.

2,70 A.E.M OESTE COMER-
CIAL LTDA

II - As quantidades descritas acima são a titulo estimativo. A retirada será conforme a demanda da administração.

CLÁUSULA SEGUNDA DA VALIDADE DA ATA
1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses consecutivos contados da data de assinatura.
2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Administração não será obrigada a firmar as contratações que dela pode-
rão advir, facultando-lhe a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao(s) beneficiário(s) do registro 
preferência de fornecimento em igualdade de condições.
3. Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência de 
situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 8666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.
4. A Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições estabelecidas no art. 65 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA DOS PREÇOS
1. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital referente 
à mesma.
2. Em cada fornecimento, o(s) preço(s) unitário(s) a ser (em) pago(s) para cada item será (ão) o(s) adjudicados para empresa detentora 
da presente Ata ao final do pregão, o(s) qual (is) também a integram.
3. A mera majoração de preços pelo fornecedor da detentora da Ata não constitui motivo para que esta pleiteie junto a Administração pedido 
de revisão de preço ou reequilíbrio econômico.

CLÁUSULA QUARTA DO PRAZO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS
1. Após a assinatura desta Ata, a detentora obriga-se a manter sua proposta pelo prazo e validade de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA DO LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO
1. A DETENTORA deverá entregar os materiais solicitados no local previsto na ordem de compra.
2. O prazo para entrega dos materiais é de até 03(três) dias úteis após a solicitação emitida através da ordem de compra.
3. Os materiais deverão ser entregues no local indicado pela Administração, correndo por conta da DETENTORA todas as despesas que 
direta ou indiretamente incidirem na realização sobre o objeto.
4. Se algum material não corresponda ao que foi licitado, será concedido o prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para a realização da troca, 
sob pena de aplicação de sanções legais e editalícias.

CLÁUSULA SEXTA DO PAGAMENTO
1. Após o recebimento do serviço, acompanhado da respectiva nota fiscal, conferida e assinada pelo fiscal de contrato, o pagamento será 
efetuado conforme a ordem cronológica de pagamentos e disponibilidade de recursos da Prefeitura de Romelândia.
2. Caso o material não corresponda ao que foi licitado, o pagamento só será liberado após a sua substituição, sem prejuízo das penalidades 
legais e do edital.
3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação que lhe for imposta em virtude de 
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária.
4. Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, através de crédito em conta corrente bancária, exclusivamente em nome da empresa 
fornecedora.

CLÁUSULA SÉTIMA DAS PENALIDADES
1. A recusa imotivada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços no prazo assinalado neste edital, sujeitá-lo-á à multa de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, contada a partir do primeiro dia após ter expirado o prazo que teria para 
assinar a Ata de Registro de Preços ou o Contrato.
2. A penalidade de multa, prevista no item acima poderá ser aplicada cumulativamente com as penalidades dispostas na Lei nº 10.520/2002, 
conforme o art. 7, do mesmo diploma legal.
3. Sem prejuízo das sanções previstas nos artigos. 86 e 87 da Lei 8.666/1993, a DETENTORA ficará sujeita às seguintes penalidades, asse-
gurada a prévia defesa:
4. Pelo atraso injustificado na execução do objeto, sujeita-se a DETENTORA à penalidade de multa de 0,033% sobre o valor total da obri-
gação não cumprida por dia de atraso, limitada ao total de 20%.
5. Pela inexecução total ou parcial do objeto, poderá ser aplicado à DETENTORA as sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 
10.520/2002 e Lei Federal 8.666/1999, multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do da Ata de Registro de Preços.
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6. Multa correspondente à diferença de preço resultante de nova licitação realizada para complementação ou realização da obrigação não 
cumprida.
7. O valor a servir de base para o cálculo das multas referidas nos subitens acima será o valor inicial da Ata de Registro de Preços.
8. As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e, consequentemente, o pagamento delas não exime a DE-
TENTORA da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar à Administração.
9. Sem prejuízo das penalidades de multa, fica a DETENTORA que não cumprir as cláusulas desta Ata de Registro de Preços sujeita ainda à:
10. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até dois anos.
11. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
DETENTORA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultante e após decorrido o prazo da sanção aplicada.
12. Estará sujeita às penalidades a DETENTORA que deixar de atender às condições e prazos de fornecimento estabelecidos neste edital e 
no contrato.
13. Ficarão suspensos os pagamentos da DETENTORA que não cumprir no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a troca do material 
rejeitado, até que se finalize o processo administrativo que deverá ser iniciado pelo fiscal de contrato ao final do prazo dado para a troca.

CLÁUSULA OITAVA DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:
1.1. Automaticamente:
1.1.1. por decurso de prazo de vigência;
1.1.2. quando não restarem fornecedores registrados;
1.1.3. quando caracterizado o interesse público.
1.2. O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o 
contraditório e ampla defesa:
1.2.1. A pedido, quando:
1.2.2. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;
1.2.3. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que 
compõem o custo do serviço.
1.2.4. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) 
dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na cláusula Sétima desta Ata, caso não aceitas as razões do pedido.
1.3. Por iniciativa da Administração Municipal, quando:
1.3.1. o fornecedor que perder qualquer condição de habilitação exigida no processo licitatório, ou seja, não cumprir o estabelecido no 
Edital;
1.3.2. por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;
1.3.3. o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;
1.3.4. o fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de Registro de Preços;
1.3.5. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço ou nos 
pedidos dela decorrentes;
1.3.6. não atender solicitação do fiscal de contrato ou deixar de entregar documentos, comprovantes ou certificados exigidos;
1.3.7. substituir seus colaboradores (profissionais envolvidos na relação contratual) e não apresentar ao fiscal de contrato a documentação 
exigida quanto a qualificação técnica dos substitutos, que deverá ser igual ou superior aos substituídos;
1.3.8. não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado.
1.4. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será feita por meio de documento oficial ou Através de pu-
blicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina.

CLÁUSULA NONA DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO
1. Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial nº Pregão e a proposta da empresa DETENTORA.
2. Fica eleito o Foro da Comarca de Anchieta /SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata. 3. Os casos 
omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93, Lei Municipal nº 2.312, e demais normas aplicáveis.

Romelândia – SC, 17/04/19.
VALDIR BUGS A.E.M OESTE COMERCIAL LTDA
CPF: 304.788.399-87 CONTRATADO
CONTRATANTE

DARIZ GENZ FABRÍCIO P. SIMON
CPF: 052.284.969-55 CPF: 104.212.699-25
TESTEMUNHA TESTEMUNHA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.43 /2019
Publicação Nº 2037479

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 43/2019
Processo Licitatório Nº. 606/2019
Modalidade: Pregão – Registro de Preço Nº. 18/2019

O Município de Romelândia – SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 82.821.182/0001-26 com sede na Rua 
12 de Outubro, 242, na cidade de Romelândia – SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. VALDIR BUGS, brasileiro, residente 
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e domiciliado no município de Romelândia, inscrito no CPF sob o n° 304.788.399-87 e portador da Cédula de Identidade n° 899.689 SSP/
SC, resolve, em face das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS nº 18/2019, REGISTRAR OS PREÇOS 
com a empresa:

VENCEDOR: ABSOLUTO DISTRIBUIDORA LTDA EPP
CNPJ: 16.738.785/0001-34, FONE: 49 3329 5739 – absolutodistribuidora@gmail.com
ENDEREÇO: RUA ALBINO SÁ FILHO, 1796, VILA REAL, 89805-845, CHAPECO, SC, doravante denominados MUNICÍPIO e DETENTORA, su-
jeitando-se as partes ao edital do Processo Licitatório nº. 606/2019 na modalidade de Pregão Presencial – Registro de preços nº. 18/2019, 
às determinações das Leis nº. 8.666/93 atualizada, Lei 10.520/02, legislação complementar vigente e pertinente à matéria e às seguintes 
cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
I – A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços dos preços unitários a serem fornecidos sobre a REGISTRO DE PREÇO PARA AQUI-
SIÇÃO DE FORMA PARCELADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA ESCOLAR EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE, conforme:

ITENS QUANT. UNID. DESCRIÇÃO DO OB-
JETO VALOR UNIT. FORNECEDOR

7 100,0 PAC

FARINHA DE MILHO. 
Apresentar com 100% 
de farinha de milho, 
livre de sujidades. For-
necer em embalagem 
de 1 kg. Apresentar 
validade superior a 3 
(três) meses a partir da 
data de entrega.

1,75 ABSOLUTO DISTRIBUI-
DORA LTDA EPP

8 80,0 UN

AVEIA EM FLOCOS FI-
NOS, produto resultan-
te da moagem de grãos 
de aveia após limpeza e 
classificação. Composi-
ção centesimal: 12g de 
proteínas, 8g de lipídio 
e 63g de carboidrato. 
EMBALAGEM DE 200 
GRAMAS

2,25 ABSOLUTO DISTRIBUI-
DORA LTDA EPP

10 150,0 PAC

ARROZ PARBOILIZADO 
TIPO I, Classe: longo 
fino, Tipo I. O produto 
não deve apresentar 
grãos disformes, per-
centual de impurezas 
acima de 5%.EMBA-
LAGEM: Fornecer em 
pacotes de 5 kg em 
polietileno transparen-
te. Apresentar validade 
superior a 3 (três) 
meses a partir da data 
de entrega.

10,45 ABSOLUTO DISTRIBUI-
DORA LTDA EPP

13 220,0 Lt

EXTRATO DE TOMATE 
com polpa de tomate, 
lata de 340 gramas, 
Validade de no mínimo 
3 meses a contar da 
data de entrega.

1,66 ABSOLUTO DISTRIBUI-
DORA LTDA EPP

45 150,0 UN

ERVILHA EM CON-
SERVA. Ingredientes: 
Ervilha, água e sal. Em-
balagem de 200 gramas

1,49 ABSOLUTO DISTRIBUI-
DORA LTDA EPP

53 80,0 UN

Fermento Biológico 
Seco Instantâneo 
Embalagem de 125gr 
Ingredientes: Saccha-
romyces cerevisiae e 
monoestearato de sor-
bitana. SEM GLÚTEN

3,45 ABSOLUTO DISTRIBUI-
DORA LTDA EPP

mailto:absolutodistribuidora@gmail.com
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61 100,0 PAC

Sal refinado iodado, 
pacote com 1 kg, em 
polietileno transparen-
te. Prazo de validade: 
12 meses

0,98 ABSOLUTO DISTRIBUI-
DORA LTDA EPP

II - As quantidades descritas acima são a titulo estimativo. A retirada será conforme a demanda da administração.

CLÁUSULA SEGUNDA DA VALIDADE DA ATA
1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses consecutivos contados da data de assinatura.
2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Administração não será obrigada a firmar as contratações que dela pode-
rão advir, facultando-lhe a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao(s) beneficiário(s) do registro 
preferência de fornecimento em igualdade de condições.
3. Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência de 
situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 8666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.
4. A Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições estabelecidas no art. 65 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA DOS PREÇOS
1. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital referente 
à mesma.
2. Em cada fornecimento, o(s) preço(s) unitário(s) a ser (em) pago(s) para cada item será (ão) o(s) adjudicados para empresa detentora 
da presente Ata ao final do pregão, o(s) qual (is) também a integram.
3. A mera majoração de preços pelo fornecedor da detentora da Ata não constitui motivo para que esta pleiteie junto a Administração pedido 
de revisão de preço ou reequilíbrio econômico.

CLÁUSULA QUARTA DO PRAZO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS
1. Após a assinatura desta Ata, a detentora obriga-se a manter sua proposta pelo prazo e validade de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA DO LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO
1. A DETENTORA deverá entregar os materiais solicitados no local previsto na ordem de compra.
2. O prazo para entrega dos materiais é de até 03(três) dias úteis após a solicitação emitida através da ordem de compra.
3. Os materiais deverão ser entregues no local indicado pela Administração, correndo por conta da DETENTORA todas as despesas que 
direta ou indiretamente incidirem na realização sobre o objeto.
4. Se algum material não corresponda ao que foi licitado, será concedido o prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para a realização da troca, 
sob pena de aplicação de sanções legais e editalícias.

CLÁUSULA SEXTA DO PAGAMENTO
1. Após o recebimento do serviço, acompanhado da respectiva nota fiscal, conferida e assinada pelo fiscal de contrato, o pagamento será 
efetuado conforme a ordem cronológica de pagamentos e disponibilidade de recursos da Prefeitura de Romelândia.
2. Caso o material não corresponda ao que foi licitado, o pagamento só será liberado após a sua substituição, sem prejuízo das penalidades 
legais e do edital.
3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação que lhe for imposta em virtude de 
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária.
4. Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, através de crédito em conta corrente bancária, exclusivamente em nome da empresa 
fornecedora.

CLÁUSULA SÉTIMA DAS PENALIDADES
1. A recusa imotivada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços no prazo assinalado neste edital, sujeitá-lo-á à multa de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, contada a partir do primeiro dia após ter expirado o prazo que teria para 
assinar a Ata de Registro de Preços ou o Contrato.
2. A penalidade de multa, prevista no item acima poderá ser aplicada cumulativamente com as penalidades dispostas na Lei nº 10.520/2002, 
conforme o art. 7, do mesmo diploma legal.
3. Sem prejuízo das sanções previstas nos artigos. 86 e 87 da Lei 8.666/1993, a DETENTORA ficará sujeita às seguintes penalidades, asse-
gurada a prévia defesa:
4. Pelo atraso injustificado na execução do objeto, sujeita-se a DETENTORA à penalidade de multa de 0,033% sobre o valor total da obri-
gação não cumprida por dia de atraso, limitada ao total de 20%.
5. Pela inexecução total ou parcial do objeto, poderá ser aplicado à DETENTORA as sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 
10.520/2002 e Lei Federal 8.666/1999, multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do da Ata de Registro de Preços.
6. Multa correspondente à diferença de preço resultante de nova licitação realizada para complementação ou realização da obrigação não 
cumprida.
7. O valor a servir de base para o cálculo das multas referidas nos subitens acima será o valor inicial da Ata de Registro de Preços.
8. As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e, consequentemente, o pagamento delas não exime a DE-
TENTORA da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar à Administração.
9. Sem prejuízo das penalidades de multa, fica a DETENTORA que não cumprir as cláusulas desta Ata de Registro de Preços sujeita ainda à:
10. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até dois anos.
11. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
DETENTORA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultante e após decorrido o prazo da sanção aplicada.
12. Estará sujeita às penalidades a DETENTORA que deixar de atender às condições e prazos de fornecimento estabelecidos neste edital e 
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no contrato.
13. Ficarão suspensos os pagamentos da DETENTORA que não cumprir no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a troca do material 
rejeitado, até que se finalize o processo administrativo que deverá ser iniciado pelo fiscal de contrato ao final do prazo dado para a troca.

CLÁUSULA OITAVA DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:
1.1. Automaticamente:
1.1.1. por decurso de prazo de vigência;
1.1.2. quando não restarem fornecedores registrados;
1.1.3. quando caracterizado o interesse público.
1.2. O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o 
contraditório e ampla defesa:
1.2.1. A pedido, quando:
1.2.2. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;
1.2.3. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que 
compõem o custo do serviço.
1.2.4. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) 
dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na cláusula Sétima desta Ata, caso não aceitas as razões do pedido.
1.3. Por iniciativa da Administração Municipal, quando:
1.3.1. o fornecedor que perder qualquer condição de habilitação exigida no processo licitatório, ou seja, não cumprir o estabelecido no 
Edital;
1.3.2. por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;
1.3.3. o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;
1.3.4. o fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de Registro de Preços;
1.3.5. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço ou nos 
pedidos dela decorrentes;
1.3.6. não atender solicitação do fiscal de contrato ou deixar de entregar documentos, comprovantes ou certificados exigidos;
1.3.7. substituir seus colaboradores (profissionais envolvidos na relação contratual) e não apresentar ao fiscal de contrato a documentação 
exigida quanto a qualificação técnica dos substitutos, que deverá ser igual ou superior aos substituídos;
1.3.8. não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado.
1.4. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será feita por meio de documento oficial ou Através de pu-
blicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina.

CLÁUSULA NONA DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO
1. Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial nº Pregão e a proposta da empresa DETENTORA.
2. Fica eleito o Foro da Comarca de Anchieta /SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata. 3. Os casos 
omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93, Lei Municipal nº 2.312, e demais normas aplicáveis.

Romelândia – SC, 17/04/19.
VALDIR BUGS ABSOLUTO DISTRIBUIDORA LTDA EPP
CPF: 304.788.399-87 Contratado
CONTRATANTE

DARIZ GENZ FABRÍCIO P. SIMON
CPF: 052.284.969-55 CPF: 104.212.699-25
TESTEMUNHA TESTEMUNHA

EDITAL PROCESSO SELETIVO 01/2019 ERRATA 01
Publicação Nº 2037502

Alterado Conforme Errata n.º 01

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N.° 001/2019

O Prefeito Municipal de Romelândia, Estado de Santa Catarina, Sr. Valdir Bugs, no uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICO que se encon-
tra aberto Processo Seletivo destinado ao preenchimento de vagas e formação Cadastro de Cadastro de Reserva no Quadro de Pessoal do 
Município, o qual reger-se-á pelas instruções deste Edital e demais normas atinentes.

1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 - O Processo Seletivo destina-se a seleção de servidor, em caráter temporário, para preenchimento de vagas existentes e formação de 
Cadastro de Reserva no Quadro de Pessoal do Município de Romelândia (SC), de acordo com as necessidades e interesses da Administração, 
mediante as condições estabelecidas neste Edital, legislação municipal e demais regras pertinentes.

1.2 - O presente Edital de Processo Seletivo é disciplinado pelo art. 37, IX, da Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal, Lei Complemen-
tar Municipal n.º 005/2009 (DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ROMELÂNDIA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS), Lei Complementar Municipal n.º 003/2009 (DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO DO PLANO DE CARGOS, VENCIMENTOS 
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E CARREIRAS DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS), Lei 
Complementar Municipal n.º 01/2019 (DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CARGO DE SEGUNDO PROFESSOR DE TURMA DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS) e demais Legislações relacionadas.

1.3 - É de responsabilidade do candidato o conhecimento da legislação mencionada no item anterior e outras determinações referentes 
ao Processo Seletivo para certificar-se de que possui todas as condições e pré-requisitos para prestar as provas e documentos necessários 
exigidos para o cargo/função por ocasião da nomeação se aprovado e convocado.

1.4 - A inscrição no Processo Seletivo implicará, desde logo, a ciência e aceitação pelo candidato das condições estabelecidas neste Edital.

1.5 - Os documentos exigidos pelas normas do presente Edital, requerimentos e recursos administrativos, deverão ser entregues, respeita-
dos os prazos e condições Editalícias.

1.6 - O Processo Seletivo será regido por este Edital, supervisionado por Comissão de Acompanhamento designada pela Administração 
Municipal, nomeada pelo Decreto n.º 4.079, de 04 de abril de 2019, e executado em todas as suas fases pela Alternative Concursos.

1.7 - A divulgação oficial das informações referentes a este Processo Seletivo dar-se-á pela publicação de editais no DOM – Diário Oficial 
dos Municípios e site do Município de Romelândia (SC) www.romelandia.sc.gov.br, bem como no site da empresa contratada www.alterna-
tiveconcursos.com.br.

1.8 - O prazo de validade do Processo Seletivo será de 01 ano, contando da publicação de sua homologação, podendo ser prorrogado uma 
vez, por igual período, a critério da Administração Municipal.

2 - DAS ESPECIFICAÇÕES DOS CARGOS, VAGAS, CARGA HORÁRIA, HABILITAÇÃO E VENCIMENTO

2.1 - As vagas destinam-se aos cargos/funções abaixo delineados e deverão ser preenchidas por candidatos que disponham dos requisitos 
e escolaridade mínima exigidos no presente Edital, de acordo com o cargo/função a que pretendem concorrer.

2.2 - As atribuições dos cargos/funções são as constantes do Anexo II deste Edital, conforme Lei Municipal.

2.3 - Os candidatos poderão inscrever-se em apenas um dos seguintes cargos/funções:

IDENTIFICAÇÃO DOS CARGOS/FUNÇÕES

ENSINO
SUPERIOR

Cargo/Função N.°Vagas Carga Horária 
Semanal Habilitação Vencimento (R$) Tipo de Prova

Professor de Artes CR1 20 h.
Graduação Espe-
cífica na Área de 
Atuação

1.278,87 Escrita Objetiva e 
Títulos

Professor de Educa-
ção Física CR1 20 h.

Graduação Espe-
cífica na Área de 
Atuação

1.278,87 Escrita Objetiva e 
Títulos

Professor de Educa-
ção Infantil 03 + CR1 20 h. Graduação em 

Pedagogia 1.278,87 Escrita Objetiva e 
Títulos

Professor de Ensino 
Fundamental CR1 20 h. Graduação em 

Pedagogia 1.278,87 Escrita Objetiva e 
Títulos

Professor de Língua 
Estrangeira Moder-
na/Inglês

01 + CR1 20 h.
Graduação Espe-
cífica na Área de 
Atuação

1.278,87 Escrita Objetiva e 
Títulos

Segundo Professor 
de Turma 01 + CR1 20 h. Graduação Educa-

ção Especial 1.278,87 Escrita Objetiva e 
Títulos

Nota1: Cadastro de Reserva.

3 - DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA

3.1 - Em cumprimento ao disposto no art. 37, inciso VIII da Constituição Federal, Lei n.° 7.853/1989 e Decreto n.° 3.298/99, são reservadas 
aos candidatos portadores de deficiência 5% do número total de vagas, arredondando para o próximo número inteiro seguinte caso fracio-
nário, desde que a deficiência de que são portadores não seja incompatível com as atribuições do cargo a ser preenchido.

3.2 - Os candidatos portadores de deficiência que desejarem efetuar a inscrição nessas condições, para preenchimento de vagas que pos-
sam ocorrer durante a vigência do presente Edital, deverão:
a) Assinalar o campo destinado aos portadores de deficiência no Formulário de Inscrição;
b) Preencher o requerimento contido no Anexo III do presente Edital;
c) Anexar Laudo Médico (original ou cópia legível autenticada), com expressa referência ao código correspondente da Classificação Interna-
cional de Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência, cuja data de expedição não seja superior a 90 dias.
3.2.1 - Os documentos acima descritos deverão ser enviados, via SEDEX, até o dia 28 de maio de 2019, para Empresa responsável pelo 
Processo Seletivo, Alternative Concursos, no seguinte endereço: Avenida Anita Garibaldi, n.° 301, Sala 01 - Centro, Maravilha (SC), CEP 

http://www.romelandia.sc.gov.br
http://www.altobelavista.sc.gov.br
http://www.altobelavista.sc.gov.br
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89874-000.

3.3 - A não-observância do disposto no item anterior acarretará a perda do direito ao pleito das vagas reservadas aos candidatos em tais 
condições.

3.4 - O candidato portador de deficiência que necessitar de condições especiais para a realização da prova deverá informar no Formulário 
de Inscrição, bem como no requerimento constante no Anexo III deste Edital.
3.4.1 - Os candidatos serão comunicados acerca do deferimento ou não dos pedidos de condições especiais por aviso publicado no Mural 
Oficial e site do Município de Romelândia (SC) www.romelandia.sc.gov.br, bem como no site www.alternativeconcursos.com.br, no dia 03 
de junho de 2019.

3.5 - Os portadores de deficiência participarão do Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere 
ao conteúdo das provas, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao dia, local, horário de provas e à nota mínima exigida.

3.6 - Os candidatos portadores de deficiência não estarão isentos do pagamento da taxa de inscrição, salvo no caso previsto no item 5.1 
do presente Edital.

3.7 - O candidato portador de deficiência que, no ato da inscrição não declarar esta condição, não poderá impetrar recurso em favor de sua 
situação.

3.8 - Os candidatos inscritos nessa condição terão seus nomes publicados na lista geral de classificação, bem como em lista de classificação 
especial.

3.9 - Respeitada a ordem classificatória, os candidatos portadores de deficiência aprovados neste Processo Seletivo, por ocasião da ad-
missão, serão submetidos à Avaliação Médica pelo Município de Romelândia (SC), o qual avaliará a compatibilidade entre as atribuições 
essenciais do cargo e a deficiência de que o candidato é portador, emitindo Laudo de parecer, nos termos deste Edital.

3.10 - Será eliminado da lista de vagas reservadas o candidato cuja deficiência não seja constatada ou se mostre incompatível com o exercí-
cio das atribuições do cargo, passando a compor apenas a lista de classificação geral, caso em que se convocará o candidato imediatamente 
seguinte, de mesma condição, com a estrita observância da ordem classificatória.

3.11 - Inexistindo candidatos portadores de deficiência, as vagas serão preenchidas pelos demais candidatos.

4 - DAS INSCRIÇÕES

4.1 - As inscrições serão realizadas no período de 29 de abril a 28 de maio de 2019, exclusivamente via internet, através do endereço ele-
trônico www.alternativeconcursos.com.br.

4.2 - Para inscrever-se via internet o candidato deverá:
4.2.1 - Acessar o site www.alternativeconcursos.com.br e no link “Concursos e Seletivos”, “Inscrições Abertas” selecionar o Processo Seletivo 
do Município de Romelândia (SC);
4.2.2 - Baixar e Ler atentamente o Edital, inteirando-se das condições do certame, certificando-se de que preenche todos os requisitos 
exigidos;
4.2.3 - Acessar o link “Realizar inscrição”, cadastrando-se com CPF, criando uma senha de acesso para a área do candidato (guarde essa 
senha pois será necessária para acessos futuros);
4.2.4 - Preencher o Formulário de Inscrição, conferindo os dados informados e transmiti-lo pela internet, imprimindo o Comprovante de 
Inscrição que deve ficar em seu poder (guarde este comprovante pois será necessário apresentá-lo no dia da prova);
4.2.5 - Imprimir e efetivar o pagamento do boleto bancário referente a taxa de inscrição até o dia do vencimento.

4.3 - Os candidatos que desejarem se inscrever como doadores de sangue/medula deverão realizar suas inscrições, conforme item 5.2 do 
presente Edital, até o dia 13 de maio de 2019.

4.4 - O candidato deverá manter o COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO (IMPRESSO) em seu poder e, necessariamente, apresentá-lo no dia da 
prova juntamente com um DOCUMENTO DE IDENTIDADE ORIGINAL COM FOTO.
4.4.1 - São considerados documentos de identidade a Carteira Nacional de Habilitação com foto, a Carteira de Trabalho e Previdência Social 
e as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança, Forças Armadas, Polícia Militar e Ordens ou Conselhos 
de Classe.
4.4.2 - Não serão aceitos documentos danificados, não-identificáveis e/ou ilegíveis, nem reproduzidos por aparelhos de fax ou scanner.
4.4.3 - Em caso de perda do Comprovante de Inscrição, o candidato deverá reimprimi-lo no site www.alternativeconcursos.com.br, na Área 
do Candidato.
4.4.4 - O BOLETO BANCÁRIO NÃO SERVE COMO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO.

4.5 - A taxa de inscrição será paga em qualquer banco até o vencimento e somente através de boleto bancário, não sendo aceito depósitos 
em conta e transferências bancárias.
4.5.1 - Em caso de perda ou extravio do boleto bancário o candidato deverá imprimir uma segunda via no site www.alternativeconcursos.
com.br, na Área do Candidato.

4.6 - A empresa Alternative Concursos e o Município de Romelândia (SC) não se responsabilizarão por solicitação de inscrição via internet 
não recebida por motivo de ordem técnica de computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas, bem como quaisquer 

http://www.romelandia.sc.gov.br
http://www.altobelavista.sc.gov.br
http://www.altobelavista.sc.gov.br
http://www.altobelavista.sc.gov.br
http://www.alternativeconsultoria.com.br
http://www.altobelavista.sc.gov.br
http://www.altobelavista.sc.gov.br
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outros fatores que impossibilitem a transferência de dados.
4.6.1 - A empresa Alternative Concursos não se responsabilizará por boletos clonados por estelionatários, através de vírus no computador 
utilizado pelo candidato.

4.7 - Somente serão acatadas as inscrições após o pagamento da taxa de inscrição.
4.7.1 - O agendamento do pagamento e o respectivo demonstrativo não constituem elementos comprobatórios do pagamento da taxa de 
inscrição.

4.8 - Somente será admitida uma inscrição por candidato.

4.9 - É vedada a inscrição condicional, extemporânea, via postal, fax, ou por qualquer outra via não editalícia.

4.10 - Aos interessados que não possuem internet, o Município de Romelândia (SC) disponibilizará terminais de acesso e assistência durante 
o período das inscrições, em dias úteis, em sua sede, sito à Rua 12 de Outubro, n.º 242 - Centro, no Município de Romelândia (SC).

4.11 - O valor da taxa de inscrição será de:
ESCOLARIDADE VALOR
Ensino Superior R$ 100,00 (cem) reais

4.12 - O candidato é responsável pelas informações prestadas no Formulário de Inscrição, arcando com as consequências de eventuais 
erros, fraudes e/ou omissões, bem como pela apresentação de documentos fora dos prazos e critérios estabelecidos por este edital.

4.13 - As inscrições serão homologadas no dia 03 de junho de 2019, sendo divulgadas no Diário Oficial dos Municípios (DOM) e site do 
Município de Romelândia (SC) www.romelandia.sc.gov.br, bem como no site www.alternativeconcursos.com.br.

4.14 - Os candidatos que não tiverem as inscrições homologadas poderão encaminhar recurso à empresa responsável pelo Processo Seleti-
vo, Alternative Concursos, exclusivamente através do e-mail recursos@alternativeconcursos.com.br, no prazo de 04 e 05 de junho de 2019, 
conforme Formulário de Recurso constante em Anexo V, com a estrita observância ao disposto no Capítulo 9 do presente Edital.
4.14.1 - A publicação da homologação das inscrições após apreciação dos recursos interpostos será realizada no dia 07 de junho de 2019.

4.15 - O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido, salvo em caso de cancelamento do certame.

4.16 - Os candidatos que necessitarem de condições especiais para a realização da prova deverão assinalar esta condição no Formulário de 
Inscrição, em campo específico para esta finalidade.
4.16.1 - A candidata que tiver necessidade de amamentar, além de assinalar a condição prevista no item anterior, deverá levar acompa-
nhante maior de 18 anos, o qual permanecerá em sala reservada para essa finalidade. O tempo dispensado para a amamentação não será 
acrescido ao tempo normal de realização da prova.
4.16.2 - Os candidatos serão comunicados acerca do deferimento ou não dos pedidos de condições especiais por aviso publicado no site e 
Mural Oficial do Município de Romelândia (SC), bem como no site www.alternativeconcursos.com.br no dia 03 de junho de 2019.

4.17 - Estão impedidos de participar deste Processo Seletivo os membros da Comissão de Acompanhamento do Processo Seletivo, os 
funcionários da empresa responsável pelo certame, bem como terceirizados desta, diretamente relacionados com a atividade de execução 
deste Certame.
4.17.1 - A vedação constante do item anterior se estende aos seus cônjuges, conviventes, pais, irmãos e filhos;
4.17.2 - Constatada, em qualquer fase do Processo Seletivo, inscrição de pessoas que tratam o item e subitem anteriores, esta será indefe-
rida e o candidato será eliminado do certame.

5 - DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO

5.1 - Não haverá isenção total ou parcial da taxa de inscrição, salvo no caso de candidato doador de sangue e de medula, nos termos da 
Lei Estadual n.° 10.567, de 7 de novembro de 1997, alterada pela Lei n.º 17.457/18.

5.2 - Os candidatos doadores de sangue e de medula deverão realizar sua inscrição para o Processo Seletivo até o dia 13 de maio de 2019, 
procedendo da seguinte forma:
5.2.1 - Assinalar esta condição no Formulário de Inscrição;
5.2.2 - Preencher o Anexo IV do presente Edital (digitado ou manuscrito);
5.2.3 - Anexar o comprovante das doações;
5.2.4 - Providenciar fotocópia simples do Comprovante de Inscrição.
5.2.5 - O Anexo IV devidamente preenchido, acompanhado do Comprovante de Doação, bem como da fotocópia do Comprovante de Ins-
crição, deverão ser enviados, VIA SEDEX, até o dia 14 de maio de 2019 (data do protocolo ou carimbo dos Correios), para a empresa res-
ponsável pelo Processo Seletivo, Alternative Concursos, no seguinte endereço: Avenida Anita Garibaldi, n.º 301, Sala 01 - Centro, Maravilha 
(SC), CEP 89874-000.
5.2.6 - O comprovante de doação exigido deverá ser fornecido por entidade coletora oficial ou credenciada e discriminar o número e a data 
em que foram realizadas as doações pelo interessado, não podendo ser inferior a 03 doações anuais, considerando-se os 12 meses que 
antecederam a abertura do presente Edital.

5.2.7 - Para enquadramento ao benefício de isenção, considera-se somente a doação de sangue e medula promovida a órgão oficial ou à 
entidade credenciada pela União, Estado ou Município.

http://www.romelandia.sc.gov.br
http://www.altobelavista.sc.gov.br
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5.3 - O resultado da homologação das isenções da taxa de inscrição será divulgado no dia 21 de maio de 2019.
5.3.1 - Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção da taxa de inscrição deferidos seguirão todas as etapas do certame da mesma 
forma que os demais candidatos, estando unicamente isentos do pagamento da taxa de inscrição.
5.3.2 - Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção da taxa de inscrição indeferidos deverão efetuar o pagamento da taxa de inscri-
ção até o dia 29 de maio de 2019, sob pena de indeferimento da inscrição.

5.4 - Não haverá recurso do indeferimento de isenção da taxa de inscrição para candidatos doadores de sangue e de medula.

6 - DA PROVA ESCRITA/OBJETIVA

6.1 - A prova escrita/objetiva será realizada no dia 09 de junho de 2019 das 09h00min às 12h00min na Escola Estadual Professor Hermínio 
Heusi da Silva, sito à Rua Barão do Rio Branco, n.º 704, Centro, no Município de Romelândia (SC).

6.2 - A prova escrita/objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, conterá 20 questões do tipo múltipla escolha, sendo subdivida em 
cinco alternativas, A, B, C, D e E, das quais somente uma deverá ser assinalada como correta.

6.3 - A prova escrita/objetiva será composta de questões inéditas, cujo grau de dificuldade seja compatível com o nível de escolaridade 
mínima exigida para cada cargo/função, de acordo com o Conteúdo Programático constante no Anexo I do presente Edital, abrangendo as 
seguintes áreas de conhecimento:
PROVAS ÁREAS DE CONHECIMENTO NÚMERO DE QUESTÕES VALOR POR QUESTÃO TOTAL DE PONTOS
Prova de Conhecimentos 
Básicos

Língua Portuguesa 05 0,40 2,00
Conhecimentos Gerais 05 0,40 2,00

Prova de Conhecimentos 
Específicos

Conteúdos de Conhecimentos 
Específicos 10 0,40 4,00

TOTAL 20 - 8,00

6.4 - O Caderno de Questões é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as técnicas para chegar à resposta adequada, per-
mitindo-se o rabisco e a rasura em qualquer folha.

6.5 - O candidato deverá comparecer ao local de prova com antecedência mínima de 30 minutos, para localizar sua sala de acordo com o 
cargo desejado.
6.5.1 - ÀS 08H45MIN OS PORTÕES DE ACESSO SERÃO FECHADOS e não será permitida a entrada de nenhum candidato após este horário 
ficando, automaticamente, excluído do certame.
6.5.2 - Não serão aplicadas provas em local, data ou horário diferente dos pré-determinados no Edital.

6.6 - O ingresso a sala de provas somente será permitido ao candidato que apresentar DOCUMENTO ORIGINAL DE IDENTIDADE COM FO-
TOGRAFIA e COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO (IMPRESSO).
6.6.1 - Em caso de perda, furto ou roubo do documento original de identidade, o candidato deverá apresentar documento que ateste o 
registro da ocorrência em órgão policial, expedido há no máximo 30 dias da data de realização da prova.
6.6.2 - O candidato que não apresentar documento de identidade original com fotografia ou o registro de ocorrência em órgão policial, 
estará automaticamente excluído do Processo Seletivo.
6.6.3 - O BOLETO BANCÁRIO NÃO SERVE COMO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO.

6.7 - Para realizar a prova é indicado ao candidato portar 2 canetas esferográficas de tinta azul ou preta. Não serão fornecidas canetas no 
local.

6.8 - Durante a realização das provas é vedada toda e qualquer consulta a materiais, sejam estes equipamentos eletrônicos ou didáticos.

6.9 - A saída da sala de prova, com a entrega do Caderno de Questões e do Cartão Resposta, somente será permitida depois de transcorrido 
30 minutos do início da mesma.
6.9.1 - O candidato poderá ausentar-se da sala de prova, momentaneamente, desde que acompanhado por um fiscal;
6.9.2 - Não será permitida a saída da sala com qualquer material referente à prova;
6.9.3 - Não haverá prorrogação do tempo normal de prova por motivo de afastamento do candidato.

6.10 - Na prova escrita/objetiva será realizado processo de desidentificação de provas.
6.10.1 - Não haverá identificação do candidato no Caderno de Questões.

6.11 - Os fiscais da equipe de aplicação de prova e da Comissão de Acompanhamento do Processo Seletivo não fornecerão informações 
acerca do conteúdo da prova escrita/objetiva.

6.12 - Em caso de anulação de questões da prova escrita/objetiva, estas serão consideradas como respondidas corretamente por todos os 
candidatos presentes.

6.13 - Os três últimos candidatos ao entregar a prova deverão permanecer juntos na sala para, juntamente com os fiscais de sala:
a) conferir os Cartões Resposta, identificar questões em branco e proceder a anulação das mesmas com um marca texto, assinando como 
testemunhas nos Cartões;
b) assinar a folha ata;
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c) assinar e lacrar os envelopes que guardarão os Cartões Resposta e os Cadernos de Questões.

6.14 - Os Cadernos de Questões estarão disponíveis, no dia 10 de junho de 2019, no site do Município de Romelândia (SC), bem como no 
da empresa contratada www.alternativeconcursos.com.br.

6.14.1 - Será facultado ao candidato interpor recurso contra as questões da prova escrita/objetiva à empresa responsável pelo Processo 
Seletivo, Alternative Concursos, exclusivamente através do e-mail recursos@alternativeconcursos.com.br, no prazo de 11 e 12 de junho de 
2019, conforme Formulário de Recurso constante em Anexo V, com a estrita observância ao disposto no Capítulo 9 do presente Edital, em 
especial ao item 9.2.

6.15 - O ensalamento dos candidatos será divulgado no dia 07 de junho de 2019.

6.16 - Será automaticamente excluído do Processo Seletivo o candidato que:
a) chegar após o horário previsto para o fechamento dos portões;
b) não apresentar COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO (IMPRESSO) e DOCUMENTO DE IDENTIDADE ORIGINAL COM FOTOGRAFIA no dia de 
realização das provas;
c) tratar com descortesia os fiscais de sala ou membros da Comissão de Acompanhamento do Processo Seletivo;
d) for surpreendido fazendo qualquer tipo de consulta ou uso de equipamento eletrônico;
e) for flagrado em comunicação com os demais candidatos;
f) não devolver o Caderno de Questões;
g) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento de um fiscal;
h) utilizar-se de meios ilícitos para execução da prova;
i) perturbar de qualquer modo a ordem e execução dos trabalhos;
j) não comparecer para realização da prova;
k) nos demais casos previstos neste Edital.

7 - DO PREENCHIMENTO DO CARTÃO RESPOSTA

7.1 - O candidato receberá juntamente com o Caderno de Questões o Cartão Resposta.

7.2 - O Cartão Resposta deverá ser preenchido cuidadosamente pelo candidato com seu Nome, Assinatura, N.º da Identidade e as respostas 
do Caderno de Questões.

7.2.1 - O candidato deverá transcrever no Cartão Resposta suas respostas por questão, na ordem de 01 à 20, marcando de acordo com as 
instruções contidas no Caderno de Questões, conforme exemplo abaixo:

7.2.2 - O candidato deverá preencher o Cartão Resposta com caneta esferográfica de tinta azul ou preta. Não serão válidas as marcações 
feitas a lápis ou caneta de ponta porosa ou de cor diferente das anteriormente mencionadas.
7.2.3 - O preenchimento do Cartão Resposta é de inteira responsabilidade do candidato, devendo ser realizado de acordo com as instruções 
especificadas anteriormente, sendo que os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente, tais como dupla marcação, marcação 
rasurada ou emendada, campo de marcação não preenchido ou preenchido parcialmente, acarretarão a perda da pontuação da questão 
pelo candidato.

7.3 - Somente serão válidas as marcações contidas no Cartão Resposta que estiverem de acordo com as instruções da capa do Caderno de 
Questões.

7.4 - Nos Cartões Resposta que forem constatadas questões em branco será realizada a anulação das mesmas, nos termos do item 6.13 
do presente Edital.

7.5 - NÃO será fornecido, em hipótese alguma, novo Cartão Resposta, salvo no caso de erro de impressão.

7.6 - O Cartão Resposta é o único documento válido para a correção, devendo ser preenchido com atenção. A não entrega do Cartão Res-
posta implicará na automática eliminação do candidato do certame.

7.7 - Em nenhuma hipótese será considerado o Caderno de Questões para fins de correção e atribuição da respectiva pontuação.

7.8 - O Gabarito Preliminar da prova escrita/objetiva estará disponível no Mural Oficial e site do Município de Romelândia (SC), www.rome-
landia.sc.gov.br, bem como no site www.alternativeconcursos.com.br, no dia 10 de junho de 2019.

8 - DA PROVA DE TÍTULOS

8.1 - A prova de títulos, de caráter classificatório, será aplicada aos candidatos inscritos aos cargos/funções de Professor de Artes, Professor 
de Educação Física, Professor de Educação Infantil, Professor de Ensino Fundamental, Professor de Língua Estrangeira Moderna/Inglês e 
Segundo Professor de Turma.

8.2 - Os pontos serão contados apenas para efeito de classificação.

8.3 - Os títulos deverão ser enviados em fotocópia devidamente autenticada em serventia pública (cartório) ou autenticada através de 
servidor público designado pelo Município de Romelândia (SC) para esse fim, juntamente com o Anexo VI do presente Edital, VIA SEDEX, 

http://www.altobelavista.sc.gov.br
mailto:recursos@alternativeconcursos.com.br
http://www.romelandia.sc.gov.br
http://www.romelandia.sc.gov.br
http://www.altobelavista.sc.gov.br
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no período compreendido entre 29 de abril a 28 de maio de 2019 (data do protocolo ou carimbo dos Correios) para a empresa responsável 
pelo Processo Seletivo, Alternative Concursos, no seguinte endereço: Avenida Anita Garibaldi, n.º 301, Sala 01 – Centro, Maravilha (SC), 
CEP 89874-000.

8.4 - Serão considerados como títulos:
TÍTULOS PONTUAÇÃO
a) Comprovante de Pós-Graduação em Nível de Especialização 1,00
b) Comprovante de Pós-Graduação em Nível de Mestrado 1,50
c) Comprovante de Pós-Graduação em Nível de Doutorado 2,00

8.4.1 - Os títulos previstos nas alíneas “a”, “b” e “c” somente poderão ser pontuados uma única vez.
8.4.2 - A soma dos títulos não poderá ultrapassar 2,0 pontos.
8.4.3 - Não serão pontuados os títulos que vierem desacompanhados do Anexo VI - Formulário de Títulos.

8.5 - Para fins de análise e cômputo da respectiva pontuação, nos termos do quadro constante no item 8.4, serão aceitos Declarações ou 
Atestados de Conclusão de Curso (Pós-Graduação em Nível de Especialização, Pós-Graduação em Nível de Mestrado ou Pós-graduação em 
Nível de Doutorado), desde que acompanhados do correspondente Histórico, respeitadas as demais disposições editalícias correlatas.

8.6 - Não serão aceitas declarações ou atestados de frequência.

8.7 - Os títulos obtidos no exterior deverão ser validados por instituição nacional, na forma da lei, e devem estar acompanhados de tradução 
oficial se redigidos em língua estrangeira.

8.8 - Entregue a relação dos títulos, não serão aceitos pedidos de inclusão de documentos, sob qualquer hipótese ou alegação. Do mesmo 
modo, não se admitirá os títulos enviados após o prazo previsto em item 8.3 deste Edital.

8.9 - Somente serão pontuados os títulos na área de atuação do cargo em que o candidato se inscreveu.

8.10 - Somente serão considerados como títulos, os diplomas que sejam expedidos por instituição de ensino credenciada pelo MEC.

8.11 - O candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação etc) deverá anexar cópia do documento comprobatório da alte-
ração sob pena de não ter pontuados títulos com nome diferente da inscrição e/ou identidade.

8.12 - Na Ata de Classificação Preliminar será feita a apresentação da pontuação da prova de títulos para os candidatos classificados.

8.13 - Comprovada em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos do candidato, bem como encaminhamento 
de um mesmo título em duplicidade, com o fim de obter dupla pontuação, o candidato terá anulada a totalidade de pontos desta prova. 
Comprovada a culpa do candidato este será excluído do Processo Seletivo.

9 - DOS RECURSOS

9.1 - É assegurado aos candidatos a interposição de recursos nos seguintes casos e prazos:
9.1.1 - Quanto ao indeferimento das inscrições, exceto no caso de doadores de sangue/medula: no prazo de 2 dias úteis a contar da data 
de publicação da Homologação das Inscrições;
9.1.2 - Quanto às questões da prova escrita/objetiva: no prazo de 2 dias úteis a contar da data de publicação das provas;
9.1.3 - Quanto ao Gabarito Preliminar das questões objetivas: no prazo de 2 dias úteis a contar da data de publicação do mesmo;
9.1.4 - Quanto à Ata de Classificação Preliminar do Processo Seletivo: no prazo de 2 dias úteis a contar da data de publicação da mesma;
9.1.5 - Com relação às incorreções ou irregularidades constatadas na execução do Certame: no prazo de 2 dias úteis, a contar da ocorrência 
das mesmas.

9.2 - A interposição dos recursos acima delineados deverá ocorrer mediante preenchimento do Formulário de Recurso previsto no Anexo V 
deste Edital, sendo:
9.2.1 - Encaminhado à empresa responsável pelo Processo Seletivo, Alternative Concursos, exclusivamente através do e-mail recursos@
alternativeconcursos.com.br, nos prazos editalícios;
9.2.2 - Obrigatoriamente individual, fazendo-se constar nome completo do candidato, cargo para o qual se inscreveu e número da identi-
dade;
9.2.3 - Os recursos contra questões da prova escrita/objetiva deverão ser apresentados em uma folha (Formulário) para cada questão re-
corrida, com fundamentação clara e ampla, comprovando-se as alegações mediante citação das fontes de pesquisa, páginas de livros, nome 
dos autores, bibliografia específica, entre outros, juntando cópia dos comprovantes.

9.3 - Caso da análise dos recursos interpostos decorra a anulação de questões da prova escrita/objetiva, estas serão consideradas como 
respondidas corretamente por todos os candidatos presentes.
9.3.1 - Se resultar alteração de gabarito, as provas de todos os candidatos serão corrigidas conforme essa alteração e seu resultado final 
divulgado de acordo com o novo gabarito.

9.4 - Será indeferido liminarmente o recurso que não estiver fundamentado ou for interposto fora do prazo, bem como aqueles que conte-
nham erro formal e/ou material em sua elaboração ou procedimentos que sejam contrários ao disposto neste Edital.

mailto:recursos@alternativeconcursos.com.br
mailto:recursos@alternativeconcursos.com.br
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9.5 - Não serão aceitos recursos encaminhados por meio que não seja o previsto neste Edital, bem como sobreposições de recursos apre-
sentadas pelo mesmo candidato com finalidade de acrescentar ou modificar a redação, argumentação ou comprovação ao requerimento 
anterior, independente de vigência de prazo.

10 - DO RESULTADO FINAL

10.1 - Para atribuição da nota final aos cargos/funções de Professor de Artes, Professor de Educação Física, Professor de Educação Infantil, 
Professor de Ensino Fundamental, Professor de Língua Estrangeira Moderna/Inglês e Segundo Professor de Turma, o resultado da prova 
escrita/objetiva será computado conforme fórmula abaixo:

10.1.1 - Serão considerados classificados nos cargos/funções previstos no item 10.1 todos os candidatos que não obtiverem nota igual a 
0,00 (zero) na prova escrita/objetiva.

10.2 - Ocorrendo empate na nota final, o desempate beneficiará, sucessivamente, o candidato que:
a) obtiver maior número de acertos na prova de conhecimentos específicos;
b) obtiver maior número de acertos na prova de língua portuguesa;
c) tiver maior idade;
d) sorteio público.
10.2.1 - Havendo candidatos com idade igual ou superior a 60 anos, estes terão preferência na classificação sobre os demais em caso de 
empate, nos termos do art. 27, parágrafo único, da Lei Federal n.° 10.741, de 12 de outubro de 2003.

10.3 - A classificação final dos candidatos obedecerá a ordem decrescente de notas obtidas.

11 - DAS COMPETÊNCIAS

11.1 - À Empresa Alternative Concursos compete, através de seus departamentos, a confecção de editais; recebimento das inscrições e tí-
tulos; conferência de documentos; elaboração, aplicação, fiscalização, coordenação, correção e demais atos pertinentes as provas; emissão 
de atas e listagens diversas; recebimento e apreciação de recursos interpostos; divulgação das informação em site próprio; elaboração de 
dossiê sobre o Processo Seletivo com todos os atos decorrente de sua aplicação para arquivamento pela contratante; prestação de informa-
ções sobre o certame; e atuação em conformidade com este Edital durante todo o processamento do Processo Seletivo.

11.2 - Ao Município de Romelândia (SC) compete, através do Prefeito Municipal e da Comissão de Acompanhamento do Processo Seletivo, 
disponibilização de Leis e demais informações; homologação das inscrições; divulgação dos atos pertinentes ao certame; informação acerca 
de impugnações contra este Edital; assinatura dos editais e demais atos; acompanhamento de todas as fases do certame; e atuação em 
conformidade com este Edital durante todo o processamento do Processo Seletivo.

12 - DO PROVIMENTO

12.1 - A contratação é de competência da Prefeitura Municipal, segundo interesse e conveniência da Administração Municipal.

12.2 - O provimento das vagas obedecerá rigorosamente a ordem de classificação dos candidatos e a contratação se dará sob o regime 
estatutário, vinculado ao Regime Geral da Previdência Social, nos termos da legislação vigente. Os cargos de emprego público, além do 
Estatuto obedecerão a Lei nº 9.962 de 22 de fevereiro de 2000.
12.2.1 - O candidato convocado que não aceitar a nomeação passará para o final da lista de classificação;
12.2.2 - Esgotada a lista de classificados, enquanto vigente o Processo Seletivo, será retomada a chamada dos candidatos iniciando nova-
mente pela ordem de classificação a partir do primeiro classificado.

12.3 - Para ser investido no cargo o candidato deverá atender às seguintes exigências:
a) ter sido aprovado no Processo Seletivo, na forma estabelecida neste Edital;
b) ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre 
brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos do § 1º, artigo 12, da Constituição Federal;
c) encontrar-se no pleno gozo de seus direitos civis e políticos;
d) estar quite com as obrigações militares e eleitorais;
e) conhecer e estar de acordo com as exigências do presente edital;
f) ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos até a data da admissão;
g) não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado “a bem do serviço público”, mediante decisão transitado em julgado em 
qualquer esfera governamental;
h) não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de acordo com o previsto no inciso XVI, XVII e parágrafo 10 
do art. 37 da Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20 bem como receba benefício proveniente de regime 
próprio da previdência social ou do regime geral de previdência social relativo a emprego público;
i) não estar em exercício de cargo público, de acordo com previsto no inciso XVI e XVII do art. 37 da Constituição Federal, alterado pelas 
Emendas Constitucionais nº 19 e 20;
j) comprovar os requisitos (escolaridade, formação, habilitação, etc.), exigidos para o exercício do cargo na data da posse;
k) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovada através dos exames médicos;
l) apresentar, quando se tratar de profissão regulamentada, no ato da posse, o competente registro de inscrição no respectivo órgão fisca-
lizador, bem como a certidão de quitação de suas obrigações perante o referido órgão.

12.4 - A não apresentação dos documentos no prazo estabelecido no estatuto do servidor, bem como quaisquer dos requisitos de que trata o 
presente Edital e/ou a prática de ato de falsidade ideológica em prova documental, resultará na exclusão do candidato do Processo Seletivo.
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12.4.1 - A inexatidão das informações ou irregularidades nos documentos, ainda que verificados posteriormente à nomeação, ocasionarão 
a exoneração do candidato.

12.5 - O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço junto ao Departamento de Pessoal do Município de Romelândia (SC).

13 - CRONOGRAMA

13.1 - O Processo Seletivo seguirá as datas e prazos estipulados de acordo com o cronograma a seguir:

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES DATA/PERÍODO

1. Período de Inscrição 29 de abril a
28 de maio de 2019

2. Último dia para efetuar o pagamento do boleto bancário 29 de maio de 2019

3. Período de envio dos títulos 29 de abril a
28 de maio de 2019

4. Período de inscrição com isenção da taxa de inscrição (doadores de 
sangue/medula)

29 de abril a
13 de maio de 2019

5. Publicação da relação dos candidatos com pedidos de isenção da taxa de 
inscrição 21 de maio de 2019

6. Período de pagamento do valor da taxa de inscrição para os candidatos 
que tiveram o pedido de isenção indeferido 21 a 29 de maio de 2019

7. Publicação da homologação das inscrições 03 de junho de 2019
8. Divulgação dos pedidos de condições especiais para realização da prova 
escrita/objetiva 03 de junho de 2019

9. Prazo para interposição de recurso quanto a não homologação das 
inscrições 04 e 05 de junho de 2019

10. Publicação da homologação das inscrições após apreciação dos recursos 07 de junho de 2019
11. Divulgação do Ensalamento dos Candidatos 07 de junho de 2019
12. Prova escrita/objetiva 09 de junho de 2019
13. Divulgação do Gabarito Preliminar e das provas escritas/objetivas 10 de junho de 2019
14. Prazo para interposição de recurso contra o Gabarito Preliminar e ques-
tões das provas escritas/objetivas 11 e 12 de junho de 2019

15. Divulgação da Ata de Classificação Preliminar 14 de junho de 2019
16. Divulgação do Gabarito Definitivo 14 de junho de 2019
17. Prazo para interposição de recurso contra a Ata de Classificação Preli-
minar 17 e 18 de junho de 2019

18. Divulgação da Ata de Classificação Final 21 de junho de 2019

13.2 - O cronograma acima poderá sofrer alterações, dependendo do número de inscritos, do número de recursos, intempéries e por decisão 
da Comissão de Acompanhamento do Processo Seletivo e da empresa Alternative Concursos.

14 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 - Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão de Acompanhamento do Processo Seletivo, com auxílio da Procuradoria 
Jurídica do Município e da Empresa contratada.

14.2 - Fica eleito o foro da Comarca de Anchieta (SC) para dirimir quaisquer questões em relação ao presente certame.

14.3 - Após a divulgação da Ata de Classificação Final do Processo Seletivo, a empresa Contratada entregará ao Município de Romelândia 
(SC) todos os registros escritos originais gerados no certame.

14.4 - Fazem parte deste Edital:
14.4.1 - Anexo I - Conteúdo Programático;
14.4.2 - Anexo II - Atribuições dos Cargos/Funções;
14.4.3 - Anexo III - Formulário de Requerimento de Vaga para Candidatos Portadores de Deficiência;
14.4.4 - Anexo IV - Formulário para Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição;
14.4.5 - Anexo V - Formulário de Recurso;
14.4.6 - Anexo VI - Formulário de Títulos;
14.4.7 - Anexo VII - Cronograma.

14.5 - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Romelândia (SC), 29 de maio de 2019.
VALDIR BUGS
Prefeito Municipal

COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO
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PROCESSO SELETIVO 01/2019 ERRATA 01
Publicação Nº 2037499

PROCESSO SELETIVO N.º 001/2019

ERRATA N.º 01

O Prefeito Municipal de Romelândia, Estado de Santa Catarina, Sr. Valdir Bugs, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO, para 
o conhecimento dos interessados, a Errata n.º 01 ao Edital de Processo Seletivo n.º 001/2019, destinado ao preenchimento de vagas e 
formação de Cadastro de Reserva no Quadro de Pessoal do Município.

1. O dispositivo 12.2 do Capítulo 12 – DO PROVIMENTO do Edital de Processo Seletivo 001/2019, passa a vigorar com a seguinte redação:

12.2 - O provimento das vagas obedecerá rigorosamente a ordem de classificação dos candidatos e a contratação se dará sob o regime 
estatutário, vinculado ao Regime Geral da Previdência Social, nos termos da legislação vigente. Os cargos de emprego público, além do 
Estatuto obedecerão a Lei nº 9.962 de 22 de fevereiro de 2000.
12.2.1 - O candidato convocado que não aceitar a nomeação passará para o final da lista de classificação;
12.2.2 - Esgotada a lista de classificados, enquanto vigente o Processo Seletivo, será retomada a chamada dos candidatos iniciando nova-
mente pela ordem de classificação a partir do primeiro classificado.

2. Os demais itens do Edital permanecem inalterados.

3. O Edital de Processo Seletivo será republicado de acordo com a alteração prevista na presente e divulgado no Diário Oficial dos Municípios 
(DOM) e site do Município de Romelândia (SC) www.romelandia.sc.gov.br, bem como no site da empresa contratada www.alternativecon-
cursos.com.br.

4. O presente documento entra em vigor na data de sua publicação.

5. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Município de Romelândia (SC), 29 de maio de 2019.
VALDIR BUGS
Prefeito Municipal

COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO

Câmara muniCiPal

PORTARIA 003/2019
Publicação Nº 2036903

PORTARIA 003/2019 DE 27 DE MAIO DE 2019

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE ROMELÂNDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência 
que lhe confere o Regimento Interno e a Lei Orgânica Municipal, promulgada em 05 de Abril de 1990:

RESOLVE:
Art. 1° EXONERAR, a partir de 01 de Junho de 2019, o Senhor VANIR PERONDI, ocupante do cargo efetivo TÉCNICO DE CONTABILIDADE, 
por motivo de Aposentadoria, de acordo com a Lei Complementar 005/2009 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipal em vigor.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as decisões em contrário.

Publique-se, registra-se, Cumpre-se.

Sala de sessões da Câmara Municipal de Vereadores, em 27 de maio de 2019.
VEREADOR IVO PIASSON    VEREADOR DANILO R. DA FONSECA
Presidente da Câmara    1º Secretário da Mesa

http://www.romelandia.sc.gov.br
http://www.altobelavista.sc.gov.br
http://www.altobelavista.sc.gov.br
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RGF 1º QUADRIMESTRE 2019
Publicação Nº 2038075
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Saltinho

Prefeitura

CONTRATO 035/2019
Publicação Nº 2036803

Estado de Santa Catarina
Município de Saltinho
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 035/2019

Contratado

SOM DO SUL PRODUÇÕES MUSICAIS, CNPJ: 33.538.138/0001-06, com 
sede na Rua Padre Amstad, na cidade de Lajeado - RS, neste ato represen-
tado pelo Srº Everton Luiz da Rosa, portador do RG. Nº. 1060441647 SS/RS 
e CPF Nº 817.804.860-49, residente e domiciliado na Rua Padre Amstad, na 
cidade de Lajeado - RS,

Objeto

O presente contrato tem por objeto a contratação de SHOW MUSICAL no 
dia 21 de julho de 2019, a partir das 14hs, por ocasião das festividades do 
XXIVº Aniversário do Município de Saltinho, por ocasião das festividades do 
XXIVº Aniversário do Município de Saltinho.

Fundamento Legal Lei 8.666/93 e alterações posteriores E Lei 10.520/2002
Vigência do Contrato 20/05/2019 a 20/08/2019
Valor R$ 11.000,00 (Onze mil reais).
Assiantura: Deonir Luiz Ferronatto Pelo Município e Everton Luiz da Rosa t, pela contratada
Saltinho, 20 de maio de 2019
Deonir Luiz Ferronatto
Prefeito Municipal

CONTRATO 036/2019
Publicação Nº 2036804

Contrato N.º: 036/2019
Data: 24/05/2019
Contratante: Município de SALTINHO
Contratado: HERMES BÁO
Objeto: Exploração de Cascalho
Vigência: 24/05/2019 À 31/12/2019
Valor: R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais).
Recursos: Projeto Atividade: 2.022

Elemento: 33.90
Assinaturas: DEONIR LUIZ FERRONATTO, pela Contratante e HERMES BÁO

CONTRATO FMS 006/2019
Publicação Nº 2036802

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SALTINHO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SALTINHO
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº: 006/2019

Contratado: WP DO SANTOS – MERCANTIL DE VEÍCULOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o 
nº 32.523.576/0001-20

Endereço: Rua João Salgueiro, 670, Sala 4, Centro, 649, Centro, Porto Ferreira, SP, 
CEP 13.660-043-000

Objeto: Aquisição de Ambulancia tipo A
Fundamento Legal: Processo 0005/2019- Pregão Nº 003/2019 -
Vigência INÍCIO: 27/05/2019 TÉRMINO : 31/12/2019
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Recursos:

Órgão: 04 – SECRETARIA DE SAÚDE
Unidade: 01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
04.01.10.301.0006.2.042 – Atenção Básica
.

Assinaturas: Marla Fachin Sutil, pelo Fundo e Wilson Pereira dos Santos, pela Contratante
SALTINHO, 27 de maio de 2019.

Marla Fachin Sutil
Gestor do Fundo Municipal de Saúde
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Salto Veloso

Prefeitura

PORTARIA N° 187-A/2019
Publicação Nº 2037139

PORTARIA Nº 187-A, DE 08 DE MAIO DE 2019.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA EFETIVA DO QUADRO DE PESSOAL.

ANA ROSA ZANELA, PREFEITA MUNICIPAL DE SALTO VELOSO-SC, usando da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido de 08 de maio de 2019 a 06 de junho de 2019, totalizando 30 dias de férias 
a GENI ANA PAGANINI TERRES, do quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Art. 2° - O período de aquisição é de 25/03/2018 a 24/03/2019, correspondente a 30 dias.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso - SC, em 08 de maio de 2019.
ANA ROSA ZANELA
Prefeita Municipal

PORTARIA N° 188/2019
Publicação Nº 2037142

PORTARIA Nº. 188, DE 10 DE MAIO DE 2019.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PARA SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ANA ROSA ZANELA, Prefeita Municipal de Salto Veloso - SC, no uso de suas atribuições Legais,

RESOLVE:
Art. 1º. Fica concedida nos termos da Lei acima mencionada, a Licença Para Tratamento de Saúde, para a Sra. DAIANE NERIS CAMPAGNIN, 
pelo período de 27/03/2019 a 09/05/2019, correspondente a 44 dias, conforme atestado médico e Perícia da Previdência Social, partes 
integrantes da presente portaria.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Salto Veloso - SC, 10 de maio de 2019.
ANA ROSA ZANELA
Prefeita Municipal

PORTARIA N° 189/2019
Publicação Nº 2037144

PORTARIA Nº 189 DE 13 DE MAIO DE 2019.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA EFETIVA DO QUADRO DE PESSOAL.

ANA ROSA ZANELA, PREFEITA MUNICIPAL DE SALTO VELOSO-SC, usando da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido de 13 de maio de 2019 a 11 de junho de 2019, totalizando 30 dias de férias 
a TEREZINHA TERCI DOS SANTOS do quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Art. 2° - O período de aquisição é de 01/04/2017 a 31/03/2018, correspondente a 30 dias.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso - SC, em 13 de maio de 2019.
ANA ROSA ZANELA
Prefeita Municipal
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PORTARIA N° 190/2019
Publicação Nº 2037145

PORTARIA Nº 190 DE 15 DE MAIO DE 2019.
CONCEDE FÉRIAS A AGENTE DE SAÚDE DO MUNICÍPIO.

ANA ROSA ZANELA, PREFEITA MUNICIPAL DE SALTO VELOSO-SC, usando da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 10 dias de Férias, no período compreendido de 15 de maio de 2019 a 24 de maio de 2019, totalizando 10 dias de férias 
a MIRIAN GIACOMIN do quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Art. 2° - O período de aquisição é de 01/03/2018 a 28/02/2019, correspondente a 10 dias.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso - SC, em 15 de maio de 2019.
ANA ROSA ZANELA
Prefeita Municipal
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 1° QUADRIMESTRE 2019
Publicação Nº 2037656
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Santa Cecilia

Prefeitura

LEI MUNICIPAL Nº 2.031, DE 29 DE MAIO DE 2019
Publicação Nº 2037337

 LEI MUNICIPAL Nº 2.031, DE 29 DE MAIO DE 2019

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ADERIR AO PROGRAMA BADESC CIDADES E TOMAR EMPRÉSTIMO JUNTO AO BADESC – 
AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S/A E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A Prefeita Municipal de Santa Cecília, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Inciso III, da 
Lei Orgânica do Município, faz saber à todos os habitantes do Município que a Câmara de Vereadores aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a aderir ao Programa Badesc Cidades.

Art. 2º - A adesão ao Programa Badesc Cidades propiciará o aporte de recursos ao Município para financiamento de obras de infraestrutura 
urbana no sistema viário deste município, as quais consistem na pavimentação asfáltica das seguintes vias públicas:

§ 1º. Bairro São Cristovão: Rua Dercílio Granemann.

§ 2º. Bairro Nossa Senhora Aparecida: Rua Juvenal Barbosa.

§ 3º. Bairro Gilberto Grochovski: Rua Duarte Pires de Moraes.

§ 4º. Bairro Morada Por do Sol: Avenida Juventino Goetten.

Art. 3º - Para atendimento das necessidades financeiras do programa de investimentos mencionados no artigo 2º, fica o Poder Executivo 
autorizado a tomar empréstimo junto ao BADESC – Agência de Fomento do Estado de Santa Catarina S/A, com recursos do Programa Ba-
desc Cidades, até o montante de R$ 2.000.000,00 (Dois Milhões de Reais).

Parágrafo único - Em garantia aos empréstimos estabelecidos neste Artigo, fica o Poder Executivo autorizado a oferecer a vinculação de 
quotas partes do ICMS e/ou FPM, para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e outros encargos da operação de crédito.

LEI MUNICIPAL Nº 2.031, DE 29 DE MAIO DE 2019

FL. 02

Art. 4º - Para dar continuidade ao Programa Badesc Cidades, o Poder Executivo consignará nos projetos de lei orçamentários dos anos 
subseqüentes, as dotações necessárias a formação do Programa, bem como para cumprimento dos compromissos com encargos dos em-
préstimos tomados.

Art. 5º - Por conta dos financiamentos estabelecidos no Artigo 3º desta Lei, o Município pagará encargos máximos de 5,5% (cinco vírgula 
cinco por cento) ao ano, acrescido da taxa SELIC (variação acumulada das taxas médias apuradas no Sistema Especial de Liquidação e de 
Custódia, divulgada pelo Banco Central do Brasil), ou, no caso de sua extinção, o indexador que a substituir.

Art. 6º Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei deverão ser consignados como receita no Orçamento ou 
em créditos adicionais, nos termos do inc. II, § 1º, art. 32, da Lei Complementar 101/2000.

Art. 7º Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos 
anuais, relativos aos contratos de financiamento a que se refere o artigo primeiro.

Art. 8º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decor-
rentes da operação de crédito ora autorizada.

Art. 9º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cecília, 29 de Maio de 2019.
ALESSANDRA APARECIDA GARCIA
PREFEITA MUNICIPAL

Esta Lei foi publicada na data de 29 de Maio de 2019.

ELIANI TERESINHA DUFFECK
Secretária de Administração
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Santa Rosa do Sul

Prefeitura

DECRETO Nº 027, DE 24 DE MAIO DE 2019.
Publicação Nº 2036911

DECRETO Nº 027, DE 24 DE MAIO DE 2019.

“NOMEIA OS MEMBROS TITULARES E SUPLENTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTURAL – CMPC DO MUNICÍPIO DE SANTA 
ROSA DO SUL – GESTÃO 2019-2022 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL, no uso das atribuições legais, conferidas pelo Art. 52 da Lei Orgânica, Lei nº 964 de 11, 
de novembro de 2014 e Lei nº 1092, de 02 de maio de 2019;

DECRETA:
Art. 1° - Conforme Audiência Pública datada de 30 de abril de 2019, ficam nomeados e designados os seguintes Conselheiros Titulares e 
Suplentes para o Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC de Santa Rosa do Sul:

REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO
03 Representantes da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo;
Titular: Ionara Monteiro Martins
Suplente: Valmir Hogenio de Matos

Titular: Márcia Fernanda da Rosa
Suplente:Delcides Pereira

Titular: Mara Rejane da Silva Roxo
Suplente:Rodineia Magnus da Silva Machado

01 Representante da Secretaria Municipal de Administração e Finanças;
Titular: Diane Cunha de Borba
Suplente: Luana de Souza Pereira

01 Representante da Secretaria Municipal de Agricultura;
Titular: Raimundo Albina da Rosa
Suplente: Sinara Américo Raupp Rodrigues

02 Representantes da Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Públicos;
Titular: Joacyr Oliveira dos Santos
Suplente: Luiz Santos Gonzaga

Titular: Camila dos Santos Tristão
Suplente: Pedro Paulo de Bitencourt

01 Representante do Gabinete do Prefeito;
Titular: Wilfried Hemmer
Suplente: Marina Raupp Teixeira

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL

01 Representante da área de Artes Visuais e Cênicas do município;
Titular: Claudenise Monteiro Silveira
Suplente: Graziela Melo Trajano

02 Representantes dos Artesões do município;
Titular: Albertina Trajano Raupp
Suplente: Ceni da Rosa

Titular: Maria Aparecida da Rosa Matos
Suplente: Zilma da Rosa Mengue

01 Representante da área dos músicos do município;
Titular: Rafael da Rosa Fraga
Suplente: Silnei Mellos da Silva

01 Representante da área de Dança do município;
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Titular: Maira Rodrigues
Suplente: Niraila Lummerts Rodrigues

01 Representante da área de Educação do município;
Titular: Rosilene da Silva Rocha
Suplente: Andreia Pereira Monteiro Cardoso

01 Representante da Feira da Agricultura Familiar;
Titular: Eládio de Souza Borba
Suplente: Teresinha Silva de Borba

01 Representante do Museu do Instituto Federal Catarinense- IFC;
Titular: Jaqueline Posse Gallina
Suplente: Rosane Stumm

01 Representante da área de Cultura Popular;
Titular: Andrio Cardoso Pereira
Suplente: Maria Regina da Silva Roxo Capato

Parágrafo Único – Os membros acima mencionados não farão jus à remuneração e seus serviços prestados serão considerados como rele-
vantes a população do município de Santa Rosa do Sul.

Art. 2°. Os membros indicados pela Administração Municipal representam áreas governamentais e serão substituídos em caso de destituição 
de cargo.

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Rosa do Sul, 24 de maio de 2019.
Nelson Cardoso de Oliveira
Prefeito Municipal

RGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Wilfried Hemmer
Secretário da Administração e Finanças

ERRATA
Publicação Nº 2037379

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO SUL

ERRATA

DOM/SC, Edição nº 2835, páginas 1212 e 1214, EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO Nº 001/2019 e EXTRATO TC 
Nº 001/2019, onde se lia: Valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), Leia-se: R$ 18.320,00 (dezoito mil trezentos e vinte reais).

DOM/SC, Edição nº 2835, páginas 1212 e 1214, EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO Nº 002/2019 e EXTRATO 
TC Nº 002/2019, onde se lia: Valor de R$ 24.880,00 (vinte e quatro mil oitocentos e oitenta reais), Leia-se: R$ 25.250,00 (vinte cinco mil 
duzentos e cinquenta reais).

DOM/SC, Edição nº 2835, páginas 1213 e 1214, EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO Nº 005/2019 e EXTRATO TC 
Nº 005/2019, onde se lia: Valor de R$ 30.300,00 (trinta mil e trezentos reais), Leia-se: R$ 30.840,00 (trinta mil oitocentos e quarenta reais).
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Santa Terezinha do Progresso

Prefeitura

DECRETO MUNICIPAL N 147/2019
Publicação Nº 2038411

 DECRETO Nº 147/2019
NOMEIA SERVIDOR MUNICIPAL APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal e o disposto na Lei Complementar n° 10 de 16 de Dezembro de 2009, Lei Complementar n° 11 de 
21 de Janeiro de 2010 e considerando o resultado do Concurso Público aberto pelo Edital 001/2018;

RESOLVE

Art. 1º. Fica nomeado o Senhor TIEGO HENRIQUE DRUMM, CPF n°041.147.249-66, RG n° 4.083.323, aprovado no CONCURSO PÚBLICO n° 
001/2018, para desempenhar a função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FISICA, carga horária de 20 horas semanais, código 1052 do Quadro 
Geral de Cargos Permanentes dos Servidores Públicos Municipais, conforme Anexo I da Lei Complementar n° 11 de 21 de Janeiro de 2010, 
lotado no Departamento de Esportes.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 24 de maio de 2019.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

DECRETO MUNICIPAL N 148/2019
Publicação Nº 2038412

 DECRETO Nº 148/2019
NOMEIA SERVIDOR MUNICIPAL APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal e o disposto na Lei Complementar n° 10 de 16 de Dezembro de 2009, Lei Complementar n° 11 de 
21 de Janeiro de 2010 e considerando o resultado do Concurso Público aberto pelo Edital 001/2018;

RESOLVE

Art. 1º. Fica nomeado o Senhor JAIR GIEHL, CPF n°024.992.489-71, RG n° 4.053.069, aprovado no CONCURSO PÚBLICO n° 001/2018, 
para desempenhar a função de TECNICO EM AGROPECUARIA, carga horária de 40 horas semanais, código 0040 do Quadro Geral de Car-
gos Permanentes dos Servidores Públicos Municipais, conforme Anexo I da Lei Complementar n° 11 de 21 de Janeiro de 2010, lotado na 
Secretaria Municipal de Agricultura.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 24 de maio de 2019.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

DECRETO MUNICIPAL N 149/2019
Publicação Nº 2038413

 DECRETO Nº 149/2019
NOMEIA SERVIDORA MUNICIPAL APROVADA EM CONCURSO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal e o disposto na Lei Complementar n° 10 de 16 de Dezembro de 2009, Lei Complementar n° 11 de 
21 de Janeiro de 2010 e considerando o resultado do Concurso Público aberto pelo Edital 001/2018;
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RESOLVE

Art. 1º. Fica nomeada a Senhora LUANA CAROLINE STEIN HUPPES, CPF n°104.133.149-52, RG n° 6.912.021, aprovado no CONCURSO 
PÚBLICO n° 001/2018, para desempenhar a função de ASSISTENTE ADMINISTRAÇÃO, carga horária de 40 horas semanais, código 1063 do 
Quadro Geral de Cargos Permanentes dos Servidores Públicos Municipais, conforme Anexo I da Lei Complementar n° 11 de 21 de Janeiro 
de 2010, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 24 de maio de 2019.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

DECRETO MUNICIPAL N 150/2019
Publicação Nº 2038414

 DECRETO Nº 150/2019
NOMEIA SERVIDORA MUNICIPAL APROVADA EM CONCURSO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal e o disposto na Lei Complementar n° 10 de 16 de Dezembro de 2009, Lei Complementar n° 11 de 
21 de Janeiro de 2010 e considerando o resultado do Concurso Público aberto pelo Edital 001/2018;

RESOLVE

Art. 1º. Fica nomeada a Senhora ANDRESSA GRANDI, CPF n°100.702.599-92, RG n° 6.835.421, aprovado no CONCURSO PÚBLICO n° 
001/2018, para desempenhar a função de ASSISTENTE ADMINISTRAÇÃO, carga horária de 40 horas semanais, código 1063 do Quadro 
Geral de Cargos Permanentes dos Servidores Públicos Municipais, conforme Anexo I da Lei Complementar n° 11 de 21 de Janeiro de 2010, 
lotada na Secretaria Municipal de Agricultura.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 24 de maio de 2019.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

DECRETO MUNICIPAL N 151/2019
Publicação Nº 2038416

DECRETO N° 151/2019
Dispõe sobre o remanejamento de dotação orçamentária e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, principalmente aque-
las contidas no inciso III, do artigo 41, da Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei nº 1402/2018,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto o crédito adicional suplementar, no orçamento vigente da Prefeitura Municipal, de que trata a Lei n. 1402, de 03 de 
Dezembro de 2018, no valor de até R$ 1.000,00 (um mil reais).
02.00 Gabinete do Prefeito Municipal
02.01 Administração Superior do Município
041220006.2.00200 Manutenção das atividades de Administração Superior
3 0100 4.4.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 1.000,00

Art. 2º. Os recursos para a cobertura do crédito adicional suplementar de que trata o artigo 1º deste Decreto, serão provenientes de anu-
lação de dotações orçamentárias constantes do orçamento vigente, de que trata a Lei 1402, de 03 de Dezembro de 2018, no valor de até 
R$ 1.000,00 (um mil reais), a seguir especificados:
02.00 Gabinete do Prefeito Municipal
02.01 Administração Superior do Município
041220006.2.00200 Manutenção das atividades de Administração Superior
1 0100 3.1.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 1.000,00
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Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso,
em 29 de Maio de 2019.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

PL 67/2019 PP 37/2019
Publicação Nº 2038427

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO – SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 67/2019
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 37/2019

O MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO – SC, Estado de Santa Catarina, por seu Prefeito Municipal, Sr. DERLI FURTADO, 
TORNA PÚBLICO, para o conhecimento dos interessados que as 08:00 horas do dia 12 de junho de 2019, na sede da Municipalidade, fará 
realizar Processo Licitatório, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tendo como objeto A PRESENTE LICITAÇÃO VISA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA EM EVENTOS PROMOVIDOS PELO MUNICÍPIO DE SANTA 
TEREZINHA DO PROGRESSO, PELO PERÍODO DE 01 (UM) ANO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS. O 
processo será regido pelas Leis Federais, nº. 8666/93, e suas alterações posteriores e em especial ao contido no Edital. A íntegra do Edital e 
demais informações poderão ser obtidas em horário de expediente, junto a comissão de Licitações do Município, sito a Av. Tancredo Neves, 
337, na cidade de Santa Terezinha do Progresso – SC, Telefone (49) 36570001, e-mail:compras@staterezinhaprogresso.sc.gov.br ou pelo 
site www.staterezinhaprogresso.sc.gov.br.

Santa Terezinha do Progresso – SC – 30de maio de 2019.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

http://www.staterezinhaprogresso.sc.gov.br
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RGF 1º QUADRIMESTRE
Publicação Nº 2038419

 

DESPESAS COM PESSOAL

MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO - SC

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS

(a)

INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR 

NÃO

PROCESSADOS

(b)

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MAIO/2018 A ABRIL/2019

R$ 1,00RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

0,006.573.705,09DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

0,006.214.615,09   Pessoal Ativo

0,005.150.170,52      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

0,001.064.444,57      Obrigações Patronais

0,000,00      Benefícios Previdenciários

0,000,00   Pessoal Inativo e Pensionista

0,000,00      Aposentadorias, Reserva e Reformas

0,000,00      Pensões

0,000,00      Outros Benefícios Previdenciários

0,00359.090,00   Outras desp. de pessoal decor. contratos terceiri. ou contratação forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,000,00DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

0,000,00   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

0,000,00   Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

0,000,00   Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

0,000,00   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

0,000,00   Abono de permanência

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II) 6.573.705,09 0,00

-

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais(V) (§ 13, 

art. 166 da CF)

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)

7.875.108,74

7.481.353,30

7.087.597,87

60,00

57,00

54,00

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b) 6.573.705,09 50,08

= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI)

13.275.181,24

150.000,00

13.125.181,24

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

% SOBRE A RCL

AJUSTADA

VALORAPURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL
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DESPESAS COM PESSOAL

MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO - SC - PODER EXECUTIVO

MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS

(a)

INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR 

NÃO

PROCESSADOS

(b)

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MAIO/2018 A ABRIL/2019

R$ 1,00RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

0,006.023.072,91DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

0,005.663.982,91   Pessoal Ativo

0,004.693.771,99      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

0,00970.210,92      Obrigações Patronais

0,000,00      Benefícios Previdenciários

0,000,00   Pessoal Inativo e Pensionista

0,000,00      Aposentadorias, Reserva e Reformas

0,000,00      Pensões

0,000,00      Outros Benefícios Previdenciários

0,00359.090,00   Outras desp. de pessoal decor. contratos terceiri. ou contratação forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,000,00DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

0,000,00   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

0,000,00   Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

0,000,00   Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

0,000,00   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

0,000,00   Abono de permanência

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II) 6.023.072,91 0,00

-

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais(V) (§ 13, 

art. 166 da CF)

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)

7.087.597,87

6.733.217,98

6.378.838,08

54,00

51,30

48,60

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b) 6.023.072,91 45,89

= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI)

13.275.181,24

150.000,00

13.125.181,24

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

% SOBRE A RCL

AJUSTADA

VALORAPURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL
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RREO 2º BIMESTRE
Publicação Nº 2038420
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Município de Santa Terezinha do Progresso - SC

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2019/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

R$ 1,00LRF, Art. 48 - Anexo 14

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

Até o Bimestre

RECEITAS

Previsão Inicial 15.919.000,00

Previsão Atualizada 15.919.000,00

Receitas Realizadas 4.713.190,95

Déficit Orçamentário 0,00

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 185.624,28

DESPESAS

Dotação Inicial 15.919.000,00

Créditos Adicionais 1.530.577,53

Dotação Atualizada 17.449.577,53

Despesas Empenhadas 6.818.234,25

Despesas Liquidadas 3.835.086,41

Despesas pagas 3.575.561,19

Superavit Orçamentário 878.104,54

Até o Bimestre

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO

6.818.234,25Despesas Empenhadas

3.835.086,41Despesas Liquidadas

Até o Bimestre

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

13.275.181,24Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

183.274,43   Receitas Previdenciárias Realizadas

0,00   Despesas Previdenciárias Liquidadas

183.274,43   Resultado Previdenciário

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

0,00   Receitas Previdenciárias Realizadas

0,00   Despesas Previdenciárias Liquidadas

0,00   Resultado Previdenciário

% em Relação à

Meta (b/a)
RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

Resultado Apurado

até o Bimestre (b)

-79,30

74,031.029.033,83

1.010.142,29

Meta Fixada no

Anexo de Metas

Fiscais da LDO (a)

1.390.000,00

-1.273.791,38Resultado Primário

Resultado Nominal

Inscrição Cancelamento até o

Bimestre

Pagamento até o

Bimestre

Saldo

 a Pagar

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 141.450,34 0,00 100.439,54 41.010,80

EXECUTIVO 141.450,34 0,00 100.439,54 41.010,80

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 9.587,33 0,00 8.736,25 851,08

EXECUTIVO 9.587,33 0,00 8.736,25 851,08

TOTAL: 151.037,67 0,00 109.175,79 41.861,88

Valor apurado até o

Bimestre

% Mínimo a Aplicar

no Exercício

Limites Constitucionais Anuais

% Aplicado até o

Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do 

Ensino

233.013,61 60% 57,32

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação 

Infantil e Ensino Fundamental

1.019.779,61 25% 23,29

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

Continua 1/2
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2019/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

0,00

50,54

38,14

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

23,08

0,00

18,82

29,37

35,30

0,00

0,00

30,46

32,13

0,00

36,71

0,00

0,00

35,97

12.229.219,46

165.246,65

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 

1.1.1- IPTU

1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU

 RECEITAS DO ENSINO

PREVISÃO

ATUALIZADA

(a)

345.835,41

63.540,6163.540,61

345.835,41

PREVISÃO

INICIAL

46.324,501.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI

1.2.1- ITBI

1.2.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI

70.723,651.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

1.3.1- ISS

1.3.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF

46.324,50

70.723,65

1.503,68

69.219,97

165.246,65

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)

42.628,91

20.911,70

46.324,50

0,00

R$ 1,00

39.195,81

23.234,14

62.429,95

45.613,35

0,00

45.613,35

27.035,28

31,87

27.067,15

51.841,58

186.952,03

%

(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre

(b)

54,0654,06

111,11

98,25

91,95

98,46

0,00

98,46

2,12

38,27

39,06

31,37

42.628,91

46.324,50

_

1.503,68

69.219,97

20.911,70

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 12.229.219,46 4.191.447,86 34,27

2.1- Cota-Parte FPM 7.992.059,607.992.059,60 2.654.156,78

2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b 7.377.835,637.377.835,63 2.654.156,78

2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d 293.069,92293.069,92 0,00

2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e 321.154,05321.154,05 0,00

33,21

2.2- Cota-Parte ICMS 4.007.261,144.007.261,14 1.470.989,94

1.082,84

14.260,91

56.386,15

1.082,84

158.168,82

0,00

158.168,82

14.260,91

56.386,15

_

2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996

2.4- Cota-Parte IPI-Exportação

2.5- Cota-Parte ITR

2.6- Cota-Parte IPVA

2.7- Cota-Parte IOF-Ouro

0,00

18.118,49

12,22

48.170,43

0,00

1,13

PREVISÃO

ATUALIZADA

(a)

0,00

227.675,84

136.210,89

3.319,62

25.927,95

54.317,84

0,00

7.899,54

1.639,43

0,00

1.639,43

0,00

1.022.684,73

1.252.000,00

12.575.054,8712.575.054,87

227.675,84

136.210,89

3.319,62

25.927,95

54.317,84

7.899,54

1.639,43

1.022.684,73

PREVISÃO

INICIAL

_

_

_

_

1.252.000,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINC. AO ENSINO

 FUNDEB

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE

6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8)

5.1- Transferências do Salário-Educação

5.2- Transferências Diretas - PDDE

5.3- Transferências Diretas - PNAE

5.4- Transferências Diretas - PNATE

5.5- Outras Transferências do FNDE

5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE

6.1- Transferências de Convênios

6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios

%

(c) = (b/a)x100

36,71

0,00

32,13

1,13

30,45

34,16

34,13

36,09

35,97

Até o Bimestre

(b)

530.831,25

294.197,62

0,00

3.623,68

2,44

9.633,81

406.545,33

405.141,63

838.288,80

PREVISÃO

ATUALIZADA

(a)

1.475.567,13

801.452,23

2.852,18

11.277,23

216,57

31.633,76

1.190.000,00

1.187.222,76

2.322.999,10

PREVISÃO

INICIAL

2.322.999,10

1.475.567,13

801.452,23

2.852,18

11.277,23

216,57

31.633,76

1.190.000,00

1.187.222,76

_

2.777,24

-1.135.776,34

0,00

1.403,70

-433.147,17

0,00

2.777,24

-1.135.776,34

DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 – 10)

10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1)

10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.2)

10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.3)

10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.4)

10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))

10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.6)

11.2- Complementação da União ao FUNDEB

11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB

11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB

4.378.399,89

0,00

48.085,15

0,00

7.614,60

10.220,46

0,00

1.823,03

67.743,24

0,00

0,00

0,00

0,00

222.203,31

289.946,55

34,82

%

(c) = (b/a)x100

Até o Bimestre

(b)

RECEITAS REALIZADAS

21,73

23,16

29,75

1.639,43

RECEITAS REALIZADAS
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Continuação 2/3

JANEIRO A ABRIL 2019/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

0,00

0,00

0,00

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

14- OUTRAS DESPESAS

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17)

19 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQÜENTE

20 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2018 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

21 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2019 ²

13.1- Com Educação Infantil

13.2- Com Ensino Fundamental

14.1- Com Educação Infantil

14.2- Com Ensino Fundamental

16.1 - FUNDEB 60%

16.2 - FUNDEB 40%

17.1 - FUNDEB 60%

17.2 - FUNDEB 40%

19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério¹ (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB

VALOR

VALOR

0,00

233.013,61

57,32

0,00

42,68

_

_

0,000,00

_

0,00

119.000,00119.000,00 0,000,000,00

1.071.000,00

340.000,00

731.000,00

119.000,00

0,00 0,00

119.000,00

731.000,00

340.000,00

1.071.000,00

1.190.000,001.190.000,00

%

(h)=(g/d)x100

21,76

19,05

23,02

0,00

0,00

19,58233.013,61

0,00

0,00

168.253,14

64.760,47

233.013,61233.013,61

64.760,47

168.253,14

0,00

0,00

233.013,61

DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(d)

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre

(g)

Até o Bimestre

(e)

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14)

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB

0,00

0,00

0,00

23,02

19,05

19,58

21,76

DESPESAS EMPENHADAS

%

(f)=(e/d)x100

22.1- Creche

22- EDUCAÇÃO INFANTIL

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)

30 - DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

36- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22 + 23) – (35))

37- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36) / (3) x 100) % - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%

22.1.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

1.019.779,61

23,29

445.000,00

20.000,00

250.000,00

85.000,00

1.093.884,27

0,00

100.000,00

0,00

96.115,73

2.585.000,00

445.000,00

90.000,00

20.000,00

250.000,00

85.000,00

1.113.109,39

0,00

100.000,00

0,00

96.115,73

%

(f)=(e/d)x100

18,52

19,69

36,87

18,82

19,79

48,45

0,00

68,20

0,00

43,19

Até o Bimestre

(e)

82.407,33

17.721,82

7.373,05

47.038,65

168.253,14

539.343,71

0,00

68.200,00

0,00

41.510,58

Até o Bimestre

(g)

71.675,46

17.721,82

2.728,49

47.038,65

4.186,50

168.253,14

365.928,96

0,00

18.414,00

0,00

15.982,27

%

(h)=(g/d)x100

16,11

19,69

18,82

4,93

19,79

32,87

0,00

18,41

0,00

13,64

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

2.604.225,12

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

899.714,76

90.000,00

110.000,00 110.000,00

335.000,00335.000,00

1.943.884,27 1.963.109,39 707.596,85

57.312,46

25.094,87 22,81

36,04

17,11 51.225,15 15,29

27,21534.182,10

20.450,31 18,59

10.273,81 12,09

VALOR

34,55

_

_

_

640.253,83

16,63

24,59

DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(d)

850.000,00 850.000,00

24- ENSINO MÉDIO

25- ENSINO SUPERIOR

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

27- OUTRAS

28- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (22 + 23 + 24 + 25 + 26 + 27)

23.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

22.1.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

22.2.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

22.2.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

22.2- Pré-escola

23- ENSINO FUNDAMENTAL

-433.147,17

19.225,12

 OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA

FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO

INICIAL

39 - DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO 

SALÁRIO-EDUCAÇÃO

40- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO

41- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO 

ENSINO

42 - TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS 

PARA 

FINANCIAMENTO DO ENSINO (38 + 39 + 40 + 41)

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre

(e)

Até o Bimestre

(g)

%

(h)=(g/d)x100

38- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS 

RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

0,00 0,00 0,00 0,000,00

140.000,00 186.636,05 52.504,50 50.770,95 27,20

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1.112.000,00 1.494.423,74 1.364.050,36 79.415,50 5,31

1.252.000,00 1.681.059,79 1.416.554,86 130.186,45 7,74

%

(f)=(e/d)x100

0,00

84,27

43- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (28 + 42) 3.837.000,00 4.285.284,91 2.316.269,62 54,05 770.440,28 17,98

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

44- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

44.1 - Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino

44.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB

SALDO ATÉ O BIMESTRE

0,00

0,00

0,00

CANCELADO EM 2019

(j)

0,00

0,00

0,00

28,13

0,00

91,28

33- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 4

34- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

VINCULADOS AO ENSINO = (44 j)

35- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29 + 30 + 31 + 32 + 33 + 34) -413.922,05

0,00

0,0031- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Continuação 3/3

JANEIRO A ABRIL 2019/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

48- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE

47.2 Restos a Pagar

47.1 Orçamento do Exercício

47- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE

46- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE

372,62 111.443,35

405.141,63 48.085,15

233.318,23 85.353,58

232.945,61 47.519,70

372,62 37.833,88

1.403,70 610,00

50- (+) Ajustes

50.1.(+) Retenções

45- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

0,00 0,00

74.784,92173.599,7249- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

50.2.(-) Valores a recuperar

50.3.(+) Outros valores extraorçamentários

50.4.(+) Conciliação bancária 0,00 0,00

51- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO 173.599,72 74.784,92

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00 0,00

FONTE:

¹ Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

² Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser

utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional."

³ Caput do art. 212 da CF/1988

4

5

6

Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício

Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.

Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento poderá ser feito com base na despesa empenhada ou na despesa liquidada.

No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.

7
Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre.
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Santiago do Sul

Prefeitura

AVISO PREGÃO 08-2019 - LICITAÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE
Publicação Nº 2037827

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo Nº.12/2019.
Edital: PREGÃO PRESENCIAL Nº.08/2019.
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais de expediente para o FMS..
Entrega dos Envelopes: 08:00 horas do dia 11 de Junho de 2019.
Abertura dos Envelopes: 13:10 horas do dia 11 de Junho de 2019

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Rua Angelo Toazza, 600, nos dias úteis, das Segunda à Sexta, das 07:30 
às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas, pelo fone (49) 3345-3000 ou site www.santiagodosul.sc.gov.br.

SANTIAGO DO SUL, 29 de maio 2019.
VILSO CASAGRANDA
GESTOR FMS

AVISO PREGÃO 42 -2019 AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E PEDAGOGICO
Publicação Nº 2037101

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo Nº.57/2019.
Edital: PREGÃO PRESENCIAL Nº.42/2019.
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais de expediente/pedagógico destinados ao uso das Secretarias Municipais de 
Santiago do Sul.
Entrega dos Envelopes: 08:00 horas do dia 11 de JUNHO de 2019.
Abertura dos Envelopes: 08:00 horas do dia 11 de JUNHO de 2019.

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Rua Angelo Toazza, 600, nos dias úteis, das Segunda à Sexta, das 07:30 
às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas, pelo fone (49) 3345-3000 ou site www.santiagodosul.sc.gov.br.

SANTIAGO DO SUL, 29 de maio de 2019.
JULCIMAR A. LORENZETTI
PREFEITO MUNICIPAL

RESOLUÇÃO Nº001/2019 - DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO DOS CANDIDATOS INSCRITOS E HOMOLOGADOS 
PARA A ELEIÇÃO DO CONSELHO TUTELAR DE SANTIAGO DO SUL-SC.

Publicação Nº 2037120

RESOLUÇÃO nº 001/2019
Dispõe sobre a divulgação dos candidatos inscritos e homologados para a Eleição do Conselho Tutelar de Santiago do Sul-SC.

A Comissão Especial Eleitoral, nomeada pela Resolução nº 001/2019 - CMDCA, no uso das competências e das atribuições;

RESOLVE:
Art. 1º Divulgar os candidatos inscritos e homologados para a Eleição do Conselho Tutelar 2019 na ordem de inscrição:

Nº de inscrição Nome do Candidato
01 Vanessa Cristina Maia
02 Beatris Christanek

http://www.santiagodosul.sc.gov.br
http://www.santiagodosul.sc.gov.br
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03 Ivanilde Fatima Lorenzetti Isaton
04 Aline Aparecida Norberto dos Anjos
05 Clediane Grolli Marmentini
06 Elienai Fideles Maciel
07 Elizandra Brizola dos Santos
08 Narimar Orlandi
09 Edson Marcos Durante
10 Marilene Valcarenghi Toazza
11 Ana Paula Zat
12 Lucinei Trentin Rissardo
13 Alcione Sotil dos Santos
14 Edicleri Vanzin Pelinson
15 Edivan Mattiello
16 Valderis Miranda Martins
17 Jacson Carlos Guedes
18 Sabina Meira Sagas
19 Silvia Maria Nievinski
20 Ana Paula Guedes Mattiello
21 Vanderlei Bevilacqua

Art. 2° O número de identificação de cada candidato será divulgado após sorteio em audiência pública em data que será divulgada no site 
do Município.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Santiago do Sul – SC, 29 de maio de 2019.

Elenilce da Rosa Comin
Membro da Comissão Especial Eleitoral
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Santo Amaro da Imperatriz

Prefeitura

DECRETO 6.525/2019
Publicação Nº 2037443

DECRETO N° 6.525, de 29 de maio de 2019.
Abre crédito adicional suplementar na Lei Orçamentária para 2019.

EDÉSIO JUSTEN, Prefeito Municipal de Santo Amaro da Imperatriz, em atenção ao artigo 32 da Lei de Diretrizes Orçamentária para 2019,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto crédito adicional suplementar em ação do orçamento vigente no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), conforme 
abaixo especificado:

SUPLEMENTAÇÃO
CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR
0201 Gabinete do Prefeito 25.000,00

0201.06.182.0006.2073 Manutenção do Fundo Municipal de Defesa Civil 25.000,00
4.4.90.00/0.1.00.000000 Investimentos 25.000,00

ANULAÇÃO
CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR
0201 Gabinete do Prefeito 25.000,00

0201.06.182.0006.2073 Manutenção do Fundo Municipal de Defesa Civil 25.000,00
3.3.90.00/0.1.00.000000 Outras Despesas Correntes 25.000,00

Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Santo Amaro da Imperatriz, 29 de maio de 2019.
EDÉSIO JUSTEN
Prefeito Municipal

DECRETO 6.526/2019
Publicação Nº 2037446

DECRETO N° 6.526, de 29 de maio de 2019.
Abre crédito adicional suplementar na Lei Orçamentária para 2019.

EDÉSIO JUSTEN, Prefeito Municipal de Santo Amaro da Imperatriz, em atenção ao artigo 32 da Lei de Diretrizes Orçamentária para 2019,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto crédito adicional suplementar em ação do orçamento vigente no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), por conta do 
Excesso de arrecadação do exercício anterior, conforme abaixo especificado:

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR
0801 Secretaria Municipal de Educação e Esportes 2.000,00

0801.12.361.0002.2012 Manutenção do Ensino Fundamental 2.000,00
3.3.90.00/0.1.05.000006 Outros Serviços de Terceiros 2.000,00

Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Santo Amaro da Imperatriz, 29 de maio de 2019.
EDÉSIO JUSTEN
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 6.527/2019
Publicação Nº 2037747

DECRETO N.º 6.527, de 29 de maio de 2019.

PRORROGA PRAZO DE PAGAMENTOS DE COLETA DE LIXO

O Prefeito do Município de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º - Fica prorrogado o vencimento da COLETA DE LIXO 2019 nas Localidades em que possuam apenas a Taxa de Coleta de lixo na 
situação abaixo:

De Para Situação
12/04/2019 20/12/2019 Cota Única com 20%

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, em 29 de maio de 2019
EDÉSIO JUSTEN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.797/2019
Publicação Nº 2037696

 Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ
Praça Governador Ivo Silveira, 306 – CEP 88.140-000
Fone/fax (0xx48) 3245-4300

PORTARIA Nº 14.797, de 29 de Maio de 2019.
CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA

O Prefeito do Município de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 
165 da Lei Complementar nº 060/2009
RESOLVE :
Conceder licença de 60 (sessenta) dias por motivo de doença em pessoa da família a servidora MARIA ALICE DE OLIVEIRA FARIAS, matrí-
cula nº 2913, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com efeitos retroativos a partir de 22/05/2019 à 20/07/2019.

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, em 29 de Maio de 2019.
EDÉSIO JUSTEN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.798/2019
Publicação Nº 2037691

 Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ
Praça Governador Ivo Silveira, 306 – CEP 88.140-000
Fone/fax (0xx48) 3245-4300

PORTARIA Nº 14.798, de 29 de Maio de 2019.
CONCEDE LICENÇA A FUNCIONÁRIA GESTANTE

O Prefeito do Município de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 138 
da lei Complementar nº 059/09
RESOLVE :
Conceder licença com vencimento, à funcionária MARIA CRISTINA CEMIM, ocupante do cargo de Professora da Educação Básica, pelo pe-
ríodo de 120 (cento e vinte) dias, a partir de 29.05.2019 à 25.09.2019.

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, em 29 de Maio de 2019.
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EDÉSIO JUSTEN
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO Nº 004/2019 -CMDCA
Publicação Nº 2037683

RESOLUÇÃO Nº 004/2019
Dispõe sobre as inscrições DEFERIDAS e INDEFERIDAS, de acordo com item 7.4 do EDITAL 01/2019, CMDCA, do município de Santo Amaro 
da Imperatriz, SC, publicado no dia 04/04/2019, referente a inscrições para processo eleitoral do Conselho Tutelar do Município de Santo 
Amaro da Imperatriz, SC., – Gestão 2020/2024.

A Comissão Eleitoral Especial - CEE do município de Santo Amaro da Imperatriz, instituída pela Resolução 002/2019, de 02 de março de 
2019, em cumprimento ao Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei Nº 8.069, de julho de 1990, alterado pela Lei Nº 12.696, de 25 de julho 
de 2015, a Lei Municipal Nº 2734, de 02 de abril de 2019 e atendendo ao disposto no Edital 01/2019, retificado pelo Edital 03/2019, resolve:

1.DEFERIR AS INSCRIÇÕES A SEGUIR:

Nº Inscrição Nome Completo Resultado

01 Joseli da Silva DEFERIDA

02 Gleide Glaci Pereira DEFERIDA

03 Renata Duarte Hemsing DEFERIDA

04 Fabiano José Harger DEFERIDA

05 Micheli Petronilha Sell DEFERIDA

06 Vilcemar Matias Vieira DEFERIDA

07 Andreia Mascarenhas DEFERIDA

08 Márcio de Andrade Nunes DEFERIDA

09 Ricardo Henrique da Silva DEFERIDA

10 Ricardo Felisbino DEFERIDA

11 Luciele da Silva Trindade DEFERIDA

12 André Luiz da Silveira DEFERIDA

13 Silvana Kunz da Silva DEFERIDA

14 Andre da Costa da Silva DEFERIDA

17 Flávia Fernanda Farias de Souza DEFERIDA

18 Fabiana Oliveira da Silva DEFERIDA

19 Luiz Paulo de Freitas DEFERIDA

20 Letícia Lucia Steffens DEFERIDA

21 Mariana Terezinha de Souza DEFERIDA

22 Aline Ferreira dos Santos DEFERIDA

23 Cleide Mari Costa DEFERIDA

24 Claudio Costa DEFERIDA

25 Katia Regina Pitz DEFERIDA

26 Daiana Mattos de Faria DEFERIDA

28 Thays de Abreu DEFERIDA

29 Gisele Aparecida Farias DEFERIDA

30 Manoel Vitor Elias Bossle DEFERIDA

32 Tania Rosa Mendes DEFERIDA

33 Tatiane Vieira da Silva DEFERIDA

34 Ana Carolina Gomes de Oliveira Pena DEFERIDA

36 Edimara Cristina da Silva Santos DEFERIDA

37 Aline Souza Mendes DEFERIDA

38 Claudio Francisco dos Santos Primo DEFERIDA

39 Ana Carolina Martins DEFERIDA

40 Thamires de Oliveira Krauss DEFERIDA
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41 Camila Cristina Pereira DEFERIDA

42 Adriano Pedro Hames DEFERIDA

43 Cleviane Matias Antunes DEFERIDA

44 Taise Ceregatti DEFERIDA

46 Telma Generoza Vieira DEFERIDA

47 Kely de Matos DEFERIDA

48 Roseli Aparecida Boesing da Silva DEFERIDA

49 Juliana Henrich DEFERIDA

50 Jociane Medeiros Ferreira DEFERIDA

51 Maria de Fátima Gabriel DEFERIDA

53 Rosemari Schiochet DEFERIDA

54 Lidiane Helena Reinaldo DEFERIDA

55 Sabrina do Nascimento Ottersbach da Silva DEFERIDA

56 Natália Hawerroth Hoepers DEFERIDA

57 Joel Machado Junior DEFERIDA

58 Dilon José de Farias DEFERIDA

59 Maria Eduarda de Souza DEFERIDA

60 Gilson Backes DEFERIDA

61 Brenda Vivielli Coelho DEFERIDA

62 Laiz Amanda Cheres Garcete DEFERIDA

2. INDERFERIR AS SEGUINTES INSCRIÇÕES:

N.º
Inscrição Nome Completo Resultado

15 Nemias Filadelfo Martins INDEFERIDA
16 Yara Renna Araujo de Negreiros INDEFERIDA
27 Elaine Priscila dos Santos INDEFERIDA
31 Thaynã Roberta Araujo Bispo dos Santos INDEFERIDA
35 Andreza Regina Küster INDEFERIDA
45 Silvana Mathias Auerback INDEFERIDA
52 Marco Antonio Terres Carneiro INDEFERIDA

3. Da decisão de indeferimento da comissão Especial Eleitoral, o candidato poderá interpor recurso, de forma escrita e fundamentada, con-
forme item 7.6 do Edital 01/2019/CMDCA.

Santo Amaro da Imperatriz, em 29 de maio de 2019.
MARILENE PINHO DA SILVA
da Comissão Especial Eleitoral

CONSIDERANDO:
1. A Lei n°. 13.824 de 09 de maio de 2019, publicada no Diário Oficial da União no dia 10 de maio de 2019 que altera o art. 132 da Lei n°. 
8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) que dispõe sobre a recondução dos conselheiros tutelares;
2. Nota Técnica CNPG/GNDH nº 08, de 13 de maio de 2019, que orienta sobre a permissão da recondução ilimitada dos Conselheiros Tute-
lares ao cargo, mediante novo processo de escolha;
3. O artigo 132 da Lei 8.069 de 1990 que passou a vigorar com a seguinte redação: “Art. 132. Em cada Município e em cada Região Adminis-
trativa do Distrito Federal haverá, no mínimo, 1 (um) Conselho Tutelar como órgão integrante da administração pública local, composto de 5 
(cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato de 4 (quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha.

RESOLVE:
Art. 1º Revogar o item 4/4.1 do Edital 001/2019 CMDCA – Santo Amaro da Imperatriz, SC.,

Art 2º Haverá, no mínimo, 1 (um) Conselho Tutelar como órgão integrante da administração pública local, composto de 5 (cinco) membros, 
escolhidos pela população local para mandato de 4 (quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Santo Amaro da Imperatriz, 23 de maio de 2019.
Almir José da Silva
Coordenador Geral do CMDCA
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São Bento do Sul

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - ADENDO AO EDITAL CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 72/2019
Publicação Nº 2038432

ADENDO AO EDITAL CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 72/2019

NO PROCESSO ACIMA REFERENCIADO, COMUNICAMOS QUE ENCONTRA-SE PUBLICADO NO SEGUINTE LINK https://drive.google.com/
drive/folders/1cNSDOCrQayH1IaSzj8ChfmzDXSacwEey?usp=sharing O CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, ESTIMADO EM 05 (CINCO) 
MESES, CONFORME ESTABELECIDO EM EDITAL, NO ITEM 5 – PROPOSTA DE PREÇOS EM SEUS SUBINTENS 5.1 E 5.1.1.
ENTENDA-SE, PORTANTO, COMUNICADO O ACIMA EXPOSTO E, PARA QUE ESTA PRODUZA OS SEUS EFEITOS CONFORME LEI, PERMANE-
CENDO A ABERTURA DO EDITAL NO DIA 30/05/2019.
SÃO BENTO DO SUL, 29 DE MAIO DE 2019.

LUIZ CLAUDIO GAYER SCHUVES
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E URBANISMO

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 102/2019
Publicação Nº 2037490

MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 102/2019
MENOR PREÇO POR ITEM
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATARINA, através da Secretaria de Assistência Social, torna público, para quem 
possa interessar, conforme preceituam as Leis nº 8.666/93 de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 17/07/2002, Decreto nº 0406, de 10 de julho de 
2017, que receberá até às 08:30 horas do dia 17 de junho de 2019, em sua sede na Rua Jorge Lacerda, nº 75, propostas para:
DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVERSAS SEMENTES E INSUMOS PARA AS HORTAS COMUNITÁRIAS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL.
Os interessados poderão obter maiores informações através do telefone (47) 3631-6125 ou retirar o Edital completo através do site saoben-
todosul.atende.net.
São Bento do Sul, 28 de maio de 2019.

FABIA ALESSANDRA MENGARDA BELARMINO
Secretária de Assistência Social

SANDRA MARIA SADOWSKI ANDRZEJEWSKI
Pregoeira Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2019 - FMS
Publicação Nº 2037486

MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2019 FMS
MENOR PREÇO POR ITEM

O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATARINA, através do Fundo Municipal de Saúde, torna público, para quem 
interessar possa, conforme preceituam as Leis nº 8.666/93 de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 17/07/2002, Decreto n° 0406, de 10 de julho de 
2017, que receberá até às 13:30 horas do dia 11 de junho de 2019, em sua sede na Rua Jorge Lacerda, nº 75, propostas para:
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE INSULINAS PARA PACIENTES DIABETICOS DO CADIA E PARA CUMPRIMENTO DE 
ORDENS JUDICIAIS.
Os interessados poderão obter maiores informações através do telefone (47) 3631-6199 ou retirar o Edital completo através do site: saoben-
todosul.atende.net
São Bento do Sul, 24 de maio de 2019.
MANUEL RODRIGUEZ DEL OLMO
PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

CARLA ELOISE MÜLBAUER
PREGOEIRA MUNICIPAL
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AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 99/2019
Publicação Nº 2037492

MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 99/2019
MENOR PREÇO POR ITEM

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL

Prioridade de contratação para as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais, sediadas neste municí-
pio, estabelecendo o limite de 5 % do melhor preço válido, de acordo com o contido na Lei Complementar 147/2014 – Capítulo V – Artigo 
48 – III - §3º e Decreto Municipal 406/2017;

Licitação com critérios de Desenvolvimento Municipal Sustentável, conforme Decreto Municipal 406/2017.

O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATARINA, torna público, para quem interessar possa, conforme preceituam as 
Leis nº 8.666/93 de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 17/07/2002, que receberá até às 08:30 horas do dia 11 de Junho de 2019, em sua sede 
na Rua Jorge Lacerda, nº 75, propostas para:
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE ELETRICISTA PREDIAL, PARA EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS DIVERSOS PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.
Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o Edital completo, no Departamento de Suprimentos (Divisão de Compras) da 
Secretaria de Administração, sede da Prefeitura Municipal, no endereço acima especificado, no horário das 08h00min as 12h00min e das 
13h00min às 16h00min ou pelo site saobentodosul.atende.net.
São Bento do Sul, 29 de Maio de 2019.

LUIZ CLAUDIO GAYER SCHUVES
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E URBANISMO

PAULO ZWIEFKA
SECRETÁRIO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

ROSEMARI IVANE STRACK CANDIDO
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

ADELINO DENK
SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO

NILVA MARLI LARSEN HOLZ
CHEFE DE GABINETE

MARGARETH BAYERL KEISER
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

FABIA ALESSANDRA MENGARDA BELARMINO
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ALISSON ANTONIO HASTREITER
SECRETÁRIO DE AGRICULTURA

MANUEL RODRIGUEZ DEL OLMO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SANDRA MARIA SADOWSKI ANDRZEJEWSKI
PREGOEIRA
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EXTRATO - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 8/2019 - FMD
Publicação Nº 2037500

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 08/2019 - F.M.D.

EXTRATO DE PROCESSO LICITATÓRIO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 08/2019

OBJETO: Aquisição de 12 (doze mil) Passes transporte para os atletas das diversas escolhinhas de várias modalidades esportivas da Funda-
ção Municipal de Desportos, para que estes possam ir e voltar dos treinos no período de junho à setembro de 2019.
CONTRATADO: Transportes Coletivos Rainha LTDA.

VALOR: R$ 45.600,00 (quarenta e cinco mil e seiscentos reais)

SÃO BENTO DO SUL, 29 de maio de 2019.
SYLVIO ROBERTO MUNHOZ
DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO

JUSTIFICATIVA - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 8/2019 - FMD
Publicação Nº 2037505

JUSTIFICATIVA
O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o contido no art. 26 da Lei 8.666/93 como antecedente necessário à contratação 
com Inexigibilidade de Licitação.

I – Objeto: aquisição de 12.000 (DOZE mil) passes TRANSPORTE para os atletas dAS diversas escolinhas de várias modalidades esportivas 
da Fundação Municipal de Desportos, para o período de JUNHO à SETEMBRO de 2019.
II – Contratado: TRANSPORTES COLETIVOS RAINHA LTDA

III - Caracterização da Situação que Justifica a Inexigibilidade: A Inexigibilidade de Licitação para a Aquisição dos Passes Transporte se 
funda no caput do art. 25 da Lei 8.666/93, e se justifica, pois a empresa contratada é Concessionária dos Serviços de Transporte Coletivo 
Urbano Municipal, sendo, portanto, inviável a competição. A aquisição dos passes transporte faz-se necessária, pois a Fundação Municipal 
de Desportos atende diariamente Atletas através das suas diversas Escolinhas de várias Modalidades Esportivas, os quais representam a 
Fundação Municipal de Desportos em várias Competições Esportivas durante todo o ano, e os passes transporte adquiridos serão repassados 
aos Atletas para que estes possam ir e voltar dos treinos.

IV - Razão da Escolha do Fornecedor: A empresa Transportes Coletivos Rainha Ltda é a Concessionária dos Serviços de Transporte Coletivo 
Urbano Municipal.

V - Justificativa do Preço: O preço contratado de R$ 3,80 (três reais e oitenta centavos) por passe transporte fornecido justifica-se, pois 
este foi instituído pelo Decreto Municipal nº 1284 de 3º de abril de 2019, sendo, portanto impraticável pesquisa de mercado, pois o valor 
cobrado está de acordo com a normativa citada.
Assim, ratifico a presente justificativa e determino a publicação na imprensa oficial, por extrato, em jornal de circulação local ou estadual, 
em, no máximo, 05 dias para os fins do art. 26 da Lei 8.666/93.

SYLVIO ROBERTO MUNHOZ
Diretor Presidente da Fundação
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São Bernardino

Prefeitura

CONTRATO Nº 44/2019
Publicação Nº 2037083

CONTRATO Nº 44/2019

O Município de São Bernardino, Estado de Santa Catarina, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica, de direito público, ins-
crito no CNPJ nº 11.431.615/0001-99, situada a Rua Verônica Scheid n° 1.012, nesta cidade de São Bernardino-SC, neste ato representado 
pela Coordenadora a Sra. ANDREIA MUNZLINGER, brasileira, casada, portadora do CPF 084.626.969-41, residente e domiciliado na Rua 
Abel Rota nº 727, bairro Cruzeiro, São Lourenço do Oeste - SC, doravante denominado FUNDO, e a Empresa CLINICA MEDICA MAIS SAUDE 
PARA VOCÊ EIRELI, Pessoa jurídica, de direito privado, sito a RUA 1 DE JANEIRO, 3500, na Cidade de Blumenau - SC, inscrita no CNPJ sob 
nº 33704539000180, neste ato representado pela Sra. LUZVIA CORREA COLUMBIE, portadora do CPF nº 067.323.431-22, Médica CRM nº 
42235, residente e domiciliada na Rua 1º de Janeiro, 3500, Fidelis, na Cidade de Blumenau – SC, doravante denominado CONTRATADA, de 
comum, resolvem contratar o objeto pelas seguintes cláusulas que segue:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICO ATRAVÉS DE PESSOA JURÍDICA, 40 (QUARENTA) HORAS SEMANAIS, PARA ATUAR NA UNIDADE 
DE SAÚDE NO ATENDIMENTO A PACIENTES E PARA FAZER PARTE DA EQUIPE DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA-PSF NO ACOMPANHA-
MENTO DO PROGRAMA.

CLAUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES ECONÔMICAS FINANCEIRAS:

I – Fundamento Legal – Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de Junho de 1993, atualizada pela Lei Federal nº 8.883/94 de 08 de Junho de 1994 
e Processo Licitatório nº 7/2019, Modalidade de PREGÃO PRESENCIAL.
II - Do valor:
O valor dos produtos obedecerá tabela abaixo:

Item Quant Unid. Especificação R$ Unit. R$ Total

1 6,500 MES

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICO 40 HORAS SEMANAIS, PARA ATUAR 
NA UNIDADE DE SAÚDE NO ATENDIMENTO A PACIENTES E PARA FAZER 
PARTE DA EQUIPE DO PSF NO ACOMPANHAMENTO DO PROGRAMA 
SAÚDE DA FAMÍLIA.

25.000,00 162.500,00

TOTAL 162.500,00

 O valor total do contrato é de R$ 162.500,00 (cento e sessenta e dois mil e quinhentos reais), sendo nos preços acima estão incluídos 
fretes, tributos e demais custos.

II - Da forma de pagamento:
O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, mediante a execução, entrega dos serviços e fornecimento de Nota Fiscal emitida 
pela contratada, da seguinte forma:

MENSAL
III - Da Vigência:
A Vigência deste contrato é do período de 29/05/2019 até 31/12/2019, havendo interesse do Município o mesmo poderá ser aditado me-
diante realização de termo aditivo, nos termos regulamentados no Art. 57 da Lei nº 8.666/93 (Brasil 1993), além das hipóteses previstas na 
Seção III, Art. 65 da Lei nº 8.666/93 (Brasil 1993).

IV - Do reajustamento:
Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II, do artigo 
65, da Lei nº 8666/93, de 21 de junho de 1993, consolidada.

V - Da atualização.
A mora ocorrida entre a data fixada para o pagamento (vencimentos da obrigação), até o efetivo pagamento, será calculado tomando-se 
por base a variação do IPCR (índice de preços ao consumidor série r) ou outro índice que vier à substituir.

VI - Das compensações financeiras:
a) - Do desconto por antecipação de pagamento:
O Município poderá negociar descontos para antecipação do pagamento dos materiais.
b) - O desconto não poderá ultrapassar o limite da adimplência do objeto contratado, condicionando a comprovação de ganhos reais para 
o Fundo.
c) - Do desconto por atraso na entrega do objeto:
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O Município descontará o percentual de 0,3 % (zero, três por cento) do valor contratado a cada dia de atraso na entrega do objeto ou 
proporcional se a entrega for parcelada.

VII - Da Dotação Orçamentária.
Para fazer frente as despesas decorrentes deste contrato serão utilizados recursos previstos no 2.008.3390.00 - 1002 - 3/2019 - Manutenção 
da Saúde Pública 2.018.3390.00 - 1002 - 14/2019 - Manutenção do Programa PSF . A CONTRATADA declara ter examinado em detalhe a 
documentação objeto do presente contrato e possuir condições de executá-lo dentro da melhor técnica.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

I - Iniciar os serviços na data estabelecida pela Secretaria de Saúde, obedecendo a ordem de serviços emitida pelo órgão competente, sendo 
obrigado a cumprir carga horária de 08 (oito) horas diária, perfazendo 40 (quarenta), horas semanais, conforme cronograma de trabalho 
estabelecido pela Secretaria de Saúde.
II – Registrar a frequência ao trabalho do profissional Médico, de acordo com o registro padrão dos demais servidores públicos.
III - Assumir a responsabilidade por todos os encargos trabalhistas, sociais e previdenciários que coincidirem sobre os serviços contratados.
IV - É obrigação da contratada o pagamento de tributos que incidirem sobre os serviços contratados em qualquer esfera.
V - Cumprir todas as demais obrigações constantes do processo Licitatório nº 7/2019 Modalidade de PREGÃO PRESENCIAL.
VI - Fornecer serviços de qualidade.
.CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FUNDO:

I - Fiscalizar e controlar dos serviços contratados.
II - Esclarecer as dúvidas que forem apresentadas.
III - Cumprir as condições de pagamento, na forma como estabelecida neste contrato e Processo Licitatório nº 7/2019 Modalidade de PRE-
GÃO PRESENCIAL.

CLAUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

I - O presente contrato fica vinculado ao Processo Licitatório nº 7/2019, modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, da Prefeitura Municipal de 
São Bernardino - SC.
II - As comunicações entre as partes, em relação a assuntos deste contrato, poderão ser formalizadas por escrito, e-mail, ou por qualquer 
meio de comunicação, porém quando efetuadas por escrito, será efetuado em duas vias, sendo uma destinada ao Fornecedor, o que cons-
tituíra prova de sua efetiva entrega.
III - O presente contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente os princípios 
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado e em especial a Lei 8.666 de 21 de Junho de 1993, atualizada pela Lei 
8.883 de 08 de Junho de 1994.
IV - Cabe ao Município modificar unilateralmente o presente contrato, para melhor adequação às finalidades de interesse público.
V – Poderá o MUNICÍPIO rescindir o presente contrato, unilateralmente, nos casos especificados nos incisos I do artigo 79 da Lei 8.883/94, 
em que o Fornecedor declara neste ato que é de seu conhecimento.
VI – Fica por desde já, designada a Sra. Andréia Munzlinger, responsável pela Secretária da Saúde, ou quem o vier substituir, para realizar 
a fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, nos termos do Art. 67 da Lei 8.666/93.

CLAUSULA SEXTA - DA RESCISÃO

O presente contrato, a qualquer momento, poderá ser rescindido por mútuo consenso, ou conveniência administrativo, não lhe sendo devido 
qualquer valor, a título de indenização, ou qualquer outro título presente ou futuramente sob qualquer alegação ou fundamento.
Em caso de rescisão contratual prevista no Art. 78 da Lei 8.666/93, por culpa do Fornecedor, ficam estabelecidas a multa de 10% sobre o 
valor do objeto contratado, atualizado monetariamente pelos índices oficiais.
Presume-se culpa do Fornecedor a ocorrência das hipóteses descritas nos incisos I a XI do referido artigo supramencionado.

CLAUSULA SÉTIMA - DO FORO:

Para as questões decorrentes da execução deste termo de contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, 
com renuncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado ou especial que possa ser, exceto o que dispõe o inciso VIII do Art. 29 da 
Constituição Federal.
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente, juntamente com duas testemunhas, em quatro vias de igual teor e forma, 
sem emendas ou rasuras, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.
São Bernardino-SC, em 29 de Maio de 2019.

ANDREIA MUNZLINGER    LUZVIA CORREA COLUMBIE
Coordenador do Fundo Municipal de Saúde  Contratado

RUDIMAR BORCIONI
OAB/SC – 15.411
Assessor Jurídico

Testemunhas:---------------------------------- ----------------------------------------
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HOMOLOGAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO 07/2019 PP N. 06/2019
Publicação Nº 2037103

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO BERNARDINO        

CNPJ:

RUA VERÔNICA SCHEID

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

11.431.615/0001-99

89982-000 - São Bernardino - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  6/2019 - PR

7/2019

7/2019

15/05/2019

Folha:  1/1

       O(a)  Ordenador Do Fundo De Saúde,  ANDREIA MUNZLINGER, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela

legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e

alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 

b )  Licitação Nr.:

c )  Modalidade:

d )  Data Homologação: 

e )  Data da Adjudicação:

f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

7/2019

6/2019-PR

PREGÃO PRESENCIAL

29/05/2019

29/05/2019

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICO ATRAVÉS DE PESSOA JURÍDICA E OU FÍSICA, 40 

(QUARENTA) HORAS SEMANAIS, PARA ATUAR NA UNIDADE DE SAÚDE NO ATENDIMENTO A 

PACIENTES E PARA FAZER PARTE DA EQUIPE DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA-PSF NO 

ACOMPANHAMENTO DO PROGRAMA.

Sequência: 1

 Unid.  Qtdade  Descto (%)  Preço Unitário

(em Reais R$)

 Total do Item

CLINICA MEDICA MAIS SAUDE PARA VOCÊ EIRELI     (5266)

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICO  40 HORAS SEMANAIS,

PARA ATUAR NA UNIDADE DE SAÚDE  NO ATENDIMENTO A

PACIENTES E PARA  FAZER PARTE DA EQUIPE DO PSF  NO

ACOMPANHAMENTO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA .

MES 6,5 - 25.000,00    162.500,00

Total do Fornecedor: 162.500,00

Total Geral: 162.500,00

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões):
2.008.3.3.90.00.00.00.00.00 (3),  2.018.3.3.90.00.00.00.00.00 (14)

São Bernardino,   29   de  Maio   de   2019.
--------------------------------------------------------------------------

ANDREIA MUNZLINGER

ORDENADOR DO FUNDO DE SAÚDE
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São Bonifácio

Prefeitura

PORTARIA N° 697/2019
Publicação Nº 2038440

Portaria n º 697/2019
Concede Licença para Tratamento de Saúde.

RICARDO DE SOUZA CARVALHO, Prefeito Municipal de São Bonifácio, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 99, da Lei n 
º 633/90 e em conformidade com o requerimento da parte interessada, protocolado sob n º 5115/2019, deferido em 28/05/2019, RESOLVE:

CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE A ANDERSON LUIS JOCHEN, brasileiro, solteiro, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Manutenção e Conservação II, nível 6.2-A pelo período em que perdurar a incapacidade para o trabalho concedido pelo INSS, contados a 
partir do dia 29 de maio de 2019.
São Bonifácio, 28 de maio de 2019.
Ricardo de Souza Carvalho
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Elisangela A. S. Nienkoetter
Chefe de Gabinete
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São Carlos

Prefeitura

DECRETO 064/2019
Publicação Nº 2037735

DECRETO Nº 064/2019 DE 29 DE MAIO DE 2019.
INSTITUI PONTO FACULTATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RUDI MIGUEL SANDER, Prefeito Municipal de São Carlos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
cargo:

DECRETA:
Art. 1º. Fica decretado Ponto Facultativo para todas as repartições públicas deste Município de São Carlos, dia 21 de junho de 2019, em 
razão do feriado de Corpus Christi.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 29 de maio de 2019.
RUDI MIGUEL SANDER
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

PORTARIA 071-2019
Publicação Nº 2037946

PORTARIA Nº 071/2019 DE 29 DE MAIO DE 2019.
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de São Carlos/SC, RUDI MIGUEL SANDER, no uso das atribuições previstas no art. 138 da Lei n. 009/2013,

RESOLVE

Art. 1º Designar Elaine Maria Nicolai Eckert, Enfermeira, Lotada na Secretaria de Saúde, Matrícula Funcional 1168, como presidente da 
comissão.
Jussara Marilia Gato, Psicóloga, lotada no CRAS, Matrícula Funcional 1593.
Giovani Luís Watte, Técnico em Administração, lotado na Secretaria de Saúde, Matrícula Funcional 2450.
Celita Niederle Herbert, Técnica em Enfermagem, lotada na Secretaria de Saúde, Matrícula Funcional 1616, para, sob a presidência do 
primeiro, constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar destinada a apurar, no prazo de 60 (sessenta) dias (art. 147, da Lei 
009/2013), os fatos de que trata o Processo Administrativo Disciplinar nº 01/2019, bem como os fatos conexos que emergirem no decorrer 
dos trabalhos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RUDI MIGUEL SANDER
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 072-2019
Publicação Nº 2037950

PORTARIA Nº 072/2019 DE 29 DE MAIO DE 2019.
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de São Carlos/SC, RUDI MIGUEL SANDER, no uso das atribuições previstas no art. 138 da Lei n. 009/2013,

RESOLVE

Art. 1º Designar Adriana Maria Thesing, Assistente Social, Lotada no CRAS, Matrícula Funcional 2623, como presidente da comissão.
Douglas Junior Pilz, Fiscal de Obras e Tributos, lotado na Secretaria de Administração, Matrícula Funcional 1433.
Janete Maria Sander Giongo, Orientadora Educacional, lotada na Secretaria de Educação, Matrícula Funcional 991.
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Marciane Paula Zilio, Psicóloga, lotada no CAPS, Matrícula Funcional 2843, para, sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão de 
Processo Administrativo Disciplinar destinada a apurar, no prazo de 60 (sessenta) dias (art. 147, da Lei 009/2013), os fatos de que trata o 
Processo Administrativo Disciplinar nº 02/2019, bem como os fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RUDI MIGUEL SANDER
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 073-2019
Publicação Nº 2037963

PORTARIA Nº 073/2019 DE 29 DE MAIO DE 2019.
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de São Carlos/SC, RUDI MIGUEL SANDER, no uso das atribuições previstas no art. 138 da Lei n. 009/2013,

RESOLVE

Art. 1º Designar Gláucia Aline Kirsch, Assistente Social, Lotada na Secretaria de Saúde, Matrícula Funcional 277, como presidente da co-
missão.
Marlene Terezinha Alexius Diel, lotada na Secretaria de Educação, Matrícula Funcional 1020.
Neri Pereira Putzel, Motorista, lotado na Secretaria de Saúde, Matrícula Funcional 1010.
Geanes Maria Herrmann Sieg, Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria de Saúde, Matrícula Funcional 1400, para, sob a presidência 
do primeiro, constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar destinada a apurar, no prazo de 60 (sessenta) dias (art. 147, 
da Lei 009/2013), os fatos de que trata o Processo Administrativo Disciplinar nº 03/2019, bem como os fatos conexos que emergirem no 
decorrer dos trabalhos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RUDI MIGUEL SANDER
PREFEITO MUNICIPAL
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São Domingos

Prefeitura

CONTRATO DE CONCESSÃO DE USO PREFE N. 001, DE 23 DE MAIO DE 2019.
Publicação Nº 2037353

CONTRATO DE CONCESSÃO DE USO PREFE N. 001, DE 23 DE MAIO DE 2019.

CONTRATO DE CONCESSÃO DE USO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 
DE EXCEPCIONAIS DE SÃO DOMINGOS - APAE.

CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS, situado à Rua Getulio Vargas, 750, Centro, inscrito no CNPJ n. 83.009.894/0001-08, dora-
vante denominado CONCEDENTE, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Sra. ELIEZE COMACHIO, e a

CONCESSIONÁRIA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DE EXCEPCIONAIS DE SÃO DOMINGOS - APAE, pessoa jurídica de direito privado, 
com sede na Rua Nereu Ramos, n. 1037, centro de São Domingos – SC, inscrita no CNPJ n. 78.480.597/0001-06, neste ato representada 
pelo Sr. GILBERTO KNECHT, brasileiro, comerciante, residente e domiciliado na Rua Osvaldo Aranha, n. 180, São Domingos – SC, inscrito no 
CPF n. 799.953.149-91, doravante denominada CONCESSIONÁRIA, resolvem, por mútuo acordo, celebrar o presente Termo de Concessão 
de Uso, de acordo com as cláusulas e condições seguintes:

FUNDAMENTO LEGAL: Lei n. 1845, de 22 de maio de 2019, Lei Federal n. 8.666/93; Lei Municipal n. 1845 de 22 de maio de 2019 e demais 
normas legais aplicáveis; Cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 O CONCEDENTE cederá o uso do microônibus novo, Placa QJY - 3443, modelo Marcopolo Volare, ano/modelo 2019, cor amarela, chassi 
93PB91S19KC098755, à CONCESSIONÁRIA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DESTINAÇÃO
2.2 - O bem descrito na Cláusula primeira do presente instrumento destina-se exlusivamente ao transporte escolar dos alunos da Escola 
Especial Ilda Lago Dalla Corte, sob pena de reversão.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO E DAS OBRIGAÇÕES
3.1 - DA CONCESSIONÁRIA:
a) Usar o bem exclusivamente para o fim a que se destina;
b) Não transferir ou ceder o bem a terceiros;
c) Zelar pela guarda do bem, comunicando ao CONCEDENTE a ocorrência de qualquer acidente;
d) Responsabilizar-se por eventuais transgressões à legislação de trânsito (ou análoga) e pelos efeitos dessas;
e) Arcar com os custos de conservação, manutenção e reposição das peças necessárias à conservação e uso do bem, além de pagar todos 
os impostos e taxas incidentes sobre o bem cedido;
f) Devolver o bem em perfeito estado de conservação, quando findar o prazo de concessão;

3.1.2 - DO CONCEDENTE:
a) Fiscalizar a correta utilização do bem concedido, bem como o cumprimento de todas as cláusulas do presente termo.
b) Providenciar o Seguro Total durante toda a vigência do Contrato de Concessão de Uso do bem ora cedido;

CLÁUSULA QUARTA - DA CARACTERIZAÇÃO
4.1 - Enquanto durar a presente Concessão de Uso o bem integrará a frota da CONCESSIONÁRIA, devendo ser caracterizado por suas cores, 
símbolos e placas específicos.

CLÁUSULA QUINTA - DA DEPRECIAÇÃO
5.1 - Por conta do presente acordo, o objeto desta Concessão de Uso será o transporte dos alunos da Escola Especial Ilda Lago Dalla Corte, 
o qual será devolvido, quando da rescisão ou expiração deste instrumento, no estado que se encontrar, desgastado pelo seu uso, todavia, 
o aludido veículo deverá ser entregue ao concedente em bom estado de conservação.

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO E VIGÊNCIA
6.1 - O presente Termo de Concessão de Uso vigorará por 5 (cinco) anos, a contar da data deste termo, ou seja de 23 de maio de 2019 até 
23 de maio de 2024, podendo ser rescindido a qualquer tempo se assim for do interesse de qualquer dos acordantes, mediante comunicação 
prévia de no mínimo 30 (trinta) dias ou prorrogado por igual período.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS TERMOS ADITIVOS
7.1 - Este Termo de Concessão de Uso poderá ser alterado através de Termos Aditivos, de comum acordo entre as partes.

CLÁUSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS
8.1 -Caso a Concessionária por alguma razão deixe de cumprir com o acordado neste termo, ou em caso de dissolução da mesma, o bem 
ora concedido deve retornar imediatamente ao poder do Concedente.
8.2 - Para qualquer ação judicial que se originar deste instrumento, fica eleito o Foro da Comarca de São Domingos - SC, renunciando as 
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partes a qualquer outro, mesmo que mais privilegiado.

E assim, por estarem justos e acordes, assinam o presente termo em 3 (três) vias de igual teor, junto com duas testemunhas.

São Domingos – SC, 23 de maio de 2019.
CONCEDENTE: Mun. de São Domingos. Prefeita Municipal – Elieze Comachio________________

CONCESSIONÁRIA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DE EXCEPCIONAIS DE SÃO DOMINGOS - APAE - resp. legal - Gilberto Knecht _____
____________________________________________

Visto/Jurídico. Luiz Henrique M. Zanovello OAB/SC n. 33076 ________________________________

Testemunhas:

Paula Natana Comachio - Sec. de Administração e Fazenda – ______________________________

Alyne Nayara Lammel – Consultora Técnica_____________________________________________

LEI Nº 1846, DE 29 DE MAIO DE 2019.
Publicação Nº 2037023

LEI Nº 1846, DE 29 DE MAIO DE 2019.
Dispõe sobre a revisão geral anual do vencimento dos servidores públicos municipais, do salário dos empregados públicos municipais, e dos 
subsídios dos agentes políticos e dos conselheiros tutelares; sobre a concessão de ganho real sobre o vencimento dos servidores públicos 
municipais e o salário dos empregados públicos municipais e dá outras providências.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, nos termos da legislação em vigor, faço saber a todos os habitantes do 
Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e este sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a revisão geral anual do vencimento dos servidores públicos municipais, do 
salário dos empregados públicos municipais e dos subsídios dos agentes políticos e dos conselheiros tutelares; a concessão de ganho real 
sobre o vencimento dos servidores públicos municipais e do salário dos empregados públicos municipais mediante a aplicação do índice de 
3,94% (três, vírgula noventa e quatro por cento) sobre os vencimentos e os salários vigentes em maio de 2019.

§ 1º A revisão geral anual de que trata o caput deste artigo vigorará a partir de 1º de maio de 2019.

§ 2º A revisão geral anual, de que trata o caput deste artigo, está baseada no Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE, rela-
tivamente ao período de março de 2018 a fevereiro de 2019.

Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder ganho real sobre o vencimento dos servidores públicos municipais e o salário 
dos empregados públicos, mediante a aplicação do índice de 0,56% (zero vírgula cinquenta e seis por cento) sobre o vencimento e o salário 
vigente em maio de 2019.

Art. 3º Pelos índices definidos nos artigos anteriores serão atualizadas todas as tabelas constantes da Lei Complementar Municipal nº 0042, 
de 04 de abril de 2012, atualizada, que dispõe sobre a reorganização geral dos grupos, níveis e dos vencimentos do quadro de pessoal dos 
servidores públicos municipais, inclusive o do magistério, e dos inativos, a reorganização geral dos grupos, níveis e dos salários do quadro 
de pessoal dos empregados públicos municipais e a criação de cargos públicos de provimento efetivo; da Lei n. 1.594, de 29 de junho de 
2009, da Lei Complementar nº 0044, de 06 de novembro de 2012, que cria a coordenadoria municipal de políticas públicas para as mu-
lheres, cria cargo público e dá outras providências; da Lei Complementar nº 0050, de 14 de agosto de 2014, Lei Complementar n. 059 de 
16 de agosto de 2018, que estabelece o piso salarial municipal dos servidores e empregados públicos municipais ocupantes do cargo e do 
emprego público de Agente Comunitário de Saúde e do emprego público de Agente de Combates a Endemias; e, da Lei nº 1.782, de 30 de 
março de 2018, que fixa os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Vereadores e Presidente da Câmara de Vereadores.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de maio de 2019.

São Domingos (SC), 29 de maio de 2019.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal

LEI Nº 1846, DE 29 DE MAIO DE 2019.
Publicação Nº 2037027

LEI Nº 1846, DE 29 DE MAIO DE 2019.
Dispõe sobre a revisão geral anual do vencimento dos servidores públicos municipais, do salário dos empregados públicos municipais, e dos 
subsídios dos agentes políticos e dos conselheiros tutelares; sobre a concessão de ganho real sobre o vencimento dos servidores públicos 
municipais e o salário dos empregados públicos municipais e dá outras providências.
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A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, nos termos da legislação em vigor, faço saber a todos os habitantes do 
Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e este sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a revisão geral anual do vencimento dos servidores públicos municipais, do 
salário dos empregados públicos municipais e dos subsídios dos agentes políticos e dos conselheiros tutelares; a concessão de ganho real 
sobre o vencimento dos servidores públicos municipais e do salário dos empregados públicos municipais mediante a aplicação do índice de 
3,94% (três, vírgula noventa e quatro por cento) sobre os vencimentos e os salários vigentes em maio de 2019.

§ 1º A revisão geral anual de que trata o caput deste artigo vigorará a partir de 1º de maio de 2019.

§ 2º A revisão geral anual, de que trata o caput deste artigo, está baseada no Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE, rela-
tivamente ao período de março de 2018 a fevereiro de 2019.

Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder ganho real sobre o vencimento dos servidores públicos municipais e o salário 
dos empregados públicos, mediante a aplicação do índice de 0,56% (zero vírgula cinquenta e seis por cento) sobre o vencimento e o salário 
vigente em maio de 2019.

Art. 3º Pelos índices definidos nos artigos anteriores serão atualizadas todas as tabelas constantes da Lei Complementar Municipal nº 0042, 
de 04 de abril de 2012, atualizada, que dispõe sobre a reorganização geral dos grupos, níveis e dos vencimentos do quadro de pessoal dos 
servidores públicos municipais, inclusive o do magistério, e dos inativos, a reorganização geral dos grupos, níveis e dos salários do quadro 
de pessoal dos empregados públicos municipais e a criação de cargos públicos de provimento efetivo; da Lei n. 1.594, de 29 de junho de 
2009, da Lei Complementar nº 0044, de 06 de novembro de 2012, que cria a coordenadoria municipal de políticas públicas para as mu-
lheres, cria cargo público e dá outras providências; da Lei Complementar nº 0050, de 14 de agosto de 2014, Lei Complementar n. 059 de 
16 de agosto de 2018, que estabelece o piso salarial municipal dos servidores e empregados públicos municipais ocupantes do cargo e do 
emprego público de Agente Comunitário de Saúde e do emprego público de Agente de Combates a Endemias; e, da Lei nº 1.782, de 30 de 
março de 2018, que fixa os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Vereadores e Presidente da Câmara de Vereadores.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de maio de 2019.

São Domingos (SC), 29 de maio de 2019.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 744, DE 29 DE MAIO DE 2019.
Publicação Nº 2037628

PORTARIA Nº 744, DE 29 DE MAIO DE 2019.
Dispõe sobre lotação de servidora pública municipal.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Or-
gânica Municipal, de 28/09/1990, atualizada; na Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; e pela Lei Complementar 
Municipal n° 0045, de 06/11/2012; e:

· Considerando a necessidade de adequação na lotação de servidora pública municipal.
· Considerando a solicitação da Secretária Municipal de Educação Cultura e Esportes.

RESOLVE:
Art. 1º Fica lotada a servidora pública municipal conforme segue:

Servidor Cargo Lotação

Patrícia Mara Zin Auxiliar de Serviços Gerais Secretaria Municipal de Administração e Fazenda

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 29 de maio de 2019
Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Paulo Natana Comachio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda
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MUNICÍPIO DE SAO DOMINGOS - SC

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2019

 OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2019

Até o 3º

Quadrimestre

Até o 2º

Quadrimestre

Até o 1º

Quadrimestre

SALDO DO

EXERCÍCIO

ANTERIOR

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,000,000,000,00

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 0,000,000,000,00

PASSIVO ATUARIAL 0,000,000,000,00

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,000,000,000,00

DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA 0,000,00251.247,400,00

RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,000,006.850.397,043.774.027,22

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,000,000,000,00

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,000,000,000,00

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS - LC 151/2015 0,000,000,000,00

RGF – ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

 DÍVIDA CONSOLIDADA

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2019SALDO DO

EXERCÍCIO

ANTERIOR

Até o 1º

Quadrimestre

Até o 2º

Quadrimestre

Até o 3º

Quadrimestre

R$ 1,00

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 2.048.620,33 1.900.677,52 0,00 0,00

Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00

Dívida Contratual 1.110.181,68 972.446,24 0,00 0,00

   Empréstimos 522.773,19 400.956,06 0,00 0,00

      Internos 522.773,19 400.956,06 0,00 0,00

      Externos 0,00 0,00 0,00 0,00

   Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00

   Financiamentos 0,00 0,00 0,00 0,00

      Internos 0,00 0,00 0,00 0,00

      Externos 0,00 0,00 0,00 0,00

   Parcelamento e Renegociação de Dívidas 587.064,82 571.490,18 0,00 0,00

      De Tributos 319.990,06 312.682,94 0,00 0,00

      De Contribuições Previdenciárias 267.074,76 258.807,24 0,00 0,00

      De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00

      Do FGTS 0,00 0,00 0,00 0,00

      Com Instituição Não Financeira 0,00 0,00 0,00 0,00

   Demais Dívidas Contratuais 343,67 0,00 0,00 0,00

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) - Vencidos e não Pagos 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Dívidas 938.438,65 928.231,28 0,00 0,00

DEDUÇÕES (II) 3.859.773,46 4.358.105,84 0,00 0,00

Disponibilidade de Caixa 3.848.297,66 4.346.630,04 0,00 0,00

      Disponibilidade de Caixa Bruta 4.372.630,40 4.715.478,78 0,00 0,00

      (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 524.332,74 368.848,74 0,00 0,00

Demais Haveres Financeiros 11.475,80 11.475,80 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

% da DC sobre a RCL [(I) / RCL]

% da DCL sobre a RCL [(III) / RCL]

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO 

FEDERAL - 120%

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) 

- 108%

-1.811.153,13

26.430.215,95

7,75%

-6,85%

31.716.259,14

28.544.633,23

-2.457.428,32

26.752.787,39

7,10%

-9,19%

32.103.344,87

28.893.010,38

0,00

0,00

0,00%

0,00%

0,00

0,00

0,00

0,00%

0,00%

0,00

0,00

0,00

SAO DOMINGOS,  28/05/2019

ELIEZE COMACHIO FABIO ROSSI MORAS

1. Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta for menor que Restos a Pagar Processados, esse saldo negativo não

deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da "Insuficiência Financeira", no quadro "Outros Valores não integrantes da Dívida Consolidada". Assim, 

quando o cálculo de Disponibilidade de Caixa for negativo, o valor dessa linha deverá ser (0) "zero".

2. Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram incluídos no 

orçamento ou constam no orçamento e ainda não foram pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que deveriam ter sido 

incluídos, os valores deverão compor a linha "Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos".

FONTE: Continua 1/2
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MUNICÍPIO DE SAO DOMINGOS - SC

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2019

Continuação 2/2

PREFEITA MUNICIPAL CONTADOR CRC/SC 036180/O-2

FONTE:
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RGF – Anexo 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º)

GARANTIAS CONCEDIDAS

AOS ESTADOS (I)

MUNICÍPIO DE SAO DOMINGOS - SC

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL  DE 2019

SALDO DO

EXERCÍCIO

ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2019

Até o 1º

Quadrimestre

Até o 2º

Quadrimestre

Até o 3º

Quadrimestre

R$ 1,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

SALDO DO

EXERCÍCIO

ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2019

Até o 1º

Quadrimestre

Até o 2º

Quadrimestre

Até o 3º

Quadrimestre

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL 

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 22%

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 19,8%

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

0,00

5.885.613,23

5.297.051,91

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00 0,00

26.752.787,39 0,00 0,00

0,00

26.430.215,95

0,00

5.814.647,51

5.233.182,76

AOS MUNICÍPIOS (II)

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III)

0,00 0,00 0,000,00TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XI) = (VII + VIII + IX + X)

FONTE:

MEDIDAS CORRETIVAS:

DOS ESTADOS (VII)

DOS MUNICÍPIOS (VIII)

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (IX)

Em Operações de Crédito Externas

Em Operações de Crédito Interna

Em Operações de Crédito Externas

Em Operações de Crédito Interna

Em Garantia às operações de Crédito Externas

Em Garantia às operações de Crédito Internas

Em Garantia às operações de Crédito Externas

Em Garantia às operações de Crédito Internas

Em Garantia às operações de Crédito Externas

Em Garantia às operações de Crédito Internas

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,000,00

0,00 0,00 0,00

Em Operações de Crédito Externas

Em Operações de Crédito Interna

0,00

0,00

0,00

0,00

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00

0,000,00

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (X) 0,00

ELIEZE COMACHIO

PREFEITA MUNICIPAL

SAO DOMINGOS,  28/05/2019

FABIO ROSSI MORAS

CONTADOR CRC/SC 036180/O-2
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MUNICÍPIO DE SAO DOMINGOS - SC

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2019/QUADRIMESTRE JANEIRO - ABRIL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO  CUMPRIMENTO DO LIMITE (VI) 

= (IIIa + V - Ia - IIa)

OPERAÇÕES VEDADAS(V)

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

Mobiliária

Contratual

Interna

Externa

Interna

Empréstimo

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Externa

Empréstimo

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

% SOBRE A RCLVALORAPURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS E INTERNAS

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 14,4%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES 

DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA
1.872.695,12

0,00

3.852.401,38

4.280.445,98

0,00

0,00

26.752.787,39 —

0,00

0,00

0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO No Quadrimestre de

referência

VALOR REALIZADO

Até o  Quadrimestre de

referência (a)

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM DÍVIDA CONSOLIDADA No Quadrimestre de

referência

VALOR REALIZADO

Até o  Quadrimestre de

referência (a)

Parcelamentos de Dívidas 0,00 0,00

Tributos 0,00 0,00

Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00

FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

0,00 0,00

0,00 0,00

16,00

14,40

7,00

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação

TOTAL (III)

SAO DOMINGOS,  28/05/2019

PREFEITA MUNICIPAL

ELIEZE COMACHIO

CONTADOR CRC/SC 036180/O-2

FABIO ROSSI MORAS

FONTE:
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MUNICÍPIO DE SAO DOMINGOS - SC - PODER EXECUTIVO

MUNICIPIO DE SAO DOMINGOS - PREFEITURA

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Até o 1º Quadrimestre de 2019

L.R.F., Artigo 48 - Anexo 6 R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente líquida

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%>

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%>

DESPESAS COM PESSOAL

Despesa Total com Pessoal - DTP 12.087.587,94

14.338.505,19

% SOBRE A RCL AJUSTADA

45,52

54,00

VALOR

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE/SEMESTRE

Receita Corrente líquida Ajustada

51,3013.621.579,93

Limite de Alerta (inciso II do §1° do art. 59 da LRF) - <%> 12.904.654,67 48,60

Dívida Consolidada Líquida

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Operações de Crédito Internas e Externas

Operações de Crédito por Antecipação da Receita

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

GARANTIA DE VALORES

DÍVIDA  CONSOLIDADA

RESTOS A PAGAR

% SOBRE A RCL

% SOBRE A RCL

% SOBRE A RCL

Total das Garantias Concedidas

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita

VALOR

VALOR

VALOR

-2.457.428,32

32.103.344,87

0,00

5.885.613,23

0,00

4.280.445,98

0,00

-9,19

120,00

0,00

22,00

0,00

16,00

0,00

1.872.695,12 7,00

Valor Total

RESTOS A PAGAR

EMPENHADOS E NÃO

LIQUIDADOS DO

EXERCÍCIO

2.665.606,09

DISPONIBILIDADE DE

CAIXA LÍQUIDA (APÓS A

INSCRIÇÃO EM RESTOS

A PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO )

734.124,57

26.752.787,39

26.552.787,39

FONTE:

SAO DOMINGOS,  28/05/2019

ELIEZE COMACHIO

PREFEITA MUNICIPAL

FABIO ROSSI MORAS

CONTADOR CRC/SC 036180/O-2
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2019/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

0,00

16,88

411,14

0,00

0,00

0,00

31,87

31,87

49,59

0,00

6,92

28,78

37,85

0,00

0,00

38,97

33,11

0,00

37,18

0,00

0,00

31,60

20.295.570,00

156.140,00

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 

1.1.1- IPTU

1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU

 RECEITAS DO ENSINO

PREVISÃO

ATUALIZADA

(a)

1.690.736,00

450.900,00450.900,00

1.690.736,00

PREVISÃO

INICIAL

295.400,001.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI

1.2.1- ITBI

1.2.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI

788.296,001.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

1.3.1- ISS

1.3.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF

295.400,00

788.296,00

7.596,00

780.700,00

156.140,00

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)

408.700,00

42.200,00

295.400,00

0,00

R$ 1,00

59.607,22

23.629,65

83.236,87

116.368,85

0,00

116.368,85

189.705,94

5.871,23

195.577,17

0,00

395.182,89

%

(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre

(b)

23,3723,37

55,99

18,46

14,58

39,39

0,00

39,39

77,29

24,81

24,30

0,00

408.700,00

295.400,00

_

7.596,00

780.700,00

42.200,00

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 20.295.570,00 6.798.280,46 33,50

2.1- Cota-Parte FPM 9.140.000,009.140.000,00 2.654.156,78

2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b 8.400.000,008.400.000,00 2.654.156,78

2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d 370.000,00370.000,00 0,00

2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e 370.000,00370.000,00 0,00

29,04

2.2- Cota-Parte ICMS 9.917.000,009.917.000,00 3.686.766,39

10.550,00

35.870,00

137.150,00

10.550,00

1.055.000,00

0,00

1.055.000,00

35.870,00

137.150,00

_

2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996

2.4- Cota-Parte IPI-Exportação

2.5- Cota-Parte ITR

2.6- Cota-Parte IPVA

2.7- Cota-Parte IOF-Ouro

0,00

45.409,56

830,85

411.116,88

0,00

7,88

PREVISÃO

ATUALIZADA

(a)

0,00

900.288,00

367.140,00

0,00

103.495,50

69.102,50

350.000,00

10.550,00

1.580.000,00

1.580.000,00

0,00

0,00

1.213.250,00

3.693.538,00

21.986.306,0021.986.306,00

900.288,00

367.140,00

103.495,50

69.102,50

350.000,00

10.550,00

1.580.000,00

1.213.250,00

PREVISÃO

INICIAL

_

_

_

_

3.693.538,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINC. AO ENSINO

 FUNDEB

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE

6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8)

5.1- Transferências do Salário-Educação

5.2- Transferências Diretas - PDDE

5.3- Transferências Diretas - PNAE

5.4- Transferências Diretas - PNATE

5.5- Outras Transferências do FNDE

5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE

6.1- Transferências de Convênios

6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios

%

(c) = (b/a)x100

37,18

0,00

33,11

7,87

38,97

31,67

31,75

34,76

31,60

Até o Bimestre

(b)

530.831,25

737.352,95

0,00

9.081,87

166,15

82.223,07

1.235.108,00

1.231.732,72

1.359.655,29

PREVISÃO

ATUALIZADA

(a)

1.680.000,00

1.983.400,00

7.174,00

27.430,00

2.110,00

211.000,00

3.900.000,00

3.880.000,00

3.911.114,00

PREVISÃO

INICIAL

3.911.114,00

1.680.000,00

1.983.400,00

7.174,00

27.430,00

2.110,00

211.000,00

3.900.000,00

3.880.000,00

_

20.000,00

-31.114,00

0,00

3.375,28

-127.922,57

0,00

20.000,00

-31.114,00

DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 – 10)

10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1)

10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.2)

10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.3)

10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.4)

10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))

10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.6)

11.2- Complementação da União ao FUNDEB

11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB

11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB

7.193.463,35

0,00

138.976,60

0,00

29.782,20

4.781,74

0,00

5.232,04

178.772,58

503.512,88

0,00

503.512,88

0,00

252.969,50

935.254,96

32,72

%

(c) = (b/a)x100

Até o Bimestre

(b)

RECEITAS REALIZADAS

20,85

25,32

19,86

1.580.000,00

RECEITAS REALIZADAS
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JANEIRO A ABRIL 2019/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

0,00

0,00

0,00

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

14- OUTRAS DESPESAS

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17)

19 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQÜENTE

20 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2018 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

21 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2019 ²

13.1- Com Educação Infantil

13.2- Com Ensino Fundamental

14.1- Com Educação Infantil

14.2- Com Ensino Fundamental

16.1 - FUNDEB 60%

16.2 - FUNDEB 40%

17.1 - FUNDEB 60%

17.2 - FUNDEB 40%

19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério¹ (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB

VALOR

VALOR

0,00

976.722,28

49,62

29,46

20,92

_

_

0,000,00

_

0,00

842.717,57750.000,00 26,65224.619,50225.619,50

2.340.000,00

1.112.000,00

1.228.000,00

1.560.000,00

810.000,00 842.000,00

1.684.717,57

1.228.000,00

1.112.000,00

2.340.000,00

4.024.717,573.900.000,00

%

(h)=(g/d)x100

26,19

35,72

17,56

21,60

16,54

24,27976.722,28

139.291,06

363.910,56

215.600,04

397.211,68

612.811,72612.811,72

397.211,68

215.600,04

139.291,06

364.910,56

977.722,28

DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(d)

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre

(g)

Até o Bimestre

(e)

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14)

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB

26,77

16,54

21,66

17,56

35,72

24,29

26,19

DESPESAS EMPENHADAS

%

(f)=(e/d)x100

22.1- Creche

22- EDUCAÇÃO INFANTIL

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)

30 - DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

36- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22 + 23) – (35))

37- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36) / (3) x 100) % - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%

22.1.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

1.251.814,23

17,40

2.737.000,00

460.000,00

872.000,00

355.000,00

1.051.279,98

0,00

0,00

0,00

0,00

5.766.279,98

2.769.000,00

1.075.000,00

460.000,00

879.000,00

355.000,00

1.051.279,98

0,00

0,00

0,00

0,00

%

(f)=(e/d)x100

25,13

26,20

14,35

28,99

21,31

22,96

0,00

0,00

0,00

0,00

Até o Bimestre

(e)

695.981,98

281.691,08

65.997,06

254.811,66

441.219,54

241.408,51

0,00

0,00

0,00

0,00

Até o Bimestre

(g)

617.196,10

281.691,08

34.506,13

254.811,66

46.187,23

440.219,54

191.193,59

0,00

0,00

0,00

0,00

%

(h)=(g/d)x100

22,29

26,20

28,99

13,01

21,26

18,19

0,00

0,00

0,00

7,50

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

5.890.997,55

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

1.378.610,03

1.050.000,00

1.510.000,00 1.535.000,00

1.234.000,001.227.000,00

3.029.279,98 3.121.997,55 682.628,05

348.293,84

347.688,14 22,65

21,87

28,22 300.998,89 24,39

20,22631.413,13

316.197,21 20,60

93.482,18 26,33

VALOR

23,40

_

_

1.248.609,23

0,00

21,20

DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(d)

1.978.000,00 2.070.717,57

24- ENSINO MÉDIO

25- ENSINO SUPERIOR

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

27- OUTRAS

28- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (22 + 23 + 24 + 25 + 26 + 27)

23.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

22.1.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

22.2.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

22.2.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

22.2- Pré-escola

23- ENSINO FUNDAMENTAL

-127.922,57

0,00

 OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA

FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO

INICIAL

39 - DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO 

SALÁRIO-EDUCAÇÃO

40- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO

41- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO 

ENSINO

42 - TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS 

PARA 

FINANCIAMENTO DO ENSINO (38 + 39 + 40 + 41)

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre

(e)

Até o Bimestre

(g)

%

(h)=(g/d)x100

38- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS 

RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

0,00 0,00 0,00 0,000,00

377.690,00 377.690,00 197.195,59 168.238,22 44,54

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1.632.598,00 1.632.598,00 52.122,70 41.661,00 2,55

2.010.288,00 2.010.288,00 249.318,29 209.899,22 10,44

%

(f)=(e/d)x100

0,00

12,40

43- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (28 + 42) 7.776.567,98 7.901.285,55 1.627.928,32 20,60 1.458.508,45 18,46

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

44- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

44.1 - Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino

44.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB

SALDO ATÉ O BIMESTRE

100.445,03

100.445,03

0,00

CANCELADO EM 2019

(j)

0,00

0,00

0,00

52,21

0,00

3,19

33- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 4

34- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

VINCULADOS AO ENSINO = (44 j)

35- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29 + 30 + 31 + 32 + 33 + 34) -3.205,00

0,00

124.717,5731- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS
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JANEIRO A ABRIL 2019/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

48- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE

47.2 Restos a Pagar

47.1 Orçamento do Exercício

47- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE

46- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE

124.717,57 225.646,57

1.231.732,72 138.976,60

749.634,90 166.545,92

749.634,90 166.545,92

0,00 0,00

3.375,28 1.981,11

50- (+) Ajustes

50.1.(+) Retenções

45- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

183.479,66 0,00

200.058,36610.190,6749- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

50.2.(-) Valores a recuperar

50.3.(+) Outros valores extraorçamentários

50.4.(+) Conciliação bancária 183.479,66 0,00

51- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO 793.670,33 200.058,36

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00 0,00

SAO DOMINGOS,  28/05/2019

PREFEITA MUNICIPAL

ELIEZE COMACHIO

CONTADOR CRC/SC 036180/O-2

FABIO ROSSI MORAS

FONTE:

¹ Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

² Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser

utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional."

³ Caput do art. 212 da CF/1988

4

5

6

Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício

Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.

Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento poderá ser feito com base na despesa empenhada ou na despesa liquidada.

No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.

7
Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre.
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RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

Município de SAO DOMINGOS - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME DE PREVIDÊNCIA

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

2018 a 2093

R$ 1,00

PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO

RECEITAS 

PREVIDENCIÁRIAS

(a)

DESPESAS 

PREVIDENCIÁRIAS

(b)

RESULTADO 

PREVIDENCIÁRIO

c = ( a - b )

SALDO FINANCEIRO

DO EXERCÍCIO

(d)=("d" exercício anterior) + (c)

2018 0,00 0,00 0,00 0,00

2019 0,00 0,00 0,00 0,00

2020 0,00 0,00 0,00 0,00

2021 0,00 0,00 0,00 0,00

2022 0,00 0,00 0,00 0,00

2023 0,00 0,00 0,00 0,00

2024 0,00 0,00 0,00 0,00

2025 0,00 0,00 0,00 0,00

2026 0,00 0,00 0,00 0,00

2027 0,00 0,00 0,00 0,00

2028 0,00 0,00 0,00 0,00

2029 0,00 0,00 0,00 0,00

2030 0,00 0,00 0,00 0,00

2031 0,00 0,00 0,00 0,00

2032 0,00 0,00 0,00 0,00

2033 0,00 0,00 0,00 0,00

2034 0,00 0,00 0,00 0,00

2035 0,00 0,00 0,00 0,00

2036 0,00 0,00 0,00 0,00

2037 0,00 0,00 0,00 0,00

2038 0,00 0,00 0,00 0,00

2039 0,00 0,00 0,00 0,00

2040 0,00 0,00 0,00 0,00

2041 0,00 0,00 0,00 0,00

2042 0,00 0,00 0,00 0,00

2043 0,00 0,00 0,00 0,00

2044 0,00 0,00 0,00 0,00

2045 0,00 0,00 0,00 0,00

2046 0,00 0,00 0,00 0,00

2047 0,00 0,00 0,00 0,00

2048 0,00 0,00 0,00 0,00

2049 0,00 0,00 0,00 0,00

2050 0,00 0,00 0,00 0,00

2051 0,00 0,00 0,00 0,00

2052 0,00 0,00 0,00 0,00

2053 0,00 0,00 0,00 0,00

2054 0,00 0,00 0,00 0,00

2055 0,00 0,00 0,00 0,00

2056 0,00 0,00 0,00 0,00

2057 0,00 0,00 0,00 0,00

2058 0,00 0,00 0,00 0,00

2059 0,00 0,00 0,00 0,00

2060 0,00 0,00 0,00 0,00

2061 0,00 0,00 0,00 0,00

2062 0,00 0,00 0,00 0,00

2063 0,00 0,00 0,00 0,00

2064 0,00 0,00 0,00 0,00

2065 0,00 0,00 0,00 0,00

2066 0,00 0,00 0,00 0,00

2067 0,00 0,00 0,00 0,00

2068 0,00 0,00 0,00 0,00

2069 0,00 0,00 0,00 0,00

2070 0,00 0,00 0,00 0,00

2071 0,00 0,00 0,00 0,00

2072 0,00 0,00 0,00 0,00

2073 0,00 0,00 0,00 0,00

2074 0,00 0,00 0,00 0,00

2075 0,00 0,00 0,00 0,00
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RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

Município de SAO DOMINGOS - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME DE PREVIDÊNCIA

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

2018 a 2093

R$ 1,00

PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO

RECEITAS 

PREVIDENCIÁRIAS

(a)

DESPESAS 

PREVIDENCIÁRIAS

(b)

RESULTADO 

PREVIDENCIÁRIO

c = ( a - b )

SALDO FINANCEIRO

DO EXERCÍCIO

(d)=("d" exercício anterior) + (c)

2076 0,00 0,00 0,00 0,00

2077 0,00 0,00 0,00 0,00

2078 0,00 0,00 0,00 0,00

2079 0,00 0,00 0,00 0,00

2080 0,00 0,00 0,00 0,00

2081 0,00 0,00 0,00 0,00

2082 0,00 0,00 0,00 0,00

2083 0,00 0,00 0,00 0,00

2084 0,00 0,00 0,00 0,00

2085 0,00 0,00 0,00 0,00

2086 0,00 0,00 0,00 0,00

2087 0,00 0,00 0,00 0,00

2088 0,00 0,00 0,00 0,00

2089 0,00 0,00 0,00 0,00

2090 0,00 0,00 0,00 0,00

2091 0,00 0,00 0,00 0,00

2092 0,00 0,00 0,00 0,00

2093 0,00 0,00 0,00 0,00

Projeção atuarial elaborada em 30/04/2019 e oficialmente enviada para o Ministério da Previdência Social - MPS.

FONTE:
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Município de SAO DOMINGOS - SC

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2019/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

R$ 1,00LRF, Art. 48 - Anexo 14

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

Até o Bimestre

RECEITAS

Previsão Inicial 38.920.000,00

Previsão Atualizada 38.920.000,00

Receitas Realizadas 9.222.390,40

Déficit Orçamentário 0,00

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 590.738,90

DESPESAS

Dotação Inicial 38.920.000,00

Créditos Adicionais 841.158,60

Dotação Atualizada 39.761.158,60

Despesas Empenhadas 12.051.675,24

Despesas Liquidadas 7.745.969,67

Despesas pagas 7.377.344,13

Superavit Orçamentário 1.476.420,73

Até o Bimestre

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO

12.051.675,24Despesas Empenhadas

7.745.969,67Despesas Liquidadas

Até o Bimestre

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

26.752.787,39Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

0,00   Receitas Previdenciárias Realizadas

0,00   Despesas Previdenciárias Liquidadas

0,00   Resultado Previdenciário

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

0,00   Receitas Previdenciárias Realizadas

0,00   Despesas Previdenciárias Liquidadas

0,00   Resultado Previdenciário

% em Relação à

Meta (b/a)
RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

Resultado Apurado

até o Bimestre (b)

0,00

0,00239.543,79

257.528,61

Meta Fixada no

Anexo de Metas

Fiscais da LDO (a)

0,00

0,00Resultado Primário

Resultado Nominal

Inscrição Cancelamento até o

Bimestre

Pagamento até o

Bimestre

Saldo

 a Pagar

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 3.774.027,22 0,00 1.229.335,75 2.544.691,47

EXECUTIVO 3.774.027,22 0,00 1.229.335,75 2.544.691,47

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 524.332,74 0,00 524.109,54 223,20

EXECUTIVO 524.332,74 0,00 524.109,54 223,20

TOTAL: 4.298.359,96 0,00 1.753.445,29 2.544.914,67

Valor apurado até o

Bimestre

% Mínimo a Aplicar

no Exercício

Limites Constitucionais Anuais

% Aplicado até o

Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do 

Ensino

612.811,72 60% 49,62

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação 

Infantil e Ensino Fundamental

1.251.814,23 25% 17,40

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

Continua 1/2
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Município de SAO DOMINGOS - SC

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2019/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

Continuação 2/2

R$ 1,00LRF, Art. 48 - Anexo 14

FONTE:

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas

em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão

segregadas em:

. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por

força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

PREFEITA MUNICIPAL

ELIEZE COMACHIO

SAO DOMINGOS,  28/05/2019

CONTADOR CRC/SC 036180/O-2

FABIO ROSSI MORAS

Valor apurado até o

Bimestre

Saldo não RealizadoRECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

Receitas de Operações de Crédito 0,00

Despesa de Capital Líquida 209.987,46 11.434.685,75

2019 2029 2039 2054PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Plano Previdenciário

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Plano Financeiro

0,00

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

Valor apurado até o

Bimestre

0,00

0,00

Saldo a Realizar

0,00

0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de 

impostos

Valor apurado até o

Bimestre

1.498.754,13

% Mínimo a Aplicar

no Exercício

15,00

Limite Constitucional Anual

20,83

% Aplicado até o

Bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Total das despesas/RCL (%)

Valor apurado no exercício corrente

0,00

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP
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São Francisco do Sul

Prefeitura

DECRETO Nº 3.120/2019
Publicação Nº 2037226

DECRETO Nº 3.120, DE 29 DE MAIO DE 2019.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO, DE ACORDO COM A LEI Nº 2.203, DE 29 DE MAIO 
DE 2019.

O Prefeito Municipal de São Francisco do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município, e de acordo com a Lei nº 2.203, de 29 de maio de 2019,
DECRETA:
Art.1º Fica aberto o crédito adicional suplementar no valor de R$ 850.000,00 (oitocentos e cinquenta mil Reais), ao orçamento do corrente 
exercício, de conformidade com Lei Municipal nº 2.122, de 17 de dezembro de 2018, que aprovou o orçamento para o exercício de 2019, 
combinado com o inciso III, §1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, na seguinte dotação orçamentária:

12 - Secretaria Municipal de Assistência Social
001 - Gerência Administrativa
1031 - Construção de CRAS
340000000000000 – Despesas de Capital
345000000000000 - Inversões Financeiras
345900000000000 - Aplicações Diretas
01830000 - Oper. Crédito int. - outros programas ..................................... R$ 850.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES ...................................................... R$ 850.000,00

Art. 2º Como fonte de recursos para abertura do Crédito Adicional suplementar que trata o art. 1º, deste Decreto, será utilizado o recurso 
proveniente de anulação parcial da seguinte dotação orçamentária:

11 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
001 - Secretaria de Obras e Serviços Públicos
1012- Infraestrutura Turística - Revitalização das Orlas das Praias.
340000000000000 – Despesas de Capital
344000000000000 - Investimentos
344900000000000 - Aplicações Diretas
01830000 - Oper. Crédito int. - outros programas ..................................... R$ 850.000,00

DECRETO Nº 3.120, DE 29 DE MAIO DE 2019.

TOTAL DA ANULAÇÃO ......................................................................R$ 850.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Sul – SC, 29 de maio de 2019.
RENATO GAMA LOBO
Prefeito Municipal

WILSON FELÍCIO DOS REIS
Secretário Municipal de Finanças
Secretário Municipal de Governo.
Visto. Publique-se. Publicada em _____/_____/________. Edição DOM nº _________.

DECRETO Nº 3.121/2019
Publicação Nº 2037227

DECRETO Nº 3.121, DE 29 DE MAIO DE 2019.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO, DE ACORDO COM A LEI Nº 2.204, DE 29 DE MAIO 
DE 2019.

O Prefeito Municipal de São Francisco do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município, e de acordo com a Lei nº 2.204, de 29 de maio de 2019,
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DECRETA:
Art.1º Fica aberto o crédito adicional suplementar no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil Reais), ao orçamento do corrente exercício, de 
conformidade com a Lei Municipal nº 2.122, de 17 de dezembro de 2018, que aprovou o orçamento para o exercício de 2019, combinado 
com o inciso III, § 1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, nas seguintes dotações orçamentárias:

01 - Câmara de Vereadores
001 - Câmara de Vereadores
2001 - Manutenção das Atividades administrativas
3300000000000000000 - Despesas correntes
3330000000000000000 - Outras despesas correntes
3339000000000000000 - Aplicações diretas
01000000 - Recursos Ordinários ................................................................ R$ 200.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO .......................................................... R$ 200.000,00

Art. 2º Como fonte de recursos para abertura do Crédito Adicional suplementar que trata o art. 1º, deste Decreto, será utilizado o recurso 
proveniente de anulação parcial da seguinte dotação orçamentária:

01 - Câmara de Vereadores
001 - Câmara de Vereadores
2002- Manutenção de Pessoal da Câmara de Vereadores
3300000000000000000 - Despesas correntes
3310000000000000000 - Pessoal e encargos sociais
3319000000000000000 - Aplicações diretas
01000000 - Recursos Ordinários ................................................................ R$ 200.000,00

TOTAL DA ANULAÇÃO ....................................................................... R$ 200.000,00

DECRETO Nº 3.121, DE 29 DE MAIO DE 2019.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário

São Francisco do Sul – SC, 29 de maio de 2019.
RENATO GAMA LOBO
Prefeito Municipal

WILSON FELÍCIO DOS REIS
Secretário Municipal de Finanças
Secretário Municipal de Governo.
Visto. Publique-se. Publicado em _____/_____/________. Edição DOM nº _________.

EDITAL - MODALIDADE GRUPO DE DANÇA
Publicação Nº 2037589

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2019

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA O CADASTRO DE ESPETÁCULOS ARTÍSTICOS PARA EVENTOS DA FUNDAÇÃO ILHA DE SÃO 
FRANCISCO DO SUL 2019.

1. Constitui objeto deste Chamamento Público, o cadastramento de apresentações artísticas na modalidade: grupos de dança com sede da 
cidade de São Francisco do Sul (contemporâneas, étnicas, folclóricas, tradicionais e urbanas), para a execução de projetos desenvolvidos 
por esta Fundação.

TIPO: CHAMAMENTO PÚBLICO
PRAZO DE INSCRIÇÃO: A partir da data de publicação do edital até 12 de JUNHO de 2019.
LOCAL DA ENTREGA DOS ENVELOPES:
FUNDAÇÃO CULTURAL ILHA DE SÃO FRANCISCO DO SUL
RUA BABITONGA N. 62, TORRE 2, CENTRO HISTÓRICO
SÃO FRANCISCO DO SUL

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2019

A Fundação Cultural de São Francisco do Sul - FUCISFS, no uso de suas competências legais, torna público para conhecimento dos interes-
sados, o presente Edital de Chamamento Público, objetivando a credenciar espetáculos culturais para eventos públicos da Fundação Cultural 
Ilha de São Francisco do Sul 2019, e das condições exigências do presente edital e seus anexos.



30/05/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2838

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1656

1. DO OBJETO
1.1O presente edital visa o cadastramento de apresentações artísticas na modalidade: grupos de dança com sede na cidade de São Fran-
cisco do Sul (contemporâneas, étnicas, folclóricas, tradicionais e urbanas), para a execução de projetos desenvolvidos por esta Fundação.

2 DA PARTICIPAÇÃO

2.1 Para realizar a inscrição o produtor cultural deverá ser cadastro à FUCISFS. Caso o Artista/produtor cultural não seja cadastrado esse 
deverá realizar seu cadastro na FUCISFS.

2.2 Para participar da seleção dos projetos o artista ou produtor cultural deverá comprovar mediante currículo e documentação:
• Ter no mínimo 18 anos;
• Ter atuação na área de no mínimo 2 anos.

2.2 NÃO poderão participar deste Edital:
a) Pessoas físicas e jurídicas que estejam em mora, inadimplentes com qualquer órgão da Administração Pública Federal, Estadual ou Mu-
nicipal, ocorrência de danos ao erário ou qualquer prática de atos ilícitos na relação com os poderes públicos;
b) Servidores e empregados públicos municipais e também de equipamentos culturais vinculados ou mantidos pelo Município de São Fran-
cisco do Sul, seus cônjuges; como também as de pessoas físicas ou jurídicas não domiciliadas ou sediadas na cidade de São Francisco do 
Sul;
c) Igrejas, cultos religiosos, clubes, associações de servidores, associações comerciais e indústrias, clubes de dirigentes lojistas, sindicatos 
ou quaisquer outras entidades congêneres.

3 DA INSCRIÇÃO
3.1 A inscrição será gratuita e o ato da inscrição pressupõe plena concordância com os termos deste Edital e seus anexos.
3.2. Serão aceitas as inscrições a partir da data de publicação até 12/06/2019, mediante entrega de Envelope de Inscrição, na Rua Babiton-
ga, 62 - Torre 2, Centro, junto à Fundação, no horário de 08h às 14h.

3.2.1. Após o encerramento das inscrições, será publicada no Diário Oficial do Município (D.O.M.) a relação dos representantes inscritos no 
presente Edital. Qualquer cidadão será parte legítima para impugnar a relação dos inscritos, em até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da 
publicação.

3.3 O Envelope de Inscrição deverá ser entregue lacrado identificado com as informações abaixo e deverá conter em seu interior, obrigato-
riamente toda documentação para análise técnica, subitem 3.4, bem como, toda a documentação referente à Habilitação Jurídica, item 3.5:

3.4. Documentação para Avaliação Técnica
a) Formulário de Inscrição (Anexo I);
b) Documentos para comprovação das informações prestadas sobre os impressos, não sendo aceito links para avaliação de documentos 
comprobatórios;
c) Documentos descritos no subitem 3.5 de acordo com o proponente;

3.5 DA DOCUMENTAÇAO OBRIGATÓRIA PARA INSCRIÇÃO

3.5.1 DE PESSOA JURÍDICA:
a) Cópia do registro comercial, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado no Cartório do Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas ou Junta Comercial do Estado de Santa Catarina e, ainda do comprovante de firma individual;
b) Cópia simples da Ata de Eleição da atual diretoria se for o caso, devidamente registrada em cartório;
c) Cópia simples do CPF e Identidade do(s) representante(s) legal(is) do proponente;
d) Cópia simples do CNPJ;
e) Cópia simples da Certidão Negativa de FGTS;
f) Cópia simples da Certidão Negativa Municipal - quitação plena;
g) Cópia simples da Certidão Negativa Estadual - quitação plena;
h) Cópia simples da Certidão Negativa da Receita Federal do Brasil (Incluindo INSS);
i) Cópia simples da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
j) Declaração relativa ao trabalho de empregado menor conforme ANEXO V.
3.5.2 SE PESSOA FÍSICA:
a) Cópia da cédula de Identidade civil;
b) Cópia do CPF;
c) Comprovante de endereço residencial atualizado, em até 90 (noventa) dias, em nome do representante do proponente, ascendente ou 
descendente de 1º grau ou cônjuge;
d) comprovante de situação cadastral junto à Receita;
(https://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/SSL/ATCTA/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp)
Nota Importante: Atenção, pois este documento é diferente da Certidão Negativa de Tributos Federais!
e) certidão negativa de Tributos Federais
(http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaInter/InformaNICertidao.asp?tipo=2);
Nota Importante: Atenção, pois este documento é diferente do documento "Situação Cadastral junto à Receita Federal"
f) Certidão negativa de débitos municipais;
g) Certidão negativa de débitos estaduais;
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h) Certidão negativa de débitos trabalhistas;
i) Declaração relativa ao trabalho de empregado menor conforme ANEXO V;
j) Carta de Anuência indicando o proponente do projeto como representante do respectivo grupo ou coletivo, assinada pelos integrantes.

3.6 A habilitação das pessoas físicas e jurídicas previstas neste item fica condicionada a regularidade da documentação que deverá estar 
dentro do prazo de validade, na forma da Lei e nas demais condições constantes neste Edital.
3.6.1. A data base para análise da validade da documentação descrita acima é o último dia previsto para o encerramento das inscrições, a 
saber 12/06/2019.

4 DO INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO.
4.1 A não apresentação de qualquer um dos documentos listados nos subitens anteriores e a ausência da inscrição, em desacordo com o 
estabelecido no presente Edital, implicará no indeferimento da inscrição.

4.2. Não serão aceitas inscrições de pessoas físicas ou jurídicas que já mantenham qualquer contrato vigente com o Município de São 
Francisco do Sul.

5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

5.1. É indispensável a indicação na documentação do cadastramento da apresentação artística, sob pena de indeferimento imediato, dos 
seguintes elementos: a) figurinos; b) canção: c) tempo de apresentação
5.1.1. Poderá ser apresentado junto à inscrição mídia digital contendo vídeo da apresentação.

5.2 A inscrição deve ser preenchida conforme Anexo I

6 DO RESULTADO FINAL
6. O resultado final dos cadastrados será publicado no Diário Oficial do Município - DOM.

7. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
7. O cadastramento terá validade de 12 meses contados a partir da publicação do resultado final.

8. DAS APRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS

7.1. Os cadastrados poderão ser indicados em sistema de rodízio (de acordo com a conveniência e critérios discricionários administrativos) 
para realizar as atividades mencionadas no formulário de inscrição (anexo I) em local, data e hora a ser indicado, preestabelecido o valor 
de R$300,00 (trezentos reais), num total previsto de 20 apresentações.

9. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
9.1 As despesas decorrentes da execução do Contrato de Prestação de Serviços correrão à conta dos recursos orçamentários da Fundação 
Cultural do Município de São Francisco do Sul – FUCISF, por meio da seguinte dotação orçamentaria:
ORGÃO – Fundação Cultural Ilha de São Francisco do Sul 011
UNIDADE – Departamento de Cultura 002
PROGRAMA 011
AÇÃO – Manutenção de Eventos 2099

ELEMENTO DE DESPESA – Festividades e Homenagens 339036.13
339039.23

VÍNCULOS DE RECURSO – Iniciativa Privada 10620
VALOR DE DESPESA R$ 4.100,00

ORGÃO – Fundação Cultural Ilha de São Francisco do Sul 16
UNIDADE – Departamento de Cultura 002
PROGRAMA 011
AÇÃO – Manutenção de Eventos 2099

ELEMENTO DE DESPESA – Festividades e Homenagens 339039.23
339036.13

VÍNCULOS DE RECURSO – Recursos Ordinários 10000
VALOR DE DESPESA R$ 1.900,00

10 DAS DISPOSICÕES FINAIS

10.1 Poderá a Administração revogar o presente edital, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público devida-
mente justificado, sem que caiba direito á indenização, salvo em caso de dano efetivo disso resultante e na forma da lei.

10.2 O cadastrado é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados. A falsidade de 
qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata inabilitação/eliminação do proponen-
te que o tiver apresentado, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

10.3 A participação do proponente neste edital implica em aceitação de todos os termos nele contidos.
10.4. Os casos omissos no Edital serão decididos pela Comissão Julgadora, observando o determinado na legislação pertinente.
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10.5. Constituem anexos do presente edital e dele fazem parte os seguintes documentos:
ANEXO I – Formulário de Inscrição;
ANEXO II – Declaração Representante do Grupo;
ANEXO III - Declaração relativa ao trabalho de empregado menor para pessoa jurídica.

Rangel Alexandre Friolin
Diretor Presidente
Fundação Cultural Ilha de São Francisco do Sul

ANEXO I

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO
Título do Projeto:

2. IDENTIFICAÇÃO DO POPONENTE
Proponente:

Entidade:

Endereço:

n. Bairro: São Francisco do Sul
CEP: 89240-000 Complemento:
Telefone: Telefone: Telefone:
E-mail:
Dirigente:
Função:
R.G. Orgão Expedidor:
C.P.F.

3. RELATÓRIO DE ATIVIDADES
3.1 Histórico da Instituição:

3.2 Currículo Resumido dos Componentes:

 4 JUSTIFICATIVA DO PROJETO

5 OBJETIVOS DO PROJETO

6 DESCRIÇÃO COMPLETA DO OBJETO A SER EXECUTADO
(Componentes, Cenografia, Textos, Repertório, Coreografias, Músicas, Figurinos)
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ANEXO II – DECLARAÇÃO REPRESENTANTE O GRUPO

Os representantes do GRUPO _______________________________________, participante do EDITAL 004/2019, devidamente identifica-
dos, vem através desta, nomear _________________________________________, brasileiro, inscrito no CPF no. _________________, 
seu representante perante a Fundação Cultural de São Francisco do Sul, inscrita no CNPJ sob o no 79.356.713/0001-42, com sede na Rua 
Babitonga, 62, Torre 2, Centro, São Francisco do Sul– SC, CEP 89240-000, podendo o representante aqui constituído apresentar propostas, 
projetos culturais, requerer, assinar contratos e outros instrumentos jurídicos similares, receber valores financeiros, emitir notas fiscais e 
recibos de quitação, com recolhimento dos tributos previstos na legislação vigente, apresentar prestação de contas, tudo objetivando a 
participação e fomento aos eventos promovidos por esta Fundação.
São Francisco do Sul, ______ de ____________________ de 2019.

ANEXO III- DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR

DECLARAÇÃO
 ........................................................................................................... (pessoa jurídica), inscrita no CNPJ sob o n° ............................
..............., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ..........................................................................................................
........  Portador(a) da Carteira de Identidade - RG nº .................................................  e do CPF nº ...................................  ou ...........
................................................... (pessoa física), Portador(a) da Carteira de Identidade - RG nº .................................................  e do 
CPF nº ................................... 
DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V, art. 27, da Lei federal n° 8.666/93, cumprindo o disposto no inciso XXXIII, 
art. 7º, da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de dezesseis anos, assim como assume o compromisso de declarar a superveniência de qualquer fato impeditivo à sua habilitação.
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )
Em, São Francisco do Sul de.., ..................de 2019
 ......................................................................................................... 
(assinatura do representante legal)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

LEI Nº 2.203/2019
Publicação Nº 2037217

LEI Nº 2.203, DE 29 DE MAIO DE 2019.
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO.

O Prefeito Municipal de São Francisco do Sul, no uso de suas atribuições, faz saber que a câmara de vereadores de São Francisco do Sul 
aprovou, e ele sancionou a seguinte lei:

Art.1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 850.000,00 (oitocentos e cinquenta 
mil Reais), ao orçamento do corrente exercício, de conformidade com Lei Municipal nº 2.122, de 17 de dezembro de 2018, que aprovou 
o orçamento para o exercício de 2019, combinado com o inciso III, §1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, na 
seguinte dotação orçamentária:

12 - Secretaria Municipal de Assistência Social
001 - Gerência Administrativa
1031 - Construção de CRAS
340000000000000 – Despesas de Capital
345000000000000 - Inversões Financeiras
345900000000000 - Aplicações Diretas
01830000 - Oper. Crédito int. - outros programas ..................................... R$ 850.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES ...................................................... R$ 850.000,00

Art. 2º Como fonte de recursos para abertura do Crédito Adicional suplementar que trata o art. 1º, desta Lei, será utilizado o recurso 



30/05/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2838

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1660

proveniente de anulação parcial da seguinte dotação orçamentária:

11 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
001 - Secretaria de Obras e Serviços Públicos
1012- Infraestrutura Turística - Revitalização das Orlas das Praias.
340000000000000 – Despesas de Capital
344000000000000 - Investimentos
344900000000000 - Aplicações Diretas
01830000 - Oper. Crédito int. - outros programas ..................................... R$ 850.000,00

TOTAL DA ANULAÇÃO ......................................................................R$ 850.000,00

LEI Nº 2.203, DE 29 DE MAIO DE 2019.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Sul – SC, 29 de maio de 2019.
RENATO GAMA LOBO
Prefeito Municipal

WILSON FELÍCIO DOS REIS
Secretário Municipal de Finanças
Secretário Municipal de Governo.
Visto. Publique-se. Publicada em _____/_____/________. Edição DOM nº _________.

LEI Nº 2.204/2019
Publicação Nº 2037219

LEI Nº 2.204, DE 29 DE MAIO DE 2019.
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO.

O Prefeito Municipal de São Francisco do Sul, no uso de suas atribuições, faz saber que a câmara de vereadores de São Francisco do Sul 
aprovou, e ele sancionou a seguinte lei:

Art.1º Fica aberto o crédito adicional suplementar no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), ao orçamento do corrente exercício, de 
conformidade com a Lei Municipal nº 2.122, de 17 de dezembro de 2018, que aprovou o orçamento para o exercício de 2019, combinado 
com o inciso III, § 1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, nas seguintes dotações orçamentárias:

01 - Câmara de Vereadores
001 - Câmara de Vereadores
2001 - Manutenção das Atividades administrativas
3300000000000000000 - Despesas correntes
3330000000000000000 - Outras despesas correntes
3339000000000000000 - Aplicações diretas
01000000 - Recursos Ordinários ................................................................ R$ 200.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO .......................................................... R$ 200.000,00

Art. 2º Como fonte de recursos para abertura do Crédito Adicional suplementar que trata o art. 1º, desta Lei, será utilizado o recurso pro-
veniente de anulação parcial da seguinte dotação orçamentária:

01 - Câmara de Vereadores
001 - Câmara de Vereadores
2002- Manutenção de Pessoal da Câmara de Vereadores
3300000000000000000 - Despesas correntes
3310000000000000000 - Pessoal e encargos sociais
3319000000000000000 - Aplicações diretas
01000000 - Recursos Ordinários ................................................................ R$ 200.000,00

TOTAL DA ANULAÇÃO ....................................................................... R$ 200.000,00

LEI Nº 2.204, DE 29 DE MAIO DE 2019.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
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Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário

São Francisco do Sul – SC, 29 de maio de 2019.
RENATO GAMA LOBO
Prefeito Municipal

WILSON FELÍCIO DOS REIS
Secretário Municipal de Finanças
Secretário Municipal de Governo.
Visto. Publique-se. Publicada em _____/_____/________. Edição DOM nº _________.

LEI Nº 2.205/2019
Publicação Nº 2037220

LEI Nº 2.205, DE 29 DE MAIO DE 2019.

DENOMINA VIA PÚBLICA LOCALIZADA NO BAIRRO IPEROBA AINDA NÃO NOMINADA POR LEI.

O Prefeito Municipal de São Francisco do Sul, no uso de suas atribuições, faz saber que a câmara de vereadores de São Francisco do Sul 
aprovou, e ele sancionou a seguinte lei:

Art.1º Fica denominado “Rua Eliomar Dias Bello de Castilho”, localizado seguindo pela Rodovia Duque de Caxias (SC-415), no Bairro Iperoba, 
sentido centro – praia, a transversal à direita após Rua Ricardo de Castilho (Lei nº 1468/2013), medindo 156,00m de extensão por 10,00m 
de largura, logradouro público AINDA NÃO NOMINADO POR LEI.

Parágrafo único. A denominação que versa o caput será para fins exclusivos de endereçamento postal.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Sul – SC, 29 de maio de 2019.
RENATO GAMA LOBO
Prefeito Municipal
Secretário Municipal de Governo.
Visto. Publique-se. Publicada em _____/_____/________. Edição DOM nº _________.

LEI Nº 2.206/2019
Publicação Nº 2037222

LEI Nº 2.206, DE 29 DE MAIO DE 2019.

DENOMINA VIA PÚBLICA LOCALIZADA NO
BAIRRO RETA, NESTE MUNICÍPIO.

O Prefeito Municipal de São Francisco do Sul, no uso de suas atribuições, faz saber que a câmara de vereadores de São Francisco do Sul 
aprovou, e ele sancionou a seguinte lei:

Art.1º Denomina “Canuto Vieira” – Seguindo pela Rodovia Duque de Caxias (SC-415), no Bairro Reta, sentido centro-praia, a lateral a direita 
após a Rua Linus Jacob Vier, com 164,00m de extensão e 7,00m de largura.

Parágrafo único. A denominação que versa o caput será para fins exclusivos de endereçamento postal.

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Francisco do Sul – SC, 29 de maio de 2019.
RENATO GAMA LOBO
Prefeito Municipal
Secretário Municipal de Governo.
Visto. Publique-se. Publicada em _____/_____/________. Edição DOM nº _________.
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LEI Nº 2.207/2019
Publicação Nº 2037224

LEI Nº 2.207, DE 29 DE MAIO DE 2019.

DENOMINA O LOGRADOURO PÚBLICO MUNICIPAL SERVIDÃO ZAIDA CALICCI DE MELO.

O Prefeito Municipal de São Francisco do Sul, no uso de suas atribuições, faz saber que a câmara de vereadores de São Francisco do Sul 
aprovou, e ele sancionou a seguinte lei:

Art.1º Fica denominado o logradouro Público Municipal Servidão Zaida Calicci de Melo seguindo pela Rua,Itamundi (145), ainda sem deno-
minação Oficial, no Bairro Iperoba, sentido/centro praia, a transversal à esquerda após a Rua Claudio Matias de Souza (lei n° 822/2009), 
tendo 62,00m de comprimento por 6,00m de largura.

Parágrafo único. A denominação que versa o caput será para fins exclusivos de endereçamento postal.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

São Francisco do Sul – SC, 29 de maio de 2019.
RENATO GAMA LOBO
Prefeito Municipal
Secretário Municipal de Governo.
Visto. Publique-se. Publicada em _____/_____/________. Edição DOM nº _________.

PORTARIA Nº 15.773/2019
Publicação Nº 2037238

PORTARIA nº 15.773, de 24 de maio de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL de São Francisco do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, incisos VI e IX, da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei nº 2.109, de 04 de dezembro de 2018, que dispõe sobre a Estrutura e Modernização Administrativa do 
Poder Executivo Municipal de São Francisco do Sul e dá outras providências,

RESOLVE:
Art. 1º - AFASTAR, em decorrência da Licença Maternidade, pelo período de 20 de maio de 2019 a 15 de novembro de 2019, a servidora 
MARIANA CABRAL DE OLIVEIRA, brasileira, residente e domiciliada neste Município, inscrita no CPF sob o nº 006.875.629-10, do cargo 
em comissão de Gerente de Finanças, nível CC02, da Secretaria Municipal de Finanças, da estrutura administrativa da Prefeitura Municipal.
Art. 2º - NOMEAR ONDIR CARDOSO CIDRAL, brasileiro, residente e domiciliado neste Município, inscrito no CPF sob o nº 026.435.419-28, 
para exercer o cargo em comissão de Gerente de Finanças, nível CC02, da Secretaria Municipal de Finanças, da estrutura administrativa da 
Prefeitura Municipal, pelo período de 20 de maio de 2019 a 15 de novembro de 2019.
Art. 3º - Com o final do afastamento da servidora MARIANA CABRAL DE OLIVEIRA, fica exonerado do cargo o servidor ONDIR CARDOSO 
CIDRAL.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo seus efeitos retroativos a 20 de maio de 2019.
Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
São Francisco do Sul - SC, 24 de maio de 2019.
RENATO GAMA LOBO
Prefeito Municipal

Secretário Municipal de Governo
Visto, publique-se e registre-se.

Publicada em ____/____/______. Edição DOM nº _________.

RESOLUÇÃO 006 COMDE
Publicação Nº 2037579

RESOLUÇÃO 006, de 21 de maio de 2019.
Dispõe sobre as Comissões Permanentes do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência Gestão 2019/2021 e dá outras 
providências:

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, no uso de suas atribuições legais e regimentais que lhe são conferidas pela 
Lei Municipal 1670/2014,

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar, em reunião ordinária realizada, no dia 21 de maio de 2019, as Comissões Permanentes do Conselho Municipal dos Direitos 
da Pessoa com Deficiência para a Gestão 2019/2021:
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1 - Comissão de Legislação e Normas: - colaborar no estudo dos problemas relativos à pessoa com deficiência, propondo medidas adequa-
das à sua solução;
- implantar a Política Pública Municipal da Pessoa com Deficiência;
- participar na elaboração da proposta orçamentária do município no que se refere às ações voltadas à execução da política e dos programas 
de assistência, prevenção e atendimento especializado à pessoa com deficiência;
- acompanhar a aplicação dos recursos públicos destinados aos serviços de atendimento e de assistência social voltados à pessoa com 
deficiência;
- oferecer subsídios para a elaboração ou reforma da legislação municipal referente aos direitos da pessoa com deficiência;
- acompanhar a execução de programas, projetos e ações da administração municipal referentes à pessoa com deficiência;
- receber denúncias sobre violações dos direitos dos deficientes, dando-lhes o encaminhamento devido junto aos órgãos responsáveis, 
propondo medidas para apuração, cessação e reparação dessas violações.

Representantes:
a) Rotary Club de São Francisco do Sul;
b) Associação Diferença que nos Unem;
c) Secretaria Municipal de Educação;
d) Representante da Pessoa com Deficiência.

2 - Comissão de Comunicação e Políticas Públicas: - formular diretrizes, acompanhar e fiscalizar a implantação da Política Municipal da 
Pessoa com Deficiência;
- propor, em todos os níveis da Administração Pública Direta e Indireta, atividades que visem assegurar os direitos da pessoa com deficiên-
cia, possibilitando sua plena inserção na vida socioeconômica, política e cultural do município;
- congregar esforços junto aos órgãos públicos, entidades privadas e grupos representativos, visando ao atendimento especializado da 
pessoa com deficiência;
- sugerir, junto aos Poderes constituídos, modificações na estrutura governamental diretamente ligadas à promoção, proteção, defesa e 
atendimento especializado à pessoa com deficiência;
- promover a criação e a implementação de programas de prevenção da deficiência, bem como sugerir a criação de entidades governamen-
tais para o atendimento à pessoa com deficiência;
- estimular e apoiar a criação de entidades privadas e órgãos públicos na qualificação de equipes interdisciplinares para a execução de seus 
programas;
- incentivar, apoiar e promover eventos, estudos e pesquisas na área da deficiência, visando à qualidade dos serviços prestados pelo mu-
nicípio e entidades afins;
- promover e apoiar a realização de campanhas educativas sobre os direitos da pessoa com deficiência;
- prestar informações sobre questões voltadas ao bem-estar da pessoa com deficiência, manifestando-se sobre a respectiva prioridade, 
relevância e oportunidade;
- implantar e manter o cadastramento de entidades que prestam atendimento à pessoa com deficiência;
- implantar e manter atualizado um banco de dados onde sejam sistematizadas estatísticas com informações sobre as diversas áreas da 
deficiência e do respectivo atendimento prestado no município.

Representantes:
a) Associação de Serviços Voluntários de SFS;
b) Associação Empresarial de São Francisco do Sul
c) Secretaria Municipal de Assistência Social;
d) Secretaria Municipal de Saúde.

3 - Comissão de Acessibilidade: - promover a maior compreensão dos assuntos concernentes à deficiência e mobilizar a defesa da dignidade, 
dos direitos e o bem-estar das pessoas pelos estudos de acessibilidade e mobilidade urbana;
- efetivar as Leis nº 7.853/1989 e nº 13.146/2015 e do Decreto nº 3.298/99, que balizam a política nacional para integração da pessoa com 
deficiência realizando, principalmente, o levantamento de problemas em rampas e calçadas;
- realizar visitas ao local que infrinjam o direito da pessoa com deficiência, analisar as questões de acordo com as legislações, obter infor-
mações necessárias e apresentar à plenária do conselho.

Representantes:
a) Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais -APAE;
b) Representante da Pessoa com Deficiência;
c) Núcleo de Desenvolvimento Econômico Sustentável;
d) SEINFRA.

Art. 2º - As funções de coordenador, subcoordenador e secretário serão escolhidas por votação entre os seus integrantes, conforme preco-
niza o regimento interno, em primeira reunião das comissões;

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Tascheck Rosa
Presidente do COMDE
Decreto nº 3108, 06 de maio de 2019

Publicada em: ____/______/_______. Edição DOM nº____________

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d3298.htm
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RESOLUÇÃO N 20 INDICAÇÃO COMISSÃO
Publicação Nº 2037593

RESOLUÇÃO N° 020, de 27 de maio de 2019.
Dispõe sobre a alteração de membro da Comissão Eleitoral do Processo de Escolha do Conselho Tutelar para a o mandato 2020/2024:

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São Francisco do Sul – CMDCA de acordo com as suas atribuições legais, 
e deliberação de seus membros:

Considerando, pedido de afastamento da Dra. Thays Camillo Silva de Almeida por motivos de foro íntimo.

RESOLVE:
Art. 1° APROVAR em reunião extraordinária realizada no dia 27 de maio de 2019 a indicação para a composição da Comissão Eleitoral do 
Processo de Escolha do Conselho Tutelar para a o mandato 2020/2024 do Dr. Diego Simas dos Santos, em substituição da Dra. Thays Camillo 
Silva de Almeida, conforme oficio nº 09/2019 da Procuradoria – Geral do Município.

a) (...)
b) (...)
c) (...)
d) (...)
e) Diego Simas dos Santos (Procuradoria) (NR)

Art.2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Joelson Tibúrcio dos Passos
Presidente do CMDCA
Decreto nº 3109 de 07 de maio de 2019

Publicada em: ____/______/_______. Edição DOM nº____________

RESOLUÇÃO Nº 05 PLANO DE AÇÃO 2019 COMDE
Publicação Nº 2037557

RESOLUÇÃO 005, de 21 de maio de 2019.
Dispõe sobre a aprovação do Plano de Ação do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência para o ano de 2018 e dá outras 
providências:

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, no uso de suas atribuições legais e regimentais que lhe são conferidas pela 
Lei Municipal 1670/2014;

Considerando que o Plano de Ação é um instrumento de planejamento de ações e constante monitoramento e avaliação das políticas públi-
cas para garantia dos direitos das pessoas com deficiências do município de São Francisco do Sul;

Considerando a segurança da pessoa com de deficiência do pleno exercício de seus direitos básicos: à educação, à saúde, ao trabalho, ao 
desporto, ao turismo, ao lazer, à previdência social, à assistência social, ao transporte, à edificação pública, à habitação, à cultura, ao ampa-
ro à infância e à maternidade, e de outros que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciem seu bem-estar pessoal, social e econômico,

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar, em reunião ordinária realizada no dia 21 de maio de 2019, o Plano de Ação do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência, para o ano de 2019

PLANO DE AÇÃO COMDE - 2019

Período Ação

Fevereiro Encerramento da Temporada 2018/2019 do Programa da Praia Acessível em 
São Francisco do Sul;

Abril Realizar o III Fórum de Eleição dos representantes da Sociedade Civil-COM-
DE Gestão 2019/2021;

Maio Verificar as ações do Plano de Ação 2018 (se foram realizadas as solicita-
ções do COMDE);

Junho Aprimorar o Projeto Praia Acessível e esportes acessíveis nas praias;

Junho
Fiscalizar os tipos de serviços em saúde oferecidos: reabilitação, consulta 
médica especializada, acesso ao ESF (porta de entrada), emergência, inter-
nação, aquisição de OPM – elaborar um cronograma para as visitas;

Junho Monitorar e fiscalizar a efetivação da Lei do Cardápio em Braile, Praia Aces-
sível e Lei do Autismo;
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Junho
Apoiar através do SINE um diagnóstico municipal para o mercado de traba-
lho (cadastro) e fiscalização das empresas quanto à cota de pessoas com 
deficiência;

Julho

Verificar a garantia à educação inclusiva do ensino privado através de reu-
nião com os responsáveis: acesso à escola, garantia do segundo professor, 
material adaptado, como está sendo realizado o trabalho com as pessoas 
com deficiência;

Agosto Incentivar a adaptação dos parques infantis para as crianças com deficiên-
cia;

Setembro Ação para o Dia Nacional da Luta da Pessoa com Deficiência-21/09

Outubro Ação em parceria com o Rotary Club para atividade com as crianças. 
(10/10)

Dezembro Início do Programa Praia Acessível Temporada 2019/2020 - 06/12

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Tascheck Rosa
Presidente do COMDE
Decreto nº 3108, 06 de maio de 2019

Publicada em: ____/______/_______. Edição DOM nº____________
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LEI Nº 2.205/2019 - ANEXO - CROQUI
Publicação Nº 2037221
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LEI Nº 2.206/2019 - ANEXO - CROQUI
Publicação Nº 2037223
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LEI Nº 2.207/2019 - ANEXO - CROQUI
Publicação Nº 2037225
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São João Batista

Prefeitura

ANULAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 037/PMSJB/2019 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/PMSJB/2019
Publicação Nº 2037289

PREFEITURA MUNICIPAL DE são joão batista
ANULAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 037/PMSJB/2019 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/PMSJB/2019
O Departamento de Licitações, obedecendo ao que preconiza a legislação em vigor, comunica que o Processo Licitatório 037/PMSJB/2019 
- Pregão Presencial 033/PMSJB/2019 foi ANULADO, conforme o disposto no art. 49, da lei federal nº. 8.666/93, parecer do pregoeiro e 
decisão do superior hierárquico anexo ao processo. São João Batista 29 de maio de 2019. Juliano Grime – Diretor de Licitações e Contratos.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 036/PMSJB/2019
Publicação Nº 2037125

Extrato do Contrato nº 036/PMSJB/2019

Contratante: Município de São João Batista, inscrito no CNPJ nº. 82.925.652/0001-00;
Contratada: Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina EPAGRI, inscrita no CNPJ nº. 83.052.191/0023-78;
Processo Licitatório 064/PMSJB/2019 – Inexigibilidade 001/PMSJB/2019;
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL, CONFORME AÇÕES 
DESCRITAS NO PLANO DE TRABALHO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA, SC;
Valor global: R$ 38.670,00 (trinta e oito mil seiscentos e setenta reais), sendo 08 (oito) parcelas mensais de R$ 4.833,75 (quatro mil, oito-
centos e trinta e três reais e setenta e cinco centavos);
Despesa orçamentária 2019: (113) 3.3.90.39.99.00.00.00.00.00;
Data da assinatura: 28/05/2019;
Vigência contratual: 12 meses.

EXTRATO DO NONO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 008/PMSJB/2018
Publicação Nº 2037803

Extrato do nono termo aditivo ao Contrato nº 008/PMSJB/2018

Contratante: Município de São João Batista, SC – CNPJ nº. 82.925.652/0001-00;
Contratada: Construtora WDD LTDA – CNPJ nº. 07.256.305/0001-08;
Processo Licitatório 169/PMSJB/2017 - Tomada de Preços nº 015/PMSJB/2017;
Objeto: O presente instrumento tem por objetivo alterar a Cláusula Sexta, item 6.1, do Contrato nº 008/PMSJB/2018, que passa a ter a 
seguinte redação: “6.1 O prazo de execução do contrato fica prorrogado por mais 60 (sessenta) dias, contados a partir de 06/06/2019 a 
05/08/2019”;
Data da assinatura: 29/05/2019.

JUSTIFICATIVA ASSOCIAÇÃO REDEH DE BENEFICÊNCIA CRISTÃ
Publicação Nº 2037418

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOÃO BATISTA
Departamento de Apoio Administrativo
CNPJ: 08.361.788/0001-73
PCA. DEP. WALTER VICENTE GOMES 89
C.E.P.: 88240-000 – São João Batista
E-mail dirsaude@sjbatista.sc.gov.br Fone: (48) 3380-7500

São João Batista dia 29 de maio de 2019

JUSTIFICATIVA PARA CRONOLOGIA DE PAGAMENTO

De acordo com a Lei Federal 8666/93, em seu artigo 5º e nos termos dos prejulgados 421, 431 e 505 do Tribunal de Contas do Estado de 
Santa Catarina, JUSTIFICA a Ordem Cronológica para pagamentos a saber:
CNPJ: 86.324.860/0001-04
ASSOCIAÇÃO DA REDEH DE BENEFICÊNCIA CRISTÃ.

mailto:dirsaude@sjbatista.sc.gov.br
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VALOR
R$ 488.955,87

OBJETO: SOLICITAMOS AO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS QUE EFETUE PAGAMENTO DO REPASSE FINANCEIRO DESTINADO A ASSOCIA-
ÇÃO DA REDEH DE BENEFICIÊNCIA CRISTÃ NO VALOR DE R$ 488.955,87 REFERENTE AO MÊS DE MAIO, CONFORME CONVÊNIO 01/2018.

JUSTIFICATIVA: Justifica-se a quebra da ordem cronológica do pagamento considerando que a transferência de recursos financeiros à As-
sociação da Redeh de Beneficência Cristã é de importância para dar continuidade aos trabalhos que vinham sendo prestados a saúde das 
munícipes.

Desde já agradecemos sua compreensão,

KARIN CRISTINE GELLER LEOPOLDO
Secretária Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA ELIZAEL GALDINO
Publicação Nº 2037611

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOÃO BATISTA
Departamento de Apoio Administrativo
CNPJ: 08.361.788/0001-73
PCA. DEP. WALTER VICENTE GOMES 89
C.E.P.: 88240-000 – São João Batista
E-mail dirsaude@sjbatista.sc.gov.br Fone: (48) 3380-7500

São João Batista dia 29 de maio de 2019.

JUSTIFICATIVA PARA CRONOLOGIA DE PAGAMENTO

De acordo com a Lei Federal 8666/93, em seu artigo 5º e nos termos dos prejulgados 421, 431 e 505 do Tribunal de Contas do Estado de 
Santa Catarina, JUSTIFICA a Ordem Cronológica para pagamentos a saber:
CNPJ: 11.614.496/0001-00
ELIZAEL GALDINO

RECIBO FISCAL VALOR
1509 R$ 510,00

OBJETO: SOLICITAMOS AO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS QUE EFETUE PAGAMENTO DO RECIBO FISCAL Nº 1509, NO VALOR TOTAL DE 
R$ 510,00 DE ELIZAEL GALDINO, REFERENTE AO SERVIÇO DE CÓPIAS DE CHAVES.

JUSTIFICATIVA: Justifica-se a quebra da ordem cronológica do pagamento, sendo que o referido fornecedor solicita regularização da nota 
acima citada, para cumprir com os compromissos financeiros provenientes da realização do serviço e produtos fornecidos ao Fundo Muni-
cipal de Saúde.

Desde já agradecemos sua compreensão,

KARIN CRISTINE GELLER LEOPOLDO
Secretária Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA TDS MOTOS LTDA EPP
Publicação Nº 2037518

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOÃO BATISTA
Departamento de Apoio Administrativo
CNPJ: 08.361.788/0001-73
PCA. DEP. WALTER VICENTE GOMES 89
C.E.P.: 88240-000 – São João Batista
E-mail dirsaude@sjbatista.sc.gov.br Fone: (48) 3380-7500

São João Batista dia 29 de maio de 2019.
JUSTIFICATIVA PARA CRONOLOGIA DE PAGAMENTO
De acordo com a Lei Federal 8666/93, em seu artigo 5º e nos termos dos prejulgados 421, 431 e 505 do Tribunal de Contas do Estado de 
Santa Catarina, JUSTIFICA a Ordem Cronológica para pagamentos a saber:
CNPJ: 19.763.831/0001-43

mailto:dirsaude@sjbatista.sc.gov.br
mailto:dirsaude@sjbatista.sc.gov.br
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TDS MOTOS LTDA EPP

NOTA FISCAL VALOR
1084 R$ 19,35
1106 R$ 180,00
1107 R$ 45,00

OBJETO: SOLICITAMOS AO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS QUE EFETUE PAGAMENTO DAS NOTAS FISCAIS Nº 1084 – 1106 - 1107, NO 
VALOR TOTAL DE R$ 244,35 DA EMPRESA TDS MOTOS LTDA EPP, REFERENTE AOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DAS MOTOS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOÃO BATISTA-SC.

JUSTIFICATIVA: Justifica-se a quebra da ordem cronológica do pagamento, sendo que a mesma solicita regularização das notas acima 
citadas, para dar continuidade aos trabalhos que vinham sendo prestados ao Fundo Municipal de Saúde de São João Batista, considerando 
que esse serviço é de suma importância para manutenção das motos usadas dos Agentes de Saúde do município de São João Batista-SC.

Desde já agradecemos sua compreensão,

KARIN CRISTINE GELLER LEOPOLDO
Secretária Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA VIDAS INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE
Publicação Nº 2037431

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOÃO BATISTA
Departamento de Apoio Administrativo
CNPJ: 08.361.788/0001-73
PCA. DEP. WALTER VICENTE GOMES 89
C.E.P.: 88240-000 – São João Batista
E-mail dirsaude@sjbatista.sc.gov.br Fone: (48) 3380-7500

São João Batista dia 29 de maio de 2019

JUSTIFICATIVA PARA CRONOLOGIA DE PAGAMENTO

De acordo com a Lei Federal 8666/93, em seu artigo 5º e nos termos dos prejulgados 421, 431 e 505 do Tribunal de Contas do Estado de 
Santa Catarina, JUSTIFICA a Ordem Cronológica para pagamentos a saber:
CNPJ: 13.617.301/0001-00
VIDAS INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE.

VALOR
R$ 407.628,52

OBJETO: SOLICITAMOS AO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS QUE EFETUE PAGAMENTO DO REPASSE FINANCEIRO DESTINADO AO VIDAS 
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE NO VALOR DE R$ 407.628,52 REFERENTE À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM ESPECIALIDADES MÉ-
DICAS EXAMES NOS MESES DE MAIO.

JUSTIFICATIVA: Justifica-se a quebra da ordem cronológica do pagamento considerando que a transferência de recursos financeiros à Vidas 
Instituto de Assistência à Saúde é de importância para dar continuidade aos trabalhos que vinham sendo prestados a saúde das munícipes.

Desde já agradecemos sua compreensão,

KARIN CRISTINE GELLER LEOPOLDO
Secretária Municipal de Saúde

LEI MUNICIPAL Nº 3879/2019
Publicação Nº 2038157

Lei Municipal 3.879, DE 29 DE MAIO DE 2019.
Autoriza a transferência de modalidade de aplicação no valor de R$ 33.002,00.

O Prefeito Municipal de São João Batista faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e ele, tendo sancionado o projeto, promulga a 
seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a transferir no valor de R$ 33.002,00 (trinta e três mil e dois reais), para a 
seguinte modalidade de aplicação:

mailto:dirsaude@sjbatista.sc.gov.br
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08 – FUNDO MUN. DE SAÚDE
01 – FUNDO MUN. DE SAÚDE
10.301.0004.2.030 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
4.4.90.00.00.00.00.00.0.2.10 – Aplicações Diretas
Valor – R$ 33.002,00 (trinta e três mil e dois reais).
Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das anulações das seguintes modalidades de aplicação:
08 – FUNDO MUN. DE SAÚDE
01 – FUNDO MUN. DE SAÚDE
10.301.0004.2.032 – Manut. Fundo Municipal de Saúde – Odont.
3.3.90.00.00.00.00.00.0.2.10 – Aplicações Diretas
Valor – R$ 11.000,00 (onze mil reais)

08 – FUNDO MUN. DE SAÚDE
01 – FUNDO MUN. DE SAÚDE
10.301.0004.2.035 – Manut. Fundo Municipal de Saúde – ESF
3.3.90.00.00.00.00.00.0.2.10 – Aplicações Diretas
Valor – R$ 11.000,00 (onze mil reais)

08 – FUNDO MUN. DE SAÚDE
01 – FUNDO MUN. DE SAÚDE
10.301.0004.2.043 – Manut. Fundo Municipal de Saúde – MAC
3.3.90.00.00.00.00.00.0.2.10 – Aplicações Diretas
Valor – R$ 11.002,00 (onze mil e dois reais)
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São João Batista - SC, 29 de maio de 2019.
Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 3880/2019
Publicação Nº 2038163

Lei Municipal 3.880, DE 29 DE MAIO DE 2019.
Fixa o vencimento do cargo de Orientador Educacional para dar cumprimento a aplicação do piso nacional do magistério e dá outras pro-
vidências.

O Prefeito Municipal de São João Batista faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e ele, tendo sancionado o projeto, promulga a 
seguinte Lei:
Art. 1º O vencimento dos servidores detentores do cargo de Orientador Educacional, para jornada de trabalho de 40 horas semanais, fica 
revisado para corresponder a R$ 2.557,74 (dois mil quinhentos e cinquenta e sete reais e setenta e quatro centavos), a partir de 01/01/2019.
Parágrafo único. O valor do vencimento fixado no caput fica revisado para corresponder ao piso nacional do magistério para o exercício de 
2019 e será calculado proporcionalmente a jornada de trabalho semanal executada pelos servidores.
Art. 2º Os servidores alcançados pela presente Lei, não farão jus a revisão prevista na Lei n. 3.856/2018, diante da vedação legal disposta 
em seu art. 1º, §2º.
Art. 3º Fica determinada a aplicação do valor do vencimento do cargo de Orientador Educacional, nos termos do art. 1º e seu parágrafo 
único desta Lei, para os servidores inativos detentores de paridade e aos pensionistas com paridade.
Art. 4º A diferença do valor do vencimento fixado no art. 1º e o valor do vencimento efetivamente recebido nos meses de janeiro, fevereiro, 
março, abril e maio de 2019, será pago em parcela única no mês de julho de 2019.
Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput deste artigo aos servidores inativos e pensionistas com paridade.
Art. 5º As despesas decorrentes da execução da presente Lei serão atendidas por dotações orçamentárias próprias consignadas o orça-
mento, suplementadas se necessário.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos operam-se a partir de 01/01/2019.
São João Batista - SC, 29 de maio de 2019.
Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 3881/2019
Publicação Nº 2038167

Lei Municipal 3.881, DE 29 DE MAIO DE 2019.
Autoriza a Desafetação para a categoria de bem dominial, de imóvel público, consistente em parte da área verde do Loteamento USATI, 
localizada entre a Rua Padre Fidalgo e a Rua Inominada que dá acesso à Ponte, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de São João Batista faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e ele, tendo sancionado o projeto, promulga a 
seguinte Lei:
Art. 1st Fica desafetada de sua destinação de área verde, para a categoria de bem dominial, parte da área do Loteamento USATI, de ma-
trícula nº 10.847, localizada entre a Rua Padre Fidalgo e a Rua Inominada que dá acesso à Ponte, sendo a área de 884,86 m² (oitocentos 
e oitenta e quatro metros e oitenta e seis centímetros quadrados), com as seguintes medidas e confrontações:
- frente, ao leste, medindo 28,28 metros, confrontando com a Rua Padre Fidalgo; fundos, ao oeste, medindo 28,56 metros, confrontando 
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com Rua Inominada que dá acesso à Ponte; lado direito, ao sul, medindo 33,72 metros, confrontando com o Lote 03 da quadra “B” do 
Loteamento da USATI - Refinadora Catarinense S.A. – matrícula nº 10.840; lado esquerdo, ao norte, medindo 29,10 metros, confrontando 
com Lotes 01 e 02 da quadra “G” do Loteamento da USATI - M. Santos Construtora e Incorporadora Ltda. – Matrículas nº 10.793 e 10.794, 
sendo que todas as matrículas estão registradas no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de São João Batista - SC.
Art. 2nd A desafetação autorizada por esta Lei é decorrente da perda de finalidade da área descrita, bem como da necessidade de melhor 
destinação e uso social dos imóveis pertencentes ao Município.
Art. 3rd Como forma de compensação da área descrita no art. 1º, fica desafetada de sua destinação de área institucional e passa a des-
tinação de área verde, a área matriculada sob o nº 18.241, do Registro de Imóveis da Comarca de São João Batista - SC, assim descrita:
- Um terreno urbano, de forma irregular, área institucional, do loteamento Jardim Itália, situado na Rua Leonel Boratti, bairro Tajuba I, neste 
município e Comarca de São João Batista/SC, com área de 1.137, 41m² ( um mil, cento e trinta e sete metros e quarenta e um centímetros 
quadrados), com medidas e confrontações seguintes: Frente (sul),com 83,90 metros em dois lances, o primeiro com 79,48 metros em linha 
reta sentido leste oeste, e o segundo com 4,42 metros em linha reta sentido sudeste noroeste, ambos confrontam com a Rua Projetada 
“B”; fundos (norte), com 109,88 metros em três lances, o primeiro com 52,08 metros em linha reta sentido leste oeste, e o segundo com 
20,00 metros em linha sentido norte sul e o terceiro com 37,80 metros em linha reta sentido leste oeste, ambos confrontam com terras de 
Vanderlei Adilson Soares e outros; lado direito (oeste), com, 7,85 metros em linha curva, confronta com Rua Projetada “G”; lado esquerdo 
(leste), com 25,62 metros, confronta com Área Verde-02 do loteamento.
Art. 4th Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

São João Batista - SC, 29 de maio de 2019.
Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 3882/2019
Publicação Nº 2038170

Lei Municipal 3.882, DE 29 DE MAIO DE 2019.
Institui no Município de São João Batista, o programa municipal de Residência Médica e Multiprofissional na Área da Saúde e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal de São João Batista faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e ele, tendo sancionado o projeto, promulga a 
seguinte Lei:
Art. 1st Fica instituído o Programa Municipal de Residência Médica e Multiprofissional na Área da Saúde do Município de São João Batista, 
visando o provimento, aperfeiçoamento e a especialização em área profissional da saúde ou afim, que funcionará sob a responsabilidade 
da Secretaria Municipal de Saúde.
Parágrafo único. O referido Programa será destinado aos estudantes, docentes e trabalhadores da área da saúde, como estratégias de 
articulação entre Políticas Nacionais de Educação Permanente em Saúde, de Humanização e de Ciência, Tecnologia e Inovação em Saúde, 
visando o fortalecimento da Rede de Atenção à Saúde do Sistema Único de Saúde - SUS.
Art. 2nd São objetivos do Programa Municipal de Residência Médica e Multidisciplinar na Área da Saúde do Município de São João Batista:
I – Promover, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, a utilização dos espaços de atuação da Atenção Básica para formação de profis-
sionais de saúde por meio da indução e do apoio ao desenvolvimento dos processos formativos necessários;
II - Estimular a formação de profissionais e docentes de elevada qualificação técnica, científica, tecnológica e acadêmica, bem como, a 
atuação do profissional pautado pelo espírito crítico, pela cidadania e pela função social da educação superior, orientados pelo princípio da 
indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão;
III - Desenvolver atividades acadêmicas em padrões de qualidade de excelência, e de natureza coletiva e interdisciplinar;
IV - Sensibilizar e preparar profissionais de saúde para o adequado enfrentamento das diferentes realidades de vida e de saúde da popu-
lação brasileira;
V - Fomentar articulação entre ensino, serviços e comunidade;
VI - Estimular a realização de pesquisas aplicadas no SUS;
VII - Articular no Município Política de Educação Permanente aos programas de formação de especialistas em saúde, junto às instituições 
de ensino e pesquisa e aos Governos Estadual e Federal;
VIII - Fortalecer as redes de atenção à saúde, garantindo a integralidade dos serviços de saúde; e,
IX - Estimular o provimento e a fixação do profissional especializado no Município.
Art. 3rd A Secretaria Municipal de Saúde expedirá normas complementares ao Programa Municipal de Residência Médica e Multiprofissional 
na Área de Saúde do Município de São João Batista.
Art. 4th Fica autorizado o Município de São João Batista, através da Secretaria Municipal de Saúde, a celebrar convênios e contratos com 
instituições de ensino superior, públicas ou privadas, para o desenvolvimento do Programa de Residência Médica e Multiprofissional de que 
trata a presente Lei.
Art. 5th Fica também autorizado ao Poder Executivo Municipal complementar o repasse financeiro aos residentes médicos do Município de 
São João Batista, a qual será adimplida através da Secretaria Municipal de Saúde.
§ 1º Os médicos residentes perceberão a título de "complementação de repasse" o valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais) mensais, para cada 
profissional.
§ 2º O Programa de Residência Médica concederá bolsas aos residentes pelo período de 24 (vinte e quatro) meses a contar do início das 
atividades dos residentes do Programa.
§ 3º Por se tratar de bolsa de estudo caracterizada por treinamento em serviço, não haverá incidência de pagamento de 13º (décimo ter-
ceiro) salário, férias ou demais verbas de natureza trabalhista.
§ 4º A Bolsa paga pelo Município servirá a título de "complementação de repasse" aos valores que os Residentes Médicos recebem do Mi-
nistério da Educação e da Saúde, almejando-se, com a medida, o auxílio no custeio da alimentação e da moradia dos bolsistas.
Art. 6th A seleção dos Médicos Residentes e dos Multiprofissionais, ficará a cargo da Instituição Formadora Conveniada, conforme a 
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Resolução n. 2/2012, do Conselho Nacional de Residências Multiprofissionais em Saúde – CNRMS.
Art. 7th Fica ainda autorizado o Poder Executivo Municipal conceder repasse financeiro aos preceptores da Residência Médica e Multipro-
fissional, os quais deverão ocupar cargo efetivo no município, e perceberão a título de "bolsa preceptoria" o valor de R$ 1.000,00 (um mil 
reais) mensais, para cada profissional.
Parágrafo único. O recebimento da bolsa de preceptoria cessará automaticamente quando não houver aluno residente a ser preceptorado.
Art. 8th A participação no Programa Municipal de Residência Médica e Multiprofissional na Área da Saúde do Município de São João Batista, 
não representará, em hipótese alguma, vínculo empregatício com a Administração Pública Municipal.
Parágrafo único. As atividades desenvolvidas pelos bolsistas no âmbito da Gestão Municipal do SUS, serão desenvolvidas exclusivamente 
dentro do Projeto Pedagógico de cada Programa.
Art. 9th As despesas com a presente Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria consignada no Orçamento da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde.
Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

São João Batista - SC, 29 de maio de 2019.
Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal
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São João do Oeste

Prefeitura

EXTRATO DO CONTRATO 34/2019
Publicação Nº 2036880

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO CONTRATO 34/2019
Partes: Município de São João do Oeste e Industria de Esquadrias Feilfer Ltda
ORIGEM: Pregão Presencial nº 50/2019
OBJETO: “Contratação de empresa especializada para construção de sapatas para instalação de luminárias na praça matriz, centro do Mu-
nicípio de São João do Oeste”.
VALOR: R$ 6.960,00
PRAZO:28.05.2019 até 31.12.2019
São João do Oeste –29 de maio de 2019
Fernando Bisigo – Prefeito Municipal

PP 57.19 CONSTRUÇÃO DE CERCAS
Publicação Nº 2037766

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 084/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 057/2019 – Exclusivo para empresas MPEs
OBJETO: O Município de São João do Oeste torna público e para o conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL com sistema de registro de preços, conforme descrito a seguir:
OBJETO: Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa para fornecimento de mão de obra especializada na construção 
de cercas em locais indicados pelo município.
Tipo: Menor preço por item.
Recebimento dos envelopes da proposta e documentos até as 14:00 horas do dia 12 de junho de 2019 e julgamento no mesmo dia e horário 
na Prefeitura Municipal. Maiores informações junto ao setor de licitações e compras da Prefeitura Municipal sito à Rua Encantado, 66, centro 
– São João do Oeste, e-mail compras@saojoao.sc.gov.br e ou pelo fone (49) 3195.2000 no horário de expediente. Edital disponível no site 
www.saojoao.sc.gov.br. São João do Oeste, SC, 30 de maio de 2.019. FERNANDO BISIGO – PREFEITO MUNICIPAL

http://www.saojoao.sc.gov.br
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São João do Sul

Prefeitura

DECRETO N.º 034 DE 29 DE MAIO DE 2019.
Publicação Nº 2038186

DECRETO N.º 034 DE 29 DE MAIO DE 2019.

Nomeia os Membros do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Fundamental e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB de São João do Sul e, dá outras 
providências.

MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA, Prefeito Municipal de São João do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com o Art. 55, V, da Lei Orgânica Municipal e, de acordo com o previsto no §1º, inciso IV e no §2º do Artigo 24 da Lei Federal 
nº. 11.494, de 20 de junho de 2007 c/c Lei Municipal nº. 1.433, de 17 de dezembro de 2007;

DECRETA:
Art. 1º - Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB – Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação de São 
João do Sul, para o mandato de 02 (dois) anos, no período compreendido entre 12 de abril de 2019 a 11 de abril de 2021, composto pelos 
seguintes membros:

I – Representantes do Poder Executivo Municipal
Titular: Janete Oliveira Farias Cardoso
Suplente: Mara Elenir Vefago

II – Representantes da Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Titular: Lilian Sombrio
Suplente: Susania Scariot Bendo Cechinel

III – Representantes dos Professores da Educação Básica Publica Municipal
Titular: Maria Bernadete da Rosa
Suplente: Valdete Fraga Magnus

IV – Representante dos Diretores das Escolas Públicas Municipais
Titular: Jucileia Camilo Moraes Scandolara
Suplente: Maria Helena Scheffer Domingos

V – Representante dos Servidores Técnico Administrativos das Escolas Básicas Públicas
Titular: Alexandra Cardoso da Silva
Suplente: Vanessa Scandolara Magnus

VI – Representante dos Pais de alunos da Educação Básica Pública Municipal
Titular: Valdineia Carlos Oliveira
Suplente: Ana Paula Mauricio Constante de Quadros
Titular: Francieli da Silva Matos Bauer
Suplente: Fernanda dos Santos Mota

VII – Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública Municipal
Titular: Alex Sandro Bitencourt Jorge
Suplente: Maria Cristina Duarte
Titular: Valter Matos Lummertz
Suplente: Venina da Silva Lummertz

VIII – Representante dos Servidores das Escolas Básicas Públicas Municipais
Titular: Adriana dos Santos Lopes da Rosa
Suplente: Adriana Raupp da Rosa

IX – Representantes do Conselho Municipal de Educação
Titular: Viviana Maciel da Silva Magnus
Suplente: Simoni Pereira Lummertz

X – Representantes do Conselho Tutelar
Titular: Josiane Feliciano Bianchini
Suplente: Simone de Matos Costa
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Art. 2º - Fica definido que em eleição realizada entre os membros do Conselho do FUNDEB, ficou nomeada como Presidente a Senhora 
Adriana dos Santos Lopes da Rosa e, como Vice-Presidente a senhora Viviana Maciel da Silva Magnus.

Art. 3º - Os Conselheiros do FUNDEB não receberão qualquer tipo de remuneração por sua atuação, sendo o exercício de suas atividades 
considerado de relevante interesse público.

Art. 4º - Fica revogado o Decreto n.º 025, de 08 de maio de 2017.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 12 de abril de 2019.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul,
em 29 de maio de 2019.
MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria aos vinte e nove dias do mês de maio do ano de dois mil e dezenove.

TAISE DOS SANTOS ALVES
Secretária Municipal de Administração e Finanças
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São Joaquim

Prefeitura

ANULAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 05/2019 PP 04/2019 FME
Publicação Nº 2037629

TERMO DE ANULAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

Processo n. : 05/2019
Objeto: Aquisição de Mapas Geográficos e Educativos para as Escolas Básicas Municipais de São Joaquim-SC.

O Prefeito Municipal, Giovani Nunes, no uso de suas atribuições legais, em atenção ao Parecer Jurídico exarado, RESOLVE:
ANULAR, o processo licitatório n. 05/2019, Registro de Preços para Aquisição de Mapas Geográficos e Educativos para as Escolas Básicas 
Municipais de São Joaquim-SC, pelos motivos e razões adiante elencados:
Inicialmente ressalta-se que a revogação está fundamentada no art. 49, da Lei Federal nº 8.666/93 c/c a Súmula 473 do Supremo Tribunal 
Federal.
Conforme parecer jurídico acostado aos autos, denota-se que houve o certame licitatório na data de 28/02/2019, tendo como licitante ven-
cedora a empresa L. Mohr Ltda EPP, porém o envelope enviado pela empresa Editora Iracema Ltda, enviado pelos Correios e, posteriormente 
recebido pela Prefeitura no dia 22/02/1989, foi entregue no setor de compras apenas no dia 07/03/2019, não sendo assim, aberto durante 
a sessão pública do dia 28/02/2019.
Nessas condições, concluiu a Ilma. Coordenadora Jurídica que o Município deveria proceder à anulação do Processo Licitatório n. 05/2019, 
bem como, comunicar os licitantes envolvidos da decisão, em conformidade com o art. 49, $3 e art. 109, I, “c”, ambos da Lei n. 8.666/93.
Assim, devido ao vício de legalidade apresentado no presente Processo encontra-se justificada a anulação do mesmo.
E ainda, com fulcro no art. 49, § 3º, da Lei 8.666/93, dá-se ciência aos licitantes da anulação da presente licitação, para que, querendo, se 
possa exercer a ampla defesa e o contraditório, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
Proceda-se à abertura de novo processo licitatório.
Publique-se.

São Joaquim-SC, 16 de Maio de 2019.

Giovani Nunes
Prefeito Municipal

CANCELAMENTO PROCESSO 78/2018 PP 40/2018 PMSJ
Publicação Nº 2037745

TERMO DE CANCELAMENTO DE PROCESSO LICITATÓRIO

Processo n. : 78/2018
Objeto: Aquisição de pneus novos de primeiro uso e câmaras de ar para manutenção e conservação dos veículos que compõe a frota da 
Prefeitura Municipal de São Joaquim-SC.

O Prefeito Municipal, Giovani Nunes, no uso de suas atribuições legais, em atenção ao Parecer Jurídico exarado, RESOLVE:

CANCELAR, o processo licitatório n. 78/2018, Registro de Preços para Aquisição de pneus novos de primeiro uso e câmaras de ar para 
manutenção e conservação dos veículos que compõe a frota da Prefeitura Municipal de São Joaquim-SC, pelos motivos e razões adiante 
elencados:
O referido processo foi suspenso pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina no dia 10 de setembro de 2018, sendo que apenas 
no dia 18 de março de 2019 a medida foi revogada.
Ocorre que, os orçamentos constantes do processo n. 78/2018 são datados de meados de 2018, estando assim, já sem validade.
Assim, melhor sorte terá o Município lançando um novo processo para aquisição dos itens constantes do referido processo.
Frise-se que não há prejuízo ao erário público, tampouco, a interesses pessoais de terceiros e ao interesse público.
Proceda-se à abertura de novo processo licitatório.
Publique-se.

São Joaquim-SC, 28 de Maio de 2019.

Giovani Nunes
Prefeito Municipal



30/05/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2838

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1688

DECRETO Nº 238/2019
Publicação Nº 2037926

DECRETO Nº 238/2019

“QUE ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DO SUPERÁVIT FINANCEIRO VERIFICADO EM 31/12/2018, NO ORÇAMENTO 
PROGRAMA DE 2019, CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 4.602/2018, DE 13/12/2018”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito para as seguintes dotações orçamentárias:

02 – PODER EXECUTIVO
02.12 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
(60) 3.3.90.00.00.00.00.00.2.034-5136 Salário Educação ............................  40.000,00
(61) 3.3.90.00.00.00.00.00.2.036-5136 Salário Educação ............................  50.000,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ............................................................  90.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes do Superávit Financeiro 
verificado em 31/12/2018 na fonte de Recursos Salário Educação.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 27 de maio de 2019.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA PRIMEIRA CHAMADA PARA ESCOLHA DE VAGAS DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EMERGENCIAL 002/2019 PARA O CARGO DE AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS.

Publicação Nº 2038261

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA PRIMEIRA CHAMADA PARA ESCOLHA DE VAGAS DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EMERGENCIAL 
002/2019 PARA O CARGO DE AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS.
DATA DA CHAMADA: 31/05/2019- SEXTA- FEIRA A PARTIR
HORÁRIO: 15 HORAS
LOCAL: DEPARTAMENTO DE RH DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM.

CARGOS E HORÁRIOS TABELA EM ANEXO

HORÁRIO CARGO
15H AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

Atenciosamente;

Fabiano Padilha
Secretário Municipal de Educação Cultura e Desporto
Fundo Municipal de Educação

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EMERGENCIAL Nº 02/2019
Publicação Nº 2038208

HOMOLOGAÇÃO E RESULTADO FINAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EMERGENCIAL Nº002/2019

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

NOME CLASSIFICAÇÃO SITUAÇÃO
EMILIA MARCIA RODRIGUES 1º CLASSIFICADO
DENIZE GILCIANE DA SILVA LIMA 2º CLASSIFICADO
ANA CARLA BORGES DE SOUZA 3º CLASSIFICADO
TAMARA RODRIGUES CASSÃO 4º CLASSIFICADO
MAIKON PADILHA DE ALMEIDA 5º CLASSIFICADO
CLEUZA APARECIDA PEREIRA 6º CLASSIFICADO
MARIA DAS GRAÇAS ALVES PALMA OLIVEIRA 7º CLASSIFICADO
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SONIA MARA CANDIDO DA SILVA 8º CLASSIFICADO
NAZARÉ GERARDI SILVÉRIO 9º CLASSIFICADO
VERA LUCIA DAMAS CLAUDINO 10º CLASSIFICADO
JESSICA MARIA FELICIO NUNES 11º CLASSIFICADO
DIANA CLAUDIA MENDES DA SILVA 12º CLASSIFICADO
MAYARA DE SOUZA 13º CLASSIFICADO
JULIEMA GERBER MACEDO VENTURA 14º CLASSIFICADO
SANDRO PEREIRA 15º CLASSIFICADO
JULIA MACIEL NUNES 16º CLASSIFICADO
TAINA KERMELIN BARBOSA MACIEL 17º CLASSIFICADO
ISAC EMANUEL PALMA DE OLIVEIRA 18º CLASSIFICADO
AMANDA MENDES DA SILVA 19º CLASSIFICADO
TOBIAS MATOS DE ABREU 20º CLASSIFICADO
VANESSA IZIDORA RIBEIRO 21º CLASSIFICADO
BEATRIZ DAS GRAÇAS ROQUE 22º CLASSIFICADO
VENINA BARBOSA DA SILVA 23º CLASSIFICADO
ANA LUZIA DE OLIVEIRA 24º CLASSIFICADO

GISELE MARIA SILVA CASSETARI 25º DESCLASSIFICADO
NÃO APRESENTOU HISTÓRICO ESCOLAR

Gabinete do Prefeito Municipal
São Joaquim 29 de Maio de 2019.
GIOVANI NUNES
PREFEITO MUNICIPAL

FABIANO PADILHA
PRESIDENTE DA COMISSÃO

PORTARIA Nº 381/2019
Publicação Nº 2036921

PORTARIANº 381/2019

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - De acordo com a Chamada Pública Nº 015/2019, datado de 21/05/2019 e Leis Nº 4.183/2013, Lei Nº 4.324/2015, Lei Nº 
4.398/2016 e Decreto Nº 014/2018; fica concedida DESIGNAÇÃO TEMPORÁRIA a senhora: - VALERIA DA SILVA BATISTA, para exercer a 
função de Professora Substituta na E.B.M. João Paulo Carvalho, localidade de Luizinho, período matutino, Profª. 2º Grau, na área de Artes, 
com 20 horas semanais, a contar do dia 27/05/2019, vaga excedente.

Parágrafo Único – A Designação referida no art. 1º será regida pelo Regime Estatutário, podendo a mesma ser exonerada em qualquer 
tempo por motivos administrativos e/ou de ordem técnica.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 27 de maio de 2019.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 382/2019
Publicação Nº 2036922

PORTARIANº 382/2019

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam concedidas Licenças para tratamentos de Saúde, conforme apresentações de Atestados Médicos aos seguintes servidores: – 
DILMA DE FATIMA DE JESUS ANTUNES, ocupante do cargo de Agente Administrativo Auxiliar, por 11 (onze) dias, a contar do dia 16/05/2019. 
– CATIA RAQUEL NUNES, ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais, por 03 (três) dias, a contar do dia 22/05/2019. – FRANCIONI 
NUNES SILVEIRA, ocupante da função de Agente Comunitário de Saúde, por 02 (dois) dias, a contar do dia 22/05/2019. – SAMIRA MACEDO 
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ANDRADE, ocupante da função de Agente de Serviços Gerais, por ½ (meio) dia, no período vespertino do dia 22/05/2019. – JULIANA 
RODRIGUES COELHO, ocupante da função de Odontóloga - ESF, por 02 (dois) dias, a contar do dia 22/05/2019. – HILDA CORDOVA ME-
DEIROS, ocupante do cargo de Farmacêutica, por 01 (um) dia, no dia 22/05/2019. – MARLUS DA SILVA OLIVEIRA, ocupante do cargo de 
Agente de Serviços Gerais, por 02 (dois) dias, a contar do dia 23/05/2019. – TATIANE FLORES, ocupante da função de Nutricionista, por 
01 (um) dia, no dia 22/05/2019, para tratamento de saúde de seu filho. – MARCIA MATOS BORGES, ocupante do cargo de Enfermeira, por 
01 (um) dia, no dia 22/05/2019. – SUZANA NAZARE ATAIDE DE LIMA, ocupante do cargo de Professora, por 02 (dois) dias, a contar do dia 
23/05/2019. – JOZI CARLA DE SOUZA, ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais, por 01 (um) dia, no dia 23/05/2019. – ALINE DA 
SILVA RODRIGUES, ocupante da função de Professora – 40 horas, por 01 (um) dia, no dia 23/05/2019. – KAMILY GIANA BERETTA, ocupante 
da função de Professora – 20 horas, por 01 (um) dia, no dia 23/05/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e produziu seus efeitos legais nas datas mencionadas no artigo 1º desta 
Portaria, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 28 de maio de 2019.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 383/2019
Publicação Nº 2036924

PORTARIANº 383/2019

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam concedidas Licenças para tratamentos de Saúde, conforme apresentações de Atestados Médicos aos seguintes servidores: – 
FATIMA GOULART DO AMARAL DE SOUZA, ocupante do cargo de Professora, por 15 (quinze) dias, a contar do dia 10/05/2019. – CLAUDIANI 
ANGELINA DA SILVA, ocupante da função de Técnica em Enfermagem, por 15 (quinze) dias, a contar do dia 21/05/2019. – GINAMAR SEI-
FERT DE SOUZA, ocupante do cargo de Professora, por 15 (quinze) dias, a contar do dia 22/05/2019. – ROSA CRISTIANE MORAES DUTRA, 
ocupante da função de Técnica em Enfermagem, por 01 (um) dia, no dia 23/05/2019. – JUÇARA DUTRA RODRIGUES, ocupante do cargo 
de Professora – 50 horas, por 01 (um) dia, no dia 24/05/2019. – MARIA EMILIA NUNES DA SILVA, ocupante do cargo de Professora, por 01 
(um) dia, no dia 24/05/2019. – ELENITA ABEL MATOS CECHINEL, ocupante do cargo de Diretora Escolar, por ½ (meio) dia, no período ma-
tutino do dia 24/05/2019. – GRAZIELA RAIZER DA CRUZ, ocupante da função de Professora – 20 horas, por 01 (um) dia, no dia 24/05/2019. 
– ELIANE REGINA DE OLIVEIRA, ocupante da função de Técnica em Enfermagem, por 03 (três) dias, a contar do dia 26/05/2019. – DEBORA 
APÁRECIDA BUENO SILVA, ocupante do cargo de Professora – 50 horas, por ½ (meio) dia, no período matutino do dia 27/05/2019, para 
tratamento de saúde de pessoa da família. – ANDREIA APARECIDA SANTOS DA SILVA, ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais, por 
01 (um) dia, no dia 27/05/2019. – LUZIA DE FATIMA MACEDO SILVA, ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais, por 01 (um) dia, no 
dia 27/05/2019. – MAIANE VIEL, ocupante do cargo de Professora – 20 horas, por 01 (um) dia, no dia 27/05/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e produziu seus efeitos legais nas datas mencionadas no artigo 1º desta 
Portaria, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 28 de maio de 2019.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 384/2019
Publicação Nº 2036927

PORTARIANº 384/2019

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - De acordo com o Requerimento Protocolado no setor de RH sob o nº 087/2019, datado de 13/05/2019 e em conformidade com a 
Lei Complementar N° 4.183/2013, de 20/12/2013, artigos 87 ao 91; Fica concedido LICENÇA PRÊMIO a senhora: – TATIANA RODRIGUES 
GEISSLER DE MOURA, matrícula nº 8429, ocupante do Cargo de Professora, a a contar do dia 10/05/2019 á 23/06/2019

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e os seus efeitos retroagem ao dia 10 de maio de 2019, ficando revogadas 
as disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 28 de maio de 2019.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 385/2019
Publicação Nº 2036929

PORTARIANº 385/2019

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedida Licença de 03 (três) dias, pelo Nascimento de seu filho, conforme apresentação de Certidão de Nascimento ao 
servidor: - GILSON SANTOS RAMOS, ocupante do Cargo de Professor, a contar do dia 26/05/2019 até o dia 28/05/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e os seus efeitos retroagem ao dia 26 de maio de 2019, ficando revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 28 de maio de 2019.
GIOVANI NUNES
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 386/2019
Publicação Nº 2037910

PORTARIANº 386/2019

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedida Licença de 05 (cinco) dias, por Casamento, conforme apresentação de Certidão de Casamento ao funcionário RI-
CARDO COSTA CANDIDO DA SILVA, ocupante do Cargo de Professor, a contar do dia 24/05/2019 até o dia 28/05/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e os seus efeitos retroagem ao dia 24 de maio de 2019, ficando revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 28 de maio de 2019.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 387/2019
Publicação Nº 2037918

PORTARIANº 387/2019

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedida Licença de 05 (cinco) dias, por Casamento, conforme apresentação de Certidão de Casamento a funcionária JACKE-
LINE SOUZA, ocupante da função de Professora, a contar do dia 24/05/2019 até o dia 28/05/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e os seus efeitos retroagem ao dia 24 de maio de 2019, ficando revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 28 de maio de 2019.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.
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PROCESSO 21/2019 FME
Publicação Nº 2038215

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Nº 21/2019
Pregão Presencial Nº 08/2019
Objeto: Aquisição de materiais esportivos para suprir as necessidades do Departamento Municipal de Esportes, Escolas Básicas Municipais 
e Centros de Educação Infantil.
Tipo: menor preço por item
Abertura: 11/06/2019 – 13h30min
O Processo será regido pela Lei nº 8.666/93, em especial pelo contido no edital. Interessados poderão obter a cópia do edital, no Dep. de 
Compras no prédio da Prefeitura, horário de expediente ou ainda pelo site http://www.saojoaquim.sc.gov.br inf. (49)3233-6400 R-6456
São Joaquim, 29 de maio de 2019
Lucas Silva
Diretor de Compras

RELAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DEFERIDAS E INDEFERIDAS PARA O PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO 
CONSELHO TUTELAR DE SÃO JOAQUIM.

Publicação Nº 2038259

RELAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DEFERIDAS E INDEFERIDAS PARA O PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR DE 
SÃO JOAQUIM.

Conforme previsto no Edital nº. 01/2019/CMDCA, torna público a relação das Inscrições DEFERIDAS e INDEFERIDAS para o Processo de 
Escolha dos Membros do Conselho Tutelar do município de São Joaquim/SC:

1. INSCRIÇÕES DEFERIDAS:

Nº. Inscrição Nome do Candidato
01 Cornelia Deves de Oliveira
02 Karyna Seiffert Borges
03 Marciléia Aparecida Andrade
04 Larissa Godinho Antunes
05 Nelci da Silva Tomaz
06 Aline Rosa Carvalho Borges
07 Isabella Chiodelli
08 Agnaldo Luiz de Oliveira
09 Amanda Guedes Costa
11 Jadina Padilha Guimarães
12 Daiani Padilha de Souza
13 Sirlei Rodrigues de Souza
16 Rodrigo Nunes Demeciano
18 Cléber Florêncio
19 Cleir Melo Della Justina
21 Regina Aparecida Córdova

2. INSCRIÇÕES INDEFERIDAS:

Nº. Inscrição Nome do Candidato
10 Sabrina Elisa Pereira
14 Taise Abatt
15 Célio Goulart de Oliveira
17 Vinicius Valmor de Souza
20 Naiane de Souza Godinho
22 Gisela Mendonça Goulart

São Joaquim, 30 de maio de 2019.

Luciane dos Santos Velho Sarita Nunes
Coordenadora do CMDCA Presidente da CEE
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São José

Prefeitura

DECRETO Nº 11806/2019
Publicação Nº 2038106

DECRETO Nº 11806/2019
ALTERA A COMPOSIÇÃO DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSO DE INFRAÇÕES – JARI, NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, Incisos IV e VI da Lei Orgânica 
Municipal;

DECRETA:
Art. 1º - O Art. 2º do Decreto N.º 1799 de 27 de dezembro de 2013 que Nomeia a Composição da Junta Administrativa de Recurso de 
Infrações – JARI passa a vigorar com a seguinte redação:

[...]
Art. 2º. – Compõem a Primeira Junta Administrativa de Recurso de Infração – 1ª JARI, no Município de São José, para cumprimento de 
mandato, tendo como limite de permanência o disposto no art. 4º, §3º, do Decreto nº 30.024/2009, que dispõe sobre o Regimento Interno 
da JARI:
I – - MÁRCIO DO REINO DA LUZ - Membro Titular;
- NICOLAS MANOEL DE MELO - Membro Suplente;
II – - CLÁUDIO BOING - Membro Titular;
- JÔNATAS DAVI DE SOUZA - Membro Suplente;
III - - EZIO JOÃO RODRIGUES JUNIOR - Membro Titular;
- GUIDO OSVALDO BOMPANI JÚNIOR - Membro Suplente;
IV - - WASHINGTON LUIS DOS SANTOS - Secretário.
[...]

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, em especial o Decreto N.º 
10045/2018.
Paço Municipal em São José (SC), 27 de maio de 2019.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

ANDRÉA IRANY PACHECO RODRIGUES
Secretária de Segurança, Defesa Social e Trânsito

DECRETO Nº 11814/2019
Publicação Nº 2038095

DECRETO Nº 11814/2019
EXONERA SERVIDOR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerado o servidor EDGAR PASSIG do cargo Assessor Assessor Administrativo IV – CCM4, com lotação no Gabinete do Vice 
Prefeito.

Art. 2° – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 2019.

Paço Municipal em São José (SC), 28 de maio de 2019.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 11815/2019
Publicação Nº 2038094

DECRETO Nº 11815/2019

CESSA PARCIALMENTE OS EFEITOS DO DECRETO 10594/2018.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62 da Lei Orgânica Municipal,
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DECRETA:
Art. 1º - Ficam cessados os efeitos do inciso I do Decreto 10594/2018, de 10 de agosto de 2018, que concedeu à servidora ADRIANA MER-
LO, matrícula 32242-3, a função gratificada de Assessor II, nível FG-A2.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 28 de maio de 2019.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 11816/2019
Publicação Nº 2038092

DECRETO Nº 11816/2019
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art.1º - Concede à servidora ADRIANA MERLO, matrícula 32242-3, a função gratificada de Gerente I – nível FG-G1.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 28 de maio de 2019.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 11817/2019
Publicação Nº 2038090

DECRETO Nº 11817/2019
REVOGA O DECRETO N.º 11029, DE 02 00000DE JANEIRO DE 2019 QUE DESIGNA PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO PARA ATUAREM NA 
ÁREA DA LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL E ELETRÔNICO NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JOSÉ.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, incisos II e IV da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica revogado o Decreto N.º 11029/2019, de 02 de janeiro de 2019 que designa pregoeiro e equipe de apoio para atuarem na área 
da licitação na modalidade pregão presencial e eletrônico no âmbito do poder executivo do município de São José.

Art. 2° – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 29 de maio de 2019.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 11818/2019
Publicação Nº 2038089

DECRETO Nº 11818/2019
REITEGRA SERVIDOR PÚBLICO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.62, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando que a Decisão Liminar constante no Processo Judicial N.º 0313094-42.2016.8.24.0064;

DECRETA:
Art. 1º - Fica reintegrado o servidor RUBENS FEIJÓ, do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Ensino, lotado na Secretaria de Educação.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se o Decreto 11775/2019.

Paço Municipal em São José (SC), 29 de maio de 2019.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal
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EDITAL 001/2019/SMA
Publicação Nº 2038073

DISPÕE ACERCA DA ABERTURA DE INSCRIÇÕES E DEMAIS NORMAS ATINENTES A CONCURSO PÚBLICO DESTINADO AO PROVIMENTO DE 
CARGOS DO QUADRO PERMANENTE DA PREFEITURA DE SÃO JOSÉ.

A Prefeita Municipal de São José e a Secretária Municipal de Administração, no uso de suas responsabilidades legais, tornam pública a 
realização de Concurso Público, destinado ao preenchimento de vagas do quadro de pessoal permanente da Prefeitura de São José, que 
será regido pela Lei Complementar nº 53/2011, com as suas respectivas alterações, pela Lei Ordinária nº 2.248/91, demais legislações 
municipais aplicáveis, e pelo presente Edital.
1. Das disposições preliminares
0.1. O Concurso Público será realizado sob a responsabilidade do Instituto de Estudos Superiores do Extremo Sul - IESES, com endereço 
situado na Rodovia SC 401, nº 8.600 – Conjunto 6/6 – Corporate Park – Bairro Santo Antônio de Lisboa – CEP 88.050-001 – Florianópolis /
SC, cujo email para contato será: sac@ieses.org.
1.1. O presente edital, os demais comunicados e avisos aos candidatos, a relação de inscritos, os gabaritos e provas, os julgamentos realiza-
dos e todos os demais atos do Concurso Público, serão publicados no site do concurso na Internet: www.pmsj.ieses.org, até a homologação 
de seu resultado final.
1.2. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na aceitação irrestrita das instruções e das condições do concurso, tais como 
se acham estabelecidas neste edital, bem como em eventuais aditamentos, comunicações e instruções ao certame, que passarão a fazer 
parte do instrumento convocatório como se nele estivessem transcritos e acerca dos quais não poderá o candidato alegar desconhecimento.
1.3. Os documentos e requerimentos relacionados ao presente concurso, salvo expressa determinação do edital, devem ser entregues pes-
soalmente pelo candidato, ou por procurador devidamente habilitado, nos horários e locais definidos por este Edital.
1.4. O concurso público terá validade de 2 (dois) anos, a contar da data do ato de homologação do resultado final, podendo ser prorrogado 
uma única vez, por igual período, a critério da Prefeitura Municipal de São José.
2. Dos cargos e vagas
1.1. O Concurso Público destina-se ao provimento das vagas existentes e a formação de cadastro de reserva das vagas que ocorrerem 
dentro do prazo de validade do Concurso.
2.1. Os cargos objeto deste Concurso Público, habilitação/requisitos, carga horária, vencimento/remuneração e número de vagas ou forma-
ção de cadastro de reserva e os demais requisitos exigidos estão indicados no Anexo I.
2.2. O local e a forma como será cumprida a jornada de trabalho, observadas as cargas horárias para os cargos/áreas previstos neste Edital, 
serão definidos pela Autoridade do Órgão administrativo em que o candidato for lotado, resguardado o interesse da Administração Pública.
2.3. As responsabilidades exigidas para os cargos objeto deste Concurso Público estão indicadas no Anexo II deste edital e no Anexo II do 
artigo 4º da Lei Complementar nº 53/2011.
2.4. A nomeação para as vagas disponibilizadas neste Edital, assim como àquelas que vierem a surgir no curso de sua vigência atenderá 
à ordem de classificação dos candidatos na lista geral de ampla concorrência e na de Pessoas com Deficiência, observadas às disposições 
atinentes na legislação vigente e neste Edital.
3. Das inscrições
2.1. O processo de inscrição a este Concurso Público dar-se-á exclusivamente através da Internet.
3.0.1. Alternativamente, por opção do candidato, este poderá efetuar sua inscrição em computador disponibilizado na sala de atendimento 
do IESES, situada a Avenida Presidente Kennedy, 1333 – Sala 405 – Campinas – São José.
3.0.2. O candidato será o único responsável pelo preenchimento de seu formulário de inscrição, quando da opção pela utilização da sala de 
atendimento informada no item 3.1.1.
3.1. O processo de inscrição ao Concurso Público previsto neste Edital pela Internet, ocorrerá em 2 (duas) etapas distintas, devendo o 
candidato proceder conforme descrito nos itens 3.2.1. e 3.2.2. a seguir:
3.1.1. A primeira etapa do processo de inscrição ao Concurso Público – Edital 001/2019/SMA pela Internet consiste em acessar o site www.
pmsj.ieses.org apontando para “INSCRIÇÕES ONLINE” e, a partir do link específico, preencher e submeter a Ficha de Inscrição, no período 
de 10:00h de quinta-feira, 30 de maio de 2019 às 16:00h de sexta-feira, 5 de julho de 2019.

3.1.2. A segunda etapa do processo de inscrição ao Concurso Público – Edital 001/2019/SMA pela Internet consiste em efetuar o pagamento 
da taxa de inscrição na forma escolhida, até o último dia de inscrições, sexta-feira, 5 de julho de 2019.
3.1.2.1. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em que se encontra o candidato, o 
boleto deverá ser pago antecipadamente.
3.1.3. O candidato que optar em realizar a inscrição ao presente certame fica ciente e aceita tacitamente que:
a. O IESES não se responsabiliza por solicitações de inscrição via Internet não recebidas por motivos de ordem técnica dos computadores, 
falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados;
b. A taxa de inscrição dos candidatos inscritos via Internet deverá ser paga por meio de boleto bancário;
c. Em face da obrigatoriedade de registro de todos os boletos bancários por regulamentação da Federação Brasileira de Bancos – FEBRA-
BAN, recomenda-se que os candidatos não deixei a emissão e pagamento de seu boleto bancário para limite do prazo de inscrições.
d. As inscrições efetuadas através da Internet somente serão acatadas após a efetivação do respectivo pagamento. O simples agendamento 
e o respectivo demonstrativo não se constituem em documento hábil a comprovar o pagamento do valor de inscrição;
e. O inteiro teor do Edital estará disponível no endereço eletrônico indicado no item 3.2.1, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato 
a obtenção desse documento; e,
f. Os candidatos inscritos via Internet não deverão enviar cópia de documento de identidade, sendo de responsabilidade exclusiva dos can-
didatos, a inserção de seus dados cadastrais, informados no ato de inscrição.
3.2. Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa de inscrição, exceto para o candidato que se enquadrar em uma das seguintes 
condições:
3.2.1. Doadores de sangue e medula ou que integrem Associação de Doadores e contribuam, comprovadamente para estimular de forma 
direta e indireta à doação, que terão direito à isenção total, devendo efetuar sua inscrição nos termos do item 3.2.1, imprimindo o respectivo 
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boleto bancário, não efetuar seu pagamento e remetê-lo para CONCURSO PMSJ/SMS – EDITAL 001/2019/SMA – PEDIDO DE ISENÇÃO, A/C 
INSTITUTO IESES – Rod. SC401, 8600 – Conj. 6/6 – Corporate Park – Santo Antônio de Lisboa – CEP 88050-001 – Florianópolis (SC), por 
SEDEX-ECT, com postagem até quarta-feira, 5 de junho de 2019, com os seguintes documentos:
g. Cópia do Boleto impresso;
h. Requerimento preenchido (Anexo III);
i. Original ou cópia autenticada em cartório de documento emitido por entidade coletora oficial ou credenciada, declarando que o requerente 
se enquadra como doador de sangue (que comprove 3 (três) doações nos 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias anteriores ao último dia 
de inscrições) e/ou medula.
2.2.0.1. Alternativamente, por opção do candidato, este poderá protocolar o requerimento indicado no item 3.3.1, na sala de atendimento 
do IESES, situada a Avenida Presidente Kennedy, 1333 – Sala 405 – Campinas – São José, no horário compreendido das 09:00 as 12:00 
horas e das 13:00 as 17:00 horas.
3.2.2. Candidatos que não possuam renda nos termos da Lei Municipal nº 5.006/2010 e Lei 5.344/2013, inscritos no Cadastro Único para 
Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico, que terão direito à isenção total, devendo efetuar sua inscrição nos termos do item 
3.2.1, imprimindo o respectivo boleto bancário, não efetuar seu pagamento e remetê-lo para CONCURSO PMSJ/SMS – EDITAL 001/2019/
SMA – PEDIDO DE ISENÇÃO, A/C INSTITUTO IESES – Rod. SC401, 8600 – Conj. 6/6 – Corporate Park – Santo Antônio de Lisboa – CEP 
88050-001 – Florianópolis (SC), por SEDEX-ECT, com postagem até quarta-feira, 5 de junho de 2019, com os seguintes documentos:
j. Cópia do Boleto impresso;
k. Requerimento preenchido (Anexo IV);
l. Original ou cópia de comprovante de residência no município de São José. Caso o nome constante no comprovante de residência não seja 
o do requerente, deverá anexar declaração do titular do comprovante de que reside naquele domicílio;
m. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (da folha de identificação e do último contrato de trabalho);
n. Declaração firmada pelo candidato de que não é detentor de cargo público;
o. Declaração firmada pelo candidato de que não possui outra fonte de renda;
p. Comprovante de inscrição no Cadastro Único para programas sociais do Governo Federal – CadÚnico, de que trata o Decreto nº 6.135, 
de 26 de junho de 2007.
2.2.1.1. Alternativamente, por opção do candidato, este poderá protocolar o requerimento indicado no item 3.3.2, na sala de atendimento 
do IESES, situada a Avenida Presidente Kennedy, 1333 – Sala 405 – Campinas – São José, no horário compreendido das 09:00 as 12:00 
horas e das 13:00 as 17:00 horas.
3.2.3. Até quarta-feira, 26 de junho de 2019, às 18 horas, será disponibilizado no site do concurso, ato deferindo ou indeferindo os pedidos 
de isenção nos termos do item 3.3.
3.2.4. Os candidatos cujos pedidos forem indeferidos deverão efetuar o pagamento do respectivo boleto bancário, até a data limite estabe-
lecida no item 3.2.2 deste Edital.
3.2.5. As informações prestadas no requerimento de isenção serão de inteira responsabilidade do candidato, que responderá civil e crimi-
nalmente pelo teor das afirmativas, podendo ser anulado qualquer ato resultante de informações inverídicas.
3.3. São condições mínimas de inscrição:
q. Ser brasileiro nato ou naturalizado;
r. Encontrar-se no pleno gozo de seus direitos civis e políticos;
s. Estar quite com as obrigações militares e eleitorais (brasileiro nato); e,
t. Conhecer e estar de acordo com as exigências do presente Edital.
3.4. No preenchimento da Ficha de Inscrição são campos obrigatórios:
u. Nome do candidato;
v. Data de nascimento;
w. Código do cargo/área;
x. Número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) válido e em nome do candidato;
y. Endereço completo ou endereço eletrônico (e-mail).
3.5. O Processo de Inscrição somente se completa e se efetiva:
z. Com o atendimento às condições estabelecidas no item 3.4;
aa. Com o correto preenchimento dos campos obrigatórios estabelecidos no item 3.5;
bb. Com o pagamento correto do Valor de Inscrição para o cargo/área a que o candidato concorre ou com o deferimento ao pedido de 
isenção apresentado no item 3.3;
cc. Com a concordância do candidato no requerimento de inscrição, efetuada por marcação específica no processo de inscrição.
3.6. O valor de inscrição para este Concurso Público, a título de ressarcimento de despesas, é o constante da tabela a seguir apresentada:
Nível de Escolaridade Valor
Nível Superior R$ 95,00
Nível Médio e Fundamental R$ 80,00

3.6.1. O pagamento da taxa de inscrição deverá ser feito em moeda corrente nacional (dinheiro).
3.6.2. O valor da inscrição, uma vez pago, não será restituído.
3.6.3. Serão canceladas as inscrições com pagamento efetuado por um valor menor do que o estabelecido e as solicitações de inscrição 
cujos pagamentos forem efetuados após a data de encerramento das inscrições.
3.7. Cada candidato poderá efetuar 01 (uma) inscrição para o nível superior e mais 01 (uma) inscrição para o nível médio ou para o nível 
fundamental, referente a este concurso público.
3.7.1. Havendo números de inscrições em desacordo com o item 3.8, será(ão) cancelada(s) a(s) mais antiga(s), permanecendo a(s) mais 
recente(s).
3.8. Será indeferida a inscrição do candidato que não atender aos itens 3.4 e/ou 3.5 e/ou 3.6.
3.9. Ao preencher sua Ficha de Inscrição e efetuar o pagamento do respectivo boleto, o candidato está declarando tácita, expressa e for-
malmente que preenche as condições de inscrição relacionadas neste Edital.
3.10. Ao completar e efetivar sua inscrição, o candidato está declarando tácita, expressa e formalmente que conhece e aceita as condições 
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estabelecidas no inteiro teor deste Edital e demais instruções específicas, expedientes dos quais não poderá alegar desconhecimento.
3.11. São considerados desistentes os candidatos que tenham realizado sua inscrição via Internet e não efetivado o pagamento do valor 
de inscrição, nos termos do item 3.2.2.
3.12. Uma vez efetuada a inscrição, não serão aceitos pedidos de alteração quanto à identificação do candidato ou quanto ao cargo – área 
escolhida.
3.13. O candidato que necessitar de condições especiais para a realização de provas deverá remeter para CONCURSO PMSJ/SMS – EDITAL 
001/2019/SMA – CONDIÇÃO ESPECIAL DE PROVA, A/C INSTITUTO IESES – Rod. SC401, 8600 – Conj. 6/6 – Corporate Park – Santo Antônio 
de Lisboa – CEP 88050-001 – Florianópolis (SC), por SEDEX-ECT, com postagem até sexta-feira, 5 de julho de 2019, requerimento dirigido 
ao IESES (vide Anexo V) indicando as condições especiais de que necessita, juntando-o à fotocópia de seu comprovante de pagamento e 
cópia do Boleto bancário impresso.
3.13.1. Observando os restritos termos do Decreto 3.298/1999, à Pessoa com Deficiência (PcD) que se candidatar no presente Concurso 
Público e necessitar de tratamento diferenciado no dia da prova, ao requerê-lo, deverá indicar as condições diferenciadas que necessitará 
para a realização da mesma.
3.13.2. Aos candidatos com deficiência visual, que requererem nos termos do subitem 3.14.1, provas em Braile, serão oferecidas provas no 
referido sistema, devendo suas respostas para a prova objetiva serem respondidas do mesmo modo pelo próprio candidato.
3.13.3. Os candidatos que realizarem a prova em Braile deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da prova, reglete e punção, po-
dendo ainda, utilizar-se de soroban.
3.13.4. Aos candidatos com deficiência visual, que requererem nos termos do item 3.14.1, provas “ampliadas” serão disponibilizados cartão 
de respostas e provas ampliadas, com tamanho de letra correspondente à fonte a qual necessitem desde que com justificativa acompanhada 
de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, cabendo aos candidatos sua leitura e marcação das respostas no respectivo 
cartão.
3.13.5. Não haverá realização de provas fora do local e horários marcados para todos os candidatos, todavia, o candidato com deficiência 
que necessitar de tempo adicional para realização das provas deverá requerê-lo, com justificativa acompanhada de parecer emitido por 
especialista da área de sua deficiência, no prazo estabelecido no edital do concurso.
3.13.6. A decisão dos requerimentos previstos no item 3.14 caberá ao IESES, dentro da razoabilidade e disponibilidade.
3.13.7. O requerimento a que se refere o item 3.14 não se identifica com o requerimento previsto no item 6.1. (vagas reservadas a PcD), 
nem com ele guarda qualquer relação.
3.14. A não veracidade de declaração apresentada na Ficha de Inscrição ou em decorrência deste Edital, verificada a qualquer tempo, im-
plicará no cancelamento da respectiva inscrição ou na eliminação do candidato do Concurso Público, se a inscrição já estiver homologada.
3.15. É vedada a inscrição neste Concurso Público de quaisquer membros da Comissão do Concurso da Secretaria da Administração de São 
José, bem como da Coordenação do IESES.
3.16. Não haverá inscrição condicional e nem por correspondência.
3.17. Verificado, a qualquer tempo, o recebimento de inscrição que não atenda a todos os requisitos, será ela cancelada.
3.18. O deferimento e o indeferimento de inscrição serão efetivados por ato do IESES, disponibilizado na página do concurso, no endereço 
eletrônico indicado no item 3.2.1, na quarta-feira, 17 de julho de 2019, até às 18 (dezoito) horas.
3.18.1. No ato de indeferimento das inscrições, somente serão informados a causa do indeferimento e o CPF do candidato e, na falta deste, 
do número do documento de identidade e/ou da ficha de inscrição, não sendo informado o nome do mesmo.
3.19. A divulgação do local e horário de provas far-se-á por documento que indicará o horário, a sala e o estabelecimento em que o candi-
dato fará a prova objetiva, cuja expedição ocorrerá até às 18 horas de quarta-feira, 31 de julho de 2019, para o endereço eletrônico que o 
candidato indicou ao efetuar sua inscrição.
3.19.1. A comunicação feita por intermédio de email é meramente informativa.
3.20. O candidato deverá acompanhar no site do concurso a confirmação de sua inscrição, onde constará o deferimento ou não da mesma, 
assim como o horário e local de realização de sua prova.
3.21. Os candidatos que não tiverem recebido o Documento de Confirmação de Inscrição até às 18 horas de quarta-feira, 31 de julho de 
2019, deverão retirá-lo no endereço eletrônico indicado no item 3.2.1, com a indicação de seu CPF e data de nascimento.
3.22. O candidato é responsável pela conferência do Documento de Confirmação de Inscrição que receber.
3.22.1. Em caso de ocorrência de divergência do Documento de Confirmação de Inscrição, o candidato deverá solicitar a correção ao IESES, 
indicando o campo a ser corrigido, através do e-mail correcao@ieses.org e, obrigatoriamente, indicando seu nome, seu número de inscrição 
e cargo/área a que concorre.
3.22.2. Será indeferido qualquer pedido relativo ao item anterior (3.23.1.), quando o mesmo se constituir em alteração das condições ex-
pressas na Ficha de Inscrição, nos termos do item 3.13 deste Edital.
4. Da prova
3.1. O presente Concurso Público avaliará os conhecimentos e habilidades dos candidatos através de etapa única, que será composta de 
Prova objetiva com questões objetivas de caráter eliminatório e classificatório.
4.1. Não serão fornecidas, por telefone, informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas.
4.2. O candidato que requerer condição especial de prova nos termos do item 3.14 participará do Concurso em igualdade de condições com 
os demais, no que se refere ao conteúdo, à avaliação, ao horário e à aplicação das provas.
4.3. Para a entrada nos locais de prova, os candidatos deverão apresentar Cédula de Identidade ou carteira expedida por órgãos ou conse-
lhos de classe que tenham força de documento de identificação (CRA, CREA, CRC, OAB, etc.), RNE, carteira de trabalho e previdência social, 
carteira nacional de habilitação com foto, passaporte brasileiro ou certificado de reservista com foto.
4.3.1. O documento apresentado deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação do candidato.
4.3.2. Não serão aceitos protocolos ou quaisquer outros documentos (como crachás, carteira estudantil, identidade funcional, título de elei-
tor, carteira nacional de habilitação ou certificado de reservista sem fotografia, etc.), diferentes dos estabelecidos no item 4.4.
4.3.3. Não serão aceitas cópias de documentos ou papéis em substituição aos exigidos nos itens 4.4, quer eles estejam autenticados ou não.
4.3.4. Considerando o disposto no item 4.9.16, não serão aceitos documentos em versão digital ou eletrônica, devendo o candidato portar 
os documentos mencionados no item 4.4 em sua versão física, exclusivamente.
4.4. As provas serão realizadas na cidade de São José (SC).
4.4.1. O IESES reserva-se o direito de, na hipótese de força maior, conveniência administrativa ou falta de locais adequados, com a devida 
aprovação da Comissão do Concurso, realizar a Prova Objetiva em outras cidades próximas àquelas definidas no item anterior (4.5).
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4.5. Não haverá segunda chamada para nenhuma das provas, qualquer que seja a causa ou hipótese.
4.6. A Secretaria da Administração de São José e o IESES não assumem qualquer responsabilidade quanto ao transporte, alimentação e/ou 
alojamento dos candidatos, quando da realização das provas deste Concurso Público.
4.7. O descumprimento dos itens constantes neste Edital, implicará na eliminação sumária do candidato, constituindo-se em tentativa de 
fraude.
4.8. DA PROVA OBJETIVA
4.8.1. A Prova Objetiva é composta de 2 (duas) provas: Prova de Conhecimentos Gerais (30 questões) e Prova de Conhecimentos Específicos 
(30 questões).
4.8.2. As provas objetivas terão questões com 4 (quatro) alternativas de resposta cada uma, sendo 1 (uma), e apenas 1 (uma), a correta, 
sendo o número de questões da prova e de cada matéria especificado junto aos programas, no Anexo VI deste Edital.
4.8.3. Para a realização das provas objetivas, respondidas em cartão de respostas, os candidatos deverão dispor de caneta esferográfica 
preta ou azul.
4.8.4. O preenchimento do cartão é de total responsabilidade do candidato, sendo expressamente vedado o auxílio de terceiro ou de equi-
pamentos na execução desta tarefa, por qualquer que seja o pretexto, sob pena de ser atribuída nota 0 (zero) às provas.
4.8.5. As provas objetivas serão avaliadas na escala de 0 (zero) a 10 (dez), com duas decimais, tendo todas as questões de cada prova 
igual valor.
4.8.6. Será considerado aprovado na Prova Objetiva, o candidato que obtiver, isoladamente, em cada uma das provas – de Conhecimentos 
Gerais e de Conhecimento Específico, nota superior a 0,00 (zero).
4.8.7. Na hipótese de anulação de questão(ões) da prova objetiva, quando de sua avaliação, a(s) mesma(s) será(ão) considerada(s) como 
respondida(s) corretamente pelo candidato.
4.8.8. Nas provas objetivas, será atribuída nota 0 (zero):
dd. À(s) questão(ões) da prova que contenha(m) emenda(s) e/ou rasura(s), ainda que legível(is);
ee. À(s) questão(ões) da prova que contenha(m) mais de uma opção de resposta assinalada;
ff. À(s) questão(ões) da prova que não estiver(em) assinalada(s) no cartão de respostas; e,
gg. À(s) prova(s) objetiva(s) e/ou questão(ões) da prova cujo cartão de respostas for preenchido fora das especificações contidas no mesmo 
ou nas instruções da prova, ou seja, preenchidas com canetas não esferográficas ou com canetas esferográficas de cor diferente de azul ou 
preta, ou ainda, com marcação diferente da indicada no modelo previsto no cartão;
hh. À(s) questão(ões) incorreta(s).
4.8.9. O gabarito das provas objetivas e as respectivas provas serão disponibilizados no site do concurso, até às 10 horas de segunda-feira, 
5 de agosto de 2019.
4.8.10. Todos os programas objetos das provas e respectivos quantitativos de questões constam do Anexo VI ao presente Edital.
4.8.11. Os portões dos locais de prova serão fechados as 08 (oito) e/ou as 14 (quatorze) horas do dia da prova, sendo realizadas as provas 
por nível de escolaridade.
4.8.12. Recomenda-se que os candidatos compareçam aos locais de prova, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos em relação 
ao horário de fechamento dos portões.
4.8.13. As provas objetivas serão realizadas no domingo, 4 de agosto de 2019, no local que constar do Documento de Confirmação de 
Inscrição, e terão duração de 4 (quatro) horas.
4.8.13.1. O tempo necessário ao preenchimento do cartão-respostas, por parte do candidato está incluso na duração prevista da prova, não 
sendo concedido tempo adicional algum.
4.8.13.2. IESES reserva-se o direito de, na hipótese de força maior, conveniência administrativa ou falta de locais adequados, com a devida 
aprovação da Comissão do Concurso, realizar a Prova Objetiva em outra data, diferente daquela apresentada no item anterior (4.9.13), co-
municando aos candidatos a referida alteração com prazo não inferior a 15 dias, ressalvado motivo de força maior ou de calamidade pública, 
no qual o referido prazo pode não ser respeitado.
4.8.14. O início das provas será autorizado quando todos os candidatos presentes estiverem alocados nas respectivas salas de prova.
4.8.15. Durante a realização das provas é vedada qualquer tipo de consulta, ou seja, a livros, revistas, folhetos, anotações, etc.
4.8.16. No dia de realização das provas, não será permitido ao candidato entrar e/ou permanecer na sala de provas com aparelhos eletrô-
nicos (telefones celulares, pagers, walkman, agenda eletrônica, notebook, handheld, receptor, gravador, máquina fotográfica, máquina de 
calcular, relógios com qualquer uma das funções anteriormente citadas, etc.) ou armas de qualquer tipo. Caso o candidato esteja portando 
algum destes itens, este deverá ser entregue aos fiscais de sala antes do início das provas e somente serão devolvidos à saída do candidato 
da sala de provas.
4.8.17. O descumprimento dos itens 4.19.15 ou 4.19.16 implicará na eliminação sumária do candidato, constituindo-se em tentativa de 
fraude.
4.8.18. Os candidatos somente poderão se retirar do local de provas após 2 (duas) horas do início das mesmas.
4.8.18.1. Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala de provas somente poderão entregar as respectivas provas e retirar-se do local, si-
multaneamente.
4.8.18.2. O candidato, ao encerrar as provas, entregará ao fiscal de prova/sala:
a. O cartão de respostas da prova objetiva, devidamente assinado no local especificado para tanto;
b. O caderno de provas.
4.8.19. O candidato poderá reter para si, apenas, a cópia do cartão de respostas.
4.8.20. O IESES, visando preservar a veracidade e autenticidade do Concurso Público, poderá proceder, no momento da aplicação das pro-
vas, à autenticação digital dos cartões ou de outros documentos pertinentes.
4.8.21. O descumprimento dos itens constantes neste Edital, implicará na eliminação sumária do candidato, constituindo-se em tentativa 
de fraude.
5. Da classificação
4.1 Os candidatos aprovados na Prova Objetiva de Conhecimentos Gerais e de Conhecimentos Específicos, serão classificados por cargo/
área, em ordem decrescente de pontos, calculados a partir da multiplicação da Nota da Prova Objetiva de Conhecimentos Gerais (NPCG 
– com peso 0,3), pela Nota de Conhecimentos Específicos (NPCE – com peso 0,7) expressos estes pontos com 2 (duas) casas decimais, 
calculados pelas seguintes fórmulas:
Pontuação Final = ((Nota da Prova Objetiva de Conhecimentos Gerais (NPCG) x 0,30) + (Nota da Prova Objetiva de Conhecimentos 
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Específicos (NPCE) x 0,70))
4.2 Ocorrendo empate na média aritmética ponderada, aplicar-se-á, para o desempate, o disposto no parágrafo único do artigo 27 da Lei 
Federal 10.741/03, para os candidatos que se enquadrarem na condição de idoso nos termos do artigo 1º da mencionada Lei (possuírem 
60 anos completos ou mais na data do término das inscrições, sexta-feira, 5 de julho de 2019).
4.3 Para os candidatos que não estão sob o amparo do item anterior, o desempate beneficiará, sucessivamente, o candidato que tenha:
c. Maior nota na prova de conhecimentos específicos;
d. Maior idade.
4.4 Serão considerados aprovados neste Concurso Público os candidatos com pontuação final (nos termos do item 5.1.) igual ou superior 
a 5,00 (cinco inteiros).
4.5 O candidato que, mesmo tendo obtido a nota mínima nas provas objetivas a que se submeteu, não obtiver a pontuação final (nos ter-
mos do item 5.1.) igual ou superior a 5,00 (cinco inteiros), será considerado reprovado no presente Concurso Público, sendo consignada tal 
reprovação como “Reprovado por corte”.
4.6 Não haverá reclassificação de candidato, que nomeado não tiver interesse na vaga.

6. Das vagas reservadas a Pessoas com Deficiência
5.1 Aos candidatos que concorrerem à vaga reservada à PcD aplicam-se, no que couber, as disposições previstas nas Lei nº 7.853/1989, 
regulamentada pelo Decreto Federal nº 3.298/99, na Lei Estadual nº 17.292/2017 e na Lei Municipal nº 3.727/2001.
5.2 Serão reservadas vagas a Pessoas com Deficiência - PcD, na proporção de 10% (dez por cento) das respectivas vagas que surgirem ou 
forem criadas no prazo de vigência do concurso, nos termos da Lei municipal nº 3.727/2001.
5.3 Consideram-se Pessoas com Deficiência - PcD aquelas que se enquadrem nas categorias descritas na Lei nº 7.853/1989, no Decreto 
Federal nº 3.298/1999, na Lei Estadual nº 17.292/2017.
5.4 O candidato com deficiência deverá remeter para CONCURSO PMSJ/SMS – EDITAL 001/2019/SMA – VAGAS RESERVADAS PCD, A/C 
INSTITUTO IESES – Rod. SC401, 8600 – Conj. 6/6 – Corporate Park – Santo Antônio de Lisboa – CEP 88050-001 – Florianópolis (SC), por 
SEDEX-ECT, com postagem até sexta-feira, 5 de julho de 2019, requerimento específico ao IESES com os seguintes documentos:
e. Cópia do Boleto bancário impresso;
f. Solicitação de enquadramento para concorrer à vaga reservada a pessoas com deficiência, e seu número de inscrição (vide Anexo VII ao 
Edital);
g. Atestado médico especificando a respectiva deficiência e o respectivo CID (original ou cópia autenticada), bem como a provável causa da 
deficiência contendo a assinatura e ou carimbo do médico responsável por sua emissão.
h. O laudo médico apresentado terá validade somente para este Concurso e não será devolvido.
5.5 A relação dos requerimentos para concorrer às vagas reservadas à Pessoas com Deficiência deferidos e indeferidos será publicada na 
forma do item 3.19.
5.6 O deferimento do requerimento indicado no item 6.3 levará em conta: a) o pedido de inscrição do candidato; b) o cumprimento do 
disposto no mesmo item (6.3) e c) a qualificação do candidato como PcD, avaliada a partir do atestado médico apresentado e respectivo 
número de CID indicado.
5.7 Os candidatos que se declararem PcD, que foram classificados e, posteriormente, nomeados, serão submetidos à perícia por Junta Mé-
dica Oficial do Município, com vistas à confirmação da deficiência declarada, bem como à análise da compatibilidade ou não da deficiência 
com as responsabilidades do cargo e, ainda, da viabilidade das condições de acessibilidade e da adequação do ambiente de trabalho para 
execução das tarefas.
5.8 A análise da compatibilidade da deficiência com as responsabilidades do cargo poderá ocorrer tanto em momento anterior à posse no 
respectivo cargo, quanto durante a realização do período de três anos do estágio probatório, a critério da Junta Médica Oficial do Município.
5.9 De acordo com a necessidade do caso, a Junta Médica Oficial do Município poderá requisitar apoio de outros profissionais para proceder 
a avaliação e decidir quanto às suas responsabilidades referidas no item anterior.
5.10 A decisão da Junta Médica indicada no item anterior (6.7) terá caráter de decisão terminativa, ressalvada a hipótese prevista no su-
bitem 6.9.
5.11 A deficiência declarada que não for confirmada pela Junta Médica Oficial ou que não seja compatível com as responsabilidades do cargo 
importará na perda do direito ao pleito da vaga reservada a Pessoas com Deficiência –PcD, sendo garantido a sua participação conforme a 
classificação geral do certame.
6.11.1. A perda do direito ao pleito da vaga reservada a PcD também será aplicada à inobservância do disposto nos itens anteriores.
5.10.2. Será passível de exoneração o candidato com deficiência que, no decorrer de suas atividades, tiver verificada a incompatibilidade de 
sua deficiência com as responsabilidades do cargo, durante o período de três anos de estágio probatório.
5.12 O candidato inscrito como PcD participará tanto da listagem da classificação geral, como da listagem de classificação dos candidatos 
que concorrem às vagas reservadas à PcD.
0.11.1. Quando o cálculo da definição da quantidade de vagas reservadas à PcD resultar em número fracionário haverá o arredondamento 
para o número imediatamente superior se, a fração for igual ou superior a cinco décimos, nos termos do parágrafo único do artigo 4º da 
Lei Municipal nº 3.727/2001.
0.11.2. Os candidatos classificados na listagem de PcD serão nomeados a partir da 5ª (quinta) vaga, para o respectivo cargo, caso venha a 
surgir na vigência deste Edital, seguindo em intervalos de dez vagas, sucessivamente, de modo a se respeitar o percentual definido em lei 
e a Recomendação nº 01/2015/11PJ/SJO da 11ª Promotoria de Justiça da Comarca de São José/SC para sua aplicação.
0.11.3. A nomeação da PcD atenderá, além das situações anteriores, a necessidade e disponibilidade de vagas, a critério da Administração 
Pública.
5.13 A vaga destinada a PcD que não for ocupada em decorrência de desistência do candidato ou da não confirmação da deficiência alegada 
à Junta Médica Oficial continuará reservada aos demais candidatos classificados com PcD, observada a ordem de classificação.
5.14 Esgotada a lista de classificados na condição de PcD, a vaga será destinada aos candidatos da classificação geral.
5.15 O requerimento a que se refere o item 6.3 não se constitui no requerimento previsto para pedidos de condição especial de prova, 
referido no item 3.14, nem com ele guarda qualquer relação.
5.16 O candidato com deficiência participará deste concurso em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere ao 
conteúdo das provas, avaliação, critérios de aprovação, horário, data, local de aplicação e nota mínima exigida para os demais candidatos.
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7. Dos pedidos de revisão e dos recursos
6.1. É admitido pedido de revisão quanto:
i. Ao indeferimento do pedido de isenção da taxa de inscrição;
j. Ao indeferimento de inscrição;
k. Ao não deferimento de condições especiais de prova;
l. Ao não deferimento do enquadramento para concorrer às vagas reservadas às Pessoas com Deficiência;
m. À formulação das questões e respectivos quesitos;
n. À opção considerada como certa na prova objetiva;
o. Aos resultados das provas objetivas.
7.1. Os pedidos de revisão relativos ao item “7.1.a” deverão ser interpostos das 9 (nove) horas de quinta-feira, 27 de junho de 2019 até às 
18 (dezoito) horas de sexta-feira, 28 de junho de 2019.
7.2. Os pedidos de revisão relativos ao item “7.1.b”, “7.1.c” e “7.1.d” deverão ser interpostos das 9 (nove) horas de quinta-feira, 18 de julho 
de 2019 até às 18 (dezoito) horas de sexta-feira, 19 de julho de 2019.
7.3. O gabarito oficial das provas objetivas será tornado disponível no endereço eletrônico indicado no item 3.2.1, até às 10 (dez) horas de 
segunda-feira, 5 de agosto de 2019.
7.3.1. As provas objetivas serão disponibilizadas no endereço eletrônico indicado no item 3.2.1, até às 10 (dez) horas de segunda-feira, 5 
de agosto de 2019, ali permanecendo até às 18 (dezoito) horas do segundo dia útil subsequente.
7.3.2. O candidato que desejar interpor pedido de revisão quanto à formulação das questões e respectivos quesitos (item 7.1.e) ou quanto 
à opção considerada como certa na prova objetiva (item 7.1.f) deverá fazê-lo a partir das 10 (dez) horas de segunda-feira, 5 de agosto de 
2019 até às 18 (dezoito) horas de quarta-feira, 7 de agosto de 2019.
7.4. Os resultados preliminares (provas objetivas), serão disponibilizadas no endereço eletrônico indicado no item 3.2.1, até às 18 (dezoito) 
horas de quarta-feira, 28 de agosto de 2019.
7.4.1. Os candidatos poderão obter seu Boletim Individual de Desempenho, acessando o endereço eletrônico indicado no item 3.2.1, ícone 
“Resultados” e informando seu CPF e data de nascimento, no formato solicitado.
7.4.2. Os pedidos de revisão relativos ao item “7.1.g” (aos resultados das provas objetivas) deverão ser interpostos das 9 (nove) horas de 
quinta-feira, 29 de agosto de 2019 as 18 (dezoito) horas de sexta-feira, 30 de agosto de 2019.
7.5. Os resultados finais e, para os aprovados, as listas de classificação, serão disponibilizadas no endereço eletrônico indicado no item 3.2.1, 
até às 18 (dezoito) horas de quarta-feira, 4 de setembro de 2019.
7.6. Os pedidos de revisão relativos ao item “7.1” serão respondidos nos seguintes prazos e formas:
7.6.1. Se relativos ao indeferimento do pedido de isenção da taxa de inscrição, através de ato tornado disponível o endereço eletrônico 
indicado no item 3.2.1, até às 18 horas de quarta-feira, 3 de julho de 2019.
7.6.2. Se relativos ao indeferimento de inscrição, ao indeferimento ao pedido para condições especiais de prova e não deferimento do 
enquadramento para concorrer as vagas reservadas às pessoas com deficiência, através de ato tornado disponível o endereço eletrônico 
indicado no item 3.2.1, até às 18 horas de quarta-feira, quarta-feira, 31 de julho de 2019.
7.6.3. Se relativos à formulação das questões e respectivos quesitos de prova e à opção considerada como certa nas provas objetivas – de 
forma conjunta para todos os candidatos em relação a cada uma das questões da Prova Objetiva de um mesmo cargo – área, objeto de 
Pedido de Revisão, por ato disponibilizado no momento da divulgação dos resultados das provas objetivas.
7.6.4. Se relativos aos resultados preliminares do Concurso Público, por ato disponibilizado no momento da divulgação dos resultados finais.
7.7. Somente serão apreciados os pedidos de revisão expressos em termos convenientes e que apontarem as razões e circunstâncias que 
os justifiquem, interpostos no prazo estipulado para a fase a que se referem, bem como observarem rigorosamente o procedimento esta-
belecido neste Edital.
7.7.1. Os pedidos de revisão deverão ser elaborados exclusivamente através de formulário digital disponibilizado no ícone “Pedidos de Revi-
são” do endereço eletrônico indicado no item 3.2.1, a partir da indicação do CPF e data de nascimento do candidato.
7.7.2. Nos formulários digitais não haverá necessidade de qualificação do candidato ou de seu procurador, tendo em vista que cada formu-
lário estará vinculado diretamente ao registro do recorrente.
7.7.3. Ao optar por pedido de revisão, o candidato deverá proceder conforme orientação no referido formulário.
7.7.3.1. Não haverá hipótese de preparação do pedido de revisão por outro meio senão aquele disponibilizado para tal na respectiva página, 
considerando-se deserto o pedido preparado de outro modo.
7.7.4. As razões do pedido e os respectivos requerimentos deverão ser elaborados previamente em processador de texto de escolha do can-
didato; uma vez concluídos (razões e requerimentos), estes deverão ser trasladados do arquivo do processador de textos para a respectiva 
área no formulário digital.
7.7.4.1. As razões do pedido e os respectivos requerimentos deverão ser desprovidos de qualquer identificação do recorrente, timbre de 
escritório e/ou empresa, etc., permitindo-se assim a sua análise sem a identificação do postulante.
7.7.4.2. Não é permitida qualquer identificação no corpo das razões do pedido ou de seus respectivos requerimentos, sendo indeferidos 
sumariamente os que não atenderem a esta condição.
7.7.4.3. O reconhecimento e a consequente consideração de marca distintiva como elemento de identificação do pedido de revisão está 
contido no poder discricionário do julgador.
7.7.5. Uma vez terminado o procedimento de formulação do pedido de revisão em seu formulário eletrônico, deverá o candidato, imprimi-lo 
e remetê-lo, devidamente assinado, para CONCURSO PMSJ/SMS – EDITAL 001/2019/SMA – PEDIDO DE REVISÃO, A/C INSTITUTO IESES 
– Rod. SC401, 8600 – Conj. 6/6 – Corporate Park – Santo Antônio de Lisboa – CEP 88050-001 – Florianópolis (SC), por SEDEX-ECT, com 
postagem até o último dia de cada um dos prazos de pedido de revisão.
7.8. Os pedidos de revisão interpostos fora do respectivo prazo não serão conhecidos, sendo para tanto consideradas as datas de expedição 
do SEDEX-ECT.
7.9. Pedidos de Revisão inconsistentes e/ou fora das especificações estabelecidas neste edital serão preliminarmente indeferidos.
7.10. A Banca Examinadora constitui última instância para pedido de revisão, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 
pedidos de revisão adicionais.
7.11. O gabarito divulgado poderá ser alterado, em função dos pedidos de revisão interpostos, e as provas serão corrigidas de acordo com 
o gabarito oficial definitivo.
7.12. Na ocorrência do disposto no item 7.12 e/ou em caso de provimento de pedido de revisão, poderá ocorrer a classificação ou 
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desclassificação do candidato que obtiver, ou não, a nota mínima exigida para a prova.
7.13. As decisões dos pedidos de revisão serão levadas ao conhecimento dos candidatos por meio do site do concurso, não tendo caráter 
didático, e ficarão disponíveis pelo prazo de 07 (sete) dias a contar da data da publicação do respectivo Edital ou Aviso.
7.14. Somente é admitido recurso quanto:
a. A publicação do ato homologatório do resultado do certame.
7.15. Os recursos relativos aos itens 7.15.a. deverão ser interpostos até o primeiro dia útil após a publicação e ciência do respectivo aviso 
ou ato.
7.15.1. Os recursos relativos aos itens 7.15.a. deverão ser endereçados a Secretaria Municipal de Saude de São José, sendo protocolados 
junto ao Gabinete da Secretária, sito à Avenida Acioni Souza Filho (Beira Mar de São José), nº 403 – 3º andar, no horário das 13 às 19 horas, 
com a menção expressa que se relacionam a este Edital.
7.16. Somente serão apreciados os recursos expressos em termos convenientes e que apontarem as circunstâncias que os justifiquem (di-
vergência entre o ato homologatório publicado e os resultados do certame disponibilizados no site do mesmo), bem como tiverem indicados 
o número deste Edital, o nome do candidato, seu número de sua inscrição e endereço para correspondência.

8. Da Contratação
7.1. São condições mínimas para contratação:
b. Ser brasileiro nato ou naturalizado ou se de nacionalidade portuguesa, amparado pelo Estatuto de Igualdade entre Brasileiros e Portu-
gueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos termos do parágrafo 1º do art. 12 da Constituição da República Federativa 
do Brasil e na forma do disposto no art. 13 do Decreto nº 70.436, de 18 de abril de 1972;
c. Encontrar-se no pleno gozo de seus direitos civis e políticos;
d. Estar quite com as obrigações militares e eleitorais;
e. Conhecer e estar de acordo com as exigências do presente Edital.
8.1. Os candidatos aprovados, conforme disponibilidade de vagas e interesse da Administração Pública, terão sua nomeação publicada 
no Diário Oficial dos Municípios (que poderá ser acessado pelo site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/site/), para efeito de ciência do 
candidato.
8.2. Além da publicação do ato de nomeação no Diário Oficial dos Municípios, o candidato será convocado para os procedimentos preparató-
rios para sua posse, por meio de correspondência postal, a ser encaminhada ao endereço informado pelo candidato no ato da sua inscrição 
neste concurso ou outro que vier a indicar posteriormente.
8.3. A atualização do endereço residencial e eletrônico para fins de comunicação da nomeação ou outros procedimentos é de total res-
ponsabilidade do candidato classificado neste concurso público. Em caso de mudança de endereço, antes da homologação do concurso, o 
candidato deverá comunicar à IESES sobre a alteração do endereço, e após a homologação deverá o candidato comparecer pessoalmente 
ou solicitar a atualização por meio de carta registrada endereçada à Diretoria-Geral de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Ad-
ministração aos cuidados do Diretor-Geral de Recursos Humanos, por meio do endereço: Avenida Acioni de Souza Filho (Beira-Mar de São 
José), nº 403, Praia Comprida – São José/SC – 3º Andar – CEP: 88103-790.
8.4. A posse do candidato ocorrerá nos termos do § 1º do artigo 21 da Lei nº 2.248/1991.
8.5. O candidato nomeado que, por qualquer motivo não tomar posse, terá o ato de nomeação tornado sem efeito.
8.6. Não será admitida a reclassificação (deslocamento para o final de lista) na hipótese de o candidato manifestar desinteresse na vaga, 
quando nomeado.
8.7. No caso de desistência formal ou expressa da posse, prosseguir-se-á a nomeação dos demais candidatos habilitados observada a ordem 
classificatória.
8.8. A desistência formal ou expressa implicará na perda do direito à posse no respectivo cargo, de forma irretratável ainda que ocorrida 
em tempo hábil para a posse.
8.9. Também será considerada desistência para a posse quando o candidato nomeado, devidamente convocado para os atos preparatórios 
à posse, que não manifestar o seu interesse.
8.10. A aprovação e classificação no concurso público não criam direito à imediata nomeação do candidato, que será concretizada, dentro no 
prazo de validade do concurso e na medida das necessidades e disponibilidades orçamentárias e financeiras do Município, considerados os li-
mites e vedações impostas pela Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar Federal nº 101/2000). A nomeação é ato de competência 
exclusiva do Chefe do Poder Executivo Municipal, de acordo com o interesse público, conveniência e oportunidade da Administração Pública.
8.11. A comprovação da Habilitação Profissional Mínima Exigida (diplomas, certificados e/ou comprovante de registro em conselho ou órgão 
fiscalizador da profissão) deverá ser realizada pelo candidato classificado até a posse no cargo, sob pena de eliminação do candidato no 
processo de admissão iniciado atinente a este concurso público.
8.12. A falta de comprovação, na data de posse, da Habilitação Profissional Mínima Exigida de que trata este Edital resultará na edição de 
ato administrativo que tornará nula (sem efeito) a nomeação.
8.13. Não haverá posse por procuração.
8.14. O candidato nomeado deverá apresentar os documentos, exames e laudos necessários para a admissão e posse, de acordo com a 
lista a seguir:
8.14.1. Dos Documentos:
f. Uma foto 3x4;
g. Ficha cadastral devidamente preenchida (modelo padronizado da PMSJ – disponível do site da PMSJ ou retirar no setor de Recursos Hu-
manos da Secretaria da Administração).
h. Comprovante da escolaridade exigida – Diploma e/ou Certificado de Conclusão de Curso (fotocópia autenticada – frente e verso ou ori-
ginal e cópia para autenticação por servidor público);
i. Comprovante do registro no respectivo órgão fiscalizador do exercício profissional referente ao Estado de Santa Catarina para os cargos 
exigidos neste edital (fotocópia autenticada ou original);
j. Declaração de regularidade do registro com o órgão fiscalizador;
k. Documento de Identificação com foto atualizado; (original com fotocópia simples);
l. Cópia simples do título de eleitor;
m. Certidão de quitação eleitoral (obter no site www.tse.gov.br);
n. Cópia Simples do documento comprobatório de quitação do serviço militar obrigatório para candidatos do sexo masculino;
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o. Cópia simples da Carteira de Trabalho com o nº do PIS/PASEP e qualificação;
p. Cópia simples da Certidão de Casamento atualizada;
q. Cópia da Certidão de Nascimento do(s) filho(s) menor(es) de 14 anos (fotocópia autenticada ou original);
r. Certidão negativa de antecedentes criminais expedida pelos Foros da JUSTIÇA FEDERAL e ESTADUAL dos locais de domicílio.
s. Declaração de bens – modelo padronizado da PMSJ (disponível no site PMSJ ou retirar no setor de Recursos Humanos da Secretaria da 
Administração) e a última declaração do imposto de renda com todas as folhas assinadas e com a informação de envio ou de recebimento 
pela Receita Federal (obter no site www.receita.fazenda.gov.br/aplicaçoes/atca/CPF/física.htm);
t. Declaração de não acumulação de cargos, empregos e funções públicas ou de acumulação de cargos ou proventos de aposentadoria – 
modelo padronizado PMSJ – disponível no site PMSJ ou retirar no setor de Recursos Humanos da Secretaria da Administração. Em caso de 
acumulação de cargo, emprego ou função pública, é imprescindível que o candidato forneça a declaração atualizada do órgão competente 
onde exerce seu cargo, emprego ou função pública. No documento deverá constar: a) Órgão competente; b) Cargo/emprego/função; c) 
Lotação e Local de Trabalho; d) Carga Horária e Jornada de Trabalho;
u. Declaração do candidato de não ter sofrido, penalidades disciplinares no órgão que exerce seu cargo, emprego, ou função pública, con-
forme legislação aplicável (modelo padronizado da PMSJ – disponível do site da PMSJ);
v. Cópia atualizada do comprovante de residência emitida nos últimos 3 (três) meses;
8.14.2. Dos Exames e Avaliações Médicas com Laudos:
w. Hemograma Completo, Glicemia de Jejum, Parcial de Urina, Radiografia de Tórax bilateral;
x. Sorologia para hepatites B e C;
y. Eletrocardiograma (caso o candidato tenha mais de 35 anos);
z. Radiografia (RX) de coluna lombo sacra, PA e Perfil, com laudo;
aa. Comprovação da vacinação contra a Rubéola da CANDIDATA com até 39 anos onze meses e vinte e nove dias de idade, apresentando 
a via original e uma cópia (Vacina Monovalente contra Rubéola ou Vacina Dupla Viral ou, ainda, a Tríplice Viral). Exigência estabelecida na 
Lei estadual nº 10.106/1996;
bb. Avaliação oftalmológica, com laudo original, expedido por Médico Oftalmologista, no qual deverá constar a aptidão visual do candidato 
para exercício do cargo e função a que o candidato será empossado;
cc. Avaliação ortopédica, com laudo original, expedido por Médico Ortopedista, o qual deverá declarar a aptidão ortopédica do candidato 
para exercício do cargo e função a que o candidato será empossado;
dd. Avaliação psiquiátrica, com laudo original, expedido por Médico Psiquiatra, no qual deverá constar a aptidão mental do candidato para 
exercício do cargo e função a que o candidato será empossado;
ee. Declaração formal do candidato(a) de que não está sendo submetido a tratamento psiquiátrico ou psicológico, ortopédico ou oftalmoló-
gico com profissional diferente daquele que expediu e assinou o laudo de aptidão para o cargo, conforme modelo disponibilizado pela Junta 
Médica da Prefeitura de São José.
8.15. Os documentos exigidos no subitem 8.15.1 serão entregues em data a ser estipulada pela Diretoria-Geral de Recursos Humanos da 
Secretaria Municipal de Administração, a qual será anterior à data do agendamento de perícia médica, ressalvados os casos referidos do 
item 8.18.
8.16. A apresentação de todos os exames médicos, bem como de todos os laudos solicitados deverá ocorrer na data em que for agendada a 
perícia na Junta Médica Oficial da Prefeitura Municipal de São José/SC, sendo o candidato informado da data e horário oportunamente pela 
Diretoria de Recursos Humanos da Secretaria de Administração. Destaca-se que os exames e laudos deverão ter sido expedidos no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias anteriores à data da perícia médica.
8.17. Será facultada à Junta Médica Oficial a realização de tantas quantas avaliações forem necessárias para concluir a perícia médica ad-
missional do candidato, podendo, inclusive, requisitar a apresentação de exames e laudos complementares, de acordo com a análise do 
caso concreto.
8.18. Os exames e laudos médicos solicitados correrão às expensas do candidato e suas despesas não serão reembolsadas.
8.19. Somente tomará posse o candidato devidamente nomeado, que tiver efetuado a entrega de todos os documentos, exames e laudos 
solicitados pela Diretoria-Geral de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração, bem como ter se submetido à avaliação 
e aprovação da Junta Médica Oficial.
8.20. A posse ficará condicionada, além do atendimento ao disposto nos itens anteriores, à análise e emissão de parecer admissional favo-
rável pela Secretaria Executiva de Controle Interno e Transparência, nos moldes da Instrução Normativa nº 11/2011 do TCE/SC.
8.21. A falta de comprovação de quaisquer requisitos para investidura até a data da posse tornará sem efeito o respectivo ato de nomeação 
do candidato.
8.22. As certidões, laudos, atestados e declarações que apresentarem alguma ocorrência deverão ser acompanhados de certidões explica-
tivas, as quais serão analisadas, podendo configurar impedimento à posse, nos termos da lei.
8.23. O candidato que deixar de tomar posse no prazo legal será considerado desistente para todos os fins.
8.24. Constatada a acumulação de cargos, empregos ou funções públicas em desacordo com a Constituição Federal, caberá ao candidato a 
comprovação da desincompatibilização, até o momento da posse, sob pena de impedimento à posse, o que implicará em tornar sem efeito 
o respectivo ato de nomeação.
8.25. Em caso de falsidade ideológica decorrente do preenchimento da declaração de (in)acumulação, ficará o candidato sujeito às medidas 
cabíveis na legislação vigente.
9. DO FORO JUDICIAL
8.1. O foro para dirimir qualquer questão relacionada com o Concurso Público de que trata este Edital é o da Comarca de São José (SC), 
sede da Secretaria da Administração de São José.
10. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA
9.1. Fica delegada competência ao IESES para:
ff. Divulgar o Concurso;
gg. Receber as inscrições e respectivos valores das inscrições;
hh. Deferir e indeferir as inscrições, os pedidos de isenção, os pedidos de condições especiais de prova e os pedidos para concorrer a vaga 
reservada a pessoas com deficiência;
ii. Elaborar, aplicar, julgar, corrigir e avaliar as provas;
jj. Julgar os pedidos de revisão previstos no item 7.1 e seus subitens, deste Edital;



30/05/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2838

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1703

kk. Prestar informações sobre o Concurso.
11. DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1. O Concurso Público terá validade de 02 (dois) anos, a contar da data do ato de homologação do resultado para cada cargo – área, 
podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Secretaria da Administração de São José.
11.1. A homologação do resultado deste Concurso Público poderá efetuada por cargo – área ou agrupamentos destes, a critério da Secre-
taria da Administração de São José.
11.2. O inteiro teor deste Edital será disponibilizado no endereço eletrônico indicado no item 3.2.1. e publicado no Diário Oficial dos Muni-
cípios de Santa Catarina (D.O.M./SC).
11.3. Ato de Homologação do resultado final do Concurso, para os candidatos classificados, será publicada no Diário Oficial dos Municípios 
de Santa Catarina (D.O.M./SC), para os candidatos a ampla concorrência e ‘as vagas reservadas a PcDs.
11.4. Será excluído do Concurso o candidato que fizer, em qualquer fase ou documento, declaração falsa ou inexata;
11.5. Não serão fornecidos atestados, declarações, certificados ou certidões relativas à habilitação, classificação ou nota de candidatos, 
valendo para tal fim o boletim de desempenho individual disponível no endereço eletrônico do site do concurso, conforme item 3.2.1. deste 
Edital, e a publicação do Resultado Final e Homologação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina.
11.6. Será excluído do Concurso, por Ato do IESES, o candidato que:
11.6.1. Tornar-se culpado de incorreções ou descortesias com qualquer membro da equipe do IESES;
11.6.2. For surpreendido, durante a aplicação das provas, em comunicação com outro candidato, verbalmente, por escrito ou por qualquer 
outra forma;
11.6.3. For apanhado em flagrante, utilizando-se de qualquer meio, na tentativa de burlar a prova, ou for responsável por falsa identificação 
pessoal;
11.6.4. Ausentar-se da sala de prova, sem o acompanhamento de fiscal;
11.6.5. Recusar-se a proceder a autenticação digital do cartão resposta ou de outros documentos.
11.7. A Secretaria da Administração de São José e o IESES não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:
ll. Endereço eletrônico errado ou não atualizado;
mm. Endereço residencial errado ou não atualizado;
nn. Endereço de difícil acesso;
oo. Correspondência devolvida pela ECT por razões diversas, decorrente de informação errônea de endereço por parte do candidato;
pp. Correspondência recebida por terceiros.
11.8. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a providência ou 
evento que lhes disser respeito, até a data da convocação dos candidatos para as Provas correspondentes, circunstância que será mencio-
nada em Edital ou aviso a ser publicado.
11.9. As despesas relativas à participação do candidato no Concurso e à sua apresentação para contratação correrão às expensas do próprio 
candidato.
11.10. A Secretaria da Administração de São José e o IESES não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras pu-
blicações referentes a este Concurso.
11.11. O não atendimento pelo candidato das condições estabelecidas neste Edital, a qualquer tempo, implicará sua eliminação do Concurso 
Público.
11.12. Sempre que houver indicações de horários neste Edital, respeitar-se-á o horário oficial de Brasília (DF).
11.13. Os casos não previstos, no que tange à realização deste Concurso Público, serão resolvidos, conjuntamente, pela Secretaria da Ad-
ministração de São José e pelo IESES.
São José (SC), 24 de maio de 2019.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária Municipal de Administração de São José

ANEXO I – CARGO, HABILITAÇÃO, CARGA HORÁRIA, VENCIMENTO/REMUNERAÇÃO E NÚMERO DE VAGAS OU FORMAÇÃO DE CADASTRO 
DE RESERVA.

1. Os cargos, áreas, habilitação, carga horária, vencimento/remuneração e número de vagas ou formação de Cadastro de Reserva do pre-
sente Concurso Público, são os seguintes:

1.1 Cargos com exigência de NÍVEL SUPERIOR
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Cargo Função Habilitação Mínima Carga horária 
semanal

Vencimento/
Remuneração Nº de vagas

Agente de Fiscalização 
Sanitária

Ensino Superior completo em Biologia, 
Biomedicina, Educação Física, Engenha-
ria Ambiental, Engenharia Civil, Enge-
nharia Sanitária/Sanitária e Ambiental, 
Engenharia do Trabalho, Enfermagem, 
Farmácia e/ou Bioquímica, Medicina 
Veterinária, Nutrição ou Odontologia com 
registro no Conselho ou Órgão Fiscaliza-
dor do Exercício da Profissão.

40h 2.259,20 1

Analista Jurídico
Ensino Superior completo em Direito, 
com registro na Ordem dos Advogados 
do Brasil.

30h 2.195,54 1

Assistente Social
Ensino Superior completo em Serviço So-
cial, com registro no Conselho ou Órgão 
Fiscalizador do Exercício da Profissão.

40h 4.078,29 1

Biólogo
Ensino Superior completo em Biologia, 
com registro no Conselho ou Órgão Fis-
calizador do Exercício da Profissão.

30h 3.058,73 1

Contador

Ensino Superior completo em Con-
tabilidade, com registro no Conselho 
ou Órgão Fiscalizador do Exercício da 
Profissão.

30h 3.058,73 1

Engenheiro Civil
Ensino Superior completo em Engenharia 
Civil, com registro no Conselho ou Órgão 
Fiscalizador do Exercício da Profissão.

30h 4.846,84 1

Engenheiro Sanitarista

Ensino Superior completo em Engenha-
ria Sanitária, com registro no Conselho 
ou Órgão Fiscalizador do Exercício da 
Profissão.

30h 4.846,84 1

1.2 Cargo com exigência em NÍVEL MÉDIO

Cargo Habilitação Mínima Carga Horária Semanal Vencimento/
Remuneração Nº de vagas

Agente Administrativo Ensino Médio completo 30h 2.049,16 1

2. A Remuneração de cada cargo observará as seguintes disposições:
2.1 A Gratificação de Produtividade referida no item 1.1, deste anexo, corresponderá, no máximo:
2.1.1 Para o cargo de Agente de Fiscalização Sanitária, ao valor mensal de R$ 4.673,30, respeitados os requisitos e condições previs-
tas no Decreto Municipal nº 9.944/2018, no artigo 35 da Lei Complementar nº 53/2011, alterado pelo artigo 11 da Lei Complementar nº 
75/2017.
2.1.2 Para os cargos de Engenheiro, ao valor mensal de R$ 4.846,85, respeitados os requisitos e condições previstas na Lei nº 5.401/2014.
2.2  Aos ocupantes do cargo de Agente de Fiscalização Sanitária será garantida a percepção de auxílio-transporte, nos termos da Lei 
nº 2.183/1990, alterada pelo artigo 10 da Lei Complementar nº 75/2017.
2.3 A concessão de vale-transporte será garantida, aos servidores desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei nº 1.868/1987 
e no Decreto Municipal nº 34.055/2011.
2.4 O pagamento de auxílio-alimentação, a título de vantagem por dia útil trabalhado, aos servidores públicos ativos da Administração 
Municipal dar-se-á conforme os casos e as regras previstos pela Lei Municipal nº 4.799, de 26 de junho de 2009, e suas alterações.
2.5 O Valor do vencimento de cada cargo e das gratificações descritas anteriormente não estão reajustados de acordo com a revisão 
anual de 2019.

ANEXO II – RESPONSABILIDADES 

As Responsabilidades dos Cargos atinentes a este Concurso Público, que estão descritas a seguir, são àquelas previstas no Anexo II do artigo 
4° da Lei Complementar nº 53/2011.

1. NÍVEL SUPERIOR
Agente de Fiscalização Sanitária
Fazer cumprir as leis e regulamentos sanitários, expedindo termos, notificações, autos de intimação, de infração, e imposição de penalida-
des, de multa, entre outros, referentes à prevenção e controle de tudo quanto possa comprometer a saúde pública. Garantir que o consu-
midor adquira um produto com qualidade e possa consumir com segurança, bem como prevenir doenças transmitidas por produtos com 
avarias ou maus hábitos de higiene, programando e executando inspeções de qualquer natureza para promover a regularidade sanitária no 
que diz respeito ao saneamento básico, orientando sobre a qualidade da água, destino adequado aos dejetos, destino adequado do lixo, 
controle de pragas e vetores, uso adequado de agrotóxicos, domissanitários, biocidas e outros produtos que possam colocar em risco a 
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saúde da população. Liberar o alvará sanitário quando na vistoria o estabelecimento cumprir os requisitos, liberando selo de qualidade. Evi-
tar que a população consuma produtos impróprios, apreendendo, inutilizando e interditando produtos e equipamentos cuja adulteração ou 
deterioração seja flagrante, bem como realizando a apreensão e interdição do restante do lote ou partida, para análise fiscal em laboratório 
fiscal. Defender a saúde pública, evitando doenças infectocontagiosas, vistoriando esgotos a céu aberto, lixo em local impróprio e criação 
de animais em via urbana, bem como intimando o causador dos danos a providências cabíveis. Atender denúncias referentes ao campo de 
interesse de Vigilância Sanitária, verificando a veracidade da mesma, expedindo notificações e orientações em geral. Coletar amostras de 
produtos alvo das ações de Vigilância Sanitária, bem como realizar controle da qualidade da água que abastece o município, contribuindo 
com a saúde da população, coletando amostras e encaminhando-as para análise ao laboratório de referência. Realizar atividades educativas 
com prestadores de serviço, comerciantes e população em geral, visando melhorar a qualidade dos serviços prestados e dos produtos ofe-
recidos e instruir o cidadão acerca de seus direitos e deveres: Ministrando treinamentos, palestras e seminários; Elaborando folders e outros 
materiais educativos; Dando entrevistas. Controlar os produtos comercializados por vendedores ambulantes, evitando que a população 
consuma produtos sem qualidade e de procedência duvidosa e adoeça: Abordando os vendedores; Averiguando os produtos; apreendendo 
e inutilizando produtos, quando necessário; Infracionando os vendedores, quando necessário. Intervir em casos de surtos de toxinfecção 
alimentar, a fim de cuidar da saúde da população, coletando restos de alimentos e água, investigando possíveis causas, interditando o local 
e prestando orientações ao proprietário do estabelecimento, monitorando o local posteriormente. Coordenar e participar da elaboração de 
Normas Técnicas, instruções Normativas, e outros atos complementares necessários a regulamentação das ações de vigilância sanitária. 
Fornecer informações pertinentes Programas Estaduais e Federais relacionando às atividades desenvolvidas, para o município apresentar à 
esfera Estadual e Federal os trabalhos desenvolvidos, visando a posterior captação de recursos. Montar processos administrativos referentes 
à inspeção sanitária com apreensões e interdições, possibilitando a conclusão de um processo com multa ou advertência. Atuar com “poder 
de polícia”, para fiscalizar e exigir. Elaborar e participar das escalas de plantão de sobreaviso necessárias à cobertura integral da Vigilância 
Sanitária, fora do horário normal de funcionamento e em eventos de qualquer natureza. Elaborar relatórios com informações, dados esta-
tísticos e indicadores da área, visando fornecer subsídios para decisões de correções de políticas ou procedimentos de sua área de atuação. 
Manter atualizados os indicadores e informações pertinentes à área de atuação, observando os procedimentos internos e legislação aplicá-
vel, visando a adequada e imediata disponibilidade dos mesmos. Atender aos servidores, pessoalmente ou por telefone, visando esclarecer 
dúvidas, receber solicitações, bem como buscar soluções para eventuais transtornos. Zelar pela limpeza, organização e disciplina de seu 
local de trabalho. Zelar pela guarda e conservação dos materiais e equipamentos utilizados no trabalho. Atender às normas de Medicina, 
Higiene e Segurança no trabalho. Atuar de acordo com princípios de qualidade e ética, visando o constante alinhamento ao planejamento 
estratégico do município. Executar outras tarefas correlatas às acima descritas, a critério de seu superior imediato e/ou conforme demanda.
Analista Jurídico  
Dar suporte as atividades dos procuradores do município, através do auxílio na elaboração de pareceres, análise de documentação dentre 
outras atividades pertinentes a área jurídica. Manter os atos administrativos, internos e externos, conforme os parâmetros da legalidade 
exigidos, contribuindo para o bem-estar da população: Recebendo solicitações das Unidades Administrativas; Redigindo a minuta do ato; 
realizando as conferências necessárias; Efetuando os encaminhamentos necessários; Acompanhando os retornos; Encaminhando para 
aplicabilidade ou arquivo, se concluído. Assessorar e acompanhar as atividades, com observância especial à Constituição Federal, Lei Orgâ-
nica do Município e Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF, bem como às demais legislações, conforme o caso. Realizar suporte com relação 
à legislação e conferência de todos os atos e expedientes da Secretaria Municipal de Administração, Fundações, Autarquias e do Prefeito 
Municipal em que for solicitado ou estiver inserido. Efetuar o controle da Legislação Municipal, incluindo a elaboração, conferência, distribui-
ção e arquivo. Atuar junto aos Fóruns e Tribunais sempre que se fizer necessário. Elaborar relatórios com informações, dados estatísticos e 
indicadores da área, visando fornecer subsídios para decisões de correções de políticas ou procedimentos de sua área de atuação. Manter 
atualizados os indicadores e informações pertinentes à área de atuação, observando os procedimentos internos e legislação aplicável, visan-
do a adequada e imediata disponibilidade dos mesmos. Atender aos servidores, pessoalmente ou por telefone, visando esclarecer dúvidas, 
receber solicitações, bem como buscar soluções para eventuais transtornos. Zelar pela limpeza, organização e disciplina de seu local de 
trabalho. Zelar pela guarda e conservação dos materiais e equipamentos utilizados no trabalho. Atender às normas de Medicina, Higiene e 
Segurança no trabalho. Atuar de acordo com princípios de qualidade e ética, visando o constante alinhamento ao planejamento estratégico 
do município. Executar outras tarefas correlatas às acima descritas, a critério de seu superior imediato e/ou conforme demanda.
Assistente Social 
Elaborar, executar e coordenar projetos e serviços sociais desenvolvidos pela administração pública, direta, indireta, entidades e organiza-
ções populares dos municípios, em conformidade com a legislação e políticas sociais públicas, visando auxiliar na promoção da melhoria 
da qualidade de vida da população. Contribuir com a efetividade da aplicação dos direitos dos cidadãos e das políticas sociais, por meio da 
promoção social junto a entidades da comunidade e Conselhos Municipais, através de reuniões ordinárias e/ou extraordinárias, comissões, 
conselhos, orientações, campanhas, palestras, levantamento sócio familiar, visitas domiciliares e outros meios. Atender a população em 
casos de emergência e calamidade, in loco ou em abrigos, auxiliando na elaboração de planos de assistência a defesa civil. Buscar a solução 
de problemas identificados pelo estudo da realidade social, a fim de contribuir com a qualidade de vida e reinserção social dos indivíduos do 
município de São José: Realizando visitas domiciliares; Prestando atendimento ao público usuário das políticas sociais públicas; Encaminhan-
do os indivíduos atendidos conforme a necessidade identificada; Solicitando vagas junto aos centros terapêuticos quando necessário; Acom-
panhando tratamentos; Desenvolvendo ações educativas e sócios educativas nas unidades de saúde, educação e assistência social; Elabo-
rando pareceres, perícias, relatórios e registros das atividades desenvolvidas. Assessorar, monitorar e avaliar projetos, programas, serviços 
e benefícios socioassistenciais, bem como da rede prestadora de serviços, projetos e programas socioassistenciais inscritas, registradas, 
conveniadas ou parceiras. Planejar, organizar e administrar benefícios e serviços sociais, analisando o perfil da população e a disponibilidade 
dos mesmos, visando oportunizar a população com o perfil de vulnerabilidade ou risco social, o acesso aos benefícios e serviços. Contribuir 
com a formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município, participando de grupos de trabalho e/ou reuniões com 
outras entidades públicas e/ou particulares, articulando informações, juntamente com profissionais de outras áreas, realizando estudos, 
exposições sobre situações e problemas identificados, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos. Possibilitar 
ao Ministério Público e ao Poder Judiciário o entendimento global das aplicações e execuções de programas, projetos e serviços, por meio 
de elaboração de relatórios e pareceres sociais alimentados no sistema. Implementar trabalhos de cunho preventivo e informativo junto à 
comunidade, capacitando através da informação e formação, estimulando a população através de atividades socioeducativas, alcançando 
os objetivos institucionais no que diz respeito à prevenção e informação. Ministrar treinamento, palestra e/ou aula de aperfeiçoamento do 
pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua 
área de atuação. Assumir, no magistério de Serviço Social tanto em nível de graduação como pós-graduação, disciplinas e funções que 



30/05/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2838

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1706

exijam conhecimentos próprios e adquiridos em curso de formação regular. Dirigir e coordenar Unidades de Ensino e Cursos de Serviço 
Social, de graduação e pós-graduação. Dirigir e coordenar associações, núcleos, centros de estudo e de pesquisa em Serviço Social. Dirigir 
serviços técnicos de Serviço Social em entidades públicas ou privadas. Elaborar relatórios com informações, dados estatísticos e indicadores 
da área, visando fornecer subsídios para decisões de correções de políticas ou procedimentos de sua área de atuação. Manter atualizados os 
indicadores e informações pertinentes à área de atuação, observando os procedimentos internos e legislação aplicável, visando a adequada 
e imediata disponibilidade dos mesmos. Atender aos servidores, pessoalmente ou por telefone, visando esclarecer dúvidas, receber solici-
tações, bem como buscar soluções para eventuais transtornos. Zelar pela limpeza, organização e disciplina de seu local de trabalho. Zelar 
pela guarda e conservação dos materiais e equipamentos utilizados no trabalho. Atender às normas de Medicina, Higiene e Segurança no 
trabalho. Atuar de acordo com princípios de qualidade e ética, visando o constante alinhamento ao planejamento estratégico do município. 
Executar outras tarefas correlatas às acima descritas, a critério de seu superior imediato e/ou conforme demanda.
Biólogo
Realizar pesquisas sobre as formas de vida, na natureza e laboratório, efetuando estudos e experiências com espécimes biológicos, bem 
como analisando origem, evolução, funções, estrutura, distribuição, meio, semelhanças e outros aspectos das diferentes formas de vida, 
visando conhecer as características, comportamento e outros dados importantes referentes aos seres vivos, incrementando os conheci-
mentos científicos e descobrindo suas aplicações em vários campos. Executar análises laboratoriais e para fins de diagnósticos, estudos e 
projetos de pesquisa. Fiscalizar áreas de potencial poder poluidor, visando a diminuição da contaminação ambiental. Suprir as demandas 
do município na área ambiental, por meio da elaboração de projetos, realizando o levantamento das demandas e estudo de casos, inspe-
cionando jardins e praças municipais, efetuando levantamento das condições reais da fauna e flora, elaborando tecnicamente os projetos e 
executando o inventário completo de arborização de rua. Formular, elaborar ou propor estudos e projetos científicos no âmbito da Biologia 
ou a ela ligados. Formular e elaborar projetos de saneamento e melhoramento do meio-ambiente, executando direta ou indiretamente as 
atividades resultantes destes trabalhos. Prestar orientações e assessoria aos órgãos da Administração Direta e Indireta do município, no 
âmbito de suas atribuições, bem como a população, informando corretamente sobre a utilização dos recursos naturais. Articular informa-
ções, individualmente ou junto a profissionais de outras áreas e instituições públicas ou privadas, preparando informes, laudos, pareceres 
e demais documentos, a fim de possibilitar o entendimento global das ações referentes à suas descobertas científicas, estudos e atribuição 
técnica, bem como auxiliar em futuras pesquisas. Auxiliar na promoção da melhoria da qualidade de vida da população, coordenando e 
executando programas, projetos e políticas sociais desenvolvidos pela administração pública, direta, indireta, entidades e organizações po-
pulares do município. Elaborar e monitorar o planejamento e execução de projetos de licenciamento ambiental, avaliando impactos, riscos 
de contaminações, entre outros fatores. Assegurar a preservação do meio-ambiente, recebendo e investigando denúncias relacionadas à 
vigilância de saúde humana, ambiental e animal, emitindo laudos, acionando fiscais, Vigilância Sanitária e demais órgãos competentes. 
Elaborar relatórios com informações, dados estatísticos e indicadores da área, visando fornecer subsídios para decisões de correções de 
políticas ou procedimentos de sua área de atuação. Manter atualizados os indicadores e informações pertinentes à área de atuação, obser-
vando os procedimentos internos e legislação aplicável, visando a adequada e imediata disponibilidade dos mesmos. Atender aos servidores, 
pessoalmente ou por telefone, visando esclarecer dúvidas, receber solicitações, bem como buscar soluções para eventuais transtornos. Zelar 
pela limpeza, organização e disciplina de seu local de trabalho. Zelar pela guarda e conservação dos materiais e equipamentos utilizados no 
trabalho. Atender às normas de Medicina, Higiene e Segurança no trabalho. Atuar de acordo com princípios de qualidade e ética, visando 
o constante alinhamento ao planejamento estratégico do município. Executar outras tarefas correlatas às acima descritas, a critério de seu 
superior imediato e/ou conforme demanda.
Contador  
Controlar os resultados da gestão orçamentária, financeira e patrimonial: Elaborando balanços gerais com os respectivos demonstrativos; 
Elaborando demonstrações contábeis e a Prestação de Contas Anual das entidades. Organizar, emitir, conferir saldos, e assinar todas as 
peças contábeis, balanços e balancetes, visando assegurar que os relatórios mensais e o balanço final reflitam corretamente a realidade 
econômico-financeira do Poder Executivo do Município. Analisar os balanços gerais e balancetes, objetivando o fornecimento de índices 
contábeis. Monitorar e executar os cálculos e registros patrimoniais e as incorporações: fiscalizando, controlando e codificando as entra-
das e saídas de materiais permanentes, bem como, os bens adquiridos ou baixados para doação, permuta ou transferências; Avaliando, 
reavaliando ou depreciando veículos, máquinas, móveis, imóveis, utensílios e instalações; Adotando os índices indicados para cada ano; 
Inventariando anualmente os bens imóveis, os bens móveis e materiais permanentes. Orientar e organizar os processos de tomadas de 
prestação de contas; coordenando e controlando as prestações de contas de responsáveis por valores financeiros; Assegurando a correção 
das operações contábeis e conferindo os saldos apresentados; Promovendo a prestação, acertos e conciliação de contas. Orientar e suprir o 
processo para tomada de decisão: assessorando os superiores hierárquicos e demais servidores, visando fornecer subsídios para decisões: 
Atuando como fonte permanente de consultas a todas as Secretarias e Autoridades do Município; Atendendo pessoalmente ou por telefo-
ne, visando esclarecer dúvidas, receber solicitações, bem como contribuir na busca de soluções; Opinando a respeito de consultas sobre a 
matéria de natureza técnica, jurídico-contábil, financeira e orçamentária, propondo, se for o caso, as soluções cabíveis; Emitindo pareceres, 
laudos e informações sobre assuntos contábeis, financeiros e orçamentários quando necessário ou solicitado; Elaborando relatórios com 
informações, dados estatísticos e indicadores da área. Desenvolver e gerenciar controles auxiliares, quando necessário: Atendendo as Por-
tarias, Resoluções, Instruções Normativas e outros atos; Elaborando relatórios diversos para Saúde, Educação, Conselhos Municipais entre 
outros. Analisar e monitorar as contas Públicas. Realizar trabalhos de auditoria contábil interna, inspecionando regularmente os registros 
contábeis, verificando se correspondem aos documentos que lhes deram origem. Participar da implantação e execução das normas e rotinas 
de controle interno, em consonância com Sistema de Controle Interno Municipal. Realizar perícias e verificações judiciais ou extrajudiciais. 
Prestar assessoria e preparar informações econômico-financeiras. Controlar os recursos provenientes de convênios. Atender às demandas 
dos órgãos fiscalizadores. Analisar, acompanhar e fiscalizar a implantação e a execução de sistemas financeiros e contábeis. Controlar 
operações de financiamento e investimento. Elaborar e executar o controle de custos dos projetos e da manutenção geral da Prefeitura 
Municipal de São José. Controlar o ativo permanente da Prefeitura de acordo com as normas legais. Preparar obrigações acessórias, tais 
como declarações ao fisco ou outros órgãos competentes. Realizar serviços de tesouraria e lançamentos contábeis, conferência dos registros 
em relatórios, balancetes e balanços, de acordo com os preceitos da legislação vigente, a fim de contribuir da melhor forma possível para 
a boa administração dos recursos públicos e suas finalidades. Acompanhar os resultados da gestão orçamentária, financeira e patrimonial. 
Orientar e conferir todos os lançamentos referentes aos impostos e tributos recolhidos, compras e vendas, e outros dados de receita e 
despesa, verificando registros e classificações contábeis. Analisar os balanços gerais e balancetes, objetivando o fornecimento de índices 
contábeis. Orientar e organizar os processos de tomadas de prestação de contas, assegurando a confiabilidade das operações contábeis: co-
ordenando e controlando as prestações de contas de responsáveis por valores financeiros; Assegurando a correção das operações contábeis 
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e conferindo os saldos apresentados; Promovendo a prestação, acertos e conciliação de Contas. Orientar e suprir o processo para tomada 
de decisão: assessorando os superiores hierárquicos e demais servidores, visando fornecer subsídios para decisões; Atuando como fonte 
permanente de consultas a todas as Secretarias e Autoridades do município; Atendendo pessoalmente ou por telefone, visando esclarecer 
dúvidas, receber solicitações, bem como contribuir na busca de soluções; Opinando a respeito de consultas sobre a matéria de natureza 
técnica, jurídico-contábil, financeira e orçamentária, propondo, se for o caso, as soluções cabíveis; Emitindo pareceres, laudos e informa-
ções sobre assuntos contábeis, financeiros e orçamentários quando necessário ou solicitado; Elaborando relatórios com informações, dados 
estatísticos e indicadores da área. Desenvolver e gerenciar controles auxiliares, quando necessário: Atendendo as Portarias, Resoluções, 
Instruções Normativas e outros atos; Elaborando relatórios diversos para Saúde, Educação, Conselhos Municipais entre outros. Analisar e 
monitorar as contas Públicas.  Auxiliar nos controles dos processos financeiros pertinentes a contas a pagar e contas a receber, bem como as 
atividades correlatas que compõe este processo. Emitir faturas, notas de débito, boletos e recibos. Coordenar e executar o controle do cum-
primento orçamentário por área de competência. Participar da implantação e execução das normas e rotinas de controle interno. Controlar 
os recursos provenientes de convênios. Atender às demandas dos órgãos fiscalizadores. Analisar, acompanhar e fiscalizar a implantação e a 
execução de sistemas financeiros e contábeis. Realizar o acompanhamento da legislação sobre contabilidade pública e matérias correlatas 
e efetuar seu registro sistemático. Monitorar e executar os cálculos e registros patrimoniais e as incorporações: Fiscalizando, controlando e 
codificando as entradas e saídas de materiais permanentes, bem como, os bens adquiridos ou baixados para doação, permuta ou transfe-
rências; Avaliando, reavaliando ou depreciando veículos, máquinas, móveis, imóveis, utensílios e instalações; Adotando os índices indicados 
para cada ano; Inventariando anualmente os bens imóveis, os bens móveis e materiais permanentes. Realizar o arquivo de documentos do 
setor respeitando sempre suas normas, prezando pelo fácil acesso das informações. Elaborar relatórios com informações, dados estatísticos 
e indicadores da área, visando fornecer subsídios para decisões de correções de políticas ou procedimentos de sua área de atuação. Manter 
atualizados os indicadores e informações pertinentes à área de atuação, observando os procedimentos internos e legislação aplicável, visan-
do à adequada e imediata disponibilidade dos mesmos. Atender aos servidores, pessoalmente ou por telefone, visando esclarecer dúvidas, 
receber solicitações, bem como buscar soluções para eventuais transtornos. Zelar pela limpeza, organização e disciplina de seu local de 
trabalho. Zelar pela guarda e conservação dos materiais e equipamentos utilizados no trabalho. Atender às normas de Medicina, Higiene e 
Segurança no trabalho. Atuar de acordo com princípios de qualidade e ética, visando o constante alinhamento ao planejamento estratégico 
do município. Executar outras tarefas correlatas às acima descritas, a critério de seu superior imediato e/ou conforme demanda.
Engenheiro Civil
Analisar processos de construção, legalização e parcelamento de solo, confrontando a documentação e plantas inclusas nos processos com 
as normas e determinações da Legislação vigente. Realizar vistoria in loco dos empreendimentos, bem como fiscalizar obras quanto às 
leis ambientais e condição física. Elaborar projetos, orçamentos e propostas de construção de ruas, estradas, edificações, recuperação de 
bens municipais e demais serviços correlatos. Emitir autorizações de licenças ambientais. Elaborar pareceres, laudos, perícias, avaliações 
e outras funções onde for necessário tratar dos serviços, obras e/ou documentos técnicos de terceiro ou mesmo de colegas, realizar sem 
preconceitos ou omissão de informações. Retratar a realidade do local quando nos levantamentos de campo de modo a manter arquivado 
o maior número de informações possíveis. Manter os trabalhos realizados de maneira acessível e organizados para os superiores, colegas 
e demais envolvidos terem acesso fácil quando necessário. Participar das audiências, conferências, palestras, comissões e reuniões, seja 
como coordenador ou orador, ou mesmo como ouvinte, quando estes forem de ordem técnica. Participar com afinco das equipes técnicas, 
respeitando colegas e a comunidade.
Engenheiro Sanitarista
Contribuir com o bem-estar e saúde da população, suprindo a necessidade do município e/ou secretaria específica quando ocorrerem às 
demandas, por meio da prestação de consultoria técnica na área de saneamento e licenciamento ambiental: Zelar pela qualidade dos 
serviços prestados à população no que se refere à área de saneamento básico, a fim de contribuir com o bem-estar e a qualidade de vida 
dos cidadãos, por meio da elaboração e acompanhamento de projetos de saneamento básico, tais como água, esgoto, drenagem pluvial e 
resíduos. Contribuir com o bem-estar e saúde da população, suprindo a necessidade do município e/ou secretaria específica quando ocorre-
rem às demandas, por meio da prestação de consultoria técnica na área de saneamento e licenciamento ambiental: Prestando informações 
técnicas, auxiliando outros departamentos da prefeitura em problemas relacionados; Elaborando processos de licenciamento ambiental; 
Verificando a necessidade de canais de drenagem e de obras de escoamento de esgotos sanitários, sistemas individuais e coletivos de 
tratamento, rios, drenos e águas estagnadas em geral; Examinando a existência de focos de contaminação; controlando vetores biológicos 
transmissores de doenças; Realizando o controle sanitário do ambiente, incluindo o controle de poluição ambiental. Contratar serviços ter-
ceirizados relacionados à área de saneamento básico, através da elaboração de memoriais descritivos, projetos básicos e planilhas de custos 
para o encaminhamento da licitação. Garantir a qualidade dos serviços prestados para a população, por meio da fiscalização dos serviços 
contratados na área de resíduos sólidos, acompanhando diretamente a execução dos serviços realizados pelas empresas contratadas. Cons-
cientizar e esclarecer a população em prol da preservação do meio ambiente: Ministrando palestras nas escolas e comunidade em geral; 
Acompanhando visitas técnicas junto ao aterro sanitário municipal; Visitando residências; Prestando informações e esclarecimentos. Suprir a 
demanda do município quanto à necessidade de projetos na área de saneamento básico, com foco maior na área de resíduos sólidos: Reali-
zando estudos de viabilidade técnica; Investigando e definindo metodologias de execução, esboços e cronogramas; Desenvolvendo estudos 
ambientais e dimensionamento da obra; Elaborando projetos gráficos, memoriais descritivos e orçamentos; Especificando equipamentos, 
materiais e serviços a serem utilizados. Acompanhar a execução de projetos, construção, montagem, funcionamento, manutenção e reparo 
das instalações e equipamentos dos sistemas sanitários orientando as operações à medida que avançam as obras, visando assegurar os 
padrões técnicos, de qualidade e segurança preestabelecidos. Fiscalizar projetos de construção de sistemas de esgotos, sistemas de águas 
servidas, efluentes industriais e demais instalações sanitárias de edifícios industriais, comerciais, aquedutos e outras obras sanitárias, de 
modo a assegurar o atendimento dos requisitos técnicos e legais. Implementar tecnologias, desenvolvendo projetos de pesquisa, realizando 
ensaios de produtos, métodos, equipamentos e procedimentos. Monitorar a qualidade da água do município, a fim de atuar na educação 
ambiental e/ou cumprir as exigências de órgãos envolvidos: Coletando amostras em recipientes apropriados; Acondicionando adequada-
mente o material coletado; Direcionando o material para o laboratório que realizará a análise. Verificar e atender denúncias e reclamações, 
bem como realizar investigações e adotar medidas corretivas e preventivas na área de saneamento. Providenciar, acondicionar, operar e 
manter em condições de uso, equipamentos e material de saneamento básico, possibilitando a continuidade das atividades. Realizar laudos, 
informes e/ou pareceres técnicos e outros, efetuando levantamento em campo, inspecionando e coletando dados e fotos, conforme solicita-
ção, de modo a avaliar riscos e sugerir medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área. Auxiliar 
na promoção da melhoria da qualidade de vida da população, coordenando e executando programas, projetos e serviços sociais desen-
volvidos pela administração pública, direta, indireta, entidades e organizações populares dos municípios. Preparar informes e documentos 
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em assuntos de Engenharia Sanitária, a fim de possibilitar subsídios para elaboração de ordens de serviços, portarias, pareceres e outros.

2. NÍVEL MÉDIO
Agente Administrativo
Executar serviços burocráticos, visando atender a legislação e cumprir com os procedimentos de cunho administrativo, elaborando e en-
caminhando expedientes com conhecimento de legislação atinente ao serviço público, digitando trabalhos atinentes à administração, ela-
borando, protocolando e arquivando correspondências, requerimentos, notas fiscais, ofícios, contratos e demais documentos, executando 
guias previdenciárias, repassando as informações necessárias relacionadas a guias previdenciárias aos institutos de previdência, efetuando 
o cadastro geral de empregados e desempregados.  Agilizar e assegurar o correto andamento dos processos administrativos da secretaria, 
fundação ou autarquia em que estiver atuando, digitando e fazendo cópias de documentos com segurança, emitindo relatórios, efetuando o 
controle do almoxarifado, recepcionando e expedindo listagem de trabalhos processados, efetuando o controle de material de expediente, 
digitando e inserindo no sistema tabelas, correspondências, relatórios, circulares, formulários, informações processuais, requerimentos, 
memorando e outros dados/documentos, preenchendo requisições e angariando assinaturas, conferindo nomes, endereços e telefones 
extraídos de documentos recebidos, fichas e outros, realizando o fechamento de planilhas e de bloquetes de débitos e créditos bancários. 
Prestar auxílio na execução dos trabalhos inerentes à contabilidade, mediante orientações e acompanhamento do profissional adequado 
e habilitado para tal. Estabelecer contatos com o público, a fim de atender a todos com rapidez e eficiência, recepcionando os cidadãos, 
prestando atendimento, anunciando e encaminhando o público aos setores procurados, orientando sobre horários de atendimento e demais 
informações solicitadas, pessoalmente, via telefone e/ou outros meios de comunicação disponíveis. Realizar procedimentos relacionados às 
atividades funcionais do servidor, tais como cadastro, escalas de férias, atualizações de versões e impressão de folha ponto. Contribuir com 
a efetivação do pagamento mensal aos servidores, auxiliando no processamento da folha de pagamento, realizando os cálculos necessários, 
lançando dados no sistema, conferindo cálculos e outros documentos, repassando as informações ao Analista de Recursos Humanos respon-
sável pela conferência final do processamento da folha, transmitindo os dados necessários para o banco. Providenciar o acondicionamento 
e conservação de documentos, correspondências, relatórios, fichas e demais materiais, arquivando-os e classificando-os, visando garantir 
o controle e a fácil localização dos mesmos. Solicitar materiais necessários para a manutenção do setor.  Executar atividades de registros, 
controles, digitações, arquivamento de todo e qualquer serviço de caráter administrativo, financeiro, pessoal e material. Preparar quadros 
demonstrativos, tabelas, gráficos, mapas, formulários, fluxogramas e outros instrumentos, com o intuito de criar relatórios, disponibilizar 
informações pertinentes e padronizar e otimizar o rendimento, consultando documentos, efetuando cálculos e registrando informações com 
base em dados levantados. Secretariar unidades de ensino, por meio da execução de serviços burocráticos e administrativos, atendendo 
com cordialidade aos alunos, professores e comunidade em geral. Atender a demanda da secretaria de educação, atendendo telefonemas 
e direcionando ligações e recados, agendando horários de atendimento, realizando atas e registros, providenciando a documentação de 
alunos, professores, funcionários e ex-alunos, tais como históricos, declarações, atestados, requerimentos, ofícios, dentre outros, atendendo 
pais, alunos e a comunidade em geral, repassando recados aos alunos, providenciando a matrícula e/ou transferência de alunos. Secreta-
riar os gestores da unidade escolar que atua, revendo todo o expediente a ser submetido a despacho do Diretor, apresentando a este, em 
tempo hábil, todos os documentos que devem ser assinados e despachados e assinar, juntamente com o Diretor, os documentos escolares 
que forem expedidos, inclusive os diplomas e certificados. Preparar e secretariar reuniões, quando convocado pela direção. Elaborar re-
latórios com informações, dados estatísticos e indicadores da área, visando fornecer subsídios para decisões de correções de políticas ou 
procedimentos de sua área de atuação.  Manter atualizados os indicadores e informações pertinentes à área de atuação, observando os 
procedimentos internos e legislação aplicável, visando a adequada e imediata disponibilidade dos mesmos. Atender aos servidores, pes-
soalmente ou por telefone, visando esclarecer dúvidas, receber solicitações, bem como buscar soluções para eventuais transtornos. Zelar 
pela limpeza, organização e disciplina de seu local de trabalho. Zelar pela guarda e conservação dos materiais e equipamentos utilizados no 
trabalho. Atender às normas de Medicina, Higiene e Segurança no trabalho. Atuar de acordo com princípios de qualidade e ética, visando 
o constante alinhamento ao planejamento estratégico do município. Executar outras tarefas correlatas às acima descritas, a critério de seu 
superior imediato e/ou conforme demanda.

ANEXO III – REQUERIMENTO PARA ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO – DOADOR DE SANGUE OU DE MEDULA

REQUERIMENTO

Informações do candidato
Nome: _______________________________________________________________________________________________
RG: ____________________________ CPF:__________________________________________________________________
Endereço completo: ____________________________________________________________________________________
CEP: ____________________________ Cidade: _______________ Estado: ________________________________________

Cargo a que Concorre __________________________________________________________________________________

E-mail (endereço para correio eletrônico): __________________________________________________________________

O candidato acima qualificado vem pelo presente requerer seu enquadramento para isenção da taxa de inscrição, juntando os documentos 
exigidos pelo Edital 001/2019/SMA da Secretaria da Administração de São José.

_______________________, _________/__________/2019.
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(Local) (data)

____________________________________________
(Assinatura)

Observações:

1. Juntar cópia do boleto bancário, bem como:
a) Original ou cópia autenticada em cartório de documento emitido por entidade coletora oficial ou credenciada, declarando que o 
requerente se enquadra como doador de sangue e/ou medula.
2. Leia com atenção o item 3.3.1 e seus subitens, não deixe de atender a estes dispositivos.
3. Este requerimento não tem qualquer relação com os requerimentos destinados a condição especial de prova ou para concorrer a 
vagas reservadas a Pessoas com Deficiência.

ANEXO IV – REQUERIMENTO PARA ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO – CANDIDATOS QUE NÃO POSSUAM RENDA NOS TERMOS DA LEI 
MUNICIPAL Nº 5.006/2010 E LEI 5.344/2013, INSCRITOS NO CADASTRO ÚNICO DOS PROGRAMAS SOCIAIS DO GOVERNO FEDERAL – 
CADÚNICO 

REQUERIMENTO

Informações do candidato
Nome: _______________________________________________________________________________________________
RG: ____________________________ CPF:__________________________________________________________________
Endereço completo: ____________________________________________________________________________________
CEP: ____________________________ Cidade: _______________ Estado: ________________________________________

Cargo a que Concorre  __________________________________________________________________________________

E-mail (endereço para correio eletrônico): __________________________________________________________________

O candidato acima qualificado vem pelo presente requerer seu enquadramento para isenção da taxa de inscrição, no amparo da Lei Muni-
cipal nº 5.006/2010 e Lei 5.344/2013, inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico, declarando-se 
pessoa desempregada e de baixa renda e que a sua situação econômica não lhe permite arcar com o valor da inscrição, sem prejuízo do 
sustento próprio ou de sua família, respondendo civil e criminalmente pelo inteiro teor das afirmativas, bem como, juntando os documentos 
exigidos pelo Edital 001/2019/SMA da Secretaria da Administração de São José.

_______________________, _________/__________/2019.
(Local) (data)

____________________________________________
(Assinatura)

Observações:

1. Juntar cópia do boleto bancário, bem como:
a. Comprovante de rendimento (Carteira de Trabalho, Comprovante de Rendimento da Empresa ou declaração do empregador); ou
b. Cópia da Carteira do Trabalho comprovando ter sido exonerado ou declaração do candidato que está desempregado.
2. Leia com atenção o item 3.3.2 e seus subitens, não deixe de atender a estes dispositivos.
3. Este requerimento não tem qualquer relação com os requerimentos destinados a condição especial de prova ou para concorrer a 
vagas reservadas a Pessoas com Deficiência.

ANEXO V – MODELO / FORMULÁRIO PARA REQUERER CONDIÇÃO ESPECIAL DE PROVA

Informações do candidato
Nome: _______________________________________________________________________________________________
RG: ____________________________ CPF:__________________________________________________________________
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Endereço completo: ____________________________________________________________________________________
CEP: ____________________________ Cidade: _______________ Estado: ________________________________________

Cargo a que Concorre  __________________________________________________________________________________

E-mail (endereço para correio eletrônico): __________________________________________________________________

O candidato acima qualificado, candidato do Concurso Público para provimento de cargos do Edital 001/2019/SMA da Secretaria da Admi-
nistração de São José, vem requerer condição especial para realização das provas, conforme o respectivo item abaixo que assinala:

[  ] Condição Física – Sala de fácil acesso (rampa ou elevador)

[  ] Condição Física – Carteira de fácil acesso e/ou com maior espaço ao seu redor

[  ] Condição de Lactante – Sala especial para amamentação

[  ] Condição Visual – Prova ampliada (impressa em tamanho A3)

[  ] Condição Visual – Prova em braile 

[  ] Tempo Adicional, apresentando a respectiva justificativa de especialista na área de deficiência

[  ]Outros: _____________________________________________________________________________________________
                    _____________________________________________________________________________________________
                    _____________________________________________________________________________________________
                    _____________________________________________________________________________________________
                    

_______________________, _________/__________/2019.
(Local) (data)

____________________________________________
(Assinatura)

Observações:

1. Juntar cópia do boleto bancário, seu pagamento ou indicação de isenção.
2. Leia com atenção o item 3.14 e seus subitens, não deixe de atender a estes dispositivos.
3. Este pedido deve ser utilizado pelos candidatos que necessitem condições especiais de prova, quer sejam pessoas com deficiência 
ou não.
4. Este requerimento não tem qualquer relação com o requerimento destinado a concorrer a vagas reservadas a Pessoas com Defici-
ência.

ANEXO VI – PROVAS E PROGRAMAS
DEVEM SER CONSIDERADAS AS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO ATÉ 30 DE ABRIL DE 2019.

1. NÍVEL SUPERIOR 

1.1 PROVA DE CONHECIMENTOS GERAIS
A Prova de Conhecimentos Gerais será comum aos cargos de nível superior e terá 30 (trinta questões) como segue:
LÍNGUA PORTUGUESA – 16 (DEZESSEIS) QUESTÕES
Ortografia. Acentuação. Flexão nominal e verbal. Classes de palavras. Pronomes: emprego, formas de tratamento e colocação. Tempos e 
modos verbais. Vozes do verbo. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Crase. Pontuação. Significação das palavras. 
Homônimos e parônimos. Emprego de maiúsculas e minúsculas. Redação. Compreensão e interpretação de texto.
MATEMÁTICA E NOÇÕES DE LÓGICA – 4 (QUATRO) QUESTÕES 
Números inteiros, racionais e reais. Razões e proporções, divisão proporcional, regra de três simples e composta e porcentagens. Juros 
simples e compostos. Taxas de juros: nominal, efetiva, equivalentes, proporcionais, real e aparente.  Noções de Lógica.
NOÇÕES DE INFORMÁTICA – 5 (CINCO) QUESTÕES
Conceitos básicos. Software, hardware e redes. Noções de Microsoft Windows. Editor de texto Microsoft Word. Planilha Eletrônica Microsoft 
Excel. Conceitos de Internet e Intranet. Internet Explorer. Correio eletrônico. Cópias de segurança (backup). Conceito e organização de 
arquivos (pastas/diretórios). Tipos de arquivos. Noções básicas de armazenamento de dados. 
ATUALIDADES – 5 (CINCO) QUESTÕES  
Contexto político, econômico, social e ambiental do Brasil e do mundo. Compliance. Lei anticorrupção.  

1.2 PROVA DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – COM 30 (TRINTA) QUESTÕES. 
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A Prova de Conhecimentos Específicos será individualizada para cada um dos cargos de nível superior e conterá 30 (trinta) questões espe-
cíficas de cada um dos cargos, a partir do seguinte conteúdo programático, como segue:

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA  
O método científico. Técnicas laboratoriais: microscopia, preparação de lâminas, coleta e dissecação de materiais, etc. Seres vivos: classifi-
cação, características, estrutura e funções. Dinâmica dos ecossistemas. Populações e comunidades. Biosfera e os biociclos. Seres vivos e 
suas relações. Regiões fitogeográficas de Santa Catarina e do Brasil. Parques florestais e reservas biológicas de Santa Catarina e do Brasil. 
Desequilíbrios ecológicos: poluentes e poluição, tipos doenças, etc. Conferências mundiais sobre o meio ambiente. Controle Ambiental: O 
estabelecimento de padrões de qualidade ambiental. O zoneamento ambiental. A avaliação de impacto ambiental – EIA. O relatório de 
impacto ambiental – RIMA. O licenciamento ambiental e a revisão de atividades efetivas ou potencialmente poluidoras – LAP, LAI, LAO. A 
criação de espaços territoriais especialmente protegidos pelos poderes públicos, federal, estadual e municipal, denominadas áreas naturais 
protegidas. O Sistema Nacional de Informações sobre o Meio Ambiente. Os cadastros técnicos federais: a) de Atividades e Instrumentos de 
Defesa Ambiental; b) de Atividades potencialmente poluidoras e/ou utilizadoras dos recursos ambientais. As penalidades disciplinares ou 
compensatórias ao não cumprimentos das medidas necessárias à preservação ou correção da degradação ambiental. O Relatório de Quali-
dade do meio Ambiente e sua divulgação pelo IBAMA. As legislações pertinentes. Limnologia. Águas Continentais: características do Meio, 
Compartimentos e Comunidades. Etapas do Metabolismo do Ecossistema Aquático. Recuperação de Ecossistemas lacustre. Eutrofização 
artificial. Ecologia. Ecossistema. Ciclos bigeoquímicos. Ecologia de populações, interações entre as espécies; metapopulações. Classificação 
de comunidades. Biodiversidade ‐ métodos de mensuração. Biodiversidade: padrões biogeográficos. Nicho ecológico e a estrutura de comu-
nidades.  Efeito da predação sobre a estrutura das comunidades.  Sucessão ecológica.  Desenvolvimento e Evolução no Ecossistema. Esta-
tística aplicada à biologia. Variáveis e gráficos. Parâmetros. Probabilidade. Mangue. Ambiente, fauna e flora. Noções básicas de Aquicultura. 
Infraestrutura. Tipos de manejo. Espécies permitidas para cultivo na região do município de São José. Formas de controle ambiental. Biolo-
gia da Conservação. Ameaças à diversidade Biológica. Conservação de populações e espécies. Conservação de comunidades. Conservação 
e Desenvolvimento sustentáveis. Gestão Ambiental e Desenvolvimento sustentável. Princípios de Gestão Ambiental. Modelo de Gestão 
Ambiental. Manejo de Fauna Silvestre. Conceituação e objetivo do manejo da fauna. Instrumentação das técnicas de manejo. Tipos de 
criadouro, técnicas de criação. Zoologia. Os animais e seu ambiente. Biosfera e distribuição animal. Ecologia animal. Direitos da criança e 
do adolescente. Políticas de Saúde/Ministério da Saúde: Iniciativa Hospital Amigo da Criança, Maternidade Segura, Programa de Humaniza-
ção no Pré‐Natal e Nascimento. Aspectos psicossociais da hospitalização: clientela, família, equipe de saúde. Anatomia e fisiologia dos ór-
gãos e sistemas. Noções de microbiologia e parasitologia. Fundamentos de enfermagem: assepsia hospitalar, sinais vitais, terapêutica me-
dicamentosa, sondagens, curativo, oxigenioterapia, alimentação, glicosúria, coleta de material para exames laboratoriais em pediatria, 
métodos de esterilização e desinfecção, precauções universais. Avaliação do crescimento e desenvolvimento da criança e do adolescente. 
Assistência de Enfermagem às doenças prevalentes na infância: afecções respiratórias, afecções de pele, desidratação, desnutrição, vermi-
nose, doenças meningocócicas. Assistência de enfermagem à criança e adolescente portadores de distúrbios neurológicos, cardíacos, gás-
tricos, nutricionais. Assistência de enfermagem à criança e adolescente portadores de diabetes Mellitus. Assistência de enfermagem à 
criança e adolescente portadores de câncer: leucemia, tumores do Sistema Nervoso Central, Hodkin. Assistência de enfermagem à criança 
e adolescente portadores do vírus Hiv/Aids. Assistência de enfermagem nos períodos pré, trans e pós‐operatório. Assistência de Enferma-
gem à criança e adolescente nas urgências e emergências: parada cardiorrespiratórias, acidentes na infância, traumatismos, afogamento, 
queimaduras, intoxicações, convulsão, mordeduras, hemorragias, maus tratos. Assistência de enfermagem em terapia intensiva. Doenças 
infecciosas imunopreviníveis: sarampo, poliomielite, difteria, coqueluche, tétano, tuberculose, parotidite, rubéola e hepatite. Assistência de 
Enfermagem nas ações de vigilância epidemiológica: imunização – esquema básico recomendado pelo Ministério da Saúde – Rede de Frio; 
ações de prevenção e controle: notificação compulsória, investigação epidemiológica. Assistência de Enfermagem à saúde da mulher ado-
lescente, com ênfase a: prevenção e controle de câncer cérvico‐ uterino; doenças sexualmente transmissíveis e Aids; gravidez, parto e 
puerpério, aleitamento materno; planejamento familiar – anticoncepção, direitos reprodutivos. Cuidados imediatos ao recém‐nascido, ca-
racterísticas do recém‐nascido, alojamento conjunto. Consulta de enfermagem pré‐natal e pediátrica. Importância do abastecimento de 
água. A água na transmissão de doenças. Qualidade, impurezas e características físicas, químicas e biológicas da água; padrões de potabi-
lidade; controle da qualidade da água. Consumo de água; estimativa de população. Captação de águas superficiais e subterrâneas: tipos de 
captação; materiais e equipamentos; dimensionamento; proteção. Adução de água: tipo de adutoras; dimensionamento; materiais empre-
gados; bombas e estações elevatórias. Reservatórios de distribuição: tipos, localização, dimensionamento. Redes de distribuição: traçado, 
métodos de dimensionamento, materiais empregados. Tratamento de água de abastecimento para pequenas e grandes comunidades: co-
agulação/floculação; decantação; filtração; oxidação/desinfecção; fluoretação/desfluoretação; aeração ‐ tecnologias, dimensionamento e 
composição do tratamento em função da qualidade da água bruta. Sistemas de coleta de esgotos sanitários: traçado, materiais e equipa-
mentos, dimensionamento; operação e manutenção. Tratamento coletivo e individual de águas residuárias domésticas: características dos 
esgotos; processos e grau de tratamento; tratamento preliminar; tratamento secundário e terciário; tratamento do lodo; reuso da água e 
disposição no solo. Tratamento de efluentes industriais: características dos efluentes; tipos de tratamento; dimensionamento; recuperação 
de materiais. Drenagem urbana: traçado, materiais, dimensionamento, manutenção. Resíduos sólidos: conceito, classificação, acondiciona-
mento, coleta, transporte e destino final; limpeza pública. Resíduos hospitalares: armazenamento, coleta, destino final, normas técnicas 
aplicáveis. Ecologia e poluição ambiental. Consciência ecológica. Uso sustentado de recursos naturais. Introdução à medicina Veterinária 
Preventiva e Saúde Pública. Contribuição do Médico veterinário nas atividades de Saúde Pública. Conceito de saúde e doença. Epidemiologia 
geral. Definição e uso. Casualidade. Cadeia epidemiológica. Formas de ocorrência de doenças em populações. Estatística de saúde. História 
atual das doenças. Profilaxia Geral. Prevenção. Estudo dos Indicadores do Estado Nutricional de Coletividades: Conceitos; diferentes méto-
dos de avaliação; Magnitude da desnutrição proteico‐calórica no Brasil; Quadro clínico; Distribuição; Consequências biológicas e sociais; 
Desnutrição proteico‐ calórica e doenças associadas. Planejamento Alimentar e nutricional. Educação Nutricional: Formação das práticas e 
hábitos alimentares. Ações da Nutrição em Saúde: Grupo materno‐Infantil – Acompanhamento de Crescimento e Desenvolvimento, Recu-
peração do Desnutrido. Obesidade enquanto problema de Saúde Pública: Fatores causais; Doenças correlatas e complicações. Programas 
de Alimentação Institucional – Merenda Escolar: Impacto social; Problemas e causas. Determinação do processo Fome/Desnutrição: Mono-
causalidade; Multicausalidade; História natural das doenças; Epidemiologia clássica. Vigilância Sanitária dos Alimentos: Importância. Histó-
ria da Política de Alimentação e Nutrição no Brasil. Diagnóstico e plano de tratamento em Clínica Geral. Conceitos da Etiologia da cárie e sua 
prevenção. Microbiologia da placa bacteriana. Controle e prevenção da cárie dentária relacionado à dieta e a hábitos de higiene. Controle e 
prevenção da doença periodontal. Plano de tratamento em periodontia. Doenças gengivais e periodontais na criança e no adulto. Microbio-
logia periodontal. Controle químico e mecânico do biofilme dental. Utilização tópica e sistêmica de flúor na prevenção da cárie; flúor 
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sistêmico: aspectos básicos, toxicológicos e clínicos; considerações clínicas e laboratoriais sobre a atividade dos compostos fluoretados no 
esmalte dental. Anestesia local em Odontologia, no adulto e na criança: técnicas, tipos, efeitos e indicações dos anestésicos locais; aciden-
tes e complicações da anestesia local. Cirurgia: princípios de exodontia não complicada e complicada de dentes decíduos e permanentes. 
Cirurgia Bucal menor. Cuidados iniciais e posteriores às exodontias. Patologia dos tecidos moles e duros: hiperplasias e neoplasias malignas 
e benignas. Manifestações bucais das doenças sistêmicas. Noções sobre traumatologia bucomaxilofacial. Doenças passíveis de transmissão 
durante o tratamento odontológico, na criança e no adulto. Medidas de precaução padrão, condutas frente a acidentes profissionais; Normas 
de Biossegurança na Clínica Odontológica. Dentística e Materiais dentários: princípios no tratamento da cárie; materiais odontológicos para 
a proteção dentino‐pulpar em dentes permanentes e decíduos; propriedades e indicações do uso do amálgama de prata e das resinas com-
postas. Propriedades e principais usos dos cimentos de ionômero de vidro em dentes permanentes e decíduos. Radiologia: técnicas radio-
gráficas intra‐ bucais no adulto e na criança; métodos de localização radiográfica; princípios de interpretação radiográfica. Endodontia em 
dentes decíduos e permanentes: métodos de diagnóstico da patologia pulpar e periapical; tratamento endodôntico em dentes com polpa 
viva e polpa morta; substâncias químicas auxiliares; medicação intra‐canal e obturação do canal radicular. Oclusão e articulação temporo-
mandibular no adulto e na criança: anatomia funcional e biomecânica do aparelho mastigatório. Princípios de uma oclusão normal. Diag-
nóstico das disfunções temporomandibulares. Noções básicas de biossegurança e proteção individual. Normas do exercício profissional. 
Código de ética odontológica. Legislação Municipal de São José sobre Vigilância Sanitária.

ANALISTA JURÍDICO
DIREITO CONSTITUCIONAL: Constituição: fontes; conceito; objeto; classificações e estrutura; supremacia da Constituição; aplicabilidade 
e interpretação das normas constitucionais; vigência e eficácia das normas constitucionais. Controle de constitucionalidade: ação direta de 
inconstitucionalidade; ação declaratória de constitucionalidade; arguição de descumprimento de preceito fundamental; controle de cons-
titucionalidade das Leis Municipais. Princípios fundamentais. Direitos e garantias fundamentais: direitos sociais; direitos políticos; partidos 
políticos; direitos de nacionalidade; tutela constitucional dos direitos e das liberdades. Tutela jurisdicional das liberdades. Habeas corpus. 
Habeas data. Mandado de segurança. Mandado de injunção. Direito de petição. Ação popular. O princípio da efetividade e a jurisdicização da 
Constituição. Meio ambiente. Competência tributária. Limitações constitucionais ao poder de tributar e os direitos fundamentais da pessoa. 
Finanças públicas. Orçamento. Princípios constitucionais federais e estaduais. Fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e 
patrimonial: controles externo e interno. Ordem econômica e financeira. Princípios gerais da atividade econômica. Função social da proprie-
dade. Justiça social e desenvolvimento econômico. Livre concorrência. Defesa do meio-ambiente. Intervenção do Estado no domínio econô-
mico. Monopólio estatal. Exploração da atividade econômica. Organização dos poderes na Constituição da República: poder executivo; poder 
legislativo; processo legislativo; do poder judiciário: disposições gerais, do Supremo Tribunal Federal, dos Tribunais superiores e do Tribunal 
de Justiça de Santa Catarina. DIREITO ADMINISTRATIVO: Princípios da administração pública. Administração centralizada e descentraliza-
da. Serviço público. Empresas estatais. Sociedades de economia mista. Fundações públicas. Autarquias. Entidades autárquicas. Princípios 
do Direito Administrativo: legalidade, supremacia do interesse público, presunção de legitimidade, auto executoriedade, especialidade, auto-
tutela, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, hierarquia, indisponibilidade do interesse público, isonomia, razoabilidade. Atos 
administrativos: conceito; elementos; perfeição; validade; eficácia; regime jurídico; requisitos extrínsecos; vinculação e discricionariedade; 
teoria dos motivos determinantes; extinção dos atos administrativos; invalidação dos atos administrativos; revogação dos atos administra-
tivos; fundamento da competência revogatória, regime jurídico e limites à revogação; atos afins à revogação; anulação dos atos adminis-
trativos; competência e fundamento da competência anulatória, regime jurídico, intervenção do estado no domínio econômico. Contratos 
administrativos: regime jurídico; requisitos e formalidades; garantias; direitos; desequilíbrio da equação econômico-financeira do contrato; 
extinção. Licitação: obrigatoriedade; normas gerais; modalidades; procedimentos; dispensa e inexigibilidade; licitação na administração in-
direta; adjudicação; homologação; representação; reconsideração e recurso; sanções administrativas; efeitos dos recursos administrativos. 
Improbidade administrativa , Lei 8.429/92. Conceito, objeto e fontes do Direito Administrativo; Regime Jurídico- Administrativo: princípios 
do Direito Administrativo brasileiro; Organização administrativa da União: administração direta e indireta; autarquias, fundações públicas; 
empresas públicas; sociedades de economia mista; entidades paraestatais; Atos administrativos: conceito, requisitos, elementos, pressu-
postos e classificação; vinculação e discricionariedade; revogação, convalidação e invalidação; Controle dos atos administrativos; Licitação: 
conceito, finalidades, princípios; objeto e normas gerais; Contratos administrativos: conceito, peculiaridades e interpretação. Reequilíbrio 
econômico-financeiro. Teoria do fato do príncipe e Teoria da Imprevisão aplicada ao Direito Administrativo. Ética Profissional e empresarial. 
Governança corporativa. Lei Municipal n.º 2248/91 e suas alterações.
Lei Complementar Municipal n.º 53/2011. Lei Complementar Municipal n.º 54/2011 com alterações. Lei Orgânica do Município de São José. 
Lei Complementar Municipal n.º 75/2017. DIREITO CIVIL: Fontes do Direito. Analogia, costumes, equidade e princípios gerais do Direito. 
Da norma jurídica. Elementos e classificação. Vigência e aplicação da lei. Conflitos da lei no tempo e no espaço (Lei de Introdução ao Códi-
go Civil Brasileiro). Direito Subjetivo: Classificações. Dos fatos, atos e negócios jurídicos. Elementos e classificações. Modalidades. Da forma 
e prova dos atos e negócios jurídicos. Da prescrição e decadência. Negócio jurídico. Validade. Eficácia. Defeito dos negócios jurídicos. Nuli-
dade absoluta. Nulidade relativa. Anulabilidade. Inexistência. Das pessoas naturais e jurídicas. Capacidade civil. Sociedades, associações, 
fundações. Das obrigações. Conceito e modalidades quanto ao objeto, aos sujeitos e a outros elementos. Juros. Correção monetária. Obri-
gações pecuniárias e dívidas de valor. Obrigações de pagamento em moeda estrangeira. Das fontes e efeitos das obrigações em geral. Pa-
gamento. Mora. Extinção e inexecução das obrigações. Caso fortuito e força maior. Perdas e danos. Cláusula penal. Transmissão das obri-
gações. Cessão de crédito e assunção de dívida. Cessão da posição contratual. Obrigações por declaração unilateral de vontade. 
Responsabilidade civil. Acidentes do trabalho. Ato ilícito. Abuso de direito. Enriquecimento sem causa. Teoria da aparência e desconsidera-
ção da pessoa jurídica. Dano material, físico e moral. Contratos. Conceito. Formação e conclusão. Responsabilidade pré-contratual. Código 
de Defesa do Consumidor. Cláusulas abusivas. Contrato preliminar. Promessa de contratar. Promessa de compra e venda. Promessa de 
cessão. Contratos imobiliários. Classificação e princípios. Interpretação. Modalidades de extinção. Contratos mistos e união de contratos. 
Estipulação em favor de terceiros. Pactos e cláusulas de preferência. Contratos consensuais. Contratos de compra e venda. Contratos de 
patrocínio. Contratos gratuitos. Doação. Fiança. Qualidades contratuais. Vícios e defeitos dos produtos e dos serviços. Resolução por one-
rosidade excessiva. Teoria da imprevisão. Lesão nos contratos. Contratos em espécie. Compra e venda; locação; empreitada; empréstimo; 
depósito; fiança; seguro. Seguro de responsabilidade civil. Leasing. Mandato. Prestação de serviços; Sociedade; Franchising; know-how; 
engineering. Posse e propriedade. Direitos reais de gozo ou fruição sobre coisas alheias. Direitos reais e garantias sobre coisas alheias. Di-
reitos Reais de Garantia: penhor, hipoteca, anticrese e alienação fiduciária. Propriedade intelectual, direito autoral, marcas e patentes, re-
gistros. Conceito. Registros. Limitações ao direito do autor. Sanções à violação dos direitos autorais e conexos. DIREITO PROCESSUAL CIVIL: 
Jurisdição e ação. Partes e procuradores: legitimação para a causa e para o processo; deveres e substituição das partes e dos procuradores. 



30/05/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2838

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1713

Competência: competência em razão do valor e em razão da matéria; competência funcional; competência territorial; modificações da com-
petência e declaração de incompetência. Formação, suspensão e extinção do processo. Petição inicial: requisitos do pedido e do indeferi-
mento da petição inicial. Citação; antecipação de tutela; tutela inibitória. Julgamento conforme o estado do processo; extinção do processo; 
julgamento antecipado da lide; audiência de conciliação; saneamento do processo; ação declaratória incidental. Resposta do réu: contesta-
ção, reconvenção, exceções, impugnação ao valor da causa e ao benefício da gratuidade de justiça. Revelia. Provas: depoimento pessoal, 
confissão, prova documental, prova pericial e inspeção judicial. Recursos: apelação e agravo de instrumento; embargos de declaração; 
declaração de inconstitucionalidade; correição parcial ou reclamação; agravo regimental; recurso ordinário para o STF e STJ; da ordem dos 
processos no tribunal; recurso extraordinário; recurso especial; embargos de divergência; homologação de sentença estrangeira. Ação 
rescisória. Do processo de execução: execução em geral; execução fiscal; execução contra a Fazenda Pública; embargos do devedor; exe-
cução por quantia certa contra devedor insolvente; suspensão e extinção do processo de execução; remição. Processo Cautelar. Ação po-
pular. Ação civil pública. Mandado de segurança. Execução em geral. Execução judicial. Execução extrajudicial. DIREITO AMBIENTAL: Obje-
tos de estudo do Direito Ambiental. Princípios do Direito Ambiental. Fontes do Direito Ambiental. Metodologia do Direito Ambiental. A 
Constituição de 1988 e o meio ambiente. Política nacional de meio ambiente. Competências em matéria ambiental. O Sistema Nacional do 
Meio Ambiente. O Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA): competência; constituição; plenário; câmaras técnicas. Poder de polícia 
e Direito Ambiental: Instrumentos da Política Nacional de Meio Ambiente. Estudo do impacto ambiental (EIA) no Direito brasileiro. Compe-
tência para exigir o EIA. Natureza jurídica dos estudos prévios de impacto ambiental. O EIA e a administração pública. O licenciamento 
ambiental. Procedimento. A taxa de fiscalização ambiental. Zoneamento ambiental. Zoneamento ambiental urbano – Estatuto da Cidade: 
Estudo de Impacto de Vizinhança. Responsabilidade ambiental: A matéria na Constituição da República. Reparação do dano ambiental. Lei 
12.651/12. Lei 9.985/00 – Unidades de Conservação. Política Nacional de Recursos Hídricos. A proteção judicial e administrativa do meio 
ambiente: Generalidades. O Ministério Público e a proteção ambiental. Inquérito civil público. Principais meios judiciais de proteção ambien-
tal: ação civil pública; mandado de segurança coletivo; ação popular; desapropriação; tombamento. Crimes contra o meio ambiente (Lei 
9.605/98). Termo de compromisso. Termo de ajustamento de conduta. DIREITO TRIBUTÁRIO: Poder de tributar e competência tributária. 
Sistema Tributário Nacional. Princípios constitucionais tributários. Norma tributária. Classificação dos impostos. Obrigação tributária: espé-
cies; fato gerador; sujeito ativo e passivo; solidariedade; responsabilidade; imunidade e isenção. Crédito Tributário: constituição, suspensão 
da exigibilidade e extinção; garantias e privilégios, substituição tributária. Pagamento e repetição do indébito tributário. Decadência e pres-
crição do crédito tributário. Consignação em pagamento. Tributos e suas espécies. Tributos federais, estaduais e municipais. Execução fiscal: 
petição inicial e modalidades de citação. Competência. Prescrição intercorrente. Recursos. Causas de alçada. Execução fiscal contra o res-
ponsável tributário. Legitimidade passiva na execução fiscal. Legitimidade ativa na execução fiscal. Modalidades de garantia na execução 
fiscal. Embargos, sua natureza jurídica e exceções na execução fiscal. Litisconsórcio na execução fiscal. Concurso fiscal de preferências. 
Dívida ativa tributária. Ação anulatória de débito fiscal e ação declaratória. Administração tributária. Processo administrativo tributário. Pro-
cesso judicial tributário. Mandado de segurança. Ação de consignação em pagamento. Medidas cautelares. Impugnação e recursos. Exceção 
de pré-executividade. Bitributação e bis in idem. DIREITO DO TRABALHO E PREVIDENCIÁRIO: Princípios gerais do Direito do Trabalho. 
Relação de emprego e relação de trabalho. Empregado. Empregador. Contrato individual de trabalho. Duração do Trabalho. Terceirização no 
Direito do Trabalho. Modalidades de contratos de emprego. Alteração das condições de trabalho. Extinção da relação de emprego. Formas 
de rescisão do contrato de trabalho. Obrigações decorrentes da cessação do contrato de emprego. Remuneração e salário. Adicionais Com-
pulsórios. Formas e meios de pagamento do salário. Proteção ao salário. Equiparação salarial. O princípio da igualdade de salário. Desvio 
de função. Interrupção e suspensão do contrato de trabalho. FGTS. Jornada de trabalho. Descanso Semanal Remunerado. Feriados. Férias. 
Estabilidade e garantias provisórias de emprego. Prescrição e decadência no Direito do Trabalho. Proteção ao trabalho da mulher e à ma-
ternidade. Representação Sindical. Acordo e Convenção Coletivos de Trabalho. Procedimento nos dissídios individuais. Legislação previden-
ciária (Lei 8.213/91). Súmulas e Orientações Jurisprudenciais do TST. DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO: Direito Processual do Traba-
lho. Princípios. Fontes. Autonomia. Interpretação. Integração. Eficácia. Organização da Justiça do Trabalho. Composição, funcionamento, 
jurisdição e competência de seus órgãos. Os juízos de Direito investidos de jurisdição trabalhista. O Ministério Público do Trabalho. Organi-
zação. Competência. Atribuições. Lei Complementar 75/93. Inquérito civil público. Competência da Justiça do Trabalho: em razão da maté-
ria, das pessoas, funcional e do lugar. Conflitos de Competência. Partes, procuradores, representação, substituição processual e litisconsór-
cio. Assistência Judiciária. Justiça Gratuita. Jus Postulandi. Mandato tácito. Atos, termos e prazos processuais. Despesas processuais. 
Responsabilidade. Custas e emolumentos. Comunicação dos atos processuais. Notificação. Art. 769/CLT e a aplicação do Direito Comum e 
Direito Processual Comum. Vícios do ato processual. Espécies. Nulidades no processo do trabalho: extensão, princípios, arguição, declaração 
e efeitos. Preclusão. Dissídio individual e dissídio coletivo. Distinção. Dissídio individual: procedimentos comum e sumaríssimo. Petição ini-
cial: requisitos, emenda, aditamento, indeferimento. Pedido. Audiência. “Arquivamento”. Conciliação. Resposta do reclamado. Defesa direta 
e indireta. Revelia. Exceções. Contestação. Compensação. Reconvenção. Provas no processo do trabalho: princípios, peculiaridades, opor-
tunidade e meios. Interrogatórios. Confissão e consequências. Documentos. Oportunidade de juntada. Incidente de falsidade. Perícia. Sis-
temática de realização das perícias. Testemunhas. Compromisso, impedimentos e consequências. Ônus da prova no processo do trabalho. 
Sentença nos dissídios individuais. Honorários periciais e advocatícios. Termo de conciliação e seus efeitos: perante as partes e terceiros. 
INSS. Sistema recursal trabalhista. Princípios, procedimento e efeitos dos recursos. Recurso ordinário, agravo de petição, agravo de instru-
mento e embargos de declaração. Recurso adesivo. Pressupostos extrínsecos de admissibilidade dos recursos. Juízos de admissibilidade e 
de mérito do recurso. Recurso de revista. Pressupostos intrínsecos de admissibilidade. Prequestionamento. Matéria de fato. Efeitos. Juízo 
de admissibilidade. Recurso nos dissídios coletivos. Efeito suspensivo. Execução Trabalhista. Execução provisória e execução definitiva. 
Carta de sentença. Aplicação subsidiária da Lei de Execuções Fiscais. Execução de quantia certa contra devedor solvente. Execução de títu-
los extrajudiciais. Execução da massa falida. Liquidação da Sentença. Mandado de Citação. Penhora. Embargos à Execução. Exceção de 
pré-executividade. Impugnação à sentença de liquidação. Embargos de Terceiro. Fraude à execução. Expropriação dos bens do devedor. 
Arrematação. Adjudicação. Remição. Execução contra a Fazenda Pública: precatórios e dívidas de pequeno valor. Execução das contribuições 
previdenciárias: competência, alcance e procedimento. Inquérito para apuração de falta grave. Conceito e denominação. Cabimento. Prazo. 
Julgamento do inquérito. Natureza e efeitos da sentença. Ações civis admissíveis no processo trabalhista: ação de consignação em paga-
mento, ação de prestação de contas, mandado de segurança e ação monitória. Ação anulatória: de sentença e de cláusula de acordo ou 
convenção coletiva de trabalho. Ação civil pública. Ação civil coletiva. Legitimados, substituição processual, condenação genérica e liquida-
ção. Coisa julgada e litispendência. Dissídio Coletivo. Conceito. Classificação. Competência. Instauração: prazo, legitimação e procedimento. 
Sentença normativa. Efeitos e vigência. Extensão das decisões e revisão. Ação de Cumprimento. Ação rescisória no processo do trabalho. 
Cabimento. Competência. Fundamentos de admissibilidade. Juízo rescindente e juízo rescisório. Prazo para propositura. Início da contagem 
do prazo. Procedimento e recurso. Tutela antecipatória de mérito e tutelas cautelares no Direito Processual do Trabalho. Procedimento or-
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dinário, sumário e sumaríssimo.

ASSISTENTE SOCIAL
Políticas Sociais Públicas no Brasil. A evolução histórica do Serviço Social no Brasil. As influências europeia e norte‐americana. O movimento 
de reconceitualização do Serviço Social no Brasil e na América Latina. Construção do conhecimento na trajetória histórica da profissão. 
As questões teórico‐metodológicas do Serviço Social: métodos, instrumentais técnicos‐operativos. A pesquisa social e sua relação com a 
prática do Serviço Social. Serviço Social e Assistência Social: trajetória, história e debate contemporâneo. Planejamento e administração no 
Serviço Social: tendências, os aspectos da prática profissional e a prática institucional. O processo de trabalho no Serviço Social. Interdis-
ciplinaridade. Movimentos sociais. Terceiro Setor. Fundamentos Legais: Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei Orgânica da Assistência 
Social. Código de Ética do Assistente Social. Seguridade Social. Sistema Único de Saúde. Sistema Único de Assistência Social. Estatuto do 
Idoso. Lei Federal N.º 8.662/93 (Lei que regulamenta a profissão do Assistente Social). Tipificação Nacional dos Serviços Sócio assistenciais. 
Política Nacional de Assistência Social. Núcleo Ampliado de Saúde da Família e Atenção Básica – NASF-AB. Centro de Atenção Psicossocial.

BIÓLOGO
O método científico. Técnicas laboratoriais: microscopia, preparação de lâminas, coleta e dissecação de materiais, etc. Seres vivos: classi-
ficação, características, estrutura e funções. Dinâmica dos ecossistemas. Populações e comunidades. Biosfera e os biociclos. Seres vivos e 
suas relações. Regiões fitogeográficas de Santa Catarina e do Brasil. Parques florestais e reservas biológicas de Santa Catarina e do Brasil. 
Desequilíbrios ecológicos: poluentes e poluição, tipos doenças, etc. Conferências mundiais sobre o meio ambiente. Controle Ambiental: 
O estabelecimento de padrões de qualidade ambiental. O zoneamento ambiental. A avaliação de impacto ambiental – EIA. O relatório de 
impacto ambiental – RIMA. O licenciamento ambiental e a revisão de atividades efetivas ou potencialmente poluidoras – LAP, LAI, LAO. A 
criação de espaços territoriais especialmente protegidos pelos poderes públicos, federal, estadual e municipal, denominadas áreas naturais 
protegidas. O Sistema Nacional de Informações sobre o Meio Ambiente. Os cadastros técnicos federais: a) de Atividades e Instrumentos de 
Defesa Ambiental; b) de Atividades potencialmente poluidoras e/ou utilizadoras dos recursos ambientais. As penalidades disciplinares ou 
compensatórias ao não cumprimentos das medidas necessárias à preservação ou correção da degradação ambiental. O Relatório de Quali-
dade do meio Ambiente e sua divulgação pelo IBAMA. As legislações pertinentes. Limnologia. Águas Continentais: características do Meio, 
Compartimentos e Comunidades. Etapas do Metabolismo do Ecossistema Aquático. Recuperação de Ecossistemas lacustre. Eutrofização 
artificial. Ecologia. Ecossistema. Ciclos bigeoquímicos. Ecologia de populações, interações entre as espécies; metapopulações. Classifica-
ção de comunidades. Biodiversidade ‐ métodos de mensuração. Biodiversidade: padrões biogeográficos. Nicho ecológico e a estrutura de 
comunidades. Efeito da predação sobre a estrutura das comunidades. Sucessão ecológica. Desenvolvimento e Evolução no Ecossistema. 
Estatística aplicada à biologia. Variáveis e gráficos. Parâmetros. Probabilidade. Mangue. Ambiente, fauna e flora. Noções básicas de Aquicul-
tura. Infraestrutura. Tipos de manejo. Espécies permitidas para cultivo na região do município de São José. Formas de controle ambiental. 
Biologia da Conservação. Ameaças à diversidade Biológica. Conservação de populações e espécies. Conservação de comunidades. Con-
servação e Desenvolvimento sustentáveis. Gestão Ambiental e Desenvolvimento sustentável. Princípios de Gestão Ambiental. Modelo de 
Gestão Ambiental. Manejo de Fauna Silvestre. Conceituação e objetivo do manejo da fauna. Instrumentação das técnicas de manejo. Tipos 
de criadouro, técnicas de criação. Zoologia. Os animais e seu ambiente. Biosfera e distribuição animal. Ecologia animal.

CONTADOR
Contabilidade Geral: Atos e fatos contábeis. Registros, lançamentos, escrituração contábil. Demonstrações contábeis. Análise de demons-
trações contábeis: conceitos e definições. Preparação das Demonstrações Contábeis para análise. Métodos de análise: análise através 
de índices ou quocientes, análise vertical, análise horizontal. Ativos fixos: registros, controle e administração. Capital de giro. Situação 
financeira e situação econômica. Análise de necessidade de capital de giro. Análise de demonstração de valor adicionado. Análise de fluxo 
de caixa. Análise de custos. Contabilidade Pública: Contabilidade pública: conceito, objeto, objetivo e campo de aplicação. Regimes contá-
beis. Sistema de Contas: Financeiro, Patrimonial, Orçamentário e de Compensação. Tabela de Eventos: conceito, estrutura e fundamentos 
lógicos. Plano de Contas (União, Estados e Municípios): estrutura, contas, critérios de classificação das contas e mecanismos de débito e 
crédito. Classificação e Estágios da Receita e Despesa Públicas. Dívida Ativa. Regime de Adiantamento (Suprimento de Fundos). Restos a 
Pagar. Despesas de Exercícios Anteriores. Dívida Pública. Créditos adicionais. Descentralização de Créditos. Lei 4.320/64. Decreto 93.872/86. 
Balanços (conceitos e critérios de elaboração): Orçamentário, Financeiro, Patrimonial e Demonstração das Variações Patrimoniais.

ENGENHEIRO CIVIL
Obras Civis: planejamento de obras: quantitativos, orçamentos, composição e avaliação de custos unitários, planejamento técnico, especifi-
cações, confecção de cronograma físico-financeiro, Licitações e Contratos de obras públicas (Lei 8.666 de 21/06/93 e alterações); execução 
e fiscalização de obras Civis: acompanhamento da execução da obra conforme projetos e especificações; etapas construtivas de obras civis: 
ensaios, materiais de construção, concreto armado, revestimentos, coberturas, impermeabilizações, estruturas de aço e de madeira, ins-
talações prediais, pinturas, esquadrias, pavimentações, aço para concreto armado; normas para construção civil; patologias da construção 
civil; higiene e segurança do trabalho; Supervisão, coordenação e orientação técnica: estudos, projetos e especificações em geral; Laudo 
técnico; Parecer técnico; Estudos de viabilidade técnico-econômica: assistência e assessoria; Orçamento – tipos; Perícia técnica: Exame, 
Vistoria e Avaliação (Código de Processo Civil - CPC); Fiscalização de obras e serviços: Preparação do terreno – topografia; Projeto estrutural 
– especificação e detalhamento da armadura; Instalações prediais de água fria e esgoto sanitário - Calhas, condutores verticais e condutores 
horizontais para esgotamento de águas pluviais; Sistemas preventivos contra incêndio; Entrega da Obra; Mensuração de obra e serviço; 
Controle de qualidade: dos materiais e dos serviços; Elaboração de projetos: assessoria e supervisão; Ajuste de projeto aos imprevistos; 
Ambiente organizacional: Operacionalização e funcionalidade de um escritório técnico; Uso e manuseio dos recursos de informática voltados 
a levantamentos topográficos, projetos e apresentação de layout. Elaboração de projetos de pavimentação e drenagem urbana. Autocad 2D 
e 3D. Legislação Municipal de São José.
ENGENHEIRO SANITARISTA
Importância do abastecimento de água. A água na transmissão de doenças. Qualidade, impurezas e características físicas, químicas e 
biológicas da água; padrões de potabilidade; controle da qualidade da água. Consumo de água; estimativa de população. Captação de 
águas superficiais e subterrâneas: tipos de captação; materiais e equipamentos; dimensionamento; proteção. Adução de água: tipo de 
adutoras; dimensionamento; materiais empregados; bombas e estações elevatórias. Reservatórios de distribuição: tipos, localização, dimen-
sionamento. Redes de distribuição: traçado, métodos de dimensionamento, materiais empregados. Tratamento de água de abastecimento 
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para pequenas e grandes comunidades: coagulação/floculação; decantação; filtração; oxidação/desinfecção; fluoretação/desfluoretação; 
aeração ‐ tecnologias, dimensionamento e composição do tratamento em função da qualidade da água bruta. Sistemas de coleta de esgo-
tos sanitários: traçado, materiais e equipamentos, dimensionamento; operação e manutenção. Tratamento coletivo e individual de águas 
residuárias domésticas: características dos esgotos; processos e grau de tratamento; tratamento preliminar; tratamento secundário e ter-
ciário; tratamento do lodo; reuso da água e disposição no solo. Tratamento de efluentes industriais: características dos efluentes; tipos de 
tratamento; dimensionamento; recuperação de materiais. Drenagem urbana: traçado, materiais, dimensionamento, manutenção. Resíduos 
sólidos: conceito, classificação, acondicionamento, coleta, transporte e destino final; limpeza pública. Resíduos hospitalares: armazena-
mento, coleta, destino final, normas técnicas aplicáveis. Ecologia e poluição ambiental. Consciência ecológica. A problemática ambiental e 
o ambiente de negócios. Normas ISO 14000. Uso sustentado de recursos naturais. O estabelecimento de padrões de qualidade ambiental. 
O zoneamento ambiental. A avaliação de impacto ambiental – EIA. O relatório de impacto ambiental – RIMA. O licenciamento ambiental e 
a revisão de atividades efetivas ou potencialmente poluidoras – LAP, LAI, LAO. A criação de espaços territoriais especialmente protegidos 
pelos Poderes Públicos, Federal, Estadual e Municipal, denominadas áreas naturais protegidas. O Sistema Nacional de Informações sobre 
o Meio Ambiente. Os cadastros Técnicos Federais: a) de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental; b) de Atividades potencialmente 
poluidoras e/ou utilizadoras dos recursos ambientais. As penalidades disciplinares ou compensatórias ao não cumprimento das medidas 
necessárias à preservação ou correção da degradação ambiental. O Relatório de Qualidade do meio Ambiente e sua divulgação pelo IBAMA: 
as legislações pertinentes.

2. NÍVEL MÉDIO

2.1 PROVA DE CONHECIMENTOS GERAIS
A Prova de Conhecimentos Gerais será comum aos cargos de nível médio e terá 30 (trinta questões) como segue:
LÍNGUA PORTUGUESA – 12 (DOZE) QUESTÕES
Ortografia. Acentuação. Flexão nominal e verbal. Classes de palavras. Pronomes: emprego, formas de tratamento e colocação. Tempos e 
modos verbais. Vozes do verbo. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Crase. Pontuação. Significação das palavras. 
Homônimos e parônimos. Emprego de maiúsculas e minúsculas. Redação. Compreensão e interpretação de texto.
MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO – 06 (SEIS) QUESTÕES
Resolução de exercícios ou situações problema envolvendo, individual ou conjuntamente: conjuntos; operações com números naturais, 
inteiros e racionais; razão e proporção; divisão proporcional; porcentagem; regra de três; juros simples e compostos; perímetro, área e 
volume das principais figuras geométricas; noções básicas de lógica; pesos e medidas; sistema métrico decimal.
NOÇÕES DE INFORMÁTICA – 06 (SEIS) QUESTÕES
Conceitos básicos. Software, hardware e redes. Noções de Microsoft Windows. Editor de texto Microsoft Word. Planilha Eletrônica Microsoft 
Excel. Conceitos de Internet e Intranet. Internet Explorer. Correio eletrônico. Cópias de segurança (backup). Conceito e organização de 
arquivos (pastas/diretórios). Tipos de arquivos. Noções básicas de armazenamento de dados.
ATUALIDADES – 6 (SEIS) QUESTÕES
Contexto político, econômico, social e ambiental do Brasil e do mundo. Compliance. Lei anticorrupção.

2.2 PROVAS DE CONHECIMENTO ESPECÍFICO
A Prova de Conhecimentos Específicos será específica a cada um dos cargos de nível médio e terá 30 (trinta) como segue:

AGENTE ADMINISTRATIVO
Noções de Administração: conceitos básicos; tipos de organização; estruturas organizacionais; departamentalização; organogramas e flu-
xogramas. Noções de Funções administrativas: planejamento, organização, direção e controle. Noções de Relações Humanas e Relações 
interpessoais. Noções de Administração Financeira, Administração de Pessoas e Administração de Materiais. Ética e Responsabilidade Social. 
Noções de Procedimentos Administrativos e Manuais Administrativos. Noções de Organização e Métodos. Noções de atendimento a clientes 
e atendimento ao telefone. Comunicação. Redação e Correspondências Oficiais: qualidades de linguagem, formas de tratamento (prono-
mes, empregos e abreviaturas) e documentos (ata, ofício, edital, memorando, requerimento e relatório). Serviço de protocolo e arquivo: 
tipos de arquivo; acessórios do arquivo; fases do arquivamento: técnicas, sistemas e métodos. Protocolo: recepção, classificação, registro 
e distribuição de documentos. Expedição de correspondência: registro e encaminhamento. Noções da Lei de licitações (8.666/93) e Pregão 
Presencial e Eletrônico (10.520/02). Estrutura da Administração Pública: natureza jurídica, conceito e rol de pessoas jurídicas de direito 
público e privado, características e posição no ordenamento jurídico da Administração Direta e Indireta. Conceito e forma de efetivação da 
centralização, descentralização, concentração e desconcentração da Administração Pública. Princípios Administrativos: Conceito, base legal 
e aplicação dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.
ANEXO VII – MODELO / FORMULÁRIO PARA REQUERIMENTO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA,
PARA CONCORRER AS VAGAS RESERVADAS

Informações do candidato
Nome: _______________________________________________________________________________________________
RG: ____________________________ CPF:__________________________________________________________________
Endereço completo: ____________________________________________________________________________________
CEP: ____________________________ Cidade: _______________ Estado: ________________________________________

Cargo a que Concorre __________________________________________________________________________________

E-mail (endereço para correio eletrônico): __________________________________________________________________

O candidato acima qualificado, candidato do Concurso Público para provimento de cargos do Edital 001/2019/SMA da Secretaria da Admi-
nistração de São José, vem requerer sua inscrição para concorrer a vagas reservadas a Pessoas com Deficiência – PcD, anexando:

1. Cópia do boleto bancário;
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2. Atestado médico emitido, no qual estejam atestados a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código cor-
respondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência.
3. É obrigatória a indicação do CRM do médico.

_______________________, _________/__________/2019.
(Local) (data)

(Assinatura)

Observações:

1. Leia com atenção o item 7 e seus subitens, não deixe de atender a estes dispositivos.
2. Este requerimento não tem qualquer relação com o requerimento destinado a solicitar condições especiais de prova.

CRONOGRAMA DE ATIVIDADES PREVISTO

Cronograma de ordem meramente sugestiva, com a finalidade de facilitar a visualização dos calendários de eventos por parte dos candi-
datos. Em caso de divergência entre as datas constantes do cronograma de atividades previsto e o texto do respectivo Edital, valem as 
informações constantes do segundo (texto do Edital).
Item Atividade Data - Período
01. Site do Concurso www.pmsj.ieses.org
02. Início do Período de Inscrições quinta-feira, 30 de maio de 2019
03. Término do Período de Inscrições sexta-feira, 5 de julho de 2019
04. Início do Período para solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição quinta-feira, 30 de maio de 2019
05. Término do Período para solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição quarta-feira, 5 de junho de 2019
06. Divulgação da decisão dos pedidos de isenção quarta-feira, 26 de junho de 2019
07. Início do Pedido de revisão quanto ao indeferimento de pedido de isenção quinta-feira, 27 de junho de 2019
08. Término do Pedido de revisão quanto ao indeferimento de pedido de isenção sexta-feira, 28 de junho de 2019
09. Divulgação da decisão sobre pedidos de revisão dos indeferimentos de pedido de isenção. quarta-feira, 3 de julho de 2019
10. Prazo limite de Pagamento da Taxa de Inscrição sexta-feira, 5 de julho de 2019
11. Data limite para solicitação de condições especiais de prova sexta-feira, 5 de julho de 2019
12. Data limite de entrega dos pedidos para concorrer a vagas reservadas a PcD sexta-feira, 5 de julho de 2019
13. Divulgação da relação de inscrições deferidas quarta-feira, 17 de julho de 2019
14. Divulgação da decisão sobre pedidos de condições especiais de prova quarta-feira, 17 de julho de 2019
15. Divulgação da decisão sobre pedidos para concorrer a vagas reservadas a PcD quarta-feira, 17 de julho de 2019
16. Divulgação do ato de indeferimento de inscrições quarta-feira, 17 de julho de 2019

17. Início do Pedido de revisão quanto ao indeferimento de inscrições, de condições especiais 
de prova e da decisão sobre pedidos para concorrer a vagas reservadas a PcD quinta-feira, 18 de julho de 2019

18. Término do Pedido de revisão quanto ao indeferimento de inscrições, de condições espe-
ciais de prova e da decisão sobre pedidos para concorrer a vagas reservadas a PcD sexta-feira, 19 de julho de 2019

19. Divulgação da decisão dos pedidos de revisão quarta-feira, 31 de julho de 2019
20. Expedição do Documento de Confirmação de Inscrição - Locais da prova objetiva quarta-feira, 31 de julho de 2019
21. Data das provas objetivas domingo, 4 de agosto de 2019
22. Divulgação das provas objetivas e seus gabaritos segunda-feira, 5 de agosto de 2019
23. Início do Pedido de revisão de questões da prova objetiva segunda-feira, 5 de agosto de 2019
24. Término do Pedido de revisão de questões da prova objetiva quarta-feira, 7 de agosto de 2019

25. Divulgação da decisão dos pedidos de revisão de questões e do gabarito definitivo da prova 
objetiva quarta-feira, 28 de agosto de 2019

26. Divulgação dos Boletins Individuais de Desempenho – avaliação da prova e dos pontos quarta-feira, 28 de agosto de 2019
27. Início do Pedido de revisão dos resultados (BDI) quinta-feira, 29 de agosto de 2019
28. Término do Pedido de revisão dos resultados (BDI) sexta-feira, 30 de agosto de 2019
29. Julgamento dos pedidos de revisão (BDI) e classificação final quarta-feira, 4 de setembro de 2019
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ 
SECRETARIA DA SAÚDE DE SÃO JOSÉ 

 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019/SMS 
 

DISPÕE ACERCA DA ABERTURA DE INSCRIÇÕES E DEMAIS NORMAS ATINENTES 
A CONCURSO PÚBLICO DESTINADO AO PROVIMENTO DE CARGOS DO QUADRO 
PERMANENTE DA SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL DA PREFEITURA DE SÃO JOSÉ. 

  

A Prefeita Municipal de São José e a Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas responsabilidades legais, tornam pública 
a realização de Concurso Público, destinado ao preenchimento de vagas do quadro de pessoal permanente da saúde pública 
municipal da Prefeitura de São José, que será regido pela Lei Complementar nº 54/2011, com as suas respectivas alterações, 
pela Lei Ordinária nº 2.248/91, demais legislações municipais aplicáveis, e pelo presente Edital. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. O Concurso Público será realizado sob a responsabilidade do Instituto de Estudos Superiores do Extremo Sul - IESES, 

com endereço situado na Rodovia SC 401, nº 8.600 – Conjunto 6/6 – Corporate Park – Bairro Santo Antônio de Lisboa 
– CEP 88.050-001 – Florianópolis /SC, cujo email para contato será: sac@ieses.org.  

1.2. O presente edital, os demais comunicados e avisos aos candidatos, a relação de inscritos, os gabaritos e provas, os 
julgamentos realizados e todos os demais atos do Concurso Público, serão publicados no site do concurso na Internet: 
www.saude.pmsj.ieses.org, até a homologação de seu resultado final. 

1.3. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na aceitação irrestrita das instruções e das condições do 
concurso, tais como se acham estabelecidas neste edital, bem como em eventuais aditamentos, comunicações e 
instruções ao certame, que passarão a fazer parte do instrumento convocatório como se nele estivessem transcritos e 
acerca dos quais não poderá o candidato alegar desconhecimento. 

1.4. Os documentos e requerimentos relacionados ao presente concurso, salvo expressa determinação do edital, devem 
ser entregues pessoalmente pelo candidato, ou por procurador devidamente habilitado, nos horários e locais 
definidos por este Edital. 

1.5. O concurso público terá validade de 2 (dois) anos, a contar da data do ato de homologação do resultado final, 
podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Prefeitura Municipal de São José. 

2. DOS CARGOS E VAGAS 
2.1. O Concurso Público destina-se ao provimento das vagas existentes e a formação de cadastro de reserva das vagas que 

ocorrerem dentro do prazo de validade do Concurso. 
2.2. Os cargos objeto deste Concurso Público, áreas, habilitação/requisitos, carga horária, vencimento/remuneração e 

número de vagas ou formação de cadastro de reserva e os demais requisitos exigidos estão indicados no Anexo I. 
2.3. O local e a forma como será cumprida a jornada de trabalho, observadas as cargas horárias para os cargos/áreas 

previstos neste Edital, serão definidos pela Autoridade do Órgão administrativo em que o candidato for lotado, 
resguardado o interesse da Administração Pública. 

2.4. As responsabilidades exigidas para os cargos objeto deste Concurso Público estão indicadas no Anexo II deste edital e 
no Anexo II do artigo 4º da Lei Complementar nº 54/2011. 

2.5. A nomeação para as vagas disponibilizadas neste Edital, assim como àquelas que vierem a surgir no curso de sua 
vigência atenderá à ordem de classificação dos candidatos na lista geral de ampla concorrência e na de Pessoas com 
Deficiência, observadas às disposições atinentes na legislação vigente e neste Edital. 

3. DAS INSCRIÇÕES 
3.1. O processo de inscrição a este Concurso Público dar-se-á exclusivamente através da Internet. 

3.1.1. Alternativamente, por opção do candidato, este poderá efetuar sua inscrição em computador disponibilizado 
na sala de atendimento do IESES, situada a Avenida Presidente Kennedy, 1333 – Sala 405 – Campinas – São 
José. 

3.1.2. O candidato será o único responsável pelo preenchimento de seu formulário de inscrição, quando da opção 
pela utilização da sala de atendimento informada no item 3.1.1. 

3.2. O processo de inscrição ao Concurso Público previsto neste Edital pela Internet, ocorrerá em 2 (duas) etapas distintas, 
devendo o candidato proceder conforme descrito nos itens 3.2.1. e 3.2.2. a seguir: 
3.2.1. A primeira etapa do processo de inscrição ao Concurso Público – Edital 001/2019/SMS pela Internet consiste 

em acessar o site www.saude.pmsj.ieses.org apontando para “INSCRIÇÕES ONLINE” e, a partir do link 
específico, preencher e submeter a Ficha de Inscrição, no período de 10:00h de quinta-feira, 30 de maio de 
2019 às 16:00h de sexta-feira, 28 de junho de 2019.  
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3.2.2. A segunda etapa do processo de inscrição ao Concurso Público – Edital 001/2019/SMS pela Internet consiste 

em efetuar o pagamento da taxa de inscrição na forma escolhida, até o último dia de inscrições, sexta-feira, 28 
de junho de 2019. 
3.2.2.1. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em que 

se encontra o candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente. 
3.2.3. O candidato que optar em realizar a inscrição ao presente certame fica ciente e aceita tacitamente que: 

a. O IESES não se responsabiliza por solicitações de inscrição via Internet não recebidas por motivos de 
ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de 
comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados; 

b. A taxa de inscrição dos candidatos inscritos via Internet deverá ser paga por meio de boleto bancário; 
c. Em face da obrigatoriedade de registro de todos os boletos bancários por regulamentação da Federação 

Brasileira de Bancos – FEBRABAN, recomenda-se que os candidatos não deixei a emissão e pagamento 
de seu boleto bancário para limite do prazo de inscrições. 

d. As inscrições efetuadas através da Internet somente serão acatadas após a efetivação do respectivo 
pagamento. O simples agendamento e o respectivo demonstrativo não se constituem em documento 
hábil a comprovar o pagamento do valor de inscrição; 

e. O inteiro teor do Edital estará disponível no endereço eletrônico indicado no item 3.2.1, sendo de 
responsabilidade exclusiva do candidato a obtenção desse documento; e, 

f. Os candidatos inscritos via Internet não deverão enviar cópia de documento de identidade, sendo de 
responsabilidade exclusiva dos candidatos, a inserção de seus dados cadastrais, informados no ato de 
inscrição. 

3.3. Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa de inscrição, exceto para o candidato que se enquadrar em uma 
das seguintes condições: 
3.3.1. Doadores de sangue e medula ou que integrem Associação de Doadores e contribuam, comprovadamente 

para estimular de forma direta e indireta à doação, que terão direito à isenção total, devendo efetuar sua 
inscrição nos termos do item 3.2.1, imprimindo o respectivo boleto bancário, não efetuar seu pagamento e 
remetê-lo para CONCURSO PMSJ/SMS – EDITAL 001/2019/SMS – PEDIDO DE ISENÇÃO, A/C INSTITUTO IESES – 
Rod. SC401, 8600 – Conj. 6/6 – Corporate Park – Santo Antônio de Lisboa – CEP 88050-001 – Florianópolis (SC), 
por SEDEX-ECT, com postagem até quarta-feira, 5 de junho de 2019, com os seguintes documentos: 
a. Cópia do Boleto impresso; 
b. Requerimento preenchido (Anexo III); 
c. Original ou cópia autenticada em cartório de documento emitido por entidade coletora oficial ou 

credenciada, declarando que o requerente se enquadra como doador de sangue (que comprove 3 (três) 
doações nos 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias anteriores ao último dia de inscrições) e/ou medula. 

3.3.1.1. Alternativamente, por opção do candidato, este poderá protocolar o requerimento indicado no item 
3.3.1, na sala de atendimento do IESES, situada a Avenida Presidente Kennedy, 1333 – Sala 405 – 
Campinas – São José, no horário compreendido das 09:00 as 12:00 horas e das 13:00 as 17:00 horas. 

3.3.2. Candidatos que não possuam renda nos termos da Lei Municipal nº 5.006/2010 e Lei 5.344/2013, inscritos no 
Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico, que terão direito à isenção total, 
devendo efetuar sua inscrição nos termos do item 3.2.1, imprimindo o respectivo boleto bancário, não efetuar 
seu pagamento e remetê-lo para CONCURSO PMSJ/SMS – EDITAL 001/2019/SMS – PEDIDO DE ISENÇÃO, A/C 
INSTITUTO IESES – Rod. SC401, 8600 – Conj. 6/6 – Corporate Park – Santo Antônio de Lisboa – CEP 88050-001 – 
Florianópolis (SC), por SEDEX-ECT, com postagem até quarta-feira, 5 de junho de 2019, com os seguintes 
documentos: 
a. Cópia do Boleto impresso; 
b. Requerimento preenchido (Anexo IV); 
c. Original ou cópia de comprovante de residência no município de São José. Caso o nome constante no 

comprovante de residência não seja o do requerente, deverá anexar declaração do titular do 
comprovante de que reside naquele domicílio; 

d. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (da folha de identificação e do último contrato 
de trabalho); 

e. Declaração firmada pelo candidato de que não é detentor de cargo público; 
f. Declaração firmada pelo candidato de que não possui outra fonte de renda; 
g. Comprovante de inscrição no Cadastro Único para programas sociais do Governo Federal – CadÚnico, de 

que trata o Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007. 
3.3.2.1. Alternativamente, por opção do candidato, este poderá protocolar o requerimento indicado no item 

3.3.2, na sala de atendimento do IESES, situada a Avenida Presidente Kennedy, 1333 – Sala 405 – 
Campinas – São José, no horário compreendido das 09:00 as 12:00 horas e das 13:00 as 17:00 horas. 

3.3.3. Até terça-feira, 18 de junho de 2019, às 18 horas, será disponibilizado no site do concurso, ato deferindo ou 
indeferindo os pedidos de isenção nos termos do item 3.3. 

3.3.4. Os candidatos cujos pedidos forem indeferidos deverão efetuar o pagamento do respectivo boleto bancário, 
até a data limite estabelecida no item 3.2.2 deste Edital. 

3.3.5. As informações prestadas no requerimento de isenção serão de inteira responsabilidade do candidato, que 
responderá civil e criminalmente pelo teor das afirmativas, podendo ser anulado qualquer ato resultante de 
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informações inverídicas. 

3.4. São condições mínimas de inscrição: 
a. Ser brasileiro nato ou naturalizado; 
b. Encontrar-se no pleno gozo de seus direitos civis e políticos; 
c. Estar quite com as obrigações militares e eleitorais (brasileiro nato); e, 
d. Conhecer e estar de acordo com as exigências do presente Edital. 

3.5. No preenchimento da Ficha de Inscrição são campos obrigatórios: 
a. Nome do candidato; 
b. Data de nascimento; 
c. Código do cargo/área; 
d. Número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) válido e em nome do candidato; 
e. Endereço completo ou endereço eletrônico (e-mail).  

3.6. O Processo de Inscrição somente se completa e se efetiva: 
a. Com o atendimento às condições estabelecidas no item 3.4; 
b. Com o correto preenchimento dos campos obrigatórios estabelecidos no item 3.5; 
c. Com o pagamento correto do Valor de Inscrição para o cargo/área a que o candidato concorre ou com o 

deferimento ao pedido de isenção apresentado no item 3.3;  
d. Com a concordância do candidato no requerimento de inscrição, efetuada por marcação específica no 

processo de inscrição.  
3.7. O valor de inscrição para este Concurso Público, a título de ressarcimento de despesas, é o constante da tabela a 

seguir apresentada: 
Nível de Escolaridade  Valor 
Nível Superior R$ 95,00 
Nível Médio e Fundamental R$ 80,00 

 

3.7.1. O pagamento da taxa de inscrição deverá ser feito em moeda corrente nacional (dinheiro). 
3.7.2. O valor da inscrição, uma vez pago, não será restituído. 
3.7.3. Serão canceladas as inscrições com pagamento efetuado por um valor menor do que o estabelecido e as 

solicitações de inscrição cujos pagamentos forem efetuados após a data de encerramento das inscrições. 
3.8. Cada candidato poderá efetuar 01 (uma) inscrição para o nível superior e mais 01 (uma) inscrição para o nível médio 

ou para o nível fundamental, referente a este concurso público. 
3.8.1. Havendo números de inscrições em desacordo com o item 3.8, será(ão) cancelada(s) a(s) mais antiga(s), 

permanecendo a(s) mais recente(s). 
3.9. Será indeferida a inscrição do candidato que não atender aos itens 3.4 e/ou 3.5 e/ou 3.6. 
3.10. Ao preencher sua Ficha de Inscrição e efetuar o pagamento do respectivo boleto, o candidato está declarando tácita, 

expressa e formalmente que preenche as condições de inscrição relacionadas neste Edital.  
3.11. Ao completar e efetivar sua inscrição, o candidato está declarando tácita, expressa e formalmente que conhece e 

aceita as condições estabelecidas no inteiro teor deste Edital e demais instruções específicas, expedientes dos quais 
não poderá alegar desconhecimento. 

3.12. São considerados desistentes os candidatos que tenham realizado sua inscrição via Internet e não efetivado o 
pagamento do valor de inscrição, nos termos do item 3.2.2. 

3.13. Uma vez efetuada a inscrição, não serão aceitos pedidos de alteração quanto à identificação do candidato ou quanto 
ao cargo – área escolhida. 

3.14. O candidato que necessitar de condições especiais para a realização de provas deverá remeter para CONCURSO 
PMSJ/SMS – EDITAL 001/2019/SMS – CONDIÇÃO ESPECIAL DE PROVA, A/C INSTITUTO IESES – Rod. SC401, 8600 – 
Conj. 6/6 – Corporate Park – Santo Antônio de Lisboa – CEP 88050-001 – Florianópolis (SC), por SEDEX-ECT, com 
postagem até sexta-feira, 28 de junho de 2019, requerimento dirigido ao IESES (vide Anexo V) indicando as condições 
especiais de que necessita, juntando-o à fotocópia de seu comprovante de pagamento e cópia do Boleto bancário 
impresso. 
3.14.1. Observando os restritos termos do Decreto 3.298/1999, à Pessoa com Deficiência (PcD) que se candidatar no 

presente Concurso Público e necessitar de tratamento diferenciado no dia da prova, ao requerê-lo, deverá 
indicar as condições diferenciadas que necessitará para a realização da mesma. 

3.14.2. Aos candidatos com deficiência visual, que requererem nos termos do subitem 3.14.1, provas em Braile, serão 
oferecidas provas no referido sistema, devendo suas respostas para a prova objetiva serem respondidas do 
mesmo modo pelo próprio candidato.  

3.14.3. Os candidatos que realizarem a prova em Braile deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da prova, 
reglete e punção, podendo ainda, utilizar-se de soroban. 

3.14.4. Aos candidatos com deficiência visual, que requererem nos termos do item 3.14.1, provas “ampliadas” serão 
disponibilizados cartão de respostas e provas ampliadas, com tamanho de letra correspondente à fonte a qual 
necessitem desde que com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua 
deficiência, cabendo aos candidatos sua leitura e marcação das respostas no respectivo cartão. 

3.14.5. Não haverá realização de provas fora do local e horários marcados para todos os candidatos, todavia, o 
candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para realização das provas deverá requerê-lo, 
com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, no prazo 
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estabelecido no edital do concurso. 

3.14.6. A decisão dos requerimentos previstos no item 3.14 caberá ao IESES, dentro da razoabilidade e disponibilidade. 
3.14.7. O requerimento a que se refere o item 3.14 não se identifica com o requerimento previsto no item 6.1. (vagas 

reservadas a PcD), nem com ele guarda qualquer relação. 
3.15. A não veracidade de declaração apresentada na Ficha de Inscrição ou em decorrência deste Edital, verificada a 

qualquer tempo, implicará no cancelamento da respectiva inscrição ou na eliminação do candidato do Concurso 
Público, se a inscrição já estiver homologada. 

3.16. É vedada a inscrição neste Concurso Público de quaisquer membros da Comissão do Concurso da Secretaria da Saúde 
de São José, bem como da Coordenação do IESES. 

3.17. Não haverá inscrição condicional e nem por correspondência.  
3.18. Verificado, a qualquer tempo, o recebimento de inscrição que não atenda a todos os requisitos, será ela cancelada. 
3.19. O deferimento e o indeferimento de inscrição serão efetivados por ato do IESES, disponibilizado na página do 

concurso, no endereço eletrônico indicado no item 3.2.1, na quarta-feira, 10 de julho de 2019, até às 18 (dezoito) 
horas. 
3.19.1. No ato de indeferimento das inscrições, somente serão informados a causa do indeferimento e o CPF do 

candidato e, na falta deste, do número do documento de identidade e/ou da ficha de inscrição, não sendo 
informado o nome do mesmo. 

3.20. A divulgação do local e horário de provas far-se-á por documento que indicará o horário, a sala e o estabelecimento 
em que o candidato fará a prova objetiva, cuja expedição ocorrerá até às 18 horas de quarta-feira, 24 de julho de 
2019, para o endereço eletrônico que o candidato indicou ao efetuar sua inscrição. 
3.20.1. A comunicação feita por intermédio de email é meramente informativa.  

3.21. O candidato deverá acompanhar no site do concurso a confirmação de sua inscrição, onde constará o deferimento ou 
não da mesma, assim como o horário e local de realização de sua prova. 

3.22. Os candidatos que não tiverem recebido o Documento de Confirmação de Inscrição até às 18 horas de quarta-feira, 
24 de julho de 2019, deverão retirá-lo no endereço eletrônico indicado no item 3.2.1, com a indicação de seu CPF e 
data de nascimento. 

3.23. O candidato é responsável pela conferência do Documento de Confirmação de Inscrição que receber. 
3.23.1. Em caso de ocorrência de divergência do Documento de Confirmação de Inscrição, o candidato deverá solicitar 

a correção ao IESES, indicando o campo a ser corrigido, através do e-mail correcao@ieses.org e, 
obrigatoriamente, indicando seu nome, seu número de inscrição e cargo/área a que concorre.  

3.23.2. Será indeferido qualquer pedido relativo ao item anterior (3.23.1.), quando o mesmo se constituir em alteração 
das condições expressas na Ficha de Inscrição, nos termos do item 3.13 deste Edital. 

4. DA PROVA 
4.1.  O presente Concurso Público avaliará os conhecimentos e habilidades dos candidatos através de etapa única, que 

será composta de Prova objetiva com questões objetivas de caráter eliminatório e classificatório. 
4.2. Não serão fornecidas, por telefone, informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas. 
4.3. O candidato que requerer condição especial de prova nos termos do item 3.14 participará do Concurso em igualdade 

de condições com os demais, no que se refere ao conteúdo, à avaliação, ao horário e à aplicação das provas.  
4.4. Para a entrada nos locais de prova, os candidatos deverão apresentar Cédula de Identidade ou carteira expedida por 

órgãos ou conselhos de classe que tenham força de documento de identificação (CRA, CREA, CRC, OAB, etc.), RNE, 
carteira de trabalho e previdência social, carteira nacional de habilitação com foto, passaporte brasileiro ou certificado 
de reservista com foto. 
4.4.1. O documento apresentado deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a 

identificação do candidato. 
4.4.2. Não serão aceitos protocolos ou quaisquer outros documentos (como crachás, carteira estudantil, identidade 

funcional, título de eleitor, carteira nacional de habilitação ou certificado de reservista sem fotografia, etc.), 
diferentes dos estabelecidos no item 4.4.  

4.4.3. Não serão aceitas cópias de documentos ou papéis em substituição aos exigidos nos itens 4.4, quer eles 
estejam autenticados ou não. 

4.4.4. Considerando o disposto no item 4.9.16, não serão aceitos documentos em versão digital ou eletrônica, 
devendo o candidato portar os documentos mencionados no item 4.4 em sua versão física, exclusivamente. 

4.5. As provas serão realizadas na cidade de São José (SC). 
4.5.1. O IESES reserva-se o direito de, na hipótese de força maior, conveniência administrativa ou falta de locais 

adequados, com a devida aprovação da Comissão do Concurso, realizar a Prova Objetiva em outras cidades 
próximas àquelas definidas no item anterior (4.5). 

4.6. Não haverá segunda chamada para nenhuma das provas, qualquer que seja a causa ou hipótese. 
4.7. A Secretaria da Saúde de São José e o IESES não assumem qualquer responsabilidade quanto ao transporte, 

alimentação e/ou alojamento dos candidatos, quando da realização das provas deste Concurso Público.  
4.8. O descumprimento dos itens constantes neste Edital, implicará na eliminação sumária do candidato, constituindo-se 

em tentativa de fraude. 
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4.9. DA PROVA OBJETIVA 

4.9.1. A Prova Objetiva é composta de 2 (duas) provas: Prova de Conhecimentos Gerais (30 questões) e Prova de 
Conhecimentos Específicos (30 questões). 

4.9.2. As provas objetivas terão questões com 4 (quatro) alternativas de resposta cada uma, sendo 1 (uma), e apenas 
1 (uma), a correta, sendo o número de questões da prova e de cada matéria especificado junto aos programas, 
no Anexo VI deste Edital.  

4.9.3. Para a realização das provas objetivas, respondidas em cartão de respostas, os candidatos deverão dispor de 
caneta esferográfica preta ou azul. 

4.9.4. O preenchimento do cartão é de total responsabilidade do candidato, sendo expressamente vedado o auxílio 
de terceiro ou de equipamentos na execução desta tarefa, por qualquer que seja o pretexto, sob pena de ser 
atribuída nota 0 (zero) às provas.  

4.9.5. As provas objetivas serão avaliadas na escala de 0 (zero) a 10 (dez), com duas decimais, tendo todas as 
questões de cada prova igual valor. 

4.9.6. Será considerado aprovado na Prova Objetiva, o candidato que obtiver, isoladamente, em cada uma das provas 
– de Conhecimentos Gerais e de Conhecimento Específico, nota superior a 0,00 (zero).  

4.9.7. Na hipótese de anulação de questão(ões) da prova objetiva, quando de sua avaliação, a(s) mesma(s) será(ão) 
considerada(s) como respondida(s) corretamente pelo candidato. 

4.9.8. Nas provas objetivas, será atribuída nota 0 (zero): 
a. À(s) questão(ões) da prova que contenha(m) emenda(s) e/ou rasura(s), ainda que legível(is); 
b. À(s) questão(ões) da prova que contenha(m) mais de uma opção de resposta assinalada; 
c. À(s) questão(ões) da prova que não estiver(em) assinalada(s) no cartão de respostas; e, 
d. À(s) prova(s) objetiva(s) e/ou questão(ões) da prova cujo cartão de respostas for preenchido fora das 

especificações contidas no mesmo ou nas instruções da prova, ou seja, preenchidas com canetas não 
esferográficas ou com canetas esferográficas de cor diferente de azul ou preta, ou ainda, com marcação 
diferente da indicada no modelo previsto no cartão; 

e. À(s) questão(ões) incorreta(s). 
4.9.9. O gabarito das provas objetivas e as respectivas provas serão disponibilizados no site do concurso, até às 10 

horas de segunda-feira, 29 de julho de 2019. 
4.9.10. Todos os programas objetos das provas e respectivos quantitativos de questões constam do Anexo VI ao 

presente Edital.  
4.9.11. Os portões dos locais de prova serão fechados as 08 (oito) e/ou as 14 (quatorze) horas do dia da prova, sendo 

realizadas as provas por nível de escolaridade.  
4.9.12. Recomenda-se que os candidatos compareçam aos locais de prova, com antecedência mínima de 30 (trinta) 

minutos em relação ao horário de fechamento dos portões.  
4.9.13. As provas objetivas serão realizadas no domingo, 28 de julho de 2019, no local que constar do Documento de 

Confirmação de Inscrição, e terão duração de 4 (quatro) horas. 
4.9.13.1.O tempo necessário ao preenchimento do cartão-respostas, por parte do candidato está incluso na 

duração prevista da prova, não sendo concedido tempo adicional algum. 
4.9.13.2.IESES reserva-se o direito de, na hipótese de força maior, conveniência administrativa ou falta de 

locais adequados, com a devida aprovação da Comissão do Concurso, realizar a Prova Objetiva em outra 
data, diferente daquela apresentada no item anterior (4.9.13), comunicando aos candidatos a referida 
alteração com prazo não inferior a 15 dias, ressalvado motivo de força maior ou de calamidade pública, 
no qual o referido prazo pode não ser respeitado. 

4.9.14. O início das provas será autorizado quando todos os candidatos presentes estiverem alocados nas respectivas 
salas de prova. 

4.9.15. Durante a realização das provas é vedada qualquer tipo de consulta, ou seja, a livros, revistas, folhetos, 
anotações, etc.  

4.9.16. No dia de realização das provas, não será permitido ao candidato entrar e/ou permanecer na sala de provas 
com aparelhos eletrônicos (telefones celulares, pagers, walkman, agenda eletrônica, notebook, handheld, 
receptor, gravador, máquina fotográfica, máquina de calcular, relógios com qualquer uma das funções 
anteriormente citadas, etc.) ou armas de qualquer tipo. Caso o candidato esteja portando algum destes itens, 
este deverá ser entregue aos fiscais de sala antes do início das provas e somente serão devolvidos à saída do 
candidato da sala de provas. 

4.9.17. O descumprimento dos itens 4.19.15 ou 4.19.16 implicará na eliminação sumária do candidato, constituindo-se 
em tentativa de fraude. 

4.9.18. Os candidatos somente poderão se retirar do local de provas após 2 (duas) horas do início das mesmas.  
4.9.18.1.Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala de provas somente poderão entregar as respectivas provas 

e retirar-se do local, simultaneamente. 
4.9.18.2.O candidato, ao encerrar as provas, entregará ao fiscal de prova/sala: 
a. O cartão de respostas da prova objetiva, devidamente assinado no local especificado para tanto; 
b. O caderno de provas. 

4.9.19. O candidato poderá reter para si, apenas, a cópia do cartão de respostas. 
4.9.20. O IESES, visando preservar a veracidade e autenticidade do Concurso Público, poderá proceder, no momento 

da aplicação das provas, à autenticação digital dos cartões ou de outros documentos pertinentes. 
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4.9.21. O descumprimento dos itens constantes neste Edital, implicará na eliminação sumária do candidato, 

constituindo-se em tentativa de fraude. 

5. DA CLASSIFICAÇÃO 
5.1 Os candidatos aprovados na Prova Objetiva de Conhecimentos Gerais e de Conhecimentos Específicos, serão 

classificados por cargo/área, em ordem decrescente de pontos, calculados a partir da multiplicação da Nota da Prova 
Objetiva de Conhecimentos Gerais (NPCG – com peso 0,3), pela Nota de Conhecimentos Específicos (NPCE – com peso 
0,7) expressos estes pontos com 2 (duas) casas decimais, calculados pelas seguintes fórmulas: 

Pontuação Final = ((Nota da Prova Objetiva de Conhecimentos Gerais (NPCG) x 0,30) + (Nota da Prova Objetiva 
de Conhecimentos Específicos (NPCE) x 0,70))  

5.2 Ocorrendo empate na média aritmética ponderada, aplicar-se-á, para o desempate, o disposto no parágrafo único do 
artigo 27 da Lei Federal 10.741/03, para os candidatos que se enquadrarem na condição de idoso nos termos do artigo 
1º da mencionada Lei (possuírem 60 anos completos ou mais na data do término das inscrições, sexta-feira, 28 de 
junho de 2019). 

5.3 Para os candidatos que não estão sob o amparo do item anterior, o desempate beneficiará, sucessivamente, o 
candidato que tenha: 

a. Maior nota na prova de conhecimentos específicos; 
b. Maior idade. 

5.4 Serão considerados aprovados neste Concurso Público os candidatos com pontuação final (nos termos do item 5.1.) 
igual ou superior a 5,00 (cinco inteiros). 

5.5 O candidato que, mesmo tendo obtido a nota mínima nas provas objetivas a que se submeteu, não obtiver a 
pontuação final (nos termos do item 5.1.) igual ou superior a 5,00 (cinco inteiros), será considerado reprovado no 
presente Concurso Público, sendo consignada tal reprovação como “Reprovado por corte”. 

5.6 Não haverá reclassificação de candidato, que nomeado não tiver interesse na vaga. 
 

6. DAS VAGAS RESERVADAS A PESSOAS COM DEFICIÊNCIA  
6.1 Aos candidatos que concorrerem à vaga reservada à PcD aplicam-se, no que couber, as disposições previstas nas Lei 

nº 7.853/1989, regulamentada pelo Decreto Federal nº 3.298/99, na Lei Estadual nº 17.292/2017 e na Lei Municipal 
nº 3.727/2001. 

6.2 Serão reservadas vagas a Pessoas com Deficiência - PcD, na proporção de 10% (dez por cento) das respectivas vagas 
que surgirem ou forem criadas no prazo de vigência do concurso, nos termos da Lei municipal nº 3.727/2001. 

6.3 Consideram-se Pessoas com Deficiência - PcD aquelas que se enquadrem nas categorias descritas na Lei nº 
7.853/1989, no Decreto Federal nº 3.298/1999, na Lei Estadual nº 17.292/2017. 

6.4 O candidato com deficiência deverá remeter para CONCURSO PMSJ/SMS – EDITAL 001/2019/SMS – VAGAS 
RESERVADAS PCD, A/C INSTITUTO IESES – Rod. SC401, 8600 – Conj. 6/6 – Corporate Park – Santo Antônio de Lisboa – 
CEP 88050-001 – Florianópolis (SC), por SEDEX-ECT, com postagem até sexta-feira, 28 de junho de 2019, 
requerimento específico ao IESES com os seguintes documentos: 

a. Cópia do Boleto bancário impresso; 
b. Solicitação de enquadramento para concorrer à vaga reservada a pessoas com deficiência, e seu número 

de inscrição (vide Anexo VII ao Edital); 
c. Atestado médico especificando a respectiva deficiência e o respectivo CID (original ou cópia 

autenticada), bem como a provável causa da deficiência contendo a assinatura e ou carimbo do médico 
responsável por sua emissão. 

d. O laudo médico apresentado terá validade somente para este Concurso e não será devolvido. 
6.5 A relação dos requerimentos para concorrer às vagas reservadas à Pessoas com Deficiência deferidos e indeferidos 

será publicada na forma do item 3.19. 
6.6 O deferimento do requerimento indicado no item 6.3 levará em conta: a) o pedido de inscrição do candidato; b) o 

cumprimento do disposto no mesmo item (6.3) e c) a qualificação do candidato como PcD, avaliada a partir do 
atestado médico apresentado e respectivo número de CID indicado. 

6.7 Os candidatos que se declararem PcD, que foram classificados e, posteriormente, nomeados, serão submetidos à 
perícia por Junta Médica Oficial do Município, com vistas à confirmação da deficiência declarada, bem como à análise 
da compatibilidade ou não da deficiência com as responsabilidades do cargo e, ainda, da viabilidade das condições de 
acessibilidade e da adequação do ambiente de trabalho para execução das tarefas. 

6.8 A análise da compatibilidade da deficiência com as responsabilidades do cargo poderá ocorrer tanto em momento 
anterior à posse no respectivo cargo, quanto durante a realização do período de três anos do estágio probatório, a 
critério da Junta Médica Oficial do Município. 

6.9 De acordo com a necessidade do caso, a Junta Médica Oficial do Município poderá requisitar apoio de outros 
profissionais para proceder a avaliação e decidir quanto às suas responsabilidades referidas no item anterior. 

6.10 A decisão da Junta Médica indicada no item anterior (6.7) terá caráter de decisão terminativa, ressalvada a hipótese 
prevista no subitem 6.9. 

6.11 A deficiência declarada que não for confirmada pela Junta Médica Oficial ou que não seja compatível com as 
responsabilidades do cargo importará na perda do direito ao pleito da vaga reservada a Pessoas com Deficiência –PcD, 
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sendo garantido a sua participação conforme a classificação geral do certame. 
6.11.1. A perda do direito ao pleito da vaga reservada a PcD também será aplicada à inobservância do disposto nos 

itens anteriores. 
6.12.2. Será passível de exoneração o candidato com deficiência que, no decorrer de suas atividades, tiver verificada a 

incompatibilidade de sua deficiência com as responsabilidades do cargo, durante o período de três anos de 
estágio probatório. 

6.12 O candidato inscrito como PcD participará tanto da listagem da classificação geral, como da listagem de classificação 
dos candidatos que concorrem às vagas reservadas à PcD. 
6.12.1. Quando o cálculo da definição da quantidade de vagas reservadas à PcD resultar em número fracionário haverá 

o arredondamento para o número imediatamente superior se, a fração for igual ou superior a cinco décimos, 
nos termos do parágrafo único do artigo 4º da Lei Municipal nº 3.727/2001. 

6.12.2. Os candidatos classificados na listagem de PcD serão nomeados a partir da 5ª (quinta) vaga, para o respectivo 
cargo, caso venha a surgir na vigência deste Edital, seguindo em intervalos de dez vagas, sucessivamente, de 
modo a se respeitar o percentual definido em lei e a Recomendação nº 01/2015/11PJ/SJO da 11ª Promotoria 
de Justiça da Comarca de São José/SC para sua aplicação. 

6.12.3. A nomeação da PcD atenderá, além das situações anteriores, a necessidade e disponibilidade de vagas, a 
critério da Administração Pública. 

6.13 A vaga destinada a PcD que não for ocupada em decorrência de desistência do candidato ou da não confirmação da 
deficiência alegada à Junta Médica Oficial continuará reservada aos demais candidatos classificados com PcD, 
observada a ordem de classificação. 

6.14 Esgotada a lista de classificados na condição de PcD, a vaga será destinada aos candidatos da classificação geral. 
6.15 O requerimento a que se refere o item 6.3 não se constitui no requerimento previsto para pedidos de condição 

especial de prova, referido no item 3.14, nem com ele guarda qualquer relação. 
6.16 O candidato com deficiência participará deste concurso em igualdade de condições com os demais candidatos no que 

se refere ao conteúdo das provas, avaliação, critérios de aprovação, horário, data, local de aplicação e nota mínima 
exigida para os demais candidatos. 

 

7. DOS PEDIDOS DE REVISÃO E DOS RECURSOS 
7.1. É admitido pedido de revisão quanto: 

a. Ao indeferimento do pedido de isenção da taxa de inscrição; 
b. Ao indeferimento de inscrição; 
c. Ao não deferimento de condições especiais de prova; 
d. Ao não deferimento do enquadramento para concorrer às vagas reservadas às Pessoas com Deficiência; 
e. À formulação das questões e respectivos quesitos; 
f. À opção considerada como certa na prova objetiva; 
g. Aos resultados das provas objetivas. 

7.2. Os pedidos de revisão relativos ao item “7.1.a” deverão ser interpostos das 9 (nove) horas de quarta-feira, 19 de 
junho de 2019 até às 18 (dezoito) horas de sexta-feira, 21 de junho de 2019. 

7.3. Os pedidos de revisão relativos ao item “7.1.b”, “7.1.c” e “7.1.d” deverão ser interpostos das 9 (nove) horas de 
quinta-feira, 11 de julho de 2019 até às 18 (dezoito) horas de sexta-feira, 12 de julho de 2019. 

7.4. O gabarito oficial das provas objetivas será tornado disponível no endereço eletrônico indicado no item 3.2.1, até às 
10 (dez) horas de segunda-feira, 29 de julho de 2019. 
7.4.1. As provas objetivas serão disponibilizadas no endereço eletrônico indicado no item 3.2.1, até às 10 (dez) horas 

de segunda-feira, 29 de julho de 2019, ali permanecendo até às 18 (dezoito) horas do segundo dia útil 
subsequente. 

7.4.2. O candidato que desejar interpor pedido de revisão quanto à formulação das questões e respectivos quesitos 
(item 7.1.e) ou quanto à opção considerada como certa na prova objetiva (item 7.1.f) deverá fazê-lo a partir 
das 10 (dez) horas de segunda-feira, 29 de julho de 2019 até às 18 (dezoito) horas de quarta-feira, 31 de julho 
de 2019. 

7.5. Os resultados preliminares (provas objetivas), serão disponibilizadas no endereço eletrônico indicado no item 3.2.1, 
até às 18 (dezoito) horas de quarta-feira, 21 de agosto de 2019.  
7.5.1. Os candidatos poderão obter seu Boletim Individual de Desempenho, acessando o endereço eletrônico 

indicado no item 3.2.1, ícone “Resultados” e informando seu CPF e data de nascimento, no formato solicitado. 
7.5.2. Os pedidos de revisão relativos ao item “7.1.g” (aos resultados das provas objetivas) deverão ser interpostos 

das 9 (nove) horas de quinta-feira, 22 de agosto de 2019 as 18 (dezoito) horas de sexta-feira, 23 de agosto de 
2019. 

7.6. Os resultados finais e, para os aprovados, as listas de classificação, serão disponibilizadas no endereço eletrônico 
indicado no item 3.2.1, até às 18 (dezoito) horas de quarta-feira, 28 de agosto de 2019. 

7.7. Os pedidos de revisão relativos ao item “7.1” serão respondidos nos seguintes prazos e formas: 
7.7.1. Se relativos ao indeferimento do pedido de isenção da taxa de inscrição, através de ato tornado disponível o 

endereço eletrônico indicado no item 3.2.1, até às 18 horas de quarta-feira, 26 de junho de 2019. 
7.7.2. Se relativos ao indeferimento de inscrição, ao indeferimento ao pedido para condições especiais de prova e 
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não deferimento do enquadramento para concorrer as vagas reservadas às pessoas com deficiência, através de 
ato tornado disponível o endereço eletrônico indicado no item 3.2.1, até às 18 horas de quarta-feira, quarta-
feira, 24 de julho de 2019. 

7.7.3. Se relativos à formulação das questões e respectivos quesitos de prova e à opção considerada como certa nas 
provas objetivas – de forma conjunta para todos os candidatos em relação a cada uma das questões da Prova 
Objetiva de um mesmo cargo – área, objeto de Pedido de Revisão, por ato disponibilizado no momento da 
divulgação dos resultados das provas objetivas. 

7.7.4. Se relativos aos resultados preliminares do Concurso Público, por ato disponibilizado no momento da 
divulgação dos resultados finais. 

7.8. Somente serão apreciados os pedidos de revisão expressos em termos convenientes e que apontarem as razões e 
circunstâncias que os justifiquem, interpostos no prazo estipulado para a fase a que se referem, bem como 
observarem rigorosamente o procedimento estabelecido neste Edital. 
7.8.1. Os pedidos de revisão deverão ser elaborados exclusivamente através de formulário digital disponibilizado no 

ícone “Pedidos de Revisão” do endereço eletrônico indicado no item 3.2.1, a partir da indicação do CPF e data 
de nascimento do candidato. 

7.8.2. Nos formulários digitais não haverá necessidade de qualificação do candidato ou de seu procurador, tendo em 
vista que cada formulário estará vinculado diretamente ao registro do recorrente. 

7.8.3. Ao optar por pedido de revisão, o candidato deverá proceder conforme orientação no referido formulário. 
7.8.3.1. Não haverá hipótese de preparação do pedido de revisão por outro meio senão aquele disponibilizado 

para tal na respectiva página, considerando-se deserto o pedido preparado de outro modo. 
7.8.4. As razões do pedido e os respectivos requerimentos deverão ser elaborados previamente em processador de 

texto de escolha do candidato; uma vez concluídos (razões e requerimentos), estes deverão ser trasladados do 
arquivo do processador de textos para a respectiva área no formulário digital. 
7.8.4.1. As razões do pedido e os respectivos requerimentos deverão ser desprovidos de qualquer 

identificação do recorrente, timbre de escritório e/ou empresa, etc., permitindo-se assim a sua análise 
sem a identificação do postulante. 

7.8.4.2. Não é permitida qualquer identificação no corpo das razões do pedido ou de seus respectivos 
requerimentos, sendo indeferidos sumariamente os que não atenderem a esta condição. 

7.8.4.3. O reconhecimento e a consequente consideração de marca distintiva como elemento de identificação 
do pedido de revisão está contido no poder discricionário do julgador. 

7.8.5. Uma vez terminado o procedimento de formulação do pedido de revisão em seu formulário eletrônico, deverá 
o candidato, imprimi-lo e remetê-lo, devidamente assinado, para CONCURSO PMSJ/SMS – EDITAL 
001/2019/SMS – PEDIDO DE REVISÃO, A/C INSTITUTO IESES – Rod. SC401, 8600 – Conj. 6/6 – Corporate Park – 
Santo Antônio de Lisboa – CEP 88050-001 – Florianópolis (SC), por SEDEX-ECT, com postagem até o último dia 
de cada um dos prazos de pedido de revisão. 

7.9. Os pedidos de revisão interpostos fora do respectivo prazo não serão conhecidos, sendo para tanto consideradas as 
datas de expedição do SEDEX-ECT.  

7.10. Pedidos de Revisão inconsistentes e/ou fora das especificações estabelecidas neste edital serão preliminarmente 
indeferidos. 

7.11. A Banca Examinadora constitui última instância para pedido de revisão, sendo soberana em suas decisões, razão pela 
qual não caberão pedidos de revisão adicionais. 

7.12. O gabarito divulgado poderá ser alterado, em função dos pedidos de revisão interpostos, e as provas serão corrigidas 
de acordo com o gabarito oficial definitivo. 

7.13. Na ocorrência do disposto no item 7.12 e/ou em caso de provimento de pedido de revisão, poderá ocorrer a 
classificação ou desclassificação do candidato que obtiver, ou não, a nota mínima exigida para a prova. 

7.14. As decisões dos pedidos de revisão serão levadas ao conhecimento dos candidatos por meio do site do concurso, não 
tendo caráter didático, e ficarão disponíveis pelo prazo de 07 (sete) dias a contar da data da publicação do respectivo 
Edital ou Aviso. 

7.15. Somente é admitido recurso quanto: 
a. A publicação do ato homologatório do resultado do certame. 

7.16. Os recursos relativos aos itens 7.15.a. deverão ser interpostos até o primeiro dia útil após a publicação e ciência do 
respectivo aviso ou ato. 
7.16.1. Os recursos relativos aos itens 7.15.a. deverão ser endereçados a Secretaria Municipal de Saude de São José, 

sendo protocolados junto ao Gabinete da Secretária, sito à Avenida Acioni Souza Filho (Beira Mar de São José), 
nº 403 – 3º andar, no horário das 13 às 19 horas, com a menção expressa que se relacionam a este Edital. 

7.17. Somente serão apreciados os recursos expressos em termos convenientes e que apontarem as circunstâncias que os 
justifiquem (divergência entre o ato homologatório publicado e os resultados do certame disponibilizados no site do 
mesmo), bem como tiverem indicados o número deste Edital, o nome do candidato, seu número de sua inscrição e 
endereço para correspondência. 
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8. DA CONTRATAÇÃO 

8.1. São condições mínimas para contratação: 
a. Ser brasileiro nato ou naturalizado ou se de nacionalidade portuguesa, amparado pelo Estatuto de 

Igualdade entre Brasileiros e Portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos 
termos do parágrafo 1º do art. 12 da Constituição da República Federativa do Brasil e na forma do 
disposto no art. 13 do Decreto nº 70.436, de 18 de abril de 1972; 

b. Encontrar-se no pleno gozo de seus direitos civis e políticos; 
c. Estar quite com as obrigações militares e eleitorais; 
d. Conhecer e estar de acordo com as exigências do presente Edital. 

8.2. Os candidatos aprovados, conforme disponibilidade de vagas e interesse da Administração Pública, terão sua 
nomeação publicada no Diário Oficial dos Municípios (que poderá ser acessado pelo site 
https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/site/), para efeito de ciência do candidato. 

8.3. Além da publicação do ato de nomeação no Diário Oficial dos Municípios, o candidato será convocado para os 
procedimentos preparatórios para sua posse, por meio de correspondência postal, a ser encaminhada ao endereço 
informado pelo candidato no ato da sua inscrição neste concurso ou outro que vier a indicar posteriormente. 

8.4. A atualização do endereço residencial e eletrônico para fins de comunicação da nomeação ou outros procedimentos é 
de total responsabilidade do candidato classificado neste concurso público. Em caso de mudança de endereço, antes 
da homologação do concurso, o candidato deverá comunicar à IESES sobre a alteração do endereço, e após a 
homologação deverá o candidato comparecer pessoalmente ou solicitar a atualização por meio de carta registrada 
endereçada à Diretoria-Geral de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração aos cuidados do 
Diretor-Geral de Recursos Humanos, por meio do endereço: Avenida Acioni de Souza Filho (Beira-Mar de São José), nº 
403, Praia Comprida – São José/SC – 3º Andar – CEP: 88103-790. 

8.5. A posse do candidato ocorrerá nos termos do § 1º do artigo 21 da Lei nº 2.248/1991. 
8.6. O candidato nomeado que, por qualquer motivo não tomar posse, terá o ato de nomeação tornado sem efeito. 
8.7. Não será admitida a reclassificação (deslocamento para o final de lista) na hipótese de o candidato manifestar 

desinteresse na vaga, quando nomeado. 
8.8. No caso de desistência formal ou expressa da posse, prosseguir-se-á a nomeação dos demais candidatos habilitados 

observada a ordem classificatória. 
8.9. A desistência formal ou expressa implicará na perda do direito à posse no respectivo cargo, de forma irretratável 

ainda que ocorrida em tempo hábil para a posse. 
8.10. Também será considerada desistência para a posse quando o candidato nomeado, devidamente convocado para os 

atos preparatórios à posse, que não manifestar o seu interesse. 
8.11. A aprovação e classificação no concurso público não criam direito à imediata nomeação do candidato, que será 

concretizada, dentro no prazo de validade do concurso e na medida das necessidades e disponibilidades 
orçamentárias e financeiras do Município, considerados os limites e vedações impostas pela Lei de Responsabilidade 
Fiscal (Lei Complementar Federal nº 101/2000). A nomeação é ato de competência exclusiva do Chefe do Poder 
Executivo Municipal, de acordo com o interesse público, conveniência e oportunidade da Administração Pública. 

8.12. A comprovação da Habilitação Profissional Mínima Exigida (diplomas, certificados e/ou comprovante de registro em 
conselho ou órgão fiscalizador da profissão) deverá ser realizada pelo candidato classificado até a posse no cargo, sob 
pena de eliminação do candidato no processo de admissão iniciado atinente a este concurso público. 

8.13. A falta de comprovação, na data de posse, da Habilitação Profissional Mínima Exigida de que trata este Edital resultará 
na edição de ato administrativo que tornará nula (sem efeito) a nomeação. 

8.14. Não haverá posse por procuração. 
8.15. O candidato nomeado deverá apresentar os documentos, exames e laudos necessários para a admissão e posse, de 

acordo com a lista a seguir: 
8.15.1. Dos Documentos: 

a. Uma foto 3x4; 
b. Ficha cadastral devidamente preenchida (modelo padronizado da PMSJ – disponível do site da PMSJ ou 

retirar no setor de Recursos Humanos da Secretaria da Administração). 
c. Comprovante da escolaridade exigida – Diploma e/ou Certificado de Conclusão de Curso (fotocópia 

autenticada – frente e verso ou original e cópia para autenticação por servidor público); 
d. Comprovante do registro no respectivo órgão fiscalizador do exercício profissional referente ao Estado 

de Santa Catarina para os cargos exigidos neste edital (fotocópia autenticada ou original); 
e. Declaração de regularidade do registro com o órgão fiscalizador; 
f. Documento de Identificação com foto atualizado; (original com fotocópia simples); 
g. Cópia simples do título de eleitor; 
h. Certidão de quitação eleitoral (obter no site www.tse.gov.br); 
i. Cópia Simples do documento comprobatório de quitação do serviço militar obrigatório para candidatos 

do sexo masculino; 
j. Cópia simples da Carteira de Trabalho com o nº do PIS/PASEP e qualificação; 
k. Cópia simples da Certidão de Casamento atualizada; 
l. Cópia da Certidão de Nascimento do(s) filho(s) menor(es) de 14 anos (fotocópia autenticada ou 

original); 
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m. Certidão negativa de antecedentes criminais expedida pelos Foros da JUSTIÇA FEDERAL e ESTADUAL dos 

locais de domicílio.  
n. Declaração de bens – modelo padronizado da PMSJ (disponível no site PMSJ ou retirar no setor de 

Recursos Humanos da Secretaria da Administração) e a última declaração do imposto de renda com 
todas as folhas assinadas e com a informação de envio ou de recebimento pela Receita Federal (obter 
no site www.receita.fazenda.gov.br/aplicaçoes/atca/CPF/física.htm); 

o. Declaração de não acumulação de cargos, empregos e funções públicas ou de acumulação de cargos ou 
proventos de aposentadoria – modelo padronizado PMSJ – disponível no site PMSJ ou retirar no setor 
de Recursos Humanos da Secretaria da Administração. Em caso de acumulação de cargo, emprego ou 
função pública, é imprescindível que o candidato forneça a declaração atualizada do órgão competente 
onde exerce seu cargo, emprego ou função pública. No documento deverá constar: a) Órgão 
competente; b) Cargo/emprego/função; c) Lotação e Local de Trabalho; d) Carga Horária e Jornada de 
Trabalho; 

p. Declaração do candidato de não ter sofrido, penalidades disciplinares no órgão que exerce seu cargo, 
emprego, ou função pública, conforme legislação aplicável (modelo padronizado da PMSJ – disponível 
do site da PMSJ); 

q. Cópia atualizada do comprovante de residência emitida nos últimos 3 (três) meses; 

8.15.2. Dos Exames e Avaliações Médicas com Laudos: 
a. Hemograma Completo, Glicemia de Jejum, Parcial de Urina, Radiografia de Tórax bilateral; 
b. Sorologia para hepatites B e C; 
c. Eletrocardiograma (caso o candidato tenha mais de 35 anos); 
d. Radiografia (RX) de coluna lombo sacra, PA e Perfil, com laudo; 
e. Comprovação da vacinação contra a Rubéola da CANDIDATA com até 39 anos onze meses e vinte e nove 

dias de idade, apresentando a via original e uma cópia (Vacina Monovalente contra Rubéola ou Vacina 
Dupla Viral ou, ainda, a Tríplice Viral). Exigência estabelecida na Lei estadual nº 10.106/1996; 

f. Avaliação oftalmológica, com laudo original, expedido por Médico Oftalmologista, no qual deverá 
constar a aptidão visual do candidato para exercício do cargo e função a que o candidato será 
empossado; 

g. Avaliação ortopédica, com laudo original, expedido por Médico Ortopedista, o qual deverá declarar a 
aptidão ortopédica do candidato para exercício do cargo e função a que o candidato será empossado; 

h. Avaliação psiquiátrica, com laudo original, expedido por Médico Psiquiatra, no qual deverá constar a 
aptidão mental do candidato para exercício do cargo e função a que o candidato será empossado; 

i. Declaração formal do candidato(a) de que não está sendo submetido a tratamento psiquiátrico ou 
psicológico, ortopédico ou oftalmológico com profissional diferente daquele que expediu e assinou o 
laudo de aptidão para o cargo, conforme modelo disponibilizado pela Junta Médica da Prefeitura de São 
José. 

8.16. Os documentos exigidos no subitem 8.15.1 serão entregues em data a ser estipulada pela Diretoria-Geral de Recursos 
Humanos da Secretaria Municipal de Administração, a qual será anterior à data do agendamento de perícia médica, 
ressalvados os casos referidos do item 8.18. 

8.17. A apresentação de todos os exames médicos, bem como de todos os laudos solicitados deverá ocorrer na data em que 
for agendada a perícia na Junta Médica Oficial da Prefeitura Municipal de São José/SC, sendo o candidato informado 
da data e horário oportunamente pela Diretoria de Recursos Humanos da Secretaria de Administração. Destaca-se 
que os exames e laudos deverão ter sido expedidos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias anteriores à data da perícia 
médica. 

8.18. Será facultada à Junta Médica Oficial a realização de tantas quantas avaliações forem necessárias para concluir a 
perícia médica admissional do candidato, podendo, inclusive, requisitar a apresentação de exames e laudos 
complementares, de acordo com a análise do caso concreto. 

8.19. Os exames e laudos médicos solicitados correrão às expensas do candidato e suas despesas não serão reembolsadas. 
8.20. Somente tomará posse o candidato devidamente nomeado, que tiver efetuado a entrega de todos os documentos, 

exames e laudos solicitados pela Diretoria-Geral de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração, bem 
como ter se submetido à avaliação e aprovação da Junta Médica Oficial. 

8.21. A posse ficará condicionada, além do atendimento ao disposto nos itens anteriores, à análise e emissão de parecer 
admissional favorável pela Secretaria Executiva de Controle Interno e Transparência, nos moldes da Instrução 
Normativa nº 11/2011 do TCE/SC. 

8.22. A falta de comprovação de quaisquer requisitos para investidura até a data da posse tornará sem efeito o respectivo 
ato de nomeação do candidato. 

8.23. As certidões, laudos, atestados e declarações que apresentarem alguma ocorrência deverão ser acompanhados de 
certidões explicativas, as quais serão analisadas, podendo configurar impedimento à posse, nos termos da lei. 

8.24. O candidato que deixar de tomar posse no prazo legal será considerado desistente para todos os fins. 
8.25. Constatada a acumulação de cargos, empregos ou funções públicas em desacordo com a Constituição Federal, caberá 

ao candidato a comprovação da desincompatibilização, até o momento da posse, sob pena de impedimento à posse, o 
que implicará em tornar sem efeito o respectivo ato de nomeação. 

8.26. Em caso de falsidade ideológica decorrente do preenchimento da declaração de (in)acumulação, ficará o candidato 
sujeito às medidas cabíveis na legislação vigente. 
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9. DO FORO JUDICIAL 

9.1. O foro para dirimir qualquer questão relacionada com o Concurso Público de que trata este Edital é o da Comarca de 
São José (SC), sede da Secretaria da Saúde de São José. 

10. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA 
10.1. Fica delegada competência ao IESES para: 

a. Divulgar o Concurso; 
b. Receber as inscrições e respectivos valores das inscrições; 
c. Deferir e indeferir as inscrições, os pedidos de isenção, os pedidos de condições especiais de prova e os 

pedidos para concorrer a vaga reservada a pessoas com deficiência; 
d. Elaborar, aplicar, julgar, corrigir e avaliar as provas; 
e. Julgar os pedidos de revisão previstos no item 7.1 e seus subitens, deste Edital; 
f. Prestar informações sobre o Concurso. 

11. DISPOSIÇÕES FINAIS 
11.1. O Concurso Público terá validade de 02 (dois) anos, a contar da data do ato de homologação do resultado para cada 

cargo – área, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Secretaria da Saúde de São José. 
11.2. A homologação do resultado deste Concurso Público poderá efetuada por cargo – área ou agrupamentos destes, a 

critério da Secretaria da Saúde de São José. 
11.3. O inteiro teor deste Edital será disponibilizado no endereço eletrônico indicado no item 3.2.1. e publicado no Diário 

Oficial dos Municípios de Santa Catarina (D.O.M./SC). 
11.4. Ato de Homologação do resultado final do Concurso, para os candidatos classificados, será publicada no Diário Oficial 

dos Municípios de Santa Catarina (D.O.M./SC), para os candidatos a ampla concorrência e ‘as vagas reservadas a PcDs.  
11.5. Será excluído do Concurso o candidato que fizer, em qualquer fase ou documento, declaração falsa ou inexata; 
11.6. Não serão fornecidos atestados, declarações, certificados ou certidões relativas à habilitação, classificação ou nota de 

candidatos, valendo para tal fim o boletim de desempenho individual disponível no endereço eletrônico do site do 
concurso, conforme item 3.2.1. deste Edital, e a publicação do Resultado Final e Homologação no Diário Oficial dos 
Municípios de Santa Catarina. 

11.7. Será excluído do Concurso, por Ato do IESES, o candidato que: 
11.7.1. Tornar-se culpado de incorreções ou descortesias com qualquer membro da equipe do IESES; 
11.7.2. For surpreendido, durante a aplicação das provas, em comunicação com outro candidato, verbalmente, por 

escrito ou por qualquer outra forma; 
11.7.3. For apanhado em flagrante, utilizando-se de qualquer meio, na tentativa de burlar a prova, ou for responsável 

por falsa identificação pessoal; 
11.7.4. Ausentar-se da sala de prova, sem o acompanhamento de fiscal; 
11.7.5. Recusar-se a proceder a autenticação digital do cartão resposta ou de outros documentos.  

11.8. A Secretaria da Saúde de São José e o IESES não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes 
de: 

a. Endereço eletrônico errado ou não atualizado; 
b. Endereço residencial errado ou não atualizado; 
c. Endereço de difícil acesso; 
d. Correspondência devolvida pela ECT por razões diversas, decorrente de informação errônea de 

endereço por parte do candidato; 
e. Correspondência recebida por terceiros. 

11.9. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a 
providência ou evento que lhes disser respeito, até a data da convocação dos candidatos para as Provas 
correspondentes, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado. 

11.10. As despesas relativas à participação do candidato no Concurso e à sua apresentação para contratação correrão às 
expensas do próprio candidato. 

11.11.  A Secretaria da Saúde de São José e o IESES não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes a este Concurso. 

11.12. O não atendimento pelo candidato das condições estabelecidas neste Edital, a qualquer tempo, implicará sua 
eliminação do Concurso Público. 

11.13. Sempre que houver indicações de horários neste Edital, respeitar-se-á o horário oficial de Brasília (DF). 
11.14. Os casos não previstos, no que tange à realização deste Concurso Público, serão resolvidos, conjuntamente, pela 

Secretaria da Saúde de São José e pelo IESES. 
São José (SC), 24 de maio de 2019. 

 
ADELIANA DAL PONT 

Prefeita Municipal 
 

SINARA REGINA LANDT SIMIONI 
Secretária Municipal de Saúde de São José 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ 
SECRETARIA DA SAÚDE DE SÃO JOSÉ 

 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019/SMS 
 

 
ANEXO I – CARGO, ÁREA, HABILITAÇÃO, CARGA HORÁRIA, VENCIMENTO/REMUNERAÇÃO E NÚMERO DE VAGAS OU 
FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA (normatizar). 
 
1. Os cargos, áreas, habilitação, carga horária, vencimento/remuneração e número de vagas ou formação de Cadastro de 
Reserva do presente Concurso Público, são os seguintes: 
 

1.1 Cargos com exigência de NÍVEL SUPERIOR 
 

Cargo Área/ 
Especialidade Habilitação Mínima Carga horária 

semanal 
Vencimento/ 
Remuneração Nº de vagas 

Cirurgião Dentista  
da  

Família 
 

Ensino Superior completo em Odontologia, com 
registro no Conselho ou Órgão Fiscalizador do 
Exercício da Profissão 

40h 

7.318,45 
+ 

Gratificação de 
Produtividade 

1 

Enfermeiro  

Ensino Superior completo em Enfermagem, 
com registro no Conselho ou Órgão Fiscalizador 
do 
Exercício da Profissão. 

30h 

3.321,73 
+ 

Gratificação de 
Produtividade 

1 

Fonoaudiólogo  
Ensino Superior completo em Fonoaudiologia, 
com registro no Conselho ou Órgão Fiscalizador 
do Exercício da Profissão. 

30h 3.058,73 CR* 

Médico  
da  

Família 
 Ensino Superior completo em Medicina, com 

registro no Conselho Regional de Medicina. 40h 

10.878,57 
+ 

Gratificação de 
Produtividade 

CR* 

Médico  Ensino Superior completo em Medicina 
registrado no Conselho Regional de Medicina. 20h 

5.439,28 
+ 

Gratificação de 
Produtividade 

1 

Médico Cardiologista 

Ensino Superior completo em Medicina com 
registro no Conselho Regional de Medicina, 
com habilitação em Cardiologia registrada no 
Conselho Regional de Medicina (RQE**). 

20h 

5.439,28 
+ 

Gratificação de 
Produtividade 

+ 
GEEM 

1 

Médico Dermatologista 

Ensino Superior completo em Medicina com 
registro no Conselho Regional de Medicina, 
com habilitação em Dermatologia registrada 
no Conselho Regional de Medicina (RQE**). 

20h 

5.439,28 
+ 

Gratificação de 
Produtividade 

+ 
GEEM 

1 

Médico Endocrinologista 

Ensino Superior completo em Medicina 
registrado no Conselho Regional de Medicina, 
com habilitação em Endocrinologia registrada 
no Conselho Regional de Medicina (RQE**). 

20h 

5.439,28 
+ 

Gratificação de 
Produtividade 

+ 
GEEM 

1 

Médico Gastroenterologista 
Pediátrico 

Ensino Superior completo em Medicina 
registrado no Conselho Regional de Medicina, 
com habilitação em Gastroenterologia 
Pediátrica registrada no Conselho Regional de 
Medicina (RQE**). 

20h 

5.439,28 
+ 

Gratificação de 
Produtividade 

+ 
GEEM 

CR* 

Médico Geriatra 

Ensino Superior completo em Medicina 
registrado no Conselho Regional de Medicina, 
com habilitação em Geriatria registrada no 
Conselho Regional de Medicina (RQE**). 

20h 

5.439,28 
+ 

Gratificação de 
Produtividade 

+ 
GEEM 

1 
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Médico Ginecologista 

Ensino Superior completo em Medicina 
registrado no Conselho Regional de Medicina, 
com habilitação em Ginecologia registrada no 
Conselho Regional de Medicina (RQE**). 

20h 

5.439,28 
+ 

Gratificação de 
Produtividade 

+ 
GEEM 

1 

Médico Infectologista 

Ensino Superior completo em Medicina 
registrado no Conselho Regional de Medicina, 
com habilitação em Infectologia registrada no 
Conselho Regional de Medicina (RQE**). 

20h 

5.439,28 
+ 

Gratificação de 
Produtividade 

+ 
GEEM 

1 

Médico Mastologista 

Ensino Superior completo em Medicina 
registrado no Conselho Regional de Medicina, 
com habilitação em Mastologia registrada no 
Conselho Regional de Medicina (RQE**). 

20h 

5.439,28 
+ 

Gratificação de 
Produtividade 

+ 
GEEM 

CR* 

Médico Neurologista  

Ensino Superior completo em Medicina 
registrado no Conselho Regional de Medicina, 
com habilitação em Neurologia registrada no 
Conselho Regional de Medicina (RQE**). 

20h 

5.439,28 
+ 

Gratificação de 
Produtividade 

+ 
GEEM 

CR* 

Médico Neurologista 
Pediátrico 

Ensino Superior completo em Medicina 
registrado no Conselho Regional de Medicina, 
com habilitação em Neurologia Pediátrica 
registrada no Conselho Regional de Medicina 
(RQE**). 

20h 

5.439,28 
+ 

Gratificação de 
Produtividade 

+ 
GEEM 

CR* 

Médico Oftalmologista 

Ensino Superior completo em Medicina 
registrado no Conselho Regional de Medicina, 
com habilitação em Oftalmologia registrada no 
Conselho Regional de Medicina (RQE**). 

20h 

5.439,28 
+ 

Gratificação de 
Produtividade 

+ 
GEEM 

1 

Médico Oftalmologista 
Pediátrico 

Ensino Superior completo em Medicina 
registrado no Conselho Regional de Medicina, 
com habilitação em Oftalmologia Pediátrica 
registrada no Conselho Regional de Medicina 
(RQE**). 

20h 

5.439,28 
+ 

Gratificação de 
Produtividade 

+ 
GEEM 

CR* 

Médico Ortopedista 

Ensino Superior completo em Medicina 
registrado no Conselho Regional de Medicina, 
com habilitação em Ortopedia registrada no 
Conselho Regional de Medicina (RQE**). 

20h 

5.439,28 
+ 

Gratificação de 
Produtividade 

+ 
GEEM 

1 

Médico Otorrinolaringologista 

Ensino Superior completo em Medicina 
registrado no Conselho Regional de Medicina, 
com habilitação em Otorrinolaringologia 
registrada no Conselho Regional de Medicina 
(RQE**). 

20h 

5.439,28 
+ 

Gratificação de 
Produtividade 

+ 
GEEM 

1 

Médico Pediatra 

Ensino Superior completo em Medicina 
registrado no Conselho Regional de Medicina, 
com habilitação em Pediatria registrada no 
Conselho Regional de Medicina (RQE**). 

20h 

5.439,28 
+ 

Gratificação de 
Produtividade 

+ 
GEEM 

CR* 

Médico Pneumologista 

Ensino Superior completo em Medicina 
registrado no Conselho Regional de Medicina, 
com habilitação em Pneumologia registrada 
no Conselho Regional de Medicina (RQE**). 

20h 

5.439,28 
+ 

Gratificação de 
Produtividade 

+ 
GEEM 

1 
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Médico Proctologista 

Ensino Superior completo em Medicina 
registrado no Conselho Regional de Medicina, 
com habilitação em Proctologia registrada no 
Conselho Regional de Medicina (RQE**). 

20h 

5.439,28 
+ 

Gratificação de 
Produtividade 

+ 
GEEM 

1 

Médico Psiquiatra da Infância 
e Adolescência 

Ensino Superior completo em Medicina 
registrado no Conselho Regional de Medicina, 
com habilitação em Psiquiatria da Infância e 
Adolescênciaregistrada no Conselho Regional 
de Medicina (RQE**). 

20h 

5.439,28 
+ 

Gratificação de 
Produtividade 

+ 
GEEM 

1 

Médico Radiologista 

Ensino Superior completo em Medicina 
registrado no Conselho Regional de Medicina, 
com habilitação em Radiologia registrada no 
Conselho Regional de Medicina (RQE**). 

20h 

5.439,28 
+ 

Gratificação de 
Produtividade 

+ 
GEEM 

1 

Médico Urologista 

Ensino Superior completo em Medicina 
registrado no Conselho Regional de Medicina, 
com habilitação em Urologia registrada no 
Conselho Regional de Medicina (RQE**). 

20h 

5.439,28 
+ 

Gratificação de 
Produtividade 

+ 
GEEM 

CR* 

Médico Veterinário  
Ensino Superior completo em Medicina 
Veterinária, com registro no Conselho ou Órgão 
Fiscalizador do Exercício da Profissão. 

30h 3.058,73 1 

Nutricionista  
Ensino Superior completo em Nutrição, com 
registro no Conselho ou Órgão Fiscalizador do 
Exercício da Profissão. 

30h 3.058,73 1 

Terapeuta 
Ocupacional  

Ensino Superior completo em Terapia 
Ocupacional, com registro no Conselho ou 
Órgão Fiscalizador do Exercício da Profissão. 

30h 3.058,73 1 

CR* - Cadastro de Reserva: As nomeações dependerão da disponibilidade de vagas, o interesse da Administração Pública e a 
observância à lista remanescente de classificados do Edital de Concurso Público nº 003/2015/GAB, e a sua vigência. 
 
RQE** - Registro de Qualificação de Especialidade. 
 

1.2 Cargo com exigência em NÍVEL MÉDIO 
 

Cargo Habilitação Mínima Carga Horária 
Semanal 

Vencimento/ 
Remuneração Nº de vagas 

Técnico em Enfermagem 
Ensino Médio completo com formação Técnica 
em Enfermagem, com registro no Conselho ou 
Órgão Fiscalizador do Exercício da Profissão. 

30h 
 

1.738,86 1 

Técnico em Saúde Bucal 

Ensino Médio Completo, com curso de 
formação específica para a função, com carga 
horária de 1.200 horas e inscrição no Conselho 
Regional de Odontologia. 

40h 2.318,48 CR* 

 
 

1.3 Cargo com exigência em NÍVEL FUNDAMENTAL 
 

Cargo Habilitação Mínima Carga Horária 
Semanal 

Vencimento Nº total de 
vagas 

Agente de Combate às Endemias Ensino Fundamental completo 40h 1.178,60 1 

2. A Remuneração de cada cargo observará as seguintes disposições: 
2.1 A Gratificação de Produtividade referida no item 1.1, deste Anexo, corresponderá, no máximo: 
2.1.1 Para o cargo de Cirurgião Dentista da Família, ao valor mensal de R$ 3.293,30, respeitados os requisitos e 

condições previstas no artigo 33 da Lei Complementar nº 054/2011, com redação dada pela Lei Complementar nº 
056/2012; 

2.1.2 Para o cargo de Enfermeiro, ao valor mensal de R$ 373,69, observado o escalonamento para percepção gradual 
da referida gratificação instituída pela Lei nº 5.729/2019. 

2.1.3 Para o cargo de Médico, inclusive para aqueles que exercerem a função médica especializada, ao valor mensal de 
R$ 2.447,67, respeitados os requisitos e condições previstas no artigo 33 da Lei Complementar nº 054/2011, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 056/2012; 

2.1.4 Para o cargo de Médico da Família, ao valor mensal de R$ 4.895,35; respeitados os requisitos e condições 
previstas no artigo 33 da Lei Complementar nº 054/2011, com redação dada pela Lei Complementar nº 056/2012; 
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2.2 A Gratificação por Exercício de Especialidade Médica (GEEM), que será devida aos Médicos que atuarem na 

especialidade médica, para qual prestaram o concurso, nos termos deste Edital, corresponderá ao valor fixo de           
R$ 1.446,17, respeitados os requisitos e condições previstos nos artigos 74 e 75 da Lei Complementar nº 54/2011, 
com redação dada pela Lei Complementar nº 056/2012. 

2.3 O pagamento de auxílio-alimentação, a título de vantagem por dia útil trabalhado, aos servidores públicos ativos da 
Administração Municipal dar-se-á conforme os casos e as regras previstos pela Lei Municipal nº 4.799, de 26 de junho 
de 2009, e suas alterações posteriores. 

2.4 O pagamento de auxílio-alimentação, a título de vantagem por dia útil trabalhado, aos servidores públicos ativos da 
Administração Municipal dar-se-á conforme os casos e as regras previstos pela Lei Municipal nº 4.799, de 26 de junho 
de 2009, e suas alterações. 

2.5 O Valor do vencimento de cada cargo e das gratificações descritas anteriormente não estão reajustados de acordo 
com a revisão anual de 2019. 
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ANEXO II – RESPONSABILIDADES  
 
As Responsabilidades dos Cargos atinentes a este Concurso Público, que estão descritas a seguir, são àquelas previstas no 
Anexo II do artigo 4° da Lei Complementar nº 54/2011. 
 
1. NÍVEL SUPERIOR 

 
CIRURGIÃO DENTISTA DA FAMÍLIA 
Realizar diagnóstico com a finalidade de obter o perfil epidemiológico para o planejamento e a programação em saúde bucal. 
Realizar os procedimentos clínicos da Atenção Básica em Saúde Bucal, incluindo atendimento das urgências e pequenas 
cirurgias ambulatoriais. Realizar a atenção integral em Saúde Bucal (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, 
diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) individual e coletiva a todas as famílias, a indivíduos e a grupos 
específicos, de acordo com o planejamento local, com resolubilidade. Encaminhar e orientar usuários, quando necessário, a 
outros níveis de assistência, mantendo sua responsabilização pelo acompanhamento do usuário e o segmento do tratamento. 
Coordenar e participar de ações coletivas voltadas à promoção da saúde e à prevenção de doenças bucais. Acompanhar, apoiar 
e desenvolver atividades referentes à Saúde Bucal com os demais membros da Equipe de Saúde da Família - ESF, buscando 
aproximar e integrar ações de saúde de forma multidisciplinar. Contribuir e participar das atividades de educação permanente 
do Técnico de Saúde Bucal – TSB e Auxiliar de Saúde Bucal da Família da Família - ASB e da Equipe de Saúde da Família – ESF. 
Realizar supervisão técnica do Técnico de Saúde Bucal - TSB e Auxiliar de Auxiliar de Saúde Bucal da Família – ASB. Participar do 
gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da assistência em Saúde Bucal nas Unidades de 
Saúde. Participar do processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe, identificando grupos, famílias 
e indivíduos expostos a riscos, inclusive aqueles relativos ao trabalho, e da atualização contínua dessas informações, 
priorizando as situações a serem acompanhadas no planejamento local. Realizar o cuidado em saúde da população adscrita, 
prioritariamente no âmbito da unidade de saúde, no domicílio e nos demais espaços comunitários (escolas, associações, entre 
outros), quando necessário. Realizar ações de atenção integral conforme a necessidade de saúde da população local, bem 
como as previstas nas prioridades e protocolos da gestão local. Garantir a integralidade da atenção por meio da realização de 
ações de promoção da saúde, prevenção de agravos e curativas; e da garantia de atendimento da demanda espontânea, da 
realização das ações programáticas e de vigilância à saúde. Realizar busca ativa e notificação de doenças e agravos de 
notificação compulsória e de outros agravos e situações de importância local. Realizar a escuta qualificada das necessidades 
dos usuários em todas as ações, proporcionando atendimento humanizado e viabilizando o estabelecimento do vínculo. 
Responsabilizar-se pela população adscrita, mantendo a coordenação do cuidado mesmo quando esta necessita de atenção 
em outros serviços do sistema de saúde. Participar das atividades de planejamento e avaliação das ações da equipe, a partir da 
utilização dos dados disponíveis. Promover a mobilização e a participação da comunidade, buscando efetivar o controle social. 
Identificar parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar ações intersetoriais com a equipe, sob coordenação 
da SMS. Garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas nacionais de informação na Atenção Básica. participar das 
atividades de educação permanente. Cumprir a carga horária para qual foi contratado. Participar de reuniões e grupos sempre 
que convocado. Participar de ações de promoção e prevenção em saúde. Exercer a profissão com justiça, compromisso, 
equidade, resolutividade, dignidade, competência, responsabilidade, honestidade e lealdade. Atuar interdisciplinarmente com 
as demais especialidades da saúde. Atestar, no setor de sua atividade profissional, estados mórbidos e outros, inclusive para 
justificação de falta ao trabalho. Elaborar relatórios com informações, dados estatísticos e indicadores da área, visando 
fornecer subsídios para decisões de correções de políticas ou procedimentos de sua área de atuação. Manter atualizados os 
indicadores e informações pertinentes à área de atuação, observando os procedimentos internos e legislação aplicável, 
visando a adequada e imediata disponibilidade dos mesmos. Atender aos servidores, pessoalmente ou por telefone, visando 
esclarecer dúvidas, receber solicitações, bem como buscar soluções para eventuais transtornos. Zelar pela limpeza, 
organização e disciplina de seu local de trabalho. Zelar pela guarda e conservação dos materiais e equipamentos utilizados no 
trabalho. Atender às normas de Medicina, Higiene e Segurança no trabalho. Atuar de acordo com princípios de qualidade e 
ética, visando o constante alinhamento ao planejamento estratégico do município. Executar outras tarefas correlatas às acima 
descritas, a critério de seu superior imediato e/ou conforme demanda. 

ENFERMEIRO  
Acolhimento ao paciente. Procedimentos de Rotina. Realizar curativos e suturas. Preencher documentos para levantamentos 
de dados. Cumprir a carga horária para qual foi contratado. Preencher os documentos necessários para comprovação de seus 
serviços. Participar de reuniões e grupos sempre que convocado. Obedecer a ordens de seu superior hierárquico. Exercer a 
profissão com justiça, compromisso, equidade, resolutividade, dignidade, competência, responsabilidade, honestidade e 
lealdade. Fundamentar suas relações no direito, na prudência, no respeito, na solidariedade e na diversidade de opinião e 
posição ideológica. Assegurar à pessoa, família e coletividade assistência de enfermagem livre de danos decorrentes de 
imperícia, negligência ou imprudência. Avaliar criteriosamente sua competência técnica cientifica ética e legal e somente 
aceitar encargos ou atribuições, quando capaz de desempenho seguro para si e para outrem. Prestar Assistência de 
Enfermagem sem discriminação de qualquer natureza. Garantir a continuidade da Assistência de Enfermagem em condições 
que ofereçam segurança, mesmo em caso de suspensão das atividades profissionais decorrentes de movimentos 
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reivindicatórios da categoria. Prestar adequadas informações à pessoa, família e coletividade a respeito dos direitos, riscos, 
benefícios e intercorrências acerca da Assistência de Enfermagem, bem como ao estado de saúde do paciente e seu 
tratamento. Respeitar, reconhecer e realizar ações que garantam o direito da pessoa ou de seu representante legal, de tomar 
decisões sobre sua saúde, tratamento, conforto e bem-estar. Respeitar o pudor, a privacidade e a intimidade do ser humano, 
em todo seu ciclo vital, inclusive nas situações de morte e pós-morte. Colabora com a equipe a qual está inserida; buscando a 
interatividade e multidisciplinariedade. Proteger a pessoa, família e coletividade contra danos decorrentes de imperícia, 
negligência ou imprudência por parte de qualquer membro da Equipe de Saúde. Disponibilizar seus serviços profissionais à 
comunidade em casos de emergência, epidemia e catástrofe, sem pleitear vantagens pessoais. Encaminhar a pessoa, família e 
coletividade aos serviços de defesa do cidadão, nos termos da lei. Respeitar no exercício da profissão, as normas relativas à 
preservação do meio ambiente e denunciar aos órgãos competentes as formas de poluição e deterioração que comprometam 
a saúde e a vida. Registrar no prontuário do paciente as informações inerentes e indispensáveis ao processo de cuidar. Prestar 
Assistência de Enfermagem em qualquer situação que se caracterize como urgência ou emergência. São atribuições do 
Supervisor de Unidade: Definir necessidades de capacitação na área de assistência em saúde junto a Secretaria Municipal de 
Saúde e propor a organização de cursos, eventos e treinamentos. Promover a integração entre os diferentes níveis da SMS, 
colaborando para a divulgação e apropriação da política municipal de assistência em saúde. Promover a integralização das 
equipes de trabalho nas unidades. Avaliar os atos profissionais e administrativos realizados por seus subordinados. Fazer 
avaliação periódica dos profissionais que compõem a unidade. Colaborar com o aperfeiçoamento de instrumentos de coleta de 
dados (formulários padronizados) para supervisões mensais, trimestrais e anuais. Promover campanhas educativas em 
conjunto com o setor de atenção básica, visando à prevenção de doenças. Programar, junto à Direção de Atenção Básica e O 
Setor de Recursos Humanos, a escala de férias dos profissionais que compõem a equipe da unidade, bem como, licenças-
prêmio e qualquer outro tipo de afastamento. Apresentar, trimestral e anualmente os relatórios de indicadores inerentes 
rotina da Unidade, pasta de gestão e Sala de Situação, com sugestões de estratégias para sua evolução. Incentivar o uso de 
bancos de dados, internet, intranet e correio eletrônico entre os profissionais f para fins de pesquisa, atualização e discussão 
de problemas e soluções. Participar de reuniões, sempre que possível. Desenvolver outras atividades correlatas. Quando 
atuando em Enfermagem do Trabalho: Realizar vigilância dos agravos relacionados ao trabalho, fazendo visitas técnicas aos 
ambientes de trabalho, a fim de reduzir o risco de morbimortalidade por acidentes de trabalho. Determinar a utilização de 
Equipamentos de Proteção Individual – EPI pelos trabalhadores, de acordo com a NR6, quando esgotados todos os meios 
conhecidos para a eliminação de risco, bem como treinar os trabalhadores na correta utilização do EPI, com o objetivo de 
diminuir o risco de acidentes e doenças ocupacionais. Produzir análises, relatórios, material educativo e boletins, preparando 
informações em saúde do trabalho, visando propiciar debates, informação e divulgação junto a trabalhadores e gestores. 
Realizar atividades de promoção, prevenção, assistência e reabilitação aos trabalhadores, visando a implementação da saúde 
do trabalhador. Participar de grupos de trabalho intersetorial para implantação/implementação de política de saúde voltadas à 
saúde ocupacional, compondo equipe de trabalho para execução de política intersetorial, propiciando a integralidade da 
atenção aos trabalhadores. Prestar atendimento de enfermagem aos trabalhadores de acordo com as diretrizes da gestão 
municipal, atendendo as necessidades de saúde da população trabalhadora Capacitar os demais trabalhadores da equipe de 
enfermagem em saúde do trabalhador, realizando atividade de educação continuada, cursos e treinamentos, visando atualizar 
a equipe e propiciar melhores condições de atenção à saúde do trabalhador. Auxiliar no estabelecimento do nexo causal, por 
meio de entrevistas pessoais e análise da(s) carteira(s) profissional, buscando identificar o histórico profissional do trabalhador. 
Colaborar com as melhorias em ações de vigilância, bem como dos ambientes e postos de trabalho, produzindo relatórios a 
partir da codificação dos cadastros dos usuários do Serviço de Saúde Ocupacional, consultando a CBO, CID-10 e CNAE. Difundir 
a importância da prevenção de acidentes, divulgando normas de segurança e higiene no trabalho, promovendo palestras, 
debates, campanhas e outros. Prestar atendimento de enfermagem direto aos trabalhadores realizando primeiros socorros, 
curativos, imobilizações e administrando medicamentos. Atender às diversas unidades do Município sobre assuntos, exigências 
técnicas e legais em Saúde Ocupacional. Atribuições Gerais: Elaborar relatórios com informações, dados estatísticos e 
indicadores da área, visando fornecer subsídios para decisões de correções de políticas ou procedimentos de sua área de 
atuação. Manter atualizados os indicadores e informações pertinentes à área de atuação, observando os procedimentos 
internos e legislação aplicável, visando à adequada e imediata disponibilidade dos mesmos. Atender aos servidores, 
pessoalmente ou por telefone, visando esclarecer dúvidas, receber solicitações, bem como buscar soluções para eventuais 
transtornos. Zelar pela limpeza, organização e disciplina de seu local de trabalho. Zelar pela guarda e conservação dos 
materiais e equipamentos utilizados no trabalho. Atender às normas de Medicina, Higiene e Segurança no trabalho. Atuar de 
acordo com princípios de qualidade e ética, visando o constante alinhamento ao planejamento estratégico do município. 
Executar outras tarefas correlatas às acima descritas, a critério de seu superior imediato e/ou conforme demanda. 

FONOAUDIÓLOGO  
Buscar o aperfeiçoamento e/ou reabilitação da fala, objetivando a qualidade de vida dos pacientes, avaliando e identificando 
problemas ou deficiências ligadas à comunicação oral, empregando técnicas próprias de avaliação como exames fonéticos, da 
linguagem, audiometria, impedanciometria, gravação e outras, estabelecendo o plano de treinamento ou terapêutico. Prestar 
atendimento a pacientes, familiares e/ou cuidadores para prevenção, habilitação e/ou reabilitação de pessoas: identificando a 
origem dos distúrbios; Realizando contatos com a escola e outros cuidadores do paciente quando necessário; Utilizando 
protocolos e procedimentos específicos de fonoaudiologia; Planejando, desenvolvendo e executando campanhas de incentivo 
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a prevenção; Desenvolvendo estratégias e atividades terapêuticas com grupos especiais (gestantes, neonatos, idosos, entre 
outros);Encaminhando os indivíduos para médicos, psicólogos, dentistas e demais profissionais da saúde conforme a 
necessidade identificada. Complementar o diagnóstico de pacientes, emitindo pareceres quanto ao aperfeiçoamento ou a 
praticabilidade de reabilitação fonoaudióloga. Promover, aprimorar e prevenir aspectos relacionados à audição, linguagem 
(oral e escrita), motricidade oral e voz, favorecendo o processo de ensino aprendizagem dos educandos da rede de ensino do 
município: Realizando capacitações e assessorias por meio de esclarecimentos, palestras, orientação, estudo de casos, entre 
outros; Planejando, desenvolvendo e executando programas fonoaudiológicos; Orientando quanto ao uso da linguagem, 
motricidade oral, audição e voz; Realizando observações e triagens fonoaudiológicas com posterior devolutiva e orientação aos 
pais, professores e equipe técnica; Contribuindo na realização do planejamento e das práticas pedagógicas da instituição. 
Suprir ou amenizar as alterações fonoaudiológicas, realizando terapias por meio de exercícios específicos para as dificuldades 
encontradas. Elaborar projetos que visem a prevenção, promoção e reabilitação da fala, visando melhorar e incrementar o 
atendimento fonoaudiológico. Prevenir o aparecimento de problemas na comunicação oral, escrita, voz, audição e motricidade 
oral na população, realizando orientações, palestras, debates, informativos, entre outras atividades correlatas com fins 
preventivos. Participar de equipes multiprofissionais para identificação de distúrbios de linguagem e suas consequências na 
expressão, promovendo a melhoria e aperfeiçoamento das equipes multiprofissionais, subsidiando ações e decisões. Propiciar 
a plena atenção prestada aos usuários, integrando a equipe multiprofissional de saúde, sempre que necessário, bem como 
encaminhando, requerendo pareceres técnicos e ou exames complementares, de outros profissionais de saúde, quando 
necessários, participando e elaborando projetos de pesquisa, fornecendo dados estatísticos e apresentando relatórios de suas 
atividades, emitindo laudos e pareceres sobre os assuntos de sua área de competência. Acompanhar in loco, quando 
necessário, a transferência de pacientes entre unidades e/ou estabelecimentos de saúde. Participar de grupos de trabalho 
e/ou reuniões com outras entidades públicas e/ou particulares, realizando estudos, exposições sobre situações e problemas 
identificados, oferecendo sugestões, revisando, discutindo, trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, 
planos e programas de trabalho afetos ao Município. Elaborar relatórios com informações, dados estatísticos e indicadores da 
área, visando fornecer subsídios para decisões de correções de políticas ou procedimentos de sua área de atuação. Manter 
atualizados os indicadores e informações pertinentes à área de atuação, observando os procedimentos internos e legislação 
aplicável, visando a adequada e imediata disponibilidade dos mesmos. Atender aos servidores, pessoalmente ou por telefone, 
visando esclarecer dúvidas, receber solicitações, bem como buscar soluções para eventuais transtornos. zelar pela limpeza, 
organização e disciplina de seu local de trabalho. Zelar pela guarda e conservação dos materiais e equipamentos utilizados no 
trabalho. Atender às normas de Medicina, Higiene e Segurança no trabalho. Atuar de acordo com princípios de qualidade e 
ética, visando o constante alinhamento ao planejamento estratégico do município. Executar outras tarefas correlatas às acima 
descritas, a critério de seu superior imediato e/ou conforme demanda. 
 
MÉDICO DA FAMÍLIA 
Responsabilidades: Médico deve ter, para com os colegas, respeito, consideração e solidariedade, sem, todavia, eximir-se de 
denunciar atos que contrariem os postulados éticos à Comissão de Ética da instituição em que exerce seu trabalho profissional 
e, se necessário, ao Conselho Regional de Medicina. Cumprir a carga horária para qual foi contratado. Atender o número de 
pacientes de acordo com o que for estabelecido pela Secretaria Municipal de Saúde. Preencher os prontuários a cada 
atendimento. Preencher os documentos necessários para comprovação de seus serviços. Participar de reuniões e grupos 
sempre que convocado. Obedecer a ordens de seu superior hierárquico. Atribuições específicas do médico da Família: Realizar 
consultas clínica aos usuários da sua área adstrita. Executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: 
criança, adolescente, mulher, adulto e idoso. Realizar consultas e procedimentos na USF e, quando necessário, no domicílio. 
Realizar as atividades clínicas correspondentes às áreas prioritárias na intervenção na atenção Básica, definidas na Norma 
Operacional da Assistência à Saúde - NOAS 2001. Aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva. Fomentar a criação de 
grupos de patologias especifica, como de hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, etc. Realizar o pronto atendimento 
médico nas urgências e emergências. Encaminhar aos serviços de maior complexidade, quando necessário, garantindo a 
continuidade do tratamento na USF, por meio de um sistema de acompanhamento e referência e contra referência. Realizar 
pequenas cirurgias ambulatórias. Indicar internação hospitalar. Solicitar exames complementares. Verificar e atestar óbito. 
Atribuição comum a todos os profissionais que integram as equipes: Conhecer a realidade das famílias pelas quais são 
responsáveis com ênfase nas suas características sociais, econômicas, culturais, demográficas e epidemiológicas. Identificar os 
problemas de saúde e situações de risco mais comuns a qual aquela população está exposta. Elaborar, com a participação da 
comunidade, um plano local para o enfrentamento dos problemas de saúde e fatores que colocam em risco a saúde. Executar, 
de acordo com a qualificação de cada profissional, os procedimentos de vigilância e de vigilância epidemiológica, nas 
diferentes fases do ciclo de vida. Valorizar a relação com o usuário e com a família, para a criação de vínculo de confiança, de 
afeto, de respeito. Realizar visitas domiciliares de acordo com o planejamento. Resolver os problemas de saúde do nível de 
atenção básica. Coordenar, participar de e/ou organizar grupos de educação para a saúde. Promovendo ações intersetoriais e 
parcerias com organizações formais e informais existentes na comunidade para o enfretamento conjunto dos problemas 
identificados. Fomentar a participação popular, discutindo com a comunidade conceitos de cidadania, de direitos à saúde e 
suas bases legais. Incentivar a formação e/ou participação ativa da comunidade nos conselhos locais de saúde e no conselho 
Municipal de Saúde.  
 
MÉDICO  
Responsabilidades: Desenvolver ações em saúde que contribuam para o bem estar dos usuários, por meio da realização de 
consultas e atendimentos médicos individuais ou em conjunto com demais profissionais: - Realizado triagem; - Efetuando 
anamnese; - Realizando exame físico; - Levantando hipóteses diagnósticas; - Realizando e/ou supervisionando propedêutica 
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instrumental; - Solicitando e/ou realizando exames complementares; - Interpretando dados de exames clínicos e exames 
complementares; - Diagnosticando o estado de saúde do paciente; - Discutindo diagnóstico, prognóstico e tratamento com 
pacientes, clientes, responsáveis e familiares; - Realizando visitas domiciliares, quando necessário; - Realizando atendimento a 
família; - Realizando pequenas cirurgias a nível ambulatorial; - Realizando atendimento intensivo em situação de crise. Tratar 
pacientes e clientes, planejando, indicando e prescrevendo tratamento, executando tratamentos com agentes químicos, físicos 
e biológicos, receitando drogas, medicamentos e fitoterápicos, praticando intervenções clínicas e/ou cirúrgicas, praticando 
procedimentos intervencionistas, estabelecendo prognóstico e monitorando o estado de saúde dos pacientes.  Implementar 
ações para promoção da saúde: - Estabelecendo planos de ação; - Prescrevendo medidas higiênico-dietéticas; - Prescrevendo 
imunização; - Ministrando tratamentos preventivos; - Implementando medidas de segurança e proteção do trabalhador; - 
Implementando medidas de saúde ambiental; - Promovendo campanhas de saúde e atividades educativas; - Promovendo 
ações de controle de vetores e zoonoses; - Divulgando informações em mídia; - Prestando informações e orientações à 
população, visando proporcionar a troca de conhecimentos, divulgar fatores de riscos e outros; - Participando dos grupos e/ou 
reuniões comunitárias. Elaborar documentos médicos, tais quais: prontuários, receitas, atestados, protocolos de condutas 
médicas, laudos, relatórios, pereceres, documentos de imagem, declarações, material informativo e normativo, dentre outros. 
Propiciar a plena atenção prestada aos usuários, para estabelecer o diagnóstico, prognóstico e plano de tratamento, em 
conformidade com os ditames do código de ética médica do Conselho Federal de Medicina, integrando a equipe 
multiprofissional de saúde, encaminhando pacientes para atendimento especializado, requerendo pareceres técnicos (contra 
referência) e ou exames complementares, analisando e interpretando exames diversos. Manter o registro dos usuários 
atendidos, incluindo a conclusão diagnóstica, tratamento, evolução, procedimentos tomados, a fim de efetuar a orientação 
terapêutica adequada. Acompanhar in loco, quando necessário, a transferência de pacientes entre unidades e/ou 
estabelecimentos de saúde. Realizar inspeções médicas visando o cumprimento da legislação, para efeitos de: - Posse em 
cargo público; - Readaptação; - Reversão; - Aproveitamento; - Licença por motivo de doença em pessoa da família; - 
Aposentadoria e auxílio-doença; - Salário maternidade; - Revisão de aposentadoria; - Auxílio ao filho excepcional, licença 
acidente de trabalho, isenção de imposto de renda de servidores aposentados, entre outros. Realizar outras inspeções médicas 
de caráter elucidativo ou apoio relativo a casos sujeitos à perícia, conforme solicitação, bem como expedir laudo de licença 
para tratamento de saúde dos servidores, efetuando perícias domiciliares ou hospitalares, na impossibilidade de 
comparecimento destes ao local da perícia. Realizar procedimento técnico-profissional dirigido para a prevenção primária, 
definida como a promoção da saúde e a prevenção da ocorrência de enfermidades ou profilaxia. Realizar procedimento 
técnico-profissional dirigido para a prevenção secundária, definida como a prevenção da evolução das enfermidades ou 
execução de procedimentos diagnósticos ou terapêuticos. Realizar procedimento técnico-profissional dirigido para a 
prevenção terciária, definida como a prevenção da invalidez ou reabilitação dos enfermos. Quando atuando em Medicina do 
Trabalho: Promover a saúde do trabalhador, em especial, àqueles expostos a maior risco de acidente de trabalho e/ou doenças 
profissionais, assegurando a sua continuidade operacional e a produtividade, realizando exames clínicos periodicamente, 
solicitando e interpretando resultados, de acordo com o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO), 
assistindo aos trabalhadores acidentados. Preservar a saúde e segurança do trabalhador, desenvolvendo, juntamente com a 
equipe técnica de Segurança do Trabalho, ações e programas de proteção e vigilância à saúde do trabalhador, analisando em 
conjunto, os riscos, condições de trabalho, fatores de insalubridade e periculosidade, fadiga e outros. Fiscalizar os trabalhos 
executados, prestando orientações sobre postura e higiene nos locais de trabalho. Emitir guias admissionais, demissionais e de 
afastamento do trabalho, zelando pela qualidade dos trabalhos desenvolvidos e executando-os dentro dos padrões exigidos 
pela legislação vigente. Propiciar a plena atenção prestada aos usuários, integrando a equipe multiprofissional de saúde, bem 
como encaminhando, requerendo pareceres técnicos e ou exames complementares, de outros profissionais de saúde, 
analisando e interpretando exames diversos, comparando-os com os padrões normais, para confirmar ou informar o 
diagnóstico. Determinar, quando esgotados todos os meios conhecidos para a eliminação do risco e este persistir, mesmo 
reduzido, a utilização, pelo trabalhador, de Equipamentos de Proteção Individual – EPI, de acordo com o que determina a NR 6, 
desde que a contração, a intensidade ou característica do agente assim exija. Responsabilizar-se tecnicamente, pela orientação 
quanto ao cumprimento do disposto nas NRs aplicáveis às atividades executada pela empresa e/ou seus estabelecimentos, 
satisfazendo as necessidades da medicina com segurança. Promover a realização de atividades de conscientização, tanto por 
meio de campanhas quanto de programas de duração permanente, educando e orientando os trabalhadores para a prevenção 
de acidentes do trabalho e doenças ocupacionais. Analisar e registrar em documento (s) específico (s) todos os acidentes 
ocorridos, com ou sem vítima e, todos os casos de doença ocupacional, descrevendo a história e as características, os fatores 
ambientais, as características do agente e as condições dos indivíduos portador (es), tendo esses casos arquivados para 
qualquer fim. Registrar mensalmente os dados atualizados de acidentes do trabalho, doenças ocupacionais e agentes de 
insalubridade, preenchendo os quesitos predefinidos. Realizar estabelecimento de nexo causal para patologias ocupacionais ou 
de trabalho, efetuando anamnese clínica ocupacional, exames físicos, complementares e inspeção nos locais de trabalho. 
Preparar informes e documentos em assuntos em Medicina do Trabalho, a fim de possibilitar subsídios para elaboração de 
ordens de serviços, portarias, pareceres e outros. Colaborar com a formação e no aprimoramento de outros profissionais, 
como Técnicos em Segurança do Trabalho, supervisionando e orientando ações, estágios e participando de programas de 
treinamento em serviço. Auxiliar na plena atenção prestada aos trabalhadores, integrando a equipe técnica de segurança, 
acompanhando sempre que necessário, em visitas in loco, ministrando palestras em programas de prevenção e outros. 
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Compor a Junta Médica para revisão dos laudos médicos e apreciação dos pedidos de reconsideração, quando necessário e/ou 
solicitado, bem como auxiliar nos inquéritos administrativos e/ou judiciais e figurar como assistente técnico nas perícias 
judiciais designadas, formulando quesitos. Auditar os laudos médicos para autorização de internação hospitalar. Utilizar 
sistema informatizado para registro de consultas (prontuário). Coordenar e executar programas, projetos e serviços sociais 
desenvolvidos pela administração pública, direta, indireta, entidades e organizações populares dos municípios, em 
conformidade com SUS e Conselhos Profissionais de Medicina, visando a promoção da melhoria da qualidade de vida da 
população. É vedado ao médico: Praticar atos profissionais danosos ao paciente, que possam ser caracterizados como 
imperícia, imprudência ou negligência. Delegar a outros profissionais atos ou atribuições exclusivos da profissão médica. Deixar 
de assumir responsabilidade sobre procedimento médico que indicou ou do qual participou, mesmo quando vários médicos 
tenham assistido o paciente. Deixar de atender em setores de urgência e emergência, quando for de sua obrigação fazê-lo, 
colocando em risco a vida de pacientes, mesmo respaldado por decisão majoritária da categoria. Deixar de comparecer a 
plantão em horário preestabelecido ou abandoná-lo sem a presença de substituto, salvo por motivo de força maior. Receitar 
ou atestar de forma secreta ou ilegível, assim como assinar em branco folhas de receituários, laudos, atestados ou quaisquer 
outros documentos médicos. Deixar de esclarecer o paciente sobre as determinantes sociais, ambientais ou profissionais de 
sua doença. Deixar de cumprir, sem justificativa, as normas emanadas dos Conselhos Federal e Regionais de Medicina e de 
atender às suas requisições administrativas, intimações ou notificações, no prazo determinado. Deixar de utilizar todos os 
meios disponíveis de diagnóstico e tratamento a seu alcance em favor do paciente. Deixar de atender paciente que procure 
seus cuidados profissionais em caso de urgência, quando não haja outro médico ou serviço médico em condições de fazê-lo. 
Desrespeitar o pudor de qualquer pessoa sob seus cuidados profissionais. Negar ao paciente acesso a seu prontuário médico, 
ficha clínica ou similar, bem como deixar de dar explicações necessárias à sua compreensão, salvo quando ocasionar riscos 
para o paciente ou para terceiros. Atribuições Gerais: Elaborar relatórios com informações, dados estatísticos e indicadores da 
área, visando fornecer subsídios para decisões de correções de políticas ou procedimentos de sua área de atuação. Manter 
atualizados os indicadores e informações pertinentes à área de atuação, observando os procedimentos internos e legislação 
aplicável, visando a adequada e imediata disponibilidade dos mesmos. Atender aos servidores, pessoalmente ou por telefone, 
visando esclarecer dúvidas, receber solicitações, bem como buscar soluções para eventuais transtornos. Zelar pela limpeza, 
organização e disciplina de seu local de trabalho. Zelar pela guarda e conservação dos materiais e equipamentos utilizados no 
trabalho. Atender às normas de Medicina, Higiene e Segurança no trabalho. Atuar de acordo com princípios de qualidade e 
ética, visando o constante alinhamento ao planejamento estratégico do município. Executar outras tarefas correlatas às acima 
descritas, a critério de seu superior imediato e/ou conforme demanda. 

MÉDICO VETERINÁRIO  
Promover a saúde pública, evitando, analisando e controlando zoonoses: Fiscalizando, investigando, orientando e realizando 
vistorias e autuando; interditando cozinhas, abatedouros, açougues, comércio, veterinárias, indústrias, criadouros, entre 
outros locais, quando julgar necessário; Realizando autuações quando julgar necessário; Avaliando clinicamente os animais 
agressores; Realizando cirurgias veterinárias. Contribuir com o aumento da produtividade e qualidade dos produtos de origem 
animal de São José, prestando orientações técnicas aos produtores do município, avaliando as condições de cada produtor e 
de sua propriedade e mostrando as opções e indicando possíveis soluções para as demandas identificadas. Aumentar o nível 
de conhecimento dos produtores nas diversas atividades que executam, para facilitar e otimizar o seu trabalho, 
proporcionando a troca de conhecimentos relacionados à sua área de atuação: Desenvolvendo projetos; Prestando 
informações e orientações à população, visando divulgar fatores de riscos e outros; Participando dos grupos e/ou reuniões 
comunitárias. Garantir a qualidade do serviço prestado e a melhoria genética dos rebanhos, acompanhando o processo de 
inseminação artificial e prestando orientações aos inseminadores sempre que necessário. Realizar o diagnóstico reprodutivo, a 
fim de identificar prenhes, proximidade do parto ou patologias, bem como tomar as medidas adequadas para cada caso, por 
meio de técnicas específicas. Promover a Saúde Pública e Defesa do Consumidor, para garantir a qualidade dos produtos 
expostos à comercialização e a higiene de estabelecimentos: Contribuindo com a fiscalização sanitária, em conjunto com a 
equipe de vigilância sanitária; Prestando orientações sobre manipulação, armazenamento e comercialização de produtos de 
origem animal; Fazendo cumprir a legislação pertinente; Aprovando projetos de construção e reforma de estabelecimentos; 
Fiscalizando estabelecimentos do SIM ou outros estabelecimentos, quando de particulares; Auditando e autorizando o 
funcionamento de estabelecimentos; Analisando processamento, fabricação e rotulagem de produtos, bem como fiscalizando 
a distribuição e transporte dos mesmos; Avaliando o risco do uso de insumos; Coletando produtos para análise laboratorial; 
Analisando e inspecionando produtos de origem animal; Instaurando e instruindo processos administrativos em 
estabelecimentos infratores; Aplicando penalidades quando necessário. Exercer defesa sanitária animal, visando evitar o 
aparecimento ou proliferação: Elaborando diagnóstico situacional para elaboração de programas; Elaborando e executando 
programas de controle e erradicação de doenças; Coletando material para diagnóstico de doenças; Executando atividades de 
vigilância epidemiológica; Realizando o sacrifício de animais, quando necessário. Colher materiais e encaminhá-los para análise 
anatomopatológica e imunológica, para estabelecer o diagnóstico e tratamento adequado. Realizar campanhas de vacinações 
profiláticas das doenças infectocontagiosas. Coordenar trabalhos de apreensão de animais, quando solto nas praças e vias 
públicas. Planejar e proferir palestras nas escolas e rede municipal de ensino, visando orientar os alunos quanto à saúde dos 
animais. Elaborar relatórios com informações, dados estatísticos e indicadores da área, visando fornecer subsídios para 
decisões de correções de políticas ou procedimentos de sua área de atuação. Manter atualizados os indicadores e informações 
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pertinentes à área de atuação, observando os procedimentos internos e legislação aplicável, visando a adequada e imediata 
disponibilidade dos mesmos. Atender aos servidores, pessoalmente ou por telefone, visando esclarecer dúvidas, receber 
solicitações, bem como buscar soluções para eventuais transtornos. Zelar pela limpeza, organização e disciplina de seu local de 
trabalho. Zelar pela guarda e conservação dos materiais e equipamentos utilizados no trabalho. Atender às normas de 
Medicina, Higiene e Segurança no trabalho. Atuar de acordo com princípios de qualidade e ética, visando o constante 
alinhamento ao planejamento estratégico do município. Executar outras tarefas correlatas às acima descritas, a critério de seu 
superior imediato e/ou conforme demanda. 

NUTRICIONISTA 
Participar de equipes multiprofissionais e intersetoriais destinadas a planejar, implementar, coordenar, supervisionar, executar 
e avaliar políticas, programas, cursos, pesquisas ou eventos, direta ou indiretamente relacionadas com alimentação e nutrição. 
Elaborar cardápios para escolas e demais usuários do serviço de nutrição, analisando a aceitabilidade das refeições, verificando 
hábitos alimentares locais, planejando dietas especiais de acordo com as patologias decorrentes, a fim de oferecer refeições 
balanceadas, suprindo as necessidades nutricionais dos alunos e munícipes, visando diminuir o índice de desnutrição e/ou 
mortalidade. Propor, acompanhar e avaliar tabelas nutricionais que propiciem um bom desempenho aos atletas e profissionais 
envolvidos nas atividades esportivas desenvolvidas pela Fundação Municipal de Esportes nas mais variadas modalidades, bem 
como elaborar cardápios compatíveis com as necessidades dos atletas e profissionais participantes dos eventos propostos. 
Controlar estoques por meio de inspeções, visando evitar que gêneros de alimentos tenham que ser descartados por terem 
ultrapassado seu prazo de validade ou por terem sido armazenados de forma incorreta. Participar do processo de compra de 
alimentos, garantindo que os produtos adquiridos estejam de acordo com os padrões de qualidade exigidos. Capacitar a 
equipe que atua com o preparo e fornecimento de alimentos, objetivando que os usuários recebam uma alimentação 
equilibrada e saudável, de acordo com as normas de higiene necessárias: Reunindo-se com a equipe que atua com a 
manipulação de alimentos; Orientando a equipe a respeito de cardápios e cuidados higiênicos que devem ser cumpridos no 
dia-a-dia no trabalho; Informando a equipe sobre os perigos de contaminação e como evitá-los. Garantir a qualidade dos 
hábitos alimentares no município, reduzindo riscos de contaminação alimentar, supervisionando o trabalho da equipe que atua 
com o preparo e fornecimento de alimentos, acompanhando o preparo e distribuição das refeições, recebimento e 
armazenagem de gêneros alimentícios. Promover saúde, instruindo pais de alunos através de palestras, folders, reuniões, 
encontros individuais, entre outros, a fim de prevenir males como obesidade, desnutrição, alimentação incorreta, entre outros. 
Contribuir com o bom estado nutricional da população assistida, prestando assistência integral ao usuário, melhorando a sua 
qualidade de vida, bem como, a fim de reduzir doenças crônicas ocasionadas por excesso de peso, sedentarismo, obesidade, 
entre outros: Realizando visita domiciliar, quando necessário, ou consultas em unidades de saúde, escolas, CEIs, entre outros 
estabelecimentos; Avaliando o estado nutricional individual ou grupal e problemas na alimentação; Elaborando prescrição 
dietética; Adequando a dieta à evolução do estado nutricional do usuário; Solicitando exames complementares; Referenciando 
o usuário do SUS aos níveis de atenção de maior complexidade para complementação do tratamento; Prescrevendo fórmulas 
nutricionais enterais, suplementos nutricionais, alimentos para fins especiais e fitoterápicos; Orientando o paciente e/ou 
familiares/responsáveis quanto às técnicas higiênicas e dietéticas. Coordenar os Programas de Saúde, planejando estratégias, 
realizando atividades, como palestras, grupos, dinâmicas, folders, entre outros, promovendo a conscientização da importância 
da alimentação adequada em cada grupo de risco. Participar no desenvolvimento de estudos e pesquisas na área de 
alimentação e nutrição, contribuindo no planejamento, implementação e análise de inquéritos e estudos epidemiológicos, em 
nível local e regional, planejando ações específicas. 

TERAPEUTA OCUPACIONAL  
Realizar a avaliação das habilidades funcionais do portador de transtorno metal, elaborando, planejando e executando 
atividades terapêuticas, individuais e/ou grupais, que objetivem o desenvolvimento e reabilitação de usuários acometidos por 
algum distúrbio. Estudar casos e contribuir na sua área de atuação, preventiva e corretivamente, participando de equipes 
multidisciplinares. Contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos, participando das atividades de 
treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar. Promover a melhoria e aperfeiçoamento das equipes 
multiprofissionais, subsidiando decisões e ações bem como, participando efetivamente dos processos de planejamento e 
avaliação das mesmas. Realizar o acompanhamento técnico, através de visitas a pacientes do sistema público em hospitais, 
escolas, domicílios, sempre que necessário, bem como promover adaptações estruturais nestes ambientes. Realizar atividades 
em conjunto com os demais profissionais, como o desenvolvimento de oficinas artesanais e atividades comunitárias enfocando 
a interação do portador de transtorno metal na comunidade. Elaborar relatórios com informações, dados estatísticos e 
indicadores da área, visando fornecer subsídios para decisões de correções de políticas ou procedimentos de sua área de 
atuação. Manter atualizados os indicadores e informações pertinentes à área de atuação, observando os procedimentos 
internos e legislação aplicável, visando à adequada e imediata disponibilidade dos mesmos. Atender aos servidores, 
pessoalmente ou por telefone, visando esclarecer dúvidas, receber solicitações, bem como buscar soluções para eventuais 
transtornos. Zelar pela limpeza, organização e disciplina de seu local de trabalho. Zelar pela guarda e conservação dos 
materiais e equipamentos utilizados no trabalho. Atender às normas de Medicina, Higiene e Segurança no trabalho. Atuar de 
acordo com princípios de qualidade e ética, visando o constante alinhamento ao planejamento estratégico do município. 
Executar outras tarefas correlatas às acima descritas, a critério de seu superior imediato e/ou conforme demanda. 
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2. NÍVEL MÉDIO 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
Acolhimento ao paciente. Procedimentos de Rotina. Realizar curativos e suturas. Preparar materiais para esterilização. 
Preencher documentos para levantamentos de dados. Exercer a profissão com justiça, compromisso, equidade, resolutividade, 
dignidade, competência, responsabilidade, honestidade e lealdade. Fundamentar suas relações no direito, na prudência, no 
respeito, na solidariedade e na diversidade de opinião e posição ideológica. Assegurar à pessoa, família e coletividade 
assistência de enfermagem livre de danos decorrentes de imperícia, negligência ou imprudência. Avaliar criteriosamente sua 
competência técnica cientifica ética e legal e somente aceitar encargos ou atribuições, quando capaz de desempenho seguro 
para si e para outrem. Prestar Assistência de Enfermagem sem discriminação de qualquer natureza. Garantir a continuidade da 
Assistência de Enfermagem em condições que ofereçam segurança, mesmo em caso de suspensão das atividades profissionais 
decorrentes de movimentos reivindicatórios da categoria. Prestar adequadas informações à pessoa, família e coletividade a 
respeito dos direitos, riscos, benefícios e intercorrências acerca da Assistência de Enfermagem, bem como ao estado de saúde 
do paciente e seu tratamento. Respeitar, reconhecer e realizar ações que garantam o direito da pessoa ou de seu 
representante legal, de tomar decisões sobre sua saúde, tratamento, conforto e bem-estar. Respeitar o pudor, a privacidade e 
a intimidade do ser humano, em todo seu ciclo vital, inclusive nas situações de morte e pós-morte. Colabora com a equipe a 
qual está inserida; buscando a interatividade e multidisciplinariedade. Proteger a pessoa, família e coletividade contra danos 
decorrentes de imperícia, negligência ou imprudência por parte de qualquer membro da Equipe de Saúde. Disponibilizar seus 
serviços profissionais à comunidade em casos de emergência, epidemia e catástrofe, sem pleitear vantagens pessoais. 
Encaminhar a pessoa, família e coletividade aos serviços de defesa do cidadão, nos termos da lei. Respeitar no exercício da 
profissão, as normas relativas à preservação do meio ambiente e denunciar aos órgãos competentes as formas de poluição e 
deterioração que comprometam a saúde e a vida. Registrar no prontuário do paciente as informações inerentes e 
indispensáveis ao processo de cuidar. Prestar Assistência de Enfermagem em qualquer situação que se caracterize como 
urgência ou emergência. Quando atuando como Técnico em Enfermagem do Trabalho: Participar com o enfermeiro no 
planejamento, programação, orientação e execução das atividades de enfermagem do trabalho, nos três níveis de prevenção, 
integrando a equipe de saúde do trabalhador. Participar com o Enfermeiro na elaboração de projetos e análises de prevenção 
de doenças relacionadas ao trabalho, a fim de promover a educação na prevenção de acidentes, de doenças ocupacionais e de 
treinamento relacionado à prevenção da saúde do trabalhador. Informar e orientar os indivíduos sobre os riscos de doenças 
ocupacionais e profissionais existentes, apresentando meios, técnicas e treinamentos adequados à prevenção e controle. 
Produzir análises, relatórios, material educativo e boletins, preparando informações em saúde do trabalho, visando propiciar 
debates, informação e divulgação junto a trabalhadores e gestores. Realizar atividades de promoção, prevenção, assistência e 
reabilitação aos trabalhadores, visando a implementação da saúde do trabalhador. Prestar atendimento técnico de 
enfermagem aos trabalhadores de acordo com as diretrizes da gestão municipal, atendendo as necessidades de saúde da 
população trabalhadora. Prestar procedimentos técnicos de enfermagem aos trabalhadores, realizando primeiros socorros, 
curativos de I e II grau, imobilizações, bem como, administrando medicamentos sob orientação médica. Atribuições Gerais: 
Elaborar relatórios com informações, dados estatísticos e indicadores da área, visando fornecer subsídios para decisões de 
correções de políticas ou procedimentos de sua área de atuação. Manter atualizados os indicadores e informações pertinentes 
à área de atuação, observando os procedimentos internos e legislação aplicável, visando a adequada e imediata 
disponibilidade dos mesmos. Atender aos servidores, pessoalmente ou por telefone, visando esclarecer dúvidas, receber 
solicitações, bem como buscar soluções para eventuais transtornos. zelar pela limpeza, organização e disciplina de seu local de 
trabalho. Zelar pela guarda e conservação dos materiais e equipamentos utilizados no trabalho. Atender às normas de 
Medicina, Higiene e Segurança no trabalho. Atuar de acordo com princípios de qualidade e ética, visando o constante 
alinhamento ao planejamento estratégico do município. Executar outras tarefas correlatas às acima descritas, a critério de seu 
superior imediato e/ou conforme demanda. 

TÉCNICO DE SAÚDE BUCAL 
Realizar o acolhimento e a escuta qualificada das necessidades dos usuários em todos os atendimentos, proporcionando 
atenção humanizada, viabilizando o estabelecimento de vínculo. Participar dos programas educativos e de saúde bucal, 
atuando na promoção, prevenção e controle das doenças bucais. Desenvolver ações de educação em saúde bucal, no âmbito 
individual e coletivo, promovendo a saúde e prevenção de riscos ambientais e sanitários nas escolas da rede de ensino do 
município, grupos específicos, com o objetivo de disseminar o conhecimento dos métodos de cuidados e prevenção em higiene 
e saúde bucal, como escovação, uso do flúor, entre outros. Detectar a existência de placa bacteriana e inductos, bem como 
executar a sua remoção. Promover a saúde bucal, realizando, sob supervisão do Cirurgião Dentista, procedimentos 
odontológicos básicos e/ou preventivos, tais como: limpeza, remoção de substâncias, polimentos, aplicação tópica de flúor e 
outras substâncias para prevenção de cárie bucal, remoção de suturas, placas e cálculos supra gengivais, radiografias, inserir e 
condensar substâncias restauradoras, preparar paciente para consulta e/ou cirurgia, posicionando-o de forma correta, 
colaborando com seu bem estar, promover assepsia do campo operatório e materiais e instrumentos, antes e após os atos 
cirúrgicos, com substâncias apropriadas, a fim de evitar infecções, confeccionar modelos e preparar moldeiras e outros. Prestar 
suporte ao Odontólogo nos atendimentos, dispondo os instrumentos odontológicos, bem como entregando as peças em mãos, 
na medida em que estas forem solicitadas pelo mesmo. Responder pela administração do consultório odontológico. Garantir a 
integralidade da atenção por meio da realização de ações de promoção da saúde, prevenção de agravos e curativas. Participar 
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das atividades de educação permanente. Cumprir a carga horária para qual foi contratado. Participar de reuniões e grupos 
sempre que convocado. Exercer a profissão com justiça, compromisso, equidade, resolutividade, dignidade, competência, 
responsabilidade, honestidade e lealdade. Atuar interdisciplinarmente com as demais especialidades da saúde. Atestar, no 
setor de sua atividade profissional, estados mórbidos e outros, inclusive para justificação de falta ao trabalho. Manter-se 
atualizado em relação às tendências e inovações tecnológicas de sua área de atuação e das necessidades do 
setor/departamento. Elaborar relatórios com informações, dados estatísticos e indicadores da área, visando fornecer subsídios 
para decisões de correções de políticas ou procedimentos de sua área de atuação. Manter atualizados os indicadores e 
informações pertinentes à área de atuação, observando os procedimentos internos e legislação aplicável, visando a adequada 
e imediata disponibilidade dos mesmos. Atender aos servidores, pessoalmente ou por telefone, visando esclarecer dúvidas, 
receber solicitações, bem como buscar soluções para eventuais transtornos. Zelar pela limpeza, organização e disciplina de seu 
local de trabalho.  Zelar pela guarda e conservação dos materiais e equipamentos utilizados no trabalho. Atender às normas de 
Medicina, Higiene e Segurança no trabalho. Atuar de acordo com princípios de qualidade e ética, visando o constante 
alinhamento ao planejamento estratégico do município. Executar outras tarefas correlatas às acima descritas, a critério de seu 
superior imediato e/ou conforme demanda. 

 

3. NÍVEL FUNDAMENTAL: 
AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 
Atualizar o cadastro de imóveis, por intermédio do reconhecimento geográfico, e o cadastro de pontos estratégicos. Realizar a 
pesquisa larvária em imóveis, para levantamento de índices e descobrimento de focos, bem como em armadilhas e em PE, 
conforme orientações técnicas. Identificar criadouros contendo formas imaturas do mosquito. Orientar moradores e 
responsáveis para a eliminação e/ou proteção de possíveis criadouros. Executar a aplicação focal e residual, quando indicado, 
como medida complementar ao controle mecânico, aplicando os larvicidas indicados, conforme orientação técnica. Registrar 
nos formulários específicos, de forma correta e completa, as informações referentes às atividades executadas. Vistoriar e 
tratar os imóveis cadastrados e informados pelo ACS que necessitem do uso de larvicida, bem como vistoriar depósitos de 
difícil acesso informado pelo ACS. Encaminhar os casos suspeitos de dengue de acordo com as orientações da Secretaria 
Municipal de Saúde para as Unidades de Saúde. Atuar junto aos domicílios, informando os seus moradores sobre as doenças 
seus sintomas e riscos, o agente transmissor e medidas de prevenção. Promover reuniões com a comunidade com o objetivo 
de mobilizá-la para as ações de prevenção; e controle da dengue, sempre que possível em conjunto com a equipe de ESF. 
Reunir-se sistematicamente com a equipe de ESF, para trocar informações sobre febris suspeitos de dengue, a evolução dos 
índices de infestação o por Aedes Aegypti e a de abrangência, os índices de pendências e as medidas que estão sendo ou 
devem ser adotadas para melhorar a situação. Comunicar ao supervisor os obstáculos para a execução de sua rotina de 
trabalho, durante as visitas domiciliares. Registrar, sistematicamente, as ações realizadas nos formulários apropriados, 
conforme referido, com o objetivo de alimentar o sistema de informações vetoriais. Elaborar relatórios com informações, 
dados estatísticos e indicadores da área, visando fornecer subsídios para decisões de correções de políticas ou procedimentos 
de sua área de atuação. Manter atualizados os indicadores e informações pertinentes à área de atuação, observando os 
procedimentos internos e legislação aplicável, visando a adequada e imediata disponibilidade dos mesmos. Atender aos 
servidores, pessoalmente ou por telefone, visando esclarecer dúvidas, receber solicitações, bem como buscar soluções para 
eventuais transtornos. Zelar pela limpeza, organização e disciplina de seu local de trabalho. Zelar pela guarda e conservação 
dos materiais e equipamentos utilizados no trabalho. Atender às normas de Medicina, Higiene e Segurança no trabalho. Atuar 
de acordo com princípios de qualidade e ética, visando o constante alinhamento ao planejamento estratégico do município. 
Executar outras tarefas correlatas às acima descritas, a critério de seu superior imediato e/ou conforme demanda. 
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ANEXO III – REQUERIMENTO PARA ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO – DOADOR DE SANGUE OU DE MEDULA 

 
 
 

REQUERIMENTO 
 
 
 
 

INFORMAÇÕES DO CANDIDATO 
Nome: 
_______________________________________________________________________________________________ 
RG: ____________________________ 
CPF:__________________________________________________________________ 
Endereço completo: 
____________________________________________________________________________________ 
CEP: ____________________________ Cidade: _______________ Estado: 
________________________________________ 
 
Cargo a que Concorre 
__________________________________________________________________________________ 
 
E-mail (endereço para correio eletrônico): 
__________________________________________________________________ 
 
 
O candidato acima qualificado vem pelo presente requerer seu enquadramento para isenção da taxa de inscrição, 
juntando os documentos exigidos pelo Edital 001/2019/SMS da Secretaria da Saúde de São José. 
 
 
_______________________, _________/__________/2019. 
(Local) (data) 
 
 
____________________________________________ 
(Assinatura) 
 
 
Observações: 
 
1. Juntar cópia do boleto bancário, bem como: 

a) Original ou cópia autenticada em cartório de documento emitido por entidade coletora oficial ou 
credenciada, declarando que o requerente se enquadra como doador de sangue e/ou medula. 

2.Leia com atenção o item 3.3.1 e seus subitens, não deixe de atender a estes dispositivos. 
3.Este requerimento não tem qualquer relação com os requerimentos destinados a condição especial de prova ou para 

concorrer a vagas reservadas a Pessoas com Deficiência. 
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ANEXO IV – REQUERIMENTO PARA ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO – CANDIDATOS QUE NÃO POSSUAM RENDA NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL Nº 5.006/2010 E LEI 5.344/2013, INSCRITOS NO CADASTRO ÚNICO DOS PROGRAMAS SOCIAIS 
DO GOVERNO FEDERAL – CADÚNICO  

 
 
 

REQUERIMENTO 
 
 
 
 

INFORMAÇÕES DO CANDIDATO 
Nome: 
_______________________________________________________________________________________________ 
RG: ____________________________ 
CPF:__________________________________________________________________ 
Endereço completo: 
____________________________________________________________________________________ 
CEP: ____________________________ Cidade: _______________ Estado: 
________________________________________ 
 
Cargo a que Concorre  
__________________________________________________________________________________ 
 
E-mail (endereço para correio eletrônico): 
__________________________________________________________________ 
 
 
O candidato acima qualificado vem pelo presente requerer seu enquadramento para isenção da taxa de inscrição, no 
amparo da Lei Municipal nº 5.006/2010 e Lei 5.344/2013, inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal – CadÚnico, declarando-se pessoa desempregada e de baixa renda e que a sua situação econômica 
não lhe permite arcar com o valor da inscrição, sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família, respondendo civil e 
criminalmente pelo inteiro teor das afirmativas, bem como, juntando os documentos exigidos pelo Edital 
001/2019/SMS da Secretaria da Saúde de São José. 
 
 
_______________________, _________/__________/2019. 
(Local) (data) 
 
 
____________________________________________ 
(Assinatura) 
 
 
Observações: 
 
1. Juntar cópia do boleto bancário, bem como: 

a. Comprovante de rendimento (Carteira de Trabalho, Comprovante de Rendimento da Empresa ou 
declaração do empregador); ou 

b. Cópia da Carteira do Trabalho comprovando ter sido exonerado ou declaração do candidato que está 
desempregado. 

2. Leia com atenção o item 3.3.2 e seus subitens, não deixe de atender a estes dispositivos. 
3. Este requerimento não tem qualquer relação com os requerimentos destinados a condição especial de prova ou 

para concorrer a vagas reservadas a Pessoas com Deficiência. 
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ANEXO V – MODELO / FORMULÁRIO PARA REQUERER CONDIÇÃO ESPECIAL DE PROVA 
 
 

INFORMAÇÕES DO CANDIDATO 
Nome: 
_______________________________________________________________________________________________ 
RG: ____________________________ 
CPF:__________________________________________________________________ 
Endereço completo: 
____________________________________________________________________________________ 
CEP: ____________________________ Cidade: _______________ Estado: 
________________________________________ 
 
Cargo a que Concorre  
__________________________________________________________________________________ 
 
E-mail (endereço para correio eletrônico): 
__________________________________________________________________ 
 

 
O candidato acima qualificado, candidato do Concurso Público para provimento de cargos do Edital 001/2019/SMS da 
Secretaria da Saúde de São José, vem requerer condição especial para realização das provas, conforme o respectivo 
item abaixo que assinala: 
 
[  ] Condição Física – Sala de fácil acesso (rampa ou elevador) 
 
[  ] Condição Física – Carteira de fácil acesso e/ou com maior espaço ao seu redor 
 
[  ] Condição de Lactante – Sala especial para amamentação 
 
[  ] Condição Visual – Prova ampliada (impressa em tamanho A3) 
 
[  ] Condição Visual – Prova em braile  
 
[  ] Tempo Adicional, apresentando a respectiva justificativa de especialista na área de deficiência 
 
[  ]Outros: 
_____________________________________________________________________________________________ 
                    
_____________________________________________________________________________________________ 
                    
_____________________________________________________________________________________________ 
                    
_____________________________________________________________________________________________ 
                     
 
_______________________, _________/__________/2019. 
(Local) (data) 
 
 
____________________________________________ 
(Assinatura) 
 
 
Observações: 
 
1. Juntar cópia do boleto bancário, seu pagamento ou indicação de isenção. 
2. Leia com atenção o item 3.14 e seus subitens, não deixe de atender a estes dispositivos. 
3. Este pedido deve ser utilizado pelos candidatos que necessitem condições especiais de prova, quer sejam pessoas 

com deficiência ou não. 
4. Este requerimento não tem qualquer relação com o requerimento destinado a concorrer a vagas reservadas a 

Pessoas com Deficiência. 
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ANEXO VI – PROVAS E PROGRAMAS 
DEVEM SER CONSIDERADAS AS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO ATÉ 30 DE ABRIL DE 2019. 
 
1. NÍVEL SUPERIOR  
 
1.1 PROVA DE CONHECIMENTOS GERAIS 
A Prova de Conhecimentos Gerais será comum aos cargos de nível superior e terá 30 (trinta questões) como segue: 
LÍNGUA PORTUGUESA – 16 (DEZESSEIS) QUESTÕES 
Ortografia. Acentuação. Flexão nominal e verbal. Classes de palavras. Pronomes: emprego, formas de tratamento e colocação. 
Tempos e modos verbais. Vozes do verbo. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Crase. Pontuação. 
Significação das palavras. Homônimos e parônimos. Emprego de maiúsculas e minúsculas. Redação. Compreensão e 
interpretação de texto. 
MATEMÁTICA E NOÇÕES DE LÓGICA – 4 (QUATRO) QUESTÕES  
Números inteiros, racionais e reais. Razões e proporções, divisão proporcional, regra de três simples e composta e 
porcentagens. Juros simples e compostos. Taxas de juros: nominal, efetiva, equivalentes, proporcionais, real e aparente.  
Noções de Lógica. 
NOÇÕES DE INFORMÁTICA – 5 (CINCO) QUESTÕES 
Conceitos básicos. Software, hardware e redes. Noções de Microsoft Windows. Editor de texto Microsoft Word. Planilha 
Eletrônica Microsoft Excel. Conceitos de Internet e Intranet. Internet Explorer. Correio eletrônico. Cópias de segurança 
(backup). Conceito e organização de arquivos (pastas/diretórios). Tipos de arquivos. Noções básicas de armazenamento de 
dados.  
ATUALIDADES – 5 (CINCO) QUESTÕES   
Contexto político, econômico, social e ambiental do Brasil e do mundo. Compliance. Lei anticorrupção.   
 
 
1.2 PROVA DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – COM 30 (TRINTA) QUESTÕES.  
A Prova de Conhecimentos Específicos será composta de duas partes, sendo a primeira comum a todos os cargos de nível 
superior e contendo 10 (dez) questões, como segue: 
LEGISLAÇÃO DA ÁREA DA SAÚDE – 5 (CINCO) QUESTÕES 
A Constituição Federal de 1988: Artigos 196 a 200 da Constituição Federal. Lei Federal n° 8080 de 19/09/90. Lei Federal n° 8142 
de 28/12/90. Norma Operacional da Assistência à Saúde - NOAS – SUS 2001 (Portaria MS/GM nº 95 de 26 de janeiro de 2001 e 
regulamentação complementar). A Estratégia da Saúde da Família – o PSF e o PACS. Política Nacional de Atenção Básica 2017. 
 
A segunda parte da prova de conhecimentos específicos será individualizada para cada um dos cargos de nível superior e 
conterá 25 (vinte e cinco) questões específicas de cada um dos cargos, a partir do seguinte conteúdo programático, como 
segue: 
 
 
CIRURGIÃO DENTISTA DA FAMÍLIA 
Diagnóstico e plano de tratamento em Clínica Geral. Conceitos da Etiologia da cárie e sua prevenção. Microbiologia da placa 
bacteriana. Controle e prevenção da cárie dentária relacionado à dieta e a hábitos de higiene. Controle e prevenção da doença 
periodontal. Plano de tratamento em periodontia. Doenças gengivais e periodontais na criança e no adulto. Microbiologia 
periodontal. Controle químico e mecânico do biofilme dental. Utilização tópica e sistêmica de flúor na prevenção da cárie; flúor 
sistêmico: aspectos básicos, toxicológicos e clínicos; considerações clínicas e laboratoriais sobre a atividade dos compostos 
fluoretados no esmalte dental. Anestesia local em Odontologia, no adulto e na criança: técnicas, tipos, efeitos e indicações dos 
anestésicos locais; acidentes e complicações da anestesia local. Cirurgia: princípios de exodontia não complicada e complicada 
de dentes decíduos e permanentes. Cirurgia Bucal menor. Cuidados iniciais e posteriores às exodontias. Patologia dos tecidos 
moles e duros: hiperplasias e neoplasias malignas e benignas. Manifestações bucais das doenças sistêmicas. Noções sobre 
traumatologia bucomaxilofacial. Doenças passíveis de transmissão durante o tratamento odontológico, na criança e no adulto. 
Medidas de precaução padrão, condutas frente a acidentes profissionais; Normas de Biossegurança na Clínica Odontológica. 
Dentística e Materiais dentários: princípios no tratamento da cárie; materiais odontológicos para a proteção dentino‐pulpar 
em dentes permanentes e decíduos; propriedades e indicações do uso do amálgama de prata e das resinas compostas. 
Propriedades e principais usos dos cimentos de ionômero de vidro em dentes permanentes e decíduos. Radiologia: técnicas 
radiográficas intra‐ bucais no adulto e na criança; métodos de localização radiográfica; princípios de interpretação radiográfica. 
Endodontia em dentes decíduos e permanentes: métodos de diagnóstico da patologia pulpar e periapical; tratamento 
endodôntico em dentes com polpa viva e polpa morta; substâncias químicas auxiliares; medicação intracanal e obturação do 
canal radicular. Oclusão e articulação temporomandibular no adulto e na criança: anatomia funcional e biomecânica do 
aparelho mastigatório. Princípios de uma oclusão normal. Diagnóstico das disfunções temporomandibulares. Noções básicas 
de biossegurança e proteção individual. Normas do exercício profissional. Código de ética odontológica. 
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ENFERMEIRO   
Lei do exercício profissional: Lei nº 7498, de 1986, alteração de seu artigo 23 (Lei 8967) e Decreto nº 94406/87. Código de Ética 
de Enfermagem [Resolução COFEN 160 RJ 12/05/93]. Resolução COFEN nº 195/97. Direitos da criança e do adolescente. 
Políticas de Saúde/Ministério da Saúde: Iniciativa Hospital Amigo da Criança, Maternidade Segura, Programa de Humanização 
no Pré‐Natal e Nascimento. Aspectos psicossociais da hospitalização: clientela, família, equipe de saúde. Anatomia e fisiologia 
dos órgãos e sistemas. Noções de microbiologia e parasitologia. Fundamentos de enfermagem: assepsia hospitalar, sinais 
vitais, terapêutica medicamentosa, sondagens, curativo, oxigenioterapia, alimentação, glicosúria, coleta de material para 
exames laboratoriais em pediatria, métodos de esterilização e desinfecção, precauções universais. Avaliação do crescimento e 
desenvolvimento da criança e do adolescente. Assistência de Enfermagem às doenças prevalentes na infância: afecções 
respiratórias, afecções de pele, desidratação, desnutrição, verminose, doenças meningocócicas. Assistência de enfermagem à 
criança e adolescente portadores de distúrbios neurológicos, cardíacos, gástricos, nutricionais. Assistência de enfermagem à 
criança e adolescente portadores de diabetes Mellitus. Assistência de enfermagem à criança e adolescente portadores de 
câncer: leucemia, tumores do Sistema Nervoso Central, Hodkin. Assistência de enfermagem à criança e adolescente portadores 
do vírus Hiv/Aids. Assistência de Enfermagem à criança e adolescente nas urgências e emergências: parada 
cardiorrespiratórias, acidentes na infância, traumatismos, afogamento, queimaduras, intoxicações, convulsão, mordeduras, 
hemorragias, maus tratos. Rede de Atenção Psicossocial. Doenças infecciosas imunopreviníveis: sarampo, poliomielite, difteria, 
coqueluche, tétano, tuberculose, parotidite, rubéola e hepatite. Assistência de Enfermagem nas ações de vigilância 
epidemiológica: imunização – esquema básico recomendado pelo Ministério da Saúde – Rede de Frio; ações de prevenção e 
controle: notificação compulsória, investigação epidemiológica. Assistência de Enfermagem à saúde do Idoso. Assistência de 
Enfermagem à saúde do Homem. Assistência de Enfermagem às doenças crônicas não transmissíveis. Educação em Saúde. 
Atenção Pré‐hospitalar. Eventos Agudos na Atenção Primária. Assistência de Enfermagem à saúde da mulher adolescente, com 
ênfase a: prevenção e controle de câncer cérvico‐uterino; infecções sexualmente transmissíveis e Aids; gravidez, parto e 
puerpério, aleitamento materno; planejamento familiar – anticoncepção, direitos reprodutivos. Cuidados imediatos ao 
recém‐nascido, características do recém‐nascido, alojamento conjunto. Consulta de enfermagem pré‐natal e pediátrica. 
 
FONOAUDIÓLOGO   
Desenvolvimento da linguagem normal: fases ou períodos, teorias do desenvolvimento da linguagem. Patologias da voz: 
disfonia – definição, etiologia, avaliação, terapia, laringectomia – definição, etiologia, avaliação, terapia de: dislalia, desvios 
fonológicos, deglutição atípica, gagueira, disartria. Patologias da linguagem – definição, etiologia, avaliação, terapia de: retardo 
de aquisição da linguagem, dislexia, distúrbio de aprendizagem. Patologia da linguagem: a linguagem nas psicoses infantis e 
autismo; afasia; disfasia. Anatomia e fisiologia da audição. Desenvolvimento do comportamento auditivo (maturação das 
respostas em bebês de 0 a 24 meses). Avaliação audiológica: interpretação dos resultados de audiometria tonal liminar e 
impedanciometria; interpretação dos testes de discriminação auditiva; audiologia infantil – avaliação do recém‐nascido e 
detecção precoce da deficiência auditiva; avaliação da criança de 0 a 6 anos. Método eletrofisiológico de avaliação da audição: 
audiometria de tronco cerebral e eletrococlogradia: definição, objetivos e critérios de indicação. Aparelhos de amplificação 
sonora individuais e próteses auditivas: tipos e características, critérios básicos para seleção, indicação e adaptação; orientação 
à família da criança que usa aparelho auditivo. Deficiência auditiva: causas de perdas auditivas na infância; tipos de perde 
auditivas; distúrbios de percepção auditiva; terapia fonoaudiológica de deficiência auditiva: diferentes abordagens e/ou 
métodos. Educação em Saúde. 
 
MÉDICO FAMÍLIA   
A consulta pediátrica. Avaliação do recém‐nascido normal. Avaliação do crescimento e desenvolvimento infantil e seus 
distúrbios. Nutrição e distúrbios nutritivos. Vacinação. Calendário vacinal da Secretaria de Estado da Saúde do Estado de Santa 
Catarina. Parasitoses. Diarreias agudas e crônicas. Desidratação e terapia hidroeletrolítica. Anemias. Afecções agudas do 
aparelho respiratório. Afecções agudas do aparelho gênito urinário. Infecções do sistema nervoso central. Doenças 
exantemáticas. Afecções agudas dos olhos, ouvidos, boca, nariz e garganta. Afecções do aparelho digestivo. Deformidades 
ortopédicas congênitas. Abdome agudo – inflamatório, hemorrágico, obstrutivo e perfurativo. Complicações agudas do 
diabetes mellitus. Distúrbios hemorrágicos. Doenças infecto contagiosas. IST/AIDS. Doença ulcerosa péptica, gastrite e 
Helicobacter Pylori. Doenças Crônicas Não Transmissíveis. Convulsões. Choque anafilático. Choque. Intoxicações exógenas. 
Septicemia. Meningite. Febre reumática. Doença do refluxo gastroesofageano. Reanimação cardio respiratório. Emergência 
hipertensivas. Hipertensão intracraniana. Acidentes, traumas e semi – afogamento. Atendimento inicial à criança 
politraumatizada. Diagnóstico precoce do câncer e síndromes para neoplásicas. Afecções da pele. Noções básicas de 
hematologia e oncologia pediátrica. Atenção integral à saúde da Mulher. Pré‐natal. Noções básicas cardiologia pediátrica. 
Terapêutica hormonal. Antibiótico. Anti‐inflamatório. Choque. Convulsões. Intoxicações exógenas. Diagnóstico diferencial. 
Exames imagenólogos e gráficos. Atenção Integral à Saúde do Idoso. Formas de violência na criança e no adolescente. 
Atendimento às crianças e adolescentes vítimas de violência. Acolhimento da criança e do adolescente. Educação em Saúde. 
Princípios da Infecção Hospitalar, Conceitos em Infecção Hospitalar, Higienização das mãos. Noções básicas de biossegurança e 
proteção individual. Normas do exercício profissional. Código de ética médica. 
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MÉDICO 
Princípios da Infecção Hospitalar, Conceitos em Infecção Hospitalar, Higienização das mãos, Infecção nosocomial do trato 
urinário, trato respiratório, sistema vascular, Infecções de feridas cirúrgicas, Isolamentos, Infecções comunitárias do trato 
respiratório, Infecções urinárias e pielonefrites, Insuficiência cardíaca congestiva, Acidente vascular cerebral, Diabetes mellitus 
tipo I e II, Cetoacidose diabética, Insuficiência Renal, Hemorragias Digestivas, Pancreatites, Insuficiência Hepática, Infecções 
mais comuns no paciente idoso. Doenças cardiovasculares: hipertensão arterial sistêmica, doença coronariana, insuficiência 
cardíaca, arritmias cardíacas, doenças venosas e arteriais periféricas; Doenças pulmonares: asma brônquica, pneumonias; 
tuberculose, doenças pulmonares crônicas de natureza obstrutiva e restritiva; Doenças gastroenterológicas: esofagite, gastrite, 
duodenite, úlcera péptica, síndromes diarreicas, hepatite, pancreatite, litíase biliar, parasitoses intestinais; Doenças renais: 
insuficiência renal aguda e crônica, síndrome nefrótica, síndrome nefrítica aguda, infecção urinária, nefrolitíase; Doenças 
endócrinas: diabetes melito, doenças da tireoide, insuficiência adrenal, dislipidemias, obesidade, síndrome metabólica; 
Doenças do sistema nervoso: infarto e hematoma cerebral, meningites e meningoencefalites, neurocisticercose, epilepsia, 
cefaleia, coma, vertigem; Doenças psiquiátricas: transtornos do humor, transtornos de pânico e agorafobia, transtorno 
obsessivo‐compulsivo, esquizofrenia; Doenças da pele: infecções cutâneas, eczemas, micoses superficiais, dermatoviroses, 
dermatozoonoses, dermatoses pré‐cancerosas e neoplasias malignas; Doenças do sangue: anemias, plaquetopenias, 
trombocitose, leucemias, leucopenia e agranulocitose, anticoagulação; Doenças infecciosas: doenças sexualmente 
transmissíveis, toxoplasmose, leptospirose, tétano, dengue, equistossomosemansônica, malária; Doenças reumatológicas: 
artrites infecciosas, artrite gotosa, artrite reumatóide, doenças do tecido conjuntivo, fibromialgia, osteoporose; Alergia e 
imunologia: rinite, urticária, alergias alimentares, dermatite atópica, anafilaxia. Princípios da Infecção Hospitalar, Conceitos em 
Infecção Hospitalar, Higienização das mãos. Noções básicas de biossegurança e proteção individual. Normas do exercício 
profissional. Código de ética médica. 
 
MÉDICO ESPECIALISTA CARDIOLOGISTA 
Isolamentos, Infecções comunitárias do trato respiratório, Infecções urinárias e pielonefrites, Insuficiência cardíaca congestiva, 
Acidente vascular cerebral, Diabetes mellitus tipo I e II, Cetoacidose diabética, Insuficiência Renal, Hemorragias Digestivas, 
Pancreatites, Insuficiência Hepática, Infecções mais comuns no paciente idoso. Doenças cardiovasculares: hipertensão arterial 
sistêmica, doença coronariana, insuficiência cardíaca, arritmias cardíacas, doenças venosas e arteriais periféricas; Doenças 
pulmonares: asma brônquica, pneumonias; tuberculose, doenças pulmonares crônicas de natureza obstrutiva e restritiva; 
Doenças gastroenterológicas: esofagite, gastrite, duodenite, úlcera péptica, síndromes diarreicas, hepatite, pancreatite, litíase 
biliar, parasitoses intestinais; Doenças renais: insuficiência renal aguda e crônica, síndrome nefrótica, síndrome nefrítica aguda, 
infecção urinária, nefrolitíase; Doenças endócrinas: diabetes melito, doenças da tireoide, insuficiência adrenal, dislipidemias, 
obesidade, síndrome metabólica; Doenças do sistema nervoso: infarto e hematoma cerebral, meningites e meningoencefalites, 
neurocisticercose, epilepsia, cefaleia, coma, vertigem; Doenças psiquiátricas: transtornos do humor, transtornos de pânico e 
agorafobia, transtorno obsessivo‐compulsivo, esquizofrenia; Doenças da pele: infecções cutâneas, eczemas, micoses 
superficiais, dermatoviroses, dermatozoonoses, dermatoses pré‐cancerosas e neoplasias malignas; Doenças do sangue: 
anemias, plaquetopenias, trombocitose, leucemias, leucopenia e agranulocitose, anticoagulação; Doenças infecciosas: doenças 
sexualmente transmissíveis, toxoplasmose, leptospirose, tétano, dengue, equistossomosemansônica, malária; Doenças 
reumatológicas: artrites infecciosas, artrite gotosa, artrite reumatóide, doenças do tecido conjuntivo, fibromialgia, 
osteoporose; Alergia e imunologia: rinite, urticária, alergias alimentares, dermatite atópica, anafilaxia. Métodos diagnósticos 
aplicados à cardiologia; Modalidades terapêuticas aplicadas à cardiologia; Prevenção e reabilitação cardiopulmonar e 
metabólica; Avaliação de risco cardiovascular; Avaliação de risco cirúrgico; Aplicação na prática de protocolos e diretrizes de 
sociedades médicas cardiológicas; Insuficiência cardíaca; Arritmias cardíacas; Cardiopatias congênitas; Hipertensão arterial 
sistêmica; Doença arterial coronariana; Valvopatias adquiridas; Miocardites e cardiomiopatias; Doenças do endocárdio; 
Doenças do pericárdio; Doenças da aorta e das carótidas; Doenças metabólicas com influência na saúde cardiovascular. 
Princípios da Infecção Hospitalar, Conceitos em Infecção Hospitalar, Higienização das mãos. Noções básicas de biossegurança e 
proteção individual. Normas do exercício profissional. Código de ética médica. 
 
MÉDICO ESPECIALISTA DERMATOLOGISTA 
Isolamentos, Infecções comunitárias do trato respiratório, Infecções urinárias e pielonefrites, Insuficiência cardíaca congestiva, 
Acidente vascular cerebral, Diabetes mellitus tipo I e II, Cetoacidose diabética, Insuficiência Renal, Hemorragias Digestivas, 
Pancreatites, Insuficiência Hepática, Infecções mais comuns no paciente idoso. Doenças cardiovasculares: hipertensão arterial 
sistêmica, doença coronariana, insuficiência cardíaca, arritmias cardíacas, doenças venosas e arteriais periféricas; Doenças 
pulmonares: asma brônquica, pneumonias; tuberculose, doenças pulmonares crônicas de natureza obstrutiva e restritiva; 
Doenças gastroenterológicas: esofagite, gastrite, duodenite, úlcera péptica, síndromes diarreicas, hepatite, pancreatite, litíase 
biliar, parasitoses intestinais; Doenças renais: insuficiência renal aguda e crônica, síndrome nefrótica, síndrome nefrítica aguda, 
infecção urinária, nefrolitíase; Doenças endócrinas: diabetes melito, doenças da tireoide, insuficiência adrenal, dislipidemias, 
obesidade, síndrome metabólica; Doenças do sistema nervoso: infarto e hematoma cerebral, meningites e meningoencefalites, 
neurocisticercose, epilepsia, cefaleia, coma, vertigem; Doenças psiquiátricas: transtornos do humor, transtornos de pânico e 
agorafobia, transtorno obsessivo‐compulsivo, esquizofrenia; Doenças da pele: infecções cutâneas, eczemas, micoses 
superficiais, dermatoviroses, dermatozoonoses, dermatoses pré‐cancerosas e neoplasias malignas; Doenças do sangue: 
anemias, plaquetopenias, trombocitose, leucemias, leucopenia e agranulocitose, anticoagulação; Doenças infecciosas: doenças 
sexualmente transmissíveis, toxoplasmose, leptospirose, tétano, dengue, equistossomosemansônica, malária; Doenças 
reumatológicas: artrites infecciosas, artrite gotosa, artrite reumatóide, doenças do tecido conjuntivo, fibromialgia, 
osteoporose; Alergia e imunologia: rinite, urticária, alergias alimentares, dermatite atópica, anafilaxia. Fundamentos da 
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anatomia, fisiologia e fisiopatologia. Fundamentos da terapêutica tópica. Exame dermatológico. Dermatoses alérgicas. Acne. 
Eritema polimorfo e eritema nodoso. Rosácea. Dermatite seborréica. Urticária. Farmacodermias. Psoríase. Manifestações 
dermatológicas de doenças do tecido conjuntivo. Discromias. Doenças bolhosas. Liquen plano e erupções liquenóides. Úlcera 
da perna. Dermatoses ectoparasitárias. Dermatoviroses. Micoses. Vitiligo. Alopécia. Doenças sexualmente transmissíveis. 
Zoodermatoses mais comuns no nosso meio. Leishmaniose tegumentar americana. Hanseníase. Dermatoses pré‐cancerosas. 
Câncer cutâneo. Nevos. Fotodermatoses. Dermatoses ocupacionais. Tele dermatologia. Princípios da Infecção Hospitalar, 
Conceitos em Infecção Hospitalar, Higienização das mãos. Noções básicas de biossegurança e proteção individual. Normas do 
exercício profissional. Código de ética médica. 
 
MÉDICO ESPECIALISTA ENDOCRINOLOGISTA 
Isolamentos, Infecções comunitárias do trato respiratório, Infecções urinárias e pielonefrites, Insuficiência cardíaca congestiva, 
Acidente vascular cerebral, Diabetes mellitus tipo I e II, Cetoacidose diabética, Insuficiência Renal, Hemorragias Digestivas, 
Pancreatites, Insuficiência Hepática, Infecções mais comuns no paciente idoso. Doenças cardiovasculares: hipertensão arterial 
sistêmica, doença coronariana, insuficiência cardíaca, arritmias cardíacas, doenças venosas e arteriais periféricas; Doenças 
pulmonares: asma brônquica, pneumonias; tuberculose, doenças pulmonares crônicas de natureza obstrutiva e restritiva; 
Doenças gastroenterológicas: esofagite, gastrite, duodenite, úlcera péptica, síndromes diarreicas, hepatite, pancreatite, litíase 
biliar, parasitoses intestinais; Doenças renais: insuficiência renal aguda e crônica, síndrome nefrótica, síndrome nefrítica aguda, 
infecção urinária, nefrolitíase; Doenças endócrinas: diabetes melito, doenças da tireoide, insuficiência adrenal, dislipidemias, 
obesidade, síndrome metabólica; Doenças do sistema nervoso: infarto e hematoma cerebral, meningites e meningoencefalites, 
neurocisticercose, epilepsia, cefaleia, coma, vertigem; Doenças psiquiátricas: transtornos do humor, transtornos de pânico e 
agorafobia, transtorno obsessivo‐compulsivo, esquizofrenia; Doenças da pele: infecções cutâneas, eczemas, micoses 
superficiais, dermatoviroses, dermatozoonoses, dermatoses pré‐cancerosas e neoplasias malignas; Doenças do sangue: 
anemias, plaquetopenias, trombocitose, leucemias, leucopenia e agranulocitose, anticoagulação; Doenças infecciosas: doenças 
sexualmente transmissíveis, toxoplasmose, leptospirose, tétano, dengue, equistossomosemansônica, malária; Doenças 
reumatológicas: artrites infecciosas, artrite gotosa, artrite reumatóide, doenças do tecido conjuntivo, fibromialgia, 
osteoporose; Alergia e imunologia: rinite, urticária, alergias alimentares, dermatite atópica, anafilaxia. Mecanismos de ação 
hormonal. Crescimento normal. Distúrbios do crescimento. Deficiência pondo estatural. Obesidade infantil. Ginecomastia e 
mama puberal. Puberdade atrasada. Puberdade precoce. Distúrbios da menstruação. Genitália ambígua. Doenças da hipófise e 
hipotálamo. Doenças da tireóide. Doenças da paratireóide. Doenças do metabolismo ósseo. Doenças da glândula adrenal. 
Doenças do pâncreas. Diabetes mellitus I e suas complicações agudas. Tumores endócrinos. Princípios da Infecção Hospitalar, 
Conceitos em Infecção Hospitalar, Higienização das mãos. Noções básicas de biossegurança e proteção individual. Normas do 
exercício profissional. Código de ética médica. 
 
MÉDICO ESPECIALISTA GASTROENTEROLOGISTA PEDIÁTRICO 
Isolamentos, Infecções comunitárias do trato respiratório, Infecções urinárias e pielonefrites, Insuficiência cardíaca congestiva, 
Acidente vascular cerebral, Diabetes mellitus tipo I e II, Cetoacidose diabética, Insuficiência Renal, Hemorragias Digestivas, 
Pancreatites, Insuficiência Hepática, Infecções mais comuns no paciente idoso. Doenças cardiovasculares: hipertensão arterial 
sistêmica, doença coronariana, insuficiência cardíaca, arritmias cardíacas, doenças venosas e arteriais periféricas; Doenças 
pulmonares: asma brônquica, pneumonias; tuberculose, doenças pulmonares crônicas de natureza obstrutiva e restritiva; 
Doenças gastroenterológicas: esofagite, gastrite, duodenite, úlcera péptica, síndromes diarreicas, hepatite, pancreatite, litíase 
biliar, parasitoses intestinais; Doenças renais: insuficiência renal aguda e crônica, síndrome nefrótica, síndrome nefrítica aguda, 
infecção urinária, nefrolitíase; Doenças endócrinas: diabetes melito, doenças da tireoide, insuficiência adrenal, dislipidemias, 
obesidade, síndrome metabólica; Doenças do sistema nervoso: infarto e hematoma cerebral, meningites e meningoencefalites, 
neurocisticercose, epilepsia, cefaleia, coma, vertigem; Doenças psiquiátricas: transtornos do humor, transtornos de pânico e 
agorafobia, transtorno obsessivo‐compulsivo, esquizofrenia; Doenças da pele: infecções cutâneas, eczemas, micoses 
superficiais, dermatoviroses, dermatozoonoses, dermatoses pré‐cancerosas e neoplasias malignas; Doenças do sangue: 
anemias, plaquetopenias, trombocitose, leucemias, leucopenia e agranulocitose, anticoagulação; Doenças infecciosas: doenças 
sexualmente transmissíveis, toxoplasmose, leptospirose, tétano, dengue, equistossomosemansônica, malária; Doenças 
reumatológicas: artrites infecciosas, artrite gotosa, artrite reumatóide, doenças do tecido conjuntivo, fibromialgia, 
osteoporose; Alergia e imunologia: rinite, urticária, alergias alimentares, dermatite atópica, anafilaxia. A consulta pediátrica. 
Avaliação do recém‐nascido normal. Avaliação do crescimento e desenvolvimento infantil e seus distúrbios. Nutrição e 
distúrbios nutritivos. Anatomia e princípios de fisiologia. Anomalias congênitas do esôfago. Colestase no lactente. Doenças do 
esôfago. Doenças do refluxo gastroesofageano (DRGE). Doenças do estômago. Doença ulcerosa péptica e HelicobacterPylori. 
Ingestão de corrosivos. Doenças do intestino delgado. Síndrome de má‐absorção. Doenças do colon e reto. Doenças anorretais. 
Diarréia aguda. Diarréia crônica e diarreia prolongada. Hemorragia digestiva. Corpos estranhos no aparelho digestivo e 
anorretal. Doença celíaca. Dor abdominal crônica. Invaginação intestinal. Constipação intestinal. Obstrução do tubo digestivo 
em crianças maiores de 01 (um) ano (características gerais). Patologias cirúrgicas da parede abdominal. Pancreatite aguda e 
crônica. Tumores do aparelho digestivo, hepático, vias biliares e pâncreas. Mucoviscidose. Patologia vascular dos intestinos. 
Doenças inflamatórias intestinais (CROHN e RCUI). Megacolon congênito. Abdome agudo: inflamatório, perfurativo, obstrutivo 
e hemorrágico. Hepatites virais. Parasitoses intestinais. Outras doenças do fígado e vias biliares. Manifestações no tubo 
digestivo, fígado, vesícula e vias biliares no decurso da SIDA/AIDS. Técnicas procedimentos e complicações da endoscopia 
digestiva alta, baixa e anorretal. Doenças do aparelho digestivo alto, baixo e anorretal. Corpos estranhos no aparelho digestivo 
alto, baixo e anorretal. Princípios da Infecção Hospitalar, Conceitos em Infecção Hospitalar, Higienização das mãos. Noções 
básicas de biossegurança e proteção individual. Normas do exercício profissional. Código de ética médica. 
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MÉDICO ESPECIALISTA GERIATRA 
Isolamentos, Infecções comunitárias do trato respiratório, Infecções urinárias e pielonefrites, Insuficiência cardíaca congestiva, 
Acidente vascular cerebral, Diabetes mellitus tipo I e II, Cetoacidose diabética, Insuficiência Renal, Hemorragias Digestivas, 
Pancreatites, Insuficiência Hepática, Infecções mais comuns no paciente idoso. Doenças cardiovasculares: hipertensão arterial 
sistêmica, doença coronariana, insuficiência cardíaca, arritmias cardíacas, doenças venosas e arteriais periféricas; Doenças 
pulmonares: asma brônquica, pneumonias; tuberculose, doenças pulmonares crônicas de natureza obstrutiva e restritiva; 
Doenças gastroenterológicas: esofagite, gastrite, duodenite, úlcera péptica, síndromes diarreicas, hepatite, pancreatite, litíase 
biliar, parasitoses intestinais; Doenças renais: insuficiência renal aguda e crônica, síndrome nefrótica, síndrome nefrítica aguda, 
infecção urinária, nefrolitíase; Doenças endócrinas: diabetes melito, doenças da tireoide, insuficiência adrenal, dislipidemias, 
obesidade, síndrome metabólica; Doenças do sistema nervoso: infarto e hematoma cerebral, meningites e meningoencefalites, 
neurocisticercose, epilepsia, cefaleia, coma, vertigem; Doenças psiquiátricas: transtornos do humor, transtornos de pânico e 
agorafobia, transtorno obsessivo‐compulsivo, esquizofrenia; Doenças da pele: infecções cutâneas, eczemas, micoses 
superficiais, dermatoviroses, dermatozoonoses, dermatoses pré‐cancerosas e neoplasias malignas; Doenças do sangue: 
anemias, plaquetopenias, trombocitose, leucemias, leucopenia e agranulocitose, anticoagulação; Doenças infecciosas: doenças 
sexualmente transmissíveis, toxoplasmose, leptospirose, tétano, dengue, equistossomosemansônica, malária; Doenças 
reumatológicas: artrites infecciosas, artrite gotosa, artrite reumatóide, doenças do tecido conjuntivo, fibromialgia, 
osteoporose; Alergia e imunologia: rinite, urticária, alergias alimentares, dermatite atópica, anafilaxia. Princípios da 
gerontologia: biologia do envelhecimento e da longevidade; genética da doença humana; longevidade e envelhecimento; 
arteriosclerose e envelhecimento; nutrição e envelhecimento; imunologia do envelhecimento; oncologia e envelhecimento; 
biomecânica e mobilidade do idoso; exercício físico direcionado ao idoso; psicologia e envelhecimento; sexualidade e 
envelhecimento; a epidemiologia do envelhecimento. Sistemas orgânicos, doenças e envelhecimento: pele; cavidade oral; 
visão; audição e disfunção vestibular; seios; doença coronária; doença valvar cardíaca; insuficiência cardíaca; arritmias 
cardíacas; doença vascular periférica; hipertensão arterial sistêmica; pneumonias; tuberculose; doença obstrutiva pulmonar; 
insuficiência respiratória; câncer de pulmão; doença renal; distúrbios ginecológicos; distúrbios prostáticos; infecções do trato 
urinário; distúrbios esofágicos; distúrbios no estômago e duodeno; distúrbios hepatobiliares e pancreáticos; distúrbios de 
cólon; anemia; distúrbios hemorrágicos e trombóticos; linfoma; doença de Hodgkin e mieloma múltiplo; doenças da tireóide; 
diabetes mellitus; dislipidemias; osteoporose e osteomalácia; hiperparatireoidismo e doença de Paget; polimialgia reumática; 
miosite inflamatória idiopática; artrite reumatóide; osteoartrites; gota; bursite; tendinites e dores nas costas; delírio; acidente 
vascular cerebral; doença de Alzheimer; doença de Parkinson; depressão; alterações do estado mental; distúrbio do sono; 
distúrbios do balanço hidroeletrolítico e da regulação da temperatura corporal; causas de infecções; causas de desnutrição; 
tontura e síncope; quedas e fraturas; disfunção erétil; incontinência. Terapêutica hormonal. Antibiótico. Anti‐inflamatório. 
Choque. Convulsões. Intoxicações exógenas. Diagnóstico diferencial. Exames imagenólogos e gráficos. Doenças sexualmente 
transmissíveis. AIDS. Estatuto do Idoso (Lei 10.741/2003). 
 
MÉDICO ESPECIALISTA GINECOLOGISTA 
Isolamentos, Infecções comunitárias do trato respiratório, Infecções urinárias e pielonefrites, Insuficiência cardíaca congestiva, 
Acidente vascular cerebral, Diabetes mellitus tipo I e II, Cetoacidose diabética, Insuficiência Renal, Hemorragias Digestivas, 
Pancreatites, Insuficiência Hepática, Infecções mais comuns no paciente idoso. Doenças cardiovasculares: hipertensão arterial 
sistêmica, doença coronariana, insuficiência cardíaca, arritmias cardíacas, doenças venosas e arteriais periféricas; Doenças 
pulmonares: asma brônquica, pneumonias; tuberculose, doenças pulmonares crônicas de natureza obstrutiva e restritiva; 
Doenças gastroenterológicas: esofagite, gastrite, duodenite, úlcera péptica, síndromes diarreicas, hepatite, pancreatite, litíase 
biliar, parasitoses intestinais; Doenças renais: insuficiência renal aguda e crônica, síndrome nefrótica, síndrome nefrítica aguda, 
infecção urinária, nefrolitíase; Doenças endócrinas: diabetes melito, doenças da tireoide, insuficiência adrenal, dislipidemias, 
obesidade, síndrome metabólica; Doenças do sistema nervoso: infarto e hematoma cerebral, meningites e meningoencefalites, 
neurocisticercose, epilepsia, cefaleia, coma, vertigem; Doenças psiquiátricas: transtornos do humor, transtornos de pânico e 
agorafobia, transtorno obsessivo‐compulsivo, esquizofrenia; Doenças da pele: infecções cutâneas, eczemas, micoses 
superficiais, dermatoviroses, dermatozoonoses, dermatoses pré‐cancerosas e neoplasias malignas; Doenças do sangue: 
anemias, plaquetopenias, trombocitose, leucemias, leucopenia e agranulocitose, anticoagulação; Doenças infecciosas: doenças 
sexualmente transmissíveis, toxoplasmose, leptospirose, tétano, dengue, equistossomosemansônica, malária; Doenças 
reumatológicas: artrites infecciosas, artrite gotosa, artrite reumatóide, doenças do tecido conjuntivo, fibromialgia, 
osteoporose; Alergia e imunologia: rinite, urticária, alergias alimentares, dermatite atópica, anafilaxia. Ciclo Menstrual 
Feminino e suas Alterações. Amenorreias. Climatério. Doenças Sexualmente Transmissíveis. Lesões Precursoras e Carcinoma 
do Colo Uterino. Tumores Benignos e Malignos do Útero. Tumores Benignos e Malignos da Mama. Displasias e Inflamações da 
Mama. Tumores Benignos e Malignos do Ovário. Doenças Inflamatórias da Pelva. Distrofias Vulvares. Planejamento Familiar. 
Medicina Preventiva. Assistência Pré‐Natal. Endocrinologia do Ciclo Grávido Puerperal. Toxemia Gravídica. Abortamento. 
Doença Hemolítica Perinatal. Infecções e Infestações na Gravidez. Alimento Materno. Avaliação da Maturidade e da Vitalidade 
Fetal. Terapêutica hormonal. Antibiótico. Anti‐inflamatório. Choque. Convulsões. Intoxicações exógenas. Diagnóstico 
diferencial. Exames imagenólogos e gráficos. Doenças sexualmente transmissíveis. AIDS. Princípios da Infecção Hospitalar, 
Conceitos em Infecção Hospitalar, Higienização das mãos. Noções básicas de biossegurança e proteção individual. Normas do 
exercício profissional. Código de ética médica. 
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MÉDICO ESPECIALISTA INFECTOLOGISTA 
Isolamentos, Infecções comunitárias do trato respiratório, Infecções urinárias e pielonefrites, Insuficiência cardíaca congestiva, 
Acidente vascular cerebral, Diabetes mellitus tipo I e II, Cetoacidose diabética, Insuficiência Renal, Hemorragias Digestivas, 
Pancreatites, Insuficiência Hepática, Infecções mais comuns no paciente idoso. Doenças cardiovasculares: hipertensão arterial 
sistêmica, doença coronariana, insuficiência cardíaca, arritmias cardíacas, doenças venosas e arteriais periféricas; Doenças 
pulmonares: asma brônquica, pneumonias; tuberculose, doenças pulmonares crônicas de natureza obstrutiva e restritiva; 
Doenças gastroenterológicas: esofagite, gastrite, duodenite, úlcera péptica, síndromes diarreicas, hepatite, pancreatite, litíase 
biliar, parasitoses intestinais; Doenças renais: insuficiência renal aguda e crônica, síndrome nefrótica, síndrome nefrítica aguda, 
infecção urinária, nefrolitíase; Doenças endócrinas: diabetes melito, doenças da tireoide, insuficiência adrenal, dislipidemias, 
obesidade, síndrome metabólica; Doenças do sistema nervoso: infarto e hematoma cerebral, meningites e meningoencefalites, 
neurocisticercose, epilepsia, cefaleia, coma, vertigem; Doenças psiquiátricas: transtornos do humor, transtornos de pânico e 
agorafobia, transtorno obsessivo‐compulsivo, esquizofrenia; Doenças da pele: infecções cutâneas, eczemas, micoses 
superficiais, dermatoviroses, dermatozoonoses, dermatoses pré‐cancerosas e neoplasias malignas; Doenças do sangue: 
anemias, plaquetopenias, trombocitose, leucemias, leucopenia e agranulocitose, anticoagulação; Doenças infecciosas: doenças 
sexualmente transmissíveis, toxoplasmose, leptospirose, tétano, dengue, equistossomosemansônica, malária; Doenças 
reumatológicas: artrites infecciosas, artrite gotosa, artrite reumatóide, doenças do tecido conjuntivo, fibromialgia, 
osteoporose; Alergia e imunologia: rinite, urticária, alergias alimentares, dermatite atópica, anafilaxia. O processo infeccioso. 
Profilaxia da infecção. Imunologia em doenças infecciosas e parasitárias. Vacinações e Calendário Vacinal da Secretaria de 
Estado de Saúde/SC. Princípios gerais da antibioticoterapia. Princípios gerais da terapia antiviral. Princípios gerais da terapia 
antifúngica. Princípios gerais da terapia antiparasitária. História natural das doenças transmissíveis e mecanismos de 
prevenção. Etiologia, patogenia, epidemiologia, manifestações clínicas, diagnóstico laboratorial, outros exames 
complementares, tratamento, complicações e profilaxia das seguintes doenças: infecções hospitalares, sepse e choque séptico, 
febre tifoide e paratifoide, doenças meningocócica e outras meningites, leptospirose, hanseníase, difteria, tuberculose, 
caxumba, mononucleose infecciosa, citomegalovirose infecciosa, endocardite, coqueluche, cólera, toxoplasmose, raiva, 
brucelose, poliomielite, hepatites virais, tétano, AIDS e doenças oportunistas, herpes simples e zoster, estafilococcias e 
estreptococcias, sífilis, doenças sexualmente transmissíveis (DST), acidentes por animais peçonhentos, enteroparasitoses, 
dengue, gripe e resfriado, doença de Lyme, erisipela, salmoneloses e shigeloses, 
paracoccidioidomicose/esporotricose/histoplasmose/criptococose e outras micoses. Diagnóstico diferencial e tratamento das 
doenças exantemáticas. Febre de etiologia obscura. Princípios da Infecção Hospitalar, Conceitos em Infecção Hospitalar, 
Higienização das mãos. Noções básicas de biossegurança e proteção individual. Normas do exercício profissional. Código de 
ética médica. 
 
MÉDICO ESPECIALISTA MASTOLOGISTA 
Isolamentos, Infecções comunitárias do trato respiratório, Infecções urinárias e pielonefrites, Insuficiência cardíaca congestiva, 
Acidente vascular cerebral, Diabetes mellitus tipo I e II, Cetoacidose diabética, Insuficiência Renal, Hemorragias Digestivas, 
Pancreatites, Insuficiência Hepática, Infecções mais comuns no paciente idoso. Doenças cardiovasculares: hipertensão arterial 
sistêmica, doença coronariana, insuficiência cardíaca, arritmias cardíacas, doenças venosas e arteriais periféricas; Doenças 
pulmonares: asma brônquica, pneumonias; tuberculose, doenças pulmonares crônicas de natureza obstrutiva e restritiva; 
Doenças gastroenterológicas: esofagite, gastrite, duodenite, úlcera péptica, síndromes diarreicas, hepatite, pancreatite, litíase 
biliar, parasitoses intestinais; Doenças renais: insuficiência renal aguda e crônica, síndrome nefrótica, síndrome nefrítica aguda, 
infecção urinária, nefrolitíase; Doenças endócrinas: diabetes melito, doenças da tireoide, insuficiência adrenal, dislipidemias, 
obesidade, síndrome metabólica; Doenças do sistema nervoso: infarto e hematoma cerebral, meningites e meningoencefalites, 
neurocisticercose, epilepsia, cefaleia, coma, vertigem; Doenças psiquiátricas: transtornos do humor, transtornos de pânico e 
agorafobia, transtorno obsessivo‐compulsivo, esquizofrenia; Doenças da pele: infecções cutâneas, eczemas, micoses 
superficiais, dermatoviroses, dermatozoonoses, dermatoses pré‐cancerosas e neoplasias malignas; Doenças do sangue: 
anemias, plaquetopenias, trombocitose, leucemias, leucopenia e agranulocitose, anticoagulação; Doenças infecciosas: doenças 
sexualmente transmissíveis, toxoplasmose, leptospirose, tétano, dengue, equistossomosemansônica, malária; Doenças 
reumatológicas: artrites infecciosas, artrite gotosa, artrite reumatóide, doenças do tecido conjuntivo, fibromialgia, 
osteoporose; Alergia e imunologia: rinite, urticária, alergias alimentares, dermatite atópica, anafilaxia. Dor mamária. 
Alterações fibrocisticas da mama e fluxos papilares. Infeções da mama. Tumores benignos e malignos da mama. Urgência em 
ginecologia. Doenças sexualmente transmissíveis. Patologia clínica. Anamnese e exames físicos. Diagnóstico por imagem. 
Epidemiologia. Farmacologia. Diagnóstico e tratamento das afecções mais prevalentes em atenção primária em saúde. 
Fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das doenças. Imobilizações. Principais exames. Anafilaxia e reações 
alérgicas. Controle agudo da dor. Exame periódico de saúde. Promoção da Saúde. Medicina Preventiva. 
 
MÉDICO ESPECIALISTA NEUROLOGISTA 
Isolamentos, Infecções comunitárias do trato respiratório, Infecções urinárias e pielonefrites, Insuficiência cardíaca congestiva, 
Acidente vascular cerebral, Diabetes mellitus tipo I e II, Cetoacidose diabética, Insuficiência Renal, Hemorragias Digestivas, 
Pancreatites, Insuficiência Hepática, Infecções mais comuns no paciente idoso. Doenças cardiovasculares: hipertensão arterial 
sistêmica, doença coronariana, insuficiência cardíaca, arritmias cardíacas, doenças venosas e arteriais periféricas; Doenças 
pulmonares: asma brônquica, pneumonias; tuberculose, doenças pulmonares crônicas de natureza obstrutiva e restritiva; 
Doenças gastroenterológicas: esofagite, gastrite, duodenite, úlcera péptica, síndromes diarreicas, hepatite, pancreatite, litíase 
biliar, parasitoses intestinais; Doenças renais: insuficiência renal aguda e crônica, síndrome nefrótica, síndrome nefrítica aguda, 
infecção urinária, nefrolitíase; Doenças endócrinas: diabetes melito, doenças da tireoide, insuficiência adrenal, dislipidemias, 
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obesidade, síndrome metabólica; Doenças do sistema nervoso: infarto e hematoma cerebral, meningites e meningoencefalites, 
neurocisticercose, epilepsia, cefaleia, coma, vertigem; Doenças psiquiátricas: transtornos do humor, transtornos de pânico e 
agorafobia, transtorno obsessivo‐compulsivo, esquizofrenia; Doenças da pele: infecções cutâneas, eczemas, micoses 
superficiais, dermatoviroses, dermatozoonoses, dermatoses pré‐cancerosas e neoplasias malignas; Doenças do sangue: 
anemias, plaquetopenias, trombocitose, leucemias, leucopenia e agranulocitose, anticoagulação; Doenças infecciosas: doenças 
sexualmente transmissíveis, toxoplasmose, leptospirose, tétano, dengue, equistossomosemansônica, malária; Doenças 
reumatológicas: artrites infecciosas, artrite gotosa, artrite reumatóide, doenças do tecido conjuntivo, fibromialgia, 
osteoporose; Alergia e imunologia: rinite, urticária, alergias alimentares, dermatite atópica, anafilaxia. Síndrome cerebelar. 
Síndrome extrapiramidais. Epilepsias. Doença cérebro vascular. Tumores cerebrais. Diagnóstico diferencial de coma. 
Demências. Polineuropatia periférica. Miopatias. Avaliação do desenvolvimento neuropsicomotor do lactente. Transtornos 
neurológicos neonatais. Recém nato hipotônico. Convulsões neonatais. Crises convulsivas ocasionais e circunstanciais. Estado 
de mal convulsivo. Síndromes epilépticas e drogas anticonvulsivantes. Cefaleias. Infecção e parasitoses do sistema nervoso. 
Erros inatos do metabolismo. Coreias. Enfermidades neuro vasculares. Encefalopatias crônicas não progressivas. Más 
formações congênitas do SNC. Tumores intracranianos. Manifestações neurológicas das doenças sistêmicas. Disfunção cerebral 
mínima. Deficiência mental. Paralisia cerebral infantil. Hidrocefalia e craniossinostose. Hipertensão intracraniana. Traumatismo 
craniano. Coma na infância. Princípios da Infecção Hospitalar, Conceitos em Infecção Hospitalar, Higienização das mãos. 
Noções básicas de biossegurança e proteção individual. Normas do exercício profissional. Código de ética médica. 
 
MÉDICO ESPECIALISTA NEUROLOGISTA PEDIÁTRICO 
Isolamentos, Infecções comunitárias do trato respiratório, Infecções urinárias e pielonefrites, Insuficiência cardíaca congestiva, 
Acidente vascular cerebral, Diabetes mellitus tipo I e II, Cetoacidose diabética, Insuficiência Renal, Hemorragias Digestivas, 
Pancreatites, Insuficiência Hepática, Infecções mais comuns no paciente idoso. Doenças cardiovasculares: hipertensão arterial 
sistêmica, doença coronariana, insuficiência cardíaca, arritmias cardíacas, doenças venosas e arteriais periféricas; Doenças 
pulmonares: asma brônquica, pneumonias; tuberculose, doenças pulmonares crônicas de natureza obstrutiva e restritiva; 
Doenças gastroenterológicas: esofagite, gastrite, duodenite, úlcera péptica, síndromes diarreicas, hepatite, pancreatite, litíase 
biliar, parasitoses intestinais; Doenças renais: insuficiência renal aguda e crônica, síndrome nefrótica, síndrome nefrítica aguda, 
infecção urinária, nefrolitíase; Doenças endócrinas: diabetes melito, doenças da tireoide, insuficiência adrenal, dislipidemias, 
obesidade, síndrome metabólica; Doenças do sistema nervoso: infarto e hematoma cerebral, meningites e meningoencefalites, 
neurocisticercose, epilepsia, cefaleia, coma, vertigem; Doenças psiquiátricas: transtornos do humor, transtornos de pânico e 
agorafobia, transtorno obsessivo‐compulsivo, esquizofrenia; Doenças da pele: infecções cutâneas, eczemas, micoses 
superficiais, dermatoviroses, dermatozoonoses, dermatoses pré‐cancerosas e neoplasias malignas; Doenças do sangue: 
anemias, plaquetopenias, trombocitose, leucemias, leucopenia e agranulocitose, anticoagulação; Doenças infecciosas: doenças 
sexualmente transmissíveis, toxoplasmose, leptospirose, tétano, dengue, equistossomosemansônica, malária; Doenças 
reumatológicas: artrites infecciosas, artrite gotosa, artrite reumatóide, doenças do tecido conjuntivo, fibromialgia, 
osteoporose; Alergia e imunologia: rinite, urticária, alergias alimentares, dermatite atópica, anafilaxia. A consulta pediátrica. 
Avaliação do recém‐nascido normal. Avaliação do crescimento e desenvolvimento infantil e seus distúrbios. Nutrição e 
distúrbios nutritivos. Síndrome cerebelar. Síndrome extrapiramidais. Epilepsias. Doença cérebro vascular. Tumores cerebrais. 
Diagnóstico diferencial de coma. Demências. Polineuropatia periférica. Miopatias. Avaliação do desenvolvimento 
neuropsicomotor do lactente. Transtornos neurológicos neonatais. Recém nato hipotônico. Convulsões neonatais. Crises 
convulsivas ocasionais e circunstanciais. Estado de mal convulsivo. Síndromes epilépticas e drogas anticonvulsivantes. 
Cefaleias. Infecção e parasitoses do sistema nervoso. Erros inatos do metabolismo. Coréias. Enfermidades neuro vasculares. 
Encefalopatias crônicas não progressivas. Más formações congênitas do SNC. Tumores intracranianos. Manifestações 
neurológicas das doenças sistêmicas. Disfunção cerebral mínima. Deficiência mental. Paralisia cerebral infantil. Hidrocefalia e 
craniossinostose. Hipertensão intracraniana. Traumatismo craniano. Coma na infância. Princípios da Infecção Hospitalar, 
Conceitos em Infecção Hospitalar, Higienização das mãos. Noções básicas de biossegurança e proteção individual. Normas do 
exercício profissional. Código de ética médica. 
 
MÉDICO ESPECIALISTA OFTALMOLOGISTA 
Isolamentos, Infecções comunitárias do trato respiratório, Infecções urinárias e pielonefrites, Insuficiência cardíaca congestiva, 
Acidente vascular cerebral, Diabetes mellitus tipo I e II, Cetoacidose diabética, Insuficiência Renal, Hemorragias Digestivas, 
Pancreatites, Insuficiência Hepática, Infecções mais comuns no paciente idoso. Doenças cardiovasculares: hipertensão arterial 
sistêmica, doença coronariana, insuficiência cardíaca, arritmias cardíacas, doenças venosas e arteriais periféricas; Doenças 
pulmonares: asma brônquica, pneumonias; tuberculose, doenças pulmonares crônicas de natureza obstrutiva e restritiva; 
Doenças gastroenterológicas: esofagite, gastrite, duodenite, úlcera péptica, síndromes diarreicas, hepatite, pancreatite, litíase 
biliar, parasitoses intestinais; Doenças renais: insuficiência renal aguda e crônica, síndrome nefrótica, síndrome nefrítica aguda, 
infecção urinária, nefrolitíase; Doenças endócrinas: diabetes melito, doenças da tireoide, insuficiência adrenal, dislipidemias, 
obesidade, síndrome metabólica; Doenças do sistema nervoso: infarto e hematoma cerebral, meningites e meningoencefalites, 
neurocisticercose, epilepsia, cefaleia, coma, vertigem; Doenças psiquiátricas: transtornos do humor, transtornos de pânico e 
agorafobia, transtorno obsessivo‐compulsivo, esquizofrenia; Doenças da pele: infecções cutâneas, eczemas, micoses 
superficiais, dermatoviroses, dermatozoonoses, dermatoses pré‐cancerosas e neoplasias malignas; Doenças do sangue: 
anemias, plaquetopenias, trombocitose, leucemias, leucopenia e agranulocitose, anticoagulação; Doenças infecciosas: doenças 
sexualmente transmissíveis, toxoplasmose, leptospirose, tétano, dengue, equistossomosemansônica, malária; Doenças 
reumatológicas: artrites infecciosas, artrite gotosa, artrite reumatóide, doenças do tecido conjuntivo, fibromialgia, 
osteoporose; Alergia e imunologia: rinite, urticária, alergias alimentares, dermatite atópica, anafilaxia. Anatomia e embriologia 
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do globo ocular e da órbita. Desenvolvimento visual. Vias ópticas visuais e campos visuais. Exame ocular da criança. 
Traumatismo ocular e corpos estranhos. Retinopatia da prematuridade. Glaucoma congênito. Acuidade visual e vícios da 
refração ocular. Patologias do cristalino e tratamento. Semiologia e tratamento das patologias de motilidade ocular. Pressão 
intraocular e hidrodinâmica do humor aquoso. Semiologia e patologias do sistema lacrimal e tratamento. Patologias do corpo 
vítreo e da retina e tratamento. Afecções da conjuntiva e pálpebras mais frequentes. Retinoblastoma. Alterações oculares na 
hipovitaminose. Princípios da Infecção Hospitalar, Conceitos em Infecção Hospitalar, Higienização das mãos. Noções básicas de 
biossegurança e proteção individual. Normas do exercício profissional. Código de ética médica. 
 
MÉDICO ESPECIALISTA OFTALMOLOGISTA PEDIÁTRICO 
Isolamentos, Infecções comunitárias do trato respiratório, Infecções urinárias e pielonefrites, Insuficiência cardíaca congestiva, 
Acidente vascular cerebral, Diabetes mellitus tipo I e II, Cetoacidose diabética, Insuficiência Renal, Hemorragias Digestivas, 
Pancreatites, Insuficiência Hepática, Infecções mais comuns no paciente idoso. Doenças cardiovasculares: hipertensão arterial 
sistêmica, doença coronariana, insuficiência cardíaca, arritmias cardíacas, doenças venosas e arteriais periféricas; Doenças 
pulmonares: asma brônquica, pneumonias; tuberculose, doenças pulmonares crônicas de natureza obstrutiva e restritiva; 
Doenças gastroenterológicas: esofagite, gastrite, duodenite, úlcera péptica, síndromes diarreicas, hepatite, pancreatite, litíase 
biliar, parasitoses intestinais; Doenças renais: insuficiência renal aguda e crônica, síndrome nefrótica, síndrome nefrítica aguda, 
infecção urinária, nefrolitíase; Doenças endócrinas: diabetes melito, doenças da tireoide, insuficiência adrenal, dislipidemias, 
obesidade, síndrome metabólica; Doenças do sistema nervoso: infarto e hematoma cerebral, meningites e meningoencefalites, 
neurocisticercose, epilepsia, cefaleia, coma, vertigem; Doenças psiquiátricas: transtornos do humor, transtornos de pânico e 
agorafobia, transtorno obsessivo‐compulsivo, esquizofrenia; Doenças da pele: infecções cutâneas, eczemas, micoses 
superficiais, dermatoviroses, dermatozoonoses, dermatoses pré‐cancerosas e neoplasias malignas; Doenças do sangue: 
anemias, plaquetopenias, trombocitose, leucemias, leucopenia e agranulocitose, anticoagulação; Doenças infecciosas: doenças 
sexualmente transmissíveis, toxoplasmose, leptospirose, tétano, dengue, equistossomosemansônica, malária; Doenças 
reumatológicas: artrites infecciosas, artrite gotosa, artrite reumatóide, doenças do tecido conjuntivo, fibromialgia, 
osteoporose; Alergia e imunologia: rinite, urticária, alergias alimentares, dermatite atópica, anafilaxia. A consulta pediátrica. 
Avaliação do recém‐nascido normal. Avaliação do crescimento e desenvolvimento infantil e seus distúrbios. Nutrição e 
distúrbios nutritivos. Anatomia e embriologia do globo ocular e da órbita. Desenvolvimento visual. Vias ópticas visuais e 
campos visuais. Exame ocular da criança. Traumatismo ocular e corpos estranhos. Retinopatia da prematuridade. Glaucoma 
congênito. Acuidade visual e vícios da refração ocular. Patologias do cristalino e tratamento. Semiologia e tratamento das 
patologias de motilidade ocular. Pressão intraocular e hidrodinâmica do humor aquoso. Semiologia e patologias do sistema 
lacrimal e tratamento. Patologias do corpo vítreo e da retina e tratamento. Afecções da conjuntiva e pálpebras mais 
frequentes. Retinoblastoma. Alterações oculares na hipovitaminose. Princípios da Infecção Hospitalar, Conceitos em Infecção 
Hospitalar, Higienização das mãos. Noções básicas de biossegurança e proteção individual. Normas do exercício profissional. 
Código de ética médica. 
 
MÉDICO ESPECIALISTA ORTOPEDISTA 
Isolamentos, Infecções comunitárias do trato respiratório, Infecções urinárias e pielonefrites, Insuficiência cardíaca congestiva, 
Acidente vascular cerebral, Diabetes mellitus tipo I e II, Cetoacidose diabética, Insuficiência Renal, Hemorragias Digestivas, 
Pancreatites, Insuficiência Hepática, Infecções mais comuns no paciente idoso. Doenças cardiovasculares: hipertensão arterial 
sistêmica, doença coronariana, insuficiência cardíaca, arritmias cardíacas, doenças venosas e arteriais periféricas; Doenças 
pulmonares: asma brônquica, pneumonias; tuberculose, doenças pulmonares crônicas de natureza obstrutiva e restritiva; 
Doenças gastroenterológicas: esofagite, gastrite, duodenite, úlcera péptica, síndromes diarreicas, hepatite, pancreatite, litíase 
biliar, parasitoses intestinais; Doenças renais: insuficiência renal aguda e crônica, síndrome nefrótica, síndrome nefrítica aguda, 
infecção urinária, nefrolitíase; Doenças endócrinas: diabetes melito, doenças da tireoide, insuficiência adrenal, dislipidemias, 
obesidade, síndrome metabólica; Doenças do sistema nervoso: infarto e hematoma cerebral, meningites e meningoencefalites, 
neurocisticercose, epilepsia, cefaleia, coma, vertigem; Doenças psiquiátricas: transtornos do humor, transtornos de pânico e 
agorafobia, transtorno obsessivo‐compulsivo, esquizofrenia; Doenças da pele: infecções cutâneas, eczemas, micoses 
superficiais, dermatoviroses, dermatozoonoses, dermatoses pré‐cancerosas e neoplasias malignas; Doenças do sangue: 
anemias, plaquetopenias, trombocitose, leucemias, leucopenia e agranulocitose, anticoagulação; Doenças infecciosas: doenças 
sexualmente transmissíveis, toxoplasmose, leptospirose, tétano, dengue, equistossomosemansônica, malária; Doenças 
reumatológicas: artrites infecciosas, artrite gotosa, artrite reumatóide, doenças do tecido conjuntivo, fibromialgia, 
osteoporose; Alergia e imunologia: rinite, urticária, alergias alimentares, dermatite atópica, anafilaxia. Anatomia e fisiologia do 
aparelho osteoarticular e muscular. Traumatismo ósseos e articulares. Doenças da coluna vertebral. Osteocondrites. Doenças 
ósseas. Doenças infecciosas. Tumores ósseos. Deformidades congênitas e adquiridas. Técnicas cirúrgicas. Deformidades 
angulares e rotacionais dos ossos longos dos membros inferiores. Doença de Legg – Calvé – Perthes. Luxação congênita do 
quadril. Escoliose idiopática. Pé torto congênito. Osteomielite e artrite séptica. Osteocondrites. Paralisia obstétrica. Epifisiolise 
proximal do fêmur. Pé plano. Traumatismos ósseos e articulares. Tumores ósseos na pediatria. Princípios da Infecção 
Hospitalar, Conceitos em Infecção Hospitalar, Higienização das mãos. Noções básicas de biossegurança e proteção individual. 
Normas do exercício profissional. Código de ética médica. 
 
MÉDICO ESPECIALISTA OTORRINOLARINGOLOGISTA 
Isolamentos, Infecções comunitárias do trato respiratório, Infecções urinárias e pielonefrites, Insuficiência cardíaca congestiva, 
Acidente vascular cerebral, Diabetes mellitus tipo I e II, Cetoacidose diabética, Insuficiência Renal, Hemorragias Digestivas, 
Pancreatites, Insuficiência Hepática, Infecções mais comuns no paciente idoso. Doenças cardiovasculares: hipertensão arterial 
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sistêmica, doença coronariana, insuficiência cardíaca, arritmias cardíacas, doenças venosas e arteriais periféricas; Doenças 
pulmonares: asma brônquica, pneumonias; tuberculose, doenças pulmonares crônicas de natureza obstrutiva e restritiva; 
Doenças gastroenterológicas: esofagite, gastrite, duodenite, úlcera péptica, síndromes diarreicas, hepatite, pancreatite, litíase 
biliar, parasitoses intestinais; Doenças renais: insuficiência renal aguda e crônica, síndrome nefrótica, síndrome nefrítica aguda, 
infecção urinária, nefrolitíase; Doenças endócrinas: diabetes melito, doenças da tireoide, insuficiência adrenal, dislipidemias, 
obesidade, síndrome metabólica; Doenças do sistema nervoso: infarto e hematoma cerebral, meningites e meningoencefalites, 
neurocisticercose, epilepsia, cefaleia, coma, vertigem; Doenças psiquiátricas: transtornos do humor, transtornos de pânico e 
agorafobia, transtorno obsessivo-compulsivo, esquizofrenia; Doenças da pele: infecções cutâneas, eczemas, micoses 
superficiais, dermatoviroses, dermatozoonoses, dermatoses pré-cancerosas e neoplasias malignas; Doenças do sangue: 
anemias, plaquetopenias, trombocitose, leucemias, leucopenia e agranulocitose, anticoagulação; Doenças infecciosas: doenças 
sexualmente transmissíveis, toxoplasmose, leptospirose, tétano, dengue, equistossomosemansônica, malária; Doenças 
reumatológicas: artrites infecciosas, artrite gotosa, artrite reumatóide, doenças do tecido conjuntivo, fibromialgia, 
osteoporose; Alergia e imunologia: rinite, urticária, alergias alimentares, dermatite atópica, anafilaxia. Anatomia, fisiologia e 
semiologia da boca e faringe. Anatomia, fisiologia e semiologia da laringe. Anatomia, fisiologia e semiologia dos seios 
paranasais e nariz. Anatomia, fisiologia e semiologia do aparelho auditivo. Más formações congênitas da boca, laringe, pavilhão 
e meato acústico externo, orelha e narina. Anomalias cervicais e de cabeça de interesse cirúrgico. Doenças da laringe. Câncer 
da laringe. Doenças agudas e crônicas do ouvido externo, médio e interno. Doenças agudas e crônicas do nariz e seios 
paranasais e mastoide. Doenças agudas e crônicas da boca e faringe. Caxumba. Problema de amigdalectomia e/ou 
adenoidectomia. Corpo estranho em otorrinolaringologia. Deficiências auditivas. Emergências em otorrinolaringologia. 
Princípios da Infecção Hospitalar, Conceitos em Infecção Hospitalar, Higienização das mãos. Noções básicas de biossegurança e 
proteção individual. Normas do exercício profissional. Código de ética médica. 
 
MÉDICO ESPECIALISTA PEDIATRA  
Isolamentos, Infecções comunitárias do trato respiratório, Infecções urinárias e pielonefrites, Insuficiência cardíaca congestiva, 
Acidente vascular cerebral, Diabetes mellitus tipo I e II, Cetoacidose diabética, Insuficiência Renal, Hemorragias Digestivas, 
Pancreatites, Insuficiência Hepática, Infecções mais comuns no paciente idoso. Doenças cardiovasculares: hipertensão arterial 
sistêmica, doença coronariana, insuficiência cardíaca, arritmias cardíacas, doenças venosas e arteriais periféricas; Doenças 
pulmonares: asma brônquica, pneumonias; tuberculose, doenças pulmonares crônicas de natureza obstrutiva e restritiva; 
Doenças gastroenterológicas: esofagite, gastrite, duodenite, úlcera péptica, síndromes diarreicas, hepatite, pancreatite, litíase 
biliar, parasitoses intestinais; Doenças renais: insuficiência renal aguda e crônica, síndrome nefrótica, síndrome nefrítica aguda, 
infecção urinária, nefrolitíase; Doenças endócrinas: diabetes melito, doenças da tireoide, insuficiência adrenal, dislipidemias, 
obesidade, síndrome metabólica; Doenças do sistema nervoso: infarto e hematoma cerebral, meningites e meningoencefalites, 
neurocisticercose, epilepsia, cefaleia, coma, vertigem; Doenças psiquiátricas: transtornos do humor, transtornos de pânico e 
agorafobia, transtorno obsessivo-compulsivo, esquizofrenia; Doenças da pele: infecções cutâneas, eczemas, micoses 
superficiais, dermatoviroses, dermatozoonoses, dermatoses pré-cancerosas e neoplasias malignas; Doenças do sangue: 
anemias, plaquetopenias, trombocitose, leucemias, leucopenia e agranulocitose, anticoagulação; Doenças infecciosas: doenças 
sexualmente transmissíveis, toxoplasmose, leptospirose, tétano, dengue, equistossomosemansônica, malária; Doenças 
reumatológicas: artrites infecciosas, artrite gotosa, artrite reumatóide, doenças do tecido conjuntivo, fibromialgia, 
osteoporose; Alergia e imunologia: rinite, urticária, alergias alimentares, dermatite atópica, anafilaxia. A consulta pediátrica. 
Avaliação do recém-nascido normal. Avaliação do crescimento e desenvolvimento infantil e seus distúrbios. Nutrição e 
distúrbios nutritivos. Vacinação. Calendário vacinal da Secretaria de Estado da Saúde do Estado de Santa Catarina. Parasitoses. 
Diarreias agudas e crônicas. Desidratação e terapia hidroeletrolítica. Anemias. Afecções agudas do aparelho respiratório. 
Afecções agudas do aparelho gênito urinário. Infecções do sistema nervoso central. Doenças exantemáticas. Afecções agudas 
dos olhos, ouvidos, boca, nariz e garganta. Afecções do aparelho digestivo. Deformidades ortopédicas congênitas. Abdome 
agudo – inflamatório, hemorrágico, obstrutivo e perfurativo. Complicações agudas do diabetes mellitus. Distúrbios 
hemorrágicos. Doenças infecto contagiosas. IST/AIDS. Doença ulcerosa péptica, gastrite e HelicobacterPylori. Convulsões. 
Choque anafilático. Choque. Intoxicações exógenas. Septicemia. Meningite. Febre reumática. Doença do refluxo 
gastroesofageano. Reanimação cardio respiratório. Emergência hipertensivas. Hipertensão intracraniana. Acidentes, traumas e 
semi – afogamento. Atendimento inicial à criança politraumatizada. Diagnóstico precoce do câncer e síndromes para 
neoplásicas. Afecções da pele. Noções básicas de hematologia e oncologia pediátrica. Noções básicas cardiologia pediátrica. 
Terapêutica hormonal. Antibiótico. Anti-inflamatório. Choque. Convulsões. Intoxicações exógenas. Diagnóstico diferencial. 
Exames imagenólogos e gráficos. Formas de violência na criança e no adolescente. Atendimento às crianças e adolescentes 
vítimas de violência. Acolhimento da criança e do adolescente. Princípios da Infecção Hospitalar, Conceitos em Infecção 
Hospitalar, Higienização das mãos. Noções básicas de biossegurança e proteção individual. Normas do exercício profissional. 
Código de ética médica. 
 
MÉDICO ESPECIALISTA PNEUMOLOGISTA 
Isolamentos, Infecções comunitárias do trato respiratório, Infecções urinárias e pielonefrites, Insuficiência cardíaca congestiva, 
Acidente vascular cerebral, Diabetes mellitus tipo I e II, Cetoacidose diabética, Insuficiência Renal, Hemorragias Digestivas, 
Pancreatites, Insuficiência Hepática, Infecções mais comuns no paciente idoso. Doenças cardiovasculares: hipertensão arterial 
sistêmica, doença coronariana, insuficiência cardíaca, arritmias cardíacas, doenças venosas e arteriais periféricas; Doenças 
pulmonares: asma brônquica, pneumonias; tuberculose, doenças pulmonares crônicas de natureza obstrutiva e restritiva; 
Doenças gastroenterológicas: esofagite, gastrite, duodenite, úlcera péptica, síndromes diarreicas, hepatite, pancreatite, litíase 
biliar, parasitoses intestinais; Doenças renais: insuficiência renal aguda e crônica, síndrome nefrótica, síndrome nefrítica aguda, 
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infecção urinária, nefrolitíase; Doenças endócrinas: diabetes melito, doenças da tireoide, insuficiência adrenal, dislipidemias, 
obesidade, síndrome metabólica; Doenças do sistema nervoso: infarto e hematoma cerebral, meningites e meningoencefalites, 
neurocisticercose, epilepsia, cefaleia, coma, vertigem; Doenças psiquiátricas: transtornos do humor, transtornos de pânico e 
agorafobia, transtorno obsessivo-compulsivo, esquizofrenia; Doenças da pele: infecções cutâneas, eczemas, micoses 
superficiais, dermatoviroses, dermatozoonoses, dermatoses pré-cancerosas e neoplasias malignas; Doenças do sangue: 
anemias, plaquetopenias, trombocitose, leucemias, leucopenia e agranulocitose, anticoagulação; Doenças infecciosas: doenças 
sexualmente transmissíveis, toxoplasmose, leptospirose, tétano, dengue, equistossomosemansônica, malária; Doenças 
reumatológicas: artrites infecciosas, artrite gotosa, artrite reumatóide, doenças do tecido conjuntivo, fibromialgia, 
osteoporose; Alergia e imunologia: rinite, urticária, alergias alimentares, dermatite atópica, anafilaxia. Anatomia do tórax e 
pulmão. Fisiologia respiratória e função pulmonar. Procedimentos diagnósticos em doenças respiratórias. Tosse. Infeções das 
vias aéreas superiores. Asma e estado de mal asmático. Doenças pulmonares obstrutivas crônicas. Infeções respiratórias. 
Insuficiência respiratória. Supurações pleuro pulmonares. Cor pulmonale. Tromboembolismo pulmonar. Pneumotórax. 
Neoplasias do aparelho respiratório. Derrame pleural. Doenças pulmonares intersticiais. Doenças mediastinais. Tuberculose 
pulmonar. Farmacologia clínica em pneumologia. Corpos estranhos bronco pulmonares. Doenças pulmonares iatrogênicos. 
 
MÉDICO ESPECIALISTA PROCTOLOGISTA 
Isolamentos, Infecções comunitárias do trato respiratório, Infecções urinárias e pielonefrites, Insuficiência cardíaca congestiva, 
Acidente vascular cerebral, Diabetes mellitus tipo I e II, Cetoacidose diabética, Insuficiência Renal, Hemorragias Digestivas, 
Pancreatites, Insuficiência Hepática, Infecções mais comuns no paciente idoso. Doenças cardiovasculares: hipertensão arterial 
sistêmica, doença coronariana, insuficiência cardíaca, arritmias cardíacas, doenças venosas e arteriais periféricas; Doenças 
pulmonares: asma brônquica, pneumonias; tuberculose, doenças pulmonares crônicas de natureza obstrutiva e restritiva; 
Doenças gastroenterológicas: esofagite, gastrite, duodenite, úlcera péptica, síndromes diarreicas, hepatite, pancreatite, litíase 
biliar, parasitoses intestinais; Doenças renais: insuficiência renal aguda e crônica, síndrome nefrótica, síndrome nefrítica aguda, 
infecção urinária, nefrolitíase; Doenças endócrinas: diabetes melito, doenças da tireoide, insuficiência adrenal, dislipidemias, 
obesidade, síndrome metabólica; Doenças do sistema nervoso: infarto e hematoma cerebral, meningites e meningoencefalites, 
neurocisticercose, epilepsia, cefaleia, coma, vertigem; Doenças psiquiátricas: transtornos do humor, transtornos de pânico e 
agorafobia, transtorno obsessivo-compulsivo, esquizofrenia; Doenças da pele: infecções cutâneas, eczemas, micoses 
superficiais, dermatoviroses, dermatozoonoses, dermatoses pré-cancerosas e neoplasias malignas; Doenças do sangue: 
anemias, plaquetopenias, trombocitose, leucemias, leucopenia e agranulocitose, anticoagulação; Doenças infecciosas: doenças 
sexualmente transmissíveis, toxoplasmose, leptospirose, tétano, dengue, equistossomosemansônica, malária; Doenças 
reumatológicas: artrites infecciosas, artrite gotosa, artrite reumatóide, doenças do tecido conjuntivo, fibromialgia, 
osteoporose; Alergia e imunologia: rinite, urticária, alergias alimentares, dermatite atópica, anafilaxia. Bases da cirurgia 
anorretal. Anatomia. Esfíncteres anorretais e músculo elevador do ânus. Vascularização e inervação. Embriologia. Fisiologia 
anorretal. Bases da cirurgia do intestino grosso. Anatomia, embriologia e fisiologia. Anatomia da parede anterolateral do 
abdome. Incisões abdominais. Técnica geral das laparotomias. Cirurgia videolaparoscópica colo-retal. Diagnóstico das doenças 
do ânus, reto e cólon. Exame do abdome e proctológico, Colonoscopia, Exame radiológico simples e contrastado. Tomografia 
computadorizada, ressonância magnética e ultrassonografia endo-retal. Doença hemorroidária. Etiopatogenia. Quadro clínico 
e diagnóstico. Diagnóstico diferencial. Conduta terapêutica. Criptite e papilite. Abscesso anorretal. Etiopatogenia e 
classificação dos abscessos. Quadro clínico e diagnóstico. Conduta terapêutica. Fissura anal. Prurido anal. Etiopatogenia. 
Quadro clínico e diagnóstico. Conduta terapêutica.  
 
MÉDICO ESPECIALISTA PSIQUIATRA DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 
Isolamentos, Infecções comunitárias do trato respiratório, Infecções urinárias e pielonefrites, Insuficiência cardíaca congestiva, 
Acidente vascular cerebral, Diabetes mellitus tipo I e II, Cetoacidose diabética, Insuficiência Renal, Hemorragias Digestivas, 
Pancreatites, Insuficiência Hepática, Infecções mais comuns no paciente idoso. Doenças cardiovasculares: hipertensão arterial 
sistêmica, doença coronariana, insuficiência cardíaca, arritmias cardíacas, doenças venosas e arteriais periféricas; Doenças 
pulmonares: asma brônquica, pneumonias; tuberculose, doenças pulmonares crônicas de natureza obstrutiva e restritiva; 
Doenças gastroenterológicas: esofagite, gastrite, duodenite, úlcera péptica, síndromes diarreicas, hepatite, pancreatite, litíase 
biliar, parasitoses intestinais; Doenças renais: insuficiência renal aguda e crônica, síndrome nefrótica, síndrome nefrítica aguda, 
infecção urinária, nefrolitíase; Doenças endócrinas: diabetes melito, doenças da tireoide, insuficiência adrenal, dislipidemias, 
obesidade, síndrome metabólica; Doenças do sistema nervoso: infarto e hematoma cerebral, meningites e meningoencefalites, 
neurocisticercose, epilepsia, cefaleia, coma, vertigem; Doenças psiquiátricas: transtornos do humor, transtornos de pânico e 
agorafobia, transtorno obsessivo-compulsivo, esquizofrenia; Doenças da pele: infecções cutâneas, eczemas, micoses 
superficiais, dermatoviroses, dermatozoonoses, dermatoses pré-cancerosas e neoplasias malignas; Doenças do sangue: 
anemias, plaquetopenias, trombocitose, leucemias, leucopenia e agranulocitose, anticoagulação; Doenças infecciosas: doenças 
sexualmente transmissíveis, toxoplasmose, leptospirose, tétano, dengue, equistossomosemansônica, malária; Doenças 
reumatológicas: artrites infecciosas, artrite gotosa, artrite reumatóide, doenças do tecido conjuntivo, fibromialgia, 
osteoporose; Alergia e imunologia: rinite, urticária, alergias alimentares, dermatite atópica, anafilaxia. A consulta pediátrica. 
Avaliação do recém-nascido normal. Avaliação do crescimento e desenvolvimento infantil e seus distúrbios. Nutrição e 
distúrbios nutritivos. Avaliação do desenvolvimento neuropsicomotor do paciente. Psicologia médica: Desenvolvimento da 
personalidade, Mecanismo de defesa do ego, Relação médico paciente. Distúrbio do desenvolvimento infantil. Distúrbio do 
desenvolvimento do adolescente. Deficiência mental. Autismo infantil. Neuroses, transtornos ansiosos e somatização. Fobia e 
síndrome do pânico. Esquizofrenia. Depressão. Psicose maníaco depressiva. Síndromes psicorgânicas. Distúrbios da 
personalidade. Suicídio e parassuicídio. Alcoolismo e outras drogas psicoativas na infância e adolescência Dependência e 
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tolerância a drogas, fármacos e tóxicos. Terapêutica: Psicofarmacoterapia, Psicoterapia, Iatrogenia em psicoterapia. Urgências 
psiquiátricas. Noções de psiquiatria Forense – interdição e responsabilidade criminal. Assistência psiquiátrica moderna. Rede 
de Atenção Psicossocial com ênfase e Centro de Atenção Psicossocial Infantil. Educação em Saúde. Princípios da Infecção 
Hospitalar, Conceitos em Infecção Hospitalar, Higienização das mãos. Noções básicas de biossegurança e proteção individual. 
Normas do exercício profissional. Código de ética médica. 
 
MÉDICO ESPECIALISTA RADIOLOGISTA 
Isolamentos, Infecções comunitárias do trato respiratório, Infecções urinárias e pielonefrites, Insuficiência cardíaca congestiva, 
Acidente vascular cerebral, Diabetes mellitus tipo I e II, Cetoacidose diabética, Insuficiência Renal, Hemorragias Digestivas, 
Pancreatites, Insuficiência Hepática, Infecções mais comuns no paciente idoso. Doenças cardiovasculares: hipertensão arterial 
sistêmica, doença coronariana, insuficiência cardíaca, arritmias cardíacas, doenças venosas e arteriais periféricas; Doenças 
pulmonares: asma brônquica, pneumonias; tuberculose, doenças pulmonares crônicas de natureza obstrutiva e restritiva; 
Doenças gastroenterológicas: esofagite, gastrite, duodenite, úlcera péptica, síndromes diarreicas, hepatite, pancreatite, litíase 
biliar, parasitoses intestinais; Doenças renais: insuficiência renal aguda e crônica, síndrome nefrótica, síndrome nefrítica aguda, 
infecção urinária, nefrolitíase; Doenças endócrinas: diabetes melito, doenças da tireoide, insuficiência adrenal, dislipidemias, 
obesidade, síndrome metabólica; Doenças do sistema nervoso: infarto e hematoma cerebral, meningites e meningoencefalites, 
neurocisticercose, epilepsia, cefaleia, coma, vertigem; Doenças psiquiátricas: transtornos do humor, transtornos de pânico e 
agorafobia, transtorno obsessivo-compulsivo, esquizofrenia; Doenças da pele: infecções cutâneas, eczemas, micoses 
superficiais, dermatoviroses, dermatozoonoses, dermatoses pré-cancerosas e neoplasias malignas; Doenças do sangue: 
anemias, plaquetopenias, trombocitose, leucemias, leucopenia e agranulocitose, anticoagulação; Doenças infecciosas: doenças 
sexualmente transmissíveis, toxoplasmose, leptospirose, tétano, dengue, equistossomosemansônica, malária; Doenças 
reumatológicas: artrites infecciosas, artrite gotosa, artrite reumatóide, doenças do tecido conjuntivo, fibromialgia, 
osteoporose; Alergia e imunologia: rinite, urticária, alergias alimentares, dermatite atópica, anafilaxia. Infecção nosocomial do 
trato urinário, trato respiratório, sistema vascular, Infecções de feridas cirúrgicas, Isolamentos, Infecções comunitárias do trato 
respiratório, Infecções urinárias e pielonefrites, Insuficiência cardíaca congestiva, Acidente vascular cerebral, Diabetes mellitus 
tipo I e II, Cetoacidose diabética, Insuficiência Renal, Hemorragias Digestivas, Pancreatites, Insuficiência Hepática, Infecções 
mais comuns no paciente idoso. Ultrassonografia: física do ultrassom, o efeito doppler, US do fígado e vias biliares, US do 
pâncreas, US do aparelho urinário, US do baço, US da bexiga e próstata, US das vísceras ocas, US do trauma abdominal, US 
pediátrico, US da bolsa escrotal. Radiologia: princípios físicos da radiologia convencional, proteção radiológica, efeitos 
biológicos das radiações, radiologia torácica, radiologia gastrointestinal, radiologia do trato genito‐urinário, radiologia 
musculoesquelética, radiologia pediátrica, radiologia do trauma: osteoarticular, torácico, abdominal, craniano. Princípios da 
Infecção Hospitalar, Conceitos em Infecção Hospitalar, Higienização das mãos. Noções básicas de biossegurança e proteção 
individual. Normas do exercício profissional. Código de ética médica. 
 
MÉDICO ESPECIALISTA UROLOGISTA 
Isolamentos, Infecções comunitárias do trato respiratório, Infecções urinárias e pielonefrites, Insuficiência cardíaca congestiva, 
Acidente vascular cerebral, Diabetes mellitus tipo I e II, Cetoacidose diabética, Insuficiência Renal, Hemorragias Digestivas, 
Pancreatites, Insuficiência Hepática, Infecções mais comuns no paciente idoso. Doenças cardiovasculares: hipertensão arterial 
sistêmica, doença coronariana, insuficiência cardíaca, arritmias cardíacas, doenças venosas e arteriais periféricas; Doenças 
pulmonares: asma brônquica, pneumonias; tuberculose, doenças pulmonares crônicas de natureza obstrutiva e restritiva; 
Doenças gastroenterológicas: esofagite, gastrite, duodenite, úlcera péptica, síndromes diarreicas, hepatite, pancreatite, litíase 
biliar, parasitoses intestinais; Doenças renais: insuficiência renal aguda e crônica, síndrome nefrótica, síndrome nefrítica aguda, 
infecção urinária, nefrolitíase; Doenças endócrinas: diabetes melito, doenças da tireoide, insuficiência adrenal, dislipidemias, 
obesidade, síndrome metabólica; Doenças do sistema nervoso: infarto e hematoma cerebral, meningites e meningoencefalites, 
neurocisticercose, epilepsia, cefaleia, coma, vertigem; Doenças psiquiátricas: transtornos do humor, transtornos de pânico e 
agorafobia, transtorno obsessivo-compulsivo, esquizofrenia; Doenças da pele: infecções cutâneas, eczemas, micoses 
superficiais, dermatoviroses, dermatozoonoses, dermatoses pré-cancerosas e neoplasias malignas; Doenças do sangue: 
anemias, plaquetopenias, trombocitose, leucemias, leucopenia e agranulocitose, anticoagulação; Doenças infecciosas: doenças 
sexualmente transmissíveis, toxoplasmose, leptospirose, tétano, dengue, equistossomosemansônica, malária; Doenças 
reumatológicas: artrites infecciosas, artrite gotosa, artrite reumatóide, doenças do tecido conjuntivo, fibromialgia, 
osteoporose; Alergia e imunologia: rinite, urticária, alergias alimentares, dermatite atópica, anafilaxia. Anatomia e fisiologia do 
aparelho urinário. Anomalias congênitas do trato urogenital. Infecções do trato genito-urinário. Litíase urinária. Disfunção 
sexual masculina. Disfunções vesicais neurogênicas. Prostatismo. Hiperplasia benigna da próstata. Câncer da próstata. 
Neoplasias urogenitais. Incontinência urinária. Traumatismos do aparelho urogenital. Doenças sexualmente transmissíveis. 
Reprodução humana. Edema/diuréticos. Princípios da Infecção Hospitalar, Conceitos em Infecção Hospitalar, Higienização das 
mãos. Noções básicas de biossegurança e proteção individual. Normas do exercício profissional. Código de ética médica. 
 
MÉDICO VETERINÁRIO   
Isolamentos, Infecções comunitárias do trato respiratório, Infecções urinárias e pielonefrites, Insuficiência cardíaca congestiva, 
Acidente vascular cerebral, Diabetes mellitus tipo I e II, Cetoacidose diabética, Insuficiência Renal, Hemorragias Digestivas, 
Pancreatites, Insuficiência Hepática, Infecções mais comuns no paciente idoso. Doenças cardiovasculares: hipertensão arterial 
sistêmica, doença coronariana, insuficiência cardíaca, arritmias cardíacas, doenças venosas e arteriais periféricas; Doenças 
pulmonares: asma brônquica, pneumonias; tuberculose, doenças pulmonares crônicas de natureza obstrutiva e restritiva; 
Doenças gastroenterológicas: esofagite, gastrite, duodenite, úlcera péptica, síndromes diarreicas, hepatite, pancreatite, litíase 
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biliar, parasitoses intestinais; Doenças renais: insuficiência renal aguda e crônica, síndrome nefrótica, síndrome nefrítica aguda, 
infecção urinária, nefrolitíase; Doenças endócrinas: diabetes melito, doenças da tireoide, insuficiência adrenal, dislipidemias, 
obesidade, síndrome metabólica; Doenças do sistema nervoso: infarto e hematoma cerebral, meningites e meningoencefalites, 
neurocisticercose, epilepsia, cefaleia, coma, vertigem; Doenças psiquiátricas: transtornos do humor, transtornos de pânico e 
agorafobia, transtorno obsessivo‐compulsivo, esquizofrenia; Doenças da pele: infecções cutâneas, eczemas, micoses 
superficiais, dermatoviroses, dermatozoonoses, dermatoses pré‐cancerosas e neoplasias malignas; Doenças do sangue: 
anemias, plaquetopenias, trombocitose, leucemias, leucopenia e agranulocitose, anticoagulação; Doenças infecciosas: doenças 
sexualmente transmissíveis, toxoplasmose, leptospirose, tétano, dengue, equistossomosemansônica, malária; Doenças 
reumatológicas: artrites infecciosas, artrite gotosa, artrite reumatóide, doenças do tecido conjuntivo, fibromialgia, 
osteoporose; Alergia e imunologia: rinite, urticária, alergias alimentares, dermatite atópica, anafilaxia. Introdução à medicina 
Veterinária Preventiva e Saúde Pública. Contribuição do Médico veterinário nas atividades de Saúde Pública. Conceito de saúde 
e doença. Epidemiologia geral. Definição e uso. Casualidade. Cadeia epidemiológica. Formas de ocorrência de doenças em 
populações. Estatística de saúde. História atual das doenças. Profilaxia Geral. Prevenção. 
 
NUTRICIONISTA   
Estudo dos Indicadores do Estado Nutricional de Coletividades: Conceitos; diferentes métodos de avaliação; Magnitude da 
desnutrição proteico‐calórica no Brasil; Quadro clínico; Distribuição; Consequências biológicas e sociais; Desnutrição proteico‐ 
calórica e doenças associadas. Planejamento Alimentar e nutricional. Educação Nutricional: Formação das práticas e hábitos 
alimentares. Ações da Nutrição em Saúde: Grupo materno‐Infantil – Acompanhamento de Crescimento e Desenvolvimento, 
Recuperação do Desnutrido. Obesidade enquanto problema de Saúde Pública: Fatores causais; Doenças correlatas e 
complicações. Programas de Alimentação Institucional – Merenda Escolar: Impacto social; Problemas e causas. Determinação 
do processo Fome/Desnutrição: Monocausalidade; Multicausalidade; História natural das doenças; Epidemiologia clássica. 
Vigilância Sanitária dos Alimentos: Importância. História da Política de Alimentação e Nutrição no Brasil. Núcleo Ampliado de 
Saúde da Família e Atenção Básica – NASF‐AB. Rede de Atenção Psicossocial. Educação em Saúde. 
 
TERAPEUTA OCUPACIONAL   
Noções sobre políticas de saúde no Brasil. Lei Orgânica da Saúde. Programa "Paidéia" de Saúde da Família. Ética profissional e 
responsabilidade. Trabalho em equipe. Informações sobre atividades multi e interdisciplinares em saúde. Saúde coletiva e do 
trabalho. Tópicos em saúde mental, reforma psiquiátrica e rede de reabilitação psicossocial. Modelos de atenção em saúde e a 
atuação do Terapeuta Ocupacional na saúde pública. A inserção no trabalho das pessoas em situação de desvantagem. Saúde 
mental da criança. Reabilitação psicossocial, física e inclusão. Atividades e recursos terapêuticos em terapia ocupacional. 
Transformação e adaptação de recursos materiais e ambientais. Tópicos de neurologia adulto e infantil com desenvolvimento 
motor, cognitivo e sensorial.Núcleo Ampliado de Saúde da Família e Atenção Básica – NASF‐AB. Rede de Atenção Psicossocial. 
Educação em Saúde. 
 
 
2. NÍVEL MÉDIO 
 
2.1 PROVA DE CONHECIMENTOS GERAIS 
A Prova de Conhecimentos Gerais será comum aos cargos de nível médio e terá 30 (trinta questões) como segue: 
LÍNGUA PORTUGUESA – 12 (DOZE) QUESTÕES 
Ortografia. Acentuação. Flexão nominal e verbal. Classes de palavras. Pronomes: emprego, formas de tratamento e colocação. 
Tempos e modos verbais. Vozes do verbo. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Crase. Pontuação. 
Significação das palavras. Homônimos e parônimos. Emprego de maiúsculas e minúsculas. Redação. Compreensão e 
interpretação de texto. 
MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO – 06 (SEIS) QUESTÕES 
Resolução de exercícios ou situações problema envolvendo, individual ou conjuntamente: conjuntos; operações com números 
naturais, inteiros e racionais; razão e proporção; divisão proporcional; porcentagem; regra de três; juros simples e compostos; 
perímetro, área e volume das principais figuras geométricas; noções básicas de lógica; pesos e medidas; sistema métrico 
decimal. 
NOÇÕES DE INFORMÁTICA – 06 (SEIS) QUESTÕES 
Conceitos básicos. Software, hardware e redes. Noções de Microsoft Windows. Editor de texto Microsoft Word. Planilha 
Eletrônica Microsoft Excel. Conceitos de Internet e Intranet. Internet Explorer. Correio eletrônico. Cópias de segurança 
(backup). Conceito e organização de arquivos (pastas/diretórios). Tipos de arquivos. Noções básicas de armazenamento de 
dados.  
ATUALIDADES – 6 (SEIS) QUESTÕES   
Contexto político, econômico, social e ambiental do Brasil e do mundo. Compliance. Lei anticorrupção.   
 
2.2 PROVAS DE CONHECIMENTO ESPECÍFICO  
A Prova de Conhecimentos Específicos será específica a cada um dos cargos de nível médio e terá 30 (trinta) como segue: 
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TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
Lei do exercício profissional: Lei nº 7498, de 1986, alteração de seu artigo 23 (Lei 8967) e Decreto nº 94406/87. Código de Ética 
de Enfermagem [Resolução COFEN 160 RJ 12/05/93]. Resolução COFEN nº 195/97. Vigilância à saúde: conceito, componentes, 
práticas. Assepsia e antissepsia. Métodos de esterilização e desinfecções. Noções de microbiologia e parasitologia. Equipes de 
saúde e equipe de enfermagem. Relações humanas. Preparo para exames laboratoriais: sangue, urina, fezes e escarro. Saúde 
na comunidade: educação em saúde, visita domiciliar. Imunização: esquema básico de imunização recomendado pelo 
Ministério da Saúde; doenças preveníeis por imunização, rede de frio. Núcleo Ampliado de Saúde da Família e Atenção Básica – 
NASF‐AP. Rede de Atenção Psicossocial. Educação em Saúde. Noções de Urgência e Emergência. Eventos agudos na atenção 
primária. Noções em Atendimento Pré‐Hospitalar. Técnicas básicas de enfermagem: sinais vitais, nebulização, curativo e 
bandagem, retirada de pontos. Ministração de medicamentos por via gástrica, parenteral, retal, vaginal, ocular, nasal e 
auricular. Principais emergências e primeiros socorros. Noções de vigilância epidemiológica, controle de doenças transmissíveis 
e agentes causadores. Prevenção de doenças: escabiose, verminose, pediculose, tunga penetrans, doenças sexualmente 
transmissíveis e AIDS, hipertensão arterial, desidratação, diabete, hanseníase, asma brônquica. Enfermagem em saúde mental. 
Enfermagem no pré‐natal. Medidas de frequência das doenças, indicadores de saúde, morbidade e mortalidade – incidência e 
prevalência. Epidemiologia e Serviços de saúde. Negligência e maus tratos na criança e no adolescente. A mortalidade materna 
e infantil. Higiene e segurança no trabalho. 
 
TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL 
Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Odontologia Social: 
Atendente de Consultório Dentário: Histórico, Legislação e papel do ACD. Odontologia Preventiva – Higiene Dentária: Etiologia 
e Controle de Placa Bacteriana, Cárie e Doença Periodontal, Prevenção da Cárie e Doença Periodontal, Flúor (composição e 
aplicação), Cariostático e Selantes Oclusais. Processo Saúde/Doença – Levantamentos Epidemiológicos. Noções de Vigilância à 
Saúde e de Biossegurança. Materiais, Equipamentos e Instrumentais, Manipulação, Manutenção e Conservação. Materiais 
Dentários – Forradores e Restauradores. Esterilização e Desinfecção. Educação em Saúde. Noções de instrumentação clínica e 
cirúrgica, noções de biossegurança. Noções de Radiologia, Odontopediatria, Prótese, Cirurgia, Endodontia, Dentística e 
Anatomia Bucal e Dental (Notação Dentária). 
 
 
3. NÍVEL FUNDAMENTAL 
 
3.1 PROVA DE CONHECIMENTOS GERAIS 
A Prova de Conhecimentos Gerais será comum aos cargos de nível médio e terá 30 (trinta questões) como segue: 
LÍNGUA PORTUGUESA – 20 (VINTE) QUESTÕES 
Interpretação de texto(s). Sílaba e divisão silábica. Ortografia. Acentuação gráfica. Crase. Classes gramaticais variáveis: 
substantivo, adjetivo, artigo, numeral, pronome e verbo. Termos essenciais da oração: sujeito e predicado. Termos integrantes 
da oração: objeto direto e indireto, agente da passiva e complemento nominal. Orações coordenadas. Orações subordinadas: 
substantivas, adjetivas e adverbiais. Concordância verbal e nominal. Pontuação. 
MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO – 10 (DEZ) QUESTÕES 
Conjuntos numéricos: inteiros e fracionários. Operações: adição, multiplicação, subtração, divisão e potenciação. Problemas 
sobre as operações: adição, multiplicação, subtração e divisão. Elementos de geometria: triângulos, quadriláteros e cubo. 
Sistemas de medida: comprimento, área, volume, massa, capacidade, tempo. Sistema monetário brasileiro. 
 
3.2 PROVAS DE CONHECIMENTO ESPECÍFICO  
A Prova de Conhecimentos Específicos será específica a cada um dos cargos de nível médio e terá 30 (trinta) como segue: 
AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 
Definição e conceitos básicos de epidemiologia. História natural das doenças e níveis de prevenção. O sistema de saúde no 
Brasil. Medidas de natalidade e mortalidade. Indicadores de saúde. Epidemiologia descritiva. Desenhos de pesquisa em 
epidemiologia. Medidas de frequência e associação das doenças. Propriedades dos testes diagnósticos. Epidemiologia das 
doenças transmissíveis e das doenças crônicas não‐transmissíveis. Vigilância epidemiológica. Sistemas de informação em 
saúde. Análise dos dados epidemiológicos. A Constituição Federal de 1988: Artigos 196 a 200 da Constituição Federal. Lei 
Federal n° 8080 de 19/09/90. Lei Federal n° 8142 de 28/12/90. Norma Operacional da Assistência à Saúde ‐ NOAS – SUS 2001 
(Portaria MS/GM nº 95 de 26 de janeiro de 2001 e regulamentação complementar). Estatuto do Idoso – Lei Federal nº 10.741 
de 01/10/03. Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei Federal 8.069 de 13/07/90. A Estratégia da Saúde da Família – o PSF e 
o PACS. 
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ANEXO VII – MODELO / FORMULÁRIO PARA REQUERIMENTO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA,  
PARA CONCORRER AS VAGAS RESERVADAS 
 
 

INFORMAÇÕES DO CANDIDATO 
Nome: 
_______________________________________________________________________________________________ 
RG: ____________________________ 
CPF:__________________________________________________________________ 
Endereço completo: 
____________________________________________________________________________________ 
CEP: ____________________________ Cidade: _______________ Estado: 
________________________________________ 
 
Cargo a que Concorre  
__________________________________________________________________________________ 
 
E‐mail (endereço para correio eletrônico): 
__________________________________________________________________ 
 
O candidato acima qualificado, candidato do Concurso Público para provimento de cargos do Edital 001/2019/SMS da 
Secretaria da Saúde de São José, vem requerer sua inscrição para concorrer a vagas reservadas a Pessoas com 
Deficiência – PcD, anexando: 
 
1. Cópia do boleto bancário; 
2. Atestado médico emitido, no qual estejam atestados a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa 

referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da 
deficiência. 

3. É obrigatória a indicação do CRM do médico. 
 
 
 
 
_______________________, _________/__________/2019. 
(Local) (data) 
 
 
____________________________________________ 
(Assinatura) 
 
 
Observações: 
 
1.Leia com atenção o item 7 e seus subitens, não deixe de atender a estes dispositivos. 
2.Este requerimento não tem qualquer relação com o requerimento destinado a solicitar condições especiais de prova. 
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CRONOGRAMA DE ATIVIDADES PREVISTO 
 

Cronograma de ordem meramente sugestiva, com a finalidade de facilitar a visualização dos calendários de eventos por parte 
dos candidatos. Em caso de divergência entre as datas constantes do cronograma de atividades previsto e o texto do respectivo 
Edital, valem as informações constantes do segundo (texto do Edital). 
 
Item Atividade Data - Período 
01. Site do Concurso www.saude.pmsj.ieses.org 
02. Início do Período de Inscrições quinta-feira, 30 de maio de 2019 
03. Término do Período de Inscrições sexta-feira, 28 de junho de 2019 
04. Início do Período para solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição  quinta-feira, 30 de maio de 2019 
05. Término do Período para solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição  quarta-feira, 5 de junho de 2019 
06. Divulgação da decisão dos pedidos de isenção terça-feira, 18 de junho de 2019 
07. Início do Pedido de revisão quanto ao indeferimento de pedido de isenção quarta-feira, 19 de junho de 2019 
08. Término do Pedido de revisão quanto ao indeferimento de pedido de isenção sexta-feira, 21 de junho de 2019 
09. Divulgação da decisão sobre pedidos de revisão dos indeferimentos de pedido de isenção. quarta-feira, 26 de junho de 2019 
10. Prazo limite de Pagamento da Taxa de Inscrição sexta-feira, 28 de junho de 2019 
11. Data limite para solicitação de condições especiais de prova sexta-feira, 28 de junho de 2019 
12. Data limite de entrega dos pedidos para concorrer a vagas reservadas a PcD sexta-feira, 28 de junho de 2019 
13. Divulgação da relação de inscrições deferidas  quarta-feira, 10 de julho de 2019 
14. Divulgação da decisão sobre pedidos de condições especiais de prova quarta-feira, 10 de julho de 2019 
15. Divulgação da decisão sobre pedidos para concorrer a vagas reservadas a PcD quarta-feira, 10 de julho de 2019 
16. Divulgação do ato de indeferimento de inscrições  quarta-feira, 10 de julho de 2019 

17. Início do Pedido de revisão quanto ao indeferimento de inscrições, de condições especiais de prova e da 
decisão sobre pedidos para concorrer a vagas reservadas a PcD quinta-feira, 11 de julho de 2019 

18. Término do Pedido de revisão quanto ao indeferimento de inscrições, de condições especiais de prova e 
da decisão sobre pedidos para concorrer a vagas reservadas a PcD sexta-feira, 12 de julho de 2019 

19. Divulgação da decisão dos pedidos de revisão  quarta-feira, 24 de julho de 2019 
20. Expedição do Documento de Confirmação de Inscrição - Locais da prova objetiva quarta-feira, 24 de julho de 2019 
21. Data das provas objetivas domingo, 28 de julho de 2019 
22. Divulgação das provas objetivas e seus gabaritos segunda-feira, 29 de julho de 2019 
23. Início do Pedido de revisão de questões da prova objetiva segunda-feira, 29 de julho de 2019 
24. Término do Pedido de revisão de questões da prova objetiva quarta-feira, 31 de julho de 2019 
25. Divulgação da decisão dos pedidos de revisão de questões e do gabarito definitivo da prova objetiva quarta-feira, 21 de agosto de 2019 
26. Divulgação dos Boletins Individuais de Desempenho – avaliação da prova e dos pontos quarta-feira, 21 de agosto de 2019 
27. Início do Pedido de revisão dos resultados (BDI)  quinta-feira, 22 de agosto de 2019 
28. Término do Pedido de revisão dos resultados (BDI)  sexta-feira, 23 de agosto de 2019 
29. Julgamento dos pedidos de revisão (BDI) e classificação final quarta-feira, 28 de agosto de 2019 
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PORTARIA SA Nº 519/2019
Publicação Nº 2036964

P O R T A R I A- SA - N.º 519/2019

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art. 91, da Lei n° 
2.761/95 – Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). ROSILANE CAPISTRANO NUNES DA SILVA, matrícula n.º 21762-0, lotado (a) na Secretaria de Edu-
cação, no cargo de Auxiliar de Ensino, readaptação funcional por 90 (noventa) dias de 13.05.2019 a 10.08.2019.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 13 de Maio de 2019.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 13 de Maio de 2019.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração
 

PORTARIA SA Nº 520/2019
Publicação Nº 2036968

P O R T A R I A- SA - N.º 520/2019

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art. 91, da Lei n° 
2.761/95 – Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:
I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). JOSÉ NICOLAU SCHMITT, matrícula n.º 1828-7, lotado (a) na Secretaria de Educação, no cargo de 
motorista, readaptação funcional por 90 (noventa) dias de 07.05.2019 a 04.08.2019.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 13 de Maio de 2019.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 13 de Maio de 2019.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração
 

PORTARIA SA Nº 521/2019
Publicação Nº 2036970

P O R T A R I A- SA - N.º 521/2019

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr. (a) SONIA REGINA POSSO DE ALMEIDA, matrícula nº 1644-6, lotado (a) na Secretaria de Educação, no 
cargo de Professor, Licença Saúde por 60 (sessenta) dias de 29.04.2019 a 27.06.2019.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 29 de Abril de 2019.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
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Paço Municipal em São José (SC), 22 de Maio de 2019.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA Nº 522/2019
Publicação Nº 2036971

P O R T A R I A- SA - N.º 522/2019

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr. (a) EDSON LUIZ FORTES, matrícula nº 21636-4, lotado (a) na Secretaria de Educação, no cargo de 
Professor, Licença Saúde por 60 (sessenta) dias de 26.04.2019 a 24.06.2019.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 26 de Abril de 2019.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 22 de Maio de 2019.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA Nº 523/2019
Publicação Nº 2036976

P O R T A R I A- SA - N.º 523/2019

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr. (a) MARILDA VALERIA RIOS DE SOUZA, matrícula nº 18855-7, lotado (a) na Secretaria de Educação, no 
cargo de Professor, Licença Saúde por 30 (trinta) dias de 26.04.2019 a 25.05.2019.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 26 de Abril de 2019.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 22 de Maio de 2019.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA Nº 524/2019
Publicação Nº 2036978

P O R T A R I A- SA - N.º 524/2019

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art. 91, da Lei n° 
2.761/95 – Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:
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I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). IVONETE MARIA VENTURA COELHO, matrícula n.º 35667-0, lotado (a) na Secretaria de Educação, 
no cargo de auxiliar de sala, readaptação funcional por 90 (noventa) dias de 30.04.2019 a 28.07.2019.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 30 de Maio de 2019.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 22 de Maio de 2019.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração
 

PORTARIA SA Nº 525/2019
Publicação Nº 2036985

P O R T A R I A- SA - N.º 525/2019

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
108 da Lei n.º 2.248/91, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder à servidora Sr. (a) ALINE JOHELLEN DA SILVA FREITAS, matrícula n.º 42178-2, lotada na Secretaria de Educação, no cargo de 
Auxiliar de Ensino, licença maternidade por 180 (cento e oitenta) dias, a partir de 02.05.2019 a 28.10.2019.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 22 de Maio de 2019.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA Nº 526/2019
Publicação Nº 2036988

P O R T A R I A- SA - N.º 526/2019

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr. (a) RAQUEL BLEYER FERREIRA PEDROZO, matrícula nº 11651-3, lotado (a) na Secretaria de Educação, 
no cargo de Professor, Licença Saúde por 30 (trinta) dias de 02.05.2019 a 31.05.2019.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 22 de Maio de 2019.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração
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PORTARIA SA Nº 527/2019
Publicação Nº 2036992

P O R T A R I A- SA - N.º 527/2019

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art. 91, da Lei n° 
2.761/95 – Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). MARISA ADELINA SCHEIDT, matrícula n.º 3357-0, lotado (a) na Secretaria de Educação, no cargo 
de Professora, readaptação funcional por 90 (noventa) dias de 12.05.2019 a 09.08.2019.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 12 de Maio de 2019.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 23 de Maio de 2019.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração
 

PORTARIA SA Nº 528/2019
Publicação Nº 2036993

P O R T A R I A- SA - N.º 527/2019

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art. 91, da Lei n° 
2.761/95 – Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). MARISA ADELINA SCHEIDT, matrícula n.º 3357-0, lotado (a) na Secretaria de Educação, no cargo 
de Professora, readaptação funcional por 90 (noventa) dias de 12.05.2019 a 09.08.2019.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 12 de Maio de 2019.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 23 de Maio de 2019.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração
 

PORTARIA SA Nº 529/2019
Publicação Nº 2037661

P O R T A R I A- SA - N.º 529/2019

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:
I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr. (a) FABIANE MARIA MARCUS, matrícula nº 428716-9, lotado (a) na Secretaria de Educação, no cargo de 
Professor, Licença Saúde por 45 (quarenta e cinco) dias de 24.04.2019 a 07.06.2019.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 24 de Abril de 2019.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
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Paço Municipal em São José (SC), 23 de Maio de 2019.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA Nº 530/2019
Publicação Nº 2037664

P O R T A R I A- SA - N.º 530/2019

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art. 91, da Lei n° 
2.761/95 – Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). IRAJA BARÃO FILHO, matrícula n.º 15490-3, lotado (a) na Secretaria de Educação, no cargo de 
Professora, readaptação funcional por 90 (noventa) dias de 12.05.2019 a 09.08.2019.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 12 de Maio de 2019.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 23 de Maio de 2019.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração
 

PORTARIA SA Nº 531/2019
Publicação Nº 2037672

P O R T A R I A- SA - N.º 531/2019

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr. (a) ALEXSANDRA DE SOUZA SIQUEIRA, matrícula nº 10807-3, lotado (a) na Secretaria de Educação, no 
cargo de Professor, Licença Saúde por 90 (noventa) dias de 08.05.2019 a 05.08.2019.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 08 de Maio de 2019.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 23 de Maio de 2019.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA Nº 532/2019
Publicação Nº 2037674

P O R T A R I A- SA - N.º 532/2019

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,
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RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr. (a) LOURDES MARIA CANAZZARO DALLA VECCHIA, matrícula nº 21770-0, lotado (a) na Secretaria de 
Educação, no cargo de supervisor escolar, Licença Saúde por 30 (trinta) dias de 06.05.2019 a 04.06.2019.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 06 de Maio de 2019.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 23 de Maio de 2019.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA Nº 533/2019
Publicação Nº 2037677

P O R T A R I A- SA - N.º 533/2019

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr. (a) LILIAN CRISTIANE ZILLI SANTOS, matrícula nº 35676-0, lotado (a) na Secretaria de Educação, no 
cargo de Auxiliar de Sala, Licença Saúde por 20 (vinte) dias de 06.05.2019 a 25.05.2019.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 06 de Maio de 2019.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 23 de Maio de 2019.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA Nº 534/2019
Publicação Nº 2037680

P O R T A R I A- SA - N.º 534/2019

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr. (a) FERNANDO BORGES DE MORAES, matrícula nº 429356-8, lotado (a) na Secretaria de Educação, no 
cargo de professor, Licença Saúde por 60 (sessenta) dias de 06.05.2019 a 04.07.2019.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 06 de Maio de 2019.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 23 de Maio de 2019.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração
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PORTARIA SA Nº 535/2019
Publicação Nº 2037681

P O R T A R I A- SA - N.º 535/2019

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr. (a) CARINA DE OLIVEIRA PULSENO, matrícula nº 429356-8, lotado (a) na Secretaria de Educação, no 
cargo de professor, Licença Saúde por 30 (trinta) dias de 07.05.2019 a 05.06.2019.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 07 de Maio de 2019.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 23 de Maio de 2019.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA Nº 536/2019
Publicação Nº 2037711

P O R T A R I A- SA - N.º 536/2019

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr. (a) SALETE CATARINA PEREIRA FARIAS, matrícula nº 35744-8, lotado (a) na Secretaria de Educação, no 
cargo de professor, Licença Saúde por 45 (quarenta e cinco) dias de 08.04.2019 a 22.05.2019.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 08 de Maio de 2019.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 23 de Maio de 2019.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA Nº 537/2019
Publicação Nº 2037716

P O R T A R I A- SA - N.º 537/2019

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:
I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr. (a) JUCILENE SOUZA CUNHA GAMBA, matrícula nº 21766-2, lotado (a) na Secretaria de Educação, no 
cargo de orientador educacional, Licença Saúde por 90 (noventa) dias de 12.04.2019 a 10.07.2019.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 12 de Abril de 2019.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
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Paço Municipal em São José (SC), 23 de Maio de 2019.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA Nº 538/2019
Publicação Nº 2037722

P O R T A R I A- SA - N.º 538/2019

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr. (a) KARINE MACHADO, matrícula nº 21589-9, lotado (a) na Secretaria de Educação, no cargo de pro-
fessor, Licença Saúde por 30 (trinta) dias de 10.04.2019 a 09.05.2019.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 10 de Abril de 2019.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 23 de Maio de 2019.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA Nº 539/2019
Publicação Nº 2037725

P O R T A R I A- SA - N.º 539/2019

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr. (a) VANESSA DE CARVALHO PEREIRA, matrícula nº 13759-6, lotado (a) na Secretaria de Educação, no 
cargo de professor, Licença Saúde por 18 (dezoito) dias de 09.04.2019 a 26.04.2019.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 09 de Abril de 2019.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 23 de Maio de 2019.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA Nº 540/2019
Publicação Nº 2037750

P O R T A R I A- SA - N.º 540/2019

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,
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RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr. (a) VALDIRENE DA SILVA CLAUSEN, matrícula nº 42162-6, lotado (a) na Secretaria de Educação, no 
cargo de professor, Licença Saúde por 60 (sessenta) dias de 24.04.2019 a 22.06.2019.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 24 de Abril de 2019.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 23 de Maio de 2019.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA Nº 541/2019
Publicação Nº 2037756

P O R T A R I A- SA - N.º 542/2019

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr. (a) SILVIA CAROLINA DIAS DOS SANTOS, matrícula nº 1410-9, lotado (a) na Secretaria de Educação, 
no cargo de agente operacional, Licença Saúde por 30 (trinta) dias de 14.04.2019 a 13.05.2019.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 14 de Abril de 2019.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 23 de Maio de 2019.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA Nº 542/2019
Publicação Nº 2037762

P O R T A R I A- SA - N.º 542/2019

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr. (a) SILVIA CAROLINA DIAS DOS SANTOS, matrícula nº 1410-9, lotado (a) na Secretaria de Educação, 
no cargo de agente operacional, Licença Saúde por 30 (trinta) dias de 14.04.2019 a 13.05.2019.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 14 de Abril de 2019.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 23 de Maio de 2019.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração
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PORTARIA SA Nº 543/2019
Publicação Nº 2037767

P O R T A R I A- SA - N.º 543/2019

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr. (a) MARIA BARBARA SOUZA E SILVA, matrícula nº 35818-5, lotado (a) na Secretaria de Educação, no 
cargo de professor, Licença Saúde por 35 (trinta e cinco) dias de 11.04.2019 a 10.05.2019.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 11 de Abril de 2019.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 23 de Maio de 2019.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA Nº 544/2019
Publicação Nº 2037784

P O R T A R I A- SA - N.º 544/2019

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr. (a) VERA LUCIA CUNHA, matrícula nº 36402-9, lotado (a) na Secretaria de Educação, no cargo de pro-
fessor, Licença Saúde por 90 (noventa) dias de 15.04.2019 a 13.07.2019.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 15 de Abril de 2019.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 23 de Maio de 2019.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA Nº 545/2019
Publicação Nº 2037788

P O R T A R I A- SA - N.º 545/2019

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:
I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr. (a) CARMEM LUCIA MEDEIROS LAUREANO, matrícula nº 10785-9, lotado (a) na Secretaria de Educação, 
no cargo de professor, Licença Saúde por 45 (quarenta e cinco) dias de 27.04.2019 a 10.06.2019.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 27 de Abril de 2019.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
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Paço Municipal em São José (SC), 23 de Maio de 2019.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA Nº 546/2019
Publicação Nº 2037792

P O R T A R I A- SA - N.º 546/2019

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
108 da Lei n.º 2.248/91, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder à servidora Sr. (a) CLEIDIMAR CUNRADI BESEN, matrícula n.º 430252-4, lotada na Secretaria de Educação, no cargo de Auxiliar 
de Sala, licença maternidade por 180 (cento e oitenta) dias, a partir de 24.04..2019 a 25.10.2019.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 24 de Maio de 2019.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 23 de Maio de 2019.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA Nº 547/2019
Publicação Nº 2037807

P O R T A R I A- SA - N.º 547/2019

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr. (a) MICHELE JUTTEL PEREIRA DOS SANTOS, matrícula nº 35745-6, lotado (a) na Secretaria de Educação, 
no cargo de professor, Licença Saúde por 90 (noventa) dias de 16.04.2019 a 14.07.2019.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 16 de Abril de 2019.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 23 de Maio de 2019.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA Nº 548/2019
Publicação Nº 2037810

P O R T A R I A- SA - N.º 548/2019

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,
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RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr. (a) LUCIANA PONTES VIDAL FIDALGO, matrícula nº 22450-2, lotado (a) na Secretaria de Educação, no 
cargo de professor, Licença Saúde por 60 (sessenta) dias de 29.04.2019 a 27.06.2019.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 29 de Abril de 2019.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 23 de Maio de 2019.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA Nº 549/2019
Publicação Nº 2037812

P O R T A R I A- SA - N.º 549/2019

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr. (a) GISELLI OSTROSKI DE SOUZA FERREIRA, matrícula nº 39822-5, lotado (a) na Secretaria de Educa-
ção, no cargo de professor, Licença Saúde por 60 (sessenta) dias de 19.04.2019 a 17.06.2019.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 19 de Abril de 2019.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 23 de Maio de 2019.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA Nº 550/2019
Publicação Nº 2037813

P O R T A R I A- SA - N.º 550/2019

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr. (a) ANDREZZA MEYER, matrícula nº 428709-6, lotado (a) na Secretaria de Educação, no cargo de pro-
fessor, Licença Saúde por 30 (trinta) dias de 29.04.2019 a 28.05.2019.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 29 de Abril de 2019.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 23 de Maio de 2019.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração
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RESOLUÇÃO Nº 12/2019/CMAS
Publicação Nº 2038070

RESOLUÇÃO Nº 12/2019/CMAS

APROVA A ENTREGA DE DOCUMENTOS PARA EMISSÃO DE ATESTADO DE FUNCIONAMENTO – ANALISADOS PELA COMISSÃO DE NORMAS 
EM 03 DE MAIO DE 2019.

O CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO JOSÉ, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Federal nº. 8.472/93 
e Lei Municipal nº. 4.308/05, conforme deliberado em Reunião Plenária Ordinária de 09 de maio de 2019;

Considerando a Resolução 34/2018/CMAS que aprova normas para expedição de atestado de funcionamento para as entidades inscritas no 
Conselho Municipal de Assistência Social de São José – CMAS/SJ;
Considerando o Parecer da Comissão de Normas do CMAS de 03 de maio de 2019, o qual aprova os documentos necessários para a emissão 
de Atestado de Funcionamento;

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a emissão de Atestado de Funcionamento para as entidades:
a) Ação Social Paroquial São Judas Tadeu;
b) Centro De Integração Empresa Escola Do Estado De Santa Catarina – CIEE/SC;
c) Educandário Santa Catarina;
d) Associação Espírita Tereza De Jesus – AETJ “Lar De Velhinhos De Zulma”;
e) Associação De Voluntários Josefenses De Ação Social – AVJAS;
f) Instituto Guga Kuerten;
g) Associação Catarinense Para Integração Do Cego – ACIC;

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

Art. 3º – Publique-se na forma da Lei.
São José (SC), 09 de maio de 2019.
SIMONE CRISTINA VIEIRA MACHADO
Presidente CMAS/SJ

RESULTADO DA TOMADA DE PREÇOS 005/2019
Publicação Nº 2038184

RESULTADO

TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2019

REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 810/2019 - PROCESSO DE COMPRAS Nº 091/2019.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 01 (UM) ELEVADOR PARA A NOVA UNI-
DADE BÁSICA DE SAÚDE DO BAIRRO SERRARIA NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ/SC.

Assim sendo, após análise da proposta apresentada, fica de tal modo classificada pelo critério de MENOR PREÇO GLOBAL a empresa:

1ª Classificada: CONSESC & NACIONAL ELEVADORES LTDA EPP: R$ 95.680,00 (noventa e cinco mil, seiscentos e oitenta reais).

São José, 28 de maio de 2019.
Júnior Palharini Garcia Paulo Dutra
Presidente da CPL Membro da CPL

Iriberto Antônio M. Júnior Humberto Alcino da Silva
Membro da CPL Membro da CPL
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Câmara muniCiPal

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - 1º QUADRIMESTRE DE 2019
Publicação Nº 2038271

 

DESPESAS COM PESSOAL

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ - SC - PODER LEGISLATIVO
CAMARA MUNICIPAL DE SAO JOSE

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS

(a)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR 

NÃO
PROCESSADOS

(b)

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MAIO/2018 A ABRIL/2019

R$ 1,00RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

262.643,8412.344.337,86DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

0,0012.139.946,32   Pessoal Ativo

0,0010.167.682,67      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

0,001.972.263,65      Obrigações Patronais

0,000,00      Benefícios Previdenciários

0,00204.391,54   Pessoal Inativo e Pensionista

0,00204.391,54      Aposentadorias, Reserva e Reformas

0,000,00      Pensões

0,000,00      Outros Benefícios Previdenciários

262.643,840,00   Outras desp. de pessoal decor. contratos terceiri. ou contratação forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,000,00DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

0,000,00   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

0,000,00   Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

0,000,00   Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

0,000,00   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

0,000,00   Abono de permanência

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II) 12.344.337,86 262.643,84

-

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais(V) (§ 13, 
art. 166 da CF)

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)

38.128.719,33

36.222.283,36

34.315.847,40

6,00

5,70

5,40

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b) 12.606.981,70 1,98

= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI)

635.478.655,53

0,00

635.478.655,53

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

% SOBRE A RCL
AJUSTADAVALORAPURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

PRESIDENTE
MICHEL DA SILVA SCHLEMPER

São José,  29/05/2019

DIRETOR FINANCEIRO
ROBERVAL ROGÉRIO WAN-DALL

TEC EM CONTAB. CRC 10.613/SC
WILMAR HINCKEL
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São José do Cedro

Prefeitura

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL N.86/2019 PREF
Publicação Nº 2037562

Extrato Retificado
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO - SC
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº86/2019
REGISTRO DE PREÇO

O Município de São José do Cedro, usando de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal 8.666/93, demais alterações 
vigentes, Lei Federal 10.520/02 e Decreto Municipal nº 5.253/2013, promove Processo Licitatório nº86/2019, Edital de Pregão Nº86/2019, 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIDÁTICOS A SEREM UTILIZADOS NAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO. Recebimento, abertura e julgamento às 09:00 horas do dia 11/06/2019, no Setor de Compras, Contratos e Licitações da Prefeitura 
Municipal, sita na Rua Jorge Lacerda 1049, São José do Cedro – SC, Edital e anexos disponível no www.prefcedro.sc.gov.br, maiores infor-
mações pelo e-mail compras@prefcedro.sc.gov.br, ou telefone: 0xx49-36436300, no Depto de Compras, das 07:45h às 11:45h e das 13:30h 
às 17:30, site da Prefeitura de São José do Cedro – SC. Antonio Plinio de Castro Silva – Prefeito Municipal.

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL N.88/2019
Publicação Nº 2037538

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO - SC
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº88/2019
REGISTRO DE PREÇO

O Município de São José do Cedro, usando de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal 8.666/93, demais alterações 
vigentes, Lei Federal 10.520/02 e Decreto Municipal nº 5.253/2013, promove Processo Licitatório nº88/2019, Edital de Pregão Nº88/2019, 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PRODUTOS DE HIGIÊNE E LIMPEZA, BOTIJÃO DE GÁS E 
CARGA DE GÁS PARA USO E MANUTENÇÃO DOS TRABALHOS DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HABITAÇÃO E CENTRO 
DE REFERÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS). Recebimento, abertura e julgamento às 09:00 horas do dia 13/06/2019, no Setor de 
Compras, Contratos e Licitações da Prefeitura Municipal, sita na Rua Jorge Lacerda 1049, São José do Cedro – SC, Edital e anexos disponível 
no www.prefcedro.sc.gov.br, maiores informações pelo e-mail compras@prefcedro.sc.gov.br, ou telefone: 0xx49-36436300, no Depto de 
Compras, das 07:45h às 11:45h e das 13:30h às 17:30, site da Prefeitura de São José do Cedro – SC. Antonio Plinio de Castro Silva – Pre-
feito Municipal.

http://www.prefcedro.sc.gov.br
mailto:compras@prefcedro.sc.gov.br
http://www.prefcedro.sc.gov.br
mailto:compras@prefcedro.sc.gov.br
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São Lourenço do Oeste

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 085/2019 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2019
Publicação Nº 2038078

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 085/2019
DISPENSA DE LICITAÇÃO: Nº 004/2019
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL COMERCIAL COM ÁREA DE 466,34M², LOCALIZADO NA AVENIDA BRASIL ESQUINA COM A RUA NEREU 
RAMOS, Nº 822, 2º ANDAR, CENTRO, EM SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC, PARA FUNCIONAMENTO DA BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL 
SANTOS DUMONT VINCULADA À SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC.
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC, CNPJ: 83.021.873/0001-08
LOCADORA: RADIMILA FERNANDES DEON, CPF: 067.666.729-51
VALOR TOTAL: R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais).
RECURSO ORÇAMENTARIO: As despesas decorrentes da presente dispensa serão custeadas através de recursos próprios do Município, por 
conta do orçamento do exercício financeiro de 2019, com a seguinte rubrica orçamentária: D - 65/2019 - 08.01.13.392.4505.2.018.3.3.90.
00.00.00.00.00.00.01.0000 - Manutenção da Biblioteca Pública Municipal – Secretaria Municipal de Educação;
PERÍODO DE VIGÊNCIA: Da data de assinatura do Contrato até 31 de dezembro de 2019, com a possibilidade de prorrogação, de acordo 
com o previsto no art. 57, inc. lI, § 4º, da Lei 8.666 de 1993.
FUNDAMENTO LEGAL: art. 24, inciso X, da Lei nº 8.666/93.

São Lourenço do Oeste - SC, 30 de Maio de 2019.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 086/2019 - SRP - PR Nº 063/2019
Publicação Nº 2038097

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC
AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE–SC, ATRAVÉS DO SR. PREFEITO, torna público para conhecimento dos interessados, que rea-
lizará Sessão de Licitação no dia 11/06/2019, às 14h15min, no Centro Administrativo no endereço, Rua Duque de Caxias, 789, conforme es-
pecificado no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 086/2019. SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 063/2019. 
OBJETO: AQUISIÇÃO E TRATOR E IMPLEMENTO AGRÍCOLA PARA O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC. Informações e/ou 
cópia da íntegra deste Edital: fone (49) 3344-8500 – ramal 8502. Site www.saolourenco.sc.gov.br.

São Lourenço do Oeste – SC, 29 de Maio de 2019.
RAFAEL CALEFFI
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 6.282, DE 29 DE MAIO DE 2019.
Publicação Nº 2036838

DECRETO Nº 6.282, DE 29 DE MAIO DE 2019.

Regulamenta o arquivamento dos registros funcionais dos servidores públicos municipais, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo conferidas pelo 
art. 55, inciso VII, da Lei Orgânica do Município e com fundamento na Lei Federal n° 8.159, de 08 de janeiro de 1991, que dispõe sobre a 
política nacional de arquivos públicos e privados,

DECRETA:
Art. 1º Compete à Diretoria de Recursos Humanos e Capacitação o arquivamento de documentos relativos aos atos de pessoal da adminis-
tração direta e indireta do Poder Executivo Municipal.

Art. 2º Cada pasta para armazenamento de documentos de servidores deverá observar os seguintes elementos:
I - ser individualizada por servidor;
II - utilizar sistema de arquivamento cronológico;

http://www.saolourenco.sc.gov.br
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III - numeração sequencial de documentos, que deverão ser numerados por ordem crescente de arquivamento.

Art. 3º Os registros de que trata o artigo 1º, deverão ser armazenados de forma permanente, preferencialmente em meio eletrônico, em 
sistema informatizado especializado para tal finalidade.
§ 1º Os registros eletrônicos deverão ser armazenados em servidor de dados, que possua sistema de segurança adequada para o sigilo dos 
dados funcionais, bem como sistema de cópias de segurança com periodicidade semanal.
§ 2º Os registros funcionais realizados em ficha funcional impressa, anteriores a data da publicação deste Decreto, deverão permanecer 
junto aos documentos funcionais de cada servidor, em pasta própria, sendo proibida sua inutilização.
§ 3º Os registros funcionais eletrônicos deverão ser impressos, nos seguintes casos:
I - admissão;
II - exoneração;
III - cedência;
IV - licenças que impliquem afastamento do servidor por período maior que 120 (cento e vinte) dias;
V - registro de abertura de processo administrativo disciplinar, bem como eventuais penalidades aplicadas.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 29 de maio de 2019.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6.283, DE 29 DE MAIO DE 2019.
Publicação Nº 2037819

DECRETO Nº 6.283, DE 29 DE MAIO DE 2019.
Abre crédito adicional suplementar por excesso de arrecadação, no orçamento programa de 2019, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município, autorização contida na Lei Municipal nº 2.421, de 05 de outubro de 2018, e de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício, crédito adicional suplementar, proveniente do excesso de arrecadação, no orçamento vigente, no 
valor de até R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais) na seguinte dotação orçamentária:

13.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
13.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

10.302.4506.2.021 3.3.93.00.00.00.00.00.0.1.0002 23 Aplicações Diretas R$ 110.000,00

Art. 2º Para atendimento da suplementação de que trata o art. 1º, decorrerá a utilização do excesso de arrecadação, em conformidade 
com o que estabelece a Lei Municipal nº 2.421, de 05 de outubro de 2018 e o artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 29 de maio de 2019.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 706, DE 28 DE MAIO DE 2019.
Publicação Nº 2037748

PORTARIA Nº 706, DE 28 DE MAIO DE 2019.

PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem os 
incisos VII e IX, do artigo 55 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art.1º Exonerar, a partir de 03 de junho de 2019, o servidor público municipal ANIRTO PEREIRA APOLINÁRIO, matrícula nº 3412/01, carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, do cargo em comissão de GERENTE DE CONTROLE DE EPIDEMIOLOGIA E SERVIÇOS CONVE-
NIADOS.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta das dotações específicas do Orçamento em Execução.
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Art.3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 28 de maio de 2019.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC em:
______/________/2019.

PORTARIA Nº 707, DE 28 DE MAIO DE 2019.
Publicação Nº 2037749

PORTARIA Nº 707, DE 28 DE MAIO DE 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e com base no inciso V 
do Art. 55, e ao inciso II, letra “a”, do Art. 75, da Lei Orgânica do Município e da Lei Complementar nº 154, de 09 de setembro de 2013,

RESOLVE:
Art.1º NOMEAR, a partir de 04 de junho de 2019, o Senhor ANIRTO PEREIRA APOLINÁRIO, para exercer o Cargo em Comissão de DIRETOR 
DE ADMINISTRAÇÃO, Nível AGD-1, em conformidade com a Lei Complementar nº 154, de 09 de setembro de 2013.
Parágrafo único: Pelo exercício da função o servidor receberá Adicional de Responsabilidade nível 2 (AR-2).

Art.2ºAs despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta das dotações específicas do Orçamento em execução.

Art.4ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 28 de maio de 2019.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM em:
______/________/2019.

PORTARIA Nº 708, DE 28 DE MAIO DE 2019.
Publicação Nº 2037753

PORTARIA Nº 708, DE 28 DE MAIO DE 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e com base no inciso V 
do Art. 55, e ao inciso II, letra “a”, do Art. 75, da Lei Orgânica do Município e da Lei Complementar nº 154, de 09 de setembro de 2013,

RESOLVE:
Art.1º NOMEAR, a partir de 04 de junho de 2019, a servidora pública municipal SANDRA MARIA FERRARI, ocupante do cargo efetivo de Téc-
nico em Enfermagem matricula 3000/04, para exercer o Cargo em Comissão de GERENTE DE CONTROLE DE EPIDEMIOLOGIA E SERVIÇOS 
CONVENIADOS, Nível AGA-1, em conformidade com a Lei Complementar Nº 154, de 09 de setembro de 2013.
Parágrafo único: Pelo exercício da função a servidora receberá Adicional de Responsabilidade nível 3 (AR-3).

Art.2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta das dotações específicas do Orçamento em execução.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 28 de maio de 2019.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC em:
______/________/2019.
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PORTARIA Nº 709, DE 28 DE MAIO DE 2019.
Publicação Nº 2037759

PORTARIA Nº 709, DE 28 DE MAIO DE 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e com base no inciso V 
do Art. 55, e ao inciso II, letra “a”, do Art. 75, da Lei Orgânica do Município e da Lei Complementar nº 154, de 09 de setembro de 2013,

RESOLVE:
Art.1º NOMEAR, a partir de 03 de junho de 2019, o Senhor JOÃO MARIA LEITE, para exercer o Cargo em Comissão de GERENTE DE IN-
FRAESTRUTURA URBANA E FISCALIZAÇÃO, Nível AGA-1, em conformidade com a Lei Complementar nº 154, de 09 de setembro de 2013.
Parágrafo único: Pelo exercício da função o servidor receberá Adicional de Responsabilidade nível 3 (AR-3).

Art.2ºAs despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta das dotações específicas do Orçamento em execução.

Art.3ºFica revogada a Portaria nº480 de 19 de Março de 2019.

Art.4ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 28 de maio de 2019.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM em:
______/________/2019.

PORTARIA Nº 711, DE 28 DE MAIO DE 2019.
Publicação Nº 2037760

PORTARIA Nº 711, DE 28 DE MAIO DE 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
55, incisos VII e IX da Lei Orgânica do Município e com base no art. 100 inciso IV, da Lei Complementar nº 118 de 23 de junho de 2010,

RESOLVE:
Art.1º Conceder Licença Paternidade ao Servidor Público Municipal JONAS MACIEL, ocupante do cargo efetivo de Agente de operação de 
Veículos e Equipamentos Rodoviários, 40 (quarenta) horas semanais, matrícula nº 3298/01, no período de 28 de maio a 01 de junho de 
2019, sem prejuízo da remuneração do cargo.

Art.2º As despesas decorrentes desta Portaria, correrão por conta das dotações específicas do Orçamento em execução.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 28 de maio de 2019.

São Lourenço do Oeste - SC, 28 de maio de 2019.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
_____/_____/2019.

PORTARIA Nº 712, DE 28 DE MAIO DE 2019.
Publicação Nº 2037763

PORTARIA Nº 712, DE 28 DE MAIO DE 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
artigo 104 e 105, §1º, §2º e §3º da Lei Complementar nº 118 de 23 de junho de 2010 e de acordo com o Decreto nº 4.166, de 11 de 
fevereiro de 2011,

RESOLVE:
Art.1º Conceder licença para tratamento de saúde, a Servidora Pública Municipal VERONI CASTANHEIRA, ocupante do cargo efetivo de 
Agente Comunitário de Saúde e Combate às Endemias, matrículas nº 2012/01, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, de 27 a 31 
de maio de 2019.

Art.2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta das dotações especificas do Orçamento em execução.
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Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo a data de 27 de maio de 2019.

São Lourenço do Oeste - SC, 28 de maio de 2019.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
______/________/2019.

PORTARIA Nº 713, DE 29 DE MAIO DE 2019.
Publicação Nº 2036889

PORTARIA Nº 713, DE 29 DE MAIO DE 2019.

Determina a abertura de Processo Administrativo Disciplinar, constitui a Comissão Processante e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 55, 
inc. VII, da Lei Orgânica Municipal, combinado com o art. 171, inc. II e V e 172, inc. II, VIII e X, da Lei Complementar nº 118, de 23 de 
junho de 2010 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais);

CONSIDERANDO a denúncia recebida por este Gabinete, em 26 de março de 2019, proposta pelo Sindicato dos Trabalhadores no Serviço 
Público Municipal de São Lourenço do Oeste/SC (SITRASLO), em face do servidor público municipal, Sr. Renato Cavasini, ocupante do cargo 
de Professor de Ciências, matrícula nº 3401/01, lotado na Secretaria Municipal de Educação;

CONSIDERANDO que a denúncia relata que no dia 04 de dezembro de 2018, quando da realização do Conselho de Classe da Escola Básica 
Municipal Santa Maria Goretti, o denunciado não teria concordado com a reprovação de determinado aluno, se exaltando e passando a 
agredir verbalmente os demais profissionais presentes, dando um soco sobre a mesa e batendo a porta ao deixar a sala;

CONSIDERANDO que o denunciado teria comunicado aos alunos envolvidos e a alguns pais acerca das reprovações tratadas em sigilo no 
Conselho de Classe, e que, de acordo com a Ata confeccionada pela equipe de trabalho de referida instituição de ensino, o comportamento 
do profissional teria sido ofensivo, em desrespeito a ética e ao sigilo profissional e teria gerado insegurança e constrangimento aos colegas 
de trabalho, deixando a direção em situação delicada;

CONSIDERANDO que as condutas descritas na denúncia e documentos anexos, se comprovadas, podem ser tipificadas como: desrespeitar 
verbalmente ou por atos, pessoas do seu relacionamento profissional; faltar com os princípios de urbanidade (inc. II e V do art. 171); mau 
procedimento, ato de indisciplina ou insubordinação e ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço contra qualquer pessoa ou 
autoridades institucionais (inc. II, VIII e X do art. 172), previstas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais como infrações disciplinares 
puníveis, em tese, com a penalidade de advertência ou demissão por falta grave;

RESOLVE:
Art. 1° Determinar a abertura do competente Processo Administrativo Disciplinar, a fim de apurar eventual infração disciplinar cometida pelo 
servidor público municipal, Sr. Renato Cavasini, ocupante do cargo de Professor de Ciências, matrícula nº 3401/01.
Parágrafo único. O Processo Administrativo Disciplinar seguirá o rito Ordinário, previsto no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Art. 2° Constituir a Comissão Processante, composta pelos servidores públicos municipais estáveis a seguir identificados, de acordo com o 
art. 185, da Lei Complementar nº 118/2010:
I - Evandro Rodrigo Pandini, ocupante do cargo de Procurador - 20 horas, matrícula nº 1662/01 - Presidente;
II - Carla Rodrigues de Andrade, ocupante do cargo de Analista Administrativo, matrícula nº 1892/03 - Membro;
III - Lenir Fátima Cruzetta, ocupante do cargo de Analista Administrativo, matrícula nº 3062/02 - Membro.
Parágrafo único. Os integrantes da Comissão Processante deverão dedicar-se aos trabalhos inerentes ao processo, sem prejuízo das atribui-
ções próprias do cargo; ficando, todavia, dispensados dos serviços normais toda vez que isso se fizer necessário.

Art. 3° Determinar à Comissão constituída no artigo 2º, para que proceda a intimação do denunciado que, querendo, poderá apresentar 
defesa escrita e indicar as provas que pretenda produzir, dentro do prazo de 05 (cinco) dias.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

São Lourenço do Oeste, SC, 29 de maio de 2019.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 714, DE 29 DE MAIO DE 2019.
Publicação Nº 2037768

PORTARIA Nº 714, DE 29 DE MAIO DE 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
55, incisos VII e IX da Lei Orgânica do Município, com base no artigo 38 da Lei Municipal nº 090, de 26/12/2007, combinado com a Lei 1.742 
de 09/04/2008, de acordo com o Processo Seletivo 09/2018, homologado pelo Decreto nº 6.173, de 02 de janeiro de 2019,

RESOLVE:
Art.1º Admitir, em caráter temporário, pelo período de 03 de junho a 1º de julho de 2019, a Senhora JAQUELINE NOVELLO BORGES no 
cargo de Professor Não Habilitado – ACT, para atuar na disciplina de Espanhol, 10 (dez) horas semanais turno matutino, na EBM Irmã Cecília.
Parágrafo único. O período de contratação previsto no caput é o prazo máximo de duração do contrato de trabalho, podendo o Município, 
a bem do interesse público, rescindi-lo a qualquer tempo.

Art.2º A remuneração para o cargo está prevista na Lei nº 1.742, de 09 de Abril de 2008, acrescido de adicional de carga horária previsto 
na referida lei.
Art. 3º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta das dotações específicas do Orçamento em Execução.

Art.4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 29 de maio de 2019.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
______/________/2019.

PORTARIA Nº 715, DE 29 DE MAIO DE 2019.
Publicação Nº 2037991

PORTARIA Nº 715, DE 29 DE MAIO DE 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
artigo 96, da Lei Complementar nº 118, de 23 de Junho de 2010,

RESOLVE:
Art.1° Conceder férias, ao servidor público municipal GETULIO LUZZATTO, ocupante do cargo efetivo de Agente de Operação de Veículos e 
Equipamentos Rodoviários, matrícula nº 1723/01, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, no período de 17 de junho a 16 de julho 
de 2019, referente ao período aquisitivo 2018/2019.

Art.2° As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta das dotações específicas do orçamento municipal em execução.

Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 29 de maio de 2019.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
______/________/2019.
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 1º QUADRIMESTRE 2019
Publicação Nº 2037504

 

DESPESAS COM PESSOAL

MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS

(a)

INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR 

NÃO

PROCESSADOS

(b)

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MAIO/2018 A ABRIL/2019

R$ 1,00RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

75.864,2335.973.371,18DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

0,0031.703.159,62   Pessoal Ativo

0,0025.777.191,96      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

0,005.925.967,66      Obrigações Patronais

0,000,00      Benefícios Previdenciários

0,00297.622,49   Pessoal Inativo e Pensionista

0,00297.622,49      Aposentadorias, Reserva e Reformas

0,000,00      Pensões

0,000,00      Outros Benefícios Previdenciários

75.864,233.972.589,07   Outras desp. de pessoal decor. contratos terceiri. ou contratação forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,00-816.712,62DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

0,0081.358,75   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

0,000,00   Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

0,00-898.071,37   Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

0,000,00   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

0,000,00   Abono de permanência

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II) 36.790.083,80 75.864,23

-

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais(V) (§ 13, 

art. 166 da CF)

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)

45.351.148,58

43.083.591,15

40.816.033,72

60,00

57,00

54,00

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b) 36.865.948,03 48,77

= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI)

76.785.247,63

1.200.000,00

75.585.247,63

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

% SOBRE A RCL

AJUSTADA

VALORAPURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

ANALISTA DE CONTROLE INTERNO

JOÃO EDUARDO LINHARES

SÃO LOURENÇO DO OESTE,  29/05/2019

GERENTE DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

SIMONE CRISTINA DE MARCO MONTEIRO

PREFEITO MUNICIPAL

RAFAEL CALEFFI
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DESPESAS COM PESSOAL

MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC - PODER EXECUTIVO

MUNICIPIO DE SAO LOURENCO DO OESTE

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS

(a)

INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR 

NÃO

PROCESSADOS

(b)

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MAIO/2018 A ABRIL/2019

R$ 1,00RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

75.864,2334.757.184,06DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

0,0030.486.972,50   Pessoal Ativo

0,0024.760.321,33      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

0,005.726.651,17      Obrigações Patronais

0,000,00      Benefícios Previdenciários

0,00297.622,49   Pessoal Inativo e Pensionista

0,00297.622,49      Aposentadorias, Reserva e Reformas

0,000,00      Pensões

0,000,00      Outros Benefícios Previdenciários

75.864,233.972.589,07   Outras desp. de pessoal decor. contratos terceiri. ou contratação forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,00-816.712,62DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

0,0081.358,75   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

0,000,00   Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

0,00-898.071,37   Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

0,000,00   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

0,000,00   Abono de permanência

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II) 35.573.896,68 75.864,23

-

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais(V) (§ 13, 

art. 166 da CF)

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)

40.816.033,72

38.775.232,03

36.734.430,35

54,00

51,30

48,60

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b) 35.649.760,91 47,16

= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI)

76.785.247,63

1.200.000,00

75.585.247,63

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

% SOBRE A RCL

AJUSTADA

VALORAPURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

ANALISTA DE CONTROLE INTERNO

JOÃO EDUARDO LINHARES

SÃO LOURENÇO DO OESTE,  29/05/2019

GERENTE DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

SIMONE CRISTINA DE MARCO MONTEIRO

PREFEITO MUNICIPAL

RAFAEL CALEFFI
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MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2019

 OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2019

Até o 3º

Quadrimestre

Até o 2º

Quadrimestre

Até o 1º

Quadrimestre

SALDO DO

EXERCÍCIO

ANTERIOR

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,000,003.855.729,493.855.729,49

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 0,000,000,000,00

PASSIVO ATUARIAL 0,000,000,000,00

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,000,000,000,00

DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA 0,000,00371.562,95588,94

RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,000,0023.645.647,24452.117,45

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,000,000,000,00

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,000,000,000,00

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS - LC 151/2015 0,000,0020.000,0020.000,00

RGF – ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

 DÍVIDA CONSOLIDADA

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2019SALDO DO

EXERCÍCIO

ANTERIOR

Até o 1º

Quadrimestre

Até o 2º

Quadrimestre

Até o 3º

Quadrimestre

R$ 1,00

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 2.464.917,11 3.417.652,83 0,00 0,00

Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00

Dívida Contratual 255.633,57 231.819,04 0,00 0,00

   Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00

      Internos 0,00 0,00 0,00 0,00

      Externos 0,00 0,00 0,00 0,00

   Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00

   Financiamentos 0,00 0,00 0,00 0,00

      Internos 0,00 0,00 0,00 0,00

      Externos 0,00 0,00 0,00 0,00

   Parcelamento e Renegociação de Dívidas 239.001,68 231.819,04 0,00 0,00

      De Tributos 239.001,68 231.819,04 0,00 0,00

      De Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00

      De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00

      Do FGTS 0,00 0,00 0,00 0,00

      Com Instituição Não Financeira 0,00 0,00 0,00 0,00

   Demais Dívidas Contratuais 16.631,89 0,00 0,00 0,00

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) - Vencidos e não Pagos 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Dívidas 2.209.283,54 3.185.833,79 0,00 0,00

DEDUÇÕES (II) 8.702.496,30 12.905.406,61 0,00 0,00

Disponibilidade de Caixa 8.658.826,78 12.861.737,09 0,00 0,00

      Disponibilidade de Caixa Bruta 8.706.619,67 15.088.388,81 0,00 0,00

      (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 47.792,89 2.226.651,72 0,00 0,00

Demais Haveres Financeiros 43.669,52 43.669,52 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

% da DC sobre a RCL [(I) / RCL]

% da DCL sobre a RCL [(III) / RCL]

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO 

FEDERAL - 120%

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 

108%

-6.237.579,19

74.091.723,86

3,33%

-8,42%

88.910.068,63

80.019.061,77

-9.487.753,78

76.785.247,63

4,45%

-12,36%

92.142.297,16

82.928.067,44

0,00

0,00

0,00%

0,00%

0,00

0,00

0,00

0,00%

0,00%

0,00

0,00

0,00

SÃO LOURENÇO DO OESTE,  29/05/2019

JOÃO EDUARDO LINHARES

ANALISTA DE CONTROLE INTERNO

RAFAEL CALEFFI

PREFEITO MUNICIPAL

SIMONE CRISTINA DE MARCO MONTEIRO

GERENTE DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

1. Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta for menor que Restos a Pagar Processados, esse saldo negativo não 

deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da "Insuficiência Financeira", no quadro "Outros Valores não integrantes da Dívida Consolidada". Assim, 

quando o cálculo de Disponibilidade de Caixa for negativo, o valor dessa linha deverá ser (0) "zero".

2. Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram incluídos no 

orçamento ou constam no orçamento e ainda não foram pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que deveriam ter sido incluídos,

os valores deverão compor a linha "Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos".

FONTE:



30/05/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2838

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1782

RGF – Anexo 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º)

GARANTIAS CONCEDIDAS

AOS ESTADOS (I)

MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL  DE 2019

SALDO DO

EXERCÍCIO

ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2019

Até o 1º

Quadrimestre

Até o 2º

Quadrimestre

Até o 3º

Quadrimestre

R$ 1,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

SALDO DO

EXERCÍCIO

ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2019

Até o 1º

Quadrimestre

Até o 2º

Quadrimestre

Até o 3º

Quadrimestre

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL 

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 22%

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 19,8%

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

0,00

16.892.754,48

15.203.479,03

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00 0,00

76.785.247,63 0,00 0,00

0,00

74.091.723,86

0,00

16.300.179,25

14.670.161,33

AOS MUNICÍPIOS (II)

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III)

0,00 0,00 0,000,00TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XI) = (VII + VIII + IX + X)

FONTE:

MEDIDAS CORRETIVAS:

DOS ESTADOS (VII)

DOS MUNICÍPIOS (VIII)

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (IX)

Em Operações de Crédito Externas

Em Operações de Crédito Interna

Em Operações de Crédito Externas

Em Operações de Crédito Interna

Em Garantia às operações de Crédito Externas

Em Garantia às operações de Crédito Internas

Em Garantia às operações de Crédito Externas

Em Garantia às operações de Crédito Internas

Em Garantia às operações de Crédito Externas

Em Garantia às operações de Crédito Internas

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,000,00

0,00 0,00 0,00

Em Operações de Crédito Externas

Em Operações de Crédito Interna

0,00

0,00

0,00

0,00

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00

0,000,00

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (X) 0,00

JOÃO EDUARDO LINHARES

ANALISTA DE CONTROLE INTERNO

SÃO LOURENÇO DO OESTE,  29/05/2019

RAFAEL CALEFFI

PREFEITO MUNICIPAL

SIMONE CRISTINA DE MARCO MONTEIRO

GERENTE DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
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MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2019/QUADRIMESTRE JANEIRO - ABRIL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO  CUMPRIMENTO DO LIMITE (VI) 

= (IIIa + V - Ia - IIa)

OPERAÇÕES VEDADAS(V)

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

Mobiliária

Contratual

Interna

Externa

Interna

Empréstimo

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Externa

Empréstimo

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

% SOBRE A RCLVALORAPURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS E INTERNAS

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 14,4%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES 

DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA
5.374.967,33

0,00

11.057.075,66

12.285.639,62

0,00

0,00

76.785.247,63 —

0,00

0,00

0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO No Quadrimestre de

referência

VALOR REALIZADO

Até o  Quadrimestre de

referência (a)

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM DÍVIDA CONSOLIDADA No Quadrimestre de

referência

VALOR REALIZADO

Até o  Quadrimestre de

referência (a)

Parcelamentos de Dívidas 0,00 0,00

Tributos 0,00 0,00

Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00

FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

0,00 0,00

0,00 0,00

16,00

14,40

7,00

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação

TOTAL (III)

SÃO LOURENÇO DO OESTE,  29/05/2019

ANALISTA DE CONTROLE INTERNO

JOÃO EDUARDO LINHARES

PREFEITO MUNICIPAL

RAFAEL CALEFFI SIMONE CRISTINA DE MARCO MONTEIRO

GERENTE DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

FONTE:
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MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC - PODER EXECUTIVO

MUNICIPIO DE SAO LOURENCO DO OESTE

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Até o 1º Quadrimestre de 2019

L.R.F., Artigo 48 - Anexo 6 R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente líquida

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%>

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%>

DESPESAS COM PESSOAL

Despesa Total com Pessoal - DTP 35.649.760,91

40.816.033,72

% SOBRE A RCL AJUSTADA

47,16

54,00

VALOR

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE/SEMESTRE

Receita Corrente líquida Ajustada

51,3038.775.232,03

Limite de Alerta (inciso II do §1° do art. 59 da LRF) - <%> 36.734.430,35 48,60

Dívida Consolidada Líquida

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Operações de Crédito Internas e Externas

Operações de Crédito por Antecipação da Receita

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

GARANTIA DE VALORES

DÍVIDA  CONSOLIDADA

RESTOS A PAGAR

% SOBRE A RCL

% SOBRE A RCL

% SOBRE A RCL

Total das Garantias Concedidas

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita

VALOR

VALOR

VALOR

-9.487.753,78

92.142.297,16

0,00

16.892.754,48

0,00

12.285.639,62

0,00

-12,36

120,00

0,00

22,00

0,00

16,00

0,00

5.374.967,33 7,00

Valor Total

RESTOS A PAGAR

EMPENHADOS E NÃO

LIQUIDADOS DO

EXERCÍCIO

18.079.128,02

DISPONIBILIDADE DE

CAIXA LÍQUIDA (APÓS A

INSCRIÇÃO EM RESTOS

A PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO )

(5.882.772,64)

76.785.247,63

75.585.247,63

FONTE:

SÃO LOURENÇO DO OESTE,  29/05/2019

JOÃO EDUARDO LINHARES

ANALISTA DE CONTROLE INTERNO

RAFAEL CALEFFI

PREFEITO MUNICIPAL

SIMONE CRISTINA DE MARCO MONTEIRO

GERENTE DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
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JANEIRO A ABRIL 2019/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

0,00

59,11

36,30

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

84,51

0,00

6,42

38,08

40,52

0,00

0,00

40,36

34,87

0,00

36,85

0,00

0,00

38,80

41.460.300,00

1.200.000,00

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 

1.1.1- IPTU

1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU

 RECEITAS DO ENSINO

PREVISÃO

ATUALIZADA

(a)

9.944.900,00

4.237.300,004.237.300,00

9.944.900,00

PREVISÃO

INICIAL

1.102.500,001.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI

1.2.1- ITBI

1.2.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI

3.405.100,001.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

1.3.1- ISS

1.3.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF

1.102.500,00

3.405.100,00

86.100,00

3.319.000,00

1.200.000,00

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)

4.000.000,00

237.300,00

1.102.500,00

0,00

R$ 1,00

2.665.827,55

101.153,93

2.766.981,48

298.216,12

6.670,89

304.887,01

1.864.920,33

50.657,55

1.915.577,88

445.865,34

5.433.311,71

%

(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre

(b)

54,6354,63

42,63

65,30

66,65

27,05

0,00

27,65

58,84

56,26

56,19

37,16

4.000.000,00

1.102.500,00

_

86.100,00

3.319.000,00

237.300,00

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 41.460.300,00 15.256.375,43 36,80

2.1- Cota-Parte FPM 17.062.500,0017.062.500,00 6.193.032,47

2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b 15.960.000,0015.960.000,00 6.193.032,47

2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d 619.500,00619.500,00 0,00

2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e 483.000,00483.000,00 0,00

36,30

2.2- Cota-Parte ICMS 21.000.000,0021.000.000,00 7.738.494,68

6.300,00

73.500,00

273.000,00

6.300,00

3.045.000,00

0,00

3.045.000,00

73.500,00

273.000,00

_

2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996

2.4- Cota-Parte IPI-Exportação

2.5- Cota-Parte ITR

2.6- Cota-Parte IPVA

2.7- Cota-Parte IOF-Ouro

0,00

95.196,25

766,90

1.228.885,13

0,00

12,17

PREVISÃO

ATUALIZADA

(a)

0,00

2.117.430,00

1.659.000,00

0,00

348.180,00

81.900,00

0,00

28.350,00

231.000,00

231.000,00

0,00

0,00

232.050,00

2.580.480,00

51.405.200,0051.405.200,00

2.117.430,00

1.659.000,00

348.180,00

81.900,00

28.350,00

231.000,00

232.050,00

PREVISÃO

INICIAL

_

_

_

_

_

2.580.480,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINC. AO ENSINO

 FUNDEB

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE

6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8)

5.1- Transferências do Salário-Educação

5.2- Transferências Diretas - PDDE

5.3- Transferências Diretas - PNAE

5.4- Transferências Diretas - PNATE

5.5- Outras Transferências do FNDE

5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE

6.1- Transferências de Convênios

6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios

%

(c) = (b/a)x100

36,85

0,00

34,87

12,17

40,36

37,15

37,07

37,80

38,80

Até o Bimestre

(b)

1.238.606,50

1.547.698,94

0,00

19.039,26

153,37

245.777,24

5.850.581,78

5.819.547,72

3.051.275,31

PREVISÃO

ATUALIZADA

(a)

3.192.000,00

4.200.000,00

14.700,00

54.600,00

1.260,00

609.000,00

15.750.000,00

15.697.500,00

8.071.560,00

PREVISÃO

INICIAL

8.071.560,00

3.192.000,00

4.200.000,00

14.700,00

54.600,00

1.260,00

609.000,00

15.750.000,00

15.697.500,00

_

52.500,00

7.625.940,00

0,00

31.034,06

2.768.272,41

0,00

52.500,00

7.625.940,00

ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 – 10)

10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1)

10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.2)

10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.3)

10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.4)

10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))

10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.6)

11.2- Complementação da União ao FUNDEB

11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB

11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB

20.689.687,14

0,00

672.277,60

0,00

132.592,80

5.257,12

0,00

23.957,28

834.084,80

0,00

0,00

0,00

0,00

99.131,44

933.216,24

40,25

%

(c) = (b/a)x100

Até o Bimestre

(b)

RECEITAS REALIZADAS

42,72

36,16

39,39

231.000,00

RECEITAS REALIZADAS



30/05/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2838

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1799

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Continuação 2/3

JANEIRO A ABRIL 2019/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

167.387,75

0,00

0,00

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

14- OUTRAS DESPESAS

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17)

19 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQÜENTE

20 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2018 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

21 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2019 ²

13.1- Com Educação Infantil

13.2- Com Ensino Fundamental

14.1- Com Educação Infantil

14.2- Com Ensino Fundamental

16.1 - FUNDEB 60%

16.2 - FUNDEB 40%

17.1 - FUNDEB 60%

17.2 - FUNDEB 40%

19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério¹ (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB

VALOR

VALOR

0,00

4.889.506,48

55,80

27,78

16,43

_

_

0,000,00

_

167.387,75

5.838.387,754.846.000,00 25,691.499.807,774.360.246,87

9.450.000,00

3.255.000,00

6.195.000,00

6.300.000,00

1.454.000,00 1.858.161,00

7.696.548,75

5.370.000,00

2.850.839,00

8.220.839,00

15.917.387,7515.750.000,00

%

(h)=(g/d)x100

39,71

34,55

42,45

21,11

6,74

30,724.889.506,48

125.214,06

1.625.021,83

2.279.583,24

984.901,41

3.264.484,653.264.484,65

984.901,41

2.279.583,24

1.140.355,88

5.500.602,75

8.765.087,40

DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(d)

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre

(g)

Até o Bimestre

(e)

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14)

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB

74,68

61,37

71,47

42,45

34,55

55,07

39,71

DESPESAS EMPENHADAS

%

(f)=(e/d)x100

22.1- Creche

22- EDUCAÇÃO INFANTIL

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)

30 - DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

36- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22 + 23) – (35))

37- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36) / (3) x 100) % - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%

22.1.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

3.036.377,61

14,68

4.870.050,00

0,00

0,00

0,00

4.750.140,00

0,00

0,00

0,00

0,00

20.661.190,00

4.870.050,00

0,00

0,00

0,00

0,00

4.750.140,00

0,00

0,00

0,00

0,00

%

(f)=(e/d)x100

43,68

0,00

0,00

0,00

59,24

55,05

0,00

0,00

0,00

0,00

Até o Bimestre

(e)

2.127.372,29

0,00

0,00

0,00

6.639.830,11

2.615.090,46

0,00

0,00

0,00

0,00

Até o Bimestre

(g)

1.111.815,47

0,00

0,00

0,00

0,00

3.779.391,01

1.080.831,29

0,00

0,00

0,00

0,00

%

(h)=(g/d)x100

22,83

0,00

0,00

0,00

33,72

22,75

0,00

0,00

0,00

0,00

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

20.828.577,75

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

11.382.292,86

0,00

0,00 0,00

0,000,00

15.791.140,00 15.958.527,75 9.254.920,57

0,00

0,00 0,00

57,99

0,00 0,00 0,00

30,464.860.222,30

0,00 0,00

0,00 0,00

VALOR

54,65

_

_

5.972.037,77

0,00

28,67

DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(d)

11.041.000,00 11.208.387,75

24- ENSINO MÉDIO

25- ENSINO SUPERIOR

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

27- OUTRAS

28- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (22 + 23 + 24 + 25 + 26 + 27)

23.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

22.1.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

22.2.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

22.2.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

22.2- Pré-escola

23- ENSINO FUNDAMENTAL

2.768.272,41

0,00

 OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA

FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO

INICIAL

39 - DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO 

SALÁRIO-EDUCAÇÃO

40- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO

41- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO 

ENSINO

42 - TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS 

PARA 

FINANCIAMENTO DO ENSINO (38 + 39 + 40 + 41)

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre

(e)

Até o Bimestre

(g)

%

(h)=(g/d)x100

38- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS 

RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

0,00 0,00 0,00 0,000,00

1.684.200,00 1.684.200,00 443,04 443,04 0,03

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

433.230,00 1.320.720,11 1.173.574,61 482.128,50 36,50

2.117.430,00 3.004.920,11 1.174.017,65 482.571,54 16,06

%

(f)=(e/d)x100

0,00

39,07

43- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (28 + 42) 22.778.620,00 23.833.497,86 12.556.310,51 52,68 6.454.609,31 27,08

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

44- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

44.1 - Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino

44.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB

SALDO ATÉ O BIMESTRE

0,00

0,00

0,00

CANCELADO EM 2019

(j)

0,00

0,00

0,00

0,03

0,00

88,86

33- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 4

34- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

VINCULADOS AO ENSINO = (44 j)

35- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29 + 30 + 31 + 32 + 33 + 34) 2.935.660,16

0,00

167.387,7531- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Continuação 3/3

JANEIRO A ABRIL 2019/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

48- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE

47.2 Restos a Pagar

47.1 Orçamento do Exercício

47- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE

46- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE

0,00 0,00

5.819.547,72 672.277,60

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

31.034,06 23.287,47

50- (+) Ajustes

50.1.(+) Retenções

45- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

0,00 0,00

695.565,075.850.581,7849- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

50.2.(-) Valores a recuperar

50.3.(+) Outros valores extraorçamentários

50.4.(+) Conciliação bancária 0,00 0,00

51- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO 5.850.581,78 695.565,07

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00 0,00

SÃO LOURENÇO DO OESTE,  29/05/2019

PREFEITO MUNICIPAL

RAFAEL CALEFFI

CONTADOR CRC/SC 031534/O-9

ANTONIO JOCENEI WAISS DOS SANTOS JOÃO EDUARDO LINHARES

ANALISTA DE CONTROLE INTERNO

FONTE:

¹ Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

² Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser

utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional."

³ Caput do art. 212 da CF/1988

4

5

6

Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício

Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.

Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento poderá ser feito com base na despesa empenhada ou na despesa liquidada.

No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.

7
Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre.
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Município de SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2019/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

R$ 1,00LRF, Art. 48 - Anexo 14

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

Até o Bimestre

RECEITAS

Previsão Inicial 71.715.000,00

Previsão Atualizada 71.715.000,00

Receitas Realizadas 30.016.249,62

Déficit Orçamentário 0,00

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 775.067,69

DESPESAS

Dotação Inicial 71.715.000,00

Créditos Adicionais 10.310.639,19

Dotação Atualizada 82.025.639,19

Despesas Empenhadas 48.776.809,22

Despesas Liquidadas 25.284.338,58

Despesas pagas 23.145.671,79

Superavit Orçamentário 4.731.911,04

Até o Bimestre

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO

48.776.809,22Despesas Empenhadas

25.284.338,58Despesas Liquidadas

Até o Bimestre

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

76.785.247,63Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

541.396,72   Receitas Previdenciárias Realizadas

0,00   Despesas Previdenciárias Liquidadas

541.396,72   Resultado Previdenciário

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

0,00   Receitas Previdenciárias Realizadas

0,00   Despesas Previdenciárias Liquidadas

0,00   Resultado Previdenciário

% em Relação à

Meta (b/a)
RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

Resultado Apurado

até o Bimestre (b)

1.904,41

-486,955.599.919,27

5.612.788,32

Meta Fixada no

Anexo de Metas

Fiscais da LDO (a)

-1.150.000,00

294.726,50Resultado Primário

Resultado Nominal

Inscrição Cancelamento até o

Bimestre

Pagamento até o

Bimestre

Saldo

 a Pagar

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 452.117,45 0,00 211.608,23 240.509,22

EXECUTIVO 452.117,45 0,00 211.608,23 240.509,22

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 47.792,89 0,00 47.140,58 652,31

EXECUTIVO 47.792,89 0,00 47.140,58 652,31

TOTAL: 499.910,34 0,00 258.748,81 241.161,53

Valor apurado até o

Bimestre

% Mínimo a Aplicar

no Exercício

Limites Constitucionais Anuais

% Aplicado até o

Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do 

Ensino

3.264.484,65 60% 55,80

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação 

Infantil e Ensino Fundamental

3.036.377,61 25% 14,68

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

Continua 1/2
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Município de SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2019/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

Continuação 2/2

R$ 1,00LRF, Art. 48 - Anexo 14

FONTE:

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas

em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão

segregadas em:

. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por

força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

PREFEITO MUNICIPAL

RAFAEL CALEFFI

SÃO LOURENÇO DO OESTE,  29/05/2019

CONTADOR CRC/SC 031534/O-9

ANTONIO JOCENEI WAISS DOS SANTOS

ANALISTA DE CONTROLE INTERNO

JOÃO EDUARDO LINHARES

Valor apurado até o

Bimestre

Saldo não RealizadoRECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

Receitas de Operações de Crédito 1.000.000,00 -1.000.000,00

Despesa de Capital Líquida 2.578.850,69 12.977.921,15

2019 2029 2039 2054PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Plano Previdenciário

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Plano Financeiro

0,00

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

Valor apurado até o

Bimestre

0,00

0,00

Saldo a Realizar

0,00

0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de 

impostos

Valor apurado até o

Bimestre

3.808.460,68

% Mínimo a Aplicar

no Exercício

15,00

Limite Constitucional Anual

18,41

% Aplicado até o

Bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Total das despesas/RCL (%)

Valor apurado no exercício corrente

0,00

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP
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São Miguel da Boa Vista

Prefeitura
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Município de SAO MIGUEL DA BOA VISTA - SC

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2019/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

R$ 1,00LRF, Art. 48 - Anexo 14

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre

RECEITAS

Previsão Inicial 18.694.245,72

Previsão Atualizada 18.694.245,72

Receitas Realizadas 4.606.645,42

Déficit Orçamentário 0,00

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 242.726,63

DESPESAS

Dotação Inicial 18.694.245,72

Créditos Adicionais 1.773.758,02

Dotação Atualizada 20.468.003,74

Despesas Empenhadas 6.181.088,51

Despesas Liquidadas 4.496.947,85

Despesas pagas 3.686.188,61

Superavit Orçamentário 109.697,57

Até o Bimestre
DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO

6.181.088,51Despesas Empenhadas
4.496.947,85Despesas Liquidadas

Até o Bimestre
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

12.118.471,32Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre
RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

0,00   Receitas Previdenciárias Realizadas

0,00   Despesas Previdenciárias Liquidadas

0,00   Resultado Previdenciário

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

0,00   Receitas Previdenciárias Realizadas

0,00   Despesas Previdenciárias Liquidadas

0,00   Resultado Previdenciário

% em Relação à
Meta (b/a)RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

Resultado Apurado
até o Bimestre (b)

0,00

0,00126.403,11

109.103,33

Meta Fixada no
Anexo de Metas

Fiscais da LDO (a)

0,00

0,00Resultado Primário

Resultado Nominal

Inscrição Cancelamento até o
Bimestre

Pagamento até o
Bimestre

Saldo
 a PagarRESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 338.787,72 2.899,78 298.571,85 37.316,09

EXECUTIVO 338.787,72 2.899,78 298.571,85 37.316,09

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 29.398,32 0,00 29.398,32 0,00

EXECUTIVO 29.398,32 0,00 29.398,32 0,00

TOTAL: 368.186,04 2.899,78 327.970,17 37.316,09

Valor apurado até o
Bimestre

% Mínimo a Aplicar
no Exercício

Limites Constitucionais Anuais

% Aplicado até o
Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino

197.923,61 60% 83,75
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação 
Infantil e Ensino Fundamental

1.212.561,30 25% 28,52

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

Continua 1/2
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RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

Município de SAO MIGUEL DA BOA VISTA - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME DE PREVIDÊNCIA

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

2018 a 2093

R$ 1,00

PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(b)

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

c = ( a - b )

SALDO FINANCEIRO
DO EXERCÍCIO

(d)=("d" exercício anterior) + (c)

2018 0,00 0,00 0,00 0,00
2019 0,00 0,00 0,00 0,00
2020 0,00 0,00 0,00 0,00
2021 0,00 0,00 0,00 0,00
2022 0,00 0,00 0,00 0,00
2023 0,00 0,00 0,00 0,00
2024 0,00 0,00 0,00 0,00
2025 0,00 0,00 0,00 0,00
2026 0,00 0,00 0,00 0,00
2027 0,00 0,00 0,00 0,00
2028 0,00 0,00 0,00 0,00
2029 0,00 0,00 0,00 0,00
2030 0,00 0,00 0,00 0,00
2031 0,00 0,00 0,00 0,00
2032 0,00 0,00 0,00 0,00
2033 0,00 0,00 0,00 0,00
2034 0,00 0,00 0,00 0,00
2035 0,00 0,00 0,00 0,00
2036 0,00 0,00 0,00 0,00
2037 0,00 0,00 0,00 0,00
2038 0,00 0,00 0,00 0,00
2039 0,00 0,00 0,00 0,00
2040 0,00 0,00 0,00 0,00
2041 0,00 0,00 0,00 0,00
2042 0,00 0,00 0,00 0,00
2043 0,00 0,00 0,00 0,00
2044 0,00 0,00 0,00 0,00
2045 0,00 0,00 0,00 0,00
2046 0,00 0,00 0,00 0,00
2047 0,00 0,00 0,00 0,00
2048 0,00 0,00 0,00 0,00
2049 0,00 0,00 0,00 0,00
2050 0,00 0,00 0,00 0,00
2051 0,00 0,00 0,00 0,00
2052 0,00 0,00 0,00 0,00
2053 0,00 0,00 0,00 0,00
2054 0,00 0,00 0,00 0,00
2055 0,00 0,00 0,00 0,00
2056 0,00 0,00 0,00 0,00
2057 0,00 0,00 0,00 0,00
2058 0,00 0,00 0,00 0,00
2059 0,00 0,00 0,00 0,00
2060 0,00 0,00 0,00 0,00
2061 0,00 0,00 0,00 0,00
2062 0,00 0,00 0,00 0,00
2063 0,00 0,00 0,00 0,00
2064 0,00 0,00 0,00 0,00
2065 0,00 0,00 0,00 0,00
2066 0,00 0,00 0,00 0,00
2067 0,00 0,00 0,00 0,00
2068 0,00 0,00 0,00 0,00
2069 0,00 0,00 0,00 0,00
2070 0,00 0,00 0,00 0,00
2071 0,00 0,00 0,00 0,00
2072 0,00 0,00 0,00 0,00
2073 0,00 0,00 0,00 0,00
2074 0,00 0,00 0,00 0,00
2075 0,00 0,00 0,00 0,00
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RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

Município de SAO MIGUEL DA BOA VISTA - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME DE PREVIDÊNCIA

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

2018 a 2093

R$ 1,00

PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(b)

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

c = ( a - b )

SALDO FINANCEIRO
DO EXERCÍCIO

(d)=("d" exercício anterior) + (c)

2076 0,00 0,00 0,00 0,00
2077 0,00 0,00 0,00 0,00
2078 0,00 0,00 0,00 0,00
2079 0,00 0,00 0,00 0,00
2080 0,00 0,00 0,00 0,00
2081 0,00 0,00 0,00 0,00
2082 0,00 0,00 0,00 0,00
2083 0,00 0,00 0,00 0,00
2084 0,00 0,00 0,00 0,00
2085 0,00 0,00 0,00 0,00
2086 0,00 0,00 0,00 0,00
2087 0,00 0,00 0,00 0,00
2088 0,00 0,00 0,00 0,00
2089 0,00 0,00 0,00 0,00
2090 0,00 0,00 0,00 0,00
2091 0,00 0,00 0,00 0,00
2092 0,00 0,00 0,00 0,00
2093 0,00 0,00 0,00 0,00

Projeção atuarial elaborada em 30/04/2019 e oficialmente enviada para o Ministério da Previdência Social - MPS.

FONTE:
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DEMOSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL 02 BIMESTRE 2019
Publicação Nº 2037892

 

RREO – Anexo 5 (LRF, art 53, inciso III)

Município de SAO MIGUEL DA BOA VISTA - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2019/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

R$ 1,00

 DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA

SALDO

Em 28 Fev 2019
(B)

Em 31 Dez 2018
(A)

Em 30 Abr 2019
(C)

DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 191.484,35 149.984,02 657.567,88

DEDUÇÕES (II) 2.524.911,39 2.661.355,54 2.385.418,42

   Disponibilidade de Caixa 2.524.911,39 2.661.355,54 2.385.418,42

      Disponibilidade de Caixa Bruta 2.554.309,71 2.856.157,09 3.196.177,66

      (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 29.398,32 194.801,55 810.759,24

   Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 0,00 0,00 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 191.484,35 149.984,02 657.567,88

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV - V)

VALOR

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

 RESULTADO NOMINAL

 DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

-149.984,02

No Bimestre
(Vlc - Vlb)

-507.583,86

-191.484,35 -657.567,88

Jan a Abr 2019
(Vlc - Vla)

-466.083,53

599.980,00

PERÍODO DE REFERÊNCIA

FONTE:
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DEMOSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR DO PODER E ORGAO 02 BIMESTRE 2019
Publicação Nº 2037894
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São Miguel do Oeste

Prefeitura

PROC 140/2019 - PREFEITURA
Publicação Nº 2037774

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PROCESSO DE LICITAÇÃO N. 140/2019
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 20/2019

O Município de São Miguel do Oeste - SC, a partir do Secretário Municipal de Administração e Finanças Leva ao conhecimento dos interessa-
dos que realizou licitação na Modalidade de Dispensa de Licitação tendo como objeto: contratação de empresa para serviços de funilaria com 
fornecimento de materiais para instalação de calha padrão e tubos de pvc para escoamento pluvial do Salão Comunitária na Linha Nossa Se-
nhora Aparecida, de propriedade do município de São Miguel do Oeste, cfe. Matricula nº 25914, 14380 e 537. Contratado: TIAGO ALBERTO 
BENETTI 06960497914. Valor Total de R$ 9.800,00. Licitação regida pela Lei Federal n. 8.666/93 e alterações vigentes. Maiores informações 
poderão ser obtidas junto ao Departamento de Compras desta Municipalidade ou sito a Rua Marcilio Dias, 1199, fone (0xx49)36312006.
São Miguel do Oeste – SC, 29 de maio de 2019.
ALENCAR BARBIERI
Secretário de Administração e Finanças

PROC 20/2019 - ASSISTÊNCIA SOCIAL
Publicação Nº 2037131

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROCESSO LICITATÓRIO N° 20/2019
PREGÃO PRESENCIAL N° 14/2019
O Fundo Municipal de Assistência Social através de sua Gestora, leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na mo-
dalidade de Pregão, Tipo Menor Preço por Item.
OBJETO: Registro de Preços para futuro e eventual aquisição de gêneros alimentícios destinados para o Centro de Referência Especializado 
de Assistência Social – CRAS I e II, Centro de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS, Grupos de Idosos atendidos pela 
Secretaria e para o Abrigo Institucional Cantinho Acolhedor, de acordo com o anexo I do Edital.
Entrega: Até as 08h45min. do dia 13 de junho de 2019.
Abertura: às 09h do mesmo dia.
Licitação regida pela Lei Federal nº 10.520 e 8.666/93 e alterações vigentes.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento
de Compras desta Municipalidade sito a Rua Marcilio Dias, nº
1199, fone (0xx49) 3631 2005 e o edital na integra no pelo site:
www.saomiguel.sc.gov.br
São Miguel do Oeste/SC, 29 de maio de 2019.
ANDREIA APARECIDA DA SILVA REBELATO
Secretaria Municipal de Assistência Social

REVOGAR
Publicação Nº 2036865

EDITAL DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
Processo Licitatório nº 127/2019
Edital Pregão Presencial nº 95/2019
O Senhor Secretário Municipal de Administração e Finanças, no uso de suas atribuições legais e regimentais, na forma da legislação vigen-
te, e, considerando a falta de descrição de vários itens no referido processo licitatório, decido revogar o Processo Licitatório, com base no 
Art.49 da Lei 8.666/93.
São Miguel do Oeste- SC, 29 de maio de 2019.
ALENCAR BARBIERI
Secretário de Administração e Finanças
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São Pedro de Alcântara

Prefeitura

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 073/2019
Publicação Nº 2037399

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 073/2019

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, com sede 
na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 01.613.101/0001-09, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. ERNEI JOSÉ STAHELIN, doravante denominado simplesmente PREFEITURA, e de outro lado o Sr. DIEGO FERNANDO EGER, 
residente na Rua Geral Barro Branco, nº 4 – São Pedro de Alcântara/SC, inscrito no CPF sob nº. 082.301.099-66, PIS/PASEP 200.55322.28-
4, doravante denominado contratado sob as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO, DESCRIÇÃO E LOCALIZAÇÃO
Este contrato tem como objeto a prestação de serviços de instrutor de dança para atuar com o Grupo Folclórico Infanto Juvenil do Município 
de São Pedro de Alcântara.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO
O Contratante pagará ao contratado pela realização dos serviços definidos no objeto deste contrato o valor de R$ 571,43 (quinhentos e 
setenta um reais e quarenta três centavos) mensais.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO
O preço contratado será reajustado conforme acordo entre as partes.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO
O prazo de vigência deste Contrato será de 03/06/2019 a 31/12/2019.
Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer momento.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS
As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do Orçamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
O Contratado fica obrigado:
· A prestar os serviços definido no objeto deste contrato;
· Ensinar e reger o Grupo Folclórico Infanto Juvenil um sábado por mês;
· Sempre comparecer nos eventos quando solicitado pela Prefeitura;
· E outras obrigações vinculadas ao presente objeto.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de São José, para dirimir quaisquer dúvidas e questões deste contrato.

E por assim estarem acordados, declaram as partes aceitarem todas as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente Contrato.

São Pedro de Alcântara, 22 de maio de 2019.

ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

DIEGO FERNANDO EGER
Contratado

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 075/2019
Publicação Nº 2037402

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – 88125-000 – Fone: 48-32770122
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 075/2019

Contrato que entre si celebram O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal, Sr. ERNEI JOSÉ STAHELIN, doravante denominada simplesmente de Prefeitura e de outro lado SERRALHERIA TRIER-
VEILER, com sede em Boa Parada – São Pedro de Alcântara/SC, inscrita no CNPJ 21.267.346/0001-20, doravante denominado contratado 
sob as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO:

http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
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1.1- Este contrato tem como objeto a contratação de mão de obra especializada para serviços de solda no braço da máquina Ponkan da 
Secretaria de Obras.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO:
2.1- A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação do serviço definido na cláusula primeira o valor de R$ 250,00 (duzentos e 
cinquenta reais).

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO:
3.1- O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:
4.1- O prazo de vigência deste contrato será de 01 dia, ou seja, 28/05/2019.
4.2- Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer momento, desde que não sejam observadas as exigências acima citadas.
4.2.1- Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa da PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos na Lei 
n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS:
5.1- As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do Orçamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1- As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para dirimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia expressa 
a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
6.2- Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, as normas da Lei nº 8.666/93, os preceitos de direito público, os princípios 
da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADO assinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

São Pedro de Alcântara, 28 de maio de 2019.
ERNEI JOSÉ STAHELIN   SERRALHERIA TRIERVEILER
Prefeito Municipal   Contratado

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 074/2019
Publicação Nº 2037401

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 074/2019

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, com sede 
na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 01.613.101/0001-09, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. ERNEI JOSÉ STAHELIN, doravante denominado simplesmente PREFEITURA, e de outro lado o Sr. EDSON GUILHERME EGER, 
residente na Rua Geral Barro Branco, s/nº – São Pedro de Alcântara/SC, inscrito no CPF sob nº. 088.683.659-01, PIS/PASEP 200.55322.35-
7, doravante denominado contratado sob as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO, DESCRIÇÃO E LOCALIZAÇÃO
Este contrato tem como objeto a prestação de serviços de instrutor de dança para atuar com o Grupo Folclórico Infanto Juvenil do Município 
de São Pedro de Alcântara.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO
O Contratante pagará ao contratado pela realização dos serviços definidos no objeto deste contrato, o valor de R$ 571,43 (quinhentos e 
setenta um reais e quarenta três centavos) mensais.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO
O preço contratado será reajustado conforme acordo entre as partes.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO
O prazo de vigência deste Contrato será de 03/06/2019 a 31/12/2019.
Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer momento.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS
As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do Orçamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
O Contratado fica obrigado:
· A prestar os serviços definido no objeto deste contrato;
· Ensinar e reger o Grupo Folclórico Infanto Juvenil, um sábado por mês;
· Sempre comparecer nos eventos quando solicitado pela Prefeitura;
· E outras obrigações vinculadas ao presente objeto.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO
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Fica eleito o Foro da Comarca de São José, para dirimir quaisquer dúvidas e questões deste contrato.

E por assim estarem acordados, declaram as partes aceitarem todas as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente Contrato.

São Pedro de Alcântara, 22 de maio de 2019.

ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

EDSON GUILHERME EGER
Contratado

DECRETO N°073/2019
Publicação Nº 2037397

 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Sés Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 001- Centro
CEP: 88.125-000 FONE/FAX (048) 3277-0122/3277-0219.
www.pmspa.sc.gov.br/ gabinete@pmspa.sc.gov.br

DECRETO N°073/2019
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro no Orçamento Fiscal Vigente da Prefeitura Municipal de São Pedro de Alcântara.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legal e de con-
formidade com a autorização que lhe confere a o art. 5º da Lei n° 1.204 de 11 de dezembro de 2018.
DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Suplementar no Orçamento Fiscal Vigente da Prefeitura 
Municipal de São Pedro de Alcântara no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) por conta do Superávit Financeiro de recursos ordinários na 
dotação abaixo identificada:

05- SECRETARIA DA SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

05.02.08.244.0007-2.037 – Func. e Manutenção dos Grupos R$ 3.000,00

3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0000 – Aplicações Diretas R$ 3.000,00

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 28 de maio de 2019.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

DECRETO N°074/2019
Publicação Nº 2037588

 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Sés Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 001- Centro
CEP: 88.125-000 FONE/FAX (048) 3277-0122/3277-0219.
www.pmspa.sc.gov.br/ gabinete@pmspa.sc.gov.br

DECRETO N°074/2019
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro no Orçamento Fiscal Vigente da Prefeitura Municipal de São Pedro de Alcântara.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legal e de con-
formidade com a autorização que lhe confere a o art. 5º da Lei n° 1.204 de 11 de dezembro de 2018.
DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Suplementar no Orçamento Fiscal Vigente da Prefeitura Mu-
nicipal de São Pedro de Alcântara no valor de R$ 2.356,76 (dois mil trezentos e cinquenta e seis reais e setenta e seis centavos) por conta 
do Superávit Financeiro de recursos do Convênio de Multas de Trânsito – Policia Militar na dotação abaixo identificada:

07- SECRETARIA DE TRANSPORTE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

07.01.06.182.0010-2.076 – Segurança no Trânsito R$ 2.356,76
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3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0767 – Aplicações Diretas R$ 2.356,76

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 29 de maio de 2019.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 177/2019
Publicação Nº 2038395

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 177/2019
Autoriza a readaptação da servidora ELIANE MARIA RIBEIRO HOFFMANN.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 22, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Fica autorizada a readaptação da servidora ELIANE MARIA RIBEIRO HOFFMANN, ocupante do cargo de Professora III, para exer-
cer atividades laborativas junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, pelo período de 180 dias a contar de 27/05/2019, 
conforme determinação de laudo médico pericial.

Art. 2.º- A readaptação não modificara a remuneração e o nível do cargo original.

Art. 3.º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 27 de maio de 2019.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal.

Registrado e Publicado em ____/____/2019.

PORTARIA N.º 178/2019
Publicação Nº 2038396

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 178/2019
Autoriza a readaptação da servidora ANDREIA APARECIDA ANDRE.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 22, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Fica autorizado a readaptação da servidora ANDREIA APARECIDA ANDRE, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
para exercer atividades laborativas, que não demandem esforço físico e movimentos repetitivos pelo período de 180 dias, a contar de 
27/05/2019, conforme determinação de laudo médico pericial.

Art. 2.º- A readaptação não modificara a remuneração e o nível do cargo original.

Art. 3.º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
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São Pedro de Alcântara/SC, 27 de maio de 2019.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2019.

PORTARIA N.º 179/2019
Publicação Nº 2038397

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 179/2019
Concede Licença Prêmio a servidora SUELI MARIA STAHELIN.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 111, da Lei Complementar 05/1997,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder a servidora SUELI MARIA STAHELIN, ocupante do cargo efetivo de Professora II, Licença Prêmio referente ao período 
aquisitivo 2007 a 2012.

Art. 2.º- A servidora fará gozo da licença pelo período de trinta dias, a partir de 03/06/2019.

Art. 3.º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 29 de maio de 2019.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal.

Registrado e Publicado em ____/____/2019.

http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
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Saudades

Prefeitura

DISPENSA POR JUSTIFICATIVA Nº 1115/2019
Publicação Nº 2036980

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N. 1115/2019.
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 1097/19
OBJETO: O presente processo licitatório tem por aquisição de uma retroescavadeira nova ano e modelo 2018 ou superior com recursos do 
Contrato de Repasse OGU nº 872453/2018 - Operação 1056845-55 - Programa Fomento ao Setor Agropecuário e o Município de Saudades.
ANO: 2019
Valor R$ 215.000,00 (duzentos e quinze mil reais).
Fundamento: no Art. 24, inciso XI, da Lei 8.666/93, atualizada.
Vigência: 24/07/2019.
Contratado: ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA
Saudades - (SC), 24 de maio de 2019.
DANIEL KOTHE
Prefeito Municipal

DISPENSA POR JUSTIFICATIVA Nº 1119/2019
Publicação Nº 2036982

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 1119/2019.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 1101/2019

OBJETO:

O presente processo tem por objeto contratação, para execução de Pavimentação Asfáltica na Av. Brasil Trechos IV a VI, área de 10.814,20m², 
tudo de acordo com Projeto, Orçamento Geral, Memorial Descritivo, Cronograma Físico Financeiro e demais planilhas que compõe o projeto. 
ANO: 2019

Valor R$ 457.067,77 (quatrocentos e cinquenta e sete mil e sessenta e sete reais e setenta e sete centavos) Fundamento: no Art. 24, inciso 
VIII, da Lei 8.666/93, atualizada.

Vigência: 31/12/2019.

Contratado: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENV. DA INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA - CIDIR.
Endereço: Av. São Paulo, Nº 1615 Bairro: PIONEIRO Cidade: PINHALZINHO Estado: SC CEP: 89870-000
CNPJ: 11.117.243/0001-20 Inscrição Estadual:
Fone: 49-3366-6600 E-mail: cidir@pinhalzinho.sc.gov.br.
Saudades - (SC), 27 de maio de 2019.
DANIEL KOTHE
Prefeito Municipal

DISPENSA POR JUSTIFICATIVA Nº 1120/2019
Publicação Nº 2036995

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 1120/2019.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 1102/2019

OBJETO:

Execução de Pavimentação Asfáltica das Ruas João Schwendler e Nicodemos Schnorr com área de 883,31m², tudo de acordo com Projeto, 
Orçamento Geral, Memorial Descritivo, Cronograma Físico Financeiro e demais planilhas que fazem parte do Projeto. ANO: 2019

Valor R$ 42.775,13 (quarenta e dois mil setecentos e setenta e cinco reais e treze centavos). Fundamento: no Art. 24, inciso VIII, da Lei 
8.666/93, atualizada.
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Vigência: 31/12/2019.

Contratado: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA - CIDIR.
Endereço: Av. São Paulo, Nº 1615 Bairro: PIONEIRO Cidade: PINHALZINHO Estado: SC CEP: 89870-000
CNPJ: 11.117.243/0001-20 Inscrição Estadual:
Fone: 49-3366-6600 E-mail: cidir@pinhalzinho.sc.gov.br.
Saudades - (SC), 27 de maio de 2019.
DANIEL KOTHE
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO Nº 039/2019
Publicação Nº 2037018

EXTRATO CONTRATUAL Nº 39/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SAUDADES
CONTRATADO: GERVASIO MAHLE OBJETO: VALOR EMPENHADO CONFORME PROCESSO DE COMPRA RELATIVO A AQUISIÇÃO DE CASCA-
LHO PARA RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS, PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA NA REGIÃO DA LINHA JACUTINGA ALTA.
VALOR: 3.000,00
PRAZO: 31/12/20
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1123/2019
MODALIDADE: DISPENSA POR LIMITE Nº 1105/2019.
SAUDADES SC, 27/05/19
DANIEL KOTHE
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO Nº 040/2019
Publicação Nº 2037021

EXTRATO CONTRATUAL Nº 40/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SAUDADES
CONTRATADO: ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA OBJETO: AQUISIÇÃO DE UMA RETROESCAVADEIRA NOVA ANO E MODELO 2018 OU SU-
PERIOR COM RECURSOS DO CONTRATO DE REPASSE OGU Nº 872453/2018 - OPERAÇÃO 1056845-55 - PROGRAMA FOMENTO AO SETOR 
AGROPECUÁRIO – AQUISIÇÃO DE PATRULHA MECANIZADA.
VALOR: 215.000,00
PRAZO: 27/07/19
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1115/2019
MODALIDADE: DISPENSA POR JUSTIFICATIVA Nº 1097/2019.
SAUDADES SC, 27/05/19
DANIEL KOTHE
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO Nº 041/2019
Publicação Nº 2037025

EXTRATO CONTRATUAL Nº 41/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SAUDADES
CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA - CIDIR. OBJETO: EXECUÇÃO 
DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA AV. BRASIL TRECHOS IV, V E VI ÁREA DE 10.814,20M², TUDO DE ACORDO COM PROJETO, ORÇAMENTO 
GERAL, MEMORIAL DESCRITIVO, CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO E DEMAIS PLANILHAS QUE FAZEM PARTE DO PROJETO.
VALOR: 457.067,77
PRAZO: 31/12/19
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1119/2019
MODALIDADE: DISPENSA POR JUSTIFICATIVA Nº 1101/2019.
SAUDADES SC, 27/05/19
DANIEL KOTHE
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO Nº 042/2019
Publicação Nº 2037030

EXTRATO CONTRATUAL Nº 42/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SAUDADES
CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA - CIDIR. OBJETO: Execução de 
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Pavimentação Asfáltica das Ruas João Schwendler e Nicodemos Schnorr com área de 883,31m², tudo de acordo com Projeto, Orçamento 
Geral, Memorial Descritivo, Cronograma Físico Financeiro e demais planilhas que fazem parte do Projeto.
VALOR: 42.775,13
PRAZO: 31/12/19
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1120/2019
MODALIDADE: DISPENSA POR JUSTIFICATIVA Nº 1102/2019.
SAUDADES SC, 27/05/19
DANIEL KOTHE
Prefeito Municipal

PORTARIA N. 237, 01 DE MARÇO DE 2019.
Publicação Nº 2037667

 PORTARIA N. 237, 01 DE MARÇO DE 2019.

“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL EM VIRTUDE DE APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO E ESTABELECE OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

DANIEL KOTHE, Prefeito Municipal de Saudades, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que a Lei lhe confere e, na forma da 
alínea ‘a’, do inciso II, do artigo 54 da Lei Orgânica Municipal, Lei Complementar n. 06/2012 e suas alterações, combinado com o disposto 
no inciso II do artigo 37 da Carta Federal de 1988, e,

CONSIDERANDO a realização do Concurso Público aberto pelo Edital 010/2018, cujo resultado final foi homologado pelo Decreto 55/2018,

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear, em virtude de aprovação em concurso público, FRANCINE RIBEIRO BORBA para exercer as funções do cargo de AUDITORA 
FISCAL DE TRIBUTOS, com vencimento e carga horária prevista pelo Edital de Concurso Público n. 010/2018, com lotação na Secretaria de 
Fazenda e Administração, a partir do dia 06 de Março de 2019.

Art. 2º. O nomeado terá o prazo de 30 (trinta) dias contados da sua nomeação para entrar em exercício.

Art. 3º. O nomeado será regido pelo regime jurídico estatutário e vinculado ao Regime Geral de Previdência Social, nos termos da Lei Com-
plementar n. 05, de 25 de Outubro de 2002.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Saudades, SC, em 01 de Março de 2019.
DANIEL KOTHE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria em data supra.

OSMAR PRESTES
Assessor Geral de Planejamento e Gestão Administrativa

O nomeado entrou em exercício em
________de Março de 2019

PORTARIA N. 238, 01 DE MARÇO DE 2019
Publicação Nº 2037673

 PORTARIA N. 238, 01 DE MARÇO DE 2019.

“CONCEDE ADICIONAL DE ESCOLARIDADE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

DANIEL KOTHE, Prefeito Municipal de Saudades, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal de 05 de abril de 1990, combinado com a Lei Complementar n. 05/2002 e suas alterações;

CONSIDERANDO o requerimento instruídos com cópia do certificado de conclusão do Curso de Pós Graduação;

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder o adicional de escolaridade FRANCINE RIBEIRO BORBA, ocupante do cargo de AUDITORA FISCAL DE TRIBUTOS, 
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correspondente a 15% sobre o vencimento inicial, pago em verba própria, em virtude da conclusão do Curso de Pós Graduação, a partir 
de Março de 2019.

Art. 2º. Para fazer face às despesas decorrentes da presente portaria, serão utilizados recursos do orçamento vigente.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Saudades, SC, em 01 de Março de 2019.
DANIEL KOTHE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria em data supra.

OSMAR PRESTES
Assessor Geral de Planejamento e Gestão Administrativa

PORTARIA N. 239, 01 DE MARÇO DE 2019.
Publicação Nº 2037678

 PORTARIA N. 239, 01 DE MARÇO DE 2019.

“ADMITE PROFESSOR DE FUTSAL EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DANIEL KOTHE, Prefeito Municipal de Saudades em Exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais da Lei Orgânica 
Municipal de 05 de Abril de 1990, combinado com as disposições da Lei Complementar n. 06/2002 de 25 de Outubro de 2002, Lei Comple-
mentar n. 12, de 20 de Abril de 2004 e Lei Complementar n. 18, de 29 de Novembro de 2005;

CONSIDERANDO a homologação do resultado do Processo Seletivo aberto pelo Edital n. 002/2019, homologado pelo Decreto n. 14, de 07 
de Fevereiro de 2019;

RESOLVE:
Art. 1º. Fica admitido para atender necessidade temporária, conforme segue:
NOME: LEANDRO SULZBACH
FUNÇÃO: Professor de Futsal.
CARGA HORÁRIA: 20 horas semanais.
LOTAÇÃO: Secretaria Municipal da Educação - PEMCE.
VENCIMENTO: Anexo Único da Lei Complementar n. 12/2004.
PERÍODO: 01.03.2019 a 13.12.2019.

Art. 2º. O presente ato poderá ser revogado a qualquer momento por razões de interesse público devidamente justificado.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Saudades, SC, em 01 de março de 2019.
DANIEL KOTHE
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta Secretaria em data supra.

OSMAR PRESTES
Assessor Geral de Planejamento e Gestão Administrativa

PORTARIA N. 240, 01 DE MARÇO DE 2019
Publicação Nº 2037684

 PORTARIA N. 240, 01 DE MARÇO DE 2019.

“ADMITE PROFESSOR DE FUTEBOL DE CAMPO EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DANIEL KOTHE, Prefeito Municipal de Saudades em Exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais da Lei Orgânica 
Municipal de 05 de Abril de 1990, combinado com as disposições da Lei Complementar n. 06/2002 de 25 de Outubro de 2002, Lei Comple-
mentar n. 12, de 20 de Abril de 2004 e Lei Complementar n. 18, de 29 de Novembro de 2005;

CONSIDERANDO a homologação do resultado do Processo Seletivo aberto pelo Edital n. 002/2019, homologado pelo Decreto n. 14, de 07 
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de Fevereiro de 2019;

RESOLVE:
Art. 1º. Fica admitido para atender necessidade temporária, conforme segue:
NOME: ISMAEL WICKERT
FUNÇÃO: Professor de Futebol de Campo.
CARGA HORÁRIA: 25 horas semanais.
LOTAÇÃO: Secretaria Municipal da Educação - PEMCE.
VENCIMENTO: Anexo Único da Lei Complementar n. 12/2004.
PERÍODO: 06.03.2019 a 13.12.2019.

Art. 2º. O presente ato poderá ser revogado a qualquer momento por razões de interesse público devidamente justificado.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Saudades, SC, em 01 de março de 2019.
DANIEL KOTHE
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta Secretaria em data supra.

OSMAR PRESTES
Assessor Geral de Planejamento e Gestão Administrativa

PORTARIA N. 241, 01 DE MARÇO DE 2019.
Publicação Nº 2037686

 PORTARIA N. 241, 01 DE MARÇO DE 2019.

“ADMITE PROFESSOR DE TAEKWONDO EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DANIEL KOTHE, Prefeito Municipal de Saudades em Exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais da Lei Orgânica 
Municipal de 05 de Abril de 1990, combinado com as disposições da Lei Complementar n. 06/2002 de 25 de Outubro de 2002, Lei Comple-
mentar n. 12, de 20 de Abril de 2004 e Lei Complementar n. 18, de 29 de Novembro de 2005;

CONSIDERANDO a homologação do resultado do Processo Seletivo aberto pelo Edital n. 002/2019, homologado pelo Decreto n. 14, de 07 
de Fevereiro de 2019;

RESOLVE:
Art. 1º. Fica admitido para atender necessidade temporária, conforme segue:
NOME: PAULO CESAR ALVES DE ANDRADE
FUNÇÃO: Professor de Taekwondo.
CARGA HORÁRIA: 10 horas semanais.
LOTAÇÃO: Secretaria Municipal da Educação - PEMCE.
VENCIMENTO: Anexo Único da Lei Complementar n. 12/2004.
PERÍODO: 06.03.2019 a 13.12.2019.

Art. 2º. O presente ato poderá ser revogado a qualquer momento por razões de interesse público devidamente justificado.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Saudades, SC, em 01 de março de 2019.
DANIEL KOTHE
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta Secretaria em data supra.

OSMAR PRESTES
Assessor Geral de Planejamento e Gestão Administrativa
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PORTARIA N. 242, 01 DE MARÇO DE 2019.
Publicação Nº 2037688

 PORTARIA N. 242, 01 DE MARÇO DE 2019.

“ADMITE PROFESSOR DE DANÇA EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DANIEL KOTHE, Prefeito Municipal de Saudades em Exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais da Lei Orgânica 
Municipal de 05 de Abril de 1990, combinado com as disposições da Lei Complementar n. 06/2002 de 25 de Outubro de 2002, Lei Comple-
mentar n. 12, de 20 de Abril de 2004 e Lei Complementar n. 18, de 29 de Novembro de 2005;

CONSIDERANDO a homologação do resultado do Processo Seletivo aberto pelo Edital n. 002/2019, homologado pelo Decreto n. 14, de 07 
de Fevereiro de 2019;

RESOLVE:
Art. 1º. Fica admitido para atender necessidade temporária, conforme segue:
NOME: LILIAN SGANZERLA
FUNÇÃO: Professor de Dança.
CARGA HORÁRIA: 15 horas semanais.
LOTAÇÃO: Secretaria Municipal da Educação - PEMCE.
VENCIMENTO: Anexo Único da Lei Complementar n. 12/2004.
PERÍODO: 06.03.2019 a 13.12.2019.

Art. 2º. O presente ato poderá ser revogado a qualquer momento por razões de interesse público devidamente justificado.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Saudades, SC, em 01 de março de 2019.
DANIEL KOTHE
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta Secretaria em data supra.

OSMAR PRESTES
Assessor Geral de Planejamento e Gestão Administrativa

PORTARIA N. 243, 01 DE MARÇO DE 2019
Publicação Nº 2037693

 PORTARIA N. 243, 01 DE MARÇO DE 2019.

“ADMITE PROFESSOR DE MUSICA EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DANIEL KOTHE, Prefeito Municipal de Saudades em Exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais da Lei Orgânica 
Municipal de 05 de Abril de 1990, combinado com as disposições da Lei Complementar n. 06/2002 de 25 de Outubro de 2002, Lei Comple-
mentar n. 12, de 20 de Abril de 2004 e Lei Complementar n. 18, de 29 de Novembro de 2005;

CONSIDERANDO a homologação do resultado do Processo Seletivo aberto pelo Edital n. 002/2019, homologado pelo Decreto n. 14, de 07 
de Fevereiro de 2019;

RESOLVE:
Art. 1º. Fica admitido para atender necessidade temporária, conforme segue:
NOME: DANIEL SIMON
FUNÇÃO: Professor de Música.
CARGA HORÁRIA: 20 horas semanais.
LOTAÇÃO: Secretaria Municipal da Educação - PEMCE.
VENCIMENTO: Anexo Único da Lei Complementar n. 12/2004.
PERÍODO: 07.03.2019 a 13.12.2019.

Art. 2º. O presente ato poderá ser revogado a qualquer momento por razões de interesse público devidamente justificado.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Saudades, SC, em 01 de março de 2019.
DANIEL KOTHE
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta Secretaria em data supra.
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OSMAR PRESTES
Assessor Geral de Planejamento e Gestão Administrativa

PORTARIA N. 244, 01 DE MARÇO DE 2019
Publicação Nº 2037698

 PORTARIA N. 244, 01 DE MARÇO DE 2019.

“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL EM VIRTUDE DE APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO E ESTABELECE OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

DANIEL KOTHE, Prefeito Municipal de Saudades, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que a Lei lhe confere e, na forma da 
alínea ‘a’, do inciso II, do artigo 54 da Lei Orgânica Municipal, Lei Complementar n. 06/2012 e suas alterações, combinado com o disposto 
no inciso II do artigo 37 da Carta Federal de 1988, e,

CONSIDERANDO a realização do Concurso Público aberto pelo Edital 010/2018, cujo resultado final foi homologado pelo Decreto 55/2018,

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear, em virtude de aprovação em concurso público, ROSELI SEHN NIEDERLE para exercer as funções do cargo de AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS, com vencimento e carga horária prevista pelo Edital de Concurso Público n. 010/2018, com lotação na Secretaria de 
Educação, a partir do dia 08 de Março de 2019.

Art. 2º. O nomeado terá o prazo de 30 (trinta) dias contados da sua nomeação para entrar em exercício.

Art. 3º. O nomeado será regido pelo regime jurídico estatutário e vinculado ao Regime Geral de Previdência Social, nos termos da Lei Com-
plementar n. 05, de 25 de Outubro de 2002.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Saudades, SC, em 01 de Março de 2019.
DANIEL KOTHE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria em data supra.

OSMAR PRESTES
Assessor Geral de Planejamento e Gestão Administrativa

O nomeado entrou em exercício em
________de Março de 2019

PORTARIA N. 245, 01 DE MARÇO DE 2019
Publicação Nº 2037700

 PORTARIA N. 245, 01 DE MARÇO DE 2019.

“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL EM VIRTUDE DE APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO E ESTABELECE OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

DANIEL KOTHE, Prefeito Municipal de Saudades, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que a Lei lhe confere e, na forma da 
alínea ‘a’, do inciso II, do artigo 54 da Lei Orgânica Municipal, Lei Complementar n. 06/2012 e suas alterações, combinado com o disposto 
no inciso II do artigo 37 da Carta Federal de 1988, e,

CONSIDERANDO a realização do Concurso Público aberto pelo Edital 010/2018, cujo resultado final foi homologado pelo Decreto 55/2018,

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear, em virtude de aprovação em concurso público, MANOELA GONÇALVES DA ROSA para exercer as funções do cargo de AU-
XILIAR DE ENFERMAGEM, com vencimento e carga horária prevista pelo Edital de Concurso Público n. 010/2018, com lotação na Secretaria 
de Educação, a partir do dia 11 de Março de 2019.

Art. 2º. O nomeado terá o prazo de 30 (trinta) dias contados da sua nomeação para entrar em exercício.
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Art. 3º. O nomeado será regido pelo regime jurídico estatutário e vinculado ao Regime Geral de Previdência Social, nos termos da Lei Com-
plementar n. 05, de 25 de Outubro de 2002.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Saudades, SC, em 01 de Março de 2019.
DANIEL KOTHE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria em data supra.

OSMAR PRESTES
Assessor Geral de Planejamento e Gestão Administrativa

O nomeado entrou em exercício em
________de Março de 2019

PORTARIA N. 246, 01 DE MARÇO DE 2019.
Publicação Nº 2037704

 PORTARIA N. 246, 01 DE MARÇO DE 2019.

“CONCEDE ADICIONAL DE ESCOLARIDADE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

DANIEL KOTHE, Prefeito Municipal de Saudades, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal de 05 de abril de 1990, combinado com a Lei Complementar n. 05/2002 e suas alterações;

CONSIDERANDO o requerimento instruídos com cópia do certificado de conclusão do Curso Técnico;

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder o adicional de escolaridade MANOELA GONÇALVES DA ROSA, ocupante do cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, corres-
pondente a 8% sobre o vencimento inicial, pago em verba própria, em virtude da conclusão do Curso Técnico, a partir de Março de 2019.

Art. 2º. Para fazer face às despesas decorrentes da presente portaria, serão utilizados recursos do orçamento vigente.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Saudades, SC, em 01 de Março de 2019.
DANIEL KOTHE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria em data supra.

OSMAR PRESTES
Assessor Geral de Planejamento e Gestão Administrativa

PORTARIA N. 247, 08 DE MARÇO DE 2019.
Publicação Nº 2037707

 PORTARIA N. 247, 08 DE MARÇO DE 2019.

“CONCEDE ADICIONAL DE ESCOLARIDADE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

DANIEL KOTHE, Prefeito Municipal de Saudades, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal de 05 de abril de 1990, combinado com a Lei Complementar n. 05/2002 e suas alterações;

CONSIDERANDO o requerimento instruídos com cópia do certificado de conclusão do Curso de Graduação;

RESOLVE:
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Art. 1º. Conceder o adicional de escolaridade à DIEGO SEHN, ocupante do cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS, correspondente a 10% 
sobre o vencimento inicial, pago em verba própria, em virtude da conclusão do Curso de Graduação, a partir de Março de 2019.

Art. 2º. Para fazer face às despesas decorrentes da presente portaria, serão utilizados recursos do orçamento vigente.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Saudades, SC, em 01 de Março de 2019.
DANIEL KOTHE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria em data supra.

OSMAR PRESTES
Assessor Geral de Planejamento e Gestão Administrativa

PORTARIA N. 248, 11 DE MARÇO DE 2019.
Publicação Nº 2037709

 PORTARIA N. 248, 11 DE MARÇO DE 2019.

“ADMITE PROFESSOR DE CORAL EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DANIEL KOTHE, Prefeito Municipal de Saudades em Exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais da Lei Orgânica 
Municipal de 05 de Abril de 1990, combinado com as disposições da Lei Complementar n. 06/2002 de 25 de Outubro de 2002, Lei Comple-
mentar n. 12, de 20 de Abril de 2004 e Lei Complementar n. 18, de 29 de Novembro de 2005;

CONSIDERANDO a homologação do resultado do Processo Seletivo aberto pelo Edital n. 002/2019, homologado pelo Decreto n. 14, de 07 
de Fevereiro de 2019;

RESOLVE:
Art. 1º. Fica admitido para atender necessidade temporária, conforme segue:
NOME: ARNO AFFONSO SCHWENDLER
FUNÇÃO: Professor de Coral.
CARGA HORÁRIA: 15 horas semanais.
LOTAÇÃO: Secretaria Municipal da Educação - PEMCE.
VENCIMENTO: Anexo Único da Lei Complementar n. 12/2004.
PERÍODO: 12.03.2019 a 13.12.2019.

Art. 2º. O presente ato poderá ser revogado a qualquer momento por razões de interesse público devidamente justificado.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Saudades, SC, em 11 de março de 2019.
DANIEL KOTHE
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta Secretaria em data supra.

OSMAR PRESTES
Assessor Geral de Planejamento e Gestão Administrativa

PORTARIA N. 249, 12 DE MARÇO DE 2019.
Publicação Nº 2037713

 PORTARIA N. 249, 12 DE MARÇO DE 2019.

“ADMITE PROFESSOR DE HANDEBOL EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DANIEL KOTHE, Prefeito Municipal de Saudades em Exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais da Lei Orgânica 
Municipal de 05 de Abril de 1990, combinado com as disposições da Lei Complementar n. 06/2002 de 25 de Outubro de 2002, Lei Comple-
mentar n. 12, de 20 de Abril de 2004 e Lei Complementar n. 18, de 29 de Novembro de 2005;

CONSIDERANDO a homologação do resultado do Processo Seletivo aberto pelo Edital n. 002/2019, homologado pelo Decreto n. 14, de 07 
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de Fevereiro de 2019;

RESOLVE:
Art. 1º. Fica admitido para atender necessidade temporária, conforme segue:
NOME: IVAN CARVALHO DA ROSA
FUNÇÃO: Professor de Handebol.
CARGA HORÁRIA: 10 horas semanais.
LOTAÇÃO: Secretaria Municipal da Educação - PEMCE.
VENCIMENTO: Anexo Único da Lei Complementar n. 12/2004.
PERÍODO: 13.03.2019 a 13.12.2019.

Art. 2º. O presente ato poderá ser revogado a qualquer momento por razões de interesse público devidamente justificado.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Saudades, SC, em 12 de março de 2019.
DANIEL KOTHE
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta Secretaria em data supra.

OSMAR PRESTES
Assessor Geral de Planejamento e Gestão Administrativa

PORTARIA N. 250, 12 DE MARÇO DE 2019.
Publicação Nº 2037717

 PORTARIA N. 250, 12 DE MARÇO DE 2019.

“ADMITE PROFESSOR DE PATINAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DANIEL KOTHE, Prefeito Municipal de Saudades em Exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais da Lei Orgânica 
Municipal de 05 de Abril de 1990, combinado com as disposições da Lei Complementar n. 06/2002 de 25 de Outubro de 2002, Lei Comple-
mentar n. 12, de 20 de Abril de 2004 e Lei Complementar n. 18, de 29 de Novembro de 2005;

CONSIDERANDO a homologação do resultado do Processo Seletivo aberto pelo Edital n. 002/2019, homologado pelo Decreto n. 14, de 07 
de Fevereiro de 2019;

RESOLVE:
Art. 1º. Fica admitido para atender necessidade temporária, conforme segue:
NOME: DANIELY MOHR
FUNÇÃO: Professor de Patinação.
CARGA HORÁRIA: 20 horas semanais.
LOTAÇÃO: Secretaria Municipal da Educação - PEMCE.
VENCIMENTO: Anexo Único da Lei Complementar n. 12/2004.
PERÍODO: 13.03.2019 a 13.12.2019.

Art. 2º. O presente ato poderá ser revogado a qualquer momento por razões de interesse público devidamente justificado.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Saudades, SC, em 12 de março de 2019.
DANIEL KOTHE
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta Secretaria em data supra.

OSMAR PRESTES
Assessor Geral de Planejamento e Gestão Administrativa



30/05/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2838

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1847

PORTARIA N. 251, 12 DE MARÇO DE 2019.
Publicação Nº 2037724

 PORTARIA N. 251, 12 DE MARÇO DE 2019.

“ADMITE PROFESSOR DE BALLET EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DANIEL KOTHE, Prefeito Municipal de Saudades em Exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais da Lei Orgânica 
Municipal de 05 de Abril de 1990, combinado com as disposições da Lei Complementar n. 06/2002 de 25 de Outubro de 2002, Lei Comple-
mentar n. 12, de 20 de Abril de 2004 e Lei Complementar n. 18, de 29 de Novembro de 2005;

CONSIDERANDO a homologação do resultado do Processo Seletivo aberto pelo Edital n. 002/2019, homologado pelo Decreto n. 14, de 07 
de Fevereiro de 2019;

RESOLVE:
Art. 1º. Fica admitido para atender necessidade temporária, conforme segue:
NOME: SÉRGIO MOACIR DE BORBA
FUNÇÃO: Professor de Ballet.
CARGA HORÁRIA: 10 horas semanais.
LOTAÇÃO: Secretaria Municipal da Educação - PEMCE.
VENCIMENTO: Anexo Único da Lei Complementar n. 12/2004.
PERÍODO: 11.03.2019 a 13.12.2019.

Art. 2º. O presente ato poderá ser revogado a qualquer momento por razões de interesse público devidamente justificado.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Saudades, SC, em 12 de março de 2019.
DANIEL KOTHE
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta Secretaria em data supra.

OSMAR PRESTES
Assessor Geral de Planejamento e Gestão Administrativa

PORTARIA N. 252, 18 DE MARÇO DE 2019.
Publicação Nº 2037729

 PORTARIA N. 252, 18 DE MARÇO DE 2019.

“CONCEDE ADICIONAL DE ESCOLARIDADE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

DANIEL KOTHE, Prefeito Municipal de Saudades, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal de 05 de abril de 1990, combinado com a Lei Complementar n. 05/2002 e suas alterações;

CONSIDERANDO o requerimento instruídos com cópia do certificado de conclusão do Curso de Pós Graduação;

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder o adicional de escolaridade à LIANE KOTHE, ocupante do cargo de AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE, correspondente a 
15% sobre o vencimento inicial, pago em verba própria, em virtude da conclusão do Curso de Pós Graduação, a partir de Março de 2019.

Art. 2º. Para fazer face às despesas decorrentes da presente portaria, serão utilizados recursos do orçamento vigente.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Saudades, SC, em 18 de Março de 2019.
DANIEL KOTHE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria em data supra.

OSMAR PRESTES
Assessor Geral de Planejamento e Gestão Administrativa
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PORTARIA N. 253, 19 DE MARÇO DE 2019.
Publicação Nº 2037732

 PORTARIA N. 253, 19 DE MARÇO DE 2019.
“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PARA AUSENTAR- SE DO SERVIÇO PÚBLICO EM VIRTUDE DE FALECIMENTO DE PARENTE DE 
1º GRAU E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

DANIEL KOTHE, Prefeito Municipal em Exercício de Saudades, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e, de acordo com 
a alínea ‘b’ do inciso III, do art. 97, da Lei Complementar n. 005, de 25 de outubro de 2002;

CONSIDERANDO o pedido para ausentar, em virtude de falecimento de parente de 1º grau, instruído pela certidão de óbito anexa;

RESOLVE:
Art. 1º. Fica concedido ao servidor ROQUE JOÃO WICKERT, a ausência por 05 (cinco) dias consecutivos dos serviços, em razão de faleci-
mento de parente de 1º grau, a partir do dia 19.03.2019.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Saudades, SC, em 19 de Março de 2019.
DANIEL KOTHE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria em data supra.

OSMAR PRESTES
Assessor Geral de Planejamento e Gestão Administrativa

PORTARIA N. 254, 19 DE MARÇO DE 2019
Publicação Nº 2037738

 PORTARIA N. 254, 19 DE MARÇO DE 2019.
“CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

DANIEL KOTHE, Prefeito Municipal de Saudades, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal,

CONSIDERANDO a promulgação da Lei Complementar n. 47, de 19 de dezembro de 2012, que institui o adicional de insalubridade pela 
prestação de serviços em locais insalubres;

CONSIDERANDO a apresentação do laudos de PPRA – Programa de Prevenção dos Riscos Ambientais e da LTCAT – Laudo Técnico de Con-
dições Ambientais, referente ao ano de 2019;

RESOLVE
Art. 1º. Concede Adicional de Insalubridade ao servidor público abaixo identificado, em grau médio, no importe de 20% (vinte por cento), 
incidentes sobre o valor correspondente ao Menor Vencimento do Município, a partir do mês de Março de 2019:

I – Secretaria de Saúde
SERVIDOR CARGO
JAQUELINE SCHMIDT TRENTINI Auxiliar de Enfermagem
MANOELA GONÇALVES DA ROSA Auxiliar de Enfermagem

II – Secretaria de Educação
SERVIDOR CARGO
ROSELI SEHN NIEDERLE Auxiliar de Serviços Gerais

Art. 2º. O Adicional de Insalubridade será concedido ao funcionário ou servidor somente enquanto perdurar o exercício em unidades ou 
atividades insalubres, conforme dispõe o art. 5º da Lei Complementar n. 47/2012.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e revogam-se as disposições em contrário.
Saudades, SC, em 01 de Março de 2019.
DANIEL KOTHE
Prefeito Municipal
Registrada e publicada nesta Secretaria em data supra.

OSMAR PRESTES
Assessor Geral de Planejamento e Gestão Administrativa
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Schroeder

Prefeitura

DECRETO Nº 4.768/2019, DE 24 DE MAIO DE 2019
Publicação Nº 2038426

DECRETO Nº 4.768/2019, DE 24 DE MAIO DE 2019
ABRE CRÉDITO ADICIONAL - SUPLEMENTAR - ORIGINÁRIO DO ORÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2019.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal e considerando a autorização contida na Lei Municipal nº 2.393/2018 de 10 de dezembro de 2018,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 90,00 (noventa reais) para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

07 - SECRETARIA MUN DE AGRIC IND COMÉRCIO
07.02 - DIRETORIA DE AGRICULTURA
07.02.20.606.0005.2.036 - Manutenção do Setor de Agricultura
3.1.90.94.00.00.00.00 - 00.01.0000 - Indenizacoes Restituicoes Trabalhistas R$ 90,00

Art. 2º Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou total 
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

07 - SECRETARIA MUN DE AGRIC IND COMÉRCIO
07.02 - DIRETORIA DE AGRICULTURA
07.02.20.606.0005.2.036 - Manutenção do Setor de Agricultura
3.1.90.11.00.00.00.00 - 00.01.0000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 90,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 24 de Maio de 2019.
OSVALDO JURCK     ELMER SANDRO QUADROS 
Prefeito Municipal   Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicado por

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

DECRETO Nº 4.769/2019, DE 28 DE MAIO DE 2019
Publicação Nº 2038430

DECRETO Nº 4.769/2019, DE 28 DE MAIO DE 2019
ABRE CRÉDITO ADICIONAL - SUPLEMENTAR - ORIGINÁRIO DO ORÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2019.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal e considerando a autorização contida na Lei Municipal nº 2.393/2018 de 10 de dezembro de 2018,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentá-
ria(s):

08 - SECRETARIA MUN DE SANEAMENTO E GESTÃO AMBIENTAL
08.01 - DIRETORIA DE SANEAMENTO
08.01.17.512.0009.2.043 - Manutenção do Fundo Municipal de Saneamento Básico
3.3.90.30.00.00.00.00 - 00.01.0224 - Material de Consumo R$ 100.000,00

Art. 2º Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou total 
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

08 - SECRETARIA MUN DE SANEAMENTO E GESTÃO AMBIENTAL
08.01 - DIRETORIA DE SANEAMENTO
08.01.17.512.0009.2.043 - Manutenção do Fundo Municipal de Saneamento Básico
4.4.90.52.00.00.00.00 - 00.01.0224 - Equipamentos e Material Permanente R$ 100.000,00
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Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 28 de Maio de 2019.
OSVALDO JURCK     ELMER SANDRO QUADROS 
Prefeito Municipal   Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicado por

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 17/2019 - FMS
Publicação Nº 2036824

MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroeder.sc.gov.br

Extrato de Contrato nº. 17/2019 - FMS
Processo de licitação nº. 25/2019 - FMS
Dispensa de Licitação nº. 15/2019 – FMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal Castelo 
Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: ADRIANO OSNIR MILBRATZ 03119871923, inscrita no CNPJ sob o no 28.841.553/0001-96, estabelecida na Av. Marechal Cas-
telo Branco nº. 5093, Centro, na cidade de Schroeder, Estado de Santa Catarina, CEP: 89.275-000

Objeto: Constitui o objeto do presente contrato Empresa especializada em implantação e prestação de sistema de rastreamento e monito-
ramento de veiculos via satélite por GPS,GSM,GPRS,com disponibilização de sistema de gerenciamento com acesso a via WEB para gestão 
de frota da Prefeitura de Schroeder, setor da Saúde,incluindo o fornecimento de equipamentos a títulos de comodato,cartão adicional de 
identificação do motorista componentes e licenças de uso de software e os respectivos serviços de instalação,configuração,capacitação e 
suporte técnico e garantia de funcionamento, conforme segue:

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNIDADE VALOR R$ UNITÁRIO VALOR R$ TOTAL

1

Implantação e prestação de sistema 
de rastreamento e monitoramento 
de veiculos via satélite por GPS,-
GSM,GPRS,com disponibilização de 
sistema de gerenciamento com acesso 
a via WEB para gestão de frota da 
Prefeitura de Schroeder, setor da 
Saúde,incluindo o fornecimento de 
equipamentos a títulos de comodato, 
componentes e licenças de uso de 
software e os respectivos serviços de 
instalaçao,configuração,capacitação 
técnico e garantia de funcionamento.
São necessarios 13 rastreadores para 
os veiculos.

6 Mês 585,00 3.510,00

2 Cartão adicional de identificação do 
motorista 13 Unid. 25,00 325,00

TOTAL R$ 3.835,00

valor de R$ 3.385,00 (três mil trezentos e oitenta e cinco reais)
Data da Assinatura: 29/05/2019 – Vigência: 31/12/2019
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 24/2019-PMS
Publicação Nº 2036873

MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroeder.sc.gov.br

Extrato do Contrato nº. 24/2019-PMS
Dispensa nº. 19/2019-PMS - Processo nº. 64/2019-PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal Castelo 
Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: A EDUCACIONAL PEDAGÓGICOS E ACESSIBILIDADE EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº. 24.787.135/0001-07, estabelecida na 
Rua Angelo Rubini nº.923, sala 02, Barra do Rio Cerro, Cidade de Jaraguá do Sul, Estado de Santa Catarina, CEP: 89.260-000

Objeto: Constitui o objeto presente contrato a Aquisição de livros de questões de matemática, raciocínio lógico-matemático, pedagógico e 
de língua portuguesa, conforme segue:

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNIDADE VALOR R$ UNITÁRIO VALOR R$ TOTAL

1 Livro de questões: matemática e 
raciocínio lógico-matematico 1 Unid. 99,00 99,00

2 Livro de questões: pedagógico 1 Unid. 99,00 99,00
3 Livro de questões: língua portugues 1 Unid. 121,00 121,00
TOTAL R$ 319,00

Valor do contrato: R$ 319,00 (trezentos e dezenove reais)
Data da Assinatura: 29/05/2019 – Vigência: 31/12/2019
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 7.925/2019, DE 29 DE MAIO DE 2019.
Publicação Nº 2037011

PORTARIA Nº. 7.925/2019, DE 29 DE MAIO DE 2019.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1° EXTINGUIR o contrato de trabalho por prazo determinado da servidora, Sra. Gabriela Sousa Felix Cavalcante Minuci no cargo de 
Técnica em Enfermagem - ESF, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder, 29 de maio de 2019.
OSVALDO JURCK     ORLANDO TECILLA 
Prefeito Municipal   Secretário de Saúde

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico
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RETIFICAÇÃO 01 EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2019 SEMEC/PMS
Publicação Nº 2038421

RETIFICAÇÃO 01 EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2019 SEMEC/PMS

A Comissão do Processo Seletivo instituída pela Portaria n.º 7.907/2019, no uso das suas atribuições que lhe confere, considerando a neces-
sidade de alterar o edital 001/2019-SEMEC/PMS, torna público, que nesta data, foram retificadas as informações do Edital nº 001/2019-SE-
MEC/PMS, passando a constar as seguintes informações:

1. No Edital 001/2019, Anexo I, onde se lê:

ANEXO I – QUADRO DE PROVAS

ATIVIDADES DO NÍVEL FUNDAMENTAL, MÉDIO E SUPERIOR

PROVA OBJETIVA
Área Quantidade de questões Valor por questão
Português 10 0,3
Matemática 05 0,2
Conhecimentos Gerais e Regionais 05 0,2
Conhecimentos específicos 10 0,5
VALOR TOTAL MÁXIMO DA PROVA OBJETIVA 10 PONTOS
PONTUAÇÃO MÍNIMA A SER OBTIDA PARA CLASSIFICAÇÃO 05 PONTOS

Importante:

1) Os candidatos deverão obter no mínimo 50% (cinquenta por cento) de aproveitamento no somatório das notas obtidas na prova objetiva.
2) Os candidatos deverão obter no mínimo 1 (um) acerto em quaisquer das disciplinas para aproveitamento no somatório das notas obtidas 
na prova objetiva.
3) O não cumprimento dos itens supracitados acarretará na desclassificação do candidato.

Leia-se:

ANEXO I – QUADRO DE PROVAS

ATIVIDADES DO NÍVEL FUNDAMENTAL

PROVA OBJETIVA
Área Quantidade de questões Valor por questão
Português 10 0,3
Matemática 10 0,4
Conhecimentos Gerais e Regionais 10 0,3

VALOR TOTAL MÁXIMO DA PROVA OBJETIVA 10 PONTOS
PONTUAÇÃO MÍNIMA A SER OBTIDA PARA CLASSIFICAÇÃO 05 PONTOS

ATIVIDADES DO NÍVEL MÉDIO E SUPERIOR

PROVA OBJETIVA
Área Quantidade de questões Valor por questão
Português 10 0,3
Matemática 05 0,2
Conhecimentos Gerais e Regionais 05 0,2
Conhecimentos específicos 10 0,5
VALOR TOTAL MÁXIMO DA PROVA OBJETIVA 10 PONTOS
PONTUAÇÃO MÍNIMA A SER OBTIDA PARA CLASSIFICAÇÃO 05 PONTOS

Importante:

1) Os candidatos deverão obter no mínimo 50% (cinquenta por cento) de aproveitamento no somatório das notas obtidas na prova objetiva.
2) Os candidatos deverão obter no mínimo 1 (um) acerto em quaisquer das disciplinas para aproveitamento no somatório das notas obtidas 
na prova objetiva.
3) O não cumprimento dos itens supracitados acarretará na desclassificação do candidato.

2. No Edital 001/2019, Anexo II, onde se lê:

ANEXO II – CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS
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Para os Cargos de Nível Fundamental:

1.LÍNGUA PORTUGUESA
1.1 Interpretação de texto; Sinônimos e antônimos; Sentido próprio e figurado das palavras; Ortografia oficial; Acentuação gráfica; Pontua-
ção; Substantivo e adjetivo: Emprego de pronomes, preposições e conjunções; Concordância verbal e nominal; Crase; Regência.

2.MATEMÁTICA
2.1 Números inteiros: operações e propriedades; Números racionais: representação fracionária e decimal; Operações e propriedades; Razão 
e proporção; Porcentagem; Regra de três simples; Equação do 1º grau; Resolução de sistemas de equações do 1º grau, equação do 2º 
grau, inequações; Sistema métrico: medidas de tempo, comprimento, superfície e capacidade; Relação entre grandezas: tabelas e gráficos; 
Raciocínio.

3. CONHECIMENTOS GERAIS E REGIONAIS PARA TODOS OS CARGOS
3.1 Fundamentos históricos e geográficos do Brasil; República velha (1889 e 1930); A Revolução de 1930 e a Era Vargas; O estado novo 
(1937 a 1945); República Liberal-Conservadora (1946 a 1964); Governos militares; Brasil contemporâneo; História de Santa Catarina; 
História de Schroeder; Organização política e atualidades de Schroeder, de Santa Catarina, do Brasil e do mundo; Aspectos geográficos de 
Schroeder: hidrografia, relevo, população, clima, vegetação, limites geográficos, economia, e símbolos municipais.

Para os Cargos de Nível Médio e Superior

1. LÍNGUA PORTUGUESA
1.1 Interpretação de textos; Ortografia oficial; Divisão silábica; Acentuação gráfica e crase; Flexão do substantivo e adjetivo (gênero e nú-
mero); Emprego das classes de palavras; Pontuação; Concordância nominal e verbal; Regência nominal e verbal; Significação das palavras: 
sinônimos, antônimos, homônimos e parônimos; Sintaxe da oração e do período; Redação de correspondências oficiais.

2. MATEMÁTICA
2.1 Operações com números inteiros, fracionários e decimais; Conjuntos; Sistema legal de unidades de medida no Brasil; Perímetro, área 
e volume das principais figuras geométricas; Regra de três simples e composta; Porcentagem e juros simples; Equação de 1º e 2º graus; 
Sistema de equações; Relações métricas e trigonométricas no triângulo retângulo.

3. CONHECIMENTOS GERAIS E REGIONAIS PARA TODOS OS CARGOS
3.1 Fundamentos históricos e geográficos do Brasil; República velha (1889 e 1930); A Revolução de 1930 e a Era Vargas; O estado novo 
(1937 a 1945); República Liberal-Conservadora (1946 a 1964); Governos militares; Brasil contemporâneo; História de Santa Catarina; 
História de Schroeder; Organização política e atualidades de Schroeder, de Santa Catarina, do Brasil e do mundo; Aspectos geográficos de 
Schroeder: hidrografia, relevo, população, clima, vegetação, limites geográficos, economia, e símbolos municipais.

4. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DO CARGO:

Área de Atuação – Língua Portuguesa:
Noções históricas da língua portuguesa: origem e expansão; Aspectos metodológicos do ensino da língua portuguesa; Comunicação: ele-
mentos; Linguagem: tipos de linguagem; Língua: língua falada e escrita; Conhecimentos linguísticos: linguística, psicolinguística e sociolin-
guística no ensino da Língua Portuguesa; Fonética e fonologia: fonema e letra, classificação dos fonemas, vogais, semivogais, consoantes, 
encontros vocálicos e consonantais, dígrafos; Ortografia: regularidade e irregularidade; Acentuação gráfica; Pontuação; Morfologia: classes 
de palavras (flexão e emprego); Sintaxe: frase, oração, período, termos da oração; Concordância nominal e verbal; Regência nominal e 
verbal; Semântica: sinonímia, antonímia, homonímia, paronímia; Figuras de linguagem; Gêneros textuais; Leitura: interpretação de texto.
Observação: Poderá ser solicitada interpretação de texto(s) sobre os temas propostos.

Área de Atuação – Matemática:
Números: naturais, inteiros, racionais, irracionais reais, complexos; Álgebra: sequência, conceitos, operações com expressões algébricas; 
Relações e Funções: domínio, imagem, função afim, função quadrática; equações e inequações; Geometria: elementos básicos, conceitos 
primitivos, representação geométrica no plano; Sistema de Medidas: comprimento, superfície, volume, capacidade, ângulo, tempo, massa, 
peso, velocidade, temperatura; trigonometria: relações trigonométricas no triangulo, retângulo; Estatística: Noções Básica, razão, propor-
ção, interpretação e construção de tabelas e gráficos: Noções de probabilidade.

Área de Atuação – Ciências:
A Ciência como produção humana; Concepção de Ciência; Ensino de Ciências no Brasil; O currículo das Ciências no Ensino Fundamental; O 
Método Científico e suas Aplicações; Conceitos primitivos e unificadores; Metodologia do ensino de Ciências; Temas atuais: Bioética, Enge-
nharia Genética, Alimentos transgênicos, Alimentos funcionais, Genoma, Clonagem, efeito estufa, chuva ácida, camada de ozônio e Fontes 
alternativas de energia; Ecologia: Ecossistemas, Fatores Abióticos e bióticos, cadeia alimentar, fluxo de energia, relações entre os seres 
vivos; Ciclos Biogeoquímicos; Biosfera – Principais biomas terrestres e Poluição; Ser humano e a saúde: Profilaxia das Doenças Infectocon-
tagiosas e Sexualmente Transmissíveis; Sexualidade e sexo. Teorias sobre a origem da Vida; Teorias da Evolução; Níveis de organização 
e propriedades dos seres vivos; Os Reinos dos seres vivos; Características dos seres vivos; Botânica: Classificação, importância, partes e 
funções dos vegetais; Zoologia dos invertebrados e vertebrados.

Área de Atuação – História:
O ensino de História e a historiografia; O ensino de História na Rede Municipal de Ensino de Schroeder; História de Schroeder; História de 
Santa Catarina; Cultura e Educação; vida material e econômica; urbanização e industrialização; Ocupação do território, população e migra-
ções. História do Brasil; A chegada dos portugueses ao Brasil; A sociedade, economia, educação e a cultura no Brasil Colonial; Processo de 
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Independência do Brasil e o Brasil Independente; Processo Republicano e a República; Sociedade Brasileira no século XXI. História Geral: 
Formações sociais, econômicas e políticas: Grécia, Roma, Egito, Reinos: Africanos, Persas, Mesopotâmicos, Hebreus, Fenícios, Chineses; 
Formas e organização do mundo medieval europeu; Formação do mundo moderno; Renascimento, monarquias centralizadas e expansão 
marítima europeia; Povos pré-colombianos; Chegada do europeu no espaço americano; Revoluções burguesas: Iluminismo, Revolução 
Francesa, Revolução Industrial; Independência da América Inglesa e Espanhola; Formação dos estados nacionais; Imperialismo europeu; 
Primeira Guerra Mundial; Período entre guerras; Revolução Russa; Regimes totalitários: nazismo e fascismo; Mundo no contexto da Guerra 
fria; Descolonização da África e da Ásia; Globalização no século XX e XXI; Guerras e conflitos no final do século XX e início do século XXI; 
Movimentos sociais, políticos, de classe, de gênero, ambientais e ecológicos, étnicos e religiosos.

Área de Atuação – Língua Estrangeira Alemã:
Tradução e interpretação de textos em língua alemã; Produção de texto em língua alemã; Coerência e coesão de textos; Saudações, apre-
sentações, interjeições e expressões; Números ordinais e cardinais; Dias da semana, meses e estações do ano; Família, profissões, comi-
das, bebidas, pesos e medidas, locais da cidade, boas maneiras; Partes do corpo humano, vestuário, animais, horas, meios de transporte; 
Adjetivos, nomes, advérbios, frases, preposições, sinônimos e antônimos; Frases singular e plural; Artigos; Lei Complementar Municipal n.º 
096/10 e alterações; Outros assuntos relacionados à sua área de atuação profissional e ética no trabalho.
Observação: Poderá ser solicitada interpretação de texto(s) sobre os temas propostos.

Leia-se:

ANEXO II – CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS

Para os Cargos de Nível Fundamental:

1.LÍNGUA PORTUGUESA
1.2 Interpretação de texto; Sinônimos e antônimos; Sentido próprio e figurado das palavras; Ortografia oficial; Acentuação Gráfica; Pontu-
ação; Substantivo e adjetivo: Emprego de pronomes, preposições e conjunções; Concordância verbal e nominal; Crase; Regência.

2.MATEMÁTICA
2.2 Números inteiros: operações e propriedades; Números racionais: representação fracionária e decimal, operações e propriedades; Razão 
e proporção; Porcentagem; Regra de três simples; Sistema métrico: medidas de tempo, comprimento, superfície e capacidade; Relação 
entre grandezas: tabelas e gráficos; Raciocínio lógico; expressões numéricas.

3. CONHECIMENTOS GERAIS E REGIONAIS PARA TODOS OS CARGOS
3.2 Fundamentos históricos e geográficos do Brasil; República Velha (1889 e 1930); A Revolução de 1930 e a Era Vargas; O Estado Novo 
(1937 a 1945); República Liberal-Conservadora (1946 a 1964); Governos militares; Brasil contemporâneo; História de Santa Catarina; 
História de Schroeder; Organização política e atualidades de Schroeder, de Santa Catarina, do Brasil e do mundo; Aspectos geográficos de 
Schroeder: hidrografia, relevo, população, clima, vegetação, limites geográficos, economia, e símbolos municipais.

Para os Cargos de Nível Médio e Superior

1. LÍNGUA PORTUGUESA
1.2 Interpretação de textos; Ortografia oficial; Divisão silábica; Acentuação gráfica e crase; Flexão do substantivo e adjetivo (gênero e nú-
mero); Emprego das classes de palavras; Pontuação; Concordância nominal e verbal; Regência nominal e verbal; Significação das palavras: 
sinônimos, antônimos, homônimos e parônimos; Sintaxe da oração e do período; Redação de correspondências oficiais.

2. MATEMÁTICA
2.2 Operações com números inteiros, fracionários e decimais; Conjuntos; Sistema legal de unidades de medida no Brasil; Perímetro, área 
e volume das principais figuras geométricas; Regra de três simples e composta; Porcentagem e juros simples; Equação de 1º e 2º graus; 
Sistema de equações; Relações métricas e trigonométricas no triângulo retângulo.

3. CONHECIMENTOS GERAIS E REGIONAIS PARA TODOS OS CARGOS
3.1 Fundamentos históricos e geográficos do Brasil; República Velha (1889 e 1930); A Revolução de 1930 e a Era Vargas; O Estado Novo 
(1937 a 1945); República Liberal-Conservadora (1946 a 1964); Governos militares; Brasil contemporâneo; História de Santa Catarina; 
História de Schroeder; Organização política e atualidades de Schroeder, de Santa Catarina, do Brasil e do mundo; Aspectos geográficos de 
Schroeder: hidrografia, relevo, população, clima, vegetação, limites geográficos, economia, e símbolos municipais.

4. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DO CARGO:

Área de Atuação – Língua Portuguesa:
Noções históricas da língua portuguesa: origem e expansão; Aspectos metodológicos do ensino da língua portuguesa; Comunicação: ele-
mentos; Linguagem: tipos de linguagem; Língua: língua falada e escrita; Conhecimentos linguísticos: linguística, psicolinguística e sociolin-
guística no ensino da Língua Portuguesa; Fonética e fonologia: fonema e letra, classificação dos fonemas, vogais, semivogais, consoantes, 
encontros vocálicos e consonantais, dígrafos; Ortografia: regularidade e irregularidade; Acentuação gráfica; Pontuação; Morfologia: classes 
de palavras (flexão e emprego); Sintaxe: frase, oração, período, termos da oração; Concordância nominal e verbal; Regência nominal e 
verbal; Semântica: sinonímia, antonímia, homonímia, paronímia; Figuras de linguagem; Gêneros textuais; Leitura: interpretação de texto; 
BNCC (Base Nacional Comum Curricular).
Observação: Poderá ser solicitada interpretação de texto(s) sobre os temas propostos.

Área de Atuação – Professor B- Matemática:
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Números: naturais, inteiros, racionais, irracionais reais, complexos; Álgebra: sequência, conceitos, operações com expressões algébricas; 
Relações e Funções: domínio, imagem, função afim, função quadrática; equações e inequações; Geometria: elementos básicos, conceitos 
primitivos, representação geométrica no plano; Sistema de Medidas: comprimento, superfície, volume, capacidade, ângulo, tempo, massa, 
peso, velocidade, temperatura; Trigonometria: relações trigonométricas no triângulo retângulo; Estatística: noções básica, razão, proporção, 
interpretação e construção de tabelas e gráficos; Noções de probabilidade; BNCC (Base Nacional Comum Curricular).

Área de Atuação – Professor B- Ciências:
A Ciência como produção humana; Concepção de Ciência; Ensino de Ciências no Brasil; O currículo das Ciências no Ensino Fundamental; O 
método científico e suas aplicações; Conceitos primitivos e unificadores; Metodologia do ensino de Ciências; Bioética; Engenharia genética; 
Alimentos transgênicos; Alimentos funcionais; Efeito estufa; Chuva ácida; Camada de ozônio e fontes alternativas de energia; Ecologia: 
ecossistemas, fatores abióticos e bióticos, cadeia alimentar, fluxo de energia, relações entre os seres vivos; Ciclos Biogeoquímicos; Biosfera 
– principais biomas terrestres e poluição; Ser humano e a saúde: profilaxia das doenças infectocontagiosas e sexualmente transmissíveis; 
Sexualidade e sexo; Teorias sobre a origem da vida; Teorias da evolução; Níveis de organização e propriedades dos seres vivos; Os reinos 
dos seres vivos; Características dos seres vivos; Botânica: classificação, importância, partes e funções dos vegetais; Zoologia dos inverte-
brados e vertebrados, BNCC (Base Nacional Comum Curricular).

Área de Atuação – Professor B- História:
O ensino de História e a historiografia; História de Schroeder; História de Santa Catarina; Cultura e Educação; Vida material e econômica; 
Urbanização e industrialização; Ocupação do território; População e migrações; História do Brasil; A chegada dos portugueses ao Brasil; 
A sociedade, economia, educação e a cultura no Brasil Colonial; Processo de Independência do Brasil e o Brasil Independente; Processo 
republicano e a república; Sociedade Brasileira no século XXI; História geral: formações sociais, econômicas e políticas; Reinos: Africanos, 
Persas, Mesopotâmicos, Hebreus, Fenícios, Chineses; Formas e organização do mundo medieval europeu; Formação do mundo moderno; 
Renascimento, monarquias centralizadas e expansão marítima europeia; Povos pré-colombianos; Chegada do europeu no espaço america-
no; Revoluções burguesas; Iluminismo; Revolução francesa; Revolução industrial; Independência da América Inglesa e Espanhola; Forma-
ção dos estados nacionais; Imperialismo europeu; Primeira guerra mundial; Período entre guerras; Revolução Russa; Regimes totalitários: 
nazismo e fascismo; Mundo no contexto da guerra fria; Descolonização da África e da Ásia; Globalização no século XX e XXI; Guerras e 
conflitos no final do século XX e início do século XXI; Movimentos sociais, políticos, de classe, de gênero, ambientais e ecológicos, étnicos 
e religiosos, BNCC (Base Nacional Comum Curricular).

Área de Atuação – Professor B - Língua Estrangeira Alemã:
Tradução e interpretação de textos em língua alemã; Produção de texto em língua alemã; Coerência e coesão de textos; Saudações, apre-
sentações, interjeições e expressões; Números ordinais e cardinais; Dias da semana, meses e estações do ano; Família, Profissões; Comi-
das; Bebidas; Pesos e medidas; Locais da cidade; Boas maneiras; Partes do corpo humano; Vestuário; Animais; Horas; Meios de transporte; 
Adjetivos; Nomes; Advérbios; Frases; Preposições; Sinônimos e antônimos; Frases singular e plural; Artigos; Outros assuntos relacionados 
à sua área de atuação profissional e ética no trabalho.
Observação: Poderá ser solicitada interpretação de texto(s) sobre os temas propostos.

Área de Atuação – Auxiliar de Sala:
Princípios constitucionais da Educação; Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional e legislação complementar; Fundamentos históricos, 
filosóficos e políticos da educação; Psicologia e educação; História da educação brasileira; Prática pedagógica: métodos e princípios; Educa-
ção especial; Referenciais Curriculares Nacionais para Educação Infantil; Desenvolvimento infantil com base nas concepções de Vygotski e 
Piaget; Organização do tempo e espaço nas instituições de educação infantil; Conhecimentos básicos de higiene, saúde e nutrição infantil; 
Higiene e segurança do trabalho aplicados às atividades inerentes ao cargo; Conhecimentos relacionados às demais atribuições do cargo; 
BNCC (Base Nacional Comum Curricular).

Área de Atuação – Professor A:
Legislação da educação básica; O profissional da educação – postura e ética; Objetivos e conteúdos da educação básica; Conhecimentos 
básicos de crescimento e desenvolvimento infantil; BNCC (Base Nacional Comum Curricular); Os direitos fundamentais da criança: saúde, 
proteção, educação, lazer e esporte; Fundamentos e métodos da educação infantil; A criança pré-escolar e a aquisição de linguagem (en-
foque em alfabetização); A avaliação na educação básica; A importância da literatura infantil na infância; O lúdico e a imaginação na edu-
cação infantil e fundamental; Relação afetiva criança/adulto; O brincar e sua relação com o desenvolvimento da aprendizagem da criança; 
A criança e o mundo: da música, do movimento, das artes visuais, da linguagem oral e escrita, da natureza e sociedade e da matemática; 
Inclusão escolar; Outros assuntos relacionados à sua área de atuação profissional e ética no trabalho.

Área de Atuação – Professor B:
Legislação básica da educação brasileira; A formação do profissional da educação – postura e ética; Conhecimentos básicos de crescimento 
e desenvolvimento infantil; Os direitos fundamentais da criança: saúde, proteção, educação, lazer e esporte; Elementos da prática pedagó-
gica: planejamento, objetivos, conteúdos, encaminhamentos metodológicos e avaliação escolar; Planejamento de ensino: concepção; plano 
de curso e de aula; Organização e conteúdos; Avaliação escolar: concepção, instrumentos e critérios de avaliação; A interdisciplinaridade no 
processo de ensinar a aprender; Currículo e Educação: método, conteúdos e práticas escolares cotidianas; Articulações entre a Educação 
Infantil e o Ensino Fundamental: fundamentos teórico-metodológicos das diferentes áreas do conhecimento, concepção de alfabetização, 
leitura e escrita; O conhecimento e o lúdico na pedagogia da educação infantil e séries iniciais; História da educação brasileira; O Manifesto 
dos pioneiros da educação; Conceitos e a aplicabilidade do projeto político-pedagógico da escola; A importância do livro e da literatura 
infantil na infância; Relação afetiva criança/adulto; A criança e o mundo: da música, do movimento, das artes visuais, da linguagem oral e 
escrita, da natureza e sociedade e da matemática; Inclusão escolar; BNCC (Base Nacional Comum Curricular); Outros assuntos relacionados 
à sua área de atuação profissional e ética no trabalho.

Área de Atuação – Professor B – Arte.
Fundamentos da área de Arte; Princípios metodológicos; Objetivos da área; História da Arte e suas especificidades didáticas; Linguagens 
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artísticas; Música: música popular brasileira; Métodos ativos em educação musical; Avaliação em educação musical; Aspectos históricos e 
culturais da educação musical; Teatro: história do Teatro; Teatro Grego e Teatro Renascentista; História do teatro no Brasil; Dança: propos-
tas educacionais para a dança segundo Rudolf Laban; Dança /Teatro; História da dança; Literatura; Literatura infantil; Artes visuais: elemen-
tos da visualidade, fotografia, arte moderna brasileira e internacional; Arte Catarinense; Arte contemporânea brasileira e internacional; Arte 
Afro-brasileira; A arte - no contexto da educação; O currículo de arte no ensino fundamental; Arte como fator linguagem e comunicação; 
BNCC (Base Nacional Comum Curricular).

Área de Atuação – Professor B – Educação Física.
Os objetivos da educação física na educação básica; A educação física e a interdisciplinaridade na educação básica; A intencionalidade da 
avaliação no processo de apropriação e produção do conhecimento; Dimensões históricas da Educação Física; Dimensões filosóficas, antro-
pológicas e sociais aplicadas à Educação e ao Esporte e à atividade física; Educação física escolar e cidadania; Esporte e jogos na escola: 
competição, cooperação e transformação didático–pedagógica; Crescimento e desenvolvimento motor; A prática da educação física para 
pessoas com deficiência; Educação do movimento; Outros assuntos relacionados à sua área de atuação profissional e ética no trabalho; 
BNCC (Base Nacional Comum Curricular).

Área de Atuação – Professor B – Inglês.
Compreensão de textos: Textos verbais e não verbais; Estratégias de leitura; Conhecimentos linguísticos; Substantivos; Formação do plural 
(regular, irregular e casos especiais); Gênero; Formas possessivas dos nomes; Artigos: definidos e indefinidos; Adjetivos: graus comparativo 
e superlativo (regulares e irregulares); Numerais: cardinais e ordinais; Pronomes: pessoais (subjetivos e objetivos), possessivos (substanti-
vos e adjetivos), reflexivos (uso reflexivo, enfático e idiomático), indefinidos, interrogativos, relativos, demonstrativos, determinantes; Ver-
bos: modos, tempos e formas, regulares e irregulares, auxiliares e impessoais, modais e anômalos; Voz ativa e voz passiva; Gerúndio e seus 
usos específicos; Discurso direto e indireto; Sentenças condicionais; Advérbios e expressões adverbiais; Palavras de relação; Preposições; 
Conjunções; Derivação de palavras pelos processos de prefixação e sufixação; Semântica, sinonímia e antonímia; BNCC (Base Nacional 
Comum Curricular); Outros assuntos relacionados à sua área de atuação profissional e ética no trabalho.
Observação: Poderá ser solicitada interpretação de texto(s) sobre os temas propostos.

Schroeder (SC), 29 de maio de 2019.

Comissão Processo Seletivo
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Câmara muniCiPal

PORTARIA N. 010/2019
Publicação Nº 2036954

PORTARIA 010/2019

O Senhor Presidente da Câmara Municipal de Schroeder, no uso de suas atribuições legais,

Considerando a exoneração da Servidora Leda Maria Oleksy, nos termos da Portaria n. 008/2019,

Resolve:

Art. 1° Nomear os servidores Sergio Rohden como Presidente, Miriã de Freitas Souza Gonçalves como secretária designada e Jean Lucas 
Konkol como membro para comporem a Comissão Permanente de Licitação da Câmara de Vereadores de Schroeder.

Art. 2º Revoga-se a portaria n. 052/2017.

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Schroeder, 29 de maio de 2019.

CÂMARA MUNICIPAL DE SCHROEDER

Claudimir Lindner – Presidente

Registrada e publicada nesta data.
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Publicação Nº 2036910

 

�
��������
���������	���

��	���	�
��������������������������������������

�����

�"�������� ��������!� 

������

�������	
	��������

���
����� � ��������������

���������������������

������������

�� �

�����
�����������


	�����

����
�����

�
	��������

�������

���
�
	���

��	
�
��

��	�	
�

�����

���
���	���������

�	�
���
���������������	������	�
���
�	����

$'��"$!���!%����'�$���
���

�)1),4��+0�%4.�����%�

	����
��	�			
���

����%��"!�!���%�'�� ������ � ���� ����'$&���"�#'�&�	�	��!$��('����$� �!��!���!$���!� !�

"��&!��%#'�$�!�

�/2*1-��0��23)+4).�

��	��	�


��+-,0�

���

����� �����	�	
 ��	� ���
���������

� ������� ��


��������������
���������������������
������������������
��

�������������
���	�������������������������������

�������������

������������������


������
��
�
���
������	�
�


��	���
���
��������������

����

������"!�� � ��#��� ��������� ����#������!���
�����$��������!����������!�����#� !���������������	�������� ����������!���

��!�����	� �� ����� ��������� 	� �� � �� � � ���#� !� � �� !�� ���	� �� ��� �"�� ����  �� �������� �� ������� � ��� "���� ��

 ��#���	���������"��������������������#"�!���"����  �� ��������$�������"��� ��#�$

���������������

���������
�����
��
	�	
�	�������������
�
�	�������������
�
������������������������

�������
��

��������������
��������������

��
���
�����
��������������
��
�����	�����
�
��������
�������������

��!(& � (����	��� ����"&��� �����


��������������������������������

� )'&%)�+ #�' #&�� *&(�&$'(�)

��������������������������������������������������������������������������������



30/05/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2838

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1863

�


�
�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�

�
�
	
�

�
�
	
�


�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�

�
"
�
�
�
�
�
�
�
�
 
�
�
�
�
�
�
�
�
!
�
 

�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�
	


	
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�


�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�

�
�
�

�
�

�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�


�
�
 
�


�
�
�

�
�


�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�



	
�
�
�
�
�

�
�
�
�


�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�



�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�



�
�


�


�
�
�
�


�
�


�
�


�
�
�


�
�
�
�
�
�
	
�


�


�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
 
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


	


�

�
�
�
�
�
�

�


�

�
�
�
�
�
�
�
�
!
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

��
�
�
�
�
�
	

�
�


�
�
�
�

��
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

��
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
#
�
 
!
+
.
"
+
�
!
+
)
�
 
/
�
'
1
/
0
&
$
&
!
 
0
&
2
 
/
�
#
�
$
1
*
"
 
)
#
*
0
 
�
�
#
/
�
 
,
.
#
/
#
*
0
 
"
 
/
�
#
�
�
(
#
2
 
*
"
+
	
/
#
�
#
)
�
!
+
*
/
&
"
#
.
 
�
�
+
�
+
/
�
0
#
.
)
+
/
�
"
+
�
,
 
.
#
!
#
.
�


�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

�
-
1
&
*
%
#
*
0
+
/
�
#
�
-
1
 
.
#
*
0
 
�
#
�
/
#
&
/
�
.
#
 
&
/
�



30/05/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2838

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1864

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.052/19
Publicação Nº 2037901
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Serra Alta

Prefeitura

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 017/2019
Publicação Nº 2036928

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 017/2019

O Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado de Santa Catarina Sr. DARCI CERIZOLLI, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 
Edital do Processo Seletivo nº 002/2018,

DETERMINA

I – CONVOCAR a candidata a seguir relacionada aprovada no referido Processo Seletivo, seguindo a ordem de classificação, para comparecer 
no Departamento de Recursos Humanos do Municipio, situado anexo a Prefeitura Municipal de Serra Alta, na Avenida Dom Pedro II, n. 830, 
Bairro Centro, a partir da data desde edital até o dia 03 de junho, horário do expediente (7 :30 às 11 :30 horas e/ou 13 :30 às 17 :30 horas).
para preenchimento da vaga.

PROFESSOR II:
GIOMAR DOS SANTOS MEIRA

II – DETERMINA que o candidato convocado apresente cópia da documentação abaixo, acompanhada dos originais para conferência, quan-
do couber:
• 01 Foto 3x4 (atual);
• Carteira de Identidade;
• CPF;
• Título de eleitor;
• Quitação com as obrigações eleitorais;
• Certidão de Nascimento ou Casamento;
• Registro de Nascimento dos filhos menores de idade;
• Histórico Escolar;
• Diploma e registro no respectivo órgão fiscalizador da Profissão.
• Carteira nacional de Habilitação.
• Quitação com as obrigações militares, quando for o caso;
• PIS/PASEP;
• Laudo de inspeção de saúde, procedida por órgão médico oficial; (Atestado Médico).
• Comprovante de residência;
• Declaração de Bens;
• Conta corrente do Banco do Banco do Brasil S/A.
Obs: Fica a pessoa obrigada a trazer os documentos devidamente xerocados.

III - HORÁRIO DE CHAMAMENTO

Comunicamos aos interessados no Processo Seletivo nº 002/2018, que o não comparecimento no prazo previsto, implicará na desclassifica-
ção automática, sendo que tais medidas se fazem necessárias frente à necessidade do atendimento profissional junto ao setor competente.

Serra Alta/SC, 29 de maio de 2019.
DARCI CERIZOLLI
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 018/2019
Publicação Nº 2037895

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 018/2019

O Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado de Santa Catarina Sr. DARCI CERIZOLLI, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 
Edital do Processo Seletivo Simplificado nº 003/2019,

DETERMINA

I – CONVOCAR a candidata a seguir relacionada aprovada no referido Processo Seletivo, seguindo a ordem de classificação, para compare-
cer no Departamento de Recursos Humanos do Municipio, situado anexo a Prefeitura Municipal de Serra Alta, na Avenida Dom Pedro II, n. 
830, Bairro Centro, a partir da e data deste edital até o dia 31 de maio de 2019, no horário do expediente (7 :30 às 11 :30 horas e/ou 13 
:30 às 17 :30 horas).
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para preenchimento da vaga.

AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL:
JULIA EMANUELLY FERNANDES

II – DETERMINA que o candidato convocado apresente cópia da documentação abaixo, acompanhada dos originais para conferência, quan-
do couber:
• 01 Foto 3x4 (atual);
• Carteira de Identidade;
• CPF;
• Título de eleitor;
• Quitação com as obrigações eleitorais;
• Certidão de Nascimento ou Casamento;
• Registro de Nascimento dos filhos menores de idade;
• Histórico Escolar;
• Diploma e registro no respectivo órgão fiscalizador da Profissão.
• Carteira nacional de Habilitação.
• Quitação com as obrigações militares, quando for o caso;
• PIS/PASEP;
• Laudo de inspeção de saúde, procedida por órgão médico oficial; (Atestado Médico).
• Comprovante de residência;
• Declaração de Bens;
• Conta corrente do Banco do Banco do Brasil S/A.
Obs: Fica a pessoa obrigada a trazer os documentos devidamente xerocados.

III - HORÁRIO DE CHAMAMENTO

Comunicamos aos interessados no Processo Seletivo Simplificado nº 003/2019, que o não comparecimento no prazo previsto, implicará na 
desclassificação automática, sendo que tais medidas se fazem necessárias frente à necessidade do atendimento profissional junto ao setor 
competente.

Serra Alta/SC, 29 de maio de 2019.
DARCI CERIZOLLI
Prefeito Municipal

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 005/2019
Publicação Nº 2038153

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 005/2019

SEGUNDO ADITAMENTO CONTRATUAL QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE SERRA ALTA E A EMPRESA COOPERATIVA 
REGIONAL ITAIPU NOS TERMOS DA LEI Nº. 8.666 DE 21/06/93, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO SOB O REGIME DE FORNECIMENTO.

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, Estado de Santa Catarina, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CGC sob 
nº. 80.622.319/0001-98, com sua sede à Avenida Dom Pedro II, 830, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. DARCI CERIZOLLI 
domiciliado no Município de Serra Alta - SC, portador do CPF sob nº. 430.332.889-87 e RG 1.233.665/SSP/SC.

CONTRATADA: A EMPRESA COOPERATIVA REGIONAL ITAIPU, Pessoa jurídica de direito Privado, inscrita no CNPJ sob nº 83.220.723/0043-
82, com sede na Av. Dom Pedro II, nº 120, centro, Município de Serra Alta, neste ato representada pelo Senhor Arno Pandolfo, portador do 
CPF nº 182.692.659-34 e RG 12R/616.613/SSP/SC.

Os CONTRATANTES têm entre si justos e avençados, e celebram o presente Termo Aditivo em decorrência do Processo Licitatório na moda-
lidade PREGÃO PRESENCIAL nº 063/2018, homologado em 02/01/2019, mediante sujeição mútua às normas constantes da Lei Nº 8.666, 
de 21/06/93, Lei 10.520/2002 e legislação pertinente, ao Edital antes citado, à proposta e às seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

0.1. O presente Aditamento Contratual tem por objeto:

1.1.1 Alterar o Item “2.1 da Cláusula Segunda – Do Preço e Condições de Pagamento” relativo ao contrato n° 005/2019, com fundamenta-
ção legal no artigo 65, parágrafo 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93, que passará a vigorar com a seguinte redação:

“CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO”

2.1 - A CONTRATANTE a partir da presente data pagará a CONTRATADA, pela aquisição do combustível, objeto deste Contrato, o preço pro-
posto de R$ 3,86 (Três reais e oitenta e seis centavos) o litro do ÓLEO DIESEL S-10, havendo um ACRÉSCIMO de R$ 0,12 (Doze centavos) 
por litro em relação ao valor vigente que era de R$ 3,74 (Três reais e setenta e quatro centavos)”.
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JUSTIFICATIVA:

Justifica-se o acréscimo de valor nos limites permitidos por lei, em função do realinhamento de preço do valor do ÓLEO DIESEL S-10, verifi-
cado nas notas fiscais de compra do fornecedor que seguem em anexo, como se na íntegra estivesse. Aumento monopolizado pelo mercado 
interno praticado em todo o país.

CLÁUSULA SEGUNDA– DA PUBLICAÇÃO

2.0. A publicação resumida deste instrumento será efetivada pela CONTRATANTE conforme dispõe o Parágrafo Único do Art. 61 da Lei nº 
8.666/93, no Diário Oficial dos Municípios.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

3.0 Os demais Itens e Cláusulas do Contrato Administrativo que a este deu causa, ficam ratificados permanecendo inalterados em sua 
íntegra, e com plena eficácia.

3.1 E, por assim estarem justos e acertados, passam a assinar o presente Aditivo ao Contrato Administrativo 005/2019, elaborado em três 
vias de igual teor e forma, para que surta seus efeitos jurídicos e legais.

Serra Alta - SC, 30 de maio de 2019.
DARCI CERIZOLLI
Prefeito Municipal
Contratante

COOPERATIVA REGIONAL ITAIPÚ - FILIAL
ARNO PANDOLFO
Presidente
Representante Legal
Contratada

Analisado e Aprovado pelo Departamento Jurídico

MAURÍCIO LEONIR SONDA
Advogado
OAB/SC 54.175

TESTEMUNHAS:

EDERSON CEREZOLLI  JEFERSON MARTINI
CPF: 029.867.439-43  CPF: 044.414.139-12
Sec. de Administração  Sec. de Saúde
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Sombrio

Prefeitura

DECRETO Nº. 090/2019
Publicação Nº 2037886

DECRETO Nº 090, DE 10 DE MAIO DE 2019.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOMBRIO – SC.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO - SC, senhor Zênio Cardoso, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de 
Sombrio - SC, de 06 de abril de 1990 e o artigo 6º, da lei nº. 2393, de 11 de dezembro 2018, (Lei Orçamentária).

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto ao orçamento fiscal do Fundo Municipal de Saúde, crédito suplementar, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), na 
seguinte dotação orçamentária:

07.02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2.024 – Atendimento de Saúde Básica
4.4.90.00.00.00.00.00.0070(16) – Aplicações Diretas ...................... R$ 20.000,00

Art. 2º A abertura de Crédito de que trata o art. 1º, correrá à conta do provável excesso de arrecadação no exercício, da fonte 70.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Município de Sombrio – SC, 10 de maio de 2019.
Zênio Caroso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta secretaria em data supracitada

José Sidnei Januário
Secretário Municipal de Finanças e Administração
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RGF 1º QUADRIMESTE 2019
Publicação Nº 2038323
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Sul Brasil

Prefeitura

DECRETO 0159/2019
Publicação Nº 2036844

 DECRETO N°.0159 DE 28 DE MAIO DE 2019
CONCEDE FUNÇÃO DE CONFIANÇA AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto nos 
artigos 15° e 16 da Lei Municipal n°. 385, de 01 de junho de 2001 e alterações.

DECRETA:

Art. 1°. Fica concedida Função de Confiança ao Servidor Público Municipal de Sul Brasil-SC, ADILTON PIETRO BIASI, inscrito sob CPF 
nº799.934.519-91, ocupante do cargo efetivo de Professor de Atividades Desportivas ,, com Lotação na Secretaria Municipal de Educação, 
lotado no Departamento de Esportes, para desempenhar atividades desportivas, treinos.

Art. 2°. Para realização das Atividades elencadas no artigo 1º fica concedido Função de Confiança FC-5 correspondente a 75% do venci-
mento base do município.

Parágrafo Único: Fica retirada a gratificação de regência de classe.

Art. 3°. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta de dotação própria prevista no orçamento.

Art. 4°. Este Decreto entra em vigor desde 01 de maio de 2019, e está vinculada a Lei 1.027 de 06 de abril de 2015 que institui o DOM - 
Diário Oficial dos Municípios.

Art. 5°. Ficam revogadas as disposições em contrário em especial o Decreto 075 de 15.03.2019.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
28 de maio de 2019.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

VALDECIR TOSETTO
Diretor do Departamento

DECRETO Nº 0158-2019 LEI N° 1.204-2019 DE 28-05-2019 PL 014-2019
Publicação Nº 2036833

DECRETO N° 0158/2019 DE 28/05/2019

“AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A EFETUAR A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal do Município de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, faz saber que a Câmara de Vereadores, votou, 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Artigo 1o – FICA o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), destinados a suplementar os seguintes Projetos/Atividades do Orçamento Municipal vigente:

04.01.0012.0361.0006.2.013- Transporte Escolar
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR

3.3.90.000 (58) 0.1.00.001001 Outras Despesas Correntes–Aplica-
ções Diretas. (1001) R$ 150.000,00

Artigo 2º – Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar aberto no Artigo 1° serão anulados os recursos no valor de R$ 150.000,00 
(cento e cinquenta mil reais), nos seguintes Projetos/Atividades:

06.004.0020.0608.0010.2.045- Manutenção da Patrulha Agrícola Mecanizada
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR
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3.3.90.000 (201) 0.1.00.001000 Outras Despesas Correntes–Aplica-
ções Diretas. (1000) ) R$ 150.000,00

Artigo 3o – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e esta vinculada a Lei 1.027
de 06 de abril de 2015 que institui o DOM - Diário Oficial dos Municípios.

Artigo 4o – Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil – SC,
aos 28 de maio de 2019.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

Gabinete do Prefeito Municipal Registrado e Publicado na Data Supra.

VALDECIR TOSETTO
Diretor de Administração de Fazenda

LEI MUNICIPAL N° 1.204-2019 DE 28-05-2019 PL 014-2019
Publicação Nº 2036835

LEI MUNICIPAL N° 1.204/2019 DE 28/05/2019

“AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A EFETUAR A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal do Município de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, faz saber que a Câmara de Vereadores, votou, 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Artigo 1o – FICA o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), destinados a suplementar os seguintes Projetos/Atividades do Orçamento Municipal vigente:

04.01.0012.0361.0006.2.013- Transporte Escolar
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR

3.3.90.000 (58) 0.1.00.001001 Outras Despesas Correntes–Aplica-
ções Diretas. (1001) R$ 150.000,00

Artigo 2º – Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar aberto no Artigo 1° serão anulados os recursos no valor de R$ 150.000,00 
(cento e cinquenta mil reais), nos seguintes Projetos/Atividades:

06.004.0020.0608.0010.2.045- Manutenção da Patrulha Agrícola Mecanizada
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR

3.3.90.000 (201) 0.1.00.001000 Outras Despesas Correntes–Aplica-
ções Diretas. (1000) ) R$ 150.000,00

Artigo 3o – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação e esta vinculada a Lei 1.027 de
06 de abril de 2015 que institui o DOM - Diário Oficial dos Municípios.

Artigo 4o – Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil – SC,
aos 28 de maio de 2019.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

Gabinete do Prefeito Municipal Registrado e Publicado na Data Supra.

VALDECIR TOSETTO
Diretor de Administração de Fazenda



30/05/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2838

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1908

PORTARIA 046/2019
Publicação Nº 2038174

 PORTARIA N° 046, DE 29 DE MAIO DE 2019.
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

ÉDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto no 
artigo 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal e artigo 61 do Estatuto dos Servidores Municipais.

RESOLVE:

Art. 1°. Conceder férias ao Servidor Público Municipal VANTOIR DEBIASI, ocupante do cargo de Diretor do Departamento de Agricultu-
ra, com lotação na Secretaria de Agricultura, Obras e Transportes de 15 dias de férias, relativas ao período aquisitivo de 08.10.2017 a 
07.10.2018, a serem gozadas no período de 30.05.2019 a 08.06.2019.

 Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário, Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril de 2015, Diário 
Oficial dos Municípios.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
29 de maio de 2019.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA SUPRA:

VALDECIR TOSETTO
Diretor de Administração

PORTARIA 047/2019
Publicação Nº 2038185

 PORTARIA N° 047 , DE 29 DE MAIO DE 2019.
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE ABONO PECUNIÁRIO AO SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto no 
artigo 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal e artigo 61 do Estatuto dos Servidores Municipais.

RESOLVE:

Art. 1°. Conceder Abono Pecuniário ao Servidor Público Municipal VANTOIR DEBIASI, ocupante do cargo de DIRETOR DO DEPARTAMENTO 
DE AGRICULTURA, com lotação na Secretaria Municipal de Agricultura, 10 dias de abono, relativas ao período aquisitivo de 08.10.2017 a 
07.10.2018.

 Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril de 2015, 
Diário Oficial dos Municípios.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Sul Brasil, 29 de maio de 2019.
EDER IVAN MARMITT
Prefeita Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA SUPRA:

VALDECIR TOSETTO
Diretor de Administração
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PORTARIA 048/2019
Publicação Nº 2038431

 PORTARIA N° 048, DE 29 DE MAIO DE 2019.
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE ABONO PECUNIÁRIO AO SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto no 
artigo 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal e artigo 61 do Estatuto dos Servidores Municipais.

RESOLVE:

Art. 1°. Conceder Abono Pecuniário a Servidora Pública Municipal Terezinha Backes, ocupante do cargo de Vigilante Sanitário, com lotação 
na Secretaria Municipal de Saúde, 10 dias de abono, relativas ao período aquisitivo de 04.11.2017 a 03.11.2018 .

 Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril de 2015, 
Diário Oficial dos Municípios.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Sul Brasil, 29 de maio de 2019.
EDER IVAN MARMITT
Prefeita Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA SUPRA:

VALDECIR TOSETTO
Diretor de Administração
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Tangará

Prefeitura

ATA DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
033/2019 REGISTRO DE PREÇO.

Publicação Nº 2037670

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
ATA DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2019 REGISTRO DE 
PREÇO.

Aos vinte e nove dias do mês de Maio do ano de dois mil e dezenove, às quatorze horas, reuniram-se os membros da Comissão Permanente 
de Licitações, designada pela Portaria nº 235/2019 para abrir e julgar o processo licitatório modalidade Pregão Presencial nº 033/2019, da 
Prefeitura Municipal de Tangará, o qual tem por objeto o registro de preço a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE 
CAMINHÃO CAÇAMBA, ESCAVADEIRA HIDRÁULICA E RETROESCAVADEIRA, PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE HORA MÁQUI-
NA/CAMINHÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO. Participam deste certame as seguintes empresas:
1) MS ALUGUEL DE MÁQUINAS E TERRAPLANAGEM LTDA, representado neste ato por Sandro Marcio Souza;
2) SCORTEGANHA & ALBERTI ESCAVAÇÕES LTDA, representado neste ato por Michel Cantelli Scorteganha;
3) IVAIR TADEU TERRAPLANAGEM LTDA, representado neste ato por Sandra Kafer da Silva;
4) TERRAMOVIMENTO LTDA - EPP, representado neste ato por Gilson Antonio Balbinot;
Iniciado o certame, esteve presente o Sr. Aldair Biasiolo, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente. Passa a vista e rubrica nos en-
velopes pelos representantes presentes, analisado o credenciamento das empresas que estavam de acordo com o edital, sendo habilitadas 
para o certame. Após passou-se para a abertura dos envelopes das propostas, constatou-se que as empresas participantes encontram-se 
habilitadas para os lances. Passou-se então para fase dos lances, após sagrou-se vencedor dos itens 1 e 3 a empresa MS ALUGUEL DE 
MÁQUINAS E TERRAPLANAGEM LTDA com o valor total dos itens de R$ 710.400,00 (setecentos e dez mil e quatrocentos reais), sagrou-se 
vencedor do item 2 a empresa SCORTEGANHA & ALBERTI ESCAVAÇÕES LTDA com o valor total do item de R$ 160.200,00 (cento e ses-
senta mil e duzentos reais), sagrou-se vencedor do item 4 a empresa IVAIR TADEU TERRAPLANAGEM LTDA com o valor total do item de 
R$ 67.800,00 (sessenta e sete mil e oitocentos reais). Após aberto o envelope da documentação das empresas vencedoras que estavam 
de acordo com as exigências do edital, passando para vistas e rubricas dos presentes. Nenhuma empresa manifestou intensão de recurso. 
Sem mais encerrado certame. Publique-se o presente resultado no site www.tangara.sc.gov.br e no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC 
na data de 29/05/2019. Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, com o presente ata lida, aprovada e assinada pelos presentes. 
Tangará, 29 de Maio de 2019.
Cristiane Piccinin
Presidente da Comissão de Licitações

Daiane N. A. dos Santos Paula A. Taffarel Motter
Membro da Comissão de Licitações Membro da Comissão de Licitações

Aldair Biasiolo
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

MS ALUGUEL DE MÁQUINAS E TERRAPLANAGEM LTDA

SCORTEGANHA & ALBERTI ESCAVAÇÕES LTDA

IVAIR TADEU TERRAPLANAGEM LTDA

TERRAMOVIMENTO LTDA - EPP

ATA DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
35/2019 REGISTRO DE PREÇOS

Publicação Nº 2037105

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
ATA DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2019 REGISTRO DE 
PREÇOS

Aos vinte e nove dias do mês de Maio do ano de dois mil e dezenove, às dez horas, reuniram-se os membros da Equipe de Apoio, designada 
pela Portaria nº 235/2019, para abrir e julgar o processo licitatório modalidade Pregão Presencial nº 35/2019, da Prefeitura Municipal de 
Tangará, o qual tem por objeto o registro de preço a AQUISIÇÃO DE BANDEIRAS, PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS E DEMAIS DEPAR-
TAMENTOS. Participa deste certame a seguinte empresa:
1) VIDEBAND INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES EIRELI - ME, representada neste ato por Walter Espedito Antoni;
Iniciado o certame, uma única empresa se credenciou, passa a vista e rubrica nos envelopes pelo representante presente, analisado o cre-
denciamento da empresa que estava de acordo com o edital, sendo habilitada para o certame, após passou-se para a abertura do envelope 
da proposta, constatou-se que a empresa participante encontrava-se habilitada para os lances. Passou-se então para fase dos lances, feito 
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a tentativa de negociação a empresa baixou o valor da sua proposta, após sagrou-se vencedor dos itens 1, 2, 3, 4, 5 e 6 a empresa VIDE-
BAND INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES EIRELI - ME com o valor total dos itens de R$ 9.900,00 (nove mil e novecentos reais). 
Após aberto o envelope da documentação da empresa vencedora, constatou-se que a empresa não apresentou certidão exigida no item 
6.4.1.1 do edital de convocação. Em consulta com o Assessor Jurídico do Município, este decidiu pela conferencia da validade da certidão 
em questão, sanando o problema no ato do certame. As documentações passaram para vistas e rubricas dos presentes. Nenhuma empresa 
manifestou intensão de recurso. Sem mais encerrado certame. Publique-se o presente resultado no site www.tangara.sc.gov.br e no Diário 
Oficial dos Municípios DOM/SC na data de 29/05/2019. Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, com a presente ata lida, aprovada 
e assinada pelos presentes. Tangará, 29 de Maio de 2019.

______________________   _________________________
Cristiane Piccinin     André Luis Simioni
Presidente da Comissão de Licitações  Assessor Jurídico

Daiane N. A. dos Santos Paula A. Taffarel Motter
Equipe de Apoio Equipe de Apoio

VIDEBAND INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES EIRELI - ME

PORTARIA Nº. 015, DE 27 DE MAIO DE 2.019. CONCEDE AFASTAMENTO A SERVIDOR QUE ESPECIFICA, PARA 
AUXÍLIO DOENÇA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicação Nº 2037866

PORTARIA Nº. 015, DE 27 DE MAIO DE 2.019.
CONCEDE AFASTAMENTO A SERVIDOR QUE ESPECIFICA, PARA AUXÍLIO DOENÇA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, que lhe confere o 
artigo 74, inciso VII da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO, que a servidora necessita de afastamento para tratamento de saúde através do Instituto da Previdência Social,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder afastamento por auxilio doença à servidora ANDREIA RAMBO THOME, ocupante do cargo de ESCRITURÁRIO – NÍVEL 
04 – CLASSE C, a partir de 27/05/2019, pelo prazo determinado pelo INSS.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ – SC, 27 DE MAIO DE 2.019.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PR 037/2019
Publicação Nº 2037758

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ

Aviso de Licitação
Processo Licitatório n. 78/2019 Pregão Presencial n. 37/2019
Objeto o registro de preço a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA ENTORSES, FRATURAS E LESÕES, PARA A SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO, CULTURA, JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER. Os envelopes contendo a documentação e propostas de preços serão recebidos 
até às 10h00min do dia 11/06/2019. O edital e seus anexos podem ser obtidos na sede Adm. do Município, sito a Av. Irmãos Piccoli, 267, 
Fone 49 35327450.

Tangará, 29 de Maio de 2019.

NADIR BAÚ DA SILVA

Prefeito Municipal
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PR 06/2019 FMAS
Publicação Nº 2037754

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ

Aviso de Licitação
Processo Licitatório n. 09/2019 Pregão Presencial n. 06/2019
Objeto o registro de preço a CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS TÉCNICOS NAS AREAS DE KARATÊ, DANÇA DE RUA E TEATRO PARA RE-
ALIZAÇÃO DAS OFICINAS NOS GRUPOS DO CRAS, BOLSA FAMÍLIA E BPC. Os envelopes contendo a documentação e propostas de preços 
serão recebidos até às 10h00min do dia 12/06/2019. O edital e seus anexos podem ser obtidos na sede Adm. do Município, sito a Av. Irmãos 
Piccoli, 267, Fone 49 35327450.

Tangará, 29 de Maio de 2019.

NADIR BAÚ DA SILVA

Prefeito Municipal
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Tigrinhos

Prefeitura

EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATO 031-2015
Publicação Nº 2037566

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
MUNICIPIO DE TIGRINHOS

O MUNICIPIO DE TIGRINHOS – torna público, para conhecimento dos interessados, que foi celebrado termo aditivo para prorrogação de 
prazo de contratação referente ao contrato nº. 031/2015, cujo objeto é a contratação de prestação de serviços de seguros para veículos da 
Prefeitura Municipal de Tigrinhos e Fundo Municipal de Saúde, conforme previsão do inciso II do artigo 57 da Lei nº. 8.666/93.

TIGRINHOS/SC, em 29 de maio de 2019.
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA 157/2019
Publicação Nº 2038404

 PORTARIA Nº. 157/2019.
CONCEDE ADIANTAMENTO DE DIÁRIAS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL PLANEJAMENTO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com a Lei Municipal N°. 928/2018 de 28 de Novembro de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder para a Secretaria Municipal de Planejamento, Sra. DANIELA LAPAZINI KUHN, adiantamento do equivalente a 03 (três) 
diárias, no valor de R$ 500,00 cada, totalizando o valor de R$ 1.500,00 (Hum mil e quinhentos reais), para sua viagem à Florianópolis/SC, 
no período de 03 a 06 de Junho de 2019, Com objetivo de Participar do encontro “Mais Brasil – FNDE em Ação pela Educação. Neste evento 
serão realizadas palestras relativas aos programas do FNDE e atendimento técnicos aos Municípios.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 30 DE MAIO DE 2019.
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria em trinta de maio de dois mil e dezenove.

Cleiton Soethe
Secretário Municipal de
Administração e Fazenda.

PORTARIA 158/2019
Publicação Nº 2038405

 PORTARIA Nº. 158/2019.
CONCEDE ADIANTAMENTO DE DIÁRIAS PARA A TÉCNICA ADMINISTRATIVA/PROFESSORA II E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com a Lei Municipal N°. 928/2018 de 28 de Novembro de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder para a Técnica Administrativa e Professor II, Sra. MARCIA ADRIANI DE OLIVEIRA, adiantamento do equivalente a 03 (três) 
diárias, no valor de R$ 500,00 cada, totalizando o valor de R$ 1.500,00 (Hum mil e quinhentos reais), para sua viagem à Florianópolis/SC, 
no período de 03 a 06 de Junho de 2019, Com objetivo de Participar do encontro “Mais Brasil – FNDE em Ação pela Educação. Neste evento 
serão realizadas palestras relativas aos programas do FNDE e atendimento técnicos aos Municípios.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 30 DE MAIO DE 2019.
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria em trinta de maio de dois mil e dezenove.

Cleiton Soethe
Secretário Municipal de
Administração e Fazenda.
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Tijucas

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO Nº125/PMT/2019
Publicação Nº 2036914

EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 125/PMT/19 DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 090/PMT/19 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 061/PMT/19
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TIJUCAS, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO.

CONTRATADA: TREVISO COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO O KM PARA ATENDER AS NECESSIDADES, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DO MUNICÍPIO 
DE TIJUCAS/SC

VALOR: R$.45.500,00 (QUARENTA E CINCO MIL E QUINHENTOS REAIS)

TIJUCAS/SC, 29 DE MAIO DE 2019.

EXTRATO DE ATO DE ANULAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/FMS/2019 PREGÃO PRESENCIAL 
REGISTRO DE PREÇO Nº 017/FMS/2019

Publicação Nº 2037064

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/FMS/2019
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº 017/FMS/2019

ATO DE ANULAÇÃO

Objeto: Contratação de serviço de manutenção preventiva e corretiva em equipamentos odontológicos com fornecimento de peças e mão de 
obra para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, de Tijucas/SC. Foram recebidos os envelopes contendo as propostas e 
as documentações dos interessados, a empresa PRODOCTOR- COM DE EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS E SERV LTDA, GERLI ADRIANE 
CORDOVA – ME e DEL SERVICOS ELETROMECANICOS LTDA, onde a representante da Secretaria Municipal da Saúde a Srª Fabiana Paladini 
Mattei se fez presente no momento da sessão, sendo que a mesma verificou que a relação de peças constava apenas 02 orçamentos, não 
ficando dentro da média do edital. Portanto a Pregoeira e equipe de apoio decide anular o referido processo, conforme:
Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilega-
lidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
§ 1o A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo 
único do art. 59 desta Lei.
§ 2o A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei.
§ 3o No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla defesa.
§ 4o O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do procedimento de dispensa e de inexigibilidade de licitação.
Tijucas, 29 de maio de 2019.
ELOI MARIANO ROCHA – Prefeito Municipal

EXTRATO RESULTADO PRELIMINAR DA CHAMADA PÚBLICA Nº 002/CMI/2019
Publicação Nº 2036821

 ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS
Secretaria Municipal de Assistência Social
Conselho Municipal do Idoso de Tijucas

RESULTADO PRELIMINAR
CHAMADA PÚBLICA Nº 002/CMI/2019

O município de Tijucas, Estado de Santa Catarina, torna público, para conhecimento dos interessados, com referência ao Edital de Chama-
mento Público 002/CMI/2019, que realizou o Credenciamento de projetos a serem autorizados a realizar captação de recursos integral ou 
parcial, para posterior celebração de TERMO DE COLABORAÇÃO (inexigibilidade, ou Dispensa) para o ano de 2019, por meio do Conselho 
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Municipal do Idoso, conforme Decreto 1383/2018, que regulamenta a aplicação da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, com suas 
respectivas alterações no Município de Tijucas/SC. Empresa Habilitada para Captação Integral de Recursos: ASSOCIAÇÃO CASA IRMÃ DUL-
CE, CNPJ 07.590.356/0001-71. Projetos aprovados: 1º Contratação de Profissional Farmacêutico, 2º Implantação do Sistema de Campainha 
Hospitalar, 3º Mobília para área ampliada, 4º Conscientização sobre o papel da pessoa idosa: livro terceira idade no Brasil - Representações 
e Perspectivas, 5º Aquisição de Equipamentos para lavanderia, 6º Implantação de cozinha Industrial, 7º Renovação do Refeitório, 8º Reno-
vação salão de festas, 9º Implantação de Rouparias, 10º Renovação sala de TV e copa ala masculina.
OBJETO: SELEÇÃO DE PROJETOS A SEREM AUTORIZADOS A REALIZAR CAPTAÇÃO DE RECURSOS INTEGRAL OU PARCIAL, PARA POSTE-
RIOR CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO.
Abre-se o Prazo Recursal de 5 dias úteis, conforme o Art 9º do Decreto Municipal, nº 1383, 11 de dezembro 2018 e Art. 32 §2 da Lei nº 
13.019/2014, a contar da data de publicação.
Informações Complementares: Setor de Licitações, sito a Rua Cel. B-chelle, 01, Centro, Tijucas – SC, por e mail: cmitijucas@gmail.com e 
no site www.tijucas.sc.gov.br.
Tijucas, SC, 29 de maio de 2019.
ELOI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL
BIANCA BIBIANI MACHADO- SECRETÁRIA MUNICIPAL DA
ASSISTÊNCIA SOCIAL
LETICIA LAMAS PINHEIRO-PRESIDENTE DO CONSELHO
MUNICIPAL DO IDOSO

PORTARIA 1437/2019
Publicação Nº 2037229

PORTARIA Nº. 1437, 29 DE MAIO DE 2019.

ELOI MARIANO ROCHA, Prefeito do Município de Tijucas, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VIII, do 
art. 82,na forma da alínea "c", do inciso II, do art. 31-A, todos da Lei Orgânica do Município, e de acordo com o disposto no inciso II, do 
art. 17 c/c § 1º do art. 53, ambos da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais disposições legais, e ainda,

CONSIDERANDO a necessidade de alienar, através de leilão e de acordo com a legislação vigente, bem móveis diversos de propriedade do 
município e que se encontra em diferente estado de conservação, antieconômico, inservíveis, irrecuperáveis, ou reaproveitáveis por tercei-
ros, medida esta de relevante interesse público,

RESOLVE:
Art. 1º. Designar os funcionários a compor a comissão de avaliação de bens inservíveis: ROBSON VARELA, Assistente Administrativo I, matri-
cula nº1573, CLAUDIA MARIA SCHIZZI, Assistente Administrativo, matricula nº1732, VALDECIR DELFES DA SILVA, Auxiliar de Enfermagem 
(Suplementar), matrícula nº1566, RAFAEL MARCOS DA SILVA, Chefe de Departamento de Serviços Gerais, matrícula nº9575, SABRINA 
CALIL DA SILVA, Diretor de Controle Interno, matricula nº2275, para comporem a COMISSÃO ESPECIAL para avaliação e apresentação do 
laudo correspondente aos seguintes bens inservíveis a serem leiloados, conforme segue a planilha em anexo com todos os itens, valores e 
Secretárias descritas:

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

.

ELOI MARIANO ROCHA
Prefeito do Município

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/FMAS/2019 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/FMAS/2019
Publicação Nº 2037189

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/FMAS/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/FMAS/2019

Objeto: Contratação de empresa especializada em Locação de Software em gestão de Assistência Social, para o Fundo Municipal de Assis-
tência Social, Município de Tijucas - SC.
Tipo: Menor Preço Por Lote
Data de Abertura: 12 de junho de 2019, as 08h00.
Informações Complementares: O Edital e inteiro teor está a disposição dos interessados no Setor de Licitações, sito a Rua Cel. B-chelle, 01, 
Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br.
ELOI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL

http://www.tijucas.sc.gov.br
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 028/FMS/2019 - DISPENSA DE LICITAÇÃO 009/FMS/2019
Publicação Nº 2037203

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

O Município de Tijucas SC, inscrito sob o CNPJ n. 82.577.636/0001-65, com sede na Rua Cel. B-chelle, 01, centro, Tijucas SC, de conformi-
dade com a Lei n. 8.666/93, alterada pela Lei n. 8.883/94, por intermédio de sua Comissão Permanente de Licitação - CPL comunica que 
dispensou o Processo Licitatório conforme:
Processo Licitatório nº 028/FMS/2019
Dispensa de Licitação nº 009/FMS/19
Objeto: Aquisição de Porta Automática social deslizante para Unidade Básica de Saúde, do Fundo Municipal de Saúde, do município de 
Tijucas/SC..
Contratado: TECNOPORT TECNOLOGIA EM PORTAS E PORTÕES AUTÁTICOS LTDA ME
Valor: R$. 8.600,00 (Oito mil e seiscentos reais)
Amparo Legal: Art. 24, incisos II, artigo 23, inciso I, alínea “a” e inciso II, alínea “a” da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores c/c Parecer 
Jurídico Favorável n. 232/2019/PGM.

ELÓI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 099/PMT/2019 - PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 065/PMT/2019
Publicação Nº 2037196

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 099/PMT/2019
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 065/PMT/2019

Objeto: Aquisição de Gramas, Separadores e Flores de época, para as praças do Município de Tijucas com o objetivo de atender as neces-
sidades, da Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Públicos.
Tipo: Menor Preço Por Item
Data de Abertura: 12 de junho de 2019, as 09h00;
Informações Complementares: O Edital e inteiro teor está a disposição dos interessados no Setor de Licitações, sito a Rua Cel. B-chelle, 01, 
Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br.
ELÓI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 100/PMT/2019 - PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 066/PMT/2019
Publicação Nº 2037199

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 100/PMT/2019
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 066/PMT/2019

Objeto: Aquisição de Material Hidráulico para atender as necessidades, da Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Públicos.
Tipo: Menor Preço Por Item
Data de Abertura: 12 de junho de 2019, as 10h00;
Informações Complementares: O Edital e inteiro teor está a disposição dos interessados no Setor de Licitações, sito a Rua Cel. B-chelle, 01, 
Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br.
ELÓI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL
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Previserti - instituto de PrevidênCia soCial dos servidores PúbliCos do muniCíPio de tiJuCas

PORTARIA 005/2019 - RETIFICA A PORTARIA Nº 034/2017
Publicação Nº 2037247

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Tijucas - PREVISERTI

PORTARIA nº 005, de 29 de maio de 2019.
Retifica a Portaria nº 034/2017 a qual Concedeu aposentadoria por idade, em caráter proporcional, com fundamentos no inciso III do § 1º 
do art. 40 da Constituição da República Federativa do Brasil, art. 71 da Lei Complementar Municipal nº 37/15 e Processo Administrativo nº 
2017033, ao servidor AUGUSTINHO FELÍCIO, a partir de 07/12/2017.
Christian Rocha Neves
Presidente do PREVISERTI
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Timbé do Sul

Prefeitura

DECRETO 89/2019 DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DE CARTA DE SERVIÇOS AO USUÁRIO E O SISTEMA DE 
OUVIDORIA; E-OUV MUNICÍPIOS

Publicação Nº 2038015

DECRETO Nº 89, DE 27 DE MAIO DE 2019.
Dispõe Sobre a Instituição da Carta de Serviços ao Usuário e o Sistema de Ouvidoria; e-Ouv Municípios.

O Prefeito de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e:
CONSIDERANDO a promulgação da Lei Federal nº 13.460, de 26 de junho de 2017, que dispõe sobre a participação, proteção e defesa dos 
direitos dos usuários dos serviços da Administração Pública;
CONSIDERANDO ainda que a referida Lei traz em seu bojo uma série de obrigações ao encargo do Poder Público Municipal, cabendo a este 
sua regulamentação e aplicação no âmbito do Poder Público Municipal;
CONSIDERANDO por fim o interesse público, objeto maior da Administração Pública Municipal, cujo titular, que é o cidadão, será amplamen-
te beneficiado com a regulamentação da legislação supra citada;

DECRETA:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Os órgãos e as entidades do Poder Executivo Municipal observarão as seguintes diretrizes nas relações entre si e com os usuários 
dos serviços públicos:
I - presunção de boa-fé;
II - compartilhamento de informações, nos termos da Lei;
III - eliminação de formalidades e exigências cujo custo econômico ou social seja superior ao risco envolvido;
IV - aplicação de soluções tecnológicas que visem simplificar processos e procedimentos de atendimento aos usuários dos serviços públicos 
e propiciar melhores condições para o compartilhamento das informações;
V - utilização de linguagem clara, que evite o uso de siglas, jargões e estrangeirismos;
VI - articulação com o Governo Federal, com os Estados e com os outros Municípios da Federação, bem como com os outros Poderes, para 
a integração, racionalização, disponibilização e simplificação de serviços públicos.
Parágrafo único. Usuários dos serviços públicos são as pessoas físicas e jurídicas, de direito público ou privado, diretamente atendidas por 
serviço público.
CAPÍTULO II
DA CARTA DE SERVIÇOS AO CIDADÃO

Art. 2º Os órgãos e as entidades do Poder Executivo Municipal que prestam atendimento aos usuários dos serviços públicos, direta ou indi-
retamente, deverão elaborar e divulgar Carta de Serviços ao Cidadão, no âmbito de sua esfera de competência.

§ 1º A Carta de Serviços ao Cidadão tem por objetivo informar aos usuários dos serviços prestados pelo órgão ou pela entidade do Poder 
Executivo Municipal as formas de acesso a esses serviços e os compromissos e padrões de qualidade do atendimento ao público.

§ 2º Da Carta de Serviços ao Cidadão, deverão constar informações claras e precisas sobre cada um dos serviços prestados, especialmente 
as relativas:
I - ao serviço oferecido;
II - aos requisitos e aos documentos necessários para acessar o serviço;
III - às etapas para processamento do serviço;
IV - ao prazo para a prestação do serviço;
V - à forma de prestação do serviço;
VI - à forma de comunicação com o solicitante do serviço;
VII - aos locais e às formas de acessar o serviço.
§ 3º Além das informações referidas no § 2º deste artigo, a Carta de Serviços ao Cidadão deverá, para detalhar o padrão de qualidade do 
atendimento, estabelecer:
I - os usuários que farão jus à prioridade no atendimento;
II - o tempo de espera para o atendimento;
III - o prazo para a realização dos serviços;
IV - os mecanismos de comunicação com os usuários;
V - os procedimentos para receber, atender, gerir e responder às sugestões e reclamações;
VI - as etapas, presentes e futuras, esperadas para a realização dos serviços, incluídas a estimativas de prazos;
VII - os mecanismos para a consulta pelos usuários acerca das etapas, cumpridas e pendentes, para a realização do serviço solicitado;
VIII - outras informações julgadas de interesse dos usuários.

CAPÍTULO III
DA OUVIDORIA MUNICIPAL



30/05/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2838

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1920

Art. 3º As ouvidorias terão como atribuições precípuas, sem prejuízo de outras estabelecidas em regulamento específico:
I - promover a participação do usuário na administração pública, em cooperação com outras entidades de defesa do usuário;
II - acompanhar a prestação dos serviços, visando a garantir a sua efetividade;
III - propor aperfeiçoamentos na prestação dos serviços;
IV - auxiliar na prevenção e correção dos atos e procedimentos incompatíveis com os princípios estabelecidos nesta lei;
V - propor a adoção de medidas para a defesa dos direitos do usuário, em observância às determinações desta lei;
VI - receber, analisar e encaminhar às autoridades competentes as manifestações, acompanhando o tratamento e a efetiva conclusão das 
manifestações de usuário perante órgão ou entidade a que se vincula;
VII - promover a adoção de mediação e conciliação entre o usuário e o órgão ou a entidade pública, sem prejuízo de outros órgãos com-
petentes.

Art. 4º Com vistas à realização de seus objetivos, as ouvidorias irão:
I - receber, analisar e responder, por meio de mecanismos proativos e reativos, as manifestações encaminhadas por usuários de serviços 
públicos;
II - elaborar, anualmente, relatório de gestão, que deverá consolidar as informações mencionadas no inciso I, e, com base nelas, apontar 
falhas e sugerir melhorias na prestação de serviços públicos.

Art. 5º O relatório de gestão de que trata o inciso II do caput do art. 4º deverá indicar, ao menos:
I - o número de manifestações recebidas no ano anterior;
II - os motivos das manifestações;
III - a análise dos pontos recorrentes; e
IV - as providências adotadas pela administração pública nas soluções apresentadas.
Parágrafo único. O relatório de gestão será:
I - encaminhado à autoridade máxima do órgão a que pertence a unidade de ouvidoria;
II - disponibilizado integralmente na internet.

Art. 6º A ouvidoria encaminhará a decisão administrativa final ao usuário, observado o prazo de trinta dias, prorrogável de forma justificada 
uma única vez, por igual período.
Parágrafo único. Observado o prazo previsto no caput, a ouvidoria poderá solicitar informações e esclarecimentos diretamente aos agentes 
públicos do órgão ou entidade a que se vincula, e as solicitações devem ser respondidas no prazo de vinte dias, prorrogável de forma jus-
tificada uma única vez, por igual período.

CAPÍTULO IV
DAS SANÇÕES PELO DESCUMPRIMENTO

Art. 7º Cabe aos Órgãos de Controle do Poder Público Municipal zelar pelo cumprimento do disposto neste Decreto e adotar as providências 
para a responsabilização dos servidores públicos e de seus superiores hierárquicos, que praticarem atos em desacordo com suas disposições.

CAPÍTULO V
DA DIVULGAÇÃO AOS USUÁRIOS DOS SERVIÇOS PÚBLICOS

Art. 8º A Carta de Serviços ao Usuário, a forma de acesso, as orientações de uso e as informações sobre os serviços prestados ao Cidadão, 
deverão ser objeto de permanente divulgação e mantidos visíveis e acessíveis ao público nos portais institucionais e de prestação de serviços 
na internet.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul, 27 de maio de 2019.
ROBERTO BIAVA
Prefeito Municipal
Publicado e Registrado o presente Decreto nesta Secretaria na data supra.

MARLON ARCARO PANATTA
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA 32/2019 CONCEDE CONVERSÃO DE LICENÇA PREMIO EM PECÚNIA
Publicação Nº 2037978

PORTARIA Nº. 32, DE 15 DE MAIO DE 2019.
CONCEDE CONVERSÃO DE LICENÇA PRÊMIO EM PECÚNIA

]
O Prefeito Municipal de Timbé do Sul – SC, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Municipal nº 1.886/2017, regulamentada pelo 
Decreto nº 09/2018;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder conversão de licença prêmio em pecúnia, à servidora abaixo identificada, em conformidade com as disposições do De-
creto 09/2018:
Nome Matricula Cargo Período Aquisitivo
Jovenice Peterle 438 Professor 40 hs 03/08/2004 a 02/08/2014

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TIMBÉ DO SUL (SC), 15 de maio de 2019.
Roberto Biava
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Marlon Arcaro Panatta
Secretário de Administração e Finanças
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RGF - RELATÓRIOS DE GESTÃO FISCAL QUADRIMESTRE JANEIRO/ABRIL 2019 - ANEXO I
Publicação Nº 2037908
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RGF - RELATÓRIOS DE GESTÃO FISCAL QUADRIMESTRE JANEIRO/ABRIL 2019 - ANEXO VI
Publicação Nº 2037972
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Timbó

Prefeitura

DECRETO NO 5205, DE 16 DE MAIO DE 2019
Publicação Nº 2038045

DECRETO No 5205, DE 16 DE MAIO DE 2019

Declara inservíveis para uso do Município, bens móveis registrados no Patrimônio Público, autorizando sua baixa e inutilização.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 50, Incisos II, VII e XXV, c/c art. 70, Inciso I, da Lei Orgânica 
do Município, e fundamentado na Lei Federal nº 4.320/64, e

Considerando-se a solicitação de baixa patrimonial expedido pela Unidade responsável pela guarda e conservação de bens móveis, e o 
Termo de Vistoria expedido pela Comissão Especial, designada pela Portaria n° 1902, de 1° de março de 2016, no âmbito do Processo nº 
DAP-474,

DECRETA:
Art. 1o Ficam declarados inservíveis para o uso do Município, os bens móveis abaixo relacionados, autorizando-se sua baixa do Patrimônio 
Público Municipal e sua inutilização definitiva:

SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO POLÍTICA – ASSESSORIA DE GABINETE

Nº Tombo Descrição do Bem Valor
Contábil R$.

9570 Cadeira 189,00
21748 Cafeteira 3.700,00
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CREAS

Nº Tombo Descrição do Bem Valor
Contábil R$.

104,110,113,117 Cadeira com prancheta 40,00
1430 Geladeira 200,00
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - POLICLINICA

Nº Tombo Descrição do Bem Valor
Contábil R$.

1280,13117,1154 Ar condicionado 680,00
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – NEI ARCO-IRIS

Nº Tombo Descrição do Bem Valor
Contábil R$.

15948 Armário de aço 370,00
16224 Mesa infantil refeitório 560,00
22779 Micro-ondas 655,00
25832 Ar condicionado 2,547,02
15930 Cadeira estofada 49,00
22351 Carrinho de bebe 199,00
15926 Escrivaninha 2 gavetas 129,00
31916 Cadeira alimentação 193,17
SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO – CONTABILIDADE

Nº Tombo Descrição do Bem Valor
Contábil R$.

24404, 23306 e 24405 Cadeira giratória 160,00
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – CHAPEUZINHO VERMELHO

Nº Tombo Descrição do Bem Valor
Contábil R$.

24274 Computador 869,00
17580 Estabilizador 71,58
11134 Mimeográfo 243,00
22267,22273 e 22267 Cadeira infantil 39,00
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21050 Impressora 1.100,00
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – NEI LAR DA CRIANÇA

Nº Tombo Descrição do Bem Valor
Contábil R$.

25766 Armário 2 portas 445,00
25789 Berço infantil 154,00
25457 e 25457 Ferro de passar 32,24
30344 Batedeira 95,23
30345 e 30346 Liquidificador 135,15
13311 Impressora 430,00
12299 Impressora 1.999,00
25491 Câmera de monitoramento 1.283,00
25478 e 25479 Televisor 909,00
17189 Liquidificador 75,00
25675,25676 – 2590 a 25717 Colchonete 80,00
25483,25487 Aparelho DVD 398,00
25471,25477 e 25476 Ventilador de teto 87,50
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – UPE GIRASSOL

Nº Tombo Descrição do Bem Valor
Contábil R$.

22513 Bebedouro 566,00
3687,3711,3702 Cadeirinha 6,00
24161 e 24159 Mesa 190,00
15242,24157 e 24158 Mesa quadrada 190,00
26486 Cadeira 66,00
11057 Mesa para computador 137,00
13225 Escrivaninha 129,00
21708 Mesa para computador 185,50
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – NEI BEIJA-FLOR

Nº Tombo Descrição do Bem Valor
Contábil R$.

2856 Escrivaninha 60,00
30090 Armário aéreo 446,80
30089 Balcão 2 portas 416,26
2223,2866 e 2869 Cadeira 1,00
SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO - INCRA

Nº Tombo Descrição do Bem Valor
Contábil R$.

17995 Mesa 170,00
17988 Mesa 128,00
19867 Móvel 5 gavetas 250,00
9406 Ar condicionado 1.080,00
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – E.M.MAURICIO GERMER

Nº Tombo Descrição do Bem Valor
Contábil R$.

4008 Ventilador 10,00
19188 e 20062 CPU 1.470,00
10728 Televisor 958,98
SECRETARIA DE PLANEJ. TRANSITO, MEIO AMBIENTE, INDÚSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS

Nº Tombo Descrição do Bem Valor
Contábil R$.

25379 Telefone 34,40
FUNDO MUNICIPAL DA DEFESA CIVIL - BOMBEIROS

Nº Tombo Descrição do Bem Valor
Contábil R$.

27478 Suporte para tablet 22,00
27371 Câmera fotográfica 465,00
26332 Oxímetro 340,00
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27447 Bebedouro 460,00
FUNDO MUNICIPAL SAÚDE – U.S. ARAPONGUINHAS

Nº Tombo Descrição do Bem Valor
Contábil R$.

15113 e 10978 Armário de aço 250,00
SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E AGRÍCOLA

Nº Tombo Descrição do Bem Valor
Contábil R$.

31123 Celular 632,90

Parágrafo único. Os bens móveis do Município relacionados no “caput” deste artigo, são declarados inservíveis por razões econômicas e sem 
condições de recuperação e manutenção.

Art.2° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 16 de maio de 2019; 149o ano de Fundação; 85o ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

DECRETO N° 5180, DE 16 DE ABRIL DE 2019
Publicação Nº 2037831

DECRETO N° 5180, DE 16 DE ABRIL DE 2019
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior, no valor de R$ 10.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” e “c” 
da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 3013, de 06 de dezembro de 2018,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2019, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), mediante a utilização 
dos recursos indicados no art. 2° deste decreto, conforme segue:

REFERÊNCIA 24.004.0006.0181.0380.2713. FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 
DE TIMBÓ

24.004.0006.0181.0380.2713. MANUTENÇÃO DO CONVÊNIO DA 
POLÍCIA CIVIL

300000.00 DESPESAS CORRENTES
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

0.311000 RECURSOS VINCULADO – CONVÊ-
NIO POLÍCIA CIVIL 10.000,00

TOTAL 10.000,00

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre à conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 16 de abril de 2019; 149º ano de Fundação; 85º ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

DECRETO N° 5181, DE 18 DE ABRIL DE 2019
Publicação Nº 2037835

DECRETO N° 5181, DE 18 DE ABRIL DE 2019
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior, no valor de R$ 62.800,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” e “c” 
da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 3013, de 06 de dezembro de 2018,

DECRETA:
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Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2019, no valor de R$ 62.800,00 (sessenta e dois mil e oitocentos reais), 
mediante a utilização dos recursos indicados no art. 2° deste decreto, conforme segue:

Referência 19.002.0027.0813.0340.2662. FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPOR-
TES

19.002.0027.0813.0340.2662. CONCESSÃO DE BOLSA ATLETA
300000.00 DESPESAS CORRENTES
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

756 0.300000 RECURSOS SUPERÁVIT 62.800,00
TOTAL 62.800,00

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre à conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 18 de abril de 2019; 149º ano de Fundação; 85º ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

DECRETO N° 5183, DE 18 DE ABRIL DE 2019
Publicação Nº 2037839

DECRETO N° 5183, DE 18 DE ABRIL DE 2019

Abre Crédito Suplementar à conta de anulação no valor de R$ 200.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” e “c” 
da Lei Orgânica do Município, e com base na Lei n° 3013, de 06/12/2018,

DECRETA:
Art.1° Fica anulado no saldo existente de dotação, do seguinte Projeto/Atividade, item, elemento e unidade orçamentária do Orçamento-
-Programa 2019:

Referência 24.001.0026.0782.0380.2710. FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO
24.001.0026.0782.0380.2710. MANUTENÇÃO DO DEMUTRAN
300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

331 0.100000 RECURSOS ORDINÁRIOS 200.000,00
TOTAL 200.000,00

Art.2º Abre Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2019, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), mediante a utilização dos 
recursos indicados no art.1° deste decreto, conforme segue:

Referência 24.001.0026.0782.0380.2710. FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO
24.001.0026.0782.0380.2710. MANUTENÇÃO DO DEMUTRAN
300000.00 DESPESAS CORRENTES
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

323 0.100000 RECURSOS ORDINÁRIOS 200.000,00
TOTAL 200.000,00

Art.3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 18 de abril de 2019; 149º ano de Fundação; 85º ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC
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DECRETO N° 5185, DE 18 DE ABRIL DE 2019
Publicação Nº 2037842

DECRETO N° 5185, DE 18 DE ABRIL DE 2019
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior, no valor de R$ 5.166,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” e “c” 
da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 3013, de 06 de dezembro de 2018,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2019, no valor de R$ 5.166,00 (cinco mil, cento e sessenta e seis reais), 
mediante a utilização dos recursos indicados no art. 2° deste decreto, conforme segue:

Referência 13.001.0018.0542.0290.2600. FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AM-
BIENTE DE TIMBÓ

13.001.0018.0542.0290.2600. FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AM-
BIENTE DE TIMBÓ

300000.00 DESPESAS CORRENTES
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.300000 RECURSOS SUPERÁVIT 5.166,00

TOTAL 5.166,00

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre à conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 18 de abril de 2019; 149º ano de Fundação; 85º ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

DECRETO N° 5186, DE 23 DE ABRIL DE 2019
Publicação Nº 2037843

DECRETO N° 5186, DE 23 DE ABRIL DE 2019
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior, no valor de R$ 4.649,81.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” e “c” 
da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 3013, de 06 de dezembro de 2018,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2019, no valor de R$ 4.649,81 (quatro mil, seiscentos e quarenta e nove 
reais e oitenta e um centavos), mediante a utilização dos recursos indicados no art. 2° deste decreto, conforme segue:

REFERÊNCIA 23.001.0006.0181.0370.2700. FUNDO DE M. E MELHORIA DA 
POLICIA MILITAR DE TIMBÓ

23.001.0006.0181.0370.2700. MANUTENÇÃO DO FUNDO DA POLÍ-
CIA MILITAR DE TIMBÓ

300000.00 DESPESAS CORRENTES
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.300000 RECURSOS ORDINÁRIOS 4.649,81

TOTAL 4.649,81

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre à conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 23 de abril de 2019; 149º ano de Fundação; 85º ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC
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DECRETO N° 5187, DE 24 DE ABRIL DE 2019
Publicação Nº 2037846

DECRETO N° 5187, DE 24 DE ABRIL DE 2019

Abre Crédito Suplementar à conta de anulação no valor de R$ 436.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” e “c” 
da Lei Orgânica do Município, e com base na Lei n° 3013, de 06/12/2018,

DECRETA:
Art.1° Fica anulado no saldo existente de dotação, do seguinte Projeto/Atividade, item, elemento e unidade orçamentária do Orçamento-
-Programa 2019:

Referência 03.001.0004.0122.0210.2520. SECRETARIA DA FAZENDA E ADMI-
NISTRAÇÃO MUNICIPAL

03.001.0004.0122.0210.2520. ADMINISTRAÇÃO GERAL
300000.00 DESPESAS CORRENTES
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

749 0.300000 RECURSOS SUPERÁVIT 436.000,00
TOTAL 436.000,00

Art.2º Abre Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2019, no valor de R$ 436.000,00 (quatrocentos e trinta e seis mil reais), mediante 
a utilização dos recursos indicados no art.1° deste decreto, conforme segue:

Referência 19.002.0027.0813.0340.2662. FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPOR-
TES

19.002.0027.0813.0340.2662. CONCESSÃO DE BOLSA ATLETA
300000.00 DESPESAS CORRENTES
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

756 0.300000 RECURSOS SUPERÁVIT 226.000,00

19.001.0027.0813.0340.2660. MANUTENÇÃO DA FUNDAÇÃO DE 
ESPORTES

300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

784 0.300000 RECURSOS SUPERÁVIT 70.000,00
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

785 0.300000 RECURSOS SUPERÁVIT 20.000,00

19.001.0027.0813.0341.2666. MANUTENÇÃO DE EVENTOS ESPOR-
TIVOS NO MUNICÍPIO

300000.00 DESPESAS CORRENTES
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

771 0.300000 RECURSOS SUPERÁVIT 120.000,00
TOTAL FME 436.000,00

Art.3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 24 de abril de 2019; 149º ano de Fundação; 85º ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC
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DECRETO N° 5188, DE 24 DE ABRIL DE 2019
Publicação Nº 2037854

DECRETO N° 5188, DE 24 DE ABRIL DE 2019

Abre Crédito Suplementar à conta de anulação no valor de R$ 4.773,44.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” e “c” 
da Lei Orgânica do Município, e com base na Lei n° 3013, de 06/12/2018,

DECRETA:
Art.1° Fica anulado no saldo existente de dotação, do seguinte Projeto/Atividade, item, elemento e unidade orçamentária do Orçamento-
-Programa 2019:

Referência 23.001.0006.0181.0370.2700. FUNDO DE M. E MELHORIA DA 
POLICIA MILITAR DE TIMBÓ

300000.00 DESPESAS CORRENTES
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

750 0.300000 RECURSOS SUPERÁVIT 4.649,81
287 0.100000 RECURSOS ORDINÁRIOS 123,63

TOTAL 4.773,44

Art.2º Abre Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2019, no valor de R$ 4.773,44 (quatro mil, setecentos e setenta e três mil e 
quarenta e quatro centavos), mediante a utilização dos recursos indicados no art.1° deste decreto, conforme segue:

Referência 12.002.0006.0182.0280.2590. FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA 
CIVIL

12.002.0006.0182.0280.2590. MANUTENÇÃO DO CONVÊNIO BOM-
BEIRO MILITAR

300000.00 DESPESAS CORRENTES
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

757 0.300000 RECURSOS DE SUPERÁVIT 4.649,81
294 0.100000 RECURSOS ORDINÁRIOS 123,63

TOTAL 4.773,44

Art.3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 24 de abril de 2019; 149º ano de Fundação; 85º ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

DECRETO N° 5189, DE 24 DE ABRIL DE 2019
Publicação Nº 2037856

DECRETO N° 5189, DE 24 DE ABRIL DE 2019

Abre Crédito Suplementar à conta de anulação no valor de R$ 69.440,00.
O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” e “c” 
da Lei Orgânica do Município, com base nas Leis n° 3013, de 06/12/2018 e n° 3057, de 24/04/2019,

DECRETA:
Art.1° Fica anulado no saldo existente de dotação, do seguinte Projeto/Atividade, item, elemento e unidade orçamentária do Orçamento-
-Programa 2019:

Referência 19.002.0027.0812.0341.2664. FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPOR-
TES

19.002.0027.0812.0341.2664. BOLSA ATLETA E BOLSA TÉCNICO 
MUNICIPAL

300000.00 DESPESAS CORRENTES
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

277 0.100000 RECURSOS ORDINÁRIOS 14.440,00
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TOTAL 14.440,00

19.001.0027.0813.0340.1261. MODERNIZAÇÃO DA FUNDAÇÃO DE 
ESPORTES

400000.00 DESPESAS DE CAPITAL
440000.00 INVESTIMENTOS
449000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

262 0.100000 RECURSOS ORDINÁRIOS 20.000,00
TOTAL 20.000,00

19.001.0027.0813.0340.1263. OBRAS E CONSTRUÇÕES – FME
400000.00 DESPESAS DE CAPITAL
440000.00 INVESTIMENTOS
449000.00 APLICAÇÕES DIRETAS 5.000,00

263 0.100000 RECURSOS ORDINÁRIOS 5.000,00

19.003.0027.0813.0207.2669. TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS À 
ENTIDADES ESPORTIVAS

300000.00 DESPESAS CORRENTES
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

335000.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES 
PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS

270 0.100000 RECURSOS ORDINÁRIOS 30.000,00
TOTAL 30.000,00
TOTAL FME 69.440,00

Art. 2º Abre Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2019, no valor de R$ 69.440,00 (sessenta e nove mil e quatrocentos e quarenta 
reais), autorizado pela Lei n° 3057, de 24/04/2019, mediante a utilização dos recursos indicados no art.1° deste Decreto, conforme segue:

Referência 19.002.0027.0813.0340.2662. FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPOR-
TES

19.002.0027.0813.0340.2662. CONCESSÃO DE BOLSA ATLETA
300000.00 DESPESAS CORRENTES
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

273 0.100000 RECURSOS ORDINÁRIOS 14.440,00
TOTAL 14.440,00

19.001.0027.0813.0340.2660. MANUTENÇÃO DA FUNDAÇÃO DE 
ESPORTES

300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

279 0.100000 RECURSOS ORDINÁRIOS 55.000,00
TOTAL 55.000,00
TOTAL FME 69.440,00

Art.3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 24 de abril de 2019; 149º ano de Fundação; 85º ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

DECRETO N° 5190, DE 24 DE ABRIL DE 2019
Publicação Nº 2037860

DECRETO N° 5190, DE 24 DE ABRIL DE 2019

Abre Crédito Suplementar à conta de anulação no valor de R$ 44.041,01

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” e “c” 
da Lei Orgânica do Município, e com base na Lei n° 3013, de 06/12/2018,

DECRETA:
Art.1° Fica anulado no saldo existente de dotação, do seguinte Projeto/Atividade, item, elemento e unidade orçamentária do Orçamento-
-Programa 2019:
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REFERÊNCIA 13.001.0018.0542.0290.2600. FUNDO MUNICIPAL DO MEIO 
AMBIENTE

300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
31910.00 APLICAÇÕES DIRETAS

563 0.100000 RECURSOS LIVRES 44.041,01
TOTAL 44.041,01

Art.2º Abre Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2019, no valor de R$ 44.041,01 (quarenta e quatro mil, quarenta e um reais e 
um centavo), mediante a utilização dos recursos indicados no art.1° deste decreto, conforme segue:

REFERÊNCIA 13.001.0018.0542.0290.2600. FUNDO MUNICIPAL DO MEIO 
AMBIENTE

300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

31710.00
TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS 
PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO 
DE RATEIO

555 0.100000 RECURSOS LIVRES 44.041,01
TOTAL 44.041,01

Art.3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 24 de abril de 2019; 149º ano de Fundação; 85º ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

DECRETO N° 5192, DE 24 DE ABRIL DE 2019
Publicação Nº 2037862

DECRETO N° 5192, DE 24 DE ABRIL DE 2019
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior, no valor de R$ 6.700,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” e “c” 
da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 3013, de 06 de dezembro de 2018,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2019, no valor de R$ 6.700,00 (seis mil e setecentos reais), mediante a 
utilização dos recursos indicados no art. 2° deste decreto, conforme segue:

02.002.0004.0131.0206.1513. ARTICULAÇÃO DAS POLÍTCAS INS-
TITUCIONAIS

02.002.0004.0131.0206.1513. MODERNIZAÇÃO DA INFORMAÇÃO 
E COMUNICAÇÃO SOCIAL

400000.00 DESPESAS DE CAPITAL
440000.00 INVESTIMENTOS
449000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

787 0.300000 LIVRE 6.700,00
TOTAL 6.700,00

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre à conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 24 de abril de 2019; 149º ano de Fundação; 85º ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC
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DECRETO N° 5195, DE 07 DE MAIO DE 2019
Publicação Nº 2037870

DECRETO N° 5195, DE 07 DE MAIO DE 2019

Abre Crédito Suplementar à conta de anulação no valor de R$ 1.000.000,00.
O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” e “c” 
da Lei Orgânica do Município, com base nas Leis n° 3013, de 06/12/2018 e n° 3058, de 07/05/2019,

DECRETA:
Art.1° Fica anulado no saldo existente de dotação, do seguinte Projeto/Atividade, item, elemento e unidade orçamentária do Orçamento-
-Programa 2019:

REFERÊNCIA 03.005.028.0846.0211.0010.
GESTÃO DAS SENTENÇAS JUDI-
CIAIS E PRECATÓRIOS DA PREFEI-
TURA

300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS

415 319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.10000 VINCULO LIVRE 1.000.000,00

TOTAL 1.000.000,00

Art. 2º Abre Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2019, no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), autorizado pela Lei n° 
3058, de 07/05/2019, mediante a utilização dos recursos indicados no art.1° deste Decreto, conforme segue:

Referência 08.002..0026.0451.0261.1565
VIAS PÚBLICAS COM PAVIMENTA-
ÇÕES, DRENAGENS, CALÇADAS E 
CICLOVIAS

400000.00 DESPESAS DE CAPITAL
440000.00 INVESTIMENTOS

429 449000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.100000 LIVRE 1.000.000,00

TOTAL 1.000.000,00

Art.3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 07 de maio de 2019; 149º ano de Fundação; 85º ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

DECRETO N° 5198, DE 13 DE MAIO DE 2019
Publicação Nº 2037913

DECRETO N° 5198, DE 13 DE MAIO DE 2019
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior, no valor de R$ 75.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” e “c” 
da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 3013, de 06 de dezembro de 2018,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2019, no valor de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), mediante a 
utilização dos recursos indicados no art. 2° deste decreto, conforme segue:

REFERÊNCIA 14.001.0004.0062.0300.2610. FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DOS 
DIREITOS DIFUSOS

14.001.0004.0062.0300.2610. GESTÃO DO PROCON
300000.00 DESPESAS CORRENTES
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.300000 RECURSOS LIVRES 15.000,00

TOTAL 15.000,00
300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
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0.300000 RECURSOS LIVRES 50.000,00
TOTAL 50.000,00

30000.00 DESPESAS CORRENTES
31000.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

31910.00
APLICAÇÕES DIRETAS DECOR-
RENTES DE OPERAÇÕES ENTRE 
ÓRGÃOS

0.3000.00 RECURSOS LIVRES 10.000,00
TOTAL 10.000,00
TOTAL 75.000,00

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre à conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 13 de maio de 2019; 149º ano de Fundação; 85º ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

DECRETO N° 5199, DE 13 DE MAIO DE 2019
Publicação Nº 2037916

DECRETO N° 5199, DE 13 DE MAIO DE 2019

Abre Crédito Suplementar à conta de anulação no valor de R$ 8.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” e “c” 
da Lei Orgânica do Município, e com base na Lei n° 3013, de 06/12/2018,

DECRETA:
Art.1° Fica anulado no saldo existente de dotação, do seguinte Projeto/Atividade, item, elemento e unidade orçamentária do Orçamento-
-Programa 2019:

REFERÊNCIA 21.001.0023.0695.0355.2680. FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO

21.001.0023.0695.0355.2680. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO

300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

550 0.100000 RECURSOS LIVRES 8.000,00
TOTAL 8.000,00

Art.2º Abre Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2019, no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), mediante a utilização dos recursos 
indicados no art.1° deste decreto, conforme segue:

REFERÊNCIA 21.001.0023.0695.0355.2680. FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO

21.001.0023.0695.0355.2680. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO

300000.00 DESPESAS CORRENTES
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

339100.00

APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE 
DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, 
FUNDOS E ENTIDADES INTEGRAN-
TES DOS ORÇAMENTOS FISCAIS E 
DA SEGURIDADE SOCIAL

545 0.100000 RECURSOS LIVRES 8.000,00
TOTAL 8.000,00

Art.3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.
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MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 13 de maio de 2019; 149º ano de Fundação; 85º ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

DECRETO N° 5201, DE 16 DE MAIO DE 2019
Publicação Nº 2037924

DECRETO N° 5201, DE 16 DE MAIO DE 2019
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior, no valor de R$ 54.200,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” e “c” 
da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 3013, de 06 de dezembro de 2018,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2019, no valor de R$ 54.200,00 (cinquenta e quatro mil e duzentos 
reais), mediante a utilização dos recursos indicados no art. 2° deste decreto, conforme segue:

Referência 07.001.0015.0121.0251.1553. SPLAN

07.001.0015.0121.0251.1553. IMÓVEIS PARA O DESENVOLVIMEN-
TO DE TIMBÓ

400000.00 DESPESAS DE CAPITAL
440000.00 INVESTIMENTOS
449000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

348 0.300000 LIVRE 54.200,00
TOTAL 54.200,00

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre à conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 16 de maio de 2019; 149º ano de Fundação; 85º ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

DECRETO N° 5202, DE 16 DE MAIO DE 2019
Publicação Nº 2037941

DECRETO N° 5202, DE 16 DE MAIO DE 2019

Abre Crédito Suplementar à conta de anulação no valor de R$ 140.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” e “c” 
da Lei Orgânica do Município, e com base na Lei n° 3013, de 06/12/2018,

DECRETA:
Art.1° Fica anulado no saldo existente de dotação, do seguinte Projeto/Atividade, item, elemento e unidade orçamentária do Orçamento-
-Programa 2019:

Referência 19.001.0027.0813.0340.2660. FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPOR-
TES

19.001.0027.0813.0340.2660. BOLSA ATLETA E BOLSA TÉCNICO 
MUNICIPAL

300000.00 DESPESAS CORRENTES
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

274 0.10000 RECURSOS ORDINÁRIOS 70.000,00
300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

784 0.30000 RECURSOS DE SUPERÁVIT 70.000,00
TOTAL 140.000,00
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Art.2º Abre Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2019, no valor de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais), mediante a utili-
zação dos recursos indicados no art.1° deste decreto, conforme segue:

Referência 19.001.0027.0813.0340.2660. FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPOR-
TES

19.001.0027.0813.0340.2660. BOLSA ATLETA E BOLSA TÉCNICO 
MUNICIPAL

300000.00 DESPESAS CORRENTES
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

785 0.30000 RECURSOS ORDINÁRIOS 70.000,00
300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

279 0.10000 RECURSOS DE SUPERÁVIT 70.000,00
TOTAL 140.000,00

Art.3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 16 de maio de 2019; 149º ano de Fundação; 85º ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

DECRETO N° 5204, DE 16 DE MAIO DE 2019
Publicação Nº 2037949

DECRETO N° 5204, DE 16 DE MAIO DE 2019
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior, no valor de R$ 30.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” e “c” 
da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 3013, de 06 de dezembro de 2018,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2019, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), mediante a utilização 
dos recursos indicados no art. 2° deste decreto, conforme segue:

REFERÊNCIA 24.004.0006.0181.0380.2713. FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 
DE TIMBÓ

24.004.0006.0181.0380.2713. MANUTENÇÃO DO CONVÊNIO DA 
POLÍCIA CIVIL

300000.00 DESPESAS CORRENTES
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

755 0.311000 RECURSOS VINCULADO – CONVÊ-
NIO POLÍCIA CIVIL 20.000,00

24.004.0006.0181.0380.1715. MODERNIZAÇÃO DA POLÍCIA CIVIL
400000.00 DESPESAS DE CAPITAL
440000.00 INVESTIMENTO
449000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

761 0.311000 RECURSOS VINCULADO – CONVÊ-
NIO POLÍCIA CIVIL 10.000,00

TOTAL 30.000,00

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre à conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 16 de maio de 2019; 149º ano de Fundação; 85º ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC
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DECRETO N° 5206, DE 16 DE MAIO DE 2019
Publicação Nº 2037956

DECRETO N° 5206, DE 16 DE MAIO DE 2019
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior, no valor de R$ 20.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” e “c” 
da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 3013, de 06 de dezembro de 2018,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2019, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), mediante a utilização 
dos recursos indicados no art. 2° deste decreto, conforme segue:

REFERÊNCIA 22.001.0013.0391.0361.2696 FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBÓ

22.001.0013.0391.0361.2696
MANUTENÇÃO DA PRESERVAÇÃO 
DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E 
ARQUITETÔNICO

300000.00 DESPESAS CORRENTES
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.300000 RECURSOS DE SUPERÁVIT 10.000,00

22.002.0013.0392.0360.1693. MODERNIZAÇÃO DA FUNDAÇÃO 
CULTURAL DE TIMBÓ

400000.00 DESPESAS DE CAPITAL
440000.00 INVESTIMENTOS
449000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.300000 RECURSOS DE SUPERÁVIT 10.000,00

TOTAL 20.000,00

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre à conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 16 de maio de 2019; 149º ano de Fundação; 85º ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

DECRETO N° 5207, DE 16 DE MAIO DE 2019
Publicação Nº 2037960

DECRETO N° 5207, DE 16 DE MAIO DE 2019
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior, no valor de R$ 57.310,41.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” e “c” 
da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 3013, de 06 de dezembro de 2018,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2019, no valor de R$ 57.310,41 (cinquenta e sete mil, trezentos e dez 
reais e quarenta e um centavos), mediante a utilização dos recursos indicados no art. 2° deste decreto, conforme segue:

REFERÊNCIA 24.004.0006.0181.0380.1715. FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 
DE TIMBÓ

24.004.0006.0181.0380.1715. MODERNIZAÇÃO DA POLÍCIA CIVIL
400000.00 DESPESAS DE CAPITAL
440000.00 INVESTIMENTOS
449000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

0.311000 RECURSOS VINCULADO – CONVÊ-
NIO POLÍCIA CIVIL 57.310,41

TOTAL 57.310,41

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre à conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.
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MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 16 de maio de 2019; 149º ano de Fundação; 85º ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

DECRETO Nº 5209, DE 29 DE MAIO DE 2019
Publicação Nº 2037742

DECRETO Nº 5209, DE 29 DE MAIO DE 2019

Reajusta tarifas e preços públicos executados pelo SAMAE, nos termos do Decreto n° 470, de 30.12.2002, e alterações.

O PREFEITO DE TIMBÓ/SC, no uso da competência privativa conferida pelo artigo 50, XX, c/c art. 70, Inciso I, alínea "i" e “n”, da Lei Orgâ-
nica do Município, e fundamentado na Lei Complementar nº 212, de 21.12.2001 e alterações, Decreto nº 470, de 30.12.2002 e alterações, 
Lei Federal nº 8.987/95, Lei Federal nº11.445/2007; e

Considerando que para a manutenção da capacidade de investimento no sistema municipal de tratamento de água e de tratamento de es-
goto doméstico, necessária a fixação de tarifa e preços condizentes com a realidade de mercado, de modo a garantir um regular equilíbrio 
econômico-financeiro entre o serviço disponibilizado a comunidade e o custo para sua manutenção/execução, nos moldes da Lei Federal n. 
11.455/2007;

Considerando que para garantir o equilíbrio econômico financeiro das tarifas públicas alusivas ao saneamento básico, a Lei Federal nº 
11.445/2007 impõe a observância de interstício mínimo de 12 meses;

Considerando que a última revisão das tarifas praticadas pelo SAMAE ocorreu em maio de 2018, através do Decreto n. 4837 de 30/05/2018;

Considerando que fora aprovado pelo Conselho Deliberativo do SAMAE a necessidade premente de revisão das tarifas de modo a garantir o 
equilíbrio econômico financeiro de todo o sistema, nos moldes estabelecidos pelo art. 22 §2º da Lei Complementar Municipal nº 212/2001, 
o que motivou o pedido de reajuste à agência reguladora, nos moldes estabelecidos pela Lei Federal nº 11.445/2007, artigos 38 e 39;

Considerando que a Agência Intermunicipal de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços Públicos Municipais do Médio Vale do Itajaí 
– AGIR aprovou o índice de reajuste dos preços praticados pela Autarquia, através do INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor) 
acumulado de maio/2018 a abril/2019, no percentual de 5,07%, nos termos do Procedimento Administrativo n. 0107/2019 e Decisão n. 
060/2019;

Considerando que as referidas decisões proferidas pela Agência Intermunicipal de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços Públicos 
Municipais do Médio Vale do Itajaí – AGIR foram publicadas no Diário Oficial dos Municípios – DOM Edição n. 2837, de 29 de Maio de 2019, 
momento a partir do qual inicia a contagem do prazo previsto no art. 39 da Lei 11.445/2007;

DECRETA:
Art. 1° Ficam reajustadas, através do INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), acumulado de maio de 2018 a abril de 2019, em 
5,07%, as tarifas e preços públicos de que tratam os Anexos I a V do Decreto nº 470, de 30.12.2002, e alterações, na forma dos Anexos 
deste decreto.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos nas faturas expedidas a partir do dia 01 de julho do corrente, 
nos termos do artigo 39 da Lei n. 11.445/2007.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 29 de Maio de 2019; 149º ano de Fundação; 85º ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

ANEXO I

LIGAÇÕES DE ÁGUA

ATÉ 25 mm

CONDIÇÕES VALOR DA PRESTAÇÃO (R$) VALOR TOTAL (R$)
À vista - R$ 386,78
02 pagamentos R$ 196,35 R$ 392,70
03 pagamentos R$ 131,57 R$ 394,71
04 pagamentos R$ 99,17 R$ 396,68

Obs.: 1. Com diâmetro acima de 25 mm, será feito orçamento prévio, de acordo com o diâmetro a instalar.

LIGAÇÕES DE ESGOTO
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ATÉ 100 mm

CONDIÇÕES VALOR DA PRESTAÇÃO (R$) VALOR TOTAL (R$)
À vista - R$ 161,14
02 pagamentos R$ 81,80 R$ 163,61
03 pagamentos R$ 54,81 R$ 164,44
04 pagamentos R$ 41,32 R$ 165,27

ANEXO II

TARIFAS DE ÁGUA

Categoria Faixa Consumo m³ Água R$ / m³

Residencial "A" (social)
1 0 à 10 R$ 0,55
2 de 11 à 25 R$ 1,40
3 maior 25 R$ 6,28

Residencial "B"
1 0 à 10 R$ 2,70
2 de 11 à 25 R$ 4,59
3 maior 25 R$ 6,28

Comercial, Industrial e Pública
1 0 à 10 R$ 3,76
2 maior 10 R$ 5,94

Pública Especial
1 0 à 10 R$ 1,13
2 maior 10 R$ 1,77

Industrial
Especial

1 0 à 5.000 R$ 5,92
2 5.001 à 10.000 R$ 4,78
3 10.001 à 30.000 R$ 4,30
4 30.001 à 60.000 R$ 3,81
5 60.001 à 120.000 R$ 3,60
6 maior 120.000 R$ 3,22

ANEXO III

OUTROS SERVIÇOS

OUTROS SERVIÇOS VALOR (R$)
RESTABELECIMENTO DO FORNECIMENTO DE ÁGUA:
- No cavalete por falta de pagamento .......................................................
- No cavalete por falta de pagamento com lacre violado ........................... 
- No cavalete por falta de pagamento com retirada de ramal ...................

R$ 30,43
R$ 62,70
R$ 107,48

AFERIÇÃO DE HIDRÔMETRO:
- Por solicitação do usuário, até 3/4" ........................................................ R$ 21,99

DESLIGAÇÃO:
- Por solicitação do usuário - temporária (Art. 72, Inciso VII) ......................
..........................................................................................
- Por solicitação do usuário - definitiva .....................................................

R$ 22,35

R$ 22,35

CONSUMO DE ÁGUA POR CIRCOS, PARQUES E OUTROS:
- Custo fixo de consumo até 15 (quinze) dias ..........................................
- Custo fixo mensal período superior a 15 dias ........................................

R$ 231,73
R$ 393,41

DESLOCAMENTO DO CAVALETE:
- Por solicitação do usuário - até 1,0 m ...................................................
- Por solicitação do usuário - acima de 1,0 m ..........................................

R$ 42,75
R$ 142,67

EXPEDIENTE:
- Emissão de 2ª Via, extrato, alteração cadastral e outros ........................ R$ 4,27

HIDRÔMETRO DANIFICADO PELO USUÁRIO:
- Conserto do cavalete .............................................................................
- Substituição do cavalete com hidrômetro ............................................... 
- Substituição do cavalete sem hidrômetro ............................................... 

R$ 13,27
R$ 149,17
R$ 80,01

ANEXO IV

SERVIÇO NÃO MEDIDO

CATEGORIA RESIDENCIAL
Nº DE TOMADAS CONSUMO ESTIMADO M³ VALOR R$
Até 05 10 R$ 27,06
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Até 06 12 R$ 36,24
Até 07 14 R$ 45,46
Até 08 16 R$ 54,66
Até 09 18 R$ 63,86
Até 10 20 R$ 73,06
Até 11 22 R$ 82,29
Até 12 24 R$ 91,47
Até 13 26 R$ 102,37
Até 14 28 R$ 114,86
Até 15 30 R$ 127,43
Até 16 32 R$ 139,94
Até 17 34 R$ 152,47
Até 18 36 R$ 164,98
Até 19 38 R$ 177,54
Até 20 40 R$ 190,05
Até 21 42 R$ 202,56
Até 22 44 R$ 215,09
Até 23 46 R$ 227,61
Até 24 48 R$ 240,14
Até 25 50 R$ 252,68

CATEGORIA CONSUMO ESTIMADO M³ VALOR R$
COMERCIAL E PÚBLICA:
C1 10 R$ 30,97
C2 30 R$ 114,40
INDUSTRIAL:
I1 10 R$ 131,54
I2 50 R$ 248,77

ANEXO V

ÍTEM MULTAS VALOR (R$)

01 Intervenção nas instalações dos serviços públicos 
de água e esgoto R$ 107,48

02 Ligações Clandestinas R$ 3.260,56 (*)

03 Violação, retirada ou inversão de hidrômetros ou 
limitador de consumo R$ 193,23 (*)

04 Interconexão da instalação predial com canaliza-
ção de água de outra procedência R$ 220,31

05 Utilização da ligação de água ou esgoto para 
serventia de outra economia R$ 107,48

06 Ligação de bombas ou ejetores na rede distribui-
dora ou no ramal predial R$ 140,92

07 Lançamento de água pluvial na instalação de 
esgotos do prédio R$ 209,15

08 Lançamento de despejos na rede coletora que 
exijam tratamento prévio R$ 767,55

09
Início de obras de instalação de água e/ou esgo-
tos em loteamentos ou conjuntos de edificações 
sem autorização do SAMAE

R$ 767,55

10
Alteração de projeto de instalação de água e/ou 
esgotos em loteamento ou conjunto de edifica-
ções, sem prévia autorização do SAMAE

R$ 767,55

11
Inobservância das normas e/ou instalações do 
SAMAE na execução de obras e serviços de água 
e esgoto

R$ 767,55

(*) mais seis meses de consumo estimado.
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EDITAL 03/2019 - NOTIFICAÇÃO DE COMPARECIMENTO EM AUDIÊNCIA
Publicação Nº 2037403

Edital 003/2019 Timbó, 29 de maio de 2019

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE COMPARECIMENTO EM AUDIÊNCIA
PUBLICAÇÕES LEGAIS DO MUNICÍPIO DE TIMBÓ/SC
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO REFERENTE AO PROCESSO Nº 42.023.001.19-0000037
NOTIFICADO: VOE BRASIL TURISMO SERVIÇOS LTDA (CNPJ: 08.242.165/0001-81)

O Procon Municipal de Timbó, no uso de suas atribuições legais, NOTIFICA a Reclamada Voe Brasil Turismo Serviços LTDA, referente à 
Notificação para Comparecimento em Audiência, cujo documento foi encaminhado e houve 3 (três) tentativas de entrega, porém não se 
obteve sucesso.

A Reclamada foi convocada para comparecimento em audiência pois não emitiu as passagens aéreas compradas pela Reclamante, conforme 
consta no relato. Foi então encaminhado o Ofício nº 016/2019 que novamente foi encaminhado e houve 3 (três) tentativas de entrega, 
porém não se obteve sucesso.

Cientifique-se a Reclamada, informando-a a necessidade de apresentar defesa referente ao caso em até 05 (cinco) dias úteis.

Maiores informações poderão ser obtidas no Procon Municipal de Timbó, no horário das 09h00 às 16h00.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 29 de maio de 2019.

Osvaldo Roberto Brodwolf
Coordenador-Geral do Procon de Timbó/SC

EXTRATO CONTRATO 76.2019 - PMT
Publicação Nº 2038216

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 76/2019
AUTORIZANTE: : Município de Timbó, através da Secretaria da Fazenda e Administração.
AUTORIZADO: ALEXANDRE DE CARLY RONSANI.
OBJETO: Serviços de assessoria técnica para confecção de termo de referência completo a instruir processo licitatório do serviço de telefonia 
móvel destinado à Prefeitura, Fundos, Fundações e Autarquias do Município de Timbó.
VALOR: R$ 1.640,00 (um mil e seiscentos e quarenta reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/07/2019.
DATA DA ASSINATURA: 14/05/2019.

MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária da Fazenda e Administração

EXTRATO CONTRATO 77 2019 - PMT
Publicação Nº 2038219

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E AGRÍCOLA
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 77/2019
CONTRATANTE: Município de Timbó, através da Secretaria de Obras, Serviços Urbanos e Agrícola.
CONTRATADA: JOCIMAR FIGUEIREDO.
OBJETO: Execução pela CONTRATADA, sob o regime de execução de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, dos serviços de manutenção e 
melhorias da iluminação pública nas praças, parques, canteiros centrais de avenidas e vias principais de acesso, pontes (inclusive pênsil), 
avenidas e ruas do município de Timbó em todas as áreas de atuação da CELESC, além de prestação de serviço para substituição de postes 
específicos para iluminação pública, em atendimento às necessidades da secretaria de obras, serviços urbanos e agrícola, tudo de confor-
midade com o Edital de Pregão nº 15/2019.
VALOR: R$ valor mensal de R$ 6.950,00 (seis mil, novecentos e cinquenta reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses.
DATA DA ASSINATURA: 22/05/2019.

ADILSON MESCH
Secretário de Obras, Serviços Urbanos e Agrícola
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TERCEIRA REPUBLICAÇÃO EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 65 2018 PMT
Publicação Nº 2002437

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 65/2018 - PMT

ÓRGÃO GESTOR: Município de Timbó.
OBJETO: Registro de preços para aquisição de diversos gêneros alimentícios perecíveis e pouco perecíveis, destinados aos Núcleos de 
Educação Infantil (NEI), Unidades Pré-Escolares (UPE) e Escolas da Rede Pública Municipal de Ensino Fundamental, para cumprimento do 
cardápio no período de 12 (doze) meses, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Educação.
EMPRESAS FORNECEDORAS: Distrib. Alimentos Oliveira Ltda; Supermercado Fistarol Ltda; Coml. Storinny Ltda ME; Rosar Alimentos Ltda - 
Epp; Juarpo Comercio Atacadista Eireli - Epp; Parana Foods Comercio Eireli Epp e A.V. Comercio Atacadista Ltda.
TOTAL ESTIMADO: R$ 645.224,00 (seiscentos e quarenta e cinco mil e duzentos e vinte e quatro reais).
MODALIDADE: Pregão Presencial
VALIDADE DA ATA: 30/08/2019
Timbó, 30/08/2018
ALFROH POSTAI
Secretário de Educação
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MUNICIPIO DE TIMBO - SC
Relatório de Gestão Fiscal

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado
 Período de Referência: Janeiro a Abril de 2019 / Quadrimestre Janeiro-Abril

 

 Identificador: WPR3171101-29766-NTJ-296756494 - Emitido por: RODRIGO DALL´ONDER SPANIOL Pág 1 / 1

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO
VALOR REALIZADO

No 1º Quadrimestre Até 1º Quadrimestre
(a)

Mobiliária 0,00 0,00
   Interna 0,00 0,00
   Externa 0,00 0,00
Contratual 288.868,03 288.868,03
   Interna 288.868,03 288.868,03
     Empréstimos 0,00 0,00
     Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00
     Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00
     Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0,00 0,00
     Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ (I) 288.868,03 288.868,03
   Externa 0,00 0,00
     Empréstimos 0,00 0,00
     Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00
     Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00
     Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0,00 0,00
     Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ (II) 0,00 0,00
TOTAL (III) 288.868,03 288.868,03

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR %  SOBRE A RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 149.526.690,69 0,00

OPERAÇÕES VEDADAS (V) 0,00 0,00

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VI) = (IIIa + V - Ia - IIa) 0,00 0,00

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
INTERNAS E EXTERNAS 23.924.270,51 16,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - (90% dos 16%) 21.531.843,46 14,40

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 10.466.868,35 7,00

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA
VALOR REALIZADO

No 1º Quadrimestre Até 1º Quadrimestre
(a)

Parcelamento de Dívidas 0,00 0,00
   Tributos 0,00 0,00
   Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00
   Do FGTS 0,00 0,00
Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas 0,00 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICIPIO DE TIMBO. Emissão: 28/05/2019, às 15:22:53.

¹ Conforme Manual para Instrução de Pleitos (MIP), disponível em conteudo.tesouro.gov.br/manuais/mip, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível 
nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.

NOTA:

___________________________________
JORGE AUGUSTO KRUGER

PREFEITO

___________________________________
MARIA ANGELICA FAGGIANI

SECRETÁRIA FAZENDA E ADM.

___________________________________
RODRIGO DALL´ONDER 

SPANIOL
Analista Contábil

___________________________________
CHRISTIANE M. PELLIN 

FIAMONCINI
Controlador Interno
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MUNICIPIO DE TIMBO - SC
Relatório de Gestão Fiscal

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE 
GESTÃO FISCAL

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Janeiro a Abril de 2019 / Quadrimestre Janeiro-Abril

 

 Identificador: WPR3191101-29766-PKU-296757732 - Emitido por: RODRIGO DALL´ONDER SPANIOL Pág 1 / 1

LRF, art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ 1º QUADRIMESTRE

Receita Corrente Líquida 149.526.690,69
Receita Corrente Líquida Ajustada 148.610.695,69

DESPESAS COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
Despesa Total com Pessoal - DTP 67.276.933,19 45,27
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 89.166.417,41 60,00
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) 84.708.096,54 57,00
Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 80.249.775,67 54,00

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL
Dívida Consolidada Líquida (20.598.557,23) (13,78)
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 179.432.028,83 120,00

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das Garantias Concedidas 0,00 0,00
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 32.895.871,95 22,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL
Operações de Crédito Internas e Externas 0,00 0,00
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 23.924.270,51 16,00
Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 10.466.868,35 7,00

RESTOS A PAGAR
RESTOS A PAGAR 

EMPENHADOS E NÃO 
LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
LÍQUIDA (APÓS A 

INSCRIÇÃO EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO)
Valor Total 0,00 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICIPIO DE TIMBO. Emissão: 28/05/2019, às 15:48:31.

NOTA:

___________________________________
JORGE AUGUSTO KRUGER

PREFEITO

___________________________________
MARIA ANGELICA FAGGIANI

SECRETÁRIA FAZENDA E ADM.

___________________________________
RODRIGO DALL´ONDER 

SPANIOL
Analista Contábil

___________________________________
CHRISTIANE M. PELLIN 

FIAMONCINI
Controlador Interno
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Câmara muniCiPal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 5/2019
Publicação Nº 2038428

AUDIÊNCIA PÚBLICA N.º5/2019
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

O Presidente da Câmara Municipal de Timbó, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 143, §1.º, II, alíneas “d” e “e” c/c 
inciso VII do §2.º do art. 39 do Regimento Interno, torna público que será realizada Audiência Pública para discutir, a pedido da Comissão 
de Infraestrutura, Desenvolvimento e Bem-Estar Social a Mensagem Retificativa ao Projeto de Lei Complementar n.º 9, de 14 de março de 
2019, e que altera a regra urbanística municipal alusiva a tolerância de instalação de empreendimentos intitulados Indústria/Apoio Industrial 
até 1000m2 na Zona Residencial 1, constante da observação "8" do anexo II - Tabela de Usos.
.

DA DATA E DO LOCAL

Art.1.º A Audiência Pública de que trata este edital realizar-se-á no dia 6 de maio, às 19 horas, no Plenário da Câmara Municipal, localizada 
na Rua Honorato Tonolli s/n, Bairro das Nações.

DO OBJETIVO

Art. 2.º O objetivo da Audiência é debater o conteúdo da Mensagem Retificativa ao Projeto de Lei Complementar n.º 9/2019, de 14 de mar-
ço de 2019 - e que altera a regra urbanística municipal alusiva a tolerância de instalação de empreendimentos intitulados Indústria/Apoio 
Industrial até 1000m2 na Zona Residencial 1, constante da observação "8" do anexo II - Tabela de Usos.

DAS FORMAS DE PARTICIPAÇÃO

Art. 3.º Estão convidados a participar da Audiência Pública setores governamentais, organizações de classe, empresas públicas e privadas 
e demais munícipes.

Parágrafo Único. A exposição da matéria será realizada pelo Relator do Projeto, Vereador Fabricio Dalcastagné pelo tempo que se fizer ne-
cessário, podendo contar com auxílio dos participantes.

Art. 4.º Os interessados poderão participar do presente processo mediante envio de críticas, sugestões e questionamentos ao Projeto, que 
se encontra divulgado pela Câmara Municipal em seu endereço eletrônico www.camaratimbo.sc.gov.br.
§1.º As sugestões, críticas e questionamentos podem ser enviados para os seguintes endereços:
I – por correspondência, para a Rua Honorato Tonolli s/n Bairro das Nações, Timbó-SC. CEP 89120-000;
II – por correspondência eletrônica, para o e-mail camara@camaratimbo.sc.gov.br.
§2.º O período para o envio das sugestões, críticas e questionamentos referidos inicia-se na data de publicação do presente edital e finda 
no dia imediatamente anterior ao previsto para a abertura da Audiência Pública.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 5.º A minuta deste Edital encontra-se à disposição dos interessados no endereço eletrônico www.camaratimbo.sc.gov.br, bem como 
será afixada na sede da Câmara Municipal.

Art. 6.º A Câmara Municipal divulgará no prazo de sete dias, após sua realização, a ata da Presente Audiência Pública.

Timbó, 10 de maio de 2019.
Guilherme Voigt Junior
Presidente da Mesa Diretora

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 
28/2019

Publicação Nº 2037824

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo: 38/2019
Parecer: 30/2019
Matéria: PLO 28/2019
Autor: Poder Executivo
Relator: Ver. Martinho de Souza Filho
Conclusão: Favorável
Data: 29/05/2019
Ementa do Projeto: Autoriza a concessão de auxílio financeiro para a manutenção das atividades da Associação dos Moradores da Comu-
nidade de Tiroleses.

http://www.camaratimbo.sc.gov.br
mailto:camara@camaratimbo.sc.gov.br
http://www.camaratimbo.sc.gov.br
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I – RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Prefeito que autoriza a concessão de auxílio financeiro para a manutenção das atividades da As-
sociação dos Moradores da Comunidade de Tiroleses.
Respectivo projeto foi protocolizado nesta Casa Legislativa no dia 22 de maio corrente. O Presidente da Mesa Diretora desta Casa Legisla-
tiva despachou o projeto à esta Comissão no dia 28 de maio, em Sessão Ordinária, para apreciação dos aspectos legais e constitucionais.
Acompanham o projeto os seguintes documentos: requerimento da associação de moradores dirigido ao Prefeito Municipal, solicitando a 
concessão de auxílio financeiro e demais documentos da associação (fls. 8-34).
No dia 29 de maio, esta Comissão analisou o respectivo projeto em sua reunião, exarando parecer que ora segue.
Esse é o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

No que tange à técnica legislativa, o presente projeto atende aos preceitos da Lei Complementar Federal n.° 95 de 1998.
De outra banda, verifica-se também que a matéria objeto da presente proposição encontra-se inserida nas competências legislativas con-
feridas aos Municípios, conforme dispõe a Constituição Federal, art. 30, inciso I, no que tange à autonomia municipal para legislar sobre 
assuntos de interesse local. Por sua vez, a Lei Orgânica do Município reproduz a diretriz constitucional, ao dispor no art. 10, inciso I, sobre 
a competência deste ente federativo para legislar sobre assuntos de seu interesse.
No mérito, observa-se que a matéria ora analisada, por tratar-se de concessão de auxílio financeiro, depende de autorização legislativa 
para ser levada a efeito, de acordo com a previsão contida no inciso VI do artigo 15 da Lei Orgânica de Timbó. A Constituição da República 
Federativa do Brasil no artigo 215 estipula ao Estado o dever de garantir a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às fontes 
da cultura e apoiar e incentivar a difusão das manifestações culturais.
Sendo assim, o Município de Timbó através da Lei Complementar 171 de 24 de março de 2000, criou a Fundação Cultural de Timbó. A citada 
Lei prevê no inciso VIII do art. 2º, que a Fundação terá como finalidade colaborar financeiramente na manutenção e desenvolvimentos de 
coros, orquestras, bandas, grupos folclóricos e outros grupos culturais
As despesas com a concessão do auxílio correrão por conta das atividades previstas no Orçamento Programa 2019, segundo consta do art. 
2º desta iniciativa legal, respeitando-se assim, a previsão contida no art. 26 da LRF (Lei Complementar Federal nº 101/2000).
Sendo assim, estando a presente proposição em conformidade com a legislação aplicável ao caso, este Relator não encontra óbices à sua 
regular tramitação nesta Casa Legislativa.

III – CONCLUSÃO
VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Relator desta Comissão se manifesta pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei Ordinária nº 28/2019.
Esse é o voto.

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

Votaram com o relator, aprovando o parecer:
Vereador John Adriano

Sala das Comissões, 29 de maio de 2019.

Martinho de Souza Filho
Vice-Presidente/Relator

John Adriano Schwartz
Membro Suplente

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 
29/2019

Publicação Nº 2037825

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo:39/2019
Parecer: 29/2019
Matéria: PLO 29/2019
Autor: Poder Executivo
Relator: Ver. John Adriano Schwartz
Conclusão: Favorável
Data: 29/05/2019
Ementa do Projeto: Autoriza a Cobrança de Contribuição de Melhoria decorrente da execução da pavimentação da Rua Taió.

I – RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Poder Executivo que Autoriza a Cobrança de Contribuição de Melhoria decorrente da execução da 
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pavimentação da rua Taió.
Respectivo Projeto foi protocolizada nesta Casa Legislativa no dia 22 de maio corrente. O Presidente da Mesa Diretora desta Casa Legislativa 
despachou o projeto à esta Comissão no dia 28 de maio, em Sessão Ordinária, para apreciação dos aspectos legais e constitucionais.
Acompanha o projeto de lei o orçamento para a implantação da obra de pavimentação da rua referida (fls. 8-9); termo de adesão que será 
assinado proprietários de imóveis ali localizados (fl.10); croqui da área que será objeto do projeto de pavimentação a ser executado (fls. 11);
No dia 29 de maio, esta Comissão analisou o respectivo projeto em sua reunião, exarando parecer que ora segue.
Esse é o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

No que tange à técnica legislativa, o presente projeto atende aos preceitos da Lei Complementar Federal n.° 95 de 1998.
De outra banda, verifica-se também que a matéria objeto da presente proposição encontra-se inserida nas competências legislativas con-
feridas aos Municípios, conforme dispõe a Constituição Federal, art. 30, inciso I, no que tange à autonomia municipal para legislar sobre 
assuntos de interesse local.
A Lei Orgânica do Município reproduz a diretriz constitucional, ao dispor no art. 10, inciso I, sobre a competência deste ente federativo para 
legislar sobre assuntos de seu interesse.
Nesse sentido, ainda determina a Lei Orgânica Municipal, em art. 15, II ser competência da Câmara Municipal legislar, com a sanção do 
Prefeito, sobre o sistema tributário municipal, razão pela qual infere-se constitucional e legítima a iniciativa do Executivo para a proposição 
em análise.
Estabelecida à competência legislativa no Município, observa-se que, a rigor, o Projeto de Lei visa autorizar a cobrança de Contribuição de 
Melhoria em decorrência da execução da pavimentação da Rua Taió.
A Contribuição de Melhoria, tal tributo está previsto no inciso III do art. 145 da Constituição Federal e nos artigos 81 e 82 do Código Tribu-
tário Nacional (Decreto Lei n.º 195/1967), e possui como fato gerador a valorização imobiliária oriunda de obra realizada pelo Poder Público. 
Também está prevista no Código Tributário Municipal.
Apesar de haver previsão legal já referida, entendem os Tribunais pátrios ser obrigatória a edição de lei específica autorizando, para cada 
obra, a cobrança de contribuição de melhoria para. Nesse sentido:

TRIBUTÁRIO. APELAÇÕES CÍVEIS E REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 
DECORRENTE DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA. AUSÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA AUTORIZANDO A COBRANÇA DO TRIBUTO. EDI-
TAL QUE NÃO PREENCHE OS REQUISITOS NECESSÁRIOS À SUA INSTITUIÇÃO. VÍCIO, ADEMAIS, NA BASE DE CÁLCULO DO TRIBUTO. 
CONSIDERAÇÃO DO CUSTO DA OBRA SEM LEVAR EM CONTA A EFETIVA VALORIZAÇÃO DO IMÓVEL. INEXIGIBILIDADE. PRECEDENTES 
DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E DESTA CORTE ESTADUAL. \"A contribuição de melhoria é tributo cujo fato imponível decorre da 
valorização imobiliária que se segue a uma obra pública, ressoando inequívoca a necessidade de sua instituição por lei específica, emana-
da do Poder Público construtor, obra por obra, nos termos do art. 150, I, da CF/88 c/c art. 82 do CTN, uma vez que a legalidade estrita 
é incompatível com qualquer cláusula genérica de tributação. (Precedentes: REsp 739.342/RS, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRI-
MEIRA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ 04/05/2006; REsp 444.873/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 
23/08/2005, DJ 03/10/2005)\" (REsp 927.846/RS, rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, j. em 03/08/2010, DJe 20/08/2010). (TJSC, Apelação 
Cível n. 2015.058486-3, de Braço do Norte, rel. Des. Carlos Adilson Silva, j. 29-03-2016).

Assim, não basta a simples instituição da Contribuição de Melhoria através do Código Tributário Municipal de maneira genérica, deve haver 
para cada caso concreto a edição de lei específica autorizando a cobrança do tributo em questão.
Deste modo, verifica-se que o projeto em questão está de acordo com os preceitos estatuídos pela Constituição Federal, pela Lei Orgânica 
Municipal e pela legislação federal em vigor.

III – CONCLUSÃO
VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Relator desta Comissão se manifesta pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei Ordinária nº 29/2019.
Esse é o voto.

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

Votou com o relator, aprovando o parecer:
Vereador Martinho de Souza Filho

Sala das Comissões, 29 de maio de 2019.

Martinho de Souza Filho
Vice-Presidente

John Adriano Schwartz
Relator
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PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 
30/2019

Publicação Nº 2037826

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo:40/2019
Parecer: 28/2019
Matéria: PLO 30/2019
Autor: Poder Executivo
Relator: Ver. Martinho de Souza Filho
Conclusão: Favorável
Data: 29/05/2019
Ementa do Projeto: Autoriza a Cobrança de Contribuição de Melhoria decorrente da execução da pavimentação da rua Arnold Albrecht.

I – RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Poder Executivo que Autoriza a Cobrança de Contribuição de Melhoria decorrente da execução da 
pavimentação da rua Arnold Albrecht.
Respectivo Projeto foi protocolizada nesta Casa Legislativa no dia 24 de maio corrente. O Presidente da Mesa Diretora desta Casa Legislativa 
despachou o projeto à esta Comissão no dia 28 de maio, em Sessão Ordinária, para apreciação dos aspectos legais e constitucionais.
Acompanha o projeto de lei o orçamento para a implantação da obra de pavimentação da rua referida (fls. 8-9); termo de adesão que será 
assinado proprietários de imóveis ali localizados (fl.10-13); croqui da área que será objeto do projeto de pavimentação a ser executado (fls. 
14);
No dia 29 de maio, esta Comissão analisou o respectivo projeto em sua reunião, exarando parecer que ora segue.
Esse é o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

No que tange à técnica legislativa, o presente projeto atende aos preceitos da Lei Complementar Federal n.° 95 de 1998.
De outra banda, verifica-se também que a matéria objeto da presente proposição encontra-se inserida nas competências legislativas con-
feridas aos Municípios, conforme dispõe a Constituição Federal, art. 30, inciso I, no que tange à autonomia municipal para legislar sobre 
assuntos de interesse local.
A Lei Orgânica do Município reproduz a diretriz constitucional, ao dispor no art. 10, inciso I, sobre a competência deste ente federativo para 
legislar sobre assuntos de seu interesse.
Nesse sentido, ainda determina a Lei Orgânica Municipal, em art. 15, II ser competência da Câmara Municipal legislar, com a sanção do 
Prefeito, sobre o sistema tributário municipal, razão pela qual infere-se constitucional e legítima a iniciativa do Executivo para a proposição 
em análise.
Estabelecida à competência legislativa no Município, observa-se que, a rigor, o Projeto de Lei visa autorizar a cobrança de Contribuição de 
Melhoria em decorrência da execução da pavimentação da Rua Arnold Albrecht.
A Contribuição de Melhoria, tal tributo está previsto no inciso III do art. 145 da Constituição Federal e nos artigos 81 e 82 do Código Tribu-
tário Nacional (Decreto Lei n.º 195/1967), e possui como fato gerador a valorização imobiliária oriunda de obra realizada pelo Poder Público. 
Também está prevista no Código Tributário Municipal.
Apesar de haver previsão legal já referida, entendem os Tribunais pátrios ser obrigatória a edição de lei específica autorizando, para cada 
obra, a cobrança de contribuição de melhoria para. Nesse sentido:

TRIBUTÁRIO. APELAÇÕES CÍVEIS E REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 
DECORRENTE DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA. AUSÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA AUTORIZANDO A COBRANÇA DO TRIBUTO. EDI-
TAL QUE NÃO PREENCHE OS REQUISITOS NECESSÁRIOS À SUA INSTITUIÇÃO. VÍCIO, ADEMAIS, NA BASE DE CÁLCULO DO TRIBUTO. 
CONSIDERAÇÃO DO CUSTO DA OBRA SEM LEVAR EM CONTA A EFETIVA VALORIZAÇÃO DO IMÓVEL. INEXIGIBILIDADE. PRECEDENTES 
DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E DESTA CORTE ESTADUAL. \"A contribuição de melhoria é tributo cujo fato imponível decorre da 
valorização imobiliária que se segue a uma obra pública, ressoando inequívoca a necessidade de sua instituição por lei específica, emana-
da do Poder Público construtor, obra por obra, nos termos do art. 150, I, da CF/88 c/c art. 82 do CTN, uma vez que a legalidade estrita 
é incompatível com qualquer cláusula genérica de tributação. (Precedentes: REsp 739.342/RS, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRI-
MEIRA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ 04/05/2006; REsp 444.873/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 
23/08/2005, DJ 03/10/2005)\" (REsp 927.846/RS, rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, j. em 03/08/2010, DJe 20/08/2010). (TJSC, Apelação 
Cível n. 2015.058486-3, de Braço do Norte, rel. Des. Carlos Adilson Silva, j. 29-03-2016).

Assim, não basta a simples instituição da Contribuição de Melhoria através do Código Tributário Municipal de maneira genérica, deve haver 
para cada caso concreto a edição de lei específica autorizando a cobrança do tributo em questão.
Deste modo, verifica-se que o projeto em questão está de acordo com os preceitos estatuídos pela Constituição Federal, pela Lei Orgânica 
Municipal e pela legislação federal em vigor.

III – CONCLUSÃO
VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Relator desta Comissão se manifesta pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei Ordinária nº 30/2019.
Esse é o voto.
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DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

Votou com o relator, aprovando o parecer:
Vereador John Adriano Schwartz

Sala das Comissões, 29 de maio de 2019.

Martinho de Souza Filho
Vice-Presidente/Relator

John Adriano Schwartz
Membro Suplente
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Três Barras

Prefeitura

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº. 38/2019
Publicação Nº 2037506

“AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL”.
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS – SC.
Procedimento Licitatório nº. 38/2019 – Edital Pregão nº. 33/2019.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS - SC torna público para conhecimento dos interessados, que sob a regência da Lei Federal nº 
10.520/2002 e da Lei de Licitações nº 8.666/93 com as alterações da 8.883/94, receberá até as 09 h e 00 min. do dia 17 de junho de 2019, 
Propostas para “REGISTRO DE PREÇO para UNIFORMES destinados ao funcionalismo público do município.
Abertura / Sessão de disputa: em reunião pública, na Prefeitura Municipal, às 09 h e 00 min. do dia 17 de junho de 2019.
Informações e cópias do Edital poderão ser obtidas na Coordenadoria de Licitações, na Avenida Santa Catarina, nº. 616 Centro – Fone/Fax: 
47 3623-0121 – Três Barras - SC ou no site: http://tresbarras.sc.gov.br ícone “LICITAÇÕES ABERTAS”.
Três Barras - SC, 29 de maio de 2019.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI – PREFEITO MUNICIPAL.
ANTONIO EDUARDO MARTINS WEINFURTER.

http://tresbarras.sc.gov.br


30/05/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2838

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1981

Treze Tílias

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 47/2019 - DISPENSA
Publicação Nº 2037169

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 47/2019

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

1 – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Dispensa de Licitação contratação da Universidade no Oeste de Santa Catarina – UNOESC para a elaboração, 
organização e aplicação da prova para Conselheiro Tutelar do Município de Treze Tílias, compreendendo 40 (quarenta) questões (15 sobre 
ECA, 15 sobre sistema de garantia e direitos e 10 de informática).

2 – DA JUSTIFICATIVA
O Colegiado de Assistência Social da AMMOC, conforme ata de março de 2019, realizar um trabalho conjunto onde será elaborado, corrigido 
e devolvido aos CMDCA, as provas para Conselheiros Tutelares dos municípios pertencentes a AMMOC. Este trabalho em parceria propor-
cionará uma redução de gastos.

3 – DO CONTRATADO

UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA – UNOESC, credenciada pelo Decreto Presidencial de 14 de agosto de 1996, qualificada 
como Instituição Comunitária de Educação Superior - ICES, nos termos da Lei nº 12.881/13 e Portaria Nº 634, de 30 de outubro de 2014, 
mantida pela FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA – FUNOESC, criada pela Lei Municipal nº 545/68 e estruturada 
de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o n.º 84.592.369/0001-20

4 – DOS VALORES DEVIDOS

O valor ajustado para aquisição do serviço é R$ 845,00 (oitocentos e quarenta e cinco reais).

5 – DO FUNDAMENTO LEGAL
Art. 24
XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento 
institucional, ou de instituição dedicada à recuperação social do preso, desde que a contratada detenha inquestionável reputação ético-pro-
fissional e não tenha fins lucrativos.

Treze Tílias (SC), em 29 de Maio de 2019.
MAURO DRESCH
Prefeito
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ANEXO I DO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 - TREZE TÍLIAS
Publicação Nº 2037447
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS/SC 

CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 01/2019 
ANEXO III - CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 

 
 
 NÍVEL SUPERIOR 
 CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS PARA AS PROVAS COM NÚCLEO COMUM  
 
Português para todos os cargos  
 
Interpretação de textos. Funções da linguagem. Colocação pronominal. Acentuação gráfica. Pontuação. 
Ortografia. Classes gramaticais: substantivo, artigo, adjetivo, pronome, verbo, numeral, preposição, 
conjunção, interjeição. Regência nominal e verbal. Crase. Concordância nominal e verbal. Tempos e modos 
verbais. Aspectos sintáticos e semânticos. Termos essenciais da oração: Sujeito e predicado. Sentido dos 
vocábulos no texto. Significação das palavras. Processos de coordenação e subordinação (valores 
semânticos). 
 
Legislação e Matemática para todos os cargos  
 
Constitucional: Dos direitos e garantias individuais: Da declaração e seus fundamentos. Os direitos 
individuais como limitação ao poder do Estado. Princípio da isonomia. Princípio da legalidade. Irretroatividade 
da lei. Liberdades públicas. Tripartição de poderes na constituição brasileira: Poder, Função e órgãos. 
Funções e fins do Estado. As três funções estatais. Poder Legislativo. Processo Legislativo. Espécies 
normativas. Iniciativa das leis. Regime constitucional dos parlamentares. Regime remuneratório. Proibições e 
perda do mandato. Total da despesa do Legislativo. Fiscalização contábil, financeira e orçamentária. 
Comissões parlamentares de inquérito. Poder Executivo. Competências. Prefeito. Atribuições. 
Responsabilidade. Secretários Municipais. Regime remuneratório dos agentes políticos. Legalidade e Poder 
Regulamentar. O servidor público e a constituição: Agentes públicos. Acessibilidade aos cargos públicos. 
Estabilidade e efetividade. Conduta ética no exercício da função pública. Administração Pública: Princípios. 
Administração direta e indireta. Concessão e permissão de serviços públicos. Lei Federal que regula o 
acesso a informações de órgãos públicos - Lei 12.527/2011; Lei da Improbidade Administrativa - Lei Federal 
8.429/1992. Legislação Municipal: Lei Orgânica do Município de Treze Tílias.  
Operações com números inteiros e decimais: adição, subtração, multiplicação e divisão. Grandezas e 
Medidas: reconhecimento e utilização das unidades de tempo, medidas de comprimento, superfície (área e 
perímetro), massa, volume e capacidade. Relação entre as unidades de medidas. Porcentagem. Cálculo da 
fração de um número inteiro. Regra de três simples. Resolução de problemas. Leitura e interpretação de 
gráficos. 
 
 
 CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS PARA AS PROVAS OBJETIVAS DE CONHECIMENTO TÉCNICO 

PROFISSIONAL 
 
TÉCNICO MUNICIPAL DE NÍVEL SUPERIOR EM CONTABILIDADE 
Contabilidade Geral: objetivo e finalidade. Estrutura conceitual básica da contabilidade. Princípios 
fundamentais da contabilidade. Regulamento de Imposto de Renda – Decreto nº 3000/99. Contabilidade 
Pública: conceito, campo de aplicação. A função da contabilidade na Administração Pública. Sistemas da 
contabilidade pública: objetivo e classificação. Sistemas: orçamentário, financeiro, patrimonial de 
compensação e de custos. Demonstrações contábeis de entidades governamentais (Lei nº 4.320/64). 
Balanços: orçamentário, financeiro, patrimonial e demonstração das variações patrimoniais. Relatório 
resumido da execução orçamentária e relatório de gestão fiscal: regulamentação e composição segundo a 
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Lei Complementar nº 101/2000 e Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF) emitido pela Secretaria do 
Tesouro Nacional (STN). Exercício financeiro: definição. Regime contábil: classificação. Regime de caixa e 
de competência. Regime contábil brasileiro: reconhecimento das receitas e despesas públicas. Aplicação dos 
princípios fundamentais de contabilidade da área pública. Receita Pública: conceito. Controle da execução da 
receita orçamentária: contabilização dos estágios de realização da receita orçamentária. Receita 
extraorçamentária: definição, casos de receita extraorçamentária e contabilização. Dívida Ativa: conceito, 
classificação, apuração, inscrição e cobrança. Contabilização. Despesa Pública: Conceito. Controle da 
execução da despesa orçamentária: contabilização dos estágios de realização da despesa orçamentária. 
Despesa extraorçamentária: definição, casos de despesa extraorçamentária de gestão dos recursos 
financeiros. Gestão por caixa único. Gestão por fundos especiais regulamentados. Adiantamentos: conceito e 
contabilização. Planejamento Governamental: Conceito de Planejamento. Plano de Governo: conceito, 
estrutura atual do sistema orçamentário brasileiro. Base legal do planejamento governamental. Sistema 
Orçamentário Brasileiro. Plano Plurianual: conceito, objetivo e conteúdo. Lei de Diretrizes Orçamentárias: 
conceito, objetivo e conteúdo. Metas Fiscais e Riscos Fiscais. Lei de Orçamento Anual: conceito de 
Orçamento Público. Princípios orçamentários. Aspectos político, jurídico, econômico e financeiro do 
Orçamento. Conteúdo do Orçamento-Programa: quadros que o integram e acompanham, conforme a Lei nº 
4.320/64 e a Lei Complementar nº 101/2000. Classificações Orçamentárias. Classificação da receita por 
categorias econômicas. A classificação da receita orçamentária. Classificação da despesa. Classificação 
institucional. Classificação funcional-programática. Classificação econômica. A classificação da despesa 
conforme a Lei nº 4.320/64, a Portaria MOG nº 42/99 e a Portaria Interministerial nº 163/2001 (consolidada e 
atualizada). Processo Orçamentário. Elaboração da proposta orçamentária: conteúdo, forma e competência. 
Discussão, votação e aprovação: encaminhamento da proposta ao Poder Legislativo. Emendas, vetos e 
rejeição à proposta orçamentária. Aprovação da Lei de Orçamento. Execução orçamentária da receita: 
programação financeira, lançamento, arrecadação e recolhimento. Conceitos. Execução orçamentária da 
despesa: programação financeira, licitação, empenho, liquidação e pagamento. Os créditos adicionais ao 
orçamento: classificação e recursos para sua abertura. Direito Administrativo. Contrato administrativo: 
conceito, tipos e cláusulas essenciais. Regime Jurídico da Licitação: conceito, finalidade e modalidades de 
licitação. Serviços e obras públicas: conceito e formas de execução. Bens públicos: conceito e classificação 
dos bens públicos. Alienação dos bens públicos. Limites Constitucionais de Despesas. Limites percentuais 
dos gastos do Poder Legislativo Municipal. (Constituição Federal de 1988, atualizada e Emendas 
Constitucionais nº 01/1992, 25/2000 e 58/2009). LRF – Lei de Responsabilidade Fiscal: principais conceitos, 
pontos de controle e índices aplicáveis a esfera de governo municipal, integração entre o Planejamento e o 
Orçamento Público previstos da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000. Os crimes praticados 
contra as finanças públicas (Lei Federal nº 10.028/00). Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – 
MCASP 7ª Edição, incluindo o Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP), o Ementário da Receita, 
Tabela de Fonte e Tabela de Função e Subfunção. 8ª Edição do Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF) 
editado por Portaria da STN – Secretaria do Tesouro Nacional. Normas Brasileiras de Contabilidade 
Aplicadas ao Setor Público. Decisão Normativa TCE/SC – Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina n. 
06/2008 com alterações pela Decisão Normativa TCE/SC nº 011/2013. Instruções Normativas do Tribunal de 
Contas do Estado de Santa Catarina relativas ao Sistema de Fiscalização Integrada de Gestão (e-Sfinge). 
Instrução Normativa nº 20/15, com alterações da Instrução Normativa nº 24/16 do TCE/SC. 
 
 
TÉCNICO MUNICIPAL DE NÍVEL SUPERIOR EM FARMÁCIA 
Políticas de medicamentos e Sistema Único de Saúde; Assistência Farmacêutica; Farmácia Clínica e 
Atenção Farmacêutica; Seguimento Farmacoterapeutico de Paciente; Medicamentos como insumos de 
saúde; Serviços Farmacêuticos; Interpretação de exames clínicos laboratoriais; Farmacoepidemiologia; 
Farmacovigilância; Estudo de Utilização de Medicamentos; Farmacoeconomia; Uso Racional de 
Medicamentos; Pesquisa Clínica; Farmacoterapia Baseada em Evidências; Farmacologia Geral e Clínica; 
Farmacocinética e Farmacodinâmica; Agentes Farmacêuticos e medicinais; Receptores e mecanismos de 
ação; Classes Toxicidade, efeitos adversos e interações; Educação Sanitária; Assistência Domiciliar; Formas 
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Farmacêuticas Estéreis e Não Estéreis; Cálculo Farmacêutico; Biossegurança e Gestão Ambiental de 
Resíduos nos Serviços de Saúde; Código de Ética da profissão; Leis, Decretos, RDCs, Portarias, 
Resoluções, Normatizações e Códigos relacionados ao desenvolvimento da Farmácia; Regulação de 
medicamentos; Componente básico e especializado da Assistência Farmacêutica; Microbiologia, Imunologia, 
Bioquímica, Micologia, Hematologia e Citologia; Fisiopatologia; Química Farmacêutica; Farmacotécnica; 
Fitoterapia; Homeopatia. Conhecimentos relacionados à legislação que regulamenta a saúde pública no 
Brasil, especialmente disposições constitucionais (arts. 196 a 200), legais (Lei Federal nº 8.080/90 e Lei 
Federal nº 8.142/90) e regulamentares (Decreto nº 7.508/2011, que regulamenta a Lei nº 8.080/90) sobre a 
saúde, Normas Operacionais, Portarias do Ministério da Saúde, especialmente às relacionadas com a 
atenção básica. Conhecimentos relacionados à Estratégia de Saúde da Família (ESF) e aos Núcleos de 
Apoio à Saúde da Família (NASF), tudo nos termos das disposições da Portaria nº 2.436, de 21 de setembro 
de 2017 e da Portaria nº 3.124, de 28 de dezembro de 2012 (ambas do Ministério da Saúde). 
 
 
TÉCNICO MUNICIPAL DE NÍVEL SUPERIOR EM FISIOTERAPIA 
Fisioterapia preventiva: fundamentos e aplicações. Prevenção em Saúde Pública. Atuação Preventiva em 
Fisioterapia. Fisioterapia Preventiva em Saúde do Trabalho. Atenção Básica a Saúde. Fisioterapia na 
Atenção Básica. Educação Popular em Saúde. Avaliação cinesioterapeutica. Doenças Neurológicas na 
Infância e adulto e sua reabilitação. Equipe multidisciplinar e Educação do paciente. Avaliação do paciente 
reumático – anamnese e exame físico e tratamento. Tratamento das doenças reumáticas – medicina física e 
reabilitação. Introdução ao estudo do envelhecimento e da velhice. Políticas Públicas de Atenção ao Idoso. 
Aspectos biológicos do envelhecimento: considerações sobre anatomia e fisiologia do envelhecimento. 
Fisioterapia aplicada aos idosos portadores de disfunções. Avaliação e tratamento em fisioterapia ortopédica 
e traumatológica. Próteses e órteses e reabilitação do amputado. Recursos eletrotermofototerapêuticos. 
Provas de função muscular Saúde da Família. Anatomia Pulmonar e Cardíaca. Fisiologia Pulmonar e 
Cardíaca. Semiologia Pulmonar e Cardíaca: Manobras e Recursos Fisioterapêuticos. Reabilitação 
cardiorespiratória. Ética em Fisioterapia. Leis e Resoluções do COFFITO. Conhecimentos relacionados à 
legislação que regulamenta a saúde pública no Brasil, especialmente disposições constitucionais (arts. 196 a 
200), legais (Lei Federal nº 8.080/90 e Lei Federal nº 8.142/90) e regulamentares (Decreto nº 7.508/2011, 
que regulamenta a Lei nº 8.080/90) sobre a saúde, Normas Operacionais, Portarias do Ministério da Saúde, 
especialmente às relacionadas com a atenção básica. Conhecimentos relacionados à Estratégia de Saúde 
da Família (ESF) e aos Núcleos de Apoio à Saúde da Família (NASF), tudo nos termos das disposições da 
Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017 e da Portaria nº 3.124, de 28 de dezembro de 2012 (ambas do 
Ministério da Saúde). 
 
 
TÉCNICO MUNICIPAL DE NÍVEL SUPERIOR EM FONOAUDIOLOGIA 
Ética e Legislação Profissional. Noções de Biossegurança. Aquisição e Desenvolvimento da Linguagem oral 
e escrita. Linguagem e Psiquismo. Alterações Específicas do Desenvolvimento da Linguagem oral: 
diagnóstico e intervenção. Avaliação e Tratamento dos Distúrbios da Comunicação. Atuação fonoaudiológica 
nas alterações de fala. Distúrbios Fonológicos: diagnóstico e intervenção. Atuação fonoaudiológica nos 
quadros afásicos. Linguagem nos processos de envelhecimento. Linguagem Escrita: Desenvolvimento da 
linguagem escrita. Etapas de aquisição da linguagem escrita. Distúrbios de aprendizagem e Dislexia. 
Patologia do Sistema Nervoso Central: Patologia do SNC e suas implicações na comunicação: 
Encefalopatias não progressivas. Encefalopatia Crônica Infantil Fixa (Paralisia Cerebral), Disartrias, 
Dispraxias, Apraxias, Dislexia. Deficiência Mental. Distúrbios Psiquiátricos. Sistema Fonatório/O Processo 
Vocal Básico. Avaliação de Voz Clínica. Tratamento em Voz Clínica. Voz e Disfonia nos Ciclos de Vida: da 
Infância à Senescência. Promoção de Saúde, Qualidade de Vida e Voz. Características vocais e terapia de 
voz para indivíduos com surdez. Atuação fonoaudiológica nas funções orofaciais. Atuação fonoaudiológica 
nas disfunções da articulação temporomandibular. Atuação Fonoaudiológica na Fissura Labiopalatina. 
Aleitamento materno. Distúrbios de deglutição. Atuação fonoaudiológica em disfagia orofaríngea 
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neurogênica. Atuação fonoaudiológica: ação em disfagia orofaríngea mecânica. Audiologia: Desenvolvimento 
da audição. Avaliação audiológica completa. Triagem auditiva neonatal e acompanhamento do 
desenvolvimento da audição. Processamento Auditivo Central. Conhecimentos relacionados à legislação que 
regulamenta a saúde pública no Brasil, especialmente disposições constitucionais (arts. 196 a 200), legais 
(Lei Federal nº 8.080/90 e Lei Federal nº 8.142/90) e regulamentares (Decreto nº 7.508/2011, que 
regulamenta a Lei nº 8.080/90) sobre a saúde, Normas Operacionais, Portarias do Ministério da Saúde, 
especialmente às relacionadas com a atenção básica. Conhecimentos relacionados à Estratégia de Saúde 
da Família (ESF) e aos Núcleos de Apoio à Saúde da Família (NASF), tudo nos termos das disposições da 
Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017 e da Portaria nº 3.124, de 28 de dezembro de 2012 (ambas do 
Ministério da Saúde). 
 
TÉCNICO MUNICIPAL DE NÍVEL SUPERIOR EM MEDICINA – PEDIATRIA 
Conhecimentos básicos de Medicina: Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática 
clínica; Patologia Geral; Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Específico: História e 
exame físico em pediatria. Semiologia pediátrica. Assistência integral a saúde da criança. Educação em 
saúde: Conceitos: Prioridades em saúde maternas infantil. O papel educativo do pediatra. Crescimento e 
desenvolvimento. Fatores do crescimento e desenvolvimento. Desenvolvimento Neuro - Psicomotor e 
Emocional. Necessidades afetivas. Parâmetro de crescimento e desenvolvimento. Higiene Alimentar. 
Princípios gerais da alimentação da criança. Aleitamento materno. Alimentação do Pré-escolar e escolar. 
Principais distrofias carenciais primárias. Doença diarreica Terapia de rehidratação oral. Higiene Anti-
Infecciosa. Imunização: Vacinação e Calendário de Vacinação. Parasitoses: Prevenção e tratamento. Higiene 
do Ambiente Físico. Prevenção dos distúrbios de conduta. Prevenção dos distúrbios de conduta. Prevenção 
de Acidentes na Infância. Primeiros socorros em Pediatria. Pediatria Clínica. Semiologia Pediátrica. Nutrição 
e distúrbios nutricionais. Necessidades básicas requeridas nas diferentes idades. Critérios de avaliação de 
criança eutrófica e distrófica. Classificação (Desnutrição, Marasmo, Kwashiokor). Doenças Infecciosas e 
Parasitárias. Sistema digestivo: Sinopse de fisiologia Malformações. Gastrenterites Alergias Alimentares 
Desidratação. Desequilíbrios Hidroeletroliticos, Acidose, Alcaloses. Sist. Respiratório: Sinopse de fisiologia 
Malformações. IVAS: Rinofaringites, Amidalites, Otites, Rino-sinusopatias, Bronquite, Bronquiolite, 
Pneumonias, Asma, Afecções pulmonares Crônicas. Sistema Cardiovascular: Sinopse de fisiologia 
Malformações congênitas. Insuficiência cardíaca, Infecções: Febre Reumática, Miocardites. Sistema 
Nervoso: Sinopse de fisiologia, Malformações. Doenças Infecciosas do Sistema Nervoso. Distúrbios Motores 
de instalação aguda. Problemas de aprendizagem: considerações neurológicas. Sistema Endócrino: Sinopse 
de Fisiologia Déficit pondero-estatural. Distúrbios Tireoidianos, Diabetes, hiperplasia de suprarrenal. 
Neoplasias na infância. Conhecimentos relacionados à legislação que regulamenta a saúde pública no Brasil, 
especialmente disposições constitucionais (arts. 196 a 200), legais (Lei Federal nº 8.080/90 e Lei Federal nº 
8.142/90) e regulamentares (Decreto nº 7.508/2011, que regulamenta a Lei nº 8.080/90) sobre a saúde, 
Normas Operacionais, Portarias do Ministério da Saúde, especialmente às relacionadas com a atenção 
básica. Conhecimentos relacionados à Estratégia de Saúde da Família (ESF) e aos Núcleos de Apoio à 
Saúde da Família (NASF), tudo nos termos das disposições da Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017 
e da Portaria nº 3.124, de 28 de dezembro de 2012 (ambas do Ministério da Saúde). 
 
 
TÉCNICO MUNICIPAL DE NÍVEL SUPERIOR EM PSICOLOGIA 

A pesquisa científica como base para a atuação profissional. Os diferentes métodos de observação do 
comportamento humano. O conceito de saúde como fenômeno multideterminado. Modalidades de 
intervenção em Psicologia da Saúde. Perspectivas em Psicologia da Saúde. Comportamentos relacionados à 
saúde. O processo de avaliação psicológica como base para a intervenção profissional em saúde. Influências 
sociais e ambientais sobre a saúde. Redução de danos na abordagem de drogas e DST-AIDS. 
Vulnerabilidade e risco social de famílias e indivíduos. Desenvolvimento da autonomia dos usuários dos 
Serviços Públicos. Código de ética do Psicólogo. Conhecimentos sobre a estruturação dos Serviços 
regulamentados do Sistema Único de Assistência Social – SUAS.  Conhecimentos relacionados à legislação 
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que regulamenta a saúde pública no Brasil, especialmente disposições constitucionais (arts. 196 a 200), 
legais (Lei Federal nº 8.080/90 e Lei Federal nº 8.142/90) e regulamentares (Decreto nº 7.508/2011, que 
regulamenta a Lei nº 8.080/90) sobre a saúde, Normas Operacionais, Portarias do Ministério da Saúde, 
especialmente às relacionadas com a atenção básica. Conhecimentos relacionados à Estratégia de Saúde 
da Família (ESF) e aos Núcleos de Apoio à Saúde da Família (NASF), tudo nos termos das disposições da 
Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017 e da Portaria nº 3.124, de 28 de dezembro de 2012 (ambas do 
Ministério da Saúde). 
 
 
 CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS PARA AS PROVAS OBJETIVAS DE CONHECIMENTO TÉCNICO 

PROFISSIONAL – MAGISTÉRIO 
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 
 
1. Ensino fundamental de nove anos. 2. Interdisciplinaridade. 3. Teorias de aprendizagem e desenvolvimento 
infantil. 4. Avaliação no ensino fundamental. 5. Planejamento docente: dinâmica, processos e instrumentos. 
6. Currículo e didática: histórico, teorias e tendências atuais. 7. Projeto Político Pedagógico: princípios e 
finalidades. 8. Tendências e concepções pedagógicas da educação brasileira. 9. Alfabetização e letramento: 
características e pressupostos. 10. Projetos de trabalho: concepção e perspectiva. 11. O professor de ensino 
fundamental e seus desafios pedagógicos no processo de ensino aprendizagem dos educandos. 12. Pró 
Letramento: Programa de Formação Continuada de Professores dos Anos/Séries Iniciais do Ensino 
Fundamental – Alfabetização e Linguagem e Matemática (MEC 2008). 13. Resolução CNE/CEB 07/2010 que 
fica as Fixa Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 09 (nove) anos. 14. Educação 
Especial no Brasil: conceito e história. Deficiência: Concepções e características específicas. 15. Altas 
Habilidades: concepções. 16. Legislação Brasileira sobre Educação Especial. 17. Políticas públicas para a 
Educação Especial: Política Nacional de Educação Especial na perspectiva da Educação Inclusiva. 18. O 
processo de Inclusão dos alunos com deficiência no ensino regular (educação infantil, ensino de jovens e 
adultos). 19. Tecnologia Assistiva. 20. Comunicação Suplementar Alternativa. 21. Transtorno invasivo de 
desenvolvimento. 22. Libras. Língua Portuguesa para Surdos.  
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional: Lei nº 9.394/96 e suas alterações; Estatuto da Criança e do 
Adolescente: Lei 8069/90; Resolução CNE/CEB nº 4, de 13 de julho de 2010: Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a Educação Básica; Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação 
Inclusiva. Base Nacional Comum Curricular. 
 
 
PROFESSOR DE LÍNGUA ALEMÃ 
 
1. Compreensão de textos escritos contemporâneos, literários e não literários. 2. Conhecimento de aspectos 
linguísticos-estruturais e gramática funcional. 3. Estrutura da sentença 4. Frase nominal 5. Substantivo 
Genitivo 6. Adjetivo (graus comparativo e superlativo) – 7. Locuções adjetivas8. Artigos Numerais 9. 
Pronomes 10. Frase verbal 11. Verbo (modo, forma e tempo). Auxiliares Modais Locuções verbais. 12. 
Verbos irregulares 13. Voz ativa/passiva14. Advérbios. 15. Locuções Adverbiais 16. Preposições 17. 
Conjunções 18. Processos de formação de palavras. 19. Discurso indireto. 20. Parâmetros Curriculares 
Nacionais em Língua Estrangeira. 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional: Lei nº 9.394/96 e suas alterações; Estatuto da Criança e do 
Adolescente: Lei 8069/90; Resolução CNE/CEB nº 4, de 13 de julho de 2010: Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a Educação Básica; Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação 
Inclusiva. Base Nacional Comum Curricular. 
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PROFESSOR DE MÚSICA 
 
1. Práticas educativas relacionadas ao ensino de Música: noções elementares sobre o ensino de música; 
pedagogos musicais – suas propostas e metodologias. 2. Linguagem e Teoria Musical: conhecimentos sobre 
os elementos da linguagem e das formas musicais; função destes elementos para a decodificação e 
entendimento do discurso musical. 3. História da Música: noções básicas sobre os períodos e estilos da 
história da música; compreensão de suas principais características. 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional: Lei nº 9.394/96 e suas alterações; Estatuto da Criança e do 
Adolescente: Lei 8069/90; Resolução CNE/CEB nº 4, de 13 de julho de 2010: Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a Educação Básica; Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação 
Inclusiva. Base Nacional Comum Curricular. 
 
 

 NÍVEL MÉDIO  
 CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS PARA AS PROVAS COM NÚCLEO COMUM  

 
Português para todos os cargos 
 
Interpretação de textos. Funções da linguagem. Colocação pronominal. Acentuação gráfica. Pontuação. 
Ortografia. Classes gramaticais: substantivo, artigo, adjetivo, pronome, verbo, numeral, preposição, 
conjunção, interjeição. Regência nominal e verbal. Crase. Concordância nominal e verbal. Tempos e modos 
verbais. Aspectos sintáticos e semânticos. Termos essenciais da oração: Sujeito e predicado. Sentido dos 
vocábulos no texto. Significação das palavras. Processos de coordenação e subordinação (valores 
semânticos). 
 
Legislação e Matemática para todos os cargos  
 
Constitucional: Dos direitos e garantias individuais: Da declaração e seus fundamentos. Os direitos 
individuais como limitação ao poder do Estado. Princípio da isonomia. Princípio da legalidade. Irretroatividade 
da lei. Liberdades públicas. Tripartição de poderes na constituição brasileira: Poder, Função e órgãos. 
Funções e fins do Estado. As três funções estatais. Poder Legislativo. Processo Legislativo. Espécies 
normativas. Iniciativa das leis. Regime constitucional dos parlamentares. Regime remuneratório. Proibições e 
perda do mandato. Total da despesa do Legislativo. Fiscalização contábil, financeira e orçamentária. 
Comissões parlamentares de inquérito. Poder Executivo. Competências. Prefeito. Atribuições. 
Responsabilidade. Secretários Municipais. Regime remuneratório dos agentes políticos. Legalidade e Poder 
Regulamentar. O servidor público e a constituição: Agentes públicos. Acessibilidade aos cargos públicos. 
Estabilidade e efetividade. Conduta ética no exercício da função pública. Administração Pública: Princípios. 
Administração direta e indireta. Concessão e permissão de serviços públicos. Lei Federal que regula o 
acesso a informações de órgãos públicos - Lei 12.527/2011; Lei da Improbidade Administrativa - Lei Federal 
8.429/1992. Legislação Municipal: Lei Orgânica do Município de Treze Tílias.  
Operações com números inteiros e decimais: adição, subtração, multiplicação e divisão. Grandezas e 
Medidas: reconhecimento e utilização das unidades de tempo, medidas de comprimento, superfície (área e 
perímetro), massa, volume e capacidade. Relação entre as unidades de medidas. Porcentagem. Cálculo da 
fração de um número inteiro. Regra de três simples. Resolução de problemas. Leitura e interpretação de 
gráficos. 
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 CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS PARA AS PROVAS OBJETIVAS DE CONHECIMENTO TÉCNICO 
PROFISSIONAL 

 
ATENDENTE DE FARMÁCIA 
 
Importância das relações humanas e da comunicação: seus conceitos, elementos, formas e barreiras. 
Princípio de qualidade no atendimento. Formas farmacêuticas. Vias de administração, nome genérico ou 
comercial, concentração dos medicamentos. Princípios de Farmacologia. Classes terapêuticas. Medidas 
preventivas e auxiliares na conservação dos medicamentos.  Desinfecção, Esterilização, Assepsia e Anti-
sepsia das mãos, materiais e instalações. Noções de medicamentos. Noções farmacológicas e farmácia 
hospitalar. Legislação Farmacêutica, Sanitária e Ética. Noções de higiene no ambiente farmacêutico e em 
hospitais. Sistema de distribuição de medicamentos. Medicamentos de controle especial Portaria 344/98 
SVS/MS de 12.05.1998.  Dispensação de Produtos Farmacêuticos e correlatos. Armazenamento e 
Conservação de medicamentos e produtos. Noções de Organização e Funcionamento de Farmácias 
(Portarias). Noções de administração de farmácia hospitalar. Gerenciamento de Resíduos de Serviços de 
Saúde. Biossegurança e Segurança no trabalho. 
Informática Básica: Sistema Operacional Windows 10, Microsoft Word 2016, Microsoft Excel 2016, 
Conceitos, serviços e tecnologias relacionados a internet e a correio eletrônico, noções de hardware e de 
software para o ambiente de microinformática. 
 
 
ORIENTADOR SOCIAL 
 
Fundamentos históricos, filosóficos, políticos e sociais da educação. Organização do sistema educacional 
brasileiro. Função social da escola pública. Qualidade social da educação. Relação família - escola. Teorias 
do desenvolvimento e da aprendizagem. O processo de socialização: abordagem psicossocial nas teorias de 
Piaget e Vigotski. Escola Inclusiva – acolhimento, socialização e aprendizagem. Estatuto da Criança e do 
Adolescente – ECA; Estatuto do Idoso; Sistema Único de Assistência Social- SUAS; Política Nacional de 
Assistência Social – PNAS; Centro de Referência de Assistência Social – CRAS; orientações técnicas Centro 
de Referência de Assistência Social – CRAS 2009. Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), norma 
operacional básica do sistema único de assistência social - NOB/SUAS 2012; PNAS (política nacional de 
assistência social) serviço de proteção e atendimento integral à família – PAIF; SCFV Serviço de Convivência 
e Fortalecimento de Vínculos; Sistema Único de Assistência Social – SUAS. Plano Nacional de 
Enfrentamento da Violência Sexual Infanto Juvenil; Direitos Humanos; Sistema de Garantia de Direitos da 
Criança e Adolescente: eixos estratégicos. 
Informática Básica: Sistema Operacional Windows 10, Microsoft Word 2016, Microsoft Excel 2016, 
Conceitos, serviços e tecnologias relacionados a internet e a correio eletrônico, noções de hardware e de 
software para o ambiente de microinformática. 
 
 
 
 NÍVEL FUNDAMENTAL  
 CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS PARA AS PROVAS COM NÚCLEO COMUM  
 
Português para todos os cargos  
 
Compreensão e interpretação de textos; Verbos; Substantivos; Pronomes; Adjetivos; Singular e plural; 
Sujeitos da oração; Sinônimos e antônimos; Acentuação. Ortografia. Concordância verbal e nominal; Sentido 
e emprego dos vocábulos nos textos; Tempos e modos verbais. 
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Matemática para todos os cargos  
 
Números e operações: interpretação e resolução de situações-problema, envolvendo as operações de 
adição, subtração, multiplicação e divisão de números naturais. Interpretação e cálculos com ideia de 
porcentagem e fração.  Espaço e Forma: sólidos e formas geométricas. Grandezas e Medidas: 
reconhecimento e utilização das unidades de tempo, medidas de comprimento, superfície (área e perímetro), 
massa, volume e capacidade.  
 
 
 
 CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS PARA AS PROVAS OBJETIVAS DE CONHECIMENTO TÉCNICO 

PROFISSIONAL 
 

MOTORISTA DE VEÍCULOS LEVES 
 
Legislação brasileira de trânsito. Normas gerais de circulação e conduta, penalidades e medidas 
administrativas. Direção defensiva. Métodos e técnicas de condução segura e direção defensiva de veículos 
automotores visando a segurança dos passageiros e a prevenção de acidentes de trânsito. Prerrogativas e 
limitações do condutor de veículo de emergência.  Conhecimentos sobre funcionamento, manutenção 
preventiva, diagnóstico e correção de pequenos defeitos em motores de combustão interna, ciclo Otto 
(gasolina e álcool), ciclo Diesel e dos sistemas de transmissão, suspensão, freios (hidráulicos e 
pneumáticos), direção e elétrico de veículos para transporte de passageiros. Regras de funcionamento do 
SAMU. Cuidados relacionados à acomodação e transporte de pacientes. 
 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS E VEÍCULOS PESADOS 
 
Conhecimentos sobre operação de máquina pesadas (niveladora, trator de esteira, retroescavadeira, pá 
carregadeira, trator de pneus e capinadeira mecânica): precauções e regras de segurança; leitura dos 
instrumentos do painel, manutenção básica e verificações de rotina, lubrificação e cuidados operacionais; 
ajustes, regulagens, acoplamento, desacoplamento, limpeza e conservação de implementos. Conhecimentos 
sobre legislação de trânsito e direção defensiva. Normas gerais de circulação e conduta, penalidades e 
medidas administrativas. Conhecimentos sobre funcionamento, manutenção preventiva, diagnóstico e 
correção de pequenos defeitos em motores de combustão interna, ciclo Otto (gasolina e álcool), ciclo Diesel 
e dos sistemas de transmissão, suspensão, freios (hidráulicos e pneumáticos), direção e elétrico de veículos 
para transporte de carga. Uso adequado de EPIs.  Saúde e Segurança no Trabalho.  



30/05/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2838

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 2006

ANEXO III DO TESTE SELETIVO/EMPREGO PÚBLICO Nº 01/2019 - TREZE TÍLIAS
Publicação Nº 2037464

 

 

 

Prefeitura do Município de Treze Tílias – Processo Seletivo Edital 01/2019 – Anexo III 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS/SC 

PROCESSO SELETIVO EDITAL Nº 01/2019 
ANEXO III - CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 

 
 
 NÍVEL SUPERIOR e MÉDIO 
 CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS PARA AS PROVAS COM NÚCLEO COMUM  
 
Português para todos os cargos  
 
Interpretação de textos. Funções da linguagem. Colocação pronominal. Acentuação gráfica. 
Pontuação. Ortografia. Classes gramaticais: substantivo, artigo, adjetivo, pronome, verbo, numeral, 
preposição, conjunção, interjeição. Regência nominal e verbal. Crase. Concordância nominal e 
verbal. Tempos e modos verbais. Aspectos sintáticos e semânticos. Termos essenciais da oração: 
Sujeito e predicado. Sentido dos vocábulos no texto. Significação das palavras. Processos de 
coordenação e subordinação (valores semânticos). 
 
Legislação e Matemática para todos os cargos  
 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional: Lei nº 9.394/96 e suas alterações; Estatuto da 
Criança e do Adolescente: Lei 8069/90; Resolução CNE/CEB nº 4, de 13 de julho de 2010: 
Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Básica; Política Nacional de Educação Especial 
na Perspectiva da Educação Inclusiva. Base Nacional Comum Curricular. 
Operações com números inteiros e decimais: adição, subtração, multiplicação e divisão. Grandezas 
e Medidas: reconhecimento e utilização das unidades de tempo, medidas de comprimento, 
superfície (área e perímetro), massa, volume e capacidade. Relação entre as unidades de 
medidas. Porcentagem. Cálculo da fração de um número inteiro. Regra de três simples. Resolução 
de problemas. Leitura e interpretação de gráficos. 
 
 
 CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS PARA AS PROVAS OBJETIVAS DE CONHECIMENTO 

TÉCNICO PROFISSIONAL 
 
PROFESSOR DE CIÊNCIAS 
 
1. Biologia Molecular: compostos químicos celulares: água, sais minerais, carboidratos, lipídios, proteínas, 
ácidos nucléicos e vitaminas. 2. Vírus e Bactérias. 3. Célula eucariótica animal e vegetal: estrutura e 
funcionamento: Membrana plasmática, Citoplasma e organelas e núcleo. 4. Divisão Celular: Mitose e Meiose. 
5. Reprodução Humana. 6. Métodos Contraceptivos e DSTs. 7. Conceitos Fundamentais da Ecologia: 
espécie, população, comunidade, ecossistema, habitat, nicho ecológico, biomas, biosfera. 8. Teia e Cadeia 
Alimentar. 9. Relações Ecológicas. 10. Evolução Biológica. 10. Estrutura e funcionamento do corpo humano: 
os sistemas e órgãos. 11. Biodiversidade: Reino Protista: algas e protozoários. 12. Reino Fungi. 13. Reino 
Animalia. 14. Reino Vegetal. 15. Histologia Vegetal. 16. Organologia Vegetal – Os Órgãos Vegetais. 17. 
Fotossíntese. 18. O Crescimento e os Movimentos Vegetais. 19. Histologia Humana: Tecidos Epiteliais, 
Tecidos Conjuntivos; Tecido Muscular e Tecido Nervoso. 20. Substâncias químicas e suas propriedades. 21. 
Luz e cor. 22. Ondas mecânicas e eletromagnéticas.  
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PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
 
1. Fundamentos Educacionais. Parâmetros Curriculares Nacionais – PCN´s. 2. Concepção de área 
- Cultura Corporal. 3. Objetivos da área. 4. História da Educação Física no Brasil – tendências 
pedagógicas. 5. Organização didático-pedagógica do conhecimento. 6. Avaliação em Educação 
Física – concepção e critérios Conteúdos - Eixos de Trabalho. Jogo – Jogos de Interpretação 7. 
Jogos Tradicionais 8. Jogos Cooperativos 9. Jogos Pré-desportivos. Esporte – Atletismo, 10. 
Futebol, 11. Futsal, 12. Voleibol, 13. Basquetebol, 14. Handebol. 15. Recreação. 16. Jogos e 
recreação. 17. Psicomotricidade. 
 
PROFESSOR DE GEOGRAFIA 
 
1. Geografia Geral e do Brasil. 2. Geografia de Santa Catarina. 3. Problemas Ambientais 
Contemporâneos. 4. Questões Atuais Brasileiras. 5. Parâmetros Curriculares Nacionais em 
Geografia. (PCN). 6. Sociedade e Espaço: Geografia Geral e do Brasil. 7. Geografia Crítica.  
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
 
Critérios de qualidade para atendimento em creche que respeitem os direitos fundamentais das 
crianças. Função social da educação infantil: o cuidar e o educar. Especificidades da docência na 
educação infantil. O cotidiano na creche: espaço, tempo, rotina, atividades rotineiras. Projetos de 
trabalho: concepção e perspectiva. Indicadores de Qualidade para a Educação Infantil. Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a Educação Infantil. Currículo na e para a Educação Infantil. 
Interações, Linguagens e Brincadeiras na Educação Infantil. Documentação Pedagógica na 
Educação Infantil.  Acolhimento e inserção. Relação família e creche/pré-escola. Formação de 
Conceitos na Educação Infantil. 
 
PROFESSOR DE SÉRIES INICIAIS 
 
Ensino fundamental de nove anos. Teorias de aprendizagem e desenvolvimento infantil. Avaliação 
no ensino fundamental. Planejamento docente: dinâmica, processos e instrumentos. Projeto 
Político Pedagógico: princípios e finalidades. Tendências e concepções pedagógicas da educação 
brasileira. Alfabetização e letramento: características e pressupostos. Projetos de trabalho: 
concepção e perspectiva. Pró Letramento: Programa de Formação Continuada de Professores dos 
Anos/Séries Iniciais do Ensino Fundamental – Alfabetização e Linguagem e Matemática (MEC 
2008). PNAIC – Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa. Resolução CNE/CEB 07/2010 
que fica as Fixa Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 09 (nove) anos.  
 
AGENTE DE APOIO À EDUCAÇÃO 
 
Parâmetros Nacionais de Qualidade para a Educação Infantil – Vol.1 e 2. Plano Nacional pela 
Primeira Infância/2010. Relações de afetividade da família e da escola. Higiene da criança. 
Cuidados essenciais. A criança e seu espaço. Prevenção de acidentes. Cuidar e Educar. 
Alimentação. Higiene. Prevenção. Espaço físico escolar. Rotina. Alimentos: importância dos 
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alimentos para saúde, nutrientes, contaminação (microorganismos, doenças e intoxicações). 
Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva.  
 
 
 NÍVEL FUNDAMENTAL  
 CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS PARA AS PROVAS COM NÚCLEO COMUM  
 
Português para todos os cargos  
 
Compreensão e interpretação de textos; Verbos; Substantivos; Pronomes; Adjetivos; Singular e 
plural; Sujeitos da oração; Sinônimos e antônimos; Acentuação. Ortografia. Concordância verbal e 
nominal; Sentido e emprego dos vocábulos nos textos; Tempos e modos verbais. 
 
Matemática para todos os cargos 
 
Números e operações: interpretação e resolução de situações-problema, envolvendo as operações 
de adição, subtração, multiplicação e divisão de números naturais. Interpretação e cálculos com 
ideia de porcentagem e fração.  Espaço e Forma: sólidos e formas geométricas. Grandezas e 
Medidas: reconhecimento e utilização das unidades de tempo, medidas de comprimento, superfície 
(área e perímetro), massa, volume e capacidade.  
 
 
 CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS PARA AS PROVAS OBJETIVAS DE CONHECIMENTO 

TÉCNICO PROFISSIONAL 
 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
 
Trabalho em equipe/processo de trabalho/comunicação. Ética. Cidadania/direitos humanos. Processo Saúde-
Doença/determinantes/condicionantes. Visita domiciliar. Cadastramento familiar. Mapeamento e 
territorialização. Estratégia de avaliação em saúde. Diagnóstico comunitário. Promoção da saúde: conceitos 
e estratégias. Atribuições do Agente Comunitário de Saúde. Educação em Saúde. Participação e mobilização 
social. Estratégia saúde da família. Imunidade/Imunização. Vigilância em saúde. Saneamento. Riscos 
ocupacionais. Sistemas de Informação. Programa Nacional de Controle do Tabagismo. Atenção Integral: à 
Criança e Adolescente; Mulher e Homem e ao Idoso. Atenção Psicossocial. Comunicação em Saúde. 
Planejamento em Saúde. Políticas de saúde do SUS. 

 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

Limpeza e organização do ambiente de trabalho. Noções básicas de armazenamento de produtos de limpeza. 
Cuidados no uso de produtos de limpeza. Conhecimentos básicos sobre copa e cozinha. Conhecimentos 
gerais em zeladoria. Jardinagem. Higiene corporal: uniforme e hábitos pessoais. Noções básicas de 
segurança no trabalho e uso de EPIs. Ética no serviço público. Relações interpessoais. 
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 NOME DO CANDIDATO: 
  
 
  

TIPO DE 
RECURSO: 
               
               1 - CONTRA GABARITO 
               2 - CONTRA PONTUAÇÃO PROVA   
               3 - RESULTADO ISENÇÃO 
        

 NO DE INSCRIÇÃO:  CARGO:  

 Nº DA QUESTÃO:   DATA:  

FUNDAMENTAÇÃO: 
 
  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
_____________, ____/____/2019 
 
 
 
 
 

__________________________________ 
Assinatura do Candidato 

 
 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS/SC 
EDITAL No 01/2019 

ANEXO IV 
FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 
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 NOME DO CANDIDATO: 
  
 
  

TIPO DE 
RECURSO: 
               
               1 - CONTRA GABARITO 
               2 - CONTRA PONTUAÇÃO PROVA   
               3 - RESULTADO ISENÇÃO 
        

 NO DE INSCRIÇÃO:  CARGO:  

 Nº DA QUESTÃO:   DATA:  

FUNDAMENTAÇÃO: 
 
  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
_____________, ____/____/2019 
 
 
 
 
 

__________________________________ 
Assinatura do Candidato 
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EDITAL No 01/2019 

ANEXO IV 
FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TREZE TÍLIAS 
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL No 01/2019 

ANEXO V 
  

FORMULÁRIO PARA REQUISIÇÃO DE ISENÇÃO 
 

Eu,__________________________________________________________________, portador (a) do CPF 

nº _____________________________, inscrito(a) no Concurso Público para o cargo de 

__________________ para a Prefeitura do Município de Treze Tílias/SC, requeiro isenção do pagamento do 

valor de inscrição, nos termos do item 4.5 do respectivo Edital. 

 
(   ) Candidato doador de sangue  
Devem acompanhar este requerimento os seguintes documentos: 

 comprovante de pré-inscrição neste concurso (boleto); 
 declaração da entidade em que foi realizada a doação certificando a data em que ela ocorreu. 

 
(   ) Candidato doador de medula óssea  
Devem acompanhar este requerimento os seguintes documentos: 

 comprovante de pré-inscrição neste concurso (boleto); 
 cópia da carteira de doador ou da página de registro no REDOME. 

 

(   ) Candidato componente de família de baixa renda nos termos do Decreto 6.135/2007. 

Devem acompanhar este requerimento os seguintes documentos: 

 comprovante de Cadastramento fornecido pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário 
(www.mds.gov.br/consultacidadao); ou Declaração emitida pela Secretaria Municipal de Assistência 
Social, assinada e carimbada com data inferior a 30 dias. Somente serão aceitos Cadastramentos 
realizados até a data de publicação deste Edital; 

 comprovante de pré-inscrição neste concurso (boleto); 
 declaração assinada de que atende à condição estabelecida em lei. 

 
 
Caso sua solicitação seja como componente de família de baixa renda nos termos do Decreto 6.135/2007, 
você deve assinar a Declaração abaixo: 

 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
Declaro que sou componente de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135/2007. Declaro 
também, sob as penas da Lei, a veracidade das informações aqui prestadas e que estou ciente e de acordo 
com todas as exigências especificadas no Edital, notadamente aquelas que versam acerca das condições de 
isenção da taxa de inscrição. 

 
 

___________________________________ 
Assinatura do candidato 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TREZE TÍLIAS 
PROCESSO SELETIVO - EDITAL No 01/2019 

ANEXO V 
  

FORMULÁRIO PARA REQUISIÇÃO DE ISENÇÃO 
 

Eu,__________________________________________________________________, portador (a) do CPF 

nº _____________________________, inscrito(a) no Processo Seletivo para o cargo de 

__________________ para a Prefeitura do Município de Treze Tílias/SC, requeiro isenção do pagamento do 

valor de inscrição, nos termos do item 4.5 do respectivo Edital. 

 
(   ) Candidato doador de sangue  
Devem acompanhar este requerimento os seguintes documentos: 

 comprovante de pré-inscrição neste concurso (boleto); 
 declaração da entidade em que foi realizada a doação certificando a data em que ela ocorreu. 

 
(   ) Candidato doador de medula óssea  
Devem acompanhar este requerimento os seguintes documentos: 

 comprovante de pré-inscrição neste concurso (boleto); 
 cópia da carteira de doador ou da página de registro no REDOME. 

 

(   ) Candidato componente de família de baixa renda nos termos do Decreto 6.135/2007. 

Devem acompanhar este requerimento os seguintes documentos: 

 comprovante de Cadastramento fornecido pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário 
(www.mds.gov.br/consultacidadao); ou Declaração emitida pela Secretaria Municipal de Assistência 
Social, assinada e carimbada com data inferior a 30 dias. Somente serão aceitos Cadastramentos 
realizados até a data de publicação deste Edital; 

 comprovante de pré-inscrição neste concurso (boleto); 
 declaração assinada de que atende à condição estabelecida em lei. 

 
 
Caso sua solicitação seja como componente de família de baixa renda nos termos do Decreto 6.135/2007, 
você deve assinar a Declaração abaixo: 

 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
Declaro que sou componente de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135/2007. Declaro 
também, sob as penas da Lei, a veracidade das informações aqui prestadas e que estou ciente e de acordo 
com todas as exigências especificadas no Edital, notadamente aquelas que versam acerca das condições de 
isenção da taxa de inscrição. 

 
 

___________________________________ 
Assinatura do candidato 
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EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 - TREZE TÍLIAS
Publicação Nº 2037437

 

 

 
Prefeitura do Município de Treze Tílias/SC – Concurso Público Edital 01/2019 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS 
CONCURSO PÚBLICO  

 EDITAL No 01/2019 
 
O Prefeito Mauro Dresch torna público o Edital de abertura para realização de Concurso Público 
destinado ao preenchimento de vagas permanentes do quadro de pessoal da Prefeitura, que se 
regerá pela Lei Orgânica do Município, pelas Leis Complementares n° 39/2011(Plano de Cargos e 
Remunerações), 40/2011 (Estatuto dos Servidores), 106/2017 (Plano de Carreira do Magistério), 
suas alterações e pelas normas estabelecidas neste Edital. O certame será acompanhado por 
Comissão nomeada pela Portaria 117/2019. A coordenação técnico/administrativa do Concurso 
Público será de responsabilidade do IBAM - Instituto Brasileiro de Administração Municipal.  
 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
1.1. Os cargos objeto deste Concurso Público, os valores dos respectivos vencimentos, o número 
de vagas, a jornada de trabalho e a descrição das funções são os constantes do Anexo I deste 
Edital. 
1.1.1. A Prefeitura de Treze Tílias reserva-se o direito de admitir os candidatos classificados, de 
acordo com a necessidade e disponibilidade de vagas que surgirem durante a vigência do 
Concurso. 
1.2. As condições de habilitação e definição de conteúdos programáticos, o processo de 
classificação e as demais informações próprias de cada cargo constarão de instruções específicas, 
expressas nos Anexos I, II, e III, partes integrantes do presente Edital. 
1.3. Para se inscrever, o candidato deverá acessar o site www.ibam-concursos.org.br, clicar no link 
do cargo escolhido, preencher com atenção os quadros solicitados, conferir todos os dados, 
confirmar a inscrição e realizar o pagamento do boleto gerado. 
1.4. Os candidatos aprovados no Concurso poderão ser designados para as vagas existentes em 
qualquer unidade de serviço, com horários estabelecidos de acordo com as necessidades da 
Prefeitura. 
 
2. REQUISITOS BÁSICOS PARA INVESTIDURA NO CARGO PÚBLICO 
2.1. Ter nacionalidade brasileira, admitidos estrangeiros na forma da lei. 
2.2. Contar com, no mínimo, 18 (dezoito) anos completos até a data da contratação. 
2.3. Estar no gozo dos direitos políticos. 
2.4. Estar em dia com as obrigações eleitorais. 
2.5. Estar em dia com as obrigações militares, para os candidatos do sexo masculino. 
2.6. Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo público de acordo com o 
estabelecido no Anexo I do presente Edital, na data da contratação. 
2.7. Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo público. 
2.8. Apresentar declaração firmada pelo interessado na qual conste não haver sofrido condenação 
definitiva por crime doloso ou contravenção, nem penalidade disciplinar de demissão no exercício 
de função pública qualquer. 
2.9. Apresentar, quando se tratar de profissão regulamentada, no ato da posse, o competente 
registro de inscrição no respectivo órgão fiscalizador. 
2.10. Firmar declaração de não possuir acúmulo de cargo público, exceto aqueles previstos na Lei. 
 
3. DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 
3.1. A legislação reserva às pessoas com deficiência o percentual mínimo de 5% (cinco por cento) 
dos cargos públicos. 
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3.1.1. De acordo com Acórdão do STF (20/09/2007), esta reserva não terá incidência nos casos em 
que a aplicação do percentual implicar na prática, em majoração, através de arredondamento, do 
percentual fixado. 
3.2. Para este Concurso, em face do número de vagas oferecido para cada cargo, não haverá 
reserva de vagas para os candidatos com deficiência. 
3.3. Os candidatos com deficiência poderão disputar cargos cujas atividades sejam compatíveis 
com a sua deficiência. 
3.4. O candidato com deficiência ou aquele que necessitar de tratamento diferenciado no dia da 
prova objetiva deverá especificá-lo na ficha de inscrição, indicando as condições diferenciadas de 
que necessita para a realização da prova, como, por exemplo, prova em andar térreo ou sala para 
amamentação. 
3.4.1. A não solicitação de recursos especiais, tempestivamente, conforme disposto no subitem 3.4, 
implica a sua não concessão no dia da realização das provas. 
3.5. A realização das provas por estes candidatos, em condições especiais, ficará condicionada à 
possibilidade de fazê-las de forma que não importe quebra de sigilo ou não enseje seu 
favorecimento. 
 
4. DA INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO 
4.1. Período: 03 de junho a 10 de julho 2019, pela Internet, através do site (www.ibam-
concursos.org.br). 
4.1.1 Os candidatos que não possuem acesso a internet poderão realizar sua inscrição na 
recepção da Prefeitura do Município Treze Tílias, situada à Praça Ministro Andreas Thaler, 25 – 
Centro – Treze Tílias /SC, no horário das 08:00h às 11:30 e das 13:30 às 17:00h. 
4.1.1.1. Será disponibilizado a estes candidatos um equipamento (computador e impressora) para 
que os mesmos possam realizar a sua inscrição. 
4.1.1.2. Os servidores da Prefeitura não auxiliarão o candidato a realizar a sua inscrição já que este 
ato é de responsabilidade exclusiva do candidato. 
 
4.1.2. Valores de inscrição: 
CARGO / ESCOLARIDADE VALOR 
Nível Superior R$ 100,00 (cem reais) 
Nível Médio R$ 80,00 (oitenta reais) 
Nível Fundamental R$ 60,00 (sessenta reais) 

 
4.2. O candidato deverá acessar o site (www.ibam-concursos.org.br) onde terá acesso ao Edital e 
seus Anexos, à ficha de inscrição e aos procedimentos necessários à efetivação da inscrição, que 
estará disponível no período entre 06 (seis) horas do dia 03 de junho e 18:00 (dezoito) horas do 10 
de julho de 2019. 
4.3. As inscrições somente serão aceitas após o banco confirmar o efetivo pagamento do valor da 
inscrição. O candidato poderá verificar a aceitação de sua inscrição no endereço eletrônico 
(www.ibam-concursos.org.br) através da opção Área do Candidato. 
4.4. O pagamento do Boleto Bancário deverá ser feito em espécie ou através de Internet Banking, 
não sendo aceito pagamento em cheque ou mediante agendamento bancário. 
4.4.1. A data de pagamento é, impreterivelmente, o último dia de inscrições. No caso do 
agendamento bancário, o crédito só acontece no dia posterior e por esta razão não tem validade. 
4.5. Estarão isentos do pagamento da inscrição os candidatos componentes de família de baixa 
renda, nos termos dos Decretos Federias n.º 6.135/2007 e n.º 6.593/2008, os doadores de sangue 
que tenham realizado no mínimo 3 (três) doações nos últimos 12 (doze) meses anteriores a 
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publicação deste edital e os doadores de medula cadastrados no Registro Nacional de Doadores 
de Medula Óssea (Redome). 
4.5.1. Para ter direito a isenção na condição de hipossuficiente de renda, o candidato deverá 
apresentar: 
a) comprovante de cadastramento (CadÚnico) fornecido pelo Ministério do Desenvolvimento Social 

e Agrário (www.mds.gov.br/consultacidadao) ou declaração emitida pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social, assinada, carimbada e com data de emissão inferior a 30 (trinta) dias, 
declarando que o candidato é componente de família hipossuficiente de renda, e desde que o 
cadastramento tenha sido realizado até a data de publicação deste edital;  

b) declaração assinada de que atende à condição estabelecida em lei, conforme Anexo V deste 
edital. 

4.5.2. Para ter direito à isenção como doador de sangue, o candidato terá que comprovar que 
realizou 3 (três) doações, dentro do período de 12 (doze) meses, através de declaração da 
entidade coletora. 
4.5.3. Para ter direito à isenção como doador de medula, o candidato terá que comprovar a 
inscrição no Redome, que deve ser anterior à data de publicação deste edital.  
4.5.4. Em qualquer situação de isenção os candidatos deverão enviar o formulário identificado 
como Anexo V, devidamente preenchido, comprovante de pré-inscrição (boleto) juntamente com os 
demais comprovantes para o escritório regional do IBAM – Instituto Brasileiro de Administração 
Municipal, Rua Antônio Cândido de Figueiredo, 39 – CEP 89035-310, Bairro Vila Nova – Blumenau-
SC, com postagem no período de 03 a 13 de junho de 2019. 
4.6. A Comissão Organizadora do Concurso deliberará sobre o pedido de isenção com suporte na 
documentação apresentada pelo candidato e publicará no endereço eletrônico do IBAM 
(www.ibam-concursos.org.br) a relação dos pedidos deferidos e indeferidos até o dia 26/06/2019. 
4.6.1. Caberá recurso quanto ao resultado do pedido de isenção da inscrição à Coordenação do 
Concurso Público, no prazo de 2 dias úteis, contado da data da publicação da deliberação. 
4.6.2. O recurso relativo à deliberação da isenção das inscrições deverá ser protocolado na 
Prefeitura do Município de Treze Tílias, conforme item 6 deste Edital. 
4.6.3. Os candidatos cujos pedidos de isenção forem indeferidos definitivamente poderão, 
querendo, efetuar o recolhimento do valor de inscrição até o prazo final das inscrições de acordo 
com o item 4.4. 
4.7. O candidato será responsável por qualquer erro ou omissão no preenchimento da ficha de 
inscrição, não sendo permitido pedido de retificação de dados após o encerramento do prazo das 
inscrições, exceto atualização de endereço. 
4.8. O candidato também é responsável por confirmar se os dados da inscrição pela Internet foram 
recebidos e se o valor da inscrição foi pago. Se seu nome não constar da listagem de inscritos, 
publicada logo após o encerramento das inscrições, o candidato deverá entrar em contato com o 
IBAM – Instituto Brasileiro de Administração Municipal, organizador do Concurso Público, no 
telefone (47) 3041 6262, a fim de verificar a razão da pendência. 
4.9. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal - IBAM e a Prefeitura de Treze Tílias não se 
responsabilizam por qualquer problema na inscrição via Internet motivada por falhas de 
comunicação, falta de energia elétrica, congestionamento das linhas de comunicação, bem como 
outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a conexão ou a transferência de dados. 
4.10. Não haverá inscrição condicional ou extemporânea nem inscrição por correspondência. 
4.11. Não é possível realizar troca de cargo. 
4.12. O candidato que realizar mais de uma inscrição, mesmo que regularizada com o pagamento, 
somente poderá realizar uma prova, tendo que optar, no momento da prova, por uma das 
inscrições regularizadas. 
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4.13. O valor pago a título de inscrição somente será devolvido em caso de suspensão, anulação 
ou cancelamento do Concurso Público, bem como na hipótese de alteração da data do Concurso 
Público, descabendo qualquer outra hipótese de devolução. 
 
5. DAS PROVAS 
5.1. Prova Objetiva 
5.1.1. As provas serão eliminatórias e classificatórias, e se constituirão de questões objetivas de 
múltipla escolha, conforme descrito nos Anexos II e III deste Edital. 
5.1.2. Nas provas, serão considerados habilitados os candidatos que obtiverem nota igual ou 
superior ao limite mínimo estabelecido no Anexo II deste Edital. 
5.1.3. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada destas provas. 
5.1.4 As provas serão realizadas, no município de Treze Tílias, no dia 18 de agosto de 2019 no 
período matutino. 
5.1.5. Os candidatos poderão acessar e imprimir o cartão de confirmação, com data, horário e local 
da prova. O cartão estará disponível, a partir de 01 de agosto de 2019, no site (www.ibam-
concursos.org.br), no link Área do Candidato. 
5.1.6. Só será permitido o ingresso dos candidatos nos locais de prova até o horário estabelecido 
no cartão de confirmação. 
5.1.7. O candidato que chegar após o horário estabelecido não poderá ingressar no local de prova, 
ficando, automaticamente, excluído do certame. 
5.1.8. Para evitar atrasos, recomenda-se que os candidatos compareçam aos locais de provas pelo 
menos 30 (trinta) minutos antes do horário previsto para o fechamento dos portões. 
5.1.9. O candidato deverá comparecer ao local de prova munido de documento original de 
identidade, oficial e com fotografia e caneta esferográfica azul ou preta. 
5.1.10. Serão considerados documentos de identidade: Cédula Oficial de Identidade (RG); Carteira 
expedida por Órgão ou Conselho de Classe (CREA, CRM e outros); Carteira de Trabalho e 
Previdência Social; Carteira de Motorista e Passaporte. 
5.1.11. Somente serão aceitos documentos físicos e originais. 
5.1.12. Caso o candidato não possa apresentar nenhum dos documentos de identidade 
relacionados no subitem 5.1.10, no dia de realização da prova, por motivo de perda, furto ou roubo 
de todos eles, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão 
policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias. Neste caso, o candidato deverá registrar sua 
impressão digital, além da assinatura, no cartão resposta e em formulário próprio. 
5.1.13. O candidato, ao ingressar no local de realização da prova, deverá obrigatoriamente 
manter desligado qualquer aparelho eletrônico que esteja sob sua posse, incluindo as 
campainhas de celular e os sinais de alarme. O uso de quaisquer funcionalidades de aparelhos 
tais como bip, telefone celular, walkman, receptor/transmissor, gravador, agenda eletrônica, 
notebook, calculadora, palmtop, relógio digital com receptor, entre outros, incorrerá na exclusão do 
candidato do certame, podendo a organização do Concurso vetar o ingresso do candidato com 
outros aparelhos além dos anteriormente citados. 
5.1.14. Nos locais de prova poderá haver rastreamento eletrônico de sinais. 
5.1.15. Os candidatos só poderão sair do local de realização da prova após 1 (uma) hora do início 
da mesma, podendo levar o caderno de provas. 
5.1.16. Os 03 (três) últimos candidatos a terminar as provas só poderão deixar a sala de provas 
juntos, após assinarem o boletim de sala. 
5.1.17. A lactante que necessitar amamentar durante a realização da prova, poderá fazê-lo em sala 
reservada, desde que o requeira no momento da inscrição, para adoção das providências 
necessárias. 
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5.1.18. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata. 
5.1.19. A criança deverá ser acompanhada de adulto responsável por sua guarda (familiar ou 
terceiro indicado pela candidata) e permanecer em ambiente reservado. 
5.1.20. A lactante deverá apresentar-se, no respectivo horário para o qual foi convocada, com o 
acompanhante e a criança.  
5.1.21. Não será disponibilizado pelo IBAM, responsável para a guarda da criança, acarretando à 
candidata a impossibilidade de realização da prova. 
5.1.22. Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se 
temporariamente da sala de prova, acompanhada de uma fiscal. 
5.1.23. Na sala reservada para amamentação ficarão somente a candidata lactante, a criança e 
uma fiscal, sendo vedada a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau 
de parentesco ou de amizade com a candidata. 
5.1.24. Constatando-se, durante a realização da prova, qualquer erro ou equívoco relacionado à 
edição ou impressão das provas, os organizadores tomarão a providência cabível, podendo 
inclusive determinar a anulação da questão ou questões afetadas. 
5.1.25. Caberá à entidade organizadora do certame, juntamente com a Comissão, decidir sobre 
ocorrências verificadas durante a realização das provas. 
5.1.26. A Comissão poderá, justificadamente, alterar as normas previstas no item 5 e seus 
desdobramentos, desde que com a finalidade de preservar o bom andamento do Concurso. 
5.1.27. As provas serão corrigidas por meio de processamento eletrônico. 
 
5.2. Prova de Títulos 
5.2.1. Serão atribuídos pontos aos títulos a serem apresentados pelos candidatos aos cargos de 
Professor e Técnico Municipal de Nível Superior. 
5.2.2. Os pontos referidos no item anterior obedecerão aos critérios a seguir: 

 Cursos de Formação Continuada, na área de atuação, desde que realizados nos anos de 
2016, 2017, 2018 e/ou 2019, com carga horária de, no mínimo, 40 horas: 1(um) ponto por 
certificado, sendo possível acumular até 05 (cinco) pontos.  

 Especialização lato sensu: reconhecido pelo MEC – Ministério da Educação do Brasil, 
desde que guarde relação direta com a área de atuação para o qual o candidato prestará 
prova, com o mínimo de 360 (trezentos e sessenta) horas/aula, mediante apresentação de 
cópia autenticada de certificado de conclusão devidamente registrado: 05 (cinco) pontos, 
sendo possível apresentar somente um certificado. 

 Mestrado: reconhecido pelo MEC – Ministério da Educação do Brasil, desde que guarde 
relação direta com as atribuições do cargo e a área de atuação para o qual o candidato 
prestará prova, mediante apresentação de cópia autenticada de certificado de conclusão e 
título de Mestre devidamente registrado: 10 (dez) pontos, sendo possível apresentar 
somente um certificado. 

 Doutorado: reconhecido pelo MEC – Ministério da Educação do Brasil, desde que guarde 
relação direta com as atribuições do cargo e a área de atuação para o qual o candidato 
prestará prova, mediante apresentação de cópia autenticada de certificado de conclusão e 
título de Doutor devidamente registrado: 12 (doze) pontos, sendo possível apresentar 
somente um certificado. 

5.2.3. Só serão avaliados e pontuados os títulos dos candidatos aprovados nas provas objetivas. 
5.2.4. Não haverá desclassificação do candidato pela não apresentação de títulos. 
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5.2.5. Apresentação de títulos: 
Os documentos de comprovação dos títulos deverão ser entregues para registro no protocolo geral 
da Prefeitura Treze Tílias, situada à Praça Ministro Andreas Thaler, 25 – Centro, CEP 89650-000 - 
Treze Tílias /SC, ou enviados pelo correio, com postagem, exclusivamente, no período de 
inscrições e encaminhada aos cuidados da Comissão de Acompanhamento do Concurso 
Público. 
5.2.6. Os documentos deverão ser postados, em envelope fechado, com a identificação “Títulos 
para Concurso Público”, nome do candidato e identificação do cargo para o qual concorre e 
contendo em seu interior cópia dos certificados e comprovante de inscrição (se for o boleto, este 
não precisa estar pago). 
5.2.6.1. Os títulos não serão conferidos por servidores da Prefeitura de Treze Tílias, sendo de total 
responsabilidade do candidato a conferência dos documentos e o fechamento do envelope. 
5.2.7. Os títulos serão analisados pela equipe do IBAM.  
 
5.3. Prova Prática 
5.3.1. Os candidatos aprovados nos cargos de Operador de Máquinas e Veículos Pesados que 
tiverem obtido a classificação até a ordem 30, na prova objetiva, serão convocados para a prova 
prática, que terá caráter classificatório e eliminatório e será realizada em data e local a ser 
divulgado em edital próprio. 
5.3.2. A prova prática para o cargo de Operador de Máquinas e Veículos Pesados será realizada 
em duas máquinas podendo o candidato optar entre uma capinadeira mecânica, a 
motoniveladora e um trator de pneus. 
5.3.3. Os critérios de avaliação que irão compor a prova terão como base os Conhecimentos 
Técnico-Profissionais dos cargos e serão detalhados em Edital de Convocação que será publicado 
após a publicação da classificação parcial, com, no mínimo, 05 (cinco) dias de antecedência. 
5.3.4. A pontuação da prova prática será somada a pontuação final da prova objetiva deste cargo. 
5.3.5. A prova prática será avaliada por uma junta de profissionais da área e o resultado divulgado 
no site do IBAM (www.ibam-concursos.org.br), num prazo de até 48 (quarenta e oito) horas após o 
encerramento da prova prática. 
 
5.4. Contagem de Pontos 
5.4.1. O total geral de pontos do candidato será obtido pela soma dos pontos a ele atribuídos em 
cada núcleo da prova objetiva, somados os pontos de títulos, se for o caso e os pontos da prova 
prática para o cargo de Operador de Máquinas e Veículos Pesados. 
 
6. RECURSOS E REVISÕES 
6.1. Aos candidatos serão assegurados recursos em cada etapa do Concurso Público. 
6.2. O candidato que se sentir prejudicado em qualquer das etapas, poderá interpor recurso, 
mediante requerimento individual, desde que: 
a) seja dirigido ao Presidente da Comissão Especial de Acompanhamento do Concurso e 
entregue, para registro e protocolo na Prefeitura de Treze Tílias /SC, situada à situada à Praça 
Ministro Andreas Thaler, 25 – Centro, CEP 89650-000 - Treze Tílias /SC, no horário das 08:00h às 
11:30 e das 13:30 às 17:00h, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados após o ato que 
motivou a reclamação ou através de Sedex, postado, exclusivamente, no prazo máximo de 02 
(dois) dias úteis, contados após o ato que motivou a reclamação. 
b) constem obrigatoriamente do recurso nome completo do candidato, número da inscrição, cargo 
ao qual se candidatou, fundamentação clara e ampla dos motivos, e, no caso de recursos contra 
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questões ou gabaritos, a bibliografia pesquisada. O referido recurso deverá ser devidamente 
assinado pelo candidato em todas as folhas. 
c) seja apresentado datilografado ou digitado, devendo ser uma folha para cada questão 
recorrida, no caso de recursos contra questões, conforme Anexo IV deste Edital. 
6.3. Será indeferido, liminarmente, o requerimento que não atender os requisitos do item 6.2. 
6.4. Os recursos interpostos serão decididos em até 10 (dez) dias úteis pela entidade organizadora 
do certame, contados, em qualquer caso, da data de seu protocolo. 
6.5. Não serão aceitos recursos interpostos por telegrama, Internet ou outro meio que não seja o 
especificado neste Edital. 
6.6. Se do exame de recursos, resultar anulação de questão, a pontuação correspondente será 
atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 
6.7. No caso de o gabarito da prova ser fornecido incorretamente por falha de digitação, publicação 
ou outra, a questão não será anulada, procedendo-se à sua correção e publicação. 
6.8. Será dada publicidade às decisões dos recursos, no site do IBAM (www.ibam-
concursos.org.br). 
 
7. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO E DA CLASSIFICAÇÃO 
7.1. Considerar-se-á aprovado o candidato que, submetido ao Concurso, conforme descrito no item 
5 e no Anexo II do presente Edital, satisfizer todas as condições lá estabelecidas. 
7.2. Em caso de igualdade de pontos na classificação, serão adotados, sucessivamente, os 
seguintes critérios para o desempate dos candidatos: 
 
a) para os cargos de Nível Superior e Médio/Técnico: 
1o) maior no de pontos na prova de Conhecimentos Técnico-profissionais; 
2o) maior no de pontos na prova de Legislação e Matemática; 
3°) maior no de pontos na prova de Português; 
4º) maior idade. 
 
b) para o cargo de Nível Fundamental: 
1o) maior no de pontos na prova de Conhecimentos Técnico-profissionais; 
2o) maior no de pontos na prova de Matemática; 
3°) maior no de pontos na prova de Português; 
4º) maior idade. 
 
7.2.1. Quando a igualdade de pontos na classificação envolver, pelo menos, 01 (um) candidato 
com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, o desempate far-se-á considerando como 
primeiro critério o mais idoso, conforme parágrafo único da Lei nº 10.741/03. 
7.3. Os gabaritos serão divulgados no dia 19 de agosto de 2019, nos sites (www.ibam-
concursos.org.br) e (www.trezetilias.sc.gov.br). 
7.4. O resultado preliminar do Concurso contendo o desempenho de todos os candidatos inscritos, 
por cargo, em ordem decrescente de pontuação, será publicado nos sites (www.ibam-
concursos.org.br), através da opção Documentação do Concurso e www.trezetilias.sc.gov.br. 
 
8. DO RESULTADO FINAL E DA HOMOLOGAÇÃO 
8.2. Após decididos todos os recursos, será também publicada, nos endereços acima, uma relação 
final com todos os candidatos aprovados por cargo e em ordem de classificação.  
8.3. O resultado final do Concurso será homologado pelo Prefeito, publicado no site 
(www.trezetilias.sc.gov.br), no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina 
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(www.diariomunicipal.sc.gov.br) e terá validade de dois anos, podendo ser prorrogado por igual 
período. 
 
9. DA CONVOCAÇÃO  
9.1. Os candidatos aprovados serão nomeados e convocados de acordo com a ordem de 
classificação final. 
9.2. Os candidatos aprovados serão convocados através do endereço eletrônico informado no ato 
da inscrição ou através de correspondência enviada pela Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos – ECT, com aviso de recebimento (AR) pessoa a pessoa, para apresentação de exames 
médicos e documentação de comprovação dos requisitos exigidos no item 2 do presente Edital, 
obedecendo-se rigorosamente a ordem da classificação. 
9.3. Os exames a serem apresentados estão relacionados a seguir. 

Com data inferior a 60 dias:   
a) Hemograma completo; 
b) Glicemia de jejum; 
c) Perfil Lipídico (CT, LDL, HDL e triglicerídeos); 
d) TGO-TGO-Gama GT; 
e) Ácido úrico; 
f) Ureia e Creatinina; 
g) V.D.R.L (Sorologia para Lues); 
h) Exame de urina (EQU); 
i) Exame parasitológico de fezes; 
j) TSH(US) e T4 livre; 
k) HBSAG; 
l) Toxicológico para as seguintes substâncias (Crack, maconha e cocaína); 

 
Com data inferior a 01 ano: 

m) Eletrocardiograma de repouso (com laudo); 
n) Exame do Tórax – PA e perfil – (com laudo e radiografias); 
o) Audiometria tonal; 
p) Screening visual; 
q) Laudo Psiquiátrico (emitido por psiquiatra). 

 
Exames com validade permanente: 

r) Tipagem sanguínea – ABO e fator RH. 
 
9.4. Os exames médicos são eliminatórios, sendo excluídos do Concurso Público os candidatos 
que não apresentarem aptidão física e/ou mental para o exercício do cargo para o qual se 
inscreveram, conforme Parecer da Junta Médica (Portaria 118/2019). 
9.4.1. São de responsabilidade do candidato a apresentação dos exames relacionados no item 9.3 
deste Edital, bem como o custeio dos mesmos. Os exames apresentados serão arquivados junto à 
ficha funcional de cada servidor empossado. 
9.5. Os candidatos convocados deverão apresentar, além dos exames relacionados no item 9.3, a 
documentação relacionada abaixo, necessária à sua posse, ao Departamento de Recursos 
Humanos da Prefeitura de Treze Tílias, situada à Praça Ministro Andreas Thaler, 25 – Centro – 
Treze Tílias/SC. 
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Documentos: 
a) Fotocópia do CPF; 
b) Fotocópia da identidade; 
c) Fotocópia do título eleitoral e comprovante de votação do último pleito eleitoral; 
d) Fotocópia da certidão de nascimento ou casamento; 
e) Fotocópia da certidão de nascimento (somente dos filhos menores de 18 anos, se houver); 
f) Estar habilitado profissionalmente, conforme requisitos mínimos do cargo 

(Escolaridade/Formação) estabelecidos no Anexo I do Edital nº 01/2019;  
g) Quando se tratar de profissão regulamentada, apresentar registro de inscrição no respectivo 

órgão fiscalizador; 
h) Carteira de motorista – CNH (quando habilitado); 
i) Cópia dos certificados de curso e títulos profissionais; 
j) 01 foto 3x4; 
k) Laudo de aptidão emitido por médico indicado pelo Município, juntamente com os exames 

médicos conforme item 9.3 deste Edital; 
l) Fotocópia da carteira de reservista (para candidatos do sexo masculino); 
m) Carteira de trabalho (deverá constar o nº do PIS); 
n) Alvará de folha corrida judicial, fornecida pelo Fórum do domicílio do candidato; 
o) Declaração de não ter sofrido penalidade disciplinar e que não foi demitido em função 

pública; 
p) Declaração de que não está cumprindo sansão por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão 

público ou entidade da esfera federal, estadual ou municipal;  
q) Declaração negativa de não acumulação de cargos, empregos ou funções públicas, vedados 

em lei; 
r) Declaração de bens e fontes de renda. 

 
9.5.1. Os exames e documentos deverão ser apresentados no prazo de 15 (quinze) dias corridos a 
contar da data do recebimento do Edital de Convocação. 
9.5.1.1. A candidata gestante estará liberada da apresentação de exames de Raio X. 
9.6. Será facultado, uma única vez, ao candidato nomeado a renúncia da classificação obtida no 
Concurso desde que formalizada junto ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura de 
Treze Tílias, situada à Praça Ministro Andreas Thaler, 25 – Centro – Treze Tílias/SC, por meio do 
preenchimento de formulário próprio, fornecido pelo setor de Recursos Humanos. 
9.6.1. Em caso de renúncia, o renunciante assumirá o último lugar na lista de aprovados. 
 
10. DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1. Os candidatos que não atenderem aos requisitos exigidos neste Edital serão 
automaticamente eliminados do Concurso em qualquer de suas fases. 
10.2. Será excluído do certame o candidato que: 

 faltar a qualquer uma das fases do Concurso; 
 portar-se de maneira inadequada nos locais de realização das provas, de modo a prejudicar 

o andamento normal do Concurso; 
 deixar de assinar o cartão resposta; 
 for surpreendido, durante a realização das provas, em comunicação com outro candidato; 
 for apanhado em flagrante tentativa de burla, fraude ou falsificação na realização da prova, 

sem prejuízo do indiciamento cabível; 
 deixar de apresentar qualquer documento comprobatório dos requisitos exigidos neste 

Edital. 
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10.3. O presente Concurso Público objetiva o preenchimento de cargos, sob a égide do Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Treze Tílias. 
10.4. Todos os servidores recolherão sua contribuição previdenciária para o Regime Geral de 
Previdência Social – RGPS. 
10.5. A aprovação em Concurso não gera direito à contratação, a qual se dará, a exclusivo critério 
da Prefeitura, dentro do prazo de validade do certame em conformidade com a necessidade atual e 
futura da Prefeitura de treze Tílias. 
10.6. O acompanhamento das publicações, editais, avisos e comunicados referentes ao Concurso 
Público é de responsabilidade exclusiva do candidato. Não serão prestadas por telefone 
informações relativas ao resultado do Concurso Público, porém outras se necessário, poderão ser 
obtidas pelo telefone 47 3041 6262. 
10.7. O candidato deverá manter atualizado seu endereço físico e eletrônico e contato telefônico, 
junto ao IBAM, até a publicação da classificação final do Concurso, e junto ao Departamento de 
Recursos Humanos da Prefeitura de Treze Tílias, após a homologação do resultado do Concurso. 
10.8. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão, competente também para julgar, em 
decisão irrecorrível, quaisquer que sejam os recursos interpostos pelos candidatos. 
10.9. O presente Edital estará disponibilizado no site do IBAM, (www.ibam-concursos.org.br), no 
site (www.trezetilias.sc.gov.br) e no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina 
(www.diariomunicipal.sc.gov.br).  
10.10. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das condições 
estabelecidas neste Edital, bem como em eventuais aditamentos e instruções específicas para a 
realização do Concurso, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento. 
 

Treze Tílias, 28 de maio de 2019. 
 
 

Mauro Dresch 
Prefeito  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS 
PROCESSO SELETIVO 

 EDITAL No 01/2019 
 
O Prefeito Mauro Dresch torna público o Edital de abertura para realização de Processo Seletivo 
destinado ao preenchimento de vagas temporárias do quadro de pessoal da Prefeitura, e ao 
preenchimento de vagas por prazo indeterminado (enquanto durar o Programa) para o emprego 
público de Agente Comunitário de Saúde que terá contrato conforme LC 19/2007. O presente edital 
se regerá pela Lei Orgânica do Município, pelas Leis Complementares n° 19/2007 (Emprego 
Público – Agente Comunitário de Saúde), 39/2011 (Plano de Cargos e Remuneração), 40/2011 
(Estatuto dos Servidores), 60/2013 (Contratos Temporários), 106/2017 (Plano de Carreira do 
Magistério), 100/2018 (Estrutura Administrativa) suas atualizações e pelas normas estabelecidas 
neste Edital. O certame será acompanhado por Comissão nomeada pela Portaria 117/2019. A 
coordenação técnico/administrativa do Processo Seletivo será de responsabilidade do IBAM - 
Instituto Brasileiro de Administração Municipal.  
 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
1.1. Os cargos objeto deste Processo Seletivo, os valores dos respectivos vencimentos, o número 
de vagas, a jornada de trabalho e a descrição das funções são os constantes do Anexo I deste 
Edital. 
1.1.1. A Prefeitura de Treze Tílias reserva-se o direito de admitir os candidatos classificados, de 
acordo com a necessidade e disponibilidade de vagas que surgirem durante a vigência do 
Processo Seletivo. 
1.2. As condições de habilitação e definição de conteúdos programáticos, o processo de 
classificação e as demais informações próprias de cada cargo constarão de instruções específicas, 
expressas nos Anexos I, II, e III, partes integrantes do presente Edital. 
1.3. Para se inscrever, o candidato deverá acessar o site www.ibam-concursos.org.br, clicar no link 
do cargo escolhido, preencher com atenção os quadros solicitados, conferir todos os dados, 
confirmar a inscrição e realizar o pagamento do boleto gerado. 
1.4. Os candidatos aprovados no Processo Seletivo poderão ser designados para as vagas 
existentes em qualquer unidade de serviço, com horários estabelecidos de acordo com as 
necessidades da Prefeitura. 
 
2. REQUISITOS BÁSICOS PARA INVESTIDURA NO CARGO PÚBLICO 
2.1. Ter nacionalidade brasileira, admitidos estrangeiros na forma da lei. 
2.2. Contar com, no mínimo, 18 (dezoito) anos completos até a data da contratação. 
2.3. Estar no gozo dos direitos políticos. 
2.4. Estar em dia com as obrigações eleitorais. 
2.5. Estar em dia com as obrigações militares, para os candidatos do sexo masculino. 
2.6. Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo público de acordo com o 
estabelecido no Anexo I do presente Edital, na data da contratação. 
2.7. Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo público. 
2.8. Apresentar declaração firmada pelo interessado na qual conste não haver sofrido condenação 
definitiva por crime doloso ou contravenção, nem penalidade disciplinar de demissão no exercício 
de função pública qualquer. 
2.9. Apresentar, quando se tratar de profissão regulamentada, no ato da posse, o competente 
registro de inscrição no respectivo órgão fiscalizador. 
2.10. Firmar declaração de não possuir acúmulo de cargo público, exceto aqueles previstos na Lei. 
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3. DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 
3.1. A legislação reserva às pessoas com deficiência o percentual mínimo de 5% (cinco por cento) 
dos cargos públicos. 
3.1.1. De acordo com Acórdão do STF (20/09/2007), esta reserva não terá incidência nos casos em 
que a aplicação do percentual implicar na prática, em majoração, através de arredondamento, do 
percentual fixado. 
3.2. Para este Concurso, em face do número de vagas oferecido para cada cargo, não haverá 
reserva de vagas para os candidatos com deficiência. 
3.3. Os candidatos com deficiência poderão disputar cargos cujas atividades sejam compatíveis 
com a sua deficiência. 
3.4. O candidato com deficiência ou aquele que necessitar de tratamento diferenciado no dia da 
prova objetiva deverá especificá-lo na ficha de inscrição, indicando as condições diferenciadas de 
que necessita para a realização da prova, como, por exemplo, prova em andar térreo ou sala para 
amamentação. 
3.4.1. A não solicitação de recursos especiais, tempestivamente, conforme disposto no subitem 3.4, 
implica a sua não concessão no dia da realização das provas. 
3.5. A realização das provas por estes candidatos, em condições especiais, ficará condicionada à 
possibilidade de fazê-las de forma que não importe quebra de sigilo ou não enseje seu 
favorecimento. 
 
4. DA INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO 
4.1. Período: 03 de junho a 10 de julho 2019, pela Internet, através do site (www.ibam-
concursos.org.br). 
4.1.1 Os candidatos que não possuem acesso a internet poderão realizar sua inscrição na 
recepção da Prefeitura do Município Treze Tílias, situada à Praça Ministro Andreas Thaler, 25 – 
Centro – Treze Tílias /SC, no horário das 08:00h às 11:30 e das 13:30 às 17:00h. 
4.1.1.1. Será disponibilizado a estes candidatos um equipamento (computador e impressora) para 
que os mesmos possam realizar a sua inscrição. 
4.1.1.2. Os servidores da Prefeitura não auxiliarão o candidato a realizar a sua inscrição já que este 
ato é de responsabilidade exclusiva do candidato. 
 
4.1.2. Valores de inscrição: 
CARGO / ESCOLARIDADE VALOR 
Nível Superior R$ 80,00 (oitenta reais) 
Nível Médio R$ 60,00 (sessenta reais) 
Nível Fundamental R$ 50,00 (cinquenta reais) 

 
4.2. O candidato deverá acessar o site (www.ibam-concursos.org.br) onde terá acesso ao Edital e 
seus Anexos, à ficha de inscrição e aos procedimentos necessários à efetivação da inscrição, que 
estará disponível no período entre 06 (seis) horas do dia 03 de junho e 18:00 (dezoito) horas do 10 
de julho de 2019. 
4.3. As inscrições somente serão aceitas após o banco confirmar o efetivo pagamento do valor da 
inscrição. O candidato poderá verificar a aceitação de sua inscrição no endereço eletrônico 
(www.ibam-concursos.org.br) através da opção Área do Candidato. 
4.4. O pagamento do Boleto Bancário deverá ser feito em espécie ou através de Internet Banking, 
não sendo aceito pagamento em cheque ou mediante agendamento bancário. 
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4.4.1. A data de pagamento é, impreterivelmente, o último dia de inscrições. No caso do 
agendamento bancário, o crédito só acontece no dia posterior e por esta razão não tem validade. 
4.5. Estarão isentos do pagamento da inscrição os candidatos componentes de família de baixa 
renda, nos termos dos Decretos Federias n.º 6.135/2007 e n.º 6.593/2008, os doadores de sangue 
que tenham realizado no mínimo 3 (três) doações nos últimos 12 (doze) meses anteriores a 
publicação deste edital e os doadores de medula cadastrados no Registro Nacional de Doadores 
de Medula Óssea (Redome). 
4.5.1. Para ter direito a isenção na condição de hipossuficiente de renda, o candidato deverá 
apresentar: 
a) comprovante de cadastramento (CadÚnico) fornecido pelo Ministério do Desenvolvimento Social 

e Agrário (www.mds.gov.br/consultacidadao) ou declaração emitida pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social, assinada, carimbada e com data de emissão inferior a 30 (trinta) dias, 
declarando que o candidato é componente de família hipossuficiente de renda, e desde que o 
cadastramento tenha sido realizado até a data de publicação deste edital;  

b) declaração assinada de que atende à condição estabelecida em lei, conforme Anexo V deste 
edital. 

4.5.2. Para ter direito à isenção como doador de sangue, o candidato terá que comprovar que 
realizou 3 (três) doações, dentro do período de 12 (doze) meses, através de declaração da 
entidade coletora. 
4.5.3. Para ter direito à isenção como doador de medula, o candidato terá que comprovar a 
inscrição no Redome, que deve ser anterior à data de publicação deste edital.  
4.5.4. Em qualquer situação de isenção os candidatos deverão enviar o formulário identificado 
como Anexo V, devidamente preenchido, comprovante de pré-inscrição (boleto) juntamente com os 
demais comprovantes para o escritório regional do IBAM – Instituto Brasileiro de Administração 
Municipal, Rua Antônio Cândido de Figueiredo, 39 – CEP 89035-310, Bairro Vila Nova – Blumenau-
SC, com postagem no período de 03 a 13 de junho de 2019. 
4.6. A Comissão Organizadora do Concurso deliberará sobre o pedido de isenção com suporte na 
documentação apresentada pelo candidato e publicará no endereço eletrônico do IBAM 
(www.ibam-concursos.org.br) a relação dos pedidos deferidos e indeferidos até o dia 26/06/2019. 
4.6.1. Caberá recurso quanto ao resultado do pedido de isenção da inscrição à Coordenação do 
Concurso Público, no prazo de 2 dias úteis, contado da data da publicação da deliberação. 
4.6.2. O recurso relativo à deliberação da isenção das inscrições deverá ser protocolado na 
Prefeitura do Município de Treze Tílias, conforme item 6 deste Edital. 
4.6.3. Os candidatos cujos pedidos de isenção forem indeferidos definitivamente poderão, 
querendo, efetuar o recolhimento do valor de inscrição até o prazo final das inscrições de acordo 
com o item 4.4. 
4.7. O candidato será responsável por qualquer erro ou omissão no preenchimento da ficha de 
inscrição, não sendo permitido pedido de retificação de dados após o encerramento do prazo das 
inscrições, exceto atualização de endereço. 
4.8. O candidato também é responsável por confirmar se os dados da inscrição pela Internet foram 
recebidos e se o valor da inscrição foi pago. Se seu nome não constar da listagem de inscritos, 
publicada logo após o encerramento das inscrições, o candidato deverá entrar em contato com o 
IBAM – Instituto Brasileiro de Administração Municipal, organizador do Processo Seletivo, no 
telefone (47) 3041 6262, a fim de verificar a razão da pendência. 
4.9. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal - IBAM e a Prefeitura de Treze Tílias não se 
responsabilizam por qualquer problema na inscrição via Internet motivada por falhas de 
comunicação, falta de energia elétrica, congestionamento das linhas de comunicação, bem como 
outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a conexão ou a transferência de dados. 
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4.10. Não haverá inscrição condicional ou extemporânea nem inscrição por correspondência. 
4.11. Não é possível realizar troca de cargo. 
4.12. O candidato que realizar mais de uma inscrição, mesmo que regularizada com o pagamento, 
somente poderá realizar uma prova, tendo que optar, no momento da prova, por uma das 
inscrições regularizadas. 
4.13. O valor pago a título de inscrição somente será devolvido em caso de suspensão, anulação 
ou cancelamento do Processo Seletivo, bem como na hipótese de alteração da data do Processo 
Seletivo, descabendo qualquer outra hipótese de devolução. 
 
5. DAS PROVAS 
5.1.1. As provas serão eliminatórias e classificatórias, e se constituirão de questões objetivas de 
múltipla escolha, conforme descrito nos Anexos II e III deste Edital. 
5.1.2. Nas provas, serão considerados habilitados os candidatos que obtiverem nota igual ou 
superior ao limite mínimo estabelecido no Anexo II deste Edital. 
5.1.3. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada destas provas. 
5.2. As provas serão realizadas, no município de Treze Tílias, no dia 18 de agosto de 2019 no 
período matutino. 
5.2.1. Os candidatos poderão acessar e imprimir o cartão de confirmação, com data, horário e local 
da prova. O cartão estará disponível, a partir de 01 de agosto de 2019, no site (www.ibam-
concursos.org.br), no link Área do Candidato. 
5.2.2. Só será permitido o ingresso dos candidatos nos locais de prova até o horário estabelecido 
no cartão de confirmação. 
5.2.3. O candidato que chegar após o horário estabelecido não poderá ingressar no local de prova, 
ficando, automaticamente, excluído do certame. 
5.2.4. Para evitar atrasos, recomenda-se que os candidatos compareçam aos locais de provas pelo 
menos 30 (trinta) minutos antes do horário previsto para o fechamento dos portões. 
5.2.5. O candidato deverá comparecer ao local de prova munido de documento original de 
identidade, oficial e com fotografia e caneta esferográfica azul ou preta. 
5.2.6. Serão considerados documentos de identidade: Cédula Oficial de Identidade (RG); Carteira 
expedida por Órgão ou Conselho de Classe (CREA, CRM e outros); Carteira de Trabalho e 
Previdência Social; Carteira de Motorista e Passaporte. 
5.2.7. Somente serão aceitos documentos físicos e originais. 
5.2.8. Caso o candidato não possa apresentar nenhum dos documentos de identidade relacionados 
no subitem 5.2.7, no dia de realização da prova, por motivo de perda, furto ou roubo de todos eles, 
deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido 
há, no máximo, 30 (trinta) dias. Neste caso, o candidato deverá registrar sua impressão digital, 
além da assinatura, no cartão resposta e em formulário próprio. 
5.2.9. O candidato, ao ingressar no local de realização da prova, deverá obrigatoriamente manter 
desligado qualquer aparelho eletrônico que esteja sob sua posse, incluindo as campainhas de 
celular e os sinais de alarme. O uso de quaisquer funcionalidades de aparelhos tais como bip, 
telefone celular, walkman, receptor/transmissor, gravador, agenda eletrônica, notebook, 
calculadora, palmtop, relógio digital com receptor, entre outros, incorrerá na exclusão do candidato 
do certame, podendo a organização do Concurso vetar o ingresso do candidato com outros 
aparelhos além dos anteriormente citados. 
5.2.10. Nos locais de prova poderá haver rastreamento eletrônico de sinais. 
5.2.11. Os candidatos só poderão sair do local de realização da prova após 1 (uma) hora do início 
da mesma, podendo levar o caderno de provas. 



30/05/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2838

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 2027

 

 
Prefeitura do Município de Treze Tílias/SC – Processo Seletivo Edital 01/2019 
 

5.2.12. Os 03 (três) últimos candidatos a terminar as provas só poderão deixar a sala de provas 
juntos, após assinarem o boletim de sala. 
5.2.13. A lactante que necessitar amamentar durante a realização da prova, poderá fazê-lo em sala 
reservada, desde que o requeira no momento da inscrição, para adoção das providências 
necessárias. 
5.2.14. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata. 
5.2.15. A criança deverá ser acompanhada de adulto responsável por sua guarda (familiar ou 
terceiro indicado pela candidata) e permanecer em ambiente reservado. 
5.2.16. A lactante deverá apresentar-se, no respectivo horário para o qual foi convocada, com o 
acompanhante e a criança.  
5.2.17. Não será disponibilizado pelo IBAM, responsável para a guarda da criança, acarretando à 
candidata a impossibilidade de realização da prova. 
5.2.18. Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se 
temporariamente da sala de prova, acompanhada de uma fiscal. 
5.2.19. Na sala reservada para amamentação ficarão somente a candidata lactante, a criança e 
uma fiscal, sendo vedada a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau 
de parentesco ou de amizade com a candidata. 
5.2.20. Constatando-se, durante a realização da prova, qualquer erro ou equívoco relacionado à 
edição ou impressão das provas, os organizadores tomarão a providência cabível, podendo 
inclusive determinar a anulação da questão ou questões afetadas. 
5.2.21. Caberá à entidade organizadora do certame, juntamente com a Comissão, decidir sobre 
ocorrências verificadas durante a realização das provas. 
5.2.22. A Comissão poderá, justificadamente, alterar as normas previstas no item 5 e seus 
desdobramentos, desde que com a finalidade de preservar o bom andamento do Concurso. 
5.2.23. As provas serão corrigidas por meio de processamento eletrônico. 
 
5.3. Títulos 
5.3.1. Serão atribuídos pontos aos títulos a serem apresentados pelos candidatos aos cargos de 
Professor e Agente de Apoio à Educação. 
5.3.2. Os pontos referidos no item anterior obedecerão aos critérios a seguir: 

 Cursos de Formação Continuada, na área de atuação, desde que realizados nos anos de 
2016, 2017, 2018 e/ou 2019, com carga horária de, no mínimo, 40 horas: 1(um) ponto por 
certificado, sendo possível acumular até 05 (cinco) pontos.  

 Especialização lato sensu: reconhecido pelo MEC – Ministério da Educação do Brasil, 
desde que guarde relação direta com a área de atuação para o qual o candidato prestará 
prova, com o mínimo de 360 (trezentos e sessenta) horas/aula, mediante apresentação de 
cópia autenticada de certificado de conclusão devidamente registrado: 05 (cinco) pontos, 
sendo possível apresentar somente um certificado. 

 Mestrado: reconhecido pelo MEC – Ministério da Educação do Brasil, desde que guarde 
relação direta com as atribuições do cargo e a área de atuação para o qual o candidato 
prestará prova, mediante apresentação de cópia autenticada de certificado de conclusão e 
título de Mestre devidamente registrado: 10 (dez) pontos, sendo possível apresentar 
somente um certificado. 

5.3.3. Só serão avaliados e pontuados os títulos dos candidatos aprovados nas provas objetivas. 
5.3.4. Não haverá desclassificação do candidato pela não apresentação de títulos. 
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5.3.5. Apresentação de títulos: 
Os documentos de comprovação dos títulos deverão ser entregues para registro no protocolo geral 
da Prefeitura Treze Tílias, situada à Praça Ministro Andreas Thaler, 25 – Centro, CEP 89650-000 - 
Treze Tílias /SC, ou através de Sedex, com postagem, exclusivamente, no período de 
inscrições e encaminhada aos cuidados da Comissão de Acompanhamento do Processo 
Seletivo. 
5.3.6. Os documentos deverão ser postados, em envelope fechado, com a identificação “Títulos 
para Processo Seletivo”, nome do candidato e identificação do cargo para o qual concorre e 
contendo em seu interior cópia dos certificados e comprovante de inscrição (se for o boleto, este 
não precisa estar pago). 
5.3.7. Os títulos serão analisados pela equipe do IBAM.  
 
5.4. Contagem de Pontos 
5.4.1. A contagem de pontos obedecerá aos critérios a seguir: 
O total geral de pontos do candidato será obtido pela soma dos pontos a ele atribuídos em cada 
núcleo da prova objetiva, somados os pontos de títulos, se for o caso. 
 
6. RECURSOS E REVISÕES 
6.1. Aos candidatos serão assegurados recursos em cada etapa do Processo Seletivo. 
6.2. O candidato que se sentir prejudicado em qualquer das etapas, poderá interpor recurso, 
mediante requerimento individual, desde que: 
a) seja dirigido ao Presidente da Comissão Especial de Acompanhamento do Concurso e 
entregue, para registro e protocolo na Prefeitura de Treze Tílias /SC, situada à situada à Praça 
Ministro Andreas Thaler, 25 – Centro, CEP 89650-000 - Treze Tílias /SC, no horário das 08:00h às 
11:30 e das 13:30 às 17:00h, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados após o ato que 
motivou a reclamação ou através de Sedex, postado, exclusivamente, no prazo máximo de 02 
(dois) dias úteis, contados após o ato que motivou a reclamação. 
b) constem obrigatoriamente do recurso nome completo do candidato, número da inscrição, cargo 
ao qual se candidatou, fundamentação clara e ampla dos motivos, e, no caso de recursos contra 
questões ou gabaritos, a bibliografia pesquisada. O referido recurso deverá ser devidamente 
assinado pelo candidato em todas as folhas. 
c) seja apresentado datilografado ou digitado, devendo ser uma folha para cada questão 
recorrida, no caso de recursos contra questões, conforme Anexo IV deste Edital. 
6.3. Será indeferido, liminarmente, o requerimento que não atender os requisitos do item 6.2. 
6.4. Os recursos interpostos serão decididos em até 10 (dez) dias úteis pela entidade organizadora 
do certame, contados, em qualquer caso, da data de seu protocolo. 
6.5. Não serão aceitos recursos interpostos por telegrama, Internet ou outro meio que não seja o 
especificado neste Edital. 
6.6. Se do exame de recursos, resultar anulação de questão, a pontuação correspondente será 
atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 
6.7. No caso de o gabarito da prova ser fornecido incorretamente por falha de digitação, publicação 
ou outra, a questão não será anulada, procedendo-se à sua correção e publicação. 
6.8. Será dada publicidade às decisões dos recursos, no site do IBAM (www.ibam-
concursos.org.br). 
 
7. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO E DA CLASSIFICAÇÃO 
7.1. Considerar-se-á aprovado o candidato que, submetido ao Concurso, conforme descrito no item 
5 e no Anexo II do presente Edital, satisfizer todas as condições lá estabelecidas. 
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7.2. Em caso de igualdade de pontos na classificação, serão adotados, sucessivamente, os 
seguintes critérios para o desempate dos candidatos: 
 
a) para os cargos de Nível Superior e Médio/Técnico: 
1o) maior no de pontos na prova de Conhecimentos Técnico-profissionais; 
2o) maior no de pontos na prova de Legislação e Matemática; 
3°) maior no de pontos na prova de Português; 
4º) maior idade. 
 
b) para o cargo de Nível Fundamental: 
1o) maior no de pontos na prova de Conhecimentos Técnico-profissionais; 
2o) maior no de pontos na prova de Matemática; 
3°) maior no de pontos na prova de Português; 
4º) maior idade. 
 
7.2.1. Quando a igualdade de pontos na classificação envolver, pelo menos, 01 (um) candidato 
com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, o desempate far-se-á considerando como 
primeiro critério o mais idoso, conforme parágrafo único da Lei nº 10.741/03. 
7.3. Os gabaritos serão divulgados no dia 19 de agosto de 2019, nos sites (www.ibam-
concursos.org.br) e (www.trezetilias.sc.gov.br). 
7.4. O resultado preliminar do Concurso contendo o desempenho de todos os candidatos inscritos, 
por cargo, em ordem decrescente de pontuação, será publicado nos sites (www.ibam-
concursos.org.br), através da opção Documentação do Concurso e www.trezetilias.sc.gov.br. 
 
8. DO RESULTADO FINAL E DA HOMOLOGAÇÃO 
8.2. Após decididos todos os recursos, será também publicada, nos endereços acima, uma relação 
final com todos os candidatos aprovados por cargo e em ordem de classificação.  
8.3. O resultado final do Concurso será homologado pelo Prefeito, publicado no site 
(www.trezetilias.sc.gov.br), no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina 
(www.diariomunicipal.sc.gov.br) e terá validade de dois anos, podendo ser prorrogado por igual 
período. 
 
9. DA CONVOCAÇÃO  
9.1. Os candidatos convocados deverão apresentar a documentação relacionada abaixo, 
necessária à sua posse, ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura de Treze Tílias, 
situada à Praça Ministro Andreas Thaler, 25 – Centro – Treze Tílias/SC. 
 
Documentos: 

a) Fotocópia do CPF; 
b) Fotocópia da identidade; 
c) Fotocópia do título eleitoral e comprovante de votação do último pleito eleitoral; 
d) Fotocópia da certidão de nascimento ou casamento; 
e) Fotocópia da certidão de nascimento (somente dos filhos menores de 18 anos, se houver); 
f) Estar habilitado profissionalmente, conforme requisitos mínimos do cargo 

(Escolaridade/Formação) estabelecidos no Anexo I do Edital nº 01/2019;  
g) Quando se tratar de profissão regulamentada, apresentar registro de inscrição no respectivo 

órgão fiscalizador; 
h) Carteira de motorista – CNH (quando habilitado); 
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Prefeitura do Município de Treze Tílias/SC – Processo Seletivo Edital 01/2019 
 

i) Cópia dos certificados de curso e títulos profissionais; 
j) 01 foto 3x4; 
k) Atestado Médico Admissional, emitido por Médico do Trabalho; 
l) Fotocópia da carteira de reservista (para candidatos do sexo masculino); 
m) Carteira de trabalho (deverá constar o nº do PIS); 
n) Alvará de folha corrida judicial, fornecida pelo Fórum do domicílio do candidato; 
o) Declaração de não ter sofrido penalidade disciplinar e que não foi demitido em função 

pública; 
p) Declaração de que não está cumprindo sansão por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão 

público ou entidade da esfera federal, estadual ou municipal;  
q) Declaração negativa de não acumulação de cargos, empregos ou funções públicas, vedados 

em lei; 
r) Declaração de bens e fontes de renda. 

 
9.1.1. Os documentos deverão ser apresentados no prazo de 15 (quinze) dias corridos a contar da 
data do recebimento do Edital de Convocação  
9.2. Será facultado, uma única vez, ao candidato nomeado a renúncia da classificação obtida no 
Concurso desde que formalizada junto ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura de 
Treze Tílias, situada à Praça Ministro Andreas Thaler, 25 – Centro – Treze Tílias/SC. 
9.2.1. Em caso de renúncia, o renunciante assumirá o último lugar na lista de aprovados. 
 
10. DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1. Os candidatos que não atenderem aos requisitos exigidos neste Edital serão 
automaticamente eliminados do Concurso em qualquer de suas fases. 
10.2. Será excluído do certame o candidato que: 

 faltar a qualquer uma das fases do Concurso; 
 portar-se de maneira inadequada nos locais de realização das provas, de modo a prejudicar 

o andamento normal do Concurso; 
 deixar de assinar o cartão resposta; 
 for surpreendido, durante a realização das provas, em comunicação com outro candidato; 
 for apanhado em flagrante tentativa de burla, fraude ou falsificação na realização da prova, 

sem prejuízo do indiciamento cabível; 
 deixar de apresentar qualquer documento comprobatório dos requisitos exigidos neste 

Edital. 
10.3. O presente Processo Seletivo objetiva o preenchimento de vagas temporárias, conforme LC 
60/2013. 
10.4. A contratação dos Agentes Comunitários de Saúde será por tempo indeterminado, sendo 
regida pela LC 19/2007. 
10.5. A aprovação em Processo Seletivo não gera direito à contratação, a qual se dará, a exclusivo 
critério da Prefeitura, dentro do prazo de validade do certame em conformidade com a necessidade 
atual e futura da Prefeitura de treze Tílias. 
10.6. O acompanhamento das publicações, editais, avisos e comunicados referentes ao Processo 
Seletivo é de responsabilidade exclusiva do candidato. Não serão prestadas por telefone 
informações relativas ao resultado do Processo Seletivo, porém outras se necessário, poderão ser 
obtidas pelo telefone 47 3041 6262. 
10.7. O candidato deverá manter atualizado seu endereço físico e eletrônico e contato telefônico, 
junto ao IBAM, até a publicação da classificação final do Concurso, e junto ao Departamento de 
Recursos Humanos da Prefeitura de Treze Tílias, após a homologação do resultado do Concurso. 
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Prefeitura do Município de Treze Tílias/SC – Processo Seletivo Edital 01/2019 
 

10.8. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão, competente também para julgar, em 
decisão irrecorrível, quaisquer que sejam os recursos interpostos pelos candidatos. 
10.9. O presente Edital estará disponibilizado no site do IBAM, (www.ibam-concursos.org.br), no 
site (www.trezetilias.sc.gov.br) e no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina 
(www.diariomunicipal.sc.gov.br).  
10.10. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das condições 
estabelecidas neste Edital, bem como em eventuais aditamentos e instruções específicas para a 
realização do Concurso, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento. 
 

Treze Tílias, 28 de maio de 2019. 
 
 

Mauro Dresch 
Prefeito  



30/05/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2838

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 2032

Trombudo Central

Prefeitura

DECRETO 059/19
Publicação Nº 2037547

DECRETO 059/19 DE 29 DE MAIO DE 2019.
NOMEIA A COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

GEOVANA GESSNER, Prefeita do Município de Trombudo Central, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas pela Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO o art. 5º da Lei 1878 de 09 de junho de 2015.
DECRETA:

Art. 1º - NOMEIA os integrantes titulares e suplentes, para compor a Comissão de Monitoramento e Avaliação do Plano Municipal de Educa-
ção, a cumprirem o mandato até o mês de junho de 2021, com possibilidade de recondução, conforme nominata abaixo descrita:

I – Representantes da Secretaria Municipal da Educação e do Esporte
Catia Regina Mrangoni Geremias Titular
Glaucia Jaqueline Bodem-ller Marcelino Suplente

II – Representantes da Câmara Municipal de Vereadores
Lauri Floriano Titular
Luiz Augusto Correa Suplente

III – Representantes do Conselho Municipal de Educação
Regiane Maria Senes Franz Titular
Daniela Braz Marçal Menegazzi Suplente

IV – Representantes dos Gestores da Educação Municipal
Giane Dilma Schweder Titular
Sonia da Veiga Correa Suplente

V – Representantes do Magistério Público Municipal
Rosalina Brandl Titular
Elisangela Althoff da Silva Suplente

VI – Representantes da Rede Estadual de Ensino e da Escola de Educação Especial
Darlin França Schmidt Titular
Juliana Andiara Maciel Suplente

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da publicação, revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 29 de maio de 2019.
GEOVANA GESSNER
Prefeita de Trombudo Central

Este Decreto foi registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC).

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte

DECRETO 060/19
Publicação Nº 2037838

DECRETO 060/19 DE 29 DE MAIO DE 2019.

RETIFICA O DECERTO 105/17 DE 14 DE SETEMBRO DE 2017, QUE NOMEIA O CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CON-
TROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇÃO – CACS (FUNDEB).

GEOVANA GESSNER, Prefeita do município de Trombudo Central, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas pela Lei Orgânica do Município.
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CONSIDERANDO a Lei 1497 de 09 de abril de 2007.
DECRETA:
Art. 1º - RETIFICA o Decreto 105/17, que nomeia o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – CACS (FUNDEB), no cumprimento do mandato até 
a data de 16 de agosto de 2019, conforme nominata abaixo descrita:

1) Representantes da Secretaria Municipal de Administração e Finanças.
Titular: Zulnei Luchtenberg
Suplente: Ronaldo Kr-ger

2) Representantes da Secretaria Municipal da Educação e do Esporte.
Titular: Verlani Correa
Suplente: Daniela Braz Marçal Menegazzi

3) Representantes dos Professores das Escolas Públicas Municipais.
Titular: Elqui Grahl Sasse
Suplente: Bianca Schultz Kantovick

4) Representantes dos Diretores das Escolas Públicas Municipais.
Titular: Regiane Maria Senes Franz – VICE-PRESIDENTE
Suplente: Marcia Gisele Salvador

5) Representantes dos Servidores Técnico-administrativos das Escolas Públicas Municipais.
Titular: Sonia da Veiga Correa - PRESIDENTE
Suplente: Rosalina Brandl

6) Representantes dos Pais e Alunos das Escolas Públicas Municipais.
Titular: Gislaine Schwambach
Suplente: Morgana Tamara Wloch Fabris
Titular: Marcos Kolm
Suplente: Adriano Ventura

7) Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública.
Titular: Dalton Strey
Suplente: Danieli Caroline Deitos

8) Representantes da Educação Básica Pública (Indicados pela Entidade de Estudantes Secundaristas).
Titular: Brenda Luana Mengarda Correa
Suplente: Lais Zoraide Naihaus

9) Representantes do Conselho Municipal de Educação.
Titular: Ivo Moacyr Hasse
Suplente: Tania Bini Azevedo Waltrick

10) Representantes do Conselho Tutelar.
Titular: Adriano Henrique da Mota
Suplente: Taruana Alice da Silva Venturi

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua assinatura, revogando-se as disposições em contrário.

Trombudo Central, 29 de maio de 2019.
GEOVANA GESSNER
Prefeita de Trombudo Central

Este Decreto foi registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC).

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte
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PORTARIA 239/19
Publicação Nº 2037544

PORTARIA 239/19 DE 29 DE MAIO DE 2019.

PRORROGA CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

GEOVANA GESSNER, Prefeita do Município de Trombudo Central, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas pela Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO: o art. 4°, parágrafo único, da Lei Complementar 1772 de 30 de abril de 2013;

CONSIDERANDO: o Edital do Processo Seletivo 013/2018 de 28 de novembro de 2018;

CONSIDERANDO: o Decreto 144/18 de 20 de dezembro de 2018, que homologa a classificação final do Edital 013/2018;

CONSIDERANDO: o superior interesse e o indispensável funcionamento do serviço público;

RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR o contrato de trabalho da servidora pública municipal Sra. CRISTIANI GOMES, ocupante do cargo de provimento 
temporário de Merendeira, para desempenhar suas funções junto C.E.B. Arthur Bruno Jandt, até a data de 15 de dezembro de 2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 29 de maio de 2019.
GEOVANA GESSNER
Prefeita de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficiais dos Municípios (DOM).

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte
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Tunápolis

Prefeitura

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 18/2019
Publicação Nº 2036801

Inexigibilidade de licitação nº 18/2019
Estado Santa Catarina
Município de Tunápolis.
Processo de Licitação nº 163/2019
Objeto: O presente processo de Inexigibilidade de Licitação tem por objeto a aquisição de livros "pequenos grandes vencedores" que serão 
destinados para as escolas da rede municipal de ensino e biblioteca pública da secretária municipal da educação.
Fundamentação: inciso I, do art. 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
Valor: 600,00(Seiscentos reais)
Fornecedor: CINTIA MARA JONER
Tunápolis – SC, 29/05/2019
RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO Nº 01/2019
Publicação Nº 2038049

INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2019
CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

1. DO OBJETO
Efetivação de Termo de Colaboração com a Associação Empresarial de Santa Helena e Tunápolis – AEST, objetivando a operacionalização 
do fornecimento de Vale Alimentação, através da exclusiva emissão, utilização e administração de cartões magnéticos, denominado UTIL 
ALIMENTAÇÃO, apto a receber crédito em dinheiro correspondente à carga dos cartões a ser concedido mensalmente aos Servidores Públi-
cos em atividade na Câmara de Vereadores de Tunápolis, Estado de Santa Catarina, em conformidade com os ditames da Lei 1391/2019, 
de 09 de maio de 2019.
2. DA JUSTIFICATIVA
A Câmara de Vereadores de Tunápolis aprovou a concessão de Vale Alimentação aos servidores ativos da Casa, disposta na Lei 1.391/2019, 
estendendo o benefício outrora aprovado aos servidores do Executivo municipal também ao seu quadro.
O Poder Executivo, por sua vez, através da aprovação da Lei nº 1.382/2019, restou autorizado a firmar Termo de Convênio com a Associação 
Empresarial de Santa Helena e Tunápolis – AEST, para a operacionalização do fornecimento de Vale Alimentação, através da exclusiva emis-
são, utilização e administração de cartões magnéticos, denominado UTIL ALIMENTAÇÃO, apto a receber crédito em dinheiro correspondente 
à carga dos cartões a ser concedido mensalmente aos Servidores Públicos Municipais.
Considerando que o Legislativo possui apenas 4 (quatro) servidoras, e que o valor do Vale somado acarretará a quantia de R$ 300,00 (tre-
zentos reais) mensais e, considerando que através do Convênio firmado pelo Município com a AEST/FACISC, diversas empresas da cidade 
já se credenciaram à aceitarem a utilização do cartão em seus estabelecimentos, entende-se que resta inviável a competição entre outras 
entidades para a finalidade proposta, uma vez que a convenente cobra, à título de taxa de administração, 2% (dois por cento) da respectiva 
utilização do crédito, o que, no caso da Câmara, representa uma comissão total de R$ 6,00 (seis reais) mensais para a associação.
Assim, dentro desta perspectiva, considerando que tanto a AEST quanto a FACISC são entidades sem fins lucrativos, que têm plena capaci-
dade de atenderem o objeto proposto, sendo este prestado sem qualquer custo ao Poder Legislativo, nos termos da lei aprovada, entende-
-se que se encontra plenamente justificada a inexigibilidade de se promover o Chamamento Público, firmando-se com a entidade o Termo 
de Colaboração nº 01/2019, do Legislativo, porquanto se trata de ação de iniciativa da Câmara e envolve transferência de recursos, mesmo 
que exclusivamente para serem creditados nos cartões para utilização dos servidores nas empresas credenciadas, mas que acarretará uma 
comissão acertada entre estas empresas e a entidade, à título de taxa de administração por consequência da celebração do Termo de Co-
laboração.

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Justifica-se a inexigibilidade de chamamento público para a formalização do Termo de Colaboração, nos termos do art. 31 da Lei Federal 
nº 13.019/2014:

Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade 
civil em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específic, es-
pecialmente quando:
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Nos termos do § 2º do art. 32, da Lei Federal nº 13.019/2014, admite-se a impugnação a presente justificativa, apresentada no prazo de 
cinco dias a contar de sua publicação, cujo teor deve ser analisado pelo administrador público responsável em até cinco dias da data do 
respectivo protocolo.
Tunápolis – SC, 27 de maio de 2019.
GILBERTO LUNKES
Presidente

LUCIANE SKRSYPCSAK KIST
Assessora Jurídica
OAB/SC 20.376
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Turvo

Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO Nº 08/19, DE 28 DE MAIO DE 2019.
Publicação Nº 2038065

RESOLUÇÃO nº 08/19, de 28 de Maio de 2019.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA SEM VENCIMENTOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Turvo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e com base no 
disposto do Art. 22, II, da Lei Orgânica do Município, combinado com o artigo 76, II, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vere-
adores de Turvo,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao senhor Vereador CARLOS EVERALDO DE STÉFANI, licença, sem vencimentos, pelo prazo de 30 (trinta) dias, para tratar 
de assuntos particulares a partir do dia 02/06/2019.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Turvo/SC, em 28 de Maio de 2019.
Vereador HENDEL MARAGNO PESCADOR
Presidente da Câmara

Registrada e Publicada a presente Resolução nesta Secretaria na data Supra.

Vereador CARLOS EVERALDO DE STÉFANI
Primeiro Secretário

RESOLUÇÃO Nº 09/19, DE 28 DE MAIO DE 2019.
Publicação Nº 2038074

RESOLUÇÃO nº 09/19, de 28 de Maio de 2019.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA SEM VENCIMENTOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Turvo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e com base no 
disposto do Art. 22, II, da Lei Orgânica do Município, combinado com o artigo 76, II, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vere-
adores de Turvo,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao senhor Vereador LINDOMAR BAESSO, licença, sem vencimentos, pelo prazo de 30 (trinta) dias, para tratar de assuntos 
particulares a partir do dia 02/06/2019.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Turvo/SC, em 28 de Maio de 2019.
Vereador HENDEL MARAGNO PESCADOR
Presidente da Câmara

Registrada e Publicada a presente Resolução nesta Secretaria na data Supra.

Vereador CARLOS EVERALDO DE STÉFANI
Primeiro Secretário
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União do Oeste

Prefeitura

CONTRATO ADM. N.03/2019 - FMS
Publicação Nº 2037626

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 03/2019

TERMO DE CREDENCIAMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE E A EMPRESA ITAMAR LABORATÓRIO DE 
PROTESE LTDA ME PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS TOTAIS E PARCIAIS REMOVÍVEIS.

O MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ-
-MF sob o n° 11.692.396/0001-00, com sede na Rua Chapecó - Centro CEP: 89845-000 – União do Oeste - SC, neste ato representado pelo 
Gestor do FMS, Sr. VITÓRIO GUBERT, portador da Cédula de Identidade RG nº 1.492.209-6. e inscrito no CPF/MF sob o nº 469.342.789-
68, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e ITAMAR LABORATÓRIO DE PROTESE LTDA ME inscrito no CNPJ-MF sob o nº 
82.182.825/0001-39, com sede na Av. Porto Alegre, 755 D, sala 01, Centro, Chapecó – SC. CEP: 89802-131 representada neste ato, pelo seu 
administrador, Sr.(a). ITACIR TREVISANI, portador da Cédula de Identidade nº 12R-1.836.774 e inscrito no CPF-MF sob o nº 331.585.500-59 
doravante denominado simplesmente CONTRATADA, e perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente termo, cuja celebra-
ção foi autorizada de acordo com o Edital de Credenciamento nº 001/2019 e que se regerá pela Lei nº 8.666/93, e alterações posteriores, 
atendidas as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
0.1. O presente termo tem como objeto a prestação de serviços de confecção de próteses dentárias parciais e totais, para suprir as neces-
sidades do Fundo Municipal de Saúde com tratamento de saúde bucal de acordo com o Programa Brasil Sorridente.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO SISTEMA DE RODÍZIO

2.1. Havendo mais de um credenciado, a prestação dos serviços ocorrerá em sistema de rodízio, por quantitativo de próteses fornecidas, 
sendo alternado o fornecedor a cada 60 (sessenta) próteses;
2.2 O rodízio iniciará pela ordem cronológica de credenciamento, sendo o primeiro credenciado o primeiro a fornecer o quantitativo de 
próteses e assim sucessivamente;
2.3 Os novos credenciados passarão a integrar o sistema de rodízio como últimos da lista de espera, ainda que os demais credenciados já 
tenham prestado serviço alguma vez.
2.4 Poderá o Município de União do Oeste, por meio do Fundo Municipal de Saúde, justificadamente, alterar o número de próteses para 
alternância de credenciado no sistema de rodízio, mediante comunicação prévia aos credenciados;
2.5 A alteração do quantitativo citada no item anterior somente será aplicada após completado o ciclo vigente com todos os fornecedores 
já credenciados no momento da comunicação da alteração.
2.6 O Credenciado poderá negar a convocação feita pelo sistema de rodízio, desde que já fornecido por ele o número mínimo de 20 (vinte) 
próteses nos 30 (trinta) dias imediatamente anteriores à convocação, tendo em vista a capacidade de produção exigida no item 2.1 do 
contrato.
2.7. Na hipótese do item anterior, não haverá penalidade ao credenciado, porém passará a ser o último da lista, devendo-se seguir o sistema 
de rodízio com o próximo credenciado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1 O Fundo Municipal de Saúde será responsável pela avaliação dos pacientes e solicitação das próteses junto ao(s) CREDENCIADO(S), 
por meio de Ordens de Serviços.
3.2. O Município de União do Oeste entregará a ordem de serviço das próteses e cederá sala apropriada para que a credenciada com pro-
fissional habilitado tire os moldes na unidade de saúde da sede do Município e confeccione as mesmas.
3.3 Fica entendido que qualquer serviço prestado pelo CREDENCIADO, sem a autorização do Fundo Municipal de saúde, será de responsa-
bilidade do CREDENCIADO, inexistindo qualquer ônus para o Fundo Municipal de Saúde.
3.4. O CREDENCIADO fornecerá garantia técnica das Próteses pelo período de 01 (um) ano, contados a partir da data de adaptação técnica 
do bem ao usuário;
3.5. Qualquer reparo necessário durante o período de adaptação técnica (fratura grampos, fratura dentes, desprendimento de dentes, fra-
tura total ou parcial da prótese total etc...), não gerará nenhum custo adicional ao Fundo Municipal de Saúde.

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO DO CONTRATO

4.1. O preço global estimado deste contrato é de R$ 24.990,06 ( vinte e quatro mil novecentos e noventa reais e seis centavos).
4.2. Os preços unitários dos serviços contratados são os constantes da tabela abaixo:
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ITENS CREDENCIADOS

Itens Espécie da Prótese Quant. Estimada 
mensal Valor R$

1

Serviço de confecção de prótese total removível maxilar e
mandibular (PT) em acrílico termo-polimerizável de alta
resistência, com dentes nas características a seguir: no mínimo dupla prensagem (corpo e esmalte) 
alta resistência mecânica, química e a abrasão, com reforço metálico fundido. Ausência total de 
bolhas ou porosidades, florescência natural, placa de mordida, montagem, ceroplastia, prensagem, 
acrilização e reembasamento. Cor da resina em
rosa médio.
(Recomendamos como padrão de qualidade o dente New-Ace, dentron ou de melhor qualidade). 
Gesso tipo IV.

13 396,67

2

Serviço de confecção de prótese parcial maxilar e mandibular (PPR) em estrutura metálica fundida 
em cromo-cobalto, grampos retentores, acrilizada em acrílico termo-polimerizável de alta resistên-
cia, com dentes nas características a seguir:
no mínimo dupla prensagem (corpo e esmalte) alta resistência mecânica,
química e a abrasão. Ausência total de bolhas ou porosidades, florescência natural, placa de mordi-
da, montagem, ceroplastia, prensagem, acrilização e reembasamento. Cor da resina em
rosa médio. Estrutura metálica da prótese com espessura
delicada. (Recomendamos como padrão de qualidade o dente New-Ace, dentron
ou de melhor qualidade). Gesso tipo IV.

07 453,33

4.3. Os serviços serão pagos por prótese confeccionada, de acordo com os valores especificados no item 4.2, entendido este preço como 
justo e suficiente para a total execução do presente objeto.
4.4 Na ocorrência de prorrogação do prazo de vigência contratual deste Termo, será concedido reajuste dos valores com base no IGP-M/FGV 
(Índice Geral de Preços do Mercado), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas ou índice legal oficial que venha a substituí-lo.
4.5. O primeiro reajuste somente ocorrerá depois de decorridos 12 (doze) meses da data de assinatura do contrato, e assim sucessivamente 
com os demais possíveis reajustes.
4.6. O pagamento será efetuado em Ordem Bancária, mediante depósito na conta corrente da contratada, em até 30 dias após cada entrega 
e recebimento da respectiva nota fiscal devidamente recebida e atestada pelo Secretário Municipal de Saúde e desde que mantida situação 
habilitatória regular.

4.7. A nota fiscal eletrônica deverá ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde de União do Oeste CNPJ 11.692.396/0001-00 Rua 
Chapecó n. 501, centro, União do Oeste -SC, CEP 89.845-000. A mesma deverá ser encaminhada para o e-mail: notas@uniaodooeste.
sc.gov.br, nos arquivos com extensão XML e PDF, sob pena de retenção de pagamentos.

CLÁUSULA QUINTA – DA DESPESA
5.1. As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária do exercício de 2019.
Entidade: 2- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UNIÃO DO OESTE
Órgão: 11 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Projeto Atividade - 2.039 MANUT. MAC AMBULATORIAL HOSP. E LIM. FINANCEIROS
Cod. 40 - Elemento de Despesa: 3.3.90.00.00.00.00.00

5.2. Para os próximos anos, a execução contratual ficará adstrita à existência de dotações orçamentárias respectivas nos exercícios futuros.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA
6.1. O prazo de vigência do Termo de Credenciamento será de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado, 
por interesse do Município de União do Oeste e anuência do CREDENCIADO, por iguais e sucessivos períodos, até o limite de sessenta 
meses, mediante Termo Aditivo e consensual.

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS ENCARGOS DA CONTRATANTE
7.1. Cabe a CONTRATANTE:
7.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços;
7.1.2. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir a obrigação de prestação dos serviços dentro das normas 
do contrato;
7.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, nos termos deste contrato;
7.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções cabíveis;
7.1.5. Documentar as ocorrências havidas na execução do contrato;
7.1.6. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais pela CONTRATADA;
7.1.7. Prestar informações e esclarecimentos atinentes ao objeto deste contrato que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.
7.1.8. Publicar os extratos do contrato e de seus aditivos, se houver, no Diário Oficial do Município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao 
da assinatura.
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CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

8.1. Cabe à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigações:
8.1.1. Executar os serviços contratados obedecendo o procedimento descrito na CLÁUSULA TERCEIRA, deste contrato;
8.1.2. Oferecer os serviços contratados com garantia de 01 (um) ano, contados da data de adaptação técnica do bem ao usuário;
8.1.3. Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às dependências da CONTRATADA;
8.1.4. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, durante a exe-
cução deste contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;
8.1.5. Comunicar à Administração da CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos solicitados;
8.1.6. Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
8.1.7. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados quando da execução do objeto contratado;
8.1.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços recusados e devolvidos pela 
CONTRATANTE, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado, em especial:
a) Nova montagem: erro da cor dos dentes ou do seu formato ou em casos da montagem inadequada dos dentes;
b) Novo reembasamento: distorção da moldagem, ou seja, a prótese não encaixar ou ficar folgada na boca ou distorção da moldagem na 
região das selas;
c) Confecção de nova armação: caso não haja cumprimento da localização e tipo de grampos a ser utilizados, de forma que comprometa 
a retenção e estabilidade da PPR ou o não encaixe da mesma por erro de moldagem (do protesista) ou não encaixe da armação devido à 
acabamento e polimento mal realizados;
d) Acabamentos e polimentos: ajustes após a instalação, caso seja necessário;
e) Em caso de desprendimento dos dentes da prótese dentária.
8.1.9. Executar, às suas expensas, os serviços objeto deste Contrato, mediante solicitação da CONTRATANTE, nos prazos fixados na Cláusula 
Terceira, contados do recebimento da Ordem de Execução de Serviço;
8.1.10. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados do término do prazo de execução dos servi-
ços, os motivos que impossibilitaram o cumprimento dos prazos previstos neste contrato;
8.1.11. Manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o período de vigência deste contrato, para representá-la 
sempre que for necessário.
8.2. À CONTRATADA cabe assumir a responsabilidade por:
8.2.1. Responder, em relação aos seus funcionários, que não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE, por todas as 
despesas decorrentes da execução do contrato e por outras correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, tributos, inclusive encargos 
previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, indenizações, vales-refeição, vales-transporte e 
outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Poder Público;
8.2.2. Todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução deste contrato, originariamente ou vincu-
lada por prevenção, conexão ou continência;
8.2.3. Encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação.
8.3. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere a responsabilidade por 
seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia 
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE.
8.4. São expressamente vedadas à CONTRATADA:
8.4.1. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE durante a vigência deste contrato;
8.4.2. A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da Administração da CONTRATANTE;
8.4.3. A subcontratação total ou parcial de outra empresa para a execução do objeto deste contrato.

CLÁUSULA NONA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo Secretário Municipal de Saúde Sr. Vitório 
Gubert e a odontóloga do FMS Sra. Luciana Beal.
9.2. O Servidor responsável do Fundo Municipal de Saúde terá, entre outras, as seguintes atribuições: expedir ordens de entrega; proceder 
ao acompanhamento técnico do fornecimento; fiscalizar a execução do contrato quanto a qualidade desejada; comunicar a CONTRATADA 
sobre descumprimento do contrato e indicar os procedimentos necessários ao seu correto cumprimento; solicitar a Administração a apli-
cação de penalidades por descumprimento de cláusula contratual; fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que 
atendidas as obrigações contratuais; atestar as notas fiscais de fornecimento para efeito de pagamentos; recusar os bens que estiverem 
fora das especificação e quantidades constantes deste Contrato e solicitar sua substituição; solicitar à CONTRATADA e seu preposto todas 
as providências necessárias ao bom fornecimento do material contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. A inobservância pelo CREDENCIADO de cláusulas ou obrigações constantes do contrato, ou de dever originado de norma legal ou 
regulamentar pertinente, autorizará ao Município de União do Oeste, garantida a prévia defesa, a aplicar, em cada caso as seguintes pena-
lidades contratuais:
10.1.1. advertência;
10.1.2. multa;
10.1.3. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração;
10.1.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
10.2. As sanções mencionadas nos subitens anteriores não impedem que a Administração rescinda unilateralmente o contrato administra-
tivo, nas hipóteses previstas na Lei nº 8.666/93.
10.3. A advertência consiste em repreensão por escrito imposta pelo não cumprimento das normas dos contratos celebrados.
10.4. A multa aplicável será de:
10.4.1. 0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do serviço não realizado;
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10.4.2. 5% (cinco por cento) por descumprimento do prazo de execução, calculados sobre o valor total do contrato, sem prejuízo da apli-
cação da multa prevista no subitem 10.4.1;
10.4.3. 10% (dez por cento):
a) pela recusa injustificada em assinar o contrato no prazo estabelecido;
b) pela rescisão da avença, calculados sobre o valor total do contrato; e/ou
c) pela recusa injustificada em prestar total ou parcialmente o serviço, calculados sobre o valor correspondente à parte inadimplente.
10.5. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a contratada pela sua diferença, 
devidamente atualizada pelo IPCA ou equivalente, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente a ela devidos ou cobrada judi-
cialmente.
10.6. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao do vencimento do prazo da pres-
tação do serviço, se dia de expediente normal no Fundo, ou do primeiro dia útil seguinte.
10.7. A multa poderá ser aplicada juntamente com outras sanções segundo a natureza e a gravidade da falta cometida, desde que obser-
vado o princípio da proporcionalidade.
10.8. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso injustificado na execução de serviços, o contrato deverá ser rescindido, exceto se houver justifi-
cado interesse público em manter a avença, hipótese em que será aplicada multa.
10.9. A suspensão e o impedimento são sanções administrativas que temporariamente obstam a participação em licitação e a contratação 
com o Município de União do Oeste, sendo aplicadas nos seguintes prazos e hipóteses:
10.9.1. por 6 (seis) meses, nos casos de:
a) aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 meses, sem que o fornecedor tenha adotado as medidas corretivas no prazo 
determinado pela Administração;
b) alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fornecida.
10.9.2. por 12 (doze) meses, nos casos de:
a) retardamento imotivado da execução do serviço, de suas parcelas ou do fornecimento de bens.
10.9.3. por 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de:
a) entregar como verdadeira, mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou danificada;
b) paralisação de fornecimento de bens sem justa fundamentação e prévia comunicação à Administração;
c) praticar ato ilícito visando a frustrar os objetivos de licitação no âmbito do Município de União do Oeste; ou
d) sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de qualquer tributo.
10.10. Será declarado inidôneo, ficando impedido de licitar e contratar com a Administração Pública, por tempo indeterminado, o fornecedor 
que:
I – não regularizar a inadimplência contratual nos prazos estipulados no item 10.8. deste edital; ou
II – demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de ato ilícito praticado.
10.10.1. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública permanecerá em vigor enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, a qual 
será concedida sempre que a contratada ressarcir os prejuízos resultantes da sua conduta e depois de decorrido o prazo das sanções de 
suspensão e impedimento aplicadas.
10.10.2. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública produz efeitos em relação tanto à Administração 
Direta, Autárquica e Fundacional, às Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista e demais entidades controladas direta ou indireta-
mente pelo Estado de Santa Catarina, quanto à Administração Pública da União, demais Estados, Municípios e Distrito Federal.
10.11. Em qualquer hipótese é assegurado ao CREDENCIADO amplo direito de defesa, nos termos das normas gerais da lei federal de 
licitações e contratos administrativos.
10.1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que haja interesse da CONTRATANTE, com 
a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO

11.1. A inexecução total ou parcial deste Termo de Credenciamento enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei 
n.º 8.666/93.
11.2. A rescisão deste contrato pode ser:
11.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 
mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, exceto quanto ao inciso XVII;
11.2.2. A pedido da CONTRATADA, desde que requerido com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;
11.2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.
11.3. Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa.
11.4. A CONTRATADA reconhece todos os direitos da CONTRANTE em caso de eventual rescisão contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS
12.1. Os casos omissos serão analisados pelos representantes legais das partes, com o intuito de solucionar o impasse, sem que haja pre-
juízo para nenhuma delas, tendo por base o que dispõem a Lei n º 8.666/93 e demais legislação vigente aplicável à espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

13.1. O presente Contrato é firmado através do Edital de Credenciamento Público 001/2019.
13.2. Este Contrato poderá ser alterado, nos casos previstos pelo artigo 65, da Lei nº 8.666/93, sempre através de Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Qualquer omissão ou tolerância de uma das partes, no exigir o estrito cumprimento dos termos e condições deste contrato ou ao 
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exercer qualquer prerrogativa dele decorrente, não constituirá renovação ou renúncia e nem afetará o direito das partes de exercê-lo a 
qualquer tempo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1. Fica eleito o foro da comarca de Coronel Freitas - SC, para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos originados pela presente Ata, com 
renúncia a quaisquer outros por mais privilegiados que possam traduzir.

E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento lavrado em 03 (três) vias de igual teor 
e forma e assinado pelas partes..

União do Oeste, SC, 27 de maio de 2019.

VITÓRIO GUBERT
Gestor do Fundo Municipal de Saúde de União do Oeste

ITAMAR LABORATORIO DE PROTESE LTDA ME
ITACIR TREVISANI
CONTRATADA

LUCIANA BEAL
FISCAL DE CONTRATO

Testemunhas:

01.______________________________ 02_________________________
Andressa G. Donzelli    Giane Smaniotto
CPF 090.534.369-79    CPF 060.416.089-55

Publicado conforme Lei Municipal nº 1010/2014.

INEXIGIBILIDADE N. 01/2019 - FMS
Publicação Nº 2036808

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 06/2019
Modalidade: Inexigibilidade de Licitação n. 01/2019

SERVIÇO - RESUMO:

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS. CONFORME EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
PÚBLICO N. 001/2019.

EMPRESA CONTRATADA:

ITAMAR LABORATÓRIO DE PRÓTESE LTDA
CNPJ-MF SOB O Nº 82.182.825/0001-39
ENDEREÇO: RUA PORTO ALEGRE, N. 147 D, SALA 104, CENTRO, CHAPECÓ –SC.
VALOR: R$ 24.990,06 (VINTE E QUATRO MIL, NOVECENTOS E NOVENTA REAIS E SEIS CENTAVOS).

FUNDAMENTO DA INEXIGIBILIDADE - JUSTIFICATIVA:

Enquadra-se essa forma de contratação no caput do art. 25 da Lei 8.666/933, isto é, no dispositivo que arrola casos não específicos de 
inexigibilidade.
Diante da impossibilidade de escolher um só, bem como da ausência de possibilidade de selecionar a melhor proposta, permite-se o cre-
denciamento de todos, procedimento em que, a despeito de não se enquadrar como licitação nem buscar a melhor proposta, respeita os 
princípios da isonomia, da impessoalidade, da publicidade, da vinculação ao instrumento convocatório etc.

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR/EXECUTANTE:

A razão da escolha do fornecedor deu-se em decorrência da abertura do edital de credenciamento nº 001/2019, onde todos os interessados 
em prestar os serviços supracitados tiveram condições de participação.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO:
O preço está definido no edital de credenciamento nº 001/2019, sendo igual para todos os credenciados, conforme tabela de preço cons-
tante no Anexo “A” do edital de credenciamento, mediante pesquisa de mercado realizada pelo secretário da pasta.

DA FONTE DE RECURSOS:
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As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária do exercício de 2019:
Entidade: 2- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UNIÃO DO OESTE
Órgão: 11 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Projeto Atividade - 2.039 - MANUT. BL MAC AMB. E HOSP. E LIM. DE FINANC
Cod. 40 - Elemento de Despesa: 3.3.90.00.00.00.00.00

DESPACHO:

À vista das exposições acima descritas, independente de Licitação, e com minha aprovação, com fundamento nos motivos expostos, e de 
conformidade com a Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações:
( x ) Homologo a realização da despesa.
( ) Indefiro a realização da despesa.
União do Oeste, 27 de maio de 2019.

VITORIO GUBERT
GESTOR DO FUNDO MUNIC. DE SAÚDE

   __________________________________
FABIO ANTONIO AGOSTINETO
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO
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Urubici

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO Nº 022/2019
Publicação Nº 2038155

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBICI
EXTRATO CONTRATO N° 022/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2019
Objeto: Prestação de serviços de formação continuada para todos os professores, auxiliares de creche, auxiliares de transporte, motoristas 
e gestores escolares da rede municipal de ensino de Urubici/SC, conforme especificações do anexo I do edital. Contratado. Epistêmica Eireli. 
CNPJ: 21.645.880/0001-23 Valor/hora: R$ 181,00 (cento e oitenta e um reais). Data assinatura: 20/05/2019. Cumpridas as formalidades, 
publique-se o presente extrato para que surta seu jurídico e legal efeito. Antônio Zilli- Prefeito Municipal.

EXTRATO CONTRATO Nº 023/2019
Publicação Nº 2037262

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBICI
EXTRATO CONTRATO N° 023/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2019
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2019
Objeto: Contratação de empresa especializada para pavimentação da Rua Adelino Bosquete, no perímetro urbano do município, com forne-
cimento de material e mão de obra de acordo com memorial descritivo, planilha orçamentária e projeto técnico, anexos do presente edital 
e em conformidade com o contrato de repasse OGU nº 845755/2017 – operação 1039464-34. Contratado. Construtora Branger Ltda ME. 
CNPJ: 09.146.893/0001-52. Valor: R$ 229.446,57 (duzentos e vinte e nove mil quatrocentos e quarenta e seis reais e cinquenta e sete cen-
tavos). Data assinatura: 23/05/2019. Cumpridas as formalidades, publique-se o presente extrato para que surta seu jurídico e legal efeito. 
Antônio Zilli- Prefeito Municipal.

EXTRATO HOMOLOGAÇÃO IL 015/2019
Publicação Nº 2037243

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBICI
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 038/2019
INEXIGIBILIDADE Nº 015/2019
CHAMADA PUBLICA PARA CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS LEILOEIROS, VINCULADO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 086/2017.
Representante Legal, Prefeito Municipal Antônio Zilli, torna público a homologação datada de 29/05/2019 da inscrição do profissional leilo-
eiro, Ulisses Donizete Ramos, AARC/309 para prestação de serviços de leiloeiro, conforme o edital. Maiores informações sobre o presente 
edital, bem como cópia do mesmo, podem ser obtidas através do e-mail licitacao@urubici.sc.gov.br, site www.urubici.sc.gov.br, ou na Pre-
feitura Municipal de Urubici – SC sito Pça. Francisco Pereira Souza, 53 – Centro - CEP: 88650-000 Fone/Fax: (0xx49) 32784211, em horário 
das 12h00min às 18h00min, junto ao setor de compras e licitações. Cumpridas as formalidades, publique-se o presente para que surta seu 
jurídico e legal efeito. Antônio Zilli-Prefeito Municipal. Urubici, 29 de maio de 2019.

EXTRATO HOMOLOGAÇÃO IL 016/2019
Publicação Nº 2037244

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBICI
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2019
INEXIGIBILIDADE Nº 016/2019
CHAMADA PUBLICA PARA CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS LEILOEIROS, VINCULADO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 086/2017.
Representante Legal, Prefeito Municipal Antônio Zilli, torna público a homologação datada de 29/05/2019 da inscrição do profissional leilo-
eiro, Ely da Luz Ramos, AARC/373 para prestação de serviços de leiloeiro, conforme o edital. Maiores informações sobre o presente edital, 
bem como cópia do mesmo, podem ser obtidas através do e-mail licitacao@urubici.sc.gov.br, site www.urubici.sc.gov.br, ou na Prefeitura 
Municipal de Urubici – SC sito Pça. Francisco Pereira Souza, 53 – Centro - CEP: 88650-000 Fone/Fax: (0xx49) 32784211, em horário das 
12h00min às 18h00min, junto ao setor de compras e licitações. Cumpridas as formalidades, publique-se o presente para que surta seu 
jurídico e legal efeito. Antônio Zilli-Prefeito Municipal. Urubici, 29 de maio de 2019.

mailto:licitacao@urubici.sc.gov.br
http://www.urubici.sc.gov.br
mailto:licitacao@urubici.sc.gov.br
http://www.urubici.sc.gov.br
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EXTRATO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO PP 004/2019
Publicação Nº 2038038

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBICI
PROCESSO ADMINISTRATIVO 007/2019
PREGÃO PRESENCIAL 004/2019
Extrato Termo Aditivo a ata de registro de preços Nº 022/2019 para estabelecer o reequilíbrio econômico financeiro.
OBJETO: Aquisição de combustível para veículos do transporte escolar, frota municipal e fundo da saúde.
CONTRATADO: Rodoserra Comércio de Combustíveis Ltda. Item 01: Gasolina. Valor: R$ 4,37 (quatro reais e trinta e sete centavos). Cum-
pridas as formalidades, publique-se o presente termo para que surta seu jurídico e legal efeito. Antônio Zilli- Prefeito Municipal.
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Urussanga

Prefeitura

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2019/FMS
Publicação Nº 2037644

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE URUSSANGA

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2019/FMS

Objeto: contratação de empresa para fornecimento e instalação de grades de proteção em portas e janelas nas Unidades Básicas de 
Saúde Ana Alaíde Bettiol (Ministério da Saúde – Proposta n° 10502.3720001/13-005), José Cattaneo (Ministério da Saúde – Proposta n° 
10502.3720001/13-001) e Rio América (Ministério da Saúde – Proposta n° 82830.1810001/12-001), conforme especificações constantes do 
edital e seus anexos. Recebimento dos envelopes: até 08h30min dia 10/06/2019 na sede da Prefeitura Municipal, sito à Praça da Bandeira, 
12 – Departamento de Licitações. Abertura dos envelopes: às 09h00min dia 10/06/2019. O edital estará à disposição dos interessados das 
08h às 11h30 e das 13h às 17h, de segunda-feira à sexta-feira, em dias úteis, no Paço Municipal Lydio de Brida, na Praça da Bandeira, 
n.º 12 ou poderá ser acessado no site oficial desta municipalidade www.urussanga.sc.gov.br, na página principal, ícone LICITAÇÕES, ano 
“2019” situação “ABERTA”. Outros esclarecimentos poderão ser solicitados no e-mail urussangalicitacao@urussanga.sc.gov.br ou através do 
telefone (48) 3465-1188.
Luis Gustavo Cancellier.Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

DECRETO LEGISLATIVO Nº 04/2019
Publicação Nº 2037638

DECRETO LEGISLATIVO Nº 04/2019

APROVA A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE URUSSANGA, RELATIVAS AO EXERCÍCIO DE 2017, CONFORME PARECER PRÉVIO 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA NOS AUTOS DO PROCESSO N° PCP-18/00259023.

Art. 1° Ficam aprovadas as contas da Prefeitura Municipal De Urussanga, relativas ao exercício de 2017, conforme Parecer do Tribunal De 
Contas do Estado de Santa Catarina, nos autos do Processo n° PCP- 18/00259023.
Parágrafo único. O parecer prévio do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, mencionado no caput deste artigo, é parte integrante 
deste Decreto Legislativo.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Urussanga, 28 de maio de 2019.
Vereador Gilson Casagrande
Presidente

Vereador Vanderlei Marcírio
Vice-Presidente

Vereador José Carlos José
Primeiro Secretário

Vereadora Vanir Zuleima M. Cacciatori
Segunda Secretária

Registrado e publicado o presente Decreto Legislativo no mural da Câmara Municipal e no site www.camaraurussanga.sc.gov.br, em 28 de 
maio de 2019.

Vereador José Carlos José
Primeiro Secretário

http://www.urussanga.sc.gov.br
mailto:urussangalicitacao@urussanga.sc.gov.br
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Vargeão

Prefeitura

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2019 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Publicação Nº 2037213

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2019 – MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - CADASTRO DE RESERVA

CHAMAMENTO PÚBLICO DE PESSOA FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROFESSOR, NA ÁREA DE EDUCAÇÃO FÍSICA - LICENCIA-
TURA, JUNTO AS ESCOLAS PERTENCENTES À REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE VARGEÃO/SC.

Os interessados poderão solicitar a inscrição no chamamento público á partir da publicação deste, até a data de 14 de Junho de 2019.

O MUNICÍPIO DE VARGEÃO, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua 07 de Setembro nº477, 
com CNPJ nº 83.009.928/0001-64, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Volmir Felipe, TORNA PÚBLICO a realização de CHA-
MAMENTO PÚBLICO de pessoa física para PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - LICENCIATURA, JUNTO AS ESCOLAS PERTENCENTES A 
REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE VARGEÃO/SC, com a finalidade de prestar os serviços pelo período até 20 de dezembro 
de 2019 vinculado a Secretaria Municipal de Educação, com a ressalva de rescisão a qualquer tempo de acordo com o interesse e necessi-
dade da Administração Municipal.

1 - CONDIÇOES PARA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO: Poderão participar do Credenciamento para a atuação como profissional de 
Educação Física junto ao Magistério as pessoas físicas que comprovem graduação em Licenciatura em Educação Física e registro junto ao 
órgão fiscalizador da profissão.

2 - DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO: Os documentos para investidura no cargo devem ser diploma de graduação em Licencia-
tura em Educação Física expedido pela Instituição de Ensino Superior, bem como, registro profissional junto ao órgão de Classe – CREF3/SC.
Não poderão participar do Chamamento Público os interessados que estejam cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV do art. 87 
da Lei 8.666/93.

3 - FORMA DE INSCRIÇÃO: Os interessados poderão inscrever-se para o chamamento público a partir da publicação do presente termo 
no site (vargeao.sc.gov.br) e no Mural do Município na Rua 7 de Setembro, 477, Centro, na cidade de Vargeão, SC até o dia 14/06/2019.
Serão consideradas credenciadas as pessoas físicas que apresentarem os documentos enumerados no item 5 deste Termo.
A comissão terá até 02 dias úteis, ao final das inscrições para realizar a avaliação dos documentos dos candidatos inscritos.

4 - FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS: Os interessados deverão encaminhar os documentos relacionados no item 5 a Secre-
taria Municipal de Educação, das 08 as 11:30 horas e das 13 as 17 horas, Município de Vargeão/SC, no endereço: Rua 7 de Setembro, 477, 
Centro, na cidade de Vargeão, SC.

5 - DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO:
• Xerox da Carteira de Identidade
• Xerox do CPF
• Xerox da Carteira de Trabalho
• Xerox do Cadastro do PIS
• Xerox do Título de Eleitor
• Quitação com as obrigações eleitorais (comprovante de votação ou certidão de quitação da Justiça Eleitoral)
• Nº da conta corrente no Banco em seu nome (Banco do Brasil ou Valcredi)
• Xerox da Certidão de Nascimento do funcionário e dos filhos
• Xerox da Certidão de Casamento
• Xerox de comprovante de escolaridade exigido para o cargo (ensino superior – EDUCAÇÃO FÍSICA - LICENCIATURA)
• Cédula de identidade profissional com vigência.
• Cursos de aperfeiçoamento na área de EDUCAÇÃO FÍSICA.
• 1 foto 3X4
• Xérox Comprovante de Residência
• Certidão/Atestado de Antecedentes Criminais
• Declaração de bens e rendas.
• Comprovante de tempo de serviço como professor EDUCAÇÃO FÍSICA - LICENCIATURA, com Identificação da Unidade Escolar em papel 
timbrado, CNPJ, endereço, datado e assinado).
• Declaração de não acúmulo de cargos.
• Declaração de ter sofrido ou não, penalidades disciplinares no exercício de função pública.

6 – DAS VAGAS: Será realizado o Chamamento de 01 (uma) vaga (Cadastro de Reserva) para PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - LICEN-
CIATURA, para prestar serviços nas escolas pertencentes a Rede Municipal de Educação.

7 - DO VALOR E PRAZO DE EXECUÇÃO: O salário base pago pela prestação dos serviços será de R$ R$ 1.503,93 (um mil quinhentos e três 
reais e noventa e três centavos), período de 20 horas semanais. O pagamento pelos serviços serão pagos mensalmente.
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8 - DO PRAZO E VIGÊNCIA: – O prazo de vigência do presente chamamento público é até a data de 20/12/2019, ou até que cesse a neces-
sidade dos serviços junto a Secretaria Municipal de Educação.

9 - DA AVALIAÇÃO: A comissão avaliadora a ser designada pelo Chefe do Poder Executivo avaliara os inscritos pelos seguintes critérios:
I – Diploma de Ensino Superior EDUCAÇÃO FÍSICA – LICENCIATURA e Registro profissional junto ao CREF3/SC.
II- Maior tempo de experiência comprovado compatível com a função de Professor de EDUCAÇÃO FÍSICA - LICENCIATURA, (carteira de 
trabalho ou contrato de prestação de serviços devidamente reconhecido em Cartório de Títulos e Documentos).
III – Diplomas de aperfeiçoamento na área de Educação Física.
IV – Maior idade.
10 – QUADRO DE VAGAS
DISCIPLINA CARGA HORÁRIA TURNO LOCAL OBSERVAÇÃO

EDUCAÇÃO FÍSICA 20 HORAS VESPERTINO
ESCOLA MUNICIPAL IRINEU 
BORNHAUSEN (15 aulas)
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL ALENCAR (3 aulas)

A ESCOLA MUNICIPAL IRINEU BORNHAUSEN SE LOCALIZA NO 
INTERIOR DO MUNICÍPIO, A 18 KM DO CENTRO. A ESTRADA 
É DE CHÃO E O DESLOCAMENTO É POR CONTA PRÓPRIA.

A Secretaria Municipal de Educação reserva o direito de alterar o QUADRO DE VAGAS conforme a necessidade e a qualquer tempo.

11 – DISPOSIÇÕES FINAIS: Qualquer duvida quanto ao Chamamento Público poderá ser resolvida junto Secretaria Municipal de Educação, 
no endereço: Rua 7 de Setembro, 477, Centro, na cidade de Vargeão, SC, nos horários de 8h até às 11h30min a das 13h00min até às 17h, 
nos dias uteis, ou pelo telefone 49-3050-5500.

Vargeão, 29 de Maio de 2019.
VOLMIR FELIPE
Prefeito Municipal

FICHA DE INSCRIÇÃO

Eu _______________________________________, portador do documento de identidade nº ____________________, inscrito no CPF 
n.º________________ residente e domiciliado a Rua _________________________________________________________, nº _______ 
, Bairro ______________________, Cidade __________________, Estado ______________, CEP: _______________ ,solicito inscrição no 
Chamamento Público - Edital 005/2019 – Secretaria Municipal de Educação do Município de Vargeão/SC, inscrição para o cargo de PROFES-
SOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - LICENCIATURA.

Vargeão, _______________de Maio de 2019.

Candidato

EXTRATO DE CONTRATO 141/2019
Publicação Nº 2037123

EXTRATO DE CONTRATOS

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: SUPERA UNIFORMES IND. E COM. TEXTIL EIRELI EPP.
OBJETO: aquisição de uniformes escolares (jaqueta, calça e tênis) destinados aos alunos do Ensino Municipal de Vargeão-SC.
VALOR: R$ 98.734,50 (NOVENTA E OITO MIL SETECENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS),
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93 e suas alterações, Processo Licitatório 45/2019, pregão 33/2019 e Contrato 141/2019.
Vargeão, SC, 29 de Maio de 2019.
Volmir felipe
Prefeito Municipal
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CONVOCAÇÃO Nº 10/2019 PARA ESCOLHA DE VAGA
Publicação Nº 2037655

Secretaria Municipal de Educação
Convocação nº 10/2019 para escolha de vaga

A Secretaria Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais e considerando:

- a classificação final dos candidatos classificados no PROCESSO SELETIVO nº 001/2017;

CONVOCA o 1º (primeiro) candidato classificado para provimento de vagas em caráter temporário de PROFESSOR DE ARTE, para escolha 
de vaga e agendamento de entrega de documentos e consulta médica pré-admissional:

- ADRIANA CAPELINA DA SILVA

O candidato convocado deverá comparecer à Secretaria Municipal de Educação, na Rua 7 de Setembro, Centro, Vargeão-SC, no prédio da 
Educação, na data de 31/05/2019 no horário das 13h30min até às 14h30min.

OBSERVAÇÕES

1 - O interessado deve comparecer no local e horário acima indicado, munido de:
• Xerox da Carteira de Identidade
• Xerox do CPF
• Xerox de comprovante de escolaridade exigido para o cargo (ensino superior – ARTE)

2 - O não comparecimento do candidato convocado no dia e hora marcada acarretará a sua desistência da vaga com a imediata disponibi-
lização da vaga para chamada subsequente do próximo candidato aprovado.

3 - O candidato convocado que aceitar a vaga ofertada deverá se dirigir ao setor de Recursos Humanos para verificar os documentos ne-
cessários e providenciar consulta médica para a admissão.

Vargeão-SC, 29 de Maio de 2019.

CARMEN RAYMUNDI
Secretária Municipal de Educação
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Vargem

Prefeitura

DECRETO MUNICIPAL N° 971/2019
Publicação Nº 2037366

DECRETO MUNICIPAL N° 971/2019, DE 29 DE MAIO DE 2019
Abre Crédito Adicional Suplementar.

A PREFEITA MUNICIPAL DE VARGEM/SC, EXMA SRA. MILENA ANDERSEN LOPES BECHER, no uso de suas atribuições e com fundamento no 
que dispõe a Lei Orgânica do Município, e com amparo na Lei Municipal nº 810/2018...
DECRETA:
Art 1st. Fica aberto crédito adicional suplementar à seguinte dotação no Orçamento vigente do Município:
Órgão/Unidade 10.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade: 2.028 – Manutenção dos Serviços de Atenção Básica à Saúde
Modalidade 3.3.90.00.00.00.00.03.0038.76 ................................................................ R$ 52.077,49

Parágrafo único - Os recursos orçamentários para fazer face ao presente crédito adicional suplementar correrão à conta do superávit finan-
ceiro do exercício de 2018, apurado conforme balanço, na fonte de recursos 0038.76 – PAB Variável conforme art. 43, §1º, inciso I, da Lei 
nº 4.320/64.

Art 2nd. Fica aberto crédito adicional suplementar às seguintes dotações no Orçamento vigente do Município:
Órgão/Unidade 10.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade: 2.028 – Manutenção dos Serviços de Atenção Básica à Saúde
Modalidade 3.1.90.00.00.00.00.03.0038.78 ................................................................ R$ 100.000,00
Modalidade 3.3.90.00.00.00.00.03.0038.78 ................................................................ R$ 100.000,00

Parágrafo único - Os recursos orçamentários para fazer face ao presente crédito adicional suplementar correrão à conta do superávit finan-
ceiro do exercício de 2018, apurado conforme balanço, na fonte de recursos 0038.78 – PAB Incremento Temporário conforme art. 43, §1º, 
inciso I, da Lei nº 4.320/64.

Art 3rd. Fica aberto crédito adicional suplementar à seguinte dotação no Orçamento vigente do Município:
Órgão/Unidade 10.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade: 2.028 – Manutenção dos Serviços de Atenção Básica à Saúde
Modalidade 3.1.90.00.00.00.00.03.0038.12 ................................................................ R$ 45.915,05

Parágrafo único - Os recursos orçamentários para fazer face ao presente crédito adicional suplementar correrão à conta do superávit fi-
nanceiro do exercício de 2018, apurado conforme balanço, na fonte de recursos 0038.12 – PACS conforme art. 43, §1º, inciso I, da Lei nº 
4.320/64.

Art 4th. Fica aberto crédito adicional suplementar à seguinte dotação no Orçamento vigente do Município:

Órgão/Unidade 10.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade: 2.028 – Manutenção dos Serviços de Atenção Básica à Saúde
Modalidade 3.3.90.00.00.00.00.03.0038.8 .................................................................. R$ 30.461,06

Parágrafo único - Os recursos orçamentários para fazer face ao presente crédito adicional suplementar correrão à conta do superávit finan-
ceiro do exercício de 2018, apurado conforme balanço, na fonte de recursos 0038.8 – PAB Fixo conforme art. 43, §1º, inciso I, da Lei nº 
4.320/64.

Art 5th. Fica aberto crédito adicional suplementar à seguinte dotação no Orçamento vigente do Município:
Órgão/Unidade 10.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade: 2.028 – Manutenção dos Serviços de Atenção Básica à Saúde
Modalidade 3.3.90.00.00.00.00.03.0038.18 ................................................................. R$ 29.438,67

Parágrafo único - Os recursos orçamentários para fazer face ao presente crédito adicional suplementar correrão à conta do superávit fi-
nanceiro do exercício de 2018, apurado conforme balanço, na fonte de recursos 0038.18 – AFB conforme art. 43, §1º, inciso I, da Lei nº 
4.320/64.

Art 6th. Fica aberto crédito adicional suplementar à seguinte dotação no Orçamento vigente do Município:
Órgão/Unidade 10.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade: 2.028 – Manutenção dos Serviços de Atenção Básica à Saúde
Modalidade 3.3.90.00.00.00.00.03.0038.17 ................................................................. R$ 8.087,09

Parágrafo único - Os recursos orçamentários para fazer face ao presente crédito adicional suplementar correrão à conta do superávit fi-
nanceiro do exercício de 2018, apurado conforme balanço, na fonte de recursos 0038.17 – MAC conforme art. 43, §1º, inciso I, da Lei nº 
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4.320/64.

Art 7th. Fica aberto crédito adicional suplementar à seguinte dotação no Orçamento vigente do Município:
Órgão/Unidade 10.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade: 2.028 – Manutenção dos Serviços de Atenção Básica à Saúde
Modalidade 3.3.90.00.00.00.00.03.0067.70 ................................................................. R$ 7.617,07

Parágrafo único - Os recursos orçamentários para fazer face ao presente crédito adicional suplementar correrão à conta do superávit finan-
ceiro do exercício de 2018, apurado conforme balanço, na fonte de recursos 0067.70 – Farmácia Básica Estado conforme art. 43, §1º, inciso 
I, da Lei nº 4.320/64.

Art 8th. Fica aberto crédito adicional suplementar à seguinte dotação no Orçamento vigente do Município:
Órgão/Unidade 10.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade: 2.028 – Manutenção dos Serviços de Atenção Básica à Saúde
Modalidade 3.1.90.00.00.00.00.03.0067.72 ................................................................. R$ 7.488,50

Parágrafo único - Os recursos orçamentários para fazer face ao presente crédito adicional suplementar correrão à conta do superávit finan-
ceiro do exercício de 2018, apurado conforme balanço, na fonte de recursos 0067.72 – NASF Estado conforme art. 43, §1º, inciso I, da Lei 
nº 4.320/64.

Art 9th. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Vargem/SC, em 29 de maio de 2019.
Milena Andersen Lopes Becher,
Prefeita Municipal.

Registrado e publicado o presente Decreto
no átrio da Prefeitura Municipal na data supra

Danielly Cavalli,
Secretária Municipal de Administração e Finanças.

DECRETO MUNICIPAL N° 972/2019
Publicação Nº 2037392

DECRETO MUNICIPAL N° 972/2019, DE 29 DE MAIO DE 2019

Reconhece dívidas de exercício anterior e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE VARGEM/SC, EXMA SRA. MILENA ANDERSEN LOPES BECHER, no uso de suas atribuições e com fundamento no 
que dispõe a Lei Orgânica do Município, e com amparo no artigo 37 da Lei Federal 4.320/64...
DECRETA:
Art 1st - O reconhecimento de dívida em favor de NDS Distribuidora de Medicamentos Ltda., pessoa jurídica de direito privado inscrita no 
CNPJ sob o nº 11.034.934/0001-60, do exercício de 2018, junto ao Fundo Municipal de Saúde de Vargem, por tratar-se de despesas não 
inscritas em restos a pagar e não processadas à época de sua ocorrência, segundo disposto no artigo 37 da Lei Federal nº 4320, de 17 de 
março de 1964, a ser paga respeitando-se a ordem cronológica de pagamentos.

Parágrafo Único - O valor reconhecido a ser processado em despesas de exercícios anteriores corresponde a R$ 129,40 (Cento e vinte e 
nove reais e quarenta centavos), conforme cópia dos documentos fiscais em Anexo, e correrá à conta da dotação orçamentária específica 
do Fundo Municipal de Saúde, no elemento de despesa 3.3.90.92 – Despesas de exercícios anteriores.

Art 2nd - O reconhecimento de dívida em favor de Com. Mat. Méd. Hosp. Macrosul Ltda., pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ 
sob o nº 95.433.397/0001-11, do exercício de 2018, junto ao Fundo Municipal de Saúde de Vargem, por tratar-se de despesas não inscritas 
em restos a pagar e não processadas à época de sua ocorrência, segundo disposto no artigo 37 da Lei Federal nº 4320, de 17 de março de 
1964, a ser paga respeitando-se a ordem cronológica de pagamentos.

Parágrafo Único - O valor reconhecido a ser processado em despesas de exercícios anteriores corresponde a R$ 335,00 (Trezentos e trinta 
e cinco reais), conforme cópia do documento fiscal em Anexo, e correrá à conta da dotação orçamentária específica do Fundo Municipal de 
Saúde, no elemento de despesa 3.3.90.92 – Despesas de exercícios anteriores.

Art 3rd - O reconhecimento de dívida em favor de Emerson de Araújo Reck ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 
24.095.668/0001-28, do exercício de 2018, junto ao Fundo Municipal de Saúde de Vargem, por tratar-se de despesas não inscritas em restos 
a pagar e não processadas à época de sua ocorrência, segundo disposto no artigo 37 da Lei Federal nº 4320, de 17 de março de 1964, a 
ser paga respeitando-se a ordem cronológica de pagamentos.

Parágrafo Único - O valor reconhecido a ser processado em despesas de exercícios anteriores corresponde a R$ 1.200,00 (Um mil e duzen-
tos reais), conforme cópia dos documentos fiscais em Anexo, e correrá à conta da dotação orçamentária específica do Fundo Municipal de 
Saúde, no elemento de despesa 3.3.90.92 – Despesas de exercícios anteriores.
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Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Vargem/SC, em 29 de maio de 2019.
Milena Andersen Lopes Becher,
Prefeita Municipal.

Registrado e publicado o presente Decreto
no átrio da Prefeitura Municipal na data supra

Danielly Cavalli, Secretária Municipal de Administração e Finanças.

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2019
Publicação Nº 2037371

ESTADO DE SANTA CATARINA | PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM
Processo Licitatório nº 26/2019 | Edital de Tomada de Preços nº 02/2019
Objeto: Pavimentação em pedra irregular de basalto, com drenagem pluvial e sinalização viária, em trecho da Rua Marcos Ross.
Data e horário: O recebimento dos envelopes nº 01 “documentos” e nº 02 “proposta” será até às 09h00min do dia 17/06/2019, sendo que 
a abertura e julgamento da licitação será no mesmo dia e no mesmo horário.
Local: Setor de Compras e Licitações, na Prefeitura Municipal de Vargem, Rua Benjamin Margotti, 214, Centro, Vargem/SC, CEP 89638-000 
mesmo local onde pode ser lido e obtido o Edital. Maiores informações podem ser obtidas no telefone (049) 3549-0068 ou no endereço 
citado.
Milena Andersen Lopes Becher, Prefeita Municipal.
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Vargem Bonita

Prefeitura

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2019.
Publicação Nº 2037355

 EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2019.

“Estabelece Normas para a Contratação Temporária de Excepcional Interesse Público na Secretaria de Saúde do Município de Vargem Bonita 
e dá outras providências”.

CONSIDERANDO que as atividades da Secretaria de Saúde, no que tange aos serviços farmacêuticos devem ser contemporâneas à demanda 
devendo, portanto, ocorrer disponibilidade imediata na Unidade de Saúde;

CONSIDERANDO que concursos e processos seletivos anteriores foram esgotados sem a possibilidade de contração de profissional, resul-
tando desertos ou desistentes os classificados;

CONSIDERANDO também que existe permanentemente um grupo de usuários do sistema de saúde a serem acompanhados e atendidos. 
Tendo em vista que a falta de profissionais prejudica a pontualidade nos serviços e compromete a sua finalidade;

CONSIDERANDO que não existem profissionais concursados, nem mesmo em cadastro de reserva para preenchimento desta vaga;

CONSIDERANDO que a titular da vaga encontra-se em licença maternidade;

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA, no uso de suas atribuições TORNA PÚBLICO que estão abertas as inscrições do Processo 
Seletivo Simplificado de contratação de profissional farmacêutico, por prazo determinado, em caráter emergencial por se tratar de atendi-
mento na área de saúde.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelo presente Edital.

1.2. A seleção dos candidatos será publicada no DOM – Diário Oficial do Município e consistirá no somatório de pontos da contagem de 
títulos e da experiência comprovada.

1.3. O Processo Seletivo Simplificado destina-se à seleção de profissional para contratação em caráter de emergência em contrato tempo-
rário pelo período de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período.

1.4. O período do contrato temporário destinado à reposição de pessoal poderá ser reduzido em virtude do interesse público ou seleção 
em concurso para provimento efetivo.

1.5. O chamamento dos candidatos obedecerá à ordem decrescente de classificação.

1.6. No caso da desistência do profissional convocado o mesmo passará ao final da lista de aprovados, mediante pedido expresso.

1.7. O contrato por prazo determinado extinguir-se-á sem direito a indenizações:

I – pelo término do prazo contratual;

II – por iniciativa da administração pública, desde que devidamente motivado, por escrito.

0.8. O prazo para chamamento deste seletivo será de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período.

2. DA INSCRIÇÃO

2.1 As inscrições serão recebidas de 03 de junho até 07 de junho, das 08h00min às 12h00min, no setor de Administração e Finanças da 
Prefeitura de Vargem Bonita, na Rua Coronel Vitório, 966, Centro, devendo o servidor responsável proceder ao devido protocolo e autuação 
ou, através do e-mail: adm@vargembonita.sc.gov.br devendo o candidato enviar obrigatoriamente por SEDEX, no endereço Prefeitura de 
Vargem Bonita, Rua Coronel Vitório, 966, Centro, Vargem Bonita, CEP: 89.675-000, cópia de todos os documentos solicitados, devidamente 
rubricadas.

2.2 No ato da inscrição o candidato deverá informar dados pessoais e fornecer cópias devidamente rubricadas dos documentos a seguir:

- Carteira de Identidade;
- CPF;
- Habilitação do Conselho Regional de Farmácia para o cargo de Farmacêutico;

mailto:adm@vargembonita.sc.gov.br
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- Título de Eleitor e comprovante da última votação;
- Certificado de reservista para os candidatos do sexo masculino;
- CURRICULUM VITAE documentado com todas as folhas rubricadas;
- Cópia autenticada dos certificados dos cursos específicos para o cargo de interesse;

- Comprovante de endereço/telefone para contato.

2.3 Ao candidato que apresentar todos os documentos elencados no item 2.2 será concedido 5,0 (cinco) pontos, a qual será considerada 
para fins de classificação, nos termos dos item n.5 e seguintes desse edital.
2.4 ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da INSCRIÇÃO, deverá comprovar todos os requisitos acima elencados. A não apresentação dos 
comprovantes exigidos tornará sem efeito a respectiva inscrição, inviabilizando a avaliação do curriculum vitae apresentado pelo candidato.

3. DAS VAGAS

3.1 Será realizado Teste Seletivo Simplificado de Títulos para atender a Unidade Básica de Saúde, no ESF 02, em Campina da Alegria, Var-
gem Bonita/SC:

Cargo Nº. Vagas Carga Horária Semanal Remuneração R$
- Farmacêutico 01 40 horas R$ 4.042,58

4. DO PROCESSO SELETIVO

4.1 O processo seletivo dar-se-á mediante somatório de pontos da contagem de títulos e da experiência comprovada, os quais deverão 
constar do CURRICULUM VITAE de forma detalhada com a identificação dos títulos e especialmente do conteúdo e da carga horária dos 
cursos de aperfeiçoamento, anexando ao currículo cópia do certificado de conclusão dos respectivos títulos.

4.2 Para contagem de títulos na área de atuação serão considerados válidos os cursos, seminários, jornadas, treinamentos, oficinas, 
workshops, simpósios, congressos, e com data de emissão do comprovante dentro dos últimos 05 (cinco) anos, contados da abertura das 
inscrições, devendo os candidatos apresentar os documentos comprobatórios a estes no ato de inscrição.
4.3 Entende-se como documentos comprobatórios os certificados, declarações ou atestados, devendo ser expedidos pela Instituição de 
Ensino.
4.4 O tempo de experiência profissional poderá ser comprovado através de fotocópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS e 
ou declaração da instituição/ou empresa em que atuou.
4.5 Não será admitida a juntada de novos documentos depois de realizada a inscrição.
4.6 O resultado dos candidatos aprovados será publicado oficialmente em 11 de junho de 2019 no site da Prefeitura Municipal de Vargem 
Bonita e no DOM – Diário Oficial dos Municípios.
4.7 Para efeito de início da contagem do prazo de validade do teste seletivo, será considerada a publicação da homologação do resultado 
final do teste seletivo.

5. CLASSIFICAÇÃO

5.1 A classificação final dos candidatos consistirá no somatório de pontos da documentação apresentada, contagem de títulos e da experi-
ência comprovada, limitando-se a pontuação máxima de cada candidato a 10,0 (dez) pontos.

5.2 Serão classificados os candidatos que obtiverem nota igual ou superior à 5,0 (cinco) pontos.
5.3 Os candidatos classificados serão chamados obedecendo à ordem decrescente de pontos, conforme conveniência e interesse público.

5.4 Na classificação final, entre candidatos com igual número de pontuação, serão fatores de desempate:

- maior idade;
- maior tempo de serviço na área de atuação do cargo a ser ocupado;

6. DA CONTRATAÇÃO

6.1. A contratação e o exercício da função dependerão da comprovação da documentação exigida pelo Departamento Pessoal no ato de 
sua contratação.

7. DOS RECURSOS

7.1. Os recursos poderão ser interpostos em até 24h (vinte e quatro horas), a contar da divulgação por edital das homologações das ins-
crições e do resultado final.

7.2. Os mesmos deverão ser protocolados junto à Secretaria Municipal de Administração, no referido prazo, devendo conter os seguintes 
elementos:
a) Nº do Processo Seletivo;
b) Cargo a que concorre;
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a) Sucinta exposição dos motivos, critérios adotados, certificados ou títulos que deveriam ser atribuídos maior grau ou número de pontos;

d) Razões do pedido, bem como o objeto pleiteado (revisão e/ou nova classificação).

7.3. Serão desconsiderados os recursos interpostos fora do prazo, ou em desacordo com este Edital.

1. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1. As habilitações necessárias ao exercício das funções objeto deste processo seletivo simplificado são as constantes no Anexo I.

8.2. A homologação das inscrições e do resultado será publicada no DOM – Diário Oficial do Município.

8.3. Os candidatos serão contratados em Regime Estatutário no que couber, ficando vinculado ao Regime Geral da Previdência Social;

8.4. Os casos omissos deste edital e as decisões que se fizerem necessárias serão resolvidas pela Comissão do Processo Seletivo Simplifi-
cado.

8.5. Fica eleito o Foro da Comarca de Catanduvas para dirimir questões oriundas do presente processo seletivas.
8.6. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Vargem Bonita(SC), 29 de Maio de 2019.
Melânia Aparecida Roman Meneghini
Prefeita Municipal

ANEXO I

DENOMINAÇÃO DO CARGO: Farmacêutico

GRUPO OCUPACIONAL: Grupo VI - Atividades Nível Superior

ATRIBUIÇÕES DO CARGO: Desempenhar funções de dispensação ou manipulação de fórmulas magistrais e farmacopéicas profissional 
sanitárias; participar da elaboração e ou fazer cumprir normas e disposições gerais relativas ao armazenamento, controle de estoque e dis-
tribuição de medicamentos, germicidas e produtos correlatos, garantindo sua qualidade e otimizando a terapia medicamentosa; participar 
de discussões técnicas para seleção e aquisição de medicamentos; elaborar manuais de procedimentos, manuais técnicos, formulários e 
lista de medicamentos, buscando normatizar e operacionalizar o funcionamento da assistência farmacêutica, criando padrões técnicos e 
sanitários de acordo com a legislação; gerir racionalmente recursos materiais e humanos, de forma a dar garantia de qualidade aos serviços 
prestados na área de medicamentos; atender os receituários médicos, observando a legalidade da receita, avaliando a compatibilidade física 
e química, bem como averiguando a dose, via de administração, duração do tratamento e dose cumulativa dos medicamentos prescritos; 
informar de forma clara e compreensiva, sobre o modo correto de administração dos medicamentos, alertando sobre reações adversas e 
interações medicamentosas com alimentos e/ou produtos ingeridos concomitantemente; atuar na promoção da educação dos profissionais 
de saúde; participar de equipe multidisciplinar, colaborando na elaboração, execução e avaliação de programas de saúde pública; executar 
funções como: reconstituição de medicamentos, preparo de misturas intravenosas e nutrição parental, fracionamento de doses, produção 
de medicamentos, e outras atividades passíveis de serem realizadas e atribuições do farmacêutico; atuar junto a central de esterilização na 
orientação de processos de desinfecção e esterilização de materiais; atuar em farmácia clinica; participar como membro de comissões de 
sua competência como: comissão de farmácia e terapêutica, padronização de medicamentos, comissão de controle de infecção hospitalar, 
licitações e pareceres; atuar no controle de qualidade de águas de consumo humano, residuárias e controle de operações de estação de 
tratamento de águas e esgotos domésticos e industriais de piscinas, praias e balneários, desde a coleta de amostras, análises físico químicas 
e microbiológicas, até emissão e assinatura de laudos e pareceres técnicos; executar e ou supervisionar análises físico-químicos, sensoriais, 
microscópicas, toxicológicas, microbiológicas, fotoquímicas, ensaios biológicos e outras, fazendo uso de metodologias e equipamentos ne-
cessários; atuar em farmácia homeopática, desde que devidamente habilitado; programar, supervisionar, inspecionar, bem como responder 
tecnicamente pela realização de exames laboratoriais, controle de qualidade de insumos de natureza biológica, química e física, emitindo 
laudos, pareceres e diagnósticos; fazer pesquisas quantitativas e qualitativas em amostras de materiais, dos exames requisitados; coorde-
nar, executar e supervisionar atividade específicas do laboratório de análises clínicas, desde a coleta do material para análise, até a entrega 
do laudo final ao cliente; executar e/ou supervisionar análises hematológicas, sorológicas, bacteriológicas, parasitológicas, corpológicas 
e outras, utilizando-se de aparelhos e técnicas específicas; assumir responsabilidades pelos laudos dos exames realizados no laboratório, 
assinando-os, oferecendo assim maior credibilidade e segurança ao requisitante; orientar a distribuição de atividades para a equipe auxiliar, 
além de supervisionar a utilização e manipulação correta dos materiais e equipamentos, observando cuidados relativos a higiene e seguran-
ça , garantindo a qualidade do serviço; assessorar a elaboração de projetos de construção e montagem de áreas específicas; prever, prover 
e controlar materiais e equipamentos, emitindo opinião técnica em sua aquisição; participar da equipe multidisciplinar, colaborando na ela-
boração de programas de saúde pública; zelar por sua segurança e de terceiros, bem como pela conservação e manutenção de materiais e 
equipamentos de seu ambiente de trabalho; participar em comissões técnicas e auditoriais, com fins diversos, emitindo laudos e pareceres 
de sua competência; participar efetivamente da política de saúde do município, através dos programas implantados pela secretaria munici-
pal de saúde; responsável técnico de farmácia básica e desempenhar outras tarefas afins.

FORMA DE RECRUTAMENTO: Teste Seletivo de Títulos.

ESCOLARIDADE: Ensino Superior na área com registro no Conselho Regional de Farmácia.
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REMUNERAÇÃO: R$ 4.042,58

CARGA HORÁRIA: 40 horas.

ANEXO II

TÍTULOS PONTUAÇÃO
Doutorado na área 1,00 (sem fração)
Mestrado na área 1,00 (sem fração)
Especialização na área 1,00 (sem fração)
Tempo de serviço na atividade 1,0 (cada ano – sem fração)
Cursos, seminários, simpósios, congressos relacionados à área de atuação 
do cargo (últimos 05 anos). 1,0 (cada 40 horas)

OBS 01: Somente serão considerados válidos os cursos, seminários, jornadas, treinamentos, oficinas, workshops, simpósios, congressos, 
desde que relacionados diretamente com o cargo pretendido e com data de emissão do comprovante dentro dos últimos 05 (cinco) anos, 
contados da abertura das inscrições.

ANEXO III

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

PREFEITURA DE VARGEM BONITA TESTE SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO EDITAL 003/2019

Formulário de inscrição nº ___________________________________________

Cargo: __________________________________________________________

Nome: __________________________________________________________

Endereço: _______________________________________________________

Telefone para contato: ______________________________________________

Doc. de Identidade nº: _________________CPF nº: ______________________

Documentos necessários para a inscrição:

( ) Carteira de Identidade;

( ) Cadastro de Pessoa Física – CPF;

( ) Título de Eleitor e Comprovante de Votação do último pleito eleitoral;

( ) Certificado de reservista para os candidatos do sexo masculino;

( ) CURRICULUM VITAE documentado com todas as folhas rubricadas.

Vargem Bonita – SC, ____/____/2019.

Assinatura do Candidato

Assinatura do (a) responsável pela inscrição
ANEXO IV

FORMULÁRIO PARA RELAÇÃO DE TÍTULOS - EDITAL Nº 003/2019

Cargo: ___________________________________________________________

Nº da inscrição: ____________________________________________________

Nome do candidato:________________________________________________

RELAÇÃO DE TÍTULOS ENTREGUES
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CAMPOS PREENCHIDOS PELO 
CANDIDATO (deixar em branco)

Nº
Nº de Histórico / 

resumo Pré –
pontuaçãohoras

Observação: Preencher em letra de forma ou digitar nos campos destinados ao candidato, entregar este formulário em 01 (uma) via, con-
forme Edital.

Declaro, para os devidos fins e sob as penas da lei, que possuo como requisito de habilitação para o emprego de inscrição o curso: ______
____________________________(concluído ou em andamento), cujo comprovante estou anexando à presente relação, estando ciente de 
que o mesmo não será utilizado para pontuação na prova de títulos.

Data: ____/____/_____.

____________________________ _____________________________
Assinatura do candidato   Ass. Responsável p/ recebimento
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Videira

Prefeitura

CONCORRÊNCIA Nº 03/2019 - PMV
Publicação Nº 2037113

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONCORRÊNCIA Nº 03/2019 – PMV
O Prefeito Municipal de Videira torna público que fará realizar a Concorrência nº 03/2019 - PMV. 1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EXECUTAR A ADEQUAÇÃO DE ESPAÇO INTERNO DO TERMINAL RODOVIÁRIO IRIO ZARDO, LOCALIZADO NA RODOVIA ENGENHEI-
RO LINEU BONATO, BAIRRO CAMPO EXPERIMENTAL, PARA A IMPLANTAÇÃO DO CENTRO DE INOVAÇÃO, INCLUINDO MATERIAL E MÃO 
DE OBRA, COM ÁREA DE INTERVENÇÃO DE 653,32M², CONFORME PROJETO BÁSICO. As propostas e documentos serão recebidos até as 
14:00:00h do dia 02 de julho de 2019. O Edital em inteiro teor encontra-se à disposição dos interessados no site: www.videira.sc.gov.br, 
link “Transparência”. Informações na Avenida Manoel Roque, nº 188, Bairro Alvorada, Videira/SC, no horário das 08h00min às 11h45min e 
das 13h30min às 17h45min ou pelo telefone (49) 3566-9026.
Videira SC, 29 de maio de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 16.604/19
Publicação Nº 2038175

DECRETO Nº 16.604/19, DE 27 DE MAIO DE 2019.
Admite IGOR MARIN MAGNO DA CRUZ para exercer o cargo de Engenheiro.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 16.165/19 e o Termo de Posse nº 058/2019,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de Videira, IGOR MARIN MAGNO 
DA CRUZ, tendo em vista sua aprovação no Concurso Público referente ao Edital nº 001/2018-VISAN, para exercer o cargo de provimento 
efetivo de Engenheiro, com carga horária de 44 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário retroagindo seus efeitos a 08 de abril de 2019.

Videira, 27 de maio de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de Videira aos 27 dias do mês de maio de 2019.
SANDRO ANTONIO CAREGNATO
Diretor Geral

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

DECRETO Nº 16.606/19
Publicação Nº 2038173

DECRETO Nº 16.606/19, DE 27 DE MAIO DE 2019.
Admite EDICARLOS BONASSI para exercer o cargo de Auxiliar Operacional.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 15.991/18 e o Termo de Posse nº 056/2019,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de Videira, EDICARLOS BONASSI, 
tendo em vista sua aprovação no Concurso Público referente ao Edital nº 001/2018-VISAN, para exercer o cargo de provimento efetivo de 
Auxiliar Operacional, com carga horária de 44 horas semanais e remuneração de Lei.

http://www.videira.sc.gov.br
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário retroagindo seus efeitos a 11 de março de 2019.

Videira, 27 de maio de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de Videira aos 27 dias do mês de maio de 2019.
SANDRO ANTONIO CAREGNATO
Diretor Geral

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

DECRETO Nº 16.607/19
Publicação Nº 2038176

DECRETO Nº 16.607/19, DE 27 DE MAIO DE 2019.
Admite CAROLINE VIECELLI para exercer o cargo de Operador ETA/ETE.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 15.982/18 e o Termo de Posse nº 051/2019,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de Videira, CAROLINE VIECELLI, 
tendo em vista sua aprovação no Concurso Público referente ao Edital nº 001/2018-VISAN, para exercer o cargo de provimento efetivo de 
Operador ETA/ETE, com carga horária de 44 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário retroagindo seus efeitos a 06 de março de 2019.

Videira, 27 de maio de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de Videira aos 27 dias do mês de maio de 2019.
SANDRO ANTONIO CAREGNATO
Diretor Geral

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

DECRETO Nº 16.608/19
Publicação Nº 2038178

DECRETO Nº 16.608/19, DE 27 DE MAIO DE 2019.
Admite REGINALDO JOSE MELO para exercer o cargo de Operador ETA/ETE.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 15.984/18 e o Termo de Posse nº 055/2019,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de Videira, REGINALDO JOSE MELO, 
tendo em vista sua aprovação no Concurso Público referente ao Edital nº 001/2018-VISAN, para exercer o cargo de provimento efetivo de 
Operador ETA/ETE, com carga horária de 44 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário retroagindo seus efeitos a 11 de março de 2019.

Videira, 27 de maio de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de Videira aos 27 dias do mês de maio de 2019.
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SANDRO ANTONIO CAREGNATO
Diretor Geral

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

DECRETO Nº 16.609/19
Publicação Nº 2038181

DECRETO Nº 16.609/19, DE 27 DE MAIO DE 2019.
Admite PATRICK THIBES DE BARROS para exercer o cargo de Operador ETA/ETE.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 15.983/18 e o Termo de Posse nº 049/2019,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de Videira, PATRICK THIBES DE 
BARROS, tendo em vista sua aprovação no Concurso Público referente ao Edital nº 001/2018-VISAN, para exercer o cargo de provimento 
efetivo de Operador ETA/ETE, com carga horária de 44 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário retroagindo seus efeitos a 06 de março de 2019.

Videira, 27 de maio de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de Videira aos 27 dias do mês de maio de 2019.
SANDRO ANTONIO CAREGNATO
Diretor Geral

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

DECRETO Nº 16.610/19
Publicação Nº 2038141

DECRETO Nº 16.610/19, DE 27 DE MAIO DE 2019.
Admite MAGNO VALKARENGHI OZORIO para exercer o cargo de Operador ETA/ETE.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 15.981/18 e o Termo de Posse nº 046/2019,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de Videira, MAGNO VALKARENGHI 
OZORIO, tendo em vista sua aprovação no Concurso Público referente ao Edital nº 001/2018-VISAN, para exercer o cargo de provimento 
efetivo de Operador ETA/ETE, com carga horária de 44 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário retroagindo seus efeitos a 06 de março de 2019.

Videira, 27 de maio de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de Videira aos 27 dias do mês de maio de 2019.
SANDRO ANTONIO CAREGNATO
Diretor Geral

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431
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DECRETO Nº 16.611/19
Publicação Nº 2038136

DECRETO Nº 16.611/19, DE 27 DE MAIO DE 2019.
Admite CELIA PELLIZZARO para exercer o cargo de Operador ETA/ETE.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 15.985/18 e o Termo de Posse nº 035/2019,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de Videira, CELIA PELLIZZARO, 
tendo em vista sua aprovação no Concurso Público referente ao Edital nº 001/2018-VISAN, para exercer o cargo de provimento efetivo de 
Operador ETA/ETE, com carga horária de 44 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário retroagindo seus efeitos a 25 de fevereiro de 2019.

Videira, 27 de maio de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de Videira aos 27 dias do mês de maio de 2019.
SANDRO ANTONIO CAREGNATO
Diretor Geral

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

DECRETO Nº 16.612/19
Publicação Nº 2038143

DECRETO Nº 16.612/19, DE 27 DE MAIO DE 2019.
Admite ELISON BORSATTO para exercer o cargo de Fiscal - Leiturista.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 15.976/18 e o Termo de Posse nº 044/2019,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de Videira, ELISON BORSATTO, 
tendo em vista sua aprovação no Concurso Público referente ao Edital nº 001/2018-VISAN, para exercer o cargo de provimento efetivo de 
Fiscal - Leiturista, com carga horária de 44 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário retroagindo seus efeitos a 06 de março de 2019.

Videira, 27 de maio de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de Videira aos 27 dias do mês de maio de 2019.
SANDRO ANTONIO CAREGNATO
Diretor Geral

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

DECRETO Nº 16.613/19
Publicação Nº 2038146

DECRETO Nº 16.613/19, DE 27 DE MAIO DE 2019.
Admite MAÍRA BEE para exercer o cargo de Técnico Administrativo.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 15.975/18 e o Termo de Posse nº 034/2019,
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RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de Videira, MAÍRA BEE, tendo em 
vista sua aprovação no Concurso Público referente ao Edital nº 001/2018-VISAN, para exercer o cargo de provimento efetivo de Técnico 
Administrativo, com carga horária de 44 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário retroagindo seus efeitos a 21 de fevereiro de 2019.

Videira, 27 de maio de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de Videira aos 27 dias do mês de maio de 2019.
SANDRO ANTONIO CAREGNATO
Diretor Geral

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

DECRETO Nº 16.614/19
Publicação Nº 2038150

DECRETO Nº 16.614/19, DE 27 DE MAIO DE 2019.
Admite ERIK DOS SANTOS GOLIN para exercer o cargo de Técnico Administrativo.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 16.243/19 e o Termo de Posse nº 077/2019,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de Videira, ERIK DOS SANTOS GO-
LIN, tendo em vista sua aprovação no Concurso Público referente ao Edital nº 001/2018-VISAN, para exercer o cargo de provimento efetivo 
de Técnico Administrativo, com carga horária de 44 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário retroagindo seus efeitos a 16 de abril de 2019.

Videira, 27 de maio de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de Videira aos 27 dias do mês de maio de 2019.
SANDRO ANTONIO CAREGNATO
Diretor Geral

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

DECRETO Nº 16.615/19
Publicação Nº 2038159

DECRETO Nº 16.615/19, DE 27 DE MAIO DE 2019.
Admite GABRIEL GREGOLON para exercer o cargo de Contador.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 15.972/18 e o Termo de Posse nº 032/2019,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de Videira, GABRIEL GREGOLON, 
tendo em vista sua aprovação no Concurso Público referente ao Edital nº 001/2018-VISAN, para exercer o cargo de provimento efetivo de 
Contador, com carga horária de 44 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
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2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário retroagindo seus efeitos a 19 de fevereiro de 2019.

Videira, 27 de maio de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de Videira aos 27 dias do mês de maio de 2019.
SANDRO ANTONIO CAREGNATO
Diretor Geral

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

DECRETO Nº 16.616/19
Publicação Nº 2038154

DECRETO Nº 16.616/19, DE 27 DE MAIO DE 2019.
Admite SUZANE BOGO para exercer o cargo de Bioquímico.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 15.971/18 e o Termo de Posse nº 041/2019,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de Videira, SUZANE BOGO, tendo em 
vista sua aprovação no Concurso Público referente ao Edital nº 001/2018-VISAN, para exercer o cargo de provimento efetivo de Bioquímico, 
com carga horária de 44 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário retroagindo seus efeitos a 06 de março de 2019.

Videira, 27 de maio de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de Videira aos 27 dias do mês de maio de 2019.
SANDRO ANTONIO CAREGNATO
Diretor Geral

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

DECRETO Nº 16.617/19
Publicação Nº 2038166

DECRETO Nº 16.617/19, DE 27 DE MAIO DE 2019.
Admite RONALDO LUIZ BUSS para exercer o cargo de Técnico em Mecânica Industrial.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 15.987/18 e o Termo de Posse nº 053/2019,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de Videira, RONALDO LUIZ BUSS, 
tendo em vista sua aprovação no Concurso Público referente ao Edital nº 001/2018-VISAN, para exercer o cargo de provimento efetivo de 
Técnico em Mecânica Industrial, com carga horária de 44 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário retroagindo seus efeitos a 11 de março de 2019.

Videira, 27 de maio de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de Videira aos 27 dias do mês de maio de 2019.
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SANDRO ANTONIO CAREGNATO
Diretor Geral

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

DECRETO Nº 16.618/19
Publicação Nº 2038162

DECRETO Nº 16.618/19, DE 27 DE MAIO DE 2019.
Admite ADRIANA GAEDKE para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 16.146/19 e o Termo de Posse nº 075/2019,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de Videira, ADRIANA GAEDKE, tendo 
em vista sua aprovação no Concurso Público referente ao Edital nº 001/2018-VISAN, para exercer o cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, com carga horária de 44 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário retroagindo seus efeitos a 22 de abril de 2019.

Videira, 27 de maio de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de Videira aos 27 dias do mês de maio de 2019.
SANDRO ANTONIO CAREGNATO
Diretor Geral

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

DECRETO Nº 16.619/19
Publicação Nº 2038171

DECRETO Nº 16.619/19, DE 27 DE MAIO DE 2019.
Admite CRISLAINE CAMPOS MACCARI para exercer o cargo de Técnico em Química.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 15.988/18 e o Termo de Posse nº 031/2019,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de Videira, CRISLAINE CAMPOS 
MACCARI, tendo em vista sua aprovação no Concurso Público referente ao Edital nº 001/2018-VISAN, para exercer o cargo de provimento 
efetivo de Técnico em Química, com carga horária de 44 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário retroagindo seus efeitos a 19 de fevereiro de 2019.

Videira, 27 de maio de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de Videira aos 27 dias do mês de maio de 2019.
SANDRO ANTONIO CAREGNATO
Diretor Geral

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431
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DECRETO Nº 16.620/19
Publicação Nº 2036862

DECRETO Nº 16.620/19, DE 27 DE MAIO DE 2019.

Exonera, a pedido, servidora pública.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 72, XIII, da Lei Orgânica do Município 
e, à vista do que consta do Processo Administrativo nº 12848/2019,

RESOLVE

Art. 1º Exonerar, a pedido, REGIANE LOUISE BEHER, do cargo de provimento efetivo de Psicóloga, admitida pela Portaria nº 1262/10.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 27 de maio de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 27 dias do mês de maio de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

DECRETO Nº 16.621/19
Publicação Nº 2036857

DECRETO Nº 16.621/19, DE 27 DE MAIO DE 2019.

Designa servidores para articular o Projeto de Ensino Integral, instituído pela Resolução 001/2018, do Conselho Municipal de Educação e 
dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Complementar Municipal nº 048/07, e a 
vista do que consta no Processo Administrativo nº 12848/2019,

DECRETA

Art. 1º Ficam designados, para articular o Projeto de Ensino Integral, instituído pela Resolução 001/2018, do Conselho Municipal de Educa-
ção, os seguintes servidores:

I – Vanir Aparecida Novaes – E.E.B.M Criança do Futuro
II – Eliane Ribeiro – E.E.B.M Gabriel Bogoni
III - Luzia da Soler Di Domenico – E.E.B.M Fidélis Fantin
IV – Josiane Aparecida Zago – E.E.B.M Paulo Fioravante Penso
V – Amanda Godinho – E.E.B.M. Vilson Pedro Kleinubing
VI – Simone Danielli – E.E.B.M. Joaquim Amarante
VII – Eliza Kozlow Nesi – E.E.B.M. Prefeito Waldemar Kleinubing

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 16098/19.

Videira, 27 de maio de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 27 dias do mês de maio de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431
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DECRETO Nº 16.623/19
Publicação Nº 2036864

DECRETO Nº 16.623/19, DE 27 DE MAIO DE 2019.
Concede Aposentadoria por Tempo de Contribuição, em caráter integral, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, a 
servidora ROSE MARIA BALDO PEREIRA, declara a vacância do cargo público e dá outras providencias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica, e à vista do que consta do 
Processo Administrativo INPREVID nº 018/2019:

DECRETA

Art.1º Fica aposentada por tempo de contribuição, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, ROSE MARIA BALDO PE-
REIRA, inscrita no CPF sob nº 539.151.519-04, com RG nº 1.686.991 e PIS/PASEP nº 121.60182.83-6, detentora da matrícula funcional nº 
2253, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Enfermagem, do Quadro de Pessoal da Administração Municipal, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde e Ação Social.

Art. 2° Fica autorizado o pagamento dos proventos de aposentadoria em caráter integral, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional 
nº 47/2005, que corresponderá a 100% (cem por cento) de sua remuneração-de-contribuição, perfazendo a importância de R$ 4.432,87 
(Quatro mil e quatrocentos e trinta e dois reais e oitenta e sete centavos), que serão mensalmente pagos pelo INPREVID.

Art. 3° Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no inciso IV do art. 100 da Lei Complementar Municipal n° 
129/12 – Novo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, excluídos os servidores do Magistério.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, estabelecendo seus efeitos a partir de 5 de junho de 2019, revogadas as 
disposições em contrário.

Videira, 27 de maio de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 27 dias do mês de maio de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

DECRETO Nº 16.624/19
Publicação Nº 2036861

DECRETO Nº 16.624/19, DE 28 DE MAIO DE 2019.

Exonera Assessor de Serviços de Iluminação Pública

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 72, IX, da Lei Orgânica do Município e 
na Lei Municipal 3.566/18 e alterações,

RESOLVE

Art. 1º Exonerar, a partir de 1º de maio de 2019, RODRIGO SIQUEIRA, do cargo comissionado de Assessor de Serviços de Iluminação 
Pública, símbolo DAS-6, criado pela Lei nº 3.566/18, com carga horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei, lotado na Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico, Habitação e Projetos.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 1º de maio de 2019.

Videira, 28 de maio de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 28 dias do mês de maio de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino
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Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

DECRETO Nº 16.625/19
Publicação Nº 2036860

DECRETO Nº 16.625/19, DE 28 DE MAIO DE 2019.

Nomeia Assessor de Segurança Operacional Aeroportuária

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei nº 3.566/18 e alterações;

RESOLVE

Art. 1º Nomear, RODRIGO SIQUEIRA, para exercer o cargo comissionado de Assessor de Segurança Operacional Aeroportuária, símbolo 
DAS-7, criado pela Lei nº 3.566/18 e alterações, com carga horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei, para ter exercício na Se-
cretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Habitação e Projetos.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 02 de maio de 2019.

Videira, 27 de maio de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 27 dias do mês de maio de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

DECRETO Nº 16.632/19
Publicação Nº 2036845

DECRETO Nº 16.632/19, DE 28 DE MAIO DE 2019.

Exonera Chefe de Manutenção da Secretaria de Educação

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 72, IX, da Lei Orgânica do Município e 
na Lei Municipal 3.566/18 e alterações,

RESOLVE
Art. 1º Exonerar, a partir de 16 de maio de 2019, DOUGLAS ALEXANDRE GAIO, do cargo comissionado de Chefe de Manutenção da Secre-
taria de Educação, símbolo DAS-5, criado pela Lei nº 3.566/18, com carga horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 16 de maio de 2019.

Videira, 28 de maio de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 28 dias do mês de maio de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431
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PORTARIA Nº 0664/19
Publicação Nº 2036855

PORTARIA nº 0664/19
Concede Licença Maternidade

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 8º, I, da Lei nº 2.369/10, e à vista do 
que consta no Memorando nº 45/19DGPKA

RESOLVE

Art. 1º Conceder Licença Maternidade de 120 (cento e vinte) dias à servidora PATRICIA DE CAMARGO, Professora, a partir do dia 14 de 
maio de 2019 até 10 de setembro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 14 de maio de 2019, revogadas as disposições em contrário.

Videira, 27 de maio de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 27 dias do mês de maio de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PORTARIA Nº 0665/19
Publicação Nº 2036854

PORTARIA nº 0665/19
Concede Licença Maternidade

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento com fundamento no art. 216 da Lei Comple-
mentar nº 129/12, e à vista do que consta no Memorando nº 44/19DEPKA,

RESOLVE

Art. 1º Conceder Licença Maternidade de 180 (cento e oitenta) dias à servidora DAYANE DEICKE, Auxiliar de Serviços Gerais, a partir do dia 
10 de maio de 2019 até 5 de novembro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 10 de maio de 2019.

Videira, 27 de maio de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 27 dias do mês de maio de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PORTARIA Nº 0666/19
Publicação Nº 2036851

PORTARIA nº 0666/19
Concede Licença Maternidade

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento com fundamento no art. 216 da Lei Comple-
mentar nº 129/12, e à vista do que consta no Memorando nº 47/19DEPKA,
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RESOLVE

Art. 1º Conceder Licença Maternidade de 180 (cento e oitenta) dias à servidora MONICA GESIELE RIBEIRO, Auxiliar de Serviços Gerais, a 
partir do dia 20 de maio de 2019 até 15 de novembro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 20 de maio de 2019.

Videira, 27 de maio de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 27 dias do mês de maio de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PORTARIA Nº 0667/19
Publicação Nº 2036887

PORTARIA nº 0667/19

Designa Fiscais de Obra decorrente de Contrato Administrativo.

DORIVAL CARLOS BORGA, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o art. 67 da Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993;

RESOLVE:
Art. 1º. Designar RAFAEL DE LIMA, inscrito no CPF sob o nº 074.756.899-56, nomeado no cargo de provimento em comissão de Assessor 
de Projetos de Arquitetura e Engenharia, matrícula nº 17.702 e ERNANI COUTO MARCZEWSKI, inscrito no CPF sob o nº 012.720.380-09, 
admitido em caráter temporário no cargo de Engenheiro Civil, matrícula nº 18.775 para acompanhamento e fiscalização da obra decorrente 
do Processo Licitatório Tomada de Preços nº 06/2019-PMV, contrato administrativo nº CT 54/2019, cujo objeto é a contratação de empresa 
para executar a etapa 01 da reforma do Paço Municipal, situado a Avenida Manoel Roque, n. 188, com área de reforma de 547,78m², in-
cluindo material e mão de obra, Bairro Alvorada, conforme projeto básico.

Art. 2º. Incumbe aos fiscais acima designados acompanhar e fiscalizar a execução da obra acima referida, anotando as ocorrências rele-
vantes e documentando eventuais equívocos a serem corrigidos, transmitindo-as às autoridades competentes, às quais competirá adotar 
as providências adequadas.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Videira, 27 de maio de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 27 dias do mês de maio de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PORTARIA Nº 0668/19
Publicação Nº 2036859

PORTARIA nº 0668/19
Concede Licença Maternidade

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 8º, I, da Lei nº 2.369/10, e à vista do 
que consta no Memorando nº 48/19DGPKA
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RESOLVE

Art. 1º Conceder Licença Maternidade de 120 (cento e vinte) dias à servidora DELIRES PIRAN, Professora, a partir do dia 22 de maio de 
2019 até 18 de setembro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 22 de maio de 2019, revogadas as disposições em contrário.

Videira, 28 de maio de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 28 dias do mês de maio de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PORTARIA Nº 0669/19
Publicação Nº 2036850

PORTARIA nº 0669/19
Concede Licença Maternidade

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento com fundamento no art. 216 da Lei Comple-
mentar nº 129/12, e à vista do que consta no Memorando nº 49/19DGPKA,

RESOLVE

Art. 1º Conceder Licença Maternidade de 180 (cento e oitenta) dias à servidora JULIANA PAGNO BATISTA, Auxiliar de Serviços Gerais, a 
partir do dia 24 de maio de 2019 até 19 de novembro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 24 de maio de 2019.

Videira, 28 de maio de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 28 dias do mês de maio de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PORTARIA Nº 0670/19
Publicação Nº 2038133

PORTARIA nº 0670/19

Nomeia Comissão Permanente de Licitações para atuar no Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de Videira - VISAN

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 72, IX, da Lei Orgânica do Município e, 
no artigo 51, § 4º da Lei nº 8.666/93,

RESOLVE

Art. 1º Nomear Comissão Permanente de Licitações para atuar junto ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de Videira – VI-
SAN, com a seguinte composição:

MAÍRA BEE – Presidente
LEONARDO ANTUNES MENEGOTTO – Membro
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DÉBORA PELISER – Membro
ERIK DOS SANTOS GOLIN – Membro
FÁBIO DE OLIVEIRA WONZOSKI JUNIOR – Membro

Art. 2º A Comissão Permanente de Licitações solicitará aos órgãos do Município avaliações e pareceres técnicos, como subsídio no julga-
mento dos processos licitatórios nas modalidades da Lei nº 8.666/93, sempre que se fizerem necessários.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 1.251/18.

Videira, 28 de maio de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de Videira – VISAN aos 28 dias do mês de maio de 2019.
SANDRO ANTONIO CAREGNATO
Diretor Geral VISAN

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PORTARIA Nº 0674/19
Publicação Nº 2036846

PORTARIA nº 0674/19

Nomeia Comissão Municipal de Recebimento de Mercadorias e Serviços, exceto os de Engenharia.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 72, IX, da Lei Orgânica do Município e 
na Portaria nº 038/2018,

RESOLVE

Art. 1º Designar os servidores CLARISSE GHELLER ABATI, SCHEILA ADRIANA SAVIAN e SANDRA GORETI DE LARA para comporem a Co-
missão Municipal de Recebimento de Mercadorias e Serviços, exceto os de Engenharia, a fim de fiscalizarem, conferirem e verificarem, no 
ato da entrega pelos fornecedores, a quantidade e qualidade das mercadorias e serviços licitados para o Gabinete do Prefeito.

§ 1º O referido recebimento deverá ser efetuado por no mínimo 3 (três) membros da Comissão.

§ 2º O recebimento definitivo será precedido, quando for o caso, do recebimento provisório, nos termos da Legislação.

§ 3º Quando se fizer necessário conhecimento de alta especialização, a comissão poderá assessorar-se de pessoas aptas a prestá-lo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogando-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 0533/18.

Videira, 28 de maio de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 28 dias do mês de maio de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431
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PORTARIA Nº 0680/19
Publicação Nº 2036848

PORTARIA nº 0680/19

Designa servidora para exercer Função Gratificada que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei nº 3.566/18 e alterações,

RESOLVE

Art. 1º Designar DAIANA CRISTINA PEDRO, Professora, para, sem prejuízo da remuneração do cargo efetivo, exercer a Função Gratificada 
de Diretor de Escola Adjunto, símbolo FG-4, com a remuneração de Lei, subordinada à Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 15 de maio de 2019

Videira, 28 de maio de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 28 dias do mês de maio de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PREGÃO PRESENCIAL Nº 56/2019 - PMV
Publicação Nº 2037764

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL N° 56/2019 – PMV
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEI, ME E EPP
O Prefeito Municipal de Videira torna público que fará realizar o Pregão Presencial nº 56/2019 - PMV. 1. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÕES FUTURAS, COM PEDIDOS PARCELADOS, DE BATERIAS AUTOMOTIVAS PARA REPOSIÇÃO DOS VEÍCULOS, MOTOS E 
MÁQUINAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR - MUNICÍPIO DE VIDEIRA (SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, GABINETE, DESENVOL-
VIMENTO URBANO, AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, EDUCAÇÃO, DESEN. ECONÔMICO HAB. E PROJETOS, POLICIA CIVIL E MILITAR, 
BOMBEIROS E CONSELHO TUTELAR) E ÓRGÃOS PARTICIPANTES (FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL E FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE). 2. TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO. 3. ENTREGA/PROTOCOLO DOS ENVELOPES: até as 09:00:00h do dia 11/06/2019, no Setor 
de Protocolo, localizado no Paço Municipal, na Avenida Manoel Roque, nº 188, Bairro Alvorada, Videira/SC. Abertura da sessão e credencia-
mento no mesmo dia às 09:15:00h.4. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site: 
www.videira.sc.gov.br. 5. INFORMAÇÕES: Através dos telefones (49) 3566-9026/3566-9034.
Videira/SC, 29 de Maio de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

http://www.videira.sc.gov.br/
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inPrevid

TERMO ADITIVO 002-2019
Publicação Nº 2037627

INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA - INPREVID

CONTRATO INPREVID Nº 006/2018
Termo Aditivo 002/2019

Objeto: Contratação de empresa para fornecer serviço de acesso via fibra óptica.
Contratante: INPREVID
Contratado: FORMATTO NET LTDA

Período de Contratação: 03/06/2019 à 02/06/2020.
Valor Mensal: R$ 76,90 (Setenta e seis reais e noventa centavos).

Videira/SC, 28 de maio de 2019.
VILSO VANZ
Presidente do INPREVID

TERMO ADITIVO 003-2019
Publicação Nº 2037640

INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA - INPREVID

CONTRATO INPREVID Nº 007/2018
Termo Aditivo 003/2019

Objeto: Contratação de empresa para hospedagem de domínio de e-mail e página.
Contratante: INPREVID
Contratado: FORMATTO NET LTDA

Período de Contratação: 03/06/2019 à 02/06/2020.
Valor Mensal: R$ 15,00 (quinze reais) pela hospedagem de página; R$ 15,00 (quinze reais) pela hospedagem de domínio (e-mail).

Videira/SC, 28 de maio de 2019.
VILSO VANZ
Presidente do INPREVID

https://na6.salesforce.com/0018000000kmypO
https://na6.salesforce.com/0018000000kmypO
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RESUMO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 2º BIM. 2019 - INPREVID
Publicação Nº 2024586

 

Especificação

SANTA CATARINA

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DE VIDEIRA - INPREVID

Resumo da Execução Orçamentária  (Artigo 165 da Constituição Federal)

Administração Indireta - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DE VIDEIRA - INPREVID

Previsto/Fixado

Acumulado até 02/2019 Bimestre Mar/Abr/2019

Exercício de 2019

2 º  bimestre

Total até Abr/2019

Betha Sistemas

RECEITAS

Contribuições 4.880.000,00 529.936,15 717.815,99 1.247.752,14

Receita Patrimonial 24.530.000,00 6.122.710,57 3.816.157,27 9.938.867,84

Outras Receitas Correntes 8.110.000,00 116.272,67 117.037,42 233.310,09

Contribuições Intraorçamentárias 9.600.000,00 1.345.773,63 1.403.730,94 2.749.504,57

Outras Receitas Correntes (Intra-orçamentárias) 0,00 568.125,43 1.143.420,28 1.711.545,71

TOTAL DA RECEITA  :

47.120.000,00 8.682.818,45 7.198.161,90 15.880.980,35

DESPESAS

Entidade: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DE VIDEIRA - INPREVID

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DE VIDEIRA

47.120.000,00

3.371.752,68 2.902.483,13 6.274.235,81

Total da Entidade:

6.274.235,813.371.752,6847.120.000,00 2.902.483,13

TOTAL DA DESPESA :

6.274.235,813.371.752,6847.120.000,00 2.902.483,13

VIDEIRA,  10/05/2019

RODRIGO VESCOVI

CONTADOR CRC/SC - 041576/O-2

VILSO VANZ

PRESIDENTE
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Vitor Meireles

Prefeitura

PORTARIA Nº 140/2019
Publicação Nº 2037783

PORTARIANº 140/2019

BENTO FRANCISCO SILVY, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve

EXONERAR:

de acordo com o Artigo 30, da Lei Complementar Municipal nº 007/2003, de 13 de maio de 2003,

Nome: ROSANGELA APARECIDA VIEIRA ROZA
Cargo: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – ACT

Do Quadro de Pessoal admitido em caráter temporário, por término de contrato, da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles/SC, na Secretaria 
de Educação, contratada pela Portaria nº 101/2019, de 08 de abril de 2019, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, exonerada 
a partir de 29 de maio de 2019.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a partir de 29 de maio de 2019, condicionada a sua validade à publicação 
no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 29 DE MAIO DE 2019.
BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/______
PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PP 010/2019
Publicação Nº 2037695
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IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WCO v:2015.04

Identificador: WCO1171201-006-TLBVW-296843586 - Emitido por: VALDELI JOSE SEBASTIAO 29/05/2019 15:33:06 -03:00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.4/2019
Pregão Nº 10/2019

Validade: 29/05/2020

29 de  maio  de  2019,  o  MUNICÍPIO DE VITOR MEIRELES por  meio  do(a)  MUNICIPIO DE VITOR MEIRELES,  pessoa jurídica  de  direito  público,

situado na RUA SANTA CATARINA, Nº 2266, CENTRO, cidade de Vitor Meireles - SC, inscrito no CNPJ Nº. 79.372.520/0001-85, abaixo assinado,

nos termos do artigo 15 da Lei  Federal  nº.  8.666/93 e alterações e das demais normas legais  aplicáveis,  em face da classificação das propostas

apresentadas no do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 10/2019, RESOLVE registrar os valores oferecidos para AQUISIÇÃO DE MATERIAL

DE LIMPEZA PARA USO NAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO.,  pelo  período  de  12  meses,  conforme consta  no

Anexo I do Edital do(a) Pregão, que passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas empresas cujas propostas foram

classificadas no certame.

CLÁUSULA I – DO OBJETO
1. CONTRATAÇÃO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA USO NAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO.,

em  um  prazo  que  se  estende  29/05/2020  a  partir  da  assinatura  do  presente  contrato,  através  do  Sistema  de  Registro  de  Preços,  para  uso  da

MUNICIPIO DE VITOR MEIRELES, de acordo com as especificações e quantitativos abaixo estimados:

Fornecedor: 30449 - SUPERMERCADO 1 DE MAIO EIRELI - EPP
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

3 ALCOOL GEL 70 COM ACAO ANTI-
SEPTICA, EMBALAGEM COM 500GR

UN MEGA 75 5,30 397,50

16 ESCOVA PARA LIMPEZA MANUAL UN FRICCI 20 3,25 65,00
24 PEGADOR PARA MASSA EM ACO 

INOX
UN STAINLESS 6 10,50 63,00

25 POTE PLASTICO C/ TAMPA. 
CAPACIDADE DE 2000 ML.

UN GIPLAS/RICHIOTO 20 4,95 99,00

42 CERA LIQUIDA INCOLOR COM 
PERFUME 5L

UN GIRANDO SOL 30 28,70 861,00

Total do Fornecedor: 1.485,50
Fornecedor: 39926 - ELETROMOVEIS E MERCADO LUIZINHO LTDA EPP

Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total
2 ALCOOL ETILICO HIDRATADO COM 

92,8 GRAUS/LITRO, EMBALAGEM 
FRASCO 1 LITRO

UN DA ILHA/ARAUCARIA 200 5,15 1.030,00

5 ASSADEIRA ALUMINIO 
RETANGULAR 38X26X6 CM

UN BELMAR 16 31,25 500,00

8 AGUA MINERAL GALAO DE VINTE 
LITROS COM TROCA DO GALAO

UN SANTA RITA/RIO DOURO 100 9,50 950,00

9 CARGA DE GAS DE COZINHA - GLP, 
13 KG

UN ULTRAGAS 75 72,66 5.449,50

19 FOSFORO PARA COZINHA CAIXA 
CONTENDO 240 PALITOS

CAIXA FIAT LUX/GABOARDI 50 2,10 105,00

33 SACO DE TECIDO DE ALGODAO PRE 
LAVADO PARA LIMPEZA. DIMENSAO 
55 CM X 80 CM

UN FLABOM 100 6,90 690,00

Total do Fornecedor: 8.724,50
Fornecedor: 120510 - CLEITON DE SOUZA COMERCIAL - ME

Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total
1 AGUA SANITARIA PARA USO GERAL 

A 2,0 A 2,5 IONS CLORO ATIVO 
EMBALAGEM 5 LITROS

UN SEQUINEL 250 5,95 1.487,50

4 AMACIANTE DE ROUPAS 2LT UN SEQUINEL 200 3,80 760,00
6 BACIA PLASTICA EXTRA GRANDE 

CAPACIDADE 27,5 LITROS MODELO 
HYDRUS, INCOLOR.

UN ARQUIPLAST 16 15,00 240,00

10 CLORO ATIVO 5LT UN SEQUINEL 150 12,99 1.948,50
11 COPOS DESCARTAVEIS 180ML C/100 PACOTE TOTALPLAST 250 3,19 797,50
13 PEDRA SANITÁRIA COM CAIXA brilholac 120 0,99 118,80
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Fornecedor: 120510 - CLEITON DE SOUZA COMERCIAL - ME
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

EMBALAGEM COM 01 PEDRA DE 35 
GRAMAS CADA, QUE SUPORTE NO 
MINIMO 300 RAJADAS

14 DETERGENTE BIODEGRADAVEL 
ACONDICIONADO EM EMB DE 500ML

UN SEQUINEL 300 1,29 387,00

17 ESPONJA DE ESPUMA PARA 
LIMPEZA DUPLA FACE,COM 
MATERIAL ABRASIVO

UN BRILHUS 400 0,71 284,00

18 FILTRO DESCARTAVEL PARA CAFE, 
TAMANHO MEDIO, 102 CAIXA 
CONTENDO 30 UNIDADES

CAIXA IGUACU 150 2,39 358,50

20 LA DE ACO, TIPO BOMBRIL, 
EMBALAGEM COM 8 UNIDADES

PACOTE ASSOLAN 50 1,10 55,00

27 RODO DE ALUMINIO, BORRACHA 
DUPLA, COM 50 CM, COM CABO DE 
APROXIMADAMENTE 1,20 M

UN HARACEM 30 19,80 594,00

29 ROLO DE PACOTES PLASTICOS 
PARA CONGELAR 
ALIMENTOSCAPACIDADE 5 KG C/ 
100 UNIDADES

PACOTE MEGA MIL 50 3,40 170,00

30 ROLO DE PACOTES PLASTICOS 
PARA CONGELAR 
ALIMENTOSCAPACIDADE 3 KG C/ 
100 UNIDADES

PACOTE MEGA MIL 50 3,18 159,00

31 SABAO EM PO EMBALAGEM 2 KG UN ULTRA CLASS 250 6,94 1.735,00
40 TOUCA DESCARTAVEL 

SANFONADA, EM TNT COM 
ELASTICO,COR BRANCA, PACOTE 
COM 100 UNIDADES

PACOTE BOM PACK 20 36,90 738,00

41 VASSOURA DE NAYLON, 
DIMENSOES 33 X 13 X 9 CM, CERDA 
MEDIA PLUMADAS QUE GARANTEM 
A MELHOR CAPTURA DASUJEIRA 
COM CABO DE APROXIMADAMENTE 
1,20 M.

UN BOM PACK 50 5,99 299,50

45 SAPOLIO UN ULTRA CLASS 50 4,70 235,00
Total do Fornecedor: 10.367,30

Fornecedor: 848239 - PERFORMACE COMERCIO & SERVICOS EIRELI - ME
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

7 BALDE PLASTICO CAPACIDADE 20 
LITROS

UN ARQ PLAST 25 9,50 237,50

12 DESINFETANTE LIQUIDO, BASE 
ACIDO PERACETICO E PEROXIDO 
DE HIDROGENIO ESTABILIZADO, 
ACAO RAPIDA, AROMA PINHO, 
EMBALAGEM 5 LITROS

UN CH. V 150 9,00 1.350,00

15 ESCOVA PARA LIMPEZA COM 
CERDAS DE NYLON P/ SANITARIO, 
CABO MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 20 CM COM 
ESTOJO.

UN PL 30 4,50 135,00

21 LUVA DE BORRACHA NATURAL 
AMARELA COM INTERIOR FLOCADO 
EM ALGODAO, PARA FACILITAR A 
REMOCAO, COM VIROLA PALMAS E 
DEDOS ANTIDERRAPANTES, 
TAMANHO M

PARES TALGE 150 4,00 600,00

22 LUVA PLASTICA DESCARTAVEL 
PACOTE C/ 100 UNIDADES

CAIXA DESCARPACK 20 23,90 478,00

23 PAPEL HIGIENICO, FOLHA SIMPLES, 
COR BRANCA, ALTA ALVURA, ROLO 
COM 60 METROS FARDO COM 64 
ROLOS

FARDO DOPEL 200 42,90 8.580,00

26 RODO COM ESPUMA, COM 30 CM, 
COM CABO APROXIMADAMENTE 
1,20 CM

UN CANADA 50 6,40 320,00

28 RODO DE PLASTICO COM CABO, 
BORRACHA DUPLA COM 30CM

UN CANADA 40 6,00 240,00
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Fornecedor: 848239 - PERFORMACE COMERCIO & SERVICOS EIRELI - ME
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total
32 SABONETE LIQUIDO, AROMA 

DIVERSOS, COM PH NEUTRO, 
EMBALAGEM DE 5 LITROS.

UN SUPER 20 19,00 380,00

34 SACO PLASTICO P/ LIXO C/ 25, 
CAPACIDADE 100 LITROS

PACOTE BP 150 7,90 1.185,00

35 SACO PLASTICO P/ LIXO C/ 50, 
CAPACIDADE 30 LITROS.

PACOTE BP 200 7,80 1.560,00

36 SACO PLASTICO P/LIXO C/ 50, 
CAPACIDADE 50 LITROS.

PACOTE BP 150 7,80 1.170,00

37 TOALHA DE LOUCA DE ALGODAO 
MEDINDO 0,77 X 0,48M

UN MARTINS 50 2,80 140,00

38 TOALHA DE ROSTO FELPUDA, COR 
ESCURA, SEM ESTAMPA,MEDINDO 
1,30 X 0,65 M

UN KGD 50 7,80 390,00

39 TOALHAS DE PAPEL 
INTERFOLHADAS, MEDINDO 
22,5X21,5BRANCA, PACOTE COM/ 
1000 UNIDADES.

PACOTE DOPEL 200 8,10 1.620,00

43 LIXEIRA PLASTICA COM TAMPA 100L UN ARQ PLAST 10 56,00 560,00
44 VASSOURA DE PALHA TIPO 

COLONIAL COM TRÊS COSTURAS, 
LARGURA  MINIMA DE 30 CM COM 
CABO DE MADEIRA

UN COLONIAL 60 14,50 870,00

46 LIMPA VIDROS 5LT UN BELLA 50 40,00 2.000,00
Total do Fornecedor: 21.815,50

1.1. CONSUMO MÉDIO: O valor estimado para a citada aquisição pelo período de 12 meses é de R$ 42.392,80 (quarenta e dois mil, trezentos e
noventa e dois reais e oitenta centavos).

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS
2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade até 29/05/2020, a partir da sua assinatura, nos termos do § 3º., Inciso III do Artigo 15 da Lei nº.

8.666/93, não sendo permitido prorrogação.

2.1.  Durante  o  prazo  de  validade  desta  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  Município  não  será  obrigado  a  contratar  o  objeto  referido  na  Cláusula  I

exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou

indenização  de  qualquer  espécie  às  empresas  detentoras,  ou,  cancelar  a  Ata,  na  ocorrência  de  alguma das  hipóteses  legalmente  previstas  para

tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA III – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  será  usado  pelo  MUNICIPIO DE VITOR MEIRELES,  que  será  o  órgão  gerenciador  da  presente  Ata  de
Registro de Preços.

3.1.  O valor  ofertado pelas  empresas signatárias  da presente  Ata  de Registro  de Preços é  o  relacionado na Cláusula  Primeira,  de  acordo com a
respectiva classificação no Pregão Nº. 10/2019

3.2.  Em  cada  fornecimento  de  serviço(s)  decorrente  desta  Ata,  serão  observadas  as  cláusulas  e  condições  constantes  do  Edital  de  Pregão  Nº.
10/2019 e seus Anexos, que a precederam e integram o presente instrumento de compromisso.

CLÁUSULA IV – DO PAGAMENTO
4. 

4.1. Do Recurso Financeiro - As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à conta do seguinte recurso financeiro:

Código Descrição
2019

56 Referência
06 Secretaria de Educacao

001 Secretaria de Educacao
2020 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL (CRECHES)
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Código Descrição
2019

56 Referência
3339030210000000000 Material de copa e cozinha

01010000 Receitas de Impostos - Educação

2019
56 Referência
06 Secretaria de Educacao

001 Secretaria de Educacao
2020 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL (CRECHES)

3339030220000000000 Material limpeza e produtos de higienização
01010000 Receitas de Impostos - Educação

2019
63 Referência
06 Secretaria de Educacao

001 Secretaria de Educacao
2022 MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL

3339030210000000000 Material de copa e cozinha
01010000 Receitas de Impostos - Educação

2019
63 Referência
06 Secretaria de Educacao

001 Secretaria de Educacao
2022 MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL

3339030220000000000 Material limpeza e produtos de higienização
01010000 Receitas de Impostos - Educação

2019
64 Referência
06 Secretaria de Educacao

001 Secretaria de Educacao
2022 MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL

3339030210000000000 Material de copa e cozinha
01190000 Transf.FUNDEB/FUNDEF(Out.Desp.Ensino)

2019
64 Referência
06 Secretaria de Educacao

001 Secretaria de Educacao
2022 MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL

3339030220000000000 Material limpeza e produtos de higienização
01190000 Transf.FUNDEB/FUNDEF(Out.Desp.Ensino)

2019
65 Referência
06 Secretaria de Educacao

001 Secretaria de Educacao
2022 MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL

3339030210000000000 Material de copa e cozinha
01360000 TSalário Educação

2019
65 Referência
06 Secretaria de Educacao

001 Secretaria de Educacao
2022 MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL

3339030220000000000 Material limpeza e produtos de higienização
01360000 TSalário Educação

4.2 O Pagamento será realizado de acordo com a quantia dos produtos entregues e apresentação da nota fiscal, sendo que só será realizado o 
pagamento após todos os itens solicitados ter sido entregues.
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CLÁUSULA V – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA.
5. Os itens licitados deverão ser entregues dentro do mesmo período deverá estar apta a entregar o material assim que for assinado a ata de registro
de preço, independente das quantidade solicitada.

5.1. A entrega dos produtos será parcelada sendo que o prazo de entrega será de até 05 (cinco) dias após o recebimento da Ordem de Compra.

5.2 Local de entrega: conforme definido em ordem de compra pela Prefeitura Municipal de Vitor Meireles.

CLÁUSULA VI – DAS PENALIDADES
6. A recusa injustificada da empresa com proposta classificada na licitação e indicada para registro dos respectivos preços ensejará a aplicação das
penalidades enunciadas no artigo 87 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações.

6.1 Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta e não assinarem a Ata de Registro de
Preços,  comportarem-se  de  modo  inidôneo,  fizerem  declaração  falsa  ou  cometerem  fraude  fiscal,  poderão  ser  aplicadas,  conforme  o  caso,
resguardados  os  procedimentos  legais,  sofrer  as  seguintes  sanções,  a  critério  da  Administração,  isolada  ou  cumulativamente,  sem  prejuízo  da
reparação dos danos causados à Administração Municipal pelo infrator:

6.1.1 Impedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatória;

6.1.2 Cancelamento do registro na Ata;

6.1.3 Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores;

Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.

6.1.4  Suspensão  temporária  do  direito  de  licitar  ou  de  contratar  com  a  Administração  Pública,  pelo  prazo  de  até  05  (cinco)  anos  ou  enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade.

6.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

6.2 A aplicação das penalidades ocorrerá depois de defesa prévia do interessado, no prazo estabelecido na Lei de Licitações, a contar da intimação
do ato.

6.3 Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso fortuito ou motivo de força maior.

6.4  O descumprimento  total  ou  parcial  das  obrigações  assumidas  pelo  fornecedor  no  momento  da  execução  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  sem
justificativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente,
nas seguintes sanções:

6.4.1 Advertência;

6.4.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de recusa do 1.º colocada de cada item em assinar a Ata de
Registro de Preços.

6.4.3 Multa de 10% (dez por cento) por dia de inadimplência, até o trigésimo dia de fornecimento incompleto ou em atraso, incidentes sobre o valor
estimado mensal da contratação, além do desconto do valor correspondente ao serviço não realizado pela detentora da Ata.

6.4.4 Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por prazo de até 05 (cinco) anos;

6.5 Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditório e ampla defesa.

6.6 A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do
fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administração.

6.7 As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora da Ata, podendo, entretanto, conforme o
caso, processar-se a cobrança judicialmente.

6.8 As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou penais, previstas na Lei nº. 8.666/93
e alterações.

CLÁUSULA VII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
7. Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento ao §1º, artigo 28, da Lei Federal nº.
9.069, de 29 de junho de 1.995 e demais legislações aplicáveis, é vedado qualquer reajustamento de preços.

7.1  Fica  ressalvada  a  possibilidade  de  alteração  das  condições  para  a  concessão  de  reajustes  em  face  da  superveniência  de  normas  federais
aplicáveis à espécie.

7.2 Se no decorrer dos fornecimentos oriundos da Ata de Registro de Preços, ficar comprovado que os preços registrados são incompatíveis com os
fixados por órgãos oficiais ou com os praticados no mercado, a Administração reserva-se o direito de aplicar o disposto no artigo 24, inciso VII da Lei
nº. 8.666/93 e alterações, efetuando a compra direta, por valor não superior ao constante da Ata de Registro de Preços. Tal comprovação será feita
através de tabelas oficiais e/ou cotações de mercado.
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7.3  A  PMVM,  pelo  menos  trimestralmente,  os  preços  dos  materiais,  avaliará  o  mercado  constantemente  e  poderá  rever  os  preços  registrados  a
qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados.

7.4 A PMVM convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado
está acima do preço de mercado. Caso seja frustrada a negociação para redução do preço, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.

7.5. No caso de desequilíbrio econômico-financeiro (preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado, e mantendo-se a diferença percentual
apurada entre o valor  originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro -  equação econômico-
financeira), sendo frustrada a negociação entre as partes, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido.

CLÁUSULA VIII – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito:

8.1 Pela Administração Municipal, quando:

8.2 A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

8.3 A detentora não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;

8.4 A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços;

8.5 Em qualquer das hipóteses de recusa na entrega total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços;

8.6 Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

8.7 Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;

8.8  No  caso  de  ser  ignorado,  incerto  ou  inacessível  o  endereço  da  detentora,  a  comunicação  será  feita  por  publicação  na  Imprensa  Oficial,
considerando-se cancelado o preço registrado após 01(um) dia da publicação.

8.9 Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro
de Preços.

8.10 A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, cabendo a
Administração a aplicação das penalidades previstas em lei.

CLÁUSULA IX – DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO E EMISSÃO DAS NOTAS DE 
EMPENHO
9. O fornecimento do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizado, caso a caso, pelo(a) MUNICIPIO DE VITOR MEIRELES, que é o
órgão gerenciador da mesma e também pela unidade financeira competente para os pagamentos.

9.1  A  emissão  dos  pedidos,  sua  retificação  ou  cancelamento,  autorizados  pelo  órgão  requisitante  total  ou  parcial,  serão  igualmente,  quando  da
solicitação.

CLÁUSULA X – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10. Compete à Contratante:

10.1 Fazer o pedido no prazo de 05 (cinco) dias antecedente a sua necessidade.

10.2 Efetuar o pagamento nas condições pactuadas.

10.3 Notificar a Contratada relativamente a qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos solicitados. 

10.4  O  Município  não  será  responsável  por  quaisquer  ônus,  direitos  ou  obrigações  vinculadas  à  legislação  trabalhista,  tributárias  ou  securitárias
decorrentes da execução do presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à Contratada.

CLÁUSULA XI – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11. Fornecer a pronta entrega e material de qualidade conforme discriminado, juntamente com a nota Fiscal, sem custo de frete.

11.2 Garantia mínima de 12 meses sobre os equipamentos contra defeito de fabricação.

CLÁUSULA XII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12. Integram esta Ata, o Edital de AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA USO NAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO
MUNICÍPIO. Nº. 10/2019, e as propostas das empresas classificadas no certame supra numerado.
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12. Fica eleito o foro de Presidente Getúlio (SC), para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata.

13. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93 e alterações, e demais normas aplicáveis.

Vítor Meireles (SC), 29 de maio de 2019.

VALDELI JOSE SEBASTIAO
Pregoeiro

CAROLINE APARECIDA MAZOTI 
WACHHOLZ

Equipe de Apoio

LUIS CARLOS BOING
Equipe de Apoio

SUPERMERCADO 1 DE MAIO EIRELI - EPP
CONTRATADA

ELETROMOVEIS E MERCADO LUIZINHO 
LTDA EPP

CONTRATADA

CLEITON DE SOUZA COMERCIAL - ME
CONTRATADA

PERFORMACE COMERCIO & SERVICOS 
EIRELI - ME

CONTRATADA
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Pregão
Para Aquisição de Bens

10/2019
Processo Administrativo: 15/2019

Ao  Sr(a).  BENTO FRANCISCO SILVY tendo  em vista  a  decisão  proferida  pela  comissão  de  abertura  e  julgamento  de  licitações,  designada  pela
Portaria nº 38/2017.

Homologo

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto da Pregão nº. 10/2019, o(s) participante(s):

30449 - SUPERMERCADO 1 DE MAIO EIRELI - EPP
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

3 ALCOOL  GEL  70  COM  ACAO  ANTI-SEPTICA,
EMBALAGEM COM 500GR

UN MEGA 75 R$5,30 R$397,50

16 ESCOVA PARA LIMPEZA MANUAL UN FRICCI 20 R$3,25 R$65,00
24 PEGADOR PARA MASSA EM ACO INOX UN STAINLESS 6 R$10,50 R$63,00
25 POTE PLASTICO C/  TAMPA. CAPACIDADE DE 2000

ML.
UN GIPLAS/

RICHIOTO
20 R$4,95 R$99,00

42 CERA LIQUIDA INCOLOR COM PERFUME 5L UN GIRANDO 
SOL

30 R$28,70 R$861,00

Total do Fornecedor: R$1.485,50
39926 - ELETROMOVEIS E MERCADO LUIZINHO LTDA EPP
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

2 ALCOOL  ETILICO  HIDRATADO  COM  92,8  GRAUS/
LITRO, EMBALAGEM FRASCO 1 LITRO

UN DA ILHA/
ARAUCARIA

200 R$5,15 R$1.030,00

5 ASSADEIRA ALUMINIO RETANGULAR 38X26X6 CM UN BELMAR 16 R$31,25 R$500,00
8 AGUA  MINERAL  GALAO  DE  VINTE  LITROS  COM

TROCA DO GALAO
UN SANTA RITA/

RIO DOURO
100 R$9,50 R$950,00

9 CARGA DE GAS DE COZINHA - GLP, 13 KG UN ULTRAGAS 75 R$72,66 R$5.449,50
19 FOSFORO  PARA  COZINHA  CAIXA  CONTENDO  240

PALITOS
CAIXA FIAT LUX/

GABOARDI
50 R$2,10 R$105,00

33 SACO  DE  TECIDO  DE  ALGODAO  PRE  LAVADO
PARA LIMPEZA. DIMENSAO 55 CM X 80 CM

UN FLABOM 100 R$6,90 R$690,00

Total do Fornecedor: R$8.724,50
120510 - CLEITON DE SOUZA COMERCIAL - ME
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 AGUA  SANITARIA  PARA  USO  GERAL  A  2,0  A  2,5
IONS CLORO ATIVO EMBALAGEM 5 LITROS

UN SEQUINEL 250 R$5,95 R$1.487,50

4 AMACIANTE DE ROUPAS 2LT UN SEQUINEL 200 R$3,80 R$760,00
6 BACIA  PLASTICA  EXTRA  GRANDE  CAPACIDADE

27,5 LITROS MODELO HYDRUS, INCOLOR.
UN ARQUIPLAST 16 R$15,00 R$240,00

10 CLORO ATIVO 5LT UN SEQUINEL 150 R$12,99 R$1.948,50
11 COPOS DESCARTAVEIS 180ML C/100 PACOTE TOTALPLAST 250 R$3,19 R$797,50
13 PEDRA  SANITÁRIA  COM  EMBALAGEM  COM  01

PEDRA  DE  35  GRAMAS  CADA,  QUE  SUPORTE  NO
MINIMO 300 RAJADAS

CAIXA brilholac 120 R$0,99 R$118,80

14 DETERGENTE  BIODEGRADAVEL  ACONDICIONADO
EM EMB DE 500ML

UN SEQUINEL 300 R$1,29 R$387,00

17 ESPONJA  DE  ESPUMA  PARA  LIMPEZA  DUPLA
FACE,COM MATERIAL ABRASIVO

UN BRILHUS 400 R$0,71 R$284,00

18 FILTRO  DESCARTAVEL  PARA  CAFE,  TAMANHO
MEDIO, 102 CAIXA CONTENDO 30 UNIDADES

CAIXA IGUACU 150 R$2,39 R$358,50

20 LA  DE  ACO,  TIPO  BOMBRIL,  EMBALAGEM  COM  8
UNIDADES

PACOTE ASSOLAN 50 R$1,10 R$55,00

27 RODO  DE  ALUMINIO,  BORRACHA  DUPLA,  COM  50
CM, COM CABO DE APROXIMADAMENTE 1,20 M

UN HARACEM 30 R$19,80 R$594,00

29 ROLO DE PACOTES PLASTICOS PARA CONGELAR
ALIMENTOSCAPACIDADE 5 KG C/ 100 UNIDADES

PACOTE MEGA MIL 50 R$3,40 R$170,00
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120510 - CLEITON DE SOUZA COMERCIAL - ME
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
30 ROLO DE PACOTES PLASTICOS PARA CONGELAR

ALIMENTOSCAPACIDADE 3 KG C/ 100 UNIDADES
PACOTE MEGA MIL 50 R$3,18 R$159,00

31 SABAO EM PO EMBALAGEM 2 KG UN ULTRA 
CLASS

250 R$6,94 R$1.735,00

40 TOUCA DESCARTAVEL SANFONADA, EM TNT COM
ELASTICO,COR  BRANCA,  PACOTE  COM  100
UNIDADES

PACOTE BOM PACK 20 R$36,90 R$738,00

41 VASSOURA  DE  NAYLON,  DIMENSOES  33  X  13  X  9
CM, CERDA MEDIA PLUMADAS QUE GARANTEM A
MELHOR  CAPTURA  DASUJEIRA  COM  CABO  DE
APROXIMADAMENTE 1,20 M.

UN BOM PACK 50 R$5,99 R$299,50

45 SAPOLIO UN ULTRA 
CLASS

50 R$4,70 R$235,00

Total do Fornecedor: R$10.367,30
848239 - PERFORMACE COMERCIO & SERVICOS EIRELI - ME
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

7 BALDE PLASTICO CAPACIDADE 20 LITROS UN ARQ PLAST 25 R$9,50 R$237,50
12 DESINFETANTE  LIQUIDO,  BASE  ACIDO

PERACETICO  E  PEROXIDO  DE  HIDROGENIO
ESTABILIZADO,  ACAO  RAPIDA,  AROMA  PINHO,
EMBALAGEM 5 LITROS

UN CH. V 150 R$9,00 R$1.350,00

15 ESCOVA PARA LIMPEZA COM CERDAS DE NYLON
P/  SANITARIO,  CABO  MEDINDO
APROXIMADAMENTE 20 CM COM ESTOJO.

UN PL 30 R$4,50 R$135,00

21 LUVA  DE  BORRACHA  NATURAL  AMARELA  COM
INTERIOR  FLOCADO  EM  ALGODAO,  PARA
FACILITAR  A  REMOCAO,  COM  VIROLA  PALMAS  E
DEDOS ANTIDERRAPANTES, TAMANHO M

PARES TALGE 150 R$4,00 R$600,00

22 LUVA  PLASTICA  DESCARTAVEL  PACOTE  C/  100
UNIDADES

CAIXA DESCARPACK 20 R$23,90 R$478,00

23 PAPEL HIGIENICO, FOLHA SIMPLES, COR BRANCA,
ALTA  ALVURA,  ROLO  COM  60  METROS  FARDO
COM 64 ROLOS

FARDO DOPEL 200 R$42,90 R$8.580,00

26 RODO  COM  ESPUMA,  COM  30  CM,  COM  CABO
APROXIMADAMENTE 1,20 CM

UN CANADA 50 R$6,40 R$320,00

28 RODO  DE  PLASTICO  COM  CABO,  BORRACHA
DUPLA COM 30CM

UN CANADA 40 R$6,00 R$240,00

32 SABONETE  LIQUIDO,  AROMA  DIVERSOS,  COM  PH
NEUTRO, EMBALAGEM DE 5 LITROS.

UN SUPER 20 R$19,00 R$380,00

34 SACO  PLASTICO  P/  LIXO  C/  25,  CAPACIDADE  100
LITROS

PACOTE BP 150 R$7,90 R$1.185,00

35 SACO  PLASTICO  P/  LIXO  C/  50,  CAPACIDADE  30
LITROS.

PACOTE BP 200 R$7,80 R$1.560,00

36 SACO  PLASTICO  P/LIXO  C/  50,  CAPACIDADE  50
LITROS.

PACOTE BP 150 R$7,80 R$1.170,00

37 TOALHA DE LOUCA DE ALGODAO MEDINDO 0,77 X
0,48M

UN MARTINS 50 R$2,80 R$140,00

38 TOALHA DE ROSTO FELPUDA, COR ESCURA, SEM
ESTAMPA,MEDINDO 1,30 X 0,65 M

UN KGD 50 R$7,80 R$390,00

39 TOALHAS  DE  PAPEL  INTERFOLHADAS,  MEDINDO
22,5X21,5BRANCA, PACOTE COM/ 1000 UNIDADES.

PACOTE DOPEL 200 R$8,10 R$1.620,00

43 LIXEIRA PLASTICA COM TAMPA 100L UN ARQ PLAST 10 R$56,00 R$560,00
44 VASSOURA DE PALHA TIPO COLONIAL COM TRÊS

COSTURAS,  LARGURA   MINIMA  DE  30  CM  COM
CABO DE MADEIRA

UN COLONIAL 60 R$14,50 R$870,00

46 LIMPA VIDROS 5LT UN BELLA 50 R$40,00 R$2.000,00
Total do Fornecedor: R$21.815,50

Valor Total: 42.392,80

Vitor Meireles, 29 de maio de 2019
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MUNICIPIO DE VITOR MEIRELES
Compras e Contratos
Termo Homologação

Entidade - Processo Administrativo - Minuta - Licitação: 94 Ano - Minuta - Licitação: 2019 Número - 
Minuta - Licitação: 16 codigoCliente: 94 anoMinuta: 2019 cotaCredenciamento: 1

Pág 3 / 3

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WCO v:2015.04

Identificador: WCO561201-006-UNYTFY-296843123 - Emitido por: VALDELI JOSE SEBASTIAO 29/05/2019 15:25:23 -03:00

BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito



30/05/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2838

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 2093

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PP 12-2019
Publicação Nº 2036926

 

MUNICIPIO DE VITOR MEIRELES
Compras e Contratos
Termo Homologação

Entidade - Processo Administrativo - Minuta - Licitação: 94 Ano - Minuta - Licitação: 2019 Número - 
Minuta - Licitação: 18 codigoCliente: 94 anoMinuta: 2019 cotaCredenciamento: 1

Pág 1 / 1

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WCO v:2015.04

Identificador: WCO561201-006-KYDLXG-296671920 - Emitido por: VALDELI JOSE SEBASTIAO 27/05/2019 15:52:00 -03:00

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Pregão
Para Contratação de Serviços

12/2019
Processo Administrativo: 17/2019

Ao  Sr(a).  BENTO FRANCISCO SILVY tendo  em vista  a  decisão  proferida  pela  comissão  de  abertura  e  julgamento  de  licitações,  designada  pela
Portaria nº 38/2017.

Homologo

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto da Pregão nº. 12/2019, o(s) participante(s):

90417 - EXTRABRIT MINERAÇÃO LTDA ME
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 SERVIÇOS  DE  PERFURAÇÃO  E  DETONAÇÃO  DE
ROCHAS

M³  3.600 R$14,00 R$50.400,00

Total do Fornecedor: R$50.400,00

Valor Total: 50.400,00

Vitor Meireles, 27 de maio de 2019

BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito
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Xanxerê

Prefeitura

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0019/2019
Publicação Nº 2038392

Processo nº 0104/2019 – Dispensa de Licitação nº 0019/2019

O Município de Xanxerê, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Avelino Menegolla, justifica a Dispensa de Licitação para pres-
tação de serviços de capacitação e treinamento na área de licitações e contratos administrativos, com o fornecedor Mauren Luize Grobe 
Tonini Sociedade Individual de Advocacia, CNPJ 32.567.303/0001-87, no valor Total de R$ 12.000,00 (doze mil reais). De acordo com a Lei 
nº 8.666/93 e suas alterações em seu Art. 24, inciso II.
Xanxerê/SC, 28 de maio de 2019. Avelino Menegolla – Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0056/2019
Publicação Nº 2037194

AVISO DE LICITAÇÃO.
PROCESSO Nº 0105/2019 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 0056/2019
O MUNICÍPIO DE XANXERÊ-SC, nos termos da Lei Federal n° 10.520/02 e suas alterações, torna público que fará realizar licitação na mo-
dalidade de Pregão Presencial n° 0056/2019, tendo como objeto o Registro de Preços para Serviços Futuros e Parcelados de Lavagem dos 
Veículos pertencentes à Frota da Prefeitura Municipal, Polícia Militar e Polícia Civil de Xanxerê, nas quantidades estimadas constante do 
ANEXO I. O recebimento das propostas será até às 08:45h, do dia 11 de junho de 2019, no setor de protocolo e a abertura será realizada 
às 09:00h do mesmo dia. Retirada do Edital e anexos no site www.xanxere.sc.gov.br.
Xanxerê-SC, 29 de maio de 2019. Avelino Menegolla – Prefeito Municipal.

.

AVISO DE REVOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0052/2019
Publicação Nº 2037246

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 0096/2019 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 0052/2019
O MUNICÍPIO DE XANXERÊ-SC, nos termos da Lei Federal n° 10.520/02 e suas alterações, torna público para o conhecimento dos inte-
ressados, que está REVOGADO o Pregão Presencial n° 0052/2019, tendo como objeto o Registro de Preços para contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de medicina do trabalho, a fim de realizar exames médicos admissionais e demissionais, e análise de 
insalubridade e periculosidade, em virtude do processo ser FRACASSADO. Informações complementares no Setor de Licitações, através do 
fone (49) 3441-8542 e no email licita@xanxere.sc.gov.br. Xanxerê-SC, 29 de maio de 2019. Avelino Menegolla – Prefeito Municipal.

AVISO DE TOMADA DE PREÇOS Nº 0004/2019
Publicação Nº 2037251

AVISO DE LICITAÇÃO
Processo nº 0106/2019 – Tomada de Preços nº 0004/2019
O MUNICÍPIO DE XANXERÊ-SC, nos termos da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, torna público para o conhecimento dos interessa-
dos, que fará realizar licitação na modalidade de Tomada de Preços n° 0004/2019, tendo como objeto a Execução de Obras de Revitalização 
e Reforma de Pavilhões no Parque de Exposições Rovilho Bortoluzzi, no Município de Xanxerê, conforme descrito no Memorial Descritivo, 
Orçamento, Cronograma e Projetos anexos ao Edital com Recursos do Contrato de Repasse nº 858471/2017/Caixa. O recebimento das 
propostas será até às 08:45h, do dia 17/06/2019, no setor de protocolo e a abertura será realizada às 09:00h do mesmo dia, na sala de 
licitações da Prefeitura Municipal de Xanxerê. Retirada do Edital e anexos no website da Prefeitura Municipal www.xanxere.sc.gov.br. Xan-
xerê-SC, 29 de maio de 2019. Avelino Menegolla – Prefeito Municipal.

http://www.xanxere.sc.gov.br
mailto:licita@xanxere.sc.gov.br
http://www.xanxere.sc.gov.br
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EXTRATO DO 7º ADITIVO A CONTRATO Nº 0068/2016
Publicação Nº 2038407

Extrato 7º Aditivo ao Contrato n° 0068/2016
Contratante: Município de Xanxerê
Contratada: Betha Sistemas Ltda.
Objeto: Constitui objeto do presente contrato o Licenciamento do Direito de Uso de Aplicativos de Gestão Pública, para uso temporário e 
não exclusivo, conforme Processo Licitatório nº 0132/2016 – Pregão Presencial nº 0079/2016.
Fica Reajustado o valor mensal dos serviços de Alug. Sist. Procolo Básico constantes no 4º Termo aditivo de 14/05/2018, pelo índice IGP-M 
(FGV) acumulado no período (8,64%), conforme Parecer do Comitê Gestor nº 265/2019, passando de R$ 1.414,00 para R$ 1.536,17 mensal.
Xanxerê, SC, 29 de maio de 2019. Avelino Menegolla – Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 335/2019
Publicação Nº 2036981

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA Nº 335/2019
EXONERAR SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, APOSENTADORIA POR INVALIDEZ- INSS.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê Santa Catarina
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal Art. 69 incisos VI e Lei HW 1.775/91.
RESOLVE

EXONERAR a partir de 27.05.2019, o Servidor Público Municipal a Sra. GISELA DO CANTO JAQUES DA SILVA, brasileira, residente e domi-
ciliado nesta cidade de Xanxerê - Santa Catarina, portador do RG n.º 3.099.346 e CPF n.º 003.980.949-85, nomeado conforme Decreto nº 
BLB 113/2012, no cargo de COZINHEIRA, com 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, Aposen-
tadoria por Invalidez- INSS, conforme benefício nº 617.050.066-6 Espécie 32.

Esta portaria entra em vigor nesta data. Revogam-se as disposições em contrario, principalmente o Decreto nº BLB 113/2012.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.
Em 27 de Maio de 2019.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 336/2019
Publicação Nº 2036983

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ
PORTARIA Nº 336/2019.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê, SC.,
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal Artigo 69 inciso VI e VIII e Lei nº HW 1.776/91, Lei Comple-
mentar nº BLB 3109/09.
RESOLVE

CONCEDER a pedido, Licença Prêmio por assiduidade por um período de 30 (trinta) dias a partir de 17.06.2019 a 16.07.2019 a Servidora 
Pública Municipal, a Sra. MARCIA LUISA DA SILVA CORREA, brasileira, residente e domiciliada nesta cidade de Xanxerê – Santa Catarina, 
portadora do RG n.º 2.078.444-9 e CPF n.º 933.618.749-04, nomeada conforme Decreto nº AM 037/2003 no Cargo de PROFESSORA MA-
GISTÉRIO, com 20 (vinte) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal da Educação.

O deferimento atende ao requerimento protocolado sob o n.º 00002137/2019 datado de 28.05.2019.

A licença prêmio concedida refere-se ao período de:
24.07.2006 A 22.05.2009 = 18 DIAS
23.05.2009 A 22.05.2012 = 12 DIAS.

Esta portaria entra em vigor nesta data, passando a vigorar a Licença Prêmio a partir de 17.06.2019. Revogam-se as disposições em con-
trário.
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.
Em 28 de Maio de 2019.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 337/2019
Publicação Nº 2036984

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA Nº 337/2019.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê, SC.,
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal Artigo 69 inciso VI e VIII e Lei nº HW 1.776/91, Lei Comple-
mentar nº BLB 3109/09, Artigo 1º.

RESOLVE

CONCEDER 15 (quinze) dias de Licença Prêmio por assiduidade a partir de 03.06.2019 a 17.06.2019 a Servidora Pública Municipal a Sra. 
IDET BIN LOPES CORDEIRO, brasileira, residente e domiciliada nesta cidade de Xanxerê – Santa Catarina, portadora da CI nº 12/C- 
1.382.610 e CPF nº 460.885.399-68, nomeada conforme Decreto nº AM 092/07 no cargo de PROFESSOR MAGISTÉRIO CRECHE, com 40 
(quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

O deferimento atende ao requerimento protocolado sob nº 0002147/2019 datado de 28.05.2019

A licença premio concedida refere-se ao período abaixo especificado:
23.05.2009 A 22.05.2012 = 15 dias.

Esta portaria entra em vigor nesta data, passando a vigorar a Licença Prêmio a partir de 03.06.2019. Revogam-se as disposições em con-
trário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ SC
Em 28 de Maio de 2019.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal
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Xavantina

Prefeitura

1 TA ATA 015/2019 PMXV
Publicação Nº 2036853

PRIMEIRO TERMO ADITIVO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/2019 PMXV

PROCESSO LICITATÓRIO N° 016/2019 PMXV

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 012/2019 PMXV

O MUNICÍPIO DE XAVANTINA/SC, com sede na Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, 163, Centro, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. ENOIR FAZOLO, e a empresa POSTO PEGORINI LTDA, inscrita no CNPJ nº 81.564.619/0001-20, nesta Ata representada pelo 
seu Administrador, Sr. TIAGO PEGORINI, portador do CPF n° 045.699.479-30, nos termos das Leis n° 10.520/02 e nº 8.666/93, das demais 
normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 012/2019 
PMXV, e homologada pela autoridade competente, RESOLVEM registrar os preços para aquisição dos bens, objeto do Pregão acima citado, 
que passam a fazer parte desta, nos seguintes termos:

CONSIDERANDO que POSTO PEGORINI LTDA sagrou vencedor do PROCESSO LICITATÓRIO N° 016/2019 PMXV, PREGÃO PRESENCIAL N° 
012/2019 PMXV para o Item 1 ÓLEO DIESEL S500 pelo preço unitário R$ 3,51 (Três reais e cinquenta e um centavos).

CONSIDERANDO que a empresa POSTO PEGORINI LTDA solicitou reajuste de preço mediante a apresentação de notas fiscais para o Item 
1 ÓLEO DIESEL S500.

CONSIDERANDO que o parecer técnico atestou a variação de acréscimo 5,62%, passando o valor do Item 1 ÓLEO DIESEL S500 para R$ 
3,71 (Três reais e setenta e um centavos).

CONSIDERANDO o disposto na Alínea “d”, Inciso II, Artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93, que prevê a alteração dos Contratos, para res-
tabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa 
remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipó-
tese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

As partes supra qualificadas resolvem repactuar as cláusulas contratuais na forma abaixo discriminadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo aditivo tem por objeto a recomposição de preços.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES

2.1 Fica alterado o preço unitário conforme a tabela abaixo:

Item Produto Índice de reajuste de Acrés-
cimo Preço Unit. Anterior Preço corrigido

1 ÓLEO DIESEL S500 5,62% 3,51 3,71

2.2. O novo preço passa a vigorar a partir da data de 30 de maio de 2019.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO

3.1 A empresa acima descrita passará a ser denominada detentora da Ata de Registro de Preços após a assinatura desta.

3.2 Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial nº 012/2019 PMXV e a proposta da Detentora da Ata.

3.3 Fica eleito o Foro da Comarca de Seara/SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata.

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES

Continuam em pleno vigor todas as demais cláusulas e condições previstas na Ata inicial.
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Xavantina/SC, em 29 de maio de 2019.

POSTO PEGORINI LTDA
TIAGO PEGORINI
Sócio Administrador

ENOIR FAZOLO
Prefeito Municipal

Testemunhas

VALMOR DE SOUZA
OAB 12727

PP 028/2019 PMXV
Publicação Nº 2037291

MUNICÍPIO DE XAVANTINA – SC

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2019 PMXV

Objeto: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para possível prestação de serviços de perfuração e detonação de 
rochas com o fornecimento de todo o material, equipamento e mão de obra necessária para a realização dos mesmos em todo o território 
do município de Xavantina-SC, conforme especificações constantes no Anexo "C" deste edital.
Forma de Pregão: Pregão Presencial.
Tipo: Menor Preço por Item.
Recebimento das propostas: até às 13h30 do dia 12/06/2019.
Abertura: dia 12/06/2019, às 13h45.
O Edital e informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Xavantina, localizada na Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, 163, 
Centro, de segunda a sexta-feira, no horário das 07:45 às 11:45 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou pelo telefone (0**49) 3454-3100.

Xavantina - SC, em 29 de maio de 2019.
ENOIR FAZOLO
Prefeito Municipal

TP 005/2019 PMXV
Publicação Nº 2037494

MUNICÍPIO DE XAVANTINA – SC

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO Nº 005/2019 PMXV

Objeto: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para a prestação de forma continuada de serviços Assessoria e Con-
sultoria Legislativa e Tributária, conforme especificações constantes no Anexo “C”, deste Edital.
Tipo: Menor Preço por Item
Recebimento das propostas: até às 13h30 do dia 14/06/2019.
Abertura: dia 14/06/2019, às 13h45.
O Edital e informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Xavantina, localizada na Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, 163, 
Centro, de segunda a sexta-feira, no horário das 07:45 às 11:45 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou pelo telefone (0**49) 3454-3100.

Xavantina - SC, em 29 de maio de 2019.
ENOIR FAZOLO
Prefeito Municipal
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Câmara muniCiPal

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO 007/2019
Publicação Nº 2037971

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO 06/2019
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO 07/2019
A CÂMARA DE VEREADORES DE XAVANTINA-SC, com sede na Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, 163, Centro, Xavantina-SC, com CNPJ 
nº 09.006.402/0001-78, através de seu presidente Infra firmado, nos termos da Lei 8.666/93 e demais alterações, torna público a seguinte 
publicação:
Objeto: AQUISIÇÃO DE PROJETOR EPSON X39 3500 LUMENS XGA HDMI USB RJ45 V11H855024, SUPORTE DE PROJETOR BRASFORMA 
PARA TETO BRANCO - SBRP756, TELA DE PROJEÇÃO COM TRIPÉ RETRÁTIL 1,80 X 1,35 (88") VIDEO E CABO HDMI 20MTS VERSÃO 1,4 
4K ULTRA HD 19 PINOS
Contratada: EMERSON PELIZZA – ME, CNPJ 09.595.478/0001-86, com sede na Rua PREFEITO OCTAVIO U. SIMON, 182, Centro, Xavantina 
- SC.
Forma de Pagamento: Parcela única através de transferência bancária e apresentação de nota fiscal.
Valor Global: R$ 3.660,00 (três mil e seiscentos e sessenta reais)
Xavantina – SC, 16 de maio de 2019
GIVANILDO ANTÔNIO DE BIASI
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE XAVANTINA-SC
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Xaxim

Prefeitura

2019/01 - AUDIÊNCIA PÚBLICA DE AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS
Publicação Nº 2036937

AUDIÊNCIA PÚBLICA DE AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS RELATIVO AO 1º QUADRIMESTRE DE 2019

A Lei de Responsabilidade Fiscal estabelece no § 4º do artigo 9º, que até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo 
demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência pública na comissão referida no § 1º do art. 
166 da Constituição ou equivalente nas Casas Legislativas estaduais e municipais.

Em cumprimento ao dispositivo legal mencionado, o Governo de Xaxim, através do presente, convoca os munícipes a participarem da audi-
ência pública de AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS RELATIVO AO PRIMEIRO QUADRIMESTRE DO EXERCÍCIO DE 2019.

LOCAL: Auditório da Câmara Municipal de Vereadores
DATA: 04 de junho (terça-feira)
HORÁRIO: a partir das 19h00 (os dados serão demonstrados e avaliados durante a sessão ordinária)

Um dos pilares de sustentação da Lei de Responsabilidade Fiscal é a transparência da gestão mediante a participação popular. Assim, sua 
presença na audiência pública é de extrema importância pela oportunidade do efetivo exercício da cidadania e colaboração com o Poder 
Público.

MARCELO LUIZ DUZ
Controlador Interno

AVISO DE LICITAÇÃO PROC. ADM. N° 0064/2019 DISPENSA N° 023/2019
Publicação Nº 2036994

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE XAXIM
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº. 0064/2019
Edital: Dispensa de Licitação para Compras e Serviços Nº.: 023/2019
Fundamento: Art. 24, II da Lei 8.666/93
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de treinamento e gerenciamento de convênios e suporte técnico para profissional 
do setor de “Projetos e Captação de Recursos”, com objetivo de auxiliar na prestação de contas e dominar todas as plataformas do sistema 
de repasse de recursos dos entes federais e estaduais.
Fornecedor: MARCIO JOSE CHIBICHESKI-ME
Valor: 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais), dividido em 06 (seis) meses no valor de R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos reais).
Dotações: 3.3.90.39.00.00.00.00 - 07/2019
Xaxim/SC, 28 de maio de 2019. ADRIANO IVO BORTOLANZA. Prefeito Municipal em exercício

AVISO DE LICITAÇÃO PROC. ADM. N° 0064/2019 DISPENSA N° 023/2019
Publicação Nº 2036897

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE XAXIM
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº. 0064/2019
Edital: Dispensa de Licitação para Compras e Serviços Nº.: 023/2019
Fundamento: Art. 24, II da Lei 8.666/93
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de treinamento e gerenciamento de convênios e suporte técnico para profissional 
do setor de “Projetos e Captação de Recursos”, com objetivo de auxiliar na prestação de contas e dominar todas as plataformas do sistema 
de repasse de recursos dos entes federais e estaduais.
Fornecedor: MARCIO JOSE CHIBICHESKI-ME
Valor: 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais), dividido em 06 (seis) meses no valor de R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos reais).
Dotações: 3.3.90.39.00.00.00.00 - 07/2019
Xaxim/SC, 28 de maio de 2019. LÍRIO DAGORT. Prefeito Municipal
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AVISO DE LICITAÇÃO PROC. Nº 061/2019 - PREGÃO Nº 027/2019
Publicação Nº 2037419

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE XAXIM
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Adm. nº 061/2019
EDITAL: Pregão Presencial para Registro de Preços nº 027/2019
TIPO: Menor preço por item
OBJETO: Registro de Preços para a aquisição de troféus e medalhas para premiações em competições e eventos realizados pela Secretaria 
Municipal de Esportes e Lazer de Xaxim.
Entrega dos Envelopes: até às 08h30min do dia 12 de junho de 2019.
Abertura dos Envelopes: às 09h do dia 12 de junho de 2019.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço: Rua Rui Barbosa, n° 347, de Segunda à Sexta, das 08h às 11h45min 
e das 13h30min. às 17h30min, pelo fone (0**49) 3353.8201 ou na página eletrônica do município www.xaxim.sc.gov.br.
Xaxim (SC), 29 de maio de 2019. Adriano Ivo Bortolanza. Prefeito em exercício.

AVISO DE LICITAÇÃO PROC. Nº 062/2019 - PREGÃO Nº 028/2019
Publicação Nº 2037470

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE XAXIM
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Adm. nº 062/2019
EDITAL: Pregão Presencial para Registro de Preços nº 028/2019
TIPO: Menor preço por item
OBJETO: Registro de Preços para a futura e eventual contratação de empresa para a prestação de serviços de arbitragem durante eventos 
esportivos a serem promovidos pela Secretaria Municipal de Esportes e Lazer de Xaxim.
Entrega dos Envelopes: até às 14h do dia 12 de junho de 2019.
Abertura dos Envelopes: às 14h30min do dia 12 de junho de 2019.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço: Rua Rui Barbosa, n° 347, de Segunda à Sexta, das 08h às 11h45min 
e das 13h30min. às 17h30min, pelo fone (0**49) 3353.8201 ou na página eletrônica do município www.xaxim.sc.gov.br.
Xaxim (SC), 29 de maio de 2019. Adriano Ivo Bortolanza. Prefeito em exercício.

EXTRATO DO 5° TERMO ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL N° 0091/2017
Publicação Nº 2037398

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE XAXIM
EXTRATO DO 5° TERMO ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL N° 0091/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAXIM
CONTRATADO: CONSTRUTORA COLINA LTDA-ME
Objeto: Projeto de construção do Centro de Especialidades, com área de 131,61 m², na rua Coronel Ernesto Francisco Bertaso, nº 967, 
bairro Guarany, com fornecimento de Materiais e Mão de Obra, de acordo com Contrato de Repasse N° 826442/2015 / Ministério da Saúde 
/ Caixa, Processo nº 2623.1028429-76/2015, conforme Projeto e Memorial Descritivo.
Aditivo: 5º Termo de Aditivo de valor, sua fundamentação legal no inciso I, “b” do art. 65 e §1º, da Lei 8.666/93, bem como a minuta do 
contrato que compõem o Edital de Licitação e ainda no respectivo contrato.
Valor: R$ 2.309,24 (dois mil e trezentos e nove reais e vinte e quatro centavos).
Processo de Licitação: Processo Licitatório n° 109/2017, modalidade Tomada de Preço para Obras e Serviços de Engenharia n° 006/2017.
Xaxim-SC, 24 de maio de 2019.ADRIANO IVO BORTOLANZA. Prefeito Municipal

http://www.xaxim.sc.gov.br
http://www.xaxim.sc.gov.br


30/05/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2838

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 2102

Associações

ammvi

CONTRATO N° 10/2019 - AUTO POSTO BELA JOIA LTDA.
Publicação Nº 2038048

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 10/2019

Contrato que entre si celebram o ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – AMMVI, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob nº 83.779.413/0001-43, com endereço na Rua Alberto Stein, 466, bairro Velha, em Blumenau (SC), neste ato repre-
sentado pelo seu Diretor Executivo, JOSÉ RAFAEL CORREA, doravante denominada CONTRATANTE e, de outro, AUTO POSTO BELA JOIA 
LTDA., com sede na Rua Antônio da Veiga, 740, bairro Victor Konder, em Blumenau (SC), inscrita no CNPJ sob o no 07.825.040/0001-11, 
neste ato representada pelo Sócio RICARDO MAHLE, doravante denominado CONTRATADO, resolvem firmar o presente contrato, mediante 
as condições constantes das seguintes cláusulas, que ambas as partes aceitam, ratificam e outorgam, por si e seus sucessores.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de combustível (gasolina e/ou álcool) para os veículos da frota da AMMVI.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECIMENTO/ABASTECIMENTO

2.1. Somente o abastecimento dos veículos que portarem as placas oficiais discriminadas no Anexo I deste Instrumento poderão ter seus 
valores debitados em nome da CONTRATANTE, que não se responsabilizará pelo fornecimento de combustível e quaisquer outros veículos, 
mesmo que de propriedade de seus funcionários.

2.2. O CONTRATANTE reserva-se o direito de substituir quaisquer dos veículos relacionados, comunicando previamente à CONTRATADA, por 
escrito, bem como alterar as quantidades e o tipo de combustível, de acordo com as suas necessidades e/ou conveniência.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS NOTAS DE FORNECIMENTO

3.1. As notas para comprovação do efetivo fornecimento do objeto deste contrato deverão conter obrigatoriamente a data do abastecimen-
to, o número da placa do veículo, a sua quilometragem, o número de litros, o valor unitário e total e a assinatura do motorista responsável 
pelo veículo e do frentista responsável pelo abastecimento.

3.2. As referidas notas, emitidas pela CONTRATADO, serão preenchidas pela mesma, em duas vias, no ato do fornecimento, entregando 
uma via ao motorista para controle da CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO UNITÁRIO

4.1. Durante a vigência do contrato, será considerado o preço à vista ofertado pela bomba de combustível do CONTRATADO no dia do 
abastecimento.

4.2. Nos preços praticados pelo CONTRATADO, já se encontram incluídos todos os custos para a perfeita execução do contrato, tais como: 
mão-de-obra, despesas administrativas, incidências fiscais, tributárias, trabalhistas e lucro.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1. As despesas decorrentes deste contrato serão pagas semanalmente, a partir do 2o (quinto) dia útil da semana subsequente ao do 
fornecimento do combustível, através do Departamento Financeiro/Contábil da AMMVI após a apresentação pela contratada dos documen-
tos comprobatórios do fornecimento de que trata a cláusula terceira deste contrato o cupom fiscal e a respectiva Nota Fiscal, devidamente 
atestados e entregues a esta em um prazo razoável.

5.2. Em caso de irregularidades na emissão dos documentos acima, o prazo de pagamento será contado a partir da regularização dos 
mesmos.

CLÁUSULA SEXTA – PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO

6.1. O período de vigência deste contrato tem início na data de sua assinatura e término em 30 de março de 2020, podendo ser prorrogado 
para exercícios subsequentes, mediante termo aditivo.

6.2. Fica delegado atribuição a empregada da CONTRATANTE, Sra. Nair Teodoro Machado de Mello, para acompanhar a execução deste 
contrato, inclusive procedendo ao controle das atividades no atendimento do objeto deste instrumento

6.3. - Fica estabelecido como preposto do CONTRATADO, Sr. Jonatas Aurélio dos Santos, CPF sob o nº029.893.069-27, com e-mail: jona-
tas@postobelajoia.com.br, e telefone: (47) 99986-7036, que será responsável em coordenar a execução do contrato e ter poderes expres-
sos para representar o CONTRATADO em todos os atos do contrato.
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CLÁUSULA SÉTIMA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
7.1. A administração do presente contrato será exercida por um representante da CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Diretoria Executiva.
§1º: O Gestor do contrato anotará todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para o fim de eventual aplicação de sanção.
§2º: Durante todo o período de vigência deste contrato, o CONTRATADO deverá manter preposto aceito pela CONTRATANTE, para repre-
sentá-la administrativamente sempre que for necessário.
§3º: Caberá à pessoa que autorizar o abastecimento realizar o ateste dos preços correspondentes ao fornecimento de combustíveis.
§4º: A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do CONTRATADO, inclusive perante terceiros, por 
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de quali-
dade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.

CLÁUSULA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO

8.1. O CONTRATADO obriga-se a:
a) Manter posto de abastecimento com todos os equipamentos e utensílios necessários à execução deste contrato, em perfeitas condições 
de uso e de acordo com as normas vigentes;
b) Fornecer os combustíveis objetos deste contrato de acordo com as especificações técnicas exigidas pela Agência Nacional do Petróleo 
– ANP, conforme legislação em vigor.
c) Manter, nas dependências do Posto Revendedor, o Boletim de Conformidade, expedido pelo Distribuidor do qual adquiriu o combustível, 
referente ao recebimento dos últimos 6 (seis) meses (Art. 4º da Resolução ANP nº 9, de 07/03/2007).
d) Realizar análise dos combustíveis objetos deste contrato sempre que solicitada pela CONTRATANTE. Para isso, o CONTRATADO deverá 
manter disponíveis os materiais necessários à realização das análises (Resolução ANP nº 9, de 07/03/2007, artigo 8º).
d.1). Os procedimentos detalhados para a realização dos testes de qualidade dos combustíveis seguirão a legislação específica editada pela 
ANP; podendo ser consultado, acaso existente e atualizado, o Anexo da Cartilha do Posto Revendedor de Combustíveis publicada por tal 
agência.

e) Atender prontamente às requisições de abastecimento, sempre que solicitada pela CONTRATANTE;
f) Responsabilizar-se integralmente por todos os ônus referentes ao fornecimento ora contratado, tais como fretes, impostos, seguros, 
taxas, encargos sociais e obrigações trabalhistas e civis, decorrentes do objeto do presente contrato;
g) Indicar preposto, informando e mantendo atualizados seu telefone fixo, celular e e-mail de contato;
h) Providenciar, através de seu preposto, a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades apontadas pela CONTRATANTE na 
execução do contrato, prestando os devidos esclarecimentos ao gestor deste contrato;
i) Fornecer à CONTRATANTE, juntamente com a nota fiscal/fatura mensal, cópia das “Requisições de Abastecimento” relativas ao mês de 
Competência bem como os comprovantes de abastecimento;
j) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qua-
lificação exigidas, comunicando imediatamente à CONTRATANTE, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do presente;
k) Responsabilizar-se pelos danos materiais ou pessoais causados à CONTRATANTE, quando decorrentes de dolo, negligência, imperícia ou 
imprudência de seus empregados, ficando obrigada a promover o ressarcimento a preços de mercado, dentro de 30 (trinta) dias contados a 
partir da comprovação de sua responsabilidade. Caso não o faça dentro do prazo estipulado, a Instituição reserva-se ao direito de descontar 
o valor do ressarcimento da fatura do mês, sem prejuízo de poder denunciar o contrato, de pleno direito;
l) Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, nos prazos estabelecidos, o produto em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorre-
ções resultantes da sua aplicação nos veículos que o utilizar;
m) Observar rigorosamente os preços dos combustíveis as normas que regulamentam o exercício de suas atividades, cabendo-lhes inteira-
mente a responsabilidade por eventuais transgressões;
n) Responder por todo ônus, relativo a salários e encargos sociais e legais, impostos e seguros, referente aos seus empregados;
o) Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto deste Contrato, cabendo-lhe integralmente o ônus decorrente, independente da fiscalização 
exercida pela CONTRATANTE;
p) Cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer determinações emanadas 
das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto deste Contrato, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequ-
ências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenentes;
q) Adotar todos os critérios de segurança, tanto para seus empregados, quanto para a execução dos serviços em si;
r) Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em 
ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que verificados em 
dependência da CONTRATANTE;
s) Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto deste contrato, sem prévia autorização da CONTRA-
TANTE;
t) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas através da presente contratação, sem 
prévia e expressa anuência da CONTRATANTE, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada;
u) Zelar pela boa e fiel execução dos serviços contratados.

CLÁUSULA NONA– DA RESCISÃO

9.1 O presente Instrumento de Contrato será rescindido, a critério da CONTRATANTE, independente de Interpelação Judicial ou Notificação 
Judicial/Extrajudicial, em qualquer fase de execução, sem que a CONTRATADA tenha direito à indenização de qualquer espécie quando:

a) Ocorrer descumprimento das obrigações contratuais pelo CONTRATADO, salvo se a CONTRATANTE optar pela aplicação de multa prevista 
neste instrumento;
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b) O CONTRATADO transferir a terceiros no todo ou em parte, a execução dos fornecimentos objeto do presente Instrumento, sem prévio 
consentimento por escrito da CONTRATANTE;
c) Ocorrer a dissolução ou liquidação ou ter sido decretado à falência do CONTRATADO, uma vez consumada a impossibilidade de recupe-
ração judicial.
9.2. Reserva-se, ainda, à CONTRATANTE, o direito de rescindir o presente Instrumento de Contrato, no todo ou em parte, mediante aviso 
prévio por escrito com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, sem que lhe seja imposta quaisquer multas e/ou indenização.

9.3. Convindo às Partes, poderá o presente Instrumento de Contrato ser rescindido por mútuo acordo, desde que esta rescisão não traga 
prejuízo à CONTRATANTE.

9.4. Quaisquer que sejam as hipóteses de rescisão do presente Instrumento de Contrato fica o CONTRATADO responsável pelo cumprimento 
das obrigações trabalhistas, tributárias e previdenciárias/sociais dela decorrentes.

9.5. Havendo pendências, as Partes definirão, mediante Termo de Encerramento do Contrato, as responsabilidades de cada uma das Partes 
pelo cumprimento do objeto do presente Instrumento de Contrato.

9.6. A parte que infringir quaisquer das cláusulas ou condições deste contrato ficará sujeita à multa de 10% (dez por cento) do valor total 
do contrato, bem como perdas e danos e correção monetária com base no INPC ou outro índice que venha a substituí-lo.

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS RECURSOS PARA ATENDER AS DESPESAS

10.1. As despesas decorrentes deste instrumento têm previsão de custeio no Plano Anual de Aplicação da CONTRATANTE, aprovado por sua 
Assembleia Geral para o exercício de 2019, com recursos ordinários.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL:

11.1. A presente contratação funda-se no Código Civil, CDC e na Resolução AMMVI nº 12/16, e alterações posteriores, e demais dispositivos 
legais aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO

12.1 - O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do contrato no DOM/SC - Diário Oficial dos Municípios, conforme previsto no 
artigo 18 da resolução 12/16.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

13.1. As partes elegem o foro da Comarca de Blumenau (SC) para conhecer e dirimir quaisquer controvérsias decorrentes da execução ou 
interpretação deste contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem inteiramente de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
para o mesmo efeito, que lido e achado conforme, vai assinado pelas partes contratantes.

Blumenau (SC), 13 de maio de 2019.

CONTRATANTE
JOSÉ RAFAEL CORREA

CONTRATADO
AUTO POSTO BELA JÓIA LTDA
RICARDO MAHLE

GESTORA DO CONTRATO
Nair Teodoro Machado de Mello

ANEXO I – DOS VEÍCULOS A SEREM ABASTECIDOS

Os veículos a serem abastecido são os constantes na tabela abaixo, podendo esta sofrer alterações durante a vigência do contrato:
Modelo Ano Fabricação Ano Modelo Combustível Cor Placa
Renault Sandero Dyna 
16 2016 2016 Gasolina/ Álcool Branca QHX 2652

Renault Sandero Dyna 
16 2016 2016 Gasolina/ Álcool Branca QHX 2702

Renault Logan Dyna 16 2016 2016 Gasolina/ Álcool Branca QHN 9262
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CONTRATO N° 21/2019 - LJL COMERCIO E FABRICAÇÃO DE MOVEIS LTDA - ME
Publicação Nº 2037844

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 21/2019

DAS PARTES:

CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – AMMVI, com sede na Rua Alberto Stein, 466, bairro Velha, 
em Blumenau (SC), inscrita no CNPJ sob o no 83.779.413/0001-43, neste ato representada por seu Presidente, doravante denominada 
CONTRATANTE;

CONTRATADA: LJL COMERCIO E FABRICACAO DE MOVEIS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 09.351.823/0001-36, com 
sede na Rua Quintino Bocaiuva, 499, Rio Caveiras, CEP.: 88.160-000, na cidade de Biguaçu - SC, neste ato representada pelo sócio, JOSÉ 
AGUIAR VIEIRA RG: 2.223.697, doravante designada CONTRATADA.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DA SUA EXECUÇÃO

1.1 - O presente contrato tem por objeto o fornecimento de cadeiras para o auditório do edifício sede da Associação, conforme proposta e 
descrição dos itens relacionados no Orçamento 131-2/2019, independente de transcrição, para todos os fins de direito.

1.1.2 – O objeto deste contrato deverá estar em conformidade com as normas NR17 – Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho, 
que trata da ergonomia; e da NBR 13962 - da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), que normatiza os móveis para escritório, 
cadeiras, classificação, características físicas e dimensionais, para que se obtenha um melhor conjunto em termos de conforto, ergonomia 
e durabilidade. O Contratante deverá entregar juntamente com o produto cópia de certificado de comprovação de atendimento a Norma 
Regulamentadora NR17 este deverá constar especificação do produto, ou Certificado de conformidade de produto emitido pela ABNT de 
acordo com a NBR 13962:2006. Parecer técnico e/ou Laudo relativo a determinação das características de queima de espuma, conforme 
prescrições da norma NBR 9178:2003 (antichama e/ou anti propagante de incêndio).

1.2 – O início da prestação dos serviços e/ou do fornecimento dar-se-á imediatamente após a assinatura do contrato, devendo se concluir 
em até quarenta (40) dias, prorrogáveis, uma vez, mediante justificativa a ser avaliada pela CONTRATANTE.

1.3 – A CONTRATADA deverá prestar garantia dos materiais e equipamentos pelo prazo mínimo de um (02) anos, contados da entrega 
(liquidação da despesa).

1.3.1 - O CONTRATADO também se responsabilizará pela troca do equipamento se dentro de 10 (dez) dias úteis da compra ou instalação 
for constatado defeito/vicio de fabricação.

1.3.2 - Ocorrendo defeito de fabricação ou vicio aparente nos equipamentos constatado ou reclamado após os primeiros 10 (dez) dias úteis 
da compra e/ou instalação, e até o final da garantia de 2 (dois) anos, o equipamento deverá ser reparado pelo CONTRATADO em até 30 
(trinta) dias, não sendo o vício/defeito sanado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, pode o CONTRATANTE exigir, alternativamente a subs-
tituição do produto por outro da mesma espécie, em perfeitas condições de uso ou a restituição imediata da quantia paga.

1.3.3 – Para os demais defeitos e direitos aplica-se o Código de Defesa do Consumidor em sua integralidade.

1.4 - Este contrato vincula-se ao resultado da autorização para compras e serviços – Processo AMMVI nº 131/2019.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO PELOS SERVIÇOS

2.1 - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela prestação integral dos serviços de que trata a Cláusula Primeira deste instrumento, o 
valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

2.2 - O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil após o atesto da Nota Fiscal, que deverá ser enviada eletronicamente para o 
e-mail financeiro@ammvi.org.br, devidamente conferida e aprovada pela gestora deste contrato e com emissão do boleto bancário fornecido 
pela CONTRATADA.

2.2.1 - Incidirá sobre o valor total da(s) nota(s) fiscal(is) emitida(s), os tributos decorrentes de expressa disposição legal, os quais serão 
retidos na fonte, se for o caso.

2.2.2 – A CONTRATANTE poderá exigir da CONTRATADA a comprovação dos recolhimentos regulares dos encargos fiscais, trabalhistas e 
previdenciários decorrentes da execução do objeto contratual para liberação dos pagamentos, não caracterizando mora o eventual atraso 
de pagamento por causa do não atendimento (comprovação) por parte da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS

3.1 – A prestação dos serviços dar-se-á em conformidade com o estabelecido na Cláusula Primeira deste instrumento.

3.2 – O prazo de vigência do contrato se inicia na data de sua assinatura e finda em 30 de agosto de 2019, podendo sofrer prorrogação e/
ou alteração, justificadamente.
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CLÁUSULA QUARTA – DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

4.1 - A execução deste contrato será acompanhada e fiscalizada por empregado da CONTRATANTE, a qual será também, responsável pelo 
recebimento dos serviços, avaliação e aceite.

4.2 - Fica delegado atribuição ao empregado da CONTRATANTE, Sr. NAIR TEODORO, para acompanhar a execução deste contrato, inclusive 
procedendo ao controle das atividades no atendimento do objeto deste instrumento.

4.3 - Fica estabelecido como preposto da CONTRATADA, Sr. Henrique Luiz Zaguini Neto, CPF sob o nº 512.038.289-04 com e-mail: contato@
ljlmoveisescolares.com.br e telefone: (48) 9.9133-9449, que será responsável em coordenar a execução do contrato e ter poderes expressos 
para representar a CONTRATADA em todos os atos do contrato.

4.4 - A CONTRATANTE não será responsável por eventual prejuízo sofrido e/ou causado pelos profissionais da CONTRATADA em decorrência 
deste contrato, bem como não terá qualquer responsabilidade por eventuais danos e/ou encargos fiscais, trabalhistas, civis, securitários e/
ou sociais relacionados com a execução do objeto contratual pela CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA – DOS DEVERES DA CONTRATADA:

5.1 – A CONTRATADA, além da prestação de serviços objeto deste contrato com pontualidade, qualidade, efetividade, comodidade e segu-
rança, deverá fornecer pessoal, veículos e equipamentos aptos e suficientes à execução integral dos serviços.

5.2 – No caso de qualquer fato emergencial relacionados com os serviços objetos deste contrato a CONTRATADA deverá adotar as provi-
dencias necessárias ao pronto atendimento da situação, independentemente do horário que o mesmo venha a ocorrer.

CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES:

6.1 - A parte que infringir quaisquer das cláusulas ou condições deste contrato ficará sujeita à multa de 10% (dez por cento) do valor total 
do contrato, bem como perdas e danos e correção monetária com base no INPC/IBGE ou outro índice que venha a substituí-lo.

6.2 – Fica estabelecido o pagamento de 0,1% (zero vírgula um por cento) do valor do contrato por dia de atraso no início dos serviços e/
ou no atraso injustificado dos horários durante sua execução.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA INEXISTENCIA DE VINCULO EMPREGATICIO

7.1 - Cabe a CONTRATADA assumir, de forma exclusiva, todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias advindas da relação com seus 
empregados envolvidos no objeto do presente instrumento.

7.2 - A CONTRATANTE se isenta de quaisquer responsabilidades sobre encargos provenientes de relações empregatícias da CONTRATADA.

7.3 - A CONTRATANTE não indica ou direciona a contratação de pessoas para prestar os serviços inerentes ao objeto deste instrumento e 
não pratica quaisquer atos de ingerência na administração da CONTRATADA.

7.4 - O presente contrato não gera vínculo empregatício, não tendo os profissionais da CONTRATADA qualquer dever de subordinação direta 
aos agentes da CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA – DO DEVER DE RESSARCIMENTO

8.1 - A CONTRATANTE não responde, subsidiária ou solidariamente, tanto na esfera civil, trabalhista, tributária, securitária, penal, entre 
outras, pelos atos e omissões, dolosas e culposas praticadas pela CONTRATADA, resguardado àquela o direito de regresso em caso de 
eventual condenação decorrentes de ações judiciais de terceiros que lhe venham a ser exigidas por força de lei.

CLAUSULA NONA – DO FUNDAMENTO LEGAL:

9.1 - A presente contratação fundamenta-se no Artigo 6º, I, da Resolução nº 12/2016, e alterações posteriores, bem como nas disposições 
do Código Civil e do Código de Defesa do Consumidor, sem prejuízo de outras normas especificas.

CLAUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO:

10.1 - O presente Instrumento de Contrato será rescindido, a critério da CONTRATANTE, independente de Interpelação Judicial ou Notifica-
ção Judicial/Extrajudicial, em qualquer fase de execução, sem que a CONTRATADA tenha direito à indenização de qualquer espécie quando 
esta:

I - Descumprir das obrigações contratuais, salvo se a CONTRATANTE optar pela aplicação de multa prevista na cláusula sexta deste instru-
mento;
II - Transferir a terceiros no todo ou em parte, a execução do objeto do presente Instrumento de Contrato, sem prévio consentimento por 
escrito da CONTRATANTE;
III – Sofrer dissolução ou liquidação ou ter sido decretado sua falência, uma vez consumada a impossibilidade de recuperação judicial.

10.2 - Convindo as Partes, poderá o presente Instrumento de Contrato ser rescindido por mútuo acordo, desde que esta rescisão não traga 
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prejuízo à CONTRATANTE.

10.3 - Quaisquer que sejam a hipótese de rescisão do presente Instrumento de Contrato, fica a CONTRATADA responsável pelo cumprimen-
to das obrigações trabalhistas, tributárias e previdenciárias/sociais dela decorrentes.

10.4 - Havendo pendências, as Partes definirão, mediante Termo de Encerramento do Contrato, as responsabilidades de cada uma das 
Partes pelo cumprimento do objeto do presente Instrumento de Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

11.1 - O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do contrato no DOM/SC - Diário Oficial dos Municípios, conforme previsto no 
artigo 18 da resolução 12/16.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

12.1 - As partes elegem o foro da comarca de Blumenau/SC, em detrimento de qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir 
quaisquer litígios envolvendo este contrato.

Por ser vontade das partes e prova de assim haverem contratado, fizeram este instrumento particular, impresso em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, assinado pelas partes contratantes, a tudo presente.

Blumenau (SC), 23 de maio de 2019.
MARIO HILDEBRANDT
CONTRATANTE

LJL COMERCIO E FABRICACAO DE MOVEIS LTDA - ME
CONTRATADA.

NAIR TEODORO
GESTORA DO CONTRATO

feCam

RESOLUÇÃO FECAM Nº 010/2019
Publicação Nº 2038126

RESOLUÇÃO Nº 010/2019

O Diretor Executivo da Federação Catarinense de Municípios – FECAM, RUI BRAUN, no uso de suas atribuições estatutárias e

CONSIDERANDO a Resolução FECAM nº 34/2018 de implementação de política de transparência na gestão da instituição;
CONSIDERANDO que no ano de 2018 a FECAM promoveu a implantação de Plano de Cargos e Salários, através da Resolução FECAM nº 
32/2018;
CONSIDERANDO a vacância do cargo na área financeira e RH da instituição, o qual é realizado em conjunto com os serviços de empresa 
contábil terceirizada,
RESOLVE:
1 – Realocar a funcionária Kelly Ribeiro do setor Administrativo para o setor Financeiro, em caráter de experiência, com o fim de auxiliar 
os serviços e trabalhos da empresa contábil terceirizada contratada pela instituição, sendo que a funcionária atuará como responsável (em 
treinamento) pelo período de 90 dias, conforme o art. 468 da CLT.
2. No período de experiência (noventa dias), o salário da funcionária prevalece nas condições anteriores (assistente administrativa, de acor-
do com o Plano de Cargos e Salários).
3. A anotação na carteira de trabalho da funcionária será realizada sob orientação da empresa contábil terceirizada, em conformidade com 
as normas.
4. Findo o período de experiência e sendo a avaliação positiva, a assunção da funcionária no setor Financeiro se consuma, nos termos do 
Plano de Cargos e Salários da FECAM.
5 - Esta resolução entrará em vigor a partir de sua assinatura.

Florianópolis, 28 de maio de 2019.
RUI BRAUN
Diretor Executivo
FECAM
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Consórcios

Ciga

ATO DE DISPENSA Nº 18/2019
Publicação Nº 2037641

Ato de Dispensa nº 18/2019
Processo ADMINISTRATIVO nº 29/2019

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de publicação de anúncio, o qual será veiculado por uma única vez em jornal 
impresso com circulação em todo o território catarinense, referente à divulgação da Republicação do Pregão Presencial 03/2019, que será 
realizado no dia 11 de junho de 2019, na cidade de Florianópolis/SC.
PREVISÃO LEGAL: Art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
JUSTIFICATIVA: Considerando a necessidade de dar publicidade e transparência a Republicação do Pregão Presencial 03/2019 com o objeto 
Contratação de empresa para fornecimento de sistema integrado de tecnologia, contemplando a implantação, manutenção e personali-
zação para a identificação das políticas, mecanismos e procedimentos que permitam a geração, a gestão, o acesso, o compartilhamento, 
a disseminação e o uso de dados geoespaciais, na forma de um Sistema de Informações Georreferenciadas (SIG) voltado à gestão do 
cadastro imobiliário e integrado aos demais sistemas dos Municípios e aos sistemas do CIGA, por meio de plataforma web compatível com 
os principais navegadores do mercado;
Tendo em vista a necessidade de publicação no Diário Oficial do Estado, conforme institui a Lei 8.666/93, sendo que o diário oficial é consi-
derado como o jornal público especialmente instituído por lei para a divulgação dos atos, contratos e outros instrumentos legais e jurídicos 
da Administração Pública e ainda, sendo essas entidades integrantes da Administração Pública, as responsáveis pela impressão dos Diários 
Oficiais que, uma vez instituídas, atraem para si todas as publicações oficiais.
Considerando que o CIGA irá realizar o Pregão presencial 03/2019, na data provável de 11 de junho de 2019;
Considerando a relevância e a vultuosidade do supracitado pregão;
Faz-se necessárias as divulgações do mesmo em mídias que possuam abrangência e circulação em todo o estado catarinense.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Atividade 2001 - Administração e Manutenção do Consórcio; Elemento de despesa 3.3.90.39.90 (Serviço de 
Publicidade Legal).
ContratadA: NC COMUNICAÇÕES S.A.
CNPJ: 79.227.963/0001-82
VALOR: R$ 672,00 (seiscentos e setenta e dois reais).
ContratadA: FUNDO DE MATERIAIS, PUBLICACOES E IMPRESSOS OFICIAIS SC.
CNPJ: 14.284.430/0001-97
VALOR: R$ 360,63 (trezentos e sessenta reais e sessenta e três centavos).
Florianópolis, 28 de maio de 2019.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

AVISO DE LICITAÇÃO N.º 04/2019 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 42/2018
Publicação Nº 2038180

AVISO DE LICITAÇÃO N.º 04/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 42/2018

REPUBLICAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 03/2019

O Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal (CIGA), inscrito no CNPJ sob n.º 09.427.503/0001-12, torna público que realizará 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO GLOBAL EM 48 MESES.
CRONOGRAMA
1. Data de início do recebimento dos envelopes (proposta de preço e documentação de habilitação): 31/05/2019.
2. Último dia para o recebimento dos envelopes (proposta de preço e documentação de habilitação): 11/06/2019, às 14:50 horas.
3. Último dia para oferecimento de impugnação administrativa do Edital: 06/06/2019.
4. Data da sessão pública do Pregão Presencial: 11/06/2019, às 15:00 horas, à Rua General Liberato Bittencourt, n.º 1885, Centro Executivo 
Imperatriz, Sala n.º 102, Bairro Canto, CEP 88.070-800, Florianópolis/SC.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de sistema integrado de tecnologia, contemplando a implantação, manutenção e per-
sonalização para a identificação das políticas, mecanismos e procedimentos que permitam a geração, a gestão, o acesso, o compartilhamen-
to, a disseminação e o uso de dados geoespaciais, na forma de um Sistema de Informações Georreferenciadas (SIG) voltado à gestão do 
cadastro imobiliário e integrado aos demais sistemas dos Municípios e aos sistemas do CIGA, por meio de plataforma web compatível com 
os principais navegadores do mercado, conforme especificações constantes do Anexo I (Termo de Referência) e as condições estabelecidas, 
que fazem parte integrante deste Edital, para todos os fins e efeitos.

EDITAL COMPLETO: À disposição dos interessados na Rua General Liberato Bittencourt, n.º 1885, Centro Executivo Imperatriz, Sala n.º 
102, Bairro Canto, CEP 88.070-800, Florianópolis/SC, no horário das 9 (nove) às 11:30 (onze e trinta) e das 13:30 (treze e trinta) às 17 
(dezessete) horas. Edital disponível no site www.ciga.sc.gov.br.

http://www.ciga.sc.gov.br/
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BASE LEGAL: Leis n.º 10.520/2002 e n.º 8.666/1993, Lei Complementar n.º 123/2006 e demais legislação pertinente.
Florianópolis, 30 de maio de 2019.
MARCUS VINICIUS DA SILVEIRA
Pregoeiro do CIGA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 42/2018/CIGA

PREGÃO PRESENCIAL N.º 03/2019/CIGA - REPUBLICADO

1 PREÂMBULO
1.1 O Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal–CIGA, Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com 
personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n.º 09.427.503/0001-12, com sede 
na Rua General Liberato Bittencourt, n.º 1885, Centro Executivo Imperatriz, Sala n.º 102 Bairro Canto, CEP 88.070-800, Florianópolis/SC, 
neste ato representado por seu Diretor Executivo, Senhor Gilsoni Lunardi Albino, no uso de suas atribuições legais e regimentais, torna pú-
blico que realizará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, cujo critério de julgamento será GLOBAL, destinada 
à contratação de empresa para fornecimento de sistema integrado de tecnologia, contemplando a implantação, manutenção e personali-
zação para a identificação das políticas, mecanismos e procedimentos que permitam a geração, a gestão, o acesso, o compartilhamento, 
a disseminação e o uso de dados geoespaciais, na forma de um Sistema de Informações Georreferenciadas (SIG) voltado à gestão do 
cadastro imobiliário e integrado aos demais sistemas dos Municípios e aos sistemas do CIGA, por meio de plataforma web compatível com 
os principais navegadores do mercado, com base no disposto nas Leis n.º 10.520/2002 e n.º 8.666/1993, Lei Complementar n.º 123/2006 
e demais legislação pertinente.
1.2 Integram este edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu corpo, os seguintes anexos:
1.2.1 Anexo I - Termo de Referência;
1.2.2 Anexo II - Estimativa de Valor da Contratação;
1.2.3 Anexo III - Formulário de Proposta de Preços;
1.2.4 Anexo IV - Carta de Preposição;
1.2.5 Anexo V - Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;
1.2.6 Anexo VI - Declaração de Cumprimento do Art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal;
1.2.7 Anexo VII - Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação; e
1.2.8 Anexo VIII - Minuta e Anexos do Contrato.

2 CRONOGRAMA
2.1 Data de início do recebimento dos envelopes (proposta de preço e documentação de habilitação): 31/05/2019.
2.2 Último dia para o recebimento dos envelopes (proposta de preço e documentação de habilitação): 11/06/2019, às 14:30 horas.
2.3 Último dia para oferecimento de impugnação administrativa do Edital: 06/06/2019.
2.4 Data da sessão pública do Pregão Presencial: 11/06/2019, às 15:00 horas, à Rua General Liberato Bittencourt, n.º 1885, Centro Execu-
tivo Imperatriz, Sala n.º 102, Bairro Canto, CEP 88.070-800, Florianópolis/SC.
2.5 Data da sessão pública da Prova de Conceito: A prova de conceito ocorrerá no quinto dia útil a contar do encerramento da Sessão 
Pública do Pregão às 14;00 horas, na Rua General Liberato Bittencourt, n.º 1885, Centro Executivo Imperatriz, Sala n.º 102, Bairro Canto, 
CEP 88.070-800, Florianópolis/SC.
3 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
3.1 Quaisquer questionamentos acerca do edital, inclusive os de ordem técnica, deverão ser encaminhados exclusivamente por meio ele-
trônico, dirigidos ao Pregoeiro, para o endereço licitacao@ciga.sc.gov.br, até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura 
das propostas.
3.2 Os questionamentos serão respondidos pelo Pregoeiro exclusivamente por meio eletrônico, e os eventuais esclarecimentos, de interesse 
geral, serão divulgados no portal www.ciga.sc.gov.br, no link https://ciga.sc.gov.br/licitacoes/.
3.3 Os interessados deverão consultar o sítio do CIGA –"https://ciga.sc.gov.br/licitacoes/"https://ciga.sc.gov.br/licitacoes/ – para obter 
informações sobre esta licitação, facultado a este Órgão o envio de informações por outro meio.
3.4 A entrega de impugnações, razões e contrarrazões de recursos deverá ser realizada, alternativamente: por meio eletrônico para o en-
dereço licitacao@ciga.sc.gov.br; por meio postal, endereçada ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio do CIGA, Rua General Liberato Bittencourt, 
n.º 1885, Centro Executivo Imperatriz, Sala n.º 102, Bairro Canto, CEP 88.070-800, Florianópolis/SC; ou protocolada pelo interessado nesse 
mesmo endereço.
3.5 Todas as referências de tempo destacadas no edital, avisos, bem como informações de tempo durante a sessão pública, observarão 
obrigatoriamente o horário de Brasília – DF.

4 DO OBJETO
4.1 Contratação de empresa para fornecimento de sistema integrado de tecnologia, contemplando a implantação, manutenção e persona-
lização para a identificação das políticas, mecanismos e procedimentos que permitam a geração, a gestão, o acesso, o compartilhamento, 
a disseminação e o uso de dados geoespaciais, na forma de um Sistema de Informações Georreferenciadas (SIG) voltado à gestão do 
cadastro imobiliário e integrado aos demais sistemas dos Municípios e aos sistemas do CIGA, por meio de plataforma web compatível com 
os principais navegadores do mercado, conforme especificações constantes do Anexo I (Termo de Referência) e as condições estabelecidas, 
que fazem parte integrante deste Edital, para todos os fins e efeitos.
5 DOS PARTICIPANTES
5.1 São Órgãos Participantes do presente processo licitatório os seguintes municípios consorciados ao CIGA que manifestaram interesse na 
contratação do objeto do presente processo licitatório
5.1.1 Municípios que manifestaram interesse: Abdon Batista, Abelardo Luz, Agrolândia, Agronômica, Água Doce, Águas Mornas, Alfredo 
Wagner, Alto Bela Vista, Anchieta, Anita Garibaldi, Anitápolis, Apiúna, Arabutã, Arroio Trinta, Atalanta, Aurora, Balneário Arroio do Silva, 
Balneário Gaivota, Benedito Novo, Bocaina do Sul, Bom Jardim da Serra, Bom Retiro, Botuverá, Braço do Trombudo, Brunópolis, Brusque, 

https://ciga.sc.gov.br/licitacoes/
mailto:licitacao@ciga.sc.gov.br


30/05/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2838

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 2110

Campo Belo do Sul, Campos Novos, Canelinha, Canoinhas, Capinzal, Catanduvas , Caxambu do Sul, Celso Ramos, Cerro Negro, Chapadão 
do Lageado, Cocal do Sul, Correia Pinto, Cunha Porã, Dionísio Cerqueira, Dona Emma, Doutor Pedrinho, Erval Velho, Frei Rogério, Gaspar, 
Garopaba, Grão Pará, Garuva, Guarujá do Sul, Guatambu, Guabiruba, Herval d'Oeste, Ibiam, Ibicaré, Ibirama, Ilhota, Imbuia, Indaial, Ipira, 
Ipumirim, Itá, Ituporanga, Jaborá, Jacinto Machado, José Boiteux, Joaçaba, Jupiá, Lages, Laurentino, Lebon Régis, Lacerdópolis, Lontras, 
Mirim Doce, Massaranduba, Maravilha, Monte Carlo, Monte Castelo, Morro da Fumaça, Morro Grande, Nova Trento, Nova Itaberaba, Novo 
Horizonte, Ouro, Palma Sola, Palmeira, Paraíso, Passo de Torres, Paulo Lopes, Peritiba, Petrolândia, Pinhalzinho, Pomerode, Ponte Alta, 
Pouso Redondo, Presidente Getúlio, Presidente Nereu, Rancho Queimado, Rio Fortuna, Rio dos Cedros, Rio do Campo, Rio do Oeste, Rio 
Rufino, Rio do Sul, Rodeio, Salete, Santa Rosa do Sul, Santa Terezinha, São Bento do Sul, São Bonifácio, São Lourenço do Oeste, São João do 
Sul, Seara, Siderópolis, Sombrio, Treze Tílias, Taió, Tangará, Timbó, Trombudo Central, Tunápolis, União do Oeste, Urubici, Vargem Bonita, 
Vargem, Vidal Ramos, Vitor Meireles, Xavantina, Witmarsum e Zortéa.
6 DO PREÇO MÁXIMO
6.1 O preço máximo (global e unitário) do objeto está estipulado no Anexo II – Estimativa de Valor da Contratação.
7 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
7.1 Poderão participar deste certame licitantes que estejam legalmente constituídos e atendam às especificações contidas neste edital.
7.2 Para participar da presente licitação, os interessados deverão apresentar a PROPOSTA DE PREÇO e a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
em envelopes separados, fechados, opacos, contendo externamente os seguintes dizeres:
ENVELOPE N.º 1: PROPOSTA DE PREÇO
LICITANTE: ...................................................
ÓRGÃO LICITANTE: CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL – CIGA
PREGÃO PRESENCIAL N.º 03/2019/CIGA

ENVELOPE N.º 2: DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
LICITANTE: .......................................
ÓRGÃO LICITANTE: CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL – CIGA
PREGÃO PRESENCIAL N.º 03/2019/CIGA

7.3 É vedada a participação de:
7.3.1 pessoas físicas ou jurídicas suspensas ou impedidas de licitar e contratar com o CIGA ou declaradas inidôneas para licitar ou contratar 
com a Administração Pública (conforme definição contida no art. 6º, inciso XI, da Lei 8.666/93);
7.3.2 licitantes que estejam sob aplicação de sanções, conforme termos da Lei n.º 12.846/2013:
7.3.2.1 A verificação de eventual enquadramento na situação de que trata este subitem será realizada mediante consulta junto ao Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIs, pelo link
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc
e junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa, pelo link
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
7.3.3 licitantes cuja atividade fim não for compatível com o objeto desta licitação, que será comprovada por intermédio do ato constitutivo 
em vigor (documento consolidado ou acompanhado de todas as alterações), podendo ser acrescido a este documentação complementar 
que possibilite identificar a compatibilidade da atividade fim com o objeto da licitação;
7.3.4 licitantes que tenham dirigentes ou responsáveis técnicos que sejam servidores (empregos permanentes ou em comissão) do CIGA.
8 DA PARTICIPAÇÃO DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE PEQUENO PORTE
8.1 Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, en-
tendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas ou empresas de pequeno porte sejam 
até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada (artigo 44, §2.º, da LC 123/2006).
8.2 Ocorrendo o empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar proposta inferior ao menor 
lance, situação em que será declarada vencedora da etapa de lances.
8.3Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte não apresente proposta de preço inferior àquela considerada vencedora, serão 
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrarem na hipótese do artigo 44, §2.º, da LC 123/2006, na ordem classificatória, 
para o exercício do mesmo direito.
8.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos 
estabelecidos nos §§ 1.o e 2.o do art. 44 da Lei Complementar n.º 123/2006, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
8.5 A oferta da microempresa ou empresa de pequeno porte deverá ser feita no prazo máximo de 5 (cinco) minutos contados da convocação 
pelo Pregoeiro, sob pena de preclusão (art. 45, §3.º, da LC 123/2006).
8.6 As disposições deste item somente serão aplicadas quando a proposta melhor classificada ao final da etapa de lances não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte (artigo 45, §2.º, da LC 123/2006).
8.7 Na hipótese de microempresa ou empresa de pequeno porte sagrar-se vencedora, deverá apresentar toda a documentação exigida para 
habilitação, inclusive para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que estas últimas apresentem alguma restrição 
(artigo 43, caput, da LC 123/2006).
8.8 Havendo restrição na comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, será concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o licitante for declarado vencedor do certame, prazo este prorrogável por igual período, a critério da 
Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de negativa (artigo 43, §1.º,da LC 123/2006).
8.9 A documentação fiscal e trabalhista regularizada deverá ser entregue ao Pregoeiro ou à Equipe de Apoio no endereço citado no item 3.4 
das DISPOSIÇÕES PRELIMINARES, dentro do prazo estipulado no item anterior:
8.9.1 No caso de remessa postal da documentação, deverá ser enviado o Recibo de Postagem da E.C.T ou Código de Rastreamento Postal, 
por e-mail, para o endereço citado nas DISPOSIÇÕES PRELIMINARES, no mesmo prazo do item 7.8.
8.10 A não regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções pre-
vistas no artigo 81 da Lei n.º 8.666/93 e neste edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do Contrato, ou revogar a licitação, conforme estipulado neste edital.

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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8.11 A Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte – modelo sugerido no Anexo V – deverá ser apresentada ao Pregoeiro 
no momento determinado no item 13.3 deste edital, sob pena de não poder gozar dos direitos previstos nos artigos 43 e 44 da Lei Com-
plementar n.º 123, de 14/12/2006.
9 DA IMPUGNAÇÃO AOS TERMOS DO EDITAL
9.1 As impugnações ao edital deverão ser dirigidas ao Pregoeiro, observando-se os termos do item 3.4 das DISPOSIÇÕES PRELIMINARES, 
no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para a sessão do pregão:
9.1.1 Somente serão consideradas recebidas, dentro do prazo legal acima estabelecido, as impugnações que forem protocoladas ou regis-
tradas eletronicamente por uma das formas previstas no item 3.4 das DISPOSIÇÕES PRELIMINARES.
9.2 O Pregoeiro opinará, de forma fundamentada, com a oitiva da Equipe de Apoio, se assim achar necessário, pela procedência ou impro-
cedência das impugnações, que serão decididas pela Autoridade Superior.
9.3 A decisão que determinar a modificação dos termos do edital ensejará sua republicação, reabrindo-se os prazos inicialmente estabele-
cidos, exceto quando, inquestionavelmente, as alterações não afetarem a formulação das propostas.
9.4 Devido à política de segurança virtual implantada no âmbito do CIGA, mensagens enviadas de alguns provedores ao endereço eletrônico 
indicado nas DISPOSIÇÕES PRELIMINARES poderão ser devolvidas ao remetente. É responsabilidade do impugnante confirmar o recebi-
mento do e-mail pelo telefone (48) 3321-5300.
10 DO CREDENCIAMENTO
10.1 O Pregoeiro somente credenciará os representantes legais dos licitantes que apresentarem os seguintes documentos:
10.1.1 Ato constitutivo em vigor (documento consolidado ou acompanhado de todas as alterações), devidamente registrado;
10.1.2 Documento de identificação original ou cópia autenticada, com foto, do representante legal.
10.2 O licitante poderá se fazer representar por procurador ou preposto, cujo credenciamento é condicionado à apresentação dos seguintes 
documentos:
10.2.1 Ato constitutivo em vigor (documento consolidado ou acompanhado de todas as alterações), devidamente registrado;
10.2.2 Documento de identificação original ou cópia autenticada, com foto, do procurador ou preposto;
10.2.3 Procuração ou Carta de Preposição – modelo sugerido no Anexo IV – assinada pelo representante legal do licitante e com firma 
reconhecida, ou sua cópia autenticada:
10.2.3.1 A apresentação de procuração pública, original ou cópia autenticada, dispensa o reconhecimento de firma do outorgante.
10.3 Cada credenciado poderá representar apenas um licitante.
10.4 O representante credenciado é o único autorizado a intervir em todas as fases do procedimento licitatório, respondendo, para todos 
os efeitos, por seu representado.
10.5 A não apresentação ou incorreção de quaisquer documentos de credenciamento não impedirá a participação da licitante no presente 
certame, entretanto, ficará o suposto representante impedido de praticar quaisquer atos durante o processo em nome da licitante.
10.6 No decorrer da sessão poderá haver substituição do representante, desde que haja o credenciamento do novo representante na forma 
dos subitens 10.1 e 10.2 deste edital.
11 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO
11.1 O envelope PROPOSTA DE PREÇO deverá conter a proposta, emitida em 1 (uma) via, impressa, datada, devidamente identificada e 
assinada pelo representante legal do licitante, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, além de conter as seguintes informações, sob pena 
de desclassificação:
11.1.1 DESCRIÇÃO DO OBJETO – A proposta deverá descrever, de forma clara e completa, o objeto ofertado pelo licitante ao CIGA, confor-
me disposto no Termo de Referência (Anexo I deste Edital);
11.1.2 PREÇO – Os preços deverão ser cotados em REAL, com até duas casas decimais após a vírgula, inclusos todos os custos necessários 
ao fornecimento do objeto, inclusive impostos diretos e indiretos, obrigações trabalhistas e previdenciárias, transportes, seguros incidentes 
ou que venham a incidir sobre o objeto, com cotação única de preços discriminando os valores conforme o Anexo III – Formulário de Pro-
posta de Preço, deste edital;
11.1.3 VALIDADE DA PROPOSTA –O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias (art. 6.º da Lei n.º 
10.520/2002), tendo por termo inicial a data da sessão:
11.1.3.1 A PROPOSTA que omitir o prazo de validade será considerada como válida pelo período de 60 (sessenta) dias, contados da sessão 
pública em que for aberta a PROPOSTA DE PREÇO;
11.1.4 O licitante deverá fazer constar na proposta seus DADOS CADASTRAIS, a descrição do objeto, bem como as demais informações 
requisitadas no Anexo III deste Edital –Formulário de Proposta de Preço.
11.1.5 Não serão consideradas as propostas apresentadas após a data e o horário aprazado.
11.1.6 As propostas serão irretratáveis e irrenunciáveis, na forma da lei.
11.1.7 Cada licitante poderá apresentar apenas uma proposta de preços.
12 DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO
12.1 O envelope n.º 2 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO – deverá conter os documentos abaixo relacionados:
12.1.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA:
12.1.1.1 Ato constitutivo do licitante:
12.1.1.1.1 Quando se tratar de EMPRESÁRIO deverá ser apresentado documento comprobatório de inscrição do mesmo no REGISTRO 
PÚBLICO DE EMPRESAS MERCANTIS da Junta Comercial do local de sua sede;
12.1.1.1.2 Quando se tratar de SOCIEDADES CIVIS OU SIMPLES deverá ser apresentada inscrição do ato constitutivo, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício;
12.1.1.1.3 Quando se tratar de SOCIEDADES EMPRESARIAIS OU COMERCIAIS deverá ser apresentado o ato constitutivo, estatuto ou con-
trato social em vigor, tudo devidamente registrado no REGISTRO PÚBLICO DE EMPRESAS MERCANTIS (Junta Comercial) do local de sua 
sede, e, no caso de SOCIEDADES POR AÇÕES, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
12.1.1.1.4 As EMPRESAS OU sociedades estrangeiras em funcionamento no País deverão apresentar o respectivo decreto de autorização e, 
quando a atividade o exigir, o ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente.
12.1.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
12.1.2.1 Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
12.1.2.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuinte municipal ou estadual, se houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, perti-
nente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
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12.1.2.3 Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Nacional, a ser realizada mediante apresentação da Certidão Conjunta de Débitos 
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União expedida pela Secretaria da Receita Federal;
12.1.2.4 Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, expedida pelo órgão competente;
12.1.2.5 Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante expedida pelo órgão competente;
12.1.2.5.1 Para os Municípios que mantêm Cadastro Mobiliário e Imobiliário separados, as proponentes deverão apresentar as duas certi-
dões, isto é, Certidão sobre Tributos Imobiliários e Certidão sobre Tributos Mobiliários;
12.1.2.5.2 As empresas que não possuem imóveis cadastrados e/ou isentas, caso se enquadrem no item 12.1.2.5.1, deverão apresentar 
documento(s) emitido(s) por órgão(s) da Prefeitura que comprove(m) as respectivas situações;
12.1.2.6 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;
12.1.2.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, instituída pela Lei Federal n.º 12.440, de 7 
de julho de 2011;
12.1.2.8 Declaração de cumprimento do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal – modelo sugerido no Anexo VI;
12.1.2.9 Serão aceitas certidões positivas, com efeito de negativas, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista;
12.1.2.10 O Licitante que entender estar desobrigado de apresentar qualquer documento de habilitação deverá demonstrar esta situação, 
juntando o respectivo comprovante.
12.1.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
12.1.3.1 Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor ou pelos cartórios de registro da 
falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial da sede da pessoa jurídica, com prazo de validade expresso.
12.1.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
12.1.4.1 Comprovante de capacidade técnica, consistente na apresentação de, pelo menos, 1 (um) atestado, emitido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, no qual conste a execução de serviço pertinente e compatível com o objeto desta licitação, sob pena de exclusão 
do certame;
12.1.4.2 O atestado de capacidade técnico-operacional, referido no item anterior, deverá conter os seguintes elementos:
12.1.4.2.1 Nome do órgão ou empresa responsável pela emissão do atestado, com o CNPJ/CGC, inscrição estadual, endereço completo, o 
período de execução dos serviços e o número do contrato;
12.1.4.2.2 Manifestação acerca do conteúdo e da qualidade dos serviços prestados, atestando que os serviços foram cumpridos satisfato-
riamente e que não consta dos arquivos da contratante nenhum registro desabonador de aspectos comerciais ou técnicos da contratada; e
12.1.4.2.3 Identificação do responsável pela emissão do atestado, com nome, função e telefone para solicitação de informações adicionais.
12.1.4.3 Eventuais registros de profissionais em órgãos de classe, anotações de responsabilidade técnica e profissional deverão ser apresen-
tadas durante a execução dos serviços nos municípios contratantes, conforme item 4.14 do Anexo I - Termo de Referência.
12.2 FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
12.2.1 Todos os documentos deverão ser apresentados em originais, ou cópia de cada documento individualmente autenticada, ou ainda, 
cópias simples que poderão ser autenticadas por colaboradores do CIGA, caso estejam acompanhadas dos respectivos documentos origi-
nais.
12.2.2 Os documentos de habilitação apresentados pelo licitante, quando obtidos via Internet, serão validados pelo Pregoeiro após verifica-
ção de sua autenticidade no site da entidade que os emitiu:
12.2.2.1 Na hipótese de divergência de informações entre o documento apresentado e as constantes no site da entidade que o emitiu, 
prevalecerão estas em relação àquelas.
12.2.3 No caso de impossibilidade de acesso à Internet para verificação da autenticidade das certidões, a Sessão será suspensa e os licitan-
tes serão intimados da data e do horário do seu prosseguimento.
12.2.4 Os documentos apresentados deverão estar dentro do prazo de validade, sob pena de inabilitação.
12.2.5 Os documentos de habilitação que porventura não possuírem prazo de validade deverão conter data de expedição não anterior a 
90 (noventa) dias contados da data limite para entrega dos envelopes, exceto para os documentos de qualificação jurídica, de qualificação 
técnica, CPF e CNPJ.
12.2.6 A documentação de habilitação deverá ser apresentada em nome da licitante que será responsável pela execução do contrato e 
faturamento, com o mesmo número do CNPJ e endereço. Serão aceitos documentos com a mesma razão social, porém CNPJ e endereço 
diverso quando os mesmos tiverem validade para todas as filiais e matriz.
12.2.7 Os documentos apresentados por ocasião do Credenciamento serão dispensáveis do envelope n.º 2 – Documentação de Habilitação.
12.2.8 Deverá o licitante indicar, juntamente com os documentos comprobatórios da habilitação, endereço eletrônico para onde serão enca-
minhadas todas as comunicações pertinentes ao processo de licitação e à execução das obrigações dele decorrentes, expedidas pelo CIGA 
e a ele endereçadas.
12.2.9 O licitante se responsabilizará pelo endereço fornecido, de modo que, qualquer alteração deste endereço eletrônico deverá ser co-
municada ao CIGA, considerando-se válida toda correspondência enviada ao endereço constante dos autos.
12.2.10 Em se tratando de comunicação enviada pelo correio eletrônico, considera-se intimado o licitante no primeiro dia útil seguinte ao 
envio, iniciando-se a contagem do prazo no dia imediatamente posterior ao da intimação.
13 DOS PROCEDIMENTOS DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES E JULGAMENTO
13.1 No dia, hora e local designados no CRONOGRAMA, o Pregoeiro declarará aberta a sessão e realizará o credenciamento dos licitantes:
13.1.1 O licitante que desejar participar da sessão apenas com os envelopes “PROPOSTA DE PREÇO” e “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”, 
deverá enviá-los para o endereço citado no item 3.4 das DISPOSIÇÕES PRELIMINARES, ou apresentá-los até a data e o horário aprazado.
13.2 Até o momento em que for encerrado o credenciamento dos licitantes, o Pregoeiro poderá receber documentos de credenciamento 
daqueles que, porventura, não se encontravam presentes no horário estipulado no CRONOGRAMA.
13.3 Ato contínuo, o Pregoeiro receberá a Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, quando houver, e a Declaração dando 
ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação.
13.4 O Pregoeiro abrirá os envelopes de proposta de preço, registrará os preços ofertados no respectivo mapa, indicando o de MENOR 
PREÇO GLOBAL EM 48 MESES (‘valor estimado do lote único em 48 meses’), em conformidade com a fórmula que consta do Anexo II – Es-
timativa de Valor da Contratação, criada para compor o valor resultante das futuras e eventuais contratações pelos Municípios consorciados 
de Santa Catarina, durante o prazo máximo permitido por lei para a vigência do Contrato, e aquelas que atendem ao disposto no inciso 
VIII do art. 4º da Lei n.º 10.520/2002, e verificará a conformidade destas propostas com os requisitos do Anexo I –Termo de Referência, 
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do instrumento convocatório:
13.4.1 O não atendimento a qualquer uma das características e/ou quantidades mínimas especificadas constitui fundamento para desclas-
sificação da proposta.
13.4.2 Serão igualmente desclassificadas as propostas e excluídos os lances que ofereçam preços excessivos ou inexequíveis, incompatíveis 
com os preços de mercado, podendo o Pregoeiro realizar diligências para averiguação dos mesmos.
13.4.2.1 O ônus da prova da exequibilidade dos preços cotados incumbe ao autor da proposta, no prazo de cinco dias úteis contados da 
notificação.
13.4.2.2 A desclassificação da proposta de preços será sempre fundamentada.
13.4.3 Serão admitidas para a etapa de lances verbais:
13.4.3.1 A proposta comercial com MENOR PREÇO GLOBAL EM 48 MESES, desde que atendidos os requisitos constantes do Anexo I –Termo 
de Referência, do instrumento convocatório;
13.4.3.2 As propostas comerciais com preços até 10% (dez por cento) superior àquela e que, igualmente, tenham atendido aos requisitos 
constantes do Anexo I –Termo de Referência, do instrumento convocatório.
13.4.4 Caso duas ou mais propostas comerciais, admitidas para a etapa de lances, apresentem preços iguais, será realizado sorteio para 
determinação da oferta de lances.
13.4.5Não havendo pelo menos três propostas comerciais aptas à fase de lances (que possam oferecer novos lances verbais e sucessivos) 
nas condições definidas no subitem 13.4.3, serão admitidas à etapa de lances aquelas superiores ao limite definido no inciso VIII do art. 
4º da Lei n.º 10.520/2002, até que se complete o número de três licitantes classificados para participar da etapa competitiva (presentes à 
sessão pública), desde que tenham atendido aos requisitos do Anexo I – Termo de Referência, do instrumento convocatório.
13.5 A oferta dos lances será sucessiva, distinta, na ordem decrescente dos preços e deverá ser efetuada pelo ‘valor estimado do lote único 
em 48 meses’ no momento em que for conferida a palavra ao licitante.
13.6 É vedada a oferta de lance com vista ao empate.
13.7 Durante a etapa de lances para o lote único em disputa, quando na sua oportunidade de ofertar novo lance não puder cobrir o menor 
preço apresentado, o licitante poderá oferecer um último lance para melhorar o seu preço, mesmo que este seja superior ao menor preço 
registrado até aquele momento.
13.8 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará exclusão do licitante da etapa de lances verbais 
para o lote em disputa e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.
13.9 Encerrada a disputa de lances do lote único e ordenada as ofertas, o Pregoeiro:
13.9.1 verificará se existe proposta de licitante micro ou pequena empresa em situação de empate ficto com o menor lance, para, em caso 
afirmativo, facultar-lhe o exercício ao direito de desempate, conforme disposto no item 7 – DA PARTICIPAÇÃO DA MICROEMPRESA E DA 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE;
13.9.2 analisará acerca da aceitabilidade da proposta classificada em primeiro lugar (do menor lance), quanto ao objeto e ao valor, este 
com base nos orçamentos obtidos pela administração e/ou preço máximo estabelecido (Anexo II – Estimativa de Valor da Contratação);
13.9.3 negociará a redução dos preços; e
13.9.4 declarará o vencedor da etapa de lances.
13.10 Embora seja considerado o MENOR PREÇO GLOBAL EM 48 MESES para efeito de lances e classificação, o licitante classificado em pri-
meiro lugar deverá, no momento da Sessão Pública do Pregão, quando indagado pelo Pregoeiro, definir o preço unitário estimado por itens 
e subitens, conforme descrição apresentada na Estimativa de Valor da Contratação (Anexo II), sendo que este preço não poderá ultrapassar 
o preço máximo estabelecido para os itens e subitens, bem como não poderá, em hipótese alguma, ser superior ao preço apresentado na 
proposta inicial (Anexo III – Formulário de Proposta de Preços).
13.11Caso não seja possível a imediata recomposição dos preços resultantes dos lances, o Pregoeiro estabelecerá um prazo de até 24 (vinte 
e quatro) horas para que o licitante apresente nova proposta ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio, no endereço citado no subitem 3.4 do Edital, 
em original assinado, ou envie para o e-mail: ciga@ciga.sc.gov.br assinada e digitalizada, sob pena de desclassificação.
14 DA PROVA DE CONCEITO
14.1 A Prova de Conceito – POC consiste na validação das informações da Proposta - Nível de Atendimento aos Requisitos da PROPONENTE 
classificada em primeiro lugar na etapa de lances, a partir da observação do funcionamento prático da Solução (Solução de Tecnologia da 
Informação do Sistema de Georreferenciamento) ofertada, demonstrado pela PROPONENTE, sem ônus ao CIGA.
14.2 O Licitante declarado vencedor da etapa de lances deverá efetuar, no quinto dia útil seguinte à realização da sessão pública de pregão 
presencial, e conforme detalhado no item
4.16 do Termo de Referência (Anexo I deste Edital), demonstração técnica do software, objeto deste certame, que deverá contemplar os 
requisitos previstos no subitem 4.16.2, da forma descrita nos subitens 4.16.3 e 4.16.4, todos do Termo de Referência (Anexo I).
14.3 A demonstração técnica do sistema de tecnologia da informação e comunicação ofertado deverá apresentar plena operacionalidade, 
no ato da apresentação, sem a necessidade de customizações ou adequações posteriores.
14.4 A proponente terá a sua disposição ponto de banda larga de internet, sendo os equipamentos necessários à demonstração de respon-
sabilidade da proponente.
14.5 O tempo máximo de demonstração técnica será de 01 (uma) hora, prorrogáveis, a critério da Comissão Técnica avaliadora, se esta o 
julgar necessário.
14.6 A validação das informações constantes da Proposta dar-se-á por meio da demonstração prática da execução das atividades relacio-
nadas no Anexo I – Termo de Referência.
14.7 A proponente que não cumprir as funcionalidades e os requisitos mínimos obrigatórios do sistema será desclassificada pela Comissão 
Técnica avaliadora e não terá direito a qualquer indenização.
14.8 A PROPONENTE não comparecendo em dia e hora previamente agendados para a realização da Sessão Pública da Prova de Conceito 
– POC, será automaticamente reprovada pela Comissão Técnica avaliadora.
14.9 Será classificado para a etapa de habilitação o Licitante que atender a todas as exigências contidas neste Edital e efetuar a demons-
tração técnica, apresentando as condições mínimas de funcionalidade previstas no Termo de Referência (Anexo I).
14.10 Ao final da Prova de Conceito – POC, a Comissão Técnica avaliadora do CIGA registrará em Ata o resultado e encaminhará ao Prego-
eiro e à sua Equipe de Apoio.
15 DA CONTINUIDADE DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO, ANÁLISE DA HABILITAÇÃO
15.1 Ato contínuo, em data designada para a continuidade da sessão pública do Pregão Presencial, devidamente publicada na imprensa 
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oficial e no site do CIGA pela Comissão de Licitação, o Pregoeiro procederá à abertura do invólucro contendo os documentos de habilitação 
(Envelope n.º 2) do licitante que apresentou a melhor proposta (declarado vencedor da etapa de lances e devidamente aprovado na Prova 
de Conceito), para verificação do atendimento às condições fixadas no Edital.
15.2 Será inabilitado o licitante que não apresentar a documentação em situação regular.
15.3 Frustrada a habilitação do licitante cuja proposta fora declarada vencedora da etapa de lances e devidamente aprovado na Prova de 
Conceito, será retomada a sessão pública da licitação a partir da etapa final de lances, ocasião em que o Pregoeiro procederá à análise 
do sistema ofertado (Prova de Conceito) e, posteriormente, examinará o cumprimento das condições de habilitação do(s) licitante(s) sub-
sequente(s) segundo a ordem de classificação na etapa de lances verbais, até apurar o licitante que atenda aos requisitos de habilitação 
expressos no Edital, sendo este declarado habilitado e, assim, vencedor do certame para o lote único em disputa.
15.4 Os envelopes de habilitação dos licitantes perdedores ficarão de posse do Pregoeiro até o adimplemento das obrigações contratuais, 
quando serão inutilizados.
15.5 Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, devendo ser assinada pelo Pregoeiro, seus Assistentes e por todos os licitantes 
presentes.
16 DO PROCEDIMENTO PARA SANAR FALHAS ESCUSÁVEIS
16.1 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, 
dos documentos, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos.
17 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
17.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será con-
cedido o prazo de 3 (três) dias úteis para a apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata aos autos.
17.2 A falta de manifestação imediata e motivada do desejo de recorrer importará decadência do direito de recurso e a adjudicação do 
objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
17.3 Sempre que for interposto recurso, deverá ser juntado aos autos os documentos, por ventura, apresentados pelo recorrente, registran-
do-se a data e a hora em que foram entregues.
17.4 Não será recebido ou conhecido recurso intempestivo, meramente protelatório, que não seja interposto pelo licitante ou por seu repre-
sentante credenciado, ou quando os respectivos fundamentos não possuírem justificativa e motivação em direito admissíveis.
17.4.1 A decisão que negar seguimento ao recurso será fundamentada.
17.5 As razões e contrarrazões do inconformismo serão dirigidas ao Diretor Executivo do CIGA e deverão ser enviadas ao Pregoeiro, na 
forma do item 3.4 das DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:
17.5.1 O Pregoeiro lançará sua manifestação, de forma motivada, pelo provimento ou não do recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, e 
nesse mesmo prazo encaminhará o recurso ao Diretor Executivo do CIGA que, por sua vez, proferirá decisão em 5 (cinco) dias úteis.
17.6 O acolhimento do recurso somente importará na invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
18 DO JULGAMENTO
18.1 No julgamento das propostas considerar-se-á vencedor aquele que, obedecendo às condições, especificações e procedimentos esta-
belecidos neste Edital, apresentar MENOR PREÇO GLOBAL EM 48 MESES.
18.2 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do ato convocatório da licitação.
18.3 Verificado que a proposta de menor preço atende às exigências fixadas neste Edital (quanto à proposta, aprovação na Prova de Con-
ceito – POC e habilitação), a proponente será declarada vencedora da licitação, sendo-lhe adjudicado o objeto.
19 DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
19.1 Declarado o vencedor da licitação e não havendo manifestação dos licitantes quanto à intenção de interposição de recurso, caberá ao 
Pregoeiro deliberar sobre a adjudicação do objeto à vencedora do Pregão.
19.2 No caso de interposição de recurso, a adjudicação do objeto à vencedora do Pregão será realizada pela autoridade competente.
19.3 A homologação será realizada pela autoridade competente.
20 DA CONTRATAÇÃO
20.1 Fica estabelecido que com o licitante vencedor será celebrado Contrato, que deverá ser assinado no prazo máximo de 5 (cinco) dias 
úteis, na Gerência Administrativa do CIGA, a partir da comunicação por escrito para este fim, sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993 e no art. 7.º da Lei n.º 10.520/2002.
20.2 Ocorrendo a decadência de que trata o item anterior, aplicar-se o disposto no subitem 14.3 deste Edital.
20.3 As obrigações contratuais são as descritas nas respectivas cláusulas da minuta contratual anexa, que independentemente de transcri-
ção fazem parte deste Edital.
20.4 Todas as condições deste Edital, assim como os compromissos assumidos pela licitante por meio de sua proposta, fazem parte do 
Contrato independentemente de transcrição.
21 DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
21.1 A execução dos serviços processar-se-á conforme previsto no Termo de Referência (Anexo I) e na Minuta do Contrato (Anexo VIII).
22 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DE RECEBIMENTO DO OBJETO
22.1 As condições de pagamento e de recebimento do objeto processar-se-ão conforme previsto na Minuta do Contrato – Anexo VIII deste 
Edital.
23 DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO FINANCEIRO
23.1 Eventuais reajustes dos preços e reequilíbrio econômico-financeiro serão efetuados conforme previsto na Minuta do Contrato – Anexo 
VIII deste Edital.
24 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
24.1 As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta de créditos orçamentários consignados no Orçamento Geral do Consórcio 
de Informática na Gestão Pública Municipal (CIGA), Atividade nº 2002 – Desenvolvimento e Manutenção de Sistemas de TI nos elementos 
de despesas n.º 3.3.90.40.02 (desenvolvimento e manutenção de software), n.º 3.3.90.40.13 (treinamento e capacitação em TIC), n.º 
3.3.90.93.04 (indenização de transporte) e n.º 4.4.90.30.47 (aquisição de softwares), para o exercício de 2019, e para os exercícios seguin-
tes, créditos próprios de igual natureza.
25 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DA RESCISÃO
25.1 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 
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falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, nos termos do art. 7.º da Lei 10.520/2002, sem prejuízo de multa de até 10% (dez 
por cento) do valor estimado para a contratação e demais cominações legais.
25.2 Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97, todos da Lei n.º 8.666/93.
25.3 As demais hipóteses de rescisão e sanções administrativas estão previstas na Minuta do Contrato – Anexo VIII deste Edital.
26 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
26.1 Estabelece-se que a simples apresentação de proposta pelos licitantes implicará aceitação de todas as disposições do presente edital.
26.2 Assegura-se ao CIGA o direito de:
26.2.1 Promover, em qualquer fase da licitação, diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo (art. 43, pa-
rágrafo 3º, da Lei n.º 8.666/93);
26.2.2 Anular ou revogar a presente licitação, bem como não homologar total ou parcialmente o objeto licitado, desde que não atendidas 
as exigências constantes neste Edital e seus Anexos, ou por interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar o ato, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, com as devidas 
justificativas, nos termos do art. 49 da Lei n.º 8.666/93, sendo assegurado o contraditório e a ampla defesa;
26.2.2.1 A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera a obrigação de indenizar por parte da Administração, 
ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei n.º 8.666/93.
26.2.3 Adiar a data da sessão; e
26.2.4 Acrescer ou suprimir quantitativamente o objeto desta licitação em até 25% (vinte e cinco por cento), por decisão unilateral, confor-
me dispõe o art. 65, § 1º, da Lei n.º 8.666/93, e desde que verificada a existência de dotação orçamentária e financeira para os acréscimos 
que se fizerem necessários, respeitados os limites legais.
26.3 Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados, em qualquer época 
ou fase do processo licitatório.
26.4 O desatendimento às exigências formais, não essenciais, não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição 
da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta durante a realização da sessão pública.
26.5 As normas que disciplinam este procedimento licitatório serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa, desde que não 
comprometam o interesse da Administração e a segurança do certame.
26.6 Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou apresentação de documentos relativos a presente licitação.
26.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os 
dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.
26.8 Só se iniciam e vencem prazos em dias em que houver expediente no CIGA.
26.9 Detalhes não citados referentes à prestação dos serviços, mas que a boa técnica leve a presumir a sua necessidade, não deverão ser 
omitidos, não sendo aceitas justificativas para sua não apresentação.
26.10 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Me-
dida Provisória n.º 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se 
o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel.
26.11 Não será permitido o uso de celulares durante a sessão pública deste Pregão, salvo mediante autorização do Pregoeiro.
26.12 O resultado da presente licitação será publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC e estará à disposição 
dos interessados no Setor Administrativo do CIGA, logo após sua homologação.
26.13 O(a) Pregoeiro(a) e a Equipe de Apoio foram nomeados por meio da Portaria n.º 10, de 31 de janeiro de 2019.
26.14 Fica eleito o Foro da Comarca da Capital para dirimir conflitos que não possam ser resolvidos de forma amigável.

Florianópolis, 30 de maio de 2019.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1 DO OBJETO
Contratação de empresa para fornecimento de sistema integrado de tecnologia da informação, contemplando a implantação, a manutenção 
e a personalização para a identificação das políticas, mecanismos e procedimentos que permitam a geração, a gestão, o acesso, o com-
partilhamento, a disseminação e o uso de dados geoespaciais, na forma de um Sistema de Informações Georreferenciadas (SIG) voltado 
à gestão do cadastro imobiliário e integrado aos demais sistemas dos Municípios e aos sistemas do CIGA, por meio de plataforma web 
compatível com os principais navegadores do mercado.
2 DOS PARTICIPANTES
2.1 São Órgãos Participantes do presente processo licitatório os seguintes municípios consorciados ao CIGA que manifestaram interesse na 
contratação do objeto do presente processo licitatório
2.1.1 Municípios que manifestaram interesse: Abdon Batista, Abelardo Luz, Agrolândia, Agronômica, Água Doce, Águas Mornas, Alfredo 
Wagner, Alto Bela Vista, Anchieta, Anita Garibaldi, Anitápolis, Apiúna, Arabutã, Arroio Trinta, Atalanta, Aurora, Balneário Arroio do Silva, 
Balneário Gaivota, Benedito Novo, Bocaina do Sul, Bom Jardim da Serra, Bom Retiro, Botuverá, Braço do Trombudo, Brunópolis, Brusque, 
Campo Belo do Sul, Campos Novos, Canelinha, Canoinhas, Capinzal, Catanduvas, Caxambu do Sul, Celso Ramos, Cerro Negro, Chapadão 
do Lageado, Cocal do Sul, Correia Pinto, Cunha Porã, Dionísio Cerqueira, Dona Emma, Doutor Pedrinho, Erval Velho, Frei Rogério, Gaspar, 
Garopaba, Grão Pará, Garuva, Guarujá do Sul, Guatambu, Guabiruba, Herval d'Oeste, Ibiam, Ibicaré, Ibirama, Ilhota, Imbuia, Indaial, Ipira, 
Ipumirim, Itá, Ituporanga, Jaborá, Jacinto Machado, José Boiteux, Joaçaba, Jupiá, Lages, Laurentino, Lebon Régis, Lacerdópolis, Lontras, 
Mirim Doce, Massaranduba, Maravilha, Monte Carlo, Monte Castelo, Morro da Fumaça, Morro Grande, Nova Trento, Nova Itaberaba, Novo 
Horizonte, Ouro, Palma Sola, Palmeira, Paraíso, Passo de Torres, Paulo Lopes, Peritiba, Petrolândia, Pinhalzinho, Pomerode, Ponte Alta, 
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Pouso Redondo, Presidente Getúlio, Presidente Nereu, Rancho Queimado, Rio Fortuna, Rio dos Cedros, Rio do Campo, Rio do Oeste, Rio 
Rufino, Rio do Sul, Rodeio, Salete, Santa Rosa do Sul, Santa Terezinha, São Bento do Sul, São Bonifácio, São Lourenço do Oeste, São João do 
Sul, Seara, Siderópolis, Sombrio, Treze Tílias, Taió, Tangará, Timbó, Trombudo Central, Tunápolis, União do Oeste, Urubici, Vargem Bonita, 
Vargem, Vidal Ramos, Vitor Meireles, Xavantina, Witmarsum e Zortéa.
3 DA JUSTIFICATIVA 
3.1 DA DEFICIÊNCIA HISTÓRICA BRASILEIRA DE SISTEMAS DE GESTÃO DE INFORMAÇÕES TERRITORIAIS
Conforme abordado no texto base do seminário, realizado em setembro de 2013, acerca do Sistema Nacional de Gestão de Informações 
Territoriais (Sinter), a experiência internacional demonstra que o núcleo de um bom sistema de gestão territorial assenta-se em dois pilares: 
i) o acervo registral completo, contendo a qualificação jurídica dos imóveis e de seus proprietários e as restrições averbadas; ii) o cadastro 
de imóveis, com informações físicas e posicionais dos imóveis urbanos e rurais bem como a identificação de seus possuidores, construído a 
partir de levantamento minucioso do território.
Embora figure entre as maiores economias do mundo, o Brasil ainda não possui cadastro centralizado de imóveis urbanos e rurais, e as 
informações registrais estão dispersas em serventias extrajudiciais limitadas às respectivas circunscrições.
Com a Lei n.º 11.977, de 2009, que instituiu sistema de registro eletrônico para os serviços de registro público de que trata a Lei n.º 
6.015/1973, ocorreu o lançamento do substrato legal que possibilitará a edificação de um inventário completo das propriedades associado 
a um sistema de gestão do território nacional.
Em 2013, o Brasil se tornou a sexta maior economia do mundo, próximo da França e da Alemanha, mas não dispõe de um sistema integrado 
de registro e cadastro de imóveis que lhe permita gerenciar suas terras e seus recursos, situação similar àquela experimentada – e corrigida 
– por aqueles dois países há 200 anos.
O Brasil possui eleições com voto eletrônico e apuração no mesmo dia de eleições nacionais, fato que sobrepassa países desenvolvidos e 
serve de modelo no mundo. As declarações de imposto de renda são totalmente eletrônicas há mais de uma década. Em um sistema inédito 
no mundo, o SPED centraliza informações contábeis das empresas e recebe milhares de notas fiscais eletrônicas geradas diariamente pelas 
empresas de todo o país. Mas, a despeito desses grandes avanços, que demonstram a capacidade brasileira de superar enormes desafios 
impostos pelo seu extenso território e seus parcos recursos, ainda não há governança fundiária sobre o seu território e a União e os Estados 
sequer conhecem o seu patrimônio de terras devolutas.
O projeto Sinter visa suprir essa deficiência histórica ao regulamentar o Sistema de Registro Eletrônico e instituir um Sistema de Gestão 
de Informações Territoriais no âmbito dos Municípios. As modernas tecnologias permitem que o Brasil, mesmo com suas dimensões con-
tinentais, possa dar um salto de dois séculos integrando registro e cadastro em bases modernas, internacionalmente recomendadas pela 
Federação Internacional dos Geômetras e aplicadas pela maior parte dos países desenvolvidos.

3.1.1 Do Sistema de Registro Imobiliário Vigente
Originalmente, a atividade registral está adstrita pela Lei de Registros Públicos (LRP) a um sistema de escrituração em papel, organizada 
em livros arquivados nos Ofícios de Registros de cada circunscrição. 
Em face das exigências estatuídas na LRP, no âmbito dos Registros de Imóveis a matrícula do imóvel é um número sequencial determinado 
localmente em cada serventia. Essa sistemática atende ao princípio da unicidade da matrícula apenas na circunscrição do serviço registral.
Ocorre que o sistema de registro eletrônico interoperável almejado pela Administração Pública não é consentâneo com o sistema em vigor. 
Em um universo eletrônico de milhares de serventias, um determinado número sequencial de matrícula poderá se repetir tantas vezes 
quanto o número de serventias existentes no país.
Outro princípio registral importante limitado pelo sistema vigente é o da especialidade, pois os títulos aquisitivos e os registros correspon-
dentes se baseiam em descrições que, na maioria das vezes, não representam a realidade física, ocasionando sérios problemas de sobrepo-
sição de áreas ou lacunas que trazem prejuízos à segurança jurídica, maculam o direito de propriedade e dificultam a consecução do objetivo 
principal da Lei 11.977, de 2009, que é a regularização fundiária.
O sistema de registro imobiliário do Brasil tem presunção relativa de veracidade, diversamente do sistema alemão, que goza de presunção 
absoluta e é considerado pelos especialistas o principal modelo de referência. O motivo de a presunção ser relativa é exatamente a falta de 
uma correspondência precisa do registro com a realidade.
Na Alemanha, os sistemas de registro e cadastro são perfeitamente integrados. As alterações de um se refletem no outro. As duas bases 
de dados são centralizadas, interligadas e sincronizadas diariamente. O registro corresponde fielmente à realidade de fato, com grande 
precisão. 
Cogitou-se adotar o sistema alemão de presunção absoluta no ordenamento pátrio. No Brasil, porém, não há um cadastro centralizado de 
imóveis urbanos (de responsabilidade dos Municípios) e rurais (a União possui os cadastros de imóveis rurais SNCR, CAFIR, CNIR e Cadastro 
Ambiental Rural).
Com exceção dos Municípios que dispõem de levantamentos aerofotogramétricos de alta precisão e mapeamento tridimensional de su-
perfície, o Brasil ressente-se da falta de cartografia cadastral e imagens georreferenciadas em escala compatível com o delineamento do 
contorno de imóveis. E sem uma contrapartida de cadastro, o registrador consegue enxergar apenas o imóvel isolado, fora do contexto em 
que situa em relação aos imóveis limítrofes.
A Lei de Registros Públicos (LRP) - Lei 6.015, de 1973, em vigor desde 1º de janeiro de 1976, introduziu o fólio real em substituição ao siste-
ma pessoal, no qual cada imóvel representa uma folha, uma matrícula, contendo sua descrição e todas suas alterações. Essa lei teve, entre 
outros méritos, o de preparar o terreno para a modernização do Registro Público Brasileiro que, quase 40 anos depois, ainda não aconteceu.
Desde então, o legislador vem dando alguns passos no intuito de conferir maior precisão à descrição dos imóveis e garantir maior segurança 
jurídica. 
A Lei 10.267, de 28 de agosto de 2001, foi o primeiro grande passo com essa orientação. Referido diploma alterou a LRP exigindo, quanto 
à identificação dos imóveis rurais, as coordenadas dos vértices definidores dos limites dos imóveis rurais, georreferenciadas ao Sistema 
Geodésico Brasileiro e com precisão posicional a ser fixada pelo INCRA; a troca de informações entre os Serviços de Registros de Imóveis 
e INCRA e a previsão para implantação do Cadastro Nacional de Imóveis Rurais, CNIR, desenvolvido em conjunto entre a Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e o INCRA.
Posteriormente, a Lei 10.931/2004 permitiu a retificação, pelo Oficial do Registro de Imóveis competente, por meio do procedimento admi-
nistrativo previsto no art. 213 da LRP, para adequar os registros à realidade, opcionalmente à apreciação judicial. E foi mais além, prevendo 
até mesmo a retificação de ofício, nos casos constantes do inciso I do art. 213 da LRP. 
A Lei n.º 11.977, de 2009, alterou a LRP em mais uma tentativa de aproximar o sistema registral da realidade e promover a regularização 
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fundiária urbana, assim como proporcionar titulação e registro aos assentamentos irregulares, o que representa um importante instrumento 
para viabilização da regularização e aprimoramento cadastral dos imóveis urbanos brasileiros. Sua inovação mais importante, porém, foi a 
criação do Sistema de Registro Eletrônico com protocolos definidos para a construção de um sistema informatizado atendendo aos requisitos 
da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP e à arquitetura e-PING (Padrões de Interoperabilidade de Governo Eletrônico), incluindo 
a recepção de títulos eletronicamente. 
Pela Lei em apreço, a partir de cinco anos a contar de sua publicação, ou seja, até 07/07/2014, todos os atos registrais praticados a partir 
da vigência da Lei de Registros Públicos (a partir de 1976), serão inseridos no sistema de registro eletrônico. E os registros anteriores ao 
sistema de fólio real (anteriores a 1976) também deverão ser inseridos no sistema em prazo a ser estabelecido por norma regulamentadora. 
Referida lei estabelece também que os serviços de registros públicos deverão disponibilizar ao Poder Executivo Federal, por meio eletrônico 
e sem ônus, o acesso às informações constantes de seus bancos de dados. Como a lei remete todos os detalhes ao regulamento, o objeto 
desse projeto envolve precisamente a sua regulamentação.
3.1.2 Do modelo proposto
A princípio, a implantação do Sistema de Registro Eletrônico e o acesso aos dados registrais pelo Poder Executivo Federal conforme previsto 
na lei poderiam acontecer de duas formas. 
Na primeira delas, mudar-se-ia o meio, do papel para o eletrônico, mas manter-se-ia a forma outrora limitada pelo papel, inclusive com a 
imagem digitalizada da matrícula, em lugar da informação eletrônica estruturada e com um sistema de circularização informatizada para 
atender às requisições do Poder Público: uma continuidade do modelo anterior, só que em meio eletrônico. O Estado continuaria refém do 
modelo de requisição em que os órgãos da administração direta, o Poder Judiciário, os Estados e as Prefeituras Municipais continuariam a 
ter que oficiar as serventias para ter acesso ao teor dos atos registrais ou mesmo acessar uma base contendo apenas nome e CPF ou CNPJ 
de proprietários para consulta individuais.
Esse modelo de fornecimento de dados a conta-gotas tem um alto custo para o Estado, para o sistema financeiro e também para as serven-
tias extrajudiciais, que necessitam atender diariamente a uma enorme quantidade de requisições do poder público. 
Tal sistemática de processos que em tudo imita o arquétipo do papel com as requisições individuais, impede a formação de uma base de 
consulta e cruzamento de dados e, por conseguinte, impede a integração entre registro e cadastro. Um modelo totalmente incompatível 
com um moderno sistema de gestão territorial e de valoração de imóveis, que agregue camadas de informações jurídicas, fundiárias, fiscais, 
físicas, de infraestrutura, com imagens georreferenciadas, permitindo o gerenciamento territorial em um banco de dados espacial, tecnolo-
gia largamente adotada nos países desenvolvidos.
Ou seja, é uma informação estática, singular, de uso específico, não mais possível de coexistir com as necessidades e a dinâmica do Estado 
atual. Entre todos os modelos possíveis que se afiguram ao registro eletrônico, o de requisição é o menos indicado, o de mais alto custo e 
o de menor inteligência aplicada.
Para se ter uma ideia do problema que o modelo de requisição traz, seja ele eletrônico ou em papel, dois dos métodos mais comuns de 
lavagem de dinheiro como a aquisição de imóveis em nome de laranjas e a compra e venda de imóveis por valores fictícios somente são 
detectados (e parcialmente) após uma longa, profunda e onerosa investigação. Para se fazer um levantamento da evolução patrimonial 
ainda bastante incompleto de um único cidadão, seria preciso oficiar milhares de serventias extrajudiciais a fornecerem informações em 
papel. Fazer o controle da evolução patrimonial em larga escala, de todos os contribuintes, é uma missão impossível enquanto prevalecer o 
sistema de requisição ao serviço de registro público brasileiro.
Faz-se necessária a criação de um novo modelo que seja condizente com as potencialidades do meio eletrônico e com as necessidades de 
eficiência do Estado brasileiro, sem retirar qualquer prerrogativa ou função dos notários e registradores.
No modelo proposto pela Rede de Gestão Integrada de Informações Territoriais, há uma total mudança de paradigma, uma oportunidade 
para avançarmos em direção a um sistema verdadeiro de interoperabilidade. 
O primeiro passo foi a criação do Código Nacional do Imóvel pelo Decreto 8.764/2016 em que cada número de matrícula represente um, 
e apenas um imóvel, uma chave de conexão que possibilitará conectar as informações jurídicas dos imóveis com as informações físicas, 
geográficas, econômicas e fiscais disponíveis nos Cadastros Territoriais Multifinalitários urbanos e no Cadastro Nacional de Imóveis Rurais 
(CNIR). 
Essa chave de conexão também viabilizará o processo automatizado de cruzamento de dados com as informações processadas pela Ad-
ministração Pública Federal, tais como a Declaração de Bens do Imposto de Renda. Esta chave deve ser um identificador único para cada 
imóvel (em linguagem de banco de dados, chamamos de chave primária) para que as tabelas de diferentes bancos de dados possam se 
relacionar com integridade referencial.
A criação de identificador unívoco em âmbito nacional para cada imóvel é possível de maneira simples e eficaz por meio da manutenção dos 
números de ordem existentes em cada serventia com acréscimo do Código Nacional das Serventias Extrajudiciais instituído pela Corregedo-
ria do Conselho Nacional de Justiça no Provimento nº 3, de 17 de novembro de 2009.
Por exemplo: a matrícula nº 400 do 5º Ofício do Registro de Imóveis de Belo Horizonte, é um número que com certeza se repete em todos 
os Registros de Imóveis do Brasil. Como o código CNS do 5º Ofício de Registro de Belo Horizonte é 05.869-3, essa matrícula passará a ser 
um código unívoco quando acrescentarmos o CNS e a letra M, tornando-se 058693M400.
O segundo passo é criar o Documento Interoperável de Registro Eletrônico (DIRE), emitido e armazenado eletronicamente, de existên-
cia apenas digital, que representa o fato jurídico objeto do Ato Registral e tem sua validade jurídica garantida pela assinatura digital do 
emitente. Trata-se de um documento eletrônico em formato XML, estruturado, padronizado e assinado digitalmente, que irá garantir o 
armazenamento, a segurança e o intercâmbio de informações em total conformidade com os requisitos da arquitetura e-PING (Padrões de 
Interoperabilidade de Governo Eletrônico) e da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP.
Os serviços registrais continuarão funcionando com suas atribuições intocadas e mantendo a guarda e a gestão de seus próprios dados, dos 
registros em papel, que continuarão a existir e dos registros eletrônicos, que irão coexistir. Entretanto, o acervo registral será replicado em 
um repositório nacional usando um mecanismo semelhante ao da Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) do Sistema Público de Escrituração Digital 
(Sped). A cada novo registro ou averbação, a serventia extrajudicial irá inserir os dados no repositório nacional usando certificação digital. 
A inserção e modificação de dados é atribuição privativa das serventias extrajudiciais e não haverá condicionamento de qualquer espécie ao 
trabalho do registrador, sem dependência de qualquer autorização do sistema para protocolar, averbar ou registrar. 
Embora o acesso aos dados registrais seja privativo do Poder Executivo Federal, do CNJ e das Corregedorias dos Tribunais de Justiça dos 
Estados, os Municípios deveriam buscar também o acesso a esse sistema.
Nele os documentos eletrônicos assinados digitalmente pelos registradores serão remetidos à base de dados centralizada encapsulados em 
uma VPN (Rede Privada Virtual) ou via https. O recebimento de cada registro passa por uma verificação de consistência de dados e estrutura 
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com as regras definidas e é certificado com recibo de entrega visando assegurar a consistência da base e também com efeito de informação 
fiscal às corregedorias dos Tribunais de Justiça e ao CNJ.
Essa base dinâmica e centralizada contendo os dados de todos os registros de imóveis tornará possível:
● a conexão direta com diversos sistemas dos órgãos do Poder Público Federal para cruzamento de dados;
● a integração do universo jurídico registral com o universo cadastral de imóveis urbanos e rurais.
E poderá, ademais, se assim definido, servir como uma cópia de segurança nacional, assegurando o direito à propriedade previsto no art. 
5º, XXII, da Constituição Federal mesmo em uma situação de completa destruição dos dados de uma serventia em razão de atos dolosos, 
de casos fortuitos ou de força maior.
3.1.3 Do Sistema Nacional de Gestão de Informações Territoriais (SINTER)
A mudança de paradigma mencionada anteriormente se completa com a integração, em um banco de dados espaciais, do fluxo dinâmico 
de dados jurídicos produzidos pelos Serviços de Registros Públicos ao fluxo de dados cadastrais de imóveis urbanos e rurais produzidos pela 
União (Cadastro Nacional de Imóveis Rurais) e Municípios (Cadastros Territoriais Multifinalitários). 
As informações extraídas dos DIRE serão arquivadas em uma camada separada (objeto) de um banco de dados espaciais: a camada do 
registro e averbação, equivalente ao livro nº 2, do Registro Geral e será a base jurídica a partir da qual será possível comparar os dados 
registrados com a realidade fática. O registrador não mais terá uma visão individualizada ou fragmentada do imóvel, que será perfeitamente 
delineado em uma carta cadastral sobre uma base de imagens georreferenciadas.
É importante consignar que a regularização fundiária somente será possível dentro de um sistema que ofereça essa visão global que permita 
comparar o contorno legal dos imóveis com a situação real representada em uma planta cadastral e de imagens georreferenciadas de alta 
definição.
As modernas tecnologias de gestão espacial de informações territoriais possibilitam a construção de um cadastro estruturado em camadas, 
já implementado com sucesso por alguns Municípios brasileiros. 
No modelo proposto, a base da formação das camadas são os dados físicos e geográficos georreferenciados dos imóveis urbanos e rurais, 
oriundos respectivamente dos cadastros de imóveis urbanos (CTM’s dos Municípios) e do Cadastro Nacional de Imóveis Rurais (CNIR), 
permitindo a visualização direta do imóvel e a comparação do universo jurídico descrito nos registros dos imóveis com o universo real, 
proveniente de levantamento aerofotogramétrico georreferenciado ou outras técnicas de alta precisão, como o modelo digital de superfície 
obtido com perfilamento a laser.
Sobre essa representação física do território sobrepõem-se outras camadas gráficas como:
● A representativa do direito de propriedade, mencionada anteriormente, proveniente do processamento dos dados registrais dos 
DIRE.
● A de zoneamento urbano, dos planos diretores e plantas de loteamento aprovadas nas prefeituras, permitindo a comparação em 
relação ao que está aprovado na prefeitura;
● A de dados fiscais de imóveis urbanos (ITBI e IPTU), e de imóveis rurais (ITR);
● A camada de valoração imobiliária, um índice dinâmico e nacional de avaliação de imóveis urbanos e rurais baseado em informa-
ções de alta qualidade, provenientes de fontes fiscais, cadastrais e registrais;
● Camadas temáticas para gestão do território nacional.
Os Sistemas de Informações Geográficas têm sido aplicados com sucesso a Municípios brasileiros que possuem Cadastro Territorial Multifi-
nalitário. Em algumas prefeituras chegam a ter mais de 250 camadas, com todas as secretarias interligadas no mesmo sistema, cada qual 
administrando sua camada temática e visualizando o conjunto.
Um sistema de gestão territorial multifinalitária como se propõe terá uso para todas as áreas ministeriais: saúde, educação, segurança 
pública, controle de áreas de risco (defesa civil), gestão de infraestrutura, planejamento, transportes, defesa nacional, indústria, agricultura 
e meio-ambiente.
Será de enorme valia também para o Poder Judiciário como um todo, agilizando os processos de execução fiscal (mais de 70% dos proces-
sos em tramitação são execuções fiscais), na identificação e localização de bens sujeitos à penhora (justiça federal e estadual), incluindo 
execução de dívidas particulares e levantamento de bens para quitação de dívidas trabalhistas, apenas para citar alguns exemplos.
E a tecnologia disponível hoje para a obtenção de imagens georreferenciadas de alta precisão e mapeamento tridimensional de superfície 
e a posterior restituição dos dados que detectam o polígono de fechamento dos imóveis urbanos reduz a necessidade de custosos e demo-
rados levantamentos de campo. É possível mapear toda uma cidade com precisão da ordem de alguns poucos centímetros em um espaço 
de poucos meses.
Por meio do SINTER seria possível instituir em bases permanentes um convênio de intercâmbio de dados cadastrais e imagens georrefe-
renciadas de imóveis urbanos entre a União e os Municípios. Os dados físicos, georreferenciais e de valoração dos imóveis urbanos (ITBI 
e IPTU), bem como informações sobre obras, licença de construção e o habite-se (que serão utilizados para aferição dos recolhimentos da 
Contribuição Previdenciária respectiva), poderão ser alimentados pelas prefeituras em modo interoperável.
Os dados dos imóveis rurais, por sua vez, poderão serão obtidos por meio de ligação direta com o Cadastro Nacional de Imóveis Rurais 
(CNIR) que está sendo construído pela RFB e pelo INCRA.
Por meio de consultas ao banco de dados do SINTER, órgãos como a Receita Federal, a PGFN, a Polícia Federal, a Controladoria-Geral da 
União, a Secretaria de Patrimônio da União, entre outros da Administração Pública Federal e o Poder Judiciário, poderão utilizar os dados 
em suas aplicações específicas e criar suas próprias camadas de visualização. 
O SINTER poderá ser um banco de dados de gestão do território nacional em uma concepção multifinalitária. Constituirá o inventário oficial 
e sistemático do território nacional, desenvolvido com tecnologia de banco de dados apropriada para Sistemas de Informações Geográficas 
(SIG), com a finalidade de aprimoramento do registro, de regularização fundiária, de permitir o exercício pacífico do direito de propriedade, 
de propiciar a segurança jurídica e de proteger o mercado imobiliário e os investimentos a ele inerentes.
Os dados registrais e os cadastrais serão relacionados entre si por meio do identificador único do imóvel e por meio dele o SINTER será 
conectado aos sistemas da Receita Federal, do INCRA, da Secretaria de Patrimônio da União, do IBGE, da Polícia Federal e da Procurado-
ria-Geral da Fazenda Nacional, além de outros órgãos ou instituições do Poder Executivo Federal.
Esse passo trará um extraordinário benefício à sociedade e permitirá que os diversos órgãos públicos possam efetivamente obter as in-
formações de maneira consistente, direta e massiva, por meio de acesso a um banco de dados centralizado, evitando-se o burocrático e 
primitivo modelo de requisições.
3.1.4 Dos Benefícios Esperados 
Os principais benefícios para a sociedade de um Sistema de Registro Eletrônico integrado a um Sistema Nacional de Gestão de Informações 
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Territoriais podem ser descritos como uma gestão pública mais eficiente, com redução de custos de redundância para todos os atores 
envolvidos (dado o caráter multifinalitário), combate à corrupção e à lavagem de dinheiro, garantia do crédito tributário e redução da eva-
são fiscal, regularização fundiária, maior segurança jurídica da propriedade, seja ela privada ou pública, maior estabilidade e proteção do 
mercado imobiliário e dos investimentos, maior agilidade nas operações de financiamento bancário, eliminação de papel (projeto “verde”), 
elevação da garantia jurídica para o cidadão-comprador e constituição do Índice de Preços de Imóveis no Brasil previsto no Decreto nº 
7.565, de 15 de setembro de 2011, com tecnologia de última geração na consolidação e processamento das informações fiscais, cadastrais 
e registrais relativas à valoração de imóveis.
No que tange a benefícios específicos para a economia nacional, entende-se que haverá impactos na redistribuição da carga tributária efe-
tiva, com aumento significativo da arrecadação espontânea do Imposto de Renda, especialmente o de pessoas físicas, do IPTU, do ITBI, do 
ITCD e do ITR, com benefícios diretos aos três níveis de governo: União, Estados e Municípios. 
Considerando que a aquisição de bens imóveis é o padrão de entesouramento predominante no Brasil, destaca-se o controle significativo 
que o SINTER representará no combate aos crimes contra a ordem tributária, tais como os crimes de corrupção, sonegação e lavagem de 
dinheiro ao permitir o cruzamento dos dados com as declarações de bens do Imposto de Renda e, consequentemente, a detecção instan-
tânea e automática de acréscimo patrimonial a descoberto. Espera-se, ademais, uma formalização mais efetiva da propriedade no mercado 
imobiliário, com elevação da segurança jurídica da propriedade nas transações imobiliárias e nos financiamentos.
Do ponto de vista das finanças públicas, o Governo Federal tem hoje um crédito tributário em dívida ativa que supera a cifra de um trilhão 
de reais. Mesmo com os programas de parcelamento e descontos, a taxa de recuperação dessa dívida não chega a 1,5% do estoque. Um 
mecanismo eficaz de garantia do crédito tributário se tornará possível com a edição do Decreto de Regulamentação do Sistema de Registro 
Eletrônico e instituição do SINTER, que trará equilíbrio às contas públicas e da mesma forma beneficiará Estados e Municípios.
Há benefícios diretos para o Poder Judiciário no que tange à agilização dos processos de execução fiscal, identificação e localização de bens 
sujeitos à penhora, levantamento de bens para quitação de dívidas trabalhistas e possibilidade de bloqueio rápido de bens imóveis.
Um dos aspectos mais importantes de nossa abordagem é a questão do valor dos imóveis, pois muitas das transações de imóveis se dão 
por valores fictícios, em boa parte dos casos inferior a 20% do valor de mercado, seja para fugir do ganho de capital, seja em razão de 
aquisição sem origem declarada ou ainda para pagar menos ITBI.
Há toda uma complexidade envolvida na valoração de imóveis e o projeto prevê um engenhoso sistema de contaminação de valor usando 
uma tecnologia intrínseca ao banco de dados orientado a objetos para propagação automática dos dados. Essa tecnologia já é utilizada com 
sucesso por algumas poucas prefeituras que têm cadastros territoriais multifinalitários (CTM) no cálculo do ITBI. 
Com isso, o Sistema de Gestão de Informações Territoriais, além da perfeita identificação do imóvel, com uma enorme gama de informa-
ções sobre cada um deles, será um dos mais completos sistemas de valoração de imóveis e um dos mais extraordinários instrumentos de 
combate à lavagem de dinheiro e a sonegação fiscal, com excepcional relação custo-benefício. 
A visualização gráfica e comparação do mundo jurídico do registro com o mundo físico, real, dos imóveis, proporcionará ainda uma ferra-
menta tecnológica de valor incomensurável aos registradores, permitindo a perfeita delineação de contorno e individuação do imóvel ma-
triculado: uma enorme evolução no sistema registral, de amplas e benéficas consequências para a sociedade e a economia, incluindo a re-
dução do spread bancário proporcionado pela segurança jurídica total às transações imobiliárias e aos mecanismos de garantias de crédito.
Abaixo, um panorama desses benefícios aos diversos órgãos do Poder Público e à sociedade:
3.1.4.1 Combate à lavagem de dinheiro e ao crime organizado; Controle sobre proprietários de terras, nacionais e estrangeiros
3.1.4.1.1 Benefícios gerais à economia
● Impacto na redistribuição da carga tributária efetiva, com aumento significativo da arrecadação espontânea do Imposto sobre a 
Renda, especialmente o de pessoas físicas, do IPTU, do ITBI, do ITCD e do ITR, beneficiando diretamente os três níveis de governo: União, 
Estados e Municípios;
● Controle significativo sobre crimes contra a ordem tributária, como os de corrupção, sonegação e lavagem de dinheiro; 
● Aumento da formalização da economia e da propriedade;
● Aumento da segurança jurídica nas transações imobiliárias, na garantia do crédito tributário, na garantia dos financiamentos com 
uma consequente redução do spread bancário;
 
3.1.4.1.2 Benefícios específicos ao Contribuinte
● Segurança jurídica da propriedade (transmissão de bens, efetivação do direito de propriedade, garantia inequívoca);
● Prevenção de lesão a direito de família, alienação múltipla dos imóveis e fraudes em cartórios através da atualização cadastral 
imediata;
3.1.4.1.3 Benefícios ao Ministério da Fazenda
a) Receita Federal do Brasil
• Aumento significativo na percepção de risco para os contribuintes e um instrumento de estímulo ao cumprimento espontâneo da 
obrigação fiscal;
● Controle da Evolução Patrimonial integral e automatizado, com alto grau de eficiência e baixo custo. O Sistema de Registro Eletrôni-
co terá a chave única do imóvel que constará da Declaração de Bens na pessoa física e jurídica, juntamente com Renavam, Reg. Aeronáutico 
Brasileiro e Capitania dos Portos;
● Identificação tempestiva de “laranjas” e “fantasmas”;
● Ampla base de informação patrimonial utilizada na apuração de indícios de fraude e lavagem de dinheiro;
● Apuração dos ganhos de capital com bases reais e informações fidedignas sobre a condição do proprietário possuir outro imóvel 
ou ter efetuado alienação a qualquer título do imóvel nos últimos cinco anos e se o produto da alienação será efetivamente aplicado na 
aquisição de outro imóvel no prazo de 180 dias;
● Informações atualizadas sobre licenciamento de obras e valor, diretamente do cadastro das prefeituras, para fins de recolhimento 
de contribuição previdenciária;
● Garantia de crédito tributário e bloqueio de bens mais ágeis, nos moldes em que se opera hoje o BacenJud (Banco Central) e o 
RenaJud (Renavam);
● Declaração de bens pré-preenchida;
● Identificação de omissão de rendimentos de aluguel;
● Controle nas aquisições de estrangeiros;
● Auxílio na identificação de galpões e depósitos clandestinos de mercadorias;
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● Informações auxiliares ao Plano Estratégico de Fronteiras que podem ser úteis à vigilância e repressão aduaneira.
a) Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN)
● Levantamento de bens para penhora em processos de execução fiscal;
● Redução de custas processuais;
● Agilização dos processos de execução fiscal, cujo prazo hoje se localiza na casa dos 14 anos conforme recente estudo realizado 
pelo IPEA por solicitação do CNJ.
3.1.4.1.4 Benefícios ao Poder Judiciário
Alta eficiência e baixo custo com:
● Agilização dos processos de execução fiscal (mais de 70% dos processos em tramitação são execuções fiscais);
● Identificação e localização de bens sujeitos à penhora (justiça federal, estadual), incluindo execução de dívidas particulares;
● Levantamento de bens para quitação de dívidas trabalhistas (dação em pagamento).
● Possibilidade de bloqueio mais ágil de bens;
● Justiça eleitoral – levantamento efetivo do patrimônio dos candidatos;
● Facilidade na localização de réus e testemunhas.
3.1.4.1.5 Benefícios ao Ministério Público Federal e à Polícia Federal
● Ampla base de informação patrimonial para ser utilizada na apuração de indícios de fraude, lavagem de dinheiro, crime organizado, 
narcotráfico e corrupção;
● Melhora na qualidade da conclusão dos inquéritos, melhor qualidade das provas e das denúncias.
3.1.4.1.6 Benefícios aos Estados
● Aumento de arrecadação de ITCD, eficiência na cobrança, garantia de crédito tributário, cadastro com identificação de proprietários 
atualizados pelas serventias extrajudiciais e Municípios;
● Identificação de laranjas e empresas fantasmas;
● Controle do patrimônio público;
3.1.4.1.7 Benefícios aos Serviços Notariais e de Registro de Imóveis
● Aumento da formalização e, portanto, aumento do número de registros e averbações. Como explicado, hoje grande parte das 
transações com imóveis não são levadas a registro e as edificações em imóveis particulares, sem objetivo de comercialização, não são aver-
badas na matrícula. Com as informações das prefeituras sobre licenciamento de obras no Sistema de Gestão de Informações Territoriais, a 
iniciativa aumentará a formalização;
● Ganho pela interligação de informações, reduzindo-se o volume de loteamentos e outras alterações de uso do solo sem o devido 
registro nos Serviços de Registro de Imóveis;
● Redução de custos com burocracia (extinção da DOI);
● Redução de custos com cumprimento de obrigações não remuneradas a respostas de ofícios da Receita Federal, Estados, Municí-
pios, Ministério Público, Justiça Federal, etc., onde não são cobrados emolumentos;
● Mais segurança aos oficiais de Registro de Imóveis para a prática de seus atos, aos quais respondem civil, administrativa e crimi-
nalmente. 
3.1.4.1.8 Benefícios aos Tribunais de Justiça (Corregedorias) e CNJ
● Fiscalização mais rápida e eficiente do cumprimento de obrigações pelos serviços notarias e registrais;
● Controle mais eficiente do recolhimento da taxa adicional que é recolhida em cada operação;
● Aumento da formalização, do número de registros e averbações e, por conseguinte, aumento de arrecadação do adicional devido.
3.1.4.1.9 Benefícios à CGU
● Auditoria patrimonial dos servidores públicos.
3.1.4.1.10 Benefícios à Secretaria de Patrimônio da União
● Identificação precisa das terras devolutas;
● Gestão dos imóveis públicos registrados e não registrados nos registros de imóveis;
● Controle do patrimônio público e rendas (foro e laudêmio).
3.1.4.1.11 Benefícios ao IBGE
● Identificação dos tipos de imóveis (residenciais e comerciais);
● Informação mais confiável para planejamento do recenseamento;
● Um completo sistema de valoração de imóveis para composição do Índice de Preços de Imóveis.
3.1.4.1.12 Benefícios aos Municípios
● Aumento de arrecadação de ITBI, IPTU, com dados atualizados pelas serventias extrajudiciais (identificação instantânea dos pro-
prietários – sujeito passivo –, o que agiliza a cobrança) e cruzamento do valor de transação e valor declarado na declaração de bens do 
imposto de renda;
● Essa base de informações será um atrativo para adesão dos Municípios para evolução de seus cadastros territoriais multifinalitários, 
algo que vem sendo fomentado há anos pelo Ministério das Cidades e que poderá ganhar impulso com esse projeto;
● Licença de obras (identificação fotogramétrica, possibilidade de checar atividade licenciada x características físicas do imóvel);
● Bloqueio de bens mais ágil, garantia de crédito tributário, agilização na cobrança (inclusive em outros Municípios);
● Identificação de laranjas para efeitos de ISS (empresas fantasmas, falsos domicílios tributários em outro Município para pagar 
alíquota mais baixa) e IPTU progressivo;
● Controle do patrimônio público e rendas (foro e laudêmio);
● Ferramenta para análise de políticas públicas – relacionando cadastro imobiliário em link com IBGE é possível identificar número de 
moradores, concentração populacional, IDH, o que facilita a identificação das necessidades de saneamento básico, moradia, escolas, saúde;
● Identificação de área de riscos de desmoronamento e para a saúde pública.
3.2 DA IMPORTÂNCIA DO CIGA DISPONIBILIZAR UM SISTEMA DE GEORREFERENCIAMENTO AOS SEUS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS 
Considerando que o CIGA tem como objetivo prover soluções para o aperfeiçoamento da gestão pública, por meio da tecnologia da infor-
mação.
Considerando que existe uma demanda da gestão pública municipal por uma solução tecnológica de georreferenciamento que integre agi-
lidade, precisão e confiabilidade nas informações sobre a ocupação espacial dentro dos limites dos Municípios.
Considerando que a implantação de um Sistema de Georreferenciamento Imobiliário WEB proporciona melhor gerenciamento de processos, 
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por meio da integração e do compartilhamento de dados entre diferentes órgãos, digitalização das informações e uma maior velocidade nos 
processos e nas tomadas de decisões, bem como uma melhor capacidade de definição do zoneamento mobiliário.
Considerando, ainda, que este tipo de tecnologia permite a otimização da fiscalização, o aumento da arrecadação e a redução da evasão 
fiscal, por meio da utilização de informações atualizadas e confiáveis e da diminuição da redundância de registros, tendo em vista a possi-
bilidade de se efetuar o comparativo entre os registros e a situação real, por meio de imagens geoespaciais. 
Considerando que a adoção de um sistema de georreferenciamento, também, proporciona agilidade no cálculo de impostos municipais, tais 
como o Imposto de Transmissão de Bens Imóveis - ITBI e o Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, bem como facilita a aprovação de 
novas obras.
Considerando-se que existe a demanda dos consorciados do CIGA de uma ferramenta que melhore a condição da gestão de suas bases 
cadastrais imobiliária e de pessoas, tendo como resultado o aumento da arrecadação de tributos através de uma melhor fiscalização, bem 
como adequação à legislação relacionada e a integração e divulgação de informações, concomitante com a necessidade de padronização 
do cadastro imobiliário normatizado pelo Decreto 8.764/2016 (o qual define identificador unívoco em âmbito nacional para cada imóvel).
Considerando a necessidade de adequação dos cadastros municipais às normas e legislações vigentes, das quais podemos citar: Lei 
nº 10.257/01 (Estatuto das Cidades); Portaria nº 511/09 do Ministério das Cidades; Lei nº 6.015/73 (Lei de Registros Públicos); Lei nº 
11.977/09, que trata da regularização fundiária; Lei nº 10.267/01; e a Lei nº 10.931/04 (incorporações imobiliárias).
Considerando que a contratação de um sistema de georreferenciamento, via CIGA, a ser disponibilizado aos entes consorciados visa prover 
aos mesmos uma melhor condição para a gestão de suas bases cadastrais imobiliárias e de pessoas, de forma a proporcionar às prefeituras 
mais recursos, advindos de receita própria do Município. Dessa forma, contribuindo para o cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal, 
não renunciando a essas receitas e fazendo justiça tributária, dando-lhes condições de atender aos projetos propostos pelas administrações, 
bem como ao Estatuto das Cidades (Lei nº 10.257/01) e à Portaria nº 511/09 do Ministério das Cidades. 
Considerando que, a partir da contratação de um sistema de georreferenciamento, os Municípios consorciados possam realizar a gestão 
e o registro dos elementos espaciais que representam a estrutura urbana, a qual é constituída por um componente geométrico e outro 
descritivo, a fim de assegurar agilidade e diversidade no fornecimento de dados para atender às diferentes funções, norteando, assim, a 
construção de um Cadastro Técnico Multifinalitário.
Considerando a expectativa de que o sistema cadastral, baseado numa visão multifuncional, permita a conexão com os diversos cadastros 
relacionados ao imóvel, apoiando um sistema integrado de gestão, com o intuito de atender, de forma eficiente, às necessidades dos cida-
dãos no amplo espectro de seus interesses social, econômico e ambiental.
Há, portanto, pelo menos três boas razões para os Municípios consorciados ao CIGA realizarem atividades relacionadas ao planejamento 
estratégico de curto, médio e longo prazo: 
a) em primeiro lugar, o planejamento municipal contribui para uma melhor integração e articulação dos planos setoriais com as decisões es-
tratégicas recorrentes em cada gestão, estabelecendo prioridades e, assim, assegurando o uso mais coerente e eficaz dos recursos públicos;
b) em segundo lugar, o planejamento estratégico contribui para a construção de comprometimento dos governos presente e futuros, da 
sociedade civil, do setor privado e da população em geral com a Visão de Futuro desejada para o Município. Nesse sentido, o Planejamento 
é um instrumento de construção de consensos e desempenhando importante papel para a transformação de ciclos políticos em ciclos de 
desenvolvimento econômicos e sociais; 
c) por fim, o planejamento é instrumento eficaz para o Município lidar de forma adequada com desequilíbrios associados ao seu desenvolvi-
mento pregresso, bem como para orientar seu desenvolvimento presente e futuro para padrão que seja socialmente justo e ambientalmente 
sustentável. 
Logo, a construção de ferramentas como as desse Termo de Referência poderá auxiliar não só na melhoria da arrecadação municipal, como 
no processo de regularização fundiária, de expansão urbana, de meio ambiente, entre tantas outras formas de se pensar o Município para 
futuro.
Para tanto, é importante que o CIGA promova um processo licitatório para contratar empresa especializada no fornecimento de um sistema 
de georreferenciamento imobiliário, o qual auxilie seus Municípios consorciados na melhoria da sua capacidade gerencial, com a utilização 
de técnicas para disponibilização de informações atualizadas sobre o território municipal. 
4 DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO SISTEMA LICITADO
4.1 Quanto à arquitetura
4.1.1 O sistema deverá funcionar, exclusivamente, em arquitetura web e operar num servidor na infraestrutura do CIGA, sendo a gerência 
do servidor realizada pela equipe do CIGA.
4.1.2 O acesso ao sistema deverá ser via internet/intranet e compatível com os principais navegadores disponíveis na data da publicação 
deste edital, e que possuam compatibilidade com sistemas operacionais livres.
4.1.3 O sistema deverá atender na totalidade às necessidades para a Gestão do Cadastro Imobiliário dos Municípios contratantes.
4.1.4 O sistema deverá ser capaz de ser a base de dados dos Municípios contratantes na gestão da cobrança dos tributos IPTU e ITBI.
4.1.5 O sistema deverá prover as informações necessárias e pertinentes ao cadastro imobiliário para promover a impressão ou a consulta 
de boletins do cadastro imobiliário e mapas de localização e notificações.
4.1.6 Quando o sistema tributário municipal dispor de interface de integração, o sistema deverá trabalhar de forma integrada com o sistema 
tributário usado pelos Municípios contratantes, armazenando e auditando todas as transações e os usuários que as originaram, via sistema 
web service, com compartilhamento de dados cadastrais e fiscais de imóveis.
4.1.7 O sistema deve permitir o acesso via internet aos contribuintes, com nível de acesso configurado de acordo com as normas internas 
de onde o sistema estiver operando, permitindo parametrização diferenciada para cada Município que aderir ao sistema, e ter interface 
responsiva, permitindo a plena utilização pelos contribuintes por meio de dispositivos móveis, como smartphones com os sistemas opera-
cionais Android® e iOS®.
4.1.8 O sistema deverá possuir acesso por nível de usuário, sendo que para cada Município existirá um ou mais usuários com nível “admi-
nistrador”, responsável por conceder as permissões de acesso aos demais usuários.
4.1.9 O sistema deve permitir criar papéis, grupos de permissões, que sejam fixados aos cargos ou aos usuários para facilitar as configura-
ções de permissões de acesso pelo administrador.
4.1.10 O sistema será destinado para uso nos diversos setores da administração pública municipal, especialmente na gestão do cadastro 
imobiliário.
4.1.11 O sistema deverá permitir a inserção e o gerenciamento das informações cadastrais de todas as pessoas físicas e jurídicas, ruas, 
bairros, Imóveis, quadras, perímetro urbano, planta genérica de valores.
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4.1.12 O sistema deverá ter um manual de ajuda on-line para consultas.
4.2 Quanto à autenticação, login e senhas
4.2.1 A senha deve ter tamanho mínimo de 8 caracteres, sendo formada, obrigatoriamente, por letras e números.
4.2.2 Para situações em que o usuário não se lembre de sua senha ou conta de login, o sistema deverá enviar um e-mail com link para 
recuperação de usuário ou senha dentro do próprio sistema, não sendo permitido o envio, de forma alguma, em texto plano.
4.3 Quanto ao cadastro de usuários, acesso e permissões
4.3.1 O sistema deve permitir que todos os servidores públicos, do ambiente interno, sejam alocados nesse sistema como funcionários 
públicos vinculados ao órgão e setor. 
4.3.2 As permissões de acesso dos funcionários que serão usuários do sistema deverão ser preestabelecidas de acordo com as normas 
vigentes e a hierarquia do Município concedidas pelo administrador do sistema.
4.3.3 O sistema deve permitir o cadastro de usuários do ambiente externo, tais como: Cartórios, Delegacias, Polícia Militar, Bombeiros, Em-
presas de Segurança e monitoramento privado, Fórum, Junta Militar, Concessionárias de Energia, Água e Esgoto, Ministério Público, Câmara 
de Vereadores, etc., por meio de um cadastro de Entidades externas. As permissões de acesso destes usuários deverão ser definidas pelo 
administrador do sistema, e de acordo com as normas de acessos externos vigentes.
4.3.4 O cadastro de usuários do ambiente externo, como por exemplo os proprietários de imóveis, deverão ser feitos via internet. A liberação 
e o nível de acesso dos usuários deverão ser feitas pelo administrador do sistema na prefeitura.
4.3.5 O sistema deverá possuir a função de ‘auto declaratório’ que permitirá ao contribuinte fornecer informações complementares do imó-
vel, como alterações e ampliações, mudança de propriedade e fotos do imóvel, que serão analisadas pelo órgão municipal.
4.3.6 O sistema deverá permitir a inserção de dados dos imóveis vizinhos aos do contribuinte, de forma a contribuir para a atualização do 
cadastro imobiliário, quando permitido pela legislação.
4.4 Requisitos técnicos mínimos do sistema: estrutura de hospedagem, formas de acesso e banco de dados
4.4.1 A instalação ocorrerá em servidor Linux Datacenter fornecido pelo CIGA e compartimentado em um container específico para aplicação 
utilizando Linux Containers LXC/LXD ou Docker ou ainda, Kernel-based Virtual Machine (KVM).
4.4.2 Utilizar ao menos o sistema operacional Linux Ubuntu Server 16.04 LTS, sendo que a mesma deverá estar rodando na versão Ubuntu 
Server 18.04 LTS a partir de Março de 2021.
4.4.3 Utilizar LXC (Linux Container) versão 1.0 ou 2.0; Docker ou Kernel-based Virtual Machine (KVM) em suas últimas versões estáveis.
4.4.4 Utilizar servidor web Apache ou Nginx, em sua última versão estável.
4.4.5 O sistema deverá ser desenvolvido em linguagem voltada para acesso web em suas versões mais atualizadas, bem como de suas 
bibliotecas/dependências.
4.4.6 O servidor que hospedará o sistema deverá estar configurado com somente a porta de acesso exposta (via navegador por https), 
sendo protegido por um Firewall/IDS/IPS de forma igual, tanto para conexões internas como externas, e mantido todos os aplicativos e 
sistema operacional atualizados com correções e patches de segurança disponíveis.
4.4.7 A forma de acesso deverá ser feita por meio de um servidor web que deverá, obrigatoriamente, utilizar uma conexão segura criptogra-
fada com protocolo SSL/TLS. O sistema deverá rodar com qualidade em infraestrutura de hospedagem que atenda aos requisitos mínimos 
a seguir relacionados:
4.4.7.1 A plataforma para publicação de dados espaciais e aplicativos de mapeamento interativos para web no servidor deve ser MapServer 
6.0 ou superior,
4.4.7.2 A biblioteca JavaScript para a construção de webmappings deve ser OpenLayers 3.0 ou superior.
4.4.7.3 O sistema deverá rodar em boas condições de uso em servidor dedicado configurado, de acordo com os requisitos do sistema e o 
volume de dados nele contidos, e com banda de internet adequada para a demanda exigida.
4.4.7.4 Os dados e imagens (exceto as imagens aéreas) armazenados no sistema deverão dispor de backup diário incremental e backup se-
manal completo de responsabilidade da CONTRATADA e com cópia semanal a ser enviada para o CIGA em local e método a serem definidos.
4.4.7.5 Os dados de cada Município contratante deverão ser sincronizados com uma base de dados remota do CIGA com sincronização 
diária, ou conforme definida entre as partes.
4.5 Da transferência tecnológica
4.5.1 Desde que haja manifestação expressa de interesse, pelo CIGA, ao final do Contrato, seja qual for o motivo de sua extinção, como 
a não prorrogação, o término do prazo máximo de sua vigência, a rescisão antecipada ou outro motivo para a rescisão contratual, a CON-
TRATADA transferirá ao CONTRATANTE toda a tecnologia necessária à continuidade (direito de uso), pelo CIGA, do Sistema de Georrefe-
renciamento objeto deste edital e suas evoluções e demais módulos que porventura vierem a ser adicionados ao sistema (a última versão), 
em especial os códigos fonte comentados, memorial descritivo, especificações funcionais internas, diagramas, fluxogramas e outros dados 
técnicos necessários à absorção da tecnologia e documentação respectiva, com exceção de componentes básicos como sistemas operacio-
nais e sistemas gerenciadores de banco de dados.
4.5.1.1 O dever de a CONTRATADA transferir, ao CONTRATANTE, toda a tecnologia necessária à continuidade do Sistema contratado está 
adstrito, ainda, a regular prestação dos serviços durante a vigência contratual e mediante a contraprestação financeira até o limite previsto 
na proposta vencedora conforme Anexo II do Edital (Valor referente à transferência tecnológica incluindo código-fonte e cessão de uso).
4.5.1.2 Caso a CONTRATADA unilateralmente interrompa o fornecimento dos serviços prestados antes de 48 meses de vigência deste Con-
trato, a transferência de tecnologia será realizada sem ônus ao CONTRATANTE.
4.5.1.3 Fica o CONTRATANTE autorizado, nas condições especificadas nesta Cláusula, a disponibilizar o Sistema de Georreferenciamento 
em sua última versão e a prestar, direta ou indiretamente, com ou sem remuneração, os serviços relativos ao objeto deste Contrato aos 
Municípios de Santa Catarina consorciados que assim o queiram.
4.6 Do cadastro de pessoas físicas, jurídicas e entidades externas
4.6.1 O sistema deverá permitir a gestão e o controle de todos os cadastros de pessoas físicas e jurídicas, possibilitando a entrada e a saída 
de dados por meio de integração com outros sistemas. Para todo cadastro deve existir um número único.
4.6.2 O endereço do contribuinte deverá ser preferencialmente identificado a partir do Estado de residência da pessoa, com predição dos 
campos, evitando a digitação manual do endereço. Se o cadastrador tiver a informação do CEP, o sistema deve consultar qual é o endereço 
e preencher automaticamente os campos associados ao CEP. Exceto para os casos de carga de dados ou integração com sistema tributário 
que exija outros tipos de identificadores cadastrais.
4.6.3 Para pessoa física ou jurídica, residente/sediada no Município em imóvel já cadastrado e georreferenciado, o sistema deverá usar o 
imóvel como endereço do contribuinte ou domicílio eletrônico do contribuinte (DEC), quando houver.
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4.6.4 O cadastro de pessoas deverá conter campos de preenchimento obrigatório que são Nome, CPF/CNPJ, Estado, Cidade, Rua, Número 
e CEP.
4.6.5 Somente deverão ser administrados pelo sistema imóveis cujos proprietários tenham em seu cadastro CPF ou CNPJ.
4.6.6 O sistema deve ter um link para consulta de situação cadastral do CPF no sistema da Receita Federal.
4.6.7 O sistema deverá dispor de um cadastro de pessoas físicas com interface amigável e versátil, responsiva (compatível com dispositivos 
móveis Android® e iOS®) com, pelo menos, os seguintes campos: nome da pessoa, nome do cônjuge, nome, data de nascimento, sexo, 
nacionalidade, telefone 1, telefone 2, e-mail, RG, CPF, CNH, endereço, logradouro, número, complemento, bairro, CEP, cidade, filiação e 
data da última atualização. Ainda, deverá possibilitar a inserção e consulta de cópias de documentos, por exemplo: CNH, RG, comprovante 
de residência, procurações, atestados, carteira profissional, fotos do imóvel, etc.
4.6.8 Para o cadastro de pessoa jurídica, deverá contar com interface amigável e versátil, responsiva (compatível com dispositivos móveis 
Android e iOS) e os seguintes campos devem ser disponibilizados para preenchimento: nome da empresa, nome fantasia, telefone 1, te-
lefone 2, e-mail, CNPJ, inscrição municipal, inscrição estadual, endereço, logradouro, número, complemento, bairro, CEP, cidade, Estado e 
data da última atualização cadastral. Caso a empresa esteja estabelecida no Município, deve ser permitido informar o imóvel que ocupa. 
Deverá também dar condições de inserir/consultar cópias de documentos, por exemplo, cópia da CNH, do RG, comprovante de residência, 
procurações e atestados, dos sócios ou procuradores da empresa, além de fotos do imóvel.
4.6.9 No cadastro de pessoas físicas e jurídicas deverá ser gravado o histórico da movimentação de todas as ações de usuários, bem como 
deverá permitir a consulta ou a geração de relatório das mesmas.
4.6.10 O sistema deverá sincronizar o seu cadastro de pessoas com o cadastro de pessoas do sistema tributário, conforme disponibilidade 
do serviço pelo Município.
4.6.11 O cadastro de entidades externas, como por exemplo cartórios, delegacias e fóruns, deverá ser composto pelos seguintes campos: 
código da entidade, nome da entidade, endereço da entidade, dois telefones, e-mail, responsável na entidade, número do convênio e data 
de validade.
4.7 Do cadastro imobiliário
4.7.1 Todos os dados pertinentes aos imóveis disponibilizados pelo Município, de forma eletrônica, deverão ser importados do(s) sistema(s) 
tributário(s) do Município e armazenados nesse sistema, exceto os imóveis pertencentes a contribuintes sem CPF/CNPJ.
4.7.2 O sistema deverá contemplar/desenhar a numeração das quadras, permitindo que seja escolhido o seu número de acordo com a sua 
localização na zona e setor a que pertencer, e nessa quadra deverá ser informado o ponto inicial e o sentido para a numeração dos lotes.
4.7.3 Para cada imóvel geolocalizado, o sistema deverá gerar de forma automática, a partir de um ponto inicial, de um sentido e de um 
número de quadra, previamente estabelecido com base no somatório das testadas dos lotes, uma inscrição imobiliária correspondente a 
sua localização e de acordo com a sua zona, setor e quadra.
4.7.4 Os históricos de todas as alterações, feitas no cadastro imobiliário do sistema, deverão ser armazenados e poderão ser consultados 
a qualquer tempo por seus usuários.
4.7.5 Os itens das características dos imóveis deverão ser gerenciáveis com a condição de criação e alteração.
4.7.6 O Boletim do Cadastro Imobiliário – BCI de qualquer imóvel deverá ser disponibilizado para impressão e visualização de qualquer ano, 
a partir da implantação desse sistema.
4.7.7 O sistema deverá ser capaz de apresentar em tela ou impresso o boletim do cadastro imobiliário do imóvel do ano corrente, com suas 
características que formam a base de cálculo dos Impostos e taxas, os valores das construções e do terreno, de acordo com a sua localização 
na planta genérica de valores, bem como o valor do metro quadrado da construção.
4.7.8 O sistema deve permitir ser informado, em todos os imóveis usados pela Administração Pública, se o imóvel é próprio ou locado, além 
de uma descrição que identifique a destinação do imóvel.
4.7.9 O sistema deve permitir a gestão do cadastro imobiliário de forma a diferenciar os imóveis rurais e urbanos, apresentando para o 
sistema tributário de acordo com suas especificações.
4.8 Das geometrias do sistema
4.8.1 O sistema deverá apoiar os usuários na geração das geometrias bases para a divisão do Município em Zona (distrito), Setor e Quadra, 
a partir das dimensões de quadrícula, do número de quadrículas por setor e do número de setores por zona (distrito) com as informações 
imputadas pelos usuários habilitados para esta função.
4.8.2 O sistema deverá permitir a importação de arquivos do tipo KMZ ou KML e shapefile georreferenciados, contendo as geometrias re-
presentativas de perímetro urbano e bairros.
4.8.3 O sistema deverá ter parametrização por conjunto de variáveis controladas por seu administrador, definindo precisões nas geometrias 
e margens de tolerância entre a área geométrica e a área informada.
4.8.4 O sistema deverá ter ferramenta para criar e editar, no mesmo ambiente web, todas as geometrias necessárias para a representação 
do cadastro imobiliário: eixos de vias, quadras, lotes, unidades e construções, permitindo ainda sua importação de arquivos do tipo shapefile 
georreferenciada. Essas geometrias, criadas ou importadas, devem permanecer em uma camada temporária, até sua correta localização 
e geocodificação no próprio sistema.
4.8.5 Para arquivos importados em datum horizontal SAD/69, o sistema deverá fazer a conversão automática para o datum horizontal SIR-
GAS2000, oficial do SGB - Sistema Geodésico Brasileiro.
4.8.6 O sistema deverá verificar durante a criação e edição de geometrias a sobreposição de elementos do mesmo tipo, gerando alertas e 
sugerindo ajustes nas edições dentro das tolerâncias definidas.
4.8.7 O sistema deverá verificar e impedir quando parametrizado a criação de geometrias internas que ultrapassem as medidas das geome-
trias que as contenham. Exemplos: as quadras deverão estar totalmente dentro do limite do Município; os lotes deverão estar totalmente 
dentro da quadra que os contém; as unidades e as construções deverão estar totalmente dentro do lote que as contém.
4.8.8 O sistema deverá permitir a correlação (geocodificação) das geometrias criadas e colocadas nas camadas temporárias, com registros 
do banco de dados tributário previamente importado, verificando e avisando se a diferença entre a área geométrica do lote e a área cons-
tante do cadastro tributário for superior à margem de tolerância estabelecida pelo administrador.
4.8.9 O sistema deverá possuir ferramenta para a união (ou remembramento) e divisão (ou desmembramento) de vias, lotes e quadras.
4.8.10 O sistema deverá permitir a configuração e exibir nas telas de interface, relatórios e menus as logomarcas/nomes dos brasões do 
Município contratante e do CIGA, sempre que for viável e não prejudicar as interfaces de exibição do Sistema.
4.9 Das imagens aéreas no sistema
4.9.1 As imagens distribuídas pela Secretaria de Estado do Desenvolvimento Sustentável de Santa Catarina – SDS/SC estão ao alcance de 
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todos os Municípios catarinenses e poderão ser usadas como plano de fundo onde o CIGA estiver presente com esse sistema de geopro-
cessamento.
4.9.2 Outras imagens georreferenciadas que o Município dispuser e que atendam às especificações também serão importadas e disponibi-
lizadas para acesso, limitadas a 10 (dez) camadas de imagens.
4.9.3 As imagens poderão ser atualizadas até uma vez por ano sem custos para os Municípios, desde que atendam às especificações.
4.9.4 O sistema deve permitir a comparação de uma imagem com os desenhos de construções, permitindo ao usuário cadastrar um marca-
dor onde tiver uma construção não cadastrada, mostrando esse marcador numa layer específica.
4.10 Dos relatórios do sistema
4.10.1 Relatório de Movimentação no cadastro de Imóveis com apresentação do usuário e com condição de selecionar o período.
4.10.2 Boletim de Cadastro Imobiliário (BCI) e os dados cadastrais do imóvel e de seu(s) Proprietário(s).
4.10.3 Relatório de usuários do sistema apresentando órgão, setor, local de trabalho ou a entidade externa.
4.10.4 Relatório de Logradouros, Bairros, Distritos.
4.10.5 Relatório de Averbações de usuários por período.
4.11 Dos utilitários do sistema
4.11.1 Gerador de arquivos de pessoas e imóveis para exportação para outros sistemas via web service ou outro meio disponível.
4.11.2 Página de apresentação da movimentação de dados por usuário e de informações relevantes para gestão das ações no cadastro: 
Locais de Trabalho da Prefeitura, Quantidade de Ruas e Bairros, Quantidade Imóveis Ativos e Imóveis Inativos, Imóveis Desmembrados, 
Imóveis Remembrados, Imóveis Construídos, Imóveis Não Construídos, Imóveis Incorporados, Imóveis Transferidos, Imóveis exportados, 
novos imóveis no último mês, Imóveis alterados/modificados no último mês.
4.11.3 Sincronizador de código do imóvel no sistema tributário.
4.11.4 Exportar imagem do mapa visualizado na tela.
4.11.5 Abrir o mapa na mesma localização em que o usuário estiver.
4.11.6 Ferramenta para medir retas no mapa.
4.11.7 Ferramenta para medir áreas no mapa.
4.11.8 O sistema deve permitir ao usuário clicar no mapa e capturar as coordenadas do local clicado com a opção de visualizar as coorde-
nadas em UTM, Grau Minuto e Segundo ou Grau Decimal.
4.11.9 O sistema deve permitir a consulta de um ponto por coordenadas com a opção de informar as coordenadas em UTM, Grau Minuto 
e Segundo ou Grau Decimal.
4.11.10 O sistema deve oferecer uma consulta de imóveis por Código ou inscrição imobiliária.
4.11.11 Opção de Navegação no mapa em full-screen.
4.11.12 O sistema deve permitir ao usuário habilitar várias layers ao mesmo tempo para visualização.
4.11.13 Ao clicar em cima do lote, quadra, logradouro e unidade, o sistema deve listar suas respectivas informações e mostrar as ferramen-
tas que possam ser utilizadas no mesmo, como por exemplo edição das informações cadastrais, Edição da geometria (desenho), histórico 
das alterações, entre outras ferramentas.
4.11.14 O sistema deve permitir a visualização pública na internet dos mapas de PGV, Zoneamento, Logradouros e Bairros.
4.11.15 Para contribuintes donos de imóveis que acessarem a central do usuário na internet, o sistema deve apresentar lista de seus imóveis 
e permitir a impressão de boletins.
4.12 Camadas do Sistema
4.12.1 Camadas do Sistema para visualização (obrigatórias na contratação)
4.12.1.1 Camada de Identificação de logradouros, quadras, lotes, unidades, construções.
4.12.1.2 Camada de visualização da PGV - Planta Genérica de Valores.
4.12.1.3 Camada de visualização de imagens de fundo do Município.
4.12.1.4 Camada de visualização do zoneamento urbano.
4.12.2 Camadas do Sistema para visualização (Disponibilizadas futuramente)
4.12.2.1 Camada de visualização de empresas do Simples Nacional/MEI.
4.12.2.2 Camada de visualização de informações do sistema G-CIM do CIGA.
4.12.2.3 Camada de visualização de imóveis públicos do próprio Município.
4.12.2.4 Camada de visualização de rotas do transporte escolar.
4.12.2.5 Camada de visualização de serviços públicos disponíveis, como postos de saúde, delegacias, batalhões, unidades de força policial 
e escolas.
4.12.2.6 Camada de visualização de áreas de risco.
4.12.2.7 Camada de visualização de dados disponíveis na INDE/IBGE de interesse dos Municípios.
4.12.2.8 Camada de visualização do perímetro municipal (mapa municipal).
4.12.2.9 Camada de visualização de estradas com classificação (municipal/estadual/federal) incluindo tipo de pavimentação e distâncias.
4.12.2.10 Postes ativos da iluminação pública.
4.12.2.11 Escolas e localização de alunos.
4.12.2.12 Declividade.
4.12.2.13 Arruamento
4.12.2.14 Mapa de divergência das construções e do cadastro.
4.12.2.15 Áreas de alagamento e outras áreas de risco.
4.12.2.16 Mapas de trânsito com identificação das placas.
4.12.2.17 Árvores nas áreas passeio.
4.12.2.18 Áreas de preservação ambiental.
4.12.2.19 Áreas de reserva/aldeia indígena.
4.12.2.20 Mapas de identificação do saneamento e posição dos hidrômetros.
4.12.2.21 Mapas de vulnerabilidade social.
4.12.2.22 Mapas de localização imobiliária com informações de mapa, habite-se, alvará e projetos.
4.12.2.23 Mapas de calor obtidos através do cruzamento dos dados inseridos no sistema.
4.13 Da implantação, instalação e treinamento de usuários
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4.13.1 A implantação e instalação do sistema deverá ser executada mediante requisição do CIGA, sem limite máximo anual de Municípios 
contratantes, bem como os valores a serem pagos pelo CIGA, em parcela única, pela implantação e treinamento em cada Município serão 
os previstos no contrato firmado com a CONTRATADA.
4.13.2 A CONTRATADA deverá prover treinamento presencial por profissionais qualificados para demonstração do uso da ferramenta, de 
forma a garantir que os servidores indicados pelo Município consorciado ao CIGA e usuário do sistema licitado tenham condições de operar 
o sistema de geoprocessamento.
4.13.3 A empresa contratada deverá fornecer suporte técnico, manutenção e atualização (evoluções e desenvolvimentos necessários) do 
Sistema.
4.13.4 Com a implantação do Sistema, deverão ser iniciados os serviços de suporte e manutenção que compreendem:
a) Manutenção preventiva e corretiva do sistema;
b) Suporte ao usuário para solução de dúvidas, ocorrências de problemas não previstos e adequação de configuração;
c) Fornecimento e instalação de versões atualizadas ou das evoluções tecnológicas do aplicativo, decorrentes de atendimento de atributos 
desejáveis antes não contemplados; e
d) Assessoria técnica aos técnicos da Administração Pública Municipal nas operações de rotina do programa.
4.13.5 O Município deverá disponibilizar todos os mapas e imagens digitalizadas e georreferenciadas necessárias para a o correto funcio-
namento do sistema.
4.13.6 Nos serviços de implantação estão incluídos o levantamento e a consolidação dos dados do Município no sistema e integração com 
o sistema tributário municipal.
4.13.7 Caberá à CONTRATADA apresentar manuais específicos para o treinamento do sistema de geoprocessamento em uso nos Municípios 
consorciados ao CIGA e contratantes desse serviço de tecnologia da informação e comunicação específico.
4.13.8 Ao fim da implantação e treinamento, a prefeitura deverá emitir um termo de aceite atestando que o sistema está operando adequa-
damente e que atende as necessidades iniciais dos usuários.
4.13.9 As despesas com alimentação e hospedagem ficarão a cargo da CONTRATADA.
4.13.10 O deslocamento da CONTRATADA aos Municípios contratantes do sistema pelo CIGA será reembolsado pelo CIGA nos seguintes 
termos:
a) O valor reembolsado será com base na distância do deslocamento, cujo valor será o estabelecido no regramento do CIGA, o qual é, 
atualmente, de R$ 0,80 por quilômetro rodado;
b) O deslocamento será calculado tendo como endereço de origem e retorno a sede do CIGA, localizada na Rua General Liberato Bittencourt, 
1885, sala 102, Canto, Florianópolis/SC, CEP 88070-800; e
c) Para fins de reembolso a CONTRATADA deverá apresentar o relatório da visita efetuada, comprovantes das despesas e o formulário de 
deslocamento, fornecido pelo CIGA, devidamente preenchido.
4.14 Da equipe técnica e de apoio e suporte pós-instalação
4.14.1 Por ser um serviço considerado técnico especializado, será necessária, na execução do projeto proposto e durante a sua vigência, a 
indicação de uma equipe técnica, que irá responder pela execução dos serviços deste termo durante o período de implantação, treinamento 
e manutenção dos respectivos sistemas a serem contratados, até a finalização do contrato.
4.14.2 Sempre que aplicável, a CONTRATADA deverá dispor de equipe técnica com os devidos registros nos órgãos de classe, tais como: 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, Conselho Regional de Administração - 
CRA, Conselho Regional de Contabilidade - CRC, Ordem dos Advogados do Brasil - OAB e demais categorias.
4.14.2.1 As ações realizadas por usuários dos municípios no sistema, sujeitas à fiscalização dos órgãos de classe, são responsabilidade dos 
municípios contratantes.
4.15 Comprovação de capacidade técnica para garantia de execução de qualidade
4.15.1 A licitante vencedora, no momento da habilitação técnica, deverá apresentar comprovante de capacidade técnica, consistente na 
apresentação de, pelo menos, 1 (um) atestado, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, no qual conste a execução de 
serviço pertinente e compatível com o objeto desta licitação, sob pena de exclusão do certame.
4.15.2 Os atestados apresentados deverão ser derivados de serviços de natureza contínua.
4.15.3 Os atestados apresentados deverão conter os seguintes elementos:
4.15.3.1 Nome do órgão ou empresa responsável pela emissão do atestado, com o CNPJ/CGC, inscrição estadual, endereço completo, o 
período de execução dos serviços e o número do contrato;
4.15.3.2 Manifestação acerca do conteúdo e da qualidade dos serviços prestados, atestando que os serviços foram cumpridos satisfatoria-
mente e que não consta dos arquivos da contratante nenhum registro desabonador de aspectos comerciais ou técnicos da CONTRATADA; e
4.15.3.3 Identificação do responsável pela emissão do atestado, com nome, função e telefone para solicitação de informações adicionais.
4.16 Avaliação do Sistema pela Comissão Técnica do CIGA – Prova de Conceito
4.16.1 A empresa vencedora deste certame deverá disponibilizar equipamento, do tipo laptop, com todos os requisitos instalados, necessá-
rios para a realização da prova de conceito, que consiste na comprovação dos requisitos tecnológicos e funcionalidades mínimas estipulados 
neste Edital, conforme o presente Termo de Referência, referente ao sistema a ser entregue. A prova de conceito ocorrerá no quinto dia 
útil a contar do encerramento da Sessão Pública do Pregão e será realizada por comissão técnica do CIGA, nomeada especificamente para 
este fim, a qual ficará com o laptop até a assinatura do contrato, caso a empresa seja aprovada na prova de conceito. Durante a avaliação 
do sistema, a empresa vencedora deverá disponibilizar um funcionário, o qual ficará à disposição da equipe técnica do CIGA durante a 
avaliação do sistema.
4.16.2 Quanto à Prova de Conceito, o sistema a ser disponibilizado pela empresa vencedora será avaliado com base nos critérios da tabela 
abaixo:

Item Características do Servidor Classificação Apto/Inapto

1
Deverá estar rodando a partir de container ou máquina virtual 
dentro do computador disponibilizado para esta Prova de Con-
ceito conforme item 4.4.3 do termo de referência.

Mandatório
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2
A aplicação dentro do container ou máquina virtual deverá 
estar rodando com sistema operacional Linux Ubuntu Server 
16.04 LTS ou 18.04 LTS.

Mandatório

3
A aplicação dentro do container ou máquina virtual deverá es-
tar rodando utilizando servidor Apache ou Nginx em sua última 
versão estável.

Mandatório

4

A plataforma para publicação de
dados espaciais e aplicativos de
mapeamento interativos para web no
servidor deve ser MapServer 6.0 ou
superior ou GeoServer 2.5 ou superior.

Mandatório

5
A biblioteca JavaScript para a construção de
webmappings deve ser OpenLayers 3.0 ou Leaflet versão 1.3 
ou versões superior.

Mandatório

Item Características Gerais da Interface Classificação Apto/Inapto

6 Deverá ser utilizado algum município como o exemplo para a 
prova de conceito, no tocante aos mapas e cadastros. Mandatório

7 Deverá funcionar em sistema WEB seguro (HTTPS/SSL) sem 
adição de plugins ou componentes adicionais. Mandatório

8 Deverá permitir a visualização de mapa georreferenciado, 
independentemente da camada selecionada. Mandatório

9 Possuir seletores de mapas base (ortofoto, imagem de satélite, 
base cadastral, etc.). Mandatório

10
Deverá ter a possibilidade de habilitar e desabilitar camadas de 
mapas temáticos, onde serão divididas e organizadas por área 
específica.

Mandatório

11 Deverá exibir a coordenada geográfica da posição desejada por 
meio do posicionamento do mouse sobre o mapa. Mandatório

12
Ao navegar no mapa, a barra de escala de visualização deve 
estar sempre visível, representando as mesmas escalas defini-
das pelos serviços de mapa.

Desejável

13

Deverá permitir a navegação de mapas com recursos de am-
pliação (zoom in), redução (zoom out), arrastamento do mapa 
(pan), ampliação e redução com uso do “scroll” do mouse 
(zoom in/out).

Mandatório

14 Deverá possuir controles de visualização automática (por nível 
de proximidade) dos componentes cartográficos do mapa. Desejável

15
Deverá permitir ao usuário a realização de medições de distân-
cias entre dois ou mais pontos, como também, medições da 
área diretamente no mapa.

Mandatório

16

Deverá ser possível desenhar as quadras e sua numeração 
(sem plugins adicionais ao browser), permitindo que seja esco-
lhido o seu número de acordo com a sua localização na zona e 
setor a que pertencer, e nessa quadra deverá ser informado o 
ponto inicial e o sentido para a numeração dos lotes.

Mandatório

17 Permite visualizar o perfil do terreno (altimetria), conforme 
modelo digital de elevação. Desejável

18

Permite navegar, selecionar e identificar no mapa a parcela 
referente ao imóvel, visualizando todas as informações auto-
rizadas pelo Município, referente a parcela e suas unidades 
imobiliárias.

Mandatório

19 Permite a impressão de croqui de localização do imóvel previa-
mente selecionado. Desejável

20

Permite a pesquisa e localização de todos os elementos geo-
gráficos que possuam dados (bairro, loteamento, quadra, lotes, 
logradouro, etc.), através de uma barra geral de consulta que 
organiza o resultado da pesquisa de forma categorizada.

Mandatório
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21

Deverá permitir acompanhamento georreferenciado das ativi-
dades do cadastramento e recadastramento imobiliário, iden-
tificando e quantificando graficamente as parcelas imobiliárias 
pendentes de visita, visitadas, recadastradas, etc.

Desejável

Item Segurança e Gestão Classificação Apto/Inapto

22

Deverá permitir logon de usuário através de atribuição de perfil 
para o controle seletivo de acesso de informações cadastrais, 
pesquisas e manutenção (pelo menos 3 papéis distintos pré 
definidos e a possibilidade de criação de novos papéis com 
customização das permissões para cada).

Mandatório

23 Gerenciador Web para a gestão de usuários (criação/edição/
exclusão) e perfis (definição de papéis e de permissões). Mandatório

24

A CONTRATADA deverá apresentar documentação que permita 
a consulta para a integração a sistemas de terceiros, deven-
do, no dia da prova de conceito, ser apresentado o arquivo 
com layout desenvolvido a critério da CONTRATADA. Deverá 
permitir a gestão (inclusão, alteração e remoção) de todos 
os cadastros de pessoas físicas e jurídicas, possibilitando a 
entrada e saída de dados através de integração com outros 
sistemas utilizando uma API de WebService que deverá ter sua 
documentação aberta, junto com layout de dados, fornecida 
pela CONTRATADA. É fundamental que todo cadastro possua 
números de identificação únicos para facilitar a integração.

Mandatório

25 Deverá permitir a criação de usuário administrador da prefeitu-
ra, hierárquico e inferior ao administrador do CIGA. Mandatório

Item Cadastro Imobiliário Classificação Apto/Inapto

26

O endereço do contribuinte deverá ser preferencialmente 
identificado a partir do Estado de residência da pessoa, com 
predição dos campos, evitando a digitação manual do endere-
ço. Se o cadastrador tiver a informação do CEP, o sistema deve 
consultar qual é o endereço e preencher automaticamente os 
campos associados ao CEP. Exceto para os casos de carga de 
dados ou integração com sistema tributário que exija outros 
tipos de identificadores cadastrais.

Desejável

27
O cadastro de pessoas deverá conter campos de preenchimen-
to obrigatório que são Nome, CPF/CNPJ, Estado, Cidade, Rua, 
Número e CEP.

Mandatório

28
O sistema deve ter um link para consulta de situação cadastral 
do CPF no sistema da Receita Federal, ou via integração que 
permita a validação da situação cadastral.

Desejável

29

O sistema deverá dispor de um cadastro de pessoas físicas 
com interface amigável e versátil, responsiva (compatível com 
dispositivos móveis) com, pelo menos, os seguintes campos: 
nome da pessoa, nome do cônjuge, nome, data de nascimen-
to, sexo, nacionalidade, telefone 1, telefone 2, e-mail, RG, CPF, 
CNH, endereço, logradouro, número, complemento, bairro, 
CEP, cidade, filiação e data da última atualização.

Mandatório

30

Deverá contar com interface amigável e versátil, responsi-
va (compatível com dispositivos móveis) para o cadastro de 
pessoas jurídicas com os seguintes campos para preenchimen-
to: nome da empresa, nome fantasia, telefone 1, telefone 2, 
e-mail, CNPJ, inscrição municipal, inscrição estadual, endereço, 
logradouro, número, complemento, bairro, CEP, cidade, Estado 
e data da última atualização cadastral. Deverá também dar 
condições de inserir/consultar cópias de documentos, por 
exemplo, (cópia da CNH, do RG, comprovante de residên-
cia, procurações e atestados, dos sócios ou procuradores da 
empresa).

Mandatório

31
Deverá possibilitar a inserção e consulta de cópias de docu-
mentos de pessoas físicas, por exemplo: CNH, RG, comprovan-
te de residência, procurações, atestados, certidões, etc.

Desejável
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32

Deverá permitir a geração de consultas e relatórios que 
possam ser exportados em formatos PDF, CSV e XML dos 
seguintes campos:
● Proprietário;
● CEP;
● Bairro;
● Logradouro;
● Boletim de Informação Cadastral (BIC);
● Loteamento;
● Quadra;
● Lote;
● Unidade Imobiliária (Edificação).

Desejável

33

Deverá permitir a associação gráfica dos elementos imobiliários 
do SIG das seguintes entidades:
● CEP;
● Bairro;
● Logradouro;
● Loteamento;
● Quadra;
● Lote;
● Unidade Imobiliária.

Desejável

34 O lote deve possuir no mínimo campos como código, testada 
principal e secundária e área. Desejável

35

O cadastro do lote deve:
● Permitir a atribuição do CEP, Logradouro e Bairro;
● Permitir a atribuição Loteamento e Quadra;
● Permitir a atribuição dos dados territoriais, conforme BIC.

Mandatório

36

A unidade imobiliária deve possuir no mínimo campos como 
cadastro imobiliário, inscrição imobiliária, face de quadra, área 
construída, tipo de unidade (público, privado, etc), finalidade 
(saúde, administração, educação, etc) e o código da unidade.

Mandatório

37 Permitir a exibição dos imóveis públicos no mapa do GEO 
identificados de acordo com sua finalidade. Mandatório

38 Permitir a exibição dos dados dos imóveis públicos ao selecio-
nar no mapa do GEO, incluindo os documentos digitalizados. Desejável

39

O cadastro da unidade imobiliária deve:
● Permitir a atribuição do Loteamento, Quadra e Lote;
● Permitir a atribuição do proprietário ou morador;
● Permitir a atribuição do Logradouro e Número Predial;
● Permitir a atribuição dos dados prediais, conforme BIC;
● Permitir a inclusão de documentos digitalizados e imagens.

Mandatório

40

Deverá permitir a manutenção (inserção, atualização e remo-
ção) de mapas temáticos de fontes WMS do sistema e fontes 
WMS externas, onde os cadastros destes mapas devem ser 
hierarquizados por categoria.

Desejável

41

Deverá possuir mapa cartográfico nas telas onde a entidade 
possua relacionamento com elementos geográficos, tais como: 
Bairro, Logradouro, Loteamento, Quadra, Lote e Unidade Imo-
biliária (Edificação), para permitir navegar, identificar e medir 
os elementos cartográficos conforme necessidade.

Mandatório
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42

Criar e editar, através de ferramenta no mesmo ambiente WEB, 
geometrias para a representação do cadastro imobiliário: eixos 
de vias, quadras, lotes, unidades e construções, e importar 
arquivo do tipo shapefile georreferenciado. Estas geometrias, 
criadas ou importadas, devem permanecer em uma camada 
temporária, até sua correta localização e geocodificação no 
próprio sistema.
Obs: Este item não será obrigatório
para dispositivos móveis.

Mandatório

43
Ao selecionar um registro na tabela de resultado de uma 
pesquisa, o sistema deverá localizar, posicionar e identificar o 
elemento no mapa.

Desejável

44

O sistema deverá gerar, de forma automatizada, as geometrias 
bases para a divisão do Município em Zona (distrito), Setor e 
Quadra, a partir das dimensões de quadrícula, do número de 
quadrículas por setor e do número de setores por zona (distri-
to) informadas pelo administrador.

Mandatório

45

Realizar a importação de arquivos do tipo KMZ ou KML e 
shapefile georreferenciados, contendo as geometrias represen-
tativas de
perímetro urbano e bairros.

Mandatório

46

Deverá permitir a medição e registro de áreas de edificações 
irregulares, nas parcelas territoriais, diretamente no mapa do 
GEO com uso de uma camada de ortofoto do Município obtida 
a partir do SIGSC da SDS.

Mandatório

47
Deverá permitir a emissão de notificação de irregularidade de 
edificação, de construções irregulares que foram previamente 
registradas, conforme descrito no item anterior.

Desejável

48

Permitir registro de histórico de alteração das entidades persis-
tentes essenciais, mantendo informações de data, hora, ende-
reço IP, usuário e dados que sofreram alterações, permitindo a 
auditoria e controle das alterações no sistema.

Mandatório

49

Apresentar em tela ou com opção de impressão o boletim 
do cadastro imobiliário do imóvel do ano corrente, com suas 
características que formam a base de cálculo dos Impostos e 
taxas, os valores das construções e do terreno, de acordo com 
a sua localização na planta genérica de valores, bem como o 
valor do metro quadrado da construção.

Mandatório

Item Funcionamento em Dispositivos Móveis Classificação Apto/Inapto

50
Deverá funcionar em navegador WEB, de forma responsiva, 
com criptografia (HTTPS/SSL) sem adição de plugins ou com-
ponentes adicionais.

Mandatório

51 Deverá operar normalmente no navegador web padrão no An-
droid a partir da versão 5.0 Lollipop e Apple iOS 7 em diante. Mandatório

52

Deverá permitir a inclusão/importação online dos dados de 
campo relacionados ao Boletim de Informação Cadastral (BIC) 
como fotos de fachadas, croquis e demais documentos coleta-
dos, e posteriormente estarem disponíveis para consulta.

Mandatório

53 Deverá exibir a lista dos boletins (bics) inseridos durante a 
coleta em campo. Desejável

54 Deverá permitir a manutenção dos boletins (bics) - inserção, 
atualização e remoção. Mandatório

55 Deverá permitir a recuperação da coordenada geográfica do 
ponto de coleta de dados relacionado a parcela imobiliária. Mandatório
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56

Deverá permitir que o contribuinte logado ao sistema faça 
a inclusão de arquivos e fotos através de dispositivo móvel, 
como fotos de fachada, topo, realizando a inclusão/alteração 
do cadastro de seu imóvel através da função de auto declara-
ção conforme item 3.3.5 do termo de referência.

Desejável

57

Deverá permitir obter a localização das coordenadas através 
do GPS do dispositivo móvel e inseri-las automaticamente no 
sistema, assim como a inclusão de geotags georreferenciadas 
nas fotos tiradas de dispositivos móveis e inseridas no sistema.

Mandatório

58
Deverá permitir ao contribuinte logado e identificado a inser-
ção de dados dos imóveis vizinhos ao seu, quando permitido 
pela legislação.

Desejável

59
Deverá permitir a geração de guia de IPTU referente ao imó-
vel, em formato PDF, para impressão, ou link para a guia no 
sistema tributário, quando disponível

Desejável

60 Possuir seletores de mapas base (ortofoto, imagem de satélite, 
base cadastral, etc.). Mandatório

61
Deverá ter a possibilidade de habilitar e desabilitar camadas de 
mapas temáticos, onde serão divididas e organizadas por área 
específica.

Mandatório

62
Ao navegar no mapa, a barra de escala de visualização deve 
estar sempre visível, representando as mesmas escalas defini-
das pelos serviços de mapa.

Desejável

63

Deverá permitir a navegação de mapas com recursos de am-
pliação (zoom in), redução (zoom out), arrastamento do mapa 
(pan), ampliação e redução com uso do “scroll” do mouse 
(zoom in/out).

Mandatório

64 Deverá possuir controles de visualização automática (por nível 
de proximidade) dos componentes cartográficos do mapa. Desejável

65

Permite navegar, selecionar e identificar no mapa a parcela 
referente ao imóvel, visualizando todas as informações auto-
rizadas pelo Município, referente a parcela e suas unidades 
imobiliárias.

Mandatório

66 Permite a impressão de croqui de localização do imóvel previa-
mente selecionado. Desejável

67

Permite a pesquisa e localização de todos os elementos geo-
gráficos que possuam dados (bairro, loteamento, quadra, lotes, 
logradouro, etc.), através de uma barra geral de consulta que 
organiza o resultado da pesquisa de forma categorizada.

Desejável

68

Deverá permitir acompanhamento georreferenciado das ativi-
dades do cadastramento e recadastramento imobiliário, iden-
tificando e quantificando graficamente as parcelas imobiliárias 
pendentes de visita, visitadas, recadastradas, etc.

Desejável

4.16.3 O sistema a ser homologado, pela Comissão Técnica do CIGA na Prova de Conceito, deverá atender a todos os itens considerados 
mandatórios.
4.16.4 Todos os itens listados no item 4.16.2, mandatórios e desejáveis, deverão estar disponíveis no sistema em até 180 dias após a pri-
meira implantação.
5 MANUTENÇÃO, SUPORTE TÉCNICO E TRANSFERÊNCIA TECNOLÓGICA DO SISTEMA DE INFORMAÇÕES GEORREFERENCIADAS
5.1 A CONTRATADA, na prestação do serviço de manutenção, terá a responsabilidade de realizar manutenção no sistema, observados os 
requisitos de qualidade e eficiência exigidos, bem como agilidade e segurança na execução das tarefas.
5.2 As atividades aqui previstas dizem respeito a todas as modificações requeridas no Sistema, de natureza:
a) Legais (destinadas a dar cumprimento à normas legais ou regulamentares);
b) Corretivas (destinadas a corrigir erros identificados nos sistemas, que impedem seu funcionamento correto ou que representem desvios 
às especificações definidas);
c) Evolutivas em termos tecnológicos (troca de versões de Banco de Dados ou Sistema Operacional, otimizações de performance, etc.);
d) Adaptativas (que visam dar ao sistema condições para se adaptar a uma nova situação ou aspectos diferentes de situações já existentes);
e) Preventivas (destinadas a restabelecer o sistema em caso de desastres); e
f) Preditivas (destinadas a antecipar e mitigar possíveis problemas que possam prejudicar o fornecimento dos serviços).
5.3 As atualizações não consideradas críticas ou emergenciais não devem interromper o funcionamento do sistema durante o horário de 
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funcionamento da Prefeitura Municipal.
5.4 As licenças de uso dos produtos envolvidos na instalação, manutenção e utilização do sistema são de TOTAL responsabilidade da CON-
TRATADA.
a) Entende-se como total, inclusive as licenças de sistema operacional, banco de dados e demais necessárias ao perfeito funcionamento do 
sistema.
5.5 O CIGA deverá ter acesso a todos os procedimentos de instalação, implantação, configurações e manutenção do sistema visando ao 
processo de transferência de tecnologia.
5.6 A CONTRATADA deve garantir a manutenção corretiva e evolutiva do sistema por intermédio de novas versões, visando às atualizações 
tecnológicas e adequações à legislação enquanto perdurar a vigência do Contrato.
5.7 As versões de software distribuídas e instaladas não poderão causar erros em outros módulos do software e nos dados armazenados 
pelas versões anteriores do sistema.
5.8 O CIGA deverá ter acesso e acompanhar todos os procedimentos de atualização, solicitação de manutenção e suporte técnico realizados 
pela CONTRATADA.
6 ESPECIFICAÇÕES DIVERSAS DO SISTEMA
6.1 O sistema deverá ser fornecido (instalação, implantação, manutenção, suporte e evolução) aos Municípios de Santa Catarina consorcia-
dos e contratantes desses serviços pelo CIGA, com acesso ilimitado de usuários.
6.2 A CONTRATADA fornecerá, gratuitamente, às associações de Municípios de Santa Catarina acesso aos seus usuários, quantos forem 
necessários, referente aos Municípios a elas associados que estejam habilitados no sistema.
6.3 Não haverá reajuste ou acréscimos nos valores da mensalidade do serviço em razão de melhorias efetuadas na versão atual do sistema.
6.4 Para a prestação de serviços de desenvolvimento de novas funcionalidades e/ou customizações, a CONTRATADA, após abertura do 
chamado, deverá encaminhar orçamento ao CIGA com a quantidade de horas necessárias, considerando o valor contratado da hora técni-
ca, e com o prazo de entrega ao Município, o qual não poderá ser superior a 30 (trinta) dias corridos, contados da data da aprovação dos 
serviços pelo CIGA. Os resultados das prestações desses tipos de serviços, caso seja de interesse da maioria dos Municípios contratantes do 
sistema, serão custeados pelo CIGA e poderão ser compartilhados com todos os Municípios, sem necessidade de autorização do Município 
requerente ou da CONTRATADA.
6.4.1 O deslocamento da CONTRATADA aos Municípios consorciados contratantes do sistema, para prestação de serviços de desenvolvimen-
to de novas funcionalidades e/ou customizações, será reembolsado pelo CIGA nos seguintes termos:
a) O valor reembolsado será com base na distância do deslocamento, cujo valor será o estabelecido no regramento do CIGA, o qual é, 
atualmente, de R$ 0,80 por quilômetro rodado;
b) O deslocamento será calculado tendo como endereço de origem e retorno a sede do CIGA, localizada na Rua General Liberato Bittencourt, 
1885, sala 102, Canto, Florianópolis/SC, CEP 88070-800; e
c) Para fins de reembolso a CONTRATADA deverá apresentar o relatório da visita efetuada, comprovantes das despesas e o formulário de 
deslocamento, fornecido pelo CIGA, devidamente preenchido.
6.5 O limite máximo anual de horas técnicas a serem contratadas para o desenvolvimento de novas funcionalidades e/ou customizações, 
que se façam necessárias para os Municípios contratantes, será de 5.000 (cinco mil) horas.
6.6 A CONTRATADA deverá dispor de sistema de abertura de chamado on-line, suporte técnico telefônico entre 8h00min e 18h00min, de 
segunda a sexta-feira, matutino e vespertino, via telefone convencional.
6.7 Os casos de erros de processamento, em vista de problemas do sistema ou mesmo ocasionados por fatores externos e considerados 
urgentes, deverão ser atendidos imediatamente.
6.8 O sistema será instalado, juntamente com seu banco de dados, em um servidor
6.9 datacenter fornecido pelo CIGA, e será personalizado (interface) com logomarcas do CIGA e do Município Usuário.
6.10 O CIGA está impedido de disponibilizar o sistema e prestar os respectivos serviços de manutenção, suporte e evolução necessários a 
Municípios consorciados fora do Estado de Santa Catarina, mesmo que gratuitamente, com exceção das situações autorizadas pela CON-
TRATADA.
6.11 O CIGA deverá ter acesso em modo leitura ao Banco de Dados do Servidor onde o sistema estiver hospedado.
6.12 A CONTRATADA será responsável pela configuração do servidor que vai hospedar o sistema e o banco de dados.
6.13 O CIGA poderá autorizar os testes de novos módulos do sistema contratado em prefeituras que tiverem interesse por esses módulos, 
como por exemplo, a gestão do trânsito e da defesa civil.
6.14 A CONTRATADA deverá integrar a base de pessoas da prefeitura (usuários dos sistemas) com a base de pessoas do Município contra-
tante nos cadastros dos sistemas G-CIM, G-NOTA, G-SIMPLES, G-DEC e CADU (Cadastro unificado de usuários do CIGA), no prazo de até 
90 (noventa) dias após a disponibilização dos dados pelo município.
6.15 Em caso de rescisão contratual pelo Município consorciado ao CIGA e contratante desses serviços, a CONTRATADA deverá entregar 
no prazo de 60 (sessenta dias), em meio digital, todo o conteúdo pertinente ao serviço contratado e alocado no banco de dados desses 
sistemas.
7 ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO/SERVICE LEVEL AGREEMENT - SLA
7.1 O prazo máximo para o primeiro atendimento não deverá ultrapassar 2 (duas) horas.
7.2 O prazo máximo para realização de planos de trabalho não deverá ultrapassar 5 (cinco) dias úteis.
7.3 O prazo máximo para solução final do problema não poderá ultrapassar 3 (três) dias úteis.
7.4 O prazo máximo para atendimento de chamadas telefônicas não poderá ultrapassar o tempo de espera de 5 (cinco) minutos.
8 DO PRAZO DE ENTREGA DO SISTEMA AOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS
8.1 O prazo inicial para implantação e treinamento dos usuários nos Municípios consorciados ao CIGA contratantes do Sistema licitado será 
de 45 (quarenta e cinco) dias, contados da data do recebimento da solicitação formalizada pelo CIGA.
8.2 Não se aplica a contagem de prazo inicial à CONTRATADA para as funcionalidades do sistema, nos casos de dependência de dados, 
pessoas ou infraestrutura da CONTRATANTE ou de seus municípios consorciados.

ANEXO II
ESTIMATIVA DE VALOR DA CONTRATAÇÃO

1. METODOLOGIA PARA OBTENÇÃO DA ESTIMATIVA
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A Planilha de Custos informa o preço máximo para o objeto desta licitação, em conformidade com a estimativa de custos realizada a partir 
da manifestação de interesse dos municípios consorciados, com cotações de empresas/fornecedores distintos especializados na prestação 
dos serviços em tela, bem como estimativa do ressarcimento referente ao deslocamento da Contratada, levando em consideração a duração 
do contrato e as possíveis prorrogações contratuais (art. 57, inc. IV, da Lei 8.666/93).

Faixa Coeficiente do 
FPM*

Número de Municí-
pios por Faixa

(a)

Valor Mensal por 
Faixa (em R$)
(b)

Valor Total por 
Faixa em 48 meses 
(48 * Valor Mensal 
– em R$)
(c) = (48*(a)*(b))

Implantação e Trei-
namento - Parcela 
Única Máxima
(em R$)
(d)

Valor Total Estima-
do em 48 meses
(em R$)
(e) = ((a)*(d))+(c)

1 0,6 80 2.114,58 8.119.987,20 25.818,67 10.185.480,80

2 0,8 15 2.387,41 1.718.935,20 30.482,40 2.176.171,20

3 1,0 7 2.692,28 904.606,08 35.945,55 1.156.224,91

4 1,2 13 3.072,67 1.917.346,08 41.661,32 2.458.943,24

5 1,4 4 3.485,86 669.285,12 49.106,25 865.710,12

6 1,6 2 3.760,10 360.969,60 58.527,50 478.024,60

7 1,8 1 4.409,56 211.658,88 69.846,34 281.505,22

9 2,2 1 5.081,07 243.891,36 81.108,94 325.000,30

10 2,4 3 5.599,06 806.264,64 94.624,06 1.090.136,82

12 2,8 1 6.243,92 299.708,16 109.830,22 409.538,38

15 3,4 1 7.418,84 356.104,32 128.392,48 484.496,80

18 4,0 1 8.271,67 397.040,16 149.932,63 546.972,79

TOTAL 129 16.005.796,80 875.276,36 20.458.205,20

*Fundo de Participação dos Municípios - FPM

Descrição Horas Anuais Estimadas
(f)

Valor da Hora Técnica
(em R$)
(g)

Valor Total Anual Estimado
(em R$)
(h) = ((f)*(g))

Valor Total Estimado em 48 
meses
(em R$)
(i)= (4*(h))

Horas Técnicas para desen-
volvimento de novas funcio-
nalidades e/ou customizações

5000h 151,00 755.000,00 3.020.000,00

Descrição
Quilometragem Anual Esti-
mada
(j)

Valor do Ressarcimento por 
Quilômetro Rodado
(em R$)
(k)**

Valor Total Anual Estimado
(em R$)
(l) = ((j)*(k))

Valor Total Estimado em 48 
meses
(em R$)
(m)= (4*(l))

Ressarcimento de Quilome-
tragem 83.506 Km 0,80 66.804,80 267.219,20

**Valor referente à ‘Indenização de Despesas de Deslocamento com Veículo Particular’, vigente no âmbito do CIGA nos termos da Resolução 
n.º 100, de 22 de fevereiro de 2016.

Do direito de uso dos fontes, para continuidade do projeto aos Municípios consorciados ao CIGA em Santa Catarina:

Descrição Valor (em R$)
(n) Valor referente à transferência tecnológica incluindo código fonte e 
cessão de uso 2.430.186,67

VALOR ESTIMADO DO LOTE ÚNICO EM 48 MESES
((e) + (i) + (m) + (n)) R$ 26.175.611,07

Fórmula para compor o valor resultante de preço para efeitos de menor preço da licitação:
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Valor estimado do lote único em 48 meses: ((e) + (i) + (m) + (n)) = R$ 26.175.611,07

Onde: (e) representa o valor total estimado em 48 meses para as contratações dos municípios de Santa Catarina que manifestaram interesse 
na contratação do referido sistema, bem como ‘implantação e treinamento’, (i) é o valor total estimado em 48 meses para as ‘Horas Técnicas 
para desenvolvimento de novas funcionalidades e/ou customizações’; o (m) o valor total estimado em 48 meses referente ao ressarcimento 
do deslocamento da Contratada por quilômetro rodado, que considerou uma visita por ano em cada município interessado; e (n) o valor 
referente à transferência tecnológica incluindo código fonte e cessão de uso ao CIGA ao final do Contrato, caso seja de interesse do CIGA.

Considerando que, por se tratar de uma contratação por estimativa, conforme a demanda, sempre que um município formalizar contrato 
com o CIGA para este sistema, haverá a emissão de ordem de fornecimento ao fornecedor, para a qual será emitido um parecer contábil a 
fim de verificar a disponibilidade orçamentária.

Considerando que o cálculo do valor total para a contratação é realizado com base no cenário em que os 129 (cento e vinte e nove) muni-
cípios catarinenses que manifestaram interesse na contratação irão contratar o sistema de Georreferenciamento a ser ofertado pelo CIGA, 
os valores informados no demonstrativo acima exposto são de natureza estritamente estimativa, e não indicam qualquer compromisso 
futuro para o CIGA, uma vez que eventuais contratos de uso por parte dos municípios de Santa Catarina serão efetuados conforme as suas 
necessidades.

O valor repassado a licitante vencedora será o correspondente aos contratos efetivamente celebrados junto aos municípios que optarem pelo 
seu uso, ou seja, o contrato, de acordo com o número de contratantes, poderá ter um valor efetivo de ZERO até o teto de R$ 26.175.611,07.

ANEXO III
FORMULÁRIO DE PROPOSTA DE PREÇO

Nome: ___________________________________________________________________________________________
Endereço: ________________________________________________________________________________________
Cidade:_______________________________________________________________ UF: _______________________ CEP:___________
___________________________CNPJ N.º ______________________________________________
Telefone/Fax:_____________________________________________________________________________________
Dados Bancários:
Banco N.º:___________________ Agência N.º:_________________Conta CorrenteN.º:_________________

* DADOS ADICIONAIS:
Responsável pela Assinatura do Contrato:
Nome:____________________________________________________________________________________________
Cargo/Função______________________________________________Telefone/Fax_________________________
Estado civil ________________________________________ RG n.º:______________________________________
CPF n.º ___________________________________________________________________________________________
Email:_____________________________________________________________________________________________

*Responsável NOMEADO pelo licitante, para representá-lo na execução do Contrato:
Nome: ___________________________________________________________________________________________
Cargo/Função: ____________________________________ Telefone/Fax: ________________________________
Estado civil: ____________________________________ RG n.º: __________________________________________
CPF n.º: __________________________________________________________________________________________
E-mail: ___________________________________________________________________________________________

* Preenchimento facultativo

A presente proposta tem como objeto a execução dos serviços abaixo discriminados, de acordo com as especificações constantes do pre-
sente Edital, com as quais concordamos e aceitamos, sem qualquer ressalva.

LOTE ÚNICO:

Faixa Coeficiente do 
FPM*

Número de Municí-
pios por Faixa

(a)

Valor Mensal por 
Faixa (em R$)
(b)

Valor Total por 
Faixa em 48 meses 
(48 * Valor Mensal– 
em R$)
(c) = (48*(a)*(b))

Implantação e Trei-
namento - Parcela 
Única Máxima
(em R$)
(d)

Valor Total Estima-
do em 48 meses
(em R$)
(e) = ((a)*(d))+(c)

1 0,6 80

2 0,8 15

3 1,0 7

4 1,2 13
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Faixa Coeficiente do 
FPM*

Número de Municí-
pios por Faixa

(a)

Valor Mensal por 
Faixa (em R$)
(b)

Valor Total por 
Faixa em 48 meses 
(48 * Valor Mensal– 
em R$)
(c) = (48*(a)*(b))

Implantação e Trei-
namento - Parcela 
Única Máxima
(em R$)
(d)

Valor Total Estima-
do em 48 meses
(em R$)
(e) = ((a)*(d))+(c)

5 1,4 4

6 1,6 2

7 1,8 1

8 2,2 1

9 2,4 3

10 2,8 1

12 3,4 1

18 4,0 1

TOTAL 129 - -

*Fundo de Participação dos Municípios - FPM

Descrição Horas Anuais Estimadas
(f)

Valor da Hora Técnica
(em R$)
(g)

Valor Total Anual Estimado
(em R$)
(h) = ((f)*(g))

Valor Total Estimado em 48 
meses
(em R$)
(i)= (4*(h))

Horas Técnicas para desen-
volvimento de novas funcio-
nalidades e/ou customizações

5000h

Descrição
Quilometragem Anual Esti-
mada
(j)

Valor do Ressarcimento por 
Quilômetro Rodado
(em R$)
(k)**

Valor Total Anual Estimado
(em R$)
(l) = ((j)*(k))

Valor Total Estimado em 48 
meses
(em R$)
(m)= (4*(l))

Ressarcimento de Quilome-
tragem 83.506 Km 0,80 66.804,80 267.219,20

**Valor referente à ‘Indenização de Despesas de Deslocamento com Veículo Particular’, vigente no âmbito do CIGA nos termos da Resolução 
n.º 100, de 22 de fevereiro de 2016.
Do direito de uso dos fontes, para continuidade do projeto aos Municípios consorciados ao CIGA em Santa Catarina:

Descrição Valor (em R$)
(n) Valor referente à transferência tecnológica incluindo código fonte e 
cessão de uso 2.430.186,67

VALOR ESTIMADO DO LOTE ÚNICO EM 48 MESES
((e) + (i) + (m) + (n))***

***Onde: (e) representa o valor total estimado em 48 meses para as contratações dos municípios de Santa Catarina que manifestaram 
interesse na contratação do referido sistema, bem como ‘implantação e treinamento’, (i) é o valor total estimado em 48 meses para as ‘Ho-
ras Técnicas para desenvolvimento de novas funcionalidades e/ou customizações’; o (m) o valor total estimado em 48 meses referente ao 
ressarcimento do deslocamento da Contratada por quilômetro rodado, que considerou uma visita por ano em cada município interessado; e 
(n) o valor referente à transferência tecnológica incluindo código fonte e cessão de uso ao CIGA ao final do Contrato, caso seja de interesse 
do CIGA.

Declarações que devem constar na proposta:
1. No preço estão contidos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas 
e comerciais, taxa de administração e lucro, materiais e mão de obra a serem empregados, seguros, fretes, rotulagem, embalagens e quais-
quer outros necessários ao fiel e integral cumprimento do objeto deste Contrato e seus Anexos, inclusive transferência de tecnologia para a 
continuidade deste Sistema (programa de computador licitado), pelo CIGA, em seus Municípios do estado de Santa Catarina Consorciados, 
caso o CIGA tenha interesse na continuidade do projeto e realize o pagamento referente à transferência tecnológica, ao término da vigência 
ou com a rescisão contratual.
2. Declaramos que tomamos conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das obrigações objeto desta licitação 
e que atendemos a todas as condições do Edital.
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______________________,____de ______________ de 20___ .

(Nome e assinatura do responsável)
ANEXO IV
CARTA DE PREPOSIÇÃO

O Licitante ___________________________________________________, inscrito no CNPJ sob o n.º _____________________________
___, com sede à Av./Rua _________________________________, nomeia o(a) Sr(a). _______________________________, portador(a) 
da Cédula de Identidade n.º ______________________________ e CPF n.º __________________________, como seu preposto na lici-
tação instaurada pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal – CIGA, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL n.º 03/2019/
CIGA, para tanto autoriza este a apresentar proposta e formular lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de recurso, renunciar 
ao direito de interpor recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

Nome e assinatura do representante legal do licitante*
(com firma reconhecida)

* Este documento deverá ser assinado pelo representante legal indicado no ato constitutivo da empresa.

ANEXO V
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

______________________________________________________, inscrito no CNPJ n.º________________________, por intermé-
dio de seu representante legal Sr(a). ________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º 
__________________ e inscrito(a) no CPF sob n.º ______________________, DECLARA que detém a condição de microempresa ou em-
presa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n.º 123, de 14/12/2006.

Optante do SIMPLES/Nacional ( ) SIM ( ) NÃO

_____________________, ___ de ______________ de _____.

(Nome e assinatura do representante legal)

Obs.: Esta declaração deverá ser entregue ao Pregoeiro após a abertura da sessão, antes da etapa de lances, separadamente dos envelopes 
(Proposta de Preço e Habilitação) exigidos nesta licitação.

ANEXO VI
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

 ........................................................................................................... , inscrito no CNPJ n.° ................... , por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a) .................................... , portador(a) da Carteira de Identidade n.º ............................  e do CPF n.º 
........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido 
pela Lei n.º 9.854 de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos (art. 7.º, inciso XXXIII, da Constituição Federal).

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

 ........................................... , .......... de ............................................. de 20__.

Diretor ou representante legal
CPF n.º: .....................................................

ANEXO VII
DECLARAÇÃO DANDO CIÊNCIA DE QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A empresa________________________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o n.º___________________, 
com sede em ___________________________________ __________________________________________________(endereço comple-
to), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, para cumprimento do previsto no inciso VII do art. 4º da Lei n.º 10.520/2002 
e para os fins do Pregão Presencial n.º 03/2019/CIGA, DECLARA expressamente que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exi-
gidos, possuindo toda a documentação estabelecida no item 12 do Edital e constante do Envelope n.º 2 – Documentação de Habilitação.

__________________, ___ de ___________ de 2019.

Assinatura do representante da empresa
(nome e número da identidade)

Obs.: Esta declaração deverá ser entregue ao Pregoeiro, após a abertura da sessão, antes da etapa de lances, separadamente dos envelopes 
(Proposta de Preço e Habilitação) exigidos nesta licitação.
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ANEXO VIII
MINUTA E ANEXOS DO CONTRATO

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL (CIGA) E A PESSOA JURÍDICA __
___________________________________, VISANDO À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO.

O Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal – CIGA, com sede à Rua General Liberato Bittencourt, n.º 1885, Centro Executivo 
Imperatriz, Sala n.º 102, Bairro Canto, CEP 88.070-800, Florianópolis/SC, inscrito no CNPJ sob o n.º 09.427.503/0001-12, neste ato repre-
sentado pelo Diretor Executivo, Senhor Gilsoni Lunardi Albino, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 912.833.619-49, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado ______________________________________
, com sede à Rua _______________________, inscrita no CNPJ sob o n.º ________________, neste ato representada pelo(a)Senhor(a) 
_______________________, (nacionalidade), (estado civil), (cargo ou função), inscrito(a) no CPF sob o n.º _________________, no uso 
de suas atribuições legais, doravante denominada CONTRATADA, com fulcro na Lei n.º 8.666/93, resolvem celebrar CONTRATO DE PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS, mediante as seguintes cláusulas e condições:
da vinculação e DA legislação aplicável
Cláusula Primeira. O presente Contrato vincula-se, independentemente de transcrição, ao Processo Administrativo n.º 42/2018/CIGA, ao 
Pregão Presencial n.º 03/2019/CIGA e à proposta da CONTRATADA, sujeitando-se o CONTRATANTE e a CONTRATADA aos preceitos de 
direito público e a presente legislação:
a) Lei n.º 10.520/02;
b) Lei n.º 8.666/93;
c) Lei Federal n.º 9.609, de 19/02/1998 (proteção da propriedade intelectual de programa de computador);
d) Lei Federal n.º 9.610, de 19/02/1998 (direitos autorais);
e) Código de Defesa do Consumidor;
f) Código Civil;
g) Código Penal;
h) Código de Processo Civil;
i) Código de Processo Penal;
j Legislação trabalhista e previdenciária; e
k) demais normas aplicáveis.
Parágrafo Único. Aplicam-se, subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do 
artigo 54 combinado com o inciso XII do artigo 55, ambos da Lei n.º 8.666/93.
Do regime de execução do contrato
Cláusula Segunda. O objeto será executado de forma indireta e sob regime misto, compreendendo a prestação de todos os serviços de 
suporte, manutenção e evolução mensais do Sistema por preço global, assim como os serviços de capacitação, suporte técnico avançado, 
implantação, instalação, personalização, melhorias e novos desenvolvimentos relativos ao sistema por preço unitário, mediante requisições 
de misteres efetuadas em datas e quantidades fixadas discricionariamente pelo CIGA, tendo como limites a vigência e o valor do Contrato, 
conforme determina o art.6º, inciso VIII, alíneas “a” e “b”, e o art.10, inciso II, alíneas “a” e “b”, ambos da Lei n.º 8.666/93.
do Objeto do Contrato
Cláusula Terceira. Contratação de empresa especializada em tecnologia da informação, para o fornecimento de sistema integrado de tec-
nologia, contemplando a implantação, manutenção e personalização para a identificação das políticas, mecanismos e procedimentos que 
permitam a geração, a gestão, o acesso, o compartilhamento, a disseminação e o uso de dados geoespaciais, na forma de um Sistema de 
Informações Georreferenciadas (SIG) voltado à gestão do cadastro imobiliário e integrado aos demais sistemas dos Municípios e aos siste-
mas do CIGA, por meio de plataforma web compatível com os principais navegadores do mercado, conforme especificações constantes no 
Termo de Referência (Anexo I) do Edital de Pregão Presencial n.º 03/2019/CIGA.
Parágrafo Único. Os serviços previstos no caput deste artigo serão prestados, pela CONTRATADA, conforme demanda e necessidade dos 
Municípios de Santa Catarina consorciados e contratantes desses serviços pelo CIGA.
DO DETALHAMENTO DO OBJETO
Cláusula Quarta. O fornecimento do Sistema Informatizado de Georreferenciamento para o CONTRATANTE compreende, além das especi-
ficações constantes do Termo de Referência do Edital – Anexo I:
4.1 Serviços iniciais:
4.1.1 Implantação:
4.1.1.1 Instalação:
a) Compreende os serviços de instalação de todos os módulos do sistema para o completo funcionamento, bem como instalação do sistema 
de gerenciamento de banco de dados indicado pela CONTRATADA e o respectivo banco de dados com todas as configurações necessárias 
para o funcionamento do sistema contratado;
b) A instalação deverá ser efetuada em servidor localizado na sede do CONTRATANTE ou local na nuvem por ele indicado, onde ficará hos-
pedado o sistema para utilização via Web pelo CONTRATANTE;
c) O CONTRATANTE indicará um técnico para dirimir dúvidas, acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços e decidir as questões téc-
nicas submetidas pela CONTRATADA, registrando em relatório as deficiências verificadas, encaminhando notificações à CONTRATADA para 
imediata correção das irregularidades apontadas;
d) A CONTRATADA responsabilizar-se-á integralmente por sua equipe técnica, primando pela qualidade, desempenho, eficiência e produ-
tividade, visando à consecução dos trabalhos durante toda a execução do contrato dentro dos prazos estipulados, incluindo anotações de 
responsabilidades técnicas e os registros em órgãos de classes sempre que aplicável;
e) A CONTRATADA responderá pelas perdas, reproduções indevidas e/ou adulterações que por ventura venham a ocorrer nas informações 
do CONTRATANTE, quando estas estiverem sob sua responsabilidade;
f) A CONTRATADA e os membros de sua equipe guardarão sigilo absoluto sobre os dados e informações do objeto da prestação de serviços 
ou quaisquer outras informações a que venham ter conhecimento em decorrência da execução das atividades previstas neste Contrato.
4.1.1.2 Importação e conversão de dados:
a) Esta etapa compreende a importação, conversão, reorganização e reestruturação dos dados existentes no sistema atual dos Municípios 
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consorciados ao CIGA, usuários deste sistema contratado, visando permitir a utilização plena destas informações;
b) Os dados para conversão serão fornecidos à CONTRATADA pelo Município consorciado ao CIGA, usuário deste sistema contratado;
c) A migração e o aproveitamento de dados históricos e cadastrais informatizados do Município consorciado ao CIGA, usuário deste sistema 
contratado, são de responsabilidade da CONTRATADA, que deverá providenciar a conversão dos dados existentes para o sistema contrata-
do, mantendo a integridade e segurança dos dados;
d) Efetuada a implantação e a verificação da consistência dos dados importados, estes serão homologados e referendados pelo município 
CONTRATANTE.
4.1.1.3 Parametrização:
a) Inserção do nome fantasia em todas as telas e acessos do sistema contratado;
b) Customização dos parâmetros de telas;
c) Adequação de relatórios, telas, layouts e logotipos.
4.1.1.4 Treinamento dos usuários:
a) A CONTRATADA, ao iniciar os serviços de implantação, deverá apresentar Plano de Treinamento para treinamento inicial dos usuários, 
compreendendo as noções básicas de estrutura de arquivos, modelagem da estrutura de dados, elaboração de relatórios, o uso das funções 
do sistema pertencente a sua área de responsabilidade, conhecimento sobre as parametrizações a serem usadas, uso das rotinas de segu-
rança, de “back-up” e “restores”, rotinas de simulação e de processamento, contendo os seguintes requisitos mínimos: Nome e objetivo de 
cada módulo de treinamento; Conteúdo programático; Material a ser distribuído em cada treinamento, incluindo apostilas e documentação 
técnica; Carga horária estimada de cada módulo do treinamento; Processo de avaliação de aprendizado; Recursos utilizados no processo de 
treinamento (equipamentos, softwares, filmes e slides);
b) O treinamento deverá ser realizado dentro do período de implantação e oferecido para o máximo de 10 (dez) pessoas indicadas pelo 
Município consorciado ao CIGA, usuário deste sistema contratado, em local a ser por ele definido e fornecido, de forma simultânea aos 
serviços iniciais de implantação;
c) As despesas relativas à participação dos instrutores e de pessoal próprio, tais como hospedagem, transporte, diárias, etc., serão de res-
ponsabilidade da CONTRATADA;
4.2 Serviços contínuos:
4.2.1 Manutenção legal e corretiva:
a) A Contratada deverá executar os serviços contínuos de manutenção legal e corretiva do sistema contratado, durante a vigência do Con-
trato, sendo:
a.1) Manutenção corretiva aquela decorrente de problemas de funcionalidade detectados pelo usuário, ou seja, funcionamento em desacor-
do com o especificado no Edital, no Termo de Referência e neste contrato;
a.2) Entende-se pela manutenção corretiva também aquela decorrente de ajustes tecnológicos necessários a serem feitos às novas versões 
dos navegadores e sistemas operacionais;
a.3) Manutenção legal é aquela decorrente de mudança na legislação, no banco de dados, entre outros, devendo a CONTRATADA promover 
as devidas mudanças no sistema, sem prejuízos à operação do mesmo, durante vigência contratual;
a.4) A CONTRATADA deverá disponibilizar a atualização de versão de todos os sistemas, sempre que necessário para atendimento a ques-
tões técnicas ou tecnológicas, da legislação vigente e das normas e procedimentos do Governo Federal, Estadual ou Municipal, sem quais-
quer ônus adicionais para o CONTRATANTE, durante a vigência contratual.
4.2.3 Suporte técnico:
a) Durante o período de vigência contratual a CONTRATADA deverá dispor de sistema de abertura de chamado on-line e suporte técnico 
telefônico entre 8h00min e 18h00min, de segunda a sexta-feira, matutino e vespertino, via telefone convencional, com o objetivo de:
a.1) Esclarecer dúvidas que possam surgir durante a operação e a utilização do sistema;
a.2) Auxílio na recuperação da base de dados por problemas originados em erros de operação, queda de energia ou falha de equipamentos;
a.3) Esse atendimento poderá ser realizado por telefone, e-mail, internet, por meio de serviços de suporte remoto e/ou na sede do Município 
consorciado ao CIGA, usuário deste sistema contratado;
a.4) A CONTRATADA deverá indicar um coordenador técnico para prestar o suporte técnico;
a.5) O atendimento à solicitação do suporte deverá ser realizado por atendente apto a prover o devido suporte ao sistema ou redirecionar 
o atendimento a quem o solucione;
a.6) O suporte técnico será prestado aos técnicos do Município consorciado ao CIGA, usuário deste sistema contratado, que, por sua vez, 
auxiliarão tecnicamente os usuários do sistema na utilização do software.
4.2.4 Treinamento contínuo:
a) O treinamento contínuo deverá ser realizado e oferecido em local a ser definido e fornecido pelo Município consorciado ao CIGA, usuário 
deste sistema contratado, quando houver alterações do sistema, decorrentes de manutenção legal e corretiva ou suporte técnico, devendo 
a empresa contratada garantir o treinamento necessário para utilização do sistema alterado.
4.3 Condições gerais:
a) O sistema a ser fornecido deverá ser um único sistema composto por módulos ou, então, mais de um sistema, integrados entre si, desde 
que estejam no ambiente tecnológico e atendam aos requisitos de funcionalidades exigidos; e
b) A caracterização nominal e gráfica a ser oferecida será denominada de _______ e deverá ser utilizada nos acessos e em todos os módulos 
do sistema.
Do valor
Cláusula Quinta. Dá-se a este Contrato para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários o valor total estimado de R$--- (-------- ) para o 
período de vigência determinado na Cláusula Sétima, sendo:

Faixa Coeficiente do FPM*
Número de Municípios por 
Faixa

Valor Mensal por Faixa (em 
R$)

Implantação e Treinamento –
Parcela Única
(em R$)

1 0,6 80
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2 0,8 15

3 1,0 7

4 1,2 13

5 1,4 4

6 1,6 2

7 1,8 1

8 2,0 1

9 2,2 3

10 2,4 1

12 2,8 1

15 3,4 1

18 4,0 129

TOTAL - -

Descrição Horas Estimadas Valor da Hora Técnica
(em R$) Valor Total Estimado

(em R$)

Horas Técnicas para desenvolvimen-
to de novas funcionalidades e/ou 
customizações

Descrição Quilometragem Estimada Valor do Ressarcimento por Quilô-
metro Rodado
(em R$)

Valor Total Estimado
(em R$)

Ressarcimento de Quilometragem

Descrição Valor (em R$)
(n) Valor referente à transferência tecnológica incluindo código fonte e 
cessão de uso

Parágrafo Único. O deslocamento da CONTRATADA aos Municípios consorciados usuários do sistema de georreferenciamento, para pres-
tação de serviços de desenvolvimento de novas funcionalidades e/ou customizações, será reembolsado pelo CIGA nos seguintes termos:
a) o valor reembolsado será com base na distância do deslocamento, cujo valor será o estabelecido no regramento do CIGA, o qual é, atu-
almente, de R$ 0,80 (oitenta centavos) por quilômetro rodado;
b) o deslocamento será calculado tendo como endereço de origem e retorno a sede do CIGA, localizada à Rua General Liberato Bittencourt, 
1885, sala 102, Canto, Florianópolis/SC, CEP 88070-800; e
c) para fins de reembolso a CONTRATADA deverá apresentar o relatório da visita efetuada, comprovantes das despesas e o formulário de 
deslocamento, fornecido pelo CIGA, devidamente preenchido.
Da Dotação Orçamentária
Cláusula Sexta. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta dos recursos do orçamento do CIGA, de acordo com a Atividade 
nº 2002 – Desenvolvimento e Manutenção de Sistemas de TI nos elementos de despesas n.º 3.3.90.40.02 (desenvolvimento e manutenção 
de software), n.º 3.3.90.40.13 (treinamento e capacitação em TIC), n.º 3.3.90.93.04 (indenização de transporte) e n.º 4.4.90.30.47 (aqui-
sição de softwares), para o exercício de 2019, e, para os exercícios seguintes, créditos próprios de igual natureza.
do prazo de execução DO OBJETO E DA DURAÇÃO DO CONTRATO
Cláusula Sétima. O prazo de execução dos serviços será mensal, iniciando a partir da assinatura deste Contrato.
Parágrafo único. Este Contrato terá duração até o dia 31 de dezembro de 2019, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, 
nos termos do art. 57, inc. IV, da Lei n.º 8.666/93, até o limite de 48 meses, e desde que atendidos a todos os requisitos abaixo:
a) prestação regular dos serviços;
b) não aplicação de punições de natureza pecuniária por três vezes ou mais;
c) manutenção do interesse pela Administração na realização do serviço;
d) manutenção da vantagem econômica do valor do Contrato para a Administração; e
e) concordância expressa da CONTRATADA pela prorrogação.
DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
Cláusula Oitava. Não será exigida garantia da execução do Contrato, mas o CONTRATANTE poderá reter, do montante a pagar, valores para 
assegurar o pagamento de multas, indenizações e ressarcimentos devidos pela CONTRATADA.
DOS ENCARGOS DAS PARTES
Cláusula Nona. As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste Contrato, respondendo pelas consequências de sua inexe-
cução total ou parcial.
Parágrafo Único. Por este Contrato obrigam-se as partes a promover a articulação entre os técnicos diretamente envolvidos no processo 
para a realização das ações necessárias à consecução do contratado.
Cláusula Décima. A CONTRATADA, além das obrigações estabelecidas no Termo de Referência – Anexo I do Edital do Pregão Presencial n.º 
03/2019/CIGA, deve:
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a) dar integral cumprimento à sua proposta, a qual passa a integrar o Contrato a ser firmado, independentemente de transcrição;
b) apresentar-se à equipe técnica do CONTRATANTE, após a assinatura deste instrumento para, em conjunto, definirem a execução dos 
serviços;
c) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATANTE;
d) cumprir os prazos estabelecidos, sob pena de multa, sem prejuízo de outras cominações cabíveis;
e) não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução dos serviços e dos fornecimentos sem prévia e expressa anuência do CON-
TRATANTE;
f) responsabilizar-se pelo sigilo e confidencialidade, por si e seus empregados alocados na execução do objeto, dos documentos e/ou infor-
mações que lhe chegarem ao conhecimento por força da execução do Contrato, não podendo divulgá-los, sob qualquer pretexto, mesmo 
que após a vigência deste termo, salvo quanto àquelas de domínio público;
g) permitir o acompanhamento de todas as etapas de configuração, instalação, operação e manutenção do sistema pela equipe de informá-
tica do CONTRATANTE, além de esclarecer dúvidas e prestar outras informações técnicas durante a vigência contratual;
h) manter equipe de profissionais especializados, capaz de prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observân-
cia às normas legais e regulamentares aplicáveis e, inclusive, às recomendações aceitas pela boa técnica;
i) corrigir, alterar e/ou refazer no prazo definido pelo CONTRATANTE os serviços, mesmo que entregues e aceitos, desde que comprovada à 
existência de vícios de qualidade ou quantidade, alterações da estabilidade que comprometam a sua integridade;
j) assumir inteira responsabilidade civil, penal e administrativa por danos e prejuízos que causar, por descumprimento, omissões ou desvios 
na qualidade técnica do objeto deste Contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
Contratante;
k) a CONTRATADA, após ser notificada da solicitação de serviços de capacitação, suporte técnico avançado, implantação, personalização, 
melhorias e novos desenvolvimentos, deverá apresentar a proposta ou plano de trabalho ao CONTRATANTE;
l) a CONTRATADA estará vinculada ao prazo de entrega/cronograma formalizado na proposta ou plano de trabalho elaborado em comum 
acordo com o CONTRATANTE;
m) manter durante toda a execução do contrato a compatibilidade da Solução com o ambiente computacional existente no CONTRATANTE 
e no Município consorciado ao CONTRATANTE que utiliza o Sistema;
n) adotar medidas, padrões de segurança de acesso e de integridade dos dados. Procedimentos especiais de segurança serão objeto de 
acordo específico entre as partes;
o) disponibilizar as novas versões do sistema contratado sem custo adicional;
p) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do Contrato, nos termos do 
artigo 71 da Lei n.º 8.666/93. A inadimplência da CONTRATADA não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, 
nem pode onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, 
ativa ou passiva, com o CONTRATANTE;
q) disponibilizar o endereço comercial, telefone e uma conta de e-mail para fins de comunicação entre as partes, mantendo-os atualizados;
r) a CONTRATADA não pode alegar desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimento de qualquer detalhe relativo à execução 
do objeto, inclusive a transferência de tecnologia para a continuidade (após a extinção ou a rescisão contratual) deste Sistema e serviços 
correlatos pelo CONTRATANTE em seus Municípios (de Santa Catarina) consorciados Usuários, responsabilizando-se por qualquer ônus 
decorrente desses fatos.
s) comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, sempre que verificar condições inadequadas de execução do serviço ou a iminência de fatos 
que possam prejudicar a sua perfeita prestação;
t) respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às dependências, do CONTRATANTE e de seus Municípios 
consorciados;
u) arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados quando da execução do serviço objeto contra-
tado;
v) presentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor, 
em especial quanto aos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;
w) participar de reuniões de planejamento ou avaliação da prestação dos serviços, nas instalações da CONTRATANTE, conforme Plano de 
Trabalho ou sempre que solicitado, sem quaisquer ônus financeiros adicionais ao CONTRATANTE.
x) cabe à CONTRATADA o melhor esforço para manter o sistema objeto deste Contrato disponível para acesso e uso, de forma segura e 
estável;
y) o não cumprimento do disposto nas alíneas anteriores facultará ao CONTRATANTE a adoção de medidas objetivando possível rescisão 
contratual, incorrendo a CONTRATADA, conforme o caso, nas sanções administrativas cabíveis, sem prejuízo das demais penalidades legais.
§1.º. Impossibilitada de cumprir o(s) prazo(s) de execução dos serviços, a CONTRATADA deverá adotar os seguintes procedimentos:
1) protocolar o pedido de prorrogação de prazo antes da data-limite para entrega, junto à Gerência de Tecnologia da Informação, ou, ainda, 
pelo e-mail:ciga@ciga.sc.gov.br, devendo, no mínimo, constar:
1.1) identificação do objeto, número do Pregão Presencial, número Contrato;
1.2) justificativa, plausível, quanto à necessidade da prorrogação;
1.3) documentação comprobatória; e
1.4) indicação do novo prazo a ser cumprido.
2) o(s) pedido(s) de prorrogação de prazo, em conformidade com o disposto no subitem anterior, será(ão) apreciado(s) com base na justi-
ficativa apresentada, na documentação acostada e no interesse público envolvido, ficando a critério do CONTRATANTE o seu deferimento;
3) caso o CONTRATANTE conceda a prorrogação do prazo, nova data-limite será estabelecida, em conformidade com o deferido;
4) caso o CONTRATANTE não conceda a prorrogação do prazo, a CONTRATADA estará sujeita às sanções administrativas pertinentes;
5) serão considerados intempestivos os pedidos de prorrogação efetuados após a expiração do prazo de entrega; e
§2.º. A CONTRATADA declara que adota políticas ou procedimentos para impedir práticas que desrespeitem a legislação em vigor, contrárias 
aos usos e costumes considerados razoáveis e aceitos no ambiente da internet ou que comprometam a imagem do CONTRATANTE e de 
seus entes consorciados.
§3.º. São expressamente vedadas à CONTRATADA:
a) a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização do CONTRATANTE;
b) a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE, ativo ou aposentado há menos de 5 (cinco) anos, ou de 
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ocupante de emprego em comissão, assim como de seu cônjuge, companheiro, parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 3º 
grau, durante a vigência deste Contrato; e
c) não caucionar ou utilizar o Contrato para quaisquer operações financeiras, sob pena de rescisão contratual.
Cláusula Décima Primeira. O CONTRATANTE, além das obrigações estabelecidas no Anexo I do Edital do Pregão Presencial n.º XX/2019/
CIGA, deve:
a) prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo representante ou preposto da CONTRATADA;
b) efetuar o pagamento mensal devido pela execução dos serviços, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências do Contrato;
c) exercer a fiscalização dos serviços prestados, por servidores designados para esse fim;
d) comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimento do Contrato; e
e) publicar o extrato do Contrato e de seus aditivos, se ocorrerem, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, órgão oficial de divul-
gação dos atos administrativos do CONTRATANTE, veiculado no endereço https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/site/
DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
Cláusula Décima Segunda. Nos termos da cláusula quinta e da cláusula trigésima, o CONTRATANTE fica autorizado a promover, após o 
encerramento do Contrato, modificações, totais ou parciais, que julgar necessárias no sistema contratado, visando à sua melhoria e ao 
desenvolvimento de novas funcionalidades.
§1.º. Em sendo efetivada, após o encerramento contratual, a transferência de toda a tecnologia necessária à continuidade, pelo CONTRA-
TANTE (execução direta ou indireta), do Sistema Contratado, nos termos da cláusula quinta e da cláusula trigésima, a CONTRATADA deve 
entregar Declaração expressa de não utilização de restrições ou criptografia ou compilação nos executáveis e bibliotecas de programas, 
acompanhada do fornecimento completo dos códigos-fonte e demais documentação complementar respectiva.
§2.º. Em havendo descontinuidade desta Solução e destes serviços pela CONTRATADA, o CONTRATANTE poderá dar continuidade a esta 
Solução aos serviços objeto deste Contrato, utilizando-se de toda a tecnologia que deve ser transferida, sem que seja considerado apro-
priação indevida.

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
Cláusula Décima Terceira. Durante a vigência deste Contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo representante do 
CONTRATANTE, devidamente designado para esse fim, permitida a assistência de terceiros.
§1.º. O exercício pelo CONTRATANTE do direito de fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas obrigações, nem de qualquer forma 
diminui sua responsabilidade.
§2.º. Durante a vigência deste Contrato, a CONTRATADA deve manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, para repre-
sentá-la sempre que for necessário.
§3.º. Os serviços serão considerados prestados e recebidos pelo CONTRATANTE após a entrega, pela CONTRATADA, do Relatório de Ativi-
dades Executadas, devidamente atestado pelo Fiscal do Contrato e aprovado pelo Responsável Técnico do Município Consorciado ao CIGA 
e Contratante dos serviços (usuário deste Sistema de Georreferenciamento), podendo ser rejeitados caso desatendam às especificações 
exigidas.
Das Alterações
Cláusula Décima Quarta. Este Contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que haja interesse do 
CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.
do reajuste
Cláusula Décima Quinta. O reajuste do valor pactuado no presente Contrato atenderá às normas a seguir e dependerá de proposta escrita 
da CONTRATADA, passando a vigorar apenas após a decisão administrativa favorável do CONTRATANTE e nos termos da respectiva decisão 
administrativa.
§1.º.Havendo prorrogação do presente Contrato, o valor do objeto, constante na Cláusula Quinta, será reajustado anualmente, após cada 
período de doze meses a contar da data de início de sua vigência.
§2.º. Cumprido o requisito do parágrafo anterior, o reajuste será efetuado de acordo com a variação do INPC, publicado pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, ou outro índice que venha a substituí-lo, aplicado a partir da data limite de apresentação da 
proposta, conforme determinação contida no art. 3º, §1.º, da Lei n.º 10.192/01 e inciso XI do art. 40 da Lei n.º 8.666/93.
§3.º. Em face do disposto no §1.º do art. 2º da Lei n.º 10.192/01, não é admitido reajuste, sobre o valor a que se refere o parágrafo pri-
meiro, no prazo inferior a 1 (um) ano, contado a partir da data de assinatura do Contrato.
DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
Cláusula Décima Sexta. Este Contrato poderá ser alterado para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encar-
gos da CONTRATADA e a retribuição do CONTRATANTE para justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio eco-
nômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevierem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual.
§1.º. O pedido, fundamentado e devidamente instruído com provas que evidenciem a necessidade da revisão de preço, deverá ser endere-
çado à Gerência Administrativa do CIGA, situada à Rua General Liberato Bittencourt, n.º 1885, Centro Executivo Imperatriz, Sala n.º 102, 
Bairro Canto, CEP 88.070-800, Florianópolis/SC, com identificação do número DO CONTRATO, ou ainda, por e-mail: ciga@ciga.sc.gov.br.
§2.º. Não será apreciado o pedido de revisão de preços que não comprovar o desequilíbrio sofrido.
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Cláusula Décima Sétima. O atraso injustificado na execução do Contrato, por culpa da CONTRATADA, sujeitar-lhe-á ao pagamento de multa 
de mora, sem prejuízo das demais sanções, que será aplicada na forma seguinte:
I - atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,2% do valor atualizado do Contrato;
II - atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,4% do valor atualizado do Contrato, calculada sobre o total dos dias em atraso, sem 
prejuízo da rescisão unilateral por parte do CONTRATANTE;
III - no caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre o valor devido, equivalente a 0,2% até 10 (dez) dias 
de atraso e 0,4% acima desse prazo, calculado sobre o total dos dias em atraso;
IV - os valores cobrados, a título de multa moratória, ficam limitados a 20% do valor total do Contrato.
V - na hipótese de a aplicação de multa atingir ou ultrapassar o limite previsto acima, caracterizar-se-á a inexecução contratual, sujeitando 
a CONTRATADA às demais implicações legais.

mailto:ciga@ciga.sc.gov.br
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§1.º. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas neste Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar, sem prejuízo das demais 
cominações legais, multas e penalidades previstas no Contrato, as seguintes sanções:
I - advertência por escrito, quando a CONTRATADA deixar de atender a determinações necessárias à regularização de faltas ou defeitos 
concernentes à execução dos serviços ou fornecimentos;
II - multa compensatória com percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do Contrato;
III - suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o CONTRATANTE por prazo não superior a 2 (dois) 
anos. Esta sanção sempre será aplicada, ressalvadas outras hipóteses não arroladas neste item, quando a CONTRATADA, convocada dentro 
do prazo de validade da proposta: não celebrar o Contrato; deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o contrato; 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto; não mantiver a proposta; falhar ou fraudar a execução do Contrato; comportar-se de 
modo inidôneo; ou cometer fraude fiscal;
IV - declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública (conforme definição contida no art. 6.º, inciso XI, da 
Lei 8.666/93) enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade 
que aplicou a penalidade.
§2.º. A multa será descontada pelo CONTRATANTE dos créditos existentes em nome da CONTRATADA e, não havendo esses, ou sendo ela 
maior do que o crédito, deverá ser recolhida no setor Administrativo do CONTRATANTE, dentro do prazo de 10 (dez) dias corridos após a 
respectiva notificação. Não solvida a multa, nos termos aqui previstos, será ela cobrada judicialmente com ônus ao devedor.
§3.º. As penalidades previstas poderão ser minoradas ou não serão aplicadas quando o descumprimento do estipulado no Contrato ou no 
Edital decorrer de justa causa ou impedimento devidamente comprovado e aceito pelo CONTRATANTE.
§4.º. Os atos administrativos de aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei n.º 8.666/93 e as constantes do art. 
7º da Lei n.º 10.520/02, bem como a rescisão contratual, serão publicados resumidamente na Imprensa Oficial do CONTRATANTE.
§5.º. De acordo com o artigo 88 da Lei n.º 8.666/93, serão aplicadas as sanções previstas nos incisos III e IV do artigo 87 do referido 
diploma normativo à CONTRATADA ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos pela citada lei:
1. tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraudes fiscais no recolhimento de quaisquer tributos;
2. tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; ou
3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
§6.º. Da aplicação das penas definidas no art. 87 da Lei n.º 8.666/93, exceto para aquela definida no inciso IV, caberá recurso no prazo de 
05(cinco) dias úteis da data de intimação do ato.
§7.º. No caso de declaração de inidoneidade, prevista no inciso IV do art. 87 da Lei n.º 8.666/93, caberá pedido de reconsideração à au-
toridade competente, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data de intimação do ato, podendo a reabilitação ser requerida após 2 
(dois) anos de sua aplicação.
§8.º. Na comunicação de aplicação da penalidade de que trata o item anterior, serão informados o nome e a lotação da autoridade que 
aplicou a sanção, bem como daquela competente para decidir sobre o pedido de reconsideração.
§9.º. O recurso e o pedido de reconsideração deverão ser entregues: por meio eletrônico para o endereço ciga@ciga.sc.gov.br; por meio 
postal, endereçada à Rua General Liberato Bittencourt, n.º 1885, Centro Executivo Imperatriz, Sala n.º 102, Bairro Canto, CEP 88.070-800, 
Florianópolis/SC; ou protocolada pelo interessado nesse mesmo endereço, mediante recibo, na Gerência Administrativa do CONTRATANTE, 
nos dias úteis, das 8h30 às 12h e das 13h às 17h30 (horário de expediente).
§10º. As penalidades previstas neste Edital são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso de multa, cumulativa-
mente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, garantida prévia defesa (art. 87, § 2.º, da Lei n.º 8.666/93).
DA RESCISÃO
Cláusula Décima Oitava. A rescisão deste Contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei n.º 8.666/93.
§1.º.No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, o CONTRATANTE poderá reter, cautelarmente, os créditos de-
correntes deste Contrato até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou estimados.
§2.º.No procedimento que visa à rescisão do Contrato, será assegurado o contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada 
a instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade 
de o CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.
DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO
Cláusula Décima Nona. A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante a execução deste contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Edital de Pregão Presencial n.º 03/2019/CIGA, de acordo com o art. 55, inciso XIII, da Lei n.º 8.666/93.
DO PAGAMENTO
Cláusula Vigésima. O pagamento será realizado por meio do Banco do Brasil SA, Agência 3174-7, Florianópolis, SC.
§1.º. A CONTRATADA que não possuir conta corrente no Banco do Brasil poderá receber o pagamento em outras instituições, mediante 
crédito em conta corrente do favorecido, ficando, contudo, responsável pelo pagamento das tarifas bancárias derivadas da operação.
§2.º. A conta corrente indicada pela CONTRATADA deverá ser obrigatoriamente referente ao seu CNPJ.
§3.º. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância mensal equivalente a multiplicação do valor definido na tabela constante na 
Cláusula Quinta pelo número de Municípios da respectiva faixa que tenham contratado com o CONTRATANTE os serviços de suporte, ma-
nutenção e evolução do sistema de Georreferenciamento.
§4.º. Para cumprimento do disposto no §3.º não serão considerados os Municípios da respectiva faixa que tenham sido penalizados adminis-
trativamente, em virtude de obrigação contratual mantida com o CIGA, com a suspensão dos serviços de suporte, manutenção e evolução 
ao Sistema de Georreferenciamento (serviços não serão prestados),porque inadimplentes e até a regularização da dívida. A CONTRATADA 
deverá ser notificada por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sobre a suspensão dos serviços.
§5.º. A CONTRATADA deverá efetuar o faturamento dos serviços prestados e entregar a nota fiscal, no mínimo, com 5 (cinco) dias de an-
tecedência ao encerramento do mês de competência, sob pena de ser prorrogado o prazo de pagamento por igual período, sem qualquer 
custo adicional ao CONTRATANTE.
§6.º. As notas fiscais deverão ser apresentadas, se for o caso, em conjunto com a proposta que originou a referida cobrança, na qual deverá 
constar, no mínimo, a descrição da atividade, módulos do programa alterados, quantidade de horas, valor total do serviço, data limite para 
entrega do serviço e prazo de validade da proposta.
§7.º. O pagamento das horas de uma proposta somente se dará após a nova funcionalidade ser validada no ambiente de produção e com 
a assinatura do termo de aceite final.
§8.º. A CONTRATADA entregará a Nota Fiscal/Fatura ao CONTRATANTE, acompanhada, ainda, da seguinte documentação, nos termos do 

mailto:ciga@ciga.sc.gov.br
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art. 71 c/c o art. 55, XIII, da Lei n. 8.666/93:
a) comprovante de regularidade para com a Fazenda Federal;
b) comprovante de regularidade para com a Fazenda Estadual;
c) comprovante de regularidade para com a Fazenda Municipal;
d) comprovante de regularidade para com a Seguridade Social (INSS);
e) comprovante de regularidade para com o FGTS; e
f) comprovante de regularidade para com a Justiça do Trabalho.
§9.º. As certidões previstas no inciso anterior só serão aceitas com prazo de validade determinado no documento ou com data de emissão 
não superior a 180 (cento e oitenta) dias;
§10. A CONTRATADA deverá destacar nas notas fiscais as deduções relativas aos impostos previstos em Lei. As retenções serão feitas no 
pagamento.
§11.A devolução da Nota Fiscal não aprovada pelo CONTRATANTE em hipótese alguma servirá de pretexto para que a CONTRATADA sus-
penda os fornecimentos e/ou serviços.
§12.Fica o CONTRATANTE autorizado a deduzir do pagamento devido qualquer multa imposta, sem prejuízo das demais penalidades pre-
vistas na Lei, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa.
§13. Caso a CONTRATADA não comprove a regularidade exigida no §7.º e não havendo a regularização no prazo de 30 (trinta) dias, conta-
dos a partir do recebimento da notificação emitida, será realizado o pagamento e iniciado o processo de rescisão contratual, com aplicação 
da multa rescisória prevista neste Contrato.
DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
Cláusula Vigésima Primeira. Os serviços iniciais serão recebidos:
a) provisoriamente, pelos técnicos do CONTRATANTE responsáveis por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstan-
ciado assinado pelas partes, emitido em até 2 (dois) dias da comunicação escrita da CONTRATADA, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto fornecido;
b) definitivamente, pelos técnicos do CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, emitido em até 15 (quinze) 
dias a contar do recebimento provisório e que ateste a adequação do objeto, ficando a CONTRATADA obrigada a reparar, corrigir, remover, 
reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados.
§1.º.O recebimento dos serviços contínuos estará sujeito à emissão mensal do Termo de Recebimento dos Serviços Contínuos, a ser emitido 
pelo representante do CONTRATANTE, atestando a conformidade do objeto.
§2.º.O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do objeto contratado, nem ético-pro-
fissional pela perfeita execução do Contrato.
§3.º.Será rejeitado, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com o Edital de Pregão Presencial n.º 03/2019/
CIGA e seus anexos.
DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA
Cláusula Vigésima Segunda. Se o CONTRATANTE não efetuar o pagamento no prazo previsto na Cláusula Vigésima deste Contrato, e tendo 
a CONTRATADA, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas, os valores devidos serão monetariamente atualizados, a partir 
do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para atualização de obrigações tributárias, 
conforme estabelecido no artigo 117 da Constituição Estadual e no artigo 40, inciso XIV, c, da Lei n.º 8.666/1993.
DA SUSPENSÃO DOS SERVIÇOS
Cláusula Vigésima Terceira. A CONTRATADA não pode interromper os serviços sob a alegação de não estar recebendo os pagamentos 
devidos. Pode ela, contudo, suspender o cumprimento de suas obrigações se os pagamentos devidos pelo CONTRATANTE atrasarem por 
mais de 90 dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra (art. 78, inciso XV, Lei n.º 8.666/93).
DA SUSTAÇÃO DO PAGAMENTO
Cláusula Vigésima Quarta. O pagamento poderá ser sustado pelo CONTRATANTE se, após ter sido dado o aceite nos serviços, for constata-
do que eles não foram realizados na forma estipulada neste contrato, e a CONTRATADA esteja se omitindo ou se recusando a adequá-los.
Das Prerrogativas do Contratante
Cláusula Vigésima Quinta. O CONTRATANTE reserva-se o direito de uso das seguintes prerrogativas, naquilo que for pertinente a este 
Contrato:
I - modificá-lo unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA;
II - rescindi-lo unilateralmente, nos casos especificados nos incisos I a XII, XVII e XVIII, do artigo 78 da Lei 8.666/93;
III - fiscalizar a execução; e
IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.
Dos Representantes daS Partes
Cláusula Vigésima Sexta. As partes credenciarão, por escrito, responsáveis com poderes para representá-las em todos os atos praticados 
referentes à execução do Contrato, conforme Anexos I e II deste Contrato.
Parágrafo Único. O representante do CONTRATANTE terá poderes para solicitar, fiscalizar, receber e aceitar os fornecimentos e serviços, e 
especialmente para:
I - sustar os fornecimentos e serviços, total ou parcialmente, em qualquer tempo, sempre que, a seu critério, considerar esta medida neces-
sária à sua boa execução ou à salvaguarda dos interesses do CONTRATANTE e de seus Municípios Consorciados Usuários;
II - recusar os fornecimentos realizados que não atendam às boas normas técnicas;
III - questionar todos os problemas técnicos constatados;
IV - ajustar com o representante da CONTRATADA, nas hipóteses comprovadas de caso fortuito e força maior, alterações na ordem de se-
quência ou no prazo de realização dos fornecimentos e serviços; e
V - solicitar a substituição do representante credenciado pela CONTRATADA, na hipótese de sua atuação vir a prejudicar a qualidade da 
execução do Contrato.
DA MARCA DO SISTEMA/ SOFTWARE/ PROGRAMA DE COMPUTADOR OBJETO DESTE CONTRATO
Cláusula Vigésima Sétima. A marca (denominação dada pelo CONTRATANTE) do sistema e/ou software e/ou programa de computador 
objeto deste Contrato pertence ao CIGA, aqui denominado apenas como CONTRATANTE.
Parágrafo Único. A CONTRATADA reconhece que todo o conteúdo do sistema e os direitos correlatos, em toda a sua extensão, inclusive no 
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que concerne às marcas, expressões de propaganda, nomes de domínio, nomes comerciais, são de propriedade exclusiva do CONTRATANTE 
e estão protegidos pela legislação que lhes sejam aplicadas. Quaisquer infrações as disposições desta Cláusula resultarão na aplicação das 
sanções contratuais e legais previstas.
DAS INFORMAÇÕES PROTEGIDAS
Cláusula Vigésima Oitava. A CONTRATADA e o CONTRATANTE na execução deste Contrato poderão ter que trocar informações, inclusive de 
produtos e materiais, que podem estar protegidas pelos direito autoral, direito de propriedade industrial, direito à intimidade, ou protegidas 
por serem de domínio de uma delas, as quais não poderão ser copiadas, reproduzidas, publicadas, divulgadas ou de forma alguma colocadas 
à disposição, direta ou indiretamente, exceto àquelas pessoas envolvidas na execução do Contrato.
Parágrafo Único. A responsabilidade das partes com relação à quebra de sigilo será proporcional aos efeitos do prejuízo causado.
DO ARMAZENAMENTO DE DADOS DA CONTRATANTE
Cláusula Vigésima Nona. Os dados processados objetos deste contrato, pertencem ao CONTRATANTE e aos seus Municípios Consorciados 
usuários do sistema contratado, não sendo a CONTRATADA detentora desses dados.
§1.º. Considerando esse fato, qualquer pedido de informação a respeito dos dados armazenados e outros afins, deve ser precedido de au-
torização do CONTRATANTE, detentor dos dados, para que a CONTRATADA possa prestar a informação solicitada, salvo a hipótese em que 
o acesso à informação decorra de ordem judicial.
§2.º. Quando o pedido de informação decorrer de ordem judicial, a CONTRATADA fica autorizada a prestar a informação solicitada sem 
consulta prévia ao CONTRATANTE, comunicando-o na sequência.

DA TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIA
Cláusula Trigésima. Desde que haja manifestação expressa de interesse, pelo CIGA, ao final do Contrato, seja qual for o motivo de sua 
extinção, como a não prorrogação, o término do prazo máximo de sua vigência, a rescisão antecipada ou outro motivo para a rescisão con-
tratual, a CONTRATADA transferirá ao CONTRATANTE toda a tecnologia necessária à continuidade (direito de uso), pelo CIGA, do Sistema 
de Georreferenciamento objeto deste edital e suas evoluções e demais módulos que porventura vierem a ser adicionados ao sistema (a 
última versão), em especial os códigos fonte comentados, memorial descritivo, especificações funcionais internas, diagramas, fluxogramas 
e outros dados técnicos necessários à absorção da tecnologia e documentação respectiva, com exceção de componentes básicos como 
sistemas operacionais e sistemas gerenciadores de banco de dados.
§1.º. O dever de a CONTRATADA transferir, ao CONTRATANTE, toda a tecnologia necessária à continuidade do Sistema contratado está 
adstrito, ainda, a regular prestação dos serviços durante a vigência contratual e mediante a contraprestação financeira até o limite previsto 
na proposta vencedora, conforme Anexo II do Edital (Valor referente à transferência tecnológica incluindo código-fonte e cessão de uso).
§2.º Caso a CONTRATADA unilateralmente interrompa o fornecimento dos serviços prestados antes de 48 meses de vigência deste Contrato, 
a transferência de tecnologia será realizada sem ônus ao CONTRATANTE.
§3.º. Fica o CONTRATANTE autorizado, nas condições especificadas nesta Cláusula, a disponibilizar o Sistema de Georreferenciamento em 
sua última versão e a prestar, direta ou indiretamente, com ou sem remuneração, os serviços relativos ao objeto deste Contrato aos Muni-
cípios de Santa Catarina consorciados que assim o queiram.
§4.º. A infração a presente cláusula é considerada gravíssima e obriga a CONTRATADA ao pagamento, ao CONTRATANTE, de multa contra-
tual de 2% do valor atualizado estimado do Contrato, sem que isto legitime a omissão, acrescida das outras indenizações, ressarcimentos 
e sanções previstas em Contrato, na legislação civil e criminal.
DA PUBLICAÇÃO
Cláusula Trigésima Primeira. O extrato deste Contrato e de seus aditivos, se houver, será publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC, órgão oficial de divulgação dos atos do CONTRATANTE, veiculado no endereço www.diariomunicipal.sc.gov.br, como 
condição indispensável à sua eficácia, nos termos do artigo 51 do Contrato de Consórcio Público edo artigo 37 do Estatuto, ambos do CIGA, 
e conforme disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei n.º 8.666/93.
DO FORO
Cláusula Trigésima Segunda. As partes elegem o Foro da Comarca da Capital do Estado de Santa Catarina, com exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas deste Contrato que não puderem ser resolvidas pelas partes.
Parágrafo Único. E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam este instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
um único efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas, abaixo nominadas.

Florianópolis, ___ de ___________________ de 201__.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA
CONTRATANTE

NOME COMPLETO
Representante Legal
CONTRATADA

Testemunhas:

NOME COMPLETO
Representante do Contratante

NOME COMPLETO
Representante da Contratada

ANEXO I DO CONTRATO
TERMO DE NOMEAÇÃO DE REPRESENTANTE DO CONTRATANTE

O Diretor Executivo do Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal (CIGA) constitui ____________________ como representante 
do CONTRATANTE para fiscalizar a execução do Contrato n.º ___/2019/CIGA.

Florianópolis/SC, (dia) de (mês) de 2019.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA
CONTRATANTE

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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ANEXO II DO CONTRATO
TERMO DE NOMEAÇÃO DE REPRESENTANTE DA CONTRATADA

(Empresa) constitui o(a) Senhor(a)_______________________, (nacionalidade), (estado civil), (cargo ou função), inscrito no CPF sob o 
n.º _________________, como seu representante no Contrato n.º ____/2019/CIGA celebrado com o Consórcio de Informática na Gestão 
Pública Municipal (CIGA).

Florianópolis/SC, (dia) de (mês) de 2019.

(NOME)
(Cargo ou função)
(EMPRESA)
CONTRATADA

CimCatarina

AVISO DE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 0014/2019 - MATERIAIS ELETRÔNICOS E CORRELATOS
Publicação Nº 2038262

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO COMPARTILHADA
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 0014/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO 0018/2019
REGISTRO DE PREÇOS
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de Materiais Eletrônicos e Correlatos, para 
uso dos órgãos ou entidades dos entes da Federação consorciados ou referendados ao Consórcio Intermunicipal Catarinense – CIMCATARI-
NA, na condição de Órgão participante desta licitação de acordo com os quantitativos estimados no Anexo V, durante o prazo de validade da 
Ata de Registro de Preços. VIGÊNCIA: O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 01 de julho de 2019 à 31 de maio de 2020. 
JULGAMENTO: Menor Preço POR ITEM. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:00 horas do dia 30/05/2019 até às 09:00 horas do dia 
11/06/2019. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 09:01 às 09:30 horas do dia 11/06/2019. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA 
DE PREÇOS: às 09:31 horas do dia 11/06/2019. REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). LOCAL: www.portaldecompraspublicas.
com.br. Acesso Identificado. Informações e/ou cópia na íntegra deste Edital: 1º Núcleo de Desenvolvimento Regional do CIMCATARINA, 
localizado na Rua Nereu Ramos, nº 761, 1º Andar, Sala 01, Centro, Fraiburgo/SC, CEP: 89.580-000. Fone (49) 3256 3400.Site: www.cim-
catarina.sc.gov.br.
Florianópolis (SC), 29 de maio de 2019.
Elói Rönnau – Diretor Executivo do CIMCATARINA

RESOLUÇÃO 0032_2019
Publicação Nº 2038353

Resolução n. 0032/2019
Dispõe sobre a exoneração do cargo em comissão de Diretor de Gestão de Desenvolvimento Regional.

O Presidente do Consórcio Intermunicipal Catarinense - CIMCATARINA, Sr. Moisés Diersmann, Prefeito Municipal de Luzerna, no uso de suas 
atribuições legais, contratuais e estatutárias, em cumprimento as disposições do Protocolo de Intenções, do Contrato de Consórcio Público 
e do Estatuto do CIMCATARINA;

RESOLVE:
Art.1º Exonerar em 31 de maio de 2019 o Sr. Luiz Carlos de Freitas Junior, brasileiro, casado, portador de RG n. 39759202 SSP/SC inscrito 
no CPF sob nº 035.925.349-04, nomeado no cargo em comissão de Diretor de Gestão de Desenvolvimento Regional.

Art. 2º. A exoneração prevista nesta Resolução deverá ser levada a apreciação da Assembleia Geral do Consórcio CIMCATARINA, para rati-
ficação, nos termos do artigo 23, VII, do Protocolo de Intenções

Art. 3º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Florianópolis SC, 30 de maio de 2019.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna
Presidente do CIMCATARINA

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.cimcatarina.sc.gov.br
http://www.cimcatarina.sc.gov.br
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RESOLUÇÃO 0033_2019
Publicação Nº 2038354

Resolução n. 0033/2019
Dispõe sobre a exoneração do cargo em comissão de Diretor de Programa de Desenvolvimento Regional.

O Presidente do Consórcio Intermunicipal Catarinense - CIMCATARINA, Sr. Moisés Diersmann, Prefeito Municipal de Luzerna, no uso de suas 
atribuições legais, contratuais e estatutárias, em cumprimento as disposições do Protocolo de Intenções, do Contrato de Consórcio Público 
e do Estatuto do CIMCATARINA;

RESOLVE:
Art.1º Exonerar em 31 de maio de 2019 o Sr. Israel Monteiro, brasileiro, divorciado, portador de RG n. 47017653 SSP/PR inscrito no CPF sob 
nº 873.827.509-06, nomeado no cargo em comissão de Diretor de Programa de Desenvolvimento Regional.

Art. 2º. A exoneração prevista nesta Resolução deverá ser levada a apreciação da Assembleia Geral do Consórcio CIMCATARINA, para rati-
ficação, nos termos do artigo 23, VII, do Protocolo de Intenções

Art. 3º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Florianópolis SC, 30 de maio de 2019.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna
Presidente do CIMCATARINA

Cimvi

LICITAÇÃO Nº 009/2019 - CERTIDÃO
Publicação Nº 2037778

LICITAÇÃO Nº 009/2019 – CONCORRÊNCIA

CERTIDÃO

Certifico que nenhuma proposta de preço foi apresentada para atendimento do objeto da Licitação nº 009/2019 – Concorrência.

Em razão disso, declaro a Licitação nº 009/2019 – Concorrência deserta.

À Autoridade Competente para deliberação.

Timbó (SC), 15 de Maio de 2019.
PATRICIA BARBARESCO
Presidente da Comissão de Licitações
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LICITAÇÃO Nº 009/2019 - TERMO DE ANULAÇÃO - LICITAÇÃO DESERTA
Publicação Nº 2037904

 

 

 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO MEDIO VALE DO ITAJAI - CIMVI 
Compras e Contratos 

Termo de Anulação Total 

Pág 1 / 1 
 

 

 

Termo de Anulação  
Despacho de anulação de licitação nº. 
9/2019, processo administrativo nº. 
9/2019 na modalidade de 
Concorrência 
 

  
Finalidade: 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

  
  

O Presidente do CIMVI no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 
  
  
Considerando: 
LICITAÇÃO DESERTA. NENHUMA EMPRESA APRESENTOU PROPOSTA PARA ATENDIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO Nº 009/2019 
  
  
Resolve: 
Anular o processo licitatório, e consequentemente a licitação em seu todo, cujo objeto mencionado acima. Para futuras contratações de acordo com a 
conveniência e as necessidades da administração pública. 
  
  
   

Timbó, 17 de Maio de 2019 
        

 
 
 
 

  

 
___________________________________ 

JEAN MICHEL GRUNDMANN 
PRESIDENTE DO CIMVI 
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LICITAÇÃO Nº 010/2019 - CERTIDÃO
Publicação Nº 2037779

LICITAÇÃO Nº 010/2019 – CONCORRÊNCIA

CERTIDÃO

Certifico que nenhuma proposta de preço foi apresentada para atendimento do objeto da Licitação nº 010/2019 – Concorrência.

Em razão disso, declaro a Licitação nº 010/2019 – Concorrência deserta.

À Autoridade Competente para deliberação.

Timbó (SC), 16 de Maio de 2019.
PATRICIA BARBARESCO
Presidente da Comissão de Licitações
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LICITAÇÃO Nº 010/2019 - TERMO DE ANULAÇÃO - LICITAÇÃO DESERTA
Publicação Nº 2037906

 

 

 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO MEDIO VALE DO ITAJAI - CIMVI 
Compras e Contratos 

Termo de Anulação Total 

Pág 1 / 1 
 

 

 

Termo de Anulação  
Despacho de anulação de licitação nº. 
10/2019, processo administrativo nº. 
10/2019 na modalidade de 
Concorrência 
 

  
Finalidade: 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

  
  

O Presidente do CIMVI no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 
  
  
Considerando: 
LICITAÇÃO DESERTA. NENHUMA EMPRESA APRESENTOU PROPOSTA PARA ATENDIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO Nº 010/2019 
  
  
Resolve: 
Anular o processo licitatório, e consequentemente a licitação em seu todo, cujo objeto mencionado acima. Para futuras contratações de acordo com a 
conveniência e as necessidades da administração pública. 
  
  
   

Timbó, 17 de Maio de 2019 
        

 
 
 
 

  

 
___________________________________ 

JEAN MICHEL GRUNDMANN 
PRESIDENTE DO CIMVI 
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LICITAÇÃO Nº 012/2019 - CERTIDÃO
Publicação Nº 2037776

LICITAÇÃO Nº 012/2019 – PREGÃO PRESENCIAL

Declaração

Certifico que nenhuma proposta de preço foi apresentada para atendimento do item 01 da Licitação nº 012/2019 – Pregão Presencial.

Em razão disso, declaro o item 01 da Licitação nº 012/2019 – Pregão Presencial deserto.

À Autoridade Competente para deliberação.

Timbó (SC), 16 de Maio de 2019.

PATRICIA BARBARESCO
Pregoeira
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LICITAÇÃO Nº 012/2019 - TERMO DE ANULAÇÃO - LICITAÇÃO DESERTA
Publicação Nº 2037898

 

 

 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO MEDIO VALE DO ITAJAI - CIMVI 
Compras e Contratos 

Termo de Anulação Total 

Pág 1 / 1 
 

 

 
 

Termo de Anulação  
Despacho de anulação de licitação nº. 
12/2019, processo administrativo nº. 
12/2019 na modalidade de Pregão  
 

  
Finalidade: 
Mat. Permanente - Veículos, Máquinas e Equipamentos  
  
  

O Presidente do CIMVI no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 
  
  
Considerando: 
LICITAÇÃO DESERTA. NENHUMA EMPRESA APRESENTOU PROPOSTA PARA ATENDIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO Nº 012/2019 LICITAÇÃO DESERTA. NENHUMA EMPRESA APRESENTOU PROPOSTA PARA ATENDIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO Nº 010/2019 
  
  
Resolve: 
Anular o processo licitatório, e consequentemente a licitação em seu todo, cujo objeto mencionado acima. Para futuras contratações de acordo com a 
conveniência e as necessidades da administração pública. 
  
  
   

Timbó, 17 de Maio de 2019 
        

 
 
 
 

  

 
___________________________________ 

JEAN MICHEL GRUNDMANN 
PRESIDENTE DO CIMVI 
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Cis/amosC

EXTRATOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 2019
Publicação Nº 2037543

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA – CISAMOSC

EXTRATOS DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 2019

MÊS DE MAIO

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 156/2019.
PRESTADOR: LABORLIZ LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS S/S LTDA.
OBJETO: Análises Clínicas.
VIGÊNCIA: A partir de 07 de maio de 2019 até 06 de maio de 2024.

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 157/2019.
PRESTADOR: LABORATÓRIO POLICENTER LTDA.
OBJETO: Análises Clínicas.
VIGÊNCIA: A partir de 09 de maio de 2019 até 08 de maio de 2024.

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 158/2019.
PRESTADOR: SIMONATTI CARDIOLOGIA S/S.
OBJETO: Cardiologia.
VIGÊNCIA: A partir de 09 de maio de 2019 até 08 de maio de 2024.

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 159/2019.
PRESTADOR: ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR DE VARGEÃO.
OBJETO: Ginecologia.
VIGÊNCIA: A partir de 10 de maio de 2019 até 09 de maio de 2024.

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 160/2019.
PRESTADOR: UROFETUS SERVIÇOS MÉDICOS S/S.
OBJETO: Urologia.
VIGÊNCIA: A partir de 14 de maio de 2019 até 13 de maio de 2024.

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 161/2019.
PRESTADOR: ESPAÇO BEM VIVER PSICOTERAPIA EIRELI.
OBJETO: Psicologia.
VIGÊNCIA: A partir de 14 de maio de 2019 até 13 de maio de 2024.

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 162/2019.
PRESTADOR: US RADIOLOGIA EIRELI.
OBJETO: Radiologia.
VIGÊNCIA: A partir de 14 de maio de 2019 até 13 de maio de 2024.

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 163/2019.
PRESTADOR: ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR PADRE JOÃO BERTHIER.
OBJETO: Várias especialidades.
VIGÊNCIA: A partir de 15 de maio de 2019 até 14 de maio de 2024.

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 164/2019.
PRESTADOR: CLÍNICA CIRÚRGICA CHAPECÓ S/S LTDA.
OBJETO: Gastroenterologia.
VIGÊNCIA: A partir de 16 de maio de 2019 até 15 de maio de 2024.

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 165/2019.
PRESTADOR: CLÍNICA MÉDICA SAN MARTINS MENDONÇA LTDA.
OBJETO: Ginecologia.
VIGÊNCIA: A partir de 16 de maio de 2019 até 15 de maio de 2024.

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 166/2019.
PRESTADOR: CLÍNICA MÉDICA EMILIANO LTDA.
OBJETO: Psicologia.
VIGÊNCIA: A partir de 17 de maio de 2019 até 16 de maio de 2024.

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 167/2019.
PRESTADOR: NUTRICIONISTA LAÍS MARTINELLI EIRELI.
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OBJETO: Nutrição.
VIGÊNCIA: A partir de 17 de maio de 2019 até 16 de maio de 2024.

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 168/2019.
PRESTADOR: ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR BENEFICENTE DE PINHALZINHO.
OBJETO: Várias especialidades.
VIGÊNCIA: A partir de 20 de maio de 2019 até 19 de maio de 2024.

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 169/2019.
PRESTADOR: OTOCLIN – CLÍNICA AUDIOLÓGICA DO OESTE S/S LTDA.
OBJETO: Fonoaudiologia.
VIGÊNCIA: A partir de 20 de maio de 2019 até 19 de maio de 2024.

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 170/2019.
PRESTADOR: G. PASTEUR LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS E PATOLOGIA LTDA.
OBJETO: Análises Clínicas.
VIGÊNCIA: A partir de 21 de maio de 2019 até 20 de maio de 2024.

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 171/2019.
PRESTADOR: CLÍNICA DE RADIOLOGIA SANTA ANA LTDA.
OBJETO: Radiologia.
VIGÊNCIA: A partir de 22 de maio de 2019 até 21 de maio de 2024.

TERMO ADITIVO 01 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 28/2019
PRESTADOR: CLÍNICA DE FONOAUDIOLOGIA AUDITIVA LTDA.
OBJETO: Fonoaudiologia.
VIGÊNCIA: A partir de 24 de janeiro de 2019 até 23 de janeiro de 2024.

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 172/2019.
PRESTADOR: SIMON MULTIMARCAS LTDA.
OBJETO: Psicologia.
VIGÊNCIA: A partir de 23 de maio de 2019 até 22 de maio de 2024.

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 173/2019.
PRESTADOR: BENEFICENCIA CAMILIANA DO SUL – HOSPITAL SÃO BERNARDO.
OBJETO: Radiologia.
VIGÊNCIA: A partir de 23 de maio de 2019 até 22 de maio de 2024.

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 174/2019.
PRESTADOR: CLÍNICA UROVIDA CHAPECÓ SS LTDA.
OBJETO: Urologia.
VIGÊNCIA: A partir de 27 de maio de 2019 até 26 de maio de 2024.

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 175/2019.
PRESTADOR: PATRICIA FERNANDA CONTE PSICOLOGIA EIRELI.
OBJETO: Psicologia.
VIGÊNCIA: A partir de 27 de maio de 2019 até 26 de maio de 2024.

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 176/2019.
PRESTADOR: PAGLIARI & CONSALTER – CONSULTORIA E FISIOTERAPIA LTDA.
OBJETO: Fisioterapia.
VIGÊNCIA: A partir de 28 de maio de 2019 até 27 de maio de 2024.

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 177/2019.
PRESTADOR: CLÍNICA DE DIAGNÓSTICO SCARIOTI & LONGO LTDA.
OBJETO: Ginecologia.
VIGÊNCIA: A partir de 28 de maio de 2019 até 27 de maio de 2024.

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 178/2019.
PRESTADOR: ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR BENEFICENTE DE SAUDADES.
OBJETO: Várias especialidades.
VIGÊNCIA: A partir de 28 de maio de 2019 até 27 de maio de 2024.

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 179/2019.
PRESTADOR: ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR BENEFICENTE DE SAUDADES.
OBJETO: Materiais – Lâmina de Shaver.
VIGÊNCIA: A partir de 28 de maio de 2019 até 27 de maio de 2024.
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PREGÃO ELETRÔNICO 01/2019
Publicação Nº 2037526

PRIMEIRO TERMO ADITIVO
À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 15/2019

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA – CIS-AMOSC, consórcio público, com personalidade jurídica 
de direito público e natureza autárquica, inscrito no CNPJ sob o nº 01.336.261/0001-40, com sede na Rua Adolfo Konder, 33-D, Bairro Jardim 
Itália, Município de Chapecó, Estado de Santa Catarina, representado por seu Presidente, Senhor Névio Antonio Mortari, doravante ORGÃO 
GERENCIADOR, e os MUNICÍPIOS DE ABELARDO LUZ, ÀGUAS FRIAS, ARVOREDO, BOM JESUS, CAXAMBU DO SUL, CORONEL FREITAS, CO-
RONEL MARTINS, FORMOSA DO SUL, GALVÃO, GUATAMBU, IPUAÇÚ, IRATI, JARDINÓPOLIS, LAJEADO GRANDE, MAREMA, NOVA ERECHIM, 
NOVA ITABERABA, NOVO HORIZONTE, PAIAL, PLANALTO ALEGRE, PONTE SERRADA, QUILOMBO, SANTIAGO DO SUL, SÃO CARLOS, SÃO 
DOMINGOS, SERRA ALTA, SUL BRASIL e UNIÃO DO OESTE doravante denominados ORGÃOS PARTICIPANTES, DALMED DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS LTDA. pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 05.201.539/0001-22, situada na Rua Amparo, 113-
E, Bairro Belo Vista, CEP: 89.804-285, cidade de Chapecó/SC, neste ato representada pelo seu representante legal, Senhor Luiz Sulchinski, 
doravante denominado FORNECEDOR, todos sujeitos às leis 8.666/1993 e 10.520/2002 e às Resoluções do CIS-AMOSC nº 03, de 17 de 
junho de 2014, nº 04, de 03 de novembro de 2015, nº 01 de 10 de janeiro de 2018, RESOLVEM celebrar o presente instrumento, nos termos 
das cláusulas abaixo.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 O presente instrumento tem como objeto a inclusão de item registrado em nome do FORNECEDOR acima qualificado.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA INCLUSÃO DE ITEM
2.1 Fica excluído do item 279 – ESTRADIOL 1 MG GEL BISNAGA DE 50 G + APLICADOR, no Quadro Comparativo de Preços do Pregão 
Eletrônico nº 1/2019, parte integrante da Ata de Registro de Preços acima referenciada.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 Ficam ratificadas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços Principal não alteradas pelo presente instrumento.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Chapecó/SC, 28 de Maio de 2019.
Névio Antônio Mortari  Luiz Sulchinski
Presidente do CIS-AMOSC  Representante Legal

PREGÃO ELETRÔNICO 01/2019
Publicação Nº 2037523

PRIMEIRO TERMO ADITIVO
À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 34/2019

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPALDE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA – CIS-AMOSC, consórcio público, com personalidade jurídica 
de direito público e natureza autárquica, inscrito no CNPJ sob o nº 01.336.261/0001-40, com sede na Rua Adolfo Konder, 33-D, Bairro Jardim 
Itália, Município de Chapecó, Estado de Santa Catarina, representado por seu Presidente, Senhor Névio Antonio Mortari, doravante ORGÃO 
GERENCIADOR, e os MUNICÍPIOS DE ABELARDO LUZ, ÀGUAS FRIAS, ARVOREDO, BOM JESUS, CAXAMBU DO SUL, CORONEL FREITAS, CO-
RONEL MARTINS, FORMOSA DO SUL, GALVÃO, GUATAMBU, IPUAÇÚ, IRATI, JARDINÓPOLIS, LAJEADO GRANDE, MAREMA, NOVA ERECHIM, 
NOVA ITABERABA, NOVO HORIZONTE, PAIAL, PLANALTO ALEGRE, PONTE SERRADA, QUILOMBO, SANTIAGO DO SUL, SÃO CARLOS, SÃO 
DOMINGOS, SERRA ALTA, SUL BRASIL e UNIÃO DO OESTE doravante denominados ORGÃOS PARTICIPANTES, e S & R DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 04.889.315/0001-92, situada na Rua Regente Diogo 
A. Feijó, nº 451 – D, Bairro São Cristóvão, na cidade de Chapecó/SC – CEP: 89.803-230, neste ato representada pelo seu representante 
legal, Senhor Sergio Jacir Portela, doravante denominado FORNECEDOR, todos sujeitos às leis 8.666/1993 e 10.520/2002 e às Resoluções 
do CIS-AMOSC nº 03, de 17 de junho de 2014, nº 04, de 03 de novembro de 2015, nº 01 de 10 de janeiro de 2018, RESOLVEM celebrar o 
presente instrumento, nos termos das cláusulas abaixo.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 O presente instrumento tem como objeto o reequilíbrio econômico financeiro de item registrado em nome do FORNECEDOR acima 
qualificado.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REEQUÍLIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO
2.1 Fica o alterado o valor do item 487 – NITROFURANTOÍNA 100 MG FRACIONÁVEL ( 01-03-0522), para R$ 0,30 CPR, no Quadro Compa-
rativo de Preços do Pregão Eletrônico nº 1/2019, parte integrante da Ata de Registro de Preços acima referenciada.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 Ficam ratificadas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços Principal não alteradas pelo presente instrumento.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
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Chapecó/SC, 28 de Maio de 2019.
Névio Antônio Mortari  Sergio Jacir Portela
Presidente do CIS-AMOSC Representante Legal

PREGÃO ELETRÔNICO 01/2019
Publicação Nº 2037539

PRIMEIRO TERMO ADITIVO
À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 35/2019

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPALDE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA – CIS-AMOSC, consórcio público, com personalidade jurídica 
de direito público e natureza autárquica, inscrito no CNPJ sob o nº 01.336.261/0001-40, com sede na Rua Adolfo Konder, 33-D, Bairro Jardim 
Itália, Município de Chapecó, Estado de Santa Catarina, representado por seu Presidente, Senhor Névio Antonio Mortari, doravante ORGÃO 
GERENCIADOR, e os MUNICÍPIOS DE ABELARDO LUZ, ÀGUAS FRIAS, ARVOREDO, BOM JESUS, CAXAMBU DO SUL, CORONEL FREITAS, 
CORONEL MARTINS, FORMOSA DO SUL, GALVÃO, GUATAMBU, IPUAÇÚ, IRATI, JARDINÓPOLIS, LAJEADO GRANDE, MAREMA, NOVA ERE-
CHIM, NOVA ITABERABA, NOVO HORIZONTE, PAIAL, PLANALTO ALEGRE, PONTE SERRADA, QUILOMBO, SANTIAGO DO SUL, SÃO CARLOS, 
SÃO DOMINGOS, SERRA ALTA, SUL BRASIL e UNIÃO DO OESTE doravante denominados ORGÃOS PARTICIPANTES, SOMA SC PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA. , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 05.531.725/0001-20, situada na Av. Ary Miguel da 
Silveira, nº 391, Bairro Jardim Eldorado, na cidade de Palhoça/SC – CEP: 88.133-531, neste ato representada pelo seu representante legal, 
Senhor .Gilson Luiz Dal Mas, doravante denominado FORNECEDOR,, todos sujeitos às leis 8.666/1993 e 10.520/2002 e às Resoluções do 
CIS-AMOSC nº 03, de 17 de junho de 2014, nº 04, de 03 de novembro de 2015, nº 01 de 10 de janeiro de 2018, RESOLVEM celebrar o 
presente instrumento, nos termos das cláusulas abaixo.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 O presente instrumento tem como objeto a exclusão de item registrado em nome do FORNECEDOR acima qualificado.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXCLUSÃO DE ITEM
2.1 Fica excluído o item 547 – QUETIAPINA 100 MG (01-02-0881) no Quadro Comparativo de Preços do Pregão Eletrônico nº 1/2019, parte 
integrante da Ata de Registro de Preços acima referenciada.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 Ficam ratificadas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços Principal não alteradas pelo presente instrumento.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Chapecó/SC, 28 de Maio de 2019.
Névio Antônio Mortari  Gilson Luiz Dal Mas
Presidente do CIS-AMOSC Representante Legal

PREGÃO ELETRÔNICO 01/2019
Publicação Nº 2037525

SEGUNDO TERMO ADITIVO
À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 34/2019

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA – CIS-AMOSC, consórcio público, com personalidade jurídica 
de direito público e natureza autárquica, inscrito no CNPJ sob o nº 01.336.261/0001-40, com sede na Rua Adolfo Konder, 33-D, Bairro Jardim 
Itália, Município de Chapecó, Estado de Santa Catarina, representado por seu Presidente, Senhor Névio Antonio Mortari, doravante ORGÃO 
GERENCIADOR, e os MUNICÍPIOS DE ABELARDO LUZ, ÀGUAS FRIAS, ARVOREDO, BOM JESUS, CAXAMBU DO SUL, CORONEL FREITAS, CO-
RONEL MARTINS, FORMOSA DO SUL, GALVÃO, GUATAMBU, IPUAÇÚ, IRATI, JARDINÓPOLIS, LAJEADO GRANDE, MAREMA, NOVA ERECHIM, 
NOVA ITABERABA, NOVO HORIZONTE, PAIAL, PLANALTO ALEGRE, PONTE SERRADA, QUILOMBO, SANTIAGO DO SUL, SÃO CARLOS, SÃO 
DOMINGOS, SERRA ALTA, SUL BRASIL e UNIÃO DO OESTE doravante denominados ORGÃOS PARTICIPANTES, e S & R DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 04.889.315/0001-92, situada na Rua Regente Diogo 
A. Feijó, nº 451 – D, Bairro São Cristóvão, na cidade de Chapecó/SC – CEP: 89.803-230, neste ato representada pelo seu representante 
legal, Senhor Sergio Jacir Portela, doravante denominado FORNECEDOR, todos sujeitos às leis 8.666/1993 e 10.520/2002 e às Resoluções 
do CIS-AMOSC nº 03, de 17 de junho de 2014, nº 04, de 03 de novembro de 2015, nº 01 de 10 de janeiro de 2018, RESOLVEM celebrar o 
presente instrumento, nos termos das cláusulas abaixo.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 O presente instrumento tem como objeto a exclusão de item registrado em nome do FORNECEDOR acima qualificado.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXCLUSÃO DE ITEM
2.1 Fica excluído do item 279 – ESTRADIOL 1 MG GEL BISNAGA DE 50 G + APLICADOR, no Quadro Comparativo de Preços do Pregão 
Eletrônico nº 1/2019, parte integrante da Ata de Registro de Preços acima referenciada.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 Ficam ratificadas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços Principal não alteradas pelo presente instrumento.
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E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Chapecó/SC, 28 de Maio de 2019.
Névio Antônio Mortari  Sergio Jacir Portela
Presidente do CIS-AMOSC Representante Legal

PREGÃO ELETRÔNICO 01/2019
Publicação Nº 2037522

PRIMEIRO TERMO ADITIVO
À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 12/2019

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPALDE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA – CIS-AMOSC, consórcio público, com personalidade jurídica 
de direito público e natureza autárquica, inscrito no CNPJ sob o nº 01.336.261/0001-40, com sede na Rua Adolfo Konder, 33-D, Bairro Jardim 
Itália, Município de Chapecó, Estado de Santa Catarina, representado por seu Presidente, Senhor Névio Antonio Mortari, doravante ORGÃO 
GERENCIADOR, e os MUNICÍPIOS DE ABELARDO LUZ, ÀGUAS FRIAS, ARVOREDO, BOM JESUS, CAXAMBU DO SUL, CORONEL FREITAS, CO-
RONEL MARTINS, FORMOSA DO SUL, GALVÃO, GUATAMBU, IPUAÇÚ, IRATI, JARDINÓPOLIS, LAJEADO GRANDE, MAREMA, NOVA ERECHIM, 
NOVA ITABERABA, NOVO HORIZONTE, PAIAL, PLANALTO ALEGRE, PONTE SERRADA, QUILOMBO, SANTIAGO DO SUL, SÃO CARLOS, SÃO 
DOMINGOS, SERRA ALTA, SUL BRASIL e UNIÃO DO OESTE doravante denominados ORGÃOS PARTICIPANTES, e CIRÚRGICA BIOMÉTICA 
– EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 11.215.901/0001-17, com sede na Avenida Robert Koch, 669, Vila 
Operária, CEP: 86.038-350, cidade de Londrina/PR, por seu representante legal, Senhor Eduardo Henrique Farias, doravante denominado 
FORNECEDOR, todos sujeitos às leis 8.666/1993 e 10.520/2002 e às Resoluções do CIS-AMOSC nº 03, de 17 de junho de 2014, nº 04, de 
03 de novembro de 2015, nº 01 de 10 de janeiro de 2018, RESOLVEM celebrar o presente instrumento, nos termos das cláusulas abaixo.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 O presente instrumento tem como objeto a exclusão de item registrado em nome do FORNECEDOR acima qualificado.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXCLUSÃO DE ITEM
2.1 Fica excluído o item 236 DIMENIDRATO, ASSOCIADO COM PIRIDOXINA CLORIDRATO, 50 MG + 10 MG (01-02-0252) no Quadro Com-
parativo de Preços do Pregão Eletrônico nº 1/2019, parte integrante da Ata de Registro de Preços acima referenciada.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 Ficam ratificadas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços Principal não alteradas pelo presente instrumento.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Chapecó/SC, 28 de Maio de 2019.
Névio Antônio Mortari  Eduardo Henrique Farias
Presidente do CIS-AMOSC Representante Legal

PREGÃO ELETRÔNICO 01/2019
Publicação Nº 2037536

PRIMEIRO TERMO ADITIVO
À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 22/2019

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPALDE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA – CIS-AMOSC, consórcio público, com personalidade jurídica 
de direito público e natureza autárquica, inscrito no CNPJ sob o nº 01.336.261/0001-40, com sede na Rua Adolfo Konder, 33-D, Bairro 
Jardim Itália, Município de Chapecó, Estado de Santa Catarina, representado por seu Presidente, Senhor Névio Antonio Mortari, doravante 
ORGÃO GERENCIADOR, e os MUNICÍPIOS DE ABELARDO LUZ, ÀGUAS FRIAS, ARVOREDO, BOM JESUS, CAXAMBU DO SUL, CORONEL 
FREITAS, CORONEL MARTINS, FORMOSA DO SUL, GALVÃO, GUATAMBU, IPUAÇÚ, IRATI, JARDINÓPOLIS, LAJEADO GRANDE, MAREMA, 
NOVA ERECHIM, NOVA ITABERABA, NOVO HORIZONTE, PAIAL, PLANALTO ALEGRE, PONTE SERRADA, QUILOMBO, SANTIAGO DO SUL, 
SÃO CARLOS, SÃO DOMINGOS, SERRA ALTA, SUL BRASIL e UNIÃO DO OESTE doravante denominados ORGÃOS PARTICIPANTES GRAMS & 
GRAMS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 10.4448.145/0001-03, situada na Rua Itacolomi , nº 361, Bairro 
Centro, na cidade de Pato Branco/PR – CEP: 85.505-050, neste ato representada pelo seu representante legal, Senhora Ingrid Ruth Hegele 
Grams, doravante denominado FORNECEDOR, todos sujeitos às leis 8.666/1993 e 10.520/2002 e às Resoluções do CIS-AMOSC nº 03, de 
17 de junho de 2014, nº 04, de 03 de novembro de 2015, nº 01 de 10 de janeiro de 2018, RESOLVEM celebrar o presente instrumento, nos 
termos das cláusulas abaixo.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 O presente instrumento tem como objeto a inclusão de item registrado em nome do FORNECEDOR acima qualificado.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA INCLUSÃO DE ITEM
2.1 Fica incluído o item 658 – VALSARTANA 160 MG (01-02-0715), no Quadro Comparativo de Preços do Pregão Eletrônico nº 1/2019, parte 
integrante da Ata de Registro de Preços acima referenciada.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 Ficam ratificadas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços Principal não alteradas pelo presente instrumento.
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E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Chapecó/SC, 28 de Maio de 2019.
Névio Antônio Mortari  Ingrid Ruth Hegele Grams
Presidente do CIS-AMOSC Representante Legal

PREGÃO ELETRÔNICO 01/2019
Publicação Nº 2037533

PRIMEIRO TERMO ADITIVO
À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 30/2019

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPALDE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA – CIS-AMOSC, consórcio público, com personalidade jurídica 
de direito público e natureza autárquica, inscrito no CNPJ sob o nº 01.336.261/0001-40, com sede na Rua Adolfo Konder, 33-D, Bairro Jardim 
Itália, Município de Chapecó, Estado de Santa Catarina, representado por seu Presidente, Senhor Névio Antonio Mortari, doravante ORGÃO 
GERENCIADOR, e os MUNICÍPIOS DE ABELARDO LUZ, ÀGUAS FRIAS, ARVOREDO, BOM JESUS, CAXAMBU DO SUL, CORONEL FREITAS, CO-
RONEL MARTINS, FORMOSA DO SUL, GALVÃO, GUATAMBU, IPUAÇÚ, IRATI, JARDINÓPOLIS, LAJEADO GRANDE, MAREMA, NOVA ERECHIM, 
NOVA ITABERABA, NOVO HORIZONTE, PAIAL, PLANALTO ALEGRE, PONTE SERRADA, QUILOMBO, SANTIAGO DO SUL, SÃO CARLOS, SÃO 
DOMINGOS, SERRA ALTA, SUL BRASIL e UNIÃO DO OESTE doravante denominados ORGÃOS PARTICIPANTES, MEDILAR IMPORTAÇÃO E 
DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 07.752.236/0001-
23, situada na Rua Norberto Otto Wild, nº 420, Bairro Imigrante, na cidade de Vera Cruz/RS – CEP: 96.880-000, neste ato representada pelo 
seu representante legal, Senhor César Augusto Gomes Neumann, doravante denominado FORNECEDOR, todos sujeitos às leis 8.666/1993 
e 10.520/2002 e às Resoluções do CIS-AMOSC nº 03, de 17 de junho de 2014, nº 04, de 03 de novembro de 2015, nº 01 de 10 de janeiro 
de 2018, RESOLVEM celebrar o presente instrumento, nos termos das cláusulas abaixo.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 O presente instrumento tem como objeto a inclusão de item registrado em nome do FORNECEDOR acima qualificado.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA INCLUSÃO DE ITEM
2.1 Fica incluído o item 547 – QUETIAPINA 100 MG (01-02-0881) no Quadro Comparativo de Preços do Pregão Eletrônico nº 1/2019, parte 
integrante da Ata de Registro de Preços acima referenciada.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 Ficam ratificadas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços Principal não alteradas pelo presente instrumento.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Chapecó/SC, 28 de Maio de 2019.
Névio Antônio Mortari  César Augusto Gomes Neumann
Presidente do CIS-AMOSC Representante Legal

PREGÃO ELETRÔNICO 01/2019
Publicação Nº 2037530

PRIMEIRO TERMO ADITIVO
À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 11/2019

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPALDE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA – CIS-AMOSC, consórcio público, com personalidade jurídica 
de direito público e natureza autárquica, inscrito no CNPJ sob o nº 01.336.261/0001-40, com sede na Rua Adolfo Konder, 33-D, Bairro Jardim 
Itália, Município de Chapecó, Estado de Santa Catarina, representado por seu Presidente, Senhor Névio Antonio Mortari, doravante ORGÃO 
GERENCIADOR, e os MUNICÍPIOS DE ABELARDO LUZ, ÀGUAS FRIAS, ARVOREDO, BOM JESUS, CAXAMBU DO SUL, CORONEL FREITAS, CO-
RONEL MARTINS, FORMOSA DO SUL, GALVÃO, GUATAMBU, IPUAÇÚ, IRATI, JARDINÓPOLIS, LAJEADO GRANDE, MAREMA, NOVA ERECHIM, 
NOVA ITABERABA, NOVO HORIZONTE, PAIAL, PLANALTO ALEGRE, PONTE SERRADA, QUILOMBO, SANTIAGO DO SUL, SÃO CARLOS, SÃO 
DOMINGOS, SERRA ALTA, SUL BRASIL e UNIÃO DO OESTE doravante denominados ORGÃOS PARTICIPANTES, CIAMED DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 05.782.733/0001-49, situada na Rua Severino 
Augusto Pretto, 560, Bairro Santo Antão, CEP: 95.960-000, cidade de Encantado/RS, neste ato representada pela sua representante legal, 
Senhora, Eduarda Montagner de Barros, doravante denominado FORNECEDOR, todos sujeitos às leis 8.666/1993 e 10.520/2002 e às Re-
soluções do CIS-AMOSC nº 03, de 17 de junho de 2014, nº 04, de 03 de novembro de 2015, nº 01 de 10 de janeiro de 2018, RESOLVEM 
celebrar o presente instrumento, nos termos das cláusulas abaixo.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 O presente instrumento tem como objeto a inclusão de item registrado em nome do FORNECEDOR acima qualificado.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA INCLUSÃO DE ITEM
2.1 Fica incluído o 662 – VALSARTANA ASSOCIADA A HIDROCLOROTIAZIDA 160 MG+25MG (01-02-0719), no Quadro Comparativo de Pre-
ços do Pregão Eletrônico nº 1/2019, parte integrante da Ata de Registro de Preços acima referenciada.
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 Ficam ratificadas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços Principal não alteradas pelo presente instrumento.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Chapecó/SC, 28 de Maio de 2019.

Névio Antônio Mortari Eduarda Montagner de Barros Presidente do CIS-AMOSC Representante Legal

PREGÃO ELETRÔNICO 01/2019
Publicação Nº 2037535

PRIMEIRO TERMO ADITIVO
À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 27/2019

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPALDE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA – CIS-AMOSC, consórcio público, com personalidade jurídica 
de direito público e natureza autárquica, inscrito no CNPJ sob o nº 01.336.261/0001-40, com sede na Rua Adolfo Konder, 33-D, Bairro 
Jardim Itália, Município de Chapecó, Estado de Santa Catarina, representado por seu Presidente, Senhor Névio Antonio Mortari, doravante 
ORGÃO GERENCIADOR, e os MUNICÍPIOS DE ABELARDO LUZ, ÀGUAS FRIAS, ARVOREDO, BOM JESUS, CAXAMBU DO SUL, CORONEL 
FREITAS, CORONEL MARTINS, FORMOSA DO SUL, GALVÃO, GUATAMBU, IPUAÇÚ, IRATI, JARDINÓPOLIS, LAJEADO GRANDE, MAREMA, 
NOVA ERECHIM, NOVA ITABERABA, NOVO HORIZONTE, PAIAL, PLANALTO ALEGRE, PONTE SERRADA, QUILOMBO, SANTIAGO DO SUL, 
SÃO CARLOS, SÃO DOMINGOS, SERRA ALTA, SUL BRASIL e UNIÃO DO OESTE doravante denominados ORGÃOS PARTICIPANTES LUMANN 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 26.419.311/0001-83, com 
sede na Avenida Antônio Silvio Barbieri, 1099, Bairro Pinheirinho, CEP: 85.603-000, cidade de Francisco Beltrão/PR, por seu Diretor Geral, 
Senhor Neomar Antônio Tomazeli, doravante denominado FORNECEDOR, todos sujeitos às leis 8.666/1993 e 10.520/2002 e às Resoluções 
do CIS-AMOSC nº 03, de 17 de junho de 2014, nº 04, de 03 de novembro de 2015, nº 01 de 10 de janeiro de 2018, RESOLVEM celebrar o 
presente instrumento, nos termos das cláusulas abaixo.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 O presente instrumento tem como objeto a exclusão de item registrado em nome do FORNECEDOR acima qualificado.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXCLUSÃO DE ITEM
2.1 Fica excluído o item 658 – VALSARTANA 160 MG (01-02-0715), no Quadro Comparativo de Preços do Pregão Eletrônico nº 1/2019, parte 
integrante da Ata de Registro de Preços acima referenciada.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 Ficam ratificadas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços Principal não alteradas pelo presente instrumento.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Chapecó/SC, 28 de Maio de 2019.
Névio Antônio Mortari  Neomar Antônio Tomazeli
Presidente do CIS-AMOSC Representante Legal

PREGÃO ELETRÔNICO 01/2019
Publicação Nº 2037528

PRIMEIRO TERMO ADITIVO
À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 12/2019

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPALDE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA – CIS-AMOSC, consórcio público, com personalidade jurídica 
de direito público e natureza autárquica, inscrito no CNPJ sob o nº 01.336.261/0001-40, com sede na Rua Adolfo Konder, 33-D, Bairro Jardim 
Itália, Município de Chapecó, Estado de Santa Catarina, representado por seu Presidente, Senhor Névio Antonio Mortari, doravante ORGÃO 
GERENCIADOR, e os MUNICÍPIOS DE ABELARDO LUZ, ÀGUAS FRIAS, ARVOREDO, BOM JESUS, CAXAMBU DO SUL, CORONEL FREITAS, CO-
RONEL MARTINS, FORMOSA DO SUL, GALVÃO, GUATAMBU, IPUAÇÚ, IRATI, JARDINÓPOLIS, LAJEADO GRANDE, MAREMA, NOVA ERECHIM, 
NOVA ITABERABA, NOVO HORIZONTE, PAIAL, PLANALTO ALEGRE, PONTE SERRADA, QUILOMBO, SANTIAGO DO SUL, SÃO CARLOS, SÃO 
DOMINGOS, SERRA ALTA, SUL BRASIL e UNIÃO DO OESTE doravante denominados ORGÃOS PARTICIPANTES, e DIMEVA DISTRIBUIDORA 
E IMPORTADORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 76.386.283/0001-13, situada na Rua José Fraron, nº 
155, Sala 01, Bairro Fraron, na cidade de Pato Branco/PR – CEP: 85.503-320, neste ato representada pelo seu representante legal, Senhor 
Mauricio Maciag, doravante denominado FORNECEDOR, todos sujeitos às leis 8.666/1993 e 10.520/2002 e às Resoluções do CIS-AMOSC 
nº 03, de 17 de junho de 2014, nº 04, de 03 de novembro de 2015, nº 01 de 10 de janeiro de 2018, RESOLVEM celebrar o presente instru-
mento, nos termos das cláusulas abaixo.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 O presente instrumento tem como objeto a exclusão de item registrado em nome do FORNECEDOR acima qualificado.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXCLUSÃO DE ITEM
2.1 Fica excluído o 662 – VALSARTANA ASSOCIADA A HIDROCLOROTIAZIDA 160 MG+25MG ( 01-02-0719), no Quadro Comparativo de 
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Preços do Pregão Eletrônico nº 1/2019, parte integrante da Ata de Registro de Preços acima referenciada.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 Ficam ratificadas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços Principal não alteradas pelo presente instrumento.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Chapecó/SC, 28 de Maio de 2019.
Névio Antônio Mortari  Mauricio Maciag
Presidente do CIS-AMOSC Representante Legal

Cis/amvi

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 51/2019 - ÁGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
Publicação Nº 2036967

A T A D E R E G I S T R O D E P R E Ç O S - N ° 5 1 / 2 0 1 9
P R E G Ã O E L E T R Ô N I C O N ° 3 7 / 2 0 1 8
(Vigência de 23/05/2019 até 21/08/2019)
CONTRATAÇÃO DE LICITANTE NA ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO, PARA ATENDER SALDO REMANESCENTE NOS TERMOS DO INCISO XI, ART. 
24 DA LEI 8.666/1993

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CISAMVI, com sede na Rua Alberto Stein, n° 466, bairro Velha, 
em Blumenau/SC, inscrito no CNPJ sob n° 03.269.695/0001-08, neste ato representado por seu Diretor Executivo, Sr. Cleones Hostins, 
inscrito no CPF sob o n° 007.944.929-83, considerando que a licitante vencedora S & R DISTRIBUIDORA LTDA. – CNPJ 04.889.315/0001-92 
(Ata de Registro de Preços n° 30/2019) solicitou reequilíbrio econômico-financeiro para o item 254, ou, alternativamente, o cancelamento 
do registro; e considerando que ÁGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA., 3ª colocada na ordem de classificação, manifestou aceite 
em fornecer o saldo remanescente do item em valor inferior ao reequilíbrio econômico-financeiro pretendido, RESOLVE, nos termos do Edital 
de Pregão Eletrônico n° 37/2018, habilitar ÁGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o n° 20.590.555/0001-48, situada à Avenida Prefeito Guiomar de Jesus Lopes, n° 418, bairro Cristo Rei, CEP 85602-510, na cida-
de de Francisco Beltrão/PR, neste ato representada pelo Sr(a). Anderson Ribeiro Lazzari, para fornecimento do saldo remanescente do(s) 
item(s) abaixo relacionado(s), constante(s) da ATA GERAL DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRÔNICO N° 37/2018, e sujeitando-se 
ao disposto na Lei n° 10.520/2002 e Lei n° 8.666/1993, e suas alterações, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de saldo remanescente do medicamento abaixo relacio-
nado, conforme especificações contidas no Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico n° 37/2018.
1.2 Os produtos deverão ser entregues nos endereços indicados pelas 15 (quinze) Secretarias de Saúde das cidades catarinenses da região 
do Médio Vale do Itajaí, consorciadas junto ao CISAMVI, conforme endereços discriminados no Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico n° 
37/2018, na forma programada pelo Consórcio Público.
1.3 As solicitações de fornecimento serão realizadas diretamente pelas Secretarias Municipais de Saúde, por intermédio de sistema informa-
tizado disponibilizado pelo CISAMVI, conforme a necessidade de cada município, e a entrega deverá obedecer ao prazo estabelecido, sob 
pena de multa pelo atraso registrado.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 Os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas são os que seguem:

Código Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

254 Nitrofurantoína, 100 mg, cápsula, embalagem com 
no máximo 600 cápsulas. TEUTO 106.456 CPR R$ 0,240 R$ 25.549,440

3. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1 A validade desta Ata de Registro de Preços será de 23/05/2019 até 21/08/2019).

4. DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 
dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMVI promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
3.2 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o CISAMVI deverá:
3.2.1 Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
3.2.2 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
3.2.3 Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
3.3 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprova-
do, não puder cumprir o compromisso, o CISAMVI poderá:
3.3.1 Consultar os demais licitantes que tenham apresentado lance para o lote em questão, questionando-lhe sobre a possibilidade de 
assunção do registro, nas condições originalmente pactuadas pelo licitante vencedor ou, ainda, nas condições de sua melhor proposta no 
certame ou nas condições atuais de mercado;



30/05/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2838

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 2159

3.3.1.1 Obtendo-se possibilidade de inclusão do lote na Ata de Registro de Preços com outro licitante, por valor inferior ao da proposta de 
realinhamento, convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
3.3.1.2 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veraci-
dade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes de esgotado o prazo para fornecimento da Autorização 
de Fornecimento;
4.4.2 Cancelar o item cujo valor foi comprovado como inexequível, a fim de inseri-lo em novo processo licitatório.
4.5 Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando este as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
4.6 Será possível a subrrogação de direitos e obrigações do fornecedor, nos casos de fusão, cisão ou incorporação, conforme artigo 78, 
inciso VI da Lei n° 8.666/93.

5. DAS CONDIÇÕES GERAIS
4.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega, acondicionamento e transporte do objeto, recebimento provi-
sório e definitivo, as obrigações do CISAMVI e do(s) fornecedor(es) registrado(s), penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 
definidos no Edital.
5.2 O CISAMVI não se obriga a adquirir dos fornecedores vencedores os itens relacionados neste instrumento, nem as quantidades in-
dicadas, podendo até realizar licitação específica para aquisição de um ou demais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o 
beneficiário do Registro terá preferência, nos termos do Artigo 15, § 4°, da Lei n° 8.666/93.
5.3 A quantidade relacionada no Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico n° 37/2018 serve apenas como orientação para composição de 
preço não constituindo, sob nenhuma hipótese, garantia de faturamento.
5.4 Caso a empresa fabricante e/ou produto vier a ser interditado ou descontinuado, o(s) fornecedor(es) vencedor(es) deverá(ão) substituir 
o produto, sem ônus para o CISAMVI, devendo previamente obter a homologação para o produto substituto proposto.
5.5 Todas as obrigações estabelecidas no Edital do Pregão Eletrônico n° 37/2018 em relação aos fornecedores vencedores ficam ratificadas 
neste instrumento, independentemente de sua transcrição, valendo para todos os fins.
5.6 Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n° 10.520/02, do Decreto n° 5.450/05, do Decreto n° 3.555/00, do 
Decreto n° 7.892/13, da Lei Complementar n° 123/06, e da Lei n° 8.666/93, subsidiariamente.

Blumenau/SC, 22 de maio de 2019.
Cleones Hostins
Diretor Executivo do CISAMVI

Anderson Ribeiro Lazzari
ÁGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 06/2019 - EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS

Publicação Nº 2036895

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 06/2019

Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Vale do Itajaí – CISAMVI
CNPJ n° 03.269.695/0001-08

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, do tipo menor preço por item, para futura e eventual aquisição de EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, 
conforme especificações contidas no Edital e seus anexos.

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, na sede do CISAMVI, por meio da internet, no site https://www.portaldecompras-
publicas.com.br (acesso identificado), com ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS das 10hs00min do dia 03/06/2019 até 08hs00min do dia 
18/06/2019, ABERTURA DAS PROPOSTAS/INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA às 08hs30min do dia 18/06/2019 e INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA 
DE LANCES às 09hs00min do mesmo dia (horário de Brasília-DF), podendo estender-se para os dias seguintes, atendendo-se necessidade 
técnica-operacional.

O Edital encontra-se disponível em www.cisamvi.sc.gov.br. Informações complementares serão prestadas na sede do CISAMVI, Rua Alberto 
Stein, 466, 3° andar, bairro Velha, em Blumenau/SC, ou fone (47) 3331-5812 das 08hs00min às 12hs00min e das 13hs00min às 17hs00min, 
nos dias úteis de segunda-feira a sexta-feira.

Blumenau - SC, 29/05/2019
Ércio Kriek - Presidente do CISAMVI | Cleones Hostins – Diretor Executivo

https://www.portaldecompraspublicas.com.br
https://www.portaldecompraspublicas.com.br


30/05/2019 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2838

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 2160

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 06/2019 - EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS

Publicação Nº 2036899

EDITAL DE LICITAÇÃO N° 06/2019 – PREGÃO ELETRÔNICO

O Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Vale do Itajaí – CISAMVI, consórcio público com personalidade jurídica de direito público e 
natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 03.269.695/0001-08, com sede na Rua Alberto Stein, n° 466, 3° andar, bairro 
Velha, CEP 89036-200, em Blumenau/SC, neste ato representado por seu Diretor Executivo, Sr. Cleones Hostins, no uso de suas atribuições, 
comunica aos interessados que fará realizar licitação na modalidade “PREGÃO ELETRÔNICO’’ visando o REGISTRO DE PREÇOS para eventu-
ais contratações futuras do objeto indicado neste Edital, de forma parcelada, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação 
– internet, na data, horário e local abaixo indicados, em obediência ao disposto na Lei n° 10.520, de 17/07/2002, nos Decretos Federais n° 
3.555/00, n° 5.450/05 e n° 7.892/13; na Resolução n° 120, expedida por este consórcio público em 15/08/2016; e, subsidiariamente, às 
Leis Federais n° 8.078/90 (CDC), n° 8.666/93, n° 9.784/99 e suas alterações, além das demais legislações complementares, mediante as 
condições estabelecidas neste Edital.

TIPO: Menor preço por item
ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: Início ás 10hs00min do dia 03/06/2019 até 08hs00min do dia 18/06/2019
INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA/ABERTURA DAS PROPOSTAS: Ás 08hs30min do dia 18/06/2019
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Ás 09hs00min do dia 18/06/2019
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF)
LOCAL: https://www.portaldecompraspublicas.com.br “Acesso Identificado”
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS: Rua Alberto Stein, n° 466, bairro Velha, CEP 89036-200, Blumenau/SC – Telefone 
(47) 3331-5806 - licitacao@cisamvi.sc.gov.br
OBTENÇÃO DO EDITAL NA ÍNTEGRA: www.diariomunicipal.sc.gov.br e www.cisamvi.sc.gov.br

A análise das propostas poderá ser dividida por grupo de lotes, para otimização dos trabalhos do Pregoeiro e da Equipe de Apoio, e a disputa 
de lances poderá se estender também aos dias subsequentes, se necessário.

1 OBJETO
1.1 O presente pregão tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação/aquisição, de forma parcelada, 
de EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, conforme especificações constantes do ANEXO I (Termo de Referência), para uso dos municípios 
consorciados junto ao Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Vale do Itajaí – CISAMVI, quais sejam, Municípios de Apiúna, Ascurra, 
Benedito Novo, Blumenau, Botuverá, Brusque, Doutor Pedrinho, Gaspar, Guabiruba, Indaial, Luiz Alves, Pomerode, Rio Dos Cedros, Rodeio 
e Timbó, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
1.2 O prazo de validade da Ata de Registro será de 1 (um) ano, contado da sua publicação, conforme inciso III do § 3° do artigo 15 
da Lei n° 8.666/93.

2 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
2.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de segurança - criptografia e 
autenticação - em todas as suas fases.
2.2 Os trabalhos serão conduzidos pelos colaboradores do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Vale do Itajaí – CISAMVI, 
através de seu Pregoeiro e/ou Equipe de Apoio, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 
constante do sítio eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br
2.3 A abertura da sessão pública será às 08hs30min e início da sessão de disputa de lances será às 09hs00min do dia 18/06/2019. A 
análise das propostas poderá ser dividida por grupo de lotes, para otimização dos trabalhos do Pregoeiro e da Equipe de Apoio, e a disputa 
de lances poderá se estender também aos dias subsequentes se necessário.
2.4 Todas as referências de tempo constantes deste Edital e durante a Sessão Pública observarão obrigatoriamente o horário de Bra-
sília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

3 PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO
3.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório poderão ser realizados por qualquer pessoa, inclusive licitante, e 
deverão ser enviados ao Pregoeiro até o 5° (quinto) dia após a publicação do aviso do Edital. 
3.2 Os pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados ao Pregoeiro, por escrito, por meio do e-mail licitacao@cisamvi.sc.gov.
br e, nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão Social e nome do representante 
que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica, e CPF para pessoa física) e disponibilizar as informações para contato (endereço completo, 
telefone e e-mail). 
3.3 Os esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro, por escrito, por meio do endereço de e-mail informado quando do pedido de 
esclarecimento.
3.4 Qualquer cidadão, inclusive licitante, poderá impugnar os termos do presente Edital até 2 (dois) dias úteis antes da data designada 
para a realização da Sessão Pública, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
3.5 O interessado deverá apresentar o instrumento de Impugnação dirigido ao Pregoeiro, a ser protocolizado fisicamente junto ao 
CISAMVI – Rua Alberto Stein, n° 466, bairro Velha, CEP 89036-200, Blumenau/SC, em dias úteis, no horário de 08h00min às 12h00min e 
13h00min às 17h00min, observado o prazo previsto no item 3.4 deste ato convocatório, ou registrá-lo no campo específico do sítio eletrô-
nico https://www.portaldecompraspublicas.com.br, não sendo admitidas/ conhecidas impugnações encaminhadas por e-mail.
3.6 Não serão conhecidos os pedidos de esclarecimento/impugnações apresentados fora dos prazos estabelecidos nos itens 3.1 e 3.4, 

mailto:licitacao@cisamvi.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
https://www.portalde
mailto:licitacao@cisamvi.sc.gov.br
mailto:licitacao@cisamvi.sc.gov.br
https://www.portaldecompras
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respectivamente, assim como não serão conhecidas as impugnações que não observarem a forma prescrita no item 3.5.
3.7 As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações aderem a este Edital tal como se dele fizessem parte, vinculando a 
Administração e os licitantes.
3.8 A não impugnação do edital, na forma e tempo definidos, acarreta a decadência do direito de discutir, na esfera administrativa, as 
regras do certame.
3.9  As dúvidas dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem estritamente informais e não poderão ser consideradas como 
condições editalícias.

4 CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
4.1 Poderão participar desta licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no país, que sejam es-
pecializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e 
seus anexos, bem como legislação aplicável.
4.2 Estarão impedidos de participar, de qualquer fase do processo, os interessados que se enquadrarem em uma ou mais das situações 
a seguir:
4.2.1 Estejam constituídos sob a forma de consórcio;
4.2.2 Estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração direta de um dos entes consorciados moti-
vada pelas hipóteses previstas no artigo 88 da Lei n° 8.666/93;
4.2.3 Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de governo;
4.2.4 Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação;
4.2.5 As hipóteses previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666/93 e alterações;
4.2.6 Estejam em situação fiscal irregular perante o RGPS/INSS e/ou FGTS;
4.2.7 Encontrem-se inadimplentes em relação às penalidades pecuniárias que lhes tenham sido impostas pelo CISAMVI em Processo 
Administrativo do qual não caiba mais recurso.
4.3 Para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementar n° 123/2006, os representantes de microempresas e empresas 
de pequeno porte deverão credenciar-se e apresentar certidão de enquadramento no Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte, fornecida pela Junta Comercial da sede do licitante, de acordo com a Instrução Normativa DNRC n° 103/2007, bem como 
declaração constante no ANEXO II, que deverá ser entregue juntamente com a documentação.
4.4 A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado 
e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite 
estabelecidos.
4.5 Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo 
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
4.6 A participação do licitante nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital, e obrigará o proponente vencedor 
a entrega do objeto nas quantidades, locais e prazos definidos, sob pena de aplicação de multa diária pelo inadimplemento da obrigação 
assumida.

5 OBRIGAÇÕES DO PREGOEIRO
5.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da Equipe de Apoio, e terá, em especial, as seguintes atribuições:
5.0.1 Acompanhar os trabalhos da Equipe de Apoio;
5.0.2 Responder às questões formuladas pelos licitantes, relativas ao certame;
5.0.3 Abrir as propostas de preços;
5.0.4 Analisar a aceitabilidade das propostas;
5.0.5 Desclassificar propostas, indicando os motivos;
5.0.6 Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;
5.0.7 Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
5.0.8 Declarar o vencedor;
5.0.9 Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos relativos ao certame;
5.0.10  Elaborar a ata da sessão;
5.0.11  Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar o registro dos preços;
5.0.12 Encaminhar o processo à autoridade superior para instaurar processo administrativo para apuração de irregularidades visando à 
aplicação de penalidades previstas na legislação.

6 CREDENCIAMENTO NA PLATAFORMA ELETRÔNICA DO CERTAME
6.1 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão Eletrônico deverão dispor de chave de identificação e 
senha pessoal (intransferíveis), obtidas junto ao sítio eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br
6.2 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou 
por seu representante.
6.3 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica na responsabilidade legal pelos 
atos praticados e a capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

7 ESTIMATIVA DE CONSUMO
7.1 O Consórcio e seus municípios consorciados não se obrigam a adquirir dos licitantes vencedores os itens relacionados, nem as 
quantidades indicadas no ANEXO I, podendo até realizar licitação específica para aquisição de um ou demais itens, hipótese em que, em 
igualdade de condições, notificado pelo CISAMVI, o beneficiário do Registro de Preços vigente terá preferência em readequar seu preço ao 
novo lance de preço inferior ao seu, nos termos do artigo 15, § 4°, da Lei n° 8.666/93.

8 RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS
8.1 As propostas dos licitantes deverão ser registradas no sítio eletrônico http://www.portaldecompraspublicas.com.br e deverão con-
ter FABRICANTE, MARCA E MODELO do produto cotado, sendo permitida a apresentação de apenas uma marca por item cotado.

https://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www
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8.2 O licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para o acolhimento das propostas, conforme consta no preâm-
bulo, atentando também para a data e horário para início da disputa no sítio eletrônico http://www.portaldecompraspublicas.com.br
8.3 As propostas dos licitantes poderão ser substituídas e excluídas até a data e hora definidas neste edital.
8.3.1 Após o prazo previsto para recebimento das propostas, o sistema não aceitará a inclusão ou alteração das mesmas.
8.4 Fica vedada a identificação da licitante em qualquer campo da proposta, tal como timbres, abreviações (relacionadas a empresa), 
carimbos, telefones, nomes, etc. O descumprimento do mesmo acarretará na desclassificação prévia da licitante.
8.5 A microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no 
sistema, informar no campo próprio da ficha técnica descritiva do objeto, o seu enquadramento nesta condição, nos termos da Lei Comple-
mentar n° 123/06, para fazer valer o direito de prioridade no desempate previsto nos artigos 44 e 45 da mesma lei.
8.6 Os valores de referência constantes no ANEXO I constituem valores máximos para registro, sendo que propostas e lances superio-
res aos valores indicados serão desclassificados.

9 ABERTURA DAS PROPOSTAS, FORMULAÇÃO DOS LANCES E DA SESSÃO PÚBLICA
9.1 A partir do horário previsto neste Edital e no sistema operacional do certame – 09hs00min do dia 18/06/2019 – terá início a ses-
são pública do pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das 
mesmas.
9.2 Todas as propostas classificadas serão consideradas lances na fase de disputas e ordenadas por valor. O sistema não identificará o 
autor dos lances aos demais participantes.
9.3 Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de 
lances. A cada lance ofertado os participantes serão imediatamente informados de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.
9.4 O fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde que seja inferior ao seu último lance 
ofertado e diferente de qualquer lance válido para o lote.
9.5 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
9.6 Fica a critério do Pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados ou situação semelhante.
9.7 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem 
prejuízos dos atos realizados.
9.8 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício 
somente após comunicação expressa aos participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail ou chat), divulgando data e hora da rea-
bertura da sessão.
9.9 A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, emitido pelo sistema 
eletrônico, após o que transcorrerá período de tempo “extra”. O período de tempo “extra” ocorrerá em um intervalo entre 01 (um) segundo 
e 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 
lances, não podendo em hipótese alguma, as empresas apresentarem novos lances.
9.10 Face à imprevisão do tempo extra, os participantes deverão estimar o seu valor mínimo de lance a ser ofertado, evitando assim, 
cálculos de última hora, que poderá resultar em uma disputa frustrada por falta de tempo hábil.
9.11 Facultativamente, o Pregoeiro poderá encerrar a sessão pública mediante encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos 
lances e subsequente transcurso do prazo de 30 (trinta) minutos, findo o qual será encerrada a recepção de lances.
9.12 Antes de anunciar o vencedor, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao proponente 
que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitação.
9.13 O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, 
após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.
9.14 Quando for constatado empate, conforme estabelecem os artigos 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006, o sistema aplicará 
os critérios para desempate em favor da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. Após o desempate, poderá o Pregoeiro ainda tentar 
negociar um melhor preço.
9.15 Posteriormente, os documentos de habilitação da empresa vencedora (item 11 deste Edital), deverão ser encaminhados no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis, contados do encerramento da etapa de lances, juntamente com a proposta de preços corrigida conforme 
seu último lance, para o seguinte endereço:

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CISAMVI
A/C COMISSÃO DE LICITAÇÕES
REF: PREGÃO ELETRÔNICO N° 06/2019
Endereço: Rua Alberto Stein, n° 466 – 3° andar, bairro Velha, CEP 89036-200, Blumenau/SC

9.16 A sessão pública ficará suspensa, ou seja, permanecerá em fase de classificação/habilitação, até a análise da documentação origi-
nal.
9.17 O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima estabelecido acarretará na desclassificação 
da empresa, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente, ou cancelar os itens que foram 
vencidos pela empresa que deixou de encaminhar a documentação dentro do prazo estabelecido.
9.18 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o fornecedor não atender as exigências de habilitação, o Pregoeiro 
examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, 
e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar 
com o participante para que seja obtido preço melhor.
9.19 Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e valor estimado para a 
contratação.
9.20 A proposta de preços deverá ter validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da sessão pública do Pregão Eletrônico, 
permanecendo este prazo em caso de omissão, e permanecendo os proponentes obrigados aos seus termos durante o período, só sendo 
liberados dos compromissos decorrentes deste edital se não forem convocados para a firmar Ata de Registro de Preços neste período.
9.21 Declarado(s) o(s) licitante(s) vencedor(es), o Pregoeiro questionará aos licitantes através de mensagem eletrônica (ferramenta 
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“chat” disponível na plataforma do Pregão Eletrônico) quanto a possibilidade de fornecimento dos itens nas mesmas condições do licitante 
vencedor, com vistas à composição do Cadastro Reserva, nos termos permissivos do artigo 11, inciso II do Decreto n° 7.892/2013. 
9.22 Ao fim, constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o item/lote do objeto será adjudicado ao autor da proposta 
ou lance de menor preço.

10 PROPOSTA ESCRITA
10.1 A licitante vencedora, deverá enviar ao Consórcio, no prazo estipulado no item 9.15, a Proposta de Preços escrita (modelo sugerido 
constante do ANEXO III), com o(s) valor(es) oferecido(s) após a etapa de lances, em 01 (uma) via, rubricada em todas as folhas e a última 
assinada pelo Representante Legal da Empresa citado nos documentos de habilitação. Os documentos não deverão conter emendas, rasuras 
ou entrelinhas.
10.2 Da proposta escrita deverá igualmente constar FABRICANTE, MARCA E MODELO, além da descrição completa do objeto ofertado, 
não sendo admitida a mera transcrição das características constantes do Termo de Referência.
10.3 Juntamente com a proposta escrita, deverá ser encaminhado catálogo, prospecto ou ficha técnica do equipamento em português, 
a fim de possibilitar a avaliação do produto cotado pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio.
10.3.1 No caso de catálogo, prospecto ou ficha técnica com diversos modelos, a licitante deverá identificar qual a marca/modelo do item 
vencido e, para o caso de o catálogo ser omisso na descrição de alguma especificidade, será aceita Declaração do Fabricante ou Distribuidor, 
descrevendo a especificação ausente no catálogo e firmando o compromisso de entrega do objeto na forma declarada.
10.4  As propostas deverão conter valor unitário e total arrematado de cada item, em moeda corrente, já inclusas quaisquer outras 
despesas, tais como impostos, entrega no local estabelecido no ANEXO I, etc.
10.5  Para composição do preço unitário e total do lote, os participantes deverão considerar até 02 (dois) dígitos após a vírgula. 
10.6  Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o menor preço unitário por item.
10.7  Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor.

11 HABILITAÇÃO
11.1 A(s) empresa(s) licitantes vencedora(s) da disputa de lances deverá(ão) apresentar juntamente com a proposta de preços, os 
documentos abaixo discriminados, no prazo de até 03 (três) dias úteis, após o encerramento da disputa do Pregão:
10.0.1 Comprovante de inscrição e situação cadastral do CNPJ;
10.0.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (de acordo com as exigências do Código Civil), alteração contratual referente 
à mudança de razão social, na hipótese de haver a referida mudança, bem como a última alteração, devidamente registrada, em se tratando 
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores;
10.0.3 Caso a licitante vencedora seja representada por procurador(es), deverá apresentar procuração ou documento equivalente, com 
firma reconhecida do(s) Outorgante(s); além de cópia do RG - Registro Geral e CPF/MF – Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazen-
da, de Outorgante(s) e Outorgado(s);
10.0.4 Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Receita Federal e/ou Procura-
doria da Fazenda Nacional competente;
10.0.5 Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Estadual expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual da sede da empresa;
10.0.6 Certidão Negativa de Tributos para com a Fazenda Municipal, expedida pela Prefeitura Municipal da sede da empresa;
10.0.7 Certidão de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), emitida pela CEF);
10.0.8 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
10.0.9 Certidão Negativa de falência e concordata, expedida pelo Distribuidor da sede da empresa;
10.0.10 Declaração assinada por representante legal da proponente, conforme modelo constante do ANEXO IV, de que:
- Não foi declarada inidônea e nem está suspensa do direito de licitar por nenhum órgão federal, estadual ou municipal;
- Concorda com os termos do Edital e dará pleno cumprimento à Ata de Registro de Preços/Contrato, caso sagre-se vencedora de itens/
lotes do certame;
- Não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de dezesseis anos;
11.1.11 Alvará de Saúde, expedido pela Vigilância Sanitária Municipal, ou Licença Sanitária, expedida pela Vigilância Sanitária Estadual, em 
plena validade, em nome do licitante; 
11.1.12 Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE), expedida pela ANVISA, em plena validade, em nome do licitante;
11.1.13 Registro de cada item ofertado, expedido pela ANVISA, em plena validade. No caso do item ser isento de registro, apresentar a 
comprovação.
11.1.14 Certificado de Boas Práticas de Fabricação, expedido pela ANVISA, em plena validade. No caso do item ser isento de registro, apre-
sentar a comprovação
10.0.15 Dados cadastrais do fornecedor, conforme modelo ANEXO V. 
10.1 Os documentos deverão estar organizados na ordem das alíneas acima.
10.2 O licitante que optar pela remessa dos documentos pela via postal deverá comunicar tal fato pelo e-mail licitacao@cisamvi.sc.gov.
br até o final do prazo que estabelece o item 9.15, registrando-se que a postagem dos documentos da habilitação pode se dar até o último 
dia deste.
10.3 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por 
Tabelião de notas ou cópia acompanhada do original para prévia autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio.
10.3.1  Não serão admitidas cópias simples (sem autenticação por Tabelião) daqueles documentos cuja conferência da autenticidade pelo 
Pregoeiro e Equipe de Apoio não seja possível através de consulta via internet.
10.4 Quando o prazo de validade não constar no documento, somente será considerado válido aqueles emitidos em data de até 60 
(sessenta) dias da sessão de abertura das propostas.
10.5 Para todos os comprovantes de regularidade fiscal com restrição, em caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, ampa-
radas pela LC n° 123/06, será concedido o prazo de 02 (dois) dias úteis para sua regularização, sob pena de inabilitação/desclassificação e/
ou decadência do direito de contratação.
10.6 Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão ser apresentados da seguinte forma:
10.6.1  Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão ser apresentados em nome da matriz;
10.6.2  Se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da mesma, exceto aqueles que, comprovadamente, forem 
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emitidos apenas em nome da matriz.
10.7 Ao Pregoeiro e a Equipe de Apoio é facultado solicitar das proponentes esclarecimentos com relação aos documentos apresenta-
dos.
11.8.1 Poderá o Pregoeiro e a Equipe de Apoio concederem prazo suplementar para regularização de pendências constatadas na documen-
tação técnica (subitens 11.1.11 a 11.1.14 do instrumento convocatório), desde que a pendência não seja suficiente para inabilitação da 
licitante.

12 RECURSOS
12.1 Ao final da Sessão Pública, declarado o vencedor ou fracassado o lote, o participante do certame terá até 15 (quinze) minutos para 
manifestar, imediata e motivadamente, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, em campo próprio, a intenção de recorrer.
12.1.1 A falta de manifestação imediata da intenção de recorrer dos licitantes importará decadência do direito de recurso.
12.2 Admitido o recurso, será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação de suas razões, através do sistema eletrônico.
12.3 O licitante recorrente deverá fazer, via sistema, o registro da síntese das suas razões, sendo-lhes facultado juntar memoriais no 
prazo de 3 (três) dias úteis. Os licitantes interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, 
que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 
12.3.1 Todos os procedimentos para interposição de recurso, compreendida a manifestação da intenção do licitante durante a sessão 
pública, e o encaminhamento das razões do recurso e de eventuais contrarrazões pelos demais licitantes, serão realizados exclusivamente 
por meio da plataforma do pregão eletrônico.
12.3.2 Não será admitido que as Razões do Recurso sejam apresentadas por intermédio de fac-símile ou via e-mail.
12.4 Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor 
o recurso pelo licitante.
12.5 Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo.
12.6 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
12.7 O licitante desclassificado, antes da fase de disputa, também poderá manifestar a sua intenção de interpor recurso, naquele mo-
mento.
12.8 Os recursos deverão ser decididos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do encerramento do prazo para apresentação de 
contrarrazões.
12.8.1 O Pregoeiro poderá, dentro do prazo para resposta, encaminhar os autos para o Presidente do CISAMVI.
12.8.2 Os recursos não conhecidos não serão submetidos à apreciação pelo Presidente do CISAMVI.
12.9 A decisão do recurso será divulgada no sítio eletrônico http://www.portalde compraspublicas.com.br, publicada no Diário Oficial 
dos Municípios do Estado de Santa Catarina e no sítio eletrônico do CISAMVI – www.cisamvi.sc.gov.br, bem como comunicada via e-mail ao 
licitante.
12.10 Não havendo manifestação dos licitantes quanto à interposição de recursos, o Pregoeiro adjudicará o objeto do certame à(s) em-
presa(s) declarada(s) vencedora(s), por item/lote, sendo submetido este resultado ao Diretor Executivo do CISAMVI para homologação.
12.11 Ao final da sessão, o licitante que desejar vistas ao processo deverá motivar imediatamente através do sistema eletrônico. O 
Pregoeiro agendará uma data e horário para tal diligência, de modo a não prejudicar o andamento da licitação e a etapa de análise de 
documentação.

13 CRITÉRIOS DE JULGAMENTO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1 A presente licitação será adjudicada à licitante que apresentar proposta de MENOR PREÇO, JULGAMENTO POR ITEM, desde que 
atendidas as exigências deste Edital.
13.2 Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade dos atos procedimentais pela autoridade competente, 
esta registrará o preço do licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório. 

14 OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA
14.1 Será de responsabilidade da licitante vencedora:
14.1.1 Firmar a Ata de Registro de Preços no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da convocação para realização do ato, sob pena de 
aplicação do artigo 81 da Lei n° 8.666/93;
14.1.2 Cumprir todas as obrigações constantes do Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo exclusivamente os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;
14.1.3 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, 
acompanhado da respectiva nota fiscal – na qual constarão as indicações referentes à marca, ao fabricante, ao modelo e à procedência – 
além de todos os acessórios, manuais de instalação e certificado de garantia, documentos estes todos escritos em português;
14.1.4 Substituir, às suas expensas, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da notificação expedida pelo CISAMVI e/ou 
município consorciado, o(s) produto(s) que apresentarem defeitos de fabricação ou discordância em relação às especificações previstas no 
ANEXO I – Termo de Referência;
14.1.5 Reparar, corrigir e remover às suas expensas, no todo ou em parte, os objetos licitados em que se verifique danos em decorrência 
do transporte, ou técnico, bem como, providências à substituição dos mesmos, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da noti-
ficação que lhe for entregue oficialmente; 
14.1.6  Comunicar por escrito, ao CISAMVI a ocorrência de qualquer anormalidade de caráter urgente que impossibilite o cumprimento 
das obrigações assumidas, tão logo esta seja verificada, e prestar os esclarecimentos que julgar necessários;
14.1.7 Observar rigorosamente as normas técnicas em vigor;
14.1.8 Manter durante todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação;
14.1.9 Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da produção, fornecimento e entrega do produto, inclusive as despesas de 
embarque e transporte, embalagens, frete e seguro, e eventuais perdas e danos;
14.1.10 Acusar o recebimento das Autorizações de Fornecimento, bem como de qualquer outra notificação enviada por meio eletrônico, no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas;
14.1.11 Incluir a Nota Fiscal em formato .pdf no Sistema Informatizado de Gestão de Compras Compartilhadas, online, disponibilizado pelo 
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CISAMVI;
14.1.12 Em caso de necessidade de recolhimento do equipamento, motivada ou por termo de compromisso ou por determinação da Agên-
cia Nacional de Saúde ou outro órgão equivalente, o fornecedor deverá recolher o equipamento às suas expensas, e substituí-lo em até 5 
(cinco) dias úteis por equivalente, sob pena de aplicação de sanção;
14.1.13 Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da contratação objeto desta licitação ou a ela relacionada;
14.1.14 Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CISAMVI e aos municípios consorciados em razão de ação ou 
omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações editalícias ou legais a que estiverem 
sujeitos;
14.1.15 Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por 
culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, igualmente, por quaisquer responsabilidades decorrentes de 
ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento do Edital e seus anexos;

15 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
15.1  As obrigações decorrentes das futuras aquisições do objeto, constantes no Registro de Preços a serem firmadas entre o CISAMVI e o 
Fornecedor serão formalizadas através da Ata de Registro de Preços, sendo que o prazo de validade do Registro de Preços será de 1 (um) 
ano contado da data da sua publicação.
15.0.16  Será publicada Ata Geral, cuja minuta consta do ANEXO VI, onde constarão todos os itens objeto deste Edital e licitantes vence-
dores/fornecedores, assim como serão formalizadas atas entre o CISAMVI e os fornecedores, cuja minuta consta do ANEXO VII.
15.1 Constará da Ata de Registro de Preços Geral, na forma de anexo, o Cadastro Reserva dos licitantes que aceitarem cotar os bens 
ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame.
15.2.1 Constarão igualmente do Cadastro Reserva as propostas dos licitantes que não manifestarem a possibilidade de fornecimento nas 
mesmas condições do licitante vencedor, na sequência da classificação do certame.
15.2 O fornecedor classificado em primeiro lugar nos lances realizados no certame será convocado a firmar a Ata de Registro de Preço 
correspondente no prazo de até 5 (cinco) dias úteis após a homologação, podendo ser o prazo prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Administração do Consórcio, devendo o proponente 
manter-se nas mesmas condições da habilitação quanto à regularidade fiscal e trabalhista.
15.2.1  Será utilizada a assinatura digital de documentos, desde que inequívoca a autenticidade e integridade ao documento eletrônico e 
que a assinatura digital seja gerada por processo de criptografia de chaves públicas, conforme MP n° 2.200-2/2001.
15.3 A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar a Ata de Registro de Preços no prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir do 
envio do documento, implicará na aplicação da penalidade de  suspensão  temporária,  pelo  prazo  máximo  de  02 (dois) anos.
15.4 A Ata de Registro de Preços será encaminhada ou pelo endereço eletrônico informado pelo licitante vencedor no documento Dados 
Cadastrais do Fornecedor (ANEXO V) ou por intermédio do Sistema Informatizado de Gestão de Compras Compartilhadas.
15.4.1 Quando encaminhada pelo Sistema Informatizado de Gestão de Compras Compartilhadas, o sistema encaminhará aviso para o 
endereço eletrônico informado pelo licitante vencedor no documento Dados Cadastrais do Fornecedor (ANEXO V) de que o documento está 
disponível junto ao sistema.
15.5 Observados os critérios e condições estabelecidos neste Edital, o CISAMVI poderá firmar Atas de Registro de Preços ou Aditivos 
com mais de um fornecedor, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classifi-
cado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado.
15.6 A existência de preços registrados não obriga o CISAMVI ou os municípios consociados a firmar as contratações que deles poderão 
advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do registro a prefe-
rência de fornecimento em igualdade de condições.
15.7 O preço registrado e a indicação dos respectivos fornecedores serão publicados trimestralmente na imprensa oficial e divulgados 
em meio eletrônico, durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

16 REAJUSTE DOS PREÇOS – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
16.1 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMVI promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
16.2 Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser protocolados/encaminhados para a sede do CISAMVI, no endereço 
indicado no item 9.15, não sendo conhecidos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro encaminhados por e-mail ou fac-símile.
16.2.1 Todas as Autorizações de Fornecimento emitidas até o protocolo do pedido de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser atendidas 
considerado o valor até então registrado, ficando o item suspenso para novos pedidos desde a data do protocolo do pedido até a análise 
final do requerimento. 
16.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o CISAMVI 
deverá:
16.3.1  Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
16.3.2  Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 
16.3.3  Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
16.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente com-
provado, não puder cumprir o compromisso, o CISAMVI poderá:
16.4.1  Consultar os demais licitantes que tenham apresentado lance para o lote em questão, questionando-lhe sobre a possibilidade de 
assunção do registro, nas condições originalmente pactuadas pelo licitante vencedor ou, ainda, nas condições de sua melhor proposta no 
certame ou nas condições atuais de mercado.
16.4.1.1 Obtendo-se possibilidade de inclusão do lote na Ata de Registro de Preços com outro licitante, por valor inferior ao da proposta de 
realinhamento, convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.
16.4.1.2 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veraci-
dade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes de esgotado o prazo para fornecimento da Autorização 
de Fornecimento.
16.4.2 Cancelar o item cujo valor foi comprovado como inexequível, a fim de inseri-lo em novo processo licitatório.
16.5 Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando este 
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as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
16.6 Será possível a subrrogação de direitos e obrigações do fornecedor, nos casos de fusão, cisão ou incorporação, conforme artigo 78, 
inciso VI da Lei n° 8.666/93.

17 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
17.1 O fornecedor terá seu registro de preço cancelado quando:
17.1.1  Recusar-se a celebrar a Ata de Registro de Preços ou não retirar o instrumento, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
17.1.2  Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços da presente licitação ou de licitações realizadas nos últimos 5 (cinco) anos;
17.1.3 Tiver presentes razões de interesse público;
17.1.4  For declarado inidôneo, impedido de licitar ou contratar com o CISAMVI ou com qualquer um dos municípios consorciados, antes 
ou durante a vigência da Ata de Registro de Preços, nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei n° 8.666/93, artigo 7° da Lei n° 10.520/02 e 
artigo 28 do Decreto Federal n° 5.450/05;
17.1.5  Não utilizar os recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo CISAMVI na operacionalização e automatização dos 
procedimentos de controle da execução do objeto contratual.
17.2 O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho 
da Diretora Executiva do Órgão Gerenciador, ou por comissão delegada.
17.3 O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprome-
ter a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados, não sendo aplicadas, então, 
quaisquer penalidades.
17.3.1 Os pedidos de cancelamento de valores registrados devem ser protocolados/encaminhados para a sede do CISAMVI, no endereço 
indicado no item 9.15, não sendo conhecidos pedidos de cancelamento encaminhados por e-mail ou fac-símile.

18 DA INSTRUMENTALIZAÇÃO DA COMPRA/FORNECIMENTO
18.1 Homologada a licitação pela autoridade competente, o CISAMVI emitirá e publicará a Ata de Registro de Preços no sítio eletrônico do 
consórcio público e no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Santa Catarina.
17.2  Formalizada a Ata de Registro de Preços e assinada a Ata, os licitantes vencedores se sujeitam a acatar o fornecimento regular 
pelo prazo de sua validade, sob pena de aplicação das sanções estabelecidas neste Edital e/ou nas disposições legais pertinentes.
17.3 As contratações/solicitações dos itens, ocorrerão de forma parcelada, sendo efetuadas conforme a necessidade de cada município 
consorciado, durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços.
17.4 O CISAMVI, durante a validade da Ata de Registro de Preços, utilizará Sistema Informatizado de Gestão de Compras Compartilha-
das, acessível através da internet (sistema web), para gerenciamento e controle dos processos de compra, ficando o fornecedor obrigado 
desde já a utilizá-lo e alimentá-lo.
17.5 Após a formalização da Ata de Registros de Preços, será atribuído login e senha aos fornecedores registrados para acesso ao Sis-
tema Informatizado de Gestão de Compras Compartilhadas, disponível online.
18.5.1 O login e a senha para acesso ao Sistema Informatizado de Gestão de Compras Compartilhadas serão encaminhados para o endere-
ço eletrônico constante dos documentos para habilitação em “Responsável pelos pedidos” do documento Dados Cadastrais do Fornecedor 
(ANEXO V).
18.6 Dentro do período de vigência da Ata de Registro de Preços o CISAMVI emitirá Autorizações de Fornecimento dos itens solicitados, 
utilizando para tanto Sistema Informatizado de Gestão de Compras Compartilhadas, cabendo ao licitante vencedor/fornecedor efetuar a 
entrega dos itens solicitados em até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data em que a solicitação foi autorizada – 2ª (segunda) 
data constante do rodapé da Autorização de Fornecimento.
18.6.1 Pedidos de dilação do prazo para entrega devem ser encaminhados diretamente ao Município Requisitante responsável pelo pedido, 
nos endereços eletrônicos indicados no ANEXO I, instruído com documentação que justifique a solicitação.
17.7 O fornecedor deverá acusar o recebimento das Autorizações de Fornecimento enviadas por meio eletrônico no prazo máximo de 
24 (vinte e quatro) horas úteis.
17.7.1 Caso o fornecedor não confirme neste prazo o recebimento da Autorização de Fornecimento, o próprio sistema fará a confirmação 
pelo fornecedor, sendo considerada válida para todos os efeitos.
17.7.2 Em razão da confirmação automática do recebimento das Autorizações de Fornecimento pelo sistema, na forma do item 19.7.1, 
caso haja alteração de dados de acesso em relação àqueles informados no ANEXO V, compete exclusivamente ao fornecedor requerer a 
atualização dos seus dados de acesso ao Sistema Informatizado de Gestão de Compras Compartilhadas.
17.8 Ao realizar o faturamento dos itens constantes da Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá registrar o evento no Sistema 
Informatizado de Gestão de Compras Compartilhadas, disponibilizado pelo CISAMVI, por meio de acesso com seu login e senha, anexando 
a Nota Fiscal Eletrônica respectiva em formato .pdf.
18.9.1 A inserção da Nota Fiscal no Sistema Informatizado de Gestão de Compras Compartilhadas pelo fornecedor é condição imprescindível 
para prosseguimento dos trâmites de liquidação e pagamento do objeto da Autorização de Fornecimento.
17.9 Cada produto entregue deverá estar registrado na Nota Fiscal Eletrônica com nome idêntico ao constante da Ata de Registro de 
Preços.

18 ENTREGAS/EXECUÇÃO
19.1 Os fornecedores terão o prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Autorização de Fornecimento, para 
proceder a entrega dos produtos no local indicado pelo Município Requisitante (endereços constantes do ANEXO I), livres de quaisquer 
outros encargos, sejam fretes, taxa de descargas, embalagens, etc.
19.2 Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada município consorciado correrão por conta do fornecedor.
18.3 Ficará sob total responsabilidade dos fornecedores realizar o transporte adequado e manter em perfeitas condições de armazena-
mento todos os equipamentos a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade, sendo vedado o envio por intermédio de 
serviço postal.
18.4 As Notas Fiscais Eletrônicas devem ser emitidas em nome do CISAMVI e conter o mesmo número do CNPJ - Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica - daquele fornecido durante a fase de habilitação. Deverão apresentar, nos campos adicionais/informações complementa-
res, a expressão “Pregão Eletrônico n° 06/2019”, o nome da Secretaria Municipal de Saúde/Município requisitante, o endereço do local de 
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entrega, e n° da Autorização de Fornecimento correspondente, a fim de evitar possíveis trocas de mercadorias. A liberação da nota fiscal 
para fins de pagamento estará condicionada ao atendimento dessas exigências.
19.4.1 As Notas Fiscais Eletrônica que apresentarem incorreções serão devolvidas ao fornecedor, e o prazo para o pagamento passará a 
correr a partir da data da reapresentação do documento considerado válido pelo CISAMVI.
18.5 As entregas deverão ser realizadas de segunda a sexta-feira, exceto feriados, observado o horário compreendido entre 8hs00min 
às 12hs00min e 13hs00min às 17hs00min, nos locais determinados pelos Municípios Requisitantes, os quais serão os constantes no ANEXO 
I.
18.6 O recebimento dos produtos se dará pelo responsável indicado por cada Secretaria Municipal de Saúde, nos locais especificados 
no ANEXO I.
18.7 A empresa deverá entregar o produto na marca e modelo cotados na proposta, acompanhados de todos os acessórios, manuais 
de instalação e certificado de garantia, documentos estes todos escritos em português.
18.8 O recebimento dos produtos será feito inicialmente em caráter provisório. O aceite definitivo com a liberação da Nota Fiscal Eletrô-
nica para pagamento está condicionado ao atendimento das exigências contidas neste Edital.
18.9 Caso não cumpridas as exigências deste Edital, o licitante fornecedor será comunicado a retirar o produto no local de entrega e a 
substituí-lo por outro que atenda as especificações constantes deste Edital e seus anexos em até 5 (cinco) duas úteis, sem nenhum ônus 
para o CISAMVI, sob pena da aplicação das penalidades previstas neste Edital.
18.10 Qualquer entrega que não observe o estipulado neste instrumento convocatório será devolvida.

20 PAGAMENTO
20.1 O pagamento pelas aquisições, objeto da presente licitação, será feito pelo CISAMVI em favor do licitante vencedor/fornecedor, 
mediante depósito bancário na conta corrente indicada pelo fornecedor nos Dados Cadastrais do Fornecedor (ANEXO V).
20.2 O CISAMVI efetuará o pagamento em até 45 (quarenta e cinco) dias após a data do recebimento definitivo.
20.3 Fica ressalvado ao CISAMVI o direito de não efetuar o pagamento até que a Autorização de Fornecimento tenha sido integralmente 
atendida, não sendo devida nenhuma correção ou multa ao fornecedor.
20.4 O CISAMVI, para garantir o fiel pagamento das multas, reserva-se no direito de reter o valor contra qualquer crédito gerado pelo 
fornecedor, independentemente de qualquer Notificação Judicial ou Extrajudicial.
20.5 Como condição para o recebimento de cada parcela, o licitante vencedor/fornecedor deverá manter durante todo o período de 
vigência da Ata de Registro de Preços todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

21 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
21.1 A recusa do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo estabelecido pelo CISAMVI, bem como o atraso 
e a inexecução parcial ou total das obrigações, nas condições especificadas neste edital e anexos, caracterizam o descumprimento total das 
obrigações assumidas e permitem a aplicação de sanções.
21.2 Os fornecedores que descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados com o CISAMVI ficam sujeitos à aplicação das 
sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, com observância do devido processo administrativo, respeitando-se o contradi-
tório e a ampla defesa, quais sejam:
21.2.1 Advertência por escrito;
21.2.2 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o CISAMVI, bem como com qualquer um dos 
municípios consorciados, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;
21.2.3 Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, ficam os fornecedores sujeitos a multa de 0,5% (meio por cento) por dia 
de atraso, incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação 
limitado a 30 (trinta) dias, suspendendo-se a contagem do prazo de inadimplência a partir do requerimento de prorrogação formulada pelo 
fornecedor;
21.2.4  Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) 
calculada sobre o valor da Ata;
21.2.5  Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega, poderá ser cancelado o registro do fornecedor e aplicada a multa de 15% 
(quinze por cento) do valor total do inadimplido;
21.2.6  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMVI incluir as informações no Cadastro Nacional de Empresas Inidô-
neas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União e disponível em http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis/
Consulta.seam
21.3 São consideradas situações caracterizadoras de descumprimento total ou parcial das obrigações do licitante vencedor/fornecedor: 
21.3.1 Não atendimento às especificações técnicas previstas no Termo de Referência ou na Autorização de Fornecimento;
21.3.2 Retardamento imotivado da execução do objeto ou de suas etapas de execução;
21.3.3 Paralisação da execução do objeto, sem justa causa e prévia comunicação ao CISAMVI;
21.3.4 Entrega de objeto/mercadoria falsificado, furtado, deteriorado, danificado ou inadequado para o uso ou em desconformidade com a 
referência técnica da ANVISA, como se verdadeiro ou perfeito fosse.
21.4 A multa moratória prevista no item 22.2.3 do Edital é inacumulável com as multas sancionatórias previstas no Edital, se decorrentes 
do mesmo fato gerador, entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
21.5 Aplicar-se-á a multa prevista no item 22.2.5 do Edital, no caso de requerimento de cancelamento/desclassificação de lote após ter se 
esgotado o prazo para fornecimento do objeto requerido na Autorização de Fornecimento.
21.6 O fornecedor ao qual já houver sido cominada a penalidade descrita no item 22.2.4 deste Edital por 3 (três) vezes, poderá ser obstado 
de participar no próximo pregão para registro de preços do mesmo objeto a ser realizado pelo CISAMVI.
21.7 Nos termos do artigo 7° da Lei 10.520/2002, ao licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não firmar a Ata 
de Registro de Preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação, que ensejarem o retardamento da 
execução do certame, não mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo inidôneo, 
fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e 
contratar com o CISAMVI, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, pelo prazo de 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis/Consulta.seam
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis/Consulta.seam
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21.8 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, sendo realiza-
das as intimações através de mensagem eletrônica com confirmação de leitura, enviada ao endereço eletrônico informado pelo licitante no 
documento Dados Cadastrais do Fornecedor, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da pessoa 
jurídica.
21.9 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Diretora Executiva do CISAMVI, no prazo de 10 (dez) dias.
21.10 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta reais), facultando-se ao CISAMVI 
exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
21.11 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do CISAMVI, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em 
julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.

22 EQUIPE DE TRABALHO
22.1 Para acompanhamento do presente Edital fica designada Daniella Martins Tarouco para atuar como Pregoeiro (Resolução n° 291, de 
28/05/2019) e como membros da Equipe de Apoio ficam designados os agentes públicos: Aglahê Danielle Mendes Brandt, Marcos da Rocha 
e Marisa Calissi (Resolução n° 288, de 21/05/2019).

23 DISPOSIÇÕES GERAIS
23.1 Caberá ao CISAMVI a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços.
23.2 A quantidade relacionada no ANEXO I serve apenas como orientação para composição de preço, não constituindo, sob nenhuma hi-
pótese, garantia de faturamento.
23.3 O Consórcio poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.
23.4 Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa ao presente Edital.
23.5 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os 
dias consecutivos.
23.6 Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste Edital em dia de expediente do CISAMVI.
23.7 O não atendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do proponente, desde que seja possível a 
aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.
23.8 Os fornecimentos a serem realizados em decorrência da licitação serão efetuados após regular assinatura da Ata de Registro de Preços, 
nos termos do artigo 62 da Lei n° 8.666/93, reconhecendo desde já o licitante que as requisições de entrega representam compromisso 
entre as partes, assim como a Ata de Registro de Preços.
23.9 Fica ressalvada a aplicação do disposto nos artigos 17 a 21 do Decreto Federal n° 7.892/2013, no interesse do CISAMVI.
23.10 Independentemente de solicitação, o Consórcio poderá convocar o fornecedor, após a aprovação da Ata, para negociar a redução dos 
preços visando manter o mesmo objeto cotado, na qualidade e especificações indicados na proposta, em virtude de redução dos preços de 
mercado.
23.11 A critério do CISAMVI, o item poderá ter seu registro cancelado por ser considerado economicamente desequilibrado, em função de 
significativa variação de mercado.
23.12 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer 
fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata des-
classificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis.
23.13 É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer 
ou a complementar a instrução do processo.
23.14 Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no modo e prazo determinados pelo Prego-
eiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.
23.15 As normas constantes deste Edital e que regem esta Licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.
23.16 A participação do licitante nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital, e no fiel cumprimento das condições 
estabelecidas, sob pena de aplicação das penalidades ressalvadas neste Instrumento Convocatório.
23.17 A detecção pelo CISAMVI, a qualquer tempo durante a utilização dos materiais adquiridos através da presente licitação, de vícios de 
qualidade nos mesmos, importará na aplicação dos dispositivos da Lei Federal n° 8078/90 (Código de Defesa do Consumidor).
23.18 É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do artigo 57, §4°, da Lei n° 8.666/93, quando a proposta continuar se mos-
trando mais vantajosa, satisfeitos os demais requisitos desta norma.
23.19 Cabe aos licitantes acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do Diário Oficial 
dos Municípios de Santa Catarina (https://www.diariomunicipal.sc.gov.br) e no sítio eletrônico do CISAMVI (https://www.cisamvi.sc.gov.br).
23.20 Será possível a subrrogação de direitos e obrigações do fornecedor, nos casos de fusão, cisão ou incorporação, conforme artigo 78, 
inciso VI da Lei n° 8.666/93.
23.21 Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro até a adjudicação do processo licitatório. A partir desta fase, situ-
ações não previstas ou ocorridas após homologação, serão resolvidas pela Diretoria Executiva do CISAMVI, com base na legislação federal.
23.22 O CISAMVI não se responsabiliza pelo conteúdo e autenticidade de cópias deste Edital, senão aquelas que estiverem rubricadas pela 
autoridade competente, ou sua cópia fiel.

24 ANEXOS
24.1 São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos:
24.1.1 ANEXO I – Termo de Referência;
24.1.2 ANEXO II – Declaração de Microempresas e Empresas De Pequeno Porte;
24.1.3 ANEXO III – Modelo de Proposta Comercial;
24.1.4 ANEXO IV – Declaração de idoneidade, concordância com os termos do Edital e cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 
7° da Constituição Federal;
24.1.5 ANEXO V – Dados Cadastrais do Fornecedor;
24.1.6 ANEXO VI – Minuta da Ata de Registro de Preços – Geral;
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24.1.7 ANEXO VII – Minuta da Ata de Registro de Preços – por Fornecedor.

Blumenau/SC, 29 de maio de 2019.
CLEONES HOSTINS
Diretor Executivo CISAMVI

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

1 Objeto
1.1 O objeto consiste no Registro de Preços para aquisição de equipamentos odontológicos, pelo prazo de 12 (doze) meses, conforme as 
especificações e quantidades abaixo discriminadas:

Item Quantidade 
estimada

Nome-
Descrição
Resumida

Especificação Técnica Unidade Valor de Referência/Má-
ximo (por unidade)

1 18

AMALGA-
MADOR 
CAPSULAR 
DIGITAL 
PARA 
AMÁLGA-
MA

Sistema universal permitindo todos os modelos de cápsulas. Temporizador di-
gital eletrônico até 99 segundos; com tampa protetora de acrílico, dispositivo 
de segurança com micro chave, interrompendo o funcionamento do equipa-
mento com a tampa. Deve possuir haste batedora com 4.200 oscilações por 
minuto com grande amplitude para homogeneização ideal. Deve ser silen-
cioso e ter chave geral luminosa. Base em ABS com apoios emborrachados; 
deve ser bivolt 127/220v e apresentar frequência entre 50/60 Hz.

Unidade R$ 1.426,80

2 33

APARELHO 
DE PROFI-
LAXIA/UL-
TRASSOM 
COM JATO 
DE BICAR-
BONATO

Aparelho de profilaxia composto por: ultrassom - Sistema Piezoelétrico ativa-
do através de pastilhas cerâmicas em frequência de 30.000 Hz. Peça de mão 
do jato de bicarbonato: removível e autoclavável; difusor concêntrico que 
efetua a mistura de ar, água e bicarbonato a uma pequena distância da pon-
ta, sistema de varredura automática do bicarbonato evitando entupimento 
da mesma. Tampa do reservatório de bicarbonato de fácil acesso e limpeza. 
Comandos no painel com seletores digitais e reguladores mais suaves: seletor 
digital de operação (jato de bicarbonato/ultrassom); seletor digital de função 
com opção de 3 funções programáveis: perio, endo e scaling, ajuste fino da 
potência, adequado a cada tipo de procedimento; irrigação através de bomba 
peristáltica com reservatório de líquidos removível, com iluminação a led e 
capacidade mínima de 1 litro, ajuste fino da irrigação nos procedimentos com 
refrigeração. Deve permitir também a realização de trabalhos a seco (con-
densação da amálgama, cimentação de onlays/sinlays, etc.). Deve acompa-
nhar três pontas de periodontia. Voltagem: 220v.

Unidade R$ 3.764,00

3 16

APARE-
LHO DE 
SUCÇÃO 
BOMBA 
DE VÁCUO 
ODONTO-
LÓGICA

Construída em liga de bronze/alumínio com alta resistência à corrosão que 
permite sua operação dia após dia de maneira consistente por muitos anos. 
Estrutura em aço, recoberta com material resistente, composta de: sistema 
de filtragem de detritos localizado na entrada da sucção da bomba. Deve 
apresentar filtro de entrada da água, protetor térmico do motor e circuito ele-
trônico de quedas de tensão na rede externa. Motor com eixo central em aço 
inox, com potência de 0,5 cv. Sucção de 450 mm/hg. Deve ser bivolt 127/220 
v e apresentar frequência entre 50/60 Hz.

Unidade R$ 3.673,00

4 9

APARE-
LHOS DE 
RAIOS-X 
ODONTO-
LÓGICO

Aparelhos de Raios-X odontológico - coluna móvel - tensão mínima do tubo 
de 70 KVP - corrente mínima de 7MA, controle centesimal de tempo, cone 
de chumbo, contato giratório sem limitador de parada, com no mínimo 3 
sistemas de segurança: alta tensão de rede, baixa tensão de rede e circuito 
aberto, necessário acompanhar o Laudo de Radiação de Fuga, conforme 
Portaria SVS 453 de 01/06/1998. Voltagem: 220v.

Unidade R$ 11.960,00

5 19
AUTO-
CLAVE 21 
LITROS

Autoclave para esterilização de artigos/instrumentos termo resistentes utili-
zando vapor saturado sob pressão; modelo horizontal, capacidade mínima de 
21 litros, potência 3600 watts; frequência 60 Hz; voltagem 220v, no mínimo 
16 sistemas de segurança. Sistema eletrônico de controle de potência; 6 pro-
gramas de esterilização; abastecimento automático de água com indicação 
de falta de água no reservatório; secagem com porta fechada. Deve possuir 
câmara em aço inox; gabinete de aço carbono com pintura eletrostática com 
propriedades antimicrobianas; fechamento de porta em duplo estágio com 6 
pontos de apoio; ciclo de secagem; micro controlador eletrônico com 03 dígi-
tos para monitoramento de temperatura, tempo e pressão; pressão durante 
o ciclo de esterilização de aproximadamente 1,2 a 1,9 KGF/CM2; deve atingir 
temperatura, durante o ciclo, de 135° C; guarnição de silicone; deve acompa-
nhar 03 bandejas em aço inox; suporte; copo graduado; braçadeira; amostra 
de mangueira e manual de instrução.

Unidade R$ 8.686,00
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6 5
AUTO-
CLAVE 54 
LITROS

Autoclave para esterilização de artigos/instrumentos termo resistentes utili-
zando vapor saturado sob pressão; modelo horizontal, capacidade mínima de 
54 litros, potência 3600 watts; frequência 60 Hz; voltagem 220v, no mínimo 
16 sistemas de segurança. Sistema eletrônico de controle de potência; 6 pro-
gramas de esterilização; abastecimento automático de água com indicação 
de falta de água no reservatório; secagem com porta fechada. Deve possuir 
câmara em aço inox; gabinete de aço carbono com pintura eletrostática com 
propriedades antimicrobianas; fechamento de porta em duplo estágio com 6 
pontos de apoio; ciclo de secagem; micro controlador eletrônico com 03 dígi-
tos para monitoramento de temperatura, tempo e pressão; pressão durante 
o ciclo de esterilização de aproximadamente 1,2 a 1,9 KGF/CM2; deve atingir 
temperatura, durante o ciclo, de 135° C; guarnição de silicone; deve acompa-
nhar 03 bandejas em aço inox; suporte; copo graduado; braçadeira; amostra 
de mangueira e manual de instrução.

Unidade R$ 29.500,00

7 7
AUTO-
CLAVE 75 
LITROS

Autoclave para esterilização de artigos/instrumentos termo resistentes utili-
zando vapor saturado sob pressão; modelo horizontal, capacidade mínima de 
75 litros, potência 3600 watts; frequência 60 Hz; voltagem 220v, no mínimo 
16 sistemas de segurança. Sistema eletrônico de controle de potência; 6 pro-
gramas de esterilização; abastecimento automático de água com indicação 
de falta de água no reservatório; secagem com porta fechada. Deve possuir 
câmara em aço inox; gabinete de aço carbono com pintura eletrostática com 
propriedades antimicrobianas; fechamento de porta em duplo estágio com 6 
pontos de apoio; ciclo de secagem; micro controlador eletrônico com 03 dígi-
tos para monitoramento de temperatura, tempo e pressão; pressão durante 
o ciclo de esterilização de aproximadamente 1,2 a 1,9 KGF/CM2; deve atingir 
temperatura, durante o ciclo, de 135° C; guarnição de silicone; deve acompa-
nhar 03 bandejas em aço inox; suporte; copo graduado; braçadeira; amostra 
de mangueira e manual de instrução.

Unidade R$ 21.750,00

8 18

CADEIRA 
ODONTO-
LÓGICA 
COMPLETA

Acompanha equipo, refletor e sugadores; equipo tipo Kart com sistema 
antirefluxo, com 03 terminais no mínimo; cabeceira articulável, escamo-
teável ou rebatível; comando da cadeira no pedal; acionamento no pedal 
para programação de trabalho, acionamento do refletor, volta automática à 
posição zero, subida e descida do assento e do encosto; cuba de porcelana/
cerâmica, profunda, removível e com ralo para retenção de sólidos; unidade 
auxiliar com dois sugadores; seringa tríplice com bico giratório, removível e 
autoclavável; mangueiras lisas, arredondadas, leves e flexíveis, sem ranhuras 
ou estrias; reservatório de água fixado no suporte da unidade auxiliar, com 
tampa despressurizadora, em policarbonato; cadeira com caixa de conexão 
incorporada com as mangueiras embutidas; refletor multifocal (mais de uma 
intensidade), fonte de luz com lâmpada incandescente H3 halógena ou LED, 
intensidade de no mínimo 6.000 a no máximo 30.000 LUX, cabeçote com 
puxadores bilaterais em forma de alça que possibilitam isolamento.

Unidade R$ 18.000,00

9 31
CANETA 
ALTA RO-
TAÇÃO

Turbina de alta rotação com sistema push botom, autoclavável até 135° C, 
nível de ruído inferior a 71 DB, 350.000 a 400.000 RPM, peso 70 g ou inferior, 
rolamento interno em cerâmica.

Unidade R$ 811,00

10 6

COMPRES-
SOR DE AR 
PARA USO 
ODONTO-
LÓGICO 30 
LITROS

Isento de óleo ou emissão de fumaças, vapores ou odores. Reservatório com 
pintura eletrostática interna e externa, motor de 2 pistões com 1 HP/1496W, 
220v. Protetor térmico contra sobreaquecimento. Filtro de saída de ar com 
drenagem automática. Capacidade do tanque de 30 litros. Frequência do 
motor 60 Hz; fluxo de ar 170 litros/min, manômetro para pressão do reserva-
tório, manômetro para pressão de saída, regulador de pressão na saída com 
filtro de ar e dreno para água, registro para controle da vazão e registro para 
drenagem do acúmulo de água no reservatório, sistema de segurança com 
válvula para liberação da pressão, caso haja falha do pressostato, protetor de 
sobrecarga de tensão contra superaquecimento.

Unidade R$ 9.750,00

11 13

COMPRES-
SOR DE AR 
PARA USO 
ODONTO-
LÓGICO 40 
LITROS

Isento de óleo ou emissão de fumaças, vapores ou odores. Reservatório com 
pintura eletrostática interna e externa, motor de 2 pistões com 2 HP/1496W, 
220v. Protetor térmico contra sobreaquecimento. Filtro de saída de ar com 
drenagem automática. Capacidade do tanque de 40 litros. Frequência do 
motor 60 Hz; fluxo de ar 210 litros/min, manômetro para pressão do reserva-
tório, manômetro para pressão de saída, regulador de pressão na saída com 
filtro de ar e dreno para água, registro para controle da vazão e registro para 
drenagem do acúmulo de água no reservatório, sistema de segurança com 
válvula para liberação da pressão, caso haja falha do pressostato, protetor de 
sobrecarga de tensão contra superaquecimento.

Unidade R$ 4.378,00
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12 4

COMPRES-
SOR DE AR 
PARA USO 
ODONTO-
LÓGICO 60 
LITROS

Isento de óleo ou emissão de fumaças, vapores ou odores. Reservatório com 
pintura eletrostática interna e externa, motor de 2 pistões com 1 HP/1496W, 
220v. Protetor térmico contra sobreaquecimento. Filtro de saída de ar com 
drenagem automática. Capacidade do tanque de 60 litros. Frequência do 
motor 60 Hz; fluxo de ar 440 litros/min, manômetro para pressão do reserva-
tório, manômetro para pressão de saída, regulador de pressão na saída com 
filtro de ar e dreno para água, registro para controle da vazão e registro para 
drenagem do acúmulo de água no reservatório, sistema de segurança com 
válvula para liberação da pressão, caso haja falha do pressostato, protetor de 
sobrecarga de tensão contra superaquecimento.

Unidade R$ 6.900,00

13 29 CONTRA 
ÂNGULO

Contra ângulo adaptável ao micromotor através de acoplamento intra; 
rotação livre de 360 °; spray externo, utiliza fresas de 2,35 mm e fresas de 
alta velocidade de 1,6 mm (com uso de mandril); autoclavável a 135° C; 
velocidade entre 5.000 e 20.000 RPM.

Unidade R$ 1.050,00

14 37
FOTOPO-
LIMERIZA-
DOR

Aparelho sem fio; confeccionado em termoplástico injetado; controle de 
operação com botões na própria caneta, acionamento do aparelho tipo 
gatilho, ajuste do tempo de ativação, seleção do modo de aplicação; 3 modos 
programáveis de aplicação, contínuo/rampa/pulsado; tempo de operação 
programável, 5, 10, 15 e 20 segundos; sinal sonoro, BIP a cada 5 segundos; 
led de alta potência (≥1200MX/CM2); condutor de luz, de fibra óptica 100% 
coerente, ponteira preta para diminuir a irradiação da luz, autoclavável a 
134° C; base de descanso com carregador de bateria, com LED indicador de 
carga da bateria; sistema stand-by, desliga automaticamente após 3 minutos 
sem utilização; bateria inteligente recarregável, sistema inteligente de desli-
gamento automático: a bateria desliga automaticamente em caso de subten-
são, garantindo uma fotoativação segura. Sem necessidade de descarregar 
completamente para efetuar nova recarga. Acessórios que acompanham o 
produto: peça de mão, condutor de luz, protetor ocular, base carregadora, 
fonte de alimentação; potência de entrada: máxima 8 VA; alimentação 100 
240 VAC 50/60 Hz; comprimento de onda 420-480 NM; bateria li-ion 3,7 v 
2200 MAH; tempo aproximado de recarga de bateria: 4 horas.

Unidade R$ 1.269,00

15 10
JATO DE 
BICARBO-
NATO

Jato de bicarbonato; encaixe borden; depósito de bicarbonato transparente; 
acoplado à peça de mão; regulagem de fluxo de água, ponteira autoclavável. Unidade R$ 797,00

16 18 MICROMO-
TOR

Micromotor com conexão através de terminal tipo borden dois furos de 
acordo com a Norma ISO 9168. Sistema tipo intra de acordo com a norma 
ISO 3964 com pino trava simples e prática, tipo engate rápido, para conectar 
e desconectar a peça reta e o conta-ângulo. Com adaptador de pontas que 
permita que os acessórios acoplados se tornem livres nos movimentos na 
mão de CD, e facilitem o acesso a qualquer quadrante da boca e evita tensão 
da mangueira. Corpo em alumínio anodizado, camisa e rotor em aço inox, 
disco dianteiro e tampa traseira em bronze ou latão e desenho anatômico 
construído a partir de peças miniaturizadas que permitem a compactação do 
aparelho, proporcionando maior leveza. Com anel regulador da rotação do 
micromotor através de sistema giratório. A seleção de velocidade em ambos 
os sentidos entre 5000 e 20000 RPM. Inversão de rotação para a esquerda 
que permita o uso de rebolos. Com baixo ruído e sistema de refrigeração 
através de spray por condução interna do acoplamento da torneira de cone-
xão até a base do terminal do micromotor. Consumo de ar de 65,01/min e 
pressão de trabalho de 60 a 80 PSI. Deve vir acompanhado de borracha de 
vedação da conexão e óleo lubrificante. Esterelizável através de autoclave até 
135°C e 2,2 BAR.

Unidade R$ 1.016,00

17 54
MOCHO 
ODONTO-
LÓGICO

Fisio mocho odontológico, com sistema de elevação do assento a gás com 
alavanca lateral, com descanso de braço, movimentação de inclinação do 
encosto para anterior e posterior, acionado por alavanca lateral. Encosto 
anatômico, tipo concha com apoio de braço integrado, com ajuste de altura. 
Base com cinco rodízios. Estofamento em material rígido, resistente, com 
revestimento sem costura, acabamento liso com cantos arredondado. Assen-
to quadrado e anatômico com elevação central e rebaixamento das bordas 
anteriores. Altura regulável.

Unidade R$ 1.428,00
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18 19 NEGATOS-
CÓPIO

Negatoscópio endo-panorâmico utilizado para análise e traçado de radio-
grafias odontológicas. Carenagem confeccionada em poliestireno de alto 
impacto. Reator eletrônico, proporcionando maior durabilidade. Lâmpada 
fluorescente de 8 watts, proporcionando luz branca e homogênea. Pode ser 
utilizado em três posições: horizontal, vertical e pode ser fixado na parede. 
Acompanha suporte para fixação de radiografias. Visor de acrílico leitoso e 
translúcido, com sua superfície totalmente plana para facilitar a traçagem 
com régua. Especificações técnicas: peso líquido 588 g, preso bruto 688 g, 
reator eletrônico 8 w, lâmpada fluorescente 8 w, tensão 220v, frequência 
50/60 Hz, consumo 10 w.

Unidade R$ 997,50

19 6
REFLETOR 
ODONTO-
LÓGICO

Refletor multifocal (mais de uma intensidade), fonte de luz com lâmpada 
incandescente H3 halógena ou LED, intensidade de no mínimo 6.000 a no 
máximo 30.000 lux, cabeçote com puxadores bilaterais em forma de alças 
que possibilitam isolamento.

Unidade R$ 1.458,00

20 41 SELADORA

Seladora para selagem de envelopes/embalagens próprias para esteriliza-
ção (papel/plástico). Suporte para papel grau cirúrgico. Regulagens para 
diferentes tamanhos de papéis e até 25 cm de área de selagem. Ajuste de 
temperatura de selagem. Resistências isoladas inibindo o risco de queimar o 
papel. Braço de selagem com trava. Fechamento mediante alavanca manual 
com trava. Indicador luminoso on/off. Apoio anterior removível. Chave de 
apoio frontal desmontável. Trilho de corte duplo (dois lados). Corpo em aço 
inox. Espessura de selagem 10 mm. Área de selagem 26 cm. Voltagem 220 v. 
Potência por resistência 250 w. Suporte para rolos 275mm.

Unidade R$ 1.599,00

2 Justificativa
2.1 A aquisição de equipamentos odontológicos visa suprir a necessidade de atendimento da demanda da rede básica municipal de saúde 
nos 15 (quinze) municípios consorciados ao CISAMVI (Apiúna, Ascurra, Benedito Novo, Blumenau, Botuverá, Brusque, Doutor Pedrinho, 
Gaspar, Guabiruba, Indaial, Luiz Alves, Pomerode, Rio dos Cedros, Rodeio e Timbó), visando economia com a compra em escala.
2.2 Os descritivos dos itens a serem adquiridos foram definidos pela Câmara Técnica de Odontologia, ao passo que a quantidade a ser lici-
tada é a soma dos quantitativos informados pelos servidores responsáveis de cada município consorciado. Foram acrescidos quantitativos 
atribuídos ao CISAMVI, correspondente à aproximadamente 5% (cinco por cento) do quantitativo total, a ser usado para eventuais emer-
gências dos municípios consorciados.

3 Preço de referência
2.1 Os valores de referência apresentados na tabela do subitem 1.1 constituem valores máximos para registro, sendo que propostas e lan-
ces superiores aos valores indicados serão desclassificados, e são oriundos de pesquisa de mercado realizada, constando todos os valores 
auferidos do Anexo II deste Termo de Referência.

4 Previsão da despesa
4.1 O valor total para aquisição dos itens relacionados neste Termo de Referência corresponde a R$ 1.547.273,900 (um milhão e quinhentos 
e quarenta e sete mil e duzentos e setenta e três reais e noventa centavos), entretanto, cabe destacar que trata-se de Registro de Preços no 
qual o CISAMVI e seus municípios consorciados não se obrigam a adquirir do(s) licitante(s) vencedor(es) os itens/quantidades relacionados.

5 Dotação orçamentária
5.1 Eventuais despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária do Orçamento Programa Anual do 
CISAMVI:
Órgão: 02 – Consórcio Intermunicipal Saúde Médio Vale Itajaí
Unidade: 004 – Gestão de Compras Compartilhadas
Função: 010 – Administração
Subfunção: 122 – Administração Geral
Programa: 0017 – Gestão de Compras Compartilhadas
Ação: 2020 – Aquisição de Bens Permanentes
Dotação: 4.4.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
Vínculo: 1000019

6 Critérios de seleção do fornecedor – Qualificação Técnica
6.1 As empresas participantes do processo licitatório deverão apresentar, juntamente com os demais documentos para habilitação no cer-
tame:
6.1.1 Catálogo/prospecto/ficha técnica com informações que permitam a perfeita identificação e/ou qualificação do objeto cotado, para 
verificação da conformidade com as especificações descritas neste Termo de Referência;
6.1.2 Alvará de Saúde, expedido pela Vigilância Sanitária Municipal, ou Licença Sanitária, expedida pela Vigilância Sanitária Estadual, em 
plena validade, em nome do licitante;
6.1.3 Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE), expedida pela ANVISA, em plena validade, em nome do licitante;
6.1.4 Registro de cada item ofertado, expedido pela ANVISA, em plena validade (no caso do item ser isento de registro, apresentar a com-
provação);
6.1.5 Certificado de Boas Práticas de Fabricação, expedido pela ANVISA, em plena validade (no caso do item ser isento de registro, apre-
sentar a comprovação).
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6.2 Demais documentos correspondentes à regularidade fiscal e qualificação jurídica devem constar do Instrumento Convocatório.

7 Obrigações do licitante vencedor
7.1 Será de responsabilidade da licitante vencedora:
7.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acom-
panhado da respectiva nota fiscal – na qual constarão as indicações referentes à marca, ao fabricante, ao modelo e à procedência – além 
de todos os acessórios, manuais de instalação e certificado de garantia, documentos estes todos escritos em português;
7.1.2 Substituir, às suas expensas, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da notificação expedida pelo CISAMVI e/ou 
município consorciado, o(s) produto(s) que apresentarem defeitos de fabricação ou discordância em relação às especificações previstas 
neste Termo de Referência;
7.1.3 Reparar, corrigir e remover às suas expensas, no todo ou em parte, os objetos entregues em que se verifique danos em decorrência 
do transporte, bem como, providências à substituição dos mesmos, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da notificação que lhe for 
entregue oficialmente;
7.1.4 Comunicar por escrito, ao CISAMVI a ocorrência de qualquer anormalidade de caráter urgente que impossibilite o cumprimento das 
obrigações assumidas, tão logo esta seja verificada, e prestar os esclarecimentos que julgar necessários;
7.1.5 Observar rigorosamente as normas técnicas em vigor;
7.1.6 Manter durante todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação;
7.1.7 Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da produção, fornecimento e entrega do produto, inclusive as despesas de 
embarque e transporte, embalagens, frete e seguro, e
eventuais perdas e danos;
7.1.8 Acusar o recebimento das Autorizações de Fornecimento, bem como de qualquer outra notificação enviada por meio eletrônico, no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas;
7.1.9 Incluir a Nota Fiscal em formato .pdf no Sistema Informatizado de Gestão de Compras Compartilhadas, online, disponibilizado pelo 
CISAMVI;
7.1.10 Em caso de necessidade de recolhimento do equipamento, motivada ou por termo de compromisso ou por determinação da Agência 
Nacional de Saúde ou outro órgão equivalente, o fornecedor deverá recolher o equipamento às suas expensas, e substituí-lo em até 5 (cin-
co) dias úteis por equivalente, sob pena de aplicação de sanção;
7.1.11 Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da contratação objeto desta licitação ou a ela relacionada;
7.1.12 Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CISAMVI e aos municípios consorciados em razão de ação ou omis-
são, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações editalícias ou legais a que estiverem sujeitos;
7.1.13 Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por cul-
pa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, igualmente, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 
judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento do Edital e seus anexos

8 Regime de execução/entrega do objeto
8.1 Os pedidos dos itens a serem adquiridos serão efetuados por Autorização de Fornecimento, devidamente numerada em ordem sequen-
cial, emitida pelo servidor designado em cada município consorciado, por intermédio de sistema informatizado acessível através da internet 
(sistema web) disponibilizado pelo CISAMVI, conforme a necessidade de cada município.
8.2 A entrega deverá obedecer ao prazo estabelecido 30 (trinta) dias corridos, contados da emissão da Autorização de Fornecimento, sob 
pena de multa pelo atraso registrado.
7.3 O recebimento dos itens será feito inicialmente em caráter provisório. O aceite definitivo com a liberação da Nota Fiscal para pagamento 
está condicionado ao atendimento das exigências contidas neste Termo de Referência e no Edital decorrente deste.
7.4 O recebimento definitivo implica na entrega total pela empresa fornecedora dos itens requeridos pela Secretaria Municipal de Saúde, 
com a resolução de todas as pendências, se houver (faltas, quebras, avarias, extravio, etc.).
7.5 Os itens deverão ser entregues no horário compreendido entre 8hs00min/12hs00min e 13hs00min/17hs00min, em dias úteis, nos en-
dereços indicados pelas 15 (quinze) Secretarias de Saúde das cidades catarinenses da região do Médio Vale do Itajaí, consorciadas junto ao 
CISAMVI, conforme discriminados abaixo:

Secretaria Municipal de Saúde de APIÚNA/SC
Avenida Florianópolis, n° 107, bairro Centro, CEP 89135-000, Apiúna/SC
Servidor responsável: Marciane Peters Ferrari
Telefone: (47) 3353-2500
Endereço eletrônico: comprassaude@apiuna.sc.gov.br

Secretaria Municipal de Saúde de ASCURRA/SC
Rua de Lurdes, n° 47, bairro Nossa Sra. de Lurdes, CEP 89138-000, Ascurra/SC
Servidor responsável: Rosa Rita Holetz
Telefone: (47) 3308-37580/3383-0535
Endereço eletrônico: dirsaude@ascurra.sc.gov.br

Secretaria Municipal de Saúde de BOTUVERÁ/SC
Rua João Morelli, n° 65, bairro Centro, CEP 88295-000, Botuverá/SC
Servidor responsável: Márcia Adriana Cansian
Telefone: (47) 3359-1204
Endereço eletrônico: saude@botuvera.sc.gov.br

Secretaria Municipal de Saúde de BRUSQUE/SC
Rua Benjamim Beber, n° 755, bairro Nova Brasília, CEP 88352-563, Brusque/SC

mailto:dirsaude@ascurra.sc.gov.br
mailto:saude@botuvera.sc.gov.br
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Servidor responsável: Tiago Zancan
Telefone: (47) 3351-2853/3351-2853
Endereço eletrônico: saudebucal@smsbrusque.sc.gov.br

Secretaria Municipal de Saúde de DOUTOR PEDRINHO/SC
Rua Santa Catarina, n° 96, bairro Centro, CEP 89126-000, Dr. Pedrinho/SC
Servidor responsável: Elisa Silva de Brito Uber
Telefone: (47) 3388-0010
Endereço eletrônico: elisabrito29@gmail.com

Secretaria Municipal de Saúde de GASPAR/SC
Avenida Olga Wehmuth, n° 151, bairro Sete de Setembro, CEP 89114-736, Gaspar/SC
Servidor responsável: Luciana Gobbi
Telefone: (47) 3703-3780/3703-3770
Endereço eletrônico: odontologia.saude@gaspar.sc.gov.br

Secretaria Municipal de Saúde de GUABIRUBA/SC
Rua Dez de Junho, n° 253, bairro Centro, CEP 88360-000, Guabiruba/SC
Servidor responsável: Amanda Kormann/Arlete Colombi
Telefone: (47) 3308-3101/99614-2171
Endereço eletrônico: saude@guabiruba.sc.gov.br

Secretaria Municipal de Saúde de INDAIAL/SC
Rua Marechal Floriano Peixoto, n° 49, bairro Centro, CEP 89080-063, Indaial/SC
Servidor responsável: Julia Valcanaia
Telefone: (47) 3019-6009
Endereço eletrônico: ciadi.indaial@sincros.com.br

Secretaria Municipal de Saúde de POMERODE/SC
Rua Hermann Weege, n° 677, bairro Centro, CEP 89070-000, Pomerode/SC
Servidor responsável: Marisa Calissi
Telefone: (47) 3387-7620
Endereço eletrônico: marisa.calissi@pomerode.sc.gov.br
Secretaria Municipal de Saúde de RIO DOS CEDROS/SC
Avenida Tiradentes, n° 349, bairro Centro, CEP 89121-000, Rio dos Cedros/SC
Servidor responsável: Tarcísio Campestrini
Telefone: (47) 3386-1050
Endereço eletrônico: saude@riodoscedros.sc.gov.br

Secretaria Municipal de Saúde de RODEIO/SC
Rua Giácomo Furlani, n° 450, bairro Centro, CEP 89136-000, Rodeio/SC
Servidor responsável: Helena Gadotti
Telefone: (47) 3384-0166
Endereço eletrônico: gadotti.helena@gmail.com

Secretaria Municipal de Saúde de TIMBÓ/SC
Rua Aracaju, n° 60, bairro Centro, CEP 89120-000, Timbó/SC
Servidor responsável: Cristiane Zerna Trombelli Cristofolini/Eduardo Espíndola
Telefone: (47) 3399-0220
Endereço eletrônico: saude@timbo.sc.gov.br

9 Condições de pagamento
9.1 O pagamento será efetuado em até 45 (quarenta e cinco) dias após o recebimento definitivo pela Secretaria Municipal de Saúde requi-
sitante, mediante crédito em conta corrente em banco, número e agência indicados pelo fornecedor.
9.2 Constitui condição paga pagamento a inserção da(s) nota(s) fiscal(is) correspondente(s) no sistema informatizado disponibilizado pelo 
CISAMVI.

10 Garantia
9.1 O período de garantia dos itens será de no mínimo de 01 (um) ano, a contar da sua efetiva entrega.
9.2 A garantia deverá abranger peças e componentes contra defeitos de fabricação, mau funcionamento ou possíveis falhas que possam 
surgir com o uso dos produtos.
9.3 A assistência técnica deverá ser prestada por empresa credenciada e autorizada pelo fabricante dos produtos, e correrão às expensas 
do licitante vencedor/fornecedor as despesas decorrentes do transporte do objeto sempre que se fizer necessária à realização de consertos 
fora das dependências do Município Requisitante.
9.4 Nos casos em que a previsão para entrega do equipamento avariado, quando levado para conserto de problemas cobertos pela garantia 
for superior a 10 (dez) dias corridos, caberá ao fornecedor providenciar a sua substituição temporária, sem qualquer ônus para o município.
9.5 A empresa responsável pela assistência técnica terá um prazo máximo de 02 (dois) dias úteis para atender ao chamado técnico.
9.6 O fornecedor deverá substituir, em um prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, o equipamento que apresentar defeitos sistemáticos de 
fabricação, devidamente comprovados pela frequência com que as ocorrências técnicas corretivas tenham sido realizadas durante a vigência 

mailto:odontologia.saude@gaspar.sc.gov.br
mailto:marisa.calissi@pomerode.sc.gov.br
mailto:gadotti.helena@gmail.com
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da garantia.

11 Das sanções e penalidades administrativas
11.1 A recusa do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido pelo CISAMVI, bem como o atraso 
e a inexecução parcial ou total das obrigações, nas condições especificadas no instrumento convocatório e anexos, devem caracterizar o 
descumprimento total das obrigações assumidas e permitem a aplicação de sanções.
11.2 Os fornecedores que descumprirem total ou parcialmente o disposto nas Atas de Registro de Preços ficam sujeitos à aplicação das 
sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, com observância do devido processo administrativo, respeitando-se o contradi-
tório e a ampla defesa, quais sejam:
11.2.1 Advertência por escrito;
11.2.2 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o CISAMVI, bem como com qualquer um dos 
municípios consorciados, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;
11.2.3 Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, ficam os fornecedores sujeitos a multa de 0,5% (meio por cento) por dia 
de atraso, incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação 
limitado a 30 (trinta) dias, suspendendo-se a contagem do prazo de inadimplência a partir do requerimento de prorrogação formulada pelo 
fornecedor;
11.2.4 Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) 
calculada sobre o valor da Ata;
11.2.5 Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega, poderá ser cancelado o registro do fornecedor e aplicada a multa de 15% (quinze 
por cento) do valor total do inadimplido;
11.2.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMVI incluir as informações no Cadastro Nacional de Empresas Inidô-
neas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União e disponível em http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis/
Consulta.seam
11.3 Serão consideradas situações caracterizadoras de descumprimento total ou parcial das obrigações do licitante vencedor/fornecedor:
11.3.1 Não atendimento às especificações técnicas previstas no Termo de Referência ou na Autorização de Fornecimento;
11.3.2 Retardamento imotivado da execução do objeto ou de suas etapas de execução;
11.3.3 Paralisação da execução do objeto, sem justa causa e prévia comunicação ao CISAMVI;
11.3.4 Entrega de objeto/mercadoria falsificado, furtado, deteriorado, danificado ou inadequado para o uso ou em desconformidade com a 
referência técnica da ANVISA, como se verdadeiro ou perfeito fosse.

12 Da fiscalização
12.1 O CISAMVI e os municípios consorciados, através de pessoas especialmente designadas, terão amplos poderes para acompanhar, 
inspecionar, fiscalizar e exercer controle sobre as obrigações assumidas pelo(s) fornecedor(es).

Blumenau, 22 de maio de 2019.

Marisa Calissi
Coordenadora - Câmara Técnica de Odontologia

Daniella Martins Tarouco
Agente Administrativo CISAMVI – Matrícula 2685-9

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

__________________________________________, inscrita no CNPJ sob o n° _______________, por intermédio de seu representante legal, 
Sr(a) ______________________, portador(a) da Carteira de Identidade n° _______________, inscrito no CPF sob o n° _______________, 
DECLARA, sob as penas elencadas na Lei n° 8.666/93, em conformidade com o previsto no artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006, ter 
a receita bruta equivalente a uma _____________________________ (microempresa ou empresa de pequeno porte). Declara, ainda, que 
não há nenhum dos impedimentos previstos no §4°, artigo 3° da Lei Complementar n° 123/06.

Carimbo/CNPJ e assinatura do Representante Legal da Empresa

ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

Pregão Eletrônico n° 06/2019

NOME DA EMPRESA/CNPJ:
ENDEREÇO:

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto da presente licitação - Pregão Eletrônico n° 05/2019, acatando todas as estipu-
lações consignadas no Edital e seus Anexos.

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis/Consulta.seam
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis/Consulta.seam
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ITEM QUANTIDADE

Nome/Descri-
ção Resumida 
conforme 
Termo de 
Referência

DESCRIÇÃO 
DETALHADA 
DO OBJETO A 
SER ENTRE-
GUE (subitem 
10.2 do edital)

Fabricante MARCA/ mo-
delo

REGISTRO 
ANVISA Valor Unitário Valor Total

• No preço cotado já estão inclusas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais e comerciais, despesas de transporte e quaisquer outras despesas que incidam sobre o objeto.

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias consecutivos contados da sessão pública do Pregão Eletrônico.
GARANTIA E ASSITÊNCIA TÉCNICA: conforme item 10 do Anexo I do Edital de Licitação – Termo de Referência.

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
ANEXO IV

DECLARAÇÃO

______________________________________, inscrita no CNPJ sob o n° ______________________, sediada à_____________________
____________, por seu representante legal, DECLARA, sob as penas da lei, que:

- Não foi declarada inidônea e nem está suspensa do direito de licitar por nenhum órgão federal, estadual ou municipal, tampouco pelo 
CISAMVI, e que não existem fatos impeditivos para sua habilitação nesta licitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências pos-
teriores;

- Concorda com os termos do Edital e dará pleno cumprimento ás obrigações constantes da Ata de Registro de Preços, caso sagre-se ven-
cedora de itens/lotes do certame;

- Em atendimento ao artigo 27, inciso V, da Lei n° 8.666/93, não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.

(Local e data)

Carimbo/CNPJ e assinatura do Representante Legal da Empresa

Anexo V

DADOS CADASTRAIS DO FORNECEDOR

[FORNECEDOR]
[ENDEREÇO]
[CNPJ]

Titular da empresa que irá firmar a Ata de Registro de Preços
[NOME COMPLETO]
[CPF]
[QUALIFICAÇÃO]
[ENDEREÇO ELETRÔNICO]

Responsável por receber os pedidos
[NOME COMPLETO]
[TELEFONE PARA CONTATO]
[ENDEREÇO ELETRÔNICO]

Responsável pelo setor financeiro
[NOME COMPLETO]
[TELEFONE PARA CONTATO]
[ENDEREÇO ELETRÔNICO]

Informações para pagamento
[BANCO]
[AGÊNCIA N°]
[CONTA CORRENTE N°]

ANEXO VI
[MINUTA] A T A D E R E G I S T R O D E P R E Ç O S - G E R A L
P R E G Ã O E L E T R Ô N I C O 0 6 / 2 0 1 9
(Vigência de XX/XX/2019 até XX/XX/2020)
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O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CISAMVI, com sede na Rua Alberto Stein, n° 466, bairro Velha, 
em Blumenau/SC, inscrito no CNPJ sob n° 03.269.695/0001-08, neste ato representado por seu Diretor Executivo, Sr. Cleones Hostins, 
inscrito no CPF sob o n° 007.944.929-83, e considerando a homologação da licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, para Re-
gistro de Preços, RESOLVE, nos termos do Edital de Pregão Eletrônico n° 06/2019, registrar os preços das empresas indicadas nesta ATA, 
de acordo com a classificação por elas alcançadas, nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital e as constantes 
desta Ata de Registro de Preços, e sujeitando-se as partes às normas constantes, conforme Lei n° 10.520/2002 e Lei n° 8.666/1993, e suas 
alterações, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, conforme especi-
ficações contidas no Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico n° 06/2019.
1.2 Os produtos deverão ser entregues nos endereços indicados pelas 15 (quinze) Secretarias de Saúde das cidades catarinenses da região 
do Médio Vale do Itajaí, consorciadas junto ao CISAMVI, conforme endereços discriminados no Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico n° 
05/2019.
1.3 As solicitações de fornecimento serão realizadas diretamente pelas Secretarias Municipais de Saúde, por intermédio de sistema informa-
tizado disponibilizado pelo CISAMVI, conforme a necessidade de cada município, e a entrega deverá obedecer ao prazo estabelecido, sob 
pena de multa pelo atraso registrado.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 Os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas pelos fornecedores vencedores da 
menor proposta são os que seguem:
FORNECEDOR

Item Nome/Descrição Resu-
mida Marca/Modelo Qtde Valor

Unitário Valor Total

XX XX XX XX XX XX

3. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano contado da data da sua publicação (XX/XX/2019 até XX/XX/2020).

4. DAS CONDIÇÕES GERAIS
3.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega, acondicionamento e transporte do objeto, recebimento provi-
sório e definitivo, as obrigações do(s) fornecedor(es) registrado(s), penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 
Edital e Termo de Referência correspondentes.
3.2 O CISAMVI e os municípios consorciados não se obrigam a adquirir dos fornecedores vencedores os itens relacionados neste instru-
mento, nem as quantidades indicadas, podendo até realizar licitação específica para aquisição de um ou demais itens, hipótese em que, em 
igualdade de condições, o beneficiário do Registro terá preferência, nos termos do artigo 15, § 4°, da Lei n° 8.666/93.
3.3 A quantidade relacionada no Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico n° 06/2019 serve apenas como orientação para composição de 
preço não constituindo, sob nenhuma hipótese, garantia de faturamento.
3.4 Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços os valores registrados poderão ser revistos, conforme item 16 do Edital de 
Licitação correspondente.
3.5 Todas as obrigações estabelecidas no Edital do Pregão Eletrônico n° 06/2019 em relação aos fornecedores vencedores ficam ratificadas 
neste instrumento, independentemente de sua transcrição, valendo para todos os fins.
3.6 Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n° 10.520/02, do Decreto n° 5.450/05, do Decreto n° 3.555/00, do 
Decreto n° 7.892/13, da Lei Complementar n° 123/06, e da Lei n° 8.666/93, subsidiariamente.

CADASTRO RESERVA

Item Nome/Descrição Resu-
mida Fornecedor Marca/ Modelo Valor Unitário Classificação

XX XX XX XX XX XX

Cleones Hostins
Diretor Executivo do CISAMVI

ANEXO VII
[MINUTA] A T A D E R E G I S T R O D E P R E Ç O S -
P O R F O R N E C E D O R
P R E G Ã O E L E T R Ô N I C O 0 6 / 2 0 1 9
(Vigência de XX/XX/2019 até XX/XX/2020)

Aos XX dias do mês de XX do ano de dois mil e XX, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CISAMVI, com 
sede na Rua Alberto Stein, n° 466, bairro Velha, em Blumenau/SC, inscrito no CNPJ sob n° 03.269.695/0001-08, neste ato representado por 
seu Diretor Executivo, Sr. Cleones Hostins, inscrito no CPF sob o n° 007.944.929-83, e considerando a homologação da licitação na modali-
dade pregão, na forma eletrônica, para Registro de Preços, RESOLVE, nos termos do Edital de Pregão Eletrônico n° 06/2019, registrar o(s) 
preço(s) correspondentes ao(s) item(s) vencido(s) por __________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° __________, 
situada à __________, neste ato representada pelo Sr(a). __________, doravante denominado FORNECEDOR, para fornecimento parcelado 
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do objeto a seguir, sujeitando-se as partes às determinações da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, à Lei n° 10.520, de 17 de julho de 
2002, Anexo III da Resolução n° 120, de 15/08/2016 do CISAMVI e no Edital de Pregão Eletrônico n° 06/2019, em conformidade com as 
disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, conforme especi-
ficações contidas no Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico n° 06/2019.
1.2 Os produtos deverão ser entregues nos endereços indicados pelas 15 (quinze) Secretarias de Saúde das cidades catarinenses da região 
do Médio Vale do Itajaí, consorciadas junto ao CISAMVI, conforme endereços discriminados no Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico n° 
06/2019.
1.3 As solicitações de fornecimento serão realizadas diretamente pelas Secretarias Municipais de Saúde, por intermédio de sistema informa-
tizado disponibilizado pelo CISAMVI, conforme a necessidade de cada município, e a entrega deverá obedecer ao prazo estabelecido, sob 
pena de multa pelo atraso registrado.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 Os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas pelos fornecedores vencedores da 
menor proposta são os que seguem:
FORNECEDOR

Item Nome/Descrição Resu-
mida Marca/Modelo Qtde Valor

Unitário Valor Total

XX XX XX XX XX XX

3. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano contado da data da sua publicação (XX/XX/2019 até XX/XX/2020).

4. DAS CONDIÇÕES GERAIS
3.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega, acondicionamento e transporte do objeto, recebimento provi-
sório e definitivo, as obrigações do(s) fornecedor(es) registrado(s), penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 
Edital e Termo de Referência correspondentes.
3.2 O CISAMVI e os municípios consorciados não se obrigam a adquirir dos fornecedores vencedores os itens relacionados neste instru-
mento, nem as quantidades indicadas, podendo até realizar licitação específica para aquisição de um ou demais itens, hipótese em que, em 
igualdade de condições, o beneficiário do Registro terá preferência, nos termos do artigo 15, § 4°, da Lei n° 8.666/93.
3.3 A quantidade relacionada no Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico n° 06/2019 serve apenas como orientação para composição de 
preço não constituindo, sob nenhuma hipótese, garantia de faturamento.
3.4 Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços os valores registrados poderão ser revistos, conforme item 16 do Edital de 
Licitação correspondente.
3.5 Todas as obrigações estabelecidas no Edital do Pregão Eletrônico n° 06/2019 em relação aos fornecedores vencedores ficam ratificadas 
neste instrumento, independentemente de sua transcrição, valendo para todos os fins.
3.6 Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n° 10.520/02, do Decreto n° 5.450/05, do Decreto n° 3.555/00, do 
Decreto n° 7.892/13, da Lei Complementar n° 123/06, e da Lei n° 8.666/93, subsidiariamente.

Blumenau/SC, xx de xx de 2019.
Cleones Hostins
Diretor Executivo do CISAMVI
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CisamreC

PORTARIA 007.CISAMREC.2019 - EXONERA LUIZ MARIO CARDOSO
Publicação Nº 2038199

PORTARIA nº. 007/CISAMREC/2019

Exonera o Sr. Luiz Mario Cardoso Gerente de Produção Médica e Promoção a Saúde e dá outras providências;

O Diretor Executivo do Consórcio Intermunicipal de Saúde da AMREC-CISAMREC, Sr. Roque Salvan, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o art. 26 item III do Estatuto do CISAMREC,

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar o Sr. LUIZ MARIO CARDOSO do cargo de Gerente do Produção Médica e Promoção a Saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Criciúma, 22 de maio de 2019.
ROQUE SALVAN
Diretor Executivo CISAMREC

PORTARIA 008.CISAMREC.2019 - RETIRA GRATIFICAÇÃO SALARIAL DO SERVIDOR OTÁRIO CARLOS PEDROSO
Publicação Nº 2038201

PORTARIA nº. 008/CISAMREC/2019

Retira gratificação salarial do servidor público Otávio Carlos Pedroso e dá outras providências;

O Diretor Executivo do Consórcio Intermunicipal de Saúde da AMREC – CISAMREC, Sr. Roque Salvan, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o art. 26, inciso III do Estatuto Social, considerando atribuição específica de emprego público nas atividades do Programa de 
Captação de Recursos, conforme dispões o art. 43 do Estatuto Social desta entidade,

RESOLVE:
Art. 1º. RETIRAR gratificação salarial de 30% (trinta por cento) do servidor público OTÁVIO CARLOS PEDROSO.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 01 de junho de 2019.

Criciúma (SC), 28 de maio de 2019.
ROQUE SALVAN
Diretor Executivo CISAMREC

PORTARIA 009.CISAMREC.2019 - NOMEIA O SERVIDOR OTÁVIO CARLOS PEDROSO
Publicação Nº 2038203

PORTARIA nº. 009/CISAMREC/2019
Dispõe sobre nomeação de Cargo Comissionado, e da outras providências.

O Diretor Executivo do Consórcio Intermunicipal de Saúde da AMREC – CISAMREC, Sr. Roque Salvan, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o art. 26, inciso III do Estatuto Social,

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR o Servidor Público OTÁVIO CARLOS PEDROSO, com CPF nº. 009.978.080-12, para exercer o cargo de Provimento em 
Comissão de Gerente de Produção Médica e Promoção a Saúde, com 40 (quarenta horas semanais), do quadro de pessoal comissionado 
deste Órgão Público Intermunicipal – CISAMREC.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 01 de junho de 2019.

Criciúma (SC), 28 de maio de 2019.
ROQUE SALVAN
Diretor Executivo CISAMREC
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CvC

2ª ATA PROCESSO LICITATÓRIO 002/2019
Publicação Nº 2037302

ATA DA SEGUNDA REUNIÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO REFERENTE AO PROCESSO LICITATORIO 002/2019 DO CONSORCIO 
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL – CVC

As 13:00 (treze) horas do dia 27 (vinte e sete) de maio de 2019, reuniram-se na sala de reunião do Consórcio Intermunicipal Velho Coronel 
– CVC, sito a Av. Santa Catarina, 1022 – Centro, Coronel Freitas – SC, o pregoeiro e a equipe de apoio nomeada através da resolução n° 
002/2019 assim constituída: pregoeiro Sra. Flavia Rolim De Moura, equipe de apoio: Marines Costa Martelli e Ivone Maria Martelli, junto com 
o assessor jurídico Marcos Fernando Zanella, para apreciação e análise da documentação e propostas das empresas vencedoras do processo 
administrativo licitatório 002/2019 - Pregão Eletrônico 002/2019 - Registro de Preços 002/2019. Embora mesmo que devidamente intimados 
através do Diário Oficial dos Municípios de SC data de 24/05/2019 edição n°2833 publicação n°2031095, para participarem da reunião de 
análise dos documentos não se fez presente nenhuma das empresas licitantes. Inicialmente foi analisado o recurso apresentado pela em-
presa DIMERIOS COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS EIRELI bem como a contrarrazão apresentado pela empresa FUFA SC COMERCIO 
E REPRESENTAÇÕES LTDA. Referente a empresa SALVI E LOPES E CIA LTDA, a mesma concordou através de e-mail que os produtos ofer-
tados por ela pra os itens 971, 980, 981,982 e 984 não atendem o edital, de uma análise mais aprofundada das descrições da mercadorias, 
constatou-se que realmente os produtos não se enquadram no edital, passando seus itens para a segunda colocada a recorrente DIMERIOS 
COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS EIRELI. Com relação a empresa NEVE INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS CIRURGICOS 
LTDA, a mesma não apresentou contrarrazões e de uma análise mais aprofundada nos descritivos dos itens por ela ofertado, bem como da 
relação de produtos que atendem ao solicitado no edital enviado pela empresa DIMERIOS COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS EIRELI, 
contata-se que aqueles apresentados pela empresa NEVE INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS CIRURGICOS LTDA, não atendem as 
exigências do edital, motivo pelo qual houve a desclassificação da empresa passando seus itens para a segunda classificada a empresa DI-
MERIOS COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS EIRELI. Com a desclassificação dos itens acima mencionados a empresa NEVE INDUSTRIA 
E COMERCIO DE PRODUTOS CIRURGICOS LTDA, não foi vencedora de nenhum item do processo licitatório, sua documentação será arqui-
vada no processo. Com relação a empresa FUFA SC COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, a mesma apresenta contrarrazões, alegando 
que os produtos por ela ofertados, possuem uma pequena diferença, porém estes não influenciam na eficácia de sua utilização, de outro 
norte, compulsando os valores ofertados constata-se que há diferença de aproximadamente 50% a mais no valor ofertado pela empresa 
DIMERIOS COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS EIRELI, ademais, em relação aos itens da empresa FUFA, constate-se que existem 
diversos outros itens licitados com pequenas diferenças em suas composições, porém todos utilizados para a mesma finalidade, fatos estes 
que justificam a manutenção da empresa FUFA SC COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA como vencedora nos itens 972 e 973. Após ini-
ciou-se a abertura e conferência dos envelopes das empresas: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA cadastrada sob o CNPJ n° 
00.802.002/0001-02, DIMERIOS COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS EIRELI cadastrada sob o CNPJ n° 74.127.473/0001-90, METRO-
MED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA cadastrada sob o CNPJ n°83.157.032/0001-22, E.C DOS SANTOS COMERCIAL 
EIRELLI EPP cadastrada sob o CNPJ n° 02.136.854/0001-25, DENTAL OESTE EIRELI EPP cadastrada sob o CNPJ n° 05.412.147/0001-02, 
PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA cadastrada sob o CNPJ n°03.505.263/0001-40, MASTER COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EI-
RELI EPP cadastrada sob o CNPJ n° 18.472.961/0001-64, ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES LTDA cadastrada 
sob o CNPJ n° 06.194.440/0001-03, NUTRIMEDICAL COMERCIO ATACADIST DE PRODUTOS NUTRICIONAIS, MEDICAMENTOS HOSPI-
TALARES EIRELI EPP cadastrada sob o CNPJ n° 23.616.917/0001-10, SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA cadastrada sob o CNPJ 
n°05.531.725/0001-20, SANTA LUCIA PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI cadastrada sob o CNPJ n°21.536.580/0001-06, EMIGE MATERIAIS 
ODONTOLOGICOS LTDA cadastrada sob o CNPJ n° 71.505.564/0001-24, CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
cadastrada sob o CNPJ n° 03.652.030/0001-70, COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES MACROSUL LTDA cadastrada sob o 
CNPJ n°95.433.397/0001-11, SALVI E LOPES E CIA LTDA cadastrada sob o CNPJ n°82.478.140/0001-34, SAÚDE BRASIL ODONTO HOSPI-
TALAR EIRELI cadastrada sob o CNPJ n° 32.630.250/0001-00, DL DENTAL LTDA cadastrada sob o CNPJ n° 07.827.565/0001-96, POSSATTO 
& POSSATTO LTDA ME cadastrada sob o CNPJ n°72.150.550/0001-06, SC MED DISTRIBUIDORA MÉDICO HOSPITALAR LTDA cadastrada sob 
o CNPJ n° 27.311.107/0001-07, ISAMED MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES LTDA ME
Cadastrada sob o CNPJ n° 05.948.061/0001-07, Constatou-se que estes licitantes apresentaram toda a documentação e proposta conforme 
os requisitos exigidos no edital do presente processo. A empresa FLYMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA Cadastrada sob 
o CNPJ n° 25.034.906/0001-58 apresentou a Certidão Negativa Federal vencida, a mesma é ME, a comissão fez a consulta no site para 
verificar se a mesma havia sido regularizada, onde foi constatado que sim esta valida, sendo a empresa habilitada. As empresas AGUAMED 
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS LTDA, ERIMED INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE 
LTAD , EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA ME, FACIOLI & FACIOLI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA, JARDIM COSMETICOS LTDA – ME, MARLUCE BEZERRA DOS SANTOS LORENCONE-ME, MEDLEVENSOHN COMERCIO E REPRESEN-
TAÇÃO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, V.P. SILVA BRINQUEDOS – ME, WEM EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA, não foram ven-
cedoras de nenhum item, as mesmas não enviaram documentos de habilitação e nem proposta sendo desclassificados do processo. Como 
não houve nenhum participante participando da reunião, não houve também nenhuma interposição de recurso. Desta forma, declara-se 
adjudicados os lotes do pregão conforme demonstrado na ata em anexo emitida da plataforma BLL. Não havendo mais nada a relatar a 
pregoeira declarou encerrada a reunião. E por assim ter sido designado, eu, Marcos Fernando Zanella, Assessor Jurídico (OAB/SC 30881), 
digitei a presente e declaro como autênticos os fatos acima narrados.
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Termo de Adjudicação
Processo n°: 2/2019
Licitação n°: 2/2019
Modalidade: 6 - Pregão
Objeto: MATERIAL AMBULATORIAL E ODONTOLÓGICO 

Ultrapassada a fase de habilitação deste pregão, e considerando o fato de que o representante legal presente à
sessão pública não manifestou interesse em recorrer do resultado deste pregão, adjudico o seu objeto à(s) seguinte(s)
licitante(s):

Vencedores
Nome Itens
SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 3, 7, 8, 10, 58, 59, 64, 66, 78, 103, 124, 149, 150, 151, 303, 384, 694, 

695, 696, 697, 698, 741
R$641.811,16 (seiscentos e quarenta e um mil, oitocentos e onze reais e dezesseis centavos)

ISAMED MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES LTDA ME 11, 20, 21, 22, 23, 32, 33, 34, 48, 53, 54, 56, 57, 62, 69, 70, 71, 72, 73, 
79, 80, 81, 101, 102, 105, 141, 142, 146, 147, 157, 160, 161, 172, 173, 
174, 177, 187, 209, 216, 218, 223, 229, 232, 237, 238, 241, 242, 243, 
255, 260, 271, 274, 277, 280, 282, 286, 288, 293, 295, 309, 310, 311, 
317, 333, 339, 340, 341, 343, 344, 346, 348, 358, 359, 360, 361, 362, 
374, 375, 376, 382, 383, 386, 396, 397, 398, 399, 407, 409, 411, 420, 
426, 427, 436, 444, 463, 464, 474, 475, 476, 491, 495, 498, 505, 508, 
509, 510, 511, 512, 519, 520, 522, 537, 563, 569, 571, 575, 577, 578, 
579, 581, 589, 590, 594, 602, 603, 605, 610, 611, 637, 659, 661, 662, 
665, 666, 682, 683, 685, 688, 692, 693, 708, 710, 712, 713, 714, 718, 
719, 720, 721, 722, 724, 725, 733, 739, 743, 765, 766, 776, 778, 781, 
784, 788, 794, 801, 802, 803, 808, 809, 810, 814, 818, 820, 821, 822, 
823, 831, 835, 842, 844, 851, 859, 860, 865, 866, 881, 887, 892, 893, 
894, 895, 897, 898, 901, 902, 903, 904, 905, 909, 911, 916, 920, 921, 
924, 927, 934, 935, 936, 937, 938, 939, 951, 952, 955, 956, 958, 962, 
964, 985, 986, 988, 993

R$1.489.168,61 (um milhão, quatrocentos e oitenta e nove mil, cento e sessenta e oito reais e sessenta e um centavos)
SC MED DISTRIBUIDORA MÉDICO HOSPITALAR LTDA 19, 30, 31, 84, 85

R$132.331,00 (cento e trinta e dois mil e trezentos e trinta e um reais)
COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES MACROSUL 
LTDA.

492, 494, 758

R$70.316,00 (setenta mil e trezentos e dezesseis reais)
CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 16, 154, 298, 304, 305, 306, 430, 431, 432, 613, 846, 854

R$54.420,70 (cinquenta e quatro mil, quatrocentos e vinte reais e setenta centavos)
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 12, 35, 63, 74, 118, 122, 123, 139, 148, 179, 180, 239, 266, 285, 351, 

354, 363, 377, 394, 401, 410, 429, 458, 469, 479, 482, 488, 489, 490, 
496, 518, 532, 533, 534, 535, 536, 562, 565, 566, 572, 573, 580, 583, 
585, 620, 621, 653, 711, 747, 749, 751, 752, 759, 760, 764, 771, 806, 
836, 839, 845, 847, 852, 872, 873, 917, 923, 925, 931, 941, 945, 947, 
963, 969, 990

R$898.118,14 (oitocentos e noventa e oito mil, cento e dezoito reais e quatorze centavos)
SALVI, LOPES & CIA. LTDA - ME 18, 52, 61, 65, 67, 82, 90, 112, 119, 162, 163, 164, 169, 171, 210, 212, 

225, 226, 227, 234, 240, 246, 247, 251, 252, 253, 254, 257, 258, 261, 
270, 332, 335, 336, 395, 402, 419, 442, 449, 455, 457, 472, 478, 481, 
483, 485, 497, 499, 501, 506, 538, 539, 541, 542, 543, 604, 643, 656, 
664, 667, 668, 672, 673, 674, 676, 715, 716, 717, 726, 728, 738, 750, 
755, 756, 757, 769, 774, 796, 817, 849, 855, 856, 858, 863, 870, 882, 
883, 884, 885, 889, 899, 900, 910, 919, 922, 929, 932, 970, 989, 992

R$481.968,84 (quatrocentos e oitenta e um mil, novecentos e sessenta e oito reais e oitenta e quatro centavos)
SANTA LUCIA PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI - ME 28, 29, 83, 408, 433, 456, 658, 663, 690, 744, 745, 746, 779, 780, 940, 

942, 948, 965
R$340.119,25 (trezentos e quarenta mil, cento e dezenove reais e vinte e cinco centavos)

POSSATTO & MARCELLO LTDA - ME 93, 236, 264, 289, 324, 325, 326, 327, 330, 417, 526, 527, 528, 529, 
530, 615, 627, 671, 729, 731, 850, 869, 908

R$81.034,25 (oitenta e um mil, trinta e quatro reais e vinte e cinco centavos)
FUFA-SC COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA 37, 87, 91, 125, 126, 127, 450, 451, 452, 453, 546, 547, 548, 549, 550, 

558, 559, 560, 561, 582, 944, 966, 967, 972, 973
R$1.644.856,00 (um milhão, seiscentos e quarenta e quatro mil e oitocentos e cinquenta e seis reais)
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Vencedores
Nome Itens
DIMERIOS COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS EIRELI 55, 92, 94, 95, 96, 156, 943, 971, 974, 975, 976, 977, 978, 979, 980, 

981, 982, 983, 984, 987
R$1.121.301,00 (um milhão, cento e vinte e um mil e trezentos e um reais)

METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA 13, 15, 17, 24, 25, 26, 27, 49, 75, 86, 130, 131, 132, 133, 134, 135, 136, 
144, 145, 153, 158, 167, 248, 307, 308, 345, 353, 356, 364, 365, 366, 
367, 368, 369, 370, 371, 372, 373, 378, 379, 380, 381, 385, 388, 389, 
393, 400, 413, 415, 418, 434, 435, 437, 438, 439, 440, 441, 445, 446, 
447, 470, 484, 486, 487, 524, 525, 576, 584, 648, 649, 655, 735, 740, 
753, 761, 762, 763, 770, 783, 797, 800, 807, 811, 812, 813, 819, 848, 
853, 888, 907, 926, 946, 991

R$2.541.668,68 (dois milhões, quinhentos e quarenta e um mil, seiscentos e sessenta e oito reais e sessenta e oito centavos)
DENTAL OESTE EIRELI - EPP 14, 60, 109, 176, 181, 191, 192, 193, 194, 203, 211, 219, 230, 235, 244, 

250, 259, 265, 269, 272, 273, 279, 292, 294, 300, 313, 314, 316, 318, 
329, 480, 531, 616, 617, 618, 619, 622, 628, 640, 641, 642, 675, 684, 
700, 702, 704, 706, 707, 732, 734, 829, 832, 833, 834, 841, 876, 879, 
880, 890, 913, 914, 915, 918, 960, 961

R$242.582,57 (duzentos e quarenta e dois mil, quinhentos e oitenta e dois reais e cinquenta e sete centavos)
E.C DOS SANTOS COMERCIAL EIRELI EPP 38, 40, 41, 43, 44, 45, 51, 115, 137, 170, 205, 213, 215, 217, 222, 224, 

231, 275, 276, 283, 284, 296, 297, 312, 319, 321, 322, 328, 334, 403, 
404, 405, 406, 412, 448, 454, 462, 465, 466, 473, 500, 502, 503, 507, 
513, 514, 515, 516, 517, 523, 564, 574, 587, 588, 591, 592, 595, 598, 
599, 606, 608, 609, 631, 645, 647, 651, 652, 660, 699, 703, 723, 730, 
782, 795, 871, 896, 928, 949, 950, 954, 957

R$127.056,35 (cento e vinte e sete mil, cinquenta e seis reais e trinta e cinco centavos)
EMIGE MATERIAIS ODONTOLOGICOS LTDA 2, 42, 108, 110, 111, 114, 116, 117, 178, 186, 188, 189, 190, 195, 197, 

198, 199, 200, 201, 202, 228, 233, 249, 256, 262, 263, 278, 281, 290, 
291, 299, 301, 320, 323, 421, 422, 423, 424, 425, 521, 593, 596, 597, 
601, 607, 612, 625, 626, 629, 630, 635, 636, 638, 639, 644, 670, 689, 
727, 748, 787, 791, 792, 804, 824, 825, 826, 827, 828, 830, 861, 862, 
864, 867, 868, 878, 891, 906, 912, 959

R$397.676,70 (trezentos e noventa e sete mil, seiscentos e setenta e seis reais e setenta centavos)
FLYMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 88, 97, 98, 99, 100

R$282.637,80 (duzentos e oitenta e dois mil, seiscentos e trinta e sete reais e oitenta centavos)
DL DENTAL LTDA EPP 113, 701

R$10.387,00 (dez mil e trezentos e oitenta e sete reais)
SAUDE BRASIL ODONTO HOSPITALAR EIRELLI 391, 392, 857

R$664.739,00 (seiscentos e sessenta e quatro mil e setecentos e trinta e nove reais)
NUTRIMEDICAL COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS 
NUTRICIONAIS, MEDICAMENTOS E HOSPITALARES - EIRELI

36, 968

R$53.708,90 (cinquenta e três mil, setecentos e oito reais e noventa centavos)
ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES 
LTDA

1, 39, 46, 47, 50, 76, 89, 128, 129, 152, 159, 165, 166, 175, 182, 183, 
184, 185, 196, 214, 220, 221, 315, 347, 355, 390, 428, 471, 552, 567, 
568, 586, 600, 614, 623, 624, 632, 633, 634, 646, 650, 654, 657, 669, 
677, 678, 679, 680, 681, 686, 687, 691, 705, 736, 737, 754, 777, 789, 
790, 815, 816, 840, 843, 874

R$352.892,56 (trezentos e cinquenta e dois mil, oitocentos e noventa e dois reais e cinquenta e seis centavos)
MASTER COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI 767

R$16.737,00 (dezesseis mil e setecentos e trinta e sete reais)
PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 4, 5, 6, 9, 68, 77, 104, 106, 107, 120, 121, 138, 140, 143, 155, 168, 245, 

267, 268, 287, 302, 342, 349, 350, 352, 357, 414, 461, 468, 493, 504, 
544, 545, 553, 554, 555, 556, 557, 570, 709, 742, 772, 773, 775, 785, 
786, 793, 798, 799, 805, 837, 838, 886

R$432.911,24 (quatrocentos e trinta e dois mil, novecentos e onze reais e vinte e quatro centavos)

Destarte, com fulcro no art. 38, inc. VII, da Lei n°. 8.666/93, submetemos os presentes autos, nele incluídos estas
informações à apreciação da Autoridade Competente para que decida a respeito da homologação deste procedimento
licitatório.

É o parecer, s.m.j.
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Coronel Freitas, SC, 28 de maio de 2019.

FLÁVIA ROLIM DE MOURA
Pregoeiro

Resolução n° 2/2019
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Pregão
Para Aquisição de Bens

2/2019
Processo Administrativo: 2/2019

Ao Sr(a). tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações, designada pela Resolução nº 2/2019.

Homologo

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto da Pregão nº. 2/2019, o(s) participante(s):

1341 - SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

3 AGULHA  13X4,  AGULHA  HIPODÉRMICA  DE
SEGURANÇA,  ESTÉRIL,  DESCARTÁVEL,  DE  USO
ÚNICO  PARA  USO  GERAL  EM  PROCEDIMENTOS
TERAPÊUTICOS.  AGULHA  CONSTITUÍDA  POR
CÂNULA  DE  AÇO  INOX,  SILICONIZADA,  CALIBRE
DE  0,40MM  E  COMPRIMENTO  DE  13MM,  BISEL
TRIFACETADO,  CANHÃO  DE  COR  CINZA  E
PROTETOR DE PLÁSTICO. POSSUI UM PROTETOR
ARTICULADO  PRÉ  ACOPLADO  AO  CANHÃO.
ESTERILIZADO  A  ÓXIDO  DE  ETILENO.  COM  BPF
(BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO) EMITIDO PELA
ANVISA. CAIXA COM 100 UNIDADES.

CAIXA BD 140 R$29,00 R$4.060,00

7 AGULHA  25X7,  AGULHA  HIPODÉRMICA  DE
SEGURANÇA,  ESTÉRIL,25X7,  DESCARTÁVEL,  DE
USO  ÚNICO  PARA  USO  GERAL  EM
PROCEDIMENTOS  TERAPÊUTICOS.  AGULHA
CONSTITUÍDA  POR  CÂNULA  DE  AÇO  INOX,
SILICONIZADA,  CALIBRE  DE  0,70MM  E
COMPRIMENTO  DE  25MM,  BISEL  TRIFACETADO,
CANHÃO  DE  COR  PRETA  E  PROTETOR  DE
PLÁSTICO.  POSSUI  UM  PROTETOR  ARTICULADO
PRÉ  ACOPLADO  AO  CANHÃO.  ESTERILIZADO  A
ÓXIDO  DE  ETILENO.  COM  BPF  (BOAS  PRÁTICAS
DE  FABRICAÇÃO)  EMITIDO  PELA  ANVISA.  CAIXA
COM 100 UNIDADES.

CAIXA BD 654 R$28,99 R$18.959,46

8 AGULHA  25X8,  AGULHA  HIPODÉRMICA  DE
SEGURANÇA,  ESTÉRIL,  DESCARTÁVEL,  DE  USO
ÚNICO  PARA  USO  GERAL  EM  PROCEDIMENTOS
TERAPÊUTICOS.  AGULHA  CONSTITUÍDA  POR
CÂNULA  DE  AÇO  INOX,  SILICONIZADA,  CALIBRE
DE  0,80MM  E  COMPRIMENTO  DE  25MM,  BISEL
TRIFACETADO,  CANHÃO  DE  COR  VERDE  E
PROTETOR DE PLÁSTICO. POSSUI UM PROTETOR
ARTICULADO  PRÉ  ACOPLADO  AO  CANHÃO.
ESTERILIZADO  A  ÓXIDO  DE  ETILENO.  COM  BPF
(BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO) EMITIDO PELA
ANVISA. CAIXA COM 100 UNIDADES.

CAIXA BD 615 R$29,00 R$17.835,00

10 AGULHA  40X12,  AGULHA  HIPODÉRMICA  DE
SEGURANÇA,  ESTÉRIL,  DESCARTÁVEL,  DE  USO
ÚNICO  PARA  USO  GERAL  EM  PROCEDIMENTOS
TERAPÊUTICOS.  AGULHA  CONSTITUÍDA  POR
CÂNULA  DE  AÇO  INOX,  SILICONIZADA,  CALIBRE
DE  1,20MM  E  COMPRIMENTO  DE  40MM,  BISEL
TRIFACETADO,  CANHÃO  DE  COR  ROSA  E
PROTETOR DE PLÁSTICO. POSSUI UM PROTETOR
ARTICULADO  PRÉ  ACOPLADO  AO  CANHÃO.
ESTERILIZADO  A  ÓXIDO  DE  ETILENO.  COM  BPF
(BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO) EMITIDO PELA
ANVISA. CAIXA COM 100 UNIDADES.

CAIXA BD 680 R$29,00 R$19.720,00
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1341 - SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
58 DETERGENTE  ENZIMÁTICO,  PARA  LIMPEZA  DE

ARTIGOS  MÉDICOS  HOSPITALARES  COMPOSTO
POR  5  ENZIMAS,  PROTEASE,  PEPTIDASE,
AMILASE,  CELULASE  E  LIPASE,  DETERGENTE
NÃO  IÔNICO/ANIÔNICO,  PH  NEUTRO,
BIODEGRADÁVEL,  NÃO  CORROSIVO  PARA
METAIS, PARA SER UTILIZADO EM TEMPERATURA
AMBIENTE  OU  AQUECIDA  PARA  PROCESSOS  DE
LIMPEZA  MANUAL  OU  AUTOMATIZADO,  DE  AÇÃO
RÁPIDA, VOLUME DE 5.000ML, DILUIÇÃO DE 2,0ML
POR LITRO, POUCA FORMAÇÃO DE ESPUMA, SEM
ODOR AGRESSIVO NA FORMA CONCENTRADA OU
DILUÍDA, SEM CORANTE. FRASCO COM 1LITRO.

FRASCO 3M 283 R$150,00 R$42.450,00

59 DETERGENTE  ENZIMÁTICO,  PARA  LIMPEZA  DE
ARTIGOS  MÉDICOS  HOSPITALARES  COMPOSTO
POR  5  ENZIMAS,  PROTEASE,  PEPTIDASE,
AMILASE,  CELULASE  E  LIPASE,  DETERGENTE
NÃO  IÔNICO/ANIÔNICO,  PH  NEUTRO,
BIODEGRADÁVEL,  NÃO  CORROSIVO  PARA
METAIS, PARA SER UTILIZADO EM TEMPERATURA
AMBIENTE  OU  AQUECIDA  PARA  PROCESSOS  DE
LIMPEZA  MANUAL  OU  AUTOMATIZADO,  DE  AÇÃO
RÁPIDA, VOLUME DE 5.000ML, DILUIÇÃO DE 2,0ML
POR LITRO, POUCA FORMAÇÃO DE ESPUMA, SEM
ODOR AGRESSIVO NA FORMA CONCENTRADA OU
DILUÍDA, SEM CORANTE. GALÃO COM 5 LITROS.

GALÃO 3M 175 R$400,00 R$70.000,00

64 EQUIPO MACROGOTAS, FLEXÍVEL COMPOSTO DE
LANCETA  PERFURANTE  PARA  CONEXÃO  AO
RECIPIENTE  DE  SOLUÇÃO,  CÂMARA  FLEXÍVEL  E
TRANSPARENTE  PARA  VISUALIZAÇÃO  DO
GOTEJAMENTO,  CONTROLADOR  DE  FLUXO  TIPO
PINÇA  ROLETE  E  CONEXÃO  LUER  PARA
DISPOSITIVO DE ACESSO VENOSO.

UNIDADE DESCARPACK 35.100 R$0,77 R$27.027,00

66 ESPARADRAPO  10CMX4,5M,  TECIDO  100%
ALGODÃO  COM  RESINA  ACRÍLICA
IMPERMEABILIZANTE,  COM  MASSA  ADESIVA  Á
BASE DE BORRACHA NATURAL, ÓXIDO DE ZINCO
E RESINA. EMBALAGEM COM CAPA PROTETORA.

ROLO ADPELE 2.580 R$5,48 R$14.138,40

78 FRALDAS  GERIATRICAS  TAMANHO  G,  MODELO
UNISEX,  COM  BAREIRAS  LATERAIS
ANTIVAZAMENTO, ABSORÇÃO MÍNIMA DE 1800ML.

UNIDADE DESCARPACK 46.800 R$0,88 R$41.184,00

103 MICROPORE,  FITA  HIPOALÉRGICA
MICROPOROSA,  CONFECCIONADA  COM
SUBSTRATO DE NÃO TECIDO Á  BASE DE FIBRAS
DE VISCOSE, RESINA ACRÍLICA E MASSA ADESIVA
A  BASE  DE  POLIACRILATO  HIPOALERGÊNICO,
2,5CMX10M,  PRODUTO  COM  CAPA  PROTETORA,
COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO).

ROLO 3M 7.970 R$3,49 R$27.815,30

124 SERINGA COM TRAVA DE SEGURANÇA 10ML, SEM
AGULHA,  EM  POLIPROPILENO,  ESTÉRIL,
SILICONIZADA, DESCARTÁVEL, COM BICO ROSCA
DUPLA  QUE  PERMITA  O  USO  DE  TODAS  AS
MARCAS  DE  AGULHA  E  QUE  ATENDA  A  NR  32.
EMBOLO  COM  ANEL  INTERNO  EMBORRACHADO
PARA  MELHOR  RETENCAO  DE  LÍQUIDO.
GRADUADA EM ESCALA NUMÉRICA PARA ML COM
NÚMEROS  NÍTIDOS,  VISÍVEIS  E  GRAVADOS  AO
LONGO  DO  CORPO  DA  SERINGA.  EMBALADA
INDIVUDUALMENTE  EM  PAPEL  GRAU  CIRÚRGICO
CONTENDO  AS  INFORMAÇÕES  SOBRE:  TIPO,
DATA  E  VALIDADE  DA  ESTERILIZAÇÃO,
PROCEDENCIA,  FABRICANTE,  NÚMERO  DE  LOTE,
REGISTRO  NO  MS  (NA  CAIXA  E  NA  EMBALAGEM
INDIVIDUAL).  SERINGA  DOTADA  DE  DISPOSITIVO
DE  SEGURANÇA  RETRÁTIL  PARA  A  AGULHA  EM
RETRAÇÃO  MECÂNICA  DA  AGULHA  PARA
DENTRO DO CORPO DA SERINGA DE TAL FORMA
QUE O PROFISSIONAL NAO ENTRE EM CONTATO
COM A A MESMA.

UNIDADE BD 18.000 R$0,42 R$7.560,00

149 FRALDAS  GERIÁTRICAS  ADULTO  COM  GEL
TAMANHO M PACOTE C/ 8 UNIDADES.

PACOTE DESCARPACK 13.000 R$7,04 R$91.520,00

150 FRALDAS  GERIÁTRICAS  ADULTO  COM  GEL
TAMANHO G PACOTES C/ 8 UNIDADES.

PACOTE DESCARPACK 14.050 R$7,04 R$98.912,00
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1341 - SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
151 FRALDAS  GERIÁTRICAS  ADULTO  COM  GEL

TAMANHO XG PACOTES C/7 UNIDADES.
PACOTE DESCARPACK 12.450 R$7,04 R$87.648,00

303 ÁGUA  PARA  INJEÇÃO,  SOLUÇÃO  INJETÁVEL,
LIMPIDA,  ESTÉRIL  E  APIROGÊNICA,  AMPOLAS
PLÁSTICAS  CONFECCIONADAS  EM  POLIETILENO
TRANSPARENTE CONTENDO 10 ML.

UNIDADE FARMACE 12.100 R$0,14 R$1.694,00

384 COMPRESSA  GAZE  ESTÉRIL  13  F  7,5  X  7,5  C/10
PÇS

PACOTE AMÃ RICA 7.000 R$0,44 R$3.080,00

694 BOBINA DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO 50MMX100M UNIDADE HOSPFLEX 290 R$19,47 R$5.646,30
695 BOBINA DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO 100MMX100M UNIDADE HOSPFLEX 235 R$35,89 R$8.434,15
696 BOBINA DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO 150MMX100M UNIDADE HOSPFLEX 235 R$49,97 R$11.742,95
697 BOBINA DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO 200MMX100M UNIDADE HOSPFLEX 240 R$67,49 R$16.197,60
698 BOBINA DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO 300MMX100M UNIDADE HOSPFLEX 230 R$101,70 R$23.391,00
741 RIOHEX  2%,  SOLUÇO  DEGERMANTE:  INDICADO

PARA  ANTISSEPSIA  DA  PELE  NO  PRÉ-
OPERATÓRIO.  COMPOSIÇÃO:  DIGLICONATO  DE
CLOREXIDINA  2%  COM  TENSOATIVOS.
ANTISSÉPTICO  TÓPICO.  EMBALAGEM  COM  1
LITRO.

UNIDADE RIOQUÃ
MICA

200 R$13,98 R$2.796,00

Total do Fornecedor: R$641.811,16
1350 - ISAMED MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES LTDA ME
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
11 AGULHA  40X12,  BISEL  TRIFACETADO,  CÂNULA

SILICONIZADA  TAMANHOS  E  CALIBRES
IDENTIFICADOS  POR  CORES  DIFERENTES.  COM
BPF  (BOAS  PRÁTICAS  DE  FABRICAÇÃO).  CAIXA
COM 100 UNIDADES.

CAIXA LABOR 
IMPORT 
LABOR 
IMPORT

425 R$5,79 R$2.460,75

20 ATADURA  DE  CREPOM  13  FIOS,  10CM  X  4,5M
(1,80M  EM  REPOUSO),  DEVE  ATENDER  AS
NORMAS DA ABNT.

UNIDADE medi house 
bruna

14.100 R$0,59 R$8.319,00

21 ATADURA  DE  CREPOM  13  FIOS,  12CM  X  4,5M
(1,80M  EM  REPOUSO),  DEVE  ATENDER  AS
NORMAS DA ABNT.

UNIDADE medi house 
bruna

12.000 R$0,72 R$8.640,00

22 ATADURA  DE  CREPOM  13  FIOS,  15CM  X  4,5M
(1,80M  EM  REPOUSO),  DEVE  ATENDER  AS
NORMAS DA ABNT.

UNIDADE medi house 
bruna

16.000 R$0,89 R$14.240,00

23 ATADURA  DE  CREPOM  13  FIOS,  20CM  X  4,5M
(1,80M  EM  REPOUSO),  DEVE  ATENDER  AS
NORMAS DA ABNT.

UNIDADE medi house 
bruna

11.100 R$1,19 R$13.209,00

32 ATADURA DE CREPOM TIPO I  MEDINDO 10CM DE
LARGURA  POR  1,80M  EM  REPOUSO  DE
COMPRIMENTO,  COM  DENSIDADE  DE  13  FIOS/
CM²,  COM  PESO  DE  21,8G  POR  UNIDADE,
CONFECCIONADA  EM  TECIDO  100%ALGODÃO
CRU  OU  MISTO,  FIOS  DE  ALTA  TORÇÃO,
POSSUINDO  BASTANTE  ELASTICIDADE  NO
SENTIDO  LONGITUDINAL,  ENROLADAS  SOBRE  SI
MESMAS,  APARÊNCIA  UNIFORME,  BORDAS
DEVIDAMENTE  ACABADAS,  ISENTA  DE  RASGOS,
IMPUREZAS,  FIAPOS  E  QUAISQUER  OUTROS
TIPOS  DE  DEFEITOS  QUE  POSSAM  AFETAR  SEU
DESEMPENHO  DURANTE  O  USO.  EMBALADAS
INDIVIDUALMENTE, PACOTE COM 12 UNIDADES. O
PRODUTO  DEVERÁ  ATENDER  NA  ÍNTEGRA  AS
ESPECIFICAÇÕES DA NBR14.056.

PACOTE medi house 
bruna

2.432 R$7,18 R$17.461,76
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1350 - ISAMED MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES LTDA ME
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
33 ATADURA DE CREPOM TIPO I  MEDINDO 15CM DE

LARGURA  POR  1,80M  EM  REPOUSO  DE
COMPRIMENTO,  COM  DENSIDADE  DE  13  FIOS/
CM²,  COM  PESO  DE  32,7G  POR  UNIDADE,
CONFECCIONADA  EM  TECIDO  100%ALGODÃO
CRU  OU  MISTO,  FIOS  DE  ALTA  TORÇÃO,
POSSUINDO  BASTANTE  ELASTICIDADE  NO
SENTIDO  LONGITUDINAL,  ENROLADAS  SOBRE  SI
MESMAS,  APARÊNCIA  UNIFORME,  BORDAS
DEVIDAMENTE  ACABADAS,  ISENTA  DE  RASGOS,
IMPUREZAS,  FIAPOS  E  QUAISQUER  OUTROS
TIPOS  DE  DEFEITOS  QUE  POSSAM  AFETAR  SEU
DESEMPENHO  DURANTE  O  USO.  EMBALADAS
INDIVIDUALMENTE, PACOTE COM 12 UNIDADES. O
PRODUTO  DEVERÁ  ATENDER  NA  ÍNTEGRA  AS
ESPECIFICAÇÕES DA NBR14.056.

PACOTE medi house 
bruna

2.700 R$10,77 R$29.079,00

34 ATADURA DE CREPOM TIPO I  MEDINDO 20CM DE
LARGURA  POR  1,80M  EM  REPOUSO  DE
COMPRIMENTO,  COM  DENSIDADE  DE  13  FIOS/
CM²,  COM  PESO  DE  42,8G  POR  UNIDADE,
CONFECCIONADA  EM  TECIDO  100%ALGODÃO
CRU  OU  MISTO,  FIOS  DE  ALTA  TORÇÃO,
POSSUINDO  BASTANTE  ELASTICIDADE  NO
SENTIDO  LONGITUDINAL,  ENROLADAS  SOBRE  SI
MESMAS,  APARÊNCIA  UNIFORME,  BORDAS
DEVIDAMENTE  ACABADAS,  ISENTA  DE  RASGOS,
IMPUREZAS,  FIAPOS  E  QUAISQUER  OUTROS
TIPOS  DE  DEFEITOS  QUE  POSSAM  AFETAR  SEU
DESEMPENHO  DURANTE  O  USO.  EMBALADAS
INDIVIDUALMENTE, PACOTE COM 12 UNIDADES. O
PRODUTO  DEVERÁ  ATENDER  NA  ÍNTEGRA  AS
ESPECIFICAÇÕES DA NBR14.056.

PACOTE medi house 
bruna

2.050 R$14,36 R$29.438,00

48 CAIXA  COLETORA  DE  MATERIAL
PERFUROCORTANTE  DE  13  LITROS  NA  COR
AMARELA  COM  IDENTIFICAÇÃO.  DEVE  POSSUIR
ALÇAS PARA GARANTIR O MANUSEIO SEGURO E
QUE  NÃO  ATRAPALHEM  NA  UTILIZAÇÃO.  COM
BOCAL  NA  PARTE  SUPERIOR  E  TAMPA  PARA  O
FECHAMENTO  DO  BOCAL  DE  FORMA  FACIL  E
SEGURA.  DEVEATENDER  AS  EXIGÊNCIAS  DAS
NORMAS:  ABNT  NBR  13853  DE  05/1997,  RDC  306,
CONAMA 358 E DEMAIS NORMAS RELACIONADAS.

UNIDADE DESCARPACK 
DESCARPACK

3.060 R$5,15 R$15.759,00

53 COLCHÃO  PIRAMIDAL  SOLTEIRO  TIPO  CAIXA  DE
OVO  COM  MEDIDAS  DE  188X78X5CM,  D33,
CAPACIDADE MÍNIMA DE 90KG.

UNIDADE Zedamed 
Zedamed

150 R$50,54 R$7.581,00

54 COMPRESSA  CAMPO  ALVA,  04  CAMADAS,  COM
CADARÇO,  45CMX50CM,  DEVE  ATENDER  AS
NORMAS DA ABNT, PACOTE COM 50 UNIDADES.

PACOTE MEDI HOUSE 
MEDI HOUSE

755 R$69,16 R$52.215,80

56 COMPRESSA  DE  GAZE  HIDRÓFILA,
CONFECCIONADA  COM  13  FIOS,  EM  TAMANHO
7,5X7,5CM E 15X30CM ABERTA, COM 5 DOBRAS, 8
CAMADAS,  BORDAS  DEVIDAMENTE  VOLTADA
PARA  DENTRO,  COM  PESO  MÍNIMO  DE  450GR
POR  PACOTE,  DEVE  ATENDER  AS  NORMAS  DA
ABNT  E  ESPECIFICAÇÕES  DA  NBR  13843,
EMBALADA  EM  PACOTES  COM  500  PEÇAS  POR
PACOTE.  COM  BPF  (BOAS  PRÁTICAS  DE
FABRICAÇÃO).

PACOTE MEDI HOUSE 
MEDI HOUSE

11.410 R$22,39 R$255.469,90

57 COMPRESSA  DE  GAZE  TIPO  QUEIJO,
CONFECCIONADA  COM  13  FIOS,  EM  TAMANHO
NOMINAL  91X91CM,  COR  BRANCA,  BORDAS
DEVIDAMENTE  VOLTADAS  PARA  DENTRO,
EMBALADAS  INDIVIDUAL  EM  PACOTE  PLÁSTICO,
DEVE  ATENDER  AS  NORMAS  DA  ABNT,  PESO
MÍNIMO 1450 GRAMAS.

UNIDADE MEDI HOUSE 
MEDI HOUSE

1.949 R$73,15 R$142.569,35

62 ELETRODOS  PARA  FISIOTERAPIA  COM  DUAS
CAMADAS DE HIDROGEL ADESIVO DE 5X5CM.

UNIDADE CARCI CARCI 548 R$5,73 R$3.140,04

69 ESPÉCULO  DESCARTÁVEL  MODELO  COLLIN,
TAMANHO M

UNIDADE ADLIN ADLIN 13.800 R$0,77 R$10.626,00

70 ESPÉCULO  DESCARTÁVEL  MODELO  COLLIN,
TAMANHO P

UNIDADE ADLIN ADLIN 9.000 R$0,68 R$6.120,00
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1350 - ISAMED MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES LTDA ME
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
71 ESPÉCULO  LUBRIFICADO  ESTERILIZADO

GRANDE,  PRODUZIDO  EM  POLIESTIRENO
CRISTAL,  PERMITE EXCELENTE TRANSPARÊNCIA
E  TRANSMISSÃO  LUMINO.  VALVAS  ANATÔMICAS
DE  CONTORNOS  LISOS  E  REGULARES,
SEMELHANTES  AO  FORMATO  DOS  FÓRNICES
VAGINAIS.  DISPOSITIVO  DE  ABERTURA
(PARAFUSO  BORBOLETA)  FABRICADO  EM
POLIESTIRENO  DE  ALTO  IMPACTO  (PSAI),
PIGMENTADO E INDEFORMÁVEL.

UNIDADE ADLIN ADLIN 7.820 R$1,23 R$9.618,60

72 ESPÉCULO  LUBRIFICADO  ESTERILIZADO  MÉDIO,
PRODUZIDO  EM  POLIESTIRENO  CRISTAL,
PERMITE  EXCELENTE  TRANSPARÊNCIA  E
TRANSMISSÃO LUMINO. VALVAS ANATÔMICAS DE
CONTORNOS  LISOS  E  REGULARES,
SEMELHANTES  AO  FORMATO  DOS  FÓRNICES
VAGINAIS.  DISPOSITIVO  DE  ABERTURA
(PARAFUSO  BORBOLETA)  FABRICADO  EM
POLIESTIRENO  DE  ALTO  IMPACTO  (PSAI),
PIGMENTADO E INDEFORMÁVEL.

UNIDADE ADLIN ADLIN 10.450 R$1,08 R$11.286,00

73 ESPÉCULO  LUBRIFICADO  ESTERILIZADO
PEQUENO,  PRODUZIDO  EM  POLIESTIRENO
CRISTAL,  PERMITE EXCELENTE TRANSPARÊNCIA
E  TRANSMISSÃO  LUMINO.  VALVAS  ANATÔMICAS
DE  CONTORNOS  LISOS  E  REGULARES,
SEMELHANTES  AO  FORMATO  DOS  FÓRNICES
VAGINAIS.  DISPOSITIVO  DE  ABERTURA
(PARAFUSO  BORBOLETA)  FABRICADO  EM
POLIESTIRENO  DE  ALTO  IMPACTO  (PSAI),
PIGMENTADO E INDEFORMÁVEL.

UNIDADE ADLIN ADLIN 9.200 R$1,00 R$9.200,00

79 FRALDAS  GERIATRICAS  TAMANHO  GG,  MODELO
UNISEX,  COM  BAREIRAS  LATERAIS
ANTIVAZAMENTO, ABSORÇÃO MÍNIMA DE 2000ML.

UNIDADE DESCARPACK 
DESCARPACK

43.900 R$1,01 R$44.339,00

80 FRALDAS  GERIATRICAS  TAMANHO  M,  MODELO
UNISEX,  COM  BAREIRAS  LATERAIS
ANTIVAZAMENTO, ABSORÇÃO MÍNIMA DE 1600ML.

UNIDADE DESCARPACK 
DESCARPACK

42.200 R$0,87 R$36.714,00

81 FRALDAS  GERIATRICAS  TAMANHO  P,  MODELO
UNISEX,  COM  BAREIRAS  LATERAIS
ANTIVAZAMENTO, ABSORÇÃO MÍNIMA DE 1600ML.

UNIDADE DESCARPACK 
DESCARPACK

37.500 R$0,72 R$27.000,00

101 MÁSCARA,  CONFECCIONADA  EM  NÃO  TECIDO,  3
DOBRAS  COM  FILTRO,  TRIPLA  PROTEÇÃO,
SENDO  AS  CAMADAS  SOLDADAS
ELETRONICAMENTE  POR  ULTRASSON.  TIPO
ELÁSTICO. CAIXA COM 50 UNIDADES.

CAIXA DESCARPACK 
DESCARPACK

675 R$5,19 R$3.503,25

102 MÁSCARA,  CONFECCIONADA  EM  NÃO  TECIDO,  3
DOBRAS  COM  FILTRO,  TRIPLA  PROTEÇÃO,
SENDO  AS  CAMADAS  SOLDADAS
ELETRONICAMENTE  POR  ULTRASSON.  TIPO
TIRAS. CAIXA COM 50 UNIDADES.

CAIXA DESCARPACK 
DESCARPACK

479 R$5,32 R$2.548,28

105 OXIMETRO DE PULSO, MEDE E MOSTRA VALORES
CONFIÁVEIS  DA  SPO2  E  DA  FREQÜÊNCIA
CARDÍACA;  BOTÃO  ÚNICO  DE  LIGAÇÃO  PARA
FACILITAR A OPERAÇÃO; VISOR GRANDE E FÁCIL
VISUALIZAÇÃO;  COMPACTO,  PORTÁTIL  E
ILUMINADO;  ALIMENTAÇÃO  ATRAVÉS  DE  DUAS
PILHAS  ALCALINAS  AAA ;  DISPOSITIVO  DESLIGA
AUTOMATICAMENTE  APÓS  8  SEGUNDOS  SEM
ATIVIDADE.

UNIDADE MD MD 74 R$414,29 R$30.657,46

141 ÁGUA DESTILADA P /AUTOCLAVE 5000ML UNIDADE CAITHEC 
CAITHEC

1.779 R$5,32 R$9.464,28

142 COTONETE HASTE FLEXÍVEL C/75 UNIDADES UNIDADE Higie Topp 
Higie Topp

656 R$1,00 R$656,00

146 EQUIPO ALIMENTAÇÃO DIETA ENTERAL UNIDADE DESCARPACK 
DESCARPACK

3.350 R$0,82 R$2.747,00

147 ESCOVA  CERVICAL  N/  ESTÉRIL  PACOTES  C/  100
UNIDADES

PACOTE KOLPLAST 
KOLPLAST

355 R$13,03 R$4.625,65

157 GEL 1KG ECG/ULTRA SOM UNIDADE MULTIGEL 
MULTIGEL

125 R$3,99 R$498,75

160 LAMINA DE BISTURI Nº 15CAIXA C/ 100 CAIXA ADVANTIVE 
ADVANTIVE

115 R$20,80 R$2.392,00
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161 LAMINA DE BISTURI Nº 11 CAIXA C/100 CAIXA ADVANTIVE 

ADVANTIVE
120 R$20,80 R$2.496,00

172 FIO  DE  SUTURA  AGULHADO  DE  NYLON
MONOFILAMENTO  COM  AGULHA  CURTA  2.0
NYLON  PRETO,  POLIAMIDA  MONOFILAMENTO,
NÃO  ABSORVÍVEL,  ESTÉRIL  EM  RAIO  GAMA,
45CM,  AGULHA  DE  METAL  Nº  2.0CM,  REGISTRO
NA ANVISA, CAIXA COM 24 UNIDADES.

CAIXA SUPERMEDY 
SUPERMEDY

40 R$22,50 R$900,00

173 FIO  DE  SUTURA  AGULHADO  DE  NYLON
MONOFILAMENTO  COM  AGULHA  CURTA  3.0
NYLON  PRETO,  POLIAMIDA  MONOFILAMENTO,
NÃO  ABSORVÍVEL,  ESTÉRIL  EM  RAIO  GAMA,
45CM,  AGULHA  DE  METAL  Nº  2.0CM,  REGISTRO
NA ANVISA, CAIXA COM 24 UNIDADES.

CAIXA SUPERMEDY 
SUPERMEDY

30 R$22,50 R$675,00

174 FIO  DE  SUTURA  AGULHADO  DE  NYLON
MONOFILAMENTO  COM  AGULHA  CURTA  4.0
NYLON  PRETO,  POLIAMIDA  MONOFILAMENTO,
NÃO  ABSORVÍVEL,  ESTÉRIL  EM  RAIO  GAMA,
45CM,  AGULHA  DE  METAL  Nº  2.0CM,  REGISTRO
NA ANVISA, CAIXA COM 24 UNIDADES.

CAIXA SUPERMEDY 
SUPERMEDY

190 R$22,50 R$4.275,00

177 ALGODAO ROLETE PCT C.100 ROLETES UNIDADE SSPLUS SS 
PLUS

865 R$1,51 R$1.306,15

187 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 3081 UNIDADE CHAMPION 
MICRODONT

206 R$1,60 R$329,60

209 CARBONO ODONTOLÓGICO FINO EMB. C/ 12UNI UNIDADE IODONTOSUL 
IODONTOSUL

455 R$1,26 R$573,30

216 CURETA MC CAL 13144 UNIDADE COOPERFLEX 
COOPERFLEX

511 R$7,82 R$3.996,02

218 DESSENSIBILIZANTE 2% UNIDADE CAITHEC 
CAITHEC

228 R$7,98 R$1.819,44

223 ESCOVA DENTAL ADULTO MACIA COM PROTETOR
INDIVIDUAL

UNIDADE ALG ALG 2.300 R$0,67 R$1.541,00

229 ESPELHO  BUCAL  Nº  5  SEM  CABO  (AÇO
INOXIDÁVEL AISI 420)

UNIDADE IODONTOSUL 
IODONTOSUL

160 R$2,12 R$339,20

232 EVIDENCIADOR  DE  PLACA  BACTERIANA  FRA.  C.
10 ML

FR IODONTOSUL 
IODONTOSUL

102 R$5,45 R$555,90

237 FITA MATRIX DE AÇO INOX 0,05X5X500MM UNIDADE PREVEN 
PREVEN

220 R$1,10 R$242,00

238 FITA MATRIX DE AÇO INOX 0,05X7X500 MM UNIDADE PREVEN 
PREVEN

369 R$1,30 R$479,70

241 FORCEPS 150 UNIDADE ABC ABC 7 R$56,88 R$398,16
242 FORCEPS 151 UNIDADE ABC ABC 7 R$54,20 R$379,40
243 FORCEPS INFANTIL 1 E 2 UNIDADE ABC ABC 10 R$56,88 R$568,80
255 LAMINA DE BISTURI N. 12 C. 100 UND CX ADVANTIVE 

ADVANTIVE
79 R$20,86 R$1.647,94

260 MATRIZ DE POLIESTER C. 50 UND CX PREVEN 
PREVEN

74 R$1,40 R$103,60

271 PASTA PROFILATICA 90G UNIDADE ALLPLAN 
ALLPLAN

160 R$3,59 R$574,40

274 PEDRA POMES UNIDADE QUIMIDROL 
QUIMIDROL

95 R$3,22 R$305,90

277 PLACA DE VIDRO FINA 6MM UNIDADE PREVEN 
PREVEN

38 R$4,39 R$166,82

280 PORTA  MATRIZ  IVORY  (AÇO  INOXIDÁVEL,  6CM,
ADULTO)

UNIDADE COOPERFLEX 
COOPERFLEX

116 R$18,62 R$2.159,92

282 POTE DAPPEN DE VIDRO UNIDADE PREVEN 
PREVEN

22 R$2,65 R$58,30

286 ROLETE DENTAL 100% ALGODÃO MACIO PCTE C/
100 UNI

UNIDADE SSPLUS SS 
PLUS

1.400 R$1,53 R$2.142,00

288 ROLO PARA ESTERILIZAÇÃO 200MMX100M UNIDADE POLLITEX 
POLLITEX

244 R$69,49 R$16.955,56

293 SONDA EXPLORADORA N. 5 UNIDADE COOPERFLEX 
COOPERFLEX

320 R$5,23 R$1.673,60

295 TAÇA DE BORRACHA UNIDADE PREVEN 
PREVEN

69 R$1,01 R$69,69
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309 ÁGUA  DESTILADA,  PARA  USO  EM  AUTOCLAVES,

QUIMICAMENTE  PURA,  ISENTA  DE  SAIS
SOLÚVEIS, EMBALGEM CONTENTO 5 LITROS.

UNIDADE CAITHEC 
CAITHEC

50 R$5,32 R$266,00

310 HASTES  FLEXIVEIS,  COM  PONTAS  100%
ALGODÃO,  ANTIGERMES.  EMBALAGEM  COM  75
UNI

UNIDADE Higie Topp 
Higie Topp

330 R$1,00 R$330,00

311 LAMINA DE BISTURI Nº 15 C CX C/ 100 UNI UNIDADE ADVANTIVE 
ADVANTIVE

58 R$20,87 R$1.210,46

317 SERINGA P/ CARPULE COM REFLUXO UNIDADE COOPERFLEX 
COOPERFLEX

275 R$20,65 R$5.678,75

333 BICARBONATO  DE  SÓDIO  PÓ  P/  PROFILAXIA
ODONTOLÓGICA ENVEL.

UNID MAQUIRA 
MAQUIRA

340 R$1,88 R$639,20

339 ALMOTOLIAS PLÁSTICA ÂMBAR RETA 125 ML UNID J.PROLAB 
J.PROLAB

445 R$1,46 R$649,70

340 ALMOTOLIAS PLÁSTICA CLARA RETA 250 ML UNID J.PROLAB 
J.PROLAB

430 R$2,13 R$915,90

341 COLETOR DE URINA 2000 ML SIS. FECHADO UNID FARMATEX 
FARMATEX

1.100 R$2,65 R$2.915,00

343 COLETOR PERFURO 7 LTS CAP. ÚTIL 7 LTS UNID DESCARBOX 
DESCARBOX

550 R$2,51 R$1.380,50

344 LANCETA  AUTOMÁTICA  CX  COM  200  UNID
CONFORME NR 32

CAIXA DESCARPACK 
DESCARPACK

230 R$42,99 R$9.887,70

346 LÂMINA DE BISTURI N°20 UNID ADVANTIVE 
ADVANTIVE

350 R$0,21 R$73,50

348 MULTIVIA COM CLAMP PARA (ABOCATH) UNID Vital Gold  
Vital Gold

1.300 R$0,56 R$728,00

358 TUBO ENDOTRAQUEAL PVC C/ BALÃO  N° 4,5 UNID CIRUTI 
CIRUTI

116 R$3,88 R$450,08

359 TUBO ENDOTRAQUEAL  PVC C/ BALÃO N° 6 UNID CIRUTI 
CIRUTI

116 R$3,88 R$450,08

360 TUBO ENDOTRAQUEAL PVC C/ BALÃO N° 7 UNID CIRUTI 
CIRUTI

118 R$3,88 R$457,84

361 TUBO ENDOTRAQUEAL PVC C/ BALÃO N° 7,5 UNID CIRUTI 
CIRUTI

123 R$3,88 R$477,24

362 TUBO ENDOTRAQUEAL PVC C/ BALÃO N° 8 UNID CIRUTI 
CIRUTI

128 R$3,88 R$496,64

374 FIO NYLON 2-0 45 CM AG.2,00 CM 3/8 TRI CX 24 UNID SUPERMEDY 
SUPERMEDY

200 R$22,60 R$4.520,00

375 FIO NYLON 3-0 45 CM AG.2,00 CM 1/2 TRI CX 24 UNID SUPERMEDY 
SUPERMEDY

170 R$22,60 R$3.842,00

376 FIO NYLON 4-0 45 CM AG.2,00 CM 1/2 TRI CX 24 UNID SUPERMEDY 
SUPERMEDY

280 R$22,60 R$6.328,00

382 SONDA NASOENTÉRICA N° 12 UNID BIOSANI 
BIOSANI

455 R$0,57 R$259,35

383 COLAR  CERVICAL  COM  APOIO  MENTONIANO
(RÍGIDO) TAM GG ADULTO

UNID RESGATE 
SP 
RESGATE SP

106 R$11,83 R$1.253,98

386 ÓCULOS DE SEGURANÇA SECURE FIT 200 LENTE
INCOLOR

UNID SUPERMEDY 
SUPERMEDY

140 R$2,79 R$390,60

396 TALA EVA 63 X 9 CM UNID RESGATE 
SP 
RESGATE SP

526 R$10,10 R$5.312,60

397 TALA EVA 53 X 8 CM UNID RESGATE 
SP 
RESGATE SP

430 R$8,05 R$3.461,50

398 TALA EVA 30 X 8 CM UNID RESGATE 
SP 
RESGATE SP

230 R$5,78 R$1.329,40

399 AGULHA GENGIVAL 30 G LONGA CXS PROCARE 
PROCARE

534 R$26,40 R$14.097,60
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407 ALGODÃO  500G,  ELABORADO  COM  FIBRAS  100%

ALGODÃO  CRU,  COM  UM  BAIXO  TEOR  DE
IMPUREZAS,  TRANSFORMADO  EM  ROLOS  DE
MANTAS  UNIFORMES,  NÃO  ESTÉRIL,  POSSUEM
UMA CAPA DE COLA VEGETAL  HIPOALERGÊNICA
APLICADA  EM  UMA  DAS  FACES.  EMBALADA
INDIVIDUALMENTE  EM  PAPEL  E  EM  SEGUIDA  EM
SACO PLÁSTICO. ENQUANTO A EMBALAGEM FOR
MANTIDA  INTACTA  E  ARMAZENADA  EM  LOCAL
ADEQUADO, SUA VALIDADE É DE 5 ANOS

UNIDADE NATHALYA 
NATHALYA

750 R$10,08 R$7.560,00

409 ALVEOLÓTOMO CURVO Nº 2 UNIDADE COOPERFLEX 
COOPERFLEX

21 R$63,84 R$1.340,64

411 APARELHO PRESSÃO VELCRO ANERÓIDE UNIDADE SOLIDOR 
SOLIDOR

41 R$49,98 R$2.049,18

420 BROCA CIRURGICA ZECRYA EXTRA LONGA 28MM UNID MICRODONT 
MICRODONT

90 R$15,96 R$1.436,40

426 BROCA  DIAMANTADA  PARA  ALTA  ROTAÇÃO  1016
HASTE CURTA

UNID CHAMPION 
MICRODONT

100 R$1,60 R$160,00

427 CABO BISTURI Nº 4 UNIDADE ABC ABC 15 R$7,28 R$109,20
436 COBERTOR METALIZADO ADULTO UNIDADE RESGATE 

SP 
RESGATE SP

22 R$4,39 R$96,58

444 COMPRESSA CAMPO OPERATÓRIO MEDINDO 45 X
50  CM,  CONFECCIONADA  EM  TECIDO  100%
ALGODÃO, COMPOSTA DE QUATRO CAMADAS DE
GAZE  TIPO  TELA  ALTAMENTE  ABSORVENTES,
PACOTES COM 50 UNIDADES, COM REGISTRO NA
ANVISA.

PCT ANDREONI 
ANDREONI

455 R$45,40 R$20.657,00

463 ESCOVA  DENTAL  INFANTIL  C/  PROTETOR
INDIVIDUAL

UNID ALG ALG 3.300 R$0,60 R$1.980,00

464 ESCOVA GINECOLÓGICA DESCARTÁVEL C/ 100 UNIDADE KOLPLAST 
KOLPLAST

200 R$13,03 R$2.606,00

474 KIT PARA AMBÚ ADULTO COMPLETO UNIDADE FARMATEX 
FARMATEX

29 R$128,90 R$3.738,10

475 KIT PARA AMBÚ INFANTIL COMPLETO UNIDADE FARMATEX 
FARMATEX

28 R$129,90 R$3.637,20

476 LÂMINA BISTURI Nº12 UNIDADE ADVANTIVE 
ADVANTIVE

110 R$0,21 R$23,10

491 ÓCULOS PROTEÇAO UNIDADE SUPERMEDY 
SUPERMEDY

41 R$2,79 R$114,39

495 OXÌMETRO DE DEDO UNIDADE MONTSERRAT 
MONTSERRAT

25 R$83,79 R$2.094,75

498 PASTA PROFILÁTICA 50G UNIDADE ALLPLAN 
ALLPLAN

200 R$3,48 R$696,00

505 PINÇA ANATOMICA DENTE DE RATO 18CM UNIDADE ABC ABC 385 R$14,90 R$5.736,50
508 PINÇA CHERON. 24CM UNIDADE ABC ABC 20 R$43,69 R$873,80
509 PINÇA COLLIN CORAÇÃO UNIDADE ABC ABC 20 R$61,53 R$1.230,60
510 PINÇA CRILE CURVA Nº14 UNIDADE ABC ABC 120 R$20,94 R$2.512,80
511 PINÇA CRILE RETA Nº14 UNIDADE ABC ABC 220 R$20,65 R$4.543,00
512 PINÇA FOESDTER RETA PARA CURATIVO. 20CM UNIDADE STARK 

STARK
30 R$47,48 R$1.424,40

519 POLIFIX 02 VIAS COM CLAMP UNIDADE Vital Gold  
Vital Gold

300 R$0,58 R$174,00

520 POLIFIX 04 VIAS COM CLAMP UNIDADE Vital Gold  
Vital Gold

200 R$1,05 R$210,00

522 PORTA AGULHA MAYO HEGAR 18CM UNIDADE STARK 
STARK

54 R$25,37 R$1.369,98

537 SONDA EXPLORADORA Nº 1 UNID ABC ABC 310 R$5,80 R$1.798,00
563 SONDA URETRAL N° 10 UNIDADE BIOSANI 

BIOSANI
3.100 R$0,47 R$1.457,00

569 TENTACANULA UNIDADE STARK 
STARK

80 R$5,73 R$458,40

571 TERMOMETRO  CLINICO  PRISMATICO  CX  COM
24UN

UNIDADE DOMOTHERM 
INCOTERM

2 R$274,20 R$548,40

575 TESOURA CIRURGICA FINA RETA Nº 14 UNIDADE STARK 
STARK

120 R$13,91 R$1.669,20
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577 TESOURA IRIS  RETA PARA RETIRADA DE PONTO

Nº 12
UNIDADE STARK 

STARK
229 R$11,03 R$2.525,87

578 TESOURA MAYO CURVA 17CM UNIDADE STARK 
STARK

74 R$22,92 R$1.696,08

579 TESOURA MAYO RETA 17CM UNIDADE STARK 
STARK

220 R$22,92 R$5.042,40

581 TESOURA  SPENCER  PARA  RETIRADA  DE  PONTO
Nº 09

UNIDADE ABC ABC 70 R$25,33 R$1.773,10

589 BROCA  DE  ALTA  ROTAÇÃO  06:  FABRICADA  EM
AÇO  INOXIDÁVEL  DE  ALTA  RESISTÊNCIA,
APRESENTADA  EM  EMBALAGEM  INDIVIDUAL  E
ESTÉRIL.  CONTER  NA  EMBALAGEM  INDIVIDUAL:
CÓDIGO  DE  BARRA,  DATA  DE  FABRICAÇÃO,
VALIDADE, REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE,
LOTE E ISO.

UNIDADE KAVO KAVO 55 R$4,80 R$264,00

590 BROCA  DE  ALTA  ROTAÇÃO  08:  FABRICADA  EM
AÇO  INOXIDÁVEL  DE  ALTA  RESISTÊNCIA,
APRESENTADA  EM  EMBALAGEM  INDIVIDUAL  E
ESTÉRIL.  CONTER  NA  EMBALAGEM  INDIVIDUAL:
CÓDIGO  DE  BARRA,  DATA  DE  FABRICAÇÃO,
VALIDADE, REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE,
LOTE E ISO.

UNIDADE KAVO KAVO 55 R$4,80 R$264,00

594 BROCA  DE  ALTA  ROTAÇÃO  KG  SORENSEN  1093:
FABRICADA  EM  AÇO  INOXIDÁVEL  DE  ALTA
RESISTÊNCIA,  APRESENTADA  EM  EMBALAGEM
INDIVIDUAL E ESTÉRIL.  CONTER NA EMBALAGEM
INDIVIDUAL:  CÓDIGO  DE  BARRA,  DATA  DE
FABRICAÇÃO,  VALIDADE,  REGISTRO  DO
MINISTÉRIO DA SAÚDE, LOTE E ISO.

UNIDADE KG KG 70 R$2,54 R$177,80

602 CURETA  GRACEY  5-6  MILLENIUM  CABO  OCO:
PRODUZIDA  EM  AÇO  INOXIDÁVEL  AISI  304  E  AISI
420 TAMANHO: 17 CM.

UNIDADE COOPERFLEX 
COOPERFLEX

27 R$7,82 R$211,14

603 CURETA MC CALL 13-14 MILLENNIUM: PRODUZIDA
EM  AÇO  INOXIDÁVEL  AISI  304  E  AISI  420.  SÃO
PONTIAGUDAS  E  A  PARTE  ATIVA  CORTA  DOS
DOIS LADOS.

UNIDADE COOPERFLEX 
COOPERFLEX

27 R$7,82 R$211,14

605 DESCOLADOR MOLT 2-4 QUINELATO: PRODUZIDO
EM AÇO INOXIDÁVEL

UNIDADE COOPERFLEX 
COOPERFLEX

5 R$10,64 R$53,20

610 ESCAVADOR  DE  DENTINA  18:  AÇO  INOXIDÁVEL,
AUTOCLAVÁVEL, CABO OITAVADO.

UNIDADE COOPERFLEX 
COOPERFLEX

59 R$5,55 R$327,45

611 IONÔMERO  DE  VIDRO  RESTAURADOR
FOTOPOLIMERIZÁVEL  KIT  PÓ  +  LÍQUIDO.  TRIPLA
PRESA:  FOTOPOLIMERIZÁVEL,
AUTOPOLIMERIZÁVEL E REAÇÃO ÁCIDO-BASE DO
IONÔMERO  DE  VIDRO.  POLIMERIZAÇÃO
GARANTIDA  EM  QUALQUER  SITUAÇÃO  CLÍNICA,
MESMO COM AUSÊNCIA DE LUZ.

UNIDADE FGM FGM 320 R$32,23 R$10.313,60

637 FORCEPS INFANTIL Nº151 UNIDADE ABC ABC 10 R$56,88 R$568,80
659 AGULHA  GENGIVAL  LONGA  DESCARTAVEL,  27G

DIAMETRO DE 0,40MM E COMPRIMENTO DE 30MM
UNIDADE PROCARE 

PROCARE
2.800 R$0,27 R$756,00

661 ESCAVADORES DUPLOS DE DENTINA Nº 11,5 UNIDADE COOPERFLEX 
COOPERFLEX

6 R$5,22 R$31,32

662 ESCAVADORES DUPLOS DE DENTINA Nº 14 UNIDADE COOPERFLEX 
COOPERFLEX

19 R$5,22 R$99,18

665 MANDRIL PARA DISCOS SOF LEX POP ON UNIDADE MICRODONT 
MICRODONT

28 R$11,95 R$334,60

666 PINÇA DE MILLER. UNIDADE COOPERFLEX 
COOPERFLEX

5 R$16,62 R$83,10

682 PONTAS DE PAPEL ABSORVENTE 15-40 UNIDADE INJECTA 
INJECTA

30 R$13,99 R$419,70

683 PONTAS DE PAPEL ABSORVENTE 45-80 UNIDADE INJECTA 
INJECTA

30 R$13,99 R$419,70
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1350 - ISAMED MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES LTDA ME
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
685 SUGADOR  DESCARTÁVEL  PARA  ENDODONTIA

COM  20  UN.  TUBO  CONFECCIONADO  EM  PVC,
TRANSPARENTE  E  ATÓXICO.  ARAME  EM  AÇO
ESPECIAL,  DESENVOLVIDO  PARA  FIXAÇÃO
IMEDIATA  NA  POSIÇÃO  DESEJADA.  PONTEIRA
CONFECCIONADA  EM  PVC  MACIO,  ATÓXICO,
COLORIDO,  VAZADA  E  AROMATIZADA
ARTIFICIALMENTE TUTTI-FRUTTI.

CX SSPLUS SS 
PLUS

240 R$9,97 R$2.392,80

688 MANDRIL PARA DISCO CARBURUNDUM UNIDADE PREVEN 
PREVEN

30 R$2,46 R$73,80

692 MOLDEIRA  TOTAL  LISA  ADULTO  EM  INOX  TIPO
VERNES

UNIDADE TECNODENT 
TECNODENT

7 R$33,85 R$236,95

693 MOLDEIRA TOTAL PERFURADA ADULTO EM INOX
TIPO VERNES

UNIDADE TECNODENT 
TECNODENT

7 R$33,90 R$237,30

708 PINÇA HADSON COM SERRILHA 12 CM UNIDADE ABC ABC 10 R$10,08 R$100,80
710 PINÇA ANATÔMICA DELICADA CURVA OU RETA 10

CM
UNIDADE ABC ABC 10 R$9,00 R$90,00

712 TESOURA METZEMBAUM CURVA 12 CM UNIDADE STARK 
STARK

10 R$17,19 R$171,90

713 TESOURA METZEMBAUM CURVA 15 CM UNIDADE STARK 
STARK

15 R$20,46 R$306,90

714 TESOURA METZEMBAUM RETA 12 CM UNIDADE STARK 
STARK

19 R$17,19 R$326,61

718 ESPÁTULA DUPLA (ESPÁTULA DE RESINA)  3046 UNIDADE MILLENIUM 
MILLENIUM

5 R$48,00 R$240,00

719 ESPÁTULA DUPLA (ESPÁTULA DE RESINA)  3058 UNIDADE MILLENIUM 
MILLENIUM

5 R$48,00 R$240,00

720 ESPÁTULA DUPLA (ESPÁTULA DE RESINA)  3064 UNIDADE MILLENIUM 
MILLENIUM

6 R$103,00 R$618,00

721 ESPÁTULA  DUPLA  SUPRAFIL  MILLENNIUM  1/2
PRODUZIDO  EM  AÇO  INOXIDÁVEL  AISI  304.
TAMANHO  15CM.ESPÁTULA  DUPLA  SUPRAFIL
MILLENNIUM 1/2 PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL
AISI 304. TAMANHO 15CM.

UNIDADE COOPERFLEX 
COOPERFLEX

38 R$11,97 R$454,86

722 ESPÁTULA PARA RESINA SD - 4 UNIDADE MILLENIUM 
MILLENIUM

55 R$48,00 R$2.640,00

724 ESPÁTULA PARA RESINA SUPRAFIL - 6 UNIDADE COOPERFLEX 
COOPERFLEX

52 R$11,97 R$622,44

725 ESPÁTULA  PARA  RESINA  SUPRAFIL  FLEXÍVEL
AZUL  1

UNIDADE MILLENIUM 
MILLENIUM

56 R$99,32 R$5.561,92

733 SUGADOR DE SANGUE METAL CURVO: SUGADOR
DESCARTÁVEL ESTERILIZADO COM 20 UNIDADES.
DESCARTÁVEL;  ATÓXICO;  CORPO  PRINCIPAL
(TUBO): COMPOSTO DE PVC RÍGIDO; PONTEIRAS:
POLIETILENO ALTA DENSIDADE.

UNIDADE COOPERFLEX 
COOPERFLEX

304 R$13,96 R$4.243,84

739 HISTERÔMETRO  DE  COLLIN:  28  CM,  PARA
GINECOLOGIA.  PRODUTO  CONFECCIONADO  EM
AÇO INOXIDÁVEL.

UNIDADE STARK 
STARK

11 R$45,57 R$501,27

743 DETECTOR  FETAL  PORTÁTIL  DIGITAL.  COM
BATERIA  RECARREGÁVEL  FD  200D:  DOPPLER
FETAL  DE  ALTA  PERFORMANCE  QUE  SATISFAZ
AS  EXIGÊNCIAS  PARA  EXAME  DE  FHR  EM
HOSPITAIS,  CLÍNICAS,  COMUNIDADES  E
DOMICILIAR.

UNIDADE MEDPEJ 
MEDPEJ

14 R$691,60 R$9.682,40

765 MESA  DE  EXAME  CLÍNICO  FIXA  -  SUPORTA  ATÉ
150KG; CONSTRUÍDA EM AÇO CARBONO C/ LEITO
REFORÇADO EM CHAPA DE MDF;  SUPERFÍCIE  C/
PINTURA  APÓXI  (COR  BRANCA);  COLCHONETE
ESTOFADO 50MM, ESPUMA D23, COURVIN PRETO;
PÉS  COM  PONTEIRAS  DE  BORRACHAS
ANTIDERRAPANTE,  CABECEIRA  REGULÁVEL/
RECLINÁVEL  EM  04  POSIÇÕES;  DIMENSÕES
MÍNIMAS (CXLXA): 180X60X70CM.

UNIDADE Olimedic  
Olimedic

14 R$352,95 R$4.941,30
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766 MESA  GINECOLÓGICA  SIMPLES  -  LEITO

CONSTRUÍDO EM CHAPA DE AÇO, DIVIDIDO EM 03
PARTES  (ASSENTO  FIXO,  CABECEIRA  E  PESEIRA
REGULÁVEIS  POR  MEIO  DE  CREMALHEIRAS)  E
ESTOFADO  COM  ESPUMA  D28  ANTIÁCARO  E
ANTIALÉRGICA  EM  COURVIN  DE  FÁCIL
HIGIENIZAÇÃO;  PÉS  EM  TUBOS  DE  AÇO  E
PONTEIRAS  DO  BORRACHA;  TRATAMENTO
ANTIFERRUGINOSO,  ACABAMENTO  EM  PINTURA
ELETROSTÁTICA  A  PÓ,  COM  RESINA  EPÓXI-
POLIÉSTER  E  POLIMERIZADO  EM  ESTUFA,
EXCELENTE RESISTÊNCIA QUÍMICA E MECÂNICA;
DOTADA  DE  UMA  GAVETA  PARA  DETRITOS;
PORTA  COXAS  EM  ALUMÍNIO  FUNDIDO  C/
ANEXOS  EM  INOX  E  REGULÁVEIS.  DIMENSÕES
APROX.: 0,50X1,85X0,80M

UNIDADE Olimedic  
Olimedic

11 R$755,80 R$8.313,80

776 LENÇO UMEDECIDO PARA BEBES TOQUE SUAVE
PACOTE COM 50 LENÇOS

PACOTE ANJINHO 
ANJINHO

620 R$2,31 R$1.432,20

778 FRALDA  DESCARTÁVEL  INFANTIL  COM  ÓTIMA
ABSORÇÃO  TAMANHO  RN.  PACOTE  COM  NO
MINIMO 20UN

PACOTE KARICIA 
MEDIHOUSE

750 R$14,09 R$10.567,50

781 PROTETOR  OCULAR  ADULTO  -  COM  MALHA
INTERNA ESPECIAL QUE IMPEDE TOTALMENTE A
PASSAGEM  DE  LUZ,  ADESIVO  FLEXÍVEL  E  COLA
ANTIALÉRGICA  SUPERADERENTE.  CAIXA  COM  20
UNIDADES

CX COPERTINA 
CRALPLAST

22 R$7,35 R$161,70

784 DISPOSITIVO PARA EQUIPO DE SORO COM DUAS
VIAS

UNIDADE Vital Gold  
Vital Gold

400 R$0,55 R$220,00

788 FITA MICROPORE 10X10 BRANCA COM CAPA UNIDADE COOPERTINA 
COOPERTINA

5.300 R$7,06 R$37.418,00

794 COMADRE TIPO PÁ EM AÇO INOX 2,5 LITROS UNIDADE FAMI FAMI 15 R$101,50 R$1.522,50
801 ESPARADRAPO  IMPERMEÁVEL  BRANCO

5,0CMX4,5M
UNIDADE MISSNER 

MISSNER
1.000 R$3,28 R$3.280,00

802 EXTIRPA NERVOS SORTIDOS 21MM C/ 10 UNID PCT QUIMIDROL 
QUIMIDROL

20 R$21,98 R$439,60

803 FIO  DE  SUTURA  CATGUTE  ABSORVIVEL  1-0  C/
AGULHA 3,0CM C/ 24 ENVELOPES

CX TECHNOFIO 
TECHNOFIO

45 R$86,45 R$3.890,25

808 GEL  CONDUTOR  P/  AUSCUTA  DE  BCF,  TUBO  DE
250ML

FR MULTIGEL 
MULTIGEL

400 R$2,06 R$824,00

809 HISTERÔMETRO DE COLLIN GINECOLÓGICO 28CM UNIDADE ADLIN ADLIN 9 R$1,62 R$14,58
810 KIT  DE  NEBULIZAÇÃO  CONTENDO  MÁSCARA

TAMANHO  ADULTO,  COPINHO  E  EXTENSOR  C/
ACOPLAGEM EM ROSCA

UNIDADE DARU DARU 65 R$5,02 R$326,30

814 LENÇOL DE CAMURÇA P/ AMÁLGAMA UNIDADE JON JON 206 R$10,24 R$2.109,44
818 MÁSCARA  DE  OXIGÊNIO  DE  ALTA

CONCENTRAÇÃO INFANTIL C/ RESERVATÓRIO
UNIDADE ADVANTIVE 

ADVANTIVE
40 R$6,27 R$250,80

820 PAPAGAIO EM AÇO INOX 01 LITRO UNIDADE FAMI FAMI 19 R$69,38 R$1.318,22
821 PAPEL PRINT TERMO SENSÍVEL UPP100 -  EXAME

ULTRASSOM
ROLO ULSTAR 

ULSTAR
399 R$40,56 R$16.183,44

822 PINÇA PROF. MEDINA P/ BIOPSIA UTERINA 24CM -
4MM...

UNIDADE STARK 
STARK

9 R$115,44 R$1.038,96

823 PINÇA SHERON DESCARTÁVEL PARA COLPO UNIDADE ADLIN ADLIN 7 R$0,86 R$6,02
831 PORTA MATRIZ TOFFLEMIRE UNIDADE COOPERFLEX 

COOPERFLEX
25 R$17,50 R$437,50

835 SERINGA  CENTRIX  (ESTOJO  C/  30  PONTAS
SORTIDAS)

CX MAQUIRA 
MAQUIRA

63 R$144,76 R$9.119,88

842 COLETE  IMOBILIZADOR  DORSAL  TIPO  KED
(ADULTO)

UNIDADE TECNIMED 
TECNIMED

6 R$171,57 R$1.029,42

844 TIRAS DE CARBONO ACCU FILM II C/ 280 UNID CX ANGELUS 
ANGELUS

106 R$99,75 R$10.573,50

851 ESCOVA  ENDOCERVICAL  COM  EMBALAGEM
INDIVIDUAL

UNIDADE KOLPLAST 
KOLPLAST

20 R$0,25 R$5,00

859 Cinta  Profilática  4mm  Tira  de  aço  inoxidável  usada
para  remoção  de  tártaro  interdental  sem  danificar  o
esmalte Pacote com 6 unidades

PACOTE PREVEN 
PREVEN

140 R$2,55 R$357,00
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860 Kit Polimento Resina Rápido Acabamento e polimento

de  restaurações  em  resina.  Contendo  silicones  nos
formatos  de  3  Ogivas,  3  Torpedos,  3  taças  e  3
lentilhas.Com abrasividades grossa, média e fina.

KIT PREVEN 
PREVEN

110 R$5,12 R$563,20

865 Mocho  Odontológico  Fácil  regulagem  da  inclinação  e
da  altura  do  encosto  por  alavanca  independente  que
permite  ajuste  anatoômico.  Estofamento  com  espuma
espessa,  revestida  em  laminado  de  PVC,  garantindo
maior  resistência  e  rigidez.  Sem  costura  e  de  fácil
assepsia.  Sistema a  gás para  regulagem de altura  do
assento.  Base  giratória  com  cinco  rodízios.  Proteção
do encosto reforçada

UNIDADE MAIART 
MAIART

6 R$279,30 R$1.675,80

866 FIO DENTAL 50 MT EMBALAGEM PEQUENA UNIDADE MEDFIO 
MEDFIO

1.000 R$0,86 R$860,00

881 Brocas de baixa rotação nº9 UNIDADE MICRODONT 
MICRODONT

40 R$7,18 R$287,20

887 Cunha interdental de madeira- embalagem com 100un UNIDADE IODONTOSUL 
IODONTOSUL

10 R$8,26 R$82,60

892 1  Bloco de Mistura UNIDADE DMS  DMS 110 R$6,05 R$665,50
893 Envelope de Matriz de poliester com 20 unidades CAIXA PREVEN 

PREVEN
70 R$1,39 R$97,30

894 Escova Robinson cerdas naturais UNIDADE PREVEN 
PREVEN

250 R$1,05 R$262,50

895 ESCULPIDOR ODONTOLÓGICO UNIDADE COOPERFLEX 
COOPERFLEX

8 R$5,22 R$41,76

897 FIO  CATGUT SIMPLES 4.0  C/AGULHA 2,0  CAIXA  C/
24 UNI

CAIXA TECNOFIO 
TECHNOFIO

30 R$86,43 R$2.592,90

898 FIO CATGUT CROMADO 4,0 C/AGULHA 2.0 CAIXA C/
24 UNIDADES

CAIXA TECNOFIO 
TECNOFIO

30 R$84,40 R$2.532,00

901 FIO DE NYLON Nº 5 UNIDADE SUPERMEDY 
SUPERMEDY

30 R$0,94 R$28,20

902 FIO DE NYLON Nº 6 UNIDADE SUPERMEDY 
SUPERMEDY

30 R$0,94 R$28,20

903 FITA MICROPORE 1,25CMX10M UNIDADE Copertina 
Copertina

400 R$0,93 R$372,00

904 Flúor 0,2% para Bochecho Semanal 500 ml UNIDADE IODONTOSUL 
IODONTOSUL

250 R$7,84 R$1.960,00

905 FRALDA INFANTIL SXG C/22 PACOTE KARICIA 
MEDIHOUSE

450 R$15,56 R$7.002,00

909 IRM liquido - Frasco com líquido de 15ml UNIDADE IODONTOSUL 
IODONTOSUL

105 R$11,03 R$1.158,15

911 KIT PARA NEBULIZAÇÃO ADULTO UNIDADE DARU DARY 15 R$5,14 R$77,10
916 Liquido de dakin (0,5% hipoclorito de sódio) - 1000ML UNIDADE ASFER 

ASFER
10 R$4,05 R$40,50

920 PORTA  AGULHA  QUINELATO  -  Instrumento  usado
para  sustentação  de  agulha  cirúrgica  em  ambiente
cirúrgico. Aço inox. Autoclavável.

UNIDADE QUINELATO 
QUINELATO

10 R$59,73 R$597,30

921 PINÇA ANATÔMICA 14 CM UNIDADE STARK 
STARK

6 R$9,55 R$57,30

924 PROTETOR  SOLAR  PROFISSIONAL  FPS30  -
1000ML  Descrição  Do  Produto:  Muito  Resistente  A
Água  E  Suor.  Possui  Vitamina  E,  Prevenindo  O
Envelhecimento  Precoce  Da  Pele.  Hipoalergênico.
Espalha  Com  Facilidade  E  Não  Deixa  A  Pele
Esbranquiçada.  Uso  Diário.  Rápida  Absorção.  Ação
Hidratante. Suave Fragrância. Não Comedogênico.

UNIDADE PROTECKER 
PROTECKER

30 R$79,66 R$2.389,80

927 SERINGA COM REFLUXO (ANESTÉSICA) UNIDADE COOPERFLEX 
COOPERFLEX

70 R$21,94 R$1.535,80

934 TESOURA ÍRIS CURVA 12CM UNIDADE STARK 
STARK

15 R$10,86 R$162,90

935 Tira de Poliéster C/ 50 Transparente CAIXA PREVEN 
PREVEN

10 R$1,39 R$13,90

936 PROTETOR  OCULAR  INFANTIL  -  COM  MALHA
INTERNA ESPECIAL QUE IMPEDE TOTALMENTE A
PASSAGEM  DE  LUZ,  ADESIVO  FLEXIVEL  E  COLA
ANTIALÉRGICA  SUPERADERENTE.  CAIXA  COM  20
UNIDADES, TAMANHO GRANDE.

CAIXA Copertina 
Copertina

15 R$6,38 R$95,70
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937 INALADOR  NEBULIZADOR:  CARACTERÍSTICAS

MÍNIMAS:  VOLTAGEM  220,  POTÊNCIA  200VA,
RUÍDO: 60 DBA - TAXA DE NEBULIZAÇÃO: 0,40 ML/
MIN  APROXIMADAMENTE  -  COMPACTO  -
DESCONGESTIONA  AS  VIAS  RESPIRATÓRIAS  -
ACOMPANHA  CONJUNTO  COMPLETO  PARA
INALAÇÃO.  GARANTIA  DE  02  ANOS  A  PARTIR  DA
DATA  DE  COMPRA.  OS  ACESSÓRIOS:
MICRONEBULIZADOR,  MÁSCARA  ELÁSTICA  E
EXTENSÃO

UNIDADE Protec Protec 11 R$88,17 R$969,87

938 AGULHAS  AZUIS  0,60  X  25  MM  -  CAIXA  COM  100
UNIDADES

CAIXA SR SR 25 R$6,58 R$164,50

939 AGULHAS ROSAS 0,55  X  20  MM -  CAIXA COM 100
UNIDADES

CAIXA SR SR 25 R$6,58 R$164,50

951 Extirpa nervo nº 20 21mm UNIDADE QUIMIDROL 
QUIMIDROL

15 R$22,11 R$331,65

952 Extirpa nervo nº 25 21mm UNIDADE QUIMIDROL 
QUIMIDROL

15 R$22,11 R$331,65

955 Estojo  de  inox   26x12x06  cm,  fabricado  em  aço
inoxidável  com  polimento  interno   (SEM
PERFURAÇÃO)

UNIDADE MILLENIUM 
MILLENIUM

7 R$85,39 R$597,73

956 Estojo  de  inox   18X08X05  cm,  fabricado  em  aço
inoxidável  com  polimento  interno   (SEM
PERFURAÇÃO)

UNIDADE MILLENIUM 
MILLENIUM

7 R$39,89 R$279,23

958 Porta agulha Mathieu 11 cm UNIDADE STARK 
STARK

7 R$26,20 R$183,40

962 PELÍCULA  DE  RX  E-SPEED  FILME  ADULTO  CAIXA
COM 150 UNIDADES

CAIXA PROGRAD 
PROGRAD

2.113 R$125,02 R$264.167,26

964 Câmara  de  revelação  de  Rx  odontológica  com  luz
interna

UNIDADE VH VH 4 R$168,78 R$675,12

985 Faixa Elástica para fisioterapia Amarela (Leve) - 500 x
50 x 0,45 mm

UNIDADE CARCI CARCI 510 R$17,39 R$8.868,90

986 Faixa  Elástica  para  fisioterapia  Faixa  Azul  (Média)  -
500 x 50 x 0,55 mm

UNIDADE CARCI CARCI 210 R$24,19 R$5.079,90

988 Faixa  Elástica  para  fisioterapia  Faixa  Cinza  (Extra
Pesado) - 500 x 50 x 0,90 mm

UNIDADE CARCI CARCI 310 R$43,92 R$13.615,20

993 CALCADOR  DE  FIBRA  ,  INSTRUMENTO  NÃO
ARTICULADO  ,NÃO  CORTANTE  PARA  APLICAÇÃO
DE FIBRA DE MEMÓRIA EM AÇO INOX

UNIDADE FAVA FAVA 5 R$9,54 R$47,70

Total do Fornecedor: R$1.489.168,61
1481 - SC MED DISTRIBUIDORA MÉDICO HOSPITALAR LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
19 ATADURA  DE  CREPOM  13  FIOS,  08CM  X  4,5M

(1,80M  EM  REPOUSO),  DEVE  ATENDER  AS
NORMAS DA ABNT.

UNIDADE NEVE 11.800 R$0,53 R$6.254,00

30 ATADURA  DE  CREPOM  20CM  X  3M  (1,20M  EM
REPOUSO),  CONFECCIONADA  COM  TECIDO  CRU,
FIOS COM DENSIDADE DE 13 FIOS POR CM. DEVE
ATENDER AS NORMAS DA ABNT.

UNIDADE NEVE 11.400 R$1,83 R$20.862,00

31 ATADURA  DE  CREPOM  TIPO  I  MEDINDO  06  DE
LARGURA  POR  1,80M  EM  REPOUSO  DE
COMPRIMENTO,  COM  DENSIDADE  DE  13  FIOS/
CM²,  COM  PESO  DE  13,3G  POR  UNIDADE,
CONFECCIONADA  EM  TECIDO  100%ALGODÃO
CRU  OU  MISTO,  FIOS  DE  ALTA  TORÇÃO,
POSSUINDO  BASTANTE  ELASTICIDADE  NO
SENTIDO  LONGITUDINAL,  ENROLADAS  SOBRE  SI
MESMAS,  APARÊNCIA  UNIFORME,  BORDAS
DEVIDAMENTE  ACABADAS,  ISENTA  DE  RASGOS,
IMPUREZAS,  FIAPOS  E  QUAISQUER  OUTROS
TIPOS  DE  DEFEITOS  QUE  POSSAM  AFETAR  SEU
DESEMPENHO  DURANTE  O  USO.  EMBALADAS
INDIVIDUALMENTE, PACOTE COM 12 UNIDADES. O
PRODUTO  DEVERÁ  ATENDER  NA  ÍNTEGRA  AS
ESPECIFICAÇÕES DA NBR14.056.

PACOTE NEVE 3.250 R$5,42 R$17.615,00
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1481 - SC MED DISTRIBUIDORA MÉDICO HOSPITALAR LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
84 INDICADOR  BIOLÓGICO  PARA  VAPOR,  DO  TIPO

AUTO-CONTIDO,  COM  TEMPO  DE  RESPOSTA
FINAL  NEGATIVA  EM  48  HORAS,  PARA  O
MONITORAMENTO  BIOLÓGICO  DE  CICLOS  DE
ESTERILIZAÇÃO  A  VAPOR  SATURADO  SOB
PRESSÃO,  COMPOSTO POR UMA TIRA DE PAPEL
CONTENDO  UMA  POPULAÇÃO  MICROBIANA
MÍNIMA DE 100.000 (CEM MIL) ESPOROS SECOS E
PADRONIZADOS  DE  GEOBACILLUS
STEAROTHERMOPHILLUS  (ATCC  7953  COM
CERTIFICADO  DE  QUALIDADE  ASSEGURADA).  A
TIRA  CONTENDO  ESPOROS  ESTÁ
ACONDICIONADA  EM  UMA  AMPOLA  PLÁSTICA
TERMORRESISTENTE,  CONTENDO  EM  SEU
INTERIOR  UMA  AMPOLA  DE  VIDRO  LACRADA,
COM  UM  CALDO  NUTRIENTE  PRÓPRIO  PARA
CRESCIMENTO  DOS  MICROORGANISMOS.  A
AMPOLA PLÁSTICA É FECHADA POR UMA TAMPA
PERFURADA  E  PROTEGIDA  POR  PAPEL  DE
FILTRO HIDROFÓBICO, CADA AMPOLA POSSUI UM
RÓTULO  EXTERNO  QUE  INFORMA  O  NOME  DO
PRODUTO,  LOTE,  PRAZO  DE  VALIDADE,
CONTENDO  CAMPOS  PARA  IDENTIFICAÇÃO  DA
AMPOLA  E  UM  INDICADOR  QUÍMICO  DE
EXPOSIÇÃO  QUE  DIFERENCIA  AS  AMPOLAS
PROCESSADAS  DAS  NÃO-PROCESSADAS.  CAIXA
COM 100 AMPOLAS.

CAIXA 3M 108 R$622,00 R$67.176,00

85 INDICADOR  QUÍMICO  DO  TIPO  INTEGRADOR,
CLASSE  5,  QUE  PERMITE  EFETUAR  O
MONITORAMENTO  DE  TODOS  OS  PARÂMETROS
CRÍTICOS  DO  PROCESSO  DE  ESTERILIZAÇÃO  A
VAPOR,  COM  PERFORMANCE  EQUIVALENTE  OU
SUPERIOR À CURVA DE MORTE MICROBIANA DO
GEOBACILLUS  STEAROTHERMOPHILLUS.  A
EMBALAGEM  DEVERÁ  CONTEMPLAR  3  VALORES
DECLARADOS:  121ºC,  135ºC  E  UMA
TEMPERATURA  INTERMEDIÁRIA,
CORRELACIONADAS  COM  O  TEMPO  DE  MORTE
MICROBIANA,  E  NA  TEMPERATURA  DE  121°C
DEVERÁ  REAGIR  A  PARTIR  DE  16,5  MINUTOS.
COMPOSTO DE UMA MECHA DE PAPEL E DE UMA
PÍLULA  QUÍMICA  SENSÍVEL  À  TEMPERATURA,
TEMPO  E  VAPOR,  ACONDICIONADAS  EM  UMA
EMBALAGEM  COMPOSTA  POR  PAPEL/FILME  E
ALUMÍNIO LAMINADO. INTEGRADOR DE MUDANÇA
DE  LIMITE/MOVIMENTO  FRONTAL,  ONDE
DURANTE  A  ESTERILIZAÇÃO  A  VAPOR,  A
SUBSTÂNCIA QUÍMICA FUNDE E MIGRA COMO UM
LÍQUIDO  DE  COLORAÇÃO  ESCURA  ATRAVÉS  DA
MECHA  DE  PAPEL.  A  MIGRAÇÃO  É  VISÍVEL
ATRAVÉS  DA  JANELA  IDENTIFICADA  POR
"REJECT"  (REJEITADO),  E  DEVERÁ  ATINGIR  A
ÁREA  DENOMINADA  "ACCEPT"  (ACEITO)  SE
TODAS  AS  CONDIÇÕES  NECESSÁRIAS  PARA  A
ELIMINAÇÃO  DE  MICROORGANISMOS  NO
INTERIOR DA EMBALAGEM FOREM ALCANÇADAS.
A  EXTENSÃO  DA  MIGRAÇÃO  É  PROPORCIONAL
AO  TEMPO  DE  EXPOSIÇÃO  AO  VAPOR  E  A
TEMPERATURA. CAIXA COM 100 UNIDADES.

CAIXA 3M 92 R$222,00 R$20.424,00

Total do Fornecedor: R$132.331,00
1520 - COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES MACROSUL LTDA.
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
492 OFTALMOSCOPIO UNIDADE MD OMNI 

3000
18 R$565,00 R$10.170,00

494 OTOSCOPIO  COM  CABO  EM  METAL,  CONTENDO
NO  MÍNIMO  4  ESPECULOS  AURICULARES
ADULTO, 4 ESPECULOS AURICULARES INFANTIL E
01  ESPECULO  NASAL,  ACOMPANHA  PILHAS  E
ESTOJO PARA TRASNPORTE, COM REGISTRO NO
INMETRO. E NO MÍNIMO 01 ANO DE GARANTIA

UNIDADE MD MARK II 33 R$274,00 R$9.042,00
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1520 - COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES MACROSUL LTDA.
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
758 DESFIBRILADOR  EXTERNO  AUTOMÁTICO  -

RESISTENTE  A  IMPACTOS  E  VIBRAÇÕES;
CLASSIFICAÇÃO  IP56,  CONTRA  ENTRADA  DE
POEIRA  E  ÁGUA;  BOTÕES:  LIGA/DESLIGA  E
CHOQUE;  CONECTIVIDADE:  ARMAZENA  ECG/
EVENTOS  E  ENVIA  ATRAVÉS  DA  PORTA  USB
PARA O COMPUTADOR. INFORMAÇÕES TÉCNICAS
-  TAMANHO:  20CMX18,4CMX4,8CM;  PESO:  1,1KG
(COM  BATERIA  PAD-PAK);  ONDA  BIFÁSICA  DE
CURVA  DE  PULSAÇÃO  DE  SAÍDA
AUTOCOMPENSADORA  (SCOPE);  OPÇÕES  DE
ENERGIA  -  ADULTOS:  1°  CHOQUE:  150J;  2°
CHOQUE:  150J;  A  PARTIR  DO  3°  CHOQUE:  200J;
CRIANÇAS: CHOQUE: 50J. MATERIAIS - GABINETE:
ABS,  SANTOPRENE;  PLACA  DE  CIRCUITO
IMPRESSO COM COMPONENETES ELETRÔNICOS;
BATERIA:  DIÓXIDO  DE  LÍTIO  E  MANGANÊS
(LIMNO2);  ELETRODOS:  HIDROGEL,  PRATA,
ALUMÍNIO E POLIÉSTER; GARANTIA: 10 ANOS.

UNIDADE HEARTSINE 
SAM PAD 
350P

8 R$6.388,00 R$51.104,00

Total do Fornecedor: R$70.316,00
1686 - CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
16 ALGODÃO  HIDRÓFILO,  COM  FIBRAS  100%

ALGODÃO  ALTAMENTE  ABSORVENTE.  ROLO  500
GRAMAS.

ROLO Minasrey 
Melhormed

820 R$10,50 R$8.610,00

154 FITA MICROPORE 5,0CMX10,0 MT BRANCA UNIDADE MISSNER 
MISSNER

5.800 R$3,40 R$19.720,00

298 TOUCA DESCARTÁVEL C/ ELÁSTICO DUPLO PCTE
C/ 100 UNI

PACOTE Olimed Olimed 265 R$5,75 R$1.523,75

304 CATETER  INTRAVENOSO  ABOCATH  Nº  20,  COM
BISEL TRIFACETADO CURTO

UNIDADE DESCARPACK 
DESCARPACK

7.749 R$0,55 R$4.261,95

305 CATETER  INTRAVENOSO  ABOCATH  Nº  24,  COM
BISEL TRIFACETADO CURTO

UNIDADE DESCARPACK 
DESCARPACK

10.250 R$0,68 R$6.970,00

306 CATETER  INTRAVENOSO  ABOCATH  Nº  22,  COM
BISEL TRIFACETADO CURTO

UNIDADE DESCARPACK 
DESCARPACK

10.050 R$0,54 R$5.427,00

430 CATETER  INTRAVENOSO  ABOCATH  Nº  14,  COM
BISEL TRIFACETADO CURTO

UNIDADE DESCARPACK 
DESCARPACK

650 R$0,56 R$364,00

431 CATETER  INTRAVENOSO  ABOCATH  Nº  16,  COM
BISEL TRIFACETADO CURTO

UNIDADE DESCARPACK 
DESCARPACK

950 R$0,56 R$532,00

432 CATETER  INTRAVENOSO  ABOCATH  Nº  18,  COM
BISEL TRIFACETADO CURTO

UNIDADE DESCARPACK 
DESCARPACK

850 R$0,56 R$476,00

613 LUVA NITRÍLICA P/ PROCEDIMENTO  BLUE/BLACK
EP: EMBALAGEM C/ 100 UNIDADES (50 PARES).

CX DESCARPACK 
DESCARPACK

136 R$16,00 R$2.176,00

846 TOUCA  DESCARTÁVEL  BRANCA  C/  ELÁSTICO  C/
100  UNID  -  HIPOALÉRGICA;  ALTA  QUALIDADE;
TAMANHO APROX.: 45X50CM

CX Olimed Olimed 220 R$5,00 R$1.100,00

854 COLETOR  DE  MATERIAL  PERFURO  CORTANTE
RÍGIDO DE 15 LITROS

UNIDADE DESCARBOX 
DESCARBOX

815 R$4,00 R$3.260,00

Total do Fornecedor: R$54.420,70
1740 - ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
12 AGULHA  DESCARTÁVEL  HIPODÉRMICA,  CALIBRE

30X8.0,  HASTE  DE  AÇO  INOXIDÁVEL  COM  PONTA
EM BISEL TRIFACETADO, SILICONIZADA, CANHÃO
PLÁSTICO  EM  COR  UNIVERSAL,  CONECTOR
PADRÃO  ADAPTÁVEL  A  SERINGAS  E  OUTROS
DISPOSITIVOS,  PROTETOR  PLÁSTICO,
ESTERILIZADO  A  ÓXIDO  DE  ETILENO.  COM
ABERTURA ASSÉPTICA, PAPEL GRAU CIRÚRGICO,
DEVERÁ  CONSTAR  EXTERNAMENTE  DADOS  DE
IDENTIFICAÇÃO,  PROCEDÊNCIA,  TIPO  DE
ESTERILIZAÇÃO,  DATA  DE  VALIDADE,  NÚMERO
DO  LOTE.  COM  BPF  (BOAS  PRÁTICAS  DE
FABRICAÇÃO). CAIXA COM 100 UNIDADES.

CAIXA Grupo Labor 
Import 
LAMEDID

340 R$5,39 R$1.832,60
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1740 - ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
35 BOLSA  COLETORA  DE  URINA  DE  CAMA  COM

CAPACIDADE DE 2000ML. SENDO TRANSPARENTE
NA  PARTE  FRONTAL  E  OPACA  AO  VERSOPARA
MELHOR  VISUALIZAÇÃO  DO  ASPECTO  DA
DIURESE.NÃO CONTÉM FILTRO HIDRÓFOBO. COM
DISPOSITIVO ANTI-REFLUXO.

UNIDADE Grupo Labor 
Import 
LABOR 
IMPORT

3.335 R$2,68 R$8.937,80

63 ELETRODOS  PARA  FISIOTERAPIA  COM  DUAS
CAMADAS DE HIDROGEL ADESIVO DE 9X5CM.

UNIDADE Valutrode 
VALUTRODE 
MOD. 5X9

535 R$6,15 R$3.290,25

74 ESTETOSCÓPIO  RAPPAPORT  ADULTO/INFANTIL
CONTENDO: UM PAR DE OLIVAS ROSQUEAVEL DE
DURA,  UM  PARA  DE  OLIVAS  ROSQUEAVEL  DE
MACIA,  DOIS  PARES  DE  MEMBRANAS  DE
PLÁSTICO RÍGIDO, ANEL ROSQUEADO DE COBRE
CROMADO  (INFANTIL  E  ADULTO),  BASE
ROSQUEADA  DE  COBRE  CROMADO  QUE
POSSIBILITE  A  TROCA  DO  SINO  OU  DIAFRAGMA
(INFANTIL  E ADULTO),  CÂMARA DE SOM EM LIGA
DE  ALUMÍNIO,  TUBO  ROTATÓRIO  CENTRAL  EM
COBRE  CROMADO  POSSUINDO  DUAS  SAÍDAS,
TUBO  DUPLO  DE  PVC  DE  ANÉIS  METÁLICOS,
FONE  BIAURICULAR  DE  COBRE  CROMADO,
DIAFRAGMA  ABERTO  PEQUENO,  DIAFRAGMA
ABERTO  MÉDIO,  DIAFRAGMA  ABERTO  GRNDE  E
AUSCULTADOR.

UNIDADE BIOLAND 
BIOLAND 
MOD. ER200

103 R$35,00 R$3.605,00

118 SERINGA  10ML  LL  (BICO  ROSCA),  HIPODÉRMICA,
ESTÉRIL,  DESCARTÁVEL,  DE  USO  ÚNICO  PARA
USO  GERAL  EM  PROCEDIMENTOS
TERAPÊUTICOS,  CONFECCIONADA  EM
POLIPROPILENO E CONSTITUÍDA POR CILINDRO E
ÊMBOLO,  CILINDRO  DIVIDIDO  EM  CORPO  COM
SILICONIZAÇÃO INTERNA, BICO TIPO LUER LOK E
FLANGE,  ÊMBOLO  DIVIDIDO  EM  HASTE  E  ROLHA
DE  BORRACHA  (LATEX  FREE)  ESTERILIZADO  A
ÓXIDO DE ETILENO, COM ABERTURA ASSÉPTICA,
PAPEL  GRAU  CIRÚRGICO,  DEVERÁ  CONSTAR
EXTERNAMENTE  DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA,  TIPO  DE  ESTERILIZAÇÃO,  DATA
DE  VALIDADE,  NÚMERO  DO  LOTE,  REGISTRO  NA
ANVISA.  COM  BPF  (BOAS  PRÁTICAS  DE
FABRICAÇÃO).

UNIDADE SR SR 38.350 R$0,23 R$8.820,50

122 SERINGA  3ML  LL  (BICO  ROSCA),  HIPODÉRMICA,
ESTÉRIL,  DESCARTÁVEL,  DE  USO  ÚNICO  PARA
USO  GERAL  EM  PROCEDIMENTOS
TERAPÊUTICOS,  CONFECCIONADA  EM
POLIPROPILENO E CONSTITUÍDA POR CILINDRO E
ÊMBOLO,  CILINDRO  DIVIDIDO  EM  CORPO  COM
SILICONIZAÇÃO INTERNA, BICO TIPO LUER LOK E
FLANGE,  ÊMBOLO  DIVIDIDO  EM  HASTE  E  ROLHA
DE  BORRACHA  (LATEX  FREE)  ESTERILIZADO  A
ÓXIDO DE ETILENO, COM ABERTURA ASSÉPTICA,
PAPEL  GRAU  CIRÚRGICO,  DEVERÁ  CONSTAR
EXTERNAMENTE  DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA,  TIPO  DE  ESTERILIZAÇÃO,  DATA
DE  VALIDADE,  NÚMERO  DO  LOTE,  REGISTRO  NA
ANVISA.  COM  BPF  (BOAS  PRÁTICAS  DE
FABRICAÇÃO).

UNIDADE SR SR 30.020 R$0,11 R$3.302,20

123 SERINGA  5ML  LL  (BICO  ROSCA),  HIPODÉRMICA,
ESTÉRIL,  DESCARTÁVEL,  DE  USO  ÚNICO  PARA
USO  GERAL  EM  PROCEDIMENTOS
TERAPÊUTICOS,  CONFECCIONADA  EM
POLIPROPILENO E CONSTITUÍDA POR CILINDRO E
ÊMBOLO,  CILINDRO  DIVIDIDO  EM  CORPO  COM
SILICONIZAÇÃO INTERNA, BICO TIPO LUER LOK E
FLANGE,  ÊMBOLO  DIVIDIDO  EM  HASTE  E  ROLHA
DE  BORRACHA  (LATEX  FREE)  ESTERILIZADO  A
ÓXIDO DE ETILENO, COM ABERTURA ASSÉPTICA,
PAPEL  GRAU  CIRÚRGICO,  DEVERÁ  CONSTAR
EXTERNAMENTE  DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA,  TIPO  DE  ESTERILIZAÇÃO,  DATA
DE  VALIDADE,  NÚMERO  DO  LOTE,  REGISTRO  NA
ANVISA.  COM  BPF  (BOAS  PRÁTICAS  DE
FABRICAÇÃO).

UNIDADE SR SR 51.150 R$0,13 R$6.649,50
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1740 - ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
139 ÁGUA OXIGENADA 10 VOLUMES 1000ML UNIDADE FARMAX-

AMARAL 
FARMAX 
LITRO

400 R$4,10 R$1.640,00

148 FIO  CATGUT  CROMADO  3.0C/  AGULHA  2,0  CAIXA
C/ 24 UNIDADES

CAIXA Technofio-
ACE 
TECHNOFIO 
MOD. 
CC37MR20

85 R$87,00 R$7.395,00

179 ANESTÉSICO  LOCAL  PRILOCAÍNA  3%  C/
FELIPRESSINA 0,03 U.I/ML

UNIDADE DLA-Dentsply 
CITANEST 
3%

650 R$65,60 R$42.640,00

180 ANESTÉSICO  LOCAL  SEM  VASOCONSTRITOR
LIDOCAÍNA 2%

UNIDADE CRISTALIA 
XYLESTESIN

160 R$84,40 R$13.504,00

239 FIXADOR DE RAIO X 475 ML UNIDADE Caithec-
Dentaltec 
DENTALTEC

303 R$6,49 R$1.966,47

266 OTOSPORIN  ®  FRASCO  C/
10ML(HIDROCORTISONA  10MG/ML+  SULFATO  DE
NEOMICINA 5 MG/ML + SULFATO DE POLIMIXINA B
10.000 UI/ML)

UNIDADE Fqm 
OTOSPORIN 
10 ML

1.046 R$12,20 R$12.761,20

285 REVELADOR DE RAIO X 475ML UNIDADE Caithec-
Dentaltec 
DENTALTEC

1.120 R$6,49 R$7.268,80

351 SERINGA DESC. S/ AGULHA LUER SLIP 05 ML UNID SR SR LS 
SEM AGULHA

8.600 R$0,13 R$1.118,00

354 SORO  RINGER-LACTATO  500  ML  SISTEMA
FECHADO

UNID Fresenius 
SPGV 
FRESENIUS

1.240 R$3,18 R$3.943,20

363 SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N° 8 UNID BIOSANI 
BIOSANI

5.357 R$0,40 R$2.142,80

377 FIO CATGUT CROMADO 3-0  75 CM AG2,00 CM 1/2
CIL  CX 24  UNDFIO CATGUT CROMADO 3-0  75  CM
AG2,00 CM 1/2 CIL CX 24 UND

UNID Technofio-
ACE 
TECHNOFIO 
MOD. 
CC37MR20

270 R$87,00 R$23.490,00

394 TERMÔMETRO DIGITAL DE TESTA SEM CONTATO UNID Bioland 
BIOLAND 
MOD. E127

14 R$133,87 R$1.874,18

401 ADRENALINA (EV) UNIDADE HIPOLABOR 
ADREN

314 R$2,85 R$894,90

410 ANDADOR  DE  ALUMÍNIO  (DOBRÁVEL)   
ARTICULADO, COM SETE NÍVEIS DE REGULAGEM
DE  ALTURA,  ATRAVÉS  DE  PINOS  DE  FÁCIL
AJUSTE,  COM  BARRAS  CENTRAIS  EM  AÇO  E
PONTEIRA  EM  BORRACHA,  COM  ACABAMENTO
PARA  CONFORTO  DAS  MÃOS  E  RESISTÊNCIA
MÍNIMA DE 130 KM.

UNIDADE AG AG 
ADULTO C/
RODAS

22 R$130,00 R$2.860,00

429 CARRINHO  PARA  CARREGAR  CILINDRO  DE
OXIGÊNIO

UNIDADE Unitec 
UNITEC 
MOD. CC100

11 R$270,00 R$2.970,00

458 DISPOSITIVO INTRA-UTERINO (DIU) TCU380A UNIDADE CEPEO 
CEPEO 
MOD. TCU 
380A

150 R$153,85 R$23.077,50

469 FIXADOR, FRASCO COM 475ML  - DESTINADOS AO
PROCESSAMENTO  MANUAL  DE  FILMES
RADIOGRÁFICOS  DENTAIS  INTRA-ORAIS.  OS
QUÍMICOS  DE  PROCESSAMENTO  RÁPIDO
PRODUZEM  RADIOGRAFIAS  PRONTAS  PARA
VISUALIZAÇÃO  EM  30  SEGUNDOS  (REVELAÇÃO
EM 15 SEGUNDOS).

UNIDADE Caithec-
Dentaltec 
DENTALTEC

456 R$6,50 R$2.964,00

479 LANTERNA CLÍNICA DE LED UNIDADE Missouri 
Missouri Mod.
022PPR

44 R$25,65 R$1.128,60

482 MIDAZOLAN (EV) UNIDADE Uniao 
Quimica 
DORMIUM

210 R$2,80 R$588,00
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1740 - ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
488 MULETA  CANADENSE  ARTICULADA  COM

ESTRUTURA  EM  ALUMÍNIO,  COM  QUATRO
REGULAGENS DE ALTURA NA PARTE SUPERIOR E
DEZ  REGULAGENS  DE  ALTURA  NA  PARTE
INFERIOR,  COM   APOIO  DE  BRAÇO  EM
POLIPROPILENO E PONTEIRAS EM BORRACHA

PAR SEQUENCIAL 
SEQUENCIAL

29 R$102,80 R$2.981,20

489 NEGATOSCOPIO UNIDADE NSPR NSPR 
MOD. 1 
CORPO

21 R$260,00 R$5.460,00

490 OCITOCINA AMP 1ML (EV) UNIDADE UniÃ£o 
Quimica 
OXITON

205 R$2,20 R$451,00

496 PAPEL  TOALHA  3  DOBRAS,  FOLHA  SIMPLES,
GOFRADO,  BRANCO  22X21CM,  C/  GRAMATURA
24G  100%  CELULOSE  VIRGEM,  CAIXA  C/  1000
FOLHAS

UNIDADE Qualilux 
QUALILUX 
100% 
CELULOSE

800 R$9,85 R$7.880,00

518 PINÇA ROCHESTER CARMALT RETA. 20CM UNIDADE ABC ABC 
0278

120 R$57,90 R$6.948,00

532 SACO  P/  LIXO  INFECTANTE  (LEITOSO)  30  LTS  C/
100

UNIDADE RAVA RAVA 
MOD. 030LTS

3.860 R$8,85 R$34.161,00

533 SACO  PRA  LIXO  CONTAMINADO  1000LT-COM
100UN

UNIDADE RAVA RAVA 
MOD. 100LTS

880 R$24,00 R$21.120,00

534 SACO PRA LIXO CONTAMINADO 30LT-COM 100UN UNIDADE RAVA RAVA 
MOD. 030LTS

970 R$8,85 R$8.584,50

535 SACO PRA LIXO CONTAMINADO 50LT-COM 100UN UNIDADE RAVA RAVA 
MOD. 050LTS

970 R$12,00 R$11.640,00

536 SONDA DE ASPIRAÇÃO Nº 12 UNIDADE BIOSANI 
BIOSANI

4.500 R$0,44 R$1.980,00

562 SONDA URETRAL N° 08 UNIDADE BIOSANI 
BIOSANI

3.100 R$0,41 R$1.271,00

565 SULFATO DE MAGNÉSIO 10%  100MG/ML (EV) UNIDADE Samtec 
SAMTEC 
MAGNESIO

200 R$0,46 R$92,00

566 SUPORTE PARA EMBALAGEM DE ESTERILIZAÇÃO
13 ENVELOPES

UNIDADE DESCARBOX 
DESCARBOX-
VIVABOX

100 R$29,97 R$2.997,00

572 TERMOMETRO PARA CAIXA DE VACINA DIGITAL UNIDADE Incoterm 
INCOTERM 
MOD 
7665.02.0.00

36 R$70,00 R$2.520,00

573 TERMOSTATO DE AMBIENTE UNIDADE Incoterm 
INCOTERM 
MOD. 
766602000

30 R$89,93 R$2.697,90

580 TESOURA RETA 18 CM UNIDADE Weldon 
WELDON 
MOD. 
ST10990

70 R$18,40 R$1.288,00

583 TUBO SILICONE UNIDADE Cirurgica 
Brasil 
TAYLOR 200-
S

210 R$2,34 R$491,40

585 VITAMINA K ( KANAKION) (IM) UNIDADE HIPOLABOR 
ESKAVIT

155 R$2,00 R$310,00

620 DIGLICONATO  DE  CLOREXIDINA  2%:  FRASCO
COM 1 LITRO (RIOHEX 2%)

UNIDADE VIC PHARMA 
VIC PHARMA

208 R$14,30 R$2.974,40

621 CLOREXEDINA  0,2%  PARA  USO  EXTERNO,
(RIOHEX  0,2%):  FRASCO  COM  1  LITRO,  DERMO
SUAVE, SOLUÇÃO AQUOSA

UNIDADE VIC PHARMA 
VIC PHARMA

221 R$6,95 R$1.535,95

653 DESCOLADOR DE MOLT TIPO CURETA N°2/4 UNIDADE CASSIFLEX 
CASSIFLEX

9 R$15,38 R$138,42

711 PINÇA CRILE RETA E CURVA UNIDADE ABC ABC 
0204

15 R$20,75 R$311,25

747 MINI INCUBADORA PARA TESTES BIOLÓGICOS UNIDADE BIOMECK 
BIOMECK 
MOD. BKI 6

10 R$104,00 R$1.040,00
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1740 - ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
749 BALANÇA  DIGITAL  C/  BLUETOOTH  E

BIOIMPEDÂNCIA  180KG  PRETA  -
CARACTERÍSTICAS:  PLATAFORMA  DE  VIDRO
TEMPERADO  DE  6MM;  4  SENSORES  DE  PESO
(ALTA  PRECISÃO  NOS  VALORES  EXIBIDOS);
CAPACIDADE:  180KG;  LIGA  E  DESLIGA
AUTOMATICAMENTE;  VISOR  BLACKDESIGN;
MODO DE PESAGEM COM BEBÊ; PLATAFORMA DE
31X31CM;  ALERTA  DE  BATERIA  COM  POUCA
CARGA;  ALERTA  DE  SOBRECARGA  NA
PLATAFORMA;  ALIMENTAÇÃO:  4  PILHAS  AAA;
TRANSMISSÃO  DE  DADOS  VIA  BLUETOOTH;
RELÓGIO;  MULTIFUNÇÃO:  MEDE  A  %  DE
GORDURA  NO  CORPO,  %  DE  HIDRATAÇÃO  DO
CORPO,  %  DE  MÚSCULO  DO  CORPO,  %  DE
OSSOS DO CORPO E SUGERE A QUANTIDADE DE
CALORIAS  NECESSÁRIAS;  ITENS  INCLUSOS:  01
BALANÇA, 04 PILHAS AAA E 01 MANUAL.

UNIDADE BALMAK 
BALMAK 
MOD. MYFIT

17 R$205,00 R$3.485,00

751 CADEIRA DE BANHO P/ OBESO - CONSTRUÍDA EM
AÇO  CARBONO;  ESTRUTURA  EM  MONOBLOCO
FIXA;  ACOPLA-SE  AO  VASO  SANITÁRIO;  PINTURA
ELETROSTÁTICA EPÓXI;  APOIO DE PÉ  RETRÁTIL;
FREIOS  BILATERAIS  DIANTEIROS;  APOIO  DE
BRAÇOS  FIXOS;  LARGURA  DO  ASSENTO:  50CM;
CAPACIDADE: 130KG.

UNIDADE Dune DUNE 
MOD. MAX 
OBESO

11 R$320,00 R$3.520,00

752 CADEIRA  DE  BANHO  -  FABRICADA  C/  TUBOS  DE
AÇO  CARBONO;  ESTRUTURA  MONOBLOCO  FIXA;
ACOPLA  AO  VASO  SANITÁRIO;  APOIO  DE  BRAÇO
FIXO  C/  SUPORTE  EM  NYLON  INJETADO;  FREIOS
BILATERAIS  DIANTEIROS  DE  6"  FIXADAS  C/
PORCA  TRAVANTE  (PARLOCK);  RODAS
TRASEIRAS DE 6"  GIRATÓRIA FIXADAS C/  PORCA
TRAVANTE  (PARLOCK);  C/  GARFO  EM  AÇO
CARBONO  ACHATADO  E  MACIÇO  C/  EIXO
VERTICAL, ENCOSTO C/ PUNHO TIPO BENGALA C/
MANOPLA;  REVESTIMENTO  EM  CAPA
IMPERMEÁVEL; ACABAMENTO EM PINTURA EPÓXI
TEXTURIZADA  (ELETROSTÁTICA);  APOIOS  FIXOS
P/  BRAÇOS  E  PÉS;  INDICADA  P/  USUÁRIOS  ATÉ
85KG.

UNIDADE Dune DUNE 
MOD. FIXA

11 R$160,00 R$1.760,00

759 DETECTOR  FETAL  (DOPPLER  FETAL)  DIGITAL
PORTÁTIL - CARACTERÍSTICAS: TRANSDUTOR DE
ALTA  SENSIBILIDADE;  COMPACTO,  LEVE  E  DE
FÁCIL  OPERAÇÃO;  ALTO  FALANTE  DE  ALTA
PERFORMANCE;  DESIGN  ERGONÔMICO  E
COMPARTIMENTO PARA TRANSDUTOR; ENTRADA
PARA  FONE  DE  OUVIDO,  GRAVADOR  OU
COMPUTADOR; BOTÃO LIGA/DESLIGA, CONTROLE
DE  VOLUME  E  DESLIGAMENTO  AUTOMÁTICO;
TELA DE LCD ILUMINADO (BACKLIGHT); 02 MODOS
DE  VISUALIZAÇÃO  DA  FCF  -  FREQUÊNCIA
CARDÍACA FETAL: NUMÉRICA E GRÁFICA (CURVA
FCF); ALARMES VISUAIS/SONOROS AJUSTÁVEIS E
PROGRAMÁVEIS;  INDICADOR  DE  BATERIA;
FUNCIONAMENTO  COM  PILHAS  ALCALINAS  AA;
GARANTIA DE 01 ANO.

UNIDADE MD MD 
Modelo 
FD-200B

10 R$544,45 R$5.444,50

760 FOCO CLÍNICO DE LUZ AUXILIAR LED PORTÁTIL -
ALTA LUMINOSIDADE COM FOCO CONCENTRADO,
SUPORTE FLEXÍVEL EM AÇO CROMADO, HASTES
TELESCÓPICAS  (PEDESTAL)  EM  ALUMÍNIO
CROMADO P/  REGULAGEM DE ALTURA,  BASE DE
AÇO  C/  PINTURA  ELETROSTÁTICA
(PREFERENCIALMENTE  BRANCO),  QUATRO
RODÍZIOS  P/  TRANSPORTE  DO  EQUIPAMENTO,
CABO  ELÉTRICO  C/  DUPLA  ISOLAÇÃO  E
COMPRIMENTO  DE  03  METROS,  PLUGUE  E
INTERRUPTOR  ELÉTRICO  (LIGA/DESLIGA)  NO
CORPO  DO  FOCO  DE  LUZ.  POTÊNCIA:  3,0W;
TENSÃO  ELÉTRICA:  12V;  LUMINOSIDADE:  270
LÚMENS;  DURABILIDADE  MÍNIMA:  30.000  HORAS;
REGULAGEM DE ALTURA DE 1,00 À 1,35 METROS;
FONTE  DE  TENSÃO  NA  ENTRADA:  85-265VCA  -
BIVOLT AUTOMÁTICO.

UNIDADE Vagalumi 
FV-02 LED 
220/VOLT

21 R$325,50 R$6.835,50
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1740 - ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
764 MESA  ANTROPOMÉTRICA  -  ESMALTADA,  PÉS

COM PONTEIRAS DE BORRACHA, ESCALA DE 1,00
METRO;  CURSOR REVESTIDO EM FÓRMICA LISA;
MEDINDO 1,00X0,50X0,90CM

UNIDADE Renovar 14 R$455,18 R$6.372,52

771 LÂMPADA  INFRAVERMELHO PARA FISIOTERAPIA
TERMOTERAPIA  E  FOTOTERAPIA  150W  PAR   38.
CAIXA COM 01 UNIDADE

UNIDADE PHILIPS 
TOVALIGHT

16 R$137,00 R$2.192,00

806 FIXADOR P/ CATÉTER IV FIX C/ 100 UNI CX 3M IV FIX 
MOD. 3522B

35 R$289,71 R$10.139,85

836 SERINGA DESC.P/  INSULINA 01ML SEM AGULHA -
ESCALA  NUMERADA  EM  TRAÇOS  LONGOS  A
CADA 10UI E A SECUNDÁRIA A CADA 2UI

UNIDADE SR SR 2.700 R$0,12 R$324,00

839 SONDA NASOENTÉRICA C/ FIO GUIA (MANDRIL) UNIDADE Solumed 
SOLUMED 
MOD. 10CM

1.080 R$9,09 R$9.817,20

845 TIRA  REAGENTE  P/  MEDIÇÃO  DE  GLICOSE  (HGT)
SISTEMA DE AUTO CODE C/ 50 UNI - COMPATÍVEL
COM APARELHO G-TECH

CX G-TECH G 
TECH - NO 
CODE

550 R$36,90 R$20.295,00

847 TUBO CIRÚRGICO DE SILICONE 202 - 5,00X10,0MM
- EMBALAGEM C/ 15 METROS

UNIDADE Cirurgica 
Brasil 
TAYLOR 202-
S

110 R$100,00 R$11.000,00

852 PAPEL TOALHA INTERFOLHADO 100% CELULOSE,
VIRGEM,  EXTRA  BRANCO,  MACIO,  ISENTO  DE
PRODUTOS  QUÍMICOS,  ALTA  ABSORÇÃO,  23X21
CM, PACOTES COM 1000 FOLHAS

PCT Qualilux 
QUALILUX 
100% 
CELULOSE

570 R$7,27 R$4.143,90

872 Anestésico gel lidocaína  2% 30g- com 10unidades CAIXA Pharlab 
LABCAÃ NA

250 R$44,40 R$11.100,00

873 Anestésico tópico spray - frasco de 50ml UNIDADE HIPOLABOR 
HIPOLABOR 
(GENERICO)

150 R$74,93 R$11.239,50

917 MÁSCARA  DE  PROTEÇÃO  CONTRA
TUBERCULOSE, VÍRUS H1N1 Possui tira ajustáveis a
todos  os  tamanhos  de  cabeça  Fácil  manuseio  e
colocação  Confortável  Aprovada  pelo  ministério  do
trabalho (CA)

UNIDADE MFQ MFQ 
MOD. 
PFF-2(S) 
36856

105 R$1,89 R$198,45

923 PROTETOR SOLAR FPS 60 COM REPELENTE 120gr
-  RESISTENTE  A  ÁGUA.   Repele  a  ação  de
mosquitos,  borrachudos,  muriçocas  e  outros  tipos  de
insetos.  Também  protege  a  pele  dos  efeitos  nocivos
das  radiações  UVA  -UVB.  Indicado  para  uso
profissional  em  atividades  em  que  o  trabalhador  está
exposto  ao  ataque  de  insetos  e/ou  radiações
ultravioletas.

UNIDADE Nutriex 
SUNDAY 
MOD. FPS60

220 R$11,77 R$2.589,40

925 Revelador,  frasco  com  475  ml  -  Destinados  ao
processamento manual de filmes radiográficos dentais
intra-orais.  Os  químicos  de  processamento  rápido
produzem  radiografias  prontas  para  visualização  em
30 segundos (revelação em 15 segundos)

UNIDADE Caithec-
Dentaltec 
DENTALTEC

110 R$6,50 R$715,00

931 TERMÔMETRO  DIGITAL  INFRAVERMELHO  -
TESTA .  Com a  tecnologia  de  infravermelhos  permite
medir  a  temperatura  da  testa  em  3  segundos  e  ao
retirar  a  capa  protetora  da  sonda afere  a  temperatura
do  ouvido  em  1  segundo.  Também  mede  a
temperatura  do  ambiente  e  líquidos  em  3  segundos.
Memória  para  12  medições.  Auto  teste.  Sinal  sonoro
ao  término  da  medição;  Termômetro  Digital
Infravermelho;  Clinicamente  Testado;  Simples  e  fácil
de utilizar; Acompanha a bateria. Garantia de 2 anos

UNIDADE Bioland 
BIOLAND 
MOD. E127

15 R$90,00 R$1.350,00

941 SORO FISIOLÓGICO 100ML ABERTO, COM TAMPA UNIDADE FARMAX-
AMARAL 
SORIMAX 
100 ML

800 R$1,66 R$1.328,00

945 ATADURA DE RAYON 100% TECIDO DE RAYON UNIDADE Polar Fix 
POLAR FIX 
MOD. 7,5CM

200 R$5,50 R$1.100,00

947 DIGLICONATO  DE  CLOREXIDINA  2%  SOLUÇÃO
ALCOÓLICA  ANTISÉPTICO  USO  EXTERNO,  USO
ADULTO E PEDIATRICO, 1 LITRO

UNIDADE VIC PHARMA 
VIC PHARMA

30 R$14,00 R$420,00
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1740 - ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
963 PELÍCULA DE RX E-SPEED FILME INFANTIL CAIXA

COM 150 UNIDADES
CAIXA Prograd Mr. 

Dentix 
INFANTIL

2.110 R$222,78 R$470.065,80

969 MESA  DE  MAYO  HOSPITALAR  estrutura  tubular  em
aço  redondo,  com  bandeja  de  inox  medindo  0,48m  x
0,32m.  Altura  regulável  através  de  manipulo  lateral.
Haste de regulagem cromada. Pintura epóxi.

UNIDADE Olimedic 
OLIMEDIC 
MOD. OLI 129

7 R$235,00 R$1.645,00

990 Suporte  Infravermelho  com  Pedestal  e  Rodízio,Conta
com  3  pés  fixos;   Rodízios  giratórios;Haste  Flexível;
Haste  com  ajuste  de  altura;   Altura  Máxima:  1,80m;
Altura  Mínima:  1,45m;   Suporta  lâmpada  até  350W;
Interruptor liga/desliga incorporado ao cabo de ligação;
Pintura eletrostática;  Cor: Branca;  Lâmpada adquirida
separadamente

UNIDADE AG AG MOD. 
PEDESTAL

6 R$250,00 R$1.500,00

Total do Fornecedor: R$898.118,14
1910 - SALVI, LOPES & CIA. LTDA - ME
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
18 APARELHO  DE  BARBEAR  COM  UMA  LÂMINA  EM

AÇO  INOX  EMBALAGEM  INDIVIDUAL  COM
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E INVIOLAVEL COM
CABO ANTIDESLIZANTE

UNIDADE VITALMAX 885 R$0,91 R$805,35

52 CIMENTO  DE  IONÔMERO  DE  VIDRO  PARA
CIMENTAÇÃO.  COMPOSIÇÃO  :  PÓ  :  VIDRO  DE
FLUORSILICATO  DE  VIDRO,  COPOLÍMEROS  DE
ÁCIDO CARBÔNICO (POLIACRÍLICO E MALEICO) E
PIGMENTOS.  LÍQUIDO:  SOLUÇÃO  DE  ÁCIDO
TARTÁRICO.  APRESENTAÇÃO  :KIT  PEQUENO:  1
FRASCO COM 8G DE PÓ E 1 FRASCO DE LÍQUIDO
COM  5  ML,  COLHER  DOSADORA  E  BLOCO  DE
ESPATULAÇÃO

KIT FGM 35 R$63,54 R$2.223,90

61 ELETRODOS  PARA  FISIOTERAPIA  COM  DUAS
CAMADAS DE HIDROGEL ADESIVO DE 13X7,5CM.

UNIDADE ARKTUS 548 R$25,28 R$13.853,44

65 EQUIPO  MICROGOTAS,  PONTA  PERFURANTE
COM  TAMPA  PROTETORA,  CÂMARA  FLEXÍVEL,
GOTEJADORA  EM  MICROGOTAS,  TUBO  EM  PVC
DE  1,50CM,  PINÇA  ROLETE  PRA  CONTROLE  DE
VOLUME, CONEXÃO LUER.

UNIDADE PHARMATEX 12.640 R$1,44 R$18.201,60

67 ESPÁTULA DE AYRE, FABRICADA EM MADEIRA DE
19CM  DE  COMPRIMENTO  EMBALADO
INDIVIDUALMENTE. COM 100 UNIDADES

CAIXA THEOTO 1.210 R$7,10 R$8.591,00

82 GEL  CONDUTOR  INCOLOR  PARA  MEIOS  DE
CONTATO (ULTRASON). COM PH NEUTRO (ENTRE
6,5  E  7,0),  INODORO  E  HIPOALERGÊNICO,  SUA
COMPOSIÇÃO  DEVE  SER  LIVRE  DE  ALCOOL  E
SAIS. EMBALAGEM DE 1KG

UNIDADE VICPHARMA 235 R$6,89 R$1.619,15

90 LIMA  ENDODÔNTICA  2ª  SÉRIE  DE  25MM
FLEXOFILE, COM CURSOR DE ESPESSURA 1,5MM,
COM  CABO  ARREDONDADO  PARA  ADAPTAÇÃO
EM  CONTRA-ÂNGULO  E4R  OSCILATÓRIO  COM
REDUÇÃO 4:1,  PADRÕES ISO DE CALIBRES 006 A
140  E  DE  CONICIDADE  .02.  CAIXA  COM  6
UNIDADES (45 À 80).

CAIXA VDW 27 R$27,31 R$737,37

112 RESINA  FOTOPOLIMERIZAVEL,  MATRIZ
INORGÂNICA  DE  ZIRCÔNIA/SÍLICA  COM  82%  EM
PESO E 60% EM VOLUME; MATRIZ ORGÂNICA DE
BIS-GMA, UDMA E BIS-EMA. COR A3.

UNIDADE 3M 6 R$60,49 R$362,94

119 SERINGA  1ML  (BCG),  COM  AGULHA  FIXA,
CAPACIDADE  PARA  100U.I,  ESCALA  DE  2  EM  2
UNID..  AGULHA  12,7X0,3MM.  EMBALADAS  EM
CONJUNTO  DE  10  UNIDADES.  COM  BPF  (BOAS
PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO).

UNIDADE VACUPLAST 4.100 R$0,30 R$1.230,00

162 LUVAS  PLÁSTICAS  ESTÉRIL  EM  EVA  PACOTE  C/
100 UNID

PAR DESCARPACK 300 R$9,59 R$2.877,00

163 PVPI TÓPICO 1000ML UNIDADE VICPHARMA 525 R$21,68 R$11.382,00
164 PVPI DEGERMANTE 1000ML UNIDADE VICPHARMA 486 R$19,79 R$9.617,94
169 VASELINA LIQUIDA 1000 ML UNIDADE VICPHARMA 185 R$20,34 R$3.762,90
171 LIXA DE METAL 4MM, PACOTE COM 150 UNIDADES CAIXA PREVEN 46 R$8,80 R$404,80
210 CARBONO  ODONTOLÓGICO  GROSSO  EMB.  C/

12UNI
UNIDADE PREVEN 340 R$2,14 R$727,60
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1910 - SALVI, LOPES & CIA. LTDA - ME
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
212 CIMENTO  ODONTOLÓGICO  FORRADOR  DE

CAVIDADES  (PÓ:  ÓXIDO  DE  ZINCO80,81  G%,
SULFATO  DE  BÁRIO  16,16  G%,  FOSFATO  DE
CÁLCIO  2,02  G%,  ACETATO  DE  ZINCO  1,01  G%;
LÍQUIDO: EUGENOL 95 G%, TIMOL 0,5 G%).

UNIDADE TECHNEW 76 R$15,98 R$1.214,48

225 ESPATULA N. 24 UNIDADE CASSIFLEX 15 R$6,74 R$101,10
226 ESPÁTULA N°1 DE SILICATO UNIDADE CASSIFLEX 10 R$9,72 R$97,20
227 ESPELHO BUCAL N. 5 C. CABO UNIDADE CASSIFLEX 175 R$6,25 R$1.093,75
234 EXTIRPA NERVOS SORTIDOS 25MM UNIDADE VDW 30 R$33,28 R$998,40
240 FLÚOR GEL NEUTRO COM SABOR UNIDADE IODONTOSUL 361 R$3,32 R$1.198,52
246 GERMICIDA GALÃO 5 LITROS GL VICPHARMA 15 R$39,73 R$595,95
247 GLUCONATO DE CLOREXIDINA 0,12% UNIDADE IODONTOSUL 191 R$13,80 R$2.635,80
251 HIPOCLORITO DE SÓDIO 1% UNIDADE ASFER 171 R$5,70 R$974,70
252 HIPOCLORITO DE SÓDIO 2,5% UNIDADE CICLOFARMA 166 R$3,60 R$597,60
253 IONÔMERO  DE  VIDRO  RESTAURAÇÃO  KIT  PÓ  +

LIQUIDO (AUTOPOLOLIMERIZÁVEL;  PÓ:  VIDRO DE
FLUORSILICATO  DE  ESTRÔNCIO,  ALUMÍNIO,
LANTÂNIO  E  PIGMENTOS;  LÍQUIDO:  ÁCIDO
POLICARBÔNICO, ÁCIDO TARTÁRICO E ÁGUA.)

UNIDADE BIODINAMICA 215 R$43,24 R$9.296,60

254 IRM LIQUIDO E PO (KIT) UNIDADE AAF 218 R$19,69 R$4.292,42
257 LIXA DE ACABAMENTO E POLIMENTO MÉDIA-FINA

4MMCX  C/  150  (ABRASIVO  À  BASE  DE  ÓXIDO  DE
ALUMÍNIO E COSTADO DE POLIÉSTER.

UNIDADE PREVEN 297 R$8,80 R$2.613,60

258 LUBRIFICANTE  PARA  ALTA  E  BAIXA  ROTAÇÃO
(ÓLEO MINERAL DE BAIXA VISCOSIDADE)

UNIDADE IODONTOSUL 173 R$3,80 R$657,40

261 MATRIZ  DE POLIÉSTER Nº  100X10X0,05  MM PCTE
C/ 50 UNID.

UNIDADE PREVEN 280 R$2,10 R$588,00

270 PASTA PARA ALVEOLITE 10 GR UNIDADE BIODINAMICA 106 R$23,24 R$2.463,44
332 LAMALHA P/ AMALGAMADOR (NÃO USA CÁPSULA)

TUBO 30G
UNID DUXALOY 1.805 R$98,90 R$178.514,50

335 ÁLCOOL IODADO 1 % 1000 ML UNID VICPHARMA 200 R$10,79 R$2.158,00
336 ÁLCOOL  GEL 70 % 980 GR COM VÁLVULA PUMP UNID VICPHARMA 930 R$11,23 R$10.443,90
395 TALA EVA 86 X10 CM91,60 UNID RESGATE SP 516 R$14,79 R$7.631,64
402 AGUA OXIGENADA 1 LT UNIDADE VICPHARMA 201 R$5,09 R$1.023,09
419 BENJOIM 1000 ML UNIDADE VICPHARMA 15 R$79,80 R$1.197,00
442 COLETOR  DE  URINA-  SISTEMA  ABERTO  PARA

COLETA  DE  URINA  NÃO  ESTÉRIL  2000ML-PCTS
COM 100UN

UNIDADE CRALPLAST 1.120 R$4,99 R$5.588,80

449 CURATIVO ALGODONADO ESTÉRIL 15 X 30 UNIDADE POLARFIX 1.200 R$1,64 R$1.968,00
455 DENTRIFICIO SEM FLÚOR EMBALAGEM COM 90G UNID ICEFRESH 400 R$2,40 R$960,00
457 DISPOSITIVO DE INCONTINÊNCIA URINÁRIA, COM

PRESERVATIVO Nº 06 NÃO ESTÉRIL.
UNIDADE BIOSANI 300 R$1,38 R$414,00

472 GELO REUTILIZÁVEL MEDINDO APROX. 8X13,5CM UNIDADE GELOTECH 20 R$2,50 R$50,00
478 LAMPARINA  A  ÀLCOOL,  DE  ALUMÍNIO  PARA

PROCEDIMENTOS CLÍNICOS
UNIDADE CASSIFLEX 5 R$29,44 R$147,20

481 MASCARAS P/ NEBULIZAÇÃO UNIDADE DARU 59 R$2,54 R$149,86
483 MOLDEIRA INOX C/ 8 AD LISA JPR UNIDADE TECNODENT 18 R$259,99 R$4.679,82
485 MULETA  AXILAR  EM  ALUMÍNIO,  COM

REVESTIMENTO DO APOIO DE MÃO E AXILAR EM
BORRACHA, COM BORRACHA, COM PELO MENOS
10  NÍVEIS  DE  REGULAGEM  INFERIOR  ATRAVÉS
DE  PINO  DUPLO  COM  MOLA  E  5  NÍVEIS  DE
REGULAGEM SUPERIOR, TAMANHO G

PAR DILEPE 27 R$108,99 R$2.942,73

497 PASTA PARA ACABAMENTO DIAMOND EXCEL UNID MAQUIRA 44 R$21,09 R$927,96
499 PAVIO  PARA  LAMPARINA,  INDICADO  PARA

UTILIZAÇÃO  EM  LAMPARINAS  A  ÀLCOOL  -
EMBALAGEM COM 10 UNIDADES

UNIDADE PREVEN 10 R$3,50 R$35,00

501 PINÇA ANATÔMICA  DESSECÇÃO  COM DENTE Nº
14

UNIDADE CASSIFLEX 225 R$9,99 R$2.247,75

506 PINÇA ANTÔMICA DISSECÇÃO. 16 CM UNIDADE CASSIFLEX 225 R$9,99 R$2.247,75
538 SONDA FOLEY ANTIALERGICA 16-RUSH UNIDADE ADVANTIVE 100 R$20,54 R$2.054,00
539 SONDA FOLEY ANTIALERGICA 20-RUSH UNIDADE ADVANTIVE 100 R$20,54 R$2.054,00
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1910 - SALVI, LOPES & CIA. LTDA - ME
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541 SONDA  FOLLEY  02  VIAS  COM  BALÃO  1,5ML,

COMPOSIÇÃO 100% DE SILICONE Nº 06
UNIDADE ADVANTIVE 400 R$18,42 R$7.368,00

542 SONDA  FOLLEY  02  VIAS  COM  BALÃO  3ML,
COMPOSIÇÃO 100% DE SILICONE Nº 08

UNIDADE ADVANTIVE 430 R$18,42 R$7.920,60

543 SONDA  FOLLEY  02  VIAS  COM  BALÃO  3ML,
COMPOSIÇÃO 100% DE SILICONE Nº 10

UNIDADE ADVANTIVE 330 R$18,42 R$6.078,60

604 DESCOLADOR  MOLT  2/4  MILLENNIUM  CABO  OCO/
AÇO INOX: PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL AISI
304 E AISI 420, TAMANHO: 17 CM.

UNIDADE CASSIFLEX 25 R$29,41 R$735,25

643 PEDRA POMES. PACOTE COM 1KG PCT ASFER 12 R$6,089 R$73,068
656 FIO DE SUTURA SEDA Nº 4.0, AGULHA DE 1/2CIRC.

E 1,5 CM DE COMP. (SECÇÃO TRIANGULAR ?)
UNIDADE PROCARE 10 R$1,92 R$19,20

664 DISCOS  SEQUENCIAIS  SOF-LEX  POP-ON  -  XT
(DISCOS LARANJA ESCURO E VERMELHO)

UNIDADE 3M 210 R$185,54 R$38.963,40

667 PINCÉIS DE PELO DE MARTA N°00 UNIDADE TIGRE 9 R$9,90 R$89,10
668 POTES DE DAPEN DE SILICONE UNIDADE PREVEN 5 R$1,449 R$7,245
672 ESPATULA  PARA  RESINA  COM  CALCADOR  DE

SILICATO
UNIDADE CASSIFLEX 20 R$10,28 R$205,60

673 ESPATULA  PARA  RESINA  FLEXÍVEL.  PRODUZIDO
EM LIGA DE AÇO INOXIDÁVEL FLEXÍVEL DE ALTA
QUALIDADE.  CABO  EM  ALUMÍNIO  ANODIZADO.
AUTOCLAVÁVEL. N°5 E N° 7 7

UNIDADE CASSIFLEX 20 R$17,06 R$341,20

674 FIOS RETRATORES N° 000 N° 00 N° 0 UNIDADE BIODINAMICA 44 R$12,24 R$538,56
676 BROCAS  ESFÉRICAS  DE  ALTA  ROTAÇÃO

DIAMANTADAS HASTE LONGA , Nº 1016
UNIDADE FAVA 10 R$2,86 R$28,60

715 BRUNIDOR CRÔNICO Nº  26/27S (2,1  MM/1,3MM)   
BRUNIDOR PARA ESCULTURA DENTÁRIA

UNIDADE CASSIFLEX 52 R$26,95 R$1.401,40

716 ESPÁTULA CERÂMICA ALMORE- DOURADA UNIDADE CASSIFLEX 10 R$60,16 R$601,60
717 ESPÁTULA CERÂMICA ALMORE- VERDE UNIDADE CASSIFLEX 10 R$60,16 R$601,60
726 ESPÁTULA  PARA  RESINA  SUPRAFIL  FLEXÍVEL

ROSA - 1
UNIDADE CASSIFLEX 58 R$99,84 R$5.790,72

728 LUVA DE NITRILO PREMIUM QUALITY BLACK - EP UNIDADE DESCARPACK 30 R$27,89 R$836,70
738 LUVA DE VINIL SEM TALCO, TAMANHO G: LUVA DE

SEGURANÇA,  INTEIRAMENTE  CONFECCIONADA
EM  LÁTEX  NITRÍLICO  HIPOALERGÊNICO,  COM
240MM  DE  COMPRIMENTO  TOTAL,  SUPERFÍCIE
TEXTURIZADA, NÃO ESTÉRIL, PODENDO OU NÃO,
TER   FACE  EXTERNA  ANTIDERRAPANTE  NA
PALMA,  DORSO  E  PUNHO  LIGEIRAMENTE
ASPERADOS  EM  RELEVO;  INTERNAMENTE  LISA,
COM  VIROLA  NO  PUNHO  E  NA  MODELAGEM
AMBIDESTRA,  EM  ADIÇÃO  DE  PÓ  ABSORVÍVEL
(SEM  TALCO),  DESCARTÁVEL  APÓS  USO.  CAIXA
COM 100 UNIDADES

CX DESCARPACK 300 R$12,46 R$3.738,00

750 BENGALA  TIPO  INTERROGAÇÃO  -  TAMANHO
ÚNICO  E  REGULÁVEL:  DE  83CM  À  103CM;
CORDÃO DE SEGURANÇA; ESPAÇO P/ APOIO DAS
02 MÃOS; COR: PRATA.

UNIDADE CARCI 10 R$49,00 R$490,00

755 CARRINHO  COLETOR  DE  LIXO  C/  TAMPA  120
LITROS  BRANCO  -  CARACTERÍSTICAS:
FABRICADO  COM  POLIETILENO  DE  ALTA
DENSIDADE  (PEAD)  VIRGEM.  RODAS  DO
CARRINHO  FEITAS  COM  BORRACHA  MACIÇA;
DIMENSÕES  APROX.:  89,0X55X5X46,5CM;  DADOS
TÉCNICOS  -  CAPACIDADE  EM  KG:  48;
CAPACIDADE EM LITROS: 120; PESO: 10KG.

UNIDADE JSN 10 R$300,00 R$3.000,00

756 CARRO  DE  EMERGÊNCIA  -  ESTRUTURA  EM
CHAPA  DE  AÇO,  PINTURA  EPÓXI;  03  GAVETAS
SENDO  A  PRIMEIRA  C/  DIVISÓRIAS  P/
MEDICAMENTOS  E  OUTRAS  DUAS,  USO  GERAL;
SISTEMA  DE  TRAVAS  NAS  GAVETAS;  SUPORTES
P/  SORO,  CILINDRO  DE  OXIGÊNIO,
CARDIOVERSOR  OU  DESFIBRILADOR;  TÁBUA  P/
MASSAGEM  CARDÍACA  E  TOMADA  ELÉTRICA;
RODÍZIOS  DE  4"  SENDO  2  C/  FREIOS  EM
DIAGONAL;  PESO:  45KG;  DIMENSÕES:
0,57X0,52X1,04; GARANTIA: CONTRA DEFEITOS DE
FABRICAÇÃO.

UNIDADE RENASCER 7 R$2.699,99 R$18.899,93
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1910 - SALVI, LOPES & CIA. LTDA - ME
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
757 COLCHÃO  PEDIÁTRICO  DE  BAIXA  DENSIDADE  -

TAMANHO (CXLXA): 114X58X6CM
UNIDADE RG 3 R$180,00 R$540,00

769 ULTRASSOM PIEZOELÉTRICO 32.000HZ E JATO DE
BICARBONATO  -  APLICAÇÃO:  PERIODONTIA,
ENDODONTIA,  DENTÍSTICA  E  PRÓTESE,
PREPARAÇÃO  CAVITÁRIA;  RESERVATÓRIO  DE
BICARBONATO  C/  AQUECIMENTO;  TRANSDUTOR
DO  ULTRASSOM  PIEZOELÉTRICO  ATRAVÉS  DE
PASTILHAS  CERÂMICAS  COM  FREQUÊNCIA  DE
32.000HZ  ESATBILIZADO  ELETRONICAMENTE;
PEÇA  DE  MÃO  DO  ULTRASSOM  COM  CAPA
REMOVÍVEL  E  AUTOCLAVÁVEL;  05  NÍVEIS  DE
POTÊNCIA  DO  ULTRASSOM;  TIPS  (PONTAS)  COM
VÁRIOS  MODELOS,  ACOMPANHA  O
EQUIPAMENTO:  PONTAS T1-S,  T2-S,  T3-S;  CHAVE
GERAL  LUMINOSA  LOCALIZADA  NO  PAINEL;
ENTRADA DE AR E ÁGUA C/ BITOLAS DESIGUAIS,
EVITANDO  UMA  POSSÍVEL  LIGAÇÃO  INVERTIDA;
PEDAL  DE  ACIONAMENTO  ÚNICO;
ESPECIFICAÇÕES  TÉCNICAS:  ALTURA  SEM
CANETA/COM  CANETA:  11,7/12,9;  LARGURA/
COMPRIMENTO  (CM):  21,8/22,0/  PESO  LÍQUIDO:
03KG;  PESO  BRUTO:  04KG;  FREQUÊNCIA  DO
ULTRASSOM:  32.000HZ;  PRESSÃO  DE  ENTRADA
DO  AR:  60  PSI  À  80  PSI;  PRESSÃO  DE  ENTRADA
DA ÁGUA: 14 PSI À 40 PSI; ALIMENTAÇÃO: BIVOLT
110V/220V;  FREQUÊNCIA:  50/60HZ;  FUSÍVEL:  1A
110V/220V;  CONSUMO:  0,45A;  GARANTIA  MÍNIMA
DE 12 MESES.

UNIDADE ECEL 3 R$1.999,99 R$5.999,97

774 SONDA  FOLLEY  2  VIAS,  COM  BALÃO  5ML,
COMPOSIÇÃO 100% LÁTEX, Nº 18

UNIDADE ADVANTIVE 352 R$2,79 R$982,08

796 DIGLOCUNATO  DE  CLOREXIDINE  À  0,12%  C/  1,1
LITRO

FR IODONTOSUL 5 R$21,80 R$109,00

817 LUBRIFICANTE  EM  SPRAY  P/  INSTRUMENTO  DE
ALTA E BAIXA ROTAÇÃO 200ML

FR IODONTOSUL 15 R$18,34 R$275,10

849 VASELINA LÍQUIDA 1 LITRO UNIDADE VICPHARMA 175 R$20,89 R$3.655,75
855 COLETE PUTTI ELÁSTICO BAIXO UNIDADE ORTOCENTER 10 R$168,26 R$1.682,60
856 COLETE PUTTI ELÁSTICO ALTO UNIDADE ORTOCENTER 10 R$184,99 R$1.849,90
858 IODO TOPICO (LEVOPOVIDINE) LITRO. UNIDADE VICPHARMA 54 R$21,99 R$1.187,46
863 Vaselina  Sólida  -  35g  Mistura  de  hidrocarbonetos

parafínicos, naftênicos e aromáticos.
UNIDADE QUIMIDROL 205 R$4,62 R$947,10

870 Agulha de insulina 12,7 x 0,3, caixa com 100 unidades CAIXA DESCARPACK 70 R$38,00 R$2.660,00
882 Caixa de lixa de metal pra amg 6mm com 10 un cada CAIXA DIAMANTEC 30 R$5,83 R$174,90
883 Cera rosa para uso odontológico com 18 laminas UNIDADE ASFER 70 R$11,26 R$788,20
884 Clorexidina degermante 4% 100ml UNIDADE VICPHARMA 70 R$3,28 R$229,60
885 Clorexidina alcoólica 0,5% 100ml UNIDADE VICPHARMA 70 R$3,19 R$223,30
889 DISPOSITIVO DE INCONTINÊNCIA URINÁRIA, COM

PRESERVATIVO Nº 06 NÃO ESTÉRIL.
UNIDADE BIOSANI 700 R$1,14 R$798,00

899 FIO CATGUT CROMADO Nº 1 UNIDADE TECHNOFIO 30 R$4,88 R$146,40
900 FIO CATGUT CROMADO Nº 0 UNIDADE TECHNOFIO 30 R$4,89 R$146,70
910 IRM pó - Frasco com pó de 38g UNIDADE AAF 205 R$12,00 R$2.460,00
919 Papel p/ Articulação - Bloco c/ 12 Folhas UNIDADE PREVEN 10 R$2,50 R$25,00
922 PORTA MATRIZ ODONTOLÓGICO UNIDADE CASSIFLEX 15 R$24,58 R$368,70
929 SONDA MILIMETRADA UNIDADE CASSIFLEX 26 R$8,99 R$233,74
932 TESOURA CIRÚRGICA 12,5 CM UNIDADE CASSIFLEX 10 R$18,04 R$180,40
970 Bacia  de  inox  Capacidade  4700ml  Composição:  Aço

inox Altura: 11,5 Lagura: 35 cm Profundidade: 35m
UNIDADE FORTINOX 11 R$117,32 R$1.290,52

989 Kit Faixa Elástica Látex - 3 intensidades Faixa Elástica
Azul Fácil 1,5m; 
Faixa Elástica Amarelo Médio 1,5m;
 Faixa Elástica Vermelho Difícil 1,5m.
Dimensões E Pesos Aproximados
Dimensões (C x L x A)]15.5 x 3.0 x 11.0 cm

KIT ACTE 310 R$75,99 R$23.556,90
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992 Bola  de  Ginástica  Bola  de  Ginástica  -Inflável  45

cm ;Dimensões (C x L x A) 45 x 45 x 45 cm. /Bola de
Ginástica  -  Inflável  80  cm;  Diâmetro:  85  cm
Composição:  PVC  Peso Suportado:  Até  150kg  Itens
Inclusos: Bomba de ar

UNIDADE LIVE UP 10 R$47,82 R$478,20

Total do Fornecedor: R$481.968,843
1929 - SANTA LUCIA PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI - ME
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
28 ATADURA  DE  CREPOM  18  FIOS,  15CM  X  4,5M

(1,80M  EM  REPOUSO),  DEVE  ATENDER  AS
NORMAS DA ABNT.

UNIDADE NEVE 13.500 R$2,69 R$36.315,00

29 ATADURA  DE  CREPOM  18  FIOS,  20CM  X  4,5M
(1,80M  EM  REPOUSO),  DEVE  ATENDER  AS
NORMAS DA ABNT.

UNIDADE NEVE 2.500 R$3,12 R$7.800,00

83 GEL  CONDUTOR  INCOLOR  PARA  MEIOS  DE
CONTATO (ULTRASON). COM PH NEUTRO (ENTRE
6,5  E  7,0),  INODORO  E  HIPOALERGÊNICO,  SUA
COMPOSIÇÃO  DEVE  SER  LIVRE  DE  ALCOOL  E
SAIS. EMBALAGEM DE 5KG

UNIDADE SUPRAGEL 220 R$43,00 R$9.460,00

408 ALIMENTO NUTRICIONALMENTE COMPLETO PARA
NUTRIÇÃO  ENTERAL  OU  ORAL  PO-LATA  COM
800G -TROPHIC PRODIET BASIC

UNIDADE TROPHIC 
PRODIET 
BASIC

320 R$110,00 R$35.200,00

433 CATETER  INTRAVENOSO  ABOCATH  Nº  26,  COM
BISEL TRIFACETADO CURTO

UNIDADE SOLIDOR 500 R$1,50 R$750,00

456 DISCOS KIT SOF LEX POP-ON SÉRIE PRETA KITS SOF LEX 
POP ON

66 R$250,00 R$16.500,00

658 ASPIRADOR  CIRÚRGICO  EMBALADO
INDIVIDUALMENTE,  ESTÉRIL,  DESCARTÁVEL  E
ATÓXICO.TUBO  COM  EXCLUSIVA  CURVATURA
CONFECCIONADO EM PVC RÍGIDO. DIÂMETRO DO
TUBO:  5MM.  PONTEIRAS  E  PORTA-FILTRO
CONFECCIONADO  EM  POLIETILENO  DE  ALTA
DENSIDADE. DIÂMETRO DAS PONTEIRAS: 2,5MM E
3,0MM.

UNIDADE INDUSBELLO 285 R$2,75 R$783,75

663 PONTAS  DE  SILICONE  PARA  POLIMENTO  DE
RESINA  COMPOSTA  SÉRIES  CINZA,  VERDE  E
ROSA

UNIDADE IVOCLAR 
VIVADENT

208 R$336,00 R$69.888,00

690 PINCEL N° 8 CHATO UNIDADE ODONTOMEGA 5 R$220,50 R$1.102,50
744 CURETA  DE  CERUME  RETA:  INSTRUMENTO

CIRÚRGICO  NÃO  ARTICULADO,  NÃO  CORTANTE.
UTILIZADO  PARA  EXTRAÇÃO  DE  CERUME.
PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL.

UNIDADE CERUME 21 R$120,00 R$2.520,00

745 CURETA  DE  CERUME  EM  BAIONETA:
INSTRUMENTO  CIRÚRGICO  NÃO  ARTICULADO,
NÃO CORTANTE. UTILIZADO PARA EXTRAÇÃO DE
CERUME. PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL.

UNIDADE CERUME 11 R$120,00 R$1.320,00

746 CURETA  E  CERUME  DE  ARAME:  INSTRUMENTO
CIRÚRGICO  NÃO  ARTICULADO,  NÃO  CORTANTE.
UTILIZADO  PARA  EXTRAÇÃO  DE  CERUME.
PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL.

UNIDADE CERUME 11 R$120,00 R$1.320,00

779 CHUPETA PARA BEBÊ BICO ORTODÔNTICO UNIDADE LILLO 50 R$30,00 R$1.500,00
780 MAMADEIRA NATURAL 250 ML UNIDADE KUKA 50 R$60,00 R$3.000,00
940 ESPESSANTE ALIMENTAR SEM SABOR UNIDADE NUTILIS 

DANONE
300 R$160,00 R$48.000,00

942 COMPRESSA  NÃO-ADERENTE  7,6  CM  X  20,3CM-
ADAPCTIC

UNIDADE ADAPTIC 1.100 R$35,00 R$38.500,00

948 COMPRESSA  PRIMÁRIA  NÃO-ADERENTE  DE
ACETATO  DE  CELULOSE  LEVEMENTE
IMPREGNADA  COM  UMA  EMULSÃO  A  BASE  DE
PETROLATO. PREVINE A ADERÊNCIA AO LEITO DA
FERIDA,  PROTEGENDO  O  TECIDO  DE
GRANULAÇÃO.  A  COMPRESSA  TEM  BOA
ELASTICIDADE, PERMITINDO UMA REMOÇÃO SEM
CAUSAR  TRAUMA  NEM  DOR.  7,5x7,5  cm  CAIXA
COM 50 Unids.

CAIXA ADAPTIC 60 R$600,00 R$36.000,00

965 Seringa  com  agulha  Ultra  Fine  Com  Agulha  -
Embalagem  com  10  unidades.  0,5ml.  Agulha
6x0,25mm. 
31G. 50UI  (Unidade de Insulina).

UNIDADE BD 
ULTRAFINE 
PCT COM 10

520 R$58,00 R$30.160,00
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1929 - SANTA LUCIA PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI - ME
Total do Fornecedor: R$340.119,25

1937 - POSSATTO & MARCELLO LTDA - ME
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
93 LUVA  CIRÚRGICA  TAM.  7,0  -  ESTERILIZADA  POR

RAIO  GAMA  (COBALTO),  COR  NATURAL,
SUPERFÍCIE  TEXTURIZADA,  LUBRIFICADA  COM
PÓ  BIO-  ABSORVÍVEL.  ESPESSURA  MÍNIMA  DE
0,17MM E COMPRIMENTO MÍNIMO DE 280MM, COM
PUNHO REFORÇADO LISO.

PAR LENGRUBER 
LENGRUBER

3.000 R$0,95 R$2.850,00

236 FIO  DENTAL  CLÍNICO  100  MTS  (COMPOSIÇÃO:
RESINA  TERMOPLÁSTICA,  CERA
MICROCRISTALINA E AROMA)

UNIDADE MEDFIO 
MEDFIO

2.100 R$1,66 R$3.486,00

264 MICRO  APLICADOR  DESCARTÁVEL
MICROBRUSHEXTRA FINO C/ 100 (CABO FLEXÍVEL)

UNIDADE KG KG 130 R$9,33 R$1.212,90

289 SACO PARA SACOLÉ 4X24 C/ 100 UNID UNIDADE ORLEPLAST 
ORLEPLAST

135 R$1,70 R$229,50

324 RESINA  COMPOSTA  UNIVERSAL
FOTOPOLIMERIZÁVEL  DE  MICROGLASS,
RADIOPACA, PRODUZIDA COM BASE EM BIS-GMA,
CONTEM  58%  DO  SEU  VOLUME  DE  PARTÍCULAS
DE  CARGA  -  VIBRO  BÁRIO  ALUMÍNIO
FLUORETADO  (0,02-2  µM)  -  DIÓXIDO  DE  SILÍCIO
ALTAMENTE DISPERSO (0,02-0,07 µM). COR B1

UNID KULZER 
CHARISMA 
KULZER 
CHARISMA

122 R$32,00 R$3.904,00

325 RESINA  COMPOSTA  UNIVERSAL
FOTOPOLIMERIZÁVEL  DE  MICROGLASS,
RADIOPACA, PRODUZIDA COM BASE EM BIS-GMA,
CONTEM  58%  DO  SEU  VOLUME  DE  PARTÍCULAS
DE  CARGA  -  VIBRO  BÁRIO  ALUMÍNIO
FLUORETADO  (0,02-2  µM)  -  DIÓXIDO  DE  SILÍCIO
ALTAMENTE DISPERSO (0,02-0,07 µM). COR A1

UNID KULZER 
CHARISMA 
KULZER 
CHARISMA

132 R$32,00 R$4.224,00

326 RESINA  COMPOSTA  UNIVERSAL
FOTOPOLIMERIZÁVEL  DE  MICROGLASS,
RADIOPACA, PRODUZIDA COM BASE EM BIS-GMA,
CONTEM  58%  DO  SEU  VOLUME  DE  PARTÍCULAS
DE  CARGA  -  VIBRO  BÁRIO  ALUMÍNIO
FLUORETADO  (0,02-2  µM)  -  DIÓXIDO  DE  SILÍCIO
ALTAMENTE DISPERSO (0,02-0,07 µM). COR A2

UNID KULZER 
CHARISMA 
KULZER 
CHARISMA

155 R$32,00 R$4.960,00

327 RESINA  COMPOSTA  UNIVERSAL
FOTOPOLIMERIZÁVEL  DE  MICROGLASS,
RADIOPACA, PRODUZIDA COM BASE EM BIS-GMA,
CONTEM  58%  DO  SEU  VOLUME  DE  PARTÍCULAS
DE  CARGA  -  VIBRO  BÁRIO  ALUMÍNIO
FLUORETADO  (0,02-2  µM)  -  DIÓXIDO  DE  SILÍCIO
ALTAMENTE DISPERSO (0,02-0,07 µM). COR A3

UNID KULZER 
CHARISMA 
KULZER 
CHARISMA

145 R$32,00 R$4.640,00

330 ENVELOPES P/ESTERILIZAÇÃO 150MM X 30MM UNID HOSPFLEX 
HOSPFLEX

4.500 R$0,258 R$1.161,00

417 BABADOR DESC. IMPERMEÁVEL SORTIDOS C/ 100 PCTS BIODINAMICA 
BIODINAMICA

120 R$12,37 R$1.484,40

526 RESINA CHARISMA DENTINA A1 UNIDADE KULZER 
CHARISMA 
KULZER 
CHARISMA

210 R$39,90 R$8.379,00

527 RESINA CHARISMA DENTINA A2 UNIDADE KULZER 
CHARISMA 
KULZER 
CHARISM

215 R$32,00 R$6.880,00

528 RESINA CHARISMA DENTINA A3 UNIDADE KULZER 
CHARISM 
KULZER 
CHARISM

212 R$32,00 R$6.784,00

529 RESINA CHARISMA ESMALTE A2 UNIDADE KULZER 
CHARISM 
KULZER 
CHARISM

215 R$35,40 R$7.611,00

530 RESINA CHARISMA OA2 UNIDADE KULZER 
CHARISM 
KULZER 
CHARISM

205 R$35,40 R$7.257,00
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1937 - POSSATTO & MARCELLO LTDA - ME
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
615 RESINA  COMPOSTA  UNIVERSAL

FOTOPOLIMERIZÁVEL  DE  MICROGLASS,
RADIOPACA, PRODUZIDA COM BASE EM BIS-GMA,
CONTÉM  58%  DO  SEU  VOLUME  DE  PARTÍCULAS
DE  CARGA  -  VIDRO  BÁRIO  ALUMÍNIO
FLUORETADO  (0,02 2  ?M)  -  DIÓXIDO  DE  SILÍCIO
ALTAMENTE DISPERSO (0,02 0,07 ?M). A3

UNIDADE KULZER 
CHARISMA 
KULZER 
CHARISMA

200 R$30,61 R$6.122,00

627 BROCA  ZECRYA  CIRÚRGICA  ALTA  ROTAÇÃO
LONGA

UNIDADE ANGELUS 
ZECRYA 28 
CM 
ANGELUS 
ZECRYA 28 
CM

70 R$15,93 R$1.115,10

671 ESPÁTULAS  DE  RESINA  COMPOSTA  DE  TITÂNIO,
PONTA ATIVA BANHADA EM NITRETO DE TITÂNIO

UNIDADE PRISMA 
PRISMA

25 R$37,49 R$937,25

729 MICROCURT- KIT ARCO E REPOSIÇÃO UNIDADE TDV TDV 10 R$134,25 R$1.342,50
731 MICROCURT  SERRA   REFIL:  AÇO  INOXIDÁVEL.

MICROCURT  SERRA  COM  ESPESSURA  DE
0,05MM. TAMANHO 3,7CM

UNIDADE TDV TDV 24 R$41,90 R$1.005,60

850 VERNIZ FLUORETADO 2,26% FLUORNIZ FR SSWHITE 
FLUORNIZ 
SSWHITE 
FLUORNIZ

76 R$23,20 R$1.763,20

869 Acrílico po rosa 1kg-para prótese autopolimerizavel UNIDADE TDV TDV 22 R$120,00 R$2.640,00
908 Gessos DURONE - Pote com 1000g UNIDADE DENTSPLY 

DENTSPLY
35 R$29,88 R$1.045,80

Total do Fornecedor: R$81.034,25
1953 - FUFA-SC COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
37 BOLSA  DE  COLOSTOMIA  INTESTINAL  DE  UMA

PEÇA,  DRENÁVEL,  COM  BARREIRA  A  PROVA  DE
ODOR  E  VAZAMENTO,  TRANSPARENTE/OPACA,
PLACA DE BARREIRA DE PELE DE RESINA A BASE
DE  HIDROCOLÓIDES  (PECTINA,  GELATINA  E
CARBOXIMETILCELULOSE  SÓDICA)  PLACA  COM
DIÂMETRO  RECORTAVEL  DE  19  A  64MM,  CAIXA
COM 10 UNIDADES.

CAIXA CONVATEC 
ACTIVE LIFE 
- REG.: 
80523029009

250 R$155,00 R$38.750,00

87 LANCETAS  COM  SISTEMA  DE  PUNÇÃO  DIGITAL,
DESCARTÁVEL,  ESTÉRIL,  DE  UTILIZAÇÃO  ÚNICA
PARA  COLETA  DE  AMOSTRA  DE  SANGUE
CAPILAR,  COM  PERFURAÇÃO  DE  1,5MM,  COM
RETRAÇÃO  AUTOMÁTICA  DA  AGULHA.  DEVE
ATENDER  A  NR  32  DA  ANVISA.  COM  BPF  (BOAS
PRÁTICAS  DE  FABRICAÇÃO  ANVISA).  CAIXA  COM
200 UNIDADES.

CAIXA ROCHE 
ACCU-CHEK 
SAFE-T-PRO 
UNO - REG.: 
81414021676

383 R$62,00 R$23.746,00

91 LOÇÃO HIDRATANTE CREMOSA, ÁCIDOS GRAXOS
ESSENCIAIS,  VITAMINA  A  E  E,  COM  ALOE  VERA,
FRASCO COM 200ML

UNIDADE DBS 
PIELSANA 
PREMIUM

980 R$24,90 R$24.402,00

125 SONDA FOLLEY COM BALÃO, COMPOSIÇÃO 100%
DE SILICONE. CONTENDO 10 UNIDADES Nº 16

UNIDADE CONVATEC - 
UNOMEDICAL 
SONDA 
FOLEY - 
REG.: 
80523020023

547 R$260,00 R$142.220,00

126 SONDA FOLLEY COM BALÃO, COMPOSIÇÃO 100%
DE SILICONE. CONTENDO 10 UNIDADES Nº 18

UNIDADE CONVATEC - 
UNOMEDICAL 
SONDA 
FOLEY - 
REG.: 
80523020023

482 R$260,00 R$125.320,00

127 SONDA FOLLEY COM BALÃO, COMPOSIÇÃO 100%
DE SILICONE. CONTENDO 10 UNIDADES Nº 20

UNIDADE CONVATEC - 
UNOMEDICAL 
SONDA 
FOLEY - 
REG.: 
80523020023

424 R$260,00 R$110.240,00
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1953 - FUFA-SC COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
450 CURATIVO BOTA DE UNNA MEDINDO 10,2X9,14CM,

COMPOSTO  DE  BANDAGEM  DE  ALGODÃO  E
POLIÉSTER  COM  PASTA  COMPOSTA  DE  NO
MÍNIMO  23%  DE  ÓXIDO  DE  ZINCO  (COM  LAUDO
COMPROBATÓRIO)  QUE  NÃO  ENDURECE
GLICERINA, PETROLATO BRANCO, ÁGUA, ACÁCIA
E ÓLEO DE RÍCINO.

UNIDADE CONVATEC 
FLEXI-
DRESS - 
REG.: 
80523020015

1.000 R$39,00 R$39.000,00

451 CURATIVO EXTRA COM TECNOLOGIA DE CAMADA
DUPLA  HIDROFIBER,  UNIDAS  POR  PONTOS  COM
FIO  DE  CELULOSE  REGENERADA  TENCEL  ,
COMPOSTO  POR  100%  CARBOXIMETILCELULOSE
SÓDICA  E  COM  1  A  2%  DE  PRATA  IÔNICA.  A
PRATA  PRESENTE  NO  CURATIVO  INATIVA  AS
BACTÉRIAS  RETIRADAS  NO  LEITO  DA  FERIDA
RETENDO-AS DENTRO DA FIBRA E  NÃO ENTRAM
EM  CONTATO  COM  O  LEITO  DA  FERIDA.
CURATIVO  RESISTENTE  A  TRAÇÃO,  FORMA  UN
100,00  UM  GEL  COESO  QUE  PROPORCIONA  UM
MEIO  ÚMIDO  QUE  AUXILIA  NA  REMOÇÃO  DE
TECIDOS  NECRÓTICOS  E  FAVORECE  A
CICATRIZAÇÃO.  ABSORVE  E  RETÉM  GRANDES
QUANTIDADES DE EXSUDATO E BACTÉRIAS, COM
ABSORÇÃO VERTICAL,  EVITANDO A MACERAÇÃO
DA  BORDA  DA  FERIDA.  É  INDICADO  PARA  O
TRATAMENTO  DE  FERIDAS  PLANAS,  AGUDAS,
CRÔNICAS, CAVITÁRIAS, QUEIMADURAS DE 1 E 2
GRAUS, FERIDAS ULCERATIVAS E TRAUMÁTICAS,
COM  OU  SEM  INFECÇÃO  E  COM  GRANDE
QUANTIDADE  DE  EXSUDATO,  TAMANHO  10X10
CM,  COM  APRESENTAÇÃO  DE  CBPF  EMITIDO
PELA ANVISA

UNIDADE CONVATEC 
AQUACEL 
AG EXTRA 
10x10 - REG.: 
80523020005

1.410 R$52,00 R$73.320,00

452 CURATIVO  GAZE  DE  RAYON  EMBEBIDA  COM
ÓLEO AGE MEDINDO 7,5  X  7,5  CM,  PACOTE COM
24  UNIDADES.

PCT DBS 
PIELSANA 
GAZE 
RAYON 
7,5x7,5 - 
REG.: 
80175820002

1.805 R$91,20 R$164.616,00

453 CURATIVO  TRATAMENTO  PLACA,  INTERATIVO
COMPOSTO  DE  UMA  CAMADA  INTERNA  A  BASE
DE  3  HIDROCOLÓIDES  -  GELATINA,  PECTINA  E
CARBOXIMETILCELULOSE  SÓDICA  -  REVESTIDO
DE  UMA  LÂMINA  DE  POLIISOBUTILENO,
BORRACHA  BUTÍLICA,  BORRACHA  DE  ESTIRENO-
ISOPRENOESTIRENO,  METILENO  3,5,  ÉSTER  DE
PENTAERITRITOL,  ÓLEO  MINERAL  E
POLIURETANO,  IMPERMEÁVEL  A  ÁGUA  E  A
OUTROS  AGENTES  EXTERNOS,  ABSORVENTE,
FLEXÍVEL,  AUTOADERENTE,  AÇÃO
BACTERIOSTÁTICA,  ESTÉRIL,  ESPESSURA  FINA,
PARA  PREVENÇÃO  E  TRATAMENTO  DE  ÚLCERA
71DE  PELE  SUPERFICIAIS  E  FERIDAS  PÓS
CIRÚRGICAS,  TAMANHO  15X15  CM,  COM
APRESENTAÇÃO DE CBPF EMITIDO PELA ANVISA

UNIDADE CONVATEC 
DUODERM 
EXTRA FINO 
15x15 - REG.: 
80523020014

860 R$34,50 R$29.670,00

546 SONDA  FOLLEY  02  VIAS  COM  BALÃO  5ML,
COMPOSIÇÃO 100% DE SILICONE Nº 16

UNIDADE CONVATEC - 
UNOMEDICAL 
SONDA 
FOLEY - 
REG.: 
80523020023

430 R$28,00 R$12.040,00

547 SONDA  FOLLEY  02  VIAS  COM  BALÃO  5ML,
COMPOSIÇÃO 100% DE SILICONE Nº 18

UNIDADE CONVATEC - 
UNOMEDICAL 
SONDA 
FOLEY - 
REG.: 
80523020023

409 R$28,00 R$11.452,00

548 SONDA  FOLLEY  02  VIAS  COM  BALÃO  5ML,
COMPOSIÇÃO 100% DE SILICONE Nº 20

UNIDADE CONVATEC - 
UNOMEDICAL 
SONDA 
FOLEY - 
REG.: 
80523020023

430 R$28,00 R$12.040,00
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1953 - FUFA-SC COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
549 SONDA  FOLLEY  02  VIAS  COM  BALÃO  5ML,

COMPOSIÇÃO 100% DE SILICONE Nº 22
UNIDADE CONVATEC - 

UNOMEDICAL 
SONDA 
FOLEY - 
REG.: 
80523020023

130 R$28,00 R$3.640,00

550 SONDA  FOLLEY  02  VIAS  COM  BALÃO  5ML,
COMPOSIÇÃO 100% DE SILICONE Nº 24

UNIDADE CONVATEC - 
UNOMEDICAL 
SONDA 
FOLEY - 
REG.: 
80523020023

130 R$28,00 R$3.640,00

558 SONDA  FOLLEY  03  VIAS  COM  BALÃO  30ML,
COMPOSIÇÃO 100% DE SILICONE Nº 18

UNIDADE CONVATEC - 
UNOMEDICAL 
SONDA 
FOLEY - 
REG.: 
80523020023

200 R$29,50 R$5.900,00

559 SONDA  FOLLEY  03  VIAS  COM  BALÃO  30ML,
COMPOSIÇÃO 100% DE SILICONE Nº 20

UNIDADE CONVATEC - 
UNOMEDICAL 
SONDA 
FOLEY - 
REG.: 
80523020023

200 R$29,50 R$5.900,00

560 SONDA  FOLLEY  03  VIAS  COM  BALÃO  30ML,
COMPOSIÇÃO 100% DE SILICONE Nº 22

UNIDADE CONVATEC - 
UNOMEDICAL 
SONDA 
FOLEY - 
REG.: 
80523020023

200 R$29,50 R$5.900,00

561 SONDA  FOLLEY  03  VIAS  COM  BALÃO  30ML,
COMPOSIÇÃO 100% DE SILICONE Nº 24

UNIDADE CONVATEC - 
UNOMEDICAL 
SONDA 
FOLEY - 
REG.: 
80523020023

200 R$29,50 R$5.900,00

582 TIRAS TESTE PARA DETERMINAÇÃO DE GLICEMIA
ACCU-CHEK  ACTIVE,  CAIXA  COM  50  TIRAS,  COM
CHIP  CÓDIGO.  DEVENDO  A  EMPRESA
VENCEDORA DO ÍTEM FORNECER OS APARELHO
EM COMODATO.

CX ROCHE 
ACCU-CHEK 
ACTIVE - 
REG.: 
81414020030

25.800 R$28,00 R$722.400,00

944 GAZE DE RAYON EMBEBECIDA EM ÓLEO VIT A E E
COM  ÓLEO  DE  COPAÍBA  E  MELALEUCA  7,5X7,5
CM  CX COM 24 UNIDADES

UNIDADE DBS 
PIELSANA 
FAZE 
RAYON - 
REG.: 
80175820002

80 R$96,00 R$7.680,00

966 Aquacel  AG  +  Extra  cobertura  estéril,  não  aderente,
macia, de cor levemente acinzentada, de material não-
tecido,  em  placa  com  duas  camadas,  composta  por
100%  de  fibras  de  carboximetilcelulose,  1,2  %  de
prata  iônica,  cloreto  de  benzetônio  e  EDTA  (ácido
etilenodiamino  tetra-acético).  Com  costuras  de
celulose  regenerada  no  sentido  horizontal  e  vertical,
pode ser recortada em qualquer direção.
Com  a  capacidade  de  absorver  grandes  quantidades
de  exsudato,  forma  um  gel  macio  e  coeso  que  se
adapta  à  superfície  da  ferida  preenchendo  os
microcontornos e formando um meio úmido que auxilia
na  remoção  de  tecidos  desvitalizados  (promovendo
desbridamento  autolítico)  e  na  evolução  da
cicatrização. A absorção é realizada verticalmente e a
cobertura faz retenção.

UNIDADE CONVATEC 
AQUACEL AG
+ EXTRA - 
REG.: 
80523020049

410 R$52,00 R$21.320,00
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1953 - FUFA-SC COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
967 Curativo  Hidrofibra  Absorvente  com  Prata  Estéril

cobertura  estéril,  não  aderente,  macia,  de  cor
levemente  acinzentada,  de  material  não-tecido,  em
placa  com  duas  camadas,  composta  por  100%  de
fibras  de  carboximetilcelulose,  1,2  % de   prata  iônica,
cloreto  de  benzetônio  e  EDTA  (ácido  etilenodiamino
tetra-acético).  Com  costuras  de  celulose  regenerada
no sentido horizontal e vertical, pode ser recortada em
qualquer direção.
Com  a  capacidade  de  absorver  grandes  quantidades
de  exsudato,  forma  um  gel  macio  e  coeso  que  se
adapta  à  superfície  da  ferida  preenchendo  os
microcontornos e formando um meio úmido que auxilia
na  remoção  de  tecidos  desvitalizados  (promovendo
desbridamento  autolítico)  e  na  evolução  da
cicatrização. A absorção é realizada verticalmente e a
cobertura faz retenção.

UNIDADE CONVATEC 
AQUACEL AG
+ EXTRA - 
REG.: 
80523020049

310 R$96,00 R$29.760,00

972 SOLUÇÃO  DE  IRRIGAÇÃO  E  LIMPEZA   DE
FERIDAS    A BASE DE ÁGUA PURIFICADA 99,07%,
DERIVADO  BETAÍNICO  0,1%,  POLIAMINOPROPIL
BIGUANIDA  0,2%  (PHMB)   .  ANTIMICROBIANO  DE
AMPLO  ESPECTRO  CONTRA  BACTÉRIAS  GRAM
NEGATIVAS  ,  GRAM  POSITIVAS,  LEVEDURAS  E
FUNGOS,  REDUZINDO  A  COLONIZAÇÃO  O
EXUDATO  E    ODOR.  COMPROVADA  AÇÃO
BACTERICIDA  POR  72  H,   ROMPE  O  BIOFILME
INDICATO  PARA  TODOS  OS  TIPOS  DE  FERIDAS
INCLUINDO   CONTAMINADAS   E  CRÔNICAS.
CLASSE RISCO IV / BPF

UNIDADE DBS 
PIELSANA 
SOLUÃ Ã O 
AQUOSA - 
REG.: 
80175820010

200 R$71,00 R$14.200,00

973 HIDROGEL  VISCOSO  COMPOSTO  DE  À
POLIHEXAMETIL  BIGUANIDA  (PHMB  0,1%),
PECTINA  E  CELULOSE,  PROPILENOGLICOL  E
ÁGUA  PURIFICADA.  PROMOVE  AÇÃO
ANTIMICROBIANA DE AMPLO ESPECTRO CONTRA
BACTÉRIAS  GRAM  NEGATIVAS  E  POSITIVAS,
LEVEDURAS  E  FUNGOS,  REDUZINDO  A
COLONIZAÇÃO  ,  EXSUDATO  E  O  ODOR  E
FAVORECE  A  CICATRIZAÇÃO.  MANTÉM  A
UMIDADE DO LEITO DA FERIDA , IMPORTANTE NA
ESTIMULAÇÃO  DA  EPITELIZAÇÃO  E  NA
FORMAÇÃO  DO  TECIDO  DE  GRANULAÇÃO,
IMPEDINDO  A  NECROSE  DOS  TECIDOS,
FACILITANDO  A  MIGRAÇÃO  CELULAR,  PROMOVE
HIDRATAÇÃO  PROFUNDA  E  O  DESBRIDAMENTO
AUTOLITICO  SELETIVO,  INDICADO  PARA  TODOS
OS TIPOS DE  FERIDAS  LIMPAS, CONTAMINADAS
E  CRÔNICAS.  POSSUI  AÇÃO  BACTERICIDA
COMPROVADA  DE  72  H.  EMBALAGEM  DE  100G.
REGISTRO COMO CLASSE RISCO IV / BPF

UNIDADE DBS 
PIELSANA 
POLIHEXANIDA 
GEL - REG.: 
80175820009

200 R$59,00 R$11.800,00

Total do Fornecedor: R$1.644.856,00
2186 - DIMERIOS COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS EIRELI
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
55 COMPRESSA  DE  GAZE  HIDRÓFILA,

CONFECCIONADA  COM  13  FIOS,  EM  TAMANHO
10X10CM E 20X40CM ABERTA,  COM 5  DOBRAS,  8
CAMADAS,  BORDAS  DEVIDAMENTE  VOLTADA
PARA  DENTRO,  COM  PESO  MÍNIMO  DE  950GR
POR  PACOTE,  DEVE  ATENDER  AS  NORMAS  DA
ABNT  E  ESPECIFICAÇÕES  DA  NBR  13843,
EMBALADA  EM  PACOTES  COM  500  PEÇAS  POR
PACOTE.  COM  BPF  (BOAS  PRÁTICAS  DE
FABRICAÇÃO).

PACOTE MEDI HOUSE 
MEDI HOUSE

21.400 R$41,04 R$878.256,00

92 LUVA  CIRÚRGICA  TAM.  6,5  -  ESTERILIZADA  POR
RAIO  GAMA  (COBALTO),  COR  NATURAL,
SUPERFÍCIE  TEXTURIZADA,  LUBRIFICADA  COM
PÓ  BIO-  ABSORVÍVEL.  ESPESSURA  MÍNIMA  DE
0,17MM E COMPRIMENTO MÍNIMO DE 280MM, COM
PUNHO REFORÇADO LISO.

PAR LEMGRUBER 
LEMGRUBER

2.050 R$1,20 R$2.460,00

94 LUVA  CIRÚRGICA  TAM.  7,5  -  ESTERILIZADA  POR
RAIO  GAMA  (COBALTO),  COR  NATURAL,
SUPERFÍCIE  TEXTURIZADA,  LUBRIFICADA  COM
PÓ  BIO-  ABSORVÍVEL.  ESPESSURA  MÍNIMA  DE
0,17MM E COMPRIMENTO MÍNIMO DE 280MM, COM
PUNHO REFORÇADO LISO.

PAR LEMGRUBER 
LEMGRUBER

3.400 R$1,07 R$3.638,00
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2186 - DIMERIOS COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS EIRELI
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
95 LUVA  CIRÚRGICA  TAM.  8,0  -  ESTERILIZADA  POR

RAIO  GAMA  (COBALTO),  COR  NATURAL,
SUPERFÍCIE  TEXTURIZADA,  LUBRIFICADA  COM
PÓ  BIO-  ABSORVÍVEL.  ESPESSURA  MÍNIMA  DE
0,17MM E COMPRIMENTO MÍNIMO DE 280MM, COM
PUNHO REFORÇADO LISO.

PAR LEMGRUBER 
LEMGRUBER

2.500 R$1,05 R$2.625,00

96 LUVA  CIRÚRGICA  TAM.  8,5  -  ESTERILIZADA  POR
RAIO  GAMA  (COBALTO),  COR  NATURAL,
SUPERFÍCIE  TEXTURIZADA,  LUBRIFICADA  COM
PÓ  BIO-  ABSORVÍVEL.  ESPESSURA  MÍNIMA  DE
0,17MM E COMPRIMENTO MÍNIMO DE 280MM, COM
PUNHO REFORÇADO LISO.

PAR LEMGRUBER 
LEMGRUBER

2.150 R$1,07 R$2.300,50

156 GAROTTE TUBO DE LÁTEX Nº 202 C/ 1 METRO UNIDADE EUROPA 
EUROPA

90 R$3,75 R$337,50

943 LOÇÃO   OLEOSA  ,  ÁCIDOS  GRAXOS  ESSENCIAIS
VITAMINA  A  E  E  ,  LECITINA  DE  SOJA  E  ALOE
VERA,FRASCO COM 200 ML

UNIDADE NUTRIEX 
NUTRIEX

550 R$3,30 R$1.815,00

971 HIDROGEL   HIDRATANTE,  ABSORVENTE  E
DESBRIDANTE,  COMPOSTO  DE
CARBOXIMETILCELULOSE,  ALGINATO  DE  CÁLCIO
E  SÓDIO,  CARBÔMERO,  PROPILENOGLICOL  ,
HIDROXIPROPILPARABENO,  
HIDROXIMETILPARABENO,  IMIDAZOLIDYNIL
UREIA,  AMINIMETILPARABENO,  AGUA
PURIFICADA.  PROMOVE  DESBRIDAMENTO
AUTOLITICO  SELETIVO,  HIDRATA  FERIDAS
SECAS,  CAPACIDADE  DE  ABSORVER  EXUDATO  ,
MANTÉM AMBIENTE ÚMIDO IDEAL FAVORECENDO
A  CICATRIZAÇÃO  DA  FERIDA.  INDICADO  PARA
FERIDAS  AGUDAS,  CRÔNICAS,  TRAUMÁTICAS  DE
PROFUNDIDADE  SUPERFICIAL,  PARCIAL  OU
TOTAL, QUEIMADURAS DE PRIMEIRO E SEGUNDO
GRAU, PRODUTO ESTÉRIL E SEM RESTRIÇÃO DE
USO.  EMBALAGEM  DE  85G.  REGISTRO  COMO
CLASSE DE RISCO III. 
BPF

UNIDADE HELIANTO 
DEBRIGEL 
ALG

600 R$36,00 R$21.600,00

974 BANDAGEM FLEXÍVEL, MISTA DE ALGODÃO 30% E
POLIÉSTER  70%.  IMPREGNADA  COM  ÓXIDO  DE
ZINCO  (  NÃO  ENDURECE),  GLICERINA,  GOMAS,
ÓLEO DE CASTOR, PETROLATO BRANCO. QUE SE
ADAPTA  AOS  CONTORNOS  DA  PERNA
ESTICANDO-SE  SUAVEMENTE,  PERMANECENDO
FLEXÍVEL.  INDICADO   PARA  TERAPIA
COMPRESSIVA.  UTILIZADA  PARA  ULCERAS
VENOSAS  E  EDEMA  LINFÁTICO.  AUXILIANDO  NA
HIDRATAÇÃO  E  CICATRIZAÇÃO  DA  FERIDA.
PODENDO  PERMANECER  NA  FERIDA  POR  ATÉ  7
DIAS. EMBALAGEM INDIVIDUAL EM SACO LEITOSO
PROTEGIDA  POR  CAIXA  DE  PAPEL  CLASSE  DE
RISCO  IV  TAMANHO  10,2  CM  X  9,14M.  EMPRESA
VENCEDORA  DEVERÁ  PROPORCIONAR
TREINAMENTO  COM  EQUIPE  TECNICA  DOS
MUNICIPIOS.

UNIDADE HELIANTO 
BOTA UNNA

900 R$37,00 R$33.300,00

975 BANDAGEM FLEXÍVEL, MISTA DE ALGODÃO 30% E
POLIÉSTER 70%. IMPREGNADA UNIFORMEMENTE
COM  PASTA  À  BASE  DE  ÁCIDOS  GRAXOS
ESSENCIAIS  POLIINSATURADOS  (AGE)  E
POLIAMINOPROPIL  BIGUANIDA  PHMB.  UTILIZADA
PARA  ULCERAS  VENOSAS  E  EDEMA  LINFÁTICO.
AUXILIANDO  NA  HIDRATAÇÃO  E  CICATRIZAÇÃO
DA  FERIDA.  PODENDO  PERMANECER  NA  FERIDA
POR  ATÉ  7  DIAS.  TAM.  10,2  CM  X  9,14M.
EMBALAGEM  INDIVIDUAL  EM  SACO  LEITOSO
PROTEGIDA POR CAIXA DE PAPEL CLASSE RISCO
IV..  TAMANHO  10,2  CM  X  9,14M  .EMPRESA
VENCEDORA  DEVERÁ  PROPORCIONAR
TREINAMENTO  COM  EQUIPE  TECNICA  DOS
MUNICIPIOS.

UNIDADE HELIANTO 
POLIHEXAN 
UMECTA

300 R$96,00 R$28.800,00
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2186 - DIMERIOS COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS EIRELI
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
976 GAZE  IMPREGNADA  COM  EMOLIENTE  NÃO

ADERENTE  E  ÓLEO VEGETAL,  POLINSATURADO,
RICO  EM  ÁCIDOS  GRAXOS  ESSENCIAIS.  (AGE),
ACIDO  CÁPRICO,  CAPRILICO,  CAPRÓICO,
LÁURICO  E  MIRISTICO.  ENRIQUECIDO   COM
VITAMINA A E E LECTICINA DE SOJA, DIÓXIDO DE
SILICIO,  ANTIOXIDANTE (BHT).  MEDIDA REPOUSO
7,5  CM  X  7,5  CM  E   ESTENDIDA  7,5CM  X  30  CM.
REGISTRO.  CLASSE DE RISCO,

UNIDADE HELIANTO 
AGE DERM 
COMPRESS

600 R$5,96 R$3.576,00

977 Curativo  de  silicone  absorvente,  estéril  ,  flexível  e
elástico,  10cm  x  10cm,  composto  de   elastano,
espuma  de  poliuretano  hidrocelular,  camada
absorvente  composta  por  fibras  de  algodão,  fibras  de
poliacrilato  e  fibras  de  ligação,  camada  autoaderente
de  gel  de  silicone  hipoalergênico  para  contato  com  a
ferida  ou  pele  íntegra  e  uma  película  externa
semipermeável  com  borda  adesiva,  tranca  fluido,
sendo  barreira  antibacteriana/antiviral  e  hidrofóbica,
permitindo  as  trocas  gasosas  da  pele,  maior
durabilidade  do  curativo  e  proteção  da  lesão.  Tam 10
cm x 10 cm

UNIDADE VITAMEDICAL 
SILICARE

900 R$25,99 R$23.391,00

978 Curativo  de  silicone  absorvente,  estéril  ,  flexível  e
elástico,  10cm  x  10cm,  composto  de   elastano,
espuma  de  poliuretano  hidrocelular,  camada
absorvente  composta  por  fibras  de  algodão,  fibras  de
poliacrilato  e  fibras  de  ligação,  camada  autoaderente
de  gel  de  silicone  hipoalergênico  para  contato  com  a
ferida  ou  pele  íntegra  e  uma  película  externa
semipermeável  com  borda  adesiva,  tranca  fluido,
sendo  barreira  antibacteriana/antiviral  e  hidrofóbica,
permitindo  as  trocas  gasosas  da  pele,  maior
durabilidade  do  curativo  e  proteção  da  lesão.  Tam 15
cm x 15 cm

UNIDADE VITAMEDICAL 
SILICARE

600 R$26,35 R$15.810,00

979 Curativo  de  silicone  absorvente,  estéril  ,  flexível  e
elástico,  10cm  x  10cm,  composto  de   elastano,
espuma  de  poliuretano  hidrocelular,  camada
absorvente  composta  por  fibras  de  algodão,  fibras  de
poliacrilato  e  fibras  de  ligação,  camada  autoaderente
de  gel  de  silicone  hipoalergênico  para  contato  com  a
ferida  ou  pele  íntegra  e  uma  película  externa
semipermeável  com  borda  adesiva,  tranca  fluido,
sendo  barreira  antibacteriana/antiviral  e  hidrofóbica,
permitindo  as  trocas  gasosas  da  pele,  maior
durabilidade  do  curativo  e  proteção  da  lesão.  Tam 15
cm x 20 cm

UNIDADE VITAMEDICAL 
SILICARE

600 R$37,50 R$22.500,00

980 Curativo hidrofibra altamente absorvente, composto de
fibras  de  alginato  de  cálcio  e  sódio,  ácido  alginico
(  gulurônico  e  manurônico  )   ,  extraído  de  algas
marinhas marrons indicado  para tratamento de feridas
exsudativas.  promove  manutenção  do  meio
úmido;previne  a  apoptose;favorece  a
hemostasia;acelera  a  angiogênese  e  a
epitelização;auxilia  no  desbridamento;barreira
protetora;efeito  bacteriostático  (candida
albicans);diminuição  da  dor.retirada  indolor  e  única,
com  fibras  trançadas  para  maior  resistência  ao
rompimento manual. BPF. Tamanhos: 
10 CM X 10 CM

UNIDADE VITAMEDICAL 
KANGLI 
SORB

600 R$9,20 R$5.520,00

981 Curativo hidrofibra altamente absorvente, composto de
fibras  de  alginato  de  cálcio  e  sódio,  ácido  alginico
(  gulurônico  e  manurônico  )   ,  extraído  de  algas
marinhas marrons indicado  para tratamento de feridas
exsudativas.  promove  manutenção  do  meio
úmido;previne  a  apoptose;favorece  a
hemostasia;acelera  a  angiogênese  e  a
epitelização;auxilia  no  desbridamento;barreira
protetora;efeito  bacteriostático  (candida
albicans);diminuição  da  dor.retirada  indolor  e  única,
com  fibras  trançadas  para  maior  resistência  ao
rompimento manual. BPF. Tamanhos: 10 CM X 20 CM

UNIDADE VITAMEDICAL 
KANGLI 
SORB

900 R$16,00 R$14.400,00
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2186 - DIMERIOS COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS EIRELI
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
982 Hidrogel   hidratante,  absorvente  e   desbridante,

composto  de  derivado  de  celulose,  propilenoglicol,
água  purificada,  promove  desbridamento  autolitico
seletivo,  hidrata  feridas  secas,  mantém  ambiente
úmido  ideal  favorecendo  a  cicatrização  da  ferida.
indicado para feridas agudas, crônicas, traumáticas de
profundidade superficial,  parcial  ou  total,  queimaduras
de primeiro e segundo grau, produto  sem restrição de
uso. embalagem de 85g. registro como classe de risco
III. BPF

UNIDADE HELIANTO 
DEBRIGEL

600 R$22,57 R$13.542,00

983 Curativo  antimicrobiano,  altamente  absorvente,
composto  de  película  filme  de  polietileno(  pe)  não
adesiva, estéril, com fibra de carbono ativado com íons
de prata (10 a 70ug/cm2) e fibra absorvente. promove
o  controle  do  odor  ,  ação  microbiana,  absorção  de
exsudato  indicado  para  feridas  exsudativas   de
espessura  parcial  e  completa,  úlceras  por  pressão,
úlceras diabéticas, feridas cirúrgicas , queimaduras de
1º  e  2º  grau.sua  ação altamente  absorvente  faz   com
que  as  bactérias  e  o  exsudado  da  ferida  sejam
absorvidos nas camadas do curativo ao mesmo tempo,
os  íons  de  prata  são   liberados  exercendo   efeito
antibacteriano   criando  um  ambiente  favorável  para
uma efetiva  cicatrização de feridas  através da fixação
e  imobilização  de  micro-organismos  que  as
contaminam  e  infectam.  o  intervalo  para  a  troca  do
curativo dependerá inteiramente do estado da ferida e
da natureza do curativo secundário podendo ser de até
7  dias.  Possui  embalagem   individual  com  abertura
asséptica.BPF

UNIDADE VITAMEDICAL 
ACTICARE 
AG

900 R$27,00 R$24.300,00

984 Hidrogel  á  base  de  age,  mantém  a  hidratação  e
estimula a angiogênese e neovascularização. Indicado
principalmente  para  tecidos  de  granulação  para
epitelização

UNIDADE HELIANTO 
AGE DERM

600 R$28,40 R$17.040,00

987 Faixa  Elástica  para  fisioterapia  Faixa  Vermelha
(Pesado) - 500 x 50 x 0,65 mm

UNIDADE Hidrolight  
Hidrolight

210 R$29,00 R$6.090,00

Total do Fornecedor: R$1.121.301,00
2291 - METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
13 AGULHA  DESCARTÁVEL  HIPODÉRMICA,  CALIBRE

40X12,  HASTE  DE  AÇO  INOXIDÁVEL  COM  PONTA
EM BISEL TRIFACETADO, SILICONIZADA, CANHÃO
PLÁSTICO  EM  COR  UNIVERSAL,  CONECTOR
PADRÃO  ADAPTÁVEL  A  SERINGAS  E  OUTROS
DISPOSITIVOS,  PROTETOR  PLÁSTICO,
ESTERILIZADO  A  ÓXIDO  DE  ETILENO.  COM
ABERTURA ASSÉPTICA, PAPEL GRAU CIRÚRGICO,
DEVERÁ  CONSTAR  EXTERNAMENTE  DADOS  DE
IDENTIFICAÇÃO,  PROCEDÊNCIA,  TIPO  DE
ESTERILIZAÇÃO,  DATA  DE  VALIDADE,  NÚMERO
DO  LOTE.  COM  BPF  (BOAS  PRÁTICAS  DE
FABRICAÇÃO). CAIXA COM 100 UNIDADES.

CAIXA LABOR 
IMPORT 
LABOR 
IMPORT

330 R$6,20 R$2.046,00

15 ALCCOL 70% EM EMBALAGEM DE 1000ML UNIDADE RIOQUIMICA 
RIOQUIMICA

2.650 R$17,29 R$45.818,50

17 ALGODÃO  HIDRÓFILO,  COM  FIBRAS  100%
ALGODÃO ALTAMENTE ABSORVENTE. ROLO COM
1KG.

ROLO Nathy Nathy 1.695 R$28,57 R$48.426,15

24 ATADURA  DE  CREPOM  18  FIOS,  06CM  X  4,5M
(1,80M  EM  REPOUSO),  DEVE  ATENDER  AS
NORMAS DA ABNT.

UNIDADE NEVE NEVE 11.400 R$0,90 R$10.260,00

25 ATADURA  DE  CREPOM  18  FIOS,  08CM  X  4,5M
(1,80M  EM  REPOUSO),  DEVE  ATENDER  AS
NORMAS DA ABNT.

UNIDADE NEVE NEVE 1.000 R$1,15 R$1.150,00

26 ATADURA  DE  CREPOM  18  FIOS,  10CM  X  4,5M
(1,80M  EM  REPOUSO),  DEVE  ATENDER  AS
NORMAS DA ABNT.

UNIDADE NEVE NEVE 12.500 R$1,30 R$16.250,00

27 ATADURA  DE  CREPOM  18  FIOS,  12CM  X  4,5M
(1,80M  EM  REPOUSO),  DEVE  ATENDER  AS
NORMAS DA ABNT.

UNIDADE NEVE NEVE 14.000 R$2,10 R$29.400,00
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2291 - METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
49 CAIXA  COLETORA  DE  MATERIAL

PERFUROCORTANTE  DE  5  LITROS  NA  COR
AMARELA  COM  IDENTIFICAÇÃO.  DEVE  POSSUIR
ALÇAS PARA GARANTIR O MANUSEIO SEGURO E
QUE  NÃO  ATRAPALHEM  NA  UTILIZAÇÃO.  COM
BOCAL  NA  PARTE  SUPERIOR  E  TAMPA  PARA  O
FECHAMENTO  DO  BOCAL  DE  FORMA  FACIL  E
SEGURA.  DEVEATENDER  AS  EXIGÊNCIAS  DAS
NORMAS:  ABNT  NBR  13853  DE  05/1997,  RDC  306,
CONAMA 358 E DEMAIS NORMAS RELACIONADAS.

UNIDADE Descarbox  
07 LT

2.275 R$2,90 R$6.597,50

75 FIO  DE  SUTURA  AGULHADO  DE  NYLON
MONOFILAMENTO  COM  AGULHA  CURTA  3.0
NYLON  PRETO,  POLIAMIDA  MONOFILAMENTO,
NÃO  ABSORVÍVEL,  ESTÉRIL  EM  RAIO  GAMA,
45CM,  AGULHA  MICRO  PONTA  PLÁSTICA  Nº
2.0CM,  REGISTRO  NA  ANVISA,  CAIXA  COM  24
UNIDADES.

CAIXA SHALON 
SHALON

480 R$39,00 R$18.720,00

86 LÂMINA  DE  VIDRO  DE  2,5CM  X  7,5CM  E  1MM  DE
ESPESSURA,  SENDO  QUE  APRESENTA  UMA
PEQUENA  PARTE  FOSCA  PARA  IDENTIFICAÇÃO
DO  PACIENTE,  ACONDICIONADA
INDIVIDUALMENTE EM CAIXA PORTA-LÂMINAS DE
2,8CMX8,4CM. CAIXA COM 50 UNIDADES

CAIXA ADLIN 
VAGISPEC

970 R$15,77 R$15.296,90

130 SORO  FISIOLÓGICO  0,9%,  SISTEMA  FECHADO
ESTÉRIL, FRASCO COM 1000ML

UNIDADE EQUIPLEX 
EQUIPLEX

7.499 R$7,64 R$57.292,36

131 SORO  FISIOLÓGICO  0,9%,  SISTEMA  FECHADO
ESTÉRIL, FRASCO COM 100ML

UNIDADE EQUIPLEX 
EQUIPLEX

10.500 R$2,40 R$25.200,00

132 SORO  FISIOLÓGICO  0,9%,  SISTEMA  FECHADO
ESTÉRIL, FRASCO COM 250ML

UNIDADE EQUIPLEX 
EQUIPLEX

15.500 R$2,91 R$45.105,00

133 SORO  FISIOLÓGICO  0,9%,  SISTEMA  FECHADO
ESTÉRIL, FRASCO COM 500ML

UNIDADE EQUIPLEX 
EQUIPLEX

7.524 R$3,76 R$28.290,24

134 SORO  GLICOSADO  5%,  SISTEMA  FECHADO
ESTÉRIL, FRASCO CONTENDO 1000ML

UNIDADE EQUIPLEX 
EQUIPLEX

5.700 R$7,63 R$43.491,00

135 SORO  GLICOSADO  5%,  SISTEMA  FECHADO
ESTÉRIL, FRASCO CONTENDO 250ML

UNIDADE EQUIPLEX 
EQUIPLEX

5.250 R$3,24 R$17.010,00

136 SORO  GLICOSADO  5%,  SISTEMA  FECHADO
ESTÉRIL, FRASCO CONTENDO 500ML

UNIDADE EQUIPLEX 
EQUIPLEX

5.200 R$4,80 R$24.960,00

144 DRENO DE PENROSE Nº 01 UNIDADE Madeitex 
Madeitex

160 R$0,67 R$107,20

145 ELETRODO  ESPUMA  ECG  ADULTO  CAIXA  C/50
UNIDADES

CAIXA DESCARPACK 
DESCARPACK

2.075 R$11,98 R$24.858,50

153 FRASCOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 300ML UNIDADE Biosani 
NutriÃ§Ã£o

5.350 R$0,73 R$3.905,50

158 APARELHO DE NEBULIZAÇÃO (NEBULIZADOR) UNIDADE DARU DARU 67 R$113,00 R$7.571,00
167 SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 14 UNIDADE Biosani 

AspiraÃ§Ã£o
1.630 R$0,50 R$815,00

248 GORRO  FEMININO  PCT  C  100  UNIDADE  COM
ELASTICO

PT Jarc Dejamaro 126 R$6,20 R$781,20

307 BATERIA  PARA  MEDIDORES  DE  GLICEMIA
(GLICOSÍMETRO).  COMPATÍVEL  PARA
APARELHOS ON CALL PLUS.

UNIDADE Alfacell 
Alfacell

880 R$1,88 R$1.654,40

308 TIRAS  DE  TESTE  PARA  DOSAGEM  DE  GLICEMIA
CAPILAR (ON CALL PLUS)

UNIDADE ON CALL 
PLUS ON 
CALL PLUS

80.500 R$0,46 R$37.030,00

345 TUBO DE LÁTEX N° 200 PARA GARROTE UNID BIOSANI 
BIOSANI

139 R$1,58 R$219,62

353 SORO FISIOLÓGICO 125 ML 9% SISTEMA FECHADO UNID EQUIPLEX 
EQUIPLEX

9.000 R$2,10 R$18.900,00

356 LIDOCAÍNA 2% S/ VASO 20 ML UNID HIPOLABOR 
HIPOLABOR

300 R$3,97 R$1.191,00

364 SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N° 10 UNID Biosani 
AspiraÃ§Ã£o

1.062 R$0,46 R$488,52

365 SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N° 16 UNID Biosani 
AspiraÃ§Ã£o

2.350 R$0,54 R$1.269,00

366 SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N° 20 UNID Biosani 
AspiraÃ§Ã£o

2.350 R$0,63 R$1.480,50

367 SONDA URETRAL N° 04 UNID Biosani Uretral 460 R$0,44 R$202,40
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368 SONDA URETRAL N° 06 UNID Biosani Uretral 460 R$0,42 R$193,20
369 SONDA URETRAL N° 12 UNID Biosani Uretral 7.920 R$0,40 R$3.168,00
370 SONDA URETRAL N° 14 UNID Biosani Uretral 810 R$0,46 R$372,60
371 SONDA URETRAL N° 16 UNID Biosani Uretral 510 R$0,53 R$270,30
372 MALETA  PLÁSTICA  BRANCA  P/  PRIMEIROS

SOCORROS 37X19X19 CM COM 3 BANDEJAS
UNID Emifran  

Emifran
25 R$88,00 R$2.200,00

373 UMIDIFICADOR TAMPA/ROSCA EM PVC 250 ML UNID Protec Protec 101 R$14,70 R$1.484,70
378 PAPEL KRAFT P/ ESTERILIZAÇÃO 80 G 60 CM ROLO Dicapel  

Dicapel
500 R$120,77 R$60.385,00

379 SONDA  NASOGÁSTRICA  CURTA  N°  12  PCT  C/  10
UND

PACOTE Biosani Naso 119 R$5,08 R$604,52

380 SONDA  NASOGÁSTRICA  CURTA  N°  16  PCT  C/  10
UND

PACOTE Biosani Naso 110 R$5,48 R$602,80

381 SONDA  NASOGÁSTRICA  CURTA  N°  20  PCT  C/  10
UND

PACOTE Biosani Naso 110 R$8,11 R$892,10

385 KIT CÂNULA DE GUEDEL PROTEC Nº 0 À 5 UNID MD Guedel 10 R$22,54 R$225,40
388 MASCARA  DE  OXIGÊNIO  DE  CONCENTRAÇÃO

MÉDIA ADULTO ECO COM TUBO 2,1 MT
UNID MD MD 120 R$11,30 R$1.356,00

389 MASCARA  DE  OXIGÊNIO  DE  CONCENTRAÇÃO
MÉDIA INFANTIL ECO COM TUBO 2,1 MT

UNID MD MD 120 R$11,30 R$1.356,00

393 PERA P/ ELETROCARDIOGRAMA ECG TAMANHO P UNID Mikatos 
Mikatos

77 R$3,13 R$241,01

400 ADIPOMETRO UNIDADE BALMAK 
BALMAK

18 R$17,89 R$322,02

413 ASPIRADOR  DE SECREÇÃO E FLUÍDOS, SANGUE
E SALIVA CAPACIDADE MÍNIMA DE 01 LITRO, 220V,
VAZÃO  APROXIMADA  DE  17,0L  /
MINACOMPANHANDO UM TUBO DE SUCÇÃO, UMA
EXTENSÃO,  UM  RECIPIENTE  E  MANUAL  DE
INSTRUÇÕES,  COM  NO  MÍNIMO  01  ANO  DE
GARANTIA, COM APROVAÇÃO NO INMETRO.

UNIDADE Nevoni 
Standard

13 R$379,90 R$4.938,70

415 AVENTAL DESCARTAVEL P, M, G UNIDADE Jarc Dejamaro 100 R$1,13 R$113,00
418 BENGALA UNIDADE IndaiÃ¡ IndaiÃ¡ 25 R$21,00 R$525,00
434 CATETER NASAL PARA OXIGENIO UNIDADE BIOSANI 

BIOSANI
1.500 R$0,55 R$825,00

435 CATETER O² TIPO OCULOS INFANTIL UNIDADE BIOSANI 
BIOSANI

950 R$0,88 R$836,00

437 COLAR CERVICAL NEO NATAL UNIDADE RESGATE 
SP 
RESGATE SP

112 R$11,20 R$1.254,40

438 COLAR CERVICAL TAMANHO G UNIDADE RESGATE 
SP 
RESGATE SP

115 R$11,20 R$1.288,00

439 COLAR CERVICAL TAMANHO GG UNIDADE RESGATE 
SP 
RESGATE SP

110 R$11,20 R$1.232,00

440 COLAR CERVICAL TAMANHO M UNIDADE RESGATE 
SP 
RESGATE SP

115 R$11,20 R$1.288,00

441 COLAR CERVICAL TAMANHO P UNIDADE RESGATE 
SP 
RESGATE SP

120 R$11,20 R$1.344,00

445 CONCENTRADOR DE OXIGENIO-ELÉTRICO UNIDADE Sysmed OT 
PRO 05

28 R$4.408,00 R$123.424,00

446 COTONETES CX C/ 100 UNIDADE Higie Topp 
Higie Topp

200 R$1,99 R$398,00

447 CUBA REDONDA UNIDADE FAMI-ITÃ 
Redonda

68 R$10,12 R$688,16

470 FOCO DE LUZ UNIDADE Vagalumy  FV 
02

14 R$339,00 R$4.746,00

484 MONITOR  DE  PRESSÃO  ARTERIAL  AUTOMÁTICO
DE  BRAÇO,  COM  TECNOLOGIA  DIGITAL,
ACOMPANHA DUAS ABRAÇADEIRAS PARA BRAÇO
TAMANHO  M  E  G,  MANUAL  DE  INSTRUÇÕES,
ADAPTADOR CA (110 A 220V), COM NO MÍNIMO 01
ANO DE GARANTIA.

UNIDADE Accumed LA 
250

19 R$209,90 R$3.988,10
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486 MULETA  AXILAR  EM  ALUMÍNIO,  COM

REVESTIMENTO DO APOIO DE MÃO E AXILAR EM
BORRACHA, COM BORRACHA, COM PELO MENOS
10  NÍVEIS  DE  REGULAGEM  INFERIOR  ATRAVÉS
DE  PINO  DUPLO  COM  MOLA  E  5  NÍVEIS  DE
REGULAGEM SUPERIOR, TAMANHO M

PAR Mercur Axilar 29 R$109,00 R$3.161,00

487 MULETA  AXILAR  EM  ALUMÍNIO,  COM
REVESTIMENTO DO APOIO DE MÃO E AXILAR EM
BORRACHA, COM BORRACHA, COM PELO MENOS
10  NÍVEIS  DE  REGULAGEM  INFERIOR  ATRAVÉS
DE  PINO  DUPLO  COM  MOLA  E  5  NÍVEIS  DE
REGULAGEM SUPERIOR, TAMANHO P

PAR Mercur Axilar 27 R$104,00 R$2.808,00

524 RESERVATÓRIO PARA AMBÚ ADULTO UNIDADE MD MD 22 R$28,92 R$636,24
525 RESERVATÓRIO PARA AMBÚ INFANTIL UNIDADE MD MD 22 R$28,92 R$636,24
576 TESOURA CIRÚRGICA RETA FINA 17CM UNIDADE ABC 

CirÃºrgica
115 R$28,57 R$3.285,55

584 UMIDIFICADOR PARA OXIGENIO UNIDADE UNITEC 
UNITEC

20 R$14,10 R$282,00

648 PINÇA HEMOSTÁTICAS HALSTEAD- MOSQUITO UNIDADE ABC Halstead 10 R$20,10 R$201,00
649 PINÇA HEMOSTÁTICA CRILE 14 CM UNIDADE ABC Crile 110 R$27,98 R$3.077,80
655 CUBAS DE AÇO INOXIDÁVEL DE APROX. 9 CM DE

DIÂMETRO X 4 CM DE ALTURA (240 ML).
UNIDADE Fami-

ItÃ¡  AÃ§o 
Inox

3 R$12,49 R$37,47

735 ELETRODO  DESCARTÁVEL  PARA
ELETROCARDIOGRAMA  (ECG):  MODELO
MSGST-06  DISPOSITIVOS  UTILIZADOS  PARA
REALIZAÇÃO  DE  ELETROCARDIOGRAMA,
MONITORIZAÇÃO  ELETROCARDIOGRÁFICA;
MODELO  MSGST-06,  ADULTO/INFANTIL,
FABRICADO  EM  GEL  SÓLIDO.  TAMANHO  44  X
32MM,  RETANGULAR.  PRODUTO  DE  USO  ÚNICO,
DESCARTÁVEL,  NÃO  ESTÉRIL;  COM  ADERÊNCIA
EFICIENTE DE LONGA DURAÇÃO (72 HORAS); GEL
MÉDICO  SÓLIDO  CONDUTOR;  PINO  E  CONTRA-
PINO;  AUTOADESIVO  HIPOALÉRGICO;  FITA
PLÁSTICA  RÍGIDA  QUE  PROTEGE  O  GEL  E  O
ADESIVO;  GEL  SÓLIDO  QUE  PROPORCIONA
CONDUTIBILIDADE EFICAZ, REDUZINDO RISCO DE
INTERFERÊNCIA.  PACOTES  INDIVIDUAIS  COM  50
UNIDADES, CAIXA COM 500 UNIDADES.

PACOTE Descarpack  
DescartÃ¡vel

2.500 R$14,16 R$35.400,00

740 CAIXA  PORTA  LÂMINAS  EM  PLÁSTICO:  (TIPO
MALETA)  INDICADO  PARA  ARMAZENAMENTO  DE
LÂMINAS MICROSCÓPICAS 26 X 76MM.

UNIDADE LABOR 
IMPORT 
LABOR 
IMPORT

25 R$7,46 R$186,50

753 CADEIRA  DE  RODAS  P/  OBESO  -  FABRICADA  EM
TUBOS  DE  AÇO  CARBONO  REFORÇADO;
ASSENTO  E  ENCOSTO  EM  NYLON  DUPLO
REFORÇADO COM LONA; PROTETOR DE ROUPAS;
ESTRUTURA  DOBRÁVEL  EM  DUPLO  "X";  FREIOS
BILATERAIS  COM  REGULAGEM;  ARO  IMPULSOR
BILATERAL  EM  NYLON  COM  08  PONTOS  DE
FIXAÇÃO;  APOIOS  P/  OS  BRAÇOS
ESCAMOTEÁVEIS  EM  NYLON  INJETADO;  APOIOS
P/  OS  PÉS  REMOVÍVEIS  E  COM  REGULAGEM  DE
ALTURA;  APOIO  P/  A  PERNA  ELEVÁVEL  E
REGULÁVEL;  RODAS  DIANTEIRAS  ARO  6  C/
PNEUS MACIÇOS; RODAS TRASEIRAS ARO 24 EM
NYLON INJETADO C/ FIBRA C/ OITO RAIAS, PNEUS
INFLÁVEIS;  GARFO  EM  AÇO  CARBONO  MACIÇO;
PINTURA EPÓXI TEXTURIZADA (ELETROSTÁTICA);
CAPACIDADE DE PESO: 150KG; LARGURA MÍNIMA
DO ASSENTO: 60CM; PESO CADEIRA: 20 KG.

UNIDADE CDS MAX 
OBESO

8 R$1.890,00 R$15.120,00
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761 ESFIGMOMANÔMETRO ANERÓIDE VISOR DIGITAL

-  MÉTODO  DE  MEDIÇÃO  AUSCULTATÓRIO,
UTILIZA  ESTETOSCÓPIO  (NÃO  INCLUSO);
MEDIÇÃO  ATRAVÉS  DO  MANDAUS  II;  LIVRE  DE
MERCÚRIO  E  SEM  ENGRENAGENS;  PERA  DE
INFLAÇÃO  E  VÁLVULA  METÁLICA  DE  DEFLAÇÃO
OPERADAS  MANUALMENTE;  RESISTENTE;  ANEL
DE  BORRACHA  PARA  MELHOR  PROTEÇÃO  DO
MANÔMETRO;  VISOR  DE  32X32MM  C/
RETROILUMINAÇÃO;  ACESSÓRIOS  ISENTOS  DE
LÁTEX  (ANTIALÉRGICOS);  CONECTOR  P/  TROCA
RÁPIDA  DAS  BRAÇADEIRAS;  DESLIGAMENTO
AUTOMÁTICO  APÓS  01  MINUTO;  ALIMENTAÇÃO:
02  PILHAS  AAA  3V  DCI;  GARANTIA:  02  ANOS
CONTRA  DEFEITOS  DE  FABRICAÇÃO  E  05  ANOS
DE CALIBRAÇÃO; REGISTRO NA ANVISA.

UNIDADE MD 
MANDAUS II

137 R$550,00 R$75.350,00

762 INALADOR  4  SAÍDAS  -  CARACTERÍSTICAS
TÉCNICAS  -  COMPRESSOR:  TIPO  PISTÃO  AUTO
LUBRIFICADO;  LUBRIFICAÇÃO:  ISENTA  DE  ÓLEO;
VAZÃO  LIVRE:  28  LITROS/MIN.;  MOTOR:
COMPACTO MONOFÁSICO; PRESSÃO MÁXIMA:  40
PSI;  TENSÃO:  110/220V  (BIVOLT  AUTOMÁTICO);
ACOMPANHA:  04  KITS  DE  NEBULIZAÇÃO
COMPLETOS  C/  COPO  DOSADOR.  COMPOSTO
POR:  01  COPINHO,  01  MANGUEIRA,  01  MÁSCARA
ADULTO,  01  MÁSCARA  INFANTIL,  01  SUPORTE  C/
RODÍZIOS; ALÇA P/ TRANSPORTE.

UNIDADE MEDICATE 
MD400

15 R$1.445,00 R$21.675,00

763 MEDIDOR  DE  ESTATURA  PORTÁTIL
(ESTADIÔMETRO)  -  BASE E  PEÇAS EM ABS LEVE
E  ALTAMENTE  RESISTÍVEL;  AFERIÇÃO:  20CM  À
200CM; GRADUAÇÃO: 0,1CM; PESO APROXIMADO:
2,6KG;  COR  BASE:  PRETA;  COR  MEDIDOR  DE
ALTURA:  CINZA  OU  BEGE;  COR  DA  RÉGUA:
BRANCA;  DIMENSÕES  DO  PRODUTO  (LXCXA):
36X67X13CM.

UNIDADE Wiso  E210 17 R$107,64 R$1.829,88

770 TIRAS  REAGENTES  PARA  MEDIÇÃO  DE  GLICOSE
COMPATÍVEL COM APARELHO G-TECH FREE LITE,
CAIXA  COM 50 UNIDADES

UNIDADE G-Tech Free 
Lite

25.250 R$63,00 R$1.590.750,00

783 ÁLCOOL LÍQUIDO 96% 1 LITRO UNIDADE Flop's LÃ-
quido

355 R$4,80 R$1.704,00

797 DISPOSITIVO  P/  INCONTINÊNCIA  URINÁRIA
(URIPEN) TAMANHO 5

UNIDADE BIOSANI 
BIOSANI

110 R$1,00 R$110,00

800 ESPARADRAPO  IMPERMEÁVEL  BRANCO
2,5CMX4,5M

UNIDADE Missner 
ImpermÃ©avel

1.400 R$2,10 R$2.940,00

807 FRASCO  P/  NUTRIÇÃO  ENTERAL  -  TAMPA  C/
MEMBRANA  PERFURÁVEL,  ADAPTADAS  AOS
EQUIPOS  DE  ALIMENTAÇÃO  ENTERAL;  FRASCO
EM  PE  DE  300  ML  GRADUADO  C/  ESCALA  DE
50ML;  DISPOSITIVO  P/  FIXAÇÃO  EM  SUPORTE;
ATÓXICO; VOLUME: 300 ML.

UNIDADE Biosani 
NutriÃ§Ã£o

1.400 R$0,78 R$1.092,00

811 KIT CÂNULA DE GUEDEL Nº 0 À 5 KIT MD MD 7 R$22,20 R$155,40
812 LARINGOSCÓPIO INOX ADULTO COMPLETO C/  03

LÂMINAS CURVAS (2/3 E 4)
UNIDADE MD 

Convencional
10 R$405,00 R$4.050,00

813 LARINGOSCÓPIO INOX INFANTIL COMPLETO C/ 03
LÂMINAS RETAS (00, 0 E 1)

UNIDADE MD 
Convencional

8 R$405,00 R$3.240,00

819 NEGATOSCÓPIO CLÍNICO E ODONTOLÓGICO LED
BIVOLT  01  CORPO  -  ESTRUTURA  EM  CHAPA  DE
AÇO 20; PARTE FRONTAL EM CHAPA DE ACRÍLICO
PERMITINDO  LUZ  UNIFORME;  ADAPTÁVEL  PARA
USO  EM  MESA  OU  PAREDE;  BIVOLT
SELECIONÁVEL:  110V  OU  220V;  ACABAMENTO:
PINTURA  EPÓXI,  COM  TRATAMENTO  ANTI-
FERRUGINOSO. DIMENSÕES: 50X38X14CM.

UNIDADE Olimedic  Oli 
139

17 R$284,00 R$4.828,00

848 UMIDIFICADOR DE OXIGÊNIO 250ML UNIDADE Unitec 
OxigÃªnio

120 R$13,94 R$1.672,80

853 COLETOR  DE  MATERIAL  PERFURO  CORTANTE
RÍGIDO DE 7 LITROS

UNIDADE Descarbox  
07 LT

600 R$2,95 R$1.770,00

888 Desinfetante  de  uso  hospitalar/odontológico  para
superfícies fixas,  a base de quaternário de amônio de
5ª geração C/ 1000 ML

UNIDADE cinord cinord 20 R$8,40 R$168,00

907 GARROTE ADULTO METRO Biosani Adulto 20 R$1,79 R$35,80
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926 SERINGA  DE INSULINA-SEM AGULHA, CAIXA COM

100UNIDADES
CAIXA Rymco 

Insulina
350 R$15,95 R$5.582,50

946 DIGLICONATO  DE  CLOREXIDINA  2%  SOLUÇÃO
AQUOSA  ANTISSÉPTICO   USO  EXTERNO,  USO
ADULTO E PEDIATRICO, 1 LITRO

UNIDADE VIC PHARMA 
VIC PHARMA

120 R$18,40 R$2.208,00

991 Escada Auxiliar Metal - 2 Degraus Para Maca Modelo:
02  degraus  em  metal,  Material:  Meta,  Cor:  Branco,
Dimensões: 41 x 41 x 41cm (C x L x E)

UNIDADE Marcos 
MÃ³veis 02 
degraus

17 R$78,00 R$1.326,00

Total do Fornecedor: R$2.541.668,68
2399 - DENTAL OESTE EIRELI - EPP
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
14 AGULHA  GENGIVAL  30G  CURTA  COM  BISEL

TRIFACETADO  E  CÂNULA  SILICONIZADA,
ESTÉREIS,  ATOXICAS  E  APIROGENICAS.
EMABALAGEM  INDIVIDAL  E  INVIOLÁVEL,  EM
CAIXAS COM 100 UNIDADES.

UNIDADE INJECTA 30 
G CURTA

136 R$26,39 R$3.589,04

60 DISCOS  SOF-LEX  POP-ON  SÉRIE  VERMELHA  (KIT
COM  GRANULAÇÃO:  GROSSA,  MÉDIA,  FINA  E
EXTRA  FINA  CONTENDO  30  UNIDADES  CADA
GRANULAÇÃO).

KIT KERR 
OPTIDISC

77 R$180,40 R$13.890,80

109 RESINA  FOTOPOLIMERIZAVEL  UNIVERSAL,  COM
100% DE NANOPARTÍCULA, MATRIZ ORGÂNICA DE
BIS-GMA,  BIS-EMA,  UDMA  E  PARTÍCULAS
INORGÂNICAS  DE  ZIRCONIA/SÍLICA  COM
TAMANHO  DE  5  A  20  NM  E  NANOAGLOMERADOS
DE  0,6  A  1,4  µM  E  59,5%  DE  CARGA  EM  VOLUME
(78,5% EM PESO). COR C3.

UNIDADE KERR 
HERCULITE 
PRECIS

20 R$45,75 R$915,00

176 AGULHA  GENGIVAL  30  G  CURTA  COM  100  UNI.
(CONFECCIONADAS  EM  AÇO  ESPECIAL
INOXIDÁVEL, SILICONIZADAS)

UNIDADE INJECTA 30 
G CURTA

40 R$26,19 R$1.047,60

181 ANESTESICO MEPIVACAINA 2% EPINEFRINA C. 50 CX DLA 
MEPIVALEM 
AD

270 R$84,08 R$22.701,60

191 BROCA  DE  BAIXA  ROTAÇÃO  Nº  2  -  21  MM
(CARBIDE)

UNIDADE KAVO CA 2 350 R$4,52 R$1.582,00

192 BROCA  DE  BAIXA  ROTAÇÃO  Nº  4  -  21  MM
(CARBIDE)

UNIDADE KAVO CA 4 275 R$4,30 R$1.182,50

193 BROCA  DE  BAIXA  ROTAÇÃO  Nº  6  -  21  MM
(CARBIDE)

UNIDADE KAVO CA 6 275 R$4,52 R$1.243,00

194 BROCA  DE  BAIXA  ROTAÇÃO  Nº  8  -  21
MM(CARBIDE)

UNIDADE KAVO CA 8 250 R$4,32 R$1.080,00

203 BROCA MULTILAMINADA (12 LÂMINAS) 7406 UNIDADE KAVO FG 
7406 F

60 R$15,17 R$910,20

211 CARIOSTATICO UNIDADE BIODINÃ
MICA 12% 10 
ML

326 R$12,37 R$4.032,62

219 DISCOS  SOF  LEX  POP-ON  KIT  SÉRIE  VERMELHA
(KIT  COM  GRANULAÇÃO  GROSSA,  MÉDIA,  FINA,
EXTRA-FINA COM 30 UNID. CADA+ MANDRIL)

UNIDADE KERR 
OPTIDISC

84 R$181,63 R$15.256,92

230 ESPONJA HEMOSTATICA CX C. 10 UND CX MAQUIRA 
HEMOSPON

100 R$27,14 R$2.714,00

235 FIO  DE  SUTURA  SEDA  3.0  EMB.  COM  24  UNI
(AGULHA  DE  SUTURA  COM  FIO  DE  SEDA
ACOPLADO 3.0, FABRICADO EM AÇO COM PONTA
TRIANGULAR, 17 MM, 1/2 CÍRCULO E FIO DE SEDA
TRANÇADO)FIO  DE  SUTURA  SEDA  3.0  EMB.  COM
24  UNI  (AGULHA  DE  SUTURA  COM  FIO  DE  SEDA
ACOPLADO 3.0, FABRICADO EM AÇO COM PONTA
TRIANGULAR, 17 MM, 1/2 CÍRCULO E FIO DE SEDA
TRANÇADO)

UNIDADE TECHNEW 
SEDA 3.0

125 R$27,71 R$3.463,75

244 FORMOCRESOL UNIDADE BIODINÃ
MICA 
FORMOCRESOL 
10 ML

46 R$3,92 R$180,32

250 HIDRÓXIDO DE CÁLCIO P.A (PÓ) UNIDADE MAQUIRA 
P.A. 10 G

65 R$3,76 R$244,40
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2399 - DENTAL OESTE EIRELI - EPP
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
259 MATERIAL RESTAURADOR INTERMEDIÁRIOKIT PÓ

+  LIQUIDO(PÓ:  ÓXIDO  DE  ZINCO,
POLIMETACRILATO  DE  METILA,  ACETATO  DE
ZINCO;  LÍQUIDO:  EUGENOL  99,5%,  ÁCIDO
ACÉTICO 0,5%)

UNIDADE BIODINÃ
MICA 
INTERIN

102 R$14,41 R$1.469,82

265 MICRO  MOTOR  +  CONTRA  ÂNGULO  (MICRO
MOTOR  500:  ACOPLAMENTO  BORDEN,  SPRAY
INTERNO,  ROTAÇÃO  DE  5.000  A  20.000  RPM,
SITEMA  UNIVERSAL  INTRAMATIC;  CONTRA-
ÂNGULO  500  COM  GIRO  LIVRE  DE  360º,  SPRAY
EXTERNO E ACOPLAMENTO INTRAMATIC)

UNIDADE KAVO 500 9 R$799,99 R$7.199,91

269 PARAMONOCLOROFENOL FRA. C. 12ML FR MAQUIRA 
PARAMONO 
20 ML

60 R$5,11 R$306,60

272 PASTILHAS EVIDENCIADORAS DE PLACA CX C/ 120 CX BIODINÃ
MICA 
EVIPLAC C/
120UND

115 R$9,74 R$1.120,10

273 PEÇA  RETA  500,  ENCAIXE  BORDEN2
FUROS; SPRAY  PARA  REFRIGERAÇÃO  POR
CONDUÇÃO  INTERNA; SISTEMA  DE  ENCAIXE
UNIVERSAL  INTRA; ESTERILIZÁVEL  EM
AUTOCLAVE  ATÉ  135°C; ACOPLAMENTO
BORDEN; MÍNIMO  DE  5.000  RPM   MÁXIMO  DE
20.000 RPM.

UNIDADE KAVO 500 13 R$277,49 R$3.607,37

279 PORTA AMALGAMA DE PLASTICO UNIDADE MAQUIRA 
PLASTICO

107 R$13,29 R$1.422,03

292 SOLUÇÃO  HEMOSTÁTICA  (SOLUÇÃO
HEMOSTÁTICA  À  BASE  DE  CLORETO  DE
ALUMÍNIO)

UNIDADE TECHNEW 
HEMOLIQ 10 
ML

186 R$11,11 R$2.066,46

294 SONIC  BORDEN  2000N  (INSTRUMENTO  DE
ENCAIXE BORDEN COM 2 FUROS, REQUÊNCIA DE
VIBRAÇÃO  DE  6KHZ,  ACOPLADO  DIRETO  NA
MANGUEIRA DO EQUIPO)

UNIDADE KAVO SONIC 
BORDEM 
2000N

8 R$747,49 R$5.979,92

300 VERNIZ CAVITÁRIO UNIDADE SSWHITE 
CAVITINI 15 
ML

52 R$9,99 R$519,48

313 RESINA HERCULITE DENTINA A2 (MICRO-HÍBRIDA 
TAMANHO  MÉDIO  DAS  PARTÍCULAS  DE  0,6M;
RADIOPACO  (EXCETO  AS  CORES  INCISAIS);  86%
DAS  PARTÍCULAS  SÃO  MENORES  QUE  1,0
MÍCRON; 79% DE CARGA (PARTÍCULA) EM PESO; 
59% DE CARGA (PARTÍCULA) EM VOLUME; RESINA
DO  TIPO  BIS-GMA,  TRI-ETILENOGLICOL-
DIMETACRILATO (RESINA DILUENTE  SOLVENTE);
CANFOROQUINONA  (FOTO-INICIADOR);  AMINA
(ATIVADOR);  PIGMENTOS  DE  ÓXIDO  DE  FERRO;
VIDRO  DE  BOROSSILICATO  DE  ALUMÍNIO;  SÍLICA
COLOIDAL (SIO2))

UNIDADE KERR 
HERCULITE 
CLASSIC

50 R$20,86 R$1.043,00

314 RESINA HERCULITE DENTINA A3 (MICRO-HÍBRIDA 
TAMANHO  MÉDIO  DAS  PARTÍCULAS  DE  0,6M;
RADIOPACO  (EXCETO  AS  CORES  INCISAIS);  86%
DAS  PARTÍCULAS  SÃO  MENORES  QUE  1,0
MÍCRON; 79% DE CARGA (PARTÍCULA) EM PESO; 
59% DE CARGA (PARTÍCULA) EM VOLUME; RESINA
DO  TIPO  BIS-GMA,  TRI-ETILENOGLICOL-
DIMETACRILATO (RESINA DILUENTE  SOLVENTE);
CANFOROQUINONA  (FOTO-INICIADOR);  AMINA
(ATIVADOR);  PIGMENTOS  DE  ÓXIDO  DE  FERRO;
VIDRO  DE  BOROSSILICATO  DE  ALUMÍNIO;  SÍLICA
COLOIDAL (SIO2))

UNIDADE KERR 
HERCULITE 
CLASSIC

30 R$20,86 R$625,80

316 RESINA HERCULITE ESMALTE A3 (MICRO-HÍBRIDA
 TAMANHO  MÉDIO  DAS  PARTÍCULAS  DE  0,6M;
RADIOPACO  (EXCETO  AS  CORES  INCISAIS);  86%
DAS  PARTÍCULAS  SÃO  MENORES  QUE  1,0
MÍCRON; 79% DE CARGA (PARTÍCULA) EM PESO; 
59% DE CARGA (PARTÍCULA) EM VOLUME; RESINA
DO  TIPO  BIS-GMA,  TRI-ETILENOGLICOL-
DIMETACRILATO (RESINA DILUENTE  SOLVENTE);
CANFOROQUINONA  (FOTO-INICIADOR);  AMINA
(ATIVADOR);  PIGMENTOS  DE  ÓXIDO  DE  FERRO;
VIDRO  DE  BOROSSILICATO  DE  ALUMÍNIO;  SÍLICA
COLOIDAL (SIO2))

UNIDADE KERR 
HERCULITE 
CLASSIC

36 R$20,85 R$750,60
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2399 - DENTAL OESTE EIRELI - EPP
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
318 SONIC  BORDEN  2000N  (INSTRUMENTO  DE

ENCAIXE BORDEN COM 2 FUROS, REQUÊNCIA DE
VIBRAÇÃO  DE  6KHZ,  ACOPLADO  DIRETO  NA
MANGUEIRA DO EQUIPO)

UNIDADE KAVO SONIC 
BORDEM 
2000N

6 R$747,49 R$4.484,94

329 TIRAS  DE  LIXA  DE  AÇO  4  MM,  PACOTE  COM  12
UNIDADES.

UNID BIODINÃ
MICA 
DIADENT 4 
MM

104 R$4,23 R$439,92

480 LIMAS ENDODÔNTICAS 2° SÉRIE 21 MM KITS KAVO K-FILE 100 R$15,89 R$1.589,00
531 RESINA HERCULITE ESMALTE A1 UNID KERR 

HERCULITE 
CLASSIC

200 R$21,01 R$4.202,00

616 RESINA  COMPOSTA  UNIVERSAL  PARA  DENTES
ANTERIORES E POSTERIORES (FILTEK Z250 XT):
MICROHÍBRIDO  COM  NANOPARTÍCULAS.  CARGA
INORGÂNICA  EM  ZIRCÔNIA  E  SÍLICA  COM
ELEVADAS  PROPRIEDADES  MECÂNICAS  E  ALTA
RESISTÊNCIA  AO  DESGASTE.  QUANTIDADE  DE
PARTÍCULAS  INORGÂNICAS  É  60%  EM  VOLUME
(SEM  TRATAMENTO  COM  SILANO)  COM
TAMANHOS  DE  PARTÍCULA  VARIÁVEIS  ENTRE
0,01  E  3,5  µM.  CONTENDO  AS  RESINAS  BIS-GMA,
UDMA E BIS-EMA. A1

UNIDADE KERR POINT 
4

290 R$28,74 R$8.334,60

617 RESINA  COMPOSTA  UNIVERSAL  PARA  DENTES
ANTERIORES E POSTERIORES (FILTEK Z250 XT):
MICROHÍBRIDO  COM  NANOPARTÍCULAS.  CARGA
INORGÂNICA  EM  ZIRCÔNIA  E  SÍLICA  COM
ELEVADAS  PROPRIEDADES  MECÂNICAS  E  ALTA
RESISTÊNCIA  AO  DESGASTE.  QUANTIDADE  DE
PARTÍCULAS  INORGÂNICAS  É  60%  EM  VOLUME
(SEM  TRATAMENTO  COM  SILANO)  COM
TAMANHOS  DE  PARTÍCULA  VARIÁVEIS  ENTRE
0,01  E  3,5  µM.  CONTENDO  AS  RESINAS  BIS-GMA,
UDMA E BIS-EMA.  A2

UNIDADE KERR POINT 
4

290 R$28,74 R$8.334,60

618 RESINA  COMPOSTA  UNIVERSAL  PARA  DENTES
ANTERIORES E POSTERIORES (FILTEK Z250 XT):
MICROHÍBRIDO  COM  NANOPARTÍCULAS.  CARGA
INORGÂNICA  EM  ZIRCÔNIA  E  SÍLICA  COM
ELEVADAS  PROPRIEDADES  MECÂNICAS  E  ALTA
RESISTÊNCIA  AO  DESGASTE.  QUANTIDADE  DE
PARTÍCULAS  INORGÂNICAS  É  60%  EM  VOLUME
(SEM  TRATAMENTO  COM  SILANO)  COM
TAMANHOS  DE  PARTÍCULA  VARIÁVEIS  ENTRE
0,01  E  3,5  µM.  CONTENDO  AS  RESINAS  BIS-GMA,
UDMA E BIS-EMA.  A3,5

UNIDADE KERR POINT 
4

310 R$28,74 R$8.909,40

619 RESINA  COMPOSTA  UNIVERSAL  PARA  DENTES
ANTERIORES E POSTERIORES (FILTEK Z250 XT):
MICROHÍBRIDO  COM  NANOPARTÍCULAS.  CARGA
INORGÂNICA  EM  ZIRCÔNIA  E  SÍLICA  COM
ELEVADAS  PROPRIEDADES  MECÂNICAS  E  ALTA
RESISTÊNCIA  AO  DESGASTE.  QUANTIDADE  DE
PARTÍCULAS  INORGÂNICAS  É  60%  EM  VOLUME
(SEM  TRATAMENTO  COM  SILANO)  COM
TAMANHOS  DE  PARTÍCULA  VARIÁVEIS  ENTRE
0,01  E  3,5  µM.  CONTENDO  AS  RESINAS  BIS-GMA,
UDMA E BIS-EMA. OA3

UNIDADE KERR POINT 
4

250 R$43,29 R$10.822,50

622 ADESIVO  DENTÁRIO  FOTOPOLIMERIZÁVEL
ADPER SINGLE BOND 6G

UNIDADE KERR 
OPTIBOND

303 R$64,99 R$19.691,97

628 BROCA  ZECRYA  CIRÚRGICA  ALTA  ROTAÇÃO
CURTA

UNIDADE KAVO 
ZEKRYA 
SC199Z

70 R$14,99 R$1.049,30

640 LIMA  FLEX  FILE  (CALIBRE)  15  21MM.  CAIXA  COM
06 UNIDADES

CX KAVO K-FLEX 14 R$13,68 R$191,52

641 LIMA  FLEX  FILE  (CALIBRE)  20  21MM.  CAIXA  COM
06 UNIDADES

CX KAVO K-FLEX 20 R$13,68 R$273,60

642 LIMA FLEX FILE  (CALIBRE)  15  25MM.  CAIXA COM
06 UNIDADES

CX KAVO K-FLEX 25 R$13,68 R$342,00

675 BROCAS  ESFÉRICAS  DE  ALTA  ROTAÇÃO  TIPO
CARBIDE HASTE LONGA, Nº 2 E 4

UNIDADE KAVO FG C 10 R$5,55 R$55,50

684 BARREIRA GENGIVAL TOP DAM. EMBALAGEM C/ 1
SERINGA  C/  2G,  3  PONTEIRAS  PARA  APLICAÇÃO
DO PRODUTO, COR AZUL

UNIDADE MAQUIRA 
MAX DAN

200 R$12,32 R$2.464,00
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2399 - DENTAL OESTE EIRELI - EPP
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
700 RESINA  NANOPARTICULADA  UNIVERSAL

DENTINA.  SERINGA  COM  4G.  FILTEK  Z350  XT  A2
DENTINA E A4 DENTINA

UNIDADE KERR 
HERCULITE 
PRECIS

200 R$61,24 R$12.248,00

702 RESINA  MICROHÍBRIDA  UNIVERSAL.  SERINGA
COM 4G. FILTEK Z250 XT A2 E A4

UNIDADE KERR 
HERCULITE 
CLASSIC

210 R$45,36 R$9.525,60

704 CANETA DE ALTA ROTAÇÃO EXTRATORQUE 605C
ENCAIXE:  BORDEN;SPRAY  TRIPLO;  ROTAÇÃO  DE
380.000 RPM; FIXAÇÃO DA BROCA: PUSH BUTTON;

UNIDADE KAVO 605 C 17 R$491,99 R$8.363,83

706 CONTRA  ANGULO  500  SISTEMA  SACA  BROCAS.
POSSUI  GIRO  LIVRE  DE  360º.   USO  COM  MICRO
MOTOR  PNEUMÁTICO.  ACOPLAMENTO
INTRAMATIC.  SPRAY  EXTERNO.  UTILIZA  BROCAS
PM DE 2,35MM E BROCAS DE ALTA ROTAÇÃO DE
1,6MM  (COM  UTILIZAÇÃO  DO  ACESSÓRIO
MANDRIL).  BAIXO  NÍVEL  DE  RUÍDO  E  VIBRAÇÃO.
MÍNIMO DE 5.000 RPM E MÁXIMO DE 20.000 RPM.

UNIDADE KAVO 500 23 R$486,64 R$11.192,72

707 MICROMOTOR  500  ACOPLAMENTO  BORDEN
INTRAMATIC.  SPRAY  INTERNO.  ROTAÇÃO  DE
5.000  A  20.000  RPM.  FÁCIL  MANUSEIO;  PERMITE
GIRO  LIVRE  DE  360º.  BAIXO  NÍVEL  DE  RUÍDO  E
VIBRAÇÃO.

UNIDADE KAVO 500 15 R$456,99 R$6.854,85

732 RESINA  COMPOSTA  UNIVERSAL  PARA  DENTES
ANTERIORES  E  POSTERIORES  A3  (FILTEK  Z250
XT):  MICROHÍBRIDO  COM  NANOPARTÍCULAS.
CARGA INORGÂNICA EM ZIRCÔNIA E SÍLICA COM
ELEVADAS  PROPRIEDADES  MECÂNICAS  E  ALTA
RESISTÊNCIA  AO  DESGASTE.  QUANTIDADE  DE
PARTÍCULAS  INORGÂNICAS  É  60%  EM  VOLUME
(SEM  TRATAMENTO  SILANO)  COM  TAMANHO  DE
PARTÍCULAS  VARIÁVEIS  ENTRE  0,01  E  3,5  UM.
CONTENDO  AS  RESINAS  BIS-GMA,  UDMA  E  BIS-
EMA- A3.

UNIDADE KERR 
HERCULITE 
CLASSIC

120 R$28,74 R$3.448,80

734 TIRA  DE  LIXA  ABRASIVA  EM  AÇO   6MM,
FABRICADAS  EM  AÇO  INOX.  TAMANHO:  125MM  X
6MM X 0,12MM.

UNIDADE BIODINÃ
MICA 
DIADENT 6 
MM

70 R$4,80 R$336,00

829 PONTAS CENTRIX Nº 4 C/ 20 UNID PCT MAQUIRA 
PRECISION 
N 4

67 R$58,26 R$3.903,42

832 POSICIONADOR  RADIOGRÁFICO  AUTOCLAVÁVEL
ADULTO - KIT C/ 6 PEÇAS + ARMAZENAMENTO

CX MAQUIRA 
CONE 
ADULTO

52 R$65,78 R$3.420,56

833 POSICIONADOR  RADIOGRÁFICO  AUTOCLAVÁVEL
INFANTIL - KIT C/ 6 PEÇAS + ARMAZENAMENTO

CX MAQUIRA 
CONE 
INFANTIL

52 R$65,80 R$3.421,60

834 RESINA COMPOSTA COR A4 Z250XT 4G UNIDADE KERR POINT 
4

70 R$28,74 R$2.011,80

841 TIRA DE LIXA ABRASIVA EM AÇO P/ REMOÇÃO DE
AMÁLGAMA 6MM

PCT BIODINÃ
MICA 
DIADENT 6 
MM

110 R$4,80 R$528,00

876 Bisnaga de resina flow UNIDADE BIODINÃ
MICA 
MASTER 
FLOW

110 R$11,45 R$1.259,50

879 Brocas de baixa rotação nº 1 UNIDADE KAVO CA 1 40 R$4,19 R$167,60
880 Brocas de baixa rotação nº7 UNIDADE KAVO CA 7 40 R$4,19 R$167,60
890 Dycal com - 1 Tubo Pasta Base 13g UNIDADE TECHNEW 

HYDCAL
35 R$15,69 R$549,15

913 Lima tipo k-file  nº 15/40  21mm - Caixa c/ 6 unidades CAIXA KAVO K-FILE 13 R$12,82 R$166,66
914 LIMA  TIPO  K-FILE  Nº  15MM  -  CAIXA  COM  6

UNIDADES
CAIXA KAVO K-FILE 15 R$12,82 R$192,30

915 LIMA  TIPO  K-FILE  Nº  20MM  -  CAIXA  COM  6
UNIDADES

CAIXA KAVO K-FILE 13 R$12,82 R$166,66

918 Obturador Provisório Dental C/25 Gr UNIDADE BIODINÃ
MICA FILL 
TEMP  25G

103 R$6,81 R$701,43
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2399 - DENTAL OESTE EIRELI - EPP
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
960 Agulha  Endo  Eze  Irrigator.  Embalagem  com  20

unidades
UNIDADE ULTRADENT 

ENDO - EZE 
IRRIGATOR 
TIP

30 R$58,69 R$1.760,70

961 Ponta  Capillary  Tips  0.014.  Cânulas  de  polipropileno
com  comprimento  de  25mm  flexíveis  e  cônicas.  Cor
roxa. Embalagem c/ 5 unidades

PACOTE ULTRADENT 
CAPILLARY 
TIPS

30 R$28,87 R$866,10

Total do Fornecedor: R$242.582,57
2410 - E.C DOS SANTOS COMERCIAL EIRELI EPP
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
38 BROCA  DIAMANTADA  PARA  ALTA  ROTAÇÃO  Nº

1011, FABRICADA COM AÇO INOXIDÁVEL DE ALTA
RESISTÊNCIA,  GRÃOS  DE  DIAMANTES
AGLUTINADOS  SOBRE  A  HASTE  POR  NÍQUEL
ELETROGALVÂNICO.  APRESENTADA  EM
EMBALAGEM INDIVIDUAL E ESTÉRIL.  CONTER NA
EMBALAGEM  INDIVIDUAL:  CÓDIGO  DE  BARRA,
DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE, LOTE E ISO.

UNIDADE POUL 
SORENSEN 
OPTION

308 R$3,80 R$1.170,40

40 BROCA  DIAMANTADA  PARA  ALTA  ROTAÇÃO  Nº
1012  HASTE  LONGA,  FABRICADA  COM  AÇO
INOXIDÁVEL  DE  ALTA  RESISTÊNCIA,  GRÃOS  DE
DIAMANTES AGLUTINADOS SOBRE A HASTE POR
NÍQUEL  ELETROGALVÂNICO.  APRESENTADA  EM
EMBALAGEM INDIVIDUAL E ESTÉRIL.  CONTER NA
EMBALAGEM  INDIVIDUAL:  CÓDIGO  DE  BARRA,
DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE, LOTE E ISO.

UNIDADE POUL 
SORENSEN 
OPTION

324 R$3,90 R$1.263,60

41 BROCA  DIAMANTADA  PARA  ALTA  ROTAÇÃO  Nº
1013, FABRICADA COM AÇO INOXIDÁVEL DE ALTA
RESISTÊNCIA,  GRÃOS  DE  DIAMANTES
AGLUTINADOS  SOBRE  A  HASTE  POR  NÍQUEL
ELETROGALVÂNICO.APRESENTADA  EM
EMBALAGEM  INDIVIDUAL  E  ESTÉRIL.CONTER  NA
EMBALAGEM  INDIVIDUAL:  CÓDIGO  DE  BARRA,
DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE, LOTE E ISO.

UNIDADE POUL 
SORENSEN 
OPTION

239 R$5,16 R$1.233,24

43 BROCA  DIAMANTADA  PARA  ALTA  ROTAÇÃO  Nº
1033, FABRICADA COM AÇO INOXIDÁVEL DE ALTA
RESISTÊNCIA,  GRÃOS  DE  DIAMANTES
AGLUTINADOS  SOBRE  A  HASTE  POR  NÍQUEL
ELETROGALVÂNICO.  APRESENTADA  EM
EMBALAGEM INDIVIDUAL E ESTÉRIL.  CONTER NA
EMBALAGEM  INDIVIDUAL:  CÓDIGO  DE  BARRA,
DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE, LOTE E ISO.

UNIDADE POUL 
SORENSEN 
OPTION

226 R$3,48 R$786,48

44 BROCA  DIAMANTADA  PARA  ALTA  ROTAÇÃO  Nº
1190  F,  FABRICADA  COM  AÇO  INOXIDÁVEL  DE
ALTA  RESISTÊNCIA,  GRÃOS  DE  DIAMANTES
AGLUTINADOS  SOBRE  A  HASTE  POR  NÍQUEL
ELETROGALVÂNICO.  APRESENTADA  EM
EMBALAGEM  INDIVIDUAL  E  ESTÉRIL.CONTER  NA
EMBALAGEM  INDIVIDUAL:  CÓDIGO  DE  BARRA,
DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE, LOTE E ISO.

UNIDADE POUL 
SORENSEN 
OPTION

273 R$5,16 R$1.408,68

45 BROCA  DIAMANTADA  PARA  ALTA  ROTAÇÃO  Nº
1190, FABRICADA COM AÇO INOXIDÁVEL DE ALTA
RESISTÊNCIA,  GRÃOS  DE  DIAMANTES
AGLUTINADOS  SOBRE  A  HASTE  POR  NÍQUEL
ELETROGALVÂNICO.  APRESENTADA  EM
EMBALAGEM INDIVIDUAL E ESTÉRIL.  CONTER NA
EMBALAGEM  INDIVIDUAL:  CÓDIGO  DE  BARRA,
DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE, LOTE E ISO.

UNIDADE POUL 
SORENSEN 
OPTION

244 R$3,85 R$939,40
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2410 - E.C DOS SANTOS COMERCIAL EIRELI EPP
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
51 CIMENTO DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO RADIOPACO

SISTEMA  PASTA-PASTA.  COMPOSIÇÃO  ESTER
GLICOL  SALICILATO,  FOSFATO  DE  CALCIO,
TUNGSTATO  DE  CÁLCIO,  ÓXIDO  DE  ZINCO,
ETITOLUENO  SULFONAMIDA,  HIDRÓXIDO  DE
CÁLCIO  DE  TITANIO,  ES-TEORATO  DE  ZINCO  E
CORANTE MINERAIS. APRESENTAÇÃO: 1 TUBO DE
PASTA  BASE  COM  13GR,  1  TUBO  DE  PASTA
CATALIZADORA,  NÃO  CONTENDO  ÁGUA
PURIFICADA  NA  SUA  COMPOSIÇÃO.  COM
REGISTRO NA ANVISA.

KIT DENTSPLY 
HYDRO C

78 R$30,40 R$2.371,20

115 RESINA MICROHÍBRIDA PARA RESTAURAÇÕES DE
DENTES  ANTERIORES  E  POSTERIORES  COM
TAMANHO  MÉDIO  DE  PARTÍCULAS  DE  VIDRO  DE
0,5  MICRONS  E  NANOPARTÍCULAS  DE  SÍLICA  DE
40 NANÔMETROS, MONÔMEROS DE BIS-GMA, BIS-
EMA,  TEGDMA,  UDMA  E  VIDRO  DE  BÁRIO-
ALUMINO  SILICATO  SILANIZADO.  CONTEÚDO
TOTAL  DE  CARGA  EM  PESO  DE  78,5  A  79,8%  E
VOLUME DE 57,0 A 58,0% DE CARGA INORGÂNICA.
COM  FLUORESCÊNCIA  E  OPALESCÊNCIA
NATURAL.  SERINGA  ERGONÔMICA  COM  TAMPA
FIXADA AO CORPO. SERINGA DE 2 GR COR EC2

UNIDADE FGM  
OPALLIS 
REFIL EC 2  
2 GR

2 R$16,75 R$33,50

137 SUGADOR  DESCARTÁVEL  COM  TUBO
CONFECCIONADO  EM  PVC  TRANSPARENTE  E
ATÓXICO.  ARAME  EM  AÇO  ESPECIAL,
DESENVOLVIDO  PARA  FIXAÇÃO  IMEDIATA  NA
POSIÇÃO DESEJADA. PONTEIRA EM PVC MACIO E
ATÓXICO.  COMPRIMENTO  DE  10CM.  EMBALADO
INDIVIDUALMENTE  E  INVIOLAVEL  EM  PACOTES
DE 40 UNIDADES.

UNIDADE EURONDA 
EURONDA

725 R$4,31 R$3.124,75

170 RESTAURADOR  TEMPORÁRIO  CAVITEC  25
GRAMAS

UNIDADE ALLPLAN 
FILLPROV

234 R$7,30 R$1.708,20

205 BRUNIDOR DE AMALGAMA N. 3 UNIDADE COOPERFLEX 
COOPERFLEX

32 R$5,24 R$167,68

213 CREME DENTAL C. FLUOR TUBO C. 50 GR UNIDADE RAYMONDS 
FREEDENT

3.010 R$0,96 R$2.889,60

215 CURETA MC CAL 11122 UNIDADE COOPERFLEX 
COOPERFLEX

503 R$7,37 R$3.707,11

217 CURETA MC CAL 17188 UNIDADE COOPERFLEX 
COOPERFLEX

511 R$7,37 R$3.766,07

222 ESCOVA DE ROBSON PLANA (BRANCA) UNIDADE PREVEN 
PREVEN

640 R$1,04 R$665,60

224 ESCULPIDOR HOLLEMBACK 3S UNIDADE COOPERFLEX 
COOPERFLEX

26 R$5,24 R$136,24

231 ESTOJO  PLÁSTICO  PARA  KIT  DE  ESCOVAÇÃO
INFANTIL

KIT PLAST PLAST 1.550 R$4,75 R$7.362,50

275 PINÇA  CLINICA  PARA  ALGODÃO  C  (AÇO
INOXIDÁVEL)

UNIDADE 6B 6B 115 R$5,67 R$652,05

276 PINÇA HEMOSTATICA RET 14 CM UNIDADE 6B 6B 14 R$18,08 R$253,12
283 REMOVEDOR DE MANCHAS 30 ML UNIDADE IODONTOSUL 

TARTARIT
64 R$13,77 R$881,28

284 RESINA  FLOW  COR  A2  E  A3  (10  CADA)  SERINGA
COM 4 GRAMAS

UNIDADE FGM 
OPALLIS 
FLOW 
SERINGA 2G

129 R$15,93 R$2.054,97

296 TESOURA IRIS RETA 11,5 CM (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 6B 6B 174 R$10,44 R$1.816,56
297 TESOURA OURO CURVA 10 CM (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 6B 6B 72 R$19,82 R$1.427,04
312 POTE DAPPEN DE VIDRO UNIDADE PREVEN 

PREVEN
5 R$2,78 R$13,90

319 RÉGUA  DE  ALUMÍNIO  MILIMETRADA
ENDODONTICA  COM  8CM  DE  COMPRIMENTO.
PRODUZIDO  EM  LIGA  DE  AÇO  INOXIDÁVEL  DE
ALTA QUALIDADE. TOTALMENTE AUTOCLAVÁVEL.

UNIDADE MAQUIRA 
MAQUIRA

15 R$10,76 R$161,40

321 ESCOVA  IMPREGNADA  EM  CARBETO  DE  SILÍCIO
ASTROBRUSH (TAÇA GRANDE)

UNID AMERICAN 
BURRS 
AMERICAN 
BURRS

13 R$20,48 R$266,24
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2410 - E.C DOS SANTOS COMERCIAL EIRELI EPP
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
322 FLUORETO  DE  SÓDIO  5,00G%  -  EM  UMA  BASE

ADESIVA DE RESINAS NATURAIS (EQUIVALENTE A
2,26%DE  FLÚOR).  EXCIPIENTES:  COLOFÔNIA,
ETILCELULOSE,  BÁLSAMO  DE  TOLÉ,  CERA  DE
ABELHA,  TOLUENOSULFONAMIDA,  VANILINA,
SCARINA, ÁCOOL ABSOLUTO. SOLVENTE ÁLCOOL
ETÍLICO.

UNID SSWHITE 
FLUORNIZ

100 R$27,80 R$2.780,00

328 SERINGA  TRÍPLICE  ODONTOLÓGICA  DABI
ATLANTE COM AR, ÁGUA, SPRAY E CONDUTORES
SEPARADOS  DE  ÁGUA  E  AR,  FORMANDO  SPRAY
NA  PONTA  DA  SERINGA:  BICO  CURVO,
REMOVÍVEL E AUTOCLAVÁVEL.

UNID DENTFLEX 
DENTFLEX 
ST1

51 R$194,46 R$9.917,46

334 TIRAS  DE  LIXA  DE  METAL  P/  POLIMENTO  DE
RESINA

UNID BIODINAMICA 
TIRAS LIXA 
AÃ O INOX - 
6mm C/12

620 R$5,06 R$3.137,20

403 ALAVANCA APICAL ADULTO RETA 304 UNID COOPERFLEX 
COOPERFLEX

10 R$17,52 R$175,20

404 ALAVANCA SELDIN  ADULTO N° 1 R DIREITA UNID 6B 6B 10 R$17,15 R$171,50
405 ALAVANCA SELDIN ADULTO N° 1L ESQUERDA UNID 6B 6B 10 R$17,15 R$171,50
406 ALAVANCA SELDIN ADULTO RETA N° 2 UNID 6B 6B 10 R$17,15 R$171,50
412 APLICADOR  DE  HIDRÓXIDO  DE  CÁLCIO  SIMPLES

(AÇO INOXIDÁVEL)
UNID COOPERFLEX 

COOPERFLEX
50 R$5,24 R$262,00

448 CUBA RIM UNIDADE FAMA FAMA 48 R$30,32 R$1.455,36
454 DENTRIFICIO COM FLÚOR EMBALAGEM COM 90G UNID RAYMONDS 

FREEDENT
800 R$1,59 R$1.272,00

462 ESCAVADOR DE DENTINA UNIDADE COOPERFLEX 
COOPERFLEX

20 R$5,24 R$104,80

465 ESCOVA PARA POLIMENTO OPTISHINE CXS KERR KIT 
OPTISHINE

58 R$98,88 R$5.735,04

466 ESTOJO  ENDODÔNTICO  DE  INOX  COM
DIVISÓRIAS PARA LIMAS

UNID FAMA FAMA 10 R$42,36 R$423,60

473 JOGO DE ALAVANCA HEINDERBRINK 1, 2 E 3 KITS COOPERFLEX 
COOPERFLEX

7 R$77,86 R$545,02

500 PINÇA ALLIS UNIDADE 6B 6B 20 R$19,79 R$395,80
502 PINÇA ANATÔMICA  DESSECÇÃO  SEM DENTE Nº

14
UNIDADE 6B 6B 338 R$8,00 R$2.704,00

503 PINÇA ANATOMICA DENTE DE RATO 14CM UNIDADE 6B 6B 248 R$8,70 R$2.157,60
507 PINÇA BACKAUS. 13 CM UNIDADE 6B 6B 120 R$18,81 R$2.257,20
513 PINÇA KELLY CURVA (14 CM) UNID 6B 6B 130 R$18,50 R$2.405,00
514 PINÇA KELLY CURVA SEM DENTE Nº14 UNIDADE 6B 6B 130 R$18,50 R$2.405,00
515 PINÇA KELLY RETA SEM DENTE Nº14 UNIDADE 6B 6B 110 R$18,08 R$1.988,80
516 PINÇA MOSQUITO CURVA (12 CM) UNID 6B 6B 129 R$16,15 R$2.083,35
517 PINÇA MOSQUITO RETA  Nº12 UNIDADE 6B 6B 110 R$16,15 R$1.776,50
523 PORTA AMÁLGAMA METÁLICO UNIDADE 6B 6B 204 R$25,53 R$5.208,12
564 SUGADOR METÁLICO CIRÚRGICO UNID COOPERFLEX 

COOPERFLEX
5 R$13,14 R$65,70

574 TESOURA BUCK RETA 11CM UNIDADE 6B 6B 30 R$19,84 R$595,20
587 BROCA  DE  ALTA  ROTAÇÃO  02:  FABRICADA  EM

AÇO  INOXIDÁVEL  DE  ALTA  RESISTÊNCIA,
APRESENTADA  EM  EMBALAGEM  INDIVIDUAL  E
ESTÉRIL.  CONTER  NA  EMBALAGEM  INDIVIDUAL:
CÓDIGO  DE  BARRA,  DATA  DE  FABRICAÇÃO,
VALIDADE, REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE,
LOTE E ISO.

UNIDADE KAVO KAVO 55 R$6,16 R$338,80

588 BROCA  DE  ALTA  ROTAÇÃO  04:  FABRICADA  EM
AÇO  INOXIDÁVEL  DE  ALTA  RESISTÊNCIA,
APRESENTADA  EM  EMBALAGEM  INDIVIDUAL  E
ESTÉRIL.  CONTER  NA  EMBALAGEM  INDIVIDUAL:
CÓDIGO  DE  BARRA,  DATA  DE  FABRICAÇÃO,
VALIDADE, REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE,
LOTE E ISO.

UNIDADE KAVO KAVO 55 R$4,87 R$267,85
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591 BROCA  DE  ALTA  ROTAÇÃO  KG  SORENSEN  1011:

FABRICADA  EM  AÇO  INOXIDÁVEL  DE  ALTA
RESISTÊNCIA,  APRESENTADA  EM  EMBALAGEM
INDIVIDUAL E ESTÉRIL.  CONTER NA EMBALAGEM
INDIVIDUAL:  CÓDIGO  DE  BARRA,  DATA  DE
FABRICAÇÃO,  VALIDADE,  REGISTRO  DO
MINISTÉRIO DA SAÚDE, LOTE E ISO.

UNIDADE POUL 
SORENSEN 
OPTION

55 R$5,16 R$283,80

592 BROCA  DE  ALTA  ROTAÇÃO  KG  SORENSEN  1014
HL:  FABRICADA  EM  AÇO  INOXIDÁVEL  DE  ALTA
RESISTÊNCIA,  APRESENTADA  EM  EMBALAGEM
INDIVIDUAL E ESTÉRIL.  CONTER NA EMBALAGEM
INDIVIDUAL:  CÓDIGO  DE  BARRA,  DATA  DE
FABRICAÇÃO,  VALIDADE,  REGISTRO  DO
MINISTÉRIO DA SAÚDE, LOTE E ISO.

UNIDADE POUL 
SORENSEN 
OPTION

50 R$5,16 R$258,00

595 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO KG SORENSEN 2135 F:
FABRICADA  EM  AÇO  INOXIDÁVEL  DE  ALTA
RESISTÊNCIA,  APRESENTADA  EM  EMBALAGEM
INDIVIDUAL E ESTÉRIL.  CONTER NA EMBALAGEM
INDIVIDUAL:  CÓDIGO  DE  BARRA,  DATA  DE
FABRICAÇÃO,  VALIDADE,  REGISTRO  DO
MINISTÉRIO DA SAÚDE, LOTE E ISO.

UNIDADE POUL 
SORENSEN 
OPTION

85 R$5,16 R$438,60

598 BROCA  DE  ALTA  ROTAÇÃO  KG  SORENSEN  3195:
FABRICADA  EM  AÇO  INOXIDÁVEL  DE  ALTA
RESISTÊNCIA,  APRESENTADA  EM  EMBALAGEM
INDIVIDUAL E ESTÉRIL.  CONTER NA EMBALAGEM
INDIVIDUAL:  CÓDIGO  DE  BARRA,  DATA  DE
FABRICAÇÃO,  VALIDADE,  REGISTRO  DO
MINISTÉRIO DA SAÚDE, LOTE E ISO.

UNIDADE POUL 
SORENSEN 
OPTION

140 R$5,16 R$722,40

599 CURETA  7-8  MILLENIUM  CABO  OCO:  PRODUZIDA
EM  AÇO  INOXIDÁVEL  AISI  304  E  AISI  420
TAMANHO: 17 CM.

UNIDADE 6B 6B 7 R$35,15 R$246,05

606 DESCOLADOR  MOLT  9  DELICADO  QUINELATO:
PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL

UNIDADE COOPERFLEX 
COOPERFLEX

10 R$11,26 R$112,60

608 ESCAVADOR  DE  DENTINA  17:  AÇO  INOXIDÁVEL,
AUTOCLAVÁVEL, CABO OITAVADO.

UNIDADE COOPERFLEX 
COOPERFLEX

59 R$5,24 R$309,16

609 ESCAVADOR  DE  DENTINA  17L/18L:  AÇO
INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, CABO OITAVADO.

UNIDADE COOPERFLEX 
COOPERFLEX

54 R$5,24 R$282,96

631 CABO PARA ESPELHO BUCAL Nº5 UNIDADE COOPERFLEX 
COOPERFLEX

50 R$2,50 R$125,00

645 LÍQUIDO  PARA  ACRÍLICO  AUTOPOLIMERIZÁVEL
(LÍQUIDO  MONÔMERO  METIL  METACRILATO  E
DMT)  DE
120ML
UN

UNIDADE BLUEDENT 
BLUEDENT

112 R$12,80 R$1.433,60

647 TESOURA GOLDMANN FOX RETA 13MM UNIDADE 6B 6B 18 R$18,36 R$330,48
651 ALVEOLÓTOMO CURVO DE LUER UNIDADE COOPERFLEX 

COOPERFLEX
33 R$58,89 R$1.943,37

652 TESOURA ÍRIS CURVA 12CM UNIDADE 6B 6B 14 R$10,87 R$152,18
660 PORTA  AGULHA  TIPO  CASTROVIEJO  EM  AÇO

INOX 14CM
UNIDADE 6B 6B 19 R$65,24 R$1.239,56

699 CÂMARA ESCURA PARA REVELAÇÃO DE RX UNIDADE BIOTRON 
BIOTRON

2 R$149,23 R$298,46

703 TIRA  DE  LIXA  PARA  ACABAMENTO  E  POLIMENTO
EM SUPERFÍCIES PROXIMAIS DE RESTAURAÇÕES
REALIZADAS  COM  RESINA  COMPOSTA  E
IONÔMERO DE VIDRO.

UNIDADE BIODINAMICA 
BIODINAMICA

210 R$6,97 R$1.463,70

723 ESPÁTULA PARA RESINA HOLLEMBACK UNIDADE COOPERFLEX 
COOPERLFEX

50 R$7,76 R$388,00

730 MICROCURT  LIXA-  REFIL:  AÇO  INOXIDÁVEL.
DIAMANTE  NATURAL.  MICROCURT  LIXA
DIAMANTADA  COM  ESPESSURA  DE  0,1MM.
TAMANHO DA LIXA: 36 X 6MM.

UNIDADE TDV TDV 
REF. 3032

24 R$41,92 R$1.006,08

782 PINÇA HADSON SEM DENTE 12CM UNIDADE 6B 6B 7 R$7,02 R$49,14
795 CURETA  DE  DENTINA  Nº  17  -  AÇO  INOXIDÁVEL

AISI-420
UNIDADE COOPERFLEX 

COOPERFLEX
20 R$5,27 R$105,40

871 Alginato-Hydrogum 5- embalagem com 493g UNIDADE ZHERMACK 
HYDROGUM 
5

40 R$58,27 R$2.330,80
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896 ESPÁTULA  ODONTOLÓGICA  DUPLA  PARA

CIMENTO Nº 72
UNIDADE COOPERFLEX 

COOPERFLEX
10 R$6,75 R$67,50

928 SONDA EXPLORADORA ODONTOLÓGICA DUPLA UNIDADE COOPERFLEX 
COOPERFLEX

44 R$5,24 R$230,56

949 Discos  sof-lex  Pop  -on  4931  1/2  pol.  Grosso,  pacote
com 30 discos, série laranja

PACOTE 3M ESPE 
SOFLEX POP 
ON REP

110 R$97,85 R$10.763,50

950 Discos  sof-lex  Pop  -on  4851  1/2  pol.  Grosso,  pacote
com 30 discos, série preta/azul

PACOTE 3M ESPE 
SOFLEX POP 
ON REP

110 R$87,85 R$9.663,50

954 Escavador de dentina em aço inoxidável nº 19 UNIDADE COOPERFLEX 
COOPERFLEX

11 R$5,24 R$57,64

957 Porta  agulha  Castroviejo  reto  com trava  e  com widea
14cm

UNIDADE 6B 6B 10 R$152,24 R$1.522,40

Total do Fornecedor: R$127.056,35
2488 - EMIGE MATERIAIS ODONTOLOGICOS LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

2 ADESIVO  FOTOPOLIMERIZÁVEL  COM  CARGA
NANOMÉTRICA  DE  5NM,  "PRIMER"  E  "ADESIVO"
EM  FRASCO  ÚNICO,  COM  6G.  INDICADO  PARA
RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL E CIMENTAÇÃO DE
RESTAURAÇÕES  INDIRETAS.  FRASCO  COM
VEDAÇÃO ALTAMENTE CONFIÁVEL QUE PREVINA
VAZAMENTOS,  COM  BICO  ECONÔMICO  QUE
EVITE  DESPERDÍCIO.  COMPOSIÇÃO  BIS-GMA,
HEMA,  DIURETANO  DIMETADRILATO,
COPOLÍMEROS  DO  ÁCIDO  POLIALCENÓICO,
CANFOROQUINONA,  ÁGUA  E  ETANOL,  GICEROL
1.3  DIMETACRILATO,  10%  EM  PESO  DE  SÍLICA
COLOIDAL COM 5 NANÔMETROS.

UNIDADE 3M 
SINGLEBOND

86 R$65,00 R$5.590,00

42 BROCA  DIAMANTADA  PARA  ALTA  ROTAÇÃO  Nº
1014  HASTE  CURTA,  FABRICADA  COM  AÇO
INOXIDÁVEL  DE  ALTA  RESISTÊNCIA,  GRÃOS  DE
DIAMANTES AGLUTINADOS SOBRE A HASTE POR
NÍQUEL  ELETROGALVÂNICO.  APRESENTADA  EM
EMBALAGEM  INDIVIDUAL  E  ESTÉRIL.CONTER  NA
EMBALAGEM  INDIVIDUAL:  CÓDIGO  DE  BARRA,
DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE, LOTE E ISO.

UNIDADE POUL 
SORENSEN 
POUL 
SORENSEN

439 R$4,00 R$1.756,00

108 RESINA  FOTOPOLIMERIZÁVEL  RADIOPACA,
COMPOSTA PELA CARGA MICROGLASS, ONDE AS
PARTÍCULAS  DE  VIDRO  DE  BÁRIO,  QUE
APRESENTAM  TAMANHO  MÉDIO  DE  0,7  µM
(MICRÔMETRO) E TAMANHO MÁXIMO INFERIOR A
2 µM (MICRÔMETRO),  FORMAM UMA ESTRUTURA
COMPACTA E AMORFA. COR A2.

UNIDADE HERAEUS 
KULZER 
CHARISMA 
CLASSIC

33 R$41,50 R$1.369,50

110 RESINA  FOTOPOLIMERIZAVEL  UNIVERSAL,  COM
100% DE NANOPARTÍCULA, MATRIZ ORGÂNICA DE
BIS-GMA,  BIS-EMA,  UDMA  E  PARTÍCULAS
INORGÂNICAS  DE  ZIRCONIA/SÍLICA  COM
TAMANHO  DE  5  A  20  NM  E  NANOAGLOMERADOS
DE  0,6  A  1,4  µM  E  59,5%  DE  CARGA  EM  VOLUME
(78,5% EM PESO). COR OPACA.

UNIDADE 3M Z350XT 20 R$72,50 R$1.450,00

111 RESINA  FOTOPOLIMERIZAVEL  UNIVERSAL,  COM
100% DE NANOPARTÍCULA, MATRIZ ORGÂNICA DE
BIS-GMA,  BIS-EMA,  UDMA  E  PARTÍCULAS
INORGÂNICAS  DE  ZIRCONIA/SÍLICA  COM
TAMANHO  DE  5  A  20  NM  E  NANOAGLOMERADOS
DE  0,6  A  1,4  µM  E  59,5%  DE  CARGA  EM  VOLUME
(78,5% EM PESO). COR OA3 OPACA.

UNIDADE 3M Z350XT 38 R$72,50 R$2.755,00

114 RESINA  FOTOPOLIMERIZÁVEL,  MATRIZ
INORGÂNICA DE ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 84,5% EM
PESO E 66% EM VOLUME; MATRIZ ORGÂNICA DE
BIS-GMA E TEGDMA. COR A2.

UNIDADE 3M Z100 12 R$33,40 R$400,80

116 RESINA  MICRO-HÍBRIDA  PARA  RESTAURAÇÕES
EM  DENTES  ANTERIORES  E  POSTERIORES  E
MATRIZ  ORGÂNICA  BIS-GMA,
TEGDMA:ZICORNIA    /SILICA COM 84,5%, POSSUI
TAMANHO  MÁXIMO  DE  PARTÍCULAS  4,5
MICROMETROS  E  PESO  NO  MÍNIMO  70%  EM
VOLUME  COR A2  4GR.

UNIDADE 3M Z100 2 R$35,14 R$70,28
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117 RESINA  MICRO-HÍBRIDA  PARA  RESTAURAÇÕES

EM  DENTES  ANTERIORES  E  POSTERIORES  E
MATRIZ  ORGÂNICA  BIS-GMA,
TEGDMA:ZICORNIA    /SILICA COM 84,5%, POSSUI
TAMANHO  MÁXIMO  DE  PARTÍCULAS  4,5
MICROMETROS  E  PESO  NO  MÍNIMO  70%  EM
VOLUME  COR B2  4GR.

UNIDADE 3M Z100 2 R$40,80 R$81,60

178 ANESTÉSICO  LOCAL  ARTICAÍNA  4%  +
EPINEFRINA1:100.000

UNIDADE DFL DFL 800 R$128,68 R$102.944,00

186 BROCA  ALTA  ROTAÇÃO  3168  F  (PÊRA)
(DIAMANTADA)

UNIDADE FAVA FAVA 256 R$1,49 R$381,44

188 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 3203 (DIAMANTADA) UNIDADE FAVA FAVA 276 R$1,49 R$411,24
189 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 3203 F (DIAMANTADA) UNIDADE FAVA FAVA 269 R$1,49 R$400,81
190 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 4219 (DIAMANTADA) UNIDADE FAVA FAVA 280 R$1,49 R$417,20
195 BROCA  DE  TUNGSTÊNIO  TROCO  CÔNICA  CORTE

CRUZADO FINO N° 1520
UNIDADE WILCOS 

MASTERCUT
30 R$36,53 R$1.095,90

197 BROCA DIAMANTADA 1,2 E 3 SERIE UNIDADE FAVA FAVA 300 R$1,49 R$447,00
198 BROCA DIAMANTADA CHAMA UNIDADE FAVA FAVA 30 R$1,49 R$44,70
199 BROCA DIAMANTADA CÔNICA INVERTIDA N° 1034 UNIDADE FAVA FAVA 70 R$1,49 R$104,30
200 BROCA DIAMANTADA CÔNICA INVERTIDA N° 1035 UNIDADE FAVA FAVA 60 R$1,49 R$89,40
201 BROCA DIAMANTADA CÔNICA N° 2200 UNIDADE FAVA FAVA 60 R$1,49 R$89,40
202 BROCA DIAMANTADA CÔNICA N° 3200 UNIDADE FAVA FAVA 60 R$1,49 R$89,40
228 ESPELHO BUCAL Nº 5 FRONT URFASSE SEM CABO UNIDADE MIRAGE 

MIRAGE
180 R$3,70 R$666,00

233 EXTIRPA NERVOS SORTIDOS 21MM UNIDADE CC CORD 
CC CORD

55 R$27,62 R$1.519,10

249 HIDRÓXIDO  DE  CÁLCIO  (BASE:  ESTER  GLICOL
SALICILATO,  FOSFATO  DE  CÁLCIO,  TUNGSTATO
DE  CÁLCIO,  ÓXIDO  DE  ZINCO  E  CORANTES
MINERAIS;  CATALISADOR:
ETILTOLUENOSULFANAMIDA,  HIDRÓXIDO  DE
CÁLCIO,  ÓXIDO  DE  ZINCO,  DIÓXIDO  DE  TITÂNIO,
ESTEARATO  DE  ZINCO  E  CORANTES  MINERAIS;
SEM EUGENOL)

UNIDADE TECHNEW 
TECHNEW

10 R$21,11 R$211,10

256 LIMA  SELDIN  OSSO  Nº  11  (AÇO  INOXIDÁVEL,  18
CM)

UNIDADE FAVA FAVA 20 R$27,45 R$549,00

262 MICRO  APLICADOR  DESCARTÁVEL  MICROBRUSH
FINO C/ 100 (CABO FLEXÍVEL)

UNIDADE FGM FGM 1.144 R$7,55 R$8.637,20

263 MICRO  APLICADOR  DESCARTÁVEL  MICROBRUSH
REGULAR C/ 100 (CABO FLEXÍVEL)

UNIDADE FGM FGM 163 R$7,55 R$1.230,65

278 PORTA AGULHA MAYO HEGAR P/  SUTURA 14  CM
C/ WIDIA

UNIDADE FAVA FAVA 49 R$118,18 R$5.790,82

281 POSICIONADOR RADIOGRAFICO ADULTO KIT MAQUIRA 
MAQUIRA

500 R$35,15 R$17.575,00

290 SELADORA  (TEMPO  DE  AQUECIMENTO  ATE  10
SEGUNDOS) COM AREA DE SELAGEM DE 30 CM

UNIDADE BIOTRON 
BIOTRON

68 R$179,63 R$12.214,84

291 SELANTE FOTO ATIVADO INCOLOR SERINGA UNIDADE ANGELUS 
DEFENSE 
CHROMA

138 R$13,33 R$1.839,54

299 TRICRESOL FORMALINA UNIDADE BIODINAMICA 
BIODINAMICA

51 R$3,95 R$201,45

301 VERNIZ FLUORETADO UNIDADE FGM 
DUOFLUORID

60 R$19,50 R$1.170,00

320 ANESTÉSICO LOCAL LIDOCAÍNA 2% + EPINEFRINA
1:100.000,  TUBETE  DE  CRISTAL.  CONTENDO  50
TUBETES DE 1,8ML CADA.

UNIDADE DFL 
ALPHACAINE

485 R$92,00 R$44.620,00

323 BROCA DIAMANTADA CÔNICA TOPO CHAMA 2200,
HASTE  CURTA,  ALTA  ROTAÇÃO,  FABRICADA  EM
AÇO  INOXIDÁVEL  DE  ALTA  RESISTÊNCIA
APRESENTADO  EM  EMBALAGEM  INDIVIDUAL,
CÓDIGO  DE  BARRA,  DATA  DE  FABRICAÇÃO,
VALIDADE E LOTE.

UNID FAVA FAVA 100 R$1,49 R$149,00

421 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO KG SORENSEN 3118 UNID FAVA FAVA 60 R$3,00 R$180,00
422 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO KG SORENSEN 3195F UNID FAVA FAVA 120 R$2,00 R$240,00
423 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO KG SORENSEN N° 3 UNID MAILLEFER 

MAILLEFER
130 R$3,12 R$405,60
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424 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO KG SORENSEN N° 5 UNID MAILLEFER 

MAILLEFER
130 R$3,12 R$405,60

425 BROCA DIAMANTADA DE ALTA ROTAÇÃO 1032 UNIDADE FAVA FAVA 90 R$1,49 R$134,10
521 PONTEIRAS SONIC-BORDEN N°5 -46/09 UNIDADE RP VILELA 

RP VILELA
34 R$90,00 R$3.060,00

593 BROCA  DE  ALTA  ROTAÇÃO  KG  SORENSEN  1090:
FABRICADA  EM  AÇO  INOXIDÁVEL  DE  ALTA
RESISTÊNCIA,  APRESENTADA  EM  EMBALAGEM
INDIVIDUAL E ESTÉRIL.  CONTER NA EMBALAGEM
INDIVIDUAL:  CÓDIGO  DE  BARRA,  DATA  DE
FABRICAÇÃO,  VALIDADE,  REGISTRO  DO
MINISTÉRIO DA SAÚDE, LOTE E ISO.

UNIDADE POUL 
SORENSEN 
POUL 
SORENSEN

50 R$4,00 R$200,00

596 BROCA  DE  ALTA  ROTAÇÃO  KG  SORENSEN  2135:
FABRICADA  EM  AÇO  INOXIDÁVEL  DE  ALTA
RESISTÊNCIA,  APRESENTADA  EM  EMBALAGEM
INDIVIDUAL E ESTÉRIL.  CONTER NA EMBALAGEM
INDIVIDUAL:  CÓDIGO  DE  BARRA,  DATA  DE
FABRICAÇÃO,  VALIDADE,  REGISTRO  DO
MINISTÉRIO DA SAÚDE, LOTE E ISO.

UNIDADE POUL 
SORENSEN 
POUL 
SORENSEN

70 R$4,00 R$280,00

597 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO KG SORENSEN 3118 F:
FABRICADA  EM  AÇO  INOXIDÁVEL  DE  ALTA
RESISTÊNCIA,  APRESENTADA  EM  EMBALAGEM
INDIVIDUAL E ESTÉRIL.  CONTER NA EMBALAGEM
INDIVIDUAL:  CÓDIGO  DE  BARRA,  DATA  DE
FABRICAÇÃO,  VALIDADE,  REGISTRO  DO
MINISTÉRIO DA SAÚDE, LOTE E ISO.

UNIDADE POUL 
SORENSEN 
POUL 
SORENSEN

115 R$4,00 R$460,00

601 CURETA  GRACEY  13-14  MILLENIUM  CABO  OCO:
PRODUZIDA  EM  AÇO  INOXIDÁVEL  AISI  304  E  AISI
420 TAMANHO: 17 CM.

UNIDADE FAVA FAVA 27 R$27,52 R$743,04

607 DESCOLADOR  MOLT  9  MILLENNIUM  CABO  OCO/
AÇO INOX: PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL AISI
304 E AISI 420, TAMANHO: 17 CM.

UNIDADE FAVA FAVA 18 R$36,34 R$654,12

612 KIT ESCOVAS ESPECIAIS AMERICAN BURS : O KIT
CONTÉM:  5  ESCOVAS  CARBETO  DE  SILÍCIO;  2
ESCOVAS  DE  ALÚMINA;  1  ESCOVA  ROBSON;  1
ESCOVA  DE  FELTRO;  1  ESCOVA  DE  ALGODÃO.
ACOMPANHA UM BROQUEIRO AUTOCLAVÁVEL DE
75 FUROS.

UNIDADE AMERICAN 
BURS 
AMERICAN 
BURS

9 R$201,35 R$1.812,15

625 BROCA  DIAMANTADA  PARA  ALTA  ROTAÇÃO  Nº
319F INOXIDÁVEL, DE ALTA RESISTÊNCIA, GRÃOS
DE DIAMANTE, PARA ACABAMENTO.

UNIDADE FAVA FAVA 10 R$1,49 R$14,90

626 BROCA  DIAMANTADA  PARA  ALTA  ROTAÇÃO
Nº3082FG   INOXIDÁVEL,  DE  ALTA  RESISTÊNCIA,
GRÃOS DE DIAMANTE, PARA ACABAMENTO.

UNIDADE MICRODONT 
MICRODONT

10 R$1,49 R$14,90

629 BROCA  ALTA  ROTAÇÃO   DIAMANTADA  FG
SORENSE Nº1095

UNIDADE FAVA FAVA 50 R$1,49 R$74,50

630 BROCA  ALTA  ROTAÇÃO   DIAMANTADA  FG
SORENSE Nº1092

UNIDADE FAVA FAVA 50 R$1,49 R$74,50

635 FIO  SUTURA  SEDA-SILK  PRETA  TRANÇADA  3-0
(45CM).  AGULHA  X-17  1/2  17MM  ESTÉRIL.  CAIXA
COM 24 UNIDADES

CX TECHNEW 
TECHNEW

175 R$27,71 R$4.849,25

636 FIO  SUTURA  SEDA-SILK  PRETA  TRANÇADA  4-0
(45CM).  AGULHA  X-17  1/2  17MM  ESTÉRIL.  CAIXA
COM 24 UNIDADES

CX TECHNEW 
TECHNEW

35 R$27,71 R$969,85

638 FRESA BROCA MAXICUT UNIDADE WILCOS 
MASTERCUT

10 R$35,49 R$354,90

639 KIT  ACABAMENTO  E  POLIMENTO  PARA  RESINA
COMPOSTA TIPO ENHANCE . KIT COM 07 PONTAS
SORTIDAS

KIT DENTSPLY 
ENHANCE

318 R$60,07 R$19.102,26

644 PONTAS  PARA  ULTRASSON  ODONTOLÓGICO
COMPATÍVEL  COM  O  APARELHO  JETLAXIS
SCHUSTER TIPO T1-5

UNIDADE RP VILELA 
RP VILELA

28 R$53,52 R$1.498,56

670 AFASTADOR  LABIAL  ESPANDEX  (AFASTADOR  DE
LÁBIOS  E  BOCHECHA),  FLEXÍVEL  E
AUTOCLAVAVEL

UNIDADE MAQUIRA 
MAQUIRA

110 R$8,21 R$903,10

689 ESPÁTULA PARA GESSO UNIDADE MAQUIRA 
MAQUIRA

10 R$2,63 R$26,30
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727 IONÔMETRO  DE  VIDRO  RESTAURADOR  KIT  PÓ  +

LÍQUIDO.  AUTOPOLIMERÁVEL.  COMPOSIÇÃO
APÓS  A  MISTURA  DAS  FASES:  VIDRO  DE
ALUMINOFLUORSILICATO,  ÁCIDO
POLICARBOXILICO,  ÁCIDO  TARTÁRICO,
FLUORETO  DE  CÁLCIO,  RADIOPACIFICADORES  E
ÁGUA.

UNIDADE FGM 
MAXXION R

220 R$15,61 R$3.434,20

748 CAVITINE (VERNIZ CAVITÁRIO). UNIDADE SS WHITE 
SS WHITE

56 R$9,62 R$538,72

787 CABO BISTURI N° 03 UNIDADE FAVA FAVA 9 R$6,36 R$57,24
791 CABO P/ BISTURÍ EM AÇO INOXIDÁVEL Nº 3 UNIDADE FAVA FAVA 18 R$6,36 R$114,48
792 CIMENTO OBTURADOR PROVISÓRIO 10G UNIDADE BIODINAMICA 

FILLTEMP
104 R$7,36 R$765,44

804 FIO DENTAL 300 METROS UNIDADE HILLO HILLO 211 R$10,45 R$2.204,95
824 PONTA ABRASIVA FL 2 P/ POLIMENTO DE RESINA

COMPOSTA E ESMALTE C/ 10 UNID
PCT SHOFU 

SHOFU
25 R$207,80 R$5.195,00

825 PONTA DIAMANTADA CÔNICA DUPLA 1036 UNIDADE FAVA FAVA 20 R$1,49 R$29,80
826 PONTA DIAMANTADA CÔNICA DUPLA 1046 UNIDADE FAVA FAVA 50 R$1,49 R$74,50
827 PONTA  DIAMANTADA  CÔNICA  EXTREMIDADE

INATIVA 3082
UNIDADE MICRODONT 

MICRODONT
50 R$1,49 R$74,50

828 PONTA  DIAMANTADA  CÔNICA  TOPO  CHAMA
3195FF

UNIDADE FAVA FAVA 50 R$1,49 R$74,50

830 PORTA BISTURÍ EM AÇO INOXIDÁVEL Nº 3 UNIDADE FAVA FAVA 5 R$6,36 R$31,80
861 Kit  Ionômero  de  Vidro  cor  A2  autopolimerizável

Indicado para tratamento Restaurador Atraumático (kit
pó+liq)

KIT FGM 
MAXXION R

210 R$15,61 R$3.278,10

862 Selante  -  seringa  2g  Tem  barreira  mecânica  formada
pela resina Libera flúor. Fotopolimerizável. Possui 50%
em peso de cargas inorgânicas. Cor: matizado

UNIDADE ANGELUS 
DEFENSE 
CHROMA

240 R$13,33 R$3.199,20

864 Fotopolimerizador  SEM  FIO  Intensidade  de  luz
(potência) MÍNIMA: 1300mW/cm2

UNIDADE MICRODONT 
NEW 
BLUESTAR

203 R$422,00 R$85.666,00
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867 Cadeira  Odontológica  Completa  Cadeira  odontológica

completa  com  as  seguintes  especificações  mínimas:
estrutura  construída  em  aço  maciço,  com  tratamento
anticorrosivo  e  revestida  em poliestireno  alto  impacto,
proporciona  maior  segurança,  resistência  e
durabilidade  ao  conjunto.  Acionamentos  pelo  pedal:
programação de trabalho; acionamento do refletor com
ajuste  da itensidade;  volta  automática  à  posição zero,
com  movimentos  sincronizados;  subida  e  descida  do
assento e do encosto; interrupção dos movimentos da
cadeira  ao  acionar  qualquer  tecla;  interrupção  dos
movimentos da cadeira ao acionar qualquer tecla; três
programações de trabalho com memorização do status
do  refletor:  acionamento  e  ajuste  de  intensidade  do
refletor;  volta  automática  à  posição  zero;  subida  e
descida  do  assento  e  do  encosto;  articulação  central
em  aço  maciço,  com  tratamento  anticorrosivo  base:
com  desenho  ergonômico,  construída  em  aço  com
tratamento  anticorrosivo,  totalmente  protegida  por
debrum  antiderrapante,  perfeita  estabilidade;  não
precisa  ser  fixada  ao  piso;  altura  do  assento  em
relação  ao  solo:  mínima  de  450mm  e  máxima  de
900mm;  estofamento  amplo  com  apoio  lombar
ressaltado,  montado  sobre  estrutura  rígida  recoberta
com poliuretano injetado de alta ressistência, revestido
com  material  laminado,  sem  constura;  sistema  de
elevação  eletromeânico,  acionado  por  motoredutor  de
baica  tensão,  com  24  volts;  apoio  dos  braços:  dois
braços  fixos;  sistema  eletrônico  integrado  e  de  baixa
voltagem:  24  volts;  tensão  de  alimentação:  127  ou
220v  ~  50/600hz;  encosto  cabeça:  bi-articulável,
removível,  anatômico,  com  movimento:  anterior,
posterior,  longitudinal  e  de altura;  equipo composição:
seringa  tríplece  com  01  terminal  com  spray  para  alta
rotação;  01  terminal  para  micromotor  pneumático,
acionado por  botão localizado sob o corpo do equipo;
pedal  progressivo  para  o  acionamento  das  pontas;
mangueiras lisas, arredondadas, leves e flexíveis, sem
ranhuras  ou  estrias;  suporte  das  prontas  com
acionamento  pneumático  individual;  tampo  de  inox
removível;  caixa  de  ligação  compacta  construída  em
abs com cantos arredondados; pintura com tratamento
anticorrosivo;  corpo  do  equipo  construído  em  aço
maciço,  com  tratamento  anticorrosivo,  revestido  em
poliestireno  alto  impacto;  puxador  frontal  e  central;
reservatório translúcido para água das peças de mão e
seringa  tríplece;  ambidestro;  refletor:  com  tecnologia
de iluminação -led sendo menor  consumo de energia;
não  utiliza  lâmpadas;  maior  durabilidade  da  fonte  de
luz (led),  até  50.000 horas,  fonte de luz fria;  não gera
calor  no  campo  operatório.  Foco  de  luz  retangular;
quando  posicionado  adequadamente  para  iluminação
da boca não gera desconforto na região dos olhos do
paciente;  aumento  do tamanho do foco de iluminação
da cavidade bucal, proporcionando uma maior área de
iluminação  no  campo  de  trabalho;  cabeçote:  em
material  resistente,  com  giro  de  620°.  Leve,  com  alta
durabilidade e ampla mobilidade em diversas posições;
-  desing  que  apresenta  corpo  mais  robusto  e  de  fácil
higienização;  -puxadores  bilaterais  em  forma  de  alça,
possibilitando  o  isolamento  e  evitando  risco  de
contaminação  cruzada;  -  protetor  frontal  removível,
construído  em  material  resistente  e  transparente,
protegendo  o  sistema  óptico  contra  aerosol;  unidade
de  água  composto:  01  suctor  de  saliva  a  ar  (sistema
venturi);  sistema  pneumático  para  acionamento
automático  do  suctor.  Magueiras  lisas,  arredondadas,
leves e flexíveis, sem ranhuras ou estrias. Com filtro de
detritos  e  engate  rápido;  cuba  profunda,  removível  e
com  ralo  para  retenção  de  sólidos;  sistema  de
regulagem da vazão da água para bacia;  condutor  de
água  bacia  pintado  em  tinta  a  pó  epóxi;  estrutura
construída  em  tubo  de  aço  e  recoberta  com  material
resistente,  com cantos  arredondados;  filtro  de  detritos
de  fácil  acesso  para  limpeza;  incluso  kit  controle
equipo ped g2; 01 terminal com spray para alta rotação
e  01  suctor  de  saliva  a  ar  (sistema  venturi);
equipamentos entregues e instalados.

UNIDADE ALLIAGE 
D700 AIR LED

2 R$17.100,00 R$34.200,00
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2488 - EMIGE MATERIAIS ODONTOLOGICOS LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
868 Acrílico liquido1kg para prótese UNIDADE DENTBRAS 

DENTBRAS
54 R$78,53 R$4.240,62

878 Brocas de alta rotação nº 1031 UNIDADE FAVA FAVA 40 R$1,49 R$59,60
891 1 Tubo Pasta Catalisadora 11g UNIDADE TECHNEW 

TECHNEW
10 R$20,00 R$200,00

906 FRESA METÁLICA P/ PRÓTESE UNIDADE WILCOS 
MASTERCUT

10 R$39,18 R$391,80

912 LIMA ÓSSEA UNIDADE FAVA FAVA 11 R$27,45 R$301,95
959 Algodão  rolete  nº2,  confeccionados  com  fibras  100%

algodão. macias e com ótimo poder de absorção
UNI SSPLUS SS 

PLUS
250 R$2,90 R$725,00

Total do Fornecedor: R$397.676,70
2593 - FLYMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
88 LENÇOL  DE  PAPEL  DESCARTÁVEL  DE  FIBRA

NATURAL  NA  COR  BRANCA  COM  MEDIDAS  DE
70CMX50M

ROLO FLYMED 
FLYMED

4.240 R$6,23 R$26.415,20

97 LUVA  DE  PROCEDIMENTOS  TAMANHO  G  -  EM
LÁTEX,  LUBRIFICADA  COM  PÓ  BIO-ABSORVÍVEL,
ESPESSURA MÍNIMA DE 0,17MM E COMPRIMENTO
MÍNIMO  DE  280MM,  COM  BAIXA  COR  DE
PROTEÍNA, INFERIOR A 50MG POR U. CAIXA COM
100 UNIDADES

CAIXA DESCARPACK 
DESCARPACK

3.380 R$15,82 R$53.471,60

98 LUVA  DE  PROCEDIMENTOS  TAMANHO  M  -  EM
LÁTEX,  LUBRIFICADA  COM  PÓ  BIO-ABSORVÍVEL,
ESPESSURA MÍNIMA DE 0,17MM E COMPRIMENTO
MÍNIMO  DE  280MM,  COM  BAIXA  COR  DE
PROTEÍNA, INFERIOR A 50MG POR U. CAIXA COM
100 UNIDADES.

CAIXA DESCARPACK 
DESCARPACK

4.100 R$15,84 R$64.944,00

99 LUVA  DE  PROCEDIMENTOS  TAMANHO  P  -  EM
LÁTEX,  LUBRIFICADA  COM  PÓ  BIO-ABSORVÍVEL,
ESPESSURA MÍNIMA DE 0,17MM E COMPRIMENTO
MÍNIMO  DE  280MM,  COM  BAIXA  COR  DE
PROTEÍNA, INFERIOR A 50MG POR U. CAIXA COM
100 UNIDADES.

CAIXA DESCARPACK 
DESCARPACK

6.980 R$15,83 R$110.493,40

100 LUVA  DE  PROCEDIMENTOS  TAMANHO  PP  -  EM
LÁTEX,  LUBRIFICADA  COM  PÓ  BIO-ABSORVÍVEL,
ESPESSURA MÍNIMA DE 0,17MM E COMPRIMENTO
MÍNIMO  DE  280MM,  COM  BAIXA  COR  DE
PROTEÍNA, INFERIOR A 50MG POR U. CAIXA COM
100 UNIDADES.

CAIXA DESCARPACK 
DESCARPACK

1.720 R$15,88 R$27.313,60

Total do Fornecedor: R$282.637,80
5428 - DL DENTAL LTDA EPP
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
113 RESINA  FOTOPOLIMERIZAVEL,  MATRIZ

INORGÂNICA  DE  ZIRCÔNIA/SÍLICA  COM  82%  EM
PESO E 60% EM VOLUME; MATRIZ ORGÂNICA DE
BIS-GMA, UDMA E BIS-EMA. COR B1.

UNIDADE 3M Z250 4 R$61,00 R$244,00

701 RESINA  MICROHÍBRIDA.  DENTES  POSTERIORES.
SERINGA COM 4G.  FILTEK P60. COR A3 E B2

UNIDADE 3M/ Z100 210 R$48,30 R$10.143,00

Total do Fornecedor: R$10.387,00
5444 - SAUDE BRASIL ODONTO HOSPITALAR EIRELLI
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
391 PÁS DESCARTÁVEIS ADULTO- INSTRAMED- ISIS UNID INSTRAMED 

INSTRAMED
55 R$360,00 R$19.800,00

392 PÁS DESCARTÁVEIS INFANTIL- INSTRAMED- ISIS UNID INSTRAMED 
INSTRAMED

55 R$440,00 R$24.200,00

857 ELETRODO  MULTIFUNÇÃO  DESCARTÁVEL
COMPATÍVEL  COM  CARDIOVERSOR  M-SERIES
ZOLL ADULTO.

UNIDADE Conmed 
Conmed

1.002 R$619,50 R$620.739,00

Total do Fornecedor: R$664.739,00
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5487 - NUTRIMEDICAL COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS NUTRICIONAIS, MEDICAMENTOS E HOSPITALARES - EIRELI
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
36 BOLSA  COLETORA  DE  URINA  DE  PERNA  COM

CAPACIDADE  DE  500ML.  SENDO  TRANSPARENTE
NA  PARTE  FRONTAL  E  OPACA  AO  VERSOPARA
MELHOR  VISUALIZAÇÃO  DO  ASPECTO  DA
DIURESE.NÃO CONTÉM FILTRO HIDRÓFOBO. COM
DISPOSITIVO ANTI-REFLUXO.

UNIDADE COLOPLAST 
CONVEEN 
BOLSA DE 
PERNA 
500ML

1.510 R$27,40 R$41.374,00

968 Curativo Hidrofibra Absorvente com Prata Estéril  Com
a  capacidade  de  absorver  grandes  quantidades  de
exsudato, forma um gel macio e coeso que se adapta
à superfície  da  ferida  preenchendo os  microcontornos
e formando um meio úmido que auxilia na remoção de
tecidos  desvitalizados  (promovendo  desbridamento
autolítico) e na evolução da cicatrização. A absorção é
realizada verticalmente e a cobertura faz retenção

UNIDADE COLOPLAST 
BIATAIN 
ALGINATO 
AG 10X10 CM

310 R$39,79 R$12.334,90

Total do Fornecedor: R$53.708,90
5509 - ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 ÁCIDO  PARA  CONDICIONAMENTO  DENTAL,  BASE
FOSFÓRICO 37% PARA ESMALTE E DENTINA COM
CORANTE AZUL.

UNIDADE BIODINAMICA 385 R$1,66 R$639,10

39 BROCA  DIAMANTADA  PARA  ALTA  ROTAÇÃO  Nº
1012  HASTE  CURTA,  FABRICADA  COM  AÇO
INOXIDÁVEL  DE  ALTA  RESISTÊNCIA,  GRÃOS  DE
DIAMANTES AGLUTINADOS SOBRE A HASTE POR
NÍQUEL  ELETROGALVÂNICO.  APRESENTADA  EM
EMBALAGEM  INDIVIDUAL  E  ESTÉRIL.CONTER  NA
EMBALAGEM  INDIVIDUAL:  CÓDIGO  DE  BARRA,
DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE, LOTE E ISO.

UNIDADE OPTION 650 R$3,47 R$2.255,50

46 BROCA  DIAMANTADA  PARA  ALTA  ROTAÇÃO  Nº
3018, FABRICADA COM AÇO INOXIDÁVEL DE ALTA
RESISTÊNCIA,  GRÃOS  DE  DIAMANTES
AGLUTINADOS  SOBRE  A  HASTE  POR  NÍQUEL
ELETROGALVÂNICO.  APRESENTADA  EM
EMBALAGEM INDIVIDUAL E ESTÉRIL.  CONTER NA
EMBALAGEM  INDIVIDUAL:  CÓDIGO  DE  BARRA,
DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE, LOTE E ISO.

UNIDADE OPTION 284 R$3,46 R$982,64

47 BROCA  PARA  ACABAMENTO  3168.  CONTER  NA
EMBALAGEM  INDIVIDUAL:  CÓDIGO  DE  BARRA,
DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE, LOTE E ISO.

UNIDADE OPTION 841 R$3,46 R$2.909,86

50 CATETER  NASAL  TIPO  ÓCULOS,  TAMANHO
ÚNICO  ,  ESTERILIZADO  A  RAIO  GAMMA,
EMBALADO  INDIVIDUALMENTE  EM  SACO
PLASTICO  COM  IDENTIFICAÇÃO  DO  PRODUTO
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE.

UNIDADE BIOSANI 2.600 R$0,72 R$1.872,00

76 FIO  DE  SUTURA  AGULHADO  DE  NYLON
MONOFILAMENTO  COM  AGULHA  CURTA  4.0
NYLON  PRETO,  POLIAMIDA  MONOFILAMENTO,
NÃO  ABSORVÍVEL,  ESTÉRIL  EM  RAIO  GAMA,
45CM,  AGULHA  MICRO  PONTA  PLÁSTICA  Nº
2.0CM,  REGISTRO  NA  ANVISA,  CAIXA  COM  24
UNIDADES.

CAIXA SHALON 434 R$36,00 R$15.624,00

89 LIMA  ENDODÔNTICA  1ª  SÉRIE  DE  25MM
FLEXOFILE,  COM  CURSOR  DE  ESPESSURA  1,5
MM, CABO ARREDONDADO PARA ADAPTAÇÃO EM
CONTRA-ÂNGULO  E4R  OSCILATÓRIO  COM
REDUÇÃO 4:1,  PADRÕES ISO DE CALIBRES 006 A
140  E  DE  CONICIDADE  .02.  CAIXA  COM  06
UNIDADES (15 À 40).

CAIXA MAILLEFER 44 R$43,99 R$1.935,56

128 SONDA  URETRAL  Nº  12,  PARA  DRENAGEM  DE
URINA  NA  URETRA  E  BEXIGA.  EXPESSURA  DE
4,5MM,  ESTÉRIL,  ATÓXICA,  APIROGÊNICO.  COM
TUBO DE PVC ATÓXICO E FLEXÍVEL E CONECTOR
COM  TAMPA.  EMBALAGEM  INDIVIDUAL,
INVIOLÁVEL,  CONTENDO  IDENTIFICAÇÃO  DO
PRODUTO,  DATA  DE  FABRICAÇÃO,  PRAZO  DE
VALIDADE  E  REGISTRO  NA  ANVISA.  COM  10
UNIDADES

UNIDADE MARK MED 4.211 R$0,54 R$2.273,94
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5509 - ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
129 SONDA  URETRAL  Nº  14,  PARA  DRENAGEM  DE

URINA  NA  URETRA  E  BEXIGA.  EXPESSURA  DE
5MM,  ESTÉRIL,  ATÓXICA,  APIROGÊNICO.  COM
TUBO DE PVC ATÓXICO E FLEXÍVEL E CONECTOR
COM  TAMPA.  EMBALAGEM  INDIVIDUAL,
INVIOLÁVEL,  CONTENDO  IDENTIFICAÇÃO  DO
PRODUTO,  DATA  DE  FABRICAÇÃO,  PRAZO  DE
VALIDADE  E  REGISTRO  NA  ANVISA.  COM  10
UNIDADES

UNIDADE MARK MED 4.103 R$0,60 R$2.461,80

152 FRALDAS  GERIÁTRICAS  ADULTO  COM  GEL
TAMANHO P PACOTES C/08 UNIDADES.

PACOTE DESCARPACK 11.000 R$6,24 R$68.640,00

159 LAMINA  FOSCA  LAPIDADA  26X76-CAIXA  C/  50
UNIDADES

CAIXA ADLIN 130 R$3,56 R$462,80

165 SCALP Nº 23 UNIDADE SOLIDOR 7.900 R$0,17 R$1.343,00
166 SCALP Nº 21 UNIDADE SOLIDOR 5.100 R$0,17 R$867,00
175 ACIDO PARA CONDICIONAMENTO DENTAL (ÁCIDO

FOSFÓRICO  A  37%  PARA  ESMALTE  E  DENTINA,
CORANTE AZUL)

UNIDADE BIODINAMICA 190 R$1,13 R$214,70

182 ANESTÉSICO TÓPICO GEL BENZOCAÍNA 200MG/G
(SABOR TUTTI-FRUTTI)

UNIDADE DFL 
BENZOTOP

269 R$6,56 R$1.764,64

183 BABADOR DESC. IMPERMEAVEL BRANCO C. 100 PT SS PLUS 335 R$10,44 R$3.497,40
184 BANDA MATRIZ DE AÇO 0,05X5X500MM UNIDADE PREVEN 305 R$1,09 R$332,45
185 BANDA MATRIZ DE AÇO 0,05X7X500MM UNIDADE PREVEN 260 R$1,29 R$335,40
196 BROCA  DE  TUNGSTÊNIO  TROCO  CÔNICA  CORTE

CRUZADO GROSSO N° 1610
UNIDADE AMERICAN 30 R$45,09 R$1.352,70

214 CUNHAS  ANATÔMICAS  SORTIDAS  CX  C/  100  UNI
(COMPOSIÇÃO: MADEIRA E CORANTES REATIVOS
ATÓXICOS)

UNIDADE IODONTOSUL 75 R$8,33 R$624,75

220 ELETRODO AUTO ADESIVO 5X5 UNIDADE CARCI 1.500 R$5,76 R$8.640,00
221 ESCOVA DE AÇO PARA BROCA UNIDADE PREVEN 74 R$3,51 R$259,74
315 RESINA HERCULITE ESMALTE A2 (MICRO-HÍBRIDA

 TAMANHO  MÉDIO  DAS  PARTÍCULAS  DE  0,6M;
RADIOPACO  (EXCETO  AS  CORES  INCISAIS);  86%
DAS  PARTÍCULAS  SÃO  MENORES  QUE  1,0
MÍCRON; 79% DE CARGA (PARTÍCULA) EM PESO; 
59% DE CARGA (PARTÍCULA) EM VOLUME; RESINA
DO  TIPO  BIS-GMA,  TRI-ETILENOGLICOL-
DIMETACRILATO (RESINA DILUENTE  SOLVENTE);
CANFOROQUINONA  (FOTO-INICIADOR);  AMINA
(ATIVADOR);  PIGMENTOS  DE  ÓXIDO  DE  FERRO;
VIDRO  DE  BOROSSILICATO  DE  ALUMÍNIO;  SÍLICA
COLOIDAL (SIO2))

UNIDADE HERCULITE 
CLASSIC

36 R$20,85 R$750,60

347 VÁLVULA  REGUL.  C/  FLUXOMETRO  PARA
CILINDRO DE O2

UNID UNITEC 82 R$239,68 R$19.653,76

355 SCALP N° 25 UNID SOLIDOR 2.800 R$0,17 R$476,00
390 EQUIPO  NUTRIÇÃO  ENTERAL  ESTÉRIL  COM

FILTRO DE AR
UNID DESCARPACK 350 R$0,97 R$339,50

428 CAMPO FENESTRADO GRANDE E PEQUENO UNIDADE PROTDESC 202 R$1,55 R$313,10
471 GARROTE TUBO DE LÁTEX Nº203 COM 01 M UNIDADE LATEX BR 56 R$3,79 R$212,24
552 SONDA FOLLEY 02 VIAS Nº 10 UNIDADE SOLIDOR 300 R$2,99 R$897,00
567 TALA DE PAPELÃO 30 X 10 P/ IMOBILIZAÇÃO "P" C/

10
UNIDADE FIBRA 

CIRURGICA 
30X20

625 R$1,48 R$925,00

568 TALA DE PAPELÃO 90 X 20 P/ IMOBILIZAÇÃO "G" C/
10

UNIDADE FIBRA 
CIRURGICA 
70,20

645 R$3,43 R$2.212,35

586 IONÔMERO  DE  VIDRO  LÍQUIDO  E  PÓ
FOTOPOLIMERIZÁVELL

KIT BIODINAMICA 258 R$37,08 R$9.566,64

600 CURETA  GRACEY  11-12  MILLENIUM  CABO  OCO:
PRODUZIDA  EM  AÇO  INOXIDÁVEL  AISI  304  E  AISI
420 TAMANHO: 17 CM.

UNIDADE GOLGRAN 27 R$37,69 R$1.017,63

614 PONTA  ASTROBRUSH  REGULAR  CUP:  ESCOVA
IMPREGNADA EM CARBETO DE SILÍCIO

UNIDADE AMERICAN 55 R$20,47 R$1.125,85

623 ANESTÉSICO LOCAL ARTICAÍNA 4% + EPINEFRINA
1:100.000. CAIXA COM 50 TUBETES DE CRISTAL

CX DFL 404 R$132,60 R$53.570,40
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5509 - ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
624 ANESTÉSICO   LOCAL  SEM  VASOCONSTRITOR

LIDOCAÍNA  2%.  CAIXA  COM  50  TUBETES  DE
CRISTAL

CX CRISTALIA 
TUBETE 
PLASTICO

420 R$79,59 R$33.427,80

632 DISCO DE CARBURUNDUN UNIDADE DENTORIUM 39 R$1,43 R$55,77
633 ENDO ICE SPRAY 200ML UNIDADE MAQUIRA 128 R$26,46 R$3.386,88
634 EVIDENCIADOR  DE  PLACA  BACTERIANA   A  BASE

DE FUCSINA BÁSICA 500ML
UNIDADE IODONTOSUL 200 R$7,50 R$1.500,00

646 FRESA  PARA  ACRÍLICO  PEÇA  DE  MÃO  (PM)
FORMA  DE  CHAMA,  GRANULAÇÃO   FINA
VERMELHA

UNIDADE AMERICAN 15 R$47,97 R$719,55

650 TESOURA  GODMANN  FOX  CURVA
(SERRILHADA)13CM

UNIDADE GOLGRAN 16 R$28,08 R$449,28

654 COLGADURAS INDIVIDUAIS PARA REVELAÇÃO DE
RADIOGRAFIAS

UNIDADE TECNODENT 525 R$3,11 R$1.632,75

657 FIO  DE  SUTURA  DE  NYLON  Nº  4.0,  AGULHA  DE
1/2CIRC.  E  1,5  CM  DE  COMP.  (SECÇÃO
TRIANGULAR ?)

UNIDADE SHALON 162 R$1,84 R$298,08

669 POTES DE DAPEN DE VIDRO UNIDADE PREVEN 5 R$2,63 R$13,15
677 BROCA ESFÉRICA DE BAIXA ROTAÇÃO DE HASTE

LONGA Nº 4 E 6
UNIDADE MAILLEFER 50 R$4,19 R$209,50

678 BROCAS DE GATES GLIDDEN Nº1, 2, 3 E 4  DE 28
MM

UNIDADE INJECTA 10 R$7,70 R$77,00

679 LIMAS TIPO K DE 21 MM  2ª SÉRIE (45-80) UNIDADE KAVO KERR 20 R$5,43 R$108,60
680 LIMAS TIPO K DE 25 MM  2ª SÉRIE (45-80) UNIDADE KAVO KERR 20 R$5,43 R$108,60
681 LIMAS TIPO K DE 31 MM  2ª SÉRIE (45-80) UNIDADE KAVO KERR 20 R$5,43 R$108,60
686 SUGADOR  ODONTOLÓGICO  DESCARTÁVEL  COM

40  UN.  TUBO  CONFECCIONADO  EM  PVC,
TRANSPARENTE  E  ATÓXICO;ARAME  EM  AÇO
ESPECIAL,  DESENVOLVIDO  PARA  FIXAÇÃO
IMEDIATA  NA  POSIÇÃO  DESEJADA;  PONTEIRA
CONFECCIONADA  EM  PVC  MACIO,  ATÓXICO,
COLORIDO,  VAZADA  E  AROMATIZADA
ARTIFICIALMENTE TUTTI-FRUTTI.

UNIDADE SS PLUS 270 R$4,68 R$1.263,60

687 DISCO DE CARBURUNDUM UNIDADE DENTORIUM 60 R$1,43 R$85,80
691 BABADOR  IMPERMEÁVEL  DESCARTÁVEL

MEDINDO 32CM X 47CM.
UNIDADE SS PLUS 2.020 R$10,60 R$21.412,00

705 ANESTESICO LOCAL ARTICAINA 4% + EPINEFRINA
1:100:000,  TUBETE  DE  CRISTAL  CONTENDO  50
TUBETES DE 1,8ML CADA

UNIDADE DFL 215 R$162,00 R$34.830,00

736 LUVA DE VINIL SEM TALCO, TAMANHO P: LUVA DE
SEGURANÇA,  INTEIRAMENTE  CONFECCIONADA
EM  LÁTEX  NITRÍLICO  HIPOALERGÊNICO,  COM
240MM  DE  COMPRIMENTO  TOTAL,  SUPERFÍCIE
TEXTURIZADA, NÃO ESTÉRIL, PODENDO OU NÃO,
TER   FACE  EXTERNA  ANTIDERRAPANTE  NA
PALMA,  DORSO  E  PUNHO  LIGEIRAMENTE
ASPERADOS  EM  RELEVO;  INTERNAMENTE  LISA,
COM  VIROLA  NO  PUNHO  E  NA  MODELAGEM
AMBIDESTRA,  EM  ADIÇÃO  DE  PÓ  ABSORVÍVEL
(SEM  TALCO),  DESCARTÁVEL  APÓS  USO.  CAIXA
COM 100 UNIDADES

CX DESCARPACK 300 R$11,57 R$3.471,00

737 LUVA DE VINIL SEM TALCO, TAMANHO M: LUVA DE
SEGURANÇA,  INTEIRAMENTE  CONFECCIONADA
EM  LÁTEX  NITRÍLICO  HIPOALERGÊNICO,  COM
240MM  DE  COMPRIMENTO  TOTAL,  SUPERFÍCIE
TEXTURIZADA, NÃO ESTÉRIL, PODENDO OU NÃO,
TER   FACE  EXTERNA  ANTIDERRAPANTE  NA
PALMA,  DORSO  E  PUNHO  LIGEIRAMENTE
ASPERADOS  EM  RELEVO;  INTERNAMENTE  LISA,
COM  VIROLA  NO  PUNHO  E  NA  MODELAGEM
AMBIDESTRA,  EM  ADIÇÃO  DE  PÓ  ABSORVÍVEL
(SEM  TALCO),  DESCARTÁVEL  APÓS  USO.  CAIXA
COM 100 UNIDADES

CX DESCARPACK 410 R$11,57 R$4.743,70
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5509 - ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
754 CADEIRA DE RODAS SIMPLES DOBRÁVEL C/ PNEU

INFLÁVEL  -  POSSUI  APOIO  FIXO  PARA  OS
BRAÇOS  E  ARTICULADOS  PARA  OS  PÉS;  RODAS
DIANTEIRAS  ARO  6  C/  PNEUS  MACIÇOS;  RODAS
TRASEIRAS  ARO  24  EM  NYLON  INJETADO  C/
FIBRA  C/  OITO  RAIAS,  PNEUS  INFLÁVEIS;  ;
PROFUNDIDADE DO ASSENTO: 41CM; FABRICADA
EM  AÇO  CARBONO,  COM  ASSENTO  E  ENCOSTO
EM  NYLON;  POSSUI  FREIOS  BILATERAIS  E  ARO
IMPULSOR  BILATERAL;  CAPACIDADE  DE  PESO:
100KG;  COR:  PRETA;  LARGURA  MÍNIMA  DO
ASSENTO: 40CM; PESO CADEIRA: 14KG.

UNIDADE CDS 15 R$508,82 R$7.632,30

777 FRALDA  DESCARTÁVEL  INFANTIL  COM  ÓTIMA
ABSORÇÃO  TAMANHO  P.  PACOTE  COM  NO
MINIMO 34UN

PACOTE DESCARPACK 350 R$12,82 R$4.487,00

789 AMÁLGAMA 1 DOSE C/ 50 CÁPSULAS CX SDI 510 R$2,50 R$1.275,00
790 BROCA CIRÚRGICA ESFÉRICA HASTE LONGA Nº 4 UNIDADE KAVO KERR 10 R$6,80 R$68,00
815 LIMA TIPO KERR Nº 15 21MM UNIDADE KAVO KERR 5 R$5,43 R$27,15
816 LIMA TIPO KERR Nº 20 21MM UNIDADE KAVO KERR 5 R$5,43 R$27,15
840 SUGADOR CIRÚRGICO DESCARTÁVEL C/ 20 UNID CX MAQUIRA 1.050 R$19,44 R$20.412,00
843 TIRA  MATRIZ  DE  POLIÉSTER  120X10X0,5MM  -

EMBALAGEM C/ 50 TIRAS
PCT PREVEN 200 R$1,30 R$260,00

874 Anti-séptico bucal 250 ml UNIDADE REYMER 35 R$12,95 R$453,25
Total do Fornecedor: R$352.892,56

5525 - MASTER COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
767 RAIO  X  ODONTOLÓGICO  70  KV  DIGITAL  C/

COLUNA  MÓVEL  -  PERMITE  A  OBTENÇÃO  DE
RADIOGRAFIAS  COM  QUALIDADE  CONSTANTE  E
TEMPOS  DE  EXPOSIÇÕES  EXATOS;
EQUIPAMENTO COM COLIMADOR DE CHUMBO DE
1MM;  FUNCIONAMENTO:  127  E  220  VOLTS
(CONVERSÃO  MANUAL);  COMANDO  ELETRÔNICO
DIGITAL  MICROPROCESSADO;  CABEÇOTE  DE
RAIOS  X  COM  AMPOLA  IMERSA  EM  ÓLEO
ISOLANTE  ESPECIAL;  CABO  ESPIRADO  COM
DISPARADOR À DISTÂNCIA;  ARTICULAÇÕES COM
MOVIMENTOS  DE  360º;  PINTURA  COM  TINTA
POLIURETANA;  CARACTERÍSTICAS  TÉCNICAS:
REDE:  127-220V;  INTENSIDADE  DE  CORRENTES
NOMINAL: 12A (127V), 5,5A (220V); MODELO: 70 KV;
TEMPO  DE  IRRADIAÇÃO:  0,05  À  3  SEG;
INTENSIDADE DO TUBO: 8MA; FOCO: 0.8 X 0.8MM;
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES.

UNIDADE Procion Ion 
70x Digital - 
70kvp

3 R$5.579,00 R$16.737,00

Total do Fornecedor: R$16.737,00
5533 - PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

4 AGULHA  13X4,5,  BISEL  TRIFACETADO,  CÂNULA
SILICONIZADA  TAMANHOS  E  CALIBRES
IDENTIFICADOS  POR  CORES  DIFERENTES.  COM
BPF  (BOAS  PRÁTICAS  DE  FABRICAÇÃO).  CAIXA
COM 100 UNIDADES.

CAIXA SOLIDOR 
SOLIDOR

490 R$5,20 R$2.548,00

5 AGULHA  20X5,5,  BISEL  TRIFACETADO,  CÂNULA
SILICONIZADA  TAMANHOS  E  CALIBRES
IDENTIFICADOS  POR  CORES  DIFERENTES.  COM
BPF  (BOAS  PRÁTICAS  DE  FABRICAÇÃO).  CAIXA
COM 100 UNIDADES.

CAIXA SOLIDOR 
SOLIDOR

5.070 R$5,30 R$26.871,00

6 AGULHA  25X6,  BISEL  TRIFACETADO,  CÂNULA
SILICONIZADA  TAMANHOS  E  CALIBRES
IDENTIFICADOS  POR  CORES  DIFERENTES.  COM
BPF  (BOAS  PRÁTICAS  DE  FABRICAÇÃO).  CAIXA
COM 100 UNIDADES.

CAIXA SOLIDOR 
SOLIDOR

10.220 R$5,20 R$53.144,00

9 AGULHA  25X8,  BISEL  TRIFACETADO,  CÂNULA
SILICONIZADA  TAMANHOS  E  CALIBRES
IDENTIFICADOS  POR  CORES  DIFERENTES.  COM
BPF  (BOAS  PRÁTICAS  DE  FABRICAÇÃO).  CAIXA
COM 100 UNIDADES.

CAIXA SOLIDOR 
SOLIDOR

110 R$5,18 R$569,80

68 ESPÉCULO  DESCARTÁVEL  MODELO  COLLIN,
TAMANHO G

UNIDADE ADLIN 
VAGISPEC

9.100 R$0,78 R$7.098,00
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5533 - PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
77 FITA  ADESIVA  DE  AUTOCLAVE  19MMX30M,

DORSO  DE  PAPEL  CREPADO  Á  BASE  DE
BORRACHA  NATURAL,  NA  OUTRA  FACE,  FINA
CAMADA  IMPERMEABILIZADA  DE  RESINA
ACRÍLICA,  COM  INDICADOR  DE  ESTERILIZAÇÃO
(LISTAS  DIAGONAIS  DE  TINTA  TERMOREATIVA
QUE  QUANDO  ESTERILIZADAS  MUDAM  A
COLORAÇÃO DE BRANCO PARA PRETO. COM BPF
(BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO).

ROLO CREMER  
CREMER

1.560 R$6,31 R$9.843,60

104 MICROPORE,  FITA  HIPOALÉRGICA
MICROPOROSA,  CONFECCIONADA  COM
SUBSTRATO DE NÃO TECIDO Á  BASE DE FIBRAS
DE VISCOSE, RESINA ACRÍLICA E MASSA ADESIVA
A  BASE  DE  POLIACRILATO  HIPOALERGÊNICO,
5CMX10M,  PRODUTO  COM  CAPA  PROTETORA,
COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO).

ROLO CREMER  
CREMER

7.000 R$6,54 R$45.780,00

106 PAPEL  CREPADO  30X30CM,  GRAMATURA  60G/M²,
INDICADO PARA EMPACOTAMENTO DE TODOS OS
MATERIAIS  A  SEREM  ESTERILIZADOS  EM
AUTOCLAVE  A  VAPOR,  ÓXIDO  DE  ETILENO  OU
POR  RADIAÇÃO  GAMA,  COM  BARREIRA
MICROBIANA  EFICAZ  ATRAVÉS  DA  POROSIDADE,
EFICIENTE NA FILTRAÇÃO BACTERIANA, DE FÁCIL
UTILIZAÇÃO CONFORME TÉCNICA UNIVERSAL DE
EMPACOTAMENTO, DESLIZE SUAVE E AJUSTE DE
CONTORNO,  MALEÁVEL,  RESISTENTE  A
RUPTURA, RASGO E ESTOURO, BIODEGRADÁVEL
E  INCINERÁVEL,  CONFECCIONADO  EM  100%
CELULOSE,  ATÓXICO  E  NÃO  IRRITANTE.
EMBALAGEM QUE ASSEGURA A INTEGRIDADE DO
MATERIAL  A  SER  ESTERILIZADO,  GARANTINDO
SUA  PROTEÇÃO  QUANTO  A  AÇÃO  DE  AGENTES
EXTERNOS.  PRODUTO  DE  USO  ÚNICO,  CAIXA
COM 500 FOLHAS. COM REGISTRO NA ANVISA.

CAIXA HOSPFLEX 
HOSPFLEX

412 R$46,20 R$19.034,40

107 PAPEL  CREPADO  50X50CM,  GRAMATURA  60G/M²,
INDICADO PARA EMPACOTAMENTO DE TODOS OS
MATERIAIS  A  SEREM  ESTERILIZADOS  EM
AUTOCLAVE  A  VAPOR,  ÓXIDO  DE  ETILENO  OU
POR  RADIAÇÃO  GAMA,  COM  BARREIRA
MICROBIANA  EFICAZ  ATRAVÉS  DA  POROSIDADE,
EFICIENTE NA FILTRAÇÃO BACTERIANA, DE FÁCIL
UTILIZAÇÃO CONFORME TÉCNICA UNIVERSAL DE
EMPACOTAMENTO, DESLIZE SUAVE E AJUSTE DE
CONTORNO,  MALEÁVEL,  RESISTENTE  A
RUPTURA, RASGO E ESTOURO, BIODEGRADÁVEL
E  INCINERÁVEL,  CONFECCIONADO  EM  100%
CELULOSE,  ATÓXICO  E  NÃO  IRRITANTE.
EMBALAGEM QUE ASSEGURA A INTEGRIDADE DO
MATERIAL  A  SER  ESTERILIZADO,  GARANTINDO
SUA  PROTEÇÃO  QUANTO  A  AÇÃO  DE  AGENTES
EXTERNOS.  PRODUTO  DE  USO  ÚNICO,  CAIXA
COM 500 FOLHAS. COM REGISTRO NA ANVISA.

CAIXA HOSPFLEX 
HOSPFLEX

355 R$126,70 R$44.978,50

120 SERINGA  1ML  (INSULINA),  STOPPER  FINO,
ÊMBOLO COM ANEL DE RETENÇÃO, CAPACIDADE
PARA  100  UNIDADES  DE  INSULINA  COM
GRADUAÇÃO  DE  1  EM  1  UNIDADE,  COM  AGULHA
DE  12,7X0,3  MM  DE  CALIBRE.  COM  BPF  (BOAS
PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO).

UNIDADE LABOR 
IMPORT 
LABOR 
IMPORT

41.200 R$0,26 R$10.712,00

121 SERINGA  20ML  LS  (BICO  LISO),  HIPODÉRMICA,
ESTÉRIL,  DESCARTÁVEL,  DE  USO  ÚNICO  PARA
USO  GERAL  EM  PROCEDIMENTOS
TERAPÊUTICOS,  CONFECCIONADA  EM
POLIPROPILENO E CONSTITUÍDA POR CILINDRO E
ÊMBOLO,  CILINDRO  DIVIDIDO  EM  CORPO  COM
SILICONIZAÇÃO INTERNA, BICO TIPO LUER LOK E
FLANGE,  ÊMBOLO  DIVIDIDO  EM  HASTE  E  ROLHA
DE  BORRACHA  (LATEX  FREE)  ESTERILIZADO  A
ÓXIDO DE ETILENO, COM ABERTURA ASSÉPTICA,
PAPEL  GRAU  CIRÚRGICO,  DEVERÁ  CONSTAR
EXTERNAMENTE  DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA,  TIPO  DE  ESTERILIZAÇÃO,  DATA
DE  VALIDADE,  NÚMERO  DO  LOTE,  REGISTRO  NA
ANVISA.  COM  BPF  (BOAS  PRÁTICAS  DE
FABRICAÇÃO).

UNIDADE SR SR 24.300 R$0,34 R$8.262,00
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5533 - PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
138 TERMÔMETRO  COM  AFERIÇÃO  DIGITAL,  DE

TEMPERATURA  CORPORAL,  CONNFECCIONADO
EM  TERMOPLÁSTICO,  COM  AVISO  SONORO,
VISOR  DIGITAL  DE  FÁCIL  VISUALIZAÇÃO,
RESISTENTE À ÁGUA, DEVERÁ POSSUIR SELO DE
QUALIDADE DO INMETRO.

UNIDADE medeqco 
medeqco

193 R$9,50 R$1.833,50

140 APARELHO  DE  PRESSÃO  ARTERIAL
(ESFIGNOMANOMETRO) COMPLETO

UNIDADE SOLIDOR 
SOLIDOR

541 R$56,50 R$30.566,50

143 CATETER PARA OXIGÊNIO TIPO ÓCULOS UNIDADE MEDSONDA 
MEDSONDA

2.599 R$0,70 R$1.819,30

155 FIXADOR CITOLÓGICO SPRAY FRASCO C/ 100ML UNIDADE ADLIN ADLIN 288 R$4,74 R$1.365,12
168 TERMÔMETRO CLINICO UNIDADE medeqco 

medeqco
80 R$10,00 R$800,00

245 GERME  RIO  P/  SUPERFÍCIES  FIXAS GALÕES  DE
5L (ROSA)

UNIDADE cinord cinord 103 R$27,60 R$2.842,80

267 PAPEL CIRURGICO 100X100 UNIDADE HOSPFLEX 
HOSPFLEX

130 R$35,00 R$4.550,00

268 PAPEL CIRURGICO 120X100 UNIDADE HOSPFLEX 
HOSPFLEX

130 R$41,55 R$5.401,50

287 ROLO PARA ESTERILIZAÇÃO 100MMX100M UNIDADE HOSPFLEX 
HOSPFLEX

310 R$36,00 R$11.160,00

302 ABAIXADOR  DE  LINGUA  DE  MADEIRA  PACOTE
CONTENDO 100 UNIDADES

PACOTE ESTILO 
ESTILO

1.560 R$2,95 R$4.602,00

342 SONDA CATETER TIPO ÓCULOS ADULTO UNID MEDSONDA 
MEDSONDA

525 R$0,67 R$351,75

349 SERINGA DESC. S/ AGULHA LUER SLIP 01 ML UNID SR SR 5.000 R$0,14 R$700,00
350 SERINGA DESC. S/ AGULHA LUER SLIP 03 ML UNID SR SR 11.000 R$0,11 R$1.210,00
352 SERINGA DESC. S/ AGULHA LUER SLIP 20 ML UNID SR SR 8.600 R$0,34 R$2.924,00
357 PAPEL CREPADO PARA ESTERILIZAÇÃO 60X60 CM

CX C/ 500 FLS
CAIXA HOSPFLEX 

HOSPFLEX
50 R$185,00 R$9.250,00

414 ATADURA GESSADA 15CM X 3MTS UNIDADE POLARFIX 
POLARFIX

125 R$1,92 R$240,00

461 EMBALAGEM TUBULAR PARA ESTERILIZAÇÃO 150
X 100

UNIDADE HOSPFLEX 
HOSPFLEX

320 R$55,00 R$17.600,00

468 FIXADOR CITOLOGICO 100 ML UNIDADE ADLIN ADLIN 200 R$4,75 R$950,00
493 OTOSCOPIO UNIDADE Mikatos 

Mikatos
16 R$200,00 R$3.200,00

504 PINÇA ANATOMICA DENTE DE RATO 16CM UNIDADE ABC ABC 445 R$10,60 R$4.717,00
544 SONDA  FOLLEY  02  VIAS  COM  BALÃO  5ML,

COMPOSIÇÃO 100% DE SILICONE Nº 12
UNIDADE well lead well 

lead
380 R$10,90 R$4.142,00

545 SONDA  FOLLEY  02  VIAS  COM  BALÃO  5ML,
COMPOSIÇÃO 100% DE SILICONE Nº 14

UNIDADE well lead well 
lead

400 R$10,90 R$4.360,00

553 SONDA FOLLEY 02 VIAS Nº 12 UNIDADE SOLIDOR 
SOLIDOR

330 R$2,53 R$834,90

554 SONDA FOLLEY 02 VIAS Nº 14 UNIDADE SOLIDOR 
SOLIDOR

330 R$2,53 R$834,90

555 SONDA FOLLEY 02 VIAS Nº 16 UNIDADE SOLIDOR 
SOLIDOR

630 R$2,53 R$1.593,90

556 SONDA FOLLEY 02 VIAS Nº 18 UNIDADE SOLIDOR 
SOLIDOR

600 R$2,53 R$1.518,00

557 SONDA FOLLEY 02 VIAS Nº 20 UNIDADE SOLIDOR 
SOLIDOR

630 R$2,53 R$1.593,90

570 TERMÔMETRO  CLÍNICO  DIGITAL  EQUIPADO  COM
INDICADOR  SONORO,  QUE  ALERTA  QUANDO
OBTÉM  O  RESULTADO  DA  MEDIÇÃO  DA
TEMPERATURA,

UNIDADE medeqco 
medeqco

115 R$10,10 R$1.161,50

709 PINÇA ANATÔMICA COM SERILHA 12 CM UNIDADE ABC ABC 10 R$8,00 R$80,00
742 RIOHEX  CLOREXIDINA  0,2%:  DERMO  SUAVE

SOLUÇÃO  AQUOSA  1  LITRO.  COMPOSIÇÃO:
DIGLICONATO  DE  CLOREXIDINA  2%  COM
TENSOATIVOS.  INDICADA  COMO  ANTISSÉPTICO
TÓPICO,  ANTISSEPSIA  DA  PELE  NO  PRÉ-
OPERATÓRIO.

UNIDADE indalabor 
indalabor

250 R$8,00 R$2.000,00

772 SONDA  FOLLEY  2  VIAS,  COM  BALÃO  5ML,
COMPOSIÇÃO 100% LÁTEX, Nº 14

UNIDADE SOLIDOR 
SOLIDOR

352 R$2,70 R$950,40
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5533 - PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
773 SONDA  FOLLEY  2  VIAS,  COM  BALÃO  5ML,

COMPOSIÇÃO 100% LÁTEX, Nº 16
UNIDADE SOLIDOR 

SOLIDOR
352 R$2,70 R$950,40

775 SONDA  FOLLEY  2  VIAS,  COM  BALÃO  5ML,
COMPOSIÇÃO 100% LÁTEX, Nº 20.

UNIDADE SOLIDOR 
SOLIDOR

352 R$2,80 R$985,60

785 MASCARA DE VENTURI ADULTO UNIDADE goodcome 
goodcome

50 R$10,00 R$500,00

786 MASCARA DE VENTURI INFANTIL UNIDADE goodcome 
goodcome

5.040 R$9,70 R$48.888,00

793 COLETOR  DE  URINA  E  SECREÇÃO  SISTEMA
ABERTO TIPO GARRAFA 1.200ML

UNIDADE MEDSONDA 
MEDSONDA

230 R$2,50 R$575,00

798 ENVELOPE  P/  ESTERILIZAÇÃO  15X30CM  C/  100
UNID

PCT HOSPFLEX 
HOSPFLEX

420 R$27,00 R$11.340,00

799 EQUIPO  MACROGOTAS  PARA  NUTRIÇÃO
ENTERAL  C/  CONECTOR  ESCALONADO
ESPECÍFICO  P/  ADMINISTRAÇÃO  DE  SOLUÇÕES
ENTERAIS

UNIDADE DESCARPACK 
DESCARPACK

1.500 R$0,90 R$1.350,00

805 FITA MICROPORE HIPOALÉRGICA 2,5CMX10M UNIDADE CREMER  
CREMER

6.500 R$1,50 R$9.750,00

837 SERINGA DESCARTÁVEL DE 10 ML UNI SR SR 3.539 R$0,23 R$813,97
838 SERINGA DESCARTÁVEL DE 20 ML UNIDADE SR SR 2.600 R$0,34 R$884,00
886 CREME  PROTETOR  120G  SOLAR  FPS-30  COM

REPELENTE  E  RESISTENTE  A  ÁGUA.   Repele  a
ação  de  mosquitos,  borrachudos,  muriçocas  e  outros
tipos  de  insetos.  Também  protege  a  pele  dos  efeitos
nocivos  das  radiações  UVA  -UVB.  Indicado  para  uso
profissional  em  atividades  em  que  o  trabalhador  está
exposto  ao  ataque  de  insetos  e/ou  radiações
ultravioletas. Validade mínima de 18 meses na data de
entrega

UNIDADE francepharma 
francepharma

320 R$9,00 R$2.880,00

Total do Fornecedor: R$432.911,24

Coronel Freitas, 28 de maio de 2019.
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